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Notificação

Processo Nº PA-0024806-08.2023.5.24.0000
Relator JOAO MARCELO BALSANELLI

REQUERENTE T.R.D.T.D.2.R.

REQUERIDO M.D.P.M.

ADVOGADO GIOVANNA FROES PONCE(OAB:
24946/MS)

ADVOGADO SANDRA VALERIA MAZUCATO
GRUBERT(OAB: 10161-B/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.D.P.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b623a28.

OJ/OJC de Análise de Recurso

Notificação

Processo Nº AP-0024105-48.2017.5.24.0003
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

AGRAVANTE TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

AGRAVADO KARLA DE REZENDE SOUZA

ADVOGADO DÉBORA BATAGLIN COQUEMALA
DE SOUSA(OAB: 5410/MS)

ADVOGADO OTONI CESAR COELHO DE
SOUSA(OAB: 5400/MS)

ADVOGADO JULIO CESAR FANAIA BELLO(OAB:
6522/MS)

ADVOGADO MARIMEA DE SOUZA PACHER
BELLO(OAB: 6635/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA DE REZENDE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: KARLA DE REZENDE SOUZA

Ficar ciente da interposição de Agravo de Instrumento pela(s)

autora/ré(s), bem como da parte final da decisão/despacho ID

precedente, cujo teor segue abaixo transcrito, para os fins de

direito:

"Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho."

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARIA LEONOR ROCHA

Assessor

Processo Nº ROT-0024012-02.2022.5.24.0071
Relator MARCO ANTONIO DE FREITAS

RECORRENTE JOABE RODRIGUES EVANGELISTA

ADVOGADO ERICK SANDER PINTO DE
MATOS(OAB: 10745/MS)

RECORRENTE TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ILARIO SERAFIM(OAB: 58315/SP)

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE SUZANO S.A.
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ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO JOABE RODRIGUES EVANGELISTA

ADVOGADO ERICK SANDER PINTO DE
MATOS(OAB: 10745/MS)

RECORRIDO TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ILARIO SERAFIM(OAB: 58315/SP)

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOABE RODRIGUES EVANGELISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JOABE RODRIGUES EVANGELISTA

Ficar ciente da interposição de Agravo de Instrumento pela(s)

autora/ré(s), bem como da parte final da decisão/despacho ID

precedente, cujo teor segue abaixo transcrito, para os fins de

direito:

"Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho."

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARIA LEONOR ROCHA

Assessor

Processo Nº ROT-0024012-02.2022.5.24.0071
Relator MARCO ANTONIO DE FREITAS

RECORRENTE JOABE RODRIGUES EVANGELISTA

ADVOGADO ERICK SANDER PINTO DE
MATOS(OAB: 10745/MS)

RECORRENTE TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ILARIO SERAFIM(OAB: 58315/SP)

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO JOABE RODRIGUES EVANGELISTA

ADVOGADO ERICK SANDER PINTO DE
MATOS(OAB: 10745/MS)

RECORRIDO TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ILARIO SERAFIM(OAB: 58315/SP)

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA TURISTICA BENFICA SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: TRANSPORTADORA TURISTICA BENFICA SA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Ficar ciente da interposição de Agravo de Instrumento pela(s)

autora/ré(s), bem como da parte final da decisão/despacho ID

precedente, cujo teor segue abaixo transcrito, para os fins de

direito:

"Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho."

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARIA LEONOR ROCHA

Assessor

Processo Nº ROT-0024012-02.2022.5.24.0071
Relator MARCO ANTONIO DE FREITAS

RECORRENTE JOABE RODRIGUES EVANGELISTA

ADVOGADO ERICK SANDER PINTO DE
MATOS(OAB: 10745/MS)

RECORRENTE TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ILARIO SERAFIM(OAB: 58315/SP)

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO JOABE RODRIGUES EVANGELISTA

ADVOGADO ERICK SANDER PINTO DE
MATOS(OAB: 10745/MS)
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RECORRIDO TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ILARIO SERAFIM(OAB: 58315/SP)

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SUZANO S.A.

Ficar ciente da interposição de Agravo de Instrumento pela(s)

autora/ré(s), bem como da parte final da decisão/despacho ID

precedente, cujo teor segue abaixo transcrito, para os fins de

direito:

"Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho."

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARIA LEONOR ROCHA

Assessor

Processo Nº AP-0024434-08.2021.5.24.0072
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

AGRAVANTE CESAR AGNALDO SEVERINO
BESSAO

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: BANCO BRADESCO S.A.

Ficar ciente da interposição de Agravo de Instrumento pela(s)

autora/ré(s), bem como da parte final da decisão/despacho ID

precedente, cujo teor segue abaixo transcrito, para os fins de

direito:

"Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho."

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARIA LEONOR ROCHA

Assessor

Processo Nº ROT-0025040-46.2021.5.24.0004
Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE LAISE RODRIGUES BERCO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 15239/MS)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 15239/MS)

RECORRIDO LAISE RODRIGUES BERCO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAISE RODRIGUES BERCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LAISE RODRIGUES BERCO

Ficar ciente da interposição de Agravo de Instrumento pela(s)

autora/ré(s), bem como da parte final da decisão/despacho ID

precedente, cujo teor segue abaixo transcrito, para os fins de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 4
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

direito:

"Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho."

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARIA LEONOR ROCHA

Assessor

Processo Nº ROT-0025040-46.2021.5.24.0004
Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE LAISE RODRIGUES BERCO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 15239/MS)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 15239/MS)

RECORRIDO LAISE RODRIGUES BERCO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Ficar ciente da interposição de Agravo de Instrumento pela(s)

autora/ré(s), bem como da parte final da decisão/despacho ID

precedente, cujo teor segue abaixo transcrito, para os fins de

direito:

"Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho."

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARIA LEONOR ROCHA

Assessor

Processo Nº AP-0024876-38.2022.5.24.0007
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE KATIA SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

AGRAVANTE JUNIOR BENITES IBANHES

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

AGRAVANTE LISANDRA ABADIA CALISTO ROBLE

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

AGRAVANTE MARIA APARECIDA FAUSTINO DE
OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

AGRAVADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JBS S/A

Ficar ciente da interposição de Agravo de Instrumento pela(s)

autora/ré(s), bem como da parte final da decisão/despacho ID

precedente, cujo teor segue abaixo transcrito, para os fins de

direito:

"Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho."

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.
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MARIA LEONOR ROCHA

Assessor

Processo Nº ROT-0024553-69.2021.5.24.0071
Relator JOAO MARCELO BALSANELLI

RECORRENTE ARY RIBEIRO DE LIMA FILHO

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 305028/SP)

RECORRENTE RUMO MALHA OESTE S.A.

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

RECORRIDO ARY RIBEIRO DE LIMA FILHO

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 305028/SP)

RECORRIDO RUMO MALHA OESTE S.A.

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARY RIBEIRO DE LIMA FILHO

  - RUMO MALHA OESTE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b88d952

proferida nos autos.

Vistos.

Nos autos do IncJulgRREmbRep n. 000528-80.2018.5.14.0004, na

sessão de 2.2.2023, foi determinada a suspensão da proclamação

do resultado do julgamento e remessa dos autos ao Tribunal Pleno,

nos termos dos artigos 72 e 89 do Regimento Interno do Tribunal

Superior do Trabalho, com o fim de definir a tese a ser fixada em

face de decisões que tratam sobre direitos previstos na CLT que

foram objeto de alteração/supressão na reforma trabalhista – Lei

13.467/2017.

Considerando que se discute nesta demanda a aplicação da

reforma trabalhista aos contratos em curso, determino o

sobrestamento do feito até a publicação da decisão definitiva pelo

TST no julgamento da questão.

Em auxílio ao juízo, as partes podem oportunamente suscitar o

prosseguimento do feito após o julgamento do Incidente de Recurso

de Revista Repetitivo.

Intimem-se.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0024723-41.2021.5.24.0071
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE NILTON CESAR VERDI LTDA

ADVOGADO DIEGO DEMICO MAXIMO(OAB:
265580/SP)

RECORRENTE SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRENTE ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRIDO RONALDO JOAO VIEIRA

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1be5a6a

proferido nos autos.

Vistos.

Com suporte no artigo 76 do CPC e na atual redação da Súmula

383, II, do C. TST, intime-se o advogado Fernando Friolli Pinto para

regularizar a representação processual da empresa Eldorado Brasil

Celulose S.A., no prazo de 5 (cinco) dias, e sob as cominações

legais, uma vez que expirada a validade da procuração de ID

6a8a8e7, f. 4.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0024596-78.2019.5.24.0005
Relator MARCO ANTONIO DE FREITAS

AGRAVANTE ADRIANA HAUNSTEIN

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

ADVOGADO NILZA MARIA DA SILVA(OAB:
15360/MS)

AGRAVADO CALCENTER - CALCADOS CENTRO-
OESTE LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

ADVOGADO YARA CRISTINA LEAL GIRASOLE
COSTA(OAB: 304951/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCENTER - CALCADOS CENTRO-OESTE LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e228db7

proferida nos autos.

RR-AP 0024596-78.2019.5.24.0005

Recurso de Revista

Recorrente: CALCENTER - CALCADOS CENTRO-OESTE LTDA.

Advogada: Yara Cristina Leal Girasole Costa e outro

Recorrida: ADRIANA HAUNSTEIN

Advogada: Nilza Maria da Silva e outro

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão publicado em 27.2.2024. Suspensão

dos prazos processuais em 28.2.2024 em conformidade com

Portaria TRT/GP/SGJ nº 10/2024 (f. 950). Interposto em 8.3.2024 (f.

936-947).

Regular a representação processual (f. 927 e 936-937).

Custas processuais f. 948-949.

Juízo garantido (f. 846-847, 854-857 e 858).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DELIMITAÇÃO DA MATÉRIA IMPUGNADA - INDENIZAÇÃO DO

LANCHE PREVISTA EM CONVENÇÃO COLETIVA

Alegações:

- violação ao art. 5º, II e LIV, da CF;

- violação ao art. 502 do CPC;

- violação ao art. 879, §§ 1º e 2º, da CLT;

- divergência jurisprudencial.

A recorrente sustentou, em síntese, que o direito da recorrida em

discutir os cálculos de liquidação está acobertado pelo instituto da

preclusão, uma vez que não apresentou impugnação de forma

fundamentada e com as diferenças que entendia devidas no

momento oportuno; houve integral quitação da execução.

Sem razão.

Ante a restrição do artigo 896, §2º, da CLT, descabe análise de

violação à legis lação infraconst i tucional  e divergência

jur isprudencial .

Dessa forma, tem-se que a admissibilidade do apelo revisional

interposto em face de acórdão proferido na fase de execução está

restrita à demonstração de violência direta e literal de norma da

Constituição Federal, nos termos do artigo supracitado.

A Turma consignou que as partes foram intimadas para se

manifestarem sobre os cálculos de liquidação, sob pena de

preclusão, nos moldes do art. 879, § 2º, da CLT, fazendo-o a autora;

a impugnação indicou incorreção na conta de liquidação

fundamentada na ausência de inclusão de parcela constante do

título e dos valores da base de cálculo em relação ao período e

verba apontados; atendido, portanto, o requisito legal de delimitação

da matéria impugnada (f. 930).

Exsurge que o tema foi dirimido com a aplicação de norma

infraconstitucional que rege a matéria (art. 879, § 2º, da CLT), não

afrontando de forma direta e literal as disposições constitucionais

invocadas como fundamento para o conhecimento do recurso de

revista. Se ofensa houvesse, seria apenas reflexa ou indireta,

insuscetível, portanto, de liberar o trânsito regular desse recurso de

natureza extraordinária.

DENEGOseguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Intime-se.

Não havendo interposição de Agravo de Instrumento, certifique-

se o decurso do prazo e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara do Trabalho de origem.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0024269-97.2023.5.24.0101
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE FRANCISCO JUNIOR DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECORRIDO ANA FLAVIA ALEGRE DOS SANTOS

ADVOGADO WILLIAM RODRIGO DOS
SANTOS(OAB: 317269/SP)

RECORRIDO BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JUNIOR DA SILVA SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e84a1ed

proferida nos autos.

RR-ROT 0024269-97.2023.5.24.0101

Recurso de Revista

Recorrente : FRANCISCO JUNIOR DA SILVA SANTOS

Advogado : Eduardo Teles Gomes

Recorrida : ANA FLAVIA ALEGRE DOS SANTOS

Advogado : William Rodrigo dos Santos

Recorrida : BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA DE

ENERGIA RENOVAVEL – EM RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado : Mylena Villa Costa

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão publicado em 29.2.2024 (f. 661).

Recurso interposto em 7.3.2024 (f. 637).

Regular a representação processual (f. 29).

Beneficiário da justiça gratuita (f. 493).

Custas processuais dispensadas.

Depósito recursal inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

HORAS EXTRAS – PAUSAS NR-31 – TEMPO À DISPOSIÇÃO –

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA – DANO MORAL

A transcrição dos trechos do acórdão regional no início das razões

do recurso de revista (f. 640-648), dissociada das razões de reforma

e fora dos tópicos recursais adequados (f. 648-660), não atende ao

disposto no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT, uma vez que não há,

nesse caso, determinação precisa das teses do Regional

combatidas no apelo, nem demonstração analítica das violações

apontadas, porquanto os fundamentos estão alocados em tópico

diverso no recurso de revista.

Assim entende o Tribunal Superior do Trabalho, conforme se

depreende do seguinte julgado:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. TRANSCRIÇÃO DE TRECHO DO

A C Ó R D Ã O  R E C O R R I D O  Q U E  C O N S U B S T A N C I A  O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA NO INÍCIO DAS

RAZÕES, EM TÓPICO PRÓPRIO E DESASSOCIADO DAS

ALEGAÇÕES RECURSAIS. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO

DAS VIOLAÇÕES E CONTRARIEDADES POSTERIORMENTE

INDICADAS. INOBSERVÂNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE PREVISTOS NO ART. 896, § 1º-A, I E III, DA

CLT. EFEITOS. 1. A parte agravante não apresenta argumentos

capazes de desconstituir a decisão agravada. 2. A inobservância

dos pressupostos formais de admissibilidade previstos no art. 896, §

1º-A, da CLT constitui obstáculo processual intransponível à análise

de mérito das matérias recursais. Agravo a que se nega provimento"

(Ag-AIRR-100357-98.2016.5.01.0284, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 16/12/2022).

Desatendidas, portanto, as exigências do art. 896, § 1º-A, I e III, da

CLT, o recurso de revista não alcança conhecimento.

DENEGOseguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Intime-se.

Não havendo interposição de Agravo de Instrumento, certifique-

se o decurso do prazo e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara do Trabalho de origem.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, §6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0024915-35.2022.5.24.0007
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE ADAO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO PATRICIA SOUZA ANASTACIO(OAB:
251195/SP)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce602e5

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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proferida nos autos.

RR-ROT 0024915-35.2022.5.24.0007

Recurso de Revista

Recorrente : ADAO RODRIGUES DE SOUZA

Advogada : Patrícia Souza Anastácio

Recorrida  : UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Advogados : Antonio Augusto Costa Silva e outro

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão publicado em 23.2.2024 (f. 1.083).

Recurso interposto em 4.3.2024 (f. 658).

Regular a representação processual (f. 25).

Dispensado do preparo. Beneficiário da justiça gratuita (f. 577).

Depósito recursal inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

VÍNCULO EMPREGATÍCIO

Alegações:

- violação ao art. 7º da CF;

- violação aos arts. 2º, 3º e 6º da CLT;

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente sustentou que estão presentes todos os

requisitos da relação de emprego; demonstrou que a Recorrida

detém o PODER DIRETIVO de toda a atividade laboral e lucrativa,

pois a precificação é feita exclusivamente pela empresa, sem

considerar a localização do trabalhador e o seu deslocamento para

atender ao cliente; destacou a assimetria nas informações

adquiridas pela Recorrida em relação aos seus motoristas, o que

afasta qualquer ideia de autonomia, e o fato de a recorrida

“descredenciar” trabalhadores que recusam viagens de forma

contumaz.

Assim, defendeu que a política de regras, normas de conduta e o

contrato de motorista estabelecido pela recorrida demonstram

claramente o poder diretivo presente na relação de trabalho, pois

“os motoristas são totalmente dependentes da plataforma

tecnológica, não podem operar sem ela e não têm ampla liberdade

de escolher os passageiros que irão atender” (f. 740).

Pugna pela reforma.

Sem razão.

A Turma, após analisar o conjunto probatório, concluiu que “a

relação jurídica que se estabeleceu entre a empresa de aplicativo e

o autor não era de emprego, especialmente pela falta de

subordinação jurídica, pois o autor tinha ampla autonomia para

controlar quando desejava disponibilizar seu serviço”; que o autor

assumiu os riscos da atividade desempenhada, pois fazia uso de

veículo próprio e era responsável por todas as despesas e

acrescentou que não ficou configurado trabalho em regime de

subordinação à empresa as obrigações contratuais estabelecidas

para atendimento de alguns padrões de funcionamento,

credibi l idade e satisfação dos usuários (f.  652-653).

Verifica-se que, a adoção de conclusão diversa implicaria no

reexame de fatos e provas, o que encontra óbice na Súmula 126 do

TST e inviabiliza o seguimento do recurso, inclusive por divergência

jurisprudencial.

DENEGOseguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Intime-se.

Não havendo interposição de Agravo de Instrumento, certifique-

se o decurso do prazo e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara do Trabalho de origem.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0024366-79.2022.5.24.0086
Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE J. DE OLIVEIRA SANCHEZ

ADVOGADO JERONIMO TEIXEIRA DA LUZ
OLLE(OAB: 13333/MS)

RECORRIDO FELIPE FLORENTIN

ADVOGADO ROBINSON CASTILHO VIEIRA(OAB:
19713/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE FLORENTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a7a5f70

proferida nos autos.

RR-ROT 0024366-79.2022.5.24.0086

Recurso de Revista

Recorrente : FELIPE FLORENTIN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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Advogado : Róbinson Castilho Vieira

Recorrida : J. DE OLIVEIRA SANCHEZ

Advogado : Jeronimo Teixeira da Luz Ollé

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão publicado em 7.2.2024 (f. 473).

Recurso interposto em 21.2.2024 (f. 460).

Regular a representação processual (f. 17).

Custas processuais dispensadas.

Beneficiário da justiça gratuita (f. 352).

Depósito recursal inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

ACIDENTE DE TRABALHO – RESCISÃO INDIRETA – JUSTA

CAUSA – DANOS MORAIS – DANOS MATERIAIS – DOENÇA

OCUPACIONAL E INCAPACIDADE

A transcrição dos trechos do acórdão regional no início das razões

do recurso de revista (f. 462-463), dissociada das razões de reforma

e fora dos tópicos recursais adequados, não atende ao disposto no

art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT, uma vez que não há, nesse caso,

determinação precisa das teses do Regional combatidas no apelo,

nem demonstração analítica das violações apontadas, porquanto os

fundamentos estão alocados em tópico diverso no recurso de

revista.

Assim entende o Tribunal Superior do Trabalho, conforme se

depreende do seguinte julgado:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. TRANSCRIÇÃO DE TRECHO DO

A C Ó R D Ã O  R E C O R R I D O  Q U E  C O N S U B S T A N C I A  O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA NO INÍCIO DAS

RAZÕES, EM TÓPICO PRÓPRIO E DESASSOCIADO DAS

ALEGAÇÕES RECURSAIS. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO

DAS VIOLAÇÕES E CONTRARIEDADES POSTERIORMENTE

INDICADAS. INOBSERVÂNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE PREVISTOS NO ART. 896, § 1º-A, I E III, DA

CLT. EFEITOS. 1. A parte agravante não apresenta argumentos

capazes de desconstituir a decisão agravada. 2. A inobservância

dos pressupostos formais de admissibilidade previstos no art. 896, §

1º-A, da CLT constitui obstáculo processual intransponível à análise

de mérito das matérias recursais. Agravo a que se nega provimento"

(Ag-AIRR-100357-98.2016.5.01.0284, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 16/12/2022).

Ademais, a transcrição somente da ementa do v. acórdão recorrido,

não atende à exigência legal.

Desatendidas, portanto, as exigências do art. 896, § 1º-A, I e III, da

CLT, o recurso de revista não alcança conhecimento, inviabilizando,

assim, o seguimento do recurso.

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Intime-se.

Não havendo interposição de Agravo de Instrumento, certifique-

se o decurso do prazo e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara do Trabalho de origem.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0024982-44.2019.5.24.0091
Relator MARIO LUIZ BEZERRA SALGUEIRO

AGRAVANTE RAIZEN CENTRO-SUL S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 14642/MS)

ADVOGADO LUANA TALITA OLIVEIRA
DENIZ(OAB: 19123/MS)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

AGRAVADO JESUS FERREIRA DA SILVA
CONCEICAO

ADVOGADO Henrique da Silva Lima(OAB:
9979/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f570a8d

proferida nos autos.

RR-AP0024982-44.2019.5.24.0091

Recurso de Revista

Recorrente : RAIZEN CENTRO-SUL S.A.

Advogados : Guilherme Guimarães e outros

Recorrido  :JESUS FERREIRA DA SILVA CONCEICAO

Advogado : Henrique da Silva Lima

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão publicado em 8.2.2024 (f. 1.255).

Recurso interposto em 22.2.2024 (f. 1.181).

Regular a representação processual (f. 91-97 e 1.022).

Juízo garantido (f. 1.155-1.156 e 1.160).

O recurso de revista de f. 1.209-1.236 se encontra precluso, pois foi

apresentado em duplicidade.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

LIMITAÇÃO AOS VALORES DA INICIAL

Alegações:

- violação aos artigos 141, 322 e 492 do CPC;

- violação o artigo 840, §1º, da CLT;

- divergência jurisprudencial.

Diante da restrição imposta pelo artigo 896, § 2º, da CLT, observa-

se que a admissibilidade do apelo revisional interposto em

decorrência de acórdão proferido na fase de execução encontra-se

limitada à demonstração de violação direta e literal de norma da

Constituição Federal, conforme estabelecido no mencionado artigo.

Logo, descabe análise de violação à norma infraconstitucional e

divergência jurisprudencial.

DENEGO seguimento ao recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Intime-se.

Não havendo interposição de Agravo de Instrumento, certifique-

se o decurso do prazo e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara do Trabalho de origem.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, §6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0024569-49.2022.5.24.0051
Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE JOSIMAR NUNES DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCELO MARTINS DE CASTRO
PERES(OAB: 228239/SP)

RECORRENTE ASSOCIACAO HUMANA POVO PARA
POVO BRASIL

ADVOGADO ELADIO LASSERRE(OAB: 15906/BA)

RECORRIDO JOSIMAR NUNES DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCELO MARTINS DE CASTRO
PERES(OAB: 228239/SP)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO ASSOCIACAO HUMANA POVO PARA
POVO BRASIL

ADVOGADO ELADIO LASSERRE(OAB: 15906/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HUMANA POVO PARA POVO BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e5a3980

proferida nos autos.

RR-ROT 0024569-49.2022.5.24.0051

Recurso de Revista

Recorrente : ASSOCIACAO HUMANA POVO PARA POVO

BRASIL

Advogado : Eladio Lasserre

Recorrido : JOSIMAR NUNES DE ALMEIDA

Advogado : Marcelo Martins de Castro Peres

Recorrida : UNIÃO FEDERAL

Custos Legis : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão publicado em 12.12.2023 e

embargos de declaração em 31.1.2024 (f. 1.131). Recurso

interposto em 7.2.2023 (f. 1.119).

Regular a representação processual (f. 403).

Custas processuais dispensadas. Beneficiária da Justiça Gratuita (f.

954).

Depósito recursal às f. 1.129-1.130 (art. 899, § 9°, da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

N U L I D A D E  P R O C E S S U A L  –  R E S P O N S A B I L I D A D E

S U B S I D I Á R I A

Alegações:

- violação aos arts. 5º, LIV, e 93, IX, da CF;

- contrariedade à Súmula 331, III, do TST.

A recorrente alega que o acórdão incorreu em patente violação aos

dispositivos elencados, sendo impreciso quanto à análise da tese

aduzida pela recorrente.

Sustenta que “a atividade-meio não forma vínculo de emprego com

tomadora, pois, há contratação de serviços especializados para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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atender às atividades secundárias e periféricas do objetivo social,

desde que inexistente a pessoalidade e a subordinação direta, o

que exatamente se extrai da Súmula nº 331, III, do TST, como in

casu” (f. 1.127).

Sem razão.

Consta do acórdão que “a segunda reclamada, pessoa jurídica de

direito privado, celebrou termo de compromisso (parceria/convênio)

com a  te rce i ra  (Un ião  Federa l ) ,  tendo por  ob je to  a

operacionalização de políticas públicas para proporcionar acesso à

água em aldeias indígenas (Projeto Cisternas), e, para a execução

das atividades - implementação das cisternas -, ela contratou a

primeira (Associação Brasileira para o Desenvolvimento),

empregadora do autor, terceirizando os serviços” (f. 1.126).

Constou ainda na decisão recorrida (f. 1.096):

A questão é pacífica na jurisprudência trabalhista de que a

subsidiariedade da contratante, no caso de terceirização de

serviços, surge do mero inadimplemento das obrigações

trabalhistas pelo real empregador, prestador dos serviços (item IV

da Súmula 331 do C. TST), pelo que correta a responsabilização da

tomadora.

Nego provimento.

Considerando-se que o juízo motivou seu livre convencimento,

tendo fundamentado a decisão, não está obrigado a se manifestar

sobre todos os argumentos aduzidos pela parte incapazes de

infirmar a conclusão adotada.

Nesse quadro, houve regular solução da questão, sendo a matéria

suficientemente analisada e decidida, atendendo ao disposto nas

normas apontadas como violadas.

Ademais, o acolhimento das razões recursais da ré demandaria o

reexame do conjunto fático-probatório, o que esbarra no disposto na

Súmula 126 do TST e inviabiliza o seguimento do recurso.

DENEGOseguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Intime-se.

Não havendo interposição de Agravo de Instrumento, certifique-

se o decurso do prazo e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara do Trabalho de origem.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0025581-66.2017.5.24.0086
Relator JOAO DE DEUS GOMES DE SOUZA

AGRAVANTE CONTERN CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BRAJATO
FILHO(OAB: 251775/SP)

ADVOGADO MARISELIA ERMELINA DA SILVA
SANTOS(OAB: 85780/SP)

ADVOGADO ELENICE CRISTINA TEODORO
PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
178324/SP)

ADVOGADO ROGIS BERNARDO DA SILVA(OAB:
276454/SP)

AGRAVANTE INFINITY BIO-ENERGY BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

AGRAVANTE GAIA ENERGIA E PARTICIPACOES
S.A.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BRAJATO
FILHO(OAB: 251775/SP)

ADVOGADO ELENICE CRISTINA TEODORO
PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
178324/SP)

ADVOGADO MARISELIA ERMELINA DA SILVA
SANTOS(OAB: 85780/SP)

ADVOGADO ROGIS BERNARDO DA SILVA(OAB:
276454/SP)

AGRAVANTE ALPHALINS TURISMO LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BRAJATO
FILHO(OAB: 251775/SP)

ADVOGADO ELENICE CRISTINA TEODORO
PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
178324/SP)

ADVOGADO MARISELIA ERMELINA DA SILVA
SANTOS(OAB: 85780/SP)

ADVOGADO ROGIS BERNARDO DA SILVA(OAB:
276454/SP)

AGRAVADO JOAO CARLOS LUIZARI

ADVOGADO IZILDINHA PEREIRA DA SILVA
SANTOS(OAB: 225719/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS MARTINELLI DE
ARAUJO(OAB: 147394/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPHALINS TURISMO LTDA

  - CONTERN CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - GAIA ENERGIA E PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7583ae8

proferida nos autos.

RR-AP 0025581-66.2017.5.24.0086

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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Recurso de Revista

Recorrente : CONTERN CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA.

– EM RECUPERACAO JUDICIAL

Advogados : Elenice Cristina Teodoro Pereira dos Santos e

outros

Recorrente : GAIA ENERGIA E PARTICIPACOES S.A.

Advogados : Elenice Cristina Teodoro Pereira dos Santos e

outros

Recorrente : ALPHALINS TURISMO LTDA.

Advogados : Elenice Cristina Teodoro Pereira dos Santos e

outros

Recorrido  : JOAO CARLOS LUIZARI

Advogados : Izildinha Pereira da Silva Santos e outro

R e c o r r i d a   :  I N F I N I T Y  B I O - E N E R G Y  B R A S I L

PARTICIPACOES S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado : Andre Araujo de Oliveira

RECURSO DE REVISTA DE GAIA ENERGIA E PARTICIPACOES

S.A. E ALPHALINS TURISMO LTDA. 

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão publicado em 27.2.2024 (f. 2.826).

Recurso interposto em 20.2.2024 (f. 2.782).

Regular a representação processual (f. 573 e 589).

Juízo garantido (f. 2.688).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

BENEFÍCIO DE ORDEM

Alegações:

- violação aos arts. 1º, IV, 5º, II, XXII e LIV, 170, parágrafo único, e

174, “caput”, da CF;

- violação ao art. 1.024 do CC;

- violação aos arts. 133 a 137, e 795 do CPC.

As executadas sustentam que a execução deve seguir

primeiramente contra os bens da devedora principal e de seus

sócios, para somente então cogitar seguir em face das demais

executadas (f. 2.791).

Sem razão.

Em se tratando derecurso de revista interposto em fase de

execução, a única hipótese de cabimentoé a alegação de ofensa

direta e literal a preceito constitucional, nos termos do artigo 896, §

2º, da CLT, combinado com a Súmula 266 do TST, não havendo

que  se  fa la r  em aprec iação  de  v io lação  de  no rma

in f racons t i t uc iona l .

Constou do acórdão (f. 2.771):

Conforme bem ponderado pela sentença recorrida, a condenação

das agravantes decorreu de reconhecimento de grupo econômico,

com trânsito em julgado da decisão.

Logo, não se trata de responsabilidade subsidiária, em que se

poder ia  a legar  eventual  benef íc io  de ordem, mas de

responsabilidade solidária, que não é dado ao devedor escolher

eventual pessoa a ser executada ou a precedência na execução

dos bens de um em prejuízo dos outros, nos termos do art. 275 do

CC.

A hipótese em apreço foi dirimida com a aplicação de normas

infraconstitucionais que regulam a matéria (interpretação dos artigos

legais que regem a execução, em especial o art. 275 do Código

Civi l), razão pela qual eventual ofensa aos disposit ivos

constitucionais invocados somente se daria de modo reflexo ou

indireto, inviabilizando o prosseguimento do recurso.

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGOseguimentoao recurso de revista de GAIA ENERGIA E

PARTICIPACOES S.A. e ALPHALINS TURISMO LTDA.

RECURSO DE REVISTA DE CONTERN CONSTRUCOES E

COMERCIO LTDA. – EM RECUPERACAO JUDICIAL 

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão publicado em 27.2.2024 (f. 2.826).

Recurso interposto em 8.3.2024 (f. 2.806).

Regular a representação processual (f. 510).

Juízo garantido (f. 2.688).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Constato que a recorrente deixou de transcrever o trecho dos

embargos de declaração em que alega obscuridade e omissão do

acórdão impugnado (f. 2.810/2.814 e 2.817/2.820).

O TST, interpretando o alcance da previsão contida no art. 896, § 1º

-A, IV, da CLT, f irmou jurisprudência no sentido de ser

indispensável que a parte, ao suscitar, em recurso de revista, a

nulidade da decisão recorrida, por negativa de prestação

jurisdicional, evidencie, por intermédio da transcrição do trecho do

acórdão principal, da peça de embargos de declaração e do

acórdão respectivo, a recusa do Tribunal Regional em apreciar a

questão objeto da insurgência.

Há precedentes de todas as Turmas nesse sentido: Ag-AIRR-1189-

36.2019.5.20.0011, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 17.2.2023; Ag-AIRR-10531-34.2016.5.03.0178,

2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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26.6.2020; ED-AIRR-429-82.2014.5.15.0082, 3ª Turma, Relator

Ministro Maurício Godinho Delgado, DEJT 30.9.2022; ARR-1133-

60.2015.5.09.0007, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 14.5.2021; Ag-RRAg-2999-41.2013.5.02.0081, 5ª

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 14/10/2022; AIRR-

1718-93.2014.5.03.0014, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 4.5.2018; Ag-AIRR

-1422-58.2014.5.10.0020, 7ª Turma, Relator Ministro Luiz Philippe

Vieira de Mel lo Fi lho,  DEJT 11/09/2017; AIRR-24764-

28.2015.5.24.0003, 8ª Turma, Relator Ministro Emmanoel Pereira,

DEJT 17.12.2021.

DENEGOseguimento.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

A recorrente não atendeu ao requisito previsto no artigo 896, § 1º-A,

I, da CLT, uma vez que não transcreveu o trecho do acórdão

referente ao objeto do recurso, o qual consubstancia o

prequestionamento da tese que pretende debater (f. 2.822), tendo

co lac ionado,  no tóp ico re ferente  à  demonst ração de

prequestionamento, a integralidade do acórdão que julgou o recurso

ordinário e do acórdão que julgou os embargos de declaração (f.

2.810/2.814), o que impede a exata verificação das questões

controvertidas, não sendo possível, portanto, fazer o cotejo analítico

entre o decidido e as argumentações trazidas pela recorrente.

Desatendida, portanto, a exigência do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, o

recurso de revista não alcança conhecimento, inviabilizando, assim,

o seguimento do recurso.

DENEGOseguimento.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

A admissibilidade do apelo revisional interposto em face de acórdão

proferido na fase de execução está restrita à demonstração de

violência direta e literal de norma da Constituição Federal,nos

termos do artigo 896, § 2º, da CLT.

Neste ponto, a recorrente não aponta nenhum dispositivo

constitucional que entende ter sido violado, razão pela qual não

merece seguimento o recurso (f. 2.822/2.825).

DENEGOseguimento.

CONCLUSÃO

DENEGOseguimentoao recurso de revista de CONTERN

CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA. – EM RECUPERACAO

JUDICIAL.

Intimem-se.

Não havendo interposição de Agravo de Instrumento, certifique-

se o decurso do prazo e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara do Trabalho de origem.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0024128-56.2023.5.24.0076
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE ISABELLY VITORIA FREITAS DOS
SANTOS

ADVOGADO BIANCA DELLA PACE BRAGA
MEDEIROS(OAB: 10943/MS)

ADVOGADO CAMILA LESCANO OSORIO(OAB:
27201/MS)

RECORRIDO ELIZANGELA PEREIRA RAMOS - ME

RECORRIDO SANDRO MATHEUS RAMOS DE
ANDRADE

RECORRIDO SANDRO MATHEUS RAMOS DE
ANDRADE LTDA

RECORRIDO ELIZANGELA PEREIRA RAMOS

ADVOGADO SUZANA DE CARVALHO POLETTO
MALUF(OAB: 18719/MS)

RECORRIDO SANDRO COSTA DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLY VITORIA FREITAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb1f8cf

proferida nos autos.

RR- RORSum 0024128-56.2023.5.24.0076

Recurso de Revista

Recorrente : ISABELLY VITORIA FREITAS DOS SANTOS

Advogadas : Bianca Della Pace Braga Medeiros e outra

Recorrida : ELIZANGELA PEREIRA RAMOS – ME

Recorrida : ELIZANGELA PEREIRA RAMOS

Advogada : Suzana de Carvalho Poletto Maluf

Recorrido :SANDRO COSTA DE ANDRADE

Recorrido :SANDRO MATHEUS RAMOS DE ANDRADE

Recorrido :SANDRO MATHEUS RAMOS DE ANDRADE LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão publicado em 23.2.2024 (f. 292).

Recurso interposto em 5.3.2024 (f. 273).

Regular a representação processual (f. 20 e 140).

Dispensado do preparo. Beneficiária da justiça gratuita (f. 103).

Depósito recursal inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DANO MORAL

Alegação:

- violação ao art. 5º, V e X, da CF.

A recorrente aduz que o atraso do pagamento dos salários e outras

verbas trabalhistas por mais de 20 meses é gerador de dano moral

in re ipsa. Sustenta que o referido atraso foi efetivamente

demonstrado pela autora.

Requer a reforma.

Sem razão.

Ao analisar o tema, consignou-se na sentença, mantida por seus

próprios fundamentos, o que segue (f. 244):

Neste cenário, seria efetivamente desnecessária a produção de

qualquer prova oral em audiência, pois somente devem ser objeto

de prova os fatos que estão alegados no processo e, conforme

acima descrito, não houve narrativa pormenorizada de situações

concretas que a reclamante tenha experimento em decorrência das

infrações trabalhistas que tenham repercut ido em sua

personal idade.

Tampouco a decretação da revelia, por si só, acarreta automática

procedência aos pleitos da parte autora. Pelo contrário, na forma

em que articulado o pedido e a causa de pedir, sem narrativa

concreta de situações de fato e dissabores reais experimentados

pela trabalhadora em decorrência das condutas imputadas ao

empregador, o pleito já estava, desde o nascedouro fadado à

improcedência.

A Turma manteve a decisão de origem quanto à condenação ao

pagamento de indenização por danos morais, acrescentando ainda

que “Em suas razões recursais a autora não apresenta elementos

para contrapor os fundamentos da sentença, de modo que sem

apontar em concreto os supostos atos ilícitos praticados pelos réus,

resta impossibilitada a averiguação de se tratar de dano , pelo in re

ipsa que não há falar em indenização por dano moral no caso” (f.

244).

Desta feita, para se concluir em sentido diverso ao exposto no

acórdão e, em conformidade com o alegado pela parte recorrente,

seria imprescindível o reexame do conteúdo fático-probatório dos

autos, o que é inviável em sede de recurso de revista, de acordo

com a Súmula 126 do TST.

Ademais, não foram especificadas no acórdão as condutas

praticadas pelo empregador. Ausente o prequestionamento, incide a

Súmula 297 do TST.

Denego seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Intime-se.

Não havendo interposição de Agravo de Instrumento, certifique-

se o decurso do prazo e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara do Trabalho de origem.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0024213-54.2023.5.24.0072
Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE

ALMEIDA

RECORRENTE ROSANGELA SILVA SANTOS

ADVOGADO NEY DE AMORIM PANIAGO(OAB:
11793/MS)

ADVOGADO SHERLLA AMORIM OLIVEIRA(OAB:
15765/MS)

RECORRENTE FLAVIA EUGENIA MONTALVAO - ME

ADVOGADO JACKELINE TORRES DE LIMA(OAB:
14568/MS)

RECORRIDO ROSANGELA SILVA SANTOS

ADVOGADO NEY DE AMORIM PANIAGO(OAB:
11793/MS)

ADVOGADO SHERLLA AMORIM OLIVEIRA(OAB:
15765/MS)

RECORRIDO FLAVIA EUGENIA MONTALVAO - ME

ADVOGADO JACKELINE TORRES DE LIMA(OAB:
14568/MS)

RECORRIDO PARQUE CAMBUI CONDOMINIO
CLUBE

ADVOGADO ROSIVANE DE JESUS LUIS(OAB:
19505/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA EUGENIA MONTALVAO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0dea668

proferida nos autos.

RR-RORSum 0024213-54.2023.5.24.0072

Recurso de Revista

Recorrente : FLAVIA EUGENIA MONTALVAO - ME

Advogada : Jackeline Torres de Lima

Recorrida : ROSANGELA SILVA SANTOS

Advogados : Sherlla Amorim Oliveira e outro

Recorrido : PARQUE CAMBUI CONDOMINIO CLUBE

Advogada : Rosivane de Jesus Luis

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão publicado em 6.2.2024 (f. 658).

Recurso interposto em 20.2.2024 (f. 633).

Regular a representação processual (f. 113).

Satisfeito o preparo.

Custas processuais às f. 552 e 555.

Depósito recursal às f. 551 e 553.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Alegações:

- contrariedade à Súmula 448 do TST;

- divergência jurisprudencial.

A recorrente sustenta que a autora não faz jus ao adicional de

insalubridade, pois não havia grande circulação de pessoas nos

banheiros que eram higienizados.

Sem razão.

A admissibilidade do apelo revisional interposto em face de acórdão

proferido em procedimento sumaríssimo está restr i ta à

demonstração de violação direta ao texto constitucional ou de

contrariedade a Súmula de Jurisprudência Uniforme do TST ou a

Súmula Vinculante do STF (artigo 896, § 9º, da CLT).

Portanto, descabe análise de divergência jurisprudencial.

A Turma adotou os fundamentos da sentença, que concluiu como

verdade fática o labor em condições insalubres em grau máximo,

pois o banheiro social era utilizado diariamente por grande número

de pessoas (f. 521 e 600)

A questão relativa ao número de pessoas que circulavam no

banheiro ensejao reexame de fatos e provas, o que não se admite

em sede de recurso de revista, conforme disposto na Súmula 126

do TST.

Ademais, o acórdão foi proferido em consonância com a iterativa,

notória e atual jurisprudência do TST, consoante se extrai do

entendimento consolidado no item II da Súmula 448 do TST.

Assim, inviável o seguimento do recurso, nos termos da Súmula 333

do TST.

DENEGOseguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Intime-se.

Não havendo interposição de Agravo de Instrumento, certifique-

se o decurso do prazo e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara do Trabalho de origem.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0024155-54.2023.5.24.0071
Relator JOAO DE DEUS GOMES DE SOUZA

RECORRENTE SAFETY ASSESSORIA
PLANEJAMENTO E EXECUCAO EM
SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO MACHADO SIVIERO(OAB:
12309/MS)

RECORRENTE THIAGO RODRIGUES ALVES

ADVOGADO THOMAS JORGE BARBAROTTO
LOVATO(OAB: 26794/MS)

RECORRENTE ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL

RECORRENTE INSTITUTO ACQUA - ACAO,
CIDADANIA, QUALIDADE URBANA E
AMBIENTAL

ADVOGADO RAPHAEL FRANKLIN MOURA DA
SILVA(OAB: 102440/RS)

RECORRIDO ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL

RECORRIDO INSTITUTO ACQUA - ACAO,
CIDADANIA, QUALIDADE URBANA E
AMBIENTAL

ADVOGADO RAPHAEL FRANKLIN MOURA DA
SILVA(OAB: 102440/RS)

RECORRIDO SAFETY ASSESSORIA
PLANEJAMENTO E EXECUCAO EM
SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO MACHADO SIVIERO(OAB:
12309/MS)

RECORRIDO THIAGO RODRIGUES ALVES

ADVOGADO THOMAS JORGE BARBAROTTO
LOVATO(OAB: 26794/MS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO RODRIGUES ALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d7739fe

proferida nos autos.

RR-ROT 0024155-54.2023.5.24.0071

Recurso de Revista

Recorrente :  THIAGO RODRIGUES ALVES

Advogado  : Thomas Jorge Barbarotto Lovato

Recorrente : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Recorrida  : SAFETY ASSESSORIA PLANEJAMENTO E

EXECUCAO EM SEGURANCA LTDA. – ME

Advogado  : Rodrigo Machado Siviero

Recorrido  : INSTITUTO ACQUA - ACAO, CIDADANIA,

QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL

Advogado  :  Raphael Franklin Moura da Silva

Recorridos : OS MESMOS

Custos Legis:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RECURSO DETHIAGO RODRIGUES ALVES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão publicado em 7.2.2024 (f. 857).

Recurso interposto em 21.2.2024(f. 816/824).

Regular a representação processual (fls. 15).

Custas dispensadas. Beneficiário da justiça gratuita (fls. 683).

Depósito recursal inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

CONVERSÃO DO PEDIDO DE DEMISSÃO EM RESCISÃO

INDIRETA - TROCA DE TURNO - VALE-ALIMENTAÇÃO

Alegações:

- violação ao art. 483, ‘d’, da CLT;

- violação ao art. 5º, II, da CF;

- divergência jurisprudencial.

Sustenta o recorrente que a ausência de depósito do FGTS por

quase 8 meses, em um vínculo que durou somente 13 meses, bem

como o atraso habitual, e não eventual, como entendeu a Turma, do

pagamento dos tickets alimentação, comprovam a falta grave

patronal a ensejar a declaração da rescisão indireta do contrato de

trabalho.

Requer a reforma.

Sem razão.

A Turma manteve a sentença que julgou improcedente o pedido do

autor de conversão do pedido de demissão em rescisão indireta,

uma vez que concluiu, com base no conjunto probatório constante

dos autos, que não se verificou “motivo determinante e relevante

apto a impossibilitar a continuação da relação empregatícia” (f. 770).

Sobre a alegação de ausência de pagamento do FGTS, a Turma

não adotou tese sobre a matéria. Ausente o prequestionamento,

incide a Súmula 297 do TST.

Quanto aos demais auxílios, a Turma concluiu que o atraso foi

eventual (f. 770).

Para se concluir em sentido diverso, seria necessário o reexame do

conteúdo fático-probatório dos autos, o que é inviável em sede de

recurso de revista, de acordo com a Súmula 126 do TST, inclusive

por divergência jurisprudencial.

Ademais, os arestos reproduzidos pelo recorrente à f. 821 são

inservíveis ao confronto de teses, por não citarem a fonte oficial de

publicação, deixando, pois, de atenderem às diretrizes formais

traçadas na Súmula 337, I, do TST.

E os arestos de fls. 822/824 também não se prestam ao confronto

de teses, uma vez que são oriundos de Turma do Tribunal Superior

do Trabalho, motivo pelo qual não se prestariam ao fim colimado, a

teor do disposto no artigo 896, alínea "a", da CLT.

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO  seguimento ao recurso de revista deTHIAGO

RODRIGUES ALVES.

RECURSO DOESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. O Estado de Mato Grosso do Sul foi intimado

via sistema em 15.2.2024 (f. 857). Recurso interposto em 7.3.2024

(f. 825/856).

Regular a representação processual (Súmula 436 do TST).

Isento do preparo (Art. 790-A, I, da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

SUSPENSÃO DO PROCESSO

O recorrente requer o sobrestamento do feito até o julgamento do

Tema 1.118 pelo STF.

O Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral no

Tema 1.118, no processo 1.298.647, mas indeferiu o pedido de

sobrestamento nacional dos processos que tratam do ônus da prova

sobre eventual culpa da Administração Pública na fiscalização das

obrigações trabalhistas, em razão da tese jurídica firmada no Tema

246.
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Em 12.8.2021, o Órgão Especial do Tribunal Superior do Trabalho

proferiu decisão, no Ag-RR-23300- 39.2012.5.17.0012, (Relator

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho), no qual determinou o

sobrestamento dos recursos extraordinários que tratam da

responsabilização da Administração Pública, mas não dos recursos

de revistas.

INDEFIRO o pedido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - FISCALIZAÇÃO

Alegações:

- violação aos artigos 5º, II, XXVI e LV, 37, caput, 62 e 100 da CF;

- violação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97;

- violação ao art. 71, § 1º, da lei federal n. 8.666/93;

- contrariedade ao tema 246 do STF;

- contrariedade à Súmula 331, IV e V, do TST;

- divergência jurisprudencial.

O recorrente sustenta que o inadimplemento das obrigações

trabalhistas por parte da empresa prestadora de serviços não

transfere à Administração Pública, de forma automática, a

responsabilidade pelo pagamento de direitos trabalhistas

inadimplidos.

Aduz que foi condenado subsidiariamente sem evidência de sua

conduta culposa na fiscalização do cumprimento das obrigações

trabalhistas por parte da empresa contratada, o que não é cabível,

em se tratando de ente público, e que o ônus da prova quanto à

omissão no dever de fiscalizar cabe ao empregado.

Pugna pela reforma.

O recurso não merece seguimento.

Não se verifica contrariedade à Súmula 331, V, do TST, uma vez

que a responsabilidade do recorrente não decorreu do mero

inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela

empresa contratada.

De acordo com a Turma, não houve prova da fiscalização do

contrato firmado com a prestadora de serviços, o que caracteriza a

culpa “in vigilando” e atrai a responsabilidade subsidiária do

recorrente por todos os créditos devidos nos autos (f. 774).

Destaco os seguintes trechos do acórdão (f. 774):

No presente caso, constata-se clarividente a culpa in vigilando,

porque não se verifica nos autos qualquer medida adotada pela

3ª reclamada no sentido que fiscalizar o cumprimento das

obrigações trabalhistas  da 1ª reclamada perante seus

colaboradores.

Portanto, se a 3ª reclamada não se descurou do seu dever de

fiscalizar a empresa prestadora de serviços no adimplemento dos

crédi tos dev idos à par te rec lamante,  deve responder

subsidiariamente, não decorrendo daí qualquer malferição aos

dispositivos legais e constitucionais declinados na peça recursal.

Adotar conclusão diversa implicaria no reexame de fatos e provas, o

que encontra óbice na Súmula 126 do TST e inviabiliza o

seguimento do recurso.

Ademais, a decisão da Turma está em conformidade com a tese

fixada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE

760.931/DF.

Com relação ao ônus da prova, a Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, no

julgamento ocorrido em 12.12.2019, firmou o entendimento de que o

ônus da comprovação da inexistência de culpa é do ente público (E-

RR-RR-925-07.2016.5.05.0281).

Com relação à alegação de divergência jurisprudencial, verifica-se

que o recorrente não realizou o cotejo analítico entre o acórdão

recorrido e o aresto paradigma (fls. 833/839), não atendendo,

assim, o comandolegal, que determina quese relacione,

notocante a cadajurisprudência indicada, as circunstâncias que

identifiquem ou assemelham os casos confrontados(artigo 896, §8º,

da CLT).

Quanto aos arestos de fls. 839/840, 846/848 e 854, vejo que são

oriundos de Turma do Tribunal Superior do Trabalho, motivo pelo

qual não se prestam ao fim colimado, a teor do disposto no artigo

896, alínea "a", da CLT.

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGOseguimento ao recurso de revista do ESTADO DE MATO

GROSSO DO SUL.

Intimem-se.

Não havendo interposição de Agravo de Instrumento, certifique-

se o decurso do prazo e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara do Trabalho de origem.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0024852-12.2022.5.24.0071
Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE E.S.

ADVOGADO LARIANE ROGERIA PINTO DEL
VECHIO(OAB: 309477/SP)
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ADVOGADO JULIA DE CARVALHO DEMETER DE
MORAIS(OAB: 211080/MG)

RECORRIDO C.E.F.

ADVOGADO ELSON FERREIRA GOMES
FILHO(OAB: 12118/MS)

ADVOGADO JULIO CESAR DIAS DE
ALMEIDA(OAB: 11713/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ae04d11.

Processo Nº ROT-0024825-82.2022.5.24.0021
Relator JOAO DE DEUS GOMES DE SOUZA

RECORRENTE VERONICA DE OLIVEIRA
DAUZACKER DA SILVA

ADVOGADO FAGNER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 15064/MS)

ADVOGADO WILSON OLSEN JUNIOR(OAB:
10840/MS)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA DE OLIVEIRA DAUZACKER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9d60e1b

proferida nos autos.

RR-ROT 0024825-82.2022.5.24.0021

Recurso de Revista

Recorrente : VERONICA DE OLIVEIRA DAUZACKER DA

SILVA

Advogados : Fagner Medeiros Arena da Costa e outro

Recorrida    :SEARA ALIMENTOS LTDA.

Advogado : Ricardo Ferreira da Silva

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão publicado em 22.1.2024 e embargos

de declaração em 16.2.2024 (f. 1.560). Recurso interposto em

28.2.2024 (f. 1.537).

Regular a representação processual (f. 30).

Dispensada do preparo. Beneficiária da justiça gratuita (f. 1.466).

Depósito recursal inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE CIVIL - DOENÇA OCUPACIONAL -

"SÍNDROME NO IMPACTO" NO OMBRO DIREITO

Alegações:

- violação aos arts. 7º, XXII, 200, II, e 225, da CF;

- violação ao art. 20, I e II, da Lei 8.213/91;

- violação aos arts. 186 e 927 do CC;

- violação ao art. 21-A da Lei nº 11.430/2006;

- divergência jurisprudencial.

A recorrente sustenta que ao reconhecer que a patologia suportada

pela autora, especificamente em relação à síndrome do impacto no

ombro direito, não decorreu direta e imediatamente de alguma ação

ou omissão específica do empregador, o acórdão violou dispositivos

de Lei Federal e da Constituição Federal, além de aplicar

interpretação diversa de outros Regionais.

Assevera que houve patente contradição no voto convergente, pois

apesar de toda fundamentação ter sido no sentido de reconhecer o

nexo de causalidade, a conclusão é no mesmo sentido do voto do

Relator, que não reconheceu o nexo de concausalidade.

Requer “o deferimento para o reconhecido nexo de causalidade

entre a doença Tendinopatia do supra-espinhoso/”síndrome do

impacto” e determinado o retorno dos autos a primeira instância

para apuração dos demais elementos da responsabilidade civil

(dano e culpa) e julgamento dos pleitos indenizatórios, morais e

materiais, perseguidos desde a inicial” (f. 1.558).

O recurso não merece seguimento.

Ao analisar o recurso ordinário, a 2ª Turma fixou as seguintes

premissas fáticas: a) o laudo pericial afastou o nexo de causalidade

entre a enfermidade e as atividades desenvolvidas na ré; b) não há

qualquer elemento nos autos capaz de infirmar a conclusão do

laudo pericial.

Nesse quadro, para o acolhimento da pretensão recursal seria

necessária a alteração do quadro fático delineado no acordão

recorrido, o que demanda o reexame de fatos e provas e inviabiliza

o seguimento do recurso, inclusive por divergência jurisprudencial,

em observância ao disposto na súmula 126 do TST.

Quanto ao voto convergente, a parte recorrente não transcreveu

seus embargos de declaração, demonstrando, com destaques, que,

de fato, questionou os temas apontados nas suas razões de revista

(f. 1.549).

DENEGO seguimento ao recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Intime-se.

Não havendo interposição de Agravo de Instrumento, certifique-

se o decurso do prazo e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara do Trabalho de origem.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova
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conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0024093-06.2023.5.24.0106
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE FERNANDA ALENCAR DO CARMO

ADVOGADO CINTIA MAYARA EUFRASIO(OAB:
41361/SC)

RECORRIDO EMPLOYER RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO Vanessa Vivian Muller(OAB:
56338/PR)

RECORRIDO COAMO AGROINDUSTRIAL
COOPERATIVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ZANINELLI
SIMM(OAB: 28247/PR)

ADVOGADO LETICIA DANIELE SIMM(OAB:
28588/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPLOYER RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6465e7d

proferida nos autos.

RR-ROT0024093-06.2023.5.24.0106

Recurso de Revista

Recorrente : EMPLOYER RECURSOS HUMANOS LTDA.

Advogada : Vanessa Vivian Muller

Recorrida : FERNANDA ALENCAR DO CARMO

Advogada : Cintia Mayara Eufrasio

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão publicado em 5.12.2023 e embargos

de declaração em 6.2.2024 (f. 529). Recurso interposto em

20.2.2024 (f. 382).

Regular a representação processual (f. 56).

Satisfeito o preparo.

Custas às f. 432-433.

Depósito recursal às f. 430-431.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

ESTABILIDADE À GESTANTE - PREVISÃO EM NORMA

COLETIVA - CONTRATO TEMPORÁRIO

A recorrente se limitou a transcrever a fundamentação adotada pela

Turma (vide f. 394), sem nenhum destaque dos trechos que

consubstanciam o prequestionamento da tese que pretende

debater, o que impede a exata verificação das questões

controvertidas, não sendo possível, portanto, fazer o cotejo analítico

entre o decidido e as argumentações trazidas pela recorrente.

Ressalto que o destaque em negrito e em amarelo feito à f. 425 não

é suficiente ao desiderato, uma vez que destacou apenas pequena

parte dos fundamentos do acórdão recorrido, olvidando-se de fazê-

lo quanto aos trechos das premissas fáticas adotadas na decisão

recorrida.

Desatendida, portanto, a exigência do art. art. 896, § 1º-A, I, II e III,

da CLT, o recurso de revista não alcança conhecimento,

inviabilizando, assim, o seguimento do recurso.

DENEGO seguimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A parte recorrente não transcreveu os trechos da decisão recorrida

que consubstanciam o prequestionamento das controvérsias objeto

do recurso de revista (vide f. 427-428), o que impede a exata

verificação das questões controvertidas e o confronto analítico.

Desatendida, portanto, a exigência do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, o

recurso de revista não alcança conhecimento, inviabilizando, assim,

o seguimento do recurso.

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Intime-se.

Não havendo interposição de Agravo de Instrumento, certifique-

se o decurso do prazo e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara do Trabalho de origem.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI
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    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0024274-27.2020.5.24.0004
Relator JOAO DE DEUS GOMES DE SOUZA

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRENTE ADELMO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO THIAGO MARTINS RABELO(OAB:
154211/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO ADELMO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO THIAGO MARTINS RABELO(OAB:
154211/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELMO APARECIDO DA SILVA

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 84f5eca

proferida nos autos.

RR-ROT 0024274-27.2020.5.24.0004

Recurso de Revista

Recorrente : ADELMO APARECIDO DA SILVA

Advogados : Marcos Roberto Dias e outros

Recorrente : GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogado : Ricardo Lopes Godoy

Recorridos : OS MESMOS

RECURSO DE REVISTA DE ADELMO APARECIDO DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão publicado em 16.2.2024 (f. 1.019).

Recurso interposto em 27.2.2024 (f. 948).

Regular a representação processual (f. 22).

Dispensado do preparo. Beneficiário da justiça gratuita (f. 780 e

924/925).

Depósito recursal inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

COMISSÕES SOBRE JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS NAS

VENDAS A PRAZO

Alegações:

- violação ao artigo 7º, X, da CF;

- violação aos artigos 2º, 457, 462 e 464 da CLT;

- violação ao art. 400 do CPC;

- divergência jurisprudencial.

O recorrente aduz que, nas vendas realizadas a prazo, as

comissões devem incidir sobre o valor global da operação.

Argumenta que devem ser consideradas verdadeiras as diferenças

apontadas na petição inicial, pois o réu não juntou documentos

aptos a verificar os valores de suas vendas mensais e modalidades

de pagamento (f. 950/960 e 969/973).

Sem razão.

O acórdão impugnado considerou que as comissões são calculadas

sobre o valor global da venda, sem desconto de juros e demais

encargos, nas vendas parceladas. Ocorre que, no presente caso,

não foi efetivamente demonstrada existência de diferenças de

comissões a serem pagas (f. 930/931).

Constou do acórdão (f. 930/931):

Entretanto, no presente caso, os relatórios de vendas fornecidos

pela ré demonstram que a comissão era calculada sobre o valor da

venda de produtos.

A prova oral produzida sobre o tema não elucidou a questão sobre a

existência ou não de venda de produtos com juros e encargos

decorrentes de parcelamento, sem a devida contabilização do valor

adicional.

E, inexistindo prova apta a desconstituir os relatórios de venda

juntados pela reclamada e de que, em caso de parcelamento da

compra, eram aplicados juros sobre o valor de venda de

determinado produto, não há como deferir o pagamento de

diferenças a título de comissão por juros e/ou encargos.

Assim, por não demonstrado que o pagamento das comissões de

vendas parceladas ocorria de forma irregular, sem "acréscimo

médio de 72% (6% ao mês em 12 parcelas)" -- sequer a ocorrência

do referido acréscimo em caso de parcelamento restou

demonstrada -- indevido o pagamento de diferenças de comissão

por reajuste nas mercadorias comercializadas à prazo.

Para o acolhimento da pretensão recursal seria necessário o

reexame de fatos e provas, o que encontra óbice na Súmula 126 do

TST e inviabiliza o seguimento do recurso, inclusive por divergência

jurisprudencial.

DENEGOseguimento.
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Alegações:

- violação aos artigos 5º,“caput”, XIII, XXXV, LIV, e LV, e 7º, X e

XVI, da CF;

- violação aos artigos 8º e 10 da Declaração Universal dos Direitos

do Homem;

- violação aos artigos 8º e 29 do Pacto de São José da Costa Rica;

- violação ao artigo 14, 1, do Pacto Internacional Sobre Direitos

Civis e Políticos;

- violação ao artigo 98,“caput”e § 2º, do CPC;

- contrariedade à ADI 5.766 do STF;

- divergência jurisprudencial.

O recorrente sustenta que a condenação de parte beneficiária da

justiça gratuita ao pagamento de honorários advocatícios é

inconstitucional, e que não se trata de condição suspensiva de

exigibilidade, mas de não obrigatoriedade de pagamento.

Requer a reforma da decisão para isentá-lo do pagamento dos

honorários sucumbenciais (f. 960/967).

Sem razão.

O acórdão, que manteve a condenação do autor ao pagamento de

honorários advocatícios com suspensão de exigibilidade em razão

da concessão da gratuidade de justiça (f. 938), está em

conformidade com a decisão vinculante do STF na ADI 5.766, não

tendo havido as violações invocadas, tampouco divergência

jurisprudencial.

Nesse sentido, recentes decisões do TST nos processos RR-122-

35.2020.5.08.0108, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 19.9.2022, Ag-RRAg-10660-81.2018.5.15.0001,

5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

16.9.2022, RR-508-46.2019.5.19.0059, 8ª Turma, Relator Ministro

Aloysio Correa da Veiga, DEJT 4.7.2022.

DENEGOseguimento.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS

Alegações:

- contrariedade à Súmula 451 do TST;

- divergência jurisprudencial.

O recorrente aduz que lhe é devido o pagamento proporcional da

PLR e que anexou convenções coletivas referentes a todo o

contrato de trabalho (f. 967/969).

Inviável o seguimento do recurso.

A Turma registrou que “o indeferimento do pleito não se deu por

falta de juntada de acordo de PLR referente ao ano de 2018, mas

sim em razão de a reclamada ter afirmado que realizou o

pagamento proporcional; que a ficha financeira de fl. 635/637

consigna o pagamento da parcela em maio/2018; e que o ora

recorrente não comprovou que fazia jus a diferenças nessa rubrica”

(f. 936).

Não há a obrigatória dialeticidade nas razões recursais, pois não

atacam os fundamentos do acórdão (Súmula 422, I, do TST).

DENEGOseguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista de ADELMO

APARECIDO DA SILVA.

RECURSO DE REVISTA DE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão publicado em 16.2.2024 (f. 1.019).

Recurso interposto em 28.2.2024 (f. 974).

Regular a representação processual (f. 1.056/1.080).

Satisfeito o preparo.

Custas processuais às f. 837/838.

Depósito recursal às f. 1.017/1.018.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS

AOS PEDIDOS

Alegações:

- violação aos artigos 141 e 492 do CPC;

- violação ao artigo 840, § 1º, da CLT;

- divergência jurisprudencial.

O recorrente sustenta que é dever do autor indicar valores

específicos aos pedidos formulados, e seus limites devem ser

observados pelo julgador (f. 991/994).

É inviável o seguimento do recurso.

A decisão da Turma, que concluiu que o autor formulou pedidos

com valores aproximados, afastando a limitação da condenação (f.

939/940), está de acordo com a decisão da SBDI-1 do TST, nos

Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Relator Ministro Alberto Bastos

Balazeiro, publicado em 7.12.2023, o que inviabiliza o seguimento

do recurso (Súmula 333 do TST).

DENEGOseguimento.

COMISSÕES SOBRE VENDAS CANCELADAS OU TROCADAS

Alegações:

- violação ao art. 5º, II, da CF;

- violação aos arts. 466 e 818 da CLT;

- violação ao art. 373, I, do CPC;

- violação aos artigos 2º, 3º e 7º da Lei 3.207/57;
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- contrariedade à OJ 364 da SBDI-1 do TST;

- divergência jurisprudencial.

O réu sustenta que o cancelamento da venda não dá direito ao

trabalhador de receber o pagamento da comissão respectiva (f.

994/1.000).

O recurso não merece seguimento.

A Turma entendeu que são devidas as comissões sobre vendas

canceladas ou objeto de troca, com fundamento na tese fixada pelo

Tribunal Pleno deste Regional no IRDR0024156-58.2023.5.24.0000

(f. 927).

A decisão da Turma está alinhada com o atual entendimento do

TST, o que inviabiliza o seguimento do recurso (Súmula 333 do

TST):

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

APELO INTERPOSTO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N.º

13.015/2014. [...] PRÊMIO. DIFERENÇAS EM RAZÃO DE

ESTORNO INDEVIDO. De acordo com o disposto no art. 466 da

Consolidação das Leis do Trabalho, consideram-se efetuadas as

vendas quando ultimada a transação. A jurisprudência desta Corte

Superior tem adotado o entendimento de que a transação é

ultimada quando ocorre o acordo entre o comprador e o vendedor.

Dessarte, uma vez efetuada a venda, não há falar-se em estorno

das comissões, em virtude do cancelamento pelo comprador e da

troca da mercadoria, visto que o risco da atividade empresarial é do

empregador. Precedentes. [...]. Agravo de Instrumento conhecido e

não provido. (AIRR-62600-80.2008.5.04.0021, 1.ª Turma, Relator:

Desembargador Convocado Roberto Nóbrega de Almeida Filho,

DEJT 7/12/2018.)

No mesmo sentido: ARR-10065-05.2016.5.03.0028, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 09/04/2021; RR-

11547-65.2017.5.03.0185, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra  Be lmonte ,  DEJT 02/10/2020;  RR-11946-

17.2016.5.03.0028, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 14/05/2021; RR-11387-69.2018.5.03.0164, 5ª

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

13/11/2020; ARR - 2164-95.2013.5.02.0067 Data de Julgamento:

24/04/2019, Relator Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, 6ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 03/05/2019; RR-11601-

53.2017.5.03.0113, 8ª Turma, Relator Ministro João Batista Brito

Pereira, DEJT 03/11/2020.

DENEGOseguimento.

COMISSÕES SOBRE VENDAS PARCELADAS

O réu carece de interesse recursal, pois a Turma negou provimento

ao recurso do autor neste ponto, indeferindo o pagamento de

diferenças de comissão sobre vendas parceladas (f. 929/931).

DENEGOseguimento.

HORAS EXTRAS – INTERVALOS INTRA E INTERJORNADA

Não conheço do recurso em razão do não cumprimento dos

requisitos processuais previstos no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT.

A parte recorrente transcreveu o inteiro teor dos capítulos recorridos

(f. 1.005/1.008 e 1.009/1.012), todavia não destacou as passagens

que se referem ao enquadramento fático e à tese jurídica adotada

pela Turma, acerca das matérias que pretendia debater, a fim de

demonstrar o prequestionamento das controvérsias objeto do

recurso de revista, o que impede a exata verificação das questões

controvertidas e o confronto analítico.

Desatendidas, portanto, as exigências do art. 896, § 1º-A, I, da CLT,

o recurso de revista não alcança conhecimento, inviabilizando,

assim, o seguimento.

DENEGOseguimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Alegações:

- violação ao artigo 5º,II, da CF;

- violação aos artigos 790 e 791-A do CPC;

- divergência jurisprudencial.

O recorrente sustenta que não há que se falar em suspensão da

exigibilidade dos honorários advocatícios (f. 1.013/1.016).

Sem razão.

O acórdão, que manteve a condenação do autor ao pagamento de

honorários advocatícios com suspensão de exigibilidade em razão

da concessão da gratuidade de justiça (f. 938), está em

conformidade com a decisão vinculante do STF na ADI 5.766, não

tendo havido as violações invocadas, tampouco divergência

jurisprudencial.

Nesse sentido, recentes decisões do TST nos processos RR-122-

35.2020.5.08.0108, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 19.9.2022, Ag-RRAg-10660-81.2018.5.15.0001,

5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

16.9.2022, RR-508-46.2019.5.19.0059, 8ª Turma, Relator Ministro

Aloysio Correa da Veiga, DEJT 4.7.2022.

DENEGOseguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista de GRUPO CASAS

BAHIA S.A.

Intimem-se.

Não havendo interposição de Agravo de Instrumento, certifique-

se o decurso do prazo e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara do Trabalho de origem.
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Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0024236-30.2022.5.24.0041
Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE FLJ ENGENHARIA - EIRELI

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

RECORRENTE KLABIN S.A.

ADVOGADO LUIGI MIRO ZILIOTTO(OAB:
41318/PR)

ADVOGADO ANDRE FITTIPALDI MORADE(OAB:
206553/SP)

ADVOGADO JOAQUIM MIRO(OAB: 15181/PR)

ADVOGADO MARIELI CRISTINA PIAIA(OAB:
81460/PR)

RECORRIDO IVAN SODARIO DA SILVA

ADVOGADO MARCIO ROMULO DOS SANTOS
SALDANHA(OAB: 12046/MS)

RECORRIDO ANTONIA DIVINA DE OLIVEIRA
ROSA DA SILVA

ADVOGADO MARCIO ROMULO DOS SANTOS
SALDANHA(OAB: 12046/MS)

RECORRIDO KLABIN S.A.

ADVOGADO LUIGI MIRO ZILIOTTO(OAB:
41318/PR)

ADVOGADO ANDRE FITTIPALDI MORADE(OAB:
206553/SP)

ADVOGADO JOAQUIM MIRO(OAB: 15181/PR)

ADVOGADO MARIELI CRISTINA PIAIA(OAB:
81460/PR)

RECORRIDO FLJ ENGENHARIA - EIRELI

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLABIN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 28d19e7

proferida nos autos.

RR-ROT 0024236-30.2022.5.24.0041

Recurso de Revista

Recorrente   :KLABIN S.A.

Advogados   :Andre Fittipaldi Morade e outros

Recorridos    :ANTONIA DIVINA DE OLIVEIRA ROSA DA

SILVA E OUTRO

Advogado    :Marcio Romulo dos Santos Saldanha

Recorrida   : FLJ ENGENHARIA – EIRELI

Advogados  : Frederico Luiz Gonçalves e outro

Custos Legis  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Publicação do acórdão em 12.12.2023 e dos

embargos de declaração em 31.1.2024 (f. 2.208). Recurso

interposto em 14.2.2024 (f. 2.078).

Regular a representação processual (f. 1.923).

Satisfeito o preparo.

Custas às f. 1.966-1.967.

Seguro Garantia às f. 2.113-2.129, nos termos do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT n. 1, de 16.10.2019.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

ILEGITIMIDADE ATIVA

Alegações:

- violação aos arts. 75, VII, 1829 e 1836 do CC;

- violação ao art. 818, I, da CLT;

- violação ao art. 373, I, do CPC;

- violação do art. 16 da Lei n. 8.213/1991;

- divergência jurisprudencial.

A recorrente sustenta que somente o espólio tem legitimidade ativa

para integrar o polo da lide.

Aduz que a ação foi ajuizada pela mãe e pelo padrasto do “de

cujus”, no entanto, os pais somente terão direito à herança caso não

haja cônjuge e descendentes, o que não é o caso, uma vez que os

filhos do “de cujus” ajuizaram uma ação pleiteando os mesmos

pedidos em face da recorrente.

Requer a reforma.

O recurso não merece seguimento.

O Tribunal manteve a decisão de origem que rejeitou a alegação de

ilegitimidade ativa dos recorridos (f. 2.080-2.081):

A legitimidade de parte é pressuposto para postular em juízo (artigo

17 do CPC), sendo certo, por outro lado, que não há previsão legal

elencando as pessoas legitimadas a pleitear indenização por danos

morais decorrentes do falecimento de uma pessoa.

Tal legitimidade é aferida mediante a aplicação da teoria da

asserção, pela qual as condições da ação são analisadas de acordo
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com as assertivas da petição inicial, ou seja, em abstrato, sendo

suficiente, então, entre outros elementos, o laço afetivo com o de

cujus, invocado na inicial, inclusive pela relação próxima de

parentesco com ele - mãe e padrasto.

A presente ação tem por objeto direito próprio - alegado -, de

natureza personalíssima, o qual, caso seja reconhecido, o que é

questão de mérito, beneficiará diretamente os autores - recebimento

de indenização -, não havendo dúvida, então, de que são

legitimados para o polo ativo da lide, conforme a já citada teoria da

asserção.

Em que pese os argumentos da recorrente, o acórdão recorrido se

encontra alinhado com o posicionamento do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. ACIDENTE DE TRABALHO. MORTE

DO TRABALHADOR. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS POR

RICOCHETE. AÇÃO AJUIZADA PELA IRMÃ DO EMPREGADO

FALECIDO. DANO MORAL IN RE IPSA. TRANSCENDÊNCIA

SOCIAL RECONHECIDA. No caso em tela, cinge-se a controvérsia

à indenização por danos extrapatrimoniais decorrente do

falecimento do irmão da recorrente, o qual teria resultado em dano

moral reflexo (dano "em ricochete"), sob o fundamento de que

houve ofensa aos direitos da personalidade e que a testemunha

mencionou que havia contato afetivo entre o trabalhador falecido e

sua irmã. O artigo 5º, X, da Constituição da República assegura o

direito à indenização por dano moral àquele que for violado em sua

intimidade, vida privada, honra ou imagem, circunstância apta a

demonstrar o indicador de transcendência social, nos termos do art.

896-A, § 1º, III, da CLT. Transcendência social reconhecida.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. ACIDENTE DE TRABALHO. MORTE

DO TRABALHADOR. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS POR

RICOCHETE. AÇÃO AJUIZADA PELA IRMÃ DO EMPREGADO

FALECIDO. DANO MORAL IN RE IPSA. Verifica-se possível

violação dos arts. 5º, X, da CF e 12, parágrafo único, do CC, apta a

ensejar o processamento do recurso de revista. Agravo de

instrumento provido. RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA

LEI 13.467/2017. ACIDENTE DE TRABALHO. MORTE DO

TRABALHADOR. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS POR

RICOCHETE. AÇÃO AJUIZADA PELA IRMÃ DO EMPREGADO

FALECIDO. DANO MORAL IN RE IPSA. REQUISITOS DO ART.

896, §1º-A, DA CLT, ATENDIDOS. In casu, o Tribunal Regional

negou provimento ao recurso ordinário da reclamante e manteve a

sentença que julgou improcedente o pedido de danos morais, sob o

fundamento de que não pode ser presumida a ofensa à integridade

psíquica em relação à autora, que além de ser "meia-irmã", morava

em cidade distante do trabalhador falecido. A Corte a quo entendeu

que a autora não conseguiu demonstrar que, apesar da distância

física, havia relação de proximidade afetiva entre ela e seu meio-

irmão capaz de ocasionar-lhe o abalo psicológico suscitado. O caso

dos autos trata de dano moral "em ricochete" (reflexo ou

indireto) para o qual estão legitimados os integrantes do

núcleo familiar do trabalhador acidentado, o qual veio a óbito.

Entre os referidos legitimados incluem-se os pais, avós, filhos

e irmãos, inclusive os irmãos unilaterais (meio-irmão), em

relação aos quais não se pode presumir ausência de laços de

afetividade. Ademais, o dano moral, em tal hipótese, é in re ipsa,

ou seja, é presumido e prescinde de qualquer tipo de prova para

demonstrar o abalo moral decorrente da dor e sofrimento em função

da morte do irmão. Apenas se admite questionamento caso

cabalmente comprovada a ausência de laços de afetividade.

Precedentes do TST e do STJ. Neste sentido, o depoimento da

testemunha arrolada pela autora, transcrito no corpo do acórdão

recorrido, demonstra a existência de laço de afetividade e

convivência familiar com o de cujus. Tal como proferida, a decisão

regional está a violar os arts. 5º, X, da CF e 12, parágrafo único, do

CC. Recurso de revista conhecido e provido" (RR-24589-

61.2017.5.24.0036, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 24/09/2021).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO REGIDO PELA LEI Nº 13.467/2017. PRELIMINAR DE

NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL QUANTO À LEGITIMIDADE ATIVA

AD CAUSAM DA GENITORA DO EMPREGADO FALECIDO PARA

PLEITEAR INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL DECORRENTE

DO EVENTO MORTE POR ACIDENTE DE TRABALHO. OMISSÃO

NÃO CONFIGURADA. Havendo, no acórdão regional, a descrição

das razões de decidir do órgão julgador, tem-se por atendida a

exigência da prestação jurisdicional, ainda que o resultado do

julgamento seja contrário ao interesse da parte. Para que se tenha

por atendido o dever constitucional de fundamentação de todas as

decisões judiciais, basta que nessas se enfrentem, de forma

completa e suficiente, todas as questões necessárias ao deslinde

da controvérsia. Portanto, não restam dúvidas de que foi prestada a

devida jurisdição à parte, mantendo-se ileso o comando inserto no

artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal . Agravo de instrumento

desprovido. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DA GENITORA

DO EMPREGADO FALECIDO PARA PLEITEAR INDENIZAÇÃO

POR DANO MORAL DECORRENTE DO EVENTO MORTE POR

ACIDENTE DE TRABALHO. AÇÃO AJUIZADA ANTERIORMENTE

PELA VIÚVA E DESCENDENTES DO DE CUJUS . AÇÃO

AUTÔNOMA . No caso dos autos, a autora - mãe do empregado

falecido - propôs, em nome próprio, demanda em que se
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pleiteia indenização por danos morais decorrentes de acidente

de trabalho que ocasionou o falecimento de seu filho. Verifica-

se que não se trata de dano reflexo, mas sim de dano direto

decorrente da morte do obreiro, o que causou a sua genitora dor,

angústia, sofrimento e outros sentimentos que advêm da perda de

um familiar. Reitera-se, por importante, que não se trata de pedido

de verbas tipicamente trabalhistas, mas sim de indenização por

danos morais sofridos pela mãe do empregado falecido,

advindos do evento morte, em si mesmo considerado. Desse

modo, a análise do pleito patronal deve ser cindida com relação à

autora da demanda. Nesse contexto, o reconhecimento da

legitimidade ativa da autora é medida que se impõe. Ressalta-

se que, embora a viúva e os filhos do de cujus tenham ajuizado

ação anterior pleiteando indenizações por danos morais, tal

situação não impossibilita que a autora, mãe do de cujus,

ingresse com ação em nome próprio, pois se trata de

legitimação ordinária, em que se pleiteia direito de que é titular.

Dessa maneira, incontroverso que a autora é pessoa legitimada a

pleitear indenização por danos morais, em nome próprio, em razão

do dano extrapatrimonial que pessoalmente sofreu com o acidente

fatal, sendo esse o entendimento assente na jurisprudência desta

Corte superior, conforme precedentes colacionados. O artigo 5º,

inciso X, da Constituição da República assegura o direito à

indenização por dano moral decorrente da violação do direito à

intimidade, à vida privada, à honra e à imagem das pessoas. A mãe

do de cujus é parte legitima para postular o pagamento de

indenização por danos morais em ação autônoma, pois age no

exercício de direito personalíssimo, de ver reparada a dor moral de

que foi acometida em razão da morte do seu filho. Assim, o fato de

a reclamada ter sido condenada a indenizar a viúva e os filhos do

de cujus em ação ajuizada anteriormente não retira o direito de

ação da sua genitora. Agravo de instrumento desprovido. Agravo de

instrumento desprovido" (AIRR-221-24.2020.5.23.0096, 3ª Turma,

Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 24/11/2023).

I I  -  AGRAVO DA SERVIS SEGURANÇA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI 13.467/2017.

ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM . ACIDENTE DE TRABALHO.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. AÇÃO AUTÔNOMA MOVIDA

PELO PAI DO DE CUJUS . A controvérsia trazida para a

instância extraordinária consiste em definir se o pai do

trabalhador que faleceu decorrente de acidente de trabalho tem

legitimidade para pleitear indenização por danos morais. O

Tribunal Regional, no exame das particularidades do caso concreto,

manteve sentença que rejeitou a preliminar de ilegitimidade do pai

do de cujus em promover ação autônoma, em nome próprio, do

direito de reclamar a compensação pecuniária oriundo do evento

danoso suportado em razão da perda do filho. Com efeito, o pedido

de pagamento de danos morais em nada se confunde com a

redação do artigo 1.º da Lei 6.858/80, que versa sobre verbas

trabalhistas, de caráter patrimonial. Logo, inexiste qualquer

barreira legal ao exercício do direito personalíssimo e

autônomo de cada indivíduo que experimenta a lesão

extrapatrimonial resultante da dor da perda de um ente querido.

Assim, conforme delineado no acórdão regional, " a postulação não

envolve direito do trabalhador falecido ", e assevera a Corte de

origem que a legitimidade se fundamenta na " perseguição

autônoma por pessoa qualificada como ascendente do falecido

empregado da primeira reclamada e que prestou serviços para a

segunda reclamada de direito próprio, personalíssimo e novo, qual

seja, de ver reparado o dano que decorre da morte do seu filho por

acidente de trabalho ". Entender de forma contrária demandaria o

revolvimento de fatos e provas, o que encontra óbice na Súmula

126 do TST. Portanto não há falar em violação do artigo 1.º da Lei

6.858/80 . Não merece reparos a decisão. Agravo não provido .

Agravo não provido " (Ag-AIRR-164-40.2017.5.05.0022, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 22/09/2023).

Desse modo, considero incólumes os dispositivos legais invocados

no recurso.

DENEGO seguimento.

N E G A T I V A  D E  P R E S T A Ç Ã O  J U R I S D I C I O N A L  –

R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A

Alegações:

- violação ao art. 93, IX, da CF;

- violação aos arts. 11, 489, § 1º, IV, e 1.022 do CPC;

- violação ao art. 832 da CLT.

A recorrente sustenta que o Tribunal negou a prestação jurisdicional

ao não apreciar nos embargos declaratórios as questões relevantes

suscitadas.

Alega que a Turma não respondeu acerca do fato de o acidente ter

ocorrido durante a parada geral da Klabin, por um período de 10 a

12 dias, e sobre as alegações de que o acidente in itinerenão gera

responsabilidade do eventual futuro tomador de serviços, momento

em que o empregado ainda não está à disposição de quem ainda

não executa a prestação de serviços.

Sem razão.

O art. 93, IX, da CF determina que as decisões emanadas do Poder

Judiciário sejam fundamentadas, bem como os arts. 832 da CLT e

489, § 1º, do CPC.

O acórdão recorrido encontra-se devidamente fundamentado, nele

constando as razões que levaram o julgador a rejeitar as alegações

da recorrente, estando, pois, atendido o comando constitucional.
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A recorrente transcreveu o tópico relativo à responsabilidade

subsidiária (f. 2.085):

A prova documental evidencia que o contrato entre as reclamadas

tinha por objeto a "prestação de serviços de manutenção mecânica,

caldeiraria e solda" e foi firmado pelo prazo de três anos, o que

denota a prestação de serviços de manutenção de natureza

contínua e não a entrega de determinada obra ou empreitada.

Isso porque a empreitada pressupõe a execução de obra certa e

determinada, com finalidade específica, o que não se coaduna com

a hipótese dos autos, na qual se verifica a prestação de vários

serviços por um período determinado.

E como bem consignou o juízo,

A prova oral, especialmente a testemunha trazida pela terceira ré,

Sr. Marcelo – quando esclareceu sobre a "parada geral" que ocorre

para atender as exigências das normas regulamentadoras, apontou

que as manutenções na empresa eram de 10 a 12 dias, a cada 12 a

15 meses, o que reforça a tese de prestação de serviços, quando

confrontada com a prova documental (ata de negociação - contrato

de 3 anos - fls. 185). O que demonstra que as manutenções eram

realizadas continuamente.

Dessa forma, não estão presentes os elementos que caracterizam o

contrato de empreitada, mas típica terceirização de serviços, nos

moldes da Súmula 331 do C. TST, em que a segunda reclamada

figurou como tomadora de serviços (e não como dona da obra).

O C. TST já enfrentou o tema, em caso semelhante e contra a

mesma empresa, em que afastou a aplicação da OJ 191, da SBDI-1

do TST, reconhecendo a prestação de serviços de manutenção.

Vejamos:

(...)

Assim, embora o empregado falecido tenha sido empregado da

primeira reclamada (prestadora), FLJ Engenharia - Eirelli, sua força

de trabalho foi em proveito da terceira reclamada (tomadora dos

serviços), a qual, mesmo sendo lícita a terceirização, deve

responder subsidiariamente pela dívida reconhecida nos autos, nos

termos previstos nos itens IV e VI da Súmula 331 do TST, aplicável

ao caso.

Nego provimento.

No julgamento dos Embargos de Declaração a Turma entendeu que

(f. 2.087):

Nota-se que as questões fáticas suscitadas se encontram

devidamente prequestionadas pelo v. acórdão: o infortúnio ocorreu

quando o empregado se encontrava no ônibus fornecido pela

empregadora realizando o percurso entre o município de Três

Lagoas-MS e as instalações da Klabin (tomadora) no município de

Telêmaco Borba/PR, onde seriam realizados os serviços, e o

contrato de prestação de serviços de manutenção mecânica,

caldeiraria e solda foi firmado pelo prazo de três anos entre as

reclamadas, atividade essa indispensável para o regular

funcionamento da indústria, tratando-se de verdadeira terceirização

de serviços e reconhecida a responsabilidade subsidiária na forma

da Súmula 331, IV e VI, do C. TST.

Verifico que a Turma adotou as razões de decidir da sentença em

relação ao acidente de trabalho, onde consta expressamente que o

acidente de trajeto é considerado acidente de trabalho: “acidente de

trajeto fatal, ocorrido no percurso para o trabalho, o qual é

equiparado a acidente de trabalho, conforme previsto na alínea "d",

inciso IV, art. 21, da Lei 8213/91” (f. 2.044).

Em relação à alegação de que o empregado estava indo realizar um

serviço de obra certa, porque seria realizado no período de parada

anual da recorrente, a Turma entendeu que o contrato de prestação

de serviços de manutenção mecânica, caldeiraria e solda foi firmado

pelo prazo de três anos entre as rés, portanto, era indispensável

para o regular funcionamento da indústria, tratando-se de

terceirização de serviços (f. 2.087).

Dessa forma, verifica-se que a Egrégia Turma emitiu tese sobre o

tema e, nos termos da OJ 118 da SBDI-1 do TST, havendo tese

explícita sobre a matéria na decisão recorrida, como na hipótese,

desnecessário que contenha nela referência expressa do dispositivo

legal para ter-se como prequestionado.

Impõe-se esclarecer que o Juiz não está obrigado a rebater, uma a

uma, as teses trazidas pela parte. Seu dever se cinge a apreciar os

pedidos formulados e demonstrar os elementos de convicção que o

levaram a esta ou aquela solução.

Por fim, reafirme-se, não se confunde com negativa de prestação

jurisdicional eventual inconformismo da parte com a adoção, pela

decisão recorrida, de fundamento contrário à sua pretensão.

DENEGO seguimento.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Alegações:

- contrariedade à Súmula 331, IV, do TST;

- contrariedade à OJ 191 da SBDI-1 do TST;

- divergência jurisprudencial.

A recorrente sustenta que deve ser reconhecido o contrato de

empreitada e aplicada ao caso a OJ 191 da SBDI-1 do TST,

excluindo a responsabilidade subsidiária que lhe foi imposta.

Alega que os contratos de empreitada também envolvem a

prestação de serviços, contudo, diferente do que ocorre na

terceirização, na empreitada não há cessão de mão de obra à

disposição do empregador.

Por fim, sustenta que “É fato incontroverso que o ônibus era da 1ª

ré e que o acidente não decorre de ação ou omissão da Klabin,
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sequer de descumprimento de contrato ou de lei, pois naquele

momento a vítima não prestava serviços, nem tampouco se dirigia

ao estabelecimento da Klabin. O acidente ocorreu em rodovia

pública” (f. 2.105).

Pretende a reforma da decisão.

Sem razão.

A Corte Regional, soberana na análise dos fatos e provas

constantes dos autos, entendeu que o contrato entre as rés não

objetivou entrega de obra certa, mas, sim, manutenção destinada à

execução normal e permanente da atividade econômica da 2ª ré.

Constou na decisão que (f. 2.089):

(...)

A prova documental evidencia que o contrato entre as reclamadas

tinha por objeto a "prestação de serviços de manutenção mecânica,

caldeiraria e solda" e foi firmado pelo prazo de três anos, o que

denota a prestação de serviços de manutenção de natureza

contínua e não a entrega de determinada obra ou empreitada.

Isso porque a empreitada pressupõe a execução de obra certa e

determinada, com finalidade específica, o que não se coaduna com

a hipótese dos autos, na qual se verifica a prestação de vários

serviços por um período determinado.

Consta ainda do acórdão recorrido que, não se tratando de obra

certa, é inaplicável a OJ 191 da SDI-1 do TST e a tomadora deve

responder subsidiariamente em caso de inadimplemento por parte

do empregador, nos termos previstos no item IV da Súmula 331 do

TST.

Conclusão em sentido diverso ao exposto no acórdão demandaria o

reexame do conteúdo fático-probatório dos autos, o que é inviável

em sede de recurso de revista, nos termos do disposto na Súmula

126 do TST e inviabiliza o seguimento do recurso, inclusive por

divergência jurisprudencial.

DENEGO seguimento.

ACIDENTE DE TRABALHO – RESPONSABILIDADE OBJETIVA

Alegações:

- violação ao art. 7º, XXVIII, da CF;

- violação ao art. 818 da CLT;

- violação ao art. 373, I, do CPC;

- violação aos arts. 186, 927 e 944 do CC;

- divergência jurisprudencial.

Afirma que não realizava atividade de risco para se reconhecer a

responsabilidade objetiva e que a equiparação do acidente de

trajeto ao acidente do trabalho, é restr i ta às questões

previdenciárias.

O recurso não merece seguimento.

A recorrente transcreveu o trecho do acórdão (f. 2.105-2.106).

Trata-se de hipótese de acidente de trajeto fatal, ocorrido no

percurso para o trabalho, o qual é equiparado a acidente de

trabalho, conforme previsto na alínea "d", inciso IV, art. 21, da Lei

8213/91.

Incontroversa a ocorrência do acidente de trabalho equiparado

(acidente de trajeto), passo à análise da culpa.

Inicialmente deve-se reconhecer que o veículo em que o obreiro se

acidentou pertencia à empresa demandada, de modo que a ré

assumiu o risco decorrente do transporte, pois o empregador, ao se

responsabilizar pelo transporte de seus empregados para que

cheguem ao local da prestação dos serviços, equipara-se ao

transportador, assumindo o ônus e o risco desse transporte;

sobretudo porque tal transporte objetiva o atendimento do negócio e

interesses da empresa.

Portanto, sob o enfoque da existência de risco do transporte em

veículo fornecido pela empresa, resulta evidenciado o nexo de

causalidade a ensejar o reconhecimento da responsabilidade civil

objetiva da reclamada e o consequente dever de indenizar.

É o que se depreende dos artigos 734 e 735 do CCB, in verbis:

Art. 734 do Código Civil: "o transportador responde pelos danos

causados às pessoas transportadas e suas bagagens, salvo motivo

de força maior, sendo nula qualquer cláusula excludente da

responsabilidade" (grifei).

Art. 735 do Código Civil: "a responsabilidade contratual do

transportador por acidente com o passageiro não é elidida por culpa

de terceiro, contra o qual tem ação regressiva" (grifei).

De fato, pela conjugação dos dois dispositivos sob comento,

tem-se que a responsabilidade do transportador (no caso o

próprio empregador) é objetiva - o que afasta a tese defensiva

de que haveria necessidade de se demonstrar a culpa da ex-

empregadora.

Não há que se falar que a responsabilidade objetiva se dá

apenas nos casos nos quais o transporte é efetuado por

empresas concessionárias de transporte público, pois a lei não

faz nenhum tipo de distinção, e deve ser aplicada a qualquer

que seja o transportador.

Ainda que a ré tenha alegado que o trabalhador não usava

cinto de segurança, no momento do acidente, tal alegação não

restou comprovado nos autos, logo, não há como configurar a

culpa concorrente, na esteira do artigo 945, do Código Civil.

Afasto a motivação de força maior do acidente devido às

condições da via pública com chuva, conforme alegado pela ré,

pois a ocorrência de chuva em estradas não afasta a

responsabilidade do transportador.

Comprovados os elementos caracterizadores da responsabilidade

civil, devem as rés indenizarem os autores pelos danos sofridos. (f.
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1893-1894)

A Turma concluiu que o acidente de t ra jeto enseja a

responsabi l idade objet iva do empregador.

Neste sentido trilha a jurisprudência da Superior Corte Trabalhista:

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. ACIDENTE DE TRABALHO

NO TRAJETO ENTRE O TRABALHO E A RESIDÊNCIA.

RESPONSABILIDADE OBJETIVA . Constatado equívoco da

decisão monocrática quanto à responsabil idade civi l  do

empregador, impõe-se a reapreciação do agravo de instrumento.

Agravo provido. II - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEI 13.015/2014. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.

ACIDENTE DE TRABALHO NO TRAJETO ENTRE O TRABALHO E

A RESIDÊNCIA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. Por observar

possível violação do art. 927, parágrafo único, do Código Civil, deve

ser provido o agravo de instrumento para processamento do recurso

de revista. Agravo de instrumento provido. III - RECURSO DE

REVISTA. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. ACIDENTE DE

TRABALHO NO TRAJETO ENTRE O TRABALHO E A

RESIDÊNCIA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. Hipótese em que

o reclamante sofreu acidente de trajeto, com fratura de costela, em

razão de sinistro após o deslocamento para reunião em cidade

distinta à da agência que prestava serviços. No caso, as viagens

faziam parte da rotina laboral do autor. O Tribunal Regional

manteve o indeferimento da reparação civil pelo fato de o Boletim

de Ocorrências ter evidenciado que o acidente ocorreu por culpa de

terceiro, o que excluiria o nexo de causalidade. Ocorre que, não

obstante o acidente ter ocorrido por culpa de terceiro, o fato de o

reclamante estar cumprindo ordem patronal para participar de

reunião fora da agência bancária, em outra cidade, e em razão da

exigência de retorno ao posto de trabalho habitual no dia seguinte

pela manhã, por sua natureza, o expõe a risco mais elevado. Isso

porque o traslado frequente em rodovias no período noturno sujeita

o autor a maior probabilidade de sinistros, impondo-se a hipótese a

teoria da responsabilidade objetiva. Precedentes. Assim, como foi

demonstrado o nexo de causalidade entre as atividades

desenvolvidas pelo empregado em favor da reclamada

(reuniões em cidade diversa da que prestava serviço) e o

acidente de trabalho típico (acidente de percurso), não há

cogitar sobre a comprovação de culpa da reclamada para

responsabilizá-la, visto que sua responsabilidade é objetiva.

Ademais, em se tratando de atividade de risco, como é o caso, o

fato de terceiro apto ao rompimento do nexo de causalidade é

apenas aquele alheio ao risco inerente à atividade normalmente

desenvolvida, uma vez que um dos perigos a que o trabalhador que

transita frequentemente em rodovias é justamente o de ser

aba l roado por  out ro  ve ícu lo .  Ex imi r  a  rec lamada de

responsabilidade, nesse contexto, equivaleria transferir ao

trabalhador o risco da sua atividade econômica, o que não se

coaduna com o disposto no art. 2º da CLT. Nesses termos, a Corte

reg iona l ,  ao descons iderar  a  ap l icação da teor ia  da

responsabilidade objetiva do empregador, mesmo tratando-se de

atividade laboral considerada de risco, decidiu em desacordo com a

jurisprudência predominante nesta Corte superior e em afronta

ao artigo 927, parágrafo único, do Código Civil. Recurso de revista

conhecido e provido" (RRAg-1582-72.2017.5.09.0128, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 23/02/2024).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

ACIDENTE DE TRABALHO. ÓBITO DO EMPREGADO. AÇÃO

AJUIZADA PELOS HERDEIROS. TRANSPORTE FORNECIDO

PELO EMPREGADOR. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA.

I N D E N I Z A Ç Ã O  P O R  D A N O  E X T R A P A T R I M O N I A L .

CONFIGURAÇÃO. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. 1.

Confirma-se a decisão agravada que negou seguimento ao agravo

de instrumento interposto pela ré, por ausência de transcendência.

2. A jurisprudência desta Corte Superior é firme no sentido de

reconhecer a responsabilidade objetiva do empregador, que, ao

se responsabilizar pelo transporte de seus empregados,

equipara-se ao transportador, assumindo o ônus do transporte

do empregado ao local de trabalho e os riscos por eventuais

acidentes ocorridos no trajeto, ainda que por culpa exclusiva

de terceiro. Incidência do artigo 896, § 7º, da CLT e da Súmula n.º

333 do TST. Agravo a que se nega provimento" (Ag-AIRR-1059-

54.2015.5.05.0221, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 20/10/2023).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI Nº

13.467/2017. RECLAMADA. TRANSCENDÊNCIA. DANOS

MORAIS.  ACIDENTE DO TRABALHO.  TRANSPORTE

FORNECIDO PELO EMPREGADOR. RESPONSABILIDADE

OBJETIVA Delimitação do acórdão recorrido: " É incontroverso que

o autor foi vítima de acidente de trânsito em 07/12/2015, quando o

veículo Kombi que lhe conduzia, juntamente com outros motoristas

da empresa, colidiu de frente com o veículo Corsa na BR 262,

causando-lhe fraturas múltiplas no tornozelo esquerdo, que o

incapacitou por dez meses. Também é incontroverso que o acidente

de trânsito foi causado por culpa exclusiva do motorista condutor do

Corsa, que, ao tentar ultrapassar um caminhão em local proibido,

colidiu frontalmente com a Kombi contratada pela reclamada para

conduzir o autor e outros empregados seus. A controvérsia, então,

restringe-se em saber se há elementos configuradores da

responsabilidade objetiva da empresa pela contratação de

transporte para conduzir empregados seus. Pois bem. A situação
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versado nos autos bem se amolda aos ditames dos artigos 734,

735, 932 inciso III e 933 do Código Civil, aplicados aqui

analogicamente (CLT, art. 8ª). [...] Assim, comprovada as lesões e o

nexo de causalidade, aliado à hipótese legal de responsabilidade

civil objetiva do empregador, que não pode ser elidida pela culpa do

motorista do Corsa (culpa de terceiro), tenho como devidas a

reparação por danos morais fixada na sentença . " Não há

transcendência política, pois não constatado o desrespeito à

jurisprudência sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do

Supremo Tribunal Federal. Não há transcendência social, pois não

se trata de postulação, em recurso de reclamante, de direito social

constitucionalmente assegurado. Não há transcendência jurídica,

pois não se discute questão nova em torno de interpretação da

legislação trabalhista. Não se reconhece a transcendência

econômica quando, a despeito dos valores da causa e da

condenação, não se constata a relevância do caso concreto, pois a

tese do TRT é no mesmo sentido do entendimento desta Corte

Superior no sentido de que o fornecimento de transporte pelo

empregador atrai a incidência da responsabilidade objetiva,

porque,  na hipótese,  o  empregador equipara-se a

transportador, assumindo o risco da atividade, sendo

desnecessária a culpa patronal, não havendo matéria de direito a

ser uniformizada. Há julgados. Não há outros indicadores de

relevância no caso concreto (art. 896-A, § 1º, parte final, da CLT).

Agravo de instrumento a que se nega provimento. (RRAg-25593-

28.2017.5.24.0071, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes

Arruda, DEJT 18/08/2023).

AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

ACIDENTE DE TRABALHO. ACIDENTE DE TRAJETO EM

V E Í C U L O  F O R N E C I D O  P E L O  E M P R E G A D O R .

RESPONSABIL IDADE OBJETIVA DECORRENTE DO

CONTRATO DE TRANSPORTE. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS E MATERIAIS. A Egrégia Turma decidiu consoante

jurisprudência pacificada nesta Subseção, no sentido de que a

responsabilidade do empregador nas hipóteses em que o

acidente de trânsito ocorreu durante o transporte do

empregado em veículo fornecido pela empresa é objetiva, com

amparo nos artigos 734 e 735 do Código Civil. Incide, portanto, o

disposto no artigo 894, § 2º, da CLT. Correta a aplicação do referido

óbice, mantém-se o decidido. Verificada, por conseguinte, a

manifesta improcedência do presente agravo, aplica-se a multa

prevista no artigo 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil. Agravo

in te rno  conhec ido  e  não  p rov ido "  (Ag -E-RR-24334-

06.2015.5.24.0091, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

15/10/2021).

Logo, estando o acórdão regional alinhado com a iterativa, notória e

atual jurisprudência do TST, inviável a tramitação do recurso

(incidência da Súmula nº 333 do TST e do art. 896, § 7º, da CLT).

DENEGOseguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Intime-se.

Não havendo interposição de Agravo de Instrumento, certifique-

se o decurso do prazo e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara do Trabalho de origem.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, §6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0024493-35.2023.5.24.0101
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE ATVOS AGROINDUSTRIAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

RECORRIDO LEONARDO JOSE SANTOS

ADVOGADO DENIS BORGES DE LIMA(OAB:
418059/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATVOS AGROINDUSTRIAL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f0c4a4d

proferida nos autos.

RR-RORSum 0024493-35.2023.5.24.0101

Recurso de Revista

Recorrente: ATVOS BIOENERGIA S.A.

Advogada : Mylena Villa Costa

Recorrido: LEONARDO JOSE SANTOS

Advogado : Denis Borges de Lima

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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PROVIDÊNCIA SANEADORA

Retifique-se a autuação para que passe a constar ATVOS

B I O E N E R G I A  S . A .  c o m o  r é  a o  i n v é s  d e  A T V O S

AGROINDUSTRIAL S.A., em conformidade com a determinação

constante da sentença (f. 794).

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão publicado em 23.2.2024 (f. 956).

Recurso interposto em 6.3.2024 (fls. 921/955).

Regular a representação processual (fls. 93/101).

Satisfeito o preparo.

Custas às fls. 889/890.

Depósito recursal às fls. 887/888.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alegações:

- violação aos artigos 489, § 1º, III, IV e 1.013 do CPC;

- violação aos arts. 5º, LV, LIV e 93, IX, da CF;

- violação ao art. 832 da CLT.

Pugna a recorrente pela declaração de nulidade por negativa de

prestação jurisdicional, uma vez que o órgão colegiado, embora

instado por meio de embargos de declaração, não se manifestou

sobre a alegação de que o autor não laborou em suas

dependências, mas nas da Agro Vitti, seu empregador, o que

poderia elidir a responsabilização subsidiária, com base na Súmula

331 do TST.

Sem razão.

Na revista foram transcritos trechos da peça de embargos de

declaração (f. 928/930) e do respectivo acórdão (f. 930/931), tendo

a Turma salientado que não havia os vícios apontados nos

embargos de declaração, mas intenção da parte de novo

julgamento da causa.

Constou no acórdão dos embargos de declaração (f. 917):

Os embargos declaratórios não se prestam para o reexame de

provas ou de matérias já decididas, por absoluta inadequação da

via eleita. Não estando a parte satisfeita com o resultado do

julgamento deverá ela lançar mão do remédio jurídico

adequado e disponível no sistema processual brasileiro que,

com certeza, não é a via eleita (Princípio da Adequação).

Ademais, o julgador não está obrigado a responder todas as

alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundamentar a decisão. Tampouco se obriga a

ater-se aos fundamentos recursais, e a analisar todos os seus

argumentos, um a um. De acordo com o artigo 93, IX, da

Constituição Federal, o Magistrado está obrigado apenas a expor,

fundamentadamente, as razões que o levaram à formação de seu

convencimento. (g.n)

Na decisão que apreciou o recurso ordinário interposto pela ré, a

Turma manteve a decisão de origem que reconheceu a sua

responsabilidade subsidiária pelo pagamento das verbas deferidas

ao autor, nos seguintes termos (f. 906):

Não há falar em relação mercantil entre as rés, como bem exposto

na sentença, que tratou da matéria com muita propriedade:

"A 3ª reclamada sustenta não ter contratado o autor, motivo pelo

qual não deve ser responsabilizada de forma subsidiária a pagar

crédito trabalhista. Além disso, afirma que o contrato realizado com

a 2ª reclamada foi celebrado com a BRENCO.

A própria reclamada confirma que a BRENCO é uma de suas

unidades (f. 108).

Apesar de o autor não ter sido contratado pela 3ª reclamada, esta

se beneficiou da sua prestação de serviço do reclamante durante

todo o contrato de trabalho, ainda que através de uma de suas

controladas (a unidade BRENCO), e ainda que por força de contrato

comercial.

Observa-se que no contrato de compra e venda de cana-de-açúcar

de f. 131-153 consta o nome da 3ª reclamada em todas as folhas.

Além disso, a BRENCO encontra-se em recuperação judicial, o que

impede o recebimento de eventuais créditos pelo reclamante em

prazo razoável.

A 2ª reclamada celebrou contrato com a 1ª reclamada para

contratação de mão de obra e prestação de serviços, devendo

responder pelos inadimplementos da 1ª reclamada.

Assim, tanto a 2ª quanto a 3ª reclamadas respondem

subsidiariamente pela condenação, em razão da sua condição de

beneficiárias dos serviços do reclamante.

Defere-se."

Por fim, a Turma concluiu que (f. 906):

Apesar de o obreiro não ter sido contratado pelas segunda e

terceiras rés, ambas se beneficiaram diretamente dos seus

serviços durante o contrato de trabalho.

Logo, estando comprovada a culpain vigilando, deve a

recorrente ser responsabilizada subsidiariamente pelos

créditos trabalhistas devidos ao autor perante a 1ª ré,sob pena

de enriquecimento sem causa, nos termos do item IV da Súmula n.

331 do TST.(g.n)

Percebe-se dos trechos transcritos acima que a questão posta à

apreciação no recurso ordinário foi enfrentada no julgamento, que,

observado o princípio da livre convicção motivada (artigo 371 do
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CPC), apresentou claramente as suas razões de decidir, como

exige o artigo 93, IX, da Constituição Federal, entregando, pois, a

prestação jurisdicional devida.

Desta feita, está ratificada a conclusão exarada no acórdão de

embargos de declaração de que o magistrado não está obrigado a

responder todas as alegações da parte, quando já tem motivo

suficiente para fundamentar a decisão.

Não se pode confundir negativa de prestação jurisdicional com

eventual inconformismo da parte com a adoção de entendimento,

na decisão recorrida, de fundamento contrário à sua pretensão.

Ademais, a fundamentação dada pelo Colegiado à matéria permite

à parte a discussão em eventual recurso cabível, não se tratando,

repise-se, de negativa de prestação jurisdicional.

Incólumes os dispositivos invocados.

DENEGO seguimento.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA – RELAÇÃO MERCANTIL -

AUSÊNCIA DE TERCEIRIZAÇÃO

Alegações:

- violação ao art. 5º, II,LIV e LV, da CF;

- violação ao art.10 do CPC;

- contrariedade à Súmula 331, IV, do TST;

- divergência jurisprudencial.

A terceira ré, ora recorrente, aduz que não há como conceber à

caracterização da responsabilidade subsidiáriaapenas pelo

fatode existir contratode parceria agrícola para arrendamento de

terra; que houve decisão surpresa, em claro malferimento ao artigo

10 do CPC.

Sustenta que não se pode falar em tomada de serviços, já que o

escopo do contrato não era a contratação de mão de obra, mas a

compra de insumos utilizados na fabricação de etanol (f. 946).

Pugna pela reforma.

Sem razão.

Inicialmente, ressalto que ante a restrição imposta pelo artigo 896, §

9º, da CLT, descabe análise de artigo de lei infraconstitucional e

divergência jurisprudencial em processos submetidos ao rito

sumaríssimo, remanescendo a análise da violação ao art. 5º, II, LIV

e LV, da CF e contrariedade à Súmula 331 do TST invocada.

A Turma, no tocante à responsabilidade subsidiária, concluiu que,

apesar de o autor não ter sido contratado pela recorrente, ela se

beneficiou da prestação dos seus serviços durante todo o contrato

de trabalho, através de uma de suas controladas (a unidade

BRENCO), por força de contrato comercial, tendo ficado

comprovada sua culpa in vigilando.

Ass im,  para a  anál ise do pedido de afastamento da

responsabilidade subsidiária, seria necessário o reexame de fatos e

provas, o que encontra óbice na Súmula 126 do TST e inviabiliza o

seguimento do recurso.

Além disso, eventual ofensa ao artigo 5º, II, LIV e LV, da CF

somente se daria de modo reflexo ou indireto, inviabilizando o

prosseguimento do recurso, nos termos do artigo 896, § 9º, da CLT.

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Retifique-se a autuação, conforme determinação supra. À

Secretaria-Geral Judiciária, para cumprimento.

Sem prejuízo do acima determinado, intime-se.

Não havendo interposição de Agravo de Instrumento, certifique-

se o decurso do prazo e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara do Trabalho de origem.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0024459-80.2022.5.24.0041
Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE

ALMEIDA

RECORRENTE FERNANDO DE PAULA MORAES

ADVOGADO RENAN FONSECA(OAB: 13819/MS)

RECORRENTE RUMO MALHA OESTE S.A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECORRIDO RUMO MALHA OESTE S.A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECORRIDO FERNANDO DE PAULA MORAES

ADVOGADO RENAN FONSECA(OAB: 13819/MS)

RECORRIDO J R CONSERVACAO E PINTURAS
LTDA

ADVOGADO RODRIGO SENA DANTAS(OAB:
94910/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA OESTE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a588104

proferida nos autos.

RR-ROT0024459-80.2022.5.24.0041

Recurso de Revista

Recorrente : RUMO MALHA OESTE S.A.

Advogado : Heraldo Jubilut Junior

Recorrido : FERNANDO DE PAULA MORAES

Advogado : Renan Fonseca

Recorrida : J R CONSERVACAO E PINTURAS LTDA.

Advogado : Rodrigo Sena Dantas

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdãos publicados em 13.12.2023 e

26.1.2024 (f. 487). Recurso interposto em 7.2.2024 (f. 473).

Regular a representação processual (f. 74-86).

Dispõe o art. 6º do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT n. 1, de

16.10.2019 que, em se tratando de seguro-garantia judicial para

substituição de depósito recursal, a apresentação de apólice sem a

observância do disposto nos arts. 3º e 5º implicará o não

conhecimento do recurso, por deserção.

No presente recurso, a recorrente deixou de juntar o documento

mencionado no item III do art. 5º do Ato Conjunto n. 1 do

TST/CSJT/CGJT, qual seja, a certidão de regularidade da

sociedade seguradora perante a SUSEP.

Embora tenha posteriormente protocolado petição com o

documento “empresas encontradas – clique aqui para emissão”

juntados às f. 489-491, o referido documento não equivale à

certidão de regularidade por não conter a informação exigida no art.

5º, III, do correspondente ato normativo.

Portanto, a apólice desacompanhada dos demais documentos

equivale à ausência de depósito recursal, não autorizando a

concessão de prazo para a correção do vício.

Nesse sentido, trago à colação as seguintes decisões do TST (g.n.):

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA. REGIDO PELA LEI

13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA.

DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. SEGURO GARANTIA

JUDICIAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO REGISTRO DA

APÓLICE NA SUSEP. O Tribunal de origem consignou que houve

irregularidade no seguro garantia judicial apresentado pela

recorrente para substituição do depósito recursal, porquanto deixou

de apresentar a comprovação do registro da apólice na SUSEP,

consoante determina o art .  5º,  I I ,  do Ato Conjunto n.º

1/TST.CSJT.CGJT, de 16/10/2019. Nos termos do art. 6º do

referido Ato Conjunto, em se tratando de seguro garantia

judicial para substituição a depósito recursal, a apresentação

de apólice sem a observância do disposto nos arts. 3º, 4º e 5º

implicará o não processamento ou não conhecimento do

recurso, por deserção. A irregularidade na apólice do seguro

garantia judicial equivale à ausência de depósito recursal. A

juntada da comprovação do registro da apólice na SUSEP

deveria ter ocorrido dentro do prazo alusivo ao recurso de

revista (889, § 1º, da CLT), não sendo obrigatória a concessão

de prazo para a correção do vício, na forma do art. 1.007, § 2º,

do CPC c/c a Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-1 do TST,

que prevê a intimação do recorrente apenas na hipótese de

insuficiência do preparo realizado, o que não é o caso dos

autos. Agravo não provido (Ag-AIRR-20143-25.2019.5.04.0772, 8ª

Turma, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/12/2022).

II-RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA 1ª RECLAMADA.

LEIS NºS 13.015/2014 E 13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO

ORDINÁRIO.  SEGURO GARANTIA.  ATO CONJUNTO

1/TST.CSJT.CGJT. APRESENTAÇÃO IRREGULAR. CONCESSÃO

DE PRAZO.  SÚMULA 245  DO TST.  AUSÊNCIA  DE

TRANSCENDÊNCIA 1.Nos termos do art. 6º, II, do Ato Conjunto

1/TST.CSJT.CGJT/2019, a apresentação de apólice sem a

observância dos requisitos dispostos nos arts. 3º, 4º e 5º

implicará, no caso de seguro garantia judicial para substituição

a depósito recursal ,  o não processamento ou não

conhecimento do recurso, por deserto.2. Acrescente-se que a

irregularidade na apólice de seguro, para fins de satisfação de

preparo, equivale a ausência de depósito recursal, o que afasta a

aplicação da Orientação Jurisprudencial 140 da SbDI-1 do TST,

bem como do art. 1.007, § 2º, do CPC e, por consequência, implica

na deserção do apelo. Precedentes. 3. Por fim,a comprovação da

regularidade do depósito recursal deve ser feita no prazo do recurso

(Súmula 245 do TST)e a Súmula 128 do TST é expressa ao exigir

o preparo integral a cada novo recurso, no limite legal ou até que se

atinja o valor da condenação. Recurso de revista de que não se

conhece (RR-1001341-47.2019.5.02.0018, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 10/02/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA.DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA

DE CERTIDÃO DE REGULARIDADE DA SOCIEDADE

SEGURADORA PERANTE A SUSEP. JUÍZO NÃO GARANTIDO.

C O N C E S S Ã O  D E  P R A Z O  P A R A  R E G U L A R I Z A Ç Ã O .

IMPOSSIBILIDADE.SÚMULA 245DO TST.A Vice-Presidência do

TRT, com fundamento no art .  6º,  I I ,  do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT nº 1/2019, denegou seguimento ao recurso de

revista da reclamada, por deserção, em virtude de o seguro

garantia ter sido apresentado sem a certidão de regularidade
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da sociedade seguradora perante a SUSEP, requisito previsto

no inciso III do art. 5º do referido Ato Conjunto .O caso dos

autos não se identifica com as hipóteses contidas na OJ 140 da

SBDI-1 do TST e no artigo 1007, §2º, do CPC, que tratam de

recolhimento insuficiente das custas e do depósito recursal.

Ressalte-se também ser inaplicável o disposto no art. 12 do Ato

Conjunto, uma vez que, como ressaltado alhures, a presente

apól ice  é  poster ior  à  edição do Ato Conjunto nº

1/TST.CSJT.CGJT .  Cumpre fr isar quenão se acolhe a

apresentação tardia da certidão de regularidade da sociedade

seguradora perante a SUSEP, visto que, nos termos do § 4º do art.

5º do Ato Conjunto, bem como daSúmula 245/TST, a parte deve

comprovar o preenchimento do preparo no momento da

interposição do recurso, - na hipótese dos autos, no prazo legal de

oito dias relativo ao recurso de revista. Saliente-se, por fim, que

embora não sujeito a formalismo excessivo, o Processo do Trabalho

também deve respeitar rotinas indispensáveis à segurança das

partes, dos atos praticados e da própria prestação jurisdicional.

Assim sendo, a decisão agravada foi proferida em estrita

observância às normas processuais (art. 557, caput, do CPC/1973;

arts. 14 e 932, IV, "a", do CPC/2015), razão pela qual é insuscetível

de reforma ou reconsideração. Precedentes. Agravo não provido.

(Ag-AIRR-20574-63.2018.5.04.0103, 2ª Turma, Relatora Ministra

Maria Helena Mallmann, DEJT 12/11/2021).

Por deserção, reputo não preenchidos os pressupostos extrínsecos

de admissibilidade do recurso.

DENEGOseguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimentoao recurso de revista.

Intime-se.

Não havendo interposição de Agravo de Instrumento, certifique-

se o decurso do prazo e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara do Trabalho de origem.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0024661-74.2022.5.24.0003
Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE

ADVOGADO MATUSAEL DE ASSUNCAO
CHAVES(OAB: 6143/MS)

ADVOGADO ALTAIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
4872/MS)

ADVOGADO VICTOR PEREIRA AFONSO(OAB:
25457-B/MS)

ADVOGADO FRANCISCO IVO DANTAS
CAVALCANTI FILHO(OAB: 28662-
B/MS)

RECORRENTE PSG TECNOLOGIA APLICADA LTDA

ADVOGADO PAULA COELHO BARBOSA TENUTA
DE CARVALHO(OAB: 8962/MS)

RECORRIDO EDSON MAIDANA FILHO

ADVOGADO LAION FRANCISCO ANDRADE
MARQUES(OAB: 20323/MS)

ADVOGADO PATRICIA SANCHES
FERREIRA(OAB: 17323/MS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PSG TECNOLOGIA APLICADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fd12ffb

proferida nos autos.

RR-ROT 0024661-74.2022.5.24.0003

Recurso de Revista

Recorrente : PSG TECNOLOGIA APLICADA LTDA.

Advogada : Paula Coelho Barbosa Tenuta de Carvalho

Recorrido : EDSON MAIDANA FILHO

Advogados : Laion Francisco Andrade Marques e outra

Recorrido : MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE

Advogados : Matusael de Assuncao Chaves e outros

Custos Legis: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão publicado em 23.2.2024 (f. 734).

Recurso interposto em 6.3.2024 (fls. 721/733).

Regular a representação processual (f. 556).

Satisfeito o preparo.

Custas às fls. 671/672.

Depósito recursal às fls. 669/670.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

EQUIPARAÇÃO SALARIAL

A parte recorrente transcreveu a fundamentação do acórdão relativa

à matéria recorrida (fls. 726/728), porém, não delimitou os trechos
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específicos que comprovem o prequestionamento da controvérsia

indicada, inviabilizando, assim, o confronto analítico da tese

adotada pelo Regional com a violação suscitada.

Assim é a jurisprudência do C. TST:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA - PROCESSO SOB A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

- DISPENSA DISCRIMINATÓRIA - PRESSUPOSTOS RECURSAIS

- ART. 896, §1º-A, I, DA CLT - DEFICIÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO -

A U S Ê N C I A  D E  D E L I M I T A Ç Ã O  D O  T R E C H O  Q U E

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA . 1. Após a vigência da Lei nº 13.015/2014, com a

ressalva de entendimento deste relator, a SBDI-1 do TST entende

que para o preenchimento do requisito recursal do art. 896, §1º-A, I,

da CLT é necessário que a parte transcreva exatamente ou

destaque dentro de uma transcrição abrangente o específico

trecho do acórdão regional que contém a tese jurídica atacada

no recurso, possibilitando a imediata identificação da violação,

da contrariedade ou da dissonância jurisprudencial.2. No caso,

a reclamante não cumpriu adequadamente esse requisito legal na

forma exigida pela SBDI-1 do TST. A transcrição de trechos que

não demonstram a exata e completa tese jurídica impugnada não

permite identificar e confirmar exatamente onde, no acórdão

regional, reside o prévio questionamento. Agravo desprovido. (Ag-

AIRR-1001266-13.2018.5.02.0060, 7ª Turma, Relator Ministro Luiz

Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT 21/02/2020).(grifei)

Desatendida, portanto, a exigência do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, o

recurso de revista não alcança conhecimento, inviabilizando, assim,

o seguimento do recurso.

DENEGO seguimento.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Alegações:

- violação ao artigo 5º, LIV e LV, da CF;

- violação ao art. 818 da CLT;

- contrariedade à Súmula 331, V, do TST;

- divergência jurisprudencial.

Sustenta a recorrente que foi o Município de Campo Grande que

indicou o autor para cumprir o contrato firmado com ela. Assim,

entende que deve ser reconhecida a responsabilidade subsidiária

dele pelos direitos deferidos ao autor.

Requer a reforma.

Sem razão.

Inicialmente saliento que embora a recorrente tenha transcrito a

integralidade do acórdão sobre o tema, sem   destaque dos

trechos que consubstanciam o prequestionamento das teses que

pretende debater, ele será considerado destacado por ser sucinto.

A Turma reformou a decisão de origem e afastou a condenação

subsidiária do Município de Campo Grande, pois embora entenda

que o tomador dos serviços responde integralmente pelas verbas

deferidas em razão do inadimplemento pela empregadora (Súmula

331, VI, do TST), aduziu que no caso dos autos a única parcela

deferida diz respeito à equiparação salarial, o que não poderia ser

objeto de fiscalização pelo tomador dos serviços, “sobretudo

porque se refere a questão limitada ao âmbito da empregadora,

tendo em vista que o tomador não tem conhecimento da dinâmica

laboral e salários dos demais trabalhadores da prestadora dos

serviços.”(f. 702).

Inviável o seguimento do recurso ante a ausência de dialeticidade,

porquanto os argumentos apresentados pela recorrente em sua

peça recursal não atacaram os fundamentos adotados no acórdão

como razões de decidir (Súmula 422, I, do TST).

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGOseguimento ao recurso.

Intime-se.

Não havendo interposição de Agravo de Instrumento, certifique-

se o decurso do prazo e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara do Trabalho de origem.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0024491-65.2023.5.24.0101
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE ATVOS AGROINDUSTRIAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

RECORRIDO ANTONIO NILTON DE SOUSA SILVA

ADVOGADO DENIS BORGES DE LIMA(OAB:
418059/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATVOS AGROINDUSTRIAL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4505c0

proferida nos autos.

RR-RORSum 0024491-65.2023.5.24.0101

Recurso de Revista

Recorrente: ATVOS BIOENERGIA S.A.

Advogada : Mylena Villa Costa

Recorrido: ANTONIO NILTON DE SOUSA SILVA

Advogado : Denis Borges de Lima

PROVIDÊNCIA SANEADORA

Retifique-se a autuação para que passe a constar ATVOS

B I O E N E R G I A  S . A .  c o m o  r é  a o  i n v é s  d e  A T V O S

AGROINDUSTRIAL S.A., em conformidade com a determinação

constante da sentença (f. 785).

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão publicado em 23.2.2024 (f. 946).

Recurso interposto em 6.3.2024 (fls. 912/945).

Regular a representação processual (fls. 90/98).

Satisfeito o preparo.

Custas às fls. 880/881.

Depósito recursal às fls. 878/879.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alegações:

- violação aos artigos 489, § 1º, III, IV e 1.013 do CPC;

- violação aos arts. 5º, LV, LIV e 93, IX, da CF;

- violação ao art. 832 da CLT.

Pugna a recorrente pela declaração de nulidade por negativa de

prestação jurisdicional, uma vez que o órgão colegiado, embora

instado por meio de embargos de declaração, não se manifestou

sobre a alegação de que o autor não laborou em suas

dependências, mas nas da Agro Vitti, seu empregador, o que

poderia elidir a responsabilização subsidiária, com base na Súmula

331 do TST.

Sem razão.

Na revista foram transcritos trechos da peça de embargos de

declaração (f. 919/921) e do respectivo acórdão (f. 921/922), tendo

a Turma salientado que não havia os vícios apontados nos

embargos de declaração, mas intenção da parte de novo

julgamento da causa.

Constou no acórdão dos embargos de declaração (f. 907/908):

A omissão ocorre quando o magistrado deixa de analisar e decidir

ponto que afeta a entrega da prestação jurisdicional de forma plena,

isto é, não se pronuncia sobre pedidos declinados pelas partes ou

questões de análise obrigatória, o que não é o caso dos autos.

(...)

Os embargos declaratórios não se prestam para o reexame de

provas ou de matérias já decididas, por absoluta inadequação da

via eleita. Não estando a parte satisfeita com o resultado do

julgamento deverá ela lançar mão do remédio jurídico

adequado e disponível no sistema processual brasileiro que,

com certeza, não é a via eleita (Princípio da Adequação).

Ademais, o julgador não está obrigado a responder todas as

alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundamentar a decisão. Tampouco se obriga a

ater-se aos fundamentos recursais, e a analisar todos os seus

argumentos, um a um. De acordo com o artigo 93, IX, da

Constituição Federal, o Magistrado está obrigado apenas a expor,

fundamentadamente, as razões que o levaram à formação de seu

convencimento. (g.n)

Na decisão que apreciou o recurso ordinário interposto pela ré, a

Turma manteve a decisão de origem que reconheceu a sua

responsabilidade subsidiária pelo pagamento das verbas deferidas

ao autor, nos seguintes termos (f. 897):

Não há falar em relação mercantil entre as rés, como bem exposto

na sentença, que tratou da matéria com muita propriedade:

"A 3ª reclamada sustenta não ter contratado o autor, motivo pelo

qual não deve ser responsabilizada de forma subsidiária a pagar

crédito trabalhista. Além disso, afirma que o contrato realizado com

a 2ª reclamada foi celebrado com a BRENCO.

A própria reclamada confirma que a BRENCO é uma de suas

unidades (f. 105).

Apesar de o autor não ter sido contratado pela 3ª reclamada, esta

se beneficiou da sua prestação de serviço do reclamante durante

todo o contrato de trabalho, ainda que através de uma de suas

controladas (a unidade BRENCO), e ainda que por força de contrato

comercial.

Observa-se que no contrato de compra e venda de cana-de-açúcar

de f. 128-150 consta o nome da 3ª reclamada em todas as folhas.

Além disso, a BRENCO encontra-se em recuperação judicial, o que

impede o recebimento de eventuais créditos pelo reclamante em

prazo razoável.

A 2ª reclamada celebrou contrato com a 1ª reclamada para
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contratação de mão de obra e prestação de serviços, devendo

responder pelos inadimplementos da 1ª reclamada.

Assim, tanto a 2ª quanto a 3ª reclamadas respondem

subsidiariamente pela condenação, em razão da sua condição de

beneficiárias dos serviços do reclamante.

Defere-se."

Por fim, a Turma concluiu que (fls. 897/898):

Apesar de o obreiro não ter sido contratado pelas segunda e

terceiras rés, ambas se beneficiaram diretamente dos seus

serviços durante o contrato de trabalho.

Logo, estando comprovada a culpain vigilando, deve a

recorrente ser responsabilizada subsidiariamente pelos

créditos trabalhistas devidos ao autor perante a 1ª ré,sob pena

de enriquecimento sem causa, nos termos do item IV da Súmula n.

331 do TST.(g.n)

Percebe-se dos trechos transcritos acima que a questão posta à

apreciação no recurso ordinário foi enfrentada no julgamento, que,

observado o princípio da livre convicção motivada (artigo 371 do

CPC), apresentou claramente as suas razões de decidir, como

exige o artigo 93, IX, da Constituição Federal, entregando, pois, a

prestação jurisdicional devida.

Desta feita, está ratificada a conclusão exarada no acórdão de

embargos de declaração de que o magistrado não está obrigado a

responder todas as alegações da parte, quando já tem motivo

suficiente para fundamentar a decisão.

Não se pode confundir negativa de prestação jurisdicional com

eventual inconformismo da parte com a adoção de entendimento,

na decisão recorrida, de fundamento contrário à sua pretensão.

Ademais, a fundamentação dada pelo Colegiado à matéria permite

à parte a discussão em eventual recurso cabível, não se tratando,

repise-se, de negativa de prestação jurisdicional.

Incólumes os dispositivos invocados.

DENEGO seguimento.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA – RELAÇÃO MERCANTIL -

AUSÊNCIA DE TERCEIRIZAÇÃO

Alegações:

- violação ao art. 5º, II,LIV e LV, da CF;

- violação ao art.10 do CPC;

- contrariedade à Súmula 331, IV, do TST;

- divergência jurisprudencial.

A terceira ré, ora recorrente, aduz que não há como conceber à

caracterização da responsabilidade subsidiáriaapenas pelo

fatode existir contratode parceria agrícola para arrendamento de

terra; que houve decisão surpresa, em claro malferimento ao artigo

10 do CPC.

Sustenta que não se pode falar em tomada de serviços, já que o

escopo do contrato não era a contratação de mão de obra, mas a

compra de insumos utilizados na fabricação de etanol (f. 935).

Pugna pela reforma.

Sem razão.

Inicialmente, ressalto que ante a restrição imposta pelo artigo 896, §

9º, da CLT, descabe análise de artigo de lei infraconstitucional e

divergência jurisprudencial em processos submetidos ao rito

sumaríssimo, remanescendo a análise da violação ao art. 5º, II, LIV

e LV, da CF e contrariedade à Súmula 331, IV, do TST.

A Turma, no tocante à responsabilidade subsidiária, concluiu que,

apesar de o autor não ter sido contratado pela recorrente, ela se

beneficiou da prestação dos seus serviços durante todo o contrato

de trabalho, através de uma de suas controladas (a unidade

BRENCO), por força de contrato comercial, tendo ficado

comprovada sua culpa in vigilando(fls. 897/898).

Ass im,  para a  anál ise do pedido de afastamento da

responsabilidade subsidiária, seria necessário o reexame de fatos e

provas, o que encontra óbice na Súmula 126 do TST e inviabiliza o

seguimento do recurso.

Além disso, eventual ofensa ao artigo 5º, II, LIV e LV, da CF

somente se daria de modo reflexo ou indireto, inviabilizando o

prosseguimento do recurso, nos termos do artigo 896, § 9º, da CLT.

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Retifique-se a autuação, conforme determinação supra. À

Secretaria-Geral Judiciária, para cumprimento.

Sem prejuízo do acima determinado, intime-se.

Não havendo interposição de Agravo de Instrumento, certifique-

se o decurso do prazo e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara do Trabalho de origem.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0024251-06.2022.5.24.0071
Relator MARCO ANTONIO DE FREITAS

RECORRENTE LUCIANO NAZARETH LOPES
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ADVOGADO DIOGO FRACON VIANA ALVES(OAB:
313992/SP)

RECORRIDO CASSIANO CASAGRANDE

ADVOGADO SIDERLEY GODOY JUNIOR(OAB:
14423/MS)

RECORRIDO CASAGRANDE SERVICOS DE
MAQUINAS LTDA - EPP

ADVOGADO SIDERLEY GODOY JUNIOR(OAB:
14423/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO NAZARETH LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 720be6c

proferida nos autos.

RR-ROT 0024251-06.2022.5.24.0071

Recurso de Revista

Recorrente: LUCIANO NAZARETH LOPES

Advogado: Diogo Fracon Viana Alves

Recorrido: CASSIANO CASAGRANDE

Advogado: Siderley Godoy Junior

Recorrida: CASAGRANDE SERVICOS DE MAQUINAS LTDA. -

EPP

Advogado: Siderley Godoy Junior

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdãos publicados em 19.12.2023 e

27.2.2024. Suspensão dos prazos processuais em 28.2.2024 em

conformidade com Portaria TRT/GP/SGJ nº 10/2024 (f. 358).

Interposto em 11.3.2024 (f. 340-357).

Regular a representação processual (f. 17).

Dispensado do preparo. Beneficiário da justiça gratuita (f. 285).

Depósito recursal inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

CERCEAMENTO DE DEFESA - UTILIZAÇÃO DE DEPOIMENTO

PESSOAL COMO PROVA EMPRESTADA - NULIDADE

PROCESSUAL - HORAS EXTRAS

A transcrição dos trechos do acórdão regional no início das razões

do recurso de revista (f. 342-347), dissociada das razões de reforma

e fora do tópico recursal adequado, não atende ao disposto no art.

896, §1º-A, I e III, da CLT, uma vez que não há, nesse caso,

determinação precisa das teses do Regional combatidas no apelo,

nem demonstração analítica das violações apontadas, porquanto os

fundamentos estão alocados em tópico diverso no recurso de

revista.

Entendimento do Tribunal Superior do Trabalho, conforme se

depreende do seguinte julgado:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. TRANSCRIÇÃO DE TRECHO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO QUE CONSUBSTANCIA  O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA NO INÍCIO DAS

RAZÕES, EM TÓPICO PRÓPRIO E DESASSOCIADO DAS

ALEGAÇÕES RECURSAIS. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO

DAS VIOLAÇÕES E CONTRARIEDADES POSTERIORMENTE

INDICADAS. INOBSERVÂNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE PREVISTOS NO ART. 896, § 1º-A, I E III, DA

CLT. EFEITOS. 1. A parte agravante não apresenta argumentos

capazes de desconstituir a decisão agravada. 2. A inobservância

dos pressupostos formais de admissibilidade previstos no art. 896, §

1º-A, da CLT constitui obstáculo processual intransponível à análise

de mérito das matérias recursais. Agravo a que se nega provimento"

(Ag-AIRR-100357-98.2016.5.01.0284, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 16/12/2022).

Desatendidas, portanto, as exigências do art. 896, § 1º-A, I e III, da

CLT, o recurso de revista não alcança conhecimento, inviabilizando,

assim, o seguimento do recurso.

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Intime-se.

Não havendo interposição de Agravo de Instrumento, certifique-

se o decurso do prazo e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara do Trabalho de origem.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0024834-07.2023.5.24.0022
Relator JOAO DE DEUS GOMES DE SOUZA

RECORRENTE EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECORRIDO JULIANA DOS SANTOS ALMEIDA
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ADVOGADO JOAO PEDRO PASQUAL NETO(OAB:
14104/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c577c2

proferida nos autos.

RR-RORSum 0024834-07.2023.5.24.0022

Recurso de Revista

Recorrente : EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S.A.

Advogado : João Pedro Eyler Póvoa

Recorrida  : JULIANA DOS SANTOS ALMEIDA

Advogado : João Pedro Pasqual Neto

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão publicado em 6.2.2024 (f. 571).

Recurso interposto em 20.2.2024 (f. 433).

Regular a representação processual (f. 70-71).

Satisfeito o preparo.

Custas processuais às f. 414-415.

Seguro garantia (f.481-570), nos termos do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT n. 1, de 16.10.2019.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

REVERSÃO DA JUSTA CAUSA

Alegações:

- violação aos arts. 1º, IV e 5º, II, da Constituição Federal;

- violação aos arts. 482 e 818, II, da CLT;

- violação ao art. 373, II, do CPC.

A parte recorrente deixou de destacar, especificamente, o trecho

que consubstancia o prequestionamento objeto do recurso de

revista, o que impossibilita a verificação das questões controvertidas

e o confronto analítico entre o julgado e as alegações pontuadas

pelo recorrente. Limitou-se, assim, a transcrever parte dos

fundamentos da Turma (vide f.438), que não contém a premissa

fática a fim de demonstrar o obrigatório prequestionamento.

Portanto, descumpre um dos requisitos de conhecimento do recurso

de revista descrito no artigo 896, § 1º-A, da CLT, impedindo o

seguimento do recurso.

DENEGOseguimento.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DOS PEDIDOS

INDICADOS NA INICIAL

Alegações:

-violação ao art. 5º, II, da Constituição Federal;

- violação ao art. 852-B da CLT;

- violação aos arts. 141 e 492 do CPC;

- divergência jurisprudencial.

O recorrente aduz que “em razão do princípio da adstrição e dos

limites objetivos da lide, os valores apurados em liquidação da

sentença estão sujeitos aos montantes atribuídos aos pedidos da

inicial” (f. 442).

Para além, reitera que a condenação deveria se restringir ao que

fora pedido, sob pena de desrespeito aos limites do processo.

Dessa forma, requer reforma da decisão.

Sem razão.

O artigo 896, § 9º, da CLT determina que “Nas causas sujeitas a

procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de

revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

Tribunal Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo

Tribunal Federal e por violação da Constituição Federal”. Sob esse

viés, não cabe análise de violação de legislação infraconstitucional

e divergência jurisprudencial (f. 442 e 443).

Quanto ao art. 5º, II, da CF, não há a alegada violação à

Constituição Federal, visto que, a matéria deve ser analisada

conforme a legislação infraconstitucional que a regulamenta.

Portanto, se houvesse violação, não se daria de forma direta e

literal, conforme exigência contida no art. 896, "c", da CLT.

De todo modo, houve recente pacificação do tema pela Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais do TST. Sob o entendimento

da SDI-I, os valores apontados na petição inicial de uma ação

trabalhista são meramente estimativos e não limitam o montante

arbitrado na condenação (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Subseção 1 Especializada em

Dissídios Individuais, publicado em 7.12.2023). Portanto, a

fundamentação apontada impossibilita o seguimento.

DENEGOseguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Intime-se.

Não havendo interposição de Agravo de Instrumento, certifique-

se o decurso do prazo e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara do Trabalho de origem.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,
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no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0024018-64.2023.5.24.0106
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE SOTRAN S/A LOGISTICA E
TRANSPORTE

ADVOGADO YARA CRISTINA LEAL GIRASOLE
COSTA(OAB: 304951/SP)

RECORRIDO ANDREY GOMES RODRIGUES

ADVOGADO EMANUELLE MARIA DA COSTA
LIRA(OAB: 26173/MS)

ADVOGADO ANDRÉIA CARLA LODI(OAB:
9021/MS)

ADVOGADO RAFAELA VIANNA MIRANDA DE
REZENDE(OAB: 16309/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOTRAN S/A LOGISTICA E TRANSPORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5ff5fc8

proferida nos autos.

RR-ROT 0024018-64.2023.5.24.0106

Recurso de Revista

Recorrente :SOTRAN S/A LOGISTICA E TRANSPORTE

Advogada  :Yara Cristina Leal Girasole Costa

Recorrido  : ANDREY GOMES RODRIGUES

Advogadas :Emanuelle Maria da Costa Lira e outras

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão publicado em 14.2.2024 (f. 374).

Recurso interposto em 23.2.2024 (f. 358).

Regular a representação processual (f. 71).

Satisfeito o preparo.

Custas às f. 336-337.

Depósito recursal às f. 372-373.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

HORAS EXTRAS E REFLEXOS – INTERVALO INTERJORNADA

Por força do art. 896, §1º-A, I e III, da CLT, para viabilizar o exame

do recurso de revista, a parte deve transcrever o trecho do acórdão

regional que consubstancia o prequestionamento da controvérsia e

proceder ao cotejo analítico entre os fundamentos da decisão

recorrida e os argumentos deduzidos no recurso.

No caso em exame, nas razões do recurso de revista, a recorrente

transcreveu em bloco único os trechos de dois capítulos da

fundamentação adotada pelo Tribunal Regional (f. 348-352 e 364-

367), sem, contudo, indicar ou destacar naqueles trechos transcritos

quais as teses de cada uma dessas questões que pretende sejam

analisadas na instância superior, além de não vincular o trecho que

conteria a tese específica de cada questão aos argumentos

apresentados no recurso denegado.

Não atendidos, portanto, os requisitos do art. 896, §1º-A, I e III, da

CLT, o recurso de revista não alcança conhecimento, inviabilizando,

assim, o seguimento do recurso.

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Intime-se.

Não havendo interposição de Agravo de Instrumento, certifique-

se o decurso do prazo e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara do Trabalho de origem.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, §6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0024018-25.2023.5.24.0022
Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE VANDERLEIA APARECIDA SOARES
DA COSTA

ADVOGADO JULIO CESAR SALTON FILHO(OAB:
16048/MS)

RECORRIDO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d44587

proferida nos autos.

RR-RORSum 0024018-25.2023.5.24.0022

Recurso de Revista

Recorrente : LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

Advogado  : Marlon Nunes Mendes

Recorrida  : VANDERLEIA APARECIDA SOARES DA COSTA

Advogado  : Julio Cesar Salton Filho

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão publicado em 7.2.2024 (f. 323).

Recurso interposto em 20.2.2024 (fls. 297/310).

Regular a representação processual (f. 92/93).

Preparo satisfeito.

Custas às fls. 321/322.

Seguro-garantia às fls. 311/316 e 319/320,nos termos do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT n. 1, de 16.10.2019.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Alegações:

- contrariedade à Súmula 448, I, do TST;

- contrariedade à Súmula 460 do STF.

Sustenta a recorrente que o acórdão, ao condená-la ao pagamento

de adicional de insalubridade em grau máximo (40%), contrariou o

item I da Súmula 448 do TST, uma vez que a atividade de limpeza

de sanitários não está classificada na relação oficial do Ministério do

Trabalho.

Aduz que “na limpeza de banheiros a higienização é muito mais

leve e se equipara à coleta de lixo doméstico, e não à coleta de lixo

urbano” (f. 307).

Pleiteia a reforma da decisão.

Sem razão.

A Turma, considerando o laudo pericial constante dos autos,

condenou a ré ao pagamento de adicional de insalubridade, em

grau máximo, pois constatado o labor em condições insalubres pelo

agente biológico, nos termos do contido no Anexo 14 da NR-15,

uma vez que a autora realizava “a limpeza de banheiros, com a

retirada do lixo, expondo-se a agente biológico”, e que os

e q u i p a m e n t o s  d e  s e g u r a n ç a  f o r n e c i d o s  n ã o

eliminavam/neutralizavam o agente insalubre (f. 291).

A Turma consignou, ainda, que em face da quantidade de pessoas

que circulavam nos locais onde a autora trabalhou, utilizando as

instalações sanitárias, incidia na hipótese o item II da Súmula 448

do TST (f. 291).

E, nesse aspecto, o v. acórdão foi proferido em consonância com a

iterativa, notória e atual jurisprudência do Colendo Tribunal Superior

do Trabalho, consoante se extrai do entendimento consolidado no

item II da Súmula 448 do TST.

Logo, não se verifica a contrariedade ao item I da Súmula 448 do

TST e à Súmula 460 do STF.

Assim, inviável o seguimento do recurso, nos termos da Súmula 333

do TST.

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Intime-se.

Não havendo interposição de Agravo de Instrumento, certifique-

se o decurso do prazo e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara do Trabalho de origem.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0025029-74.2022.5.24.0006
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TELECOMUNICACOES DE MATO
GROSSO DO SUL - SINTTEL/MS

ADVOGADO JULIO CESAR FANAIA BELLO(OAB:
6522/MS)

ADVOGADO MARIMEA DE SOUZA PACHER
BELLO(OAB: 6635/MS)

AGRAVADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID deabbbf

proferida nos autos.

RR-AP 0025029-74.2022.5.24.0006

Recurso de Revista

Recorrente :BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A

Advogado  : Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa

Recorrido :SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

TELECOMUNICACOES DE MATO GROSSO DO SUL -

SINTTEL/MS

Advogados : Julio Cesar Fanaia Bello e outra

Recorrida :OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado  : Denner e Barros e Mascarenhas Barbosa

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão publicado em 29.2.2024 (f. 1.894).

Recurso interposto em 12.3.2024 (f. 1.880).

Regular a representação processual (f. 512-516).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

C O N T R I B U I Ç Ã O  P R E V I D E N C I Á R I A  P A T R O N A L  -

D E S O N E R A Ç Ã O  D A  F O L H A  D E  P A G A M E N T O

Alegações:

- violação ao art. 150 da CF;

- violação ao art. 22, I e III, da Lei n. 8.212/1991;

- violação ao art. 14, §§ 4º e 5º, da Lei n. 11.774/2008;

- violação aos arts. 7º, 8º e 9º, 1º, II, §§ 5º e 6º, da Lei n.

12.546/2011;

- divergência jurisprudencial.

A recorrente alega que não é devida a contribuição previdenciária

da cota patronal sobre as parcelas remuneratórias objeto da

condenação, porquanto a sua atividade principal se enquadra no

regime de desoneração da folha de pagamento.

Sem razão.

Ante a restrição do artigo 896, § 2º, da CLT, descabe análise de

violação à legis lação infraconst i tucional  e divergência

jur isprudencial .

A Turma concluiu que (f. 1.884):

(...) as pessoas jurídicas relacionadas nos artigos 7º e 8º da Lei n.

12.546/2011 fazem jus ao recolhimento da contribuição

previdenciária com base na receita bruta, desde que preencham os

requisitos estabelecidos.

Como bem destacado pela União à manifestação de ID. e6a3cab e

confirmado pelo juízo de primeiro grau, a executada não comprovou

a adesão ao regime de desoneração, não sendo evidenciada a

qualquer momento a condição passível de desconto.

Sem provas da adesão ao sistema, não há que se falar em

observância das diretrizes da Lei n. 12.546/2011.

No caso, a verificação dos argumentos das recorrentes exigiria o

reexame de fatos e provas, o que encontra óbice na Súmula 126 do

TST e inviabiliza o seguimento do recurso.

Portanto, não identificada a afronta, de forma direta e literal, ao

disposto no art. 150 da Constituição Federal, invocado como

fundamento para o conhecimento do recurso de revista.

DENEGOseguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Intime-se.

Não havendo interposição de Agravo de Instrumento, certifique-

se o decurso do prazo e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara do Trabalho de origem.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0024812-80.2021.5.24.0001
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE NANDRA LAURA FARIA DIAS

ADVOGADO ALEXANDRE MORAIS
CANTERO(OAB: 8353/MS)

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

RECORRIDO NANDRA LAURA FARIA DIAS

ADVOGADO ALEXANDRE MORAIS
CANTERO(OAB: 8353/MS)

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)
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ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NANDRA LAURA FARIA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cd22f26

proferida nos autos.

RR-ROT0024812-80.2021.5.24.0001

Recurso de Revista

Recorrente  : NANDRA LAURA FARIA DIAS

Advogados  : Alexandre Morais Cantero e outros

Recorrido   : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado   : Renato Chagas Correa da Silva

Custos Legis : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão de embargos declaratórios

publicado em 23.2.2024 (f. 1.362). Recurso interposto em 6.3.2024

(f. 1.309).

Regular a representação processual (f. 45).

Custas dispensadas. Beneficiária da justiça gratuita (f. 1.183).

Depósito recursal inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DANOS MORAIS – MAJORAÇÃO - DANOS MATERIAIS - PLANO

DE SAÚDE – DEDUÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A transcrição dos trechos do acórdão regional no início das razões

do recurso de revista (f. 1.322-1.344) e fora dos tópicos recursais

adequados, não atende ao disposto no art. 896, § 1º-A, I e III, da

CLT, uma vez que não há, nesse caso, determinação precisa das

teses do Regional combatidas no apelo, nem demonstração

analítica das violações apontadas, porquanto os fundamentos estão

alocados em tópico diverso no recurso de revista.

Assim entende o Tribunal Superior do Trabalho, conforme se

depreende do seguinte julgado:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 .

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. INTERVALO INTRAJORNADA.

INTERVALO INTERJORNADA. TRANSCRIÇÃO DO ACÓRDÃO

NO INÍCIO DAS RAZÕES RECURSAIS. NÃO ATENDIMENTO AOS

REQUISITOS CONTIDOS NO ART 896, §1º-A, I, e III, DA CLT.

AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. PREJUDICADO O EXAME

DA TRANSCENDÊNCIA . A transcrição da decisão regional no

início das razões de mérito do recurso de revista e fora dos tópicos

recursais adequados não atende ao disposto no art. 896, § 1º-A, da

CLT, uma vez que não há, nesse caso, determinação precisa das

teses do Tr ibunal Regional combatidas no apelo, nem

demonstrações analíticas das violações e divergência apontadas,

na forma prevista no aludido dispositivo. Há precedentes. Agravo

conhecido e desprovido" (Ag-AIRR-252-41.2017.5.23.0131, 7ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

16/06/2023).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 .

INDENIZAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO.  NORMA

REGULAMENTAR. TRANSCRIÇÃO DO ACÓRDÃO NO INÍCIO

DAS RAZÕES RECURSAIS. NÃO ATENDIMENTO AOS

REQUISITOS CONTIDOS NO ART 896, §1º-A, I, e III, DA CLT.

AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. PREJUDICADO O EXAME

DA TRANSCENDÊNCIA . A transcrição da decisão regional no

início das razões de mérito do recurso de revista e fora dos tópicos

recursais adequados não atende ao disposto no art. 896, § 1º-A, da

CLT, uma vez que não há, nesse caso, determinação precisa das

teses do Tr ibunal Regional combatidas no apelo, nem

demonstrações analíticas das violações e divergência apontadas,

na forma prevista no aludido dispositivo. Há precedentes. Agravo

conhecido e desprovido" (Ag-AIRR-305-30.2021.5.10.0103, 8ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

03/11/2022).

Desatendidas, portanto, as exigências do art. 896, § 1º-A, I e III, da

CLT, o recurso de revista não alcança conhecimento, inviabilizando,

assim, o seguimento do recurso.

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Intime-se.

Não havendo interposição de Agravo de Instrumento, certifique-

se o decurso do prazo e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara do Trabalho de origem.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).
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Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0024279-05.2021.5.24.0072
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE CLOVIS CORREA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE CLEMENTE MARANHA(OAB:
13860/MS)

RECORRENTE CARGILL AGRICOLA S A

ADVOGADO JOSE SERGIO SKANDENBERG
SCURACCHIO NETO(OAB:
147633/SP)

RECORRIDO CLOVIS CORREA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE CLEMENTE MARANHA(OAB:
13860/MS)

RECORRIDO CARGILL AGRICOLA S A

ADVOGADO JOSE SERGIO SKANDENBERG
SCURACCHIO NETO(OAB:
147633/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARGILL AGRICOLA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bd9fd2a

proferida nos autos.

RR-ROT 0024279-05.2021.5.24.0072

Recurso de Revista

Recorrente : CARGILL AGRICOLA S.A.

Advogado : Jose Sergio Skandenberg Scuracchio Neto

Recorrido : CLOVIS CORREA DA SILVA

Advogado : Andre Clemente Maranha

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão publicado em 19.12.2023 e

embargos de declaração em 6.2.2024 (f. 590). Recurso interposto

em 20.2.2023 (f. 548).

Regular a representação processual (f. 65-67 e 70).

Satisfeito o preparo.

Custas às f. 501-502.

Depósito recursal às f. 499-500 e 582-583.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - INTERRUPÇÃO

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - MARCO PRESCRICIONAL

O TST, interpretando o alcance da previsão contida no art. 896, § 1º

-A, da CLT, firmou jurisprudência no sentido de ser indispensável

que a parte, ao suscitar, em recurso de revista, a nulidade da

decisão recorrida, por negativa de prestação jurisdicional, evidencie,

por intermédio da transcrição do trecho do acórdão principal, da

peça de embargos de declaração e do acórdão respectivo, a recusa

do Tribunal Regional em apreciar a questão objeto da insurgência.

No caso presente, a recorrente não transcreveu o trecho dos

embargos de declaração e do respectivo acórdão (f. 556-563).

Há precedentes de todas as Turmas nesse sentido:Ag-AIRR-1189-

36.2019.5.20.0011, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 17.2.2023; Ag-AIRR-10531-34.2016.5.03.0178,

2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

26.6.2020; ED-AIRR-429-82.2014.5.15.0082, 3ª Turma, Relator

Ministro Maurício Godinho Delgado, DEJT 30.9.2022; ARR-1133-

60.2015.5.09.0007, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 14.5.2021; Ag-RRAg-2999-41.2013.5.02.0081, 5ª

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 14.10.2022; AIRR-

1718-93.2014.5.03.0014, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 4.5.2018; Ag-AIRR

-1422-58.2014.5.10.0020, 7ª Turma, Relator Ministro Luiz Philippe

Vieira de Mel lo Fi lho,  DEJT 11.09.2017; AIRR-24764-

28.2015.5.24.0003, 8ª Turma, Relator Ministro Emmanoel Pereira,

DEJT 17.12.2021.

DENEGO seguimento.

HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE

REVEZAMENTO

Alegações:

- violação aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, VI, XIII, XIV e XXVI, da CF;

- violação ao art. 104 do CC;

- violação ao art. 59, § 2º, da CLT;

- violação ao art. 9º da Lei 605/49;

- contrariedade à Súmula 277 do TST;

- divergência jurisprudencial.

A recorrente sustenta que os ACTs que instituíram o turno

ininterrupto de revezamento devem prevalecer e que as normas

pactuadas em instrumentos coletivos se incorporam ao contrato de

trabalho.

Aduz que sempre respeitou a duração do trabalho com

compensações e contraprestações.

O recurso não merece seguimento.

O acórdão recorrido manteve a sentença que invalidou o turno

ininterrupto de revezamento e deferiu o pleito de diferença de horas

extras. Transcrevo trecho do acórdão inserto nas razões do recurso
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de revista (f. 563-564):

A matéria foi apreciada com muita propriedade pelo juízo a quo,

pelo que peço vênia para transcrever os fundamentos

apresentados, adotando-os como razões de decidir, in verbis(f.

376/377):

"Mediante hígida negociação coletiva, é possível o elastecimento da

jornada daqueles que laboram no regime de turnos ininterruptos de

revezamento, desde que respeitados, porém, os limites de duração

regular do trabalho fixados no inciso XIII do art. 7º da Constituição, o

que também encontra expressa guarida na Súmula 423 do C. TST.

No entanto, conforme os instrumentos normativos coletivos

apresentados pela reclamada, não houve previsão para o

elastecimento da jornada para sete horas diárias em turnos de

revezamento. Nos ACTS às fls.232-262, há previsão apenas de

compensação semanal de jornada com folga aos sábados e

previsão de banco de horas.

Nesse contexto, considerando que não há nos autos acordo coletivo

que autorizasse a exceção prevista no inciso XIV da CRFB, para o

trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento além da

6ª hora diária, tenho por inválida a jornada de trabalho adotada pela

ré.

Ademais, não há falar em ultratividade das normas coletivas,

considerada a recente decisão exarada pelo Ministro Gilmar

Mendes, na Arguição de descumprimento de preceito fundamental

nº 323, que declarou a inconstitucionalidade da Súm. 277, da C.

TST.

Acrescente-se a circunstância de que o reclamante se ativou em

regime de escalas sem previsão em norma coletiva. Nos acordos

coletivos juntados, há apenas a previsão de compensação semanal

de jornada aos sábados.

Por tais motivos, condeno a reclamada ao pagamento de horas

extras, assim consideradas as que ultrapassarem a 6ª diária e/ou a

36ª semanal (...)".

Acresça-se, por oportuno, que na contestação a ré aduziu que (f.

76):

"Quanto ao pleito de compensação e pagamento de horas extras

acima da sexta, verifica-se pelos ACT anexos que a Reclamada,

sempre que o Reclamante laborou em turnos de revezamento,

respeitou o trabalho semanal de 36 horas com as compensações

legais e acordadas e o divisor de 180 horas, não havendo, assim,

que se cogitar em pagamento de horas extras acima da sexta e

oitava, nos moldes pleiteados na inicial, já que a Reclamada sempre

respeitou o divisor de 180".

Ademais, os registros constantes nos cartões de ponto revelam que

a ré considerava como horas extras apenas as laboradas além da

7ª hora diária.

Desse modo, inovadora a tese de que sempre remunerou as horas

laboradas além da 6ª diária.

Nego provimento.

Para o acolhimento da pretensão recursal seria necessário o

reexame de fatos e provas, o que encontra óbice na Súmula 126 do

TST e inviabiliza o seguimento do recurso, inclusive por divergência

jurisprudencial.

DENEGOseguimento.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Alegações:

- violação ao art. 479 do CPC;

- contrariedade à Súmula 364, I, do TST;

- divergência jurisprudencial.

A recorrente alega que “o simples fato de o Reclamante acessar o

portão do setor de Biodiesel não o coloca em exposição ao risco de

inflamáveis” (f. 577).

Sustenta que os tanques de efluentes permanecem fora da

estrutura física do Biodiesel, e muito distante dos tanques de

Biodiesel e Metanol (f. 576), além disso o tempo total de entrada e

saída do recorrido não supera 3 minutos, conforme demonstrado

pelo paradigma.

Requer a reforma da decisão.

Sem razão.

A recorrente transcreveu o seguinte trecho da decisão recorrida (f.

571-572):

(...)

A matéria foi apreciada com muita propriedade pelo juízo a quo,

pelo que peço vênia para transcrever os fundamentos

apresentados, adotando-os como razões de decidir, in verbis(f.

374/375):

"No caso, concluiu o ilustre perito "...função de Operador II também

adentrava no setor de produção de biodiesel diariamente para

análise visual, inspeção de bombas, verificar contenções e coleta de

água e que permanecia no setor em média 20 minutos diários,

caracterizando assim, como atividade habitual.

No setor de produção de biodiesel da empresa possui tanques

contendo glicerina, biodiesel, óleo degomado e metanol.

Foi diagnosticado que no setor de produção de biodiesel a empresa

RECLAMADA possui o produto considerado inflamável segundo a

NR-20.".

A reclamada se insurge sustentando que o autor permanecia

no setor de biodiesel por apenas três minutos, tempo

despendido para entrar, realizar a coleta e sair. Defende ser de

responsabilidade dos operadores de biodiesel as inspeções

para identificação de possíveis vazamentos na estrutura.
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Instado, o perito judicial rebate o argumento, aduzindo que

além da coleta de água/efluentes, o autor também realizava

análise visual, inspeção de bombas, verificação de contenções,

e que permanecia no setor, em média, 20 minutos por dia,

tempo suficiente para caracterizar atividade habitual, conforme

NR-16, item 3, "b" e "d".

E mais, afirma o experto que o setor de biodiesel contém

tanque de armazenamento de metanol, este considerado como

líquido inflamável, segundo a NR-20, item 20.3.1. Nesse ponto,

explicou o perito que, durante as tarefas de análise visual,

inspeção de bombas e verificação de contenções, o raio de

distância do metanol era inferior a 7,5 metros.

Em assim sendo, deve prevalecer a conclusão do laudo

pericial, prova técnica imprescindível à caracterização da

periculosidade, na forma do art. 195 §2º CLT.

Ao caso, utilizou-se o perito da prerrogativa que possui, conferida

pelo §3º, do artigo 473, do CPC/2015, no sentido de utilizar-se, no

desempenho de sua função, de todos os meios necessários,

ouvindo testemunhas, obtendo informações".

Ressalta-se, por oportuno, que a prova oral ficou dividida, tendo as

testemunhas obreira e patronal se contraposto sobre as atividades

desempenhadas pelo demandante, nada obstante, merece maior

credibilidade as declarações da testemunha obreira, pois exerceu

função idêntica a do autor (operador II - ETE).

Com efeito, a testemunha obreira ratificou a tese de que o

operador II, quando adentrava no setor de produção de

biodiesel, além de realizar a inspeção visual e coleta de

amostra de efluentes, também efetuava ronda no setor para

inspeção visual de bombas e contenções. Esclareceu, ainda,

que adentrava na área restrita do setor de biodiesel de 2 a 3

vezes ao dia, o que correspondia ao tempo total de

permanência diária de 40 minutos a 1 hora (05:55).

A tese patronal de que a ronda no setor de produção de

biodiesel para inspeção das bombas e contenções ocorria

apenas no período de chuvas não foi demonstrada.

Ademais, o perito baseou-se nas declarações do "próprio

representante da empresa Sr. Marcos Vinícius N. Suman

(supervisor biodiesel), relatou que para fazer atividade de coleta de

água/efluente, análise visual, inspeção de bombas e verificar

contenções no setor de biodiesel, dura em média 20 minutos" (f.

356).

Nego provimento.

Apremissa fática considerada pela Turma somente poderia ser

modificada com o reexame do conteúdo fático-probatório dos autos,

o que é inviável em sede de recurso de revista, conforme o disposto

na Súmula 126 do TST.

DENEGOseguimento.

HONORÁRIOS PERICIAIS – RETIFICAÇÃO DO PPP –

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

A parte recorrente não transcreveu os trechos da decisão recorrida

que consubstanciam o prequestionamento das controvérsias objeto

do recurso de revista (vide f. 580-581), o que impede a exata

verificação das questões controvertidas e o confronto analítico.

Desatendida, portanto, a exigência do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, o

recurso de revista não alcança conhecimento, inviabilizando, assim,

o seguimento do recurso.

DENEGOseguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Intime-se.

Não havendo interposição de Agravo de Instrumento, certifique-

se o decurso do prazo e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara do Trabalho de origem.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0024324-12.2021.5.24.0071
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE SOCIEDADE BENEFICENTE DO
HOSPITAL N S AUXILIADORA

ADVOGADO FRANCISCO LEAL DE QUEIROZ
NETO(OAB: 14914/MS)

ADVOGADO NUBIA MARQUES BRAGA DE
DEUS(OAB: 143311/MG)

ADVOGADO LUYLLA KARMELITHA RODRIGUES
SYPRESTE COELHO(OAB:
189831/MG)

RECORRIDO MARCELO NUNES BRAGA

ADVOGADO PAMELA APARECIDA FRANCISCO
SILVA(OAB: 24153/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE BENEFICENTE DO HOSPITAL N S
AUXILIADORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e0d5c7f

proferida nos autos.

RR-ROT 0024324-12.2021.5.24.0071

Recurso de Revista

Recorrente  :SOCIEDADE BENEFICENTE DO HOSPITAL N S

AUXILIADORA

Advogados  :Francisco Leal de Queiroz Neto e outras

Recorrido   :MARCELO NUNES BRAGA

Advogada  :Pamela Aparecida Francisco Silva

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão publicado em 9.2.2024 (f. 490).

Recurso interposto em 23.2.2024 (f. 480).

Regular a representação processual (f. 250 e 489).

Satisfeito o preparo.

Custas às f. 451-542.

Depósitos recursais às f. 449-450 e 487-488.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

JORNADA DE TRABALHO – HORAS EXTRAS

Alegação:

- violação aos artigos 5º, II e 7º, XIII e XXVI, da Constituição

Federal;

A recorrente sustenta que há previsão expressa nos ACTs acerca

da possibilidade de implantação do regime compensatório a todos

os empregados, sendo desnecessária, nos casos de trabalho

insalubre, a autorização do órgão competente.

Alega, ainda, que o instrumento coletivo não exige o fornecimento

de extrato de créditos e débitos, sendo que autilização de

marcação de ponto eletrônico e o livre acesso do empregado aos

seus registros de horário pelo sistema da empresa garantem a

possibilidade de o empregado controlar a quantidade de horas

trabalhadas, e, por consequência, os créditos a serem

compensados.

Pretende a reforma da decisão.

Sem razão.

A Turma manteve a sentença que declarou a nulidade do acordo de

compensação em razão da inobservância do disposto no art. 60 da

CLT.

Consta do acórdão recorrido que o autor laborava em ambiente

insalubre e que as normas coletivas anexadas aos autos tratam

apenas da autorização para que seja adotada a compensação, mas

nada dispõem acerca da dispensa prévia da comunicação à

autoridade competente em caso de atividade insalubre (f. 475).

Adotar conclusão diversa implicaria no reexame de fatos e provas, o

que encontra óbice na Súmula 126 do TST e inviabiliza o

seguimento do recurso.

Além disso, a questão se exaure na interpretação de legislação

infraconstitucional que regulamenta a matéria, não afrontando, de

forma direta e literal as disposições dos artigos 5º e 7º da

Constituição Federal, invocadas como fundamento para o

conhecimento do recurso de revista. Se afronta houvesse seria ela

apenas reflexa ou indireta, insuscetível, portanto, de liberar o

trânsito regular desse recurso de natureza extraordinária (art. 896,

"c", da CLT).

Por fim, com relação à alegação de necessidade de fornecimento

de extrato de créditos e débitos, é inviável o seguimento do recurso,

uma vez que a Turma não adotou tese sobre a matéria (vide f. 474-

475). Ausente o prequestionamento, incide a Súmula 297 do TST.

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Intime-se.

Não havendo interposição de Agravo de Instrumento, certifique-

se o decurso do prazo e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara do Trabalho de origem.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, §6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0024801-98.2022.5.24.0071
Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE ELDER FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

RECORRENTE SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO ELDER FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)
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ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f04fb3

proferida nos autos.

RR-ROT 0024801-98.2022.5.24.0071

Recurso de Revista

Recorrente : SUZANO S.A.

Advogado : Marcelo Sena Santos

Recorrido  : ELDER FRANCISCO DA SILVA

Advogados : Vanderlei Jose da Silva e outra

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão publicado em 23.2.2024 (f. 436).

Recurso interposto em 6.3.2024 (f. 407).

Regular a representação processual (f. 349/357).

Satisfeito o preparo.

Custas processuais às f. 291/292, 427 e 435.

Seguro-garantia às f. 282/290, 422/426 e 428/434,nos termos do

Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT n. 1, de 16.10.2019.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

ADIC IONAL DE  INSALUBRIDADE –  HONORÁRIOS

ADVOCATÍC IOS

A transcrição dos trechos do acórdão regional no início das razões

do recurso de revista (f. 409/412), dissociada das razões de reforma

e fora dos tópicos recursais adequados, não atende ao disposto no

art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT, uma vez que não há, nesse caso,

determinação precisa das teses do Regional combatidas no apelo,

nem demonstração analítica das violações apontadas, porquanto os

fundamentos estão alocados em tópico diverso no recurso de

revista.

Assim entende o Tribunal Superior do Trabalho, conforme se

depreende do seguinte julgado:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. TRANSCRIÇÃO DE TRECHO DO

A C Ó R D Ã O  R E C O R R I D O  Q U E  C O N S U B S T A N C I A  O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA NO INÍCIO DAS

RAZÕES, EM TÓPICO PRÓPRIO E DESASSOCIADO DAS

ALEGAÇÕES RECURSAIS. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO

DAS VIOLAÇÕES E CONTRARIEDADES POSTERIORMENTE

INDICADAS. INOBSERVÂNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE PREVISTOS NO ART. 896, § 1º-A, I E III, DA

CLT. EFEITOS. 1. A parte agravante não apresenta argumentos

capazes de desconstituir a decisão agravada. 2. A inobservância

dos pressupostos formais de admissibilidade previstos no art. 896, §

1º-A, da CLT constitui obstáculo processual intransponível à análise

de mérito das matérias recursais. Agravo a que se nega provimento"

(Ag-AIRR-100357-98.2016.5.01.0284, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 16/12/2022).

Desatendidas, portanto, as exigências do art. 896, § 1º-A, I e III, da

CLT, o recurso de revista não alcança conhecimento, inviabilizando,

assim, o seguimento do recurso.

DENEGOseguimento.

HORAS EXTRAS – ACORDO DE COMPENSAÇÃO

Alegações:

- violação ao art. 7º, XXVI, da CF;

- contrariedade à decisão do STF no Tema 1046;

- divergência jurisprudencial.

A recorrente sustenta que são válidas as normas coletivas que

autorizam a jornada de trabalho realizada pelo autor.

O recurso não merece seguimento.

Conforme mencionado na decisão atacada, no julgamento da

Arguição de Divergência n. 0024532-78.2022.5.24.0000, o Pleno

deste Tribunal Regional fixou a seguinte tese jurídica: "A prestação

de horas extras em atividade insalubre, sem licença prévia das

autoridades competentes (CLT, 60) ou, a partir de 11.11.2017, sua

dispensa prevista em norma coletiva (CLT, 611-A, XIII), é causa de

invalidade e ineficácia total do acordo de compensação de jornada,

ensejando o pagamento integral de todas as horas extras

trabalhadas, diárias ou semanais, acrescidas do respectivo

adicional" (f. 394).

A Turma, por sua vez, ao analisar a questão, consignou a

inexistência de previsão convencional expressa acerca da

prestação de horas extras em atividades insalubres (f. 393/394).

Assim, para o acolhimento da pretensão recursal seria necessário o

reexame de fatos e provas, o que encontra óbice na Súmula 126 do

TST e inviabiliza o seguimento do recurso.

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Intime-se.
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Não havendo interposição de Agravo de Instrumento, certifique-

se o decurso do prazo e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara do Trabalho de origem.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0024191-64.2021.5.24.0072
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE EMERSON APARECIDO THEODORO

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RECORRENTE MARIA EDNA SILVA ALMORONE
EIRELI - EPP

ADVOGADO NEUSA MARIA TERUEL(OAB:
67754/SP)

RECORRENTE SILVIO DE SOUZA ALQUAZ EIRELI -
EPP

ADVOGADO NEUSA MARIA TERUEL(OAB:
67754/SP)

RECORRENTE ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRENTE SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO MARIA EDNA SILVA ALMORONE
EIRELI - EPP

ADVOGADO NEUSA MARIA TERUEL(OAB:
67754/SP)

RECORRIDO ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRIDO SILVIO DE SOUZA ALQUAZ EIRELI -
EPP

ADVOGADO NEUSA MARIA TERUEL(OAB:
67754/SP)

RECORRIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO EMERSON APARECIDO THEODORO

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

  - EMERSON APARECIDO THEODORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ae5e852

proferida nos autos.

RR-ROT0024191-64.2021.5.24.0072

Recurso de Revista

Recorrente  : EMERSON APARECIDO THEODORO

Advogados  : Paulo Katsumi Fugi e outro

Recorrente : ELDORADO BRASIL CELULOSE S.A.

Advogado   : Fernando Friolli Pinto

Recorridos  : OS MESMOS

Recorridas  : MARIA EDNA SILVA ALMORONE EIRELI – EPP E

OUTRA

Advogada  : Neusa Maria Teruel

Recorrida  : SUZANO S.A

Advogado : Marcelo Sena Santos

RECURSO DE EMERSON APARECIDO THEODORO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O autor manifestou-se às f. 1.992, desistindo do recurso em relação

ao tópico “4.1 – DO EFETIVO LABOR DURANTE OS PERÍODOS

CONSIDERADOS COMO TEMPO DE ESPERA”.

Defiro o pedido e deixo de conhecer o recurso no ponto, por

ausência de interesse recursal.

Quanto ao restante, o recurso é tempestivo. Acórdão publicado em

5.6.2023 (f. 1.969). Recurso interposto em 12.6.2023 (f. 1.870) e

parcialmente ratificado às f. 1.992.

Regular a representação processual (f.49).

Custas e depósito recursal inexigíveis. Beneficiário da justiça

gratuita (f. 1.331).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

INTEGRAÇÃO DE HORAS EXTRAS FICTAS

Alegações:

- violação ao art. 7º, XIII e XVI, da CF;

- violação aosarts. 9º e 61 da CLT;

- violação ao art. 2º, V, “b”, da Lei 13.103/15;

- violação ao art. 2º, V, da Lei 12.619/2012;

- violação ao art. 18, II, da Lei 6.615/78;

- violação ao art. 235-C da CLT;

- contrariedade à Súmula 199, I, do TST;
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- divergência jurisprudencial.

Sustenta o recorrente que as horas extras eram pré-contratadas, a

fim de mascarar o efetivo pagamento devido ao empregado.

Aduz que “o pagamento de horas extras fixas

mensais, de forma HABITUAL, regular e invariável, haja ou não

trabalho, trabalhe o quanto seja, cumpra a jornada que cumprir é

salário disfarçado com o nominem juris de horas extras” (f. 1.889).

O recurso não merece seguimento.

Constou do acórdão que “Pela própria narrativa obreira acerca da

variação de pagamento das horas extras, ainda que com diferenças

mínimas, não se pode concluir que se tratava de ‘salário disfarçado’,

conforme sua tese.” (f. 1.886).

Neste contexto, para o acolhimento da pretensão recursal seria

necessário o reexame de fatos e provas, o que encontra óbice na

Súmula 126 do TST e inviabiliza o seguimento do recurso.

DENEGO seguimento.

DANO MORAL EXISTENCIAL

Alegações:

- violação aos arts. 1º, III, 5º, V e X, 6º e 7º, XIII, da CF;

- violação ao art. 24 da Declaração Universal dos Direitos Humanos;

- violação ao art. 59 da CLT;

- violação aos arts. 186 e 927, “caput”, do CC;

- divergência jurisprudencial.

Sustenta o recorrente que, uma vez reconhecido o cumprimento de

jornada de trabalho extenuante, não há necessidade de

comprovação da ocorrência do alegado dano moral, uma vez que

este surge da própria natureza dos fatos que ensejam o pedido em

questão.

Aduz que “o cumprimento habitual de jornadas extenuantes, tais

como a revelada nos presentes autos, afigura-se impeditivo ao

exercício dos direitos fundamentais, violando o princípio da

dignidade da pessoa humana” (f. 1.895).

O recurso não merece seguimento.

Constou no acórdão recorrido que “Na hipótese em apreço, o fato

de haver sido reconhecido que o autor real izava labor

extraordinário, por si só, não enseja a reparação pleiteada,

porquanto já deferido o pagamento as horas extras e não há

qua lquer  p rova  nos  au tos  acerca  de  pre ju ízo  mora l

existencialdecorrente da jornada praticada” (f. 1.892-1.893).

Considerando que o acórdão examinou o acervo probatório

constante dos autos e assentou não estar caracterizado o dano

moral, é evidente tratar-se de análise de fatos e provas, campo em

que o exame realizado pela Turma é soberano e, portanto, de

impossível incursão à luz da Súmula 126 do TST.

Ademais, o acórdão foi proferido em consonância com a

jurisprudência atual, iterativa e notória do TST (Súmula 333 do

TST):

"AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO EM

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI Nº 13.015/2014.

JORNADA DE TRABALHO EXTENUANTE - DANO EXISTENCIAL

- NÃO COMPROVAÇÃO. A jurisprudência do Tribunal Superior

do Trabalho é no sentido de que o cumprimento de jornada

extenuante pela prestação de horas extras habituais, por si só,

não resulta em dano existencial, sendo imprescindível a

demonstração inequívoca do prejuízo, que, no caso, não ocorre

in reipsa. Precedentes da SBDI-1/TST e de Turmas. Nesse

contexto, não prospera a alegação de divergência jurisprudencial,

eis que o único aresto colacionado nas razões de embargos é

inservível para a demonstração do dissenso, porquanto se encontra

superado pela atual, iterativa e notória jurisprudência da SBDI-1 do

TST, nos termos da norma insculpida no § 2º do art. 894 da CLT.

Agravo desprovido " (Ag-E-Ag-ARR-310-74.2014.5.04.0811,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Renato de Lacerda Paiva, DEJT 03/12/2021).

(grifei)

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista de EMERSON

APARECIDO THEODORO.

RECURSO DE REVISTA DE ELDORADO BRASIL CELULOSE

S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão publicado em 5.6.2023 (f. 1.969).

Recurso interposto em 14.6.2023 (f. 1.941), ratificado às f. 1.993.

Regular a representação processual (f. 1.998-2.000).

Satisfeito o preparo.

Custas às f. 1.441-1.442.

Seguro-garantia às f. 1.953-1.968,nos termos do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT n. 1, de 16.10.2019.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A recorrente não se reporta aos pressupostos específicos do

recurso de revista, nos termos do art. 896 da CLT.

Com efeito, a parte recorrente não indicou os trechos da decisão do

acórdão Regional que consubstanciam o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista, inviabilizando, assim, o

confronto analítico da tese adotada pela Turma com as violações,

contrariedades e divergência jurisprudencial suscitadas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 50
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

O trecho destacado às f. 1.944 não trata dos elementos que

compõem o prequestionamento exigido no recurso de revista, que

são a verdade fática e a tese jurídica (enquadramento jurídico dado

à verdade fática).

De fato, a recorrente limitou-se a destacar o trecho no qual é

delineado o quadro fático, não o fazendo em relação à tese jurídica

adotada pela E. Turma.

Desatendidas, portanto, as exigências do art. 896, § 1º-A, I e III, da

CLT, o recurso de revista não alcança conhecimento, inviabilizando,

assim, o seguimento do recurso.

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista de ELDORADO

BRASIL CELULOSE S.A.

Intimem-se.

Não havendo interposição de Agravo de Instrumento, certifique-

se o decurso do prazo e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara do Trabalho de origem.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0024866-09.2022.5.24.0002
Relator JOAO DE DEUS GOMES DE SOUZA

RECORRENTE A.L.R.D.M.

ADVOGADO LETICIA BARAUNA ALVES(OAB:
24476/MS)

RECORRENTE A.I.E.I.E.E.F.S.L.M.

ADVOGADO SORAIA KESROUANI(OAB: 5750/MS)

RECORRIDO A.L.R.D.M.

ADVOGADO LETICIA BARAUNA ALVES(OAB:
24476/MS)

RECORRIDO A.I.E.I.E.E.F.S.L.M.

ADVOGADO SORAIA KESROUANI(OAB: 5750/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.L.R.D.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a39574c.

Processo Nº ROT-0024199-62.2022.5.24.0086
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE GEAN CARLOS DE CARVALHO
FERREIRA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRIDO GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
LTDA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO MORILLAS
CUNHA(OAB: 12430/RO)

ADVOGADO MAGDA REGINA MORILLAS
CUNHA(OAB: 227/RO)

ADVOGADO ARMANDO SILVA BRETAS(OAB:
31997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEAN CARLOS DE CARVALHO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a6a7cc0

proferida nos autos.

RR-ROT 0024199-62.2022.5.24.0086

Recurso de Revista

Recorrente : GEAN CARLOS DE CARVALHO FERREIRA

Advogados : Marcos Roberto Dias e outras

Recorrida  : GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E

ELETRODOMESTICOS LTDA.

Advogados : Luis Augusto Morillas Cunha e outros

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão publicado em 9.2.2024 (f.777).

Recurso interposto em 22.2.2024 (f.756).

Regular a representação processual (f. 39).

Beneficiário da justiça gratuita (f. 698-699).

Custas processuais dispensadas.

Depósito recursal inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Alegações:

- violação ao artigo 5º, XXXV, LIV, LV e LXXIV, da CF;

- violação aos artigos 8º e 10 da Declaração Universal dos Direitos

do Homem (DUDH);

- violação aos artigos 8º e 29 do Pacto de São José da Costa Rica;

- violação ao artigo 14 do Pacto Internacional Sobre Direitos Civis e

Políticos (PISDCP);
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- divergência jurisprudencial.

O recorrente sustentou que é inconstitucional a exigibilidade do

pagamento dos honorários sucumbenciais pelo beneficiário da

justiça gratuita, tanto no que toca a eventuais créditos trabalhistas,

quanto na suspensão de sua cobrança nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que a deferiu.

O recurso não merece seguimento.

A E. Turma deste Tribunal decidiu que “o beneficiário da justiça

gratuita pode ser condenado ao pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais, mas deve ser suspensa a sua

exigibilidade, conforme já determinado na sentença” (f.760 – trecho

transcrito na revista).

O acórdão recorrido está em conformidade com a decisão

vinculante do Excelso STF nos autos da ADI 5766.

Uma vez que é do STF a palavra final sobre o tema, não há falar em

violação aos dispositivos acima elencados, tampouco em

divergência jurisprudencial.

Nesse mesmo sentido:

I - AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI N.º

13.467/2017. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ADI 5.766/DF.

SUSPENSÃO DE EXIGIB IL IDADE E  NÃO ISENÇÃO.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA E POLÍTICA RECONHECIDA.

Juízo de retratação previsto no art. 1.021, § 2º, do CPC.

Necessidade de observância da tese vinculante fixada pelo STF na

ADI 5.766/DF. Agravo conhecido e provido. II - RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. ADI 5.766/DF. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE E

NÃO ISENÇÃO. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA E POLÍTICA

RECONHECIDA. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, na

sessão de 20/10/2021, no julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade (ADI 5.766), declarou inconstitucional o § 4º

do art. 791-A da CLT, introduzido pela Lei n.º 13.467/2017, quanto à

possibi l idade de execução dos honorários advocatícios

sucumbenciais quando o beneficiário da justiça gratuita obtivesse

em juízo, mesmo que em outro processo, créditos capazes de

suportar as despesas. 2. O princípio da sucumbência, instituído no

"caput" do art. 791-A, permaneceu hígido e justifica o deferimento

dos honorários advocatícios pelo fato objetivo da derrota na

pretensão formulada. 3. A exigibilidade da obrigação é que fica

vinculada à concessão ou não dos benefícios da justiça gratuita.

Rejeitados, ela é exigível de imediato. Concedidos, embora a parte

seja condenada ao pagamento de honorários advocatícios, a

exigibi l idade f ica automaticamente suspensa, diante da

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT declarada

na ADI-5766, que produz efeitos "erga omnes" (Lei n. 9.868/1999,

28, parágrafo único), "extunc" (Lei n. 9.868/1999, 27, "caput") e

vinculante (Lei n. 9.868/1999, art. 28, parágrafo único) a partir da

publicação da ata de julgamento (Rcl-20901; Rcl-3632; Rcl-3473). 4.

Não se pode compreender, portanto, que a concessão dos

benefícios da justiça gratuita provoque a liberação definitiva da

responsabilidade pelos honorários sucumbenciais, pois a situação

econômica do litigante diz respeito ao estado da pessoa e pode

alterar com o passar do tempo. Quem é beneficiário da Justiça

Gratuita, hoje, poderá deixar de ser no período legal de suspensão

de exigibilidade. 5. Logo, o Tribunal Regional, ao isentar a autora do

pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais, e não

apenas determinar a suspensão da sua exigibilidade, decidiu em

dissonância com o precedente vinculante da Suprema Corte.

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido" (RR-122-

35.2020.5.08.0108, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 19/09/2022).

DENEGO seguimento.

COMISSÕES SOBRE VENDAS PARCELADAS

Alegações:

- violação aos artigos 2º, 457, 462 e 464 da CLT;

- violação ao artigo 7º, X, da CF;

- violação ao artigo 2º, caput, da Lei nº 3.207/57;

- divergência jurisprudencial.

O autor sustentou que a comissão deve incidir sobre os juros e os

encargos cobrados nas vendas parceladas, sob pena de

caracterizar um desconto indevido no salário do trabalhador, o que

é vedado pela constituição da República.

Argumenta “que foi pactuado com o obreiro o pagamento de

comissões sobre o valor de suas vendas, não havendo qualquer

previsão que do total de suas vendas mensais seria subtraído

determinado valor a qualquer título que fosse, configura-se

procedimento de flagrante ilegalidade alterar a forma de pagamento

para reduzir sua remuneração mensal” (f. 775).

Requer a reforma da decisão.

Sem razão.

Consta do acórdão, conforme transcrito nas razões recursais de f.

763(g.n.):

No caso, no contrato de trabalho foi pactuado que (f. 252): (...)

Desse modo, a base de cálculo das comissões é o preço do produto

à vista, sem o cômputo dos encargos financeiros. Ilesos o art. 462

da CLT e dispositivos da Lei n. 3207/57”.

Para se concluir em sentido diverso do exposto e, em conformidade

com o alegado pela parte, seria imprescindível o reexame do

conteúdo fático-probatório dos autos para verificar se houve ou não
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previsão contratual, o que é inviável em sede de recurso de revista,

de acordo com a Súmula 126 do TST, inclusive por divergência

jurisprudencial, haja vista a sua natureza extraordinária, cujo

objetivo é uniformizar a jurisprudência no âmbito da competência da

Justiça do Trabalho.

De todo modo, considerando o contexto fático narrado pelo

acórdão, infere-se o correto enquadramento jurídico realizado pela

Turma.

Nesse mesmo sentido:

AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI

13.467/2017. COMISSÕES. DIFERENÇAS SALARIAIS. INCLUSÃO

DE ENCARGOS FINANCEIROS DECORRENTES DA VENDA A

PRAZO. POSSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA. A decisão agravada

encontra-se em consonância com a jurisprudência deste TST que,

ao interpretar o disposto no artigo 2º da Lei 3.207/57, tem se

posicionado no sentido de que a norma não faz qualquer distinção

entre preço à vista e o preço a prazo para fins de cálculo das

comissões sobre vendas, não havendo, pois, falar em restrição em

relação à dedução de juros e multas, em caso de vendas

parceladas ou financiadas. Desse modo, o cálculo das comissões

deve incidir sobre o valor final pago pelo cliente, exceto se o

contrário houver sido pactuado entre as partes, o que não é o caso

dos autos. Não afastados os fundamentos da decisão agravada,

nenhum reparo merece a decisão. Agravo provido, com acréscimo

de fundamentação" (Ag-RRAg-1996-27.2018.5.10.0801, 5ª Turma,

Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 16/06/2023).

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À

LEI 13.467/2017 . DIFERENÇAS DE COMISSÕES SOBRE VENDA

A PRAZO. Demonstrado no agravo de instrumento que o recurso de

revista preenchia os requisitos do art. 896 da CLT, dá-se provimento

ao agravo de instrumento, para melhor análise da arguição de

violação do art. 2º, caput , da CLT, suscitada no recurso de revista.

Agravo de instrumento provido. B) RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À

LEI 13.467/2017 . DIFERENÇAS DE COMISSÕES SOBRE VENDA

A PRAZO. A Lei 3.207/57, que regulamenta as atividades dos

empregados vendedores, estabelece em seu art. 2º: "Art 2º O

empregado vendedor terá direito à comissão avençada sobre as

vendas que realizar. No caso de lhe ter sido reservada

expressamente, com exclusividade, uma zona de trabalho, terá

esse direito sobre as vendas ali realizadas diretamente pela

empresa ou por um preposto desta". Observa-se, pois, que a Lei

não faz distinção entre o preço à vista e o preço a prazo para o fim

de incidência de comissões sobre vendas . A norma tampouco faz

menção ao contrato de financiamento havido entre o consumidor e

a empresa nas vendas a prazo. Desse modo, a forma de

remuneração efetuada pela Reclamada, sem o pagamento de

comissões sobre a parcela do preço relativa ao financiamento, para

prevalecer, deveria ter sido expressamente acordada entre

empregado e empregadora. Inexistindo, no acórdão regional,

informações acerca da existência de ajuste a respeito de descontos

ou da forma de pagamento praticada pela Reclamada, prevalece o

entendimento de que incidem comissões sobre o financiamento nas

vendas feitas a prazo. Vale registrar, ainda, que esta Corte entende

pela impossibilidade de se descontar, da base de cálculo das

comissões do empregado, os encargos financeiros decorrentes da

venda a prazo, pois, nos moldes do art. 2º da CLT, não se transfere

para o empregado o risco da atividade econômica. Julgados desta

Corte. Recurso de revista conhecido e provido" (RR-12077-

25.2017.5.15.0027, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 02/12/2022).

(grifei)

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Intime-se.

Não havendo interposição de Agravo de Instrumento, certifique-

se o decurso do prazo e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara do Trabalho de origem.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0024988-50.2021.5.24.0004
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE WESLLEY DA SILVA BARROS

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

ADVOGADO ALEXANDRE MORAIS
CANTERO(OAB: 8353/MS)

RECORRIDO ENERGISA MATO GROSSO DO SUL
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
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ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLLEY DA SILVA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b406b8

proferida nos autos.

RR-ROT 0024988-50.2021.5.24.0004

Recurso de Revista

Recorrente  : WESLLEY DA SILVA BARROS

Advogados  : Larissa Moraes Cantero e outros

Recorrida   : ENERGISA MATO GROSSO DO SUL -

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Advogado  : Jorge Ribeiro Coutinho Goncalves da Silva

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão publicado em 23.2.2024 (f. 376).

Recurso interposto em 6.3.2024 (f. 352/375).

Regular a representação processual (f. 46).

Custas dispensadas.

Beneficiário da justiça gratuita (f. 310).

Depósito recursal inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

JUSTA CAUSA

Alegações:

- violação aos arts. 482 e 818, II, da CLT;

- violação ao art. 373, II, do CPC;

- violação aos arts. 186 e 927 do CC;

- violação aos arts. 1º, III, IV, 5º, III, LV e 7º, I, da Constituição

Federal.

- divergência jurisprudencial.

Sustenta o recorrente que sempre desempenhou suas funções com

o máximo de comprometimento com todas as normas de segurança

exigidas pela ré, sem receber uma advertência, sendo injusta a

forma como foi desligado da empresa.

Aduz que não incorreu em nenhum ato que pudesse justificar a

demissão por justa causa e que não ficou comprovado que deixou

de usar EPI obr igatór io,  de acordo com as at iv idades

desempenhadas na ré.

Requer a reforma.

Sem razão.

A Turma manteve a justa causa aplicada ao autor, uma vez que

entendeu que a ré se desincumbiu do seu ônus de comprovar a

falta grave praticada pelo autor.

Cito os seguintes trechos da decisão recorrida destacados na

revista (f. 346/347):

No caso, os documentos de fls. 181/200 e a prova oral produzida

comprovam que o autor realizou a atividade de "corte efetivo" de

energia sem o uso dos EPI´s obrigatórios, descumprindo, portanto,

norma de segurança da empresa, o que motivou a dispensa por

justa causa.

(...)

Assim, entendo que restou comprovado que o procedimento

executado pelo autor tratava-se de corte efetivo, o qual

requisitava acesso ao Sistema Elétrico de Potência (SEP), e

portanto, oferecia risco de contato com a rede energizada,

sendo imprescindível a adoção de medidas de segurança como

o uso dos EPI's/EPC's.

De relevo ressaltar que o descumprimento de norma de segurança

da empresa constitui fato grave e inescusável, especialmente no

caso dos autos, em que o autor se expôs a risco de acidente por

contato com energia elétrica, circunstância que pode gerar acidente

de acentuada gravidade.

(...)

Nesse sentido, conforme bem pontuado na sentença, "a penalidade

aplicada pela ré se revelou adequada e proporcional à gravidade do

comportamento reprovável do empregado, que poderia ter causado

um acidente fatal no ambiente de trabalho". (g.n)

Não há a alegada violação à Constituição Federal, uma vez que a

matéria deve ser analisada à luz da legislação infraconstitucional

que a disciplina. Portanto, se houvesse violação, não se daria de

forma direta e literal, conforme exigência contida no art. 896, “c”, da

CLT.

Destarte, o acórdão somente poderia ser modificado com o

reexame do conteúdo fático-probatório dos autos, o que é inviável

em sede de recurso de revista, de acordo com o disposto na

Súmula 126 do TST, inclusive por divergência jurisprudencial.

DENEGO seguimento.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Não conheço do recurso de revista ante a falta de cumprimento dos

requisitos processuais previstos no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

O recorrente não transcreveu o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso que pretende debater (f. 372/374).
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Isso porque a transcrição em conjunto do acórdão recorrido quanto

ao tema objeto de impugnação em tópico individualizado no início

das razões do recurso de revista (f. 363/364) não serve ao fim

constante no dispositivo acima mencionado.

Nesse sentido, o entendimento do Tribunal Superior do Trabalho no

processo E-ED-RR - 172500-89.2013.5.17.0011, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, SBDI-1, DEJT 24.11.2017.

DENEGOseguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Intime-se.

Não havendo interposição de Agravo de Instrumento, certifique-

se o decurso do prazo e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara do Trabalho de origem.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0024886-74.2021.5.24.0021
Relator TOMAS BAWDEN DE CASTRO SILVA

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRENTE MARCELO CRISTALDO SARATE

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO MARCELO CRISTALDO SARATE

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - MARCELO CRISTALDO SARATE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 31cd9d6

proferida nos autos.

RR-ROT 0024886-74.2021.5.24.0021

Recurso de Revista

Recorrente : MARCELO CRISTALDO SARATE

Advogados :Marcos Roberto Dias e outras

Recorrente : GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogados : Carla Elisangela Ferreira Alves Teixeira e outro

Recorridos : OS MESMOS

RECURSO DE REVISTA DE MARCELO CRISTALDO SARATE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão publicado em 27.2.2024 (f. 1.860).

Recurso interposto em 21.2.2024 (f. 1.723).

Regular a representação processual (f. 33).

Dispensado do preparo. Beneficiário da justiça gratuita (f. 1.412 e

1.664/1.665).

Depósito recursal inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

O recorrente se limitou a transcrever a fundamentação adotada pela

Turma (f. 1.727), sem nenhum destaque dos trechos que

consubstanciam o prequestionamento das teses que pretende

debater, o que impede a exata verificação das questões

controvertidas, não sendo possível, portanto, fazer o cotejo analítico

entre o decidido e as argumentações trazidas pela parte recorrente.

O destaque integral equivale à falta de destaque.

Desatendida, portanto, a exigência do art. art. 896, § 1º-A, I, II e III,

da CLT, o recurso de revista não alcança conhecimento,

inviabilizando, assim, o seguimento do recurso.

DENEGOseguimento.

HORAS EXTRAS

Alegações:

- violação aos arts. 5º e 7º da CF;

- violação aos arts. 74, § 2º, e 818 da CLT;

- violação ao art. 369 do CPC;

- contrariedade à Súmula 338, I, do TST;
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- divergência jurisprudencial.

O recorrente sustenta que, nos períodos em que a ré não

apresentou oscontroles de ponto, deve prevalecer a jornada

informada na petição inicial (f. 1.730/1.734 e 1.739).

O recurso não merece seguimento.

A Turma registrou que, embora a ausência injustificada dos

controles de frequência enseje a presunção relativa de veracidade

da jornada declinada na exordial, tal presunção foi afastada ante o

conjunto probatório dos autos (f. 1.657).

Para o acolhimento da pretensão recursal seria necessário o

reexame de fatos e provas, o que encontra óbice na Súmula 126 do

TST e inviabiliza o seguimento do recurso.

DENEGOseguimento.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

Alegações:

- violação ao art. 12, § 2º, da IN 41/2018 do TST;

- violação aos arts. 840, §§ 1º e 2º, e 852-B, I, da CLT;

- divergência jurisprudencial.

O recorrente assevera que “os valores indicados na inicial devem

ser considerados apenas como importes estimados dos pedidos,

não sendo, portanto, limitadores da condenação” (f. 1.735).

O recurso merece seguimento.

Nas razões recursais, a parte transcreveu o seguinte trecho do

acórdão recorrido (f. 1.737/1.738):

“2.2.8 - LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

(...)

Pois bem.

No julgamento do IUJ 0024122-54.2021.5.24.0000, o Tribunal

Pleno deste Regional fixou a seguinte tese: "O valor indicado

na dedução do pedido mediato quantificável (CLT, 840, § 1°) é

líquido e limita o montante da condenação (CPC, 492), salvo se

houver expressa ressalva, na petição inicial de que foi

arbitrado por estimativa".

Desta feita, à luz do entendimento supra, considerando que o

autor não fez expressa ressalva em sua petição inicial de que

os valores indicados eram meramente estimativos, à exceção

dos pedidos de diferenças de RSR's sobre comissões e

respectivos reflexos (ID. 1df332c - Pág. 14-16), mantenho o

decidido na origem.

Nego provimento ao recurso.

Em recente decisão, a SbDI-1 do TST firmou entendimento que, nas

ações ajuizadas após as alterações promovidas pela Lei

13.467/2017,“os valores constantes nos pedidos apresentados de

forma líquida na reclamação trabalhistadevem ser considerados

como mera estimativa, não limitando acondenação, por força da

Instrução Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos

princípios constitucionais que regem o processo do trabalho, em

especial os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV,

da CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF).”(TST-Emb-RR-555-

36.2021.5.09.0024, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro,

Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais, publicado em

7.12.2023), sem fazer menção à necessidade de ressalvas na

petiçãoinicial.

Assim,RECEBOo recurso por violação ao art. 840, § 1º, da CLT.

CONCLUSÃO

RECEBO parcialmenteo recurso de revista de MARCELO

CRISTALDO SARATE.

RECURSO DE REVISTA DE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão publicado em 27.2.2024 (f. 1.860).

Recurso interposto em 8.3.2024 (f. 1.748).

Regular a representação processual (f. 1.824/1.833 e 1.851/1.855).

Satisfeito o preparo.

Custas processuais às f. 1.437/1.438 e 1.809/1.810.

Seguro garantia às f. 1.439/1.450, nos termos do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT n. 1, de 16.10.2019.

Depósito recursal às f. 1.807/1.808.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

REFLEXOS DAS COMISSÕES EM DSR

Alegações:

- violação aos artigos 457, § 2º, e 818 da CLT;

- violação ao artigo 373, I, do CPC;

- contrariedade à Súmula 225 do TST;

- divergência jurisprudencial.

O recorrente aduz que as verbas foram devidamente quitadas e que

o autor não se desincumbiu do ônus de comprovar diferenças

devidas.

Sem razão.

A verificação dos argumentos da parte exigiria o reexame de fatos e

provas, pois constou no acórdão regional que “reconhecido o direito

do autor ao pagamento de diferenças, correta a decisão da origem

que determinou a incidência dos reflexos das comissões nos

descansos semanais remunerados” (f. 1.651), o que encontra óbice

na Súmula 126 do TST e inviabiliza o seguimento do recurso.

DENEGOseguimento.
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DIFERENÇAS DE COMISSÕES SOBRE VENDAS CANCELADAS,

NÃO FATURADAS E OBJETO DE TROCAS

Alegações:

- violação ao artigo 466 da CLT;

- violação aos artigos 2º, 3º e 7º da Lei 3.207/57;

- divergência jurisprudencial.

O réu argumenta que o cancelamento ou desistência da venda por

parte do cliente não dá direito ao trabalhador de receber o

pagamento da comissão respectiva, uma vez que a transação não

foi ultimada.

Sem razão.

Constou no acórdão regional: “o direito à percepção das comissões

surge com a aceitação da transação pelo cliente, sendo ilícito o

estorno de seu valor pelo empregador, ainda que ocorra o

cancelamento da compra ou a troca de mercadoria, eis que os

riscos da atividade econômica não podem ser transferidos ao

empregado” (f. 1.652).

Ao final, a Turma concluiu: “Portanto, são devidas as comissões

sobre as compras canceladas após faturamento, bem como sobre

as comissões decorrentes de troca do produto” (f. 1.652).

A decisão da Turma está alinhada com a jurisprudência do TST, o

que inviabiliza o seguimento do recurso (Súmula 333 do TST):

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

APELO INTERPOSTO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N.º

13.015/2014. [...] PRÊMIO. DIFERENÇAS EM RAZÃO DE

ESTORNO INDEVIDO. De acordo com o disposto no art. 466 da

Consolidação das Leis do Trabalho, consideram-se efetuadas as

vendas quando ultimada a transação. A jurisprudência desta Corte

Superior tem adotado o entendimento de que a transação é

ultimada quando ocorre o acordo entre o comprador e o vendedor.

Dessarte, uma vez efetuada a venda, não há falar-se em estorno

das comissões, em virtude do cancelamento pelo comprador e da

troca da mercadoria, visto que o risco da atividade empresarial é do

empregador. Precedentes. [...]. Agravo de Instrumento conhecido e

não provido. (AIRR-62600-80.2008.5.04.0021,1.ª Turma, Relator:

Desembargador Convocado Roberto Nóbrega de Almeida Filho,

DEJT 7/12/2018.)

No mesmo sentido: ARR-10065-05.2016.5.03.0028,2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 09/04/2021; RR-

11547-65.2017.5.03.0185,3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra  Be lmonte ,  DEJT 02/10/2020;  RR-11946-

17.2016.5.03.0028,4ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 14/05/2021; RR-11387-69.2018.5.03.0164,5ª

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

13/11/2020; ARR - 2164-95.2013.5.02.0067 Data de Julgamento:

24/04/2019, Relator Ministro: Augusto César Leite de Carvalho,6ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 03/05/2019; RR-11601-

53.2017.5.03.0113,8ª Turma, Relator Ministro João Batista Brito

Pereira, DEJT 03/11/2020.

DENEGOseguimento.

DIFERENÇAS DE COMISSÕES - VENDAS PARCELADAS -

ENCARGOS FINANCEIROS

Alegações:

- violação ao art. 2º da Lei 3.207/1957;

- divergência jurisprudencial.

O recorrente argumenta que os juros da venda parcelada dizem

respeito ao f inanciamento real izado diretamente com o

banco/financeira, pelo risco da operação, não se tratando de lucro

efetivo da empresa e o pagamento de comissões só é exigível

sobre a venda do produto, o que autoriza o estorno dos juros.

Sem razão.

A Corte Regional definiu que as comissões devem incidir sobre o

valor global da venda, sem o desconto de juros e demais encargos,

nas hipóteses de vendas parceladas (f. 1.659).

O acórdão recorrido está em conformidade com a jurisprudência

atual e notória de 7 (sete) das 8 (oito) turmas do TST, como

demonstram os seguintes verbetes:

COMISSÃO POR VENDA A PRAZO. A controvérsia diz respeito à

possibilidade de o vendedor comissionista ter direito a comissões

sobre as vendas efetuadas a prazo, isto é, se sobre tais comissões

incide o valor do financiamento, visto que esses valores são

maiores do que aqueles que constam da nota fiscal. Registra-se

que a forma de aquisição de produtos a prazo decorre de opção da

própria empresa, com o objetivo de incrementar seu faturamento,

não devendo o empregado suportar prejuízo em razão dessa

prática, por meio da redução da base de cálculo de suas comissões,

sob pena de se transferir a ele os riscos do empreendimento (art. 2.º

da CLT). Recurso de Revista não conhecido (RR - 74400-

45.2009.5.03.0071, Relator Desembargador Convocado: Roberto

Nobrega de Almeida Filho, 1ª Turma, DEJT 30/11/2018).

DIFERENÇAS DE COMISSÃO. VENDAS A PRAZO. REVERSÃO.

A jurisprudência desta Corte Superior entende que as despesas

com juros e demais encargos financeiros sobre as vendas a prazo

integram a base de cálculo das comissões devidas ao empregado,

sendo ilícito o procedimento de reversão, uma vez que transfere

para o trabalhador os riscos da atividade econômica, em ofensa ao

artigo 2º da CLT. Com efeito, a Lei nº 3.207/1957, que regulamenta

as atividades dos empregados vendedores, não faz qualquer

distinção entre o preço à vista e o preço a prazo para fins de cálculo

de comissões. Assim, são indevidos os descontos de juros e

encargos financeiros das vendas realizadas a prazo. Precedentes.
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Recurso de rev is ta  conhec ido e  prov ido (ARR-2078-

78.2014.5.09.0008, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, 2ª

Turma, DEJT 17/12/2021).

Não merece provimento o agravo que não desconstitui os

fundamentos da decisão monocrática pela qual se deu provimento

ao recurso de revista do reclamante, por divergência jurisprudencial,

com base no artigo 932, inciso V, alínea "a", do CPC/2015 c/c o

artigo 118, inciso X, do Regimento Interno do Tribunal Superior do

Trabalho, para condenar a reclamada ao pagamento das diferenças

de comissões referentes a encargos financeiros e reflexos sobre

vendas a prazo, nos termos da jurisprudência que se firmou na

Corte de que o artigo 2º, caput, da Lei nº 3.207/57, que regulamenta

as atividades dos empregados vendedores, não faz distinção entre

o preço à vista e o preço a prazo para o fim de incidência de

comissões sobre vendas e nem tampouco considera relevante ter

havido, ou não, contrato de financiamento entre o consumidor e a

empresa nas vendas a prazo. Nesse contexto, deve prevalecer o

entendimento de que incidem comissões também sobre o valor do

financiamento nas vendas feitas a prazo, sendo, portanto, devidas

ao reclamante as respectivas diferenças. Agravo desprovido (Ag-RR

-24720-32.2017.5.24.0005, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto

Freire Pimenta, DEJT 11/06/2021).

DIFERENÇAS SALARIAIS - COMISSÕES - VENDAS A PRAZO -

FORMA DE CÁLCULO. O art. 2º da CLT prevê que "considera-se

empregador a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os

riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a

prestação pessoal de serviço". Por outra face, o art. 2º da Lei

3.207/57 dispõe que "o empregado vendedor terá direito à comissão

avençada sobre as vendas que realizar". Ao interpretar referidos

preceitos legais, esta Corte Superior vem firmando entendimento no

sentido de que as comissões devidas em razão de vendas a prazo

devem incidir sobre o valor total da operação, aí incluídos eventuais

encargos financeiros incidentes decorrentes do parcelamento.

Precedentes. Agravo de instrumento conhecido e desprovido (AIRR-

100940-15.2016.5.01.0048, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 27/11/2020).

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nºs

13.015/2014 E 13.467/2017.  RECURSO DE REVISTA.

DIFERENÇAS DE COMISSÕES. DEDUÇÃO DOS ENCARGOS

FINANCEIROS INCIDENTES SOBRE VENDAS A PRAZO. Esta

Corte Superior tem firme entendimento sobre a impossibilidade de

se efetuar os descontos dos encargos financeiros decorrentes de

vendas a prazo no cálculo das comissões dos empregados,

porquanto, à luz do disposto no art. 2º da CLT, veda-se a

transferência do risco da atividade econômica do empregador.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido (RR-10714-

78.2019.5.18.0017, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 25/03/2022).

A jurisprudência deste TST, ao interpretar o disposto no artigo 2º da

Lei 3.207/1957, tem se posicionado no sentido de que a norma não

faz qualquer distinção entre preço à vista e o preço a prazo para fins

de cálculo das comissões sobre vendas, não havendo, pois, falar

em restrição em relação à dedução de juros e multas, em caso de

vendas parceladas. Desse modo, entende-se que o cálculo das

comissões deve incidir sobre o valor final pago pelo cliente, exceto

se houver sido pactuado entre as partes que as comissões serão

pagas sobre o valor à vista, o que não é o caso dos autos. Recurso

de revista conhecido e provido (RR-11484-55.2017.5.03.0180,

Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 5ª Turma, DEJT

19/06/2020).

COMISSÕES POR VENDAS A PRAZO E VENDAS PARCELADAS.

REVERSÃO. DIFERENÇAS. A decisão regional está em harmonia

com a jurisprudência desta Corte, que entende ser ilegal a prática

do empregador de descontar dos valores das vendas os encargos

da operadora do cartão de crédito, denominada reversão, por

transferir ao empregado os riscos da atividade econômica. Incidem,

portanto, a Súmula nº 333 desta Corte e o art. 896, § 7º, da CLT

como óbices ao prosseguimento da revista (Ag-AIRR-10016-

75.2017.5.03.0012, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 31/05/2019).

COMISSÕES PELAS VENDAS A PRAZO. 1 - Na decisão

monocrática, foi reconhecida a transcendência da matéria e foi dado

provimento ao recurso de revista do reclamante para determinar o

pagamento das diferenças postuladas, reconhecendo o direito às

comissões também sobre as vendas a prazo. 2 - Os argumentos da

reclamada não conseguem desconstituir os fundamentos da

decisão monocrática. 3 - No caso concreto, o TRT consignou que "É

incontroverso nos autos, pela prova oral ouvida, que os juros

cobrados nos financiamentos não eram considerados nos preços

dos produtos, a fim de apurar as comissões devidas". E assim

decidiu: "Não adoto a Tese Prevalecente nº 3 deste Regional, por

entender que o Julgador não deve se substituir às partes e

estabelecer novas e diferentes cláusulas para o contrato de trabalho

ou nelas interferir para acrescentar o que poderia, mas não foi

pactuado. Dessa forma, as comissões quitadas não devem ser

calculados observando o valor da venda incluindo juros e encargos,

mas somente o valor real do produto". 4 - No entanto, o acórdão do

TRT é contrário à jurisprudência do TST, segundo a qual as

comissões são devidas sobre as vendas a prazo, e não apenas

sobre as vendas a vista. Julgados. 5 - Portanto, afigura-se

irreparável a conclusão exposta na decisão monocrática. 6 - Agravo

a que se nega provimento (Ag-RR-11038-54.2015.5.03.0008, 6ª
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Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT

10/09/2021).

COMISSÕES POR VENDAS A PRAZO. BASE DE CÁLCULO.

JUROS E ENCARGOS. O artigo 2º, cabeça, da Lei n.º 3.207/1957,

que regulamenta as atividades de empregados vendedores, dispõe:

"o empregado vendedor terá direito à comissão avençada sobre as

vendas que realizar. (...)". Extrai-se da aludida norma que o cálculo

das comissões deve incidir sobre o valor final pago pelo

consumidor, não havendo distinção sobre o preço da venda, se à

vista ou a prazo. Dessa forma, os juros e encargos incidentes sobre

as vendas a prazo integram a base de cálculo das comissões,

desde que não haja ajuste em contrário entre as partes.

Precedentes (RRAg-11401-95.2018.5.18.0015, 6ª Turma, Relator

Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 03/06/2022).

COMISSÕES -  BASE DE CÁLCULO -  D IFERENÇAS

DECORRENTES DA CONTABIL IZAÇÃO DOS JUROS

INCIDENTES SOBRE VENDAS A PRAZO. TRANCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. (alegação de violação aos artigos 2º,

71, 457, 462, 464 e 466 da CLT, 5º, XIII, 7º, X e XVI, da

Constituição e 2º, 3º, 4º e 7º da Lei nº 3.207/57, contrariedade à

Súmula 338 do TST e divergência jurisprudencial). Tratando-se de

recurso de revista interposto em face de decisão regional que se

mostra contrária à jurisprudência consolidada desta Corte, revela-se

presente a transcendência política da causa, a justificar o

prosseguimento do exame do apelo. Ato contínuo, o entendimento

desta Corte firmou-se no sentido de que a Lei nº 3.207/57, ao

assegurar o direito do trabalhador às comissões ajustadas sobre as

vendas realizadas, não fez nenhuma ressalva quanto à modalidade

de pagamento acordada entre o consumidor e a empresa. Assim, a

parcela do negócio a que faz jus o empregado deve incidir sobre o

preço final auferido pela empregadora, não havendo que se falar em

desconto dos juros embutidos no valor do produto. Precedentes.

Recurso  de  rev is ta  conhec ido  e  p rov ido  (RR-2071-

03.2017.5.10.0801, 7ª Turma, Relator Ministro Renato de Lacerda

Paiva, DEJT 24/09/2021).

DIFERENÇAS DE COMISSÕES. VENDAS REALIZADAS A

PRAZO. DESCONTOS INDEVIDOS. ENCARGOS FINANCEIROS.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA. Nos termos do

artigo 2º da CLT, "considera-se empregador a empresa, individual

ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica,

admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço". A referida

norma traz em seu teor o princípio da alteridade, segundo o qual os

riscos da atividade empresarial correrão por conta do empregador,

de forma que nenhum prejuízo ou despesa do negócio possa ser

imposto aos trabalhadores. Com arrimo em tal preceito, esta Corte

Superior vem adotando o entendimento no sent ido da

impossibilidade de descontos nas comissões devidas aos

empregados, em virtude de encargos financeiros decorrentes de

vendas a prazo, a exemplo das taxas devidas às operadores de

cartões de crédito, pois, conclusão contrária, implicaria na

transferência indevida dos riscos empresariais. Decisão regional em

dissonânc ia  com este  entend imento  (RRAg-1000168-

40.2019.5.02.0033, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

DIFERENÇAS DE COMISSÕES SOBRE VENDAS A PRAZO. [...].

A decisão do Tribunal Regional não contraria Súmula ou Orientação

Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho ou Súmula do

Supremo Tribunal Federal, nem contraria jurisprudência pacífica e

reiterada desta Corte Superior. Ao contrário, a jurisprudência desta

Corte está consolidada no sentido de que incidem comissões sobre

o financiamento nas vendas feitas a prazo, circunstância que afasta

a possibilidade de transcendência política (RRAg-0010442-

15.2018.5.03.0057, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 30/05/2022).

COMISSÕES SOBRE VENDAS PARCELADAS. ENCARGOS

FINANCEIROS. É entendimento desta Corte serem indevidos os

descontos dos encargos financeiros decorrentes de vendas a prazo

no cálculo das comissões dos empregados, porquanto o art. 2º da

CLT veda a transferência do risco da atividade econômica do

empregador (RR-1000791-03.2018.5.02.0466, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 19/03/2021).

Inviável o seguimento do recurso, nos termos do art. 896, § 7º, da

CLT e da Súmula 333 do TST.

DENEGOseguimento.

DIFERENÇAS DE PRÊMIO ESTÍMULO

Alegações:

- violação aos artigos 457 e 818, I, da CLT;

- violação ao artigo 373, I, do CPC;

- violação ao artigo 2º da Lei 3.207/57;

- divergência jurisprudencial.

O recorrente aduz que a verba foi devidamente quitada e que o

autor não se desincumbiu do ônus de comprovar diferenças

devidas.

Sem razão.

Constou do acórdão (f. 1.660):

Incontroverso que o prêmio estímulo decorria do atingimento de

metas estabelecidas pelo empregador e relacionadas com as

vendas realizadas pelo empregado.

Ao desconsiderar o valor global das vendas parcelas realizadas

pelo autor, sem a incidência de juros e demais encargos, conforme

restou assentado em tópico precedente, a ré provocou a diminuição
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do valor do benefício. Logo, o autor faz jus às diferenças de prêmio

estímulo.

Verifica-se que a alteração do julgamento demandaria o reexame de

fatos e provas, o que encontra óbice na Súmula 126 do TST e

inviabiliza o seguimento do recurso, inclusive por divergência

jurisprudencial.

DENEGOseguimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Alegações:

- violação ao artigo 5º, II, da CF;

- violação aos artigos 790 e 791-A da CLT;

- divergência jurisprudencial.

O recorrente sustenta que a concessão dos benefícios da justiça

gratuita não afasta a responsabilidade do autor no pagamento dos

honorários de sucumbência (f. 1.800).

Sem razão.

O acórdão, que manteve a condenação do autor ao pagamento de

honorários advocatícios com suspensão de exigibilidade em razão

da concessão da gratuidade de justiça (f. 1.662), está em

conformidade com a decisão vinculante do STF na ADI 5.766, não

tendo havido as violações invocadas, tampouco divergência

jurisprudencial.

Nesse sentido, recentes decisões do TST nos processos RR-122-

35.2020.5.08.0108, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 19.9.2022, Ag-RRAg-10660-81.2018.5.15.0001,

5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

16.9.2022, RR-508-46.2019.5.19.0059, 8ª Turma, Relator Ministro

Aloysio Correa da Veiga, DEJT 4.7.2022.

DENEGOseguimento.

JUSTIÇA GRATUITA – HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS -

REDUÇÃO

Alegações:

- violação ao artigo 790, § 3º, da CLT;

- violação ao art. 14, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei 5.584/70;

- contrariedade às Súmulas 219 e 329 do TST;

- divergência jurisprudencial.

O recorrente sustenta que o autor não comprovou sua situação de

miserabilidade para a concessão dos benefícios da justiça gratuita

(f. 1.805).

Aduz que o valor dos honorários sucumbenciais devidos por ele

deve ser reduzido (f. 1.806).

Sem razão.

A atual, iterativa e notória jurisprudência do TST entende que para a

concessão do benefício da justiça gratuita basta a mera declaração

de hipossuficiência apresentada pela parte, conforme constou no

acórdão recorrido (f. 1.664).

Nesse sentido, segue julgado:

( . . . )  RECURSO DE REVISTA.  JUSTIÇA GRATUITA.

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. PROCESSO

AJUIZADO APÓS A LEI 13.467/2017. A causa possui

transcendência jurídica, nos termos do art. 896-A, §1º, IV, da CLT,

uma vez que a questão debatida trata de matéria nova em torno da

interpretação do art. 790, § 3º, da CLT, trazido pela Lei

13.467/2017. O entendimento majoritário desta c. Corte é no sentido

de que a mera declaração da parte quanto ao fato de não possuir

condições de arcar com as despesas do processo, nos termos da

Súmula nº 463, I, do c. TST, mesmo após as alterações promovidas

pela Lei 13.467/2017, é suficiente para o fim de demonstrar sua

hipossuficiência econômica. No caso, o eg. TRT indeferiu o

benefício de assistência judiciária gratuita à reclamante, em razão

de não ter sido comprovada a insuficiência de recursos para

pagamento das custas do processo, bem como diante da percepção

de salário em valor superior a 40% do limite máximo dos benefícios

do RGPS. Não obstante, tendo a reclamante firmado a referida

declaração, faz-se necessária a reforma da decisão regional, a fim

de que seja concedida a assistência judiciária gratuita. Ressalva de

entendimento deste Relator. Recurso de revista conhecido e

provido" (RRAg-10319-91.2020.5.03.0042, 8ª Turma, Relator

Ministro Aloysio Correa da Veiga, DEJT 04/07/2022). (g. n.)

Também nesse sentido, os seguintes julgados da Corte Trabalhista:

RR-113-34.2020.5.09.0015, Relator: Ministro Hugo Carlos

Scheuermann,  1 . ª  Turma,  DEJT 7 /10 /2022;  RR-236-

55.2021.5.09.0093, 3.ª Turma, Relator: Ministro Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 11/11/2022; RR-222-53.2020.5.12.0051, 7.ª Turma,

Relator: Desembargador Convocado Joao Pedro Silvestrin, DEJT

4/11/2022;RRAg-10453-85.2018.5.03.0011, 8.ª Turma, Relator:

Ministro Aloysio Correa da Veiga, DEJT 24/10/2022.

Assim, ao trânsito da revista incide o óbice da Súmula 333 do TST,

inclusive por dissenso jurisprudencial (artigo 896, § 7º, da CLT).

Quanto ao pleito de redução dos honorários sucumbenciais,

constou no acórdão regional (f. 1.662):

E, ainda, conforme § 2º, o juiz, ao fixar os honorários, observará o

grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a

natureza e a importância da causa, e, ainda, o trabalho realizado

pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. No caso em

tela, de acordo com os parâmetros estabelecidos no artigo 791-A, §

2°, da CLT, reputo que o percentual de 10% fixado na origem se

mostra razoável e proporcional, considerado o grau de

complexidade da lide e o quantitativo de atos processuais
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praticados.

Nesse quadro, para o acolhimento da pretensão recursal seria

necessária a alteração do quadro fático delineado no acordão

recorrido, o que demanda o reexame de fatos e provas e inviabiliza

o seguimento do recurso, em observância ao disposto na Súmula

126 do TST.

DENEGOseguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista de GRUPO CASAS

BAHIA S.A.

Intimem-se as partes, e, o recorrido (GRUPO CASAS BAHIA S.A.),

para, querendo, contrarrazoar no prazo legal.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo

TST.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0024411-27.2023.5.24.0061
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE ASSOCIACAO HOSPITALAR
BENEFICENTE DO BRASIL

ADVOGADO VICTOR MARCELINO PELOGIA(OAB:
304262/SP)

RECORRIDO MICHELANGELA CARLOS MUNIZ

ADVOGADO JULIA ROCHA CHAVES DE QUEIROZ
E SILVA CATOLINO(OAB: 24675/MS)

ADVOGADO BRUNO AUGUSTO PASIAN
CATOLINO(OAB: 14826/MS)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 28705/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HOSPITALAR BENEFICENTE DO BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d13a89

proferida nos autos.

RR-RORSum 0024411-27.2023.5.24.0061

Recurso de Revista

Recorrente :ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BENEFICENTE DO

BRASIL

Advogado  :Victor Marcelino Pelogia

Recorrida  : MICHELANGELA CARLOS MUNIZ

Advogados :Gustavo Rodrigues Ferreira e outros

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão publicado em 6.2.2024 (f. 165).

Recurso interposto em 20.2.2024 (f. 156).

Regular a representação processual (f. 65).

Custas dispensadas. Beneficiária da justiça gratuita (f. 129).

Depósito recursal isento (CLT, art. 899, §10).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

INTERVALO INTRAJORNADA – ADICIONAL NOTURNO

A recorrente se limitou a transcrever a fundamentação adotada pela

Turma (vide f. 158-159), sem nenhum destaque dos trechos que

consubstanciam o prequestionamento das teses que pretende

debater, o que impede a exata verificação das questões

controvertidas, não sendo possível, portanto, fazer o cotejo analítico

entre o decidido e as argumentações trazidas pela recorrente.

Desatendida, portanto, a exigência do art. art. 896, § 1º-A, I, II e III,

da CLT, o recurso de revista não alcança conhecimento,

inviabilizando, assim, o seguimento do recurso.

Além disso, a recorrente não indicou violação direta ao texto

constitucional ou de contrariedade a Súmula de Jurisprudência

Uniforme do TST ou a Súmula Vinculante do STF, nos termos do

art. 896, § 9º, da CLT, o que também inviabiliza o seguimento do

recurso.

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Intime-se.

Não havendo interposição de Agravo de Instrumento, certifique-

se o decurso do prazo e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara do Trabalho de origem.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, §6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI
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    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0024237-83.2023.5.24.0007
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE CENTER OF BUSINESS AND
FACILITIES LTDA

ADVOGADO ISA GABRIELA ANUNCIACAO
PEREIRA(OAB: 18985/MS)

RECORRIDO CAROLINA DE BARROS LOPEZ

ADVOGADO JOSILEY COSTA DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 14063/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTER OF BUSINESS AND FACILITIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f0e30f

proferida nos autos.

RR-ROT 0024237-83.2023.5.24.0007

Recurso de Revista

Recorrente : CENTER OF BUSINESS AND FACILITIES LTDA.

Advogada : Isa Gabriela Anunciacao Pereira

Recorrida : CAROLINA DE BARROS LOPEZ

Advogado : Josiley Costa de Oliveira Silva

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão publicado em 16.2.2024 (f. 319).

Recurso interposto em 27.2.2024 (f. 219).

Regular a representação processual (f. 296 e 318).

A recorrentepugna pela concessão dos benefícios da justiça

gratuita (f. 220/230).

Não obstante o benefício da justiça gratuita possa ser requerido em

qualquer tempo ou grau de jurisdição (OJ 269 da SBDI-1 do TST), o

requerimento já foi apreciado e indeferido (f. 209), o que culminou

com o não conhecimento do recurso ordinário, por deserto (f. 214).

Portanto, os argumentos erigidos pela Turma para o indeferimento

da pretensão e não conhecimento do recurso deveriam ter sido

objeto de enfrentamento no presente recurso de revista, não

cabendo a esta Presidência, por conseguinte, analisar o pedido,

mas apenas aferir os pressupostos legais para o recebimento ou

não do recurso de revista.

Desse modo, considerando que a recorrente não comprovou o

recolhimento do preparo e que a matéria relativa à justiça gratuita

não é atinente ao mérito recursal, o recurso de revista é deserto.

DENEGOseguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Intime-se.

Não havendo interposição de Agravo de Instrumento, certifique-

se o decurso do prazo e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara do Trabalho de origem.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0025150-67.2023.5.24.0071
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE MOLANTO BELIZAIRE

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

RECORRIDO CARGILL AGRICOLA S A

ADVOGADO JOSE SERGIO SKANDENBERG
SCURACCHIO NETO(OAB:
147633/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOLANTO BELIZAIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a41c605

proferida nos autos.

RR-RORSum 0025150-67.2023.5.24.0071

Recurso de Revista

Recorrente : MOLANTO BELIZAIRE

Advogados :Vanderlei José da Silva e outra

Recorrida  : CARGILL AGRICOLA S.A.

Advogado :José Sérgio Skandenberg Scuracchio Neto

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
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Tempestivo o recurso. Acórdão publicado em 23.2.2024 (f. 261).

Recurso interposto em 6.3.2024 (f. 247).

Regular a representação processual (f. 18).

Beneficiário da justiça gratuita (f. 204).

Custas processuais e depósito recursal dispensados.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

JUSTA CAUSA

Alegações:

- violação ao artigo 482 da CLT;

- divergência jurisprudencial.

A admissibilidade do apelo revisional interposto em face de acórdão

proferido em procedimento sumaríssimo está restr i ta à

demonstração de violação direta ao texto constitucional ou de

contrariedade a Súmula de Jurisprudência Uniforme do TST ou a

Súmula Vinculante do STF (artigo 896, § 9º, da CLT).

Por tan to ,  descabe  aná l i se  de  v io lação  à  leg is lação

in f racons t i tuc iona l  e  à  d ive rgênc ia  ju r i sp rudenc ia l .

DENEGO seguimento.

JORNADA DE TRABALHO – HORAS EXTRAS

Alegações:

- violação artigo 59, caput, e § 2º, da CLT;

- contrariedade à súmula 85 do TST.

O recorrente argumenta ser incontroversa a prática de jornada de

mais de 10 horas diretas, o que torna nulo o acordo de

compensação.

Pleiteia a reforma.

Sem razão.

A admissibilidade do apelo revisional interposto em face de acórdão

proferido em procedimento sumaríssimo está restr i ta à

demonstração de violação direta ao texto constitucional ou de

contrariedade a Súmula de Jurisprudência Uniforme do TST ou a

Súmula Vinculante do STF (artigo 896, § 9º, da CLT).

Por tan to ,  descabe  aná l i se  de  v io lação  à  leg is lação

in f racons t i tuc iona l .

Também não há contrariedade à Súmula 85 do TST, pois constou

no acórdão regional (f. 243):“Na verdade, diversamente do que

sustenta o recorrente, da análise dos cartões de ponto, não se

constata a existência de labor além das 10 horas diárias (f. 139 a

148)”.

O exame da tese recursal esbarra no teor da Súmula nº 126 do

TST, pois demanda o revolvimento dos fatos e das provas.

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Intime-se.

Não havendo interposição de Agravo de Instrumento, certifique-

se o decurso do prazo e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara do Trabalho de origem.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0024169-25.2022.5.24.0022
Relator MARCO ANTONIO DE FREITAS

RECORRENTE MOACIR FERREIRA GUABIRABA

ADVOGADO CLERISTON YOSHIZAKI(OAB:
14397/MS)

ADVOGADO MAYRA RIBEIRO GOMES(OAB:
14032/MS)

RECORRIDO PICINATTO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO JOSE IRENEU FINGER JUNIOR(OAB:
11612/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PICINATTO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ea994de

proferida nos autos.

RR-ROT 0024169-25.2022.5.24.0022

Recurso de Revista

Recorrente : PICINATTO TRANSPORTES RODOVIARIOS

LTDA.

Advogado  : José Irineu Finger Junior

Recorrido  : MOACIR FERREIRA GUABIRABA

Advogados : Cleriston Yoshizaki e outra

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão publicado em 19.12.2023 (f. 324).

Recurso interposto em 31.1.2024 (f. 300).

Regular a representação processual (f. 49).
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Satisfeito o preparo.

Custas às f. 322-323.

Depósito recursal às f. 319-320.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TEMPO DE ESPERA

Alegação:

- violação ao artigo 27 da Lei n. 9.868/99.

A recorrente alega que as decisões tomadas com base na ADI 5322

estão gerando uma considerável insegurança jurídica para milhões

de relações contratuais de trabalho na categoria.

Argumenta que a decisão do Supremo Tribunal Federal que

declarou a inconstitucionalidade do artigo 235-C, § 9º, da Lei n.

13.103/15 não é definitiva e não houve a modulação de seus efeitos

até o momento presente.

Portanto, defende que a decisão imposta só deve ser efetivada a

partir da modulação dos efeitos da ADI.

Pleiteia a reforma.

Sem razão.

Em que pese os argumentos da recorrente, o recurso não merece

seguimento, uma vez que a Turma não adotou tese sobre as

matérias invocadas, isto é, trânsito em julgado e modulação dos

efeitos da decisão proferida pelo STF.

Logo, ausente o prequestionamento, incide a Súmula 297 do TST.

De todo o modo, a eficácia das decisões proferidas em controle

concentrado de constitucionalidade se dá a partir da publicação da

ata de julgamento, sendo desnecessário, portanto, aguardar o

trânsito em julgadopara a aplicação do entendimento firmado na

ADI 5.322.

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGOseguimento ao recurso.

Intime-se.

Não havendo interposição de Agravo de Instrumento, certifique-

se o decurso do prazo e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara do Trabalho de origem.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0025189-05.2022.5.24.0005
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECORRIDO BANCO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO EDUARDO ABUCARUB
GASPAROTO(OAB: 172884/SP)

RECORRIDO ALTIMAR MELO VALERIO

ADVOGADO ALMIR DIP(OAB: 4118/MS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTIMAR MELO VALERIO

  - BANCO VOTORANTIM S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e346e5

proferida nos autos.

RR-ROT 0025189-05.2022.5.24.0005

Recurso de Revista

Recorrente : UNIÃO FEDERAL

Recorrido  : ALTIMAR MELO VALERIO

Advogado : Almir Dip

Recorrido  : BANCO VOTORANTIM S.A.

Advogado  : Eduardo Abucarub Gasparoto

Custos Iuris  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Ciência da decisão em 1º.3.2024 (f. 1.152).

Recurso interposto em 5.3.2024 (f. 1.134).

Regular a representação processual (CPC, artigo 75, I).

Isenta das custas processuais (CLT, artigo 790-A).

Dispensada do recolhimento do depósito recursal (Decreto-Lei

779/69, artigo 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

C O N T R I B U I Ç Õ E S  P R E V I D E N C I Á R I A S .  A C O R D O

HOMOLOGADO JUDICIALMENTE. TRÂNSITO EM JULGADO.

FATO GERADOR. JUROS E MULTA

Alegações:

- violação ao art. 195, I, “a”, da CF;

- violação aos arts. 22, I, e 43, §§ 2º e 3º, da Lei 8.212/91;

- violação aos arts. 3º, 4º e 97 do CTN;
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- violação ao art. 879, § 4º, da CLT;

- violação aos arts. 5º, § 3º, e 61 da Lei n. 9.430/1996;

- contrariedade à Súmula 368, V, do TST.

- divergência jurisprudencial.

Sustenta a recorrente que o cálculo das contr ibuições

previdenciárias deve considerar como fato gerador a efetiva

prestação do trabalho, acrescidos de juros de mora pela taxa SELIC

para os serviços prestados a partir de 5.3.2009.

O recurso merece seguimento.

Segue o trecho da decisão recorrida, reproduzida nas razões

recursais (f. 1.138-1.139):

Segundo a súmula 368, V, do TST, o fato gerador da contribuição

previdenciária para o labor realizado a partir de 5.3.2009 é a época

da prestação dos serviços, incidindo a taxa Selic sobre os valores

apurados mês a mês (regime de competência).

Entretanto, tratando-se de créditos trabalhistas oriundos de acordo

homologado em juízo (f. 1093), antes do trânsito em julgado da

sentença, o fato gerador da contribuição previdenciária é a data

pactuada para pagamento do acordo (regime de caixa).

De outro norte, não cabe às partes a apuração mês a mês das

parcelas contempladas no acordo, pelo que não incide o disposto

no art. 43, §2º, da Lei n. 8.212/91.

Por derradeiro, como houve recolhimento das contribuições

previdenciárias no prazo estabelecido no acordo, não há incidência

de juros pela taxa Selic.

A decisão recorrida viola o artigo 43, §§ 2º e 3º, da Lei 8.212/91 e

contraria o entendimento consubstanciado na Súmula 368, V, do

TST.

Nesse sentido, a decisão do TST proferida pela Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais no Ag-E-RR-1000661-

11.2016.5.02.0069, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta,

publicada no DEJT de 28.10.2021:

AGRAVO EM EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014,

PELO CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 39/2016

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. FATO GERADOR. INCIDÊNCIA DE JUROS

DE MORA E MULTA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ANTERIOR E

POSTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DOS §§ 2º E 3º DO

ARTIGO 43 DA LEI Nº 8.212/91, ACRESCIDOS PELA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 449/2008,  CONVERTIDA NA LEI  Nº

11.941/2009.

1.Discutem-se, no caso, qual ofato gerador das contribuições

previdenciárias relativas às parcelas trabalhistas objeto

decondenação ou deacordo homologado pela Justiça do

Trabalhoe, consequentemente, o marco inicial para a

incidência dos acréscimos legais concernentes aos juros e às

multas, em virtude da nova redação do artigo 43 da Lei nº 8.212/91,

dada pela Medida Provisória nº 449/2008, posteriormente convertida

na Lei nº 11.941/2009.2.Percebe-se do artigo 146, inciso III, da

Constituição Federal, que o constituinte remeteu à legislação

infraconstitucional a definição e a delimitação dos tributos, inclusive

a especificação dos seus fatos geradores. Por sua vez, o artigo 195

da Constituição Federal não define o fato gerador das contribuições

previdenciárias, mas apenas sinaliza suas fontes de custeio, a fim

de evitar que o legislador infraconstitucional institua outro tributo de

natureza semelhante se amparando nos mesmos indicadores ou

fontes, prática coibida pela Lei Maior, conforme se infere do seu

artigo 154, inciso I, ao cuidar da instituição de impostos não

previstos no Texto Constitucional.3.No caso,o § 2º do artigo 43

da Lei nº 8.212/1991, acrescido pela Lei nº 11.941/2009, prevê

expressamente que o fato gerador das contribuições sociais se

considera ocorrido na data da prestação do serviço, a partir da

qual, portanto, conforme dicção dos artigos 113, § 1º, e 114 do

CTN, surge a obrigação tributária principal, ou obrigação trabalhista

acessória. Nesse passo, a liquidação da sentença eo acordo

homologado judicialmente equivalem à mera exequibilidade do

crédito por meio de um título executivo judicial, ao passo que a

exigibilidade e a mora podem ser identificadas desde a

ocorrência do fato gerador e do inadimplemento da obrigação

tributária, que aconteceu desde a prestação dos serviços pelo

trabalhadorsem a respectiva contraprestação pelo empregador e

cumprimento da obrigação trabalhista acessória, ou obrigação

tributária principal, de recolhimento da respectiva contribuição

previdenciária.A prestação de serviços é o fato gerador da

contribuição previdenciária, mesmo na hipótese de existência

de controvérsia acerca dos direitos trabalhistas devidos em

decorrência do contrato de trabalho, visto que as sentenças e

os acordos homologados judicialmente possuem natureza

meramente declaratória ou condenatória(que tem ínsita também

uma declaração), com efeitos ex tunc, e não constitutiva, vindo

apenas a reconhecer uma situação jurídica que já existia. A própria

Constituição Federal, em seu artigo 195, ao se referir aos salários e

demais rendimentos do trabalho "pagos ou creditados", a qualquer

título, já sinaliza para a viabilidade dessa interpretação de o fato

gerador ser a prestação de serviços, pois não se pode ter como

sinônimos os vocábulos pagos e creditados.4.A interpretação no

sentido de o fato gerador das contribuições previdenciárias ser a

liquidação dos créditos ou o pagamento implica negar vigência ao

que foi estabelecido pelo legislador, que elegeu expressamente a

prestação de serviços como fato gerador do aludido tributo, não

havendo falar em inconstitucionalidade do artigo 43 da Lei nº

8.212/91, diante das alterações introduzidas pela Lei nº
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 65
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

11.941/2009. Por outro lado, não cabe, com o escopo de defender a

tese de o fato gerador ser o pagamento ou a liquidação do crédito

do trabalhador, invocar a interpretação conforme a Constituição

Federal, pois esse tipo de exegese só é cabível quando a lei dá

margem a duas ou mais interpretações diferentes. (...)5.De mais a

mais,essa interpretação de o fato gerador das contribuições

previdenciárias e de o termo inicial para a incidência dos juros

de mora a elas relativos serem o pagamento ou a liquidação

dos créditos despreza,data venia, os princípios da efetividade

do direito material trabalhista e da duração razoável do

processo, pois incentiva o descumprimento e a protelação das

obrigações trabalhistas, tanto quanto a sua discussão em

Juízo, porquanto a lide trabalhista passa a conferir vantagem

tributária diante da supressão de alto quantitativo de juros e

multas acumulados ao longo do tempo. Ou seja, implicaria

premiar as empresas que não cumpriram a legislação trabalhista e

tributária no momento oportuno, isentando-as dos encargos

decorrentes do não recolhimento da contribuição previdenciária no

seu vencimento, em detrimento daqueles empregadores que, não

obstante em mora, espontaneamente dirigem-se ao Ente

Previdenciário para o cumprimento dessas obrigações, com a

obrigação de arcar com tais encargos. Isso acarreta, aliás, nítida

ofensa ao princípio da isonomia, consagrado no artigo 5º, caput, da

Constituição Federal, e ao princípio da isonomia tributária, previsto

no artigo 150, inciso II, também do Texto Constitucional, pois institui

tratamento desigual entre contribuintes que se encontram em

situação equivalente, ao aplicar, de forma distinta, os critérios da

legislação previdenciária relativamente aos valores a serem pagos,

para contribuintes que possuem débitos de mesma natureza,

devidos à Previdência Social e referentes a períodos idênticos ou

semelhantes.6.Por outro lado, conforme disposto no artigo 195, §

6º, da Constituição Federal, as contribuições sociais só poderão ser

exigidas após decorridos 90 dias da data da publicação da lei que

as houver instituído ou modificado. Como a MP nº 449/2008 foi

publicada em 4/12/2008,o marco para incidência dos

acréscimos dos §§ 2º e 3º ao artigo 43 da Lei nº 8.212/91, por

meio da Lei nº 11.941/2009, é5/3/2009,pelo que somente as

prestações de serviços ocorridas a partir dessa data é que

deverão ser consideradas como fato gerador da contribuição

previdenciária para o cômputo dos juros moratórios então

incidentes.(...)8.Diferentemente da atualização monetária das

contribuições previdenciárias, que visa recompor o seu valor

monetário e pela qual respondem tanto o empregador como o

trabalhador, cada qual com sua cota parte - sem prejuízo para este

último, visto que receberá seu crédito trabalhista igualmente

atualizado -,os juros moratórios visam compensar o

retardamento ou inadimplemento de uma obrigação,

propiciando, no caso, o devido restabelecimento do equilíbrio

atuarial mediante aporte financeiro para o pagamento dos

benefícios previdenciários, pelo que a responsabilidade pelo seu

pagamento deve ser imputada apenas ao empregador, que deu

causa à mora.9.Com relação à multa, igualmente imputável

apenas ao empregador, tratando-se de uma sanção jurídica que

visa a compelir o devedor ao cumprimento de uma obrigação a

partir do seu reconhecimento, não incide desde a data da prestação

dos serviços, mas sim a partir do exaurimento do prazo decorrente

da citação para o pagamento dos créditos previdenciários apurados

em Juízo, observado o limite de 20%, conforme se extrai da dicção

dos artigos 61, § 1º e § 2º, da Lei nº 9.430/96 e 43, § 3º, da Lei nº

8.212/91 .10. Essa matéria foi à deliberação do Pleno do

Tribunal Superior do Trabalho, que, julgando a matéria afetada,

com esteio no § 13 do artigo 896 da CLT,decidiu, no julgamento

do Processo n° E-RR-1125-36.2010.5.06.0171, em sessão

realizada em 20/10/2015, no mesmo sentido ao entendimento

ora sufragado .  Agravo desprovido (Ag-E-RR-1000661-

11.2016.5.02.0069, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

28/10/2021) (grifos do original e acrescidos).

RECEBOo recurso por violação ao artigo 43, §§ 2º e 3º, da Lei

8.212/91 e contrariedade à Súmula 368, V, do TST.

CONCLUSÃO

RECEBOo recurso de revista.

Intimem-se as partes, e, os recorridos (ALTIMAR MELO VALERIO e

BANCO VOTORANTIM S.A.) para, querendo, contrarrazoarem no

prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo

TST.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0024739-89.2021.5.24.0072
Relator MARCO ANTONIO DE FREITAS

RECORRENTE BARBARA RIBEIRO LOPES

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRENTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO FELIPE CARVALHO DE CAMARGO
ARANHA(OAB: 235537/SP)

ADVOGADO LUCIANO ANGELO MASINI
PIFAIA(OAB: 347348/SP)

ADVOGADO LUIZ DE CAMARGO ARANHA
NETO(OAB: 44789/SP)
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ADVOGADO CIBELE JACINTO DE ARAUJO(OAB:
216851/SP)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO FELIPE CARVALHO DE CAMARGO
ARANHA(OAB: 235537/SP)

ADVOGADO LUCIANO ANGELO MASINI
PIFAIA(OAB: 347348/SP)

ADVOGADO LUIZ DE CAMARGO ARANHA
NETO(OAB: 44789/SP)

ADVOGADO CIBELE JACINTO DE ARAUJO(OAB:
216851/SP)

RECORRIDO BARBARA RIBEIRO LOPES

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA RIBEIRO LOPES

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d2957d6

proferida nos autos.

RR-ROT 0024739-89.2021.5.24.0072

Recurso de Revista

Recorrente : BARBARA RIBEIRO LOPES

Advogados : Marcos Roberto Dias e outras

Recorrente : MAGAZINE LUIZA S/A

Advogados : Felipe Carvalho de Camargo Aranha e outros

Recorridos : OS MESMOS

RECURSO DE REVISTA DEBARBARA RIBEIRO LOPES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão publicado em 27.11.2023 (f. 688).

Recurso interposto em 7.12.2023 (f. 585).

Regular a representação processual (f. 34).

Beneficiária da justiça gratuita (f. 564).

Custas processuais dispensadas.

Depósito recursal inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Alegações:

- violação aos artigos 5º,“caput”, XIII, XXXV, LIV, e LV, e 7º, X e

XVI, da CF;

- violação aos artigos 8º e 10 da Declaração Universal dos Direitos

do Homem;

- violação aos artigos 8º e 29 do Pacto de São José da Costa Rica;

- violação ao artigo 14, 1, do Pacto Internacional Sobre Direitos

Civis e Políticos;

- violação ao artigo 98,“caput”e § 2º, do CPC;

- contrariedade à ADI 5.766 do STF;

- divergência jurisprudencial.

A recorrente sustenta que a condenação de parte beneficiária da

justiça gratuita ao pagamento de honorários advocatícios é

inconstitucional, e que não se trata de condição suspensiva de

exigibilidade, mas de não obrigatoriedade de pagamento.

Requer a reforma da decisão para isentá-la do pagamento dos

honorários sucumbenciais.

Sem razão.

O acórdão, que manteve a condenação da autora ao pagamento de

honorários advocatícios com suspensão de exigibilidade em razão

da concessão da gratuidade de justiça (f. 564/565), está em

conformidade com a decisão vinculante do STF na ADI 5.766, não

tendo havido as violações invocadas, tampouco divergência

jurisprudencial.

Nesse sentido, recentes decisões do TST nos processos RR-122-

35.2020.5.08.0108, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 19.9.2022, Ag-RRAg-10660-81.2018.5.15.0001,

5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

16.9.2022, RR-508-46.2019.5.19.0059, 8ª Turma, Relator Ministro

Aloysio Correa da Veiga, DEJT 4.7.2022.

DENEGOseguimento.

COMISSÕES SOBRE JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS NAS

VENDAS A PRAZO

Alegações:

- violação ao artigo 7º, X, da CF;

- violação aos artigos 2º, 457, 462 e 464 da CLT;

- violação ao art. 400 do CPC;

- divergência jurisprudencial.

A recorrente aduz que, nas vendas realizadas a prazo, as

comissões devem incidir sobre o valor global da operação, de modo

que merece reforma o acórdão.

Sem razão.

Ao analisar a questão, a Turma consignou que “A remuneração das

comissões tendo por base de cálculo o preço à vista das vendas

realizadas foi expressamente ajustado no contrato individual de

trabalho (cláusula primeira, parágrafo quarto, f. 175) e aditivo

(cláusula primeira, parágrafo segundo, f. 199).” (f. 558).

Tal circunstância - ajuste entre as partes - é suficiente para manter
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o pagamento das comissões das vendas a prazo com base no valor

à vista do produto vendido.

Considerando o contexto fático narrado, infere-se o correto

enquadramento jurídico realizado pela Turma.

Nesse mesmo sentido (grifos acrescidos):

AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI

13.467/2017. COMISSÕES. DIFERENÇAS SALARIAIS. INCLUSÃO

DE ENCARGOS FINANCEIROS DECORRENTES DA VENDA A

PRAZO. POSSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA. A decisão agravada

encontra-se em consonância com a jurisprudência deste TST que,

ao interpretar o disposto no artigo 2º da Lei 3.207/57, tem se

posicionado no sentido de que a norma não faz qualquer distinção

entre preço à vista e o preço a prazo para fins de cálculo das

comissões sobre vendas, não havendo, pois, falar em restrição em

relação à dedução de juros e multas, em caso de vendas

parceladas ou financiadas. Desse modo, o cálculo das comissões

deve incidir sobre o valor final pago pelo cliente,exceto se o

contrário houver sido pactuado entre as partes, o que não é o caso

dos autos. Não afastados os fundamentos da decisão agravada,

nenhum reparo merece a decisão. Agravo provido, com acréscimo

de fundamentação" (Ag-RRAg-1996-27.2018.5.10.0801, 5ª Turma,

Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 16/06/2023).

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À

LEI 13.467/2017 . DIFERENÇAS DE COMISSÕES SOBRE VENDA

A PRAZO. Demonstrado no agravo de instrumento que o recurso de

revista preenchia os requisitos do art. 896 da CLT, dá-se provimento

ao agravo de instrumento, para melhor análise da arguição de

violação do art. 2º, caput , da CLT, suscitada no recurso de revista.

Agravo de instrumento provido. B) RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À

LEI 13.467/2017 . DIFERENÇAS DE COMISSÕES SOBRE VENDA

A PRAZO. A Lei 3.207/57, que regulamenta as atividades dos

empregados vendedores, estabelece em seu art. 2º: "Art 2º O

empregado vendedor terá direito à comissão avençada sobre as

vendas que realizar. No caso de lhe ter sido reservada

expressamente, com exclusividade, uma zona de trabalho, terá

esse direito sobre as vendas ali realizadas diretamente pela

empresa ou por um preposto desta". Observa-se, pois, que a Lei

não faz distinção entre o preço à vista e o preço a prazo para o fim

de incidência de comissões sobre vendas. A norma tampouco faz

menção ao contrato de financiamento havido entre o consumidor e

a empresa nas vendas a prazo.Desse modo, a forma de

remuneração efetuada pela Reclamada, sem o pagamento de

comissões sobre a parcela do preço relativa ao financiamento, para

prevalecer, deveria ter sido expressamente acordada entre

empregado e empregadora.Inexistindo, no acórdão regional,

informações acerca da existência de ajuste a respeito de descontos

ou da forma de pagamento praticada pela Reclamada, prevalece o

entendimento de que incidem comissões sobre o financiamento nas

vendas feitas a prazo. Vale registrar, ainda, que esta Corte entende

pela impossibilidade de se descontar, da base de cálculo das

comissões do empregado, os encargos financeiros decorrentes da

venda a prazo, pois, nos moldes do art. 2º da CLT, não se transfere

para o empregado o risco da atividade econômica. Julgados desta

Corte. Recurso de revista conhecido e provido" (RR-12077-

25.2017.5.15.0027, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 02/12/2022).

"(...) II - RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE. LEI Nº

1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .  ( . . . )  D I F E R E N Ç A S  D E  C O M I S S Õ E S .

CONTROVÉRSIA QUANTO À INCIDÊNCIA, NO CÁLCULO DAS

COMISSÕES, DOS JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS

DECORRENTES DAS VENDAS À PRAZO 1 - O TRT manteve a

improcedência do pedido relativo ao pagamento de comissão sobre

os juros decorrentes dos produtos parcelados. A Corte Regional

adotou os seguintes fundamentos da sentença: "Tenho que a venda

a prazo é uma operação distinta da atividade de venda feita pelo

empregado ao cliente, envolvendo, inclusive custos das operações

de venda a crédito; ainda, inexiste, comprovação da aplicação do

artigo 5º da Lei nº 3.207/57; assim, deve se separar da operação

que envolve o cliente e o empregador, relação esta de cunho

diverso do ajuste empregatício, porque, nestes casos, o empregado

não tem ingerência na operação da venda a prazo, feita com

recursos próprios da ré. Os juros embutidos pela loja no pagamento

parcelado decorre da demora do estabelecimento em receber o

preço total do produto, fato que não é repassado aos vendedores

que recebem, de uma só vez (denominado "à vista" pelo autor) a

comissão sobre o produto. Ou seja, os trabalhadores não correm o

risco da demora em receber a comissão. Por este motivo, não há

como acolher a pretensão." Desse modo, a pretensão autoral não

encontra sustentação legal. A existência de diversos meios de

pagamento é uma facilidade oferecida para os clientes para

aumentar as vendas e, na maioria das vezes, se ocorre

parcelamento a ré não obtém acréscimo no valor do produto, mas

sim, é compelida a pagar as taxas das operadoras dos cartões de

crédito." . 2 - O entendimento prevalente no âmbito desta Corte

Superior é de que o art. 2º da Lei nº 3.207/1957 não faz distinção

entre o preço à vista e o preço a prazo, de forma que o cálculo das

comissões deve considerar os juros e os encargos incidentes sobre

as vendas a prazo,exceto se houver ajuste em sentido contrário, o

que não é o caso dos autos. Julgados. 3 - Recurso de revista a que
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se dá provimento. (...)" (RRAg-1000857-64.2019.5.02.0363, 6ª

Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT

28/04/2023).

"RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇAS DE COMISSÕES -

PAGAMENTO À VISTA E PAGAMENTO A PRAZO - REVERSÃO.

O procedimento denominado reversão, que consiste na exclusão no

cômputo das comissões devidas aos vendedores dos juros

incidentes nas vendas efetuadas por meio de cartão de crédito, é

ilícito, uma vez que implica na adoção de base de cálculo não

prevista em lei, ensejando a transferência dos riscos da atividade ao

empregado. O art. 2º, caput , da Lei nº 3.207/1957, que regulamenta

as atividades dos empregados vendedores, assim dispõe: "O

empregado vendedor terá direito à comissão avençada sobre as

vendas que realizar. No caso de lhe ter sido reservada

expressamente, com exclusividade, uma zona de trabalho, terá

esse direito sobre as vendas ali realizadas diretamente pela

empresa ou por um preposto desta.". Observa-se, assim, que a lei

não faz distinção entre o preço à vista e o preço a prazo para o fim

de incidência de comissões sobre vendas e nem, tampouco,

considera relevante ter contrato de financiamento havido ou não

entre o consumidor e a empresa, nas vendas a prazo.

Portanto,somente se expressamente assim acordado, entre

empregado e empregador, é que se justificaria a adoção de base de

cálculo outra que não o valor do produto lançado na nota

fiscal.Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido. (...)"

(RR-101308 -60 .2018 .5 .01 .0078 ,  2 ª  Tu rma ,  Re la to ra

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT

10/11/2023).

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI N.º 13.467/2017. COMISSÕES. BASE DE CÁLCULO.

ENCARGOS FINANCEIROS INCIDENTES NAS OPERAÇÕES DE

C O M P R A  A  P R A Z O .  T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A

RECONHECIDA. 1. Prevalece nesta Corte Superior o entendimento

segundo o qual, para efeito do pagamento de comissões, o art. 2º

da Lei n.º 3.207/1957 não distingue entre os preços para

pagamento à vista e parcelado (a prazo), razão pela qual os juros e

demais encargos financeiros porventura incidentes na operação de

compra integram a base de cálculo das comissões devidas ao

empregado vendedor,ressalvadas tão somente as hipóteses em

que houver ajuste em contrário, o que não se verifica no caso. 2.

Deve, pois, ser confirmada a decisão monocrática que conheceu e

proveu o recurso de revista interposto pela autora para “determinar

que o pagamento das diferenças a título de comissões a que foi

condenada a ré incluam em sua base de cálculo os juros e demais

encargos financeiros porventura incidentes nas vendas a prazo,

tudo conforme se apurar em liquidação de sentença”. Agravo a que

se nega provimento" (Ag-Ag-RR-1000047-34.2022.5.02.0703, 1ª

Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT

20/10/2023).

A Corte Regional decidiu em conformidade com o atual

entendimento do TST, o que inviabiliza o seguimento do recurso

(Súmula 333 do TST).

Ademais, para se concluir em sentido diverso do exposto e, em

conformidade com o alegado pela parte, seria imprescindível o

reexame do conteúdo fático-probatório, o que é inviável em sede de

recurso de revista, de acordo com a Súmula 126 do TST, inclusive

por divergência jurisprudencial.

DENEGOseguimento.

HORAS EXTRAS

A recorrente se limitou a transcrever a fundamentação adotada pela

Turma (vide f. 604-606), sem nenhum destaque dos trechos que

consubstanciam o prequestionamento das teses que pretende

debater, o que impede a exata verificação das questões

controvertidas, não sendo possível, portanto, fazer o cotejo analítico

entre o decidido e as argumentações trazidas pela recorrente.

Desatendida, portanto, a exigência do art. art. 896, § 1º-A, I, II e III,

da CLT, o recurso de revista não alcança conhecimento,

inviabilizando, assim, o seguimento do recurso.

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista deBARBARA RIBEIRO

LOPES.

RECURSO DE REVISTA DEMAGAZINE LUIZA S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão publicado em 7.2.2024 (f. 688).

Recurso interposto em 21.2.2024 (f. 617).

Regular a representação processual (f. 577-579).

Satisfeito o preparo.

Custas processuais (f. 436/437).

Seguro garantia (f. 649-675), nos termos do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT n. 1, de 16.10.2019. 

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL – COMISSÕES

SOBRE VENDAS TROCADAS

Alegações:

- violação ao art. 93, IX, da CF;

- violação ao art. 489, II, do CPC;
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- violação ao art. 832 da CLT.

Preliminarmente, pugna a recorrente pela declaração de nulidade

por negativa de prestação jurisdicional em razão de que a Egrégia

Turma, mesmo instada por meio de embargos de declaração,

quedou-se omissa em relação à alegação de que, em caso de troca,

o novo lançamento de venda (decorrente da troca) sempre foi

direcionado ao vendedor que realizou a primeira venda, de modo

que competia ao Recorrido, nos termos do art. 818, I, da CLT,

demonstrar que não recebia a comissão quando da troca de algum

produto por ele comercializado.

Assiste-lhe razão.

Ao analisar o recurso ordinário interposto pela ré, a Turma deste E.

Tribunal manteve a condenação da recorrente ao pagamento de

diferença de comissão das vendas canceladas ou trocadas nos

seguintes termos (f. 557):

Admitida a autora em 19.10.2020, como assistente de vendas,

promovida a vendedora em 1º.2.2021, com rescisão em 2.9.2021.

Incontroversa a realização dos estornos em relação às vendas

canceladas ou trocadas, conforme termos da contestação e das

razões de recurso da empresa.

Todavia, o cancelamento da compra pelo cliente depois de

concretizada pelo vendedor, ou mesmo a posterior constatação de

defeito de fábrica no produto, são situações que não autorizam o

empregador a estornar as comissões do empregado vendedor, sob

pena de transferir para este os ônus e o risco do empreendimento.

Com efeito, além de ferir o previsto no art. 2º da Consolidação das

Leis do Trabalho - CLT, atenta contra o contido no arts. 2º e 3º da

Lei 3.207/1957, prevendo que, uma vez concretizada a venda, a

comissão será devida, ainda que o comprador venha cancelá-la

posteriormente ou trocar o produto por eventual defeito, pois por

isso não é responsável, máxime se a venda não foi recusada pela

empresa no prazo previsto no art. 3º da Lei 3.207/57, prevendo:

(...)

Assim, em face do incontroverso estorno sobre as vendas

canceladas ou trocadas, o autor faz jus às diferenças pretendidas e,

portanto, devidas as comissões sobre essas vendas, conforme os

critérios delineados na sentença.

Recurso improvido.

A parte recorrente transcreveu seus embargos de declaração,

demonstrando, com destaques, que, de fato, questionou os temas

apontados nas suas razões de revista (f. 621).

E, no particular, constou no acórdão objurgado, proferido em sede

de embargos de declaração, transcrito e destacado pela recorrente

(f. 622):

Não se evidenciam as omissões alegadas, pois o v. aresto apreciou

de forma argumentativa, coerente e fundamentada as teses postas

pelas partes.

A insurgência da reclamada revela, na verdade, tentativa de

reanálise das matérias, o que não é possível por meio da estreita

via processual eleita.

Anote-se que não há necessidade de o julgador rebater todas as

alegações apresentadas pelas partes, pois tem apenas o dever de

enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada

(STJ. 1ª Seção. EDcl no MS 21.315-DF, Rel. Min. Diva Malerbi,

Desembargadora convocada do TRF da 3ª Região, julgado em

8/6/2016 - Info 585), o que foi respeitado.

Compulsando os acórdãos proferidos em sede de recurso ordinário

e embargos de declaração, verifica-se que, de fato, a questão

apresentada referenteà alegação de que, em caso de troca, o novo

lançamento de venda - decorrente da troca - sempre foi direcionado

ao vendedor que realizou a primeira venda não foi apreciada pela

Turma.

Cumpre observar que se trata de questão apta a infirmar a

conclusão adotada na decisão recorrida, pelo que indispensável sua

análise.

De fato, eventual acolhimento da referida alegação poderá modificar

o resultado da decisão proferida na instância recursal, com o

indeferimento do pedido da autora de pagamento de diferenças de

comissão decorrente de trocas.

Caracterizada, portanto, a negativa de prestação jurisdicional, no

ponto, pelo queRECEBO a revista por violação aos artigos 93, IX,

da CF, 832 da CLT e 489, II, do CPC.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL – COMISSÕES

SOBRE VENDAS CANCELADAS E TROCAS - PARÂMETROS

Alegações:

- violação do artigo 93, IX, da CF;

- violação do artigo 832 da CLT;

- violação do artigo 489, § 1º, IV, do CPC.

A ré alegou que indicou omissões no acórdão sobre “os Mapas de

Vendas de e73caed, documento que contém a informação sobre

todas as vendas da Recorrida que foram canceladas e os valores

das comissões estornadas” (f. 627).

Sem razão.

A Turma concluiu que o cálculo das diferenças de comissões

devidas sobre as vendas canceladas e objetos de trocas deveria ser

feito em conformidade com os critérios delineados na sentença (f.

557). Verifica-se que a sentença, por sua vez, fixou os critérios

tendo observado inclusive os mapas de cancelamentos e trocas

juntados pela ré (f. 371).

Verifica-se que o acórdão recorrido encontra-se devidamente

fundamentado, nele constando as razões que levaram o julgador a
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rejeitar as alegações da parte recorrente, estando, pois, atendido o

comando constitucional.

Impõe-se esclarecer que o juiz não está obrigado a rebater, uma a

uma, as teses trazidas pela parte. Seu dever se cinge a apreciar os

pedidos formulados e demonstrar os elementos de convicção que o

levaram a esta ou aquela solução.

Por fim, reafirme-se, não se confunde com negativa de prestação

jurisdicional eventual inconformismo da parte com a adoção, pela

decisão recorrida, de fundamento contrário à sua pretensão.

DENEGO seguimento ao recurso.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL – DIFERENÇA DE

PRÊMIO “PULA MEIO”

Alegações:

- violação do artigo 93, IX, da CF;

- violação do artigo 832 da CLT;

- violação do artigo 489, § 1º, IV, do CPC.

A ré alegou que indicou omissões no acórdão em relação à

alegação de que a autora “fundamentou o pedido de diferenças do

prêmio ‘Pula Meio’ na suposta ilegalidade praticada pela Recorrente

ao vincular a referida premiação ao adimplemento da parcela do

carnê pelo cliente e, não, no suposto não atingimento de metas por

culpa da empresa” (f. 632).

Sem razão.

No tocante às diferenças de prêmio “pula meio”, a Turma decidiu

nos seguintes termos (f. 561):

E, quanto ao prêmio "pula meio", embora a empresa indique a

forma de cálculo, a documentação exibida não permite aferir

mensalmente o valor a que teria direito a trabalhadora.

Assim, e considerando que a empregadora não se desincumbiu do

encargo de demonstrar os critérios e metas para aferição da verba

variável, bem como exibir controles mensais haveis a comprovar se

o trabalhador atingiu ou não esses requisitos, (art. 818, inciso II da

CLT), devidas as diferenças deferidas a título de prêmio "Meta" e

prêmio "Pula Meio".

Verifica-se que o acórdão recorrido encontra-se devidamente

fundamentado, nele constando as razões que levaram o julgador a

rejeitar as alegações da parte recorrente, estando, pois, atendido o

comando constitucional.

Não se constata uma dissonância entre o que foi pugnado pela

autora na exordial e a decisão exarada pela Turma, em que se fez

constar que a ré não demonstrou devidamente os critérios e metas

para aferição da verba pleiteada.

Impõe-se esclarecer que o juiz não está obrigado a rebater, uma a

uma, as teses trazidas pela parte. Seu dever se cinge a apreciar os

pedidos formulados e demonstrar os elementos de convicção que o

levaram a esta ou aquela solução.

Por fim, reafirme-se, não se confunde com negativa de prestação

jurisdicional eventual inconformismo da parte com a adoção, pela

decisão recorrida, de fundamento contrário à sua pretensão.

DENEGO seguimento ao recurso.

DIFERENÇAS – COMISSÕES – VENDAS CANCELADAS

Alegações:

- violação ao artigo 466 da CLT;

- violação ao artigo 7º da Lei n. 3.207/57;

- divergência jurisprudencial.

A recorrente sustenta que, diversamente do entendimento do E.

TRT, a compra cancelada pelo cliente e o não pagamento da

comissão correspondente equivale à venda inexistente, não

havendo, assim, ilicitude do procedimento.

Sem razão.

A Turma deste Regional decidiu (f. 557): “Assim, em face do

incontroverso estorno sobre as vendas canceladas ou trocadas, o

autor faz jus às diferenças pretendidas e, portanto, devidas as

comissões sobre essas vendas, conforme os critérios delineados na

sentença.”.

A decisão está em conformidade com o atual entendimento do TST,

o que inviabiliza o seguimento do recurso (Súmula 333/TST):

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

APELO INTERPOSTO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N.º

13.015/2014. [...] PRÊMIO. DIFERENÇAS EM RAZÃO DE

ESTORNO INDEVIDO. De acordo com o disposto no art. 466 da

Consolidação das Leis do Trabalho, consideram-se efetuadas as

vendas quando ultimada a transação. A jurisprudência desta Corte

Superior tem adotado o entendimento de que a transação é

ultimada quando ocorre o acordo entre o comprador e o vendedor.

Dessarte, uma vez efetuada a venda, não há falar-se em estorno

das comissões, em virtude do cancelamento pelo comprador e da

troca da mercadoria, visto que o risco da atividade empresarial é do

empregador. Precedentes. [...]. Agravo de Instrumento conhecido e

não provido. (AIRR-62600-80.2008.5.04.0021, 1.ª Turma, Relator:

Desembargador Convocado Roberto Nóbrega de Almeida Filho,

DEJT 7/12/2018.)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. LEIS Nºs 13.015/2014 E 13.467/2017. DIFERENÇAS DE

COMISSÕES. VENDAS CANCELADAS OU INADIMPLIDAS.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. 1. Sobre o tema, o Tribunal

Regional assentou que "as comissões não seriam devidas ao

empregado apenas na hipótese de insolvência do cliente, que não

se confunde com a mera inadimplência, muito menos com a

hipótese de cancelamento de mercadorias." E segue: "uma vez
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concluída a venda, a força de trabalho já fora empregada pelo

trabalhador em benefício do empregador, sendo obrigatória a

contraprestação por meio do pagamento integral da comissão,

sendo certo que o posterior cancelamento da compra pelo cliente

não retira do empregado o direito de recebê-la." 2. Tal

posicionamento está em consonância com a jurisprudência desta

Corte, segundo a qual a interpretação dada à expressão "ultimada a

transação", prevista no art. 466 da CLT, refere-se ao negócio

efetivado. Assim, a inadimplência ou o cancelamento da compra

pelo cliente não autoriza o empregador a estornar as comissões do

empregado, pois não cabe ao empregado suportar os riscos da

atividade econômica. Precedentes. Incidência da Súmula nº

333/TST e do art. 896, § 7º, da CLT. Agravo a que se nega

provimento (Ag-AIRR-7-90.2022.5.19.0058, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 15/09/2023).

No mesmo sentido: ARR-10065-05.2016.5.03.0028, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 09/04/2021; RR-

11547-65.2017.5.03.0185, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra  Be lmonte ,  DEJT 02/10/2020;  RR-11946-

17.2016.5.03.0028, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 14/05/2021; RR-11387-69.2018.5.03.0164, 5ª

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

13/11/2020; ARR - 2164-95.2013.5.02.0067 Data de Julgamento:

24/04/2019, Relator Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, 6ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 03/05/2019; RR-11601-

53.2017.5.03.0113, 8ª Turma, Relator Ministro João Batista Brito

Pereira, DEJT 03/11/2020.

Logo, estando o acórdão regional alinhado com a iterativa, notória e

atual jurisprudência do TST, inviável a tramitação do recurso

(incidência da Súmula nº 333 do TST e do art. 896, § 7º, da CLT).

DENEGOseguimento.

DIFERENÇAS DE COMISSÕES - TROCAS

Alegação:

- violação ao artigo 818, I, da CLT.

A ré pugnou pela reforma do acórdão ao argumento de que a autora

não comprovou que não recebia comissão decorrente de vendas

que foram objeto de troca, ônus que lhe competia.

Sem razão.

Constou no acórdão regional (f. 557):

Incontroversa a realização dos estornos em relação às vendas

canceladas ou trocadas, conforme termos da contestação e das

razões de recurso da empresa.

Todavia, o cancelamento da compra pelo cliente depois de

concretizada pelo vendedor, ou mesmo a posterior constatação de

defeito de fábrica no produto, são situações que não autorizam o

empregador a estornar as comissões do empregado vendedor, sob

pena de transferir para este os ônus e o risco do empreendimento.

Ao final, a Turma concluiu que: “Assim, em face do incontroverso

estorno sobre as vendas canceladas ou trocadas, o autor faz jus às

diferenças pretendidas e, portanto, devidas as comissões sobre

essas vendas, conforme os critérios delineados na sentença.” (f.

557).

A decisão da Turma está alinhada com a jurisprudência do TST:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

APELO INTERPOSTO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N.º

13.015/2014. [...] PRÊMIO. DIFERENÇAS EM RAZÃO DE

ESTORNO INDEVIDO. De acordo com o disposto no art. 466 da

Consolidação das Leis do Trabalho, consideram-se efetuadas as

vendas quando ultimada a transação. A jurisprudência desta Corte

Superior tem adotado o entendimento de que a transação é

ultimada quando ocorre o acordo entre o comprador e o vendedor.

Dessarte, uma vez efetuada a venda, não há falar-se em estorno

das comissões, em virtude do cancelamento pelo comprador e da

troca da mercadoria, visto que o risco da atividade empresarial é do

empregador. Precedentes. [...]. Agravo de Instrumento conhecido e

não provido. (AIRR-62600-80.2008.5.04.0021, 1.ª Turma, Relator:

Desembargador Convocado Roberto Nóbrega de Almeida Filho,

DEJT 7/12/2018.)

No mesmo sentido: ARR-10065-05.2016.5.03.0028, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 09/04/2021; RR-

11547-65.2017.5.03.0185, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra  Be lmonte ,  DEJT 02/10/2020;  RR-11946-

17.2016.5.03.0028, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 14/05/2021; RR-11387-69.2018.5.03.0164, 5ª

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

13/11/2020; ARR - 2164-95.2013.5.02.0067 Data de Julgamento:

24/04/2019, Relator Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, 6ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 03/05/2019; RR-11601-

53.2017.5.03.0113, 8ª Turma, Relator Ministro João Batista Brito

Pereira, DEJT 03/11/2020.

A decisão em conformidade com o atual entendimento do TST

inviabiliza o seguimento do recurso (Súmula 333/TST).

DENEGOseguimento.

DIFERENÇAS DE PREMIAÇÃO – PRÊMIO META

Alegação:

- violação aos arts. 444 e 818 da CLT.

A recorrente aduz que “diversamente do que ocorre com as

comissões, não há norma legal ou convencional dispondo acerca

dos prêmios pactuados pela Recorrente, sendo mera liberalidade da

empregadora, razão pela qual incumbe a ela, diante do seu poder
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diretivo, dispor sobre a forma de cálculo do pagamento e suas

condições, nos termos do art. Art. 444 da CLT” (f. 644).

Sem razão.

Em que pese ter alegado que o acórdão violou os arts. 444 e 818 da

CLT, a ré não fez referência aos enunciados normativos de forma

completa, não tendo indicado se afronta se deu ao caputou ao

parágrafos dos dispositivos, por exemplo.

Verifica-se, então, que o recurso não atendeu aos requisitos do art.

896, § 1º-A, II, da CLT.

Denego seguimento.

DIFERENÇAS DE PREMIAÇÃO – PRÊMIO “PULA MEIO”

Alegação:

- violação aos arts. 141 e 492 do CPC.

A ré alegou que a autora fundamentou o pedido de diferenças do

prêmio “Pula Meio” na suposta ilegalidade praticada pela

Recorrente ao vincular a referida premiação ao adimplemento da

parcela do carnê pelo cliente e, não, no suposto não atingimento de

metas por culpa da empresa.

Sem razão.

No tocante às diferenças de prêmio “pula meio”, a Turma decidiu

nos seguintes termos (f. 561):

E, quanto ao prêmio "pula meio", embora a empresa indique a

forma de cálculo, a documentação exibida não permite aferir

mensalmente o valor a que teria direito a trabalhadora.

Assim, e considerando que a empregadora não se desincumbiu do

encargo de demonstrar os critérios e metas para aferição da verba

variável, bem como exibir controles mensais haveis a comprovar se

o trabalhador atingiu ou não esses requisitos, (art. 818, inciso II da

CLT), devidas as diferenças deferidas a título de prêmio "Meta" e

prêmio "Pula Meio".

Não se constata a alegada dissonância entre o que foi pugnado

pela autora na exordial e a decisão exarada pela Turma, em que se

fez constar que a ré não demonstrou devidamente os critérios e

metas para aferição da verba pleiteada.

Ademais,para o acolhimento da pretensão recursal seria

necessária a alteração do quadro fático delineado no acordão

recorrido, o que demanda o reexame de fatos e provas e inviabiliza

o seguimento do recurso, em observância ao disposto na súmula

126 do TST.

DENEGO seguimento ao recurso.

CONCLUSÃO

RECEBO parcialmenteo recurso de revista de MAGAZINE LUIZA

S.A.

Intimem-se as partes, e, a recorrida BARBARA RIBEIRO LOPES,

para, querendo, contrarrazoar no prazo legal.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo

TST.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0024758-65.2022.5.24.0006
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE CLAUDINEI MONTEIRO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRENTE ELETROSOM S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

ADVOGADO THIAGO PENA DA SILVA(OAB:
147279/MG)

RECORRIDO ELETROSOM S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

ADVOGADO THIAGO PENA DA SILVA(OAB:
147279/MG)

RECORRIDO CLAUDINEI MONTEIRO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2abae41

proferida nos autos.

RR-ROT 0024758-65.2022.5.24.0006

Recurso de Revista

Recorrente  : CLAUDINEI MONTEIRO

Advogados  : Marcos Roberto Dias e outros

Recorrida   : ELETROSOM S/A - EM RECUPERACAO
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JUDICIAL

Advogados  : GesmarHonoriode Morais Filho e outro

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão publicado em 23.2.2024 (f. 579).

Recurso interposto em 4.3.2024 (fls. 563).

Regular a representação processual (f. 25).

Custas dispensadas. Beneficiário de gratuidade de justiça (f. 466).

Depósito recursal inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIFERENÇAS DE COMISSÕES SOBRE JUROS E ENCARGOS

FINANCEIROS NAS VENDAS PARCELADAS

Alegações:

- violação ao art. 7º, X, da CF;

- violação aos arts. 2º, 457 e 464 da CLT;

- divergência jurisprudencial.

Sustenta o recorrente que “a comissão é salário e o critério adotado

pela Recorrida de não efetuar o pagamento da comissão com base

no preço em que o produto efetivamente foi vendido, já que

descontava os juros e demais encargos financeiros decorrentes das

vendas a prazo, para somente então efetuar o cálculo e

consequente pagamento da comissão do vendedor, constitui um

desconto indevido do salário” (f. 565).

Aduz que “os juros e encargos cobrados no parcelamento integram

o preço final da mercadoria, de modo que a comissão do vendedor

deve incidir também sobre eles, sendo indiferente a existência de

cláusula contratual, que contrarie a lei, pois nula de pleno direito” (f.

566).

Assevera que “não incidência das comissões sobre os juros e

demais encargos financeiros que acresceram as vendas a prazo

fere o princípio da alteridade” (f. 575).

O recurso não merece seguimento.

Ao analisar a questão, a E. Turma consignou no acordão que o

contrato de trabalho do autor previu expressamente que “O cálculo

da remuneração devida ao EMPREGADO terá como base o valor à

vista do produto ou serviço vendido.” (f. 553), concluindo, diante

disso, que não merece reparos a sentença no ponto em que julgou

improcedente o pedido de diferenças de comissões decorrentes de

vendas parceladas.

Nesse sentido, no julgamento do Incidente de Resolução de

Demandas Repetit ivas (IRDR) no processo n. 0024156-

58.2023.5.24.0000, em 27.7.2023, este Tribunal firmou a seguinte

tese jurídica:

É válido o ajuste, mediante cláusula contratual expressa, da base

de cálculo das comissões sobre o valor à vista do produto, com

exclusão de juros e demais encargos financeiros, ainda que a venda

tenha sido concluída de forma parcelada.

Incólumes, portanto, os dispositivos apontados como violados.

Quanto à alegada divergência jurisprudencial, verifico que os links

contendo os endereços eletrônicos indicados pelo recorrente (f.

567, 571 e 573) não viabilizam o acesso ao inteiro teor dos

respectivos acórdãos paradigmas provenientes dos TRTs da 3ª e 4ª

Regiões(f. 566-573) não atendendo, portanto, o disposto na Súmula

337, IV, "b", do TST.

Por fim, inespecífico o aresto colacionado às f. 573-574, oriundo do

TRT da 1ª Região, por não analisar a matéria a partir dos mesmos

pressupostos delineados no acórdão regional (Súmulas 23 e 296 do

TST).

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Intime-se.

Não havendo interposição de Agravo de Instrumento, certifique-

se o decurso do prazo e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara do Trabalho de origem.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0024992-22.2017.5.24.0071
Relator MARCO ANTONIO DE FREITAS

RECORRENTE ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRIDO JOSE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO HENRI MANUEL OLIVEIRA RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 389621/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

ADVOGADO MARCELO RICARDO MARIANO(OAB:
124426/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf462ac

proferida nos autos.

RR-ROT 0024992-22.2017.5.24.0071

Recurso de Revista

Recorrente : ELDORADO BRASIL CELULOSE S.A.

Advogados : Fernando Friolli Pinto e outros

Recorrido  : JOSE FRANCISCO DA SILVA

Advogados : Marcelo Ricardo Mariano e outros

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdãos publicados em 31.1.2023 (f. 613) e

27.2.2024 (f. 676). Recurso interposto em 9.2.2023 (f. 602) e

ratificado em 7.3.2024 (f. 675).

Regular a representação processual (f. 619, 617-618).

Satisfeito o preparo.

Custas processuais recolhidas às f. 351-352 e 504-505.

Seguro garantia às f. 424-432, 500-503 e 510, nos termos do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT n. 1, de 16.10.2019.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

HORAS IN ITINERE

Alegações:

- contrariedade à Súmula 90, I, do TST;

- divergência jurisprudencial.

A recorrente sustenta que o acórdão, ao desconsiderar as

disposições das normas coletivas apresentadas nos autos, violou os

dispositivos legais mencionados e divergiu da jurisprudência do

TST.

Aduziu que sempre pagou corretamente as horas in itinere devidas,

inexistindo diferenças, conforme pactuado em ACT aplicado ao

caso concreto, e que a manutenção da “r. decisão perante esse E.

Tribunal configuraria enriquecimento ilícito do recorrido, pois estaria

percebendo em duplicidade a referida verba” (f. 609).

Alega, ainda, que o autor não se desincumbiu do seu ônus

probatório.

Requer a reforma.

Sem razão.

De acordo com a Turma, não se aplicam as normas coletivas da

categoria dos trabalhadores rurais e industriários ao autor,

integrante de categoria diferenciada (f. 556).

A Turma declarou que a “duração das horas de percurso quitadas

pela empresa corresponde à média do tempo de deslocamento

entre o local de alojamento e as frentes de trabalho e, porque não

demonstradas diferenças, correta a sentença ao reconhecer a

eficácia liberatória plena da aludida obrigação, indevidas diferenças

a tal título.” (f. 557).

Constou no acórdão (f. 558, g.n.):

Por expressa previsão legal, as horas integram in itinere a jornada

para todos os efeitos legais.

Assim, o pagamento habitual do pagamento de horas extras

itinerárias acarreta a nulidade do regime de compensação de horas

e, em conformidade aos parâmetros estabelecidos pela sentença,

devido apenas o adicional e, quanto àquelas que excederem a

jornada semanal, devidas como horas extraordinárias, na intelecção

da Súmula 85, IV, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho - TST.

As razões da recorrente, neste ponto, não impugnam os

fundamentos da decisão recorrida, pois não houve condenação ao

pagamento de diferenças de horas itinerárias, mas determinação de

integração das horas de percurso pactuadas para todos os efeitos

legais, que não foi objeto de recurso.

A falta de conexão entre a decisão impugnada e as razões recursais

acarreta o não conhecimento do recurso, por ausência de

dialeticidade, nos termos da Súmula 422, I, do TST.

DENEGOseguimento ao recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Intime-se.

Não havendo interposição de Agravo de Instrumento, certifique-

se o decurso do prazo e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara do Trabalho de origem.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0024500-52.2022.5.24.0007
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE LUCIANA SCHUMANN

ADVOGADO JEAN CARLOS BORGES
VIEIRA(OAB: 48455/SC)
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ADVOGADO LUCIANE LILIAN DAL SANTO(OAB:
30369/SC)

RECORRENTE ERNESTO BORGES ADVOGADOS
S/S

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

RECORRIDO ERNESTO BORGES ADVOGADOS
S/S

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

RECORRIDO LUCIANA SCHUMANN

ADVOGADO JEAN CARLOS BORGES
VIEIRA(OAB: 48455/SC)

ADVOGADO LUCIANE LILIAN DAL SANTO(OAB:
30369/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5867242

proferida nos autos.

RR-ROT 0024500-52.2022.5.24.0007

Recurso de Revista

Recorrente  : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado   : Renato Chagas Correa da Silva e outro

Recorrida   : LUCIANA SCHUMANN

Advogado   : Jean Carlos Borges Vieira e outras

Recorrido   : ERNESTO BORGES ADVOGADOS S/S

Advogado   : Renato Chagas Correa da Silva

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdãos publicados em 19.12.2023 e

23.2.2024 (f. 1.724). Interposto em 6.3.2024 (f. 1.679-1.705).

Regular a representação processual (f. 1.710-1.723).

Custas processuais arbitradas (acórdão de f. 1.647) e comprovadas

no valor de R$ 3.280,00 (f. 1.706-1.707).

Depósito recursal f. 1.708-1.709.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

INDENIZAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO - "PRÊMIO

DESLIGAMENTO"

Alegações:

- violação ao art. 818, I, da CLT;

- violação ao art. 373, I, do CPC;

- contrariedade à Súmula 51 do TST.

O réu sustentou que a Turma ignorou que a norma que instituiu o

“prêmio desligamento” o limitou aos contratos com início até

5.4.1977 e encerrados até o dia 28.2.1991, sendo certo que a

recorrida foi admitida em 5.2.1991; a autora não satisfaz o requisito

básico para a sua percepção, que é o desligamento

concomitantemente à concessão de aposentadoria pelo sistema

previdenciário público.

Não tem razão.

Com relação à alegação de não preenchimento pela autora do

requisito básico para percepção do prêmio consistente no

desligamento concomitantemente à concessão de aposentadoria

pelo sistema previdenciário público, é inviável o seguimento do

recurso, uma vez que a Turma não adotou tese sobre a matéria.

Ausente o prequestionamento, incide a Súmula 297 do TST.

O colegiado reconheceu a procedência parcial da pretensão

partindo das seguintes premissas fáticas (f. 1.639-1.642): a cláusula

prevista no Instrumento Particular de Assunção de Obrigações

Previdenciárias firmado entre os bancos Bamerindus e HSBC, que

institui a assunção de compromissos como o prêmio de

aposentadoria apenas aos empregados contratados até 1977 é nula

de pleno direito (art. 9º, da CLT); a argumentação de que a autora

não preenche os critérios estabelecidos para a percepção do

benefício, pois foi admitida após 5.4.1977 e dispensada sem justa

causa não se sustenta, pois a observância de tais critérios é

necessária apenas para o enquadramento no Plano de

Aposentadoria APABA; no regulamento empresarial está previsto

como condição para o pagamento do benefício a existência de

tempo de vínculo empregatício de, no mínimo, 15 anos; a autora

prestou serviços por mais de 29 anos ao réu e aos sucedidos e

contava com 46 anos na data da demissão, tendo sido preenchidos

os requisitos de tempo de serviço e de idade máxima no cargo em

que foi demitida.

Nesse contexto, para o acolhimento da pretensão recursal seria

necessário o reexame de fatos e provas, o que encontra óbice na

Súmula 126 do TST e inviabiliza o seguimento do recurso.

DENEGO seguimento.

ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO - CESTA-ALIMENTAÇÃO - DÉCIMA

TERCEIRA CESTA-ALIMENTAÇÃO - NATUREZA JURÍDICA –

REFLEXOS

Alegações:

- violação ao art. 7º, VI e XXVI, da CF;

- violação ao art. 114 do Código Civil;

- violação ao art. 611, caput e § 1º, da CLT;
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- divergência jurisprudencial.

O recorrente sustenta que, ao declarar de natureza salarial o auxílio

-alimentação, a Corte violou cláusula de norma coletiva que prevê a

natureza indenizatória da verba, bem como não considerou a

adesão ao PAT; deve haver adequação ao entendimento firmado

pelo STF (ADPF 381) ao validar a relativização de direitos

trabalhistas por meio de acordos e convenções coletivas.

Sem razão.

A Turma reconheceu a natureza salarial do auxílio alimentação

pago à autora, considerando não haver prova de que o sucedido,

Banco Bamerindus, tinha inscrição no PAT desde a admissão

(4.2.1991); a adesão do empregador ao PAT e a celebração de

convenções coletivas de trabalho estabelecendo a natureza

indenizatória da prestação ocorreram posteriormente à contratação

da autora, devendo ser reconhecido que o benefício pretendido

ostenta natureza salarial, pois já havia sido incorporado ao contrato

de trabalho; aplica-se a jurisprudência consolidada na OJ nº 413 da

SBDI-1 do TST; nesse sentido é a tese jurídica fixada no Incidente

de Assunção de Competência - IAC n.º 0024193-

85.2023.5.24.0000, havendo identidade de parte ré (f. 1.642-1.644).

A decisão, tal como proferida, está em consonância com o disposto

na Orientação Jurisprudencial 413 da SBDI-1 do C. TST que dispõe:

“A pactuação em norma coletiva conferindo caráter indenizatório à

verba “auxílio-alimentação ou a adesão posterior do empregador ao

Programa de Alimentação do Trabalhador — PAT — não altera a

natureza salarial da parcela, instituída anteriormente, para aqueles

empregados que, habitualmente, já percebiam o benefício, a teor

das Súmulas nos 51, I, e 241 do TST”.

Do mesmo modo, encontra amparo em julgados de Turmas do TST

cujo entendimento é de que a alteração que suprimiu ou alterou o

direito à parcela não alcança os contratos em curso.

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO RÉU. LEI Nº 13.467/2017. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO.

ALTERAÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA SALARIAL POR MEIO DE

NORMA COLETIVA. ACÓRDÃO RECORRIDO PROFERIDO EM

CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

413 DA SDI-1 DO TST. IMPERTINÊNCIA DO TEMA 1046 DA

TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL DO STF. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA. É entendimento desta Corte

Superior que a pactuação em norma coletiva, conferindo caráter

indenizatório ao auxílio alimentação, não atinge os empregados que

percebiam anteriormente o benefício com natureza salarial (OJ 413

da SBDI-1). No caso, ficou registrado no acórdão regional que " a

autora recebia auxílio alimentação desde 1986, com natureza

salarial, de modo que a sua alteração em norma coletiva ou a

adesão posterior ao PAT não atingem os contratos em curso ".

Ressalte-se que o eg. TRT não declarou inválida a norma coletiva

que estabeleceu a natureza indenizatória do auxílio refeição, mas

apenas concluiu pela sua inaplicabilidade à autora, tendo em vista

que já percebia tal parcela em caráter salarial antes da alteração. A

hipótese em análise, portanto, não se confunde com aquela do

Tema 1046 da tabela de Repercussão Geral do STF. Nesse

contexto, o recurso não se enquadra em nenhuma das hipóteses de

transcendência a que alude o artigo 896-A da CLT. Agravo

conhecido e desprovido" (Ag-AIRR-704-45.2019.5.09.0010, 8ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

24/10/2022).

“AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA - RECURSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - NATUREZA JURÍDICA.

1. O quadro fático delineado pela Corte regional é no sentido de que

o reclamante, admitido em 1981, recebia a parcela "auxílio-

alimentação" com natureza salarial, pois as normas coletivas não

atribuíram expressamente natureza indenizatória à parcela, não

havendo comprovação da adesão do empregador ao PAT à época

da contratação, tampouco quanto à existência de norma coletiva

prevendo a natureza indenizatória das parcelas quando da

admissão do autor. 2. Esta egrégia Corte adota o entendimento

consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 413 da SBDI-1

do TST, segundo o qual a alteração da natureza jurídica do auxílio-

alimentação por norma coletiva ou pela adesão posterior do

empregador ao Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT

não altera a natureza salarial da parcela, instituída anteriormente,

para aqueles empregados que, habitualmente, já percebiam o

benefício. 3. Incidem os óbices da Súmula nº 333 do TST e do art.

896, § 7º, da CLT. Agravo interno desprovido" (Ag-AIRR-1472-

35.2017.5.09.0658, 2ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT 02/12/2022).

“AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017. (...) 2. AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA SALARIAL. ADMISSÃO

DA RECLAMANTE ANTERIOR À ADESÃO DO RECLAMADO AO

PAT E À ALTERAÇÃO PROMOVIDA POR NORMA COLETIVA.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 413 DA SBDI-1/TST.

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA NA DECISÃO

AGRAVADA. 1. O Tribunal Regional, soberano na análise da prova,

nos termos da Súmula 126/TST, reconheceu a natureza salarial da

verba "auxílio alimentação", registrando que o Autor foi admitido

antes da adesão do Reclamado ao PAT e da vigência da norma

coletiva por meio da qual pactuada a natureza indenizatória da

parcela. 2. A posterior adesão do empregador ao PAT, bem como a

modificação da natureza jurídica salarial do auxílio-alimentação por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 77
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

meio de norma coletiva, não têm o condão de conferir natureza

indenizatória à parcela já incorporada ao salário obreiro (OJ 413 da

SBDI-1/TST). Nítido, portanto, o caráter salarial da verba (Súmula

241/TST), a qual integra a remuneração da trabalhadora para todos

os fins (arts. 457 e 458 da CLT). Nesse contexto, não afastados os

fundamentos da decisão agravada, nenhum reparo merece a

decisão. Agravo não provido, com acréscimo de fundamentação"

(Ag-AIRR-1949-59.2017.5.09.0011, 5ª Turma, Relator Ministro

Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 28/10/2022).

Ressalto que não se discute, no caso, a matéria sob a perspectiva

da validade das normas coletivas que atribuíram, posteriormente, a

natureza indenizatória à parcela.

A controvérsia foi solucionada considerando a premissa do direito

incorporado ao patrimônio jurídico da empregada em momento

anterior à vigência da norma coletiva e a impossibilidade da

alteração contratual lesiva, razão pela qual não há falar em

aplicação da tese fixada pelo STF.

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Intime-se.

Não havendo interposição de Agravo de Instrumento, certifique-

se o decurso do prazo e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara do Trabalho de origem.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0024904-46.2021.5.24.0005
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE CARLOS BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENAN QUINTANA DE MOURA(OAB:
26581/MS)

ADVOGADO DENISE BATTISTOTTI BRAGA(OAB:
12659/MS)

ADVOGADO ELTON LOPES NOVAES(OAB:
13404/MS)

RECORRIDO C.G SOLURB SOLUCOES
AMBIENTAIS SPE LTDA

ADVOGADO SABRINA MOURA BASTOS(OAB:
26238/MS)

ADVOGADO Paula Alexsandra Consalter
Almeida(OAB: 8734/MS)

ADVOGADO ANA CLARA CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 27883/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.G SOLURB SOLUCOES AMBIENTAIS SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 47b1bdc

proferida nos autos.

RR-ROT 0024904-46.2021.5.24.0005

Recurso de Revista

Recorrente  : C.G SOLURB SOLUCOES AMBIENTAIS SPE

LTDA.

Advogadas : Paula Alexsandra Consalter Almeida e outras

Recorrido  : CARLOS BATISTA DE OLIVEIRA

Advogados : Renan Quintana de Moura e outros

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão publicado em 6.2.2024 (f. 920).

Recurso interposto em 20.2.2024 (f. 874).

Regular a representação processual (f. 93/94 e 873).

Satisfeito o preparo.

Custas processuais às f. 914/915.

Depósito recursal às f. 916/917.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL – DECISÃO

SURPRESA

Alegações:

- violação aos arts. 5º, LV, e 93, IX, da CF;

- violação aos arts. 141, 489 e 492 do CPC;

- violação aos arts. 832 e 897-A, § 2º, da CLT;

- contrariedade à OJ 142 da SBDI-1 do TST.

A recorrente sustenta que a Turma deste TRT, embora instada a

fazê-lo, não se manifestou acerca da nulidade do acórdão por se

fundamentar em argumentos não suscitados pelas partes.

O recurso não merece seguimento.

A Turma deu provimento ao recurso do autor para condenar a ré ao

pagamento dos salários no período de limbo jurídico-previdenciário

e para reconhecer a rescisão indireta do contrato de trabalho (f.

846/849).

O acórdão foi embasado em fatos e documentos presentes nos
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au tos ,  sendo  ce r t o  que  o  enquad ramen to  j u r í d i co ,

independentemente da manifestação das partes, pode ser decidido

pelo juízo com base nos elementos trazidos aos autos pelos

litigantes.

As questões postas à apreciação no recurso ordinário e nos

embargos declaratórios foram enfrentadas nos julgamentos,

observado o princípio da livre convicção motivada (artigo 371 do

CPC), com a apresentação das razões de decidir, sendo certo que

os fundamentos do acórdão não se alteram pelas teses

encampadas em razões de recurso de revista.

Nesse quadro, houve regular solução das controvérsias, sendo as

matérias suficientemente analisadas e decididas, atendendo ao

disposto nos dispositivos apontados como violados.

Não se pode confundir negativa de prestação jurisdicional com

eventual inconformismo da parte quando verificada a adoção, pela

decisão recorrida, de fundamento contrário à sua pretensão.

A fundamentação dada pelo Colegiado à matéria permite à parte a

discussão em eventual recurso cabível, não se tratando, repise-se,

de negativa de prestação jurisdicional e de violação do artigo 93, IX,

da Constituição Federal.

DENEGOseguimento.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL – PROVA

Alegações:

- violação ao art. 93, IX, da CF;

- violação ao art. 489 do CPC;

- violação ao art. 832 da CLT.

A recorrente sustenta que a Turma deste TRT, embora instada a

fazê-lo, não se manifestou acerca da recusa do empregado de

retornar ao trabalho.

O recurso não merece seguimento.

A Turma deu provimento ao recurso do autor para condenar a ré ao

pagamento dos salários no período de limbo jurídico-previdenciário

e para reconhecer a rescisão indireta do contrato de trabalho (f.

846/849).

O Colegiado registrou que (f. 847 e 849):

(...) a ré tinha ciência da cessação do benefício e alta

previdenciária (...)

(...) cabia à ré agendar o exame médico de retorno (...)

(...) tendo a ré optado por se omitir enquanto o autor discutia com o

INSS (na esfera administrativa ou judicial), agiu com culpa (...)

Os telegramas enviados pela empregadora em maio e outubro do

ano de 2021, que retornaram por motivo de mudança de endereço

do autor, não socorrem a ré, pois inerte, afinal, desde 26.4.17.

Outrossim, o fato de o autor ter trabalhado como pedreiro em 2019,

inclusive apresentado problemas de saúde diversos dos que

embasaram o benefício previdenciário (de 7.4.17 a 25.4.17), não

afasta a responsabilidade da ré pelo pagamento de salários do

período do limbo, pois dúvidas inexistem, a meu ver, de que sem

subsistência por parte do empregador e/ou do INSS, precisava

buscar outra alternativa para sobreviver.

As questões postas à apreciação no recurso ordinário e nos

embargos declaratórios foram enfrentadas nos julgamentos,

observado o princípio da livre convicção motivada (artigo 371 do

CPC), com a apresentação das razões de decidir, sendo certo que

os fundamentos do acórdão não se alteram pelas teses

encampadas em razões de recurso de revista.

Nesse quadro, houve regular solução das controvérsias, sendo as

matérias suficientemente analisadas e decididas, atendendo ao

disposto nos dispositivos apontados como violados.

Não se pode confundir negativa de prestação jurisdicional com

eventual inconformismo da parte quando verificada a adoção, pela

decisão recorrida, de fundamento contrário à sua pretensão.

A fundamentação dada pelo Colegiado à matéria permite à parte a

discussão em eventual recurso cabível, não se tratando, repise-se,

de negativa de prestação jurisdicional e de violação do artigo 93, IX,

da Constituição Federal.

DENEGOseguimento.

LIMBO PREVIDENCIÁRIO

Alegações:

- violação aos arts. 1º, III, e 5º, II e LV, da Constituição Federal;

- violação aos arts. 10 e 373 do CPC;

- violação ao art. 818 da CLT.

A recorrente sustenta que “em nenhum momento recusou a

reintegrar o autor, haja vista que este sempre apresentou

documentos emitidos por médicos particulares que atestavam sua

inaptidão ao labor” (f. 906).

Sem razão.

A Turma entendeu que após a cessação do benefício previdenciário

e a alta previdenciária do autor, o contrato de trabalho entre as

partes não estava suspenso, tendo sido devolvida à empresa a

obrigação de pagar todos os direitos decorrentes do contrato,

contudo a ré deixou o contrato de trabalho em curso, atribuindo ao

trabalhador o ônus de obter perante à autarquia previdenciária a

liberação do benefício (f. 846/849).

Sendo assim, o acórdão recorrido deu provimento ao recurso do

autor para deferir os pedidos de salários e de rescisão indireta do

contrato de trabalho, decorrentes do período de l imbo

previdenciár io.

Para se concluir em sentido diverso do exposto e, em conformidade

com o alegado pela parte, seria imprescindível o reexame do
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conteúdo fático-probatório dos autos, o que é inviável em sede de

recurso de revista, de acordo com a Súmula 126 do TST.

Ademais, não há a alegada violação à Constituição Federal, uma

vez que a matéria deve ser analisada à luz da legislação

infraconstitucional que a disciplina. Portanto, se houvesse violação,

não se daria de forma direta e literal, conforme exigência contida no

art. 896, "c", da CLT.

Aindicação genérica de afronta a dispositivoque se desdobra em

incisos e/ou parágrafos, como no caso dos artigos 818 da

CLTe373 do CPC, não atende à exigência contida na Súmula 221

do TST, sendoinsuficiente para a fundamentação do recurso de

natureza extraordinária.

DENEGOseguimento.

DANO MORAL

Alegações:

- violação ao art. 5º, V, da Constituição Federal;

- violação ao art. 944 do Código Civil;

- violação ao art. 223-G, § 1º, I, da CLT;

- divergência jurisprudencial.

A recorrente aduz que não cometeu nenhum ato ilícito a ensejar a

indenização por dano moral e pugna pela exclusão ou redução da

condenação.

Sem razão.

Constou do acórdão recorrido que são presumíveis os danos morais

decorrentes do reconhecimento do limbo previdenciário, em sintonia

com a jurisprudência do TST, conforme precedentes colacionados

na decisão (f. 850/851).

Em que pese os argumentos da recorrente, a decisão não viola os

dispositivos invocados, pois a jurisprudência do TST firmou-se no

sentido de que não se admite a majoração ou diminuição do valor

da indenização por danos morais em instância extraordinária, salvo,

excepcionalmente, na hipótese de valores demasiadamente

exorbitantes ou irrisórios, o que não se verifica no presente caso,

dada as circunstâncias fáticas constantes da decisão objurgada.

Ademais, para o acolhimento da pretensão recursal seria

necessário o reexame de fatos e provas, o que encontra óbice na

Súmula 126 do TST e inviabiliza o seguimento do recurso, inclusive

por divergência jurisprudencial.

DENEGOseguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Intime-se.

Não havendo interposição de Agravo de Instrumento, certifique-

se o decurso do prazo e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara do Trabalho de origem.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0024922-79.2021.5.24.0001
Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE

ALMEIDA

RECORRENTE LETICIA RIBEIRO ALVES

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRENTE LAYS CRISTINE CAETANO DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRENTE GREGORY PINHO TLAES

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO LETICIA RIBEIRO ALVES

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - LETICIA RIBEIRO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c894867
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proferida nos autos.

RR-ROT 0024922-79.2021.5.24.0001

Recurso de Revista

Recorrente  : LETICIA RIBEIRO ALVES

Advogados  : Marcos Roberto Dias e outros

Recorrente  : GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogados  : Tatiane de Cicco Nascimbem e outro

Recorridos  : OS MESMOS

RECURSO DE LETICIA RIBEIRO ALVES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão publicado em 26.1.2024 (f. 1.559).

Recurso interposto em 5.2.2024 (f. 1.508).

Regular a representação processual (f. 36).

Custas e depósito recursal inexigíveis. Beneficiária da justiça

gratuita (f. 1.143-1.144).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

CERCEAMENTO DE DEFESA – INDEFERIMENTO DO PEDIDO

DE OITIVA DE TESTEMUNHA

Alegações:

- violação ao art. 5 LV, da CF;

- divergência jurisprudencial.

A recorrente sustenta que “configura cerceamento de defesa o

indeferimento de oitiva de testemunhas quando se trata de matéria

controversa nos autos, sobre a qual ainda se mostram necessários

elementos probatórios para o adequado julgamento da lide” (f.

1.511).

O recurso não merece seguimento.

Segue o trecho da decisão recorrida, reproduzido nas razões

recursais (f. 1.510-1.511):

2.3 - CERCEAMENTO DE DEFESA - PROVA ORAL

(...)

Sem razão.

Embora erigido a nível constitucional, o direito assecuratório da

ampla defesa não é irrestrito, subsumindo-se, dentre outros

aspectos, ao convencimento do juiz sobre a necessidade ou

legitimidade de produção da prova, já que é ele quem dirige o

processo, além de ser o destinatário das provas, podendo indeferir

as diligências que entender inúteis ou meramente protelatórias

(CPC/2015, art. 370 e CLT, art. 765), visando à rápida solução do

litígio.

In casu, constato que na audiência de ID ab17bd8 a Juíza

condutora do feito determinou que as partes trouxessem, como

prova emprestada, os depoimentos de, no máximo, três

testemunhas, podendo ser extraídos de processos distintos.

Pontuou a Magistrada que, apesar das partes discordarem, "a

justificativa apresentada pelas para embasar a produção de prova

oral não consiste em razão suficiente para afastar a utilização de

prova emprestada. Sinalizo, por oportuno, que apenas os processos

patrocinados pelo escritório de advocacia que representa a parte

autora somam mais de trezentos, todos tratando do mesmo tema,

como se pode constatar em consulta no PJe" (ID. ab17bd8 - Pág.

3).

Assim, entendo que se mostrou desnecessária a produção de prova

oral, eis que suficientes os elementos contidos nos autos para a

formação da convicção acerca dos fatos, ou seja, os termos da

inicial e da defesa, os documentos, em especial a prova

emprestada, bem como outros elementos expostos nas razões de

decidir.

Nego provimento.

O magistrado detém ampla liberdade na condução do processo,

sendo-lhe permitido indeferir diligências inúteis ou protelatórias

quando existentes elementos probatórios suficientes ao julgamento

do feito (art. 765 da CLT).

Nesse contexto, para o acolhimento da pretensão recursal seria

necessário o reexame de fatos e provas, a fim de verificar se a

prova que se pretendia produzir efetivamente era necessária diante

do conjunto fático probatório já constante dos autos, o que encontra

óbice na Súmula 126 do TST e inviabiliza o seguimento do recurso,

inclusive por divergência jurisprudencial.

DENEGO seguimento.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Alegações:

- violação ao artigo 5º, XXXV, LIV e LV, da CF;

- violação aos artigos 8º e 10 da Declaração Universal dos Direitos

do Homem (DUDH);

- violação aos artigos 8º e 29 do Pacto de São José da Costa Rica;

- violação ao artigo 14 do Pacto Internacional Sobre Direitos Civis e

Políticos (PISDCP);

- divergência jurisprudencial.

A recorrente sustenta que “a redação do artigo 791 A, §4º, fora

inteiramente declarada inconstitucional, afastando, portanto, a

exigibilidade do pagamento dos honorários sucumbenciais pelo

beneficiário da justiça gratuita, tanto no que toca a eventuais

créditos trabalhistas, quanto na suspensão de sua cobrança nos

dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que a

deferiu” (f. 1.514).

Alega que não se trata de condição suspensiva de exigibilidade, e
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sim de não obrigatoriedade de pagamento em virtude da

inconstitucionalidade da norma em comento.

O recurso não merece seguimento.

A 1ª Turma deste Tribunal, ao analisar os recursos ordinários

interpostos pelas partes em relação aos honorários advocatícios,

decidiu nos seguintes termos (f. 1.515-1.516):

2.8 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

(...)

Sem razão.

(...)

Portanto, devido os honorários advocatícios sucumbenciais pelas

partes.

O STF anal isando a ADI 5766,  por maior ia,  declarou

inconstitucionais oartigo 790-B, capute § 4º e artigo 791-A, § 4º, da

CLT.

C a b e  r e s s a l t a r ,  n o  e n t a n t o ,  q u e  a  d e c l a r a ç ã o  d e

inconstitucionalidade do §4º do artigo 791-A da CLT não impede a

condenação do beneficiário da justiça gratuita ao pagamentodos

honorários advocatícios de sucumbência, tendo o condão apenas

de suspender a exigibilidade daobrigação.

Nesses termos, considerando que foram concedidos à reclamante

osbenefícios da gratuidade judiciária, e em observância à decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federalcom efeitos vinculantes, as

obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensivade exigibilidade e somente poderão ser executadas se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgadoda decisão que

as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência derecursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações

dobeneficiário.

Quanto ao percentual, sendo o arbitramento uma faculdade do

juiz,considerando que as questões discutidas nestes autos são

amplamente conhecidas neste Regional e porestar de acordo com

legislação aplicável (CLT, art. 791-A, caput), mantenho o montante

de 6% fixado naorigem.

Nego provimento.

O acórdão recorrido está em conformidade com a decisão

vinculante do Excelso STF nos autos da ADI 5766.

Uma vez que é do STF a palavra final sobre o tema, não há falar em

violação aos dispositivos acima elencados, tampouco em

divergência jurisprudencial.

Nesse mesmo sentido:

I - AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI N.º

13.467/2017. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ADI 5.766/DF.

SUSPENSÃO DE EXIGIB IL IDADE E  NÃO ISENÇÃO.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA E POLÍTICA RECONHECIDA.

Juízo de retratação previsto no art. 1.021, § 2º, do CPC.

Necessidade de observância da tese vinculante fixada pelo STF na

ADI 5.766/DF. Agravo conhecido e provido. II - RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. ADI 5.766/DF. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE E

NÃO ISENÇÃO. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA E POLÍTICA

RECONHECIDA. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, na

sessão de 20/10/2021, no julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade (ADI 5.766), declarou inconstitucional o § 4º

do art. 791-A da CLT, introduzido pela Lei n.º 13.467/2017, quanto à

possibi l idade de execução dos honorários advocatícios

sucumbenciais quando o beneficiário da justiça gratuita obtivesse

em juízo, mesmo que em outro processo, créditos capazes de

suportar as despesas. 2. O princípio da sucumbência, instituído no

"caput" do art. 791-A, permaneceu hígido e justifica o deferimento

dos honorários advocatícios pelo fato objetivo da derrota na

pretensão formulada. 3. A exigibilidade da obrigação é que fica

vinculada à concessão ou não dos benefícios da justiça gratuita.

Rejeitados, ela é exigível de imediato. Concedidos, embora a parte

seja condenada ao pagamento de honorários advocatícios, a

exigibi l idade f ica automaticamente suspensa, diante da

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT declarada

na ADI-5766, que produz efeitos "erga omnes " (Lei n. 9.868/1999,

28, parágrafo único), "extunc" (Lei n. 9.868/1999, 27, "caput") e

vinculante (Lei n. 9.868/1999, art. 28, parágrafo único) a partir da

publicação da ata de julgamento (Rcl-20901; Rcl-3632; Rcl-3473). 4.

Não se pode compreender, portanto, que a concessão dos

benefícios da justiça gratuita provoque a liberação definitiva da

responsabilidade pelos honorários sucumbenciais, pois a situação

econômica do litigante diz respeito ao estado da pessoa e pode

alterar com o passar do tempo. Quem é beneficiário da Justiça

Gratuita, hoje, poderá deixar de ser no período legal de suspensão

de exigibilidade. 5. Logo, o Tribunal Regional, ao isentar a autora do

pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais, e não

apenas determinar a suspensão da sua exigibilidade, decidiu em

dissonância com o precedente vinculante da Suprema Corte.

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido" (RR-122-

35.2020.5.08.0108, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 19/09/2022).

DENEGO seguimento.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

Alegações:

- contrariedade ao art. 12, § 2º, da IN 41/2018 do TST;
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- divergência jurisprudencial.

Sustenta a recorrente que “não há que se falar em limitação de

valores com base naqueles apresentados na inicial, na medida em

que a determinação legal para a liquidação de pedidos não deve se

confundir com os valores a serem apurados na fase executória,

porquanto trata-se de mera estimativa, sendo certo que, na pratica,

não há como acertar o exato valor devido, tendo-se em vista

inúmeras possibilidades advindas na ocasião da prolação da

sentença”. (f. 1.520).

O recurso não merece seguimento.

Rejeita-se, de plano, a alegação de violação a norma veiculada em

Instrução Normativa como requisito para a admissibilidade do

recurso de revista, porque tal hipótese não se encontra prevista no

artigo 896, alínea “c”, da CLT.

Com relação à alegação de divergência jurisprudencial, verifico que

o aresto reproduzido pelo recorrente às f. 1.520-1.521 é oriundo de

Turma do Tribunal Superior do Trabalho, motivo pelo qual não se

presta ao fim colimado, a teor do disposto no artigo 896, alínea "a",

da CLT.

Por fim, a jurisprudência colacionada do TRT da 3ª Região (f. 1.522)

afigura-se formalmente inválida porquanto o link indicado contendo

o endereço eletrônico de onde foi extraído o acórdão paradigma não

viabiliza o acesso ao inteiro teor do respectivo acórdão, incorrendo

em inobservância ao disposto na Súmula 337, IV, "b", do TST.

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista de LETICIA RIBEIRO

ALVES.

RECURSO DE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão publicado em 26.1.2024 (f. 1.559).

Recurso interposto em 7.2.2024 (f. 1.523).

Regular a representação processual (f. 1.540-1.552).

Efetuado o preparo.

Custas às f. 1.383-1.384.

Depósito recursal às f. 1.557-1.558.

Seguro-garantia às f. 1.295-1.382,nos termos do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT n. 1, de 16.10.2019.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

COMISSÕES SOBRE VENDAS CANCELADAS - PRÊMIO

ESTÍMULO - COMISSÕES SOBRE VENDAS PARCELADAS

Analisando os autos, verifico que o recorrente transcreveu na

íntegra, e sem destaques, a fundamentação adotada (f. 1.528-

1.529, 1.530 e 1.532-1.533), deixando assim de atender à exigência

do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, o que inviabiliza o seguimento do

recurso, salvo quando a decisão for extremamente objetiva e

sucinta, não sendo esta a hipótese em exame.

Nesse mesmo sentido:

"AGRAVO INTERNO INTERPOSTO PELA RECLAMADA. AGRAVO

DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. JORNADA

MISTA. ADICIONAL NOTURNO INCIDENTE SOBRE AS HORAS

LABORADAS APÓS 5H. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DOS

FUNDAMENTOS CONSIGNADOS PELO TRIBUNAL REGIONAL,

SEM DESTAQUE DOS TRECHOS QUE DEMONSTRAM O

PREQUEST IONAMENTO DA  MATÉRIA  OBJETO DE

INSURGÊNCIA. ART. ART. 896, § 1º-A, I E III, DA CLT.

DESCUMPRIMENTO. Impõe-se confirmar a decisão monocrática,

mediante a qual se negou provimento ao agravo de instrumento da

parte. Agravo conhecido e não provido" (Ag-AIRR-10151-

90.2020.5.03.0171, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 06/03/2024).Denego seguimento.

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMANTE INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

RITO SUMARÍSSIMO. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DOS

FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO REGIONAL, SEM O DESTAQUE

DO TRECHO QUE CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO

DA CONTROVÉRSIA (INOBSERVÂNCIA DO ART. 896, § 1.º-A, I E

III, DA CLT). EXAME DA TRANSCENDÊNCIA PREJUDICADO. A

transcrição da íntegra dos fundamentos do Tribunal Regional

quanto ao tema objeto da controvérsia nas razões do recurso de

revista, sem destaque específico da tese jurídica combatida não

atende aos requisitos do art. 896, §1.º-A, I e III, da CLT. Nesse

contexto, verifica-se a impossibilidade de adentrar no exame da

questão de fundo diante da incidência de óbice processual

intransponível,  o que prejudica, inclusive, o exame da

transcendência da causa. Agravo de instrumento não provido"

(AIRR-600-32.2021.5.12.0032, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide

Alves Miranda Arantes, DEJT 26/02/2024).

DENEGO seguimento.

JUSTIÇA GRATUITA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alegação:

- violação ao art. 790, §§3º e 4º, da CLT.

A recorrente sustenta que deve ser exigida a comprovação da

insuficiência de recursos para a concessão dos benefícios da justiça

gratuita, não bastando para tanto a mera declaração da parte.

Sem razão.

Segue o trecho da decisão recorrida, reproduzido nas razões
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recursais (f. 1.532):

(...). Dispõe a Súmula 463, I, do TST: ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA. COMPROVAÇÃO (conversão da Orientação

Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com alterações decorrentes do

CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e

30.06.2017 - republicada – DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015); (g.n.). O reclamante apresentou declaração

de sua atual insuficiência econômica (ID. e7b607c), atestando a

impossibilidade de demandar em juízo sem a assistência judiciária

gratuita, declarando, portanto, a sua miserabilidade jurídica. De

acordo com o artigo 98 e seguintes do CPC, a pessoa com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade

da justiça (art. 98, caput), presumindo-se verdadeira a declaração

de insuficiência deduzida por pessoa natural (art. 99, § 3º). Assim,

preenchidos os requisitos legais, o apelo não merece prosperar.

Nego provimento.

A decisão da Turma está em consonância com a atual, iterativa e

notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho que entende

que para a concessão do benefício da justiça gratuita basta a mera

declaração de hipossuficiência apresentada pela parte.

Exemplif icativamente, os seguintes julgados da C. Corte

Trabalhista: RR-113-34.2020.5.09.0015, Relator: Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, 1.ª Turma, DEJT 7/10/2022; RR-236-

55.2021.5.09.0093, 3.ª Turma, Relator: Ministro Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 11/11/2022; RR-222-53.2020.5.12.0051, 7.ª Turma,

Relator: Desembargador Convocado Joao Pedro Silvestrin, DEJT

4/11/2022;RRAg-10453-85.2018.5.03.0011, 8.ª Turma, Relator:

Ministro Aloysio Correa da Veiga, DEJT 24/10/2022.

DENEGO seguimento.

Fica prejudicada a análise do pedido de afastamento da

condenação ao pagamento de honorários de sucumbência (f.

1.532).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista de GRUPO CASAS

BAHIA S.A.

Intimem-se.

Não havendo interposição de Agravo de Instrumento, certifique-

se o decurso do prazo e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara do Trabalho de origem.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0024191-49.2023.5.24.0022
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECORRIDO ANTONIO VICENTE BEZERRA

ADVOGADO Aquiles Paulus(OAB: 5676/MS)

ADVOGADO ANA ROSA ROSSATO PAULUS(OAB:
22449/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4e29cd

proferida nos autos.

RR-RORSum 0024191-49.2023.5.24.0022

Recurso de Revista

R e c o r r e n t e   :  T E L E M O N T  E N G E N H A R I A  D E

T E L E C O M U N I C A C O E S  S . A .

Advogado : Sérgio Carneiro Rosi

Recorrido  : ANTONIO VICENTE BEZERRA

Advogados : Aquiles Paulus e outra

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão publicado em 6.2.2024 (f. 558).

Recurso interposto em 20.2.2024 (f. 500).

Regular a representação processual (f. 435-437).

Satisfeito o preparo.

Custas processuais às f. 431-432.

Seguro-garantia às f. 427-430 e 515-523, nos termos do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT n. 1, de 16.10.2019.
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

JUSTA CAUSA - DESCONTOS INDEVIDOS

A parte recorrente se l imitou a transcrever na íntegra a

fundamentação adotada pela Turma, sem, entretanto, destacar

especificamente o trecho que consubstancia o prequestionamento

objeto do recurso de revista (vide f. 505-506 e f. 510), o que impede

a exata verificação das questões controvertidas, ou seja, a

existência de teses diversas na interpretação de um mesmo

dispositivo legal.

Desatendida, portanto, a exigência do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, o

recurso de revista não alcança conhecimento, inviabilizando, assim,

o seguimento do recurso.

DENEGO seguimento.

JUSTIÇA GRATUITA

A recorrente não transcreveu os trechos que consubstanciam o

prequestionamento objeto do recurso de revista (vide f. 512-513), o

que impede a exata verificação das questões controvertidas, ou

seja, a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo

dispositivo legal.

Desatendida, portanto, a exigência do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, o

recurso de revista não alcança conhecimento, inviabilizando, assim,

o seguimento do recurso, inclusive por divergência jurisprudencial.

DENEGO seguimento.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS PELO AUTOR

Inviável o seguimento do recurso, uma vez que a Turma não adotou

tese sobre a matéria. Ausente o prequestionamento, incide a

Súmula 297 do TST.

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Intime-se.

Não havendo interposição de Agravo de Instrumento, certifique-

se o decurso do prazo e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara do Trabalho de origem.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0024197-28.2023.5.24.0096
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRIDO THIAGO JOSE APARECIDO DOS
SANTOS

ADVOGADO VITOR HUGO NUNES ROCHA(OAB:
241272/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a24347a

proferida nos autos.

RR-RORSum 0024197-28.2023.5.24.0096

Recurso de Revista

Recorrente :MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

Advogado  :Sergio Gonini Benicio

Recorrido  :THIAGO JOSE APARECIDO DOS SANTOS

Advogado  :Vitor Hugo Nunes Rocha

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão publicado em 6.2.2024 (f. 1.794).

Recurso interposto em 19.2.2024 (f. 1.740).

Regular a representação processual (f. 289).

Satisfeito o preparo.

Custas processuais (f. 1.683-1.684).

Seguro garantia (f. 1.671-1.682 e 1.782-1.793), nos termos do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT n. 1, de 16.10.2019.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DESVIO DE FUNÇÃO

Alegações:

- violação ao art. 818 da CLT;

- divergência jurisprudencial.

A recorrente sustenta que “é possível identificar que durante toda a

contratualidade tanto os paradigmas quanto o Recorrido tiveram

todas as anotações de cargo/função, salário, promoções,

enquadramentos devidamente anotados em suas fichas de

registros, não havendo que se falar em diferenças neste sentido” (f.
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1.747).

Sem razão.

Ante a restrição do artigo 896, § 9º, da CLT, “Nas causas sujeitas ao

procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de

revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

Tribunal Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo

Tribunal Federal e por violação direta da Constituição Federal”.

Ass im,  não  cabe  aná l i se  de  v io lação  de  leg is lação

in f racons t i tuc iona l  e  d ive rgênc ia  ju r i sp rudenc ia l .

DENEGO seguimento.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Alegações:

- violação aos arts. 191 e 194 da CLT;

- contrariedade à Súmula 80 do TST;

- divergência jurisprudencial.

A recorrente sustenta que forneceu os EPIs necessários à

neutralização da insalubridade, certificados e homologados pelo

MTE, e efetuou fiscalização quanto à utilização dos equipamentos,

de modo que as atividades desenvolvidas se encontram dentro dos

limites de tolerância previstos na legislação.

Pretende a reforma da decisão.

Sem razão.

Ante a restrição do artigo 896, § 9º, da CLT, “Nas causas sujeitas ao

procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de

revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

Tribunal Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo

Tribunal Federal e por violação direta da Constituição Federal”.

Ass im,  não  cabe  aná l i se  de  v io lação  de  leg is lação

in f racons t i tuc iona l  e  d ive rgênc ia  ju r i sp rudenc ia l .

Ademais, a decisão como posta pela Turma, que manteve a

condenação ao pagamento de adicional de insalubridade, não

contraria a Súmula 80 do TST, porquanto está em conformidade

com o enquadramento jurídico à luz das questões fáticas existentes

nos autos – exposição do autor ao agente insalubre frio, pois

“muitos EPIs foram lançados no sistema como se tivessem sido

entregues, o que não ocorria, sendo que o recibo de biometria não

permite a conferência de quais EPIs estão sendo entregues, já que

os trabalhadores passam a digital no leitor biométrico e sequer

verificam quais equipamentos estão sendo lançados no sistema

informatizado” (f. 1.751) - sendo que, para o acolhimento da

pretensão recursal, seria necessário o reexame de fatos e provas, o

que encontra óbice na Súmula 126 do C. TST e inviabiliza o

seguimento do recurso.

DENEGO seguimento.

INTERVALO DO ART. 253 DA CLT

Alegação:

- divergência jurisprudencial.

A recorrente sustenta que “evidentemente inexistem elementos que

possam amparar a pretensão de aplicação do intervalo previsto no

artigo 253 da CLT aos empregados que se ativam no setor da

Recorrente, uma vez que eram devidamente usufruídos pelos

colaboradores” (f. 1.759).

Sem razão.

Ante a restrição do artigo 896, § 9º, da CLT, “Nas causas sujeitas ao

procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de

revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

Tribunal Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo

Tribunal Federal e por violação direta da Constituição Federal”.

Assim, não cabe análise de divergência jurisprudencial.

DENEGO seguimento.

HORAS EXTRAS – BANCO DE HORAS

Alegações:

- violação ao art. 7º, XIII e XXVI, da CF;

- violação ao art. 60 da CLT;

- violação ao art. 373 do CPC;

- contrariedade à Sumula 85, III e IV, do TST;

- divergência jurisprudencial.

A recorrente sustenta que, por meio de acordo coletivo de trabalho,

houve negociação sobre a compensação da jornada e que a sua

invalidade não pode ser declarada em razão de ter ocorrido labor

extraordinário, uma vez que houve a devida compensação ou

quitação.

Argumenta que o recorrido não demonstrou a existência de

diferenças de horas extras, ônus que lhe incumbia, violando os

dispositivos constitucionais e infraconstitucionais invocados e

merecendo reforma, assim, a decisão.

Sem razão.

Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será

admitido recurso de revista por contrariedade a súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho ou a

súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal e por violação

direta da Constituição Federal (CLT, art. 896, § 9º), o que obsta a

admissão do recurso em relação à alegada divergência

jurisprudencial e violação de lei infraconstitucional.

Por outro lado, não há a alegada violação à Constituição Federal,

uma vez que a matéria suscitada foi analisada à luz da legislação

infraconstitucional que a disciplina.

Portanto, se houvesse violação, não se daria de forma direta e

literal, conforme exigência contida no art. 896, "c", da CLT.
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Além disso, verifico que a Turma manteve a sentença, que invalidou

o acordo de compensação firmado, asseverando que (f. 1.733):

Com efeito, não se trata de invalidade das cláusulas convencionais

acercada compensação, mas, sim, de reconhecimento de sua não

observância, já que a autora laborou em diversos sábados durante

o contrato de trabalho, dia destinado à compensação.

Ademais, para o acolhimento da pretensão recursal seria

necessário o reexame de fatos e provas, o que encontra óbice na

Súmula 126 do TST e inviabiliza o seguimento do recurso.

DENEGO seguimento.

DESCONTOS INDEVIDOS

Alegações:

- violação ao art. 818 da CLT;

- violação ao art. 373, I, do CPC;

- divergência jurisprudencial.

A recorrente sustenta que “os descontos são plenamente válidos,

não podendo agora, após o rompimento do liame empregatício a

Recorrente ter que efetuar o reembolso de tais valores, pois

conforme devidamente demonstrado e comprovado através de

instrução processual, bem como considerando todo o arcabouço

probatór io cont ido nos autos, não há que se falar em

descumprimento de qualquer cláusula da Convenção Coletiva” (f.

1.774).

Sem razão.

Ante a restrição do artigo 896, § 9º, da CLT, “Nas causas sujeitas ao

procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de

revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

Tribunal Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo

Tribunal Federal e por violação direta da Constituição Federal”.

Ass im,  não  cabe  aná l i se  de  v io lação  de  leg is lação

in f racons t i tuc iona l  e  d ive rgênc ia  ju r i sp rudenc ia l .

DENEGO seguimento.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Alegação:

- divergência jurisprudencial.

A recorrente sustenta que o valor arbitrado a título de honorários

periciais não atendeu ao princípio da razoabilidade, divergindo da

jurisprudência de outro regional.

Sem razão.

Ante a restrição do artigo 896, § 9º, da CLT, “Nas causas sujeitas ao

procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de

revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

Tribunal Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo

Tribunal Federal e por violação direta da Constituição Federal”.

Assim, não cabe análise de divergência jurisprudencial.

DENEGO seguimento.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Alegações:         

- violação ao artigo 791-A, caput e §§ 1º e 2º, da CLT;

- divergência jurisprudencial.

Ante a restrição do artigo 896, § 9º, da CLT, tem-se que a

admissibilidade do apelo revisional interposto em face de acórdão

proferido em procedimento sumaríssimo está restr i ta à

demonstração de violação direta ao texto constitucional ou de

contrariedade a Súmula de Jurisprudência Uniforme do TST ou a

Súmula Vinculante do STF.

Logo, descabe análise de violação à legislação infraconstitucional e

à divergência jurisprudencial.

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Intime-se.

Não havendo interposição de Agravo de Instrumento, certifique-

se o decurso do prazo e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara do Trabalho de origem.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0024532-94.2021.5.24.0006
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE GLEDSON FERNANDO PLATIS DA
SILVA

ADVOGADO NATA LOBATO MAGIONI(OAB:
15017/MS)

ADVOGADO GUILHERME SOUZA GARCES
COSTA(OAB: 9226/MS)

RECORRENTE DALE SORVETES LTDA - EPP

ADVOGADO VICENTE TAKAJI SUZUKI(OAB:
38848/PR)

ADVOGADO NOROARA DE SOUZA MOREIRA
GOMES(OAB: 37705/PR)

RECORRIDO GLEDSON FERNANDO PLATIS DA
SILVA

ADVOGADO NATA LOBATO MAGIONI(OAB:
15017/MS)
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ADVOGADO GUILHERME SOUZA GARCES
COSTA(OAB: 9226/MS)

RECORRIDO DALE SORVETES LTDA - EPP

ADVOGADO VICENTE TAKAJI SUZUKI(OAB:
38848/PR)

ADVOGADO NOROARA DE SOUZA MOREIRA
GOMES(OAB: 37705/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEDSON FERNANDO PLATIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4d2199d

proferida nos autos.

RR-ROT 0024532-94.2021.5.24.0006

Recurso de Revista

Recorrente  : GLEDSON FERNANDO PLATIS DA SILVA

Advogados  : Nata Lobato Magioni e outro

Recorrida   : DALE SORVETES LTDA.– EPP

Advogados : Vicente Takaji Suzuki e outra

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão publicado em 19.12.2023 (f. 871).

Recurso interposto em 31.1.2024 (f. 833).

Regular a representação processual (f. 41).

Custas processuais dispensadas.

Beneficiário da justiça gratuita (f. 757).

Depósito recursal inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DOENÇA OCUPACIONAL – PENSÃO MENSAL VITALÍCIA -

ESTABILIDADE PROVISÓRIA –DANOS MORAIS

O recorrente transcreveu a integralidade do acórdão no início das

razões recursais (f. 840-854) e, em seguida, apresentou suas

razões de forma conjugada (f. 854-870), o que não atende ao

disposto no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT, pois dificulta o cotejo

analítico entre a decisão recorrida e as razões recursais.

O recorrente deveria ter delimitado cada matéria impugnada e

estabelecido o cotejo entre os fundamentos da decisão recorrida e

as teses jurídicas do recurso, especificada e analiticamente.

Desatendidas, portanto, as exigências do art. 896, § 1º-A, I e III, da

CLT, o recurso de revista não alcança conhecimento, inviabilizando,

assim, o seu seguimento.

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Intime-se.

Não havendo interposição de Agravo de Instrumento, certifique-

se o decurso do prazo e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara do Trabalho de origem.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0024828-37.2022.5.24.0021
Relator JOAO DE DEUS GOMES DE SOUZA

RECORRENTE GLAUCIA CAVALLINI MARQUES

ADVOGADO JOSE CARLOS CAMARGO
ROQUE(OAB: 6447/MS)

ADVOGADO ELIZABETE DA COSTA SOUSA
CAMARGO(OAB: 9665/MS)

RECORRENTE SAO BENTO INCORPORADORA
LTDA

ADVOGADO VITOR ARTHUR PASTRE(OAB:
13720/MS)

RECORRIDO GLAUCIA CAVALLINI MARQUES

ADVOGADO JOSE CARLOS CAMARGO
ROQUE(OAB: 6447/MS)

ADVOGADO ELIZABETE DA COSTA SOUSA
CAMARGO(OAB: 9665/MS)

RECORRIDO SAO BENTO INCORPORADORA
LTDA

ADVOGADO VITOR ARTHUR PASTRE(OAB:
13720/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIA CAVALLINI MARQUES

  - SAO BENTO INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a3a0c3

proferida nos autos.

RR-ROT 0024828-37.2022.5.24.0021

Recurso de Revista

Recorrente : SAO BENTO INCORPORADORA LTDA.

Advogado : Vitor Arthur Pastre
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Recorrente : GLAUCIA CAVALLINI MARQUES

Advogados : José Carlos Camargo Roque e outra

Recorridas  : AS MESMAS

RECURSO DE SAO BENTO INCORPORADORA LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdãos publicados em 5.12.2023 e

7.2.2024 (f. 1.945). Recurso interposto em 21.2.2024 (f. 489).

Regular a representação processual (f. 122).

Satisfeito o preparo.

Custas processuais às f. 369-370.

Depósito recursal às f. 367-368 e 632-633.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

NULIDADE DO ACÓRDÃO – OITIVA DE TESTEMUNHAS

Alegações:

- violação ao artigo 5º, LIV e LV, da CF;

- violação aos artigos 794 e 795 da CLT.

A recorrente sustenta que seu direito de produzir prova testemunhal

foi tolhido, violando o devido processo legal.

Sem razão.

A recorrente não indicou os trechos da decisão do acórdão Regional

que consubstanciam o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista, inviabilizando, assim, o confronto analítico da

tese adotada pela Turma com as violações suscitadas.

O trecho destacado à f. 499 não trata dos fundamentos do acórdão

que mantiveram a sentença que indeferiu a produção de prova

testemunhal.

Desatendidas, portanto, as exigências do art. 896, § 1º-A, I e III, da

CLT, o recurso de revista não alcança conhecimento.

DENEGO seguimento ao recurso.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Constato que a recorrente deixou de transcrever o trecho do

acórdão principal que examinou o recurso ordinário sobre a questão

veiculada (f. 500-502).

O TST, interpretando o alcance da previsão contida no art. 896, § 1º

-A, da CLT, firmou jurisprudência no sentido de ser indispensável

que a parte, ao suscitar, em recurso de revista, a nulidade da

decisão recorrida, por negativa de prestação jurisdicional, evidencie,

por intermédio da transcrição do trecho do acórdão principal, da

peça de embargos de declaração e do acórdão respectivo, a recusa

do Tribunal Regional em apreciar a questão objeto da insurgência.

Há precedentes de todas as Turmas nesse sentido: Ag-AIRR-1189-

36.2019.5.20.0011, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 17.2.2023; Ag-AIRR-10531-34.2016.5.03.0178,

2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

26.6.2020; ED-AIRR-429-82.2014.5.15.0082, 3ª Turma, Relator

Ministro Maurício Godinho Delgado, DEJT 30.9.2022; ARR-1133-

60.2015.5.09.0007, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 14.5.2021; Ag-RRAg-2999-41.2013.5.02.0081, 5ª

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 14/10/2022; AIRR-

1718-93.2014.5.03.0014, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 4.5.2018; Ag-AIRR

-1422-58.2014.5.10.0020, 7ª Turma, Relator Ministro Luiz Philippe

Vieira de Mel lo Fi lho,  DEJT 11/09/2017; AIRR-24764-

28.2015.5.24.0003, 8ª Turma, Relator Ministro Emmanoel Pereira,

DEJT 17.12.2021.

DENEGO seguimento.

ÔNUS DA PROVA – VÍNCULO DE EMPREGO

Alegações:

- violação ao artigo 6º, §2º, da Lei 6.530/78

- violação ao artigo 818 da CLT;

- violação ao artigo 373, I, do CPC;

- divergência jurisprudencial.

A recorrente argumenta que o contrato de associação entre um

corretor de imóveis e uma empresa não configura vínculo de

emprego, resultando em nítida presunção legal e ônus da autora

para fazer prova de suas alegações.

Sem razão, contudo.

A Corte Regional definiu que (f. 444 – g.n):

Nesse contexto, demonstrada a obrigatoriedade de criação de

pessoa jurídica mediante o fenômeno da "pejotização", porém

desvirtuada pela concreta fiscalização do labor da autora -

depoimento do preposto - por aquela que no plano da realidade se

apropriava dos frutos produzidos, com prestação pessoal e contínua

do trabalho na venda de produtos da empresa demandada.

(...)

O fato de a empresa ter lançado mão de simulação fraudulenta

consistente na contratação formal da autora por meio de uma

pessoa jurídica, mediante uma relação que denominava de

autônoma, não impede, à toda evidência, o reconhecimento do

vínculo de emprego, que nasce dos fatos, não da denominação

dada pelas partes, vale repetir.

(...)

Assim, não resta dúvida de que a autora ostentava a condição

de trabalhadora subordinada, pelo que deve ser mantida a

sentença quanto ao reconhecimento do vínculo de emprego e aos

pedidos conexos.

Em que pese os argumentos da recorrente, o vínculo de emprego
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foi reconhecido com base na prova dos autos, não obstante constar

no acórdão que o ônus probatório pertencia à recorrente.

Logo, para o acolhimento da pretensão recursal seria necessária a

alteração do quadro fático delineado no acordão recorrido, o que

demanda o reexame de fatos e provas, inclusive por divergência

jurisprudencial, em observância ao disposto na súmula 126 do TST.

DENEGO seguimento ao recurso.

VÍNCULO DE EMPREGO

Alegações:

- violação ao artigo 2º, 3º e 818 da CLT;

- violação ao artigo 373, I, do CPC;

- violação à Lei n. 6.530/78

- divergência jurisprudencial.

A recorrente sustenta inexistir vínculo de emprego com a autora.

Argumenta que a prova dos autos revelou inexistir subordinação

jurídica, onerosidade e pessoalidade.

Sem razão.

A recorrente pretende nitidamente discutir fatos e provas.

Reproduzo a decisão desta Corte Regional (f. 444 – g.n):

Nesse contexto, demonstrada a obrigatoriedade de criação de

pessoa jurídica mediante o fenômeno da "pejotização", porém

desvirtuada pela concreta fiscalização do labor da autora -

depoimento do preposto - por aquela que no plano da realidade se

apropriava dos frutos produzidos, com prestação pessoal e contínua

do trabalho na venda de produtos da empresa demandada.

(...)

O fato de a empresa ter lançado mão de simulação fraudulenta

consistente na contratação formal da autora por meio de uma

pessoa jurídica, mediante uma relação que denominava de

autônoma, não impede, à toda evidência, o reconhecimento do

vínculo de emprego, que nasce dos fatos, não da denominação

dada pelas partes, vale repetir.

(...)

Assim, não resta dúvida de que a autora ostentava a condição

de trabalhadora subordinada, pelo que deve ser mantida a

sentença quanto ao reconhecimento do vínculo de emprego e aos

pedidos conexos.

Para o acolhimento da pretensão recursal seria necessário o

reexame de fatos e provas, o que encontra óbice na Súmula 126 do

TST, inclusive por divergência jurisprudencial.

DENEGO seguimento.

REPERCUSSÃO GERAL – SEGURANÇA JURÍDICA

A recorrente deixou de transcrever no presente tópico recursal os

t r e c h o s  d a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  q u e  f u n d a m e n t a m  o

prequestionamento das controvérsias objeto do recurso de revista,

impossibilitando a precisa verificação e análise confrontativa dessas

questões.

Em virtude disso, não atendeu à exigência do art. 896, § 1º-A, I, da

CLT. Consequentemente, o recurso de revista não alcança

conhecimento.

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista de SAO BENTO

INCORPORADORA LTDA.

RECURSO DE GLAUCIA CAVALLINI MARQUES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdãos publicados em 5.12.2023 e

7.2.2024 (f. 1.945). Recurso interposto em 21.2.2024 (f. 1.891).

Regular a representação processual (f. 32).

Beneficiário da justiça gratuita (f. 332).

Custas processuais dispensadas.

Depósito recursal inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

CERCEAMENTO DE DEFESA – OITIVA DE TESTEMUNHAS

Alegações:

- violação aos artigos 5º, II, LIV e LV, da CF;

- violação ao artigo 794 da CLT;

- violação aos artigos 9º e 10 do CPC.

- divergência jurisprudencial;

A recorrente sustenta que o indeferimento do pedido de oitiva de

testemunhas configura flagrante cerceamento do direito ao

contraditório e à ampla defesa.

Sem razão.

Constou no acórdão recorrido (f. 1.901 – trecho transcrito na revista

– g.n):

E no presente caso, após a coleta dos depoimentos pessoais das

partes, concluiu o magistrado pela desnecessidade das provas

testemunhais pretendidas pelas partes, pautando-se sua decisão no

princípio da utilidade da prova, no art. 370, caput e parágrafo único

c/c art. 371, ambos do CPC.

Ausente a dialeticidade recursal. A recorrente não impugnou todos

os fundamentos da decisão regional, pois argumenta genericamente

ter direito à oitiva de testemunhas.

DENEGO seguimento.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
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Alegações:

- violação ao artigo 5º, V e X, da CF;

- violação aos artigos 186, 187, 927, 944 e 953 do CC;

- divergência jurisprudencial.

A recorrente sustenta, em síntese, que a ausência de anotação na

CTPS somada a sonegação do pagamento das verbas contratuais e

rescisórias, dentre elas, o recolhimento do FGTS e verba

previdenciária também acarreta abalo psicológico, a gerar o dano

moral.

Argumenta que se trata de dano in re ipsa, ou seja, não precisa

provar prejuízos, dor, vexame, sofrimento, humilhação à sua

dignidade.

Pugna pela reforma.

Sem razão.

A Corte Regional consignou que a ausência de anotação da CTPS

e do recolhimento do FGTS não são suficientes para presumir a

reparação por dano moral, necessitando que seja demonstrado o

abalo à moral e à dignidade da trabalhadora para ensejar a referida

compensação (f. 450 – g.n):

No caso presente, conquanto se tenha reconhecido o direito da

reclamante à anotação da CTPS e ao recolhimento fundiário,

não se pode presumir que tal situação acarretou-lhe abalos na sua

personalidade. Cabia à parte autora demonstrar que a conduta

da reclamada causou-lhe fortes prejuízos em sua vida pessoal

a ponto de interferir negativamente no seu comportamento

psicológico. No entanto, nada ficou demonstrado nos autos nesse

sentido.

Nesse cenário, diante da ausência de comprovação de efetivo dano

à autora, a Corte Regional decidiu em consonância com a

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, o que obsta o

processamento do recurso de revista, no particular, nos termos da

Súmula nº 333.

"EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014. INDENIZAÇÃO

POR DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE ANOTAÇÃO NA

CARTEIRA DE TRABALHO. NÃO CONFIGURAÇÃO. O

entendimento desta Corte é de que a ausência da anotação na

carteira de trabalho não acarreta, por si só, o pagamento de

indenização por dano moral. Precedentes. Extrai-se ainda, da

decisão proferida pela Turma, que, na hipótese, não há notícia de

eventual constrangimento sofrido pelo reclamante em razão da

ausência da anotação da carteira de trabalho, de modo a justificar a

indenização por danos morais. Dessa forma, observa-se que a

Turma, ao concluir que a falta de anotação do contrato de

trabalho na CTPS não enseja, por si só, o deferimento da

indenização por danos morais, decidiu em consonância com a

jurisprudência notória, atual e reiterada do Tribunal Superior do

Trabalho, o que afasta a possibilidade de provimento do recurso de

embargos. Embargos conhecidos e desprovidos" (Processo: E-RR -

1040-90.2012.5.08.0117 Data de Julgamento: 28/09/2017, Relator

Ministro: José Roberto Freire Pimenta, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 06/10/2017).

"RECURSO DE REVISTA 1. COMPENSAÇÃO POR DANO

M O R A L .  A T R A S O  N O  P A G A M E N T O  D A S  V E R B A S

RESCISÓRIAS. AUSÊNCIA DE DEPÓSITOS DO FGTS.

CONFIGURAÇÃO. CONHECIMENTO. O dano moral exsurge nos

casos em que ocorre lesão a direitos imateriais definidos pela

doutrina como não mensuráveis objetivamente, tais como imagem -

inclusive de pessoa jurídica, dor psíquica, honra, dignidade, luto,

humilhação, lesão estética, etc. O mero inadimplemento de

verbas trabalhistas, inclusive o atraso no pagamento de

salários - quando eventual e por lapso de tempo não dilatado -,

o atraso no pagamento das verbas rescisórias ou mesmo a

ausência de depósito do FGTS não acarretam, por si sós, lesão

a bens imateriais e, consequentemente, o direito à reparação

pelo dano moral sofrido. Não se configura, nessas situações, o

dano moral in re ipsa. Em tais casos, deve o empregado demonstrar

as circunstâncias em que se deu o inadimplemento de direitos

trabalhistas e se houve contumácia na mora alegada, bem como

demonstrar o constrangimento sofrido, quer por não conseguir

honrar compromissos assumidos, quer pela dificuldade em prover o

sustento próprio e o de sua família. Há precedentes. No caso, o

Tribunal Regional consignou que a não quitação das verbas

rescisórias e a irregularidade dos depósitos do FGTS fazem

presumir-se o dano moral - dano in re ipsa, pois a reclamante se

encontrava no último trimestre de gravidez e o nascimento de uma

criança traz inevitáveis despesas, cuja privação dos meios

pecuniários acarreta " profundo abalo moral ". No entanto, apesar

da situação de gestação avançada em que se encontrava a autora,

esta deveria ter demonstrado efetivo prejuízo pelo atraso no

pagamento de suas verbas rescisórias e/ou ausência de depósitos

do FGTS, a exemplo de comprovar valores gastos com tratamento

médico, exames, situações emergenciais de saúde, ou mesmo

demonstrar impedimento de comprar algum item essencial para o

nascimento da criança. Assim, diante da ausência de

comprovação de efetivo dano à reclamante, descabe falar em

reparação por dano moral decorrente meramente da não

quitação das verbas rescisórias e da irregularidade dos

depósitos do FGTS. Recurso de revista de que se conhece e a que

se dá provimento" (RR-11268-45.2015.5.15.0111, 4ª Turma,

Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

07/12/2018).

"I – (...) II - RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL
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PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI  Nº  13 .467 /2017.

INDENIZAÇÃO POR DANOS EXTRAPATRIMONIAIS. ATRASO NO

PAGAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS E DO SALÁRIO DO

ÚLTIMO MÊS TRABALHADO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. O

recurso de revista detém transcendência política, na medida em que

a decisão regional encontra-se contrária à jurisprudência desta c.

Corte Superior. De acordo com a jurisprudência pacífica desta

Corte, o inadimplemento das verbas rescisórias, diversamente do

atraso reiterado no pagamento dos salários, somente enseja o

pagamento de indenização por dano extrapatrimonial quando há

efe t i va  comprovação pe lo  empregado de  te r  so f r ido

constrangimento ou situação vexatória. No caso, o Tribunal

Regional entendeu que o inadimplemento de "saldo salarial de

julho/2016, salário de junho/2016, 13º salário proporcional,

férias proporcionais + 1/3, FGTS + 40%" gera dano moral in re

ipsa. Por não trazer nenhum elemento que comprove o efetivo

dano ao patrimônio moral da empregada, a decisão deve ser

reformada. Precedentes. Recurso de revista conhecido por

violação do art .  5°,  X, da CF e provido" (ARR-11240-

42.2016.5.15.0079, 8ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 16/09/2022).

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017. IN 40 DO TST.

E N T E  P Ú B L I C O .  D A N O  M O R A L  I N  R E  I P S A  N Ã O

CONFIGURADO. ATRASO NOS DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS. Na

hipótese, o Tribunal Regional manteve a sentença que indeferiu o

pedido do reclamante relacionado ao dano moral, sob fundamento

de que o atraso nos depósitos fundiários não enseja dano moral in

re ipsa. Nesse contexto, o entendimento adotado pelo Tribunal

Regional está em consonância com a jurisprudência pacífica desta

Corte Superior. Ademais, na hipótese vertente, há registro do

Tribunal Regional no sentido de que o reclamante não

comprovou dano moral sofrido em decorrência do atraso nos

depósitos do FGTS. Extrai-se, ainda, do acórdão regional que não

é a hipótese de atraso reiterado no pagamento de salários.

Precedentes .  Agravo  não prov ido"  (Ag-RRAg-21097-

06.2018.5.04.0029, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 17/02/2023).

"B) RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS

LEIS 13.015/2014 E A 13.467/2017. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS ADVINDOS DO ATRASO NO PAGAMENTO DE

P A R C E L A S  R E S C I S Ó R I A S  E  D A  A U S Ê N C I A  D E

RECOLHIMENTO DE FGTS. AUSÊNCIA DE PROVAS DE DANO

ESPECÍFICO, APTO A AFETAR A HONRA, A IMAGEM OU

O U T R O  A S P E C T O  D O  P A T R I M Ô N I O  M O R A L  D O

TRABALHADOR ALÉM DAQUELES JÁ REPARÁVEIS PELOS

ARTS. 467 E 477, § 8º, DA CLT. A jurisprudência desta Corte

entende ser indevida a reparação civil quando inexiste uma

circunstância objetiva que demonstre a existência de qualquer

constrangimento ao trabalhador, capaz de atingir sua honra,

imagem ou intimidade, causando-lhe lesão de natureza moral.

Nesse contexto, a jurisprudência tem feito a distinção quanto a

atrasos salariais e atraso rescisório. Assim, tem considerado

pertinente o pagamento de indenização por dano moral nos casos

de atrasos reiterados nos pagamentos salariais mensais. Porém,

não tem aplicado a mesma conduta quanto ao atraso na quitação

de verbas rescisórias, por existir, na hipótese, apenação específica

na CLT (multa do art. 477, § 8º, CLT), além da possibilidade da

incidência de uma segunda sanção legal, fixada no art. 467 da

Consolidação. Desse modo, no caso de atraso rescisório, para

viabilizar a terceira apenação (indenização por dano moral), seria

necessária a evidenciação de constrangimentos específicos

surgidos, aptos a afetar a honra, a imagem ou outro aspecto do

patrimônio moral do trabalhador. De igual forma, entende-se que a

irregularidade no recolhimento dos depósitos do FGTS, por si

só, não tem o condão de ensejar a reparação por dano moral.

Na hipótese, a Corte de origem não registrou nenhum fato concreto

de dano ao patrimônio subjetivo da Reclamante. Não há falar,

portanto, em dano moral a ser reparado. Julgados desta Corte

Superior. Recurso de revista conhecido e provido" (RRAg-20415-

67.2018.5.04.0541, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 16/06/2023).

"II - RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. RECLAMADA.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. DESCUMPRIMENTO DE

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO

DOS DEPÓSITOS DO FGTS. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DAS

VERBAS RESCISÓRIAS 1 - Conforme jurisprudência desta

Corte, em relação ao não pagamento das verbas rescisórias e à

ausência de recolhimento de depósitos de FGTS, é inviável o

reconhecimento de dano moral com base em mera presunção

da ocorrência de fatos danosos. É necessária a comprovação de

ao menos algum fato objetivo do qual se pudesse inferir que houve

abalo moral. Caso contrário, impossível o deferimento de

indenização, pois o que gera o dano não é o descumprimento das

referidas obrigações trabalhistas em si, mas as circunstâncias nas

quais se configurou, e/ou as consequências eventualmente

advindas desse descumprimento, como, por exemplo, a inscrição do

devedor em cadastros de inadimplência, entre outras. Julgados.

2 - No caso concreto, o TRT manteve a condenação da

reclamada ao pagamento da indenização por dano moral. Para

tanto, registrou que " é visível que a ausência de depósito

integral do montante devido ao FGTS do empregado até a sua
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despedida, cumulada com o não pagamento integral das

verbas rescisórias, gera-lhe incertezas e coloca em risco sua

subsistência e a de sua família. Concluiu que, a despeito de o

pagamento de parte das verbas rescisórias não ser suficiente

para reconhecer o direito à indenização por dano moral, essa

conduta somada à falta de recolhimento de depósito de FGTS"

até a demissão gera presunção lógica de que a postura da ré

gerou danos psíquicos à autora, prejudicada em honrar seus

compromissos financeiros.". 3 - Tal posicionamento quanto à

presunção de dano moral não se coaduna com a jurisprudência

desta Corte Superior e acarreta ofensa aos artigos 818 da CLT

e 373, I, do CPC.4 - Recurso de revista de que se conhece e a que

se dá provimento" (RR-11129-14.2020.5.15.0113, 6ª Turma,

Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 11/11/2022).

"II - RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO

NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. DANO EXTRAPATRIMONIAL.

ATRASO NO PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS E NÃO

RECOLHIMENTO DO FGTS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. 1. A

causa versa sobre a configuração de dano extrapatrimonial

decorrente de atraso no pagamento de verbas rescisórias e do não

recolhimento do FGTS. 2. De acordo com a jurisprudência

pacífica desta Corte Superior, o inadimplemento das verbas

rescisórias ou a ausência de recolhimento dos depósitos do

FGTS, diversamente do atraso reiterado no pagamento dos

salários, somente enseja o pagamento de indenização por dano

extrapatrimonial quando há efetiva comprovação pelo

empregado de ter sofrido constrangimento ou situação

vexatória. 3. No caso, o col. Tribunal Regional concluiu que o ato

ilícito praticado pela empregadora enseja dano in re ipsa, "tendo em

conta a gravidade do inadimplemento de verbas resilitórias em

tempo oportuno e depósitos do FGTS, em franco prejuízo ao

trabalhador". 4. Por não trazer nenhum elemento que comprove de

forma efetiva o dano ao patrimônio moral do empregado, a decisão

deve ser reformada. Recurso de revista conhecido por violação do

art. 5º, X, da CR e provido. CONCLUSÃO: Agravo de instrumento

conhecido e parcialmente provido. Recurso de revista conhecido e

provido" (RR-20934-31.2019.5.04.0016, 7ª Turma, Relator Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 12/05/2023).

DENEGO seguimento.

MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

Alegações:

- contrariedade à súmula 462 da CLT;

- divergência jurisprudencial.

A recorrente sustenta que na hipótese de vínculo empregatício

reconhecido em juízo cabe a penalidade inserta no artigo 477, § 8º,

da CLT.

Com razão.

Constou no acórdão regional (f. 1.920-1.921 - trecho transcrito na

revista):

“3.3 - MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT (RECURSO DA

RECLAMADA)

Sustenta a reclamada que, no caso dos autos, não cabe a

incidência da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT, pois o

reconhecimento da existência de diferenças de verbas

rescisórias ocorreu somente por meio de decisão judicial.

Passo ao exame.

A multa prevista no § 8º do artigo 477 da CLT é aplicável na

hipótese do não-pagamento das verbas rescisórias ao

empregado no prazo estabelecido no § 6º do mesmo artigo,

qual seja, dentro de dez dias a partir do término do contrato.

Há que se considerar, porém, que a incidência da penalidade

pressupõe, de um lado, que as verbas devidas ao empregado

sejam incontroversas e, de outro, que não tenham sido pagas a

tempo, salvo no caso de o atraso ser imputável ao trabalhador.

Como, in casu, as verbas rescisórias somente foram

confirmadas a partir do reconhecimento judicial de existência

de vínculo empregatício, até então controvertida, não se pode

imputar ao empregador a responsabilidade pelo não

pagamento  à época da dissolução contratual.

Destarte, dou provimento ao recurso da reclamada para afastar

da condenação a multa do art. 477, § 8º, da CLT.” – Grifos

acrescidos.

A circunstância de a relação de emprego ter sido reconhecida

apenas em juízo não tem o condão de afastar a incidência da multa

prevista no art. 477, § 8º, da CLT.

Logo, a Corte Regional contrariou a súmula 462 do TST, tendo em

vista que é pacífico o entendimento de que a referida multa não

será devida apenas quando, comprovadamente, o empregado der

causa à mora no pagamento das verbas rescisórias.

RECEBO o recurso de revista por contrariedade à súmula 462/TST.

CONCLUSÃO

RECEBO parcialmenteo recurso de revista de GLAUCIA

CAVALLINI MARQUES.

Intimem-se as partes e a ré (SAO BENTO INCORPORADORA

LTDA.) para, querendo, contrarrazoar no prazo legal.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).
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Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0024409-57.2023.5.24.0061
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE ASSOCIACAO HOSPITALAR
BENEFICENTE DO BRASIL

ADVOGADO VICTOR MARCELINO PELOGIA(OAB:
304262/SP)

RECORRIDO TEREZINHA DOMINGUES CORREIA
RAMIRES

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 28705/MS)

ADVOGADO JULIA ROCHA CHAVES DE QUEIROZ
E SILVA CATOLINO(OAB: 24675/MS)

ADVOGADO BRUNO AUGUSTO PASIAN
CATOLINO(OAB: 14826/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HOSPITALAR BENEFICENTE DO BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 66bebc9

proferida nos autos.

RR-RORSum 0024409-57.2023.5.24.0061

Recurso de Revista

Recorrente  : ASSOCIACAO HOSPITALAR BENEFICENTE DO

BRASIL

Advogado  : Victor Marcelino Pelogia

Recorrida   : TEREZINHA DOMINGUES CORREIA RAMIRES

Advogados : Gustavo Rodrigues Ferreirae outros

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão publicado em 14.2.2024 (f. 298).

Recurso interposto em 26.2.2024 (f. 239).

Regular a representação processual (f. 59).

Dispensada do preparo. Beneficiária da justiça gratuita (f. 189).

Depósito recursal inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

INTERVALO INTRAJORNADA

Alegações:

- violação ao artigo 71 da CLT;

- divergência jurisprudencial.

Sustenta a recorrente que ”O fato de não poder se ausentar do

estabelecimento de saúde em momento de intervalo foi uma das

adaptações e exigências do momento vivido, o que não implica

concluir pela ausência de gozo e fruição do intervalo, de forma que

a decisão judicial não deu o enquadramento jurídico adequado,

realizando até mesmo uma má-valoração da prova” (f. 244).

Pleiteia a reforma da decisão.

Sem razão.

Ante a restrição do artigo 896, § 9º, da CLT, descabe análise de

violação à legis lação infraconst i tucional  e divergência

jur isprudencial .

DENEGOseguimento.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Alegações:

- violação ao art. 191, II da CLT;

- violação da NR 15 do MTE;

- contrariedade à Súmula 80 do TST.

A recorrente sustenta que o autor não laborou exposto a agentes

insalubres, pois sempre recebeu todos os EPIs necessários à

neutralização dos supostos agentes, afastando o pagamento do

adicional.

Pretende a reforma da decisão.

Sem razão.

Inicialmente, ante a restrição do artigo 896, § 9º, da CLT, descabe

análise de violação à legislação infraconstitucional.

A Turma manteve a condenação da ré ao pagamento de adicional

de insalubridade em grau médio, considerando idônea a conclusão

apresentada pela perícia realizada, por não ter havido

demonstração de incorreção no método utilizado no referido exame

ou erro nas premissas fáticas utilizadas pelo perito (f. 234).

Assim, o acórdão somente poderia ser modificado mediante o

reexame do conteúdo fático-probatório dos autos, o que é inviável

em sede de recurso de revista, de acordo com o disposto na

Súmula 126 do TST.

DENEGO seguimento.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

PETIÇÃO INICIAL

Alegações:

- violação ao art. 840, § 1º, da CLT;

- violação aos artigos 141 e 492 do CPC;

- divergência jurisprudencial.

Sustenta a recorrente que o acórdão recorrido, nos moldes em que

foi prolatado, está em total dissonância com a legislação que rege a
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matéria.

Requer a reforma.

O recurso não merece seguimento.

Ante a restrição do artigo 896, § 9º, da CLT, descabe análise de

violação à legis lação infraconst i tucional  e divergência

jur isprudencial .

DENEGO seguimento ao recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Intime-se.

Não havendo interposição de Agravo de Instrumento, certifique-

se o decurso do prazo e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara do Trabalho de origem.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0024433-89.2022.5.24.0071
Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE MARCELO BEZERRA BARBOSA DA
SILVA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

RECORRENTE REGINALDO CESAR TREVISAN

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

RECORRIDO MARCELO BEZERRA BARBOSA DA
SILVA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

RECORRIDO REGINALDO CESAR TREVISAN

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO CESAR TREVISAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d56844c

proferida nos autos.

RR-ROT 0024433-89.2022.5.24.0071

Recurso de Revista

Recorrente : REGINALDO CESAR TREVISAN

Advogados : Vanderlei José da Silva e outra

Recorrido  : MARCELO BEZERRA BARBOSA DA SILVA

Advogado : Luis Henrique Mariano Alves de Souza

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão publicado em 31.1.2024 (f. 1.805).

Recurso interposto em 14.2.2024 (f. 1.791).

Regular a representação processual (f. 1.779 e 33).

Preparo satisfeito.

Custas às f. 1.803-1.804.

Depósito recursal às f. 1.801-1.802.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

HORAS EXTRAS – JORNADA DE TRABALHO

Alegações:

- contrariedade à Súmula 338, I, do TST;

- contrariedade à OJ 233 da SBDI-1 do TST;

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente aduziu que “A verdade é que os cartões de ponto

do período de 2018 e 2019 foram juntados nas alegações finais,

nota-se que são fidedignos e retratam fielmente a jornada praticada

pelo obreiro, sendo assim, deve ser reconhecido a validade dos

cartões de pontos juntados com as alegações finais e, em não

sendo assim, deve a apuração ser pela média dos controles

juntados com a contestação, os quais foram refutados fidedignos” (f.

1.796).

Sustentou que “a jornada constante da petição inicial, foi

devidamente elidida por prova contraria; bem como, ante a violação

da oj 233 da SDI-01 desse TST, face a desconsideração das

médias de jornada, mesmo ausente qualquer comprovação de

alteração da realidade fática” (f. 1.797).

Requer a reforma.

Sem razão.

Ao analisar a questão, a Turma decidiu nos seguintes termos (f.

1.783-1.784):

A instrução processual foi encerrada sem protestos quanto ao

interesse em produzir prova documental (f. 1161-1163), operando-

se a preclusão. Escorreita, pois a r. sentença que desconsiderou os

documentos de f. 1179-1550.
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A ausência injustificada dos cartões de ponto relativos aos anos de

2018 e 2019 acarreta presunção relativa da jornada de trabalho

declinada na inicial, que, todavia, pode ser elidida por prova em

contrário (Súmula 338, I, do TST).

A Orientação Jurisprudencial n. 233 da SBDI-1 do TST, não é

aplicável na hipótese de omissão injustificada do empregador, pois

a juntada parcial dos controles não elide, por si só, a presunção de

que trata a súmula em epígrafe, conforme entendimento do C. TST

(E-RR-3112-06.2013.5.02.0045, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Marcio Eurico Vitral Amaro,

DEJT 23/10/2020).

Inviável, pois, a apuração pela média das horas extras constantes

nos cartões apresentados com a defesa.

Nego provimento ao recurso.

A verificação dos argumentos da parte exigiria o reexame de fatos e

provas, o que encontra óbice na Súmula 126 do TST e inviabiliza o

seguimento do recurso, inclusive por divergência jurisprudencial.

Ademais, a Turma decidiu em sintonia com a Súmula 338, I, do

TST, o que também inviabiliza o seguimento do recurso, inclusive

por dissenso jurisprudencial (Súmula 333 do TST).

DENEGO seguimento.

HORAS EXTRAS – LABOR EM FERIADOS

Alegação:

- contrariedade à súmula 85 do TST.

Sustentou o recorrente que “o Reclamante laborava em escala de

4x2, e, nesse caso, ocorria a compensação automática dos

domingos e feriados trabalhados, pois a folga correspondente é

usufruída em outro dia da semana, já que folgava por dois dias

seguidos.” (f. 1.798).

Argumentou que é “necessário que as horas laboradas em feriado,

e devidamente compensadas sejam excluídas da condenação.” (f.

1.799).

Pugna pela reforma.

O recurso não merece seguimento.

Ao analisar a questão, a Turma decidiu nos seguintes termos (f.

1.784-1.785, g.n.):

2.1.2 - HORAS EXTRAS - DOMINGOS E FERIADOS

A r. sentença deferiu o pagamento de horas extras com adicional de

100% para domingos e feriados.

A recorrente sustenta que na escala 4x2 ocorria a compensação

automática dos domingos e feriados trabalhados, pois havia folga

em dois dias consecutivos.

Com parcial razão.

A remuneração em dobro de domingos e feriados laborados e

não compensado não se confunde com a obrigação de

pagamento das horas extras realizadas nos referidos dias.

Nesse aspecto, conforme tese jurídica emitida no julgamento

do IUJ 0024148-18.2022.5.24.0000, consignada no item IV,

alínea "b", o trabalho em domingos acarreta o pagamento das

horas excedentes da jornada ordinária (legal ou contratual)

acrescidas de adicional previsto em lei ou norma coletiva. O

mesmo se diga em relação aos feriados.

O § 1º do artigo 59 da CLT prevê a remuneração da hora extra

superior a, no mínimo, em cinquenta por cento à da hora normal.

Os acordos coletivos acostados aos autos previram o adicional

diferenciado apenas para o pagamento das horas extras

laboradas em feriados (cláusula 6ª, f. 45 e 54).

Destarte, dou parcial provimento ao recurso para limitar a

condenação em horas extras com adicional de 100% ao labor

extraordinário prestado em feriados.

As razões do recorrente, neste ponto, não impugnam os

fundamentos do acórdão recorrido, que determinou o pagamento do

labor extraordinário prestado em feriados com adicional de 100%,

conforme cláusula normativa e tese jurídica estabelecida no

julgamento do IUJ 0024148-18.2022.5.24.0000.

A falta de conexão entre a decisão impugnada e as razões recursais

acarreta o não conhecimento do recurso, por ausência de

dialeticidade, nos termos da Súmula 422, I, do TST.

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Intime-se.

Não havendo interposição de Agravo de Instrumento, certifique-

se o decurso do prazo e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara do Trabalho de origem.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0024150-32.2023.5.24.0071
Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)
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RECORRENTE MARCOS DE JESUS MORETTI

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

RECORRIDO MARCOS DE JESUS MORETTI

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

RECORRIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 409add8

proferida nos autos.

RR-ROT0024150-32.2023.5.24.0071

Recurso de Revista

Recorrente : EXPRESSO NEPOMUCENO S.A.

Advogada : Viviane Castro Neves Pascoal Maldonado Dal

Mas

Recorrido  : MARCOS DE JESUS MORETTI

Advogados : Vanderlei José da Silva e outra

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão publicado em 31.1.2024 (f. 1.445).

Recurso interposto em 14.2.2024 (f. 1.419).

Regular a representação processual (f. 71).

Satisfeito o preparo.

Custas às f. 1.387-1.388.

Seguro-Garantia às f. 1.435-1.444, nos termos do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT n. 1, de 16.10.2019.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO

A ré pleiteia o sobrestamento do feito alegando a existência de

questão nova sobre o julgamento da ADI 5.322, no qual foi

declarada a inconstitucionalidade de determinados dispositivos da

Lei 13.103/2015, sob o argumento de que foram opostos embargos

de declaração com pedido de modulação dos efeitos do julgamento

(f. 1.422).

Sem razão.

A eficácia das decisões proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade se dá a partir da publicação da ata de

julgamento, sendo desnecessário, portanto, aguardar o trânsito em

julgadopara a aplicação do entendimento firmado na ADI 5.322.

De todo o modo, cumpre observar que o Supremo Tribunal Federal

não determinou a suspensão dos processos que tramitam com as

matérias que foram objeto da ADI 5.322, nem sequer após a

apresentação dos embargos de declaração.

Da mesma forma, o Tribunal Superior do Trabalho não determinou a

suspensão dos processos que tratam das matérias julgadas na ADI

5.322 pelo STF, além de as Turmas estarem julgando de acordo

com o decidido na referida ADI.

INDEFIRO o pedido de suspensão do processo.

TEMPO DE ESPERA

Alegações:

- violação ao art. 5º, II, da CF;

- violação ao art. 235-C, § 3º, da CLT;

- divergência jurisprudencial.

A recorrente sustentou que o entendimento do STF na ADI 5.322

não deve ser aplicado, pois o autor trabalhou a favor da empresa na

época em que os dispositivos discutidos na ADI eram plenamente

válidos, de acordo com a Lei do Motorista (Lei 13.103/2015), de

modo que, no presente caso, o tempo de espera deve ser afastado

da jornada de trabalho do autor.

Também argumentou que a cláusula normativa pactuada em

instrumento coletivo excluiu do cômputo da jornada o tempo de

carregamento, descarregamento e na fila, e deve ser respeitada,

conforme decidido no Tema 1.046 do STF.

Sem razão.

O acórdão está em conformidade com a decisão vinculante do

Excelso STF nos autos da ADI 5.322, que declarou a

inconstitucionalidade de parte dos dispositivos que afastavam o

tempo de espera da jornada de trabalho (artigo 235-C, §§ 1º, 8º, 9º

e 12, da CLT).

Uma vez que é do STF a palavra final sobre o tema, não há que se

falar em violação aos dispositivos acima elencados, tampouco em

divergência jurisprudencial.

Ressalto que a eficácia das decisões proferidas em controle

concentrado de constitucionalidade se dá a partir da publicação da

ata de julgamento, sendo desnecessário, portanto, aguardar o

trânsito em julgado para a aplicação do entendimento firmado na

ADI 5.322.

E, como constou no acórdão “a previsão contida em norma coletiva,

invocada em suas razões de recurso (f. 660), acerca do tempo de
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espera, a qual não se tratou de efetiva negociação entre as partes,

mas repetição do que previa o § 8º do artigo 235-C da CLT

(expressamente referido na cláusula), dispositivo declarado

inconstitucional na parte em que excluía o tempo de espera da

jornada (ADI 5322), restando superada a cláusula coletiva”

(transcrição de f. 1.427).

Assim, a verificação dos argumentos da parte exigiria o reexame de

fatos e provas, o que encontra óbice na Súmula 126 do TST e

inviabiliza o seguimento do recurso, inclusive por divergência

jurisprudencial.

DENEGO seguimento.

Prejudicado o tópico referente ao adicional noturno (f. 1.432), que

se fundamenta na exclusão do tempo de espera da jornada laboral

do autor.

INTERVALO INTERJORNADA

Alegações:

- violação ao art. 5º, II, da CF;

- violação ao art. 235-C, §3º, da CLT;

- divergência jurisprudencial.

A recorrente argumentou que deve ser respeitado o regramento

aplicável ao caso à época do contrato de trabalho tal como previsto

no artigo 235-C, §3º, da CLT (f. 1.430).

Pugna pela reforma.

Sem razão.

A Turma concluiu que o autor demonstrou a fruição irregular do

intervalo interjornadas e que não subsiste a possibilidade de

fracionamento do intervalo de 11 horas para motoristas.

O acórdão está em conformidade com a decisão vinculante do

Excelso STF nos autos da ADI 5.322, que declarou a

inconstitucionalidade da expressão "sendo facultados o seu

fracionamento e a coincidência com os períodos de parada

obrigatória na condução do veículo estabelecida pela Lei nº 9.503,

de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro,

garantidos o mínimo de 8 (oito) horas ininterruptas no primeiro

período e o gozo do remanescente dentro das 16 (dezesseis) horas

seguintes ao fim do primeiro período", prevista na parte final do § 3º

do artigo 235-C da CLT (f. 1.413).

Uma vez que é do STF a palavra final sobre o tema, não há falar em

violação aos dispositivos acima elencados, tampouco em

divergência jurisprudencial.

Ressalto que a eficácia das decisões proferidas em controle

concentrado de constitucionalidade se dá a partir da publicação da

ata de julgamento, sendo desnecessário, portanto, aguardar o

trânsito em julgado para a aplicação do entendimento firmado na

ADI 5.322.

DENEGO seguimento.

FGTS

Alegações:

- violação ao art. 818 da CLT;

- violação ao art. 373 do CPC.

A recorrente alega “ter anexados todos os documentos que

comprovam que a parcela sempre foi paga durante toda a

contratualidade, cumprindo com o ônus que lhe competia, o

recorrido sequer se deu o trabalho de impugnar a matéria ou

demonstrar diferenças a seu favor” (f. 1.433).

Sem razão.

Constou no acórdão regional: “mantida a condenação a título de

adicional de diferenças salariais, horas extras e adicional noturno,

corolário lógico a manutenção das diferenças de FGTS” (f. 1.433 –

trecho transcrito na revista).

O exame da tese recursal esbarra no teor da Súmula nº 126 do

TST, pois demanda o revolvimento dos fatos e das provas.

Aliado a isso, a Turma não adotou tese sobre a matéria ônus

probatório (Súmula 297 do TST).

DENEGO seguimento.

JUSTIÇA GRATUITA

A recorrente não se reporta aos pressupostos específicos do

recurso de revista, nos termos do art. 896 da CLT.

Com efeito, não indicou os trechos da decisão do acórdão Regional

que consubstanciam o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista, inviabilizando, assim, o confronto analítico da

tese adotada pela Turma com as violações, contrariedades e

divergência jurisprudencial suscitadas.

O trecho destacado às f. 1.434 não trata da análise dos requisitos

para concessão dos benefícios da justiça gratuita. De fato, refere-se

apenas à condição suspensiva de exigibilidade dos honorários

sucumbenciais, o que não foi objeto da insurgência.

Desatendidas, portanto, as exigências do art. 896, § 1º-A, I e III, da

CLT, o recurso de revista não alcança conhecimento, inviabilizando,

assim, o seguimento do recurso.

DENEGO seguimento ao recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Intime-se.

Não havendo interposição de Agravo de Instrumento, certifique-

se o decurso do prazo e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara do Trabalho de origem.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 98
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, §6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0024537-68.2020.5.24.0001
Relator TOMAS BAWDEN DE CASTRO SILVA

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRENTE RONY AUGUSTO DO AMARAL

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO RONY AUGUSTO DO AMARAL

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - RONY AUGUSTO DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 164449d

proferida nos autos.

RR-ROT 0024537-68.2020.5.24.0001

Recurso de Revista

Recorrente : RONY AUGUSTO DO AMARAL

Advogados : Marcos Roberto Dias e outras

Recorrente : GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogada : Carla Elisangela Ferreira Alves Teixeira

Recorridos : OS MESMOS

RECURSO DE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão de embargos de declaração

publicado em 15.2.2024 (f. 2.701). Recurso interposto em 27.2.2024

(f. 2.604).

Regular a representação processual (f. 2.691-2.695 e 2.664-2.673).

Satisfeito o preparo.

Custas processuais às f. 2.265-2.266 e 2.649-2.650.

Depósito recursal às f. 2.647-2.648.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

PRÊMIOS E COMISSÕES - REFLEXOS EM DSR

Alegações:

- violação aos arts. 457, § 2º, e 818 da CLT;

- violação ao art. 373, I, do CPC;

- contrariedade à Súmula 225 do TST;

- divergência jurisprudencial.

Sustenta o recorrente que os pagamentos feitos pelo módulo

mensal já remuneram os dias de trabalho e aqueles destinados ao

descanso, de forma que são indevidos os reflexos sobre os

repousos, sob pena de pagamento em duplicidade.

Assevera que o autor não se desincumbiu do ônus de comprovar

que houve erro no pagamento do DSR.

O recurso não merece seguimento.

Para o acolhimento da pretensão recursal seria necessário o

reexame de fatos e provas, considerando que o acórdão recorrido

examinou o acervo probatório e reconheceu “incontroverso que a ré

não integrava os prêmios na remuneração para efeitos de incidência

nos DSRs” (transcrição de f. 2.614).

Com relação às diferenças decorrentes das comissões de serviços,

a Turma concluiu que o pagamento foi realizado de forma correta

pela empregadora (f. 2.502-2.503). Ausente o interesse recursal.

DENEGO seguimento.

COMISSÕES - VENDAS ESTORNADAS, NÃO FATURADAS,

CANCELADAS E/OU OBJETO DE TROCA - HORAS EXTRAS –

INTERVALO INTRAJORNADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS

Não conheço do recurso por falta de prequestionamento das

matérias que o réu pretendia discutir, nos termos do artigo 896, § 1º

-A, I, da CLT.

O réu transcreveu os trechos do acórdão recorrido às f. 2.618-

2.624, 2.631-2.638 e 2.640-2.641, mas destacou integralmente a

fundamentação adotada pela Turma (f. 2.620-2.624, 2.633-2.638 e

f. 2.640-2.641), sem destacar especificamente o trecho que

consubstancia o prequestionamento objeto do recurso de revista, o

que impede a exata verificação das questões controvertidas, ou
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seja, não é possível fazer o cotejo analítico entre o decidido e as

argumentações trazidas pelo recorrente.

DENEGO seguimento ao recurso.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS

Alegações:

- violação ao art. 5º, II, da CF;

- violação ao art. 818, I, da CLT;

- violação ao art. 373, I, do CPC;

- divergência jurisprudencial.

O recorrente sustenta que o autor não apresentou norma coletiva a

fim de demonstrar a existência do direito ao recebimento de PLR de

forma proporcional.

Pretende a reforma da decisão.

Sem razão.

A Turma entendeu que o réu não negou o pagamento de PLR,

limitando-se a aduzir, na defesa, que não há previsão em norma

coletiva para adimplemento proporcional da verba, atraindo para si

o ônus probatório, do qual não se desonerou, conforme transcrição

nas razões recursais (f. 2.627).

Adotar conclusão diversa implicaria no reexame de fatos e provas, o

que encontra óbice na Súmula 126 do TST e inviabiliza o

seguimento do recurso.

DENEGO seguimento ao recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista de GRUPO CASAS

BAHIA S.A.

RECURSO DE RONY AUGUSTO DO AMARAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdão de embargos de declaração

publicado em 15.2.2024 (f. 2.701). Recurso interposto em 9.1.2024

(f. 2.575) e ratificado em 27.2.2024 (f. 2.700).

Regular a representação processual (f. 22).

Beneficiário da justiça gratuita (f. 2.185).

Custas processuais dispensadas.

Depósito recursal inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

A parte recorrente não atendeu ao requisito previsto no artigo 896,

§1º-A, I, da CLT, uma vez que transcreveu integralmente o tópico do

acórdão recorrido, sem nenhum destaque dos trechos que

consubstanciam o prequestionamento da tese que pretende debater

(vide f. 2.579), o que impede a exata verificação das questões

controvertidas, não sendo possível, portanto, fazer o cotejo analítico

entre o decidido e as argumentações trazidas pelo recorrente.

O destaque integral equivale à falta de destaque.

Desatendida, portanto, a exigência do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, o

recurso de revista não alcança conhecimento, inviabilizando, assim,

o seguimento do recurso.

DENEGOseguimento ao recurso.

COMISSÃO PELAS VENDAS PARCELADAS

Alegações:

- violação ao art. 7º, X, da CF;

- violação aos arts. 2º, 457 e 462 da CLT;

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente sustenta, em síntese, que o valor das comissões

deve incidir também sobre os juros e encargos financeiros

decorrentes das vendas a prazo, pois integram o preço final da

mercadoria, e que a retirada desses valores constitui desconto

indevido no salário.

Pretende a reforma da decisão.

Com razão.

A Turma consignou que não é devido o pagamento de diferenças

sobre as vendas parceladas, com acréscimo de juros e encargos

financeiros, uma vez que para tal acréscimo não há a participação

do vendedor, além de não refletir o real valor da mercadoria objeto

da transação e que o risco da operação é assumido integralmente

pela empresa, uma vez que o vendedor recebe a comissão pela

venda, ainda que inadimplente o cliente (f. 2.507). Transcrição no

recurso de revista às f. 2.580-2.581.

Contudo, a iterativa, notória e atual jurisprudência TST é no sentido

de que as comissões devidas em razão de vendas a prazo devem

incidir sobre o valor total da operação, aí incluídos eventuais

encargos financeiros incidentes decorrentes do parcelamento, pois

os riscos do empreendimento são suportados pelo empregador:

"[...]. B) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. VENDAS A

PRAZO. JUROS. INCLUSÃO NO CÁLCULO DAS COMISSÕES.

Nos termos do art. 2º da CLT , segundo o qual os riscos do

empreendimento são suportados pelo empregador, e do art. 2º da

Lei 3.207/1957, que não distingue entre o preço à vista ou a prazo

para fins de base de cálculo de comissão sobre vendas, tem-se que

as comissões sobre as vendas a prazo devem incidir sobre o total

da operação, sendo indevidos os descontos dos encargos

financeiros decorrentes dessas vendas. Recurso de revista

conhecido e provido. [...]" (RRAg-102153-82.2016.5.01.0201, 8ª

Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 21/05/2021).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 100
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

COMISSÕES. BASE DE CÁLCULO. ENCARGOS FINANCEIROS

INCIDENTES NAS OPERAÇÕES DE COMPRA A PRAZO.

TRANSECENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. 1. Prevalece nesta

Corte Superior o entendimento segundo o qual, para efeito do

pagamento de comissões, o art. 2º da Lei nº 3.207/1957 não

distingue entre os preços para pagamento à vista e parcelado

(a prazo), razão pela qual os juros e demais encargos

financeiros porventura incidentes na operação de compra

integram a base de cálculo das comissões devidas ao

empregado vendedor, ressalvadas tão somente as hipóteses

em que houver ajuste em contrário, o que não se verifica no

caso. Incidência dos óbices da Súmula nº 333 do TST e do art. 896,

§ 7º, da CLT. 2. Deve, pois, ser confirmada a decisão monocrática

que negou seguimento ao agravo de instrumento interposto pela ré.

Agravo  a  que  se  nega  p rov imento" (Ag-A IRR-10679-

50.2016.5.03.0144, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 20/10/2023 – g.n.).

AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI

13.467/2017. COMISSÕES. DIFERENÇAS SALARIAIS. INCLUSÃO

DE ENCARGOS FINANCEIROS DECORRENTES DA VENDA A

PRAZO. POSSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA. A decisão agravada

encontra-se em consonância com a jurisprudência deste TST

que, ao interpretar o disposto no artigo 2º da Lei 3.207/57, tem

se posicionado no sentido de que a norma não faz qualquer

distinção entre preço à vista e o preço a prazo para fins de

cálculo das comissões sobre vendas, não havendo, pois, falar

em restrição em relação à dedução de juros e multas, em caso

de vendas parceladas ou financiadas. Desse modo, o cálculo

das comissões deve incidir sobre o valor final pago pelo

cliente, exceto se o contrário houver sido pactuado entre as

partes, o que não é o caso dos autos. Não afastados os

fundamentos da decisão agravada, nenhum reparo merece a

decisão. Agravo provido, com acréscimo de fundamentação (Ag-

RRAg-1996-27.2018.5.10.0801, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas

Alencar Rodrigues, DEJT 16/06/2023 – grifos acrescidos).

Nesse mesmo sentido: Ag-ED-RRAg-1000271-70.2019.5.02.0090,

2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

07/10/2022; RR-1000271-21.2021.5.02.0019, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 07/12/2023; RR-20076-

97.2015.5.04.0029, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 20/09/2019; RR-1158-29.2017.5.05.0132, 6ª

Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT

03/12/2021; RR-2071-03.2017.5.10.0801, 7ª Turma, Relator

Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT 24/09/2021.

Assim,RECEBO o recurso por violação aos arts. 2º e 462 da CLT.

CONCLUSÃO

RECEBO em parteo recurso de revista deRONY AUGUSTO DO

AMARAL.

Intimem-se as partes e o recorrido (GRUPO CASAS BAHIA S.A.)

para, querendo, contrarrazoar no prazo legal.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo

TST.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0024670-91.2020.5.24.0072
Relator JOAO DE DEUS GOMES DE SOUZA

RECORRENTE JOSE GOMES ATALLA

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

RECORRENTE TRANSPORTADORA PERLOPES
LTDA

ADVOGADO NEUSA MARIA TERUEL(OAB:
67754/SP)

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

RECORRIDO TRANSPORTADORA PERLOPES
LTDA

ADVOGADO NEUSA MARIA TERUEL(OAB:
67754/SP)

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

RECORRIDO JOSE GOMES ATALLA

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GOMES ATALLA

  - TRANSPORTADORA PERLOPES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f50ff2e

proferida nos autos.
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RR-ROT 0024670-91.2020.5.24.0072

Recurso de Revista

Recorrente  : JOSE GOMES ATALLA

Advogados  : Vanderlei José da Silva e outra

Recorrente : TRANSPORTADORA PERLOPES LTDA.

Advogado  : Guilherme Miguel Gantus

Recorridos : OS MESMOS

RECURSO DE JOSE GOMES ATALLA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdãos publicados em 14.12.2023 e

7.2.2024 (f. 1.362). Recurso interposto em 25.1.2024 (f. 1.281).

Regular a representação processual (f. 28).

Beneficiário da gratuidade de justiça (f. 1.260-1.261).

Custas processuais dispensadas.

Depósito recursal inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TEMPO À DISPOSIÇÃO - ESPERA DE CONDUÇÃO

Alegações:

- violação do artigo 4º da CLT;

- divergência jurisprudencial.

O autor alegou nas razões recursais que o período decorrido entre a

troca de direção e o posto de apoio é tempo à disposição e que o

pedido não é de horas in itinere(f. 1.285).

Alegou, também, que tinha de esperar o transporte da empresa e

que, em algumas ocasiões, a anotação de encerramento se dava no

ponto de apoio e, em outras, no momento da troca (f. 1.286).

Sem razão.

A Turma decidiu com base no IUJ 0024220-39.2021.5.24.0000, no

qual se firmou a tese de que “O tempo de espera do transporte

fornecido pelo empregador ao empregado para deslocamento no

trecho residência trabalho e vice-versa, que ultrapasse 10 (dez)

minutos diários, deve ser computado na jornada de trabalho, desde

que este seja o único meio de transporte disponível. II - A

deliberação neste incidente se limita ao exame do tempo de espera

ocorrido até 10.11.2017, não havendo emissão de tese a partir do

início de vigência da Lei n. 13.467” (f. 1.284-1.285).

A premissa fática considerada pela Turma para a adoção do

fundamento jurídico acima referido não constou do acórdão

recorrido, não tendo havido, portanto, prequestionamento da

matéria fática discutida, nos termos do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT

e da Súmula 297 do TST.

DENEGO seguimento ao recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista de JOSE GOMES

ATALLA.

RECURSO DE TRANSPORTADORA PERLOPES LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Acórdãos publicados em 14.12.2023 e

7.2.2024 (f. 1.362). Recurso interposto em 21.2.2024 (f. 1.329).

Regular a representação processual (f. 221 e 690).

Satisfeito o preparo.

Custas processuais às f. 883-884.

Depósito recursal às f. 1.358-1.359.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL – HORAS

EXTRAS

Alegações:

- violação dos artigos 5º, XXXV, e 93, IX, da CF;

- violação do artigo 832 da CLT;

- violação do artigo 489, § 1º, IV, do CPC.

A ré alegou que apontou omissões quanto ao acolhimento dos

controles de jornada em relação à prova testemunhal e que há

possível afronta ao artigo 235-C, § 13, da CLT quanto à prova de

labor em escalas pela manhã ou à tarde, o que é incompatível com

a estipulação de horário fixo de início e término da jornada e turno

ininterrupto (f. 1.333-1.334).

Sem razão.

A Turma manteve a sentença que fixou a jornada e as quantidades

de horas trabalhadas com base na prova testemunhal, valorada de

acordo com a confiabilidade e com a contradição existente (f.

1.333).

Portanto, não houve omissão no acórdão recorrido sobre a fixação

da jornada e a quantidade de horas extras, pois a ré não indicou

quais seriam as omissões quanto às declarações das testemunhas

e a possível incompatibilidade de estipulação de horário fixo de

início e término da jornada com o turno ininterrupto de revezamento,

que, aliás, não foi discutido no acórdão recorrido.

A ré restringiu-se a alegar que houve omissões e possível afronta

ao artigo 235-C, § 13, da CLT, não sendo possível verificar se

houve omissão no acórdão recorrido.

DENEGO seguimento ao recurso.

HORAS EXTRAS - JORNADA DE TRABALHO – TURNO

ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO - HORAS NOTURNAS

Alegações:
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- divergência jurisprudencial;

- violação dos artigos 235-C, § 13, e 818, II, da CLT;

- violação do artigo 373, II, do CPC.

A ré alegou que a jornada arbitrada é irrazoável e inverossímil (f.

1.341) e que, sendo o autor motorista profissional, não era possível

estipular horário fixo de início e término da jornada (f. 1.346), em

turnos ininterruptos de revezamento (f. 1.347).

Aduziu, também, que o acórdão não se manifestou sobre a prova

arguida à f. 1.212 do recurso ordinário (f. 1.356).

Sem razão.

Para o acolhimento da pretensão recursal seria necessário fazer

novo exame de fatos e provas, o que não é possível diante do

previsto na Súmula 126 do TST e inviabiliza o seguimento do

recurso de revista, inclusive por divergência jurisprudencial.

O recurso também não é passível de seguimento quanto à alegação

de impossibilidade de trabalho em turnos ininterruptos de

revezamento, pois a matéria não foi analisada nesse aspecto,

estando ausente o prequestionamento, nos termos do artigo 896, §

1º-A, I, da CLT e da Súmula 297 do TST.

A transcrição da sentença não atende ao disposto no artigo 896, §

1º-A, I, da CLT.

DENEGOseguimento ao recurso.

CONCLUSÃO

D E N E G O  s e g u i m e n t o  a o  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  d e

T R A N S P O R T A D O R A  P E R L O P E S  L T D A .

Intimem-se.

Não havendo interposição de Agravo de Instrumento, certifique-

se o decurso do prazo e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara do Trabalho de origem.

Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO MARCELO BALSANELLI

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0024486-28.2019.5.24.0022
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

AGRAVANTE VALDIR MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO NIUZA MARIA DUARTE LEITE(OAB:
10298/MS)

AGRAVADO FERTILIZANTES HERINGER S.A.

ADVOGADO SANDRA SOSNOWI DA SILVA(OAB:
135678/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR MOREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: VALDIR MOREIRA DOS SANTOS

Ficar ciente da interposição de Agravo de Instrumento pela(s)

autora/ré(s), bem como da parte final da decisão/despacho ID

precedente, cujo teor segue abaixo transcrito, para os fins de

direito:

"Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho."

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

VALERIA URQUIZA DA SILVA

Assessor

Processo Nº AP-0025480-55.2015.5.24.0003
Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

AGRAVANTE TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

AGRAVADO CRISTIANE DA CUNHA TOGNON

ADVOGADO OTONI CESAR COELHO DE
SOUSA(OAB: 5400/MS)

ADVOGADO JULIO CESAR FANAIA BELLO(OAB:
6522/MS)

ADVOGADO MARIMEA DE SOUZA PACHER
BELLO(OAB: 6635/MS)

AGRAVADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DA CUNHA TOGNON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Destinatário: CRISTIANE DA CUNHA TOGNON

Ficar ciente da interposição de Agravo de Instrumento pela(s)

autora/ré(s), bem como da parte final da decisão/despacho ID

precedente, cujo teor segue abaixo transcrito, para os fins de

direito:

"Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho."

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

VALERIA URQUIZA DA SILVA

Assessor

Processo Nº AP-0025480-55.2015.5.24.0003
Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

AGRAVANTE TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

AGRAVADO CRISTIANE DA CUNHA TOGNON

ADVOGADO OTONI CESAR COELHO DE
SOUSA(OAB: 5400/MS)

ADVOGADO JULIO CESAR FANAIA BELLO(OAB:
6522/MS)

ADVOGADO MARIMEA DE SOUZA PACHER
BELLO(OAB: 6635/MS)

AGRAVADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Ficar ciente da interposição de Agravo de Instrumento pela(s)

autora/ré(s), bem como da parte final da decisão/despacho ID

precedente, cujo teor segue abaixo transcrito, para os fins de

direito:

"Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho."

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

VALERIA URQUIZA DA SILVA

Assessor

Processo Nº AP-0024724-39.2021.5.24.0002
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

AGRAVANTE ELAINE CRISTINA FONSECA

ADVOGADO TIAGO ALVES DA SILVA(OAB:
12482/MS)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVADO BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVADO BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVADO BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA
DE SEGUROS

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVADO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ELAINE CRISTINA FONSECA
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Ficar ciente da interposição de Agravo de Instrumento pela(s)

autora/ré(s), bem como da parte final da decisão/despacho ID

precedente, cujo teor segue abaixo transcrito, para os fins de

direito:

"Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho."

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

VALERIA URQUIZA DA SILVA

Assessor

Processo Nº AP-0024724-39.2021.5.24.0002
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

AGRAVANTE ELAINE CRISTINA FONSECA

ADVOGADO TIAGO ALVES DA SILVA(OAB:
12482/MS)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVADO BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVADO BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVADO BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA
DE SEGUROS

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVADO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: BANCO BRADESCO S.A.

Ficar ciente da interposição de Agravo de Instrumento pela(s)

autora/ré(s), bem como da parte final da decisão/despacho ID

precedente, cujo teor segue abaixo transcrito, para os fins de

direito:

"Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho."

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

VALERIA URQUIZA DA SILVA

Assessor

Processo Nº AP-0024724-39.2021.5.24.0002
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

AGRAVANTE ELAINE CRISTINA FONSECA

ADVOGADO TIAGO ALVES DA SILVA(OAB:
12482/MS)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVADO BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVADO BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVADO BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA
DE SEGUROS

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVADO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.
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ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

Ficar ciente da interposição de Agravo de Instrumento pela(s)

autora/ré(s), bem como da parte final da decisão/despacho ID

precedente, cujo teor segue abaixo transcrito, para os fins de

direito:

"Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho."

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

VALERIA URQUIZA DA SILVA

Assessor

Processo Nº AP-0024724-39.2021.5.24.0002
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

AGRAVANTE ELAINE CRISTINA FONSECA

ADVOGADO TIAGO ALVES DA SILVA(OAB:
12482/MS)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVADO BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVADO BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVADO BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA
DE SEGUROS

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVADO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS

LTDA.

Ficar ciente da interposição de Agravo de Instrumento pela(s)

autora/ré(s), bem como da parte final da decisão/despacho ID

precedente, cujo teor segue abaixo transcrito, para os fins de

direito:

"Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho."

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

VALERIA URQUIZA DA SILVA

Assessor

Processo Nº AP-0024724-39.2021.5.24.0002
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

AGRAVANTE ELAINE CRISTINA FONSECA

ADVOGADO TIAGO ALVES DA SILVA(OAB:
12482/MS)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVADO BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.
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ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVADO BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVADO BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA
DE SEGUROS

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVADO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS

Ficar ciente da interposição de Agravo de Instrumento pela(s)

autora/ré(s), bem como da parte final da decisão/despacho ID

precedente, cujo teor segue abaixo transcrito, para os fins de

direito:

"Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho."

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

VALERIA URQUIZA DA SILVA

Assessor

Processo Nº AP-0024724-39.2021.5.24.0002
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

AGRAVANTE ELAINE CRISTINA FONSECA

ADVOGADO TIAGO ALVES DA SILVA(OAB:
12482/MS)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVADO BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVADO BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVADO BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA
DE SEGUROS

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVADO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRADESCO SAUDE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: BRADESCO SAUDE S/A

Ficar ciente da interposição de Agravo de Instrumento pela(s)

autora/ré(s), bem como da parte final da decisão/despacho ID

precedente, cujo teor segue abaixo transcrito, para os fins de

direito:

"Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho."

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

VALERIA URQUIZA DA SILVA

Assessor

Processo Nº AP-0024724-39.2021.5.24.0002
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

AGRAVANTE ELAINE CRISTINA FONSECA
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ADVOGADO TIAGO ALVES DA SILVA(OAB:
12482/MS)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVADO BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVADO BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVADO BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA
DE SEGUROS

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVADO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

Ficar ciente da interposição de Agravo de Instrumento pela(s)

autora/ré(s), bem como da parte final da decisão/despacho ID

precedente, cujo teor segue abaixo transcrito, para os fins de

direito:

"Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho."

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

VALERIA URQUIZA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ROT-0024368-10.2022.5.24.0002
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE ELINALDO JOSE DA CONCEICAO

ADVOGADO MURILO BARBOSA CESAR(OAB:
11750/MS)

RECORRIDO TUCUMANN ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO THAIS LARANJA AGUIRRE(OAB:
13672/MS)

RECORRIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO BRSEG SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO JACKELINE TORRES DE LIMA(OAB:
14568/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELINALDO JOSE DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ELINALDO JOSE DA CONCEICAO

Ficar ciente da interposição de Agravo de Instrumento pela(s)

autora/ré(s), bem como da parte final da decisão/despacho ID

precedente, cujo teor segue abaixo transcrito, para os fins de

direito:

"Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho."

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

VALERIA URQUIZA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ROT-0024368-10.2022.5.24.0002
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE ELINALDO JOSE DA CONCEICAO

ADVOGADO MURILO BARBOSA CESAR(OAB:
11750/MS)

RECORRIDO TUCUMANN ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)
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ADVOGADO THAIS LARANJA AGUIRRE(OAB:
13672/MS)

RECORRIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO BRSEG SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO JACKELINE TORRES DE LIMA(OAB:
14568/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUCUMANN ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: TUCUMANN ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS

LTDA

Ficar ciente da interposição de Agravo de Instrumento pela(s)

autora/ré(s), bem como da parte final da decisão/despacho ID

precedente, cujo teor segue abaixo transcrito, para os fins de

direito:

"Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho."

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

VALERIA URQUIZA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ROT-0024368-10.2022.5.24.0002
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE ELINALDO JOSE DA CONCEICAO

ADVOGADO MURILO BARBOSA CESAR(OAB:
11750/MS)

RECORRIDO TUCUMANN ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO THAIS LARANJA AGUIRRE(OAB:
13672/MS)

RECORRIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO BRSEG SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO JACKELINE TORRES DE LIMA(OAB:
14568/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SUZANO S.A.

Ficar ciente da interposição de Agravo de Instrumento pela(s)

autora/ré(s), bem como da parte final da decisão/despacho ID

precedente, cujo teor segue abaixo transcrito, para os fins de

direito:

"Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho."

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

VALERIA URQUIZA DA SILVA

Assessor

Processo Nº AP-0024060-44.2017.5.24.0003
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

AGRAVANTE EDUARDO ALVES DE MOURA

ADVOGADO DÉCIO JOSÉ XAVIER BRAGA(OAB:
5012/MS)

AGRAVADO LECILDA ANTONIO DE CAMPOS DA
SILVA

ADVOGADO BRUNO NAVARRO DIAS(OAB:
14239/MS)

ADVOGADO SAMANTHA ALBERNAZ HORTENSI
RIBEIRO(OAB: 18484-B/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LECILDA ANTONIO DE CAMPOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LECILDA ANTONIO DE CAMPOS DA SILVA

Ficar ciente da interposição de Agravo de Instrumento pela(s)

autora/ré(s), bem como da parte final da decisão/despacho ID
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precedente, cujo teor segue abaixo transcrito, para os fins de

direito:

"Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho."

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

VALERIA URQUIZA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ROT-0024094-83.2022.5.24.0022
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE ROSANGELA ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ CARLOS PARPINELLI
JÚNIOR(OAB: 14383/MS)

RECORRENTE EVOLUTION RECICLAGEM LTDA

ADVOGADO SABRINA MOURA BASTOS(OAB:
26238/MS)

ADVOGADO ANA CLARA CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 27883/MS)

RECORRENTE M.A.D.S.

ADVOGADO JOSÉ CARLOS PARPINELLI
JÚNIOR(OAB: 14383/MS)

RECORRENTE METALURGICA DOURADOS LTDA

ADVOGADO Paula Alexsandra Consalter
Almeida(OAB: 8734/MS)

ADVOGADO SABRINA MOURA BASTOS(OAB:
26238/MS)

ADVOGADO ANA CLARA CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 27883/MS)

RECORRIDO EVOLUTION RECICLAGEM LTDA

ADVOGADO SABRINA MOURA BASTOS(OAB:
26238/MS)

ADVOGADO ANA CLARA CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 27883/MS)

RECORRIDO M.A.D.S.

ADVOGADO JOSÉ CARLOS PARPINELLI
JÚNIOR(OAB: 14383/MS)

RECORRIDO METALURGICA DOURADOS LTDA

ADVOGADO Paula Alexsandra Consalter
Almeida(OAB: 8734/MS)

ADVOGADO SABRINA MOURA BASTOS(OAB:
26238/MS)

ADVOGADO ANA CLARA CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 27883/MS)

RECORRIDO ROSANGELA ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ CARLOS PARPINELLI
JÚNIOR(OAB: 14383/MS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ROSANGELA ALVES DA SILVA

Ficar ciente da interposição de Agravo de Instrumento pela(s)

autora/ré(s), bem como da parte final da decisão/despacho ID

precedente, cujo teor segue abaixo transcrito, para os fins de

direito:

"Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho."

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

VALERIA URQUIZA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ROT-0024094-83.2022.5.24.0022
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE ROSANGELA ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ CARLOS PARPINELLI
JÚNIOR(OAB: 14383/MS)

RECORRENTE EVOLUTION RECICLAGEM LTDA

ADVOGADO SABRINA MOURA BASTOS(OAB:
26238/MS)

ADVOGADO ANA CLARA CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 27883/MS)

RECORRENTE M.A.D.S.

ADVOGADO JOSÉ CARLOS PARPINELLI
JÚNIOR(OAB: 14383/MS)

RECORRENTE METALURGICA DOURADOS LTDA

ADVOGADO Paula Alexsandra Consalter
Almeida(OAB: 8734/MS)

ADVOGADO SABRINA MOURA BASTOS(OAB:
26238/MS)

ADVOGADO ANA CLARA CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 27883/MS)

RECORRIDO EVOLUTION RECICLAGEM LTDA

ADVOGADO SABRINA MOURA BASTOS(OAB:
26238/MS)

ADVOGADO ANA CLARA CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 27883/MS)

RECORRIDO M.A.D.S.

ADVOGADO JOSÉ CARLOS PARPINELLI
JÚNIOR(OAB: 14383/MS)

RECORRIDO METALURGICA DOURADOS LTDA

ADVOGADO Paula Alexsandra Consalter
Almeida(OAB: 8734/MS)

ADVOGADO SABRINA MOURA BASTOS(OAB:
26238/MS)

ADVOGADO ANA CLARA CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 27883/MS)

RECORRIDO ROSANGELA ALVES DA SILVA
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ADVOGADO JOSÉ CARLOS PARPINELLI
JÚNIOR(OAB: 14383/MS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVOLUTION RECICLAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: EVOLUTION RECICLAGEM LTDA

Ficar ciente da interposição de Agravo de Instrumento pela(s)

autora/ré(s), bem como da parte final da decisão/despacho ID

precedente, cujo teor segue abaixo transcrito, para os fins de

direito:

"Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho."

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

VALERIA URQUIZA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ROT-0024094-83.2022.5.24.0022
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE ROSANGELA ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ CARLOS PARPINELLI
JÚNIOR(OAB: 14383/MS)

RECORRENTE EVOLUTION RECICLAGEM LTDA

ADVOGADO SABRINA MOURA BASTOS(OAB:
26238/MS)

ADVOGADO ANA CLARA CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 27883/MS)

RECORRENTE M.A.D.S.

ADVOGADO JOSÉ CARLOS PARPINELLI
JÚNIOR(OAB: 14383/MS)

RECORRENTE METALURGICA DOURADOS LTDA

ADVOGADO Paula Alexsandra Consalter
Almeida(OAB: 8734/MS)

ADVOGADO SABRINA MOURA BASTOS(OAB:
26238/MS)

ADVOGADO ANA CLARA CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 27883/MS)

RECORRIDO EVOLUTION RECICLAGEM LTDA

ADVOGADO SABRINA MOURA BASTOS(OAB:
26238/MS)

ADVOGADO ANA CLARA CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 27883/MS)

RECORRIDO M.A.D.S.

ADVOGADO JOSÉ CARLOS PARPINELLI
JÚNIOR(OAB: 14383/MS)

RECORRIDO METALURGICA DOURADOS LTDA

ADVOGADO Paula Alexsandra Consalter
Almeida(OAB: 8734/MS)

ADVOGADO SABRINA MOURA BASTOS(OAB:
26238/MS)

ADVOGADO ANA CLARA CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 27883/MS)

RECORRIDO ROSANGELA ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ CARLOS PARPINELLI
JÚNIOR(OAB: 14383/MS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.A.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MAITE ALVES DE SOUZA

Ficar ciente da interposição de Agravo de Instrumento pela(s)

autora/ré(s), bem como da parte final da decisão/despacho ID

precedente, cujo teor segue abaixo transcrito, para os fins de

direito:

"Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho."

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

VALERIA URQUIZA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ROT-0024094-83.2022.5.24.0022
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE ROSANGELA ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ CARLOS PARPINELLI
JÚNIOR(OAB: 14383/MS)

RECORRENTE EVOLUTION RECICLAGEM LTDA

ADVOGADO SABRINA MOURA BASTOS(OAB:
26238/MS)

ADVOGADO ANA CLARA CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 27883/MS)

RECORRENTE M.A.D.S.

ADVOGADO JOSÉ CARLOS PARPINELLI
JÚNIOR(OAB: 14383/MS)

RECORRENTE METALURGICA DOURADOS LTDA

ADVOGADO Paula Alexsandra Consalter
Almeida(OAB: 8734/MS)
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ADVOGADO SABRINA MOURA BASTOS(OAB:
26238/MS)

ADVOGADO ANA CLARA CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 27883/MS)

RECORRIDO EVOLUTION RECICLAGEM LTDA

ADVOGADO SABRINA MOURA BASTOS(OAB:
26238/MS)

ADVOGADO ANA CLARA CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 27883/MS)

RECORRIDO M.A.D.S.

ADVOGADO JOSÉ CARLOS PARPINELLI
JÚNIOR(OAB: 14383/MS)

RECORRIDO METALURGICA DOURADOS LTDA

ADVOGADO Paula Alexsandra Consalter
Almeida(OAB: 8734/MS)

ADVOGADO SABRINA MOURA BASTOS(OAB:
26238/MS)

ADVOGADO ANA CLARA CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 27883/MS)

RECORRIDO ROSANGELA ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ CARLOS PARPINELLI
JÚNIOR(OAB: 14383/MS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALURGICA DOURADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: METALURGICA DOURADOS LTDA

Ficar ciente da interposição de Agravo de Instrumento pela(s)

autora/ré(s), bem como da parte final da decisão/despacho ID

precedente, cujo teor segue abaixo transcrito, para os fins de

direito:

"Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho."

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

VALERIA URQUIZA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ROT-0024069-83.2023.5.24.0071
Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE

ALMEIDA

RECORRENTE LUCIANO NAZARETH LOPES

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

RECORRENTE CONNECT TRANSPORTE DE
CARGAS E COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

RECORRENTE SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO CONNECT TRANSPORTE DE
CARGAS E COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

RECORRIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO LUCIANO NAZARETH LOPES

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO NAZARETH LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LUCIANO NAZARETH LOPES

Ficar ciente da interposição de Agravo de Instrumento pela(s)

autora/ré(s), bem como da parte final da decisão/despacho ID

precedente, cujo teor segue abaixo transcrito, para os fins de

direito:

"Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho."

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

VALERIA URQUIZA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ROT-0024547-28.2022.5.24.0071
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE FABIANO AUGUSTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO NEY DE AMORIM PANIAGO(OAB:
11793/MS)

ADVOGADO SHERLLA AMORIM OLIVEIRA(OAB:
15765/MS)

RECORRIDO MADU AGRONEGOCIOS EIRELI - ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SANTIN(OAB:
31734/SC)

RECORRIDO MADULOG LTDA
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ADVOGADO CARLOS ALBERTO SANTIN(OAB:
31734/SC)

RECORRIDO JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RECORRIDO VAMOS LOCACAO DE CAMINHOES,
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADULOG LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MADULOG LTDA

Ficar ciente da interposição de Agravo de Instrumento pela(s)

autora/ré(s), bem como da parte final da decisão/despacho ID

precedente, cujo teor segue abaixo transcrito, para os fins de

direito:

"Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho."

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

VALERIA URQUIZA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ROT-0024547-28.2022.5.24.0071
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE FABIANO AUGUSTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO NEY DE AMORIM PANIAGO(OAB:
11793/MS)

ADVOGADO SHERLLA AMORIM OLIVEIRA(OAB:
15765/MS)

RECORRIDO MADU AGRONEGOCIOS EIRELI - ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SANTIN(OAB:
31734/SC)

RECORRIDO MADULOG LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SANTIN(OAB:
31734/SC)

RECORRIDO JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RECORRIDO VAMOS LOCACAO DE CAMINHOES,
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADU AGRONEGOCIOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MADU AGRONEGOCIOS EIRELI - ME

Ficar ciente da interposição de Agravo de Instrumento pela(s)

autora/ré(s), bem como da parte final da decisão/despacho ID

precedente, cujo teor segue abaixo transcrito, para os fins de

direito:

"Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho."

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

VALERIA URQUIZA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ROT-0024547-28.2022.5.24.0071
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE FABIANO AUGUSTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO NEY DE AMORIM PANIAGO(OAB:
11793/MS)

ADVOGADO SHERLLA AMORIM OLIVEIRA(OAB:
15765/MS)

RECORRIDO MADU AGRONEGOCIOS EIRELI - ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SANTIN(OAB:
31734/SC)

RECORRIDO MADULOG LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SANTIN(OAB:
31734/SC)

RECORRIDO JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RECORRIDO VAMOS LOCACAO DE CAMINHOES,
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO AUGUSTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Destinatário: FABIANO AUGUSTO DE OLIVEIRA

Ficar ciente da interposição de Agravo de Instrumento pela(s)

autora/ré(s), bem como da parte final da decisão/despacho ID

precedente, cujo teor segue abaixo transcrito, para os fins de

direito:

"Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho."

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

VALERIA URQUIZA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ROT-0024544-20.2021.5.24.0003
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE ROGERIO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

RECORRIDO ROGERIO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: BANCO BRADESCO S.A.

Ficar ciente da interposição de Agravo de Instrumento pela(s)

autora/ré(s), bem como da parte final da decisão/despacho ID

precedente, cujo teor segue abaixo transcrito, para os fins de

direito:

"Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho."

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

VALERIA URQUIZA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ROT-0024193-89.2023.5.24.0031
Relator JOAO DE DEUS GOMES DE SOUZA

RECORRENTE MILTON TERTULIANO MACEDO

ADVOGADO MARCELO MENESES ECHEVERRIA
DE LIMA(OAB: 14456/MS)

RECORRIDO JBS S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JBS S/A

Ficar ciente da interposição de Agravo de Instrumento pela(s)

autora/ré(s), bem como da parte final da decisão/despacho ID

precedente, cujo teor segue abaixo transcrito, para os fins de

direito:

"Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho."

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

VALERIA URQUIZA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ROT-0024287-64.2023.5.24.0022
Relator JOAO DE DEUS GOMES DE SOUZA

RECORRENTE ADILSON FERNANDO DE MORAES
BALBINO

ADVOGADO EDUARDO GONCALVES
CHICARINO(OAB: 22337/MS)
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RECORRIDO AMERICAS HEALTH
PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO MARKSON WESTER DE
ANDRADE(OAB: 26207/GO)

RECORRIDO FUNDACAO DE SERVICOS DE
SAUDE DE DOURADOS

ADVOGADO FABIO MACIEL LOUREIRO(OAB:
23586/MS)

ADVOGADO CLAUDIA GOMES SANTOS(OAB:
20979/MS)

ADVOGADO PAULA BRAVO BRANQUINHO(OAB:
18757/MS)

RECORRIDO INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA
SUL MATOGROSSENSE LTDA

ADVOGADO MARKSON WESTER DE
ANDRADE(OAB: 26207/GO)

RECORRIDO INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA
DAS AMERICAS LTDA

ADVOGADO MARKSON WESTER DE
ANDRADE(OAB: 26207/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON FERNANDO DE MORAES BALBINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ADILSON FERNANDO DE MORAES BALBINO

Ficar ciente da interposição de Agravo de Instrumento pela(s)

autora/ré(s), bem como da parte final da decisão/despacho ID

precedente, cujo teor segue abaixo transcrito, para os fins de

direito:

"Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho."

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

VALERIA URQUIZA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ROT-0024287-64.2023.5.24.0022
Relator JOAO DE DEUS GOMES DE SOUZA

RECORRENTE ADILSON FERNANDO DE MORAES
BALBINO

ADVOGADO EDUARDO GONCALVES
CHICARINO(OAB: 22337/MS)

RECORRIDO AMERICAS HEALTH
PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO MARKSON WESTER DE
ANDRADE(OAB: 26207/GO)

RECORRIDO FUNDACAO DE SERVICOS DE
SAUDE DE DOURADOS

ADVOGADO FABIO MACIEL LOUREIRO(OAB:
23586/MS)

ADVOGADO CLAUDIA GOMES SANTOS(OAB:
20979/MS)

ADVOGADO PAULA BRAVO BRANQUINHO(OAB:
18757/MS)

RECORRIDO INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA
SUL MATOGROSSENSE LTDA

ADVOGADO MARKSON WESTER DE
ANDRADE(OAB: 26207/GO)

RECORRIDO INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA
DAS AMERICAS LTDA

ADVOGADO MARKSON WESTER DE
ANDRADE(OAB: 26207/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA DAS AMERICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA DAS

AMERICAS LTDA

Ficar ciente da interposição de Agravo de Instrumento pela(s)

autora/ré(s), bem como da parte final da decisão/despacho ID

precedente, cujo teor segue abaixo transcrito, para os fins de

direito:

"Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho."

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

VALERIA URQUIZA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ROT-0024287-64.2023.5.24.0022
Relator JOAO DE DEUS GOMES DE SOUZA

RECORRENTE ADILSON FERNANDO DE MORAES
BALBINO

ADVOGADO EDUARDO GONCALVES
CHICARINO(OAB: 22337/MS)

RECORRIDO AMERICAS HEALTH
PARTICIPACOES S.A
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ADVOGADO MARKSON WESTER DE
ANDRADE(OAB: 26207/GO)

RECORRIDO FUNDACAO DE SERVICOS DE
SAUDE DE DOURADOS

ADVOGADO FABIO MACIEL LOUREIRO(OAB:
23586/MS)

ADVOGADO CLAUDIA GOMES SANTOS(OAB:
20979/MS)

ADVOGADO PAULA BRAVO BRANQUINHO(OAB:
18757/MS)

RECORRIDO INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA
SUL MATOGROSSENSE LTDA

ADVOGADO MARKSON WESTER DE
ANDRADE(OAB: 26207/GO)

RECORRIDO INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA
DAS AMERICAS LTDA

ADVOGADO MARKSON WESTER DE
ANDRADE(OAB: 26207/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA SUL
MATOGROSSENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA SUL

MATOGROSSENSE LTDA

Ficar ciente da interposição de Agravo de Instrumento pela(s)

autora/ré(s), bem como da parte final da decisão/despacho ID

precedente, cujo teor segue abaixo transcrito, para os fins de

direito:

"Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho."

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

VALERIA URQUIZA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ROT-0024287-64.2023.5.24.0022
Relator JOAO DE DEUS GOMES DE SOUZA

RECORRENTE ADILSON FERNANDO DE MORAES
BALBINO

ADVOGADO EDUARDO GONCALVES
CHICARINO(OAB: 22337/MS)

RECORRIDO AMERICAS HEALTH
PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO MARKSON WESTER DE
ANDRADE(OAB: 26207/GO)

RECORRIDO FUNDACAO DE SERVICOS DE
SAUDE DE DOURADOS

ADVOGADO FABIO MACIEL LOUREIRO(OAB:
23586/MS)

ADVOGADO CLAUDIA GOMES SANTOS(OAB:
20979/MS)

ADVOGADO PAULA BRAVO BRANQUINHO(OAB:
18757/MS)

RECORRIDO INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA
SUL MATOGROSSENSE LTDA

ADVOGADO MARKSON WESTER DE
ANDRADE(OAB: 26207/GO)

RECORRIDO INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA
DAS AMERICAS LTDA

ADVOGADO MARKSON WESTER DE
ANDRADE(OAB: 26207/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICAS HEALTH PARTICIPACOES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: AMERICAS HEALTH PARTICIPACOES S.A

Ficar ciente da interposição de Agravo de Instrumento pela(s)

autora/ré(s), bem como da parte final da decisão/despacho ID

precedente, cujo teor segue abaixo transcrito, para os fins de

direito:

"Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho."

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

VALERIA URQUIZA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ROT-0024294-56.2023.5.24.0022
Relator JOAO DE DEUS GOMES DE SOUZA

RECORRENTE LUIS FERNANDO PEDRO BASILIO

ADVOGADO EDUARDO GONCALVES
CHICARINO(OAB: 22337/MS)

RECORRIDO INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA
SUL MATOGROSSENSE LTDA

ADVOGADO MARKSON WESTER DE
ANDRADE(OAB: 26207/GO)

RECORRIDO AMERICAS HEALTH
PARTICIPACOES S.A
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ADVOGADO MARKSON WESTER DE
ANDRADE(OAB: 26207/GO)

RECORRIDO INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA
DAS AMERICAS LTDA

ADVOGADO MARKSON WESTER DE
ANDRADE(OAB: 26207/GO)

RECORRIDO FUNDACAO DE SERVICOS DE
SAUDE DE DOURADOS

ADVOGADO FABIO MACIEL LOUREIRO(OAB:
23586/MS)

ADVOGADO CLAUDIA GOMES SANTOS(OAB:
20979/MS)

ADVOGADO PAULA BRAVO BRANQUINHO(OAB:
18757/MS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICAS HEALTH PARTICIPACOES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: AMERICAS HEALTH PARTICIPACOES S.A

Ficar ciente da interposição de Agravo de Instrumento pela(s)

autora/ré(s), bem como da parte final da decisão/despacho ID

precedente, cujo teor segue abaixo transcrito, para os fins de

direito:

"Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho."

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

VALERIA URQUIZA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ROT-0024294-56.2023.5.24.0022
Relator JOAO DE DEUS GOMES DE SOUZA

RECORRENTE LUIS FERNANDO PEDRO BASILIO

ADVOGADO EDUARDO GONCALVES
CHICARINO(OAB: 22337/MS)

RECORRIDO INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA
SUL MATOGROSSENSE LTDA

ADVOGADO MARKSON WESTER DE
ANDRADE(OAB: 26207/GO)

RECORRIDO AMERICAS HEALTH
PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO MARKSON WESTER DE
ANDRADE(OAB: 26207/GO)

RECORRIDO INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA
DAS AMERICAS LTDA

ADVOGADO MARKSON WESTER DE
ANDRADE(OAB: 26207/GO)

RECORRIDO FUNDACAO DE SERVICOS DE
SAUDE DE DOURADOS

ADVOGADO FABIO MACIEL LOUREIRO(OAB:
23586/MS)

ADVOGADO CLAUDIA GOMES SANTOS(OAB:
20979/MS)

ADVOGADO PAULA BRAVO BRANQUINHO(OAB:
18757/MS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA SUL
MATOGROSSENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA SUL

MATOGROSSENSE LTDA

Ficar ciente da interposição de Agravo de Instrumento pela(s)

autora/ré(s), bem como da parte final da decisão/despacho ID

precedente, cujo teor segue abaixo transcrito, para os fins de

direito:

"Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho."

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

VALERIA URQUIZA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ROT-0024294-56.2023.5.24.0022
Relator JOAO DE DEUS GOMES DE SOUZA

RECORRENTE LUIS FERNANDO PEDRO BASILIO

ADVOGADO EDUARDO GONCALVES
CHICARINO(OAB: 22337/MS)

RECORRIDO INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA
SUL MATOGROSSENSE LTDA

ADVOGADO MARKSON WESTER DE
ANDRADE(OAB: 26207/GO)

RECORRIDO AMERICAS HEALTH
PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO MARKSON WESTER DE
ANDRADE(OAB: 26207/GO)

RECORRIDO INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA
DAS AMERICAS LTDA
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ADVOGADO MARKSON WESTER DE
ANDRADE(OAB: 26207/GO)

RECORRIDO FUNDACAO DE SERVICOS DE
SAUDE DE DOURADOS

ADVOGADO FABIO MACIEL LOUREIRO(OAB:
23586/MS)

ADVOGADO CLAUDIA GOMES SANTOS(OAB:
20979/MS)

ADVOGADO PAULA BRAVO BRANQUINHO(OAB:
18757/MS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA DAS AMERICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA DAS

AMERICAS LTDA

Ficar ciente da interposição de Agravo de Instrumento pela(s)

autora/ré(s), bem como da parte final da decisão/despacho ID

precedente, cujo teor segue abaixo transcrito, para os fins de

direito:

"Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho."

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

VALERIA URQUIZA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ROT-0024294-56.2023.5.24.0022
Relator JOAO DE DEUS GOMES DE SOUZA

RECORRENTE LUIS FERNANDO PEDRO BASILIO

ADVOGADO EDUARDO GONCALVES
CHICARINO(OAB: 22337/MS)

RECORRIDO INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA
SUL MATOGROSSENSE LTDA

ADVOGADO MARKSON WESTER DE
ANDRADE(OAB: 26207/GO)

RECORRIDO AMERICAS HEALTH
PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO MARKSON WESTER DE
ANDRADE(OAB: 26207/GO)

RECORRIDO INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA
DAS AMERICAS LTDA

ADVOGADO MARKSON WESTER DE
ANDRADE(OAB: 26207/GO)

RECORRIDO FUNDACAO DE SERVICOS DE
SAUDE DE DOURADOS

ADVOGADO FABIO MACIEL LOUREIRO(OAB:
23586/MS)

ADVOGADO CLAUDIA GOMES SANTOS(OAB:
20979/MS)

ADVOGADO PAULA BRAVO BRANQUINHO(OAB:
18757/MS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO PEDRO BASILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LUIS FERNANDO PEDRO BASILIO

Ficar ciente da interposição de Agravo de Instrumento pela(s)

autora/ré(s), bem como da parte final da decisão/despacho ID

precedente, cujo teor segue abaixo transcrito, para os fins de

direito:

"Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho."

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

VALERIA URQUIZA DA SILVA

Assessor

Processo Nº RORSum-0024386-14.2023.5.24.0061
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE ASSOCIACAO HOSPITALAR
BENEFICENTE DO BRASIL

ADVOGADO VICTOR MARCELINO PELOGIA(OAB:
304262/SP)

RECORRIDO ROSEMARY PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 28705/MS)

ADVOGADO JULIA ROCHA CHAVES DE QUEIROZ
E SILVA CATOLINO(OAB: 24675/MS)

ADVOGADO BRUNO AUGUSTO PASIAN
CATOLINO(OAB: 14826/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMARY PEREIRA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ROSEMARY PEREIRA DOS SANTOS

Ficar ciente da interposição de Agravo de Instrumento pela(s)

autora/ré(s), bem como da parte final da decisão/despacho ID

precedente, cujo teor segue abaixo transcrito, para os fins de

direito:

"Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho."

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

VALERIA URQUIZA DA SILVA

Assessor

Processo Nº RORSum-0024486-43.2023.5.24.0101
Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE ATVOS AGROINDUSTRIAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

RECORRIDO JAELSON ALVES DE SOUZA

ADVOGADO DENIS BORGES DE LIMA(OAB:
418059/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAELSON ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JAELSON ALVES DE SOUZA

Ficar ciente da interposição de Agravo de Instrumento pela(s)

autora/ré(s), bem como da parte final da decisão/despacho ID

precedente, cujo teor segue abaixo transcrito, para os fins de

direito:

"Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho."

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

VALERIA URQUIZA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ROT-0024286-60.2022.5.24.0072
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE DIOGO DE ABREU DE FREITAS

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

RECORRENTE SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO DIOGO DE ABREU DE FREITAS

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

RECORRIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO DE ABREU DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: DIOGO DE ABREU DE FREITAS

Ficar ciente da interposição de Agravo de Instrumento pela(s)

autora/ré(s), bem como da parte final da decisão/despacho ID

precedente, cujo teor segue abaixo transcrito, para os fins de

direito:

"Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho."

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

MARIA LEONOR ROCHA

Assessor
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Processo Nº RORSum-0024281-29.2023.5.24.0096
Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE

ALMEIDA

RECORRENTE FRIGORIFICO SANTA RITA DO
PARDO LTDA

ADVOGADO FERNANDO SOARES DA
SILVA(OAB: 84009/PR)

ADVOGADO LUIZ GUSTAV KALAU COSTA(OAB:
88380/PR)

RECORRIDO DANIEL DA SILVA

ADVOGADO VITOR HUGO NUNES ROCHA(OAB:
241272/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: DANIEL DA SILVA

Ficar ciente da interposição de Agravo de Instrumento pela(s)

autora/ré(s), bem como da parte final da decisão/despacho ID

precedente, cujo teor segue abaixo transcrito, para os fins de

direito:

"Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

no prazo legal, apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) de

revista e contraminuta ao(s) agravo(s) de instrumento (art. 897, § 6º,

da CLT).

Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao C. Tribunal Superior do Trabalho."

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

MARIA LEONOR ROCHA

Assessor

Secretaria do Tribunal Pleno

Acórdão

Processo Nº MSCiv-0024635-51.2023.5.24.0000
Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE

ALMEIDA

IMPETRANTE ELIANE MARINHO ALVES DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO BATISTA
MEDEIROS(OAB: 14493/MS)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 4ª Vara do Trabalho de
Campo Grande

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 7ª Vara do Trabalho de
Campo Grande

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO DE LIMA SILVA

ADVOGADO EDZO AUGUSTUS JARDIM
ABREU(OAB: 18961/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO AUGUSTO TARGINO
VIEGAS

ADVOGADO CERILO CASANTA CALEGARO
NETO(OAB: 9988/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO AUGUSTO TARGINO VIEGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

MSCiv 0024635-51.2023.5.24.0000 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

DEBORAH NAZARETH DANTAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0024635-51.2023.5.24.0000
Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE

ALMEIDA

IMPETRANTE ELIANE MARINHO ALVES DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO BATISTA
MEDEIROS(OAB: 14493/MS)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 4ª Vara do Trabalho de
Campo Grande

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 7ª Vara do Trabalho de
Campo Grande

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO DE LIMA SILVA

ADVOGADO EDZO AUGUSTUS JARDIM
ABREU(OAB: 18961/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO AUGUSTO TARGINO
VIEGAS

ADVOGADO CERILO CASANTA CALEGARO
NETO(OAB: 9988/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE MARINHO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

MSCiv 0024635-51.2023.5.24.0000 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:
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https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

DEBORAH NAZARETH DANTAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0024635-51.2023.5.24.0000
Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE

ALMEIDA

IMPETRANTE ELIANE MARINHO ALVES DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO BATISTA
MEDEIROS(OAB: 14493/MS)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 4ª Vara do Trabalho de
Campo Grande

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 7ª Vara do Trabalho de
Campo Grande

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO DE LIMA SILVA

ADVOGADO EDZO AUGUSTUS JARDIM
ABREU(OAB: 18961/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO AUGUSTO TARGINO
VIEGAS

ADVOGADO CERILO CASANTA CALEGARO
NETO(OAB: 9988/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DE LIMA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

MSCiv 0024635-51.2023.5.24.0000 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

DEBORAH NAZARETH DANTAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024073-16.2023.5.24.0041
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE CLAUDIO ROBERTO DA SILVA
BORRACHARIA

ADVOGADO THAISA AMORIM RIBEIRO(OAB:
22285/MS)

RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ROBERTO DA SILVA BORRACHARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024073-16.2023.5.24.0041 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

EMENTA:

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TUTELA INIBITÓRIA. ACIDENTE DO

TRABALHO GRAVE,  NÃO FATAL .  EXPLOSÃO DE

COMPRESSOR DE AR. SUPERVENIÊNCIA DE CUMPRIMENTO

DAS NORMAS DE SEGURANÇA DO TRABALHO. VIABILIDADE

JURÍDICA - Incontroversa a ocorrência de acidente de trabalho

grave, não fatal, em virtude de descumprimento de norma de

segurança do trabalho referente à manutenção de equipamento que

acarretou explosão de compressor de ar. Todavia, verificada no

curso instrução o cumprimento pela empresa de todas as normas

de segurança do trabalho, inclusive com treinamento para manuseio

adequado dos equipamentos, em efetiva redução dos riscos

operacionais. Tudo, não obstante, e considerando os princípio da

precaução e prevenção, informativos do Direito Ambiental do

Trabalho, razoável a concessão de tutela inibitória, visando prevenir

futuros eventos como o ocorrido de forma a garantir aos

trabalhadores ambiente seguro sem risco de danos, direito humano,

que se extrai da coexistência da questão ambiental e da questão

social, que recebe abrigo no âmbito da Carta Suprema e

internacional nos diversos tratados intencionais de proteção dos

direitos humanos, muitos deles dos quais o Brasil é signatário e

que, pela eficácia horizontal, se aplicam às relações privadas de

trabalho, sendo irrelevante a demonstração da ausência de dano

atual, ou da existência de culpa da empresa para o evento. Recurso

improvido.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

DEBORAH NAZARETH DANTAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0024016-87.2024.5.24.0000
Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

IMPETRANTE ACCURCIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALCIDES NEY JOSE GOMES(OAB:
8659/MS)
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AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 2ª Vara do Trabalho de
Campo Grande

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACCURCIO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

MSCiv 0024016-87.2024.5.24.0000 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

DEBORAH NAZARETH DANTAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0024520-30.2023.5.24.0000
Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

IMPETRANTE ENERGISA MATO GROSSO DO SUL
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 2ª Vara do Trabalho de
Campo Grande

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO CANHETE LOPES

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGISA MATO GROSSO DO SUL - DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

MSCiv 0024520-30.2023.5.24.0000 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

EMENTA:

MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE TERATOLOGIA,

ILEGALIDADE OU ABUSO NA DECISÃO QUESTIONADA.

SEGURANÇA DENEGADA.

1. Em situações excepcionais admite-se, mediante ação

mandamental, a alteração de decisão monocrática, no caso da

existência de teratologia, ilegalidade ou abuso, o que, todavia, na

hipótese em debate não se observa, uma vez que o juízo

apresentou fundamentos suficientes para deferir parcialmente a

tutela de provisória requerida.

2. Segurança denegada.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

DEBORAH NAZARETH DANTAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0024520-30.2023.5.24.0000
Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

IMPETRANTE ENERGISA MATO GROSSO DO SUL
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 2ª Vara do Trabalho de
Campo Grande

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO CANHETE LOPES

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO CANHETE LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

MSCiv 0024520-30.2023.5.24.0000 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

EMENTA:

MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE TERATOLOGIA,

ILEGALIDADE OU ABUSO NA DECISÃO QUESTIONADA.

SEGURANÇA DENEGADA.

1. Em situações excepcionais admite-se, mediante ação
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mandamental, a alteração de decisão monocrática, no caso da

existência de teratologia, ilegalidade ou abuso, o que, todavia, na

hipótese em debate não se observa, uma vez que o juízo

apresentou fundamentos suficientes para deferir parcialmente a

tutela de provisória requerida.

2. Segurança denegada.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

DEBORAH NAZARETH DANTAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0024018-57.2024.5.24.0000
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

IMPETRANTE W.F.L.S.

ADVOGADO NIUTOM RIBEIRO CHAVES
JUNIOR(OAB: 8575/MS)

AUTORIDADE
COATORA

J.d.5.V.d.T.d.C.G.

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - W.F.L.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2224e3a.

Processo Nº ROT-0025043-70.2022.5.24.0002
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE SINDICATO DOS TRAB NAS
INDUSTRIAS DA CONSTR PESADA
MS

ADVOGADO GUILHERME PFEIFER
PORTANOVA(OAB: 51998/RS)

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

RECORRIDO LCM CONSTRUCAO E COMERCIO
S.A

ADVOGADO FLAVIO ALMEIDA DE LIMA(OAB:
44419/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE ALMEIDA GUEDES
ROLIM(OAB: 79689/MG)

ADVOGADO THAMIRES ISABELLA PENA
BRAMANTE(OAB: 183373/MG)

ADVOGADO GLAYCON ALEF DE JESUS(OAB:
199540/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LCM CONSTRUCAO E COMERCIO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0025043-70.2022.5.24.0002 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

EMENTA:

AÇÃO AJUIZADA POR SINDICATO COMO SUBSTITUTO

PROCESSUAL. DISPENSA DE E RECOLHIMNETO DE CUSTAS.

ART. 18 DA LEI 8.347/85. GRATUIDADE -A ação movida por

entidade sindical, na qualidade de substituto processual dos

trabalhadores integrantes da categoria profissional, tem natureza

coletiva, aplicando-se, por analogia, o previsto no art. 18 da Lei

8.347/1985, não sendo necessário o recolhimento de custas como

condição de processamento do recurso, salvo comprovada má-fé,

no caso concreto não comprovada, não havendo, assim,

necessidade de deferimento do benefício da gratuidade Recurso

provido apenas se declarar que o recorrente não tem o dever de

recolhimento das custas em que foi condenado.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

DEBORAH NAZARETH DANTAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0025043-70.2022.5.24.0002
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE SINDICATO DOS TRAB NAS
INDUSTRIAS DA CONSTR PESADA
MS

ADVOGADO GUILHERME PFEIFER
PORTANOVA(OAB: 51998/RS)

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

RECORRIDO LCM CONSTRUCAO E COMERCIO
S.A

ADVOGADO FLAVIO ALMEIDA DE LIMA(OAB:
44419/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE ALMEIDA GUEDES
ROLIM(OAB: 79689/MG)

ADVOGADO THAMIRES ISABELLA PENA
BRAMANTE(OAB: 183373/MG)

ADVOGADO GLAYCON ALEF DE JESUS(OAB:
199540/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB NAS INDUSTRIAS DA CONSTR
PESADA MS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0025043-70.2022.5.24.0002 está disponível na íntegra no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

EMENTA:

AÇÃO AJUIZADA POR SINDICATO COMO SUBSTITUTO

PROCESSUAL. DISPENSA DE E RECOLHIMNETO DE CUSTAS.

ART. 18 DA LEI 8.347/85. GRATUIDADE -A ação movida por

entidade sindical, na qualidade de substituto processual dos

trabalhadores integrantes da categoria profissional, tem natureza

coletiva, aplicando-se, por analogia, o previsto no art. 18 da Lei

8.347/1985, não sendo necessário o recolhimento de custas como

condição de processamento do recurso, salvo comprovada má-fé,

no caso concreto não comprovada, não havendo, assim,

necessidade de deferimento do benefício da gratuidade Recurso

provido apenas se declarar que o recorrente não tem o dever de

recolhimento das custas em que foi condenado.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

DEBORAH NAZARETH DANTAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0024759-34.2023.5.24.0000
Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE

ALMEIDA

IMPETRANTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 3ª Vara do Trabalho de
Campo Grande

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

TERESINHA ROSELY RIBEIRO
MENDES

ADVOGADO LUCIANA BRANCO VIEIRA(OAB:
4975/MS)

ADVOGADO ANDREIA FERREIRA DE
JESUS(OAB: 59895/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

LAURO ARRUDA MENDES

ADVOGADO LUCIANA BRANCO VIEIRA(OAB:
4975/MS)

ADVOGADO ANDREIA FERREIRA DE
JESUS(OAB: 59895/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURO ARRUDA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

MSCiv 0024759-34.2023.5.24.0000 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

DEBORAH NAZARETH DANTAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0024759-34.2023.5.24.0000
Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE

ALMEIDA

IMPETRANTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 3ª Vara do Trabalho de
Campo Grande

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

TERESINHA ROSELY RIBEIRO
MENDES

ADVOGADO LUCIANA BRANCO VIEIRA(OAB:
4975/MS)

ADVOGADO ANDREIA FERREIRA DE
JESUS(OAB: 59895/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

LAURO ARRUDA MENDES

ADVOGADO LUCIANA BRANCO VIEIRA(OAB:
4975/MS)

ADVOGADO ANDREIA FERREIRA DE
JESUS(OAB: 59895/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESINHA ROSELY RIBEIRO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

MSCiv 0024759-34.2023.5.24.0000 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

DEBORAH NAZARETH DANTAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000151-32.2013.5.24.0061
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

AGRAVADO ALCOOLVALE S/A ALCOOL E
ACUCAR - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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ADVOGADO MARIA INES PEREIRA
CARRETO(OAB: 86494/SP)

AGRAVADO MUCCI AUTOMACAO
INSTRUMENTACAO E ELETRICA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCOOLVALE S/A ALCOOL E ACUCAR - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0000151-32.2013.5.24.0061 está disponível na íntegra no sistema

P j e  e  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  n o  2 º  g r a u  p e l o  l i n k :

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

DEBORAH NAZARETH DANTAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0024492-62.2023.5.24.0000
Relator TOMAS BAWDEN DE CASTRO SILVA

IMPETRANTE CLUBE DESPORTIVO 7 DE
SETEMBRO

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

AUTORIDADE
COATORA

MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS CLAUDIO CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO EVERTON FERREIRA DE
SOUSA

ADVOGADO GABRIEL CASSIANO DE
ABREU(OAB: 15511/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALTINO CESAR DA SILVA DE
ANDRADE

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENILDO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL CASSIANO DE
ABREU(OAB: 15511/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO SANTOS DA FONSECA

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL YAN MICOSKI LUCAS

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS FILIPE PEREIRA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO OLIVEIRA GROSSO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ RODOLPHO BRAJATSCHEK
BENITES DUQUE

ADVOGADO GABRIELA BUZOLIN DIAS
CUNHA(OAB: 331010/SP)

ADVOGADO ALEXANDRA BUZOLIN DIAS
CUNHA(OAB: 300736/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUBE DESPORTIVO 7 DE SETEMBRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

MSCiv 0024492-62.2023.5.24.0000 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

DEBORAH NAZARETH DANTAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0024492-62.2023.5.24.0000
Relator TOMAS BAWDEN DE CASTRO SILVA

IMPETRANTE CLUBE DESPORTIVO 7 DE
SETEMBRO

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

AUTORIDADE
COATORA

MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS CLAUDIO CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO EVERTON FERREIRA DE
SOUSA

ADVOGADO GABRIEL CASSIANO DE
ABREU(OAB: 15511/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALTINO CESAR DA SILVA DE
ANDRADE

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENILDO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL CASSIANO DE
ABREU(OAB: 15511/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO SANTOS DA FONSECA

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL YAN MICOSKI LUCAS

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS FILIPE PEREIRA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO OLIVEIRA GROSSO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ RODOLPHO BRAJATSCHEK
BENITES DUQUE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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ADVOGADO GABRIELA BUZOLIN DIAS
CUNHA(OAB: 331010/SP)

ADVOGADO ALEXANDRA BUZOLIN DIAS
CUNHA(OAB: 300736/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FILIPE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

MSCiv 0024492-62.2023.5.24.0000 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

DEBORAH NAZARETH DANTAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0024492-62.2023.5.24.0000
Relator TOMAS BAWDEN DE CASTRO SILVA

IMPETRANTE CLUBE DESPORTIVO 7 DE
SETEMBRO

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

AUTORIDADE
COATORA

MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS CLAUDIO CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO EVERTON FERREIRA DE
SOUSA

ADVOGADO GABRIEL CASSIANO DE
ABREU(OAB: 15511/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALTINO CESAR DA SILVA DE
ANDRADE

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENILDO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL CASSIANO DE
ABREU(OAB: 15511/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO SANTOS DA FONSECA

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL YAN MICOSKI LUCAS

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS FILIPE PEREIRA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO OLIVEIRA GROSSO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ RODOLPHO BRAJATSCHEK
BENITES DUQUE

ADVOGADO GABRIELA BUZOLIN DIAS
CUNHA(OAB: 331010/SP)

ADVOGADO ALEXANDRA BUZOLIN DIAS
CUNHA(OAB: 300736/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ RODOLPHO BRAJATSCHEK BENITES DUQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

MSCiv 0024492-62.2023.5.24.0000 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

DEBORAH NAZARETH DANTAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0024492-62.2023.5.24.0000
Relator TOMAS BAWDEN DE CASTRO SILVA

IMPETRANTE CLUBE DESPORTIVO 7 DE
SETEMBRO

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

AUTORIDADE
COATORA

MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS CLAUDIO CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO EVERTON FERREIRA DE
SOUSA

ADVOGADO GABRIEL CASSIANO DE
ABREU(OAB: 15511/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALTINO CESAR DA SILVA DE
ANDRADE

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENILDO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL CASSIANO DE
ABREU(OAB: 15511/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO SANTOS DA FONSECA

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL YAN MICOSKI LUCAS

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS FILIPE PEREIRA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO OLIVEIRA GROSSO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ RODOLPHO BRAJATSCHEK
BENITES DUQUE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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ADVOGADO GABRIELA BUZOLIN DIAS
CUNHA(OAB: 331010/SP)

ADVOGADO ALEXANDRA BUZOLIN DIAS
CUNHA(OAB: 300736/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO EVERTON FERREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

MSCiv 0024492-62.2023.5.24.0000 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

DEBORAH NAZARETH DANTAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0024492-62.2023.5.24.0000
Relator TOMAS BAWDEN DE CASTRO SILVA

IMPETRANTE CLUBE DESPORTIVO 7 DE
SETEMBRO

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

AUTORIDADE
COATORA

MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS CLAUDIO CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO EVERTON FERREIRA DE
SOUSA

ADVOGADO GABRIEL CASSIANO DE
ABREU(OAB: 15511/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALTINO CESAR DA SILVA DE
ANDRADE

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENILDO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL CASSIANO DE
ABREU(OAB: 15511/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO SANTOS DA FONSECA

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL YAN MICOSKI LUCAS

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS FILIPE PEREIRA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO OLIVEIRA GROSSO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ RODOLPHO BRAJATSCHEK
BENITES DUQUE

ADVOGADO GABRIELA BUZOLIN DIAS
CUNHA(OAB: 331010/SP)

ADVOGADO ALEXANDRA BUZOLIN DIAS
CUNHA(OAB: 300736/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CLAUDIO CARVALHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

MSCiv 0024492-62.2023.5.24.0000 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

DEBORAH NAZARETH DANTAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0024492-62.2023.5.24.0000
Relator TOMAS BAWDEN DE CASTRO SILVA

IMPETRANTE CLUBE DESPORTIVO 7 DE
SETEMBRO

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

AUTORIDADE
COATORA

MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS CLAUDIO CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO EVERTON FERREIRA DE
SOUSA

ADVOGADO GABRIEL CASSIANO DE
ABREU(OAB: 15511/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALTINO CESAR DA SILVA DE
ANDRADE

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENILDO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL CASSIANO DE
ABREU(OAB: 15511/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO SANTOS DA FONSECA

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL YAN MICOSKI LUCAS

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS FILIPE PEREIRA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO OLIVEIRA GROSSO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ RODOLPHO BRAJATSCHEK
BENITES DUQUE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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ADVOGADO GABRIELA BUZOLIN DIAS
CUNHA(OAB: 331010/SP)

ADVOGADO ALEXANDRA BUZOLIN DIAS
CUNHA(OAB: 300736/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENILDO MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

MSCiv 0024492-62.2023.5.24.0000 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

DEBORAH NAZARETH DANTAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0024492-62.2023.5.24.0000
Relator TOMAS BAWDEN DE CASTRO SILVA

IMPETRANTE CLUBE DESPORTIVO 7 DE
SETEMBRO

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

AUTORIDADE
COATORA

MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS CLAUDIO CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO EVERTON FERREIRA DE
SOUSA

ADVOGADO GABRIEL CASSIANO DE
ABREU(OAB: 15511/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALTINO CESAR DA SILVA DE
ANDRADE

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENILDO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL CASSIANO DE
ABREU(OAB: 15511/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO SANTOS DA FONSECA

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL YAN MICOSKI LUCAS

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS FILIPE PEREIRA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO OLIVEIRA GROSSO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ RODOLPHO BRAJATSCHEK
BENITES DUQUE

ADVOGADO GABRIELA BUZOLIN DIAS
CUNHA(OAB: 331010/SP)

ADVOGADO ALEXANDRA BUZOLIN DIAS
CUNHA(OAB: 300736/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTINO CESAR DA SILVA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

MSCiv 0024492-62.2023.5.24.0000 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

DEBORAH NAZARETH DANTAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0024492-62.2023.5.24.0000
Relator TOMAS BAWDEN DE CASTRO SILVA

IMPETRANTE CLUBE DESPORTIVO 7 DE
SETEMBRO

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

AUTORIDADE
COATORA

MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS CLAUDIO CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO EVERTON FERREIRA DE
SOUSA

ADVOGADO GABRIEL CASSIANO DE
ABREU(OAB: 15511/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALTINO CESAR DA SILVA DE
ANDRADE

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENILDO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL CASSIANO DE
ABREU(OAB: 15511/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO SANTOS DA FONSECA

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL YAN MICOSKI LUCAS

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS FILIPE PEREIRA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO OLIVEIRA GROSSO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ RODOLPHO BRAJATSCHEK
BENITES DUQUE
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ADVOGADO GABRIELA BUZOLIN DIAS
CUNHA(OAB: 331010/SP)

ADVOGADO ALEXANDRA BUZOLIN DIAS
CUNHA(OAB: 300736/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL YAN MICOSKI LUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

MSCiv 0024492-62.2023.5.24.0000 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

DEBORAH NAZARETH DANTAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0024570-56.2023.5.24.0000
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

IMPETRANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO EVERTON JULIANO DA SILVA(OAB:
12442/MS)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 5ª Vara do Trabalho de
Campo Grande

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEIDE RIBEIRO DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

MSCiv 0024570-56.2023.5.24.0000 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

DEBORAH NAZARETH DANTAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0024771-48.2023.5.24.0000
Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

IMPETRANTE SINDICATO NACIONAL DAS
COOPERATIVAS DE CREDITO -
SINACRED

ADVOGADO CLAUDIO SANTOS DA SILVA(OAB:
10081/DF)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 1ª VARA DE TRABALHO
DE CAMPO GRANDE-MS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO
SINDICATO DAS COOPERATIVAS
DE CRÉDITO DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO NACIONAL DAS COOPERATIVAS DE CREDITO -
SINACRED

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

MSCiv 0024771-48.2023.5.24.0000 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

DEBORAH NAZARETH DANTAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº IAC-0024785-32.2023.5.24.0000
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

SUSCITANTE Des. André Luís Moraes de Oliveira

SUSCITADO PLENO DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO
DE ALCANTARA

ADVOGADO THIAGO ANTONIO BORCHERT(OAB:
16686/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

HELGA MARIA SCHRADER
SANTULLO

ADVOGADO FELIPE SANTULLO(OAB: 21100/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO DE ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos
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IAC 0024785-32.2023.5.24.0000 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

DEBORAH NAZARETH DANTAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº IAC-0024785-32.2023.5.24.0000
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

SUSCITANTE Des. André Luís Moraes de Oliveira

SUSCITADO PLENO DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO
DE ALCANTARA

ADVOGADO THIAGO ANTONIO BORCHERT(OAB:
16686/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

HELGA MARIA SCHRADER
SANTULLO

ADVOGADO FELIPE SANTULLO(OAB: 21100/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELGA MARIA SCHRADER SANTULLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

IAC 0024785-32.2023.5.24.0000 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

DEBORAH NAZARETH DANTAS

Diretor de Secretaria

Subsecretaria da 1ª Turma

Pauta

Pauta de Julgamento
Pauta de Julgamento - DALMO

Pauta de Julgamento (PRESENCIAL) da 7ª Sessão Judiciária

Ordinária da Egrégia Primeira Turma, a realizar-se no dia 2 de abril

de 2024 (terça-feira), com início às 13h30min, na Rua Delegado

Carlos Roberto Bastos de Oliveira, nº 208, Jardim Veraneio, Parque

dos Poderes, Campo Grande, MS.

ESTA SESSÃO SERÁ PRESENCIAL, no plenário da sede desta

Corte, conforme disciplina dos artigos 109 a 139 do Regimento

Interno deste Tribunal.

Os pedidos de sustentação oral e de preferência serão permitidos a

partir da publicação da pauta e até o início da sessão de

julgamento, para os advogados que desejarem realizar a defesa

oral de forma presencial.

É permitido ao advogado com domicílio profissional em cidade

diversa da de Campo Grande/MS, realizar sustentação oral por

meio de videoconferência ou outro recurso tecnológico de

transmissão de sons e imagens em tempo real, desde que declare

tal condição e o requeira até 2 (dois) dias antes da sessão, a qual

seguirá de forma híbrida (art. 122, § 4º, do Regimento Interno).

Para a realização de sustentação oral, o advogado deverá inscrever

-se perante a secretaria do órgão julgador, por algum dos seguintes

meios:

I - telefone (67) 3316-1860.

II - e-mail <primeiraturma@trt24.jus.br>;

O solicitante de sustentação oral deve estar on-line antes do início

da sessão de julgamento telepresencial ou híbrida e assim

permanecer até a efetiva participação e realização da sustentação

oral.

Se, no momento da sustentação oral, o solicitante não estiver on-

line, o julgamento de seu processo aguardará nova chamada, a ser

realizada ao final da lista de solicitações de preferência.

Persistindo a ausência do solicitante, proceder-se-á ao julgamento

do processo, exceto se o interessado informar, por qualquer meio,

até o início do julgamento, justo impedimento à sua permanência on

-line, caso em que a sua alegação será apreciada pelo órgão

competente para o julgamento.

Julgado o processo ou determinada a sua retirada de pauta, o

solicitante deverá sair da conexão imediatamente.

ENDEREÇO: Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, Rua

Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, nº 208, Jardim

Veraneio, Parque dos Poderes, Campo Grande, MS. Telefone (67)

3316-1860.

Processos pautados:
Processo Nº ROT-0024011-33.2023.5.24.0022

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

Revisor ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB: 18406-
A/MS)

RECORRENTE ROSANGELA MATOS DE OLIVEIRA
ROCHA

ADVOGADO CAIO VINICIUS PINHEIRO
PEREIRA(OAB: 17474/MS)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB: 18406-
A/MS)

RECORRIDO ROSANGELA MATOS DE OLIVEIRA
ROCHA

ADVOGADO CAIO VINICIUS PINHEIRO
PEREIRA(OAB: 17474/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - ROSANGELA MATOS DE OLIVEIRA ROCHA
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Processo Nº ROT-0024044-67.2023.5.24.0072
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

Revisor ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO FELIPE CARVALHO DE CAMARGO
ARANHA(OAB: 235537/SP)

ADVOGADO LUIZ DE CAMARGO ARANHA
NETO(OAB: 44789/SP)

RECORRENTE WAGNER SANTINI DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO FELIPE CARVALHO DE CAMARGO
ARANHA(OAB: 235537/SP)

ADVOGADO LUIZ DE CAMARGO ARANHA
NETO(OAB: 44789/SP)

RECORRIDO WAGNER SANTINI DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

  - WAGNER SANTINI DE OLIVEIRA

Processo Nº RORSum-0024123-64.2023.5.24.0066
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

Revisor ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE LIMPARE SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO PREDIAL EIRELI

ADVOGADO VINICIUS CARLLOS CRUVINEL(OAB:
19490/MT)

RECORRIDO ERONICE FERREIRA

ADVOGADO LINCOLN RAMON
SACHELARIDE(OAB: 14550/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERONICE FERREIRA

  - LIMPARE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
PREDIAL EIRELI

Processo Nº AP-0024152-42.2019.5.24.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

Revisor ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

AGRAVANTE FERNANDO HENRIQUE DE
OLIVEIRA VIANA DE DEUS

ADVOGADO REJANE RIBEIRO FAVA
GEABRA(OAB: 6966/MS)

ADVOGADO FERNANDO ISA GEABRA(OAB:
5903/MS)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BOZA(OAB:
13041-B/MS)

ADVOGADO Ana Luiza Lazzarini Lemos(OAB:
3659/MS)

ADVOGADO Marcos Hideki Kamibayashi(OAB:
14580/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - FERNANDO HENRIQUE DE OLIVEIRA VIANA DE DEUS

Processo Nº ROT-0024195-49.2023.5.24.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

Revisor ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECORRENTE MARIA ANTONIA DA SILVA
NASCIMENTO

ADVOGADO LUYONE SIZUE DE BARROS
HIGA(OAB: 14146/MS)

ADVOGADO RENATA DE OLIVEIRA ISHI
NOBRE(OAB: 14525/MS)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO IRMAOS PORFIRIO LTDA

ADVOGADO NATHALIA FOGACA COSTA(OAB:
423262/SP)

RECORRIDO MARIA ANTONIA DA SILVA
NASCIMENTO

ADVOGADO LUYONE SIZUE DE BARROS
HIGA(OAB: 14146/MS)

ADVOGADO RENATA DE OLIVEIRA ISHI
NOBRE(OAB: 14525/MS)

RECORRIDO PR FACILITIES SERVICE EIRELI

ADVOGADO NATHALIA FOGACA COSTA(OAB:
423262/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - IRMAOS PORFIRIO LTDA

  - MARIA ANTONIA DA SILVA NASCIMENTO

  - PR FACILITIES SERVICE EIRELI

Processo Nº AP-0024195-33.2023.5.24.0072
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

Revisor ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

AGRAVANTE AGNALDO CASTELHANO

ADVOGADO nivaldo da costa moreira(OAB:
10595/MS)

AGRAVADO BERGAMO CONSTRUTORA LTDA -
EPP

ADVOGADO RENATO ANTONIO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 6042/MS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO CASTELHANO

  - BERGAMO CONSTRUTORA LTDA - EPP

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº RORSum-0024257-77.2023.5.24.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

Revisor ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE ASSOCIACAO BENEFICENTE SANTA
CASA DE CAMPO GRANDE

ADVOGADO GLAUCIA REGINA PITERI(OAB:
4312/MS)
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RECORRIDO LAURIANE DE LIMA DE SOUZA

ADVOGADO KELLY LUIZA FERREIRA DO
VALLE(OAB: 13676/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE SANTA CASA DE CAMPO
GRANDE

  - LAURIANE DE LIMA DE SOUZA

Processo Nº ROT-0024258-31.2023.5.24.0081
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

Revisor ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

RECORRIDO MARIA CICERA ABREU DA SILVA

ADVOGADO GEZER STROPPA MOREIRA(OAB:
15234/MS)

ADVOGADO MARCELO MARQUES
MIRANDA(OAB: 22222/MS)

ADVOGADO ROBSON GODOY RIBEIRO(OAB:
16560/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CICERA ABREU DA SILVA

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

Processo Nº AP-0024286-41.2022.5.24.0046
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

Revisor ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

AGRAVANTE FUNDACAO ESTATAL DE SAUDE DO
PANTANAL

ADVOGADO LUCIANO GUERRA GAI(OAB:
17568/MS)

AGRAVADO LUZINETE RODRIGUES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO DARCI CRISTIANO DE
OLIVEIRA(OAB: 7313/MS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO ESTATAL DE SAUDE DO PANTANAL

  - LUZINETE RODRIGUES DO NASCIMENTO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0024336-77.2023.5.24.0096
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

Revisor ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRIDO EDNA FONSECA PEDROSA

ADVOGADO VITOR HUGO NUNES ROCHA(OAB:
241272/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA FONSECA PEDROSA

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

Processo Nº ROT-0024370-82.2023.5.24.0086
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

Revisor ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE EDSON GIESCH

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECORRIDO JBS S/A

ADVOGADO JEAN CARLOS DE ANDRADE
CARNEIRO(OAB: 12779/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON GIESCH

  - JBS S/A

Processo Nº ROT-0024415-27.2023.5.24.0041
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

Revisor ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE LUIZ CARLOS SOUZA CARVALHO
JUNIOR

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO YAN NASCIMENTO
JUNQUEIRA(OAB: 89133/PR)

ADVOGADO DHIANCARLO FELIPE SOARES
VIDAL(OAB: 34976/PR)

ADVOGADO DIEGO CARDOSO FERREIRA(OAB:
72901/PR)

RECORRIDO CIELO S.A.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 23614-A/MS)

RECORRIDO SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 23614-A/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIELO S.A.

  - LUIZ CARLOS SOUZA CARVALHO JUNIOR

  - SERVINET SERVICOS LTDA

Processo Nº ROT-0024527-90.2022.5.24.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

Revisor ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB: 18406-
A/MS)

RECORRENTE CENTRAL ISLAMICA DE ALIMENTOS
HALAL LTDA

ADVOGADO EDUARDO JOSE CANDIDO
RODRIGUES(OAB: 252528/SP)

RECORRENTE IAIA DJAU

ADVOGADO CAIO VINICIUS PINHEIRO
PEREIRA(OAB: 17474/MS)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB: 18406-
A/MS)

RECORRIDO CENTRAL ISLAMICA DE ALIMENTOS
HALAL LTDA

ADVOGADO EDUARDO JOSE CANDIDO
RODRIGUES(OAB: 252528/SP)

RECORRIDO IAIA DJAU

ADVOGADO CAIO VINICIUS PINHEIRO
PEREIRA(OAB: 17474/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - CENTRAL ISLAMICA DE ALIMENTOS HALAL LTDA

  - IAIA DJAU
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Processo Nº ROT-0024572-14.2023.5.24.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

Revisor ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE CERRADINHO BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO BENTO ADRIANO MONTEIRO
DUAILIBI(OAB: 5452/MS)

RECORRIDO MARCOS ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO ILLI MORETTI CIRQUEIRA(OAB:
19686/MS)

ADVOGADO NATAN MACHT(OAB: 21535/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERRADINHO BIOENERGIA S.A.

  - MARCOS ANTONIO DE SOUZA

Processo Nº ROT-0024596-82.2022.5.24.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

Revisor ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

RECORRIDO AMANDA SANGUINA AGUIAR

ADVOGADO CLEVERSON QUIRINO DA
SILVA(OAB: 20548/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA SANGUINA AGUIAR

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº ROT-0024596-45.2023.5.24.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

Revisor ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE UNIFORT LTDA

ADVOGADO AURELIO SILVOSA HUERTAS
SOBRINHO(OAB: 72080/MG)

RECORRIDO ANDRE DE JESUS

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DE JESUS

  - UNIFORT LTDA

Processo Nº ROT-0024604-47.2022.5.24.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

Revisor ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE ALLINE GREFF DE LIMA

ADVOGADO SUAMER CRISTINA CENTURIAO
RODRIGUES(OAB: 27765/MS)

ADVOGADO FABIANA ALVES DA SILVA(OAB:
24469/MS)

RECORRENTE M.I. MONTREAL INFORMATICA S.A

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO POLYANA BRITO NAVA DOS
SANTOS(OAB: 40669/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

RECORRIDO ALLINE GREFF DE LIMA

ADVOGADO SUAMER CRISTINA CENTURIAO
RODRIGUES(OAB: 27765/MS)

ADVOGADO FABIANA ALVES DA SILVA(OAB:
24469/MS)

RECORRIDO M.I. MONTREAL INFORMATICA S.A

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO POLYANA BRITO NAVA DOS
SANTOS(OAB: 40669/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLINE GREFF DE LIMA

  - M.I. MONTREAL INFORMATICA S.A

Processo Nº RORSum-0024647-87.2022.5.24.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

Revisor ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE ELETROSOM S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO PENA DA SILVA(OAB:
147279/MG)

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

RECORRENTE ROBERTA DE JESUS RODRIGUES

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRIDO ELETROSOM S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO PENA DA SILVA(OAB:
147279/MG)

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

RECORRIDO ROBERTA DE JESUS RODRIGUES

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROSOM S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ROBERTA DE JESUS RODRIGUES

Processo Nº ROT-0024679-51.2023.5.24.0071
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

Revisor ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE LUIS CARLOS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL CANDIDO FERREIRA
BASSO(OAB: 18114/MS)

RECORRIDO ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

  - LUIS CARLOS FERREIRA DA SILVA

Processo Nº RORSum-0024767-05.2023.5.24.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA
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Revisor ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE ASSOCIACAO BENEFICENTE SANTA
CASA DE CAMPO GRANDE

ADVOGADO GLAUCIA REGINA PITERI(OAB:
4312/MS)

RECORRENTE ROSANGELA GOMES DE CAMARGO

ADVOGADO LAIS FUJIMORI BRESSAN(OAB:
27371/MS)

RECORRIDO ASSOCIACAO BENEFICENTE SANTA
CASA DE CAMPO GRANDE

ADVOGADO GLAUCIA REGINA PITERI(OAB:
4312/MS)

RECORRIDO ROSANGELA GOMES DE CAMARGO

ADVOGADO LAIS FUJIMORI BRESSAN(OAB:
27371/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE SANTA CASA DE CAMPO
GRANDE

  - ROSANGELA GOMES DE CAMARGO

Processo Nº ROT-0024788-09.2022.5.24.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

Revisor ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

RECORRENTE JULIANO LUCAS MENDES JUNIOR

ADVOGADO Henrique da Silva Lima(OAB:
9979/MS)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

RECORRIDO JULIANO LUCAS MENDES JUNIOR

ADVOGADO Henrique da Silva Lima(OAB:
9979/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - JULIANO LUCAS MENDES JUNIOR

Processo Nº ROT-0024841-36.2022.5.24.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

Revisor ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB: 18406-
A/MS)

RECORRENTE JOSE APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO MAYRA RIBEIRO GOMES(OAB:
14032/MS)

ADVOGADO CLERISTON YOSHIZAKI(OAB:
14397/MS)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB: 18406-
A/MS)

RECORRIDO JOSE APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO MAYRA RIBEIRO GOMES(OAB:
14032/MS)

ADVOGADO CLERISTON YOSHIZAKI(OAB:
14397/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - JOSE APARECIDO DOS SANTOS

Processo Nº RORSum-0024884-84.2023.5.24.0005

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

Revisor ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

RECORRIDO ILDA MARA PORTELA CUSTODIO
ARECO

ADVOGADO LARISSA SISTI LIMA(OAB: 27232/MS)

ADVOGADO EVELLYN SUANNE PAIM
GELLER(OAB: 16096/MS)

ADVOGADO KATIA REGINA MOLINA SOARES
SODRE(OAB: 13952/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILDA MARA PORTELA CUSTODIO ARECO

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº AP-0024963-46.2021.5.24.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

Revisor ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

AGRAVANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE CAMPO GRANDE MS E REGIAO

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

ADVOGADO ALEXANDRE MORAIS
CANTERO(OAB: 8353/MS)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOSE RAFAEL GOMES(OAB:
11040/MS)

ADVOGADO GISELLI QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 21697/MS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS DE CAMPO GRANDE MS E REGIAO

Processo Nº RORSum-0025030-40.2023.5.24.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

Revisor ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE TATIANE RAMOS DE SOUZA

ADVOGADO RAIRA ALBANEZ VIUDES(OAB:
21649/MS)

ADVOGADO MAISA OVIEDO MILANDRI(OAB:
17666/MS)

RECORRIDO HOSPITAL GERAL EL KADRI LTDA

ADVOGADO MARCELO REBUA DOS
SANTOS(OAB: 9861/MS)

ADVOGADO OMAR FRANCISCO DO SEIXO
KADRI(OAB: 7000/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL GERAL EL KADRI LTDA

  - TATIANE RAMOS DE SOUZA

Processo Nº ROT-0025072-17.2022.5.24.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA
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Revisor ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE VICTOR LUCAS OLIVEIRA DE
ALMEIDA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRIDO GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
LTDA

ADVOGADO ARMANDO SILVA BRETAS(OAB:
31997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS LTDA

  - VICTOR LUCAS OLIVEIRA DE ALMEIDA

Processo Nº ROT-0025181-22.2022.5.24.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

Revisor ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

RECORRENTE EDILENE ESPINDOLA PEREIRA
LOPES

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349/MS)

RECORRIDO BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

RECORRIDO EDILENE ESPINDOLA PEREIRA
LOPES

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A

  - EDILENE ESPINDOLA PEREIRA LOPES

Processo Nº ROT-0025185-77.2022.5.24.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

Revisor ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE AUREA FLORINDA ADORNO SOUZA

ADVOGADO HELLEN PAULA DOS SANTOS DA
SILVA(OAB: 16994/MS)

ADVOGADO NATA LOBATO MAGIONI(OAB:
15017/MS)

RECORRIDO HAVAN LOJAS DE
DEPARTAMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO OLIVE
MALHADAS(OAB: 17430/PR)

ADVOGADO FLAVIO OLIVE MALHADAS(OAB:
8651/PR)

ADVOGADO BRUNA HELENA DIAS
MALHADAS(OAB: 91341/PR)

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUREA FLORINDA ADORNO SOUZA

  - HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA

Processo Nº ROT-0025215-49.2022.5.24.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

Revisor ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE ASSOCIACAO BENEFICENTE
DOURADENSE

ADVOGADO KARINA GINDRI SOLIGO
FORTINI(OAB: 7197/MS)

RECORRENTE MARLENE EVANGELISTA DE SOUZA

ADVOGADO CAIO VINICIUS PINHEIRO
PEREIRA(OAB: 17474/MS)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE DOURADENSE

  - MARLENE EVANGELISTA DE SOUZA

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

Processo Nº AP-0025632-69.2016.5.24.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

Revisor ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

AGRAVANTE LUCINEIA BARBOSA SIQUEIRA

ADVOGADO RODRIGO SCHOSSLER(OAB:
6146/MS)

ADVOGADO VANESSA ZAN SCHOSSLER(OAB:
10219/MS)

AGRAVADO JOAO LUIZ JUNQUEIRA LIMA

AGRAVADO NORMA SOELI RODRIGUES VILLELA

AGRAVADO REALCE CAMISETERIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUIZ JUNQUEIRA LIMA

  - LUCINEIA BARBOSA SIQUEIRA

  - NORMA SOELI RODRIGUES VILLELA

  - REALCE CAMISETERIA LTDA - ME

Campo Grande, 19 de março de 2024.

Marcos Reis Ferreira

Chefe de Divisão da Subsecretaria da 1ª Turma

Pauta de Julgamento
Pauta de Julgamento - DNAL

Pauta de Julgamento (PRESENCIAL) da 7ª Sessão Judiciária

Ordinária da Egrégia Primeira Turma, a realizar-se no dia 2 de abril

de 2024 (terça-feira), com início às 13h30min, na Rua Delegado

Carlos Roberto Bastos de Oliveira, nº 208, Jardim Veraneio, Parque

dos Poderes, Campo Grande, MS.

ESTA SESSÃO SERÁ PRESENCIAL, no plenário da sede desta

Corte, conforme disciplina dos artigos 109 a 139 do Regimento

Interno deste Tribunal.

Os pedidos de sustentação oral e de preferência serão permitidos a

partir da publicação da pauta e até o início da sessão de

julgamento, para os advogados que desejarem realizar a defesa

oral de forma presencial.
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É permitido ao advogado com domicílio profissional em cidade

diversa da de Campo Grande/MS, realizar sustentação oral por

meio de videoconferência ou outro recurso tecnológico de

transmissão de sons e imagens em tempo real, desde que declare

tal condição e o requeira até 2 (dois) dias antes da sessão, a qual

seguirá de forma híbrida (art. 122, § 4º, do Regimento Interno).

Para a realização de sustentação oral, o advogado deverá inscrever

-se perante a secretaria do órgão julgador, por algum dos seguintes

meios:

I - telefone (67) 3316-1860.

II - e-mail <primeiraturma@trt24.jus.br>;

O solicitante de sustentação oral deve estar on-line antes do início

da sessão de julgamento telepresencial ou híbrida e assim

permanecer até a efetiva participação e realização da sustentação

oral.

Se, no momento da sustentação oral, o solicitante não estiver on-

line, o julgamento de seu processo aguardará nova chamada, a ser

realizada ao final da lista de solicitações de preferência.

Persistindo a ausência do solicitante, proceder-se-á ao julgamento

do processo, exceto se o interessado informar, por qualquer meio,

até o início do julgamento, justo impedimento à sua permanência on

-line, caso em que a sua alegação será apreciada pelo órgão

competente para o julgamento.

Julgado o processo ou determinada a sua retirada de pauta, o

solicitante deverá sair da conexão imediatamente.

ENDEREÇO: Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, Rua

Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, nº 208, Jardim

Veraneio, Parque dos Poderes, Campo Grande, MS. Telefone (67)

3316-1860.

Processos pautados:
Processo Nº AP-0000798-31.2012.5.24.0071

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

AGRAVANTE FERNANDA CRISTINA GOBETTI

ADVOGADO IRANI OTTONI(OAB: 6256-A/MS)

ADVOGADO VAN HANEGAM DONERO(OAB: 9835
-B/MS)

AGRAVANTE JOAQUIM FERNANDO DE SOUZA

ADVOGADO BEATRIZ ARAUJO DA CRUZ
BORGES(OAB: 444387/SP)

AGRAVADO FERNANDA CRISTINA GOBETTI

ADVOGADO IRANI OTTONI(OAB: 6256-A/MS)

ADVOGADO VAN HANEGAM DONERO(OAB: 9835
-B/MS)

AGRAVADO JOAQUIM FERNANDO DE SOUZA

ADVOGADO BEATRIZ ARAUJO DA CRUZ
BORGES(OAB: 444387/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA CRISTINA GOBETTI

  - JOAQUIM FERNANDO DE SOUZA

Processo Nº ROT-0001304-14.2012.5.24.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE ANDRE PANZIERA FERNANDES

ADVOGADO MARIMEA DE SOUZA PACHER
BELLO(OAB: 6635/MS)

ADVOGADO DÉBORA BATAGLIN COQUEMALA
DE SOUSA(OAB: 5410/MS)

RECORRENTE BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

RECORRIDO ANDRE PANZIERA FERNANDES

ADVOGADO MARIMEA DE SOUZA PACHER
BELLO(OAB: 6635/MS)

ADVOGADO DÉBORA BATAGLIN COQUEMALA
DE SOUSA(OAB: 5410/MS)

RECORRIDO BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

RECORRIDO TELECOMUNICACOES DE MATO
GROSSO DO SUL S/A

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE PANZIERA FERNANDES

  - BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A

  - TELECOMUNICACOES DE MATO GROSSO DO SUL S/A

Processo Nº ROT-0024012-06.2022.5.24.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE MARIA DEINIR CASTRO DA SILVA

ADVOGADO AMANDA VILELA PEREIRA(OAB:
9714/MS)

ADVOGADO MARCOS AVILA CORREA(OAB:
15980/MS)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

RECORRIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DEINIR CASTRO DA SILVA

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

Processo Nº RORSum-0024039-49.2023.5.24.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE ASSOCIACAO BENEFICENTE SANTA
CASA DE CAMPO GRANDE

ADVOGADO GLAUCIA REGINA PITERI(OAB:
4312/MS)

RECORRIDO CLEBER VIDAL DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANA CLAUDIA MENDES
SALIBA(OAB: 19757/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE SANTA CASA DE CAMPO
GRANDE

  - CLEBER VIDAL DO NASCIMENTO
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Processo Nº ROT-0024046-56.2023.5.24.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE MIGLIOLI & CARVALHO
CONSTRUCOES RURAIS E
URBANAS LTDA

ADVOGADO DANILO AJALA DE ALMEIDA(OAB:
27207/MS)

RECORRIDO LUIS HILARIO PEREIRA

ADVOGADO WILLIAN TAPIA VARGAS(OAB:
10985/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS HILARIO PEREIRA

  - MIGLIOLI & CARVALHO CONSTRUCOES RURAIS E
URBANAS LTDA

Processo Nº ROT-0024063-24.2023.5.24.0056
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE AMIDOS SAO JOAO LTDA

ADVOGADO DANIELA OLIVEIRA LINIA(OAB:
7761/MS)

RECORRENTE OSVALDO CAMILO SANCHES

ADVOGADO THIAGO ANTONIO DA COSTA(OAB:
23339/MS)

ADVOGADO ELAINE PATRICIA RODRIGUES
PEIXOTO(OAB: 28781-B/MS)

RECORRIDO AMIDOS SAO JOAO LTDA

ADVOGADO DANIELA OLIVEIRA LINIA(OAB:
7761/MS)

RECORRIDO OSVALDO CAMILO SANCHES

ADVOGADO THIAGO ANTONIO DA COSTA(OAB:
23339/MS)

ADVOGADO ELAINE PATRICIA RODRIGUES
PEIXOTO(OAB: 28781-B/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMIDOS SAO JOAO LTDA

  - OSVALDO CAMILO SANCHES

Processo Nº ROT-0024072-20.2022.5.24.0056
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE ARIANE RODRIGUES SIQUEIRA
EVARISTO

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRENTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO José Luiz Richetti(OAB: 5648-B/MS)

ADVOGADO LUIZ DE CAMARGO ARANHA
NETO(OAB: 44789/SP)

RECORRIDO ARIANE RODRIGUES SIQUEIRA
EVARISTO

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO José Luiz Richetti(OAB: 5648-B/MS)

ADVOGADO LUIZ DE CAMARGO ARANHA
NETO(OAB: 44789/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANE RODRIGUES SIQUEIRA EVARISTO

  - MAGAZINE LUIZA S/A

Processo Nº ROT-0024072-39.2023.5.24.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE NAYARA FABY SERON

ADVOGADO JACIARA DE SOUSA GUIMARAES
MACIEL(OAB: 12816/CE)

ADVOGADO THABATTA HADJA SAMPAIO
CAXIAS DINIZ(OAB: 32005/CE)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JULIO CESAR DIAS DE
ALMEIDA(OAB: 11713/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - NAYARA FABY SERON

Processo Nº ROT-0024084-59.2023.5.24.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE RENATO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

RECORRIDO ENERGISA MATO GROSSO DO SUL
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGISA MATO GROSSO DO SUL - DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

  - RENATO MARTINS DA SILVA

Processo Nº ROT-0024171-18.2023.5.24.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE DIOGO SOUZA TAVARES

ADVOGADO SAMIR MUNHOZ DE BORTOLI(OAB:
356545/SP)

ADVOGADO VAGNER BATISTA DE SOUZA(OAB:
13441-B/MS)

ADVOGADO TERTULIANO MARCIAL DE
QUEIROZ(OAB: 85999/SP)

RECORRENTE SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ELTON LUIS NASSER DE
MELLO(OAB: 5123/MS)

RECORRIDO DIOGO SOUZA TAVARES

ADVOGADO SAMIR MUNHOZ DE BORTOLI(OAB:
356545/SP)

ADVOGADO VAGNER BATISTA DE SOUZA(OAB:
13441-B/MS)

ADVOGADO TERTULIANO MARCIAL DE
QUEIROZ(OAB: 85999/SP)
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RECORRIDO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ELTON LUIS NASSER DE
MELLO(OAB: 5123/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO SOUZA TAVARES

  - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Processo Nº ROT-0024176-26.2015.5.24.0066
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE CORRECTA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

RECORRIDO JULIO CESAR FERNANDES
LIAMANDO

ADVOGADO Mariusa Roberto da Silva
Sachelaride(OAB: 8328/MS)

ADVOGADO LINCOLN RAMON
SACHELARIDE(OAB: 14550/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORRECTA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

  - JULIO CESAR FERNANDES LIAMANDO

Processo Nº ROT-0024233-04.2023.5.24.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE KAREN DANIELE DE SOUZA

ADVOGADO MARISTELA LINHARES MARQUES
WALZ(OAB: 5589/MS)

RECORRIDO GOLDEN PROMOCOES & EVENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO ADALTO VERONESI(OAB: 13045-
B/MS)

RECORRIDO PAIOL RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO LUZIA HARUKO HIRATA(OAB:
8479/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN PROMOCOES & EVENTOS LTDA - ME

  - KAREN DANIELE DE SOUZA

  - PAIOL RESTAURANTE LTDA

Processo Nº RORSum-0024243-44.2022.5.24.0066
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE JBS S/A

ADVOGADO JEAN CARLOS DE ANDRADE
CARNEIRO(OAB: 12779/MS)

RECORRENTE TIAGO BENITES ESPINDOLA

ADVOGADO MARCELO MENESES ECHEVERRIA
DE LIMA(OAB: 14456/MS)

RECORRIDO JBS S/A

ADVOGADO JEAN CARLOS DE ANDRADE
CARNEIRO(OAB: 12779/MS)

RECORRIDO TIAGO BENITES ESPINDOLA

ADVOGADO MARCELO MENESES ECHEVERRIA
DE LIMA(OAB: 14456/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

  - TIAGO BENITES ESPINDOLA

Processo Nº RORSum-0024268-30.2023.5.24.0096
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRIDO MARISTELA LUDWIG CAPILE DE
DEUS OLIVEIRA

ADVOGADO VITOR HUGO NUNES ROCHA(OAB:
241272/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

  - MARISTELA LUDWIG CAPILE DE DEUS OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0024274-22.2023.5.24.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE JOAO BATISTA COSTA

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECORRIDO ANA FLAVIA ALEGRE DOS SANTOS

ADVOGADO WILLIAM RODRIGO DOS
SANTOS(OAB: 317269/SP)

RECORRIDO BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA FLAVIA ALEGRE DOS SANTOS

  - BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA DE ENERGIA
RENOVAVEL - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - JOAO BATISTA COSTA

Processo Nº ROT-0024285-51.2023.5.24.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE MANOEL MESSIAS DOS SANTOS
SOUSA

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECORRIDO ANA FLAVIA ALEGRE DOS SANTOS

ADVOGADO WILLIAM RODRIGO DOS
SANTOS(OAB: 317269/SP)

RECORRIDO BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA FLAVIA ALEGRE DOS SANTOS

  - BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA DE ENERGIA
RENOVAVEL - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - MANOEL MESSIAS DOS SANTOS SOUSA

Processo Nº AP-0024287-49.2022.5.24.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA
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AGRAVANTE ASSOCIACAO BENEFICENTE SANTA
CASA DE CAMPO GRANDE

ADVOGADO IRIS DE MATOS SILVA(OAB:
11989/MS)

ADVOGADO GLAUCIA REGINA PITERI(OAB:
4312/MS)

AGRAVADO PAULINA GAUNA PORTILHO

ADVOGADO GABRIEL CASSIANO DE
ABREU(OAB: 15511/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE SANTA CASA DE CAMPO
GRANDE

  - PAULINA GAUNA PORTILHO

Processo Nº ROT-0024291-85.2022.5.24.0071
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE ANDREY DE MATTOS TOLINI

ADVOGADO SUELI DE FATIMA DA SILVA(OAB:
19202/MS)

RECORRENTE ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRIDO ANDREY DE MATTOS TOLINI

ADVOGADO SUELI DE FATIMA DA SILVA(OAB:
19202/MS)

RECORRIDO ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREY DE MATTOS TOLINI

  - ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

Processo Nº ROT-0024297-65.2023.5.24.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE VALDIMAR DA CONCEICAO ALVES

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECORRIDO ANA FLAVIA ALEGRE DOS SANTOS

ADVOGADO WILLIAM RODRIGO DOS
SANTOS(OAB: 317269/SP)

RECORRIDO BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA FLAVIA ALEGRE DOS SANTOS

  - BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA DE ENERGIA
RENOVAVEL - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - VALDIMAR DA CONCEICAO ALVES

Processo Nº RORSum-0024306-42.2023.5.24.0096
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA DA SILVA
SOUZA

ADVOGADO VITOR HUGO NUNES ROCHA(OAB:
241272/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

  - MARIA APARECIDA DA SILVA SOUZA

Processo Nº RORSum-0024307-27.2023.5.24.0096
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRIDO ADELAIDE DA SILVA FRANCA

ADVOGADO VITOR HUGO NUNES ROCHA(OAB:
241272/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELAIDE DA SILVA FRANCA

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

Processo Nº ROT-0024313-19.2023.5.24.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE LIMARQUE DA SILVA ANDRADE

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECORRIDO ANA FLAVIA ALEGRE DOS SANTOS

ADVOGADO WILLIAM RODRIGO DOS
SANTOS(OAB: 317269/SP)

RECORRIDO BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA FLAVIA ALEGRE DOS SANTOS

  - BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA DE ENERGIA
RENOVAVEL - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - LIMARQUE DA SILVA ANDRADE

Processo Nº ROT-0024314-41.2022.5.24.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 15239-A/MS)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRENTE JHONY AJALA LOURENCO

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 15239-A/MS)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO JHONY AJALA LOURENCO

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)
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ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - JHONY AJALA LOURENCO

Processo Nº ROT-0024336-48.2023.5.24.0041
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE DELFAR MEDICAMENTOS E
PERFUMARIAS LTDA

ADVOGADO SILVIO DIAS PEREIRA JUNIOR(OAB:
18921/MS)

RECORRENTE LENIR DA SILVA CORREA

ADVOGADO NARRYMAN TIELLY ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 28159/MS)

ADVOGADO TAINARA CAVALCANTE TORRES DE
SOUZA(OAB: 17799/MS)

RECORRIDO DELFAR MEDICAMENTOS E
PERFUMARIAS LTDA

ADVOGADO SILVIO DIAS PEREIRA JUNIOR(OAB:
18921/MS)

RECORRIDO LENIR DA SILVA CORREA

ADVOGADO NARRYMAN TIELLY ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 28159/MS)

ADVOGADO TAINARA CAVALCANTE TORRES DE
SOUZA(OAB: 17799/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELFAR MEDICAMENTOS E PERFUMARIAS LTDA

  - LENIR DA SILVA CORREA

Processo Nº RORSum-0024343-40.2023.5.24.0041
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE DROGATOP LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO APARICIO
SILVA(OAB: 86870/MG)

ADVOGADO GUILHERME SANTOS LARA(OAB:
203465/MG)

RECORRIDO ANA INES GONCALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO THIAGO SOARES FERNANDES(OAB:
13157/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA INES GONCALVES DO NASCIMENTO

  - DROGATOP LTDA

Processo Nº ROT-0024353-95.2023.5.24.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE IGOR PADILHA RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO FELIPE BARBOSA DA SILVA(OAB:
15546/MS)

ADVOGADO RAPHAEL BARBOSA
MARQUES(OAB: 15431/MS)

RECORRIDO BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A

  - IGOR PADILHA RODRIGUES DOS SANTOS

Processo Nº AP-0024437-08.2018.5.24.0091
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

AGRAVANTE RAIZEN CENTRO-SUL S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 14642-A/MS)

AGRAVADO CLAUDIO PERGENTINO XISTO

ADVOGADO PAUL OSEROW JUNIOR(OAB:
6502/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO PERGENTINO XISTO

  - RAIZEN CENTRO-SUL S.A

Processo Nº ROT-0024452-91.2023.5.24.0061
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE NUTRI CARNES - INDUSTRIA E
COMERCIO DE CARNES EIRELI

ADVOGADO ANDRESA RODRIGUES ABE(OAB:
253189/SP)

RECORRIDO GABRIELA SOUZA FERREIRA

ADVOGADO CINTIA REGINA DE SOUZA(OAB:
18305/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA SOUZA FERREIRA

  - NUTRI CARNES - INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES
EIRELI

Processo Nº ROT-0024459-50.2023.5.24.0072
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE DOUGLAS ALVES DA SILVA LTDA

ADVOGADO PATRICIA COSTA ABID(OAB:
227763/SP)

RECORRIDO CLEUMILTO FAUSTINO FERREIRA

ADVOGADO LEANDRO DOS SANTOS
PINDAIBA(OAB: 22178/MS)

ADVOGADO MIQUEIAS FERREIRA DO
REGO(OAB: 460193/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUMILTO FAUSTINO FERREIRA

  - DOUGLAS ALVES DA SILVA LTDA

Processo Nº AP-0024535-96.2014.5.24.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

AGRAVANTE BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

AGRAVADO GABRIELE CERQUEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO DÉBORA BATAGLIN COQUEMALA
DE SOUSA(OAB: 5410/MS)
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ADVOGADO JULIO CESAR FANAIA BELLO(OAB:
6522/MS)

ADVOGADO MARIMEA DE SOUZA PACHER
BELLO(OAB: 6635/MS)

ADVOGADO OTONI CESAR COELHO DE
SOUSA(OAB: 5400/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A

  - GABRIELE CERQUEIRA DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0024538-32.2023.5.24.0071
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RECORRIDO RIO PARANA ENERGIA S.A.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - RIO PARANA ENERGIA S.A.

  - UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Processo Nº ROT-0024539-04.2022.5.24.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB: 18406-
A/MS)

RECORRENTE JOAO AGOSTINHO DOS SANTOS

ADVOGADO GEZER STROPPA MOREIRA(OAB:
15234/MS)

ADVOGADO MARCELO MARQUES
MIRANDA(OAB: 22222/MS)

ADVOGADO ROBSON GODOY RIBEIRO(OAB:
16560/MS)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB: 18406-
A/MS)

RECORRIDO JOAO AGOSTINHO DOS SANTOS

ADVOGADO GEZER STROPPA MOREIRA(OAB:
15234/MS)

ADVOGADO MARCELO MARQUES
MIRANDA(OAB: 22222/MS)

ADVOGADO ROBSON GODOY RIBEIRO(OAB:
16560/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - JOAO AGOSTINHO DOS SANTOS

Processo Nº RORSum-0024555-65.2023.5.24.0072
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE ATILA DOS SANTOS NUNES

ADVOGADO IRANI OTTONI(OAB: 6256-A/MS)

ADVOGADO VAN HANEGAM DONERO(OAB: 9835
-B/MS)

RECORRENTE TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECORRIDO ATILA DOS SANTOS NUNES

ADVOGADO IRANI OTTONI(OAB: 6256-A/MS)

ADVOGADO VAN HANEGAM DONERO(OAB: 9835
-B/MS)

RECORRIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATILA DOS SANTOS NUNES

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

Processo Nº ROT-0024568-34.2022.5.24.0061
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
OVIDIO LTDA

ADVOGADO BRUNA QUEIROZ DINIZ(OAB:
13388/MS)

ADVOGADO JUAO OZILO SILVA FERREIRA(OAB:
24678/MS)

ADVOGADO AILTON LUCIANO DOS
SANTOS(OAB: 4105/MS)

RECORRENTE TRANS OVIDIO LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO BRUNA QUEIROZ DINIZ(OAB:
13388/MS)

ADVOGADO JUAO OZILO SILVA FERREIRA(OAB:
24678/MS)

ADVOGADO AILTON LUCIANO DOS
SANTOS(OAB: 4105/MS)

RECORRIDO GENILDO LOPES OLIVEIRA

ADVOGADO NEIDE MADALENA DA SILVA(OAB:
7424/MS)

ADVOGADO VERA LUCIA MAMEDES SILVA
STUMPF(OAB: 8296/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS OVIDIO LTDA

  - GENILDO LOPES OLIVEIRA

  - TRANS OVIDIO LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

Processo Nº AP-0024598-43.2022.5.24.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

AGRAVANTE ROSANGELA VAZ DE CAMPOS

AGRAVADO MILTON ARANTES SIQUEIRA

ADVOGADO JUCINEIDE ALMEIDA DE
MENEZES(OAB: 12859/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON ARANTES SIQUEIRA

  - ROSANGELA VAZ DE CAMPOS

Processo Nº RORSum-0024610-49.2023.5.24.0061
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE ARAUCO CELULOSE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

RECORRIDO CHRISTIAN ALBERTO LAGARES DA
SILVA
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ADVOGADO RAFAEL CANDIDO FERREIRA
BASSO(OAB: 18114/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A.

  - CHRISTIAN ALBERTO LAGARES DA SILVA

Processo Nº ROT-0024611-35.2022.5.24.0072
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE AGUIA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO ANDRADE
SIRAHATA(OAB: 17063/MS)

RECORRENTE PAULO RENATO DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

RECORRIDO AGUIA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO ANDRADE
SIRAHATA(OAB: 17063/MS)

RECORRIDO PAULO RENATO DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUIA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

  - PAULO RENATO DA SILVA

Processo Nº ROT-0024636-33.2023.5.24.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE HEALTH NUTRICAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MARIANA CARNEIRO GRIGOLETTO
FERREIRA(OAB: 318021/SP)

ADVOGADO CARLINDO SOARES RIBEIRO(OAB:
120035/SP)

RECORRIDO RAQUEL PEREIRA PAES

ADVOGADO ANDRE THEODORO QUEIROZ
SOUZA(OAB: 17017/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEALTH NUTRICAO E SERVICOS LTDA

  - RAQUEL PEREIRA PAES

Processo Nº ROT-0024655-64.2022.5.24.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 15239-A/MS)

RECORRENTE TAIS SOUZA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 15239-A/MS)

RECORRIDO TAIS SOUZA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - TAIS SOUZA SILVA

Processo Nº ROT-0024658-16.2022.5.24.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARLON SANCHES RESINA
FERNANDES(OAB: 8015/MS)

RECORRENTE EVALDO APARECIDO FERREIRA DE
CAMPOS

ADVOGADO GABRIELA FRANCIOSI(OAB:
64420/SC)

ADVOGADO LUCIANE LILIAN DAL SANTO(OAB:
30369/SC)

ADVOGADO JEAN CARLOS BORGES
VIEIRA(OAB: 48455/SC)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARLON SANCHES RESINA
FERNANDES(OAB: 8015/MS)

RECORRIDO EVALDO APARECIDO FERREIRA DE
CAMPOS

ADVOGADO GABRIELA FRANCIOSI(OAB:
64420/SC)

ADVOGADO LUCIANE LILIAN DAL SANTO(OAB:
30369/SC)

ADVOGADO JEAN CARLOS BORGES
VIEIRA(OAB: 48455/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - EVALDO APARECIDO FERREIRA DE CAMPOS

Processo Nº AP-0024711-09.2023.5.24.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

AGRAVANTE ENERGISA MATO GROSSO DO SUL
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

AGRAVADO ADRIANO VILHALVA DA SILVA

ADVOGADO MAYRA RIBEIRO GOMES(OAB:
14032/MS)

ADVOGADO CLERISTON YOSHIZAKI(OAB:
14397/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO VILHALVA DA SILVA

  - ENERGISA MATO GROSSO DO SUL - DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

Processo Nº ROT-0024712-38.2022.5.24.0051
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE BELLO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE GUNTHER MENZ(OAB:
35763/PR)

ADVOGADO MARCOS ODACIR
ASCHIDAMINI(OAB: 40851/PR)
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ADVOGADO JANISLEY CRISTALDO
COLOMBO(OAB: 15953/MS)

RECORRENTE JEAN ROUDY THEOBAL

ADVOGADO JANE PEIXER(OAB: 12730/MS)

RECORRIDO BELLO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE GUNTHER MENZ(OAB:
35763/PR)

ADVOGADO MARCOS ODACIR
ASCHIDAMINI(OAB: 40851/PR)

ADVOGADO JANISLEY CRISTALDO
COLOMBO(OAB: 15953/MS)

RECORRIDO JEAN ROUDY THEOBAL

ADVOGADO JANE PEIXER(OAB: 12730/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELLO ALIMENTOS LTDA

  - JEAN ROUDY THEOBAL

Processo Nº ROT-0024771-39.2023.5.24.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE NATURAFRIG ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRIDO WILLIAN CESAR SOUZA SALGADO

ADVOGADO HELIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
24950/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATURAFRIG ALIMENTOS LTDA

  - WILLIAN CESAR SOUZA SALGADO

Processo Nº ROT-0024793-22.2022.5.24.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE INDUSTRIA, COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS
NUTRIBOM LTDA

ADVOGADO TARCISIO VINAGRE
FRANJOTTI(OAB: 15453/MS)

ADVOGADO LUCAS ALVES NOGUEIRA(OAB:
22961/MS)

RECORRIDO CINTIA DA SILVA GOMES

ADVOGADO EDYLSON DURAES DIAS(OAB:
12259/MS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA DA SILVA GOMES

  - INDUSTRIA, COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS
NUTRIBOM LTDA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº RORSum-0024803-31.2023.5.24.0072
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE TNG COMERCIO E INDUSTRIA DE
ROUPAS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

ADVOGADO PATRICIA KEILLA DE SOUZA
MARINHO DA SILVA(OAB:
384904/SP)

RECORRIDO TIAGO HENRIQUE FERREIRA
ANDRADE

ADVOGADO SUELI DE FATIMA DA SILVA(OAB:
19202/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO HENRIQUE FERREIRA ANDRADE

  - TNG COMERCIO E INDUSTRIA DE ROUPAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº AP-0024811-64.2023.5.24.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS(OAB: 8123/PR)

AGRAVADO CLAUDIO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MAYRA RIBEIRO GOMES(OAB:
14032/MS)

ADVOGADO CLERISTON YOSHIZAKI(OAB:
14397/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CLAUDIO FERREIRA DE SOUZA

Processo Nº ROT-0024815-98.2023.5.24.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO BRUNO SERAFIM DE SOUZA(OAB:
22142-B/MT)

RECORRIDO BRUNO CESAR FERNANDES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CESAR FERNANDES

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

Processo Nº AP-0024859-67.2023.5.24.0071
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

AGRAVANTE MARCOS AURELIO DE SOUSA
ALMEIDA

ADVOGADO MARISOL MARIM ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 12449/MS)

ADVOGADO JOSEMIRO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 85725/SP)

AGRAVADO MONTAC MONTAGEM E
MANUTENCAO INDUSTRIAL E
LOCACOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AURELIO DE SOUSA ALMEIDA

  - MONTAC MONTAGEM E MANUTENCAO INDUSTRIAL E
LOCACOES LTDA - ME

Processo Nº ROT-0024929-21.2022.5.24.0071
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA
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RECORRENTE ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRENTE LUCIO RICARDO FERREIRA

ADVOGADO ANDRE CLEMENTE MARANHA(OAB:
13860-A/MS)

RECORRIDO ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRIDO LUCIO RICARDO FERREIRA

ADVOGADO ANDRE CLEMENTE MARANHA(OAB:
13860-A/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

  - LUCIO RICARDO FERREIRA

Processo Nº RORSum-0024977-40.2023.5.24.0072
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE ATILA DOS SANTOS NUNES

ADVOGADO IRANI OTTONI(OAB: 6256-A/MS)

ADVOGADO VAN HANEGAM DONERO(OAB: 9835
-B/MS)

RECORRENTE TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECORRIDO ATILA DOS SANTOS NUNES

ADVOGADO IRANI OTTONI(OAB: 6256-A/MS)

ADVOGADO VAN HANEGAM DONERO(OAB: 9835
-B/MS)

RECORRIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATILA DOS SANTOS NUNES

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

Processo Nº ROT-0024996-96.2022.5.24.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE ANDERSON LUCAS DE FREITAS

ADVOGADO CELSO FELIPE PIMENTA
PINTO(OAB: 13772/PA)

RECORRENTE IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECORRIDO ANDERSON LUCAS DE FREITAS

ADVOGADO CELSO FELIPE PIMENTA
PINTO(OAB: 13772/PA)

RECORRIDO GONCALVES PEIXOTO MOTO
EXPRESS EIRELI

ADVOGADO EDUILSON BORGES DE LIMA
JUNIOR(OAB: 61603/DF)

ADVOGADO BRUNO MARTINS
WENCELEWSKI(OAB: 65287/DF)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LUCAS DE FREITAS

  - GONCALVES PEIXOTO MOTO EXPRESS EIRELI

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

Processo Nº ROT-0025097-76.2022.5.24.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE ENZO AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO NATALIA FEITOSA BELTRAO DE
MORAIS(OAB: 13355/MS)

RECORRENTE ENZO CAMINHOES LTDA

ADVOGADO NATALIA FEITOSA BELTRAO DE
MORAIS(OAB: 13355/MS)

RECORRENTE ENZO COMERCIO DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO NATALIA FEITOSA BELTRAO DE
MORAIS(OAB: 13355/MS)

RECORRENTE ENZO COMERCIO DE VEICULOS
SEMINOVOS LTDA

ADVOGADO NATALIA FEITOSA BELTRAO DE
MORAIS(OAB: 13355/MS)

RECORRENTE ENZO MOTORS CONCESSIONARIA
LTDA

ADVOGADO NATALIA FEITOSA BELTRAO DE
MORAIS(OAB: 13355/MS)

RECORRENTE ENZO REPARADORA DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO NATALIA FEITOSA BELTRAO DE
MORAIS(OAB: 13355/MS)

RECORRENTE ENZO VEICULOS LTDA

ADVOGADO NATALIA FEITOSA BELTRAO DE
MORAIS(OAB: 13355/MS)

RECORRENTE KAEZO CORRETORA DE SEGUROS
LTDA.

ADVOGADO NATALIA FEITOSA BELTRAO DE
MORAIS(OAB: 13355/MS)

RECORRENTE MONET CONCESSIONARIA DE
VEICULOS E PECAS LTDA

ADVOGADO NATALIA FEITOSA BELTRAO DE
MORAIS(OAB: 13355/MS)

RECORRIDO ADONIAS BEZERRA FELIX DA SILVA

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADONIAS BEZERRA FELIX DA SILVA

  - ENZO AUTOMOVEIS LTDA

  - ENZO CAMINHOES LTDA

  - ENZO COMERCIO DE VEICULOS LTDA

  - ENZO COMERCIO DE VEICULOS SEMINOVOS LTDA

  - ENZO MOTORS CONCESSIONARIA LTDA

  - ENZO REPARADORA DE VEICULOS LTDA

  - ENZO VEICULOS LTDA

  - KAEZO CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

  - MONET CONCESSIONARIA DE VEICULOS E PECAS LTDA

Processo Nº ROT-0025183-98.2022.5.24.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO Marcos Hideki Kamibayashi(OAB:
14580/MS)

RECORRENTE JUAREZ PIEDRA NAVES

ADVOGADO JOSE ROBERTO WANDEMBRUCK
FILHO(OAB: 5063/RO)
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RECORRENTE TRANSPORTADORA PRINT LTDA

ADVOGADO PIRACI UBIRATAN DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 200270/SP)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO Marcos Hideki Kamibayashi(OAB:
14580/MS)

RECORRIDO JUAREZ PIEDRA NAVES

ADVOGADO JOSE ROBERTO WANDEMBRUCK
FILHO(OAB: 5063/RO)

RECORRIDO TRANSPORTADORA PRINT LTDA

ADVOGADO PIRACI UBIRATAN DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 200270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - JUAREZ PIEDRA NAVES

  - TRANSPORTADORA PRINT LTDA

Processo Nº ROT-0025216-91.2022.5.24.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE ALEX ANDRADE DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME MARTINS DA
SILVA(OAB: 324585/SP)

RECORRIDO LOGISTICA SIMARELLI LTDA

ADVOGADO DÉCIO JOSÉ XAVIER BRAGA(OAB:
5012/MS)

RECORRIDO SIMARELLI DISTRIBUIDORA DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO DÉCIO JOSÉ XAVIER BRAGA(OAB:
5012/MS)

RECORRIDO TRANSPORTADORA SIMARELLI
LTDA

ADVOGADO DÉCIO JOSÉ XAVIER BRAGA(OAB:
5012/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX ANDRADE DOS SANTOS

  - LOGISTICA SIMARELLI LTDA

  - SIMARELLI DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA

  - TRANSPORTADORA SIMARELLI LTDA

Processo Nº AP-0025682-57.2014.5.24.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

AGRAVANTE LIANDRO CAMPOS DE SOUZA

ADVOGADO MARGIT JANICE POHLMANN
STRECK(OAB: 5674/MS)

AGRAVADO LUNA - COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA
LTDA - ME

ADVOGADO GILSON GOMES DA COSTA(OAB:
6109/MS)

AGRAVADO VANIA APARECIDA RODRIGUES
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIANDRO CAMPOS DE SOUZA

  - LUNA - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA - ME

  - VANIA APARECIDA RODRIGUES RAMOS

Processo Nº AP-0025813-58.2016.5.24.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

AGRAVANTE JONATAN BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRA MARA DE LIMA RIGO(OAB:
3580/MS)

AGRAVADO MEIRI ELOISA PANCINI CACHO

ADVOGADO MARCELO REBUA DOS
SANTOS(OAB: 9861/MS)

AGRAVADO MEIRI ELOISA PANCINI CACHO - ME

ADVOGADO MARCELO REBUA DOS
SANTOS(OAB: 9861/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAN BARBOSA DE OLIVEIRA

  - MEIRI ELOISA PANCINI CACHO

  - MEIRI ELOISA PANCINI CACHO - ME

Processo Nº AP-0025972-69.2014.5.24.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

AGRAVANTE BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

AGRAVADO BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

AGRAVADO LILIAN RIBEIRO PEREIRA

ADVOGADO DÉBORA BATAGLIN COQUEMALA
DE SOUSA(OAB: 5410/MS)

ADVOGADO JULIO CESAR FANAIA BELLO(OAB:
6522/MS)

ADVOGADO MARIMEA DE SOUZA PACHER
BELLO(OAB: 6635/MS)

ADVOGADO OTONI CESAR COELHO DE
SOUSA(OAB: 5400/MS)

AGRAVADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A

  - LILIAN RIBEIRO PEREIRA

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº AP-0105600-98.2009.5.24.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

AGRAVANTE ANISIO BRAZ DIAS

ADVOGADO LUCIANA DE CASTRO RAMOS(OAB:
9225/MS)

AGRAVADO MANOEL IVAN ABRANDES

ADVOGADO DIEGO ABUD(OAB: 11242/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANISIO BRAZ DIAS

  - MANOEL IVAN ABRANDES

Campo Grande, 19 de março de 2024.

Marcos Reis Ferreira
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Chefe de Divisão da Subsecretaria da 1ª Turma

Pauta de Julgamento
Pauta de Julgamento - DMVTA

Pauta de Julgamento (PRESENCIAL) da 7ª Sessão Judiciária

Ordinária da Egrégia Primeira Turma, a realizar-se no dia 2 de abril

de 2024 (terça-feira), com início às 13h30min, na Rua Delegado

Carlos Roberto Bastos de Oliveira, nº 208, Jardim Veraneio, Parque

dos Poderes, Campo Grande, MS.

ESTA SESSÃO SERÁ PRESENCIAL, no plenário da sede desta

Corte, conforme disciplina dos artigos 109 a 139 do Regimento

Interno deste Tribunal.

Os pedidos de sustentação oral e de preferência serão permitidos a

partir da publicação da pauta e até o início da sessão de

julgamento, para os advogados que desejarem realizar a defesa

oral de forma presencial.

É permitido ao advogado com domicílio profissional em cidade

diversa da de Campo Grande/MS, realizar sustentação oral por

meio de videoconferência ou outro recurso tecnológico de

transmissão de sons e imagens em tempo real, desde que declare

tal condição e o requeira até 2 (dois) dias antes da sessão, a qual

seguirá de forma híbrida (art. 122, § 4º, do Regimento Interno).

Para a realização de sustentação oral, o advogado deverá inscrever

-se perante a secretaria do órgão julgador, por algum dos seguintes

meios:

I - telefone (67) 3316-1860.

II - e-mail <primeiraturma@trt24.jus.br>;

O solicitante de sustentação oral deve estar on-line antes do início

da sessão de julgamento telepresencial ou híbrida e assim

permanecer até a efetiva participação e realização da sustentação

oral.

Se, no momento da sustentação oral, o solicitante não estiver on-

line, o julgamento de seu processo aguardará nova chamada, a ser

realizada ao final da lista de solicitações de preferência.

Persistindo a ausência do solicitante, proceder-se-á ao julgamento

do processo, exceto se o interessado informar, por qualquer meio,

até o início do julgamento, justo impedimento à sua permanência on

-line, caso em que a sua alegação será apreciada pelo órgão

competente para o julgamento.

Julgado o processo ou determinada a sua retirada de pauta, o

solicitante deverá sair da conexão imediatamente.

ENDEREÇO: Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, Rua

Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, nº 208, Jardim

Veraneio, Parque dos Poderes, Campo Grande, MS. Telefone (67)

3316-1860.

Processos pautados:
Processo Nº AP-0001042-98.2011.5.24.0004

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

AGRAVANTE EDVALDO FERREIRA

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS DE
SIQUEIRA JUNIOR(OAB: 11229/MS)

ADVOGADO FERNANDO CORREA JACOB(OAB:
14282/MS)

AGRAVADO ALOYZO RAMOS MURTA

AGRAVADO ANDREIA RAMOS PRATES

AGRAVADO MARCELO SILVA RAMOS

AGRAVADO MARIA JOSE DA COSTA RAMOS

AGRAVADO PATRICIA RAMOS MURTA

AGRAVADO RODOVIARIO RAMOS LTDA

AGRAVADO ROQUE RAMOS DE OLIVEIRA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOYZO RAMOS MURTA

  - ANDREIA RAMOS PRATES

  - EDVALDO FERREIRA

  - MARCELO SILVA RAMOS

  - MARIA JOSE DA COSTA RAMOS

  - PATRICIA RAMOS MURTA

  - RODOVIARIO RAMOS LTDA

  - ROQUE RAMOS DE OLIVEIRA NETO

Processo Nº AP-0001163-95.2012.5.24.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

AGRAVANTE CELSO APARECIDO COVRE

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

ADVOGADO ALEXANDRE MORAIS
CANTERO(OAB: 8353/MS)

AGRAVADO ENERGEST S.A.

ADVOGADO MARCELO ALFREDO ARAUJO
KROETZ(OAB: 13893-A/MS)

ADVOGADO STEFANO ALCOVA
ALCANTARA(OAB: 17877/MS)

AGRAVADO ENERGISA MATO GROSSO DO SUL
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 18604-A/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO APARECIDO COVRE

  - ENERGEST S.A.

  - ENERGISA MATO GROSSO DO SUL - DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

Processo Nº AP-0001504-55.2011.5.24.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

AGRAVANTE IONEI BENITO DE VASCONCELOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE ARAUJO
CURVAL(OAB: 5398/MS)

AGRAVANTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA TERESA DE LIMA GAMBI
BARBOSA FARIA(OAB: 224101/SP)

ADVOGADO GIODANNA SALGADO DOS
SANTOS(OAB: 311794/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

AGRAVADO IONEI BENITO DE VASCONCELOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE ARAUJO
CURVAL(OAB: 5398/MS)
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AGRAVADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA TERESA DE LIMA GAMBI
BARBOSA FARIA(OAB: 224101/SP)

ADVOGADO GIODANNA SALGADO DOS
SANTOS(OAB: 311794/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IONEI BENITO DE VASCONCELOS

  - ITAU UNIBANCO S.A.

Processo Nº ROT-0024033-54.2023.5.24.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRENTE MARLON BRANDO DOS SANTOS
FIGUEIREDO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO MARLON BRANDO DOS SANTOS
FIGUEIREDO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - MARLON BRANDO DOS SANTOS FIGUEIREDO

Processo Nº ROT-0024050-77.2023.5.24.0071
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

RECORRENTE GAFOR S.A.

ADVOGADO JANAINA PERES SILVA(OAB:
214820/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO BADAN
HERRERA(OAB: 85351/SP)

RECORRENTE VANESSA CRISTINA LIMA

ADVOGADO RODOLFO LUIS GUERRA(OAB:
16206-B/MS)

RECORRIDO EDIMILSON DO NASCIMENTO
TRANSPORTE

RECORRIDO GAFOR S.A.

ADVOGADO JANAINA PERES SILVA(OAB:
214820/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO BADAN
HERRERA(OAB: 85351/SP)

RECORRIDO VANESSA CRISTINA LIMA

ADVOGADO RODOLFO LUIS GUERRA(OAB:
16206-B/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMILSON DO NASCIMENTO TRANSPORTE

  - GAFOR S.A.

  - VANESSA CRISTINA LIMA

Processo Nº ROT-0024056-88.2023.5.24.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

RECORRENTE CLEITON APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO IGOR VILELA PEREIRA(OAB:
9421/MS)

ADVOGADO MARCELO FERREIRA LOPES(OAB:
11122/MS)

ADVOGADO MARCOS AVILA CORREA(OAB:
15980/MS)

RECORRIDO ANTONIO APARECIDO DOS
SANTOS - SERVICOS FLORESTAIS

ADVOGADO ROSANA ESPINDOLA TOGNINI(OAB:
16046/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS - SERVICOS
FLORESTAIS

  - CLEITON APARECIDO DOS SANTOS

Processo Nº AP-0024059-42.2017.5.24.0041
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

AGRAVANTE ELIANE LEITE DE MELO MORINIGO

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

ADVOGADO THAIS REGINA OLIVIERI DE
OLIVEIRA(OAB: 16606/MS)

ADVOGADO ALEXANDRE MORAIS
CANTERO(OAB: 8353/MS)

ADVOGADO CELSO PEREIRA DA SILVA(OAB:
2546/MS)

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

AGRAVADO ENERGISA MATO GROSSO DO SUL
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 18604-A/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE LEITE DE MELO MORINIGO

  - ENERGISA MATO GROSSO DO SUL - DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

Processo Nº ROT-0024065-69.2023.5.24.0031
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

RECORRENTE AGROPECUARIA INCOVALE LTDA

ADVOGADO LUIZ GUILHERME MELKE(OAB:
12901/MS)

RECORRIDO EDEMAR LUZNI
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ADVOGADO ANDREA CLAUDIA VIEGAS DE
ARAUJO(OAB: 5527/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA INCOVALE LTDA

  - EDEMAR LUZNI

Processo Nº ROT-0024102-83.2023.5.24.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO WILSON ANTONIO SANCHES PRETE

ADVOGADO Heberty Luis Alves Marietti(OAB:
13484/MS)

ADVOGADO ANISIO NANTES MOREIRA(OAB:
25475/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - WILSON ANTONIO SANCHES PRETE

Processo Nº AP-0024110-56.2020.5.24.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

AGRAVANTE EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO IZADORA MARIA GRION DE
SOUSA(OAB: 437104/SP)

ADVOGADO JORGE LUIS FAYAD(OAB:
148893/SP)

AGRAVADO MILTON FURTADO

ADVOGADO GUILHERME MARTINS DA
SILVA(OAB: 324585/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRANSPORTES ANDORINHA SA

  - MILTON FURTADO

Processo Nº AP-0024111-84.2019.5.24.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

AGRAVANTE EDUARDO ALVES DE MOURA

ADVOGADO DÉCIO JOSÉ XAVIER BRAGA(OAB:
5012/MS)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA PEREIRA DA
SILVA

ADVOGADO ELEILSON DE ARRUDA AZEVEDO
LEITE(OAB: 12555/MS)

ADVOGADO PRISCILA ERNESTO DE ARRUDA
AZEVEDO LEITE(OAB: 14796/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ALVES DE MOURA

  - MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA

Processo Nº ROT-0024138-93.2023.5.24.0046
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

RECORRENTE JOAO ALFREDO DIAS GALVAO
NETO

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO JOAO PAULO CARVALHO DE
PAULA(OAB: 327987/SP)

ADVOGADO LUIZ DE CAMARGO ARANHA
NETO(OAB: 44789/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ALFREDO DIAS GALVAO NETO

  - MAGAZINE LUIZA S/A

Processo Nº ROT-0024179-95.2023.5.24.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

RECORRENTE ASSOCIACAO BENEFICENTE SANTA
CASA DE CAMPO GRANDE

ADVOGADO GLAUCIA REGINA PITERI(OAB:
4312/MS)

RECORRIDO GUILHERME HENRIQUE
FERNANDES PACHECO

ADVOGADO KLEVERTON NERY DA SILVA(OAB:
19302/MS)

ADVOGADO LUCAS FALCHEMBAK BASSO(OAB:
23293/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE SANTA CASA DE CAMPO
GRANDE

  - GUILHERME HENRIQUE FERNANDES PACHECO

Processo Nº AP-0024182-62.2014.5.24.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

AGRAVANTE ARTHUR PEREIRA DE CASTILHO
NETO

ADVOGADO ANA CAROLINA ALVES PEREIRA
PEIXOTO(OAB: 24961/DF)

ADVOGADO ARTHUR PEREIRA DE CASTILHO
NETO(OAB: 14707/RJ)

AGRAVADO ALINE DE PAULA CARDOSO

ADVOGADO DAVI GALVAO DE SOUZA(OAB:
14128/MS)

AGRAVADO MORAIS, CASTILHO & BRINDEIRO
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

ADVOGADO JUNIA DE ABREU GUIMARAES
SOUTO(OAB: 10778/DF)

ADVOGADO ANA CAROLINA ALVES PEREIRA
PEIXOTO(OAB: 24961/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DE PAULA CARDOSO

  - ARTHUR PEREIRA DE CASTILHO NETO

  - MORAIS, CASTILHO & BRINDEIRO SOCIEDADE DE
ADVOGADOS
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Processo Nº ROT-0024191-21.2023.5.24.0096
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

RECORRENTE WESLEY CRISTIANO CAPILE DE
DEUS SILVA

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

RECORRIDO ADEMAR LOPES DS MOTA

ADVOGADO GIMAR MARCELINO DE
SOUSA(OAB: 379658/SP)

RECORRIDO ANTONIO CARLOS GOMES

ADVOGADO GIMAR MARCELINO DE
SOUSA(OAB: 379658/SP)

RECORRIDO CICERO SILVIO MATOS

ADVOGADO GIMAR MARCELINO DE
SOUSA(OAB: 379658/SP)

RECORRIDO EVANDRO APARECIDO DA SILVA
PAES

ADVOGADO GIMAR MARCELINO DE
SOUSA(OAB: 379658/SP)

RECORRIDO GIMAR MARCELINO DE SOUSA

ADVOGADO GIMAR MARCELINO DE
SOUSA(OAB: 379658/SP)

RECORRIDO JOAO AUGUSTO LEITE DOS
SANTOS

ADVOGADO VITOR HUGO NUNES ROCHA(OAB:
241272/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR LOPES DS MOTA

  - ANTONIO CARLOS GOMES

  - CICERO SILVIO MATOS

  - EVANDRO APARECIDO DA SILVA PAES

  - GIMAR MARCELINO DE SOUSA

  - JOAO AUGUSTO LEITE DOS SANTOS

  - WESLEY CRISTIANO CAPILE DE DEUS SILVA

Processo Nº ROT-0024193-59.2023.5.24.0041
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

RECORRENTE MINERACAO CORUMBAENSE
REUNIDA S.A.

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRIDO JOCELINO DE PAULA DOS SANTOS

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELINO DE PAULA DOS SANTOS

  - MINERACAO CORUMBAENSE REUNIDA S.A.

Processo Nº AP-0024203-26.2018.5.24.0091
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

AGRAVANTE RAIZEN CENTRO-SUL S.A

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

AGRAVADO JOSE ARILDO CABRAL ACOSTA

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES
HERMES(OAB: 14337/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ARILDO CABRAL ACOSTA

  - RAIZEN CENTRO-SUL S.A

Processo Nº ROT-0024205-81.2023.5.24.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

RECORRENTE KAIO JULIO CESAR COLOZIO

ADVOGADO ADRIANA AVILA DE LIMA
TOSTA(OAB: 25476/MS)

ADVOGADO MARCELO REGIS TOSTA(OAB:
22228/MS)

RECORRIDO AZPT MEDICAMENTOS E
PERFUMARIA LTDA - ME

ADVOGADO Claudemir Liuti júnior(OAB: 10636/MS)

RECORRIDO F & S COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO Claudemir Liuti júnior(OAB: 10636/MS)

RECORRIDO F&F COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO Claudemir Liuti júnior(OAB: 10636/MS)

RECORRIDO F&W COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO Claudemir Liuti júnior(OAB: 10636/MS)

RECORRIDO FREIRE & FREIRE MEDICAMENTOS
E PERFUMARIA LTDA - ME

ADVOGADO Claudemir Liuti júnior(OAB: 10636/MS)

RECORRIDO NF COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO Claudemir Liuti júnior(OAB: 10636/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZPT MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME

  - F & S COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

  - F&F COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME

  - F&W COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME

  - FREIRE & FREIRE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA -
ME

  - KAIO JULIO CESAR COLOZIO

  - NF COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME

Processo Nº AP-0024215-36.2020.5.24.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

AGRAVANTE ADRIANA CRISTINI LUCCHESI

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVANTE ALESSANDRO ALGEMIRO RIETH

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVANTE ALLAN CATARINO CONCEICAO
FERREIRA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)
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AGRAVANTE AMELIA GONSALVES DA SILVA
COSTA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVANTE ANA PAULA DA SILVA ABUD

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVANTE ANDERSON AGUINALDO TEIXEIRA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVANTE ANGELIZA DOS SANTOS GAMARRA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVANTE ANNELYSE LIMA CARAMALAKI DA
SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVANTE ANNIE CAICARA AGUIRRE

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVANTE CATIA APARECIDA QUEIROZ DE
EMILIO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVANTE CRISTIANE DE MORAES BORGES
LOPES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVANTE ERIC JOAO SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVANTE HELOISA DA SILVA BRITO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVANTE JOSE SILVA PEREIRA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVANTE LUIS FERNANDO FERNANDES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVANTE MARCELO FERREIRA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVANTE RICARDO BERNARDI

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVANTE RODRIGO ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO ROBERTA ALVES CARVALHO
SANTOS(OAB: 97684/MG)

ADVOGADO EVERTON JULIANO DA SILVA(OAB:
12442/MS)

ADVOGADO INGRID CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 39371/GO)

ADVOGADO PAULA CECILIA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 205663/MG)

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO CRISTINE HELOISA DE
MIRANDA(OAB: 24826/MS)

ADVOGADO PRISCILLA CORREIA SIMOES(OAB:
24827-B/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA CRISTINI LUCCHESI

  - ALESSANDRO ALGEMIRO RIETH

  - ALLAN CATARINO CONCEICAO FERREIRA

  - AMELIA GONSALVES DA SILVA COSTA

  - ANA PAULA DA SILVA ABUD

  - ANDERSON AGUINALDO TEIXEIRA

  - ANGELIZA DOS SANTOS GAMARRA

  - ANNELYSE LIMA CARAMALAKI DA SILVA

  - ANNIE CAICARA AGUIRRE

  - CATIA APARECIDA QUEIROZ DE EMILIO

  - CRISTIANE DE MORAES BORGES LOPES

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

  - ERIC JOAO SOUZA DE OLIVEIRA

  - HELOISA DA SILVA BRITO

  - JOSE SILVA PEREIRA

  - LUIS FERNANDO FERNANDES

  - MARCELO FERREIRA

  - RICARDO BERNARDI

  - RODRIGO ARAUJO DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0024234-11.2023.5.24.0046
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

RECORRENTE FUNDACAO ESTATAL DE SAUDE DO
PANTANAL

ADVOGADO LUCIANO GUERRA GAI(OAB:
17568/MS)

RECORRIDO JENNIFER RODRIGUES GARCIA

ADVOGADO DARCI CRISTIANO DE
OLIVEIRA(OAB: 7313/MS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO ESTATAL DE SAUDE DO PANTANAL

  - JENNIFER RODRIGUES GARCIA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0024238-18.2023.5.24.0056
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

RECORRENTE GUILHERME MONTANO DE SOUZA
DI BENEDETTO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 19203/MS)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

RECORRIDO GUILHERME MONTANO DE SOUZA
DI BENEDETTO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 19203/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - GUILHERME MONTANO DE SOUZA DI BENEDETTO

Processo Nº AP-0024251-81.2022.5.24.0046
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

AGRAVANTE FUNDACAO ESTATAL DE SAUDE DO
PANTANAL

ADVOGADO LUCIANO GUERRA GAI(OAB:
17568/MS)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS GOMES

ADVOGADO NEIVA APARECIDA DOS REIS(OAB:
5213/MS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DIAS GOMES

  - FUNDACAO ESTATAL DE SAUDE DO PANTANAL

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº AP-0024284-27.2021.5.24.0072
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

AGRAVANTE CARLOS ROBERTO TEIXEIRA
VALENTIM

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

AGRAVANTE JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO TEIXEIRA
VALENTIM

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

AGRAVADO JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO TEIXEIRA VALENTIM

  - JSL S/A.

Processo Nº ROT-0024288-06.2023.5.24.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

RECORRENTE NAYLTON NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECORRIDO ANA FLAVIA ALEGRE DOS SANTOS

ADVOGADO WILLIAM RODRIGO DOS
SANTOS(OAB: 317269/SP)

RECORRIDO BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA FLAVIA ALEGRE DOS SANTOS

  - BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA DE ENERGIA
RENOVAVEL - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - NAYLTON NASCIMENTO DA SILVA

Processo Nº ROT-0024305-42.2023.5.24.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

RECORRENTE ANTONIO JOSE DA SILVA LIMA

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECORRIDO ANA FLAVIA ALEGRE DOS SANTOS

ADVOGADO WILLIAM RODRIGO DOS
SANTOS(OAB: 317269/SP)

RECORRIDO BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA FLAVIA ALEGRE DOS SANTOS

  - ANTONIO JOSE DA SILVA LIMA

  - BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA DE ENERGIA
RENOVAVEL - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº ROT-0024329-94.2022.5.24.0072
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

RECORRENTE JEAN CARLOS LIMA DA SILVA

ADVOGADO ROSEMARY LUCIENE RIAL PARDO
DE BARROS(OAB: 7560-A/MS)

ADVOGADO IZABELA RIAL PARDO DE
BARROS(OAB: 18207/MS)

RECORRIDO AIDEE MENEGATTI SANCHEZ

ADVOGADO EDUARDO JOSE MENEGATTI
SANCHEZ(OAB: 119609/SP)

RECORRIDO EDUARDO JOSE MENEGATTI
SANCHEZ

ADVOGADO EDUARDO JOSE MENEGATTI
SANCHEZ(OAB: 119609/SP)

RECORRIDO RICARDO MENEGATTI SANCHES

ADVOGADO PERCIVAL LUIZ POLIDORO(OAB:
245881/SP)

RECORRIDO SILVIA MARIA MENEGATTI
SANCHEZ BASSETTO

ADVOGADO PERCIVAL LUIZ POLIDORO(OAB:
245881/SP)

RECORRIDO WILLIAM MENEGATTI SANCHEZ

ADVOGADO CRISTINA GREGOLIN
SANCHEZ(OAB: 360925/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIDEE MENEGATTI SANCHEZ

  - EDUARDO JOSE MENEGATTI SANCHEZ

  - JEAN CARLOS LIMA DA SILVA

  - RICARDO MENEGATTI SANCHES

  - SILVIA MARIA MENEGATTI SANCHEZ BASSETTO

  - WILLIAM MENEGATTI SANCHEZ

Processo Nº ROT-0024382-57.2023.5.24.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA
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RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVONE CONCEICAO SILVA(OAB:
13609/MS)

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
15155/MS)

RECORRENTE DANIELA APARECIDA JULIA
DUARTE

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVONE CONCEICAO SILVA(OAB:
13609/MS)

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
15155/MS)

RECORRIDO DANIELA APARECIDA JULIA
DUARTE

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - DANIELA APARECIDA JULIA DUARTE

Processo Nº RORSum-0024411-83.2022.5.24.0086
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

RECORRENTE SILVANA BEZERRA DA CRUZ

ADVOGADO FLAVIA FABIANA DE SOUZA
MEDEIROS(OAB: 15781/MS)

ADVOGADO NAYARA MARTINS COELHO
NASCIMBENI(OAB: 23699/MS)

RECORRIDO DELCIDIO DO AMARAL GOMEZ

RECORRIDO OTAVIO GOMES FIGUEIRO

RECORRIDO PARTIDO TRABALHISTA
BRASILEIRO - BRASIL - BR -
NACIONAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELCIDIO DO AMARAL GOMEZ

  - OTAVIO GOMES FIGUEIRO

  - PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO - BRASIL - BR -
NACIONAL

  - SILVANA BEZERRA DA CRUZ

Processo Nº RORSum-0024433-44.2022.5.24.0086
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

RECORRENTE JANDERSON XAVIER DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIA FABIANA DE SOUZA
MEDEIROS(OAB: 15781/MS)

ADVOGADO NAYARA MARTINS COELHO
NASCIMBENI(OAB: 23699/MS)

RECORRIDO DELCIDIO DO AMARAL GOMEZ

ADVOGADO LAERCIO ARRUDA GUILHEM(OAB:
7681/MS)

RECORRIDO OTAVIO GOMES FIGUEIRO

ADVOGADO LAERCIO ARRUDA GUILHEM(OAB:
7681/MS)

RECORRIDO PARTIDO TRABALHISTA
BRASILEIRO - BRASIL - BR -
NACIONAL

ADVOGADO LAERCIO ARRUDA GUILHEM(OAB:
7681/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELCIDIO DO AMARAL GOMEZ

  - JANDERSON XAVIER DOS SANTOS

  - OTAVIO GOMES FIGUEIRO

  - PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO - BRASIL - BR -
NACIONAL

Processo Nº ROT-0024452-54.2023.5.24.0041
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

RECORRENTE VETRIA MINERACAO S.A.

ADVOGADO ANDREA GOLEGA ABDO(OAB:
9596/MS)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RECORRIDO JAIR PEREIRA PIRES

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR PEREIRA PIRES

  - VETRIA MINERACAO S.A.

Processo Nº ROT-0024455-92.2019.5.24.0091
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 14642-A/MS)

ADVOGADO GRAZIELI MEAZZA(OAB: 13764/MS)

RECORRIDO JOSE CARLOS MIRANDA

ADVOGADO KARINA FRANSCIELLEM
MAGALHAES(OAB: 18076/MS)

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES
HERMES(OAB: 14337/MS)

ADVOGADO DANIEL JOSE DE JOSILCO(OAB:
8591/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS MIRANDA

  - RAIZEN CENTRO-SUL S.A

Processo Nº AP-0024455-84.2021.5.24.0071
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

AGRAVANTE ALESSANDRO DE SOUZA SOARES

ADVOGADO MARISOL MARIM ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 12449/MS)

ADVOGADO JOSEMIRO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 85725/SP)

AGRAVADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO WALFRIDO FERREIRA DE
AZAMBUJA JUNIOR(OAB: 4088/MS)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS MASSAITI
AKAMINE(OAB: 16210/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO DE SOUZA SOARES
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  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

Processo Nº AP-0024463-37.2022.5.24.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

AGRAVANTE ANA PAULA GALLO

ADVOGADO GABY CATANA(OAB: 202347/SP)

AGRAVANTE LARISSA BREDA PESSOA DE
QUEIROZ

ADVOGADO SUZANE CARVALHO RUFFINO
PEREIRA(OAB: 367321/SP)

ADVOGADO HORACIO CONDE SANDALO
FERREIRA(OAB: 207968/SP)

AGRAVADO ADAO CUSTODIO RODRIGUES

ADVOGADO BERTONI APARECIDO GONCALVES
NANTES(OAB: 6558/MS)

AGRAVADO ADAUTO BORGES DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB: 5263
-B/MS)

AGRAVADO ADAUTO SILVA DANTAS

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

AGRAVADO ADEMAR ANACLETO SILVA

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

AGRAVADO ADENER OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

AGRAVADO ADENILTON GONCALVES DE JESUS

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

AGRAVADO ADRIANA SILVA BENTO DE CASTRO

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

AGRAVADO ADRIANO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIELA ALINE BORGES(OAB:
102020/PR)

AGRAVADO ADRIANO RIQUELME NUNES

ADVOGADO CARLA MAYARA ALCANTARA
CRUZ(OAB: 17102/MS)

AGRAVADO ADRIENE SIMOES DE SOUZA

ADVOGADO Elaine Correia Pereira(OAB:
15228/MS)

AGRAVADO AGRIHOLDING S/A

ADVOGADO GABRIEL PAES DE ALMEIDA
HADDAD(OAB: 306791/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SANTANA(OAB:
11705/MS)

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

AGRAVADO AGRISUL AGRICOLA LTDA

ADVOGADO GABRIEL PAES DE ALMEIDA
HADDAD(OAB: 306791/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SANTANA(OAB:
11705/MS)

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

AGRAVADO AGRO INDUSTRIAL CAMPO LINDO
LTDA.

ADVOGADO BRUNO CARVALHO RONDON(OAB:
26127/PE)

AGRAVADO AIRTO DA COSTA FREITAS

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

AGRAVADO AIRTON LEMOS DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO BERNARDES MATIAS
GUERRA(OAB: 191659/SP)

AGRAVADO AIRTON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB: 5263
-B/MS)

AGRAVADO ALANO VIEIRA DE MELO

ADVOGADO CELEIDA CORDOBA DE LIMA(OAB:
10238/MS)

AGRAVADO ALESSANDRO GOMES DE JESUS

ADVOGADO EDIVALDO ROCHA(OAB: 3860/MS)

AGRAVADO ALEX APARECIDO HONORIO

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

AGRAVADO ALEXANDRE DE JESUS ALONSO

ADVOGADO MATEUS BORTOLAS(OAB:
12272/MS)

AGRAVADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
LAURENCIO

ADVOGADO CLEA RODRIGUES
VALADARES(OAB: 12217/MS)

AGRAVADO ALINE ALVES BEZERRA

ADVOGADO RAFAEL CARNEIRO POLISINI(OAB:
318121/SP)

AGRAVADO ALTINO DE OLIVEIRA PINHEIRO
FILHO

ADVOGADO CACILDO TADEU GEHLEN(OAB:
4895-B/MS)

AGRAVADO AMADO FRANCO

ADVOGADO CARLA MAYARA ALCANTARA
CRUZ(OAB: 17102/MS)

AGRAVADO AMARILHO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB: 5263
-B/MS)

AGRAVADO AMILTON AFONSO VILELA FILHO

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB: 5263
-B/MS)

AGRAVADO ANA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

AGRAVADO ANANIAS FERNANDES PESSOA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

AGRAVADO ANDERSON ALVES COSTA

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

AGRAVADO ANDERSON FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO JURACY ALVES SANTANA(OAB:
2992/MS)

AGRAVADO ANDREI RODRIGO CABBAU

ADVOGADO HELIO ANTONIO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 6006/MS)

AGRAVADO ANDRELINO COSTA

AGRAVADO ANTONIO CARDOSO

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

AGRAVADO ANTONIO FERNANDES

ADVOGADO FERNANDO CORREA JACOB(OAB:
14282/MS)

AGRAVADO ANTONIO FRANCISCO MIRANDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB: 5263
-B/MS)

AGRAVADO ANTONIO MARQUES SOBRINHO

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB: 5263
-B/MS)

AGRAVADO ANTONIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB: 5263
-B/MS)

AGRAVADO APARECIDO DE MORAES

ADVOGADO OSVALDO LEONI BARBOSA(OAB:
26728/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

AGRAVADO APARECIDO FONSECA DA SILVA
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ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

AGRAVADO APOLINARIO DUARTE

ADVOGADO FERNANDO CORREA JACOB(OAB:
14282/MS)

AGRAVADO ARTUR MACHADO DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB: 5263
-B/MS)

AGRAVADO ATAIDE ALVES MANDU

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

AGRAVADO AVELINO LUIZ VIEIRA

ADVOGADO EDIVALDO ROCHA(OAB: 3860/MS)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

AGRAVADO BENALCOOL ACUCAR E ALCOOL
LTDA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
FERREIRA

ADVOGADO HELENA MARIA FERRAZ SOLLER
ESTEVAN(OAB: 12899/MS)

AGRAVADO CARLOS CESAR APARECIDO DE
SOUSA

ADVOGADO ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 12443-B/MS)

AGRAVADO CARLOS PEREIRA LEITE

ADVOGADO OSVALDO LEONI BARBOSA(OAB:
26728/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

AGRAVADO CELSO MARTINS SILVA

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

AGRAVADO CHRISTIANO MARQUES JERONIMO
FERREIRA

ADVOGADO HELENA MARIA FERRAZ SOLLER
ESTEVAN(OAB: 12899/MS)

AGRAVADO CICERA DE MELO NASCIMENTO

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

AGRAVADO CICERO BISPO DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO MARIA APARECIDA BARBOSA
MAIA(OAB: 16366/MS)

AGRAVADO CICERO CASSIMIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO BERNARDES MATIAS
GUERRA(OAB: 191659/SP)

AGRAVADO CISCERO FELIX ALEXANDRE

ADVOGADO ROBSON LEIRIA MARTINS(OAB:
14606/MS)

AGRAVADO CLAUDEMIR CUSTODIO VELOSO

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB: 5263
-B/MS)

AGRAVADO CLAUDEMIR GALINA JUNIOR

ADVOGADO HUGO BENICIO BONFIM DAS
VIRGENS(OAB: 9287/MS)

AGRAVADO CLAUDINEY GONCALVES MARQUEZ

ADVOGADO MAAROUF FAHD MAAROUF(OAB:
13478/MS)

AGRAVADO CLAUDIONOR TEIXEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO HUGO BENICIO BONFIM DAS
VIRGENS(OAB: 9287/MS)

AGRAVADO CLEITON MILANEZI BONFA

ADVOGADO ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 12443-B/MS)

AGRAVADO CLEOMAR BELIZARIO

ADVOGADO BERTONI APARECIDO GONCALVES
NANTES(OAB: 6558/MS)

AGRAVADO CLEONICE RICARTI DE SOUZA

ADVOGADO OSVALDO LEONI BARBOSA(OAB:
26728/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

AGRAVADO CLEONIR GONCALVES

ADVOGADO CARLA MAYARA ALCANTARA
CRUZ(OAB: 17102/MS)

AGRAVADO CLOVIS DE SOUZA CARDOSO

ADVOGADO HUGO BENICIO BONFIM DAS
VIRGENS(OAB: 9287/MS)

AGRAVADO COMPANHIA AGRICOLA NORTE
FLUMINENSE

ADVOGADO GABRIEL PAES DE ALMEIDA
HADDAD(OAB: 306791/SP)

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

AGRAVADO COMPANHIA AGRICOLA NOVA
OLINDA

ADVOGADO GABRIEL PAES DE ALMEIDA
HADDAD(OAB: 306791/SP)

AGRAVADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
ACUCAR E ALCOOL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GABRIEL PAES DE ALMEIDA
HADDAD(OAB: 306791/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SANTANA(OAB:
11705/MS)

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

ADVOGADO VICTOR DAHER(OAB: 32754/DF)

AGRAVADO CRISTIANO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO ECLAIR SOCORRO NANTES
VIEIRA(OAB: 8332/MS)

AGRAVADO DAIANE BONFA DE SOUZA

ADVOGADO OSVALDO LEONI BARBOSA(OAB:
26728/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

AGRAVADO DEJAIR LUIZ SANTANA

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

ADVOGADO GILSON GOMES DA COSTA(OAB:
6109/MS)

AGRAVADO DELCIO FIGUEIREDO

ADVOGADO CARLOS VALFRIDO
GONCALVES(OAB: 16467/MS)

AGRAVADO DIONISIO MENDES DA CRUZ

ADVOGADO BERTONI APARECIDO GONCALVES
NANTES(OAB: 6558/MS)

AGRAVADO DIRCEU DE SOUZA

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

AGRAVADO DOMINGOS ALBERTO ARAUJO

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB: 5263
-B/MS)

AGRAVADO DOUGLAS MESSIAS PASSUELO DA
ROCHA

ADVOGADO RAFAEL CARNEIRO POLISINI(OAB:
318121/SP)

AGRAVADO EDER BENEVIDES BISPO

ADVOGADO ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 12443-B/MS)

AGRAVADO EDIVALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO THIAGO KUSUNOKI FERACHIN(OAB:
11645/MS)

AGRAVADO EDIVALDO PEREIRA FERREIRA

ADVOGADO NELY RATIER PLACENCIA(OAB:
6843/MS)
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AGRAVADO EDSON JERONIMO DA SILVA

ADVOGADO RENATA DE OLIVEIRA ISHI
NOBRE(OAB: 14525/MS)

AGRAVADO EDVALDO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO ECLAIR SOCORRO NANTES
VIEIRA(OAB: 8332/MS)

ADVOGADO RUDNEI PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 17387/MS)

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

AGRAVADO ELCIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO DE OLIVEIRA
AMORIN(OAB: 14855/MS)

AGRAVADO ELIELTON RIBEIRO ARECO

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

AGRAVADO ELIZABETH GENUARIO

ADVOGADO RAFAEL CHAVES ORTIZ(OAB:
17868/MS)

AGRAVADO ELZA BARREIRO DOS SANTOS
BOAVENTURA

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

AGRAVADO ENERGETICA BRASILANDIA LTDA

ADVOGADO GABRIEL PAES DE ALMEIDA
HADDAD(OAB: 306791/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SANTANA(OAB:
11705/MS)

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

AGRAVADO ERICOMAR CORREIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ERICOMAR CORREIA DE
OLIVEIRA(OAB: 10089/MS)

AGRAVADO ERMIRO VIEIRA DE BRITO

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

AGRAVADO EUNICE TEODORO OSORIO

ADVOGADO ALEXANDRE YAMAZAKI(OAB:
12879/MS)

AGRAVADO EVEREST ACUCAR E ALCOOL S/A

ADVOGADO GABRIEL PAES DE ALMEIDA
HADDAD(OAB: 306791/SP)

AGRAVADO FABIANO CENTURIAO BENITES

ADVOGADO DIAMANTINO PRAZER
RODRIGUES(OAB: 9477/MS)

AGRAVADO FABIANO FERREIRA

ADVOGADO OSVALDO LEONI BARBOSA(OAB:
26728/MS)

ADVOGADO ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 12443-B/MS)

AGRAVADO FABIO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 12443-B/MS)

AGRAVADO FABIO CARVALHO IRALA

ADVOGADO RENATA DE OLIVEIRA ISHI
NOBRE(OAB: 14525/MS)

AGRAVADO FADEL TAJHER IUNES JUNIOR

ADVOGADO OSVALDO LEONI BARBOSA(OAB:
26728/MS)

ADVOGADO TASSIA CHRISTINA BORGES
GOMES DE ARRUDA(OAB:
17521/MS)

AGRAVADO FEDERACAO DOS
TRABALHADORES NAS IND.DO
EST.DE MS.

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB: 5263
-B/MS)

AGRAVADO FLAVIA DE SOUZA LEDESMA

ADVOGADO HUGO BENICIO BONFIM DAS
VIRGENS(OAB: 9287/MS)

AGRAVADO FRANCISCO BELIZARIO CANDIDO

ADVOGADO ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 12443-B/MS)

AGRAVADO FRANCISCO DE ASSIS LIMA
MAGALHAES

ADVOGADO OSVALDO LEONI BARBOSA(OAB:
26728/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

AGRAVADO FRANCISCO PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB: 5263
-B/MS)

AGRAVADO FRUTAL CARTORIO DO REGISTRO
DE IMOVEIS

AGRAVADO FUNDO JACUMA DE INVESTIMENTO
EM PARTICIPACOES

ADVOGADO BARBARA ANDRADE DE ALMEIDA
PRADO(OAB: 15805/MS)

AGRAVADO GEDALVO MACHADO DE SOUZA

ADVOGADO INDIANARA APARECIDA
NORILER(OAB: 5180/MS)

AGRAVADO GENESON FERNANDES

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

ADVOGADO ELOISIO MENDES DE ARAUJO(OAB:
8978/MS)

AGRAVADO GENILDA DA SILVA

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

AGRAVADO GENTIL FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO WELLINGTON ALBUQUERQUE
ASSIS TON(OAB: 13331/MS)

AGRAVADO GERALDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO MARGIT JANICE POHLMANN
STRECK(OAB: 5674/MS)

AGRAVADO GERSON DA SILVA

ADVOGADO MARIA DO CARMO JUNQUEIRA
LIMA(OAB: 7739/MS)

AGRAVADO GILBERTO DO NASCIMENTO

ADVOGADO Walter Ferreira(OAB: 1310-A/MS)

AGRAVADO GILMAR DE ALMEIDA SARAIVA

AGRAVADO GILSON MODESTO BENITES

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

AGRAVADO GIVANILDO ANTAS DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA RIBEIRO
LIMA(OAB: 11759/MS)

AGRAVADO GUMERCINDO BARBOSA DE
OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS DE
SIQUEIRA JUNIOR(OAB: 11229/MS)

AGRAVADO HEBRAIN SANTOS CRISTALDO

ADVOGADO TARCILA CARLESSE
LISBINSKI(OAB: 12335/MS)

AGRAVADO HELIO COSTA DA TRINDADE

ADVOGADO MATEUS BORTOLAS(OAB:
12272/MS)

AGRAVADO HELTO RODRIGUES PERLIN

ADVOGADO OSVALDO LEONI BARBOSA(OAB:
26728/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

AGRAVADO HELTON DE SOUZA QUEIROZ

ADVOGADO RUBENS BATISTA VILALBA(OAB:
7698-B/MS)

AGRAVADO IRAN JOSE DE SOUSA

ADVOGADO OG KUBE JUNIOR(OAB: 5936/MS)

AGRAVADO IZAQUE DE LIMA DIAS
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ADVOGADO ROBERTO DE AVELAR(OAB:
8165/MS)

AGRAVADO JACUMA HOLDINGS S/A

ADVOGADO GABRIEL PAES DE ALMEIDA
HADDAD(OAB: 306791/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SANTANA(OAB:
11705/MS)

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

AGRAVADO JOANA DARC MIRANDA DOS
SANTOS

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

AGRAVADO JOAO AQUINO JUNIOR

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

AGRAVADO JOAO BATISTA NUNES DA SILVA

ADVOGADO ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 12443-B/MS)

AGRAVADO JOAO DIONISIO DA ROCHA

ADVOGADO OSVALDO LEONI BARBOSA(OAB:
26728/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

AGRAVADO JOAO MARIA MARCOS DOS
SANTOS

ADVOGADO OSVALDO LEONI BARBOSA(OAB:
26728/MS)

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

AGRAVADO JOAO PAULO ROSA

ADVOGADO MATEUS BORTOLAS(OAB:
12272/MS)

AGRAVADO JOAO PAULO VITAL DO
NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA LINIA(OAB:
17490/MS)

AGRAVADO JOAO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

AGRAVADO JOAO UBALDO DOS SANTOS

ADVOGADO ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 12443-B/MS)

AGRAVADO JOAO VITOR PINTO PEREIRA

ADVOGADO Flavio Affonso Barbosa(OAB:
10250/MS)

AGRAVADO JOAZ ALVES PEREIRA

ADVOGADO NADJA NARA RIBEIRO REBOUCAS
CALASANS(OAB: 2187/SE)

AGRAVADO JOCEILSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE ALMEIDA(OAB:
9978/MS)

AGRAVADO JOELCIO OLIVEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO GERMANO DE MELLO
BOHRER(OAB: 15912/MS)

AGRAVADO JOGIVAL SIQUEIRA SILVA

ADVOGADO RODRIGO SCHOSSLER(OAB:
6146/MS)

AGRAVADO JONAS ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

AGRAVADO JORCINEI BENEVIDES BARROS

ADVOGADO RUDNEI PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 17387/MS)

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

AGRAVADO JORGE GOMES DE SA

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

AGRAVADO JORGE VELASQUES

ADVOGADO CARLA MAYARA ALCANTARA
CRUZ(OAB: 17102/MS)

AGRAVADO JOSADAQUE GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO BERTONI APARECIDO GONCALVES
NANTES(OAB: 6558/MS)

AGRAVADO JOSE ANANIAS MONTEIRO DA
SILVA

ADVOGADO ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 12443-B/MS)

AGRAVADO JOSE APARECIDO FERREIRA

ADVOGADO OSVALDO LEONI BARBOSA(OAB:
26728/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

AGRAVADO JOSE APARECIDO GODINHO ALVES

ADVOGADO OSVALDO LEONI BARBOSA(OAB:
26728/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

AGRAVADO JOSE BELO DA SILVA NETO

ADVOGADO WALTER MARTINS DE
QUEIROZ(OAB: 15462/MS)

AGRAVADO JOSE CLAUDIO MIGUEL

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

AGRAVADO JOSE DA SILVA LIMA

ADVOGADO RUDNEI PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 17387/MS)

AGRAVADO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB: 5263
-B/MS)

AGRAVADO JOSE EDIVALDO DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

AGRAVADO JOSE EDMILSON DOS SANTOS

ADVOGADO ALINE GUERRATO FORONI(OAB:
10861-A/MS)

AGRAVADO JOSE FREIRE DO NASCIMENTO
JUNIOR

ADVOGADO VALDIRA RICARDO GALLO(OAB:
7134-B/MS)

AGRAVADO JOSE HILTON DA COSTA BRAUNA

ADVOGADO AUREO SOUZA SOARES(OAB:
14307/MS)

AGRAVADO JOSE LUIZ DA SILVA

AGRAVADO JOSE PESSOA DE QUEIROZ
BISNETO

ADVOGADO GABRIEL PAES DE ALMEIDA
HADDAD(OAB: 306791/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SANTANA(OAB:
11705/MS)

AGRAVADO JOSE PINHEIRO ALVES

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB: 5263
-B/MS)

AGRAVADO JOSE REINALDO DOURADO

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

AGRAVADO JOSE RICARDO ALVES MATIAS

ADVOGADO GABRIELA DUAILIBI SIQUEIRA(OAB:
23301/MS)

AGRAVADO JOSE RICARDO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

AGRAVADO JOSE RICARDO DOS SANTOS
BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

AGRAVADO JOSE SEBASTIAO DA CONCEICAO

ADVOGADO JURACY ALVES SANTANA(OAB:
2992/MS)

ADVOGADO GABRIELA ALINE BORGES(OAB:
102020/PR)

AGRAVADO JOSE VIEIRA
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ADVOGADO NAYRA MARTINS VILALBA(OAB:
14047/MS)

AGRAVADO JOSELIA RODRIGUES SOARES

ADVOGADO EDIVALDO ROCHA(OAB: 3860/MS)

AGRAVADO JOSELY SOARES PINHEIRO

ADVOGADO OSVALDO LEONI BARBOSA(OAB:
26728/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

AGRAVADO JOSI ALVES DA COSTA RIBEIRO

ADVOGADO OSVALDO LEONI BARBOSA(OAB:
26728/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

AGRAVADO JOSIEL DE JESUS MELO

ADVOGADO VERONICA TOSO ARCE(OAB:
23927/MS)

AGRAVADO JOSUE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

AGRAVADO JOTAPAR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO GABRIEL PAES DE ALMEIDA
HADDAD(OAB: 306791/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SANTANA(OAB:
11705/MS)

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

AGRAVADO JOYCE APARECIDA FONSECA
MARTINS

ADVOGADO EDIVALDO ROCHA(OAB: 3860/MS)

AGRAVADO JOZIMAR DA SILVA HONORATO

ADVOGADO BERTONI APARECIDO GONCALVES
NANTES(OAB: 6558/MS)

AGRAVADO JOZOEL DE OLIVEIRA
BOAVENTURA

ADVOGADO FAGNER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 15064/MS)

AGRAVADO JULIA GRACIELE DOS SANTOS

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

AGRAVADO JUSIMAR DE SOUZA

ADVOGADO RUDNEI PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 17387/MS)

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

AGRAVADO JUVENAL DE OLIVEIRA MARCELINO

ADVOGADO HUGO BENICIO BONFIM DAS
VIRGENS(OAB: 9287/MS)

AGRAVADO KERGINALDO FERNANDES

ADVOGADO MOACIR SCANDOLA(OAB: 1174/MS)

AGRAVADO KEULLER JOAO NUNES MAIER

AGRAVADO KLEBER SANTOS MAIA

ADVOGADO EDIVALDO ROCHA(OAB: 3860/MS)

AGRAVADO LADIR ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

AGRAVADO LAERCIO SILVESTRE PEREIRA

ADVOGADO JESUS APARECIDO BATISTA
DIAS(OAB: 19447/MS)

AGRAVADO LAERTE PALMEIRA DA SILVA

ADVOGADO DANILO BONO GARCIA(OAB:
9420/MS)

AGRAVADO LEANDRO DE MATOS GONCALVES

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

AGRAVADO LEANDRO GIRARDI HAY MUSSI

ADVOGADO HUGO BENICIO BONFIM DAS
VIRGENS(OAB: 9287/MS)

AGRAVADO LEDSON PEREIRA NEVES

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB: 5263
-B/MS)

AGRAVADO LUCIANA PENNA PESSOA DE
QUEIROZ

ADVOGADO VICTOR DAHER(OAB: 32754/DF)

AGRAVADO LUCIMAR JOSE DA SILVA

ADVOGADO OSVALDO LEONI BARBOSA(OAB:
26728/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

AGRAVADO LUDIMAR DA SILVA

ADVOGADO CARLA MAYARA ALCANTARA
CRUZ(OAB: 17102/MS)

AGRAVADO LUIS CARLOS PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB: 5263
-B/MS)

AGRAVADO LUIZ ARVELINO DA SILVA

ADVOGADO GABRIELA DUAILIBI SIQUEIRA(OAB:
23301/MS)

AGRAVADO LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO ECLAIR SOCORRO NANTES
VIEIRA(OAB: 8332/MS)

AGRAVADO MANOEL JOSE PEREIRA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB: 5263
-B/MS)

AGRAVADO MANOEL MESSIAS SANTOS

ADVOGADO OSVALDO LEONI BARBOSA(OAB:
26728/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

AGRAVADO MANOEL VIEIRA DE MELO

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB: 5263
-B/MS)

AGRAVADO MANUEL DE JESUS FERREIRA

ADVOGADO HELENA MARIA FERRAZ SOLLER
ESTEVAN(OAB: 12899/MS)

AGRAVADO MANUEL FERNANDES FERREIRA

ADVOGADO HELENA MARIA FERRAZ SOLLER
ESTEVAN(OAB: 12899/MS)

AGRAVADO MANUEL JOSE FERREIRA

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

AGRAVADO MARCELO ARCE

ADVOGADO CARLA MAYARA ALCANTARA
CRUZ(OAB: 17102/MS)

AGRAVADO MARCIANO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

AGRAVADO MARCIO RAMAO VALENTE

ADVOGADO SERGIO LOPES PADOVANI(OAB:
14189/MS)

AGRAVADO MARCIO ROBERTO DE DEUS

ADVOGADO OSVALDO LEONI BARBOSA(OAB:
26728/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

AGRAVADO MARCOS DA SILVA BEZERRA

ADVOGADO LUCIA FERREIRA DOS SANTOS
BRAND(OAB: 7735/MS)

AGRAVADO MARCOS MATHIAS DOS SANTOS

ADVOGADO MAAROUF FAHD MAAROUF(OAB:
13478/MS)

AGRAVADO MARCOS VINICIUS ROSA VIEIRA

ADVOGADO EDIVALDO ROCHA(OAB: 3860/MS)

AGRAVADO MARIA APARECIDA CARVALHO
IUNES

ADVOGADO OSVALDO LEONI BARBOSA(OAB:
26728/MS)
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ADVOGADO LAZARO JOSE GOMES
JUNIOR(OAB: 8125/MS)

ADVOGADO GRAZIELLI BRANDAO GOMES(OAB:
14804/MS)

ADVOGADO TASSIA CHRISTINA BORGES
GOMES DE ARRUDA(OAB:
17521/MS)

AGRAVADO MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

AGRAVADO MARIA APARECIDA DOS SANTOS
PEREIRA

ADVOGADO DANIELE LUIZARI STABILE FRAY DE
OLIVEIRA(OAB: 10420/MT)

AGRAVADO MARIA DO CARMO OLIVEIRA

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

AGRAVADO MARIA LUZIA DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

AGRAVADO MARIA LUZINETE DA COSTA
ROCHA

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

AGRAVADO MARILENE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO OSVALDO LEONI BARBOSA(OAB:
26728/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

AGRAVADO MARIO JOSE DA FONSECA

ADVOGADO ANDREIA ARGUELHO
GONCALVES(OAB: 14981/MS)

AGRAVADO MAURICIO RIBEIRO BATISTA

ADVOGADO OSVALDO LEONI BARBOSA(OAB:
26728/MS)

ADVOGADO ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 12443-B/MS)

AGRAVADO MAXONA VIEIRA DE MELO

ADVOGADO Elaine Correia Pereira(OAB:
15228/MS)

AGRAVADO MESSIAS ALVES FILHO

ADVOGADO OSVALDO LEONI BARBOSA(OAB:
26728/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

AGRAVADO MESSIAS MENDES DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

AGRAVADO MILTO OLIVEIRA

ADVOGADO CARLA MAYARA ALCANTARA
CRUZ(OAB: 17102/MS)

AGRAVADO MILTON DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO OSVALDO LEONI BARBOSA(OAB:
26728/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

AGRAVADO MIRIAN SANTOS ROSA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO EDIVALDO ROCHA(OAB: 3860/MS)

AGRAVADO MISES INCORPORADORA SPE LTDA

ADVOGADO JULIANO TANNUS(OAB: 10292/MS)

AGRAVADO NILSON BRITO DE CARVALHO

AGRAVADO OVIEDO SANTOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB: 5263
-B/MS)

AGRAVADO PAULA MEIRELLES SOUSA PINTO
TRABULSI

ADVOGADO OSVALDO LEONI BARBOSA(OAB:
26728/MS)

ADVOGADO RICARDO AZEVEDO LEITAO(OAB:
103209/SP)

AGRAVADO PAULO MATHIAS DOS SANTOS

ADVOGADO ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 12443-B/MS)

AGRAVADO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO BERTONI APARECIDO GONCALVES
NANTES(OAB: 6558/MS)

AGRAVADO PEDRO SOARES DOS SANTOS
FILHO

ADVOGADO OSVALDO LEONI BARBOSA(OAB:
26728/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

AGRAVADO RAFAEL MORALES MAGRINI

ADVOGADO OSVALDO LEONI BARBOSA(OAB:
26728/MS)

ADVOGADO REGINA LUCIA RODRIGUES DE
SILVA(OAB: 4867-B/MS)

AGRAVADO RAIMUNDO MARTINS

ADVOGADO FERNANDO CORREA JACOB(OAB:
14282/MS)

AGRAVADO RAMAO DIAS CORDEIRO

ADVOGADO BERTONI APARECIDO GONCALVES
NANTES(OAB: 6558/MS)

AGRAVADO RAPHAEL NUNES GALVAO DOS
SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ ORTIZ ARINOS(OAB:
8736/MS)

AGRAVADO REGINALDO DA ROSA

ADVOGADO RENATA DE OLIVEIRA ISHI
NOBRE(OAB: 14525/MS)

AGRAVADO REINALDO ANTONIO DE LIMA

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

AGRAVADO RENATA CRISTINA DOS SANTOS
GONCALVES

ADVOGADO CICERO ALVES DE LIMA(OAB:
14209/MS)

AGRAVADO RICARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ECLAIR SOCORRO NANTES
VIEIRA(OAB: 8332/MS)

AGRAVADO RICARDO DUARTE

ADVOGADO CARLA MAYARA ALCANTARA
CRUZ(OAB: 17102/MS)

AGRAVADO RICARDO MAMEDE DE ARAUJO

ADVOGADO JESSICA FERNANDES MARQUES
DE ARAUJO(OAB: 20182/MS)

AGRAVADO RIVELINO PEREIRA

ADVOGADO FERNANDO CORREA JACOB(OAB:
14282/MS)

AGRAVADO ROBERTO DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO OSVALDO LEONI BARBOSA(OAB:
26728/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

AGRAVADO ROMEU AEDO FREITAS

ADVOGADO LUCIA FERREIRA DOS SANTOS
BRAND(OAB: 7735/MS)

AGRAVADO RONALDO FERREIRA VERAO

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

AGRAVADO ROSANGELA FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO DANILO BONO GARCIA(OAB:
9420/MS)

AGRAVADO ROSANGELA MOREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO OSVALDO LEONI BARBOSA(OAB:
26728/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)
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AGRAVADO ROSANGELA VALMACEDO
GONCALVES

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

AGRAVADO ROSILDA PINTO DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL COIMBRA JACON(OAB:
11279/MS)

AGRAVADO ROZALINA CONRADO LOPES DA
SILVA

ADVOGADO HUGO BENICIO BONFIM DAS
VIRGENS(OAB: 9287/MS)

AGRAVADO SAFRA GESTORA DE VALORES E
ADMINISTRACAO DE NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO VICTOR DAHER(OAB: 32754/DF)

AGRAVADO SAMUEL DO NASCIMENTO

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

AGRAVADO SANTANA AGRO INDUSTRIAL LTDA

AGRAVADO SAULO CAVALHEIRO DE SOUZA

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

AGRAVADO SEBASTIAO FRANCISCO MEDEIROS

ADVOGADO MOACIR SCANDOLA(OAB: 1174/MS)

AGRAVADO SEMIR ANTONIO

ADVOGADO PEDRO MAURO ROMAN DE
ARRUDA(OAB: 5922/MS)

AGRAVADO SERAGRO SERGIPE INDUSTRIAL
LTDA

AGRAVADO SERGIO BRAGA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

ADVOGADO ROBSON LEIRIA MARTINS(OAB:
14606/MS)

AGRAVADO SERGIO RICARDO MEDEIROS

ADVOGADO MOACIR SCANDOLA(OAB: 1174/MS)

AGRAVADO SEVERINO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

AGRAVADO SEVERINO JOSE DA SILVA

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

AGRAVADO SHOICHI ARAKAKI NETO

ADVOGADO TARCILA CARLESSE
LISBINSKI(OAB: 12335/MS)

AGRAVADO SIDNEI APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO OSVALDO LEONI BARBOSA(OAB:
26728/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

AGRAVADO SIND TRAB NAS IND FAB ACUCAR E
ALCOOL RIO BRILHANTE MS

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB: 5263
-B/MS)

AGRAVADO SINVALDO FRANCO

ADVOGADO SIUVANA DE SOUZA(OAB: 9882/MS)

AGRAVADO SUSANE NEPOMUCENO
FERNANDES FERREIRA

ADVOGADO HELENA MARIA FERRAZ SOLLER
ESTEVAN(OAB: 12899/MS)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO USINAS BRASILEIRAS - ACUCAR E
ALCOOL LTDA.

ADVOGADO GABRIEL PAES DE ALMEIDA
HADDAD(OAB: 306791/SP)

AGRAVADO VALDECIR MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

AGRAVADO VALDELI VELASQUES

ADVOGADO CARLA MAYARA ALCANTARA
CRUZ(OAB: 17102/MS)

AGRAVADO VALDEMAR BERNARDO DA SILVA

ADVOGADO OSVALDO LEONI BARBOSA(OAB:
26728/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

AGRAVADO VALDINEI GONCALVES SALINA

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

AGRAVADO VALDINEIA FERNANDES ALVES

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

AGRAVADO VALDIR CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO ANA HELENA BASTOS E SILVA
CANDIA(OAB: 5738/MS)

AGRAVADO VALDIVIO RODRIGUES PINHEIRO

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

AGRAVADO VALERIA VANESSA BATISTA

ADVOGADO OSVALDO LEONI BARBOSA(OAB:
26728/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

AGRAVADO VALQUIRIA BONFA DE SOUZA

ADVOGADO OSVALDO LEONI BARBOSA(OAB:
26728/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

AGRAVADO VANDERLEI ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB: 5263
-B/MS)

AGRAVADO VANIA ANTUNES DOS SANTOS DE
LIMA

ADVOGADO OSVALDO LEONI BARBOSA(OAB:
26728/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

AGRAVADO VANUZIA RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

AGRAVADO VICTOR AUGUSTO GOMES DA
SILVA

ADVOGADO EDIVALDO ROCHA(OAB: 3860/MS)

AGRAVADO VIRSO VILHARVA

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

AGRAVADO WALDOMIRO SOLI

ADVOGADO FERNANDO CORREA JACOB(OAB:
14282/MS)

AGRAVADO WILLIAM MIRANDA ROSA

ADVOGADO MATEUS BORTOLAS(OAB:
12272/MS)

AGRAVADO ZENILTON ALVES DA COSTA

ADVOGADO OSVALDO LEONI BARBOSA(OAB:
26728/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

AGRAVADO ZIOMARA RIBEIRO BATISTA

ADVOGADO TATIANA DE MELO PRATA
BRAGA(OAB: 15280/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO CUSTODIO RODRIGUES

  - ADAUTO BORGES DA SILVA

  - ADAUTO SILVA DANTAS

  - ADEMAR ANACLETO SILVA

  - ADENER OLIVEIRA SOUZA

  - ADENILTON GONCALVES DE JESUS
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  - ADRIANA SILVA BENTO DE CASTRO

  - ADRIANO ALVES DE OLIVEIRA

  - ADRIANO RIQUELME NUNES

  - ADRIENE SIMOES DE SOUZA

  - AGRIHOLDING S/A

  - AGRISUL AGRICOLA LTDA

  - AGRO INDUSTRIAL CAMPO LINDO LTDA.

  - AIRTO DA COSTA FREITAS

  - AIRTON LEMOS DOS SANTOS

  - AIRTON PEREIRA DOS SANTOS

  - ALANO VIEIRA DE MELO

  - ALESSANDRO GOMES DE JESUS

  - ALEX APARECIDO HONORIO

  - ALEXANDRE DE JESUS ALONSO

  - ALEXANDRE DE OLIVEIRA LAURENCIO

  - ALINE ALVES BEZERRA

  - ALTINO DE OLIVEIRA PINHEIRO FILHO

  - AMADO FRANCO

  - AMARILHO PEREIRA DOS SANTOS

  - AMILTON AFONSO VILELA FILHO

  - ANA MARIA DA CONCEICAO

  - ANA PAULA GALLO

  - ANANIAS FERNANDES PESSOA

  - ANDERSON ALVES COSTA

  - ANDERSON FRANCISCO DA SILVA

  - ANDREI RODRIGO CABBAU

  - ANDRELINO COSTA

  - ANTONIO CARDOSO

  - ANTONIO FERNANDES

  - ANTONIO FRANCISCO MIRANDA

  - ANTONIO MARQUES SOBRINHO

  - ANTONIO PEREIRA DA SILVA

  - APARECIDO DE MORAES

  - APARECIDO FONSECA DA SILVA

  - APOLINARIO DUARTE

  - ARTUR MACHADO DA SILVA

  - ATAIDE ALVES MANDU

  - AVELINO LUIZ VIEIRA

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BENALCOOL ACUCAR E ALCOOL LTDA

  - CARLOS ALBERTO FERNANDES FERREIRA

  - CARLOS CESAR APARECIDO DE SOUSA

  - CARLOS PEREIRA LEITE

  - CELSO MARTINS SILVA

  - CHRISTIANO MARQUES JERONIMO FERREIRA

  - CICERA DE MELO NASCIMENTO

  - CICERO BISPO DE OLIVEIRA FILHO

  - CICERO CASSIMIRO DE OLIVEIRA

  - CISCERO FELIX ALEXANDRE

  - CLAUDEMIR CUSTODIO VELOSO

  - CLAUDEMIR GALINA JUNIOR

  - CLAUDINEY GONCALVES MARQUEZ

  - CLAUDIONOR TEIXEIRA DOS SANTOS

  - CLEITON MILANEZI BONFA

  - CLEOMAR BELIZARIO

  - CLEONICE RICARTI DE SOUZA

  - CLEONIR GONCALVES

  - CLOVIS DE SOUZA CARDOSO

  - COMPANHIA AGRICOLA NORTE FLUMINENSE

  - COMPANHIA AGRICOLA NOVA OLINDA

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE ACUCAR E ALCOOL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - CRISTIANO CARDOSO DA SILVA

  - DAIANE BONFA DE SOUZA

  - DEJAIR LUIZ SANTANA

  - DELCIO FIGUEIREDO

  - DIONISIO MENDES DA CRUZ

  - DIRCEU DE SOUZA

  - DOMINGOS ALBERTO ARAUJO

  - DOUGLAS MESSIAS PASSUELO DA ROCHA

  - EDER BENEVIDES BISPO

  - EDIVALDO JOSE DA SILVA

  - EDIVALDO PEREIRA FERREIRA

  - EDSON JERONIMO DA SILVA

  - EDVALDO MARTINS DA SILVA

  - ELCIO FERREIRA DA SILVA

  - ELIELTON RIBEIRO ARECO

  - ELIZABETH GENUARIO

  - ELZA BARREIRO DOS SANTOS BOAVENTURA

  - ENERGETICA BRASILANDIA LTDA

  - ERICOMAR CORREIA DE OLIVEIRA

  - ERMIRO VIEIRA DE BRITO

  - EUNICE TEODORO OSORIO

  - EVEREST ACUCAR E ALCOOL S/A

  - FABIANO CENTURIAO BENITES

  - FABIANO FERREIRA

  - FABIO ALVES DE OLIVEIRA

  - FABIO CARVALHO IRALA

  - FADEL TAJHER IUNES JUNIOR

  - FEDERACAO DOS TRABALHADORES NAS IND.DO EST.DE
MS.

  - FLAVIA DE SOUZA LEDESMA

  - FRANCISCO BELIZARIO CANDIDO

  - FRANCISCO DE ASSIS LIMA MAGALHAES

  - FRANCISCO PINHEIRO DA SILVA

  - FRUTAL CARTORIO DO REGISTRO DE IMOVEIS

  - FUNDO JACUMA DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES

  - GEDALVO MACHADO DE SOUZA

  - GENESON FERNANDES

  - GENILDA DA SILVA

  - GENTIL FERREIRA DA SILVA

  - GERALDO JOSE DOS SANTOS

  - GERSON DA SILVA

  - GILBERTO DO NASCIMENTO

  - GILMAR DE ALMEIDA SARAIVA

  - GILSON MODESTO BENITES

  - GIVANILDO ANTAS DA SILVA

  - GUMERCINDO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR

  - HEBRAIN SANTOS CRISTALDO

  - HELIO COSTA DA TRINDADE

  - HELTO RODRIGUES PERLIN

  - HELTON DE SOUZA QUEIROZ

  - IRAN JOSE DE SOUSA

  - IZAQUE DE LIMA DIAS

  - JACUMA HOLDINGS S/A

  - JOANA DARC MIRANDA DOS SANTOS

  - JOAO AQUINO JUNIOR

  - JOAO BATISTA NUNES DA SILVA

  - JOAO DIONISIO DA ROCHA

  - JOAO MARIA MARCOS DOS SANTOS

  - JOAO PAULO ROSA

  - JOAO PAULO VITAL DO NASCIMENTO

  - JOAO RODRIGUES DA SILVA

  - JOAO UBALDO DOS SANTOS
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  - JOAO VITOR PINTO PEREIRA

  - JOAZ ALVES PEREIRA

  - JOCEILSON DE OLIVEIRA

  - JOELCIO OLIVEIRA DE CARVALHO

  - JOGIVAL SIQUEIRA SILVA

  - JONAS ALVES DOS SANTOS

  - JORCINEI BENEVIDES BARROS

  - JORGE GOMES DE SA

  - JORGE VELASQUES

  - JOSADAQUE GOMES DOS SANTOS

  - JOSE ANANIAS MONTEIRO DA SILVA

  - JOSE APARECIDO FERREIRA

  - JOSE APARECIDO GODINHO ALVES

  - JOSE BELO DA SILVA NETO

  - JOSE CLAUDIO MIGUEL

  - JOSE DA SILVA LIMA

  - JOSE DE SOUZA

  - JOSE EDIVALDO DA SILVA

  - JOSE EDMILSON DOS SANTOS

  - JOSE FREIRE DO NASCIMENTO JUNIOR

  - JOSE HILTON DA COSTA BRAUNA

  - JOSE LUIZ DA SILVA

  - JOSE PESSOA DE QUEIROZ BISNETO

  - JOSE PINHEIRO ALVES

  - JOSE REINALDO DOURADO

  - JOSE RICARDO ALVES MATIAS

  - JOSE RICARDO DA SILVA

  - JOSE RICARDO DOS SANTOS BEZERRA DA SILVA

  - JOSE SEBASTIAO DA CONCEICAO

  - JOSE VIEIRA

  - JOSELIA RODRIGUES SOARES

  - JOSELY SOARES PINHEIRO

  - JOSI ALVES DA COSTA RIBEIRO

  - JOSIEL DE JESUS MELO

  - JOSUE ALVES DE SOUZA

  - JOTAPAR PARTICIPACOES LTDA

  - JOYCE APARECIDA FONSECA MARTINS

  - JOZIMAR DA SILVA HONORATO

  - JOZOEL DE OLIVEIRA BOAVENTURA

  - JULIA GRACIELE DOS SANTOS

  - JUSIMAR DE SOUZA

  - JUVENAL DE OLIVEIRA MARCELINO

  - KERGINALDO FERNANDES

  - KEULLER JOAO NUNES MAIER

  - KLEBER SANTOS MAIA

  - LADIR ROSA DOS SANTOS

  - LAERCIO SILVESTRE PEREIRA

  - LAERTE PALMEIRA DA SILVA

  - LARISSA BREDA PESSOA DE QUEIROZ

  - LEANDRO DE MATOS GONCALVES

  - LEANDRO GIRARDI HAY MUSSI

  - LEDSON PEREIRA NEVES

  - LUCIANA PENNA PESSOA DE QUEIROZ

  - LUCIMAR JOSE DA SILVA

  - LUDIMAR DA SILVA

  - LUIS CARLOS PEREIRA DOS SANTOS

  - LUIZ ARVELINO DA SILVA

  - LUIZ CARLOS DA SILVA

  - MANOEL JOSE PEREIRA

  - MANOEL MESSIAS SANTOS

  - MANOEL VIEIRA DE MELO

  - MANUEL DE JESUS FERREIRA

  - MANUEL FERNANDES FERREIRA

  - MANUEL JOSE FERREIRA

  - MARCELO ARCE

  - MARCIANO RODRIGUES DA SILVA

  - MARCIO RAMAO VALENTE

  - MARCIO ROBERTO DE DEUS

  - MARCOS DA SILVA BEZERRA

  - MARCOS MATHIAS DOS SANTOS

  - MARCOS VINICIUS ROSA VIEIRA

  - MARIA APARECIDA CARVALHO IUNES

  - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

  - MARIA APARECIDA DOS SANTOS PEREIRA

  - MARIA DO CARMO OLIVEIRA

  - MARIA LUZIA DE JESUS OLIVEIRA

  - MARIA LUZINETE DA COSTA ROCHA

  - MARILENE FERREIRA DE SOUZA

  - MARIO JOSE DA FONSECA

  - MAURICIO RIBEIRO BATISTA

  - MAXONA VIEIRA DE MELO

  - MESSIAS ALVES FILHO

  - MESSIAS MENDES DA SILVA

  - MILTO OLIVEIRA

  - MILTON DE SOUZA RIBEIRO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MIRIAN SANTOS ROSA DE OLIVEIRA

  - MISES INCORPORADORA SPE LTDA

  - NILSON BRITO DE CARVALHO

  - OVIEDO SANTOS

  - PAULA MEIRELLES SOUSA PINTO TRABULSI

  - PAULO MATHIAS DOS SANTOS

  - PEDRO DA SILVA

  - PEDRO SOARES DOS SANTOS FILHO

  - RAFAEL MORALES MAGRINI

  - RAIMUNDO MARTINS

  - RAMAO DIAS CORDEIRO

  - RAPHAEL NUNES GALVAO DOS SANTOS

  - REGINALDO DA ROSA

  - REINALDO ANTONIO DE LIMA

  - RENATA CRISTINA DOS SANTOS GONCALVES

  - RICARDO DOS SANTOS

  - RICARDO DUARTE

  - RICARDO MAMEDE DE ARAUJO

  - RIVELINO PEREIRA

  - ROBERTO DA SILVA NASCIMENTO

  - ROMEU AEDO FREITAS

  - RONALDO FERREIRA VERAO

  - ROSANGELA FERREIRA DE LIMA

  - ROSANGELA MOREIRA DOS SANTOS

  - ROSANGELA VALMACEDO GONCALVES

  - ROSILDA PINTO DOS SANTOS

  - ROZALINA CONRADO LOPES DA SILVA

  - SAFRA GESTORA DE VALORES E ADMINISTRACAO DE
NEGOCIOS LTDA

  - SAMUEL DO NASCIMENTO

  - SANTANA AGRO INDUSTRIAL LTDA

  - SAULO CAVALHEIRO DE SOUZA

  - SEBASTIAO FRANCISCO MEDEIROS

  - SEMIR ANTONIO

  - SERAGRO SERGIPE INDUSTRIAL LTDA

  - SERGIO BRAGA DA SILVA

  - SERGIO RICARDO MEDEIROS

  - SEVERINO FRANCISCO DE SOUZA
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  - SEVERINO JOSE DA SILVA

  - SHOICHI ARAKAKI NETO

  - SIDNEI APARECIDO DE SOUZA

  - SIND TRAB NAS IND FAB ACUCAR E ALCOOL RIO
BRILHANTE MS

  - SINVALDO FRANCO

  - SUSANE NEPOMUCENO FERNANDES FERREIRA

  - UNIÃO FEDERAL (PGF)

  - USINAS BRASILEIRAS - ACUCAR E ALCOOL LTDA.

  - VALDECIR MENDES DE OLIVEIRA

  - VALDELI VELASQUES

  - VALDEMAR BERNARDO DA SILVA

  - VALDINEI GONCALVES SALINA

  - VALDINEIA FERNANDES ALVES

  - VALDIR CANDIDO DA SILVA

  - VALDIVIO RODRIGUES PINHEIRO

  - VALERIA VANESSA BATISTA

  - VALQUIRIA BONFA DE SOUZA

  - VANDERLEI ALVES DA SILVA

  - VANIA ANTUNES DOS SANTOS DE LIMA

  - VANUZIA RODRIGUES DE SOUZA

  - VICTOR AUGUSTO GOMES DA SILVA

  - VIRSO VILHARVA

  - WALDOMIRO SOLI

  - WILLIAM MIRANDA ROSA

  - ZENILTON ALVES DA COSTA

  - ZIOMARA RIBEIRO BATISTA

Processo Nº ROT-0024466-45.2023.5.24.0071
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

RECORRENTE LOPES SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO MARCIO TERRUGGI(OAB:
124602/SP)

RECORRIDO HUDSON DE OLIVEIRA MORAES

ADVOGADO SUELI DE FATIMA DA SILVA(OAB:
19202/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUDSON DE OLIVEIRA MORAES

  - LOPES SUPERMERCADOS LTDA

Processo Nº ROT-0024502-85.2023.5.24.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

RECORRENTE MATHEUS SILVA SOUZA

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO YAN NASCIMENTO
JUNQUEIRA(OAB: 89133/PR)

ADVOGADO RAFFAELA MARINA BEUTER(OAB:
75685/PR)

ADVOGADO DHIANCARLO FELIPE SOARES
VIDAL(OAB: 34976/PR)

ADVOGADO DIEGO CARDOSO FERREIRA(OAB:
72901/PR)

RECORRENTE STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO MATHEUS SILVA SOUZA

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO YAN NASCIMENTO
JUNQUEIRA(OAB: 89133/PR)

ADVOGADO RAFFAELA MARINA BEUTER(OAB:
75685/PR)

ADVOGADO DHIANCARLO FELIPE SOARES
VIDAL(OAB: 34976/PR)

ADVOGADO DIEGO CARDOSO FERREIRA(OAB:
72901/PR)

RECORRIDO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS SILVA SOUZA

  - STONE PAGAMENTOS S.A.

Processo Nº ROT-0024504-44.2022.5.24.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

RECORRENTE VALDINEI FERNANDES FURTADO

ADVOGADO ETNARA ROMERO
FERNANDES(OAB: 21069/MS)

RECORRIDO ENDO SAN COMERCIO DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO VIRGILIO JOSE BERTELLI(OAB:
5862/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDO SAN COMERCIO DE VEICULOS LTDA

  - VALDINEI FERNANDES FURTADO

Processo Nº ROT-0024538-45.2023.5.24.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

RECORRENTE CAMILA ANASTASIA NANTES
SERENZA

ADVOGADO LUCIANA OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 10282/MS)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA ANASTASIA NANTES SERENZA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

Processo Nº RORSum-0024562-83.2023.5.24.0031
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

RECORRENTE CARLOS ALEXANDRE MONTEIRO

ADVOGADO OSVALDO SILVERIO DA SILVA(OAB:
4254/MS)

ADVOGADO CRISTIANO PAEL DA SILVA(OAB:
23794/MS)

RECORRIDO PFF. FAZENDAS REUNIDAS LTDA
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ADVOGADO SIBELY DE OLIVEIRA LAZARI(OAB:
19074/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE MONTEIRO

  - PFF. FAZENDAS REUNIDAS LTDA

Processo Nº AP-0024617-17.2020.5.24.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

AGRAVANTE BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

AGRAVADO PAULA RENATA DE ALMEIDA
MACIEL

ADVOGADO MARIMEA DE SOUZA PACHER
BELLO(OAB: 6635/MS)

ADVOGADO JULIO CESAR FANAIA BELLO(OAB:
6522/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A

  - PAULA RENATA DE ALMEIDA MACIEL

Processo Nº AP-0024628-80.2017.5.24.0061
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

AGRAVANTE ENERGISA MATO GROSSO DO SUL
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO GUILHERME ANTONIO
BATISTOTI(OAB: 6756/MS)

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

AGRAVANTE JOSE JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VILELA(OAB:
14986/MS)

ADVOGADO MICHELLE GUIMARAES DAVID(OAB:
17245/MS)

ADVOGADO LAIS RODRIGUES DO VALLE(OAB:
18724/MS)

ADVOGADO CELSO PEREIRA DA SILVA(OAB:
2546/MS)

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

ADVOGADO ALEXANDRE MORAIS
CANTERO(OAB: 8353/MS)

AGRAVADO ENERGISA MATO GROSSO DO SUL
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO GUILHERME ANTONIO
BATISTOTI(OAB: 6756/MS)

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

AGRAVADO JOSE JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO MICHELLE GUIMARAES DAVID(OAB:
17245/MS)

ADVOGADO CELSO PEREIRA DA SILVA(OAB:
2546/MS)

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

ADVOGADO ALEXANDRE MORAIS
CANTERO(OAB: 8353/MS)

ADVOGADO LAIS RODRIGUES DO VALLE(OAB:
18724/MS)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VILELA(OAB:
14986/MS)

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGISA MATO GROSSO DO SUL - DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

  - JOSE JOAQUIM DA SILVA

Processo Nº ROT-0024647-96.2022.5.24.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

RECORRENTE R. P. R.

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RECORRIDO G. T. I. L.

ADVOGADO PAULO SERGIO ALEXANDRE DE
PAES JUNIOR(OAB: 368325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G. T. I. L.

  - R. P. R.

Processo Nº AP-0024700-11.2016.5.24.0091
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

AGRAVANTE LUIZ ORLANDO ZAMBETTA

ADVOGADO Enildo Ramos(OAB: 7425/MS)

ADVOGADO Joise Maira Bearari Ramos(OAB:
6553/MS)

AGRAVADO RAIZEN CENTRO-SUL S.A

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 14642-A/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ORLANDO ZAMBETTA

  - RAIZEN CENTRO-SUL S.A

Processo Nº ROT-0024764-35.2023.5.24.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

RECORRENTE LUCIMARA LILIANE RIBEIRO

ADVOGADO DEUSDEDITH FRANCISCO DE
OLIVEIRA(OAB: 5806-B/MS)

RECORRIDO NACIFE ADAO SANABRIA

ADVOGADO WALKIRIA ANASTACIO(OAB:
19589/MS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LUCIMARA LILIANE RIBEIRO

  - NACIFE ADAO SANABRIA

Processo Nº ROT-0024786-93.2023.5.24.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

RECORRENTE MATHEUS GONCALVES
DAMASCENO RODRIGUES

ADVOGADO ANDRE THEODORO QUEIROZ
SOUZA(OAB: 17017/MS)

RECORRIDO HAVAN LOJAS DE
DEPARTAMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO OLIVE
MALHADAS(OAB: 17430/PR)

ADVOGADO BRUNA HELENA DIAS
MALHADAS(OAB: 91341/PR)

ADVOGADO FLAVIO OLIVE MALHADAS(OAB:
8651/PR)

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA

  - MATHEUS GONCALVES DAMASCENO RODRIGUES

Processo Nº ROT-0024796-52.2023.5.24.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

RECORRENTE COBB-VANTRESS BRASIL LTDA

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA(OAB:
257690/SP)

ADVOGADO VERONICA FILIPINI NEVES(OAB:
17439-A/MS)

ADVOGADO CIBELE NAOUM MATTOS(OAB:
317498/SP)

RECORRIDO ARILDO RIBEIRO

ADVOGADO GLEDSON RODRIGUES DE
MORAES(OAB: 258730/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARILDO RIBEIRO

  - COBB-VANTRESS BRASIL LTDA

Processo Nº AP-0024802-62.2018.5.24.0091
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

AGRAVANTE RAIZEN CENTRO-SUL S.A

ADVOGADO GRAZIELI MEAZZA(OAB: 13764/MS)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 14642-A/MS)

ADVOGADO LUANA TALITA OLIVEIRA
DENIZ(OAB: 19123/MS)

AGRAVADO JOSE NIVALCIR PINTO

ADVOGADO OZIEL MATOS HOLANDA(OAB:
5628/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NIVALCIR PINTO

  - RAIZEN CENTRO-SUL S.A

Processo Nº AP-0024809-56.2020.5.24.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

AGRAVANTE LETICIA COSTA DA SILVA PIRES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANO TANNUS(OAB: 10292/MS)

AGRAVADO ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

AGRAVADO ANHANGUERA EDUCACIONAL
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA

  - ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPACOES S/A

  - LETICIA COSTA DA SILVA PIRES DE OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0024815-79.2022.5.24.0072
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

RECORRENTE OSVALDO SABINO FERREIRA NETO

ADVOGADO MICHELLE ROCHA ANECHINI LARA
LEITE(OAB: 13021/MS)

ADVOGADO SOLANGE JANCZESKI(OAB:
12702/MT)

RECORRENTE SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO OSVALDO SABINO FERREIRA NETO

ADVOGADO MICHELLE ROCHA ANECHINI LARA
LEITE(OAB: 13021/MS)

ADVOGADO SOLANGE JANCZESKI(OAB:
12702/MT)

RECORRIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO SABINO FERREIRA NETO

  - SUZANO S.A.

Processo Nº ROT-0024911-94.2022.5.24.0072
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

RECORRENTE ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRENTE GUAPORE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

RECORRENTE TRANSPORTADORA PERLOPES
LTDA

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

RECORRIDO DANIEL HENRIQUE CORREA
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ADVOGADO SHERLLA AMORIM OLIVEIRA(OAB:
15765/MS)

ADVOGADO NEY DE AMORIM PANIAGO(OAB:
11793/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL HENRIQUE CORREA

  - ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

  - GUAPORE TRANSPORTES LTDA

  - TRANSPORTADORA PERLOPES LTDA

Processo Nº ROT-0024950-76.2023.5.24.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JULIO CESAR DIAS DE
ALMEIDA(OAB: 11713/MS)

ADVOGADO ELSON FERREIRA GOMES
FILHO(OAB: 12118/MS)

RECORRENTE NADIA MAHMUD MUHD GHARYB
SANTOS

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JULIO CESAR DIAS DE
ALMEIDA(OAB: 11713/MS)

ADVOGADO ELSON FERREIRA GOMES
FILHO(OAB: 12118/MS)

RECORRIDO NADIA MAHMUD MUHD GHARYB
SANTOS

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - NADIA MAHMUD MUHD GHARYB SANTOS

Processo Nº AP-0024993-36.2019.5.24.0071
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

AGRAVANTE ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS ICETY
ANTUNES(OAB: 10062/MS)

AGRAVADO BENEDITO LIBORIO ELIAS

ADVOGADO ELVIO JOSE DA SILVA JUNIOR(OAB:
246001/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO LIBORIO ELIAS

  - ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

Processo Nº ROT-0025053-08.2022.5.24.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

RECORRENTE JBS S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRIDO MARIA JOSE RODRIGUES DE
MOURA

ADVOGADO ADISON BISMARCK SILVA
FREITAS(OAB: 26890/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

  - MARIA JOSE RODRIGUES DE MOURA

Processo Nº ROT-0025100-85.2022.5.24.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

RECORRENTE JEFERSON DOS SANTOS QUEIROZ

ADVOGADO JOSE ROBERTO WANDEMBRUCK
FILHO(OAB: 5063/RO)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BOZA(OAB:
13041-B/MS)

ADVOGADO Marcos Hideki Kamibayashi(OAB:
14580/MS)

RECORRIDO TRANSPORTADORA PRINT LTDA

ADVOGADO PIRACI UBIRATAN DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 200270/SP)

ADVOGADO DAVI DE BARROS(OAB: 478571/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - JEFERSON DOS SANTOS QUEIROZ

  - TRANSPORTADORA PRINT LTDA

Processo Nº AP-0025161-20.2021.5.24.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

AGRAVANTE ANDERSON MATEUS PEREIRA

ADVOGADO MARISTELA LINHARES MARQUES
WALZ(OAB: 5589/MS)

AGRAVADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO WALFRIDO FERREIRA DE
AZAMBUJA JUNIOR(OAB: 4088/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MATEUS PEREIRA

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

Processo Nº ROT-0025185-71.2022.5.24.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

RECORRENTE RAIMUNDO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO KELLY LUIZA FERREIRA DO
VALLE(OAB: 13676/MS)

RECORRIDO AIRONSERV SERVICOS
INTEGRADOS LTDA - EPP

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRONSERV SERVICOS INTEGRADOS LTDA - EPP
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  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - RAIMUNDO DE OLIVEIRA MARTINS

  - UNIÃO FEDERAL (AGU)

Processo Nº AP-0025212-54.2022.5.24.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GISELLI QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 21697/MS)

AGRAVADO VALLERIA AMARAL CORREA BRUM

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - VALLERIA AMARAL CORREA BRUM

Processo Nº AP-0025303-29.2017.5.24.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO Ana Luiza Lazzarini Lemos(OAB:
3659/MS)

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BOZA(OAB:
13041-B/MS)

ADVOGADO Marcos Hideki Kamibayashi(OAB:
14580/MS)

AGRAVADO PEDRO MOACYR BARCELOS NETO

ADVOGADO FERNANDO ISA GEABRA(OAB:
5903/MS)

ADVOGADO REJANE RIBEIRO FAVA
GEABRA(OAB: 6966/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - PEDRO MOACYR BARCELOS NETO

Processo Nº AP-0025348-92.2015.5.24.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

AGRAVADO NAUTILUS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MONREAL(OAB:
5709/MS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - NAUTILUS ENGENHARIA LTDA

  - UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Processo Nº AP-0025481-97.2016.5.24.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

AGRAVANTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 1742/DF)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE VIEIRA(OAB: 23986-
A/MS)

AGRAVADO ADAUTO OLIVEIRA SOUZA FILHO

ADVOGADO DIONES FIGUEIREDO FRANKLIN
CANELA(OAB: 13072/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAUTO OLIVEIRA SOUZA FILHO

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Campo Grande, 19 de março de 2024.

Marcos Reis Ferreira

Chefe de Divisão da Subsecretaria da 1ª Turma

Pauta de Julgamento
Pauta de Julgamento - ADITAMENTO 1

Pauta de Julgamento (PRESENCIAL) da 7ª Sessão Judiciária

Ordinária da Egrégia Primeira Turma, a realizar-se no dia 2 de abril

de 2024 (terça-feira), com início às 13h30min, na Rua Delegado

Carlos Roberto Bastos de Oliveira, nº 208, Jardim Veraneio, Parque

dos Poderes, Campo Grande, MS.

ESTA SESSÃO SERÁ PRESENCIAL, no plenário da sede desta

Corte, conforme disciplina dos artigos 109 a 139 do Regimento

Interno deste Tribunal.

Os pedidos de sustentação oral e de preferência serão permitidos a

partir da publicação da pauta e até o início da sessão de

julgamento, para os advogados que desejarem realizar a defesa

oral de forma presencial.

É permitido ao advogado com domicílio profissional em cidade

diversa da de Campo Grande/MS, realizar sustentação oral por

meio de videoconferência ou outro recurso tecnológico de

transmissão de sons e imagens em tempo real, desde que declare

tal condição e o requeira até 2 (dois) dias antes da sessão, a qual

seguirá de forma híbrida (art. 122, § 4º, do Regimento Interno).

Para a realização de sustentação oral, o advogado deverá inscrever

-se perante a secretaria do órgão julgador, por algum dos seguintes

meios:

I - telefone (67) 3316-1860.

II - e-mail <primeiraturma@trt24.jus.br>;

O solicitante de sustentação oral deve estar on-line antes do início

da sessão de julgamento telepresencial ou híbrida e assim

permanecer até a efetiva participação e realização da sustentação

oral.

Se, no momento da sustentação oral, o solicitante não estiver on-

line, o julgamento de seu processo aguardará nova chamada, a ser

realizada ao final da lista de solicitações de preferência.

Persistindo a ausência do solicitante, proceder-se-á ao julgamento

do processo, exceto se o interessado informar, por qualquer meio,

até o início do julgamento, justo impedimento à sua permanência on

-line, caso em que a sua alegação será apreciada pelo órgão

competente para o julgamento.

Julgado o processo ou determinada a sua retirada de pauta, o
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solicitante deverá sair da conexão imediatamente.

ENDEREÇO: Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, Rua

Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, nº 208, Jardim

Veraneio, Parque dos Poderes, Campo Grande, MS. Telefone (67)

3316-1860.

Processos pautados:
Processo Nº AP-0024167-73.2020.5.24.0071

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

Revisor MARCIO VASQUES THIBAU DE
ALMEIDA

AGRAVANTE MARCO AURELIO GONCALVES
GARCIA

ADVOGADO JOAO ANTONIO FACCIOLI(OAB:
92611/SP)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ANDRE FABIO PEREIRA
GURGEL(OAB: 5415/RN)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO FABIO VASCONCELOS
SIQUEIRA(OAB: 2982/SE)

ADVOGADO EDUARDO MOISES SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 96474/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO GONCALVES GARCIA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0024500-95.2021.5.24.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE LEIR MARTINS CARDOSO

ADVOGADO WENDELL ROMULO
ANASTACIO(OAB: 23473/MS)

ADVOGADO RENATO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
22468/MS)

RECORRENTE UNIMED CAMPO GRANDE MS
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO JACKELINE ALMEIDA DORVAL
CÂNDIA(OAB: 12089/MS)

RECORRENTE VERZANI & SANDRINI LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

RECORRIDO LEIR MARTINS CARDOSO

ADVOGADO WENDELL ROMULO
ANASTACIO(OAB: 23473/MS)

ADVOGADO RENATO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
22468/MS)

RECORRIDO UNIMED CAMPO GRANDE MS
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO JACKELINE ALMEIDA DORVAL
CÂNDIA(OAB: 12089/MS)

RECORRIDO VERZANI & SANDRINI LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIR MARTINS CARDOSO

  - UNIMED CAMPO GRANDE MS COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

  - VERZANI & SANDRINI LTDA

Campo Grande, 19 de março de 2024.

Marcos Reis Ferreira

Chefe de Divisão da Subsecretaria da 1ª Turma

Pauta de Julgamento
Pauta de Julgamento - ADITAMENTO 2

Pauta de Julgamento (PRESENCIAL) da 7ª Sessão Judiciária

Ordinária da Egrégia Primeira Turma, a realizar-se no dia 2 de abril

de 2024 (terça-feira), com início às 13h30min, na Rua Delegado

Carlos Roberto Bastos de Oliveira, nº 208, Jardim Veraneio, Parque

dos Poderes, Campo Grande, MS.

ESTA SESSÃO SERÁ PRESENCIAL, no plenário da sede desta

Corte, conforme disciplina dos artigos 109 a 139 do Regimento

Interno deste Tribunal.

Os pedidos de sustentação oral e de preferência serão permitidos a

partir da publicação da pauta e até o início da sessão de

julgamento, para os advogados que desejarem realizar a defesa

oral de forma presencial.

É permitido ao advogado com domicílio profissional em cidade

diversa da de Campo Grande/MS, realizar sustentação oral por

meio de videoconferência ou outro recurso tecnológico de

transmissão de sons e imagens em tempo real, desde que declare

tal condição e o requeira até 2 (dois) dias antes da sessão, a qual

seguirá de forma híbrida (art. 122, § 4º, do Regimento Interno).

Para a realização de sustentação oral, o advogado deverá inscrever

-se perante a secretaria do órgão julgador, por algum dos seguintes

meios:

I - telefone (67) 3316-1860.

II - e-mail <primeiraturma@trt24.jus.br>;

O solicitante de sustentação oral deve estar on-line antes do início

da sessão de julgamento telepresencial ou híbrida e assim

permanecer até a efetiva participação e realização da sustentação

oral.

Se, no momento da sustentação oral, o solicitante não estiver on-

line, o julgamento de seu processo aguardará nova chamada, a ser

realizada ao final da lista de solicitações de preferência.

Persistindo a ausência do solicitante, proceder-se-á ao julgamento

do processo, exceto se o interessado informar, por qualquer meio,

até o início do julgamento, justo impedimento à sua permanência on

-line, caso em que a sua alegação será apreciada pelo órgão

competente para o julgamento.

Julgado o processo ou determinada a sua retirada de pauta, o

solicitante deverá sair da conexão imediatamente.

ENDEREÇO: Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, Rua

Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, nº 208, Jardim

Veraneio, Parque dos Poderes, Campo Grande, MS. Telefone (67)

3316-1860.

Processos pautados:
Processo Nº AP-0024124-49.2020.5.24.0003

Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

Revisor NICANOR DE ARAUJO LIMA

AGRAVANTE HOTEL ADVANCED LTDA - EPP

ADVOGADO MARLON SANCHES RESINA
FERNANDES(OAB: 8015/MS)

ADVOGADO JEAN CLEITON SANTI(OAB:
14212/MS)

AGRAVADO EDIVALDO DE SOUZA CASSIMIRO

ADVOGADO TIAGO ALVES DA SILVA(OAB:
12482/MS)

ADVOGADO WILSON CREPALDI JUNIOR(OAB:
17872/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO DE SOUZA CASSIMIRO

  - HOTEL ADVANCED LTDA - EPP

Campo Grande, 19 de março de 2024.

Marcos Reis Ferreira

Chefe de Divisão da Subsecretaria da 1ª Turma

Subsecretaria da 2ª Turma

Acórdão

Processo Nº AP-0024418-75.2018.5.24.0002
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE MISSAO SALESIANA DE MATO
GROSSO

ADVOGADO LETICIA LACERDA NANTES
FRANCESCHINI(OAB: 9764/MS)

ADVOGADO ADRIANE CORDOBA SEVERO LUGO
SAMUDIO(OAB: 9082/MS)

AGRAVADO ADELMAR DERMEVAL SOARES
BENTES

ADVOGADO ADELMAR DERMEVAL SOARES
BENTES(OAB: 6075/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELMAR DERMEVAL SOARES BENTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0024418-75.2018.5.24.0002 está disponível na íntegra no sistema

Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0024418-75.2018.5.24.0002
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE MISSAO SALESIANA DE MATO
GROSSO

ADVOGADO LETICIA LACERDA NANTES
FRANCESCHINI(OAB: 9764/MS)

ADVOGADO ADRIANE CORDOBA SEVERO LUGO
SAMUDIO(OAB: 9082/MS)

AGRAVADO ADELMAR DERMEVAL SOARES
BENTES

ADVOGADO ADELMAR DERMEVAL SOARES
BENTES(OAB: 6075/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISSAO SALESIANA DE MATO GROSSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0024418-75.2018.5.24.0002 está disponível na íntegra no sistema

Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024366-94.2023.5.24.0005
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE PAULO CELSO PARO

ADVOGADO RODRIGO PERINI(OAB: 22142/MS)

RECORRIDO EMERSON ALBERTONI

ADVOGADO MARCOS DE JESUS ASSIS(OAB:
21742/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CELSO PARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024366-94.2023.5.24.0005 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.
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MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024366-94.2023.5.24.0005
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE PAULO CELSO PARO

ADVOGADO RODRIGO PERINI(OAB: 22142/MS)

RECORRIDO EMERSON ALBERTONI

ADVOGADO MARCOS DE JESUS ASSIS(OAB:
21742/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON ALBERTONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024366-94.2023.5.24.0005 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024800-66.2022.5.24.0022
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE JOSEANE APARECIDA DA SILVA
BEZERRA

ADVOGADO EDYLSON DURAES DIAS(OAB:
12259/MS)

RECORRIDO COOPERATIVA DOS
TRANSPORTADORES AUTONOMOS
DE CARGAS, PASSAGEIROS E
SERVICOS DE LOGISTICA -
RODACOOP

ADVOGADO LUCIANO FILGUEIRAS DIAS DE
SOUZA(OAB: 128570/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES AUTONOMOS
DE CARGAS, PASSAGEIROS E SERVICOS DE LOGISTICA -
RODACOOP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024800-66.2022.5.24.0022 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024800-66.2022.5.24.0022
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE JOSEANE APARECIDA DA SILVA
BEZERRA

ADVOGADO EDYLSON DURAES DIAS(OAB:
12259/MS)

RECORRIDO COOPERATIVA DOS
TRANSPORTADORES AUTONOMOS
DE CARGAS, PASSAGEIROS E
SERVICOS DE LOGISTICA -
RODACOOP

ADVOGADO LUCIANO FILGUEIRAS DIAS DE
SOUZA(OAB: 128570/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEANE APARECIDA DA SILVA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024800-66.2022.5.24.0022 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024534-27.2022.5.24.0007
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRENTE GERSON DOS SANTOS

ADVOGADO DIONES FIGUEIREDO FRANKLIN
CANELA(OAB: 13072/MS)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO GERSON DOS SANTOS

ADVOGADO DIONES FIGUEIREDO FRANKLIN
CANELA(OAB: 13072/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024534-27.2022.5.24.0007 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024534-27.2022.5.24.0007
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRENTE GERSON DOS SANTOS

ADVOGADO DIONES FIGUEIREDO FRANKLIN
CANELA(OAB: 13072/MS)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO GERSON DOS SANTOS

ADVOGADO DIONES FIGUEIREDO FRANKLIN
CANELA(OAB: 13072/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024534-27.2022.5.24.0007 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024600-76.2022.5.24.0081
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE FRANCIELY MARQUES DA SILVA

ADVOGADO FAGNER DE OLIVEIRA MELO(OAB:
21507/MS)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELY MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024600-76.2022.5.24.0081 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024600-76.2022.5.24.0081
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE FRANCIELY MARQUES DA SILVA

ADVOGADO FAGNER DE OLIVEIRA MELO(OAB:
21507/MS)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024600-76.2022.5.24.0081 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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Processo Nº ROT-0024257-92.2023.5.24.0001
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE ALFREDO GOMES NETO

ADVOGADO VINICIUS SANTANA PIZETTA(OAB:
20883/MS)

RECORRIDO ZOLLER COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO PERICLES DUARTE
GONCALVES(OAB: 18282/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZOLLER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024257-92.2023.5.24.0001 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

EMENTA:

RELAÇÃO DE EMPREGO. MOTO ENTREGADOR. ELEMENTOS

DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Diante da possibilidade de atraso

e/ou substituição sem que o trabalhador sofresse qualquer punição

pelo empregador (pois este imediatamente procurava outro

prestador de serviços nessas ocasiões) não há falar em

caracterização da relação de emprego, nos termos do art. 2º e 3º da

CLT. Recurso não provido.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024257-92.2023.5.24.0001
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE ALFREDO GOMES NETO

ADVOGADO VINICIUS SANTANA PIZETTA(OAB:
20883/MS)

RECORRIDO ZOLLER COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO PERICLES DUARTE
GONCALVES(OAB: 18282/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO GOMES NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024257-92.2023.5.24.0001 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

EMENTA:

RELAÇÃO DE EMPREGO. MOTO ENTREGADOR. ELEMENTOS

DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Diante da possibilidade de atraso

e/ou substituição sem que o trabalhador sofresse qualquer punição

pelo empregador (pois este imediatamente procurava outro

prestador de serviços nessas ocasiões) não há falar em

caracterização da relação de emprego, nos termos do art. 2º e 3º da

CLT. Recurso não provido.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024031-68.2023.5.24.0072
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE BIGOLIN MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ERIC RODRIGUES MORET(OAB:
30277/PR)

RECORRENTE BIGOLIN MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO ERIC RODRIGUES MORET(OAB:
30277/PR)

RECORRENTE SOCIEDADE AGRO PASTORIL
ROSINA LTDA - EPP

ADVOGADO PEDRO GERSTNER DA ROSA(OAB:
96975/RS)

RECORRIDO BIGOLIN MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO ERIC RODRIGUES MORET(OAB:
30277/PR)

RECORRIDO BIGOLIN MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO TIE OLIVEIRA HARDOIM(OAB:
20329/MS)

RECORRIDO SOCIEDADE AGRO PASTORIL
ROSINA LTDA - EPP

ADVOGADO PEDRO GERSTNER DA ROSA(OAB:
96975/RS)

RECORRIDO BIGOLIN MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ERIC RODRIGUES MORET(OAB:
30277/PR)

RECORRIDO FABIO DE SOUSA REIS

ADVOGADO JOSEMIRO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 85725/SP)

ADVOGADO MARISOL MARIM ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 12449/MS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE AGRO PASTORIL ROSINA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024031-68.2023.5.24.0072 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024031-68.2023.5.24.0072
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE BIGOLIN MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ERIC RODRIGUES MORET(OAB:
30277/PR)

RECORRENTE BIGOLIN MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO ERIC RODRIGUES MORET(OAB:
30277/PR)

RECORRENTE SOCIEDADE AGRO PASTORIL
ROSINA LTDA - EPP

ADVOGADO PEDRO GERSTNER DA ROSA(OAB:
96975/RS)

RECORRIDO BIGOLIN MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO ERIC RODRIGUES MORET(OAB:
30277/PR)

RECORRIDO BIGOLIN MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO TIE OLIVEIRA HARDOIM(OAB:
20329/MS)

RECORRIDO SOCIEDADE AGRO PASTORIL
ROSINA LTDA - EPP

ADVOGADO PEDRO GERSTNER DA ROSA(OAB:
96975/RS)

RECORRIDO BIGOLIN MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ERIC RODRIGUES MORET(OAB:
30277/PR)

RECORRIDO FABIO DE SOUSA REIS

ADVOGADO JOSEMIRO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 85725/SP)

ADVOGADO MARISOL MARIM ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 12449/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIGOLIN MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024031-68.2023.5.24.0072 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024031-68.2023.5.24.0072
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE BIGOLIN MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ERIC RODRIGUES MORET(OAB:
30277/PR)

RECORRENTE BIGOLIN MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO ERIC RODRIGUES MORET(OAB:
30277/PR)

RECORRENTE SOCIEDADE AGRO PASTORIL
ROSINA LTDA - EPP

ADVOGADO PEDRO GERSTNER DA ROSA(OAB:
96975/RS)

RECORRIDO BIGOLIN MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO ERIC RODRIGUES MORET(OAB:
30277/PR)

RECORRIDO BIGOLIN MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO TIE OLIVEIRA HARDOIM(OAB:
20329/MS)

RECORRIDO SOCIEDADE AGRO PASTORIL
ROSINA LTDA - EPP

ADVOGADO PEDRO GERSTNER DA ROSA(OAB:
96975/RS)

RECORRIDO BIGOLIN MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ERIC RODRIGUES MORET(OAB:
30277/PR)

RECORRIDO FABIO DE SOUSA REIS

ADVOGADO JOSEMIRO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 85725/SP)

ADVOGADO MARISOL MARIM ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 12449/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIGOLIN MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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ROT 0024031-68.2023.5.24.0072 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024031-68.2023.5.24.0072
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE BIGOLIN MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ERIC RODRIGUES MORET(OAB:
30277/PR)

RECORRENTE BIGOLIN MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO ERIC RODRIGUES MORET(OAB:
30277/PR)

RECORRENTE SOCIEDADE AGRO PASTORIL
ROSINA LTDA - EPP

ADVOGADO PEDRO GERSTNER DA ROSA(OAB:
96975/RS)

RECORRIDO BIGOLIN MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO ERIC RODRIGUES MORET(OAB:
30277/PR)

RECORRIDO BIGOLIN MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO TIE OLIVEIRA HARDOIM(OAB:
20329/MS)

RECORRIDO SOCIEDADE AGRO PASTORIL
ROSINA LTDA - EPP

ADVOGADO PEDRO GERSTNER DA ROSA(OAB:
96975/RS)

RECORRIDO BIGOLIN MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ERIC RODRIGUES MORET(OAB:
30277/PR)

RECORRIDO FABIO DE SOUSA REIS

ADVOGADO JOSEMIRO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 85725/SP)

ADVOGADO MARISOL MARIM ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 12449/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIGOLIN MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024031-68.2023.5.24.0072 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024031-68.2023.5.24.0072
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE BIGOLIN MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ERIC RODRIGUES MORET(OAB:
30277/PR)

RECORRENTE BIGOLIN MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO ERIC RODRIGUES MORET(OAB:
30277/PR)

RECORRENTE SOCIEDADE AGRO PASTORIL
ROSINA LTDA - EPP

ADVOGADO PEDRO GERSTNER DA ROSA(OAB:
96975/RS)

RECORRIDO BIGOLIN MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO ERIC RODRIGUES MORET(OAB:
30277/PR)

RECORRIDO BIGOLIN MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO TIE OLIVEIRA HARDOIM(OAB:
20329/MS)

RECORRIDO SOCIEDADE AGRO PASTORIL
ROSINA LTDA - EPP

ADVOGADO PEDRO GERSTNER DA ROSA(OAB:
96975/RS)

RECORRIDO BIGOLIN MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ERIC RODRIGUES MORET(OAB:
30277/PR)

RECORRIDO FABIO DE SOUSA REIS

ADVOGADO JOSEMIRO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 85725/SP)

ADVOGADO MARISOL MARIM ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 12449/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DE SOUSA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024031-68.2023.5.24.0072 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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Processo Nº AP-0024041-10.2023.5.24.0106
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE CLOTILDES BACANI DE CARVALHO

ADVOGADO DANIEL SOARES GONCALVES(OAB:
13850-O/MT)

AGRAVADO MARCILENE ALVARES ORTIZ

ADVOGADO ANDRÉIA CARLA LODI(OAB:
9021/MS)

ADVOGADO RAFAELA VIANNA MIRANDA DE
REZENDE(OAB: 16309/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOTILDES BACANI DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0024041-10.2023.5.24.0106 está disponível na íntegra no sistema

Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0024041-10.2023.5.24.0106
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE CLOTILDES BACANI DE CARVALHO

ADVOGADO DANIEL SOARES GONCALVES(OAB:
13850-O/MT)

AGRAVADO MARCILENE ALVARES ORTIZ

ADVOGADO ANDRÉIA CARLA LODI(OAB:
9021/MS)

ADVOGADO RAFAELA VIANNA MIRANDA DE
REZENDE(OAB: 16309/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCILENE ALVARES ORTIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0024041-10.2023.5.24.0106 está disponível na íntegra no sistema

Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0024088-15.2023.5.24.0031
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE CLAUDEIR SEBASTIAO PINHEIRO

ADVOGADO RENAN FONSECA(OAB: 13819/MS)

AGRAVADO NEUZA SALERNO BELO

ADVOGADO JEAN SAMIR NAMMOURA(OAB:
14955/MS)

ADVOGADO TIAGO DIAS LESSONIER(OAB:
15993/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUZA SALERNO BELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0024088-15.2023.5.24.0031 está disponível na íntegra no sistema

Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0024088-15.2023.5.24.0031
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE CLAUDEIR SEBASTIAO PINHEIRO

ADVOGADO RENAN FONSECA(OAB: 13819/MS)

AGRAVADO NEUZA SALERNO BELO

ADVOGADO JEAN SAMIR NAMMOURA(OAB:
14955/MS)

ADVOGADO TIAGO DIAS LESSONIER(OAB:
15993/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEIR SEBASTIAO PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0024088-15.2023.5.24.0031 está disponível na íntegra no sistema

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024098-06.2023.5.24.0081
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

RECORRIDO NILSON DIAS DE ALMEIDA

ADVOGADO FAGNER DE OLIVEIRA MELO(OAB:
21507/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024098-06.2023.5.24.0081 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024098-06.2023.5.24.0081
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

RECORRIDO NILSON DIAS DE ALMEIDA

ADVOGADO FAGNER DE OLIVEIRA MELO(OAB:
21507/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON DIAS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024098-06.2023.5.24.0081 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0024268-76.2021.5.24.0071
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE TNG COMERCIO E INDUSTRIA DE
ROUPAS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DENISE CRISTINA CORIO
FIGUEIRA(OAB: 165615/SP)

ADVOGADO PATRICIA KEILLA DE SOUZA
MARINHO DA SILVA(OAB:
384904/SP)

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

AGRAVANTE TITO ALCANTARA BESSA JUNIOR

ADVOGADO DENISE CRISTINA CORIO
FIGUEIRA(OAB: 165615/SP)

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

AGRAVANTE LEILA DIANA BERGAMIN

ADVOGADO DENISE CRISTINA CORIO
FIGUEIRA(OAB: 165615/SP)

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

AGRAVADO LUCAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO VAN HANEGAM DONERO(OAB:
9835/MS)

ADVOGADO IRANI OTTONI(OAB: 6256/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TITO ALCANTARA BESSA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0024268-76.2021.5.24.0071 está disponível na íntegra no sistema

Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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Processo Nº AP-0024268-76.2021.5.24.0071
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE TNG COMERCIO E INDUSTRIA DE
ROUPAS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DENISE CRISTINA CORIO
FIGUEIRA(OAB: 165615/SP)

ADVOGADO PATRICIA KEILLA DE SOUZA
MARINHO DA SILVA(OAB:
384904/SP)

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

AGRAVANTE TITO ALCANTARA BESSA JUNIOR

ADVOGADO DENISE CRISTINA CORIO
FIGUEIRA(OAB: 165615/SP)

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

AGRAVANTE LEILA DIANA BERGAMIN

ADVOGADO DENISE CRISTINA CORIO
FIGUEIRA(OAB: 165615/SP)

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

AGRAVADO LUCAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO VAN HANEGAM DONERO(OAB:
9835/MS)

ADVOGADO IRANI OTTONI(OAB: 6256/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA DIANA BERGAMIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0024268-76.2021.5.24.0071 está disponível na íntegra no sistema

Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0024268-76.2021.5.24.0071
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE TNG COMERCIO E INDUSTRIA DE
ROUPAS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DENISE CRISTINA CORIO
FIGUEIRA(OAB: 165615/SP)

ADVOGADO PATRICIA KEILLA DE SOUZA
MARINHO DA SILVA(OAB:
384904/SP)

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

AGRAVANTE TITO ALCANTARA BESSA JUNIOR

ADVOGADO DENISE CRISTINA CORIO
FIGUEIRA(OAB: 165615/SP)

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

AGRAVANTE LEILA DIANA BERGAMIN

ADVOGADO DENISE CRISTINA CORIO
FIGUEIRA(OAB: 165615/SP)

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

AGRAVADO LUCAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO VAN HANEGAM DONERO(OAB:
9835/MS)

ADVOGADO IRANI OTTONI(OAB: 6256/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0024268-76.2021.5.24.0071 está disponível na íntegra no sistema

Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0024268-76.2021.5.24.0071
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE TNG COMERCIO E INDUSTRIA DE
ROUPAS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DENISE CRISTINA CORIO
FIGUEIRA(OAB: 165615/SP)

ADVOGADO PATRICIA KEILLA DE SOUZA
MARINHO DA SILVA(OAB:
384904/SP)

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

AGRAVANTE TITO ALCANTARA BESSA JUNIOR

ADVOGADO DENISE CRISTINA CORIO
FIGUEIRA(OAB: 165615/SP)

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

AGRAVANTE LEILA DIANA BERGAMIN

ADVOGADO DENISE CRISTINA CORIO
FIGUEIRA(OAB: 165615/SP)

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

AGRAVADO LUCAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO VAN HANEGAM DONERO(OAB:
9835/MS)

ADVOGADO IRANI OTTONI(OAB: 6256/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TNG COMERCIO E INDUSTRIA DE ROUPAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0024268-76.2021.5.24.0071 está disponível na íntegra no sistema

Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024272-52.2023.5.24.0101
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE JARDELSON DE SOUSA DA
CONCEICAO

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECORRIDO ANA FLAVIA ALEGRE DOS SANTOS

ADVOGADO WILLIAM RODRIGO DOS
SANTOS(OAB: 317269/SP)

RECORRIDO BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA FLAVIA ALEGRE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024272-52.2023.5.24.0101 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024272-52.2023.5.24.0101
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE JARDELSON DE SOUSA DA
CONCEICAO

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECORRIDO ANA FLAVIA ALEGRE DOS SANTOS

ADVOGADO WILLIAM RODRIGO DOS
SANTOS(OAB: 317269/SP)

RECORRIDO BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA DE ENERGIA
RENOVAVEL - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024272-52.2023.5.24.0101 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024272-52.2023.5.24.0101
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE JARDELSON DE SOUSA DA
CONCEICAO

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECORRIDO ANA FLAVIA ALEGRE DOS SANTOS

ADVOGADO WILLIAM RODRIGO DOS
SANTOS(OAB: 317269/SP)

RECORRIDO BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARDELSON DE SOUSA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024272-52.2023.5.24.0101 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.
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CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024286-36.2023.5.24.0101
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE MARCO ANTONIO GONCALVES
SILVA

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECORRIDO BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

RECORRIDO ANA FLAVIA ALEGRE DOS SANTOS

ADVOGADO WILLIAM RODRIGO DOS
SANTOS(OAB: 317269/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA FLAVIA ALEGRE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024286-36.2023.5.24.0101 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024286-36.2023.5.24.0101
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE MARCO ANTONIO GONCALVES
SILVA

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECORRIDO BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

RECORRIDO ANA FLAVIA ALEGRE DOS SANTOS

ADVOGADO WILLIAM RODRIGO DOS
SANTOS(OAB: 317269/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA DE ENERGIA
RENOVAVEL - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024286-36.2023.5.24.0101 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024286-36.2023.5.24.0101
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE MARCO ANTONIO GONCALVES
SILVA

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECORRIDO BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

RECORRIDO ANA FLAVIA ALEGRE DOS SANTOS

ADVOGADO WILLIAM RODRIGO DOS
SANTOS(OAB: 317269/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO GONCALVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024286-36.2023.5.24.0101 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0024421-11.2023.5.24.0081
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE JOILSON CUSTODIO
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ADVOGADO JOAO MARCUS BAPTISTA CAMARA
SIMOES(OAB: 269383/SP)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOILSON CUSTODIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

RORSum 0024421-11.2023.5.24.0081 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0024421-11.2023.5.24.0081
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE JOILSON CUSTODIO

ADVOGADO JOAO MARCUS BAPTISTA CAMARA
SIMOES(OAB: 269383/SP)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

RORSum 0024421-11.2023.5.24.0081 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0024426-75.2022.5.24.0046
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE FUNDACAO ESTATAL DE SAUDE DO
PANTANAL

ADVOGADO LUCIANO GUERRA GAI(OAB:
17568/MS)

AGRAVADO MARIA APARECIDA SANTOS PAES
GONCALVES

ADVOGADO TIAGO ADAUTO DOS SANTOS(OAB:
24735/MS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA SANTOS PAES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0024426-75.2022.5.24.0046 está disponível na íntegra no sistema

Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0024426-75.2022.5.24.0046
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE FUNDACAO ESTATAL DE SAUDE DO
PANTANAL

ADVOGADO LUCIANO GUERRA GAI(OAB:
17568/MS)

AGRAVADO MARIA APARECIDA SANTOS PAES
GONCALVES

ADVOGADO TIAGO ADAUTO DOS SANTOS(OAB:
24735/MS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO ESTATAL DE SAUDE DO PANTANAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0024426-75.2022.5.24.0046 está disponível na íntegra no sistema

Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da
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Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024609-75.2022.5.24.0101
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE ANTONIO NELTON PEREIRA
MARINHO

ADVOGADO ALEXANDRE LEONEL
FERREIRA(OAB: 14646/MS)

RECORRIDO CERRADINHO BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO BENTO ADRIANO MONTEIRO
DUAILIBI(OAB: 5452/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERRADINHO BIOENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024609-75.2022.5.24.0101 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024609-75.2022.5.24.0101
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE ANTONIO NELTON PEREIRA
MARINHO

ADVOGADO ALEXANDRE LEONEL
FERREIRA(OAB: 14646/MS)

RECORRIDO CERRADINHO BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO BENTO ADRIANO MONTEIRO
DUAILIBI(OAB: 5452/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO NELTON PEREIRA MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024609-75.2022.5.24.0101 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024918-90.2022.5.24.0006
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE NORGE PHARMA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS E MATERIAIS E
SOLUCOES EM SAUDE LTDA

ADVOGADO MIKAEL AGUIRRE
CAVALCANTI(OAB: 9247-O/MT)

ADVOGADO ROSELY COELHO SCANDOLA(OAB:
1706/MS)

RECORRENTE ASSOCIACAO BENEFICENTE SANTA
CASA DE CAMPO GRANDE

ADVOGADO GLAUCIA REGINA PITERI(OAB:
4312/MS)

RECORRIDO TIAIA CALIGARIS DE CORDOVA

ADVOGADO ANA MARIA PELLI SOARES(OAB:
16601/MS)

ADVOGADO EPIFANIO SOARES(OAB: 18386/MS)

ADVOGADO EVERTON GUILHERME DE
SOUZA(OAB: 17503/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAIA CALIGARIS DE CORDOVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024918-90.2022.5.24.0006 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024918-90.2022.5.24.0006
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE NORGE PHARMA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS E MATERIAIS E
SOLUCOES EM SAUDE LTDA

ADVOGADO MIKAEL AGUIRRE
CAVALCANTI(OAB: 9247-O/MT)
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ADVOGADO ROSELY COELHO SCANDOLA(OAB:
1706/MS)

RECORRENTE ASSOCIACAO BENEFICENTE SANTA
CASA DE CAMPO GRANDE

ADVOGADO GLAUCIA REGINA PITERI(OAB:
4312/MS)

RECORRIDO TIAIA CALIGARIS DE CORDOVA

ADVOGADO ANA MARIA PELLI SOARES(OAB:
16601/MS)

ADVOGADO EPIFANIO SOARES(OAB: 18386/MS)

ADVOGADO EVERTON GUILHERME DE
SOUZA(OAB: 17503/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORGE PHARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E
MATERIAIS E SOLUCOES EM SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024918-90.2022.5.24.0006 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024918-90.2022.5.24.0006
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE NORGE PHARMA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS E MATERIAIS E
SOLUCOES EM SAUDE LTDA

ADVOGADO MIKAEL AGUIRRE
CAVALCANTI(OAB: 9247-O/MT)

ADVOGADO ROSELY COELHO SCANDOLA(OAB:
1706/MS)

RECORRENTE ASSOCIACAO BENEFICENTE SANTA
CASA DE CAMPO GRANDE

ADVOGADO GLAUCIA REGINA PITERI(OAB:
4312/MS)

RECORRIDO TIAIA CALIGARIS DE CORDOVA

ADVOGADO ANA MARIA PELLI SOARES(OAB:
16601/MS)

ADVOGADO EPIFANIO SOARES(OAB: 18386/MS)

ADVOGADO EVERTON GUILHERME DE
SOUZA(OAB: 17503/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE SANTA CASA DE CAMPO
GRANDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024918-90.2022.5.24.0006 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024948-77.2022.5.24.0022
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE RAMONA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO HEITOR OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
22765/MS)

RECORRIDO EXPRESSO QUEIROZ LTDA

ADVOGADO SABRINA RODRIGUES GANASSIN
QUEIROZ(OAB: 9271/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMONA GOMES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024948-77.2022.5.24.0022 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024948-77.2022.5.24.0022
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE RAMONA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO HEITOR OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
22765/MS)

RECORRIDO EXPRESSO QUEIROZ LTDA

ADVOGADO SABRINA RODRIGUES GANASSIN
QUEIROZ(OAB: 9271/MS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EXPRESSO QUEIROZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024948-77.2022.5.24.0022 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024438-55.2021.5.24.0101
Relator TOMAS BAWDEN DE CASTRO SILVA

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 15239/MS)

RECORRENTE KAMILA SOUZA CARVALHO DA
SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO KAMILA SOUZA CARVALHO DA
SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 15239/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024438-55.2021.5.24.0101 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024438-55.2021.5.24.0101
Relator TOMAS BAWDEN DE CASTRO SILVA

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 15239/MS)

RECORRENTE KAMILA SOUZA CARVALHO DA
SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO KAMILA SOUZA CARVALHO DA
SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 15239/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMILA SOUZA CARVALHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024438-55.2021.5.24.0101 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024588-02.2022.5.24.0004
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE JBS S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRIDO ADEMILSON DA COSTA ALMEIDA

ADVOGADO ALYNE FRANCA MOTA(OAB:
19145/MS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMILSON DA COSTA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024588-02.2022.5.24.0004 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

EMENTA:

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AGENTE DIVERSO

DAQUELE EXPOSTO NA INICIAL.O fato de não constar menção

expressa na petição inicial para o agente físico ruído (causa de

pedir) não impede que o pedido possa ser julgado procedente, até

como consequência da máxima "da mihi factum, dabo tibi ius". Não

é por outra razão que o C. TST editou há mais de 20 anos a Súmula

SUM-293 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CAUSA DE PEDIR.

AGENTE NOCIVO DIVERSO DO APONTADO NA INICIAL

(mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003: "A verificação

mediante perícia de prestação de serviços em condições nocivas,

considerado agente insalubre diverso do apontado na inicial, não

prejudica o pedido de adicional de insalubridade".

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024588-02.2022.5.24.0004
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE JBS S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRIDO ADEMILSON DA COSTA ALMEIDA

ADVOGADO ALYNE FRANCA MOTA(OAB:
19145/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024588-02.2022.5.24.0004 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

EMENTA:

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AGENTE DIVERSO

DAQUELE EXPOSTO NA INICIAL.O fato de não constar menção

expressa na petição inicial para o agente físico ruído (causa de

pedir) não impede que o pedido possa ser julgado procedente, até

como consequência da máxima "da mihi factum, dabo tibi ius". Não

é por outra razão que o C. TST editou há mais de 20 anos a Súmula

SUM-293 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CAUSA DE PEDIR.

AGENTE NOCIVO DIVERSO DO APONTADO NA INICIAL

(mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003: "A verificação

mediante perícia de prestação de serviços em condições nocivas,

considerado agente insalubre diverso do apontado na inicial, não

prejudica o pedido de adicional de insalubridade".

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0025097-05.2023.5.24.0001
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE REGINALDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO GIOVANNE REZENDE DA
ROSA(OAB: 12674/MS)

RECORRIDO SERGIO TOMASINE

ADVOGADO IGOR RONDON DE ALMEIDA(OAB:
16448/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO TOMASINE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

RORSum 0025097-05.2023.5.24.0001 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI
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Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0025097-05.2023.5.24.0001
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE REGINALDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO GIOVANNE REZENDE DA
ROSA(OAB: 12674/MS)

RECORRIDO SERGIO TOMASINE

ADVOGADO IGOR RONDON DE ALMEIDA(OAB:
16448/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

RORSum 0025097-05.2023.5.24.0001 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024001-66.2023.5.24.0061
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE ENERGISA MATO GROSSO DO SUL
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

RECORRENTE TALIS AZAMBUJA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE MORAIS
CANTERO(OAB: 8353/MS)

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

RECORRIDO TALIS AZAMBUJA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE MORAIS
CANTERO(OAB: 8353/MS)

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

RECORRIDO ENERGISA MATO GROSSO DO SUL
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGISA MATO GROSSO DO SUL - DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024001-66.2023.5.24.0061 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024001-66.2023.5.24.0061
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE ENERGISA MATO GROSSO DO SUL
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

RECORRENTE TALIS AZAMBUJA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE MORAIS
CANTERO(OAB: 8353/MS)

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

RECORRIDO TALIS AZAMBUJA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE MORAIS
CANTERO(OAB: 8353/MS)

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

RECORRIDO ENERGISA MATO GROSSO DO SUL
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALIS AZAMBUJA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos
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ROT 0024001-66.2023.5.24.0061 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0024192-36.2023.5.24.0086
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE ERIKA CRISTINA CABANHE
VICENTE

ADVOGADO DIEGO GATTI(OAB: 13846/MS)

RECORRIDO RIO AMAMBAI AGROENERGIA S.A

ADVOGADO ANDREIA TEIXEIRA DA SILVA(OAB:
13017/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO AMAMBAI AGROENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

RORSum 0024192-36.2023.5.24.0086 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

EMENTA:

ESTABILIDADE GESTANTE. DIREITO IRRENUNCIÁVEL.

INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA. DIREITO ACESSÓRIO.

A U S Ê N C I A  D E  C O M U N I C A Ç Ã O  D A  G E S T A Ç Ã O  À

EMPREGADORA.  INDIRETA MANIFESTAÇÃO PELA

DESNECESSIDADE DA MANUTENÇÃO DO EMPREGO PARA

PROTEÇÃO DO NASCITURO. O direito a estabilidade pode até ser

considerado irrenunciável, pois objetiva a proteção do nascituro e

não da empregada em si, entretanto o dever de cuidado pela

genitora possui a mesma (ou até superior) característica jurídica. E,

ao optar por não comunicar a reclamada de sua gestação, mesmo

após a rescisão contratual, está a reclamante, indiretamente,

admitindo a desnecessidade de manutenção do emprego para a

proteção do nascituro. Recurso da reclamada provido.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0024192-36.2023.5.24.0086
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE ERIKA CRISTINA CABANHE
VICENTE

ADVOGADO DIEGO GATTI(OAB: 13846/MS)

RECORRIDO RIO AMAMBAI AGROENERGIA S.A

ADVOGADO ANDREIA TEIXEIRA DA SILVA(OAB:
13017/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA CRISTINA CABANHE VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

RORSum 0024192-36.2023.5.24.0086 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

EMENTA:

ESTABILIDADE GESTANTE. DIREITO IRRENUNCIÁVEL.

INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA. DIREITO ACESSÓRIO.

A U S Ê N C I A  D E  C O M U N I C A Ç Ã O  D A  G E S T A Ç Ã O  À

EMPREGADORA.  INDIRETA MANIFESTAÇÃO PELA

DESNECESSIDADE DA MANUTENÇÃO DO EMPREGO PARA

PROTEÇÃO DO NASCITURO. O direito a estabilidade pode até ser

considerado irrenunciável, pois objetiva a proteção do nascituro e

não da empregada em si, entretanto o dever de cuidado pela

genitora possui a mesma (ou até superior) característica jurídica. E,

ao optar por não comunicar a reclamada de sua gestação, mesmo

após a rescisão contratual, está a reclamante, indiretamente,

admitindo a desnecessidade de manutenção do emprego para a

proteção do nascituro. Recurso da reclamada provido.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024206-69.2023.5.24.0005
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES
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RECORRENTE BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TELECOMUNICACOES DE MATO
GROSSO DO SUL - SINTTEL/MS

ADVOGADO MARCELO DOS SANTO
FELIPE(OAB: 15908/MS)

ADVOGADO JULIO CESAR FANAIA BELLO(OAB:
6522/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
TELECOMUNICACOES DE MATO GROSSO DO SUL -
SINTTEL/MS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024206-69.2023.5.24.0005 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024206-69.2023.5.24.0005
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TELECOMUNICACOES DE MATO
GROSSO DO SUL - SINTTEL/MS

ADVOGADO MARCELO DOS SANTO
FELIPE(OAB: 15908/MS)

ADVOGADO JULIO CESAR FANAIA BELLO(OAB:
6522/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024206-69.2023.5.24.0005 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024321-79.2023.5.24.0041
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE DELFAR MEDICAMENTOS E
PERFUMARIAS LTDA

ADVOGADO SILVIO DIAS PEREIRA JUNIOR(OAB:
18921/MS)

RECORRIDO RAMAO DIVINO ALIPIO DE MORAES

ADVOGADO TAINARA CAVALCANTE TORRES DE
SOUZA(OAB: 17799/MS)

ADVOGADO NARRYMAN TIELLY ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 28159/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELFAR MEDICAMENTOS E PERFUMARIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024321-79.2023.5.24.0041 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024321-79.2023.5.24.0041
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE DELFAR MEDICAMENTOS E
PERFUMARIAS LTDA

ADVOGADO SILVIO DIAS PEREIRA JUNIOR(OAB:
18921/MS)

RECORRIDO RAMAO DIVINO ALIPIO DE MORAES

ADVOGADO TAINARA CAVALCANTE TORRES DE
SOUZA(OAB: 17799/MS)

ADVOGADO NARRYMAN TIELLY ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 28159/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMAO DIVINO ALIPIO DE MORAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024321-79.2023.5.24.0041 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024477-64.2022.5.24.0021
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE FELIPE SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE CARLOS MANHABUSCO(OAB:
3310/MS)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024477-64.2022.5.24.0021 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024477-64.2022.5.24.0021
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE FELIPE SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE CARLOS MANHABUSCO(OAB:
3310/MS)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024477-64.2022.5.24.0021 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0024538-25.2023.5.24.0041
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE TRANSENGE ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LIDIANE VILHAGRA DE
ALMEIDA(OAB: 8698/MS)

RECORRIDO JOSE BENIGNO DO NASCIMENTO

ADVOGADO EVELYN CABRAL LEITE(OAB:
16367/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSENGE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

RORSum 0024538-25.2023.5.24.0041 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0024538-25.2023.5.24.0041
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE TRANSENGE ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LIDIANE VILHAGRA DE
ALMEIDA(OAB: 8698/MS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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RECORRIDO JOSE BENIGNO DO NASCIMENTO

ADVOGADO EVELYN CABRAL LEITE(OAB:
16367/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BENIGNO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

RORSum 0024538-25.2023.5.24.0041 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024705-90.2022.5.24.0101
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE ENGENHARIA E COMERCIO
BANDEIRANTES LTDA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DA CUNHA
MELNICKY(OAB: 129559/SP)

RECORRIDO DEIVID BRUNO SAMPAIO MARIA

ADVOGADO ROSANGELA PINHEIRO(OAB:
14890/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGENHARIA E COMERCIO BANDEIRANTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024705-90.2022.5.24.0101 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024705-90.2022.5.24.0101

Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE ENGENHARIA E COMERCIO
BANDEIRANTES LTDA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DA CUNHA
MELNICKY(OAB: 129559/SP)

RECORRIDO DEIVID BRUNO SAMPAIO MARIA

ADVOGADO ROSANGELA PINHEIRO(OAB:
14890/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVID BRUNO SAMPAIO MARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024705-90.2022.5.24.0101 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0024711-09.2022.5.24.0001
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BOZA(OAB:
13041/MS)

ADVOGADO Marcos Hideki Kamibayashi(OAB:
14580/MS)

AGRAVADO RONIERI DE SOUZA COSTA

ADVOGADO FERNANDO ISA GEABRA(OAB:
5903/MS)

ADVOGADO REJANE RIBEIRO FAVA
GEABRA(OAB: 6966/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONIERI DE SOUZA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0024711-09.2022.5.24.0001 está disponível na íntegra no sistema

Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0024711-09.2022.5.24.0001
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BOZA(OAB:
13041/MS)

ADVOGADO Marcos Hideki Kamibayashi(OAB:
14580/MS)

AGRAVADO RONIERI DE SOUZA COSTA

ADVOGADO FERNANDO ISA GEABRA(OAB:
5903/MS)

ADVOGADO REJANE RIBEIRO FAVA
GEABRA(OAB: 6966/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0024711-09.2022.5.24.0001 está disponível na íntegra no sistema

Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024991-58.2022.5.24.0072
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE GAFOR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO BADAN
HERRERA(OAB: 85351/SP)

ADVOGADO JULIANA RIBEIRO NARCIZO(OAB:
239130/SP)

RECORRIDO WILTON NOGUEIRA MOQUISAI

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAFOR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024991-58.2022.5.24.0072 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024991-58.2022.5.24.0072
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE GAFOR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO BADAN
HERRERA(OAB: 85351/SP)

ADVOGADO JULIANA RIBEIRO NARCIZO(OAB:
239130/SP)

RECORRIDO WILTON NOGUEIRA MOQUISAI

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILTON NOGUEIRA MOQUISAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024991-58.2022.5.24.0072 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0025137-58.2022.5.24.0021
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO BRUNO SERAFIM DE SOUZA(OAB:
22142/MT)

RECORRIDO VIVIANE SILVA SANTOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO JAQUELINE BERNAL
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ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0025137-58.2022.5.24.0021 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO DE FATO. OMISSÃO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO.

PREVISÃO EM NORMA INTERNA. O acórdão encontra-se

fundamentado na aplicação da Súmula Vinculante n. 4 do STF, não

tendo emitido tese expressa no tocante à alteração contratual lesiva

decorrente da não utilização da base de cálculo prevista no

normativo interno da ré. Se não não há manifestação expressa do

juízo quanto ao argumento deduzido suficiente, em tese, para

infirmar a conclusão adotado pelo julgado, há omissão (CPC, arts

489 e 1022).

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0025137-58.2022.5.24.0021
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO BRUNO SERAFIM DE SOUZA(OAB:
22142/MT)

RECORRIDO VIVIANE SILVA SANTOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO JAQUELINE BERNAL

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0025137-58.2022.5.24.0021 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO DE FATO. OMISSÃO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO.

PREVISÃO EM NORMA INTERNA. O acórdão encontra-se

fundamentado na aplicação da Súmula Vinculante n. 4 do STF, não

tendo emitido tese expressa no tocante à alteração contratual lesiva

decorrente da não utilização da base de cálculo prevista no

normativo interno da ré. Se não não há manifestação expressa do

juízo quanto ao argumento deduzido suficiente, em tese, para

infirmar a conclusão adotado pelo julgado, há omissão (CPC, arts

489 e 1022).

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0025137-58.2022.5.24.0021
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO BRUNO SERAFIM DE SOUZA(OAB:
22142/MT)

RECORRIDO VIVIANE SILVA SANTOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO JAQUELINE BERNAL

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE BERNAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0025137-58.2022.5.24.0021 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO DE FATO. OMISSÃO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO.

PREVISÃO EM NORMA INTERNA. O acórdão encontra-se

fundamentado na aplicação da Súmula Vinculante n. 4 do STF, não

tendo emitido tese expressa no tocante à alteração contratual lesiva

decorrente da não utilização da base de cálculo prevista no

normativo interno da ré. Se não não há manifestação expressa do

juízo quanto ao argumento deduzido suficiente, em tese, para

infirmar a conclusão adotado pelo julgado, há omissão (CPC, arts

489 e 1022).

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024082-69.2022.5.24.0022
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE MARCIA REGINA ANTONIASSI
VIEIRA

ADVOGADO Henrique da Silva Lima(OAB:
9979/MS)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

RECORRIDO MARCIA REGINA ANTONIASSI
VIEIRA

ADVOGADO Henrique da Silva Lima(OAB:
9979/MS)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA REGINA ANTONIASSI VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024082-69.2022.5.24.0022 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024082-69.2022.5.24.0022
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE MARCIA REGINA ANTONIASSI
VIEIRA

ADVOGADO Henrique da Silva Lima(OAB:
9979/MS)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

RECORRIDO MARCIA REGINA ANTONIASSI
VIEIRA

ADVOGADO Henrique da Silva Lima(OAB:
9979/MS)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024082-69.2022.5.24.0022 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024187-69.2023.5.24.0003
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE ANA CLAUDIA DE LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO HEITOR CANTON DE MATOS(OAB:
21998/MS)

ADVOGADO NATIELI FURTUNATO DA
SILVA(OAB: 27258/MS)

RECORRIDO SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE
ASSISTENCIAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)
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RECORRIDO SAO FRANCISCO SISTEMAS DE
SAUDE SOCIEDADE EMPRESARIA
LIMITADA

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE ASSISTENCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024187-69.2023.5.24.0003 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024187-69.2023.5.24.0003
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE ANA CLAUDIA DE LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO HEITOR CANTON DE MATOS(OAB:
21998/MS)

ADVOGADO NATIELI FURTUNATO DA
SILVA(OAB: 27258/MS)

RECORRIDO SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE
ASSISTENCIAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

RECORRIDO SAO FRANCISCO SISTEMAS DE
SAUDE SOCIEDADE EMPRESARIA
LIMITADA

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA DE LIMA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024187-69.2023.5.24.0003 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024187-69.2023.5.24.0003
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE ANA CLAUDIA DE LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO HEITOR CANTON DE MATOS(OAB:
21998/MS)

ADVOGADO NATIELI FURTUNATO DA
SILVA(OAB: 27258/MS)

RECORRIDO SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE
ASSISTENCIAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

RECORRIDO SAO FRANCISCO SISTEMAS DE
SAUDE SOCIEDADE EMPRESARIA
LIMITADA

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO FRANCISCO SISTEMAS DE SAUDE SOCIEDADE
EMPRESARIA LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024187-69.2023.5.24.0003 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0024206-50.2023.5.24.0076
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE TRANSPORTADORA MANVAILLER
LTDA

ADVOGADO PAULO VICTOR DIOTTI
VICTORIANO(OAB: 12801/MS)

AGRAVANTE ROLIEN PAVAO ARAMBURU

ADVOGADO GUILHERME MARTINS DA
SILVA(OAB: 324585/SP)

AGRAVADO TRANSPORTADORA MANVAILLER
LTDA

ADVOGADO PAULO VICTOR DIOTTI
VICTORIANO(OAB: 12801/MS)

AGRAVADO ROLIEN PAVAO ARAMBURU

ADVOGADO GUILHERME MARTINS DA
SILVA(OAB: 324585/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - TRANSPORTADORA MANVAILLER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0024206-50.2023.5.24.0076 está disponível na íntegra no sistema

Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0024206-50.2023.5.24.0076
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE TRANSPORTADORA MANVAILLER
LTDA

ADVOGADO PAULO VICTOR DIOTTI
VICTORIANO(OAB: 12801/MS)

AGRAVANTE ROLIEN PAVAO ARAMBURU

ADVOGADO GUILHERME MARTINS DA
SILVA(OAB: 324585/SP)

AGRAVADO TRANSPORTADORA MANVAILLER
LTDA

ADVOGADO PAULO VICTOR DIOTTI
VICTORIANO(OAB: 12801/MS)

AGRAVADO ROLIEN PAVAO ARAMBURU

ADVOGADO GUILHERME MARTINS DA
SILVA(OAB: 324585/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROLIEN PAVAO ARAMBURU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0024206-50.2023.5.24.0076 está disponível na íntegra no sistema

Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0024218-57.2021.5.24.0101
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE ENERGISA MATO GROSSO DO SUL
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

ADVOGADO GUILHERME ANTONIO
BATISTOTI(OAB: 6756/MS)

AGRAVADO GIOVANE APARECIDO DE OLIVEIRA
FRANCO

ADVOGADO DAVI NOGUEIRA LOPES(OAB: 10330
-B/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANE APARECIDO DE OLIVEIRA FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0024218-57.2021.5.24.0101 está disponível na íntegra no sistema

Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0024218-57.2021.5.24.0101
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE ENERGISA MATO GROSSO DO SUL
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

ADVOGADO GUILHERME ANTONIO
BATISTOTI(OAB: 6756/MS)

AGRAVADO GIOVANE APARECIDO DE OLIVEIRA
FRANCO

ADVOGADO DAVI NOGUEIRA LOPES(OAB: 10330
-B/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGISA MATO GROSSO DO SUL - DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0024218-57.2021.5.24.0101 está disponível na íntegra no sistema
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Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0024304-24.2022.5.24.0091
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE USINA ELDORADO S/A

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
VILLANUEVA(OAB: 8203/MS)

RECORRIDO MANOEL SEBASTIAO DE SOUZA

ADVOGADO PAUL OSEROW JUNIOR(OAB:
6502/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA ELDORADO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

RORSum 0024304-24.2022.5.24.0091 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0024304-24.2022.5.24.0091
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE USINA ELDORADO S/A

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
VILLANUEVA(OAB: 8203/MS)

RECORRIDO MANOEL SEBASTIAO DE SOUZA

ADVOGADO PAUL OSEROW JUNIOR(OAB:
6502/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL SEBASTIAO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

RORSum 0024304-24.2022.5.24.0091 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024368-70.2023.5.24.0003
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

RECORRIDO JORGE ILTON PINTO COLPO

ADVOGADO Henrique da Silva Lima(OAB:
9979/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ILTON PINTO COLPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024368-70.2023.5.24.0003 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024368-70.2023.5.24.0003
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

RECORRIDO JORGE ILTON PINTO COLPO

ADVOGADO Henrique da Silva Lima(OAB:
9979/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024368-70.2023.5.24.0003 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024487-29.2021.5.24.0091
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO BRILHANTE

ADVOGADO ARLETE BARBOSA DE PAIVA(OAB:
7524/MS)

RECORRENTE PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO ADEMIR OLEGARIO MARQUES(OAB:
95461/PR)

ADVOGADO PEDRO EDUARDO CORTEZ
GAMEIRO(OAB: 73853/PR)

RECORRENTE MORHENA COLETA E ENGENHARIA
AMBIENTAL LTDA. - EPP

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECORRIDO PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO ADEMIR OLEGARIO MARQUES(OAB:
95461/PR)

ADVOGADO PEDRO EDUARDO CORTEZ
GAMEIRO(OAB: 73853/PR)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO BRILHANTE

ADVOGADO ARLETE BARBOSA DE PAIVA(OAB:
7524/MS)

RECORRIDO MORHENA COLETA E ENGENHARIA
AMBIENTAL LTDA. - EPP

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE RIO BRILHANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024487-29.2021.5.24.0091 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024487-29.2021.5.24.0091
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO BRILHANTE

ADVOGADO ARLETE BARBOSA DE PAIVA(OAB:
7524/MS)

RECORRENTE PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO ADEMIR OLEGARIO MARQUES(OAB:
95461/PR)

ADVOGADO PEDRO EDUARDO CORTEZ
GAMEIRO(OAB: 73853/PR)

RECORRENTE MORHENA COLETA E ENGENHARIA
AMBIENTAL LTDA. - EPP

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECORRIDO PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO ADEMIR OLEGARIO MARQUES(OAB:
95461/PR)

ADVOGADO PEDRO EDUARDO CORTEZ
GAMEIRO(OAB: 73853/PR)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO BRILHANTE

ADVOGADO ARLETE BARBOSA DE PAIVA(OAB:
7524/MS)

RECORRIDO MORHENA COLETA E ENGENHARIA
AMBIENTAL LTDA. - EPP

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MORHENA COLETA E ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA. -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024487-29.2021.5.24.0091 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024487-29.2021.5.24.0091
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO BRILHANTE
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ADVOGADO ARLETE BARBOSA DE PAIVA(OAB:
7524/MS)

RECORRENTE PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO ADEMIR OLEGARIO MARQUES(OAB:
95461/PR)

ADVOGADO PEDRO EDUARDO CORTEZ
GAMEIRO(OAB: 73853/PR)

RECORRENTE MORHENA COLETA E ENGENHARIA
AMBIENTAL LTDA. - EPP

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECORRIDO PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO ADEMIR OLEGARIO MARQUES(OAB:
95461/PR)

ADVOGADO PEDRO EDUARDO CORTEZ
GAMEIRO(OAB: 73853/PR)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO BRILHANTE

ADVOGADO ARLETE BARBOSA DE PAIVA(OAB:
7524/MS)

RECORRIDO MORHENA COLETA E ENGENHARIA
AMBIENTAL LTDA. - EPP

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024487-29.2021.5.24.0091 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024684-10.2022.5.24.0071
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE BRA LOGISTICA DE TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO ROGERSON RIMOLI(OAB: 9132/MS)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
COTRIM(OAB: 11630/MS)

RECORRENTE MARCO ANTONIO ANSELMO DE SA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

RECORRENTE JJR AGRONEGOCIO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
COTRIM(OAB: 11630/MS)

ADVOGADO ROGERSON RIMOLI(OAB: 9132/MS)

RECORRENTE CJR FLORESTAL AGRONEGOCIO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ROGERSON RIMOLI(OAB: 9132/MS)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
COTRIM(OAB: 11630/MS)

RECORRENTE SANTOS & DIAS PARTICIPACOES
S.A.

ADVOGADO ROGERSON RIMOLI(OAB: 9132/MS)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
COTRIM(OAB: 11630/MS)

RECORRIDO JJR AGRONEGOCIO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
COTRIM(OAB: 11630/MS)

ADVOGADO ROGERSON RIMOLI(OAB: 9132/MS)

RECORRIDO CJR FLORESTAL AGRONEGOCIO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ROGERSON RIMOLI(OAB: 9132/MS)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
COTRIM(OAB: 11630/MS)

RECORRIDO SANTOS & DIAS PARTICIPACOES
S.A.

ADVOGADO ROGERSON RIMOLI(OAB: 9132/MS)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
COTRIM(OAB: 11630/MS)

RECORRIDO BRA LOGISTICA DE TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO ROGERSON RIMOLI(OAB: 9132/MS)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
COTRIM(OAB: 11630/MS)

RECORRIDO MARCO ANTONIO ANSELMO DE SA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JJR AGRONEGOCIO E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024684-10.2022.5.24.0071 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024684-10.2022.5.24.0071
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE BRA LOGISTICA DE TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO ROGERSON RIMOLI(OAB: 9132/MS)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
COTRIM(OAB: 11630/MS)

RECORRENTE MARCO ANTONIO ANSELMO DE SA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)
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RECORRENTE JJR AGRONEGOCIO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
COTRIM(OAB: 11630/MS)

ADVOGADO ROGERSON RIMOLI(OAB: 9132/MS)

RECORRENTE CJR FLORESTAL AGRONEGOCIO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ROGERSON RIMOLI(OAB: 9132/MS)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
COTRIM(OAB: 11630/MS)

RECORRENTE SANTOS & DIAS PARTICIPACOES
S.A.

ADVOGADO ROGERSON RIMOLI(OAB: 9132/MS)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
COTRIM(OAB: 11630/MS)

RECORRIDO JJR AGRONEGOCIO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
COTRIM(OAB: 11630/MS)

ADVOGADO ROGERSON RIMOLI(OAB: 9132/MS)

RECORRIDO CJR FLORESTAL AGRONEGOCIO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ROGERSON RIMOLI(OAB: 9132/MS)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
COTRIM(OAB: 11630/MS)

RECORRIDO SANTOS & DIAS PARTICIPACOES
S.A.

ADVOGADO ROGERSON RIMOLI(OAB: 9132/MS)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
COTRIM(OAB: 11630/MS)

RECORRIDO BRA LOGISTICA DE TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO ROGERSON RIMOLI(OAB: 9132/MS)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
COTRIM(OAB: 11630/MS)

RECORRIDO MARCO ANTONIO ANSELMO DE SA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO ANSELMO DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024684-10.2022.5.24.0071 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024684-10.2022.5.24.0071
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE BRA LOGISTICA DE TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO ROGERSON RIMOLI(OAB: 9132/MS)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
COTRIM(OAB: 11630/MS)

RECORRENTE MARCO ANTONIO ANSELMO DE SA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

RECORRENTE JJR AGRONEGOCIO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
COTRIM(OAB: 11630/MS)

ADVOGADO ROGERSON RIMOLI(OAB: 9132/MS)

RECORRENTE CJR FLORESTAL AGRONEGOCIO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ROGERSON RIMOLI(OAB: 9132/MS)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
COTRIM(OAB: 11630/MS)

RECORRENTE SANTOS & DIAS PARTICIPACOES
S.A.

ADVOGADO ROGERSON RIMOLI(OAB: 9132/MS)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
COTRIM(OAB: 11630/MS)

RECORRIDO JJR AGRONEGOCIO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
COTRIM(OAB: 11630/MS)

ADVOGADO ROGERSON RIMOLI(OAB: 9132/MS)

RECORRIDO CJR FLORESTAL AGRONEGOCIO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ROGERSON RIMOLI(OAB: 9132/MS)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
COTRIM(OAB: 11630/MS)

RECORRIDO SANTOS & DIAS PARTICIPACOES
S.A.

ADVOGADO ROGERSON RIMOLI(OAB: 9132/MS)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
COTRIM(OAB: 11630/MS)

RECORRIDO BRA LOGISTICA DE TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO ROGERSON RIMOLI(OAB: 9132/MS)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
COTRIM(OAB: 11630/MS)

RECORRIDO MARCO ANTONIO ANSELMO DE SA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRA LOGISTICA DE TRANSPORTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024684-10.2022.5.24.0071 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0024684-10.2022.5.24.0071
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE BRA LOGISTICA DE TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO ROGERSON RIMOLI(OAB: 9132/MS)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
COTRIM(OAB: 11630/MS)

RECORRENTE MARCO ANTONIO ANSELMO DE SA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

RECORRENTE JJR AGRONEGOCIO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
COTRIM(OAB: 11630/MS)

ADVOGADO ROGERSON RIMOLI(OAB: 9132/MS)

RECORRENTE CJR FLORESTAL AGRONEGOCIO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ROGERSON RIMOLI(OAB: 9132/MS)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
COTRIM(OAB: 11630/MS)

RECORRENTE SANTOS & DIAS PARTICIPACOES
S.A.

ADVOGADO ROGERSON RIMOLI(OAB: 9132/MS)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
COTRIM(OAB: 11630/MS)

RECORRIDO JJR AGRONEGOCIO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
COTRIM(OAB: 11630/MS)

ADVOGADO ROGERSON RIMOLI(OAB: 9132/MS)

RECORRIDO CJR FLORESTAL AGRONEGOCIO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ROGERSON RIMOLI(OAB: 9132/MS)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
COTRIM(OAB: 11630/MS)

RECORRIDO SANTOS & DIAS PARTICIPACOES
S.A.

ADVOGADO ROGERSON RIMOLI(OAB: 9132/MS)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
COTRIM(OAB: 11630/MS)

RECORRIDO BRA LOGISTICA DE TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO ROGERSON RIMOLI(OAB: 9132/MS)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
COTRIM(OAB: 11630/MS)

RECORRIDO MARCO ANTONIO ANSELMO DE SA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTOS & DIAS PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024684-10.2022.5.24.0071 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024684-10.2022.5.24.0071
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE BRA LOGISTICA DE TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO ROGERSON RIMOLI(OAB: 9132/MS)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
COTRIM(OAB: 11630/MS)

RECORRENTE MARCO ANTONIO ANSELMO DE SA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

RECORRENTE JJR AGRONEGOCIO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
COTRIM(OAB: 11630/MS)

ADVOGADO ROGERSON RIMOLI(OAB: 9132/MS)

RECORRENTE CJR FLORESTAL AGRONEGOCIO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ROGERSON RIMOLI(OAB: 9132/MS)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
COTRIM(OAB: 11630/MS)

RECORRENTE SANTOS & DIAS PARTICIPACOES
S.A.

ADVOGADO ROGERSON RIMOLI(OAB: 9132/MS)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
COTRIM(OAB: 11630/MS)

RECORRIDO JJR AGRONEGOCIO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
COTRIM(OAB: 11630/MS)

ADVOGADO ROGERSON RIMOLI(OAB: 9132/MS)

RECORRIDO CJR FLORESTAL AGRONEGOCIO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ROGERSON RIMOLI(OAB: 9132/MS)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
COTRIM(OAB: 11630/MS)

RECORRIDO SANTOS & DIAS PARTICIPACOES
S.A.

ADVOGADO ROGERSON RIMOLI(OAB: 9132/MS)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
COTRIM(OAB: 11630/MS)

RECORRIDO BRA LOGISTICA DE TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO ROGERSON RIMOLI(OAB: 9132/MS)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
COTRIM(OAB: 11630/MS)

RECORRIDO MARCO ANTONIO ANSELMO DE SA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CJR FLORESTAL AGRONEGOCIO E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024684-10.2022.5.24.0071 está disponível na íntegra no
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sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024690-17.2022.5.24.0071
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE SOUBHIA & CIA LTDA

ADVOGADO GILSON ADRIEL LUCENA
GOMES(OAB: 6367/MS)

RECORRIDO JEAN CARLOS DE ALMEIDA
MEDEIROS

ADVOGADO DIOGENES DOMINGOS(OAB:
395830/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CARLOS DE ALMEIDA MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024690-17.2022.5.24.0071 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024690-17.2022.5.24.0071
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE SOUBHIA & CIA LTDA

ADVOGADO GILSON ADRIEL LUCENA
GOMES(OAB: 6367/MS)

RECORRIDO JEAN CARLOS DE ALMEIDA
MEDEIROS

ADVOGADO DIOGENES DOMINGOS(OAB:
395830/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUBHIA & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024690-17.2022.5.24.0071 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024739-55.2022.5.24.0072
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRENTE RANGEL DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

RECORRIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO RANGEL DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANGEL DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024739-55.2022.5.24.0072 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024739-55.2022.5.24.0072
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRENTE RANGEL DA SILVA PEREIRA
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ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

RECORRIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO RANGEL DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024739-55.2022.5.24.0072 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0024750-06.2022.5.24.0001
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE RENATO LUIZ SARUBBI MARIANO

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

AGRAVADO CLAREAR PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ GODOY LOPES(OAB:
12488/MS)

AGRAVADO SESI - SERVICO SOCIAL DA
INDUSTRIA DE MS

ADVOGADO CELIA KIKUMI HIROKAWA
HIGA(OAB: 3626/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAREAR PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0024750-06.2022.5.24.0001 está disponível na íntegra no sistema

Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

EMENTA:

AGRAVO DE PETIÇÃO. ACORDO JUDICIAL. CLÁUSULA

PENAL. PROPORCIONALIDADE. A exclusão da cláusula penal

viola a coisa julgada que pesa sobre a decisão que homologou o

acordo (CF, 5º, XXXVI). É possível, entretanto, a redução

proporcional da multa (CC, 413).

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0024750-06.2022.5.24.0001
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE RENATO LUIZ SARUBBI MARIANO

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

AGRAVADO CLAREAR PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ GODOY LOPES(OAB:
12488/MS)

AGRAVADO SESI - SERVICO SOCIAL DA
INDUSTRIA DE MS

ADVOGADO CELIA KIKUMI HIROKAWA
HIGA(OAB: 3626/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO LUIZ SARUBBI MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0024750-06.2022.5.24.0001 está disponível na íntegra no sistema

Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

EMENTA:

AGRAVO DE PETIÇÃO. ACORDO JUDICIAL. CLÁUSULA

PENAL. PROPORCIONALIDADE. A exclusão da cláusula penal

viola a coisa julgada que pesa sobre a decisão que homologou o

acordo (CF, 5º, XXXVI). É possível, entretanto, a redução

proporcional da multa (CC, 413).

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0024750-06.2022.5.24.0001
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Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE RENATO LUIZ SARUBBI MARIANO

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

AGRAVADO CLAREAR PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ GODOY LOPES(OAB:
12488/MS)

AGRAVADO SESI - SERVICO SOCIAL DA
INDUSTRIA DE MS

ADVOGADO CELIA KIKUMI HIROKAWA
HIGA(OAB: 3626/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SESI - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA DE MS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0024750-06.2022.5.24.0001 está disponível na íntegra no sistema

Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

EMENTA:

AGRAVO DE PETIÇÃO. ACORDO JUDICIAL. CLÁUSULA

PENAL. PROPORCIONALIDADE. A exclusão da cláusula penal

viola a coisa julgada que pesa sobre a decisão que homologou o

acordo (CF, 5º, XXXVI). É possível, entretanto, a redução

proporcional da multa (CC, 413).

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024777-80.2022.5.24.0003
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE CHRISTIANE NUNES BARBOSA
ACOSTA

ADVOGADO ALEXANDRE MORAIS
CANTERO(OAB: 8353/MS)

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

RECORRIDO CHRISTIANE NUNES BARBOSA
ACOSTA

ADVOGADO ALEXANDRE MORAIS
CANTERO(OAB: 8353/MS)

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIANE NUNES BARBOSA ACOSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024777-80.2022.5.24.0003 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024777-80.2022.5.24.0003
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE CHRISTIANE NUNES BARBOSA
ACOSTA

ADVOGADO ALEXANDRE MORAIS
CANTERO(OAB: 8353/MS)

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

RECORRIDO CHRISTIANE NUNES BARBOSA
ACOSTA

ADVOGADO ALEXANDRE MORAIS
CANTERO(OAB: 8353/MS)

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024777-80.2022.5.24.0003 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024796-76.2022.5.24.0071
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

RECORRENTE RODOLFO SILVA SANTOS

ADVOGADO DIEGO DEMICO MAXIMO(OAB:
265580/SP)

RECORRIDO SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

RECORRIDO RODOLFO SILVA SANTOS

ADVOGADO DIEGO DEMICO MAXIMO(OAB:
265580/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024796-76.2022.5.24.0071 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024796-76.2022.5.24.0071
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

RECORRENTE RODOLFO SILVA SANTOS

ADVOGADO DIEGO DEMICO MAXIMO(OAB:
265580/SP)

RECORRIDO SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

RECORRIDO RODOLFO SILVA SANTOS

ADVOGADO DIEGO DEMICO MAXIMO(OAB:
265580/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024796-76.2022.5.24.0071 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0025081-25.2022.5.24.0021
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE EDINEIA SOLANGE TORRACA

ADVOGADO JOANA CERVO CABRERA(OAB:
22499/MS)

ADVOGADO NICOLAS AFONSO ALVES
PINTO(OAB: 22500/MS)

RECORRENTE REDE MS INTEGRACAO DE RADIO E
TELEVISAO LTDA

ADVOGADO DOUGLAS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 14666/MS)

ADVOGADO LUCAS ORSI ABDUL AHAD(OAB:
15582/MS)

RECORRIDO REDE MS INTEGRACAO DE RADIO E
TELEVISAO LTDA

ADVOGADO DOUGLAS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 14666/MS)

ADVOGADO LUCAS ORSI ABDUL AHAD(OAB:
15582/MS)

RECORRIDO EDINEIA SOLANGE TORRACA

ADVOGADO JOANA CERVO CABRERA(OAB:
22499/MS)

ADVOGADO NICOLAS AFONSO ALVES
PINTO(OAB: 22500/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINEIA SOLANGE TORRACA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0025081-25.2022.5.24.0021 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

EMENTA:

HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. ART. 855-

B DA CLT. As partes, voluntariamente, submeteram o acordo

extrajudicial à homologação da Justiça do Trabalho, nos termos

previstos no art. 855-B da CLT, introduzido pela Reforma

Trabalhista (Lei 13.467/2017). A análise, portanto, deve se limitar à

verificação da livre manifestação de vontade das partes e a

ausência de vício de consentimento.Observados os requisitos

legais, o acordo extrajudicial deve ser homologado com a cláusula

de quitação geral e irrestrita do contrato de trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0025081-25.2022.5.24.0021
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE EDINEIA SOLANGE TORRACA

ADVOGADO JOANA CERVO CABRERA(OAB:
22499/MS)

ADVOGADO NICOLAS AFONSO ALVES
PINTO(OAB: 22500/MS)

RECORRENTE REDE MS INTEGRACAO DE RADIO E
TELEVISAO LTDA

ADVOGADO DOUGLAS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 14666/MS)

ADVOGADO LUCAS ORSI ABDUL AHAD(OAB:
15582/MS)

RECORRIDO REDE MS INTEGRACAO DE RADIO E
TELEVISAO LTDA

ADVOGADO DOUGLAS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 14666/MS)

ADVOGADO LUCAS ORSI ABDUL AHAD(OAB:
15582/MS)

RECORRIDO EDINEIA SOLANGE TORRACA

ADVOGADO JOANA CERVO CABRERA(OAB:
22499/MS)

ADVOGADO NICOLAS AFONSO ALVES
PINTO(OAB: 22500/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE MS INTEGRACAO DE RADIO E TELEVISAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0025081-25.2022.5.24.0021 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

EMENTA:

HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. ART. 855-

B DA CLT. As partes, voluntariamente, submeteram o acordo

extrajudicial à homologação da Justiça do Trabalho, nos termos

previstos no art. 855-B da CLT, introduzido pela Reforma

Trabalhista (Lei 13.467/2017). A análise, portanto, deve se limitar à

verificação da livre manifestação de vontade das partes e a

ausência de vício de consentimento.Observados os requisitos

legais, o acordo extrajudicial deve ser homologado com a cláusula

de quitação geral e irrestrita do contrato de trabalho.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0024001-37.2023.5.24.0006
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE ASSOCIACAO BENEFICENTE SANTA
CASA DE CAMPO GRANDE

ADVOGADO GLAUCIA REGINA PITERI(OAB:
4312/MS)

RECORRIDO DANIEL SOUZA DA SILVA

ADVOGADO HIGOR UTINOI DE OLIVEIRA(OAB:
15400/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

RORSum 0024001-37.2023.5.24.0006 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.
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CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0024001-37.2023.5.24.0006
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE ASSOCIACAO BENEFICENTE SANTA
CASA DE CAMPO GRANDE

ADVOGADO GLAUCIA REGINA PITERI(OAB:
4312/MS)

RECORRIDO DANIEL SOUZA DA SILVA

ADVOGADO HIGOR UTINOI DE OLIVEIRA(OAB:
15400/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE SANTA CASA DE CAMPO
GRANDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

RORSum 0024001-37.2023.5.24.0006 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0024035-27.2023.5.24.0001
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE EXPRESSO QUEIROZ LTDA

ADVOGADO SABRINA RODRIGUES GANASSIN
QUEIROZ(OAB: 9271/MS)

AGRAVADO CRISTIANE SOUZA LIMA

ADVOGADO WESLEY FROES(OAB: 26600/MS)

ADVOGADO THIAGO DO ESPIRITO SANTO
SOUZA(OAB: 24349/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE SOUZA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0024035-27.2023.5.24.0001 está disponível na íntegra no sistema

Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0024035-27.2023.5.24.0001
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE EXPRESSO QUEIROZ LTDA

ADVOGADO SABRINA RODRIGUES GANASSIN
QUEIROZ(OAB: 9271/MS)

AGRAVADO CRISTIANE SOUZA LIMA

ADVOGADO WESLEY FROES(OAB: 26600/MS)

ADVOGADO THIAGO DO ESPIRITO SANTO
SOUZA(OAB: 24349/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO QUEIROZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0024035-27.2023.5.24.0001 está disponível na íntegra no sistema

Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024113-28.2023.5.24.0031
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE SIMASUL SIDERURGIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUESLEY REZENDE DE
MATOS(OAB: 22764/MS)

ADVOGADO RICARDO AMARAL SIQUEIRA(OAB:
254579/SP)

RECORRIDO LUIS HENRIQUE ALVES BARBOSA

ADVOGADO RENAN FONSECA(OAB: 13819/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMASUL SIDERURGIA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024113-28.2023.5.24.0031 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024113-28.2023.5.24.0031
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE SIMASUL SIDERURGIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUESLEY REZENDE DE
MATOS(OAB: 22764/MS)

ADVOGADO RICARDO AMARAL SIQUEIRA(OAB:
254579/SP)

RECORRIDO LUIS HENRIQUE ALVES BARBOSA

ADVOGADO RENAN FONSECA(OAB: 13819/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS HENRIQUE ALVES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024113-28.2023.5.24.0031 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024127-96.2023.5.24.0003
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE KTM ADMINISTRACAO E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

RECORRIDO DANIEL FRANCISCO LINO

ADVOGADO ADRIANO REMONATTO(OAB:
23183/MS)

ADVOGADO JOSÉ ANTONIO CARRIÇO DE
OLIVEIRA LIMA(OAB: 1897/MS)

ADVOGADO Eurípedes Júlio Rodrigues Marques
Guedes Fagundes(OAB: 14332/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL FRANCISCO LINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024127-96.2023.5.24.0003 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024127-96.2023.5.24.0003
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE KTM ADMINISTRACAO E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

RECORRIDO DANIEL FRANCISCO LINO

ADVOGADO ADRIANO REMONATTO(OAB:
23183/MS)

ADVOGADO JOSÉ ANTONIO CARRIÇO DE
OLIVEIRA LIMA(OAB: 1897/MS)

ADVOGADO Eurípedes Júlio Rodrigues Marques
Guedes Fagundes(OAB: 14332/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KTM ADMINISTRACAO E ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024127-96.2023.5.24.0003 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.
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MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0024252-66.2022.5.24.0046
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE FUNDACAO ESTATAL DE SAUDE DO
PANTANAL

ADVOGADO LUCIANO GUERRA GAI(OAB:
17568/MS)

AGRAVADO MARLETE APARECIDA PANTOJA
MORAIS

ADVOGADO NEIVA APARECIDA DOS REIS(OAB:
5213-B/MS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO ESTATAL DE SAUDE DO PANTANAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0024252-66.2022.5.24.0046 está disponível na íntegra no sistema

Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0024252-66.2022.5.24.0046
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE FUNDACAO ESTATAL DE SAUDE DO
PANTANAL

ADVOGADO LUCIANO GUERRA GAI(OAB:
17568/MS)

AGRAVADO MARLETE APARECIDA PANTOJA
MORAIS

ADVOGADO NEIVA APARECIDA DOS REIS(OAB:
5213-B/MS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLETE APARECIDA PANTOJA MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0024252-66.2022.5.24.0046 está disponível na íntegra no sistema

Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0024252-84.2023.5.24.0061
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE MIRIA SANTOS ALVES

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

RECORRIDO GENESEAS AQUACULTURA LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO GOMES
AZEVEDO(OAB: 213028/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIA SANTOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

RORSum 0024252-84.2023.5.24.0061 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0024252-84.2023.5.24.0061
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE MIRIA SANTOS ALVES

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

RECORRIDO GENESEAS AQUACULTURA LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO GOMES
AZEVEDO(OAB: 213028/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENESEAS AQUACULTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

RORSum 0024252-84.2023.5.24.0061 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0024298-75.2022.5.24.0007
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE ROBISON LARSON DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS DE
SIQUEIRA JUNIOR(OAB: 11229/MS)

AGRAVADO OXINAL OXIGENIO NACIONAL LTDA

ADVOGADO TATIANA ALBUQUERQUE CORREA
KESROUANI(OAB: 5758/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OXINAL OXIGENIO NACIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0024298-75.2022.5.24.0007 está disponível na íntegra no sistema

Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0024298-75.2022.5.24.0007
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE ROBISON LARSON DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS DE
SIQUEIRA JUNIOR(OAB: 11229/MS)

AGRAVADO OXINAL OXIGENIO NACIONAL LTDA

ADVOGADO TATIANA ALBUQUERQUE CORREA
KESROUANI(OAB: 5758/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBISON LARSON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0024298-75.2022.5.24.0007 está disponível na íntegra no sistema

Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0024367-13.2022.5.24.0006
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

ADVOGADO MAISA CAMARGOS DE ASSIS(OAB:
136049/MG)

AGRAVADO MIKE WILLIAN ANTUNES ROCHA

ADVOGADO FABIANO DE ARAUJO
PEREIRA(OAB: 19921/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0024367-13.2022.5.24.0006 está disponível na íntegra no sistema

Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0024367-13.2022.5.24.0006
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

ADVOGADO MAISA CAMARGOS DE ASSIS(OAB:
136049/MG)

AGRAVADO MIKE WILLIAN ANTUNES ROCHA
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ADVOGADO FABIANO DE ARAUJO
PEREIRA(OAB: 19921/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIKE WILLIAN ANTUNES ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0024367-13.2022.5.24.0006 está disponível na íntegra no sistema

Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0024399-77.2022.5.24.0051
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE LEONIDAS PEREIRA

ADVOGADO DEIVID KISTENMACHER(OAB:
34843/SC)

ADVOGADO LEONIDAS PEREIRA(OAB: 11500/SC)

AGRAVADO WILSON CARLOS THOMPSOM

ADVOGADO SANDRO SERGIO PIMENTEL(OAB:
10543/MS)

ADVOGADO ANDRÉIA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 13920/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONIDAS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0024399-77.2022.5.24.0051 está disponível na íntegra no sistema

Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0024399-77.2022.5.24.0051
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE LEONIDAS PEREIRA

ADVOGADO DEIVID KISTENMACHER(OAB:
34843/SC)

ADVOGADO LEONIDAS PEREIRA(OAB: 11500/SC)

AGRAVADO WILSON CARLOS THOMPSOM

ADVOGADO SANDRO SERGIO PIMENTEL(OAB:
10543/MS)

ADVOGADO ANDRÉIA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 13920/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON CARLOS THOMPSOM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0024399-77.2022.5.24.0051 está disponível na íntegra no sistema

Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0024407-04.2022.5.24.0003
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOSE RAFAEL GOMES(OAB:
11040/MS)

ADVOGADO GISELLI QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 21697/MS)

ADVOGADO JOSE HUMBERTO DA SILVA
VILARINS JUNIOR(OAB: 17809/MS)

AGRAVADO MARIA INEZ DE ALMEIDA
GIRALDERLLI E MEDEIROS SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0024407-04.2022.5.24.0003 está disponível na íntegra no sistema

Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0024407-04.2022.5.24.0003
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOSE RAFAEL GOMES(OAB:
11040/MS)

ADVOGADO GISELLI QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 21697/MS)

ADVOGADO JOSE HUMBERTO DA SILVA
VILARINS JUNIOR(OAB: 17809/MS)

AGRAVADO MARIA INEZ DE ALMEIDA
GIRALDERLLI E MEDEIROS SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA INEZ DE ALMEIDA GIRALDERLLI E MEDEIROS
SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0024407-04.2022.5.24.0003 está disponível na íntegra no sistema

Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024410-05.2023.5.24.0041
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE GERSON CUNHA DOS SANTOS

ADVOGADO VALDISNEI LANDRO
DELGADO(OAB: 8538-B/MS)

RECORRENTE ADEMIR CRISPIM CUENGA

ADVOGADO VALDISNEI LANDRO
DELGADO(OAB: 8538-B/MS)

RECORRENTE PAULO ROBERTO SOUZA LEAO

ADVOGADO VALDISNEI LANDRO
DELGADO(OAB: 8538-B/MS)

RECORRENTE J&F MINERACAO LTDA.

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRIDO PAULO ROBERTO SOUZA LEAO

ADVOGADO VALDISNEI LANDRO
DELGADO(OAB: 8538-B/MS)

RECORRIDO J&F MINERACAO LTDA.

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRIDO GERSON CUNHA DOS SANTOS

ADVOGADO VALDISNEI LANDRO
DELGADO(OAB: 8538-B/MS)

RECORRIDO ADEMIR CRISPIM CUENGA

ADVOGADO VALDISNEI LANDRO
DELGADO(OAB: 8538-B/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON CUNHA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024410-05.2023.5.24.0041 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024410-05.2023.5.24.0041
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE GERSON CUNHA DOS SANTOS

ADVOGADO VALDISNEI LANDRO
DELGADO(OAB: 8538-B/MS)

RECORRENTE ADEMIR CRISPIM CUENGA

ADVOGADO VALDISNEI LANDRO
DELGADO(OAB: 8538-B/MS)

RECORRENTE PAULO ROBERTO SOUZA LEAO

ADVOGADO VALDISNEI LANDRO
DELGADO(OAB: 8538-B/MS)

RECORRENTE J&F MINERACAO LTDA.

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRIDO PAULO ROBERTO SOUZA LEAO

ADVOGADO VALDISNEI LANDRO
DELGADO(OAB: 8538-B/MS)

RECORRIDO J&F MINERACAO LTDA.

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRIDO GERSON CUNHA DOS SANTOS

ADVOGADO VALDISNEI LANDRO
DELGADO(OAB: 8538-B/MS)

RECORRIDO ADEMIR CRISPIM CUENGA

ADVOGADO VALDISNEI LANDRO
DELGADO(OAB: 8538-B/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO SOUZA LEAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024410-05.2023.5.24.0041 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024410-05.2023.5.24.0041
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE GERSON CUNHA DOS SANTOS

ADVOGADO VALDISNEI LANDRO
DELGADO(OAB: 8538-B/MS)

RECORRENTE ADEMIR CRISPIM CUENGA

ADVOGADO VALDISNEI LANDRO
DELGADO(OAB: 8538-B/MS)

RECORRENTE PAULO ROBERTO SOUZA LEAO

ADVOGADO VALDISNEI LANDRO
DELGADO(OAB: 8538-B/MS)

RECORRENTE J&F MINERACAO LTDA.

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRIDO PAULO ROBERTO SOUZA LEAO

ADVOGADO VALDISNEI LANDRO
DELGADO(OAB: 8538-B/MS)

RECORRIDO J&F MINERACAO LTDA.

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRIDO GERSON CUNHA DOS SANTOS

ADVOGADO VALDISNEI LANDRO
DELGADO(OAB: 8538-B/MS)

RECORRIDO ADEMIR CRISPIM CUENGA

ADVOGADO VALDISNEI LANDRO
DELGADO(OAB: 8538-B/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J&F MINERACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024410-05.2023.5.24.0041 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024410-05.2023.5.24.0041
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE GERSON CUNHA DOS SANTOS

ADVOGADO VALDISNEI LANDRO
DELGADO(OAB: 8538-B/MS)

RECORRENTE ADEMIR CRISPIM CUENGA

ADVOGADO VALDISNEI LANDRO
DELGADO(OAB: 8538-B/MS)

RECORRENTE PAULO ROBERTO SOUZA LEAO

ADVOGADO VALDISNEI LANDRO
DELGADO(OAB: 8538-B/MS)

RECORRENTE J&F MINERACAO LTDA.

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRIDO PAULO ROBERTO SOUZA LEAO

ADVOGADO VALDISNEI LANDRO
DELGADO(OAB: 8538-B/MS)

RECORRIDO J&F MINERACAO LTDA.

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRIDO GERSON CUNHA DOS SANTOS

ADVOGADO VALDISNEI LANDRO
DELGADO(OAB: 8538-B/MS)

RECORRIDO ADEMIR CRISPIM CUENGA

ADVOGADO VALDISNEI LANDRO
DELGADO(OAB: 8538-B/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR CRISPIM CUENGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024410-05.2023.5.24.0041 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0024531-85.2023.5.24.0056
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE ALEXANDRE VENTURA

ADVOGADO VERA LUCIA PEREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 8135/MS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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RECORRIDO ZANCHETTA INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE VENTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

RORSum 0024531-85.2023.5.24.0056 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0024531-85.2023.5.24.0056
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE ALEXANDRE VENTURA

ADVOGADO VERA LUCIA PEREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 8135/MS)

RECORRIDO ZANCHETTA INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZANCHETTA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

RORSum 0024531-85.2023.5.24.0056 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0024537-97.2023.5.24.0022
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE LEWIS ALEXANDER GUZMAN

ADVOGADO NIUZA MARIA DUARTE LEITE(OAB:
10298/MS)

RECORRIDO MS AVANTE CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO DE MATOS
PEREIRA(OAB: 17446/MS)

RECORRIDO DOURAVANTE CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO DE MATOS
PEREIRA(OAB: 17446/MS)

RECORRIDO AVANTE ACABAMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO EDUARDO DE MATOS
PEREIRA(OAB: 17446/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MS AVANTE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

RORSum 0024537-97.2023.5.24.0022 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0024537-97.2023.5.24.0022
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE LEWIS ALEXANDER GUZMAN

ADVOGADO NIUZA MARIA DUARTE LEITE(OAB:
10298/MS)

RECORRIDO MS AVANTE CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO DE MATOS
PEREIRA(OAB: 17446/MS)

RECORRIDO DOURAVANTE CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO DE MATOS
PEREIRA(OAB: 17446/MS)

RECORRIDO AVANTE ACABAMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO EDUARDO DE MATOS
PEREIRA(OAB: 17446/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVANTE ACABAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

RORSum 0024537-97.2023.5.24.0022 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0024537-97.2023.5.24.0022
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE LEWIS ALEXANDER GUZMAN

ADVOGADO NIUZA MARIA DUARTE LEITE(OAB:
10298/MS)

RECORRIDO MS AVANTE CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO DE MATOS
PEREIRA(OAB: 17446/MS)

RECORRIDO DOURAVANTE CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO DE MATOS
PEREIRA(OAB: 17446/MS)

RECORRIDO AVANTE ACABAMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO EDUARDO DE MATOS
PEREIRA(OAB: 17446/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEWIS ALEXANDER GUZMAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

RORSum 0024537-97.2023.5.24.0022 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0024537-97.2023.5.24.0022
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE LEWIS ALEXANDER GUZMAN

ADVOGADO NIUZA MARIA DUARTE LEITE(OAB:
10298/MS)

RECORRIDO MS AVANTE CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO DE MATOS
PEREIRA(OAB: 17446/MS)

RECORRIDO DOURAVANTE CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO DE MATOS
PEREIRA(OAB: 17446/MS)

RECORRIDO AVANTE ACABAMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO EDUARDO DE MATOS
PEREIRA(OAB: 17446/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOURAVANTE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

RORSum 0024537-97.2023.5.24.0022 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024629-41.2023.5.24.0001
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE TODIMO MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO SA

ADVOGADO MARCELLA MATOS REZENDE
GUIMARAES(OAB: 19024/MS)

ADVOGADO ANTONIO PAULO ZAMBRIM
MENDONCA(OAB: 6576-O/MT)

RECORRIDO EMILIA ESQUARIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE THEODORO QUEIROZ
SOUZA(OAB: 17017/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TODIMO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024629-41.2023.5.24.0001 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024629-41.2023.5.24.0001
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE TODIMO MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO SA

ADVOGADO MARCELLA MATOS REZENDE
GUIMARAES(OAB: 19024/MS)

ADVOGADO ANTONIO PAULO ZAMBRIM
MENDONCA(OAB: 6576-O/MT)

RECORRIDO EMILIA ESQUARIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE THEODORO QUEIROZ
SOUZA(OAB: 17017/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILIA ESQUARIS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024629-41.2023.5.24.0001 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0024630-74.2022.5.24.0061
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE DANICA SOLUCOES
TERMOISOLANTES INTEGRADAS
S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

RECORRENTE VALDINEI LEANDRO OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 305028/SP)

RECORRIDO DANICA SOLUCOES
TERMOISOLANTES INTEGRADAS
S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

RECORRIDO VALDINEI LEANDRO OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 305028/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANICA SOLUCOES TERMOISOLANTES INTEGRADAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

RORSum 0024630-74.2022.5.24.0061 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0024630-74.2022.5.24.0061
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE DANICA SOLUCOES
TERMOISOLANTES INTEGRADAS
S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

RECORRENTE VALDINEI LEANDRO OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 305028/SP)

RECORRIDO DANICA SOLUCOES
TERMOISOLANTES INTEGRADAS
S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

RECORRIDO VALDINEI LEANDRO OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 305028/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINEI LEANDRO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

RORSum 0024630-74.2022.5.24.0061 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024646-05.2022.5.24.0101
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE TANATIELY LOURDES ANANIAS

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRIDO ELETROSOM S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO PENA DA SILVA(OAB:
147279/MG)

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANATIELY LOURDES ANANIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024646-05.2022.5.24.0101 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024646-05.2022.5.24.0101
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE TANATIELY LOURDES ANANIAS

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRIDO ELETROSOM S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO PENA DA SILVA(OAB:
147279/MG)

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROSOM S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024646-05.2022.5.24.0101 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0024765-34.2014.5.24.0072
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE WILLIAN DE ALMEIDA DANTAS

ADVOGADO VAN HANEGAM DONERO(OAB:
9835/MS)

ADVOGADO IRANI OTTONI(OAB: 6256/MS)

AGRAVADO BARITECH BRASIL
REVESTIMENTOS LTDA

AGRAVADO HUGO ANDREOLI BARIONI

AGRAVADO CARMEN ELENA FRITOLI BARIONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN DE ALMEIDA DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0024765-34.2014.5.24.0072 está disponível na íntegra no sistema

Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024839-20.2022.5.24.0004
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE ADRIANA ORTIZ JARD

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RECORRIDO SHOULDER INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO PATRICIA KRASILTCHIK
OLSZEWER(OAB: 234843/SP)
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ADVOGADO MARIANA RESENDE AREIAS(OAB:
315380/SP)

RECORRIDO RONDAI SERVICE LTDA - EPP

ADVOGADO SOLANGE BONATTI(OAB: 5385/MS)

ADVOGADO JAQUELINE ZAMBIASI
MARTINS(OAB: 13637/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONDAI SERVICE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024839-20.2022.5.24.0004 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024839-20.2022.5.24.0004
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE ADRIANA ORTIZ JARD

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RECORRIDO SHOULDER INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO PATRICIA KRASILTCHIK
OLSZEWER(OAB: 234843/SP)

ADVOGADO MARIANA RESENDE AREIAS(OAB:
315380/SP)

RECORRIDO RONDAI SERVICE LTDA - EPP

ADVOGADO SOLANGE BONATTI(OAB: 5385/MS)

ADVOGADO JAQUELINE ZAMBIASI
MARTINS(OAB: 13637/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHOULDER INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024839-20.2022.5.24.0004 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024839-20.2022.5.24.0004
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE ADRIANA ORTIZ JARD

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RECORRIDO SHOULDER INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO PATRICIA KRASILTCHIK
OLSZEWER(OAB: 234843/SP)

ADVOGADO MARIANA RESENDE AREIAS(OAB:
315380/SP)

RECORRIDO RONDAI SERVICE LTDA - EPP

ADVOGADO SOLANGE BONATTI(OAB: 5385/MS)

ADVOGADO JAQUELINE ZAMBIASI
MARTINS(OAB: 13637/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA ORTIZ JARD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024839-20.2022.5.24.0004 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0024896-07.2023.5.24.0003
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE JAQUELINI ANDRADE DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LAIS FUJIMORI BRESSAN(OAB:
27371/MS)

RECORRIDO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RIACHUELO SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

RORSum 0024896-07.2023.5.24.0003 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0024896-07.2023.5.24.0003
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE JAQUELINI ANDRADE DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LAIS FUJIMORI BRESSAN(OAB:
27371/MS)

RECORRIDO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINI ANDRADE DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

RORSum 0024896-07.2023.5.24.0003 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024983-84.2022.5.24.0071
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE GUILHERME AUGUSTO MANTOVANI
DE SOUZA

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

RECORRENTE CARGILL AGRICOLA S A

ADVOGADO JOSE SERGIO SKANDENBERG
SCURACCHIO NETO(OAB:
147633/SP)

RECORRIDO GUILHERME AUGUSTO MANTOVANI
DE SOUZA

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

RECORRIDO CARGILL AGRICOLA S A

ADVOGADO JOSE SERGIO SKANDENBERG
SCURACCHIO NETO(OAB:
147633/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARGILL AGRICOLA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024983-84.2022.5.24.0071 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024983-84.2022.5.24.0071
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE GUILHERME AUGUSTO MANTOVANI
DE SOUZA

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

RECORRENTE CARGILL AGRICOLA S A

ADVOGADO JOSE SERGIO SKANDENBERG
SCURACCHIO NETO(OAB:
147633/SP)

RECORRIDO GUILHERME AUGUSTO MANTOVANI
DE SOUZA

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

RECORRIDO CARGILL AGRICOLA S A

ADVOGADO JOSE SERGIO SKANDENBERG
SCURACCHIO NETO(OAB:
147633/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME AUGUSTO MANTOVANI DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024983-84.2022.5.24.0071 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0025070-88.2015.5.24.0005
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE PAULA JUNQUEIRA NAVARRO

ADVOGADO LAURA DE MORAES
JUNQUEIRA(OAB: 464727/SP)

AGRAVADO JOSE PAULINO LIMA

ADVOGADO Eurípedes Júlio Rodrigues Marques
Guedes Fagundes(OAB: 14332/MS)

ADVOGADO JOSÉ ANTONIO CARRIÇO DE
OLIVEIRA LIMA(OAB: 1897/MS)

ADVOGADO LEONARDO BORGES OLIVEIRA
LIMA(OAB: 9607/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PAULINO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0025070-88.2015.5.24.0005 está disponível na íntegra no sistema

Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0025070-88.2015.5.24.0005
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE PAULA JUNQUEIRA NAVARRO

ADVOGADO LAURA DE MORAES
JUNQUEIRA(OAB: 464727/SP)

AGRAVADO JOSE PAULINO LIMA

ADVOGADO Eurípedes Júlio Rodrigues Marques
Guedes Fagundes(OAB: 14332/MS)

ADVOGADO JOSÉ ANTONIO CARRIÇO DE
OLIVEIRA LIMA(OAB: 1897/MS)

ADVOGADO LEONARDO BORGES OLIVEIRA
LIMA(OAB: 9607/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA JUNQUEIRA NAVARRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0025070-88.2015.5.24.0005 está disponível na íntegra no sistema

Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0025108-16.2023.5.24.0007
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE ADCLEIA DA SILVA ALVES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DI GIORGIO
MARZABAL(OAB: 17444/MS)

AGRAVADO JBS S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0025108-16.2023.5.24.0007 está disponível na íntegra no sistema

Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria
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Processo Nº AP-0025108-16.2023.5.24.0007
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE ADCLEIA DA SILVA ALVES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DI GIORGIO
MARZABAL(OAB: 17444/MS)

AGRAVADO JBS S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADCLEIA DA SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0025108-16.2023.5.24.0007 está disponível na íntegra no sistema

Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0025177-94.2022.5.24.0003
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE BIANCA AVALHAES CORREA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO NASCIMENTO
PEGOLO DOS SANTOS(OAB:
9938/MS)

AGRAVADO GABRIELE C G CANO
ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL LIMA DE SOUZA
NANTES(OAB: 20000/MS)

ADVOGADO JACOB NOGUEIRA BENEVIDES
PINTO(OAB: 13962/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELE C G CANO ODONTOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0025177-94.2022.5.24.0003 está disponível na íntegra no sistema

Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0025177-94.2022.5.24.0003
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE BIANCA AVALHAES CORREA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO NASCIMENTO
PEGOLO DOS SANTOS(OAB:
9938/MS)

AGRAVADO GABRIELE C G CANO
ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL LIMA DE SOUZA
NANTES(OAB: 20000/MS)

ADVOGADO JACOB NOGUEIRA BENEVIDES
PINTO(OAB: 13962/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA AVALHAES CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0025177-94.2022.5.24.0003 está disponível na íntegra no sistema

Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0025197-85.2022.5.24.0003
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE

ADVOGADO ALTAIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
4872/MS)

ADVOGADO FRANCISCO IVO DANTAS
CAVALCANTI FILHO(OAB: 28662-
B/MS)

RECORRENTE ANTONIO ADEMIR FERREIRA MOTA

ADVOGADO MARCOS AVILA CORREA(OAB:
15980/MS)

ADVOGADO AMANDA VILELA PEREIRA(OAB:
9714/MS)

RECORRENTE C.G SOLURB SOLUCOES
AMBIENTAIS SPE LTDA

ADVOGADO Paula Alexsandra Consalter
Almeida(OAB: 8734/MS)

ADVOGADO GISELLE MORGADO
SANCHES(OAB: 15506/MS)

ADVOGADO SABRINA MOURA BASTOS(OAB:
26238/MS)
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ADVOGADO ANA CLARA CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 27883/MS)

RECORRIDO ANTONIO ADEMIR FERREIRA MOTA

ADVOGADO MARCOS AVILA CORREA(OAB:
15980/MS)

ADVOGADO AMANDA VILELA PEREIRA(OAB:
9714/MS)

RECORRIDO C.G SOLURB SOLUCOES
AMBIENTAIS SPE LTDA

ADVOGADO Paula Alexsandra Consalter
Almeida(OAB: 8734/MS)

ADVOGADO GISELLE MORGADO
SANCHES(OAB: 15506/MS)

ADVOGADO SABRINA MOURA BASTOS(OAB:
26238/MS)

ADVOGADO ANA CLARA CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 27883/MS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE

ADVOGADO ALTAIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
4872/MS)

ADVOGADO FRANCISCO IVO DANTAS
CAVALCANTI FILHO(OAB: 28662-
B/MS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.G SOLURB SOLUCOES AMBIENTAIS SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0025197-85.2022.5.24.0003 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0025197-85.2022.5.24.0003
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE

ADVOGADO ALTAIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
4872/MS)

ADVOGADO FRANCISCO IVO DANTAS
CAVALCANTI FILHO(OAB: 28662-
B/MS)

RECORRENTE ANTONIO ADEMIR FERREIRA MOTA

ADVOGADO MARCOS AVILA CORREA(OAB:
15980/MS)

ADVOGADO AMANDA VILELA PEREIRA(OAB:
9714/MS)

RECORRENTE C.G SOLURB SOLUCOES
AMBIENTAIS SPE LTDA

ADVOGADO Paula Alexsandra Consalter
Almeida(OAB: 8734/MS)

ADVOGADO GISELLE MORGADO
SANCHES(OAB: 15506/MS)

ADVOGADO SABRINA MOURA BASTOS(OAB:
26238/MS)

ADVOGADO ANA CLARA CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 27883/MS)

RECORRIDO ANTONIO ADEMIR FERREIRA MOTA

ADVOGADO MARCOS AVILA CORREA(OAB:
15980/MS)

ADVOGADO AMANDA VILELA PEREIRA(OAB:
9714/MS)

RECORRIDO C.G SOLURB SOLUCOES
AMBIENTAIS SPE LTDA

ADVOGADO Paula Alexsandra Consalter
Almeida(OAB: 8734/MS)

ADVOGADO GISELLE MORGADO
SANCHES(OAB: 15506/MS)

ADVOGADO SABRINA MOURA BASTOS(OAB:
26238/MS)

ADVOGADO ANA CLARA CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 27883/MS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE

ADVOGADO ALTAIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
4872/MS)

ADVOGADO FRANCISCO IVO DANTAS
CAVALCANTI FILHO(OAB: 28662-
B/MS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ADEMIR FERREIRA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0025197-85.2022.5.24.0003 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0025197-85.2022.5.24.0003
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE

ADVOGADO ALTAIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
4872/MS)

ADVOGADO FRANCISCO IVO DANTAS
CAVALCANTI FILHO(OAB: 28662-
B/MS)

RECORRENTE ANTONIO ADEMIR FERREIRA MOTA

ADVOGADO MARCOS AVILA CORREA(OAB:
15980/MS)

ADVOGADO AMANDA VILELA PEREIRA(OAB:
9714/MS)
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RECORRENTE C.G SOLURB SOLUCOES
AMBIENTAIS SPE LTDA

ADVOGADO Paula Alexsandra Consalter
Almeida(OAB: 8734/MS)

ADVOGADO GISELLE MORGADO
SANCHES(OAB: 15506/MS)

ADVOGADO SABRINA MOURA BASTOS(OAB:
26238/MS)

ADVOGADO ANA CLARA CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 27883/MS)

RECORRIDO ANTONIO ADEMIR FERREIRA MOTA

ADVOGADO MARCOS AVILA CORREA(OAB:
15980/MS)

ADVOGADO AMANDA VILELA PEREIRA(OAB:
9714/MS)

RECORRIDO C.G SOLURB SOLUCOES
AMBIENTAIS SPE LTDA

ADVOGADO Paula Alexsandra Consalter
Almeida(OAB: 8734/MS)

ADVOGADO GISELLE MORGADO
SANCHES(OAB: 15506/MS)

ADVOGADO SABRINA MOURA BASTOS(OAB:
26238/MS)

ADVOGADO ANA CLARA CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 27883/MS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE

ADVOGADO ALTAIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
4872/MS)

ADVOGADO FRANCISCO IVO DANTAS
CAVALCANTI FILHO(OAB: 28662-
B/MS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0025197-85.2022.5.24.0003 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0025590-71.2017.5.24.0007
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE JONATHAN CARLOS SILVA

ADVOGADO BARBARA HELENE NACATI GRASSI
FERREIRA(OAB: 12466/MS)

AGRAVADO APOLO SEGURANCA PRIVADA
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO REBUA DOS
SANTOS(OAB: 9861/MS)

ADVOGADO NESTOR DOS SANTOS
SARAGIOTTO(OAB: 70631/SP)

AGRAVADO MARCOS ADRIEL DOS SANTOS
PANCINI

AGRAVADO MEIRI ELOISA PANCINI CACHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - APOLO SEGURANCA PRIVADA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0025590-71.2017.5.24.0007 está disponível na íntegra no sistema

Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0025590-71.2017.5.24.0007
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE JONATHAN CARLOS SILVA

ADVOGADO BARBARA HELENE NACATI GRASSI
FERREIRA(OAB: 12466/MS)

AGRAVADO APOLO SEGURANCA PRIVADA
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO REBUA DOS
SANTOS(OAB: 9861/MS)

ADVOGADO NESTOR DOS SANTOS
SARAGIOTTO(OAB: 70631/SP)

AGRAVADO MARCOS ADRIEL DOS SANTOS
PANCINI

AGRAVADO MEIRI ELOISA PANCINI CACHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN CARLOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0025590-71.2017.5.24.0007 está disponível na íntegra no sistema

Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.
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MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024907-60.2022.5.24.0071
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO ROBERTO ISIDORO DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

RECORRIDO CONNECT TRANSPORTE DE
CARGAS E COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024907-60.2022.5.24.0071 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024907-60.2022.5.24.0071
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO ROBERTO ISIDORO DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

RECORRIDO CONNECT TRANSPORTE DE
CARGAS E COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO ISIDORO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024907-60.2022.5.24.0071 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0025007-15.2022.5.24.0071
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE GAFOR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO BADAN
HERRERA(OAB: 85351/SP)

RECORRIDO EDIMILSON DO NASCIMENTO
TRANSPORTE

RECORRIDO WILLIAM ROSAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODOLFO LUIS GUERRA(OAB:
16206/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAFOR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0025007-15.2022.5.24.0071 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0025007-15.2022.5.24.0071
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE GAFOR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO BADAN
HERRERA(OAB: 85351/SP)

RECORRIDO EDIMILSON DO NASCIMENTO
TRANSPORTE

RECORRIDO WILLIAM ROSAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODOLFO LUIS GUERRA(OAB:
16206/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM ROSAS DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0025007-15.2022.5.24.0071 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0024309-12.2023.5.24.0091
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE JONADABE RODRIGUES DA CRUZ

ADVOGADO ALFREDO JOSE VICENZOTTO(OAB:
166823/SP)

RECORRIDO AGRO PLANTA AGRONEGOCIO
LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONADABE RODRIGUES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

RORSum 0024309-12.2023.5.24.0091 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024356-56.2023.5.24.0003
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO DALLAS SERVICOS EM GERAL
LTDA

RECORRIDO MARIA VITORIA DE SOUZA COSTA

ADVOGADO Nilmare Daniele da Silva Irala(OAB:
12220/MS)

ADVOGADO FAGNER LARRIERA VARGAS(OAB:
17485/MS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VITORIA DE SOUZA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024356-56.2023.5.24.0003 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024358-26.2023.5.24.0003
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO LUCIENE SOARES MARTINS
GARRIGO

ADVOGADO Nilmare Daniele da Silva Irala(OAB:
12220/MS)

ADVOGADO FAGNER LARRIERA VARGAS(OAB:
17485/MS)

RECORRIDO DALLAS SERVICOS EM GERAL
LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE SOARES MARTINS GARRIGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024358-26.2023.5.24.0003 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0024595-54.2023.5.24.0005
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE JAQUELINE BRASIL FAUSTINO
PEREIRA

ADVOGADO JADER EVARISTO TONELLI
PEIXER(OAB: 8586/MS)

ADVOGADO ANDERSON ALVES FERREIRA(OAB:
15811/MS)

RECORRIDO LIFE MED TECNOLOGIA EM
MEDICINA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE BRASIL FAUSTINO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024595-54.2023.5.24.0005 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0026110-64.2016.5.24.0072
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE LUCIO EXPEDITO BRAGATTO

ADVOGADO MARCELO RICARDO MARIANO(OAB:
124426/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

AGRAVADO FERNANDO RODRIGO GARCIA
BONAFE

AGRAVADO FERNANDO RODRIGO GARCIA
BONAFE - ME

ADVOGADO nivaldo da costa moreira(OAB:
10595/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO EXPEDITO BRAGATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0026110-64.2016.5.24.0072 está disponível na íntegra no sistema

Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0026110-64.2016.5.24.0072
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE LUCIO EXPEDITO BRAGATTO

ADVOGADO MARCELO RICARDO MARIANO(OAB:
124426/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

AGRAVADO FERNANDO RODRIGO GARCIA
BONAFE

AGRAVADO FERNANDO RODRIGO GARCIA
BONAFE - ME

ADVOGADO nivaldo da costa moreira(OAB:
10595/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO RODRIGO GARCIA BONAFE - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0026110-64.2016.5.24.0072 está disponível na íntegra no sistema

Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024139-33.2023.5.24.0061
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE INDUSTRIA E COMERCIO URSO
BRANCO LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RECORRENTE JOSE VITOR MARTINS BEZERRA

ADVOGADO MAURICIO DOS REIS FERRO(OAB:
27003/MS)

RECORRIDO INDUSTRIA E COMERCIO URSO
BRANCO LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RECORRIDO JOSE VITOR MARTINS BEZERRA

ADVOGADO MAURICIO DOS REIS FERRO(OAB:
27003/MS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JOSE VITOR MARTINS BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024139-33.2023.5.24.0061 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024139-33.2023.5.24.0061
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE INDUSTRIA E COMERCIO URSO
BRANCO LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RECORRENTE JOSE VITOR MARTINS BEZERRA

ADVOGADO MAURICIO DOS REIS FERRO(OAB:
27003/MS)

RECORRIDO INDUSTRIA E COMERCIO URSO
BRANCO LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RECORRIDO JOSE VITOR MARTINS BEZERRA

ADVOGADO MAURICIO DOS REIS FERRO(OAB:
27003/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO URSO BRANCO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024139-33.2023.5.24.0061 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024408-26.2021.5.24.0002
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE SINDICATO DA IND DA
FABRICACAO DO ALCOOL DO EST
DE MS

ADVOGADO RAFAEL JULIO BORGES DA
SILVA(OAB: 246522/SP)

ADVOGADO MAURICIO PEPE DE LION(OAB:
186190/SP)

RECORRENTE PAULO AURELIO ARRUDA DE
VASCONCELOS

ADVOGADO LIDIANE VILHAGRA DE
ALMEIDA(OAB: 8698/MS)

RECORRIDO PAULO AURELIO ARRUDA DE
VASCONCELOS

ADVOGADO LIDIANE VILHAGRA DE
ALMEIDA(OAB: 8698/MS)

RECORRIDO SINDICATO DA IND DA
FABRICACAO DO ALCOOL DO EST
DE MS

ADVOGADO RAFAEL JULIO BORGES DA
SILVA(OAB: 246522/SP)

ADVOGADO MAURICIO PEPE DE LION(OAB:
186190/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO AURELIO ARRUDA DE VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024408-26.2021.5.24.0002 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024408-26.2021.5.24.0002
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE SINDICATO DA IND DA
FABRICACAO DO ALCOOL DO EST
DE MS

ADVOGADO RAFAEL JULIO BORGES DA
SILVA(OAB: 246522/SP)

ADVOGADO MAURICIO PEPE DE LION(OAB:
186190/SP)

RECORRENTE PAULO AURELIO ARRUDA DE
VASCONCELOS

ADVOGADO LIDIANE VILHAGRA DE
ALMEIDA(OAB: 8698/MS)

RECORRIDO PAULO AURELIO ARRUDA DE
VASCONCELOS

ADVOGADO LIDIANE VILHAGRA DE
ALMEIDA(OAB: 8698/MS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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RECORRIDO SINDICATO DA IND DA
FABRICACAO DO ALCOOL DO EST
DE MS

ADVOGADO RAFAEL JULIO BORGES DA
SILVA(OAB: 246522/SP)

ADVOGADO MAURICIO PEPE DE LION(OAB:
186190/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DA IND DA FABRICACAO DO ALCOOL DO EST
DE MS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024408-26.2021.5.24.0002 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Edital

Processo Nº ROT-0024907-60.2022.5.24.0071
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO ROBERTO ISIDORO DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

RECORRIDO CONNECT TRANSPORTE DE
CARGAS E COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONNECT TRANSPORTE DE CARGAS E COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024907-60.2022.5.24.0071 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

PODER JUDICIÁRIO

Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região

Segunda Turma

Rua Delegado Carlos Roberto Bastos, 208, Jardim Veraneio,

CAMPO GRANDE/MS - CEP: 79031-908

Atendimento ao Público das 11h00 às 17h00

Telefone:67-3316-1785 ou 0800-600-2529

Processo nº: 0024907-60.2022.5.24.0071

PARTES PROCESSUAIS/ RECURSAIS:

SUZANO S.A.

ROBERTO ISIDORO DOS SANTOS e outros (1)

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Excelentíssimo Senhor João Marcelo Balsanelli, Desembargador

Federal do Trabalho Presidente do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 24ª Região, nos autos do processo 0024907-

60.2022.5.24.0071, que figuram as partes acima elencadas, FAZ

SABER a todos que virem o presente EDITAL, expedido no

processo mencionado acima, que f ica(m) int imadas(os)

RECORRIDO: ROBERTO ISIDORO DOS SANTOS, CONNECT

TRANSPORTE DE CARGAS E COMERCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUCAO LTDA,atualmente em lugar incerto e não sabido,

para tomar ciência do despacho e/ou acórdão id (Id efcd457 -

Acórdão), cujo teor e/ou dispositivo segue transcrito:

ACORDAM os Desembargadores da Egrégia Segunda Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Quarta Região, por

unanimidade, aprovar o relatório, conhecer do recurso de

embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do

voto do Desembargador César Palumbo Fernandes (relator).

Campo Grande, MS, 13 de março de 2024.

O prazo iniciará após a data da publicação deste no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho. O presente edital será também

afixado na sede deste Tribunal.

O processo, na íntegra, poderá ser acessado pelo site:

www.csjt.jus.br/vt-trt24, na opção "Consulta autenticidade

documentos" dentre as opções do "2º Grau", ou pelo site:

pje.trt24.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.

seam.

Caso V.Sª não consiga consultá-los via internet, entrar em contato

com a Central de Atendimento PJe-JT, pelo telefone 0800-600-2529

ou 67-3316-1810, para receber orientações.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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João Marcelo Balsanelli

Desembargador Presidente

Certifico que, DE ORDEM, procedeu-se à expedição e atos

subsequentes do presente edital, encaminhando-o para

disponibilização no DEJT, nesta data. 18/03/2024. MARLI DE

SOUZA NOTARI 

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024356-56.2023.5.24.0003
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO DALLAS SERVICOS EM GERAL
LTDA

RECORRIDO MARIA VITORIA DE SOUZA COSTA

ADVOGADO Nilmare Daniele da Silva Irala(OAB:
12220/MS)

ADVOGADO FAGNER LARRIERA VARGAS(OAB:
17485/MS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALLAS SERVICOS EM GERAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024356-56.2023.5.24.0003 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

PODER JUDICIÁRIO

Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região

Segunda Turma

Rua Delegado Carlos Roberto Bastos, 208, Jardim Veraneio,

CAMPO GRANDE/MS - CEP: 79031-908

Atendimento ao Público das 11h00 às 17h00

Telefone:67-3316-1785 ou 0800-600-2529

Processo nº: 0024356-56.2023.5.24.0003

PARTES PROCESSUAIS/ RECURSAIS:

UNIÃO FEDERAL (AGU)

MARIA VITORIA DE SOUZA COSTA e outros (1)

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Excelentíssimo Senhor João Marcelo Balsanelli, Desembargador

Federal do Trabalho Presidente do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 24ª Região, nos autos do processo 0024356-

56.2023.5.24.0003, que figuram as partes acima elencadas, FAZ

SABER a todos que virem o presente EDITAL, expedido no

processo mencionado acima, que f ica(m) int imadas(os)

RECORRIDO: MARIA VITORIA DE SOUZA COSTA, DALLAS

SERVICOS EM GERAL LTDA,atualmente em lugar incerto e não

sabido, para tomar ciência do Id 8e250a3 - Acórdão, cujo teor e/ou

dispositivo segue transcrito:

ACORDAM os Desembargadores da Egrégia Segunda Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Quarta Região, por

unanimidade, aprovar o relatório, conhecer do recurso e das

contrarrazões; no mérito, dar provimento ao recurso da segunda

ré, nos termos do voto do Desembargador César Palumbo

Fernandes (relator).

Afastada a condenação da segunda ré, a parte autora fica

responsável pelo pagamento dos honorários advocatícios a favor do

patrono da recorrente (UNIÃO), conforme o artigo 791-A da CLT, os

quais são fixados em R$ 1.000,00 (mil reais).

Observe-se a suspensão da sua exigibilidade, nos termos do que

dispõe o §4º do art. 791-A da CLT.

Campo Grande, MS, 13 de março de 2024.

O prazo iniciará após a data da publicação deste no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho. O presente edital será também

afixado na sede deste Tribunal.

O processo, na íntegra, poderá ser acessado pelo site:

www.csjt.jus.br/vt-trt24, na opção "Consulta autenticidade

documentos" dentre as opções do "2º Grau", ou pelo site:

pje.trt24.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.

seam.

Caso V.Sª não consiga consultá-los via internet, entrar em contato

com a Central de Atendimento PJe-JT, pelo telefone 0800-600-2529

ou 67-3316-1810, para receber orientações.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

João Marcelo Balsanelli

Desembargador Presidente

Certifico que, DE ORDEM, procedeu-se à expedição e atos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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subsequentes do presente edital, encaminhando-o para

disponibilização no DEJT, nesta data. 19/03/2024. MARLI DE

SOUZA NOTARI 

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024358-26.2023.5.24.0003
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO LUCIENE SOARES MARTINS
GARRIGO

ADVOGADO Nilmare Daniele da Silva Irala(OAB:
12220/MS)

ADVOGADO FAGNER LARRIERA VARGAS(OAB:
17485/MS)

RECORRIDO DALLAS SERVICOS EM GERAL
LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALLAS SERVICOS EM GERAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024358-26.2023.5.24.0003 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

PODER JUDICIÁRIO

Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região

Segunda Turma

Rua Delegado Carlos Roberto Bastos, 208, Jardim Veraneio,

CAMPO GRANDE/MS - CEP: 79031-908

Atendimento ao Público das 11h00 às 17h00

Telefone:67-3316-1785 ou 0800-600-2529

Processo nº: 0024358-26.2023.5.24.0003

PARTES PROCESSUAIS/ RECURSAIS:

UNIÃO FEDERAL (AGU)

LUCIENE SOARES MARTINS GARRIGO e outros (1)

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Excelentíssimo Senhor João Marcelo Balsanelli, Desembargador

Federal do Trabalho Presidente do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 24ª Região, nos autos do processo 0024358-

26.2023.5.24.0003, que figuram as partes acima elencadas, FAZ

SABER a todos que virem o presente EDITAL, expedido no

processo mencionado acima, que f ica(m) int imadas(os)

RECORRIDO: LUCIENE SOARES MARTINS GARRIGO, DALLAS

SERVICOS EM GERAL LTDA,atualmente em lugar incerto e não

sabido, para tomar ciência do Id c1cc593 - Acórdão, cujo teor e/ou

dispositivo segue transcrito:

ACORDAM os Desembargadores da Egrégia Segunda Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Quarta Região, por

unanimidade, aprovar o relatório, conhecer do recurso e das

contrarrazões; no mérito, dar provimento ao recurso da segunda

ré, nos termos do voto do Desembargador César Palumbo

Fernandes (relator).

Afastada a condenação da segunda ré, a parte autora fica

responsável pelo pagamento dos honorários advocatícios a favor do

patrono da recorrente (UNIÃO), conforme o artigo 791-A da CLT, os

quais são fixados em R$ 1.000,00 (mil reais).

Observe-se a suspensão da sua exigibilidade, nos termos do que

dispõe o §4º do art. 791-A da CLT.

Campo Grande, MS, 13 de março de 2024.

O prazo iniciará após a data da publicação deste no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho. O presente edital será também

afixado na sede deste Tribunal.

O processo, na íntegra, poderá ser acessado pelo site:

www.csjt.jus.br/vt-trt24, na opção "Consulta autenticidade

documentos" dentre as opções do "2º Grau", ou pelo site:

pje.trt24.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.

seam.

Caso V.Sª não consiga consultá-los via internet, entrar em contato

com a Central de Atendimento PJe-JT, pelo telefone 0800-600-2529

ou 67-3316-1810, para receber orientações.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

João Marcelo Balsanelli

Desembargador Presidente

Certifico que, DE ORDEM, procedeu-se à expedição e atos

subsequentes do presente edital, encaminhando-o para

disponibilização no DEJT, nesta data. 19/03/2024. MARLI DE

SOUZA NOTARI 

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ROT-0024515-86.2023.5.24.0071
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE KLIN PRODUTOS INFANTIS LTDA

ADVOGADO RICARDO VINICIUS DE SOUZA(OAB:
128956/SP)

RECORRIDO MARIA PEREIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLIN PRODUTOS INFANTIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024515-86.2023.5.24.0071 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024515-86.2023.5.24.0071
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE KLIN PRODUTOS INFANTIS LTDA

ADVOGADO RICARDO VINICIUS DE SOUZA(OAB:
128956/SP)

RECORRIDO MARIA PEREIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024515-86.2023.5.24.0071 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARLI DE SOUZA NOTARI

Diretor de Secretaria

Pauta

Pauta de Julgamento
Pauta de Julgamento - VIRTUAL - DCPF

Pauta de Julgamento (NÃO PRESENCIAL) da 8ª Sessão Judiciária

Ordinária da Egrégia Segunda Turma, a realizar-se no dia 3 de abril

de 2024 (quarta-feira), com início às 9 horas e encerramento às

9h30min.

ESTA SESSÃO SERÁ VIRTUAL (NÃO PRESENCIAL), nos termos

do artigo 139-I, §1º, I.

Nas hipóteses em que se admite a sustentação oral, poderão a

parte, o Ministério Público e os demais habilitados nos autos optar

por produzi-las por meio eletrônico, após a publicação da pauta e

até 48 (quarenta e oito) horas antes do início do julgamento em

ambiente virtual:

1- O envio do arquivo de sustentação oral será realizado

diretamente nos autos do processo eletrônico.

2- As sustentações orais por meio eletrônico ficarão disponíveis

para consulta, nos autos, durante todo o período de julgamento.

3- O arquivo eletrônico de sustentação oral poderá ser em áudio ou

vídeo, limitado a 10 (dez) minutos e em conformidade com as

especificações técnicas de formato, resolução e tamanho definidos

para envio por meio do PJe-JT.

4- Os arquivos que superarem o limite temporal de sustentação

serão desconsiderados. (Artigo acrescentado pela Emenda

Regimental nº 10/2022

Serão retirados desta pauta virtual para inclusão na próxima pauta

presencial, telepresencial ou híbrida disponível, os processos:

1- que tiverem pedido de sustentação oral presencial ou

telepresencial, desde que veiculado nas hipóteses admitidas ou não

vedadas expressamente pelo Regimento Interno;

2- que tiverem solicitação das partes ou do Ministério Público do

Trabalho, para acompanhamento presencial ou telepresencial do

julgamento.

As solicitações de retirada desta pauta virtual deverão ser

apresentadas, no máximo, até 24 (vinte e quatro) horas antes do

horário previsto para o início da sessão virtual, sob pena de

indeferimento, mediante requerimento à Secretaria do órgão

Julgador, por meio do TELEFONE (67) 3316-1785, bem como

através do e-mail <segundaturma@trt24.jus.br>, acompanhada dos

dados do requerente.

A sustentação oral presencial será realizada somente quando for

publ icada a nova pauta, na modal idade PRESENCIAL,

TELEPRESENCIAL ou HÍBRIDA, ocasião em que o interessado

deverá entrar em contado com a Secretaria do Órgão Julgador e

realizar sua inscrição tempestiva.

ENDEREÇO: Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, Rua

Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, nº 208, Jardim

Veraneio, Parque dos Poderes, Campo Grande, MS. Telefone (67)

3316-1785.
Processo Nº AP-0000160-30.2011.5.24.0007

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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Revisor CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE PAULA FAGUNDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO SCHOSSLER(OAB:
6146/MS)

AGRAVADO CLIMA AUTO CENTER LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DOS REIS
CARDOSO(OAB: 10121/MS)

AGRAVADO ELIAS RODRIGUES MOREIRA

AGRAVADO SUELEN DA SILVA MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLIMA AUTO CENTER LTDA - ME

  - ELIAS RODRIGUES MOREIRA

  - PAULA FAGUNDES DE OLIVEIRA

  - SUELEN DA SILVA MOREIRA

Processo Nº AP-0000243-07.2010.5.24.0096
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Revisor CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE JOSE AGNALDO FARIAS

ADVOGADO JEFFERSON GRECO JUSTINO(OAB:
196033/SP)

AGRAVADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AGNALDO FARIAS

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

Processo Nº AP-0001259-04.2012.5.24.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Revisor CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE CELESTE MARIA VILLAR

ADVOGADO GABRIEL CHAGAS VILLAR(OAB:
233655/RJ)

ADVOGADO LETICIA TOME DA SILVA(OAB:
211954/RJ)

AGRAVANTE JORGE VILLAR

AGRAVANTE RUFOLO EMPRESA DE SERVICOS
TECNICOS E CONSTRUCOES LTDA
- ME

ADVOGADO GABRIEL CHAGAS VILLAR(OAB:
233655/RJ)

AGRAVADO NILDO VILA NOVA PINTO

ADVOGADO LEONARDO BORGES OLIVEIRA
LIMA(OAB: 9607/MS)

ADVOGADO JOSÉ ANTONIO CARRIÇO DE
OLIVEIRA LIMA(OAB: 1897/MS)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELESTE MARIA VILLAR

  - JORGE VILLAR

  - NILDO VILA NOVA PINTO

  - RUFOLO EMPRESA DE SERVICOS TECNICOS E
CONSTRUCOES LTDA - ME

  - UNIÃO FEDERAL (PGF)

Processo Nº AP-0024069-38.2023.5.24.0086
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Revisor CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE LISTO TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO NAIARA INSAURIAGA(OAB:
320376/SP)

ADVOGADO NELSON RAIMUNDO DE
FIGUEIREDO(OAB: 85708/SP)

AGRAVADO JEAN CARLOS LUCINDO

ADVOGADO TIAGO FARNETI DE
CARVALHO(OAB: 320594/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CARLOS LUCINDO

  - LISTO TECNOLOGIA S.A.

Processo Nº ROT-0024073-90.2023.5.24.0081
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Revisor CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE CINTYA GABRIELA SOUZA DIAS

ADVOGADO MARCELO REBUA DOS
SANTOS(OAB: 9861/MS)

RECORRIDO BENFICA SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO JAASIEL MARQUES DA SILVA(OAB:
5337-B/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENFICA SUPERMERCADOS LTDA

  - CINTYA GABRIELA SOUZA DIAS

Processo Nº ROT-0024119-42.2023.5.24.0061
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Revisor CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE ALMIR SANDRO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

RECORRIDO GENESEAS AQUACULTURA LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO GOMES
AZEVEDO(OAB: 213028/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR SANDRO BEZERRA DA SILVA

  - GENESEAS AQUACULTURA LTDA

Processo Nº AP-0024121-76.2023.5.24.0072
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Revisor CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE MARCIO APARECIDO SANTOS DA
ROCHA

ADVOGADO IRANI OTTONI(OAB: 6256-A/MS)

ADVOGADO VAN HANEGAM DONERO(OAB: 9835
-B/MS)

AGRAVADO BTG EMPREENDIMENTOS
LOCACOES E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO PASSARELLI DA
SILVA(OAB: 7602/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BTG EMPREENDIMENTOS LOCACOES E SERVICOS EIRELI

  - MARCIO APARECIDO SANTOS DA ROCHA

Processo Nº AP-0024128-82.2017.5.24.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Revisor CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE VERIDIANE RATIELE OLIVEIRA
LEITAO
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ADVOGADO JOSÉ ANTONIO CARRIÇO DE
OLIVEIRA LIMA(OAB: 1897/MS)

ADVOGADO LEONARDO BORGES OLIVEIRA
LIMA(OAB: 9607/MS)

ADVOGADO Eurípedes Júlio Rodrigues Marques
Guedes Fagundes(OAB: 14332/MS)

AGRAVADO SILVIA AYKO TURUTA KOMURO

AGRAVADO SILVIA AYKO TURUTA KOMURO -
ME

ADVOGADO WILIAN RUBIRA DE ASSIS(OAB:
6830/MS)

ADVOGADO TIE OLIVEIRA HARDOIM(OAB:
20329/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA AYKO TURUTA KOMURO

  - SILVIA AYKO TURUTA KOMURO - ME

  - VERIDIANE RATIELE OLIVEIRA LEITAO

Processo Nº AIRO-0024214-34.2023.5.24.0106
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Revisor CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE JOAO VITOR YASSUDA BARBIERI
CONFECCOES

ADVOGADO DANIEL KRUSCHEWSKY
BASTOS(OAB: 312114/SP)

AGRAVADO EVELYN TAYANE DA SILVA NOVELI

ADVOGADO RONALDO MANTOVANI(OAB:
20067/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELYN TAYANE DA SILVA NOVELI

  - JOAO VITOR YASSUDA BARBIERI CONFECCOES

Processo Nº ROT-0024215-25.2023.5.24.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Revisor CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE DR. MAIS SAUDE JA LTDA

ADVOGADO JOAO VICTOR CIANCIO(OAB:
23631/MS)

RECORRIDO KAREN CAROLINA REIS GALDINO

ADVOGADO ANA CLAUDIA MENDES
SALIBA(OAB: 19757/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DR. MAIS SAUDE JA LTDA

  - KAREN CAROLINA REIS GALDINO

Processo Nº ROT-0024215-24.2023.5.24.0072
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Revisor CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE DAVID BIAGI DA CRUZ

ADVOGADO SHERLLA AMORIM OLIVEIRA(OAB:
15765/MS)

ADVOGADO NEY DE AMORIM PANIAGO(OAB:
11793/MS)

RECORRENTE LOTS LATIN AMERICA LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GABRIEL PISCIOTTANO(OAB:
388829/SP)

ADVOGADO GIULIA ZANIN GLORIA(OAB:
473354/SP)

ADVOGADO LARISSA VASTA DE SOUZA(OAB:
378183/SP)

ADVOGADO RENATO MATOS CRUZ(OAB:
251668/SP)

RECORRENTE SCANIA LATIN AMERICA LTDA

ADVOGADO GIULIA ZANIN GLORIA(OAB:
473354/SP)

ADVOGADO LARISSA VASTA DE SOUZA(OAB:
378183/SP)

ADVOGADO RENATO MATOS CRUZ(OAB:
251668/SP)

RECORRIDO DAVID BIAGI DA CRUZ

ADVOGADO SHERLLA AMORIM OLIVEIRA(OAB:
15765/MS)

ADVOGADO NEY DE AMORIM PANIAGO(OAB:
11793/MS)

RECORRIDO LOTS LATIN AMERICA LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GABRIEL PISCIOTTANO(OAB:
388829/SP)

ADVOGADO GIULIA ZANIN GLORIA(OAB:
473354/SP)

ADVOGADO LARISSA VASTA DE SOUZA(OAB:
378183/SP)

ADVOGADO RENATO MATOS CRUZ(OAB:
251668/SP)

RECORRIDO SCANIA LATIN AMERICA LTDA

ADVOGADO GIULIA ZANIN GLORIA(OAB:
473354/SP)

ADVOGADO LARISSA VASTA DE SOUZA(OAB:
378183/SP)

ADVOGADO RENATO MATOS CRUZ(OAB:
251668/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID BIAGI DA CRUZ

  - LOTS LATIN AMERICA LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

  - SCANIA LATIN AMERICA LTDA

Processo Nº ROT-0024234-78.2023.5.24.0056
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Revisor CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE I. F. L.

ADVOGADO ALEX DEAN MARCELINO DA
SILVA(OAB: 25128/MS)

RECORRIDO D. D. M. V.

ADVOGADO WELITTON FABIANO DA SILVA(OAB:
19078/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D. D. M. V.

  - I. F. L.

Processo Nº RORSum-0024239-45.2022.5.24.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Revisor CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

RECORRIDO PAULA CRISTINA RAMIRES GOMES

ADVOGADO MARCELO MARQUES
MIRANDA(OAB: 22222/MS)

ADVOGADO GEZER STROPPA MOREIRA(OAB:
15234/MS)

ADVOGADO ROBSON GODOY RIBEIRO(OAB:
16560/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA CRISTINA RAMIRES GOMES
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  - SEARA ALIMENTOS LTDA

Processo Nº RORSum-0024291-04.2023.5.24.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Revisor CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE BLUEFIT ACADEMIAS DE
GINASTICA E PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO AMANDA NOVAIS GOETTEN
REIS(OAB: 244085/RJ)

ADVOGADO DANIEL BECKER PAES BARRETO
PINTO(OAB: 185969/RJ)

RECORRIDO TATIANE DE SOUZA GAUNA

ADVOGADO JULIO CESAR SALTON FILHO(OAB:
16048/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLUEFIT ACADEMIAS DE GINASTICA E PARTICIPACOES
S.A.

  - TATIANE DE SOUZA GAUNA

Processo Nº ROT-0024295-85.2023.5.24.0072
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Revisor CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRIDO NILSON ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL CANDIDO FERREIRA
BASSO(OAB: 18114/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

  - NILSON ALVES DE OLIVEIRA

Processo Nº AP-0024359-24.2023.5.24.0031
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Revisor CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE TUCA TRANSPORTES EIRELI - EPP

ADVOGADO RICARDO ALMEIDA DE
ANDRADE(OAB: 11282/MS)

AGRAVADO JOAO ROSSATTI

ADVOGADO ALINE CANEPA CHAVES
ALBUQUERQUE SANTOS(OAB:
26455/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ROSSATTI

  - TUCA TRANSPORTES EIRELI - EPP

Processo Nº ROT-0024364-30.2023.5.24.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Revisor CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE ROSA MARIA CORREA PEREIRA DA
SILVA

ADVOGADO FAGNER LARRIERA VARGAS(OAB:
17485/MS)

ADVOGADO Nilmare Daniele da Silva Irala(OAB:
12220/MS)

RECORRIDO DALLAS SERVICOS EM GERAL
LTDA

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALLAS SERVICOS EM GERAL LTDA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - ROSA MARIA CORREA PEREIRA DA SILVA

  - UNIÃO FEDERAL (AGU)

Processo Nº RORSum-0024366-15.2023.5.24.0096
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Revisor CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE AAC AR CONDICIONADO LTDA

ADVOGADO ALISSON SILVA ROSA(OAB:
30184/PR)

RECORRENTE LUIZ PAULO ZANIBONI DOS
SANTOS

ADVOGADO VITOR HUGO NUNES ROCHA(OAB:
241272/SP)

RECORRIDO AAC AR CONDICIONADO LTDA

ADVOGADO ALISSON SILVA ROSA(OAB:
30184/PR)

RECORRIDO LUIZ PAULO ZANIBONI DOS
SANTOS

ADVOGADO VITOR HUGO NUNES ROCHA(OAB:
241272/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AAC AR CONDICIONADO LTDA

  - LUIZ PAULO ZANIBONI DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0024420-49.2023.5.24.0041
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Revisor CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE RUMO MALHA OESTE S.A.

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECORRIDO JULIO CESAR PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO KALINE RUBIA DA SILVA(OAB:
10347/MS)

ADVOGADO CRISTIANE PEREIRA
OLIVEIRA(OAB: 9788/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR PINTO DE OLIVEIRA

  - RUMO MALHA OESTE S.A.

Processo Nº ROT-0024421-45.2022.5.24.0081
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Revisor CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

RECORRIDO ADILSON DA SILVA

ADVOGADO MARCELO MARQUES
MIRANDA(OAB: 22222/MS)

ADVOGADO GEZER STROPPA MOREIRA(OAB:
15234/MS)

ADVOGADO ROBSON GODOY RIBEIRO(OAB:
16560/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON DA SILVA

  - SEARA ALIMENTOS LTDA
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Processo Nº ROT-0024422-39.2023.5.24.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Revisor CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE PRONCOR UNIDADE INTENSIVA
CARDIORESPIRATORIA S/S

ADVOGADO GABRIEL PAES DE ALMEIDA
HADDAD(OAB: 306791/SP)

RECORRENTE WILSON ASSUNCAO MEDEIROS
GALEANO

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO ALONSO DO
NASCIMENTO(OAB: 7422/MS)

RECORRIDO PRONCOR UNIDADE INTENSIVA
CARDIORESPIRATORIA S/S

ADVOGADO GABRIEL PAES DE ALMEIDA
HADDAD(OAB: 306791/SP)

RECORRIDO WILSON ASSUNCAO MEDEIROS
GALEANO

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO ALONSO DO
NASCIMENTO(OAB: 7422/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRONCOR UNIDADE INTENSIVA CARDIORESPIRATORIA
S/S

  - WILSON ASSUNCAO MEDEIROS GALEANO

Processo Nº ROT-0024657-97.2023.5.24.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Revisor CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE EDNEI DO NASCIMENTO VEIBER

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

RECORRIDO PARK EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO FELIPE COSTA GASPARINI(OAB:
11809/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNEI DO NASCIMENTO VEIBER

  - PARK EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Processo Nº AP-0024712-55.2017.5.24.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Revisor CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE AGRO FATTORIE SERVICOS DE
CORRETAGEM LTDA

ADVOGADO MOZART VILELA ANDRADE(OAB:
4737/MS)

AGRAVADO FERNANDO CAVALCANTE DE
ARAUJO

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRO FATTORIE SERVICOS DE CORRETAGEM LTDA

  - FERNANDO CAVALCANTE DE ARAUJO

Processo Nº AP-0024723-23.2022.5.24.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Revisor CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVADO JAIME GONZALEZ GOUVEIA

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - JAIME GONZALEZ GOUVEIA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - UNIÃO FEDERAL (PGF)

Processo Nº RORSum-0024744-47.2023.5.24.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Revisor CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE ESPÓLIO DE RICARDO
MASSACCESI

ADVOGADO EDGAR CALIXTO PAZ(OAB:
8264/MS)

RECORRIDO DONATO TRANSPORTES
RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA -
EPP

ADVOGADO FABIOLA SORDI MONTAGNA(OAB:
14939/MS)

RECORRIDO VIACAO CRUZEIRO DO SUL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE YAMAZAKI(OAB:
12879/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONATO TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA
- EPP

  - ESPÓLIO DE RICARDO MASSACCESI

  - VIACAO CRUZEIRO DO SUL LTDA

Processo Nº ROT-0024751-48.2023.5.24.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Revisor CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE MARIA CLARA ALVES GOUDAD

ADVOGADO LYDIANA NANTES FREITAS(OAB:
14993/MS)

ADVOGADO REINALDO LEAO MAGALHAES(OAB:
12029/MS)

RECORRENTE RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO MAISA CAMARGOS DE ASSIS(OAB:
136049/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

RECORRIDO MARIA CLARA ALVES GOUDAD

ADVOGADO LYDIANA NANTES FREITAS(OAB:
14993/MS)

ADVOGADO REINALDO LEAO MAGALHAES(OAB:
12029/MS)

RECORRIDO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO MAISA CAMARGOS DE ASSIS(OAB:
136049/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CLARA ALVES GOUDAD

  - RAIA DROGASIL S/A

Processo Nº AIRO-0024780-85.2023.5.24.0072
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Revisor CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE FM MODEL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANTONIO TRAJANO DA SILVA
FILHO(OAB: 436753/SP)

AGRAVADO CRISTIANO CLEMENTE

ADVOGADO SAMANTA FERNANDES
PINHEIRO(OAB: 316019/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO CLEMENTE

  - FM MODEL TRANSPORTES LTDA

Processo Nº ROT-0024801-62.2023.5.24.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Revisor CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE RAFHAEL LUCAS DIAS DE ALENCAR
TORRES

ADVOGADO ANDRE THEODORO QUEIROZ
SOUZA(OAB: 17017/MS)

RECORRIDO HAVAN LOJAS DE
DEPARTAMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO OLIVE
MALHADAS(OAB: 17430/PR)

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

ADVOGADO FLAVIO OLIVE MALHADAS(OAB:
8651/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA

  - RAFHAEL LUCAS DIAS DE ALENCAR TORRES

Processo Nº ROT-0024806-84.2023.5.24.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Revisor CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

RECORRIDO JAKELINE MONTEIRO DE ARAUJO

ADVOGADO Henrique da Silva Lima(OAB:
9979/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - JAKELINE MONTEIRO DE ARAUJO

Processo Nº AP-0024855-10.2018.5.24.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Revisor CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE HENRIQUE FARIA SOARES LEAL

ADVOGADO VINICIUS CARNEIRO MONTEIRO
PAIVA(OAB: 14445/MS)

AGRAVANTE JULIA FARIA SOARES LEAL

ADVOGADO VINICIUS CARNEIRO MONTEIRO
PAIVA(OAB: 14445/MS)

AGRAVANTE NEYWA EVA GIRAO FARIA SOARES
LEAL

ADVOGADO VINICIUS CARNEIRO MONTEIRO
PAIVA(OAB: 14445/MS)

AGRAVADO VANDERLEI BOLDAN BEZERRA

ADVOGADO LAURA ESTER DANTAS
LOPES(OAB: 16076/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE FARIA SOARES LEAL

  - JULIA FARIA SOARES LEAL

  - NEYWA EVA GIRAO FARIA SOARES LEAL

  - VANDERLEI BOLDAN BEZERRA

Processo Nº ROT-0024904-69.2023.5.24.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Revisor CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE CAROLINE DE SOUZA CANTAO

ADVOGADO BRUNO DE ARAUJO BARRETO
VAZ(OAB: 352718/SP)

RECORRENTE COELHO & COELHO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO NATIELI FURTUNATO DA
SILVA(OAB: 27258/MS)

ADVOGADO HEITOR CANTON DE MATOS(OAB:
21998/MS)

ADVOGADO RENATO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
22468/MS)

RECORRIDO CAROLINE DE SOUZA CANTAO

ADVOGADO BRUNO DE ARAUJO BARRETO
VAZ(OAB: 352718/SP)

RECORRIDO COELHO & COELHO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO NATIELI FURTUNATO DA
SILVA(OAB: 27258/MS)

ADVOGADO HEITOR CANTON DE MATOS(OAB:
21998/MS)

ADVOGADO RENATO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
22468/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE DE SOUZA CANTAO

  - COELHO & COELHO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Processo Nº ROT-0024916-92.2023.5.24.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Revisor CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE ANDRE LUIZ CASTELLI CALVENTO

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO LARISSA VASQUES DE SOUZA(OAB:
21338/MS)

ADVOGADO YAN NASCIMENTO
JUNQUEIRA(OAB: 89133/PR)

ADVOGADO RAFFAELA MARINA BEUTER(OAB:
75685/PR)

ADVOGADO DHIANCARLO FELIPE SOARES
VIDAL(OAB: 34976/PR)

ADVOGADO DIEGO CARDOSO FERREIRA(OAB:
72901/PR)

RECORRENTE NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

RECORRENTE PAGBANK PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

RECORRENTE PAGSEGURO INTERNET S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

RECORRIDO ANDRE LUIZ CASTELLI CALVENTO

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)
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ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO LARISSA VASQUES DE SOUZA(OAB:
21338/MS)

ADVOGADO YAN NASCIMENTO
JUNQUEIRA(OAB: 89133/PR)

ADVOGADO RAFFAELA MARINA BEUTER(OAB:
75685/PR)

ADVOGADO DHIANCARLO FELIPE SOARES
VIDAL(OAB: 34976/PR)

ADVOGADO DIEGO CARDOSO FERREIRA(OAB:
72901/PR)

RECORRIDO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

RECORRIDO PAGBANK PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

RECORRIDO PAGSEGURO INTERNET S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ CASTELLI CALVENTO

  - NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.

  - PAGBANK PARTICIPACOES LTDA

  - PAGSEGURO INTERNET S.A.

Processo Nº AP-0024928-73.2015.5.24.0041
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Revisor CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE AUGUSTO CESAR GALVAO E SILVA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA MARTINS(OAB:
17152/MS)

AGRAVANTE CARLOS JOSE SOUZA SANTOS

ADVOGADO RICARDO FERREIRA MARTINS(OAB:
17152/MS)

AGRAVANTE EGIDIA DO AMARAL COSTA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA MARTINS(OAB:
17152/MS)

AGRAVANTE HERNANDES DE CAMPOS
MONTEIRO

ADVOGADO RICARDO FERREIRA MARTINS(OAB:
17152/MS)

AGRAVANTE MARIA DAVINA RAMOS DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO FERREIRA MARTINS(OAB:
17152/MS)

AGRAVANTE MIGUEL AGEU DE FARIA
GONCALVES

ADVOGADO RICARDO FERREIRA MARTINS(OAB:
17152/MS)

AGRAVANTE SEBASTIAO BARBOSA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA MARTINS(OAB:
17152/MS)

AGRAVANTE SEBASTIAO LOUIRSON DE FREITAS

ADVOGADO RICARDO FERREIRA MARTINS(OAB:
17152/MS)

AGRAVANTE WIBERT DE AVELLAR

ADVOGADO RICARDO FERREIRA MARTINS(OAB:
17152/MS)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUARIA

ADVOGADO EVERSON WOLFF SILVA(OAB:
15639-B/MS)

ADVOGADO ANDRESSA IDE(OAB: 20312-B/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO CESAR GALVAO E SILVA

  - CARLOS JOSE SOUZA SANTOS

  - EGIDIA DO AMARAL COSTA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA

  - HERNANDES DE CAMPOS MONTEIRO

  - MARIA DAVINA RAMOS DOS SANTOS

  - MIGUEL AGEU DE FARIA GONCALVES

  - SEBASTIAO BARBOSA

  - SEBASTIAO LOUIRSON DE FREITAS

  - WIBERT DE AVELLAR

Processo Nº AP-0024931-95.2022.5.24.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Revisor CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE ELETROSOM S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TATTIANNA BALTAZARA
BRAGA(OAB: 137894/MG)

ADVOGADO THIAGO PENA DA SILVA(OAB:
147279/MG)

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

AGRAVADO RUTENIO EVERALDO DE ALMEIDA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROSOM S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - RUTENIO EVERALDO DE ALMEIDA

Processo Nº RORSum-0024932-52.2023.5.24.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Revisor CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE FABIO PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO BRUNO DE CARVALHO SONE
TAMACIRO(OAB: 10032/MS)

RECORRIDO LUIZA HELENA ZANRRE

ADVOGADO CLEVERSON LUIZ DE ARRUDA
LEITE(OAB: 18285/MS)

ADVOGADO PRISCILA ERNESTO DE ARRUDA
AZEVEDO LEITE(OAB: 14796/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO PEREIRA GONCALVES

  - LUIZA HELENA ZANRRE

Processo Nº ROT-0024982-18.2022.5.24.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Revisor CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE ENERGISA MATO GROSSO DO SUL
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

RECORRENTE MARCELO BRAGA LIMA

ADVOGADO Henrique da Silva Lima(OAB:
9979/MS)

RECORRIDO ENERGISA MATO GROSSO DO SUL
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)
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RECORRIDO MARCELO BRAGA LIMA

ADVOGADO Henrique da Silva Lima(OAB:
9979/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGISA MATO GROSSO DO SUL - DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

  - MARCELO BRAGA LIMA

Processo Nº AP-0025002-43.2021.5.24.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Revisor CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVANTE BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVANTE BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA
DE SEGUROS

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVANTE BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVANTE BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVANTE NATANIEL LUIS MATOS DE
ALMEIDA

ADVOGADO TIAGO ALVES DA SILVA(OAB:
12482/MS)

AGRAVADO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVADO BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVADO BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA
DE SEGUROS

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVADO BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVADO NATANIEL LUIS MATOS DE
ALMEIDA

ADVOGADO TIAGO ALVES DA SILVA(OAB:
12482/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.

  - BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS

  - BRADESCO SAUDE S/A

  - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

  - NATANIEL LUIS MATOS DE ALMEIDA

Processo Nº ROT-0025035-90.2022.5.24.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Revisor CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE MARCELO MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CAROLINA MOREIRA MAFRA
GOTTSCHALL(OAB: 64147/DF)

ADVOGADO TATIELLY APARECIDA VIEIRA
SILVA(OAB: 70527/DF)

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES DE
SOUSA JUNIOR(OAB: 54451/DF)

ADVOGADO MATHEUS GONCALVES
MOREIRA(OAB: 64520/DF)

ADVOGADO LEONARDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 28428/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - MARCELO MARQUES DOS SANTOS

Processo Nº RORSum-0025099-91.2022.5.24.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Revisor CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE ADRIELI DE SOUZA MALAQUIAS

ADVOGADO EDER INACIO DA SILVA(OAB:
20133/MS)

RECORRENTE SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ELTON LUIS NASSER DE
MELLO(OAB: 5123/MS)

RECORRIDO ADRIELI DE SOUZA MALAQUIAS

ADVOGADO EDER INACIO DA SILVA(OAB:
20133/MS)

RECORRIDO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ELTON LUIS NASSER DE
MELLO(OAB: 5123/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELI DE SOUZA MALAQUIAS

  - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Processo Nº AP-0025139-58.2017.5.24.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Revisor CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE KAYO CESAR DIAS SANCHES
BORGES

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

AGRAVADO ESPORTE CLUBE COMERCIAL

ADVOGADO REINALDO LEAO MAGALHAES(OAB:
12029/MS)

AGRAVADO VALTER MANGINI DE BARROS

ADVOGADO REINALDO LEAO MAGALHAES(OAB:
12029/MS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ESPORTE CLUBE COMERCIAL

  - KAYO CESAR DIAS SANCHES BORGES

  - VALTER MANGINI DE BARROS

Processo Nº AIRO-0025180-49.2022.5.24.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Revisor CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE M.N. MORAIS CONVENIENCIA - ME

ADVOGADO FABIO AUGUSTO ROSA(OAB:
11112/SC)

AGRAVADO KELLEN CRIS CUNHA BORBA

ADVOGADO MARCELO DOS SANTO
FELIPE(OAB: 15908/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLEN CRIS CUNHA BORBA

  - M.N. MORAIS CONVENIENCIA - ME

Processo Nº ROT-0025193-39.2022.5.24.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Revisor CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE JEZER VIANA DA SILVA POLVORA

ADVOGADO CLAUDIO RODOLFO GUAZINA DE
SIQUEIRA(OAB: 25990/MS)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ELSON FERREIRA GOMES
FILHO(OAB: 12118/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - JEZER VIANA DA SILVA POLVORA

Processo Nº ROT-0025198-70.2022.5.24.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Revisor CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

RECORRENTE SELMA MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIELA FRANCIOSI(OAB:
64420/SC)

ADVOGADO LUCIANE LILIAN DAL SANTO(OAB:
30369/SC)

ADVOGADO ANGELICA TAYSE PICCOLI(OAB:
32675/SC)

ADVOGADO JEAN CARLOS BORGES
VIEIRA(OAB: 48455/SC)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

RECORRIDO SELMA MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIELA FRANCIOSI(OAB:
64420/SC)

ADVOGADO LUCIANE LILIAN DAL SANTO(OAB:
30369/SC)

ADVOGADO ANGELICA TAYSE PICCOLI(OAB:
32675/SC)

ADVOGADO JEAN CARLOS BORGES
VIEIRA(OAB: 48455/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - SELMA MARTINS DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0025214-30.2022.5.24.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Revisor CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE FABIO MONTEIRO DE SOUZA

ADVOGADO MAURO SERGIO DE OLIVEIRA(OAB:
21671/MS)

RECORRIDO SUPERMERCADO RENAN LTDA -
ME

ADVOGADO ZOROASTRO COUTINHO
NETO(OAB: 8155/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MONTEIRO DE SOUZA

  - SUPERMERCADO RENAN LTDA - ME

Processo Nº AIRO-0033000-38.2007.5.24.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Revisor CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE JONAS DE PAULA

ADVOGADO WELLINGTON ALBUQUERQUE
ASSIS TON(OAB: 13331/MS)

AGRAVADO CLEMILSO CARVALHO FELIPE

ADVOGADO TATIANA ALBUQUERQUE CORREA
KESROUANI(OAB: 5758/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEMILSO CARVALHO FELIPE

  - JONAS DE PAULA

Processo Nº AP-0130200-08.2008.5.24.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Revisor CESAR PALUMBO FERNANDES

AGRAVANTE DENNER ROCHA DE CAMPOS

ADVOGADO DANIEL GOMES GUIMARAES(OAB:
12239/MS)

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

ADVOGADO ELAYNE SILVA VIANA(OAB:
8207/MS)

ADVOGADO OCLECIO ASSUNCAO(OAB:
3995/MS)

AGRAVADO ELITE VIGILANCIA E SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO JOSE VICENTE(OAB:
9773/MS)

AGRAVADO HULLISSES WERHOISER AMORIM

ADVOGADO GUSTAVO JOSE VICENTE(OAB:
9773/MS)

AGRAVADO MARIA AMELIA DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENNER ROCHA DE CAMPOS

  - ELITE VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA - ME

  - HULLISSES WERHOISER AMORIM

  - MARIA AMELIA DIAS

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Campo Grande, MS, segunda-feira, 18 de março de 2024.

Ricardo Rojo

Chefe de Divisão na Subsecretaria da 2ª Turma

Pauta de Julgamento
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Pauta de Julgamento - VIRTUAL - JCMAF

Pauta de Julgamento (NÃO PRESENCIAL) da 8ª Sessão Judiciária

Ordinária da Egrégia Segunda Turma, a realizar-se no dia 3 de abril

de 2024 (quarta-feira), com início às 9 horas e encerramento às

9h30min.

ESTA SESSÃO SERÁ VIRTUAL (NÃO PRESENCIAL), nos termos

do artigo 139-I, §1º, I.

Nas hipóteses em que se admite a sustentação oral, poderão a

parte, o Ministério Público e os demais habilitados nos autos optar

por produzi-las por meio eletrônico, após a publicação da pauta e

até 48 (quarenta e oito) horas antes do início do julgamento em

ambiente virtual:

1- O envio do arquivo de sustentação oral será realizado

diretamente nos autos do processo eletrônico.

2- As sustentações orais por meio eletrônico ficarão disponíveis

para consulta, nos autos, durante todo o período de julgamento.

3- O arquivo eletrônico de sustentação oral poderá ser em áudio ou

vídeo, limitado a 10 (dez) minutos e em conformidade com as

especificações técnicas de formato, resolução e tamanho definidos

para envio por meio do PJe-JT.

4- Os arquivos que superarem o limite temporal de sustentação

serão desconsiderados. (Artigo acrescentado pela Emenda

Regimental nº 10/2022

Serão retirados desta pauta virtual para inclusão na próxima pauta

presencial, telepresencial ou híbrida disponível, os processos:

1- que tiverem pedido de sustentação oral presencial ou

telepresencial, desde que veiculado nas hipóteses admitidas ou não

vedadas expressamente pelo Regimento Interno;

2- que tiverem solicitação das partes ou do Ministério Público do

Trabalho, para acompanhamento presencial ou telepresencial do

julgamento.

As solicitações de retirada desta pauta virtual deverão ser

apresentadas, no máximo, até 24 (vinte e quatro) horas antes do

horário previsto para o início da sessão virtual, sob pena de

indeferimento, mediante requerimento à Secretaria do órgão

Julgador, por meio do TELEFONE (67) 3316-1785, bem como

através do e-mail <segundaturma@trt24.jus.br>, acompanhada dos

dados do requerente.

A sustentação oral presencial será realizada somente quando for

publ icada a nova pauta, na modal idade PRESENCIAL,

TELEPRESENCIAL ou HÍBRIDA, ocasião em que o interessado

deverá entrar em contado com a Secretaria do Órgão Julgador e

realizar sua inscrição tempestiva.

ENDEREÇO: Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, Rua

Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, nº 208, Jardim

Veraneio, Parque dos Poderes, Campo Grande, MS. Telefone (67)

3316-1785.
Processo Nº AP-0024018-06.2022.5.24.0072

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCO ANTONIO DE FREITAS

Revisor MARCO ANTONIO DE FREITAS

AGRAVANTE SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

  - SUZANO S.A.

Processo Nº ROT-0024036-91.2023.5.24.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCO ANTONIO DE FREITAS

Revisor MARCO ANTONIO DE FREITAS

RECORRENTE JUAREZ FATIMO ROSA CAMILO

ADVOGADO PAULO ROBERTO NEVES DE
SOUZA(OAB: 4417-B/MS)

ADVOGADO VALERIA CRISTINA BARBOSA
TAVEIRA(OAB: 23188/MS)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BOZA(OAB:
13041-B/MS)

ADVOGADO Marcos Hideki Kamibayashi(OAB:
14580/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - JUAREZ FATIMO ROSA CAMILO

Processo Nº ROT-0024117-20.2023.5.24.0046
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCO ANTONIO DE FREITAS

Revisor MARCO ANTONIO DE FREITAS

RECORRENTE FUNDACAO ESTATAL DE SAUDE DO
PANTANAL

ADVOGADO LUCIANO GUERRA GAI(OAB:
17568/MS)

RECORRIDO PAMELA FERNANDA DA SILVA
NERY

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE DE SOUZA
JESUS(OAB: 10071/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO ESTATAL DE SAUDE DO PANTANAL

  - PAMELA FERNANDA DA SILVA NERY

Processo Nº ROT-0024132-11.2023.5.24.0071
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCO ANTONIO DE FREITAS

Revisor MARCO ANTONIO DE FREITAS

RECORRENTE DANIEL MONTEIRO

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

RECORRIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MONTEIRO

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

Processo Nº RORSum-0024255-19.2023.5.24.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCO ANTONIO DE FREITAS

Revisor MARCO ANTONIO DE FREITAS

RECORRENTE KAROLINA CENTURION DE JESUS

ADVOGADO MARCELO MARQUES
MIRANDA(OAB: 22222/MS)

ADVOGADO GEZER STROPPA MOREIRA(OAB:
15234/MS)
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ADVOGADO ROBSON GODOY RIBEIRO(OAB:
16560/MS)

RECORRIDO NOVA SAUDE PRODUTOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO THIAGO MACHADO GRILO(OAB:
12212/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLINA CENTURION DE JESUS

  - NOVA SAUDE PRODUTOS MEDICOS LTDA

Processo Nº RORSum-0024257-89.2023.5.24.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCO ANTONIO DE FREITAS

Revisor MARCO ANTONIO DE FREITAS

RECORRENTE DENILSON FERREIRA PEGO

ADVOGADO ALAN CRISTIAN SCARDIN
PERIN(OAB: 23070/MS)

RECORRENTE JBS S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRIDO DENILSON FERREIRA PEGO

ADVOGADO ALAN CRISTIAN SCARDIN
PERIN(OAB: 23070/MS)

RECORRIDO JBS S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON FERREIRA PEGO

  - JBS S/A

Processo Nº RORSum-0025086-73.2023.5.24.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCO ANTONIO DE FREITAS

Revisor MARCO ANTONIO DE FREITAS

RECORRENTE PRISCILA APARECIDA NABHAN
ROMAN

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SILVA PELZL
BITENCOURT(OAB: 14697/MS)

RECORRIDO LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

ADVOGADO EDUARDO CARINGI RAUPP(OAB:
53969/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

  - PRISCILA APARECIDA NABHAN ROMAN

Processo Nº RORSum-0025170-65.2023.5.24.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCO ANTONIO DE FREITAS

Revisor MARCO ANTONIO DE FREITAS

RECORRENTE LETICIA DOS SANTOS NICOLAU

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DI GIORGIO
MARZABAL(OAB: 17444/MS)

RECORRIDO JBS S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

  - LETICIA DOS SANTOS NICOLAU

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Campo Grande, MS, segunda-feira, 18 de março de 2024.

Ricardo Rojo

Chefe de Divisão na Subsecretaria da 2ª Turma

Gabinete do Desembargador André Luís Moraes

de Oliveira

Notificação

Processo Nº ROT-0024712-34.2023.5.24.0041
Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE LUCIO ANDRE MESSIAS DE
BARROS

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JULIO CESAR DIAS DE
ALMEIDA(OAB: 11713/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO ANDRE MESSIAS DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.ª intimado para tomar ciência do documento de ID

61a8c74, acerca do sobrestamento dos presentes autos.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

KISSILA AVILA DANGUI

Assessor

Processo Nº ROT-0024712-34.2023.5.24.0041
Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE LUCIO ANDRE MESSIAS DE
BARROS

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JULIO CESAR DIAS DE
ALMEIDA(OAB: 11713/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.ª intimado para tomar ciência do documento de ID

61a8c74, acerca do sobrestamento dos presentes autos.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.
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KISSILA AVILA DANGUI

Assessor

Gabinete do Desembargador Francisco das

Chagas Lima Filho

Notificação

Processo Nº AP-0024228-13.2022.5.24.0022
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

AGRAVANTE PEDRO ORBIETA ARRUDA

ADVOGADO VINICIUS VASCONCELOS
BRAGA(OAB: 17916/MS)

ADVOGADO MARCELO DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 17972/MS)

AGRAVADO VAGNER RELL DE OLIVEIRA
FLORES

ADVOGADO PAULA CAMARGO DE LIMA(OAB:
25722/MS)

AGRAVADO VAGNER RELL DE OLIVEIRA
FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO ORBIETA ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

AGRAVANTE: PEDRO ORBIETA ARRUDA

                    AGRAVADO: VAGNER RELL DE

OLIVEIRA FLORES

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0024252-64.2023.5.24.0003
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE JBS S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRIDO MATHEUS TABORGA PEREIRA

ADVOGADO MARCELO MARQUES
MIRANDA(OAB: 22222/MS)

ADVOGADO GEZER STROPPA MOREIRA(OAB:
15234/MS)

ADVOGADO ROBSON GODOY RIBEIRO(OAB:
16560/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 239
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: MATHEUS TABORGA PEREIRA

                              RECORRIDO: JBS S/A

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0024252-64.2023.5.24.0003
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE JBS S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRIDO MATHEUS TABORGA PEREIRA

ADVOGADO MARCELO MARQUES
MIRANDA(OAB: 22222/MS)

ADVOGADO GEZER STROPPA MOREIRA(OAB:
15234/MS)

ADVOGADO ROBSON GODOY RIBEIRO(OAB:
16560/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS TABORGA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: MATHEUS TABORGA PEREIRA

                              RECORRIDO: JBS S/A

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0024398-27.2016.5.24.0076
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE OZIEL DA CRUZ VALEJOS

ADVOGADO VERUSKA INSFRAN FALCAO DE
ALMEIDA(OAB: 7930/MS)

RECORRENTE FAZENDA SANTA OTILIA AGRO-
PECUARIA LTDA

ADVOGADO JOSE NELSON DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 14283/MS)

RECORRIDO FAZENDA SANTA OTILIA AGRO-
PECUARIA LTDA

ADVOGADO JOSE NELSON DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 14283/MS)

RECORRIDO OZIEL DA CRUZ VALEJOS

ADVOGADO VERUSKA INSFRAN FALCAO DE
ALMEIDA(OAB: 7930/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZIEL DA CRUZ VALEJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).
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Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: OZIEL DA CRUZ VALEJOS 

           RECORRIDO: FAZENDA SANTA OTILIA AGRO-

PECUARIA LTDA

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0024398-27.2016.5.24.0076
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE OZIEL DA CRUZ VALEJOS

ADVOGADO VERUSKA INSFRAN FALCAO DE
ALMEIDA(OAB: 7930/MS)

RECORRENTE FAZENDA SANTA OTILIA AGRO-
PECUARIA LTDA

ADVOGADO JOSE NELSON DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 14283/MS)

RECORRIDO FAZENDA SANTA OTILIA AGRO-
PECUARIA LTDA

ADVOGADO JOSE NELSON DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 14283/MS)

RECORRIDO OZIEL DA CRUZ VALEJOS

ADVOGADO VERUSKA INSFRAN FALCAO DE
ALMEIDA(OAB: 7930/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDA SANTA OTILIA AGRO-PECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: OZIEL DA CRUZ VALEJOS 

           RECORRIDO: FAZENDA SANTA OTILIA AGRO-

PECUARIA LTDA

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0024680-26.2022.5.24.0021
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
18406/MS)

RECORRENTE GUILHERME PENHALVES ANZAI

ADVOGADO JOSE CARLOS MANHABUSCO(OAB:
3310/MS)

RECORRIDO GUILHERME PENHALVES ANZAI

ADVOGADO JOSE CARLOS MANHABUSCO(OAB:
3310/MS)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
18406/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME PENHALVES ANZAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO
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De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: GUILHERME PENHALVES ANZAI

                     RECORRIDO: BRF S.A.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0024680-26.2022.5.24.0021
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
18406/MS)

RECORRENTE GUILHERME PENHALVES ANZAI

ADVOGADO JOSE CARLOS MANHABUSCO(OAB:
3310/MS)

RECORRIDO GUILHERME PENHALVES ANZAI

ADVOGADO JOSE CARLOS MANHABUSCO(OAB:
3310/MS)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
18406/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: GUILHERME PENHALVES ANZAI

                     RECORRIDO: BRF S.A.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0024028-64.2023.5.24.0056
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE ALEILTON SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO VITOR HUGO NUNES ROCHA(OAB:
241272/SP)

RECORRENTE JBS S/A

ADVOGADO JEAN CARLOS DE ANDRADE
CARNEIRO(OAB: 12779/MS)

RECORRIDO JBS S/A

ADVOGADO JEAN CARLOS DE ANDRADE
CARNEIRO(OAB: 12779/MS)

RECORRIDO ALEILTON SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO VITOR HUGO NUNES ROCHA(OAB:
241272/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEILTON SANTOS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: ALEILTON SANTOS DE ALMEIDA

                     RECORRIDO: JBS S/A

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0024028-64.2023.5.24.0056
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE ALEILTON SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO VITOR HUGO NUNES ROCHA(OAB:
241272/SP)

RECORRENTE JBS S/A

ADVOGADO JEAN CARLOS DE ANDRADE
CARNEIRO(OAB: 12779/MS)

RECORRIDO JBS S/A

ADVOGADO JEAN CARLOS DE ANDRADE
CARNEIRO(OAB: 12779/MS)

RECORRIDO ALEILTON SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO VITOR HUGO NUNES ROCHA(OAB:
241272/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: ALEILTON SANTOS DE ALMEIDA

                     RECORRIDO: JBS S/A

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0025019-26.2022.5.24.0072
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE LUCIANO NOGUEIRA FERNANDES
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ADVOGADO FRANKLIN ALVES BRANCO(OAB:
357211/SP)

RECORRIDO W R CONSTRUTORA ELETRICIDADE
E ILUMINACAO LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO MIRANDA
MELLO(OAB: 4363/MS)

RECORRIDO ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO NOGUEIRA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: LUCIANO NOGUEIRA FERNANDES

RECORRIDOS: W R CONSTRUTORA ELETRICIDADE E

ILUMINACAO LTDA e ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0025019-26.2022.5.24.0072
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE LUCIANO NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO FRANKLIN ALVES BRANCO(OAB:
357211/SP)

RECORRIDO W R CONSTRUTORA ELETRICIDADE
E ILUMINACAO LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO MIRANDA
MELLO(OAB: 4363/MS)

RECORRIDO ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - W R CONSTRUTORA ELETRICIDADE E ILUMINACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: LUCIANO NOGUEIRA FERNANDES

RECORRIDOS: W R CONSTRUTORA ELETRICIDADE E

ILUMINACAO LTDA e ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.
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BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0025019-26.2022.5.24.0072
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE LUCIANO NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO FRANKLIN ALVES BRANCO(OAB:
357211/SP)

RECORRIDO W R CONSTRUTORA ELETRICIDADE
E ILUMINACAO LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO MIRANDA
MELLO(OAB: 4363/MS)

RECORRIDO ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: LUCIANO NOGUEIRA FERNANDES

RECORRIDOS: W R CONSTRUTORA ELETRICIDADE E

ILUMINACAO LTDA e ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0024867-60.2023.5.24.0001
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE CLAUDIONOR RIBEIRO DE ARRUDA

ADVOGADO VANESSA ZAN SCHOSSLER(OAB:
10219/MS)

ADVOGADO RODRIGO SCHOSSLER(OAB:
6146/MS)

ADVOGADO NATALIA GONZALEZ GOMES(OAB:
27989/MS)

RECORRIDO CARLOS ALVES LUIS

ADVOGADO KELLE CAROLINE DIAS(OAB:
25069/MS)

RECORRIDO SARA CRISTINA DUARTE TORRES

ADVOGADO KELLE CAROLINE DIAS(OAB:
25069/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIONOR RIBEIRO DE ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio
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remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: CLAUDIONOR RIBEIRO DE ARRUDA

            RECORRIDOS: SARA CRISTINA DUARTE

TORRES e CARLOS ALVES LUIS

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0024867-60.2023.5.24.0001
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE CLAUDIONOR RIBEIRO DE ARRUDA

ADVOGADO VANESSA ZAN SCHOSSLER(OAB:
10219/MS)

ADVOGADO RODRIGO SCHOSSLER(OAB:
6146/MS)

ADVOGADO NATALIA GONZALEZ GOMES(OAB:
27989/MS)

RECORRIDO CARLOS ALVES LUIS

ADVOGADO KELLE CAROLINE DIAS(OAB:
25069/MS)

RECORRIDO SARA CRISTINA DUARTE TORRES

ADVOGADO KELLE CAROLINE DIAS(OAB:
25069/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA CRISTINA DUARTE TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: CLAUDIONOR RIBEIRO DE ARRUDA

            RECORRIDOS: SARA CRISTINA DUARTE

TORRES e CARLOS ALVES LUIS

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0024867-60.2023.5.24.0001
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE CLAUDIONOR RIBEIRO DE ARRUDA

ADVOGADO VANESSA ZAN SCHOSSLER(OAB:
10219/MS)

ADVOGADO RODRIGO SCHOSSLER(OAB:
6146/MS)

ADVOGADO NATALIA GONZALEZ GOMES(OAB:
27989/MS)

RECORRIDO CARLOS ALVES LUIS

ADVOGADO KELLE CAROLINE DIAS(OAB:
25069/MS)

RECORRIDO SARA CRISTINA DUARTE TORRES

ADVOGADO KELLE CAROLINE DIAS(OAB:
25069/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALVES LUIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).
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Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: CLAUDIONOR RIBEIRO DE ARRUDA

            RECORRIDOS: SARA CRISTINA DUARTE

TORRES e CARLOS ALVES LUIS

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0024920-32.2017.5.24.0072
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

AGRAVANTE LUIS GUILHERME SCHNOR

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

AGRAVANTE LGSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

AGRAVANTE SCHNOR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

AGRAVADO PALOMA SILVA MARQUES OLIVEIRA

ADVOGADO GILCERIO MACHADO DE
BARROS(OAB: 17363/MS)

ADVOGADO ROBERTO LARRET RAGAZZINI(OAB:
9228/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS GUILHERME SCHNOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

AGRAVANTES: LUIS GUILHERME SCHNOR; SCHNOR

PARTICIPAÇOES LTDA e LGSC PARTICIPACOES LTDA

                    AGRAVADO: PALOMA SILVA MARQUES

OLIVEIRA

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0024920-32.2017.5.24.0072
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

AGRAVANTE LUIS GUILHERME SCHNOR

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

AGRAVANTE LGSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

AGRAVANTE SCHNOR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

AGRAVADO PALOMA SILVA MARQUES OLIVEIRA

ADVOGADO GILCERIO MACHADO DE
BARROS(OAB: 17363/MS)

ADVOGADO ROBERTO LARRET RAGAZZINI(OAB:
9228/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHNOR PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO
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De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

AGRAVANTES: LUIS GUILHERME SCHNOR; SCHNOR

PARTICIPAÇOES LTDA e LGSC PARTICIPACOES LTDA

                    AGRAVADO: PALOMA SILVA MARQUES

OLIVEIRA

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0024920-32.2017.5.24.0072
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

AGRAVANTE LUIS GUILHERME SCHNOR

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

AGRAVANTE LGSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

AGRAVANTE SCHNOR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

AGRAVADO PALOMA SILVA MARQUES OLIVEIRA

ADVOGADO GILCERIO MACHADO DE
BARROS(OAB: 17363/MS)

ADVOGADO ROBERTO LARRET RAGAZZINI(OAB:
9228/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LGSC PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

AGRAVANTES: LUIS GUILHERME SCHNOR; SCHNOR

PARTICIPAÇOES LTDA e LGSC PARTICIPACOES LTDA

                    AGRAVADO: PALOMA SILVA MARQUES

OLIVEIRA

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0024920-32.2017.5.24.0072
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

AGRAVANTE LUIS GUILHERME SCHNOR

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

AGRAVANTE LGSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

AGRAVANTE SCHNOR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)
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AGRAVADO PALOMA SILVA MARQUES OLIVEIRA

ADVOGADO GILCERIO MACHADO DE
BARROS(OAB: 17363/MS)

ADVOGADO ROBERTO LARRET RAGAZZINI(OAB:
9228/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALOMA SILVA MARQUES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

AGRAVANTES: LUIS GUILHERME SCHNOR; SCHNOR

PARTICIPAÇOES LTDA e LGSC PARTICIPACOES LTDA

                    AGRAVADO: PALOMA SILVA MARQUES

OLIVEIRA

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0024488-03.2023.5.24.0072

Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA
FILHO

RECORRENTE EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRENTE WELISSON ALVES

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

RECORRIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO WELISSON ALVES

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELISSON ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: WELISSON ALVES

                    RECORRIDO: EXPRESSO

NEPOMUCENO S/A
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CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0024488-03.2023.5.24.0072
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRENTE WELISSON ALVES

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

RECORRIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO WELISSON ALVES

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: WELISSON ALVES

                    RECORRIDO: EXPRESSO

NEPOMUCENO S/A

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0024220-93.2022.5.24.0003
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE TAUAN ANDREY RIBAS LEITE

ADVOGADO ALEXANDRE MORAIS
CANTERO(OAB: 8353/MS)

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

RECORRENTE ENERGISA MATO GROSSO DO SUL
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

RECORRIDO ENERGISA MATO GROSSO DO SUL
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

RECORRIDO TAUAN ANDREY RIBAS LEITE

ADVOGADO ALEXANDRE MORAIS
CANTERO(OAB: 8353/MS)

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAUAN ANDREY RIBAS LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,
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observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: TAUAN ANDREY RIBAS LEITE

         RECORRIDO: ENERGISA MATO GROSSO DO SUL -

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0024220-93.2022.5.24.0003
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE TAUAN ANDREY RIBAS LEITE

ADVOGADO ALEXANDRE MORAIS
CANTERO(OAB: 8353/MS)

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

RECORRENTE ENERGISA MATO GROSSO DO SUL
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

RECORRIDO ENERGISA MATO GROSSO DO SUL
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

RECORRIDO TAUAN ANDREY RIBAS LEITE

ADVOGADO ALEXANDRE MORAIS
CANTERO(OAB: 8353/MS)

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGISA MATO GROSSO DO SUL - DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: TAUAN ANDREY RIBAS LEITE

         RECORRIDO: ENERGISA MATO GROSSO DO SUL -

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0024607-64.2023.5.24.0071
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE RENATO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO RODOLFO LUIS GUERRA(OAB:
16206/MS)

RECORRIDO TALISMA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO SILVANA ROLDAO DE SOUZA(OAB:
16609/MS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO OLIVEIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: RENATO OLIVEIRA DO NASCIMENTO

                    RECORRIDO: TALISMA TRANSPORTES

LTDA

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0024607-64.2023.5.24.0071
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE RENATO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO RODOLFO LUIS GUERRA(OAB:
16206/MS)

RECORRIDO TALISMA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO SILVANA ROLDAO DE SOUZA(OAB:
16609/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALISMA TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: RENATO OLIVEIRA DO NASCIMENTO

                    RECORRIDO: TALISMA TRANSPORTES

LTDA

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0025169-90.2017.5.24.0101
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

AGRAVANTE CERRADINHO BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO DANIEL JOSE DUTRA(OAB:
235778/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

ADVOGADO RODRIGO JOSE DUTRA(OAB:
192820/SP)

ADVOGADO BENTO ADRIANO MONTEIRO
DUAILIBI(OAB: 5452/MS)

AGRAVADO JOSE APARECIDO BORGES

ADVOGADO ADEMAR ROTILI NUNES
JUNIOR(OAB: 12875/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERRADINHO BIOENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

AGRAVANTE: CERRADINHO BIOENERGIA S.A.

                    AGRAVADO: JOSE APARECIDO

BORGES

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0025169-90.2017.5.24.0101
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

AGRAVANTE CERRADINHO BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO DANIEL JOSE DUTRA(OAB:
235778/SP)

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

ADVOGADO RODRIGO JOSE DUTRA(OAB:
192820/SP)

ADVOGADO BENTO ADRIANO MONTEIRO
DUAILIBI(OAB: 5452/MS)

AGRAVADO JOSE APARECIDO BORGES

ADVOGADO ADEMAR ROTILI NUNES
JUNIOR(OAB: 12875/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

AGRAVANTE: CERRADINHO BIOENERGIA S.A.

                    AGRAVADO: JOSE APARECIDO

BORGES

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0024193-63.2023.5.24.0072
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE EWERTON XAVIER GONCALVES

ADVOGADO IRANI OTTONI(OAB: 6256/MS)

ADVOGADO VAN HANEGAM DONERO(OAB:
9835/MS)

RECORRIDO I.F.C. INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONDUTORES ELETRICOS LTDA

ADVOGADO RODOLFO LUIS GUERRA(OAB:
16206/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EWERTON XAVIER GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: EWERTON XAVIER GONCALVES

        RECORRIDO: I.F.C. INDUSTRIA E COMERCIO DE

CONDUTORES ELETRICOS LTDA

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0024193-63.2023.5.24.0072
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE EWERTON XAVIER GONCALVES

ADVOGADO IRANI OTTONI(OAB: 6256/MS)

ADVOGADO VAN HANEGAM DONERO(OAB:
9835/MS)

RECORRIDO I.F.C. INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONDUTORES ELETRICOS LTDA

ADVOGADO RODOLFO LUIS GUERRA(OAB:
16206/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.F.C. INDUSTRIA E COMERCIO DE CONDUTORES
ELETRICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: EWERTON XAVIER GONCALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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        RECORRIDO: I.F.C. INDUSTRIA E COMERCIO DE

CONDUTORES ELETRICOS LTDA

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0024638-81.2023.5.24.0072
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE DENIS NERES

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

ADVOGADO MARA PATRICIA SOTANA(OAB:
163739/SP)

RECORRENTE BRACELL SP CELULOSE LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECORRENTE FM MODEL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANTONIO TRAJANO DA SILVA
FILHO(OAB: 436753/SP)

RECORRIDO BRACELL SP CELULOSE LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECORRIDO FM MODEL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANTONIO TRAJANO DA SILVA
FILHO(OAB: 436753/SP)

RECORRIDO DENIS NERES

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

ADVOGADO MARA PATRICIA SOTANA(OAB:
163739/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS NERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: DENIS NERES

      RECORRIDOS: FM MODEL TRANSPORTES LTDA e

BRACELL SP CELULOSE LTDA

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0024638-81.2023.5.24.0072
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE DENIS NERES

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

ADVOGADO MARA PATRICIA SOTANA(OAB:
163739/SP)

RECORRENTE BRACELL SP CELULOSE LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECORRENTE FM MODEL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANTONIO TRAJANO DA SILVA
FILHO(OAB: 436753/SP)

RECORRIDO BRACELL SP CELULOSE LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECORRIDO FM MODEL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANTONIO TRAJANO DA SILVA
FILHO(OAB: 436753/SP)

RECORRIDO DENIS NERES

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

ADVOGADO MARA PATRICIA SOTANA(OAB:
163739/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FM MODEL TRANSPORTES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: DENIS NERES

      RECORRIDOS: FM MODEL TRANSPORTES LTDA e

BRACELL SP CELULOSE LTDA

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0024638-81.2023.5.24.0072
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE DENIS NERES

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

ADVOGADO MARA PATRICIA SOTANA(OAB:
163739/SP)

RECORRENTE BRACELL SP CELULOSE LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECORRENTE FM MODEL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANTONIO TRAJANO DA SILVA
FILHO(OAB: 436753/SP)

RECORRIDO BRACELL SP CELULOSE LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECORRIDO FM MODEL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANTONIO TRAJANO DA SILVA
FILHO(OAB: 436753/SP)

RECORRIDO DENIS NERES

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

ADVOGADO MARA PATRICIA SOTANA(OAB:
163739/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRACELL SP CELULOSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: DENIS NERES

      RECORRIDOS: FM MODEL TRANSPORTES LTDA e

BRACELL SP CELULOSE LTDA

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0024507-05.2023.5.24.0041
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE ROTELE-DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SILVA DE ARRUDA
RODRIGUES(OAB: 24556/MS)

ADVOGADO JONATHAN PINHEIRO
ALENCAR(OAB: 21153/MS)

RECORRENTE LUIVER RIBEIRO SEREN

ADVOGADO AILTON MACEDO(OAB: 337744/SP)

RECORRIDO LUIVER RIBEIRO SEREN

ADVOGADO AILTON MACEDO(OAB: 337744/SP)

RECORRIDO ROTELE-DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SILVA DE ARRUDA
RODRIGUES(OAB: 24556/MS)

ADVOGADO JONATHAN PINHEIRO
ALENCAR(OAB: 21153/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIVER RIBEIRO SEREN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: LUIVER RIBEIRO SEREN

                    RECORRIDO: ROTELE- DISTRIBIDORA

DE BEBIDA DE BEBIDAS LTDA

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0024507-05.2023.5.24.0041
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE ROTELE-DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SILVA DE ARRUDA
RODRIGUES(OAB: 24556/MS)

ADVOGADO JONATHAN PINHEIRO
ALENCAR(OAB: 21153/MS)

RECORRENTE LUIVER RIBEIRO SEREN

ADVOGADO AILTON MACEDO(OAB: 337744/SP)

RECORRIDO LUIVER RIBEIRO SEREN

ADVOGADO AILTON MACEDO(OAB: 337744/SP)

RECORRIDO ROTELE-DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SILVA DE ARRUDA
RODRIGUES(OAB: 24556/MS)

ADVOGADO JONATHAN PINHEIRO
ALENCAR(OAB: 21153/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROTELE-DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para
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tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: LUIVER RIBEIRO SEREN

                    RECORRIDO: ROTELE- DISTRIBIDORA

DE BEBIDA DE BEBIDAS LTDA

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0024182-74.2023.5.24.0091
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 14642/MS)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECORRENTE MARCELO PENA TAVARES

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

RECORRIDO MARCELO PENA TAVARES

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

RECORRIDO RAIZEN CENTRO-SUL S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 14642/MS)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO PENA TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: MARCELO PENA TAVARES

                   RECORRIDO: RAIZEN CENTRO-SUL S.A

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0024182-74.2023.5.24.0091
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 14642/MS)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECORRENTE MARCELO PENA TAVARES

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

RECORRIDO MARCELO PENA TAVARES

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

RECORRIDO RAIZEN CENTRO-SUL S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 14642/MS)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL S.A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: MARCELO PENA TAVARES

                   RECORRIDO: RAIZEN CENTRO-SUL S.A

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0024927-07.2022.5.24.0021
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE NEYLLOR VALERIO ALENCAR DA
SOLEDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS MANHABUSCO(OAB:
3310/MS)

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

RECORRIDO NEYLLOR VALERIO ALENCAR DA
SOLEDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS MANHABUSCO(OAB:
3310/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEYLLOR VALERIO ALENCAR DA SOLEDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: NEYLLOR VALERIO ALENCAR DA SOLEDADE

                    RECORRIDO: SEARA ALIMENTOS LTDA

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0024927-07.2022.5.24.0021
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE NEYLLOR VALERIO ALENCAR DA
SOLEDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS MANHABUSCO(OAB:
3310/MS)

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA
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ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

RECORRIDO NEYLLOR VALERIO ALENCAR DA
SOLEDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS MANHABUSCO(OAB:
3310/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: NEYLLOR VALERIO ALENCAR DA SOLEDADE

                    RECORRIDO: SEARA ALIMENTOS LTDA

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0024176-80.2023.5.24.0022

Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA
FILHO

RECORRENTE JOSE NILSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE CARLOS MANHABUSCO(OAB:
3310/MS)

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

RECORRIDO JOSE NILSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE CARLOS MANHABUSCO(OAB:
3310/MS)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NILSON DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: JOSE NILSON DE OLIVEIRA

                    RECORRIDO: SEARA ALIMENTOS

LTDA

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.
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BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0024176-80.2023.5.24.0022
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE JOSE NILSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE CARLOS MANHABUSCO(OAB:
3310/MS)

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

RECORRIDO JOSE NILSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE CARLOS MANHABUSCO(OAB:
3310/MS)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: JOSE NILSON DE OLIVEIRA

                    RECORRIDO: SEARA ALIMENTOS

LTDA

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0025039-30.2022.5.24.0003
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE JBS S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRIDO SUELLEN LEDESMA RODRIGUES

ADVOGADO MARCELO MARQUES
MIRANDA(OAB: 22222/MS)

ADVOGADO GEZER STROPPA MOREIRA(OAB:
15234/MS)

ADVOGADO ROBSON GODOY RIBEIRO(OAB:
16560/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade
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telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: SUELLEN LEDESMA RODRIGUES

                    RECORRIDO: JBS S/A

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0025039-30.2022.5.24.0003
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE JBS S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRIDO SUELLEN LEDESMA RODRIGUES

ADVOGADO MARCELO MARQUES
MIRANDA(OAB: 22222/MS)

ADVOGADO GEZER STROPPA MOREIRA(OAB:
15234/MS)

ADVOGADO ROBSON GODOY RIBEIRO(OAB:
16560/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELLEN LEDESMA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: SUELLEN LEDESMA RODRIGUES

                    RECORRIDO: JBS S/A

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0024611-33.2018.5.24.0021
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

AGRAVANTE FERTILIZANTES HERINGER S.A.

ADVOGADO SANDRA SOSNOWI DA SILVA(OAB:
135678/SP)

ADVOGADO ALYNE CORDEIRO REGONHA(OAB:
388758/SP)

AGRAVADO ROGERIO BARROSO DOS SANTOS

ADVOGADO CAMILA HEREDIA MIOTTO
BETONI(OAB: 16839/MS)

ADVOGADO VITOR HENRIQUE BETONI
GARCIA(OAB: 15753/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERTILIZANTES HERINGER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in
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albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

AGRAVANTE: FERTILIZANTES HERINGER S.A.

                    AGRAVADO: ROGERIO BARROSO DOS

SANTOS

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0024611-33.2018.5.24.0021
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

AGRAVANTE FERTILIZANTES HERINGER S.A.

ADVOGADO SANDRA SOSNOWI DA SILVA(OAB:
135678/SP)

ADVOGADO ALYNE CORDEIRO REGONHA(OAB:
388758/SP)

AGRAVADO ROGERIO BARROSO DOS SANTOS

ADVOGADO CAMILA HEREDIA MIOTTO
BETONI(OAB: 16839/MS)

ADVOGADO VITOR HENRIQUE BETONI
GARCIA(OAB: 15753/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO BARROSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

AGRAVANTE: FERTILIZANTES HERINGER S.A.

                    AGRAVADO: ROGERIO BARROSO DOS

SANTOS

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0024609-87.2023.5.24.0021
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE ENCALSO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

RECORRIDO ALDO MONGES PALACIO

ADVOGADO JUNIOR CORREA DOS
SANTOS(OAB: 28460/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENCALSO CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a
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reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: ENCALSO CONSTRUCOES LTDA

                    RECORRIDO: ALDO MONGES PALACIO

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0024609-87.2023.5.24.0021
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE ENCALSO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

RECORRIDO ALDO MONGES PALACIO

ADVOGADO JUNIOR CORREA DOS
SANTOS(OAB: 28460/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDO MONGES PALACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: ENCALSO CONSTRUCOES LTDA

                    RECORRIDO: ALDO MONGES PALACIO

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0024089-27.2023.5.24.0022
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE NADIA PAULA DANTAS DE SOUZA

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

RECORRIDO NADIA PAULA DANTAS DE SOUZA

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADIA PAULA DANTAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão
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encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: NADIA PAULA DANTAS DE SOUZA

                    RECORRIDO: SEARA ALIMENTOS

LTDA

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0024089-27.2023.5.24.0022
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE NADIA PAULA DANTAS DE SOUZA

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

RECORRIDO NADIA PAULA DANTAS DE SOUZA

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: NADIA PAULA DANTAS DE SOUZA

                    RECORRIDO: SEARA ALIMENTOS

LTDA

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0024920-25.2023.5.24.0071
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO ELIAS MEIRA LEITE

ADVOGADO RODOLFO LUIS GUERRA(OAB:
16206/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC
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45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

                    RECORRIDO: ELIAS MEIRA LEITE

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0024920-25.2023.5.24.0071
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO ELIAS MEIRA LEITE

ADVOGADO RODOLFO LUIS GUERRA(OAB:
16206/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS MEIRA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

                    RECORRIDO: ELIAS MEIRA LEITE

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0024927-55.2022.5.24.0005
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

AGRAVANTE CINTIA SILVA

ADVOGADO HELLEN PAULA DOS SANTOS DA
SILVA(OAB: 16994/MS)

AGRAVADO ENITH DE OLIVEIRA FREITAS

ADVOGADO FABIO FREITAS CORREA(OAB:
9133/MS)

AGRAVADO HENRIQUE PIRES DE FREITAS

ADVOGADO FABIO FREITAS CORREA(OAB:
9133/MS)

AGRAVADO IEDA DE OLIVEIRA FREITAS

ADVOGADO FABIO FREITAS CORREA(OAB:
9133/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

AGRAVANTE: CINTIA SILVA

AGRAVADOS: ENITH DE OLIVEIRA FREITAS; IEDA DE OLIVEIRA

FREITAS e HENRIQUE PIRES DE FREITAS

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0024927-55.2022.5.24.0005
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

AGRAVANTE CINTIA SILVA

ADVOGADO HELLEN PAULA DOS SANTOS DA
SILVA(OAB: 16994/MS)

AGRAVADO ENITH DE OLIVEIRA FREITAS

ADVOGADO FABIO FREITAS CORREA(OAB:
9133/MS)

AGRAVADO HENRIQUE PIRES DE FREITAS

ADVOGADO FABIO FREITAS CORREA(OAB:
9133/MS)

AGRAVADO IEDA DE OLIVEIRA FREITAS

ADVOGADO FABIO FREITAS CORREA(OAB:
9133/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENITH DE OLIVEIRA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

AGRAVANTE: CINTIA SILVA

AGRAVADOS: ENITH DE OLIVEIRA FREITAS; IEDA DE OLIVEIRA

FREITAS e HENRIQUE PIRES DE FREITAS

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0024927-55.2022.5.24.0005
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

AGRAVANTE CINTIA SILVA

ADVOGADO HELLEN PAULA DOS SANTOS DA
SILVA(OAB: 16994/MS)

AGRAVADO ENITH DE OLIVEIRA FREITAS

ADVOGADO FABIO FREITAS CORREA(OAB:
9133/MS)

AGRAVADO HENRIQUE PIRES DE FREITAS

ADVOGADO FABIO FREITAS CORREA(OAB:
9133/MS)
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AGRAVADO IEDA DE OLIVEIRA FREITAS

ADVOGADO FABIO FREITAS CORREA(OAB:
9133/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IEDA DE OLIVEIRA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

AGRAVANTE: CINTIA SILVA

AGRAVADOS: ENITH DE OLIVEIRA FREITAS; IEDA DE OLIVEIRA

FREITAS e HENRIQUE PIRES DE FREITAS

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0024927-55.2022.5.24.0005
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

AGRAVANTE CINTIA SILVA

ADVOGADO HELLEN PAULA DOS SANTOS DA
SILVA(OAB: 16994/MS)

AGRAVADO ENITH DE OLIVEIRA FREITAS

ADVOGADO FABIO FREITAS CORREA(OAB:
9133/MS)

AGRAVADO HENRIQUE PIRES DE FREITAS

ADVOGADO FABIO FREITAS CORREA(OAB:
9133/MS)

AGRAVADO IEDA DE OLIVEIRA FREITAS

ADVOGADO FABIO FREITAS CORREA(OAB:
9133/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE PIRES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

AGRAVANTE: CINTIA SILVA

AGRAVADOS: ENITH DE OLIVEIRA FREITAS; IEDA DE OLIVEIRA

FREITAS e HENRIQUE PIRES DE FREITAS

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK
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Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0024740-93.2022.5.24.0022
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

RECORRIDO JOSEFA MARQUES DE MELO SILVA

ADVOGADO MARLON LUIS SANTANA(OAB:
26254/MS)

ADVOGADO IVONEI FERREIRA SANTANA(OAB:
24442/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: SEARA ALIMENTOS LTDA

                    RECORRIDO: JOSEFA MARQUES DE

MELO SILVA

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0024740-93.2022.5.24.0022
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

RECORRIDO JOSEFA MARQUES DE MELO SILVA

ADVOGADO MARLON LUIS SANTANA(OAB:
26254/MS)

ADVOGADO IVONEI FERREIRA SANTANA(OAB:
24442/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEFA MARQUES DE MELO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: SEARA ALIMENTOS LTDA

                    RECORRIDO: JOSEFA MARQUES DE

MELO SILVA
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CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0024376-90.2023.5.24.0021
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE JAIR ADRIANO SOARES

ADVOGADO ANA CLAUDIA ARAUJO SANTOS
SENA(OAB: 12562/MS)

RECORRIDO EXPRESSO QUEIROZ LTDA

ADVOGADO SABRINA RODRIGUES GANASSIN
QUEIROZ(OAB: 9271/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR ADRIANO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: JAIR ADRIANO SOARES

                    RECORRIDO: EXPRESSO QUEIROZ

LTDA

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0024376-90.2023.5.24.0021
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE JAIR ADRIANO SOARES

ADVOGADO ANA CLAUDIA ARAUJO SANTOS
SENA(OAB: 12562/MS)

RECORRIDO EXPRESSO QUEIROZ LTDA

ADVOGADO SABRINA RODRIGUES GANASSIN
QUEIROZ(OAB: 9271/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO QUEIROZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: JAIR ADRIANO SOARES
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                    RECORRIDO: EXPRESSO QUEIROZ

LTDA

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0024019-57.2023.5.24.0071
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE MASTER LOC LOCACOES,
SERVICOS E COMERCIO EIRELI

ADVOGADO DELTON PEDROSO BASTOS
JUNIOR(OAB: 131592/RJ)

ADVOGADO GLAUCO CAPDEVILLE FAJARDO
SAMPAIO(OAB: 167548/RJ)

RECORRIDO ERONILDO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO LUIS ALBERTO DE
MAGALHAES(OAB: 10209/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTER LOC LOCACOES, SERVICOS E COMERCIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: MASTER LOC LOCACOES, SERVICOS E

COMERCIO EIRELI

                     RECORRIDO: ERONILDO DA SILVA

SANTOS

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0024019-57.2023.5.24.0071
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE MASTER LOC LOCACOES,
SERVICOS E COMERCIO EIRELI

ADVOGADO DELTON PEDROSO BASTOS
JUNIOR(OAB: 131592/RJ)

ADVOGADO GLAUCO CAPDEVILLE FAJARDO
SAMPAIO(OAB: 167548/RJ)

RECORRIDO ERONILDO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO LUIS ALBERTO DE
MAGALHAES(OAB: 10209/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERONILDO DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá
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exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: MASTER LOC LOCACOES, SERVICOS E

COMERCIO EIRELI

                     RECORRIDO: ERONILDO DA SILVA

SANTOS

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0024756-47.2022.5.24.0022
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

RECORRENTE SUELEN CRISTINI ALVES MORINIGO

ADVOGADO IVO BARBOSA NETTO(OAB:
19609/MS)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

RECORRIDO SUELEN CRISTINI ALVES MORINIGO

ADVOGADO IVO BARBOSA NETTO(OAB:
19609/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN CRISTINI ALVES MORINIGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: SUELEN CRISTINI ALVES MORINIGO

                    RECORRIDO: SEARA ALIMENTOS

LTDA

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0024756-47.2022.5.24.0022
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

RECORRENTE SUELEN CRISTINI ALVES MORINIGO

ADVOGADO IVO BARBOSA NETTO(OAB:
19609/MS)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

RECORRIDO SUELEN CRISTINI ALVES MORINIGO

ADVOGADO IVO BARBOSA NETTO(OAB:
19609/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 272
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: SUELEN CRISTINI ALVES MORINIGO

                    RECORRIDO: SEARA ALIMENTOS

LTDA

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0025706-23.2016.5.24.0004
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

AGRAVANTE BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO FILIPE DE SOUSA MUNIZ LIMA(OAB:
83079/PR)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FILIPE DE SOUSA MUNIZ LIMA(OAB:
83079/PR)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVANTE BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO FILIPE DE SOUSA MUNIZ LIMA(OAB:
83079/PR)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVADO ALEX SANDRO DE SOUZA
MATTOSO

ADVOGADO TIAGO ALVES DA SILVA(OAB:
12482/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

AGRAVANTES: BANCO BRADESCO S.A.; BRADESCO VIDA E

PREVIDENTCIA S.A. e BRADESCO ADMINISTRADORA

CONSORCIOS LTDA.

                    AGRAVADO: ALEX SANDRO DE SOUZA

MATTOSO

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0025706-23.2016.5.24.0004
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

AGRAVANTE BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO FILIPE DE SOUSA MUNIZ LIMA(OAB:
83079/PR)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FILIPE DE SOUSA MUNIZ LIMA(OAB:
83079/PR)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVANTE BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.
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ADVOGADO FILIPE DE SOUSA MUNIZ LIMA(OAB:
83079/PR)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVADO ALEX SANDRO DE SOUZA
MATTOSO

ADVOGADO TIAGO ALVES DA SILVA(OAB:
12482/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

AGRAVANTES: BANCO BRADESCO S.A.; BRADESCO VIDA E

PREVIDENTCIA S.A. e BRADESCO ADMINISTRADORA

CONSORCIOS LTDA.

                    AGRAVADO: ALEX SANDRO DE SOUZA

MATTOSO

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0025706-23.2016.5.24.0004
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

AGRAVANTE BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO FILIPE DE SOUSA MUNIZ LIMA(OAB:
83079/PR)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FILIPE DE SOUSA MUNIZ LIMA(OAB:
83079/PR)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVANTE BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO FILIPE DE SOUSA MUNIZ LIMA(OAB:
83079/PR)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVADO ALEX SANDRO DE SOUZA
MATTOSO

ADVOGADO TIAGO ALVES DA SILVA(OAB:
12482/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade
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telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

AGRAVANTES: BANCO BRADESCO S.A.; BRADESCO VIDA E

PREVIDENTCIA S.A. e BRADESCO ADMINISTRADORA

CONSORCIOS LTDA.

                    AGRAVADO: ALEX SANDRO DE SOUZA

MATTOSO

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0025706-23.2016.5.24.0004
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

AGRAVANTE BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO FILIPE DE SOUSA MUNIZ LIMA(OAB:
83079/PR)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FILIPE DE SOUSA MUNIZ LIMA(OAB:
83079/PR)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVANTE BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO FILIPE DE SOUSA MUNIZ LIMA(OAB:
83079/PR)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AGRAVADO ALEX SANDRO DE SOUZA
MATTOSO

ADVOGADO TIAGO ALVES DA SILVA(OAB:
12482/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO DE SOUZA MATTOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

AGRAVANTES: BANCO BRADESCO S.A.; BRADESCO VIDA E

PREVIDENTCIA S.A. e BRADESCO ADMINISTRADORA

CONSORCIOS LTDA.

                    AGRAVADO: ALEX SANDRO DE SOUZA

MATTOSO

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0024125-16.2023.5.24.0072
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRENTE RICARDO GARCIA DILL

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

RECORRIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO RICARDO GARCIA DILL

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO GARCIA DILL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO
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De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: RICARDO GARCIA DILL

                    RECORRIDO: EXPRESSO

NEPOMUCENO S/A

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0024125-16.2023.5.24.0072
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRENTE RICARDO GARCIA DILL

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

RECORRIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO RICARDO GARCIA DILL

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. juiz(a) do trabalho coordenador(a) do Cejusc 2º

grau e nos termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC

45/2004), art. 203, §4º, do NCPC, em estímulo e valorização às

práticas de solução dos conflitos de interesses por meios

consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse em inclusão do

presente processo em pauta de audiência de conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

encaminhados ao Cejusc - JT 2º grau para inclusão em pauta de

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe (RA 99/2021 -

TRT 24 art. 24, IV).

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, dê-se o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por meio

remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de forma

presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua preferência.

RECORRENTE: RICARDO GARCIA DILL

                    RECORRIDO: EXPRESSO

NEPOMUCENO S/A

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Servidor de Gabinete

Gabinete do Desembargador João de Deus Gomes

de Souza

Notificação

Processo Nº RORSum-0024976-62.2023.5.24.0005
Relator JOAO DE DEUS GOMES DE SOUZA

RECORRENTE BOIBRAS INDUSTRIA E COMERCIO
DE CARNES E SUB PRODUTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO ZOROASTRO COUTINHO
NETO(OAB: 8155/MS)
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RECORRIDO TAMIRES DA SILVA ROSA

ADVOGADO ROGERIO LUIS FACHIN(OAB:
18952/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOIBRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES E SUB
PRODUTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Vistos.

Uma vez que na sessão de julgamento foi decidido oportunizar à

recorrente o pagamento e comprovação de preparo em cinco dias

úteis, o que inclui custas processuais e depósito recursal, e as

certidão do sr. Secretário da Turma e intimação efetivada referem

apenas a custas processuais, o que revela um equívoco sanável,

chamo o feito à ordem e determino que recorrente/reclamada seja

intimada para, em improrrogáveis cinco dias úteis, comprovar o

preparo, o que implica em pagar e comprovar o depósito recursal e

custas processuais, sob pena de deserção.

Decorrido o prazo, com ou sem cumprimento, retornem conclusos.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

JOAO DE DEUS GOMES DE SOUZA

Desembargador Federal do Trabalho

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

ROSANGELA CRISTINA GODOI VIEIRA

Assessor

Processo Nº AP-0025541-48.2017.5.24.0001
Relator JOAO DE DEUS GOMES DE SOUZA

AGRAVANTE ENERGISA MATO GROSSO DO SUL
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO GUILHERME ANTONIO
BATISTOTI(OAB: 6756/MS)

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

AGRAVADO ADENILTO RODRIGUES CEZARIO

ADVOGADO MICHELLE GUIMARAES DAVID(OAB:
17245/MS)

ADVOGADO CELSO PEREIRA DA SILVA(OAB:
2546/MS)

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

ADVOGADO ALEXANDRE MORAIS
CANTERO(OAB: 8353/MS)

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VILELA(OAB:
14986/MS)

ADVOGADO LAIS RODRIGUES DO VALLE(OAB:
18724/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGISA MATO GROSSO DO SUL - DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Vistos.

Intime-se a agravante para manifestação, em quarenta e oito horas,

sobre a petição do agravado, id 75f49f5, ciente de que silêncio

importará em concordância com os termos da petição referenciada

e consequente desistência do recurso interposto.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem conclusos.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

JOAO DE DEUS GOMES DE SOUZA

Desembargador Federal do Trabalho

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

ROSANGELA CRISTINA GODOI VIEIRA

Assessor

Gabinete do Desembargador Nicanor de Araújo

Lima

Notificação

Processo Nº ROT-0024818-24.2021.5.24.0022
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRENTE LAISIANE DOS SANTOS ALENCAR

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)
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ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO LAISIANE DOS SANTOS ALENCAR

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8069d0

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da possibilidade de alteração da conclusão do acórdão

embargado, intime-se a parte ré para apresentar contrarrazões

aos embargos de declaração interpostos pela parte autora,

querendo, pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art.

1023, § 2º, do CPC.

Após, retornem os autos conclusos.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    NICANOR DE ARAUJO LIMA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0024789-82.2022.5.24.0007
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE VIEIRA(OAB:
23986/MS)

RECORRENTE ROSILENE BORCHES DE LIMA

ADVOGADO JEAN CARLOS BORGES
VIEIRA(OAB: 48455/SC)

ADVOGADO LUCIANE LILIAN DAL SANTO(OAB:
30369/SC)

ADVOGADO GABRIELA FRANCIOSI(OAB:
64420/SC)

RECORRIDO ROSILENE BORCHES DE LIMA

ADVOGADO JEAN CARLOS BORGES
VIEIRA(OAB: 48455/SC)

ADVOGADO LUCIANE LILIAN DAL SANTO(OAB:
30369/SC)

ADVOGADO GABRIELA FRANCIOSI(OAB:
64420/SC)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE VIEIRA(OAB:
23986/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - ROSILENE BORCHES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d51dc00

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da possibilidade de alteração da conclusão do acórdão

embargado, intimem-se as partes para apresentarem

contrarrazões aos embargos de declaração interpostos,

querendo, pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art.

1023, § 2º, do CPC.

Após, retornem os autos conclusos.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    NICANOR DE ARAUJO LIMA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0025089-36.2021.5.24.0021
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE JOSE EDUARDO MULINARI

ADVOGADO JEAN CARLOS BORGES
VIEIRA(OAB: 48455/SC)

ADVOGADO LUCIANE LILIAN DAL SANTO(OAB:
30369/SC)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO MARLON SANCHES RESINA
FERNANDES(OAB: 8015/MS)

RECORRIDO JOSE EDUARDO MULINARI

ADVOGADO JEAN CARLOS BORGES
VIEIRA(OAB: 48455/SC)

ADVOGADO LUCIANE LILIAN DAL SANTO(OAB:
30369/SC)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO MARLON SANCHES RESINA
FERNANDES(OAB: 8015/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - JOSE EDUARDO MULINARI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68b47ca

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da possibilidade de alteração da conclusão do acórdão

embargado, intimem-se as partes para apresentarem

contrarrazões aos embargos de declaração interpostos,

querendo, pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art.

1023, § 2º, do CPC.

Após, retornem os autos conclusos.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    NICANOR DE ARAUJO LIMA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0024256-44.2023.5.24.0022
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE TATIANE DE OLIVEIRA CAPARROZ

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PINHEIRO
VARGAS(OAB: 27263/MS)

RECORRIDO GIZELLI KAROL BOTH PALERMO
BOIN

ADVOGADO ROSIMERI NUNES
VASCONCELOS(OAB: 12751/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE DE OLIVEIRA CAPARROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fa325b

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da possibilidade de alteração da conclusão do acórdão

embargado, intime-se a parte autora para apresentar

contrarrazões aos embargos de declaração interpostos pela

parte ré, querendo, pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos

do art. 1023, § 2º, do CPC.

Após, retornem os autos conclusos.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    NICANOR DE ARAUJO LIMA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0024256-44.2023.5.24.0022
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE TATIANE DE OLIVEIRA CAPARROZ

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PINHEIRO
VARGAS(OAB: 27263/MS)

RECORRIDO GIZELLI KAROL BOTH PALERMO
BOIN

ADVOGADO ROSIMERI NUNES
VASCONCELOS(OAB: 12751/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIZELLI KAROL BOTH PALERMO BOIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fa325b

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da possibilidade de alteração da conclusão do acórdão

embargado, intime-se a parte autora para apresentar

contrarrazões aos embargos de declaração interpostos pela

parte ré, querendo, pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos

do art. 1023, § 2º, do CPC.

Após, retornem os autos conclusos.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    NICANOR DE ARAUJO LIMA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0024825-08.2023.5.24.0002
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE GABRIELLY BERLOFA PALERMO

ADVOGADO EVA CRISTINA FONTOURA
ACOSTA(OAB: 30615/PB)

ADVOGADO VIVIAN FERNANDES ACOSTA(OAB:
14558/MS)

RECORRIDO ELETRICA ZAN LTDA

ADVOGADO RODRIGO SCHOSSLER(OAB:
6146/MS)

ADVOGADO NATALIA GONZALEZ GOMES(OAB:
27989/MS)

ADVOGADO VANESSA ZAN SCHOSSLER(OAB:
10219/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLY BERLOFA PALERMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d730a6

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da possibilidade de alteração da conclusão do acórdão

embargado, intime-se a parte autora para apresentar

contrarrazões aos embargos de declaração interpostos pela

parte ré, querendo, pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos

do art. 1023, § 2º, do CPC.

Após, retornem os autos conclusos.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    NICANOR DE ARAUJO LIMA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0024083-52.2024.5.24.0000
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

IMPETRANTE ILZO AUDICIO MEIRELES

ADVOGADO YURI KENNEDY ECHEVERRIA
ELIAS(OAB: 23263/MS)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da Vara do Trabalho de Jardim

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLENE C. PEIXOTO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILZO AUDICIO MEIRELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 669ad6c

proferida nos autos.

Vistos.

O impetrante foi intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias,

promover a citação da litisconsorte necessária, sob pena de

indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem

resolução de mérito. Porém, deste ônus não se desincumbiu,

mantendo-se inerte.

Pois bem.

A emenda da petição inicial só foi facultada ao impetrante por

medida de economia processual, já que a lei do mandado de

segurança é clara em relação aos seus requisitos.

Desse modo, uma vez oportunizada a emenda da petição

inicial, não cabe a prorrogação de prazo e/ou reiteração de

intimação, haja vista o rito sumaríssimo da presente ação e a

advertência de indeferimento da inicial e a extinção do

processo, caso não cumprida a referida determinação.

Assim, como o impetrante não promoveu a citação da

litisconsorte necessária, indefiro a petição inicial e extingo o

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, I,

do CPC.

Nesse sentido, colacionamos a Súmula n. 631 do Colendo

Supremo Tribunal Federal: “Extingue-se o processo de

mandado de segurança se o impetrante não promove, no prazo

assinado, a citação do litisconsorte passivo necessário.”

Custas pelo impetrante, no importe de R$ 28,25 (vinte e oito

reais e vinte e cinco centavos), calculadas sobre o valor

atribuído à causa, dispensado do recolhimento em razão dos

benefícios da justiça gratuita que ora lhe concedo.

Intime-se o impetrante.

Após o decurso do prazo, arquivem-se os autos.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    NICANOR DE ARAUJO LIMA

    Desembargador Federal do Trabalho

Seção de Coordenação de Cartas Precatórias

Notificação

Processo Nº CartPrecCiv-0024206-35.2024.5.24.0005
DEPRECANTE YAGO PINHEIRO LIMA

DEPRECADO DROGARIA E PERFUMARIA
DRACENA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE
BARROS(OAB: 235730/SP)

TESTEMUNHA TULIO FELIX ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA E PERFUMARIA DRACENA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb01ecd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Oficie-se ao Juízo Deprecante com cópia da(s) certidão(ões) id

f9db223.

Decorrido o prazo de 30 dias sem que seja requerida nova

diligência, independente de despacho, devolva-se a deprecata com

as nossas homenagens.

Por razões de economia e celeridade processual, dou a este

despacho força de ofício.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.
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    RENATO DE MORAES ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

1ª Vara do Trabalho de Campo Grande

Edital

Processo Nº ConPag-0025069-71.2022.5.24.0001
CONSIGNANTE ATIVA CAR E SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUIZ GUILHERME MELKE(OAB:
12901/MS)

ADVOGADO JOAO GABRIEL KIYOMURA
MERLIN(OAB: 12287/MS)

ADVOGADO GISELE MIOTO NICIANI(OAB:
23401/MS)

CONSIGNATÁRIO THAIS DE CASSIA MENDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS DE CASSIA MENDES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho

de Campo Grande/MS, o(a) Diretor(a) de Secretaria,

FAZ SABER a todos que virem o presente Edital ou dele tiverem

conhecimento, em especial THAIS DE CASSIA MENDES SILVA,

CPF: 737.758.271-53, atualmente em lugar incerto e não sabido,

que por meio do presente Edital fica INTIMADO(A) para tomar

ciência da sentença proferida nos autos em epígrafe a fim de que,

querendo, possa apresentar recurso, no prazo de 08 (oito) dias.

O inteiro teor da sentença poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt24.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a chave:

24021616083422600000025190575

Segue abaixo transcrito o dispositivo da sentença:

"Vistos, etc.

Ativa Car e Serviços Ltdaajuizou ação de consignação em

pagamento em face de Thais de Cassia Mendes Silva.

Regularmente citada, a consignatária não apresentou defesa.

Diante da ausência de manifestação da consignatária,homologo a

consignação em pagamento, dando por quitadas tão somente as

verbas discriminadas no TRCT (fls. 10).

Diante da homologação, declaro extinta a obrigação nos limites da

petição inicial, ficando a consignante desobrigada de quaisquer

ônus concernentes a juros de mora e correção monetária sobre tal

valor, com fulcro no art. 831, parágrafo único, da CLT, c/c art. 487,

III, b, do CPC, subsidiário.

Custas pelo consignatário, no valor de R$ 15,90, calculadas sobre o

valor do depósito (R$ 794,82), dispensadas face a gratuidade

processual que ora lhe concedo.

Tudo cumprido, ao arquivo, com as cautelas de praxe.

Intimem-se."

Caso não seja possível a consulta via internet, favor comparecer à

Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Campo Grande/MS para o

respectivo acesso ou recebimento de orientações.

Não será admitida, em nenhuma hipótese, a digitalização e

inserção de petições e documentos no sistema de forma

atravessada, lateral, invertida (de ponta cabeça), ilegível ou

qualquer outra forma que dificulte a apreciação dos mesmos.

Assim, os textos dos documentos devem estar posicionados

de forma a permitir a sua leitura imediata e no formato retrato.

Atente-se para o fato de que o documento digitalizado na

configuração paisagem torna-se ilegível quando inserido no

sistema, pois, automaticamente, é convertido para retrato.

Ainda, os documentos digitalizados devem ser anexados em

arquivos individualizados, agrupados de acordo com a sua

natureza, no formato PDF, com o seu tipo especificado e a

adequada descrição, sem abreviaturas, tudo de forma a tornar

possível a identificação do documento juntado e, por

conseguinte, facilitar a análise dos autos digitais (Resol. n.

94/CSJT, de 23.03.2012, arts. 12 § 3º, 16 e Portaria GP/SCJ nº

014/2012, art. 5º).

E, para que chegue a conhecimento dos interessados, mandei

expedir o presente edital, que será levado a público no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.

Documento digitado por VANESSA KIST SILVA.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

JULIETA PEREIRA MENDES DOS REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024932-55.2023.5.24.0001
AUTOR MARIA DE LURDE BEZERRA DA

SILVA

RÉU INSTITUICAO DE ENSINO LATINO
AMERICANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUICAO DE ENSINO LATINO AMERICANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
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Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho

de Campo Grande/MS, o(a) Diretor(a) de Secretaria,

FAZ SABER a todos que virem o presente Edital ou dele tiverem

conhecimento, em especial INSTITUICAO DE ENSINO LATINO

AMERICANO, CNPJ: 01.900.343/0001-75, atualmente em lugar

incerto e não sabido, que por meio do presente Edital fica

INTIMADO(A) para tomar ciência da sentença proferida nos autos

em epígrafe que poderá ser acessada pelo site:

https://pje.trt24.jus.br/documentos, (utilizando o navegador

Mozilla Firefox), opção “1º grau”, digitando o(s) número(s) do(s)

documento(s): 24030811294435200000025388159, a fim de que,

querendo, possa apresentar recurso, no prazo de 08 (oito) dias.

Segue abaixo transcrito o dispositivo da sentença:

"III - DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, na ação movida por MARIA DE LURDE

BEZERRA DA SILVA em face de INSTITUIÇÃO DE ENSINO

LATINO AMERICANO(Proc.: 0024932-55.2023.5.24.0001), nos

termos da fundamentação, DECIDOdeferir os pedidos, impondo à

ré a obrigação:

1 — DE FAZER:

— efetuar o registro de extinção do contrato de trabalho na CTPS

física da autora, com data de saída em 02.05.2006, no prazo de 48

horas, cujo início ocorrerá a partir da intimação específica (Após

esse prazo, a Secretaria da Vara fica autorizada a fazer a anotação,

mas sem fazer referência à presente ação e sem lançar qualquer

carimbo que possa identificar a existência de demanda judicial,

expedindo certidão avulsa para comprovar a autenticidade, perante

o órgão previdenciário, caso requerida).

Transitada em julgado, a autora deverá apresentar sua CTPS em

cinco dias.

SENTENÇA LÍQUIDA.

IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Em razão da natureza da obrigação imposta à ré na presente

decisão, não há incidência de imposto de renda e contribuição

previdenciária.

GRATUIDADE JUDICIÁRIA

Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

Uma vez que a autora não constituiu advogado nos autos, tendo

exercido o jus postulandi, não são devidos honorários advocatícios.

CUSTAS PROCESSUAIS:

Custas processuais, pela ré, no importe mínimo legal de R$ 10,64

(art. 789 da CLT), calculadas sobre R$ 100,00, valor arbitrado à

condenação apenas para essa finalidade, ficando dispensada do

pagamento, por se tratar de empresa já extinta e cuja execução

importaria em gasto superior ao valor devido.

COMUNICAÇÕES

Oficie-se ao CAGED com cópia da inicial e da presente sentença,

para que adote as providências cabíveis diante do reconhecimento

da rescisão do vínculo empregatício sem a devida anotação.

Intimem-se as partes.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Cumpra-se, no prazo de oito dias, se outro não ficou estabelecido.

Nada mais."

Os autos do processo supracitado poderão ser acessados pelo site:

https://pje.trt24.jus.br/documentos, (utilizando o navegador

Mozilla Firefox), opção “1º grau”, digitando o número do documento

24031811443711900000025463080.

Caso não seja possível consultá-los via internet, favor comparecer à

Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Campo Grande/MS para o

respectivo acesso ou recebimento de orientações.

E, para que chegue a conhecimento dos interessados, mandei

expedir o presente edital, que será levado a público no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

JULIETA PEREIRA MENDES DOS REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0025735-53.2014.5.24.0001
AUTOR HAROLDO FARINHA

ADVOGADO CAROLINA CENTENO DE
SOUZA(OAB: 17183/MS)

ADVOGADO PRISCILA ARRAES REINO(OAB:
8596/MS)

RÉU RAFAEL SILVA DE JESUS

RÉU GM CONSTRUCOES E SERVICOS
EIRELI - ME

ADVOGADO Keith Chamorro Kato(OAB: 14070/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL SILVA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho

de Campo Grande/MS, o(a) Diretor(a) de Secretaria,

FAZ SABER a todos que virem o presente Edital ou dele tiverem

conhecimento, em especial RAFAEL SILVA DE JESUS, CPF:

036.439.101-42, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por

meio do presente Edital fica INTIMADO para apresentar embargos,

no prazo de 5 dias, à decisão que converteu em penhora o bloqueio
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de valores em conta bancária de Vossa Senhoria, nos termos da

decisão abaixo transcrita:

D E C I S Ã O

"I. Converto em penhora o bloqueio parcial (Id 3a97e9d) dos valores

apreendidos na conta do executado RAFAEL SILVA DE JESUS,

CPF: 036.439.101-42, no importe de R$ 1.757,43 (um mil e

setecentos e cinquenta e sete reais e quarenta e três centavos),

determinando a transferência para conta à disposição deste juízo.

A despeito de a execução não estar integralmente garantida,

constato não ser mais possível discutir o valor do débito em

execução, pois a executada, intimada para falar sobre os cálculos

de liquidação apresentados, não se manifestou dentro do prazo

legal, de modo que se operou a preclusão (CLT, art. 879, § 2º - IUJ

0024121-35.2022.5.24.0000 - teses 1 e 3).

Todavia, mesmo que não seja mais possível discutir a conta de

liquidação, há possibilidade de utilização, pelo devedor, de

embargos à execução, para outras questões, especialmente sobre a

legalidade da penhora (IUJ 0024121-35.2022.5.24.0000 – tese 4.3).

Assim, por ora, indefiro o levantamento do valor penhorado e

determino que da penhora realizada, dê-se ciência à executada

(CLT, art. 884 da CLT).

II. Havendo manifestação da executada, dê-se vista ao exequente

para apresentar contrariedade e, após, façam conclusão para

julgamento.

III. Não havendo embargos, libere-se os valores penhorados

aos credores, os quais ficam, desde já, com vistas à celeridade

processual, intimados a informarem os seus dados bancários

nos autos.

IV. Paralelamente, considerando que a diligência realizada através

do SISBAJUD resultou positiva, mas em valor inferior ao devido,

renove-se a diligência e, caso reste negativa, intime-se o exequente

para, no prazo de cinco dias, impulsionar a execução e indicar

meios para o seu prosseguimento, sob pena do início da contagem

do prazo prescricional.

V. Apresentada manifestação pela exequente, façam os autos

conclusos para análise e decisão.

VI. Ocorrendo a inércia do exequente, inicie-se a contagem do

prazo prescricional, nos termos do artigo 11-A, da CLT, devendo o

feito permanecer sobrestado até o transcurso do referido lapso

temporal, providência da qual fica o credor desde já intimado.

VII. Certificado o transcurso do prazo prescricional (art. 11-A, CLT),

renove-se a intimação do (a) exequente para suscitar eventual

causa interruptiva ou suspensiva da prescrição, no prazo de 5

(cinco) dias."

Os autos do processo supracitado poderão ser acessados pelo site:

https://pje.trt24.jus.br/documentos, (utilizando o navegador

Mozilla Firefox), opção “1º grau”, digitando o número do documento

24031412145922300000025441193.

Caso não seja possível consultá-los via internet, favor comparecer à

Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Campo Grande/MS para o

respectivo acesso ou recebimento de orientações.

E, para que chegue a conhecimento dos interessados, mandei

expedir o presente edital, que será levado a público no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

JULIETA PEREIRA MENDES DOS REIS

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0024097-33.2024.5.24.0001
AUTOR DANIEL JUNIOR DA SILVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO HIGA(OAB:
8153/MS)

RÉU FRIZELO FRIGORIFICOS LTDA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO DE SOUZA
BEZERRA DE CARVALHO(OAB:
15927/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL JUNIOR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: DANIEL JUNIOR DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para impugnação à contestação, no prazo

de 10 dias úteis, devendo ainda, sob pena de preclusão, indicar, de

forma específica, os fatos que pretende comprovar por meio de

provas orais.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

TATIENE MAGNO MORAIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0024933-74.2022.5.24.0001
AUTOR MIRELLY ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

RÉU BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

PERITO FERNANDA TRIGLIA FERRAZ DE
FREITAS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 262697e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em atenção à RECOMENDAÇÃO Nº 4/GCGJT 26 DE SETEMBRO

DE 2018, emanada da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho e

à RECOMENDAÇÃO TRT/SECOR Nº 002/2019, DE 26 DE 2018,

advinda da Corregedor Regional, determino a liquidação prévia da

sentença, que a ser incluída no sistema, mas em sigilo, por perito

externo, em caráter excepcional, pois, em razão da complexidade,

não é possível utilizar-se do serviço de calculista da Unidade, sem

prejudicar outras atividades,igualmente importantes, e que não

poderiam ser atribuídas a pessoa estranha ao quadro funcional.

Para elaboração da conta, nomeio a perita judicial JULIANA

SARAIVA, fixando o prazo de quinze dias para entregar o laudo

(Recomendação n. 4/GCGJT, artigo 4º), nos padrões do PJE-CALC,

o qual deverá ser mantido em sigilo até a publicação pelo Juiz

(Recomendação n. 4/GCGJT, artigo 5º, item II).

O prazo recursal para as partes somente começará a fluir após a

intimação dos litigantes acerca do laudo pericial.

Intimem-se as partes e a perita.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    RENATO DE MORAES ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024933-74.2022.5.24.0001
AUTOR MIRELLY ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

RÉU BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

PERITO FERNANDA TRIGLIA FERRAZ DE
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRELLY ALMEIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 262697e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em atenção à RECOMENDAÇÃO Nº 4/GCGJT 26 DE SETEMBRO

DE 2018, emanada da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho e

à RECOMENDAÇÃO TRT/SECOR Nº 002/2019, DE 26 DE 2018,

advinda da Corregedor Regional, determino a liquidação prévia da

sentença, que a ser incluída no sistema, mas em sigilo, por perito

externo, em caráter excepcional, pois, em razão da complexidade,

não é possível utilizar-se do serviço de calculista da Unidade, sem

prejudicar outras atividades,igualmente importantes, e que não

poderiam ser atribuídas a pessoa estranha ao quadro funcional.

Para elaboração da conta, nomeio a perita judicial JULIANA

SARAIVA, fixando o prazo de quinze dias para entregar o laudo

(Recomendação n. 4/GCGJT, artigo 4º), nos padrões do PJE-CALC,

o qual deverá ser mantido em sigilo até a publicação pelo Juiz

(Recomendação n. 4/GCGJT, artigo 5º, item II).

O prazo recursal para as partes somente começará a fluir após a

intimação dos litigantes acerca do laudo pericial.

Intimem-se as partes e a perita.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    RENATO DE MORAES ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024213-39.2024.5.24.0001
AUTOR RAFAEL PONTES

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO FERREIRA
RAMALHO(OAB: 126924/MG)

RÉU PATENA INDUSTRIA E COMERCIO
DE RESINAS E FILMES PLASTICOS
LTDA

ADVOGADO VICTOR CARDOSO PEREIRA(OAB:
30664/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: RAFAEL PONTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para impugnação à contestação, no prazo

de 10 dias úteis, devendo ainda, sob pena de preclusão, indicar, de
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forma específica, os fatos que pretende comprovar por meio de

provas orais.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

NATALIA SOUSA SOTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0024149-63.2023.5.24.0001
AUTOR CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEANDRO PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21351/MS)

ADVOGADO LUKENYA BEZERRA VIEIRA(OAB:
22755/MS)

RÉU BUREAU VERITAS DO BRASIL SOC
CLAS E CERTIFICADORA LTDA

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

PERITO FERNANDA TRIGLIA FERRAZ DE
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3211fd2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em atenção à RECOMENDAÇÃO Nº 4/GCGJT 26 DE SETEMBRO

DE 2018, emanada da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho e

à RECOMENDAÇÃO TRT/SECOR Nº 002/2019, DE 26 DE 2018,

advinda da Corregedor Regional, determino a liquidação prévia da

sentença, que a ser incluída no sistema, mas em sigilo, por perito

externo, em caráter excepcional, pois, em razão da complexidade,

não é possível utilizar-se do serviço de calculista da Unidade, sem

prejudicar outras atividades,igualmente importantes, e que não

poderiam ser atribuídas a pessoa estranha ao quadro funcional.

Para elaboração da conta, nomeio a perita judicial JULIANA

SARAIVA, fixando o prazo de quinze dias para entregar o laudo

(Recomendação n. 4/GCGJT, artigo 4º), nos padrões do PJE-CALC,

o qual deverá ser mantido em sigilo até a publicação pelo Juiz

(Recomendação n. 4/GCGJT, artigo 5º, item II).

O prazo recursal para as partes somente começará a fluir após a

intimação dos litigantes acerca do laudo pericial.

Intimem-se as partes e a perita.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    RENATO DE MORAES ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024149-63.2023.5.24.0001
AUTOR CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEANDRO PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21351/MS)

ADVOGADO LUKENYA BEZERRA VIEIRA(OAB:
22755/MS)

RÉU BUREAU VERITAS DO BRASIL SOC
CLAS E CERTIFICADORA LTDA

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

PERITO FERNANDA TRIGLIA FERRAZ DE
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUREAU VERITAS DO BRASIL SOC CLAS E
CERTIFICADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3211fd2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em atenção à RECOMENDAÇÃO Nº 4/GCGJT 26 DE SETEMBRO

DE 2018, emanada da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho e

à RECOMENDAÇÃO TRT/SECOR Nº 002/2019, DE 26 DE 2018,

advinda da Corregedor Regional, determino a liquidação prévia da

sentença, que a ser incluída no sistema, mas em sigilo, por perito

externo, em caráter excepcional, pois, em razão da complexidade,

não é possível utilizar-se do serviço de calculista da Unidade, sem

prejudicar outras atividades,igualmente importantes, e que não

poderiam ser atribuídas a pessoa estranha ao quadro funcional.

Para elaboração da conta, nomeio a perita judicial JULIANA

SARAIVA, fixando o prazo de quinze dias para entregar o laudo

(Recomendação n. 4/GCGJT, artigo 4º), nos padrões do PJE-CALC,

o qual deverá ser mantido em sigilo até a publicação pelo Juiz

(Recomendação n. 4/GCGJT, artigo 5º, item II).

O prazo recursal para as partes somente começará a fluir após a

intimação dos litigantes acerca do laudo pericial.

Intimem-se as partes e a perita.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    RENATO DE MORAES ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024245-78.2023.5.24.0001
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AUTOR PEDRO AMIR DE MORAES

ADVOGADO Kelly Luiza Ferreira do Valle(OAB:
13676/MS)

RÉU ASSOCIACAO BENEFICENTE SANTA
CASA DE CAMPO GRANDE

ADVOGADO GLAUCIA REGINA PITERI(OAB:
4312/MS)

PERITO ANABEL RECH FRANTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO AMIR DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc65a08

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Conforme certidão supra, ocorreu o trânsito em julgado no

presente feito.

II. Nos termos preconizados no artigo 878 da CLT, a execução deve

ser promovida pelas partes, razão pela qual determino a intimação

da parte credora para requerer o que entender de direito, no prazo

de dez dias.

III. Em se tratando de sentença líquida, havendo manifestação da

parte autora, façam os autos conclusos para análise.

IV. Quedando-se inerte, inicie-se a contagem do prazo prescricional

(§1º do art. 11-A da CLT), ficando sobrestado o feito até que se

complete, providência da qual fica o credor desde já intimado.

V. Certificado o transcurso do prazo prescricional (art. 11-A, CLT),

renove-se a intimação do exequente para suscitar eventual causa

interruptiva ou suspensiva da prescrição, no prazo de 5 (cinco) dias.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    DEA MARISA BRANDAO CUBEL YULE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024375-73.2020.5.24.0001
AUTOR JANAINA SUELEN DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL CASSIANO DE
ABREU(OAB: 15511/MS)

RÉU LUANA PAULA DE SENA

ADVOGADO KALANIT TIECHER CORNELIUS DE
ARRUDA(OAB: 20357/MS)

PERITO ANABEL RECH FRANTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA SUELEN DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 730e78a

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz da 1ª

Vara do Trabalho de Campo Grande (MS).

Campo Grande (MS), 15 de março de 2024, 08:19:24.

JULIETA PEREIRA MENDES DOS REIS

D E S P A C H O

I. Considerando as diligências empreendidas,intime-se o(a)

exequente para, no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre as

diligências realizadas com vistas a impulsionar a execução e

indicar meios para o seu prosseguimento. No mesmo prazo, intime-

se também o perito, por meio do e-mail, estando este sujeito aos

prazos prescricionais do art. 40 e §§ da Lei 6.830/80.

II. Apresentada manifestação, conclusos.

III. Ocorrendo a inércia do autor, inicie-se a contagem do prazo

prescricional, nos termos do artigo 11-A, da CLT, devendo o

feito permanecer sobrestado até o transcurso do referido lapso

temporal, providência da qual fica o credor desde já intimado.

IV. Dispensada a intimação da UNIÃO (PGF) relacionados à

cobrança de contribuições previdenciárias e imposto de renda retido

na fonte quando o valor das contribuições previdenciárias devidas

for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), conforme

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

V. Dispensada a intimação da UNIÃO (AGU), considerando a sua

manifestação, por meio do Ofício 01437-2017-APJ, que autoriza a

dispensa de intimações nas ocasiões de suspensão da execução,

de envio ao arquivo provisório e de prescrição intercorrente quando

as custas processuais devidas nos autos forem inferiores a R$

10.000,00.

VI. Certificado o transcurso do prazo prescricional (art. 11-A, CLT),

renove-se a intimação do exequente para suscitar eventual causa

interruptiva ou suspensiva da prescrição, no prazo de 5 (cinco) dias.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    DEA MARISA BRANDAO CUBEL YULE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025343-11.2017.5.24.0001
AUTOR PEDRO OZEIAS CARDOZO LOPES

ADVOGADO Kelly Luiza Ferreira do Valle(OAB:
13676/MS)
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ADVOGADO JOAO VICTOR RODRIGUES DO
VALLE(OAB: 19034/MS)

RÉU FELIPE BUDIB LABIGALINE

RÉU F. BUDIB LABIGALINE EIRELI - ME

ADVOGADO NELSON KUREK(OAB: 21182/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE BUDIB LABIGALINE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO OZEIAS CARDOZO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 992e5dc

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz da 1ª

Vara do Trabalho de Campo Grande (MS).

Campo Grande (MS), 15 de março de 2024, 09:41:03.

JULIETA PEREIRA MENDES DOS REIS

D E S P A C H O

I. Considerando as diligências empreendidas,intime-se o(a)

exequente para, no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre as

diligências realizadas com vistas a impulsionar a execução e

indicar meios para o seu prosseguimento.

II. Apresentada manifestação, conclusos.

III. Ocorrendo a inércia do autor, inicie-se a contagem do prazo

prescricional, nos termos do artigo 11-A, da CLT, devendo o

feito permanecer sobrestado até o transcurso do referido lapso

temporal, providência da qual fica o credor desde já intimado.

IV. Dispensada a intimação da UNIÃO (PGF) relacionados à

cobrança de contribuições previdenciárias e imposto de renda retido

na fonte quando o valor das contribuições previdenciárias devidas

for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), conforme

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

V. Dispensada a intimação da UNIÃO (AGU), considerando a sua

manifestação, por meio do Ofício 01437-2017-APJ, que autoriza a

dispensa de intimações nas ocasiões de suspensão da execução,

de envio ao arquivo provisório e de prescrição intercorrente quando

as custas processuais devidas nos autos forem inferiores a R$

10.000,00.

VI. Certificado o transcurso do prazo prescricional (art. 11-A, CLT),

renove-se a intimação do exequente para suscitar eventual causa

interruptiva ou suspensiva da prescrição, no prazo de 5 (cinco) dias.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    DEA MARISA BRANDAO CUBEL YULE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024321-15.2017.5.24.0001
AUTOR MARGARIDA KUTIANSKI

ADVOGADO GUILHERME MAGRAO DE
FRIAS(OAB: 15727/MS)

ADVOGADO Allan Vinicius da Silva(OAB:
15536/MS)

RÉU RECIPEL COMERCIO DE PAPEIS
CAMPO GRANDE LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

EDSON NANI

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO LISSONI

TERCEIRO
INTERESSADO

5ª Vara de Família e Sucessões de
Campo Grande-MS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARIDA KUTIANSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8de270

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz da 1ª

Vara do Trabalho de Campo Grande (MS).

Campo Grande (MS), 15 de março de 2024, 11:13:57.

JULIETA PEREIRA MENDES DOS REIS

D E S P A C H O

I. Considerando as diligências empreendidas,intime-se o(a)

exequente para, no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre as

diligências realizadas com vistas a impulsionar a execução e

indicar meios para o seu prosseguimento. No mesmo prazo, intime-

se também o perito, por meio do e-mail, estando este sujeito aos

prazos prescricionais do art. 40 e §§ da Lei 6.830/80.

II. Apresentada manifestação, conclusos.

III. Ocorrendo a inércia do autor, inicie-se a contagem do prazo

prescricional, nos termos do artigo 11-A, da CLT, devendo o

feito permanecer sobrestado até o transcurso do referido lapso

temporal, providência da qual fica o credor desde já intimado.

IV. Dispensada a intimação da UNIÃO (PGF) relacionados à

cobrança de contribuições previdenciárias e imposto de renda retido

na fonte quando o valor das contribuições previdenciárias devidas

for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), conforme
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PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

V. Dispensada a intimação da UNIÃO (AGU), considerando a sua

manifestação, por meio do Ofício 01437-2017-APJ, que autoriza a

dispensa de intimações nas ocasiões de suspensão da execução,

de envio ao arquivo provisório e de prescrição intercorrente quando

as custas processuais devidas nos autos forem inferiores a R$

10.000,00.

VI. Certificado o transcurso do prazo prescricional (art. 11-A, CLT),

renove-se a intimação do exequente para suscitar eventual causa

interruptiva ou suspensiva da prescrição, no prazo de 5 (cinco) dias.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    DEA MARISA BRANDAO CUBEL YULE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024219-90.2017.5.24.0001
AUTOR JANILSON MARTINS JULIO

ADVOGADO Heberty Luis Alves Marietti(OAB:
13484/MS)

ADVOGADO WALKIRIA ANASTACIO(OAB:
19589/MS)

RÉU LUCAS FERNANDES FALCIONI

RÉU BEIRA CARGAS E ENCOMENDAS
LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO JORGE LIMA(OAB:
85028/SP)

RÉU SICALL CARGAS E ENCOMENDAS
LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO JORGE LIMA(OAB:
85028/SP)

RÉU ELVIRA FERNANDES FALCIONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANILSON MARTINS JULIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b40e25

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz da 1ª

Vara do Trabalho de Campo Grande (MS).

Campo Grande (MS), 15 de março de 2024, 09:56:19.

JULIETA PEREIRA MENDES DOS REIS

D E S P A C H O

I. Considerando as diligências empreendidas,intime-se o(a)

exequente para, no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre as

diligências realizadas com vistas a impulsionar a execução e

indicar meios para o seu prosseguimento.

II. Apresentada manifestação, conclusos.

III. Ocorrendo a inércia do autor, inicie-se a contagem do prazo

prescricional, nos termos do artigo 11-A, da CLT, devendo o

feito permanecer sobrestado até o transcurso do referido lapso

temporal, providência da qual fica o credor desde já intimado.

IV. Dispensada a intimação da UNIÃO (PGF) relacionados à

cobrança de contribuições previdenciárias e imposto de renda retido

na fonte quando o valor das contribuições previdenciárias devidas

for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), conforme

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

V. Dispensada a intimação da UNIÃO (AGU), considerando a sua

manifestação, por meio do Ofício 01437-2017-APJ, que autoriza a

dispensa de intimações nas ocasiões de suspensão da execução,

de envio ao arquivo provisório e de prescrição intercorrente quando

as custas processuais devidas nos autos forem inferiores a R$

10.000,00.

VI. Certificado o transcurso do prazo prescricional (art. 11-A, CLT),

renove-se a intimação do exequente para suscitar eventual causa

interruptiva ou suspensiva da prescrição, no prazo de 5 (cinco) dias.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    DEA MARISA BRANDAO CUBEL YULE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024643-25.2023.5.24.0001
AUTOR PAULO CESAR MARIANO

ADVOGADO LUCAS LEITE RANGEL DE
PONTES(OAB: 18172/PB)

RÉU BETA CARNES ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO AORIMAR OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
12928/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETA CARNES ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 117eb73

proferida nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz da 1ª

Vara do Trabalho de Campo Grande (MS).

Campo Grande (MS), 15 de março de 2024, 08:52:19.

JULIETA PEREIRA MENDES DOS REIS
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D E C I S Ã O

I. Converto em penhora o bloqueio dos valores apreendidos na

conta da(s) executada(s) BETA CARNES ALIMENTOS LTDA,

CNPJ: 16.039.489/0001-45, no importe de R$ 4.000,00 (quatro mil

reais), determinando a transferência para conta à disposição deste

juízo.

II. Haja vista que a execução está integralmente garantida, intime-se

a executada para fins do artigo 884 da CLT, destacando não ser

possível discutir a conta de liquidação por meio de embargos, como

decidido pelo Egrégio Regional no Incidente de Uniformização da

sua Jurisprudência, item 4.3 da tese jurídica fixada (PROCESSO nº

0024121-35.2022.5.24.0000).

III. Opostos embargos, intime-se o exequente para manifestar-se

sobre eles, querendo, no prazo de cinco dias.

IV. Com a manifestação do exequente ou escoado o prazo

concedido sem manifestação, façam os autos conclusos para

julgamento dos embargos.

IV. Não havendo oposição de embargos, no prazo legal, intimem-se

os credores para que informem os dados bancários para

recebimento dos seus créditos.

V. Quitados todos os débitos, os valores eventualmente

remanescentes devem ser devolvidos à executada e, após

promovidos os lançamentos contábeis, os autos devem voltar à

conclusão para a extinção da execução.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    DEA MARISA BRANDAO CUBEL YULE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024233-69.2020.5.24.0001
AUTOR FELIPE FURTADO VAN ONSELEN

ADVOGADO GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES
GASPARINI(OAB: 11277/MS)

ADVOGADO CAMILA WATANABE LOPES DE
CARVALHO(OAB: 22958/MS)

ADVOGADO DANIEL LEONARDO LOBO DOS
SANTOS(OAB: 17370/MS)

RÉU NOGUEIRA E PEDROSA LTDA - ME

ADVOGADO EDLAINE NAIARA LOUREIRO
VALIENTE(OAB: 21623/MS)

ADVOGADO KAMILA DOS SANTOS LEMOS(OAB:
22441/MS)

ADVOGADO MARIANA BERTELLI CORREA(OAB:
17192/MS)

ADVOGADO DANIELI STEFANY MANGELO
CUNHA(OAB: 26028/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE FURTADO VAN ONSELEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc6310c

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O

Faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz da 1ª Vara do

Trabalho de Campo Grande (MS).

Campo Grande (MS), 18 de março de 2024, 08:10:45.

YASMIM AWADALLA EL HAJJAR

D E S P A C H O

Em atenção ao pedido de Id 424c603, libere-se os valores

depositados ao autor e após encaminhe-se os autos ao Cejusc para

realização da audiência de conciliação, conforme despacho retro.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    DEA MARISA BRANDAO CUBEL YULE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024233-69.2020.5.24.0001
AUTOR FELIPE FURTADO VAN ONSELEN

ADVOGADO GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES
GASPARINI(OAB: 11277/MS)

ADVOGADO CAMILA WATANABE LOPES DE
CARVALHO(OAB: 22958/MS)

ADVOGADO DANIEL LEONARDO LOBO DOS
SANTOS(OAB: 17370/MS)

RÉU NOGUEIRA E PEDROSA LTDA - ME

ADVOGADO EDLAINE NAIARA LOUREIRO
VALIENTE(OAB: 21623/MS)

ADVOGADO KAMILA DOS SANTOS LEMOS(OAB:
22441/MS)

ADVOGADO MARIANA BERTELLI CORREA(OAB:
17192/MS)

ADVOGADO DANIELI STEFANY MANGELO
CUNHA(OAB: 26028/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOGUEIRA E PEDROSA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc6310c

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O

Faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz da 1ª Vara do

Trabalho de Campo Grande (MS).
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Campo Grande (MS), 18 de março de 2024, 08:10:45.

YASMIM AWADALLA EL HAJJAR

D E S P A C H O

Em atenção ao pedido de Id 424c603, libere-se os valores

depositados ao autor e após encaminhe-se os autos ao Cejusc para

realização da audiência de conciliação, conforme despacho retro.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    DEA MARISA BRANDAO CUBEL YULE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024213-83.2017.5.24.0001
AUTOR VINICIUS APARECIDO DA SILVA

NOVAES

ADVOGADO JOAO VICTOR RODRIGUES DO
VALLE(OAB: 19034/MS)

ADVOGADO Kelly Luiza Ferreira do Valle(OAB:
13676/MS)

RÉU BACHEGA & BASSETTO LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINE DA SILVA(OAB:
98349/PR)

RÉU NUNES INCORPORADORA DE
IMOVEIS LTDA - ME

RÉU NOEMIA SOARES GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

NUNES INCORPORADORA DE
IMOVEIS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

NOEMIA SOARES GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS APARECIDO DA SILVA NOVAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7b8a76

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz da 1ª

Vara do Trabalho de Campo Grande (MS).

Campo Grande (MS), 18 de março de 2024, 09:07:00.

JULIETA PEREIRA MENDES DOS REIS

D E S P A C H O

I. Considerando as diligências empreendidas,intime-se o(a)

exequente para, no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre as

diligências realizadas com vistas a impulsionar a execução e

indicar meios para o seu prosseguimento.

II. Apresentada manifestação, conclusos.

III. Ocorrendo a inércia do autor, inicie-se a contagem do prazo

prescricional, nos termos do artigo 11-A, da CLT, devendo o

feito permanecer sobrestado até o transcurso do referido lapso

temporal, providência da qual fica o credor desde já intimado.

IV. Dispensada a intimação da UNIÃO (PGF) relacionados à

cobrança de contribuições previdenciárias e imposto de renda retido

na fonte quando o valor das contribuições previdenciárias devidas

for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), conforme

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

V. Dispensada a intimação da UNIÃO (AGU), considerando a sua

manifestação, por meio do Ofício 01437-2017-APJ, que autoriza a

dispensa de intimações nas ocasiões de suspensão da execução,

de envio ao arquivo provisório e de prescrição intercorrente quando

as custas processuais devidas nos autos forem inferiores a R$

10.000,00.

VI. Certificado o transcurso do prazo prescricional (art. 11-A, CLT),

renove-se a intimação do exequente para suscitar eventual causa

interruptiva ou suspensiva da prescrição, no prazo de 5 (cinco) dias.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    DEA MARISA BRANDAO CUBEL YULE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024623-73.2019.5.24.0001
AUTOR NAYARA DE OLIVEIRA ALVES DIAS

ADVOGADO ROSANGELA LOUBET(OAB:
14685/MS)

RÉU FORTE COMERCIO DE CARNES E
DERIVADOS LTDA. - ME

ADVOGADO MELYNA SOUZA GARCES
COSTA(OAB: 17635/MS)

RÉU MARCELO FORTES DE OLIVEIRA
LIMA

ADVOGADO MELYNA SOUZA GARCES
COSTA(OAB: 17635/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYARA DE OLIVEIRA ALVES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe3650b

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz da 1ª

Vara do Trabalho de Campo Grande (MS).

Campo Grande (MS), 18 de março de 2024, 10:44:26.

JULIETA PEREIRA MENDES DOS REIS
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D E S P A C H O

I. Considerando as diligências empreendidas,intime-se o(a)

exequente para, no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre as

diligências realizadas com vistas a impulsionar a execução e

indicar meios para o seu prosseguimento.

II. Apresentada manifestação, conclusos.

III. Ocorrendo a inércia do autor, inicie-se a contagem do prazo

prescricional, nos termos do artigo 11-A, da CLT, devendo o

feito permanecer sobrestado até o transcurso do referido lapso

temporal, providência da qual fica o credor desde já intimado.

IV. Dispensada a intimação da UNIÃO (PGF) relacionados à

cobrança de contribuições previdenciárias e imposto de renda retido

na fonte quando o valor das contribuições previdenciárias devidas

for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), conforme

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

V. Dispensada a intimação da UNIÃO (AGU), considerando a sua

manifestação, por meio do Ofício 01437-2017-APJ, que autoriza a

dispensa de intimações nas ocasiões de suspensão da execução,

de envio ao arquivo provisório e de prescrição intercorrente quando

as custas processuais devidas nos autos forem inferiores a R$

10.000,00.

VI. Certificado o transcurso do prazo prescricional (art. 11-A, CLT),

renove-se a intimação do exequente para suscitar eventual causa

interruptiva ou suspensiva da prescrição, no prazo de 5 (cinco) dias.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    DEA MARISA BRANDAO CUBEL YULE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024939-47.2023.5.24.0001
AUTOR ROSILENE GALINDO DA SILVA

ADVOGADO CLAUDENIR DE CARVALHO
LIMA(OAB: 18402/MS)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

PERITO CLAUDINO ANTONIO CAMPOS
CASTRO

PERITO RODRIGO DE FARIAS RUEDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6777813

proferido nos autos.

DESPACHO

Acolho os cálculos de liquidação apresentados pelo perito contador,

os quais passam a ser parte integrante da sentença prolatada.

Diante da complexidade e qualidade do trabalho realizado pelo

perito, fixo os honorários periciais, a cargo da parte ré, em R$

1.200,00, valor atualizado até a data da publicação da presente

decisão, nos termos da parte final do artigo 4º da Recomendação nº

4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018.

À vista dos cálculos de liquidação, determino a retificação do valor

das custas para R$ 865,88, calculadas sobre o valor da

condenação, de R$ 43.294,24, pela parte ré.

Retiro o sigilo da sentença e dos cálculos de liquidação neste ato.

Intimem-se as partes da sentença, dos cálculos de liquidação e do

presente despacho, bem assim o perito contador.

Considerando o valor de contribuições previdenciárias (artigos 832,

§ 5º e 879, § 5º; Portaria nº 582/2013, do Ministério da Fazenda),

resta dispensada a intimação da União.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    DEA MARISA BRANDAO CUBEL YULE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024939-47.2023.5.24.0001
AUTOR ROSILENE GALINDO DA SILVA

ADVOGADO CLAUDENIR DE CARVALHO
LIMA(OAB: 18402/MS)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

PERITO CLAUDINO ANTONIO CAMPOS
CASTRO

PERITO RODRIGO DE FARIAS RUEDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE GALINDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6777813

proferido nos autos.

DESPACHO

Acolho os cálculos de liquidação apresentados pelo perito contador,

os quais passam a ser parte integrante da sentença prolatada.

Diante da complexidade e qualidade do trabalho realizado pelo

perito, fixo os honorários periciais, a cargo da parte ré, em R$

1.200,00, valor atualizado até a data da publicação da presente

decisão, nos termos da parte final do artigo 4º da Recomendação nº

4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018.
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À vista dos cálculos de liquidação, determino a retificação do valor

das custas para R$ 865,88, calculadas sobre o valor da

condenação, de R$ 43.294,24, pela parte ré.

Retiro o sigilo da sentença e dos cálculos de liquidação neste ato.

Intimem-se as partes da sentença, dos cálculos de liquidação e do

presente despacho, bem assim o perito contador.

Considerando o valor de contribuições previdenciárias (artigos 832,

§ 5º e 879, § 5º; Portaria nº 582/2013, do Ministério da Fazenda),

resta dispensada a intimação da União.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    DEA MARISA BRANDAO CUBEL YULE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025047-76.2023.5.24.0001
AUTOR GRACIANO GARCIA DE LIMA

ADVOGADO KLEBER MARQUES FERREIRA(OAB:
21390/MS)

RÉU MARIA ALZIRA DOS SANTOS - EPP

ADVOGADO WENDER SOUZA VIANA DOS
SANTOS(OAB: 24586/MS)

ADVOGADO ELISANGELA SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 28387/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALZIRA DOS SANTOS - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83fa757

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Em razão do reordenamento da pauta, redesigno audiência de

instrução para 23/04/2024 14:30, na modalidade

TELEPRESENCIAL, mantidas as cominações anteriores.

II. Intimem-se as testemunhas Ryan Santos (rua Bicuiba, 556,

moreninha III, Campo Grande-MS, CEP 79065-270) e Marta

Santos(rua Bicuiba, 556, moreninha III, Campo Grande-MS, CEP

79065-270), por oficial de Justiça, advertindo-as de que a ausência

injustificada implicará em cominação de multa equivalente a um

salário mínimo.

III. Intimem-se parte e seus procuradores.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    DEA MARISA BRANDAO CUBEL YULE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025047-76.2023.5.24.0001
AUTOR GRACIANO GARCIA DE LIMA

ADVOGADO KLEBER MARQUES FERREIRA(OAB:
21390/MS)

RÉU MARIA ALZIRA DOS SANTOS - EPP

ADVOGADO WENDER SOUZA VIANA DOS
SANTOS(OAB: 24586/MS)

ADVOGADO ELISANGELA SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 28387/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIANO GARCIA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83fa757

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Em razão do reordenamento da pauta, redesigno audiência de

instrução para 23/04/2024 14:30, na modalidade

TELEPRESENCIAL, mantidas as cominações anteriores.

II. Intimem-se as testemunhas Ryan Santos (rua Bicuiba, 556,

moreninha III, Campo Grande-MS, CEP 79065-270) e Marta

Santos(rua Bicuiba, 556, moreninha III, Campo Grande-MS, CEP

79065-270), por oficial de Justiça, advertindo-as de que a ausência

injustificada implicará em cominação de multa equivalente a um

salário mínimo.

III. Intimem-se parte e seus procuradores.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    DEA MARISA BRANDAO CUBEL YULE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024879-21.2016.5.24.0001
AUTOR PATRICIA CANHETE DE OLIVEIRA

LIMA

ADVOGADO RODRIGO SCHOSSLER(OAB:
6146/MS)

ADVOGADO VANESSA ZAN SCHOSSLER(OAB:
10219/MS)

ADVOGADO JESSICA SALLES RICARDO(OAB:
15562/MS)

RÉU TEREZA PEREIRA DA COSTA

RÉU TEREZA PEREIRA DA COSTA - ME

ADVOGADO RENAN NAZARE PEREIRA VALLE
BASTOS(OAB: 20859/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA CANHETE DE OLIVEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bca5230

proferido nos autos.

DESPACHO

I. A exequente requer reconhecimento de fraude à execução, com

realização da penhora sobre o imóvel registrado sob a matrícula

1791, descrito na consulta Infojud Id fcb9ac0,  

II. Intime-se a exequente para que informe o endereço atualizado da

terceira interessada MILENA GOUVEIA DA COSTA (CPF nº.

109.569.109-04) , no prazo de 5 (cinco) dias.

III. Vindo aos autos referido endereço, intime-se a ré e a terceira

interessada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentem

defesa quanto à alegada fraude à execução em relação à alienação

“imóvel sob a matrícula 1791, registrado no 2. Registro de Imóveis

da comarca de Arapongas-PR".

IV. Havendo resposta, intime-se a exequente para, no prazo de 5

(cinco) dias, querendo, apresentar impugnação.

V. Transcorrido o prazo sem manifestação da executada e das

terceiras interessadas, ou após a manifestação da exequente,

façam-se os autos conclusos para deliberação.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    DEA MARISA BRANDAO CUBEL YULE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024267-49.2017.5.24.0001
AUTOR MARIA VIRGINIA MARQUES DO

AMARAL

ADVOGADO Rogerio Pereira Spotti(OAB: 9119/MS)

RÉU UNIVERSO INTIMO INDUSTRIA E
COMERCIO DE VESTUARIO LTDA.

ADVOGADO ANDREA REGINA DE GOES
PEREIRA(OAB: 14458/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO ALVES DE MOURA

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO ROMANATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VIRGINIA MARQUES DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c83dd53

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que frustradas as diligências empreendidas, intime-se

a exequente para, no prazo de cinco dias, impulsionar a execução e

indicar meios para o seu prosseguimento, sob pena do início da

contagem do prazo prescricional.

Apresentada manifestação, conclusos.

Ocorrendo a inércia da autora, inicie-se a contagem do prazo

prescricional, nos termos do artigo 11-A, da CLT, devendo o

feito permanecer sobrestado até o transcurso do referido lapso

temporal, providência da qual fica a credora desde já intimada.

Certificado o transcurso do prazo prescricional (art. 11-A, CLT),

renove-se a intimação da exequente para suscitar eventual causa

interruptiva ou suspensiva da prescrição, no prazo de 5 (cinco) dias.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    DEA MARISA BRANDAO CUBEL YULE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024521-80.2021.5.24.0001
AUTOR RENAN HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO VAGNER BATISTA DE SOUZA(OAB:
13441/MS)

ADVOGADO TERTULIANO MARCIAL DE
QUEIROZ(OAB: 85999/SP)

RÉU AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO Renata Christina Silveira Araujo(OAB:
189408/SP)

PERITO VAGNER DE QUEIROZ LANDIN

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN HENRIQUE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8ffa84

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da existência de aparente confl i to de interesses,

encaminhem-se os autos ao CEJUSC para tentativa de conciliação.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    DEA MARISA BRANDAO CUBEL YULE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024521-80.2021.5.24.0001
AUTOR RENAN HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO VAGNER BATISTA DE SOUZA(OAB:
13441/MS)

ADVOGADO TERTULIANO MARCIAL DE
QUEIROZ(OAB: 85999/SP)
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RÉU AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO Renata Christina Silveira Araujo(OAB:
189408/SP)

PERITO VAGNER DE QUEIROZ LANDIN

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8ffa84

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da existência de aparente confl i to de interesses,

encaminhem-se os autos ao CEJUSC para tentativa de conciliação.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    DEA MARISA BRANDAO CUBEL YULE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001309-16.2010.5.24.0001
AUTOR KELLY CRISTINA ALVES MASSUDA

ARTERO

ADVOGADO THIAGO JOVANI(OAB: 11736/MS)

RÉU TECHNO SERVICE CESSAO DE
MAO DE OBRA LTDA

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY CRISTINA ALVES MASSUDA ARTERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7649061

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Conforme certidão supra, ocorreu o trânsito em julgado no

presente feito.

II. Nos termos preconizados no artigo 878 da CLT, a execução deve

ser promovida pelas partes, razão pela qual determino a intimação

da parte credora para requerer o que entender de direito, no prazo

de dez dias.

III. Na hipótese de a parte credora requerer o início do processo

executivo, sua manifestação deverá estar instruída com os cálculos

de liquidação, no padrão do PJE-CALC, por ser obrigação imposta

às partes (CLT, art. 879, § 1º-B).

Registro, por oportuno, que o PJE-CALC CIDADÃO é gratuito e

pode ser baixado através do link https://www.trt24jus.br/PJe-calc,

onde se pode encontrar, também, material de apoio, como manuais

e tutoriais.

IV. Apresentados os cálculos pela autora, intimem-se:

a) as rés para, querendo, no prazo de 8 (oito) dias, apresentar

manifestação, indicando de forma específica os erros existentes em

relação aos itens e valores objeto de eventual discordância, sob

pena de preclusão (art. 879, § 2º, da CLT);

b) a UNIÃO, para que, no prazo legal, aponte eventual erro no

cálculo da contribuição previdenciária, sob pena de preclusão

(Observada a Portaria PGF/AGU n. 47/2023).

V. Apresentada impugnação aos cálculos, intime-se:

a) a parte autora para manifestação em cinco dias, devendo, no

prazo já assinalado, apresentar a retificação, caso concorde com a

insurgência ou com parte dela;

b) a UNIÃOpara manifestação em cinco dias (Observada a

Portaria PGF/AGU n. 47/2023).

VI. Com a manifestação da autora, ou escoado in albis o prazo

concedido, façam-se os autos conclusos para julgamento da

impugnação.

VII. Não havendo impugnação, encaminhem-se os autos à

contadoria para atualizar e resumir a conta para homologação,

devendo observar a existência de honorários periciais fixados em

sentença, sob o encargo da ré.

VIII. Quedando-se inerte, inicie-se a contagem do prazo

prescricional (§1º do art. 11-A da CLT), ficando sobrestado o feito

até que se complete, providência da qual fica a credora desde já

intimada.

IX. Certificado o transcurso do prazo prescricional (art. 11-A, CLT),

renove-se a intimação da exequente para suscitar eventual causa

interruptiva ou suspensiva da prescrição, no prazo de 5 (cinco) dias.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    DEA MARISA BRANDAO CUBEL YULE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024873-43.2018.5.24.0001
AUTOR GIZELY SILVA DE SOUZA

ADVOGADO Carlos Gustavo Vieira de Mello(OAB:
12804/MS)

RÉU ROOM 01 BAR E RESTAURANTE
LTDA - EPP

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GIZELY SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42440b2

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz da 1ª

Vara do Trabalho de Campo Grande (MS).

Campo Grande (MS), 18 de março de 2024, 10:21:51.

JULIETA PEREIRA MENDES DOS REIS

D E S P A C H O

I. Considerando as diligências empreendidas,intime-se o(a)

exequente para, no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre as

diligências realizadas com vistas a impulsionar a execução e

indicar meios para o seu prosseguimento. No mesmo prazo, intime-

se também o perito, por meio do e-mail, estando este sujeito aos

prazos prescricionais do art. 40 e §§ da Lei 6.830/80.

II. Apresentada manifestação, conclusos.

III. Ocorrendo a inércia do autor, inicie-se a contagem do prazo

prescricional, nos termos do artigo 11-A, da CLT, devendo o

feito permanecer sobrestado até o transcurso do referido lapso

temporal, providência da qual fica o credor desde já intimado.

IV. Dispensada a intimação da UNIÃO (PGF) relacionados à

cobrança de contribuições previdenciárias e imposto de renda retido

na fonte quando o valor das contribuições previdenciárias devidas

for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), conforme

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

V. Dispensada a intimação da UNIÃO (AGU), considerando a sua

manifestação, por meio do Ofício 01437-2017-APJ, que autoriza a

dispensa de intimações nas ocasiões de suspensão da execução,

de envio ao arquivo provisório e de prescrição intercorrente quando

as custas processuais devidas nos autos forem inferiores a R$

10.000,00.

VI. Certificado o transcurso do prazo prescricional (art. 11-A, CLT),

renove-se a intimação do exequente para suscitar eventual causa

interruptiva ou suspensiva da prescrição, no prazo de 5 (cinco) dias.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    DEA MARISA BRANDAO CUBEL YULE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0044100-78.2002.5.24.0001
AUTOR CAMILA FIGUEIREDO GARCIA DE

QUEIROZ

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

ADVOGADO ELAYNE SILVA VIANA(OAB:
8207/MS)

ADVOGADO Oclecio Assuncao(OAB: 3995/MS)

RÉU WALDEMAR PERES JUNIOR

RÉU ALYSSON MENEZES MENDONCA

RÉU PERES & MENDONCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA FIGUEIREDO GARCIA DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 544c7ed

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz da 1ª

Vara do Trabalho de Campo Grande (MS).

Campo Grande (MS), 18 de março de 2024, 10:40:13.

YASMIM AWADALLA EL HAJJAR

D E S P A C H O

I. Considerando as diligências empreendidas,intime-se o(a)

exequente para, no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre as

diligências realizadas com vistas a impulsionar a execução e

indicar meios para o seu prosseguimento.

II. Apresentada manifestação, conclusos.

III. Ocorrendo a inércia do autor, inicie-se a contagem do prazo

prescricional, nos termos do artigo 11-A, da CLT, devendo o

feito permanecer sobrestado até o transcurso do referido lapso

temporal, providência da qual fica o credor desde já intimado.

IV. Dispensada a intimação da UNIÃO (PGF) relacionados à

cobrança de contribuições previdenciárias e imposto de renda retido

na fonte quando o valor das contribuições previdenciárias devidas

for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), conforme

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

V. Dispensada a intimação da UNIÃO (AGU), considerando a sua

manifestação, por meio do Ofício 01437-2017-APJ, que autoriza a

dispensa de intimações nas ocasiões de suspensão da execução,

de envio ao arquivo provisório e de prescrição intercorrente quando

as custas processuais devidas nos autos forem inferiores a R$
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10.000,00.

VI. Certificado o transcurso do prazo prescricional (art. 11-A, CLT),

renove-se a intimação do exequente para suscitar eventual causa

interruptiva ou suspensiva da prescrição, no prazo de 5 (cinco) dias.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    DEA MARISA BRANDAO CUBEL YULE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024411-18.2020.5.24.0001
AUTOR GABRIELE DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO IVAN CARLOS DO PRADO
POLIDORO(OAB: 14699/MS)

ADVOGADO IGOR DO PRADO POLIDORO(OAB:
16927/MS)

RÉU URBAN TECNOLOGIA E TURISMO
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELE DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cf9bba

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz da 1ª

Vara do Trabalho de Campo Grande (MS).

Campo Grande (MS), 18 de março de 2024, 11:05:31.

JULIETA PEREIRA MENDES DOS REIS

D E S P A C H O

I. Considerando as diligências empreendidas,intime-se o(a)

exequente para, no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre as

diligências realizadas com vistas a impulsionar a execução e

indicar meios para o seu prosseguimento.

II. Apresentada manifestação, conclusos.

III. Ocorrendo a inércia do autor, inicie-se a contagem do prazo

prescricional, nos termos do artigo 11-A, da CLT, devendo o

feito permanecer sobrestado até o transcurso do referido lapso

temporal, providência da qual fica o credor desde já intimado.

IV. Dispensada a intimação da UNIÃO (PGF) relacionados à

cobrança de contribuições previdenciárias e imposto de renda retido

na fonte quando o valor das contribuições previdenciárias devidas

for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), conforme

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

V. Dispensada a intimação da UNIÃO (AGU), considerando a sua

manifestação, por meio do Ofício 01437-2017-APJ, que autoriza a

dispensa de intimações nas ocasiões de suspensão da execução,

de envio ao arquivo provisório e de prescrição intercorrente quando

as custas processuais devidas nos autos forem inferiores a R$

10.000,00.

VI. Certificado o transcurso do prazo prescricional (art. 11-A, CLT),

renove-se a intimação do exequente para suscitar eventual causa

interruptiva ou suspensiva da prescrição, no prazo de 5 (cinco) dias.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    DEA MARISA BRANDAO CUBEL YULE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CartPrecCiv-0024301-77.2024.5.24.0001
DEPRECANTE GENIVALDO DE ARRUDA

ADVOGADO JADER EVARISTO TONELLI
PEIXER(OAB: 8586/MS)

ADVOGADO LEONARDO MIGUEL BICHARA(OAB:
17634/MS)

ADVOGADO ANDERSON ALVES FERREIRA(OAB:
15811/MS)

DEPRECADO ORLANDO CRUZ CARDOSO

ADVOGADO RAFAELA COSTA DE
CASTILHO(OAB: 18576/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVALDO DE ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51855f5

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Trata-se a presente de carta precatória executória para penhora

de salário, nos termos da CP de Id 3a4392d.

II. Diante disso, expeça-se mandado para seu cumprimento,

observando-se os termos da deprecata.

III. Cumprida, com finalidade atingida e não intimado o executado,

encaminhe-se o expediente ao juízo deprecante para as

providências pertinentes. Aguarde-se resposta daquele juízo por 60

dias. Não havendo resposta no prazo assinalado, devolva-se a

presente CP, permanecendo este juízo à disposição para o

cumprimento de diligências futuras que se fizerem necessárias.

IV. Cumprida, com finalidade não atingida, devolva-se a presente

CP, permanecendo este juízo à disposição para o cumprimento de

diligências futuras que se fizerem necessárias.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.
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    DEA MARISA BRANDAO CUBEL YULE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0025173-68.2019.5.24.0001
AUTOR LUNARA RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO ELIZEU MOREIRA PINTO
JUNIOR(OAB: 9112/MS)

RÉU FRANCO & FRANCO LTDA - ME

ADVOGADO LETICIA CRISTINA MARREIRO(OAB:
20325/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUNARA RODRIGUES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da27d9c

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz da 1ª

Vara do Trabalho de Campo Grande (MS).

Campo Grande (MS), 15 de março de 2024, 10:51:05.

JULIETA PEREIRA MENDES DOS REIS

D E S P A C H O

I. Considerando as diligências empreendidas,intime-se o(a)

exequente para, no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre as

diligências realizadas com vistas a impulsionar a execução e

indicar meios para o seu prosseguimento.

II. Apresentada manifestação, conclusos.

III. Ocorrendo a inércia do autor, inicie-se a contagem do prazo

prescricional, nos termos do artigo 11-A, da CLT, devendo o

feito permanecer sobrestado até o transcurso do referido lapso

temporal, providência da qual fica o credor desde já intimado.

IV. Dispensada a intimação da UNIÃO (PGF) relacionados à

cobrança de contribuições previdenciárias e imposto de renda retido

na fonte quando o valor das contribuições previdenciárias devidas

for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), conforme

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

V. Dispensada a intimação da UNIÃO (AGU), considerando a sua

manifestação, por meio do Ofício 01437-2017-APJ, que autoriza a

dispensa de intimações nas ocasiões de suspensão da execução,

de envio ao arquivo provisório e de prescrição intercorrente quando

as custas processuais devidas nos autos forem inferiores a R$

10.000,00.

VI. Certificado o transcurso do prazo prescricional (art. 11-A, CLT),

renove-se a intimação do exequente para suscitar eventual causa

interruptiva ou suspensiva da prescrição, no prazo de 5 (cinco) dias.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    DEA MARISA BRANDAO CUBEL YULE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025263-37.2023.5.24.0001
AUTOR JOANA SANTOS CAMARGO

ADVOGADO RUBIA VERA DE OLIVEIRA(OAB:
24990/MS)

RÉU SELETA SOCIEDADE CARITATIVA E
HUMANITARIA

RÉU MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE

ADVOGADO FRANCISCO IVO DANTAS
CAVALCANTI FILHO(OAB: 28662-
B/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA SANTOS CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2bba0e

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Não localizada a ré SELETA SOCIEDADE CARITATIVA E

HUMANITARIA no endereço informado na exordial, intime-se a

parte autora para, em 5 dias, emendar a petição inicial, com a

indicação do atual endereço da ré, sob pena de indeferimento da

petição inicial (art. 321, parágrafo único, CPC).

II. Apresentado o endereço, retifique-se a autuação e expeça-se

nova citação.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    DEA MARISA BRANDAO CUBEL YULE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CartPrecCiv-0024301-77.2024.5.24.0001
DEPRECANTE GENIVALDO DE ARRUDA

ADVOGADO JADER EVARISTO TONELLI
PEIXER(OAB: 8586/MS)

ADVOGADO LEONARDO MIGUEL BICHARA(OAB:
17634/MS)

ADVOGADO ANDERSON ALVES FERREIRA(OAB:
15811/MS)

DEPRECADO ORLANDO CRUZ CARDOSO

ADVOGADO RAFAELA COSTA DE
CASTILHO(OAB: 18576/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO CRUZ CARDOSO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51855f5

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Trata-se a presente de carta precatória executória para penhora

de salário, nos termos da CP de Id 3a4392d.

II. Diante disso, expeça-se mandado para seu cumprimento,

observando-se os termos da deprecata.

III. Cumprida, com finalidade atingida e não intimado o executado,

encaminhe-se o expediente ao juízo deprecante para as

providências pertinentes. Aguarde-se resposta daquele juízo por 60

dias. Não havendo resposta no prazo assinalado, devolva-se a

presente CP, permanecendo este juízo à disposição para o

cumprimento de diligências futuras que se fizerem necessárias.

IV. Cumprida, com finalidade não atingida, devolva-se a presente

CP, permanecendo este juízo à disposição para o cumprimento de

diligências futuras que se fizerem necessárias.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    DEA MARISA BRANDAO CUBEL YULE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024019-39.2024.5.24.0001
AUTOR JADEILSON ANDERSON DA SILVA

ADVOGADO Marcela Marina de Araujo(OAB:
13574/MS)

RÉU AGROLINE COMERCIO DE
PRODUTOS VETERINARIOS LTDA

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

RÉU LINEAGRO PRODUTOS
AGROPECUARIOS SA

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

RÉU PORTRUS SOLUÇÕES EM
MARCENARIA

RÉU CW MARCENARIA E DECORAÇÕES

RÉU UNIQUE PRESTADORA DE
SERVICOS E MARCENARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROLINE COMERCIO DE PRODUTOS VETERINARIOS
LTDA

  - LINEAGRO PRODUTOS AGROPECUARIOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db0fa44

proferido nos autos.

DESPACHO

I. O autor e as rés Agroline Comércio e Lineagro Produtos deverão

informar, no prazo de cinco dias, se entendem necessária a

realização de audiência de instrução, devendo, na hipótese de

resposta positiva, indicar, de forma específica, os fatos que seriam

objeto de prova oral. Desde logo, alerto que a prova oral somente

será possível caso os fatos apontados:

a) tenham pertinência com os pedidos listados na petição inicial;

b) tenham sido alegados como fundamento de postulação ou de

defesa;

c) sejam controvertidos;

d) estejam sob o ônus da prova da parte requerente.

II. A ausência de manifestação, no prazo concedido, ou a

manifestação genérica, será interpretada como desinteresse na

produção de provas orais, caso em que os autos retornarão

conclusos para designação de perícia técnica (insalubridade).

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    DEA MARISA BRANDAO CUBEL YULE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024019-39.2024.5.24.0001
AUTOR JADEILSON ANDERSON DA SILVA

ADVOGADO Marcela Marina de Araujo(OAB:
13574/MS)

RÉU AGROLINE COMERCIO DE
PRODUTOS VETERINARIOS LTDA

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

RÉU LINEAGRO PRODUTOS
AGROPECUARIOS SA

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

RÉU PORTRUS SOLUÇÕES EM
MARCENARIA

RÉU CW MARCENARIA E DECORAÇÕES

RÉU UNIQUE PRESTADORA DE
SERVICOS E MARCENARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADEILSON ANDERSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db0fa44

proferido nos autos.

DESPACHO
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I. O autor e as rés Agroline Comércio e Lineagro Produtos deverão

informar, no prazo de cinco dias, se entendem necessária a

realização de audiência de instrução, devendo, na hipótese de

resposta positiva, indicar, de forma específica, os fatos que seriam

objeto de prova oral. Desde logo, alerto que a prova oral somente

será possível caso os fatos apontados:

a) tenham pertinência com os pedidos listados na petição inicial;

b) tenham sido alegados como fundamento de postulação ou de

defesa;

c) sejam controvertidos;

d) estejam sob o ônus da prova da parte requerente.

II. A ausência de manifestação, no prazo concedido, ou a

manifestação genérica, será interpretada como desinteresse na

produção de provas orais, caso em que os autos retornarão

conclusos para designação de perícia técnica (insalubridade).

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    DEA MARISA BRANDAO CUBEL YULE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024243-96.2022.5.24.0081
AUTOR ANTONIO FERREIRA FRANCA

ADVOGADO MARCELO MARQUES
MIRANDA(OAB: 22222/MS)

ADVOGADO GEZER STROPPA MOREIRA(OAB:
15234/MS)

ADVOGADO ROBSON GODOY RIBEIRO(OAB:
16560/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CLAUDIA LELIS GUEDES

PERITO CLAUDINO ANTONIO CAMPOS
CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FERREIRA FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 26bc441

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1ª Vara do Trabalho de Campo Grande

Juíza do Trabalho: Dra. Déa Marisa Brandão Cubel Yule

Impugnante: Seara Alimentos Ltda

Impugnado: Antonio Ferreira Franca

I. RELATÓRIO.

S e a r a  A l i m e n t o s  L t d a ,  q u a l i f i c a d o  n o s  a u t o s ,

apresentaIMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS elaborados pelo

exequente, alegando que houve erro na conta e pleiteando o

acolhimento para correção nos moldes apresentados.

O exequente se manifestou de forma genérica quanto à

impugnação apresentada pela executada.

Os autos vieram conclusos para decisão.

II. FUNDAMENTAÇÃO.

1. CABIMENTO

Preenchidos os requisitos legais, admito a impugnação ao cálculo

apresentada.

2. MÉRITO

2.1. Insalubridade. Afastamentos.

Alega a executada que não foram descontados os dias em que a

exequente ficou afastada.

Possui razão.

O adicional de insalubridade consiste em salário-condição, uma vez

ser devido somente quando o empregado está exposto ao agente

prejudicial a sua saúde. Por esse motivo, não é devida sua

incidência nos períodos em que não há labor e, por consequência,

não está exposto ao agente insalubre (art. 194, da CLT). 

Dessa forma, a exequente deverá retificar o cálculo para que seja

calculado o adicional de insalubridade somente nos dias em que

efetivamente houve labor.

2.2. Insalubridade. Reflexos na multa do art. 477 da CLT.

A executada afirma que não há condenação de reflexos do adicional

de insalubridade na multa do art. 477 da CLT.

Possui a executada.

O título executivo determinou que o adicional de insalubridade deve

refletir em aviso prévio, 13º salário, férias+1/3 e FGTS+40%.

Dessa forma, o cálculo deve ser retificado para excluir os reflexos

do adicional na multa do art. 477.

2.3. Dano material. Período de cálculo.

Afirma a executada que a apuração do dano material foi realizada

desde julho de 2017, quando o correto é janeiro de 2023.

O título executivo é expresso ao determinar que “o termo inicial do

pensionamento é computado a partir da juntada do laudo pericial

aos autos, 31/01/2023 (ID 844f8f7) até seu efetivo restabelecimento

(convalescência)” – id 6aa89e1.

Assim, deverá a conta ser retificada para que o cálculo seja apurado

a partir de 31.01.2023.
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2.4. Juros da fase pré-processual.

Aduz a executada que a forma de apuração dos juros na fase pré-

processual encontra-se equivocada.

Parcial razão possui a executada.

O cálculo do exequente deve ser retificado para que seja observado

o decidido pelo STF na ADC 58 e 59, nos termos constantes do

voto do Ministro Gilmar Mendes:

“Desse modo, fica estabelecido que, em relação à fase extrajudicial,

ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas,

deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E acumulado no

período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001,

deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da

extinção da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da

MP 1.973-67/2000.

Ainda quanto à fase extrajudicial, salienta-se que, além da

indexação, devem ser aplicados os juros legais definidos no art. 39,

caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a TRD acumulada no período

compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu

efetivo pagamento. Note-se que a discussão em torno do referido

dispositivo dizia respeito à sua aplicação analógica como

disciplinadora da correção monetária, à míngua de dispositivo legal

específico trabalhista antes do art. 879, § 7º, da CLT. Por outro lado,

diante da clareza vocabular do art. 39, “caput”, da Lei 8.177/91, não

há como afastar sua aplicação, louvando-se na menção aos juros

no art. 883 da CLT, na medida em que este último dispositivo

consolidado refere-se exclusivamente à fase processual, sem definir

índice ou percentual dos juros, até porque o objeto do comando é a

penhora como fase da execução” (grifos nossos).

Rejeito.

2.5. Contribuição previdenciária. Atualização.

A executada alega estar equivocado o modo de correção das

contribuições previdenciárias.

A conta foi elaborada nos moldes como descrito no título executivo.

Nada a ser retificado.

Rejeito a impugnação.

2.6. Contribuição previdenciária. Desoneração da folha.

Aduz a recamada que está sujeita ao regime previdenciário da

desoneração de folha.

Os cálculos foram elaborados nos moldes da sentença transitada

em julgado, motivo pelo qual não merecem reparos.

III. CONCLUSÃO.

Posto isso, decide-se:

I. ACOLHER PARCIALMENTE, a impugnação apresentada por

Seara Alimentos Ltda, tudo nos termos da fundamentação.

Transitado em julgado esta decisão (TRT/24ª-IUJ-0024121-

35.2022.5.24.0000, DEJT 02/06/2022), intime-se o exequente para

retificar a conta, no prazo de 10 dias.

Custas da impugnação à sentença de liquidação pela parte ré, no

importe de R$ 55,35 (CLT, art. 789-A, inciso VII), que deverá ser

incluída na conta.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    DEA MARISA BRANDAO CUBEL YULE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024243-96.2022.5.24.0081
AUTOR ANTONIO FERREIRA FRANCA

ADVOGADO MARCELO MARQUES
MIRANDA(OAB: 22222/MS)

ADVOGADO GEZER STROPPA MOREIRA(OAB:
15234/MS)

ADVOGADO ROBSON GODOY RIBEIRO(OAB:
16560/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CLAUDIA LELIS GUEDES

PERITO CLAUDINO ANTONIO CAMPOS
CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 26bc441

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1ª Vara do Trabalho de Campo Grande

Juíza do Trabalho: Dra. Déa Marisa Brandão Cubel Yule

Impugnante: Seara Alimentos Ltda

Impugnado: Antonio Ferreira Franca

I. RELATÓRIO.

S e a r a  A l i m e n t o s  L t d a ,  q u a l i f i c a d o  n o s  a u t o s ,

apresentaIMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS elaborados pelo

exequente, alegando que houve erro na conta e pleiteando o

acolhimento para correção nos moldes apresentados.
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O exequente se manifestou de forma genérica quanto à

impugnação apresentada pela executada.

Os autos vieram conclusos para decisão.

II. FUNDAMENTAÇÃO.

1. CABIMENTO

Preenchidos os requisitos legais, admito a impugnação ao cálculo

apresentada.

2. MÉRITO

2.1. Insalubridade. Afastamentos.

Alega a executada que não foram descontados os dias em que a

exequente ficou afastada.

Possui razão.

O adicional de insalubridade consiste em salário-condição, uma vez

ser devido somente quando o empregado está exposto ao agente

prejudicial a sua saúde. Por esse motivo, não é devida sua

incidência nos períodos em que não há labor e, por consequência,

não está exposto ao agente insalubre (art. 194, da CLT). 

Dessa forma, a exequente deverá retificar o cálculo para que seja

calculado o adicional de insalubridade somente nos dias em que

efetivamente houve labor.

2.2. Insalubridade. Reflexos na multa do art. 477 da CLT.

A executada afirma que não há condenação de reflexos do adicional

de insalubridade na multa do art. 477 da CLT.

Possui a executada.

O título executivo determinou que o adicional de insalubridade deve

refletir em aviso prévio, 13º salário, férias+1/3 e FGTS+40%.

Dessa forma, o cálculo deve ser retificado para excluir os reflexos

do adicional na multa do art. 477.

2.3. Dano material. Período de cálculo.

Afirma a executada que a apuração do dano material foi realizada

desde julho de 2017, quando o correto é janeiro de 2023.

O título executivo é expresso ao determinar que “o termo inicial do

pensionamento é computado a partir da juntada do laudo pericial

aos autos, 31/01/2023 (ID 844f8f7) até seu efetivo restabelecimento

(convalescência)” – id 6aa89e1.

Assim, deverá a conta ser retificada para que o cálculo seja apurado

a partir de 31.01.2023.

2.4. Juros da fase pré-processual.

Aduz a executada que a forma de apuração dos juros na fase pré-

processual encontra-se equivocada.

Parcial razão possui a executada.

O cálculo do exequente deve ser retificado para que seja observado

o decidido pelo STF na ADC 58 e 59, nos termos constantes do

voto do Ministro Gilmar Mendes:

“Desse modo, fica estabelecido que, em relação à fase extrajudicial,

ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas,

deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E acumulado no

período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001,

deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da

extinção da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da

MP 1.973-67/2000.

Ainda quanto à fase extrajudicial, salienta-se que, além da

indexação, devem ser aplicados os juros legais definidos no art. 39,

caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a TRD acumulada no período

compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu

efetivo pagamento. Note-se que a discussão em torno do referido

dispositivo dizia respeito à sua aplicação analógica como

disciplinadora da correção monetária, à míngua de dispositivo legal

específico trabalhista antes do art. 879, § 7º, da CLT. Por outro lado,

diante da clareza vocabular do art. 39, “caput”, da Lei 8.177/91, não

há como afastar sua aplicação, louvando-se na menção aos juros

no art. 883 da CLT, na medida em que este último dispositivo

consolidado refere-se exclusivamente à fase processual, sem definir

índice ou percentual dos juros, até porque o objeto do comando é a

penhora como fase da execução” (grifos nossos).

Rejeito.

2.5. Contribuição previdenciária. Atualização.

A executada alega estar equivocado o modo de correção das

contribuições previdenciárias.

A conta foi elaborada nos moldes como descrito no título executivo.

Nada a ser retificado.

Rejeito a impugnação.

2.6. Contribuição previdenciária. Desoneração da folha.

Aduz a recamada que está sujeita ao regime previdenciário da

desoneração de folha.

Os cálculos foram elaborados nos moldes da sentença transitada

em julgado, motivo pelo qual não merecem reparos.

III. CONCLUSÃO.

Posto isso, decide-se:

I. ACOLHER PARCIALMENTE, a impugnação apresentada por

Seara Alimentos Ltda, tudo nos termos da fundamentação.

Transitado em julgado esta decisão (TRT/24ª-IUJ-0024121-

35.2022.5.24.0000, DEJT 02/06/2022), intime-se o exequente para
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retificar a conta, no prazo de 10 dias.

Custas da impugnação à sentença de liquidação pela parte ré, no

importe de R$ 55,35 (CLT, art. 789-A, inciso VII), que deverá ser

incluída na conta.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    DEA MARISA BRANDAO CUBEL YULE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025077-14.2023.5.24.0001
AUTOR EVANDRO CASTILHO LEITE

ADVOGADO LIDIANE VILHAGRA DE
ALMEIDA(OAB: 8698/MS)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO EVELISE CRISTINA BALHESTEROS
BERGAMO(OAB: 26736/DF)

ADVOGADO BRUNO BENEVIDES DUARTE
LEITE(OAB: 9507/PB)

PERITO RODRIGO DE FARIAS RUEDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO CASTILHO LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6bf0ede

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

I. RELATÓRIO.

Evandro Castilho Leiteopôs embargos de declaração, alegando

víciosna sentença prolatada.

É o relatório.

DECIDO.

II. FUNDAMENTAÇÃO.

1. Conhecimento

Conheço dos embargos porquanto protocolados no prazo legal.

2. Mérito

2.1. Erro material. Cálculos sem limitação de valor.

O embargante alega erro na decisão que recebeu os cálculos de

liquidação, uma vez que na Sentença consta expressamente que

“as importâncias indicadas na exordial para cada um dos pedidos

deferidos não deverão l imitar a l iquidação da sentença

condenatória” .

Com razão.

Acolho os embargos de declaração para receber o cálculo de

idab5a45a, determinando a retificação do valor das custas para R$

5.352,11, calculadas sobre o valor da condenação, de R$

267.605,59, pela parte ré.

Determino a retificação dos valores da condenação junto ao sistema

PJe. Observe a Secretaria.

2.2. Impugnação aos cálculos.

A embargante insurge-se contra o cálculo apresentado no que se

refere às multas das ACTs, base de cálculo para apuração de horas

extras, FGTS, juros e correção monetária.

Por serem os cálculos parte integrante da sentença líquida a via

adequada para sua impugnação é o recurso ordinário (art. 895, I, da

CLT).

Neste sentido é o entendimento sedimentado no C. TST:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS.

S E N T E N Ç A  L Í Q U I D A  P R O F E R I D A  N A  F A S E  D E

CONHECIMENTO. MOMENTO OPORTUNO. Nos termos da

iterativa e notória jurisprudência desta Corte, a impugnação aos

cálculos decorrentes de sentença líquida proferida na fase de

conhecimento deve se dar por meio de recurso ordinário, na esteira

do disposto no art. 895, I, da CLT, sob pena de preclusão. Agravo

não provido " (Ag-AIRR-287-41.2016.5.05.0194, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 24/03/2023).

Procura o reclamante modificar o julgado, e para isto deve ser

utilizada a vai adequada.

Rejeito os embargos de declaração, neste particular.

III. CONCLUSÃO.

Posto isso, decido:

a) conhecer dos embargos de declaração opostos por Evandro

Castilho Leite;e no mérito,ACOLHER PARCIALMENTEos

embargos de declaração opostos pelo reclamante; para prestar os

esclarecimentos e corrigir o erro material, nos termos da

fundamentação.

Intimem-se as partes.

    DEA MARISA BRANDAO CUBEL YULE
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024691-81.2023.5.24.0001
AUTOR ALISSON SALES SANTANA

ADVOGADO MARCELO FERREIRA LOPES(OAB:
11122/MS)

ADVOGADO IGOR VILELA PEREIRA(OAB:
9421/MS)

ADVOGADO MARCOS AVILA CORREA(OAB:
15980/MS)

RÉU ART MIX COMUNICACOES VISUAIS
EIRELI

ADVOGADO RENATA GONCALVES
PIMENTEL(OAB: 11980/MS)

PERITO MESSIAS PEREIRA DOS SANTOS

PERITO CLAUDIA LELIS GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON SALES SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2b75602

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

I. RELATÓRIO.

Art Mix Comunicações Visuais Eireliopôs embargos de

declaração, alegando víciosna sentença prolatada.

É o relatório.

DECIDO.

II. FUNDAMENTAÇÃO.

1. Conhecimento

Conheço dos embargos porquanto protocolados no prazo.

2. Mérito

2.1. Omissão. Adicional de insalubridade

O embargante sustenta que a sentença foi omissa pois não

delimitou o período de pagamento do adicional de insalubridade.

Não possui razão.

Na verdade, procura a embargante tão somente modificar o julgado,

uma vez que a decisão encontra-se fundamentada e com o período

específico em que o adicional de insalubridade deve ser pago.

Procura o embargante, tão somente reduzir o período da

condenação, e para isso, deve-se utilizar do recurso próprio para a

reforma da decisão.

Não acolho os embargos de declaração.

2.2. Omissão. Honorários periciais médicos.

O embargante alega omissão na sentença que o condenou ao

pagamento dos honorários periciais médicos.

Não possui razão.

Novamente, procura a embargante tão somente modificar o julgado,

uma vez que a decisão encontra-se fundamentada.

O questionamento levantado pela embargante envolve revisão da

decisão, que não é a finalidade dos embargos de declaração.

Deverá a parte utilizar do recurso próprio para o reexame de fatos e

provas.

Não acolho os embargos de declaração.

III. CONCLUSÃO.

Posto isso, decido:

a) conhecer dos embargos de declaração opostos porArt Mix

Comunicações Visuais Eireli;e

b) no mérito,NÃO ACOLHE-LOS, nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

    DEA MARISA BRANDAO CUBEL YULE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025077-14.2023.5.24.0001
AUTOR EVANDRO CASTILHO LEITE

ADVOGADO LIDIANE VILHAGRA DE
ALMEIDA(OAB: 8698/MS)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO EVELISE CRISTINA BALHESTEROS
BERGAMO(OAB: 26736/DF)

ADVOGADO BRUNO BENEVIDES DUARTE
LEITE(OAB: 9507/PB)

PERITO RODRIGO DE FARIAS RUEDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6bf0ede

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
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I. RELATÓRIO.

Evandro Castilho Leiteopôs embargos de declaração, alegando

víciosna sentença prolatada.

É o relatório.

DECIDO.

II. FUNDAMENTAÇÃO.

1. Conhecimento

Conheço dos embargos porquanto protocolados no prazo legal.

2. Mérito

2.1. Erro material. Cálculos sem limitação de valor.

O embargante alega erro na decisão que recebeu os cálculos de

liquidação, uma vez que na Sentença consta expressamente que

“as importâncias indicadas na exordial para cada um dos pedidos

deferidos não deverão l imitar a l iquidação da sentença

condenatória” .

Com razão.

Acolho os embargos de declaração para receber o cálculo de

idab5a45a, determinando a retificação do valor das custas para R$

5.352,11, calculadas sobre o valor da condenação, de R$

267.605,59, pela parte ré.

Determino a retificação dos valores da condenação junto ao sistema

PJe. Observe a Secretaria.

2.2. Impugnação aos cálculos.

A embargante insurge-se contra o cálculo apresentado no que se

refere às multas das ACTs, base de cálculo para apuração de horas

extras, FGTS, juros e correção monetária.

Por serem os cálculos parte integrante da sentença líquida a via

adequada para sua impugnação é o recurso ordinário (art. 895, I, da

CLT).

Neste sentido é o entendimento sedimentado no C. TST:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS.

S E N T E N Ç A  L Í Q U I D A  P R O F E R I D A  N A  F A S E  D E

CONHECIMENTO. MOMENTO OPORTUNO. Nos termos da

iterativa e notória jurisprudência desta Corte, a impugnação aos

cálculos decorrentes de sentença líquida proferida na fase de

conhecimento deve se dar por meio de recurso ordinário, na esteira

do disposto no art. 895, I, da CLT, sob pena de preclusão. Agravo

não provido " (Ag-AIRR-287-41.2016.5.05.0194, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 24/03/2023).

Procura o reclamante modificar o julgado, e para isto deve ser

utilizada a vai adequada.

Rejeito os embargos de declaração, neste particular.

III. CONCLUSÃO.

Posto isso, decido:

a) conhecer dos embargos de declaração opostos por Evandro

Castilho Leite;e no mérito,ACOLHER PARCIALMENTEos

embargos de declaração opostos pelo reclamante; para prestar os

esclarecimentos e corrigir o erro material, nos termos da

fundamentação.

Intimem-se as partes.

    DEA MARISA BRANDAO CUBEL YULE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024691-81.2023.5.24.0001
AUTOR ALISSON SALES SANTANA

ADVOGADO MARCELO FERREIRA LOPES(OAB:
11122/MS)

ADVOGADO IGOR VILELA PEREIRA(OAB:
9421/MS)

ADVOGADO MARCOS AVILA CORREA(OAB:
15980/MS)

RÉU ART MIX COMUNICACOES VISUAIS
EIRELI

ADVOGADO RENATA GONCALVES
PIMENTEL(OAB: 11980/MS)

PERITO MESSIAS PEREIRA DOS SANTOS

PERITO CLAUDIA LELIS GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ART MIX COMUNICACOES VISUAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2b75602

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

I. RELATÓRIO.

Art Mix Comunicações Visuais Eireliopôs embargos de

declaração, alegando víciosna sentença prolatada.

É o relatório.

DECIDO.

II. FUNDAMENTAÇÃO.
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1. Conhecimento

Conheço dos embargos porquanto protocolados no prazo.

2. Mérito

2.1. Omissão. Adicional de insalubridade

O embargante sustenta que a sentença foi omissa pois não

delimitou o período de pagamento do adicional de insalubridade.

Não possui razão.

Na verdade, procura a embargante tão somente modificar o julgado,

uma vez que a decisão encontra-se fundamentada e com o período

específico em que o adicional de insalubridade deve ser pago.

Procura o embargante, tão somente reduzir o período da

condenação, e para isso, deve-se utilizar do recurso próprio para a

reforma da decisão.

Não acolho os embargos de declaração.

2.2. Omissão. Honorários periciais médicos.

O embargante alega omissão na sentença que o condenou ao

pagamento dos honorários periciais médicos.

Não possui razão.

Novamente, procura a embargante tão somente modificar o julgado,

uma vez que a decisão encontra-se fundamentada.

O questionamento levantado pela embargante envolve revisão da

decisão, que não é a finalidade dos embargos de declaração.

Deverá a parte utilizar do recurso próprio para o reexame de fatos e

provas.

Não acolho os embargos de declaração.

III. CONCLUSÃO.

Posto isso, decido:

a) conhecer dos embargos de declaração opostos porArt Mix

Comunicações Visuais Eireli;e

b) no mérito,NÃO ACOLHE-LOS, nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

    DEA MARISA BRANDAO CUBEL YULE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024007-08.2023.5.24.0406
AUTOR GEOVANNI ROCHA DE MAGALHAES

ADVOGADO Kelly Luiza Ferreira do Valle(OAB:
13676/MS)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS FUNADA LTDA

ADVOGADO NATALIA FAVERO
RODRIGUES(OAB: 459038/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PACIANOTTO
JUNIOR(OAB: 214264/SP)

PERITO ANABEL RECH FRANTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANNI ROCHA DE MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: GEOVANNI ROCHA DE MAGALHAES

INTIMAÇÃO

ATO ORDINATÓRIO, nos termos do art. 93, XIV, da CF (redação

da EC nº 45), art. 203, § 4º, do CPC. Fica Vossa Senhoria

intimado(a) para ciência e manifestação acerca do laudo pericial

juntado aos autos. Prazo: 5 (cinco) dias.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

TATIENE MAGNO MORAIS

Assessor

Processo Nº ATSum-0024007-08.2023.5.24.0406
AUTOR GEOVANNI ROCHA DE MAGALHAES

ADVOGADO Kelly Luiza Ferreira do Valle(OAB:
13676/MS)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS FUNADA LTDA

ADVOGADO NATALIA FAVERO
RODRIGUES(OAB: 459038/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PACIANOTTO
JUNIOR(OAB: 214264/SP)

PERITO ANABEL RECH FRANTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS FUNADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS FUNADA

LTDA

INTIMAÇÃO

ATO ORDINATÓRIO, nos termos do art. 93, XIV, da CF (redação

da EC nº 45), art. 203, § 4º, do CPC. Fica Vossa Senhoria

intimado(a) para ciência e manifestação acerca do laudo pericial

juntado aos autos. Prazo: 5 (cinco) dias.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

TATIENE MAGNO MORAIS

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0024030-05.2023.5.24.0001
AUTOR DEBORAH DOS REIS RODRIGUES

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU VIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO JOSE NELSON MARIN FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9635d15

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

I. Presentes os pressupostos de admissibilidade: subjetivos

(legitimação, interesse, capacidade e representação) e objetivos

(recorribilidade, regularidade formal, adequação e tempestividade),

recebo os Recursos Ordinários interpostos pelas partes.

II. Intimem-se a autora e a ré para contrarrazões ao apelo da parte

adversa, observando o prazo legal.

III. Com as manifestações ou decorrido o prazo, encaminhem-se os

autos à instância superior para julgamento.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    HERBERT GOMES OLIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024030-05.2023.5.24.0001
AUTOR DEBORAH DOS REIS RODRIGUES

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU VIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO JOSE NELSON MARIN FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORAH DOS REIS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9635d15

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

I. Presentes os pressupostos de admissibilidade: subjetivos

(legitimação, interesse, capacidade e representação) e objetivos

(recorribilidade, regularidade formal, adequação e tempestividade),

recebo os Recursos Ordinários interpostos pelas partes.

II. Intimem-se a autora e a ré para contrarrazões ao apelo da parte

adversa, observando o prazo legal.

III. Com as manifestações ou decorrido o prazo, encaminhem-se os

autos à instância superior para julgamento.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    HERBERT GOMES OLIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000660-51.2010.5.24.0001
AUTOR CAROLINA SOARES DA COSTA

ADVOGADO Luiz Renato Adler Ralho(OAB:
7693/MS)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU TECHNO SERVICE CESSAO DE
MAO DE OBRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA SOARES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80f3fb5

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Conforme certidão supra, ocorreu o trânsito em julgado no

presente feito.

II. Nos termos preconizados no artigo 878 da CLT, a execução deve

ser promovida pelas partes, razão pela qual determino a intimação

da parte credora para requerer o que entender de direito, no prazo

de dez dias.

III. Na hipótese de a parte credora requerer o início do processo

executivo, sua manifestação deverá estar instruída com os cálculos

de liquidação, no padrão do PJE-CALC, por ser obrigação imposta

às partes (CLT, art. 879, § 1º-B).
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Registro, por oportuno, que o PJE-CALC CIDADÃO é gratuito e

pode ser baixado através do link https://www.trt24jus.br/PJe-calc,

onde se pode encontrar, também, material de apoio, como manuais

e tutoriais.

IV. Apresentados os cálculos pela autora, intimem-se:

a) as rés para, querendo, no prazo de 8 (oito) dias, apresentar

manifestação, indicando de forma específica os erros existentes em

relação aos itens e valores objeto de eventual discordância, sob

pena de preclusão (art. 879, § 2º, da CLT);

b) a UNIÃO, para que, no prazo legal, aponte eventual erro no

cálculo da contribuição previdenciária, sob pena de preclusão

(Observada a Portaria PGF/AGU n. 47/2023).

V. Apresentada impugnação aos cálculos, intime-se:

a) a parte autora para manifestação em cinco dias, devendo, no

prazo já assinalado, apresentar a retificação, caso concorde com a

insurgência ou com parte dela;

b) a UNIÃOpara manifestação em cinco dias (Observada a

Portaria PGF/AGU n. 47/2023).

VI. Com a manifestação da autora, ou escoado in albis o prazo

concedido, façam-se os autos conclusos para julgamento da

impugnação.

VII. Não havendo impugnação, encaminhem-se os autos à

contadoria para atualizar e resumir a conta para homologação,

devendo observar a existência de honorários periciais fixados em

sentença, sob o encargo da ré.

VIII. Quedando-se inerte a autora quanto à apresentação dos

cálculos de liquidação, inicie-se a contagem do prazo prescricional

(§1º do art. 11-A da CLT), ficando sobrestado o feito até que se

complete, providência da qual fica a credora desde já intimada.

IX. Certificado o transcurso do prazo prescricional (art. 11-A, CLT),

renove-se a intimação da exequente para suscitar eventual causa

interruptiva ou suspensiva da prescrição, no prazo de 5 (cinco) dias.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    HERBERT GOMES OLIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024056-66.2024.5.24.0001
AUTOR VALMIR FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO TATIANA ALBUQUERQUE CORREA
KESROUANI(OAB: 5758/MS)

RÉU BRASPRESS TRANSPORTES
URGENTES LTDA

ADVOGADO HERIK ALVES DE AZEVEDO(OAB:
262233/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3da1931

proferido nos autos.

DESPACHO

Constato que a defesa e documentos apresentados pela ré (id

5da2d12 e anexos) não guardam pertinência com os presentes

autos. Assim, em atendimento ao requerimento da ré (id 0a03f26),

determino a exclusão da contestação e documentos anexos. Intime-

se.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    HERBERT GOMES OLIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024084-15.2016.5.24.0001
AUTOR OTACILIO PRATES DE JESUS

ADVOGADO DANILO BONO GARCIA(OAB:
9420/MS)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
MORADA DO PARQUE

ADVOGADO JUSCELI OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
17003/MS)

ADVOGADO EDUARDO POSSIEDE ARAUJO(OAB:
17701/MS)

RÉU MAPA INCORPORACOES EIRELI

ADVOGADO DIJALMA MAZALI ALVES(OAB:
10279/MS)

PERITO WALDOMIRO SONCINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL MORADA DO PARQUE

  - MAPA INCORPORACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6148db

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Decorrido o prazo para manifestação do exequente sem notícia de

inadimplemento e comprovado o pagamento pelas demais verbas

pela executada, à Secretaria de Vara para os necessários

recolhimentos/liberações, bem como para exclusão das restrições

realizadas no nome das executadas no BNDT, SERASAJUD e

CNIB.

II. Após, conclusos para extinção da execução.
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CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    HERBERT GOMES OLIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024056-66.2024.5.24.0001
AUTOR VALMIR FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO TATIANA ALBUQUERQUE CORREA
KESROUANI(OAB: 5758/MS)

RÉU BRASPRESS TRANSPORTES
URGENTES LTDA

ADVOGADO HERIK ALVES DE AZEVEDO(OAB:
262233/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR FERREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3da1931

proferido nos autos.

DESPACHO

Constato que a defesa e documentos apresentados pela ré (id

5da2d12 e anexos) não guardam pertinência com os presentes

autos. Assim, em atendimento ao requerimento da ré (id 0a03f26),

determino a exclusão da contestação e documentos anexos. Intime-

se.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    HERBERT GOMES OLIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024084-15.2016.5.24.0001
AUTOR OTACILIO PRATES DE JESUS

ADVOGADO DANILO BONO GARCIA(OAB:
9420/MS)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
MORADA DO PARQUE

ADVOGADO JUSCELI OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
17003/MS)

ADVOGADO EDUARDO POSSIEDE ARAUJO(OAB:
17701/MS)

RÉU MAPA INCORPORACOES EIRELI

ADVOGADO DIJALMA MAZALI ALVES(OAB:
10279/MS)

PERITO WALDOMIRO SONCINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTACILIO PRATES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6148db

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Decorrido o prazo para manifestação do exequente sem notícia de

inadimplemento e comprovado o pagamento pelas demais verbas

pela executada, à Secretaria de Vara para os necessários

recolhimentos/liberações, bem como para exclusão das restrições

realizadas no nome das executadas no BNDT, SERASAJUD e

CNIB.

II. Após, conclusos para extinção da execução.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    HERBERT GOMES OLIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024762-20.2022.5.24.0001
AUTOR ANDRE LUIZ ALVES PEREIRA

ADVOGADO IGOR VILELA PEREIRA(OAB:
9421/MS)

ADVOGADO MARCELO FERREIRA LOPES(OAB:
11122/MS)

ADVOGADO MARCOS AVILA CORREA(OAB:
15980/MS)

RÉU C.G SOLURB SOLUCOES
AMBIENTAIS SPE LTDA

ADVOGADO ISADORA DOS SANTOS
MARCON(OAB: 24068/MS)

ADVOGADO SABRINA MOURA BASTOS(OAB:
26238/MS)

ADVOGADO ANA CLARA CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 27883/MS)

PERITO FERNANDA TRIGLIA FERRAZ DE
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ab6b5b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, na ação movida por ANDRE LUIZ ALVES

PEREIRA em face de C.G SOLURB SOLUÇÕES AMBIENTAIS

SPE LTDA(Proc.: 0024762-20.2022.5.24.0001), nos termos da

fundamentação, DECIDO:

a) rejeitar a preliminar de inépcia da petição inicial;

b) deferir parcialmente os pedidos, impondo à ré as obrigações:

1 — DE PAGAR:
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—indenização por dano moral decorrente de acidente de trabalho.

—aviso-prévio indenizado (30 dias);

—1/12 de 13º salário;

—1/12 de férias, com o terço;

—multa de 40% do FGTS;

—horas extras e reflexos.

2 — DE FAZER:

— retificar o registro de rescisão contratual na CTPS do autor, no

prazo de 48 horas, cujo início ocorrerá a partir da intimação

específica, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 200,00,

até o limite de vinte dias.

c) indeferir os demais pedidos.

SENTENÇA LÍQUIDA,conforme planilha anexa, que passa a ser

parte integrante dela, a qual observou as diretrizes abaixo:

JUROS DE MORA ECORREÇÃO MONETÁRIA

A correção monetária deverá ocorrer a partir da exigibilidade do

crédito, observada a época própria (Súmula 381/TST).

Em conformidade com a recente decisão do STF sobre a matéria

(ADC 58, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgada em 18.12.2020), deverá

ser aplicado o IPCA-E como índice de correção monetária na fase

pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (art.

406 do Código Civil), que compreende também os juros moratórios.

No que concerne à indenização por dano moral, aplicam-se os

mesmos índices de correção monetária e juros antes definidos, mas

sua contagem deve ocorrer a partir desta data (CC/2002, art. 407),

tendo em vista que no valor ora arbitrado já considerei o tempo

decorrido.

IMPOSTO DE RENDA

O imposto de renda será suportado pelo autor, vez que é sempre

devido por quem aufere renda. Autorizo a dedução do valor

respectivo.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

A contribuição previdenciária, incidente sobre as parcelas não

excepcionadas pelo § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/1991, será

arcada por ambos os litigantes, devendo a demandada comprovar

nos autos o recolhimento de sua responsabilidade. A cota parte do

autor, limitada ao teto legal, será deduzida de seu crédito.

GRATUIDADE JUDICIÁRIA

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Levando em conta o grau de zelo, a qualidade técnica, o local da

perícia e o tempo de trabalho estimado (CLT, art. 791-A, § 2º, de

aplicação analógica), arbitro em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos

reais) o valor dos honorários periciais, respeitado o limite legal

imposto no § 1º, do artigo 790-B, da CLT.

A ré restou sucumbente na pretensão objeto da perícia, conforme

decidido no item 3.0, razão pela qual deverá pagar o valor dos

honorários respectivos.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

Diante da sucumbência parcial (CLT, art. 791-A, § 3º), ambas as

partes têm direito aos honorários advocatícios, não compensatórios,

que a seguir fixo:

a) EM BENEFÍCIO DOS PATRONOS DO AUTOR: 10 (dez) por

cento do valor da condenação bruta (sem descontos de contribuição

previdenciária e de imposto de renda), levando em conta os critérios

estipulados no § 2º do artigo 791-A, da CLT;

b) EM FAVOR DOS PATRONOS DA RÉ: 10 (dez) por cento do

valor do proveito financeiro que o autor pretendia em relação à parte

em que restou vencido, a ser obtido pela diferença encontrada entre

o valor atualizado da causa e o valor da condenação (ressalvada a

necessidade de observar-se o disposto na Súmula 326 do STJ),

levando em conta os critérios estabelecidos no § 2º do artigo 791-A,

da CLT.

Em decisão proferida no dia 20.10.2021, no julgamento da ADI

5766, o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão “desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa”, que, contida no artigo 791

-A, § 4º, da CLT, autorizava a dedução do valor dos honorários

advocatícios sucumbenciais devidos pelo beneficiário da Justiça

Gratuita dos créditos por ele obtidos em juízo (DJE 03.05.2022).

Cabe enfatizar, contudo, que a decisão declaratória de

inconstitucionalidade ensejou apenas a impossibilidade de desconto

do valor dos honorários sucumbenciais dos créditos obtidos em

juízo pelo beneficiário da Justiça Gratuita, mas não obstou a fixação

de honorários sucumbenciais em seu desfavor. Nessa linha, cito o

acórdão proferido por este Regional no julgamento de recurso

ordinário no Processo nº 0025050-36.2020.5.24.0001 (1ª Turma,

Rel. Des. Nicanor de Araújo Lima, julgado em 07.12.2021).

Desse modo, fica a exigibilidade dos honorários advocatícios

sucumbenciais devidos pela parte autora sob condição suspensiva,

somente podendo ser instaurada a execução se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado, os credores comprovarem

que o autor possui capacidade financeira para pagamento (CLT, art.

791-A, § 4º).

CUSTAS PROCESSUAIS:

Custas processuais, pela ré, no importe de R$ 124,98, calculadas

sobre R$ 6.249,05, valor da condenação.

COMUNICAÇÕES

Dispensada a intimação da UNIÃO (Portaria Normativa PGF/AGU nº

47/2023).

Intimem-se as partes.

DISPOSIÇÕES FINAIS
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Cumpra-se, no prazo de oito dias, se outro não ficou estabelecido.

Nada mais.

    HERBERT GOMES OLIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024762-20.2022.5.24.0001
AUTOR ANDRE LUIZ ALVES PEREIRA

ADVOGADO IGOR VILELA PEREIRA(OAB:
9421/MS)

ADVOGADO MARCELO FERREIRA LOPES(OAB:
11122/MS)

ADVOGADO MARCOS AVILA CORREA(OAB:
15980/MS)

RÉU C.G SOLURB SOLUCOES
AMBIENTAIS SPE LTDA

ADVOGADO ISADORA DOS SANTOS
MARCON(OAB: 24068/MS)

ADVOGADO SABRINA MOURA BASTOS(OAB:
26238/MS)

ADVOGADO ANA CLARA CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 27883/MS)

PERITO FERNANDA TRIGLIA FERRAZ DE
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.G SOLURB SOLUCOES AMBIENTAIS SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ab6b5b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, na ação movida por ANDRE LUIZ ALVES

PEREIRA em face de C.G SOLURB SOLUÇÕES AMBIENTAIS

SPE LTDA(Proc.: 0024762-20.2022.5.24.0001), nos termos da

fundamentação, DECIDO:

a) rejeitar a preliminar de inépcia da petição inicial;

b) deferir parcialmente os pedidos, impondo à ré as obrigações:

1 — DE PAGAR:

—indenização por dano moral decorrente de acidente de trabalho.

—aviso-prévio indenizado (30 dias);

—1/12 de 13º salário;

—1/12 de férias, com o terço;

—multa de 40% do FGTS;

—horas extras e reflexos.

2 — DE FAZER:

— retificar o registro de rescisão contratual na CTPS do autor, no

prazo de 48 horas, cujo início ocorrerá a partir da intimação

específica, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 200,00,

até o limite de vinte dias.

c) indeferir os demais pedidos.

SENTENÇA LÍQUIDA,conforme planilha anexa, que passa a ser

parte integrante dela, a qual observou as diretrizes abaixo:

JUROS DE MORA ECORREÇÃO MONETÁRIA

A correção monetária deverá ocorrer a partir da exigibilidade do

crédito, observada a época própria (Súmula 381/TST).

Em conformidade com a recente decisão do STF sobre a matéria

(ADC 58, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgada em 18.12.2020), deverá

ser aplicado o IPCA-E como índice de correção monetária na fase

pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (art.

406 do Código Civil), que compreende também os juros moratórios.

No que concerne à indenização por dano moral, aplicam-se os

mesmos índices de correção monetária e juros antes definidos, mas

sua contagem deve ocorrer a partir desta data (CC/2002, art. 407),

tendo em vista que no valor ora arbitrado já considerei o tempo

decorrido.

IMPOSTO DE RENDA

O imposto de renda será suportado pelo autor, vez que é sempre

devido por quem aufere renda. Autorizo a dedução do valor

respectivo.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

A contribuição previdenciária, incidente sobre as parcelas não

excepcionadas pelo § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/1991, será

arcada por ambos os litigantes, devendo a demandada comprovar

nos autos o recolhimento de sua responsabilidade. A cota parte do

autor, limitada ao teto legal, será deduzida de seu crédito.

GRATUIDADE JUDICIÁRIA

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Levando em conta o grau de zelo, a qualidade técnica, o local da

perícia e o tempo de trabalho estimado (CLT, art. 791-A, § 2º, de

aplicação analógica), arbitro em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos

reais) o valor dos honorários periciais, respeitado o limite legal

imposto no § 1º, do artigo 790-B, da CLT.

A ré restou sucumbente na pretensão objeto da perícia, conforme

decidido no item 3.0, razão pela qual deverá pagar o valor dos

honorários respectivos.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

Diante da sucumbência parcial (CLT, art. 791-A, § 3º), ambas as

partes têm direito aos honorários advocatícios, não compensatórios,

que a seguir fixo:

a) EM BENEFÍCIO DOS PATRONOS DO AUTOR: 10 (dez) por

cento do valor da condenação bruta (sem descontos de contribuição

previdenciária e de imposto de renda), levando em conta os critérios

estipulados no § 2º do artigo 791-A, da CLT;
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b) EM FAVOR DOS PATRONOS DA RÉ: 10 (dez) por cento do

valor do proveito financeiro que o autor pretendia em relação à parte

em que restou vencido, a ser obtido pela diferença encontrada entre

o valor atualizado da causa e o valor da condenação (ressalvada a

necessidade de observar-se o disposto na Súmula 326 do STJ),

levando em conta os critérios estabelecidos no § 2º do artigo 791-A,

da CLT.

Em decisão proferida no dia 20.10.2021, no julgamento da ADI

5766, o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão “desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa”, que, contida no artigo 791

-A, § 4º, da CLT, autorizava a dedução do valor dos honorários

advocatícios sucumbenciais devidos pelo beneficiário da Justiça

Gratuita dos créditos por ele obtidos em juízo (DJE 03.05.2022).

Cabe enfatizar, contudo, que a decisão declaratória de

inconstitucionalidade ensejou apenas a impossibilidade de desconto

do valor dos honorários sucumbenciais dos créditos obtidos em

juízo pelo beneficiário da Justiça Gratuita, mas não obstou a fixação

de honorários sucumbenciais em seu desfavor. Nessa linha, cito o

acórdão proferido por este Regional no julgamento de recurso

ordinário no Processo nº 0025050-36.2020.5.24.0001 (1ª Turma,

Rel. Des. Nicanor de Araújo Lima, julgado em 07.12.2021).

Desse modo, fica a exigibilidade dos honorários advocatícios

sucumbenciais devidos pela parte autora sob condição suspensiva,

somente podendo ser instaurada a execução se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado, os credores comprovarem

que o autor possui capacidade financeira para pagamento (CLT, art.

791-A, § 4º).

CUSTAS PROCESSUAIS:

Custas processuais, pela ré, no importe de R$ 124,98, calculadas

sobre R$ 6.249,05, valor da condenação.

COMUNICAÇÕES

Dispensada a intimação da UNIÃO (Portaria Normativa PGF/AGU nº

47/2023).

Intimem-se as partes.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Cumpra-se, no prazo de oito dias, se outro não ficou estabelecido.

Nada mais.

    HERBERT GOMES OLIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024260-47.2023.5.24.0001
AUTOR FABIANA XAVIER BARROS

ADVOGADO HIGOR UTINOI DE OLIVEIRA(OAB:
15400/MS)

RÉU ELOHIM SERVICO DE
ALIMENTACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA XAVIER BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aedb706

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Tendo em vista a condenação da autora em litigância de má-fé,

cite-se a executada para pagamento do valor de R$1.300,00, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de penhora de bens.

II. Comprovado o pagamento, recolha-se a quantia a título de custas

e arquivem-se os autos.

III. Transcorrido o prazo fixado no item anterior sem o pagamento

determinado, promova-se as buscas por bens/valores da executada

através das ferramentas eletrônicas disponíveis (SISBAJUD-

recorrente; RENAJUD, com restrição de circulação; INFOJUD; CNIB

e ARISP), com apreensão até o limite do débito.

IV. Infrutífera total ou parcialmente a diligência no SISBAJUD,

autoriza-se a inclusão dos dados da devedora/autora no Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas – BNDT, observado o disposto no

art. 883-A da CLT, bem como no SERASAJUD.

V. Realizadas as diligências eletrônicas, intime-se a União

exequente para, no prazo de cinco dias, impulsionar a execução e

indicar meios para o seu prosseguimento, sob pena de iniciar-se a

contagem do prazo para prescrição intercorrente.

VI. Com a manifestação da parte autora, façam os autos conclusos

para análise.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    HERBERT GOMES OLIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024062-73.2024.5.24.0001
AUTOR ANTONIA ALVES BARBOSA

ADVOGADO VINICIUS TRENNEPOHL DA
ROSA(OAB: 25364/MS)

ADVOGADO JESUEL MARQUES RAMIRES
JUNIOR(OAB: 27994/MS)

RÉU SILVA & FARIA - ADVOGADOS
ASSOCIADOS - SS

ADVOGADO JAIRO ALFONSO BULHOES
VARELA(OAB: 20959/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA ALVES BARBOSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee53e00

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Por necessidade de reordenamento de pauta, redesigno a

audiência de instrução para o dia 09/05/2024 09:00, mantidas as

cominações anteriores e a modalidade antes definida, inclusive a

sala de acesso.

II. Intimem-se as partes e seus advogados.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    HERBERT GOMES OLIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024062-73.2024.5.24.0001
AUTOR ANTONIA ALVES BARBOSA

ADVOGADO VINICIUS TRENNEPOHL DA
ROSA(OAB: 25364/MS)

ADVOGADO JESUEL MARQUES RAMIRES
JUNIOR(OAB: 27994/MS)

RÉU SILVA & FARIA - ADVOGADOS
ASSOCIADOS - SS

ADVOGADO JAIRO ALFONSO BULHOES
VARELA(OAB: 20959/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVA & FARIA - ADVOGADOS ASSOCIADOS - SS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee53e00

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Por necessidade de reordenamento de pauta, redesigno a

audiência de instrução para o dia 09/05/2024 09:00, mantidas as

cominações anteriores e a modalidade antes definida, inclusive a

sala de acesso.

II. Intimem-se as partes e seus advogados.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    HERBERT GOMES OLIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024818-19.2023.5.24.0001
AUTOR TAMIRES OLIVEIRA FELICIANO

ADVOGADO VINICIUS ROSI(OAB: 16567/MS)

ADVOGADO TIAGO DIAS LESSONIER(OAB:
15993/MS)

RÉU SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO Elton Luis Nasser de Mello(OAB:
5123/MS)

PERITO LUIZ GUSTAVO DE QUEVEDO SANT
ANNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRES OLIVEIRA FELICIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 055d96d

proferida nos autos.

DECISÃO

I. Presentes os pressupostos de admissibilidade: subjetivos

(legitimação, interesse, capacidade e representação) e objetivos

(recorribilidade, regularidade formal, adequação e tempestividade),

recebo o Recurso Ordinário da ré.

II. Intime-se a autora para contrarrazões ao apelo, observando o

prazo legal.

III. Com a manifestação ou decorrido o prazo, encaminhem-se os

autos à instância superior para julgamento.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    HERBERT GOMES OLIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0024726-41.2023.5.24.0001
AUTOR KARINA DA SILVA BORGES

ADVOGADO FLAVIANA DA SILVA FREITAS(OAB:
23411/MS)

ADVOGADO LUIZ FELIPE VILLAGRA
AGUILERA(OAB: 18477/MS)

RÉU CASA INFINITY CONCEITO ESPACO
DE BELEZA LTDA

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

TESTEMUNHA LUCIANA LYRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA DA SILVA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6d551d

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 312
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESPACHO

I. Por necessidade de reordenamento de pauta, redesigno a

audiência de instrução para o dia 09/05/2024 09:30, mantidas as

cominações anteriores e a modalidade antes definida, inclusive a

sala de acesso.

II. Intimem-se as partes e seus advogados, assim como a

testemunha, por mandado, conforme determinado em ata.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    HERBERT GOMES OLIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0024726-41.2023.5.24.0001
AUTOR KARINA DA SILVA BORGES

ADVOGADO FLAVIANA DA SILVA FREITAS(OAB:
23411/MS)

ADVOGADO LUIZ FELIPE VILLAGRA
AGUILERA(OAB: 18477/MS)

RÉU CASA INFINITY CONCEITO ESPACO
DE BELEZA LTDA

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

TESTEMUNHA LUCIANA LYRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA INFINITY CONCEITO ESPACO DE BELEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6d551d

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Por necessidade de reordenamento de pauta, redesigno a

audiência de instrução para o dia 09/05/2024 09:30, mantidas as

cominações anteriores e a modalidade antes definida, inclusive a

sala de acesso.

II. Intimem-se as partes e seus advogados, assim como a

testemunha, por mandado, conforme determinado em ata.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    HERBERT GOMES OLIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0025308-85.2016.5.24.0001
AUTOR ERAMILTO ALBUQUERQUE LARA

ADVOGADO REJANE RIBEIRO FAVA
GEABRA(OAB: 6966/MS)

ADVOGADO FERNANDO ISA GEABRA(OAB:
5903/MS)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MARCOS HIDEKI
KAMIBAYASHI(OAB: 14580/MS)

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BOZA(OAB:
13041/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ATO ORDINATÓRIO, nos termos do art. 93, XIV, da CF (redação

da EC n. 45), art. 203, § 4º do CPC, fica Vossa Senhoria intimado(a)

para ciência do teor da Requisição de Pequeno Valor (RPV)

expedida em nome de União (PGF)) - adb8a05.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

CLEIDE SUELI ALVES DE SOUSA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000890-25.2012.5.24.0001
AUTOR MAIRA JENNIFER CORDEIRO

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE ALMEIDA(OAB:
9978/MS)

RÉU BRUNO HENRIQUE DA SILVA

RÉU SALAO ESPACO UP LTDA - ME

RÉU VENCESLAU IRALA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIRA JENNIFER CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b4bb3a

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz da 1ª

Vara do Trabalho de Campo Grande (MS).

Campo Grande (MS), 19 de março de 2024, 11:25:01.

YASMIM AWADALLA EL HAJJAR

D E S P A C H O

I. Considerando as diligências empreendidas,intime-se o(a)

exequente para, no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre as

diligências realizadas com vistas a impulsionar a execução e
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indicar meios para o seu prosseguimento.

II. Apresentada manifestação, conclusos.

III. Ocorrendo a inércia do autor, inicie-se a contagem do prazo

prescricional, nos termos do artigo 11-A, da CLT, devendo o

feito permanecer sobrestado até o transcurso do referido lapso

temporal, providência da qual fica o credor desde já intimado.

IV. Dispensada a intimação da UNIÃO (PGF) relacionados à

cobrança de contribuições previdenciárias e imposto de renda retido

na fonte quando o valor das contribuições previdenciárias devidas

for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), conforme

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

V. Dispensada a intimação da UNIÃO (AGU), considerando a sua

manifestação, por meio do Ofício 01437-2017-APJ, que autoriza a

dispensa de intimações nas ocasiões de suspensão da execução,

de envio ao arquivo provisório e de prescrição intercorrente quando

as custas processuais devidas nos autos forem inferiores a R$

10.000,00.

VI. Certificado o transcurso do prazo prescricional (art. 11-A, CLT),

renove-se a intimação do exequente para suscitar eventual causa

interruptiva ou suspensiva da prescrição, no prazo de 5 (cinco) dias.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    HERBERT GOMES OLIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024382-60.2023.5.24.0001
AUTOR ABENIS ROMERO DE BARROS

JUNIOR

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU VIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO LEE GUSTAVO DAL BELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABENIS ROMERO DE BARROS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7719efb

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Acolho a retificação de cálculo elaborada pelo perito, nos termos

preconizados na decisão de embargos de declaração, os quais,

dela, passam a fazer parte.

II. À vista da retificação dos cálculos de liquidação, determino a

retificação do valor da condenação e das custas que haviam sido

lançadas no sistema.

III. Retiro o sigilo da sentença que julgou os declaratórios e dos

cálculos retificados, neste ato.

IV. Intimem-se as partes para ciência da sentença  que resolveu os

declaratórios, dos cálculos de liquidação retificados e do presente

despacho.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    HERBERT GOMES OLIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024382-60.2023.5.24.0001
AUTOR ABENIS ROMERO DE BARROS

JUNIOR

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU VIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO LEE GUSTAVO DAL BELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7719efb

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Acolho a retificação de cálculo elaborada pelo perito, nos termos

preconizados na decisão de embargos de declaração, os quais,

dela, passam a fazer parte.

II. À vista da retificação dos cálculos de liquidação, determino a

retificação do valor da condenação e das custas que haviam sido

lançadas no sistema.

III. Retiro o sigilo da sentença que julgou os declaratórios e dos

cálculos retificados, neste ato.

IV. Intimem-se as partes para ciência da sentença  que resolveu os

declaratórios, dos cálculos de liquidação retificados e do presente

despacho.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.
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    HERBERT GOMES OLIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024992-28.2023.5.24.0001
AUTOR ALESSANDRO BAPTISTA MAIA

ADVOGADO Heberty Luis Alves Marietti(OAB:
13484/MS)

ADVOGADO ANISIO NANTES MOREIRA(OAB:
25475/MS)

RÉU EUCATUR-EMPRESA UNIAO
CASCAVEL DE TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO JEYANCARLO XAVIER
BERNARDINO DA LUZ(OAB:
8480/MS)

ADVOGADO MILENNA AGNY DOMANESCHI DE
QUADROS(OAB: 102844/PR)

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

PERITO LEE GUSTAVO DAL BELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO BAPTISTA MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19b4cca

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Acolho a retificação de cálculo elaborada pelo perito, nos termos

preconizados na decisão de embargos de declaração, os quais,

dela, passam a fazer parte.

II. À vista da retificação dos cálculos de liquidação, determino a

retificação do valor da condenação e das custas que haviam sido

lançadas no sistema.

III. Retiro o sigilo da sentença que julgou os declaratórios e dos

cálculos retificados, neste ato.

IV. Intimem-se as partes para ciência da sentença  que resolveu os

declaratórios, dos cálculos de liquidação retificados e do presente

despacho.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    HERBERT GOMES OLIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024992-28.2023.5.24.0001
AUTOR ALESSANDRO BAPTISTA MAIA

ADVOGADO Heberty Luis Alves Marietti(OAB:
13484/MS)

ADVOGADO ANISIO NANTES MOREIRA(OAB:
25475/MS)

RÉU EUCATUR-EMPRESA UNIAO
CASCAVEL DE TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO JEYANCARLO XAVIER
BERNARDINO DA LUZ(OAB:
8480/MS)

ADVOGADO MILENNA AGNY DOMANESCHI DE
QUADROS(OAB: 102844/PR)

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

PERITO LEE GUSTAVO DAL BELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTES
E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 473b96c

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Acolho os cálculos de liquidação elaborados pelo perito contador,

os quais passam a integrar a sentença prolatada, para todos os

efeitos legais.

II. Diante da complexidade e da qualidade do trabalho realizado

pelo perito, fixo seus honorários, a cargo da ré, no valor de R$

1.500,00, atualizados até a data da publicação da presente

decisão.

III. À vista dos cálculos de liquidação, determino a retificação do

valor da condenação e das custas que haviam sido lançadas no

sistema.

IV. Retiro o sigilo da sentença e dos cálculos de liquidação neste

ato.

V. Intimem-se as partes para ciência da sentença, dos cálculos de

liquidação e do presente despacho.

VI. Intime-se o perito para ciência desta decisão.

VII. Intime-se a União.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    HERBERT GOMES OLIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024992-28.2023.5.24.0001
AUTOR ALESSANDRO BAPTISTA MAIA

ADVOGADO Heberty Luis Alves Marietti(OAB:
13484/MS)

ADVOGADO ANISIO NANTES MOREIRA(OAB:
25475/MS)

RÉU EUCATUR-EMPRESA UNIAO
CASCAVEL DE TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO JEYANCARLO XAVIER
BERNARDINO DA LUZ(OAB:
8480/MS)

ADVOGADO MILENNA AGNY DOMANESCHI DE
QUADROS(OAB: 102844/PR)
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ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

PERITO LEE GUSTAVO DAL BELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO BAPTISTA MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 473b96c

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Acolho os cálculos de liquidação elaborados pelo perito contador,

os quais passam a integrar a sentença prolatada, para todos os

efeitos legais.

II. Diante da complexidade e da qualidade do trabalho realizado

pelo perito, fixo seus honorários, a cargo da ré, no valor de R$

1.500,00, atualizados até a data da publicação da presente

decisão.

III. À vista dos cálculos de liquidação, determino a retificação do

valor da condenação e das custas que haviam sido lançadas no

sistema.

IV. Retiro o sigilo da sentença e dos cálculos de liquidação neste

ato.

V. Intimem-se as partes para ciência da sentença, dos cálculos de

liquidação e do presente despacho.

VI. Intime-se o perito para ciência desta decisão.

VII. Intime-se a União.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    HERBERT GOMES OLIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0024072-20.2024.5.24.0001
AUTOR MICHEL PINHEIRO DA FONSECA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DAS NEVES
PEREIRA(OAB: 8764/MS)

RÉU VIACAO CAMPO GRANDE LTDA

ADVOGADO RAPHAEL BARBOSA
MARQUES(OAB: 15431/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL PINHEIRO DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ATO ORDINATÓRIO, nos termos do art. 93, XIV, da CF (redação

da EC n. 45), art. 203, § 4º do CPC, fica Vossa Senhoria intimado(a)

para tomar ciência da expedição do ALVARÁ PARA HABILITAÇÃO

AO PROGRAMA DE SEGURO-DESEMPREGO - ID 94d44eb, a fim

de extraí-lo do sistema e apresentá-lo no órgão competente.

(Recomendação TRT/SGP/SECOR nº 001/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

CLEIDE SUELI ALVES DE SOUSA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0024444-47.2016.5.24.0001
AUTOR MARIA EUNICE GASPAR VIEIRA

ADVOGADO ELOISIO MENDES DE ARAUJO(OAB:
8978/MS)

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO NADIELLE PEREIRA
LEONARDO(OAB: 17929/MS)

ADVOGADO Renata Goncalves Tognini(OAB:
11521/MS)

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EUNICE GASPAR VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MARIA EUNICE GASPAR VIEIRA

INTIMAÇÃO

ATO ORDINATÓRIO, nos termos do art. 93, XIV, da CF (redação

da EC nº 45), art. 203, § 4º, do CPC. Fica Vossa Senhoria

intimado(a) para ciência e manifestação acerca da impugnação aos

cálculos apresentada pela parte adversa, no prazo de 5 (cinco)

dias.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

TATIENE MAGNO MORAIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0025208-23.2022.5.24.0001
AUTOR JANCER RAMOS ROLON

ADVOGADO NELSON PASSOS ALFONSO(OAB:
8076/MS)

ADVOGADO DANILO GRACA DA CRUZ(OAB:
20418/MS)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS
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TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria Municipal de Saúde -
SESAU

PERITO FERNANDA TRIGLIA FERRAZ DE
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANCER RAMOS ROLON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aebd996

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, na ação movida por JANCER RAMOS

ROLON em face de JBS S/A(Proc.: 0025208-23.2022.5.24.0001),

nos termos da fundamentação, DECIDO:

a) rejeitar a arguição de prescrição;

b) deferir parcialmente os pedidos, impondo à ré a obrigação:

1 — DE PAGAR:

— indenização por dano moral decorrente de doença equiparada a

acidente de trabalho, no valor de R$ 6.750,24.

c) indeferir os demais pedidos.

SENTENÇA LÍQUIDA.

JUROS DE MORA ECORREÇÃO MONETÁRIA

Juros e correção monetária pela taxa SELIC (em conformidade com

a decisão do STF sobre a matéria, proferida no julgamento da ADC

58, Rel. Min. Gilmar Mendes, em 18.12.2020), a contardesta data

(CC/2002, art. 407), tendo em vista que, no valor da indenização ora

arbitrado, já considerei o tempo decorrido.

IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Em razão da natureza indenizatória da parcela deferida, não há

incidência de imposto de renda e contribuição previdenciária.

GRATUIDADE JUDICIÁRIA

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Levando em conta o grau de zelo, a qualidade técnica, o local da

perícia e o tempo de trabalho estimado (CLT, art. 791-A, § 2º, de

aplicação analógica), arbitro em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos

reais) o valor dos honorários periciais.

A ré restou sucumbente na pretensão objeto da perícia, conforme

decidido no item 2.0, razão pela qual deverá pagar o valor dos

honorários respectivos.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

Diante da sucumbência parcial (CLT, art. 791-A, § 3º), ambas as

partes têm direito aos honorários advocatícios, não compensatórios,

que a seguir fixo:

a) EM BENEFÍCIO DOS PATRONOS DO AUTOR: 10 (dez) por

cento do valor da condenação, levando em conta os critérios

estipulados no § 2º do artigo 791-A, da CLT;

b) EM FAVOR DOS PATRONOS DA RÉ: 10 (dez) por cento do

valor do proveito financeiro que o autor pretendia em relação à parte

em que restou vencido, a ser obtido pela diferença encontrada entre

o valor atualizado da causa e o valor da condenação (ressalvada a

necessidade de observar-se o disposto na Súmula 326 do STJ),

levando em conta os critérios estabelecidos no § 2º do artigo 791-A,

da CLT.

Em decisão proferida no dia 20.10.2021, no julgamento da ADI

5766, o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão “desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa”, que, contida no artigo 791

-A, § 4º, da CLT, autorizava a dedução do valor dos honorários

advocatícios sucumbenciais devidos pelo beneficiário da Justiça

Gratuita dos créditos por ele obtidos em juízo (DJE 03.05.2022).

Cabe enfatizar, contudo, que a decisão declaratória de

inconstitucionalidade ensejou apenas a impossibilidade de desconto

do valor dos honorários sucumbenciais dos créditos obtidos em

juízo pelo beneficiário da Justiça Gratuita, mas não obstou a fixação

de honorários sucumbenciais em seu desfavor. Nessa linha, cito o

acórdão proferido por este Regional no julgamento de recurso

ordinário no Processo nº 0025050-36.2020.5.24.0001 (1ª Turma,

Rel. Des. Nicanor de Araújo Lima, julgado em 07.12.2021).

Desse modo, fica a exigibilidade dos honorários advocatícios

sucumbenciais devidos pela parte autora sob condição suspensiva,

somente podendo ser instaurada a execução se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado, os credores comprovarem

que o autor possui capacidade financeira para pagamento (CLT, art.

791-A, § 4º).

CUSTAS PROCESSUAIS:

Custas processuais, pela ré, no importe de R$ 135,00, calculadas

sobre R$ 6.750,24, valor da condenação.

COMUNICAÇÕES

Intimem-se as partes.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Cumpra-se, no prazo de oito dias, se outro não ficou estabelecido.

Nada mais.

    HERBERT GOMES OLIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0025208-23.2022.5.24.0001
AUTOR JANCER RAMOS ROLON
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ADVOGADO NELSON PASSOS ALFONSO(OAB:
8076/MS)

ADVOGADO DANILO GRACA DA CRUZ(OAB:
20418/MS)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria Municipal de Saúde -
SESAU

PERITO FERNANDA TRIGLIA FERRAZ DE
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aebd996

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, na ação movida por JANCER RAMOS

ROLON em face de JBS S/A(Proc.: 0025208-23.2022.5.24.0001),

nos termos da fundamentação, DECIDO:

a) rejeitar a arguição de prescrição;

b) deferir parcialmente os pedidos, impondo à ré a obrigação:

1 — DE PAGAR:

— indenização por dano moral decorrente de doença equiparada a

acidente de trabalho, no valor de R$ 6.750,24.

c) indeferir os demais pedidos.

SENTENÇA LÍQUIDA.

JUROS DE MORA ECORREÇÃO MONETÁRIA

Juros e correção monetária pela taxa SELIC (em conformidade com

a decisão do STF sobre a matéria, proferida no julgamento da ADC

58, Rel. Min. Gilmar Mendes, em 18.12.2020), a contardesta data

(CC/2002, art. 407), tendo em vista que, no valor da indenização ora

arbitrado, já considerei o tempo decorrido.

IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Em razão da natureza indenizatória da parcela deferida, não há

incidência de imposto de renda e contribuição previdenciária.

GRATUIDADE JUDICIÁRIA

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Levando em conta o grau de zelo, a qualidade técnica, o local da

perícia e o tempo de trabalho estimado (CLT, art. 791-A, § 2º, de

aplicação analógica), arbitro em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos

reais) o valor dos honorários periciais.

A ré restou sucumbente na pretensão objeto da perícia, conforme

decidido no item 2.0, razão pela qual deverá pagar o valor dos

honorários respectivos.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

Diante da sucumbência parcial (CLT, art. 791-A, § 3º), ambas as

partes têm direito aos honorários advocatícios, não compensatórios,

que a seguir fixo:

a) EM BENEFÍCIO DOS PATRONOS DO AUTOR: 10 (dez) por

cento do valor da condenação, levando em conta os critérios

estipulados no § 2º do artigo 791-A, da CLT;

b) EM FAVOR DOS PATRONOS DA RÉ: 10 (dez) por cento do

valor do proveito financeiro que o autor pretendia em relação à parte

em que restou vencido, a ser obtido pela diferença encontrada entre

o valor atualizado da causa e o valor da condenação (ressalvada a

necessidade de observar-se o disposto na Súmula 326 do STJ),

levando em conta os critérios estabelecidos no § 2º do artigo 791-A,

da CLT.

Em decisão proferida no dia 20.10.2021, no julgamento da ADI

5766, o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão “desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa”, que, contida no artigo 791

-A, § 4º, da CLT, autorizava a dedução do valor dos honorários

advocatícios sucumbenciais devidos pelo beneficiário da Justiça

Gratuita dos créditos por ele obtidos em juízo (DJE 03.05.2022).

Cabe enfatizar, contudo, que a decisão declaratória de

inconstitucionalidade ensejou apenas a impossibilidade de desconto

do valor dos honorários sucumbenciais dos créditos obtidos em

juízo pelo beneficiário da Justiça Gratuita, mas não obstou a fixação

de honorários sucumbenciais em seu desfavor. Nessa linha, cito o

acórdão proferido por este Regional no julgamento de recurso

ordinário no Processo nº 0025050-36.2020.5.24.0001 (1ª Turma,

Rel. Des. Nicanor de Araújo Lima, julgado em 07.12.2021).

Desse modo, fica a exigibilidade dos honorários advocatícios

sucumbenciais devidos pela parte autora sob condição suspensiva,

somente podendo ser instaurada a execução se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado, os credores comprovarem

que o autor possui capacidade financeira para pagamento (CLT, art.

791-A, § 4º).

CUSTAS PROCESSUAIS:

Custas processuais, pela ré, no importe de R$ 135,00, calculadas

sobre R$ 6.750,24, valor da condenação.

COMUNICAÇÕES

Intimem-se as partes.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Cumpra-se, no prazo de oito dias, se outro não ficou estabelecido.

Nada mais.
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0025496-44.2017.5.24.0001
AUTOR DAYANE DOS SANTOS DE LIMA

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

ADVOGADO ELOISIO MENDES DE ARAUJO(OAB:
8978/MS)

RÉU C.G SOLURB SOLUCOES
AMBIENTAIS SPE LTDA

ADVOGADO ANA CLARA CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 27883/MS)

ADVOGADO ANA GABRIELA BENITES(OAB:
21323/MS)

ADVOGADO BARBARA SILVA VESSONI(OAB:
17529/MS)

ADVOGADO EDUARDO ESGAIB CAMPOS
FILHO(OAB: 12703/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.G SOLURB SOLUCOES AMBIENTAIS SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfd72da

proferido nos autos.

DESPACHO

I. A parte autora junta aos autos planilha de cálculos retificada para

cumprimento dos termos da sentença de impugnação aos cálculos

de Id c531738.

II. Concedo à ré o prazo de oito dias para insurgência acerca da

retificação apresentada, EXCLUSIVAMENTE quanto ao

cumprimento do que foi decidido, ou seja, no que se refere à

adequação do cálculo determinada na sentença de impugnação aos

cálculos.

III. Não havendo impugnação, encaminhem-se os autos à

contadoria para atualizar e resumir a conta para homologação.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    HERBERT GOMES OLIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024657-24.2014.5.24.0001
AUTOR LAIS FLORES LIMA

ADVOGADO OTONI CESAR COELHO DE
SOUSA(OAB: 5400/MS)

ADVOGADO MARIMEA DE SOUZA PACHER
BELLO(OAB: 6635/MS)

ADVOGADO JULIO CESAR FANAIA BELLO(OAB:
6522/MS)

ADVOGADO DÉBORA BATAGLIN COQUEMALA
DE SOUSA(OAB: 5410/MS)

RÉU BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS FLORES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LAIS FLORES LIMA

I N T I M A Ç Ã O

ATO ORDINATÓRIO, nos termos do art. 93, XIV, da CF (redação

da EC n. 45), art. 203, § 4º do CPC, fica Vossa Senhoria intimado(a)

para apresentação dos cálculos retificados, observando os termos

da sentença de id 283948e, no prazo de 10 dias.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

TATIENE MAGNO MORAIS

Assessor

Processo Nº CumSen-0025371-66.2023.5.24.0001
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE CAMPO GRANDE MS E REGIAO

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GISELLI QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 21697/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: BANCO DO BRASIL SA

INTIMAÇÃO

ATO ORDINATÓRIO, nos termos do art. 93, XIV, da CF (redação
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da EC nº 45), art. 203, § 4º, do CPC. Fica Vossa Senhoria

intimado(a) para ciência e manifestação acerca dos cálculos de

liquidação apresentados pela parte adversa, no prazo de 08 (oito)

dias, indicando de forma específica os erros existentes em relação

aos itens e valores objeto de eventual discordância, sob pena de

preclusão (art. 879, § 2º, da CLT).

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

TATIENE MAGNO MORAIS

Assessor

Processo Nº CumSen-0025109-98.2023.5.24.0007
EXEQUENTE ANDREA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DI GIORGIO
MARZABAL(OAB: 17444/MS)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA MARIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ANDREA MARIA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

ATO ORDINATÓRIO, nos termos do art. 93, XIV, da CF (redação

da EC nº 45), art. 203, § 4º, do CPC. Fica Vossa Senhoria

intimado(a) para ciência e manifestação acerca da impugnação aos

cálculos apresentada pela parte adversa, no prazo de 5 (cinco)

dias.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

TATIENE MAGNO MORAIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0024743-14.2022.5.24.0001
AUTOR TIAGO LUIS TONI

ADVOGADO ADRIANO ARAUJO VILLELA(OAB:
16318/MS)

RÉU CORRECTA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORRECTA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CORRECTA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

INTIMAÇÃO

ATO ORDINATÓRIO, nos termos do art. 93, XIV, da CF (redação

da EC nº 45), art. 203, § 4º, do CPC. Fica Vossa Senhoria

intimado(a) para ciência e manifestação acerca dos cálculos de

liquidação apresentados pela parte adversa, no prazo de 08 (oito)

dias, indicando de forma específica os erros existentes em relação

aos itens e valores objeto de eventual discordância, sob pena de

preclusão (art. 879, § 2º, da CLT).

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

TATIENE MAGNO MORAIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0025543-18.2017.5.24.0001
AUTOR ELIANA ANTONIA BRANICIO

ADVOGADO FERNANDO ISA GEABRA(OAB:
5903/MS)

ADVOGADO REJANE RIBEIRO FAVA
GEABRA(OAB: 6966/MS)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BOZA(OAB:
13041/MS)

ADVOGADO ANA LUIZA LAZZARINI LEMOS(OAB:
3659-B/MS)

ADVOGADO MARCOS HIDEKI
KAMIBAYASHI(OAB: 14580/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA ANTONIA BRANICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ELIANA ANTONIA BRANICIO

INTIMAÇÃO

ATO ORDINATÓRIO, nos termos do art. 93, XIV, da CF (redação

da EC nº 45), art. 203, § 4º, do CPC. Fica Vossa Senhoria

intimado(a) para ciência e manifestação acerca da impugnação aos

cálculos apresentada pela parte adversa, no prazo de 5 (cinco)

dias.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

TATIENE MAGNO MORAIS
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0026057-73.2014.5.24.0001
AUTOR SIVALDO RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO CAROLINA CENTENO DE
SOUZA(OAB: 17183/MS)

ADVOGADO PRISCILA ARRAES REINO(OAB:
8596/MS)

ADVOGADO MELLINA MARIA TIEMI SANARA DE
OLIVEIRA(OAB: 10453/MS)

ADVOGADO ERICA CAROLINE ORTIZ
LOINAZ(OAB: 17195/MS)

RÉU VETORIAL ENERGETICA LTDA

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

TESTEMUNHA JOAO SILVA RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIVALDO RODRIGUES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SIVALDO RODRIGUES FERREIRA

INTIMAÇÃO

ATO ORDINATÓRIO, nos termos do art. 93, XIV, da CF (redação

da EC nº 45), art. 203, § 4º, do CPC. Fica Vossa Senhoria

intimado(a) para ciência e manifestação acerca da impugnação aos

cálculos apresentada pela parte adversa, no prazo de 5 (cinco)

dias.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

TATIENE MAGNO MORAIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0024893-58.2023.5.24.0001
AUTOR CLODOALDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

PERITO MESSIAS PEREIRA DOS SANTOS

PERITO CLAUDIA LELIS GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLODOALDO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ATO ORDINATÓRIO, nos termos do art. 93, XIV, da CF (redação

da EC nº 45), art. 203, § 4º, do CPC. Fica Vossa Senhoria

intimado(a) para ciência e manifestação acerca dos esclarecimentos

prestados pelo perito engenheiro (id 63e2092). Prazo: 5 dias.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

TATIENE MAGNO MORAIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0024893-58.2023.5.24.0001
AUTOR CLODOALDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

PERITO MESSIAS PEREIRA DOS SANTOS

PERITO CLAUDIA LELIS GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ATO ORDINATÓRIO, nos termos do art. 93, XIV, da CF (redação

da EC nº 45), art. 203, § 4º, do CPC. Fica Vossa Senhoria

intimado(a) para ciência e manifestação acerca dos esclarecimentos

prestados pelo perito engenheiro (id 63e2092). Prazo: 5 dias.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

TATIENE MAGNO MORAIS

Assessor

2ª Vara do Trabalho de Campo Grande

Edital

Processo Nº ATSum-0025176-78.2023.5.24.0002
AUTOR MARCELINO BARBOZA MIQUILINO

ADVOGADO WALKIRIA ANASTACIO(OAB:
19589/MS)

RÉU DOURADO CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOURADO CONSTRUCOES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

De ordem da Doutora ERIKA SILVA BOQUIMPANI, Juíza do

Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Campo Grande / MS, no uso de

suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos que virem o presente Edital ou dele

tiverem conhecimento que, por meio deste, ficam INTIMADO(S)

o(s) RÉU: DOURADO CONSTRUCOES LTDA#, atualmente em

local incerto e não sabido, do inteiro teor de ID , transcrito

abaixo.

RELATÓRIODispensado, na forma do art. 852-I da

CLT.FUNDAMENTAÇÃODA REVELIA E CONFISSÃOApesar de

notificada, a reclamada deixou de comparecer à audiência inaugural

sem justificativa, razão pela qual declaro a revelia aplicando-lhe a

pena de confissão quanto a matéria de fato, fazendo presumir

verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 844 da CLT),

observando-se, todavia, o disposto nos arts. 320 e 348 do CPC.DO

VÍNCULO DE EMPREGODiante dos efeitos da revelia e confissão,

declaro a existência de vínculo empregatício, nos moldes descritos

na inicial.Reconhecido o vínculo de emprego entre as partes,

condeno a reclamada a proceder as anotações devidas na CTPS do

reclamante, com os seguintes dados:Admissão:

02/09/2023Demissão: 14/11/2013 (já considerada a projeção do

aviso-prévio), sendo o último dia de trabalho o dia

15/10/2023Função: azuleijistaRemuneração: R$ R$1.800,00No

prazo de interposição de recurso a esta decisãoo reclamante

deverá apresentar sua CTPS em Secretaria, independente de

intimação, para que as anotações sejam procedidas pela

reclamada, no prazo de 48 horas após o trânsito em julgado da

decisão, também independente de intimação, sob pena de as

anotações serem procedidas pela Secretaria.Na inércia do

reclamante em apresentar sua CTPS em Secretaria no prazo de

interposição de recurso, presumir-se-á que não tem interesse que

anotação seja procedida pela reclamada, hipótese em que a

obrigação será cumprida pela Secretaria.Não devem ser feitas

quaisquer referências ao presente processo na CTPS.DO FGTS E

DA INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA DE 40%Reconhecido o

vínculo de emprego e a ruptura contratual imotivada condeno a

reclamada ao pagamento do FGTS de toda a contratualidade, bem

como à indenização compensatória de 40%. Para fins de cálculo

deverá ser observado o salário fixado nesta sentença.DAS

VERBAS RESCISÓRIASReconheço que a ruptura contratual se deu

por iniciativa a reclamada, sem justa causa, e sem o pagamento das

verbas rescisórias. Condeno a reclamada ao pagamento deaviso

prévio de 30 dias; 15 dias de saldo de salários relativos a outubro

de 2023; 29 dias de saldo de salários relativos a setembro de 2023;

3/12 avos de férias de 2023/2023, acrescidas de 1/3; 3/12 avos de

décimo terceiro salário de 2023.Sobre as verbas rescisórias deverá

haver recolhimento de FGTS, inclusive sobre o aviso prévio

indenizado (Súmula 305 do C. TST), devendo, todavia, o cálculo da

indenização compensatória de 40% ser desconsiderar o montante

devido a título de aviso prévio indenizado, por aplicação da OJ 42, II

da SDI-1 do C. TST.DAS MULTAS PREVISTAS NO ART. 467 E

477 DA CLTAs verbas rescisórias não foram pagas dentro do prazo

previsto no art. 477, §6º, da CLT. Durante a audiência, nem sequer

houve contestação, tampouco pagamento da parte incontroversa,

diante da ausência a reclamada.Ante ao exposto condenoa

reclamada ao pagamento das multas previstas no art. 467 e 477,

§8º, da CLT.DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITAPrescrevem os §§3º e 4º do art. 790, da CLT -

Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação dada pela Lei nº

13.467, de 13 de julho de 2017:"Art. 790 ...§ 3o É facultado aos

juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de

qualquer instância conceder, a requerimento ou de ofício, o

benefício da justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e

instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior a

40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social.§ 4o O benefício da justiça

gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo."Portanto, face

a nova redação do artigo 790 da CLT há presunção legal de

miserabilidade jurídica do empregado ou do empregador pessoa

natural (como, por exemplo, o empregador doméstico) que perceber

até quarenta por cento do teto de benefícios do Regime Geral da

Previdência Social - hipótese que enseja a concessão dos

benefícios da justiça gratuita mesmo de ofício pelo Juiz do

Trabalho.Nos demais casos, o estado de pobreza, seja do

empregado, seja do empregador, deve ser comprovado.No feito em

análise, não há controvérsia quanto ao fato de que o vínculo de

emprego da parte autora fora extinto, não existindo prova de outra

fonte de renda, ainda que superveniente ao ajuizamento da ação

(fato modificativo do direito postulado que deveria ser provado pela

reclamada) - razão pela qual o estado de insuficiência de recursos é

presumível.Concedo ao reclamante os benefícios da justiça

gratuita.DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOSDefiro honorários

advocatícios em favor do patrono do reclamante ora arbitrados em

8% sobre o valor da condenação, na forma prevista pelo artigo 791-
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A da CLT, a ser calculada em liquidação de sentença, observado o

disposto no §4o do referido artigo.DA CORREÇÃO

MONETÁRIAEDOS JUROS DE MORASobre o valor da

condenação incidirá correção monetária, parcela a parcela, desde a

data do inadimplemento de cada verba até a data do efetivo

pagamento dos valores devidos, independente da data em que a

parte reclamada eventualmente venha a efetuar o depósito da

condenação (art. 397 do Código Civil e Súmula 381 do C.

TST).Quanto à correção monetária e os juros de mora estão

compreendidos implicitamente na petição inicial (CPC, 322, § 1º) e

na condenação (Súmula 211 do TST).Por força de decisão

vinculante (Lei nº 9.868/99, art. 28, parágrafo único) proferida em

18/12/2020 pelo Tribunal Pleno do STF no julgamento conjunto da

ADC-58, ADC-59, ADI-5867 e ADI-6021 os créditos decorrentes de

condenação judicial devem ser atualizados na forma lá

estabelecida.Logo, fixo, desde já, como parâmetros de

liquidação:a) Utilização preferencial do sistema PJE-Calc;b) Fase

pré-processual (data que antecede o dia de ajuizamento da ação):

deverá ser aplicada, como taxa de juros, a TRD e, como índice de

correção monetária, o IPCA-E (índice cadastrado no sistema PJe

Calc como “tabela única de atualização e conversão de débitos

trabalhistas” - conforme Resolução nº 306/2021 do CSJT);c) Fase

processual (a partir do dia de ajuizamento da ação): deverá ser

aplicada, como taxa de juros, a SELIC (art. 406 do CC), que já

contempla tanto os juros de mora quanto a atualização

monetária.DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIASNos termos

do art. 43 da Lei nº 8.212/91, deverá a parte reclamada recolher as

contribuições previdenciárias devidas à Seguridade Social,

englobando as contribuições devidas diretamente pelo empregador

e as contribuições a cargo do empregado, sendo que o montante

destas será recolhido às expensas da ré, mediante desconto sobre

o valor da condenação conforme obriga o art. 30, I, “a” da Lei

8.212/91 (Súmula 368, itens II e III, do TST).Já se esclarece que a

Justiça do Trabalho não é competente para executar as

contribuições devidas a terceiros (SESI, SESC, SENAI etc.), ex vi

do que dispõem o art. 114, VIII; art. 195, I, “a”, e II, e; art. 240, todos

da Constituição da República, e o art. 11, parágrafo único, da Lei

8.212/91, tampouco para a análise de revisões de benefícios

previdenciários, matéria de competência da Justiça Federal comum.

A execução, contudo, do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT, de

acordo com a Orientação Jurisprudencial 414 da SDI-1 do C. TST,

caracteriza hipótese de competência material desta justiça

especializada.O fato gerador da contribuição previdenciária

computa-se da data da prestação dos serviços, não se olvidando

dos efeitos moduladores conforme entendimento do C.TST,

consubstanciado nos itens IV e V da Súmula 368.Para os fins do

art. 832, § 3º da CLT, ressalva-se que na delimitação das verbas da

condenação sujeitas à incidência da contribuição previdenciária,

deverá ser observado o quanto disposto no art. 214 do Decreto nº

3.048/99, uma vez que a definição do salário de contribuição

decorre de imperativo legal.DO RECOLHIMENTO

FISCALAutorizam-se os descontos fiscais pelo empregador, às

expensas do empregado (no que lhe couber). Os descontos devem

observar, entretanto,o previsto no art. 37 da Instrução Normativa nº

1.500, da Receita Federal, que dispõe que o imposto será retido,

pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento ou pela

instituição financeira depositária do crédito, e calculado sobre o

montante dos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses a

que se referem os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou

crédito.Para tanto, a base de cálculo do imposto de renda retido

na fonte será determinada obedecendo-se os seguintes parâmetros:

exclusão das parcelas isentas ou não tributáveis elencadas no

Decreto nº 3.000/99 (posteriormente revogado pelo Decreto nº

9.580/18); dedução da contribuição previdenciária a cargo do

empregado e demais abatimentos previstos no art. 4º da Lei nº

9.250/95; bem como exclusão dos juros de mora incidentes sobre

as parcelas objeto da presente condenação (independente da

natureza jurídica dessas verbas), ante o cunho indenizatório

conferido pelo art. 404 do Código Civil (OJ 400 da SDI-1 do C.

TST).CONCLUSÃO Diante do exposto, na reclamação

trabalhista movida por MARCELINO BARBOZA MIQUILINOem

face de DOURADO CONSTRUCOES LTDA, decido:Declarara

existência de vínculo empregatício entre as partes;Julgar

procedentes os pedidos formulados pelo reclamante e condenar a

reclamada, nos termos da fundamentação que passa a integrar o

presente dispositivo, ao pagamento de:FGTS de toda a

contratualidade, bem como à indenização compensatória de

40%;Aviso prévio de 30 dias;15 dias de saldo de salários relativos

a outubro de 2023;29 dias de saldo de salários relativos a setembro

de 2023;3/12 avos de férias de 2023/2023, acrescidas de 1/3;3/12

avos de décimo terceiro salário de 2023;Multas previstas no art. 467

e 477, §8º, da CLT.Determinar que a reclamada proceda a anotação

na CTPS do reclamante, na forma da fundamentação.Concederao

reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.Honorários

advocatícios na forma da fundamentação.SENTENÇA LÍQUIDA,

conforme planilha de cálculo que acompanha a presente decisão e

consigna de forma especificada o valor devido a cada título.Custas

pela parte reclamada no valor de R$ 253,08, calculadas sobre o

valor ora arbitrado à condenação, de R$ 12.653,95.Intimem-se as

partes.Tratando-se de sentença líquida, intime-se desde já a União
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(PGF) para manifestação acerca das contribuições previdenciárias,

se houver.Nada mais.JULIANA MARTINS BARBOSA

     Juíza do Trabalho Substituta

E para que chegue ao conhecimento, foi expedido o presente edital,

que será levado a público pelo Diário Oficial Eletrônico do Eg.

TRT/24ª Região e ainda afixado em local costumeiro neste Foro

Trabalhista.

Destinatário: DOURADO CONSTRUCOES LTDA

Endereço desconhecido#

Certifico que disponibilizei no DEJT e fixei o presente edital no

mural da Sala de Audiências desta Eg. Vara.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

HORLENE DUTRA DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0024949-88.2023.5.24.0002
AUTOR PATRICIA ODORICO FERREIRA

ADVOGADO LUKENYA BEZERRA VIEIRA(OAB:
22755/MS)

ADVOGADO LEANDRO PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21351/MS)

RÉU ODILON DUARTE JUNIOR

ADVOGADO RAFAEL COIMBRA JACON(OAB:
11279/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA ODORICO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado para comparecer à Secretaria desta

Vara para retira a CTPS. Prazo 5 dias.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

HORLENE DUTRA DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0025081-48.2023.5.24.0002
AUTOR SILAS RODRIGO DOS SANTOS

ADVOGADO VALERIA CRISTINA BARBOSA
TAVEIRA(OAB: 23188/MS)

ADVOGADO PAULO ROBERTO NEVES DE
SOUZA(OAB: 4417/MS)

RÉU EDUARDO RAWSKI DE PAULA

ADVOGADO PAULO ASTETE DA SILVA(OAB:
43576/PR)

ADVOGADO SABRINA TOME CARVALHO(OAB:
80521/PR)

RÉU ANTONIO CARLOS DE PAULA
JUNIOR

ADVOGADO PAULO ASTETE DA SILVA(OAB:
43576/PR)

ADVOGADO SABRINA TOME CARVALHO(OAB:
80521/PR)

RÉU TOP FARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO ASTETE DA SILVA(OAB:
43576/PR)

ADVOGADO SABRINA TOME CARVALHO(OAB:
80521/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILAS RODRIGO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b23aaac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, CONHEÇO dos embargos de declaração opostos

porSILAS RODRIGO DOS SANTOSe, no mérito, REJEITO-

OS,nos termos da fundamentação, que passa a integrar o presente

dispositivo para todos os efeitos legais.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    ERIKA SILVA BOQUIMPANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025081-48.2023.5.24.0002
AUTOR SILAS RODRIGO DOS SANTOS

ADVOGADO VALERIA CRISTINA BARBOSA
TAVEIRA(OAB: 23188/MS)

ADVOGADO PAULO ROBERTO NEVES DE
SOUZA(OAB: 4417/MS)

RÉU EDUARDO RAWSKI DE PAULA

ADVOGADO PAULO ASTETE DA SILVA(OAB:
43576/PR)

ADVOGADO SABRINA TOME CARVALHO(OAB:
80521/PR)

RÉU ANTONIO CARLOS DE PAULA
JUNIOR

ADVOGADO PAULO ASTETE DA SILVA(OAB:
43576/PR)

ADVOGADO SABRINA TOME CARVALHO(OAB:
80521/PR)

RÉU TOP FARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO ASTETE DA SILVA(OAB:
43576/PR)
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ADVOGADO SABRINA TOME CARVALHO(OAB:
80521/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DE PAULA JUNIOR

  - EDUARDO RAWSKI DE PAULA

  - TOP FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b23aaac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, CONHEÇO dos embargos de declaração opostos

porSILAS RODRIGO DOS SANTOSe, no mérito, REJEITO-

OS,nos termos da fundamentação, que passa a integrar o presente

dispositivo para todos os efeitos legais.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    ERIKA SILVA BOQUIMPANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025681-84.2014.5.24.0002
AUTOR LUANA DE BARROS ROCHA

CANDIDO

ADVOGADO DÉBORA BATAGLIN COQUEMALA
DE SOUSA(OAB: 5410/MS)

ADVOGADO MARIMEA DE SOUZA PACHER
BELLO(OAB: 6635/MS)

ADVOGADO OTONI CESAR COELHO DE
SOUSA(OAB: 5400/MS)

ADVOGADO JULIO CESAR FANAIA BELLO(OAB:
6522/MS)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

RÉU BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID proferido

nos autos. Item 2 "a", transcrito abaixo.

                        DESPACHO

a) o(a) réu(é) para, querendo, ofertar “impugnaçãofundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena depreclusão” (CLT, 879, § 2º). Prazo: 8 (oito) dias.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

HORLENE DUTRA DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0025681-84.2014.5.24.0002
AUTOR LUANA DE BARROS ROCHA

CANDIDO

ADVOGADO DÉBORA BATAGLIN COQUEMALA
DE SOUSA(OAB: 5410/MS)

ADVOGADO MARIMEA DE SOUZA PACHER
BELLO(OAB: 6635/MS)

ADVOGADO OTONI CESAR COELHO DE
SOUSA(OAB: 5400/MS)

ADVOGADO JULIO CESAR FANAIA BELLO(OAB:
6522/MS)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

RÉU BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID proferido

nos autos. Item 2 "a", transcrito abaixo.

                        DESPACHO

a) o(a) réu(é) para, querendo, ofertar “impugnaçãofundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena depreclusão” (CLT, 879, § 2º). Prazo: 8 (oito) dias.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.
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HORLENE DUTRA DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0024780-04.2023.5.24.0002
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE CAMPO GRANDE MS E REGIAO

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GISELLI QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 21697/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e51d8de

proferido nos autos.

Vistos etc.

2. Compulsando a intimação de id. 1687271 constata-se que por um

equivoco a executada foi intimada para contrarrazoar os seus

próprios embargos.

3. Assim, renove-se a intimação de id. 90f575c para que o

Sindicato, querendo, oferecer contrarrazões, no prazo de 5 (cinco)

dias.

4. Após, venham conclusos para a apreciação do embargos de

declaração de id. 876D1b2.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    NADIA PELISSARI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0024780-04.2023.5.24.0002
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE CAMPO GRANDE MS E REGIAO

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GISELLI QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 21697/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS DE CAMPO GRANDE MS E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e51d8de

proferido nos autos.

Vistos etc.

2. Compulsando a intimação de id. 1687271 constata-se que por um

equivoco a executada foi intimada para contrarrazoar os seus

próprios embargos.

3. Assim, renove-se a intimação de id. 90f575c para que o

Sindicato, querendo, oferecer contrarrazões, no prazo de 5 (cinco)

dias.

4. Após, venham conclusos para a apreciação do embargos de

declaração de id. 876D1b2.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    NADIA PELISSARI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024713-44.2020.5.24.0002
AUTOR JOVERCINA APARECIDA DE

ALMEIDA

ADVOGADO REJANE RIBEIRO FAVA
GEABRA(OAB: 6966/MS)

ADVOGADO FERNANDO ISA GEABRA(OAB:
5903/MS)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MARCOS HIDEKI
KAMIBAYASHI(OAB: 14580/MS)

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BOZA(OAB:
13041/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistas às partes dos cálculos elaborados, incidindo quanto à

executada o disposto no art. 535 do CPC, inclusive quanto à

expedição de precatório ou requisição de pequeno valor.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

GISELE FERRAZ DE ARAUJO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024713-44.2020.5.24.0002
AUTOR JOVERCINA APARECIDA DE

ALMEIDA

ADVOGADO REJANE RIBEIRO FAVA
GEABRA(OAB: 6966/MS)

ADVOGADO FERNANDO ISA GEABRA(OAB:
5903/MS)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MARCOS HIDEKI
KAMIBAYASHI(OAB: 14580/MS)

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BOZA(OAB:
13041/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVERCINA APARECIDA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistas às partes dos cálculos elaborados, incidindo quanto à

executada o disposto no art. 535 do CPC, inclusive quanto à

expedição de precatório ou requisição de pequeno valor.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

GISELE FERRAZ DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000093-46.2012.5.24.0002
AUTOR ROBERTO BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Euripedes Julio Rodrigues Marques
Guedes Fagundes(OAB: 14332/MS)

ADVOGADO Jose Antonio Carrico de Oliveira
Lima(OAB: 1897/MS)

RÉU WAGNER PEREIRA DE QUEIROZ

RÉU WA PROJECT'METAL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RÉU URGEL PEREIRA DE QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO BARBOSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

intime-se a parte exequente para manifestação acerca do resultado

da(s) diligência(s) executória(s) efetuada(s) por este juízo, no prazo

de 15 dias (arts. 11-A e 878 da CLT).

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

GISELE FERRAZ DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024381-87.2014.5.24.0002
AUTOR CLOVIS ANTONIO TREIN

ADVOGADO FILIPE ALVES RIBEIRO INACIO(OAB:
17737/MS)

ADVOGADO THIAGO ESPIRITO SANTO
ARRUDA(OAB: 13973/MS)

RÉU RAIMUNDO TAVEIRA NETO

RÉU WINDER IGOR SILVA TAVEIRA - ME

RÉU ROSE MARY SILVA TAVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS ANTONIO TREIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

intime-se a parte exequente para manifestação acerca do resultado

da(s) diligência(s) executória(s) efetuada(s) por este juízo, no prazo

de 15 dias (arts. 11-A e 878 da CLT).

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

GISELE FERRAZ DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0025147-28.2023.5.24.0002
AUTOR MAICON FERREIRA MAINATE

ADVOGADO VINICIUS SANTANA PIZETTA(OAB:
20883/MS)

RÉU GARDINEIDE RAMOS GOMES

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 24449/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON FERREIRA MAINATE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 92531ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Na ação movida por MAICON FERREIRA MAINATE em face de

GARDINEIDE RAMOS GOMES -  ME,  dec ido  j u l ga r

IMPROCEDENTES  os  ped idos  i n i c i a i s .

Tudo nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar o

presente dispositivo para todos os efeitos legais.

Concedo às partes os benefícios da justiça gratuita.
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Custas processuais pelo autor, em R$4.456,80, das quais fica

dispensado por ser beneficiário da gratuidade judiciária.

Honorários advocatícios de sucumbência pelo demandante.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    ERIKA SILVA BOQUIMPANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025147-28.2023.5.24.0002
AUTOR MAICON FERREIRA MAINATE

ADVOGADO VINICIUS SANTANA PIZETTA(OAB:
20883/MS)

RÉU GARDINEIDE RAMOS GOMES

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 24449/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARDINEIDE RAMOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 92531ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Na ação movida por MAICON FERREIRA MAINATE em face de

GARDINEIDE RAMOS GOMES -  ME,  dec ido  j u l ga r

IMPROCEDENTES  os  ped idos  i n i c i a i s .

Tudo nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar o

presente dispositivo para todos os efeitos legais.

Concedo às partes os benefícios da justiça gratuita.

Custas processuais pelo autor, em R$4.456,80, das quais fica

dispensado por ser beneficiário da gratuidade judiciária.

Honorários advocatícios de sucumbência pelo demandante.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    ERIKA SILVA BOQUIMPANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024745-49.2020.5.24.0002
AUTOR CARLOS HENRIQUE

MASCARENHAS BARBOZA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO DE SOUZA
BEZERRA DE CARVALHO(OAB:
15927/MS)

RÉU PASCCALY LANDRE KRUG

ADVOGADO ENIO ROBERTO PINTO(OAB:
22609/MS)

RÉU SRV DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO ENIO ROBERTO PINTO(OAB:
22609/MS)

RÉU PASCCALY LANDRE KRUG

RÉU GESSY FERREIRA EVANGELISTA

ADVOGADO SILVIA VALERIA PINTO
SCAPIN(OAB: 7069/MS)

RÉU NILSON SILVA OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE MASCARENHAS BARBOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa intimada para manifestar-se, querendo, no prazo de 05

dias, acerca da Ata de Audiência de ID 6eda6a6.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

HORLENE DUTRA DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024410-30.2020.5.24.0002
AUTOR IVAN JOSE GARCIA SIQUEIRA

ADVOGADO ALESSANDRO BATISTA RAU(OAB:
58517/RS)

ADVOGADO DENISSON CESAR VEDOY
BICCA(OAB: 107363/RS)

RÉU LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO EDUARDO CARINGI RAUPP(OAB:
53969/RS)

ADVOGADO MARIANA HOERDE FREIRE
BARATA(OAB: 31894/RS)

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b92de2

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Homologo os cálculos de ID 611046b, fixando a execução em R$
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25.384,12, atualizada até 31/03/2024, de acordo com as seguintes

rubricas:

Crédito do autor (bruto): R$20.000,66

Honorários advocatícios: R$1.883,70

INSS cota empregador: R$3.499,76

TOTAL: R$25.384,12

2. Fixo, ainda, os valores das contribuições fiscal e social a cargo

do(a) empregado(a), esta última limitada ao teto legal, que serão

retidas de seu crédito:

INSS cota empregado: R$1.051,63

3. As importâncias acima deverão sofrer novas atualizações por

ocasião do pagamento, depósito, penhora ou arresto (CLT, 883),

sem prejuízo de pagamento de custas de execução que

sobrevierem, nos termos do art. 789-A, da CLT.

4. Intime-se o executado, por seu procurador, para que pague o

débito em 08 (oito) dias, sob cominação de penhora e inscrição no

BNDT, autorizadas desde já as medidas executivas necessárias,

servindo-se dos convênios disponíveis (SISBAJUD, INFOJUD,

RENAJUD e ARISP), CPC, 835.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    ERIKA SILVA BOQUIMPANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0051200-47.2003.5.24.0002
AUTOR WILLIAM MARCONDES DA COSTA

LEITE

ADVOGADO RODRIGO SCHOSSLER(OAB:
6146/MS)

ADVOGADO VANESSA ZAN SCHOSSLER(OAB:
10219/MS)

RÉU OZENIRA CARDOSO DA SILVA

RÉU OZENIRA CARDOZO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM MARCONDES DA COSTA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c1769e

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intime-se a parte exequente para manifestação acerca do

resultado da(s) diligência(s) executória(s) efetuada(s) por este juízo,

no prazo de 15dias (arts. 11-A e 878 da CLT).

2. No silêncio da parte exequente, suspenda-se a tramitação da

presente demanda e aguarde-se a fluição do prazo para aplicação

da prescrição intercorrente (CLT, art. 11-A). Fica a parte autora

ciente de que, por disciplina judiciária, conforme o precedente

firmado em demanda repetitiva (1ª Seção do STJ, no julgamento do

recurso repetitivo RECURSO ESPECIAL nº 1.340.553 - RS -

2012/0169193-3), somente será apta a interromper o curso

prescricional a diligência que resultar efetiva constrição patrimonial,

não bastando o mero peticionamento em juízo.

3. Intime-se.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    ERIKA SILVA BOQUIMPANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024263-43.2016.5.24.0002
AUTOR ANDREIA SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO JANE JOCELIA DE OLIVEIRA
MARECO(OAB: 5481/MS)

RÉU ESKINA SERVICOS - EIRELI - ME

ADVOGADO ADILAR JOSE BETTONI(OAB:
7843/MS)

RÉU HUGO SERGIO SIQUEIRA BORGES

RÉU SYLVIA ELIANE PERDOMO GOMEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA SOARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78b1649

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intime-se a parte exequente para manifestação acerca do

resultado da(s) diligência(s) executória(s) efetuada(s) por este juízo,

no prazo de 15dias (arts. 11-A e 878 da CLT).

2. No silêncio da parte exequente, suspenda-se a tramitação da

presente demanda e aguarde-se a fluição do prazo para aplicação

da prescrição intercorrente (CLT, art. 11-A). Fica a parte autora

ciente de que, por disciplina judiciária, conforme o precedente

firmado em demanda repetitiva (1ª Seção do STJ, no julgamento do

recurso repetitivo RECURSO ESPECIAL nº 1.340.553 - RS -
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2012/0169193-3), somente será apta a interromper o curso

prescricional a diligência que resultar efetiva constrição patrimonial,

não bastando o mero peticionamento em juízo.

3. Intime-se.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    ERIKA SILVA BOQUIMPANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024129-63.2023.5.24.0004
AUTOR JOSUE LEAL DA SILVA MOURA

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

RÉU ENERGISA MATO GROSSO DO SUL
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE LEAL DA SILVA MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58414eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ERIKA SILVA BOQUIMPANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024129-63.2023.5.24.0004
AUTOR JOSUE LEAL DA SILVA MOURA

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

RÉU ENERGISA MATO GROSSO DO SUL
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGISA MATO GROSSO DO SUL - DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58414eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ERIKA SILVA BOQUIMPANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024337-19.2024.5.24.0002
AUTOR DOUGLAS CONSTANTE DOS

SANTOS

ADVOGADO LAURA MENDES DUTRA(OAB:
142148/MG)

RÉU JBS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS CONSTANTE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9aa742a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc...

Postula o autor seja concedida, em caráter liminar, sua reintegração

ao emprego. Para tanto, argumenta que foi dispensado por excesso

de faltas, mesmo tendo apresentado atestados médicos. Entende

ser portador de doença ocupacional, o que poderia caracterizar sua

demissão como de índole discriminatória.

A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência

(CPC, art. 294). No caso dos autos, compreende-se tratar de tutela

de evidência.

Entretanto, a natureza da doença da qual o reclamante é portador,

bem como os motivos que ensejaram sua dispensa, não podem ser

aferidos de plano, sendo necessária regular instrução processual.

Não verificadas as circunstâncias previstas no art. 311, I e IV, do

CPC, indefiro.

Inclua-se em pauta de audiências e se proceda à notificação da

reclamada.

Intime-se o acionante.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.
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    ERIKA SILVA BOQUIMPANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0025128-22.2023.5.24.0002
AUTOR KAMILLE VITORIA DE SOUZA

NOGUEIRA

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

RÉU BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

PERITO JOSE NELSON MARIN FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f347098

proferido nos autos.

DECISÃO

1. Acolho os cálculos de liquidação elaborados pelo perito contador,

os quais passam a integrar a sentença ID. 79c842a para todos os

efeitos legais.

2. Diante da complexidade e da qualidade do trabalho realizado

pelo contador, fixo seus honorários em definitivo, a cargo da ré, no

valor de R$ 800,00, atualizados até a data da publicação da

presente decisão.

3. À vista dos cálculos de liquidação, determino a retificação do

valor da condenação e das custas que haviam sido lançadas no

sistema, a fim de constar, respectivamente, R$6.003,02 e

R$117,71..

4. Retiro o sigilo da sentença e dos cálculos de liquidação neste ato.

5. Intimem-se as partes para ciência da sentença, dos cálculos de

liquidação e do presente decisão.

6. Intime-se o perito para ciência desta decisão.

7. Intime-se a União.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    ERIKA SILVA BOQUIMPANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0025128-22.2023.5.24.0002
AUTOR KAMILLE VITORIA DE SOUZA

NOGUEIRA

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

RÉU BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

PERITO JOSE NELSON MARIN FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMILLE VITORIA DE SOUZA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f347098

proferido nos autos.

DECISÃO

1. Acolho os cálculos de liquidação elaborados pelo perito contador,

os quais passam a integrar a sentença ID. 79c842a para todos os

efeitos legais.

2. Diante da complexidade e da qualidade do trabalho realizado

pelo contador, fixo seus honorários em definitivo, a cargo da ré, no

valor de R$ 800,00, atualizados até a data da publicação da

presente decisão.

3. À vista dos cálculos de liquidação, determino a retificação do

valor da condenação e das custas que haviam sido lançadas no

sistema, a fim de constar, respectivamente, R$6.003,02 e

R$117,71..

4. Retiro o sigilo da sentença e dos cálculos de liquidação neste ato.

5. Intimem-se as partes para ciência da sentença, dos cálculos de

liquidação e do presente decisão.

6. Intime-se o perito para ciência desta decisão.

7. Intime-se a União.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    ERIKA SILVA BOQUIMPANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024186-87.2023.5.24.0002
AUTOR PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE

SOUZA

ADVOGADO FAGNER DE OLIVEIRA MELO(OAB:
21507/MS)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO JORGE ANTONIO FERNANDES
GOYA

PERITO ALBERTONI MARTINS DA SILVA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2bfd7c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Diante do exposto, decide-se conhecer dos Embargos de

Declaração opostos pela reclamada e no mérito ACOLHER EM

PARTE os embargos, tudo na forma da fundamentação, a qual fica

fazendo parte integrante da conclusão.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    NADIA PELISSARI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024186-87.2023.5.24.0002
AUTOR PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE

SOUZA

ADVOGADO FAGNER DE OLIVEIRA MELO(OAB:
21507/MS)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO JORGE ANTONIO FERNANDES
GOYA

PERITO ALBERTONI MARTINS DA SILVA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2bfd7c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Diante do exposto, decide-se conhecer dos Embargos de

Declaração opostos pela reclamada e no mérito ACOLHER EM

PARTE os embargos, tudo na forma da fundamentação, a qual fica

fazendo parte integrante da conclusão.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    NADIA PELISSARI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024854-92.2022.5.24.0002
AUTOR GILCLECIO LEITE GONCALVES

ADVOGADO ELOISIO MENDES DE ARAUJO(OAB:
8978/MS)

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ALBERTONI MARTINS DA SILVA
JUNIOR

PERITO JORGE ANTONIO FERNANDES
GOYA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado para pagamento do débito, no prazo

de 08 (oito) dias, sob cominação de penhora e inscrição no BNDT,

autorizadas desde já as medidas executivas necessárias, servindo-

se dos convênios disponíveis (Sisbajud, Infojud, Renajud e Arisp),

CPC, 835.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

GISELE FERRAZ DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0025579-62.2014.5.24.0002
AUTOR JESSICA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE ALMEIDA(OAB:
9978/MS)

RÉU BALTAZAR SOARES DE OLIVEIRA

RÉU COMERCIAL DE CARNES BIFAO
LTDA - ME

RÉU JULIANO GOGOSZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO OSVALDO NUNES RIBEIRO(OAB:
3419/MS)

RÉU MARINEZ MARTINS DA SILVA

RÉU ISABEL CRISTINA GOGOSZ DE
OLIVEIRA

ADVOGADO OSVALDO NUNES RIBEIRO(OAB:
3419/MS)

RÉU CASA DE CARNE & COVENIENCIA
RODRIGUES E RODRIGUES LTDA -
ME

RÉU OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO OSVALDO NUNES RIBEIRO(OAB:
3419/MS)

RÉU HUDSON BALTHAZAR CAVALCANTE
DE OLIVEIRA

RÉU MARIA EDNEIA XAVIER RODRIGUES

RÉU COMERCIAL DE CARNES BISTEKAO
LTDA

RÉU JAIR BENITES RODRIGUES
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TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d21255

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o autor acerca da certidão do Oficial de Justiça. Prazo

10 dias.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    ERIKA SILVA BOQUIMPANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024774-36.2019.5.24.0002
AUTOR ANA MARIA SOARES DA SILVA

ADVOGADO FRANCO MAGNUS DA ROCHA
JUNIOR(OAB: 20297/MS)

ADVOGADO Fernando Silva de Macedo Luz(OAB:
15954/MS)

ADVOGADO IJOSEY BASTOS SOARES(OAB:
15432/MS)

RÉU OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30db535

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte ré para manifestação acerca da retificação da

conta apresentada pela autora. Prazo: 05 dias.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    ERIKA SILVA BOQUIMPANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024000-69.2020.5.24.0002
AUTOR HEBERT BRANDAO RODRIGUES

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

ADVOGADO ALEXANDRE MORAIS
CANTERO(OAB: 8353/MS)

RÉU ENERGISA MATO GROSSO DO SUL
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

PERITO ENIO MATOS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEBERT BRANDAO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69eeaec

proferido nos autos.

DECISÃO

1. Libere-se, após apresentação de conta para transferência:

a) ao exequente o valor de seu crédito. Retenham-se as

importâncias relativas às contribuições sociais e ao IRPF.

b) ao perito e ao contador o valor de seus honorários, sendo o caso.

2. Recolham-se:

a) as custas processuais;

b) as importâncias sociais retidas do crédito do autor (contribuição

social), bem como aquela cobrada do executado. Sendo necessário,

intime-se o empregador para que informe o seu n. de cadastro, bem

como o do empregado (NIT/PIS/PASEP ou CPF) no órgão

previdenciário, para que a Secretaria da Vara providencie o

recolhimento;

c) as importâncias retidas a título de IRPF.

3. Cumpridas as determinações anteriores, considerar-se-á

satisfeita a obrigação e EXTINTA A EXECUÇÃO (CPC, 925),

devendo a Secretaria arquivar os autos, independentemente de

despacho.

4. Intimem-se.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    ERIKA SILVA BOQUIMPANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024000-69.2020.5.24.0002
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AUTOR HEBERT BRANDAO RODRIGUES

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

ADVOGADO ALEXANDRE MORAIS
CANTERO(OAB: 8353/MS)

RÉU ENERGISA MATO GROSSO DO SUL
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

PERITO ENIO MATOS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGISA MATO GROSSO DO SUL - DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69eeaec

proferido nos autos.

DECISÃO

1. Libere-se, após apresentação de conta para transferência:

a) ao exequente o valor de seu crédito. Retenham-se as

importâncias relativas às contribuições sociais e ao IRPF.

b) ao perito e ao contador o valor de seus honorários, sendo o caso.

2. Recolham-se:

a) as custas processuais;

b) as importâncias sociais retidas do crédito do autor (contribuição

social), bem como aquela cobrada do executado. Sendo necessário,

intime-se o empregador para que informe o seu n. de cadastro, bem

como o do empregado (NIT/PIS/PASEP ou CPF) no órgão

previdenciário, para que a Secretaria da Vara providencie o

recolhimento;

c) as importâncias retidas a título de IRPF.

3. Cumpridas as determinações anteriores, considerar-se-á

satisfeita a obrigação e EXTINTA A EXECUÇÃO (CPC, 925),

devendo a Secretaria arquivar os autos, independentemente de

despacho.

4. Intimem-se.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    ERIKA SILVA BOQUIMPANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024537-94.2022.5.24.0002
AUTOR ANTONIO GARCIA GONCALVES

ADVOGADO MAISA OVIEDO MILANDRI(OAB:
17666/MS)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO EVERTON JULIANO DA SILVA(OAB:
12442/MS)

ADVOGADO PAULA CECILIA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 205663/MG)

ADVOGADO BRUNA LETICIA TEIXEIRA IBIAPINA
CHAVES(OAB: 7964/PI)

TESTEMUNHA DIANA PATRICIA SOUZA DOS
PASSOS

TESTEMUNHA MARIA HELENA MIGUEL

TESTEMUNHA MARCIA REGINA TEIXEIRA MINARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GARCIA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para tomar ciência da atualização

de cálculos (ID-2612d9f) para, querendo, no prazo de 5 (cinco dias),

apresentar manifestação.

Ficam também intimado(a)(s) o(a) autor(a) e seu(ua) patrono(a)

para, no mesmo prazo supra, apresentar dados bancários para

transferência de valores.

Destinatário(a): ANTONIO GARCIA GONCALVES

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

MARILENE MACHADO FRANCO DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0024537-94.2022.5.24.0002
AUTOR ANTONIO GARCIA GONCALVES

ADVOGADO MAISA OVIEDO MILANDRI(OAB:
17666/MS)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO EVERTON JULIANO DA SILVA(OAB:
12442/MS)

ADVOGADO PAULA CECILIA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 205663/MG)

ADVOGADO BRUNA LETICIA TEIXEIRA IBIAPINA
CHAVES(OAB: 7964/PI)

TESTEMUNHA DIANA PATRICIA SOUZA DOS
PASSOS

TESTEMUNHA MARIA HELENA MIGUEL

TESTEMUNHA MARCIA REGINA TEIXEIRA MINARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para tomar ciência da atualização

de cálculos (ID-2612d9f) para, querendo, no prazo de 5 (cinco dias),

apresentar manifestação.

Destinatário(a):  EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

MARILENE MACHADO FRANCO DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0025073-42.2021.5.24.0002
AUTOR ARTUR CESAR DELGADO DOS

SANTOS

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

ADVOGADO ALEXANDRE MORAIS
CANTERO(OAB: 8353/MS)

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

RÉU ENERGISA MATO GROSSO DO SUL
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

PERITO FERNANDA TRIGLIA FERRAZ DE
FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGISA MATO GROSSO DO SUL - DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 668c994,

proferido nos autos. Item 2 "a", transcrito abaixo.

a) o(a) réu(é) para, querendo, ofertar “impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão” (CLT, 879, § 2º). Prazo: 8 (oito) dias.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

HORLENE DUTRA DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024151-64.2022.5.24.0002
AUTOR HELDER PEREIRA CARDOSO

ADVOGADO Kelly Luiza Ferreira do Valle(OAB:
13676/MS)

ADVOGADO JOAO VICTOR RODRIGUES DO
VALLE(OAB: 19034/MS)

RÉU MARCIO MADALENO NAVARRO
58266321191

ADVOGADO JANIR GOMES(OAB: 12487/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ALBERTONI MARTINS DA SILVA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELDER PEREIRA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3536c9f

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intime-se a parte exequente para manifestação acerca do

resultado da(s) diligência(s) executória(s) efetuada(s) por este juízo,

no prazo de 15 dias (arts. 11-A e 878 da CLT).

2. No silêncio da parte exequente, suspenda-se a tramitação da

presente demanda e aguarde-se a fluição do prazo para aplicação

da prescrição intercorrente (CLT, art. 11-A). Fica a parte autora

ciente de que, por disciplina judiciária, conforme o precedente

firmado em demanda repetitiva (1ª Seção do STJ, no julgamento do

recurso repetitivo RECURSO ESPECIAL nº 1.340.553 - RS -

2012/0169193-3), somente será apta a interromper o curso

prescricional a diligência que resultar efetiva constrição patrimonial,

não bastando o mero peticionamento em juízo.

3. Intime-se.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    ERIKA SILVA BOQUIMPANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024022-74.2013.5.24.0002
AUTOR ROBSON DA SILVA LEITE

ADVOGADO TIAGO ALVES DA SILVA(OAB:
12482/MS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 335
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU TODESCHINI SA INDUSTRIA E
COMERCIO

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

ADVOGADO SILZOMAR FURTADO DE
MENDONCA JUNIOR(OAB: 4287/MS)

RÉU ANA MARIA GOMES DA SILVA

RÉU MARIA MIRANDA

ADVOGADO ROSANGELA VIEIRA BLANCO(OAB:
11075/MS)

ADVOGADO MICHELE BLANCO BENEDITO(OAB:
14541/MS)

RÉU ADAO MORAES DOS SANTOS

RÉU JOAO PAULO DE BRITO SANTOS

RÉU M MIRANDA MOVEIS - ME

ADVOGADO ARMANDO SUAREZ GARCIA(OAB:
4464/MS)

ADVOGADO EMILENE GOMES(OAB: 15995/MS)

RÉU JP MOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO ARMANDO SUAREZ GARCIA(OAB:
4464/MS)

ADVOGADO EMILENE GOMES(OAB: 15995/MS)

RÉU MAPA VIPE COMERCIO DE MOVEIS
LTDA - ME

ADVOGADO ARMANDO SUAREZ GARCIA(OAB:
4464/MS)

ADVOGADO EMILENE GOMES(OAB: 15995/MS)

RÉU MARIA APARECIDA DE BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TODESCHINI SA INDUSTRIA E COMERCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1ccff63

proferida nos autos.

DESPACHO

Retifique-se a autuação do presente PJE, excluindo a ré Todeschini

SA Indústria e Comércio do polo passivo da ação, bem como do

BNDT.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    ERIKA SILVA BOQUIMPANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025009-32.2021.5.24.0002
AUTOR MARIA NELI BARBOSA FERNANDES

ADVOGADO MARISTELA FERNANDES DEL
PICCHIA(OAB: 15472/MS)

AUTOR JOSE VALTER DUTRA DE SOUZA

ADVOGADO MARISTELA FERNANDES DEL
PICCHIA(OAB: 15472/MS)

AUTOR EUSLENE ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARISTELA FERNANDES DEL
PICCHIA(OAB: 15472/MS)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE

ADVOGADO MATUSAEL DE ASSUNCAO
CHAVES(OAB: 6143/MS)

ADVOGADO ALTAIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
4872/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUSLENE ALVES DE OLIVEIRA

  - JOSE VALTER DUTRA DE SOUZA

  - MARIA NELI BARBOSA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8ca3e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerimento da patrona dos autores (petição ID

974bf47) .

1.

À contadoria, para destacar os honorários advocatícios

contratuais devidos a ela, fixados em 30%, nos termos do

contrato que acompanhou referida petição.

2.

Após, expeça-se o competente precatório.3.

Expedido o precatório, dê-se ciência às partes.4.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    ERIKA SILVA BOQUIMPANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025009-32.2021.5.24.0002
AUTOR MARIA NELI BARBOSA FERNANDES

ADVOGADO MARISTELA FERNANDES DEL
PICCHIA(OAB: 15472/MS)

AUTOR JOSE VALTER DUTRA DE SOUZA

ADVOGADO MARISTELA FERNANDES DEL
PICCHIA(OAB: 15472/MS)

AUTOR EUSLENE ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARISTELA FERNANDES DEL
PICCHIA(OAB: 15472/MS)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE

ADVOGADO MATUSAEL DE ASSUNCAO
CHAVES(OAB: 6143/MS)

ADVOGADO ALTAIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
4872/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8ca3e7

proferido nos autos.
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DESPACHO

Defiro o requerimento da patrona dos autores (petição ID

974bf47) .

1.

À contadoria, para destacar os honorários advocatícios

contratuais devidos a ela, fixados em 30%, nos termos do

contrato que acompanhou referida petição.

2.

Após, expeça-se o competente precatório.3.

Expedido o precatório, dê-se ciência às partes.4.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    ERIKA SILVA BOQUIMPANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024615-45.2022.5.24.0081
AUTOR CELIA ALMEIDA BALBUENA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SANTOS
GARCIA(OAB: 16666/MS)

ADVOGADO ROSANA ESPINDOLA TOGNINI(OAB:
16046/MS)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RÉU S.A.F. EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS EIRELI

ADVOGADO CLEBER ROBERTO PINHO DA
SILVA(OAB: 48831/BA)

ADVOGADO THALITA VAZ CINTRA SANTOS(OAB:
41397/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO LUIZ GUSTAVO DE QUEVEDO SANT
ANNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.A.F. EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6394e9a

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Requisitem-se ao Eg. TRT os honorários periciais técnicos

(insalubridade), no importe de R$1.000,00.

2. Homologo os cálculos de ID 98a32d3, fixando a execução em

R$42.616,13, atualizada até 31.03.2024, de acordo com as

seguintes rubricas:

Crédito da autora (bruto): R$33.564,75

Custas processuais: R$835,61

Honorários advocatícios: R$3.272,89

INSS cota empregador: R$4.942,88

TOTAL: R$42.616,13

3. Fixo, ainda, os valores das contribuições fiscal e social a cargo

do(a) empregado(a), esta última limitada ao teto legal, que serão

retidas de seu crédito:

IRRF empregado: R$4.048,43

INSS cota empregado: R$835,82

4. As importâncias acima deverão sofrer novas atualizações por

ocasião do pagamento, depósito, penhora ou arresto (CLT, 883),

sem prejuízo de pagamento de custas de execução que

sobrevierem, nos termos do art. 789-A, da CLT.

5. Intime-se a 1ª executada (S.A.F.Empreendimentos), por seu

procurador, para que pague o débito em 08 (oito) dias, sob

cominação de penhora e inscrição no BNDT, autorizadas desde já

as medidas executivas necessárias, servindo-se dos convênios

disponíveis (SISBAJUD, INFOJUD, RENAJUD e ARISP), CPC, 835.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    ERIKA SILVA BOQUIMPANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024580-31.2022.5.24.0002
AUTOR MEIRY ZANATA

ADVOGADO Marcelo de Oliveira Amorin(OAB:
14855/MS)

RÉU LOTERICA REAL EIRELI

ADVOGADO KEREN ISABELLE SANCHINI
FERNANDES(OAB: 24439/MS)

ADVOGADO LUIZ FELIPE NERY ENNE(OAB:
12629/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOTERICA REAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1538479

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a executada para pagamento do débito remanescente

(Id 7bbb5cd, sob pena de execução. Prazo 5 (cinco) dias.

1.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    ERIKA SILVA BOQUIMPANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0025036-44.2023.5.24.0002
AUTOR VALDOMIRO DA SILVA JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 337
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO HELANO CORDEIRO COSTA
PONTES(OAB: 24848/CE)

RÉU WEVERTON AURELIANO REIS DA
SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MENDES
SALIBA(OAB: 19757-B/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDOMIRO DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da decisão ID 7971d0d,

proferido nos autos. Item "4", transcrito abaixo.

4. Intime-se o autor na pessoa de seu advogado

(independentemente de novo despacho), se houver resposta

positiva de indisponibilidade de ativos financeiros, para que se

manifeste no prazo de 5 dias. A matéria cognoscível, nesse caso,

estará limitada à impenhorabilidade e à indisponibilidade excessiva

(CPC, 854, § 3º).

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

HORLENE DUTRA DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0025638-35.2023.5.24.0002
REQUERENTES CLINICA DE CAMPO GRANDE S/A

ADVOGADO FERNANDO HUGO RABELLO
MIRANDA(OAB: 19246/DF)

REQUERENTES SERGIO MAURO FERNANDES
RODRIGUES

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO ALONSO DO
NASCIMENTO(OAB: 7422-B/MS)

REQUERENTES JOSE SILVA CARRIJO

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO ALONSO DO
NASCIMENTO(OAB: 7422-B/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO MAURO FERNANDES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 834b755,

proferido nos autos. Item "3", transcrito abaixo.

3. Intime-se o executado na pessoa de seu advogado

(independentemente de novo despacho) se houver resposta positiva

de indisponibilidade de ativos financeiros, para que se manifeste no

prazo de 5 dias. A matéria cognoscível, nesse caso, estará limitada

à impenhorabilidade e à indisponibilidade excessiva (CPC, 854, §

3º)

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

HORLENE DUTRA DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0025638-35.2023.5.24.0002
REQUERENTES CLINICA DE CAMPO GRANDE S/A

ADVOGADO FERNANDO HUGO RABELLO
MIRANDA(OAB: 19246/DF)

REQUERENTES SERGIO MAURO FERNANDES
RODRIGUES

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO ALONSO DO
NASCIMENTO(OAB: 7422-B/MS)

REQUERENTES JOSE SILVA CARRIJO

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO ALONSO DO
NASCIMENTO(OAB: 7422-B/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SILVA CARRIJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 834b755,

proferido nos autos. Item "3", transcrito abaixo.

3. Intime-se o executado na pessoa de seu advogado

(independentemente de novo despacho) se houver resposta positiva

de indisponibilidade de ativos financeiros, para que se manifeste no

prazo de 5 dias. A matéria cognoscível, nesse caso, estará limitada

à impenhorabilidade e à indisponibilidade excessiva (CPC, 854, §

3º)

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

HORLENE DUTRA DE ARAUJO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001426-67.2011.5.24.0002
AUTOR VALDECIR BARBOSA DAMACENA

ADVOGADO Emanuelle Rossi Martimiano(OAB:
13260/MS)

RÉU CANTINA MATO GROSSO
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
EPP

ADVOGADO WILSON TAVARES DE LIMA(OAB:
8290/MS)

ADVOGADO BRAZILICIA SUELY
RODRIGUES(OAB: 12441/MS)

RÉU MARIA APARECIDA MENEZES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO SAMUEL CHIESA(OAB: 15608/MS)

ADVOGADO WILSON TAVARES DE LIMA(OAB:
8290/MS)

RÉU MARLEI RAMOS NASCIMENTO

ADVOGADO WILSON TAVARES DE LIMA(OAB:
8290/MS)

ADVOGADO SAMUEL CHIESA(OAB: 15608/MS)

RÉU MAGNO RAMOS NASCIMENTO

ADVOGADO WILSON TAVARES DE LIMA(OAB:
8290/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO SERGIO ROSA

ADVOGADO FABIO AUGUSTO ROSA(OAB:
11112/SC)

ADVOGADO MARIO SERGIO ROSA(OAB:
30764/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANTINA MATO GROSSO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32802c4,

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ao Calculista, para atualização quanto ao débito remanescente.

2. Após, intime-se a ré Cantina para pagamento no prazo de 5

(cinco) dias, sob pena de execução.

CAMPO GRANDE/MS, 11 de março de 2024.

ERIKA SILVA BOQUIMPANI

Juíza do Trabalho Substituta

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

HORLENE DUTRA DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0025435-73.2023.5.24.0002
AUTOR SERGIO EVANGELISTA FRANCA

ADVOGADO SYLVANA SAYURI SHIMADA(OAB:
16515/MS)

ADVOGADO CHRISTIANE DA COSTA
MOREIRA(OAB: 9673/MS)

RÉU SECURITY SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA PINHEIRO(OAB:
150132/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SECURITY SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de64d2e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Em face do exposto, na ação movida por SERGIO EVANGELISTA

FRANÇA em face de SECURITY SEGURANÇA LTDA decido:

a) pronunciar a prescrição das verbas anteriores a 22.11.2018; e

b) julgar IMPROCEDENTES os pedidos iniciais.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar o

presente dispositivo para todos os efeitos legais.

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo autor, no importe de R$ 577,86, das quais fica

dispensado, haja vista a concessão dos benefícios da gratuidade

judiciária.

Honorários de sucumbência pelo demandante.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    ERIKA SILVA BOQUIMPANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0025435-73.2023.5.24.0002
AUTOR SERGIO EVANGELISTA FRANCA

ADVOGADO SYLVANA SAYURI SHIMADA(OAB:
16515/MS)

ADVOGADO CHRISTIANE DA COSTA
MOREIRA(OAB: 9673/MS)

RÉU SECURITY SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA PINHEIRO(OAB:
150132/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO EVANGELISTA FRANCA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de64d2e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Em face do exposto, na ação movida por SERGIO EVANGELISTA

FRANÇA em face de SECURITY SEGURANÇA LTDA decido:

a) pronunciar a prescrição das verbas anteriores a 22.11.2018; e

b) julgar IMPROCEDENTES os pedidos iniciais.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar o

presente dispositivo para todos os efeitos legais.

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo autor, no importe de R$ 577,86, das quais fica

dispensado, haja vista a concessão dos benefícios da gratuidade

judiciária.

Honorários de sucumbência pelo demandante.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    ERIKA SILVA BOQUIMPANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024665-17.2022.5.24.0002
AUTOR VAGNER LUIZ FREITAS

ADVOGADO RODRIGO DE MORAIS
SOARES(OAB: 34146/PR)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BOZA(OAB:
13041/MS)

ADVOGADO MARCOS HIDEKI
KAMIBAYASHI(OAB: 14580/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eca5d0b

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Homologo os cálculos de ID da979d3, fixando a execução em

R$42.590,39, atualizada até 31.03.2024, de acordo com as

seguintes rubricas:

Crédito do autor (bruto): R$32.397,53

Honorários advocatícios: R$2.591,80

INSS cota empregador: R$7.601,06

TOTAL: R$42.590,39

2. Fixo, ainda, os valores das contribuições fiscal e social a cargo

do(a) empregado(a), esta última limitada ao teto legal, que serão

retidas de seu crédito:

INSS cota empregado: R$1.395,63

3. As importâncias acima deverão sofrer novas atualizações por

ocasião do pagamento, depósito, penhora ou arresto (CLT, 883),

sem prejuízo de pagamento de custas de execução que

sobrevierem, nos termos do art. 789-A, da CLT.

4. Intime-se o executado, via sistema, para, querendo, opor

embargos no prazo de 30 (trinta) dias, sob cominação de

requisição.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    ERIKA SILVA BOQUIMPANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025110-98.2023.5.24.0002
AUTOR TALITA CASANOVA DA SILVA

ADVOGADO DIEGO CARDOSO FERREIRA(OAB:
72901/PR)

ADVOGADO DHIANCARLO FELIPE SOARES
VIDAL(OAB: 34976/PR)

ADVOGADO RAFFAELA MARINA BEUTER(OAB:
75685/PR)

ADVOGADO YAN NASCIMENTO
JUNQUEIRA(OAB: 89133/PR)

ADVOGADO LARISSA VASQUES DE SOUZA(OAB:
21338/MS)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

ADVOGADO HUGO FIGUEIREDO SOARES(OAB:
24103/MS)

RÉU MAXMIX COMERCIAL LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB: 21164-
A/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA CASANOVA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c0aa33

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 340
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferido nos autos.

DECISÃO

1. A fim de assegurar efetividade (CF, 5º, XXXV) e tempestividade

(CF, 5º, XXXV e LXXVIII) processuais e observadas as

Recomendações CGJT n. 4/2018 e TRT-24/SECOR n. 2/2019, em

caráter excepcional (decorrente da impossibilidade da utilização dos

serviços da unidade jurisdicional pelo excesso de demanda e pela

complexidade dos cálculos - CLT, 879, § 6º), nomeio Jorge

Antônio Fernandes Goyapara elaborar a conta das obrigações de

pagar impostas na sentença assinada e inserida no sistema com

anotação de sigilo. Fixo:

a) o prazo improrrogável - de 10 (dez) dias para o cumprimento do

encargo;

b) em R$ 1.000,00 (mil reais) - o valor provisório dos honorários

do contador, a cargo da(o)(s) ré(u)(s).

2. Esclareço ao contador que deverá:

a) elaborar a conta com a utilização da ferramenta PJe-Calc;

b) atribuir sigilo aos cálculos ao apresentá-los nos autos do

processo.

3. A Secretaria da Vara do Trabalho deverá acompanhar o

cumprimento rigoroso do prazo assinado ao contador para

elaboração da conta.

Intimem-se as partes

Intime-se o contador.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    NADIA PELISSARI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025110-98.2023.5.24.0002
AUTOR TALITA CASANOVA DA SILVA

ADVOGADO DIEGO CARDOSO FERREIRA(OAB:
72901/PR)

ADVOGADO DHIANCARLO FELIPE SOARES
VIDAL(OAB: 34976/PR)

ADVOGADO RAFFAELA MARINA BEUTER(OAB:
75685/PR)

ADVOGADO YAN NASCIMENTO
JUNQUEIRA(OAB: 89133/PR)

ADVOGADO LARISSA VASQUES DE SOUZA(OAB:
21338/MS)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

ADVOGADO HUGO FIGUEIREDO SOARES(OAB:
24103/MS)

RÉU MAXMIX COMERCIAL LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB: 21164-
A/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXMIX COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c0aa33

proferido nos autos.

DECISÃO

1. A fim de assegurar efetividade (CF, 5º, XXXV) e tempestividade

(CF, 5º, XXXV e LXXVIII) processuais e observadas as

Recomendações CGJT n. 4/2018 e TRT-24/SECOR n. 2/2019, em

caráter excepcional (decorrente da impossibilidade da utilização dos

serviços da unidade jurisdicional pelo excesso de demanda e pela

complexidade dos cálculos - CLT, 879, § 6º), nomeio Jorge

Antônio Fernandes Goyapara elaborar a conta das obrigações de

pagar impostas na sentença assinada e inserida no sistema com

anotação de sigilo. Fixo:

a) o prazo improrrogável - de 10 (dez) dias para o cumprimento do

encargo;

b) em R$ 1.000,00 (mil reais) - o valor provisório dos honorários

do contador, a cargo da(o)(s) ré(u)(s).

2. Esclareço ao contador que deverá:

a) elaborar a conta com a utilização da ferramenta PJe-Calc;

b) atribuir sigilo aos cálculos ao apresentá-los nos autos do

processo.

3. A Secretaria da Vara do Trabalho deverá acompanhar o

cumprimento rigoroso do prazo assinado ao contador para

elaboração da conta.

Intimem-se as partes

Intime-se o contador.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    NADIA PELISSARI

    Juíza do Trabalho Substituta

3ª Vara do Trabalho de Campo Grande

Notificação

Processo Nº CumSen-0024147-24.2022.5.24.0003
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE CAMPO GRANDE MS E REGIAO

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

ADVOGADO ALEXANDRE MORAIS
CANTERO(OAB: 8353/MS)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA
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ADVOGADO Jose Rafael Gomes(OAB: 11040/MS)

ADVOGADO Jose Humberto da Silva Vilarins
Junior(OAB: 17809/MS)

ADVOGADO GISELLI QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 21697/MS)

PERITO LEE GUSTAVO DAL BELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS DE CAMPO GRANDE MS E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 096f4ef

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista ao Banco executado acerca dos cálculos apresentados

pelo Sindicato exequente, pelo prazo de 8 dias para eventual

impugnação, fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    MARA CLEUSA FERREIRA JERONYMO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0024147-24.2022.5.24.0003
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE CAMPO GRANDE MS E REGIAO

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

ADVOGADO ALEXANDRE MORAIS
CANTERO(OAB: 8353/MS)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO Jose Rafael Gomes(OAB: 11040/MS)

ADVOGADO Jose Humberto da Silva Vilarins
Junior(OAB: 17809/MS)

ADVOGADO GISELLI QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 21697/MS)

PERITO LEE GUSTAVO DAL BELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 096f4ef

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista ao Banco executado acerca dos cálculos apresentados

pelo Sindicato exequente, pelo prazo de 8 dias para eventual

impugnação, fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    MARA CLEUSA FERREIRA JERONYMO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025100-51.2023.5.24.0003
AUTOR FRANCIELI TEIXEIRA BRITES

ADVOGADO VINICIUS TRENNEPOHL DA
ROSA(OAB: 25364/MS)

ADVOGADO JESUEL MARQUES RAMIRES
JUNIOR(OAB: 27994/MS)

RÉU D'URSO & D'URSO LTDA - ME

ADVOGADO Viviane Lacerda Lopes Nogueira(OAB:
14700/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELI TEIXEIRA BRITES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaef190

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista as informações contidas nas certidões de ID

662dcee e ID dc35689, acolhe-se a manifestação da parte autora

(ID 4713288)  e, em consequência, reabre-se a instrução

processual.

Designa-se audiência de instrução por videoconferência para o dia

9.4.2024, às 9h40min, mantidas as cominações legais.

O acesso à audiência será oportunizado por meio do seguinte link:

https://trt24-jus-br.zoom.us/my/trt24cgrvt3sala1

Intimem-se.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE MARQUES BORBA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0025100-51.2023.5.24.0003
AUTOR FRANCIELI TEIXEIRA BRITES

ADVOGADO VINICIUS TRENNEPOHL DA
ROSA(OAB: 25364/MS)
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ADVOGADO JESUEL MARQUES RAMIRES
JUNIOR(OAB: 27994/MS)

RÉU D'URSO & D'URSO LTDA - ME

ADVOGADO Viviane Lacerda Lopes Nogueira(OAB:
14700/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D'URSO & D'URSO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaef190

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista as informações contidas nas certidões de ID

662dcee e ID dc35689, acolhe-se a manifestação da parte autora

(ID 4713288)  e, em consequência, reabre-se a instrução

processual.

Designa-se audiência de instrução por videoconferência para o dia

9.4.2024, às 9h40min, mantidas as cominações legais.

O acesso à audiência será oportunizado por meio do seguinte link:

https://trt24-jus-br.zoom.us/my/trt24cgrvt3sala1

Intimem-se.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE MARQUES BORBA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0024308-63.2024.5.24.0003
AUTOR EDIVANDERSON DE MORAES SILVA

ADVOGADO LEYDIANE FONSECA
OLIVEIRA(OAB: 21064/MS)

RÉU SJT SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVANDERSON DE MORAES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a79fee

proferida nos autos.

Vistos.

EDIVANDERSON DE MORAES E SILVA ajuizou ação trabalhista

em face de SJT SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA

- EPP, requerendo a concessão dos efeitos da tutela antecipada

para determinar que a reclamada proceda o pagamento das verbas

rescisórias incontroversas, sob pena de multa diária.

Para tanto, alegou que foi dispensado em 12 de fevereiro de 2024 e

que as mensagens trocadas com o RH da empresa revelam que

houve confissão da inadimplência das verbas rescisórias.

Sobre o perigo de dano, alegou que este “resta demonstrado, pois a

Reclamada permanece inerte quanto ao pagamento dos valores

devidos ao reclamante”.

Feitas essas considerações, segundo o artigo 300 do CPC, para a

concessão da tutela de urgência é necessária a comprovação da

probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil

da demanda.

Nesse contexto, a probabilidade corresponde a plausibilidade das

alegações, ou seja, analisa-se a chance de ter ocorrido o que foi

narrado e quais as possibilidades de êxito dos demandantes (art.

300 do CPC), traduzindo-se, assim, na verossimilhança fática, com

a constatação de que há um considerável grau de plausibilidade em

torno da narrativa dos fatos trazidos pelos autores, independente da

produção de prova.

Ao lado da verossimilhança fática, também se faz necessária a

plausibilidade jurídica, ou seja, que haja a subsunção da narrativa

fática à norma invocada, explicando Fredie Didier que:

“De um lado, nem sempre uma prova dos fatos implicará o

acolhimento da pretensão – ainda que em caráter provisório. É o

que se dá, por exemplo, quando os fatos, ainda que devidamente

corroborados, não se subsomem ao enunciado normativo invocado,

ou, ainda, que juridicizados, não geram os efeitos jurídicos

desejados. E mais, ainda que provados e verossímeis os fatos

trazidos pelo requerente, pode o requerido trazer prova pré-

constituída de fato novo, extintivo (ex.: pagamento), modificativo

(ex.: renúncia parcial) ou impeditivo (ex.: prescrição) do direito

deduzido, invertendo, pois, a verossimilhança” (Curso de Direito

Processual Civil, volume II, Fredie Didier; fl. 596).

Já, o perigo da demora representa o dano ou risco ao resultado útil

do processo causado pela demora na prestação da atividade

jurisdicional, devendo ser concreto, atual e grave.

Outrossim, nos termos do §3º do art. 300 do CPC, a tutela de

urgência de natureza antecipada não será concedida quando

houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.

Posto isso, da análise dos autos, observo que as conversas

juntadas pelo reclamante comprovam que o setor responsável pela

quitação das verbas rescisórias não era o RH, mas o financeiro,

nada mais.

Desse modo, as conversas acostadas aos autos não comprovam
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confissão de inadimplência, inexistindo a verossimilhança de suas

alegações.

Com relação a urgência da medida, no presente caso, a alegação

foi de que o perigo de dano “resta demonstrado, pois a Reclamada

permanece inerte quanto ao pagamento dos valores devidos ao

reclamante”. No entanto, conforme mencionado, não ficou

demonstrado (sequer há indício) de que a reclamada confessou sua

mora e que não pagou as verbas rescisórias.

Acrescente-se que a concessão da tutela pode gerar efeitos

irreversíveis, diante da dificuldade em se reaver eventual quantia

paga.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela provisória de urgência.

Cumpra a Secretaria as seguintes determinações:

incluir o feito na pauta de audiência, observando que se trata de

procedimento sumaríssimo;

1.

intimar a parte autora para ciência desta decisão e da audiência

designada;

2.

citar os réus para comparecimento à audiência.3.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    HELLA DE FATIMA MAEDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024018-82.2023.5.24.0003
AUTOR SUELLEN CRISTINA CHAVES

RAMAO

ADVOGADO Heberty Luis Alves Marietti(OAB:
13484/MS)

ADVOGADO ANISIO NANTES MOREIRA(OAB:
25475/MS)

RÉU FLEX CONTACT CENTER
ATENDIMENTO A CLIENTES E
TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO CAROLINA DA CUNHA
TAVEIRA(OAB: 280920/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RENATA PAULA KRONKA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELLEN CRISTINA CHAVES RAMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte autora intimada acerca da expedição e disponibilidade

da certidão de crédito.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

CARLANA TEODORO DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0025141-91.2018.5.24.0003
AUTOR NATHALIA BORGES DE MELLO

RIBEIRO

ADVOGADO SEBASTIAO DE OLIVEIRA
MENDES(OAB: 13775/MS)

ADVOGADO ARIANE MARQUES DE
ARAUJO(OAB: 13776/MS)

RÉU ALLAN NIELSON ALVARES DE
ALCANTARA

RÉU EXPRESSO DOURADOS
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
CARGAS EIRELI

RÉU LUCENIR RIBEIRO DE OLIVEIRA

RÉU RAPIDO DOURADOS LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - ME

RÉU DAMARIS FORTES DOS SANTOS DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA BORGES DE MELLO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Va Sra intimado dos resultados obtidos pelo

juízo executório, para que impulsione a execução no prazo de 15

(quinze) dias.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

ROGERIO RYOITI TOYAMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024407-67.2023.5.24.0003
AUTOR KELSON EYKINER COSTA DA

FONSECA

ADVOGADO RAFAEL COIMBRA JACON(OAB:
11279/MS)

RÉU GILSON GOMES DO NASCIMENTO
MARMITARIA LTDA

ADVOGADO JULIO CESAR DE MORAES(OAB:
13740/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELSON EYKINER COSTA DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Va Sra intimado dos resultados obtidos pelo

juízo executório, para que impulsione a execução no prazo de 15

(quinze) dias.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

ROGERIO RYOITI TOYAMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0083700-90.2008.5.24.0003
AUTOR BRUNO ALEXANDRE PEREIRA

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

ADVOGADO ALEXANDRE MORAIS
CANTERO(OAB: 8353/MS)

RÉU LOGISTECH INSTALACOES E
ENERGIA LTDA

RÉU MARTHA VALERIA MACEDO DE
OLIVEIRA ROCHA

RÉU PREDOC PREPARACAO DE
DOCUMENTOS LTDA

RÉU LOGISTECH TRANSPORTE E
ENGENHARIA LTDA

RÉU LOGISTECH ENERGIA,
ENGENHARIA E LOGISTICA LTDA

RÉU LUIZ CLAUDIO MACEDO DE
OLIVEIRA

RÉU JOAO FEBRONIO DE OLIVEIRA
NETO

RÉU TEREZA CRISTINA MACEDO DE
OLIVEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ALEXANDRE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: BRUNO ALEXANDRE PEREIRA

Endereço desconhecido

PODER

JUDICIÁRIO

Processo Judicial Eletrônico - PJe n. 0083700-90.2008.5.24.0003

Reclamante(s): BRUNO ALEXANDRE PEREIRA

Reclamada(o)(s): PREDOC PREPARACAO DE DOCUMENTOS

LTDA e outros (7)

Destinatário: BRUNO ALEXANDRE PEREIRA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria devidamente intimada para

requerer o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias.

Campo Grande / MS, 19 de março de 2024

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

ROGERIO RYOITI TOYAMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0025002-66.2023.5.24.0003
AUTOR CARLA SARMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO HAMILTON RAAD FREITAS(OAB:
134343/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ELSON FERREIRA GOMES
FILHO(OAB: 12118/MS)

ADVOGADO JULIO CESAR DIAS DE
ALMEIDA(OAB: 11713/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA SARMENTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9f5c6b9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HELLA DE FATIMA MAEDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025002-66.2023.5.24.0003
AUTOR CARLA SARMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO HAMILTON RAAD FREITAS(OAB:
134343/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ELSON FERREIRA GOMES
FILHO(OAB: 12118/MS)

ADVOGADO JULIO CESAR DIAS DE
ALMEIDA(OAB: 11713/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9f5c6b9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HELLA DE FATIMA MAEDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001447-06.2012.5.24.0003
AUTOR LUCIANA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

RÉU VANIA P. DA SILVA

RÉU MARIO BRANDAO GARCIA JUNIOR

RÉU CONTRATE CONSTRUCAO
TRANSPORTE E TERCEIRIZACAO
LTDA - ME

RÉU MARIO BRANDAO GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LUCIANA SANTOS DA SILVA

Endereço desconhecido

PODER

JUDICIÁRIO

Processo Judicial Eletrônico - PJe n. 0001447-06.2012.5.24.0003

Reclamante(s): LUCIANA SANTOS DA SILVA

Reclamada(o)(s): CONTRATE CONSTRUCAO TRANSPORTE E

TERCEIRIZACAO LTDA - ME e outros (3)

Destinatário: LUCIANA SANTOS DA SILVA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria devidamente intimada para

requerer o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias.

Campo Grande / MS, 19 de março de 2024

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

ROGERIO RYOITI TOYAMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0025157-69.2023.5.24.0003
AUTOR PABLIO CARLOS MACEDO DE

ALMEIDA

ADVOGADO NILO GARCES DA COSTA(OAB:
2503/MS)

ADVOGADO MELYNA SOUZA GARCES
COSTA(OAB: 17635/MS)

RÉU IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO MARIA LUCIA FERREIRA
TEIXEIRA(OAB: 8779/MS)

ADVOGADO ALCIDES LUIZ FERREIRA(OAB:
5477/MT)

RÉU DELTAPHI CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO MOISES MENDONCA
AFFONSO(OAB: 202533/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLIO CARLOS MACEDO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 376a699

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARA CLEUSA FERREIRA JERONYMO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025157-69.2023.5.24.0003
AUTOR PABLIO CARLOS MACEDO DE

ALMEIDA

ADVOGADO NILO GARCES DA COSTA(OAB:
2503/MS)

ADVOGADO MELYNA SOUZA GARCES
COSTA(OAB: 17635/MS)

RÉU IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO MARIA LUCIA FERREIRA
TEIXEIRA(OAB: 8779/MS)

ADVOGADO ALCIDES LUIZ FERREIRA(OAB:
5477/MT)

RÉU DELTAPHI CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO MOISES MENDONCA
AFFONSO(OAB: 202533/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELTAPHI CONSTRUTORA LTDA.

  - IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 376a699

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARA CLEUSA FERREIRA JERONYMO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024177-64.2019.5.24.0003
AUTOR SABRINA CARVALHO SILVA

ADVOGADO EDUARDO ALEXANDRE DOS
SANTOS(OAB: 19813/MS)

RÉU GUSTAVO DE SOUZA PEIXOTO

ADVOGADO Keith Chamorro Kato(OAB: 14070/MS)

RÉU CARMEN SILVIA PAULINO
MATHEUS

ADVOGADO FERNANDA NUNES MARTELI
MIOTTO(OAB: 13291/MS)

RÉU ALESSANDRA PAULINO MATHEUS
PEIXOTO

ADVOGADO FERNANDA NUNES MARTELI
MIOTTO(OAB: 13291/MS)

RÉU CASA DOS BOLOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA CARVALHO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte autora intimada acerca dos embargos opostos pela ré

(id 57a66f7). Prazo: 5 dias.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

CARLANA TEODORO DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024311-23.2021.5.24.0003
AUTOR KAREN BOTELEIRO TATAJUBA

ADVOGADO Silvia de Lima Moura Figueira(OAB:
10688/MS)

RÉU T & T PANIFICADORA LTDA - ME

ADVOGADO NATALIA LOPES NUNES DA
CUNHA(OAB: 23787/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ERMELINDO INACIO MARTINS
JUNIOR

ADVOGADO NATALIA LOPES NUNES DA
CUNHA(OAB: 23787/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

TEREZINHA DIAS DIOGO

ADVOGADO NATALIA LOPES NUNES DA
CUNHA(OAB: 23787/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

THALYS DIOGO MARTINS

ADVOGADO NATALIA LOPES NUNES DA
CUNHA(OAB: 23787/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T & T PANIFICADORA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d07f844

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da certidão de id b7c49c2, OFICIE-SE à instituição NOVA

FUTURA CTVM LTDA (e-mail atendimento@novafutura.com.br)

para que providencie, no prazo de 30(trinta) dias, a liquidação dos

ativos (código 42 – SISBAJUD) bloqueados em nome da

executadaT & T PANIFICADORA LTDA - ME - CNPJ:

11.064.018/0001-73, no importe de R$ 938,18.

O valor deverá ser transferido para conta judicial vinculada aos

autos em epígrafe.

Por economia e celeridade processual, dá-se força de ofício ao

presente despacho.

Sem prejuízo, prossiga-se na execução promovendo a tentativa de

penhora eletrônica de bens por meio dos convênios disponíveis.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    MARA CLEUSA FERREIRA JERONYMO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024311-23.2021.5.24.0003
AUTOR KAREN BOTELEIRO TATAJUBA

ADVOGADO Silvia de Lima Moura Figueira(OAB:
10688/MS)

RÉU T & T PANIFICADORA LTDA - ME

ADVOGADO NATALIA LOPES NUNES DA
CUNHA(OAB: 23787/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ERMELINDO INACIO MARTINS
JUNIOR

ADVOGADO NATALIA LOPES NUNES DA
CUNHA(OAB: 23787/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

TEREZINHA DIAS DIOGO

ADVOGADO NATALIA LOPES NUNES DA
CUNHA(OAB: 23787/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

THALYS DIOGO MARTINS

ADVOGADO NATALIA LOPES NUNES DA
CUNHA(OAB: 23787/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN BOTELEIRO TATAJUBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d07f844

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da certidão de id b7c49c2, OFICIE-SE à instituição NOVA

FUTURA CTVM LTDA (e-mail atendimento@novafutura.com.br)

para que providencie, no prazo de 30(trinta) dias, a liquidação dos

ativos (código 42 – SISBAJUD) bloqueados em nome da

executadaT & T PANIFICADORA LTDA - ME - CNPJ:

11.064.018/0001-73, no importe de R$ 938,18.

O valor deverá ser transferido para conta judicial vinculada aos

autos em epígrafe.

Por economia e celeridade processual, dá-se força de ofício ao

presente despacho.

Sem prejuízo, prossiga-se na execução promovendo a tentativa de

penhora eletrônica de bens por meio dos convênios disponíveis.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    MARA CLEUSA FERREIRA JERONYMO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024254-97.2024.5.24.0003
REQUERENTES ROSA DE MOURA OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO ANTUNES GARCIA(OAB:
21310/MS)

REQUERENTES CAROLINA DARCY DAUREA
RIBEIRO

ADVOGADO CAROLINA DARCY DAUREA
RIBEIRO(OAB: 17296/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA DE MOURA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ROSA DE MOURA OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria devidamente intimada sentença

proferida nos presentes autos:

SENTENÇA

I - RELATÓRIO:

Os requerentes ROSA DE MOURA OLIVEIRAe CAROLINA

DARCY DAUREA RIBEIRO pretendem a homologação de acordo

extrajudicial, no valor de R$ 4.000,00.

É a síntese da demanda. DECIDO.

II - FUNDAMENTOS:

Homologação de transação extrajudicial – requisitos formais e

materiais:

Com o advento da Lei nº 13.467/2017 passou a ser possível a

submissão à Just iça do Trabalho de acordo formulado

extrajudicialmente, com o escopo de conferir eficácia de coisa

julgada material ao negócio jurídico entabulado, conforme

procedimento nos arts. 855-B e seguintes da CLT.

Nesses casos, compete ao Juiz do Trabalho decidir sobre a

homologação do acordo, ressaltando-se que a chancela do negócio

é uma faculdade do magistrado (súmula 418 do C. TST), que não

está obrigado a observar critério de legalidade estrita, podendo

adotar em cada caso a solução que considerar mais conveniente ou

oportuna (parágrafo único do art. 723 do CPC).

Além disso, no procedimento de jurisdição voluntária de

homologação de acordo extrajudicial, diferentemente das ações

trabalhistas contenciosas, não há l ide, bastando que os

interessados exponham em petição as bases e os fundamentos da

composição.

A ausência da lide, via de regra, dificulta a análise do magistrado

acerca da ocorrência de renúncia de direitos.

O exame dessa questão, por sua vez, é importante não só em razão

da própria sistemática do Direito do Trabalho, consubstanciado em

normas de caráter irrenunciável, mas também para evitar-se a

sonegação sistemática de direitos trabalhistas – que, no caso, seria

chancelada pelo próprio Judiciário.

Diante disso e tendo em vista as premissas acima esposadas,

constam da petição inicial expressões genéricas a respeito do litígio

que as interessadas pretendiam prevenir: “O presente acordo

extingue e quita toda e qualquer situação relativa a[sic] extinta

relação contratual trabalhista havida entre as partes (...)”; “Declaram

as partes a natureza indenizatória do acordo, mas sem limitar a

quaisquer outras verbas do extinto contrato de trabalho (...)”(fls. 3).

Em seguida, as partes declararam que com o cumprimento das

obrigações assumidas na transação “a empregada dá a[sic]

empresa plena quitação do extinto contrato de trabalho” (fls. 4).

Por meio do despacho de fls. 12, determinou-se às requerentes,

entre outros, que esclarecessem qual o litígio que, de fato,

pretendiam prevenir, assim como qual a que título se dá o acordo.

No mesmo despacho foi estabelecida a cominação de não

homologação da avença para o caso de descumprimento de

qualquer das determinações.

As interessadas, então, apresentaram a manifestação de fls. 21,

onde se limitaram, mais uma vez, a dizer que o acordo “visa evitar

litígio relativo à relação trabalhista mantida pelas partes”.

As requerentes, como se vê, não especificaram qual o litígio que
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pretendiam evitar com a presente transação extrajudicial, não sendo

admitido o uso de expressões genéricas, como já advertidas

anteriormente.

Além disso, na mesma manifestação as requerentes ainda

indicaram férias vencidas e FGTS+40% como parcelas que

integram o acordo, ao passo que na petição inicial fizeram questão

de ressaltar que elas foram “quitadas quando a Reclamante foi

dispensada” (cláusula 2, fls.3).

Nesse contexto, ao deixarem de não atender à determinação do

despacho de fls. 12, as interessadas acabam por inviabilizar o

exame da regularidade da transação apresentada, que além de não

delimitar de forma concreta e específica o litígio que visaram evitar,

atribuíram ao valor do acordo parcelas que elas mesmas já tinham

dito que estavam quitadas.

Como consequência, impõe-se a aplicação da cominação prevista

naquele despacho.

Ante o exposto, com fundamento no art. 485, inciso IV, do Código

de Processo Civil, decido EXTINGUIR o presente Processo de

Jurisdição Voluntária para Homologação de Acordo Extrajudicial,

sem resolução de mérito.

III - CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento no art. 485, inciso IV, do Código

de Processo Civil, decido EXTINGUIR o presente Processo de

Jurisdição Voluntária para Homologação de Acordo Extrajudicial,

sem resolução de mérito.

Benefícios da gratuidade da justiça já concedidos à interessada

ROSA DE MOURA OLIVEIRA (fls. 13).

Custas processuais de responsabilidade da interessada CAROLINA

DARCY DAUREA RIBEIRO já recolhidas (fls. 26).

Com o trânsito em julgado da decisão, arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes.

VALDIR APARECIDO CONSALTER JUNIOR

Juiz(a) do Trabalho

Ata redigida por JULIANA MARIA DEL GROSSI, Secretário(a) de

Audiência.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

JANE CLEIA DOBRI

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0024254-97.2024.5.24.0003
REQUERENTES ROSA DE MOURA OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO ANTUNES GARCIA(OAB:
21310/MS)

REQUERENTES CAROLINA DARCY DAUREA
RIBEIRO

ADVOGADO CAROLINA DARCY DAUREA
RIBEIRO(OAB: 17296/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA DARCY DAUREA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CAROLINA DARCY DAUREA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria devidamente intimada sentença

proferida nos presentes autos:

SENTENÇA

I - RELATÓRIO:

Os requerentes ROSA DE MOURA OLIVEIRAe CAROLINA

DARCY DAUREA RIBEIRO pretendem a homologação de acordo

extrajudicial, no valor de R$ 4.000,00.

É a síntese da demanda. DECIDO.

II - FUNDAMENTOS:

Homologação de transação extrajudicial – requisitos formais e

materiais:

Com o advento da Lei nº 13.467/2017 passou a ser possível a

submissão à Just iça do Trabalho de acordo formulado

extrajudicialmente, com o escopo de conferir eficácia de coisa

julgada material ao negócio jurídico entabulado, conforme

procedimento nos arts. 855-B e seguintes da CLT.

Nesses casos, compete ao Juiz do Trabalho decidir sobre a

homologação do acordo, ressaltando-se que a chancela do negócio

é uma faculdade do magistrado (súmula 418 do C. TST), que não

está obrigado a observar critério de legalidade estrita, podendo

adotar em cada caso a solução que considerar mais conveniente ou

oportuna (parágrafo único do art. 723 do CPC).

Além disso, no procedimento de jurisdição voluntária de

homologação de acordo extrajudicial, diferentemente das ações

trabalhistas contenciosas, não há l ide, bastando que os

interessados exponham em petição as bases e os fundamentos da

composição.

A ausência da lide, via de regra, dificulta a análise do magistrado

acerca da ocorrência de renúncia de direitos.

O exame dessa questão, por sua vez, é importante não só em razão

da própria sistemática do Direito do Trabalho, consubstanciado em

normas de caráter irrenunciável, mas também para evitar-se a

sonegação sistemática de direitos trabalhistas – que, no caso, seria
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chancelada pelo próprio Judiciário.

Diante disso e tendo em vista as premissas acima esposadas,

constam da petição inicial expressões genéricas a respeito do litígio

que as interessadas pretendiam prevenir: “O presente acordo

extingue e quita toda e qualquer situação relativa a[sic] extinta

relação contratual trabalhista havida entre as partes (...)”; “Declaram

as partes a natureza indenizatória do acordo, mas sem limitar a

quaisquer outras verbas do extinto contrato de trabalho (...)”(fls. 3).

Em seguida, as partes declararam que com o cumprimento das

obrigações assumidas na transação “a empregada dá a[sic]

empresa plena quitação do extinto contrato de trabalho” (fls. 4).

Por meio do despacho de fls. 12, determinou-se às requerentes,

entre outros, que esclarecessem qual o litígio que, de fato,

pretendiam prevenir, assim como qual a que título se dá o acordo.

No mesmo despacho foi estabelecida a cominação de não

homologação da avença para o caso de descumprimento de

qualquer das determinações.

As interessadas, então, apresentaram a manifestação de fls. 21,

onde se limitaram, mais uma vez, a dizer que o acordo “visa evitar

litígio relativo à relação trabalhista mantida pelas partes”.

As requerentes, como se vê, não especificaram qual o litígio que

pretendiam evitar com a presente transação extrajudicial, não sendo

admitido o uso de expressões genéricas, como já advertidas

anteriormente.

Além disso, na mesma manifestação as requerentes ainda

indicaram férias vencidas e FGTS+40% como parcelas que

integram o acordo, ao passo que na petição inicial fizeram questão

de ressaltar que elas foram “quitadas quando a Reclamante foi

dispensada” (cláusula 2, fls.3).

Nesse contexto, ao deixarem de não atender à determinação do

despacho de fls. 12, as interessadas acabam por inviabilizar o

exame da regularidade da transação apresentada, que além de não

delimitar de forma concreta e específica o litígio que visaram evitar,

atribuíram ao valor do acordo parcelas que elas mesmas já tinham

dito que estavam quitadas.

Como consequência, impõe-se a aplicação da cominação prevista

naquele despacho.

Ante o exposto, com fundamento no art. 485, inciso IV, do Código

de Processo Civil, decido EXTINGUIR o presente Processo de

Jurisdição Voluntária para Homologação de Acordo Extrajudicial,

sem resolução de mérito.

III - CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento no art. 485, inciso IV, do Código

de Processo Civil, decido EXTINGUIR o presente Processo de

Jurisdição Voluntária para Homologação de Acordo Extrajudicial,

sem resolução de mérito.

Benefícios da gratuidade da justiça já concedidos à interessada

ROSA DE MOURA OLIVEIRA (fls. 13).

Custas processuais de responsabilidade da interessada CAROLINA

DARCY DAUREA RIBEIRO já recolhidas (fls. 26).

Com o trânsito em julgado da decisão, arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes.

VALDIR APARECIDO CONSALTER JUNIOR

Juiz(a) do Trabalho

Ata redigida por JULIANA MARIA DEL GROSSI, Secretário(a) de

Audiência.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

JANE CLEIA DOBRI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0025099-76.2017.5.24.0003
AUTOR VAGNER MACIMO DA CUNHA

ADVOGADO Euripedes Julio Rodrigues Marques
Guedes Fagundes(OAB: 14332/MS)

ADVOGADO Jose Antonio Carrico de Oliveira
Lima(OAB: 1897/MS)

ADVOGADO Leonardo Borges Oliveira Lima(OAB:
9607/MS)

RÉU SANDRA CRISTINA MEDEIROS
VALENCIO

RÉU KATYUCE OLIVEIRA DE RESENDE

RÉU EDNA DA SILVA PEREIRA

RÉU ORGANIZA PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER MACIMO DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: VAGNER MACIMO DA CUNHA

INTIMAÇÃO

Pelo presente expediente, fica vossa senhoria devidamente

intimado(a) do(s) resultado(s) obtido(s) pelo juízo executório,

dispondo do prazo de quinze dias para indicar diretrizes efetivas

para o prosseguimento da execução.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

BRUNNO YSMAEL MALUF LUCCAS CORREIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024990-52.2023.5.24.0003
AUTOR RAONY LUCIO DE OLIVEIRA
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ADVOGADO JORGE DA SILVA(OAB: 37729/SC)

RÉU ESTEL SERVICOS INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

ADVOGADO MURILLO GUZZO FRAGA(OAB:
19556/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAONY LUCIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: RAONY LUCIO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria devidamente intimada de

despacho proferido nos autos da Carta Precatória de número

0000110-63.2024.5.12.0045 (documento de ID c1c9b4b)

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

JANE CLEIA DOBRI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024990-52.2023.5.24.0003
AUTOR RAONY LUCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JORGE DA SILVA(OAB: 37729/SC)

RÉU ESTEL SERVICOS INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

ADVOGADO MURILLO GUZZO FRAGA(OAB:
19556/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEL SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ESTEL SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria devidamente intimada de

despacho proferido nos autos da Carta Precatória de número

0000110-63.2024.5.12.0045 (documento de ID c1c9b4b)

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

JANE CLEIA DOBRI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024213-61.2022.5.24.0081
AUTOR JANILCE DE SOUZA CABRAL

ADVOGADO FAGNER DE OLIVEIRA MELO(OAB:
21507/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO LEE GUSTAVO DAL BELO

PERITO CLAUDINO ANTONIO CAMPOS
CASTRO

PERITO CLAUDIA LELIS GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte executada intimada para proceder ao pagamento dos

honorários contábeis (R$ 1.500,00), conforme determinado em ata

de audiência (id d114f3b).

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

CARLANA TEODORO DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024282-02.2023.5.24.0003
AUTOR JOSE ARTENIO DA SILVA RUFINO

ADVOGADO Heberty Luis Alves Marietti(OAB:
13484/MS)

ADVOGADO ANISIO NANTES MOREIRA(OAB:
25475/MS)

RÉU SAMUEL RIBEIRO DE ARAUJO

ADVOGADO CHRISTOPHER LIMA VICENTE(OAB:
16694/MS)

RÉU NOVA RIBAS POUSADA - LTDA

ADVOGADO FABIO MARCUSSI(OAB: 236361/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ARTENIO DA SILVA RUFINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Dos resultados obtidos, fica a parte autora intimada para, no prazo

de 10 dias, requerer o que entender necessário.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

THIAGO LUIZ FREIRE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0025262-46.2023.5.24.0003
AUTOR R.T.V.F.

ADVOGADO CHRYSTIAN DE ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 25173/MS)

ADVOGADO IJOSEY BASTOS SOARES(OAB:
15432/MS)

RÉU A.S.

ADVOGADO ANDRE DE ASSIS ROSA(OAB:
12809/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0d42b08.

Processo Nº ATOrd-0000991-90.2011.5.24.0003
AUTOR JORGE LUIS GOMES

ADVOGADO ALEXANDRE MALUF
BARCELOS(OAB: 9327/MS)

RÉU EXPRESSO BRILHANTE LTDA

ADVOGADO RAPHAEL JOAQUIM GUSMAO(OAB:
13671/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO REISNILDO TEIXEIRA
SOUSA

ADVOGADO TIAGO CAMPOS E SILVA(OAB:
28746/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ZENEIDE L DE ARAUJO
TRANSPORTES - EPP

ADVOGADO TIAGO CAMPOS E SILVA(OAB:
28746/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DO SOCORRO DE ARAUJO
TEIXEIRA

ADVOGADO TIAGO CAMPOS E SILVA(OAB:
28746/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRILHANTE AERO CARGO
TRANSPORTADORA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRILHANTE LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte autora intimada para indicar conta bancária, haja vista

que consta valor a levantar. Prazo: 5 dias.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

CARLANA TEODORO DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

4ª Vara do Trabalho de Campo Grande

Edital

Processo Nº ATSum-0000926-24.2013.5.24.0004

AUTOR RICARDO BARRETO DE MELO

ADVOGADO ANDRE LUIZ DAS NEVES
PEREIRA(OAB: 8764/MS)

RÉU REGINALDO MANSUR TEIXEIRA

RÉU SERRANA TRANSPORTE URBANO
LTDA

RÉU NEUSA MARIA DA FONSECA
TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO MANSUR TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) da 4ª Vara do Trabalho de Campo

Grande, MS, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos que virem o presente Edital ou dele tiverem

conhecimento, em especial "REGINALDO MANSUR TEIXEIRA

Endereço desconhecido", atualmente em lugar incerto e não

sabido, que fica por este intimado(a) quanto à r. sentença

proferido(a) nos autos em epígrafe (ID n.5cce74e ).

Os documentos do processo poderão ser acessados pelo site:

pje.trt24.jus.br/documentos, (através do Navegador Mozila),

digitando as chaves abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24030519233195700

000025359276

Sentença Sentença
24030509591908800

000025347754

Certidão decurso

de prazo
Certidão

24022915163712500

000025312730

Edital de Intimação Edital
24011512103480300

000024943863

Edital de Intimação Edital
24011512103474500

000024943862

Intimação Intimação
24010915214451200

000024922700
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Despacho Despacho
24010912143978200

000024919255

Manifestação Manifestação
23121203001974400

000024827668

Certidão venc de

prazo
Certidão

23092915024244300

000024278339

Serrana Documento Diverso
23081008170744000

000023865022

0000926-

24.2013.5.24.0004 -

Apresentação de

Renúncia de

23081008164459100

000023865003

4ªVT - Autor

Informar endereço
Intimação

23080715310320600

000023839226

0000926-24.2013 -

NEUSA MARIA
Documento Diverso

23042413032317000

000023013106

Juntada de AR

NEGATIVO (NEUSA
Certidão

23042413031273100

000023013104

0000926-24.2013 -

REGINALDO 5650
Documento Diverso

23042412582867000

000023012902

Juntada de AR

NEGATIVO
Certidão

23042412580751500

000023012901

0000926-24.2013 -

REGINALDO 5646
Documento Diverso

23042412544240600

000023012855

Juntada de AR

NEGATIVO
Certidão

23042412543665800

000023012849

Intimação Intimação
23031514401553900

000022734966

Intimação Intimação
23031514360460100

000022734832

Intimação Intimação
23031514360453900

000022734831

Intimação Intimação
23031514401558500

000022734967

Consulta de

endereço -
Certidão

23031414210105200

000022721882

0000926-24.2013 ,

REGINALDO
Documento Diverso

22062114330938900

000020949773

Juntada de AR

Negativo
Certidão

22062114324882200

000020949771

0000926-24.2013 ,

NEUSA MARIA DA
Documento Diverso

22062114285191300

000020949705

Juntada de AR

Negativo
Certidão

22062114283292100

000020949701

Apresentação de

Revogação de

Apresentação de

Revogação de

22051910354991700

000020711164

Declaração de

rescisão contratual
Documento Diverso

22051910403698300

000020711196

Notificação Notificação
22051810264763300

000020699799

Notificação Notificação
22051810264756500

000020699798

Certidão Certidão
22051810020180100

000020699459

Intimação Intimação
22051719360638200

000020697693

Despacho Despacho
22051714155388700

000020692574

Remessa à origem Certidão
22051521275291500

000020680193

Intimação Intimação
22050211440071400

000020680194

Intimação Intimação
22050211440066600

000020680195

Acórdão Acórdão
22032117270179600

000020680196
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3-Procuração Ad

Judicia Rdo
Documento Diverso

21102614345325500

000019407289

2-Procuração Ad

Judicia Sindicato
Documento Diverso

21102614345314700

000019407288

1-Procuração Rte Documento Diverso
21102614345305400

000019407287

4-Sustabelecimento

Rdo
Documento Diverso

21102614345333900

000019407290

Juntada de peças

do processo físico,
Certidão

21102614340324100

000019407276

Despacho Despacho
21083116511664800

000019024745

CERTIDÃO DE

TRIAGEM
Certidão

21083111050490800

000019024746

TERMO DE

REMESSA
Certidão

21083110461846000

000019011372

Intimação Intimação
21081618110906400

000018912013

Decisão Decisão
21081617424639600

000018911658

Decurso de prazo Certidão
21081617410355800

000018911642

Intimação Intimação
21072114163874300

000018737783

Agravo de Petição Agravo de Petição
21072020564918200

000018733626

Certidão exclusão

BNDT
Certidão

21072013172912500

000018727947

Intimação Intimação
21070710170838800

000018641714

Sentença Sentença
21070514275582200

000018624050

Certidão Certidão
21041612050689400

000018044866

Documento_8a0555

5
Documento Diverso

21031609170572300

000017819859

Certidão Certidão
21031609165075300

000017819855

Intimação Intimação
21021809594456800

000017635650

Despacho Despacho
21021611463757000

000017623828

oficio CEPP Ofício
21011210441647000

000017407535

Certidão Certidão
21011210440172300

000017407534

Ofício Ofício
20071313324216600

000016295276

Intimação Intimação
20063015032766300

000016200059

Despacho Despacho
20062916401399300

000016189316

Pedido de reunião

de autos
Manifestação

20021017223302500

000015334727

Incidente de

Desconsideração

Incidente de

Desconsideração

20012914401068600

000015257612

Intimação Intimação
19120315122407300

000014998429

FL. 68 e verso -

despacho
Documento Diverso

19101507595117600

000014641593

Juntada de peças

dos autos físicos
Certidão

19101507591897700

000014641578

Intimação Intimação
19100915035235200

000014614770
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Intimação Intimação
19100915035218100

000014614769

Termo de Abertura

de Execução

Termo de Abertura

de Execução

19100915021561700

000014614724

Fica(m) a(o)(s) acionada(o)(s) ciente(s) ainda que, a contar da

publicação deste Edital, terá início o prazo legal para interposição

de eventual recurso.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi expedido

o presente Edital, que será levado a público através do Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, e ainda afixado em local

costumeiro neste Foro Trabalhista.

Edital assinado por MARIA DE JESUS SANTANA, por

determinação do MM. Juiz (art. 250, inc. VI do CPC/2015, aplicado

subsidiariamente).

Campo Grande,MS, 19 de março de 2024.

O nome do signatário do presente documento consta em sua

assinatura eletrônica.

Documento digitado por MARIA DE JESUS SANTANA.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

MARIA DE JESUS SANTANA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000926-24.2013.5.24.0004
AUTOR RICARDO BARRETO DE MELO

ADVOGADO ANDRE LUIZ DAS NEVES
PEREIRA(OAB: 8764/MS)

RÉU REGINALDO MANSUR TEIXEIRA

RÉU SERRANA TRANSPORTE URBANO
LTDA

RÉU NEUSA MARIA DA FONSECA
TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUSA MARIA DA FONSECA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) da 4ª Vara do Trabalho de Campo

Grande, MS, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos que virem o presente Edital ou dele tiverem

conhecimento, em especial "NEUSA MARIA DA FONSECA

TEIXEIRA

Endereço desconhecido", atualmente em lugar incerto e não

sabido, que fica por este intimado(a) quanto à r. sentença

proferido(a) nos autos em epígrafe (ID n.5cce74e ).

Os documentos do processo poderão ser acessados pelo site:

pje.trt24.jus.br/documentos, (através do Navegador Mozila),

digitando as chaves abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24030519233195700

000025359276

Sentença Sentença
24030509591908800

000025347754

Certidão decurso

de prazo
Certidão

24022915163712500

000025312730

Edital de Intimação Edital
24011512103480300

000024943863

Edital de Intimação Edital
24011512103474500

000024943862

Intimação Intimação
24010915214451200

000024922700

Despacho Despacho
24010912143978200

000024919255

Manifestação Manifestação
23121203001974400

000024827668

Certidão venc de

prazo
Certidão

23092915024244300

000024278339

Serrana Documento Diverso
23081008170744000

000023865022

0000926-

24.2013.5.24.0004 -

Apresentação de

Renúncia de

23081008164459100

000023865003

4ªVT - Autor

Informar endereço
Intimação

23080715310320600

000023839226
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0000926-24.2013 -

NEUSA MARIA
Documento Diverso

23042413032317000

000023013106

Juntada de AR

NEGATIVO (NEUSA
Certidão

23042413031273100

000023013104

0000926-24.2013 -

REGINALDO 5650
Documento Diverso

23042412582867000

000023012902

Juntada de AR

NEGATIVO
Certidão

23042412580751500

000023012901

0000926-24.2013 -

REGINALDO 5646
Documento Diverso

23042412544240600

000023012855

Juntada de AR

NEGATIVO
Certidão

23042412543665800

000023012849

Intimação Intimação
23031514401553900

000022734966

Intimação Intimação
23031514360460100

000022734832

Intimação Intimação
23031514360453900

000022734831

Intimação Intimação
23031514401558500

000022734967

Consulta de

endereço -
Certidão

23031414210105200

000022721882

0000926-24.2013 ,

REGINALDO
Documento Diverso

22062114330938900

000020949773

Juntada de AR

Negativo
Certidão

22062114324882200

000020949771

0000926-24.2013 ,

NEUSA MARIA DA
Documento Diverso

22062114285191300

000020949705

Juntada de AR

Negativo
Certidão

22062114283292100

000020949701

Apresentação de

Revogação de

Apresentação de

Revogação de

22051910354991700

000020711164

Declaração de

rescisão contratual
Documento Diverso

22051910403698300

000020711196

Notificação Notificação
22051810264763300

000020699799

Notificação Notificação
22051810264756500

000020699798

Certidão Certidão
22051810020180100

000020699459

Intimação Intimação
22051719360638200

000020697693

Despacho Despacho
22051714155388700

000020692574

Remessa à origem Certidão
22051521275291500

000020680193

Intimação Intimação
22050211440071400

000020680194

Intimação Intimação
22050211440066600

000020680195

Acórdão Acórdão
22032117270179600

000020680196

3-Procuração Ad

Judicia Rdo
Documento Diverso

21102614345325500

000019407289

2-Procuração Ad

Judicia Sindicato
Documento Diverso

21102614345314700

000019407288

1-Procuração Rte Documento Diverso
21102614345305400

000019407287

4-Sustabelecimento

Rdo
Documento Diverso

21102614345333900

000019407290

Juntada de peças

do processo físico,
Certidão

21102614340324100

000019407276

Despacho Despacho
21083116511664800

000019024745
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CERTIDÃO DE

TRIAGEM
Certidão

21083111050490800

000019024746

TERMO DE

REMESSA
Certidão

21083110461846000

000019011372

Intimação Intimação
21081618110906400

000018912013

Decisão Decisão
21081617424639600

000018911658

Decurso de prazo Certidão
21081617410355800

000018911642

Intimação Intimação
21072114163874300

000018737783

Agravo de Petição Agravo de Petição
21072020564918200

000018733626

Certidão exclusão

BNDT
Certidão

21072013172912500

000018727947

Intimação Intimação
21070710170838800

000018641714

Sentença Sentença
21070514275582200

000018624050

Certidão Certidão
21041612050689400

000018044866

Documento_8a0555

5
Documento Diverso

21031609170572300

000017819859

Certidão Certidão
21031609165075300

000017819855

Intimação Intimação
21021809594456800

000017635650

Despacho Despacho
21021611463757000

000017623828

oficio CEPP Ofício
21011210441647000

000017407535

Certidão Certidão
21011210440172300

000017407534

Ofício Ofício
20071313324216600

000016295276

Intimação Intimação
20063015032766300

000016200059

Despacho Despacho
20062916401399300

000016189316

Pedido de reunião

de autos
Manifestação

20021017223302500

000015334727

Incidente de

Desconsideração

Incidente de

Desconsideração

20012914401068600

000015257612

Intimação Intimação
19120315122407300

000014998429

FL. 68 e verso -

despacho
Documento Diverso

19101507595117600

000014641593

Juntada de peças

dos autos físicos
Certidão

19101507591897700

000014641578

Intimação Intimação
19100915035235200

000014614770

Intimação Intimação
19100915035218100

000014614769

Termo de Abertura

de Execução

Termo de Abertura

de Execução

19100915021561700

000014614724

Fica(m) a(o)(s) acionada(o)(s) ciente(s) ainda que, a contar da

publicação deste Edital, terá início o prazo legal para interposição

de eventual recurso.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi expedido

o presente Edital, que será levado a público através do Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, e ainda afixado em local

costumeiro neste Foro Trabalhista.

Edital assinado por MARIA DE JESUS SANTANA, por

determinação do MM. Juiz (art. 250, inc. VI do CPC/2015, aplicado

subsidiariamente).

Campo Grande,MS, 19 de março de 2024.
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O nome do signatário do presente documento consta em sua

assinatura eletrônica.

Documento digitado por MARIA DE JESUS SANTANA.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

MARIA DE JESUS SANTANA

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATOrd-0094700-94.2002.5.24.0004
AUTOR L.D.R.S.

ADVOGADO RODRIGO SCHOSSLER(OAB:
6146/MS)

RÉU O.C.D.S.

RÉU O.C.D.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.D.R.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d4d2f7d.

Processo Nº ATOrd-0025374-22.2017.5.24.0004
AUTOR MARIA GORETTI DOS SANTOS

ADVOGADO Oton Jose Nasser de Mello(OAB:
5124/MS)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUARIA

ADVOGADO EVERSON WOLFF SILVA(OAB:
15639/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GORETTI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaf56e9

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista as partes para das expedições do ofício precatório e das

requisições de honorários periciais, por 48 horas.

Nada requerido, encaminhem-se os ofícios.

fsc

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0025374-22.2017.5.24.0004
AUTOR MARIA GORETTI DOS SANTOS

ADVOGADO Oton Jose Nasser de Mello(OAB:
5124/MS)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUARIA

ADVOGADO EVERSON WOLFF SILVA(OAB:
15639/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaf56e9

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista as partes para das expedições do ofício precatório e das

requisições de honorários periciais, por 48 horas.

Nada requerido, encaminhem-se os ofícios.

fsc

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024414-37.2015.5.24.0004
AUTOR LUCIANO MENDONCA CORREA

ADVOGADO Laura Barbosa Rodrigues(OAB:
17424/MS)

ADVOGADO Henrique da Silva Lima(OAB:
9979/MS)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MARCOS HIDEKI
KAMIBAYASHI(OAB: 14580/MS)

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BOZA(OAB:
13041/MS)

PERITO RENATA PAULA KRONKA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO MENDONCA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecb4003

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista as partes para das expedições do ofício precatório e das
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requisições de honorários periciais, por 48 horas.

Nada requerido, encaminhem-se os ofícios.

fsc

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024414-37.2015.5.24.0004
AUTOR LUCIANO MENDONCA CORREA

ADVOGADO Laura Barbosa Rodrigues(OAB:
17424/MS)

ADVOGADO Henrique da Silva Lima(OAB:
9979/MS)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MARCOS HIDEKI
KAMIBAYASHI(OAB: 14580/MS)

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BOZA(OAB:
13041/MS)

PERITO RENATA PAULA KRONKA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecb4003

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista as partes para das expedições do ofício precatório e das

requisições de honorários periciais, por 48 horas.

Nada requerido, encaminhem-se os ofícios.

fsc

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024349-32.2021.5.24.0004
AUTOR SIND TRABALHADORES EMPRESAS

ASSEIO CONSERVACAO DE MS

ADVOGADO DAVI GALVAO DE SOUZA(OAB:
14128/MS)

RÉU TERRA SERVICOS DE MAO DE
OBRA LTDA - EPP

RÉU ERANIDES OLIVEIRA BENITES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRABALHADORES EMPRESAS ASSEIO
CONSERVACAO DE MS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a316c4

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o quanto requerido na petição ID 8d7aaac.

Atualize-se o débito e renove-se a diligência pelo SISBAJUD por 30

dias.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0025359-24.2015.5.24.0004
AUTOR ISAIAS ALMEIDA DE LIMA

ADVOGADO JOAO MARCOS DA SILVA(OAB:
19036/MS)

ADVOGADO LUKENYA BEZERRA VIEIRA(OAB:
22755/MS)

RÉU PREMIER HYTECH
COMPUTADORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS ALMEIDA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81d8811

proferido nos autos.

Vistos.

Acolhem-se os argumentos do exequente (ID e6f2357) com

referência ao resultado da diligência do Oficial de Justiça (ID

29dc142), considerando que é dever processual da parte a

manutenção do seu endereço atualizado.

Tenho a reclamada por intimada na data da diligência e havendo

decorrido o prazo para manifestação, encaminhe-se o processo ao

E. TRT/24.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0025613-94.2015.5.24.0004
AUTOR EBIO ANACLETO DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON ALVES FERREIRA(OAB:
15811/MS)

ADVOGADO JADER EVARISTO TONELLI
PEIXER(OAB: 8586/MS)

ADVOGADO LEONARDO MIGUEL BICHARA(OAB:
17634/MS)

RÉU AGENCIAMENTO DE CARGAS MM
CALIXTO LTDA

ADVOGADO EDUARDO SILVA TOLEDO PULLIN
MIRANDA(OAB: 29880/GO)

ADVOGADO LEANDRO EDUARDO DA
SILVA(OAB: 26974/GO)

RÉU CALIXTO E CALIXTO
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LEANDRO EDUARDO DA
SILVA(OAB: 26974/GO)

ADVOGADO EDUARDO SILVA TOLEDO PULLIN
MIRANDA(OAB: 29880/GO)

RÉU AM CALIXTO EIRELI - ME

ADVOGADO LEANDRO EDUARDO DA
SILVA(OAB: 26974/GO)

ADVOGADO EDUARDO SILVA TOLEDO PULLIN
MIRANDA(OAB: 29880/GO)

RÉU RODOVIARIO GOYAZ LTDA

ADVOGADO EDUARDO SILVA TOLEDO PULLIN
MIRANDA(OAB: 29880/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBIO ANACLETO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75b5ad2

proferido nos autos.

Vistos.

1. Analisando-se os autos verifica-se que o Acórdão de ID.b5f06bb

manteve a decisão que incluiu os agravantes AM CALIXTO EIRELI -

ME E CALIXTO E CALIXTO PARTICIPACOES LTDA no polo

passivo.

2. Assim, em cumprimento à decisão deID.e39c2d9, abaixo

transcrita, proceda a Secretaria à inclusão de restrição de

circulação, via Renajud, dos veículos da executada constantes dos

documentos de fls. 407 e seguintes:

“ Sem prejuízo do cumprimento das determinações supra,

determino a restrição de circulação, via sistema RENAJUD, dos

veículos da executada, constantes dos documentos de fls. 407 e

seguintes.”

3. Proceda a Secretaria, ainda, à expedição de carta precatória para

arresto dos veículos informados na petição de id 561edaa, a

inserção de restrição de transferência e circulação pelo Renajud e a

intimação para pagamento do débito, conforme determinado na

decisão de ID.be4e430, abaixo transcrita:

“ Ante o acima exposto, julgo procedente o IDPJ para determinar

que a execução seja também direcionada a CALIXTO E CALIXTO

PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ nº24.189.962/0001-07 e AM

CALIXTO EIRELI, CNPJ nº 16.891.255/0001-21.

Considerando, ainda, os elementos trazidos pela petição de id

561edaa, defiro o pedido do autor de arresto dos veículos lá

identificados. Promova-se a expedição de carta precatória, sem

prejuízo da inserção da restrição de transferência e circulação pelo

Renajud.

Intimem-se, sendo as empresas ora incluídas, para pagamento do

débito em 48 horas, sob pena de execução.”

4. Intime-se.

mcg

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024180-40.2024.5.24.0004
AUTOR MARIA ELZA DO NASCIMENTO

ADVOGADO VINICIUS SANTANA PIZETTA(OAB:
20883/MS)

RÉU DANONE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELZA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADA para tomar ciência

da audiência de conciliação em conhecimento telepresencial a

ser realizada no dia 08/05/2024, às 08:50 horas, pela Plataforma

Zoom, no link:

http://trt24-jus-br.zoom.us/j/2591048692

O não comparecimento do autor à audiência importará

arquivamento do processo e o não comparecimento da ré importará

em revelia e confissão quanto à matéria de fato (art. 844 daCLT).

As partes poderão prestar esclarecimentos para fixação dos pontos

controvertidos.

As testemunhas serão ouvidas em audiência de instrução que será

designada para data posterior (artigos 821 e 845 da CLT).
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A  f a l t a  d e  a c e s s o  à  t e c n o l o g i a  n e c e s s á r i a

(computador/equipamentos e internet) da parte ou advogado deverá

ser comunicada a este juízo pelo procurador da parte interessada

por e-mail cg_vt4@trt24.jus.br ou no telefone 67-3316-1944 em

até dois dias antes da data designada para a audiência.       

Destinatário:

MARIA ELZA DO NASCIMENTO

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

SIMONE CARVALHO DE FREITAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0024521-47.2016.5.24.0004
AUTOR MAURICIO FERREIRA DE MORAES

ADVOGADO RODRIGO MARQUES
MIRANDA(OAB: 17712/MS)

ADVOGADO ROBSON GODOY RIBEIRO(OAB:
16560/MS)

ADVOGADO GEZER STROPPA MOREIRA(OAB:
15234/MS)

ADVOGADO MARCELO MARQUES
MIRANDA(OAB: 22222/MS)

ADVOGADO RONDINELIO CORREA DE GOUVEIA
JUNIOR(OAB: 26153/MS)

RÉU COSERVICE SERVICOS LTDA

ADVOGADO EVERTON JORGE WALTRICK DA
SILVA(OAB: 26775/SC)

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

PERITO WELLINGTON JOAO SANTIAGO
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO FERREIRA DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4595717

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a devolução da Carta Precatória expedida, intime-se o credor a

requerer o que entender de direito em 30 dias.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024183-05.2018.5.24.0004
AUTOR JOSE EDUARDO ALMEIDA SILVA

ADVOGADO ALCEO SCHUTZ JUNIOR(OAB:
18717/MS)

RÉU AUTO SOCORRO GOMES LTDA -
EPP

ADVOGADO PERICLES DUARTE
GONCALVES(OAB: 18282/MS)

PERITO VELIZ OJEDA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO SOCORRO GOMES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a reclamada intimada para comprovar o pagamento do valor

de R$ 6.425,06 (Seis mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e seis

centavos) no prazo de 30 dias.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

Ilda Vieira Genoud

Servidor

Processo Nº ATAlc-0024913-84.2016.5.24.0004
AUTOR ALEXSANDRE LESCANO

ADVOGADO MILTON ABRAO NETO(OAB:
15989/MS)

RÉU JELSON FRANCISCO DOS SANTOS

RÉU JORGE MICHAEL DOS SANTOS
COLMAN

RÉU AGUIA REPRESENTACOES LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRE LESCANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65747c0

proferido nos autos.

Vistos.

Da análise da matrícula. o que se observa é que a propriedade

deste imóvel foi objeto de formal de partilha perante inventário,

sendo metade de propriedade de Maria Lindaura dos Santos e a

outra metade deste imóvel subdividida em 1/24 partes, restando

claro sua indivisibilidade

Por ocasião da realização da penhora, o oficial de justiça na

certidão ID 83e1c12 apontou que se trata de residência da Sra

Maria Lindaura dos Santos, o que pode inviabilizar todo o
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procedimento de penhora se for o único imóvel de moradia da mãe

do executado.

Alias, o que se observa da matrícula imobiliária é que tal imóvel

sempre foi da família do devedor, pois a matrícula originária

demonstra que o primeiro proprietário deste imóvel, era a pessoa

que deu origem ao inventário de onde se homologou a formal de

partilha nas proporções indicadas na matrícula imobiliária.

Assim, com vistas ao princípio da efetividade na execução,

determino a expedição de mandado de intimação, a ser cumprido

no endereço Rua Barão de Campinas, nº 1871, para que a

residente seja intimada a informar em juízo se aquele é seu único

imóvel de moradia e desde quando reside no local.

Sem prejuízo da medida anterior, diligencie a secretaria através dos

convênios disponíveis, se há outros imóveis em nome da Sra Maria

Lindaura dos Santos.

Tudo cumprido, retornem conclusos.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0024077-04.2022.5.24.0004
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE CAMPO GRANDE MS E REGIAO

ADVOGADO ALEXANDRE MORAIS
CANTERO(OAB: 8353/MS)

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO Jose Rafael Gomes(OAB: 11040/MS)

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS DE CAMPO GRANDE MS E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff4768f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Diante do trânsito em julgado do Acórdão de ID.ba6e1db que

deu provimento ao recurso do sindicato autor para determinar a

execução dos honorários assistenciais no percentual fixado no título

executivo em relação ao crédito que seria devido à empregada

substituída, resta a intimação do Banco do Brasil para pagamento

da quantia de R$ 7742,64, conforme cálculo de id c4fc7cf.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0024077-04.2022.5.24.0004
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE CAMPO GRANDE MS E REGIAO

ADVOGADO ALEXANDRE MORAIS
CANTERO(OAB: 8353/MS)

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO Jose Rafael Gomes(OAB: 11040/MS)

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff4768f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Diante do trânsito em julgado do Acórdão de ID.ba6e1db que

deu provimento ao recurso do sindicato autor para determinar a

execução dos honorários assistenciais no percentual fixado no título

executivo em relação ao crédito que seria devido à empregada

substituída, resta a intimação do Banco do Brasil para pagamento

da quantia de R$ 7742,64, conforme cálculo de id c4fc7cf.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024186-47.2024.5.24.0004
AUTOR GUILHERME XAVIER ROXO
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ADVOGADO TIAGO DIAS LESSONIER(OAB:
15993/MS)

ADVOGADO VINICIUS ROSI(OAB: 16567/MS)

RÉU SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME XAVIER ROXO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADA para tomar ciência

da audiência de conciliação em conhecimento telepresencial a

ser realizada no dia 09/05/2024, às 13:50 horas, pela Plataforma

Zoom, no link:

http://trt24-jus-br.zoom.us/j/2591048692

O não comparecimento do autor à audiência importará

arquivamento do processo e o não comparecimento da ré importará

em revelia e confissão quanto à matéria de fato (art. 844 daCLT).

As partes poderão prestar esclarecimentos para fixação dos pontos

controvertidos.

As testemunhas serão ouvidas em audiência de instrução que será

designada para data posterior (artigos 821 e 845 da CLT).

A  f a l t a  d e  a c e s s o  à  t e c n o l o g i a  n e c e s s á r i a

(computador/equipamentos e internet) da parte ou advogado deverá

ser comunicada a este juízo pelo procurador da parte interessada

por e-mail cg_vt4@trt24.jus.br ou no telefone 67-3316-1944 em

até dois dias antes da data designada para a audiência.       

Destinatário:

GUILHERME XAVIER ROXO

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

SIMONE CARVALHO DE FREITAS

Servidor

Processo Nº CumSen-0024960-82.2021.5.24.0004
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE CAMPO GRANDE MS E REGIAO

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

ADVOGADO ALEXANDRE MORAIS
CANTERO(OAB: 8353/MS)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GISELLI QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 21697/MS)

ADVOGADO Jose Rafael Gomes(OAB: 11040/MS)

PERITO GABRIELA RECH FRANTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e50290b

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Vistos os autos.

Trata-se de impugnação aos cálculos oposta por BANCO DO

BRASIL S.A. (fls. 810/816 - id. ca5337c), nos autos da ação

trabalhista, ora em fase de liquidação, ajuizada por SINDICATO

DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE

CAMPO GRANDE MS E REGIÃO em seu desfavor, apontando

erros que majoraram a conta de liquidação.

A parte autora apresentou contrarrazões às fls. 823/830 (id.

b89c6f0).

Esclarecimentos da Perita Judicial às fls. 832/834 (id. 88fe87e).

O resumo das alegações será exposto na fundamentação.

Em síntese, é o relatório.

FUNDAMENTOS

De início, esclareço que toda indicação referencial a “folhas/fls”

contida nesta sentença estará diretamente relacionada ao arquivo

gerado pelo download integral do processo eletrônico (formato PDF)

até este patamar processual.

1. Juízo de conhecimento

Admito à impugnação apresentada, eis que tempestiva e subscrita

por advogado regularmente habilitado nos autos.

2. Juízo de mérito

Acordo no Processo nº 1588-87.2010.5.24.0005.

O réu impugna os cálculos de liquidação de sentença, sustentando

que há acordo homologado judicialmente nos autos da Ação Civil

Pública de nº 1588-87.2010.5.24.0005, em relação ao substituído

Breno dos Reis Martins, aos 29/04/2016, no qual foi dada quitação

do direito às 7ª e 8ª horas extras no período de 18/06/2007 a

30/06/2008, quando exerceu a função de "Assistente A UN".
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Em contrarrazões, alega o autor que houve a preclusão da matéria

com o trânsito em julgado da Decisão de fls. 628/634 (id. e6ad249),

que apreciou o mérito da impugnação aos cálculos apresentados na

exordial (fls. 564/576 - id. e4b4384).

Ainda, aduz que o acordo realizado não abrange a coisa julgada da

ação coletiva de nº 358-39.2012.5.24.0005, uma vez que “a

condenação abrangeu apenas àqueles que exerceram o cargo de

“Assistente A em Unidade de Apoio” e que, anteriormente,

exerceram o cargo original de “Assistente de Operações''” (fls. 824),

e que a presente liquidação trata-se da função de “Assistente A

UN”.

Por fim, argumenta o autor que os créditos referentes aos

honorários assistenciais do Sindicato, autônomos em relação ao

crédito principal, não foram abrangidos pelo acordo realizado.

Razão não assiste ao réu.

Analisando os cálculos de liquidação de sentença, observo não

haver reparos a serem feitos, tendo em vista que em absoluta

consonância com o título executivo judicial. Nesse sentido é o

entendimento da Perita Judicial, de acordo com os esclarecimentos

prestados às fls. 833 (id. 88fe87e), senão vejamos:

“(...) Sem razão a Impugnante.

A Sentença de id. 94d0842, que julgou os EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO (id.74c7d76), negou provimento ao referido recurso.

Assim sendo, não há falar em equívocos no cálculo, visto que o

mesmo foi realizado, rigorosamente, em conformidade com os

dispositivos sentenciais. (...)”.

Ademais, esclareço que a referida matéria não foi suscitada por

ocasião dos cálculos ofertados às fls. 13/28 (id. - eb7a622).

Regularmente int imado, a parte ré não se manifestou

oportunamente quanto ao acordo susci tado.

Ressalta-se que a ausência de impugnação oportuna leva à

preclusão, nos termos do artigo 879, §2º da CLT, de forma que não

se mostra razoável permitir que a parte busque, a qualquer

momento, rediscutir os cálculos de liquidação. As regras

processuais atinentes ao processo devem ser observadas, sob

pena de se perpetuar a lide.

Não apresentada a impugnação, não é mais possível a discussão

neste momento processual. Esse é o entendimento do C. TST,

senão vejamos:

“AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. FASE DE EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. PRECLUSÃO. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . O

Tribunal consignou que a parte executada foi devidamente intimada

para impugnar os cálculos trabalhistas, contudo, quedou-se inerte.

Assim, configurada a preclusão da matéria, não resta configurada a

ofensa ao dispositivo indicado (art. 896, § 2º). Agravo a que se nega

provimento. (TST, Ag-AIRR 0000068-58.2021.5.13.0023, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 3ª Turma, in DEJT 01/03/2024)”.

Portanto, considerando a preclusão temporal do direito de impugnar

os cálculos apresentados pela expert, julgo improcedente a

impugnação apresentada pelo réu, no particular.

Pedido Sucessivo. Reflexos das Horas Extras em Férias + 1/3.

O réu aponta incorreção nos cálculos ofertados pela Perita Judicial,

sustentando que os reflexos das horas extras em férias + 1/3 foram

apurados nos períodos de janeiro/2009 a janeiro/2010, quando

deveria ter observado o período de 06/2007 a 06/2008, quando o

substituído exerceu a função de Assistente A UN.

Razão não assiste ao réu.

Analisando os cálculos de liquidação de sentença, observo não

haver reparos a serem feitos, tendo em vista que os reflexos das

horas extras foram apurados nas datas de 18/06/2007 a

30/06/2008, observando o período aquisitivo e concessivo de férias

previsto no sistema Pje Calc.

Nesse sentido, os esclarecimentos prestados pela Perita Judicial às

fls. 834 (id. 88fe87e):

“(...) Os cálculos periciais seguem o padrão do Sistema Trabalhista

de Cálculos (PJe - Calc), que leva em consideração o período

aquisitivo e o concessivo das férias. Nesse diapasão, o período

aquisitivo das férias do primeiro período, que vai de 18/06/2007 até

16/01/2008, teve seu período concessivo de 17/01/2008 a

16/01/2009, somando 7/12 avos devidos; já o segundo período que

vai de 17/01/2008 até 30/06/2008, teve seu período concessivo de

17/01/2009 a 16/01/2010, somando 5/12 avos devidos, exatamente

como se pode verificar da PLANILHA DE CÁLCULOS (id. 5e36edd),

em anexo. (...)”.

Assim, julgo improcedente a impugnação apresentada pelo réu, no

particular.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, ADMITO a impugnação aos cálculos oposta e, no

mérito, julgo-a IMPROCEDENTE, nos termos da fundamentação

retro, que fica integrando este dispositivo.

HOMOLOGO os cálculos de fls. 787/795 (id. 5e36edd).

Arbitro os honorários do calculista em R$ 500,00 (quinhentos reais),

a cargo do réu.

Intimem-se.
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CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0024960-82.2021.5.24.0004
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE CAMPO GRANDE MS E REGIAO

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

ADVOGADO ALEXANDRE MORAIS
CANTERO(OAB: 8353/MS)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GISELLI QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 21697/MS)

ADVOGADO Jose Rafael Gomes(OAB: 11040/MS)

PERITO GABRIELA RECH FRANTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS DE CAMPO GRANDE MS E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e50290b

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Vistos os autos.

Trata-se de impugnação aos cálculos oposta por BANCO DO

BRASIL S.A. (fls. 810/816 - id. ca5337c), nos autos da ação

trabalhista, ora em fase de liquidação, ajuizada por SINDICATO

DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE

CAMPO GRANDE MS E REGIÃO em seu desfavor, apontando

erros que majoraram a conta de liquidação.

A parte autora apresentou contrarrazões às fls. 823/830 (id.

b89c6f0).

Esclarecimentos da Perita Judicial às fls. 832/834 (id. 88fe87e).

O resumo das alegações será exposto na fundamentação.

Em síntese, é o relatório.

FUNDAMENTOS

De início, esclareço que toda indicação referencial a “folhas/fls”

contida nesta sentença estará diretamente relacionada ao arquivo

gerado pelo download integral do processo eletrônico (formato PDF)

até este patamar processual.

1. Juízo de conhecimento

Admito à impugnação apresentada, eis que tempestiva e subscrita

por advogado regularmente habilitado nos autos.

2. Juízo de mérito

Acordo no Processo nº 1588-87.2010.5.24.0005.

O réu impugna os cálculos de liquidação de sentença, sustentando

que há acordo homologado judicialmente nos autos da Ação Civil

Pública de nº 1588-87.2010.5.24.0005, em relação ao substituído

Breno dos Reis Martins, aos 29/04/2016, no qual foi dada quitação

do direito às 7ª e 8ª horas extras no período de 18/06/2007 a

30/06/2008, quando exerceu a função de "Assistente A UN".

Em contrarrazões, alega o autor que houve a preclusão da matéria

com o trânsito em julgado da Decisão de fls. 628/634 (id. e6ad249),

que apreciou o mérito da impugnação aos cálculos apresentados na

exordial (fls. 564/576 - id. e4b4384).

Ainda, aduz que o acordo realizado não abrange a coisa julgada da

ação coletiva de nº 358-39.2012.5.24.0005, uma vez que “a

condenação abrangeu apenas àqueles que exerceram o cargo de

“Assistente A em Unidade de Apoio” e que, anteriormente,

exerceram o cargo original de “Assistente de Operações''” (fls. 824),

e que a presente liquidação trata-se da função de “Assistente A

UN”.

Por fim, argumenta o autor que os créditos referentes aos

honorários assistenciais do Sindicato, autônomos em relação ao

crédito principal, não foram abrangidos pelo acordo realizado.

Razão não assiste ao réu.

Analisando os cálculos de liquidação de sentença, observo não

haver reparos a serem feitos, tendo em vista que em absoluta

consonância com o título executivo judicial. Nesse sentido é o

entendimento da Perita Judicial, de acordo com os esclarecimentos

prestados às fls. 833 (id. 88fe87e), senão vejamos:

“(...) Sem razão a Impugnante.

A Sentença de id. 94d0842, que julgou os EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO (id.74c7d76), negou provimento ao referido recurso.

Assim sendo, não há falar em equívocos no cálculo, visto que o

mesmo foi realizado, rigorosamente, em conformidade com os

dispositivos sentenciais. (...)”.

Ademais, esclareço que a referida matéria não foi suscitada por

ocasião dos cálculos ofertados às fls. 13/28 (id. - eb7a622).

Regularmente int imado, a parte ré não se manifestou

oportunamente quanto ao acordo susci tado.

Ressalta-se que a ausência de impugnação oportuna leva à

preclusão, nos termos do artigo 879, §2º da CLT, de forma que não
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se mostra razoável permitir que a parte busque, a qualquer

momento, rediscutir os cálculos de liquidação. As regras

processuais atinentes ao processo devem ser observadas, sob

pena de se perpetuar a lide.

Não apresentada a impugnação, não é mais possível a discussão

neste momento processual. Esse é o entendimento do C. TST,

senão vejamos:

“AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. FASE DE EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. PRECLUSÃO. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . O

Tribunal consignou que a parte executada foi devidamente intimada

para impugnar os cálculos trabalhistas, contudo, quedou-se inerte.

Assim, configurada a preclusão da matéria, não resta configurada a

ofensa ao dispositivo indicado (art. 896, § 2º). Agravo a que se nega

provimento. (TST, Ag-AIRR 0000068-58.2021.5.13.0023, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 3ª Turma, in DEJT 01/03/2024)”.

Portanto, considerando a preclusão temporal do direito de impugnar

os cálculos apresentados pela expert, julgo improcedente a

impugnação apresentada pelo réu, no particular.

Pedido Sucessivo. Reflexos das Horas Extras em Férias + 1/3.

O réu aponta incorreção nos cálculos ofertados pela Perita Judicial,

sustentando que os reflexos das horas extras em férias + 1/3 foram

apurados nos períodos de janeiro/2009 a janeiro/2010, quando

deveria ter observado o período de 06/2007 a 06/2008, quando o

substituído exerceu a função de Assistente A UN.

Razão não assiste ao réu.

Analisando os cálculos de liquidação de sentença, observo não

haver reparos a serem feitos, tendo em vista que os reflexos das

horas extras foram apurados nas datas de 18/06/2007 a

30/06/2008, observando o período aquisitivo e concessivo de férias

previsto no sistema Pje Calc.

Nesse sentido, os esclarecimentos prestados pela Perita Judicial às

fls. 834 (id. 88fe87e):

“(...) Os cálculos periciais seguem o padrão do Sistema Trabalhista

de Cálculos (PJe - Calc), que leva em consideração o período

aquisitivo e o concessivo das férias. Nesse diapasão, o período

aquisitivo das férias do primeiro período, que vai de 18/06/2007 até

16/01/2008, teve seu período concessivo de 17/01/2008 a

16/01/2009, somando 7/12 avos devidos; já o segundo período que

vai de 17/01/2008 até 30/06/2008, teve seu período concessivo de

17/01/2009 a 16/01/2010, somando 5/12 avos devidos, exatamente

como se pode verificar da PLANILHA DE CÁLCULOS (id. 5e36edd),

em anexo. (...)”.

Assim, julgo improcedente a impugnação apresentada pelo réu, no

particular.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, ADMITO a impugnação aos cálculos oposta e, no

mérito, julgo-a IMPROCEDENTE, nos termos da fundamentação

retro, que fica integrando este dispositivo.

HOMOLOGO os cálculos de fls. 787/795 (id. 5e36edd).

Arbitro os honorários do calculista em R$ 500,00 (quinhentos reais),

a cargo do réu.

Intimem-se.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024743-39.2021.5.24.0004
AUTOR LUCIANA BORGES LIMA

ADVOGADO EDY WILLIAN PRAEIRO
SOARES(OAB: 23777/MS)

RÉU MARCOS ANTONIO MARINI

RÉU MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE

ADVOGADO ALTAIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
4872/MS)

ADVOGADO MATUSAEL DE ASSUNCAO
CHAVES(OAB: 6143/MS)

PERITO CLAUDINO ANTONIO CAMPOS
CASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO (UPA)

PERITO VELIZ OJEDA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0384bfc

proferido nos autos.

Vistos.

I - Inicialmente realize-se a busca de bens da devedora principal

através dos convênios SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD.

II - Ato contínuo, cite-se o devedor subsidiário para opor embargos

à execução em trinta dias.

III - No mesmo prazo poderá exercer o benefício de ordem,

indicando bens do devedor principal suficientes para garantir a
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execução.

IV - Intimem-se.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024743-39.2021.5.24.0004
AUTOR LUCIANA BORGES LIMA

ADVOGADO EDY WILLIAN PRAEIRO
SOARES(OAB: 23777/MS)

RÉU MARCOS ANTONIO MARINI

RÉU MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE

ADVOGADO ALTAIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
4872/MS)

ADVOGADO MATUSAEL DE ASSUNCAO
CHAVES(OAB: 6143/MS)

PERITO CLAUDINO ANTONIO CAMPOS
CASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO (UPA)

PERITO VELIZ OJEDA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA BORGES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0384bfc

proferido nos autos.

Vistos.

I - Inicialmente realize-se a busca de bens da devedora principal

através dos convênios SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD.

II - Ato contínuo, cite-se o devedor subsidiário para opor embargos

à execução em trinta dias.

III - No mesmo prazo poderá exercer o benefício de ordem,

indicando bens do devedor principal suficientes para garantir a

execução.

IV - Intimem-se.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024717-51.2015.5.24.0004
AUTOR DIENE JAQUELINE ALVES

ADVOGADO RENATA DE OLIVEIRA ISHI
NOBRE(OAB: 14525/MS)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

RÉU GENESIS DE SOUZA ROSA - ME

RÉU GENESIS DE SOUZA ROSA

PERITO LEE GUSTAVO DAL BELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIENE JAQUELINE ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Por ordem do MM. Juiz da 4ª VT de Campo Grande, fica a a

exequente intimada acerca da certidão do Sr Oficial de Justiça.

Prazo de 5 dias.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

Ilda Vieira Genoud

Servidor

Processo Nº ATSum-0024363-79.2022.5.24.0004
AUTOR GISLAINE DA SILVA FERNANDES

ADVOGADO ANDHREY NUNES PENHA(OAB:
24090/MS)

RÉU FETRA CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MAISA OVIEDO MILANDRI(OAB:
17666/MS)

ADVOGADO RAIRA ALBANEZ VIUDES(OAB:
21649/MS)

ADVOGADO JULIAO CHARAO DE SIQUEIRA
JUNIOR(OAB: 18073/MS)

ADVOGADO ELIANE RITA POTRICH(OAB:
7777/MS)

PERITO RENATA PAULA KRONKA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLAINE DA SILVA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 875c720

proferido nos autos.

Vistos.

1. Analisando-se os autos verifica-se que o Acórdão de ID.fc6fa2d

deu provimento ao agravo interposto pela agravante Gislaine da

Silva Fernandes para assegurar ao advogado da exequente o

direito de perceber honorários de sucumbência na razão de 8%

sobre o valor da condenação, ou seja, nos moldes fixados no título

executivo (f. 153).

2. A executada requereu através da petição de ID. 60c07fd o
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parcelamento do débito exequendo, nos moldes do art. 916.

3 .Com supedâneo no  a r t igo  916  do  CPC,  ap l i cado

subsidiariamente ao processo do trabalho, defiro o requerimento de

parcelamento dodébito compreendido no crédito do exequente,

depósito de FGTS, honorários de sucumbência – advogado autor;

honorários contábeis e custas, em 6 (seis) vezes, ficando suspensa

a execução até sua integral quitação.

4. Verifica-se nos autos que a reclamada comprovou o pagamento

do sinal de 30% e das parcelas 1 a 5 do parcelamento do débito

objeto da planilha de ID.e55956a, atualizada até 31/07/2023, sem a

inclusão dos honorários de sucumbência devidos ao patrono da

autora.

5. Considerando que no parcelamento deferido as correções das

verbas são computadas ao final, intime-se a reclamada para, no

prazo de 05 (cinco) dias, proceder ao pagamento do débito

remanescente no importe de R$ 7.084,94 (sete mil, oitenta e

quatro reais e noventa e quatro centavos), oriundo da seguinte

conta: R$ 42.255,37 referente ao débito atualizado com a inclusão

dos honorários de sucumbência devido ao advogado da autora

(planilha ID. eadd354), deduzido o valor de R$ 35.170,43, referente

ao saldo atualizado dos depósitos existentes nos autos (extrato

bancário ID. bb20bab).

5. O executado não poderá ofertar embargos, diante da preclusão

lógica, uma vez que o pedido de parcelamento importa no

reconhecimento da dívida e da conta.

6. A mora do executado em quaisquer das prestações acarretará a:

a) retomada da execução, vencendo-se antecipadamente todas as

parcelas (art. 916, §5º, I, do CPC); b) imposição de multa de 10%

sobre o valor do saldo devedor (art. 916, §5º, II, do CPC); c)

vedação da oposição de embargos (art. 916, §6º, do CPC).

7. Libere-se à exequente os valores depositados nos autos.

7.1A liberação ora determinada será realizada mediante

transferência bancária. Para tanto, intime-se a exequente para

indicar dados bancários para essa finalidade, no prazo de 5 (cinco)

dias, sob pena de transferência via consulta CCS/SISBAJUD.

8. Comprovado o pagamento do débito remanescente, proceda a

Secretaria:

- À quitação do débito remanescente da autora;

- Ao depósito do FGTS na conta vinculada da trabalhadora;

- Ao pagamento dos honorários de sucumbência devidos ao patrono

da autora, mediante transferência bancária em conta a ser indicada;

- À quitação dos honorários contábeis;

- Ao recolhimento das custas em guia própria.

9. Intimem-se as partes.

mcg

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024363-79.2022.5.24.0004
AUTOR GISLAINE DA SILVA FERNANDES

ADVOGADO ANDHREY NUNES PENHA(OAB:
24090/MS)

RÉU FETRA CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MAISA OVIEDO MILANDRI(OAB:
17666/MS)

ADVOGADO RAIRA ALBANEZ VIUDES(OAB:
21649/MS)

ADVOGADO JULIAO CHARAO DE SIQUEIRA
JUNIOR(OAB: 18073/MS)

ADVOGADO ELIANE RITA POTRICH(OAB:
7777/MS)

PERITO RENATA PAULA KRONKA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FETRA CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 875c720

proferido nos autos.

Vistos.

1. Analisando-se os autos verifica-se que o Acórdão de ID.fc6fa2d

deu provimento ao agravo interposto pela agravante Gislaine da

Silva Fernandes para assegurar ao advogado da exequente o

direito de perceber honorários de sucumbência na razão de 8%

sobre o valor da condenação, ou seja, nos moldes fixados no título

executivo (f. 153).

2. A executada requereu através da petição de ID. 60c07fd o

parcelamento do débito exequendo, nos moldes do art. 916.

3 .Com supedâneo no  a r t igo  916  do  CPC,  ap l i cado

subsidiariamente ao processo do trabalho, defiro o requerimento de

parcelamento dodébito compreendido no crédito do exequente,

depósito de FGTS, honorários de sucumbência – advogado autor;

honorários contábeis e custas, em 6 (seis) vezes, ficando suspensa

a execução até sua integral quitação.

4. Verifica-se nos autos que a reclamada comprovou o pagamento

do sinal de 30% e das parcelas 1 a 5 do parcelamento do débito

objeto da planilha de ID.e55956a, atualizada até 31/07/2023, sem a

inclusão dos honorários de sucumbência devidos ao patrono da

autora.
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5. Considerando que no parcelamento deferido as correções das

verbas são computadas ao final, intime-se a reclamada para, no

prazo de 05 (cinco) dias, proceder ao pagamento do débito

remanescente no importe de R$ 7.084,94 (sete mil, oitenta e

quatro reais e noventa e quatro centavos), oriundo da seguinte

conta: R$ 42.255,37 referente ao débito atualizado com a inclusão

dos honorários de sucumbência devido ao advogado da autora

(planilha ID. eadd354), deduzido o valor de R$ 35.170,43, referente

ao saldo atualizado dos depósitos existentes nos autos (extrato

bancário ID. bb20bab).

5. O executado não poderá ofertar embargos, diante da preclusão

lógica, uma vez que o pedido de parcelamento importa no

reconhecimento da dívida e da conta.

6. A mora do executado em quaisquer das prestações acarretará a:

a) retomada da execução, vencendo-se antecipadamente todas as

parcelas (art. 916, §5º, I, do CPC); b) imposição de multa de 10%

sobre o valor do saldo devedor (art. 916, §5º, II, do CPC); c)

vedação da oposição de embargos (art. 916, §6º, do CPC).

7. Libere-se à exequente os valores depositados nos autos.

7.1A liberação ora determinada será realizada mediante

transferência bancária. Para tanto, intime-se a exequente para

indicar dados bancários para essa finalidade, no prazo de 5 (cinco)

dias, sob pena de transferência via consulta CCS/SISBAJUD.

8. Comprovado o pagamento do débito remanescente, proceda a

Secretaria:

- À quitação do débito remanescente da autora;

- Ao depósito do FGTS na conta vinculada da trabalhadora;

- Ao pagamento dos honorários de sucumbência devidos ao patrono

da autora, mediante transferência bancária em conta a ser indicada;

- À quitação dos honorários contábeis;

- Ao recolhimento das custas em guia própria.

9. Intimem-se as partes.

mcg

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024025-42.2021.5.24.0004
AUTOR DANIELI DA SILVA GAVILAN

ADVOGADO EDY WILLIAN PRAEIRO
SOARES(OAB: 23777/MS)

RÉU MARCOS ANTONIO MARINI

RÉU MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE

ADVOGADO MATUSAEL DE ASSUNCAO
CHAVES(OAB: 6143/MS)

PERITO JOSE NELSON MARIN FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELI DA SILVA GAVILAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c31356d

proferido nos autos.

Vistos.

Sequer houve tentativa de localização de bens do executado

principal.

Assim, determino inicialmente a utilização do SISBAJUD e

RENAJUD.

Nada encontrado, intime-se o devedor subsidiário para indicação de

bens.

Não indicado, volte-se a execução em face do segundo devedor.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024025-42.2021.5.24.0004
AUTOR DANIELI DA SILVA GAVILAN

ADVOGADO EDY WILLIAN PRAEIRO
SOARES(OAB: 23777/MS)

RÉU MARCOS ANTONIO MARINI

RÉU MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE

ADVOGADO MATUSAEL DE ASSUNCAO
CHAVES(OAB: 6143/MS)

PERITO JOSE NELSON MARIN FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c31356d

proferido nos autos.

Vistos.

Sequer houve tentativa de localização de bens do executado

principal.

Assim, determino inicialmente a utilização do SISBAJUD e

RENAJUD.

Nada encontrado, intime-se o devedor subsidiário para indicação de

bens.
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Não indicado, volte-se a execução em face do segundo devedor.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0025115-51.2022.5.24.0004
AUTOR ROSANGELA ALVES FRANCO

ADVOGADO EDGAR CALIXTO PAZ(OAB:
8264/MS)

RÉU VIDALAR ASSISTENCIA DOMICILIAR
EM SAUDE S/S LTDA - EPP

ADVOGADO RENATA GONCALVES
PIMENTEL(OAB: 11980/MS)

ADVOGADO NEIDE AUGUSTA BATISTA
QUINTEIRO(OAB: 21620/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA ALVES FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Por ordem do MM. Juiz da 4ª Vara do Trabalho, fica a parte autora

intimada para tomar ciência das certidões do Oficial de Justiça e

requerer o que entender de direito. Prazo de 5 dias.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

Ilda Vieira Genoud

Servidor

Processo Nº ATSum-0001131-53.2013.5.24.0004
AUTOR MARIA APARECIDA DUARTE

GALVAO

ADVOGADO CRISTINA DE SOUZA SILVA(OAB:
14966/MS)

RÉU LUCIENE JUNGTON JOAQUIM
KUFFNER

RÉU SABORES RAPIDOS LTDA - ME

ADVOGADO ANA ELOIZA CARDOZO(OAB:
15478/MS)

RÉU EVANDRO SILVA DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DUARTE GALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a75186

proferido nos autos.

Vistos.

No caso presente, os executados não foram encontrados e não há

notícia de existência de bens, de modo que não há se falar em

arresto.

Por outro lado, consulte-se o INFOJUD ( declaração de bens) e

convênio para busca de bens imóveis.

Realizadas as consultas, intime-se a exequente a impulsionar a

execução em 30 dias, sob pena de início do prazo prescricional

previsto no art. 11-A da CLT.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024192-54.2024.5.24.0004
AUTOR BRUNA ALDA PEREIRA

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RÉU AMERICANAS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA ALDA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Audiência: dia 09/05/2024 13:40 horas

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADA para tomar ciência

da audiência de conciliação em conhecimento telepresencial a

ser realizada no dia 09/05/2024, às 13:40 horas, pela Plataforma

Zoom, no link:

http://trt24-jus-br.zoom.us/j/2591048692

O não comparecimento do autor à audiência importará

arquivamento do processo e o não comparecimento da ré importará

em revelia e confissão quanto à matéria de fato (art. 844 daCLT).

As partes poderão prestar esclarecimentos para fixação dos pontos

controvertidos.

As testemunhas serão ouvidas em audiência de instrução que será

designada para data posterior (artigos 821 e 845 da CLT).

A  f a l t a  d e  a c e s s o  à  t e c n o l o g i a  n e c e s s á r i a

(computador/equipamentos e internet) da parte ou advogado deverá

ser comunicada a este juízo pelo procurador da parte interessada

por e-mail cg_vt4@trt24.jus.br ou no telefone 67-3316-1944 em
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até dois dias antes da data designada para a audiência.       

Destinatário:

BRUNA ALDA PEREIRA

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

SIMONE CARVALHO DE FREITAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001483-11.2013.5.24.0004
AUTOR ROGERIO CARDOSO

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

RÉU SMR ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RAIMUNDO GIRELLI(OAB: 1450/MS)

RÉU RODOLFO QUEVEDO

RÉU MARCUS SERGIO AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6609f20

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da inércia dos executados, defiro inicialmente a utilização do

SISBAJUD, INFOJUD (módulo declaração de bens), RENAJUD e

CENSEC.

Os demais pedidos da petição ID 1628b9b serão oportunamente

apreciados.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0057700-16.2009.5.24.0004
AUTOR NEI MOREIRA

ADVOGADO Jisely Porto Nogueira(OAB: 8601/MS)

RÉU REGINA MARIA VALLADAO DE
MELO

RÉU OSEGIL CARLOS AGUIAR
GONCALVES

ADVOGADO MARIANA DA CUNHA PEREIRA(OAB:
16214-O/MT)

RÉU C. D. M. COMERCIO DE VIDROS
LTDA - ME

RÉU R3D - INDUSTRIA E COMERCIO DE
VIDROS LTDA

RÉU CARLOS DAVINEZIO DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEI MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46e0aee

proferido nos autos.

Vistos.

1. Inicialmente, atualize-se os cálculos, deduzindo os valores já

liberados ao exequente.

2. Com relação aos pedidos do exequente, defiro nova tentativa de

buscas de ativos financeiros pelo sistema sisbajud em nome dos

executados.

3. Defiro, também, a expedição de novo mandado para tentativa de

penhora de valores junto à instituição financeira CCLA União e

Negócios – SICOO em nome no quinto executado, SR. EGIL

CARLOS AGUIAR GONÇALVES (CPF 698.124.381-49), conforme

já determinado anteriormente no despacho id 53ba0e7, devendo ser

observado o novo endereço indicado pelo credor em sua petição id

9ff331f.

4. Após, voltem conclusos.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0025189-47.2018.5.24.0004
AUTOR CONFEDERACAO DA

AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO THAIS NASCIMENTO
MOREIRA(OAB: 19174/MS)

ADVOGADO José Luiz Richetti(OAB: 5648/MS)

RÉU JAIME VALLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f75340

proferido nos autos.

Vistos.
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Intime-se a exequente para requerer o que entender de direito, em

15 dias.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001221-95.2012.5.24.0004
AUTOR TANIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO TATIANA ALBUQUERQUE CORREA
KESROUANI(OAB: 5758/MS)

RÉU SOLUCAO PRESTADORA DE
SERVICOS GERAIS LTDA - ME

ADVOGADO ALYSSON BRUNO SOARES(OAB:
16080/MS)

ADVOGADO CLEYTON BAEVE DE SOUZA(OAB:
18909/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCAO PRESTADORA DE SERVICOS GERAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f941938

proferido nos autos.

Vistos etc.

Requer o(a) acionante a desconsideração da personalidade

jurídica da empresa-ré, a fim de que execução seja redirecionada

contra seus(suas) sócios(as) (manifestação Id. cdc2766) .

Pois bem. Tendo em vista o resultado infrutífero de todas as

medidas determinadas pelo Juízo no sentido de localizar e penhorar

bem(ns) da empresa devedora, conclui-se restarem preenchidos os

pressupostos legais e específicos para a instauração do competente

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, nos termos

dos arts. 133 a 137 do CPC c.c. art. 855-A, caput, da CLT

(introduzido pela Lei nº 13.467/2017).

Sendo assim, a fim de oportunizar aos(às) sócios(as) da empresa

executada o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa (CF,

art. 5º, LV), com efetiva observância do princípio do devido

processo legal (CF, art. 5º, LIV), determino à Secretaria que inclua,

no polo passivo destes autos, os nomes dos(as) sócios(as)

TEREZA ARGUELHO, GABRIELA MONJE ACOSTA e GABRIEL

MONJE ACOSTA, devidamente qualificados no documento Id.

cdc2766.

Concluída essa diligência, proceda-se à citação de referidos(as)

sócios(as), para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, se

manifestar(em), pleiteando as provas que entender(em) cabíveis

(CPC, art. 135), oportunidade em que poderá(ão) também exercer

as faculdades previstas nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 795 do CPC,

ficando então suspenso o curso da presente execução (§ 2º do art.

855-A da CLT).

Ressalte-se que a ausência de defesa implicará no imediato

acolhimento do incidente, com o redirecionamento da execução

em face dos(as) sócios(as), na qualidade de devedores(as)

subsidiários(as).

Dê-se ciência ao(à) exequente, por seu(s) advogado(a)(s).

Havendo contestação, intime-se o(a) suscitante para impugná-la,

em idêntico prazo.

Tudo cumprido, voltem-me conclusos.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001221-95.2012.5.24.0004
AUTOR TANIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO TATIANA ALBUQUERQUE CORREA
KESROUANI(OAB: 5758/MS)

RÉU SOLUCAO PRESTADORA DE
SERVICOS GERAIS LTDA - ME

ADVOGADO ALYSSON BRUNO SOARES(OAB:
16080/MS)

ADVOGADO CLEYTON BAEVE DE SOUZA(OAB:
18909/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f941938

proferido nos autos.

Vistos etc.

Requer o(a) acionante a desconsideração da personalidade

jurídica da empresa-ré, a fim de que execução seja redirecionada

contra seus(suas) sócios(as) (manifestação Id. cdc2766) .

Pois bem. Tendo em vista o resultado infrutífero de todas as

medidas determinadas pelo Juízo no sentido de localizar e penhorar

bem(ns) da empresa devedora, conclui-se restarem preenchidos os

pressupostos legais e específicos para a instauração do competente

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, nos termos

dos arts. 133 a 137 do CPC c.c. art. 855-A, caput, da CLT

(introduzido pela Lei nº 13.467/2017).

Sendo assim, a fim de oportunizar aos(às) sócios(as) da empresa

executada o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa (CF,

art. 5º, LV), com efetiva observância do princípio do devido

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 372
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

processo legal (CF, art. 5º, LIV), determino à Secretaria que inclua,

no polo passivo destes autos, os nomes dos(as) sócios(as)

TEREZA ARGUELHO, GABRIELA MONJE ACOSTA e GABRIEL

MONJE ACOSTA, devidamente qualificados no documento Id.

cdc2766.

Concluída essa diligência, proceda-se à citação de referidos(as)

sócios(as), para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, se

manifestar(em), pleiteando as provas que entender(em) cabíveis

(CPC, art. 135), oportunidade em que poderá(ão) também exercer

as faculdades previstas nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 795 do CPC,

ficando então suspenso o curso da presente execução (§ 2º do art.

855-A da CLT).

Ressalte-se que a ausência de defesa implicará no imediato

acolhimento do incidente, com o redirecionamento da execução

em face dos(as) sócios(as), na qualidade de devedores(as)

subsidiários(as).

Dê-se ciência ao(à) exequente, por seu(s) advogado(a)(s).

Havendo contestação, intime-se o(a) suscitante para impugná-la,

em idêntico prazo.

Tudo cumprido, voltem-me conclusos.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0025399-69.2016.5.24.0004
AUTOR GILCILEY ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARLEIDE GEORGES
KARMOUCHE(OAB: 4811/MS)

RÉU SONIA APARECIDA ARANHA DE
MOURA

RÉU VANDERLI DE MOURA JUNIOR

RÉU VMOURA SEGURANCA
PATRIMONIAL CAMPO GRANDE
LTDA - ME

RÉU FUNSOLOS CONSTRUTORA E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO SINARA ALESSIO PEREIRA(OAB:
5413/MS)

RÉU EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
DAMHA - CAMPO GRANDE I - SPE
LTDA.

ADVOGADO ROBERTA APARECIDA PUPO(OAB:
275555/SP)

ADVOGADO HERNANI KRONGOLD(OAB:
94187/SP)

RÉU CONSTRUTORA TERRABRASILIS
LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO ADOLFO BITTAR
LEMOS(OAB: 33719/GO)

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DE DEUS
ALVES(OAB: 22854/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILCILEY ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 471a0e6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para trazer aos autos comprovação de que a

executada é credora e ainda possui valores a receber no processo

cível a que fez referência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024055-19.2017.5.24.0004
AUTOR HERNANDES MOLINA DE FREITAS

NETO

ADVOGADO OLIVIA MARIA MOREIRA
BRANDAO(OAB: 11458/MS)

RÉU SELCO INFRAESTRUTURA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DENIS PULITI SIMIOLI

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA DE DIREITOS DIFUSOS,
COLETIVOS E INDIVIDUAIS
HOMOGÊNEOS

PERITO WELLINGTON JOAO SANTIAGO
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERNANDES MOLINA DE FREITAS NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0533db

proferido nos autos.

Vistos.

O autor foi intimado a fornecer o endereço dos sócios da executada

a fim de que se pudesse ser instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada,

mas permaneceu silente.

Assim, indefere-se liminarmente a instauração do IDPJ e

consequentemente restam indeferidos os pedidos de atos

executórios contra os sócios trazidos na petição ID 8d80013.

Quanto ao pedido de penhora no rosto dos autos de nº 0008216-

28.2016.8.12.0001, também fica indeferido a falta de indicação do

credor e comprovação da efetiva existência de crédito.

Intime-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000155-46.2013.5.24.0004
AUTOR LUCINEI FLORES LOBO

ADVOGADO JOAO FERRAZ(OAB: 10273/MS)

RÉU HENGE CONSTRUCOES EIRELI -
EPP

ADVOGADO MOZART VILELA ANDRADE(OAB:
4737/MS)

RÉU VALDINEI CARBONARI

TERCEIRO
INTERESSADO

VERA LUCIA GOMES

ADVOGADO MOZART VILELA ANDRADE
JUNIOR(OAB: 17191/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEI FLORES LOBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14a55b4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Proceda a Secretaria a busca de informação junto a JUCEMS

acerca do atual titular da 1ª executada.

Reitere-se a tentativa de bloqueio de numerário dos devedores via

SISBAJUD.

Quanto ao requerimento de bloqueio de CNH, por se tratar de

medida atípica de execução, ainda que autorizada pelo

ordenamento, só pode ser levada a efeito se constatada ocultação

patrimonial, sob pena de perpetrar-se arbitrariedade e

constrangimento ilegal. Nessa esteira, não havendo prova ( e

mesmo alegação) de ocultação patrimonial, indefiro a medida.

Intime-se.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024647-52.2020.5.24.0006
AUTOR ERINEU RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO AMANDA VILELA PEREIRA(OAB:
9714/MS)

ADVOGADO MARCOS AVILA CORREA(OAB:
15980/MS)

RÉU SSP DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRANSITO DE MS

RÉU GRANSEG SEGURANCA PRIVADA
EIRELI

ADVOGADO VALERIA PIANO DA SILVA(OAB:
6384/MS)

PERITO MARIA APARECIDA ANDRADE DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERINEU RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9423b9

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o quanto requerido na petição ID 089ffe3.

Por oportuno, inclua-se a executada no BNDT.

Não encontrados valores, direcione-se a execução ao DETRAN.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024647-52.2020.5.24.0006
AUTOR ERINEU RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO AMANDA VILELA PEREIRA(OAB:
9714/MS)

ADVOGADO MARCOS AVILA CORREA(OAB:
15980/MS)

RÉU SSP DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRANSITO DE MS

RÉU GRANSEG SEGURANCA PRIVADA
EIRELI

ADVOGADO VALERIA PIANO DA SILVA(OAB:
6384/MS)

PERITO MARIA APARECIDA ANDRADE DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANSEG SEGURANCA PRIVADA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9423b9

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o quanto requerido na petição ID 089ffe3.

Por oportuno, inclua-se a executada no BNDT.

Não encontrados valores, direcione-se a execução ao DETRAN.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0024072-11.2024.5.24.0004
REQUERENTE CARLOS HENRIQUE PEREIRA DE

JESUS

ADVOGADO CHRYSTIAN DE ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 25173/MS)

ADVOGADO IJOSEY BASTOS SOARES(OAB:
15432/MS)

REQUERIDO ENGELMIG ELETRICA LTDA

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO GARCIA(OAB:
7794/MS)

REQUERIDO ENERGISA MATO GROSSO DO SUL
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

PERITO JOSE NELSON MARIN FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE PEREIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar

ciência dos cálculos apresentados pelo(a) perito(a) judicial, pelo

prazo de 8 (oito) dias, nos termos do art. 879, §2º, da CLT, sob

pena de preclusão.

Destinatário: CARLOS HENRIQUE PEREIRA DE JESUS

Endereço desconhecido

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

MARIA DE JESUS SANTANA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumPrSe-0024072-11.2024.5.24.0004
REQUERENTE CARLOS HENRIQUE PEREIRA DE

JESUS

ADVOGADO CHRYSTIAN DE ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 25173/MS)

ADVOGADO IJOSEY BASTOS SOARES(OAB:
15432/MS)

REQUERIDO ENGELMIG ELETRICA LTDA

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO GARCIA(OAB:
7794/MS)

REQUERIDO ENERGISA MATO GROSSO DO SUL
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

PERITO JOSE NELSON MARIN FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGELMIG ELETRICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar

ciência dos cálculos apresentados pelo(a) perito(a) judicial, pelo

prazo de 8 (oito) dias, nos termos do art. 879, §2º, da CLT, sob

pena de preclusão.

Destinatário: ENGELMIG ELETRICA LTDA

Endereço desconhecido

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

MARIA DE JESUS SANTANA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumPrSe-0024072-11.2024.5.24.0004
REQUERENTE CARLOS HENRIQUE PEREIRA DE

JESUS

ADVOGADO CHRYSTIAN DE ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 25173/MS)

ADVOGADO IJOSEY BASTOS SOARES(OAB:
15432/MS)

REQUERIDO ENGELMIG ELETRICA LTDA

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO GARCIA(OAB:
7794/MS)

REQUERIDO ENERGISA MATO GROSSO DO SUL
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

PERITO JOSE NELSON MARIN FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGISA MATO GROSSO DO SUL - DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar

ciência dos cálculos apresentados pelo(a) perito(a) judicial, pelo

prazo de 8 (oito) dias, nos termos do art. 879, §2º, da CLT, sob

pena de preclusão.

Destinatário: ENERGISA MATO GROSSO DO SUL -

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Endereço desconhecido

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

MARIA DE JESUS SANTANA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0025164-58.2023.5.24.0004
AUTOR KAROLLAYNE ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO JESSICA ROSSANE DELUQUI
SCHARF(OAB: 25740/MS)

ADVOGADO KAROLINE MARIANO PEREIRA(OAB:
27046/MS)

RÉU MERCADO SOARES LTDA

ADVOGADO MARCIO DE AVILA MARTINS
FILHO(OAB: 14475/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE NELSON MARIN FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLLAYNE ALVES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor do(a)

sentença ID. 79f9e99, proferido(a) nos autos em epígrafe.

Destinatário: KAROLLAYNE ALVES DE ALMEIDA

Endereço desconhecido

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

MARIA DE JESUS SANTANA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0025164-58.2023.5.24.0004
AUTOR KAROLLAYNE ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO JESSICA ROSSANE DELUQUI
SCHARF(OAB: 25740/MS)

ADVOGADO KAROLINE MARIANO PEREIRA(OAB:
27046/MS)

RÉU MERCADO SOARES LTDA

ADVOGADO MARCIO DE AVILA MARTINS
FILHO(OAB: 14475/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE NELSON MARIN FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO SOARES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor do(a)

sentença ID. 79f9e99, proferido(a) nos autos em epígrafe.

Destinatário: MERCADO SOARES LTDA

Endereço desconhecido

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

MARIA DE JESUS SANTANA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0024133-03.2023.5.24.0004
AUTOR JOHNNY MAYKON SANTOS

MARTINEZ

ADVOGADO GABRIELA DA SILVA MENDES(OAB:
12569/MS)

RÉU C S F PREPARACAO DE
DOCUMENTOS E SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO DIJALMA MAZALI ALVES(OAB:
10279/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNNY MAYKON SANTOS MARTINEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte autora intimada da expedição dos alvarás, com a

ciência de que é de sua responsabilidade imprimir e

encaminharao Ministério do Trabalho e Emprego -

Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no MS –

SRTEMS o alvará para habilitação ao programa do seguro-

desemprego.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

Ilda Vieira Genoud

Servidor

Processo Nº ATSum-0024987-94.2023.5.24.0004
AUTOR ROMARIO CANDELARIO MOREIRA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

PERITO CLAUDINO ANTONIO CAMPOS
CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMARIO CANDELARIO MOREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistas às partes do laudo pericial, pelo prazo de 05 dias.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

Ilda Vieira Genoud

Servidor

Processo Nº ATSum-0024987-94.2023.5.24.0004
AUTOR ROMARIO CANDELARIO MOREIRA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

PERITO CLAUDINO ANTONIO CAMPOS
CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistas às partes do laudo pericial, pelo prazo de 05 dias.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

Ilda Vieira Genoud

Servidor

Processo Nº HTE-0024205-53.2024.5.24.0004
REQUERENTES JOAO PAULO CLARO DE SOUZA

ADVOGADO DAVI GALVAO DE SOUZA(OAB:
14128/MS)

REQUERENTES C.G SOLURB SOLUCOES
AMBIENTAIS SPE LTDA

ADVOGADO Paula Alexsandra Consalter
Almeida(OAB: 8734/MS)

ADVOGADO ISADORA DOS SANTOS
MARCON(OAB: 24068/MS)

ADVOGADO SABRINA MOURA BASTOS(OAB:
26238/MS)

ADVOGADO ANA CLARA CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 27883/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO CLARO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente, fica o (a) reclamante intimado(a) para, querendo,

oferecer contrarrazões, no prazo de 5 dias, aos embargos

declaratórios opostos pelo reclamada.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

Ilda Vieira Genoud

Servidor

Processo Nº ATOrd-0024789-67.2017.5.24.0004
AUTOR GERSON ARECO

ADVOGADO JOSE AUGUSTO RORIZ
BRAGA(OAB: 12478/MS)

ADVOGADO SANDRO OMAR DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 13323/MS)

RÉU SORVETERIA CREME MEL S.A

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 182340/SP)

PERITO RENATA PAULA KRONKA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON ARECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fe5ea3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Diante do trânsito em julgado do Acórdão que negouprovimento

ao recurso(ID.830405b), expeçam-se certidões para habilitação de

crédito, conforme determinado na decisão de ID.8b31879.

2. Intimem-se.

mcg

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024789-67.2017.5.24.0004

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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AUTOR GERSON ARECO

ADVOGADO JOSE AUGUSTO RORIZ
BRAGA(OAB: 12478/MS)

ADVOGADO SANDRO OMAR DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 13323/MS)

RÉU SORVETERIA CREME MEL S.A

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 182340/SP)

PERITO RENATA PAULA KRONKA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SORVETERIA CREME MEL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fe5ea3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Diante do trânsito em julgado do Acórdão que negouprovimento

ao recurso(ID.830405b), expeçam-se certidões para habilitação de

crédito, conforme determinado na decisão de ID.8b31879.

2. Intimem-se.

mcg

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0024541-28.2022.5.24.0004
REQUERENTE EDUARDO PEREIRA CRISTALDO

ADVOGADO Mozanei Garcia Furrer(OAB:
10677/MS)

REQUERIDO JBS S/A

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

ADVOGADO SANDRO PISSINI ESPINDOLA(OAB:
6817/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO PEREIRA CRISTALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed85f7e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Diante do trânsito em julgado do Acórdão (ID.441c1f9) que

conheceu do agravo de petição interposto pela ré JBS S/A,

improvendo-o, aguarde-se o trânsito em julgado dos autos

principais0025114-71.2019.5.24.0004.

3. Intimem-se.

mcg

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0024541-28.2022.5.24.0004
REQUERENTE EDUARDO PEREIRA CRISTALDO

ADVOGADO Mozanei Garcia Furrer(OAB:
10677/MS)

REQUERIDO JBS S/A

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

ADVOGADO SANDRO PISSINI ESPINDOLA(OAB:
6817/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed85f7e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Diante do trânsito em julgado do Acórdão (ID.441c1f9) que

conheceu do agravo de petição interposto pela ré JBS S/A,

improvendo-o, aguarde-se o trânsito em julgado dos autos

principais0025114-71.2019.5.24.0004.

3. Intimem-se.

mcg

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0025419-31.2014.5.24.0004
AUTOR SINDICATO DOS PROFISSIONAIS

DE PROCESSAMENTO DE DADOS E
TECNOLOGIA DA INFORMACAO DE
MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO ELITON APARECIDO SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 8720/MS)

RÉU UNISYS INFORMATICA LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS AMORIM
ROBORTELLA(OAB: 25027/SP)

PERITO VELIZ OJEDA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNISYS INFORMATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d236e53

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Diante do trânsito em julgado do Acórdão (ID.a370f87)

queproveu parcialmente do agravo de petição interposto pelo réu

Unissys Inofrmática Ltda.para determinar a retificação dos cálculos,

de forma a ser observado o que definido pelo título executivo de f.

1381/1384, que determinou a aplicação do índice IPCA-E na fase

pré-judicial e juros legais previstos no caputdo art. 39 da Lei nº

8.177/1991 e, a partir da citação, a incidência da taxa Selic, com

dedução das quantias levantadas pelos credores, retornem os autos

ao perito judicial contábil Veliz Ojeda Junior para refazimento dos

cálculos.

2. Intimem-se.

mcg

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0025419-31.2014.5.24.0004
AUTOR SINDICATO DOS PROFISSIONAIS

DE PROCESSAMENTO DE DADOS E
TECNOLOGIA DA INFORMACAO DE
MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO ELITON APARECIDO SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 8720/MS)

RÉU UNISYS INFORMATICA LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS AMORIM
ROBORTELLA(OAB: 25027/SP)

PERITO VELIZ OJEDA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE PROCESSAMENTO DE
DADOS E TECNOLOGIA DA INFORMACAO DE MATO GROSSO
DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d236e53

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Diante do trânsito em julgado do Acórdão (ID.a370f87)

queproveu parcialmente do agravo de petição interposto pelo réu

Unissys Inofrmática Ltda.para determinar a retificação dos cálculos,

de forma a ser observado o que definido pelo título executivo de f.

1381/1384, que determinou a aplicação do índice IPCA-E na fase

pré-judicial e juros legais previstos no caputdo art. 39 da Lei nº

8.177/1991 e, a partir da citação, a incidência da taxa Selic, com

dedução das quantias levantadas pelos credores, retornem os autos

ao perito judicial contábil Veliz Ojeda Junior para refazimento dos

cálculos.

2. Intimem-se.

mcg

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024693-86.2016.5.24.0004
AUTOR JORGE SANTOS ROSA

ADVOGADO JOSÉ BERNARDES DOS PRAZERES
JÚNIOR(OAB: 15260/MS)

RÉU L. A. S. TRANSPORTES E TURISMO
LTDA - EPP

RÉU MANOEL SIMEAO FRANCO ALVES

PERITO MARCELO FRANCA PEREIRA

PERITO WELLINGTON JOAO SANTIAGO
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE SANTOS ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1238c12

proferido nos autos.

Vistos.

1.Intime-se a parte exequente para indicar diretrizes úteis com

vistas ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 (trinta) dias.

2. Decorrido o prazo in albis, iniciar-se-á a fluência automática do

prazo prescricional de dois anos (art. 11-A da CLT). Nesta hipótese,

suspende-se a execução, independentemente de novo despacho.

3. Transcorrido o prazo de dois anos, façam conclusos os autos

para análise dos pressupostos para a decretação da prescrição

intercorrente (art. 11-A da CLT).

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0024467-37.2023.5.24.0004
REQUERENTE LUCAS DA SILVA FERRAZ

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO VIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO LEE GUSTAVO DAL BELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DA SILVA FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa746db

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Vistos os autos.

Tratam-se de impugnações aos cálculos opostas pela ré VIA S.A.

(fls. 792/797 - id. 4a6d613), bem como pelo autor LUCAS DA SILVA

FERRAZ (fls. 897/900 - id. 078c587), nos autos da ação trabalhista,

ora em fase de liquidação, qualificados nos autos, apontando erros

que majoraram/reduziram a conta de liquidação.

A parte autora apresentou contrarrazões às fls. 906/907 (id.

525eab5).

Contrarrazões apresentadas pela ré às fls. 903/905 (id. 6e2fed9).

Esclarecimentos do Perito Judicial às fls. 910/913 (id. d88f871).

Cálculos retificadores às fls. 914/1020 (id. 94d761b).

O resumo das alegações será exposto na fundamentação.

Em síntese, é o relatório.

FUNDAMENTOS

De início, esclareço que toda indicação referencial a “folhas/fls”

contida nesta sentença estará diretamente relacionada ao arquivo

gerado pelo download integral do processo eletrônico (formato PDF)

até este patamar processual.

1. Juízo de conhecimento

Admito as impugnações apresentadas, eis que tempestivas e

subscritas por advogados regularmente habilitados nos autos.

2. Juízo de mérito

2.1. Impugnação apresentada pelo Réu.

FGTS sobre Reflexos.

A ré aponta incorreção nos cálculos de liquidação ofertados pelo

Perito Judicial, sustentando que houve apuração de reflexos de 13º

salário, férias e DSR sobre o FGTS, quando sequer houve pedido

na exordial da ação originária quanta à incidência de FGTS sobre

as parcelas salariais acessórias, em clara afronta ao título

executivo.

Em contrarrazões, alega o autor que “a apuração do FGTS se deu

nos exatos termos do artigo 12, da Lei 8.036/90, apurando o

montante de 8% sobre a remuneração paga ou devida”, consoante

fls. 906 (id. 525eab5).

Razão não assiste à ré, porquanto ainda que o título executivo

judicial não tenha consignado expressamente a possibilidade de as

parcelas reflexas incidirem sobre o FGTS, a sua repercussão

decorre de imperativo legal, conforme previsão do artigo 15 da Lei

nº 8.039/90. Nesse sentido é o entendimento do Col. TST. Vejamos:

“RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. EXECUÇÃO. INCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AS

PARCELAS REMUNERATÓRIAS DA CONDENAÇÃO E

REFLEXOS . IMPOSIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO

À COISA JULGADA. O entendimento adotado pelo Colegiado

Regional observa a jurisprudência consolidada no âmbito deste

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que a incidência do

FGTS sobre as parcelas remuneratórias da condenação é

decorrência de imposição legal (art. 15 da Lei 8.036/90), motivo pelo

qual não ofende a coisa julgada a determinação de incidência do

FGTS sobre as diferenças geradas pelos reflexos da parcela

principal, mesmo sem expressa menção no título executivo . Óbice

da Súmula/TST nº 333. Recurso de revista não conhecido”. (TST,

RR nº 1182-49.2010.5.03.0135, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, 2ª Turma, in DEJT 09/04/2021).
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“PROCESSO POSTERIOR À LEI Nº 13.467/2017. AGRAVO EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA.

FGTS. REFLEXOS SOBRE REFLEXOS. MÁCULA À COISA

JULGADA. 1. Nos termos do art. 15 da Lei 8.036/90 e da Súmula nº

63/TST, a contribuição para o FGTS incide sobre a remuneração

mensal devida ao empregado, englobando inclusive horas extras e

eventuais adicionais. 2. Nessa esteira, o TST perfilha o atual

entendimento de que não viola a coisa julgada a determinação de

recolhimento dos valores a título de FGTS sobre os reflexos da

parcela principal, ainda que omissa a decisão exequenda, por se

tratar de mera imposição legal. Precedentes. 3. Não há previsão

legal no sentido de excluir da base de cálculo do FGTS parcela que

integra a remuneração do empregado, meramente por ser reflexa

de outra. 4. Vejamos a compreensão da matéria pela Corte

Regional: "todas as verbas de natureza salarial, deferidas no

comando exequendo, seja a título principal ou reflexo, integram a

base de cálculo do FGTS, assinalando-se que esse seria o

procedimento natural caso as aludidas verbas houvessem sido

pagas, regularmente, pela empregadora, na época própria. Por essa

razão, tem-se por desnecessária menção expressa no comando

exequendo para que sejam contemplados, na base de cálculo do

FGTS, os reflexos de parcelas da condenação sobre, por exemplo,

o 13º salário e as férias + 1/3'". Dentro desse contexto, rejeita-se a

arguição de violação da coisa julgada. Incólume, pois, o art. 5º,

XXXVI, da Constituição Federal, na medida em que a tese firmada

pela Corte de origem se coaduna plenamente com a legislação que

regula a matéria. Agravo conhecido e desprovido”. (TST, Ag nº

10892-24.2013.5.03.0027, Relator Ministro Alexandre De Souza

Agra Belmonte, 3ª Turma, in DEJT 25/02/2022).

Nesse sentido também é o entendimento do Perito Judicial,

conforme os esclarecimentos prestados às fls. 910 (id. d88f871):

“(...) FGTS SOBRE REFLEXOS - Insurge a Reclamada informando

que não são devidos os FGTS sobre as verbas reflexas. Pois bem,

entendemos que não prosperam os apelos da Reclamada, pois, a

sentença determina os reflexos sobre as verbas e FGTS. Ainda,

entendemos que o FGTS não é uma verba reflexa, mas sim, uma

incidência tributária sobre todas as verbas de natureza salarial,

logo, sobre as verbas de natureza salarial apuradas devem incidir o

FGTS. (...)”.

Assim, tendo em vista a incidência do FGTS sobre as parcelas

reflexas advir de comando legal, julgo improcedente a impugnação

apresentada pela ré, no particular.

Vendas Canceladas.

A ré impugna os cálculos de liquidação de sentença, sustentando

que ocorreu bis in idem na apuração da verba de comissão

cancelada, de forma a majorar indevidamente a conta.

Aduz que o montante relativo à “devolução estorno de comissão”,

apurado com base nos estornos dos extratos de venda, e as

“comissões vendas canceladas”, que utilizou a base de 10% das

comissões pagas, tratam-se das mesmas verbas.

Não assiste razão à ré, porquanto o título executivo estabelece a

apuração da verba de devolução dos estornos, bem como da

diferença de comissões sobre as vendas canceladas, conforme

trecho que ora se reproduz (fls. 362/363 - id. f90c36a):

“(...) Assim, são devidas ao obreiro as comissões "estornadas"

conforme registro nos extratos do vendedor (f. 935/1148 –

discriminadas sob a rubrica "valor total de estorno”).

Por consequência, defiro, ainda, a integração da diferença em RSR,

aviso prévio, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS de 11,2%.

Em relação às comissões pelas vendas canceladas, tenho que a

situação importa em verdadeira a afronta art. 2º da CLT, que veda a

transferência dos riscos do negócio jurídico ao empregado.

Nesses casos, houve a efetiva concretização do negócio jurídico e o

posterior cancelamento do negócio fechado, por quaisquer motivos,

não pode implicar em prejuízo ao trabalhador, que ultimou a

transação.

Devidas, assim, as comissões não pagas ou pagas a menor pelas

vendas canceladas. (...)”.

Nesse sentido também é o entendimento do expert, senão vejamos

(fls. 910/911 - id. d88f871):

“(...) Insurge a Reclamada informando que foram apurados em

duplicidade as vendas canceladas, alegando que foram calculados

os valores da devolução de estornos e comissões sobre vendas

canceladas. Pois bem, entendemos que não prosperam os apelos

da Reclamada, pois, a sentença determina expressamente os

cálculos das devolução dos estornos, e, ainda, a diferença de

comissões sobre as vendas canceladas, tudo conforme fls. 362 e

363 dos autos (...)”.

Assim, considerando que os cálculos não merecem retificação no

tocante às vendas canceladas, julgo improcedente a impugnação

apresentada pela ré, no particular.
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Compensação do Mínimo Garantido do Valor Apurado a Título

de Diferença de Comissão.

A ré impugna os cálculos de liquidação de sentença, sustentando a

indevida apuração do valor do mínimo garantido, tendo em vista que

a remuneração mensal do obreiro superou o piso salarial da

categoria previsto na CCT, em decorrência das diferenças de

comissões deferidas.

Em contrarrazões, alega o autor que não houve a inclusão da

referida parcela na base de cálculo das diferenças de comissões e

prêmios deferidos, bem como que a ré “faz amostragem de

incorreção das vendas parceladas com base em relatórios de

vendas que foram declarados inválidos na sentença”, conforme fls.

906 (id. 525eab5).

Não assiste razão à ré, porquanto “não houve apuração de

diferenças de comissões para que fossem compensados os valores

pagos a título de mínimo garantido, conforme esclarecido pelo

Perito às fls. 911 (id. d88f871).

Assim, julgo improcedente a impugnação apresentada pela ré, no

particular.

Vendas Parceladas (Juros sobre o Financiamento).

A ré aponta incorreção nos cálculos ofertados pelo Perito Judicial,

sustentando a indevida utilização do percentual de 80% na

apuração das diferenças de comissões parceladas, quando o

correto seria o uso do percentual de diferença entre o total vendido

com o total financiado.

Razão não assiste à ré, porquanto o título executivo determinou a

exata aplicação do percentual postulado na exordial, senão vejamos

(fls. 402/403 - id. - bb2eaf5):

“(...) Considerando que a ré não trouxe aos autos os documentos de

modo a comprovar com precisão as vendas realizadas a prazo

(notas fiscais, comprovantes de pagamento com cartões de crédito,

etc.) as referidas comissões devem ser calculadas com base no

requerido na petição inicial (letra d - f. 19): 72% sobre o valor à vista

e sobre 80% dos valores recebidos a título de comissões mensais.

Os reflexos devem seguir os parâmetros fixados na sentença para o

cálculo das demais comissões deferidas.

Dou provimento ao apelo do autor para deferir as diferenças de

comissões sobre as vendas parceladas e reflexos. (...)”.

Assim, tendo em vista a absoluta consonância dos cálculos com o

título executivo no tocante às vendas parceladas, julgo

improcedente a impugnação apresentada pela ré, no particular.

Súmula 264 - Prêmios.

A ré aponta incorreção nos cálculos ofertados pelo Perito Judicial,

sustentando que os prêmios foram indevidamente apurados na

base de cálculo das verbas deferidas, em afronta ao artigo 457, §2º

da CLT.

Aduz que em virtude de comando legal, os prêmios não integram a

base de cálculo da remuneração do obreiro, ainda que pagos com

habitualidade.

Em contrarrazões, alega o autor que para apuração da base salarial

deve ser observada a Súmula 264 do TST, conforme determina a

sentença liquidanda, bem como que as comissões quitadas e

deferidas devem integrar a base de cálculo da verba relativa ao

prêmio (fls. 906 - id. 525eab5).

Razão não assiste à ré, porquanto houve condenação ao

pagamento das diferenças salariais alusivas à correta integração de

prêmios e comissões em todas as verbas de natureza salarial,

consoante a sentença de fls. 361 (id. f90c36a), bem como o

acórdão de fls. 406 (id. bb2eaf5), senão vejamos:

"(...) Assim, condeno a ré a efetuar o pagamento das diferenças

salariais decorrentes da correta integração de todos os prêmios e

comissões recebidas em RSR, aviso prévio, 13º salário, férias

acrescidas de 1/3 e FGTS de 11,2%. (...)".

"(...) Com efeito, a decisão de piso, quanto aos prêmios, deve se

limitar aos reflexos somente do período anterior à reforma

trabalhista, considerando o teor do art. 457, §2º da CLT, conforme já

definido na decisão de embargos de declaração (f. 1523). (...)".

Assim, considerando a correta apuração dos prêmios, julgo

improcedente a impugnação apresentada pela ré, no particular.

Intervalo Intrajornada.

A ré aponta incorreção nos cálculos ofertados pelo Perito Judicial,

alegando que as verbas referentes ao intervalo intrajornada foram

apuradas por todo o período como natureza salarial, quando

deveriam ser consideradas como natureza indenizatória e

incidentes apenas sobre o período suprimido.

Razão assiste à ré.

Analisando os cálculos de liquidação de sentença, observo haver

reparos a serem feitos, tendo em vista que os reflexos salariais do

intervalo intrajornada foram apurados a partir de 11/11/2017, no

período indenizatório, quando deveriam incidir até 10/11/2017,

consoante se extrai do acórdão de fls. 396; 407 (id. bb2eaf5), senão

vejamos:

"(...) Por outro lado, devidos os reflexos do intervalo intrajornada no
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período anterior à reforma trabalhista e o adicional a ser observado

é o convencional. Registro que a partir de11.11.2017 (quando

entrou em vigor a Lei nº 13.467/2017) é devido apenas o

pagamento do período suprimido, com acréscimo do adicional

convencional vigente à época de sua realização, atentando-se para

a natureza indenizatória da parcela, não repercutindo em demais

parcelas, conforme preceitua nova redação do art. 71, § 4º, da CLT.

(...)

Assim, nego provimento ao recurso da reclamada e dou parcial

provimento ao apelo do autor para deferir os reflexos do intervalo

intrajornada no período anterior à reforma trabalhista e o adicional a

ser observado em todo o período, quando pactuados, é o constante

dos instrumentos coletivos.

(...)

a) deferir os reflexos do intervalo intrajornada no período anterior à

reforma trabalhista e o adicional a ser observado em todo o período,

quando pactuados, é o constante dos instrumentos coletivos; (...)."

Nesse sentido são os esclarecimentos prestados pelo Perito Judicial

às fls. 911 (id. d88f871):

“(...) INTERVALO INTRAJORNADA - Insurge a Reclamada

informando que os cálculos do intervalo intrajornada estão

equivocados, pois, consideraram os reflexos a partir de 11/11/2017.

Pois bem, entendemos que prosperam os apelos Reclamada, pois,

os cálculos foram apurados equivocadamente. Se observarmos os

cálculos, iremos verificar que no período até 10/11/2017 foi

considerado indenizatório e a partir de 11/11/2017 foram

considerados como verbas de natureza salarial. Sendo assim,

diante da troca de período equivocados, passamos a corrigir os

cálculos anteriormente apresentados. (...)”.

Assim, tendo em vista a incorreção no tocante ao intervalo

intrajornada, julgo procedente a impugnação apresentada pelo réu,

no particular.

Prêmio Estímulo.

A ré impugna os cálculos de liquidação de sentença, sustentando a

indevida apuração dos reflexos e da base de cálculo da verba

prêmio estímulo, que incidiu sobre todas as comissões pagas e

deferidas, quando deveria considerar apenas as vendas parceladas

e estornadas.

O autor limitou-se a dizer, em contrarrazões, que “correto as

inclusões das comissões quitadas e deferidas na sua base de

cálculo” (fls. 906 - id. 525eab5).

Não assiste razão à ré, porquanto a sentença de fls. 508 (id.

14d3d29) determina que todas as comissões recebidas pelo obreiro

durante o pacto laboral, bem como as deferidas na sentença,

comporão a base de cálculo do prêmio estímulo, consoante trecho

que ora se reproduz:

“(...) Assim, nos termos da petição inicial, o "prêmio estímulo"

deverá ser calculado no importe de 0,4% do valor total das vendas

realizadas pelo autor durante o contrato de trabalho, sendo a base

de cálculo composta de todas as comissões recebidas pelo autor

durante o contrato de trabalho, e aquelas deferidas na sentença.

(...)”.

Quanto aos reflexos da referida verba, ressalto que limitar-se-ão ao

período do advento da reforma trabalhista, consoante determinado

pelo acórdão de fls. 406 (id. bb2eaf5), senão vejamos:

"(...) Com efeito, a decisão de piso, quanto aos prêmios, deve se

limitar aos reflexos somente do período anterior à reforma

trabalhista, considerando o teor do art. 457, §2º da CLT, conforme já

definido na decisão de embargos de declaração (f. 1523). (...)".

Assim, estando os cálculos corretos no tocante ao prêmio estímulo,

julgo improcedente a impugnação apresentada pela ré, no

particular.

2.2. Impugnação apresentada pelo Autor

Compensação sobre DSR´s de Comissões e Prêmios.

O autor aponta erro nos cálculos ofertados pelo Perito Judicial,

sustentando que foram realizadas indevidas compensações

mensais de DSR´s sobre prêmios e comissões que foram quitados

em valores maiores que o devido, em clara afronta ao título

executivo, que determinou apenas a dedução de parcelas quitadas

sob a mesma rubrica.

Em contrarrazões, o réu aduz que os cálculos observaram a

sentença liquidanda, de forma que os valores já pagos foram

deduzidos mês a mês.

Razão não assiste ao autor, porquanto “a dedução dos valores já

pagos devem ser abatidos em sua integralidade, logo, limitando-se

ao mês do abatimento não será deduzido a sua integralidade paga”,

conforme esclarecido pelo Perito às fls. 912 (id. d88f871).

Assim, julgo improcedente a impugnação apresentada pelo autor,

no particular.

Vendas Canceladas, Trocadas e Não Faturadas.

O autor impugna os cálculos elaborados pelo expert, sustentando

que as verbas referentes às vendas canceladas, trocadas e não

faturadas foram apuradas no percentual de 10% das comissões

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 383
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

quitadas nos contracheques, em vez de 30% como determinado

pelo título executivo.

Razão assiste ao autor, porquanto o acórdão de fls. 398 (id.

bb2eaf5), estabelece o pagamento de diferenças de 30% das

referidas comissões, consoante trecho que ora se reproduz:

“(...) Destarte, nego provimento ao recurso da ré e dou provimento

ao apelo obreiro para deferir as diferenças de comissões em razão

das vendas não faturadas e para condenar a empresa em

pagamento de diferenças no importe de 30% das comissões

auferidas e registradas nos demonstrativos de pagamento juntados,

com reflexos conforme parâmetros já definidos na sentença. (...)”.

Nesse sentido, também é o entendimento do Perito, conforme

esclarecimentos prestados às fls. 912 (id. d88f871) :

“(...) Insurge o Reclamante informando que o percentual das vendas

canceladas foram calculadas no percentual de 10% e o correto seria

30%. Pois bem, entendemos que prosperam os apelos do

Reclamante, pois, observando os cálculos apresentados

identificamos que o percentual utilizado é o de 10%, quando o

correto é 30%. Sendo assim, passamos a corrigir os cálculos

apresentados. (...)”.

Assim, considerando incorreção nos cálculos ofertados no tocante

às vendas canceladas calculadas no percentual de 10%, julgo

procedente a impugnação apresentada pelo autor, no particular.

Prêmio Estímulo. Dedução Indevida.

O autor impugna os cálculos de liquidação de sentença,

sustentando que na apuração do prêmio estímulo foram

indevidamente deduzidas parcelas quitadas nos contracheques sob

rubrica diversa.

Em contrarrazões, o réu alega que a dedução de prêmios pagos

sobre a verba prêmio estímulo ocorreu somente em relação a

idênticos títulos, com vistas a afastar o enriquecimento ilícito do

obreiro.

Razão não assiste ao autor, porquanto a sentença de fls. 508 (id.

14d3d29 determina a dedução na conta de liquidação dos valores

que já foram pagos a título de prêmio estímulo, consoante trecho

que ora se reproduz:

“(...) Como foram deferidas as diferenças, fica autorizada a dedução

dos valores já pagos a título de “prêmio estímulo”. (...)”.

No mesmo sentido são os esclarecimentos prestados pelo expert às

fls. 912 (id. d88f871, senão vejamos:

“(...) Pois bem, não prosperam os apelos do Reclamante, pois,

foram determinados nos autos o abatimento dos valores pagos a

título de prêmio estímulo. Entendemos que o fato de a verba

intitulada prêmio não constar a nomenclatura prêmio estímulo

não deixa de ter a característica da verba determinada em

sentença. (...)".

Assim, devidamente apurada a verba referente ao prêmio estímulo,

julgo improcedente a impugnação apresentada pelo autor, no

particular.

Base de Cálculo das Horas Extras.

O autor aponta incorreção nos cálculos ofertados pelo expert,

sustentando que não foram apuradas todas as parcelas salariais na

base de cálculo das horas extras.

Em contrarrazões, o réu alega que sendo o obreiro comissionista,

não devem ser apurados na base de cálculo das horas extras os

DSR´s, mas tão somente as comissões. Aduz que “como no divisor

do valor-hora do comissionista não há inclusão das horas referente

ao RSR pago, a base de cálculo também não poderá incluir o valor

do RSR pago para a apuração do valor-hora, sob pena de se apurar

um valor de salário hora maior do que aquele realmente devido”,

consoante fls. 904 (id. 6e2fed9).

Razão não assiste ao autor, porquanto a Súmula 264 do TST, cujo

comando é para integração de todas as parcelas de natureza

salarial e adicionais na remuneração do serviço suplementar, não

se aplica ao obreiro, tendo em vista tratar-se de comissionista puro.

Assim estabeleceu a sentença de fls. 378 (id. bdf4497), bem como o

acórdão de fls. 396 (id. bb2eaf5), senão vejamos:

"(...) como o autor era comissionista puro, não é aplicável a Súmula

264, TST. (...)”, cujo comando é para integração de todas as

parcelas de natureza salarial e adicionais na remuneração do

serviço suplementar do obreiro. (...)".

"(...) Quanto ao divisor aplicável, incontroverso que o reclamante era

comissionista puro, devendo ser considerado como divisor o

número de horas efetivamente trabalhadas (Súmula 340/TST).

Como houve determinação para o pagamento de somente o

adicional das hora sextras, fica afastada a aplicação da Súm. 264,

do C.TST. (...)".

No tocante ao DSR, todavia, este deve integrar o valor do salário do

empregado  comiss ion is ta ,  con fo rme o  en tend imento

consubstanciado na Súmula nº 27 do TST. Nesse passo, a

sentença liquidanda estabeleceu que as horas extras serão
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refletidas em DSR, senão vejamos (fls. 367 - id. f90c36a):

“(...) g) as horas extras deverão ser apuradas dentro do mês de

competência, uma vez que esse é o critério legal (CLT, art. 465).

Tais horas, por serem habituais, refletirão em RSR (Sum. 72 do C.

TST), aviso prévio, 13° salários (Sum. 45 do C.TST), férias

acrescidas do terço (art. 142, §5° da CLT) e FGTS de 11,2% (...)”.

Assim, considerando a correta apuração das horas extras, julgo

improcedente a impugnação apresentada pelo autor, no particular.

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE as impugnações

apresentadas pelas partes, a fim de inserir na conta de liquidação

os reflexos salariais do intervalo intrajornada até 10/11/2017, e a

partir de 11/11/2017 a apuração como verba indenizatória, bem

como as verbas referentes às vendas canceladas, trocadas e não

faturadas no percentual de 30% das comissões auferidas e

registradas nos demonstrativos de pagamento constantes dos

autos.

O Perito Judicial apresentou os cálculos retificadores com

observância de tais parâmetros às fls. 914/1020 (id. 94d761b),

conforme esclarecimentos de fls. 910/913 (id. d88f871).

CONCLUSÃO

Pelo exposto, ADMITO as impugnações aos cálculos opostas e, no

mérito, julgo-as PARCIALMENTE PROCEDENTES, nos termos da

fundamentação retro, que fica integrando este dispositivo.

HOMOLOGO os cálculos de fls. 914/1020 - id. 94d761b.

Arbitro os honorários periciais no valor de R$ 800,00 (oitocentos

reais), a cargo da ré.

Intimem-se.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0024467-37.2023.5.24.0004
REQUERENTE LUCAS DA SILVA FERRAZ

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO VIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO LEE GUSTAVO DAL BELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa746db

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Vistos os autos.

Tratam-se de impugnações aos cálculos opostas pela ré VIA S.A.

(fls. 792/797 - id. 4a6d613), bem como pelo autor LUCAS DA SILVA

FERRAZ (fls. 897/900 - id. 078c587), nos autos da ação trabalhista,

ora em fase de liquidação, qualificados nos autos, apontando erros

que majoraram/reduziram a conta de liquidação.

A parte autora apresentou contrarrazões às fls. 906/907 (id.

525eab5).

Contrarrazões apresentadas pela ré às fls. 903/905 (id. 6e2fed9).

Esclarecimentos do Perito Judicial às fls. 910/913 (id. d88f871).

Cálculos retificadores às fls. 914/1020 (id. 94d761b).

O resumo das alegações será exposto na fundamentação.

Em síntese, é o relatório.

FUNDAMENTOS

De início, esclareço que toda indicação referencial a “folhas/fls”

contida nesta sentença estará diretamente relacionada ao arquivo

gerado pelo download integral do processo eletrônico (formato PDF)

até este patamar processual.

1. Juízo de conhecimento

Admito as impugnações apresentadas, eis que tempestivas e

subscritas por advogados regularmente habilitados nos autos.

2. Juízo de mérito

2.1. Impugnação apresentada pelo Réu.

FGTS sobre Reflexos.

A ré aponta incorreção nos cálculos de liquidação ofertados pelo

Perito Judicial, sustentando que houve apuração de reflexos de 13º

salário, férias e DSR sobre o FGTS, quando sequer houve pedido

na exordial da ação originária quanta à incidência de FGTS sobre

as parcelas salariais acessórias, em clara afronta ao título

executivo.

Em contrarrazões, alega o autor que “a apuração do FGTS se deu

nos exatos termos do artigo 12, da Lei 8.036/90, apurando o

montante de 8% sobre a remuneração paga ou devida”, consoante

fls. 906 (id. 525eab5).

Razão não assiste à ré, porquanto ainda que o título executivo
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judicial não tenha consignado expressamente a possibilidade de as

parcelas reflexas incidirem sobre o FGTS, a sua repercussão

decorre de imperativo legal, conforme previsão do artigo 15 da Lei

nº 8.039/90. Nesse sentido é o entendimento do Col. TST. Vejamos:

“RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. EXECUÇÃO. INCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AS

PARCELAS REMUNERATÓRIAS DA CONDENAÇÃO E

REFLEXOS . IMPOSIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO

À COISA JULGADA. O entendimento adotado pelo Colegiado

Regional observa a jurisprudência consolidada no âmbito deste

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que a incidência do

FGTS sobre as parcelas remuneratórias da condenação é

decorrência de imposição legal (art. 15 da Lei 8.036/90), motivo pelo

qual não ofende a coisa julgada a determinação de incidência do

FGTS sobre as diferenças geradas pelos reflexos da parcela

principal, mesmo sem expressa menção no título executivo . Óbice

da Súmula/TST nº 333. Recurso de revista não conhecido”. (TST,

RR nº 1182-49.2010.5.03.0135, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, 2ª Turma, in DEJT 09/04/2021).

“PROCESSO POSTERIOR À LEI Nº 13.467/2017. AGRAVO EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA.

FGTS. REFLEXOS SOBRE REFLEXOS. MÁCULA À COISA

JULGADA. 1. Nos termos do art. 15 da Lei 8.036/90 e da Súmula nº

63/TST, a contribuição para o FGTS incide sobre a remuneração

mensal devida ao empregado, englobando inclusive horas extras e

eventuais adicionais. 2. Nessa esteira, o TST perfilha o atual

entendimento de que não viola a coisa julgada a determinação de

recolhimento dos valores a título de FGTS sobre os reflexos da

parcela principal, ainda que omissa a decisão exequenda, por se

tratar de mera imposição legal. Precedentes. 3. Não há previsão

legal no sentido de excluir da base de cálculo do FGTS parcela que

integra a remuneração do empregado, meramente por ser reflexa

de outra. 4. Vejamos a compreensão da matéria pela Corte

Regional: "todas as verbas de natureza salarial, deferidas no

comando exequendo, seja a título principal ou reflexo, integram a

base de cálculo do FGTS, assinalando-se que esse seria o

procedimento natural caso as aludidas verbas houvessem sido

pagas, regularmente, pela empregadora, na época própria. Por essa

razão, tem-se por desnecessária menção expressa no comando

exequendo para que sejam contemplados, na base de cálculo do

FGTS, os reflexos de parcelas da condenação sobre, por exemplo,

o 13º salário e as férias + 1/3'". Dentro desse contexto, rejeita-se a

arguição de violação da coisa julgada. Incólume, pois, o art. 5º,

XXXVI, da Constituição Federal, na medida em que a tese firmada

pela Corte de origem se coaduna plenamente com a legislação que

regula a matéria. Agravo conhecido e desprovido”. (TST, Ag nº

10892-24.2013.5.03.0027, Relator Ministro Alexandre De Souza

Agra Belmonte, 3ª Turma, in DEJT 25/02/2022).

Nesse sentido também é o entendimento do Perito Judicial,

conforme os esclarecimentos prestados às fls. 910 (id. d88f871):

“(...) FGTS SOBRE REFLEXOS - Insurge a Reclamada informando

que não são devidos os FGTS sobre as verbas reflexas. Pois bem,

entendemos que não prosperam os apelos da Reclamada, pois, a

sentença determina os reflexos sobre as verbas e FGTS. Ainda,

entendemos que o FGTS não é uma verba reflexa, mas sim, uma

incidência tributária sobre todas as verbas de natureza salarial,

logo, sobre as verbas de natureza salarial apuradas devem incidir o

FGTS. (...)”.

Assim, tendo em vista a incidência do FGTS sobre as parcelas

reflexas advir de comando legal, julgo improcedente a impugnação

apresentada pela ré, no particular.

Vendas Canceladas.

A ré impugna os cálculos de liquidação de sentença, sustentando

que ocorreu bis in idem na apuração da verba de comissão

cancelada, de forma a majorar indevidamente a conta.

Aduz que o montante relativo à “devolução estorno de comissão”,

apurado com base nos estornos dos extratos de venda, e as

“comissões vendas canceladas”, que utilizou a base de 10% das

comissões pagas, tratam-se das mesmas verbas.

Não assiste razão à ré, porquanto o título executivo estabelece a

apuração da verba de devolução dos estornos, bem como da

diferença de comissões sobre as vendas canceladas, conforme

trecho que ora se reproduz (fls. 362/363 - id. f90c36a):

“(...) Assim, são devidas ao obreiro as comissões "estornadas"

conforme registro nos extratos do vendedor (f. 935/1148 –

discriminadas sob a rubrica "valor total de estorno”).

Por consequência, defiro, ainda, a integração da diferença em RSR,

aviso prévio, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS de 11,2%.

Em relação às comissões pelas vendas canceladas, tenho que a

situação importa em verdadeira a afronta art. 2º da CLT, que veda a

transferência dos riscos do negócio jurídico ao empregado.

Nesses casos, houve a efetiva concretização do negócio jurídico e o

posterior cancelamento do negócio fechado, por quaisquer motivos,

não pode implicar em prejuízo ao trabalhador, que ultimou a
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transação.

Devidas, assim, as comissões não pagas ou pagas a menor pelas

vendas canceladas. (...)”.

Nesse sentido também é o entendimento do expert, senão vejamos

(fls. 910/911 - id. d88f871):

“(...) Insurge a Reclamada informando que foram apurados em

duplicidade as vendas canceladas, alegando que foram calculados

os valores da devolução de estornos e comissões sobre vendas

canceladas. Pois bem, entendemos que não prosperam os apelos

da Reclamada, pois, a sentença determina expressamente os

cálculos das devolução dos estornos, e, ainda, a diferença de

comissões sobre as vendas canceladas, tudo conforme fls. 362 e

363 dos autos (...)”.

Assim, considerando que os cálculos não merecem retificação no

tocante às vendas canceladas, julgo improcedente a impugnação

apresentada pela ré, no particular.

Compensação do Mínimo Garantido do Valor Apurado a Título

de Diferença de Comissão.

A ré impugna os cálculos de liquidação de sentença, sustentando a

indevida apuração do valor do mínimo garantido, tendo em vista que

a remuneração mensal do obreiro superou o piso salarial da

categoria previsto na CCT, em decorrência das diferenças de

comissões deferidas.

Em contrarrazões, alega o autor que não houve a inclusão da

referida parcela na base de cálculo das diferenças de comissões e

prêmios deferidos, bem como que a ré “faz amostragem de

incorreção das vendas parceladas com base em relatórios de

vendas que foram declarados inválidos na sentença”, conforme fls.

906 (id. 525eab5).

Não assiste razão à ré, porquanto “não houve apuração de

diferenças de comissões para que fossem compensados os valores

pagos a título de mínimo garantido, conforme esclarecido pelo

Perito às fls. 911 (id. d88f871).

Assim, julgo improcedente a impugnação apresentada pela ré, no

particular.

Vendas Parceladas (Juros sobre o Financiamento).

A ré aponta incorreção nos cálculos ofertados pelo Perito Judicial,

sustentando a indevida utilização do percentual de 80% na

apuração das diferenças de comissões parceladas, quando o

correto seria o uso do percentual de diferença entre o total vendido

com o total financiado.

Razão não assiste à ré, porquanto o título executivo determinou a

exata aplicação do percentual postulado na exordial, senão vejamos

(fls. 402/403 - id. - bb2eaf5):

“(...) Considerando que a ré não trouxe aos autos os documentos de

modo a comprovar com precisão as vendas realizadas a prazo

(notas fiscais, comprovantes de pagamento com cartões de crédito,

etc.) as referidas comissões devem ser calculadas com base no

requerido na petição inicial (letra d - f. 19): 72% sobre o valor à vista

e sobre 80% dos valores recebidos a título de comissões mensais.

Os reflexos devem seguir os parâmetros fixados na sentença para o

cálculo das demais comissões deferidas.

Dou provimento ao apelo do autor para deferir as diferenças de

comissões sobre as vendas parceladas e reflexos. (...)”.

Assim, tendo em vista a absoluta consonância dos cálculos com o

título executivo no tocante às vendas parceladas, julgo

improcedente a impugnação apresentada pela ré, no particular.

Súmula 264 - Prêmios.

A ré aponta incorreção nos cálculos ofertados pelo Perito Judicial,

sustentando que os prêmios foram indevidamente apurados na

base de cálculo das verbas deferidas, em afronta ao artigo 457, §2º

da CLT.

Aduz que em virtude de comando legal, os prêmios não integram a

base de cálculo da remuneração do obreiro, ainda que pagos com

habitualidade.

Em contrarrazões, alega o autor que para apuração da base salarial

deve ser observada a Súmula 264 do TST, conforme determina a

sentença liquidanda, bem como que as comissões quitadas e

deferidas devem integrar a base de cálculo da verba relativa ao

prêmio (fls. 906 - id. 525eab5).

Razão não assiste à ré, porquanto houve condenação ao

pagamento das diferenças salariais alusivas à correta integração de

prêmios e comissões em todas as verbas de natureza salarial,

consoante a sentença de fls. 361 (id. f90c36a), bem como o

acórdão de fls. 406 (id. bb2eaf5), senão vejamos:

"(...) Assim, condeno a ré a efetuar o pagamento das diferenças

salariais decorrentes da correta integração de todos os prêmios e

comissões recebidas em RSR, aviso prévio, 13º salário, férias

acrescidas de 1/3 e FGTS de 11,2%. (...)".

"(...) Com efeito, a decisão de piso, quanto aos prêmios, deve se

limitar aos reflexos somente do período anterior à reforma
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trabalhista, considerando o teor do art. 457, §2º da CLT, conforme já

definido na decisão de embargos de declaração (f. 1523). (...)".

Assim, considerando a correta apuração dos prêmios, julgo

improcedente a impugnação apresentada pela ré, no particular.

Intervalo Intrajornada.

A ré aponta incorreção nos cálculos ofertados pelo Perito Judicial,

alegando que as verbas referentes ao intervalo intrajornada foram

apuradas por todo o período como natureza salarial, quando

deveriam ser consideradas como natureza indenizatória e

incidentes apenas sobre o período suprimido.

Razão assiste à ré.

Analisando os cálculos de liquidação de sentença, observo haver

reparos a serem feitos, tendo em vista que os reflexos salariais do

intervalo intrajornada foram apurados a partir de 11/11/2017, no

período indenizatório, quando deveriam incidir até 10/11/2017,

consoante se extrai do acórdão de fls. 396; 407 (id. bb2eaf5), senão

vejamos:

"(...) Por outro lado, devidos os reflexos do intervalo intrajornada no

período anterior à reforma trabalhista e o adicional a ser observado

é o convencional. Registro que a partir de11.11.2017 (quando

entrou em vigor a Lei nº 13.467/2017) é devido apenas o

pagamento do período suprimido, com acréscimo do adicional

convencional vigente à época de sua realização, atentando-se para

a natureza indenizatória da parcela, não repercutindo em demais

parcelas, conforme preceitua nova redação do art. 71, § 4º, da CLT.

(...)

Assim, nego provimento ao recurso da reclamada e dou parcial

provimento ao apelo do autor para deferir os reflexos do intervalo

intrajornada no período anterior à reforma trabalhista e o adicional a

ser observado em todo o período, quando pactuados, é o constante

dos instrumentos coletivos.

(...)

a) deferir os reflexos do intervalo intrajornada no período anterior à

reforma trabalhista e o adicional a ser observado em todo o período,

quando pactuados, é o constante dos instrumentos coletivos; (...)."

Nesse sentido são os esclarecimentos prestados pelo Perito Judicial

às fls. 911 (id. d88f871):

“(...) INTERVALO INTRAJORNADA - Insurge a Reclamada

informando que os cálculos do intervalo intrajornada estão

equivocados, pois, consideraram os reflexos a partir de 11/11/2017.

Pois bem, entendemos que prosperam os apelos Reclamada, pois,

os cálculos foram apurados equivocadamente. Se observarmos os

cálculos, iremos verificar que no período até 10/11/2017 foi

considerado indenizatório e a partir de 11/11/2017 foram

considerados como verbas de natureza salarial. Sendo assim,

diante da troca de período equivocados, passamos a corrigir os

cálculos anteriormente apresentados. (...)”.

Assim, tendo em vista a incorreção no tocante ao intervalo

intrajornada, julgo procedente a impugnação apresentada pelo réu,

no particular.

Prêmio Estímulo.

A ré impugna os cálculos de liquidação de sentença, sustentando a

indevida apuração dos reflexos e da base de cálculo da verba

prêmio estímulo, que incidiu sobre todas as comissões pagas e

deferidas, quando deveria considerar apenas as vendas parceladas

e estornadas.

O autor limitou-se a dizer, em contrarrazões, que “correto as

inclusões das comissões quitadas e deferidas na sua base de

cálculo” (fls. 906 - id. 525eab5).

Não assiste razão à ré, porquanto a sentença de fls. 508 (id.

14d3d29) determina que todas as comissões recebidas pelo obreiro

durante o pacto laboral, bem como as deferidas na sentença,

comporão a base de cálculo do prêmio estímulo, consoante trecho

que ora se reproduz:

“(...) Assim, nos termos da petição inicial, o "prêmio estímulo"

deverá ser calculado no importe de 0,4% do valor total das vendas

realizadas pelo autor durante o contrato de trabalho, sendo a base

de cálculo composta de todas as comissões recebidas pelo autor

durante o contrato de trabalho, e aquelas deferidas na sentença.

(...)”.

Quanto aos reflexos da referida verba, ressalto que limitar-se-ão ao

período do advento da reforma trabalhista, consoante determinado

pelo acórdão de fls. 406 (id. bb2eaf5), senão vejamos:

"(...) Com efeito, a decisão de piso, quanto aos prêmios, deve se

limitar aos reflexos somente do período anterior à reforma

trabalhista, considerando o teor do art. 457, §2º da CLT, conforme já

definido na decisão de embargos de declaração (f. 1523). (...)".

Assim, estando os cálculos corretos no tocante ao prêmio estímulo,

julgo improcedente a impugnação apresentada pela ré, no

particular.

2.2. Impugnação apresentada pelo Autor
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Compensação sobre DSR´s de Comissões e Prêmios.

O autor aponta erro nos cálculos ofertados pelo Perito Judicial,

sustentando que foram realizadas indevidas compensações

mensais de DSR´s sobre prêmios e comissões que foram quitados

em valores maiores que o devido, em clara afronta ao título

executivo, que determinou apenas a dedução de parcelas quitadas

sob a mesma rubrica.

Em contrarrazões, o réu aduz que os cálculos observaram a

sentença liquidanda, de forma que os valores já pagos foram

deduzidos mês a mês.

Razão não assiste ao autor, porquanto “a dedução dos valores já

pagos devem ser abatidos em sua integralidade, logo, limitando-se

ao mês do abatimento não será deduzido a sua integralidade paga”,

conforme esclarecido pelo Perito às fls. 912 (id. d88f871).

Assim, julgo improcedente a impugnação apresentada pelo autor,

no particular.

Vendas Canceladas, Trocadas e Não Faturadas.

O autor impugna os cálculos elaborados pelo expert, sustentando

que as verbas referentes às vendas canceladas, trocadas e não

faturadas foram apuradas no percentual de 10% das comissões

quitadas nos contracheques, em vez de 30% como determinado

pelo título executivo.

Razão assiste ao autor, porquanto o acórdão de fls. 398 (id.

bb2eaf5), estabelece o pagamento de diferenças de 30% das

referidas comissões, consoante trecho que ora se reproduz:

“(...) Destarte, nego provimento ao recurso da ré e dou provimento

ao apelo obreiro para deferir as diferenças de comissões em razão

das vendas não faturadas e para condenar a empresa em

pagamento de diferenças no importe de 30% das comissões

auferidas e registradas nos demonstrativos de pagamento juntados,

com reflexos conforme parâmetros já definidos na sentença. (...)”.

Nesse sentido, também é o entendimento do Perito, conforme

esclarecimentos prestados às fls. 912 (id. d88f871) :

“(...) Insurge o Reclamante informando que o percentual das vendas

canceladas foram calculadas no percentual de 10% e o correto seria

30%. Pois bem, entendemos que prosperam os apelos do

Reclamante, pois, observando os cálculos apresentados

identificamos que o percentual utilizado é o de 10%, quando o

correto é 30%. Sendo assim, passamos a corrigir os cálculos

apresentados. (...)”.

Assim, considerando incorreção nos cálculos ofertados no tocante

às vendas canceladas calculadas no percentual de 10%, julgo

procedente a impugnação apresentada pelo autor, no particular.

Prêmio Estímulo. Dedução Indevida.

O autor impugna os cálculos de liquidação de sentença,

sustentando que na apuração do prêmio estímulo foram

indevidamente deduzidas parcelas quitadas nos contracheques sob

rubrica diversa.

Em contrarrazões, o réu alega que a dedução de prêmios pagos

sobre a verba prêmio estímulo ocorreu somente em relação a

idênticos títulos, com vistas a afastar o enriquecimento ilícito do

obreiro.

Razão não assiste ao autor, porquanto a sentença de fls. 508 (id.

14d3d29 determina a dedução na conta de liquidação dos valores

que já foram pagos a título de prêmio estímulo, consoante trecho

que ora se reproduz:

“(...) Como foram deferidas as diferenças, fica autorizada a dedução

dos valores já pagos a título de “prêmio estímulo”. (...)”.

No mesmo sentido são os esclarecimentos prestados pelo expert às

fls. 912 (id. d88f871, senão vejamos:

“(...) Pois bem, não prosperam os apelos do Reclamante, pois,

foram determinados nos autos o abatimento dos valores pagos a

título de prêmio estímulo. Entendemos que o fato de a verba

intitulada prêmio não constar a nomenclatura prêmio estímulo

não deixa de ter a característica da verba determinada em

sentença. (...)".

Assim, devidamente apurada a verba referente ao prêmio estímulo,

julgo improcedente a impugnação apresentada pelo autor, no

particular.

Base de Cálculo das Horas Extras.

O autor aponta incorreção nos cálculos ofertados pelo expert,

sustentando que não foram apuradas todas as parcelas salariais na

base de cálculo das horas extras.

Em contrarrazões, o réu alega que sendo o obreiro comissionista,

não devem ser apurados na base de cálculo das horas extras os

DSR´s, mas tão somente as comissões. Aduz que “como no divisor

do valor-hora do comissionista não há inclusão das horas referente

ao RSR pago, a base de cálculo também não poderá incluir o valor

do RSR pago para a apuração do valor-hora, sob pena de se apurar

um valor de salário hora maior do que aquele realmente devido”,

consoante fls. 904 (id. 6e2fed9).

Razão não assiste ao autor, porquanto a Súmula 264 do TST, cujo

comando é para integração de todas as parcelas de natureza
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salarial e adicionais na remuneração do serviço suplementar, não

se aplica ao obreiro, tendo em vista tratar-se de comissionista puro.

Assim estabeleceu a sentença de fls. 378 (id. bdf4497), bem como o

acórdão de fls. 396 (id. bb2eaf5), senão vejamos:

"(...) como o autor era comissionista puro, não é aplicável a Súmula

264, TST. (...)”, cujo comando é para integração de todas as

parcelas de natureza salarial e adicionais na remuneração do

serviço suplementar do obreiro. (...)".

"(...) Quanto ao divisor aplicável, incontroverso que o reclamante era

comissionista puro, devendo ser considerado como divisor o

número de horas efetivamente trabalhadas (Súmula 340/TST).

Como houve determinação para o pagamento de somente o

adicional das hora sextras, fica afastada a aplicação da Súm. 264,

do C.TST. (...)".

No tocante ao DSR, todavia, este deve integrar o valor do salário do

empregado  comiss ion is ta ,  con fo rme o  en tend imento

consubstanciado na Súmula nº 27 do TST. Nesse passo, a

sentença liquidanda estabeleceu que as horas extras serão

refletidas em DSR, senão vejamos (fls. 367 - id. f90c36a):

“(...) g) as horas extras deverão ser apuradas dentro do mês de

competência, uma vez que esse é o critério legal (CLT, art. 465).

Tais horas, por serem habituais, refletirão em RSR (Sum. 72 do C.

TST), aviso prévio, 13° salários (Sum. 45 do C.TST), férias

acrescidas do terço (art. 142, §5° da CLT) e FGTS de 11,2% (...)”.

Assim, considerando a correta apuração das horas extras, julgo

improcedente a impugnação apresentada pelo autor, no particular.

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE as impugnações

apresentadas pelas partes, a fim de inserir na conta de liquidação

os reflexos salariais do intervalo intrajornada até 10/11/2017, e a

partir de 11/11/2017 a apuração como verba indenizatória, bem

como as verbas referentes às vendas canceladas, trocadas e não

faturadas no percentual de 30% das comissões auferidas e

registradas nos demonstrativos de pagamento constantes dos

autos.

O Perito Judicial apresentou os cálculos retificadores com

observância de tais parâmetros às fls. 914/1020 (id. 94d761b),

conforme esclarecimentos de fls. 910/913 (id. d88f871).

CONCLUSÃO

Pelo exposto, ADMITO as impugnações aos cálculos opostas e, no

mérito, julgo-as PARCIALMENTE PROCEDENTES, nos termos da

fundamentação retro, que fica integrando este dispositivo.

HOMOLOGO os cálculos de fls. 914/1020 - id. 94d761b.

Arbitro os honorários periciais no valor de R$ 800,00 (oitocentos

reais), a cargo da ré.

Intimem-se.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0024059-80.2022.5.24.0004
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE CAMPO GRANDE MS E REGIAO

ADVOGADO ALEXANDRE MORAIS
CANTERO(OAB: 8353/MS)

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO Jose Rafael Gomes(OAB: 11040/MS)

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c417c2a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Diante do trânsito em julgado do Acórdão (ID.433faa9) que

deuprovimento ao recurso para determinar a execução dos

honorários assistenciais na forma definida no título executivo, a

incidir sobre o valor do crédito, intime-se o réu Banco do Brasil para,

no prazo de 05 (cinco) dias, proceder ao pagamento do débito

total no importe de R$ 4.032,76 (quatro mil, trinta e dois reais e

setenta e seis centavos), decorrente do seguintes débitos: R$

2.032,76 – honorários assistenciais (R$ 13.551,75 x 15%), R$

1.000,00 – custas processuais (decisão ID.d2c8a8f) e R$ 1.000,00

– honorários calculista (decisão iD. d2c8a8f).

2. Comprovado o pagamento, libere-se à quem de direito.

3. Após, voltem os autos conclusos para deliberações.

4. Intimem-se.
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CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0024059-80.2022.5.24.0004
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE CAMPO GRANDE MS E REGIAO

ADVOGADO ALEXANDRE MORAIS
CANTERO(OAB: 8353/MS)

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO Jose Rafael Gomes(OAB: 11040/MS)

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS DE CAMPO GRANDE MS E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c417c2a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Diante do trânsito em julgado do Acórdão (ID.433faa9) que

deuprovimento ao recurso para determinar a execução dos

honorários assistenciais na forma definida no título executivo, a

incidir sobre o valor do crédito, intime-se o réu Banco do Brasil para,

no prazo de 05 (cinco) dias, proceder ao pagamento do débito

total no importe de R$ 4.032,76 (quatro mil, trinta e dois reais e

setenta e seis centavos), decorrente do seguintes débitos: R$

2.032,76 – honorários assistenciais (R$ 13.551,75 x 15%), R$

1.000,00 – custas processuais (decisão ID.d2c8a8f) e R$ 1.000,00

– honorários calculista (decisão iD. d2c8a8f).

2. Comprovado o pagamento, libere-se à quem de direito.

3. Após, voltem os autos conclusos para deliberações.

4. Intimem-se.

mcg

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0025111-24.2016.5.24.0004
AUTOR JEAN DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO AYRES PEREIRA CORTEZ(OAB:
23474/MS)

RÉU MARILUCE ATALAIA VALENCIO

RÉU MARILUCE ATALAIA VALENCIO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN DOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66981f3

proferido nos autos.

Vistos.

O endereço de Goiânia não foi encontrado, conforme certidão do

oficial de justiça - id b47586e - página 22.

Defiro diligência na rua Caxambu, em Campo Grande, desde que

os bens da residência sejam de elevado valor ou ultrapassem as

necessidades comuns correspondentes a um médio padrão de vida.

Atualizem-se os cálculos e expeça-se mandado para cumprimento.

Intime-se.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024721-83.2018.5.24.0004
AUTOR MARCILEIDE ASSUNCAO DA SILVA

ADVOGADO JEANE BARROS DOS SANTOS(OAB:
18583/MS)

RÉU RP VIGILANCIA ELETRONICA LTDA -
EPP

ADVOGADO MARCELO CARRIEL HONORIO(OAB:
15441/MS)

RÉU SEGURAL ALARMES E
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
(SEGURAL ALARMES E SERVIÇOS

ADVOGADO MARCELO CARRIEL HONORIO(OAB:
15441/MS)

PERITO VELIZ OJEDA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCILEIDE ASSUNCAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b10b37

proferido nos autos.

Vistos.

1. Diante do decurso do prazo sem as executadas oporem

embargos (certidãoID.8dc6c87), libere-se o crédito do autor e os

honorários de sucumbência devidos ao seu patrono mediante

transferência bancária para a conta indicada na petição de

ID.8a3e469.

2. Recolham-se as contribuições previdenciárias e custas em guias

próprias.

3. Quitem-se os honorários periciais contábeis.

4. Liberem-se, ainda, os honorários de sucumbência devidos ao

advogado das reclamadas.

4.1 A liberação ora determinada será realizada mediante

transferência bancária. Para tanto, deverão indicar dados bancários

para essa finalidade, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de

transferência via consulta CCS/SISBAJUD.

5. Tudo cumprido, voltem os autos conclusos para deliberações

acerca da extinção da execução.

6. Intimem-se.

mcg

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024721-83.2018.5.24.0004
AUTOR MARCILEIDE ASSUNCAO DA SILVA

ADVOGADO JEANE BARROS DOS SANTOS(OAB:
18583/MS)

RÉU RP VIGILANCIA ELETRONICA LTDA -
EPP

ADVOGADO MARCELO CARRIEL HONORIO(OAB:
15441/MS)

RÉU SEGURAL ALARMES E
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
(SEGURAL ALARMES E SERVIÇOS

ADVOGADO MARCELO CARRIEL HONORIO(OAB:
15441/MS)

PERITO VELIZ OJEDA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RP VIGILANCIA ELETRONICA LTDA - EPP

  - SEGURAL ALARMES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
(SEGURAL ALARMES E SERVIÇOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b10b37

proferido nos autos.

Vistos.

1. Diante do decurso do prazo sem as executadas oporem

embargos (certidãoID.8dc6c87), libere-se o crédito do autor e os

honorários de sucumbência devidos ao seu patrono mediante

transferência bancária para a conta indicada na petição de

ID.8a3e469.

2. Recolham-se as contribuições previdenciárias e custas em guias

próprias.

3. Quitem-se os honorários periciais contábeis.

4. Liberem-se, ainda, os honorários de sucumbência devidos ao

advogado das reclamadas.

4.1 A liberação ora determinada será realizada mediante

transferência bancária. Para tanto, deverão indicar dados bancários

para essa finalidade, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de

transferência via consulta CCS/SISBAJUD.

5. Tudo cumprido, voltem os autos conclusos para deliberações

acerca da extinção da execução.

6. Intimem-se.

mcg

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024641-85.2019.5.24.0004
AUTOR JARDEL DA SILVA NANTES

ADVOGADO DAVI GALVAO DE SOUZA(OAB:
14128/MS)

ADVOGADO NATALIA BARRINHA CARRILHO
PETERS GARCIA(OAB: 19774/MS)

RÉU ORGANIZACAO MUNDIAL PARA
EDUCACAO PRE ESCOLAR

RÉU MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE

ADVOGADO FRANCISCO IVO DANTAS
CAVALCANTI FILHO(OAB: 28662-
B/MS)

ADVOGADO MATUSAEL DE ASSUNCAO
CHAVES(OAB: 6143/MS)

PERITO VELIZ OJEDA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARDEL DA SILVA NANTES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f29b61

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista as partes das expedições do ofício precatório e das

requisições de pequeno valor (RPV), por 48 horas.

Nada requerido, encaminhem-se os ofícios.

fsc

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024641-85.2019.5.24.0004
AUTOR JARDEL DA SILVA NANTES

ADVOGADO DAVI GALVAO DE SOUZA(OAB:
14128/MS)

ADVOGADO NATALIA BARRINHA CARRILHO
PETERS GARCIA(OAB: 19774/MS)

RÉU ORGANIZACAO MUNDIAL PARA
EDUCACAO PRE ESCOLAR

RÉU MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE

ADVOGADO FRANCISCO IVO DANTAS
CAVALCANTI FILHO(OAB: 28662-
B/MS)

ADVOGADO MATUSAEL DE ASSUNCAO
CHAVES(OAB: 6143/MS)

PERITO VELIZ OJEDA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f29b61

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista as partes das expedições do ofício precatório e das

requisições de pequeno valor (RPV), por 48 horas.

Nada requerido, encaminhem-se os ofícios.

fsc

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024246-06.2013.5.24.0004
AUTOR DAVI RAMOS DE SOUZA

ADVOGADO MARIA FERNANDA GUERREIRO
FERNANDES(OAB: 13414/MS)

ADVOGADO GRAZIANO DE FIGUEIREDO
COUTO(OAB: 17778/MS)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MARCOS HIDEKI
KAMIBAYASHI(OAB: 14580/MS)

ADVOGADO ANA LUIZA LAZZARINI LEMOS(OAB:
3659-B/MS)

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BOZA(OAB:
13041/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI RAMOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a7525d

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista as partes das expedições do ofício precatório e das

requisições de pequeno valor (RPV), por 48 horas.

Nada requerido, encaminhem-se os ofícios.

fsc

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024246-06.2013.5.24.0004
AUTOR DAVI RAMOS DE SOUZA

ADVOGADO MARIA FERNANDA GUERREIRO
FERNANDES(OAB: 13414/MS)

ADVOGADO GRAZIANO DE FIGUEIREDO
COUTO(OAB: 17778/MS)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MARCOS HIDEKI
KAMIBAYASHI(OAB: 14580/MS)

ADVOGADO ANA LUIZA LAZZARINI LEMOS(OAB:
3659-B/MS)

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BOZA(OAB:
13041/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a7525d

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista as partes das expedições do ofício precatório e das

requisições de pequeno valor (RPV), por 48 horas.

Nada requerido, encaminhem-se os ofícios.

fsc

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024083-11.2022.5.24.0004
AUTOR BEATRIZ EDUARDA DE

VASCONCELOS CORREIA

ADVOGADO KAROLINE MARIANO PEREIRA(OAB:
27046/MS)

ADVOGADO JESSICA ROSSANE DELUQUI
SCHARF(OAB: 25740/MS)

RÉU HAVAN LOJAS DE
DEPARTAMENTOS LTDA

ADVOGADO ANA CAROLYNA AMARAL SOARES
DE ALMEIDA(OAB: 19319/MS)

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 13043/MS)

PERITO GABRIELA RECH FRANTZ

TESTEMUNHA LILIAN BORGES DE QUEIROZ

PERITO ANDERSON RAVY STOLF

TESTEMUNHA GISELE DE LIMA DOMINGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ EDUARDA DE VASCONCELOS CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomarem ciência dos cálculos

apresentados pelo(a) perito(a) judicial, pelo prazo de 8 (oito) dias,

nos termos do art. 879, §2º, da CLT, sob pena de preclusão.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

Ilda Vieira Genoud

Servidor

Processo Nº ATOrd-0024083-11.2022.5.24.0004
AUTOR BEATRIZ EDUARDA DE

VASCONCELOS CORREIA

ADVOGADO KAROLINE MARIANO PEREIRA(OAB:
27046/MS)

ADVOGADO JESSICA ROSSANE DELUQUI
SCHARF(OAB: 25740/MS)

RÉU HAVAN LOJAS DE
DEPARTAMENTOS LTDA

ADVOGADO ANA CAROLYNA AMARAL SOARES
DE ALMEIDA(OAB: 19319/MS)

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 13043/MS)

PERITO GABRIELA RECH FRANTZ

TESTEMUNHA LILIAN BORGES DE QUEIROZ

PERITO ANDERSON RAVY STOLF

TESTEMUNHA GISELE DE LIMA DOMINGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomarem ciência dos cálculos

apresentados pelo(a) perito(a) judicial, pelo prazo de 8 (oito) dias,

nos termos do art. 879, §2º, da CLT, sob pena de preclusão.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

Ilda Vieira Genoud

Servidor

Processo Nº ATOrd-0025163-54.2015.5.24.0004
AUTOR TIAGO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO Marcela Marina de Araujo(OAB:
13574/MS)

RÉU PDG REALTY S/A
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB: 21164-
A/MS)

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RÉU O P S SERVICOS E EDIFICACOES
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO CARDOSO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3018eee

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que na sentença de encerramento ficou expresso que

os créditos concursais deveriam observar a regras do plano de
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recuperação, indefiro o pedido do exequente.

Intime-se.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001185-87.2011.5.24.0004
AUTOR JOSE SACCO

ADVOGADO ANA IZABEL CICALISE
FERREIRA(OAB: 6985/MS)

RÉU ANGELO ANTONIO MARCON

ADVOGADO VALDIRENE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 11479/MS)

PERITO MARIA APARECIDA ANDRADE DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SACCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f374c68

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Diante do trânsito em julgado do Acórdão que não conheceu do

agravo de petição interposto pelo réu Angelo Antonio Marcon,

retornem os autos à perita judicial contábil Maria Aparecida Andrade

dos Santos para refazimento dos cálculos conforme determinado na

decisão de impugnação aos cálculos (ID.9e32be8).

2. Intimem-se.

mcg

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001185-87.2011.5.24.0004
AUTOR JOSE SACCO

ADVOGADO ANA IZABEL CICALISE
FERREIRA(OAB: 6985/MS)

RÉU ANGELO ANTONIO MARCON

ADVOGADO VALDIRENE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 11479/MS)

PERITO MARIA APARECIDA ANDRADE DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO ANTONIO MARCON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f374c68

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Diante do trânsito em julgado do Acórdão que não conheceu do

agravo de petição interposto pelo réu Angelo Antonio Marcon,

retornem os autos à perita judicial contábil Maria Aparecida Andrade

dos Santos para refazimento dos cálculos conforme determinado na

decisão de impugnação aos cálculos (ID.9e32be8).

2. Intimem-se.

mcg

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0153900-61.2004.5.24.0004
AUTOR J.R.J.T.

ADVOGADO MARGIT JANICE POHLMANN
STRECK(OAB: 5674/MS)

RÉU F.Z.L.

ADVOGADO ELISIANE PINHEIRO(OAB: 8334/MS)

RÉU J.V.P.D.S.

RÉU C.A.S.

ADVOGADO VITOR DIAS GIRELLI(OAB: 5960/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.A.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6ccedef.

Processo Nº ATOrd-0153900-61.2004.5.24.0004
AUTOR J.R.J.T.

ADVOGADO MARGIT JANICE POHLMANN
STRECK(OAB: 5674/MS)

RÉU F.Z.L.

ADVOGADO ELISIANE PINHEIRO(OAB: 8334/MS)

RÉU J.V.P.D.S.

RÉU C.A.S.

ADVOGADO VITOR DIAS GIRELLI(OAB: 5960/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.R.J.T.
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Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6ccedef.

Processo Nº ATOrd-0025239-97.2023.5.24.0004
AUTOR ORESTES DE SOUZA CORREA

ADVOGADO ALVARO CORREA IUNGUE(OAB:
22669/MS)

RÉU RURAL SUL COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI - EPP

ADVOGADO FABIANO TAVARES LUZ(OAB:
12937/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RURAL SUL COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0190444

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por necessidade de serviço e reordenamento da pauta, redesigno a

audiência de instrução para o dia 16 de Abril de 2024 - 13h45,

mantidas todas as advertências constantes da ata anterior.

Intimem-se.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0025239-97.2023.5.24.0004
AUTOR ORESTES DE SOUZA CORREA

ADVOGADO ALVARO CORREA IUNGUE(OAB:
22669/MS)

RÉU RURAL SUL COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI - EPP

ADVOGADO FABIANO TAVARES LUZ(OAB:
12937/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORESTES DE SOUZA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0190444

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por necessidade de serviço e reordenamento da pauta, redesigno a

audiência de instrução para o dia 16 de Abril de 2024 - 13h45,

mantidas todas as advertências constantes da ata anterior.

Intimem-se.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0025237-30.2023.5.24.0004
AUTOR AUGUSTO CESAR LARA BASTOS

ADVOGADO ANISIO NANTES MOREIRA(OAB:
25475/MS)

ADVOGADO Heberty Luis Alves Marietti(OAB:
13484/MS)

RÉU SOLIMOES TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS E CARGAS LTDA.

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLIMOES TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E CARGAS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ec14d4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por necessidade de serviço e reordenamento da pauta, redesigno a

audiência de instrução para o dia 29 de Abril de 2024 - 13h45,

mantidas as advertências constantes da ata anterior.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0025237-30.2023.5.24.0004
AUTOR AUGUSTO CESAR LARA BASTOS

ADVOGADO ANISIO NANTES MOREIRA(OAB:
25475/MS)

ADVOGADO Heberty Luis Alves Marietti(OAB:
13484/MS)

RÉU SOLIMOES TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS E CARGAS LTDA.

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO CESAR LARA BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ec14d4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por necessidade de serviço e reordenamento da pauta, redesigno a

audiência de instrução para o dia 29 de Abril de 2024 - 13h45,

mantidas as advertências constantes da ata anterior.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024599-57.2023.5.24.0081
AUTOR KEILA CRISTINA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR SALTON FILHO(OAB:
16048/MS)

RÉU RECANTO DO MANTENA LTDA

ADVOGADO BRUNA GIANINI(OAB: 308120/SP)

RÉU THAYNA MARIANE SANTOS GRALK
GOBER

ADVOGADO BRUNA GIANINI(OAB: 308120/SP)

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEILA CRISTINA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomarem ciência dos cálculos

apresentados pelo(a) perito(a) judicial , pelo prazo de 8 (oito) dias,

nos termos do art. 879, §2º, da CLT, sob pena de preclusão.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

Ilda Vieira Genoud

Servidor

Processo Nº ATSum-0024599-57.2023.5.24.0081
AUTOR KEILA CRISTINA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR SALTON FILHO(OAB:
16048/MS)

RÉU RECANTO DO MANTENA LTDA

ADVOGADO BRUNA GIANINI(OAB: 308120/SP)

RÉU THAYNA MARIANE SANTOS GRALK
GOBER

ADVOGADO BRUNA GIANINI(OAB: 308120/SP)

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYNA MARIANE SANTOS GRALK GOBER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomarem ciência dos cálculos

apresentados pelo(a) perito(a) judicial , pelo prazo de 8 (oito) dias,

nos termos do art. 879, §2º, da CLT, sob pena de preclusão.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

Ilda Vieira Genoud

Servidor

Processo Nº ATSum-0024599-57.2023.5.24.0081
AUTOR KEILA CRISTINA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR SALTON FILHO(OAB:
16048/MS)

RÉU RECANTO DO MANTENA LTDA

ADVOGADO BRUNA GIANINI(OAB: 308120/SP)

RÉU THAYNA MARIANE SANTOS GRALK
GOBER

ADVOGADO BRUNA GIANINI(OAB: 308120/SP)

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECANTO DO MANTENA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomarem ciência dos cálculos

apresentados pelo(a) perito(a) judicial , pelo prazo de 8 (oito) dias,

nos termos do art. 879, §2º, da CLT, sob pena de preclusão.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

Ilda Vieira Genoud

Servidor

Processo Nº ATOrd-0025401-92.2023.5.24.0004
AUTOR MANOEL FELIPE BARROS PINTO

ADVOGADO ROBERTA OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 48839/GO)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL FELIPE BARROS PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e2f8d0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por necessidade de serviço e reordenamento da pauta, redesigno a

audiência de instrução para o dia 16/04/2024 às 14h15, mantidas as

advertências anteriores.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0025401-92.2023.5.24.0004
AUTOR MANOEL FELIPE BARROS PINTO

ADVOGADO ROBERTA OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 48839/GO)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e2f8d0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por necessidade de serviço e reordenamento da pauta, redesigno a

audiência de instrução para o dia 16/04/2024 às 14h15, mantidas as

advertências anteriores.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho Titular

5ª Vara do Trabalho de Campo Grande

Edital

Processo Nº ATOrd-0024891-23.2016.5.24.0005
AUTOR ELCENER MARTINS CARNEIRO

ADVOGADO KATIA REGINA MOLINA
SOARES(OAB: 13952/MS)

ADVOGADO CASSIA LAIS MOLINA SOARES(OAB:
15170/MS)

RÉU LEANDRO GONCALVES CORREIA

RÉU AIR SPECIAL SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTES
AEREOS EIRELI

RÉU TULIO CARVALHO DUARTE

RÉU ARES BRASIL SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA

RÉU GERALDO GOMES DUARTE

RÉU GILVANDA GOMES DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO GONCALVES CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 EDITAL

A Doutora KELLY CRISTINA MONTEIRO DIAS ESTADULHO -

Juíza da 5ª Vara do Trabalho de Campo Grande/MS, no uso de

suas atribuições legais,

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele tiverem

conhecimento, que por meio deste fica INTIMADO(A) LEANDRO

GONCALVES CORREIA, atualmente em lugar incerto e não

sabido, para tomar ciência da Sentença de ID.: 0f8c583

Vistos etc.

1. Diante do silêncio dos sócios da empresa executada e as

frustradas tentativas de execução em face da pessoa jurídica,

reputo presente elemento suficiente a evidenciar fraude na

utilização da pessoa jurídica para ocultação do patrimônio em

prejuízo dos créditos trabalhistas e redireciono a execução sobre os

bens dos sócios: LEANDRO GONÇALVES CORREIA, CPF n.

966.559.505-97; TÚLIO CARVALHO DUARTE, CPF n. 096.172.467

-67; GERALDO GOMES DUARTE, CPF n. 292.335.004-97 e

GILVANDA GOMES DUARTE, CPF n. 665.581.074-49.

2. Determino que a Secretaria proceda às retificações referentes

aos dados constantes do sistema cadastral para incluir os referidos

sócios no polo passivo da execução.

3. Atualizem-se os cálculos e requisite-se o bloqueio de contas

correntes e aplicações financeiras dos executados no BACENJUD.

4. Determino à Secretaria a renovação do RENAJUD para

verificação da existência de veículos em nome dos executados, nos

quais, desde já autoriza a anotação de restrição de circulação.

5. Inscrevam-se os nomes dos executados no SERASA e inclua-se

a indisponibilidade de bens dos executados no sistema CNIB.

6. Concluídas as diligências, intime-se o Exeqüente para, no prazo

de 15 dias, impulsionar a execução, sob pena de remessa dos

autos ao arquivo, nos termos do art. 11-A da CLT.
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7. Nesse caso, considerando que em 12 de setembro de 2018, a 1ª

Seção do STJ, no julgamento de recurso repetitivo (RECURSO

ESPECIAL Nº 1.340.553 - RS (2012/0169193-3)),definiu a

aplicação do art. 40 e parágrafos da Lei 6.830/80 para estabelecer,

dentre outros parâmetros, que"somente a efetiva constrição

patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a

interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para

tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da

penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens." e diante

dos termos do artigo 927 e inciso III do CPC:

"Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão:

(...)

III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de

resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos

extraordinário e especial repetitivos;"

8. Por disciplina judiciária, conforme o precedente firmado em

demanda repetitiva, somente será apta para interromper o curso da

prescrição a diligência que resultar efetiva constrição patrimonial,

não bastando o mero peticionamento em juízo.

Intimem-se.

CAMPO GRANDE/MS, 09 de janeiro de 2024.

KELLY CRISTINA MONTEIRO DIAS ESTADULHO

Juíza do Trabalho Titular

E para que chegue ao conhecimento de LEANDRO GONCALVES

CORREIA, foi expedido o presente Edital que será levado a público

no Diário Oficial Eletrônico e fixado no átrio desta Especializada.

O nome do signatário e a data do presente documento constam em

sua assinatura eletrônica. Em caso de assinatura em dia não útil,

considera-se praticado o ato no dia útil subsequente.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

CARLOS GUSTAVO DE GOES GUGELMIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024891-23.2016.5.24.0005
AUTOR ELCENER MARTINS CARNEIRO

ADVOGADO KATIA REGINA MOLINA
SOARES(OAB: 13952/MS)

ADVOGADO CASSIA LAIS MOLINA SOARES(OAB:
15170/MS)

RÉU LEANDRO GONCALVES CORREIA

RÉU AIR SPECIAL SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTES
AEREOS EIRELI

RÉU TULIO CARVALHO DUARTE

RÉU ARES BRASIL SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA

RÉU GERALDO GOMES DUARTE

RÉU GILVANDA GOMES DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TULIO CARVALHO DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 EDITAL

A Doutora KELLY CRISTINA MONTEIRO DIAS ESTADULHO -

Juíza da 5ª Vara do Trabalho de Campo Grande/MS, no uso de

suas atribuições legais,

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele tiverem

conhecimento, que por meio deste fica INTIMADO(A) TULIO

CARVALHO DUARTE, atualmente em lugar incerto e não sabido,

para tomar ciência da Sentença de ID.: 0f8c583

Vistos etc.

1. Diante do silêncio dos sócios da empresa executada e as

frustradas tentativas de execução em face da pessoa jurídica,

reputo presente elemento suficiente a evidenciar fraude na

utilização da pessoa jurídica para ocultação do patrimônio em

prejuízo dos créditos trabalhistas e redireciono a execução sobre os

bens dos sócios: LEANDRO GONÇALVES CORREIA, CPF n.

966.559.505-97; TÚLIO CARVALHO DUARTE, CPF n. 096.172.467

-67; GERALDO GOMES DUARTE, CPF n. 292.335.004-97 e

GILVANDA GOMES DUARTE, CPF n. 665.581.074-49.

2. Determino que a Secretaria proceda às retificações referentes

aos dados constantes do sistema cadastral para incluir os referidos

sócios no polo passivo da execução.

3. Atualizem-se os cálculos e requisite-se o bloqueio de contas

correntes e aplicações financeiras dos executados no BACENJUD.

4. Determino à Secretaria a renovação do RENAJUD para

verificação da existência de veículos em nome dos executados, nos

quais, desde já autoriza a anotação de restrição de circulação.

5. Inscrevam-se os nomes dos executados no SERASA e inclua-se

a indisponibilidade de bens dos executados no sistema CNIB.

6. Concluídas as diligências, intime-se o Exeqüente para, no prazo

de 15 dias, impulsionar a execução, sob pena de remessa dos

autos ao arquivo, nos termos do art. 11-A da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 399
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

7. Nesse caso, considerando que em 12 de setembro de 2018, a 1ª

Seção do STJ, no julgamento de recurso repetitivo (RECURSO

ESPECIAL Nº 1.340.553 - RS (2012/0169193-3)),definiu a

aplicação do art. 40 e parágrafos da Lei 6.830/80 para estabelecer,

dentre outros parâmetros, que"somente a efetiva constrição

patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a

interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para

tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da

penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens." e diante

dos termos do artigo 927 e inciso III do CPC:

"Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão:

(...)

III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de

resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos

extraordinário e especial repetitivos;"

8. Por disciplina judiciária, conforme o precedente firmado em

demanda repetitiva, somente será apta para interromper o curso da

prescrição a diligência que resultar efetiva constrição patrimonial,

não bastando o mero peticionamento em juízo.

Intimem-se.

CAMPO GRANDE/MS, 09 de janeiro de 2024.

KELLY CRISTINA MONTEIRO DIAS ESTADULHO

Juíza do Trabalho Titular

E para que chegue ao conhecimento de TULIO CARVALHO

DUARTE, foi expedido o presente Edital que será levado a público

no Diário Oficial Eletrônico e fixado no átrio desta Especializada.

O nome do signatário e a data do presente documento constam em

sua assinatura eletrônica. Em caso de assinatura em dia não útil,

considera-se praticado o ato no dia útil subsequente.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

CARLOS GUSTAVO DE GOES GUGELMIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024891-23.2016.5.24.0005
AUTOR ELCENER MARTINS CARNEIRO

ADVOGADO KATIA REGINA MOLINA
SOARES(OAB: 13952/MS)

ADVOGADO CASSIA LAIS MOLINA SOARES(OAB:
15170/MS)

RÉU LEANDRO GONCALVES CORREIA

RÉU AIR SPECIAL SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTES
AEREOS EIRELI

RÉU TULIO CARVALHO DUARTE

RÉU ARES BRASIL SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA

RÉU GERALDO GOMES DUARTE

RÉU GILVANDA GOMES DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO GOMES DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 EDITAL

A Doutora KELLY CRISTINA MONTEIRO DIAS ESTADULHO -

Juíza da 5ª Vara do Trabalho de Campo Grande/MS, no uso de

suas atribuições legais,

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele tiverem

conhecimento, que por meio deste fica INTIMADO(A) GERALDO

GOMES DUARTE, atualmente em lugar incerto e não sabido, para

tomar ciência da Sentença de ID.: 0f8c583

Vistos etc.

1. Diante do silêncio dos sócios da empresa executada e as

frustradas tentativas de execução em face da pessoa jurídica,

reputo presente elemento suficiente a evidenciar fraude na

utilização da pessoa jurídica para ocultação do patrimônio em

prejuízo dos créditos trabalhistas e redireciono a execução sobre os

bens dos sócios: LEANDRO GONÇALVES CORREIA, CPF n.

966.559.505-97; TÚLIO CARVALHO DUARTE, CPF n. 096.172.467

-67; GERALDO GOMES DUARTE, CPF n. 292.335.004-97 e

GILVANDA GOMES DUARTE, CPF n. 665.581.074-49.

2. Determino que a Secretaria proceda às retificações referentes

aos dados constantes do sistema cadastral para incluir os referidos

sócios no polo passivo da execução.

3. Atualizem-se os cálculos e requisite-se o bloqueio de contas

correntes e aplicações financeiras dos executados no BACENJUD.

4. Determino à Secretaria a renovação do RENAJUD para

verificação da existência de veículos em nome dos executados, nos

quais, desde já autoriza a anotação de restrição de circulação.

5. Inscrevam-se os nomes dos executados no SERASA e inclua-se

a indisponibilidade de bens dos executados no sistema CNIB.

6. Concluídas as diligências, intime-se o Exeqüente para, no prazo

de 15 dias, impulsionar a execução, sob pena de remessa dos

autos ao arquivo, nos termos do art. 11-A da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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7. Nesse caso, considerando que em 12 de setembro de 2018, a 1ª

Seção do STJ, no julgamento de recurso repetitivo (RECURSO

ESPECIAL Nº 1.340.553 - RS (2012/0169193-3)),definiu a

aplicação do art. 40 e parágrafos da Lei 6.830/80 para estabelecer,

dentre outros parâmetros, que"somente a efetiva constrição

patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a

interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para

tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da

penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens." e diante

dos termos do artigo 927 e inciso III do CPC:

"Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão:

(...)

III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de

resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos

extraordinário e especial repetitivos;"

8. Por disciplina judiciária, conforme o precedente firmado em

demanda repetitiva, somente será apta para interromper o curso da

prescrição a diligência que resultar efetiva constrição patrimonial,

não bastando o mero peticionamento em juízo.

Intimem-se.

CAMPO GRANDE/MS, 09 de janeiro de 2024.

KELLY CRISTINA MONTEIRO DIAS ESTADULHO

Juíza do Trabalho Titular

E para que chegue ao conhecimento de GERALDO GOMES

DUARTE, foi expedido o presente Edital que será levado a público

no Diário Oficial Eletrônico e fixado no átrio desta Especializada.

O nome do signatário e a data do presente documento constam em

sua assinatura eletrônica. Em caso de assinatura em dia não útil,

considera-se praticado o ato no dia útil subsequente.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

CARLOS GUSTAVO DE GOES GUGELMIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024891-23.2016.5.24.0005
AUTOR ELCENER MARTINS CARNEIRO

ADVOGADO KATIA REGINA MOLINA
SOARES(OAB: 13952/MS)

ADVOGADO CASSIA LAIS MOLINA SOARES(OAB:
15170/MS)

RÉU LEANDRO GONCALVES CORREIA

RÉU AIR SPECIAL SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTES
AEREOS EIRELI

RÉU TULIO CARVALHO DUARTE

RÉU ARES BRASIL SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA

RÉU GERALDO GOMES DUARTE

RÉU GILVANDA GOMES DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVANDA GOMES DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 EDITAL

A Doutora KELLY CRISTINA MONTEIRO DIAS ESTADULHO -

Juíza da 5ª Vara do Trabalho de Campo Grande/MS, no uso de

suas atribuições legais,

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele tiverem

conhecimento, que por meio deste fica INTIMADO(A) GILVANDA

GOMES DUARTE , atualmente em lugar incerto e não sabido, para

tomar ciência da Sentença de ID.: 0f8c583

Vistos etc.

1. Diante do silêncio dos sócios da empresa executada e as

frustradas tentativas de execução em face da pessoa jurídica,

reputo presente elemento suficiente a evidenciar fraude na

utilização da pessoa jurídica para ocultação do patrimônio em

prejuízo dos créditos trabalhistas e redireciono a execução sobre os

bens dos sócios: LEANDRO GONÇALVES CORREIA, CPF n.

966.559.505-97; TÚLIO CARVALHO DUARTE, CPF n. 096.172.467

-67; GERALDO GOMES DUARTE, CPF n. 292.335.004-97 e

GILVANDA GOMES DUARTE, CPF n. 665.581.074-49.

2. Determino que a Secretaria proceda às retificações referentes

aos dados constantes do sistema cadastral para incluir os referidos

sócios no polo passivo da execução.

3. Atualizem-se os cálculos e requisite-se o bloqueio de contas

correntes e aplicações financeiras dos executados no BACENJUD.

4. Determino à Secretaria a renovação do RENAJUD para

verificação da existência de veículos em nome dos executados, nos

quais, desde já autoriza a anotação de restrição de circulação.

5. Inscrevam-se os nomes dos executados no SERASA e inclua-se

a indisponibilidade de bens dos executados no sistema CNIB.

6. Concluídas as diligências, intime-se o Exeqüente para, no prazo

de 15 dias, impulsionar a execução, sob pena de remessa dos

autos ao arquivo, nos termos do art. 11-A da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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7. Nesse caso, considerando que em 12 de setembro de 2018, a 1ª

Seção do STJ, no julgamento de recurso repetitivo (RECURSO

ESPECIAL Nº 1.340.553 - RS (2012/0169193-3)),definiu a

aplicação do art. 40 e parágrafos da Lei 6.830/80 para estabelecer,

dentre outros parâmetros, que"somente a efetiva constrição

patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a

interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para

tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da

penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens." e diante

dos termos do artigo 927 e inciso III do CPC:

"Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão:

(...)

III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de

resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos

extraordinário e especial repetitivos;"

8. Por disciplina judiciária, conforme o precedente firmado em

demanda repetitiva, somente será apta para interromper o curso da

prescrição a diligência que resultar efetiva constrição patrimonial,

não bastando o mero peticionamento em juízo.

Intimem-se.

CAMPO GRANDE/MS, 09 de janeiro de 2024.

KELLY CRISTINA MONTEIRO DIAS ESTADULHO

Juíza do Trabalho Titular

E para que chegue ao conhecimento de GILVANDA GOMES

DUARTE , foi expedido o presente Edital que será levado a público

no Diário Oficial Eletrônico e fixado no átrio desta Especializada.

O nome do signatário e a data do presente documento constam em

sua assinatura eletrônica. Em caso de assinatura em dia não útil,

considera-se praticado o ato no dia útil subsequente.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

CARLOS GUSTAVO DE GOES GUGELMIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024006-33.2021.5.24.0005
AUTOR CAMILA RODRIGUES CHAVES

ADVOGADO RENATA DE OLIVEIRA ISHI
NOBRE(OAB: 14525/MS)

RÉU REPRESERVICE PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL LIMA DE SOUZA
NANTES(OAB: 20000/MS)

ADVOGADO Ricardo Augusto Nascimento Pegolo
dos Santos(OAB: 9938/MS)

RÉU LOUISE ROSANA DE JESUS
PENHAVEL

PERITO LEE GUSTAVO DAL BELO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOUISE ROSANA DE JESUS PENHAVEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 EDITAL

A Doutora KELLY CRISTINA MONTEIRO DIAS ESTADULHO -

Juíza da 5ª Vara do Trabalho de Campo Grande/MS, no uso de

suas atribuições legais,

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele tiverem

conhecimento, que por meio deste fica INTIMADO(A) LOUISE

ROSANA DE JESUS PENHAVEL, atualmente em lugar incerto e

não sabido, para tomar ciência da Sentença de ID.: 757e035

Vistos etc.

1. Diante do silêncio da sócia da empresa executada e as frustradas

tentativas de execução em face da pessoa jurídica, reputo presente

elemento suficiente a evidenciar fraude na utilização da pessoa

jurídica para ocultação do patrimônio em prejuízo dos créditos

trabalhistas e redireciono a execução sobre os bens da sócia:

LOUISE ROSANA DE JESUS PENHAVEL, CPF n. 017.255.101-38.

2. Determino que a Secretaria proceda às retificações referentes

aos dados constantes do sistema cadastral para incluir a referida

sócia no polo passivo da execução.

3. Atualizem-se os cálculos e requisite-se o bloqueio de contas

correntes e aplicações financeiras dos executados no BACENJUD.

4. Determino à Secretaria a renovação do RENAJUD para

verificação da existência de veículos em nome dos executados, nos

quais, desde já autoriza a anotação de restrição de circulação.

5. Inscrevam-se os nomes dos executados no SERASA e inclua-se

a indisponibilidade de bens dos executados no sistema CNIB.

6. Concluídas as diligências, intime-se a Exeqüente para, no prazo

de 15 dias, impulsionar a execução, sob pena de remessa dos

autos ao arquivo, nos termos do art. 11-A da CLT.

7. Nesse caso, considerando que em 12 de setembro de 2018, a 1ª

Seção do STJ, no julgamento de recurso repetitivo (RECURSO

ESPECIAL Nº 1.340.553 - RS (2012/0169193-3)),definiu a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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aplicação do art. 40 e parágrafos da Lei 6.830/80 para estabelecer,

dentre outros parâmetros, que"somente a efetiva constrição

patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a

interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para

tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da

penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens." e diante

dos termos do artigo 927 e inciso III do CPC:

"Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão:

(...)

III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de

resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos

extraordinário e especial repetitivos;"

8. Por disciplina judiciária, conforme o precedente firmado em

demanda repetitiva, somente será apta para interromper o curso da

prescrição a diligência que resultar efetiva constrição patrimonial,

não bastando o mero peticionamento em juízo.

Intimem-se.

CAMPO GRANDE/MS, 09 de janeiro de 2024.

KELLY CRISTINA MONTEIRO DIAS ESTADULHO

Juíza do Trabalho Titular

E para que chegue ao conhecimento de LOUISE ROSANA DE

JESUS PENHAVEL, foi expedido o presente Edital que será levado

a público no Diário Oficial Eletrônico e fixado no átrio desta

Especializada.

O nome do signatário e a data do presente documento constam em

sua assinatura eletrônica. Em caso de assinatura em dia não útil,

considera-se praticado o ato no dia útil subsequente.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

CARLOS GUSTAVO DE GOES GUGELMIN

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0024259-16.2024.5.24.0005
AUTOR KEULER RAFAEL ARADO LESCANO

ADVOGADO ADRIANO ARAUJO VILLELA(OAB:
16318/MS)

RÉU ENERGISA MATO GROSSO DO SUL
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

RÉU ELCOP ENGENHARIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEULER RAFAEL ARADO LESCANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada da designação de data

para audiência INICIAL telepresencial nos autos em epígrafe para o

dia 18/04/2024 16:10, devendo o reclamante comparecer, sob pena

de arquivamento, nos termos do artigo 844, CLT. Têm-se intimado

o autor(a) por seu(s) procurador(es).

Oingresso na sala virtual se dará mediante acesso, à plataforma

Zoom, pelo LINK:

https://trt24-jus-

br.zoom.us/j/88569400566?pwd=cnlhYXczU2tncVZ2enNSNm9K

ZnJKZz09

ID da reunião: 885 6940 0566

Senha: 556484

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

ALESSANDRA DE ARAUJO GIESE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0025040-19.2016.5.24.0005
AUTOR JOSE HENRIQUE SILVA ROCHA

ADVOGADO MARGIT JANICE POHLMANN
STRECK(OAB: 5674/MS)

RÉU JUNIOR DIAS DO NASCIMENTO

RÉU SAIGON SUSHI BAR - EIRELI - ME

RÉU CINTYA NOGUEIRA VILLALBA DO
NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

EBI SUSHI DELIVERY LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HENRIQUE SILVA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sra. intimada da transferência do crédito parcial do autor

para a conta bancária indicada, conforme documento de id:

06abee8.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

JACKELINE GONCALVES JACQUES EUQUERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024261-83.2024.5.24.0005
AUTOR TIAGO HENRIQUE GOIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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ADVOGADO MARCOS MILKEM ABDALA(OAB:
5085/MS)

RÉU EMPRESA DE SANEAMENTO DE
MATO GROSSO DO SUL
S.A.SANESUL

RÉU SANEGRANDE CONSTRUTORA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO HENRIQUE GOIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada da designação de data

para audiência INICIAL telepresencial nos autos em epígrafe para o

dia 18/04/2024 16:20, devendo o reclamante comparecer, sob pena

de arquivamento, nos termos do artigo 844, CLT. Têm-se intimado

o autor(a) por seu(s) procurador(es).

Oingresso na sala virtual se dará mediante acesso, à plataforma

Zoom, pelo LINK:

https://trt24-jus-

br.zoom.us/j/85389239816?pwd=T2x1T1dLOUViaG04YTIzTklsRT

h2QT09

ID da reunião: 853 8923 9816

Senha: 796390

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

ALESSANDRA DE ARAUJO GIESE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0120800-78.2005.5.24.0005
AUTOR VITOR OBEDE COELHO VIEIRA

ADVOGADO HELENA RODRIGUES(OAB:
6653/MS)

RÉU PIO LOPEZ

ADVOGADO WILSON FARIAS DO REGO(OAB:
16484/MS)

RÉU SERGIO MANOEL DA CRUZ

ADVOGADO GABRIELA DA SILVA MENDES(OAB:
12569/MS)

RÉU EDITORA P. H. LTDA

ADVOGADO JOSE SEABRA(OAB: 2887/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR OBEDE COELHO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sra. intimada da transferência do crédito parcial do autor

para a conta bancária indicada, conforme documento de id:

b8fe4e6

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

JACKELINE GONCALVES JACQUES EUQUERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0025088-46.2014.5.24.0005
AUTOR MARCOS ROBERTO ESPINOZA

RAMOS

ADVOGADO ELAYNE SILVA VIANA(OAB:
8207/MS)

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

ADVOGADO Oclecio Assuncao(OAB: 3995/MS)

RÉU ALINE DA SILVA DE OLIVEIRA

RÉU VANIA CRISTINA DA SILVA DE
OLIVEIRA

RÉU O P S SERVICOS E EDIFICACOES
LTDA - ME

RÉU AURELIO DE LUCA MIRANDA

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

RÉU ANTONIO FERNANDO GUEDES

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

RÉU GOLD ARGELIA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE S/A

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RÉU NATALIA MARIA FERNANDES PIRES

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FERNANDO GUEDES

  - AURELIO DE LUCA MIRANDA

  - GOLD ARGELIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE
S/A

  - NATALIA MARIA FERNANDES PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 04e2ae1

proferida nos autos.

Vistos etc.

1.Presentes os pressupostos de admissibilidade: subjetivos e

objetivos, recebo os Recursos de Agravo de petição dos

executados.

2. Intime-se o exequente para, querendo, manifestar-se sobre os
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recursos interpostos. Prazo de 8 dias.

3. Decorridos in albis, com ou sem manifestação, remetam-se os

autos ao Eg. TRT-24ª Região, com as nossas homenagens.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    MAURICIO SABADINI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0025088-46.2014.5.24.0005
AUTOR MARCOS ROBERTO ESPINOZA

RAMOS

ADVOGADO ELAYNE SILVA VIANA(OAB:
8207/MS)

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

ADVOGADO Oclecio Assuncao(OAB: 3995/MS)

RÉU ALINE DA SILVA DE OLIVEIRA

RÉU VANIA CRISTINA DA SILVA DE
OLIVEIRA

RÉU O P S SERVICOS E EDIFICACOES
LTDA - ME

RÉU AURELIO DE LUCA MIRANDA

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

RÉU ANTONIO FERNANDO GUEDES

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

RÉU GOLD ARGELIA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE S/A

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RÉU NATALIA MARIA FERNANDES PIRES

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO ESPINOZA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 04e2ae1

proferida nos autos.

Vistos etc.

1.Presentes os pressupostos de admissibilidade: subjetivos e

objetivos, recebo os Recursos de Agravo de petição dos

executados.

2. Intime-se o exequente para, querendo, manifestar-se sobre os

recursos interpostos. Prazo de 8 dias.

3. Decorridos in albis, com ou sem manifestação, remetam-se os

autos ao Eg. TRT-24ª Região, com as nossas homenagens.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    MAURICIO SABADINI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0024641-14.2021.5.24.0005
EXEQUENTE LEILA CRISTINA GONCALVES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

ADVOGADO ALEXANDRE MORAIS
CANTERO(OAB: 8353/MS)

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARLON SANCHES RESINA
FERNANDES(OAB: 8015/MS)

ADVOGADO JOAO PAULO PEREIRA SILVA
FILHO(OAB: 12871/MT)

ADVOGADO CLAYTON PEREIRA NOBRE(OAB:
20631-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA CRISTINA GONCALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fec42de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

1. Comprovado o pagamento integral do débito exequendo e já

registrados os valores, declaro extinta a presente execução

trabalhista. (art. 924, II, do CPC).

2. Inexistindo saldo em conta judicial vinculada a estes autos e

sanadas todas as eventuais  pendências,  arquivem-se

def in i t ivamente com as caute las de praxe.

3. Intimem-se as partes.

    MAURICIO SABADINI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0024641-14.2021.5.24.0005
EXEQUENTE LEILA CRISTINA GONCALVES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

ADVOGADO ALEXANDRE MORAIS
CANTERO(OAB: 8353/MS)

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)
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EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARLON SANCHES RESINA
FERNANDES(OAB: 8015/MS)

ADVOGADO JOAO PAULO PEREIRA SILVA
FILHO(OAB: 12871/MT)

ADVOGADO CLAYTON PEREIRA NOBRE(OAB:
20631-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fec42de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

1. Comprovado o pagamento integral do débito exequendo e já

registrados os valores, declaro extinta a presente execução

trabalhista. (art. 924, II, do CPC).

2. Inexistindo saldo em conta judicial vinculada a estes autos e

sanadas todas as eventuais  pendências,  arquivem-se

def in i t ivamente com as caute las de praxe.

3. Intimem-se as partes.

    MAURICIO SABADINI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000385-90.2010.5.24.0005
AUTOR EURICO ELESBAO TEIXEIRA

CAMPOS JUNIOR

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE ALMEIDA(OAB:
9978/MS)

RÉU M. ANDRADE - CONSTRUCOES
LTDA - ME

RÉU MARTA ROSEMIRA GOMES DE
ANDRADE

RÉU MARCIA CATARINA GOMES DE
ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIUNFANTE MATOGROSSENSE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EURICO ELESBAO TEIXEIRA CAMPOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sra. intimada da transferência do crédito parcial do autor

para a conta bancária indicada, conforme documento de id:

3f43dc6.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

JACKELINE GONCALVES JACQUES EUQUERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0025092-10.2019.5.24.0005
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR FATIMA APARECIDA DIAS BARBOSA

ADVOGADO GABRIELA DA SILVA MENDES(OAB:
12569/MS)

RÉU EDISON FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DA SILVA
VIEIRA(OAB: 37668/RS)

RÉU CABILOG COMERCIO E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DA SILVA
VIEIRA(OAB: 37668/RS)

ADVOGADO JOAO MARIO BERGESCH(OAB:
51475/RS)

RÉU E. F. DA SILVA

PERITO LEE GUSTAVO DAL BELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA APARECIDA DIAS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sra. intimada da transferência do crédito parcial do autor

para a conta bancária indicada, conforme documento de id:

a5d33d6.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

JACKELINE GONCALVES JACQUES EUQUERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0003700-34.2007.5.24.0005
AUTOR THASSIANE MARQUES DA SILVA

ADVOGADO VANESSA ZAN SCHOSSLER(OAB:
10219/MS)

ADVOGADO RODRIGO SCHOSSLER(OAB:
6146/MS)

RÉU LECIL DE SA IGNACIO

RÉU UNIVERSAL EMPRESA DE ASSEIO E
CONSERVACAO LTDA

RÉU ELAINE LEITE SILVA

RÉU WALTER ROBERTO MANSOUR

ADVOGADO MAIKOL WEBER MANSOUR(OAB:
23509/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THASSIANE MARQUES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sra. intimada da transferência do crédito parcial do autor

para a conta bancária indicada, conforme documento de id:

715ba28.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

JACKELINE GONCALVES JACQUES EUQUERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024349-92.2022.5.24.0005
AUTOR VANESSA ANGELINO DA SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR DE SOUZA
COTTING(OAB: 20328/MS)

RÉU WALTER ROBERTO MANSOUR

ADVOGADO MAIKOL WEBER MANSOUR(OAB:
23509/MS)

ADVOGADO PAULO DA CRUZ DUARTE(OAB:
14467/MS)

RÉU LECIL DE SA IGNACIO

ADVOGADO MAIKOL WEBER MANSOUR(OAB:
23509/MS)

ADVOGADO PAULO DA CRUZ DUARTE(OAB:
14467/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA ANGELINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sra. intimada da transferência do crédito parcial do autor

para a conta bancária indicada, conforme documento de id: db7fd18

.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

JACKELINE GONCALVES JACQUES EUQUERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0025297-15.2014.5.24.0005
AUTOR GENILSON BARBOSA DE LIMA

ADVOGADO Kelly Luiza Ferreira do Valle(OAB:
13676/MS)

RÉU BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

PERITO JOSE CARLOS HILLESHEIN

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sra. intimada da transferência da última parcela para a conta

bancária indicada, conforme documento de id: da2a721.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

JACKELINE GONCALVES JACQUES EUQUERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0025121-55.2022.5.24.0005
AUTOR NILZABETE RODRIGUES

ADVOGADO FERNANDA TAKAYAMA SILVA(OAB:
22298/MS)

RÉU VO ITO PIZZAS E LANCHES LTDA -
ME

ADVOGADO ANDREA REGINA DE GOES
PEREIRA(OAB: 14458/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILZABETE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sra. intimada da transferência do crédito do autor para a

conta bancária indicada, conforme documento de id: 1ffcb9f.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

JACKELINE GONCALVES JACQUES EUQUERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024751-42.2023.5.24.0005
AUTOR KELVIN DA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO MARQUES
MIRANDA(OAB: 22222/MS)

ADVOGADO GEZER STROPPA MOREIRA(OAB:
15234/MS)

ADVOGADO ROBSON GODOY RIBEIRO(OAB:
16560/MS)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

PERITO CARLOS ALBERTO MACEDO DE
OLIVEIRA

PERITO Francisco Jose Straforini da Silva

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELVIN DA SILVA DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0bcfa7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Face ao exposto, na ação trabalhistaqueKELVIN DA SILVA DE

OLIVEIRAmove em desfavor deJBS S/A, admito os embargos

declaratórios da reclamada para, no mérito, ACOLHÊ-LOS, para

sanando-se a omissão constar na fundamentação e dispositivo o

indeferimento do pedido de contribuição previdenciária nos moldes

estabelecidos pela Lei n. 12.546/2011.

Os demais termos da sentença remanescem inalterados.

Tudo na forma da fundamentação, integrante deste dispositivo no

que pertinente às soluções adotadas.

Intimem-se as partes.

    DANIELA ROCHA RODRIGUES PERUCA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024751-42.2023.5.24.0005
AUTOR KELVIN DA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO MARQUES
MIRANDA(OAB: 22222/MS)

ADVOGADO GEZER STROPPA MOREIRA(OAB:
15234/MS)

ADVOGADO ROBSON GODOY RIBEIRO(OAB:
16560/MS)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

PERITO CARLOS ALBERTO MACEDO DE
OLIVEIRA

PERITO Francisco Jose Straforini da Silva

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0bcfa7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Face ao exposto, na ação trabalhistaqueKELVIN DA SILVA DE

OLIVEIRAmove em desfavor deJBS S/A, admito os embargos

declaratórios da reclamada para, no mérito, ACOLHÊ-LOS, para

sanando-se a omissão constar na fundamentação e dispositivo o

indeferimento do pedido de contribuição previdenciária nos moldes

estabelecidos pela Lei n. 12.546/2011.

Os demais termos da sentença remanescem inalterados.

Tudo na forma da fundamentação, integrante deste dispositivo no

que pertinente às soluções adotadas.

Intimem-se as partes.

    DANIELA ROCHA RODRIGUES PERUCA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024271-30.2024.5.24.0005
AUTOR VICTORIA FERREIRA DA SILVA

ROSA

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

RÉU GABRIELA NUNES FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTORIA FERREIRA DA SILVA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada da designação de data

para audiência INICIAL telepresencial nos autos em epígrafe para o

dia 25/04/2024 16:00, devendo o reclamante comparecer, sob pena

de arquivamento, nos termos do artigo 844, CLT. Têm-se intimado

o autor(a) por seu(s) procurador(es).

Oingresso na sala virtual se dará mediante acesso, à plataforma

Zoom, pelo LINK:

https://trt24-jus-

br.zoom.us/j/89787656216?pwd=OFg0ekRxSmVsc0dpNmtjYklB

ZGZLUT09

ID da reunião: 897 8765 6216

Senha: 723237

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

ALESSANDRA DE ARAUJO GIESE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0024265-23.2024.5.24.0005
AUTOR LUCIA DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO FABIO MELMAM(OAB: 256649/SP)

RÉU CBI - CENTRO BRASILEIRO DE
IDIOMAS EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA DOS SANTOS LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada da designação de data

para audiência INICIAL telepresencial nos autos em epígrafe para o

dia 25/04/2024 16:10, devendo o reclamante comparecer, sob pena

de arquivamento, nos termos do artigo 844, CLT. Têm-se intimado

o autor(a) por seu(s) procurador(es).

Oingresso na sala virtual se dará mediante acesso, à plataforma

Zoom, pelo LINK:

https://trt24-jus-

br.zoom.us/j/81840742169?pwd=QWVXMDdCbmdVeWZGT1lHK

2tITTB2UT09

ID da reunião: 818 4074 2169

Senha: 494148

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

ALESSANDRA DE ARAUJO GIESE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0024267-90.2024.5.24.0005
AUTOR JOBERT MEIRELLES BENITEZ

ADVOGADO MARCELO REZENDE ALMEIDA(OAB:
16819/MS)

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE ALMEIDA(OAB:
9978/MS)

RÉU MARISTELA HARUME OGATHA
TABOSA

RÉU CELSO BAPTISTA OGATHA TABOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOBERT MEIRELLES BENITEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada da designação de data

para audiência INICIAL telepresencial nos autos em epígrafe para o

dia 25/04/2024 16:20, devendo o reclamante comparecer, sob pena

de arquivamento, nos termos do artigo 844, CLT. Têm-se intimado

o autor(a) por seu(s) procurador(es).

Oingresso na sala virtual se dará mediante acesso, à plataforma

Zoom, pelo LINK:

https://trt24-jus-

br.zoom.us/j/89221237578?pwd=ZzJTeld6SVU2RWVpcWpDb2p

OS1lmUT09

ID da reunião: 892 2123 7578

Senha: 596233

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

ALESSANDRA DE ARAUJO GIESE

Secretário de Audiência

Processo Nº ACum-0025553-50.2017.5.24.0005
AUTOR SINDICATO DOS PROFISSIONAIS

DE PROCESSAMENTO DE DADOS E
TECNOLOGIA DA INFORMACAO DE
MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO ELITON APARECIDO SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 8720/MS)

RÉU HYDRA TRANSPORTES E
SERVICOS MONITORAMENTO DE
BENS LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO HENRIQUE GUERRA
GONCALVES(OAB: 244000/SP)

RÉU FERREIRA & GOMES
TRANSPORTES E SERVICOS DE
MONITORAMENTO EIRELI - EPP

ADVOGADO PAULO HENRIQUE GUERRA
GONCALVES(OAB: 244000/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE PROCESSAMENTO DE
DADOS E TECNOLOGIA DA INFORMACAO DE MATO GROSSO
DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

 Pela presente fica o exequente intimado(a) para, querendo, no

prazo de 15 dias, impulsionar a execução, sob pena de remessa

dos autos ao arquivo, nos termos do art. 11-A da CLT, haja vista as

várias tentativas executórias infrutíferas e tempo no qual já vem

ocorrendo, ficando o processo sobrestado até o marco prescricional

de 2 (dois) anos.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

CARLOS GUSTAVO DE GOES GUGELMIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0024153-54.2024.5.24.0005
EMBARGANTE THAYS CAROLINE SIMPLICIO DE

ARAUJO
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ADVOGADO MARCELO MATTOS ASSAD(OAB:
29544/MS)

EMBARGADO RODRIGO AQUINO CEIZER

ADVOGADO TIAGO DIAS LESSONIER(OAB:
15993/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO AQUINO CEIZER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bbb3e82

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando que os presentes embargos de terceiro versam sobre

a totalidade do bem indisponibilizado (veículo CB 300RL, placa HTH

-2H53), a suspensão da execução no processo principal é efeito

jurídico decorrente da tão só propositura da ação de embargos de

terceiros.

Destarte, certifique-se nos principais (0024975-14.2022.5.24.0005)

a oposição destes embargos e a respectiva suspensão da execução

quanto aos direitos do bem indicado e determino a alteração no

convênio RENAJUD da restrição de “circulação” para restrição de

“transferência” até o deslinde dos embargos interpostos.

Com base no § 3º do art. 677 do CPC, cite-se o Embargado na

pessoa do procurador constituído nos autos principais para

manifestação no prazo de quinze dias (CPC, art. 679), sob

cominação de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados pelo

embargante (CPC, art. 307)

Com a defesa, abra-se vista ao terceiro-embargante, para

manifestação, no prazo de 10 dias.

Após, façam-se os autos conclusos para julgamento ou outras

deliberações.

CAMPO GRANDE/MS, 11 de março de 2024.

MAURICIO SABADINI

Juiz do Trabalho Substituto

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

CARLOS GUSTAVO DE GOES GUGELMIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0024116-27.2024.5.24.0005
EMBARGANTE MARCELA BRANDAO OLIVEIRA

CARVALHO

ADVOGADO LUCIANA FONTOURA GIRIO
CAVAIGNAC(OAB: 67623/BA)

EMBARGANTE DANIEL SERRA CARVALHO
SANTANA

ADVOGADO LUCIANA FONTOURA GIRIO
CAVAIGNAC(OAB: 67623/BA)

EMBARGADO RODRIGO TADEU FENELON
FILARTIGA

EMBARGADO SUL TEC SERVICOS EM
MANUTENCAO DE OBRAS EIRELI

ADVOGADO JOSÉ BERNARDES DOS PRAZERES
JÚNIOR(OAB: 15260/MS)

ADVOGADO LEONARDO AVELINO DUARTE(OAB:
7675/MS)

ADVOGADO JOCIMAR TADIOTO(OAB: 14340/MS)

EMBARGADO ARISSA MIYUKI NAKASAKI

EMBARGADO SABRINA TUTILO FILARTIGA

ADVOGADO JOCIMAR TADIOTO(OAB: 14340/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUL TEC SERVICOS EM MANUTENCAO DE OBRAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada para a ciência e manifestação quanto aos

embargos id.: 7de3326 nos presentes autos :

Vistos, etc.

Considerando que os presentes embargos de terceiro versam sobre

a totalidade do bem indisponibilizado, a suspensão da execução no

processo principal é efeito jurídico decorrente da tão só propositura

da ação de embargos de terceiros.

Destarte, certifique-se nos principais (0024241-34.2020.5.24.0005)

a oposição destes embargos e a respectiva suspensão da execução

quanto aos direitos do bem indicado.

Com base no § 3º do art. 677 do CPC, cite-se o Embargado na

pessoa do procurador constituído nos autos principais para

manifestação no prazo de quinze dias (CPC, art. 679), sob

cominação de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados pelo

embargante (CPC, art. 307)

Com a defesa, abra-se vista ao terceiro-embargante, para

manifestação, no prazo de 10 dias.

Após, façam-se os autos conclusos para julgamento ou outras

deliberações.

CAMPO GRANDE/MS, 11 de março de 2024.

MAURICIO SABADINI

Juiz do Trabalho Substituto

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

CARLOS GUSTAVO DE GOES GUGELMIN
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0024116-27.2024.5.24.0005
EMBARGANTE MARCELA BRANDAO OLIVEIRA

CARVALHO

ADVOGADO LUCIANA FONTOURA GIRIO
CAVAIGNAC(OAB: 67623/BA)

EMBARGANTE DANIEL SERRA CARVALHO
SANTANA

ADVOGADO LUCIANA FONTOURA GIRIO
CAVAIGNAC(OAB: 67623/BA)

EMBARGADO RODRIGO TADEU FENELON
FILARTIGA

EMBARGADO SUL TEC SERVICOS EM
MANUTENCAO DE OBRAS EIRELI

ADVOGADO JOSÉ BERNARDES DOS PRAZERES
JÚNIOR(OAB: 15260/MS)

ADVOGADO LEONARDO AVELINO DUARTE(OAB:
7675/MS)

ADVOGADO JOCIMAR TADIOTO(OAB: 14340/MS)

EMBARGADO ARISSA MIYUKI NAKASAKI

EMBARGADO SABRINA TUTILO FILARTIGA

ADVOGADO JOCIMAR TADIOTO(OAB: 14340/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA TUTILO FILARTIGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada para a ciência e manifestação quanto aos

embargos id.: 7de3326 nos presentes autos :

Vistos, etc.

Considerando que os presentes embargos de terceiro versam sobre

a totalidade do bem indisponibilizado, a suspensão da execução no

processo principal é efeito jurídico decorrente da tão só propositura

da ação de embargos de terceiros.

Destarte, certifique-se nos principais (0024241-34.2020.5.24.0005)

a oposição destes embargos e a respectiva suspensão da execução

quanto aos direitos do bem indicado.

Com base no § 3º do art. 677 do CPC, cite-se o Embargado na

pessoa do procurador constituído nos autos principais para

manifestação no prazo de quinze dias (CPC, art. 679), sob

cominação de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados pelo

embargante (CPC, art. 307)

Com a defesa, abra-se vista ao terceiro-embargante, para

manifestação, no prazo de 10 dias.

Após, façam-se os autos conclusos para julgamento ou outras

deliberações.

CAMPO GRANDE/MS, 11 de março de 2024.

MAURICIO SABADINI

Juiz do Trabalho Substituto

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

CARLOS GUSTAVO DE GOES GUGELMIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0025531-26.2016.5.24.0005
AUTOR CLEUZA BARBOZA MARTINS

ADVOGADO MARIANNA MATOS DE RESENDE
GUIMARAES(OAB: 20992/MS)

ADVOGADO ADELICE RESENDE
GUIMARAES(OAB: 5441/MS)

RÉU FERNANDA RIBEIRO CAVALCANTE

RÉU MICROSTAR INFORMATICA - EIRELI
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUZA BARBOZA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e3817e

proferido nos autos.

Vistos etc.

1.Considerando os termos dos registros averbados à margem da

matrícula imobiliária n. 205.318 do 1CRI desta Capital, dando conta

da consolidação da propriedade em favor do credor fiduciário com

sucessiva alienação do bem imóvel, tenho como prejudicado o

requerimento da exequente.

2.Intime-se a Exeqüente para, no prazo de 15 dias, impulsionar a

execução, sob pena de remessa dos autos ao arquivo, nos termos

do art. 11-A da CLT, ficando o processo sobrestado até o marco

prescricional de 2 (dois) anos.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    KELLY CRISTINA MONTEIRO DIAS ESTADULHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0024527-47.2022.5.24.0003
EXEQUENTE RODRIGO GONCALVES LINS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO Jose Rafael Gomes(OAB: 11040/MS)

PERITO JOSE CARLOS HILLESHEIN

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO GONCALVES LINS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6d9286

proferido nos autos.

Vistos.

O banco executado efetua o pagamento dos honorários

sucumbenciais e requer a devolução dos valores restituídos pelo

exequente à título de honorários assistenciais.

Defere-se, como requerido.

Libere-se o depósito de id. 39baa9b ao advogado do exequente.

Libere-se o depósito de id. a552bb6 ao executado.

Após, voltem os autos conclusos para análise das condições de

arquivamento e extinção da execução.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    KELLY CRISTINA MONTEIRO DIAS ESTADULHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0024527-47.2022.5.24.0003
EXEQUENTE RODRIGO GONCALVES LINS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO Jose Rafael Gomes(OAB: 11040/MS)

PERITO JOSE CARLOS HILLESHEIN

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6d9286

proferido nos autos.

Vistos.

O banco executado efetua o pagamento dos honorários

sucumbenciais e requer a devolução dos valores restituídos pelo

exequente à título de honorários assistenciais.

Defere-se, como requerido.

Libere-se o depósito de id. 39baa9b ao advogado do exequente.

Libere-se o depósito de id. a552bb6 ao executado.

Após, voltem os autos conclusos para análise das condições de

arquivamento e extinção da execução.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    KELLY CRISTINA MONTEIRO DIAS ESTADULHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024417-18.2017.5.24.0005
AUTOR JEAN APARECIDO BARTOLOTI DA

SILVA

ADVOGADO Oton Jose Nasser de Mello(OAB:
5124/MS)

ADVOGADO KEZIA KARINA GOMES DE
MIRANDA(OAB: 18969/MS)

RÉU SANDRA REGINA PEREIRA
BARCELOS EIRELI - ME

ADVOGADO JOSE BOSCO DOURADO DE
ASSIS(OAB: 12870/MS)

RÉU CESAR LUIZ BRASIL OVELAR

ADVOGADO RODRIGO DALPIAZ DIAS(OAB:
9108/MS)

RÉU SANDRA REGINA PEREIRA
BARCELOS

PERITO LEE GUSTAVO DAL BELO

PERITO WELLINGTON JOAO SANTIAGO
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN APARECIDO BARTOLOTI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4f639f

proferido nos autos.

Vistos.

1. Converte-se em penhora parcial o valor bloqueado junto ao

BACEN, dê-se ciência ao executado SANDRA REGINA PEREIRA

BARCELOS, via postal.

2. Decorrido o prazo sem manifestação do executado, bem como

considerando o valor executado, libere-se ao exequente, abatendo-

se do seu crédito. Informe o autor os dados bancários para fins de

transferência.Prazo de 5 dias.

3. Intime-se o exequente para requerer quanto ao prosseguimento

do feito, observando-se os termos do art. 11-A/CLT. Prazo de 15

dias.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    KELLY CRISTINA MONTEIRO DIAS ESTADULHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024713-40.2017.5.24.0005
AUTOR EMANUEL ISRAEL

ADVOGADO RODRIGO SCHOSSLER(OAB:
6146/MS)

ADVOGADO VANESSA ZAN SCHOSSLER(OAB:
10219/MS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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ADVOGADO RAFAELA CASTOLDI DOS SANTOS
PERETTI(OAB: 19971/MS)

RÉU PAX DOMINI ADMINISTRADORA DE
SERVICOS POSTUMOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS CARNEIRO MONTEIRO
PAIVA(OAB: 14445/MS)

RÉU ENAURA REGINA BIANCHI

RÉU E.R.BIANCHI & CIA LTDA - ME

RÉU SIDNEY COLINA DE OLIVEIRA
JUNIOR

RÉU JULIANA BIANCHI CORREA

RÉU 2R CONSULTORIA &
PLANEJAMENTO - EIRELI

RÉU MUNDIAL EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUEL ISRAEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e58b59

proferido nos autos.

Vistos.

1. Converte-se em penhora parcial o valor bloqueado junto ao

BACEN, dê-se ciência ao executado JULIANA BIANCHI CORREA

MIRANDA e ENAURA REGINA BIANCH, por edital.

2. Decorrido o prazo sem manifestação do executado, bem como

considerando o valor executado, libere-se ao exequente, abatendo-

se do seu crédito. Informe o autor os dados bancários para fins de

transferência.Prazo de 5 dias.

3. Intime-se o exequente para requerer quanto ao prosseguimento

do feito, observando-se os termos do art. 11-A/CLT. Prazo de 15

dias.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    KELLY CRISTINA MONTEIRO DIAS ESTADULHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0025297-15.2014.5.24.0005
AUTOR GENILSON BARBOSA DE LIMA

ADVOGADO Kelly Luiza Ferreira do Valle(OAB:
13676/MS)

RÉU BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

PERITO JOSE CARLOS HILLESHEIN

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5810aaf

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o cumprimento integral a obrigação, arquivem-se os autos com

as cautelas de estilo.

Intimem-se as partes.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    KELLY CRISTINA MONTEIRO DIAS ESTADULHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000849-12.2013.5.24.0005
AUTOR ALEXANDRE DOS SANTOS BONFIM

ADVOGADO Kelly Luiza Ferreira do Valle(OAB:
13676/MS)

ADVOGADO MARCELO FLORES ACOSTA(OAB:
3848/MS)

RÉU CELSO MOREIRA SOBRINHO

RÉU CONSTRUPONTES CONSTRUTORA
E SERVICOS EIRELI - ME

RÉU CAMP SERV SERVICOS GERAIS
LTDA - ME

RÉU GELSON MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO GEIZE QUERINO DE SOUZA E SILVA
BASEGIO(OAB: 62863/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DOS SANTOS BONFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de1824e

proferido nos autos.

Vistos etc.

1.Intime-se o exequente para ciência e manifestação, querendo,

sobre os embargos à execução veiculados pelo executado

GELSON MOREIRA DA SILVA. Prazo de 5 dias.

2.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, façam conclusos

para apreciação e deliberação.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    KELLY CRISTINA MONTEIRO DIAS ESTADULHO

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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Processo Nº ATOrd-0025297-15.2014.5.24.0005
AUTOR GENILSON BARBOSA DE LIMA

ADVOGADO Kelly Luiza Ferreira do Valle(OAB:
13676/MS)

RÉU BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

PERITO JOSE CARLOS HILLESHEIN

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILSON BARBOSA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5810aaf

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o cumprimento integral a obrigação, arquivem-se os autos com

as cautelas de estilo.

Intimem-se as partes.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    KELLY CRISTINA MONTEIRO DIAS ESTADULHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000849-12.2013.5.24.0005
AUTOR ALEXANDRE DOS SANTOS BONFIM

ADVOGADO Kelly Luiza Ferreira do Valle(OAB:
13676/MS)

ADVOGADO MARCELO FLORES ACOSTA(OAB:
3848/MS)

RÉU CELSO MOREIRA SOBRINHO

RÉU CONSTRUPONTES CONSTRUTORA
E SERVICOS EIRELI - ME

RÉU CAMP SERV SERVICOS GERAIS
LTDA - ME

RÉU GELSON MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO GEIZE QUERINO DE SOUZA E SILVA
BASEGIO(OAB: 62863/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELSON MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de1824e

proferido nos autos.

Vistos etc.

1.Intime-se o exequente para ciência e manifestação, querendo,

sobre os embargos à execução veiculados pelo executado

GELSON MOREIRA DA SILVA. Prazo de 5 dias.

2.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, façam conclusos

para apreciação e deliberação.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    KELLY CRISTINA MONTEIRO DIAS ESTADULHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001042-32.2010.5.24.0005
AUTOR MARIO FRANCIS LOPES

ADVOGADO HELENA RODRIGUES(OAB:
6653/MS)

RÉU LEONARDO MAIA PINHEIRO - ME

ADVOGADO JULIANA GIMENES DE
FREITAS(OAB: 6776-O/MT)

RÉU LEONARDO MAIA PINHEIRO

ADVOGADO JULIANA GIMENES DE
FREITAS(OAB: 6776-O/MT)

ADVOGADO JEAN LUCAS TEIXEIRA DE
CARVALHO(OAB: 14532-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO MAIA PINHEIRO

  - LEONARDO MAIA PINHEIRO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 459b58b

proferida nos autos.

Vistos.

Interpõe o exequente agravo de petição.

Presentes os pressupostos de admissibilidade: subjetivos

(legitimação, interesse, capacidade e representação) e objetivos

(recorribilidade, regularidade formal, adequação e tempestividade),

recebe-se o Recurso de Agravo de Petição.

Faculta-se a contrariedade no prazo legal. I-se.

Com a resposta ou transcorrido o prazo "in albis", subam os autos

com nossas homenagens.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    KELLY CRISTINA MONTEIRO DIAS ESTADULHO

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0001042-32.2010.5.24.0005
AUTOR MARIO FRANCIS LOPES

ADVOGADO HELENA RODRIGUES(OAB:
6653/MS)

RÉU LEONARDO MAIA PINHEIRO - ME

ADVOGADO JULIANA GIMENES DE
FREITAS(OAB: 6776-O/MT)

RÉU LEONARDO MAIA PINHEIRO

ADVOGADO JULIANA GIMENES DE
FREITAS(OAB: 6776-O/MT)

ADVOGADO JEAN LUCAS TEIXEIRA DE
CARVALHO(OAB: 14532-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO FRANCIS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 459b58b

proferida nos autos.

Vistos.

Interpõe o exequente agravo de petição.

Presentes os pressupostos de admissibilidade: subjetivos

(legitimação, interesse, capacidade e representação) e objetivos

(recorribilidade, regularidade formal, adequação e tempestividade),

recebe-se o Recurso de Agravo de Petição.

Faculta-se a contrariedade no prazo legal. I-se.

Com a resposta ou transcorrido o prazo "in albis", subam os autos

com nossas homenagens.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    KELLY CRISTINA MONTEIRO DIAS ESTADULHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0025161-03.2023.5.24.0005
AUTOR JOELSON CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO ANDERSON PRUDENTE DE
OLIVEIRA(OAB: 27194/MS)

RÉU HOME MOVEIS MARCENARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELSON CARDOSO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a40261

proferida nos autos.

Vistos.

1. Considerando que a sentença proferida é líquida, fixa-se por

meio desta o débito atualizado, bem como as diretrizes para

prosseguimento do feito.

2. CONTRIBUIÇÕES FISCAIS, se devidas, serão retidas

oportunamente, conforme legislação vigente à época da liberação.

3. Atualização da conta de liquidação juntada pela secretaria, id

183d01a.

4. Execute-se a reclamada. Cite-se, por meio de seu procurador

para pagamento em 48 hs do valor atualizado (R$ 8.619,78)(C.F,

art.5º, LXXVIII).

5. Não há honorários de sucumbência ao encargo do autor.

6. Não paga ou garantida a execução e ante os termos dos art.

83/89 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho e dos arts. 168-A/168-E do Provimento Geral

Consolidado deste Regional, expeça-se ofício ao BACEN, em

desfavor da executada.

7. Não havendo valores para a garantia do Juízo determina-se,

desde já, a inscrição do(s) devedor(es) no cadastro do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) SEM garantia do

Juízo, observando-se o lapso temporal de 45 dias, previstos na

legislação trabalhista.

8. Após e, considerando que o exeqüente já anuiu com o

prosseguimento da execução, autoriza-se a Secretaria a efetuar

pesquisas de bens do(s) devedor(res) nos bancos de dados

públicos e privados, procedendo-se as penhoras, remoções e

restrições que se fizerem necessárias, até o final da execução, por

observância ao princípio constitucional da duração razoável do

processo.

9. Cumpridas as diligências, intime-se o exequente para, no prazo

de 15 dias, impulsionar a execução, sob pena de remessa dos

autos ao arquivo, nos termos do art. 11-A da CLT, ficando o

processo sobrestado até o marco prescricional de 2 (dois) anos.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    KELLY CRISTINA MONTEIRO DIAS ESTADULHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000777-30.2010.5.24.0005
AUTOR VANIA DA COSTA SANTOS

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MIGUEIS DA
SILVA(OAB: 23987-B/MS)

ADVOGADO DIEGO PEREIRA YULE(OAB:
15249/MS)

ADVOGADO PRISCILA ARRAES REINO(OAB:
8596/MS)

RÉU EDUARDO SILVEIRA CAMARGO
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RÉU EXCLUSIVA - LIMPEZA COMERCIAL
E INDUSTRIAL LTDA - EPP

ADVOGADO ELVIO GUSSON(OAB: 6722-B/MS)

RÉU EDUARDO SILVEIRA CAMARGO -
ME

RÉU BELLCAM - LIMPEZA E
SANEAMENTO EIRELI

RÉU GISELE GARCIA VILENA

ADVOGADO WELLINGTON JOSE
AGOSTINHO(OAB: 188635/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXCLUSIVA - LIMPEZA COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA -
EPP

  - GISELE GARCIA VILENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d85f9e9

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Mantenho a decisão agravada.

2. Notifique-se a exequente/agravada para, querendo, apresentar

impugnação relativas ao agravo de instrumento e simultaneamente

ao recurso principal (agravo de petição), no prazo de 8 dias.

3 .  Decor r ido  o  prazo,  com ou sem mani fes tação da

exequente/recorrida, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional

do Trabalho da 24ª Região, com as nossas homenagens.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    KELLY CRISTINA MONTEIRO DIAS ESTADULHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000777-30.2010.5.24.0005
AUTOR VANIA DA COSTA SANTOS

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MIGUEIS DA
SILVA(OAB: 23987-B/MS)

ADVOGADO DIEGO PEREIRA YULE(OAB:
15249/MS)

ADVOGADO PRISCILA ARRAES REINO(OAB:
8596/MS)

RÉU EDUARDO SILVEIRA CAMARGO

RÉU EXCLUSIVA - LIMPEZA COMERCIAL
E INDUSTRIAL LTDA - EPP

ADVOGADO ELVIO GUSSON(OAB: 6722-B/MS)

RÉU EDUARDO SILVEIRA CAMARGO -
ME

RÉU BELLCAM - LIMPEZA E
SANEAMENTO EIRELI

RÉU GISELE GARCIA VILENA

ADVOGADO WELLINGTON JOSE
AGOSTINHO(OAB: 188635/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA DA COSTA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d85f9e9

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Mantenho a decisão agravada.

2. Notifique-se a exequente/agravada para, querendo, apresentar

impugnação relativas ao agravo de instrumento e simultaneamente

ao recurso principal (agravo de petição), no prazo de 8 dias.

3 .  Decor r ido  o  prazo,  com ou sem mani fes tação da

exequente/recorrida, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional

do Trabalho da 24ª Região, com as nossas homenagens.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    KELLY CRISTINA MONTEIRO DIAS ESTADULHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024552-54.2022.5.24.0005
AUTOR HEWERTON WILLIANS MENEZES

DE LIMA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ENNES DE
MIRANDA(OAB: 8755/MS)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RÉU HASPCOM COMERCIO E SERVICOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEWERTON WILLIANS MENEZES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aaafb89

proferida nos autos.

Vistos.

A devedora subsidiária interpõe agravo de petição.

Presentes os pressupostos de admissibilidade: subjetivos

(legitimação, interesse, capacidade e representação) e objetivos

(recorribilidade, regularidade formal, adequação e tempestividade),

recebe-se o Recurso de Agravo de Petição.

Faculta-se a contrariedade no prazo legal. I-se.

Com a resposta ou transcorrido o prazo "in albis", subam os autos

com nossas homenagens.
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CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    KELLY CRISTINA MONTEIRO DIAS ESTADULHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024552-54.2022.5.24.0005
AUTOR HEWERTON WILLIANS MENEZES

DE LIMA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ENNES DE
MIRANDA(OAB: 8755/MS)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RÉU HASPCOM COMERCIO E SERVICOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aaafb89

proferida nos autos.

Vistos.

A devedora subsidiária interpõe agravo de petição.

Presentes os pressupostos de admissibilidade: subjetivos

(legitimação, interesse, capacidade e representação) e objetivos

(recorribilidade, regularidade formal, adequação e tempestividade),

recebe-se o Recurso de Agravo de Petição.

Faculta-se a contrariedade no prazo legal. I-se.

Com a resposta ou transcorrido o prazo "in albis", subam os autos

com nossas homenagens.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    KELLY CRISTINA MONTEIRO DIAS ESTADULHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0049700-24.2009.5.24.0005
AUTOR WALDECIR JOSE DOS SANTOS

RÉU SORAYA GENOBIE ANTONIO DA
COSTA

RÉU THIAGO GENOBIE ANTONIO DA
COSTA

RÉU G & G PRODUTOS
AGROPECUARIOS & VETERINARIOS
LTDA - ME

ADVOGADO CHARLES BERNARDI
ALTOUNIAN(OAB: 13346/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G & G PRODUTOS AGROPECUARIOS & VETERINARIOS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed4c2c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Trata-se de execução de crédito trabalhista e custas.

O credor trabalhista foi intimado para indicar eventual causa de

suspensão ou interrupção da prescrição, sob pena de aplicação da

prescrição intercorrente.

Permaneceu silente.

É o relatório.

Decido. 

1. Quanto ao crédito trabalhista - por não evidenciada qualquer

hipótese de suspensão ou interrupção da prescrição no período

registrado na certidão de Id 56c1380, com base nas súmulas 114 do

TST e 12 do TRT24, declaro a prescrição intercorrente e, nos

termos do art. 487, II cc art.924, V, ambos do CPC, julgo extinta a

execução.

2. De outro giro, quanto às custas (R$ 209,58),embora o Juízo

deva processar a execução de ofício, essa somente se justifica se

houver interesse da parte.

Vale dizer que se a parte, que é a titular do direito, revelar

desinteresse no prosseguimento da ação, cessa aí o poder do juiz

para agir de ofício (inteligência do art. 2º do CPC).

O interesse da Fazenda Pública na execução das custas está

pautado nos princípios da eficiência e economicidade (Art. 37,

“caput” da CF C.C. Art. 70 da CF).

De acordo com o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

(MPOG, 2009), a economicidade se dá na no uso de recursos com

menor ônus possível, ao passo que a eficiência é a relação entre

tudo aquilo que se produz, deduzidos tudo aquilo que foi consumido

p a r a  s e  a l c a n ç a r  a  p r o d u ç ã o

(http://www.gespublica.gov.br/sites/default/files/documentos/guia_in

dicadores_jun2010.pdf).

Os conceitos de economicidade e eficiência foram transportados

para o processo do trabalho, considerando que a Portaria 130/2012

dispõe que o Procurador da Fazenda Nacional requererá o

arquivamento das execuções fiscais de débitos com a Fazenda

Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$

20.000,00 (vinte mil reais).

Fica claro que a persecução executória de débitos fiscais inferiores

a R$ 20.000,00 gera prejuízo ao erário, consumindo mais recursos
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do que produz, comprometendo a eficiência e a economicidade de

energia de trabalho e tempo, o que prejudica a razoável duração

dos demais processos (Art. 5º, item LXXVIII, da CF) em trâmite na

Vara, restando evidente que a União quis privilegiar o esforço

executório para os feitos de maior envergadura financeira.

Assim, nos termos da fundamentação, diante da perda do interesse

processual da Fazenda Pública na presente execução, cujo valor

débito fiscal é inferior a R$ 20.000,00, extingo a execução do(s)

referido(s) crédito(s) nos termos do art. 17 e 485, VI do CPC, por

ausência de interesse processual do credor.

CONCLUSÃO

Ante os termos da fundamentação supra:

1. Julgo extinta a presente execução dos créditos trabalhistas, nos

termos do art. 487, II cc art.924, V, ambos do CPC.

2. Julgo extinta a execução das custas, sem solução do mérito, nos

termos do art. 17 e 485, VI do CPC.

Dispensada a intimação da União, nos termos do art. 1º da Portaria

TRT 24ª Região - GP/DGCJ nº 06, de 10 de agosto de 2010, c/c art.

1º da Portaria MEF nº. 582, de 11 de dezembro de 2013, que

dispensa a intimação em processos cujos valores de acordos ou

cálculos homologados sejam inferiores a R$20.000,00.

Transitado em julgado, exclua-se o registro da executada do BNDT,

RENAJUD e eventuais outras restrições, dê-se baixa definitiva dos

presentes autos e arquivem-se.

Intime-se o exequente.

    KELLY CRISTINA MONTEIRO DIAS ESTADULHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0054500-95.2009.5.24.0005
AUTOR FRANCISCO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO FERREIRA
MIRANDA(OAB: 19535-B/MS)

ADVOGADO Felipe Agrimpio Gonçalves(OAB:
14654/MS)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU REBELLO & VIVEROS LTDA

ADVOGADO JOAO AUGUSTO FRANCO(OAB:
2826/MS)

RÉU MIRIAN ELIZABETH TOLEDO
VIVEROS

RÉU SANDRA OLIVEIRA REBELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cbcfecf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Trata-se de execução de crédito trabalhista, crédito previdenciário e

custas processuais.

O credor trabalhista foi intimado para indicar eventual causa de

suspensão ou interrupção da prescrição, sob pena de aplicação da

prescrição intercorrente.

Manifestou-se sob o Id a605d13 discordando acerca da prescrição.

Decido.

1. Quanto ao crédito trabalhista -

A manifestação do autor não ilidie os fundamentos lançados no

d e s p a c h o  a n t e r i o r ,  m o r m e n t e  a c e r c a  d a  c a u s a  d e

s u s p e n s ã o / i n t e r r u p ç ã o  d a  p r e s c r i ç ã o .

Portanto, por não evidenciada qualquer hipótese de suspensão ou

interrupção da prescrição no período registrado na certidão de Id

8a1e7d5, com base nas súmulas 114 do TST e 12 do TRT24,

declaro a prescrição intercorrente e, nos termos do art. 487, II cc

art.924, V, ambos do CPC, julgo extinta a execução.

2. De outro giro, quanto aos créditos previdenciário (R$

9.436,56) e fiscal (custas de R$ 618,75),embora o art. 876,

parágrafo único, da CLT, disponha que o juiz do trabalho deve

executar de ofício a contribuição previdenciária decorrente das

sentenças que proferir e acordo que homologar, a execução

somente se justifica se houver interesse da parte.

Vale dizer que se a parte, que é a titular do direito, revelar

desinteresse no prosseguimento da ação, cessa aí o poder do juiz

para agir de ofício, contrariamente aos seus interesses (inteligência

do art. 2º do CPC). Essa é a interpretação que se deve conferir à

redação do parágrafo único do Art. 876 da CLT.

O interesse da Fazenda Pública na execução da parcela

previdenciária (Art. 195, I e II da CF) está pautado nos princípios da

eficiência e economicidade (Art. 37, “caput” da CF C.C. Art. 70 da

CF).

De acordo com o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

(MPOG, 2009), a economicidade se dá na no uso de recursos com

menor ônus possível, ao passo que a eficiência é a relação entre

tudo aquilo que se produz, deduzidos tudo aquilo que foi consumido

p a r a  s e  a l c a n ç a r  a  p r o d u ç ã o

(http://www.gespublica.gov.br/sites/default/files/documentos/guia_in

dicadores_jun2010.pdf).

Os conceitos de economicidade e eficiência foram transportados

para o processo do trabalho, considerando que o Ministério da
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Fazenda da União formalizou, de forma expressa, seu

desinteresse nas execuções fiscais de INSS, nos processos em

curso na Justiça do Trabalho, com valores inferiores a R$

40.000,00 (Interpretação sistemática da Portaria do Ministério da

Fazenda 582/2013, Art. 2º c/c Portaria Normativa PGF/AGU

47/2023).

A Procuradoria Geral Federal, inclusive, já se manifestou

judicialmente no sentido de que estava impedida de atuar nas

execuções de INSS inferiores a R$ 20.000,00, nos termos da

Portaria PGF 839/2013, vigente à época (Precedente Processo

0024467-50.2017.5.24.0003, ID 2b98021).

Também quanto às custas processuais, a Portaria 130/2012 dispõe

que o Procurador da Fazenda Nacional requererá o arquivamento

das execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo

valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil

reais).

Fica claro que a persecução executória de débitos fiscais e

previdenciários inferiores a R$ 20.000,00 e R$ 40.000,00,

respectivamente, gera prejuízo ao erário, consumindo mais recursos

do que produz, comprometendo a eficiência e a economicidade de

energia de trabalho e tempo, o que prejudica a razoável duração

dos demais processos (Art. 5º, item LXXVIII, da CF) em trâmite na

Vara, restando evidente que a União quis privilegiar o esforço

executório para os feitos de maior envergadura financeira.

Assim, nos termos da fundamentação, diante da perda do interesse

processual da Fazenda Pública na presente execução, cujo valor

débito previdenciário (e/ou fiscal) é/são inferior(es) a R$

40.000,00/R$ 20.000,00, extingo a execução do(s) referido(s)

crédito(s) nos termos do art. 17 e 485, VI do CPC, por ausência de

interesse processual do credor. 

CONCLUSÃO

Ante os termos da fundamentação supra:

1. Julgo extinta a presente execução dos créditos trabalhistas, nos

termos do art. 487, II cc art.924, V, ambos do CPC.

2. Julgo extinta a execução das verbas previdenciárias e custas,

sem solução do mérito (nos termos do art. 17 e 485, VI do CPC).

Dispensada a intimação da União, nos termos do art. 1º da Portaria

TRT 24ª Região - GP/DGCJ nº 06, de 10 de agosto de 2010, c/c

Portaria Normativa PGF/AGU 47/2023, que dispensa a intimação

em processos cujos valores de acordos ou cálculos homologados

sejam inferiores a R$20.000,00 para custas e R$ 40.000,00 para

contribuições previdenciárias.

Transitado em julgado, exclua-se o registro da executada do BNDT,

RENAJUD e eventuais outras restrições, dê-se baixa definitiva dos

presentes autos e arquivem-se.

Intime-se a Exequente.

    KELLY CRISTINA MONTEIRO DIAS ESTADULHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0054500-95.2009.5.24.0005
AUTOR FRANCISCO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO FERREIRA
MIRANDA(OAB: 19535-B/MS)

ADVOGADO Felipe Agrimpio Gonçalves(OAB:
14654/MS)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU REBELLO & VIVEROS LTDA

ADVOGADO JOAO AUGUSTO FRANCO(OAB:
2826/MS)

RÉU MIRIAN ELIZABETH TOLEDO
VIVEROS

RÉU SANDRA OLIVEIRA REBELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REBELLO & VIVEROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cbcfecf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Trata-se de execução de crédito trabalhista, crédito previdenciário e

custas processuais.

O credor trabalhista foi intimado para indicar eventual causa de

suspensão ou interrupção da prescrição, sob pena de aplicação da

prescrição intercorrente.

Manifestou-se sob o Id a605d13 discordando acerca da prescrição.

Decido.

1. Quanto ao crédito trabalhista -

A manifestação do autor não ilidie os fundamentos lançados no

d e s p a c h o  a n t e r i o r ,  m o r m e n t e  a c e r c a  d a  c a u s a  d e

s u s p e n s ã o / i n t e r r u p ç ã o  d a  p r e s c r i ç ã o .

Portanto, por não evidenciada qualquer hipótese de suspensão ou

interrupção da prescrição no período registrado na certidão de Id

8a1e7d5, com base nas súmulas 114 do TST e 12 do TRT24,

declaro a prescrição intercorrente e, nos termos do art. 487, II cc

art.924, V, ambos do CPC, julgo extinta a execução.

2. De outro giro, quanto aos créditos previdenciário (R$

9.436,56) e fiscal (custas de R$ 618,75),embora o art. 876,

parágrafo único, da CLT, disponha que o juiz do trabalho deve

executar de ofício a contribuição previdenciária decorrente das

sentenças que proferir e acordo que homologar, a execução
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somente se justifica se houver interesse da parte.

Vale dizer que se a parte, que é a titular do direito, revelar

desinteresse no prosseguimento da ação, cessa aí o poder do juiz

para agir de ofício, contrariamente aos seus interesses (inteligência

do art. 2º do CPC). Essa é a interpretação que se deve conferir à

redação do parágrafo único do Art. 876 da CLT.

O interesse da Fazenda Pública na execução da parcela

previdenciária (Art. 195, I e II da CF) está pautado nos princípios da

eficiência e economicidade (Art. 37, “caput” da CF C.C. Art. 70 da

CF).

De acordo com o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

(MPOG, 2009), a economicidade se dá na no uso de recursos com

menor ônus possível, ao passo que a eficiência é a relação entre

tudo aquilo que se produz, deduzidos tudo aquilo que foi consumido

p a r a  s e  a l c a n ç a r  a  p r o d u ç ã o

(http://www.gespublica.gov.br/sites/default/files/documentos/guia_in

dicadores_jun2010.pdf).

Os conceitos de economicidade e eficiência foram transportados

para o processo do trabalho, considerando que o Ministério da

Fazenda da União formalizou, de forma expressa, seu

desinteresse nas execuções fiscais de INSS, nos processos em

curso na Justiça do Trabalho, com valores inferiores a R$

40.000,00 (Interpretação sistemática da Portaria do Ministério da

Fazenda 582/2013, Art. 2º c/c Portaria Normativa PGF/AGU

47/2023).

A Procuradoria Geral Federal, inclusive, já se manifestou

judicialmente no sentido de que estava impedida de atuar nas

execuções de INSS inferiores a R$ 20.000,00, nos termos da

Portaria PGF 839/2013, vigente à época (Precedente Processo

0024467-50.2017.5.24.0003, ID 2b98021).

Também quanto às custas processuais, a Portaria 130/2012 dispõe

que o Procurador da Fazenda Nacional requererá o arquivamento

das execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo

valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil

reais).

Fica claro que a persecução executória de débitos fiscais e

previdenciários inferiores a R$ 20.000,00 e R$ 40.000,00,

respectivamente, gera prejuízo ao erário, consumindo mais recursos

do que produz, comprometendo a eficiência e a economicidade de

energia de trabalho e tempo, o que prejudica a razoável duração

dos demais processos (Art. 5º, item LXXVIII, da CF) em trâmite na

Vara, restando evidente que a União quis privilegiar o esforço

executório para os feitos de maior envergadura financeira.

Assim, nos termos da fundamentação, diante da perda do interesse

processual da Fazenda Pública na presente execução, cujo valor

débito previdenciário (e/ou fiscal) é/são inferior(es) a R$

40.000,00/R$ 20.000,00, extingo a execução do(s) referido(s)

crédito(s) nos termos do art. 17 e 485, VI do CPC, por ausência de

interesse processual do credor. 

CONCLUSÃO

Ante os termos da fundamentação supra:

1. Julgo extinta a presente execução dos créditos trabalhistas, nos

termos do art. 487, II cc art.924, V, ambos do CPC.

2. Julgo extinta a execução das verbas previdenciárias e custas,

sem solução do mérito (nos termos do art. 17 e 485, VI do CPC).

Dispensada a intimação da União, nos termos do art. 1º da Portaria

TRT 24ª Região - GP/DGCJ nº 06, de 10 de agosto de 2010, c/c

Portaria Normativa PGF/AGU 47/2023, que dispensa a intimação

em processos cujos valores de acordos ou cálculos homologados

sejam inferiores a R$20.000,00 para custas e R$ 40.000,00 para

contribuições previdenciárias.

Transitado em julgado, exclua-se o registro da executada do BNDT,

RENAJUD e eventuais outras restrições, dê-se baixa definitiva dos

presentes autos e arquivem-se.

Intime-se a Exequente.

    KELLY CRISTINA MONTEIRO DIAS ESTADULHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024170-66.2019.5.24.0005
AUTOR EDISON CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO PATRICIA MONIQUE SILVA DE
ALMEIDA(OAB: 16772/MS)

RÉU TRANSPORTES PINHEIRAO LTDA -
EPP

ADVOGADO LUIZ EDUARDO PRADEBON(OAB:
6720/MS)

ADVOGADO ELVIO GUSSON(OAB: 6722-B/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE CARLOS HILLESHEIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES PINHEIRAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cfccd4e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

1. Comprovado o pagamento integral do débito exequendo e já

registrados os valores, declaro extinta a presente execução

trabalhista. (art. 924, II, do CPC).
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2. Inexistindo saldo em conta judicial vinculada a estes autos e

sanadas todas as eventuais  pendências,  arquivem-se

def in i t ivamente com as caute las de praxe.

3. Intimem-se as partes.

    KELLY CRISTINA MONTEIRO DIAS ESTADULHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024170-66.2019.5.24.0005
AUTOR EDISON CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO PATRICIA MONIQUE SILVA DE
ALMEIDA(OAB: 16772/MS)

RÉU TRANSPORTES PINHEIRAO LTDA -
EPP

ADVOGADO LUIZ EDUARDO PRADEBON(OAB:
6720/MS)

ADVOGADO ELVIO GUSSON(OAB: 6722-B/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE CARLOS HILLESHEIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISON CARLOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cfccd4e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

1. Comprovado o pagamento integral do débito exequendo e já

registrados os valores, declaro extinta a presente execução

trabalhista. (art. 924, II, do CPC).

2. Inexistindo saldo em conta judicial vinculada a estes autos e

sanadas todas as eventuais  pendências,  arquivem-se

def in i t ivamente com as caute las de praxe.

3. Intimem-se as partes.

    KELLY CRISTINA MONTEIRO DIAS ESTADULHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0025069-64.2019.5.24.0005
AUTOR MEIRYLENE VIEIRA DOS ANJOS

ADVOGADO ROSANGELA NOGUEIRA DOS
SANTOS CAETANO(OAB: 11768/MS)

ADVOGADO GISLAENE CARVALHO DE OLIVEIRA
CAETANO(OAB: 23428/MS)

RÉU MARCOS ANTONIO MARINI

RÉU MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE

ADVOGADO ARTHUR VIEIRA DE OLIVEIRA
LAVOR(OAB: 25702-B/MS)

ADVOGADO ALTAIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
4872/MS)

ADVOGADO MATUSAEL DE ASSUNCAO
CHAVES(OAB: 6143/MS)

PERITO CARLOS ALBERTO MACEDO DE
OLIVEIRA

PERITO LEE GUSTAVO DAL BELO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEIRYLENE VIEIRA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f5bbb80

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

1. Comprovado o pagamento integral do débito exequendo e já

registrados os valores, declaro extinta a presente execução

trabalhista. (art. 924, II, do CPC).

2. Inexistindo saldo em conta judicial vinculada a estes autos e

sanadas todas as eventuais  pendências,  arquivem-se

def in i t ivamente com as caute las de praxe.

3. Intimem-se as partes.

    KELLY CRISTINA MONTEIRO DIAS ESTADULHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0025069-64.2019.5.24.0005
AUTOR MEIRYLENE VIEIRA DOS ANJOS

ADVOGADO ROSANGELA NOGUEIRA DOS
SANTOS CAETANO(OAB: 11768/MS)

ADVOGADO GISLAENE CARVALHO DE OLIVEIRA
CAETANO(OAB: 23428/MS)

RÉU MARCOS ANTONIO MARINI

RÉU MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE

ADVOGADO ARTHUR VIEIRA DE OLIVEIRA
LAVOR(OAB: 25702-B/MS)

ADVOGADO ALTAIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
4872/MS)

ADVOGADO MATUSAEL DE ASSUNCAO
CHAVES(OAB: 6143/MS)

PERITO CARLOS ALBERTO MACEDO DE
OLIVEIRA

PERITO LEE GUSTAVO DAL BELO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f5bbb80

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

1. Comprovado o pagamento integral do débito exequendo e já

registrados os valores, declaro extinta a presente execução

trabalhista. (art. 924, II, do CPC).

2. Inexistindo saldo em conta judicial vinculada a estes autos e

sanadas todas as eventuais  pendências,  arquivem-se

def in i t ivamente com as caute las de praxe.

3. Intimem-se as partes.

    KELLY CRISTINA MONTEIRO DIAS ESTADULHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024065-16.2024.5.24.0005
AUTOR YGOR JUVENCIO CARVALHO

ADVOGADO LEANDRO JOSE TORRES
SOARES(OAB: 24067/MS)

ADVOGADO BRUNA BACK GARCIA(OAB:
25346/MS)

RÉU ELITY PROMOCAO DE VENDAS E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO FERNANDA NUNES MARTELI
MIOTTO(OAB: 13291/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELITY PROMOCAO DE VENDAS E REPRESENTACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 702b4c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Partes noticiam acordo, cuja minuta encontra-se assinada pelos

procuradores, regularmente habilitados.

A transação se dará no valor de R$ 10.000,00, sendo R$ 9.000,00

de crédito do reclamante e R$ 1.000,00 de honorários

sucumbenciais, que serão pagos nas datas e valores discriminados

na minuta de id. 3e60cf7, sem possibilidade de prorrogação, uma

vez que podem ser adimplidos, via PIX, informado na minuta do

acordo.

O inadimplemento acarretará vencimento antecipado das parcelas

vincendas, com acréscimo de multa de 50% sobre o valor em

aberto, cabendo ao credor comunicar no prazo de 05 dias, contados

do vencimento da obrigação, eventual descumprimento. No silêncio

se entenderá como cumprida regularmente.

A reclamada reconhece a demissão sem justa causa e

providenciará os registros pertinentes na CTPS digital do

reclamante, no prazo de 10 dias úteis, conforme cláusula 5, sob

pena de multa diária de R$ 500,00 por dia de atraso.

Homologa-se o acordo noticiado para que surta seus jurídicos

e legais efeitos, extinguindo-se o feito com resolução do

mérito, na forma do art. 487, inciso III, alínea “b”, do CPC. 

Ante a natureza das verbas pagas não há incidência de contribuição

previdenciária.

Defere-se à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas processuais no importe de R$ 200,00, calculadas sobre o

valor do acordo, pelo reclamante, sendo isento do pagamento (art.

790-A/CLT).

Expeça-se alvará para habilitação do reclamante no programa do

seguro-desemprego.

Retire-se o processo da pauta de audiências do dia 21/03/2024 às

13h40.

Intimem-se as partes. 

Quando restarem satisfeitas todas as providências, registrem-se os

pagamentos e arquivem-se os autos definitivamente.

    KELLY CRISTINA MONTEIRO DIAS ESTADULHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024065-16.2024.5.24.0005
AUTOR YGOR JUVENCIO CARVALHO

ADVOGADO LEANDRO JOSE TORRES
SOARES(OAB: 24067/MS)

ADVOGADO BRUNA BACK GARCIA(OAB:
25346/MS)

RÉU ELITY PROMOCAO DE VENDAS E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO FERNANDA NUNES MARTELI
MIOTTO(OAB: 13291/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YGOR JUVENCIO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 702b4c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.
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Partes noticiam acordo, cuja minuta encontra-se assinada pelos

procuradores, regularmente habilitados.

A transação se dará no valor de R$ 10.000,00, sendo R$ 9.000,00

de crédito do reclamante e R$ 1.000,00 de honorários

sucumbenciais, que serão pagos nas datas e valores discriminados

na minuta de id. 3e60cf7, sem possibilidade de prorrogação, uma

vez que podem ser adimplidos, via PIX, informado na minuta do

acordo.

O inadimplemento acarretará vencimento antecipado das parcelas

vincendas, com acréscimo de multa de 50% sobre o valor em

aberto, cabendo ao credor comunicar no prazo de 05 dias, contados

do vencimento da obrigação, eventual descumprimento. No silêncio

se entenderá como cumprida regularmente.

A reclamada reconhece a demissão sem justa causa e

providenciará os registros pertinentes na CTPS digital do

reclamante, no prazo de 10 dias úteis, conforme cláusula 5, sob

pena de multa diária de R$ 500,00 por dia de atraso.

Homologa-se o acordo noticiado para que surta seus jurídicos

e legais efeitos, extinguindo-se o feito com resolução do

mérito, na forma do art. 487, inciso III, alínea “b”, do CPC. 

Ante a natureza das verbas pagas não há incidência de contribuição

previdenciária.

Defere-se à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas processuais no importe de R$ 200,00, calculadas sobre o

valor do acordo, pelo reclamante, sendo isento do pagamento (art.

790-A/CLT).

Expeça-se alvará para habilitação do reclamante no programa do

seguro-desemprego.

Retire-se o processo da pauta de audiências do dia 21/03/2024 às

13h40.

Intimem-se as partes. 

Quando restarem satisfeitas todas as providências, registrem-se os

pagamentos e arquivem-se os autos definitivamente.

    KELLY CRISTINA MONTEIRO DIAS ESTADULHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024273-97.2024.5.24.0005
AUTOR MARCOS GOMES

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

RÉU BETA CARNES ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada da designação de data

para audiência INICIAL telepresencial nos autos em epígrafe para o

dia 09/05/2024 14:00, devendo o reclamante comparecer, sob pena

de arquivamento, nos termos do artigo 844, CLT. Têm-se intimado

o autor(a) por seu(s) procurador(es).

Oingresso na sala virtual se dará mediante acesso, à plataforma

Zoom, pelo LINK:

https://trt24-jus-

br.zoom.us/j/81232792901?pwd=OHVOVWFISk5OSU5ndDl2aDV

ybVFBZz09

ID da reunião: 812 3279 2901

Senha: 445266

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

ALESSANDRA DE ARAUJO GIESE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0024275-67.2024.5.24.0005
AUTOR LUIZ CARLOS DE SOUZA SALES

ADVOGADO JOAO PEDRO DA SILVA
CALAZANS(OAB: 29082/MS)

RÉU JEFFERSON BELARD DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DE SOUZA SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada da designação de data

para audiência INICIAL telepresencial nos autos em epígrafe para o

dia 09/05/2024 14:10, devendo o reclamante comparecer, sob pena

de arquivamento, nos termos do artigo 844, CLT. Têm-se intimado

o autor(a) por seu(s) procurador(es).

Oingresso na sala virtual se dará mediante acesso, à plataforma

Zoom, pelo LINK:

https://trt24-jus-

br.zoom.us/j/89455252710?pwd=eGplZmU1RHExU2laNnl0U2FK

L3hYUT09

ID da reunião: 894 5525 2710

Senha: 798117
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CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

ALESSANDRA DE ARAUJO GIESE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0024277-37.2024.5.24.0005
AUTOR JESSICA RONDON FRANCO

ADVOGADO Kelly Luiza Ferreira do Valle(OAB:
13676/MS)

RÉU NGB COMERCIO VAREJISTA DE
VESTUARIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA RONDON FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada da designação de data

para audiência INICIAL telepresencial nos autos em epígrafe para o

dia 09/05/2024 14:20, devendo o reclamante comparecer, sob pena

de arquivamento, nos termos do artigo 844, CLT. Têm-se intimado

o autor(a) por seu(s) procurador(es).

Oingresso na sala virtual se dará mediante acesso, à plataforma

Zoom, pelo LINK:

https://trt24-jus-

br.zoom.us/j/86360123027?pwd=MHJHSU8wWkxuVjlETDRHaVJ

oQUJtZz09

ID da reunião: 863 6012 3027

Senha: 179625

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

ALESSANDRA DE ARAUJO GIESE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0024090-63.2023.5.24.0005
AUTOR MARCOS DE ARAUJO JUNIOR

ADVOGADO Heberty Luis Alves Marietti(OAB:
13484/MS)

ADVOGADO ANISIO NANTES MOREIRA(OAB:
25475/MS)

RÉU AF PREPARACAO DE
DOCUMENTOS E SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DE ARAUJO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29320b6

proferido nos autos.

Vistos.

1. Converte-se o bloqueio efetuado em penhora.

2. Intime-se o executado para os fins do art. 884, da CLT. Prazo de

05 (cinco) dias, via edital.

3. Informe o autor os dados bancários para fins de

transferência.Prazo de 5 dias.

4. Decorrido "in albis" o prazo acima, desmembre-se o valor

depositado e libere-se a quem de direito.

5. Tudo atendido, voltem os autos conclusos para análise das

condições de arquivamento.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    MAURICIO SABADINI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0025203-86.2022.5.24.0005
EXEQUENTE GILSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

ADVOGADO ALEXANDRE MORAIS
CANTERO(OAB: 8353/MS)

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

EXECUTADO ENERGISA MATO GROSSO DO SUL
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 101394a

proferida nos autos.

Vistos etc.

1.Denego seguimento ao recurso de agravo de petição interposto

contra decisão interlocutória sem natureza terminativa (CLT, art.
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893, § 1º).

2. Com efeito, tratando-se de mero despacho ordinátório, consoante

a sistemática processual trabalhista, (CLT, arts. 893 e 897) não

cabe o recurso pretendido.

3. Esclareço, de todo modo, que para atacar as matérias veiculadas

na execução, o legislador expressamente dotou o executado da

ação de embargos à execução (art. 884, CLT).

4. Existindo, então, ação para discutir referidas matérias, afigura-se

inviável a sua substituição pelo instrumento recursal, sob pena de

supressão de instância.

5. Cumpra-se a decisão precedente.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    MAURICIO SABADINI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0025203-86.2022.5.24.0005
EXEQUENTE GILSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

ADVOGADO ALEXANDRE MORAIS
CANTERO(OAB: 8353/MS)

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

EXECUTADO ENERGISA MATO GROSSO DO SUL
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGISA MATO GROSSO DO SUL - DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 101394a

proferida nos autos.

Vistos etc.

1.Denego seguimento ao recurso de agravo de petição interposto

contra decisão interlocutória sem natureza terminativa (CLT, art.

893, § 1º).

2. Com efeito, tratando-se de mero despacho ordinátório, consoante

a sistemática processual trabalhista, (CLT, arts. 893 e 897) não

cabe o recurso pretendido.

3. Esclareço, de todo modo, que para atacar as matérias veiculadas

na execução, o legislador expressamente dotou o executado da

ação de embargos à execução (art. 884, CLT).

4. Existindo, então, ação para discutir referidas matérias, afigura-se

inviável a sua substituição pelo instrumento recursal, sob pena de

supressão de instância.

5. Cumpra-se a decisão precedente.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    MAURICIO SABADINI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0024406-47.2021.5.24.0005
AUTOR PATRICIA CRISTINA MOCATO

ADVOGADO OTONI CESAR COELHO DE
SOUSA(OAB: 5400/MS)

ADVOGADO JULIO CESAR FANAIA BELLO(OAB:
6522/MS)

ADVOGADO MARIMEA DE SOUZA PACHER
BELLO(OAB: 6635/MS)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

RÉU BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

PERITO CARLOS ALBERTO MACEDO DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE NELSON MARIN FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 361abeb

proferido nos autos.

Vistos.

A executada, citada para pagamento do débito, requer prazo

adicional de 3 dias, em razão dos trâmites internos.

Defere-se, conforme requerido.

Comprovado o pagamento, quite-se a verba previdenciária.

Após, retornem os autos conclusos para análise das condições de

arquivamento e extinção da execução.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    MAURICIO SABADINI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0024376-41.2023.5.24.0005

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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REQUERENTES UELBERT DOS SANTOS

ADVOGADO HELTON CELIN GONCALVES DA
SILVA(OAB: 20393/MS)

REQUERENTES ECOSUPPLY RECICLADORA LTDA.

ADVOGADO ZOROASTRO COUTINHO
NETO(OAB: 8155/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOSUPPLY RECICLADORA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd4a144

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o cumprimento integral da obrigação, arquivem-se os autos

com as cautelas de estilo.

Intimem-se as partes.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    MAURICIO SABADINI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0024376-41.2023.5.24.0005
REQUERENTES UELBERT DOS SANTOS

ADVOGADO HELTON CELIN GONCALVES DA
SILVA(OAB: 20393/MS)

REQUERENTES ECOSUPPLY RECICLADORA LTDA.

ADVOGADO ZOROASTRO COUTINHO
NETO(OAB: 8155/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UELBERT DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd4a144

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o cumprimento integral da obrigação, arquivem-se os autos

com as cautelas de estilo.

Intimem-se as partes.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    MAURICIO SABADINI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024032-31.2021.5.24.0005
AUTOR JOELMA APARECIDA DOS SANTOS

LIMA

ADVOGADO RENATO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
22468/MS)

RÉU UNIMED CAMPO GRANDE MS
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO JACKELINE ALMEIDA DORVAL
CÂNDIA(OAB: 12089/MS)

RÉU VERZANI & SANDRINI LTDA

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO LEE GUSTAVO DAL BELO

PERITO CAMILA DO CARMO NOGUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FERNANDA TRIGLIA FERRAZ DE
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED CAMPO GRANDE MS COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

  - VERZANI & SANDRINI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2604fb

proferido nos autos.

Vistos.

A executada, citada para pagamento do débito, requer prazo

adicional de 15 dias, em razão dos trâmites internos.

Apesar de exíguo, o prazo do art. 880 da CLT não foi alterado pela

reforma trabalhista, razão pela qual o Juízo a ele está adstrito.

Entretanto, defere-se a prorrogação do prazo para pagamento da

dívida, com fundamento na nova redação do art. 775 da CLT, §1º, I,

mas pelo prazo de cinco dias, suficientes à provisão e pagamento

do débito.

Intimem-se;

Comprovado o pagamento, libere-se o numerário aos respectivos

credores. Dados bancários da autora no id. d8ce518.

Após, retornem os autos conclusos para análise das condições de

arquivamento e extinção da execução.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    MAURICIO SABADINI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024032-31.2021.5.24.0005
AUTOR JOELMA APARECIDA DOS SANTOS

LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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ADVOGADO RENATO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
22468/MS)

RÉU UNIMED CAMPO GRANDE MS
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO JACKELINE ALMEIDA DORVAL
CÂNDIA(OAB: 12089/MS)

RÉU VERZANI & SANDRINI LTDA

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO LEE GUSTAVO DAL BELO

PERITO CAMILA DO CARMO NOGUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FERNANDA TRIGLIA FERRAZ DE
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELMA APARECIDA DOS SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2604fb

proferido nos autos.

Vistos.

A executada, citada para pagamento do débito, requer prazo

adicional de 15 dias, em razão dos trâmites internos.

Apesar de exíguo, o prazo do art. 880 da CLT não foi alterado pela

reforma trabalhista, razão pela qual o Juízo a ele está adstrito.

Entretanto, defere-se a prorrogação do prazo para pagamento da

dívida, com fundamento na nova redação do art. 775 da CLT, §1º, I,

mas pelo prazo de cinco dias, suficientes à provisão e pagamento

do débito.

Intimem-se;

Comprovado o pagamento, libere-se o numerário aos respectivos

credores. Dados bancários da autora no id. d8ce518.

Após, retornem os autos conclusos para análise das condições de

arquivamento e extinção da execução.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    MAURICIO SABADINI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024502-38.2016.5.24.0005
AUTOR ANDRE LUIZ AMARAL CAMARGO

ADVOGADO TIAGO ALVES DA SILVA(OAB:
12482/MS)

ADVOGADO WILSON CREPALDI JUNIOR(OAB:
17872/MS)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO JOAO PAULO PEREIRA SILVA
FILHO(OAB: 12871/MT)

ADVOGADO ELAINE LEITE DE MOURA(OAB:
16991/MT)

RÉU BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO JOAO PAULO PEREIRA SILVA
FILHO(OAB: 12871/MT)

ADVOGADO ELAINE LEITE DE MOURA(OAB:
16991/MT)

RÉU BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO JOAO PAULO PEREIRA SILVA
FILHO(OAB: 12871/MT)

ADVOGADO ELAINE LEITE DE MOURA(OAB:
16991/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LEE GUSTAVO DAL BELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.

  - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f7c5a0

proferida nos autos.

Vistos.

Interpõe o exequente agravo de petição.

Presentes os pressupostos de admissibilidade: subjetivos

(legitimação, interesse, capacidade e representação) e objetivos

(recorribilidade, regularidade formal, adequação e tempestividade),

recebe-se o Recurso de Agravo de Petição.

Faculta-se a contrariedade no prazo legal. I-se.

Com a resposta ou transcorrido o prazo "in albis", subam os autos

com nossas homenagens.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    MAURICIO SABADINI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024502-38.2016.5.24.0005
AUTOR ANDRE LUIZ AMARAL CAMARGO

ADVOGADO TIAGO ALVES DA SILVA(OAB:
12482/MS)

ADVOGADO WILSON CREPALDI JUNIOR(OAB:
17872/MS)
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RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO JOAO PAULO PEREIRA SILVA
FILHO(OAB: 12871/MT)

ADVOGADO ELAINE LEITE DE MOURA(OAB:
16991/MT)

RÉU BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO JOAO PAULO PEREIRA SILVA
FILHO(OAB: 12871/MT)

ADVOGADO ELAINE LEITE DE MOURA(OAB:
16991/MT)

RÉU BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO JOAO PAULO PEREIRA SILVA
FILHO(OAB: 12871/MT)

ADVOGADO ELAINE LEITE DE MOURA(OAB:
16991/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LEE GUSTAVO DAL BELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ AMARAL CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f7c5a0

proferida nos autos.

Vistos.

Interpõe o exequente agravo de petição.

Presentes os pressupostos de admissibilidade: subjetivos

(legitimação, interesse, capacidade e representação) e objetivos

(recorribilidade, regularidade formal, adequação e tempestividade),

recebe-se o Recurso de Agravo de Petição.

Faculta-se a contrariedade no prazo legal. I-se.

Com a resposta ou transcorrido o prazo "in albis", subam os autos

com nossas homenagens.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    MAURICIO SABADINI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0025668-71.2017.5.24.0005
AUTOR ROBERTO MARCON

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO Jose Rafael Gomes(OAB: 11040/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE NELSON MARIN FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO MARCON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 602a26a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Apresenta o reclamante Impugnação à Sentença de Liquidação.

Conforme já decidido pelo Eg. TRT a insurgência do reclamante

deve ser por meio de Agravo de Petição. (Tema 18 – processo

0024121-35-2022.5.24.0000):

Tese jurídica prevalecente nº 15: “1. A decisão de liquidação que

enfrenta as questões envolvidas na elaboração da conta (CLT, 879,

§ 2º) desafia impugnação por recurso de agravo de petição

(Súmulas TST ns. 266 e 399, II). 2. Não interposto o recurso de

agravo de petição, a decisão ficará acobertada pela coisa julgada

material e somente poderá ser desconstituída por ação rescisória

(CPC, 966, caput; Súmula TST n. 399, II). 3. Deliberar sobre a

decisão resolutiva da impugnação aos cálculos de liquidação em

embargos do executado viola a coisa julgada material (CF, 5º,

XXXVI) e afronta a Súmula TST n. 399, II”.

Desta forma, não conheço da impugnação interposta.

Intimem-se.

Decorrido o prazo sem manifestação, libere-se o saldo

remanescente a quem de direito.

    MAURICIO SABADINI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0025668-71.2017.5.24.0005
AUTOR ROBERTO MARCON

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO Jose Rafael Gomes(OAB: 11040/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE NELSON MARIN FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 602a26a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Apresenta o reclamante Impugnação à Sentença de Liquidação.

Conforme já decidido pelo Eg. TRT a insurgência do reclamante

deve ser por meio de Agravo de Petição. (Tema 18 – processo

0024121-35-2022.5.24.0000):

Tese jurídica prevalecente nº 15: “1. A decisão de liquidação que

enfrenta as questões envolvidas na elaboração da conta (CLT, 879,

§ 2º) desafia impugnação por recurso de agravo de petição

(Súmulas TST ns. 266 e 399, II). 2. Não interposto o recurso de

agravo de petição, a decisão ficará acobertada pela coisa julgada

material e somente poderá ser desconstituída por ação rescisória

(CPC, 966, caput; Súmula TST n. 399, II). 3. Deliberar sobre a

decisão resolutiva da impugnação aos cálculos de liquidação em

embargos do executado viola a coisa julgada material (CF, 5º,

XXXVI) e afronta a Súmula TST n. 399, II”.

Desta forma, não conheço da impugnação interposta.

Intimem-se.

Decorrido o prazo sem manifestação, libere-se o saldo

remanescente a quem de direito.

    MAURICIO SABADINI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0024283-44.2024.5.24.0005
AUTOR CLAUDEMIR SOARES DE LIMA

ADVOGADO EDERSON DA SILVA
LOURENCO(OAB: 20420/MS)

RÉU J. JAX SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR SOARES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada da designação de data

para audiência INICIAL telepresencial nos autos em epígrafe para o

dia 09/05/2024 14:30, devendo o reclamante comparecer, sob pena

de arquivamento, nos termos do artigo 844, CLT. Têm-se intimado

o autor(a) por seu(s) procurador(es).

Oingresso na sala virtual se dará mediante acesso, à plataforma

Zoom, pelo LINK:

https://trt24-jus-

br.zoom.us/j/81170323367?pwd=TmpHVVEySHR6MWdQbkM0O

HlBVEhsdz09

ID da reunião: 811 7032 3367

Senha: 937587

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

ALESSANDRA DE ARAUJO GIESE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0024253-09.2024.5.24.0005
AUTOR SORRISO ODONTO LTDA

ADVOGADO ANNA LETICIA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 41395/GO)

ADVOGADO NATALIA DE CASTRO MARTIN(OAB:
465345/SP)

RÉU ALEXANDRE PORTO

ADVOGADO PAULO SERGIO MUNHOZ(OAB:
126461/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SORRISO ODONTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada da designação de data

para audiência INICIAL telepresencial nos autos em epígrafe para o

dia 09/05/2024 14:40, devendo o reclamante comparecer, sob pena

de arquivamento, nos termos do artigo 844, CLT. Têm-se intimado

o autor(a) por seu(s) procurador(es).

Oingresso na sala virtual se dará mediante acesso, à plataforma

Zoom, pelo LINK:

https://trt24-jus-

br.zoom.us/j/88017484638?pwd=K3lpYUNTRlFUcUtnclN0eitEY1

BkQT09

ID da reunião: 880 1748 4638

Senha: 803290

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

ALESSANDRA DE ARAUJO GIESE

Secretário de Audiência
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Processo Nº ATSum-0024253-09.2024.5.24.0005
AUTOR SORRISO ODONTO LTDA

ADVOGADO ANNA LETICIA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 41395/GO)

ADVOGADO NATALIA DE CASTRO MARTIN(OAB:
465345/SP)

RÉU ALEXANDRE PORTO

ADVOGADO PAULO SERGIO MUNHOZ(OAB:
126461/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Audiência inicial telepresencial: 09/05/2024 14:40

PJe n. 0024253-09.2024.5.24.0005

Destinatário: ALEXANDRE PORTO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

                Pela presente, fica Vossa Senhoria notificada

da presente ação e de que deverá comparecer à audiência inicial

relativa à Ação Trabalhista, que será realizada no modo

TELEPRESENCIAL.

Vossa Senhoriadeverá juntar defesa nos autos, com os

documentos que julgar necessários, sob pena de serem

considerados verdadeiros os fatos narrados na petição inicial. As

testemunhas serão ouvidas em audiência de instrução que será

designada para data posterior (artigos 821 e 845 da CLT).

O não comparecimento à referida audiência importará em

julgamento de questão à sua revelia e na aplicação de pena de

confissão ficta, caso em que serão considerados verdadeiros os

fatos narrados na petição inicial. É facultado fazer-se substituir pelo

gerente ou por qualquer outro preposto que tenha conhecimento

dos fatos, cujas declarações obrigarão o preponente. As partes

poderão prestar esclarecimentos para fixação dos pontos

controvertidos.

Eventual exceção de incompetência em razão do lugar deverá ser

apresentada no prazo de 5 dias (art. 800 da CLT), sob pena de

preclusão.

O ingresso na sala virtual se dará mediante acesso, por

ADVOGADOS e PARTES, à plataforma Zoom, pelo LINK:

https://trt24-jus-

br.zoom.us/j/88017484638?pwd=K3lpYUNTRlFUcUtnclN0eitEY1

BkQT09

ID da reunião: 880 1748 4638

Senha: 803290

A defesa deverá ser protocolada exclusivamente por meio

eletrônico, até pelo menos uma hora antes da audiência ou nela

apresentada oralmente. A prova documental deverá ser

apresentada por peticionamento eletrônico até uma hora antes da

audiência.

Acaso haja interesse na produção de prova mediante apresentação

de mídias (áudios ou vídeos), fica desde já determinado que o

depósito dos arquivos deverá ser feito diretamente no PJe, por meio

da funcionalidade Acervo Digital, cujas instruções para utilização

estão nos links abaixo: 

https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/Acervo_Digital

https://www.youtube.com/watch?v=WZko29dJ2IU

Desse modo, o interessado deverá providenciar a inserção de

eventual mídia diretamente no PJe, estando vedada a apresentação

por qualquer outro meio.

A petição inicial e documentos que a acompanham poderão ser

a c e s s a d o s  p e l o  s i t e :

https://pje.trt24.jus.br/pjekz/validacao/230908150156023000000

24098060?instancia=1

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Inclusão em pauta

inicial
Certidão

24031817422719500

000025470119

0833970-

42.2023.8.12.0001_c
Documento Diverso

24030516252711800

000025357010

(Impressão de Senha

- Processo Segredo
Documento Diverso

24030516252618700

000025357009

E-mail de Tribunal

Regional do
Documento Diverso

24030516252589400

000025357008

Petição Inicial Petição Inicial
24030516184581600

000025356845

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, favor comparecer

ao Gabinete de Distribuição de Feitos no Térreo do Foro Trabalhista

de Campo Grande para o respectivo acesso ou recebimento de

orientações. A Vara do Trabalho disponibiliza equipamentos

apropriados ao peticionamento eletrônico e digitalização/juntada

eletrônica de documentos.
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Certifico que digitei e assinei o presente expediente, encaminhando-

o ao destinatário via postal em 18/03/2024 - ALESSANDRA DE

ARAUJO GIESE.O nome do signatário e a data do presente

documento constam em sua assinatura eletrônica. Em caso de

assinatura em dia não útil, considera-se praticado o ato no dia útil

subsequente.

5ª VARA DO TRABALHO - FÓRUM TRABALHISTA SENADOR

RAMEZ TEBET - RUA JORNALISTA BELIZARIO LIMA, 418, Vila

Glória, CAMPO GRANDE/MS - CEP: 79004-270

“NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).”

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

ALESSANDRA DE ARAUJO GIESE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0024285-14.2024.5.24.0005
AUTOR EDERSON VALERIANO DA SILVA

ADVOGADO DANIELA RODRIGUES AZAMBUJA
MIOTTO(OAB: 9838/MS)

RÉU WEGREEN SOLUCOES
SUSTENTAVEIS EIRELI - ME

RÉU CHIARELLO ACARTONADO EIRELI -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDERSON VALERIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada da designação de data

para audiência INICIAL telepresencial nos autos em epígrafe para o

dia 09/05/2024 14:50, devendo o reclamante comparecer, sob pena

de arquivamento, nos termos do artigo 844, CLT. Têm-se intimado

o autor(a) por seu(s) procurador(es).

Oingresso na sala virtual se dará mediante acesso, à plataforma

Zoom, pelo LINK:

https://trt24-jus-

br.zoom.us/j/86932902329?pwd=QmJyWmVYdWsxTnA2OW92dl

lkTTdUUT09

ID da reunião: 869 3290 2329

Senha: 751612

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

ALESSANDRA DE ARAUJO GIESE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0025317-88.2023.5.24.0005
AUTOR KAROLINE STEFANY PEREIRA DE

JESUS

ADVOGADO ADRIANO ARAUJO VILLELA(OAB:
16318/MS)

RÉU COMERCIAL DE CALCADOS
ESMERALDA LTDA

ADVOGADO Danielly Gonçalves Vieira de
Pinho(OAB: 9559/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLINE STEFANY PEREIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0e5cfc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Processo n.0025317-88.2023.5.24.0005

Reclamante: KAROLINE STEFANY PEREIRA DE JESUS

Reclamadas: COMERCIAL DE CALÇADOS ESMERALDA LTDA.

Sentença

1 - Relatório

KAROLINE STEFANY PEREIRA DE JESUS, devidamente

qualificada nos autos, ajuizou reclamação trabalhista em desfavor

deCOMERCIAL DE CALÇADOS ESMERALDA LTDA.,alegando,

em síntese, que foi admitida pela ré em 11.07.2023 para exercer a

função de vendedora e “denunciou o contrato em 14.11.2023, face

as faltas graves cometidas pela empregadora”. Pelos fatos e

fundamentos aduzidos na inicial, postulou a condenação do

reclamado ao pagamento das verbas ali discriminadas. Atribuiu à

causa o valor de R$59.386,00. Requereu a gratuidade da Justiça.

Juntou documentos.

Devidamente notificada, a reclamada compareceu à audiência e

apresentou defesa com documentos.

A autora impugnou a defesa (fls. 77 e ss.).

Na audiência de instrução, foram dispensados os depoimentos

pessoais das partes e ouvidas duas testemunhas. A primeira,

indicada pela autora, foi ouvida como informante.

Sem outras provas a serem produzidas, encerrou-se a instrução

processual.

Razões finais orais remissivas.

Proposta final de conciliação recusada.

É o relatório.

Decido.
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2 – Fundamentação

2.1 – Acúmulo de função. Diferenças salariais

Exceto nas hipóteses de expressa previsão legal ou normativa, o

empregador, em face do jus variandi, pode exigir do obreiro o

desempenho de qualquer atividade lícita e que não seja

incompatível com a natureza do trabalho pactuado, de modo a

adequar  a  p res tação labora t iva  às  necess idades do

empreendimento, sem que isso implique pagamento de adicional.

No caso em apreço, ainda que seja incontroverso o fato de que a

autora, além de exercer a função de vendedora, também ajudava na

limpeza da loja, arrumação de vitrine, organização da loja, guardava

os produtos que tirou do estoque para mostrar aos clientes e os

devolvia ao estoque, o desempenho dessas atividades eram

inerentes à função para a qual foi contratada.

Além disso, elas eram compatíveis com a sua condição pessoal,

pelo que tenho por não caracterizado o acúmulo.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

“ A C Ú M U L O D E  F U N Ç Õ E S  N Ã O  I D E N T I F I C A D O .

T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A  R E C O N H E C I D A .

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. A jurisprudência atual e

notória desta Corte Superior é no sentido de que o exercício de

atividades diversas, compatíveis com a condição pessoal do

trabalhador, não enseja o pagamento de acréscimo salarial

poracúmulode funções e são remuneradas pelo salário todas as

tarefas desempenhadas dentro da jornada de trabalho. II. A

condenação ao pagamento de adicional poracúmulode

funções devendedore de estoquista, conforme se depreende

dos autos, parece violar o art.456,parágrafo único, daCLT.

Transcendência política reconhecida. III. Agravo de instrumento

de que se conhece e a que se dá provimento para processar o

recurso de revista no particular. (...)ACÚMULODE FUNÇÕES NÃO

IDENTIFICADO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. A jurisprudência atual e

notória desta Corte Superior é no sentido de que o exercício de

atividades diversas, compatíveis com a condição pessoal do

trabalhador, não enseja o pagamento de acréscimo salarial

poracúmulode funções e são remuneradas pelo salário todas as

tarefas desempenhadas dentro da jornada de trabalho. II. Recurso

de revista de que se conhece e a que se dá provimento" (RR-

100116-60.2017.5.01.0003, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre

Luiz Ramos, DEJT 11/02/2022 - g.n.) – grifos nossos

"ACÚMULO DE FUNÇÕES. DIFERENÇAS SALARIAIS. Na

hipótese, o fato de a reclamante, contratada como vendedora

auxiliar em outras tarefas compatíveis com suafunção, como a 'de a

limpeza do setor, abastecimento da loja, caixa em relação aos

produtos que vendia, emissão de notas fiscais dos produtos que

vendia, organização do depósito, recebimento de mercadorias', não

caracterizaacúmulode funções e não dá ensejo ao pagamento de

diferenças salariais. Não houve julgamento à luz das regras de

distribuição do ônus da prova, sendo analisada a matéria diante das

provas colacionadas nos autos, as quais se mostraram insuficientes

para o deferimento do direito pleiteado. Assim, é irrelevante perquirir

a quem cabia o onus probandi na espécie. Recurso de revista não

conhecido" (RR-1006-66.2013.5.09.0016, 2ª Turma, Relatora

Ministra DELAIDE MIRANDA ARANTES, DEJT 16/06/2017 - g.n.)

Assim, julgo improcedente o pedido.

2.2 - Reversão do pedido de demissão. Assédio moral. Verbas

pretendidas

A testemunha indicada pela autora confirmou em juízo que enviou

mensagem, no grupo da loja, endereçada à autora, de que teria a

autora como sua melhor amiga, razão pela qual ela foi ouvida como

informante.

Em seu depoimento, o que ficou evidente foi apenas a tentativa de

beneficiar a autora, motivo pelo qual considero-o imprestável como

meio e prova.

Em contrapartida, a testemunha da ré, cujo depoimento foi bem

convincente, declarou que a suposta agressora da autora sequer

ficava na loja o tempo todo.

Além disso, declarou que nunca presenciou um tratamento da

suposta agressora com a autora, que pudesse violar os direitos de

personalidade desta.

Some-se a isso que a ré comprovou que “a autora pediu demissão

da empresa no dia 14/11/2023 e no dia 16/11/2023 já estava

trabalhando com o contrato anotado na empresa LEIDENS

COMERCIO DE CALÇADOS LTDA”, demonstrando que “já tinha

uma nova colocação no mercado de trabalho ao pedir demissão”

(vide fl. 34).

Ao se manifestar sobre a defesa, a autora simplesmente alegou

que “o pedido de desligamento não teve ligação com nova

ocupação” e que “a nova ocupação da autora tem salário muito

menos do que o recebido na reclamada, de modo que não há lógica

em abandonar um serviço para assumir outro com salário menor”.

Entretanto, não produziu prova de que o salário no novo emprego

era, de fato, menor do que o auferido na ré, o que desmerece sua

tese.

Logo, por absoluta ausência de prova dos fatos alegados, rejeito a

pretensão de reversão do pedido de demissão e o respectivo pedido

de rescisão indireta do contrato de trabalho, bem como as parcelas

e obrigações a eles correlatas (danos morais, guias para o seguro-

desemprego ou indenização substitutiva, liberação do FGTS e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 432
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

respectiva multa de 40%, diferenças de verbas rescisórias,

retificação da CTPS).

Ademais, do TRCT anexo às fls. 70/71 consta o pagamento do

saldo de salário do mês de novembro, pelo que julgo improcedente

a respectiva pretensão.

O TRCT anexo às fls. 70/71 revela o pagamento tempestivo das

verbas rescisórias, razão pela qual julgo improcedente o pedido da

multa do art. 477, § 8º, da CLT.

Por fim, todas as verbas postuladas foram contestadas pela ré, pelo

que a autora não faz jus à multa do art. 467 da CLT.

2.3 - Honoráriossucumbenciais

Diante da reforma das leis trabalhistas pela Lei n. 13.467/17e tendo

em vista a baixa complexidade da causa, condeno a reclamanteao

pagamento de honorários sucumbenciais às rés, no importe de

5%sobre o proveito econômico obtido (soma dos valores atribuídos

aos pedidos no rol da petição inicial),que ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade, conforme decisão plenária proferida

pelo STF em 20.10.2021 na ADI 5766.

Não há honorários de sucumbência sobre a multa do art. 467 da

CLT, uma vez que a respectiva condenação dependia de ato a ser

praticado pela reclamada, qual seja, apresentação de defesa e

tornar as verbas rescisórias pretendidas controversas.

2.4 - Justiça gratuita

Presentes os pressupostos, concedo à reclamante os benefícios da

justiça gratuita.

2.5 - Correção monetária e juros de mora

Em decisão plenária proferida em 18.12.2020 nas ADCs 58/DF e

59/DF, publ icada em 7.4.2021, o STF entendeu que é

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas e de depósitos recursais

no âmbito da Justiça do Trabalho.

Por maioria de votos, os ministros decidiram, em síntese, até que o

Poder Legislativo delibere sobre a questão, que:

“6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991). 7. Em relação à fase judicial, a atualização dos

débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem”.

(ADC 58, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em

18/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-063 DIVULG 06-04-

2021 PUBLIC 07-04-2021)

Assim, com base na referida decisão e diante de seu caráter

vinculante, determino que, a partir da citação, seja aplicada

somente a taxa Selic.

3 – DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido, na reclamação trabalhista ajuizada

porKAROLINE STEFANY PEREIRA DE JESUS em desfavor

deCOMERCIAL DE CALÇADOS ESMERALDA LTDA., na forma

da fundamentação, que passa a integrar esse dispositivo,

julgarimprocedentes os pedidos da reclamante, condenando-a ao

pagamento dehonorários sucumbenciais,que ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade, conforme decisão plenária proferida

pelo STF em 20.10.2021 na ADI 5766.

Concedo à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela autora de R$ 1.187,72, calculadas sobre R$ 59.386,00,

valor atribuído à causa, dispensadas.

Juros  moratór ios  e  cor reção monetár ia  na fo rma da

fundamentação.

Intimem-se as partes. 

Nada mais.

    ALEXANDRE MARQUES BORBA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0025317-88.2023.5.24.0005
AUTOR KAROLINE STEFANY PEREIRA DE

JESUS

ADVOGADO ADRIANO ARAUJO VILLELA(OAB:
16318/MS)

RÉU COMERCIAL DE CALCADOS
ESMERALDA LTDA

ADVOGADO Danielly Gonçalves Vieira de
Pinho(OAB: 9559/MS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - COMERCIAL DE CALCADOS ESMERALDA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0e5cfc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Processo n.0025317-88.2023.5.24.0005

Reclamante: KAROLINE STEFANY PEREIRA DE JESUS

Reclamadas: COMERCIAL DE CALÇADOS ESMERALDA LTDA.

Sentença

1 - Relatório

KAROLINE STEFANY PEREIRA DE JESUS, devidamente

qualificada nos autos, ajuizou reclamação trabalhista em desfavor

deCOMERCIAL DE CALÇADOS ESMERALDA LTDA.,alegando,

em síntese, que foi admitida pela ré em 11.07.2023 para exercer a

função de vendedora e “denunciou o contrato em 14.11.2023, face

as faltas graves cometidas pela empregadora”. Pelos fatos e

fundamentos aduzidos na inicial, postulou a condenação do

reclamado ao pagamento das verbas ali discriminadas. Atribuiu à

causa o valor de R$59.386,00. Requereu a gratuidade da Justiça.

Juntou documentos.

Devidamente notificada, a reclamada compareceu à audiência e

apresentou defesa com documentos.

A autora impugnou a defesa (fls. 77 e ss.).

Na audiência de instrução, foram dispensados os depoimentos

pessoais das partes e ouvidas duas testemunhas. A primeira,

indicada pela autora, foi ouvida como informante.

Sem outras provas a serem produzidas, encerrou-se a instrução

processual.

Razões finais orais remissivas.

Proposta final de conciliação recusada.

É o relatório.

Decido.

2 – Fundamentação

2.1 – Acúmulo de função. Diferenças salariais

Exceto nas hipóteses de expressa previsão legal ou normativa, o

empregador, em face do jus variandi, pode exigir do obreiro o

desempenho de qualquer atividade lícita e que não seja

incompatível com a natureza do trabalho pactuado, de modo a

adequar  a  p res tação labora t iva  às  necess idades do

empreendimento, sem que isso implique pagamento de adicional.

No caso em apreço, ainda que seja incontroverso o fato de que a

autora, além de exercer a função de vendedora, também ajudava na

limpeza da loja, arrumação de vitrine, organização da loja, guardava

os produtos que tirou do estoque para mostrar aos clientes e os

devolvia ao estoque, o desempenho dessas atividades eram

inerentes à função para a qual foi contratada.

Além disso, elas eram compatíveis com a sua condição pessoal,

pelo que tenho por não caracterizado o acúmulo.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

“ A C Ú M U L O D E  F U N Ç Õ E S  N Ã O  I D E N T I F I C A D O .

T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A  R E C O N H E C I D A .

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. A jurisprudência atual e

notória desta Corte Superior é no sentido de que o exercício de

atividades diversas, compatíveis com a condição pessoal do

trabalhador, não enseja o pagamento de acréscimo salarial

poracúmulode funções e são remuneradas pelo salário todas as

tarefas desempenhadas dentro da jornada de trabalho. II. A

condenação ao pagamento de adicional poracúmulode

funções devendedore de estoquista, conforme se depreende

dos autos, parece violar o art.456,parágrafo único, daCLT.

Transcendência política reconhecida. III. Agravo de instrumento

de que se conhece e a que se dá provimento para processar o

recurso de revista no particular. (...)ACÚMULODE FUNÇÕES NÃO

IDENTIFICADO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. A jurisprudência atual e

notória desta Corte Superior é no sentido de que o exercício de

atividades diversas, compatíveis com a condição pessoal do

trabalhador, não enseja o pagamento de acréscimo salarial

poracúmulode funções e são remuneradas pelo salário todas as

tarefas desempenhadas dentro da jornada de trabalho. II. Recurso

de revista de que se conhece e a que se dá provimento" (RR-

100116-60.2017.5.01.0003, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre

Luiz Ramos, DEJT 11/02/2022 - g.n.) – grifos nossos

"ACÚMULO DE FUNÇÕES. DIFERENÇAS SALARIAIS. Na

hipótese, o fato de a reclamante, contratada como vendedora

auxiliar em outras tarefas compatíveis com suafunção, como a 'de a

limpeza do setor, abastecimento da loja, caixa em relação aos

produtos que vendia, emissão de notas fiscais dos produtos que

vendia, organização do depósito, recebimento de mercadorias', não

caracterizaacúmulode funções e não dá ensejo ao pagamento de

diferenças salariais. Não houve julgamento à luz das regras de

distribuição do ônus da prova, sendo analisada a matéria diante das

provas colacionadas nos autos, as quais se mostraram insuficientes

para o deferimento do direito pleiteado. Assim, é irrelevante perquirir

a quem cabia o onus probandi na espécie. Recurso de revista não
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conhecido" (RR-1006-66.2013.5.09.0016, 2ª Turma, Relatora

Ministra DELAIDE MIRANDA ARANTES, DEJT 16/06/2017 - g.n.)

Assim, julgo improcedente o pedido.

2.2 - Reversão do pedido de demissão. Assédio moral. Verbas

pretendidas

A testemunha indicada pela autora confirmou em juízo que enviou

mensagem, no grupo da loja, endereçada à autora, de que teria a

autora como sua melhor amiga, razão pela qual ela foi ouvida como

informante.

Em seu depoimento, o que ficou evidente foi apenas a tentativa de

beneficiar a autora, motivo pelo qual considero-o imprestável como

meio e prova.

Em contrapartida, a testemunha da ré, cujo depoimento foi bem

convincente, declarou que a suposta agressora da autora sequer

ficava na loja o tempo todo.

Além disso, declarou que nunca presenciou um tratamento da

suposta agressora com a autora, que pudesse violar os direitos de

personalidade desta.

Some-se a isso que a ré comprovou que “a autora pediu demissão

da empresa no dia 14/11/2023 e no dia 16/11/2023 já estava

trabalhando com o contrato anotado na empresa LEIDENS

COMERCIO DE CALÇADOS LTDA”, demonstrando que “já tinha

uma nova colocação no mercado de trabalho ao pedir demissão”

(vide fl. 34).

Ao se manifestar sobre a defesa, a autora simplesmente alegou

que “o pedido de desligamento não teve ligação com nova

ocupação” e que “a nova ocupação da autora tem salário muito

menos do que o recebido na reclamada, de modo que não há lógica

em abandonar um serviço para assumir outro com salário menor”.

Entretanto, não produziu prova de que o salário no novo emprego

era, de fato, menor do que o auferido na ré, o que desmerece sua

tese.

Logo, por absoluta ausência de prova dos fatos alegados, rejeito a

pretensão de reversão do pedido de demissão e o respectivo pedido

de rescisão indireta do contrato de trabalho, bem como as parcelas

e obrigações a eles correlatas (danos morais, guias para o seguro-

desemprego ou indenização substitutiva, liberação do FGTS e

respectiva multa de 40%, diferenças de verbas rescisórias,

retificação da CTPS).

Ademais, do TRCT anexo às fls. 70/71 consta o pagamento do

saldo de salário do mês de novembro, pelo que julgo improcedente

a respectiva pretensão.

O TRCT anexo às fls. 70/71 revela o pagamento tempestivo das

verbas rescisórias, razão pela qual julgo improcedente o pedido da

multa do art. 477, § 8º, da CLT.

Por fim, todas as verbas postuladas foram contestadas pela ré, pelo

que a autora não faz jus à multa do art. 467 da CLT.

2.3 - Honoráriossucumbenciais

Diante da reforma das leis trabalhistas pela Lei n. 13.467/17e tendo

em vista a baixa complexidade da causa, condeno a reclamanteao

pagamento de honorários sucumbenciais às rés, no importe de

5%sobre o proveito econômico obtido (soma dos valores atribuídos

aos pedidos no rol da petição inicial),que ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade, conforme decisão plenária proferida

pelo STF em 20.10.2021 na ADI 5766.

Não há honorários de sucumbência sobre a multa do art. 467 da

CLT, uma vez que a respectiva condenação dependia de ato a ser

praticado pela reclamada, qual seja, apresentação de defesa e

tornar as verbas rescisórias pretendidas controversas.

2.4 - Justiça gratuita

Presentes os pressupostos, concedo à reclamante os benefícios da

justiça gratuita.

2.5 - Correção monetária e juros de mora

Em decisão plenária proferida em 18.12.2020 nas ADCs 58/DF e

59/DF, publ icada em 7.4.2021, o STF entendeu que é

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas e de depósitos recursais

no âmbito da Justiça do Trabalho.

Por maioria de votos, os ministros decidiram, em síntese, até que o

Poder Legislativo delibere sobre a questão, que:

“6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991). 7. Em relação à fase judicial, a atualização dos

débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem”.

(ADC 58, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em
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18/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-063 DIVULG 06-04-

2021 PUBLIC 07-04-2021)

Assim, com base na referida decisão e diante de seu caráter

vinculante, determino que, a partir da citação, seja aplicada

somente a taxa Selic.

3 – DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido, na reclamação trabalhista ajuizada

porKAROLINE STEFANY PEREIRA DE JESUS em desfavor

deCOMERCIAL DE CALÇADOS ESMERALDA LTDA., na forma

da fundamentação, que passa a integrar esse dispositivo,

julgarimprocedentes os pedidos da reclamante, condenando-a ao

pagamento dehonorários sucumbenciais,que ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade, conforme decisão plenária proferida

pelo STF em 20.10.2021 na ADI 5766.

Concedo à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela autora de R$ 1.187,72, calculadas sobre R$ 59.386,00,

valor atribuído à causa, dispensadas.

Juros  moratór ios  e  cor reção monetár ia  na fo rma da

fundamentação.

Intimem-se as partes. 

Nada mais.

    ALEXANDRE MARQUES BORBA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0025424-50.2014.5.24.0005
AUTOR JAIME VILLALBA JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO ISA GEABRA(OAB:
5903/MS)

ADVOGADO REJANE RIBEIRO FAVA
GEABRA(OAB: 6966/MS)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANA LUIZA LAZZARINI LEMOS(OAB:
3659-B/MS)

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BOZA(OAB:
13041/MS)

ADVOGADO MARCOS HIDEKI
KAMIBAYASHI(OAB: 14580/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME VILLALBA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dbdf8c

proferido nos autos.

Vistos.

Manifesta-se o autor requerendo a reconsideração do despacho de

id. ef67902.

Informa que o título judicial foi alterado quanto à base de cálculo

das horas extras, não excluindo tal verba.

Requer ainda que a empresa seja intimada para apresentar os

cartões de ponto e contracheques a partir de 2014, para o recálculo

das horas extras e reflexos.

Intime-se a reclamada para ciência e manifestação, no prazo de 10

dias.

Havendo concordância, desde já fica a reclamada intimada para

juntar os documentos requeridos pela parte contrária, facultando-lhe

a apresentação dos cálculos de liquidação no mesmo prazo.

Intimem-se.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO SABADINI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0025424-50.2014.5.24.0005
AUTOR JAIME VILLALBA JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO ISA GEABRA(OAB:
5903/MS)

ADVOGADO REJANE RIBEIRO FAVA
GEABRA(OAB: 6966/MS)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANA LUIZA LAZZARINI LEMOS(OAB:
3659-B/MS)

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BOZA(OAB:
13041/MS)

ADVOGADO MARCOS HIDEKI
KAMIBAYASHI(OAB: 14580/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dbdf8c

proferido nos autos.

Vistos.
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Manifesta-se o autor requerendo a reconsideração do despacho de

id. ef67902.

Informa que o título judicial foi alterado quanto à base de cálculo

das horas extras, não excluindo tal verba.

Requer ainda que a empresa seja intimada para apresentar os

cartões de ponto e contracheques a partir de 2014, para o recálculo

das horas extras e reflexos.

Intime-se a reclamada para ciência e manifestação, no prazo de 10

dias.

Havendo concordância, desde já fica a reclamada intimada para

juntar os documentos requeridos pela parte contrária, facultando-lhe

a apresentação dos cálculos de liquidação no mesmo prazo.

Intimem-se.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO SABADINI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024314-74.2018.5.24.0005
AUTOR MAURO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

ADVOGADO ELOISIO MENDES DE ARAUJO(OAB:
8978/MS)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS ICETY
ANTUNES(OAB: 10062/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE CARLOS HILLESHEIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d36d56e

proferida nos autos.

Vistos.

Impugnação aos cálculos da reclamada.

1. DAAPLICAÇÃO DOS JUROS DE MORA NO PERÍODO PRÉ

JUDICIAL NAADC. 58 E 59

Alega a reclamada incorreção nos cálculos do perito uma vez que

apura juros de mora na fase pré-judicial.

Em julgamento definitivo proferido pelo E.STF na ADC 58, ficou

estabelecido que:

"... 6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991)."

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem....”

Por fim, em exame de embargos de declaração opostos em face do

acórdão publicado na ADC 58, a Suprema Corte proferiu a seguinte

decisão:

“No caso, reconheço a ocorrência do erro material no acórdão

embargado, conforme apontado pela Advocacia-Geral da União. De

fato, constou da decisão de julgamento e do resumo do acórdão

que a incidência da taxa SELIC se daria, apenas,a partir da citação

[...]. No entanto, conforme fundamentação do meu voto e ementa do

acórdão, decidiu-se pela incidência da taxa SELIC a partir do

ajuizamento da ação: [...]. Dessa forma, faz-se necessário acolher

os embargos, no ponto, para sanar o erro material constante da

decisão de julgamento e do acórdão."

Assim, conforme assentado pelo E. STF e pelos precedentes do

C.TST, sobre os créditos ora deferidos, do vencimento da obrigação

até o ajuizamento da ação, devem incidir o IPCA-e, como fator de

correção monetária, acrescido dos juros legais equivalentes à TRD

acumulada, previstos no caput do art. 39 da Lei 8.177, de 1991.

Na fase processual, a partir do ajuizamento da ação, deve incidir

apenas a taxa SELIC, que funciona como indexador de correção

monetária e de juros moratórios.

Assim, corretos os cálculos do perito, pelo que resta não acolhida a

impugnação no particular.

2. Quantidades de Horas Extras do art. 253

Alega a reclamada incorreção nos cálculos do perito ao apurar o

intervalo do art. 253 da CLT,devendo assim excluir da contagem do
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segundo intervalo, e assim sucessivamente, o períodode 20

minutos do intervalo anterior.

Informa o perito que o título executório é transparente ao

determinarque sejam apurados a remuneração de 20 minutos a

cada 01 hora e 40minutos de trabalhado efetivo, ou seja, deve ser

consideradao total de horas diária laborada.

Esclarece, ainda, que é justamente por não haver a comprovação

de que aautora usufruía intervalos para recuperação térmica,que

não podemosconsiderar os 20 minutos de intervalo do art. 253 da

CLT deferido, parareinicio da contagem das horas de trabalho para

apuração do próximointervalo com quer a embargante.

Corretos os cálculos do perito uma vez que em consonância com o

título judicial.

Impugnação não acolhida no particular.

3. Aplicação da Súmula 85 do TST

Alega a reclamada incorreção nos cálculos do perito uma vez que

não aplica corretamente a Súmula 85 do TST na apuração das

horas extras.

Informa o perito que o título executivo deferiu aparte reclamante o

pagamento de horas extras excedentes à 8ª hora diária e44ª hora

semanal, com observância da Sumula 85, do TST,dosdias

efetivamente laborados, evolução e globalidade salarial, divisor 220,

adicionallegal e limitação ao pedido da inicial. Bem disso,

determinou ainda a dedução dos valorespagos sob as mesmas

rubricas, desde que comprovados nos autos, a fim de se evitar ar o

enriquecimento sem causa do obreiro.

Neste aspecto,informa o perito, que os cálculos deliquidação de

sentença foram elaborados considerando como

trabalhoextraordinário os excedentes da 8ª diária ou 44ª

semanal,bem como emconformidade como entendimento da

Súmula 85/TST, ou seja, foramconsideradas como horas extras

(hora normal + adicional) apenas oexcedente da 44ª hora semanal,

apuradas com base em todas as hora trabalhadas em cada dia,

inclusive sábados, sem exclusão de eventuais horasexcedentes da

8ª diária. O número de horas sobre a qual incidirá apenas

oadicional (horas compensadas) previsto na Súmula 85/TST, fora

obtido emcada dia efetivamente trabalhado, o que de fato excedeu

o limite de oito horasdiárias até o limite semanal da 44ª hora

semanal.

Esclarece, ainda, que o procedimento correto para a apuraçãode

horas extras, e o adicional de horas extras, conforme diretriz da

Súmula85 do TST deve ser realizado da seguinte forma:

a) As horas extras devem ser apuradas com base emtodas as

horas trabalhadas em cada dia (inclusive sábado),sem exclusão de

eventuais horas excedentes da 8ª horadiária;

b) O número de horas sobre as quais incidirá apenas oadicional de

horas extras previsto na súmula deve serobtido da seguinte forma:

para cada dia efetivamentetrabalhado, o que de fato exceder o

limite de oito horas até olimite previsto no para compensação (total

de horas extrasdiárias menos o excedente semanal é igual as

horasdestinadas à compensação);

c) Se houver feriado não trabalhado durante a semanaou dia

abonado pelo empregador, o respectivo dia dever sercomputado

como se o empregado houvesse laborado emjornada normal, mas

apenas para efeito de cálculo doexcedente da 44ª hora semana.

Do Acórdão proferido extrai-se:

“Assim, dou parcial provimento ao recurso, para determinar que as

horas destinadas à compensação sejam remuneradas somente com

o adicional de horas extras e aquelas que ultrapassarem o limite

semanal sejam pagas como horas extras (hora mais o adicional),

nos termos do entendimento contido na Súmula 85, IV, do TST.”

Corretos os cálculos do perito uma vez que em consonância com o

título judicial e legislação vigente, aplicando corretamente os

parâmetros da Súmula 85 do TST.

Impugnação não acolhida no particular.

4. Analisada a impugnação da reclamada, mantidos os cálculos do

perito, passa-se à homologação dos cálculos.

Homologação dos cálculos.

5. Homologam-se as contas de liquidação, elaboradas pelo Perito,

inclusive quanto à natureza jurídica das verbas, sem prejuízo de

correção monetária e juros até o pagamento final.

6. HONORÁRIOS PERICIAIS - CONTÁBEIS (José Carlos

Hilleshein), a serem suportados pela reclamada, no importe de

R$2.500,00.

7. CONTRIBUIÇÕES FISCAIS, se devidas, serão retidas

oportunamente, conforme legislação vigente à época da liberação.

8.Atualização da conta de liquidação juntada pela secretaria, id

1129532.

9. Execute-se a reclamada. Cite-se, por meio de seu procurador

para pagamento em 48 hs do valor atualizado (R$ 15.524,76)(C.F,

art.5º, LXXVIII). Depósito recursal por apólice de seguro garantia.

10. Os honorários de sucumbência ao encargo do autor, encontram-

se suspensos nos termos do Acórdão proferido.

11. Fica a reclamada, desde já, para o caso de apresentação de

Agravo de Petição da presente decisão, intimada a comprovar o

valor que entende incontroverso, autorizada a liberação ao

reclamante, sob pena de bloqueio bancário através do Sisbajud.

12. Não paga ou garantida a execução e ante os termos dos art.
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83/89 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho e dos arts. 168-A/168-E do Provimento Geral

Consolidado deste Regional, expeça-se ofício ao BACEN, em

desfavor da executada.

13. Não havendo valores para a garantia do Juízo determina-se,

desde já, a inscrição do(s) devedor(es) no cadastro do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) SEM garantia do

Juízo, observando-se o lapso temporal de 45 dias, previstos na

legislação trabalhista.

14. Após e, considerando que o exeqüente já anuiu com o

prosseguimento da execução, autoriza-se a Secretaria a efetuar

pesquisas de bens do(s) devedor(res) nos bancos de dados

públicos e privados, procedendo-se as penhoras, remoções e

restrições que se fizerem necessárias, até o final da execução, por

observância ao princípio constitucional da duração razoável do

processo.

15. Cumpridas as diligências, intime-se o exequente para, no prazo

de 15 dias, impulsionar a execução, sob pena de remessa dos

autos ao arquivo, nos termos do art. 11-A da CLT, ficando o

processo sobrestado até o marco prescricional de 2 (dois) anos.

O nome do signatário do presente documento consta em sua

assinatura eletrônica.

Documento digitado por CANDICE GUNTHER.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO SABADINI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024314-74.2018.5.24.0005
AUTOR MAURO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

ADVOGADO ELOISIO MENDES DE ARAUJO(OAB:
8978/MS)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS ICETY
ANTUNES(OAB: 10062/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE CARLOS HILLESHEIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d36d56e

proferida nos autos.

Vistos.

Impugnação aos cálculos da reclamada.

1. DAAPLICAÇÃO DOS JUROS DE MORA NO PERÍODO PRÉ

JUDICIAL NAADC. 58 E 59

Alega a reclamada incorreção nos cálculos do perito uma vez que

apura juros de mora na fase pré-judicial.

Em julgamento definitivo proferido pelo E.STF na ADC 58, ficou

estabelecido que:

"... 6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991)."

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem....”

Por fim, em exame de embargos de declaração opostos em face do

acórdão publicado na ADC 58, a Suprema Corte proferiu a seguinte

decisão:

“No caso, reconheço a ocorrência do erro material no acórdão

embargado, conforme apontado pela Advocacia-Geral da União. De

fato, constou da decisão de julgamento e do resumo do acórdão

que a incidência da taxa SELIC se daria, apenas,a partir da citação

[...]. No entanto, conforme fundamentação do meu voto e ementa do

acórdão, decidiu-se pela incidência da taxa SELIC a partir do

ajuizamento da ação: [...]. Dessa forma, faz-se necessário acolher

os embargos, no ponto, para sanar o erro material constante da

decisão de julgamento e do acórdão."

Assim, conforme assentado pelo E. STF e pelos precedentes do

C.TST, sobre os créditos ora deferidos, do vencimento da obrigação
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até o ajuizamento da ação, devem incidir o IPCA-e, como fator de

correção monetária, acrescido dos juros legais equivalentes à TRD

acumulada, previstos no caput do art. 39 da Lei 8.177, de 1991.

Na fase processual, a partir do ajuizamento da ação, deve incidir

apenas a taxa SELIC, que funciona como indexador de correção

monetária e de juros moratórios.

Assim, corretos os cálculos do perito, pelo que resta não acolhida a

impugnação no particular.

2. Quantidades de Horas Extras do art. 253

Alega a reclamada incorreção nos cálculos do perito ao apurar o

intervalo do art. 253 da CLT,devendo assim excluir da contagem do

segundo intervalo, e assim sucessivamente, o períodode 20

minutos do intervalo anterior.

Informa o perito que o título executório é transparente ao

determinarque sejam apurados a remuneração de 20 minutos a

cada 01 hora e 40minutos de trabalhado efetivo, ou seja, deve ser

consideradao total de horas diária laborada.

Esclarece, ainda, que é justamente por não haver a comprovação

de que aautora usufruía intervalos para recuperação térmica,que

não podemosconsiderar os 20 minutos de intervalo do art. 253 da

CLT deferido, parareinicio da contagem das horas de trabalho para

apuração do próximointervalo com quer a embargante.

Corretos os cálculos do perito uma vez que em consonância com o

título judicial.

Impugnação não acolhida no particular.

3. Aplicação da Súmula 85 do TST

Alega a reclamada incorreção nos cálculos do perito uma vez que

não aplica corretamente a Súmula 85 do TST na apuração das

horas extras.

Informa o perito que o título executivo deferiu aparte reclamante o

pagamento de horas extras excedentes à 8ª hora diária e44ª hora

semanal, com observância da Sumula 85, do TST,dosdias

efetivamente laborados, evolução e globalidade salarial, divisor 220,

adicionallegal e limitação ao pedido da inicial. Bem disso,

determinou ainda a dedução dos valorespagos sob as mesmas

rubricas, desde que comprovados nos autos, a fim de se evitar ar o

enriquecimento sem causa do obreiro.

Neste aspecto,informa o perito, que os cálculos deliquidação de

sentença foram elaborados considerando como

trabalhoextraordinário os excedentes da 8ª diária ou 44ª

semanal,bem como emconformidade como entendimento da

Súmula 85/TST, ou seja, foramconsideradas como horas extras

(hora normal + adicional) apenas oexcedente da 44ª hora semanal,

apuradas com base em todas as hora trabalhadas em cada dia,

inclusive sábados, sem exclusão de eventuais horasexcedentes da

8ª diária. O número de horas sobre a qual incidirá apenas

oadicional (horas compensadas) previsto na Súmula 85/TST, fora

obtido emcada dia efetivamente trabalhado, o que de fato excedeu

o limite de oito horasdiárias até o limite semanal da 44ª hora

semanal.

Esclarece, ainda, que o procedimento correto para a apuraçãode

horas extras, e o adicional de horas extras, conforme diretriz da

Súmula85 do TST deve ser realizado da seguinte forma:

a) As horas extras devem ser apuradas com base emtodas as

horas trabalhadas em cada dia (inclusive sábado),sem exclusão de

eventuais horas excedentes da 8ª horadiária;

b) O número de horas sobre as quais incidirá apenas oadicional de

horas extras previsto na súmula deve serobtido da seguinte forma:

para cada dia efetivamentetrabalhado, o que de fato exceder o

limite de oito horas até olimite previsto no para compensação (total

de horas extrasdiárias menos o excedente semanal é igual as

horasdestinadas à compensação);

c) Se houver feriado não trabalhado durante a semanaou dia

abonado pelo empregador, o respectivo dia dever sercomputado

como se o empregado houvesse laborado emjornada normal, mas

apenas para efeito de cálculo doexcedente da 44ª hora semana.

Do Acórdão proferido extrai-se:

“Assim, dou parcial provimento ao recurso, para determinar que as

horas destinadas à compensação sejam remuneradas somente com

o adicional de horas extras e aquelas que ultrapassarem o limite

semanal sejam pagas como horas extras (hora mais o adicional),

nos termos do entendimento contido na Súmula 85, IV, do TST.”

Corretos os cálculos do perito uma vez que em consonância com o

título judicial e legislação vigente, aplicando corretamente os

parâmetros da Súmula 85 do TST.

Impugnação não acolhida no particular.

4. Analisada a impugnação da reclamada, mantidos os cálculos do

perito, passa-se à homologação dos cálculos.

Homologação dos cálculos.

5. Homologam-se as contas de liquidação, elaboradas pelo Perito,

inclusive quanto à natureza jurídica das verbas, sem prejuízo de

correção monetária e juros até o pagamento final.

6. HONORÁRIOS PERICIAIS - CONTÁBEIS (José Carlos

Hilleshein), a serem suportados pela reclamada, no importe de

R$2.500,00.

7. CONTRIBUIÇÕES FISCAIS, se devidas, serão retidas

oportunamente, conforme legislação vigente à época da liberação.
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8.Atualização da conta de liquidação juntada pela secretaria, id

1129532.

9. Execute-se a reclamada. Cite-se, por meio de seu procurador

para pagamento em 48 hs do valor atualizado (R$ 15.524,76)(C.F,

art.5º, LXXVIII). Depósito recursal por apólice de seguro garantia.

10. Os honorários de sucumbência ao encargo do autor, encontram-

se suspensos nos termos do Acórdão proferido.

11. Fica a reclamada, desde já, para o caso de apresentação de

Agravo de Petição da presente decisão, intimada a comprovar o

valor que entende incontroverso, autorizada a liberação ao

reclamante, sob pena de bloqueio bancário através do Sisbajud.

12. Não paga ou garantida a execução e ante os termos dos art.

83/89 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho e dos arts. 168-A/168-E do Provimento Geral

Consolidado deste Regional, expeça-se ofício ao BACEN, em

desfavor da executada.

13. Não havendo valores para a garantia do Juízo determina-se,

desde já, a inscrição do(s) devedor(es) no cadastro do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) SEM garantia do

Juízo, observando-se o lapso temporal de 45 dias, previstos na

legislação trabalhista.

14. Após e, considerando que o exeqüente já anuiu com o

prosseguimento da execução, autoriza-se a Secretaria a efetuar

pesquisas de bens do(s) devedor(res) nos bancos de dados

públicos e privados, procedendo-se as penhoras, remoções e

restrições que se fizerem necessárias, até o final da execução, por

observância ao princípio constitucional da duração razoável do

processo.

15. Cumpridas as diligências, intime-se o exequente para, no prazo

de 15 dias, impulsionar a execução, sob pena de remessa dos

autos ao arquivo, nos termos do art. 11-A da CLT, ficando o

processo sobrestado até o marco prescricional de 2 (dois) anos.

O nome do signatário do presente documento consta em sua

assinatura eletrônica.

Documento digitado por CANDICE GUNTHER.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO SABADINI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024102-48.2021.5.24.0005
AUTOR ANTONINO RODRIGUES DE PAULA

ADVOGADO Paulo Henrique Soares Corrales(OAB:
14725/MS)

RÉU GD LOGISTICA E TRANSPORTES
EIRELI - ME

ADVOGADO FABIO NOGUEIRA COSTA(OAB:
8883/MS)

ADVOGADO JEYANCARLO XAVIER
BERNARDINO DA LUZ(OAB:
8480/MS)

PERITO JOSE CARLOS HILLESHEIN

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONINO RODRIGUES DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 495fa55

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Acolhe-se o pedido de desistência dos embargos à execução,

extinguindo o incidente sem resolução do mérito.

Libere-se o numerário aos respectivos credores.

Levantem-se as restrições junto ao renajud.

Após, retornem os autos conclusos para análise das condições de

arquivamento e extinção da execução.

    MAURICIO SABADINI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024102-48.2021.5.24.0005
AUTOR ANTONINO RODRIGUES DE PAULA

ADVOGADO Paulo Henrique Soares Corrales(OAB:
14725/MS)

RÉU GD LOGISTICA E TRANSPORTES
EIRELI - ME

ADVOGADO FABIO NOGUEIRA COSTA(OAB:
8883/MS)

ADVOGADO JEYANCARLO XAVIER
BERNARDINO DA LUZ(OAB:
8480/MS)

PERITO JOSE CARLOS HILLESHEIN

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GD LOGISTICA E TRANSPORTES EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 495fa55

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.
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Acolhe-se o pedido de desistência dos embargos à execução,

extinguindo o incidente sem resolução do mérito.

Libere-se o numerário aos respectivos credores.

Levantem-se as restrições junto ao renajud.

Após, retornem os autos conclusos para análise das condições de

arquivamento e extinção da execução.

    MAURICIO SABADINI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024898-71.2017.5.24.0072
AUTOR EULOGIA MARTINEZ FERNANDEZ

ADVOGADO GILCERIO MACHADO DE
BARROS(OAB: 17363/MS)

ADVOGADO ROBERTO LARRET RAGAZZINI(OAB:
9228/MS)

RÉU GRACIELE CRISTIANE ZUBLER

ADVOGADO GIULIANO MIRANDA(OAB: 37583/PR)

RÉU GARRA EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS LTDA

ADVOGADO GIULIANO MIRANDA(OAB: 37583/PR)

ADVOGADO PRISCILA BUISSA(OAB: 10104/MS)

RÉU LEANDRO RAMIRO MONTEIRO

ADVOGADO GIULIANO MIRANDA(OAB: 37583/PR)

RÉU PATRICIA SILVEIRA

ADVOGADO GIULIANO MIRANDA(OAB: 37583/PR)

PERITO JOSE NELSON MARIN FERRAZ

PERITO WELLINGTON JOAO SANTIAGO
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARRA EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sra. intimada para pagamento das despesas processuais,

conforme planilha de id:d266449, nos termos da decisão de

id:2583484 . Prazo 05 dias.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

JACKELINE GONCALVES JACQUES EUQUERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024636-60.2019.5.24.0005
AUTOR JAIMINA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO DE ALMEIDA
CAVALCANTI(OAB: 21741/MS)

ADVOGADO TAELI GOMES BARBOSA(OAB:
21943/MS)

ADVOGADO ANA PAULA PANIAGO(OAB: 25460-
B/MS)

ADVOGADO LEANDRO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
11020/MS)

ADVOGADO LUKENYA BEZERRA VIEIRA(OAB:
22755/MS)

ADVOGADO LEANDRO PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21351/MS)

ADVOGADO CLAUDIA BARBOSA MOURA(OAB:
20025/MS)

ADVOGADO SAMANTHA ALBERNAZ HORTENSI
RIBEIRO(OAB: 18484-B/MS)

ADVOGADO EDERSON DA SILVA
LOURENCO(OAB: 20420/MS)

RÉU VYGA - PRESTADORA DE
SERVICOS DE CONSERVACAO E
ASSEIO LTDA

ADVOGADO GABRIEL OLIVEIRA TRAVEN DO
NASCIMENTO(OAB: 25468/MS)

ADVOGADO FABIANO CORREIA DO
NASCIMENTO(OAB: 21873/MS)

RÉU MARCIA REGINA PEREIRA
RODRIGUES

ADVOGADO FABIANO CORREIA DO
NASCIMENTO(OAB: 21873/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELENIR PAIM DE BARROS FILHA

ADVOGADO Alessandra Machado Alba(OAB:
5989/MS)

ADVOGADO BRUNO DE CARVALHO SONE
TAMACIRO(OAB: 10032/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

JAQUELINE DA SILVA XAVIER

ADVOGADO BRUNO DE CARVALHO SONE
TAMACIRO(OAB: 10032/MS)

ADVOGADO MARCELO REGIS TOSTA(OAB:
22228/MS)

ADVOGADO CELSO PEREIRA DA SILVA(OAB:
2546/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRICIA OLIVEIRA DO CARMO

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA CHINEM SILVEIRA

ADVOGADO SAMANTHA ALBERNAZ HORTENSI
RIBEIRO(OAB: 18484-B/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISLAYNE CRISTINA
BERNARDINO

ADVOGADO Kelly Luiza Ferreira do Valle(OAB:
13676/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DIVA AMORIM MENEZES
VARMASSERA

ADVOGADO VALDEIR APARECIDO DA
SILVA(OAB: 16978/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

KATIA PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO PRISCILA OJEDA RAMIRES(OAB:
18963/MS)

ADVOGADO Alessandra Machado Alba(OAB:
5989/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CINTIA FERREIRA DA LUZ

ADVOGADO CLAUDIA BARBOSA MOURA(OAB:
20025/MS)

ADVOGADO BRENO GOMES MOURA(OAB:
10797/MS)

ARREMATANTE VANESSA DA PAIXAO BRUSCHI

ADVOGADO LARA FONSECA CALEPSO
GAMA(OAB: 14329/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREA BETANIA FERREIRA ROSA

ADVOGADO HENRIQUE MARTINS BARBOSA
NETO(OAB: 19374/MS)

ADVOGADO Kelly Luiza Ferreira do Valle(OAB:
13676/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANA HOFFMANN DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ARLINDO DOS SANTOS
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ADVOGADO Alessandra Machado Alba(OAB:
5989/MS)

ADVOGADO BRUNO DE CARVALHO SONE
TAMACIRO(OAB: 10032/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

IVONETE VENTURA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS DE CASTRO CUNHA(OAB:
23406/MS)

ADVOGADO ELEILSON DE ARRUDA AZEVEDO
LEITE(OAB: 12555/MS)

ADVOGADO PRISCILA ERNESTO DE ARRUDA
AZEVEDO LEITE(OAB: 14796/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA FERREIRA DA
CONCEICAO

ADVOGADO MARCELO REGIS TOSTA(OAB:
22228/MS)

ADVOGADO CELSO PEREIRA DA SILVA(OAB:
2546/MS)

ADVOGADO ADRIANA AVILA DE LIMA
TOSTA(OAB: 25476/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAELA BARBOSA DE MENDONCA

ADVOGADO LUKENYA BEZERRA VIEIRA(OAB:
22755/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

JONIRCE GUILHARVA DA COSTA

ADVOGADO Kelly Luiza Ferreira do Valle(OAB:
13676/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

VANIA MARQUES VIANA

ADVOGADO Kelly Luiza Ferreira do Valle(OAB:
13676/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSEMARI BRUNETTO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANGELA APARECIDA RAMIRES

ADVOGADO PEDRO MAURO ROMAN DE
ARRUDA(OAB: 5922/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

NALZIRA MARQUES RIBEIRO

ADVOGADO LETICIA MARCONDES(OAB:
22713/MS)

ADVOGADO Regis Santiago de Carvalho(OAB:
11336/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

DAYANE OLIVEIRA DO CARMO
BATISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO JOSE DO CARMO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DA PAIXAO BRUSCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fone: (67) 3316-1925 - email: cg_vt5@trt24.jus.br

Destinatário: VANESSA DA PAIXAO BRUSCHI

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada para as providências determinadas pelo Juízo

e, em específico, manifestação sobre o exercício da faculdade legal

que lhe confere o art. 8º da Lei 8.245/91; despacho de ID..5657f8e

Digitado e conferido por HEITOR PERIN CAMPITELLI.

Campo Grande/MS, 19 de março de 2024.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

HEITOR PERIN CAMPITELLI

Servidor

Processo Nº ATSum-0024689-70.2021.5.24.0005
AUTOR JOEL DE OLIVEIRA SANCHES

ADVOGADO ALISSON MARTINS COGO(OAB:
26033/MS)

ADVOGADO MARCILENE PALMIERI PAULO
VASCONCELOS(OAB: 24550/MS)

RÉU W3S CONSTRUTORA LTDA - ME

RÉU SEBASTIAO ANTONIO

RÉU SIMONI FRANCO ABRAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL DE OLIVEIRA SANCHES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sra. intimada para vista e manifestação quanto à certidão de
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id:e09dd7c . Prazo 05 dias.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

JACKELINE GONCALVES JACQUES EUQUERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024388-55.2023.5.24.0005
AUTOR ADILSON OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANA MARIA SOARES ALMEIDA
ALVES(OAB: 33298/PE)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FLAVIANE LIBERAL DOS
SANTOS(OAB: 340056/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sra. intimada da transferência do crédito do autor e

advogado para a conta bancária indicada, conforme documento de

id: 2db8405.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

JACKELINE GONCALVES JACQUES EUQUERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024600-13.2022.5.24.0005
AUTOR JOSE MARCIO ASTOLPHI DE SOUZA

ADVOGADO Kaline Rubia da Silva(OAB: 10347/MS)

RÉU SERMIX - SERVICOS E LOCACAO
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA

ADVOGADO CARLOS DE ARNALDO SILVA
NETO(OAB: 19021/MS)

PERITO CAMILA DO CARMO NOGUEIRA

PERITO LEE GUSTAVO DAL BELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCIO ASTOLPHI DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sra. intimada da transferência do crédito parcial do autor

para a conta bancária indicada, conforme documento de id:

512e897.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

JACKELINE GONCALVES JACQUES EUQUERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001851-51.2012.5.24.0005
AUTOR JOAO CASULA FILHO

ADVOGADO LIDIANE VILHAGRA DE
ALMEIDA(OAB: 8698/MS)

ADVOGADO HENRIQUE PORFIRIO DE
OLIVEIRA(OAB: 14522/MS)

RÉU MADEIREIRA ESTRELA DO
ORIENTE LTDA - EPP

RÉU FATIMA LEDI HOFMAN RIBEIRO

RÉU GABRIEL RIBEIRO CANTELLE

RÉU J & G MADEIREIRA LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO E SILVA PRETTO(OAB:
11363/MS)

DEPOSITÁRIO NELSON DOMINGOS CANTELLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CASULA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sra. intimada da transferência do crédito parcial do autor

para a conta bancária indicada, conforme documento de id:

5702730.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

JACKELINE GONCALVES JACQUES EUQUERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0024731-85.2022.5.24.0005
REQUERENTES NATHALIA PEREIRA RIBEIRO

COSTA

ADVOGADO Marcelo de Oliveira Amorin(OAB:
14855/MS)

REQUERENTES MARCELO FLAVIO SILVA COELHO

ADVOGADO FABIANO TAVARES LUZ(OAB:
12937/MS)

ADVOGADO ANTONIO SIMAO ABRAO
NETO(OAB: 26493/MS)

REQUERENTES ALPHA ACADEMIA LTDA

ADVOGADO DIMAS SAAD MONTEIRO(OAB:
27949/MS)

REQUERENTES ROSANA APARECIDA FIORENTINI

ADVOGADO DIMAS SAAD MONTEIRO(OAB:
27949/MS)

REQUERENTES RENATO ROSEMBERGUE PEREIRA
SOARES

ADVOGADO DIMAS SAAD MONTEIRO(OAB:
27949/MS)

REQUERENTES AMELIO DOUGLAS FERNANDES

ADVOGADO ANTONIO SIMAO ABRAO
NETO(OAB: 26493/MS)

REQUERENTES BYANKA DANYELLA TAROCO DOS
SANTOS FERNANDES
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ADVOGADO ANTONIO SIMAO ABRAO
NETO(OAB: 26493/MS)

REQUERENTES AMELIO DOUGLAS FERNANDES

ADVOGADO ANTONIO SIMAO ABRAO
NETO(OAB: 26493/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BYANKA DANYELLA TAROCO DOS SANTOS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sª. citadas para ciência e pagamento do débito

individualizado, conforme planilhas de id. e63051e e id. a48d8ba, no

prazo de cinco dias, sob pena de execução:

Débito de ALPHA ACADEMIA LTDA, ROSANA APARECIDA

FIORENTINI E RENATO ROSEMBERGUE PEREIRA SOARES

(acordo inadimplido): R$ 9.125,50 (nove mil cento e vinte e cinco

reais e cinquenta centavos);

Débito dos demais reclamados Byanka Danyella Taroco dos Santos

Fernandes Amelio Douglas Fernandes Amelio Douglas Fernandes

Marcelo Flavio Silva Coelho: R$ 15.111,85 (quinze mil cento e onze

reais e oitenta e cinco centavos).

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

ODINEIA SOARES COELHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0024731-85.2022.5.24.0005
REQUERENTES NATHALIA PEREIRA RIBEIRO

COSTA

ADVOGADO Marcelo de Oliveira Amorin(OAB:
14855/MS)

REQUERENTES MARCELO FLAVIO SILVA COELHO

ADVOGADO FABIANO TAVARES LUZ(OAB:
12937/MS)

ADVOGADO ANTONIO SIMAO ABRAO
NETO(OAB: 26493/MS)

REQUERENTES ALPHA ACADEMIA LTDA

ADVOGADO DIMAS SAAD MONTEIRO(OAB:
27949/MS)

REQUERENTES ROSANA APARECIDA FIORENTINI

ADVOGADO DIMAS SAAD MONTEIRO(OAB:
27949/MS)

REQUERENTES RENATO ROSEMBERGUE PEREIRA
SOARES

ADVOGADO DIMAS SAAD MONTEIRO(OAB:
27949/MS)

REQUERENTES AMELIO DOUGLAS FERNANDES

ADVOGADO ANTONIO SIMAO ABRAO
NETO(OAB: 26493/MS)

REQUERENTES BYANKA DANYELLA TAROCO DOS
SANTOS FERNANDES

ADVOGADO ANTONIO SIMAO ABRAO
NETO(OAB: 26493/MS)

REQUERENTES AMELIO DOUGLAS FERNANDES

ADVOGADO ANTONIO SIMAO ABRAO
NETO(OAB: 26493/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMELIO DOUGLAS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sª. citadas para ciência e pagamento do débito

individualizado, conforme planilhas de id. e63051e e id. a48d8ba, no

prazo de cinco dias, sob pena de execução:

Débito de ALPHA ACADEMIA LTDA, ROSANA APARECIDA

FIORENTINI E RENATO ROSEMBERGUE PEREIRA SOARES

(acordo inadimplido): R$ 9.125,50 (nove mil cento e vinte e cinco

reais e cinquenta centavos);

Débito dos demais reclamados Byanka Danyella Taroco dos Santos

Fernandes Amelio Douglas Fernandes Amelio Douglas Fernandes

Marcelo Flavio Silva Coelho: R$ 15.111,85 (quinze mil cento e onze

reais e oitenta e cinco centavos).

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

ODINEIA SOARES COELHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0024731-85.2022.5.24.0005
REQUERENTES NATHALIA PEREIRA RIBEIRO

COSTA

ADVOGADO Marcelo de Oliveira Amorin(OAB:
14855/MS)

REQUERENTES MARCELO FLAVIO SILVA COELHO

ADVOGADO FABIANO TAVARES LUZ(OAB:
12937/MS)

ADVOGADO ANTONIO SIMAO ABRAO
NETO(OAB: 26493/MS)

REQUERENTES ALPHA ACADEMIA LTDA

ADVOGADO DIMAS SAAD MONTEIRO(OAB:
27949/MS)

REQUERENTES ROSANA APARECIDA FIORENTINI

ADVOGADO DIMAS SAAD MONTEIRO(OAB:
27949/MS)

REQUERENTES RENATO ROSEMBERGUE PEREIRA
SOARES

ADVOGADO DIMAS SAAD MONTEIRO(OAB:
27949/MS)

REQUERENTES AMELIO DOUGLAS FERNANDES

ADVOGADO ANTONIO SIMAO ABRAO
NETO(OAB: 26493/MS)

REQUERENTES BYANKA DANYELLA TAROCO DOS
SANTOS FERNANDES

ADVOGADO ANTONIO SIMAO ABRAO
NETO(OAB: 26493/MS)

REQUERENTES AMELIO DOUGLAS FERNANDES

ADVOGADO ANTONIO SIMAO ABRAO
NETO(OAB: 26493/MS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AMELIO DOUGLAS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sª. citadas para ciência e pagamento do débito

individualizado, conforme planilhas de id. e63051e e id. a48d8ba, no

prazo de cinco dias, sob pena de execução:

Débito de ALPHA ACADEMIA LTDA, ROSANA APARECIDA

FIORENTINI E RENATO ROSEMBERGUE PEREIRA SOARES

(acordo inadimplido): R$ 9.125,50 (nove mil cento e vinte e cinco

reais e cinquenta centavos);

Débito dos demais reclamados Byanka Danyella Taroco dos Santos

Fernandes Amelio Douglas Fernandes Amelio Douglas Fernandes

Marcelo Flavio Silva Coelho: R$ 15.111,85 (quinze mil cento e onze

reais e oitenta e cinco centavos).

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

ODINEIA SOARES COELHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0024731-85.2022.5.24.0005
REQUERENTES NATHALIA PEREIRA RIBEIRO

COSTA

ADVOGADO Marcelo de Oliveira Amorin(OAB:
14855/MS)

REQUERENTES MARCELO FLAVIO SILVA COELHO

ADVOGADO FABIANO TAVARES LUZ(OAB:
12937/MS)

ADVOGADO ANTONIO SIMAO ABRAO
NETO(OAB: 26493/MS)

REQUERENTES ALPHA ACADEMIA LTDA

ADVOGADO DIMAS SAAD MONTEIRO(OAB:
27949/MS)

REQUERENTES ROSANA APARECIDA FIORENTINI

ADVOGADO DIMAS SAAD MONTEIRO(OAB:
27949/MS)

REQUERENTES RENATO ROSEMBERGUE PEREIRA
SOARES

ADVOGADO DIMAS SAAD MONTEIRO(OAB:
27949/MS)

REQUERENTES AMELIO DOUGLAS FERNANDES

ADVOGADO ANTONIO SIMAO ABRAO
NETO(OAB: 26493/MS)

REQUERENTES BYANKA DANYELLA TAROCO DOS
SANTOS FERNANDES

ADVOGADO ANTONIO SIMAO ABRAO
NETO(OAB: 26493/MS)

REQUERENTES AMELIO DOUGLAS FERNANDES

ADVOGADO ANTONIO SIMAO ABRAO
NETO(OAB: 26493/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FLAVIO SILVA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sª. citadas para ciência e pagamento do débito

individualizado, conforme planilhas de id. e63051e e id. a48d8ba, no

prazo de cinco dias, sob pena de execução:

Débito de ALPHA ACADEMIA LTDA, ROSANA APARECIDA

FIORENTINI E RENATO ROSEMBERGUE PEREIRA SOARES

(acordo inadimplido): R$ 9.125,50 (nove mil cento e vinte e cinco

reais e cinquenta centavos);

Débito dos demais reclamados Byanka Danyella Taroco dos Santos

Fernandes Amelio Douglas Fernandes Amelio Douglas Fernandes

Marcelo Flavio Silva Coelho: R$ 15.111,85 (quinze mil cento e onze

reais e oitenta e cinco centavos).

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

ODINEIA SOARES COELHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0024731-85.2022.5.24.0005
REQUERENTES NATHALIA PEREIRA RIBEIRO

COSTA

ADVOGADO Marcelo de Oliveira Amorin(OAB:
14855/MS)

REQUERENTES MARCELO FLAVIO SILVA COELHO

ADVOGADO FABIANO TAVARES LUZ(OAB:
12937/MS)

ADVOGADO ANTONIO SIMAO ABRAO
NETO(OAB: 26493/MS)

REQUERENTES ALPHA ACADEMIA LTDA

ADVOGADO DIMAS SAAD MONTEIRO(OAB:
27949/MS)

REQUERENTES ROSANA APARECIDA FIORENTINI

ADVOGADO DIMAS SAAD MONTEIRO(OAB:
27949/MS)

REQUERENTES RENATO ROSEMBERGUE PEREIRA
SOARES

ADVOGADO DIMAS SAAD MONTEIRO(OAB:
27949/MS)

REQUERENTES AMELIO DOUGLAS FERNANDES

ADVOGADO ANTONIO SIMAO ABRAO
NETO(OAB: 26493/MS)

REQUERENTES BYANKA DANYELLA TAROCO DOS
SANTOS FERNANDES

ADVOGADO ANTONIO SIMAO ABRAO
NETO(OAB: 26493/MS)

REQUERENTES AMELIO DOUGLAS FERNANDES

ADVOGADO ANTONIO SIMAO ABRAO
NETO(OAB: 26493/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPHA ACADEMIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sª. citadas para ciência e pagamento do débito

individualizado, conforme planilhas de id. e63051e e id. a48d8ba, no

prazo de cinco dias, sob pena de execução:

Débito de ALPHA ACADEMIA LTDA, ROSANA APARECIDA

FIORENTINI E RENATO ROSEMBERGUE PEREIRA SOARES

(acordo inadimplido): R$ 9.125,50 (nove mil cento e vinte e cinco

reais e cinquenta centavos);

Débito dos demais reclamados Byanka Danyella Taroco dos Santos

Fernandes Amelio Douglas Fernandes Amelio Douglas Fernandes

Marcelo Flavio Silva Coelho: R$ 15.111,85 (quinze mil cento e onze

reais e oitenta e cinco centavos).

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

ODINEIA SOARES COELHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0024731-85.2022.5.24.0005
REQUERENTES NATHALIA PEREIRA RIBEIRO

COSTA

ADVOGADO Marcelo de Oliveira Amorin(OAB:
14855/MS)

REQUERENTES MARCELO FLAVIO SILVA COELHO

ADVOGADO FABIANO TAVARES LUZ(OAB:
12937/MS)

ADVOGADO ANTONIO SIMAO ABRAO
NETO(OAB: 26493/MS)

REQUERENTES ALPHA ACADEMIA LTDA

ADVOGADO DIMAS SAAD MONTEIRO(OAB:
27949/MS)

REQUERENTES ROSANA APARECIDA FIORENTINI

ADVOGADO DIMAS SAAD MONTEIRO(OAB:
27949/MS)

REQUERENTES RENATO ROSEMBERGUE PEREIRA
SOARES

ADVOGADO DIMAS SAAD MONTEIRO(OAB:
27949/MS)

REQUERENTES AMELIO DOUGLAS FERNANDES

ADVOGADO ANTONIO SIMAO ABRAO
NETO(OAB: 26493/MS)

REQUERENTES BYANKA DANYELLA TAROCO DOS
SANTOS FERNANDES

ADVOGADO ANTONIO SIMAO ABRAO
NETO(OAB: 26493/MS)

REQUERENTES AMELIO DOUGLAS FERNANDES

ADVOGADO ANTONIO SIMAO ABRAO
NETO(OAB: 26493/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA APARECIDA FIORENTINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sª. citadas para ciência e pagamento do débito

individualizado, conforme planilhas de id. e63051e e id. a48d8ba, no

prazo de cinco dias, sob pena de execução:

Débito de ALPHA ACADEMIA LTDA, ROSANA APARECIDA

FIORENTINI E RENATO ROSEMBERGUE PEREIRA SOARES

(acordo inadimplido): R$ 9.125,50 (nove mil cento e vinte e cinco

reais e cinquenta centavos);

Débito dos demais reclamados Byanka Danyella Taroco dos Santos

Fernandes Amelio Douglas Fernandes Amelio Douglas Fernandes

Marcelo Flavio Silva Coelho: R$ 15.111,85 (quinze mil cento e onze

reais e oitenta e cinco centavos).

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

ODINEIA SOARES COELHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0024731-85.2022.5.24.0005
REQUERENTES NATHALIA PEREIRA RIBEIRO

COSTA

ADVOGADO Marcelo de Oliveira Amorin(OAB:
14855/MS)

REQUERENTES MARCELO FLAVIO SILVA COELHO

ADVOGADO FABIANO TAVARES LUZ(OAB:
12937/MS)

ADVOGADO ANTONIO SIMAO ABRAO
NETO(OAB: 26493/MS)

REQUERENTES ALPHA ACADEMIA LTDA

ADVOGADO DIMAS SAAD MONTEIRO(OAB:
27949/MS)

REQUERENTES ROSANA APARECIDA FIORENTINI

ADVOGADO DIMAS SAAD MONTEIRO(OAB:
27949/MS)

REQUERENTES RENATO ROSEMBERGUE PEREIRA
SOARES

ADVOGADO DIMAS SAAD MONTEIRO(OAB:
27949/MS)

REQUERENTES AMELIO DOUGLAS FERNANDES

ADVOGADO ANTONIO SIMAO ABRAO
NETO(OAB: 26493/MS)

REQUERENTES BYANKA DANYELLA TAROCO DOS
SANTOS FERNANDES

ADVOGADO ANTONIO SIMAO ABRAO
NETO(OAB: 26493/MS)

REQUERENTES AMELIO DOUGLAS FERNANDES

ADVOGADO ANTONIO SIMAO ABRAO
NETO(OAB: 26493/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO ROSEMBERGUE PEREIRA SOARES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sª. citadas para ciência e pagamento do débito

individualizado, conforme planilhas de id. e63051e e id. a48d8ba, no

prazo de cinco dias, sob pena de execução:

Débito de ALPHA ACADEMIA LTDA, ROSANA APARECIDA

FIORENTINI E RENATO ROSEMBERGUE PEREIRA SOARES

(acordo inadimplido): R$ 9.125,50 (nove mil cento e vinte e cinco

reais e cinquenta centavos);

Débito dos demais reclamados Byanka Danyella Taroco dos Santos

Fernandes Amelio Douglas Fernandes Amelio Douglas Fernandes

Marcelo Flavio Silva Coelho: R$ 15.111,85 (quinze mil cento e onze

reais e oitenta e cinco centavos).

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

ODINEIA SOARES COELHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº PetCiv-0024021-94.2024.5.24.0005
REQUERENTE UNIDAS S.A.

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

REQUERIDO EMERSON HERCULANO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIDAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada da designação de data

para audiência INICIAL telepresencial nos autos em epígrafe para o

dia 09/05/2024 15:00, devendo o reclamante comparecer, sob pena

de arquivamento, nos termos do artigo 844, CLT. Têm-se intimado

o autor(a) por seu(s) procurador(es).

Oingresso na sala virtual se dará mediante acesso, à plataforma

Zoom, pelo LINK:

https://trt24-jus-

br.zoom.us/j/81933410572?pwd=a253YWZvc1BBZzRyOU5pSnJ

VcGdadz09

ID da reunião: 819 3341 0572

Senha: 806683

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

ALESSANDRA DE ARAUJO GIESE

Secretário de Audiência

6ª Vara do Trabalho de Campo Grande

Edital

Processo Nº ATOrd-0026032-74.2016.5.24.0006
AUTOR CLEILTON SALES DE SOUZA

ADVOGADO MAURO ALVES DE SOUZA(OAB:
4395/MS)

RÉU RGS COMERCIO E SERVICOS LTDA
- ME

ADVOGADO ANTONIO RAMIRES KOCH(OAB:
18997/MS)

RÉU JANETE LOPES DA SILVA ARANTES

RÉU RONALDO MOREIRA ARANTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE LOPES DA SILVA ARANTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - INTIMAÇÃO DE

O(A) Excelentíssimo(a) Sr.(a) Juiz(a) da 6ª Vara do Trabalho de

Campo Grande - MS, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos que virem o presente Edital ou dele tiverem

conhecimento, em especial JANETE LOPES DA SILVA ARANTES,

CPF: 195.138.098-38; RONALDO MOREIRA ARANTES, CPF:

404.018.631-15, atualmente em lugar incerto e não sabido, que

através do presente Edital, fica intimado para tomar ciência do

Agravo de Petição Id. 781966e, interposto pela parte contrária e,

para, querendo, apresentar contraminuta, no prazo legal.

A íntegra do Agravo de Petição poderá ser acessada pelo site:

https://pje.trt24.jus.br/pjekz/validacao digitando a chave:

24031320250886300000025436375

E, para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s), foi

expedido o presente Edital, que será levado a público pelo Diário

Oficial Eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região e

ainda afixado em local costumeiro neste Foro Trabalhista.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

NILTON NOGAI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0026032-74.2016.5.24.0006
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AUTOR CLEILTON SALES DE SOUZA

ADVOGADO MAURO ALVES DE SOUZA(OAB:
4395/MS)

RÉU RGS COMERCIO E SERVICOS LTDA
- ME

ADVOGADO ANTONIO RAMIRES KOCH(OAB:
18997/MS)

RÉU JANETE LOPES DA SILVA ARANTES

RÉU RONALDO MOREIRA ARANTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO MOREIRA ARANTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - INTIMAÇÃO DE

O(A) Excelentíssimo(a) Sr.(a) Juiz(a) da 6ª Vara do Trabalho de

Campo Grande - MS, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos que virem o presente Edital ou dele tiverem

conhecimento, em especial JANETE LOPES DA SILVA ARANTES,

CPF: 195.138.098-38; RONALDO MOREIRA ARANTES, CPF:

404.018.631-15, atualmente em lugar incerto e não sabido, que

através do presente Edital, fica intimado para tomar ciência do

Agravo de Petição Id. 781966e, interposto pela parte contrária e,

para, querendo, apresentar contraminuta, no prazo legal.

A íntegra do Agravo de Petição poderá ser acessada pelo site:

https://pje.trt24.jus.br/pjekz/validacao digitando a chave:

24031320250886300000025436375

E, para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s), foi

expedido o presente Edital, que será levado a público pelo Diário

Oficial Eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região e

ainda afixado em local costumeiro neste Foro Trabalhista.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

NILTON NOGAI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0025020-54.2018.5.24.0006
AUTOR ANGELICA MACHADO INACIO

ADVOGADO BRUNO NAVARRO DIAS(OAB:
14239/MS)

RÉU GILBERTO ROMANATO

ADVOGADO JOAO DI LORENZE VICTORINO DOS
SANTOS RONQUI(OAB: 125406/SP)

RÉU TAMMY EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

RÉU MARATONA PARTICIPACOES LTDA

RÉU UNIVERSO INTIMO INDUSTRIA E
COMERCIO DE VESTUARIO LTDA.

ADVOGADO ANDREA REGINA DE GOES
PEREIRA(OAB: 14458/MS)

PERITO WELLINGTON JOAO SANTIAGO
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMMY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - INTIMAÇÃO DE

O(A) Excelentíssimo(a) Sr.(a) Juiz(a) da 6ª Vara do Trabalho de

Campo Grande - MS, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos que virem o presente Edital ou dele tiverem

conhecimento, em especial TAMMY EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA. ,  CNPJ:  01.127.288/0001-22;

MARATONA PARTICIPACOES LTDA, CNPJ: 18.072.743/0001-32;

atualmente em lugar incerto e não sabido, que através do presente

Edital, fica intimado(a) da sentença Id e0b5a42 proferida no

processo em epígrafe.

Prazo legal de 8 (oito) dias para o interposição de recurso, o qual

deverá ser apresentado, exclusivamento, por meio do sistema PJe-

JT.

A íntegra da Sentença Id e0b5a42 poderá ser acessada pelo site:

https://pje.trt24.jus.br/pjekz/validacao digitando a chave:

24031911112093500000025474468.

Segue abaixo transcrito o dispositivo da sentença Id e0b5a42:

"CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos Embargos à Execução por GILBERTO

ROMANATO em desfavor de ANGELICA MACHADO INACIO e no

mérito, julgo PROCEDENTES nos termos da fundamentação supra,

e passo a determinar:

a) A desconstituição de penhora do bem imóvel sob matrícula n°

255.426, situado no 11° Cartório de Registro de Imóveis de São

Paulo - SP.

Custas pelo executado no valor de R$ 44,23 na forma do art. 789-

A, V, da CLT

Intimem-se as partes.

MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

Juiz do Trabalho Titular"

E, para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s), foi

expedido o presente Edital, que será levado a público pelo Diário

Oficial Eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região e

ainda afixado em local costumeiro neste Foro Trabalhista.
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CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

CLAUDIA DE FREITAS GOUVEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0025020-54.2018.5.24.0006
AUTOR ANGELICA MACHADO INACIO

ADVOGADO BRUNO NAVARRO DIAS(OAB:
14239/MS)

RÉU GILBERTO ROMANATO

ADVOGADO JOAO DI LORENZE VICTORINO DOS
SANTOS RONQUI(OAB: 125406/SP)

RÉU TAMMY EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

RÉU MARATONA PARTICIPACOES LTDA

RÉU UNIVERSO INTIMO INDUSTRIA E
COMERCIO DE VESTUARIO LTDA.

ADVOGADO ANDREA REGINA DE GOES
PEREIRA(OAB: 14458/MS)

PERITO WELLINGTON JOAO SANTIAGO
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARATONA PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - INTIMAÇÃO DE

O(A) Excelentíssimo(a) Sr.(a) Juiz(a) da 6ª Vara do Trabalho de

Campo Grande - MS, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos que virem o presente Edital ou dele tiverem

conhecimento, em especial TAMMY EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA. ,  CNPJ:  01.127.288/0001-22;

MARATONA PARTICIPACOES LTDA, CNPJ: 18.072.743/0001-32;

atualmente em lugar incerto e não sabido, que através do presente

Edital, fica intimado(a) da sentença Id e0b5a42 proferida no

processo em epígrafe.

Prazo legal de 8 (oito) dias para o interposição de recurso, o qual

deverá ser apresentado, exclusivamento, por meio do sistema PJe-

JT.

A íntegra da Sentença Id e0b5a42 poderá ser acessada pelo site:

https://pje.trt24.jus.br/pjekz/validacao digitando a chave:

24031911112093500000025474468.

Segue abaixo transcrito o dispositivo da sentença Id e0b5a42:

"CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos Embargos à Execução por GILBERTO

ROMANATO em desfavor de ANGELICA MACHADO INACIO e no

mérito, julgo PROCEDENTES nos termos da fundamentação supra,

e passo a determinar:

a) A desconstituição de penhora do bem imóvel sob matrícula n°

255.426, situado no 11° Cartório de Registro de Imóveis de São

Paulo - SP.

Custas pelo executado no valor de R$ 44,23 na forma do art. 789-

A, V, da CLT

Intimem-se as partes.

MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

Juiz do Trabalho Titular"

E, para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s), foi

expedido o presente Edital, que será levado a público pelo Diário

Oficial Eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região e

ainda afixado em local costumeiro neste Foro Trabalhista.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

CLAUDIA DE FREITAS GOUVEIA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0026032-74.2016.5.24.0006
AUTOR CLEILTON SALES DE SOUZA

ADVOGADO MAURO ALVES DE SOUZA(OAB:
4395/MS)

RÉU RGS COMERCIO E SERVICOS LTDA
- ME

ADVOGADO ANTONIO RAMIRES KOCH(OAB:
18997/MS)

RÉU JANETE LOPES DA SILVA ARANTES

RÉU RONALDO MOREIRA ARANTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RGS COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): RGS COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

ATO ORDINATÓRIO (Art. 203 § 4º do CPC)

O Juízo da 6ª Vara do Trabalho de Campo Grande intima Vossa

Senhoria, na pessoa de seu procurador, para tomar ciência do

Agravo de Petição Id. 781966e, interposto pela parte contrária e,

para, querendo, apresentar contraminuta, no prazo legal.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.
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NILTON NOGAI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0025134-51.2022.5.24.0006
REQUERENTE ODILSON FIGUEREDO GOMES

ADVOGADO JULIO CESAR FANAIA BELLO(OAB:
6522/MS)

ADVOGADO MARIMEA DE SOUZA PACHER
BELLO(OAB: 6635/MS)

REQUERIDO SERTAO COMERCIAL DE
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO LÚCIA MARIA TORRES FARIAS(OAB:
8109/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERTAO COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado do despacho id 324ec63a seguir:

"Após, vista ao reclamado da conta retificada e para que se

manifeste, querendo, no prazo de oito dias.

1.

Nada sendo liberem-se os créditos a quem de direito utilizando-

se do saldo do depósito recursal do processo principal.

2.

CAMPO GRANDE/MS, 29 de fevereiro de 2024.

GUSTAVO DORETO RODRIGUES

Juiz do Trabalho Substituto"

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

CLAUDIA DE FREITAS GOUVEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024246-48.2023.5.24.0006
AUTOR CLAUDIA MARIA DA SILVA DE

SOUZA

ADVOGADO Kelly Luiza Ferreira do Valle(OAB:
13676/MS)

RÉU SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO Elton Luis Nasser de Mello(OAB:
5123/MS)

RÉU VINICIUS APARECIDO FERNANDES
MESSIAS

ADVOGADO FLAVIO LUIS BLUMER
LAVORENTI(OAB: 220901/SP)

PERITO LUIZ GUSTAVO DE QUEVEDO SANT
ANNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA MARIA DA SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b081e38

proferida nos autos.

Vistos.

1. Recebo o Recurso Ordinário Id. a0a45c9, interposto pela

reclamante, bem como o Recurso Ordinário apresentado pela

reclamada: SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e VINICIUS

APARECIDO FERNANDES MESSIAS, uma vez que presentes os

pressupostos legais extrínsecos de admissibilidade.

2. Intimem-se as partes para, querendo, apresentar contrarrazões,

no prazo legal.

3. Decorrido o prazo supra, certifique-se, se for o caso, e remetam-

se os autos ao Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região. 

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024861-48.2017.5.24.0006
AUTOR LUCIMARA CESARIO DA CRUZ

ADVOGADO Henrique da Silva Lima(OAB:
9979/MS)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANA LUIZA LAZZARINI LEMOS(OAB:
3659-B/MS)

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BOZA(OAB:
13041/MS)

ADVOGADO MARCOS HIDEKI
KAMIBAYASHI(OAB: 14580/MS)

PERITO PAULO SERGIO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4d932bd

proferida nos autos.

Vistos.

1. Homologo a retificação dos cálculos de liquidação de sentença

elaborados pelo Sr. Perito (ID 9ee48b0), com a devida atualização

(ID 1c154cb), fixando o débito da executada em 31/03/2024, sem

prejuízo da atualização na data do efetivo pagamento, conforme

abaixo discriminado:
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2. Fixo os honorários do Perito Contador em R$ 1.200,00.

Discriminação do débito Valor em R$

Crédito do Exeqüente bruto: 63.207,93

Honorários Perito Contador: 1.200,00

Total: 64.407,93

3. Cite-se o executado, na pessoa de seus procuradores, para que

no prazo legal apresente embargos.

4. Decorrido o prazo in albis, à Secretaria para expedir a

competente Requisição de Pequeno Valor ou Precatório.

5. Intime-se o exequente.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024246-48.2023.5.24.0006
AUTOR CLAUDIA MARIA DA SILVA DE

SOUZA

ADVOGADO Kelly Luiza Ferreira do Valle(OAB:
13676/MS)

RÉU SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO Elton Luis Nasser de Mello(OAB:
5123/MS)

RÉU VINICIUS APARECIDO FERNANDES
MESSIAS

ADVOGADO FLAVIO LUIS BLUMER
LAVORENTI(OAB: 220901/SP)

PERITO LUIZ GUSTAVO DE QUEVEDO SANT
ANNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

  - VINICIUS APARECIDO FERNANDES MESSIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b081e38

proferida nos autos.

Vistos.

1. Recebo o Recurso Ordinário Id. a0a45c9, interposto pela

reclamante, bem como o Recurso Ordinário apresentado pela

reclamada: SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e VINICIUS

APARECIDO FERNANDES MESSIAS, uma vez que presentes os

pressupostos legais extrínsecos de admissibilidade.

2. Intimem-se as partes para, querendo, apresentar contrarrazões,

no prazo legal.

3. Decorrido o prazo supra, certifique-se, se for o caso, e remetam-

se os autos ao Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região. 

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024861-48.2017.5.24.0006
AUTOR LUCIMARA CESARIO DA CRUZ

ADVOGADO Henrique da Silva Lima(OAB:
9979/MS)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANA LUIZA LAZZARINI LEMOS(OAB:
3659-B/MS)

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BOZA(OAB:
13041/MS)

ADVOGADO MARCOS HIDEKI
KAMIBAYASHI(OAB: 14580/MS)

PERITO PAULO SERGIO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMARA CESARIO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4d932bd

proferida nos autos.

Vistos.

1. Homologo a retificação dos cálculos de liquidação de sentença

elaborados pelo Sr. Perito (ID 9ee48b0), com a devida atualização

(ID 1c154cb), fixando o débito da executada em 31/03/2024, sem

prejuízo da atualização na data do efetivo pagamento, conforme

abaixo discriminado:
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2. Fixo os honorários do Perito Contador em R$ 1.200,00.

Discriminação do débito Valor em R$

Crédito do Exeqüente bruto: 63.207,93

Honorários Perito Contador: 1.200,00

Total: 64.407,93

3. Cite-se o executado, na pessoa de seus procuradores, para que

no prazo legal apresente embargos.

4. Decorrido o prazo in albis, à Secretaria para expedir a

competente Requisição de Pequeno Valor ou Precatório.

5. Intime-se o exequente.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024151-21.2023.5.24.0005
AUTOR RICARDO POTRICH

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
LTDA

ADVOGADO MAGDA REGINA MORILLAS
CUNHA(OAB: 227/RO)

ADVOGADO ARMANDO SILVA BRETAS(OAB:
31997/PR)

TESTEMUNHA LEANDRO SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d1e6873

proferida nos autos.

Vistos.

1. Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo reclamante, uma vez

que presentes os pressupostos legais extr ínsecos de

admissib i l idade.

2. Intime-se a reclamada para, querendo, apresentar contrarrazões,

no prazo legal.

3. Decorrido o prazo supra, certifique-se, se for o caso, e remetam-

se os autos ao Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região. 

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024381-94.2022.5.24.0006
AUTOR EWERTON DE SOUZA MENGUAL

ADVOGADO ALYNE FRANCA MOTA(OAB:
19145/MS)

RÉU PRESTADORA DE SERVICOS LIMA
LTDA - ME

ADVOGADO GUILHERME WINCKLER
MONTEIRO(OAB: 27930/MS)

ADVOGADO ANA CAROLINA ROJAS PAVAO(OAB:
19353/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EWERTON DE SOUZA MENGUAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c45da96

proferida nos autos.

Vistos.

1. Recebo o Recurso Ordinário Id. e2e58ff, interposto pela

reclamada, uma vez que presentes os pressupostos legais

extrínsecos de admissibilidade.

2. Intime-se o reclamante para, querendo, apresentar contrarrazões,

no prazo legal.

3. Decorrido o prazo supra, certifique-se, se for o caso, e remetam-

se os autos ao Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região. 

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.
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    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024215-28.2023.5.24.0006
AUTOR MARIA LIDIA BARBOSA DA

CONCEICAO

ADVOGADO GABRIEL TAQUINO DE PAULA(OAB:
22711/MS)

ADVOGADO REGINA PAULA DE SOUZA(OAB:
23101/MS)

RÉU DIVA CACERES GONCALVES

ADVOGADO PAULO SERGIO SANTOS
PERIUS(OAB: 29133/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVA CACERES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75ed6d7

proferido nos autos.

Vistos.

1. A parte autora informa que a ré não cumpriu o acordo, uma vez

que não houve pagamento do acordo. Assim, requer a sua

execução acrescida da multa pactuada.

2. Intime-se a ré para, no prazo de 5 dias, comprovar o pagamento

da referida parcela, sob pena de execução do valor do acordo

inadimplido.

3. Decorrido o prazo supra in albis ao Gabinete de Execução para

prosseguimento dos atos de execução.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024215-28.2023.5.24.0006
AUTOR MARIA LIDIA BARBOSA DA

CONCEICAO

ADVOGADO GABRIEL TAQUINO DE PAULA(OAB:
22711/MS)

ADVOGADO REGINA PAULA DE SOUZA(OAB:
23101/MS)

RÉU DIVA CACERES GONCALVES

ADVOGADO PAULO SERGIO SANTOS
PERIUS(OAB: 29133/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LIDIA BARBOSA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75ed6d7

proferido nos autos.

Vistos.

1. A parte autora informa que a ré não cumpriu o acordo, uma vez

que não houve pagamento do acordo. Assim, requer a sua

execução acrescida da multa pactuada.

2. Intime-se a ré para, no prazo de 5 dias, comprovar o pagamento

da referida parcela, sob pena de execução do valor do acordo

inadimplido.

3. Decorrido o prazo supra in albis ao Gabinete de Execução para

prosseguimento dos atos de execução.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024108-81.2023.5.24.0006
AUTOR PATRICIA SOARES PACHECO

ADVOGADO JULIANO TANNUS(OAB: 10292/MS)

RÉU ANHANGUERA EDUCACIONAL
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO SERGIO MAIA MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA SOARES PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4164cd4

proferida nos autos.

Vistos.

1. Recebo o Recurso Ordinário interposto pela reclamante, bem

como o Recurso Ordinário/Adesivo apresentado pela reclamada,

uma vez que presentes os pressupostos legais extrínsecos de

admissibilidade.

2. Intimem-se as partes para, querendo, apresentar contrarrazões,

no prazo legal.

3. Decorrido o prazo supra, certifique-se, se for o caso, e remetam-

se os autos ao Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região. 

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0024744-38.2018.5.24.0001
AUTOR CELSO BERTO DE OLIVEIRA PINTO

ADVOGADO RAFAELA CASTOLDI DOS SANTOS
PERETTI(OAB: 19971/MS)

ADVOGADO VANESSA ZAN SCHOSSLER(OAB:
10219/MS)

ADVOGADO RODRIGO SCHOSSLER(OAB:
6146/MS)

RÉU 4 SERVICO NOTARIAL E DE
REGISTRO DE TITULOS E
DOCUMENTOS E CIVIL DAS
PESSOAS JURIDICAS DA COMARCA
DE CAMPO GRANDE

ADVOGADO YULLE PEREIRA DA SILVA(OAB:
20399/MS)

ADVOGADO JUCIANE ZANINI VILELA DA
SILVA(OAB: 134631/MG)

RÉU DISP - SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO VALERIA PIANO DA SILVA(OAB:
6384/MS)

RÉU LUGER MULTISSERVICOS - EIRELI

ADVOGADO VALERIA PIANO DA SILVA(OAB:
6384/MS)

RÉU LUGER VIGILANCIA PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO VALERIA PIANO DA SILVA(OAB:
6384/MS)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BOZA(OAB:
13041/MS)

ADVOGADO MARCOS HIDEKI
KAMIBAYASHI(OAB: 14580/MS)

RÉU LUGER TECNOLOGIA LTDA - ME

ADVOGADO VALERIA PIANO DA SILVA(OAB:
6384/MS)

PERITO LEE GUSTAVO DAL BELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - 4 SERVICO NOTARIAL E DE REGISTRO DE TITULOS E
DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS DA
COMARCA DE CAMPO GRANDE

  - DISP - SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - LUGER MULTISSERVICOS - EIRELI

  - LUGER TECNOLOGIA LTDA - ME

  - LUGER VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc54b7d

proferido nos autos.

Indefiro o pedido do exequente em vista da tramitação do REEF

em face da executada DISP - SEGURANCA E VIGILANCIA

LTDA e demais empresas que integram o grupo econômico, uma

vez que os atos de execução em face delas são realizados de

forma concentrada pelo CEPP do TRT24.

1.

Aguardem-se sobrestados até manifestação do CEPP.2.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024108-81.2023.5.24.0006
AUTOR PATRICIA SOARES PACHECO

ADVOGADO JULIANO TANNUS(OAB: 10292/MS)

RÉU ANHANGUERA EDUCACIONAL
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO SERGIO MAIA MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4164cd4

proferida nos autos.

Vistos.

1. Recebo o Recurso Ordinário interposto pela reclamante, bem

como o Recurso Ordinário/Adesivo apresentado pela reclamada,

uma vez que presentes os pressupostos legais extrínsecos de

admissibilidade.

2. Intimem-se as partes para, querendo, apresentar contrarrazões,

no prazo legal.

3. Decorrido o prazo supra, certifique-se, se for o caso, e remetam-

se os autos ao Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região. 

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024744-38.2018.5.24.0001
AUTOR CELSO BERTO DE OLIVEIRA PINTO

ADVOGADO RAFAELA CASTOLDI DOS SANTOS
PERETTI(OAB: 19971/MS)

ADVOGADO VANESSA ZAN SCHOSSLER(OAB:
10219/MS)

ADVOGADO RODRIGO SCHOSSLER(OAB:
6146/MS)

RÉU 4 SERVICO NOTARIAL E DE
REGISTRO DE TITULOS E
DOCUMENTOS E CIVIL DAS
PESSOAS JURIDICAS DA COMARCA
DE CAMPO GRANDE

ADVOGADO YULLE PEREIRA DA SILVA(OAB:
20399/MS)

ADVOGADO JUCIANE ZANINI VILELA DA
SILVA(OAB: 134631/MG)

RÉU DISP - SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO VALERIA PIANO DA SILVA(OAB:
6384/MS)

RÉU LUGER MULTISSERVICOS - EIRELI
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ADVOGADO VALERIA PIANO DA SILVA(OAB:
6384/MS)

RÉU LUGER VIGILANCIA PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO VALERIA PIANO DA SILVA(OAB:
6384/MS)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BOZA(OAB:
13041/MS)

ADVOGADO MARCOS HIDEKI
KAMIBAYASHI(OAB: 14580/MS)

RÉU LUGER TECNOLOGIA LTDA - ME

ADVOGADO VALERIA PIANO DA SILVA(OAB:
6384/MS)

PERITO LEE GUSTAVO DAL BELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO BERTO DE OLIVEIRA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc54b7d

proferido nos autos.

Indefiro o pedido do exequente em vista da tramitação do REEF

em face da executada DISP - SEGURANCA E VIGILANCIA

LTDA e demais empresas que integram o grupo econômico, uma

vez que os atos de execução em face delas são realizados de

forma concentrada pelo CEPP do TRT24.

1.

Aguardem-se sobrestados até manifestação do CEPP.2.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024123-50.2023.5.24.0006
AUTOR DEYSSIGUER DE MELO LOPES

ADVOGADO LEANDRO JOSE TORRES
SOARES(OAB: 24067/MS)

RÉU LUCIVALDO DA SILVA LIMA
82899746472

ADVOGADO LUIZ ALBERTO MOURA
FERNANDES ROJAS(OAB:
12934/MS)

RÉU JAILSON PEREIRA PAZ DE FREITAS
78941083168

ADVOGADO EVA REGINA FERREIRA DE
FREITAS PAZ(OAB: 8496/MS)

PERITO SERGIO MAIA MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEYSSIGUER DE MELO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4a19b6

proferida nos autos.

Vistos.

1. Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo reclamante, bem

como o Recurso Ordinário/Adesivo apresentado pelo reclamado:

LUCIVALDO DA SILVA LIMA , uma vez que presentes os

pressupostos legais extrínsecos de admissibilidade.

2. Intimem-se as partes para, querendo, apresentar contrarrazões,

no prazo legal.

3. Decorrido o prazo supra, certifique-se, se for o caso, e remetam-

se os autos ao Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região. 

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024123-50.2023.5.24.0006
AUTOR DEYSSIGUER DE MELO LOPES

ADVOGADO LEANDRO JOSE TORRES
SOARES(OAB: 24067/MS)

RÉU LUCIVALDO DA SILVA LIMA
82899746472

ADVOGADO LUIZ ALBERTO MOURA
FERNANDES ROJAS(OAB:
12934/MS)

RÉU JAILSON PEREIRA PAZ DE FREITAS
78941083168

ADVOGADO EVA REGINA FERREIRA DE
FREITAS PAZ(OAB: 8496/MS)

PERITO SERGIO MAIA MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON PEREIRA PAZ DE FREITAS 78941083168

  - LUCIVALDO DA SILVA LIMA 82899746472

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4a19b6

proferida nos autos.

Vistos.

1. Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo reclamante, bem

como o Recurso Ordinário/Adesivo apresentado pelo reclamado:

LUCIVALDO DA SILVA LIMA , uma vez que presentes os

pressupostos legais extrínsecos de admissibilidade.

2. Intimem-se as partes para, querendo, apresentar contrarrazões,
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no prazo legal.

3. Decorrido o prazo supra, certifique-se, se for o caso, e remetam-

se os autos ao Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região. 

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024601-97.2019.5.24.0006
AUTOR LUIZ FERNANDES PRIMO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO SYLVANA SAYURI SHIMADA(OAB:
16515/MS)

RÉU SSP DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRANSITO DE MS

ADVOGADO WANDIR SIDRONIO BATISTA
PALHETA(OAB: 4675/MS)

RÉU AGENCIA ESTADUAL DE GESTAO
DE EMPREENDIMENTOS

RÉU LUGER VIGILANCIA PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO VALERIA PIANO DA SILVA(OAB:
6384/MS)

RÉU GRANSEG SEGURANCA PRIVADA
EIRELI

ADVOGADO Ricardo Augusto Nascimento Pegolo
dos Santos(OAB: 9938/MS)

ADVOGADO PLINIO ANTONIO ARANHA
JUNIOR(OAB: 12548/MS)

RÉU DISP - SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO VALERIA PIANO DA SILVA(OAB:
6384/MS)

PERITO PAULO SERGIO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISP - SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

  - GRANSEG SEGURANCA PRIVADA EIRELI

  - LUGER VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1371eb

proferido nos autos.

VISTOS.

01. O exequente em id 98a23b8 alega que ocorreu falha no

depósito realizado pela reclamada AGESUL.

02. Aponta que o valor depositado perfaz de R$ 4.546,02 (quatro mil

quinhentos e quarenta e seis reais e dois centavos), no entanto, o

valor correto seria de R$ 4.815,15 (quatro mil oitocentos e quinze

reais e quinze centavos), conforme id 2eeddcd.

03. Portanto, requer informações sobre o motivo do depósito ser

menor.

04. Analiso.

05. Apesar de constar na certidão, id 56bef81, que os valores do

alvará judicial pertenciam ao pagamento efetuado pela executada

AGESUL, tal informação encontra-se equivocada.

06. A executada AGESUL somente pagou os valores relativos ao

valor líquido do exequente, no montante R$ 4.546,01

07. O outro valor relacionado na certidão id 56bef81, R$ 400,81 é

referente ao pagamento da Contribuição Previdenciário realizado

pela executada Detran, em razão da rpv id - 171243f, fato este que

se comprova em id 3df7eb1.

08. Assim, concluímos que a executada AGESUL não efetuou com

o pagamento ora questionado pelo exequente, honorários

advocatícios.

09. Diante do exposto, a secretaria para proceder com a devida

planilha de cálculos, contendo a verba honorários sucumbenciais,

supramencionados.

10. Após, à secretaria para a expedição da competente Requisição

de Pequeno Valor, nos termos supra.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024601-97.2019.5.24.0006
AUTOR LUIZ FERNANDES PRIMO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO SYLVANA SAYURI SHIMADA(OAB:
16515/MS)

RÉU SSP DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRANSITO DE MS

ADVOGADO WANDIR SIDRONIO BATISTA
PALHETA(OAB: 4675/MS)

RÉU AGENCIA ESTADUAL DE GESTAO
DE EMPREENDIMENTOS

RÉU LUGER VIGILANCIA PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO VALERIA PIANO DA SILVA(OAB:
6384/MS)

RÉU GRANSEG SEGURANCA PRIVADA
EIRELI

ADVOGADO Ricardo Augusto Nascimento Pegolo
dos Santos(OAB: 9938/MS)

ADVOGADO PLINIO ANTONIO ARANHA
JUNIOR(OAB: 12548/MS)

RÉU DISP - SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO VALERIA PIANO DA SILVA(OAB:
6384/MS)

PERITO PAULO SERGIO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDES PRIMO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1371eb

proferido nos autos.

VISTOS.

01. O exequente em id 98a23b8 alega que ocorreu falha no

depósito realizado pela reclamada AGESUL.

02. Aponta que o valor depositado perfaz de R$ 4.546,02 (quatro mil

quinhentos e quarenta e seis reais e dois centavos), no entanto, o

valor correto seria de R$ 4.815,15 (quatro mil oitocentos e quinze

reais e quinze centavos), conforme id 2eeddcd.

03. Portanto, requer informações sobre o motivo do depósito ser

menor.

04. Analiso.

05. Apesar de constar na certidão, id 56bef81, que os valores do

alvará judicial pertenciam ao pagamento efetuado pela executada

AGESUL, tal informação encontra-se equivocada.

06. A executada AGESUL somente pagou os valores relativos ao

valor líquido do exequente, no montante R$ 4.546,01

07. O outro valor relacionado na certidão id 56bef81, R$ 400,81 é

referente ao pagamento da Contribuição Previdenciário realizado

pela executada Detran, em razão da rpv id - 171243f, fato este que

se comprova em id 3df7eb1.

08. Assim, concluímos que a executada AGESUL não efetuou com

o pagamento ora questionado pelo exequente, honorários

advocatícios.

09. Diante do exposto, a secretaria para proceder com a devida

planilha de cálculos, contendo a verba honorários sucumbenciais,

supramencionados.

10. Após, à secretaria para a expedição da competente Requisição

de Pequeno Valor, nos termos supra.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024331-05.2021.5.24.0006
AUTOR KELLEN TALITA DE MELO PEREIRA

ADVOGADO AMANDA VILELA PEREIRA(OAB:
9714/MS)

ADVOGADO MARCOS AVILA CORREA(OAB:
15980/MS)

RÉU BRASRAFIA INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO LUIS MARCELO MICHARKI
GIUMMARRESI(OAB: 21438/MS)

PERITO CARLOS ALBERTO MACEDO DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO RODRIGO DE FARIAS RUEDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLEN TALITA DE MELO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8108bd0

proferida nos autos.

Vistos.

1. A reclamada concorda com os cálculos de l iquidação

apresentados pelo Sr. Perito, e requer o parcelamento da dívida

nos termos do artigo 916 do CPC.

2. Desta feita, homologo os cálculos de liquidação de sentença

elaborados pelo Sr. Perito (ID 300919d), com a devida atualização

(ID 45a4902), fixando o débito da executada em 31/03/2024, sem

prejuízo da atualização na data do efetivo pagamento, conforme

abaixo discriminado:

3. Fixo os honorários do Perito Contador em R$ 1.500,00.

Discriminação do débito Valor em R$

Crédito do Exeqüente bruto: 28.946,96

Contribuição Previdenciária

Empregador:
 6.332,13

Honorários Advocatícios:  2.804,70

Honorários Perito Contador:  1.500,00

Custas Processuais:    441,76

Depósito Recursal: -14.518,20

Total: 25.597,35

4. Fixo, ainda, os valores da contribuição social a cargo do(a)

empregado(a), que serão retidos de seu crédito:
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Discriminação do débito Valor em R$

Contribuição social do

empregado:
1.381,41

Total: 1.381,41

5. Assim, CONVERTO em penhora o depósito recursal no valor de

R$ 14.518,20, e CITO executoriamente a devedora, na pessoa de

seu advogado, para, no prazo de 48 horas, pagar o seu débito

remanescente de R$ 25.597,35 ou garantir a execução, sob

cominação de realização de diligências por meio dos convênios

disponíveis nesta especializada em busca de bens em nome da(o)

executada(o) e posterior penhora dos referidos bens (CLT, arts.

880; LEF, art. 7ª, inc. I).

6. Cumpre à reclamada comprovar, através de petição no sistema

PJe-JT, o pagamento do débito, nos termos da Portaria GP/CPJ nº

013/2013, art. 2º, sob pena de execução.

7. Efetuado o pagamento e não sendo apresentados embargos à

execução, liberem-se os valores a quem de direito, observadas as

devidas retenções legais, arquivando-se os autos com as cautelas

de praxe. O reclamante deverá indicar conta bancária para

transferência de seu crédito.

8. Decorrido o prazo para pagamento, diligencie a Secretaria por

meio dos convênios disponíveis (SisbaJud, Renajud/Detran e

Infojud/DOI) a fim de localizar bens da executada passiveis de

penhora. Fica desde já determinada a inclusão de restrição de

transferência no(s) veículo(s) encontrado(s) em nome da reclamada

(Renajud), caso seja livre do ônus de alienação fiduciária

ativo/arrendamento.

9. Por fim, após o prazo de 45 dias, a contar da citação, sem que

tenha havido pagamento ou garantia do juízo, incluam-se os dados

da executada no BNDT e no SERASA (CLT, art. 883-A).

10. Cumprido integralmente o item 6 acima e sendo o valor das

contribuições previdenciárias superior a R$ 40.000,00,inclua-se a

União (PGF) no Processo na qualidade de Terceiro Interessado e

a intime para ciência dos valores recolhidos, prazo de 10 dias.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024331-05.2021.5.24.0006

AUTOR KELLEN TALITA DE MELO PEREIRA

ADVOGADO AMANDA VILELA PEREIRA(OAB:
9714/MS)

ADVOGADO MARCOS AVILA CORREA(OAB:
15980/MS)

RÉU BRASRAFIA INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO LUIS MARCELO MICHARKI
GIUMMARRESI(OAB: 21438/MS)

PERITO CARLOS ALBERTO MACEDO DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO RODRIGO DE FARIAS RUEDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASRAFIA INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8108bd0

proferida nos autos.

Vistos.

1. A reclamada concorda com os cálculos de l iquidação

apresentados pelo Sr. Perito, e requer o parcelamento da dívida

nos termos do artigo 916 do CPC.

2. Desta feita, homologo os cálculos de liquidação de sentença

elaborados pelo Sr. Perito (ID 300919d), com a devida atualização

(ID 45a4902), fixando o débito da executada em 31/03/2024, sem

prejuízo da atualização na data do efetivo pagamento, conforme

abaixo discriminado:

3. Fixo os honorários do Perito Contador em R$ 1.500,00.

Discriminação do débito Valor em R$

Crédito do Exeqüente bruto: 28.946,96

Contribuição Previdenciária

Empregador:
 6.332,13

Honorários Advocatícios:  2.804,70

Honorários Perito Contador:  1.500,00
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Custas Processuais:    441,76

Depósito Recursal: -14.518,20

Total: 25.597,35

4. Fixo, ainda, os valores da contribuição social a cargo do(a)

empregado(a), que serão retidos de seu crédito:

Discriminação do débito Valor em R$

Contribuição social do

empregado:
1.381,41

Total: 1.381,41

5. Assim, CONVERTO em penhora o depósito recursal no valor de

R$ 14.518,20, e CITO executoriamente a devedora, na pessoa de

seu advogado, para, no prazo de 48 horas, pagar o seu débito

remanescente de R$ 25.597,35 ou garantir a execução, sob

cominação de realização de diligências por meio dos convênios

disponíveis nesta especializada em busca de bens em nome da(o)

executada(o) e posterior penhora dos referidos bens (CLT, arts.

880; LEF, art. 7ª, inc. I).

6. Cumpre à reclamada comprovar, através de petição no sistema

PJe-JT, o pagamento do débito, nos termos da Portaria GP/CPJ nº

013/2013, art. 2º, sob pena de execução.

7. Efetuado o pagamento e não sendo apresentados embargos à

execução, liberem-se os valores a quem de direito, observadas as

devidas retenções legais, arquivando-se os autos com as cautelas

de praxe. O reclamante deverá indicar conta bancária para

transferência de seu crédito.

8. Decorrido o prazo para pagamento, diligencie a Secretaria por

meio dos convênios disponíveis (SisbaJud, Renajud/Detran e

Infojud/DOI) a fim de localizar bens da executada passiveis de

penhora. Fica desde já determinada a inclusão de restrição de

transferência no(s) veículo(s) encontrado(s) em nome da reclamada

(Renajud), caso seja livre do ônus de alienação fiduciária

ativo/arrendamento.

9. Por fim, após o prazo de 45 dias, a contar da citação, sem que

tenha havido pagamento ou garantia do juízo, incluam-se os dados

da executada no BNDT e no SERASA (CLT, art. 883-A).

10. Cumprido integralmente o item 6 acima e sendo o valor das

contribuições previdenciárias superior a R$ 40.000,00,inclua-se a

União (PGF) no Processo na qualidade de Terceiro Interessado e

a intime para ciência dos valores recolhidos, prazo de 10 dias.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024352-10.2023.5.24.0006
AUTOR DANIEL MAIA DA SILVA

ADVOGADO REGINA PAULA DE SOUZA(OAB:
23101/MS)

RÉU KLABUNDE MOVEIS E
DECORACOES LTDA

ADVOGADO GABRIEL LOPES ALMEIDA(OAB:
29071/MS)

ADVOGADO ANTÔNIO DELLA SENTA(OAB:
10644/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLABUNDE MOVEIS E DECORACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e1a85f0

proferida nos autos.

Vistos.

1. Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo reclamante, uma vez

que presentes os pressupostos legais extr ínsecos de

admissib i l idade.

2. Intime-se a reclamada para, querendo, apresentar contrarrazões,

no prazo legal.

3. Decorrido o prazo supra, certifique-se, se for o caso, e remetam-

se os autos ao Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região. 

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024898-75.2017.5.24.0006
AUTOR YONE CAMARGO

ADVOGADO FERNANDO ISA GEABRA(OAB:
5903/MS)

ADVOGADO REJANE RIBEIRO FAVA
GEABRA(OAB: 6966/MS)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS
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ADVOGADO MARCOS HIDEKI
KAMIBAYASHI(OAB: 14580/MS)

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BOZA(OAB:
13041/MS)

ADVOGADO ANA LUIZA LAZZARINI LEMOS(OAB:
3659-B/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eebe5eb

proferido nos autos.

VISTOS.

01. Os advogados da reclamante YONE CAMARGO, em petição id

772e150, requerem que o pagamento dos honorários contratuais

seja feito nos autos do processo.

02. Analiso.

03. Nos termos do art. 22, § 4° da lei 8.906/94, compreende-se que

se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o

juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução

da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que

já os pagou.

04. Nota-se que os patronos anexaram aos autos cópia do contrato

de prestação de serviço de advocacia id 0f6845f e da devida

procuração id 01611ef.

05. Assim sendo, determino a reserva de crédito aos advogados da

reclamante, em sede de execução, na porcentagem 15%, está

indicada no contrato id 0f6845f  a serem retidos dos créditos da

reclamante.

06. Intimem-se as partes.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024898-75.2017.5.24.0006
AUTOR YONE CAMARGO

ADVOGADO FERNANDO ISA GEABRA(OAB:
5903/MS)

ADVOGADO REJANE RIBEIRO FAVA
GEABRA(OAB: 6966/MS)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MARCOS HIDEKI
KAMIBAYASHI(OAB: 14580/MS)

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BOZA(OAB:
13041/MS)

ADVOGADO ANA LUIZA LAZZARINI LEMOS(OAB:
3659-B/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YONE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eebe5eb

proferido nos autos.

VISTOS.

01. Os advogados da reclamante YONE CAMARGO, em petição id

772e150, requerem que o pagamento dos honorários contratuais

seja feito nos autos do processo.

02. Analiso.

03. Nos termos do art. 22, § 4° da lei 8.906/94, compreende-se que

se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o

juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução

da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que

já os pagou.

04. Nota-se que os patronos anexaram aos autos cópia do contrato

de prestação de serviço de advocacia id 0f6845f e da devida

procuração id 01611ef.

05. Assim sendo, determino a reserva de crédito aos advogados da

reclamante, em sede de execução, na porcentagem 15%, está

indicada no contrato id 0f6845f  a serem retidos dos créditos da

reclamante.

06. Intimem-se as partes.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024633-63.2023.5.24.0006
AUTOR BARBARHA KERONLLYN DA SILVA

ADVOGADO TIAGO ALVES DA SILVA(OAB:
12482/MS)

RÉU YVELIZE RODRIGUES WIELEWICKI
GONCALVES 96525711134

ADVOGADO Fernando Coelho Mirault Pinto(OAB:
11383/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YVELIZE RODRIGUES WIELEWICKI GONCALVES
96525711134

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b7cb605

proferida nos autos.

Vistos.

1. Recebo o Recurso Ordinário Id. 1074678, interposto pela

reclamante, uma vez que presentes os pressupostos legais

extrínsecos de admissibilidade.

2. Intime-se a parte reclamada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo legal.

3. Decorrido o prazo supra, certifique-se, se for o caso, e remetam-

se os autos ao Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região. 

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024198-65.2018.5.24.0006
AUTOR JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

ADVOGADO Renata Goncalves Tognini(OAB:
11521/MS)

RÉU UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a49ac2a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

1. Diante da quitação do débito, declaro extinta a execução, nos

termos dos arts. 924, II do Código de Processo Civil c/c art. 769 da

CLT.

2. Sendo assim, fica autorizada a exclusão do nome da executada

do BNDT, SERASA, CNIB e de restrições existentes nos veículos

de propriedade dos executados no sistema RENAJUD.

3. Arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.

4. Intime-se.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024538-33.2023.5.24.0006

AUTOR MAURO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO MARLON LUIS SANTANA(OAB:
26254/MS)

ADVOGADO IVONEI FERREIRA SANTANA(OAB:
24442/MS)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 024edd2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

POSTO ISSO, nos termos da fundamentação, nos autos onde

litigam MAURO RIBEIRO DA SILVA (reclamante) em face de JBS

S/A (reclamada), decido julgar os pedidos parcialmente

procedentes para:

1) Extinguir parcialmente os pedidos relativos ao período anterior a

25/05/2021, nos termos do art. 7o, XXIX da Constituição Federal,

nos termos do art. 487, II do CPC c.c. Súmulas 230 do STF e 278

do STJ. Portanto, considerando a ação proposta em 25/05/2023,

subsistem os pedidos de 25/05/2021 em diante;

2) Condenar o reclamado a pagar ao reclamante a pagar o valor

líquido de R$101.503,56, atualizados até 31/03/2024, conforme

planilha de cálculo vinculada ao processo, correspondente às

parcelas abaixo:

a) Pensão mensal vitalícia de 25%, em parcela única (Art. 950,

parágrafo único do CPC), apurada no período de 25/05/2021 a

16/11/2052 (data em que o reclamante completaria 72 anos - vide f.

17). Para tal fim, utilizar-se-á como base de cálculo, o último salário-

base da reclamante, acrescido de 1/12 de 13º salário, mais 1/12 de

férias mais um terço e mais 8% de FGTS, valores a serem

corrigidos monetariamente até 25/05/2021, para fins de cálculo da

parcela única, que será atualizada pela matemática financeira do

valor presente, podendo ser utilizada a Tabela de Cálculo do Valor

Presente disponível na página do TRT24.(www.trt24.jus.br),

considerando-se a taxa de juros da poupança de 0,5% ao mês.

Condeno a reclamada ao pagamento de honorários sucumbenciais

ao patrono do reclamante no valor de R$10.150,36, conforme

planilha de cálculo.

A condenação observará os termos da fundamentação, corrigidos

na forma da Lei.

Não há contribuição previdenciária ou fiscal a ser comprovada nos
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autos.

Concedo à parte reclamante os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

Custas pela reclamada, no importe de R$2.233,08, calculadas sobre

R$111.653,92, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024538-33.2023.5.24.0006
AUTOR MAURO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO MARLON LUIS SANTANA(OAB:
26254/MS)

ADVOGADO IVONEI FERREIRA SANTANA(OAB:
24442/MS)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 024edd2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

POSTO ISSO, nos termos da fundamentação, nos autos onde

litigam MAURO RIBEIRO DA SILVA (reclamante) em face de JBS

S/A (reclamada), decido julgar os pedidos parcialmente

procedentes para:

1) Extinguir parcialmente os pedidos relativos ao período anterior a

25/05/2021, nos termos do art. 7o, XXIX da Constituição Federal,

nos termos do art. 487, II do CPC c.c. Súmulas 230 do STF e 278

do STJ. Portanto, considerando a ação proposta em 25/05/2023,

subsistem os pedidos de 25/05/2021 em diante;

2) Condenar o reclamado a pagar ao reclamante a pagar o valor

líquido de R$101.503,56, atualizados até 31/03/2024, conforme

planilha de cálculo vinculada ao processo, correspondente às

parcelas abaixo:

a) Pensão mensal vitalícia de 25%, em parcela única (Art. 950,

parágrafo único do CPC), apurada no período de 25/05/2021 a

16/11/2052 (data em que o reclamante completaria 72 anos - vide f.

17). Para tal fim, utilizar-se-á como base de cálculo, o último salário-

base da reclamante, acrescido de 1/12 de 13º salário, mais 1/12 de

férias mais um terço e mais 8% de FGTS, valores a serem

corrigidos monetariamente até 25/05/2021, para fins de cálculo da

parcela única, que será atualizada pela matemática financeira do

valor presente, podendo ser utilizada a Tabela de Cálculo do Valor

Presente disponível na página do TRT24.(www.trt24.jus.br),

considerando-se a taxa de juros da poupança de 0,5% ao mês.

Condeno a reclamada ao pagamento de honorários sucumbenciais

ao patrono do reclamante no valor de R$10.150,36, conforme

planilha de cálculo.

A condenação observará os termos da fundamentação, corrigidos

na forma da Lei.

Não há contribuição previdenciária ou fiscal a ser comprovada nos

autos.

Concedo à parte reclamante os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

Custas pela reclamada, no importe de R$2.233,08, calculadas sobre

R$111.653,92, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0025286-65.2023.5.24.0006
AUTOR LETICIA AMARAL PEREIRA

ADVOGADO PATRICIA CANIZA RECHE(OAB:
26031/MS)

RÉU KAMILA DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO JAYME TEIXEIRA NETO(OAB:
20072/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMILA DA SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47e9f23

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

POSTO ISSO, nos termos da fundamentação, nos autos onde

litigam LETICIA AMARAL PEREIRA (reclamante) em face de

KAMILA DA SILVA DE SOUZA (reclamada), decido julgar os

pedidos parcialmente procedentes para:

1) Julgar improcedente o pedido de reparação de dano moral;

2) Condenar o reclamado a pagar à reclamante o valor líquido de

R$ 10.936,84, atualizados até 31/03/2004, conforme planilha de

cálculo vinculada ao processo, correspondentes às verbas abaixo::

a) Verbas rescisórias: 1) o salário integral de outubro/2023, 2) 12/12
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de férias mais um terço do período aquisitivo 2022/2023, 3) 10/12

de férias proporcionais mais um terço; 10/12 de 4) 13o salário

proporcional.

b) A multa do art. 467 da CLT (50% das verbas rescisórias acima);

c) A multa do art. 477, § 8º, da CLT (1 salário-base).

Condeno a reclamada ao pagamento de honorários sucumbenciais

ao(à) patrono(a) da reclamante no valor de R$1.093,68, conforme

planilha de cálculo.

A condenação observará os termos da fundamentação, corrigidos

na forma da Lei.

Fixo a base de cálculo da parcela previdenciária (INSS), equivalente

à somatória do item 2, letras “a.1, a.4” do dispositivo, por serem as

que integram o salário de contribuição.

Arcará a reclamante com o Imposto de Renda devido (sobre

rendimentos recebidos acumuladamente, aplicável as regras da IN

RFB 1500, de 29/10/2014, que revogou a IN 1.127/2011 e normas

pontuais posteriores). As partes responderão pelos recolhimentos

previdenciários, nos limites da Lei,conforme valores descritos em

planilha de cálculo.

Concedo à parte reclamante os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

Custas pela reclamada, no importe de R$257,56, calculadas sobre

R$12.878,08, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0025286-65.2023.5.24.0006
AUTOR LETICIA AMARAL PEREIRA

ADVOGADO PATRICIA CANIZA RECHE(OAB:
26031/MS)

RÉU KAMILA DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO JAYME TEIXEIRA NETO(OAB:
20072/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA AMARAL PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47e9f23

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

POSTO ISSO, nos termos da fundamentação, nos autos onde

litigam LETICIA AMARAL PEREIRA (reclamante) em face de

KAMILA DA SILVA DE SOUZA (reclamada), decido julgar os

pedidos parcialmente procedentes para:

1) Julgar improcedente o pedido de reparação de dano moral;

2) Condenar o reclamado a pagar à reclamante o valor líquido de

R$ 10.936,84, atualizados até 31/03/2004, conforme planilha de

cálculo vinculada ao processo, correspondentes às verbas abaixo::

a) Verbas rescisórias: 1) o salário integral de outubro/2023, 2) 12/12

de férias mais um terço do período aquisitivo 2022/2023, 3) 10/12

de férias proporcionais mais um terço; 10/12 de 4) 13o salário

proporcional.

b) A multa do art. 467 da CLT (50% das verbas rescisórias acima);

c) A multa do art. 477, § 8º, da CLT (1 salário-base).

Condeno a reclamada ao pagamento de honorários sucumbenciais

ao(à) patrono(a) da reclamante no valor de R$1.093,68, conforme

planilha de cálculo.

A condenação observará os termos da fundamentação, corrigidos

na forma da Lei.

Fixo a base de cálculo da parcela previdenciária (INSS), equivalente

à somatória do item 2, letras “a.1, a.4” do dispositivo, por serem as

que integram o salário de contribuição.

Arcará a reclamante com o Imposto de Renda devido (sobre

rendimentos recebidos acumuladamente, aplicável as regras da IN

RFB 1500, de 29/10/2014, que revogou a IN 1.127/2011 e normas

pontuais posteriores). As partes responderão pelos recolhimentos

previdenciários, nos limites da Lei,conforme valores descritos em

planilha de cálculo.

Concedo à parte reclamante os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

Custas pela reclamada, no importe de R$257,56, calculadas sobre

R$12.878,08, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024878-79.2020.5.24.0006
AUTOR CONFEDERACAO DA

AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO José Luiz Richetti(OAB: 5648/MS)

RÉU CARLOS JOSE GOULART
CARVALHO

ADVOGADO ANA FRANCISCA DE MARTINO
CARVALHO(OAB: 17924/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E

PECUARIA DO BRASIL

INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO DE DÉBITO REMANESCENTE

 Fica Vossa Senhoria intimado(a), na pessoa de seu

advogado para, no prazo legal de 05 (cinco) dias, pagar o débito

remanescente conforme cálculos de Id 1488443 no valor de R$

203,80, atualizado até 10.02.2024.

 Cumpre à(ao) reclamada(o)/executada(o) comprovar, através

de petição no sistema PJe-JT, o pagamento do débito, nos termos

da Portaria GP/CPJ nº 013/2013, art. 2º.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

EDWIN HENRIQUE DE OLIVEIRA WEILER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0024878-79.2020.5.24.0006
AUTOR CONFEDERACAO DA

AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO José Luiz Richetti(OAB: 5648/MS)

RÉU CARLOS JOSE GOULART
CARVALHO

ADVOGADO ANA FRANCISCA DE MARTINO
CARVALHO(OAB: 17924/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JOSE GOULART CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): CARLOS JOSE GOULART CARVALHO

ATO ORDINATÓRIO (Art. 203 § 4º do CPC)

O Juízo da 6ª Vara do Trabalho de Campo Grande intima Vossa

Senhoria, na pessoa de seu procurador, para fornecer os dados

bancários para transferência dos valores (Banco, agência, conta

corrente e CNPJ/CPF).

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

EDWIN HENRIQUE DE OLIVEIRA WEILER

Assessor

Processo Nº ATSum-0025009-49.2023.5.24.0006
AUTOR DAVID HECTOR LEITE DELFINO

ADVOGADO WESLLEY ANTERO ANGELO(OAB:
14221/MS)

RÉU EMCOBEL EMPREITEIRA DE OBRAS
LTDA

ADVOGADO Edgar Martins Veloso(OAB: 13695/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID HECTOR LEITE DELFINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9c10f21

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensada a elaboração de relatório, por força do artigo 852-I da

CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

I N C O M P E T Ê N C I A  M A T E R I A L .  R E C O L H I M E N T O S

PREVIDENCIÁRIOS. PERÍODO DE VÍNCULO DE TRABALHO

RECONHECIDO

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº. 569.056, sob

a sistemática da repercussão geral (Tema 36), entendeu que

a“competência da Justiça do Trabalho prevista no art. 114, VIII, da

Const i tuição Federal alcança somente a execução das

contribuições previdenciárias relativas ao objeto da condenação

constante das sentenças que proferir, não abrangida a execução de

contribuições previdenciárias atinentes ao vínculo de trabalho

reconhecido na decisão, mas sem condenação ou acordo quanto ao

pagamento das verbas salariais que lhe possam servir como base

de cálculo”.

O julgamento acima motivou, posteriormente, a edição da Súmula

Vinculante nº. 53, com o seguinte teor: “A competência da Justiça

do Trabalhoprevista no art. 114, VIII, da Constituição Federal

alcança a execução de ofíciodas contribuições previdenciárias

relativas ao objeto da condenação constantedas sentenças que

proferir e acordos por ela homologados”.

Ante a eficácia vinculante do entendimento acima sobre todos os

órgãos do Poder Judiciário (art. 103-A, CR/88), impõe-se a extinção

sem resolução de mér i to do pedido de recolh imentos

previdenciários em relação ao período de vínculo de emprego que o

autor deseja ver declarado, por não ser a Justiça do Trabalho
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competente para processar, julgar e executar tais contribuições

sociais.

Do exposto,declaro, de ofício, a incompetência material da Justiça

do Trabalho para efetuar os recolhimentos previdenciários do

período de vínculo de emprego ora objeto de reconhecimento,

extinguindo o pleito sem resolução de mérito em relação a esse

pedido, na forma do artigo 485, IV, CPC.

MÉRITO

VÍNCULO DE EMPREGO. ANOTAÇÃO DA CTPS. MODALIDADE

DE RESCISÃO. VERBAS RESCISÓRIAS. MULTA DO ART. 477,

§8º, DA CLT. SEGURO-DESEMPREGO

Narra o autor que foi admitido pelo reclamado em 10/09/2021 para

trabalhar como pedreiro, recebendo como remuneração a quantia

de R$2.400,00 por mês, tendo sido dispensado sem justa causa em

05/05/2013. Sustenta que, apesar de ter trabalhado pessoalmente

com habitualidade, onerosidade e cumprindo com as ordens e

horários estipulados pelo empregador, não teve a sua carteira de

trabalho anotada, sonegando-lhe os direitos básicos trabalhistas.

Requer, assim, seja declarada a existência de vínculo de emprego,

com a consequente determinação de anotação de sua CTPS e

pagamento das verbas salariais e rescisórias devidas.

O reclamado, em sua defesa, afirma que o autor trabalhou como

diarista (parceiro) em empreitadas contratadas por seus clientes,

atuando de forma totalmente autônoma e eventual. Narra que a

prestação de serviços se deu por obras certas, com início em

meados de fevereiro de 2022, e término em “28 de abril de 2024”

[sic], quando o autor teria passado a recusar as propostas de

trabalho do reclamado. Assevera que o reclamante começou

recebendo a diária de R$70,00, depois passou para R$ 80,00 em

agosto de 2022 e, por fim, R$100,00 em janeiro de 2023, não

havendo punição caso faltasse ao trabalho, apenas deixando de

receber a diária do dia. Assim, por não entender presentes os

requisitos da relação de emprego, pugna pela improcedência total

da ação.

É sabido que o princípio da primazia da realidade tem grande

relevância no Direito do Trabalho, cuja incidência faz prevalecer a

realidade dos fatos em detrimento da forma que tiver sido

emprestada ao acerto, prestigiando a relação existente na prática,

ou seja, o efetivo contrato-realidade estabelecido entre as parts.

Com fundamento no postulado em foco, observando-se que

determinada relação de trabalho preenche os requisitos necessários

para a configuração do vínculo de emprego, configurada estará,

para todos os efeitos legais, a relação de emprego.

No caso dos autos, o reclamado não negou a prestação de serviços

pelo reclamante, limitando-se a dizer que o autor trabalhava na

condição de diarista autônomo (“parceiro”).

A despeito da alegação do reclamado de que o autor foi contratado

como autônomo (“parceiro”), as provas dos autos revelam que

estavam presentes os requisitos essenciais para caracterizar o

vínculo empregatício (artigos 2º e 3º da CLT) entre o reclamante e o

reclamado.

Ouvido o representante legal da empresa ré, disse o proprietário

que o reclamante trabalhou em diversas obras e que sempre estava

lá para fiscalizar o andamento dos trabalhos ou deixava algum

mestre de obras no seu lugar.

O depoimento pessoal colhido acima deixa claro que era o

reclamado quem contratava, pagava e dava as ordens ao pessoal

da obra. Na condição de pequeno empreiteiro, era o réu, ou

preposto seu, quem conduzia e acompanhava diariamente a obra,

fiscalizando o modo como os serviços eram prestados pelo

reclamante, não havendo qualquer indício de que o autor tivesse

autonomia na execução de sua atividade ou mesmo que pudesse

se fazer substituir ou faltar quando bem entendesse.

A subordinação jurídica, como manifestação da sujeição ao poder

de comando do empregador, encontra-se, pois, patentemente

presente nos autos, já que o reclamante não tinha autonomia na

execução do seu mister, sendo acompanhado de perto pelo

reclamado, de quem recebia as ordens e serviços a serem

executados.

Já a habitualidade avulta pelos reiterados pagamentos efetuados

pela empresa demandada na conta bancária do reclamante, cuja

veracidade não foi impugnada pela parte ré. Além disso, a não-

eventualidade é realçada pelo fato de o proprietário ter declarado

que “quando terminava um dia já sabia onde iria trabalhar no dia

seguinte”.A previsibilidade e constância do serviço a ser executado

todos os dias, que dispensava a prévia comunicação do dito

“parceiro”, configura elemento de suma importância para divisar a

figura do trabalhador autônomo (“diarista”) do empregado, vez que

somente este assume tacitamente o compromisso de retornar no

dia seguinte, nos mesmos horários, para executar as atividades de

forma pessoal ao tomador do seu serviço.

Por seu turno, o fato de o autor ter dito que era possível suprir a sua

ausência por outro empregado não afasta o reconhecimento da

pessoalidade. Isso porque a troca, quando eventualmente feita, era

realizada somente entre os empregados da própria empresa ré,

sendo certo que a simples substituição de trabalhador por outro,

quando necessário, não desnatura a pessoalidade.

Logo, por ter o reclamante prestado serviços para o reclamado na

condição de empregado, atendendo a todos os requisitos dispostos

no artigo 3º da CLT, impõe-se seja declarada a existência do

vínculo de emprego, com a correspondente anotação da sua
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carteira de trabalho na função de servente de obras.

Quanto à data de início das atividades, os comprovantes de

pagamento juntados aos autos mostram que o início das atividades

se deu antes da data consignada na defesa e próximo daquela

declarada na petição inicial. Assim, e porque ausentes provas em

sentido contrário, deverá ser considerado como data de admissão o

dia 10 de setembro de 2021.

A data de término da relação jurídica também deve ser reconhecida

como aquela informada na inicial (05/05/2023), vez que a própria

reclamada declarou na contestação que o término da prestação de

serviços teria ocorrido no final de abril, ainda que registrando o ano

de 2024, o que somente pode ser entendido como erro material na

contestação. A juntada do comprovante de pagamento com a data

de05/05/2023 (fl. 125) confirma a premissa acima.

O valor da diária inicial pactuado de R$ 80,00 foi confirmado pelo

autor, passando ao valor de R$100,00 (cem reais) no decorrer do

contrato (à míngua de outras provas, adoto como parâmetro o mês

de janeiro/2023, conforme consta na defesa). Isso totaliza um média

mensal de R$1.760,00 da admissão até dezembro/2022, e de

R$2.200,00 (dois mil e duzentos reais) a partir de janeiro/2023 em

diante, considerando a média aproximada de 22 dias úteis por mês,

o que deverá ser levado em consideração para fins de anotação na

CTPS e pagamento dos haveres salariais e rescisórios.

Por derradeiro, quanto à modalidade rescisória, o representante da

empresa confirmou o desentendimento ocorrido por ocasião do

término da prestação de serviços do autor, quando, segundo ele, o

reclamante teria causado um clima hostil no ambiente de trabalho e,

por isso, teria oferecido a ele a troca do local de trabalho.

A teor do princípio da continuidade e com base na Súmula 212 do

TST, recai sobre o empregador o ônus de evidenciar que o contrato

de trabalho por prazo indeterminado foi rompido por iniciativa do

empregado. Considerando a regra de distribuição do ônus da prova,

a sucumbência recai sobre a parte que detinha o encargo

probatório, no caso, o empregador que não provou cabalmente a

ruptura do contrato por iniciativa do trabalhador, pelo contrário, deu

a entender que a continuidade da prestação de serviços do autor

não seria interessante para o bom andamento dos trabalhos. Desta

forma, concluo que a relação de emprego foi rompida por vontade

do empregador sem justa causa, devendo arcar com o pagamento

dos haveres resilitórios correspondentes.

Assim, ante os fundamentos expostos acima, acolho o pedido para

reconhecer e declarar a existência de relação de emprego entre as

partes, condenando o réu a proceder a anotação da CTPS do autor,

para fazer constar as seguintes informações:

- Data de admissão: 10/09/2021

- Data de dispensa: 06/06/2023 (com a projeção do aviso prévio)

- Função: Pedreiro

- Salário: R$ 1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais) até

dezembro/2022 e, a partir de janeiro/2023, o valor de R$2.200,00

(dois mil e duzentos reais).

Ademais, considerando o reconhecimento da dispensa sem justa

causa, e diante da ausência de qualquer comprovação quanto ao

pagamento dos haveres resilitórios, condeno o reclamado ao

pagamento dos seguintes valores:

- Aviso prévio indenizado de 33 dias;

- 4/12 de gratificação natalina referente ao ano de 2021, 13º salário

integral referente ao ano de 2022 e 5/12 de gratificação natalina

referente ao ano de 2023 (com a projeção do aviso prévio);

- Férias simples integrais + 1/3 referente ao exercício 2021/22 e

9/12 férias proporcionais + 1/3 referente ao exercício 2022/23 (com

a projeção do aviso prévio)

- Pagamento dos depósitos de FGTS mais a multa de 40%, com

observância da OJ nº 42, II, e OJ 195 da SDI-I do TST

- Multa do artigo 477, §8º, da CLT no valor de R$2.200,00, sendo

devida a multa sempre que inexistir o pagamento das verbas

rescisórias, independente se o vínculo foi reconhecido em Juízo

(Súmula 462, TST).

Após o trânsito em julgado, a ré deverá ser intimada para cumprir a

obrigação de fazer, consistente na anotação do vínculo na carteira

de trabalho digital da parte autora, dentro do prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 (cem reais),

limitada a 30 (trinta) dias, reversível à parte autora.

Ao proceder à anotação do vínculo de emprego na Carteira de

Trabalho, a reclamada não deverá fazer qualquer alusão a esta

decisão.

Saliento que o convênio celebrado pelo TRT/24ª Região para fins

de cadastramento no E-social somente permite que a Secretaria da

Vara proceda à baixa da CTPS, não havendo, por ora, autorização

para outros registros, como retificação de dados e registro integral

do vínculo.

Considerando isso, e tendo em vista a ausência de competência

desta Justiça do Trabalho para determinar o cumprimento de

obrigação de fazer pelo INSS, que não é parte neste processo, a

anotação da CTPS, caso descumprida a obrigação pela empresa,

deverá ser buscada administrativamente pelo autor junto à

autarquia previdenciária.

Para isso, deve o trabalhador acessar o portal “MEU INSS” ou ligar

para o telefone 135 e agendar um atendimento em uma das

agências do INSS para requerer administrativamente a retificação

das informações referentes ao vínculo de emprego e remuneração

constante no CNIS, de maneira a sensibilizar a CTPS digital,

mediante a apresentação dos documentos comprobatórios dos
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dados divergentes (sentença, eventual acórdão etc.), conforme

critérios definidos pelo referido órgão previdenciário (art. 29-A, §2º,

da Lei 8.213/91, art. 19, §1º, do Decreto 3.048/99 e art. 12 da

Instrução Normativa nº 128/2022).

A parte ré deverá, ainda, fornecer as guias para habilitação no

programa de seguro-desemprego, no mesmo prazo e condições,

sob pena de indenização em pecúnia corresponde ao valor que

deixou de receber caso o empregado não consiga acesso ao

benefício por motivo ligado exclusivamente ao empregador.

Caso o reclamado se mantenha inerte, a obrigação de expedir os

alvarás deverá ser cumprida pela Secretaria da Vara.

Após o trânsito em julgado, encaminhe-se cópia desta decisão para

a Superintendência Regional do Trabalho/MS, a fim de que sejam

tomadas as providências cabíveis quanto à aplicação da multa, nos

termos do artigo 39, §1º, da CLT.

De todo o exposto,acolho parcialmenteo pedido inicial, nos

termos da fundamentação supra.

VALE TRANSPORTE

O vale transporte é um benefício que o empregador antecipa ao

trabalhador para utilização efetiva em despesas de deslocamento

residência-trabalho e vice-versa.

A concessão do benefício tem como finalidade servir de auxílio

financeiro ao trabalhador que necessita de transporte público para

percorrer o trajeto até sua residência

Amparado na premissa acima, conquanto o texto legal não

condicione a concessão do vale transporte à existência de uma

distância mínima entre a residência e o trabalho do empregado, não

é razoável exigir-se da empresa o fornecimento de tal benefício

para percorrer uma distância ínfima, facilmente transposta a pé ou

de bicicleta.

No caso em questão, o autor confessou na inicial que utilizava

bicicleta para se deslocar até o trabalho, como também disse em

seu depoimento que o reclamado às vezes passava em sua casa

para buscá-lo. Declarou, ainda, já ter morado em casa alugada pelo

patrão quando trabalhou em Ribas do Rio Pardo.

Considerando a distância passível de ser percorrida por bicicleta

quando trabalhou em Campo Grande, e por se tratar de pessoa

jovem, sem qualquer indício de dificuldade motora, tudo isso é

conclusivo acerca da desnecessidade de fornecimento de vale

transporte.

Caso houvesse alguma circunstância específica que tornasse

necessária a utilização do transporte público mesmo para percorrer

a distância até o local do trabalho, era da parte autora o ônus da

prova, tarefa da qual não se desincumbiu (art. 818 da CLT c/c art.

373, I, do CPC).

Rejeito.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

A correção monetária e os juros de mora devem observar o decidido

na ADC 58 pelo STF, complementado pela recente decisão de

embargos de declaração, para o fim de determinar a aplicação do

índice IPCA-E como fator de correção monetária dos débitos no

período pré-judicial compreendido entre o primeiro dia do mês

seguinte ao da prestação dos serviços (Súmula 381, TST) até a

data do ajuizamento da ação; e (ii) da taxa SELIC no período

compreendido entre o ajuizamento da ação até o efetivo pagamento

do débito, abarcando, a um só tempo, juros e correção monetária.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Imposto de renda descontado dos créditos do autor, incidindo mês a

mês, observada a tabela progressiva, na forma do art. 12-A da lei

7.713/88 e da IN nº. 1.500/2014 da Receita Federal do Brasil.

Contribuições sociais cota empregado serão apuradas mês a mês,

mediante a aplicação de alíquotas, limites máximos do salário de

contribuição e acréscimos legais moratórios vigentes relativamente

a cada uma das competências abrangidas (art. 276 do Decreto

3.048/99), devendo o recolhimento ser efetuado pela ré, autorizada

a dedução da quota-parte do reclamante. Fato gerador de acordo

com a Súmula 368, IV e V, do TST.

JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMANTE

Nos termos do artigo 790, §3º, da CLT, o benefício da justiça

gratuita é concedido a todos aqueles que perceberem salário igual

ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Saliento que, embora a Lei nº. 13.467/17 tenha acrescido o §4º, do

artigo 790, a comprovação da condição de hipossuficiência da

pessoa natural a que alude o referido dispositivo se faz, dentre

outros meios, por intermédio da juntada da correspondente

declaração de pobreza, tudo nos termos do art. 1.º, da Lei n.º

7.115/83 e artigo 99, §3º, do CPC, não havendo razão jurídica para

que no processo do trabalho seja exigido um grau de convicção

superior ao processo civil para concluir que a parte não tem

condições de arcar com os custos do processo sem prejuízo de sua

própria subsistência.

O dispositivo celetista, portanto, deve ser interpretado de forma

sistemática com o restante do ordenamento jurídico, bem como de

modo a conferir máxima eficácia ao princípio do acesso pleno e

efetivo à justiça, analisado sob a ótica da primeira onda renovatória,

que visa eliminar as barreiras econômicas ao exercício do direito de

ação, garantindo o Estado a prestação de assistência judiciária
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integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.

O C. TST vem admitindo a concessão das benesses da justiça

gratuita à pessoa natural, limitando-se, neste caso, a exigir a

juntada da declaração de pobreza como prova de miserabilidade

jurídica, mesmo em ações ajuizadas na vigência da Lei nº.

13.467/17 (RR-340-21.2018.5.06.0001, 2ª Turma, Relator Ministro

Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 28/02/2020).

No caso em questão, a parte autora faz jus ao benefício da Justiça

Gratuita, já que declarou expressamente não poder sustentar por

seus próprios recursos as despesas do processo, presunção que

não foi infirmada por prova em contrário.

Por fim, ainda que outro seja o entendimento acerca da

(in)suficiência da declaração de pobreza, registro que o último

salário recebido pelo reclamante era inferior ao limite previsto no

artigo 790, §3º, da CLT, de modo que, ainda que tenha obtido

recolocação no mercado de trabalho, presume-se que tenha

mantido o mesmo padrão remuneratório, o que confirma o seu

direito a obter o benefício da justiça gratuita.

Assim, acolho o pedido de justiça gratuita formulado pelo autor.

JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMADO. PESSOA JURÍDICA

No tocante ao requerimento de justiça gratuita formulado pelo

reclamado, o C. TST vem admitindo a concessão das benesses da

justiça gratuita à pessoa jurídica, desde que comprove efetivas

dificuldades financeiras. Aplica-se, neste pormenor, a inteligência da

Súmula 463, II, do TST, segundo a qual "No caso de pessoa

jurídica, não basta a mera declaração: é necessária a demonstração

cabal de impossibilidade de a parte arcar com as despesas do

processo".

Assim, não basta a mera apresentação da declaração de

hipossuficiência econômica, que se presume verdadeira apenas

para a pessoa natural, nos termos do art. 99, §3º, do CPC, devendo

a empresa reclamada demonstrar de forma cabal a impossibilidade

de arcar com as despesas do processo.

No caso dos autos, apesar de a reclamada explanar que não possui

condições de arcar com as despesas processuais, não houve a

efetiva comprovação de hipossuficiência econômica.

Cabia ao réu juntar cópias de extratos bancários, documentos

contábeis e outros elementos para fazer prova cabalque não tem

condições de arcar com as despesas do processo sem prejuízo da

continuidade de suas atividades o que não foi feito a contento.

Dessa maneira, inexistindo prova suficiente da incapacidade

financeira atual do reclamado para arcar com as despesas do

processo, rejeitoo pedido de justiça gratuita formulado pelo réu.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A Lei nº. 13.467/17 inovou a ordem jurídica trabalhista ao garantir

aos advogados o direito de obter honorários nos casos de

sucumbência, parcial ou total, fixados entre o mínimo de 5% (cinco

por cento) e o máximo de 15% sobre o valor da condenação.

A fixação da responsabilidade de cada parte pelos honorários

advocatícios decorre da distribuição dos ônus da sucumbência,

devendo ficar registrado que a sucumbência é observada pedido a

pedido, sendo que o fato de um determinado pleito ter sido julgado

procedente em parte não acarreta sucumbência em relação a esse

pedido. Aplica-se, neste pormenor, a inteligência da Súmula 326 do

STJ, segundo a qual "na ação de indenização por dano moral, a

condenação em montante inferior ao postulado na inicial não implica

sucumbência recíproca").

Assim, considerando os parâmetros acima, e tendo em vista a

sucumbência recíproca quanto aos pedidos veiculados na inicial,

(i)condeno a parte reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais em favor do patrono da reclamada no

importe de 10% sobre o valor arbitrado na inicial aos pedidos

julgados improcedentes e extintos sem resolução de mérito e

(ii)condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios

em favor do patrono da parte autora no percentual de 10% sobre o

valor líquido da condenação (OJ nº. 348 da SDI-I do TST).

No tocante à exigibilidade da cobrança dos honorários advocatícios

do autor beneficiário da justiça gratuita, o artigo 791-A, §4º, da CLT,

incluído pela Lei nº. 13.467/17, foi declarado inconstitucional pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI nº. 5.766, em cujo

acórdão, publicado no dia 03/05/2022, constou a seguinte tese de

natureza vinculante (art. 927, I, CPC): “É inconstitucional a

legislação que presume a perda da condição de hipossuficiência

econômica para efeito de aplicação do benefício de gratuidade de

justiça, apenas em razão da apuração de créditos em favor do

trabalhador em outra relação processual, dispensado o empregador

do ônus processual de comprovar eventual modificação na

capacidade econômica do beneficiário.”

Entendeu a mais alta Corte do país que o novel dispositivo estaria

em rota de colisão com a Constituição de 1988 que consagra a

assistência jurídica integral e gratuita como instrumento

fundamental para concretização do efetivo acesso à justiça.

Concluiu-se que, se para resguardar o amplo acesso à justiça nada

pode ser cobrado daquele que procura o Judiciário sem ter

condições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo de

sua própria subsistência e de sua família, também não poderia ser

dele exigida a cobrança enquanto subsistisse a condição de

hipossuficiência, a qual não desapareceria automaticamente com o

recebimento de todo e qualquer crédito que viesse a ser

reconhecido judicialmente.
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Adotou-se, em respeito ao princípio da isonomia, a mesma lógica

que está por detrás do artigo 98, §3º, do CPC, segundo o qual a

condição suspensiva de exigibilidade tem vigência enquanto

perdurar a situação de hipossuficiência econômica.

Ressalto que o Supremo Tribunal Federal apenas declarou a

inconstitucionalidade do §4º do artigo 791-A da CLT, expungindo do

ordenamento jurídico somente a possibilidade de dedução

automática do crédito do autor da quantia devida a título de

honorários de sucumbência.

É dizer, conforme ficou expressamente consignado no voto do Min.

Alexandre de Moraes, Redator Designado da ADC 58, continua

válida no processo do trabalho a responsabilidade da parte autora

pelos honorários decorrentes da sucumbência prevista no caput do

art. 791-A, caput, CLT. Apenas a sua cobrança é que não poderá

mais ser feita de forma automática a partir dos créditos auferidos

pelo autor, ou seja, sem se verificar se o montante auferido tem

condições de alterar a sua situação jurídica de hipossuficiente.

Assim, considerando a lacuna deixada na CLT acerca da matéria, e

valendo-me da aplicação supletiva do artigo 98, §3º, do CPC (art.

769 da CLT), concluo que o beneficiário da justiça gratuita somente

poderá vir a ser cobrado das despesas da sucumbência se, no

prazo de 05 (cinco) anos contados do trânsito em julgado, o credor

demonstrar que o devedor recebeu, neste ou em outro processo,

créditos cujo montante promova verdadeira e incontestável

mudança de sua condição socioeconômica, o que, nesta ação,

deverá ser avaliado por ocasião da fase de execução.

Desta forma, apenas em caso de efetiva alteração da condição de

hipossuficiência da parte autora no prazo de 5 anos, devidamente

comprovada pelo interessado, é que serão cobrados os honorários

fixados, na forma do artigo 98, §3º, do CPC.

DISPOSITIVO

Em face do exposto, nos autos da reclamação trabalhista movida

por DAVID HECTOR LEITE DELFINO contra EMCOBEL

EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA, resolvo declarar de ofício a

incompetência material da Justiça do Trabalho para efetuar os

recolhimentos previdenciários do período de vínculo de emprego

ora objeto de reconhecimento, extinguindo o pleito sem resolução

de mérito em relação a esse pedido, na forma do artigo 485, IV,

CPC; rejeitar as preliminares arguidas pelo réu; e, no mérito,julgar

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para, nos termos e

limites da fundamentação supra, reconhecer o vínculo de emprego

entre o autor e o réu, bem como condená-lo ao cumprimento das

seguintes obrigações:

- Efetuar o pagamento das verbas rescisórias devidas;

- Efetuar o pagamento da multa do artigo 477, §8º, da CLT;

- Efetuar o pagamento do FGTS e multa de 40%.

Deverá o reclamado proceder a anotação da carteira de trabalho,

bem como proceder a entrega das guias para habilitação no

programa de seguro-desemprego, nos exatos termos da

fundamentação.

Sentença líquida, conforme planilha do PjeCalc ora anexada, cujos

parâmetros e valores fazem parte integrante desta decisão, nos

termos da Recomendação nº. 4/GCGJT, de 26 de setembro de

2018.

Observem as partes que, ressalvada a hipótese de erro material ou

contradição entre os fundamentos da sentença e os cálculos que a

integram (art. 897-A da CLT), qualquer outra impugnação

eventualmente oposta aos cálculos desafia a interposição de

recurso ordinário para o órgão competente.

Concedo ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Atente-se a Secretaria para que, após o trânsito em julgado, seja

encaminhada cópia desta decisão para a Superintendência

Regional do Trabalho/MS, a fim de que sejam tomadas as

providências cabíveis, nos termos do artigo 39, §1º, da CLT.

Descontos fiscais e previdenciários, correção monetária, juros de

mora e honorários advocatícios calculados na forma da

fundamentação que integra este decisum .

Custas pelo reclamado no importe de R$ 441,63, calculadas sobre o

valor da condenação, ora fixado em R$ 22.081,57.

Intimem-se as partes.

    BERNARDO PINHEIRO BERNARDI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0025009-49.2023.5.24.0006
AUTOR DAVID HECTOR LEITE DELFINO

ADVOGADO WESLLEY ANTERO ANGELO(OAB:
14221/MS)

RÉU EMCOBEL EMPREITEIRA DE OBRAS
LTDA

ADVOGADO Edgar Martins Veloso(OAB: 13695/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMCOBEL EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9c10f21

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA
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RELATÓRIO

Dispensada a elaboração de relatório, por força do artigo 852-I da

CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

I N C O M P E T Ê N C I A  M A T E R I A L .  R E C O L H I M E N T O S

PREVIDENCIÁRIOS. PERÍODO DE VÍNCULO DE TRABALHO

RECONHECIDO

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº. 569.056, sob

a sistemática da repercussão geral (Tema 36), entendeu que

a“competência da Justiça do Trabalho prevista no art. 114, VIII, da

Const i tuição Federal alcança somente a execução das

contribuições previdenciárias relativas ao objeto da condenação

constante das sentenças que proferir, não abrangida a execução de

contribuições previdenciárias atinentes ao vínculo de trabalho

reconhecido na decisão, mas sem condenação ou acordo quanto ao

pagamento das verbas salariais que lhe possam servir como base

de cálculo”.

O julgamento acima motivou, posteriormente, a edição da Súmula

Vinculante nº. 53, com o seguinte teor: “A competência da Justiça

do Trabalhoprevista no art. 114, VIII, da Constituição Federal

alcança a execução de ofíciodas contribuições previdenciárias

relativas ao objeto da condenação constantedas sentenças que

proferir e acordos por ela homologados”.

Ante a eficácia vinculante do entendimento acima sobre todos os

órgãos do Poder Judiciário (art. 103-A, CR/88), impõe-se a extinção

sem resolução de mér i to do pedido de recolh imentos

previdenciários em relação ao período de vínculo de emprego que o

autor deseja ver declarado, por não ser a Justiça do Trabalho

competente para processar, julgar e executar tais contribuições

sociais.

Do exposto,declaro, de ofício, a incompetência material da Justiça

do Trabalho para efetuar os recolhimentos previdenciários do

período de vínculo de emprego ora objeto de reconhecimento,

extinguindo o pleito sem resolução de mérito em relação a esse

pedido, na forma do artigo 485, IV, CPC.

MÉRITO

VÍNCULO DE EMPREGO. ANOTAÇÃO DA CTPS. MODALIDADE

DE RESCISÃO. VERBAS RESCISÓRIAS. MULTA DO ART. 477,

§8º, DA CLT. SEGURO-DESEMPREGO

Narra o autor que foi admitido pelo reclamado em 10/09/2021 para

trabalhar como pedreiro, recebendo como remuneração a quantia

de R$2.400,00 por mês, tendo sido dispensado sem justa causa em

05/05/2013. Sustenta que, apesar de ter trabalhado pessoalmente

com habitualidade, onerosidade e cumprindo com as ordens e

horários estipulados pelo empregador, não teve a sua carteira de

trabalho anotada, sonegando-lhe os direitos básicos trabalhistas.

Requer, assim, seja declarada a existência de vínculo de emprego,

com a consequente determinação de anotação de sua CTPS e

pagamento das verbas salariais e rescisórias devidas.

O reclamado, em sua defesa, afirma que o autor trabalhou como

diarista (parceiro) em empreitadas contratadas por seus clientes,

atuando de forma totalmente autônoma e eventual. Narra que a

prestação de serviços se deu por obras certas, com início em

meados de fevereiro de 2022, e término em “28 de abril de 2024”

[sic], quando o autor teria passado a recusar as propostas de

trabalho do reclamado. Assevera que o reclamante começou

recebendo a diária de R$70,00, depois passou para R$ 80,00 em

agosto de 2022 e, por fim, R$100,00 em janeiro de 2023, não

havendo punição caso faltasse ao trabalho, apenas deixando de

receber a diária do dia. Assim, por não entender presentes os

requisitos da relação de emprego, pugna pela improcedência total

da ação.

É sabido que o princípio da primazia da realidade tem grande

relevância no Direito do Trabalho, cuja incidência faz prevalecer a

realidade dos fatos em detrimento da forma que tiver sido

emprestada ao acerto, prestigiando a relação existente na prática,

ou seja, o efetivo contrato-realidade estabelecido entre as parts.

Com fundamento no postulado em foco, observando-se que

determinada relação de trabalho preenche os requisitos necessários

para a configuração do vínculo de emprego, configurada estará,

para todos os efeitos legais, a relação de emprego.

No caso dos autos, o reclamado não negou a prestação de serviços

pelo reclamante, limitando-se a dizer que o autor trabalhava na

condição de diarista autônomo (“parceiro”).

A despeito da alegação do reclamado de que o autor foi contratado

como autônomo (“parceiro”), as provas dos autos revelam que

estavam presentes os requisitos essenciais para caracterizar o

vínculo empregatício (artigos 2º e 3º da CLT) entre o reclamante e o

reclamado.

Ouvido o representante legal da empresa ré, disse o proprietário

que o reclamante trabalhou em diversas obras e que sempre estava

lá para fiscalizar o andamento dos trabalhos ou deixava algum

mestre de obras no seu lugar.

O depoimento pessoal colhido acima deixa claro que era o

reclamado quem contratava, pagava e dava as ordens ao pessoal

da obra. Na condição de pequeno empreiteiro, era o réu, ou

preposto seu, quem conduzia e acompanhava diariamente a obra,

fiscalizando o modo como os serviços eram prestados pelo

reclamante, não havendo qualquer indício de que o autor tivesse

autonomia na execução de sua atividade ou mesmo que pudesse
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se fazer substituir ou faltar quando bem entendesse.

A subordinação jurídica, como manifestação da sujeição ao poder

de comando do empregador, encontra-se, pois, patentemente

presente nos autos, já que o reclamante não tinha autonomia na

execução do seu mister, sendo acompanhado de perto pelo

reclamado, de quem recebia as ordens e serviços a serem

executados.

Já a habitualidade avulta pelos reiterados pagamentos efetuados

pela empresa demandada na conta bancária do reclamante, cuja

veracidade não foi impugnada pela parte ré. Além disso, a não-

eventualidade é realçada pelo fato de o proprietário ter declarado

que “quando terminava um dia já sabia onde iria trabalhar no dia

seguinte”.A previsibilidade e constância do serviço a ser executado

todos os dias, que dispensava a prévia comunicação do dito

“parceiro”, configura elemento de suma importância para divisar a

figura do trabalhador autônomo (“diarista”) do empregado, vez que

somente este assume tacitamente o compromisso de retornar no

dia seguinte, nos mesmos horários, para executar as atividades de

forma pessoal ao tomador do seu serviço.

Por seu turno, o fato de o autor ter dito que era possível suprir a sua

ausência por outro empregado não afasta o reconhecimento da

pessoalidade. Isso porque a troca, quando eventualmente feita, era

realizada somente entre os empregados da própria empresa ré,

sendo certo que a simples substituição de trabalhador por outro,

quando necessário, não desnatura a pessoalidade.

Logo, por ter o reclamante prestado serviços para o reclamado na

condição de empregado, atendendo a todos os requisitos dispostos

no artigo 3º da CLT, impõe-se seja declarada a existência do

vínculo de emprego, com a correspondente anotação da sua

carteira de trabalho na função de servente de obras.

Quanto à data de início das atividades, os comprovantes de

pagamento juntados aos autos mostram que o início das atividades

se deu antes da data consignada na defesa e próximo daquela

declarada na petição inicial. Assim, e porque ausentes provas em

sentido contrário, deverá ser considerado como data de admissão o

dia 10 de setembro de 2021.

A data de término da relação jurídica também deve ser reconhecida

como aquela informada na inicial (05/05/2023), vez que a própria

reclamada declarou na contestação que o término da prestação de

serviços teria ocorrido no final de abril, ainda que registrando o ano

de 2024, o que somente pode ser entendido como erro material na

contestação. A juntada do comprovante de pagamento com a data

de05/05/2023 (fl. 125) confirma a premissa acima.

O valor da diária inicial pactuado de R$ 80,00 foi confirmado pelo

autor, passando ao valor de R$100,00 (cem reais) no decorrer do

contrato (à míngua de outras provas, adoto como parâmetro o mês

de janeiro/2023, conforme consta na defesa). Isso totaliza um média

mensal de R$1.760,00 da admissão até dezembro/2022, e de

R$2.200,00 (dois mil e duzentos reais) a partir de janeiro/2023 em

diante, considerando a média aproximada de 22 dias úteis por mês,

o que deverá ser levado em consideração para fins de anotação na

CTPS e pagamento dos haveres salariais e rescisórios.

Por derradeiro, quanto à modalidade rescisória, o representante da

empresa confirmou o desentendimento ocorrido por ocasião do

término da prestação de serviços do autor, quando, segundo ele, o

reclamante teria causado um clima hostil no ambiente de trabalho e,

por isso, teria oferecido a ele a troca do local de trabalho.

A teor do princípio da continuidade e com base na Súmula 212 do

TST, recai sobre o empregador o ônus de evidenciar que o contrato

de trabalho por prazo indeterminado foi rompido por iniciativa do

empregado. Considerando a regra de distribuição do ônus da prova,

a sucumbência recai sobre a parte que detinha o encargo

probatório, no caso, o empregador que não provou cabalmente a

ruptura do contrato por iniciativa do trabalhador, pelo contrário, deu

a entender que a continuidade da prestação de serviços do autor

não seria interessante para o bom andamento dos trabalhos. Desta

forma, concluo que a relação de emprego foi rompida por vontade

do empregador sem justa causa, devendo arcar com o pagamento

dos haveres resilitórios correspondentes.

Assim, ante os fundamentos expostos acima, acolho o pedido para

reconhecer e declarar a existência de relação de emprego entre as

partes, condenando o réu a proceder a anotação da CTPS do autor,

para fazer constar as seguintes informações:

- Data de admissão: 10/09/2021

- Data de dispensa: 06/06/2023 (com a projeção do aviso prévio)

- Função: Pedreiro

- Salário: R$ 1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais) até

dezembro/2022 e, a partir de janeiro/2023, o valor de R$2.200,00

(dois mil e duzentos reais).

Ademais, considerando o reconhecimento da dispensa sem justa

causa, e diante da ausência de qualquer comprovação quanto ao

pagamento dos haveres resilitórios, condeno o reclamado ao

pagamento dos seguintes valores:

- Aviso prévio indenizado de 33 dias;

- 4/12 de gratificação natalina referente ao ano de 2021, 13º salário

integral referente ao ano de 2022 e 5/12 de gratificação natalina

referente ao ano de 2023 (com a projeção do aviso prévio);

- Férias simples integrais + 1/3 referente ao exercício 2021/22 e

9/12 férias proporcionais + 1/3 referente ao exercício 2022/23 (com

a projeção do aviso prévio)

- Pagamento dos depósitos de FGTS mais a multa de 40%, com

observância da OJ nº 42, II, e OJ 195 da SDI-I do TST
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- Multa do artigo 477, §8º, da CLT no valor de R$2.200,00, sendo

devida a multa sempre que inexistir o pagamento das verbas

rescisórias, independente se o vínculo foi reconhecido em Juízo

(Súmula 462, TST).

Após o trânsito em julgado, a ré deverá ser intimada para cumprir a

obrigação de fazer, consistente na anotação do vínculo na carteira

de trabalho digital da parte autora, dentro do prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 (cem reais),

limitada a 30 (trinta) dias, reversível à parte autora.

Ao proceder à anotação do vínculo de emprego na Carteira de

Trabalho, a reclamada não deverá fazer qualquer alusão a esta

decisão.

Saliento que o convênio celebrado pelo TRT/24ª Região para fins

de cadastramento no E-social somente permite que a Secretaria da

Vara proceda à baixa da CTPS, não havendo, por ora, autorização

para outros registros, como retificação de dados e registro integral

do vínculo.

Considerando isso, e tendo em vista a ausência de competência

desta Justiça do Trabalho para determinar o cumprimento de

obrigação de fazer pelo INSS, que não é parte neste processo, a

anotação da CTPS, caso descumprida a obrigação pela empresa,

deverá ser buscada administrativamente pelo autor junto à

autarquia previdenciária.

Para isso, deve o trabalhador acessar o portal “MEU INSS” ou ligar

para o telefone 135 e agendar um atendimento em uma das

agências do INSS para requerer administrativamente a retificação

das informações referentes ao vínculo de emprego e remuneração

constante no CNIS, de maneira a sensibilizar a CTPS digital,

mediante a apresentação dos documentos comprobatórios dos

dados divergentes (sentença, eventual acórdão etc.), conforme

critérios definidos pelo referido órgão previdenciário (art. 29-A, §2º,

da Lei 8.213/91, art. 19, §1º, do Decreto 3.048/99 e art. 12 da

Instrução Normativa nº 128/2022).

A parte ré deverá, ainda, fornecer as guias para habilitação no

programa de seguro-desemprego, no mesmo prazo e condições,

sob pena de indenização em pecúnia corresponde ao valor que

deixou de receber caso o empregado não consiga acesso ao

benefício por motivo ligado exclusivamente ao empregador.

Caso o reclamado se mantenha inerte, a obrigação de expedir os

alvarás deverá ser cumprida pela Secretaria da Vara.

Após o trânsito em julgado, encaminhe-se cópia desta decisão para

a Superintendência Regional do Trabalho/MS, a fim de que sejam

tomadas as providências cabíveis quanto à aplicação da multa, nos

termos do artigo 39, §1º, da CLT.

De todo o exposto,acolho parcialmenteo pedido inicial, nos

termos da fundamentação supra.

VALE TRANSPORTE

O vale transporte é um benefício que o empregador antecipa ao

trabalhador para utilização efetiva em despesas de deslocamento

residência-trabalho e vice-versa.

A concessão do benefício tem como finalidade servir de auxílio

financeiro ao trabalhador que necessita de transporte público para

percorrer o trajeto até sua residência

Amparado na premissa acima, conquanto o texto legal não

condicione a concessão do vale transporte à existência de uma

distância mínima entre a residência e o trabalho do empregado, não

é razoável exigir-se da empresa o fornecimento de tal benefício

para percorrer uma distância ínfima, facilmente transposta a pé ou

de bicicleta.

No caso em questão, o autor confessou na inicial que utilizava

bicicleta para se deslocar até o trabalho, como também disse em

seu depoimento que o reclamado às vezes passava em sua casa

para buscá-lo. Declarou, ainda, já ter morado em casa alugada pelo

patrão quando trabalhou em Ribas do Rio Pardo.

Considerando a distância passível de ser percorrida por bicicleta

quando trabalhou em Campo Grande, e por se tratar de pessoa

jovem, sem qualquer indício de dificuldade motora, tudo isso é

conclusivo acerca da desnecessidade de fornecimento de vale

transporte.

Caso houvesse alguma circunstância específica que tornasse

necessária a utilização do transporte público mesmo para percorrer

a distância até o local do trabalho, era da parte autora o ônus da

prova, tarefa da qual não se desincumbiu (art. 818 da CLT c/c art.

373, I, do CPC).

Rejeito.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

A correção monetária e os juros de mora devem observar o decidido

na ADC 58 pelo STF, complementado pela recente decisão de

embargos de declaração, para o fim de determinar a aplicação do

índice IPCA-E como fator de correção monetária dos débitos no

período pré-judicial compreendido entre o primeiro dia do mês

seguinte ao da prestação dos serviços (Súmula 381, TST) até a

data do ajuizamento da ação; e (ii) da taxa SELIC no período

compreendido entre o ajuizamento da ação até o efetivo pagamento

do débito, abarcando, a um só tempo, juros e correção monetária.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Imposto de renda descontado dos créditos do autor, incidindo mês a

mês, observada a tabela progressiva, na forma do art. 12-A da lei

7.713/88 e da IN nº. 1.500/2014 da Receita Federal do Brasil.
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Contribuições sociais cota empregado serão apuradas mês a mês,

mediante a aplicação de alíquotas, limites máximos do salário de

contribuição e acréscimos legais moratórios vigentes relativamente

a cada uma das competências abrangidas (art. 276 do Decreto

3.048/99), devendo o recolhimento ser efetuado pela ré, autorizada

a dedução da quota-parte do reclamante. Fato gerador de acordo

com a Súmula 368, IV e V, do TST.

JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMANTE

Nos termos do artigo 790, §3º, da CLT, o benefício da justiça

gratuita é concedido a todos aqueles que perceberem salário igual

ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Saliento que, embora a Lei nº. 13.467/17 tenha acrescido o §4º, do

artigo 790, a comprovação da condição de hipossuficiência da

pessoa natural a que alude o referido dispositivo se faz, dentre

outros meios, por intermédio da juntada da correspondente

declaração de pobreza, tudo nos termos do art. 1.º, da Lei n.º

7.115/83 e artigo 99, §3º, do CPC, não havendo razão jurídica para

que no processo do trabalho seja exigido um grau de convicção

superior ao processo civil para concluir que a parte não tem

condições de arcar com os custos do processo sem prejuízo de sua

própria subsistência.

O dispositivo celetista, portanto, deve ser interpretado de forma

sistemática com o restante do ordenamento jurídico, bem como de

modo a conferir máxima eficácia ao princípio do acesso pleno e

efetivo à justiça, analisado sob a ótica da primeira onda renovatória,

que visa eliminar as barreiras econômicas ao exercício do direito de

ação, garantindo o Estado a prestação de assistência judiciária

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.

O C. TST vem admitindo a concessão das benesses da justiça

gratuita à pessoa natural, limitando-se, neste caso, a exigir a

juntada da declaração de pobreza como prova de miserabilidade

jurídica, mesmo em ações ajuizadas na vigência da Lei nº.

13.467/17 (RR-340-21.2018.5.06.0001, 2ª Turma, Relator Ministro

Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 28/02/2020).

No caso em questão, a parte autora faz jus ao benefício da Justiça

Gratuita, já que declarou expressamente não poder sustentar por

seus próprios recursos as despesas do processo, presunção que

não foi infirmada por prova em contrário.

Por fim, ainda que outro seja o entendimento acerca da

(in)suficiência da declaração de pobreza, registro que o último

salário recebido pelo reclamante era inferior ao limite previsto no

artigo 790, §3º, da CLT, de modo que, ainda que tenha obtido

recolocação no mercado de trabalho, presume-se que tenha

mantido o mesmo padrão remuneratório, o que confirma o seu

direito a obter o benefício da justiça gratuita.

Assim, acolho o pedido de justiça gratuita formulado pelo autor.

JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMADO. PESSOA JURÍDICA

No tocante ao requerimento de justiça gratuita formulado pelo

reclamado, o C. TST vem admitindo a concessão das benesses da

justiça gratuita à pessoa jurídica, desde que comprove efetivas

dificuldades financeiras. Aplica-se, neste pormenor, a inteligência da

Súmula 463, II, do TST, segundo a qual "No caso de pessoa

jurídica, não basta a mera declaração: é necessária a demonstração

cabal de impossibilidade de a parte arcar com as despesas do

processo".

Assim, não basta a mera apresentação da declaração de

hipossuficiência econômica, que se presume verdadeira apenas

para a pessoa natural, nos termos do art. 99, §3º, do CPC, devendo

a empresa reclamada demonstrar de forma cabal a impossibilidade

de arcar com as despesas do processo.

No caso dos autos, apesar de a reclamada explanar que não possui

condições de arcar com as despesas processuais, não houve a

efetiva comprovação de hipossuficiência econômica.

Cabia ao réu juntar cópias de extratos bancários, documentos

contábeis e outros elementos para fazer prova cabalque não tem

condições de arcar com as despesas do processo sem prejuízo da

continuidade de suas atividades o que não foi feito a contento.

Dessa maneira, inexistindo prova suficiente da incapacidade

financeira atual do reclamado para arcar com as despesas do

processo, rejeitoo pedido de justiça gratuita formulado pelo réu.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A Lei nº. 13.467/17 inovou a ordem jurídica trabalhista ao garantir

aos advogados o direito de obter honorários nos casos de

sucumbência, parcial ou total, fixados entre o mínimo de 5% (cinco

por cento) e o máximo de 15% sobre o valor da condenação.

A fixação da responsabilidade de cada parte pelos honorários

advocatícios decorre da distribuição dos ônus da sucumbência,

devendo ficar registrado que a sucumbência é observada pedido a

pedido, sendo que o fato de um determinado pleito ter sido julgado

procedente em parte não acarreta sucumbência em relação a esse

pedido. Aplica-se, neste pormenor, a inteligência da Súmula 326 do

STJ, segundo a qual "na ação de indenização por dano moral, a

condenação em montante inferior ao postulado na inicial não implica

sucumbência recíproca").

Assim, considerando os parâmetros acima, e tendo em vista a

sucumbência recíproca quanto aos pedidos veiculados na inicial,

(i)condeno a parte reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais em favor do patrono da reclamada no
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importe de 10% sobre o valor arbitrado na inicial aos pedidos

julgados improcedentes e extintos sem resolução de mérito e

(ii)condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios

em favor do patrono da parte autora no percentual de 10% sobre o

valor líquido da condenação (OJ nº. 348 da SDI-I do TST).

No tocante à exigibilidade da cobrança dos honorários advocatícios

do autor beneficiário da justiça gratuita, o artigo 791-A, §4º, da CLT,

incluído pela Lei nº. 13.467/17, foi declarado inconstitucional pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI nº. 5.766, em cujo

acórdão, publicado no dia 03/05/2022, constou a seguinte tese de

natureza vinculante (art. 927, I, CPC): “É inconstitucional a

legislação que presume a perda da condição de hipossuficiência

econômica para efeito de aplicação do benefício de gratuidade de

justiça, apenas em razão da apuração de créditos em favor do

trabalhador em outra relação processual, dispensado o empregador

do ônus processual de comprovar eventual modificação na

capacidade econômica do beneficiário.”

Entendeu a mais alta Corte do país que o novel dispositivo estaria

em rota de colisão com a Constituição de 1988 que consagra a

assistência jurídica integral e gratuita como instrumento

fundamental para concretização do efetivo acesso à justiça.

Concluiu-se que, se para resguardar o amplo acesso à justiça nada

pode ser cobrado daquele que procura o Judiciário sem ter

condições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo de

sua própria subsistência e de sua família, também não poderia ser

dele exigida a cobrança enquanto subsistisse a condição de

hipossuficiência, a qual não desapareceria automaticamente com o

recebimento de todo e qualquer crédito que viesse a ser

reconhecido judicialmente.

Adotou-se, em respeito ao princípio da isonomia, a mesma lógica

que está por detrás do artigo 98, §3º, do CPC, segundo o qual a

condição suspensiva de exigibilidade tem vigência enquanto

perdurar a situação de hipossuficiência econômica.

Ressalto que o Supremo Tribunal Federal apenas declarou a

inconstitucionalidade do §4º do artigo 791-A da CLT, expungindo do

ordenamento jurídico somente a possibilidade de dedução

automática do crédito do autor da quantia devida a título de

honorários de sucumbência.

É dizer, conforme ficou expressamente consignado no voto do Min.

Alexandre de Moraes, Redator Designado da ADC 58, continua

válida no processo do trabalho a responsabilidade da parte autora

pelos honorários decorrentes da sucumbência prevista no caput do

art. 791-A, caput, CLT. Apenas a sua cobrança é que não poderá

mais ser feita de forma automática a partir dos créditos auferidos

pelo autor, ou seja, sem se verificar se o montante auferido tem

condições de alterar a sua situação jurídica de hipossuficiente.

Assim, considerando a lacuna deixada na CLT acerca da matéria, e

valendo-me da aplicação supletiva do artigo 98, §3º, do CPC (art.

769 da CLT), concluo que o beneficiário da justiça gratuita somente

poderá vir a ser cobrado das despesas da sucumbência se, no

prazo de 05 (cinco) anos contados do trânsito em julgado, o credor

demonstrar que o devedor recebeu, neste ou em outro processo,

créditos cujo montante promova verdadeira e incontestável

mudança de sua condição socioeconômica, o que, nesta ação,

deverá ser avaliado por ocasião da fase de execução.

Desta forma, apenas em caso de efetiva alteração da condição de

hipossuficiência da parte autora no prazo de 5 anos, devidamente

comprovada pelo interessado, é que serão cobrados os honorários

fixados, na forma do artigo 98, §3º, do CPC.

DISPOSITIVO

Em face do exposto, nos autos da reclamação trabalhista movida

por DAVID HECTOR LEITE DELFINO contra EMCOBEL

EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA, resolvo declarar de ofício a

incompetência material da Justiça do Trabalho para efetuar os

recolhimentos previdenciários do período de vínculo de emprego

ora objeto de reconhecimento, extinguindo o pleito sem resolução

de mérito em relação a esse pedido, na forma do artigo 485, IV,

CPC; rejeitar as preliminares arguidas pelo réu; e, no mérito,julgar

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para, nos termos e

limites da fundamentação supra, reconhecer o vínculo de emprego

entre o autor e o réu, bem como condená-lo ao cumprimento das

seguintes obrigações:

- Efetuar o pagamento das verbas rescisórias devidas;

- Efetuar o pagamento da multa do artigo 477, §8º, da CLT;

- Efetuar o pagamento do FGTS e multa de 40%.

Deverá o reclamado proceder a anotação da carteira de trabalho,

bem como proceder a entrega das guias para habilitação no

programa de seguro-desemprego, nos exatos termos da

fundamentação.

Sentença líquida, conforme planilha do PjeCalc ora anexada, cujos

parâmetros e valores fazem parte integrante desta decisão, nos

termos da Recomendação nº. 4/GCGJT, de 26 de setembro de

2018.

Observem as partes que, ressalvada a hipótese de erro material ou

contradição entre os fundamentos da sentença e os cálculos que a

integram (art. 897-A da CLT), qualquer outra impugnação

eventualmente oposta aos cálculos desafia a interposição de

recurso ordinário para o órgão competente.

Concedo ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Atente-se a Secretaria para que, após o trânsito em julgado, seja

encaminhada cópia desta decisão para a Superintendência
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Regional do Trabalho/MS, a fim de que sejam tomadas as

providências cabíveis, nos termos do artigo 39, §1º, da CLT.

Descontos fiscais e previdenciários, correção monetária, juros de

mora e honorários advocatícios calculados na forma da

fundamentação que integra este decisum .

Custas pelo reclamado no importe de R$ 441,63, calculadas sobre o

valor da condenação, ora fixado em R$ 22.081,57.

Intimem-se as partes.

    BERNARDO PINHEIRO BERNARDI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024560-91.2023.5.24.0006
AUTOR INGRID LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO Kelly Luiza Ferreira do Valle(OAB:
13676/MS)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

PERITO SERGIO MAIA MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID LOPES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8da9bf0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

POSTO ISSO, nos termos da fundamentação, julgo todos os

pedidos formulados pela reclamante INGRID LOPES DOS SANTOS

improcedentes, para absolver totalmente a reclamada JBS S/A de

toda e qualquer condenação.

Defiro à reclamante os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Custas pela reclamante no importe de R$1.035,16, calculadas sobre

o valor da causa de R$51.758,11, dispensado de recolhimento nos

termos da Lei.

Intimem-se.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024560-91.2023.5.24.0006
AUTOR INGRID LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO Kelly Luiza Ferreira do Valle(OAB:
13676/MS)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

PERITO SERGIO MAIA MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8da9bf0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

POSTO ISSO, nos termos da fundamentação, julgo todos os

pedidos formulados pela reclamante INGRID LOPES DOS SANTOS

improcedentes, para absolver totalmente a reclamada JBS S/A de

toda e qualquer condenação.

Defiro à reclamante os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Custas pela reclamante no importe de R$1.035,16, calculadas sobre

o valor da causa de R$51.758,11, dispensado de recolhimento nos

termos da Lei.

Intimem-se.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024941-02.2023.5.24.0006
AUTOR LUIZ FERNANDO SANTOS DO

AMARAL

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RÉU VIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO SANTOS DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78fa893

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA
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RELATÓRIO

Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada porLUIZ FERNANDO

SANTOS DO AMARAL contra VIA S/A, já qualificados nos autos,

com os fatos, fundamentos e pedidos da inicial. Juntou procuração,

declaração de hipossuficiência e demais documentos.

Regularmente notificada, a empresa ré ofereceu contestação, com

documentos.

Em audiência inaugural realizada em 13 de novembro de 2023, não

tendo havido conciliação, foi recebida a defesa e documentos

juntados pela ré.

Dada vista ao reclamante, o autor apresentou impugnação à

contestação.

Na audiência de instrução realizada em 26 de fevereiro de 2024,

frustrada nova tentativa conciliatória, foi colhido o depoimento

pessoal das partes e de 02 testemunhas, uma indicada por cada

parte.

No despacho de fl. 1.226, foi indeferido o requerimento de produção

de prova técnica pericial.

Não havendo outras provas a produzir, foi encerrada a instrução

processual.

Razões finais por memoriais escritos pelas partes

Frustrada a derradeira tentativa conciliatória, os autos vieram

conclusos para julgamento.

É o relatório. Passo a decidir.

FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINAR

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

A reclamada impugna o valor da causa atribuído pelo autor,

defendendo que a parte reclamante teria arbitrado valor aleatório e

exorbitante, que não guarda estrita relação com a expressão

econômica dos pedidos veiculados.

Em que pesem as alegações da ré, verifico que o valor atribuído à

causa pelo reclamante guarda relação com a expressão econômica

dos pedidos elencados pelo autor.

O valor arbitrado aos pedidos de diferenças de prêmos mostram-se

razoáveis e proporcionais, não havendo falar que tenha a parte

autora buscado apontar valoresdiscrepantes do benefício

pretendido com vistas a acarretar danos ao erário, prejudicar a parte

contrária ou influir no rito aplicável.

Deste modo, entendo que o valor atribuído à causa é consentâneo

com a soma das condenações pretendidas, motivo pelo qual não

entendo caracterizada a condição necessária para a alteração da

quantia estimada na prefacial.

Rejeito.

INÉPCIA DA INICIAL. AUSÊNCIA DE CAUSA DE PEDIR CLARA

E DETERMINADA

Argui a reclamada a preliminar de inépcia da inicial por ter a parte

autora deixado de apontar a evolução do salário recebido ao longo

do contrato de trabalho, bem como por ter deixado de delimitar

objetivamente o pedido de diferenças de prêmios.

Em atenção ao princípio da simplicidade que informa o direito

processual do trabalho, e especialmente em face do jus postulandi,

o art. 840, § 1º, da CLT cuidou de exigir do demandante que a

petição inicial na Justiça do Trabalho contenha somente, além de

outros requisitos formais indispensáveis, uma breve exposição dos

fatos de que resulte o dissídio e o pleito respectivo.

Assim, apenas nos casos em que a parte autora deixa de explicitar

minimamente o pedido ou a causa de pedir, ou então quando da

narração dos fatos não puder ser compreendida logicamente a

conclusão, é que poderá ser considerada inepta a petição inicial, o

que, entretanto, não é o caso dos autos.

Compulsando detidamente a peça inicial, verifico que o autor deixou

claros os motivos pelos quais pretende a condenação da empresa

ré ao pagamento de diferenças de prêmios no período em que

atuou como gerente (07/2019 a 10/21), apontando quais parcelas

teriam deixado de ser incluídas para o cálculo das premiações

devidas.

Como visto, o reclamante indicou o período e as razões pelos quais

pretende obter a condenação da empresa, não havendo falar em

omissão ou obscuridade da causa de pedir ventilada na inicial.

Por seu turno, o apontamento da remuneração média mensal de

R$5.300,00, e não a evolução mês a mês do salário mensal, não

compromete de forma alguma a integral compreensão dos limites

objetivos da lide. Tal medida, além de não poder ser exigida da

parte autora que não detém a posse dos documentos relativos ao

seu contrato de trabalho, é matéria afeta à fase de liquidação em

caso de eventual condenação. 

Registro, ainda, que a narrativa exposta na inicial não trouxe

qualquer prejuízo à parte ré, tanto que lhe possibilitou compreender

os fatos narrados e produzir defesa contra tal aspecto, garantindo-

se, assim, o pleno exercício do direito ao contraditório e ampla

defesa previstos no texto constitucional.

Deste modo, por não haver deficiência da petição inicial apta a atrair

a extinção sem resolução do processo, não merece ser acolhida a

preliminar de inépcia suscitada pela ré quanto a este ponto.

Rejeito.

PREJUDICIAL

PRESCRIÇÃO TOTAL

Argui a reclamada a prejudicial de prescrição total em relação ao
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tópico de diferenças de prêmios, por entender que o caso se

encontra inserido na previsão do artigo 11, §2º, da CLT e Súmula

294 do TST.

A matéria ventilada nos autos não envolve a discussão sobre

alteração do pactuado, mas diz respeito à forma de cálculo dos

prêmios que nunca teriam levado em conta as vendas estornadas e

os juros nas vendas parceladas.

Portanto, a discussão ora travada nos autos gira em torno do

alegado descumprimento de preceito legal envolvendo a forma de

cálculo do das premiações, lesão de trato sucessivo sobre a qual

incide a prescrição parcial quinquenal.

Como as parcelas postuladas se referem ao período de atuação

como gerente (07/2019 a 10/21), e encontrando-se esse lapso

temporal dentro do período de 05 anos contados do ajuizamento da

ação, não há falar em prescrição a ser declarada.

Rejeito.

MÉRITO

DIFERENÇAS DE PRÊMIO. PRÊMIO ESTÍMULO. PRÊMIO DE

PERFORMANCE. PRÊMIOS DE GARANTIA, SEGUROS E

SERVIÇOS. CAMPANHAS DE INCENTIVO

Relata a parte autora que recebia o pagamento de prêmios (prêmio

estímulo, prêmio de performance, prêmios de garantia, seguros e

serviços, campanhas de incentivo) de acordo com o batimento de

determinadas metas de vendas ou faturamento previamente

estabelecidas pela empresa. Alega ter sofrido prejuízo neste

cálculo, uma vez que a reclamada não disponibilizava os relatórios

para conferir o verdadeiro total de faturamento mensal em cada mês

laborado, além do que as vendas somente eram lançadas após o

faturamento e não no momento da compra. Aponta, ainda, outras

irregularidades que reduziam ilicitamente o cálculo das premiações,

notadamente o fato de a reclamada não considerar nesta conta os

valores dos encargos decorrentes das vendas a prazo, assim como

aqueles relacionados aos objetos de troca, cancelamento ou não

faturadas. Aduz que, caso todos as vendas tivessem sido

computadas, teria atingido a meta máxima em todos os meses,

sendo devido o pagamento do percentual correspondente a título de

premiação.

A parte ré juntou aos autos o regulamento interno prevendo o

modelo de pagamento de premiações aos gerentes de loja (fls. 301-

318 e fls. 336-365) bem como a forma de consulta através do

sistema PRWEB (fls. 318-324). Trouxe, ainda, o extrato de

premiação do cargo de gerente e os contracheques constando o

pagamento das premiações recebidas pelo autor durante toda a

contratualidade.

Ao ter vista dessa documentação, a parte autora não se dignou a

apontar, de forma analítica, a existência de diferenças no cálculo

das premiações, limitando-se a repetir os argumentos da inicial

quanto às irregularidades apontadas no cálculo das premiações,

bem como alegando que a documentação coligida aos autos seria

insuficiente ao propósito de demonstrar o faturamento obtido e o

atingimento das metas.

A irresignação apresentada pela parte autora, no entanto, não

merece acolhimento.

Em relação ao primeiro argumento ventilado na petição inicial, a

prova oral colhida em audiência de instrução demonstrou que os

gerentes tinham ciência das metas a serem batidas e sua forma de

cálculo, além do que tinham condições de apurar eventuais

diferenças a menor nas premiações.

A testemunha patronal contou que os gerentes tinham acesso ao

sistema Lookbox, PowerBI e PRWEB, por meio dos quais era

possível acompanhar as metas e quanto faltava para o atingimento

de cada target.

A testemunha autoral, por seu turno, embora tenha mencionado que

não tinha acesso ao extrato de vendas individual de cada vendedor,

disse que conseguia ver o volume geral de vendas da loja. Contou,

inclusive, que diariamente fazia a anotação manual e a conferência

no final do mês das premiações e que reclamou com o gerente

regional por não ter recebido o prêmio por uma meta que entendia

já ter batido, o que mostra que os gerentes tinham ciência da

fórmula de cálculo das metas e que era plenamente possível

acompanhar se havia ou não o respectivo atingimento.

Especificamente sobre a irregularidade apontada pela parte autora

quanto a data de cômputo da venda na meta da loja, a testemunha

patronal prestou o esclarecimento de que, diferentemente dos

vendedores que recebem a comissão no momento do faturamento

do produto, para os gerentes a venda entrava para o cômputo da

meta da loja no momento em que é concluída, ainda que o produto

seja faturado depois com a entrega.

Mas, ainda que assim não fosse, nenhum prejuízo haveria para o

gerente, que, ainda que de forma ulterior, teria o valor da venda

considerado para o cálculo da meta do mês seguinte, ressaltando-

se que, por se tratar de parcela paga por mera liberalidade do

empregador, não cabe ao Poder Judiciário interferir na forma de

cálculo dos prêmios instituídos por iniciativa do empregador.

Em relação às demais irregularidade alegadamente praticadas pela

requerida no cálculo das premiações, reitero que a definição da

política remuneratória da empresa deriva diretamente do exercício

do poder diretivo do empregador, não cabendo ao Poder Judiciário

invadir a esfera de competência privada para determinar como e

quanto deve ser remunerado cada empregado, a não ser em

situações excepcionais, como, por exemplo, quando houver
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descumprimento de norma (legal, convencional ou regulamento

interno) a que o empregador estiver obrigado a cumprir ou na

hipótese de quebra do princípio isonômico (arts. 460 e 461 da CLT).

No caso dos autos, por não se tratar de parcela com previsão em

lei, e também porque não evidenciada quaisquer das demais

hipóteses exceptivas dispostas acima, compete apenas ao

empregador a definição sobre os parâmetros objetivos com base

nos quais fará o pagamento de determinada premiação, sendo

descabido ao Poder Judiciário interferir na esfera privada da

vontade do empregador para, por exemplo, estabelecer que o valor

dos juros das vendas financiadas ou o valor das vendas

canceladas, objetos de troca ou não faturadas deve servir de base

de cálculo das premiações.

Vale ressaltar que os precedentes julgados neste Regional na

Arguição de Divergência nº. 0024312-80.2022.5.24.0000 e no

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas n.º 0024156-

58.2023.5.24.0000 não têm aplicação para o caso dos autos, por

não compartilharem dos mesmos fatos materiais (material facts),

evidenciando a existência de distinção (distinguishing), isto é, não

se trata aqui de comissões cujo pagamento deve seguir as regras

da Lei nº. 3.207/57, mas sim de prêmios espontaneamente

instituídos pelo empregador cujo pagamento segue as regras

legalmente criadas pela empresa.

Portanto, ficando claro pela prova dos autos que a regra interna na

empresa era que os prêmios eram pagos segundo o valor líquido

das vendas faturadas, este é o critério que deve nortear a apuração

da premiação devida aos gerentes, de modo que somente a prova

cabal do descumprimento desse parâmetro que autorizaria o

pagamento das diferenças postuladas.

Todavia, como já antecipado acima, deste ônus a parte autora não

se livrou, tendo pretendido transferir à prova pericial o seu trabalho

de identificar a existência de diferenças e apontá-las de forma

detalhada em planilha específica.

O empecilho alegadamente apontado para o apontamento das

diferenças não se sustenta, pois a parte autora tinha ciência da

forma de cálculo das premiações (tanto que relatou na inicial as

metas de percentual e valores de cada prêmio) e, mesmo diante da

juntada dos extratos de premiação contendo todos os indicadores,

não apontou a existência de diferenças supostamente existentes.

Assim, diante da ausência de demonstração de diferenças em favor

da parte autora, rejeito os pedidos formulados no item “1.a”, “1.b”,

“1.c” e “1.d” da inicial.

REFLEXOS NO CÁLCULO DE HORAS EXTRAS POSTULADAS

EM AÇÃO DIVERSA

A reboque do entendimento acima, em vista da improcedência do

pedido principal, não merece prosperar o pedido de pagamento de

reflexos dos prêmios no cálculo das horas extras e intervalo

in t ra jo rnada  pos tu lados  na  ação  na  ação  0024356-

81 .2022 .5 .24 .0006 .

E, ainda que outra fosse a conclusão sobre o direito de obter o

pagamento das diferenças, ainda assim não teria razão a parte

autora, por se tratar os prêmios de parcela de natureza

indenizatória, não estando sujeita ao efeito expansionista circular

das verbas salariais, nos termos do artigo 457, §2º, da CLT.

Ademais, não houve alegação ou comprovação de que havia fraude

no pagamento de prêmios, ou seja, de que essas parcelas eram

pagas de forma a camuflar o pagamento de verba de caráter

salarial.

Assim, por qualquer ângulo que se analise a questão, não prospera

o pedido deduzido nos itens “1.e” e 1.f” da inicial.

Rejeito.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Pugna a parte ré pela condenação do autor ao pagamento de multa

por litigância de má-fé, ao argumento de que o escritório que

patrocina o reclamante estaria se valendo da chamada “advocacia

predatória” em desfavor da reclamada, ajuizando um volume

considerável de ações com a mesma matéria fática e alegações

idênticas.

Em que pese ser de conhecimento deste Juízo a existência de

outras ações em trâmite nesta e em outras Varas do país

patrocinadas pelo mesmo escritório contra a empresa reclamada,

não identifico, neste processo em específico, a alegada conduta

temerária da parte autora e de seu advogado, uma vez que os fatos

narrados são condizentes com a realidade singular do contrato de

trabalho havido entre as partes.

Saliento que toda penalidade deve ter uma interpretação restritiva,

daí porque, para que a parte seja considerada litigante de má-fé,

sua conduta intencionalmente maliciosa deve ficar assente nos

autos, o que, todavia, não ocorre no presente feito.

Justamente por considerar que, na litigância temerária, a má-fé não

se presume, exigindo-se prova cabal do dolo e da caracterização do

dano processual, impõe-se a rejeição do pedido formulado pelo réu.

Rejeito.

JUSTIÇA GRATUITA

Nos termos do artigo 790, §3º, da CLT, o benefício da justiça

gratuita é concedido a todos aqueles que perceberem salário igual

ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Saliento que, embora a Lei nº. 13.467/17 tenha acrescido o §4º, do
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artigo 790, a comprovação da condição de hipossuficiência da

pessoa natural a que alude o referido dispositivo se faz, dentre

outros meios, por intermédio da juntada da correspondente

declaração de pobreza, tudo nos termos do art. 1.º, da Lei n.º

7.115/83 e artigo 99, §3º, do CPC, não havendo razão jurídica para

que no processo do trabalho seja exigido um grau de convicção

superior ao processo civil para concluir que a parte não tem

condições de arcar com os custos do processo sem prejuízo de sua

própria subsistência.

O dispositivo celetista, portanto, deve ser interpretado de forma

sistemática com o restante do ordenamento jurídico, bem como de

modo a conferir máxima eficácia ao princípio do acesso pleno e

efetivo à justiça, analisado sob a ótica da primeira onda renovatória,

que visa eliminar as barreiras econômicas ao exercício do direito de

ação, garantindo o Estado a prestação de assistência judiciária

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.

O C. TST vem admitindo a concessão das benesses da justiça

gratuita à pessoa natural, limitando-se, neste caso, a exigir a

juntada da declaração de pobreza como prova de miserabilidade

jurídica, mesmo em ações ajuizadas na vigência da Lei nº.

13.467/17 (RR-340-21.2018.5.06.0001, 2ª Turma, Relator Ministro

Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 28/02/2020).

No caso em questão, a parte autora faz jus ao benefício da Justiça

Gratuita, já que declarou expressamente não poder sustentar por

seus próprios recursos as despesas do processo, presunção que

não foi infirmada por prova em contrário.

Assim, acolho o pedido de justiça gratuita formulado pelo autor.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA AUTORAL

A presente ação foi ajuizada após 11/11/2017, data em que entrou

em vigor a Lei nº 13.467/17 (Reforma Trabalhista).

E, com o advento da Reforma Trabalhista, esta Especializada

passou a admitir os honorários advocatícios sucumbenciais, nos

termos do novel art. 791-A da CLT, rompendo o posicionamento

anteriormente consolidado na Corte Superior Trabalhista, fixado nas

Súmulas 219 e 329, do C. TST.

Assim, ante a sucumbência autoral, condenoa parte reclamante ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais no importe

de 10% sobre o valor da causa, na forma do art. 791-A da CLT.

No tocante à exigibilidade da cobrança dos honorários advocatícios

do autor beneficiário da justiça gratuita, o artigo 791-A, §4º, da CLT,

incluído pela Lei nº. 13.467/17, foi declarado inconstitucional pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI nº. 5.766, em cujo

acórdão, publicado no dia 03/05/2022, constou a seguinte tese de

natureza vinculante (art. 927, I, CPC): “É inconstitucional a

legislação que presume a perda da condição de hipossuficiência

econômica para efeito de aplicação do benefício de gratuidade de

justiça, apenas em razão da apuração de créditos em favor do

trabalhador em outra relação processual, dispensado o empregador

do ônus processual de comprovar eventual modificação na

capacidade econômica do beneficiário.”

Entendeu a mais alta Corte do país que o novel dispositivo estaria

em rota de colisão com a Constituição de 1988 que consagra a

assistência jurídica integral e gratuita como instrumento

fundamental para concretização do efetivo acesso à justiça.

Concluiu-se que, se para resguardar o amplo acesso à justiça nada

pode ser cobrado daquele que procura o Judiciário sem ter

condições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo de

sua própria subsistência e de sua família, também não poderia ser

dele exigida a cobrança enquanto subsistisse a condição de

hipossuficiência, a qual não desapareceria automaticamente com o

recebimento de todo e qualquer crédito que viesse a ser

reconhecido judicialmente.

Adotou-se, em respeito ao princípio da isonomia, a mesma lógica

que está por detrás do artigo 98, §3º, do CPC, segundo o qual a

condição suspensiva de exigibilidade tem vigência enquanto

perdurar a situação de hipossuficiência econômica.

Ressalto que o Supremo Tribunal Federal apenas declarou a

inconstitucionalidade do §4º do artigo 791-A da CLT, expungindo do

ordenamento jurídico somente a possibilidade de dedução

automática do crédito do autor da quantia devida a título de

honorários de sucumbência.

É dizer, conforme ficou expressamente consignado no voto do Min.

Alexandre de Moraes, Redator Designado da ADC 58, continua

válida no processo do trabalho a responsabilidade da parte autora

pelos honorários decorrentes da sucumbência prevista no caput do

art. 791-A, caput, CLT. Apenas a sua cobrança é que não poderá

mais ser feita de forma automática a partir dos créditos auferidos

pelo autor, ou seja, sem se verificar se o montante auferido tem

condições de alterar a sua situação jurídica de hipossuficiente.

Assim, considerando a lacuna deixada na CLT acerca da matéria, e

valendo-me da aplicação supletiva do artigo 98, §3º, do CPC (art.

769 da CLT), concluo que o beneficiário da justiça gratuita somente

poderá vir a ser cobrado das despesas da sucumbência se, no

prazo de 05 (cinco) anos contados do trânsito em julgado, o credor

demonstrar que o devedor recebeu, neste ou em outro processo,

créditos cujo montante promova verdadeira e incontestável

mudança de sua condição socioeconômica, o que, nesta ação,

deverá ser avaliado por ocasião da fase de execução.

Desta forma, apenas em caso de efetiva alteração da condição de

hipossuficiência da parte autora no prazo de 5 anos, devidamente

comprovada pelo interessado, é que serão cobrados os honorários
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fixados, na forma do artigo 98, §3º, do CPC.

DISPOSITIVO

Em face do exposto, nos autos da reclamação trabalhista movida

porLUIZ FERNANDO SANTOS DO AMARAL contra VIA S/A,

resolvo rejeitar as preliminares e a prejudicial suscitadas na defesa

e, no mérito, julgar IMPROCEDENTES os pedidos da inicial, nos

termos da fundamentação supra.

Concedo ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Honorários advocatícios devidos pelo reclamante, sob condição

suspensiva, na forma do artigo 98, §3º, do CPC.

Custas pela parte autora no importe de R$ 15.952,85, calculadas

sobre o valor da causa de R$ 797.642,62, das quais é isento.

Intimem-se.

    BERNARDO PINHEIRO BERNARDI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024941-02.2023.5.24.0006
AUTOR LUIZ FERNANDO SANTOS DO

AMARAL

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RÉU VIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78fa893

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada porLUIZ FERNANDO

SANTOS DO AMARAL contra VIA S/A, já qualificados nos autos,

com os fatos, fundamentos e pedidos da inicial. Juntou procuração,

declaração de hipossuficiência e demais documentos.

Regularmente notificada, a empresa ré ofereceu contestação, com

documentos.

Em audiência inaugural realizada em 13 de novembro de 2023, não

tendo havido conciliação, foi recebida a defesa e documentos

juntados pela ré.

Dada vista ao reclamante, o autor apresentou impugnação à

contestação.

Na audiência de instrução realizada em 26 de fevereiro de 2024,

frustrada nova tentativa conciliatória, foi colhido o depoimento

pessoal das partes e de 02 testemunhas, uma indicada por cada

parte.

No despacho de fl. 1.226, foi indeferido o requerimento de produção

de prova técnica pericial.

Não havendo outras provas a produzir, foi encerrada a instrução

processual.

Razões finais por memoriais escritos pelas partes

Frustrada a derradeira tentativa conciliatória, os autos vieram

conclusos para julgamento.

É o relatório. Passo a decidir.

FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINAR

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

A reclamada impugna o valor da causa atribuído pelo autor,

defendendo que a parte reclamante teria arbitrado valor aleatório e

exorbitante, que não guarda estrita relação com a expressão

econômica dos pedidos veiculados.

Em que pesem as alegações da ré, verifico que o valor atribuído à

causa pelo reclamante guarda relação com a expressão econômica

dos pedidos elencados pelo autor.

O valor arbitrado aos pedidos de diferenças de prêmos mostram-se

razoáveis e proporcionais, não havendo falar que tenha a parte

autora buscado apontar valoresdiscrepantes do benefício

pretendido com vistas a acarretar danos ao erário, prejudicar a parte

contrária ou influir no rito aplicável.

Deste modo, entendo que o valor atribuído à causa é consentâneo

com a soma das condenações pretendidas, motivo pelo qual não

entendo caracterizada a condição necessária para a alteração da

quantia estimada na prefacial.

Rejeito.

INÉPCIA DA INICIAL. AUSÊNCIA DE CAUSA DE PEDIR CLARA

E DETERMINADA

Argui a reclamada a preliminar de inépcia da inicial por ter a parte

autora deixado de apontar a evolução do salário recebido ao longo

do contrato de trabalho, bem como por ter deixado de delimitar

objetivamente o pedido de diferenças de prêmios.

Em atenção ao princípio da simplicidade que informa o direito

processual do trabalho, e especialmente em face do jus postulandi,
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o art. 840, § 1º, da CLT cuidou de exigir do demandante que a

petição inicial na Justiça do Trabalho contenha somente, além de

outros requisitos formais indispensáveis, uma breve exposição dos

fatos de que resulte o dissídio e o pleito respectivo.

Assim, apenas nos casos em que a parte autora deixa de explicitar

minimamente o pedido ou a causa de pedir, ou então quando da

narração dos fatos não puder ser compreendida logicamente a

conclusão, é que poderá ser considerada inepta a petição inicial, o

que, entretanto, não é o caso dos autos.

Compulsando detidamente a peça inicial, verifico que o autor deixou

claros os motivos pelos quais pretende a condenação da empresa

ré ao pagamento de diferenças de prêmios no período em que

atuou como gerente (07/2019 a 10/21), apontando quais parcelas

teriam deixado de ser incluídas para o cálculo das premiações

devidas.

Como visto, o reclamante indicou o período e as razões pelos quais

pretende obter a condenação da empresa, não havendo falar em

omissão ou obscuridade da causa de pedir ventilada na inicial.

Por seu turno, o apontamento da remuneração média mensal de

R$5.300,00, e não a evolução mês a mês do salário mensal, não

compromete de forma alguma a integral compreensão dos limites

objetivos da lide. Tal medida, além de não poder ser exigida da

parte autora que não detém a posse dos documentos relativos ao

seu contrato de trabalho, é matéria afeta à fase de liquidação em

caso de eventual condenação. 

Registro, ainda, que a narrativa exposta na inicial não trouxe

qualquer prejuízo à parte ré, tanto que lhe possibilitou compreender

os fatos narrados e produzir defesa contra tal aspecto, garantindo-

se, assim, o pleno exercício do direito ao contraditório e ampla

defesa previstos no texto constitucional.

Deste modo, por não haver deficiência da petição inicial apta a atrair

a extinção sem resolução do processo, não merece ser acolhida a

preliminar de inépcia suscitada pela ré quanto a este ponto.

Rejeito.

PREJUDICIAL

PRESCRIÇÃO TOTAL

Argui a reclamada a prejudicial de prescrição total em relação ao

tópico de diferenças de prêmios, por entender que o caso se

encontra inserido na previsão do artigo 11, §2º, da CLT e Súmula

294 do TST.

A matéria ventilada nos autos não envolve a discussão sobre

alteração do pactuado, mas diz respeito à forma de cálculo dos

prêmios que nunca teriam levado em conta as vendas estornadas e

os juros nas vendas parceladas.

Portanto, a discussão ora travada nos autos gira em torno do

alegado descumprimento de preceito legal envolvendo a forma de

cálculo do das premiações, lesão de trato sucessivo sobre a qual

incide a prescrição parcial quinquenal.

Como as parcelas postuladas se referem ao período de atuação

como gerente (07/2019 a 10/21), e encontrando-se esse lapso

temporal dentro do período de 05 anos contados do ajuizamento da

ação, não há falar em prescrição a ser declarada.

Rejeito.

MÉRITO

DIFERENÇAS DE PRÊMIO. PRÊMIO ESTÍMULO. PRÊMIO DE

PERFORMANCE. PRÊMIOS DE GARANTIA, SEGUROS E

SERVIÇOS. CAMPANHAS DE INCENTIVO

Relata a parte autora que recebia o pagamento de prêmios (prêmio

estímulo, prêmio de performance, prêmios de garantia, seguros e

serviços, campanhas de incentivo) de acordo com o batimento de

determinadas metas de vendas ou faturamento previamente

estabelecidas pela empresa. Alega ter sofrido prejuízo neste

cálculo, uma vez que a reclamada não disponibilizava os relatórios

para conferir o verdadeiro total de faturamento mensal em cada mês

laborado, além do que as vendas somente eram lançadas após o

faturamento e não no momento da compra. Aponta, ainda, outras

irregularidades que reduziam ilicitamente o cálculo das premiações,

notadamente o fato de a reclamada não considerar nesta conta os

valores dos encargos decorrentes das vendas a prazo, assim como

aqueles relacionados aos objetos de troca, cancelamento ou não

faturadas. Aduz que, caso todos as vendas tivessem sido

computadas, teria atingido a meta máxima em todos os meses,

sendo devido o pagamento do percentual correspondente a título de

premiação.

A parte ré juntou aos autos o regulamento interno prevendo o

modelo de pagamento de premiações aos gerentes de loja (fls. 301-

318 e fls. 336-365) bem como a forma de consulta através do

sistema PRWEB (fls. 318-324). Trouxe, ainda, o extrato de

premiação do cargo de gerente e os contracheques constando o

pagamento das premiações recebidas pelo autor durante toda a

contratualidade.

Ao ter vista dessa documentação, a parte autora não se dignou a

apontar, de forma analítica, a existência de diferenças no cálculo

das premiações, limitando-se a repetir os argumentos da inicial

quanto às irregularidades apontadas no cálculo das premiações,

bem como alegando que a documentação coligida aos autos seria

insuficiente ao propósito de demonstrar o faturamento obtido e o

atingimento das metas.

A irresignação apresentada pela parte autora, no entanto, não

merece acolhimento.
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Em relação ao primeiro argumento ventilado na petição inicial, a

prova oral colhida em audiência de instrução demonstrou que os

gerentes tinham ciência das metas a serem batidas e sua forma de

cálculo, além do que tinham condições de apurar eventuais

diferenças a menor nas premiações.

A testemunha patronal contou que os gerentes tinham acesso ao

sistema Lookbox, PowerBI e PRWEB, por meio dos quais era

possível acompanhar as metas e quanto faltava para o atingimento

de cada target.

A testemunha autoral, por seu turno, embora tenha mencionado que

não tinha acesso ao extrato de vendas individual de cada vendedor,

disse que conseguia ver o volume geral de vendas da loja. Contou,

inclusive, que diariamente fazia a anotação manual e a conferência

no final do mês das premiações e que reclamou com o gerente

regional por não ter recebido o prêmio por uma meta que entendia

já ter batido, o que mostra que os gerentes tinham ciência da

fórmula de cálculo das metas e que era plenamente possível

acompanhar se havia ou não o respectivo atingimento.

Especificamente sobre a irregularidade apontada pela parte autora

quanto a data de cômputo da venda na meta da loja, a testemunha

patronal prestou o esclarecimento de que, diferentemente dos

vendedores que recebem a comissão no momento do faturamento

do produto, para os gerentes a venda entrava para o cômputo da

meta da loja no momento em que é concluída, ainda que o produto

seja faturado depois com a entrega.

Mas, ainda que assim não fosse, nenhum prejuízo haveria para o

gerente, que, ainda que de forma ulterior, teria o valor da venda

considerado para o cálculo da meta do mês seguinte, ressaltando-

se que, por se tratar de parcela paga por mera liberalidade do

empregador, não cabe ao Poder Judiciário interferir na forma de

cálculo dos prêmios instituídos por iniciativa do empregador.

Em relação às demais irregularidade alegadamente praticadas pela

requerida no cálculo das premiações, reitero que a definição da

política remuneratória da empresa deriva diretamente do exercício

do poder diretivo do empregador, não cabendo ao Poder Judiciário

invadir a esfera de competência privada para determinar como e

quanto deve ser remunerado cada empregado, a não ser em

situações excepcionais, como, por exemplo, quando houver

descumprimento de norma (legal, convencional ou regulamento

interno) a que o empregador estiver obrigado a cumprir ou na

hipótese de quebra do princípio isonômico (arts. 460 e 461 da CLT).

No caso dos autos, por não se tratar de parcela com previsão em

lei, e também porque não evidenciada quaisquer das demais

hipóteses exceptivas dispostas acima, compete apenas ao

empregador a definição sobre os parâmetros objetivos com base

nos quais fará o pagamento de determinada premiação, sendo

descabido ao Poder Judiciário interferir na esfera privada da

vontade do empregador para, por exemplo, estabelecer que o valor

dos juros das vendas financiadas ou o valor das vendas

canceladas, objetos de troca ou não faturadas deve servir de base

de cálculo das premiações.

Vale ressaltar que os precedentes julgados neste Regional na

Arguição de Divergência nº. 0024312-80.2022.5.24.0000 e no

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas n.º 0024156-

58.2023.5.24.0000 não têm aplicação para o caso dos autos, por

não compartilharem dos mesmos fatos materiais (material facts),

evidenciando a existência de distinção (distinguishing), isto é, não

se trata aqui de comissões cujo pagamento deve seguir as regras

da Lei nº. 3.207/57, mas sim de prêmios espontaneamente

instituídos pelo empregador cujo pagamento segue as regras

legalmente criadas pela empresa.

Portanto, ficando claro pela prova dos autos que a regra interna na

empresa era que os prêmios eram pagos segundo o valor líquido

das vendas faturadas, este é o critério que deve nortear a apuração

da premiação devida aos gerentes, de modo que somente a prova

cabal do descumprimento desse parâmetro que autorizaria o

pagamento das diferenças postuladas.

Todavia, como já antecipado acima, deste ônus a parte autora não

se livrou, tendo pretendido transferir à prova pericial o seu trabalho

de identificar a existência de diferenças e apontá-las de forma

detalhada em planilha específica.

O empecilho alegadamente apontado para o apontamento das

diferenças não se sustenta, pois a parte autora tinha ciência da

forma de cálculo das premiações (tanto que relatou na inicial as

metas de percentual e valores de cada prêmio) e, mesmo diante da

juntada dos extratos de premiação contendo todos os indicadores,

não apontou a existência de diferenças supostamente existentes.

Assim, diante da ausência de demonstração de diferenças em favor

da parte autora, rejeito os pedidos formulados no item “1.a”, “1.b”,

“1.c” e “1.d” da inicial.

REFLEXOS NO CÁLCULO DE HORAS EXTRAS POSTULADAS

EM AÇÃO DIVERSA

A reboque do entendimento acima, em vista da improcedência do

pedido principal, não merece prosperar o pedido de pagamento de

reflexos dos prêmios no cálculo das horas extras e intervalo

in t ra jo rnada  pos tu lados  na  ação  na  ação  0024356-

81 .2022 .5 .24 .0006 .

E, ainda que outra fosse a conclusão sobre o direito de obter o

pagamento das diferenças, ainda assim não teria razão a parte

autora, por se tratar os prêmios de parcela de natureza

indenizatória, não estando sujeita ao efeito expansionista circular
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das verbas salariais, nos termos do artigo 457, §2º, da CLT.

Ademais, não houve alegação ou comprovação de que havia fraude

no pagamento de prêmios, ou seja, de que essas parcelas eram

pagas de forma a camuflar o pagamento de verba de caráter

salarial.

Assim, por qualquer ângulo que se analise a questão, não prospera

o pedido deduzido nos itens “1.e” e 1.f” da inicial.

Rejeito.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Pugna a parte ré pela condenação do autor ao pagamento de multa

por litigância de má-fé, ao argumento de que o escritório que

patrocina o reclamante estaria se valendo da chamada “advocacia

predatória” em desfavor da reclamada, ajuizando um volume

considerável de ações com a mesma matéria fática e alegações

idênticas.

Em que pese ser de conhecimento deste Juízo a existência de

outras ações em trâmite nesta e em outras Varas do país

patrocinadas pelo mesmo escritório contra a empresa reclamada,

não identifico, neste processo em específico, a alegada conduta

temerária da parte autora e de seu advogado, uma vez que os fatos

narrados são condizentes com a realidade singular do contrato de

trabalho havido entre as partes.

Saliento que toda penalidade deve ter uma interpretação restritiva,

daí porque, para que a parte seja considerada litigante de má-fé,

sua conduta intencionalmente maliciosa deve ficar assente nos

autos, o que, todavia, não ocorre no presente feito.

Justamente por considerar que, na litigância temerária, a má-fé não

se presume, exigindo-se prova cabal do dolo e da caracterização do

dano processual, impõe-se a rejeição do pedido formulado pelo réu.

Rejeito.

JUSTIÇA GRATUITA

Nos termos do artigo 790, §3º, da CLT, o benefício da justiça

gratuita é concedido a todos aqueles que perceberem salário igual

ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Saliento que, embora a Lei nº. 13.467/17 tenha acrescido o §4º, do

artigo 790, a comprovação da condição de hipossuficiência da

pessoa natural a que alude o referido dispositivo se faz, dentre

outros meios, por intermédio da juntada da correspondente

declaração de pobreza, tudo nos termos do art. 1.º, da Lei n.º

7.115/83 e artigo 99, §3º, do CPC, não havendo razão jurídica para

que no processo do trabalho seja exigido um grau de convicção

superior ao processo civil para concluir que a parte não tem

condições de arcar com os custos do processo sem prejuízo de sua

própria subsistência.

O dispositivo celetista, portanto, deve ser interpretado de forma

sistemática com o restante do ordenamento jurídico, bem como de

modo a conferir máxima eficácia ao princípio do acesso pleno e

efetivo à justiça, analisado sob a ótica da primeira onda renovatória,

que visa eliminar as barreiras econômicas ao exercício do direito de

ação, garantindo o Estado a prestação de assistência judiciária

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.

O C. TST vem admitindo a concessão das benesses da justiça

gratuita à pessoa natural, limitando-se, neste caso, a exigir a

juntada da declaração de pobreza como prova de miserabilidade

jurídica, mesmo em ações ajuizadas na vigência da Lei nº.

13.467/17 (RR-340-21.2018.5.06.0001, 2ª Turma, Relator Ministro

Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 28/02/2020).

No caso em questão, a parte autora faz jus ao benefício da Justiça

Gratuita, já que declarou expressamente não poder sustentar por

seus próprios recursos as despesas do processo, presunção que

não foi infirmada por prova em contrário.

Assim, acolho o pedido de justiça gratuita formulado pelo autor.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA AUTORAL

A presente ação foi ajuizada após 11/11/2017, data em que entrou

em vigor a Lei nº 13.467/17 (Reforma Trabalhista).

E, com o advento da Reforma Trabalhista, esta Especializada

passou a admitir os honorários advocatícios sucumbenciais, nos

termos do novel art. 791-A da CLT, rompendo o posicionamento

anteriormente consolidado na Corte Superior Trabalhista, fixado nas

Súmulas 219 e 329, do C. TST.

Assim, ante a sucumbência autoral, condenoa parte reclamante ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais no importe

de 10% sobre o valor da causa, na forma do art. 791-A da CLT.

No tocante à exigibilidade da cobrança dos honorários advocatícios

do autor beneficiário da justiça gratuita, o artigo 791-A, §4º, da CLT,

incluído pela Lei nº. 13.467/17, foi declarado inconstitucional pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI nº. 5.766, em cujo

acórdão, publicado no dia 03/05/2022, constou a seguinte tese de

natureza vinculante (art. 927, I, CPC): “É inconstitucional a

legislação que presume a perda da condição de hipossuficiência

econômica para efeito de aplicação do benefício de gratuidade de

justiça, apenas em razão da apuração de créditos em favor do

trabalhador em outra relação processual, dispensado o empregador

do ônus processual de comprovar eventual modificação na

capacidade econômica do beneficiário.”

Entendeu a mais alta Corte do país que o novel dispositivo estaria

em rota de colisão com a Constituição de 1988 que consagra a

assistência jurídica integral e gratuita como instrumento
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fundamental para concretização do efetivo acesso à justiça.

Concluiu-se que, se para resguardar o amplo acesso à justiça nada

pode ser cobrado daquele que procura o Judiciário sem ter

condições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo de

sua própria subsistência e de sua família, também não poderia ser

dele exigida a cobrança enquanto subsistisse a condição de

hipossuficiência, a qual não desapareceria automaticamente com o

recebimento de todo e qualquer crédito que viesse a ser

reconhecido judicialmente.

Adotou-se, em respeito ao princípio da isonomia, a mesma lógica

que está por detrás do artigo 98, §3º, do CPC, segundo o qual a

condição suspensiva de exigibilidade tem vigência enquanto

perdurar a situação de hipossuficiência econômica.

Ressalto que o Supremo Tribunal Federal apenas declarou a

inconstitucionalidade do §4º do artigo 791-A da CLT, expungindo do

ordenamento jurídico somente a possibilidade de dedução

automática do crédito do autor da quantia devida a título de

honorários de sucumbência.

É dizer, conforme ficou expressamente consignado no voto do Min.

Alexandre de Moraes, Redator Designado da ADC 58, continua

válida no processo do trabalho a responsabilidade da parte autora

pelos honorários decorrentes da sucumbência prevista no caput do

art. 791-A, caput, CLT. Apenas a sua cobrança é que não poderá

mais ser feita de forma automática a partir dos créditos auferidos

pelo autor, ou seja, sem se verificar se o montante auferido tem

condições de alterar a sua situação jurídica de hipossuficiente.

Assim, considerando a lacuna deixada na CLT acerca da matéria, e

valendo-me da aplicação supletiva do artigo 98, §3º, do CPC (art.

769 da CLT), concluo que o beneficiário da justiça gratuita somente

poderá vir a ser cobrado das despesas da sucumbência se, no

prazo de 05 (cinco) anos contados do trânsito em julgado, o credor

demonstrar que o devedor recebeu, neste ou em outro processo,

créditos cujo montante promova verdadeira e incontestável

mudança de sua condição socioeconômica, o que, nesta ação,

deverá ser avaliado por ocasião da fase de execução.

Desta forma, apenas em caso de efetiva alteração da condição de

hipossuficiência da parte autora no prazo de 5 anos, devidamente

comprovada pelo interessado, é que serão cobrados os honorários

fixados, na forma do artigo 98, §3º, do CPC.

DISPOSITIVO

Em face do exposto, nos autos da reclamação trabalhista movida

porLUIZ FERNANDO SANTOS DO AMARAL contra VIA S/A,

resolvo rejeitar as preliminares e a prejudicial suscitadas na defesa

e, no mérito, julgar IMPROCEDENTES os pedidos da inicial, nos

termos da fundamentação supra.

Concedo ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Honorários advocatícios devidos pelo reclamante, sob condição

suspensiva, na forma do artigo 98, §3º, do CPC.

Custas pela parte autora no importe de R$ 15.952,85, calculadas

sobre o valor da causa de R$ 797.642,62, das quais é isento.

Intimem-se.

    BERNARDO PINHEIRO BERNARDI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0025164-86.2022.5.24.0006
REQUERENTE ALLOY AUTO POSTO II LTDA

ADVOGADO LUCIVAL BENTO PAULINO
FILHO(OAB: 20998/MS)

ADVOGADO GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES
GASPARINI(OAB: 11277/MS)

REQUERIDO LUIS CARLOS LEMES DE AMORIM

ADVOGADO RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 19385/MS)

TESTEMUNHA LUIS FELIPE DA SILVA AMORIM

TESTEMUNHA JONATAS GARRUCHO

PERITO LEE GUSTAVO DAL BELO

TESTEMUNHA GEORGINA LEMES DE AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLOY AUTO POSTO II LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae52848

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em razão da proximidade da audiência de encerramento, retire-se o

feito da pauta do dia 27.3.2024.

Para audiência de simples encerramento da instrução processual,

última proposta conciliatória e apresentação de razões finais,

designo o dia 12.6.2024, às 11h25, facultada a presença das partes

e procuradores.

Caso as partes e procuradores queiram participar da audiência de

encerramento de instrução, o que não é obrigatório, deverão

comparecer à SALA DE AUDIÊNCIAS DA 6ª VARA DO

TRABALHO, RUA JORNALISTA BELIZÁRIO LIMA, 418, 1º Andar,

VILA GLÓRIA, FÓRUM TRABALHISTA DE CAMPO GRANDE –

MS.

Aguarde-se a apresentação, pela requerente, dos documentos

solicitados pelo perito contador necessários à elaboração dos

cálculos de liquidação de sentença.
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Apresentados os documentos, intime-se o perito contador.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0025164-86.2022.5.24.0006
REQUERENTE ALLOY AUTO POSTO II LTDA

ADVOGADO LUCIVAL BENTO PAULINO
FILHO(OAB: 20998/MS)

ADVOGADO GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES
GASPARINI(OAB: 11277/MS)

REQUERIDO LUIS CARLOS LEMES DE AMORIM

ADVOGADO RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 19385/MS)

TESTEMUNHA LUIS FELIPE DA SILVA AMORIM

TESTEMUNHA JONATAS GARRUCHO

PERITO LEE GUSTAVO DAL BELO

TESTEMUNHA GEORGINA LEMES DE AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS LEMES DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae52848

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em razão da proximidade da audiência de encerramento, retire-se o

feito da pauta do dia 27.3.2024.

Para audiência de simples encerramento da instrução processual,

última proposta conciliatória e apresentação de razões finais,

designo o dia 12.6.2024, às 11h25, facultada a presença das partes

e procuradores.

Caso as partes e procuradores queiram participar da audiência de

encerramento de instrução, o que não é obrigatório, deverão

comparecer à SALA DE AUDIÊNCIAS DA 6ª VARA DO

TRABALHO, RUA JORNALISTA BELIZÁRIO LIMA, 418, 1º Andar,

VILA GLÓRIA, FÓRUM TRABALHISTA DE CAMPO GRANDE –

MS.

Aguarde-se a apresentação, pela requerente, dos documentos

solicitados pelo perito contador necessários à elaboração dos

cálculos de liquidação de sentença.

Apresentados os documentos, intime-se o perito contador.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024134-55.2018.5.24.0006
AUTOR JHONATA CAMILO LIMA

ADVOGADO RODRIGO SCHOSSLER(OAB:
6146/MS)

ADVOGADO VANESSA ZAN SCHOSSLER(OAB:
10219/MS)

ADVOGADO RAFAELA CASTOLDI DOS SANTOS
PERETTI(OAB: 19971/MS)

RÉU ANA GABRIELA BATISTA DA CRUZ -
ME

RÉU ANA GABRIELA BATISTA DA CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATA CAMILO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 550ff56

proferido nos autos.

Vistos.

1. A parte exequente não indicou diretrizes com vistas ao

prosseguimento da execução.

2. Assim, determino a suspensão da execução pelo prazo de dois

anos.

3. Decorridos dois anos da data da suspensão da execução sem

que a parte a impulsione, intime-se a parte exequente para, no

prazo de 15dias, manifestar-se sobre a configuração da prescrição

intercorrente (CPC, art. 921, §5º).

4. Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, façam os autos

conclusos para apreciação de eventual ocorrência de prescrição

intercorrente (art. 11-A da CLT c/c 202 do CC). .

5. Intimem-se.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024159-58.2024.5.24.0006
AUTOR ANTONIO EVANGELISTA SARAIVA

ADVOGADO JEAN CARLOS BORGES
VIEIRA(OAB: 48455/SC)

ADVOGADO LUCIANE LILIAN DAL SANTO(OAB:
30369/SC)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71e449a

proferido nos autos.

Intimo o reclamante para que, no prazo de cinco dias, se

manifeste acerca da exceção de incompetência apresentada pelo

reclamado, Id d44d942, nos termos do art. 800, § 2º da CLT.

1.

Decorrido o prazo, voltem conclusos para decisão.2.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024159-58.2024.5.24.0006
AUTOR ANTONIO EVANGELISTA SARAIVA

ADVOGADO JEAN CARLOS BORGES
VIEIRA(OAB: 48455/SC)

ADVOGADO LUCIANE LILIAN DAL SANTO(OAB:
30369/SC)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO EVANGELISTA SARAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71e449a

proferido nos autos.

Intimo o reclamante para que, no prazo de cinco dias, se

manifeste acerca da exceção de incompetência apresentada pelo

reclamado, Id d44d942, nos termos do art. 800, § 2º da CLT.

1.

Decorrido o prazo, voltem conclusos para decisão.2.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0025098-72.2023.5.24.0006
AUTOR JESSICA LORRAYNNY OLIVEIRA DA

SILVA GADER

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

RÉU SPAR BRASIL SERVICOS LTDA.

ADVOGADO KARLA DAGUES MARTINS(OAB:
213440/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA LORRAYNNY OLIVEIRA DA SILVA GADER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d29262f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Na ata da audiência de Id cb63161, a parte autora declarou que não

pretende a produção de prova oral por entender tratar-se de matéria

eminentemente de direito.

Diga a reclamada, no prazo de 5 dias, se pretende produzir outras

provas, especificando e justificando a prova, sob pena de

indeferimento, e encerramento da instrução.

Decorrido o prazo acima, faculto às partes a apresentação de

alegações finais em cinco dias.

Decorridos os prazos, voltem conclusos para julgamento.

Intimem-se.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0025098-72.2023.5.24.0006
AUTOR JESSICA LORRAYNNY OLIVEIRA DA

SILVA GADER

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

RÉU SPAR BRASIL SERVICOS LTDA.

ADVOGADO KARLA DAGUES MARTINS(OAB:
213440/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAR BRASIL SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d29262f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Na ata da audiência de Id cb63161, a parte autora declarou que não

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 487
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

pretende a produção de prova oral por entender tratar-se de matéria

eminentemente de direito.

Diga a reclamada, no prazo de 5 dias, se pretende produzir outras

provas, especificando e justificando a prova, sob pena de

indeferimento, e encerramento da instrução.

Decorrido o prazo acima, faculto às partes a apresentação de

alegações finais em cinco dias.

Decorridos os prazos, voltem conclusos para julgamento.

Intimem-se.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024490-16.2019.5.24.0006
AUTOR ROGERIO FERNANDO CAPUSSO

ADVOGADO KATIA REGINA MOLINA
SOARES(OAB: 13952/MS)

ADVOGADO EVELLYN SUANNE PAIM
GELLER(OAB: 16096/MS)

ADVOGADO DAYARA GLEICE DE SOUZA(OAB:
15450/MS)

RÉU GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO PHELIPE LUCAS DE TORRES
SAMPAIO(OAB: 59817/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

PERITO LEE GUSTAVO DAL BELO

PERITO ANDREIA DA SILVA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 52941e9

proferida nos autos.

VISTOS.

O reclamante ROGERIO FERNANDO CAPUSSO apresentou

impugnação aos cálculos elaborados pelo auxiliar do juízo.

Expressou inconformismo quanto:

- Valor da Multa;

Na oportunidade, a reclamada GOL LINHAS AEREAS S.A.

também apresentou impugnação às contas judiciais. Contestou:

- Danos Morais;

- Contribuições Previdenciárias;

- Verbas Rescisórias.

É o relatório.

I - ADMISSIBILIDADE

Por tempestiva, conheço da impugnação.

II - IMPUGNAÇÃO DO RECLAMANTE

01) VALOR DA MULTA

O reclamante argumenta que a “Contadoria Judicial, não

considerou, "a integralidade do restabelecimento do plano de

saúde", que fora apenas em 09/11/2023 (doc anexo), assim,

conforme despacho do dia 11/09/2023, consta que a multa diária

fixada é de R$ 500,00 (quinhentos reais) limitada a 30 (trinta) dias,

que somados, perfaz a quantia de R$ 15.000,00 (quinze mil) e não

R$ 10.000,00 (dez mil)”.

Analiso.

O despacho id - b521a4b determinou a intimação da reclamada

para que, nos termos da sentença transitada em julgado, “reintegre

o reclamante reintegração, nos mesmos termos das condições

anteriores, inclusive restabelecendo o plano de saúde, observando-

se a mesma função e, não sendo possível, que seja readaptado em

função compatível com suas limitações físicas e psicológicas”, sob

pena de multa diária fixada em R$ 500,00 limitada a 30 dias.

Em manifestação id 9c68e0b a reclamada requereu dilação de

prazo para cumprir corretamente com a determinação, o que fora

indeferido em despacho id dc93254.

Em esclarecimentos o perito nomeado informa que corrigiu os

cálculos anteriormente apresentados, considerando assim o valor

da multa em R$ 15.000,00.

Em razão de tais fatos, acolho o pedido de impugnação nesse

ponto, mas ressalto que a devida retificação já consta nos autos.

III - IMPUGNAÇÃO DA RECLAMADA

01) DANOS MORAIS

A reclamada alega que o expert equivocou-se ao não computar a

redução dos danos morais, concedida em Acórdão.

Analiso.

O Acórdão - id c4a774d reformou parcialmente a sentença de

conhecimento, passando a reduzir a valor da compensação por

dano moral para R$ 50.000,00.

Nota-se nos cálculos id 1428bec, que o perito judicial não observou

esse fato, carecendo de reparos os cálculos, nesse sentido.

Em razão de tais fatos, acolho o pedido de impugnação nesse

ponto.

02) CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

A reclamada assevera que o perito incidiu contribuições

previdenciárias nas contas apresentadas, infringindo comando

judicial.

Analiso.

A sentença de mérito id - 4a196ef determina que, em face da
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natureza indenizatória atribuída às parcelas objeto de condenação,

não haverá a incidência de contribuições previdenciárias e fiscais.

Em cálculos retificados - id 1428bec o perito repara o equívoco,

como se pode comprovar em fls. 1329.

Em razão de tais fatos, acolho o pedido de impugnação, mas

ressalto que a devida retificação já consta nos autos.

03) VERBAS RESCISÓRIAS

A reclamada pontua que tendo em vista a nulidade da dispensa

declarada na sentença, os valores pagos a título de verbas

rescisórias em dez/2022 devem ser deduzidos.

Analiso.

A sentença de conhecimento não determinou dedução de valores

indicados pela reclamada, não cabendo ao juízo de liquidação,

inovar ou modificar a sentença liquidanda, nos termos do art.

879,§1° da CLT.

Em razão de tais fatos, rejeito o pedido de impugnação nesse

ponto.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, ACOLHO a impugnação do reclamante ROGERIO

FERNANDO CAPUSSO  e ACOLHO PARCIALMENTE  a

impugnação da reclamada GOL LINHAS AEREAS S.A, nos termos

da fundamentação supra, e passo a determinar:

a) A retificação dos cálculos para ajustar a verba “Indenização por

Dano Moral” na quantia de R$ 50.000,00.

Decorrido prazo recursal, intime-se o perito LEE GUSTAVO DAL

BELO para retificar os cálculos em 15 dias.

Intimem-se as partes.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024870-97.2023.5.24.0006
AUTOR ELIZANDRA INACIO DE SOUZA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

PERITO SERGIO MAIA MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANDRA INACIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46b552f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Concedo à reclamante o prazo de 5 dias para, querendo, se

manifestar acerca do laudo do assistente técnico da reclamada

(anexo Id. 4241366).

A audiência de simples encerramento da instrução processual,

última proposta conciliatória e apresentação de razões finais, fica

antecipada para o dia 10.4.2024, às 11h27, facultada a presença

das partes e procuradores.

Caso as partes e procuradores queiram participar da audiência de

encerramento de instrução, o que não é obrigatório, deverão

comparecer à SALA DE AUDIÊNCIAS DA 6ª VARA DO

TRABALHO, RUA JORNALISTA BELIZÁRIO LIMA, 418, 1º Andar,

VILA GLÓRIA, FÓRUM TRABALHISTA DE CAMPO GRANDE –

MS.

Intimem-se.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024490-16.2019.5.24.0006
AUTOR ROGERIO FERNANDO CAPUSSO

ADVOGADO KATIA REGINA MOLINA
SOARES(OAB: 13952/MS)

ADVOGADO EVELLYN SUANNE PAIM
GELLER(OAB: 16096/MS)

ADVOGADO DAYARA GLEICE DE SOUZA(OAB:
15450/MS)

RÉU GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO PHELIPE LUCAS DE TORRES
SAMPAIO(OAB: 59817/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

PERITO LEE GUSTAVO DAL BELO

PERITO ANDREIA DA SILVA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO FERNANDO CAPUSSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 52941e9

proferida nos autos.

VISTOS.

O reclamante ROGERIO FERNANDO CAPUSSO apresentou

impugnação aos cálculos elaborados pelo auxiliar do juízo.
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Expressou inconformismo quanto:

- Valor da Multa;

Na oportunidade, a reclamada GOL LINHAS AEREAS S.A.

também apresentou impugnação às contas judiciais. Contestou:

- Danos Morais;

- Contribuições Previdenciárias;

- Verbas Rescisórias.

É o relatório.

I - ADMISSIBILIDADE

Por tempestiva, conheço da impugnação.

II - IMPUGNAÇÃO DO RECLAMANTE

01) VALOR DA MULTA

O reclamante argumenta que a “Contadoria Judicial, não

considerou, "a integralidade do restabelecimento do plano de

saúde", que fora apenas em 09/11/2023 (doc anexo), assim,

conforme despacho do dia 11/09/2023, consta que a multa diária

fixada é de R$ 500,00 (quinhentos reais) limitada a 30 (trinta) dias,

que somados, perfaz a quantia de R$ 15.000,00 (quinze mil) e não

R$ 10.000,00 (dez mil)”.

Analiso.

O despacho id - b521a4b determinou a intimação da reclamada

para que, nos termos da sentença transitada em julgado, “reintegre

o reclamante reintegração, nos mesmos termos das condições

anteriores, inclusive restabelecendo o plano de saúde, observando-

se a mesma função e, não sendo possível, que seja readaptado em

função compatível com suas limitações físicas e psicológicas”, sob

pena de multa diária fixada em R$ 500,00 limitada a 30 dias.

Em manifestação id 9c68e0b a reclamada requereu dilação de

prazo para cumprir corretamente com a determinação, o que fora

indeferido em despacho id dc93254.

Em esclarecimentos o perito nomeado informa que corrigiu os

cálculos anteriormente apresentados, considerando assim o valor

da multa em R$ 15.000,00.

Em razão de tais fatos, acolho o pedido de impugnação nesse

ponto, mas ressalto que a devida retificação já consta nos autos.

III - IMPUGNAÇÃO DA RECLAMADA

01) DANOS MORAIS

A reclamada alega que o expert equivocou-se ao não computar a

redução dos danos morais, concedida em Acórdão.

Analiso.

O Acórdão - id c4a774d reformou parcialmente a sentença de

conhecimento, passando a reduzir a valor da compensação por

dano moral para R$ 50.000,00.

Nota-se nos cálculos id 1428bec, que o perito judicial não observou

esse fato, carecendo de reparos os cálculos, nesse sentido.

Em razão de tais fatos, acolho o pedido de impugnação nesse

ponto.

02) CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

A reclamada assevera que o perito incidiu contribuições

previdenciárias nas contas apresentadas, infringindo comando

judicial.

Analiso.

A sentença de mérito id - 4a196ef determina que, em face da

natureza indenizatória atribuída às parcelas objeto de condenação,

não haverá a incidência de contribuições previdenciárias e fiscais.

Em cálculos retificados - id 1428bec o perito repara o equívoco,

como se pode comprovar em fls. 1329.

Em razão de tais fatos, acolho o pedido de impugnação, mas

ressalto que a devida retificação já consta nos autos.

03) VERBAS RESCISÓRIAS

A reclamada pontua que tendo em vista a nulidade da dispensa

declarada na sentença, os valores pagos a título de verbas

rescisórias em dez/2022 devem ser deduzidos.

Analiso.

A sentença de conhecimento não determinou dedução de valores

indicados pela reclamada, não cabendo ao juízo de liquidação,

inovar ou modificar a sentença liquidanda, nos termos do art.

879,§1° da CLT.

Em razão de tais fatos, rejeito o pedido de impugnação nesse

ponto.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, ACOLHO a impugnação do reclamante ROGERIO

FERNANDO CAPUSSO  e ACOLHO PARCIALMENTE  a

impugnação da reclamada GOL LINHAS AEREAS S.A, nos termos

da fundamentação supra, e passo a determinar:

a) A retificação dos cálculos para ajustar a verba “Indenização por

Dano Moral” na quantia de R$ 50.000,00.

Decorrido prazo recursal, intime-se o perito LEE GUSTAVO DAL

BELO para retificar os cálculos em 15 dias.

Intimem-se as partes.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024870-97.2023.5.24.0006
AUTOR ELIZANDRA INACIO DE SOUZA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

PERITO SERGIO MAIA MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46b552f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Concedo à reclamante o prazo de 5 dias para, querendo, se

manifestar acerca do laudo do assistente técnico da reclamada

(anexo Id. 4241366).

A audiência de simples encerramento da instrução processual,

última proposta conciliatória e apresentação de razões finais, fica

antecipada para o dia 10.4.2024, às 11h27, facultada a presença

das partes e procuradores.

Caso as partes e procuradores queiram participar da audiência de

encerramento de instrução, o que não é obrigatório, deverão

comparecer à SALA DE AUDIÊNCIAS DA 6ª VARA DO

TRABALHO, RUA JORNALISTA BELIZÁRIO LIMA, 418, 1º Andar,

VILA GLÓRIA, FÓRUM TRABALHISTA DE CAMPO GRANDE –

MS.

Intimem-se.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024876-10.2023.5.24.0005
AUTOR ADRIAN LUCAS RODRIGUES

GONCALVES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AUTOR BHARBARA NANTES BENITES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AUTOR ALINE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AUTOR SUZANA SILVA SARTORI

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AUTOR REJANE ANDRADE MACHADO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AUTOR TANIA MARA DE SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AUTOR MARIO VICTOR FERNANDES
CUNHA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AUTOR MARTA LUIZA DA CRUZ

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AUTOR LUZIA GABRIELA APARECIDA DOS
REIS SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AUTOR MARCELO FERREIRA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AUTOR JAIR PEREIRA DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AUTOR LEONARDO RODRIGUES LOPEZ

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AUTOR JESSIKA DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AUTOR INGRID BRUNA ANJOS DE SOUZA
ARECO FONSECA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AUTOR GILSON DIAS TOMAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AUTOR IVANILDE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AUTOR FLAVIA DA SILVA LIRA OCAMPOS
DE SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AUTOR EVELYN DE ARAUJO MENEZES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AUTOR EDINEUZA PEREIRA DE CAMPOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO ELIANA TAVARES LIMA(OAB:
51486/PE)

PERITO ANABEL RECH FRANTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d194943

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a Sr(a). Perito(a) para que, no prazo de 10 dias, responda

aos quesitos complementares da reclamante (Id e73f3f4).

Vindo a resposta do(a) perito(a), intimem-se as partes para,

querendo, se manifestarem.

Intimem-se as partes e o(a) perito(a).

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0024876-10.2023.5.24.0005
AUTOR ADRIAN LUCAS RODRIGUES

GONCALVES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AUTOR BHARBARA NANTES BENITES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AUTOR ALINE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AUTOR SUZANA SILVA SARTORI

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AUTOR REJANE ANDRADE MACHADO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AUTOR TANIA MARA DE SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AUTOR MARIO VICTOR FERNANDES
CUNHA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AUTOR MARTA LUIZA DA CRUZ

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AUTOR LUZIA GABRIELA APARECIDA DOS
REIS SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AUTOR MARCELO FERREIRA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AUTOR JAIR PEREIRA DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AUTOR LEONARDO RODRIGUES LOPEZ

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AUTOR JESSIKA DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AUTOR INGRID BRUNA ANJOS DE SOUZA
ARECO FONSECA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AUTOR GILSON DIAS TOMAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AUTOR IVANILDE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AUTOR FLAVIA DA SILVA LIRA OCAMPOS
DE SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AUTOR EVELYN DE ARAUJO MENEZES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AUTOR EDINEUZA PEREIRA DE CAMPOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO ELIANA TAVARES LIMA(OAB:
51486/PE)

PERITO ANABEL RECH FRANTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIAN LUCAS RODRIGUES GONCALVES

  - ALINE PEREIRA DA SILVA

  - BHARBARA NANTES BENITES

  - EDINEUZA PEREIRA DE CAMPOS

  - EVELYN DE ARAUJO MENEZES

  - FLAVIA DA SILVA LIRA OCAMPOS DE SOUZA

  - GILSON DIAS TOMAS

  - INGRID BRUNA ANJOS DE SOUZA ARECO FONSECA

  - IVANILDE SOUZA DA SILVA

  - JAIR PEREIRA DA SILVA JUNIOR

  - JESSIKA DOS SANTOS BARBOSA

  - LEONARDO RODRIGUES LOPEZ

  - LUZIA GABRIELA APARECIDA DOS REIS SILVA

  - MARCELO FERREIRA

  - MARIO VICTOR FERNANDES CUNHA

  - MARTA LUIZA DA CRUZ

  - REJANE ANDRADE MACHADO

  - SUZANA SILVA SARTORI

  - TANIA MARA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d194943

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a Sr(a). Perito(a) para que, no prazo de 10 dias, responda

aos quesitos complementares da reclamante (Id e73f3f4).

Vindo a resposta do(a) perito(a), intimem-se as partes para,

querendo, se manifestarem.

Intimem-se as partes e o(a) perito(a).

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0025048-46.2023.5.24.0006
AUTOR EDELMIRO LOPES PACHECO

ADVOGADO MATEUS BORTOLAS(OAB:
12272/MS)

RÉU S.A.F. EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS EIRELI

ADVOGADO THALITA VAZ CINTRA SANTOS(OAB:
41397/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.A.F. EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 292b1b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Arquivem-se.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0024376-09.2021.5.24.0006
EXEQUENTE ANGELO LUIZ OCAMPOS

ADVOGADO WILSON CREPALDI JUNIOR(OAB:
17872/MS)

ADVOGADO TIAGO ALVES DA SILVA(OAB:
12482/MS)

EXECUTADO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

EXECUTADO BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

EXECUTADO BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA
DE SEGUROS

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

EXECUTADO BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

EXECUTADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO LEE GUSTAVO DAL BELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.

  - BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS

  - BRADESCO SAUDE S/A

  - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 30f1300

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos Embargos à Execução interpostos por

BANCO BRADESCO S.A., BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA

S.A.,, BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.,

BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS, BRADESCO

SAUDE S/A E BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A em

face de ANGELO LUIZ OCAMPOS, e no mérito, ACOLHO

PARCIALMENTE, e nos termos da fundamentação supra,

determino:

a) A retificação verba “Indenização dia do Securitário” (Multa do dia

do Securitário), no valor correspondente a 50% do maior piso

salarial.

Custas pela executada no valor de R$ 44,26, na forma do art. 789-

A, V, da CLT.

No tocante à impugnação da Exequente ANGELO LUIZ

OCAMPOS, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos, nos termos

da fundamentação supra que passa a integrar o presente dispositivo

para todos os efeitos legais.

Decorrido o prazo processual, intime-se o perito LEE GUSTAVO

DAL BELO para retificar os autos em 20 dias.

A secretária observar os valores já pagos pela executada e

liberados ao exequente.

Intimem-se as partes.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0025048-46.2023.5.24.0006
AUTOR EDELMIRO LOPES PACHECO

ADVOGADO MATEUS BORTOLAS(OAB:
12272/MS)

RÉU S.A.F. EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS EIRELI

ADVOGADO THALITA VAZ CINTRA SANTOS(OAB:
41397/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDELMIRO LOPES PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 292b1b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Arquivem-se.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0024376-09.2021.5.24.0006
EXEQUENTE ANGELO LUIZ OCAMPOS
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ADVOGADO WILSON CREPALDI JUNIOR(OAB:
17872/MS)

ADVOGADO TIAGO ALVES DA SILVA(OAB:
12482/MS)

EXECUTADO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

EXECUTADO BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

EXECUTADO BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA
DE SEGUROS

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

EXECUTADO BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

EXECUTADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO LEE GUSTAVO DAL BELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO LUIZ OCAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 30f1300

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos Embargos à Execução interpostos por

BANCO BRADESCO S.A., BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA

S.A.,, BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.,

BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS, BRADESCO

SAUDE S/A E BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A em

face de ANGELO LUIZ OCAMPOS, e no mérito, ACOLHO

PARCIALMENTE, e nos termos da fundamentação supra,

determino:

a) A retificação verba “Indenização dia do Securitário” (Multa do dia

do Securitário), no valor correspondente a 50% do maior piso

salarial.

Custas pela executada no valor de R$ 44,26, na forma do art. 789-

A, V, da CLT.

No tocante à impugnação da Exequente ANGELO LUIZ

OCAMPOS, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos, nos termos

da fundamentação supra que passa a integrar o presente dispositivo

para todos os efeitos legais.

Decorrido o prazo processual, intime-se o perito LEE GUSTAVO

DAL BELO para retificar os autos em 20 dias.

A secretária observar os valores já pagos pela executada e

liberados ao exequente.

Intimem-se as partes.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0025020-54.2018.5.24.0006
AUTOR ANGELICA MACHADO INACIO

ADVOGADO BRUNO NAVARRO DIAS(OAB:
14239/MS)

RÉU GILBERTO ROMANATO

ADVOGADO JOAO DI LORENZE VICTORINO DOS
SANTOS RONQUI(OAB: 125406/SP)

RÉU TAMMY EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

RÉU MARATONA PARTICIPACOES LTDA

RÉU UNIVERSO INTIMO INDUSTRIA E
COMERCIO DE VESTUARIO LTDA.

ADVOGADO ANDREA REGINA DE GOES
PEREIRA(OAB: 14458/MS)

PERITO WELLINGTON JOAO SANTIAGO
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO ROMANATO

  - UNIVERSO INTIMO INDUSTRIA E COMERCIO DE
VESTUARIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0b5a42

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos Embargos à Execução por GILBERTO

ROMANATO em desfavor de ANGELICA MACHADO INACIO e no

mérito, julgo PROCEDENTES nos termos da fundamentação supra,

e passo a determinar:

a) A desconstituição de penhora do bem imóvel sob matrícula n°

255.426, situado no 11° Cartório de Registro de Imóveis de São

Paulo - SP.

Custas pelo executado no valor de R$ 44,23 na forma do art. 789-

A, V, da CLT

Intimem-se as partes.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0025020-54.2018.5.24.0006
AUTOR ANGELICA MACHADO INACIO

ADVOGADO BRUNO NAVARRO DIAS(OAB:
14239/MS)

RÉU GILBERTO ROMANATO

ADVOGADO JOAO DI LORENZE VICTORINO DOS
SANTOS RONQUI(OAB: 125406/SP)

RÉU TAMMY EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

RÉU MARATONA PARTICIPACOES LTDA

RÉU UNIVERSO INTIMO INDUSTRIA E
COMERCIO DE VESTUARIO LTDA.

ADVOGADO ANDREA REGINA DE GOES
PEREIRA(OAB: 14458/MS)

PERITO WELLINGTON JOAO SANTIAGO
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA MACHADO INACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0b5a42

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos Embargos à Execução por GILBERTO

ROMANATO em desfavor de ANGELICA MACHADO INACIO e no

mérito, julgo PROCEDENTES nos termos da fundamentação supra,

e passo a determinar:

a) A desconstituição de penhora do bem imóvel sob matrícula n°

255.426, situado no 11° Cartório de Registro de Imóveis de São

Paulo - SP.

Custas pelo executado no valor de R$ 44,23 na forma do art. 789-

A, V, da CLT

Intimem-se as partes.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0025071-89.2023.5.24.0006
AUTOR VANESSA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO KATIA REGINA MOLINA
SOARES(OAB: 13952/MS)

ADVOGADO LARISSA SISTI LIMA(OAB: 27232/MS)

ADVOGADO EVELLYN SUANNE PAIM
GELLER(OAB: 16096/MS)

RÉU SEGSERVICE PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL LIMA DE SOUZA
NANTES(OAB: 20000/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGSERVICE PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef2d061

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

2. Homologo o acordo noticiado pelas partes para que surta seus

jurídicos e legais efeitos e EXTINGO O PROCESSO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 487, III, "b", do

Código de Processo Civil.

3. Considerando a natureza indenizatória das verbas que compõem

a avença, não há falar em recolhimento previdenciário ou incidência

de imposto de renda.

4. A parte deverá denunciar o descumprimento do acordo no prazo

de 10 dias contado da sua ocorrência, sob pena de ser dado por

adimplido.

5. As partes pactuaram que a rescisão contratual foi por iniciativa da

reclamada e sem justa causa.

6. A ruptura do contrato de trabalho por iniciativa do empregador, e

sem justa causa, autoriza a liberação do FGTS e habilitação no

seguro desemprego. Assim, expeça-se alvará para liberação ao

reclamante do saldo existente na sua conta vinculada do FGTS

decorrente de depósitos feitos pela reclamada e expeça-se também

alvará para habilitação no programa do Seguro Desemprego, sendo

que a verificação do preenchimento dos requisitos legais para sua

concessão (Lei n. 7.998, de 11/1/1990) será de competência do

órgão competente.

7. Defiro o pedido de Justiça Gratuita formulado pelo reclamante

(art. 790, §3º, da CLT).

8. Custas arbitradas no importe de R$110,00, calculadas sobre o

valor do acordo (R$5.500,00), a serem suportadas pelo reclamante,

cujo recolhimento fica dispensado em face da concessão dos

benefícios da Justiça Gratuita .

9. Retiro o feito de pauta nesse momento.

10. Mantenham-se os autos sobrestados até o término do

pagamento do acordo ou informação sobre o descumprimento.

11. Decorrido o prazo para pagamento do acordo e sem que haja

notícia do descumprimento, arquivem-se os autos, com as cautelas

de estilo.

12. Intimem-se.

    HELLA DE FATIMA MAEDA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0025071-89.2023.5.24.0006
AUTOR VANESSA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO KATIA REGINA MOLINA
SOARES(OAB: 13952/MS)

ADVOGADO LARISSA SISTI LIMA(OAB: 27232/MS)

ADVOGADO EVELLYN SUANNE PAIM
GELLER(OAB: 16096/MS)

RÉU SEGSERVICE PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL LIMA DE SOUZA
NANTES(OAB: 20000/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef2d061

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

2. Homologo o acordo noticiado pelas partes para que surta seus

jurídicos e legais efeitos e EXTINGO O PROCESSO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 487, III, "b", do

Código de Processo Civil.

3. Considerando a natureza indenizatória das verbas que compõem

a avença, não há falar em recolhimento previdenciário ou incidência

de imposto de renda.

4. A parte deverá denunciar o descumprimento do acordo no prazo

de 10 dias contado da sua ocorrência, sob pena de ser dado por

adimplido.

5. As partes pactuaram que a rescisão contratual foi por iniciativa da

reclamada e sem justa causa.

6. A ruptura do contrato de trabalho por iniciativa do empregador, e

sem justa causa, autoriza a liberação do FGTS e habilitação no

seguro desemprego. Assim, expeça-se alvará para liberação ao

reclamante do saldo existente na sua conta vinculada do FGTS

decorrente de depósitos feitos pela reclamada e expeça-se também

alvará para habilitação no programa do Seguro Desemprego, sendo

que a verificação do preenchimento dos requisitos legais para sua

concessão (Lei n. 7.998, de 11/1/1990) será de competência do

órgão competente.

7. Defiro o pedido de Justiça Gratuita formulado pelo reclamante

(art. 790, §3º, da CLT).

8. Custas arbitradas no importe de R$110,00, calculadas sobre o

valor do acordo (R$5.500,00), a serem suportadas pelo reclamante,

cujo recolhimento fica dispensado em face da concessão dos

benefícios da Justiça Gratuita .

9. Retiro o feito de pauta nesse momento.

10. Mantenham-se os autos sobrestados até o término do

pagamento do acordo ou informação sobre o descumprimento.

11. Decorrido o prazo para pagamento do acordo e sem que haja

notícia do descumprimento, arquivem-se os autos, com as cautelas

de estilo.

12. Intimem-se.

    HELLA DE FATIMA MAEDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024846-69.2023.5.24.0006
AUTOR GILLIANO DA SILVA URBIETA

ADVOGADO GUILHERME ASCURRA NETO(OAB:
19568/MS)

RÉU ASSOCIACAO BENEFICENTE SANTA
CASA DE CAMPO GRANDE

ADVOGADO GLAUCIA REGINA PITERI(OAB:
4312/MS)

PERITO ANABEL RECH FRANTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILLIANO DA SILVA URBIETA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e4d416

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

POSTO ISSO, nos autos onde litigam GILLIANO DA SILVA

URBIETA (reclamante) em face da acionada ASSOCIAÇÃO

BENEFICENTE SANTA CASA DE CAMPO GRANDE (reclamada),

decido:

- Rejeitar o pleito da acionada de limitação da lide.

- Declarar a ocorrência da prescrição quinquenal dos direitos

emergentes do contrato anteriores a 16 de agosto de 2018 e

extinguir, com resolução de mérito, os pedidos formulados com

base em lesões de direito anteriores a esta data, a teor do disposto

no art. 487, inc. II, do Novo Código de Processo Civil.

- Rejeitar os pedidos de pagamento pela supressão do intervalo

intrajornada, indenização por dano moral e multa alusiva ao artigo

467 da CLT.

Julgar PROCEDENTES os demais pedidos formulados pela

reclamante e condenar a reclamada, nos termos da fundamentação,

a pagar ao reclamante o valor líquido de R$29.207,96, atualizados
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até 31/03/2024, conforme planilha de cálculo vinculada a processo,

correspondentes às verbas abaixo:

i) Adicional de insalubridade grau máximo (40%) no período de

março de 2020 a março de 2022, e no restante do período

imprescrito o adicional de insalubridade de grau médio (20%),

deduzidos os valores pagos a idêntico título;

ii) Reflexos do adicional de insalubridade no saldo de salário, e 13º

salário;

iii) Reflexos do adicional de insalubridade no aviso prévio

indenizado, nas férias acrescidas do terço legal, FGTS e multa de

40%;

iv) Multa de 40% do FGTS a incidir sobre os valores depositados na

conta vinculada do autor, bem como sobre os valores constantes do

item “iv” supra.

A condenação observará os termos da fundamentação, com os

valores acrescidos de juros de mora e correção monetária nos

termos da fundamentação.

Na atualização dos créditos deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral, quais sejam: Na fase pré-judicial, deverá ser

aplicado o IPCA-E (índice cadastrado no sistema Pje CAlc como

“tabela única de atualização e conversão de débitos trabalhistas” -

conforme Resolução n. 306/2021 do CSJT) acrescidos dos juros de

mora previstos no artigo 39, caput, da Lei n. 8.177/91; e, a partir do

ajuizamento da ação (fase judicial), haverá a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil), conforme decidiu o STF no voto

condutor do Relator Gilmar Mendes, no julgamento ADC 58 4 59 e

ADIs 5.867 e 6.021 e, conforme ED oposto pela AGU na ADC 58,

julgado em 25/10/2021, até que seja definido outro índice por lei.

O imposto de renda, se devido, será de inteira responsabilidade da

parte reclamante e deverá ser apurado de acordo com as regras

constantes da Instrução Normativa n. 1.127/2011 da Receita

Federal, que prevê que a tributação será retida de forma separada

dos rendimentos mensais, não havendo prejuízos ao(a) autor(a).

Empregado e empregador(es) responderão pelas suas cotas partes

do salário de contribuição previdenciário nos termos da Lei

(principalmente as regras do Art. 195 da CF, Art. 11 c.c. Art. 20,da

Lei 8212/90, IN RFB 971 de 13/11/2009, Súmula 368 do TST e

demais normas aplicáveis), conforme valores descritos na planilha

de cálculo.

Para a isenção relativa à cota patronal da contribuição

previdenciária em razão da condição de entidade beneficente de

assistência social, a ré deverá comprovar, na fase de execução, o

atendimento das exigências legais (artigo 195, parágrafo 7º, da

Constituição Federal e Lei 12.101/2009.

Fixo a base de cálculo da parcela previdenciária (INSS), equivalente

à somatória dos itens “i” e “ii” do dispositivo, por serem as que

integram o salário de contribuição.

Concedo às partes os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Considerando que ambas as partes são beneficiárias da justiça

gratuita, não responderão por honorários sucumbenciais.

Honorários periciais no valor de R$1.800,00 em favor da perita

engenheira ANABEL RECH FRANTZ, atualizáveis à época do

efetivo pagamento, a serem suportados pela União.

Custas pela reclamada, no importe de R$658,12, calculadas sobre

R$32.906,15, valor da condenação para efeitos de custas, ficando,

porém, isenta do recolhimento por ser beneficiária da justiça

gratuita.

Intimem-se

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024846-69.2023.5.24.0006
AUTOR GILLIANO DA SILVA URBIETA

ADVOGADO GUILHERME ASCURRA NETO(OAB:
19568/MS)

RÉU ASSOCIACAO BENEFICENTE SANTA
CASA DE CAMPO GRANDE

ADVOGADO GLAUCIA REGINA PITERI(OAB:
4312/MS)

PERITO ANABEL RECH FRANTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE SANTA CASA DE CAMPO
GRANDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e4d416

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

POSTO ISSO, nos autos onde litigam GILLIANO DA SILVA

URBIETA (reclamante) em face da acionada ASSOCIAÇÃO

BENEFICENTE SANTA CASA DE CAMPO GRANDE (reclamada),

decido:

- Rejeitar o pleito da acionada de limitação da lide.

- Declarar a ocorrência da prescrição quinquenal dos direitos

emergentes do contrato anteriores a 16 de agosto de 2018 e

extinguir, com resolução de mérito, os pedidos formulados com

base em lesões de direito anteriores a esta data, a teor do disposto

no art. 487, inc. II, do Novo Código de Processo Civil.
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- Rejeitar os pedidos de pagamento pela supressão do intervalo

intrajornada, indenização por dano moral e multa alusiva ao artigo

467 da CLT.

Julgar PROCEDENTES os demais pedidos formulados pela

reclamante e condenar a reclamada, nos termos da fundamentação,

a pagar ao reclamante o valor líquido de R$29.207,96, atualizados

até 31/03/2024, conforme planilha de cálculo vinculada a processo,

correspondentes às verbas abaixo:

i) Adicional de insalubridade grau máximo (40%) no período de

março de 2020 a março de 2022, e no restante do período

imprescrito o adicional de insalubridade de grau médio (20%),

deduzidos os valores pagos a idêntico título;

ii) Reflexos do adicional de insalubridade no saldo de salário, e 13º

salário;

iii) Reflexos do adicional de insalubridade no aviso prévio

indenizado, nas férias acrescidas do terço legal, FGTS e multa de

40%;

iv) Multa de 40% do FGTS a incidir sobre os valores depositados na

conta vinculada do autor, bem como sobre os valores constantes do

item “iv” supra.

A condenação observará os termos da fundamentação, com os

valores acrescidos de juros de mora e correção monetária nos

termos da fundamentação.

Na atualização dos créditos deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral, quais sejam: Na fase pré-judicial, deverá ser

aplicado o IPCA-E (índice cadastrado no sistema Pje CAlc como

“tabela única de atualização e conversão de débitos trabalhistas” -

conforme Resolução n. 306/2021 do CSJT) acrescidos dos juros de

mora previstos no artigo 39, caput, da Lei n. 8.177/91; e, a partir do

ajuizamento da ação (fase judicial), haverá a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil), conforme decidiu o STF no voto

condutor do Relator Gilmar Mendes, no julgamento ADC 58 4 59 e

ADIs 5.867 e 6.021 e, conforme ED oposto pela AGU na ADC 58,

julgado em 25/10/2021, até que seja definido outro índice por lei.

O imposto de renda, se devido, será de inteira responsabilidade da

parte reclamante e deverá ser apurado de acordo com as regras

constantes da Instrução Normativa n. 1.127/2011 da Receita

Federal, que prevê que a tributação será retida de forma separada

dos rendimentos mensais, não havendo prejuízos ao(a) autor(a).

Empregado e empregador(es) responderão pelas suas cotas partes

do salário de contribuição previdenciário nos termos da Lei

(principalmente as regras do Art. 195 da CF, Art. 11 c.c. Art. 20,da

Lei 8212/90, IN RFB 971 de 13/11/2009, Súmula 368 do TST e

demais normas aplicáveis), conforme valores descritos na planilha

de cálculo.

Para a isenção relativa à cota patronal da contribuição

previdenciária em razão da condição de entidade beneficente de

assistência social, a ré deverá comprovar, na fase de execução, o

atendimento das exigências legais (artigo 195, parágrafo 7º, da

Constituição Federal e Lei 12.101/2009.

Fixo a base de cálculo da parcela previdenciária (INSS), equivalente

à somatória dos itens “i” e “ii” do dispositivo, por serem as que

integram o salário de contribuição.

Concedo às partes os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Considerando que ambas as partes são beneficiárias da justiça

gratuita, não responderão por honorários sucumbenciais.

Honorários periciais no valor de R$1.800,00 em favor da perita

engenheira ANABEL RECH FRANTZ, atualizáveis à época do

efetivo pagamento, a serem suportados pela União.

Custas pela reclamada, no importe de R$658,12, calculadas sobre

R$32.906,15, valor da condenação para efeitos de custas, ficando,

porém, isenta do recolhimento por ser beneficiária da justiça

gratuita.

Intimem-se

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0025357-67.2023.5.24.0006
AUTOR MARCIA NORIKO ISHIKAWA

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JULIO CESAR DIAS DE
ALMEIDA(OAB: 11713/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA NORIKO ISHIKAWA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado da Ata de Audiência a seguir:

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 15 de março de 2024, na sala de sessões da MM. 6ª Vara do

Trabalho de Campo Grande, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a).

Juiz do Trabalho GUSTAVO DORETO RODRIGUES, realizou-se

audiência relativa à Ação Trabalhista - Rito Ordinário número

0025357-67.2023.5.24.0006, supramencionada.

Às 11:44, aberta a audiência, foi dispensada a presença das partes.

Para pôr fim ao litígio, as partes entabularam acordo para

pagamento do valor de R$ 64.573,85 ao reclamante e R$ 6.457,38
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a título de honorários advocatícios, com vencimento tem

22.04.2024. As parcelas serão depositadas na conta do procurador

da parte autora.

Homologo o acordo noticiado pelas partes para que surta seus

jurídicos e legais efeitos e EXTINGO O PROCESSO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 487, III, "b", do

Código de Processo Civil.

Considerando a natureza indenizatória das verbas que compõem a

avença, não há falar em recolhimento previdenciário ou incidência

de imposto de renda.

A parte deverá denunciar o descumprimento do acordo no prazo de

10 dias contado da sua ocorrência, sob pena de ser dado por

adimplido.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita formulado pelo reclamante (art.

790, §3º, da CLT).

Custas arbitradas no importe de R$ 1.420,62, calculadas sobre o

valor do acordo, a serem suportadas pelo reclamante, cujo

recolhimento fica dispensado em face da concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita .

Retire-se o feito da pauta do dia 25.03.2024.

Decorrido o prazo para pagamento do acordo e sem que haja

notícia do descumprimento, arquivem-se os autos, com as cautelas

de estilo. Descumprido, cite-se.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Audiência encerrada às 11:48.

GUSTAVO DORETO RODRIGUES

Juiz do Trabalho

Ata redigida por LARISSA DE MENDONCA LOUREIRO,

Secretário(a) de Audiência.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

CLAUDIA DE FREITAS GOUVEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0025357-67.2023.5.24.0006
AUTOR MARCIA NORIKO ISHIKAWA

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JULIO CESAR DIAS DE
ALMEIDA(OAB: 11713/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado da Ata de Audiência a seguir:

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 15 de março de 2024, na sala de sessões da MM. 6ª Vara do

Trabalho de Campo Grande, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a).

Juiz do Trabalho GUSTAVO DORETO RODRIGUES, realizou-se

audiência relativa à Ação Trabalhista - Rito Ordinário número

0025357-67.2023.5.24.0006, supramencionada.

Às 11:44, aberta a audiência, foi dispensada a presença das partes.

Para pôr fim ao litígio, as partes entabularam acordo para

pagamento do valor de R$ 64.573,85 ao reclamante e R$ 6.457,38

a título de honorários advocatícios, com vencimento tem

22.04.2024. As parcelas serão depositadas na conta do procurador

da parte autora.

Homologo o acordo noticiado pelas partes para que surta seus

jurídicos e legais efeitos e EXTINGO O PROCESSO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 487, III, "b", do

Código de Processo Civil.

Considerando a natureza indenizatória das verbas que compõem a

avença, não há falar em recolhimento previdenciário ou incidência

de imposto de renda.

A parte deverá denunciar o descumprimento do acordo no prazo de

10 dias contado da sua ocorrência, sob pena de ser dado por

adimplido.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita formulado pelo reclamante (art.

790, §3º, da CLT).

Custas arbitradas no importe de R$ 1.420,62, calculadas sobre o

valor do acordo, a serem suportadas pelo reclamante, cujo

recolhimento fica dispensado em face da concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita .

Retire-se o feito da pauta do dia 25.03.2024.

Decorrido o prazo para pagamento do acordo e sem que haja

notícia do descumprimento, arquivem-se os autos, com as cautelas

de estilo. Descumprido, cite-se.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Audiência encerrada às 11:48.

GUSTAVO DORETO RODRIGUES

Juiz do Trabalho
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Ata redigida por LARISSA DE MENDONCA LOUREIRO,

Secretário(a) de Audiência.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

CLAUDIA DE FREITAS GOUVEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024136-15.2024.5.24.0006
AUTOR CARLA DE LUCENA GUEDES

ADVOGADO PERICLES DUARTE
GONCALVES(OAB: 18282/MS)

AUTOR ANDREA MOTTA DA SILVA FREITAS

ADVOGADO PERICLES DUARTE
GONCALVES(OAB: 18282/MS)

AUTOR MARILENE YAMASHIRO

ADVOGADO PERICLES DUARTE
GONCALVES(OAB: 18282/MS)

RÉU CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA DO
ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL

ADVOGADO MARINA APARECIDA MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 10489/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc62e42

proferido nos autos.

Vistos etc.

1.- Foi concedida tutela provisória de urgência em favor das três

reclamantes (Carla de Lucena Guedes, Marilene Yamashiro e

Andrea Motta da Silva Freitas) contra o Conselho Regional de

Medicina Veterinária do Estado de Mato Grosso do Sul (CRMV-

MS).

As reclamantes solicitam a suspensão dos artigos 3º e 4º da

Resolução CRMV-MS n. 126/2023, alegando que o Conselho está

impondo um teto arbitrário e ilegal para o ressarcimento de

despesas com planos de saúde, violando assim o direito adquirido

delas.

Foi analisando os argumentos apresentados pelas reclamantes, que

afirmaram serem servidoras públicas contratadas sob o edital n.

01/2007 e que tiveram garantido o direito ao ressarcimento das

despesas com plano de saúde de acordo com a Resolução CRMV-

MS n. 24/2005.

Na decisão retro mencionada esse magistrado considerou que

mudança perpetrada pela Resolução n. 126/2023, que alterou os

termos de ressarcimento, estabelecendo um teto com base no valor

do plano mais caro mantido pelo Conselho, prejudicou os

funcionários, uma vez que o plano escolhido por eles tem um custo

maior do que o teto estabelecido pela Resolução 126/2023.

Por isso, em tutela provisória de urgência foi determinada a

suspensão dos artigos 3º e 4º da Resolução n. 126/2023,

ordenando que seja aplicado o previsto na Resolução n. 24/2005,

que garante um ressarcimento mais justo.

2.- Após a concessão da tutela provisória de urgência, o Conselho

Regional de Medicina Veterinária do Estado de Mato Grosso do Sul

manifestou-se pedindo reconsideração, alegando suas razões:

a) O Conselho questiona a validade e eficácia do acordo coletivo de

trabalho apresentado pelas reclamantes, argumentando que o

mesmo não foi assinado por todas as partes envolvidas, tornando-o

ineficaz.

Aponta que, mesmo que o acordo coletivo fosse válido, o mesmo já

estaria expirado, e um novo acordo, válido para o período

2023/2024, está em vigor.

b) Argumenta que as reclamantes já tinham acesso a benefícios de

assistência médica hospitalar desde 2012, com a mesma

porcentagem de pagamento prevista na resolução do Conselho.

c) Destaca que a mudança na resolução do CRMV-MS foi motivada

pela necessidade de garantir legalidade e isonomia no fornecimento

do benefício.

d) Invoca o artigo 2º-B da Lei nº 9.494/1997, que proíbe a

concessão de tutela antecipada contra a União e suas autarquias

em casos que envolvam extensão de vantagens para servidores.

3.- As autoras também se manifestaram sobre as razões da

requerida, buscando a manutenção da decisão proferida.

Reforçam que o benefício da assistência médico-hospitalar estava

garantido pelo edital do concurso público e por uma resolução

interna do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de

Mato Grosso do Sul (CRMV-MS). Argumenta-se que, embora a

reclamada tenha alegado mudanças nas normativas internas que

regem o benefício, estas não podem ser aplicadas retroativamente

para prejudicar os direitos adquiridos das reclamantes.

Além disso, destaca-se a ilegalidade do contrato mantido pela

reclamada com a UNIMED, sem a devida licitação, o que configura

violação aos princípios da legalidade e da isonomia. A reclamada é

acusada de discriminação e assédio moral contra as reclamantes,

evidenciando a necessidade de intervenção da Procuradoria do

Trabalho.

O texto solicita a manutenção da tutela de urgência concedida, o

cumprimento imediato da decisão judicial pela reclamada, a

apresentação do contrato com a UNIMED e seus termos aditivos, a
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intimação da Procuradoria do Trabalho para ingressar no processo

e a apresentação dos contracheques dos servidores para

comprovar a seletividade na violação dos direitos dos funcionários.

Analiso.

As regras para custeio do Plano de Saúde perpetradas pela A

resolução n. 24 de 15 de julho de 2005 integram o patrimônio de

direitos dos empregados admitidos na vigência da mesma e, existe

vedação para alteração prejudicial desses direitos nos termos do

art. 468 da CLT.

A questão da validade ou não do acordo coletivo, parece estar fora

de contexto, uma vez que o direito ao plano de saúde ainda

subsiste, o que pode diferir entre empregados mais antigos e

empregados mais novos são as regras desse plano, conforme o

direito integra-se ao patrimônio de direitos do empregado.

Não se pode buscar isonomia entre empregados assegurados por

direitos diferentes. A diferença deve ser respeitada e, esse é

justamente o fundamento do Princípio da igualdade, tratar

igualmente os iguais e desigualmente os desiguais.

Entendo não haver violação da regra do artigo 2º-B da Lei nº

9.494/1997, uma vez que não se trata de estender vantagens e

direitos a servidores e sim reconhecer a validade ou não de

alterações contratuais para servidores que tinha direito assegurado

os quais foram alterados.

ISSO POSTO, mantenho a antecipação de tutela de urgência na

forma já decidida, no sentido de declarar a suspensão de vigência

dos artigos 3º e 4º da Resolução CRMV-MS n. 126/2023, devendo

ser aplicado o previsto no artigo 2º da Resolução n. 24 de 2005 em

relação às autoras.

Intimem-se.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024136-15.2024.5.24.0006
AUTOR CARLA DE LUCENA GUEDES

ADVOGADO PERICLES DUARTE
GONCALVES(OAB: 18282/MS)

AUTOR ANDREA MOTTA DA SILVA FREITAS

ADVOGADO PERICLES DUARTE
GONCALVES(OAB: 18282/MS)

AUTOR MARILENE YAMASHIRO

ADVOGADO PERICLES DUARTE
GONCALVES(OAB: 18282/MS)

RÉU CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA DO
ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL

ADVOGADO MARINA APARECIDA MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 10489/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA MOTTA DA SILVA FREITAS

  - CARLA DE LUCENA GUEDES

  - MARILENE YAMASHIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc62e42

proferido nos autos.

Vistos etc.

1.- Foi concedida tutela provisória de urgência em favor das três

reclamantes (Carla de Lucena Guedes, Marilene Yamashiro e

Andrea Motta da Silva Freitas) contra o Conselho Regional de

Medicina Veterinária do Estado de Mato Grosso do Sul (CRMV-

MS).

As reclamantes solicitam a suspensão dos artigos 3º e 4º da

Resolução CRMV-MS n. 126/2023, alegando que o Conselho está

impondo um teto arbitrário e ilegal para o ressarcimento de

despesas com planos de saúde, violando assim o direito adquirido

delas.

Foi analisando os argumentos apresentados pelas reclamantes, que

afirmaram serem servidoras públicas contratadas sob o edital n.

01/2007 e que tiveram garantido o direito ao ressarcimento das

despesas com plano de saúde de acordo com a Resolução CRMV-

MS n. 24/2005.

Na decisão retro mencionada esse magistrado considerou que

mudança perpetrada pela Resolução n. 126/2023, que alterou os

termos de ressarcimento, estabelecendo um teto com base no valor

do plano mais caro mantido pelo Conselho, prejudicou os

funcionários, uma vez que o plano escolhido por eles tem um custo

maior do que o teto estabelecido pela Resolução 126/2023.

Por isso, em tutela provisória de urgência foi determinada a

suspensão dos artigos 3º e 4º da Resolução n. 126/2023,

ordenando que seja aplicado o previsto na Resolução n. 24/2005,

que garante um ressarcimento mais justo.

2.- Após a concessão da tutela provisória de urgência, o Conselho

Regional de Medicina Veterinária do Estado de Mato Grosso do Sul

manifestou-se pedindo reconsideração, alegando suas razões:

a) O Conselho questiona a validade e eficácia do acordo coletivo de

trabalho apresentado pelas reclamantes, argumentando que o

mesmo não foi assinado por todas as partes envolvidas, tornando-o

ineficaz.

Aponta que, mesmo que o acordo coletivo fosse válido, o mesmo já

estaria expirado, e um novo acordo, válido para o período

2023/2024, está em vigor.

b) Argumenta que as reclamantes já tinham acesso a benefícios de
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assistência médica hospitalar desde 2012, com a mesma

porcentagem de pagamento prevista na resolução do Conselho.

c) Destaca que a mudança na resolução do CRMV-MS foi motivada

pela necessidade de garantir legalidade e isonomia no fornecimento

do benefício.

d) Invoca o artigo 2º-B da Lei nº 9.494/1997, que proíbe a

concessão de tutela antecipada contra a União e suas autarquias

em casos que envolvam extensão de vantagens para servidores.

3.- As autoras também se manifestaram sobre as razões da

requerida, buscando a manutenção da decisão proferida.

Reforçam que o benefício da assistência médico-hospitalar estava

garantido pelo edital do concurso público e por uma resolução

interna do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de

Mato Grosso do Sul (CRMV-MS). Argumenta-se que, embora a

reclamada tenha alegado mudanças nas normativas internas que

regem o benefício, estas não podem ser aplicadas retroativamente

para prejudicar os direitos adquiridos das reclamantes.

Além disso, destaca-se a ilegalidade do contrato mantido pela

reclamada com a UNIMED, sem a devida licitação, o que configura

violação aos princípios da legalidade e da isonomia. A reclamada é

acusada de discriminação e assédio moral contra as reclamantes,

evidenciando a necessidade de intervenção da Procuradoria do

Trabalho.

O texto solicita a manutenção da tutela de urgência concedida, o

cumprimento imediato da decisão judicial pela reclamada, a

apresentação do contrato com a UNIMED e seus termos aditivos, a

intimação da Procuradoria do Trabalho para ingressar no processo

e a apresentação dos contracheques dos servidores para

comprovar a seletividade na violação dos direitos dos funcionários.

Analiso.

As regras para custeio do Plano de Saúde perpetradas pela A

resolução n. 24 de 15 de julho de 2005 integram o patrimônio de

direitos dos empregados admitidos na vigência da mesma e, existe

vedação para alteração prejudicial desses direitos nos termos do

art. 468 da CLT.

A questão da validade ou não do acordo coletivo, parece estar fora

de contexto, uma vez que o direito ao plano de saúde ainda

subsiste, o que pode diferir entre empregados mais antigos e

empregados mais novos são as regras desse plano, conforme o

direito integra-se ao patrimônio de direitos do empregado.

Não se pode buscar isonomia entre empregados assegurados por

direitos diferentes. A diferença deve ser respeitada e, esse é

justamente o fundamento do Princípio da igualdade, tratar

igualmente os iguais e desigualmente os desiguais.

Entendo não haver violação da regra do artigo 2º-B da Lei nº

9.494/1997, uma vez que não se trata de estender vantagens e

direitos a servidores e sim reconhecer a validade ou não de

alterações contratuais para servidores que tinha direito assegurado

os quais foram alterados.

ISSO POSTO, mantenho a antecipação de tutela de urgência na

forma já decidida, no sentido de declarar a suspensão de vigência

dos artigos 3º e 4º da Resolução CRMV-MS n. 126/2023, devendo

ser aplicado o previsto no artigo 2º da Resolução n. 24 de 2005 em

relação às autoras.

Intimem-se.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024261-17.2023.5.24.0006
AUTOR SIDNEY DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO RODRIGO MAIA BRUSTOLONI(OAB:
22434/MS)

RÉU TESSARI TOPOGRAFIA LTDA

ADVOGADO LILIAN RIBEIRO GOMES(OAB:
12679/MS)

RÉU JCM GESTAO EM TOPOGRAFIA
LTDA

ADVOGADO LILIAN RIBEIRO GOMES(OAB:
12679/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY DOS SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 051f04a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Arquivem-se.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024261-17.2023.5.24.0006
AUTOR SIDNEY DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO RODRIGO MAIA BRUSTOLONI(OAB:
22434/MS)

RÉU TESSARI TOPOGRAFIA LTDA

ADVOGADO LILIAN RIBEIRO GOMES(OAB:
12679/MS)

RÉU JCM GESTAO EM TOPOGRAFIA
LTDA

ADVOGADO LILIAN RIBEIRO GOMES(OAB:
12679/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JCM GESTAO EM TOPOGRAFIA LTDA

  - TESSARI TOPOGRAFIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 051f04a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Arquivem-se.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024523-35.2021.5.24.0006
AUTOR EVA MACHADO DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA ARRAES REINO(OAB:
8596/MS)

RÉU ASSOCIACAO RECANTO SAO JOAO
BOSCO - ARSJB

ADVOGADO MARLEIDE GEORGES
KARMOUCHE(OAB: 4811/MS)

TESTEMUNHA ÂNGELA BRAGA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA MACHADO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3edb75

proferido nos autos.

Indefiro o pedido da exequente porquanto a executada foi citada

para pagamento do valor atualizado conforme despacho de Id

0ad8f52.

1.

Voltem conclusos para extinção da execução.2.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024523-35.2021.5.24.0006
AUTOR EVA MACHADO DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA ARRAES REINO(OAB:
8596/MS)

RÉU ASSOCIACAO RECANTO SAO JOAO
BOSCO - ARSJB

ADVOGADO MARLEIDE GEORGES
KARMOUCHE(OAB: 4811/MS)

TESTEMUNHA ÂNGELA BRAGA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO RECANTO SAO JOAO BOSCO - ARSJB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3edb75

proferido nos autos.

Indefiro o pedido da exequente porquanto a executada foi citada

para pagamento do valor atualizado conforme despacho de Id

0ad8f52.

1.

Voltem conclusos para extinção da execução.2.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MIRANDA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024898-75.2017.5.24.0006
AUTOR YONE CAMARGO

ADVOGADO REJANE RIBEIRO FAVA
GEABRA(OAB: 6966/MS)

ADVOGADO FERNANDO ISA GEABRA(OAB:
5903/MS)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANA LUIZA LAZZARINI LEMOS(OAB:
3659-B/MS)

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BOZA(OAB:
13041/MS)

ADVOGADO MARCOS HIDEKI
KAMIBAYASHI(OAB: 14580/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

POSTALIS INSTITUTO DE
PREVIDENCIA COMPLEMENTAR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YONE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

  Fica Vossa Senhoria intimado(a), na pessoa de seu

Procurador, para tomar ciência do Ofício Precatório de Id.

3ec0c46, das Requisição de Pequeno Valor (RPV) - 464ec42,

7e7cac3, e, no prazo de 5 dias querendo manifestar-se.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

EDWIN HENRIQUE DE OLIVEIRA WEILER

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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Processo Nº ATOrd-0024898-75.2017.5.24.0006
AUTOR YONE CAMARGO

ADVOGADO REJANE RIBEIRO FAVA
GEABRA(OAB: 6966/MS)

ADVOGADO FERNANDO ISA GEABRA(OAB:
5903/MS)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANA LUIZA LAZZARINI LEMOS(OAB:
3659-B/MS)

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BOZA(OAB:
13041/MS)

ADVOGADO MARCOS HIDEKI
KAMIBAYASHI(OAB: 14580/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

POSTALIS INSTITUTO DE
PREVIDENCIA COMPLEMENTAR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

  Fica Vossa Senhoria intimado(a), na pessoa de seu

Procurador, para tomar ciência do Ofício Precatório de Id.

3ec0c46, das Requisição de Pequeno Valor (RPV) - 464ec42,

7e7cac3, e, no prazo de 5 dias querendo manifestar-se.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

EDWIN HENRIQUE DE OLIVEIRA WEILER

Assessor

Processo Nº HTE-0024201-10.2024.5.24.0006
REQUERENTES WELLERSON OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO DAVI GALVAO DE SOUZA(OAB:
14128/MS)

REQUERENTES C.G SOLURB SOLUCOES
AMBIENTAIS SPE LTDA

ADVOGADO SABRINA MOURA BASTOS(OAB:
26238/MS)

ADVOGADO Paula Alexsandra Consalter
Almeida(OAB: 8734/MS)

ADVOGADO EDUARDO ESGAIB CAMPOS
FILHO(OAB: 12703/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLERSON OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO (Art. 203 § 4º do CPC)

Intime-se a parte autora para tomar ciência da emissão do alvará do

Seguro Desemprego, id 9c526fc que deverá ser impresso

juntamente com a Ata de Audiência id 40d416e.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

CLAUDIA DE FREITAS GOUVEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024615-42.2023.5.24.0006
AUTOR JOAO NICOLAS SANCHES VARGAS

ADVOGADO MICHELLE MARQUES TABOX
GARCIA DE OLIVEIRA(OAB:
13130/MS)

RÉU CANDIDO INCORPORADORA LTDA

RÉU FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO DO
SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO NICOLAS SANCHES VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5bb6c9d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO DORETO RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Substituto

7ª Vara do Trabalho de Campo Grande

Edital

Processo Nº ATOrd-0024757-82.2019.5.24.0007
AUTOR APARECIDO MESQUITA

ADVOGADO HELIO GUSTAVO BAUTZ
DALLACQUA(OAB: 13493/MS)

RÉU AIRSIL MANUTENCAO DE AR
CONDICIONADO E ELETRICA EIRELI
- ME

RÉU MARCIO ADRIANO JAMIUK

RÉU OLIVAR FERNANDO DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ADRIANO JAMIUK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

 O(A) Doutor(a) RENATO LUIZ MIYASATO DE FARIA,

Juiz(a) da 7ª Vara do Trabalho de Campo Grande, no uso de suas

atribuições legais,

 FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele

tiverem conhecimento, que por meio deste fica(m) intimado(os)(as)

MARCIO ADRIANO JAMIUK, CPF: 953.811.719-00, atualmente

em lugar incerto e não sabido, para manifestação e requerer as

provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias (art. 135, CPC/15),

ressaltando que o silêncio importará revelia, nos termos do disposto

no art. 344 do CPC.

  

 

 E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

expedido o presente Edital, que será levado a público no Diário

Oficial Eletrônico e ainda afixado em local costumeiro neste Foro

Trabalhista.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

GILSON DO ESPIRITO SANTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024969-79.2014.5.24.0007
AUTOR OLINDA RODRIGUES MOLINA

ADVOGADO RODRIGO SCHOSSLER(OAB:
6146/MS)

ADVOGADO VANESSA ZAN SCHOSSLER(OAB:
10219/MS)

RÉU GILBERTO ROMANATO

RÉU MARATONA PARTICIPACOES LTDA

RÉU TAMMY EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

RÉU UNIVERSO INTIMO INDUSTRIA E
COMERCIO DE VESTUARIO LTDA.

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

ADVOGADO DANILO BONFIM MENDES(OAB:
12000/MS)

RÉU EDUARDO ALVES DE MOURA

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMMY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 O(A) Doutor(a) RENATO LUIZ MIYASATO DE FARIA,

Juiz(a) da 7ª Vara do Trabalho de Campo Grande, no uso de suas

atribuições legais,

 FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele

tiverem conhecimento, que por meio deste fica(m) intimado(os)(as)

TAMMY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA., CNPJ:

01.127.288/0001-22, E MARATONA PARTICIPACOES LTDA,

CNPJ: 18.072.743/0001-32, atualmente em lugar incerto e não

sabido, para manifestação e requerer as provas cabíveis no prazo

de 15 (quinze) dias (art. 135, CPC/15), ressaltando que o silêncio

importará revelia, nos termos do disposto no art. 344 do CPC.

  

 

 E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

expedido o presente Edital, que será levado a público no Diário

Oficial Eletrônico e ainda afixado em local costumeiro neste Foro

Trabalhista.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

GILSON DO ESPIRITO SANTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001713-15.2011.5.24.0007
AUTOR JOSE RAFAEL DOS SANTOS

ADVOGADO JADER EVARISTO TONELLI
PEIXER(OAB: 8586/MS)

RÉU FERNANDO CENTRO AUTOMOTIVO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO CENTRO AUTOMOTIVO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 O(A) Doutor(a) RENATO LUIZ MIYASATO DE FARIA,

Juiz(a) da 7ª Vara do Trabalho de Campo Grande, no uso de suas

atribuições legais,

 FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele

tiverem conhecimento, que por meio deste fica(m) intimado(os)(as)

FERNANDO CENTRO AUTOMOTIVO LTDA - ME, CNPJ:

08.511.836/0001-62, atualmente em lugar incerto e não sabido,

para tomar ciência da(o) sentença/despacho ID xxxxx.

"Vistos,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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Trata-se de processo que teve a conversão da tramitação da

presente demanda do meio físico para o meio eletrônico.

Consigne-se que a conversão se processa de FORMA HÍBRIDA e

que a falta de digitalização e inserção das peças nos presentes

autos eletrônicos não impedirão o seu andamento nos sistema PJe,

ficando os autos físicos arquivados na Secretaria da 7ª Vara do

Trabalho de Campo Grande para consulta e eventual

digitalização das peças pelas partes.

JOSE RAFAEL DOS SANTOSinterpõe agravo de petição e o faz

tempestivamente e por procurador habilitado.

Presentes a legitimidade e o interesse, recebo o recurso.

Intime-se a parte contraria intimada para, querendo e no prazo

legal, apresentar contraminuta.

Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao Eg. TRT/24ª,

com as nossas homenagens."

  

 

 E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

expedido o presente Edital, que será levado a público no Diário

Oficial Eletrônico e ainda afixado em local costumeiro neste Foro

Trabalhista.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

GILSON DO ESPIRITO SANTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024823-28.2020.5.24.0007
AUTOR ARNALDO AYVA

ADVOGADO Kleber Moreno Soncela(OAB:
14145/MS)

ADVOGADO THIAGO ROSI DOS SANTOS(OAB:
17419/MS)

RÉU IARA SUZANA SCHMITZ BULCAO

RÉU NARAGLEICE CARNEIRO

RÉU NEO STOCK BRASIL PRODUTOS
PARA SAUDE LTDA.

ADVOGADO MAURICIO COSTA
RODRIGUES(OAB: 93664/RS)

ADVOGADO DEBORA FOCHESATTO(OAB:
111764/RS)

PERITO RODRIGO DE FARIAS RUEDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA SUZANA SCHMITZ BULCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 O(A) Doutor(a) RENATO LUIZ MIYASATO DE FARIA,

Juiz(a) da 7ª Vara do Trabalho de Campo Grande, no uso de suas

atribuições legais,

 FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele

tiverem conhecimento, que por meio deste fica(m) intimado(os)(as)

IARA SUZANA SCHMITZ BULCAO, CPF: 321.264.920-87,

atualmente em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da(o)

sentença/despacho ID xxxxx.

"III - CONCLUSÃO

Destarte, a 7ª Vara do Trabalho de Campo Grande decide

ACOLHER o incidente de desconsideração da personalidade

jur íd ica oposto por ARNALDO AYVA ,  determinando o

redirecionamento da execução em face dos sóciosIARA SUZANA

SCHMITZ BULCAO e NARAGLEICE CARNEIRO, nos termos

estabelecidos na fundamentação.

Depois do trânsito em julgado, procedam-se as diligências

e l e t r ô n i c a s  e m  f a c e  d o  s ó c i o  s u s c i t a d o

(BACEN/RENAJUD/CNIB/INFOJUD), sem prejuízo de penhora de

bens tantos quantos bastem para garantia do débito, acrescido de

30%, já que os bens são alienados com deságio, em hasta pública.

Não há previsão legal de custas.

Intimem-se."

  

 

 E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

expedido o presente Edital, que será levado a público no Diário

Oficial Eletrônico e ainda afixado em local costumeiro neste Foro

Trabalhista.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

GILSON DO ESPIRITO SANTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024963-38.2015.5.24.0007
AUTOR ITAMAR FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO ELOISIO MENDES DE ARAUJO(OAB:
8978/MS)

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

RÉU DASIO KREITLOW

RÉU FACIL INFORMATICA &
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE ALMEIDA(OAB:
9978/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DASIO KREITLOW

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 O(A) Doutor(a) RENATO LUIZ MIYASATO DE FARIA,

Juiz(a) da 7ª Vara do Trabalho de Campo Grande, no uso de suas

atribuições legais,

 FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele

tiverem conhecimento, que por meio deste fica(m) intimado(os)(as)

DASIO KREITLOW, CPF: 612.665.662-87, atualmente em lugar

incerto e não sabido, para tomar ciência da(o) sentença/despacho

ID xxxxx.

"Vistos.

ITAMAR FERNANDES DA SILVAinterpõe agravo de petição e o faz

tempestivamente e por procurador habilitado.

Presentes a legitimidade e o interesse, recebo o recurso.

Fica a parte contraria intimada para, querendo e no prazo legal,

apresentar contraminuta.

Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao Eg. TRT/24ª,

com as nossas homenagens."

  

 

 E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

expedido o presente Edital, que será levado a público no Diário

Oficial Eletrônico e ainda afixado em local costumeiro neste Foro

Trabalhista.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

GILSON DO ESPIRITO SANTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024448-66.2016.5.24.0007
AUTOR BRUNO SILVA

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

ADVOGADO ELOISIO MENDES DE ARAUJO(OAB:
8978/MS)

RÉU I A S DIAZ DE SOUZA - ME

RÉU IVO APARECIDO DOS SANTOS DIAZ
DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - I A S DIAZ DE SOUZA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 O(A) Doutor(a) RENATO LUIZ MIYASATO DE FARIA,

Juiz(a) da 7ª Vara do Trabalho de Campo Grande, no uso de suas

atribuições legais,

 FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele

tiverem conhecimento, que por meio deste fica(m) intimado(os)(as) I

A S DIAZ DE SOUZA - ME, CNPJ: 14.458.276/0001-22; e IVO

APARECIDO DOS SANTOS DIAZ DE SOUZA, CPF: 012.059.209-

60, atualmente em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência

da(o) sentença/despacho ID xxxxx.

"Vistos.

BRUNO SILVAinterpõe agravo de petição e o faz tempestivamente

e por procurador habilitado.

Presentes a legitimidade e o interesse, recebo o recurso.

INTIME-SE a parte contraria intimada para, querendo e no prazo

legal, apresentar contraminuta.

Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao Eg. TRT/24ª,

com as nossas homenagens."

  

 

 E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

expedido o presente Edital, que será levado a público no Diário

Oficial Eletrônico e ainda afixado em local costumeiro neste Foro

Trabalhista.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

GILSON DO ESPIRITO SANTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024764-45.2017.5.24.0007
AUTOR JOZIMAR DOS SANTOS DA

CONCEICAO

ADVOGADO ELOISIO MENDES DE ARAUJO(OAB:
8978/MS)

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

RÉU WILSON GRANJA DE ARAUJO

RÉU ALIMENTOS SOL DO CERRADO
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON GRANJA DE ARAUJO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 O(A) Doutor(a) RENATO LUIZ MIYASATO DE FARIA,

Juiz(a) da 7ª Vara do Trabalho de Campo Grande, no uso de suas

atribuições legais,

 FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele

tiverem conhecimento, que por meio deste fica(m) intimado(os)(as)

WILSON GRANJA DE ARAUJO, CPF: 285.376.371-49; e

ALIMENTOS SOL DO CERRADO EIRELI, CNPJ: 31.598.890/0001

-09, atualmente em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência

da(o) sentença/despacho ID xxxxx.

"Vistos.

JOZIMAR DOS SANTOS DA CONCEICAOinterpõe agravo de

petição e o faz tempestivamente e por procurador habilitado.

Presentes a legitimidade e o interesse, recebo o recurso.

INTIME-SE a parte contraria intimada para, querendo e no prazo

legal, apresentar contraminuta.

Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao Eg. TRT/24ª,

com as nossas homenagens."

  

 

 E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

expedido o presente Edital, que será levado a público no Diário

Oficial Eletrônico e ainda afixado em local costumeiro neste Foro

Trabalhista.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

GILSON DO ESPIRITO SANTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024682-04.2023.5.24.0007
AUTOR LUIZ FELIPE DE FARIAS LEITE

ADVOGADO GABRIELA DA SILVA MENDES(OAB:
12569/MS)

RÉU EDUARDO RAWSKI DE PAULA

ADVOGADO SABRINA TOME CARVALHO(OAB:
80521/PR)

ADVOGADO PAULO ASTETE DA SILVA(OAB:
43576/PR)

RÉU ANTONIO CARLOS DE PAULA
JUNIOR

ADVOGADO SABRINA TOME CARVALHO(OAB:
80521/PR)

ADVOGADO PAULO ASTETE DA SILVA(OAB:
43576/PR)

RÉU TOP FARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO ASTETE DA SILVA(OAB:
43576/PR)

ADVOGADO SABRINA TOME CARVALHO(OAB:
80521/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DE PAULA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 O(A) Doutor(a) RENATO LUIZ MIYASATO DE FARIA,

Juiz(a) da 7ª Vara do Trabalho de Campo Grande, no uso de suas

atribuições legais,

 FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele

tiverem conhecimento, que por meio deste fica(m) intimado(os)(as)

ANTONIO CARLOS DE PAULA JUNIOR, CPF: 979.593.089-34; e

EDUARDO RAWSKI DE PAULA, CPF: 007.636.489-57 ,

atualmente em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da(o)

sentença/despacho ID xxxxx.

"III - CONCLUSÃO

Destarte, a 7ª Vara do Trabalho de Campo Grande decide

ACOLHER o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica oposto por LUIZ FELIPE DE FARIAS LEITE, determinando

o redirecionamento da execução em face dos sóciosANTONIO

CARLOS DE PAULA JUNIOR e EDUARDO RAWSKI DE PAULA,

nos termos estabelecidos na fundamentação.

Depois do trânsito em julgado, procedam-se as diligências

e l e t r ô n i c a s  e m  f a c e  d o  s ó c i o  s u s c i t a d o

(BACEN/RENAJUD/CNIB/INFOJUD), sem prejuízo de penhora de

bens tantos quantos bastem para garantia do débito, acrescido de

30%, já que os bens são alienados com deságio, em hasta pública.

Não há previsão legal de custas.

Intimem-se."

  

 

 E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

expedido o presente Edital, que será levado a público no Diário

Oficial Eletrônico e ainda afixado em local costumeiro neste Foro

Trabalhista.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

GILSON DO ESPIRITO SANTO

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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Processo Nº ATSum-0024466-77.2022.5.24.0007
AUTOR SEBASTIAO APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO JOAO VICTOR RODRIGUES DO
VALLE(OAB: 19034/MS)

ADVOGADO Kelly Luiza Ferreira do Valle(OAB:
13676/MS)

RÉU BRUNO PAIXAO CORREA

RÉU CORREA ENERGIA CONSTRUCOES
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO PAIXAO CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 O(A) Doutor(a) RENATO LUIZ MIYASATO DE FARIA,

Juiz(a) da 7ª Vara do Trabalho de Campo Grande, no uso de suas

atribuições legais,

 FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele

tiverem conhecimento, que por meio deste fica(m) intimado(os)(as)

BRUNO PAIXAO CORREA, CPF: 989.861.202-91, atualmente em

lugar incer to e não sabido,  para tomar c iência da(o)

sentença/despacho ID xxxxx .

"III - CONCLUSÃO

Destarte, a 7ª Vara do Trabalho de Campo Grande decide

ACOLHER o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica oposto por SEBASTIAO APARECIDO DE SOUZA,

determinando o redirecionamento da execução em face do

sócioBRUNO PAIXAO CORREA, nos termos estabelecidos na

fundamentação.

Depois do trânsito em julgado, procedam-se as diligências

e l e t r ô n i c a s  e m  f a c e  d o  s ó c i o  s u s c i t a d o

(BACEN/RENAJUD/CNIB/INFOJUD), sem prejuízo de penhora de

bens tantos quantos bastem para garantia do débito, acrescido de

30%, já que os bens são alienados com deságio, em hasta pública.

Não há previsão legal de custas.

Intimem-se."

  

 

 E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

expedido o presente Edital, que será levado a público no Diário

Oficial Eletrônico e ainda afixado em local costumeiro neste Foro

Trabalhista.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

GILSON DO ESPIRITO SANTO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº CumPrSe-0025088-77.2022.5.24.0001
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TELECOMUNICACOES DE MATO
GROSSO DO SUL - SINTTEL/MS

ADVOGADO MARIMEA DE SOUZA PACHER
BELLO(OAB: 6635/MS)

ADVOGADO JULIO CESAR FANAIA BELLO(OAB:
6522/MS)

REQUERIDO BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

REQUERIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARIVAN ARTERO GAVIOLI
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para manifestar sobre

os cálculos de liquidação da sentença elaborados pelo autor, prazo

de 8 dias.

PJe n. 0025088-77.2022.5.24.0001

Destinatário: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Endereço desconhecido

Código de Rastreamento:

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

DALVA TELEXEIRA LEMES CARDOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0025088-77.2022.5.24.0001
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TELECOMUNICACOES DE MATO
GROSSO DO SUL - SINTTEL/MS

ADVOGADO MARIMEA DE SOUZA PACHER
BELLO(OAB: 6635/MS)
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ADVOGADO JULIO CESAR FANAIA BELLO(OAB:
6522/MS)

REQUERIDO BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

REQUERIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARIVAN ARTERO GAVIOLI
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para manifestar sobre

os cálculos de liquidação da sentença elaborados pelo autor, prazo

de 8 dias.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

DALVA TELEXEIRA LEMES CARDOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0025029-08.2021.5.24.0007
AUTOR VALDEMIR OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MAYARA REZENDE DA COSTA REIS
PEDROSO RIBEIRO(OAB: 19956/MS)

ADVOGADO ALYSSON BRUNO SOARES(OAB:
16080/MS)

RÉU CARLOS RENE DUARTE

ADVOGADO Jisely Porto Nogueira(OAB: 8601/MS)

RÉU SUPERMERCADO DUARTE LTDA

ADVOGADO Jisely Porto Nogueira(OAB: 8601/MS)

PERITO LEE GUSTAVO DAL BELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência das

justificativas da reclamada do não cumprimento da obrigação

quanto a expedição das guias do seguro desemprego, prazo de 5

dias..

PJe n. 0025029-08.2021.5.24.0007

Destinatário: VALDEMIR OLIVEIRA DOS SANTOS

Endereço desconhecido

Código de Rastreamento:

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

DALVA TELEXEIRA LEMES CARDOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0025362-23.2022.5.24.0007
AUTOR FABIANA DE FATIMA VASUM

ADVOGADO VALDENICE LIMA DOS
SANTOS(OAB: 27634/MS)

ADVOGADO LORENNA RODRIGUES
BOGARIM(OAB: 27239/MS)

RÉU MKJ ASSESSORIA CONTABIL LTDA

ADVOGADO ERICKSON CARLOS LAGOIN(OAB:
22846/MS)

RÉU AGAESSE ASSESSORIA E
PLANEJAMENTO LTDA

ADVOGADO ERICKSON CARLOS LAGOIN(OAB:
22846/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MKJ ASSESSORIA CONTABIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência da

manifestação da autora acerca da sua impugnação, prazo de 8 dias.

PJe n. 0025362-23.2022.5.24.0007

Destinatário: MKJ ASSESSORIA CONTABIL LTDA

Endereço desconhecido

Código de Rastreamento:

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

DALVA TELEXEIRA LEMES CARDOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024049-56.2024.5.24.0007
AUTOR AMAURY CASTRO E SILVA NETO

ADVOGADO SYLVANA SAYURI SHIMADA(OAB:
16515/MS)

RÉU SJT SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA - EPP
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ADVOGADO GLAUCUS ALVES RODRIGUES(OAB:
5212/MS)

RÉU BONO ENERGIAS RENOVAVEIS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SJT SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para promover a

assinatura na CTPS, no prazo de 72 horas. No mesmo prazo,

deverá fornecer a chave de conectividade para saque do FGTS,

bem como as guias para habilitação no seguro desemprego, sob

pena de multa de R$10.000,00. Em caso de descumprimento,

cumpra a Secretaria.

PJe n. 0024049-56.2024.5.24.0007

Destinatário: SJT SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL

LTDA - EPP

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

GILSON DO ESPIRITO SANTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024171-69.2024.5.24.0007
AUTOR ANDERSON JOSE DIAS DOS

SANTOS

ADVOGADO DIOGO CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 24175/MS)

ADVOGADO GISLAENE CARVALHO DE OLIVEIRA
CAETANO(OAB: 23428/MS)

RÉU T.O PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

RÉU MERCADO SOARES LTDA

RÉU SUPERMERCADO SOARES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON JOSE DIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada de que a notificação

enviada à reclamada, RÉU: MERCADO SOARES LTDA, T.O

PRESTADORA DE SERVICOS LTDA, SUPERMERCADO SOARES

LTDA, restou negativa, com dizeres de "mudou-se", razão pela qual

deverá informar o atual endereço da demandada, no prazo de 10

(dez) dias.

0024171-69.2024.5.24.0007

Destinatário: ANDERSON JOSE DIAS DOS SANTOS

Endereço desconhecido (Proc. Recte)

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

GILSON DO ESPIRITO SANTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0024071-51.2023.5.24.0007
REQUERENTES KHARYSLAINY FERNANDES DE

OLIVEIA

ADVOGADO LUCAS GIMENES RIBAS(OAB:
24968/MS)

REQUERENTES MARCIA SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS GIMENES RIBAS(OAB:
24968/MS)

REQUERENTES R. PRADO BATISTA RESTAURANTE
LTDA

REQUERENTES RENATO PRADO BATISTA

ADVOGADO Leandro Gregório dos Santos(OAB:
14213/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para manifestar sobre a

impugnação do reclamado aos seus cálculos apresentados, prazo

de 5 dias.

PJe n. 0024071-51.2023.5.24.0007

Destinatário: MARCIA SOUZA DOS SANTOS

Endereço desconhecido

Código de Rastreamento:

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

DALVA TELEXEIRA LEMES CARDOSO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº CumPrSe-0025437-62.2022.5.24.0007
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TELECOMUNICACOES DE MATO
GROSSO DO SUL - SINTTEL/MS

ADVOGADO MARIMEA DE SOUZA PACHER
BELLO(OAB: 6635/MS)

ADVOGADO JULIO CESAR FANAIA BELLO(OAB:
6522/MS)

REQUERIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

REQUERIDO BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RODRIGO DE FARIAS RUEDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
TELECOMUNICACOES DE MATO GROSSO DO SUL -
SINTTEL/MS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência da

petição da reclamada, devendo manifestar no prazo de 5 dias.

PJe n. 0025437-62.2022.5.24.0007

Dest inatár io:  SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

TELECOMUNICACOES DE MATO GROSSO DO SUL -

SINTTEL/MS

Endereço desconhecido

Código de Rastreamento:

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

DALVA TELEXEIRA LEMES CARDOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024294-67.2024.5.24.0007
AUTOR PEDRO VINICIUS VIEIRA ANTUNES

ADVOGADO SUZANA BARBOSA DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 76725/BA)

ADVOGADO ALANA DOS SANTOS MATOS(OAB:
76431/BA)

RÉU BRACELL BAHIA SPECIALTY
CELLULOSE S.A.

RÉU ALEXANDRE TADEU A. B. LEITE -
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO VINICIUS VIEIRA ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd6fd7a

proferida nos autos.

DECISÃO

EMENDA

Vistos.

No corpo da inicial o autor indicou link para provas digitais. A

preservação destas e a segurança para decisão correspondente

exigem que a juntada seja feita pela funcionalidade própria do PJe

"Acervo_Digital", que pode ser compreendida nos seguintes links:

https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/Acervo_Digital 

https://www.youtube.com/watch?v=WZko29dJ2IU

Concedo 10 dias para o autor trazer ao processo as mídias, pelo

Acervo_Digital, sob pena de poderem ser desconsideradas.

AUDIÊNCIA INICIAL COM OPÇÃO DE PARTICIPAÇÃO

TELEPRESENCIAL

A pretensão de tramitação em conformidade ao Juízo 100% Digital

sinaliza para a intenção de realização de audiência telepresencial

(exegese da Resolução CNJ 345/2020, art. 1º, §1º), sem prejuízo da

possibilidade de utilização de sala física do Poder Judiciário

(Resolução 345/CNJ, art. 5º, parágrafo único).

Embora possa haver oposição à implementação do juízo 100%

digital (no prazo de 5 dias, contados da primeira notificação -

Resolução CNJ 345/2020, art. 3º, §1º), essa circunstância, sem

outros elementos, não prejudica a manutenção da audiência inicial,

com a possibilidade de participação telepresencial (CLT, 765 e

CPC, 190).

Destarte, designo AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 26/04/2024 08:40

(horário de MS)e fixo que as partes e procuradores poderão

comparecer/participar:

a) de modo TELEPRESENCIAL, com o mesmo valor da

participação presencial, mediante acesso à sala eletrônica por meio

do link https://trt24-jus-br.zoom.us/my/trt24cgrvt7sala2 (ID 207

897 2648); ou

b) pessoal/fisicamente, na sala de audiências da 7ª Vara do

Trabalho de Campo Grande (Rua Jornalista Belizário Lima, nº 418,

1º andar, Vila Glória, Campo Grande/MS).

Eventuais dificuldades para o acesso remoto no dia e hora

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 512
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

designados deverão ser comunicadas, no ato, por contato pelo

telefone (67) 3316-1917 e/ou 3316-1977, com registro dos dados

pessoais, número do processo e de telefone celular para contato.

Notifique(m)-se a(s) ré(s), tanto para comparecer à AUDIÊNCIA

INICIAL, nos termos acima e sob as cominações da CLT, art. 844,

como para ciência de que:

i) eventual oposição ao juízo 100% digital será admitida apenas no

prazo de 5 dias, contados de sua notificação (Resolução CNJ

345/2020, 3º, § 1º);

ii) poderá se fazer representar por preposto (CLT, 843, § 1º);

iii) ressalvado o disposto na CLT, art. 800, caso não haja acordo

antes ou na própria audiência, seguir-se-á com a

recepção/ratificação de defesa e demais atos (CLT, 847 e

seguintes), com concessão de prazo para impugnação e

designação de instrução para outra data (CLT, 765 e 775, § 2º);

iv) a resposta (defesa e reconvenção) pode ser apresentada até a

audiência (CLT, 847), mas recomenda-se a juntada dela, inclusive

dos documentos, por protocolo no PJe, previamente à audiência

(48h antes), facultada a atribuição provisória de sigilo (Resolução

CSJT nº 185/2017, art. 22, § 1º e § 5º).

Intime-se a parte autora, especialmente para regularizar as

provas digitais; notifique(m)-se a(s) ré(s).

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    IZIDORO OLIVEIRA PANIAGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0024298-07.2024.5.24.0007
AUTOR LAURA FANIELLI QUIDA

DAMASCENO

ADVOGADO JOCINIR SIMONE NOGUEIRA
ROSA(OAB: 18755/MS)

RÉU JARDIM DOS ESTADOS DEPILACAO
A LASER LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA FANIELLI QUIDA DAMASCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a027d27

proferida nos autos.

DECISÃO

AUDIÊNCIA UNA - ESPECIFICAÇÕES

Vistos.

A pretensão de tramitação em conformidade ao Juízo 100% Digital

sinaliza para a intenção de realização de audiência telepresencial

(exegese da Resolução CNJ 345/2020, art. 1º, §1º), sem prejuízo da

possibilidade de utilização de sala física do Poder Judiciário

(Resolução 345/CNJ, art. 5º, parágrafo único).

Embora possa haver oposição à implementação do juízo 100%

digital (no prazo de 5 dias, contados da primeira notificação -

Resolução CNJ 345/2020, art. 3º, §1º), essa circunstância, sem

outros elementos, não prejudica a manutenção da audiência, com a

possibilidade de participação telepresencial (CLT, 765 e CPC, 190).

Destarte, designo AUDIÊNCIA UNA para o dia 25/04/2024 08:00

(horário de MS) e fixo que as partes e procuradores, bem como as

testemunhas, poderão comparecer/participar:

a) de modo TELEPRESENCIAL, com o mesmo valor da

participação presencial, mediante acesso à sala eletrônica por meio

do link https://trt24-jus-br.zoom.us/my/trt24cgrvt7sala2 (ID 207

897 2648); ou

b) pessoal/fisicamente, na sala de audiências da 7ª Vara do

Trabalho de Campo Grande (Rua Jornalista Belizário Lima, nº 418,

1º andar, Vila Glória, Campo Grande/MS).

Eventuais dificuldades para o acesso remoto no dia e hora

designados deverão ser comunicadas, no ato, por contato pelo

telefone (67) 3316-1917 e/ou 3316-1977, com registro dos dados

pessoais, número do processo e de telefone celular para contato.

Notifique(m)-se a(s) ré(s), para comparecer à AUDIÊNCIA UNA nos

termos acima e sob as cominações da CLT, art. 844, como para

ciência de que:

i) eventual oposição ao juízo 100% digital será admitida apenas no

prazo de 5 dias, contados de sua notificação (Resolução CNJ

345/2020, 3º, § 1º);

ii) poderá se fazer representar por preposto (CLT, 843, § 1º);

iii) ressalvado o disposto na CLT, art. 800, caso não haja acordo

antes ou na própria audiência, seguir-se-á com a

recepção/ratificação de defesa, impugnação e produção da prova

oral na mesma ocasião (audiência una);

iv) a resposta (defesa e reconvenção) pode ser apresentada até a

audiência (CLT, 847), mas recomenda-se a juntada dela, inclusive

dos documentos, por protocolo no PJe, previamente à audiência

(48h antes), facultada a atribuição provisória de sigilo (Resolução

CSJT nº 185/2017, art. 22, § 1º e § 5º).

Dê-se ciência à parte autora; notifique(m)-se a(s) ré(s), em ambos

os casos com destaque de que a audiência será UNA, cabendo

às próprias partes/advogados convidar as testemunhas (com

indicação de todos os dados para participação delas: data,

local/meio, horário etc), com prova nos autos acerca do convite até

o primeiro dia útil anterior à audiência, sob pena de só serem

ouvidas as testemunhas que se apresentarem (por

instrumentalidade, não haverá exigido AR como comprovante; basta
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demonstração, por qualquer meio hábil, de que a testemunha teve

ciência do convite).

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    IZIDORO OLIVEIRA PANIAGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0024774-79.2023.5.24.0007
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU CAIXA DE ASSISTENCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO LEONARDO MIGUEL BICHARA(OAB:
17634/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e88891

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO DE SENTENÇA PARCIAL

Face ao exposto, na ação 0024774-79.2023.5.24.0007 que

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHOmove em face de CAIXA

DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MATO

GROSSO DO SUL, ACOLHEM-SE EM PARTE os pedidos para,

com resolução de mérito (CPC, art. 487, I c/c CLT, art. 769):

a) postergar a definição da destinação dos valores para sentença

complementar, nos termos do item 1.2;

b) determinar que a ré cumpra as obrigações de (não)/fazer objetos

do item 03 da fundamentação, no prazo e penas lá fixadas, com

antecipação de tutela para o ponto;

c)  condenar a parte ré ao pagamento de indenização por dano

moral coletivo (item 04).

Tudo na forma da fundamentação, integrante deste dispositivo no

que concernente às soluções adotadas[4].

Sentença líquida (planilha anexa) quanto aos créditos

exigíveis,observados os critérios do item xxx. Por estar suspensa

a exigibilidade de pagamento dos honorários devidos pela

parte autora, os valores deles não integram os cálculos desta

decisão[5].

Custas, pela ré, sobre R$107.345,81 (cálculo anexo), no valor de

R$2.146,92 (CLT, 789, I).

Intimem-se, inclusive para que digam sobre interesse em pauta para

tentativa de conciliação (sem prejuízo do prazo recursal), caso em

que, sendo mútuo (a Secretaria o verificará), haverá inserção em

data próxima (CLT, art. 764, caput).

    IZIDORO OLIVEIRA PANIAGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024596-04.2021.5.24.0007
AUTOR FRANCISCA VENTURA ALVES

ADVOGADO ADEMIR CALONGA DA SILVA(OAB:
13168/MS)

RÉU FUNDACAO SERVICOS DE SAUDE
DE MATO GROSSO DO SUL-SAUDE-
MS

RÉU VYGA - PRESTADORA DE
SERVICOS DE CONSERVACAO E
ASSEIO LTDA

RÉU ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA VENTURA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Em cumprimento à determinação do MM. Juiz Titular, com fulcro no

art. 93, XIV, da CF e NCPC, art. 203, §4o, pela presente, fica Vossa

Senhoria INTIMADO(A) para ciência de correção de erro material

no nome do ente devedor no cabeçalho do ofício, sendo realizada a

devida correção.  Os valores e demais informações

permaneceram inal terados .

DESTINATÁRIO: FRANCISCA VENTURA ALVES

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

JOSE AURELIO GUTERREZ NUNES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0024249-97.2023.5.24.0007
AUTOR MARIZA APARECIDA NERI DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO DISCONZI
MARTINS(OAB: 12577/MS)

RÉU J. MOREIRA EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO MARIANA MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 22131/MS)

ADVOGADO ALGACIR DALLAGASSA(OAB:
693/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZA APARECIDA NERI DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para requerer o que

entender de direito em razão do trânsito em julgado da sentença,

prazo de 10 dias.

PJe n. 0024249-97.2023.5.24.0007

Destinatário: MARIZA APARECIDA NERI DE OLIVEIRA

Endereço desconhecido

Código de Rastreamento:

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

DALVA TELEXEIRA LEMES CARDOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0024346-97.2023.5.24.0007
REQUERENTE PRICILA CHRISTINE MILITAO

ADVOGADO TIAGO ALVES DA SILVA(OAB:
12482/MS)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE VIEIRA(OAB:
23986/MS)

PERITO JOSE NELSON MARIN FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRICILA CHRISTINE MILITAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência do

agravo de petição interposto pelo Banco e, querendo, manifeste-se

em 08 dias.

PJe n. 0024346-97.2023.5.24.0007

Destinatário: PRICILA CHRISTINE MILITAO

Endereço desconhecido

Código de Rastreamento:

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

DALVA TELEXEIRA LEMES CARDOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0024569-50.2023.5.24.0007
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE CAMPO GRANDE MS E REGIAO

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO Jose Rafael Gomes(OAB: 11040/MS)

ADVOGADO GISELLI QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 21697/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência do

agravo de petição interposto pelo autor e, querendo, manifeste-se

em 08 dias.

PJe n. 0024569-50.2023.5.24.0007

Destinatário: BANCO DO BRASIL SA

Endereço desconhecido

Código de Rastreamento:

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

DALVA TELEXEIRA LEMES CARDOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024358-14.2023.5.24.0007
AUTOR A.L.D.M.

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RÉU S.P.D.V.E.C.S.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO LEANDRO GONZALES(OAB:
224244/SP)

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 13043/MS)

RÉU B.S.(.S.

ADVOGADO LEANDRO GONZALES(OAB:
224244/SP)

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 13043/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

U.F.(.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.L.D.M.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3df9739.

Processo Nº ATSum-0024659-58.2023.5.24.0007
AUTOR CARLOS CESAR TAVARES SILVA

ADVOGADO LETICIA MEDEIROS MACHADO(OAB:
16384/MS)

ADVOGADO HELEN CRISTINA CABRAL
FERREIRA(OAB: 11782/MS)

RÉU GOLD PRIME CASA DE CARNE E
CONVENIENCIA LTDA

ADVOGADO OSVALDO OLIVEIRA GOMES(OAB:
24571/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLD PRIME CASA DE CARNE E CONVENIENCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Em cumprimento à determinação do MM. Juiz Titular, com fulcro no

art. 93, XIV, da CF e NCPC, art. 203, §4o, pela presente, fica Vossa

Senhoria INTIMADO(A) para, no prazo de 05 dias, comprovar a

anotação da CTPS Digital do Autor, sob pena de multa nos termos

da sentença de ID 71c85d5.

DESTINATÁRIO:  GOLD PRIME CASA DE CARNE E

CONVENIENCIA LTDA

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

MARCO ANTONIO TORRES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0025157-57.2023.5.24.0007
AUTOR JOAO PAULO GONZALES

ADVOGADO FABIO FERREIRA DE SOUZA(OAB:
8072/MS)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

PERITO LUIZ GUSTAVO DE QUEVEDO SANT
ANNA

PERITO PEDRO RODRIGUES SANCHES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO GONZALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência

do(a) reagendamento Data de Realização de Diligência Pericial) -

79b94a3 , nos autos em epígrafe:

"Atendendo nomeação nos autos supracitado, venho por meio

desta, informar a marcação da data e local da realização da perícia

técnica “in-loco”, que fica aprazada para o dia28/03/2024 às 08:00

horas e 00 minutos, com endereço sito à BR 060 Km 359,8, s/n,

margem direita, Zona Rural, Cep: 79064-000, na cidade de Campo

Grande, MS."

PJe n. 0025157-57.2023.5.24.0007

Destinatário: JOAO PAULO GONZALES

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

ROSANA MONACO NAVARRO CAVASSA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0025157-57.2023.5.24.0007
AUTOR JOAO PAULO GONZALES

ADVOGADO FABIO FERREIRA DE SOUZA(OAB:
8072/MS)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

PERITO LUIZ GUSTAVO DE QUEVEDO SANT
ANNA

PERITO PEDRO RODRIGUES SANCHES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência

do(a) reagendamento Data de Realização de Diligência Pericial) -

79b94a3 , nos autos em epígrafe:

"Atendendo nomeação nos autos supracitado, venho por meio

desta, informar a marcação da data e local da realização da perícia

técnica “in-loco”, que fica aprazada para o dia28/03/2024 às 08:00

horas e 00 minutos, com endereço sito à BR 060 Km 359,8, s/n,

margem direita, Zona Rural, Cep: 79064-000, na cidade de Campo

Grande, MS."

PJe n. 0025157-57.2023.5.24.0007

Destinatário: JBS S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

ROSANA MONACO NAVARRO CAVASSA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0024680-15.2015.5.24.0007
AUTOR ANGELICA MAFALDA SECO

ADVOGADO HENRIQUE MARTINS BARBOSA
NETO(OAB: 19374/MS)

ADVOGADO Kelly Luiza Ferreira do Valle(OAB:
13676/MS)

RÉU ARACA COMERCIO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO DOUGLAS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 14666/MS)

ADVOGADO LUCAS ORSI ABDUL AHAD(OAB:
15582/MS)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SILVEIRA
CORREA SILVA(OAB: 9029/MS)

ADVOGADO ODIVAN CESAR AROSSI(OAB:
9558/MS)

RÉU KAMILA CRISTINA MONTEIRO

ADVOGADO LUCAS ORSI ABDUL AHAD(OAB:
15582/MS)

ADVOGADO DOUGLAS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 14666/MS)

RÉU FABIANO AUGUSTO MONTEIRO

ADVOGADO LUCAS ORSI ABDUL AHAD(OAB:
15582/MS)

ADVOGADO DOUGLAS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 14666/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

LEILOEIRO CONCEICAO MARIA FIXER

ADVOGADO ANA CLAUDIA BLASCZYK(OAB:
23947/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARACA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência da

planilha do saldo da execução anexa aos autos, conforme petição

precedente.

Prazo de 5 dias.

PJe n. 0024680-15.2015.5.24.0007

Destinatário: ARACA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

Endereço desconhecido

Código de Rastreamento:

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

DALVA TELEXEIRA LEMES CARDOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATAlc-0024101-52.2024.5.24.0007
AUTOR ROSANGELA PEREIRA FREITAS

PEDROSO

RÉU HIDEO ARAKAKI

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIDEO ARAKAKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para comparecer a

esta Secretaria munido de documento de identificação e Certidão de

Óbito do falecido pai, para anotação da CTPS da autora.

PJe n. 0024101-52.2024.5.24.0007

Destinatário: HIDEO ARAKAKI

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

ROSANA MONACO NAVARRO CAVASSA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0025187-29.2022.5.24.0007
AUTOR FELIPE CESAR RODRIGUES

BARROS

ADVOGADO ANA MARIA ANDRE(OAB: 16106/MS)

RÉU AVANTE TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FABIO PINTO DE FIGUEIREDO(OAB:
16943-B/MS)

ADVOGADO RENATA GONCALVES
PIMENTEL(OAB: 11980/MS)

RÉU CARVALIMA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FABIO PINTO DE FIGUEIREDO(OAB:
16943-B/MS)

ADVOGADO Felipe Agrimpio Gonçalves(OAB:
14654/MS)

ADVOGADO HELOISA HELENA SAENZ
SURITA(OAB: 14658/MT)

RÉU LT CARGAS E DESCARGAS LTDA

ADVOGADO FABIO PINTO DE FIGUEIREDO(OAB:
16943-B/MS)

ADVOGADO RENATA GONCALVES
PIMENTEL(OAB: 11980/MS)

PERITO PEDRO RODRIGUES SANCHES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVANTE TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para, querendo,

apresentar contrarrazões ao recurso ordinário apresentado pela

parte contrária, no prazo legal.

Destinatário: AVANTE TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

ROSANA MONACO NAVARRO CAVASSA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0025187-29.2022.5.24.0007
AUTOR FELIPE CESAR RODRIGUES

BARROS

ADVOGADO ANA MARIA ANDRE(OAB: 16106/MS)

RÉU AVANTE TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FABIO PINTO DE FIGUEIREDO(OAB:
16943-B/MS)

ADVOGADO RENATA GONCALVES
PIMENTEL(OAB: 11980/MS)

RÉU CARVALIMA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FABIO PINTO DE FIGUEIREDO(OAB:
16943-B/MS)

ADVOGADO Felipe Agrimpio Gonçalves(OAB:
14654/MS)

ADVOGADO HELOISA HELENA SAENZ
SURITA(OAB: 14658/MT)

RÉU LT CARGAS E DESCARGAS LTDA

ADVOGADO FABIO PINTO DE FIGUEIREDO(OAB:
16943-B/MS)

ADVOGADO RENATA GONCALVES
PIMENTEL(OAB: 11980/MS)

PERITO PEDRO RODRIGUES SANCHES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LT CARGAS E DESCARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para, querendo,

apresentar contrarrazões ao recurso ordinário apresentado pela

parte contrária, no prazo legal.

Destinatário: LT CARGAS E DESCARGAS LTDA

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

ROSANA MONACO NAVARRO CAVASSA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0025187-29.2022.5.24.0007
AUTOR FELIPE CESAR RODRIGUES

BARROS

ADVOGADO ANA MARIA ANDRE(OAB: 16106/MS)

RÉU AVANTE TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FABIO PINTO DE FIGUEIREDO(OAB:
16943-B/MS)

ADVOGADO RENATA GONCALVES
PIMENTEL(OAB: 11980/MS)

RÉU CARVALIMA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FABIO PINTO DE FIGUEIREDO(OAB:
16943-B/MS)

ADVOGADO Felipe Agrimpio Gonçalves(OAB:
14654/MS)

ADVOGADO HELOISA HELENA SAENZ
SURITA(OAB: 14658/MT)

RÉU LT CARGAS E DESCARGAS LTDA

ADVOGADO FABIO PINTO DE FIGUEIREDO(OAB:
16943-B/MS)

ADVOGADO RENATA GONCALVES
PIMENTEL(OAB: 11980/MS)

PERITO PEDRO RODRIGUES SANCHES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARVALIMA TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para, querendo,

apresentar contrarrazões ao recurso ordinário apresentado pela

parte contrária, no prazo legal.

Destinatário: CARVALIMA TRANSPORTES LTDA

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

ROSANA MONACO NAVARRO CAVASSA

Servidor

Processo Nº ATSum-0024925-45.2023.5.24.0007
AUTOR LUANA GUIMARAES DA GAMA

ADVOGADO ELEILSON DE ARRUDA AZEVEDO
LEITE(OAB: 12555/MS)

ADVOGADO PRISCILA ERNESTO DE ARRUDA
AZEVEDO LEITE(OAB: 14796/MS)

RÉU OSESP COMERCIAL E
ADMINISTRADORA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 518
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO PAULO JOSE FERNANDES
JUNIOR(OAB: 215066/SP)

RÉU BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 13043/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA GUIMARAES DA GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para, querendo,

apresentar contrarrazões ao recurso ordinário ID 7395da4 e ID

b8e4728 apresentado pela parte contrária, no prazo legal.

Destinatário: LUANA GUIMARAES DA GAMA

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

ROSANA MONACO NAVARRO CAVASSA

Servidor

Processo Nº ATSum-0024925-45.2023.5.24.0007
AUTOR LUANA GUIMARAES DA GAMA

ADVOGADO ELEILSON DE ARRUDA AZEVEDO
LEITE(OAB: 12555/MS)

ADVOGADO PRISCILA ERNESTO DE ARRUDA
AZEVEDO LEITE(OAB: 14796/MS)

RÉU OSESP COMERCIAL E
ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO PAULO JOSE FERNANDES
JUNIOR(OAB: 215066/SP)

RÉU BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 13043/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSESP COMERCIAL E ADMINISTRADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para, querendo,

apresentar contrarrazões ao recurso ordinário de ID 7395da4 e ID

b8e4728 apresentado pela parte contrária, no prazo legal.

Destinatário: OSESP COMERCIAL E ADMINISTRADORA LTDA

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

ROSANA MONACO NAVARRO CAVASSA

Servidor

Processo Nº ATSum-0024925-45.2023.5.24.0007
AUTOR LUANA GUIMARAES DA GAMA

ADVOGADO ELEILSON DE ARRUDA AZEVEDO
LEITE(OAB: 12555/MS)

ADVOGADO PRISCILA ERNESTO DE ARRUDA
AZEVEDO LEITE(OAB: 14796/MS)

RÉU OSESP COMERCIAL E
ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO PAULO JOSE FERNANDES
JUNIOR(OAB: 215066/SP)

RÉU BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 13043/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO AGIBANK S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para, querendo,

apresentar contrarrazões ao recurso ordinário ID b8e4728

apresentado pela parte contrária, no prazo legal.

Destinatário: BANCO AGIBANK S.A

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

ROSANA MONACO NAVARRO CAVASSA

Servidor

Processo Nº ATSum-0024925-45.2023.5.24.0007
AUTOR LUANA GUIMARAES DA GAMA

ADVOGADO ELEILSON DE ARRUDA AZEVEDO
LEITE(OAB: 12555/MS)

ADVOGADO PRISCILA ERNESTO DE ARRUDA
AZEVEDO LEITE(OAB: 14796/MS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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RÉU OSESP COMERCIAL E
ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO PAULO JOSE FERNANDES
JUNIOR(OAB: 215066/SP)

RÉU BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 13043/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para, querendo,

apresentar contrarrazões ao recurso ordinário de ID 7395da4

apresentado pela parte contrária, no prazo legal.

Destinatário: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

ROSANA MONACO NAVARRO CAVASSA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0024887-33.2023.5.24.0007
AUTOR FABIO WELLITON FELICIDADE

VILALVA

ADVOGADO GISELLE MORGADO
SANCHES(OAB: 15506/MS)

RÉU JAGUAR TRANSPORTES URBANOS
LTDA

ADVOGADO RAPHAEL BARBOSA
MARQUES(OAB: 15431/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO WELLITON FELICIDADE VILALVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para, querendo,

apresentar contrarrazões ao recurso ordinário apresentado pela

parte contrária, no prazo legal.

Destinatário: FABIO WELLITON FELICIDADE VILALVA

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

ROSANA MONACO NAVARRO CAVASSA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0024887-33.2023.5.24.0007
AUTOR FABIO WELLITON FELICIDADE

VILALVA

ADVOGADO GISELLE MORGADO
SANCHES(OAB: 15506/MS)

RÉU JAGUAR TRANSPORTES URBANOS
LTDA

ADVOGADO RAPHAEL BARBOSA
MARQUES(OAB: 15431/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAGUAR TRANSPORTES URBANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para, querendo,

apresentar contrarrazões ao recurso ordinário apresentado pela

parte contrária, no prazo legal.

Destinatário: JAGUAR TRANSPORTES URBANOS LTDA

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

ROSANA MONACO NAVARRO CAVASSA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0024096-64.2023.5.24.0007
AUTOR NILTON CESAR PEREIRA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO ROBSON BENEDITO DANTAS
EMERENCIANO(OAB: 23571/MS)

ADVOGADO SILVANA RABELLO DE
ALMEIDA(OAB: 24480/MS)

RÉU ASSOCIACAO BENEFICENTE SANTA
CASA DE CAMPO GRANDE

ADVOGADO GLAUCIA REGINA PITERI(OAB:
4312/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON CESAR PEREIRA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para requerer o que

entender de direito em razão do trânsito em julgado da sentença,

prazo de 10 dias.

PJe n. 0024096-64.2023.5.24.0007

Destinatário: NILTON CESAR PEREIRA SILVA JUNIOR

Endereço desconhecido

Código de Rastreamento:

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

DALVA TELEXEIRA LEMES CARDOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024623-16.2023.5.24.0007
AUTOR MARIO CARVALHO MENDES

ADVOGADO LUIZ FELIPE VILLAGRA
AGUILERA(OAB: 18477/MS)

ADVOGADO FLAVIANA DA SILVA FREITAS(OAB:
23411/MS)

RÉU ITALO EMPREENDIMENTOS
ADMINISTRACAO DE OBRAS E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO THIAGO ANTONIO BORCHERT(OAB:
16686/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITALO EMPREENDIMENTOS ADMINISTRACAO DE OBRAS E
SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para comprovar nos

autos o pagamento das custas no importe de R$ 85,00 conforme

planilha atualizada if 10d1ecf prazo de 5 dias, pena de

prosseguimento da execução.

PJe n. 0024623-16.2023.5.24.0007

Destinatário: ITALO EMPREENDIMENTOS ADMINISTRACAO DE

OBRAS E SERVICOS EIRELI

Endereço desconhecido

Código de Rastreamento:

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

DALVA TELEXEIRA LEMES CARDOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024345-20.2020.5.24.0007
AUTOR DIRCE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO RENATA DE OLIVEIRA ISHI
NOBRE(OAB: 14525/MS)

RÉU CAIXA DE ASSISTENCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO LEONARDO MIGUEL BICHARA(OAB:
17634/MS)

ADVOGADO THIAGO SIENA DE BALARDI(OAB:
12982/MS)

ADVOGADO WANDER VASCONCELOS
GALVAO(OAB: 5684/MS)

PERITO CARLOS ALBERTO MACEDO DE
OLIVEIRA

PERITO LUIZ GUSTAVO DE QUEVEDO SANT
ANNA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCE PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 07ac897

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATO LUIZ MIYASATO DE FARIA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024345-20.2020.5.24.0007
AUTOR DIRCE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO RENATA DE OLIVEIRA ISHI
NOBRE(OAB: 14525/MS)

RÉU CAIXA DE ASSISTENCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO LEONARDO MIGUEL BICHARA(OAB:
17634/MS)

ADVOGADO THIAGO SIENA DE BALARDI(OAB:
12982/MS)

ADVOGADO WANDER VASCONCELOS
GALVAO(OAB: 5684/MS)

PERITO CARLOS ALBERTO MACEDO DE
OLIVEIRA

PERITO LUIZ GUSTAVO DE QUEVEDO SANT
ANNA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 07ac897

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATO LUIZ MIYASATO DE FARIA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024002-83.2023.5.24.0406
AUTOR VALBER PEREIRA REGINALDO

SILVA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO Francisco Jose Straforini da Silva

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALBER PEREIRA REGINALDO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef47dc0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,

Em razão da comprovação do pagamento integral do acordo e

comprovação do recolhimento do INSS, ARQUIVEM-SE os autos.

    RENATO LUIZ MIYASATO DE FARIA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024002-83.2023.5.24.0406
AUTOR VALBER PEREIRA REGINALDO

SILVA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO Francisco Jose Straforini da Silva

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef47dc0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,

Em razão da comprovação do pagamento integral do acordo e

comprovação do recolhimento do INSS, ARQUIVEM-SE os autos.

    RENATO LUIZ MIYASATO DE FARIA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0025131-93.2022.5.24.0007
AUTOR THAMIRES DE SOUZA NUNES

ADVOGADO ROBERTO MARTINS COSTA(OAB:
80397/SP)

RÉU LIGUE MOVEL S.A.

ADVOGADO ALAN VINICIUS MOLINA(OAB:
80332/PR)

ADVOGADO WALTER LUCAS IKEDA(OAB:
87709/PR)

ADVOGADO RENAN HIROMI FUNAI
RODRIGUES(OAB: 80333/PR)

RÉU CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - LIGUE MOVEL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 765bd07

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, diante da ausência de interesse e da manifesta

ilegitimidade da executada, NÃO CONHEÇO dos Embargos à

Execução apresentados.

Intimem-se.

Ante a comprovação de pagamento da dívida pela devedora

subsidiária, conforme expediente de ID 543df20, quite-se a

execução.

Fica a Exequente intimada para, no prazo de 05 dias, indicar conta

bancária para transferência do seu crédito.

Tudo cumprido, volvam-me conclusos para extinção da execução.
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    RENATO LUIZ MIYASATO DE FARIA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0025131-93.2022.5.24.0007
AUTOR THAMIRES DE SOUZA NUNES

ADVOGADO ROBERTO MARTINS COSTA(OAB:
80397/SP)

RÉU LIGUE MOVEL S.A.

ADVOGADO ALAN VINICIUS MOLINA(OAB:
80332/PR)

ADVOGADO WALTER LUCAS IKEDA(OAB:
87709/PR)

ADVOGADO RENAN HIROMI FUNAI
RODRIGUES(OAB: 80333/PR)

RÉU CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMIRES DE SOUZA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 765bd07

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, diante da ausência de interesse e da manifesta

ilegitimidade da executada, NÃO CONHEÇO dos Embargos à

Execução apresentados.

Intimem-se.

Ante a comprovação de pagamento da dívida pela devedora

subsidiária, conforme expediente de ID 543df20, quite-se a

execução.

Fica a Exequente intimada para, no prazo de 05 dias, indicar conta

bancária para transferência do seu crédito.

Tudo cumprido, volvam-me conclusos para extinção da execução.

    RENATO LUIZ MIYASATO DE FARIA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024054-78.2024.5.24.0007
AUTOR DOUGLAS SOUSA CIMATTI

ADVOGADO PATRICIA CANIZA RECHE(OAB:
26031/MS)

RÉU ADM DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RENATO RIMOLI MARTINS
RIBEIRO(OAB: 327142/SP)

RÉU FM2C SERVICOS DE MANUTENCAO
LTDA

ADVOGADO RITA MARIA FERRARI(OAB:
224039/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS SOUSA CIMATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b3a56a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Face ao exposto, na ação 0024054-78.2024.5.24.0007 que

DOUGLAS SOUSA CIMATTImove em face de FM2C SERVICOS

DE MANUTENCAO LTDAe de ADM DO BRASIL LTDA, conheço

dos embargos de declaração da ADM e, no mérito, rejeito-os.

Tudo na forma da fundamentação, integrante deste dispositivo

quanto às soluções adotadas.

Intimem-se.

    IZIDORO OLIVEIRA PANIAGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0024054-78.2024.5.24.0007
AUTOR DOUGLAS SOUSA CIMATTI

ADVOGADO PATRICIA CANIZA RECHE(OAB:
26031/MS)

RÉU ADM DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RENATO RIMOLI MARTINS
RIBEIRO(OAB: 327142/SP)

RÉU FM2C SERVICOS DE MANUTENCAO
LTDA

ADVOGADO RITA MARIA FERRARI(OAB:
224039/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADM DO BRASIL LTDA

  - FM2C SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b3a56a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Face ao exposto, na ação 0024054-78.2024.5.24.0007 que
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DOUGLAS SOUSA CIMATTImove em face de FM2C SERVICOS

DE MANUTENCAO LTDAe de ADM DO BRASIL LTDA, conheço

dos embargos de declaração da ADM e, no mérito, rejeito-os.

Tudo na forma da fundamentação, integrante deste dispositivo

quanto às soluções adotadas.

Intimem-se.

    IZIDORO OLIVEIRA PANIAGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000948-73.2013.5.24.0007
AUTOR JAIME SALES BIZERRA

ADVOGADO VIVIAN DE JOSILCO
OLEGARIO(OAB: 12643/MS)

ADVOGADO FABIO FREITAS CORREA(OAB:
9133/MS)

RÉU JOSE VICENTE DE OLIVEIRA

RÉU ENCONPLAN CONSTRUCOES LTDA
- EPP

ADVOGADO LUCIANA DE CASTRO RAMOS(OAB:
9225/MS)

RÉU VANIA CRISTINA DA SILVA DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENCONPLAN CONSTRUCOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 37128a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, inerte o exequente por mais de dois anos em

indicar meios efetivos para o prosseguimento da execução,

pronuncio a prescrição intercorrente com fulcro no art. 40, § 4º,

da Lei nº 6.830/80 e no art.11-A, da CLT, e extingo a execução,

nos termos do art. 924, V, do CPC/2015.

Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas de praxe

(BNDT, RENAJUD, CNIB e SERASA).

    RENATO LUIZ MIYASATO DE FARIA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000948-73.2013.5.24.0007
AUTOR JAIME SALES BIZERRA

ADVOGADO VIVIAN DE JOSILCO
OLEGARIO(OAB: 12643/MS)

ADVOGADO FABIO FREITAS CORREA(OAB:
9133/MS)

RÉU JOSE VICENTE DE OLIVEIRA

RÉU ENCONPLAN CONSTRUCOES LTDA
- EPP

ADVOGADO LUCIANA DE CASTRO RAMOS(OAB:
9225/MS)

RÉU VANIA CRISTINA DA SILVA DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME SALES BIZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 37128a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, inerte o exequente por mais de dois anos em

indicar meios efetivos para o prosseguimento da execução,

pronuncio a prescrição intercorrente com fulcro no art. 40, § 4º,

da Lei nº 6.830/80 e no art.11-A, da CLT, e extingo a execução,

nos termos do art. 924, V, do CPC/2015.

Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas de praxe

(BNDT, RENAJUD, CNIB e SERASA).

    RENATO LUIZ MIYASATO DE FARIA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0025124-67.2023.5.24.0007
AUTOR MARIA AILA MACEDO GONCALVES

ADVOGADO KARLA MENDES SILVA(OAB:
13691/MS)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO MESSIAS PEREIRA DOS SANTOS

PERITO CARLOS ALBERTO MACEDO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dba9deb

proferida nos autos.

DECISÃO

COMPLEMENTAÇÕES PERICIAIS e TRAMITAÇÃO
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SUBSEQUENTE

Vistos.

Determino aos peritos Messias Pereira dos Santos e Carlos

Alberto Macedo de Oliveira complementação de seus respectivos

laudos, respondendo aos questionamentos das partes até o dia

16.4.2024.

As partes são desde logo intimadas para falar sobre os

complementos até o dia 30.4.2024. Haja ou não novas

impugnações, seguir-se-á conforme parágrafo seguinte (sem

prejuízo, se caso, de reabertura posterior).

Para encerramento, razões finais (considerando todos os elementos

dos autos) e tentativa de conciliação, designo audiência para o dia

2.5.2024, às 8h00. Facilitando o acesso, poderão participar de

modo presencial ou telepresencial (zoom), neste caso pelo link:

https://trt24-jus-br.zoom.us/my/trt24cgrvt7sala2 (ID 207 897 2648).

A presença em audiência é facultativa.

Intimem-se as partes e os peritos e aguarde-se a audiência.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    IZIDORO OLIVEIRA PANIAGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0025124-67.2023.5.24.0007
AUTOR MARIA AILA MACEDO GONCALVES

ADVOGADO KARLA MENDES SILVA(OAB:
13691/MS)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO MESSIAS PEREIRA DOS SANTOS

PERITO CARLOS ALBERTO MACEDO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AILA MACEDO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dba9deb

proferida nos autos.

DECISÃO

COMPLEMENTAÇÕES PERICIAIS e TRAMITAÇÃO

SUBSEQUENTE

Vistos.

Determino aos peritos Messias Pereira dos Santos e Carlos

Alberto Macedo de Oliveira complementação de seus respectivos

laudos, respondendo aos questionamentos das partes até o dia

16.4.2024.

As partes são desde logo intimadas para falar sobre os

complementos até o dia 30.4.2024. Haja ou não novas

impugnações, seguir-se-á conforme parágrafo seguinte (sem

prejuízo, se caso, de reabertura posterior).

Para encerramento, razões finais (considerando todos os elementos

dos autos) e tentativa de conciliação, designo audiência para o dia

2.5.2024, às 8h00. Facilitando o acesso, poderão participar de

modo presencial ou telepresencial (zoom), neste caso pelo link:

https://trt24-jus-br.zoom.us/my/trt24cgrvt7sala2 (ID 207 897 2648).

A presença em audiência é facultativa.

Intimem-se as partes e os peritos e aguarde-se a audiência.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    IZIDORO OLIVEIRA PANIAGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0025141-06.2023.5.24.0007
AUTOR IVAIR RODRIGUES GUINDO

ADVOGADO ELIANE RITA POTRICH(OAB:
7777/MS)

ADVOGADO LILIAN DARC RAMOS
SAMPAIO(OAB: 18687/MS)

RÉU PIZZA DUARTE

ADVOGADO JOCIMAR TADIOTO(OAB: 14340/MS)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DE CRISTO(OAB:
17128/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIZZA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e73397

proferido nos autos.

Vistos.

Defere-se o pedido da reclamada de adiamento da audiência de

instrução processual marcada para o dia 20/03/2024, às 13 horas,

uma vez que justificado e comprovado nos autos (ID b291955 e ID

58fbbb2).

Redesigna-se referida audiência, na modalidade PRESENCIAL,

para o dia 29/05/2024, às 13 horas, mantidas as cominações e

orientações anteriores.

Intimem-se as partes.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    RENATO LUIZ MIYASATO DE FARIA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0025141-06.2023.5.24.0007
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AUTOR IVAIR RODRIGUES GUINDO

ADVOGADO ELIANE RITA POTRICH(OAB:
7777/MS)

ADVOGADO LILIAN DARC RAMOS
SAMPAIO(OAB: 18687/MS)

RÉU PIZZA DUARTE

ADVOGADO JOCIMAR TADIOTO(OAB: 14340/MS)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DE CRISTO(OAB:
17128/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAIR RODRIGUES GUINDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e73397

proferido nos autos.

Vistos.

Defere-se o pedido da reclamada de adiamento da audiência de

instrução processual marcada para o dia 20/03/2024, às 13 horas,

uma vez que justificado e comprovado nos autos (ID b291955 e ID

58fbbb2).

Redesigna-se referida audiência, na modalidade PRESENCIAL,

para o dia 29/05/2024, às 13 horas, mantidas as cominações e

orientações anteriores.

Intimem-se as partes.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    RENATO LUIZ MIYASATO DE FARIA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024168-17.2024.5.24.0007
AUTOR HERIK MARTINS CARDOSO

ADVOGADO BRUNO THIAGO KRIEGER(OAB:
37318/SC)

RÉU XARA MOTO 10 LTDA

ADVOGADO REINALDO DOS SANTOS
MONTEIRO(OAB: 18897/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERIK MARTINS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e0f2f4b

proferida nos autos.

Vistos.

1. Impugnação à defesa já oferecida.

2. Processo INCLUÍDO em pauta INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

(própria do Juízo 100% Digital) da 7ª Vara de Campo Grande do

dia 11/04/2024, às 10h MS (7ª Vara de Campo Grande), devendo

as partes comparecerem sob pena de confissão, acompanhadas de

suas testemunhas, sob pena de preclusão.

3.  para acesso/comparecimento à sala de audiências

telepresenciais os advogados, partes e testemunhas deverão clicar,

na data e horário acima designados, no seguinte link:

https://trt24-jus-br.zoom.us/my/trt24cgrvt7sala2 

(ID 207 897 2648)

4. Dificuldades de acesso no dia e hora designados deverão ser

comunicados, no ato, por contato pelo telefone (67) 3316-1977, com

registro dos dados pessoais, número do processo e de telefone

celular para contato;

5. Faculto à parte/advogado e/ou testemunha, no seu interesse,

participar a partir de sala física disponibilizada pelo Poder Judiciário,

se assim desejar, conforme Resolução 345/CNJ, art. 5º, parágrafo

único (a própria sala física de audiências da 7ª Vara de Campo

Grande estará disponível para este fim, independentemente de

solicitação).

6.As testemunhas deverão ser apresentadas, independentemente

de intimação judicial (com documento de identificação), sob pena de

preclusão, ressalvada a comprovação de não atendimento de

convite regularmente realizado pela parte/advogado (CLT, 825).

Cabe às partes juntar prova nos autos do respectivo convite até o

dia 10/04/2024 (não será exigido AR, basta demonstração, por

qualquer meio hábil, de que a testemunha foi cientificada do dia e

horário e forma de participação), sob pena de só serem ouvidas as

testemunhas que se apresentarem.

7. Forte na cooperação processual (CPC, 6º) e na

instrumentalidade, fixo que as partes serão consideradas

PESSOALMENTE intimadas, pela publicação dirigida aos

advogados, inclusive para fins de cominação de confissão (na

hipótese de ausência injustificada à instrução), ressalvada a

hipótese de comunicação, nos autos, pelo respectivo advogado, em

5 dias, de que não conseguiu cientificar seu cliente. Nesse caso, far

-se-á intimação pela Secretaria.

Intimem-se e aguarde-se a audiência.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    IZIDORO OLIVEIRA PANIAGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0024168-17.2024.5.24.0007
AUTOR HERIK MARTINS CARDOSO

ADVOGADO BRUNO THIAGO KRIEGER(OAB:
37318/SC)

RÉU XARA MOTO 10 LTDA
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ADVOGADO REINALDO DOS SANTOS
MONTEIRO(OAB: 18897/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - XARA MOTO 10 LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e0f2f4b

proferida nos autos.

Vistos.

1. Impugnação à defesa já oferecida.

2. Processo INCLUÍDO em pauta INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

(própria do Juízo 100% Digital) da 7ª Vara de Campo Grande do

dia 11/04/2024, às 10h MS (7ª Vara de Campo Grande), devendo

as partes comparecerem sob pena de confissão, acompanhadas de

suas testemunhas, sob pena de preclusão.

3.  para acesso/comparecimento à sala de audiências

telepresenciais os advogados, partes e testemunhas deverão clicar,

na data e horário acima designados, no seguinte link:

https://trt24-jus-br.zoom.us/my/trt24cgrvt7sala2 

(ID 207 897 2648)

4. Dificuldades de acesso no dia e hora designados deverão ser

comunicados, no ato, por contato pelo telefone (67) 3316-1977, com

registro dos dados pessoais, número do processo e de telefone

celular para contato;

5. Faculto à parte/advogado e/ou testemunha, no seu interesse,

participar a partir de sala física disponibilizada pelo Poder Judiciário,

se assim desejar, conforme Resolução 345/CNJ, art. 5º, parágrafo

único (a própria sala física de audiências da 7ª Vara de Campo

Grande estará disponível para este fim, independentemente de

solicitação).

6.As testemunhas deverão ser apresentadas, independentemente

de intimação judicial (com documento de identificação), sob pena de

preclusão, ressalvada a comprovação de não atendimento de

convite regularmente realizado pela parte/advogado (CLT, 825).

Cabe às partes juntar prova nos autos do respectivo convite até o

dia 10/04/2024 (não será exigido AR, basta demonstração, por

qualquer meio hábil, de que a testemunha foi cientificada do dia e

horário e forma de participação), sob pena de só serem ouvidas as

testemunhas que se apresentarem.

7. Forte na cooperação processual (CPC, 6º) e na

instrumentalidade, fixo que as partes serão consideradas

PESSOALMENTE intimadas, pela publicação dirigida aos

advogados, inclusive para fins de cominação de confissão (na

hipótese de ausência injustificada à instrução), ressalvada a

hipótese de comunicação, nos autos, pelo respectivo advogado, em

5 dias, de que não conseguiu cientificar seu cliente. Nesse caso, far

-se-á intimação pela Secretaria.

Intimem-se e aguarde-se a audiência.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    IZIDORO OLIVEIRA PANIAGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024134-42.2024.5.24.0007
AUTOR ISABELA RIBEIRO NEVES

ADVOGADO Edgar Martins Veloso(OAB: 13695/MS)

RÉU DÉBORAH RABELO VARGAS

RÉU RABELO COMERCIO DE ROUPAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELA RIBEIRO NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c75abe3

proferido nos autos.

DECISÃO

INCLUSÃO DE NOVOS RÉUS

Vistos (Id 75819cf - Aditamento).

Promova a Secretaria a inclusão dos novos réus (em litisconsórcio

com a ré original): DÉBORAH RABELO VARGAS, brasileira,

casada, empresária, CPF e RG desconhecidos, e ELIAS JUNIOR,

brasileiro, casado, empresário, CPF e RG desconhecidos, ambos

com endereço à Avenida Guaicurus, nº 4.541, CEP 79071-110.

O CPF dos réus será obtido no curso do processo.

AUDIÊNCIA INICIAL COM OPÇÃO DE PARTICIPAÇÃO

TELEPRESENCIAL

A pretensão de tramitação em conformidade ao Juízo 100% Digital

sinaliza para a intenção de realização de audiência telepresencial

(exegese da Resolução CNJ 345/2020, art. 1º, §1º), sem prejuízo da

possibilidade de utilização de sala física do Poder Judiciário

(Resolução 345/CNJ, art. 5º, parágrafo único).

Embora possa haver oposição à implementação do juízo 100%

digital (no prazo de 5 dias, contados da primeira notificação -
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Resolução CNJ 345/2020, art. 3º, §1º), essa circunstância, sem

outros elementos, não prejudica a manutenção da audiência inicial,

com a possibilidade de participação telepresencial (CLT, 765 e

CPC, 190).

Destarte, designo AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 24/04/2024 às

8:00 horas (horário de MS)e fixo que as partes e procuradores

poderão comparecer/participar:

a) de modo TELEPRESENCIAL, com o mesmo valor da

participação presencial, mediante acesso à sala eletrônica por meio

do link https://trt24-jus-br.zoom.us/my/trt24cgrvt7sala2 (ID 207

897 2648); ou

b) pessoal/fisicamente, na sala de audiências da 7ª Vara do

Trabalho de Campo Grande (Rua Jornalista Belizário Lima, nº 418,

1º andar, Vila Glória, Campo Grande/MS).

Eventuais dificuldades para o acesso remoto no dia e hora

designados deverão ser comunicadas, no ato, por contato pelo

telefone (67) 3316-1917 e/ou 3316-1977, com registro dos dados

pessoais, número do processo e de telefone celular para contato.

Notifique(m)-se as três reclamadas, tanto para comparecer à

AUDIÊNCIA INICIAL, nos termos acima e sob as cominações da

CLT, art. 844, como para ciência de que:

i) eventual oposição ao juízo 100% digital será admitida apenas no

prazo de 5 dias, contados de sua notificação (Resolução CNJ

345/2020, 3º, § 1º);

ii) poderá se fazer representar por preposto (CLT, 843, § 1º);

iii) ressalvado o disposto na CLT, art. 800, caso não haja acordo

antes ou na própria audiência, seguir-se-á com a

recepção/ratificação de defesa e demais atos (CLT, 847 e

seguintes), com concessão de prazo para impugnação e

designação de instrução para outra data (CLT, 765 e 775, § 2º);

iv) a resposta (defesa e reconvenção) pode ser apresentada até a

audiência (CLT, 847), mas recomenda-se a juntada dela, inclusive

dos documentos, por protocolo no PJe, previamente à audiência

(48h antes), facultada a atribuição provisória de sigilo (Resolução

CSJT nº 185/2017, art. 22, § 1º e § 5º).

Dê-se ciência à parte autora.

Altere a Secretaria o cadastro e notifiquem-se as três reclamadas

no endereço apontado para os réus pessoas naturais, POR

MANDADO ÚNICO, com determinação para que o Oficial de

Justiça, no mesmo ato, traga a qualificação dos réus pessoas

naturais, confirmando os nomes e apontando o CPF deles

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    IZIDORO OLIVEIRA PANIAGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0024206-29.2024.5.24.0007

CONSIGNANTE FUNCIONAL PRESTADORA DE
SERVICOS TECNICOS LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA IUNG DE LIMA(OAB:
9413/MS)

CONSIGNATÁRIO CELSO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO VERIDIANI COSTA DOS
SANTOS(OAB: 21631/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Em cumprimento à determinação do MM. Juiz Titular, com fulcro no

art. 93, XIV, da CF e NCPC, art. 203, §4o, pela presente, fica Vossa

Senhoria INTIMADO (A) para informar nos autos conta bancária

para liberação do FGTS. A conta deverá ser de titularidade do

beneficiário, com fulcro no art. 20, § 18, da Lei 8.306/90.

PJe n. 0024206-29.2024.5.24.0007

Destinatário: CELSO ALVES DE SOUZA

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

ROSANA MONACO NAVARRO CAVASSA

Servidor

Posto Avançado da Justiça do Trabalho de

Sidrolândia

Notificação

Processo Nº ATSum-0024261-49.2024.5.24.0081
AUTOR VERONICA RITA DE SOUZA

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

ADVOGADO ELOISIO MENDES DE ARAUJO(OAB:
8978/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA RITA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba94755

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Instada a reclamada a manifestar-se acerca da tramitação 100%

Juízo Digital, esta declinou acerca de tal tramitação (id b7fc009),

assim, determino a conversão para a tramitação usual, inclusive em

relação às audiências que serão presenciais.

Aguarde-se o preenchimento de pauta presencial e, após, intimem-

se as partes para a audiência de conciliação.

Nada mais.

SIDROLANDIA/MS, 18 de março de 2024.

    RENATO DE MORAES ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0024261-49.2024.5.24.0081
AUTOR VERONICA RITA DE SOUZA

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

ADVOGADO ELOISIO MENDES DE ARAUJO(OAB:
8978/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba94755

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Instada a reclamada a manifestar-se acerca da tramitação 100%

Juízo Digital, esta declinou acerca de tal tramitação (id b7fc009),

assim, determino a conversão para a tramitação usual, inclusive em

relação às audiências que serão presenciais.

Aguarde-se o preenchimento de pauta presencial e, após, intimem-

se as partes para a audiência de conciliação.

Nada mais.

SIDROLANDIA/MS, 18 de março de 2024.

    RENATO DE MORAES ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024281-40.2024.5.24.0081
AUTOR TAILA DARCI ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO ALAN CRISTIAN SCARDIN
PERIN(OAB: 23070/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAILA DARCI ALVES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7614101

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para informar se concorda com a desistência

da ação pleiteada pelo autor. Prazo de 5 dias.

Após, voltem conclusos.

SIDROLANDIA/MS, 18 de março de 2024.

    RENATO DE MORAES ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024281-40.2024.5.24.0081
AUTOR TAILA DARCI ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO ALAN CRISTIAN SCARDIN
PERIN(OAB: 23070/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7614101

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para informar se concorda com a desistência

da ação pleiteada pelo autor. Prazo de 5 dias.

Após, voltem conclusos.

SIDROLANDIA/MS, 18 de março de 2024.

    RENATO DE MORAES ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0025081-51.2023.5.24.0001
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AUTOR WANDERSON GOMES DA SILVA

ADVOGADO FELIPE BARBOSA DA SILVA(OAB:
15546/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO CLAUDINO ANTONIO CAMPOS
CASTRO

PERITO CLAUDIA LELIS GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fb1080

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Compulsando os autos, nota-se que a manifestação apresentada

pela reclamada id aae8e46 pertence a processo diverso.

Assim, determino à Secretaria a exclusão do referido documento.

SIDROLANDIA/MS, 18 de março de 2024.

    RENATO DE MORAES ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0025081-51.2023.5.24.0001
AUTOR WANDERSON GOMES DA SILVA

ADVOGADO FELIPE BARBOSA DA SILVA(OAB:
15546/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO CLAUDINO ANTONIO CAMPOS
CASTRO

PERITO CLAUDIA LELIS GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fb1080

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Compulsando os autos, nota-se que a manifestação apresentada

pela reclamada id aae8e46 pertence a processo diverso.

Assim, determino à Secretaria a exclusão do referido documento.

SIDROLANDIA/MS, 18 de março de 2024.

    RENATO DE MORAES ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024118-25.2023.5.24.0007
AUTOR GUILHERME FRAINER GONCALVES

ADVOGADO LAERCIO VENDRUSCOLO(OAB:
6550/MS)

RÉU RENTOKIL INITIAL DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RODRIGO SANCHES
KOLAREVIC(OAB: 247137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME FRAINER GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf29f06

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Tendo em vista a possibilidade de composição entre as partes,

conforme petição da parte reclamada (id 7c19674) e considerando a

exiguidade temporal para nova designação de audiência para

tentativa de conciliação, aguarde-se a audiência de encerramento

de instrução designada para o dia 20/03/2024 às 16:25, na qual

poderá haver homologação de possível acordo entre as partes

(Inciso IV do Artigo 125).

Intimem-se.

SIDROLANDIA/MS, 18 de março de 2024.

    RENATO DE MORAES ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024118-25.2023.5.24.0007
AUTOR GUILHERME FRAINER GONCALVES

ADVOGADO LAERCIO VENDRUSCOLO(OAB:
6550/MS)

RÉU RENTOKIL INITIAL DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RODRIGO SANCHES
KOLAREVIC(OAB: 247137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENTOKIL INITIAL DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf29f06

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Tendo em vista a possibilidade de composição entre as partes,

conforme petição da parte reclamada (id 7c19674) e considerando a

exiguidade temporal para nova designação de audiência para

tentativa de conciliação, aguarde-se a audiência de encerramento

de instrução designada para o dia 20/03/2024 às 16:25, na qual

poderá haver homologação de possível acordo entre as partes

(Inciso IV do Artigo 125).

Intimem-se.

SIDROLANDIA/MS, 18 de março de 2024.

    RENATO DE MORAES ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024414-19.2023.5.24.0081
AUTOR LUCIANA DE SOUZA ALENCAR

ADVOGADO MARCELO MARQUES
MIRANDA(OAB: 22222/MS)

ADVOGADO GEZER STROPPA MOREIRA(OAB:
15234/MS)

ADVOGADO ROBSON GODOY RIBEIRO(OAB:
16560/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO CLAUDINO ANTONIO CAMPOS
CASTRO

PERITO JULIANA SARAIVA MOREIRA

PERITO CARLOS ALBERTO MACEDO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DE SOUZA ALENCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8f437c

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Acolho os cálculos de liquidação elaborados pela perita

contadora, os quais passam a ser partes integrante da sentença

prolatada.

II. Diante da complexidade e qualidade do trabalho realizado pela

perita, fixo seus honorários, a cargo da ré, no valor de R$600,00,

atualizados até a data da publicação da presente decisão.

III. À vista dos cálculos de liquidação, determino a retificação do

valor da condenação e das custas que haviam sido lançadas no

sistema, a fim de constar, respectivamente, R$115.608,71 e

R$2.266,84.

IV. Retiro o sigilo da sentença e dos cálculos de liquidação neste

ato.

V. Intimem-se as partes para ciência da sentença, dos cálculos de

liquidação e do presente despacho.

VI. Intime-se a perita para ciência desta decisão.

VII. Intime-se a União.

SIDROLANDIA/MS, 18 de março de 2024.

    RENATO DE MORAES ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024414-19.2023.5.24.0081
AUTOR LUCIANA DE SOUZA ALENCAR

ADVOGADO MARCELO MARQUES
MIRANDA(OAB: 22222/MS)

ADVOGADO GEZER STROPPA MOREIRA(OAB:
15234/MS)

ADVOGADO ROBSON GODOY RIBEIRO(OAB:
16560/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO CLAUDINO ANTONIO CAMPOS
CASTRO

PERITO JULIANA SARAIVA MOREIRA

PERITO CARLOS ALBERTO MACEDO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8f437c

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Acolho os cálculos de liquidação elaborados pela perita

contadora, os quais passam a ser partes integrante da sentença

prolatada.

II. Diante da complexidade e qualidade do trabalho realizado pela

perita, fixo seus honorários, a cargo da ré, no valor de R$600,00,

atualizados até a data da publicação da presente decisão.

III. À vista dos cálculos de liquidação, determino a retificação do

valor da condenação e das custas que haviam sido lançadas no

sistema, a fim de constar, respectivamente, R$115.608,71 e

R$2.266,84.

IV. Retiro o sigilo da sentença e dos cálculos de liquidação neste

ato.

V. Intimem-se as partes para ciência da sentença, dos cálculos de
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liquidação e do presente despacho.

VI. Intime-se a perita para ciência desta decisão.

VII. Intime-se a União.

SIDROLANDIA/MS, 18 de março de 2024.

    RENATO DE MORAES ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024481-81.2023.5.24.0081
AUTOR GEIZIANE ACOSTA DUARTE

ADVOGADO MARCELO MARQUES
MIRANDA(OAB: 22222/MS)

ADVOGADO GEZER STROPPA MOREIRA(OAB:
15234/MS)

ADVOGADO ROBSON GODOY RIBEIRO(OAB:
16560/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO CLAUDIA LELIS GUEDES

PERITO JULIANA SARAIVA MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEIZIANE ACOSTA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 959d09d

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Acolho os cálculos de liquidação elaborados pela perita

contadora, os quais passam a ser partes integrante da sentença

prolatada.

II. Diante da complexidade e qualidade do trabalho realizado pela

perita, fixo seus honorários, a cargo da ré, no valor de R$600,00,

atualizados até a data da publicação da presente decisão.

III. À vista dos cálculos de liquidação, determino a retificação do

valor da condenação e das custas pela reclamada que haviam sido

lançadas no sistema, a fim de constar, respectivamente,

R$13.971,32 e R$273,95.

IV. Retiro o sigilo da sentença e dos cálculos de liquidação neste

ato.

V. Intimem-se as partes para ciência da sentença, dos cálculos de

liquidação e do presente despacho.

VI. Intime-se a perita para ciência desta decisão.

VII. Intime-se a União.

SIDROLANDIA/MS, 18 de março de 2024.

    RENATO DE MORAES ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024481-81.2023.5.24.0081
AUTOR GEIZIANE ACOSTA DUARTE

ADVOGADO MARCELO MARQUES
MIRANDA(OAB: 22222/MS)

ADVOGADO GEZER STROPPA MOREIRA(OAB:
15234/MS)

ADVOGADO ROBSON GODOY RIBEIRO(OAB:
16560/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO CLAUDIA LELIS GUEDES

PERITO JULIANA SARAIVA MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 959d09d

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Acolho os cálculos de liquidação elaborados pela perita

contadora, os quais passam a ser partes integrante da sentença

prolatada.

II. Diante da complexidade e qualidade do trabalho realizado pela

perita, fixo seus honorários, a cargo da ré, no valor de R$600,00,

atualizados até a data da publicação da presente decisão.

III. À vista dos cálculos de liquidação, determino a retificação do

valor da condenação e das custas pela reclamada que haviam sido

lançadas no sistema, a fim de constar, respectivamente,

R$13.971,32 e R$273,95.

IV. Retiro o sigilo da sentença e dos cálculos de liquidação neste

ato.

V. Intimem-se as partes para ciência da sentença, dos cálculos de

liquidação e do presente despacho.

VI. Intime-se a perita para ciência desta decisão.

VII. Intime-se a União.

SIDROLANDIA/MS, 18 de março de 2024.

    RENATO DE MORAES ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0024760-67.2023.5.24.0081
AUTOR JAILSON GRANDE DIONIZIO

ADVOGADO ITAMAR DE SOUZA SILVA(OAB:
26997/MS)

RÉU RIO PARDO BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO GLAUCO LUBACHESKI DE
AGUIAR(OAB: 9129/MS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON GRANDE DIONIZIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a358ae6

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Reporto-me às manifestações das partes; reclamada (id b8b35d1) e

reclamante (id 649bed4) ;

Considerando a ausência de apresentação de emenda à inicial pela

parte autora no prazo concedido (ata de audiência id 3c7d48f,

indefiro o pedido de diferenças salariais e reflexos pleiteados na

inicial.

No tocante à manifestação do reclamante, indefiro o pedido de

cancelamento da audiência de instrução, vez que necessária a

constatação que os elementos apresentados são suficientes para

formação da convicção comprobatória, bem como a devida análise

dos elementos fáticos controvertidos, o que serão analisados

durante a instrução processual.

Intimem-se e aguarde a audiência.

Nada mais.

SIDROLANDIA/MS, 18 de março de 2024.

    RENATO DE MORAES ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0024760-67.2023.5.24.0081
AUTOR JAILSON GRANDE DIONIZIO

ADVOGADO ITAMAR DE SOUZA SILVA(OAB:
26997/MS)

RÉU RIO PARDO BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO GLAUCO LUBACHESKI DE
AGUIAR(OAB: 9129/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO PARDO BIOENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a358ae6

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Reporto-me às manifestações das partes; reclamada (id b8b35d1) e

reclamante (id 649bed4) ;

Considerando a ausência de apresentação de emenda à inicial pela

parte autora no prazo concedido (ata de audiência id 3c7d48f,

indefiro o pedido de diferenças salariais e reflexos pleiteados na

inicial.

No tocante à manifestação do reclamante, indefiro o pedido de

cancelamento da audiência de instrução, vez que necessária a

constatação que os elementos apresentados são suficientes para

formação da convicção comprobatória, bem como a devida análise

dos elementos fáticos controvertidos, o que serão analisados

durante a instrução processual.

Intimem-se e aguarde a audiência.

Nada mais.

SIDROLANDIA/MS, 18 de março de 2024.

    RENATO DE MORAES ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0025232-11.2023.5.24.0003
AUTOR LUCIANE TORRACA CRISTALDO

ADVOGADO FABIO FERREIRA DE SOUZA(OAB:
8072/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE TORRACA CRISTALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79b4333

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Chamo o feito à ordem para que seja designada audiência de

instrução para o dia 12/06/2024 às 10h:40min, visto que fora

realizada em momento oportuno, audiência para tentativa de

conciliação conforme ata de audiência id 6ae1b03.

A parte reclamada deverá apresentar defesa e documentos até a

audiência de instrução, sob pena de revelia e confissão em relação

à matéria de fato alegada na petição inicial (CPC, arts. 335, 337 e

344).

Apresentada a contestação, fica desde já, autorizada a Secretaria a

realizar a intimação da parte autora (por meio de ato ordinatório)

para apresentar a réplica no prazo de 10 dias, (ressaltando que

nesta processual a parte autora deve se ater a impugnar os
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documentos, as preliminares ou prejudiciais de mérito alegadas pela

reclamada, sendo totalmente desnecessária a reprodução das

alegações expostas na petição inicial).

As partes deverão ingressar telepresencialmente na audiência por

meio do link: https://trt24-jus-br.zoom.us/my/gcocap, senha:

474930.

Intimem-se.

SIDROLANDIA/MS, 18 de março de 2024.

    RENATO DE MORAES ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0025232-11.2023.5.24.0003
AUTOR LUCIANE TORRACA CRISTALDO

ADVOGADO FABIO FERREIRA DE SOUZA(OAB:
8072/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79b4333

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Chamo o feito à ordem para que seja designada audiência de

instrução para o dia 12/06/2024 às 10h:40min, visto que fora

realizada em momento oportuno, audiência para tentativa de

conciliação conforme ata de audiência id 6ae1b03.

A parte reclamada deverá apresentar defesa e documentos até a

audiência de instrução, sob pena de revelia e confissão em relação

à matéria de fato alegada na petição inicial (CPC, arts. 335, 337 e

344).

Apresentada a contestação, fica desde já, autorizada a Secretaria a

realizar a intimação da parte autora (por meio de ato ordinatório)

para apresentar a réplica no prazo de 10 dias, (ressaltando que

nesta processual a parte autora deve se ater a impugnar os

documentos, as preliminares ou prejudiciais de mérito alegadas pela

reclamada, sendo totalmente desnecessária a reprodução das

alegações expostas na petição inicial).

As partes deverão ingressar telepresencialmente na audiência por

meio do link: https://trt24-jus-br.zoom.us/my/gcocap, senha:

474930.

Intimem-se.

SIDROLANDIA/MS, 18 de março de 2024.

    RENATO DE MORAES ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0025271-08.2023.5.24.0003
AUTOR JOABES VITORINO MARIO

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOABES VITORINO MARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfa733d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para informar se concorda com a desistência

da ação pleiteada pelo autor. Prazo de 5 dias.

Após, voltem conclusos.

SIDROLANDIA/MS, 18 de março de 2024.

    RENATO DE MORAES ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0025271-08.2023.5.24.0003
AUTOR JOABES VITORINO MARIO

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfa733d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para informar se concorda com a desistência

da ação pleiteada pelo autor. Prazo de 5 dias.
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Após, voltem conclusos.

SIDROLANDIA/MS, 18 de março de 2024.

    RENATO DE MORAES ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0025334-27.2023.5.24.0005
AUTOR CLAUDIO CEZAR TOSO

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1569820

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Instada a reclamada a manifestar-se acerca da tramitação 100%

Juízo Digital, esta declinou acerca de tal tramitação (id d5cd2c7) ,

assim, determino a conversão para a tramitação usual,

exclusivamente para que as intimações ocorram por meio de

publicação no Diário Oficial, ressaltando que as audiências serão

mantidas na modalidade presencial, mantidas as cominações

anteriores.

Nada mais.

SIDROLANDIA/MS, 18 de março de 2024.

    RENATO DE MORAES ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0025334-27.2023.5.24.0005
AUTOR CLAUDIO CEZAR TOSO

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO CEZAR TOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1569820

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Instada a reclamada a manifestar-se acerca da tramitação 100%

Juízo Digital, esta declinou acerca de tal tramitação (id d5cd2c7) ,

assim, determino a conversão para a tramitação usual,

exclusivamente para que as intimações ocorram por meio de

publicação no Diário Oficial, ressaltando que as audiências serão

mantidas na modalidade presencial, mantidas as cominações

anteriores.

Nada mais.

SIDROLANDIA/MS, 18 de março de 2024.

    RENATO DE MORAES ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0025380-19.2023.5.24.0004
AUTOR CRISTIAN AVALO BAZAN

ADVOGADO ALLEN RODRIGUES DE CASTRO DE
PAULA(OAB: 17376/MS)

RÉU UNIMED SEGURADORA S/A

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

ADVOGADO GAYA LEHN SCHNEIDER
PAULINO(OAB: 10766/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIAN AVALO BAZAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2deb7f2

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Considerando a interposição do Recurso Especial n° 1416349-

83.2023.8.12.0000/50001 pela reclamada, nos autos do Agravo de

Instrumento n.º 1416349- 83.2023.8.12.0000, em que se discute a

competência da Justiça Estadual para julgar o presente feito, bem

como a decisão que declinou a competência para a Justiça do

Trabalho;

Considerando outrossim, que o Recurso Especial foi encaminhado a

instância superior (Superior Tribunal de Justiça) em 21/02/2024,

conforme consulta juntada na manifestação id e89a828, determino

o sobrestamento do feito até ulterior deliberação por aquela

instância.

Intimem-se as partes.
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SIDROLANDIA/MS, 18 de março de 2024.

    RENATO DE MORAES ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0025380-19.2023.5.24.0004
AUTOR CRISTIAN AVALO BAZAN

ADVOGADO ALLEN RODRIGUES DE CASTRO DE
PAULA(OAB: 17376/MS)

RÉU UNIMED SEGURADORA S/A

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

ADVOGADO GAYA LEHN SCHNEIDER
PAULINO(OAB: 10766/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED SEGURADORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2deb7f2

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Considerando a interposição do Recurso Especial n° 1416349-

83.2023.8.12.0000/50001 pela reclamada, nos autos do Agravo de

Instrumento n.º 1416349- 83.2023.8.12.0000, em que se discute a

competência da Justiça Estadual para julgar o presente feito, bem

como a decisão que declinou a competência para a Justiça do

Trabalho;

Considerando outrossim, que o Recurso Especial foi encaminhado a

instância superior (Superior Tribunal de Justiça) em 21/02/2024,

conforme consulta juntada na manifestação id e89a828, determino

o sobrestamento do feito até ulterior deliberação por aquela

instância.

Intimem-se as partes.

SIDROLANDIA/MS, 18 de março de 2024.

    RENATO DE MORAES ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0024239-88.2024.5.24.0081
AUTOR LEONILDO SILVA DOLORES

ADVOGADO ALAN CRISTIAN SCARDIN
PERIN(OAB: 23070/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONILDO SILVA DOLORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e4026d

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Instada a reclamada a manifestar-se acerca da tramitação 100%

Juízo Digital, esta declinou acerca de tal tramitação (id 5e902bb),

assim, determino a conversão para a tramitação usual, sendo que

as audiências que serão mantidas na modalidade exclusivamente

presencial, mantidas as cominações anteriores.

Nada mais.

SIDROLANDIA/MS, 18 de março de 2024.

    RENATO DE MORAES ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0024239-88.2024.5.24.0081
AUTOR LEONILDO SILVA DOLORES

ADVOGADO ALAN CRISTIAN SCARDIN
PERIN(OAB: 23070/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e4026d

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Instada a reclamada a manifestar-se acerca da tramitação 100%

Juízo Digital, esta declinou acerca de tal tramitação (id 5e902bb),

assim, determino a conversão para a tramitação usual, sendo que

as audiências que serão mantidas na modalidade exclusivamente

presencial, mantidas as cominações anteriores.

Nada mais.

SIDROLANDIA/MS, 18 de março de 2024.

    RENATO DE MORAES ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0024217-73.2024.5.24.0002
AUTOR WESLLY DE SOUZA TIMOTEO
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ADVOGADO CAUE GILBERTHY ARRUDA DE
SIQUEIRA(OAB: 22906/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4224222

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Instada a reclamada a manifestar-se acerca da tramitação 100%

Juízo Digital, esta declinou acerca de tal tramitação (id 010b205),

assim, determino a conversão para a tramitação usual, inclusive

ressaltando que as audiências que serão mantidas na modalidade

exclusivamente presencial, mantidas as cominações anteriores.

Nada mais.

SIDROLANDIA/MS, 18 de março de 2024.

    RENATO DE MORAES ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0024217-73.2024.5.24.0002
AUTOR WESLLY DE SOUZA TIMOTEO

ADVOGADO CAUE GILBERTHY ARRUDA DE
SIQUEIRA(OAB: 22906/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLLY DE SOUZA TIMOTEO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4224222

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Instada a reclamada a manifestar-se acerca da tramitação 100%

Juízo Digital, esta declinou acerca de tal tramitação (id 010b205),

assim, determino a conversão para a tramitação usual, inclusive

ressaltando que as audiências que serão mantidas na modalidade

exclusivamente presencial, mantidas as cominações anteriores.

Nada mais.

SIDROLANDIA/MS, 18 de março de 2024.

    RENATO DE MORAES ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0024264-04.2024.5.24.0081
AUTOR MARCELINO TEIXEIRA ALVES

ADVOGADO ALAN CRISTIAN SCARDIN
PERIN(OAB: 23070/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELINO TEIXEIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3487bb

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Instada a reclamada a manifestar-se acerca da tramitação 100%

Juízo Digital, esta declinou acerca de tal tramitação (id 36a4ea4),

assim, determino a conversão para a tramitação usual, inclusive as

audiência que serão na modalidade exclusivamente presencial,

mantidas as cominações anteriores.

Nada mais.

SIDROLANDIA/MS, 18 de março de 2024.

    RENATO DE MORAES ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0024264-04.2024.5.24.0081
AUTOR MARCELINO TEIXEIRA ALVES

ADVOGADO ALAN CRISTIAN SCARDIN
PERIN(OAB: 23070/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3487bb

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Instada a reclamada a manifestar-se acerca da tramitação 100%

Juízo Digital, esta declinou acerca de tal tramitação (id 36a4ea4),

assim, determino a conversão para a tramitação usual, inclusive as

audiência que serão na modalidade exclusivamente presencial,

mantidas as cominações anteriores.

Nada mais.

SIDROLANDIA/MS, 18 de março de 2024.

    RENATO DE MORAES ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0024325-59.2024.5.24.0081
AUTOR MANOEL MESSIAS COSTA DOS

SANTOS

ADVOGADO ALAN CRISTIAN SCARDIN
PERIN(OAB: 23070/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL MESSIAS COSTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8d0cd1

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Instada a reclamada a manifestar-se acerca da tramitação 100%

Juízo Digital, esta declinou acerca de tal tramitação (id 18826d5),

assim, determino a conversão para a tramitação usual, inclusive as

audiências que serão mantidas na modalidade presencial, mantidas

as cominações anteriores.

Nada mais.

SIDROLANDIA/MS, 18 de março de 2024.

    RENATO DE MORAES ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0024325-59.2024.5.24.0081
AUTOR MANOEL MESSIAS COSTA DOS

SANTOS

ADVOGADO ALAN CRISTIAN SCARDIN
PERIN(OAB: 23070/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8d0cd1

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Instada a reclamada a manifestar-se acerca da tramitação 100%

Juízo Digital, esta declinou acerca de tal tramitação (id 18826d5),

assim, determino a conversão para a tramitação usual, inclusive as

audiências que serão mantidas na modalidade presencial, mantidas

as cominações anteriores.

Nada mais.

SIDROLANDIA/MS, 18 de março de 2024.

    RENATO DE MORAES ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0025236-48.2023.5.24.0003
AUTOR JOABES VITORINO MARIO

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOABES VITORINO MARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JOABES VITORINO MARIO.

Audiência: 18/06/2024 09:10 (horário de Mato Grosso do Sul).

Varas do Trabalho Itinerantes de Sidrolândia e Ribas do Rio Pardo -

contato: (67) 3316-1959.

INTIMAÇÃO (ATO ORDINATÓRIO - ART. 203, §4º CPC)

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada através de seu

advogado que, em razão da necessidade de reordenamento da

pauta, a audiência anteriormente agendada foi redesignada para a

data e horário acima descritos, devendo as partes comparecerem

telepresencialmente, através do l ink:  https:/ /trt24-jus-

br.zoom.us/my/gcocap, senha: 474930, mantidas as cominações

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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anteriores.

SIDROLANDIA/MS, 19 de março de 2024.

DIOGENES RAMIRES DE VEGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0025236-48.2023.5.24.0003
AUTOR JOABES VITORINO MARIO

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SEARA ALIMENTOS LTDA.

Audiência: 18/06/2024 09:10 (horário de Mato Grosso do Sul).

Varas do Trabalho Itinerantes de Sidrolândia e Ribas do Rio Pardo -

contato: (67) 3316-1959.

INTIMAÇÃO (ATO ORDINATÓRIO - ART. 203, §4º CPC)

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada através de seu

advogado que, em razão da necessidade de reordenamento da

pauta, a audiência anteriormente agendada foi redesignada para a

data e horário acima descritos, devendo as partes comparecerem

telepresencialmente, através do l ink:  https:/ /trt24-jus-

br.zoom.us/my/gcocap, senha: 474930, mantidas as cominações

anteriores.

SIDROLANDIA/MS, 19 de março de 2024.

DIOGENES RAMIRES DE VEGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0025271-08.2023.5.24.0003
AUTOR JOABES VITORINO MARIO

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOABES VITORINO MARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JOABES VITORINO MARIO.

Audiência: 18/06/2024 09:15 (horário de Mato Grosso do Sul).

Varas do Trabalho Itinerantes de Sidrolândia e Ribas do Rio Pardo -

contato: (67) 3316-1959.

INTIMAÇÃO (ATO ORDINATÓRIO - ART. 203, §4º CPC)

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada através de seu

advogado que, em razão da necessidade de reordenamento da

pauta, a audiência anteriormente agendada foi redesignada para a

data e horário acima descritos, devendo as partes comparecerem

telepresencialmente, através do l ink:  https:/ /trt24-jus-

br.zoom.us/my/gcocap, senha: 474930, mantidas as cominações

anteriores.

SIDROLANDIA/MS, 19 de março de 2024.

DIOGENES RAMIRES DE VEGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0025271-08.2023.5.24.0003
AUTOR JOABES VITORINO MARIO

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SEARA ALIMENTOS LTDA.

Audiência: 18/06/2024 09:15 (horário de Mato Grosso do Sul).

Varas do Trabalho Itinerantes de Sidrolândia e Ribas do Rio Pardo -

contato: (67) 3316-1959.

INTIMAÇÃO (ATO ORDINATÓRIO - ART. 203, §4º CPC)

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada através de seu

advogado que, em razão da necessidade de reordenamento da

pauta, a audiência anteriormente agendada foi redesignada para a

data e horário acima descritos, devendo as partes comparecerem

telepresencialmente, através do l ink:  https:/ /trt24-jus-

br.zoom.us/my/gcocap, senha: 474930, mantidas as cominações

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

anteriores.

SIDROLANDIA/MS, 19 de março de 2024.

DIOGENES RAMIRES DE VEGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0025347-35.2023.5.24.0002
AUTOR MARCYLAINE GIMENEZ LOPES

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCYLAINE GIMENEZ LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MARCYLAINE GIMENEZ LOPES.

Audiência: 18/06/2024 09:30 (horário de Mato Grosso do Sul).

Varas do Trabalho Itinerantes de Sidrolândia e Ribas do Rio Pardo -

contato: (67) 3316-1959.

INTIMAÇÃO (ATO ORDINATÓRIO - ART. 203, §4º CPC)

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada através de seu

advogado que, em razão da necessidade de reordenamento da

pauta, a audiência anteriormente agendada foi redesignada para a

data e horário acima descritos, devendo as partes comparecerem

telepresencialmente, através do l ink:  https:/ /trt24-jus-

br.zoom.us/my/gcocap, senha: 474930, mantidas as cominações

anteriores.

SIDROLANDIA/MS, 19 de março de 2024.

DIOGENES RAMIRES DE VEGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0025347-35.2023.5.24.0002
AUTOR MARCYLAINE GIMENEZ LOPES

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SEARA ALIMENTOS LTDA.

Audiência: 18/06/2024 09:30 (horário de Mato Grosso do Sul).

Varas do Trabalho Itinerantes de Sidrolândia e Ribas do Rio Pardo -

contato: (67) 3316-1959.

INTIMAÇÃO (ATO ORDINATÓRIO - ART. 203, §4º CPC)

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada através de seu

advogado que, em razão da necessidade de reordenamento da

pauta, a audiência anteriormente agendada foi redesignada para a

data e horário acima descritos, devendo as partes comparecerem

telepresencialmente, através do l ink:  https:/ /trt24-jus-

br.zoom.us/my/gcocap, senha: 474930, mantidas as cominações

anteriores.

SIDROLANDIA/MS, 19 de março de 2024.

DIOGENES RAMIRES DE VEGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0025233-90.2023.5.24.0004
AUTOR FRANCIELE KAROLINE DE SOUZA

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE KAROLINE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FRANCIELE KAROLINE DE SOUZA.

Audiência: 18/06/2024 09:45 (horário de Mato Grosso do Sul).

Varas do Trabalho Itinerantes de Sidrolândia e Ribas do Rio Pardo -

contato: (67) 3316-1959.

INTIMAÇÃO (ATO ORDINATÓRIO - ART. 203, §4º CPC)

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada através de seu

advogado que, em razão da necessidade de reordenamento da

pauta, a audiência anteriormente agendada foi redesignada para a

data e horário acima descritos, devendo as partes comparecerem

telepresencialmente, através do l ink:  https:/ /trt24-jus-

br.zoom.us/my/gcocap, senha: 474930, mantidas as cominações

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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anteriores.

SIDROLANDIA/MS, 19 de março de 2024.

DIOGENES RAMIRES DE VEGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0025233-90.2023.5.24.0004
AUTOR FRANCIELE KAROLINE DE SOUZA

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SEARA ALIMENTOS LTDA.

Audiência: 18/06/2024 09:45 (horário de Mato Grosso do Sul).

Varas do Trabalho Itinerantes de Sidrolândia e Ribas do Rio Pardo -

contato: (67) 3316-1959.

INTIMAÇÃO (ATO ORDINATÓRIO - ART. 203, §4º CPC)

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada através de seu

advogado que, em razão da necessidade de reordenamento da

pauta, a audiência anteriormente agendada foi redesignada para a

data e horário acima descritos, devendo as partes comparecerem

telepresencialmente, através do l ink:  https:/ /trt24-jus-

br.zoom.us/my/gcocap, senha: 474930, mantidas as cominações

anteriores.

SIDROLANDIA/MS, 19 de março de 2024.

DIOGENES RAMIRES DE VEGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024856-82.2023.5.24.0081
AUTOR REINALDO DIAS ESPINDOLA

ADVOGADO ALAN CRISTIAN SCARDIN
PERIN(OAB: 23070/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO DIAS ESPINDOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: REINALDO DIAS ESPINDOLA.

Audiência: 18/06/2024 10:00 (horário de Mato Grosso do Sul).

Varas do Trabalho Itinerantes de Sidrolândia e Ribas do Rio Pardo -

contato: (67) 3316-1959.

INTIMAÇÃO (ATO ORDINATÓRIO - ART. 203, §4º CPC)

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada através de seu

advogado que, em razão da necessidade de reordenamento da

pauta, a audiência anteriormente agendada foi redesignada para a

data e horário acima descritos, devendo as partes comparecerem

telepresencialmente, através do l ink:  https:/ /trt24-jus-

br.zoom.us/my/gcocap, senha: 474930, mantidas as cominações

anteriores.

SIDROLANDIA/MS, 19 de março de 2024.

DIOGENES RAMIRES DE VEGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024856-82.2023.5.24.0081
AUTOR REINALDO DIAS ESPINDOLA

ADVOGADO ALAN CRISTIAN SCARDIN
PERIN(OAB: 23070/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SEARA ALIMENTOS LTDA.

Audiência: 18/06/2024 10:00 (horário de Mato Grosso do Sul).

Varas do Trabalho Itinerantes de Sidrolândia e Ribas do Rio Pardo -

contato: (67) 3316-1959.

INTIMAÇÃO (ATO ORDINATÓRIO - ART. 203, §4º CPC)

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada através de seu

advogado que, em razão da necessidade de reordenamento da

pauta, a audiência anteriormente agendada foi redesignada para a

data e horário acima descritos, devendo as partes comparecerem

telepresencialmente, através do l ink:  https:/ /trt24-jus-

br.zoom.us/my/gcocap, senha: 474930, mantidas as cominações

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

anteriores.

SIDROLANDIA/MS, 19 de março de 2024.

DIOGENES RAMIRES DE VEGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024881-95.2023.5.24.0081
AUTOR ELENILDO SALVADOR ANTONIO

ADVOGADO ALAN CRISTIAN SCARDIN
PERIN(OAB: 23070/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENILDO SALVADOR ANTONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ELENILDO SALVADOR ANTONIO.

Audiência: 18/06/2024 10:15 (horário de Mato Grosso do Sul).

Varas do Trabalho Itinerantes de Sidrolândia e Ribas do Rio Pardo -

contato: (67) 3316-1959.

INTIMAÇÃO (ATO ORDINATÓRIO - ART. 203, §4º CPC)

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada através de seu

advogado que, em razão da necessidade de reordenamento da

pauta, a audiência anteriormente agendada foi redesignada para a

data e horário acima descritos, devendo as partes comparecerem

telepresencialmente, através do l ink:  https:/ /trt24-jus-

br.zoom.us/my/gcocap, senha: 474930, mantidas as cominações

anteriores.

SIDROLANDIA/MS, 19 de março de 2024.

DIOGENES RAMIRES DE VEGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024881-95.2023.5.24.0081
AUTOR ELENILDO SALVADOR ANTONIO

ADVOGADO ALAN CRISTIAN SCARDIN
PERIN(OAB: 23070/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SEARA ALIMENTOS LTDA.

Audiência: 18/06/2024 10:15 (horário de Mato Grosso do Sul).

Varas do Trabalho Itinerantes de Sidrolândia e Ribas do Rio Pardo -

contato: (67) 3316-1959.

INTIMAÇÃO (ATO ORDINATÓRIO - ART. 203, §4º CPC)

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada através de seu

advogado que, em razão da necessidade de reordenamento da

pauta, a audiência anteriormente agendada foi redesignada para a

data e horário acima descritos, devendo as partes comparecerem

telepresencialmente, através do l ink:  https:/ /trt24-jus-

br.zoom.us/my/gcocap, senha: 474930, mantidas as cominações

anteriores.

SIDROLANDIA/MS, 19 de março de 2024.

DIOGENES RAMIRES DE VEGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024892-27.2023.5.24.0081
AUTOR SILVIA GALEANO DA SILVA

ADVOGADO ALAN CRISTIAN SCARDIN
PERIN(OAB: 23070/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA GALEANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SILVIA GALEANO DA SILVA.

Audiência: 18/06/2024 10:30 (horário de Mato Grosso do Sul).

Varas do Trabalho Itinerantes de Sidrolândia e Ribas do Rio Pardo -

contato: (67) 3316-1959.

INTIMAÇÃO (ATO ORDINATÓRIO - ART. 203, §4º CPC)

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada através de seu

advogado que, em razão da necessidade de reordenamento da

pauta, a audiência anteriormente agendada foi redesignada para a

data e horário acima descritos, devendo as partes comparecerem

telepresencialmente, através do l ink:  https:/ /trt24-jus-

br.zoom.us/my/gcocap, senha: 474930, mantidas as cominações

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 542
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

anteriores.

SIDROLANDIA/MS, 19 de março de 2024.

DIOGENES RAMIRES DE VEGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024892-27.2023.5.24.0081
AUTOR SILVIA GALEANO DA SILVA

ADVOGADO ALAN CRISTIAN SCARDIN
PERIN(OAB: 23070/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SEARA ALIMENTOS LTDA.

Audiência: 18/06/2024 10:30 (horário de Mato Grosso do Sul).

Varas do Trabalho Itinerantes de Sidrolândia e Ribas do Rio Pardo -

contato: (67) 3316-1959.

INTIMAÇÃO (ATO ORDINATÓRIO - ART. 203, §4º CPC)

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada através de seu

advogado que, em razão da necessidade de reordenamento da

pauta, a audiência anteriormente agendada foi redesignada para a

data e horário acima descritos, devendo as partes comparecerem

telepresencialmente, através do l ink:  https:/ /trt24-jus-

br.zoom.us/my/gcocap, senha: 474930, mantidas as cominações

anteriores.

SIDROLANDIA/MS, 19 de março de 2024.

DIOGENES RAMIRES DE VEGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024890-57.2023.5.24.0081
AUTOR MARCAL DA SILVA PACHECO

ADVOGADO ALAN CRISTIAN SCARDIN
PERIN(OAB: 23070/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCAL DA SILVA PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MARCAL DA SILVA PACHECO.

Audiência: 18/06/2024 10:45 (horário de Mato Grosso do Sul).

Varas do Trabalho Itinerantes de Sidrolândia e Ribas do Rio Pardo -

contato: (67) 3316-1959.

INTIMAÇÃO (ATO ORDINATÓRIO - ART. 203, §4º CPC)

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada através de seu

advogado que, em razão da necessidade de reordenamento da

pauta, a audiência anteriormente agendada foi redesignada para a

data e horário acima descritos, devendo as partes comparecerem

telepresencialmente, através do l ink:  https:/ /trt24-jus-

br.zoom.us/my/gcocap, senha: 474930, mantidas as cominações

anteriores.

SIDROLANDIA/MS, 19 de março de 2024.

DIOGENES RAMIRES DE VEGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024890-57.2023.5.24.0081
AUTOR MARCAL DA SILVA PACHECO

ADVOGADO ALAN CRISTIAN SCARDIN
PERIN(OAB: 23070/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SEARA ALIMENTOS LTDA.

Audiência: 18/06/2024 10:45 (horário de Mato Grosso do Sul).

Varas do Trabalho Itinerantes de Sidrolândia e Ribas do Rio Pardo -

contato: (67) 3316-1959.

INTIMAÇÃO (ATO ORDINATÓRIO - ART. 203, §4º CPC)

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada através de seu

advogado que, em razão da necessidade de reordenamento da

pauta, a audiência anteriormente agendada foi redesignada para a

data e horário acima descritos, devendo as partes comparecerem

telepresencialmente, através do l ink:  https:/ /trt24-jus-

br.zoom.us/my/gcocap, senha: 474930, mantidas as cominações
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anteriores.

SIDROLANDIA/MS, 19 de março de 2024.

DIOGENES RAMIRES DE VEGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024901-86.2023.5.24.0081
AUTOR GEMIMA FACIRO FRANCISCO

ADVOGADO ALAN CRISTIAN SCARDIN
PERIN(OAB: 23070/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEMIMA FACIRO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: GEMIMA FACIRO FRANCISCO.

Audiência: 18/06/2024 11:00 (horário de Mato Grosso do Sul).

Varas do Trabalho Itinerantes de Sidrolândia e Ribas do Rio Pardo -

contato: (67) 3316-1959.

INTIMAÇÃO (ATO ORDINATÓRIO - ART. 203, §4º CPC)

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada através de seu

advogado que, em razão da necessidade de reordenamento da

pauta, a audiência anteriormente agendada foi redesignada para a

data e horário acima descritos, devendo as partes comparecerem

telepresencialmente, através do l ink:  https:/ /trt24-jus-

br.zoom.us/my/gcocap, senha: 474930, mantidas as cominações

anteriores.

SIDROLANDIA/MS, 19 de março de 2024.

DIOGENES RAMIRES DE VEGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024901-86.2023.5.24.0081
AUTOR GEMIMA FACIRO FRANCISCO

ADVOGADO ALAN CRISTIAN SCARDIN
PERIN(OAB: 23070/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SEARA ALIMENTOS LTDA.

Audiência: 18/06/2024 11:00 (horário de Mato Grosso do Sul).

Varas do Trabalho Itinerantes de Sidrolândia e Ribas do Rio Pardo -

contato: (67) 3316-1959.

INTIMAÇÃO (ATO ORDINATÓRIO - ART. 203, §4º CPC)

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada através de seu

advogado que, em razão da necessidade de reordenamento da

pauta, a audiência anteriormente agendada foi redesignada para a

data e horário acima descritos, devendo as partes comparecerem

telepresencialmente, através do l ink:  https:/ /trt24-jus-

br.zoom.us/my/gcocap, senha: 474930, mantidas as cominações

anteriores.

SIDROLANDIA/MS, 19 de março de 2024.

DIOGENES RAMIRES DE VEGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024902-71.2023.5.24.0081
AUTOR YSMAELITA FELIX BARRETO

ADVOGADO ALAN CRISTIAN SCARDIN
PERIN(OAB: 23070/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YSMAELITA FELIX BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: YSMAELITA FELIX BARRETO.

Audiência: 18/06/2024 11:15 (horário de Mato Grosso do Sul).

Varas do Trabalho Itinerantes de Sidrolândia e Ribas do Rio Pardo -

contato: (67) 3316-1959.

INTIMAÇÃO (ATO ORDINATÓRIO - ART. 203, §4º CPC)

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada através de seu

advogado que, em razão da necessidade de reordenamento da

pauta, a audiência anteriormente agendada foi redesignada para a

data e horário acima descritos, devendo as partes comparecerem

telepresencialmente, através do l ink:  https:/ /trt24-jus-

br.zoom.us/my/gcocap, senha: 474930, mantidas as cominações

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 544
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

anteriores.

SIDROLANDIA/MS, 19 de março de 2024.

DIOGENES RAMIRES DE VEGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024902-71.2023.5.24.0081
AUTOR YSMAELITA FELIX BARRETO

ADVOGADO ALAN CRISTIAN SCARDIN
PERIN(OAB: 23070/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SEARA ALIMENTOS LTDA.

Audiência: 18/06/2024 11:15 (horário de Mato Grosso do Sul).

Varas do Trabalho Itinerantes de Sidrolândia e Ribas do Rio Pardo -

contato: (67) 3316-1959.

INTIMAÇÃO (ATO ORDINATÓRIO - ART. 203, §4º CPC)

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada através de seu

advogado que, em razão da necessidade de reordenamento da

pauta, a audiência anteriormente agendada foi redesignada para a

data e horário acima descritos, devendo as partes comparecerem

telepresencialmente, através do l ink:  https:/ /trt24-jus-

br.zoom.us/my/gcocap, senha: 474930, mantidas as cominações

anteriores.

SIDROLANDIA/MS, 19 de março de 2024.

DIOGENES RAMIRES DE VEGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024934-76.2023.5.24.0081
AUTOR EDVALDO GALEANO DA SILVA

ADVOGADO ALAN CRISTIAN SCARDIN
PERIN(OAB: 23070/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO GALEANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: EDVALDO GALEANO DA SILVA.

Audiência: 18/06/2024 11:30 (horário de Mato Grosso do Sul).

Varas do Trabalho Itinerantes de Sidrolândia e Ribas do Rio Pardo -

contato: (67) 3316-1959.

INTIMAÇÃO (ATO ORDINATÓRIO - ART. 203, §4º CPC)

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada através de seu

advogado que, em razão da necessidade de reordenamento da

pauta, a audiência anteriormente agendada foi redesignada para a

data e horário acima descritos, devendo as partes comparecerem

telepresencialmente, através do l ink:  https:/ /trt24-jus-

br.zoom.us/my/gcocap, senha: 474930, mantidas as cominações

anteriores.

SIDROLANDIA/MS, 19 de março de 2024.

DIOGENES RAMIRES DE VEGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024934-76.2023.5.24.0081
AUTOR EDVALDO GALEANO DA SILVA

ADVOGADO ALAN CRISTIAN SCARDIN
PERIN(OAB: 23070/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SEARA ALIMENTOS LTDA.

Audiência: 18/06/2024 11:30 (horário de Mato Grosso do Sul).

Varas do Trabalho Itinerantes de Sidrolândia e Ribas do Rio Pardo -

contato: (67) 3316-1959.

INTIMAÇÃO (ATO ORDINATÓRIO - ART. 203, §4º CPC)

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada através de seu

advogado que, em razão da necessidade de reordenamento da

pauta, a audiência anteriormente agendada foi redesignada para a

data e horário acima descritos, devendo as partes comparecerem

telepresencialmente, através do l ink:  https:/ /trt24-jus-

br.zoom.us/my/gcocap, senha: 474930, mantidas as cominações
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anteriores.

SIDROLANDIA/MS, 19 de março de 2024.

DIOGENES RAMIRES DE VEGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024040-06.2024.5.24.0004
AUTOR ANTONIO ALVES FIGUEIREDO

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA
CONCEICAO(OAB: 312375/SP)

RÉU BALBINOS AGROINDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALVES FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - (art. 203,§4º do CPC) - APRESENTAÇÃO

DE ENDEREÇO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) responsável pela Vara do

Trabalho Itinerante de Sidrolândia, fica o(a) reclamante intimado,

na pessoa de seu procurador para,no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, indicar o correto endereço da reclamada, sob pena de

indeferimento da petição inicial, em razão da devolução da

notificação de Id 2d986e4 pelo motivo: "endereço insuficiente", a

fim de que a(o) referida(o) reclamada(o) seja notificada(o) da data,

hora e local da audiência em tempo hábil, sob pena de

indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do NCPC e da

Súmula n. 263 do C. TST.

Destinatário: ANTONIO ALVES FIGUEIREDO

Endereço desconhecido

SIDROLANDIA/MS, 19 de março de 2024.

ALLAN ONISHI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0025094-04.2023.5.24.0081
AUTOR MARIA IRENE CANUTO PEREIRA

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

ADVOGADO ELOISIO MENDES DE ARAUJO(OAB:
8978/MS)

RÉU BALBINOS AGROINDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IRENE CANUTO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - (art. 203,§4º do CPC) - APRESENTAÇÃO

DE ENDEREÇO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) responsável pela Vara do

Trabalho Itinerante de Sidrolândia, fica o(a) reclamante intimado,

na pessoa de seu procurador para,no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, indicar o correto endereço da reclamada, sob pena de

indeferimento da petição inicial, em razão da devolução da

notificação de Id be42b9c pelo motivo: "endereço insuficiente", a

fim de que a(o) referida(o) reclamada(o) seja notificada(o) da data,

hora e local da audiência em tempo hábil, sob pena de

indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do NCPC e da

Súmula n. 263 do C. TST.

Destinatário: MARIA IRENE CANUTO PEREIRA

Endereço desconhecido

SIDROLANDIA/MS, 19 de março de 2024.

ALLAN ONISHI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0025104-48.2023.5.24.0081
AUTOR LILIANE JARA DE MENEZES

RIBEIRO

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

ADVOGADO ELOISIO MENDES DE ARAUJO(OAB:
8978/MS)

RÉU BALBINOS AGROINDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE JARA DE MENEZES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - (art. 203,§4º do CPC) - APRESENTAÇÃO

DE ENDEREÇO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) responsável pela Vara do

Trabalho Itinerante de Sidrolândia, fica o(a) reclamante intimado,

na pessoa de seu procurador para,no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, indicar o correto endereço da reclamada, sob pena de

indeferimento da petição inicial, em razão da devolução da

notificação de Id 1db3557 pelo motivo: "endereço insuficiente", a
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fim de que a(o) referida(o) reclamada(o) seja notificada(o) da data,

hora e local da audiência em tempo hábil, sob pena de

indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do NCPC e da

Súmula n. 263 do C. TST.

Destinatário: LILIANE JARA DE MENEZES RIBEIRO

Endereço desconhecido

SIDROLANDIA/MS, 19 de março de 2024.

ALLAN ONISHI

Diretor de Secretaria

1ª Vara do Trabalho de Dourados

Notificação

Processo Nº ATOrd-0024898-20.2023.5.24.0021
AUTOR VINICIOS PARAGUASSU DIAS

ADVOGADO MARIA GABRIELA BIAZOTO(OAB:
22687/MS)

ADVOGADO BRUNA DO AMARAL CONRAD(OAB:
27386/MS)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
18406/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

 Nos termos do art. 93, XIV, da CF e art. 203, §4o, do CPC,

pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para comprovar o

pagamento das contr ibuições previdenciárias, conforme

determinação cont ida na ata de audiência,  dos autos

supramencionados, mantidas as cominações legais. Prazo de cinco

dias.

DESTINATÁRIO: BRF S.A.

DOURADOS/MS, 18 de março de 2024.

PATRICIA YIDA DE MATTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0025910-69.2023.5.24.0021
AUTOR MARINA ALMADA DENIS

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MIRANDA(OAB:
14809/MS)

RÉU NOVO FORMATO
PERSONALIZACOES LTDA - ME

ADVOGADO EVELINE DE JESUS CARDINAL(OAB:
14365/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVO FORMATO PERSONALIZACOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fd737d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O processamento da execução para a cobrança de custas

processuais arbitradas, inferiores a um mil reais, não oferece custo

benefício para o Estado, pois a promoção de diligências

necessárias para a cobrança executiva demandará ônus aos cofres

públicos, demande de pessoal (que é escasso), para a empreender

atividades judicantes, em prejuízo do andamento de um grandioso

passivo de ações trabalhistas, que estão em curso nesta Vara do

Trabalho.

Por tais fundamentos, dispenso a parte autora do pagamento das

custas.

Intimem-se as partes e arquivem-se os autos.

DOURADOS/MS, 18 de março de 2024.

    CARLOS ROBERTO CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0025910-69.2023.5.24.0021
AUTOR MARINA ALMADA DENIS

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MIRANDA(OAB:
14809/MS)

RÉU NOVO FORMATO
PERSONALIZACOES LTDA - ME

ADVOGADO EVELINE DE JESUS CARDINAL(OAB:
14365/MS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA ALMADA DENIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fd737d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O processamento da execução para a cobrança de custas

processuais arbitradas, inferiores a um mil reais, não oferece custo

benefício para o Estado, pois a promoção de diligências

necessárias para a cobrança executiva demandará ônus aos cofres

públicos, demande de pessoal (que é escasso), para a empreender

atividades judicantes, em prejuízo do andamento de um grandioso

passivo de ações trabalhistas, que estão em curso nesta Vara do

Trabalho.

Por tais fundamentos, dispenso a parte autora do pagamento das

custas.

Intimem-se as partes e arquivem-se os autos.

DOURADOS/MS, 18 de março de 2024.

    CARLOS ROBERTO CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0025918-46.2023.5.24.0021
AUTOR ADRIELLY CABRAL PEREIRA

ADVOGADO MARISTELA LINHARES MARQUES
WALZ(OAB: 5589/MS)

RÉU LUD BANHO E TOSA EIRELI - ME

ADVOGADO ERICK RODRIGUES TERRA(OAB:
12568/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUD BANHO E TOSA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6acd765

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O processamento da execução para a cobrança de custas

processuais arbitradas, inferiores a um mil reais, não oferece custo

benefício para o Estado, pois a promoção de diligências

necessárias para a cobrança executiva demandará ônus aos cofres

públicos, demande de pessoal (que é escasso), para a empreender

atividades judicantes, em prejuízo do andamento de um grandioso

passivo de ações trabalhistas, que estão em curso nesta Vara do

Trabalho.

Por tais fundamentos, dispenso a parte autora do pagamento das

custas.

Intimem-se as partes e arquivem-se os autos.

DOURADOS/MS, 18 de março de 2024.

    CARLOS ROBERTO CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0025918-46.2023.5.24.0021
AUTOR ADRIELLY CABRAL PEREIRA

ADVOGADO MARISTELA LINHARES MARQUES
WALZ(OAB: 5589/MS)

RÉU LUD BANHO E TOSA EIRELI - ME

ADVOGADO ERICK RODRIGUES TERRA(OAB:
12568/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELLY CABRAL PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6acd765

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O processamento da execução para a cobrança de custas

processuais arbitradas, inferiores a um mil reais, não oferece custo

benefício para o Estado, pois a promoção de diligências

necessárias para a cobrança executiva demandará ônus aos cofres

públicos, demande de pessoal (que é escasso), para a empreender

atividades judicantes, em prejuízo do andamento de um grandioso

passivo de ações trabalhistas, que estão em curso nesta Vara do

Trabalho.

Por tais fundamentos, dispenso a parte autora do pagamento das

custas.

Intimem-se as partes e arquivem-se os autos.

DOURADOS/MS, 18 de março de 2024.

    CARLOS ROBERTO CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024953-68.2023.5.24.0021
AUTOR LAURA RECHE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JADERSOM DEL COLLI(OAB:
27360/MS)
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RÉU RODRIGO FELIPE CARNEIRO
CAPETTA

ADVOGADO MUNDER HASSAN GEBARA(OAB:
5485/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA RECHE FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbb1532

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O processamento da execução para a cobrança de custas

processuais arbitradas, inferiores a um mil reais, não oferece custo

benefício para o Estado, pois a promoção de diligências

necessárias para a cobrança executiva demandará ônus aos cofres

públicos, demande de pessoal (que é escasso), para a empreender

atividades judicantes, em prejuízo do andamento de um grandioso

passivo de ações trabalhistas, que estão em curso nesta Vara do

Trabalho.

Por tais fundamentos, dispenso a parte autora do pagamento das

custas.

Intimem-se as partes e arquivem-se os autos.

DOURADOS/MS, 18 de março de 2024.

    CARLOS ROBERTO CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024953-68.2023.5.24.0021
AUTOR LAURA RECHE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JADERSOM DEL COLLI(OAB:
27360/MS)

RÉU RODRIGO FELIPE CARNEIRO
CAPETTA

ADVOGADO MUNDER HASSAN GEBARA(OAB:
5485/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO FELIPE CARNEIRO CAPETTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbb1532

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O processamento da execução para a cobrança de custas

processuais arbitradas, inferiores a um mil reais, não oferece custo

benefício para o Estado, pois a promoção de diligências

necessárias para a cobrança executiva demandará ônus aos cofres

públicos, demande de pessoal (que é escasso), para a empreender

atividades judicantes, em prejuízo do andamento de um grandioso

passivo de ações trabalhistas, que estão em curso nesta Vara do

Trabalho.

Por tais fundamentos, dispenso a parte autora do pagamento das

custas.

Intimem-se as partes e arquivem-se os autos.

DOURADOS/MS, 18 de março de 2024.

    CARLOS ROBERTO CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024097-41.2022.5.24.0021
AUTOR MAYRON SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRA MARTINS PEREIRA(OAB:
14014/MS)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO RAUL GRIGOLETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYRON SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab37f91

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Autos n. 24097-41/2022_1VT_Ddos

Unidade Jurisdicional
1ª Vara do Trabalho de

Dourados

Juiz do Trabalho Carlos Roberto Cunha

Natureza da lide Reclamação Trabalhista
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Reclamante MAYRON SOUZA OLIVEIRA

Reclamada SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Data do julgamento 18 de março de 2024

SENTENÇA

1. Relatório:

Esta ação trabalhista, entre as partes acima identificadas, tem por

objeto pedido de imputação de responsabilidade civil do

empregador por danos materiais e morais decorrentes de acidente

de trabalho, além de acessórios, nos termos de detalhada denúncia

lançada na petição inicial, acompanhada de documentos.

Em resposta, a empresa reclamada negou a ocorrência do

infortúnio, defendeu a fragilidade da prova documental acostada

pelo reclamante, a falta de correlação entre o diagnóstico de doença

ortopédica e eventual acidente ocorrido no ambiente de trabalho e,

no mais, insurgiu-se contra os valores perseguidos a título de danos

materiais e morais, como se apreende da contestação, também

apresentada com documentos.

A contestação e os documentos passaram pelo crivo do

contraditório, impugnados pelo reclamante, em reforço aos pontos

favoráveis à sua pretensão; a instrução processual foi levada a

termo após depoimento pessoal do reclamante, oitiva de

testemunha, juntada de dossiê previdenciário obtido mediante

requisição de informações ao INSS e produção de prova médico-

pericial, esgotadas as tentativas de conciliação.

A seguir, os autos foram endereçados conclusos, para a fase

decisória, que ora se efetiva; é o relatório.

2. Fundamentação:

2.1. Acidente de trabalho: queda durante a armazenagem de

frangos em câmara de congelamento. Piso escorregadio,

calçado inadequado e falta de limpeza preventiva prévia antes

da realização do serviço. Insegurança das condições de

trabalho. Responsabilidade civil do empregador pelos danos

materiais e morais:o acidente de trabalho – queda em serviço – e

as circunstâncias do ocorrido estão nitidamente definidas pelo

conjunto probatório.

Numa tarde de um dia de trabalho, após o descarregamento do

caminhão de mercadorias, o reclamante estava puxando um palete

formado sobre um macaco hidráulico conhecido por ‘jacaré’ para o

interior da câmara de congelamento de frangos, onde seriam

armazenados, quando escorregou na porta de entrada, caiu de

costas, o palete rodou em sua direção e ele, caído, para não ser

atropelado e “esmagado”, lançou os pés à frente, gritou para o

colega, que o socorreu (paralelo entre o depoimento pessoal e

prova testemunhal).

O acidente de trabalho foi narrado pelo reclamante em depoimento

pessoal e confirmado, em detalhes, pelas declarações da

testemunha:

“(...) o reclamante caiu dentro da câmara fria; o depoente

presenciou essa queda; no momento em que o reclamante caiu ele

e o reclamante estavam guardando as mercadorias na câmara de

congelados; havia uma câmara fria que guardava iogurte, calabresa

e outra câmara de congelados, que era guardado carne, frangos e

outros congelados; quando a porta da câmara de congelados é

aberta fica um acúmulo de gelo na porta e às vezes o macaco

jacaré trava na porta de entrada; o reclamante caiu para o lado de

dentro da câmara de congelados; o reclamante estava entrando

dentro da câmara de congelados e o macaco jacaré travou e então

o reclamante escorregou e caiu; o reclamante então parou o

macaco jacaré com os pés; o depoente deu um grito para o

reclamante para que ele colocasse os pés para segurar o macaco

jacaré quando ele estava caído; o depoente ajudou o reclamante

levantar; o acidente ocorreu no período da tarde; não havia pessoal

para fazer o serviço específico na câmara de congelados; o

reclamante estava usando uma botina tipo botina de pedreiro; o

operador de depósito usava uniforme e a botina” (Douglas Henrique

de Lima, testemunha, cf. ata de audiência, às fls 193, dos autos em

pdf).

Em harmonia, com acréscimo de informações, o “Relatório de

investigação para acidentes e incidentes” (RIAI) elaborado pelo

técnico de segurança do trabalho da empresa-reclamada, revela

que o acidente de trabalho ocorreu no dia 30 de janeiro de 2019, no

local denominado setor da câmara congelada, no período

vespertino, em torno de 14h10, e aponta as causas do acidente (cf.

relatório de investigação do acidente, às fls 203, dos autos em pdf).

O técnico de segurança do trabalho, subscritor do relatório de

investigação, reafirma o que foi apurado pela prova testemunhal,

apontado como fatores determinantes para a queda sofrida pelo

reclamante na porta de entrada da câmara de congelados: (a)

formação de gelo no piso; (b) gelo no piso; (c) piso escorregadio,

assim como indica a parte do corpo afetada pela queda: coluna

vertebral (cf. relatório de investigação do acidente, às fls 203, dos
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autos em pdf.

À toda evidência que o acidente de trabalho decorre de insegurança

das condições de trabalho, concorrência culposa do empregador,

falta de adoção de medidas preventivas inerentes às normas de

saúde, segurança e medicina do trabalho.

Em se tratando de setor de congelados, com piso suscetível de

formação de gelo na superfície, que o torna escorregadio, além de

dotar o piso de material antiderrapante, para evitar escorregões e

quedas dos trabalhadores que circulam durante a armazenagem

dos congelados, também é dever do empregador providenciar a

limpeza prévia, retirada da camada de gelo formada sobre a

superfície do piso, sem deixar acumular lâminas finas ou grossas de

gelo, antes da circulação dos trabalhadores (incidência do art. 173,

da CLT c/c art. 157, ambos da CLT).

Aliado a isso, a concorrência culposa do empregador é agravada

pela constatação do uso de botina de pedreiro durante os serviços

de armazenagem de frangos em setor de congelados, sem

comprovação de entrega desse calçado e respectiva troca

periódica, para serviços de circulação em piso que oferece potencial

risco a queda, enfim, não há comprovação de entrega de calçado

adequado ao risco, dotado de certificação de autenticidade, exigida

pelas normas de segurança do trabalho (art. 166, da CLT c/c Norma

Regulamentar – NR n. 6, itens 6.4.1 e 6.5.1, da Portaria n. 3.214/78,

do Ministério do Trabalho, que tem fundamento de validade no art.

200, da CLT).

Aresponsabilidade civil do empregador se firma, além da

concorrência culposa (culpa), no risco da atividade de circulação do

trabalhador em área de risco potencial a quedas, com piso

suscetível à formação de lâminas de gelo sobre a superfície,

umidade, capazes de tornar potencial e sempre presente a

possibilidade de escorregões e quedas durante os serviços de

armazenagem e retirada do setor de congelados, como rotina

habitual (teoria do risco).

Como se apreende do cadastro público do CNAE (Classificação

Nacional de Atividades Econômicas) constante do CNPJ da

empresa reclamada, o seu código de descrição é o 4711-3/01,

comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de

produtos alimentícios - hipermercados, considerada de risco grave

(grau 3), cf. consulta ao CNPJ da reclamada em

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_

Solicitacao.asp c/c anexo V do Decreto n. 3048/99, Regulamento da

Previdência Social.

A prestação de serviços de movimentação de cargas em ambiente

artificialmente frio, estando o trabalhador sujeito a pisar em chão

escorregadio, com acúmulo de gelo, sem limpeza prévia do local e

sem o uso de calçado antiderrapante, constitui situação de risco

para a ocorrência de acidente, como de fato ocorreu, e dele

decorrendo lesão incapacitante, daí emerge a responsabilidade

objetiva pela reparação de danos materiais e morais (parágrafo

único do art. 927, do Código Civil c/c decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal no âmbito do tema n. 932, de

repercussão geral).

Do acidente de trabalho resultou lesão na coluna vertebral do

reclamante, afastamento do serviço durante meses para tratamento

médico, cirurgia, culminando em comprovada perda definitiva da

capacidade laborativa.

O reclamante estava em pleno vigor da sua força de mão-de-obra,

pois contava com 28 (vinte e oito) anos de idade quando ocorreu o

acidente de trabalho e, em consequência da gravidade do fato,

passou a sentir dores intensas, dificuldades de movimentação,

precisou enfrentar cirurgia para implantação de hastes e parafusos

metálicos, sem a restauração da capacidade laborativa para os

serviços que até então exercia (cf. laudo pericial principal c/c laudo

pericial complementar).

O médico perito categorizou a lesão como “deslocamento acidental

de disco intervertebral lombar”, associável a queda acidental no

ambiente de trabalho, sobrevindo ao autor a necessidade de

tratamento cirúrgico e, mesmo após a cirurgia, mantém restrições

para o desempenho de atividades com esforço físico e sobrecarga

estática e dinâmica da coluna vertebral (cf. fls 238 e fls 306, dos

autos em pdf).

Sucede que o autor é trabalhador braçal, com baixa escolaridade, e

está inabilitado para ofício que demanda a força dos braços, não

sendo razoável cogitar que seja admitido para desempenho de

atribuições outras incompatíveis com sua qualificação profissional,

fadado às agruras da vida e relegado, quando muito, a serviços

periféricos informais, a exemplo de vendedor de loterias, ambulante

ou vigia, geralmente com baixa remuneração segundo as leis de

mercado.

O reclamante, em plena força jovem, aos 28 anos, quando ocorreu

o infortúnio, foi vitimado com a perda definitiva da capacidade

laborativa, e não mais serve para aproveitamento pleno pelo

sistema produtivo, pois a sua inserção no mercado de trabalho,

doravante, em futuros empregos, passa a sofrer restrições,

enquanto braçal defeituoso, com mínimas chances de vencer

concorrência a uma vaga de emprego com outros trabalhadores

braçais que tenham plena capacidade laboral.

Tais nuances não podem passar despercebidas pelo julgador, pois

a “indenização mede-se pela extensão do dano” (art. 944, do

Código Civil), e o arbitramento de pensão mensal em percentual

aleatório certamente traduziria valor menor que o prejuízo

experimentado pela vítima de acidente de trabalho, que perdeu por
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inteiro a capacidade laborativa para as funções para as quais está

habilitado segundo a sua qualificação profissional, em afronta ao

princípio da reparação integral do dano.

Nesse sentido, vêm a prumo atuais precedentes do Tribunal

Superior do Trabalho:

(...) RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/2017

ACIDENTE DE TRABALHO. PERDA DA CAPACIDADE

LABORATIVA PARA A FUNÇÃO ANTERIORMENTE EXERCIDA

NA RECLAMADA. INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL 1 - O art.

950 do Código Civil prevê que, " Se da ofensa resultar defeito pelo

qual o ofendido não possa exercer o seu ofício ou profissão, ou se

lhe diminua a capacidade de trabalho, a indenização, além das

despesas do tratamento e lucros cessantes até ao fim da

convalescença, incluirá pensão correspondente à importância do

trabalho para que se inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu ".

2 - Nesse sentido, a indenização por danos materiais é definida a

partir da elaboração de cálculos, que devem ter por base o

percentual de redução da capacidade de trabalho para o qual o

trabalhador se se inabilitou. 3 - Quando há redução da capacidade

de trabalho, o valor da pensão deverá ser proporcional à

depreciação auferida e o cálculo da indenização deve ser apurado

com base na incapacidade para o exercício de ofício ou profissão

anteriormente exercido pelo trabalhador, e não para o mercado de

trabalho em sentido amplo, devendo ser avaliada a situação pessoal

da vítima. 4 - A jurisprudência da SBDI-1 do TST é de que, em

regra, a pensão mensal deve ser equivalente a 100% da

remuneração quando há incapacidade total para as atividades

anteriormente exercidas e incapacidade parcial para o trabalho. 5 -

No caso dos autos, constata-se que o reclamante, embora tenha

ficado parcialmente incapacitado para o trabalho (redução de

capacidade de trabalho de 20%), ficou totalmente incapacitado para

a função antes exercida, o que dá direito a pensão mensal

equivalente a 100% da remuneração. 6- A propósito, o TRT fixou a

pensão mensal em 20% sobre o salário base do reclamante vigente

à época do acidente de trabalho (pensão mensal de R$ 261,80),

com atualização desde setembro de 2014, incluídas as parcelas

férias mais um terço constitucional, gratificação natalina e depósitos

de FGTS. A Corte Regional entendeu que o pensionamento é

devido até 75 anos de idade, considerando a expectativa de

sobrevida do reclamante à época do acidente. A parte não se

insurgiu contra esse limite etário para a percepção da pensão

mensal. 7- Nesses termos, impõe-se o provimento ao recurso de

revista para fixar a pensão mensal em 100% da remuneração do

empregado e manter os demais parâmetros de cálculos adotados

pelo TRT de origem. 8 - Recurso de revista de que se conhece e a

que se dá provimento...

(TST - RRAg-1811-78.2014.5.17.0010, 6ª Turma, Relatora Ministra

Katia Magalhaes Arruda, DEJT 01/03/2024 – sublinhados não

constam do original).

(...) INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL. PENSÃO MENSAL

VITALÍCIA. DOENÇA OCUPACIONAL. INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE PARA A FUNÇÃO DE CARTEIRO. Versa esta

controvérsia sobre o alcance das disposições contidas no artigo 950

do Código Civil, relativamente ao direito da parte lesada ao

recebimento de pensão em decorrência de redução total e

permanente de sua capacidade laboral. Segundo estabelece o

artigo 950 do atual Código Civil "Se da ofensa resultar defeito pelo

qual o ofendido não possa exercer o seu ofício ou profissão, ou se

lhe diminua a capacidade de trabalho, a indenização, além das

despesas do tratamento e lucros cessantes até ao fim da

convalescença, incluirá pensão correspondente à importância do

trabalho para que se inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu".

De acordo com os dados fáticos explicitados na decisão ora

recorrida, é incontroversa a incapacidade do reclamante para o

exercício da função de carteiro, fato que provocou a sua reabilitação

para função administrativa, com restrições quanto ao carregamento

de peso e à realização de esforços físicos. Diante desse quadro

fático, é inafastável a conclusão de que o reclamante, em razão da

doença ocupacional, ficou totalmente inabilitado para o trabalho que

exercia na reclamada antes do infortúnio . Como é sabido, a

finalidade da pensão mensal prevista no citado artigo 950 do Código

Civil de 2002 é a reparação dos danos materiais decorrentes da

perda ou da redução da capacidade laborativa. O objetivo, aqui, é

ressarcir a vítima do valor do trabalho para o qual deixou de estar

capacitada ou pela inabilitação que sofreu. Dessa forma, constada a

incapacidade total para o trabalho exercido à época do acidente de

trabalho, a indenização mensal deve corresponder à integralidade

da remuneração percebida pelo empregado na atividade, nos

termos consagrados na parte final do artigo 950 do Código Civil, a

fim de garantir a reparação integral pelo dano sofrido. Se o ato

danoso ocasionou a perda total e permanente da capacidade

laborativa do reclamante para o exercício da função de carteiro,

ainda que possa exercer outras atividades na reclamada distintas

daquela para a qual foi contratado, é devida indenização

correspondente à perda sofrida. Logo, a Corte regional, ao indeferir

a pensão mensal, violou os limites e parâmetros traçados no artigo

950 do Código Civil de 2002. Recurso de revista conhecido e

provido "

(TST - RR-Ag-101663-39.2016.5.01.0014, 3ª Turma, Relator

Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 16/02/2024 –
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sublinhados não constam do original).

Assim, considerando que a perda da capacidade laborativa é

definitiva, a indenização, sob a forma de pensão mensal, em

parcela única, é devida a partir do valor da remuneração paga em

janeiro/2019 (R$-1.185,00), multiplicada por tantos quantos forem

os meses até os 75 (setenta e cinco) anos de idade (limite temporal

do pedido), desde a data em que foi reconhecida a perda da

capacidade laborativa, 29.11.2022 (parágrafo único, do art. 950, do

Código Civil).

Sobre o valor resultante do cálculo em parcela única autoriza-se a

incidência de fator redutor (deságio) no percentual de 20%, ora

reputado razoável e proporcional a preservar a equivalência entre a

lesão e a reparação sem importar em enriquecimento indevido, em

consonância com o patamar fixado pela jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho (nesse sentido, confira-se: RRAg-102084-

49.2017.5.01.0481, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 30/06/2023).

A indenização estabelecida observa a dosimetria, proporcionalidade

entre o valor da indenização e o dano permanente, considerando,

ainda, a idade do trabalhador acidentado, que executa serviços

braçais, possui baixa escolaridade, está precocemente inabilitado

para a função que exercia e por certo encontrará dificuldades de

promoções funcionais ou reinserção no mercado de trabalho.

Há, também, danos morais a serem indenizados; o reclamante

enfrentou e enfrenta situações de dor física, sofrimento, angústia,

em razão do infortúnio e da perda definitiva da capacidade

laborativa, situação tal em que, por certo, experimentou fundada

apreensão, ansiedade, insegurança quanto ao seu futuro

profissional e aos meios de prover a subsistência própria e de sua

família.

A indenização por danos morais há de cumprir dupla finalidade:

fornecer uma compensação para a vítima, porque os estragos

causados no seu interior são insuscetíveis de conserto com o

dinheiro e, por outra via, inibir a prática perpetrada em desrespeito

físico e psíquico, contrário à segurança, à saúde e aos bons

costumes.

Diante do sofrimento físico e psíquico experimentados pelo

reclamante, em quadro que se desenrola desde a ocorrência do

infortúnio, cenário insuscetível de reversão ante a constatação de

perda permanente da capacidade laborativa, gerada em razão do

risco da atividade que se potencializou e culminou no acidente ante

a insegurança das condições de trabalho, sem desprezar o porte

econômico da empresa, é fixada, com razoabilidade, reparação de

danos morais no importe de R$-20.000,00 (reais).

Os danos materiais e morais têm natureza jurídica compensatória e

estão excluídos da incidência de contribuições previdenciárias e de

imposto de renda.

A atualização monetária incidirá a partir do ajuizamento da ação até

o efetivo pagamento, pelo índice do Sistema Especial de Liquidação

e de Custódia (SELIC), que já compreende os juros de mora

(súmula 439, do TST adequada à decisão do STF nas ADCs 58 e

59).

2.2. Gratuidade processual: a declaração de carência econômica

firmada pelo reclamante abre presunção de verossimilhança de

insuficiência de recursos para demandar na Justiça do Trabalho,

sem prejuízo da subsistência própria e familiar (incidência da

orientação jurisprudencial vertida da súmula 463, do TST).

Em termos assim, o reclamante faz jus aos benefícios da

assistência judiciária gratuita (art. 5º, inciso LXXIV, da CF).

2.3. Honorários médico-periciais: a empresa-reclamada,

sucumbente no objeto da prova médico pericial, responderá pelos

honorários médico-periciais, espécie do gênero de despesas

processuais; observado o tempo necessário e a qualidade do

trabalho desenvolvido, são fixados honorários profissionais em favor

do médico perito, Dr Raul Grigoletti, no valor de R$-2.500,00 (reais).

2.4. Honorários advocatícios: são devidos honorários

advocatícios, percentual de 15% sobre o valor da condenação, em

favor do advogado do reclamante, diante do êxito obtido na

pretensão (art. 791-A, da CLT).

A procedência dos pedidos, com mera adequação dos valores

fixados a título de danos morais, não induz em sucumbência do

autor, daí porque não há honorários advocatícios ao seu encargo

(súmula 326 do STJ).

3. Conclusão:

POSTO ISSO, acolhe-se a pretensão formulada por MAYRON

SOUZA OLIVEIRA em sede de ação trabalhista movida em

desfavor de SENDAS DISTRIBUIDORA S/A, condenando-a a pagar

àquele, no prazo de 8 (oito) dias, importância correspondente às

parcelas constantes da fundamentação, ora integrantes desta

decisão, para todos os efeitos legais.

Pagará, também, honorários advocatícios, percentual de 15% sobre

o valor da condenação, revertidos ao advogado do reclamante, nos

termos da fundamentação.

Responderá, ainda, pelos honorários fixados em favor do médico

perito, nos termos da fundamentação.

As parcelas, objeto da condenação, serão apuradas por simples

cálculos aritméticos, em fase preliminar, preparatória à execução

(art. 879, da CLT).

Juros e correção monetária, nos termos da fundamentação.

Custas processuais, R$-4.000,00 (reais), calculadas sobre R$-

200.000,00 (reais), valor provisório atribuído à condenação, às
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expensas da empresa-reclamada, a serem recolhidas no prazo

legal, sob pena de execução (art. 789, da CLT).

Após o trânsito em julgado, caso mantido o entendimento pela

concorrência culposa do empregador no acidente de trabalho, a

Secretaria da Vara do Trabalho deverá expedir ofício à Procuradoria

Federal com envio de cópia da sentença e acórdão, este se houver,

através de e-mail ao endereço pfms.regressivas@agu.gov.br, de

acordo com a Recomendação Conjunta GP.CGJT n. 2/2011, “a fim

de subsidiar eventual ajuizamento de Ação Regressiva, nos termos

do art. 120 da Lei nº 8.213/91”.

Intimem-se as partes, noticiando-lhes a publicação desta sentença.

    CARLOS ROBERTO CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024097-41.2022.5.24.0021
AUTOR MAYRON SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRA MARTINS PEREIRA(OAB:
14014/MS)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO RAUL GRIGOLETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab37f91

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Autos n. 24097-41/2022_1VT_Ddos

Unidade Jurisdicional
1ª Vara do Trabalho de

Dourados

Juiz do Trabalho Carlos Roberto Cunha

Natureza da lide Reclamação Trabalhista

Reclamante MAYRON SOUZA OLIVEIRA

Reclamada SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Data do julgamento 18 de março de 2024

SENTENÇA

1. Relatório:

Esta ação trabalhista, entre as partes acima identificadas, tem por

objeto pedido de imputação de responsabilidade civil do

empregador por danos materiais e morais decorrentes de acidente

de trabalho, além de acessórios, nos termos de detalhada denúncia

lançada na petição inicial, acompanhada de documentos.

Em resposta, a empresa reclamada negou a ocorrência do

infortúnio, defendeu a fragilidade da prova documental acostada

pelo reclamante, a falta de correlação entre o diagnóstico de doença

ortopédica e eventual acidente ocorrido no ambiente de trabalho e,

no mais, insurgiu-se contra os valores perseguidos a título de danos

materiais e morais, como se apreende da contestação, também

apresentada com documentos.

A contestação e os documentos passaram pelo crivo do

contraditório, impugnados pelo reclamante, em reforço aos pontos

favoráveis à sua pretensão; a instrução processual foi levada a

termo após depoimento pessoal do reclamante, oitiva de

testemunha, juntada de dossiê previdenciário obtido mediante

requisição de informações ao INSS e produção de prova médico-

pericial, esgotadas as tentativas de conciliação.

A seguir, os autos foram endereçados conclusos, para a fase

decisória, que ora se efetiva; é o relatório.

2. Fundamentação:

2.1. Acidente de trabalho: queda durante a armazenagem de

frangos em câmara de congelamento. Piso escorregadio,

calçado inadequado e falta de limpeza preventiva prévia antes

da realização do serviço. Insegurança das condições de

trabalho. Responsabilidade civil do empregador pelos danos

materiais e morais:o acidente de trabalho – queda em serviço – e

as circunstâncias do ocorrido estão nitidamente definidas pelo

conjunto probatório.

Numa tarde de um dia de trabalho, após o descarregamento do

caminhão de mercadorias, o reclamante estava puxando um palete

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 554
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

formado sobre um macaco hidráulico conhecido por ‘jacaré’ para o

interior da câmara de congelamento de frangos, onde seriam

armazenados, quando escorregou na porta de entrada, caiu de

costas, o palete rodou em sua direção e ele, caído, para não ser

atropelado e “esmagado”, lançou os pés à frente, gritou para o

colega, que o socorreu (paralelo entre o depoimento pessoal e

prova testemunhal).

O acidente de trabalho foi narrado pelo reclamante em depoimento

pessoal e confirmado, em detalhes, pelas declarações da

testemunha:

“(...) o reclamante caiu dentro da câmara fria; o depoente

presenciou essa queda; no momento em que o reclamante caiu ele

e o reclamante estavam guardando as mercadorias na câmara de

congelados; havia uma câmara fria que guardava iogurte, calabresa

e outra câmara de congelados, que era guardado carne, frangos e

outros congelados; quando a porta da câmara de congelados é

aberta fica um acúmulo de gelo na porta e às vezes o macaco

jacaré trava na porta de entrada; o reclamante caiu para o lado de

dentro da câmara de congelados; o reclamante estava entrando

dentro da câmara de congelados e o macaco jacaré travou e então

o reclamante escorregou e caiu; o reclamante então parou o

macaco jacaré com os pés; o depoente deu um grito para o

reclamante para que ele colocasse os pés para segurar o macaco

jacaré quando ele estava caído; o depoente ajudou o reclamante

levantar; o acidente ocorreu no período da tarde; não havia pessoal

para fazer o serviço específico na câmara de congelados; o

reclamante estava usando uma botina tipo botina de pedreiro; o

operador de depósito usava uniforme e a botina” (Douglas Henrique

de Lima, testemunha, cf. ata de audiência, às fls 193, dos autos em

pdf).

Em harmonia, com acréscimo de informações, o “Relatório de

investigação para acidentes e incidentes” (RIAI) elaborado pelo

técnico de segurança do trabalho da empresa-reclamada, revela

que o acidente de trabalho ocorreu no dia 30 de janeiro de 2019, no

local denominado setor da câmara congelada, no período

vespertino, em torno de 14h10, e aponta as causas do acidente (cf.

relatório de investigação do acidente, às fls 203, dos autos em pdf).

O técnico de segurança do trabalho, subscritor do relatório de

investigação, reafirma o que foi apurado pela prova testemunhal,

apontado como fatores determinantes para a queda sofrida pelo

reclamante na porta de entrada da câmara de congelados: (a)

formação de gelo no piso; (b) gelo no piso; (c) piso escorregadio,

assim como indica a parte do corpo afetada pela queda: coluna

vertebral (cf. relatório de investigação do acidente, às fls 203, dos

autos em pdf.

À toda evidência que o acidente de trabalho decorre de insegurança

das condições de trabalho, concorrência culposa do empregador,

falta de adoção de medidas preventivas inerentes às normas de

saúde, segurança e medicina do trabalho.

Em se tratando de setor de congelados, com piso suscetível de

formação de gelo na superfície, que o torna escorregadio, além de

dotar o piso de material antiderrapante, para evitar escorregões e

quedas dos trabalhadores que circulam durante a armazenagem

dos congelados, também é dever do empregador providenciar a

limpeza prévia, retirada da camada de gelo formada sobre a

superfície do piso, sem deixar acumular lâminas finas ou grossas de

gelo, antes da circulação dos trabalhadores (incidência do art. 173,

da CLT c/c art. 157, ambos da CLT).

Aliado a isso, a concorrência culposa do empregador é agravada

pela constatação do uso de botina de pedreiro durante os serviços

de armazenagem de frangos em setor de congelados, sem

comprovação de entrega desse calçado e respectiva troca

periódica, para serviços de circulação em piso que oferece potencial

risco a queda, enfim, não há comprovação de entrega de calçado

adequado ao risco, dotado de certificação de autenticidade, exigida

pelas normas de segurança do trabalho (art. 166, da CLT c/c Norma

Regulamentar – NR n. 6, itens 6.4.1 e 6.5.1, da Portaria n. 3.214/78,

do Ministério do Trabalho, que tem fundamento de validade no art.

200, da CLT).

Aresponsabilidade civil do empregador se firma, além da

concorrência culposa (culpa), no risco da atividade de circulação do

trabalhador em área de risco potencial a quedas, com piso

suscetível à formação de lâminas de gelo sobre a superfície,

umidade, capazes de tornar potencial e sempre presente a

possibilidade de escorregões e quedas durante os serviços de

armazenagem e retirada do setor de congelados, como rotina

habitual (teoria do risco).

Como se apreende do cadastro público do CNAE (Classificação

Nacional de Atividades Econômicas) constante do CNPJ da

empresa reclamada, o seu código de descrição é o 4711-3/01,

comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de

produtos alimentícios - hipermercados, considerada de risco grave

(grau 3), cf. consulta ao CNPJ da reclamada em

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_

Solicitacao.asp c/c anexo V do Decreto n. 3048/99, Regulamento da

Previdência Social.

A prestação de serviços de movimentação de cargas em ambiente

artificialmente frio, estando o trabalhador sujeito a pisar em chão

escorregadio, com acúmulo de gelo, sem limpeza prévia do local e

sem o uso de calçado antiderrapante, constitui situação de risco
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para a ocorrência de acidente, como de fato ocorreu, e dele

decorrendo lesão incapacitante, daí emerge a responsabilidade

objetiva pela reparação de danos materiais e morais (parágrafo

único do art. 927, do Código Civil c/c decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal no âmbito do tema n. 932, de

repercussão geral).

Do acidente de trabalho resultou lesão na coluna vertebral do

reclamante, afastamento do serviço durante meses para tratamento

médico, cirurgia, culminando em comprovada perda definitiva da

capacidade laborativa.

O reclamante estava em pleno vigor da sua força de mão-de-obra,

pois contava com 28 (vinte e oito) anos de idade quando ocorreu o

acidente de trabalho e, em consequência da gravidade do fato,

passou a sentir dores intensas, dificuldades de movimentação,

precisou enfrentar cirurgia para implantação de hastes e parafusos

metálicos, sem a restauração da capacidade laborativa para os

serviços que até então exercia (cf. laudo pericial principal c/c laudo

pericial complementar).

O médico perito categorizou a lesão como “deslocamento acidental

de disco intervertebral lombar”, associável a queda acidental no

ambiente de trabalho, sobrevindo ao autor a necessidade de

tratamento cirúrgico e, mesmo após a cirurgia, mantém restrições

para o desempenho de atividades com esforço físico e sobrecarga

estática e dinâmica da coluna vertebral (cf. fls 238 e fls 306, dos

autos em pdf).

Sucede que o autor é trabalhador braçal, com baixa escolaridade, e

está inabilitado para ofício que demanda a força dos braços, não

sendo razoável cogitar que seja admitido para desempenho de

atribuições outras incompatíveis com sua qualificação profissional,

fadado às agruras da vida e relegado, quando muito, a serviços

periféricos informais, a exemplo de vendedor de loterias, ambulante

ou vigia, geralmente com baixa remuneração segundo as leis de

mercado.

O reclamante, em plena força jovem, aos 28 anos, quando ocorreu

o infortúnio, foi vitimado com a perda definitiva da capacidade

laborativa, e não mais serve para aproveitamento pleno pelo

sistema produtivo, pois a sua inserção no mercado de trabalho,

doravante, em futuros empregos, passa a sofrer restrições,

enquanto braçal defeituoso, com mínimas chances de vencer

concorrência a uma vaga de emprego com outros trabalhadores

braçais que tenham plena capacidade laboral.

Tais nuances não podem passar despercebidas pelo julgador, pois

a “indenização mede-se pela extensão do dano” (art. 944, do

Código Civil), e o arbitramento de pensão mensal em percentual

aleatório certamente traduziria valor menor que o prejuízo

experimentado pela vítima de acidente de trabalho, que perdeu por

inteiro a capacidade laborativa para as funções para as quais está

habilitado segundo a sua qualificação profissional, em afronta ao

princípio da reparação integral do dano.

Nesse sentido, vêm a prumo atuais precedentes do Tribunal

Superior do Trabalho:

(...) RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/2017

ACIDENTE DE TRABALHO. PERDA DA CAPACIDADE

LABORATIVA PARA A FUNÇÃO ANTERIORMENTE EXERCIDA

NA RECLAMADA. INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL 1 - O art.

950 do Código Civil prevê que, " Se da ofensa resultar defeito pelo

qual o ofendido não possa exercer o seu ofício ou profissão, ou se

lhe diminua a capacidade de trabalho, a indenização, além das

despesas do tratamento e lucros cessantes até ao fim da

convalescença, incluirá pensão correspondente à importância do

trabalho para que se inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu ".

2 - Nesse sentido, a indenização por danos materiais é definida a

partir da elaboração de cálculos, que devem ter por base o

percentual de redução da capacidade de trabalho para o qual o

trabalhador se se inabilitou. 3 - Quando há redução da capacidade

de trabalho, o valor da pensão deverá ser proporcional à

depreciação auferida e o cálculo da indenização deve ser apurado

com base na incapacidade para o exercício de ofício ou profissão

anteriormente exercido pelo trabalhador, e não para o mercado de

trabalho em sentido amplo, devendo ser avaliada a situação pessoal

da vítima. 4 - A jurisprudência da SBDI-1 do TST é de que, em

regra, a pensão mensal deve ser equivalente a 100% da

remuneração quando há incapacidade total para as atividades

anteriormente exercidas e incapacidade parcial para o trabalho. 5 -

No caso dos autos, constata-se que o reclamante, embora tenha

ficado parcialmente incapacitado para o trabalho (redução de

capacidade de trabalho de 20%), ficou totalmente incapacitado para

a função antes exercida, o que dá direito a pensão mensal

equivalente a 100% da remuneração. 6- A propósito, o TRT fixou a

pensão mensal em 20% sobre o salário base do reclamante vigente

à época do acidente de trabalho (pensão mensal de R$ 261,80),

com atualização desde setembro de 2014, incluídas as parcelas

férias mais um terço constitucional, gratificação natalina e depósitos

de FGTS. A Corte Regional entendeu que o pensionamento é

devido até 75 anos de idade, considerando a expectativa de

sobrevida do reclamante à época do acidente. A parte não se

insurgiu contra esse limite etário para a percepção da pensão

mensal. 7- Nesses termos, impõe-se o provimento ao recurso de

revista para fixar a pensão mensal em 100% da remuneração do

empregado e manter os demais parâmetros de cálculos adotados

pelo TRT de origem. 8 - Recurso de revista de que se conhece e a
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que se dá provimento...

(TST - RRAg-1811-78.2014.5.17.0010, 6ª Turma, Relatora Ministra

Katia Magalhaes Arruda, DEJT 01/03/2024 – sublinhados não

constam do original).

(...) INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL. PENSÃO MENSAL

VITALÍCIA. DOENÇA OCUPACIONAL. INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE PARA A FUNÇÃO DE CARTEIRO. Versa esta

controvérsia sobre o alcance das disposições contidas no artigo 950

do Código Civil, relativamente ao direito da parte lesada ao

recebimento de pensão em decorrência de redução total e

permanente de sua capacidade laboral. Segundo estabelece o

artigo 950 do atual Código Civil "Se da ofensa resultar defeito pelo

qual o ofendido não possa exercer o seu ofício ou profissão, ou se

lhe diminua a capacidade de trabalho, a indenização, além das

despesas do tratamento e lucros cessantes até ao fim da

convalescença, incluirá pensão correspondente à importância do

trabalho para que se inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu".

De acordo com os dados fáticos explicitados na decisão ora

recorrida, é incontroversa a incapacidade do reclamante para o

exercício da função de carteiro, fato que provocou a sua reabilitação

para função administrativa, com restrições quanto ao carregamento

de peso e à realização de esforços físicos. Diante desse quadro

fático, é inafastável a conclusão de que o reclamante, em razão da

doença ocupacional, ficou totalmente inabilitado para o trabalho que

exercia na reclamada antes do infortúnio . Como é sabido, a

finalidade da pensão mensal prevista no citado artigo 950 do Código

Civil de 2002 é a reparação dos danos materiais decorrentes da

perda ou da redução da capacidade laborativa. O objetivo, aqui, é

ressarcir a vítima do valor do trabalho para o qual deixou de estar

capacitada ou pela inabilitação que sofreu. Dessa forma, constada a

incapacidade total para o trabalho exercido à época do acidente de

trabalho, a indenização mensal deve corresponder à integralidade

da remuneração percebida pelo empregado na atividade, nos

termos consagrados na parte final do artigo 950 do Código Civil, a

fim de garantir a reparação integral pelo dano sofrido. Se o ato

danoso ocasionou a perda total e permanente da capacidade

laborativa do reclamante para o exercício da função de carteiro,

ainda que possa exercer outras atividades na reclamada distintas

daquela para a qual foi contratado, é devida indenização

correspondente à perda sofrida. Logo, a Corte regional, ao indeferir

a pensão mensal, violou os limites e parâmetros traçados no artigo

950 do Código Civil de 2002. Recurso de revista conhecido e

provido "

(TST - RR-Ag-101663-39.2016.5.01.0014, 3ª Turma, Relator

Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 16/02/2024 –

sublinhados não constam do original).

Assim, considerando que a perda da capacidade laborativa é

definitiva, a indenização, sob a forma de pensão mensal, em

parcela única, é devida a partir do valor da remuneração paga em

janeiro/2019 (R$-1.185,00), multiplicada por tantos quantos forem

os meses até os 75 (setenta e cinco) anos de idade (limite temporal

do pedido), desde a data em que foi reconhecida a perda da

capacidade laborativa, 29.11.2022 (parágrafo único, do art. 950, do

Código Civil).

Sobre o valor resultante do cálculo em parcela única autoriza-se a

incidência de fator redutor (deságio) no percentual de 20%, ora

reputado razoável e proporcional a preservar a equivalência entre a

lesão e a reparação sem importar em enriquecimento indevido, em

consonância com o patamar fixado pela jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho (nesse sentido, confira-se: RRAg-102084-

49.2017.5.01.0481, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 30/06/2023).

A indenização estabelecida observa a dosimetria, proporcionalidade

entre o valor da indenização e o dano permanente, considerando,

ainda, a idade do trabalhador acidentado, que executa serviços

braçais, possui baixa escolaridade, está precocemente inabilitado

para a função que exercia e por certo encontrará dificuldades de

promoções funcionais ou reinserção no mercado de trabalho.

Há, também, danos morais a serem indenizados; o reclamante

enfrentou e enfrenta situações de dor física, sofrimento, angústia,

em razão do infortúnio e da perda definitiva da capacidade

laborativa, situação tal em que, por certo, experimentou fundada

apreensão, ansiedade, insegurança quanto ao seu futuro

profissional e aos meios de prover a subsistência própria e de sua

família.

A indenização por danos morais há de cumprir dupla finalidade:

fornecer uma compensação para a vítima, porque os estragos

causados no seu interior são insuscetíveis de conserto com o

dinheiro e, por outra via, inibir a prática perpetrada em desrespeito

físico e psíquico, contrário à segurança, à saúde e aos bons

costumes.

Diante do sofrimento físico e psíquico experimentados pelo

reclamante, em quadro que se desenrola desde a ocorrência do

infortúnio, cenário insuscetível de reversão ante a constatação de

perda permanente da capacidade laborativa, gerada em razão do

risco da atividade que se potencializou e culminou no acidente ante

a insegurança das condições de trabalho, sem desprezar o porte

econômico da empresa, é fixada, com razoabilidade, reparação de

danos morais no importe de R$-20.000,00 (reais).

Os danos materiais e morais têm natureza jurídica compensatória e
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estão excluídos da incidência de contribuições previdenciárias e de

imposto de renda.

A atualização monetária incidirá a partir do ajuizamento da ação até

o efetivo pagamento, pelo índice do Sistema Especial de Liquidação

e de Custódia (SELIC), que já compreende os juros de mora

(súmula 439, do TST adequada à decisão do STF nas ADCs 58 e

59).

2.2. Gratuidade processual: a declaração de carência econômica

firmada pelo reclamante abre presunção de verossimilhança de

insuficiência de recursos para demandar na Justiça do Trabalho,

sem prejuízo da subsistência própria e familiar (incidência da

orientação jurisprudencial vertida da súmula 463, do TST).

Em termos assim, o reclamante faz jus aos benefícios da

assistência judiciária gratuita (art. 5º, inciso LXXIV, da CF).

2.3. Honorários médico-periciais: a empresa-reclamada,

sucumbente no objeto da prova médico pericial, responderá pelos

honorários médico-periciais, espécie do gênero de despesas

processuais; observado o tempo necessário e a qualidade do

trabalho desenvolvido, são fixados honorários profissionais em favor

do médico perito, Dr Raul Grigoletti, no valor de R$-2.500,00 (reais).

2.4. Honorários advocatícios: são devidos honorários

advocatícios, percentual de 15% sobre o valor da condenação, em

favor do advogado do reclamante, diante do êxito obtido na

pretensão (art. 791-A, da CLT).

A procedência dos pedidos, com mera adequação dos valores

fixados a título de danos morais, não induz em sucumbência do

autor, daí porque não há honorários advocatícios ao seu encargo

(súmula 326 do STJ).

3. Conclusão:

POSTO ISSO, acolhe-se a pretensão formulada por MAYRON

SOUZA OLIVEIRA em sede de ação trabalhista movida em

desfavor de SENDAS DISTRIBUIDORA S/A, condenando-a a pagar

àquele, no prazo de 8 (oito) dias, importância correspondente às

parcelas constantes da fundamentação, ora integrantes desta

decisão, para todos os efeitos legais.

Pagará, também, honorários advocatícios, percentual de 15% sobre

o valor da condenação, revertidos ao advogado do reclamante, nos

termos da fundamentação.

Responderá, ainda, pelos honorários fixados em favor do médico

perito, nos termos da fundamentação.

As parcelas, objeto da condenação, serão apuradas por simples

cálculos aritméticos, em fase preliminar, preparatória à execução

(art. 879, da CLT).

Juros e correção monetária, nos termos da fundamentação.

Custas processuais, R$-4.000,00 (reais), calculadas sobre R$-

200.000,00 (reais), valor provisório atribuído à condenação, às

expensas da empresa-reclamada, a serem recolhidas no prazo

legal, sob pena de execução (art. 789, da CLT).

Após o trânsito em julgado, caso mantido o entendimento pela

concorrência culposa do empregador no acidente de trabalho, a

Secretaria da Vara do Trabalho deverá expedir ofício à Procuradoria

Federal com envio de cópia da sentença e acórdão, este se houver,

através de e-mail ao endereço pfms.regressivas@agu.gov.br, de

acordo com a Recomendação Conjunta GP.CGJT n. 2/2011, “a fim

de subsidiar eventual ajuizamento de Ação Regressiva, nos termos

do art. 120 da Lei nº 8.213/91”.

Intimem-se as partes, noticiando-lhes a publicação desta sentença.

    CARLOS ROBERTO CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024738-92.2023.5.24.0021
AUTOR RODRIGO BALDO DA SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR SALTON FILHO(OAB:
16048/MS)

RÉU IMPERIUM MARMORES E
GRANITOS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE BERTUCCINI
ZAGRETTI(OAB: 16842/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPERIUM MARMORES E GRANITOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

 Nos termos do art. 93, XIV, da CF e art. 203, §4o, do CPC,

pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para comprovar o

pagamento das contr ibuições previdenciárias, conforme

determinação cont ida na ata de audiência,  dos autos

supramencionados, mantidas as cominações legais. Prazo de cinco

dias.

DESTINATÁRIO: IMPERIUM MARMORES E GRANITOS LTDA
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DOURADOS/MS, 18 de março de 2024.

PATRICIA YIDA DE MATTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0025214-96.2024.5.24.0021
AUTOR WILIAN RAMOS CASTILHO

ADVOGADO LARISSA PRESTES CAPELARI(OAB:
126844/RS)

ADVOGADO GILMAR HERMEN BARUFALDI(OAB:
111893/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
WEINGARTNER(OAB: 91345/RS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILIAN RAMOS CASTILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f94693

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista os documentos de ID. 577ebde e ID. 9b275bf,

intime-se a parte reclamante para se manifestar nos presentes

autos acerca do polo passivo. Prazo de 5 dias.

Com a resposta, retifique-se o polo passivo.

Torno sem efeito o mandado de ID. a95967e.  Se foi cumprido, a

parte reclamada Seara fica, por hora, dispensada de apresentar

defesa.

DOURADOS/MS, 18 de março de 2024.

    BRUNO VINICIUS LIMA BRAGIATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024689-51.2023.5.24.0021
AUTOR KATIA CILENE ROMERO

ADVOGADO REGINALDO DE SOUZA VIEIRA
FILHO(OAB: 17364/MS)

ADVOGADO ADAMY NASCIMENTO
MARCONDES(OAB: 26017/MS)

RÉU ALCANCE ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO GLAUBER FERRAZ TEIXEIRA(OAB:
107274/MG)

RÉU GENIAL ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ANDREY CANTAO DE SOUZA(OAB:
142495/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA

  - GENIAL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6e93fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Autos n. 24689-51/2023_1VT_Ddos

Unidade Jurisdicional
1ª Vara do Trabalho de

Dourados

Juiz do Trabalho Carlos Roberto Cunha

Natureza da lide Reclamação Trabalhista

Reclamante KATIA CILENE ROMERO

Reclamadas
ALCANCE ENGENHARIA E

CONSTRUCAO LTDA

GENIAL ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA

Data do julgamento 18 de março de 2024

SENTENÇA

1. Relatório:

Esta ação trabalhista entre as partes acima identificadas, veicula

pedidos de haveres salariais e indenizatórios, consoante detalhada
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denúncia lançada na petição inicial, acompanhada de documentos.

Os litisconsortes passivos ofereceram suas respectivas defesas, por

meio das quais resistiram à pretensão, e também apresentaram

documentos.

As contestações e os documentos foram impugnados pela

reclamante, em reforço aos pontos favoráveis à sua pretensão; a

instrução processual foi encerrada após depoimento da reclamante

e interrogatório do preposto, exauridas as tentativas de conciliação.

A seguir, foi aberta a fase decisória, que ora se descortina; é o

abreviado relatório.

2. Fundamentação:

2.1. Inviável limitação da condenação aos valores estimados

atribuídos aos pedidos:o valor atribuído à causa corresponde a

estimativa, como expressamente consta do fecho da petição inicial;

logo, o valor indicado aos pedidos, do mesmo modo, reflete

estimativa, por lógica elementar decorrente, máxime ante a

inexigibilidade de apresentação de cálculos de liquidação prévia

pelo autor (incidência do 840, § 1º, da CLT c/c Instrução Normativa

41/TST, art. 12, § 2º c/c art. 291 e art. 292, inciso VI, do CPC).

2.2. Responsabilidade trabalhista. Ilegitimidade de parte: o

reconhecimento ou não da relação de emprego demanda a

necessidade de investigação de fatos e de provas para conferir se

houve ou não aproveitamento da força de mão-de-obra por aquele

que é como apontado empregador e opõe negativa absoluta e a

decisão será definitiva, de mérito, o que torna insubsistente a

preliminar de ilegitimidade de parte oposta pelo litisconsorte

passivo, Alcance Engenharia e Construção Ltda.

2.3. Trabalhador integrado à organização e estrutura das

construtoras reclamadas. Serviços de limpeza de alojamentos

destinados à moradia coletiva de outros trabalhadores. Efeitos

da relação de emprego comprovada: a prestação de serviços de

limpeza de alojamentos é fato incontroverso, admitido em

contestação e, do mesmo modo, a contraprestação pecuniária paga

com periodicidade mensal, de acordo com a quantidade de dias

trabalhados, além da aquiescida realização de serviços diários, uma

faxina diária, com duração de 4 (quatro) horas, em média (cf.

defesa, às fls 168, dos autos em pdf).

Embora negue a caracterização da relação de emprego, a empresa

reclamada admitiu a prestação dos serviços, atraindo para si o ônus

da prova do fato modificativo lançado, trabalho autônomo

inassimilável com o vínculo empregatício (art. 818, inciso II, da

CLT), mas desse encargo não se desincumbiu satisfatoriamente,

pelo contrário, o conjunto probatório reunido aponta em sentido

diverso ao que pretendem convencer as defesas aportadas, senão

vejamos.

Conjugado o depoimento pessoal e o interrogatório, apreende-se,

em convergência com a contestação, que a reclamante fazia

serviços diários de limpeza e asseio de 5 (cinco) alojamentos, com

habitualidade, de 3 (três) a 4 (quatro) dias por semana, alojamentos

esses onde era mantido total aproximado de 30 (trinta) operários

empregados das empresas reclamadas, trazidos de fora da terra

para trabalhar na construção do Hospital Regional de Dourados (cf.

ata de audiência, às fls 208/209, dos autos em pdf).

Aliado à obrigação de trato sucessivo, prestação de serviços diários,

semanalmente, com a continuidade que se prolongou por meses

seguidos, o pagamento mensal ou por quinzena converge para a

prestação de serviços por conta alheia (alteridade), típica relação de

emprego, com subordinação que é inerente em casos tais, reverso

da autonomia (autônomo).

Os serviços de limpeza e asseio de alojamento de operários de

empresas de construção civil, prestados em quantidade de horas

diárias, de acordo com a demanda de serviços, de 3 (três) a 4

(quatro) ou mais dias da semana, semanas e meses repetidamente

(continuidade), implica em inserção do trabalhador na engrenagem

empresarial, para atender a necessidade de meio e apoio logístico

de conforto dos operários a quem fornece moradia coletiva

(subordinação objetiva), notadamente ante a evidência de que

remuneração mensal ou quinzenal representa salário (incidência

dos arts. 2º e 3º, ambos da CLT).

Agregado a isso, a reclamante informou que prestava os serviços

pessoalmente, por determinação de funcionária de nome Maria, da

empresa Genial Engenharia e Construções Ltda, informe este

ratificado pela preposta comum das empresas reclamadas (cf.

depoimento pessoal x interrogatório da preposta, em ata de

audiência).

A reclamante não podia se fazer substituir por terceiro, o que denota

relação de caráter intuito personae, sem margem de possibilidade

de troca intermitente do trabalhador contratado para realização dos

serviços de limpeza de alojamento, traço caracterizador do requisito

da pessoalidade para formação do vínculo de emprego.

Quem presta serviços na condição que a reclamante prestou é,

portanto, protagonista de um contrato de trabalho, e destituído de

autonomia, autônomo não o é.

À toda evidência, a reclamante não se confunde com trabalhador

autônomo, pois prestava serviços com regularidade, sob a

organização e coordenação das empresas construtoras parceiras,

sob às suas ordens, em evidente estado de subordinação objetiva e

subjetiva, sem que se assemelhe ao caso hipótese de trabalho

eventual, mas sim contínuo e permanente, indispensável para a

movimentação da engrenagem empresarial (incidência dos arts. 2º,

3º e 9º, todos da CLT).

A tese negativa indireta lançada em defesa não socorre ao intento
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das reclamadas de se eximirem de suas obrigações trabalhistas; às

reclamadas competia, como providência primeira, a partir do

princípio da aptidão da prova, apresentar todos os comprovantes de

pagamento do salário da reclamante e/ou juntada cronológica dos

pagamentos que fez, mediante crédito bancário, mas deixaram de

fazê-lo, circunstância conducente para consolidação do tempo de

serviço informado na petição inicial (art. 464/465, da CLT).

Por tais fundamentos jurídicos, é declarada a relação de emprego

entre a reclamante e a empresa GENIAL ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA, observados os seguintes indicativos

funcionais: a)- admissão em: 15.02.2021; b) dispensa imotivada em:

12.04.2023; c) função de: faxineira; d) salário mensal inicial de: um

salário mínimo, no valor então vigente (R$-1.100,00).

A evolução do salário corresponde àquela informada, pela

reclamante, em tabela inscrita na petição inicial e para os meses

não informados, arrolados, observar-se-á a média de R$-1.573,41

(cf. fls 5, dos autos em pdf).

O declarado ex-empregador deverá promover as anotações em

carteira digital do reclamante,no prazo de 5 (cinco) dias úteis

contados da intimação para a finalidade, sob pena de multa diária,

R$-150,00 (reais), limitada a R$-4.500,00 (reais), sem fazer

remissão à ação trabalhista (art. 29, caput e § 2º, “c” e §4º, da CLT

c/c art. 536, §1º, do CPC c/c art. 139, inciso IV, do CPC).

Persistindo a mora, essa obrigação de fazer será levada a efeito

pela Secretaria da Vara do Trabalho, à ordem do juiz da execução,

sem fazer remissão a este processo (art. 39, § 2º, da CLT).

Em consequência do reconhecimento relação de emprego e da

dispensa imotivada, a reclamante faz jus aos haveres salariais e

rescisórios de estilo, a saber: aviso prévio indenizado de 36 dias

(Lei n. 12.506/2011), férias vencidas e em dobro do período

aquisitivo 2021/2022, férias integrais simples do período 2022/2023

e férias proporcionais (03/12 avos), referente ao período aquisitivo

incompleto, todas com acréscimo de 1/3 e décimo terceiro salário

proporcional ao tempo de serviço, observado o tempo do aviso

prévio, para todos os efeitos legais.

Há de receber, também, os haveres salariais correspondentes à

diferença entre o salário mínimo e os valores inferiores percebidos

nos respectivos meses de maio/22 (R$612,00), junho/22 (R$-

642,00), setembro/22 (R$-12,00), março/23 (R$-837,00) e maio/23

(R$-620,00), totalizando R$-2.723,00 a título de diferenças devidas,

conforme somatório das quantias entre parênteses, informadas pela

autora na petição inicial.

O ex-empregador conta com mais de 20 (vinte) empregados, como

admitiu a preposta, de modo que a ele incumbe a prova da jornada

de trabalho, sem a qual sobressai “presunção relativa de

veracidade” dos horários informados na inicial (cf. ata de audiência

x súmula 338, item I, do TST, cujo trecho, entre aspas, corresponde

a transcrição do verbete no enunciado construído x redação vigente

do art. 74, § 2º, da CLT).

Não desmerecida a jornada informada na inicial, assimilável com a

jornada legal, ao trabalhador é devido como piso, ao menos, o

salário mínimo nacional, daí porque foram deferidas as diferenças

salariais pleiteadas (art. 7º, incisos IV e VII, da Constituição x

exclusão de incidência de hipótese de jornada reduzida, cf. OJ 358

da SDI-1 do TST).

É indevido saldo de salário, pois a autora reconheceu o pagamento

de contraprestação mensal relativa ao mês de abril/2023, em valor

(R$700,00) proporcional aos 12 (doze) dias trabalhados, no último

mês de prestação dos serviços.

A obrigação de fazer quanto aos depósitos mensais do fundo de

garantia por tempo de serviço (FGTS) é convertida em indenização

substitutiva, contando-se o prazo do aviso prévio, inclusive, com

incidência de multa de 40% sobre o total (art. 20, inciso I, da Lei

8.036/90).

A falta de formalização do contrato de trabalho obsta o acesso ao

seguro-desemprego por ausência de contribuições previdenciárias e

da regularidade do trabalhador nos cadastros oficiais, de modo que,

além de não surtir efeito, eventual entrega tardia da guia, na fase de

execução, implicaria em transferir o ônus da omissão culposa do

empregador para a sociedade, na remota hipótese de quitação com

recursos públicos.

Em assim sendo, a não-oficialização do contrato de trabalho

acarreta a conversão da obrigação de fazer quanto a entrega das

guias de habilitação do seguro-desemprego em perdas e danos e

daí resulta o direito à indenização correspondente ao valor do

benefício, por força de lei e do entendimento jurisprudencial

consolidado em torno da matéria (art. 389 do Código Civil c/c

súmula 389, do TST).

É devida, pois, indenização substitutiva do seguro-desemprego,

cinco parcelas iguais ao valor médio do salário informado (R$-

1.573,41), multiplicado por 0,8 (cf. tabela constante na Resolução

CODEFAT n. 707/2013, editada com suporte no art. 19, inciso IX,

da Lei nº 7.998/90 c/c https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-

br/noticias-e-conteudo/2023/janeiro/divulgada-tabela-anual-do-

seguro-desemprego-para-o-ano-de-2023).

A controvérsia instalada acerca de ser ou não empregado não é

impeditivo à extensão de uma remuneração a mais, a título de

multa, na forma do art. 477, da CLT, cujo objeto é compensar o

pagamento tardio das verbas rescisórias, valendo notar que a

relação de emprego reconhecida pré-existia e simplesmente foi

oficializada pelo Judiciário (súmula 462 do TST).

Entretanto, a incidência da multa prevista no art. 467, da CLT, é
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afastada, a medida em que o pressuposto de incidência é a

existência de parcelas pendentes de quitação, incontroversas, até a

audiência preliminar, o que não é o caso.

Os haveres rescisórios serão apurados a partir da maior

remuneração, enquanto a indenização dos depósitos mensais do

FGTS observará a evolução salarial.

A falta de formalização do contrato de trabalho, por si só,

desacompanhada de prova de repercussão negativa, ofensa aos

direitos de personalidade, é incapaz de acarretar danos morais, a

medida em que, na espécie, o dano é patrimonial, coberto pelo

reconhecimento do direito aos haveres rescisórios; rejeita-se, pois,

o pedido de reparação de danos morais (nesse sentido, confira-se:

TST - RRAg-641-56.2018.5.09.0656, 3ª Turma, Relator Ministro

Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 11/06/2021).

2.4. Relação de parceria entre empresas que conjuntamente

atuam em obra e serviços de engenharia. Responsabilidade

trabalhista solidária das empresas consorciadas: a formação de

grupo econômico para fins de responsabilidade solidária por dívida

trabalhista está consubstanciada pelo vínculo de parceria

(coordenação) mantido pelos litisconsortes passivos, integrados no

objetivo comum de realizar a construção das instalações onde

funcionará o Hospital Regional (HR) de Dourados (cf. ata de

audiência).

Ambas as empresas, Alcance Engenharia e Construção Ltda e

Genial Engenharia e Construções Ltda, atuam na mesma área

econômica (construção de edifícios e serviços de engenharia) e

foram beneficiárias dos serviços de limpeza e asseio realizados pela

reclamante nos alojamentos onde eram mantidos operários que

prestavam serviços para as duas, no canteiro de obras do Hospital

Regional de Dourados, em construção.

Quando duas empresas se consorciam para a realização de

empreendimento econômico e contratam empregados, cuja força de

mão-de-obra é revertida em proveito de ambas, sobressai nítida a

existência de elo de coordenação interempresarial, assimilada pelo

Direito do Trabalho como grupo de empresas para fins de

responsabilidade quanto às obrigações decorrentes da relação de

emprego (art. 2º, §§ 2º e 3º, da CLT).

Em consequência, é reconhecida a formação de grupo econômico

entre os litisconsortes passivos, ALCANCE ENGENHARIA E

CONSTRUCAO LTDA e GENIAL ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA, integrados sob vínculo de coordenação,

imputando-lhes responsabilidade solidária quanto aos direitos

trabalhistas reconhecidos nesta sentença.

2.5. Contribuições previdenciárias e imposto de renda: as

contribuições previdenciárias, incidentes sobre os efeitos

econômicos da decisão, serão apuradas nestes autos e a

responsabilidade é de ambas as partes, com recolhimento pela

parte reclamada, sob pena de execução (art. 114, VIII, da CF c/c

art. 876, da CLT c/c art. 33, § 5º, da Lei 8.212/91 c/c súmula 368, do

TST).

Por seu turno, os descontos do imposto de renda – se houver –

incidirão sobre as verbas de natureza salarial, serão abatidos no ato

da disponibilidade do crédito e recolhidos, incontinenti, aos cofres

da União, através de guia hábil, na forma da legislação regente.

2.6. Critério de atualização monetária e juros de mora: o

Supremo Tribunal Federal deliberou em sede de ações

declaratórias de constitucionalidade (ADCs 58 e 59) e ações diretas

de inconstitucionalidade (ADIs 5867 e 6021) que é inconstitucional a

incidência da TR (Taxa Referencial) para a correção monetária dos

débitos trabalhistas e estabeleceu o seguinte:

a)- A atualização monetária dos débitos trabalhistas será, a partir do

vencimento de cada parcela (período pré-judicial), pelo Índice de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E);

b)- A partir do ajuizamento da ação até o efetivo paga-mento da

obrigação, a atualização monetária e os juros de mora serão, juntos,

fixados pelo índice do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia (SELIC), de acordo com artigo 406, do Código Civil. O

indexador SELIC já compreende os juros, portanto, anota-se para

não pairar dúvidas, pois esta é a decisão do STF sobre o tema.

2.7. Assistência judiciária: a declaração de carência econômica

firmada pela reclamante abre presunção de verossimilhança de

insuficiência de recursos para demandar na Justiça do Trabalho,

sem prejuízo da subsistência própria e familiar (incidência da

orientação jurisprudencial vertida da súmula 463, do TST c/c

declaração, às fls 33, dos autos em pdf).

São concedidos, pois, à reclamante os benefícios da assistência

judiciária (art. 5º, LXXIV, da CF).

2.8. Honorários advocatícios: são devidos honorários

advocatícios, percentual de 15% sobre o valor da condenação, em

favor dos advogados da reclamante, diante do êxito obtido na

pretensão, excluída a condenação da autora por se tratar de

beneficiária da assistência judiciária (art. 791-A, da CLT c/c ADIN

5766).

2.9. Prequestionamento de temas decididos pela via de

embargos de declaração: os embargos de declaração estão

reservados para os casos de necessidade de complementação e

integração da sentença, contaminada de omissão, obscuridade ou

contradição, constituindo-se via inadequada para provocar o

reexame de temas decididos, sobre os quais há explícito

pronunciamento (art. 1.022 do CPC).

Desse modo, é desnecessária a oposição de embargos de

declaração com a finalidade de prequestionamento de temas,
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sujeitando o oponente à multa, pois em caso de eventual

interposição de recurso toda a matéria é devolvida ao tribunal (arts.

1.013 e 1.026, §2º, do CPC c/c Orientação Jurisprudencial 118 da

SDI-1/TST).

3. Conclusão:

POSTO ISSO, acolhe-se, em parte, a pretensão formulada por

KATIA CILENE ROMERO em sede de ação trabalhista movida em

desfavor de ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA e

GENIAL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, empresas

consorciadas sob o vínculo de coordenação, integrantes do mesmo

grupo econômico, imputando-lhes responsabilidade solidária e

condenando-as a pagar àquela, no prazo de 8 (oito) dias,

importância correspondente às parcelas constantes da

fundamentação, ora integrantes desta decisão, para todos os efeitos

legais.

Pagarão, também, honorários advocatícios, percentual de 15%

sobre o valor da condenação, revertidos aos advogados da

reclamante, nos termos da fundamentação.

A carteira de trabalho deverá ser anotada, ao tempo e modo

estabelecidos e sob a cominação estabelecida na fundamentação.

As parcelas, objeto da condenação, serão apuradas por simples

cálculos aritméticos, em fase preliminar, preparatória à execução

(art. 879, da CLT).

Juros e correção monetária, nos termos da fundamentação.

Contribuições previdenciárias e descontos do imposto de renda, nos

termos da fundamentação.

Custas processuais, R$-400,00 (reais), calculadas sobre R$-

20.000,00 (reais), valor provisório atribuído à condenação, às

expensas dos litisconsortes passivos, a serem recolhidas no prazo

legal, sob pena de execução (art. 789, da CLT).

Intimem-se as partes, noticiando-lhes a publicação desta sentença.

    CARLOS ROBERTO CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024689-51.2023.5.24.0021
AUTOR KATIA CILENE ROMERO

ADVOGADO REGINALDO DE SOUZA VIEIRA
FILHO(OAB: 17364/MS)

ADVOGADO ADAMY NASCIMENTO
MARCONDES(OAB: 26017/MS)

RÉU ALCANCE ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO GLAUBER FERRAZ TEIXEIRA(OAB:
107274/MG)

RÉU GENIAL ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ANDREY CANTAO DE SOUZA(OAB:
142495/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA CILENE ROMERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6e93fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Autos n. 24689-51/2023_1VT_Ddos

Unidade Jurisdicional
1ª Vara do Trabalho de

Dourados

Juiz do Trabalho Carlos Roberto Cunha

Natureza da lide Reclamação Trabalhista

Reclamante KATIA CILENE ROMERO

Reclamadas
ALCANCE ENGENHARIA E

CONSTRUCAO LTDA

GENIAL ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA

Data do julgamento 18 de março de 2024

SENTENÇA

1. Relatório:

Esta ação trabalhista entre as partes acima identificadas, veicula

pedidos de haveres salariais e indenizatórios, consoante detalhada

denúncia lançada na petição inicial, acompanhada de documentos.

Os litisconsortes passivos ofereceram suas respectivas defesas, por

meio das quais resistiram à pretensão, e também apresentaram

documentos.
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As contestações e os documentos foram impugnados pela

reclamante, em reforço aos pontos favoráveis à sua pretensão; a

instrução processual foi encerrada após depoimento da reclamante

e interrogatório do preposto, exauridas as tentativas de conciliação.

A seguir, foi aberta a fase decisória, que ora se descortina; é o

abreviado relatório.

2. Fundamentação:

2.1. Inviável limitação da condenação aos valores estimados

atribuídos aos pedidos:o valor atribuído à causa corresponde a

estimativa, como expressamente consta do fecho da petição inicial;

logo, o valor indicado aos pedidos, do mesmo modo, reflete

estimativa, por lógica elementar decorrente, máxime ante a

inexigibilidade de apresentação de cálculos de liquidação prévia

pelo autor (incidência do 840, § 1º, da CLT c/c Instrução Normativa

41/TST, art. 12, § 2º c/c art. 291 e art. 292, inciso VI, do CPC).

2.2. Responsabilidade trabalhista. Ilegitimidade de parte: o

reconhecimento ou não da relação de emprego demanda a

necessidade de investigação de fatos e de provas para conferir se

houve ou não aproveitamento da força de mão-de-obra por aquele

que é como apontado empregador e opõe negativa absoluta e a

decisão será definitiva, de mérito, o que torna insubsistente a

preliminar de ilegitimidade de parte oposta pelo litisconsorte

passivo, Alcance Engenharia e Construção Ltda.

2.3. Trabalhador integrado à organização e estrutura das

construtoras reclamadas. Serviços de limpeza de alojamentos

destinados à moradia coletiva de outros trabalhadores. Efeitos

da relação de emprego comprovada: a prestação de serviços de

limpeza de alojamentos é fato incontroverso, admitido em

contestação e, do mesmo modo, a contraprestação pecuniária paga

com periodicidade mensal, de acordo com a quantidade de dias

trabalhados, além da aquiescida realização de serviços diários, uma

faxina diária, com duração de 4 (quatro) horas, em média (cf.

defesa, às fls 168, dos autos em pdf).

Embora negue a caracterização da relação de emprego, a empresa

reclamada admitiu a prestação dos serviços, atraindo para si o ônus

da prova do fato modificativo lançado, trabalho autônomo

inassimilável com o vínculo empregatício (art. 818, inciso II, da

CLT), mas desse encargo não se desincumbiu satisfatoriamente,

pelo contrário, o conjunto probatório reunido aponta em sentido

diverso ao que pretendem convencer as defesas aportadas, senão

vejamos.

Conjugado o depoimento pessoal e o interrogatório, apreende-se,

em convergência com a contestação, que a reclamante fazia

serviços diários de limpeza e asseio de 5 (cinco) alojamentos, com

habitualidade, de 3 (três) a 4 (quatro) dias por semana, alojamentos

esses onde era mantido total aproximado de 30 (trinta) operários

empregados das empresas reclamadas, trazidos de fora da terra

para trabalhar na construção do Hospital Regional de Dourados (cf.

ata de audiência, às fls 208/209, dos autos em pdf).

Aliado à obrigação de trato sucessivo, prestação de serviços diários,

semanalmente, com a continuidade que se prolongou por meses

seguidos, o pagamento mensal ou por quinzena converge para a

prestação de serviços por conta alheia (alteridade), típica relação de

emprego, com subordinação que é inerente em casos tais, reverso

da autonomia (autônomo).

Os serviços de limpeza e asseio de alojamento de operários de

empresas de construção civil, prestados em quantidade de horas

diárias, de acordo com a demanda de serviços, de 3 (três) a 4

(quatro) ou mais dias da semana, semanas e meses repetidamente

(continuidade), implica em inserção do trabalhador na engrenagem

empresarial, para atender a necessidade de meio e apoio logístico

de conforto dos operários a quem fornece moradia coletiva

(subordinação objetiva), notadamente ante a evidência de que

remuneração mensal ou quinzenal representa salário (incidência

dos arts. 2º e 3º, ambos da CLT).

Agregado a isso, a reclamante informou que prestava os serviços

pessoalmente, por determinação de funcionária de nome Maria, da

empresa Genial Engenharia e Construções Ltda, informe este

ratificado pela preposta comum das empresas reclamadas (cf.

depoimento pessoal x interrogatório da preposta, em ata de

audiência).

A reclamante não podia se fazer substituir por terceiro, o que denota

relação de caráter intuito personae, sem margem de possibilidade

de troca intermitente do trabalhador contratado para realização dos

serviços de limpeza de alojamento, traço caracterizador do requisito

da pessoalidade para formação do vínculo de emprego.

Quem presta serviços na condição que a reclamante prestou é,

portanto, protagonista de um contrato de trabalho, e destituído de

autonomia, autônomo não o é.

À toda evidência, a reclamante não se confunde com trabalhador

autônomo, pois prestava serviços com regularidade, sob a

organização e coordenação das empresas construtoras parceiras,

sob às suas ordens, em evidente estado de subordinação objetiva e

subjetiva, sem que se assemelhe ao caso hipótese de trabalho

eventual, mas sim contínuo e permanente, indispensável para a

movimentação da engrenagem empresarial (incidência dos arts. 2º,

3º e 9º, todos da CLT).

A tese negativa indireta lançada em defesa não socorre ao intento

das reclamadas de se eximirem de suas obrigações trabalhistas; às

reclamadas competia, como providência primeira, a partir do

princípio da aptidão da prova, apresentar todos os comprovantes de

pagamento do salário da reclamante e/ou juntada cronológica dos
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pagamentos que fez, mediante crédito bancário, mas deixaram de

fazê-lo, circunstância conducente para consolidação do tempo de

serviço informado na petição inicial (art. 464/465, da CLT).

Por tais fundamentos jurídicos, é declarada a relação de emprego

entre a reclamante e a empresa GENIAL ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA, observados os seguintes indicativos

funcionais: a)- admissão em: 15.02.2021; b) dispensa imotivada em:

12.04.2023; c) função de: faxineira; d) salário mensal inicial de: um

salário mínimo, no valor então vigente (R$-1.100,00).

A evolução do salário corresponde àquela informada, pela

reclamante, em tabela inscrita na petição inicial e para os meses

não informados, arrolados, observar-se-á a média de R$-1.573,41

(cf. fls 5, dos autos em pdf).

O declarado ex-empregador deverá promover as anotações em

carteira digital do reclamante,no prazo de 5 (cinco) dias úteis

contados da intimação para a finalidade, sob pena de multa diária,

R$-150,00 (reais), limitada a R$-4.500,00 (reais), sem fazer

remissão à ação trabalhista (art. 29, caput e § 2º, “c” e §4º, da CLT

c/c art. 536, §1º, do CPC c/c art. 139, inciso IV, do CPC).

Persistindo a mora, essa obrigação de fazer será levada a efeito

pela Secretaria da Vara do Trabalho, à ordem do juiz da execução,

sem fazer remissão a este processo (art. 39, § 2º, da CLT).

Em consequência do reconhecimento relação de emprego e da

dispensa imotivada, a reclamante faz jus aos haveres salariais e

rescisórios de estilo, a saber: aviso prévio indenizado de 36 dias

(Lei n. 12.506/2011), férias vencidas e em dobro do período

aquisitivo 2021/2022, férias integrais simples do período 2022/2023

e férias proporcionais (03/12 avos), referente ao período aquisitivo

incompleto, todas com acréscimo de 1/3 e décimo terceiro salário

proporcional ao tempo de serviço, observado o tempo do aviso

prévio, para todos os efeitos legais.

Há de receber, também, os haveres salariais correspondentes à

diferença entre o salário mínimo e os valores inferiores percebidos

nos respectivos meses de maio/22 (R$612,00), junho/22 (R$-

642,00), setembro/22 (R$-12,00), março/23 (R$-837,00) e maio/23

(R$-620,00), totalizando R$-2.723,00 a título de diferenças devidas,

conforme somatório das quantias entre parênteses, informadas pela

autora na petição inicial.

O ex-empregador conta com mais de 20 (vinte) empregados, como

admitiu a preposta, de modo que a ele incumbe a prova da jornada

de trabalho, sem a qual sobressai “presunção relativa de

veracidade” dos horários informados na inicial (cf. ata de audiência

x súmula 338, item I, do TST, cujo trecho, entre aspas, corresponde

a transcrição do verbete no enunciado construído x redação vigente

do art. 74, § 2º, da CLT).

Não desmerecida a jornada informada na inicial, assimilável com a

jornada legal, ao trabalhador é devido como piso, ao menos, o

salário mínimo nacional, daí porque foram deferidas as diferenças

salariais pleiteadas (art. 7º, incisos IV e VII, da Constituição x

exclusão de incidência de hipótese de jornada reduzida, cf. OJ 358

da SDI-1 do TST).

É indevido saldo de salário, pois a autora reconheceu o pagamento

de contraprestação mensal relativa ao mês de abril/2023, em valor

(R$700,00) proporcional aos 12 (doze) dias trabalhados, no último

mês de prestação dos serviços.

A obrigação de fazer quanto aos depósitos mensais do fundo de

garantia por tempo de serviço (FGTS) é convertida em indenização

substitutiva, contando-se o prazo do aviso prévio, inclusive, com

incidência de multa de 40% sobre o total (art. 20, inciso I, da Lei

8.036/90).

A falta de formalização do contrato de trabalho obsta o acesso ao

seguro-desemprego por ausência de contribuições previdenciárias e

da regularidade do trabalhador nos cadastros oficiais, de modo que,

além de não surtir efeito, eventual entrega tardia da guia, na fase de

execução, implicaria em transferir o ônus da omissão culposa do

empregador para a sociedade, na remota hipótese de quitação com

recursos públicos.

Em assim sendo, a não-oficialização do contrato de trabalho

acarreta a conversão da obrigação de fazer quanto a entrega das

guias de habilitação do seguro-desemprego em perdas e danos e

daí resulta o direito à indenização correspondente ao valor do

benefício, por força de lei e do entendimento jurisprudencial

consolidado em torno da matéria (art. 389 do Código Civil c/c

súmula 389, do TST).

É devida, pois, indenização substitutiva do seguro-desemprego,

cinco parcelas iguais ao valor médio do salário informado (R$-

1.573,41), multiplicado por 0,8 (cf. tabela constante na Resolução

CODEFAT n. 707/2013, editada com suporte no art. 19, inciso IX,

da Lei nº 7.998/90 c/c https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-

br/noticias-e-conteudo/2023/janeiro/divulgada-tabela-anual-do-

seguro-desemprego-para-o-ano-de-2023).

A controvérsia instalada acerca de ser ou não empregado não é

impeditivo à extensão de uma remuneração a mais, a título de

multa, na forma do art. 477, da CLT, cujo objeto é compensar o

pagamento tardio das verbas rescisórias, valendo notar que a

relação de emprego reconhecida pré-existia e simplesmente foi

oficializada pelo Judiciário (súmula 462 do TST).

Entretanto, a incidência da multa prevista no art. 467, da CLT, é

afastada, a medida em que o pressuposto de incidência é a

existência de parcelas pendentes de quitação, incontroversas, até a

audiência preliminar, o que não é o caso.

Os haveres rescisórios serão apurados a partir da maior
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remuneração, enquanto a indenização dos depósitos mensais do

FGTS observará a evolução salarial.

A falta de formalização do contrato de trabalho, por si só,

desacompanhada de prova de repercussão negativa, ofensa aos

direitos de personalidade, é incapaz de acarretar danos morais, a

medida em que, na espécie, o dano é patrimonial, coberto pelo

reconhecimento do direito aos haveres rescisórios; rejeita-se, pois,

o pedido de reparação de danos morais (nesse sentido, confira-se:

TST - RRAg-641-56.2018.5.09.0656, 3ª Turma, Relator Ministro

Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 11/06/2021).

2.4. Relação de parceria entre empresas que conjuntamente

atuam em obra e serviços de engenharia. Responsabilidade

trabalhista solidária das empresas consorciadas: a formação de

grupo econômico para fins de responsabilidade solidária por dívida

trabalhista está consubstanciada pelo vínculo de parceria

(coordenação) mantido pelos litisconsortes passivos, integrados no

objetivo comum de realizar a construção das instalações onde

funcionará o Hospital Regional (HR) de Dourados (cf. ata de

audiência).

Ambas as empresas, Alcance Engenharia e Construção Ltda e

Genial Engenharia e Construções Ltda, atuam na mesma área

econômica (construção de edifícios e serviços de engenharia) e

foram beneficiárias dos serviços de limpeza e asseio realizados pela

reclamante nos alojamentos onde eram mantidos operários que

prestavam serviços para as duas, no canteiro de obras do Hospital

Regional de Dourados, em construção.

Quando duas empresas se consorciam para a realização de

empreendimento econômico e contratam empregados, cuja força de

mão-de-obra é revertida em proveito de ambas, sobressai nítida a

existência de elo de coordenação interempresarial, assimilada pelo

Direito do Trabalho como grupo de empresas para fins de

responsabilidade quanto às obrigações decorrentes da relação de

emprego (art. 2º, §§ 2º e 3º, da CLT).

Em consequência, é reconhecida a formação de grupo econômico

entre os litisconsortes passivos, ALCANCE ENGENHARIA E

CONSTRUCAO LTDA e GENIAL ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA, integrados sob vínculo de coordenação,

imputando-lhes responsabilidade solidária quanto aos direitos

trabalhistas reconhecidos nesta sentença.

2.5. Contribuições previdenciárias e imposto de renda: as

contribuições previdenciárias, incidentes sobre os efeitos

econômicos da decisão, serão apuradas nestes autos e a

responsabilidade é de ambas as partes, com recolhimento pela

parte reclamada, sob pena de execução (art. 114, VIII, da CF c/c

art. 876, da CLT c/c art. 33, § 5º, da Lei 8.212/91 c/c súmula 368, do

TST).

Por seu turno, os descontos do imposto de renda – se houver –

incidirão sobre as verbas de natureza salarial, serão abatidos no ato

da disponibilidade do crédito e recolhidos, incontinenti, aos cofres

da União, através de guia hábil, na forma da legislação regente.

2.6. Critério de atualização monetária e juros de mora: o

Supremo Tribunal Federal deliberou em sede de ações

declaratórias de constitucionalidade (ADCs 58 e 59) e ações diretas

de inconstitucionalidade (ADIs 5867 e 6021) que é inconstitucional a

incidência da TR (Taxa Referencial) para a correção monetária dos

débitos trabalhistas e estabeleceu o seguinte:

a)- A atualização monetária dos débitos trabalhistas será, a partir do

vencimento de cada parcela (período pré-judicial), pelo Índice de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E);

b)- A partir do ajuizamento da ação até o efetivo paga-mento da

obrigação, a atualização monetária e os juros de mora serão, juntos,

fixados pelo índice do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia (SELIC), de acordo com artigo 406, do Código Civil. O

indexador SELIC já compreende os juros, portanto, anota-se para

não pairar dúvidas, pois esta é a decisão do STF sobre o tema.

2.7. Assistência judiciária: a declaração de carência econômica

firmada pela reclamante abre presunção de verossimilhança de

insuficiência de recursos para demandar na Justiça do Trabalho,

sem prejuízo da subsistência própria e familiar (incidência da

orientação jurisprudencial vertida da súmula 463, do TST c/c

declaração, às fls 33, dos autos em pdf).

São concedidos, pois, à reclamante os benefícios da assistência

judiciária (art. 5º, LXXIV, da CF).

2.8. Honorários advocatícios: são devidos honorários

advocatícios, percentual de 15% sobre o valor da condenação, em

favor dos advogados da reclamante, diante do êxito obtido na

pretensão, excluída a condenação da autora por se tratar de

beneficiária da assistência judiciária (art. 791-A, da CLT c/c ADIN

5766).

2.9. Prequestionamento de temas decididos pela via de

embargos de declaração: os embargos de declaração estão

reservados para os casos de necessidade de complementação e

integração da sentença, contaminada de omissão, obscuridade ou

contradição, constituindo-se via inadequada para provocar o

reexame de temas decididos, sobre os quais há explícito

pronunciamento (art. 1.022 do CPC).

Desse modo, é desnecessária a oposição de embargos de

declaração com a finalidade de prequestionamento de temas,

sujeitando o oponente à multa, pois em caso de eventual

interposição de recurso toda a matéria é devolvida ao tribunal (arts.

1.013 e 1.026, §2º, do CPC c/c Orientação Jurisprudencial 118 da

SDI-1/TST).
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3. Conclusão:

POSTO ISSO, acolhe-se, em parte, a pretensão formulada por

KATIA CILENE ROMERO em sede de ação trabalhista movida em

desfavor de ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA e

GENIAL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, empresas

consorciadas sob o vínculo de coordenação, integrantes do mesmo

grupo econômico, imputando-lhes responsabilidade solidária e

condenando-as a pagar àquela, no prazo de 8 (oito) dias,

importância correspondente às parcelas constantes da

fundamentação, ora integrantes desta decisão, para todos os efeitos

legais.

Pagarão, também, honorários advocatícios, percentual de 15%

sobre o valor da condenação, revertidos aos advogados da

reclamante, nos termos da fundamentação.

A carteira de trabalho deverá ser anotada, ao tempo e modo

estabelecidos e sob a cominação estabelecida na fundamentação.

As parcelas, objeto da condenação, serão apuradas por simples

cálculos aritméticos, em fase preliminar, preparatória à execução

(art. 879, da CLT).

Juros e correção monetária, nos termos da fundamentação.

Contribuições previdenciárias e descontos do imposto de renda, nos

termos da fundamentação.

Custas processuais, R$-400,00 (reais), calculadas sobre R$-

20.000,00 (reais), valor provisório atribuído à condenação, às

expensas dos litisconsortes passivos, a serem recolhidas no prazo

legal, sob pena de execução (art. 789, da CLT).

Intimem-se as partes, noticiando-lhes a publicação desta sentença.

    CARLOS ROBERTO CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0025182-72.2016.5.24.0021
AUTOR ALINE DE JESUS SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS MANHABUSCO(OAB:
3310/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO MIGUEL CATHARINI NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 81cb417

proferida nos autos.

Vistos.

Requer a exequente a suspensão dos presentes autos, com

fundamento no art. 104 do CDC, pelos seguintes motivos:

a) “acordo entabulado nos autos da ação coletiva n° 0025410-

49.2013.5.24.0022 e 0001731-25.2010.5.24.0022”;

b) “a parte autora pode estar presente na lista (os nomes dos

favorecidos estão sob sigilo e o juízo negou o acesso a este patrono

conforme decisão naqueles autos)”;

c) “patrono da parte autora tomou conhecimento da ação coletiva na

data de 11 de janeiro de 2024 (conforme peticionamento naqueles

autos)”.

Dispõe o artigo 104 da Lei 8.078/90 que:

“As ações coletivas, previstas nos incisos I e II e do parágrafo único

do art. 81, não induzem litispendência para as ações individuais,

mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes a que

aludem os incisos II e III do artigo anterior não beneficiarão os

autores das ações individuais, se não for requerida sua suspensão

no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do

ajuizamento da ação coletiva”.

Por certo, o famigerado pedido de suspensão deve ocorrer antes do

trânsito em julgado da demanda individual (o qual traz o estado de

imutabilidade da decisão entre as partes) – não sendo o caso dos

autos.

Ainda que a parte autora tenha tomado ciência do ajuizamento da

ação coletiva em momento ulterior, a demanda individual já está em

fase executiva, sendo incabível qualquer providência suspensiva.

Por fim, qualquer discussão a respeito dos efeitos do trânsito em

julgado de demanda individual sobre os efeitos da ação coletiva

deve ser analisada nos autos de origem coletiva e/ou no

cumprimento de sentença da parte trabalhadora ajuizado (ou a ser

ajuizado) – e não na demanda individual com trânsito em julgado.

Logo, porque não estão preenchidos os requisitos legais previstos

no artigo 104 da Lei 8.078/90, indefiro o pedido de suspensão da

presente ação.

Intimem-se.

DOURADOS/MS, 18 de março de 2024.

    BRUNO VINICIUS LIMA BRAGIATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0025182-72.2016.5.24.0021
AUTOR ALINE DE JESUS SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS MANHABUSCO(OAB:
3310/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO MIGUEL CATHARINI NETO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 81cb417

proferida nos autos.

Vistos.

Requer a exequente a suspensão dos presentes autos, com

fundamento no art. 104 do CDC, pelos seguintes motivos:

a) “acordo entabulado nos autos da ação coletiva n° 0025410-

49.2013.5.24.0022 e 0001731-25.2010.5.24.0022”;

b) “a parte autora pode estar presente na lista (os nomes dos

favorecidos estão sob sigilo e o juízo negou o acesso a este patrono

conforme decisão naqueles autos)”;

c) “patrono da parte autora tomou conhecimento da ação coletiva na

data de 11 de janeiro de 2024 (conforme peticionamento naqueles

autos)”.

Dispõe o artigo 104 da Lei 8.078/90 que:

“As ações coletivas, previstas nos incisos I e II e do parágrafo único

do art. 81, não induzem litispendência para as ações individuais,

mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes a que

aludem os incisos II e III do artigo anterior não beneficiarão os

autores das ações individuais, se não for requerida sua suspensão

no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do

ajuizamento da ação coletiva”.

Por certo, o famigerado pedido de suspensão deve ocorrer antes do

trânsito em julgado da demanda individual (o qual traz o estado de

imutabilidade da decisão entre as partes) – não sendo o caso dos

autos.

Ainda que a parte autora tenha tomado ciência do ajuizamento da

ação coletiva em momento ulterior, a demanda individual já está em

fase executiva, sendo incabível qualquer providência suspensiva.

Por fim, qualquer discussão a respeito dos efeitos do trânsito em

julgado de demanda individual sobre os efeitos da ação coletiva

deve ser analisada nos autos de origem coletiva e/ou no

cumprimento de sentença da parte trabalhadora ajuizado (ou a ser

ajuizado) – e não na demanda individual com trânsito em julgado.

Logo, porque não estão preenchidos os requisitos legais previstos

no artigo 104 da Lei 8.078/90, indefiro o pedido de suspensão da

presente ação.

Intimem-se.

DOURADOS/MS, 18 de março de 2024.

    BRUNO VINICIUS LIMA BRAGIATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024674-87.2020.5.24.0021
AUTOR DANIELA FRANCISCA DE OLIVEIRA

DA SILVA

ADVOGADO MAYRA RIBEIRO GOMES(OAB:
14032/MS)

ADVOGADO CLERISTON YOSHIZAKI(OAB:
14397/MS)

RÉU VIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO JORGE ANTONIO FERNANDES
GOYA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA FRANCISCA DE OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e02120

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamante para, no prazo de 05 dias, manifestar-se

sobre a petição da reclamada de Id. c992d67 e documentos que

acompanham.

DOURADOS/MS, 18 de março de 2024.

    BRUNO VINICIUS LIMA BRAGIATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024852-31.2023.5.24.0021
AUTOR MARCOS JOSE DA SILVA

ADVOGADO FABIO FERREIRA DE SOUZA(OAB:
8072/MS)

RÉU ASSOC.CABOS E SOLD.DA POLICIA
MIL.E BOMBEIROS MIL.DO MS

ADVOGADO THAYSON MORAES
NASCIMENTO(OAB: 17829/MS)

RÉU CAIXA DE ASSISTENCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO LEONARDO MIGUEL BICHARA(OAB:
17634/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOC.CABOS E SOLD.DA POLICIA MIL.E BOMBEIROS
MIL.DO MS

  - CAIXA DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5ed25ce

proferida nos autos.

Vistos.

Interpõe a parte autora recurso ordinário.

O recurso é tempestivo, está subscrito por procurador habilitado.

Assim, presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o

apelo.

Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso

interposto, no prazo legal. 

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo, remetam-se

os autos ao E. TRT da 24.ª Região, com as nossas homenagens.

DOURADOS/MS, 18 de março de 2024.

    BRUNO VINICIUS LIMA BRAGIATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024637-55.2023.5.24.0021
AUTOR MARTE HORIZONTE DOS REIS

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

RÉU MUNICIPIO DE DOURADOS

ADVOGADO RENATO QUEIROZ COELHO(OAB:
8120/MS)

RÉU FUNDACAO DE SERVICOS DE
SAUDE DE DOURADOS

ADVOGADO CLAUDIA GOMES SANTOS(OAB:
20979/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTE HORIZONTE DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d665c93

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Autos n. 24637-55/2023_1VT_Ddos

Unidade Jurisdicional
1ª Vara do Trabalho de

Dourados

Juiz do Trabalho Carlos Roberto Cunha

Natureza da lide Reclamação Trabalhista

Reclamante
MARTE HORIZONTE DOS

REIS

Reclamados
FUNDACAO DE SERVICOS DE

SAUDE DE DOURADOS

MUNICIPIO DE DOURADOS

Data do julgamento 18 de março de 2024

SENTENÇA

1. Relatório:

Esta ação trabalhista, entre as partes acima identificadas, tem por

objeto imputação de responsabilidade trabalhista dos litisconsortes

passivos em relação aos pedidos fundamentados na petição inicial,

acompanhada de documentos.

A fundação pública e o municípios acionados rebateram a

pretensão, como se apreende das narrativas lançadas em

contestações e apresentaram documentos.

As contestações e os documentos passaram pelo crivo do

contraditório, impugnados pelo reclamante, em reforço aos pontos

favoráveis à sua pretensão; a audiência de instrução processual foi

encerrada após depoimento pessoal do reclamante e oitiva de uma

testemunha, exauridas as tentativas de conciliação.

A seguir, o processo foi disponibilizado concluso para a fase

decisória, que ora se materializa; é o relatório.

2. Fundamentação:

2.1. Responsabilidade trabalhista. Tema vinculado ao mérito da

causa. Ilegitimidade de parte afastada: oestatuto da Fundação

de Serviços de Saúde de Dourados – FUNSAUD – revela que a sua

natureza é de pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos,

de utilidade pública, instituída por lei complementar municipal, para
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prestar serviços públicos de saúde no âmbito do SUS (cf. estatuto

da fundação, às fls 165, dos autos em pdf).

A controvérsia em torno da incidência ou exclusão da

responsabilidade do Município de Dourados pelo inadimplemento de

direitos trabalhistas dos empregados da fundação de direito privado,

é resolvida só depois de ser reconhecida a dívida trabalhista por

parte da fundação, o que requer investigação de fatos e de provas,

exame de mérito, restando insubsistente a preliminar de

ilegitimidade de parte, suscitada em contestação (cf. defesa, às fls

98, dos autos em pdf).

Assim, primeiro é avaliado – e se confirmado que há dívida, em

seguida, é fixada a responsabilidade de pagar, a um ou a ambos os

litisconsortes passivos, fundação empregadora e município

gestor/mantenedor de dinheiro destinado rede de saúde pública de

saúde.

2.2. Técnico de enfermagem cedido ao IML para atuar como

auxiliar de necropsia. Plantões de 24 horas de trabalho

seguidas por 24 horas de descanso (regime de trabalho 24x24).

Pedidos de horas extras decorrentes da prestação de serviços

em sobreaviso e supressão de intervalo intrajornada: de acordo

com a narrativa denúncia, o reclamante, técnico de enfermagem

empregado da fundação reclamada, foi cedido temporariamente ao

Instituto Médico Legal (IML), de 15.08.2019 a 05.08.2020, período

em que prestou serviços como auxiliar de necropsia e trabalhou em

sobrejornada, sem a quitação dos haveres devidos.

Os plantões transcorriam em jornada de 24x24, em regime de

trabalho de sobreaviso ininterrupto, com prestação de serviços

diariamente, atendendo aos chamados, de segundas às sextas-

feiras, das 09h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00 e das 21h00 às

23h00, assim como labor aos sábados, domingos e feriados (das

07h00 às 23h00), segundo consta às fls 3/4, da petição inicial.

Esclarece, a seguir, que a jornada de trabalho descrita observava

escala, em dias alternados com outra colega de trabalho, de acordo

com o regime de trabalho 24x24 (plantão/sobreaviso com prestação

de serviços nos dias de escala, de acordo com os horários

informados), cf. fls 5/6, da petição inicial.

O empregador, Fundação de Serviços de Saúde de Dourados, abriu

divergência. Argumentou que a prestação de serviços junto ao IML

ocorria em regime de sobreaviso, com permanência na residência e

chamado apenas quando fosse necessário, sem estar submetido a

controle de jornada e sem que o regime de sobreaviso impusesse

restrições para o reclamante desenvolver suas atividades pessoais

(cf. contestação, às fls 149, dos autos em pdf).

Afirmou, também, que “a mera possibilidade de chamado para o

serviço não configura o dever de pagamento de horas extras, uma

vez que o sobreaviso não caracteriza efetivo período de trabalho”

(sic), argumentos a partir dos quais rechaçou a pretensão.

A cessão temporária do reclamante para prestar serviços no

Instituto Médico Legal (IML) foi instrumentalizada mediante termo de

cooperação entre o Município e o Estado de MS, com duração

prevista para o período de 15.08.2019 a 10.02.2020, mas que se

estendeu até 05.08.2020 e, em relação a esse período efetivo de

trabalho no IML foi limitado o pedido de pagamento de horas extras

(cf. petição inicial x defesa x portaria autorizadora da cessão, às fls

3, fls 147 e fls 206, dos autos em pdf).

Enquanto e durante o período em que o reclamante trabalhou como

auxiliar médico legista em serviços de necropsia junto ao Instituto

Médico Legal (IML), estava sujeito ao regime de trabalho 24x24,

alternadamente, observada uma escala, permanecendo na sua

residência, chamado pelo telefone celular de acordo com a

demanda de cadáveres, e cumpria uma carga horária que não induz

em sobrejornada ou situação capaz de ser caracterizada

sobreaviso, na acepção jurídica de tempo à disposição.

Com efeito, o reclamante narrou, na petição inicial, que “era

chamado ao trabalho efetivo sempre que houvessem exames de

corpo de delito e assemelhados a serem realizados no IML” (sic), de

acordo com uma carga horária de trabalho, tendo definido horários

de início, término, nos dias alternados do regime de trabalho 24x24,

conforme o dia da semana, que poderia recair (alternadamente) e

coincidir com dias de segundas-feiras aos domingos e feriados (cf.

petição inicial, às fls 5/6, dos autos em pdf).

Os serviços de auxiliar médico legista na necropsia de cadáveres

junto ao IML foram descritos na ata de audiência, em nota

informativa de consenso, indicativa de que o objeto de análise no

trabalho recaía sobre “os cadáveres que seguem para o IML (...)

decorrentes de vitimas fatais havidas por suicídio acidente, arma de

fogo, arma branca, mortes a esclarecer, afogamento. No caso de

morte natural os cadáveres naõ são encaminhados para o IML” (cf.

fls 241, dos autos em pdf).

A prestação de serviços era feita de acordo com a demanda de

cadáveres – das vítimas das espécies de morte acima mencionadas

– e a quantidade média de necropsias realizadas numa escala de

24 horas era de 3 (três) cadáveres, como afirmou textualmente a

testemunha Flaviana Freitas dos Santos – “a média da quantidade

de cadáveres que eram submetidos a necropsia durante uma escala

de 24 horas era de 3”, ressalvada a possibilidade de fluxo maior de

serviços em certas ocasiões, cf. ata de audiência, às fls 240/241,

dos autos em pdf.

A testemunha também afirmou que “o tempo gasto para fazer uma

necropsia era de 3 horas, aproximadamente, para cada cadáver”.

Do comparativo entre a média de cadáveres recebida por escala

com o tempo necessário para a necropsia, tem-se que a quantidade
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de horas diárias para a realização desse serviço – necropsia de três

cadáveres, em média, por dia, com tempo gasto de três horas para

cada cadáver – resulta em nove horas diárias, pelo menos, desde o

horário de entrada até o horário de saída, em cada escala de 24x24

horas.

Entretanto, conjugada essa constatação com a admitida fruição de

intervalo mínimo de 01h00, que o reclamante reconheceu, na

petição inicial, a conclusão que se firma é de que a carga horária de

trabalho era reduzida para oito horas diárias, em dias alternados, no

referido regime de trabalho.

Detalhe: o informe de que eram necessárias 3 horas para realização

da necropsia de um único cadáver é recepcionável com ressalvas

quando se constata que, em ocasião esporádica, a testemunha

auxiliou na necropsia de 7 corpos em um único dia de trabalho,

resultando, caso acolhido de forma absoluta esse referencial dado,

na inverossímil jornada de 21 (vinte e uma) horas de trabalho sem

descanso (cf. prova testemunhal).

Nessa sistemática de distribuição das horas de trabalho, em dias

alternados e conforme a demanda de novos cadáveres a serem

submetidos a necropsia, o reclamante laborava em uma porção de

horas diárias e a extrapolação da média de 3 (três) cadáveres por

dia na escala já estava pré-estabelecida, sem que o aumento se

traduzisse na prestação de horas extras.

Considerando que o IML recebe cadáveres específicos para

necropsia, a média para além de 3 (três), por dia, acontecia,

segundo a testemunha, em “vésperas de feriado e começo do mês”

(sic), sem se referir a outros dias e horários destinados à prestação

dos serviços em sobretempo.

Inobstante o regime de trabalho 24x24, que compreendia dias

alternados de labor, o reclamante não cumpria jornada de trabalho,

nem estava à disposição aos longo das 24 (vinte e quatro) horas do

dia em que era escalado para o labor, mas somente uma porção de

horas diárias, de acordo com a demanda de cadáveres no IML a

serem submetidos a necropsias.

Tanto assim é que ele informou, na petição inicial, horário de

trabalho que exclui a chamada em horários excepcionais, durante

um ciclo de 24 horas.

O reclamante permanecia na casa dele, com liberdade para

comparecer em eventos sociais, se assim deliberasse, “durante as

24 horas que estava escalado para os serviços de auxiliar de

exumação” (sic), embora ele tenha afirmado não ser uma pessoa de

sair muito da sua casa, fato admitido que torna inassimilável o caso

como sobreaviso, apto a caracterizar tempo à disposição e gerar

contraprestação salarial (trecho, entre aspas, das palavras do

reclamante, colhidas em depoimento pessoal, cf. ata de audiência,

às fls 240, dos autos em pdf).

Os chamados, através de mensagens endereçadas por meio de

WhatsApp, em grupo do qual participavam médicos legistas e

auxiliares de necropsias, nas circunstâncias do caso concreto não

se amoldam ao conceito legal de sobreaviso, extensível a todos os

empregados, que exige a permanência em casa “aguardando a

qualquer momento o chamado para o serviço (§ 2º do art. 244, da

CLT).

Para o mesmo sentido converge o entendimento consolidado do

Tribunal Superior do Trabalho, de que o empregado em sobreaviso

é aquele que “à distância e submetido a controle patronal por

instrumentos telemáticos ou informatizados, permanecer em regime

de plantão ou equivalente, aguardando a qualquer momento o

chamado para o serviço durante o período de descanso”, sem o que

o mero uso das tecnologias da comunicação, por si só, seja

assimilável ao conceito legal (súmula 428 do TST).

No caso vertente, havia um grupo de whatsapp integrado por

médicos, auxiliares de necropsia e policiais peritos, por meio do

qual chegavam as comunicações de cadáver destinado ao IML e

convocação para o serviço, mas só era convocado o trabalhador

que já estivesse na escala e que, com relação ao reclamante,

prestava seus serviços numa porção de horas diárias, afastada a

hipótese de labor “a qualquer momento” que caracterizaria o

sobreaviso.

Além do quê, o uso de aparelho celular para convocações ao

trabalho não implicava em controle patronal e cerceio do direito de

locomoção do trabalhador, fator acrescido que repele a

configuração do pretenso regime de sobreaviso.

A testemunha, em sintonia com o reclamante, desfavorável à

pretensão, noticiou que não havia restrição para comparecimento a

compromisso social nos dias em que estava escalada, sendo

indiferente, para fins de caracterização ou não do sobreaviso, que

se tratasse o compromisso de festividade ou não.

O reclamante estava sujeito ao cumprimento de escalas prévias,

sem demonstração de mudanças súbitas dessas escalas que

resultassem na interrupção do tempo destinado ao descanso para

que empreendesse o atendimento a chamados repentinos.

Dessarte, não comprovada a permanência do reclamante em

regime de sobreaviso, torna-se inviável o recebimento de

recompensa de horas extraordinárias fundada nesse motivo.

Ainda, de acordo com a inicial, a partir da jornada diária informada,

dos dias de escala em regime de trabalho 24x 24, o reclamante

aponta que os intervalos intrajornada excediam, para além de

02h00 de descanso, em desconformidade com o art. 71, da CLT, e

constituem tempo à disposição (cf. petição inicial, às fls 7, dos autos

em pdf).

Em resposta, o empregador defendeu que o reclamante não era

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 571
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

obrigado a permanecer no posto de trabalho durante os intervalos

entre os períodos de prestação de serviços, tampouco era exercido

controle sobre as atividades do reclamante, sem imposição de

restrições à liberdade de locomoção ou restrições às atividades

pessoais (cf. defesa, às fls 151, dos autos em pdf).

O alegado tempo à disposição do empregador, passível de

categorização como horas extras, não encontra ressonância em

prova dotada de densidade aportada nos autos, seja porque não

demonstrado que o reclamante permanecia no posto de trabalho

durante o descanso, seja porque afastada a hipótese de sobreaviso,

conforme fundamentado acima, de modo que o pedido

correspondente não comporta acolhida.

A contrario sensu, cite-se o seguinte precedente jurisprudencial de

relevo:

INTERVALO INTRAJORNADA. OBRIGATORIEDADE DA

PERMANÊNCIA NO LOCAL DE SERVIÇO. A jurisprudência

trabalhista se posicionou no sentido de que a estadia obrigatória do

empregado no posto de serviço ou em situação de sobreaviso

durante o intervalo intrajornada desvirtua o instituto, uma vez que

este finda por não alcançar seu objetivo, qual seja, conferir ao

empregado um lapso remunerado durante a jornada de trabalho que

lhe permita o refazimento de energias por meio do descanso e da

alimentação. Demonstrado nos autos que durante o intervalo

intrajornada o autor permanecia no local de trabalho por imposição

do empregador, a remuneração do período é devida.

(TRT-10 00015443020165100011 DF, Data de Julgamento:

09/10/2019, Data de Publicação: 18/10/2019)

Ora, se não demonstrado que o reclamante ficava à disposição do

empregador no período de intervalo entre os horários de trabalho,

inviável é aplicar ao caso tratamento idêntico para as hipóteses de

sobrejornada, como pretende o reclamante (remuneração do tempo

à disposição como horas extras).

E, por derradeiro, se rejeitados foram todos os pedidos correlatos

com parcelas trabalhistas, veiculados na petição inicial, prejudicada

está a responsabilidade trabalhista do segundo litisconsorte

passivo, em razão de cessão temporária de trabalhador que prestou

serviços em seu benefício.

2.3. Gratuidade processual:concede-se ao reclamante os

benefícios da assistência judiciária gratuita (art. 5º, LXXIV, da CF).

2.4. Honorários advocatícios: a partir do julgamento da ADI 5766

pelo Supremo Tribunal Federal, são indevidos honorários

advocatícios decorrentes da sucumbência do beneficiário da

assistência judiciária, caso da reclamante.

3. Conclusão:

POSTO ISSO, rejeita-se, por inteiro, a pretensão formulada por

MARTE HORIZONTE DOS REIS em sede de ação trabalhista

movida em desfavor de FUNDACAO DE SERVICOS DE SAUDE

DE DOURADOS e MUNICIPIO DE DOURADOS, liberando-os, por

completo, das amarras processuais, nos termos da fundamentação,

ora integrantes aos comandos desta decisão, para todos os efeitos

legais.

Custas processuais, R$-1.254,29 (reais), calculadas sobre o valor

atribuído à causa, R$-62.714,69 (reais), às expensas do

reclamante, dispensado do recolhimento, em face dos estendidos

benefícios da gratuidade processual.

Intimem-se as partes, noticiando-lhes a publicação desta sentença.

    CARLOS ROBERTO CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024637-55.2023.5.24.0021
AUTOR MARTE HORIZONTE DOS REIS

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

RÉU MUNICIPIO DE DOURADOS

ADVOGADO RENATO QUEIROZ COELHO(OAB:
8120/MS)

RÉU FUNDACAO DE SERVICOS DE
SAUDE DE DOURADOS

ADVOGADO CLAUDIA GOMES SANTOS(OAB:
20979/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE SERVICOS DE SAUDE DE DOURADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d665c93

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Autos n. 24637-55/2023_1VT_Ddos

Unidade Jurisdicional
1ª Vara do Trabalho de

Dourados

Juiz do Trabalho Carlos Roberto Cunha
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Natureza da lide Reclamação Trabalhista

Reclamante
MARTE HORIZONTE DOS

REIS

Reclamados
FUNDACAO DE SERVICOS DE

SAUDE DE DOURADOS

MUNICIPIO DE DOURADOS

Data do julgamento 18 de março de 2024

SENTENÇA

1. Relatório:

Esta ação trabalhista, entre as partes acima identificadas, tem por

objeto imputação de responsabilidade trabalhista dos litisconsortes

passivos em relação aos pedidos fundamentados na petição inicial,

acompanhada de documentos.

A fundação pública e o municípios acionados rebateram a

pretensão, como se apreende das narrativas lançadas em

contestações e apresentaram documentos.

As contestações e os documentos passaram pelo crivo do

contraditório, impugnados pelo reclamante, em reforço aos pontos

favoráveis à sua pretensão; a audiência de instrução processual foi

encerrada após depoimento pessoal do reclamante e oitiva de uma

testemunha, exauridas as tentativas de conciliação.

A seguir, o processo foi disponibilizado concluso para a fase

decisória, que ora se materializa; é o relatório.

2. Fundamentação:

2.1. Responsabilidade trabalhista. Tema vinculado ao mérito da

causa. Ilegitimidade de parte afastada: oestatuto da Fundação

de Serviços de Saúde de Dourados – FUNSAUD – revela que a sua

natureza é de pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos,

de utilidade pública, instituída por lei complementar municipal, para

prestar serviços públicos de saúde no âmbito do SUS (cf. estatuto

da fundação, às fls 165, dos autos em pdf).

A controvérsia em torno da incidência ou exclusão da

responsabilidade do Município de Dourados pelo inadimplemento de

direitos trabalhistas dos empregados da fundação de direito privado,

é resolvida só depois de ser reconhecida a dívida trabalhista por

parte da fundação, o que requer investigação de fatos e de provas,

exame de mérito, restando insubsistente a preliminar de

ilegitimidade de parte, suscitada em contestação (cf. defesa, às fls

98, dos autos em pdf).

Assim, primeiro é avaliado – e se confirmado que há dívida, em

seguida, é fixada a responsabilidade de pagar, a um ou a ambos os

litisconsortes passivos, fundação empregadora e município

gestor/mantenedor de dinheiro destinado rede de saúde pública de

saúde.

2.2. Técnico de enfermagem cedido ao IML para atuar como

auxiliar de necropsia. Plantões de 24 horas de trabalho

seguidas por 24 horas de descanso (regime de trabalho 24x24).

Pedidos de horas extras decorrentes da prestação de serviços

em sobreaviso e supressão de intervalo intrajornada: de acordo

com a narrativa denúncia, o reclamante, técnico de enfermagem

empregado da fundação reclamada, foi cedido temporariamente ao

Instituto Médico Legal (IML), de 15.08.2019 a 05.08.2020, período

em que prestou serviços como auxiliar de necropsia e trabalhou em

sobrejornada, sem a quitação dos haveres devidos.

Os plantões transcorriam em jornada de 24x24, em regime de

trabalho de sobreaviso ininterrupto, com prestação de serviços

diariamente, atendendo aos chamados, de segundas às sextas-

feiras, das 09h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00 e das 21h00 às

23h00, assim como labor aos sábados, domingos e feriados (das

07h00 às 23h00), segundo consta às fls 3/4, da petição inicial.

Esclarece, a seguir, que a jornada de trabalho descrita observava

escala, em dias alternados com outra colega de trabalho, de acordo

com o regime de trabalho 24x24 (plantão/sobreaviso com prestação

de serviços nos dias de escala, de acordo com os horários

informados), cf. fls 5/6, da petição inicial.

O empregador, Fundação de Serviços de Saúde de Dourados, abriu

divergência. Argumentou que a prestação de serviços junto ao IML

ocorria em regime de sobreaviso, com permanência na residência e

chamado apenas quando fosse necessário, sem estar submetido a

controle de jornada e sem que o regime de sobreaviso impusesse

restrições para o reclamante desenvolver suas atividades pessoais

(cf. contestação, às fls 149, dos autos em pdf).

Afirmou, também, que “a mera possibilidade de chamado para o

serviço não configura o dever de pagamento de horas extras, uma

vez que o sobreaviso não caracteriza efetivo período de trabalho”

(sic), argumentos a partir dos quais rechaçou a pretensão.

A cessão temporária do reclamante para prestar serviços no

Instituto Médico Legal (IML) foi instrumentalizada mediante termo de

cooperação entre o Município e o Estado de MS, com duração

prevista para o período de 15.08.2019 a 10.02.2020, mas que se

estendeu até 05.08.2020 e, em relação a esse período efetivo de
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trabalho no IML foi limitado o pedido de pagamento de horas extras

(cf. petição inicial x defesa x portaria autorizadora da cessão, às fls

3, fls 147 e fls 206, dos autos em pdf).

Enquanto e durante o período em que o reclamante trabalhou como

auxiliar médico legista em serviços de necropsia junto ao Instituto

Médico Legal (IML), estava sujeito ao regime de trabalho 24x24,

alternadamente, observada uma escala, permanecendo na sua

residência, chamado pelo telefone celular de acordo com a

demanda de cadáveres, e cumpria uma carga horária que não induz

em sobrejornada ou situação capaz de ser caracterizada

sobreaviso, na acepção jurídica de tempo à disposição.

Com efeito, o reclamante narrou, na petição inicial, que “era

chamado ao trabalho efetivo sempre que houvessem exames de

corpo de delito e assemelhados a serem realizados no IML” (sic), de

acordo com uma carga horária de trabalho, tendo definido horários

de início, término, nos dias alternados do regime de trabalho 24x24,

conforme o dia da semana, que poderia recair (alternadamente) e

coincidir com dias de segundas-feiras aos domingos e feriados (cf.

petição inicial, às fls 5/6, dos autos em pdf).

Os serviços de auxiliar médico legista na necropsia de cadáveres

junto ao IML foram descritos na ata de audiência, em nota

informativa de consenso, indicativa de que o objeto de análise no

trabalho recaía sobre “os cadáveres que seguem para o IML (...)

decorrentes de vitimas fatais havidas por suicídio acidente, arma de

fogo, arma branca, mortes a esclarecer, afogamento. No caso de

morte natural os cadáveres naõ são encaminhados para o IML” (cf.

fls 241, dos autos em pdf).

A prestação de serviços era feita de acordo com a demanda de

cadáveres – das vítimas das espécies de morte acima mencionadas

– e a quantidade média de necropsias realizadas numa escala de

24 horas era de 3 (três) cadáveres, como afirmou textualmente a

testemunha Flaviana Freitas dos Santos – “a média da quantidade

de cadáveres que eram submetidos a necropsia durante uma escala

de 24 horas era de 3”, ressalvada a possibilidade de fluxo maior de

serviços em certas ocasiões, cf. ata de audiência, às fls 240/241,

dos autos em pdf.

A testemunha também afirmou que “o tempo gasto para fazer uma

necropsia era de 3 horas, aproximadamente, para cada cadáver”.

Do comparativo entre a média de cadáveres recebida por escala

com o tempo necessário para a necropsia, tem-se que a quantidade

de horas diárias para a realização desse serviço – necropsia de três

cadáveres, em média, por dia, com tempo gasto de três horas para

cada cadáver – resulta em nove horas diárias, pelo menos, desde o

horário de entrada até o horário de saída, em cada escala de 24x24

horas.

Entretanto, conjugada essa constatação com a admitida fruição de

intervalo mínimo de 01h00, que o reclamante reconheceu, na

petição inicial, a conclusão que se firma é de que a carga horária de

trabalho era reduzida para oito horas diárias, em dias alternados, no

referido regime de trabalho.

Detalhe: o informe de que eram necessárias 3 horas para realização

da necropsia de um único cadáver é recepcionável com ressalvas

quando se constata que, em ocasião esporádica, a testemunha

auxiliou na necropsia de 7 corpos em um único dia de trabalho,

resultando, caso acolhido de forma absoluta esse referencial dado,

na inverossímil jornada de 21 (vinte e uma) horas de trabalho sem

descanso (cf. prova testemunhal).

Nessa sistemática de distribuição das horas de trabalho, em dias

alternados e conforme a demanda de novos cadáveres a serem

submetidos a necropsia, o reclamante laborava em uma porção de

horas diárias e a extrapolação da média de 3 (três) cadáveres por

dia na escala já estava pré-estabelecida, sem que o aumento se

traduzisse na prestação de horas extras.

Considerando que o IML recebe cadáveres específicos para

necropsia, a média para além de 3 (três), por dia, acontecia,

segundo a testemunha, em “vésperas de feriado e começo do mês”

(sic), sem se referir a outros dias e horários destinados à prestação

dos serviços em sobretempo.

Inobstante o regime de trabalho 24x24, que compreendia dias

alternados de labor, o reclamante não cumpria jornada de trabalho,

nem estava à disposição aos longo das 24 (vinte e quatro) horas do

dia em que era escalado para o labor, mas somente uma porção de

horas diárias, de acordo com a demanda de cadáveres no IML a

serem submetidos a necropsias.

Tanto assim é que ele informou, na petição inicial, horário de

trabalho que exclui a chamada em horários excepcionais, durante

um ciclo de 24 horas.

O reclamante permanecia na casa dele, com liberdade para

comparecer em eventos sociais, se assim deliberasse, “durante as

24 horas que estava escalado para os serviços de auxiliar de

exumação” (sic), embora ele tenha afirmado não ser uma pessoa de

sair muito da sua casa, fato admitido que torna inassimilável o caso

como sobreaviso, apto a caracterizar tempo à disposição e gerar

contraprestação salarial (trecho, entre aspas, das palavras do

reclamante, colhidas em depoimento pessoal, cf. ata de audiência,

às fls 240, dos autos em pdf).

Os chamados, através de mensagens endereçadas por meio de

WhatsApp, em grupo do qual participavam médicos legistas e

auxiliares de necropsias, nas circunstâncias do caso concreto não

se amoldam ao conceito legal de sobreaviso, extensível a todos os

empregados, que exige a permanência em casa “aguardando a

qualquer momento o chamado para o serviço (§ 2º do art. 244, da
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CLT).

Para o mesmo sentido converge o entendimento consolidado do

Tribunal Superior do Trabalho, de que o empregado em sobreaviso

é aquele que “à distância e submetido a controle patronal por

instrumentos telemáticos ou informatizados, permanecer em regime

de plantão ou equivalente, aguardando a qualquer momento o

chamado para o serviço durante o período de descanso”, sem o que

o mero uso das tecnologias da comunicação, por si só, seja

assimilável ao conceito legal (súmula 428 do TST).

No caso vertente, havia um grupo de whatsapp integrado por

médicos, auxiliares de necropsia e policiais peritos, por meio do

qual chegavam as comunicações de cadáver destinado ao IML e

convocação para o serviço, mas só era convocado o trabalhador

que já estivesse na escala e que, com relação ao reclamante,

prestava seus serviços numa porção de horas diárias, afastada a

hipótese de labor “a qualquer momento” que caracterizaria o

sobreaviso.

Além do quê, o uso de aparelho celular para convocações ao

trabalho não implicava em controle patronal e cerceio do direito de

locomoção do trabalhador, fator acrescido que repele a

configuração do pretenso regime de sobreaviso.

A testemunha, em sintonia com o reclamante, desfavorável à

pretensão, noticiou que não havia restrição para comparecimento a

compromisso social nos dias em que estava escalada, sendo

indiferente, para fins de caracterização ou não do sobreaviso, que

se tratasse o compromisso de festividade ou não.

O reclamante estava sujeito ao cumprimento de escalas prévias,

sem demonstração de mudanças súbitas dessas escalas que

resultassem na interrupção do tempo destinado ao descanso para

que empreendesse o atendimento a chamados repentinos.

Dessarte, não comprovada a permanência do reclamante em

regime de sobreaviso, torna-se inviável o recebimento de

recompensa de horas extraordinárias fundada nesse motivo.

Ainda, de acordo com a inicial, a partir da jornada diária informada,

dos dias de escala em regime de trabalho 24x 24, o reclamante

aponta que os intervalos intrajornada excediam, para além de

02h00 de descanso, em desconformidade com o art. 71, da CLT, e

constituem tempo à disposição (cf. petição inicial, às fls 7, dos autos

em pdf).

Em resposta, o empregador defendeu que o reclamante não era

obrigado a permanecer no posto de trabalho durante os intervalos

entre os períodos de prestação de serviços, tampouco era exercido

controle sobre as atividades do reclamante, sem imposição de

restrições à liberdade de locomoção ou restrições às atividades

pessoais (cf. defesa, às fls 151, dos autos em pdf).

O alegado tempo à disposição do empregador, passível de

categorização como horas extras, não encontra ressonância em

prova dotada de densidade aportada nos autos, seja porque não

demonstrado que o reclamante permanecia no posto de trabalho

durante o descanso, seja porque afastada a hipótese de sobreaviso,

conforme fundamentado acima, de modo que o pedido

correspondente não comporta acolhida.

A contrario sensu, cite-se o seguinte precedente jurisprudencial de

relevo:

INTERVALO INTRAJORNADA. OBRIGATORIEDADE DA

PERMANÊNCIA NO LOCAL DE SERVIÇO. A jurisprudência

trabalhista se posicionou no sentido de que a estadia obrigatória do

empregado no posto de serviço ou em situação de sobreaviso

durante o intervalo intrajornada desvirtua o instituto, uma vez que

este finda por não alcançar seu objetivo, qual seja, conferir ao

empregado um lapso remunerado durante a jornada de trabalho que

lhe permita o refazimento de energias por meio do descanso e da

alimentação. Demonstrado nos autos que durante o intervalo

intrajornada o autor permanecia no local de trabalho por imposição

do empregador, a remuneração do período é devida.

(TRT-10 00015443020165100011 DF, Data de Julgamento:

09/10/2019, Data de Publicação: 18/10/2019)

Ora, se não demonstrado que o reclamante ficava à disposição do

empregador no período de intervalo entre os horários de trabalho,

inviável é aplicar ao caso tratamento idêntico para as hipóteses de

sobrejornada, como pretende o reclamante (remuneração do tempo

à disposição como horas extras).

E, por derradeiro, se rejeitados foram todos os pedidos correlatos

com parcelas trabalhistas, veiculados na petição inicial, prejudicada

está a responsabilidade trabalhista do segundo litisconsorte

passivo, em razão de cessão temporária de trabalhador que prestou

serviços em seu benefício.

2.3. Gratuidade processual:concede-se ao reclamante os

benefícios da assistência judiciária gratuita (art. 5º, LXXIV, da CF).

2.4. Honorários advocatícios: a partir do julgamento da ADI 5766

pelo Supremo Tribunal Federal, são indevidos honorários

advocatícios decorrentes da sucumbência do beneficiário da

assistência judiciária, caso da reclamante.

3. Conclusão:

POSTO ISSO, rejeita-se, por inteiro, a pretensão formulada por

MARTE HORIZONTE DOS REIS em sede de ação trabalhista

movida em desfavor de FUNDACAO DE SERVICOS DE SAUDE

DE DOURADOS e MUNICIPIO DE DOURADOS, liberando-os, por

completo, das amarras processuais, nos termos da fundamentação,

ora integrantes aos comandos desta decisão, para todos os efeitos

legais.

Custas processuais, R$-1.254,29 (reais), calculadas sobre o valor
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atribuído à causa, R$-62.714,69 (reais), às expensas do

reclamante, dispensado do recolhimento, em face dos estendidos

benefícios da gratuidade processual.

Intimem-se as partes, noticiando-lhes a publicação desta sentença.

    CARLOS ROBERTO CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024687-81.2023.5.24.0021
AUTOR ALESSANDRA PALHANO

MARQUIZOLO

ADVOGADO MARISSOL LEILA MEIRELES
FLORES(OAB: 8772/MS)

ADVOGADO DIANA REGINA MEIRELES
FLORES(OAB: 7520/MS)

RÉU J. C. JORGE - ME

ADVOGADO EDNA DE OLIVEIRA
SCHMEISCH(OAB: 9594/MS)

PERITO CARLOS ALBERTO MACEDO DE
OLIVEIRA

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. C. JORGE - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0293e1

proferido nos autos.

Vistos, etc

A empresa-reclamada impugnou o laudo pericial e apresentou

outros quesitos suplementares.

O prazo para o reclamante se manifestar sobre os laudos periciais

complementares vence amanhã, 19.03.2024, de acordo com os

registros de controle de fluxo do prazo do PJE. 

Se ambos os peritos já apresentaram laudos periciais principais,

assim como laudos periciais complementares, a renovação de

quesitos constitui diligência desnecessária, que milita contra os

princípios da utilidade e da celeridade processual (art. 470, inciso I

c/c art. 370, parágrafo único, ambos do CPC).

Indefere-se, pois, o requerimento de retorno dos autos às mãos do

perito para a resposta de outros quesitos suplementares, pois a

matéria revolvida está contextualizada no laudo pericial, em seu

conjunto.

Em consequência, sem prejuízo da preservação do prazo ao

reclamante que está em curso, para manifestar-se sobre os laudos

periciais suplementares, abre-se às partes prazo de 5 (cinco) dias

para apresentação facultativa de razões finais, persistindo, em caso

de silêncio, desinteresse na prática desse ato processual e da

solução do processo por meio de conciliação, se transcorrido o

prazo em branco (art. 850, da CLT).

As partes poderão, também, em caso de manifestação mútua no

interesse de conciliação, se aproximarem via contato telefônico

entre os advogados.

Se transcorrido o prazo estabelecido, bem como sem notícia de

possibilidade de conciliação, será considerado o encerramento da

instrução processual e os autos serão direcionados conclusos, para

julgamento.

Intimem-se as partes.

DOURADOS/MS, 18 de março de 2024.

    CARLOS ROBERTO CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024687-81.2023.5.24.0021
AUTOR ALESSANDRA PALHANO

MARQUIZOLO

ADVOGADO MARISSOL LEILA MEIRELES
FLORES(OAB: 8772/MS)

ADVOGADO DIANA REGINA MEIRELES
FLORES(OAB: 7520/MS)

RÉU J. C. JORGE - ME

ADVOGADO EDNA DE OLIVEIRA
SCHMEISCH(OAB: 9594/MS)

PERITO CARLOS ALBERTO MACEDO DE
OLIVEIRA

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA PALHANO MARQUIZOLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0293e1

proferido nos autos.

Vistos, etc

A empresa-reclamada impugnou o laudo pericial e apresentou

outros quesitos suplementares.

O prazo para o reclamante se manifestar sobre os laudos periciais

complementares vence amanhã, 19.03.2024, de acordo com os

registros de controle de fluxo do prazo do PJE. 

Se ambos os peritos já apresentaram laudos periciais principais,

assim como laudos periciais complementares, a renovação de

quesitos constitui diligência desnecessária, que milita contra os

princípios da utilidade e da celeridade processual (art. 470, inciso I

c/c art. 370, parágrafo único, ambos do CPC).

Indefere-se, pois, o requerimento de retorno dos autos às mãos do
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perito para a resposta de outros quesitos suplementares, pois a

matéria revolvida está contextualizada no laudo pericial, em seu

conjunto.

Em consequência, sem prejuízo da preservação do prazo ao

reclamante que está em curso, para manifestar-se sobre os laudos

periciais suplementares, abre-se às partes prazo de 5 (cinco) dias

para apresentação facultativa de razões finais, persistindo, em caso

de silêncio, desinteresse na prática desse ato processual e da

solução do processo por meio de conciliação, se transcorrido o

prazo em branco (art. 850, da CLT).

As partes poderão, também, em caso de manifestação mútua no

interesse de conciliação, se aproximarem via contato telefônico

entre os advogados.

Se transcorrido o prazo estabelecido, bem como sem notícia de

possibilidade de conciliação, será considerado o encerramento da

instrução processual e os autos serão direcionados conclusos, para

julgamento.

Intimem-se as partes.

DOURADOS/MS, 18 de março de 2024.

    CARLOS ROBERTO CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0025343-38.2023.5.24.0021
AUTOR JAQUELINE COUTO

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JULIO CESAR DIAS DE
ALMEIDA(OAB: 11713/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE COUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a306507

proferido nos autos.

Vistos.

A reclamante e seus advogados ficam autorizados a participar da

audiência designada de forma remota.

Link de acesso: https://us02web.zoom.us/my/trt24douvt1sala2

DOURADOS/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO CANDIDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0024156-58.2024.5.24.0021

AUTOR MAURICIO VARGAS NUNES

ADVOGADO DAYANNE VIEIRA TELES(OAB:
39343/GO)

RÉU EXECUT ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO RAFAEL COIMBRA JACON(OAB:
11279/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO VARGAS NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e250b32

proferido nos autos.

Vistos.

I. Recebo a exceção de incompetência ofertada pela ré.

II. Vista ao reclamante por 05 dias (CLT, art. 800, § 2º).

III. Retire-se o feito da pauta de audiências.

IV. Intimem-se.

V. Decorrido o prazo acima, retornem os autos conclusos.

DOURADOS/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO CANDIDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024292-55.2024.5.24.0021
AUTOR LUIZ CARLOS BERNARDO

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

ADVOGADO ELOISIO MENDES DE ARAUJO(OAB:
8978/MS)

RÉU MISSAO EVANGELICA CAIUA

ADVOGADO FLAVIA YUKI SHIMONISHI(OAB:
16229/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISSAO EVANGELICA CAIUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b960234

proferido nos autos.

Vistos.

A advogada da requerida fica autorizada a participar da audiência

inaugural de forma remota.

Link de acesso: https://us02web.zoom.us/my/trt24douvt1sala2

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 577
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DOURADOS/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO CANDIDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024873-70.2024.5.24.0021
AUTOR WANDER DE OLIVEIRA PINHEIRO

ADVOGADO JULIANA ALMEIDA DA SILVA(OAB:
14903/MS)

RÉU MEIRE DE JESUS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDER DE OLIVEIRA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffbac90

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a requerida para que, no prazo de cinco dias, junte aos

autos cópia de seus atos constitutivos.

Após, retornem os autos conclusos para deliberar sobre o acordo

celebrado entre as partes.

DOURADOS/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO CANDIDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024230-49.2023.5.24.0021
AUTOR SUSANA IVANHEZ

ADVOGADO ADY DE OLIVEIRA MORAES(OAB:
8468/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO CARLOS ALBERTO MACEDO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSANA IVANHEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4266ee3

proferido nos autos.

Vistos,

Embora realizada a prova médico pericial, considerando que o

processo se encontra em estado de indefinição quanto ao

julgamento e que, certamente, independentemente do resultado,

trilhará pelas instâncias recursais, tem-se que o momento é rico e

oportuno para abertura de diálogo e negociação.

Dessarte, num estágio em que paira a indefinição, sem que tenha

vencedor ou vencido, é que o juiz deliberou e delibera pela inclusão

do processo na pauta para derradeira tentativa de conciliação, para

o dia 25 de março de 2024, às 13h00. 

É de fundamental importância o comparecimento da reclamante, e

não apenas da sua advogada, para fins de otimização da

negociação, se houver.

Determina-se a inclusão do processo na pauta - e, a seguir, intimem

-se as partes.

DOURADOS/MS, 18 de março de 2024.

    CARLOS ROBERTO CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024230-49.2023.5.24.0021
AUTOR SUSANA IVANHEZ

ADVOGADO ADY DE OLIVEIRA MORAES(OAB:
8468/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO CARLOS ALBERTO MACEDO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4266ee3

proferido nos autos.

Vistos,

Embora realizada a prova médico pericial, considerando que o

processo se encontra em estado de indefinição quanto ao

julgamento e que, certamente, independentemente do resultado,

trilhará pelas instâncias recursais, tem-se que o momento é rico e

oportuno para abertura de diálogo e negociação.

Dessarte, num estágio em que paira a indefinição, sem que tenha

vencedor ou vencido, é que o juiz deliberou e delibera pela inclusão

do processo na pauta para derradeira tentativa de conciliação, para

o dia 25 de março de 2024, às 13h00. 

É de fundamental importância o comparecimento da reclamante, e

não apenas da sua advogada, para fins de otimização da
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negociação, se houver.

Determina-se a inclusão do processo na pauta - e, a seguir, intimem

-se as partes.

DOURADOS/MS, 18 de março de 2024.

    CARLOS ROBERTO CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0025717-98.2016.5.24.0021
AUTOR CLEDERSON DE OLIVEIRA

BEZERRA

ADVOGADO ADY DE OLIVEIRA MORAES(OAB:
8468/MS)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
18406/MS)

PERITO CLEVERSON DE JESUS LACERDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO MICHEL CATECARTE RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEDERSON DE OLIVEIRA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

      Nos termos do art. 93, XIV, da CF e art. 203, § 4o, do CPC,

intimo Vossa Senhoria para ciência de que foi expedido ofício para

transferência do valor do FGTS para depósito em conta vinculada

do(a) autor (a) e encaminhado ao banco.

DESTINATÁRIO: CLEDERSON DE OLIVEIRA BEZERRA

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

ANA CRISTINA SIQUEIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024290-85.2024.5.24.0021
AUTOR CARLOS AUGUSTO PEDROSO

RIBEIRO BORGES

ADVOGADO DANIEL ARAUJO BOTELHO(OAB:
15355/MS)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO PEDROSO RIBEIRO BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Em cumprimento à determinação da MM. Juíza Titular, com fulcro

no art. 93, XIV, da CF e art. 203, §4o, do CPC, pela presente, fica

Vossa Senhoria INTIMADO(A) para, querendo, apresentar

impugnação à contestação, em quinze dias.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

PATRICIA YIDA DE MATTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024528-07.2024.5.24.0021
AUTOR FERNANDA ALVES DE LIMA

ADVOGADO JORGE LOPES BAHIA JUNIOR(OAB:
159842/RJ)

RÉU MATHEUS GOUDINHO GONCALVES

ADVOGADO HELTONN BRUNO GOMES
PONCIANO BEZERRA(OAB:
18634/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA ALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Em cumprimento à determinação da MM. Juíza Titular, com fulcro

no art. 93, XIV, da CF e art. 203, §4o, do CPC, pela presente, fica

Vossa Senhoria INTIMADO(A) para, querendo, apresentar

impugnação à contestação, em quinze dias.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

PATRICIA YIDA DE MATTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024610-38.2024.5.24.0021
AUTOR SINDICATO DOS EMP EM ESTBDE

SER DE SAUDE DE DOURADOS

ADVOGADO ADALTO VERONESI(OAB: 13045/MS)

RÉU SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE
DOS

ADVOGADO HASSAN HAJJ(OAB: 3875/MS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMP EM ESTBDE SER DE SAUDE DE
DOURADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Em cumprimento à determinação da MM. Juíza Titular, com fulcro

no art. 93, XIV, da CF e art. 203, §4o, do CPC, pela presente, fica

Vossa Senhoria INTIMADO(A) para, querendo, apresentar

impugnação à contestação, em quinze dias.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

PATRICIA YIDA DE MATTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024640-73.2024.5.24.0021
AUTOR ALINE DE OLIVEIRA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AUTOR VANI APARECIDA FERREIRA DOS
ANJOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AUTOR ROBSON ADRIANI ROQUES
DAUZACKER

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AUTOR PAULA THAIS MACHADO DE LIMA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AUTOR JOEDER PEREIRA ESTIGARRIBIA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AUTOR IRENE DA COSTA MELO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AUTOR FERNANDA ENEAS DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AUTOR CAMILA FRANCO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO ELIANA TAVARES LIMA(OAB:
51486/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Em cumprimento à determinação da MM. Juíza Titular, com fulcro

no art. 93, XIV, da CF e art. 203, §4o, do CPC, pela presente, fica

Vossa Senhoria INTIMADO(A) para, querendo, apresentar

impugnação à contestação, em quinze dias.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

PATRICIA YIDA DE MATTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024140-46.2020.5.24.0021
AUTOR SOLANGE BORGES DA CRUZ

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA SIQUEIRA(OAB:
15752/MS)

ADVOGADO FAGNER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 15064/MS)

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

RÉU FUNDACAO DE SERVICOS DE
SAUDE DE DOURADOS

ADVOGADO CLAUDIA GOMES SANTOS(OAB:
20979/MS)

ADVOGADO PAULA BRAVO BRANQUINHO(OAB:
18757/MS)

ADVOGADO FABIO MACIEL LOUREIRO(OAB:
23586/MS)

ADVOGADO ADRIANA DE CARVALHO
SILVA(OAB: 8398/MS)

RÉU MUNICIPIO DE DOURADOS

ADVOGADO CESAR AUGUSTO RASSLAN
CAMARA(OAB: 5010/MS)

ADVOGADO LEONARDO LOPES CARDOSO(OAB:
6021/MS)

PERITO MICHEL CATECARTE RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE BORGES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) a tomar ciência

do despacho, a seguir transcrito:

Vistos,

A fundação executada apresentou extratos analíticos da conta do

FGTS e os invoca como prova do cumprimento da obrigação

relacionada a parte dos meses abrangidos pelo título judicial.

Intimem-se o reclamante para se manifestar sobre o defendido

cumprimento de parte da obrigação, quanto ao FGTS dos meses
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informados pela fundação executada no prazo de 10 (dez) dias.

DESTINATÁRIO: SOLANGE BORGES DA CRUZ

Endereço desconhecido

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

PATRICIA YIDA DE MATTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024540-55.2023.5.24.0021
AUTOR SERGIO HENRIQUE DE ARRUDA

SANSALONI

ADVOGADO JAIR GONCALVES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 24102/MS)

ADVOGADO RAFAEL SALES RIBEIRO
SANTOS(OAB: 20689/MS)

RÉU DENISE PIRES ROLIM

ADVOGADO MARCUS CANEVER FRAGA(OAB:
31472/RS)

TESTEMUNHA Emerson Alves Correia

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO HENRIQUE DE ARRUDA SANSALONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d892803

proferido nos autos.

Vistos,

A decisão que analisou o requerimento de redesignação da

audiência para data futura é reconsiderado quanto a primeira parte,

tornada sem efeito (cf. primeiro parágrafo, às fls 207, dos autos em

pdf).

Passa a valer a decisão abaixo, que ratifica a segunda parte do

despacho anterior.

Em se tratando de pessoa jurídica a representação, por meio de

preposto, ainda que não seja empregado, é prerrogativa legal (art.

843, § 1º, da CLT), já adotada pela empresa-reclamada, inclusive,

por ocasião da audiência preliminar (cf. carta de preposto e ata de

audiência, às fls 76/77, dos autos em pdf).

Mantém-se, pois, a data e horário da audiência de instrução

processual, devendo as partes comparecerem para prestarem

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    CARLOS ROBERTO CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024540-55.2023.5.24.0021

AUTOR SERGIO HENRIQUE DE ARRUDA
SANSALONI

ADVOGADO JAIR GONCALVES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 24102/MS)

ADVOGADO RAFAEL SALES RIBEIRO
SANTOS(OAB: 20689/MS)

RÉU DENISE PIRES ROLIM

ADVOGADO MARCUS CANEVER FRAGA(OAB:
31472/RS)

TESTEMUNHA Emerson Alves Correia

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE PIRES ROLIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d892803

proferido nos autos.

Vistos,

A decisão que analisou o requerimento de redesignação da

audiência para data futura é reconsiderado quanto a primeira parte,

tornada sem efeito (cf. primeiro parágrafo, às fls 207, dos autos em

pdf).

Passa a valer a decisão abaixo, que ratifica a segunda parte do

despacho anterior.

Em se tratando de pessoa jurídica a representação, por meio de

preposto, ainda que não seja empregado, é prerrogativa legal (art.

843, § 1º, da CLT), já adotada pela empresa-reclamada, inclusive,

por ocasião da audiência preliminar (cf. carta de preposto e ata de

audiência, às fls 76/77, dos autos em pdf).

Mantém-se, pois, a data e horário da audiência de instrução

processual, devendo as partes comparecerem para prestarem

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    CARLOS ROBERTO CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0025349-84.2019.5.24.0021
AUTOR VALDIR LUIZ SOARES

ADVOGADO JOHNAND PEREIRA DA SILVA
MAURO(OAB: 14988/MS)

ADVOGADO RAYTER ABIB SALOMAO(OAB:
9623/MS)

ADVOGADO SIUVANA DE SOUZA(OAB: 9882/MS)

RÉU FERTILIZANTES HERINGER S.A.

ADVOGADO SANDRA SOSNOWI DA SILVA(OAB:
135678/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR LUIZ SOARES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a6a4679

proferida nos autos.

Vistos, etc,

A homologação de cálculos de liquidação de sentença, em arquivo

PDF juntado aos autos, ora é ratificada e considerada como

parte integrante desta decisão, para todos os efeitos

processuais (aplicação do art. 205, §§ 1º e 2ºdo CPC).

Caso haja concordância com os cálculos, sem prejuízo de

processamento futuro da execução do crédito trabalhista, na esfera

da Justiça do Trabalho – se for o caso –, no momento impõe - se a

necessidade de abrir otrânsito para habilitaçãodo crédito

naesfera do juízocível (2ª Vara Cível da Comarca de

Paulínia/SP),onde tem curso o processo nº1000339-

55.2019.8.26.0428 de Recuperação Judicial do devedor-executado.

Determina-se, em consequência:

a)- Expedição decertidão individualizada docrédito do

reclamante,crédito do contador(se houver), crédito de honorários

sucumbências (se houver), crédito do peritoengenheiro (se

houver)crédito da UniãoFederal quanto as contribuições

previdenciárias (se houver) e custas processuais (se houver).

b)- Fazer constar das certidões individuais: identificação

completa da ação trabalhista,compreendido o nome do

exequente, data distribuição da reclamação trabalhista, da sentença

e do trânsito em julgado da decisão da fase de conhecimento, valor

dos créditos relativos aos seus titulares, data da decisão

homologatória de cálculos, trânsito em julgado de eventual decisão

da fase de execução, identificação do advogado do exequente

(advogado principal), endereço deste e telefone(parágrafo único

doart. 80, doProvimento da CorregedoriaGeral da Justiçado

Trabalho - CSJT);

c)- Compete aoscredores, pelos seuspróprios meios,

p romoveras  respec t i vas  hab i l i t açõesou  jun to  ao

Administradorda Recuperação Judicialou diretamente aojuízo

cível ondetramita o respectivo processo, na forma que lhes

aprouver (cf. arts 5º a 10º, da Lei n. 11.101/2005 c/c arts80/81, do

Provimento da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho).

d)- Após expediçãodas certidões, intimem-seo reclamante

eos demais credores(se houver),dando-lhes ciência da

disponibilidade, nos autos, para imprimi-las, sem necessidade de

qualquer outra formalidade,pois estão resguardadaspor

assinatura eletrônicado servidor quedetém fé pública.

Ato contínuo, intimem - se as partes para se manifestarem

sobre os cálculos no prazo de 08 (oito) dias (artigo 879, § 2 da

CLT)

Na inércia, arquivem-se estes autos, com as cautelas de estilo.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    CARLOS ROBERTO CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0025349-84.2019.5.24.0021
AUTOR VALDIR LUIZ SOARES

ADVOGADO JOHNAND PEREIRA DA SILVA
MAURO(OAB: 14988/MS)

ADVOGADO RAYTER ABIB SALOMAO(OAB:
9623/MS)

ADVOGADO SIUVANA DE SOUZA(OAB: 9882/MS)

RÉU FERTILIZANTES HERINGER S.A.

ADVOGADO SANDRA SOSNOWI DA SILVA(OAB:
135678/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERTILIZANTES HERINGER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a6a4679

proferida nos autos.

Vistos, etc,

A homologação de cálculos de liquidação de sentença, em arquivo

PDF juntado aos autos, ora é ratificada e considerada como

parte integrante desta decisão, para todos os efeitos

processuais (aplicação do art. 205, §§ 1º e 2ºdo CPC).

Caso haja concordância com os cálculos, sem prejuízo de

processamento futuro da execução do crédito trabalhista, na esfera

da Justiça do Trabalho – se for o caso –, no momento impõe - se a

necessidade de abrir otrânsito para habilitaçãodo crédito

naesfera do juízocível (2ª Vara Cível da Comarca de

Paulínia/SP),onde tem curso o processo nº1000339-

55.2019.8.26.0428 de Recuperação Judicial do devedor-executado.

Determina-se, em consequência:

a)- Expedição decertidão individualizada docrédito do

reclamante,crédito do contador(se houver), crédito de honorários

sucumbências (se houver), crédito do peritoengenheiro (se

houver)crédito da UniãoFederal quanto as contribuições
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previdenciárias (se houver) e custas processuais (se houver).

b)- Fazer constar das certidões individuais: identificação

completa da ação trabalhista,compreendido o nome do

exequente, data distribuição da reclamação trabalhista, da sentença

e do trânsito em julgado da decisão da fase de conhecimento, valor

dos créditos relativos aos seus titulares, data da decisão

homologatória de cálculos, trânsito em julgado de eventual decisão

da fase de execução, identificação do advogado do exequente

(advogado principal), endereço deste e telefone(parágrafo único

doart. 80, doProvimento da CorregedoriaGeral da Justiçado

Trabalho - CSJT);

c)- Compete aoscredores, pelos seuspróprios meios,

p romoveras  respec t i vas  hab i l i t açõesou  jun to  ao

Administradorda Recuperação Judicialou diretamente aojuízo

cível ondetramita o respectivo processo, na forma que lhes

aprouver (cf. arts 5º a 10º, da Lei n. 11.101/2005 c/c arts80/81, do

Provimento da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho).

d)- Após expediçãodas certidões, intimem-seo reclamante

eos demais credores(se houver),dando-lhes ciência da

disponibilidade, nos autos, para imprimi-las, sem necessidade de

qualquer outra formalidade,pois estão resguardadaspor

assinatura eletrônicado servidor quedetém fé pública.

Ato contínuo, intimem - se as partes para se manifestarem

sobre os cálculos no prazo de 08 (oito) dias (artigo 879, § 2 da

CLT)

Na inércia, arquivem-se estes autos, com as cautelas de estilo.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    CARLOS ROBERTO CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0025494-14.2017.5.24.0021
AUTOR ALESSANDRA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GIANNCARLO CAMARGO
MANHABUSCO(OAB: 12803/MS)

ADVOGADO JOSE CARLOS MANHABUSCO(OAB:
3310/MS)

ADVOGADO AMANDA CAMARGO
MANHABUSCO(OAB: 16651/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO ELISIO VITOR FIGUEIREDO
JUNIOR(OAB: 110584/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO JORGE ANTONIO FERNANDES
GOYA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA DA SILVA QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce88b87

proferido nos autos.

O reclamante requereu a continuidade da suspensão do processo,

em face de ação coletiva e ação civil pública, da qual o reclamante

é potencial beneficiário.

Considerando que nenhum prejuízo processual há, acolhe-se o

requerimento para concessão da continuidade da suspensão do

processo pelo prazo de 90 (noventa) dias, renováveis, se houver

necessidade, ante a marcha lenta própria das ações coletivas, que

envolvem centenas de trabalhadores.

Além disso, todas as ações coletivas e ações de cumprimento foram

suspensas por determinação do Egrégio TRT da 24ª Região, por

prazo indeterminado.

Anote-se a suspensão do processo.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    CARLOS ROBERTO CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0025494-14.2017.5.24.0021
AUTOR ALESSANDRA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GIANNCARLO CAMARGO
MANHABUSCO(OAB: 12803/MS)

ADVOGADO JOSE CARLOS MANHABUSCO(OAB:
3310/MS)

ADVOGADO AMANDA CAMARGO
MANHABUSCO(OAB: 16651/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO ELISIO VITOR FIGUEIREDO
JUNIOR(OAB: 110584/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO JORGE ANTONIO FERNANDES
GOYA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce88b87

proferido nos autos.

O reclamante requereu a continuidade da suspensão do processo,
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em face de ação coletiva e ação civil pública, da qual o reclamante

é potencial beneficiário.

Considerando que nenhum prejuízo processual há, acolhe-se o

requerimento para concessão da continuidade da suspensão do

processo pelo prazo de 90 (noventa) dias, renováveis, se houver

necessidade, ante a marcha lenta própria das ações coletivas, que

envolvem centenas de trabalhadores.

Além disso, todas as ações coletivas e ações de cumprimento foram

suspensas por determinação do Egrégio TRT da 24ª Região, por

prazo indeterminado.

Anote-se a suspensão do processo.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    CARLOS ROBERTO CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024702-84.2022.5.24.0021
AUTOR ITACIR PASTORE

ADVOGADO ELIZABETE DA COSTA SOUSA
CAMARGO(OAB: 9665/MS)

ADVOGADO JOSE CARLOS CAMARGO
ROQUE(OAB: 6447/MS)

RÉU AJI - ACAO DOS JOVENS
INDIGENAS DE DOURADOS - MS

ADVOGADO PIRACI UBIRATAN DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 200270/SP)

RÉU MARIA DE LOURDES BELDI DE
ALCANTARA

ADVOGADO PIRACI UBIRATAN DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 200270/SP)

RÉU GAPK - GRUPO DE APOIO AOS
POVOS KAIOWA - GUARANI

ADVOGADO PIRACI UBIRATAN DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 200270/SP)

PERITO JORGE ANTONIO FERNANDES
GOYA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES BELDI DE ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

 Nos termos do art. 93, XIV, da CF e art. 203, § 4o, do CPC,

intimo Vossa Senhoria para ciência de que foi expedido alvará

eletrônico para devolução de saldo e encaminhado ao banco para

transferência em até 05 dias,após a assinatura do magistrado.

DESTINATÁRIO: MARIA DE LOURDES BELDI DE ALCANTARA

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

ANA CRISTINA SIQUEIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024261-69.2023.5.24.0021
AUTOR SILVANEI LOUVEIRA DAVALOS

ADVOGADO MARIA VICTORIA RIVAROLA
ESQUIVEL MARTINS(OAB: 6608/MS)

RÉU V. F. DE MEIRA

ADVOGADO DOUGLAS CLAUDINO DE LIMA(OAB:
27638/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V. F. DE MEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: V. F. DE MEIRA

Endereço desconhecido

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

Pela presente, fica citado RÉU: V. F. DE MEIRA para, em 48 horas,

pagar a importância abaixo discriminada ou garantir o juízo,

passada em favor de AUTOR: SILVANEI LOUVEIRA DAVALOS,

sem prejuízo do pagamento de custas da execução que

sobrevierem, nos termos da Lei n. 10.537/2002:

Desde já, fica Vossa Senhoria ciente de que, transcorrido o prazo

supra sem pagamento do débito ou garantia do Juízo, seguir-se-á a

PENHORA E AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem à

integral quitação da dívida, observada a atualização até a data da

efetivação da penhora, e de inserção do seu nome no SRDT/24ª

Região e no Banco Nacional de Devedores Trabalhista- BNDT (arts.

880 e 642-A, ambos da CLT, e RA n. 1470/2011 do TST.

OBS: O recolhimento da contribuição previdenciária, caso existente

deverá ser recolhida de conformidade com os artigos 156 e 157 do

Provimento Geral Consolidado do E. TRT da 24ª Região: o

recolhimento será comprovado pelo reclamado mediante

apresentação da guia GPS e do protocolo de envio da GFIP -

Protocolo de Envio de Conectividade Social; as guias GFIP e GPS,

deverão ser preenchidas pelo reclamado, a primeira com o código

"650", e a segunda com os códigos 2801 ou 2909, conforme o

recolhimento seja identificado, respectivamente, pelo número da

matrícula no CEI ou pelo CNPJ do empregador.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

PATRICIA YIDA DE MATTOS
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024692-40.2022.5.24.0021
AUTOR CLEVERSON COELHO DA SILVA

ADVOGADO NIUZA MARIA DUARTE LEITE(OAB:
10298/MS)

RÉU TECHMAR COMERCIO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EDER FABRILO ROSA(OAB:
26842/PR)

ADVOGADO SANDRO HENRIQUE TROVAO(OAB:
30612/PR)

PERITO GLAZIELLE JARDI BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEVERSON COELHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

 Nos termos do art. 93, XIV, da CF e art. 203, § 4o, do CPC,

intimo Vossa Senhoria para ciência de que foi expedido alvará

eletrônico para pagamento do valor do seu crédito, e

encaminhado ao banco para transferência em até 05 dias,após a

assinatura do magistrado.

DESTINATÁRIO: CLEVERSON COELHO DA SILVA

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

ANA CRISTINA SIQUEIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0024514-28.2021.5.24.0021
EXEQUENTE FLAVIO PINHEIRO DE TOLEDO

ADVOGADO IJOSEY BASTOS SOARES(OAB:
15432/MS)

ADVOGADO Fernando Silva de Macedo Luz(OAB:
15954/MS)

EXECUTADO MOTOR 3 FRANCE - EIRELI

ADVOGADO ANDRE LUIS XAVIER
MACHADO(OAB: 7676/MS)

PERITO GLAZIELLE JARDI BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO PINHEIRO DE TOLEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para indicar

novas e idôneas diretrizes de prosseguimento da execução no

prazo de 15 dias.

Não havendo manifestação no prazo acima, foi determinada a

suspensão do feito por 1 ano (CPC, art. 921, III e § 1º).

Após, os autos serão remetidos automaticamente ao arquivo

provisório por 2 anos para a fluência do prazo prescricional

intercogrrente (CLT, art. 11-A).

Destinatário: :FLAVIO PINHEIRO DE TOLEDO

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

PATRICIA YIDA DE MATTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024605-84.2022.5.24.0021
AUTOR MARCELO CAETANO DE LIMA

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

RÉU BESSANI TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO TIAGO DUARTE DA SILVA(OAB:
65439/PR)

PERITO DANIELLE MESQUITA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO CAETANO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02224c3

proferido nos autos.

Vistos,

Defere-se o requerimento da reclamada.

Providencie a Secretaria as anotações na CTPS do autor, conforme

determinado em sentença.

Após, aguarde-se o laudo contábil.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    BRUNO VINICIUS LIMA BRAGIATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0025824-98.2023.5.24.0021
REQUERENTE JUCELAINE DA SILVA ROSA LOPES

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 585
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO VIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32e335a

proferido nos autos.

Vistos,

Intime-se a executada, para querendo se manifestar sobre a

impugnação da sentença de liquidação.

Após, intime-se o contador para que, em 10 dias, preste os

esclarecimentos necessários sobre a conta de liquidação, segundo

denúncia da executada.

Juntados os esclarecimentos, os autos serão alocados em pasta

própria e distribuídos entre os magistrados desta unidade, para

julgamento do incidente processual.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    BRUNO VINICIUS LIMA BRAGIATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024165-54.2023.5.24.0021
AUTOR LUZIA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS MANHABUSCO(OAB:
3310/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

PERITO ANGELA STRYZAKOWSKY VILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d82ffd

proferido nos autos.

DESPACHO

1 – Acolho os cálculos de liquidação apresentados pelo(a) perito(a),

sendo que passam a ser parte integrante da sentença prolatada;

2 – Diante da complexidade e qualidade do trabalho realizado,

arbitro os honorários em R$ 1.000,00, atualizáveis a partir desta

data, a cargo da(s) parte(s) reclamada(s) condenada(s);

3 – Considerando os cálculos de liquidação, retifico o valor das

custas processuais para R$ 234,78 e o valor provisório da

condenação, de R$ 11.973,73.

Deve a Secretaria realizar as devidas retificações no PJE;

4 – De imediato, determino a retirada do sigilo da sentença e dos

cálculos;

5 – Fica dispensada a manifestação da União, nos termos da

Portaria normativa PGF/AGU N. 47/2023;

6 – Intimem-se as partes da sentença, dos cálculos apresentados e

deste despacho, pela forma determinada.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    BRUNO VINICIUS LIMA BRAGIATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024605-84.2022.5.24.0021
AUTOR MARCELO CAETANO DE LIMA

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

RÉU BESSANI TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO TIAGO DUARTE DA SILVA(OAB:
65439/PR)

PERITO DANIELLE MESQUITA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BESSANI TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02224c3

proferido nos autos.

Vistos,

Defere-se o requerimento da reclamada.

Providencie a Secretaria as anotações na CTPS do autor, conforme

determinado em sentença.

Após, aguarde-se o laudo contábil.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    BRUNO VINICIUS LIMA BRAGIATO

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0024165-54.2023.5.24.0021
AUTOR LUZIA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS MANHABUSCO(OAB:
3310/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

PERITO ANGELA STRYZAKOWSKY VILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d82ffd

proferido nos autos.

DESPACHO

1 – Acolho os cálculos de liquidação apresentados pelo(a) perito(a),

sendo que passam a ser parte integrante da sentença prolatada;

2 – Diante da complexidade e qualidade do trabalho realizado,

arbitro os honorários em R$ 1.000,00, atualizáveis a partir desta

data, a cargo da(s) parte(s) reclamada(s) condenada(s);

3 – Considerando os cálculos de liquidação, retifico o valor das

custas processuais para R$ 234,78 e o valor provisório da

condenação, de R$ 11.973,73.

Deve a Secretaria realizar as devidas retificações no PJE;

4 – De imediato, determino a retirada do sigilo da sentença e dos

cálculos;

5 – Fica dispensada a manifestação da União, nos termos da

Portaria normativa PGF/AGU N. 47/2023;

6 – Intimem-se as partes da sentença, dos cálculos apresentados e

deste despacho, pela forma determinada.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    BRUNO VINICIUS LIMA BRAGIATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0025068-26.2022.5.24.0021
AUTOR RAFAEL SANTOS DA SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR SALTON FILHO(OAB:
16048/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO MARCELO FRANCA PEREIRA

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d844cd4

proferido nos autos.

DESPACHO

1 – Acolho os cálculos de liquidação apresentados pelo(a) perito(a),

sendo que passam a ser parte integrante da sentença prolatada;

2 – Diante da complexidade e qualidade do trabalho realizado,

arbitro os honorários em R$ 1.000,00, atualizáveis a partir desta

data, a cargo da(s) parte(s) reclamada(s) condenada(s);

3 – Considerando os cálculos de liquidação, retifico o valor das

custas processuais para R$ 590,76 e o valor provisório da

condenação, de R$ 30.128,97

Deve a Secretaria realizar as devidas retificações no PJE;

4 – De imediato, determino a retirada do sigilo da sentença e dos

cálculos;

5 – Fica dispensada a manifestação da União, nos termos da

Portaria normativa PGF/AGU N. 47/2023;

6 – Intimem-se as partes da sentença, dos cálculos apresentados e

deste despacho, pela forma determinada.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    BRUNO VINICIUS LIMA BRAGIATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0025068-26.2022.5.24.0021
AUTOR RAFAEL SANTOS DA SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR SALTON FILHO(OAB:
16048/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO MARCELO FRANCA PEREIRA

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d844cd4

proferido nos autos.

DESPACHO

1 – Acolho os cálculos de liquidação apresentados pelo(a) perito(a),

sendo que passam a ser parte integrante da sentença prolatada;

2 – Diante da complexidade e qualidade do trabalho realizado,

arbitro os honorários em R$ 1.000,00, atualizáveis a partir desta

data, a cargo da(s) parte(s) reclamada(s) condenada(s);

3 – Considerando os cálculos de liquidação, retifico o valor das

custas processuais para R$ 590,76 e o valor provisório da

condenação, de R$ 30.128,97

Deve a Secretaria realizar as devidas retificações no PJE;

4 – De imediato, determino a retirada do sigilo da sentença e dos

cálculos;

5 – Fica dispensada a manifestação da União, nos termos da

Portaria normativa PGF/AGU N. 47/2023;

6 – Intimem-se as partes da sentença, dos cálculos apresentados e

deste despacho, pela forma determinada.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    BRUNO VINICIUS LIMA BRAGIATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0024690-02.2024.5.24.0021
AUTOR MARTIM BARBOSA CARDENAS

ADVOGADO PRISCILA HORACIO NUNES(OAB:
24683/MS)

RÉU EJ ESTRUTURAS E EVENTOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTIM BARBOSA CARDENAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

 Em cumprimento à determinação do MM. Juiz Titular, com

fulcro no art. 93, XIV, da CF e art. 203, §4o, do CPC, pela presente,

fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) paraficar ciente do teor da Ata

de audiências Id acbbad2.

 

DESTINATÁRIO:MARTIM BARBOSA CARDENAS

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

PATRICIA YIDA DE MATTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0025227-32.2023.5.24.0021
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND ALIMENT

DRS F DO SUL E ITAPORA

ADVOGADO ADY DE OLIVEIRA MORAES(OAB:
8468/MS)

EXECUTADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA VICTORIANA VELAZQUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0326b5e

proferida nos autos.

Vistos.

Porquanto presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o

agravo de petição interposto pelo autor.

Vista à ré para o oferecimento, querendo, de contrarrazões no prazo

legal.

Após o transcurso do prazo, remetam-se os autos ao Egrégio

TRT/24ª Região, com as cautelas de estilo.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    JOAO CANDIDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0025230-84.2023.5.24.0021
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND ALIMENT

DRS F DO SUL E ITAPORA

ADVOGADO ADY DE OLIVEIRA MORAES(OAB:
8468/MS)

EXECUTADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

NAIARA ALMEIDA DOS SANTOS

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0db0983
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proferida nos autos.

Vistos.

Porquanto presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o

agravo de petição interposto pelo autor.

Vista à ré para o oferecimento, querendo, de contrarrazões no prazo

legal.

Após o transcurso do prazo, remetam-se os autos ao Egrégio

TRT/24ª Região, com as cautelas de estilo.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    JOAO CANDIDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024120-50.2023.5.24.0021
AUTOR DORIANNY SARAI NARVAEZ SERRA

ADVOGADO GEZER STROPPA MOREIRA(OAB:
15234/MS)

ADVOGADO MARCELO MARQUES
MIRANDA(OAB: 22222/MS)

ADVOGADO ROBSON GODOY RIBEIRO(OAB:
16560/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO FERNANDA TRIGLIA FERRAZ DE
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORIANNY SARAI NARVAEZ SERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82cf73d

proferido nos autos.

DESPACHO

1 – Acolho os cálculos de liquidação apresentados pelo(a) perito(a),

sendo que passam a ser parte integrante da sentença prolatada;

2 – Considerando os cálculos de liquidação, retifico o valor das

custas processuais para R$ 153,00 e o valor provisório da

condenação, de R$ 7.803,00.

Deve a Secretaria realizar as devidas retificações no PJE;

3 – De imediato, determino a retirada do sigilo da sentença e dos

cálculos;

4 – Intimem-se as partes da sentença, dos cálculos apresentados e

deste despacho, pela forma determinada.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    BRUNO VINICIUS LIMA BRAGIATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024120-50.2023.5.24.0021
AUTOR DORIANNY SARAI NARVAEZ SERRA

ADVOGADO GEZER STROPPA MOREIRA(OAB:
15234/MS)

ADVOGADO MARCELO MARQUES
MIRANDA(OAB: 22222/MS)

ADVOGADO ROBSON GODOY RIBEIRO(OAB:
16560/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO FERNANDA TRIGLIA FERRAZ DE
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82cf73d

proferido nos autos.

DESPACHO

1 – Acolho os cálculos de liquidação apresentados pelo(a) perito(a),

sendo que passam a ser parte integrante da sentença prolatada;

2 – Considerando os cálculos de liquidação, retifico o valor das

custas processuais para R$ 153,00 e o valor provisório da

condenação, de R$ 7.803,00.

Deve a Secretaria realizar as devidas retificações no PJE;

3 – De imediato, determino a retirada do sigilo da sentença e dos

cálculos;

4 – Intimem-se as partes da sentença, dos cálculos apresentados e

deste despacho, pela forma determinada.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    BRUNO VINICIUS LIMA BRAGIATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0025777-27.2023.5.24.0021
REQUERENTES JULIO ANTONIO OVANDO JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO MACHADO SIVIERO(OAB:
12309/MS)

REQUERENTES BERTOSAN ATIVIDADES
ODONTOLOGICAS LTDA - EPP

ADVOGADO ANIELE ARAUJO CASTILHO
TENO(OAB: 19071/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO ANTONIO OVANDO JUNIOR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14ea8fb

proferido nos autos.

Vistos.

Por ora, deixo de homologar o acordo de Id. 4793b06.

Defiro o prazo de 10 dias para que as partes apresentem

discriminação das parcelas que compõem acordo.

No silêncio, as contribuições devidas à Previdência Social incidirão

sobre o valor total do acordo, nos termos da OJ 368 da SDI-1/TST.

Intimem-se.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    BRUNO VINICIUS LIMA BRAGIATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0025777-27.2023.5.24.0021
REQUERENTES JULIO ANTONIO OVANDO JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO MACHADO SIVIERO(OAB:
12309/MS)

REQUERENTES BERTOSAN ATIVIDADES
ODONTOLOGICAS LTDA - EPP

ADVOGADO ANIELE ARAUJO CASTILHO
TENO(OAB: 19071/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERTOSAN ATIVIDADES ODONTOLOGICAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14ea8fb

proferido nos autos.

Vistos.

Por ora, deixo de homologar o acordo de Id. 4793b06.

Defiro o prazo de 10 dias para que as partes apresentem

discriminação das parcelas que compõem acordo.

No silêncio, as contribuições devidas à Previdência Social incidirão

sobre o valor total do acordo, nos termos da OJ 368 da SDI-1/TST.

Intimem-se.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    BRUNO VINICIUS LIMA BRAGIATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0024448-19.2019.5.24.0021
AUTOR MARIA DONVINA DE HOLANDA

ADVOGADO IVO BARBOSA NETTO(OAB:
19609/MS)

ADVOGADO THIAGO ROSSATTI FERREIRA(OAB:
20203/MS)

RÉU TOMAZ & SILVA CONFECCOES
LTDA - ME

ADVOGADO LEIDE JULIANA AGOSTINHO
MARTINS(OAB: 11576/MS)

ADVOGADO ADAMY NASCIMENTO
MARCONDES(OAB: 26017/MS)

RÉU ERLON RODRIGUES PEREIRA

RÉU LEIDE JULIANA AGOSTINHO
MARTINS

ADVOGADO LEIDE JULIANA AGOSTINHO
MARTINS(OAB: 11576/MS)

RÉU ALFREDO TOMAZ DE LIMA FILHO

ADVOGADO ADAMY NASCIMENTO
MARCONDES(OAB: 26017/MS)

RÉU NOEMI DE BRITO SILVA LIMA

RÉU JACQUES CARDOSO DA CRUZ

ADVOGADO LEIDE JULIANA AGOSTINHO
MARTINS(OAB: 11576/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO TOMAZ DE LIMA FILHO

  - LEIDE JULIANA AGOSTINHO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b01f3f8

proferido nos autos.

Vistos,

A exequente e os executados JACQUES CARDOSO DA CRUZ e

LEIDE JULIANA AGOSTINHO MARTINS- transacionam direitos e

obrigações trabalhistas nos termos da minuta sob Id. e0f7bca.

Nos termos do acordo, consta que as referidas partes reclamadas

pagarão a reclamante o valor liquido de R$ 44.041,84 reais e R$

4.567,87 reais, a título de honorários de sucumbência, mediante a

liberação da quantia de R$ 30.895,14 reais, referente ao total dos

numerários bloqueados no presente processo, via Sisbajud e

através do pagamento da quantia restante, R$ 17.714,56 reais, em

06 parcelas de R$ 2.952,43, sendo o vencimento da primeira em

05/01/2024 e a ultima no dia 05/06/2024.

Da planilha elaborada pela Contadoria (Id. 0443f7b), extrai-se que

do valor total bloqueado nos autos:

A quantia de R$ 455,04 (reais) foi apreendida nas contas bancarias

de titularidade do Sr. Erlon Rodrigues Pereira.

A quantia de R$ 2.468,08 (reais) foi apreendida nas contas

bancarias de titularidade do Sr.Alfredo Tomaz de Lima Filho;

A quantia de R$ 1.630,27 (reais) foi apreendida nas contas

bancarias de titularidade da Sra.Noemi de Brito Silva Lima;
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A quantia de R$ 26.912,69 (reais) foi apreendida na conta bancaria

de titularidade do Sr. Jacques Cardoso da Cruz.                

        

Considerando que a quantia total do acordo engloba numerários

apreendidos nas contas de titularidade do 2º, 3º e 4º reclamados,

partes que não participaram da composição, intimem-se os

reclamados ALFREDO TOMAZ DE LIMA FILHO, ERLON

RODRIGUES PEREIRA e NOEMI DE BRITO SILVA LIMA para

ratificarem os termos do acordo noticiado, mediante petição, no

prazo de 10 dias, sob pena de não apreciação.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    BRUNO VINICIUS LIMA BRAGIATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0025883-86.2023.5.24.0021
AUTOR MARIANE ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANE ALMEIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

 Nos termos do art. 93, XIV, da CF e art. 203, § 4o, do CPC,

intimo Vossa Senhoria para ciência de que foi expedido alvará

eletrônico para pagamento do valor do seu crédito, e

encaminhado ao banco para transferência em até 05 dias,após a

assinatura do magistrado.

DESTINATÁRIO: MARIANE ALMEIDA DA SILVA

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

ELIANE STAMBOROVSKI PIMENTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024371-20.2013.5.24.0021
AUTOR FIAMA JESSICA DA SILVA

ADVOGADO CAROLINE MACHADO
SIVIERO(OAB: 13229/MS)

ADVOGADO ETHEL ELEONORA MIGUEL
FERNANDO(OAB: 12402/MS)

RÉU FLAVIO LUIS SIMOES DESTRO

ADVOGADO MARCUS FARIA DA COSTA(OAB:
10668/MS)

RÉU FLAVIO LUIS SIMOES DESTRO - ME

ADVOGADO MARCUS FARIA DA COSTA(OAB:
10668/MS)

RÉU RENATA PRECHITKO ALVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO LUIS SIMOES DESTRO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

 Nos termos do art. 93, XIV, da CF e art. 203, § 4o, do CPC,

intimo Vossa Senhoria para ciência de que foi expedido alvará

eletrônico para pagamento do valor do seu crédito remanescente,

e encaminhado ao banco para transferência em até 05 dias,após a

assinatura do magistrado.

DESTINATÁRIO: FLAVIO LUIS SIMOES DESTRO - ME

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

ELIANE STAMBOROVSKI PIMENTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024973-25.2024.5.24.0021
AUTOR ILIZETE MATEI DORIGON

ADVOGADO FABIANE CARDOSO VAZ(OAB:
17935/MS)

RÉU KIKAO RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILIZETE MATEI DORIGON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Dourados

ATSum 0024973-25.2024.5.24.0021

RECLAMANTE: ILIZETE MATEI DORIGON

RECLAMADO(A): KIKAO RESTAURANTE LTDA E OUTROS (2)

ATA DE AUDIÊNCIA
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Em 19 de março de 2024, na sala de sessões da MM. 1ª Vara do

Trabalho de Dourados, sob a direção presencial do(a) Exmo(a).

Sr(a). Juiz(a) do Trabalho JOAO CANDIDO, realizou-se audiência

relativa à Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo número 0024973-

25.2024.5.24.0021, supramencionada.

Às 12h, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausentes as partes.

Tendo em vista a manifestação expressa da reclamante, fica a 2ª ré

excluída do polo passivo da demanda.

CONCILIAÇÃO

Homologo o acordo de f. 56/57 para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Porém, tendo em vista que as partes declararam que a transação é

celebrada sem o reconhecimento de vínculo de emprego, sobre o

valor de R$10.500,00 incidirão as contribuições previdenciárias

cabíveis (31% - OJ nº 368 da SBDI-1 do C. TST).

Bem ilustra a hipótese em exame o aresto a seguir transcrito,

verbis:

“RECURSO DE EMBARGOS. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI  Nº 13.015/2014 -  CONTRIBUIÇÃO

P R E V I D E N C I Á R I A .  A C O R D O  J U D I C I A L  S E M  O

R E C O N H E C I M E N T O  D E  V Í N C U L O  D E  E M P R E G O .

INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS E HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. Consta do acórdão regional transcrito na decisão

embargada que o acordo homologado totalizou o montante de R$

200.000,00, sendo R$ 140.000,00 a título de indenização civil por

perdas e danos e R$ 60.000,00 a título de honorários advocatícios.

Esta Corte tem cristalizada jurisprudência no sentido de ser

devida a incidência das contribuições para a Previdência Social

sobre o valor total do acordo homologado em juízo,

independentemente do reconhecimento de vínculo de emprego,

desde que, como na presente hipótese, não haja discriminação

das parcelas sujeitas à incidência da contribuição

previdenciária, consoante Orientação Jurisprudencial nº 368 de

sua SBDI-1. Também já se posicionou no sentido de não ser

razoável a atribuição genérica, no acordo, de parcelas denominadas

‘indenização por dano moral’, ‘perdas e danos’ ou outra similar,

correspondente ao valor total da avença e sem indicação da causa

dos danos sofridos pela parte reclamante, ou, ainda, sem que tenha

havido alguma relação jurídica decorrente de tal reconhecimento.

Todavia, a condenação ao pagamento de honorários advocatícios

não se destina ao reclamante, devendo ser excluída da incidência

de contribuição previdenciária. Por corolário, exclui-se a multa

prevista artigo 1.026, § 2º, do NCPC, em valor equivalente a 1%

(um por cento), aplicada em sede de embargos de declaração pela

c. Turma de origem, na esteira do entendimento desta Subseção

fixado nos autos do E-ED-ED-RR 11105-22.2015.5.03.0104, da

Relatoria do Exmo. Ministro José Roberto Freire Pimenta, julgado

em 18/06/2020. Recurso de embargos conhecido e parcialmente

provido” (E-ED-RR-232200-64.2008.5.02.0083, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 02/10/2020 - grifei).

Custas pela autora, no importe de R$ 300,00, calculadas sobre o

valor total do acordo (R$ 15.000,00), das quais fica dispensada em

face da declaração de insuficiência econômica de f. 14.

A 1ª ré deverá comprovar nos autos o recolhimento das

contribuições previdenciárias cabíveis, observando o disposto no §

3º do art. 43 da Lei nº 8.212/1991.

Intimem-se as partes.

Oportunamente, arquivem-se.

Encerrada às 12h12.

JOAO CANDIDO

                Juiz(a) do Trabalho"

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

FREDERICO GUILHERME DE ROSA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0024577-19.2022.5.24.0021
AUTOR CATARINA QUINTANA VIEIRA

ADVOGADO NIUZA MARIA DUARTE LEITE(OAB:
10298/MS)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO FLAVIANE BARBOSA SILVA(OAB:
7017/PI)

ADVOGADO RAFAEL MARINHO DE LUNA FREIRE
MEDEIROS(OAB: 17197/PB)

ADVOGADO LEONARDO LAGE DA SILVA(OAB:
16142/ES)

RÉU LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RÉU FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

PERITO FERNANDA TRIGLIA FERRAZ DE
FREITAS

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATARINA QUINTANA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

 Nos termos no art. 93, XIV, da CF e art. 203, §4o, do CPC,
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pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para, querendo,

se manifestar, no prazo legal, sobre os Embargos de Declaração

apresentados nos autos.

DESTINATÁRIO: CATARINA QUINTANA VIEIRA

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

PATRICIA YIDA DE MATTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024045-11.2023.5.24.0021
AUTOR ANGIVALDO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO JORGE TALMO DE ARAUJO
MORAES(OAB: 8896/MS)

RÉU ARMAZEM DOURADOS LTDA

ADVOGADO FABIANO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 16377/MS)

PERITO ANGELA STRYZAKOWSKY VILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGIVALDO RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

 Pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para

retirar a CTPS, devidamente anotada, que deverá ser solicitada no

balcão da Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Dourados.

DESTINATÁRIO: ANGIVALDO RIBEIRO DA SILVA

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

ELIANE STAMBOROVSKI PIMENTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0025506-18.2023.5.24.0021
AUTOR RAFAEL HUMBERTO MILANO

CORDOVA

ADVOGADO RAFAEL SALES RIBEIRO
SANTOS(OAB: 20689/MS)

ADVOGADO OSVALDO LEONI BARBOSA(OAB:
26728/MS)

ADVOGADO LUCAS SONCINI CARVALHO(OAB:
26499/MS)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
18406/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

 Nos termos do art. 93, XIV, da CF e art. 203, §4o, do CPC,

pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para comprovar o

pagamento das contr ibuições previdenciárias, conforme

determinação cont ida na ata de audiência,  dos autos

supramencionados, mantidas as cominações legais. Prazo de cinco

dias.

DESTINATÁRIO: BRF S.A.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

PATRICIA YIDA DE MATTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024515-76.2022.5.24.0021
AUTOR SIMONE APARECIDA DA SILVA DOS

SANTOS DIAS

ADVOGADO MARISTELA LINHARES MARQUES
WALZ(OAB: 5589/MS)

RÉU ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO MARIANA LINHARES
WATERKEMPER(OAB: 24324/SC)

PERITO GLAZIELLE JARDI BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SIMONE APARECIDA DA SILVA DOS SANTOS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

 Em cumprimento à determinação do MM. Juiz Titular, com

fulcro no art. 93, XIV, da CF e art. 203, §4o, do CPC, pela presente,

fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para fornecer seus dados

bancários para transferência de crédito. Prazo de dois dias.

 

DESTINATÁRIO: SIMONE APARECIDA DA SILVA DOS SANTOS

DIAS

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

PATRICIA YIDA DE MATTOS

Diretor de Secretaria

2ª Vara do Trabalho de Dourados

Edital

Processo Nº ATOrd-0024309-25.2023.5.24.0022
AUTOR MARKUS RAFAEL CARVALHO

EBERHART

ADVOGADO Maria de Fátima Louveira Marra
Silva(OAB: 6462/MS)

ADVOGADO GABRIEL DA COSTA ARANHA
MAIA(OAB: 21072/MS)

RÉU PREMIER PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - ME

RÉU INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria Municipal de Saúde

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMIER PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Audiência: 06/06/2024 08:00•

Local: Rua Visconde de Taunay, 250, Jardim Londrina,

DOURADOS/MS - CEP: 79814-140

•

EDITAL DE INTIMAÇÃO

De ordem, o(a) Dr(a). HELIO DUQUES DOS SANTOS, Juiz (a) da

2ª Vara do Trabalho de Dourados, no uso de suas atribuições

legais, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele tiverem

conhecimento, que por meio deste fica notificado PREMIER

PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - ME para comparecer ao

local acima descrito para audiência relativa à reclamação

trabalhista, devendo apresentar defesa (artigo 846 da CLT) com

as provas que julgar necessárias.

A defesa deverá ser protocolada exclusivamente por meio

eletrônico, até pelo menos uma hora antes da audiência ou nela

apresentada oralmente. A prova documental deverá ser

apresentada por peticionamento eletrônico até uma hora antes da

audiência.

As testemunhas serão ouvidas em audiência de instrução

designada para data posterior (artigos 821 e 845 da CLT). O não

comparecimento à referida audiência importará em julgamento da

questão a sua revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à

matéria de fato. É facultado fazer-se substituir pelo gerente ou por

qualquer outro preposto que tenha conhecimento do fato e cujas

declarações obrigarão o preponente. As partes poderão prestar

depoimentos pessoais e esclarecimentos ao juízo sob pena de

confissão, com possibilidade de fixação dos pontos controvertidos.

Nos termos da RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 94/2019, caso

tenha interesse na oitiva de pessoa residente em circunscrição

da Justiça do Trabalho deste Estado, diversa da 2ª Vara do

Trabalho de Dourados, deverá requerê-la ao juiz na primeira

audiência. A ausência de requerimento importa em presunção

de inexistência de pessoa para oitiva em circunscrição diversa,

no âmbito do TRT da 24ª Região.

A petição inicial e documentos que a acompanham poderão ser

acessados pelo site https://pje.trt24.jus.br/pjekz/validacao,

digitando as chaves abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031612005128200

000025458602

Intimação Intimação
24031612005144100

000025458604

Despacho Despacho
24031608135278000

000025458473

Markus Rafael

Carvalho Eberhart -
Manifestação

24030617021652900

000025370697
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Intimação Intimação
24030115485231500

000025325653

Despacho Despacho
24030115473399200

000025325634

Certidão de Oficial

de Justiça
Certidão

24022810504628500

000025293191

Intimação Intimação
24021614304867100

000025187098

Intimação Intimação
24021614304854200

000025187095

Despacho Despacho
24021515025928100

000025174429

INSS Manifestação
24013009123807000

000025043192

Mandado Mandado
24012214514040400

000024982760

Intimação Intimação
24012214372452200

000024982442

Intimação Intimação
24012214372427300

000024982441

Certidão Certidão
24012214323478400

000024982351

Despacho Despacho
24011915061808600

000024971169

Peticionamento

Avulso
Manifestação

24011711593120500

000024956522

Certidão Positiva de

Oficial de Justiça
Certidão

24011517063170800

000024947178

Mandado Mandado
23121115040024000

000024822837

Intimação Intimação
23112117353102100

000024659051

Intimação Intimação
23112117353002800

000024659049

Despacho Despacho
23112117042216400

000024658635

Markus Rafael

Carvalho Eberhart -
Manifestação

23111809534072200

000024634056

Intimação Intimação
23111607492884400

000024613174

Despacho Despacho
23111416081857200

000024607696

Certidão de Oficial

de Justiça
Certidão

23111411154438400

000024602837

Mandado

notificação aud.
Mandado

23110811493595900

000024555271

Intimação Intimação
23110720075736500

000024551101

Intimação Intimação
23110720075647800

000024551099

Despacho Despacho
23110714115335500

000024544756

Certidão de Oficial

de Justiça
Certidão

23110618122066800

000024536135

Mandado Mandado
23101909075056900

000024405565

Markus Rafael

Carvalho Eberhart -
Manifestação

23101614442407300

000024375579

Intimação Intimação
23100618454066700

000024337097

Intimação Intimação
23100618453981800

000024337096

Despacho Despacho
23100614284154200

000024334026
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Certidão de Oficial

de Justiça
Certidão

23100517281900000

000024327245

Intimação Intimação
23082908175241600

000024012633

Intimação Intimação
23082908175207400

000024012629

Despacho Despacho
23082817071237200

000024010057

Mandado Mandado
23082310155140900

000023966040

Despacho Despacho
23080111571314900

000023793727

Markus Rafael

Carvalho Eberhart -
Manifestação

23072909125646400

000023779102

INSS pede dispensa

de participação em
Manifestação

23072710393648100

000023762439

Intimação Intimação
23072508494349800

000023739299

Intimação Intimação
23072508494286300

000023739298

Despacho Despacho
23072413313792800

000023731579

Certidão de Oficial

de Justiça
Certidão

23072209541729300

000023725920

Redesignação de

audiência
Intimação

23072113223621600

000023720910

Redesignação de

audiência
Intimação

23072113223597900

000023720909

Redesignação de

audiência
Intimação

23072113223574100

000023720908

Redesignação de

audiência
Certidão

23072113204237700

000023720892

Intimação Intimação
23071216253459900

000023656243

Intimação Intimação
23071216253407700

000023656242

Despacho Despacho
23071216161887100

000023656047

INSS pede dispensa

de participação em
Manifestação

23071107171697100

000023638936

Intimação Intimação
23070514141577600

000023602369

Notificação Mandado
23070514071514400

000023602196

Ata da Audiência Ata da Audiência
23070413190528000

000023590078

Certidão de

Comparecimento
Certidão

23070408282064100

000023586437

Markus Rafael -

Pedido de citação e
Manifestação

23070314280640400

000023579577

Markus - Pedido de

citação e
Manifestação

23070314223382700

000023579479

INSS Contestação
23062711581032600

000023528725

Certidão de Oficial

de Justiça
Certidão

23050515115485400

000023109657

Mandado Mandado
23033116043586400

000022873532

Intimação Intimação
23032917580387800

000022853585

Intimação Intimação
23032917580385000

000022853584

Despacho Despacho
23032917574630300

000022853575
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16.Markus Rafael -

Mensagens
Documento Diverso

23032818492694000

000022842536

15.Markus Rafael -

Requerimento

Declaração de

Hipossuficiência

23032818492403800

000022842535

14.Markus Rafael -

Controle de
Documento Diverso

23032818492355800

000022842534

13.Markus Rafael -

Extratos banco
Extrato Bancário

23032818491579800

000022842533

12.Markus Rafael -

Holerites

Contracheque/Reci

bo de Salário

23032818491093500

000022842531

11.Markus Rafael -

Extrato FGTS
Extrato de FGTS

23032818490954900

000022842530

10.Markus Rafael -

Extrato CNIS
Documento Diverso

23032818491015600

000022842529

09.Markus Rafael -

Aviso prévio
Aviso Prévio

23032818490960900

000022842528

08.Markus Rafael -

Termo de referência
Documento Diverso

23032818490825200

000022842527

07.Markus Rafael -

Contrato de

Contrato de

Trabalho

23032818490749100

000022842526

06.Markus Rafael -

TRCT

Termo de Rescisão

de Contrato de

23032818490733900

000022842525

05.Markus Rafael -

CTPS digital

Carteira de

Trabalho e

23032818490681100

000022842523

04.Markus Rafael -

Doc pessoal

Cadastro de

Pessoas Físicas

23032818490581800

000022842522

03.Markus Rafael -

Declaração

Declaração de

Hipossuficiência

23032818490619600

000022842521

02.Markus Rafael -

Procuração
Procuração

23032818490590500

000022842520

Petição Inicial Petição Inicial
23032818464610200

000022842512

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi expedido

o presente Edital, que será levado a público através do Diário Oficial

Eletrônico - DEJT, (art. 257, II, NCPC e art. 841, § 1º, da CLT).

O presente Edital é assinado pelo servidor abaixo identificado, por

ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de

Dourados/MS, (art. 250, VI, do CPC).

O nome do signatário e a data do presente documento constam em

sua assinatura eletrônica. Em caso de assinatura em dia não útil,

considera-se praticado o ato no dia útil subsequente.

DOURADOS/MS, 18 de março de 2024.

CESAR AUGUSTO PROGETTI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0024071-69.2024.5.24.0022
AUTOR OSVALDO GONCALVES COSTA

ADVOGADO ANA LAURA RIBEIRO GOMES(OAB:
28478/MS)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARCELO FERREIRA SOARES
RAPOSO(OAB: 13394/PB)

ADVOGADO LEONARDO LAGE DA SILVA(OAB:
16142/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada da decisão de id.

a7d3222 que indeferiu o pedido de tutela formulado pela parte

autora.

Fica também, ciente da designação de audiência inicial agendada

para o dia 15/05/2024 à 13:30 e das advertência consignadas na

referida decisão (id. a7d3222).

Destinatário: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

DOURADOS/MS, 18 de março de 2024.
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CARLOS HENRIQUE LIMA DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0024223-59.2020.5.24.0022
AUTOR GERSON MARTINS

ADVOGADO LETICIA GABBIATTI
MENEGHETTI(OAB: 18807/MS)

ADVOGADO ELIZANDRA APARECIDA CASSARO
DE ANDRADE(OAB: 11450/MS)

RÉU EMPRESA DE SANEAMENTO DE
MATO GROSSO DO SUL
S.A.SANESUL

ADVOGADO RICKSON ALEXANDRE PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 15320/MS)

ADVOGADO ANA KARINA DE OLIVEIRA E SILVA
MERLIN(OAB: 10733/MS)

RÉU LUGER MULTISSERVICOS - EIRELI

ADVOGADO VALERIA PIANO DA SILVA(OAB:
6384/MS)

PERITO DURVAL OMINE FARIAS MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para informar os dados

bancários para viabilização da expedição do RPV/Precatório. Prazo

05 dias.

Destinatário: GERSON MARTINS

DOURADOS/MS, 18 de março de 2024.

CARLOS HENRIQUE LIMA DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0025292-87.2024.5.24.0022
AUTOR D.B.F.

ADVOGADO MARCIA REGINA GOBATO DE
CARVALHO(OAB: 110710/PR)

RÉU DESTAK PRESTACAO DE SERVICO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.B.F.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID faba322

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A parte autora optou pelo Juízo 100% Digital.

A tramitação nessa modalidade, a teor do disposto na Resolução

Administrativa nº 40/2021, do TRT da 24ª Região, pressupõe,

dentre outras providências, que a parte autora indique, em

destaque, na folha de rosto da petição inicial, além da qualificação

das partes e dos respectivos advogados, os endereços eletrônicos e

respectivos telefones celulares, de modo a possibilitar a citação

inicial por meio digital (art. 2º).

Essas providências não foram adotadas, tampouco houve

justificativa da parte autora para não ter cumprido o regramento

administrativo de regência.

Indefiro o pedido de processamento do feito pelo Juízo 100%

Digital.

Determino à Secretaria da Vara do Trabalho que desabilite a opção

no PJe.

Em complementação:

1. AUDIÊNCIA INICIAL

1.1. Designa-se audiência inicial para o dia 23/05/2024 13:40.

1.2.  A audiência in ic ia l  será real izada na modal idade

PRESENCIAL[CLT, art. 813; Resolução nº 354 do Conselho

Nacional de Justiça, com redação alterada pela Resolução 481;

Recomendação nº 02/GCGJT/2022 da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho].

1.3. A ausência injustificada da parte reclamante acarretará no

arquivamento da ação, com condenação ao pagamento das custas

processuais, ainda que beneficiário da gratuidade judiciária e a

ausência injustificada da parte reclamada acarretará a declaração

de revelia e a incidência dos efeitos da confissão quanto à matéria

de fato [CLT, art. 844].

1.4. A parte reclamada deverá apresentar defesa e os documentos

pertinentes [CPC, art. 434], podendo optar entre os seguintes

meios: a) defesa escrita até o início da audiência [CLT, art. 847,

parágrafo único]; b) defesa oral durante a audiência [CLT, art. 847,

caput].

1.5. A parte reclamada poderá ser substituída por gerente ou

qualquer outro preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas

declarações obrigarão o preponente [CLT, art. 843, § 1º].g

1.6. A parte reclamada, pessoa jurídica, deverá apresentar, com os

demais documentos, os atos constitutivos, comprovante de

inscrição no CNPJ e documento comprobatório de opção pelo

SIMPLES (se for o caso).

1.7. As partes e advogados poderão participar da audiência inicial

de forma TELEPRESENCIAL [Resolução nº 354 do Conselho

Nacional de Justiça, art. 2º, inciso II], assumindo o interessado,
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exclusivamente, os ônus dessa opção, entre eles:

a)possuir os meios técnicos necessários que possibilitem a sua

participação de forma telepresencial ficando expressamente ciente

de que eventual impossibilidade operacional/técnica, inclusive

ausência ou perda de conexão virtual antes ou durante a audiência,

por qualquer motivo alheio a este juízo, não ensejará adiamento

ou suspensão do ato processual, sendo seu o ônus de

comparecimento pessoal à sede do juízo.

b)obter os conhecimentos técnicos necessários acerca do

funcionamento da plataforma virtual adotada pelo juízo;

c ) a c e s s a r  o  l i n k  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

br.zoom.us/my/trt24douvt2sala1 e ingressar na plataforma virtual

da audiência até o momento de sua abertura [pregão virtual], com

microfone e câmera ligados, sendo que nenhum atraso será

tolerado;

d) realizar identificação pessoal adequada a qual deverá conter o

nome, sobrenome e sua qualificação no ato [reclamante, reclamada

ou advogado].

e) apresentar-se para a audiência com vestuário condizente com a

solenidade do ato judicial.

e.1)os advogados e membro do Ministério Público do Trabalho

deverão utilizar terno e gravata ou beca[Resolução nº 365 do

Conselho Nacional de Justiça, art. 3º, inciso II];

e.2) o advogado e membro do Ministério Público do Trabalho

poderão, em caráter emergencial e de forma excepcional e

fundamentada, requerer ao magistrado que preside a audiência a

dispensa de utilização de beca ou terno, o que que poderá ser

comunicado pelo juízo, por meio de ofício, à seccional da Ordem

dos Advogados do Brasil ou à respectiva instituição [Resolução nº

365 do Conselho Nacional de Justiça, art. 3º, § 3º];

e.3)a recusa de observância das diretrizes previstas na Resolução

nº 365 do Conselho Nacional de Justiça pode justificar a suspensão

ou adiamento da audiência, bem como a expedição, pelo

magistrado, de ofício ao órgão correicional da parte que descumprir

a determinação judicial.

f)permanecer em espaço físico condizente com a solenidade do ato

judicial, como se praticado na sede do fórum o fosse, o que

pressupõe a participação a partir de local fechado, silencioso e com

boa luminosidade, com a parte sentada e de frente para a câmera.

f.1)não será permitida, sob qualquer fundamento, a participação

a partir de veículos, estando ou não em movimento, ao ar livre ou

mesmo de local fechado, mas com a presença de pessoas não

participantes da audiência.

g) o interessado que não cumprir as diretrizes acima estabelecidas,

sob qualquer fundamento, será declarado ausente;

2. AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

2.1.  Como forma de assegurar  o  efet ivo contro le  da

incomunicabilidade dos depoimentos pessoais [CPC, art. 385, § 2º]

e dos depoimentos das testemunhas [CLT, art. 824; CPC, art. 456],

o direito à comunicação privada entre a parte e seu advogado sem

que haja, com isso, vantagem indevida na coleta de depoimentos de

testemunhas, bem como obstaculizar eventual escusa em prestar

declarações mediante a interrupção da transmissão, a audiência de

instrução, se necessária, será real izada na modalidade

PRESENCIAL [CLT, art. 813; Resolução nº 354 do Conselho

Nacional de Justiça, com redação alterada pela Resolução 481;

Recomendação nº 02/GCGJT/2022 da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho].

2.2. A participação remota na audiência de instrução, observados os

critérios de conveniência e viabilidade técnica, quando deferida,

será apenas na modalidade VIDEOCONFERÊNCIA, a ser realizada

a partir de unidades judiciárias e sob o monitoramento e supervisão

presencial de servidor público.

2.3. A parte que residir ou que possuir sede fora do local da sede

juízo poderá optar pela participação na audiência de instrução por

meio de VIDEOCONFERÊNCIA[CPC, art. 385 § 3º; Resolução nº

354 do Conselho Nacional de Justiça, art. 2º, inciso

I;Provimento CGJT Nº 01, de 16.03.2021; Resolução Administra

nº 2/2023 do TRT-24ª Região].

2.3.1. O uso dessa faculdade processual deverá ser requerido até a

primeira audiência, de forma fundamentada, oportunidade em que

a parte interessada deverá declinar a unidade judiciária da

Justiça do Trabalho em que irá comparecer, sob pena de

preclusão.

2.4. A parte que residir ou que possuir sede no local da sede juízo

deverá comparecer presencialmente.

2.4.1. A parte reclamada que possuir estabelecimento na sede do

juízo e optar pela indicação de preposto de outra localidade terá o

ônus de providenciar o seu deslocamento para a sede do juízo.

3. A oitiva de testemunha residente em cidade não integrante da

competência territorial desta Vara do Trabalho poderá ser realizada

na modalidade VIDEOCONFERÊNCIAe deverá ser requerida até a

primeira audiência, sob pena de preclusão [CPC, art. 453 § 1º;

Resolução nº 354 do Conselho Nacional de Justiça, art. 2º,

inciso I; Resolução Administrativa nº 94/2019 e Provimento

CGJT Nº 01, de 16.03.2021].

3.1. O uso dessa faculdade processual deverá ser requerido até a

primeira audiência, de forma fundamentada, oportunidade em que a

parte interessada deverá apresentar o respectivo rol, observado o

limite do rito processual, com a qualificação completa das

testemunhas, sob pena de preclusão.
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4. A participação remota do advogado na audiência de instrução,

também por VIDEOCONFERÊNCIA, só poderá ocorrer a partir da

unidade judiciária que recepcionar o seu constituinte [Provimento

CGJT Nº 01, de 16.03.2021; Resolução Administra nº 2/2023 do

TRT-24ª Região].

Intimem-se a parte reclamante.

Notifique-se a parte reclamada.

DOURADOS/MS, 18 de março de 2024.

    MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0025291-05.2024.5.24.0022
AUTOR TATIANA MARIA DA SILVEIRA

ADVOGADO FAGNER DE OLIVEIRA MELO(OAB:
21507/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA MARIA DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2913b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A parte autora optou pelo Juízo 100% Digital.

A tramitação nessa modalidade, a teor do disposto na Resolução

Administrativa nº 40/2021, do TRT da 24ª Região, pressupõe,

dentre outras providências, que a parte autora indique, em

destaque, na folha de rosto da petição inicial, além da qualificação

das partes e dos respectivos advogados, os endereços eletrônicos e

respectivos telefones celulares, de modo a possibilitar a citação

inicial por meio digital (art. 2º).

Essas providências não foram adotadas, tampouco houve

justificativa da parte autora para não ter cumprido o regramento

administrativo de regência.

Indefiro o pedido de processamento do feito pelo Juízo 100%

Digital.

Determino à Secretaria da Vara do Trabalho que desabilite a opção

no PJe.

Em complementação:

1. AUDIÊNCIA INICIAL

1.1. Designa-se audiência inicial para o dia 23/05/2024 13:30.

1.2.  A audiência in ic ia l  será real izada na modal idade

PRESENCIAL[CLT, art. 813; Resolução nº 354 do Conselho

Nacional de Justiça, com redação alterada pela Resolução 481;

Recomendação nº 02/GCGJT/2022 da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho].

1.3. A ausência injustificada da parte reclamante acarretará no

arquivamento da ação, com condenação ao pagamento das custas

processuais, ainda que beneficiário da gratuidade judiciária e a

ausência injustificada da parte reclamada acarretará a declaração

de revelia e a incidência dos efeitos da confissão quanto à matéria

de fato [CLT, art. 844].

1.4. A parte reclamada deverá apresentar defesa e os documentos

pertinentes [CPC, art. 434], podendo optar entre os seguintes

meios: a) defesa escrita até o início da audiência [CLT, art. 847,

parágrafo único]; b) defesa oral durante a audiência [CLT, art. 847,

caput].

1.5. A parte reclamada poderá ser substituída por gerente ou

qualquer outro preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas

declarações obrigarão o preponente [CLT, art. 843, § 1º].g

1.6. A parte reclamada, pessoa jurídica, deverá apresentar, com os

demais documentos, os atos constitutivos, comprovante de

inscrição no CNPJ e documento comprobatório de opção pelo

SIMPLES (se for o caso).

1.7. As partes e advogados poderão participar da audiência inicial

de forma TELEPRESENCIAL [Resolução nº 354 do Conselho

Nacional de Justiça, art. 2º, inciso II], assumindo o interessado,

exclusivamente, os ônus dessa opção, entre eles:

a)possuir os meios técnicos necessários que possibilitem a sua

participação de forma telepresencial ficando expressamente ciente

de que eventual impossibilidade operacional/técnica, inclusive

ausência ou perda de conexão virtual antes ou durante a audiência,

por qualquer motivo alheio a este juízo, não ensejará adiamento

ou suspensão do ato processual, sendo seu o ônus de

comparecimento pessoal à sede do juízo.

b)obter os conhecimentos técnicos necessários acerca do

funcionamento da plataforma virtual adotada pelo juízo;

c ) a c e s s a r  o  l i n k  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

br.zoom.us/my/trt24douvt2sala1 e ingressar na plataforma virtual

da audiência até o momento de sua abertura [pregão virtual], com

microfone e câmera ligados, sendo que nenhum atraso será

tolerado;

d) realizar identificação pessoal adequada a qual deverá conter o

nome, sobrenome e sua qualificação no ato [reclamante, reclamada

ou advogado].

e) apresentar-se para a audiência com vestuário condizente com a

solenidade do ato judicial.

e.1)os advogados e membro do Ministério Público do Trabalho
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deverão utilizar terno e gravata ou beca[Resolução nº 365 do

Conselho Nacional de Justiça, art. 3º, inciso II];

e.2) o advogado e membro do Ministério Público do Trabalho

poderão, em caráter emergencial e de forma excepcional e

fundamentada, requerer ao magistrado que preside a audiência a

dispensa de utilização de beca ou terno, o que que poderá ser

comunicado pelo juízo, por meio de ofício, à seccional da Ordem

dos Advogados do Brasil ou à respectiva instituição [Resolução nº

365 do Conselho Nacional de Justiça, art. 3º, § 3º];

e.3)a recusa de observância das diretrizes previstas na Resolução

nº 365 do Conselho Nacional de Justiça pode justificar a suspensão

ou adiamento da audiência, bem como a expedição, pelo

magistrado, de ofício ao órgão correicional da parte que descumprir

a determinação judicial.

f)permanecer em espaço físico condizente com a solenidade do ato

judicial, como se praticado na sede do fórum o fosse, o que

pressupõe a participação a partir de local fechado, silencioso e com

boa luminosidade, com a parte sentada e de frente para a câmera.

f.1)não será permitida, sob qualquer fundamento, a participação

a partir de veículos, estando ou não em movimento, ao ar livre ou

mesmo de local fechado, mas com a presença de pessoas não

participantes da audiência.

g) o interessado que não cumprir as diretrizes acima estabelecidas,

sob qualquer fundamento, será declarado ausente;

2. AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

2.1.  Como forma de assegurar  o  efet ivo contro le  da

incomunicabilidade dos depoimentos pessoais [CPC, art. 385, § 2º]

e dos depoimentos das testemunhas [CLT, art. 824; CPC, art. 456],

o direito à comunicação privada entre a parte e seu advogado sem

que haja, com isso, vantagem indevida na coleta de depoimentos de

testemunhas, bem como obstaculizar eventual escusa em prestar

declarações mediante a interrupção da transmissão, a audiência de

instrução, se necessária, será real izada na modalidade

PRESENCIAL [CLT, art. 813; Resolução nº 354 do Conselho

Nacional de Justiça, com redação alterada pela Resolução 481;

Recomendação nº 02/GCGJT/2022 da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho].

2.2. A participação remota na audiência de instrução, observados os

critérios de conveniência e viabilidade técnica, quando deferida,

será apenas na modalidade VIDEOCONFERÊNCIA, a ser realizada

a partir de unidades judiciárias e sob o monitoramento e supervisão

presencial de servidor público.

2.3. A parte que residir ou que possuir sede fora do local da sede

juízo poderá optar pela participação na audiência de instrução por

meio de VIDEOCONFERÊNCIA[CPC, art. 385 § 3º; Resolução nº

354 do Conselho Nacional de Justiça, art. 2º, inciso

I;Provimento CGJT Nº 01, de 16.03.2021; Resolução Administra

nº 2/2023 do TRT-24ª Região].

2.3.1. O uso dessa faculdade processual deverá ser requerido até a

primeira audiência, de forma fundamentada, oportunidade em que

a parte interessada deverá declinar a unidade judiciária da

Justiça do Trabalho em que irá comparecer, sob pena de

preclusão.

2.4. A parte que residir ou que possuir sede no local da sede juízo

deverá comparecer presencialmente.

2.4.1. A parte reclamada que possuir estabelecimento na sede do

juízo e optar pela indicação de preposto de outra localidade terá o

ônus de providenciar o seu deslocamento para a sede do juízo.

3. A oitiva de testemunha residente em cidade não integrante da

competência territorial desta Vara do Trabalho poderá ser realizada

na modalidade VIDEOCONFERÊNCIAe deverá ser requerida até a

primeira audiência, sob pena de preclusão [CPC, art. 453 § 1º;

Resolução nº 354 do Conselho Nacional de Justiça, art. 2º,

inciso I; Resolução Administrativa nº 94/2019 e Provimento

CGJT Nº 01, de 16.03.2021].

3.1. O uso dessa faculdade processual deverá ser requerido até a

primeira audiência, de forma fundamentada, oportunidade em que a

parte interessada deverá apresentar o respectivo rol, observado o

limite do rito processual, com a qualificação completa das

testemunhas, sob pena de preclusão.

4. A participação remota do advogado na audiência de instrução,

também por VIDEOCONFERÊNCIA, só poderá ocorrer a partir da

unidade judiciária que recepcionar o seu constituinte [Provimento

CGJT Nº 01, de 16.03.2021; Resolução Administra nº 2/2023 do

TRT-24ª Região].

Intimem-se a parte reclamante.

Notifique-se a parte reclamada.

DOURADOS/MS, 18 de março de 2024.

    MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024470-74.2019.5.24.0022
AUTOR LOURDES DE FATIMA DA SILVA

ALENCAR

ADVOGADO ELIZABETE DA COSTA SOUSA
CAMARGO(OAB: 9665/MS)

ADVOGADO JOSE CARLOS CAMARGO
ROQUE(OAB: 6447/MS)

RÉU SILVIA HELENA FERNANDES JUCA

RÉU FERNANDES SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

PERITO ILIDIO TEIXEIRA DE SOUSA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURDES DE FATIMA DA SILVA ALENCAR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6728bf1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Vistos.

1. A sócia da executada foi regularmente citada para que se

manifestasse e requeresse as provas cabíveis no prazo de quinze

dias em vista da instauração do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica (artigos 134 a 137 do CPC). Todavia,

permaneceu inerte.

2. Ante tal quadro, observados a revelia da sócia, a insuficiência de

patrimônio da executada para garantia da presente execução e o

preenchimento dos pressupostos legais, ACOLHO o incidente

instaurado.

3. Em face do exposto,DECIDO pela desconsideração da

pe rsona l i dade  j u r í d i ca  de  FERNANDES SERVICOS

TERCEIRIZADOS LTDA (CNPJ 09.484.770/0001-20)  e

DETERMINO a inclusão da sócia Silvia Helena Fernandes Juca

(CPF: 094.006.738-25) no polo passivo da ação para que

respondam solidariamente pelo débito.

4. Atualize-se o cálculo e, após, intime-se a sócia ora incluída desta

decisão, por edital.

5. Decorrido o prazo de recurso sem manifestação, citem-se os

sócios para que - no prazo de 48 horas - comprovem a quitação do

débito sob pena de penhora (artigos 880 e seguintes da CLT), bem

como inclusão de seus dados no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, hipótese em que não poderão obter a Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) instituída pela Lei nº

12.440/2011.

6. Não havendo o pagamento do valor devido, retornem os autos

conclusos.

O nome do signatário e a data do presente documento constam em

sua assinatura eletrônica. Em caso de assinatura em dia não útil,

considera-se pDecraticado o ato no dia útil subsequente.

    MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024381-85.2018.5.24.0022
AUTOR GEICIELI SILVA TELLES

ADVOGADO CAMILA MIRTES BRAUN
TERHORST(OAB: 21738/MS)

ADVOGADO ORLANDO DUCCI NETO(OAB:
11448/MS)

RÉU LUCILENE TEIXEIRA

RÉU GRAFICA YARA LETICIA TEIXEIRA
EIRELI - EPP

ADVOGADO MARIANA FERREIRA CLAUS(OAB:
23031/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAFICA YARA LETICIA TEIXEIRA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 961f4bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Aguarde-se pelo prazo de sessenta dias, a realização da audiência

de conciliação (CEJUSC), a ser realizada nos autos do processo nº

0024286-84.2020.5.24.0022.

DOURADOS/MS, 18 de março de 2024.

    MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0132900-09.2008.5.24.0022
AUTOR WILLIAN CIPRIANO

ADVOGADO RODRIGO MACHADO SIVIERO(OAB:
12309/MS)

RÉU FERNANDA PACCINI ALVES GODOI

RÉU FELIPE PACCINI ALVES GODOI

RÉU FF SANTA MONICA SERVICOS DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CRISTIANO JOSE SIMOES
FERREIRA MACHADO(OAB: 13837-
B/MS)

RÉU JOSE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO MAGALHAES
LUCHIARI(OAB: 406970/SP)

RÉU PAULO ROBERTO MENEGHESSO
GODOI

RÉU TOP GOLDEN EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA.

RÉU MONICA PACCINI ALVES GODOI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FF SANTA MONICA SERVICOS DE TRANSPORTES LTDA

  - JOSE ALVES DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b27bc0b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Atualize-se a conta.

Após, prossiga-se com a execução, mediante a utilização dos

convênios SISBAJUD, CNIB e INFOJUD, em desfavor dos

executados JOSE ALVES DE SOUZA, CPF: 779.740.508-53

PAULO ROBERTO MENEGHESSO GODOI CPF: 049.561.658-38,

MONICA PACCINI ALVES GODOI CPF: 257.494.108-03,

FERNANDA PACCINI ALVES GODOI, CPF: 374.763.748-51,

FELIPE PACCINI ALVES GODOI, CPF: 389.513.698-03, FF

SANTA MONICA SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA., CNPJ:

71.979.801/0001-99 e TOP GOLDEN EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ: 08.687.544/0001-85.

DOURADOS/MS, 18 de março de 2024.

    MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0132900-09.2008.5.24.0022
AUTOR WILLIAN CIPRIANO

ADVOGADO RODRIGO MACHADO SIVIERO(OAB:
12309/MS)

RÉU FERNANDA PACCINI ALVES GODOI

RÉU FELIPE PACCINI ALVES GODOI

RÉU FF SANTA MONICA SERVICOS DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CRISTIANO JOSE SIMOES
FERREIRA MACHADO(OAB: 13837-
B/MS)

RÉU JOSE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO MAGALHAES
LUCHIARI(OAB: 406970/SP)

RÉU PAULO ROBERTO MENEGHESSO
GODOI

RÉU TOP GOLDEN EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA.

RÉU MONICA PACCINI ALVES GODOI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN CIPRIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b27bc0b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Atualize-se a conta.

Após, prossiga-se com a execução, mediante a utilização dos

convênios SISBAJUD, CNIB e INFOJUD, em desfavor dos

executados JOSE ALVES DE SOUZA, CPF: 779.740.508-53

PAULO ROBERTO MENEGHESSO GODOI CPF: 049.561.658-38,

MONICA PACCINI ALVES GODOI CPF: 257.494.108-03,

FERNANDA PACCINI ALVES GODOI, CPF: 374.763.748-51,

FELIPE PACCINI ALVES GODOI, CPF: 389.513.698-03, FF

SANTA MONICA SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA., CNPJ:

71.979.801/0001-99 e TOP GOLDEN EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ: 08.687.544/0001-85.

DOURADOS/MS, 18 de março de 2024.

    MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024381-85.2018.5.24.0022
AUTOR GEICIELI SILVA TELLES

ADVOGADO CAMILA MIRTES BRAUN
TERHORST(OAB: 21738/MS)

ADVOGADO ORLANDO DUCCI NETO(OAB:
11448/MS)

RÉU LUCILENE TEIXEIRA

RÉU GRAFICA YARA LETICIA TEIXEIRA
EIRELI - EPP

ADVOGADO MARIANA FERREIRA CLAUS(OAB:
23031/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEICIELI SILVA TELLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 961f4bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Aguarde-se pelo prazo de sessenta dias, a realização da audiência

de conciliação (CEJUSC), a ser realizada nos autos do processo nº

0024286-84.2020.5.24.0022.

DOURADOS/MS, 18 de março de 2024.

    MARCIO ALEXANDRE DA SILVA
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024119-96.2022.5.24.0022
AUTOR MARIANNE SOARES DE LIMA

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

ADVOGADO FAGNER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 15064/MS)

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

RÉU ROGER ALBUQUERQUE DA SILVA -
ME

ADVOGADO EDUARDO PESERICO(OAB:
22604/MS)

RÉU ROGER ALBUQUERQUE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANNE SOARES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e2d3c2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Petição de ID 44566b9. O sócio Roger Albuquerque da Silva já

encontra-se incluído no polo passivo destes autos, bem como as

pesquisas patrimoniais em relação a ele já foram realizadas e

restaram infrutíferas.

Por outro lado, expeça-se mandado de constatação para que o

Oficial de Justiça diligencie no endereço Avenida Jose Roberto

Teixeira, 240, Sala D, bairro Altos do Indaiá, Dourados/MS, CEP

79823-680 e verifique se o executado é proprietário da empresa lá

constituída.

De igual modo, deverá diligenciar nos seguintes endereços: Av.

José Roberto Teixeira, 778, Jardim Flórida I, Dourados/MS, CEP

79823-672 (Casa) e Av. Jose Roberto Teixeira, 240, bairro Altos do

Indaiá, Dourados/MS, CEP 79823-680 (Galerias) e averiguar se os

imóveis localizados nos respectivos endereços pertencem ao

executado.

DOURADOS/MS, 18 de março de 2024.

    MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024424-80.2022.5.24.0022
AUTOR ROSELI SALOMAO BATISTA

ADVOGADO MARISTELA LINHARES MARQUES
WALZ(OAB: 5589/MS)

RÉU ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO MARIANA LINHARES
WATERKEMPER(OAB: 24324/SC)

PERITO JULIANO BELEI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 763335a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

1. Ante a quitação integral do débito, liberação dos valores a quem

de direito, POR SENTENÇA, JULGO EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO, com fulcro no inciso II do artigo 924 e artigo 925 do

Código de Processo Civil.

2. Arquivem-se os autos definitivamente.

    MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024119-96.2022.5.24.0022
AUTOR MARIANNE SOARES DE LIMA

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

ADVOGADO FAGNER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 15064/MS)

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

RÉU ROGER ALBUQUERQUE DA SILVA -
ME

ADVOGADO EDUARDO PESERICO(OAB:
22604/MS)

RÉU ROGER ALBUQUERQUE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGER ALBUQUERQUE DA SILVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e2d3c2
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Petição de ID 44566b9. O sócio Roger Albuquerque da Silva já

encontra-se incluído no polo passivo destes autos, bem como as

pesquisas patrimoniais em relação a ele já foram realizadas e

restaram infrutíferas.

Por outro lado, expeça-se mandado de constatação para que o

Oficial de Justiça diligencie no endereço Avenida Jose Roberto

Teixeira, 240, Sala D, bairro Altos do Indaiá, Dourados/MS, CEP

79823-680 e verifique se o executado é proprietário da empresa lá

constituída.

De igual modo, deverá diligenciar nos seguintes endereços: Av.

José Roberto Teixeira, 778, Jardim Flórida I, Dourados/MS, CEP

79823-672 (Casa) e Av. Jose Roberto Teixeira, 240, bairro Altos do

Indaiá, Dourados/MS, CEP 79823-680 (Galerias) e averiguar se os

imóveis localizados nos respectivos endereços pertencem ao

executado.

DOURADOS/MS, 18 de março de 2024.

    MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024599-11.2021.5.24.0022
AUTOR WELLITON VALIN ALVES

ADVOGADO MARIUSA ROBERTO DA SILVA
SACHELARIDE(OAB: 8328/MS)

RÉU LARISSA ODILIA CAYRES MAAZ

ADVOGADO EDGAR LEAL LOUREIRO(OAB:
13702/MS)

RÉU HELMUTH MAAZ FILHO

ADVOGADO EDGAR LEAL LOUREIRO(OAB:
13702/MS)

RÉU H L CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO CAROLINE MARQUES SIEBURGER
LOUREIRO(OAB: 15227/MS)

ADVOGADO EDGAR LEAL LOUREIRO(OAB:
13702/MS)

PERITO ILIDIO TEIXEIRA DE SOUSA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - H L CONSTRUTORA LTDA

  - HELMUTH MAAZ FILHO

  - LARISSA ODILIA CAYRES MAAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 773bfb8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Encaminhem-se os autos ao arquivo.

DOURADOS/MS, 18 de março de 2024.

    MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024424-80.2022.5.24.0022
AUTOR ROSELI SALOMAO BATISTA

ADVOGADO MARISTELA LINHARES MARQUES
WALZ(OAB: 5589/MS)

RÉU ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO MARIANA LINHARES
WATERKEMPER(OAB: 24324/SC)

PERITO JULIANO BELEI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI SALOMAO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 763335a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

1. Ante a quitação integral do débito, liberação dos valores a quem

de direito, POR SENTENÇA, JULGO EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO, com fulcro no inciso II do artigo 924 e artigo 925 do

Código de Processo Civil.

2. Arquivem-se os autos definitivamente.

    MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024564-22.2019.5.24.0022
AUTOR ILDMA DA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO KIMBERLY MARQUES WALZ(OAB:
21696/MS)

ADVOGADO MARISTELA LINHARES MARQUES
WALZ(OAB: 5589/MS)

RÉU RV FERRAMENTARIA E SERVICOS
DE MANUTENCOES DE
EQUIPAMENTOS EIRELI

ADVOGADO EDUARDO DE MATOS
PEREIRA(OAB: 17446/MS)

RÉU INDIAELE AVILA SILVA

RÉU RUBENS ALVES VILELLA
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RÉU RENAN MARCOMINI VILELLA

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RV FERRAMENTARIA E SERVICOS DE MANUTENCOES DE
EQUIPAMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dec7ba6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Vistos.

1. Os sócios da executada foram regularmente citados para que se

manifestassem e requeressem as provas cabíveis no prazo de

quinze d ias em v is ta da instauração do Inc idente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica (artigos 134 a 137 do

NCPC). Todavia, permaneceram inertes.

2. Ante tal quadro, observados a revelia dos sócios, a insuficiência

de patrimônio da executada para garantia da presente execução e o

preenchimento dos pressupostos legais, ACOLHO o incidente

instaurado.

3. Em face do exposto,DECIDO pela desconsideração da

personalidade jurídica de RV FERRAMENTARIA E SERVICOS DE

MANUTENCOES DE EQUIPAMENTOS EIRELI  (CNPJ

22.979.113/0001-13) e DETERMINO a inclusão dos sócios Rubens

Alves Vilella (CPF n. 510.993.499-15) e Indaiele Avila Silva (CPF n.

065.496.265-01) no polo passivo da ação para que respondam

solidariamente pelo débito.

4. Atualize-se o cálculo e, após, intimem-se os sócios ora incluídos

desta decisão, por edital.

5. Decorrido o prazo de recurso sem manifestação, citem-se os

sócios para que - no prazo de 48 horas - comprovem a quitação do

débito sob pena de penhora (artigos 880 e seguintes da CLT), bem

como inclusão de seus dados no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, hipótese em que não poderão obter a Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) instituída pela Lei nº

12.440/2011.

6. Não havendo o pagamento do valor devido, retornem os autos

conclusos.

O nome do signatário e a data do presente documento constam em

sua assinatura eletrônica. Em caso de assinatura em dia não útil,

considera-se pDecraticado o ato no dia útil subsequente.

    MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024599-11.2021.5.24.0022
AUTOR WELLITON VALIN ALVES

ADVOGADO MARIUSA ROBERTO DA SILVA
SACHELARIDE(OAB: 8328/MS)

RÉU LARISSA ODILIA CAYRES MAAZ

ADVOGADO EDGAR LEAL LOUREIRO(OAB:
13702/MS)

RÉU HELMUTH MAAZ FILHO

ADVOGADO EDGAR LEAL LOUREIRO(OAB:
13702/MS)

RÉU H L CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO CAROLINE MARQUES SIEBURGER
LOUREIRO(OAB: 15227/MS)

ADVOGADO EDGAR LEAL LOUREIRO(OAB:
13702/MS)

PERITO ILIDIO TEIXEIRA DE SOUSA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLITON VALIN ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 773bfb8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Encaminhem-se os autos ao arquivo.

DOURADOS/MS, 18 de março de 2024.

    MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024564-22.2019.5.24.0022
AUTOR ILDMA DA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO KIMBERLY MARQUES WALZ(OAB:
21696/MS)

ADVOGADO MARISTELA LINHARES MARQUES
WALZ(OAB: 5589/MS)

RÉU RV FERRAMENTARIA E SERVICOS
DE MANUTENCOES DE
EQUIPAMENTOS EIRELI

ADVOGADO EDUARDO DE MATOS
PEREIRA(OAB: 17446/MS)

RÉU INDIAELE AVILA SILVA

RÉU RUBENS ALVES VILELLA

RÉU RENAN MARCOMINI VILELLA

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILDMA DA SILVA DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dec7ba6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Vistos.

1. Os sócios da executada foram regularmente citados para que se

manifestassem e requeressem as provas cabíveis no prazo de

quinze d ias em v is ta da instauração do Inc idente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica (artigos 134 a 137 do

NCPC). Todavia, permaneceram inertes.

2. Ante tal quadro, observados a revelia dos sócios, a insuficiência

de patrimônio da executada para garantia da presente execução e o

preenchimento dos pressupostos legais, ACOLHO o incidente

instaurado.

3. Em face do exposto,DECIDO pela desconsideração da

personalidade jurídica de RV FERRAMENTARIA E SERVICOS DE

MANUTENCOES DE EQUIPAMENTOS EIRELI  (CNPJ

22.979.113/0001-13) e DETERMINO a inclusão dos sócios Rubens

Alves Vilella (CPF n. 510.993.499-15) e Indaiele Avila Silva (CPF n.

065.496.265-01) no polo passivo da ação para que respondam

solidariamente pelo débito.

4. Atualize-se o cálculo e, após, intimem-se os sócios ora incluídos

desta decisão, por edital.

5. Decorrido o prazo de recurso sem manifestação, citem-se os

sócios para que - no prazo de 48 horas - comprovem a quitação do

débito sob pena de penhora (artigos 880 e seguintes da CLT), bem

como inclusão de seus dados no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, hipótese em que não poderão obter a Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) instituída pela Lei nº

12.440/2011.

6. Não havendo o pagamento do valor devido, retornem os autos

conclusos.

O nome do signatário e a data do presente documento constam em

sua assinatura eletrônica. Em caso de assinatura em dia não útil,

considera-se pDecraticado o ato no dia útil subsequente.

    MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024979-29.2024.5.24.0022
AUTOR EMERSON PEREIRA ISIDORO

ADVOGADO IVO BARBOSA NETTO(OAB:
19609/MS)

RÉU EMPRESA DE SANEAMENTO DE
MATO GROSSO DO SUL
S.A.SANESUL

RÉU SANEGRANDE CONSTRUTORA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON PEREIRA ISIDORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc6d0c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias,

indique endereço hábil para notificação da 1ª reclamada, sob pena

de extinção do processo sem julgamento do mérito, considerando

que ela não é encontrada no endereço indicado conforme

demonstra a certidão de ID 17c3e5f. Fica consignado, ainda, que

somente será deferida a citação por edital após esgotamento das

vias de citação pessoal.

DOURADOS/MS, 18 de março de 2024.

    HELIO DUQUES DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0025051-16.2024.5.24.0022
AUTOR JOSE JAMERSON FERREIRA DE

ALCANTARA

ADVOGADO VINICIUS ROSI(OAB: 16567/MS)

ADVOGADO TIAGO DIAS LESSONIER(OAB:
15993/MS)

RÉU JHONATAN RODRIGUES

RÉU Jovenil Vieira Rodrigues

RÉU JV RODRIGUES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JAMERSON FERREIRA DE ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48346cc

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

indique endereço hábil para notificação dos reclamados, sob pena

de extinção do processo sem julgamento do mérito, considerando

que eles não são encontrados no endereço indicado conforme

demonstra a certidão de ID 8d7bbb2. Fica consignado, ainda, que

somente será deferida a citação por edital após esgotamento das

vias de citação pessoal.

DOURADOS/MS, 18 de março de 2024.

    HELIO DUQUES DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0025081-51.2024.5.24.0022
AUTOR SERGIO DA SILVA

ADVOGADO EMMANOELE VIEIRA
SCATOLIN(OAB: 24275/MS)

RÉU ENGEF CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba934ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, indique

endereço hábil para notificação da requerida, sob pena de extinção

do processo sem julgamento do mérito, considerando que ela não é

encontrada no endereço indicado conforme demonstra a certidão de

ID c8d56c2. Fica consignado, ainda, que somente será deferida a

citação por edital após esgotamento das vias de citação pessoal.

DOURADOS/MS, 18 de março de 2024.

    HELIO DUQUES DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0024653-06.2023.5.24.0022
AUTOR EDUARDO JOSE MENDIA MENDIA

ADVOGADO CAIO VINICIUS PINHEIRO
PEREIRA(OAB: 17474/MS)

ADVOGADO KEROLEN PINHO GAMBA(OAB:
59251/SC)

ADVOGADO VANUSA ZONIN(OAB: 57243/SC)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO MARCELLA MACHADO MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO JOSE MENDIA MENDIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de 10 dias, se

manifestar acerca do laudo pericial apresentado (ID-8ed5408).

Destinatário: EDUARDO JOSE MENDIA MENDIA

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

CESAR AUGUSTO PROGETTI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024653-06.2023.5.24.0022
AUTOR EDUARDO JOSE MENDIA MENDIA

ADVOGADO CAIO VINICIUS PINHEIRO
PEREIRA(OAB: 17474/MS)

ADVOGADO KEROLEN PINHO GAMBA(OAB:
59251/SC)

ADVOGADO VANUSA ZONIN(OAB: 57243/SC)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO MARCELLA MACHADO MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de 10 dias, se

manifestar acerca do laudo pericial apresentado (ID-8ed5408).

Destinatário: SEARA ALIMENTOS LTDA

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

CESAR AUGUSTO PROGETTI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024992-65.2023.5.24.0021
AUTOR CLAUDINEIA CENTURIAO

ADVOGADO ADY DE OLIVEIRA MORAES(OAB:
8468/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)
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PERITO MARCELLA MACHADO MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEIA CENTURIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de 5 dias, se

manifestar acerca do laudo pericial apresentado (ID-9c5a20e).

Destinatário: CLAUDINEIA CENTURIAO

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

CESAR AUGUSTO PROGETTI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024992-65.2023.5.24.0021
AUTOR CLAUDINEIA CENTURIAO

ADVOGADO ADY DE OLIVEIRA MORAES(OAB:
8468/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO MARCELLA MACHADO MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de 5 dias, se

manifestar acerca do laudo pericial apresentado (ID-9c5a20e).

Destinatário: SEARA ALIMENTOS LTDA

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

CESAR AUGUSTO PROGETTI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024973-37.2015.5.24.0022
AUTOR ROSALVO DO PRADO

ADVOGADO WILSON PEREIRA DE ASSIS(OAB:
10119/MS)

RÉU CARLOS IORIS

RÉU ELIZABET FERREIRA MAZARIM

ADVOGADO MAIRA SALGUEIRO FREIRE(OAB:
23591/MS)

ADVOGADO ALZIRO ARNAL MORENO(OAB:
7918/MS)

RÉU DECISAO CONSTRUTORA LTDA -
EPP

ADVOGADO VICTOR JORGE MATOS(OAB:
13066/MS)

RÉU JOAO JOSE DA SILVA

RÉU ELEVACAO CONSTRUTORA EIRELI -
ME

ADVOGADO GUILHERME AUDIE GRANJA
FERREIRA(OAB: 17934/MS)

RÉU PAULO HENRIQUE IORIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DECISAO CONSTRUTORA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Agravo de Petição apresentado pela

parte autora, no prazo legal.

Destinatário: DECISAO CONSTRUTORA LTDA - EPP

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

CESAR AUGUSTO PROGETTI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024973-37.2015.5.24.0022
AUTOR ROSALVO DO PRADO

ADVOGADO WILSON PEREIRA DE ASSIS(OAB:
10119/MS)

RÉU CARLOS IORIS

RÉU ELIZABET FERREIRA MAZARIM

ADVOGADO MAIRA SALGUEIRO FREIRE(OAB:
23591/MS)

ADVOGADO ALZIRO ARNAL MORENO(OAB:
7918/MS)

RÉU DECISAO CONSTRUTORA LTDA -
EPP

ADVOGADO VICTOR JORGE MATOS(OAB:
13066/MS)

RÉU JOAO JOSE DA SILVA

RÉU ELEVACAO CONSTRUTORA EIRELI -
ME

ADVOGADO GUILHERME AUDIE GRANJA
FERREIRA(OAB: 17934/MS)

RÉU PAULO HENRIQUE IORIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEVACAO CONSTRUTORA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Agravo de Petição apresentado pela

parte autora, no prazo legal.

Destinatário: ELEVACAO CONSTRUTORA EIRELI - ME

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

CESAR AUGUSTO PROGETTI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024973-37.2015.5.24.0022
AUTOR ROSALVO DO PRADO

ADVOGADO WILSON PEREIRA DE ASSIS(OAB:
10119/MS)

RÉU CARLOS IORIS

RÉU ELIZABET FERREIRA MAZARIM

ADVOGADO MAIRA SALGUEIRO FREIRE(OAB:
23591/MS)

ADVOGADO ALZIRO ARNAL MORENO(OAB:
7918/MS)

RÉU DECISAO CONSTRUTORA LTDA -
EPP

ADVOGADO VICTOR JORGE MATOS(OAB:
13066/MS)

RÉU JOAO JOSE DA SILVA

RÉU ELEVACAO CONSTRUTORA EIRELI -
ME

ADVOGADO GUILHERME AUDIE GRANJA
FERREIRA(OAB: 17934/MS)

RÉU PAULO HENRIQUE IORIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABET FERREIRA MAZARIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Agravo de Petição apresentado pela

parte autora, no prazo legal.

Destinatário: ELIZABET FERREIRA MAZARIM

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

CESAR AUGUSTO PROGETTI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024504-10.2023.5.24.0022
AUTOR NOHAD MOUHANNA FERNANDES

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA SILVA(OAB:
19413/MS)

RÉU UNIGRAN EDUCACIONAL

ADVOGADO ADILSON JOSEMAR PUHL(OAB:
7229/MS)

PERITO ALINY APARECIDA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOHAD MOUHANNA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para, querendo,

apresentar contrarrazões aos Embargos de Declaração

apresentados pela parte ré, no prazo legal.

Destinatário: NOHAD MOUHANNA FERNANDES

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

CESAR AUGUSTO PROGETTI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024675-67.2023.5.24.0021
AUTOR ELZA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO MAYRA RIBEIRO GOMES(OAB:
14032/MS)

ADVOGADO CLERISTON YOSHIZAKI(OAB:
14397/MS)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
18406/MS)

PERITO CARLOS ALBERTO MACEDO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para, querendo,

apresentar contrarrazões aos Embargos de Declaração

apresentados pela parte autora, no prazo legal.

Destinatário: BRF S.A.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

CESAR AUGUSTO PROGETTI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024229-61.2023.5.24.0022
AUTOR BRUNA LAIZ MALHORQUIM COLETE

ADVOGADO EDUARDO GONCALVES
CHICARINO(OAB: 22337/MS)

RÉU INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA
DAS AMERICAS LTDA
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ADVOGADO MARKSON WESTER DE
ANDRADE(OAB: 26207/GO)

ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA
FILHO(OAB: 17394/GO)

RÉU INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA
SUL MATOGROSSENSE LTDA

ADVOGADO MARKSON WESTER DE
ANDRADE(OAB: 26207/GO)

ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA
FILHO(OAB: 17394/GO)

RÉU AMERICAS HEALTH
PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO MARKSON WESTER DE
ANDRADE(OAB: 26207/GO)

ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA
FILHO(OAB: 17394/GO)

RÉU FUNDACAO DE SERVICOS DE
SAUDE DE DOURADOS

ADVOGADO CLAUDIA GOMES SANTOS(OAB:
20979/MS)

ADVOGADO PAULA BRAVO BRANQUINHO(OAB:
18757/MS)

ADVOGADO FABIO MACIEL LOUREIRO(OAB:
23586/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA DAS AMERICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para, querendo,

apresentar contrarrazões aos Embargos de Declaração

apresentados pela parte autora, no prazo legal.

Destinatário: INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA DAS

AMERICAS LTDA

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

CESAR AUGUSTO PROGETTI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024229-61.2023.5.24.0022
AUTOR BRUNA LAIZ MALHORQUIM COLETE

ADVOGADO EDUARDO GONCALVES
CHICARINO(OAB: 22337/MS)

RÉU INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA
DAS AMERICAS LTDA

ADVOGADO MARKSON WESTER DE
ANDRADE(OAB: 26207/GO)

ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA
FILHO(OAB: 17394/GO)

RÉU INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA
SUL MATOGROSSENSE LTDA

ADVOGADO MARKSON WESTER DE
ANDRADE(OAB: 26207/GO)

ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA
FILHO(OAB: 17394/GO)

RÉU AMERICAS HEALTH
PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO MARKSON WESTER DE
ANDRADE(OAB: 26207/GO)

ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA
FILHO(OAB: 17394/GO)

RÉU FUNDACAO DE SERVICOS DE
SAUDE DE DOURADOS

ADVOGADO CLAUDIA GOMES SANTOS(OAB:
20979/MS)

ADVOGADO PAULA BRAVO BRANQUINHO(OAB:
18757/MS)

ADVOGADO FABIO MACIEL LOUREIRO(OAB:
23586/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA SUL
MATOGROSSENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para, querendo,

apresentar contrarrazões aos Embargos de Declaração

apresentados pela parte autora, no prazo legal.

Destinatário: INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA SUL

MATOGROSSENSE LTDA

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

CESAR AUGUSTO PROGETTI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024229-61.2023.5.24.0022
AUTOR BRUNA LAIZ MALHORQUIM COLETE

ADVOGADO EDUARDO GONCALVES
CHICARINO(OAB: 22337/MS)

RÉU INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA
DAS AMERICAS LTDA

ADVOGADO MARKSON WESTER DE
ANDRADE(OAB: 26207/GO)

ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA
FILHO(OAB: 17394/GO)

RÉU INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA
SUL MATOGROSSENSE LTDA

ADVOGADO MARKSON WESTER DE
ANDRADE(OAB: 26207/GO)

ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA
FILHO(OAB: 17394/GO)

RÉU AMERICAS HEALTH
PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO MARKSON WESTER DE
ANDRADE(OAB: 26207/GO)

ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA
FILHO(OAB: 17394/GO)

RÉU FUNDACAO DE SERVICOS DE
SAUDE DE DOURADOS

ADVOGADO CLAUDIA GOMES SANTOS(OAB:
20979/MS)

ADVOGADO PAULA BRAVO BRANQUINHO(OAB:
18757/MS)

ADVOGADO FABIO MACIEL LOUREIRO(OAB:
23586/MS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - AMERICAS HEALTH PARTICIPACOES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para, querendo,

apresentar contrarrazões aos Embargos de Declaração

apresentados pela parte autora, no prazo legal.

Destinatário: AMERICAS HEALTH PARTICIPACOES S.A

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

CESAR AUGUSTO PROGETTI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024229-61.2023.5.24.0022
AUTOR BRUNA LAIZ MALHORQUIM COLETE

ADVOGADO EDUARDO GONCALVES
CHICARINO(OAB: 22337/MS)

RÉU INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA
DAS AMERICAS LTDA

ADVOGADO MARKSON WESTER DE
ANDRADE(OAB: 26207/GO)

ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA
FILHO(OAB: 17394/GO)

RÉU INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA
SUL MATOGROSSENSE LTDA

ADVOGADO MARKSON WESTER DE
ANDRADE(OAB: 26207/GO)

ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA
FILHO(OAB: 17394/GO)

RÉU AMERICAS HEALTH
PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO MARKSON WESTER DE
ANDRADE(OAB: 26207/GO)

ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA
FILHO(OAB: 17394/GO)

RÉU FUNDACAO DE SERVICOS DE
SAUDE DE DOURADOS

ADVOGADO CLAUDIA GOMES SANTOS(OAB:
20979/MS)

ADVOGADO PAULA BRAVO BRANQUINHO(OAB:
18757/MS)

ADVOGADO FABIO MACIEL LOUREIRO(OAB:
23586/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE SERVICOS DE SAUDE DE DOURADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para, querendo,

apresentar contrarrazões aos Embargos de Declaração

apresentados pela parte autora, no prazo legal.

Destinatário: FUNDACAO DE SERVICOS DE SAUDE DE

DOURADOS

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

CESAR AUGUSTO PROGETTI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024727-60.2023.5.24.0022
AUTOR ALTEMAR NAZARETH FERREIRA

ADVOGADO FABIANE CARDOSO VAZ(OAB:
17935/MS)

RÉU JOAO CARLOS PESSATTO

ADVOGADO GABRIEL CAMPATO
LUCCHIARI(OAB: 26658/MS)

ADVOGADO ROBERTO MACHADO MENA
BARRETO FILHO(OAB: 26680/MS)

ADVOGADO JOSE LUCAS DE MELLO
CUBAS(OAB: 24420/MS)

PERITO MARCELLA MACHADO MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTEMAR NAZARETH FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada do agendamento de

perícia para 25 de abril de 2024, às 7 horas (horário MS), no

endereço mencionado na petição da perita Marcella Moura, ID 

d14383b.

Destinatário: ALTEMAR NAZARETH FERREIRA

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

CESAR AUGUSTO PROGETTI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024727-60.2023.5.24.0022
AUTOR ALTEMAR NAZARETH FERREIRA

ADVOGADO FABIANE CARDOSO VAZ(OAB:
17935/MS)

RÉU JOAO CARLOS PESSATTO

ADVOGADO GABRIEL CAMPATO
LUCCHIARI(OAB: 26658/MS)

ADVOGADO ROBERTO MACHADO MENA
BARRETO FILHO(OAB: 26680/MS)

ADVOGADO JOSE LUCAS DE MELLO
CUBAS(OAB: 24420/MS)

PERITO MARCELLA MACHADO MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS PESSATTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada do agendamento de

perícia para 25 de abril de 2024, às 7 horas (horário MS), no

endereço mencionado na petição da perita Marcella Moura, ID 

d14383b.

Destinatário: JOAO CARLOS PESSATTO

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

CESAR AUGUSTO PROGETTI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024488-56.2023.5.24.0022
AUTOR CEZARINA FREITAS

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 305028/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU AFS SERVICOS DE LOCACAO E
GESTAO DE MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO LUCAS RODRIGUES
SICHEROLI(OAB: 9837/RO)

ADVOGADO GUILHERME MARCEL JAQUINI(OAB:
4953/RO)

RÉU B L P GOMES - EPP

ADVOGADO RENIELSON RODRIGUES
CHAVES(OAB: 1709/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFS SERVICOS DE LOCACAO E GESTAO DE MAO DE OBRA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso Ordinário apresentado pela

parte autora, no prazo legal.

Destinatário: AFS SERVICOS DE LOCACAO E GESTAO DE MAO

DE OBRA LTDA

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

CESAR AUGUSTO PROGETTI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024488-56.2023.5.24.0022
AUTOR CEZARINA FREITAS

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 305028/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU AFS SERVICOS DE LOCACAO E
GESTAO DE MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO LUCAS RODRIGUES
SICHEROLI(OAB: 9837/RO)

ADVOGADO GUILHERME MARCEL JAQUINI(OAB:
4953/RO)

RÉU B L P GOMES - EPP

ADVOGADO RENIELSON RODRIGUES
CHAVES(OAB: 1709/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B L P GOMES - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso Ordinário apresentado pela

parte autora, no prazo legal.

Destinatário: B L P GOMES - EPP

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

CESAR AUGUSTO PROGETTI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024609-84.2023.5.24.0022
AUTOR JOSEMAR DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO YAN NASCIMENTO
JUNQUEIRA(OAB: 89133/PR)

ADVOGADO RAFFAELA MARINA BEUTER(OAB:
75685/PR)

ADVOGADO DHIANCARLO FELIPE SOARES
VIDAL(OAB: 34976/PR)

ADVOGADO DIEGO CARDOSO FERREIRA(OAB:
72901/PR)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

PERITO ALINY APARECIDA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso Ordinário apresentado pela

parte autora, no prazo legal.

Destinatário: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

CESAR AUGUSTO PROGETTI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0025295-42.2024.5.24.0022
AUTOR GENI HISSAKO IIYAMA DE MELLO

ADVOGADO MATHEUS MENDES REZENDE(OAB:
15581/CE)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENI HISSAKO IIYAMA DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b542ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A parte autora optou pelo Juízo 100% Digital.

A tramitação nessa modalidade, a teor do disposto na Resolução

Administrativa nº 40/2021, do TRT da 24ª Região, pressupõe,

dentre outras providências, que a parte autora indique, em

destaque, na folha de rosto da petição inicial, além da qualificação

das partes e dos respectivos advogados, os endereços eletrônicos e

respectivos telefones celulares, de modo a possibilitar a citação

inicial por meio digital (art. 2º).

Essas providências não foram adotadas, tampouco houve

justificativa da parte autora para não ter cumprido o regramento

administrativo de regência.

Indefiro o pedido de processamento do feito pelo Juízo 100%

Digital.

Determino à Secretaria da Vara do Trabalho que desabilite a opção

no PJe.

Em complementação:

1. AUDIÊNCIA INICIAL

1.1. Designa-se audiência inicial para o dia 27/05/2024 13:00.

1.2.  A audiência in ic ia l  será real izada na modal idade

PRESENCIAL[CLT, art. 813; Resolução nº 354 do Conselho

Nacional de Justiça, com redação alterada pela Resolução 481;

Recomendação nº 02/GCGJT/2022 da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho].

1.3. A ausência injustificada da parte reclamante acarretará no

arquivamento da ação, com condenação ao pagamento das custas

processuais, ainda que beneficiário da gratuidade judiciária e a

ausência injustificada da parte reclamada acarretará a declaração

de revelia e a incidência dos efeitos da confissão quanto à matéria

de fato [CLT, art. 844].

1.4. A parte reclamada deverá apresentar defesa e os documentos

pertinentes [CPC, art. 434], podendo optar entre os seguintes

meios: a) defesa escrita até o início da audiência [CLT, art. 847,

parágrafo único]; b) defesa oral durante a audiência [CLT, art. 847,

caput].

1.5. A parte reclamada poderá ser substituída por gerente ou

qualquer outro preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas

declarações obrigarão o preponente [CLT, art. 843, § 1º].g

1.6. A parte reclamada, pessoa jurídica, deverá apresentar, com os

demais documentos, os atos constitutivos, comprovante de

inscrição no CNPJ e documento comprobatório de opção pelo

SIMPLES (se for o caso).

1.7. As partes e advogados poderão participar da audiência inicial

de forma TELEPRESENCIAL [Resolução nº 354 do Conselho

Nacional de Justiça, art. 2º, inciso II], assumindo o interessado,

exclusivamente, os ônus dessa opção, entre eles:

a)possuir os meios técnicos necessários que possibilitem a sua

participação de forma telepresencial ficando expressamente ciente

de que eventual impossibilidade operacional/técnica, inclusive

ausência ou perda de conexão virtual antes ou durante a audiência,

por qualquer motivo alheio a este juízo, não ensejará adiamento

ou suspensão do ato processual, sendo seu o ônus de

comparecimento pessoal à sede do juízo.

b)obter os conhecimentos técnicos necessários acerca do

funcionamento da plataforma virtual adotada pelo juízo;

c ) a c e s s a r  o  l i n k  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

br.zoom.us/my/trt24douvt2sala1 e ingressar na plataforma virtual

da audiência até o momento de sua abertura [pregão virtual], com

microfone e câmera ligados, sendo que nenhum atraso será

tolerado;

d) realizar identificação pessoal adequada a qual deverá conter o

nome, sobrenome e sua qualificação no ato [reclamante, reclamada

ou advogado].

e) apresentar-se para a audiência com vestuário condizente com a

solenidade do ato judicial.

e.1)os advogados e membro do Ministério Público do Trabalho

deverão utilizar terno e gravata ou beca[Resolução nº 365 do
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Conselho Nacional de Justiça, art. 3º, inciso II];

e.2) o advogado e membro do Ministério Público do Trabalho

poderão, em caráter emergencial e de forma excepcional e

fundamentada, requerer ao magistrado que preside a audiência a

dispensa de utilização de beca ou terno, o que que poderá ser

comunicado pelo juízo, por meio de ofício, à seccional da Ordem

dos Advogados do Brasil ou à respectiva instituição [Resolução nº

365 do Conselho Nacional de Justiça, art. 3º, § 3º];

e.3)a recusa de observância das diretrizes previstas na Resolução

nº 365 do Conselho Nacional de Justiça pode justificar a suspensão

ou adiamento da audiência, bem como a expedição, pelo

magistrado, de ofício ao órgão correicional da parte que descumprir

a determinação judicial.

f)permanecer em espaço físico condizente com a solenidade do ato

judicial, como se praticado na sede do fórum o fosse, o que

pressupõe a participação a partir de local fechado, silencioso e com

boa luminosidade, com a parte sentada e de frente para a câmera.

f.1)não será permitida, sob qualquer fundamento, a participação

a partir de veículos, estando ou não em movimento, ao ar livre ou

mesmo de local fechado, mas com a presença de pessoas não

participantes da audiência.

g) o interessado que não cumprir as diretrizes acima estabelecidas,

sob qualquer fundamento, será declarado ausente;

2. AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

2.1.  Como forma de assegurar  o  efet ivo contro le  da

incomunicabilidade dos depoimentos pessoais [CPC, art. 385, § 2º]

e dos depoimentos das testemunhas [CLT, art. 824; CPC, art. 456],

o direito à comunicação privada entre a parte e seu advogado sem

que haja, com isso, vantagem indevida na coleta de depoimentos de

testemunhas, bem como obstaculizar eventual escusa em prestar

declarações mediante a interrupção da transmissão, a audiência de

instrução, se necessária, será real izada na modalidade

PRESENCIAL [CLT, art. 813; Resolução nº 354 do Conselho

Nacional de Justiça, com redação alterada pela Resolução 481;

Recomendação nº 02/GCGJT/2022 da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho].

2.2. A participação remota na audiência de instrução, observados os

critérios de conveniência e viabilidade técnica, quando deferida,

será apenas na modalidade VIDEOCONFERÊNCIA, a ser realizada

a partir de unidades judiciárias e sob o monitoramento e supervisão

presencial de servidor público.

2.3. A parte que residir ou que possuir sede fora do local da sede

juízo poderá optar pela participação na audiência de instrução por

meio de VIDEOCONFERÊNCIA[CPC, art. 385 § 3º; Resolução nº

354 do Conselho Nacional de Justiça, art. 2º, inciso

I;Provimento CGJT Nº 01, de 16.03.2021; Resolução Administra

nº 2/2023 do TRT-24ª Região].

2.3.1. O uso dessa faculdade processual deverá ser requerido até a

primeira audiência, de forma fundamentada, oportunidade em que

a parte interessada deverá declinar a unidade judiciária da

Justiça do Trabalho em que irá comparecer, sob pena de

preclusão.

2.4. A parte que residir ou que possuir sede no local da sede juízo

deverá comparecer presencialmente.

2.4.1. A parte reclamada que possuir estabelecimento na sede do

juízo e optar pela indicação de preposto de outra localidade terá o

ônus de providenciar o seu deslocamento para a sede do juízo.

3. A oitiva de testemunha residente em cidade não integrante da

competência territorial desta Vara do Trabalho poderá ser realizada

na modalidade VIDEOCONFERÊNCIAe deverá ser requerida até a

primeira audiência, sob pena de preclusão [CPC, art. 453 § 1º;

Resolução nº 354 do Conselho Nacional de Justiça, art. 2º,

inciso I; Resolução Administrativa nº 94/2019 e Provimento

CGJT Nº 01, de 16.03.2021].

3.1. O uso dessa faculdade processual deverá ser requerido até a

primeira audiência, de forma fundamentada, oportunidade em que a

parte interessada deverá apresentar o respectivo rol, observado o

limite do rito processual, com a qualificação completa das

testemunhas, sob pena de preclusão.

4. A participação remota do advogado na audiência de instrução,

também por VIDEOCONFERÊNCIA, só poderá ocorrer a partir da

unidade judiciária que recepcionar o seu constituinte [Provimento

CGJT Nº 01, de 16.03.2021; Resolução Administra nº 2/2023 do

TRT-24ª Região].

Intimem-se a parte reclamante.

Notifique-se a parte reclamada PELO SISTEMA DE DOMICILIO

ELETRONICO.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024635-82.2023.5.24.0022
AUTOR CRISTIELLY OLIVEIRA MATTOSO

ADVOGADO JORGE ASSIS KERSTING
FILHO(OAB: 19240/MS)

RÉU LIFE MED TECNOLOGIA EM
MEDICINA LTDA

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES DA SILVA
MELLO(OAB: 19007/MS)

ADVOGADO ANTONIO CAIRO FRAZAO
PINTO(OAB: 15319/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIELLY OLIVEIRA MATTOSO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a51544

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a exequente para, querendo, se manifestar sobre a

Impugnação à Penhora apresentada pela executada através da

petição de ID dceff17. Prazo: 5 dias.

Com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024378-57.2023.5.24.0022
AUTOR EUGENIO JESUS FLORES LISTA

ADVOGADO RODRIGO CAVALCANTE DA
ROCHA(OAB: 27861/MS)

RÉU SUPORTE AGRICOLA PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO GIORDANO DIEGO PROCESKI(OAB:
15106-O/MT)

PERITO ALINY APARECIDA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUGENIO JESUS FLORES LISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24dfc9a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Aguarde-se resposta da pesquisa realizada através do convênio

SISBAJUD, a qual é efetuada na modalidade "teimosinha".

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024403-70.2023.5.24.0022
AUTOR LUIS ANGEL HERNANDEZ FORERO

ADVOGADO RODRIGO CAVALCANTE DA
ROCHA(OAB: 27861/MS)

RÉU SUPORTE AGRICOLA PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO GIORDANO DIEGO PROCESKI(OAB:
15106-O/MT)

PERITO ALINY APARECIDA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ANGEL HERNANDEZ FORERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a37ed6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Aguarde-se resposta da pesquisa realizada através do convênio

SISBAJUD, a qual é efetuada na modalidade "teimosinha".

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024284-12.2023.5.24.0022
AUTOR TATIANE RODRIGUES RAMOS

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

RÉU JOSE ALFREDO SILVERIO
63978580144

ADVOGADO OSMAR ALFREDO SILVERIO(OAB:
28945/MS)

ADVOGADO ARLINDO MARIANO DE
FARIAS(OAB: 4232/MS)

PERITO DURVAL OMINE FARIAS MEDEIROS

PERITO CLEVERSON DE JESUS LACERDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALFREDO SILVERIO 63978580144

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8987c2

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos.

1. Intime-se o reclamado para o cumprimento espontâneo das

obrigações fixadas no título judicial transitado em julgado, inclusive
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no que atine às eventuais obrigações de fazer nele assinaladas, no

prazo de 05 dias.

2. Tendo em vista o disposto no art. 878 da CLT, intime-se o

reclamante para que no mesmo prazo fixado no tópico 2, requeira o

que entender de direito para a hipótese de inércia do reclamado em

cumprir espontaneamente as obrigações judiciais, sob pena de

deflagração do prazo previsto no art. 11-A da CLT.

4. Intimem-se ainda o(a) autor(a) e seu(ua) patrono(a) para ciência

de que a oportuna liberação de valores será realizada com a

utilização das informações bancárias constantes do banco de dados

da Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Dourados, quais sejam:

ISMAEL VENTURA BARBOSA: Caixa Econômica Federal,

agência 0562, conta poupança 100884-4, operação 013, CPF:

267.351.051-68

•

Caberá ao interessado, informar, no prazo de até 05 dias, o

interesse na alteração da conta de destino de seu crédito, de modo

que o silêncio será interpretado como concordância quanto à

utilização dos dados acima mencionados.

O nome do signatário e a data do presente documento constam em

sua assinatura eletrônica. Em caso de assinatura em dia não útil,

considera-se praticado o ato no dia útil subsequente.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024284-12.2023.5.24.0022
AUTOR TATIANE RODRIGUES RAMOS

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

RÉU JOSE ALFREDO SILVERIO
63978580144

ADVOGADO OSMAR ALFREDO SILVERIO(OAB:
28945/MS)

ADVOGADO ARLINDO MARIANO DE
FARIAS(OAB: 4232/MS)

PERITO DURVAL OMINE FARIAS MEDEIROS

PERITO CLEVERSON DE JESUS LACERDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE RODRIGUES RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8987c2

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos.

1. Intime-se o reclamado para o cumprimento espontâneo das

obrigações fixadas no título judicial transitado em julgado, inclusive

no que atine às eventuais obrigações de fazer nele assinaladas, no

prazo de 05 dias.

2. Tendo em vista o disposto no art. 878 da CLT, intime-se o

reclamante para que no mesmo prazo fixado no tópico 2, requeira o

que entender de direito para a hipótese de inércia do reclamado em

cumprir espontaneamente as obrigações judiciais, sob pena de

deflagração do prazo previsto no art. 11-A da CLT.

4. Intimem-se ainda o(a) autor(a) e seu(ua) patrono(a) para ciência

de que a oportuna liberação de valores será realizada com a

utilização das informações bancárias constantes do banco de dados

da Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Dourados, quais sejam:

ISMAEL VENTURA BARBOSA: Caixa Econômica Federal,

agência 0562, conta poupança 100884-4, operação 013, CPF:

267.351.051-68

•

Caberá ao interessado, informar, no prazo de até 05 dias, o

interesse na alteração da conta de destino de seu crédito, de modo

que o silêncio será interpretado como concordância quanto à

utilização dos dados acima mencionados.

O nome do signatário e a data do presente documento constam em

sua assinatura eletrônica. Em caso de assinatura em dia não útil,

considera-se praticado o ato no dia útil subsequente.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024928-86.2022.5.24.0022
AUTOR NIVA MARIA DE ARAUJO

ADVOGADO JULIANA ALMEIDA DA SILVA(OAB:
14903/MS)

RÉU Panificadora Casa do Pão

ADVOGADO LETICIA DA SILVEIRA DE JESUS
ALVES(OAB: 25025/MS)

PERITO DURVAL OMINE FARIAS MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVA MARIA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee579fa

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 617
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

I. Acolho os cálculos de liquidação elaborados pelo perito contador,

os quais passam a integrar a sentença prolatada, para todos os

efeitos legais.

II. Diante da complexidade, da qualidade do trabalho e do tempo

despendido pelo(a) perito(a), fixo seus honorários, a cargo da ré, no

valor de R$ 1.500,00, atualizáveis até a data do efetivo pagamento.

O valor fixado está em consonância com a jurisprudência regional

para situações análogas (Pje 0024438.98.2021.5.24.0022, Rel. Des.

Marcio Vasques Thibau de Almeida), destacando que há vedação

constitucional para a discriminação profissional.

Sobreleva destacar que, em havendo reforma parcial da sentença,

os cálculos deverão se refeitos pelo expert sem complementação de

honorários.

III. Tratando-se de trabalho realizado em sentença que ainda será

submetida ao crivo recursal, eventual reforma do julgado em favor

da ré não a eximirá do pagamento dos honorários fixados ao(à)

perito(a), seja em razão da teoria da causalidade, seja porque a

ordem jurídica veda o trabalho de terceiros sem remuneração.

III. À vista dos cálculos de liquidação, determino a retificação do

valor da condenação e das custas que haviam sido lançadas no

sistema, a fim de constar, respectivamente, R$ 41.458,96 e R$

829,18.

IV. Retiro o sigilo da sentença e dos cálculos de liquidação neste

ato.

V. Intimem-se as partes para ciência da sentença ID-e4671c1, dos

cálculos de liquidação ID-559dbf0 e do presente despacho.

VI. Admite-se a oposição de embargos de declaração em relação

aos cálculos somente quanto a eventuais erros materiais claros e

evidentes, sendo que a insurgência em relação ao quantum

debeatur é matéria reservada ao recurso ordinário, a ser enfrentado

pela instância revisora, até porque, de acordo com a

RECOMENDAÇÃO Nº 4/GCGJT, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018,

caberá ao Tribunal proferir acórdão líquida quando a sentença de

origem estiver liquidada.

VII. Intime-se o perito para ciência desta decisão.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024928-86.2022.5.24.0022
AUTOR NIVA MARIA DE ARAUJO

ADVOGADO JULIANA ALMEIDA DA SILVA(OAB:
14903/MS)

RÉU Panificadora Casa do Pão

ADVOGADO LETICIA DA SILVEIRA DE JESUS
ALVES(OAB: 25025/MS)

PERITO DURVAL OMINE FARIAS MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - Panificadora Casa do Pão

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee579fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

I. Acolho os cálculos de liquidação elaborados pelo perito contador,

os quais passam a integrar a sentença prolatada, para todos os

efeitos legais.

II. Diante da complexidade, da qualidade do trabalho e do tempo

despendido pelo(a) perito(a), fixo seus honorários, a cargo da ré, no

valor de R$ 1.500,00, atualizáveis até a data do efetivo pagamento.

O valor fixado está em consonância com a jurisprudência regional

para situações análogas (Pje 0024438.98.2021.5.24.0022, Rel. Des.

Marcio Vasques Thibau de Almeida), destacando que há vedação

constitucional para a discriminação profissional.

Sobreleva destacar que, em havendo reforma parcial da sentença,

os cálculos deverão se refeitos pelo expert sem complementação de

honorários.

III. Tratando-se de trabalho realizado em sentença que ainda será

submetida ao crivo recursal, eventual reforma do julgado em favor

da ré não a eximirá do pagamento dos honorários fixados ao(à)

perito(a), seja em razão da teoria da causalidade, seja porque a

ordem jurídica veda o trabalho de terceiros sem remuneração.

III. À vista dos cálculos de liquidação, determino a retificação do

valor da condenação e das custas que haviam sido lançadas no

sistema, a fim de constar, respectivamente, R$ 41.458,96 e R$

829,18.

IV. Retiro o sigilo da sentença e dos cálculos de liquidação neste

ato.

V. Intimem-se as partes para ciência da sentença ID-e4671c1, dos

cálculos de liquidação ID-559dbf0 e do presente despacho.

VI. Admite-se a oposição de embargos de declaração em relação

aos cálculos somente quanto a eventuais erros materiais claros e

evidentes, sendo que a insurgência em relação ao quantum

debeatur é matéria reservada ao recurso ordinário, a ser enfrentado
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pela instância revisora, até porque, de acordo com a

RECOMENDAÇÃO Nº 4/GCGJT, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018,

caberá ao Tribunal proferir acórdão líquida quando a sentença de

origem estiver liquidada.

VII. Intime-se o perito para ciência desta decisão.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024332-68.2023.5.24.0022
AUTOR ALINE APARECIDA DA SILVA

MARECO

ADVOGADO LORRANE PINHEIRO DA SILVA(OAB:
26664/MS)

ADVOGADO PRISCILA SOARES BARROS(OAB:
26991/MS)

RÉU BRILHAR SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO SILVIA VALERIA PINTO
SCAPIN(OAB: 7069/MS)

RÉU ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL

PERITO DURVAL OMINE FARIAS MEDEIROS

PERITO CLEVERSON DE JESUS LACERDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE APARECIDA DA SILVA MARECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b83af15

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

I. Acolho os cálculos de liquidação elaborados pelo perito contador,

os quais passam a integrar a sentença prolatada, para todos os

efeitos legais.

II. Diante da complexidade, da qualidade do trabalho e do tempo

despendido pelo(a) perito(a), fixo seus honorários, a cargo da ré, no

valor de R$ 1.500,00, atualizáveis até a data do efetivo pagamento.

O valor fixado está em consonância com a jurisprudência regional

para situações análogas (Pje 0024438.98.2021.5.24.0022, Rel. Des.

Marcio Vasques Thibau de Almeida), destacando que há vedação

constitucional para a discriminação profissional.

Sobreleva destacar que, em havendo reforma parcial da sentença,

os cálculos deverão se refeitos pelo expert sem complementação de

honorários.

III. Tratando-se de trabalho realizado em sentença que ainda será

submetida ao crivo recursal, eventual reforma do julgado em favor

da ré não a eximirá do pagamento dos honorários fixados ao(à)

perito(a), seja em razão da teoria da causalidade, seja porque a

ordem jurídica veda o trabalho de terceiros sem remuneração.

III. À vista dos cálculos de liquidação, determino a retificação do

valor da condenação e das custas que haviam sido lançadas no

sistema, a fim de constar, respectivamente, R$ 45.746,60 e R$

914,93.

IV. Retiro o sigilo da sentença e dos cálculos de liquidação neste

ato.

V. Intimem-se as partes para ciência da sentença ID-f8d38a8, dos

cálculos de liquidação ID-4d6f4f0 e do presente despacho.

VI. Admite-se a oposição de embargos de declaração em relação

aos cálculos somente quanto a eventuais erros materiais claros e

evidentes, sendo que a insurgência em relação ao quantum

debeatur é matéria reservada ao recurso ordinário, a ser enfrentado

pela instância revisora, até porque, de acordo com a

RECOMENDAÇÃO Nº 4/GCGJT, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018,

caberá ao Tribunal proferir acórdão líquida quando a sentença de

origem estiver liquidada.

VII. Intime-se o perito para ciência desta decisão.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024332-68.2023.5.24.0022
AUTOR ALINE APARECIDA DA SILVA

MARECO

ADVOGADO LORRANE PINHEIRO DA SILVA(OAB:
26664/MS)

ADVOGADO PRISCILA SOARES BARROS(OAB:
26991/MS)

RÉU BRILHAR SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO SILVIA VALERIA PINTO
SCAPIN(OAB: 7069/MS)

RÉU ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL

PERITO DURVAL OMINE FARIAS MEDEIROS

PERITO CLEVERSON DE JESUS LACERDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRILHAR SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b83af15

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos.

I. Acolho os cálculos de liquidação elaborados pelo perito contador,

os quais passam a integrar a sentença prolatada, para todos os

efeitos legais.

II. Diante da complexidade, da qualidade do trabalho e do tempo

despendido pelo(a) perito(a), fixo seus honorários, a cargo da ré, no

valor de R$ 1.500,00, atualizáveis até a data do efetivo pagamento.

O valor fixado está em consonância com a jurisprudência regional

para situações análogas (Pje 0024438.98.2021.5.24.0022, Rel. Des.

Marcio Vasques Thibau de Almeida), destacando que há vedação

constitucional para a discriminação profissional.

Sobreleva destacar que, em havendo reforma parcial da sentença,

os cálculos deverão se refeitos pelo expert sem complementação de

honorários.

III. Tratando-se de trabalho realizado em sentença que ainda será

submetida ao crivo recursal, eventual reforma do julgado em favor

da ré não a eximirá do pagamento dos honorários fixados ao(à)

perito(a), seja em razão da teoria da causalidade, seja porque a

ordem jurídica veda o trabalho de terceiros sem remuneração.

III. À vista dos cálculos de liquidação, determino a retificação do

valor da condenação e das custas que haviam sido lançadas no

sistema, a fim de constar, respectivamente, R$ 45.746,60 e R$

914,93.

IV. Retiro o sigilo da sentença e dos cálculos de liquidação neste

ato.

V. Intimem-se as partes para ciência da sentença ID-f8d38a8, dos

cálculos de liquidação ID-4d6f4f0 e do presente despacho.

VI. Admite-se a oposição de embargos de declaração em relação

aos cálculos somente quanto a eventuais erros materiais claros e

evidentes, sendo que a insurgência em relação ao quantum

debeatur é matéria reservada ao recurso ordinário, a ser enfrentado

pela instância revisora, até porque, de acordo com a

RECOMENDAÇÃO Nº 4/GCGJT, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018,

caberá ao Tribunal proferir acórdão líquida quando a sentença de

origem estiver liquidada.

VII. Intime-se o perito para ciência desta decisão.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0025002-12.2023.5.24.0021
AUTOR ANTONIO ALVES CAVALCANTE

NETO

ADVOGADO JOSE CARLOS MANHABUSCO(OAB:
3310/MS)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b90f35

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se o término das férias do magistrado vinculado ao

julgamento, devendo o processo retornar em conclusão a partir de

1.4.2024.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0025002-12.2023.5.24.0021
AUTOR ANTONIO ALVES CAVALCANTE

NETO

ADVOGADO JOSE CARLOS MANHABUSCO(OAB:
3310/MS)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALVES CAVALCANTE NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b90f35

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se o término das férias do magistrado vinculado ao

julgamento, devendo o processo retornar em conclusão a partir de

1.4.2024.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024489-17.2018.5.24.0022
AUTOR ERIKA CHRISTIANE DE FREITAS

PAIVA

ADVOGADO NEUSA SIENA BALARDI(OAB:
6112/MS)
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ADVOGADO THIAGO SIENA DE BALARDI(OAB:
12982/MS)

RÉU SSP DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRANSITO DE MS

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

ADVOGADO ISMAEL GONCALVES CRUZ(OAB:
7609/MS)

RÉU DISP - SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO VALERIA PIANO DA SILVA(OAB:
6384/MS)

RÉU LUGER VIGILANCIA PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO VALERIA PIANO DA SILVA(OAB:
6384/MS)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA CHRISTIANE DE FREITAS PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimada a apresentar sua CTPS para as devidas

anotações.

Destinatário: ERIKA CHRISTIANE DE FREITAS PAIVA

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

LUCIANE PERAZOLO DE ALMEIDA ANTUNES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024345-04.2022.5.24.0022
AUTOR GUSTAVO SARATE COSTA

ADVOGADO LIGIA INOUE MARTINS(OAB:
14384/MS)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU VIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 15239/MS)

PERITO ALINY APARECIDA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO SARATE COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para oferecer resposta

à impugnação aos cálculos apresentada pela parte contrária (ID-

c10dad2), no prazo legal, querendo.

Destinatário: GUSTAVO SARATE COSTA

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

LUCIANE PERAZOLO DE ALMEIDA ANTUNES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024345-04.2022.5.24.0022
AUTOR GUSTAVO SARATE COSTA

ADVOGADO LIGIA INOUE MARTINS(OAB:
14384/MS)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU VIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 15239/MS)

PERITO ALINY APARECIDA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para oferecer resposta

à impugnação aos cálculos apresentada pela parte contrária (ID-

ebf240e), no prazo legal, querendo.

Destinatário: VIA S.A.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

LUCIANE PERAZOLO DE ALMEIDA ANTUNES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024646-85.2021.5.24.0021
AUTOR LUCILENE PEREIRA GONCALVES

ANDRADE

ADVOGADO LUCIANE LILIAN DAL SANTO(OAB:
30369/SC)

ADVOGADO JEAN CARLOS BORGES
VIEIRA(OAB: 48455/SC)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE VIEIRA(OAB:
23986/MS)

PERITO ALINY APARECIDA DE SOUZA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILENE PEREIRA GONCALVES ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para oferecer resposta

à impugnação aos cálculos apresentada pela parte contrária (ID-

98f15ec), no prazo legal, querendo.

Destinatário: LUCILENE PEREIRA GONCALVES ANDRADE

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

LUCIANE PERAZOLO DE ALMEIDA ANTUNES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024646-85.2021.5.24.0021
AUTOR LUCILENE PEREIRA GONCALVES

ANDRADE

ADVOGADO LUCIANE LILIAN DAL SANTO(OAB:
30369/SC)

ADVOGADO JEAN CARLOS BORGES
VIEIRA(OAB: 48455/SC)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE VIEIRA(OAB:
23986/MS)

PERITO ALINY APARECIDA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para oferecer resposta

à impugnação aos cálculos apresentada pela parte contrária (ID-

6b22e73), no prazo legal, querendo.

Destinatário: BANCO BRADESCO S.A.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

LUCIANE PERAZOLO DE ALMEIDA ANTUNES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0025298-94.2024.5.24.0022
AUTOR MARY MATICO SAKAI

ADVOGADO MATHEUS MENDES REZENDE(OAB:
15581/CE)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARY MATICO SAKAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d272672

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A parte autora optou pelo Juízo 100% Digital.

A tramitação nessa modalidade, a teor do disposto na Resolução

Administrativa nº 40/2021, do TRT da 24ª Região, pressupõe,

dentre outras providências, que a parte autora indique, em

destaque, na folha de rosto da petição inicial, além da qualificação

das partes e dos respectivos advogados, os endereços eletrônicos e

respectivos telefones celulares, de modo a possibilitar a citação

inicial por meio digital (art. 2º).

Essas providências não foram adotadas, tampouco houve

justificativa da parte autora para não ter cumprido o regramento

administrativo de regência.

Indefiro o pedido de processamento do feito pelo Juízo 100%

Digital.

Determino à Secretaria da Vara do Trabalho que desabilite a opção

no PJe.

Em complementação:

1. AUDIÊNCIA INICIAL

1.1. Designa-se audiência inicial para o dia 27/05/2024 13:20.

1.2.  A audiência in ic ia l  será real izada na modal idade

PRESENCIAL[CLT, art. 813; Resolução nº 354 do Conselho

Nacional de Justiça, com redação alterada pela Resolução 481;

Recomendação nº 02/GCGJT/2022 da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho].

1.3. A ausência injustificada da parte reclamante acarretará no

arquivamento da ação, com condenação ao pagamento das custas

processuais, ainda que beneficiário da gratuidade judiciária e a

ausência injustificada da parte reclamada acarretará a declaração

de revelia e a incidência dos efeitos da confissão quanto à matéria

de fato [CLT, art. 844].

1.4. A parte reclamada deverá apresentar defesa e os documentos

pertinentes [CPC, art. 434], podendo optar entre os seguintes

meios: a) defesa escrita até o início da audiência [CLT, art. 847,

parágrafo único]; b) defesa oral durante a audiência [CLT, art. 847,

caput].
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1.5. A parte reclamada poderá ser substituída por gerente ou

qualquer outro preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas

declarações obrigarão o preponente [CLT, art. 843, § 1º].g

1.6. A parte reclamada, pessoa jurídica, deverá apresentar, com os

demais documentos, os atos constitutivos, comprovante de

inscrição no CNPJ e documento comprobatório de opção pelo

SIMPLES (se for o caso).

1.7. As partes e advogados poderão participar da audiência inicial

de forma TELEPRESENCIAL [Resolução nº 354 do Conselho

Nacional de Justiça, art. 2º, inciso II], assumindo o interessado,

exclusivamente, os ônus dessa opção, entre eles:

a)possuir os meios técnicos necessários que possibilitem a sua

participação de forma telepresencial ficando expressamente ciente

de que eventual impossibilidade operacional/técnica, inclusive

ausência ou perda de conexão virtual antes ou durante a audiência,

por qualquer motivo alheio a este juízo, não ensejará adiamento

ou suspensão do ato processual, sendo seu o ônus de

comparecimento pessoal à sede do juízo.

b)obter os conhecimentos técnicos necessários acerca do

funcionamento da plataforma virtual adotada pelo juízo;

c ) a c e s s a r  o  l i n k  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

br.zoom.us/my/trt24douvt2sala1 e ingressar na plataforma virtual

da audiência até o momento de sua abertura [pregão virtual], com

microfone e câmera ligados, sendo que nenhum atraso será

tolerado;

d) realizar identificação pessoal adequada a qual deverá conter o

nome, sobrenome e sua qualificação no ato [reclamante, reclamada

ou advogado].

e) apresentar-se para a audiência com vestuário condizente com a

solenidade do ato judicial.

e.1)os advogados e membro do Ministério Público do Trabalho

deverão utilizar terno e gravata ou beca[Resolução nº 365 do

Conselho Nacional de Justiça, art. 3º, inciso II];

e.2) o advogado e membro do Ministério Público do Trabalho

poderão, em caráter emergencial e de forma excepcional e

fundamentada, requerer ao magistrado que preside a audiência a

dispensa de utilização de beca ou terno, o que que poderá ser

comunicado pelo juízo, por meio de ofício, à seccional da Ordem

dos Advogados do Brasil ou à respectiva instituição [Resolução nº

365 do Conselho Nacional de Justiça, art. 3º, § 3º];

e.3)a recusa de observância das diretrizes previstas na Resolução

nº 365 do Conselho Nacional de Justiça pode justificar a suspensão

ou adiamento da audiência, bem como a expedição, pelo

magistrado, de ofício ao órgão correicional da parte que descumprir

a determinação judicial.

f)permanecer em espaço físico condizente com a solenidade do ato

judicial, como se praticado na sede do fórum o fosse, o que

pressupõe a participação a partir de local fechado, silencioso e com

boa luminosidade, com a parte sentada e de frente para a câmera.

f.1)não será permitida, sob qualquer fundamento, a participação

a partir de veículos, estando ou não em movimento, ao ar livre ou

mesmo de local fechado, mas com a presença de pessoas não

participantes da audiência.

g) o interessado que não cumprir as diretrizes acima estabelecidas,

sob qualquer fundamento, será declarado ausente;

2. AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

2.1.  Como forma de assegurar  o  efet ivo contro le  da

incomunicabilidade dos depoimentos pessoais [CPC, art. 385, § 2º]

e dos depoimentos das testemunhas [CLT, art. 824; CPC, art. 456],

o direito à comunicação privada entre a parte e seu advogado sem

que haja, com isso, vantagem indevida na coleta de depoimentos de

testemunhas, bem como obstaculizar eventual escusa em prestar

declarações mediante a interrupção da transmissão, a audiência de

instrução, se necessária, será real izada na modalidade

PRESENCIAL [CLT, art. 813; Resolução nº 354 do Conselho

Nacional de Justiça, com redação alterada pela Resolução 481;

Recomendação nº 02/GCGJT/2022 da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho].

2.2. A participação remota na audiência de instrução, observados os

critérios de conveniência e viabilidade técnica, quando deferida,

será apenas na modalidade VIDEOCONFERÊNCIA, a ser realizada

a partir de unidades judiciárias e sob o monitoramento e supervisão

presencial de servidor público.

2.3. A parte que residir ou que possuir sede fora do local da sede

juízo poderá optar pela participação na audiência de instrução por

meio de VIDEOCONFERÊNCIA[CPC, art. 385 § 3º; Resolução nº

354 do Conselho Nacional de Justiça, art. 2º, inciso

I;Provimento CGJT Nº 01, de 16.03.2021; Resolução Administra

nº 2/2023 do TRT-24ª Região].

2.3.1. O uso dessa faculdade processual deverá ser requerido até a

primeira audiência, de forma fundamentada, oportunidade em que

a parte interessada deverá declinar a unidade judiciária da

Justiça do Trabalho em que irá comparecer, sob pena de

preclusão.

2.4. A parte que residir ou que possuir sede no local da sede juízo

deverá comparecer presencialmente.

2.4.1. A parte reclamada que possuir estabelecimento na sede do

juízo e optar pela indicação de preposto de outra localidade terá o

ônus de providenciar o seu deslocamento para a sede do juízo.

3. A oitiva de testemunha residente em cidade não integrante da

competência territorial desta Vara do Trabalho poderá ser realizada
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na modalidade VIDEOCONFERÊNCIAe deverá ser requerida até a

primeira audiência, sob pena de preclusão [CPC, art. 453 § 1º;

Resolução nº 354 do Conselho Nacional de Justiça, art. 2º,

inciso I; Resolução Administrativa nº 94/2019 e Provimento

CGJT Nº 01, de 16.03.2021].

3.1. O uso dessa faculdade processual deverá ser requerido até a

primeira audiência, de forma fundamentada, oportunidade em que a

parte interessada deverá apresentar o respectivo rol, observado o

limite do rito processual, com a qualificação completa das

testemunhas, sob pena de preclusão.

4. A participação remota do advogado na audiência de instrução,

também por VIDEOCONFERÊNCIA, só poderá ocorrer a partir da

unidade judiciária que recepcionar o seu constituinte [Provimento

CGJT Nº 01, de 16.03.2021; Resolução Administra nº 2/2023 do

TRT-24ª Região].

Intimem-se a parte reclamante.

Notifique-se a parte reclamada pelo sistema de domicilio judicial

eletrônico.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0025296-27.2024.5.24.0022
AUTOR ANDERSON OZEIAS DE PAULA

HONORATO

ADVOGADO JULIO CESAR SALTON FILHO(OAB:
16048/MS)

RÉU AZTEC MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON OZEIAS DE PAULA HONORATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f74f3f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Designa-se audiência inicial para o dia 27/05/2024 13:10.

1.1. A audiência inicial será realizada na modalidade PRESENCIAL

[CLT, art. 813; Resolução nº 354 do Conselho Nacional de

Justiça,  com redação alterada pela Resolução 481;

Recomendação nº 02/GCGJT/2022 da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho].

1.2. A ausência injustificada da parte reclamante acarretará no

arquivamento da ação, com condenação ao pagamento das custas

processuais, ainda que beneficiário da gratuidade judiciária e a

ausência injustificada da parte reclamada acarretará a declaração

de revelia e a incidência dos efeitos da confissão quanto à matéria

de fato [CLT, art. 844].

1.3. A parte reclamada deverá apresentar defesa e os documentos

pertinentes [CPC, art. 434], podendo optar entre os seguintes

meios: a) defesa escrita até o início da audiência [CLT, art. 847,

parágrafo único]; b) defesa oral durante a audiência [CLT, art. 847,

caput].

1.4. A parte reclamada poderá ser substituída por gerente ou

qualquer outro preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas

declarações obrigarão o preponente [CLT, art. 843, § 1º].g

1.5. A parte reclamada, pessoa jurídica, deverá apresentar, com os

demais documentos, os atos constitutivos, comprovante de

inscrição no CNPJ e documento comprobatório de opção pelo

SIMPLES (se for o caso).

1.6. As partes e advogados poderão participar da audiência inicial

de forma TELEPRESENCIAL [Resolução nº 354 do Conselho

Nacional de Justiça, art. 2º, inciso II], assumindo o interessado,

exclusivamente, os ônus dessa opção, entre eles:

a)possuir os meios técnicos necessários que possibilitem a sua

participação de forma telepresencial ficando expressamente ciente

de que eventual impossibilidade operacional/técnica, inclusive

ausência ou perda de conexão virtual antes ou durante a audiência,

por qualquer motivo alheio a este juízo, não ensejará adiamento

ou suspensão do ato processual, sendo seu o ônus de

comparecimento pessoal à sede do juízo.

b)obter os conhecimentos técnicos necessários acerca do

funcionamento da plataforma virtual adotada pelo juízo;

c ) a c e s s a r  o  l i n k  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

br.zoom.us/my/trt24douvt2sala1 e ingressar na plataforma virtual

da audiência até o momento de sua abertura [pregão virtual], com

microfone e câmera ligados, sendo que nenhum atraso será

tolerado;

d) realizar identificação pessoal adequada a qual deverá conter o

nome, sobrenome e sua qualificação no ato [reclamante, reclamada

ou advogado].

e) apresentar-se para a audiência com vestuário condizente com a

solenidade do ato judicial.

e.1)os advogados e membro do Ministério Público do Trabalho

deverão utilizar terno e gravata ou beca[Resolução nº 365 do

Conselho Nacional de Justiça, art. 3º, inciso II];

e.2) o advogado e membro do Ministério Público do Trabalho

poderão, em caráter emergencial e de forma excepcional e
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fundamentada, requerer ao magistrado que preside a audiência a

dispensa de utilização de beca ou terno, o que que poderá ser

comunicado pelo juízo, por meio de ofício, à seccional da Ordem

dos Advogados do Brasil ou à respectiva instituição [Resolução nº

365 do Conselho Nacional de Justiça, art. 3º, § 3º];

e.3)a recusa de observância das diretrizes previstas na Resolução

nº 365 do Conselho Nacional de Justiça pode justificar a suspensão

ou adiamento da audiência, bem como a expedição, pelo

magistrado, de ofício ao órgão correicional da parte que descumprir

a determinação judicial.

f)permanecer em espaço físico condizente com a solenidade do ato

judicial, como se praticado na sede do fórum o fosse, o que

pressupõe a participação a partir de local fechado, silencioso e com

boa luminosidade, com a parte sentada e de frente para a câmera.

f.1)não será permitida, sob qualquer fundamento, a participação

a partir de veículos, estando ou não em movimento, ao ar livre ou

mesmo de local fechado, mas com a presença de pessoas não

participantes da audiência.

g) o interessado que não cumprir as diretrizes acima estabelecidas,

sob qualquer fundamento, será declarado ausente;

2. AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

2.1.  Como forma de assegurar  o  efet ivo contro le  da

incomunicabilidade dos depoimentos pessoais [CPC, art. 385, § 2º]

e dos depoimentos das testemunhas [CLT, art. 824; CPC, art. 456],

o direito à comunicação privada entre a parte e seu advogado sem

que haja, com isso, vantagem indevida na coleta de depoimentos de

testemunhas, bem como obstaculizar eventual escusa em prestar

declarações mediante a interrupção da transmissão, a audiência de

instrução, se necessária, será real izada na modalidade

PRESENCIAL [CLT, art. 813; Resolução nº 354 do Conselho

Nacional de Justiça, com redação alterada pela Resolução 481;

Recomendação nº 02/GCGJT/2022 da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho].

2.2. A participação remota na audiência de instrução, observados os

critérios de conveniência e viabilidade técnica, quando deferida,

será apenas na modalidade VIDEOCONFERÊNCIA, a ser realizada

a partir de unidades judiciárias e sob o monitoramento e supervisão

presencial de servidor público.

2.3. A parte que residir ou que possuir sede fora do local da sede

juízo poderá optar pela participação na audiência de instrução por

meio de VIDEOCONFERÊNCIA[CPC, art. 385 § 3º; Resolução nº

354 do Conselho Nacional de Justiça, art. 2º, inciso

I;Provimento CGJT Nº 01, de 16.03.2021; Resolução Administra

nº 2/2023 do TRT-24ª Região].

2.3.1. O uso dessa faculdade processual deverá ser requerido até a

primeira audiência, de forma fundamentada, oportunidade em que

a parte interessada deverá declinar a unidade judiciária da

Justiça do Trabalho em que irá comparecer, sob pena de

preclusão.

2.4. A parte que residir ou que possuir sede no local da sede juízo

deverá comparecer presencialmente.

2.4.1. A parte reclamada que possuir estabelecimento na sede do

juízo e optar pela indicação de preposto de outra localidade terá o

ônus de providenciar o seu deslocamento para a sede do juízo.

3. A oitiva de testemunha residente em cidade não integrante da

competência territorial desta Vara do Trabalho poderá ser realizada

na modalidade VIDEOCONFERÊNCIAe deverá ser requerida até a

primeira audiência, sob pena de preclusão [CPC, art. 453 § 1º;

Resolução nº 354 do Conselho Nacional de Justiça, art. 2º,

inciso I; Resolução Administrativa nº 94/2019 e Provimento

CGJT Nº 01, de 16.03.2021].

3.1. O uso dessa faculdade processual deverá ser requerido até a

primeira audiência, de forma fundamentada, oportunidade em que a

parte interessada deverá apresentar o respectivo rol, observado o

limite do rito processual, com a qualificação completa das

testemunhas, sob pena de preclusão.

4. A participação remota do advogado na audiência de instrução,

também por VIDEOCONFERÊNCIA, só poderá ocorrer a partir da

unidade judiciária que recepcionar o seu constituinte [Provimento

CGJT Nº 01, de 16.03.2021; Resolução Administra nº 2/2023 do

TRT-24ª Região].

Intimem-se a parte reclamante.

Notifique-se a parte reclamada.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0025425-66.2023.5.24.0022
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND ALIMENT

DRS F DO SUL E ITAPORA

ADVOGADO ADY DE OLIVEIRA MORAES(OAB:
8468/MS)

EXECUTADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

WILLIAM ANDRE DA SILVA

PERITO JULIANO BELEI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND ALIMENT DRS F DO SUL E
ITAPORA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para ciência da planilha

Id 7c197ac

Destinatário: SIND DOS TRAB NAS IND ALIMENT DRS F DO

SUL E ITAPORA

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

ANA PAULA GUIMARAES BELCHIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0025425-66.2023.5.24.0022
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND ALIMENT

DRS F DO SUL E ITAPORA

ADVOGADO ADY DE OLIVEIRA MORAES(OAB:
8468/MS)

EXECUTADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

WILLIAM ANDRE DA SILVA

PERITO JULIANO BELEI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para ciência da planilha

Id 7c197ac

Destinatário: JBS AVES LTDA.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

ANA PAULA GUIMARAES BELCHIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0025299-79.2024.5.24.0022
AUTOR VANDERSON MATHEUS DAMACENA

ADVOGADO ADALTO VERONESI(OAB: 13045/MS)

RÉU FERTILIZANTES HERINGER S.A.

RÉU W.A.S. METALURGICA E MECANICA
INDUSTRIAL LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERSON MATHEUS DAMACENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e8e649

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Designa-se audiência inicial para o dia 27/05/2024 13:30.

1.1. A audiência inicial será realizada na modalidade PRESENCIAL

[CLT, art. 813; Resolução nº 354 do Conselho Nacional de

Justiça,  com redação alterada pela Resolução 481;

Recomendação nº 02/GCGJT/2022 da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho].

1.2. A ausência injustificada da parte reclamante acarretará no

arquivamento da ação, com condenação ao pagamento das custas

processuais, ainda que beneficiário da gratuidade judiciária e a

ausência injustificada da parte reclamada acarretará a declaração

de revelia e a incidência dos efeitos da confissão quanto à matéria

de fato [CLT, art. 844].

1.3. A parte reclamada deverá apresentar defesa e os documentos

pertinentes [CPC, art. 434], podendo optar entre os seguintes

meios: a) defesa escrita até o início da audiência [CLT, art. 847,

parágrafo único]; b) defesa oral durante a audiência [CLT, art. 847,

caput].

1.4. A parte reclamada poderá ser substituída por gerente ou

qualquer outro preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas

declarações obrigarão o preponente [CLT, art. 843, § 1º].g

1.5. A parte reclamada, pessoa jurídica, deverá apresentar, com os

demais documentos, os atos constitutivos, comprovante de

inscrição no CNPJ e documento comprobatório de opção pelo

SIMPLES (se for o caso).

1.6. As partes e advogados poderão participar da audiência inicial

de forma TELEPRESENCIAL [Resolução nº 354 do Conselho

Nacional de Justiça, art. 2º, inciso II], assumindo o interessado,

exclusivamente, os ônus dessa opção, entre eles:

a)possuir os meios técnicos necessários que possibilitem a sua

participação de forma telepresencial ficando expressamente ciente

de que eventual impossibilidade operacional/técnica, inclusive

ausência ou perda de conexão virtual antes ou durante a audiência,

por qualquer motivo alheio a este juízo, não ensejará adiamento

ou suspensão do ato processual, sendo seu o ônus de

comparecimento pessoal à sede do juízo.

b)obter os conhecimentos técnicos necessários acerca do
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funcionamento da plataforma virtual adotada pelo juízo;

c ) a c e s s a r  o  l i n k  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

br.zoom.us/my/trt24douvt2sala1 e ingressar na plataforma virtual

da audiência até o momento de sua abertura [pregão virtual], com

microfone e câmera ligados, sendo que nenhum atraso será

tolerado;

d) realizar identificação pessoal adequada a qual deverá conter o

nome, sobrenome e sua qualificação no ato [reclamante, reclamada

ou advogado].

e) apresentar-se para a audiência com vestuário condizente com a

solenidade do ato judicial.

e.1)os advogados e membro do Ministério Público do Trabalho

deverão utilizar terno e gravata ou beca[Resolução nº 365 do

Conselho Nacional de Justiça, art. 3º, inciso II];

e.2) o advogado e membro do Ministério Público do Trabalho

poderão, em caráter emergencial e de forma excepcional e

fundamentada, requerer ao magistrado que preside a audiência a

dispensa de utilização de beca ou terno, o que que poderá ser

comunicado pelo juízo, por meio de ofício, à seccional da Ordem

dos Advogados do Brasil ou à respectiva instituição [Resolução nº

365 do Conselho Nacional de Justiça, art. 3º, § 3º];

e.3)a recusa de observância das diretrizes previstas na Resolução

nº 365 do Conselho Nacional de Justiça pode justificar a suspensão

ou adiamento da audiência, bem como a expedição, pelo

magistrado, de ofício ao órgão correicional da parte que descumprir

a determinação judicial.

f)permanecer em espaço físico condizente com a solenidade do ato

judicial, como se praticado na sede do fórum o fosse, o que

pressupõe a participação a partir de local fechado, silencioso e com

boa luminosidade, com a parte sentada e de frente para a câmera.

f.1)não será permitida, sob qualquer fundamento, a participação

a partir de veículos, estando ou não em movimento, ao ar livre ou

mesmo de local fechado, mas com a presença de pessoas não

participantes da audiência.

g) o interessado que não cumprir as diretrizes acima estabelecidas,

sob qualquer fundamento, será declarado ausente;

2. AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

2.1.  Como forma de assegurar  o  efet ivo contro le  da

incomunicabilidade dos depoimentos pessoais [CPC, art. 385, § 2º]

e dos depoimentos das testemunhas [CLT, art. 824; CPC, art. 456],

o direito à comunicação privada entre a parte e seu advogado sem

que haja, com isso, vantagem indevida na coleta de depoimentos de

testemunhas, bem como obstaculizar eventual escusa em prestar

declarações mediante a interrupção da transmissão, a audiência de

instrução, se necessária, será real izada na modalidade

PRESENCIAL [CLT, art. 813; Resolução nº 354 do Conselho

Nacional de Justiça, com redação alterada pela Resolução 481;

Recomendação nº 02/GCGJT/2022 da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho].

2.2. A participação remota na audiência de instrução, observados os

critérios de conveniência e viabilidade técnica, quando deferida,

será apenas na modalidade VIDEOCONFERÊNCIA, a ser realizada

a partir de unidades judiciárias e sob o monitoramento e supervisão

presencial de servidor público.

2.3. A parte que residir ou que possuir sede fora do local da sede

juízo poderá optar pela participação na audiência de instrução por

meio de VIDEOCONFERÊNCIA[CPC, art. 385 § 3º; Resolução nº

354 do Conselho Nacional de Justiça, art. 2º, inciso

I;Provimento CGJT Nº 01, de 16.03.2021; Resolução Administra

nº 2/2023 do TRT-24ª Região].

2.3.1. O uso dessa faculdade processual deverá ser requerido até a

primeira audiência, de forma fundamentada, oportunidade em que

a parte interessada deverá declinar a unidade judiciária da

Justiça do Trabalho em que irá comparecer, sob pena de

preclusão.

2.4. A parte que residir ou que possuir sede no local da sede juízo

deverá comparecer presencialmente.

2.4.1. A parte reclamada que possuir estabelecimento na sede do

juízo e optar pela indicação de preposto de outra localidade terá o

ônus de providenciar o seu deslocamento para a sede do juízo.

3. A oitiva de testemunha residente em cidade não integrante da

competência territorial desta Vara do Trabalho poderá ser realizada

na modalidade VIDEOCONFERÊNCIAe deverá ser requerida até a

primeira audiência, sob pena de preclusão [CPC, art. 453 § 1º;

Resolução nº 354 do Conselho Nacional de Justiça, art. 2º,

inciso I; Resolução Administrativa nº 94/2019 e Provimento

CGJT Nº 01, de 16.03.2021].

3.1. O uso dessa faculdade processual deverá ser requerido até a

primeira audiência, de forma fundamentada, oportunidade em que a

parte interessada deverá apresentar o respectivo rol, observado o

limite do rito processual, com a qualificação completa das

testemunhas, sob pena de preclusão.

4. A participação remota do advogado na audiência de instrução,

também por VIDEOCONFERÊNCIA, só poderá ocorrer a partir da

unidade judiciária que recepcionar o seu constituinte [Provimento

CGJT Nº 01, de 16.03.2021; Resolução Administra nº 2/2023 do

TRT-24ª Região].

Intimem-se a parte reclamante.

Notifique-se a parte reclamada.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.
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    MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024433-13.2020.5.24.0022
AUTOR PAULO CEZAR PALHANO DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

RÉU TAURUS DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO NATHALIA REITER DA SILVA(OAB:
21053/MS)

ADVOGADO THAIS CARBONARO
FALEIROS(OAB: 15741/MS)

RÉU S H ZENATTI

ADVOGADO NATHALIA REITER DA SILVA(OAB:
21053/MS)

ADVOGADO THAIS CARBONARO
FALEIROS(OAB: 15741/MS)

PERITO JULIANO BELEI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CEZAR PALHANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac06543

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da interposição de agravo instrumento pela executada,

determino a formação de autos suplementares, porquanto “o agravo

de instrumento interposto contra despacho que não receber

agravo de petição não suspende a execução da sentença” (CLT,

art. 897, alínea “b”, § 2º) e, assim, o agravo de instrumento

interposto não é dotado de efeito suspensivo (senão meramente

devolutivo).

Não obstante, certo de que a inexistência de classe própria no Pje

(autos de “agravo de instrumento em agravo de petição”) não pode

causar prejuízo ou embaraço a quaisquer das partes, o ato

processual deverá ser realizado por outro meio que atinja a sua

finalidade (CPC, arts. 188 e 277; princípio da instrumentalidade das

formas; Lei 11.419/2006, art. 5º, § 5º in fine), pelo que reputo

necessário o processamento do agravo de instrumento em

apartado por classe genérica “petição cível” no Pje (como

historicamente ocorre nesse tipo de recurso, por isso mesmo

denominado de “instrumento”, v.g. CLT, 897, § 5º; TST, OJ SDI1

283).

Nem se diga que as normas previstas no art. 34 da Resolução

136/2014 CSJT e art. 26 da Resolução 185/2017 CSJT teriam

aplicabilidade ao caso, a dispensar, por assim dizer, a formação de

instrumento para o processamento dos agravos, pois isso

implicaria a revogação indireta de dispositivo celetista acima

(impedindo o andamento da execução enquanto não julgado o

recurso pelo TRT e atribuindo efeito suspensivo a recurso sem

previsão legal), o que concluo a partir de uma interpretação

teleológica e sistemática a fim de preservar a lógica e a unidade dos

preceitos e princípios que regem o direito processual trabalhista.

Há de prevalecer, no particular, a norma da CLT - no mínimo pelo

critério da especialidade (supondo se tratar de um conflito aparente

de normas) - porquanto as Resoluções não tratam especificamente

da matéria tal como a CLT o faz e, ainda que o fizessem, não

poderiam dispor contra a lei federal de natureza normativa

primária (e com isso extrapolar contra legem o espaço normativo de

atos regulamentares).

Posto isso, determino que as agravantes S.H. ZENATTI EIRELI e

TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA promovam a

formação de agravo de instrumentos em autos suplementares, no

prazo de 10 dias, utilizando-se de classe genérica “PETIÇÃO

CÍVEL” no Pje, ocasião em que também deverá colacionar as peças

e expedientes necessários de modo a possibilitar, caso provido, o

imediato julgamento do recurso denegado (CLT, art. 897, § 5º),

mantidas as cominações legais para o caso de juntada deficitária de

documentação, e sem prejuízo do prosseguimento da execução em

curso, tudo com fundamento nos artigos 897, §§ 2º, 6º e 7º, da CLT

(aplicação analógica), arts. 11, § 5º w 12, §§ 2º e 4º, da Lei

11/419/2006.

Formado o instrumento, certifique-se nestes autos, vindo-me o AI

conclusos para juízo de retratação e, se for o caso, instauração do

contraditório.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024433-13.2020.5.24.0022
AUTOR PAULO CEZAR PALHANO DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

RÉU TAURUS DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO NATHALIA REITER DA SILVA(OAB:
21053/MS)

ADVOGADO THAIS CARBONARO
FALEIROS(OAB: 15741/MS)

RÉU S H ZENATTI

ADVOGADO NATHALIA REITER DA SILVA(OAB:
21053/MS)
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ADVOGADO THAIS CARBONARO
FALEIROS(OAB: 15741/MS)

PERITO JULIANO BELEI

Intimado(s)/Citado(s):

  - S H ZENATTI

  - TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac06543

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da interposição de agravo instrumento pela executada,

determino a formação de autos suplementares, porquanto “o agravo

de instrumento interposto contra despacho que não receber

agravo de petição não suspende a execução da sentença” (CLT,

art. 897, alínea “b”, § 2º) e, assim, o agravo de instrumento

interposto não é dotado de efeito suspensivo (senão meramente

devolutivo).

Não obstante, certo de que a inexistência de classe própria no Pje

(autos de “agravo de instrumento em agravo de petição”) não pode

causar prejuízo ou embaraço a quaisquer das partes, o ato

processual deverá ser realizado por outro meio que atinja a sua

finalidade (CPC, arts. 188 e 277; princípio da instrumentalidade das

formas; Lei 11.419/2006, art. 5º, § 5º in fine), pelo que reputo

necessário o processamento do agravo de instrumento em

apartado por classe genérica “petição cível” no Pje (como

historicamente ocorre nesse tipo de recurso, por isso mesmo

denominado de “instrumento”, v.g. CLT, 897, § 5º; TST, OJ SDI1

283).

Nem se diga que as normas previstas no art. 34 da Resolução

136/2014 CSJT e art. 26 da Resolução 185/2017 CSJT teriam

aplicabilidade ao caso, a dispensar, por assim dizer, a formação de

instrumento para o processamento dos agravos, pois isso

implicaria a revogação indireta de dispositivo celetista acima

(impedindo o andamento da execução enquanto não julgado o

recurso pelo TRT e atribuindo efeito suspensivo a recurso sem

previsão legal), o que concluo a partir de uma interpretação

teleológica e sistemática a fim de preservar a lógica e a unidade dos

preceitos e princípios que regem o direito processual trabalhista.

Há de prevalecer, no particular, a norma da CLT - no mínimo pelo

critério da especialidade (supondo se tratar de um conflito aparente

de normas) - porquanto as Resoluções não tratam especificamente

da matéria tal como a CLT o faz e, ainda que o fizessem, não

poderiam dispor contra a lei federal de natureza normativa

primária (e com isso extrapolar contra legem o espaço normativo de

atos regulamentares).

Posto isso, determino que as agravantes S.H. ZENATTI EIRELI e

TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA promovam a

formação de agravo de instrumentos em autos suplementares, no

prazo de 10 dias, utilizando-se de classe genérica “PETIÇÃO

CÍVEL” no Pje, ocasião em que também deverá colacionar as peças

e expedientes necessários de modo a possibilitar, caso provido, o

imediato julgamento do recurso denegado (CLT, art. 897, § 5º),

mantidas as cominações legais para o caso de juntada deficitária de

documentação, e sem prejuízo do prosseguimento da execução em

curso, tudo com fundamento nos artigos 897, §§ 2º, 6º e 7º, da CLT

(aplicação analógica), arts. 11, § 5º w 12, §§ 2º e 4º, da Lei

11/419/2006.

Formado o instrumento, certifique-se nestes autos, vindo-me o AI

conclusos para juízo de retratação e, se for o caso, instauração do

contraditório.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024221-02.2014.5.24.0022
AUTOR JUCILENE DA SILVA MACEDO

ADVOGADO ALCINO MELGAREJO
RODRIGUES(OAB: 4349/MS)

RÉU WASHINGTON LINO DUARTE

RÉU PAX NACIONAL DE DOURADOS
LTDA - ME

RÉU FRANK JUNIOR AUTO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCILENE DA SILVA MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0205bcc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

O presente feito aguardava manifestação/impulso do exequente em

arquivo provisório há mais de dois anos.

Nesse caso, não existe nenhum indício da alteração da situação

financeira dos executados, seja porque não encontrados

bens/valores em pesquisas patrimoniais empreendidas por esta
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unidade judiciária, seja porque o exequente nem sequer se

manifestou nesse período, pelo que aplicável a prescrição

intercorrente, nos termos do artigo 11-A da CLT e Súmula n. 12

deste E. TRT.

Destaco que a existência da prescrição em nosso ordenamento

jurídico visa essencialmente conferir segurança jurídica às relações

sociais, a fim de pacificar conflitos e evitar a eternização das lides.

No que tange à pronúncia da prescrição intercorrente, é ato judicial

com natureza declaratória (de ordem pública), que apenas

evidencia situação jurídica existente, razão porque pode ser

conhecida de ofício ou mediante requerimento para que produza

efeitos, consoante artigo 11-A, §2º, da CLT.

Por todo o exposto, e transcorrido o prazo de dois anos sem

qualquer manifestação do exequente, quanto menos impulso

processual, declaro extinta a execução, por pronúncia da prescrição

(CLT, 11-A; CPC, art. 924, V), inclusive obrigações acessórias como

honorários periciais, custas processuais (art. 198 do Provimento

Geral Consolidado do TRT 24ª Região) e contribuições

previdenciárias (Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho

de 2023), dispensada a intimação da União.

Existindo penhora sobre imóveis, a mesma deve ser levantada

pelos réus, e às suas expensas, serve a presente sentença de

extinção como ofício que deverá ser encaminhada pelos réus aos

respectivos Cartórios em face dos princípios de economia e

celeridade processual.

I-se, sendo a 2ª executada por edital e dispensada a intimação da

1ª executada (CPC, 256, § 3º, 346 e 841, §4º).

Liberem-se eventuais constrições, indisponibilidades e/ou restrições

em face dos devedores.

Tudo cumprido, ao arquivo com as cautelas de praxe.

    MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024143-90.2023.5.24.0022
AUTOR JOSEMAR RODRIGUES BRUFATTO

ADVOGADO MARISTELA LINHARES MARQUES
WALZ(OAB: 5589/MS)

RÉU LIFE CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO VALENTINA RAMOS
SGARAVATTI(OAB: 27835/MS)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MENDES
SALIBA(OAB: 19757-B/MS)

PERITO CARLOS ALBERTO MACEDO DE
OLIVEIRA

PERITO ALINY APARECIDA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMAR RODRIGUES BRUFATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 991b350

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

I. Acolho os cálculos de liquidação elaborados pelo perito contador,

os quais passam a integrar a sentença prolatada, para todos os

efeitos legais.

II. Diante da complexidade, da qualidade do trabalho e do tempo

despendido pelo(a) perito(a), fixo seus honorários, a cargo da ré, no

valor de R$ 1.500,00, atualizáveis até a data do efetivo pagamento.

O valor fixado está em consonância com a jurisprudência regional

para situações análogas (Pje 0024438.98.2021.5.24.0022, Rel. Des.

Marcio Vasques Thibau de Almeida), destacando que há vedação

constitucional para a discriminação profissional.

Sobreleva destacar que, em havendo reforma parcial da sentença,

os cálculos deverão se refeitos pelo expert sem complementação de

honorários.

III. Tratando-se de trabalho realizado em sentença que ainda será

submetida ao crivo recursal, eventual reforma do julgado em favor

da ré não a eximirá do pagamento dos honorários fixados ao(à)

perito(a), seja em razão da teoria da causalidade, seja porque a

ordem jurídica veda o trabalho de terceiros sem remuneração.

III. À vista dos cálculos de liquidação, determino a retificação do

valor da condenação e das custas que haviam sido lançadas no

sistema, a fim de constar, respectivamente, R$ 34.524,84 e R$

690,50.

IV. Retiro o sigilo da sentença e dos cálculos de liquidação neste

ato.

V. Intimem-se as partes para ciência da sentença ID-5a94a45, dos

cálculos de liquidação ID-df85ead e do presente despacho.

VI. Admite-se a oposição de embargos de declaração em relação

aos cálculos somente quanto a eventuais erros materiais claros e

evidentes, sendo que a insurgência em relação ao quantum

debeatur é matéria reservada ao recurso ordinário, a ser enfrentado

pela instância revisora, até porque, de acordo com a

RECOMENDAÇÃO Nº 4/GCGJT, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018,

caberá ao Tribunal proferir acórdão líquida quando a sentença de

origem estiver liquidada.

VII. Intime-se o perito para ciência desta decisão.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.
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    MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024143-90.2023.5.24.0022
AUTOR JOSEMAR RODRIGUES BRUFATTO

ADVOGADO MARISTELA LINHARES MARQUES
WALZ(OAB: 5589/MS)

RÉU LIFE CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO VALENTINA RAMOS
SGARAVATTI(OAB: 27835/MS)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MENDES
SALIBA(OAB: 19757-B/MS)

PERITO CARLOS ALBERTO MACEDO DE
OLIVEIRA

PERITO ALINY APARECIDA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIFE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 991b350

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

I. Acolho os cálculos de liquidação elaborados pelo perito contador,

os quais passam a integrar a sentença prolatada, para todos os

efeitos legais.

II. Diante da complexidade, da qualidade do trabalho e do tempo

despendido pelo(a) perito(a), fixo seus honorários, a cargo da ré, no

valor de R$ 1.500,00, atualizáveis até a data do efetivo pagamento.

O valor fixado está em consonância com a jurisprudência regional

para situações análogas (Pje 0024438.98.2021.5.24.0022, Rel. Des.

Marcio Vasques Thibau de Almeida), destacando que há vedação

constitucional para a discriminação profissional.

Sobreleva destacar que, em havendo reforma parcial da sentença,

os cálculos deverão se refeitos pelo expert sem complementação de

honorários.

III. Tratando-se de trabalho realizado em sentença que ainda será

submetida ao crivo recursal, eventual reforma do julgado em favor

da ré não a eximirá do pagamento dos honorários fixados ao(à)

perito(a), seja em razão da teoria da causalidade, seja porque a

ordem jurídica veda o trabalho de terceiros sem remuneração.

III. À vista dos cálculos de liquidação, determino a retificação do

valor da condenação e das custas que haviam sido lançadas no

sistema, a fim de constar, respectivamente, R$ 34.524,84 e R$

690,50.

IV. Retiro o sigilo da sentença e dos cálculos de liquidação neste

ato.

V. Intimem-se as partes para ciência da sentença ID-5a94a45, dos

cálculos de liquidação ID-df85ead e do presente despacho.

VI. Admite-se a oposição de embargos de declaração em relação

aos cálculos somente quanto a eventuais erros materiais claros e

evidentes, sendo que a insurgência em relação ao quantum

debeatur é matéria reservada ao recurso ordinário, a ser enfrentado

pela instância revisora, até porque, de acordo com a

RECOMENDAÇÃO Nº 4/GCGJT, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018,

caberá ao Tribunal proferir acórdão líquida quando a sentença de

origem estiver liquidada.

VII. Intime-se o perito para ciência desta decisão.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0025717-51.2023.5.24.0022
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND ALIMENT

DRS F DO SUL E ITAPORA

ADVOGADO ADY DE OLIVEIRA MORAES(OAB:
8468/MS)

EXECUTADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

GENESIO CLEMENTE DE SOUZA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO JULIANO BELEI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND ALIMENT DRS F DO SUL E
ITAPORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para ciência da planilha

Id a9989cf.

Destinatário: SIND DOS TRAB NAS IND ALIMENT DRS F DO

SUL E ITAPORA

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

ANA PAULA GUIMARAES BELCHIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0025717-51.2023.5.24.0022
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND ALIMENT

DRS F DO SUL E ITAPORA
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ADVOGADO ADY DE OLIVEIRA MORAES(OAB:
8468/MS)

EXECUTADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

GENESIO CLEMENTE DE SOUZA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO JULIANO BELEI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para ciência da planilha

Id a9989cf.

Destinatário: JBS AVES LTDA.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

ANA PAULA GUIMARAES BELCHIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0025775-35.2015.5.24.0022
AUTOR EVANDO CAMOICO VALENSUELA

ADVOGADO Sebastião José Ferreira Neto(OAB:
13989/MS)

RÉU VIACAO MOTTA LIMITADA

ADVOGADO TALITA INOUE MARTINS(OAB:
16408/MS)

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
37845/DF)

PERITO ALINY APARECIDA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDO CAMOICO VALENSUELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25c424e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1. Oficie-se à CEF solicitando a transferência do depósito recursal,

ID-3da5cb8 efetuado em 17.08.2017, no valor de R$ 9.189,00, por

VIACAO MOTTA LIMITADA, CNPJ: 55.340.921/0001-95, nos autos

em epígrafe, tendo como reclamante EVANDO CAMOICO

VALENSUELA, CPF: 811.411.141-00, para uma conta judicial

vinculada a agência 0562, à disposição deste Juízo. Em

homenagem aos princípios da celeridade e economia de atos

processuais, sirva o presente como ofício, anexando-se cópia do

depósito recursal.

2. Após, encaminhem-se os autos ao cálculo para liquidação da

sentença.

3. A liquidação indica o conjunto de atos que devem ser praticados

com a finalidade de estabelecer o exato valor da condenação ou de

individualizar o objeto da obrigação. Trata-se, pois, de uma fase que

antecede a execução.

Considerando que agora a execução deverá ser promovida por

iniciativa da parte, conforme o disposto no art. 878 da CLT, a

liquidação da sentença, por ser uma fase anterior à execução, não

está abrangida pelo disposto no citado artigo.

Com efeito, tratando-se de cálculos complexos (CLT, art. 879, § 6º),

nomeio perito do juízo o(a) Sr(a). ALINY APARECIDA DE SOUZA,

que deverá apresentar laudo no prazo de 20 (vinte) dias.

4. Intime-se o perito. Caso o expert nomeado não aceite o encargo,

deverá manifestar-se expressamente em 5 dias, situação em que os

autos deverão voltar-me conclusos para designação de outro

profissional cadastrado.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0025775-35.2015.5.24.0022
AUTOR EVANDO CAMOICO VALENSUELA

ADVOGADO Sebastião José Ferreira Neto(OAB:
13989/MS)

RÉU VIACAO MOTTA LIMITADA

ADVOGADO TALITA INOUE MARTINS(OAB:
16408/MS)

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
37845/DF)

PERITO ALINY APARECIDA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO MOTTA LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25c424e

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos.

1. Oficie-se à CEF solicitando a transferência do depósito recursal,

ID-3da5cb8 efetuado em 17.08.2017, no valor de R$ 9.189,00, por

VIACAO MOTTA LIMITADA, CNPJ: 55.340.921/0001-95, nos autos

em epígrafe, tendo como reclamante EVANDO CAMOICO

VALENSUELA, CPF: 811.411.141-00, para uma conta judicial

vinculada a agência 0562, à disposição deste Juízo. Em

homenagem aos princípios da celeridade e economia de atos

processuais, sirva o presente como ofício, anexando-se cópia do

depósito recursal.

2. Após, encaminhem-se os autos ao cálculo para liquidação da

sentença.

3. A liquidação indica o conjunto de atos que devem ser praticados

com a finalidade de estabelecer o exato valor da condenação ou de

individualizar o objeto da obrigação. Trata-se, pois, de uma fase que

antecede a execução.

Considerando que agora a execução deverá ser promovida por

iniciativa da parte, conforme o disposto no art. 878 da CLT, a

liquidação da sentença, por ser uma fase anterior à execução, não

está abrangida pelo disposto no citado artigo.

Com efeito, tratando-se de cálculos complexos (CLT, art. 879, § 6º),

nomeio perito do juízo o(a) Sr(a). ALINY APARECIDA DE SOUZA,

que deverá apresentar laudo no prazo de 20 (vinte) dias.

4. Intime-se o perito. Caso o expert nomeado não aceite o encargo,

deverá manifestar-se expressamente em 5 dias, situação em que os

autos deverão voltar-me conclusos para designação de outro

profissional cadastrado.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0025718-36.2023.5.24.0022
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND ALIMENT

DRS F DO SUL E ITAPORA

ADVOGADO ADY DE OLIVEIRA MORAES(OAB:
8468/MS)

EXECUTADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

GEOVANI ARALDO DA SILVA

PERITO JULIANO BELEI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND ALIMENT DRS F DO SUL E
ITAPORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para ciência da planilha

Id f9cc22b.

Destinatário: SIND DOS TRAB NAS IND ALIMENT DRS F DO

SUL E ITAPORA

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

ANA PAULA GUIMARAES BELCHIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0025718-36.2023.5.24.0022
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND ALIMENT

DRS F DO SUL E ITAPORA

ADVOGADO ADY DE OLIVEIRA MORAES(OAB:
8468/MS)

EXECUTADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

GEOVANI ARALDO DA SILVA

PERITO JULIANO BELEI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para ciência da planilha

Id f9cc22b.

Destinatário: JBS AVES LTDA.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

ANA PAULA GUIMARAES BELCHIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024489-17.2018.5.24.0022
AUTOR ERIKA CHRISTIANE DE FREITAS

PAIVA

ADVOGADO NEUSA SIENA BALARDI(OAB:
6112/MS)

ADVOGADO THIAGO SIENA DE BALARDI(OAB:
12982/MS)

RÉU SSP DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRANSITO DE MS

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

ADVOGADO ISMAEL GONCALVES CRUZ(OAB:
7609/MS)

RÉU DISP - SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO VALERIA PIANO DA SILVA(OAB:
6384/MS)
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RÉU LUGER VIGILANCIA PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO VALERIA PIANO DA SILVA(OAB:
6384/MS)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO DURVAL OMINE FARIAS MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA CHRISTIANE DE FREITAS PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9597a0b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A liquidação indica o conjunto de atos que devem ser praticados

com a finalidade de estabelecer o exato valor da condenação ou de

individualizar o objeto da obrigação. Trata-se, pois, de uma fase que

antecede a execução.

Considerando que agora a execução deverá ser promovida por

iniciativa da parte, conforme o disposto no art. 878 da CLT, a

liquidação da sentença, por ser uma fase anterior à execução, não

está abrangida pelo disposto no citado artigo.

Com efeito, tratando-se de cálculos complexos (CLT, art. 879, § 6º),

nomeio perito do juízo o(a) Sr(a). DURVAL OMINE FARIAS

MEDEIROS, que deverá apresentar laudo no prazo de 20 (vinte)

dias, juntando planilhas individualizadas com valores devidos

por cada responsável subsidiária também, nos termos do

acórdão ID-00f69c6.

Intime-se o perito. Caso o expert nomeado não aceite o encargo,

deverá manifestar-se expressamente em 5 dias, situação em que os

autos deverão voltar-me conclusos para designação de outro

profissional cadastrado.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024489-17.2018.5.24.0022
AUTOR ERIKA CHRISTIANE DE FREITAS

PAIVA

ADVOGADO NEUSA SIENA BALARDI(OAB:
6112/MS)

ADVOGADO THIAGO SIENA DE BALARDI(OAB:
12982/MS)

RÉU SSP DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRANSITO DE MS

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

ADVOGADO ISMAEL GONCALVES CRUZ(OAB:
7609/MS)

RÉU DISP - SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO VALERIA PIANO DA SILVA(OAB:
6384/MS)

RÉU LUGER VIGILANCIA PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO VALERIA PIANO DA SILVA(OAB:
6384/MS)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO DURVAL OMINE FARIAS MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISP - SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

  - LUGER VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9597a0b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A liquidação indica o conjunto de atos que devem ser praticados

com a finalidade de estabelecer o exato valor da condenação ou de

individualizar o objeto da obrigação. Trata-se, pois, de uma fase que

antecede a execução.

Considerando que agora a execução deverá ser promovida por

iniciativa da parte, conforme o disposto no art. 878 da CLT, a

liquidação da sentença, por ser uma fase anterior à execução, não

está abrangida pelo disposto no citado artigo.

Com efeito, tratando-se de cálculos complexos (CLT, art. 879, § 6º),

nomeio perito do juízo o(a) Sr(a). DURVAL OMINE FARIAS

MEDEIROS, que deverá apresentar laudo no prazo de 20 (vinte)

dias, juntando planilhas individualizadas com valores devidos

por cada responsável subsidiária também, nos termos do

acórdão ID-00f69c6.

Intime-se o perito. Caso o expert nomeado não aceite o encargo,

deverá manifestar-se expressamente em 5 dias, situação em que os

autos deverão voltar-me conclusos para designação de outro

profissional cadastrado.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0025719-21.2023.5.24.0022
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EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND ALIMENT
DRS F DO SUL E ITAPORA

ADVOGADO ADY DE OLIVEIRA MORAES(OAB:
8468/MS)

EXECUTADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

GRAZIELE NUNES QUINTANA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO JULIANO BELEI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND ALIMENT DRS F DO SUL E
ITAPORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para ciência da planilha

Id 7a362d8.

Destinatário: SIND DOS TRAB NAS IND ALIMENT DRS F DO

SUL E ITAPORA

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

ANA PAULA GUIMARAES BELCHIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0025719-21.2023.5.24.0022
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND ALIMENT

DRS F DO SUL E ITAPORA

ADVOGADO ADY DE OLIVEIRA MORAES(OAB:
8468/MS)

EXECUTADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

GRAZIELE NUNES QUINTANA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO JULIANO BELEI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para ciência da planilha

Id 7a362d8.

Destinatário: JBS AVES LTDA.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

ANA PAULA GUIMARAES BELCHIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0025722-73.2023.5.24.0022
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND ALIMENT

DRS F DO SUL E ITAPORA

ADVOGADO ADY DE OLIVEIRA MORAES(OAB:
8468/MS)

EXECUTADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ISMAEL TIAGO DOS SANTOS

PERITO JULIANO BELEI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND ALIMENT DRS F DO SUL E
ITAPORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para ciência da planilha

Id 8516604.

Destinatário: SIND DOS TRAB NAS IND ALIMENT DRS F DO

SUL E ITAPORA

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

ANA PAULA GUIMARAES BELCHIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0025722-73.2023.5.24.0022
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND ALIMENT

DRS F DO SUL E ITAPORA

ADVOGADO ADY DE OLIVEIRA MORAES(OAB:
8468/MS)

EXECUTADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ISMAEL TIAGO DOS SANTOS

PERITO JULIANO BELEI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para ciência da planilha

Id 8516604.

Destinatário: JBS AVES LTDA.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

ANA PAULA GUIMARAES BELCHIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0025703-77.2017.5.24.0022
AUTOR PEDRO DA SILVA BARROS

ADVOGADO GIANNCARLO CAMARGO
MANHABUSCO(OAB: 12803/MS)

ADVOGADO AMANDA CAMARGO
MANHABUSCO(OAB: 16651/MS)

ADVOGADO JOSE CARLOS MANHABUSCO(OAB:
3310/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO ELISIO VITOR FIGUEIREDO
JUNIOR(OAB: 110584/MG)

PERITO ALINY APARECIDA DE SOUZA

PERITO FRANCISCO LUCIO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87fee07

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

1. Homologo os cálculos apresentados pelo perito contador, fixando

o quantum debeatur em R$ 135.108,76, atualizados até 19.3.2024.

2. Intime-se a reclamada para o cumprimento espontâneo das

obrigações fixadas no título judicial transitado em julgado, inclusive

no que atine às eventuais obrigações de fazer nele assinaladas, no

prazo de 05 dias.

3. Tendo em vista o disposto no art. 878 da CLT, intime-se o

reclamante para que no mesmo prazo fixado no tópico 2, requeira o

que entender de direito para a hipótese de inércia do reclamado em

cumprir espontaneamente as obrigações judiciais, sob pena de

deflagração do prazo previsto no art. 11-A da CLT.

4. Intimem-se ainda o(a) autor(a) e seu(ua) patrono(a) para ciência

de que a oportuna liberação de valores será realizada com a

utilização das informações bancárias constantes do banco de dados

da Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Dourados, quais sejam:

JOSÉ CARLOS MANHABUSCO,Sicredi -748, agência 0903,

conta corrente 94961-5, CPF: 268.730.447-68

•

Caberá ao interessado, informar, no prazo de até 05 dias, o

interesse na alteração da conta de destino de seu crédito, de modo

que o silêncio será interpretado como concordância quanto à

utilização dos dados acima mencionados.

O nome do signatário e a data do presente documento constam em

sua assinatura eletrônica. Em caso de assinatura em dia não útil,

considera-se praticado o ato no dia útil subsequente.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0025703-77.2017.5.24.0022
AUTOR PEDRO DA SILVA BARROS

ADVOGADO GIANNCARLO CAMARGO
MANHABUSCO(OAB: 12803/MS)

ADVOGADO AMANDA CAMARGO
MANHABUSCO(OAB: 16651/MS)

ADVOGADO JOSE CARLOS MANHABUSCO(OAB:
3310/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO ELISIO VITOR FIGUEIREDO
JUNIOR(OAB: 110584/MG)

PERITO ALINY APARECIDA DE SOUZA

PERITO FRANCISCO LUCIO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO DA SILVA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87fee07

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

1. Homologo os cálculos apresentados pelo perito contador, fixando

o quantum debeatur em R$ 135.108,76, atualizados até 19.3.2024.

2. Intime-se a reclamada para o cumprimento espontâneo das

obrigações fixadas no título judicial transitado em julgado, inclusive

no que atine às eventuais obrigações de fazer nele assinaladas, no

prazo de 05 dias.

3. Tendo em vista o disposto no art. 878 da CLT, intime-se o
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reclamante para que no mesmo prazo fixado no tópico 2, requeira o

que entender de direito para a hipótese de inércia do reclamado em

cumprir espontaneamente as obrigações judiciais, sob pena de

deflagração do prazo previsto no art. 11-A da CLT.

4. Intimem-se ainda o(a) autor(a) e seu(ua) patrono(a) para ciência

de que a oportuna liberação de valores será realizada com a

utilização das informações bancárias constantes do banco de dados

da Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Dourados, quais sejam:

JOSÉ CARLOS MANHABUSCO,Sicredi -748, agência 0903,

conta corrente 94961-5, CPF: 268.730.447-68

•

Caberá ao interessado, informar, no prazo de até 05 dias, o

interesse na alteração da conta de destino de seu crédito, de modo

que o silêncio será interpretado como concordância quanto à

utilização dos dados acima mencionados.

O nome do signatário e a data do presente documento constam em

sua assinatura eletrônica. Em caso de assinatura em dia não útil,

considera-se praticado o ato no dia útil subsequente.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0025723-58.2023.5.24.0022
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND ALIMENT

DRS F DO SUL E ITAPORA

ADVOGADO ADY DE OLIVEIRA MORAES(OAB:
8468/MS)

EXECUTADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

PERITO JULIANO BELEI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

IVANETE DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND ALIMENT DRS F DO SUL E
ITAPORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para ciência da planilha

Id fab006f.

Destinatário: SIND DOS TRAB NAS IND ALIMENT DRS F DO

SUL E ITAPORA

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

ANA PAULA GUIMARAES BELCHIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0025723-58.2023.5.24.0022
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND ALIMENT

DRS F DO SUL E ITAPORA

ADVOGADO ADY DE OLIVEIRA MORAES(OAB:
8468/MS)

EXECUTADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

PERITO JULIANO BELEI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

IVANETE DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para ciência da planilha

Id fab006f.

Destinatário: JBS AVES LTDA.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

ANA PAULA GUIMARAES BELCHIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0025725-28.2023.5.24.0022
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND ALIMENT

DRS F DO SUL E ITAPORA

ADVOGADO ADY DE OLIVEIRA MORAES(OAB:
8468/MS)

EXECUTADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO JULIANO BELEI

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULA KAELY ESCOBAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND ALIMENT DRS F DO SUL E
ITAPORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para ciência da planilha
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Id 5bb754b.

Destinatário: SIND DOS TRAB NAS IND ALIMENT DRS F DO

SUL E ITAPORA

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

ANA PAULA GUIMARAES BELCHIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0025725-28.2023.5.24.0022
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND ALIMENT

DRS F DO SUL E ITAPORA

ADVOGADO ADY DE OLIVEIRA MORAES(OAB:
8468/MS)

EXECUTADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO JULIANO BELEI

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULA KAELY ESCOBAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para ciência da planilha

Id 5bb754b.

Destinatário: JBS AVES LTDA.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

ANA PAULA GUIMARAES BELCHIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0025751-26.2023.5.24.0022
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND ALIMENT

DRS F DO SUL E ITAPORA

ADVOGADO ADY DE OLIVEIRA MORAES(OAB:
8468/MS)

EXECUTADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIO COSTA ALVES

PERITO JULIANO BELEI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND ALIMENT DRS F DO SUL E
ITAPORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para ciência da planilha

Id d46f9b2.

Destinatário: SIND DOS TRAB NAS IND ALIMENT DRS F DO

SUL E ITAPORA

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

ANA PAULA GUIMARAES BELCHIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0025751-26.2023.5.24.0022
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND ALIMENT

DRS F DO SUL E ITAPORA

ADVOGADO ADY DE OLIVEIRA MORAES(OAB:
8468/MS)

EXECUTADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIO COSTA ALVES

PERITO JULIANO BELEI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para ciência da planilha

Id d46f9b2.

Destinatário: JBS AVES LTDA.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

ANA PAULA GUIMARAES BELCHIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0025759-03.2023.5.24.0022
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND ALIMENT

DRS F DO SUL E ITAPORA

ADVOGADO ADY DE OLIVEIRA MORAES(OAB:
8468/MS)

EXECUTADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SHEILA PATRIK DA SILVA
MARTINEZ

PERITO JULIANO BELEI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND ALIMENT DRS F DO SUL E
ITAPORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para ciência da planilha

Id ae27a8a .

Destinatário: SIND DOS TRAB NAS IND ALIMENT DRS F DO

SUL E ITAPORA

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

ANA PAULA GUIMARAES BELCHIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0025759-03.2023.5.24.0022
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND ALIMENT

DRS F DO SUL E ITAPORA

ADVOGADO ADY DE OLIVEIRA MORAES(OAB:
8468/MS)

EXECUTADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SHEILA PATRIK DA SILVA
MARTINEZ

PERITO JULIANO BELEI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para ciência da planilha

Id ae27a8a .

Destinatário: JBS AVES LTDA.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

ANA PAULA GUIMARAES BELCHIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0025626-39.2015.5.24.0022
AUTOR BRAZ MARTINEZ

ADVOGADO Aquiles Paulus(OAB: 5676/MS)

RÉU SAO FERNANDO ACUCAR E
ALCOOL LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO IVANILDA PADUIM DE
OLIVEIRA(OAB: 17518/MS)

RÉU AAAAAAAAAAAAAAAA - CENTRAL
DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROSEANE RIESEL(OAB: 36734/PR)

ADVOGADO MARLY APARECIDA BREDA(OAB:
64158/PR)

RÉU PAULO ANTONIO HEGEDUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAZ MARTINEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 009ffd5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Anote-se a renúncia apresentada, excluindo-se os procuradores da

1ª parte ré da autuação.

O presente feito aguardava manifestação/impulso do exequente em

arquivo provisório há mais de dois anos.

Nesse caso, não existe nenhum indício da alteração da situação

financeira dos executados, seja porque não encontrados

bens/valores em pesquisas patrimoniais empreendidas por esta

unidade judiciária, seja porque o exequente nem sequer se

manifestou nesse período, pelo que aplicável a prescrição

intercorrente, nos termos do artigo 11-A da CLT e Súmula n. 12

deste E. TRT.

Destaco que a existência da prescrição em nosso ordenamento

jurídico visa essencialmente conferir segurança jurídica às relações

sociais, a fim de pacificar conflitos e evitar a eternização das lides.

No que tange à pronúncia da prescrição intercorrente, é ato judicial

com natureza declaratória (de ordem pública), que apenas

evidencia situação jurídica existente, razão porque pode ser

conhecida de ofício ou mediante requerimento para que produza

efeitos, consoante artigo 11-A, §2º, da CLT.

Por todo o exposto, e transcorrido o prazo de dois anos sem

qualquer manifestação do exequente, quanto menos impulso

processual, declaro extinta a execução, por pronúncia da prescrição

(CLT, 11-A; CPC, art. 924, V), inclusive obrigações acessórias como

honorários periciais, custas processuais (art. 198 do Provimento

Geral Consolidado do TRT 24ª Região) e contribuições

previdenciárias (Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho

de 2023), dispensada a intimação da União.

Intimem-se.

Liberem-se eventuais constrições, indisponibilidades e/ou restrições
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em face dos devedores.

Tudo cumprido, ao arquivo com as cautelas de praxe..

    MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0025626-39.2015.5.24.0022
AUTOR BRAZ MARTINEZ

ADVOGADO Aquiles Paulus(OAB: 5676/MS)

RÉU SAO FERNANDO ACUCAR E
ALCOOL LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO IVANILDA PADUIM DE
OLIVEIRA(OAB: 17518/MS)

RÉU AAAAAAAAAAAAAAAA - CENTRAL
DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROSEANE RIESEL(OAB: 36734/PR)

ADVOGADO MARLY APARECIDA BREDA(OAB:
64158/PR)

RÉU PAULO ANTONIO HEGEDUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AAAAAAAAAAAAAAAA - CENTRAL DE SERVICOS LTDA

  - SAO FERNANDO ACUCAR E ALCOOL LTDA - MASSA
FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 009ffd5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Anote-se a renúncia apresentada, excluindo-se os procuradores da

1ª parte ré da autuação.

O presente feito aguardava manifestação/impulso do exequente em

arquivo provisório há mais de dois anos.

Nesse caso, não existe nenhum indício da alteração da situação

financeira dos executados, seja porque não encontrados

bens/valores em pesquisas patrimoniais empreendidas por esta

unidade judiciária, seja porque o exequente nem sequer se

manifestou nesse período, pelo que aplicável a prescrição

intercorrente, nos termos do artigo 11-A da CLT e Súmula n. 12

deste E. TRT.

Destaco que a existência da prescrição em nosso ordenamento

jurídico visa essencialmente conferir segurança jurídica às relações

sociais, a fim de pacificar conflitos e evitar a eternização das lides.

No que tange à pronúncia da prescrição intercorrente, é ato judicial

com natureza declaratória (de ordem pública), que apenas

evidencia situação jurídica existente, razão porque pode ser

conhecida de ofício ou mediante requerimento para que produza

efeitos, consoante artigo 11-A, §2º, da CLT.

Por todo o exposto, e transcorrido o prazo de dois anos sem

qualquer manifestação do exequente, quanto menos impulso

processual, declaro extinta a execução, por pronúncia da prescrição

(CLT, 11-A; CPC, art. 924, V), inclusive obrigações acessórias como

honorários periciais, custas processuais (art. 198 do Provimento

Geral Consolidado do TRT 24ª Região) e contribuições

previdenciárias (Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho

de 2023), dispensada a intimação da União.

Intimem-se.

Liberem-se eventuais constrições, indisponibilidades e/ou restrições

em face dos devedores.

Tudo cumprido, ao arquivo com as cautelas de praxe..

    MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024971-52.2024.5.24.0022
AUTOR WILLIAN VINICIUS DOS SANTOS

SCHEER

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE BONI(OAB:
17347/MS)

RÉU SUPPORT EQUIPAMENTOS
ELETRICOS LTDA

RÉU SUPPORT AUTOMACAO
INDUSTRIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN VINICIUS DOS SANTOS SCHEER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c888bed

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebo a emenda à inicial de ID 6efe516, pelo que, procedo, neste

ato, à retificação do valor atribuído à causa.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias,

indique endereço hábil para notificação da 1ª reclamada, sob pena

de extinção do processo sem julgamento do mérito em relação a

ela, considerando a empresa mencionada não pode ser encontrada

no endereço indicado conforme demonstra a certidão de ID

f1900dc. Fica consignado, ainda, que somente será deferida a

citação por edital após esgotamento das vias de citação pessoal.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 640
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    HELIO DUQUES DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024887-85.2023.5.24.0022
AUTOR MICHAEL PAULO DA SILVA

ADVOGADO MAYRA RIBEIRO GOMES(OAB:
14032/MS)

ADVOGADO CLERISTON YOSHIZAKI(OAB:
14397/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO MARCELLA MACHADO MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL PAULO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca6bf11

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Indefiro os quesitos complementares formulados pela reclamada,

bem como o requerimento formulado pela parte autora através da

manifestação de ID c303358, tendo em vista que a perita prestou

os esclarecimentos devidos através do laudo juntado aos autos.

Ademais, a prova pericial é técnica e elaborada por profissional

habilitado e da confiança do juízo, sem embargo da possibilidade de

reapreciação do requerimento em momento futuro, caso seja

verificada a existência de lacuna que justifique a medida.

Aguarde-se a realização da audiência designada.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    HELIO DUQUES DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024887-85.2023.5.24.0022
AUTOR MICHAEL PAULO DA SILVA

ADVOGADO MAYRA RIBEIRO GOMES(OAB:
14032/MS)

ADVOGADO CLERISTON YOSHIZAKI(OAB:
14397/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO MARCELLA MACHADO MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca6bf11

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Indefiro os quesitos complementares formulados pela reclamada,

bem como o requerimento formulado pela parte autora através da

manifestação de ID c303358, tendo em vista que a perita prestou

os esclarecimentos devidos através do laudo juntado aos autos.

Ademais, a prova pericial é técnica e elaborada por profissional

habilitado e da confiança do juízo, sem embargo da possibilidade de

reapreciação do requerimento em momento futuro, caso seja

verificada a existência de lacuna que justifique a medida.

Aguarde-se a realização da audiência designada.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    HELIO DUQUES DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024279-24.2022.5.24.0022
AUTOR ALBERTO DIDTBERNER

ADVOGADO JULIO CESAR SALTON FILHO(OAB:
16048/MS)

RÉU CARMELO SERVICOS
METALURGICOS LTDA - ME

ADVOGADO CAROLINE ASSUMPCAO EIDT
MANZONI(OAB: 26715/MS)

ADVOGADO ETNARA ROMERO
FERNANDES(OAB: 21069/MS)

PERITO DURVAL OMINE FARIAS MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO DIDTBERNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa ciente da retificação dos cálculos apresentada pelo

perito(a), bem como para se manifestar no prazo de 8 dias,

querendo. Eventual manifestação deverá ser adstrita ao cálculo

retificado.

Destinatário: ALBERTO DIDTBERNER

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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CESAR AUGUSTO PROGETTI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024279-24.2022.5.24.0022
AUTOR ALBERTO DIDTBERNER

ADVOGADO JULIO CESAR SALTON FILHO(OAB:
16048/MS)

RÉU CARMELO SERVICOS
METALURGICOS LTDA - ME

ADVOGADO CAROLINE ASSUMPCAO EIDT
MANZONI(OAB: 26715/MS)

ADVOGADO ETNARA ROMERO
FERNANDES(OAB: 21069/MS)

PERITO DURVAL OMINE FARIAS MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMELO SERVICOS METALURGICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa ciente da retificação dos cálculos apresentada pelo

perito(a), bem como para se manifestar no prazo de 8 dias,

querendo. Eventual manifestação deverá ser adstrita ao cálculo

retificado.

Destinatário: CARMELO SERVICOS METALURGICOS LTDA -

ME

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

CESAR AUGUSTO PROGETTI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0025035-96.2023.5.24.0022
AUTOR EMERSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO WILSON PEREIRA DE ASSIS(OAB:
10119/MS)

ADVOGADO MARCOS ALCARA(OAB: 9113/MS)

RÉU CAMPO GRANDE DISTRIBUIDOR DE
BATERIAS LTDA

ADVOGADO THIAGO FRANCISCO DE MELO
CAVALCANTI(OAB: 23179/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 866bfa7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos termos do item 4 do despacho de Id e3b9f00, a participação do

advogado na audiência deve coincidir com o local de recepção do

seu constituinte. O reclamante reside na cidade de Dourados/MS,

de modo que não seria caso de deferimento de sua participação

pela via remota, o que consequentemente impõe o mesmo

encaminhamento processual para o seu patrono.

Registro, ademais, que as partes não se insurgiram quanto ao

conteúdo do referido despacho na primeira oportunidade em que

puderam falar nos autos, de modo que incide a preclusão. Da

mesma forma, na audiência inicial não houve requerimento de

participação remota.

O pedido é, assim, indeferido.

Ciência ao interessado.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    HELIO DUQUES DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0024049-11.2024.5.24.0022
AUTOR HUDSON BARBOSA DE ARRUDA

ADVOGADO DAYANNE VIEIRA TELES(OAB:
39343/GO)

RÉU EXECUT ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO RAFAEL COIMBRA JACON(OAB:
11279/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXECUT ENGENHARIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1128be5

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para, no prazo de até 5 dias, manifestar-se

sobre a exceção de incompetência territorial ofertada pela

reclamada, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados.

Após, retornem os autos conclusos.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    HELIO DUQUES DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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Processo Nº ATSum-0024049-11.2024.5.24.0022
AUTOR HUDSON BARBOSA DE ARRUDA

ADVOGADO DAYANNE VIEIRA TELES(OAB:
39343/GO)

RÉU EXECUT ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO RAFAEL COIMBRA JACON(OAB:
11279/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUDSON BARBOSA DE ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1128be5

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para, no prazo de até 5 dias, manifestar-se

sobre a exceção de incompetência territorial ofertada pela

reclamada, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados.

Após, retornem os autos conclusos.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    HELIO DUQUES DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0025217-19.2022.5.24.0022
AUTOR REGES AUGUSTO FRUBEL

CAVILHAS

ADVOGADO FABIANE CARDOSO VAZ(OAB:
17935/MS)

ADVOGADO OLDEMAR LUTZ(OAB: 3425/MS)

RÉU LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO EZIO CASTILHO PAIVA(OAB:
270965/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2f9cf3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Foi determinada pelo juízo a regularização da representação

processual. A decisão foi exarada nos seguintes termos:

“Em vista da notícia do falecimento do autor, determino a

suspensão do feito para o fim de que: (i) seja procedida a

regularização do polo ativo, com a habilitação dos sucessores do de

cujus, mediante a (i.1) juntada do termo de nomeação de

inventariante ou, independentemente de inventário, (i.2) documento

fornecido pelo INSS constando a declaração de dependentes ou

(i.3) alvará judicial, obtido no juízo competente, indicando os

sucessores do trabalhador falecido, previstos na lei civil (Lei

6.858/80, art.1º), (ii) bem como para que seja regularizada a

representação processual, com a juntada de respectivo mandato ao

advogado (art. 104, CPC), tudo devendo ser feito dentro do prazo

de 90 (noventa) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

de mérito (art. 110 c/c art. 313, I, e §2º, II, do CPC).

No prazo concedido não foi apresentado o termo de nomeação de

inventariante ou documento fornecido pelo INSS em que constasse

a declaração de dependente previdenciário.

O interessado também não comprovou a condição de único herdeiro

do falecido, na forma da lei civil.

Como expresso na decisão pretérita, essa comprovação, por

expressa disposição legal, deveria ser feita mediante a indicação

da referida condição jurídica em alvará a ser expedido pelo órgão

judicial materialmente competente para deliberar sobre a

matéria sucessória.

A referida exigência visa justamente assegurar que outros possíveis

herdeiros não sejam preteridos, mesmo porque a certidão de óbito é

confeccionada com base em mera declaração de terceiro.

Logo, e porque não regularizada a representação processual,

extingo o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485,

inciso III, do CPC.

Sem custas e sem honorários.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    HELIO DUQUES DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0025217-19.2022.5.24.0022
AUTOR REGES AUGUSTO FRUBEL

CAVILHAS

ADVOGADO FABIANE CARDOSO VAZ(OAB:
17935/MS)

ADVOGADO OLDEMAR LUTZ(OAB: 3425/MS)

RÉU LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO EZIO CASTILHO PAIVA(OAB:
270965/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGES AUGUSTO FRUBEL CAVILHAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 643
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2f9cf3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Foi determinada pelo juízo a regularização da representação

processual. A decisão foi exarada nos seguintes termos:

“Em vista da notícia do falecimento do autor, determino a

suspensão do feito para o fim de que: (i) seja procedida a

regularização do polo ativo, com a habilitação dos sucessores do de

cujus, mediante a (i.1) juntada do termo de nomeação de

inventariante ou, independentemente de inventário, (i.2) documento

fornecido pelo INSS constando a declaração de dependentes ou

(i.3) alvará judicial, obtido no juízo competente, indicando os

sucessores do trabalhador falecido, previstos na lei civil (Lei

6.858/80, art.1º), (ii) bem como para que seja regularizada a

representação processual, com a juntada de respectivo mandato ao

advogado (art. 104, CPC), tudo devendo ser feito dentro do prazo

de 90 (noventa) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

de mérito (art. 110 c/c art. 313, I, e §2º, II, do CPC).

No prazo concedido não foi apresentado o termo de nomeação de

inventariante ou documento fornecido pelo INSS em que constasse

a declaração de dependente previdenciário.

O interessado também não comprovou a condição de único herdeiro

do falecido, na forma da lei civil.

Como expresso na decisão pretérita, essa comprovação, por

expressa disposição legal, deveria ser feita mediante a indicação

da referida condição jurídica em alvará a ser expedido pelo órgão

judicial materialmente competente para deliberar sobre a

matéria sucessória.

A referida exigência visa justamente assegurar que outros possíveis

herdeiros não sejam preteridos, mesmo porque a certidão de óbito é

confeccionada com base em mera declaração de terceiro.

Logo, e porque não regularizada a representação processual,

extingo o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485,

inciso III, do CPC.

Sem custas e sem honorários.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    HELIO DUQUES DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0024293-71.2023.5.24.0022
AUTOR LUANA GABRIELLY DE ALMEIDA

CAVALCANTE

ADVOGADO CLERISTON YOSHIZAKI(OAB:
14397/MS)

ADVOGADO MAYRA RIBEIRO GOMES(OAB:
14032/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO ALINY APARECIDA DE SOUZA

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 5

dias, proceder a anotação na CTPS da autora, nos termos e

cominações da sentença de id: d40f394. O documento encontra-se

arquivado na 2ª Vara do Trabalho de Dourados, a disposição da

reclamada.

Destinatário: SEARA ALIMENTOS LTDA

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

RICARDO DE LIMA SORNAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024156-89.2023.5.24.0022
AUTOR TIAGO ANTONIO OLIVEIRA DE LARA

ADVOGADO GEZER STROPPA MOREIRA(OAB:
15234/MS)

ADVOGADO MARCELO MARQUES
MIRANDA(OAB: 22222/MS)

ADVOGADO ROBSON GODOY RIBEIRO(OAB:
16560/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

TESTEMUNHA AS DOURADOS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

TESTEMUNHA UPA

TESTEMUNHA PSF Guaicurus

TESTEMUNHA UBS - Unidade Básica de Saúde

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2ac23d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

TIAGO ANTONIO OLIVEIRA DE LARA,qualificado, ajuizou

Reclamação Trabalhista em face deSEARA ALIMENTOS

LTDA.,igualmente qualificada, aduzindo, em síntese, que foi

admitido em 23.07.2018, como operador de produção, e que o

contrato de trabalho estaria ativo; que em razão das condições de

trabalho foi acometido de doença de natureza ocupacional, pelo que

faria jus às indenizações de danos materiais e morais; que teria se

ativado em ambiente insalubre, mas sem auferir o conexo adicional.

Atribuiu à causa o valor de R$ 81.981,03.

Juntou procuração, declaração de hipossuficiência econômica e

documentos.

Notificada, a reclamada compareceu em audiência quando, após

frustrada a tentativa conciliatória, apresentou defesa escrita, com

documentos, pela qual arguiu preliminares e pugnou pela

improcedência dos pedidos exordiais.

A parte reclamante ofertou impugnação.

Na audiência em prosseguimento foi colhido o depoimento pessoal

do reclamante.

Foi elaborado laudo pericial para averiguação das condições de

trabalho da parte autora.

Sem outras provas a serem produzidas a instrução processual foi

encerrada.

Razões finais e derradeira proposta conciliatória, prejudicadas.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL – DOCUMENTOS ESSENCIAIS À

PROPOSITURA DA AÇÃO

Os documentos indispensáveis à propositura da ação não devem

ser confundidos com os documentos necessários para comprovar o

direito alegado.

São documentos indispensáveis à propositura da ação apenas

aqueles sem os quais o mérito da causa não possa ser julgado e

cuja lei não admita outro tipo de prova.

A alegada inexistência de documentos médicos aptos a

comprovarem a patologia não implica em ausência de pressuposto

processual a ensejar a extinção prematura do feito, mas envolve o

próprio mérito da demanda.

Rejeito a preliminar.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA E DOS PEDIDOS

É certo que a parte autora tem o ônus processual de formular

pedido cer to  e  determinado eainda indicar  o valor

correspondente [CLT, art.  852-B, inciso I e art.  840 §

1º], independentemente do rito processual adotado .

Aindicaçãode valor, como requisito legal, não se confunde com

aliquidaçãoefetiva de cada uma das pretensões, pois não há

empecilho legal para que a parte formule a expressão monetária do

pedido por simples estimativa,desde que essa reflita um valor

condizente com o real conteúdo econômico em discussão ou

com efetivo proveito econômico de cada título perseguido.

Em complementação, registro que o Colendo Tribunal Superior do

Trabalho, visando estabelecer diretrizes sobre a aplicação das

normas processuais da Consolidação das Leis do Trabalho

alteradas pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, editou a

Instrução Normativa nº 41/2018, cujo § 2º, art. 12,disciplina que o

valor da causa será estimado.

Por fim, saliento que a reclamada não impugnou, de forma objetiva,

os valores indicados pela parte autora, já que era dela o ônus

processual de demonstrar que eles não correspondiamao real

conteúdo econômico em discussão ou ao efetivo proveito

econômico de cada título perseguido.

Rejeito a preliminar.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O perito judicial concluiu que o reclamante se ativava em ambiente

insalubre em razão de sua exposição aos agentes frio e umidade.

O expert descreveu as atividades desempenhadas pelo autor

durante o contrato de trabalho:

“Julho/2018 a julho/2019: nesse período trabalhou no setor de

descongelamento, na qual realizava serviço de colocar matéria

prima em esteira para ser descongelado em equipamento próprio.

Agosto/2019 a fevereiro/2020: trabalhou no setor de higienização

em serviço de lavar tanques diversos com uso de água

pressurizada e produtos de l impeza.

Março /2020 a  fevere i ro /2022:  t raba lhou no  se tor  de

descongelamento, na qual realizava serviço de colocar matéria

prima em esteira para ser descongelado em equipamento próprio.

M a r ç o / 2 0 2 2  a  m a i o / 2 0 2 2 :  t r a b a l h o u  n o  s e t o r  d e

padronização/embalagem e realizava atividade de colocar costela

em máquina e operar máquina para serrar costela suína; puxar

tanque com carnes suínas diversas e armazenar em câmara fria de
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resfriamento, o que ocorria em média de 8 a 10 vezes por dia.

Junho/2022 a outubro/2022: realizou serviço no setor de refile

pernil, e desenvolvia serviço de pegar pernil, colocar em bancada e

fazer o corte da embalagem, tirar a embalagem e colocar a

embalagem em gaiola e o pernil na linha de produção.

Novembro/2022 a janeiro/2023: t rabalhou no setor  de

descongelamento, na qual realizava serviço de colocar matéria

prima em esteira para ser descongelado em equipamento próprio”,

fls. 1564.

Tais funções não foram impugnadas pelas partes.

Quanto ao frio, o perito consignou:

“Conforme análise e aferição nos ambientes de trabalho do autor,

através de avaliação quantitativa no dia da perícia in loco, a

tempera tu ra  de  bu lbo  seco  encon t rado  no  se to r  de

descongelamento foi de 19,0ºC, setor de higienização foi de 15,9ºC,

padronização foi de 14,5 ºC e refile de pernil, 13,2 ºC.

Já a temperatura da câmara fria de resfriamento próximo do setor

de padronização na qual o autor adentrava varia de 2ºC a 8ºC. E no

dia da perícia estava 2,7 ºC”,fls.1568.

E também:

“Segundo avaliação pericial in loco no ambiente de trabalho do

autor, adentrava de 8 a 10 vezes por dia em câmara fria de

resfriamento e ficava por alguns segundos até 2 a 3 minutos quando

laborou no setor de padronização (Março/2022 a maio/2022)”,fls.

1570.

Em relação aos EPIs fornecidos, o perito esclareceu:

“Não foram fornecidos todos os EPI para o agente de risco frio

como calça contra agentes térmicos e capuz de segurança contra

riscos de origem térmica.

Sendo assim, constatou-se que há condição insalubre de trabalho,

haja vista que a troca térmica entre os ambientes era frequente,

pois o autor entrava várias vezes na câmara fria de

resfriamento de março/2022 a maio/2022 quando laborou no

setor de padronização”, fls. 1571, sem destaque no original.

Em relação à umidade, emergem do laudo as seguintes premissas:

“No exercício de suas atividades, esteve em contato direto e

contínuo com água durante a lavagem de tanques, desenvolveu tal

atividade no período de agosto/2019 a fevereiro/2020. Constatou-se

que a exposição era habitual visto que ficava até 6 horas por dia

lavando os tanques no setor de higienização. Segundo a NR-15

devem existir meios de proteção individual adequados para

habitualidade da exposição ao agente de risco. Neste caso, o uso

de EPI impermeável seria necessário para neutralização do agente

físico umidade”, fls. 1571.

E:

“Não foram evidenciados o fornecimento de EPI impermeáveis

de forma sistemática para o autor, sendo que para eliminar o

agente de risco umidade, seria necessário o fornecimento de EPIs

impermeável calça e capa impermeável pelo menos a cada 5 dias,

por ser caracterizado como descartável. Portanto, esteve exposto

diretamente à umidade durante as lavagens, tendo suas roupas

superiores molhadas e encharcadas e consequentemente ficava

com o corpo molhado e exposto aos riscos, o que pode ser

prejudicial para a saúde do trabalhador. Sendo assim, pela forma

em que se dava a atividade, o ambiente é considerado insalubre no

grau médio (20%), referente a agosto/2019 a fevereiro/2020 em que

atuou como operador de produção no setor de higienização,

segundo anexo 10 da NR-15”, fls. 1572, sem destaque no original.

A irresignação da reclamada demonstrou apenas a sua insatisfação

com a conclusão pericial, não tendo sido apresentados quaisquer

elementos técnicos capazes de desmerecer a conclusão do perito.

A parte ré não comprovou (documentalmente, o que seria

imprescindível) a entrega de todos os EPIs necessários à

neutralização dos agentes insalubres, e, especificamente quanto ao

frio, a entrada na câmara fria, tal como explicou o perito, caracteriza

-se como exposição intermitente e não eventual.

O reclamante concordou com o laudo pericial.

Com efeito, e diante das considerações acima tecidas, condeno a

reclamada ao pagamento do adicional de insalubridade, em grau

médio,de 01.08.2019 a 29.02.2020, em decorrência da umidade,

e de 01.03.2022 a 31.05.2022, em razão do agente frio.

A base de cálculo será o salário-mínimo.

Registro que o entendimento exposto na Súmula Vinculante nº 4 foi

relativizado pelo próprio Supremo Tribunal Federal ao decidir que o

salário-mínimo poderá ser utilizado até que sobrevenha nova lei

estabelecendo outro critério para o cálculo.

Diante da habitualidade, acolho o pedido de reflexos em décimo

terceiro salário, em férias acrescidas do adicional de 1/3 e em

FGTS.

Rejeito o pedido de reflexos em repouso semanal remunerado, já

que o adicional de insalubridade é pago mensalmente,

remunerando esses dias.

Também não é o caso de se deferir reflexos na multa de 40% sobre

o FGTS já que foi o reclamante quem pediu demissão.

DOENÇA OCUPACIONAL – PRETENSÕES CONEXAS

Alegou o reclamante que em razão das atividades desempenhadas

na reclamada estaria acometido de doença de natureza ocupacional

no punho direito.

Em defesa, a reclamada negou que as atividades realizadas teriam

potencial para deflagrar ou agravar tal patologia.

Para fazer prova do fato constitutivo do seu direito o reclamante
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carreou aos autos exame de ultrassonografia (fls. 31).

Consta no referido exame de imagem que ele foi solicitado pelo

p róp r i o  pac ien te ,  a  reve la r  quenão  houve  prév io

encaminhamento médico, o que se dá, notoriamente, após

consulta clínica.

O autor, contudo, não produziu prova de que tivesse submetido o

exame por ele realizado a qualquer avaliação clínica, condição essa

tecnicamente necessária para se afirmar a existência ou não da

patologia nele indicada (veja-se que há uma interrogação na

hipótese diagnóstica apontada na ultrassonografia, carecendo de

confirmação, portanto).

Também chama a atenção o fato de que o autor, diversamente do

que afirmou em audiência, não submeteu o citado exame de

imagem a nenhuma análise clínica em posto de saúde, conforme

emerge dos prontuários juntados aos autos.

Aliás, na perícia médica realizada perante o INSS, fls. 1427, o autor

também não apresentou nenhum relatório médico que comprovasse

a patologia alegada, não tendo sido identificada incapacidade

laboral.

Extraio do referido laudo elaborado pela Autarquia Previdenciária:

“Segurado carga e descarga emn industria, escolaridade ensino

fundamental completo, destro, traz uma ultrassonografia de punho

direito ( 26/01/2023 - sindrome do tunel do carpo. Não traz

comprovante médico de que esta em seguimento ( atestado e ou

relatório )”, fls. 1427.

E também:

“Movimentos e musculatura de ambos os membros e coluna

preservados”, fls. 1427.

Nesse contexto, importante pontuar que o documento apresentado

pelo reclamante às fls. 1390, refere-se à consulta realizada em

02.06.2023, após o ajuizamento da ação e do encerramento da

prestação de serviços à parte ré (o autor pediu demissão em

23.01.2023).

E mais, também causa estranheza o fato de no atestado referido no

parágrafo anterior constar a informação de que a patologia teria

iniciado há 3 anos, enquanto outro atestado emitido pelo mesmo

médico, na mesma data, em horário anterior, mencionou que a

doença teria iniciado há três meses (ressalto, por pertinente, que

em seu depoimento pessoal o autor sequer soube informar a data

de início da patologia).

E, nos atendimentos realizados na unidade básica de saúde - UBS,

em maio/2023, o reclamante afirmou que os sintomas haviam

começado há semanas (fls. 1449 e 1489), ou seja, após o término

do vínculo de emprego com a reclamada.

Desta feita, tem-se que o citado atestado de fls. 1390, além de não

ser contemporâneo à data de ajuizamento da ação, e, portanto, não

comprovar as alegações autorais, não recomenda o afastamento do

autor, e sim solicita “pericia medica para afastamento laboral por

tempo indeterminado”.

Da mesma forma, o atestado juntado às fls. 1503 é datado de

14.07.2023, não se relacionando ao exame de imagem realizado

pelo autor em 26.01.2023.

Como cediço, o exame de imagem, isoladamente, não tem aptidão

para comprovar a existência de uma dada patologia, já que ele

aponta apenas umahipótese diagnóstica, sendo indispensável o

exame físico do paciente.

Nesse sentido, são valiosos os esclarecimentos prestados pelo

perito médico Bruno Moraes Tahan, nomeado por este juízo, nos

autos do processo nº 0024771-50.2021.5.24.0022:

“Na medicina a clínica é soberana, ou seja, nunca devemos

substitui-la por exames de imagem, principalmente por exame

técnico-dependente como o ultrassom, que podem ter grande

variabilidade entre exames, e mesmo sua hipótese diagnóstica não

repercutir necessariamente com o exame clínico da pessoa”.

Nessa senda, é desnecessária a produção de prova pericial, pois

essa não tem a finalidade de diagnosticar a patologia que a parte

alega ter, mas tão-somente verificar a efetiva existência do nexo de

causalidade/concausalidade entre ela e o trabalho desempenhado

na empregadora.

Mais recentemente, importante destacar como se pronunciou a

Egrégia 1ª do TRT da 24ª Região em caso semelhante ao dos

presentes autos:

NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DE

PERÍCIA MÉDICA. DOENÇA OCUPACIONAL. AUSÊNCIA DE

I N D Í C I O S  D E  Q U E  A  L E S Ã O  H I P O T E T I C A M E N T E

DIAGNOSTICADA EM EXAME DE IMAGEM TENHA CAUSADO

INCAPACIDADE LABORATIVA. NÃO CONFIGURAÇÃO.1. O autor

alegou que, no exercício da função de desossador, adquiriu doença

ocupacional em ombro direito, cingindo-se a anexar à inicial o

resultado de ultrassonografia com "hipótese diagnóstica" de "sinais

de bursite subdeltoidea", não havendo nos autos nenhum atestado

médico com necessidade de afastamento de suas atividades

laborativas em razão de tal patologia, assim como os controles de

frequência não apontam gozo de auxílio doença durante o período

contratual.2. Nos termos do artigo 818, I, da CLT, é do reclamante o

ônus de demonstrar, ao menos, indício de que foi ou é portador de

doença incapacitante - ainda que temporária - que justifique a

nomeação de perito médico para apurar o nexo causal com o

trabalho e a extensão do dano, cujo auxiliar da justiça é custeado

pela União Federal no caso de improcedência dos pedidos

decorrentes da doença ocupacional alegada pelo beneficiário da

justiça gratuita, nos termos da Resolução Administrativa n.
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143/2000 (artigo 18), considerando que o Excelso STF decidiu em

20.10.2021, nos autos da ADI 5766, pela inconstitucionalidade do

artigo 790-B, caput e § 4º, da CLT.3. Ausente indício de que a

patologia hipoteticamente diagnosticada em exame de imagem

tenha causado incapacidade laborativa, ainda que temporária, não

configura o cerceamento de defesa o indeferimento da produção de

perícia médica, já que, nos termos do artigo 20, § 1º, "c", da Lei

8.213/91, não são consideradas como doença do trabalho aquelas

que não produzam incapacidade laborativa, estando ausente,

inclusive, o próprio dano indenizável (artigo 186 do Código Civil).4.

Recurso desprovido. [Processo 0024716-65.2022.5.24.0022 -

Relator Des. ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA - data do

julgamento 18.05.2023]

Ademais, nenhuma outra prova é necessária, pois não há razão

para a movimentação da máquina judiciária com base em mera

hipótese diagnóstica, ou seja, em mera alegação da parte destituída

de qualquer elemento apto à mínima demonstração do alegado

direito.

Ante as premissas acima assentadas e porque não foram

preenchidos os requisitos para configuração da responsabilidade

civil da reclamada, rejeito o pedido de reconhecimento de doença

ocupacional e de indenização de danos morais e materiais.

JUSTIÇA GRATUITA

Diante da declaração de hipossuficiência e porque preenchidos os

demais requisitos legais, sem qualquer prova em contrário, defiro à

parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Considerando os critérios previstos no art. 791-A, § 2º, da CLT,

condeno a reclamada ao pagamento dos honorários de

sucumbência no importe de 15% sobre o valor de liquidação da

sentença, em favor dos advogados do reclamante.

Também condeno o reclamante ao pagamento dos honorários de

sucumbência, no importe de 15% dos valores dos pedidos

rejeitados, devidamente atualizados, em favor do patrono da

reclamada.

Esses honorários não são compensáveis.

Tendo em vista a decisão proferida no julgamento da Ação Direta

de Inconstitucionalidade nº 5766, os honorários de sucumbência,

devidos pela parte beneficiária da justiça gratuita, ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executadas se, nos 2 (dois) anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Face à sua sucumbência na pretensão objeto da perícia, condeno a

parte reclamada ao pagamento dos honorários periciais, cujo valor é

arbitrado em R$1.800,00.

Esse montante revela-se adequado para remunerar o tempo

despendido para realização da perícia e está em sintonia com a

complexidade da prova técnica e o grau de zelo do profissional.

O valor dos honorários periciais será atualizado monetariamente,

mediante utilização do IPCA-E, a partir da data de arbitramento até

a data do efetivo pagamento, sem incidência de juros de mora, nos

termos do art. 1º da Lei n. 6.899/1981 e do art. 22, § 2º, da

Resolução Administrativa nº 143/2020 do TRT da 24ª Região.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

Não há valores a serem compensados ou deduzidos.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS – BASE DE CÁLCULO

Nos termos da Lei nº 8.212/91, art. 28, § 9º, do art. 195, inciso I,

alínea "a" da CF/88, incidirão contribuições previdenciárias sobre as

parcelas de natureza salarial assim discriminadas: adicional de

insalubridade e reflexos em décimo terceiro salário e em férias

acrescidas do adicional de 1/3, quando já usufruídas.

A parte reclamante deverá arcar com os recolhimentos

previdenciários relativos à sua cota-parte, os quais serão apurados

mês a mês, observado o limite máximo do salário de contribuição,

devendo o recolhimento ser feito pela reclamada, ficando desde

logo autorizada a retenção da cota-parte daquela (Súmula nº

368/TST).

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS – RECLAMADA

Registro que a Lei nº 12.546/2011permite a adesão do contribuinte

ao regime tributário nela descrito e autoriza a substituição da

contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento pela

contribuição sobre a receita bruta.

Essa possibilidade, porém, não afeta a forma de cálculo e a

necessidade de recolhimento das contribuições previdenciárias,

cota do empregador, originadas em processos judiciais trabalhistas.

O art. 832, § 3º, da CLT, é impositivo quanto à obrigatoriedade de

discriminação das parcelas componentes do salário de contribuição,

independentemente de quem seja o sujeito passivo da obrigação

tributária principal.

Além disso, o art. 43 da Lei nº 8.212/91 disciplinou que nas ações

trabalhistas de que resultar o pagamento de direitos sujeitos à

incidência de contribuição previdenciária, o juiz, sob pena de
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responsabilidade,determinará o imediato recolhimento das

importâncias devidas à Seguridade Social.

Esses dispositivos não foram revogados expressamente pela Lei nº

12.546/2011 e tampouco são com ela incompatíveis. Não é por

outra razão que esta Lei prevê a possibilidade de o contribuinte

efetuar compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos,

ou solicitar o ressarcimento em espécie, nos termos e condições

estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Por essas razões, rejeito o pedido.

IMPOSTO DE RENDA

O imposto de renda será deduzido no momento em que o crédito de

alguma forma tornar-se disponível à parte reclamante e incidirá

sobre o total das parcelas tributáveis devidas, conforme art. 12-A da

Lei nº 7.713/88 e Instrução Normativa RFB nº 1500/14, salvo em

relação aos juros de mora (CC, art. 404 e OJ nº 400/SDI-1/TST).

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

A atualização dos créditos reconhecidos nesta sentença será feita

mediante a incidência do IPCA-E (Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo Especial), a partir da exigibilidade do título

[época própria para pagamento] até a data de ajuizamento da ação,

sendo que a partir da distribuição da reclamação trabalhista o fator

de atualização será a SELIC, conforme decisão do Supremo

Tribunal Federal no julgamento das ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF,

ADC 58/DF e ADC 59/DF, de relatoria do Min. Gilmar Mendes.

Os valores do FGTS serão corrigidos pelos mesmos índices

aplicáveis aos demais débitos trabalhistas (TST-SDI, OJ nº 302).

A responsabilidade da parte reclamada pela atualização monetária

não cessa com o depósito em dinheiro para garantia da execução,

mas sim com o seu efetivo pagamento, devendo ainda serem

observadas as teses jurídicas fixadas na Arguição de Divergência nº

0024623-71.2022.5.24.0000.

LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA

Trata-se de sentença líquida.

Diante da complexidade dos cálculos e do excesso de demanda

que inviabiliza a utilização dos serviços de calculista desta Vara do

Trabalho, a planilha de cálculo será elaborada por perito externo,

cujos honorários ficarão a cargo da parte reclamada, e publicada

juntamente com esta decisão, nos termos da Recomendação nº

4/GCGJT, 26.09.2018, da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho.

Nos termos do art. 1º § 1º, da citada Recomendação eventual

interposição de recursos devolverá à instância recursal a apreciação

integral de seu conteúdo, inclusive os valores fixados pela decisão,

observados os limites e pressupostos de admissibilidade do recurso

interposto.

Eventuais embargos de declaração somente serão admitidos em

caso de erro material perceptível de plano, a partir de equívocos ou

informações incorretas atreladas, por exemplo, à ausência de

palavras, erro de digitação, troca de nomes/nomenclaturas.

VALORES APONTADOS POR ESTIMATIVA –LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE

No julgamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº

0024122-54.2021.5.24.0000 o Tribunal Pleno do egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 24ª Região fixou a tese de que "O valor

indicado na dedução do pedido mediato quantificável (CLT, 840, §

1°) é líquido e limita o montante da condenação (CPC, 492), salvo

se houver expressa ressalva, na petição inicial de que foi arbitrado

por estimativa".

Consta na petição inicial essa ressalva.

Logo, os valores efetivamente devidos serão apurados no momento

da liquidação da sentença.

COMUNICAÇÕES OFICIAIS

Com o trânsito em julgado, remeta-se cópia da sentença para o

endereço eletrônico sentenças.dsst@mte.gov.br, com cópia para

insalubridade@tst.jus.br, conforme recomendação conjunta

GP.CGJT nº 3/2013.

AMPLITUDE DA FUNDAMENTAÇÃO

Expostos os fundamentos pelos quais decididos os pedidos

submetidos a julgamento, foram atendidas as exigências da CLT,

art. 832, caput, e da CF, art. 93, IX, não sendo exigível

pronunciamento explícito acerca de todas as argumentações das

partes, especialmente porque foram levados em consideração todos

os argumentos capazes de infirmar a decisão, sendo certo, ainda,

que o recurso ordinário não exige prequestionamento, viabilizando

ampla devolutividade ao Tribunal (CLT art. 769 c/c art. 1.013, § 1º

do CPC e Súmula 393/TST).

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos autos da reclamação trabalhista nº0024156-

89.2023.5.24.0022, em trâmite pela 2ª Vara do Trabalho de

Dourados/MS, em que litigamTIAGO ANTONIO OLIVEIRA DE

LARA, reclamante, eSEARA ALIMENTOS LTDA.,reclamada,

decido:

1. REJEITARas preliminares.

2. julgarPROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados

paraCONDENARa reclamada a pagar ao reclamante:
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- adicional de insalubridade e reflexos em décimo terceiro salário,

em férias acrescidas do adicional de 1/3 e em FGTS.

São improcedentes os demais pleitos.

Tudo na forma da fundamentação que integra o presente dispositivo

como se nele estivesse expressa.

Prazo para cumprimento de 8 dias.

Sentença líquida, conforme fundamentação.

Atualização monetária, na forma da fundamentação.

Contribuições previdenciárias e imposto de renda, na forma da

fundamentação.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Não há valores a serem compensados ou deduzidos.

Honorár ios per ic ia is  e  de sucumbência,  na forma da

fundamentação.

Custas processuais, pela reclamada, cujo valor consta da planilha

de cálculo que integrará a presente decisão para todos os efeitos

legais.

Intimem-se as partes.

Com o trânsito em julgado, expeçam-se os ofícios determinados na

fundamentação.

Cumpra-se, conforme determinado.

Nada mais.

    HELIO DUQUES DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024156-89.2023.5.24.0022
AUTOR TIAGO ANTONIO OLIVEIRA DE LARA

ADVOGADO GEZER STROPPA MOREIRA(OAB:
15234/MS)

ADVOGADO MARCELO MARQUES
MIRANDA(OAB: 22222/MS)

ADVOGADO ROBSON GODOY RIBEIRO(OAB:
16560/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

TESTEMUNHA AS DOURADOS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

TESTEMUNHA UPA

TESTEMUNHA PSF Guaicurus

TESTEMUNHA UBS - Unidade Básica de Saúde

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO ANTONIO OLIVEIRA DE LARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2ac23d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

TIAGO ANTONIO OLIVEIRA DE LARA,qualificado, ajuizou

Reclamação Trabalhista em face deSEARA ALIMENTOS

LTDA.,igualmente qualificada, aduzindo, em síntese, que foi

admitido em 23.07.2018, como operador de produção, e que o

contrato de trabalho estaria ativo; que em razão das condições de

trabalho foi acometido de doença de natureza ocupacional, pelo que

faria jus às indenizações de danos materiais e morais; que teria se

ativado em ambiente insalubre, mas sem auferir o conexo adicional.

Atribuiu à causa o valor de R$ 81.981,03.

Juntou procuração, declaração de hipossuficiência econômica e

documentos.

Notificada, a reclamada compareceu em audiência quando, após

frustrada a tentativa conciliatória, apresentou defesa escrita, com

documentos, pela qual arguiu preliminares e pugnou pela

improcedência dos pedidos exordiais.

A parte reclamante ofertou impugnação.

Na audiência em prosseguimento foi colhido o depoimento pessoal

do reclamante.

Foi elaborado laudo pericial para averiguação das condições de

trabalho da parte autora.

Sem outras provas a serem produzidas a instrução processual foi

encerrada.

Razões finais e derradeira proposta conciliatória, prejudicadas.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL – DOCUMENTOS ESSENCIAIS À

PROPOSITURA DA AÇÃO

Os documentos indispensáveis à propositura da ação não devem

ser confundidos com os documentos necessários para comprovar o

direito alegado.

São documentos indispensáveis à propositura da ação apenas

aqueles sem os quais o mérito da causa não possa ser julgado e

cuja lei não admita outro tipo de prova.

A alegada inexistência de documentos médicos aptos a

comprovarem a patologia não implica em ausência de pressuposto

processual a ensejar a extinção prematura do feito, mas envolve o

próprio mérito da demanda.

Rejeito a preliminar.
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IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA E DOS PEDIDOS

É certo que a parte autora tem o ônus processual de formular

pedido cer to  e  determinado eainda indicar  o valor

correspondente [CLT, art.  852-B, inciso I e art.  840 §

1º], independentemente do rito processual adotado .

Aindicaçãode valor, como requisito legal, não se confunde com

aliquidaçãoefetiva de cada uma das pretensões, pois não há

empecilho legal para que a parte formule a expressão monetária do

pedido por simples estimativa,desde que essa reflita um valor

condizente com o real conteúdo econômico em discussão ou

com efetivo proveito econômico de cada título perseguido.

Em complementação, registro que o Colendo Tribunal Superior do

Trabalho, visando estabelecer diretrizes sobre a aplicação das

normas processuais da Consolidação das Leis do Trabalho

alteradas pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, editou a

Instrução Normativa nº 41/2018, cujo § 2º, art. 12,disciplina que o

valor da causa será estimado.

Por fim, saliento que a reclamada não impugnou, de forma objetiva,

os valores indicados pela parte autora, já que era dela o ônus

processual de demonstrar que eles não correspondiamao real

conteúdo econômico em discussão ou ao efetivo proveito

econômico de cada título perseguido.

Rejeito a preliminar.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O perito judicial concluiu que o reclamante se ativava em ambiente

insalubre em razão de sua exposição aos agentes frio e umidade.

O expert descreveu as atividades desempenhadas pelo autor

durante o contrato de trabalho:

“Julho/2018 a julho/2019: nesse período trabalhou no setor de

descongelamento, na qual realizava serviço de colocar matéria

prima em esteira para ser descongelado em equipamento próprio.

Agosto/2019 a fevereiro/2020: trabalhou no setor de higienização

em serviço de lavar tanques diversos com uso de água

pressurizada e produtos de l impeza.

Março /2020 a  fevere i ro /2022:  t raba lhou no  se tor  de

descongelamento, na qual realizava serviço de colocar matéria

prima em esteira para ser descongelado em equipamento próprio.

M a r ç o / 2 0 2 2  a  m a i o / 2 0 2 2 :  t r a b a l h o u  n o  s e t o r  d e

padronização/embalagem e realizava atividade de colocar costela

em máquina e operar máquina para serrar costela suína; puxar

tanque com carnes suínas diversas e armazenar em câmara fria de

resfriamento, o que ocorria em média de 8 a 10 vezes por dia.

Junho/2022 a outubro/2022: realizou serviço no setor de refile

pernil, e desenvolvia serviço de pegar pernil, colocar em bancada e

fazer o corte da embalagem, tirar a embalagem e colocar a

embalagem em gaiola e o pernil na linha de produção.

Novembro/2022 a janeiro/2023: t rabalhou no setor  de

descongelamento, na qual realizava serviço de colocar matéria

prima em esteira para ser descongelado em equipamento próprio”,

fls. 1564.

Tais funções não foram impugnadas pelas partes.

Quanto ao frio, o perito consignou:

“Conforme análise e aferição nos ambientes de trabalho do autor,

através de avaliação quantitativa no dia da perícia in loco, a

tempera tu ra  de  bu lbo  seco  encon t rado  no  se to r  de

descongelamento foi de 19,0ºC, setor de higienização foi de 15,9ºC,

padronização foi de 14,5 ºC e refile de pernil, 13,2 ºC.

Já a temperatura da câmara fria de resfriamento próximo do setor

de padronização na qual o autor adentrava varia de 2ºC a 8ºC. E no

dia da perícia estava 2,7 ºC”,fls.1568.

E também:

“Segundo avaliação pericial in loco no ambiente de trabalho do

autor, adentrava de 8 a 10 vezes por dia em câmara fria de

resfriamento e ficava por alguns segundos até 2 a 3 minutos quando

laborou no setor de padronização (Março/2022 a maio/2022)”,fls.

1570.

Em relação aos EPIs fornecidos, o perito esclareceu:

“Não foram fornecidos todos os EPI para o agente de risco frio

como calça contra agentes térmicos e capuz de segurança contra

riscos de origem térmica.

Sendo assim, constatou-se que há condição insalubre de trabalho,

haja vista que a troca térmica entre os ambientes era frequente,

pois o autor entrava várias vezes na câmara fria de

resfriamento de março/2022 a maio/2022 quando laborou no

setor de padronização”, fls. 1571, sem destaque no original.

Em relação à umidade, emergem do laudo as seguintes premissas:

“No exercício de suas atividades, esteve em contato direto e

contínuo com água durante a lavagem de tanques, desenvolveu tal

atividade no período de agosto/2019 a fevereiro/2020. Constatou-se

que a exposição era habitual visto que ficava até 6 horas por dia

lavando os tanques no setor de higienização. Segundo a NR-15

devem existir meios de proteção individual adequados para

habitualidade da exposição ao agente de risco. Neste caso, o uso

de EPI impermeável seria necessário para neutralização do agente

físico umidade”, fls. 1571.

E:

“Não foram evidenciados o fornecimento de EPI impermeáveis

de forma sistemática para o autor, sendo que para eliminar o

agente de risco umidade, seria necessário o fornecimento de EPIs

impermeável calça e capa impermeável pelo menos a cada 5 dias,

por ser caracterizado como descartável. Portanto, esteve exposto
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diretamente à umidade durante as lavagens, tendo suas roupas

superiores molhadas e encharcadas e consequentemente ficava

com o corpo molhado e exposto aos riscos, o que pode ser

prejudicial para a saúde do trabalhador. Sendo assim, pela forma

em que se dava a atividade, o ambiente é considerado insalubre no

grau médio (20%), referente a agosto/2019 a fevereiro/2020 em que

atuou como operador de produção no setor de higienização,

segundo anexo 10 da NR-15”, fls. 1572, sem destaque no original.

A irresignação da reclamada demonstrou apenas a sua insatisfação

com a conclusão pericial, não tendo sido apresentados quaisquer

elementos técnicos capazes de desmerecer a conclusão do perito.

A parte ré não comprovou (documentalmente, o que seria

imprescindível) a entrega de todos os EPIs necessários à

neutralização dos agentes insalubres, e, especificamente quanto ao

frio, a entrada na câmara fria, tal como explicou o perito, caracteriza

-se como exposição intermitente e não eventual.

O reclamante concordou com o laudo pericial.

Com efeito, e diante das considerações acima tecidas, condeno a

reclamada ao pagamento do adicional de insalubridade, em grau

médio,de 01.08.2019 a 29.02.2020, em decorrência da umidade,

e de 01.03.2022 a 31.05.2022, em razão do agente frio.

A base de cálculo será o salário-mínimo.

Registro que o entendimento exposto na Súmula Vinculante nº 4 foi

relativizado pelo próprio Supremo Tribunal Federal ao decidir que o

salário-mínimo poderá ser utilizado até que sobrevenha nova lei

estabelecendo outro critério para o cálculo.

Diante da habitualidade, acolho o pedido de reflexos em décimo

terceiro salário, em férias acrescidas do adicional de 1/3 e em

FGTS.

Rejeito o pedido de reflexos em repouso semanal remunerado, já

que o adicional de insalubridade é pago mensalmente,

remunerando esses dias.

Também não é o caso de se deferir reflexos na multa de 40% sobre

o FGTS já que foi o reclamante quem pediu demissão.

DOENÇA OCUPACIONAL – PRETENSÕES CONEXAS

Alegou o reclamante que em razão das atividades desempenhadas

na reclamada estaria acometido de doença de natureza ocupacional

no punho direito.

Em defesa, a reclamada negou que as atividades realizadas teriam

potencial para deflagrar ou agravar tal patologia.

Para fazer prova do fato constitutivo do seu direito o reclamante

carreou aos autos exame de ultrassonografia (fls. 31).

Consta no referido exame de imagem que ele foi solicitado pelo

p róp r i o  pac ien te ,  a  reve la r  quenão  houve  prév io

encaminhamento médico, o que se dá, notoriamente, após

consulta clínica.

O autor, contudo, não produziu prova de que tivesse submetido o

exame por ele realizado a qualquer avaliação clínica, condição essa

tecnicamente necessária para se afirmar a existência ou não da

patologia nele indicada (veja-se que há uma interrogação na

hipótese diagnóstica apontada na ultrassonografia, carecendo de

confirmação, portanto).

Também chama a atenção o fato de que o autor, diversamente do

que afirmou em audiência, não submeteu o citado exame de

imagem a nenhuma análise clínica em posto de saúde, conforme

emerge dos prontuários juntados aos autos.

Aliás, na perícia médica realizada perante o INSS, fls. 1427, o autor

também não apresentou nenhum relatório médico que comprovasse

a patologia alegada, não tendo sido identificada incapacidade

laboral.

Extraio do referido laudo elaborado pela Autarquia Previdenciária:

“Segurado carga e descarga emn industria, escolaridade ensino

fundamental completo, destro, traz uma ultrassonografia de punho

direito ( 26/01/2023 - sindrome do tunel do carpo. Não traz

comprovante médico de que esta em seguimento ( atestado e ou

relatório )”, fls. 1427.

E também:

“Movimentos e musculatura de ambos os membros e coluna

preservados”, fls. 1427.

Nesse contexto, importante pontuar que o documento apresentado

pelo reclamante às fls. 1390, refere-se à consulta realizada em

02.06.2023, após o ajuizamento da ação e do encerramento da

prestação de serviços à parte ré (o autor pediu demissão em

23.01.2023).

E mais, também causa estranheza o fato de no atestado referido no

parágrafo anterior constar a informação de que a patologia teria

iniciado há 3 anos, enquanto outro atestado emitido pelo mesmo

médico, na mesma data, em horário anterior, mencionou que a

doença teria iniciado há três meses (ressalto, por pertinente, que

em seu depoimento pessoal o autor sequer soube informar a data

de início da patologia).

E, nos atendimentos realizados na unidade básica de saúde - UBS,

em maio/2023, o reclamante afirmou que os sintomas haviam

começado há semanas (fls. 1449 e 1489), ou seja, após o término

do vínculo de emprego com a reclamada.

Desta feita, tem-se que o citado atestado de fls. 1390, além de não

ser contemporâneo à data de ajuizamento da ação, e, portanto, não

comprovar as alegações autorais, não recomenda o afastamento do

autor, e sim solicita “pericia medica para afastamento laboral por

tempo indeterminado”.

Da mesma forma, o atestado juntado às fls. 1503 é datado de
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14.07.2023, não se relacionando ao exame de imagem realizado

pelo autor em 26.01.2023.

Como cediço, o exame de imagem, isoladamente, não tem aptidão

para comprovar a existência de uma dada patologia, já que ele

aponta apenas umahipótese diagnóstica, sendo indispensável o

exame físico do paciente.

Nesse sentido, são valiosos os esclarecimentos prestados pelo

perito médico Bruno Moraes Tahan, nomeado por este juízo, nos

autos do processo nº 0024771-50.2021.5.24.0022:

“Na medicina a clínica é soberana, ou seja, nunca devemos

substitui-la por exames de imagem, principalmente por exame

técnico-dependente como o ultrassom, que podem ter grande

variabilidade entre exames, e mesmo sua hipótese diagnóstica não

repercutir necessariamente com o exame clínico da pessoa”.

Nessa senda, é desnecessária a produção de prova pericial, pois

essa não tem a finalidade de diagnosticar a patologia que a parte

alega ter, mas tão-somente verificar a efetiva existência do nexo de

causalidade/concausalidade entre ela e o trabalho desempenhado

na empregadora.

Mais recentemente, importante destacar como se pronunciou a

Egrégia 1ª do TRT da 24ª Região em caso semelhante ao dos

presentes autos:

NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DE

PERÍCIA MÉDICA. DOENÇA OCUPACIONAL. AUSÊNCIA DE

I N D Í C I O S  D E  Q U E  A  L E S Ã O  H I P O T E T I C A M E N T E

DIAGNOSTICADA EM EXAME DE IMAGEM TENHA CAUSADO

INCAPACIDADE LABORATIVA. NÃO CONFIGURAÇÃO.1. O autor

alegou que, no exercício da função de desossador, adquiriu doença

ocupacional em ombro direito, cingindo-se a anexar à inicial o

resultado de ultrassonografia com "hipótese diagnóstica" de "sinais

de bursite subdeltoidea", não havendo nos autos nenhum atestado

médico com necessidade de afastamento de suas atividades

laborativas em razão de tal patologia, assim como os controles de

frequência não apontam gozo de auxílio doença durante o período

contratual.2. Nos termos do artigo 818, I, da CLT, é do reclamante o

ônus de demonstrar, ao menos, indício de que foi ou é portador de

doença incapacitante - ainda que temporária - que justifique a

nomeação de perito médico para apurar o nexo causal com o

trabalho e a extensão do dano, cujo auxiliar da justiça é custeado

pela União Federal no caso de improcedência dos pedidos

decorrentes da doença ocupacional alegada pelo beneficiário da

justiça gratuita, nos termos da Resolução Administrativa n.

143/2000 (artigo 18), considerando que o Excelso STF decidiu em

20.10.2021, nos autos da ADI 5766, pela inconstitucionalidade do

artigo 790-B, caput e § 4º, da CLT.3. Ausente indício de que a

patologia hipoteticamente diagnosticada em exame de imagem

tenha causado incapacidade laborativa, ainda que temporária, não

configura o cerceamento de defesa o indeferimento da produção de

perícia médica, já que, nos termos do artigo 20, § 1º, "c", da Lei

8.213/91, não são consideradas como doença do trabalho aquelas

que não produzam incapacidade laborativa, estando ausente,

inclusive, o próprio dano indenizável (artigo 186 do Código Civil).4.

Recurso desprovido. [Processo 0024716-65.2022.5.24.0022 -

Relator Des. ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA - data do

julgamento 18.05.2023]

Ademais, nenhuma outra prova é necessária, pois não há razão

para a movimentação da máquina judiciária com base em mera

hipótese diagnóstica, ou seja, em mera alegação da parte destituída

de qualquer elemento apto à mínima demonstração do alegado

direito.

Ante as premissas acima assentadas e porque não foram

preenchidos os requisitos para configuração da responsabilidade

civil da reclamada, rejeito o pedido de reconhecimento de doença

ocupacional e de indenização de danos morais e materiais.

JUSTIÇA GRATUITA

Diante da declaração de hipossuficiência e porque preenchidos os

demais requisitos legais, sem qualquer prova em contrário, defiro à

parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Considerando os critérios previstos no art. 791-A, § 2º, da CLT,

condeno a reclamada ao pagamento dos honorários de

sucumbência no importe de 15% sobre o valor de liquidação da

sentença, em favor dos advogados do reclamante.

Também condeno o reclamante ao pagamento dos honorários de

sucumbência, no importe de 15% dos valores dos pedidos

rejeitados, devidamente atualizados, em favor do patrono da

reclamada.

Esses honorários não são compensáveis.

Tendo em vista a decisão proferida no julgamento da Ação Direta

de Inconstitucionalidade nº 5766, os honorários de sucumbência,

devidos pela parte beneficiária da justiça gratuita, ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executadas se, nos 2 (dois) anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Face à sua sucumbência na pretensão objeto da perícia, condeno a
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parte reclamada ao pagamento dos honorários periciais, cujo valor é

arbitrado em R$1.800,00.

Esse montante revela-se adequado para remunerar o tempo

despendido para realização da perícia e está em sintonia com a

complexidade da prova técnica e o grau de zelo do profissional.

O valor dos honorários periciais será atualizado monetariamente,

mediante utilização do IPCA-E, a partir da data de arbitramento até

a data do efetivo pagamento, sem incidência de juros de mora, nos

termos do art. 1º da Lei n. 6.899/1981 e do art. 22, § 2º, da

Resolução Administrativa nº 143/2020 do TRT da 24ª Região.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

Não há valores a serem compensados ou deduzidos.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS – BASE DE CÁLCULO

Nos termos da Lei nº 8.212/91, art. 28, § 9º, do art. 195, inciso I,

alínea "a" da CF/88, incidirão contribuições previdenciárias sobre as

parcelas de natureza salarial assim discriminadas: adicional de

insalubridade e reflexos em décimo terceiro salário e em férias

acrescidas do adicional de 1/3, quando já usufruídas.

A parte reclamante deverá arcar com os recolhimentos

previdenciários relativos à sua cota-parte, os quais serão apurados

mês a mês, observado o limite máximo do salário de contribuição,

devendo o recolhimento ser feito pela reclamada, ficando desde

logo autorizada a retenção da cota-parte daquela (Súmula nº

368/TST).

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS – RECLAMADA

Registro que a Lei nº 12.546/2011permite a adesão do contribuinte

ao regime tributário nela descrito e autoriza a substituição da

contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento pela

contribuição sobre a receita bruta.

Essa possibilidade, porém, não afeta a forma de cálculo e a

necessidade de recolhimento das contribuições previdenciárias,

cota do empregador, originadas em processos judiciais trabalhistas.

O art. 832, § 3º, da CLT, é impositivo quanto à obrigatoriedade de

discriminação das parcelas componentes do salário de contribuição,

independentemente de quem seja o sujeito passivo da obrigação

tributária principal.

Além disso, o art. 43 da Lei nº 8.212/91 disciplinou que nas ações

trabalhistas de que resultar o pagamento de direitos sujeitos à

incidência de contribuição previdenciária, o juiz, sob pena de

responsabilidade,determinará o imediato recolhimento das

importâncias devidas à Seguridade Social.

Esses dispositivos não foram revogados expressamente pela Lei nº

12.546/2011 e tampouco são com ela incompatíveis. Não é por

outra razão que esta Lei prevê a possibilidade de o contribuinte

efetuar compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos,

ou solicitar o ressarcimento em espécie, nos termos e condições

estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Por essas razões, rejeito o pedido.

IMPOSTO DE RENDA

O imposto de renda será deduzido no momento em que o crédito de

alguma forma tornar-se disponível à parte reclamante e incidirá

sobre o total das parcelas tributáveis devidas, conforme art. 12-A da

Lei nº 7.713/88 e Instrução Normativa RFB nº 1500/14, salvo em

relação aos juros de mora (CC, art. 404 e OJ nº 400/SDI-1/TST).

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

A atualização dos créditos reconhecidos nesta sentença será feita

mediante a incidência do IPCA-E (Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo Especial), a partir da exigibilidade do título

[época própria para pagamento] até a data de ajuizamento da ação,

sendo que a partir da distribuição da reclamação trabalhista o fator

de atualização será a SELIC, conforme decisão do Supremo

Tribunal Federal no julgamento das ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF,

ADC 58/DF e ADC 59/DF, de relatoria do Min. Gilmar Mendes.

Os valores do FGTS serão corrigidos pelos mesmos índices

aplicáveis aos demais débitos trabalhistas (TST-SDI, OJ nº 302).

A responsabilidade da parte reclamada pela atualização monetária

não cessa com o depósito em dinheiro para garantia da execução,

mas sim com o seu efetivo pagamento, devendo ainda serem

observadas as teses jurídicas fixadas na Arguição de Divergência nº

0024623-71.2022.5.24.0000.

LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA

Trata-se de sentença líquida.

Diante da complexidade dos cálculos e do excesso de demanda

que inviabiliza a utilização dos serviços de calculista desta Vara do

Trabalho, a planilha de cálculo será elaborada por perito externo,

cujos honorários ficarão a cargo da parte reclamada, e publicada

juntamente com esta decisão, nos termos da Recomendação nº

4/GCGJT, 26.09.2018, da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho.

Nos termos do art. 1º § 1º, da citada Recomendação eventual

interposição de recursos devolverá à instância recursal a apreciação

integral de seu conteúdo, inclusive os valores fixados pela decisão,

observados os limites e pressupostos de admissibilidade do recurso

interposto.

Eventuais embargos de declaração somente serão admitidos em

caso de erro material perceptível de plano, a partir de equívocos ou
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informações incorretas atreladas, por exemplo, à ausência de

palavras, erro de digitação, troca de nomes/nomenclaturas.

VALORES APONTADOS POR ESTIMATIVA –LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE

No julgamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº

0024122-54.2021.5.24.0000 o Tribunal Pleno do egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 24ª Região fixou a tese de que "O valor

indicado na dedução do pedido mediato quantificável (CLT, 840, §

1°) é líquido e limita o montante da condenação (CPC, 492), salvo

se houver expressa ressalva, na petição inicial de que foi arbitrado

por estimativa".

Consta na petição inicial essa ressalva.

Logo, os valores efetivamente devidos serão apurados no momento

da liquidação da sentença.

COMUNICAÇÕES OFICIAIS

Com o trânsito em julgado, remeta-se cópia da sentença para o

endereço eletrônico sentenças.dsst@mte.gov.br, com cópia para

insalubridade@tst.jus.br, conforme recomendação conjunta

GP.CGJT nº 3/2013.

AMPLITUDE DA FUNDAMENTAÇÃO

Expostos os fundamentos pelos quais decididos os pedidos

submetidos a julgamento, foram atendidas as exigências da CLT,

art. 832, caput, e da CF, art. 93, IX, não sendo exigível

pronunciamento explícito acerca de todas as argumentações das

partes, especialmente porque foram levados em consideração todos

os argumentos capazes de infirmar a decisão, sendo certo, ainda,

que o recurso ordinário não exige prequestionamento, viabilizando

ampla devolutividade ao Tribunal (CLT art. 769 c/c art. 1.013, § 1º

do CPC e Súmula 393/TST).

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos autos da reclamação trabalhista nº0024156-

89.2023.5.24.0022, em trâmite pela 2ª Vara do Trabalho de

Dourados/MS, em que litigamTIAGO ANTONIO OLIVEIRA DE

LARA, reclamante, eSEARA ALIMENTOS LTDA.,reclamada,

decido:

1. REJEITARas preliminares.

2. julgarPROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados

paraCONDENARa reclamada a pagar ao reclamante:

- adicional de insalubridade e reflexos em décimo terceiro salário,

em férias acrescidas do adicional de 1/3 e em FGTS.

São improcedentes os demais pleitos.

Tudo na forma da fundamentação que integra o presente dispositivo

como se nele estivesse expressa.

Prazo para cumprimento de 8 dias.

Sentença líquida, conforme fundamentação.

Atualização monetária, na forma da fundamentação.

Contribuições previdenciárias e imposto de renda, na forma da

fundamentação.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Não há valores a serem compensados ou deduzidos.

Honorár ios per ic ia is  e  de sucumbência,  na forma da

fundamentação.

Custas processuais, pela reclamada, cujo valor consta da planilha

de cálculo que integrará a presente decisão para todos os efeitos

legais.

Intimem-se as partes.

Com o trânsito em julgado, expeçam-se os ofícios determinados na

fundamentação.

Cumpra-se, conforme determinado.

Nada mais.

    HELIO DUQUES DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0024189-79.2023.5.24.0022
AUTOR MARILZA BEZERRA DA SILVA

FARIAS

ADVOGADO JULIO CESAR SALTON FILHO(OAB:
16048/MS)

RÉU LAVEBRAS GESTAO DE TEXTEIS
S.A.

ADVOGADO CYRO THIAGO RECH(OAB:
22835/SC)

PERITO CLEVERSON DE JESUS LACERDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILZA BEZERRA DA SILVA FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e695930

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado, na forma do art. 852-I da CLT.
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II – FUNDAMENTAÇÃO

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

No laudo pericial concluiu-se que a reclamante não laborou em

condições insalubres:

“Conclui-se que as condições do posto de trabalho do autor,

analisadas suas atividades, e de acordo com os parâmetros

estabelecidos na Norma Regulamentadora 15 (NR-15) Portaria

3214/78, não foram insalubres.”, fls. 153.

Apesar de o juiz não estar adstrito ao descrito no laudo pericial,

tendo ampla liberdade para formar seu livre convencimento

motivado (artigo 479 do CPC), entendo por correta a perícia

realizada.

O Sr. Perito,longa manusdo juízo, bem explicou as reais

circunstâncias em que o trabalho era prestado, o que mostrou a

verdade real.

Quanto aos agentes insalubres apontados na petição inicial,

oexpertesclareceu:

“Ruído: (...) Em nenhuma das medições realizadas foram

encontrados valores acima de 80dB, observando que as máquinas

estavam em operação normal.

A avaliação foi feita com medidor integrador de pressão sonora

classe 1, devidamente calibrado e aferido, de acordo com o

procedimento estabelecido nos anexos 1 e 2, da NR-15 portaria

3214/78”, fls. 151.

E também:

“Calor: O calor é um agente físico gerado pela transferência de

energia térmica através de um meio. A primeira etapa na verificação

da exposição ao agente calor é checar se existem fontes capazes

de gerar calor de maneira significativa, observando o determinado

no anexo 3 da NR-15, que baliza a insalubridade para este agente.

Informo que as máquinas de secar operaram fechadas e seu

isolamento não permite uma interação significativa com o ambiente

de trabalho, não havendo assim enquadramento para insalubridade

por este agente”, fls. 151.

Sendo o perito auxiliar de confiança do juízo, são consideradas

verdadeiras as informações constantes do laudo pericial, inclusive

no que tange às medições.

A reclamante não impugnou a conclusão pericial.

Logo, tem-se que ela não era submetida a agentes insalubres.

Rejeito o pedido.

HORAS EXTRAS

A prova horária foi pré-constituída pela reclamada consistindo em

controles de ponto adunados aos autos, cuja credibilidade dos

apontamentos não foi desmerecida por prova em sentido do

contrário.

A causa de pedir revela que a pretensão de horas extras está

lastreada unicamente na nulidade do regime de compensação.

Contudo, conforme emerge dos controles de ponto, a jornada da

reclamante era das 22h às 5h29, com uma hora de intervalo

intrajornada. O caso não envolve compensação de jornada

semanal, já que a trabalhadora prestava serviços em escala de 6x1,

com jornada de sete horas e vinte e nove minutos diários

(considerando a hora ficta) e quarenta e quatro horas semanais.

Os controles de jornada revelam a existência de horas extras,

mesmo que de poucos minutos em alguns dias.

Os recibos de pagamento adunados aos autos comprovam o

pagamento do labor extraordinário, e a reclamante não apontou

diferenças a seu favor (observo que embora a jornada diária

ultrapassasse as 7 horas e 20 minutos diários em decorrência da

hora noturna reduzida -a jornada da autora era de 7 horas e vinte e

nove minutos, como visto-, essa quantia não foi paga. Porém, a

autora postu lou apenas o pagamento das horas que

ultrapassassem a 8ª diária ou 44ª semanal, nada sendo devido,

portanto).

Por fim, saliento que ainda que tivesse sido pactuado acordo de

compensação, por imperativo legal, a prática de labor extraordinário

não acarreta a nulidade do sistema de compensação. Basta ver o

disposto no parágrafo único do art. 59-B da CLT.

Ademais, no caso, não houve labor em ambiente insalubre, sendo

desnecessária a incursão a respeito do que trata o art. 60 da CLT.

Diante das premissas acima assentadas, rejeito o pedido de horas

extras.

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

A reclamante foi dispensada em 13.01.2023, mediante o

cumprimento do aviso prévio trabalhado, tendo optado por se

ausentar nos 7 últimos dias (fls. 121).

O aviso prévio trabalhado iniciou no dia 14.01.2023 e deveria ter

findado em 05.02.2023, podendo a autora se ausentar do labor a

partir do dia 06.02.2023.

Analisando o controle de ponto de fls. 100, observo que a

reclamante laborou até o dia 03.02.2023 (o dia 04.02.2023 foi

descanso semanal remunerado), e faltou no dia 05.02.2023, não

mais voltando a trabalhar.

Diante das premissas acima assentadas, tem-se que o aviso prévio

foi regularmente cumprido pela parte autora (embora ela tenha

faltado no último dia), sendo incabível a condenação da reclamada

no pagamento do aviso prévio indenizado.

Rejeito.

JUSTIÇA GRATUITA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 656
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Diante da declaração de hipossuficiência e porque preenchidos os

demais requisitos legais, sem qualquer prova em contrário, defiro à

parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Considerando os critérios previstos no art. 791-A, § 2º, da CLT,

condeno a reclamante ao pagamento dos honorários de

sucumbência, no importe de 10% do valor da causa, em favor do

advogado da reclamada.

Tendo em vista a decisão proferida no julgamento da Ação Direta

de Inconstitucionalidade nº 5766, os honorários de sucumbência,

devidos pela parte beneficiária da justiça gratuita, ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executadas se, nos 2 (dois) anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

HONORÁRIOS PERICIAIS - INSALUBRIDADE

A parte reclamante foi sucumbente na pretensão objeto da perícia,

de modo que deveria arcar com os honorários respectivos.

Todavia, por ser beneficiária da justiça gratuita e porque o Supremo

Tribunal Federal, nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade

nº 5766, declarou inconstitucionais o art. 790-B, caput, e o seu § 4º,

ambos da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/17, fica ela

isenta do pagamento.

Logo, a verba honorária, que ora arbitro em R$1.000,00, deverá ser

paga na forma da Resolução nº 66 do Conselho Superior da Justiça

do Trabalho e da Resolução Administrativa nº 143/2020 do TRT da

24ª Regional.

AMPLITUDE DA FUNDAMENTAÇÃO

Expostos os fundamentos pelos quais decididos os pedidos

submetidos a julgamento, foram atendidas as exigências da CLT,

art. 832,caput, e da CF, art. 93, inciso IX, não sendo exigível

pronunciamento explícito acerca de todas as argumentações das

partes, especialmente porque foram levados em consideração todos

os argumentos capazes de infirmar a decisão, sendo certo, ainda,

que o recurso ordinário não exige prequestionamento, viabilizando

ampla devolutividade ao Tribunal (CLT, art. 769 c/c art. 1.013, § 1º

do CPC e TST, Súmula nº 393).

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos autos da reclamação trabalhista nº0024189-

79.2023.5.24.0022, em trâmite pela 2ª Vara do Trabalho de

Dourados/MS, em que litigamMARILZA BEZERRA DA SILVA

FARIAS, reclamante, eLAVEBRAS GESTÃO DE TEXTEIS S.A.,

reclamada, decido julgarIMPROCEDENTESos pedidos, nos

termos da fundamentação supra, que passa a integrar o presente

dispositivo para todos os efeitos legais.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorár ios de sucumbência e per ic ia is ,  na forma da

fundamentação.

Custas processuais, pela reclamante, no importede R$

282,65,calculadas sobre R$14.132,41, das quais está isenta de

recolhimento.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se, conforme determinado.

Nada mais.

    HELIO DUQUES DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0024189-79.2023.5.24.0022
AUTOR MARILZA BEZERRA DA SILVA

FARIAS

ADVOGADO JULIO CESAR SALTON FILHO(OAB:
16048/MS)

RÉU LAVEBRAS GESTAO DE TEXTEIS
S.A.

ADVOGADO CYRO THIAGO RECH(OAB:
22835/SC)

PERITO CLEVERSON DE JESUS LACERDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAVEBRAS GESTAO DE TEXTEIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e695930

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado, na forma do art. 852-I da CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

No laudo pericial concluiu-se que a reclamante não laborou em

condições insalubres:
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“Conclui-se que as condições do posto de trabalho do autor,

analisadas suas atividades, e de acordo com os parâmetros

estabelecidos na Norma Regulamentadora 15 (NR-15) Portaria

3214/78, não foram insalubres.”, fls. 153.

Apesar de o juiz não estar adstrito ao descrito no laudo pericial,

tendo ampla liberdade para formar seu livre convencimento

motivado (artigo 479 do CPC), entendo por correta a perícia

realizada.

O Sr. Perito,longa manusdo juízo, bem explicou as reais

circunstâncias em que o trabalho era prestado, o que mostrou a

verdade real.

Quanto aos agentes insalubres apontados na petição inicial,

oexpertesclareceu:

“Ruído: (...) Em nenhuma das medições realizadas foram

encontrados valores acima de 80dB, observando que as máquinas

estavam em operação normal.

A avaliação foi feita com medidor integrador de pressão sonora

classe 1, devidamente calibrado e aferido, de acordo com o

procedimento estabelecido nos anexos 1 e 2, da NR-15 portaria

3214/78”, fls. 151.

E também:

“Calor: O calor é um agente físico gerado pela transferência de

energia térmica através de um meio. A primeira etapa na verificação

da exposição ao agente calor é checar se existem fontes capazes

de gerar calor de maneira significativa, observando o determinado

no anexo 3 da NR-15, que baliza a insalubridade para este agente.

Informo que as máquinas de secar operaram fechadas e seu

isolamento não permite uma interação significativa com o ambiente

de trabalho, não havendo assim enquadramento para insalubridade

por este agente”, fls. 151.

Sendo o perito auxiliar de confiança do juízo, são consideradas

verdadeiras as informações constantes do laudo pericial, inclusive

no que tange às medições.

A reclamante não impugnou a conclusão pericial.

Logo, tem-se que ela não era submetida a agentes insalubres.

Rejeito o pedido.

HORAS EXTRAS

A prova horária foi pré-constituída pela reclamada consistindo em

controles de ponto adunados aos autos, cuja credibilidade dos

apontamentos não foi desmerecida por prova em sentido do

contrário.

A causa de pedir revela que a pretensão de horas extras está

lastreada unicamente na nulidade do regime de compensação.

Contudo, conforme emerge dos controles de ponto, a jornada da

reclamante era das 22h às 5h29, com uma hora de intervalo

intrajornada. O caso não envolve compensação de jornada

semanal, já que a trabalhadora prestava serviços em escala de 6x1,

com jornada de sete horas e vinte e nove minutos diários

(considerando a hora ficta) e quarenta e quatro horas semanais.

Os controles de jornada revelam a existência de horas extras,

mesmo que de poucos minutos em alguns dias.

Os recibos de pagamento adunados aos autos comprovam o

pagamento do labor extraordinário, e a reclamante não apontou

diferenças a seu favor (observo que embora a jornada diária

ultrapassasse as 7 horas e 20 minutos diários em decorrência da

hora noturna reduzida -a jornada da autora era de 7 horas e vinte e

nove minutos, como visto-, essa quantia não foi paga. Porém, a

autora postu lou apenas o pagamento das horas que

ultrapassassem a 8ª diária ou 44ª semanal, nada sendo devido,

portanto).

Por fim, saliento que ainda que tivesse sido pactuado acordo de

compensação, por imperativo legal, a prática de labor extraordinário

não acarreta a nulidade do sistema de compensação. Basta ver o

disposto no parágrafo único do art. 59-B da CLT.

Ademais, no caso, não houve labor em ambiente insalubre, sendo

desnecessária a incursão a respeito do que trata o art. 60 da CLT.

Diante das premissas acima assentadas, rejeito o pedido de horas

extras.

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

A reclamante foi dispensada em 13.01.2023, mediante o

cumprimento do aviso prévio trabalhado, tendo optado por se

ausentar nos 7 últimos dias (fls. 121).

O aviso prévio trabalhado iniciou no dia 14.01.2023 e deveria ter

findado em 05.02.2023, podendo a autora se ausentar do labor a

partir do dia 06.02.2023.

Analisando o controle de ponto de fls. 100, observo que a

reclamante laborou até o dia 03.02.2023 (o dia 04.02.2023 foi

descanso semanal remunerado), e faltou no dia 05.02.2023, não

mais voltando a trabalhar.

Diante das premissas acima assentadas, tem-se que o aviso prévio

foi regularmente cumprido pela parte autora (embora ela tenha

faltado no último dia), sendo incabível a condenação da reclamada

no pagamento do aviso prévio indenizado.

Rejeito.

JUSTIÇA GRATUITA

Diante da declaração de hipossuficiência e porque preenchidos os

demais requisitos legais, sem qualquer prova em contrário, defiro à

parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.
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HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Considerando os critérios previstos no art. 791-A, § 2º, da CLT,

condeno a reclamante ao pagamento dos honorários de

sucumbência, no importe de 10% do valor da causa, em favor do

advogado da reclamada.

Tendo em vista a decisão proferida no julgamento da Ação Direta

de Inconstitucionalidade nº 5766, os honorários de sucumbência,

devidos pela parte beneficiária da justiça gratuita, ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executadas se, nos 2 (dois) anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

HONORÁRIOS PERICIAIS - INSALUBRIDADE

A parte reclamante foi sucumbente na pretensão objeto da perícia,

de modo que deveria arcar com os honorários respectivos.

Todavia, por ser beneficiária da justiça gratuita e porque o Supremo

Tribunal Federal, nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade

nº 5766, declarou inconstitucionais o art. 790-B, caput, e o seu § 4º,

ambos da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/17, fica ela

isenta do pagamento.

Logo, a verba honorária, que ora arbitro em R$1.000,00, deverá ser

paga na forma da Resolução nº 66 do Conselho Superior da Justiça

do Trabalho e da Resolução Administrativa nº 143/2020 do TRT da

24ª Regional.

AMPLITUDE DA FUNDAMENTAÇÃO

Expostos os fundamentos pelos quais decididos os pedidos

submetidos a julgamento, foram atendidas as exigências da CLT,

art. 832,caput, e da CF, art. 93, inciso IX, não sendo exigível

pronunciamento explícito acerca de todas as argumentações das

partes, especialmente porque foram levados em consideração todos

os argumentos capazes de infirmar a decisão, sendo certo, ainda,

que o recurso ordinário não exige prequestionamento, viabilizando

ampla devolutividade ao Tribunal (CLT, art. 769 c/c art. 1.013, § 1º

do CPC e TST, Súmula nº 393).

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos autos da reclamação trabalhista nº0024189-

79.2023.5.24.0022, em trâmite pela 2ª Vara do Trabalho de

Dourados/MS, em que litigamMARILZA BEZERRA DA SILVA

FARIAS, reclamante, eLAVEBRAS GESTÃO DE TEXTEIS S.A.,

reclamada, decido julgarIMPROCEDENTESos pedidos, nos

termos da fundamentação supra, que passa a integrar o presente

dispositivo para todos os efeitos legais.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorár ios de sucumbência e per ic ia is ,  na forma da

fundamentação.

Custas processuais, pela reclamante, no importede R$

282,65,calculadas sobre R$14.132,41, das quais está isenta de

recolhimento.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se, conforme determinado.

Nada mais.

    HELIO DUQUES DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024771-79.2023.5.24.0022
AUTOR GERSON MARTINS

ADVOGADO HELENA BUENO SEZERINO(OAB:
22805/MS)

AUTOR LILIAN CRISTINA DA SILVA VIEGAS

ADVOGADO HELENA BUENO SEZERINO(OAB:
22805/MS)

AUTOR JUCIMARA CALDEIRA DA SILVA

ADVOGADO HELENA BUENO SEZERINO(OAB:
22805/MS)

AUTOR CARMEN ROMERO CARMONA DE
JESUS

ADVOGADO HELENA BUENO SEZERINO(OAB:
22805/MS)

AUTOR ANTONIA LEONEIDE DA SILVA

ADVOGADO HELENA BUENO SEZERINO(OAB:
22805/MS)

AUTOR FRANCIELLI GOMES TENENTE

ADVOGADO HELENA BUENO SEZERINO(OAB:
22805/MS)

AUTOR EZEQUIEL ARCE ISNARDE

ADVOGADO HELENA BUENO SEZERINO(OAB:
22805/MS)

AUTOR ADEMIR MORENO GARCIA

ADVOGADO HELENA BUENO SEZERINO(OAB:
22805/MS)

AUTOR ANA PAULA DOS SANTOS
MENDONCA

ADVOGADO HELENA BUENO SEZERINO(OAB:
22805/MS)

AUTOR AMOS MACHADO

ADVOGADO HELENA BUENO SEZERINO(OAB:
22805/MS)

AUTOR NELSON VASQUE RODRIGUES

ADVOGADO HELENA BUENO SEZERINO(OAB:
22805/MS)

RÉU PRODUSERV SERVICOS - EIRELI -
ME

ADVOGADO JOSIANE DALLA COSTA(OAB:
31556/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRODUSERV SERVICOS - EIRELI - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f8e5ed

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a Sanesul para, no prazo de até 10 dias, apresentar a

integralidade do contrato celebrado com a reclamada e seus

aditivos, bem como apresentar os históricos de pagamentos e as

respectivas faturas quitadas e não quitadas emitidas pela

reclamada, sob pena de multa diária de R$10.000,00 até o efetivo

cumprimento da determinação.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    HELIO DUQUES DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024771-79.2023.5.24.0022
AUTOR GERSON MARTINS

ADVOGADO HELENA BUENO SEZERINO(OAB:
22805/MS)

AUTOR LILIAN CRISTINA DA SILVA VIEGAS

ADVOGADO HELENA BUENO SEZERINO(OAB:
22805/MS)

AUTOR JUCIMARA CALDEIRA DA SILVA

ADVOGADO HELENA BUENO SEZERINO(OAB:
22805/MS)

AUTOR CARMEN ROMERO CARMONA DE
JESUS

ADVOGADO HELENA BUENO SEZERINO(OAB:
22805/MS)

AUTOR ANTONIA LEONEIDE DA SILVA

ADVOGADO HELENA BUENO SEZERINO(OAB:
22805/MS)

AUTOR FRANCIELLI GOMES TENENTE

ADVOGADO HELENA BUENO SEZERINO(OAB:
22805/MS)

AUTOR EZEQUIEL ARCE ISNARDE

ADVOGADO HELENA BUENO SEZERINO(OAB:
22805/MS)

AUTOR ADEMIR MORENO GARCIA

ADVOGADO HELENA BUENO SEZERINO(OAB:
22805/MS)

AUTOR ANA PAULA DOS SANTOS
MENDONCA

ADVOGADO HELENA BUENO SEZERINO(OAB:
22805/MS)

AUTOR AMOS MACHADO

ADVOGADO HELENA BUENO SEZERINO(OAB:
22805/MS)

AUTOR NELSON VASQUE RODRIGUES

ADVOGADO HELENA BUENO SEZERINO(OAB:
22805/MS)

RÉU PRODUSERV SERVICOS - EIRELI -
ME

ADVOGADO JOSIANE DALLA COSTA(OAB:
31556/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR MORENO GARCIA

  - AMOS MACHADO

  - ANA PAULA DOS SANTOS MENDONCA

  - ANTONIA LEONEIDE DA SILVA

  - CARMEN ROMERO CARMONA DE JESUS

  - EZEQUIEL ARCE ISNARDE

  - FRANCIELLI GOMES TENENTE

  - GERSON MARTINS

  - JUCIMARA CALDEIRA DA SILVA

  - LILIAN CRISTINA DA SILVA VIEGAS

  - NELSON VASQUE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f8e5ed

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a Sanesul para, no prazo de até 10 dias, apresentar a

integralidade do contrato celebrado com a reclamada e seus

aditivos, bem como apresentar os históricos de pagamentos e as

respectivas faturas quitadas e não quitadas emitidas pela

reclamada, sob pena de multa diária de R$10.000,00 até o efetivo

cumprimento da determinação.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    HELIO DUQUES DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024779-56.2023.5.24.0022
AUTOR DAYANA LUIZ DA SILVA

ADVOGADO MAYRA RIBEIRO GOMES(OAB:
14032/MS)

ADVOGADO CLERISTON YOSHIZAKI(OAB:
14397/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34bf74f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para, no prazo de 10 dias, manifestar-se
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sobre o requerimento de Id dc92908.

Após, retornem os autos conclusos.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    HELIO DUQUES DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024779-56.2023.5.24.0022
AUTOR DAYANA LUIZ DA SILVA

ADVOGADO MAYRA RIBEIRO GOMES(OAB:
14032/MS)

ADVOGADO CLERISTON YOSHIZAKI(OAB:
14397/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANA LUIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34bf74f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para, no prazo de 10 dias, manifestar-se

sobre o requerimento de Id dc92908.

Após, retornem os autos conclusos.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    HELIO DUQUES DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024840-14.2023.5.24.0022
AUTOR HEVELLYN FERMINO DE MELO

ALMEIDA

ADVOGADO MARIA LUIZA MALACRIDA
ALMEIDA(OAB: 16093/MS)

RÉU COMERCIO DE BEBIDAS GRAN
DOURADOS LTDA

ADVOGADO ELIZANDRA APARECIDA CASSARO
DE ANDRADE(OAB: 11450/MS)

PERITO CARLOS ALBERTO MACEDO DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Dr. Bruno Arakaki

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital do Coração

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEVELLYN FERMINO DE MELO ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para manifestar-se

sobre os documentos obtidos através do convênio PREVJUD Id

d8dee64 (e anexos). Prazo: 10 dias.

Destinatário: HEVELLYN FERMINO DE MELO ALMEIDA

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

ANA PAULA GUIMARAES BELCHIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024840-14.2023.5.24.0022
AUTOR HEVELLYN FERMINO DE MELO

ALMEIDA

ADVOGADO MARIA LUIZA MALACRIDA
ALMEIDA(OAB: 16093/MS)

RÉU COMERCIO DE BEBIDAS GRAN
DOURADOS LTDA

ADVOGADO ELIZANDRA APARECIDA CASSARO
DE ANDRADE(OAB: 11450/MS)

PERITO CARLOS ALBERTO MACEDO DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Dr. Bruno Arakaki

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital do Coração

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE BEBIDAS GRAN DOURADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para manifestar-se

sobre os documentos obtidos através do convênio PREVJUD Id

d8dee64 (e anexos). Prazo: 10 dias.

Destinatário: COMERCIO DE BEBIDAS GRAN DOURADOS

LTDA

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

ANA PAULA GUIMARAES BELCHIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024000-67.2024.5.24.0022
AUTOR HENRIQUE OLIVEIRA THOMAZ

SOUSA

ADVOGADO LUCAS PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 413473/SP)

RÉU F F TRANSPORTADORA E
LOGISTICA LTDA
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RÉU ALEX FERNANDES FAZIONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE OLIVEIRA THOMAZ SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77455a9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para ciência dos documentos anexos à

certidão de Id 0b472c0, bem como para, no prazo de até 15 dias,

requerer o que de direito para o o prosseguimento do feito, sob

pena de indeferimento da petição inicial.

Tendo em vista a proximidade da audiência, retire-se o feito da

pauta.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    HELIO DUQUES DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

1ª Vara do Trabalho de Três Lagoas

Edital

Processo Nº ATOrd-0025701-91.2016.5.24.0071
AUTOR GERSON DE SANTANA SANTOS

FILHO

ADVOGADO JOSEMIRO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 85725/SP)

ADVOGADO MARISOL MARIM ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 12449/MS)

RÉU AUGUSTO OVIDIO SKRZYPEK

ADVOGADO ADRIANA RECH(OAB: 109494/PR)

ADVOGADO DANIELE KALINOSCKI(OAB:
74191/RS)

RÉU LUIZ CARLOS MANDELLI

RÉU INTECNIAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA RECH(OAB: 109494/PR)

ADVOGADO RAQUELI MALDANER(OAB:
75669/RS)

ADVOGADO CLAUDIO BOTTON(OAB: 19156/RS)

RÉU AIRTON JOSE FOLADOR

ADVOGADO ERNESTO DOZZA DE IVANOFF(OAB:
98528/RS)

ADVOGADO DANIELE KALINOSCKI(OAB:
74191/RS)

RÉU ROMALDO SKZYPEK

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS MANDELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Doutor(a)VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

Juiz(a) do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Três Lagoas, MS,

no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos que virem o

presente Edital ou dele tiverem conhecimento, em especial LUIZ

CARLOS MANDELLI, atualmente em lugar incerto e não sabido,

que através do presente, fica intimado(a) para apresentação de

contestação ao incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, para manifestação e requerimento das provas cabíveis

(CPC, art. 133 a 137). Prazo: 15 (quinze) dias.

E para que chegue ao conhecimento do interessado, foi expedido o

presente Edital, que será levado a público pela Imprensa Oficial e,

ainda, afixado em local costumeiro nesta 1ª Vara do Trabalho.

Os documentos do processo poderão ser acessados pelo site:

http://pje.trt24.jus.br/documentos, digitando a(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24030511022978700

000025349139

manifestar sobre a

petição patronal de
Manifestação

23121209321371800

000024829133

manifestar sobre a

petição de ID
Manifestação

23121209290714900

000024829096

Solicitar citação por

edital
Manifestação

23121209260670000

000024828982

Intimação Intimação
23112411062248300

000024688015

Despacho Despacho
23112322423400600

000024684702

INFRUTÍFERO - Not.

ID cca7aee - LUIZ

Aviso de

Recebimento (AR)

23111411251581900

000024602951
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FRUTÍFERO - Not.

ID abe4539 -

Aviso de

Recebimento (AR)

23111411221057500

000024602927

Ofício - LUIZ

CARLOS
Ofício

23102612075280600

000024469041

Ofício - ROMALDO

SKZYPEK
Ofício

23102612075272900

000024469040

Certidão de

Retificação de
Certidão

23102611525497800

000024468948

Despacho Despacho
23100308181709800

000024296509

Caso V.Sª não consiga consultá-los via internet, deverá comparecer

à sede da 1ª Vara do Trabalho de Três Lagoas/MS para ter acesso

a eles ou receber orientações.

Digitado e assinado por CRISTIANE NORIKO ARAKAKI, conforme

determinado pela Ordem de Serviço 01/2017.

 

TRES LAGOAS/MS, 18 de março de 2024.

CRISTIANE NORIKO ARAKAKI

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0024579-09.2017.5.24.0071
AUTOR FERNANDO DA SILVA LIMA

ADVOGADO VAN HANEGAM DONERO(OAB:
9835/MS)

ADVOGADO IRANI OTTONI(OAB: 6256/MS)

RÉU FERAL METALURGICA LTDA

ADVOGADO LUYLLA KARMELITHA RODRIGUES
SYPRESTE COELHO(OAB:
189831/MG)

ADVOGADO CIRLENE RIGOLETO SANTOS(OAB:
179561/SP)

ADVOGADO PATRICIA XAVIER DE MELLO(OAB:
24463/MS)

ADVOGADO NUBIA MARQUES BRAGA DE
DEUS(OAB: 143311/MG)

ADVOGADO THAIS PINHO SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 13778-B/MS)

RÉU ANTONIO NICOLIELO MENDES

ADVOGADO LUYLLA KARMELITHA RODRIGUES
SYPRESTE COELHO(OAB:
189831/MG)

RÉU MACRUD PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO LUYLLA KARMELITHA RODRIGUES
SYPRESTE COELHO(OAB:
189831/MG)

DEPOSITÁRIO NILTON CANDIDO

PERITO MICHEL CATECARTE RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO NICOLIELO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: :ANTONIO NICOLIELO MENDES

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

  Pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para, no prazo

de 48(quarenta e oito) horas, proceder ao pagamento da dívida no

valor de R$21.249,87 (Vinte e um mil, duzentos e quarenta e nove

reais e oitenta e sete centavos) ou garantir o juízo, sob a pena de

execução, nos termos do Despacho sob ID 40f548e, que segue

transcrito:

"(...) DESPACHO

Mantida pela instância superior a decisão de direcionamento da

execução em desfavor dos sócios (ID f0d095f) .

Assim, atualizem-se os cálculos e intimem-se os sócios para que,

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, paguem o valor

remanescente da dívida. (...)"

Três Lagoas, 18 de março de 2024.

Destinatário: ANTONIO NICOLIELO MENDES

Endereço desconhecido

TRES LAGOAS/MS, 18 de março de 2024.

CRISTIANE NORIKO ARAKAKI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0024579-09.2017.5.24.0071
AUTOR FERNANDO DA SILVA LIMA

ADVOGADO VAN HANEGAM DONERO(OAB:
9835/MS)
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ADVOGADO IRANI OTTONI(OAB: 6256/MS)

RÉU FERAL METALURGICA LTDA

ADVOGADO LUYLLA KARMELITHA RODRIGUES
SYPRESTE COELHO(OAB:
189831/MG)

ADVOGADO CIRLENE RIGOLETO SANTOS(OAB:
179561/SP)

ADVOGADO PATRICIA XAVIER DE MELLO(OAB:
24463/MS)

ADVOGADO NUBIA MARQUES BRAGA DE
DEUS(OAB: 143311/MG)

ADVOGADO THAIS PINHO SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 13778-B/MS)

RÉU ANTONIO NICOLIELO MENDES

ADVOGADO LUYLLA KARMELITHA RODRIGUES
SYPRESTE COELHO(OAB:
189831/MG)

RÉU MACRUD PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO LUYLLA KARMELITHA RODRIGUES
SYPRESTE COELHO(OAB:
189831/MG)

DEPOSITÁRIO NILTON CANDIDO

PERITO MICHEL CATECARTE RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACRUD PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: :MACRUD PARTICIPACOES E

EMPREENDIMENTOS S/A

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

  Pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para, no prazo

de 48(quarenta e oito) horas, proceder ao pagamento da dívida no

valor de R$21.249,87 (Vinte e um mil, duzentos e quarenta e nove

reais e oitenta e sete centavos) ou garantir o juízo, sob a pena de

execução, nos termos do Despacho sob ID 40f548e, que segue

transcrito:

"(...) DESPACHO

Mantida pela instância superior a decisão de direcionamento da

execução em desfavor dos sócios (ID f0d095f) .

Assim, atualizem-se os cálculos e intimem-se os sócios para que,

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, paguem o valor

remanescente da dívida. (...)"

Três Lagoas, 18 de março de 2024.

Destinatário: MACRUD PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS

S/A

Endereço desconhecido

TRES LAGOAS/MS, 18 de março de 2024.

CRISTIANE NORIKO ARAKAKI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0024979-13.2023.5.24.0071
AUTOR GILSON DA SILVA BATISTA

ADVOGADO PATRICIA COSTA ABID(OAB:
227763/SP)

RÉU AMCOR FLEXIBLES TRES LAGOAS
LTDA

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
354406/SP)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON DA SILVA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo pericial,

no prazo de 05 dias.

TRES LAGOAS/MS, 18 de março de 2024.

CAROLINA FERRET DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0024979-13.2023.5.24.0071
AUTOR GILSON DA SILVA BATISTA

ADVOGADO PATRICIA COSTA ABID(OAB:
227763/SP)

RÉU AMCOR FLEXIBLES TRES LAGOAS
LTDA

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
354406/SP)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMCOR FLEXIBLES TRES LAGOAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo pericial,

no prazo de 05 dias.

TRES LAGOAS/MS, 18 de março de 2024.

CAROLINA FERRET DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0024851-90.2023.5.24.0071
AUTOR EDUARDO MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO TAINARA DE FREITAS SILVA(OAB:
22642/MS)

RÉU CONTREX SERVICOS LTDA

ADVOGADO MURILLO GUZZO FRAGA(OAB:
19556/ES)

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

PERITO VITOR HORTA DE LIMA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO MARTINS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo e

apresentação de razões finais, no prazo de 5 dias.

TRES LAGOAS/MS, 18 de março de 2024.

CAROLINA FERRET DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0024851-90.2023.5.24.0071
AUTOR EDUARDO MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO TAINARA DE FREITAS SILVA(OAB:
22642/MS)

RÉU CONTREX SERVICOS LTDA

ADVOGADO MURILLO GUZZO FRAGA(OAB:
19556/ES)

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

PERITO VITOR HORTA DE LIMA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTREX SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo e

apresentação de razões finais, no prazo de 5 dias.

TRES LAGOAS/MS, 18 de março de 2024.

CAROLINA FERRET DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0024939-31.2023.5.24.0071
AUTOR SEBASTIAO DERIOMAR MOREIRA

JUNIOR

ADVOGADO RAFAEL MARIANO FERREIRA(OAB:
28952/MS)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RÉU LIMPIDOZ - HIGIENE INDUSTRIAL &
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO ROSANA BAPTISTA LEMOS NATALI
DE BRITTO(OAB: 22457/MS)

PERITO LEONARDO GORAYB

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO DERIOMAR MOREIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo e

apresentação de razões finais, no prazo de 5 dias.

TRES LAGOAS/MS, 18 de março de 2024.

CAROLINA FERRET DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0024939-31.2023.5.24.0071
AUTOR SEBASTIAO DERIOMAR MOREIRA

JUNIOR

ADVOGADO RAFAEL MARIANO FERREIRA(OAB:
28952/MS)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RÉU LIMPIDOZ - HIGIENE INDUSTRIAL &
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO ROSANA BAPTISTA LEMOS NATALI
DE BRITTO(OAB: 22457/MS)

PERITO LEONARDO GORAYB

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPIDOZ - HIGIENE INDUSTRIAL & MANUTENCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo e

apresentação de razões finais, no prazo de 5 dias.

TRES LAGOAS/MS, 18 de março de 2024.

CAROLINA FERRET DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0024939-31.2023.5.24.0071
AUTOR SEBASTIAO DERIOMAR MOREIRA

JUNIOR

ADVOGADO RAFAEL MARIANO FERREIRA(OAB:
28952/MS)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RÉU LIMPIDOZ - HIGIENE INDUSTRIAL &
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO ROSANA BAPTISTA LEMOS NATALI
DE BRITTO(OAB: 22457/MS)

PERITO LEONARDO GORAYB

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo e

apresentação de razões finais, no prazo de 5 dias.

TRES LAGOAS/MS, 18 de março de 2024.

CAROLINA FERRET DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0025001-71.2023.5.24.0071
AUTOR RODRIGO FERNANDES GOMES

ADVOGADO ANTONIO LAZARO DA SILVA(OAB:
22384/MS)

ADVOGADO ROSANA ESPINDOLA TOGNINI(OAB:
16046/MS)

RÉU S.J.S. DOS SANTOS & CIA LTDA -
ME

ADVOGADO EDUARDO JIMENES YURK(OAB:
68930/PR)

RÉU INOVA REPAROS E REFORMAS
EIRELI - ME

RÉU SIAL CONSTRUCOES CIVIS LTDA

ADVOGADO FABIOLA DE NEGREIROS
GUIMARAES ARNALDI(OAB:
41099/PR)

ADVOGADO LIVIA CAROLINE ALES(OAB:
51840/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO FERNANDES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo pericial,

no prazo de 05 dias.

TRES LAGOAS/MS, 18 de março de 2024.

CAROLINA FERRET DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0025001-71.2023.5.24.0071
AUTOR RODRIGO FERNANDES GOMES

ADVOGADO ANTONIO LAZARO DA SILVA(OAB:
22384/MS)

ADVOGADO ROSANA ESPINDOLA TOGNINI(OAB:
16046/MS)

RÉU S.J.S. DOS SANTOS & CIA LTDA -
ME

ADVOGADO EDUARDO JIMENES YURK(OAB:
68930/PR)

RÉU INOVA REPAROS E REFORMAS
EIRELI - ME

RÉU SIAL CONSTRUCOES CIVIS LTDA

ADVOGADO FABIOLA DE NEGREIROS
GUIMARAES ARNALDI(OAB:
41099/PR)

ADVOGADO LIVIA CAROLINE ALES(OAB:
51840/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.J.S. DOS SANTOS & CIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo pericial,

no prazo de 05 dias.

TRES LAGOAS/MS, 18 de março de 2024.

CAROLINA FERRET DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0025001-71.2023.5.24.0071
AUTOR RODRIGO FERNANDES GOMES
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ADVOGADO ANTONIO LAZARO DA SILVA(OAB:
22384/MS)

ADVOGADO ROSANA ESPINDOLA TOGNINI(OAB:
16046/MS)

RÉU S.J.S. DOS SANTOS & CIA LTDA -
ME

ADVOGADO EDUARDO JIMENES YURK(OAB:
68930/PR)

RÉU INOVA REPAROS E REFORMAS
EIRELI - ME

RÉU SIAL CONSTRUCOES CIVIS LTDA

ADVOGADO FABIOLA DE NEGREIROS
GUIMARAES ARNALDI(OAB:
41099/PR)

ADVOGADO LIVIA CAROLINE ALES(OAB:
51840/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIAL CONSTRUCOES CIVIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo pericial,

no prazo de 05 dias.

TRES LAGOAS/MS, 18 de março de 2024.

CAROLINA FERRET DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0024713-26.2023.5.24.0071
AUTOR AGAMENON CARDOSO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO IRANI OTTONI(OAB: 6256/MS)

ADVOGADO VAN HANEGAM DONERO(OAB:
9835/MS)

RÉU NEURA CALDEIRA DE OLIVEIRA
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FABRICIO GOVEA DA SILVA(OAB:
341012/SP)

RÉU NOROMIX CONCRETO S/A

ADVOGADO LILIAN AMENDOLA SCAMATTI(OAB:
293839/SP)

ADVOGADO MARIANA MATIAS ROSARIO(OAB:
387057/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGAMENON CARDOSO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intime-se o autor para ciência do documento de ID 7c8ead2.

TRES LAGOAS/MS, 18 de março de 2024.

CAROLINA FERRET DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0025262-33.2023.5.24.0072
AUTOR LEONEL VINICIUS MALACHIAS

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RÉU TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

  - TRANSPORTADORA TURISTICA BENFICA SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d340411

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ISTO POSTO, decide a 1ª Vara do Trabalho de Três Lagoas,

conhecer e rejeitar os embargos de declaração opostos por

SUZANO S.A. , na forma da fundamentação.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025262-33.2023.5.24.0072
AUTOR LEONEL VINICIUS MALACHIAS

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RÉU TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONEL VINICIUS MALACHIAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d340411

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ISTO POSTO, decide a 1ª Vara do Trabalho de Três Lagoas,

conhecer e rejeitar os embargos de declaração opostos por

SUZANO S.A. , na forma da fundamentação.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025389-71.2023.5.24.0071
AUTOR LUCIANO APARECIDO ROLIM

PASSOS

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

RÉU TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO APARECIDO ROLIM PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b5535d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ISTO POSTO, decide a 1ª Vara do Trabalho de Três Lagoas,

conhecer e rejeitar os embargos de declaração opostos por

SUZANO S.A. , na forma da fundamentação.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025389-71.2023.5.24.0071
AUTOR LUCIANO APARECIDO ROLIM

PASSOS

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

RÉU TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

  - TRANSPORTADORA TURISTICA BENFICA SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b5535d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ISTO POSTO, decide a 1ª Vara do Trabalho de Três Lagoas,

conhecer e rejeitar os embargos de declaração opostos por

SUZANO S.A. , na forma da fundamentação.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025390-56.2023.5.24.0071
AUTOR LUIZ CARLOS MENDONCA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RÉU TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

  - TRANSPORTADORA TURISTICA BENFICA SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3611d59
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ISTO POSTO, decide a 1ª Vara do Trabalho de Três Lagoas,

conhecer e rejeitar os embargos de declaração opostos por

SUZANO S.A. , na forma da fundamentação.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025390-56.2023.5.24.0071
AUTOR LUIZ CARLOS MENDONCA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RÉU TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3611d59

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ISTO POSTO, decide a 1ª Vara do Trabalho de Três Lagoas,

conhecer e rejeitar os embargos de declaração opostos por

SUZANO S.A. , na forma da fundamentação.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025395-78.2023.5.24.0071
AUTOR JOSE DA SILVA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RÉU TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d09c03d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ISTO POSTO, decide a 1ª Vara do Trabalho de Três Lagoas,

conhecer e rejeitar os embargos de declaração opostos por

SUZANO S.A. , na forma da fundamentação.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025395-78.2023.5.24.0071
AUTOR JOSE DA SILVA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RÉU TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

  - TRANSPORTADORA TURISTICA BENFICA SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d09c03d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ISTO POSTO, decide a 1ª Vara do Trabalho de Três Lagoas,

conhecer e rejeitar os embargos de declaração opostos por

SUZANO S.A. , na forma da fundamentação.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025396-63.2023.5.24.0071
AUTOR DENYS CASTELO DA COSTA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

RÉU TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

  - TRANSPORTADORA TURISTICA BENFICA SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c5b824

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ISTO POSTO, decide a 1ª Vara do Trabalho de Três Lagoas,

conhecer e rejeitar os embargos de declaração opostos por

SUZANO S.A. , na forma da fundamentação.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025396-63.2023.5.24.0071
AUTOR DENYS CASTELO DA COSTA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

RÉU TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENYS CASTELO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c5b824

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ISTO POSTO, decide a 1ª Vara do Trabalho de Três Lagoas,

conhecer e rejeitar os embargos de declaração opostos por

SUZANO S.A. , na forma da fundamentação.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025398-33.2023.5.24.0071
AUTOR ADRIANO ROCHA CABRAL

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

RÉU TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO ROCHA CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1829d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ISTO POSTO, decide a 1ª Vara do Trabalho de Três Lagoas,

conhecer e rejeitar os embargos de declaração opostos por

SUZANO S.A. , na forma da fundamentação.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025398-33.2023.5.24.0071
AUTOR ADRIANO ROCHA CABRAL

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

RÉU TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU SUZANO S.A.
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ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

  - TRANSPORTADORA TURISTICA BENFICA SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1829d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ISTO POSTO, decide a 1ª Vara do Trabalho de Três Lagoas,

conhecer e rejeitar os embargos de declaração opostos por

SUZANO S.A. , na forma da fundamentação.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025667-82.2017.5.24.0071
AUTOR MARINETE DOS SANTOS ROLIN

ADVOGADO ALEX RODRIGO LEONCIO
CODONHO(OAB: 399685/SP)

ADVOGADO ANA PAULA DOS SANTOS
ROLIN(OAB: 402061/SP)

RÉU MESSIAS JOSE DA SILVA

RÉU FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO DO
SUL

RÉU CLARINDA DOMINGOS DOS
SANTOS SILVA

RÉU DOURASER PRESTADORA DE
SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO - EIRELI

ADVOGADO Andrea de Liz Santana(OAB:
13159/MS)

PERITO MICHEL CATECARTE RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOURASER PRESTADORA DE SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b7736f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Trata-se de incidente de desconsideração da personalidade jurídica

(IDPJ) instaurado por iniciativa da parte autora.

Citados, os sócios não se manifestaram no prazo legal, razão pela

qual atesto a sua revelia (art. 344 do CPC).

A tramitação do incidente observou os arts. 855-A da CLT e 133 a

137 do CPC.

De outro lado, as exigências para que se possa aplicar a teoria da

desconsideração da personalidade jurídica ao caso concreto são

fornecidas pelo direito material.

No âmbito justrabalhista, entende-se de maneira pacífica que o

inadimplemento da pessoa jurídica devedora é suficiente para

desencadear a responsabilidade dos seus sócios (teoria menor ou

objetiva da desconsideração da personalidade jurídica).

Observa-se, assim, preceito de origem consumerista, o qual, na

falta de previsão expressa da Lei Consolidada, é largamente

aplicado pela Justiça do Trabalho em suas execuções, por ser o

mais compatível com a efetividade e a celeridade esperadas na

satisfação de crédito alimentar, preferencial e devido a credor

hipossuficiente (cf. art. 28, § 5º, do CDC c/c art. 100, § 1º, da CRFB

c/c arts. 8º e 9º da CLT c/c art. 4º do CPC).

No caso em exame, a execução decorre do inadimplemento da

executada, haja vista que, intimada para pagar a dívida, a devedora

quedou-se inerte.

Além disso, as medidas executivas de praxe adotadas pelo Juízo

contra a pessoa jurídica resultaram infrutíferas.

Constatado o insucesso dos atos coercitivos ordinários, a parte

autora impulsionou a instauração do IDPJ, ao que foi atendida, ante

a observância aos pressupostos legais.

Conjugados tais elementos, concluo pela viabilidade da

desconsideração da personalidade jurídica com o objetivo de

direcionar a execução contra o patrimônio dos suscitados.

Assim, julgo procedente o IDPJ e ratifico a inclusão de CLARINDA

DOMINGOS DOS SANTOS SILVA (CPF/CNPJ 294.363.111-68) e

MESSIAS JOSE DA SILVA (CPF/CNPJ 390.157.341-00) no polo

passivo da demanda.

Intimem-se os sócios-executados, da mesma forma como citados

para resposta, desta vez para pagamento da dívida atualizada no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de penhora.

Se os sócios não efetuarem o pagamento no prazo supra,

atualize-se o montante devido e expeça-se ofício à 2ª Vara do

Trabalho de Dourados (MS) solicitando que se proceda à penhora

no rosto dos autos de n. 0024886-08.2020.5.24.0022 em trâmite

naquela unidade judiciária em concorrência com os créditos lá

executados.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025667-82.2017.5.24.0071
AUTOR MARINETE DOS SANTOS ROLIN

ADVOGADO ALEX RODRIGO LEONCIO
CODONHO(OAB: 399685/SP)

ADVOGADO ANA PAULA DOS SANTOS
ROLIN(OAB: 402061/SP)

RÉU MESSIAS JOSE DA SILVA

RÉU FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO DO
SUL

RÉU CLARINDA DOMINGOS DOS
SANTOS SILVA

RÉU DOURASER PRESTADORA DE
SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO - EIRELI

ADVOGADO Andrea de Liz Santana(OAB:
13159/MS)

PERITO MICHEL CATECARTE RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINETE DOS SANTOS ROLIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b7736f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Trata-se de incidente de desconsideração da personalidade jurídica

(IDPJ) instaurado por iniciativa da parte autora.

Citados, os sócios não se manifestaram no prazo legal, razão pela

qual atesto a sua revelia (art. 344 do CPC).

A tramitação do incidente observou os arts. 855-A da CLT e 133 a

137 do CPC.

De outro lado, as exigências para que se possa aplicar a teoria da

desconsideração da personalidade jurídica ao caso concreto são

fornecidas pelo direito material.

No âmbito justrabalhista, entende-se de maneira pacífica que o

inadimplemento da pessoa jurídica devedora é suficiente para

desencadear a responsabilidade dos seus sócios (teoria menor ou

objetiva da desconsideração da personalidade jurídica).

Observa-se, assim, preceito de origem consumerista, o qual, na

falta de previsão expressa da Lei Consolidada, é largamente

aplicado pela Justiça do Trabalho em suas execuções, por ser o

mais compatível com a efetividade e a celeridade esperadas na

satisfação de crédito alimentar, preferencial e devido a credor

hipossuficiente (cf. art. 28, § 5º, do CDC c/c art. 100, § 1º, da CRFB

c/c arts. 8º e 9º da CLT c/c art. 4º do CPC).

No caso em exame, a execução decorre do inadimplemento da

executada, haja vista que, intimada para pagar a dívida, a devedora

quedou-se inerte.

Além disso, as medidas executivas de praxe adotadas pelo Juízo

contra a pessoa jurídica resultaram infrutíferas.

Constatado o insucesso dos atos coercitivos ordinários, a parte

autora impulsionou a instauração do IDPJ, ao que foi atendida, ante

a observância aos pressupostos legais.

Conjugados tais elementos, concluo pela viabilidade da

desconsideração da personalidade jurídica com o objetivo de

direcionar a execução contra o patrimônio dos suscitados.

Assim, julgo procedente o IDPJ e ratifico a inclusão de CLARINDA

DOMINGOS DOS SANTOS SILVA (CPF/CNPJ 294.363.111-68) e

MESSIAS JOSE DA SILVA (CPF/CNPJ 390.157.341-00) no polo

passivo da demanda.

Intimem-se os sócios-executados, da mesma forma como citados

para resposta, desta vez para pagamento da dívida atualizada no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de penhora.

Se os sócios não efetuarem o pagamento no prazo supra,

atualize-se o montante devido e expeça-se ofício à 2ª Vara do

Trabalho de Dourados (MS) solicitando que se proceda à penhora

no rosto dos autos de n. 0024886-08.2020.5.24.0022 em trâmite

naquela unidade judiciária em concorrência com os créditos lá

executados.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024174-02.2019.5.24.0071
AUTOR SILVIA BORGES FERREIRA

ADVOGADO MAURICIO GEHLEN(OAB: 16270/MS)

ADVOGADO GABRIEL FOSCHINI TRINDADE(OAB:
15733/MS)

RÉU EDUARDO TONHON RAMOS

RÉU DIOGO & RAMOS LTDA - ME

RÉU ROMULO OGEDA DIOGO

PERITO JUAREZ MARQUES ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA BORGES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9ec783

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

1. A aplicação da prescrição intercorrente no processo do trabalho
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encontra amparo no art. 11-A da CLT c/c na Súmula 12 do TRT/MS.

2. Contudo, para fins de sua decretação, é necessário o

preenchimento dos requisitos cumulativos: a) esgotamento de todas

as medidas executivas que poderiam ser realizadas a requerimento

da parte interessada/ofício; b) arquivamento provisório, com ciência

ao autor, inclusive da aplicação da prescrição intercorrente após o

decurso do prazo de dois anos; c) o credor não impulsionar a

execução nem oferecer meios alternativos para a satisfação do

crédito.

3. Na hipótese dos autos, o arquivamento provisório ocorreu em 11-

03-2022. Desta data até o presente dia já se passaram mais de 2

anos. Decorreu o prazo de dois anos sem impulso da parte

exequente para prosseguir com os atos executivos.

4. Preenchidos os requisitos legais, PROCLAMO a prescrição

intercorrente (art. 11-A, CLT), declarando EXTINTA A EXECUÇÃO

(art. 925, CPC).

5. Por economia processual e inconveniência no prosseguimento da

execução, onerando ainda mais o erário e com amparo nas

Portarias 75/2012 e 47/2023 da PGFN e PGF, respectivamente, que

expressamente autoriza o não ajuizamento de execuções fiscais de

débitos com Fazenda Nacional em valor igual ou inferior a R$

40.000,00, e considerando a frustração da tentativa de cobrança do

referido débito aliada à sua inexpressiva repercussão econômica

(assim considerada pela legislação supracitada), extingo a

execução das despesas processuais e contribuição previdenciária.

6. Em conformidade com o PROAD n. 22296/2020 deste TRT/MS, e

considerando o valor das custas acima de R$ 1.000,00 (mil reais),

encaminhe-se o demonstrativo de débito à União-PGFN, para fins

de inscrição em Dívida Ativa - DAU, juntando-se as cópias dos

documentos necessários para a inscrição do devedor, conforme

item “b” do PROAD. 

7. Com base no ofício 197/2018 da AGU/PGF e de recente

recomendação deste E.TRT/MS por meio do PROAD Nº

22296/2020, desnecessária a intimação da União (PGF e PGFN).

8. A Secretaria deverá proceder à baixa nas restrições existentes.

9. Arquivem-se os autos.

10. Intimem-se as partes.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025671-22.2017.5.24.0071
AUTOR DOMINGOS MODESTO RANUNCI

ADVOGADO RODOLFO LUIS GUERRA(OAB:
16206/MS)

RÉU GERTOP CENTRAL DE SERVICOS -
EIRELI

PERITO JUAREZ MARQUES ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS MODESTO RANUNCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4035486

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

1. A aplicação da prescrição intercorrente no processo do trabalho

encontra amparo no art. 11-A da CLT c/c na Súmula 12 do TRT/MS.

2. Contudo, para fins de sua decretação, é necessário o

preenchimento dos requisitos cumulativos: a) esgotamento de todas

as medidas executivas que poderiam ser realizadas a requerimento

da parte interessada/ofício; b) arquivamento provisório, com ciência

ao autor, inclusive da aplicação da prescrição intercorrente após o

decurso do prazo de dois anos; c) o credor não impulsionar a

execução nem oferecer meios alternativos para a satisfação do

crédito.

3. Na hipótese dos autos, o arquivamento provisório ocorreu em 11-

03-2022. Desta data até o presente dia já se passaram mais de 2

anos. Decorreu o prazo de dois anos sem impulso da parte

exequente para prosseguir com os atos executivos.

4. Preenchidos os requisitos legais, PROCLAMO a prescrição

intercorrente (art. 11-A, CLT), declarando EXTINTA A EXECUÇÃO

(art. 925, CPC).

5. Por economia processual e inconveniência no prosseguimento da

execução, onerando ainda mais o erário e com amparo nas

Portarias 75/2012 e 47/2023 da PGFN e PGF, respectivamente, que

expressamente autoriza o não ajuizamento de execuções fiscais de

débitos com Fazenda Nacional em valor igual ou inferior a R$

40.000,00, e considerando a frustração da tentativa de cobrança do

referido débito aliada à sua inexpressiva repercussão econômica

(assim considerada pela legislação supracitada), extingo a

execução das despesas processuais e contribuição previdenciária.

6. Com base no ofício 197/2018 da AGU/PGF e de recente

recomendação deste E.TRT/MS por meio do PROAD Nº

22296/2020, desnecessária a intimação da União (PGF e PGFN).

7. A Secretaria deverá proceder à baixa nas restrições existentes.

8. Arquivem-se os autos.

9. Intimem-se as partes.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0024074-71.2024.5.24.0071
AUTOR CARLA CRISTINA GOMES DE

ARAUJO

ADVOGADO RAFAEL CANDIDO FERREIRA
BASSO(OAB: 18114/MS)

RÉU FOCO MS RECURSOS HUMANOS
LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE LUIS GARCIA DE
FREITAS(OAB: 6160/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA CRISTINA GOMES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6ea13d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

1. Homologo o acordo noticiado pelas partes para que produza seus

efeitos jurídicos (art. 831, parágrafo único, da CLT c/c art. 487, III,

“b”, do CPC).

2. As partes declaram que o valor se refere a parcela de natureza

indenizatória, conforme discriminado na petição, sobre a qual não

há incidência de contribuição previdenciária.

3. Considerando a declaração de hipossuficiência, defiro o benefício

da justiça gratuita ao autor.

4. Custas arbitradas no importe de R$ 40,00 (reais), calculadas

sobre o valor do acordo, a serem suportadas pela parte autora, as

quais ficam, desde já, dispensadas de recolhimento em virtude da

concessão do benefício da justiça gratuita.

5. Dispensada a intimação da União (PGF), conforme Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47 de 07 de julho de 2023.

6. Deverá o autor comunicar ao Juízo eventual inadimplemento, no

prazo de 05 dias, contado da data de vencimento da última parcela,

sob pena de se considerar quitado o valor pactuado.

7. Retire-se o feito da pauta.

8. Sem denúncia de descumprimento, arquivem-se os autos.

9. Intimem-se.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024074-71.2024.5.24.0071
AUTOR CARLA CRISTINA GOMES DE

ARAUJO

ADVOGADO RAFAEL CANDIDO FERREIRA
BASSO(OAB: 18114/MS)

RÉU FOCO MS RECURSOS HUMANOS
LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE LUIS GARCIA DE
FREITAS(OAB: 6160/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOCO MS RECURSOS HUMANOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6ea13d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

1. Homologo o acordo noticiado pelas partes para que produza seus

efeitos jurídicos (art. 831, parágrafo único, da CLT c/c art. 487, III,

“b”, do CPC).

2. As partes declaram que o valor se refere a parcela de natureza

indenizatória, conforme discriminado na petição, sobre a qual não

há incidência de contribuição previdenciária.

3. Considerando a declaração de hipossuficiência, defiro o benefício

da justiça gratuita ao autor.

4. Custas arbitradas no importe de R$ 40,00 (reais), calculadas

sobre o valor do acordo, a serem suportadas pela parte autora, as

quais ficam, desde já, dispensadas de recolhimento em virtude da

concessão do benefício da justiça gratuita.

5. Dispensada a intimação da União (PGF), conforme Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47 de 07 de julho de 2023.

6. Deverá o autor comunicar ao Juízo eventual inadimplemento, no

prazo de 05 dias, contado da data de vencimento da última parcela,

sob pena de se considerar quitado o valor pactuado.

7. Retire-se o feito da pauta.

8. Sem denúncia de descumprimento, arquivem-se os autos.

9. Intimem-se.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024482-33.2022.5.24.0071
AUTOR F.G.D.

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

AUTOR ROCHIANY GONCALVES ANTUNES

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

RÉU GAFOR S.A.

ADVOGADO JULIANA RIBEIRO NARCIZO(OAB:
239130/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 674
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO BADAN
HERRERA(OAB: 85351/SP)

PERITO TAMYRIS SCHNEIDER RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAFOR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 266640b

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o perito para que efetue a adequação dos cálculos, no

prazo de 10 dias.

Com a entrega do laudo, por se tratar de sentença líquida,

homologuem-se os cálculos.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024409-61.2022.5.24.0071
AUTOR JONSON DA SILVA CRUZ

ADVOGADO IRANI OTTONI(OAB: 6256/MS)

ADVOGADO VAN HANEGAM DONERO(OAB:
9835/MS)

RÉU GROEN ENGENHARIA E MEIO
AMBIENTE LTDA - EPP

ADVOGADO MARIANA BERTELLI CORREA(OAB:
17192/MS)

ADVOGADO KAMILA DOS SANTOS LEMOS(OAB:
22441/MS)

ADVOGADO EDLAINE NAIARA LOUREIRO
VALIENTE(OAB: 21623/MS)

RÉU ARCAN ORGANIZACOES URBANAS
LTDA - EPP

ADVOGADO CLAITON ALVES FRANCISCO(OAB:
19683/MS)

PERITO TAMYRIS SCHNEIDER RIBEIRO

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONSON DA SILVA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eeb2a96

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantida a sentença líquida pela instância superior.

Assim,homologuem-se os cálculos atualizados.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024482-33.2022.5.24.0071
AUTOR F.G.D.

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

AUTOR ROCHIANY GONCALVES ANTUNES

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

RÉU GAFOR S.A.

ADVOGADO JULIANA RIBEIRO NARCIZO(OAB:
239130/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO BADAN
HERRERA(OAB: 85351/SP)

PERITO TAMYRIS SCHNEIDER RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.G.D.

  - ROCHIANY GONCALVES ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 266640b

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o perito para que efetue a adequação dos cálculos, no

prazo de 10 dias.

Com a entrega do laudo, por se tratar de sentença líquida,

homologuem-se os cálculos.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024409-61.2022.5.24.0071
AUTOR JONSON DA SILVA CRUZ

ADVOGADO IRANI OTTONI(OAB: 6256/MS)

ADVOGADO VAN HANEGAM DONERO(OAB:
9835/MS)

RÉU GROEN ENGENHARIA E MEIO
AMBIENTE LTDA - EPP

ADVOGADO MARIANA BERTELLI CORREA(OAB:
17192/MS)

ADVOGADO KAMILA DOS SANTOS LEMOS(OAB:
22441/MS)

ADVOGADO EDLAINE NAIARA LOUREIRO
VALIENTE(OAB: 21623/MS)

RÉU ARCAN ORGANIZACOES URBANAS
LTDA - EPP
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ADVOGADO CLAITON ALVES FRANCISCO(OAB:
19683/MS)

PERITO TAMYRIS SCHNEIDER RIBEIRO

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCAN ORGANIZACOES URBANAS LTDA - EPP

  - GROEN ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eeb2a96

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantida a sentença líquida pela instância superior.

Assim,homologuem-se os cálculos atualizados.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024520-45.2022.5.24.0071
AUTOR ROSEILDO MENDES VIEIRA

ADVOGADO SUELEN TORRES(OAB: 287257/SP)

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

RÉU CAMARGO E GOMES ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO GALIVALDO ROGERIO LERO DE
OLIVEIRA(OAB: 19439/MS)

ADVOGADO MILENE NUNES LIMA(OAB:
20122/SC)

ADVOGADO ANA LAURA DOS SANTOS
QUEIROZ(OAB: 34094/GO)

RÉU JOAO BATISTA ALVES GOMES

RÉU ELLEN CAMARGO RAFAEL

PERITO TAMYRIS SCHNEIDER RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMARGO E GOMES ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47a52ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da diligência infrutífera para citar os sócios, intime-se a parte

exequente para impulsionar a execução informando nos autos o

correto endereço dos sócios, no prazo de 10 (dez) dias, com o

alerta de que o descumprimento ensejará a suspensão do processo

e, passados dois anos, a pronúncia da prescrição intercorrente (art.

11-A da CLT).

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024520-45.2022.5.24.0071
AUTOR ROSEILDO MENDES VIEIRA

ADVOGADO SUELEN TORRES(OAB: 287257/SP)

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

RÉU CAMARGO E GOMES ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO GALIVALDO ROGERIO LERO DE
OLIVEIRA(OAB: 19439/MS)

ADVOGADO MILENE NUNES LIMA(OAB:
20122/SC)

ADVOGADO ANA LAURA DOS SANTOS
QUEIROZ(OAB: 34094/GO)

RÉU JOAO BATISTA ALVES GOMES

RÉU ELLEN CAMARGO RAFAEL

PERITO TAMYRIS SCHNEIDER RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEILDO MENDES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47a52ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da diligência infrutífera para citar os sócios, intime-se a parte

exequente para impulsionar a execução informando nos autos o

correto endereço dos sócios, no prazo de 10 (dez) dias, com o

alerta de que o descumprimento ensejará a suspensão do processo

e, passados dois anos, a pronúncia da prescrição intercorrente (art.

11-A da CLT).

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024770-78.2022.5.24.0071
AUTOR VOLNEI LUIS CESAR RIBEIRO

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)
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ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

RÉU JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

PERITO DURVAL OMINE FARIAS MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLNEI LUIS CESAR RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f3a14c7

proferida nos autos.

Vistos.

Os cálculos de liquidação de sentença são homologados e

o total bruto do débito é fixado em R$ 29.821,19 atualizado até

30.03.24 (planilha ID 807da9), composto das rubricas transportadas

do laudo pericial contábil (ID 7a2d0b0).

Cientes as partes, não houve insurgência quanto aos valores

apresentados.

Cite-se o devedor executado, na pessoa do advogado, no prazo

de 02 (dois) dias, para pagar o valor total do débito (R$

29.821,19), por meio de uma única guia, na Caixa Econômica

Federal ou no Banco do Brasil, conforme dispõem os artigos 141

e 156, do Provimento Geral Consolidado do TRT 24ª Região.

Informações sobre o preenchimento das referidas guias podem ser

obtidas no site www.trt24.jus.br, ícone "Certidões e Guias de

Recolhimento”.

Após o pagamento, liberem-se os créditos a quem de direito e os

recolhimentos dos encargos incidentes, e caso nada mais reste a

cumprir, faça-se concluso o feito para extinção da execução.

Ato contínuo, intime - se a parte credora para requerer, se

ausente o pagamento voluntário de seu crédito (CLT, art. 878), o

início da execução (CLT, art.880), com a utilização das ferramentas

disponíveis, valendo o silêncio como concordância e respectivo

início imediato da execução.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024212-09.2022.5.24.0071
AUTOR JONAS NEREU GONCALVES

ADVOGADO EVANDRO FERRARI(OAB:
148445/SP)

RÉU ELEKTRO REDES S.A.

ADVOGADO JULIA RIBEIRO E SILVA(OAB:
28322/PE)

PERITO TAMYRIS SCHNEIDER RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS NEREU GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48983df

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o perito para que efetue a adequação dos cálculos, no

prazo de 10 dias.

Com a entrega do laudo, por se tratar de sentença líquida,

homologuem-se os cálculos.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024770-78.2022.5.24.0071
AUTOR VOLNEI LUIS CESAR RIBEIRO

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

RÉU JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

PERITO DURVAL OMINE FARIAS MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f3a14c7

proferida nos autos.

Vistos.

Os cálculos de liquidação de sentença são homologados e

o total bruto do débito é fixado em R$ 29.821,19 atualizado até

30.03.24 (planilha ID 807da9), composto das rubricas transportadas

do laudo pericial contábil (ID 7a2d0b0).

Cientes as partes, não houve insurgência quanto aos valores

apresentados.
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Cite-se o devedor executado, na pessoa do advogado, no prazo

de 02 (dois) dias, para pagar o valor total do débito (R$

29.821,19), por meio de uma única guia, na Caixa Econômica

Federal ou no Banco do Brasil, conforme dispõem os artigos 141

e 156, do Provimento Geral Consolidado do TRT 24ª Região.

Informações sobre o preenchimento das referidas guias podem ser

obtidas no site www.trt24.jus.br, ícone "Certidões e Guias de

Recolhimento”.

Após o pagamento, liberem-se os créditos a quem de direito e os

recolhimentos dos encargos incidentes, e caso nada mais reste a

cumprir, faça-se concluso o feito para extinção da execução.

Ato contínuo, intime - se a parte credora para requerer, se

ausente o pagamento voluntário de seu crédito (CLT, art. 878), o

início da execução (CLT, art.880), com a utilização das ferramentas

disponíveis, valendo o silêncio como concordância e respectivo

início imediato da execução.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024212-09.2022.5.24.0071
AUTOR JONAS NEREU GONCALVES

ADVOGADO EVANDRO FERRARI(OAB:
148445/SP)

RÉU ELEKTRO REDES S.A.

ADVOGADO JULIA RIBEIRO E SILVA(OAB:
28322/PE)

PERITO TAMYRIS SCHNEIDER RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEKTRO REDES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48983df

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o perito para que efetue a adequação dos cálculos, no

prazo de 10 dias.

Com a entrega do laudo, por se tratar de sentença líquida,

homologuem-se os cálculos.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024537-81.2022.5.24.0071
AUTOR GEDEAO DE JESUS FERREIRA

ADVOGADO LAURA ANASTACIA CONCEICAO
MEIRA DA SILVA(OAB: 467785/SP)

ADVOGADO ESTEFANI MELINA MAZALI
BATISTA(OAB: 395241/SP)

ADVOGADO ROBERTA APARECIDA IAROSSI
ARAUJO(OAB: 221289/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE WILFER
ARAUJO(OAB: 396516/SP)

RÉU JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

PERITO TAMYRIS SCHNEIDER RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEDEAO DE JESUS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfcc677

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o perito para que efetue a adequação dos cálculos, no

prazo de 10 dias.

Com a entrega do laudo, por se tratar de sentença líquida,

homologuem-se os cálculos.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024537-81.2022.5.24.0071
AUTOR GEDEAO DE JESUS FERREIRA

ADVOGADO LAURA ANASTACIA CONCEICAO
MEIRA DA SILVA(OAB: 467785/SP)

ADVOGADO ESTEFANI MELINA MAZALI
BATISTA(OAB: 395241/SP)

ADVOGADO ROBERTA APARECIDA IAROSSI
ARAUJO(OAB: 221289/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE WILFER
ARAUJO(OAB: 396516/SP)

RÉU JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

PERITO TAMYRIS SCHNEIDER RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfcc677

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o perito para que efetue a adequação dos cálculos, no

prazo de 10 dias.

Com a entrega do laudo, por se tratar de sentença líquida,

homologuem-se os cálculos.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001046-94.2012.5.24.0071
AUTOR MARCOS PAULO FRANCISCO

RIBEIRO

ADVOGADO JOSEMIRO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 85725/SP)

ADVOGADO MARISOL MARIM ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 12449/MS)

RÉU CARLOS EDUARDO BASILIO
SIMOES

RÉU PRIDE - SOLUCOES EM
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA -
EPP

ADVOGADO PATRICIA ALVES GASPARETO DE
SOUZA(OAB: 10380/MS)

RÉU NGK SERVICOS DE SOLDA LTDA

RÉU WAGNER BASILIO SIMOES

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

NGK SERVICOS DE SOLDA LTDA

PERITO RENATA PAULA KRONKA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO FRANCISCO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e9791b

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante das diligências realizadas, intime-se a parte exequente para

impulsionar a execução, no prazo de 10 (dez) dias, com o alerta de

que o descumprimento ensejará a suspensão do processo e,

passados dois anos, a pronúncia da prescrição intercorrente (art. 11

-A da CLT).

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024201-14.2021.5.24.0071
AUTOR ONIAS RAMOS NAPOLEAO

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

ADVOGADO SUELEN TORRES(OAB: 287257/SP)

RÉU SIAL CONSTRUCOES CIVIS LTDA

ADVOGADO FABIOLA DE NEGREIROS
GUIMARAES ARNALDI(OAB:
41099/PR)

ADVOGADO AMANDA ROBERTA OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 70515/PR)

ADVOGADO LIVIA CAROLINE ALES(OAB:
51840/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONIAS RAMOS NAPOLEAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3828db7

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao setor contábil para análise (ID 799f820 e anexos).

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024201-14.2021.5.24.0071
AUTOR ONIAS RAMOS NAPOLEAO

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

ADVOGADO SUELEN TORRES(OAB: 287257/SP)

RÉU SIAL CONSTRUCOES CIVIS LTDA

ADVOGADO FABIOLA DE NEGREIROS
GUIMARAES ARNALDI(OAB:
41099/PR)

ADVOGADO AMANDA ROBERTA OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 70515/PR)

ADVOGADO LIVIA CAROLINE ALES(OAB:
51840/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIAL CONSTRUCOES CIVIS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3828db7

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao setor contábil para análise (ID 799f820 e anexos).

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024505-13.2021.5.24.0071
AUTOR FELIX ARMANDO PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

RÉU ARCAN ORGANIZACOES URBANAS
LTDA - EPP

ADVOGADO CLAITON ALVES FRANCISCO(OAB:
19683/MS)

RÉU GROEN ENGENHARIA E MEIO
AMBIENTE LTDA - EPP

ADVOGADO DANIELI STEFANY MANGELO
CUNHA(OAB: 26028/MS)

ADVOGADO EDLAINE NAIARA LOUREIRO
VALIENTE(OAB: 21623/MS)

ADVOGADO KAMILA DOS SANTOS LEMOS(OAB:
22441/MS)

PERITO LEONARDO GORAYB

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIX ARMANDO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed328e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista à parte exequente da petição ID. da21fd9 para, querendo, se

manifestar se concorda com o parcelamento requerido pela

executada, no prazo de cinco dias.

Intime-se.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025992-91.2016.5.24.0071
AUTOR DIEGO FABIAN CATTANEO

ADVOGADO KATIA PATRICIA RODRIGUES
MUNIZ(OAB: 104914/MG)

RÉU WICAP SOCIEDAD ANONIMA

RÉU FREDY ROSARIO TEJERINA

RÉU ANDL SERVICOS GEOFISICOS LTDA

RÉU AGENCIA NACIONAL DO
PETROLEO, GAS NATURAL E
BIOCOMBUSTIVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO FABIAN CATTANEO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 560e84b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista à parte exequente da impugnação da executada para,

querendo, se manifestar no prazo de cinco dias.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024020-13.2021.5.24.0071
AUTOR GIUCLEBER ALBINO DE SOUZA

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

RÉU GAFOR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO BADAN
HERRERA(OAB: 85351/SP)

ADVOGADO JANAINA PERES SILVA(OAB:
214820/SP)

ADVOGADO JULIANA RIBEIRO NARCIZO(OAB:
239130/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIUCLEBER ALBINO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00ab360

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte ré/devedora para que, no prazo de 08 (oito) dias,
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apresente a memória dos cálculos que entende devidos, inclusive

as contribuições previdenciárias incidentes, nos termos do §1º-B do

artigo 879 da CLT.

Os cálculos deverão ser apresentados no sistema PJE CALC,

inclusive com a juntada do arquivo PJC, nos termos art. 22, § 6º, da

Resolução CSJT nº 185/2017.

§6º Os cálculos de liquidação de sentença iniciada a partir de 1º de

janeiro de 2021, apresentados por usuários internos e peritos

designados pelo juiz, deverão ser juntados obrigatoriamente em

PDF e com o arquivo “pjc” exportado pelo PJeCalc.

Apresentada a conta pela parte devedora, intime-se a parte autora

para que, no prazo de 8 dias, no caso de discordância, apresente

impugnação fundamentada com indicação dos itens e valores objeto

da discordância, sob pena de preclusão (§2º, art. 879, CLT),

indicando o valor que entende devido.

Nesse caso, façam-se os autos conclusos para decisão.

Caso a parte ré/devedora não apresente os cálculos, será nomeado

perito contábil para a elaboração dos cálculos, que apresentará o

laudo no prazo de 15 (quinze) dias, sendo os honorários periciais

suportados pela parte ré/devedora.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para manifestação em 8

(oito) dias.

Após, façam-se os autos conclusos para decisão.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024020-13.2021.5.24.0071
AUTOR GIUCLEBER ALBINO DE SOUZA

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

RÉU GAFOR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO BADAN
HERRERA(OAB: 85351/SP)

ADVOGADO JANAINA PERES SILVA(OAB:
214820/SP)

ADVOGADO JULIANA RIBEIRO NARCIZO(OAB:
239130/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAFOR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00ab360

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte ré/devedora para que, no prazo de 08 (oito) dias,

apresente a memória dos cálculos que entende devidos, inclusive

as contribuições previdenciárias incidentes, nos termos do §1º-B do

artigo 879 da CLT.

Os cálculos deverão ser apresentados no sistema PJE CALC,

inclusive com a juntada do arquivo PJC, nos termos art. 22, § 6º, da

Resolução CSJT nº 185/2017.

§6º Os cálculos de liquidação de sentença iniciada a partir de 1º de

janeiro de 2021, apresentados por usuários internos e peritos

designados pelo juiz, deverão ser juntados obrigatoriamente em

PDF e com o arquivo “pjc” exportado pelo PJeCalc.

Apresentada a conta pela parte devedora, intime-se a parte autora

para que, no prazo de 8 dias, no caso de discordância, apresente

impugnação fundamentada com indicação dos itens e valores objeto

da discordância, sob pena de preclusão (§2º, art. 879, CLT),

indicando o valor que entende devido.

Nesse caso, façam-se os autos conclusos para decisão.

Caso a parte ré/devedora não apresente os cálculos, será nomeado

perito contábil para a elaboração dos cálculos, que apresentará o

laudo no prazo de 15 (quinze) dias, sendo os honorários periciais

suportados pela parte ré/devedora.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para manifestação em 8

(oito) dias.

Após, façam-se os autos conclusos para decisão.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024701-80.2021.5.24.0071
AUTOR CONFEDERACAO DA

AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO José Luiz Richetti(OAB: 5648/MS)

RÉU LAUDELINO BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

SOLANGE APARECIDA BARBOSA

ADVOGADO GILMAR GARCIA TOSTA(OAB:
4584/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 681
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71be34d

proferido nos autos.

DESPACHO

Declararam-se nulos os atos processuais desde a citação (ID.

cec023a) .

A parte autora requereu a extinção do processo.

Em razão disso, extingo o processo, sem resolução de mérito, por

verificar ausência de legitimidade passiva, nos termos do art. 485,

VI, do CPC.

A parte autora é isenta de custas (CLT, 606, § 2º c/c 790-A, I).

Intime-se.

Arquive-se.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024701-80.2021.5.24.0071
AUTOR CONFEDERACAO DA

AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO José Luiz Richetti(OAB: 5648/MS)

RÉU LAUDELINO BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

SOLANGE APARECIDA BARBOSA

ADVOGADO GILMAR GARCIA TOSTA(OAB:
4584/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE APARECIDA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71be34d

proferido nos autos.

DESPACHO

Declararam-se nulos os atos processuais desde a citação (ID.

cec023a) .

A parte autora requereu a extinção do processo.

Em razão disso, extingo o processo, sem resolução de mérito, por

verificar ausência de legitimidade passiva, nos termos do art. 485,

VI, do CPC.

A parte autora é isenta de custas (CLT, 606, § 2º c/c 790-A, I).

Intime-se.

Arquive-se.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0025403-55.2023.5.24.0071
EXEQUENTE EDISON ALBERTO RANGEL

ADVOGADO MARISOL MARIM ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 12449/MS)

ADVOGADO JOSEMIRO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 85725/SP)

EXECUTADO LUIZ CARLOS ALVES

EXECUTADO JOAQUIM FERNANDO DE SOUZA

EXECUTADO MARCIA MARIA DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISON ALBERTO RANGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bffd41

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a certidão retro, intime-se a parte exequente para

juntar aos autos a planilha de cálculo dos autos principais para

possibilitar o prosseguimento da execução. Prazo: 5 (cinco) dias.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0024622-33.2023.5.24.0071
REQUERENTE OCTAVIO AUGUSTO MOREIRA DA

CUNHA MAGRINI

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

REQUERIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO José Luiz Richetti(OAB: 5648/MS)

ADVOGADO LUIZ DE CAMARGO ARANHA
NETO(OAB: 44789/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO CARVALHO DE
PAULA(OAB: 327987/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a94cb9

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 682
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferido nos autos.

DECISÃO

1. A execução está garantida.

2. Admito a impugnação da parte exequente(CLT, 884).

3. Intime-se a executadapara, querendo, se manifestar sobre a

impugnação da parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0025407-92.2023.5.24.0071
AUTOR SAMUEL OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ROSANA ESPINDOLA TOGNINI(OAB:
16046/MS)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RÉU PLANGEFF SERVICOS S. S. LTDA -
ME

ADVOGADO NIVALDO FERNANDES GUALDA
JUNIOR(OAB: 208908/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANGEFF SERVICOS S. S. LTDA - ME

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2fcae7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o procurador da primeira reclamada participará

de audiência em outro processo, designada em momento anterior,

no mesmo dia da audiência de instrução deste feito, conforme

comprova o documento anexado ao id b528621, mas que os

horários são diversos, autorizo o seu comparecimento na audiência

de instrução pelo meio telepresencial.

LINK DA REUNIÃO:

https://trt24-jus-br.zoom.us/my/trt24tlagvt1sala2

Para acesso à plataforma de videoconferência é preciso que o

advogado utilize dispositivo eletrônico com acesso à internet, como

computador, notebook, tablet ou smartphone, com webcam, e com

fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos,

preferencialmente utilizando sinal de Wifi de qualidade.

Intimem-se.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0024622-33.2023.5.24.0071
REQUERENTE OCTAVIO AUGUSTO MOREIRA DA

CUNHA MAGRINI

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

REQUERIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO José Luiz Richetti(OAB: 5648/MS)

ADVOGADO LUIZ DE CAMARGO ARANHA
NETO(OAB: 44789/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO CARVALHO DE
PAULA(OAB: 327987/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OCTAVIO AUGUSTO MOREIRA DA CUNHA MAGRINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a94cb9

proferido nos autos.

DECISÃO

1. A execução está garantida.

2. Admito a impugnação da parte exequente(CLT, 884).

3. Intime-se a executadapara, querendo, se manifestar sobre a

impugnação da parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024723-70.2023.5.24.0071
AUTOR ROSANE GLEYCE DOS SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO RODOLFO LUIS GUERRA(OAB:
16206/MS)

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO ANDRE DE ASSIS ROSA(OAB:
12809/MS)

PERITO RICARDO ALEXANDRE ALVARES
FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE GLEYCE DOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d3d9a6

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 683
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o trânsito em julgado da sentença

líquida,homologuem-se os cálculos atualizados.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024502-87.2023.5.24.0071
AUTOR JEAN DE ALMEIDA DE SOUZA

ADVOGADO GEANDRO RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 25085/MS)

ADVOGADO MAKAIVER ALVES DE
SANTANA(OAB: 21713/MS)

RÉU ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN DE ALMEIDA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 362c5fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte ré/devedora para que, no prazo de 08 (oito) dias,

apresente a memória dos cálculos que entende devidos, inclusive

as contribuições previdenciárias incidentes, nos termos do §1º-B do

artigo 879 da CLT.

Os cálculos deverão ser apresentados no sistema PJE CALC,

inclusive com a juntada do arquivo PJC, nos termos art. 22, § 6º, da

Resolução CSJT nº 185/2017.

§6º Os cálculos de liquidação de sentença iniciada a partir de 1º de

janeiro de 2021, apresentados por usuários internos e peritos

designados pelo juiz, deverão ser juntados obrigatoriamente em

PDF e com o arquivo “pjc” exportado pelo PJeCalc.

Apresentada a conta pela parte devedora, intime-se a parte autora

para que, no prazo de 8 dias, no caso de discordância, apresente

impugnação fundamentada com indicação dos itens e valores objeto

da discordância, sob pena de preclusão (§2º, art. 879, CLT),

indicando o valor que entende devido.

Nesse caso, façam-se os autos conclusos para decisão.

Caso a parte ré/devedora não apresente os cálculos, será nomeado

perito contábil para a elaboração dos cálculos, que apresentará o

laudo no prazo de 15 (quinze) dias, sendo os honorários periciais

suportados pela parte ré/devedora.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para manifestação em 8

(oito) dias.

Após, façam-se os autos conclusos para decisão.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0025407-92.2023.5.24.0071
AUTOR SAMUEL OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ROSANA ESPINDOLA TOGNINI(OAB:
16046/MS)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RÉU PLANGEFF SERVICOS S. S. LTDA -
ME

ADVOGADO NIVALDO FERNANDES GUALDA
JUNIOR(OAB: 208908/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2fcae7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o procurador da primeira reclamada participará

de audiência em outro processo, designada em momento anterior,

no mesmo dia da audiência de instrução deste feito, conforme

comprova o documento anexado ao id b528621, mas que os

horários são diversos, autorizo o seu comparecimento na audiência

de instrução pelo meio telepresencial.

LINK DA REUNIÃO:

https://trt24-jus-br.zoom.us/my/trt24tlagvt1sala2

Para acesso à plataforma de videoconferência é preciso que o

advogado utilize dispositivo eletrônico com acesso à internet, como

computador, notebook, tablet ou smartphone, com webcam, e com

fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos,

preferencialmente utilizando sinal de Wifi de qualidade.

Intimem-se.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 684
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0024502-87.2023.5.24.0071
AUTOR JEAN DE ALMEIDA DE SOUZA

ADVOGADO GEANDRO RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 25085/MS)

ADVOGADO MAKAIVER ALVES DE
SANTANA(OAB: 21713/MS)

RÉU ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 362c5fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte ré/devedora para que, no prazo de 08 (oito) dias,

apresente a memória dos cálculos que entende devidos, inclusive

as contribuições previdenciárias incidentes, nos termos do §1º-B do

artigo 879 da CLT.

Os cálculos deverão ser apresentados no sistema PJE CALC,

inclusive com a juntada do arquivo PJC, nos termos art. 22, § 6º, da

Resolução CSJT nº 185/2017.

§6º Os cálculos de liquidação de sentença iniciada a partir de 1º de

janeiro de 2021, apresentados por usuários internos e peritos

designados pelo juiz, deverão ser juntados obrigatoriamente em

PDF e com o arquivo “pjc” exportado pelo PJeCalc.

Apresentada a conta pela parte devedora, intime-se a parte autora

para que, no prazo de 8 dias, no caso de discordância, apresente

impugnação fundamentada com indicação dos itens e valores objeto

da discordância, sob pena de preclusão (§2º, art. 879, CLT),

indicando o valor que entende devido.

Nesse caso, façam-se os autos conclusos para decisão.

Caso a parte ré/devedora não apresente os cálculos, será nomeado

perito contábil para a elaboração dos cálculos, que apresentará o

laudo no prazo de 15 (quinze) dias, sendo os honorários periciais

suportados pela parte ré/devedora.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para manifestação em 8

(oito) dias.

Após, façam-se os autos conclusos para decisão.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024723-70.2023.5.24.0071
AUTOR ROSANE GLEYCE DOS SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO RODOLFO LUIS GUERRA(OAB:
16206/MS)

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO ANDRE DE ASSIS ROSA(OAB:
12809/MS)

PERITO RICARDO ALEXANDRE ALVARES
FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d3d9a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o trânsito em julgado da sentença

líquida,homologuem-se os cálculos atualizados.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0026470-36.2015.5.24.0071
AUTOR ADONALDO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

RÉU CONCORDIA LOGISTICA S.A.

ADVOGADO GABRIELLE BECKERT
MARCONDES(OAB: 66300/PR)

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

ADVOGADO VANESSA MEDEIROS SILVA(OAB:
81409/PR)

ADVOGADO DANIELA QUEIROZ CAMARGO(OAB:
17551/MS)

ADVOGADO RODRIGO FAGGION BASSO(OAB:
14140/SC)

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADONALDO JOSE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 685
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47cce6a

proferido nos autos.

DECISÃO

1. Suspendo a execução.

2. Atento aos princípios da celeridade e efetividade na execução,

DEFIRO o parcelamento por aplicação analógica do art. 916 do

CPC e suas cominações.

3. O pagamento deverá ser realizado até o dia 5 de cada mês (ou

no primeiro dia útil subsequente), iniciando-se em 5.04.2024.

4. Liberem-se a quem de direito os valores depositados nos autos,

inclusive quanto às parcelas vincendas.

5. O não pagamento das parcelas implicará na incidência das

cominações do art. 916, § 5º, do CPC.

6. Observe a executada a atualização dos valores quando do

pagamento das parcelas futuras.

7. Intimem-se.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0026470-36.2015.5.24.0071
AUTOR ADONALDO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

RÉU CONCORDIA LOGISTICA S.A.

ADVOGADO GABRIELLE BECKERT
MARCONDES(OAB: 66300/PR)

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

ADVOGADO VANESSA MEDEIROS SILVA(OAB:
81409/PR)

ADVOGADO DANIELA QUEIROZ CAMARGO(OAB:
17551/MS)

ADVOGADO RODRIGO FAGGION BASSO(OAB:
14140/SC)

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCORDIA LOGISTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47cce6a

proferido nos autos.

DECISÃO

1. Suspendo a execução.

2. Atento aos princípios da celeridade e efetividade na execução,

DEFIRO o parcelamento por aplicação analógica do art. 916 do

CPC e suas cominações.

3. O pagamento deverá ser realizado até o dia 5 de cada mês (ou

no primeiro dia útil subsequente), iniciando-se em 5.04.2024.

4. Liberem-se a quem de direito os valores depositados nos autos,

inclusive quanto às parcelas vincendas.

5. O não pagamento das parcelas implicará na incidência das

cominações do art. 916, § 5º, do CPC.

6. Observe a executada a atualização dos valores quando do

pagamento das parcelas futuras.

7. Intimem-se.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024240-06.2024.5.24.0071
AUTOR RAILTON FELIX DA SILVA

ADVOGADO LUAN ALVES GOMES(OAB:
19374/MA)

RÉU J.F.I. SILVICULTURA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAILTON FELIX DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5b8de5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O autor manifesta-se nos autos requerendo sua participação

telepresencial na audiência UNA designada, alegando que reside no

estado do Maranhão.

Ocorre que não há comprovação nos autos de que o autor reside

naquele estado.

Intime-se a parte autora para que comprove o alegado, no prazo de

5 dias.

Exaurido o prazo, retornem os autos conclusos para decisão.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0026152-53.2015.5.24.0071
AUTOR MARCELO SAMPAIO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSEMIRO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 85725/SP)

ADVOGADO MARISOL MARIM ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 12449/MS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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ADVOGADO DENISE VICENTE DE ALMEIDA(OAB:
15092/MS)

RÉU ROSILAINE DA SILVA LISBOA
84990732120

RÉU ROSILAINE DA SILVA LISBOA

RÉU ALEXANDRE BERNARDES DOS
SANTOS

PERITO PEDRO HENRIQUE DE QUEIROZ
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO SAMPAIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77f8a46

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantida pela instância superior a decisão de ID ea23eb0.

Assim, intime-se a parte exequente para indicar meios de

prosseguimento da execução no prazo de 10 dias, com o alerta de

que o descumprimento ensejará a suspensão do processo e,

passados dois anos, a pronúncia da prescrição intercorrente (art. 11

-A da CLT).

Frise-se que, conforme decidido pelo C. STJ no julgamento do

REsp nº 1.340.553, “somente a efetiva constrição patrimonial e a

efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o

curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero

peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora

sobre ativos financeiros ou sobre outros bens”.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0025275-35.2023.5.24.0071
AUTOR DANIEL RIBEIRO MENDONCA

ADVOGADO KLEBER CORREIA SARAIVA(OAB:
28205/MS)

ADVOGADO GEANDRO RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 25085/MS)

RÉU PLANGEFF SERVICOS S. S. LTDA -
ME

ADVOGADO NIVALDO FERNANDES GUALDA
JUNIOR(OAB: 208908/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL RIBEIRO MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f99a27b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o procurador da reclamada participará de

audiência em outro processo, designada em momento anterior, no

mesmo dia da audiência de instrução deste feito, conforme

comprova o documento anexado ao id 7010004, mas que os

horários são diversos, autorizo o seu comparecimento na audiência

de instrução pelo meio telepresencial.

LINK DA REUNIÃO:

https://trt24-jus-br.zoom.us/my/trt24tlagvt1sala2

Para acesso à plataforma de videoconferência é preciso que o

advogado utilize dispositivo eletrônico com acesso à internet, como

computador, notebook, tablet ou smartphone, com webcam, e com

fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos,

preferencialmente utilizando sinal de Wifi de qualidade.

Intimem-se.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024130-41.2023.5.24.0071
AUTOR LASARO SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELLI FERREIRA GOMES(OAB:
350400/SP)

ADVOGADO RONILDO GONCALVES
XAVIER(OAB: 26327/MS)

RÉU NIPLAN ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 13043/MS)

RÉU CARGILL AGRICOLA S A

ADVOGADO JOSE SERGIO SKANDENBERG
SCURACCHIO NETO(OAB:
147633/SP)

RÉU NIPLAN ENGENHARIA E
CONSTRUCOES SA

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 13043/MS)

PERITO LEONARDO GORAYB

PERITO MARCELO FRANCA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARGILL AGRICOLA S A

  - NIPLAN ENGENHARIA E CONSTRUCOES SA

  - NIPLAN ENGENHARIA S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3746e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o trânsito em julgado da sentença

líquida,homologuem-se os cálculos atualizados.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0025275-35.2023.5.24.0071
AUTOR DANIEL RIBEIRO MENDONCA

ADVOGADO KLEBER CORREIA SARAIVA(OAB:
28205/MS)

ADVOGADO GEANDRO RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 25085/MS)

RÉU PLANGEFF SERVICOS S. S. LTDA -
ME

ADVOGADO NIVALDO FERNANDES GUALDA
JUNIOR(OAB: 208908/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANGEFF SERVICOS S. S. LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f99a27b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o procurador da reclamada participará de

audiência em outro processo, designada em momento anterior, no

mesmo dia da audiência de instrução deste feito, conforme

comprova o documento anexado ao id 7010004, mas que os

horários são diversos, autorizo o seu comparecimento na audiência

de instrução pelo meio telepresencial.

LINK DA REUNIÃO:

https://trt24-jus-br.zoom.us/my/trt24tlagvt1sala2

Para acesso à plataforma de videoconferência é preciso que o

advogado utilize dispositivo eletrônico com acesso à internet, como

computador, notebook, tablet ou smartphone, com webcam, e com

fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos,

preferencialmente utilizando sinal de Wifi de qualidade.

Intimem-se.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024130-41.2023.5.24.0071
AUTOR LASARO SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELLI FERREIRA GOMES(OAB:
350400/SP)

ADVOGADO RONILDO GONCALVES
XAVIER(OAB: 26327/MS)

RÉU NIPLAN ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 13043/MS)

RÉU CARGILL AGRICOLA S A

ADVOGADO JOSE SERGIO SKANDENBERG
SCURACCHIO NETO(OAB:
147633/SP)

RÉU NIPLAN ENGENHARIA E
CONSTRUCOES SA

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 13043/MS)

PERITO LEONARDO GORAYB

PERITO MARCELO FRANCA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LASARO SOARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3746e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o trânsito em julgado da sentença

líquida,homologuem-se os cálculos atualizados.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025312-62.2023.5.24.0071
AUTOR BENEDITO DIAS GOMES

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

RÉU ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

RÉU ALEXANDER LUDVIG EIRELI - EPP

ADVOGADO VALDEVINO EIFLER(OAB: 40688/SC)

RÉU CEREALISTA LUDVIG LTDA

ADVOGADO VALDEVINO EIFLER(OAB: 40688/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDER LUDVIG EIRELI - EPP

  - CEREALISTA LUDVIG LTDA

  - ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e19a102

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A parte autora manifesta-se nos autos requerendo a participação

telepresencial de suas testemunhas na audiência de instrução,

comprovando que as mesmas não residem nesta comarca.

Defiro o requerimento, EXCLUSIVAMENTE para as testemunhas

do autor contidas na manifestação ID 34219cc.

Para acesso à sala de audiências virtuais, basta que as

testemunhas util izem o link abaixo:

LINK DA REUNIÃO:

https://trt24-jus-br.zoom.us/my/trt24tlagvt1sala1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Intime-se.

LC

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025312-62.2023.5.24.0071
AUTOR BENEDITO DIAS GOMES

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

RÉU ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

RÉU ALEXANDER LUDVIG EIRELI - EPP

ADVOGADO VALDEVINO EIFLER(OAB: 40688/SC)

RÉU CEREALISTA LUDVIG LTDA

ADVOGADO VALDEVINO EIFLER(OAB: 40688/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO DIAS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e19a102

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A parte autora manifesta-se nos autos requerendo a participação

telepresencial de suas testemunhas na audiência de instrução,

comprovando que as mesmas não residem nesta comarca.

Defiro o requerimento, EXCLUSIVAMENTE para as testemunhas

do autor contidas na manifestação ID 34219cc.

Para acesso à sala de audiências virtuais, basta que as

testemunhas util izem o link abaixo:

LINK DA REUNIÃO:

https://trt24-jus-br.zoom.us/my/trt24tlagvt1sala1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Intime-se.

LC

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024466-79.2022.5.24.0071
AUTOR NEIFE BARACAT DA SILVA

ADVOGADO WANDERSON COUTINHO
DANELUCI(OAB: 25555/MS)

ADVOGADO CRISLAYNE ACOSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 26916/MS)

RÉU CUNZOLO MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO JANAINA CAMARGO
FERNANDES(OAB: 210441/SP)

PERITO TAMYRIS SCHNEIDER RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CUNZOLO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que, ,

comprove o pagamento de R$ 5.720,35 , discriminado na

planilha de ID 68e418a. , observando-se que os referidos

pagamentos deverão ser realizados por meio de depósito judicial

na Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil (ou nas guias

próprias), sendo: 1ª parcela do saldo remanescente do

acordo, devidamente atualizados, comprovando esses

pagamentos nos autos no mesmo prazo do pagamento do

principal. Informações sobre o preenchimento das referidas guias

podem ser obtidas no site www.trt24.jus.br, no ícone "certidões e

•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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guias de recolhimento", "guias de recolhimento", sob pena de

execução.

Destinatário: :CUNZOLO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

O nome do signatário do presente documento consta em sua

assinatura eletrônica.

Documento digitado por SEBASTIAO MARCELO ALMEIDA DA

COSTA.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO MARCELO ALMEIDA DA COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0025025-02.2023.5.24.0071
AUTOR FELIPE ARTUR DOS SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO SOLANGE JANCZESKI(OAB: 12702-
B/MT)

ADVOGADO MICHELLE ROCHA ANECHINI LARA
LEITE(OAB: 13021-B/MS)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE ARTUR DOS SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4c2e47

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Sem mais provas a serem produzidas, declara-se encerrada a

instrução processual.

Concede-se às partes o prazo de 5 (cinco) dias para a

apresentação de razões finais.

Havendo possibilidade de acordo, as partes poderão apresentar

petição conjunta ou requererem a realização de audiência

telepresencial para a tentativa de conciliação.

Exaurido o prazo, sem possibilidade de conciliação, façam-se os

autos conclusos ao juiz originalmente vinculado ao feito.

Intimem-se.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025025-02.2023.5.24.0071
AUTOR FELIPE ARTUR DOS SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO SOLANGE JANCZESKI(OAB: 12702-
B/MT)

ADVOGADO MICHELLE ROCHA ANECHINI LARA
LEITE(OAB: 13021-B/MS)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4c2e47

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Sem mais provas a serem produzidas, declara-se encerrada a

instrução processual.

Concede-se às partes o prazo de 5 (cinco) dias para a

apresentação de razões finais.

Havendo possibilidade de acordo, as partes poderão apresentar

petição conjunta ou requererem a realização de audiência

telepresencial para a tentativa de conciliação.

Exaurido o prazo, sem possibilidade de conciliação, façam-se os

autos conclusos ao juiz originalmente vinculado ao feito.

Intimem-se.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025053-67.2023.5.24.0071
AUTOR AMANDA DA SILVA BARBOSA

GONCALVES

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JULIO CESAR DIAS DE
ALMEIDA(OAB: 11713/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b678b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ISTO POSTO, decide a 1ª Vara do Trabalho de Três Lagoas, nos

autos da reclamatória que move AMANDA DA SILVA BARBOSA

GONÇALVES em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, tudo na

forma da fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo para todos os fins, pronunciar a prescrição dos efeitos

pecuniários das parcelas anteriores a 29/09/18, extinguindo-as com

resolução do mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC/15 e, no

mérito, julgar improcedentes os pedidos formulados, consoante

fundamentação.

Concedidos os benefícios da gratuidade judiciária à parte autora.

Custas, pela parte reclamante, no importe de R$3.034,66,

calculadas sobre o valor dado à causa de (R$151.733,04 - ID.

95c8c99, f. 14), dispensadas ante a concessão da Justiça Gratuita.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025053-67.2023.5.24.0071
AUTOR AMANDA DA SILVA BARBOSA

GONCALVES

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JULIO CESAR DIAS DE
ALMEIDA(OAB: 11713/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA DA SILVA BARBOSA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b678b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ISTO POSTO, decide a 1ª Vara do Trabalho de Três Lagoas, nos

autos da reclamatória que move AMANDA DA SILVA BARBOSA

GONÇALVES em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, tudo na

forma da fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo para todos os fins, pronunciar a prescrição dos efeitos

pecuniários das parcelas anteriores a 29/09/18, extinguindo-as com

resolução do mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC/15 e, no

mérito, julgar improcedentes os pedidos formulados, consoante

fundamentação.

Concedidos os benefícios da gratuidade judiciária à parte autora.

Custas, pela parte reclamante, no importe de R$3.034,66,

calculadas sobre o valor dado à causa de (R$151.733,04 - ID.

95c8c99, f. 14), dispensadas ante a concessão da Justiça Gratuita.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024451-81.2020.5.24.0071
AUTOR BRUNA CAROLINA GARCIA

OLIVEIRA

ADVOGADO SHERLLA AMORIM OLIVEIRA(OAB:
15765/MS)

ADVOGADO NEY DE AMORIM PANIAGO(OAB:
11793/MS)

RÉU VIDA SAUDAVEL M M - EIRELI - ME

ADVOGADO JOANA DOIN BRAGA
MANCUSO(OAB: 124148/RJ)

RÉU ROSANGELA MARQUES CANDIDO
FERREIRA

ADVOGADO MARCELO PEREIRA LONGO(OAB:
132142/SP)

RÉU RRG ACADEMIA EIRELI

ADVOGADO RAFAEL DA COSTA
FERNANDES(OAB: 11957/MS)

RÉU GLEICE MARQUES CANDIDO
FERREIRA

ADVOGADO MARCELO PEREIRA LONGO(OAB:
132142/SP)

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIDA SAUDAVEL M M - EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para ficar ciente

da transferência efetuada nos presentes autos.

Destinatário: :VIDA SAUDAVEL M M - EIRELI - ME

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.
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RENATA VIEIRA GENOUD

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024777-41.2020.5.24.0071
AUTOR RICARDO MEDEIROS

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

RÉU ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

RÉU TRANSPORTADORA PERLOPES
LTDA

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

  - TRANSPORTADORA PERLOPES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7229af0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Os valores decorrentes da presente execução foram integralmente

quitados, conforme planilhas e comprovantes anexados aos autos.

Sendo assim, EXTINGO A PRESENTE EXECUÇÃO (CPC, art. 924,

II).

Não havendo outras pendências, remetam-se os autos ao arquivo.

Autorizada a baixa de restrições impostas por ordem emanada do

presente feito.

    LAIS PAHINS DUARTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024777-41.2020.5.24.0071
AUTOR RICARDO MEDEIROS

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

RÉU ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

RÉU TRANSPORTADORA PERLOPES
LTDA

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7229af0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Os valores decorrentes da presente execução foram integralmente

quitados, conforme planilhas e comprovantes anexados aos autos.

Sendo assim, EXTINGO A PRESENTE EXECUÇÃO (CPC, art. 924,

II).

Não havendo outras pendências, remetam-se os autos ao arquivo.

Autorizada a baixa de restrições impostas por ordem emanada do

presente feito.

    LAIS PAHINS DUARTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0025094-34.2023.5.24.0071
AUTOR TALITA APARECIDA PASCOALIM

FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO MELINA HELENA
CAPRISTRANO(OAB: 415228/SP)

RÉU VALE AMBIENTAL EIRELI

ADVOGADO FERNANDO FRANCA TEIXEIRA DE
FREITAS(OAB: 160052/SP)

RÉU COMIDA DA VO RESTAURANTE
TRES LAGOAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE AMBIENTAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6042dbf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Pela ordem, as partes TALITA APARECIDA PASCOALIM

FERREIRA DE LIMA e VALE AMBIENTAL EIRELI peticionaram

acordo, conforme petição de id 18f38f9. O acordo dá quitação do

extinto contrato de trabalho, bem como requer a liberação dos

alvarás de Seguro-Desemprego e FGTS da parte autora. Deixo de

homologar, por ora, o acordo, haja vista que a parte autora não

desiste dos seus pedidos em relação à alegada reclamada COMIDA

DA VO ARACATUBA LTDA.
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Ante o exposto, suspendo a homologação do acordo até o seu

cumprimento integral (10/02/2025), para que não reste prejudicada

a análise de eventual responsabilidade e dos danos do processo. A

parte autora deverá comunicar eventual inadimplência no prazo de

10 dias.

Na hipótese de inadimplemento do acordo, os autos retornarão ao

estado em que se encontram na data de hoje e os valores recebidos

serão deduzidos ao final.

Por fim, haja vista que a efetiva empregadora, acordante, reconhece

a dispensa da autora sem justa causa, determino que a Secretaria

expeça os Alvarás para o Seguro-Desemprego e o levantamento

dos valores do FGTS conforme os dados constantes na petição de

id 10/02/2025.

Retire-se o feito de pauta.

Nada mais.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0025094-34.2023.5.24.0071
AUTOR TALITA APARECIDA PASCOALIM

FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO MELINA HELENA
CAPRISTRANO(OAB: 415228/SP)

RÉU VALE AMBIENTAL EIRELI

ADVOGADO FERNANDO FRANCA TEIXEIRA DE
FREITAS(OAB: 160052/SP)

RÉU COMIDA DA VO RESTAURANTE
TRES LAGOAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA APARECIDA PASCOALIM FERREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6042dbf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Pela ordem, as partes TALITA APARECIDA PASCOALIM

FERREIRA DE LIMA e VALE AMBIENTAL EIRELI peticionaram

acordo, conforme petição de id 18f38f9. O acordo dá quitação do

extinto contrato de trabalho, bem como requer a liberação dos

alvarás de Seguro-Desemprego e FGTS da parte autora. Deixo de

homologar, por ora, o acordo, haja vista que a parte autora não

desiste dos seus pedidos em relação à alegada reclamada COMIDA

DA VO ARACATUBA LTDA.

Ante o exposto, suspendo a homologação do acordo até o seu

cumprimento integral (10/02/2025), para que não reste prejudicada

a análise de eventual responsabilidade e dos danos do processo. A

parte autora deverá comunicar eventual inadimplência no prazo de

10 dias.

Na hipótese de inadimplemento do acordo, os autos retornarão ao

estado em que se encontram na data de hoje e os valores recebidos

serão deduzidos ao final.

Por fim, haja vista que a efetiva empregadora, acordante, reconhece

a dispensa da autora sem justa causa, determino que a Secretaria

expeça os Alvarás para o Seguro-Desemprego e o levantamento

dos valores do FGTS conforme os dados constantes na petição de

id 10/02/2025.

Retire-se o feito de pauta.

Nada mais.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0025096-04.2023.5.24.0071
AUTOR THAILA APARECIDA PASCOALIM

FERREIRA DE LIMA FONSECA

ADVOGADO MELINA HELENA
CAPRISTRANO(OAB: 415228/SP)

RÉU COMIDA DA VO RESTAURANTE
TRES LAGOAS LTDA

RÉU VALE AMBIENTAL EIRELI

ADVOGADO FERNANDO FRANCA TEIXEIRA DE
FREITAS(OAB: 160052/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAILA APARECIDA PASCOALIM FERREIRA DE LIMA
FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14876ae

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Pela ordem, as partes THAILA APARECIDA PASCOALIM

FERREIRA DE LIMA FONSECA e VALE AMBIENTAL EIRELI

peticionaram acordo, conforme petição de id 00260d5. O acordo dá

quitação do extinto contrato de trabalho, bem como requer a

liberação dos alvarás de Seguro-Desemprego e FGTS da parte

autora. Deixo de homologar, por ora, o acordo, haja vista que a

parte autora não desiste dos seus pedidos em relação à alegada

reclamada COMIDA DA VO ARACATUBA LTDA.

Ante o exposto, suspendo a homologação do acordo até o seu
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cumprimento integral (10/02/2025), para que não reste prejudicada

a análise de eventual responsabilidade e dos danos do processo. A

parte autora deverá comunicar eventual inadimplência no prazo de

10 dias.

Na hipótese de inadimplemento do acordo, os autos retornarão ao

estado em que se encontram na data de hoje e os valores recebidos

serão deduzidos ao final.

Por fim, haja vista que a efetiva empregadora, acordante, reconhece

a dispensa da autora sem justa causa, determino que a Secretaria

expeça os Alvarás para o Seguro-Desemprego e o levantamento

dos valores do FGTS conforme os dados constantes na petição de

id 00260d5.

Retire-se o feito de pauta.

Nada mais.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0025096-04.2023.5.24.0071
AUTOR THAILA APARECIDA PASCOALIM

FERREIRA DE LIMA FONSECA

ADVOGADO MELINA HELENA
CAPRISTRANO(OAB: 415228/SP)

RÉU COMIDA DA VO RESTAURANTE
TRES LAGOAS LTDA

RÉU VALE AMBIENTAL EIRELI

ADVOGADO FERNANDO FRANCA TEIXEIRA DE
FREITAS(OAB: 160052/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE AMBIENTAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14876ae

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Pela ordem, as partes THAILA APARECIDA PASCOALIM

FERREIRA DE LIMA FONSECA e VALE AMBIENTAL EIRELI

peticionaram acordo, conforme petição de id 00260d5. O acordo dá

quitação do extinto contrato de trabalho, bem como requer a

liberação dos alvarás de Seguro-Desemprego e FGTS da parte

autora. Deixo de homologar, por ora, o acordo, haja vista que a

parte autora não desiste dos seus pedidos em relação à alegada

reclamada COMIDA DA VO ARACATUBA LTDA.

Ante o exposto, suspendo a homologação do acordo até o seu

cumprimento integral (10/02/2025), para que não reste prejudicada

a análise de eventual responsabilidade e dos danos do processo. A

parte autora deverá comunicar eventual inadimplência no prazo de

10 dias.

Na hipótese de inadimplemento do acordo, os autos retornarão ao

estado em que se encontram na data de hoje e os valores recebidos

serão deduzidos ao final.

Por fim, haja vista que a efetiva empregadora, acordante, reconhece

a dispensa da autora sem justa causa, determino que a Secretaria

expeça os Alvarás para o Seguro-Desemprego e o levantamento

dos valores do FGTS conforme os dados constantes na petição de

id 00260d5.

Retire-se o feito de pauta.

Nada mais.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024963-59.2023.5.24.0071
AUTOR EDSON CIANFA BOSQUETTI

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

RÉU BRACELL SP CELULOSE LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RÉU FM MODEL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANTONIO TRAJANO DA SILVA
FILHO(OAB: 436753/SP)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRACELL SP CELULOSE LTDA

  - FM MODEL TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b84d61

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Sem mais provas a serem produzidas, declara-se encerrada a

instrução processual.

Concede-se às partes o prazo de 5 (cinco) dias para a

apresentação de razões finais.

Havendo possibilidade de acordo, as partes poderão apresentar

petição conjunta ou requererem a realização de audiência

telepresencial para a tentativa de conciliação.

Exaurido o prazo sem possibilidade de conciliação, retornem

conclusos para prolação de sentença.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 694
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimem-se.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024963-59.2023.5.24.0071
AUTOR EDSON CIANFA BOSQUETTI

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

RÉU BRACELL SP CELULOSE LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RÉU FM MODEL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANTONIO TRAJANO DA SILVA
FILHO(OAB: 436753/SP)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON CIANFA BOSQUETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b84d61

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Sem mais provas a serem produzidas, declara-se encerrada a

instrução processual.

Concede-se às partes o prazo de 5 (cinco) dias para a

apresentação de razões finais.

Havendo possibilidade de acordo, as partes poderão apresentar

petição conjunta ou requererem a realização de audiência

telepresencial para a tentativa de conciliação.

Exaurido o prazo sem possibilidade de conciliação, retornem

conclusos para prolação de sentença.

Intimem-se.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024485-85.2022.5.24.0071
AUTOR VICTOR REINALDO MARCELINO

ADVOGADO CLEIDIANE DE ASSIS
PEREIRA(OAB: 16088/MS)

ADVOGADO ROGERIO DA SILVA
CAVALCANTE(OAB: 14923/MS)

ADVOGADO SIDERLEY GODOY JUNIOR(OAB:
14423/MS)

RÉU L. A. ELETRICIDADE E
CONSTRUCAO CIVIL LTDA

ADVOGADO THAIS LARANJA AGUIRRE(OAB:
13672/MS)

TESTEMUNHA Gláucio dos Santos Pereira

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR REINALDO MARCELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7d6822c

proferida nos autos.

Vistos.

Os cálculos de liquidação são homologados e o total bruto

do débito é fixado em R$ 937,32 atualizado até 31.03.24

(planilha ID 67cf4f3), nos termos da sentença de ID f16204e.

As parcelas acima estão sujeitas a atualizações futuras até a

data do efetivo pagamento, sem prejuízo do acréscimo de custas

supervenientes da execução.

Cite-se o devedor executado, na pessoa do advogado, no prazo

de 02 (dois) dias, para pagar o valor total do débito (R$ 937,32),

por meio de uma única guia, na Caixa Econômica Federal ou no

Banco do Brasil, conforme dispõem os artigos 141 e 156, do

Provimento Geral Consolidado do TRT 24ª Região.

Informações sobre o preenchimento das referidas guias podem ser

obtidas no site www.trt24.jus.br, ícone "Certidões e Guias de

Recolhimento”.

Após o pagamento, liberem-se os créditos a quem de direito e os

recolhimentos dos encargos incidentes, e caso nada mais reste a

cumprir, faça-se concluso o feito para extinção da execução.

Ato contínuo, intime - se a parte credora para requerer, se

ausente o pagamento voluntário de seu crédito (CLT, art. 878), o

início da execução (CLT, art.880), com a utilização das ferramentas

disponíveis, valendo o silêncio como concordância e respectivo

início imediato da execução.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024485-85.2022.5.24.0071
AUTOR VICTOR REINALDO MARCELINO

ADVOGADO CLEIDIANE DE ASSIS
PEREIRA(OAB: 16088/MS)

ADVOGADO ROGERIO DA SILVA
CAVALCANTE(OAB: 14923/MS)
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ADVOGADO SIDERLEY GODOY JUNIOR(OAB:
14423/MS)

RÉU L. A. ELETRICIDADE E
CONSTRUCAO CIVIL LTDA

ADVOGADO THAIS LARANJA AGUIRRE(OAB:
13672/MS)

TESTEMUNHA Gláucio dos Santos Pereira

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - L. A. ELETRICIDADE E CONSTRUCAO CIVIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7d6822c

proferida nos autos.

Vistos.

Os cálculos de liquidação são homologados e o total bruto

do débito é fixado em R$ 937,32 atualizado até 31.03.24

(planilha ID 67cf4f3), nos termos da sentença de ID f16204e.

As parcelas acima estão sujeitas a atualizações futuras até a

data do efetivo pagamento, sem prejuízo do acréscimo de custas

supervenientes da execução.

Cite-se o devedor executado, na pessoa do advogado, no prazo

de 02 (dois) dias, para pagar o valor total do débito (R$ 937,32),

por meio de uma única guia, na Caixa Econômica Federal ou no

Banco do Brasil, conforme dispõem os artigos 141 e 156, do

Provimento Geral Consolidado do TRT 24ª Região.

Informações sobre o preenchimento das referidas guias podem ser

obtidas no site www.trt24.jus.br, ícone "Certidões e Guias de

Recolhimento”.

Após o pagamento, liberem-se os créditos a quem de direito e os

recolhimentos dos encargos incidentes, e caso nada mais reste a

cumprir, faça-se concluso o feito para extinção da execução.

Ato contínuo, intime - se a parte credora para requerer, se

ausente o pagamento voluntário de seu crédito (CLT, art. 878), o

início da execução (CLT, art.880), com a utilização das ferramentas

disponíveis, valendo o silêncio como concordância e respectivo

início imediato da execução.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    VICKY VIVIAN HACKBARTH KEMMELMEIER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025202-63.2023.5.24.0071

AUTOR JANIO SANTOS GOMES

ADVOGADO SHERLLA AMORIM OLIVEIRA(OAB:
15765/MS)

ADVOGADO NEY DE AMORIM PANIAGO(OAB:
11793/MS)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RÉU FOCO MS RECURSOS HUMANOS
LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE LUIS GARCIA DE
FREITAS(OAB: 6160/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANIO SANTOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49eb715

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da necessidade de readequação da pauta, redesigno a

realização da audiência de instrução presencial para a data de

20/05/2024 às 15:40, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    LAIS PAHINS DUARTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025202-63.2023.5.24.0071
AUTOR JANIO SANTOS GOMES

ADVOGADO SHERLLA AMORIM OLIVEIRA(OAB:
15765/MS)

ADVOGADO NEY DE AMORIM PANIAGO(OAB:
11793/MS)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RÉU FOCO MS RECURSOS HUMANOS
LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE LUIS GARCIA DE
FREITAS(OAB: 6160/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOCO MS RECURSOS HUMANOS LTDA - EPP

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49eb715

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da necessidade de readequação da pauta, redesigno a

realização da audiência de instrução presencial para a data de

20/05/2024 às 15:40, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    LAIS PAHINS DUARTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025079-65.2023.5.24.0071
AUTOR FABIANA ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO SHERLLA AMORIM OLIVEIRA(OAB:
15765/MS)

ADVOGADO NEY DE AMORIM PANIAGO(OAB:
11793/MS)

RÉU MUNICIPIO DE TRES LAGOAS

ADVOGADO ANDRE FLORIANO DE
QUEIROZ(OAB: 9592/MS)

RÉU GUIMA-CONSECO CONSTRUCAO,
SERVICOS E COMERCIO LTDA

ADVOGADO BRUNO FREIRE GALLUCCI(OAB:
340987/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA ALMEIDA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d034b24

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da necessidade de readequação da pauta, redesigno a

realização da audiência de instrução presencial para a data de

15/05/2024 às 15:10, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    LAIS PAHINS DUARTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025079-65.2023.5.24.0071
AUTOR FABIANA ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO SHERLLA AMORIM OLIVEIRA(OAB:
15765/MS)

ADVOGADO NEY DE AMORIM PANIAGO(OAB:
11793/MS)

RÉU MUNICIPIO DE TRES LAGOAS

ADVOGADO ANDRE FLORIANO DE
QUEIROZ(OAB: 9592/MS)

RÉU GUIMA-CONSECO CONSTRUCAO,
SERVICOS E COMERCIO LTDA

ADVOGADO BRUNO FREIRE GALLUCCI(OAB:
340987/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUIMA-CONSECO CONSTRUCAO, SERVICOS E COMERCIO
LTDA

  - MUNICIPIO DE TRES LAGOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d034b24

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da necessidade de readequação da pauta, redesigno a

realização da audiência de instrução presencial para a data de

15/05/2024 às 15:10, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    LAIS PAHINS DUARTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024840-61.2023.5.24.0071
AUTOR CARLOS WITALLO SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO SHERLLA AMORIM OLIVEIRA(OAB:
15765/MS)

ADVOGADO NEY DE AMORIM PANIAGO(OAB:
11793/MS)

RÉU TSV TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO NEUSA MARIA TERUEL(OAB:
67754/SP)

RÉU TRANSVALES TRANSPORTES
EIRELI - EPP

ADVOGADO NEUSA MARIA TERUEL(OAB:
67754/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSVALES TRANSPORTES EIRELI - EPP

  - TSV TRANSPORTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 761d0b0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da necessidade de readequação da pauta, redesigno a

realização da audiência de instrução presencial para a data de
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27/05/2024 às 15:40, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    LAIS PAHINS DUARTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024840-61.2023.5.24.0071
AUTOR CARLOS WITALLO SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO SHERLLA AMORIM OLIVEIRA(OAB:
15765/MS)

ADVOGADO NEY DE AMORIM PANIAGO(OAB:
11793/MS)

RÉU TSV TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO NEUSA MARIA TERUEL(OAB:
67754/SP)

RÉU TRANSVALES TRANSPORTES
EIRELI - EPP

ADVOGADO NEUSA MARIA TERUEL(OAB:
67754/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS WITALLO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 761d0b0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da necessidade de readequação da pauta, redesigno a

realização da audiência de instrução presencial para a data de

27/05/2024 às 15:40, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    LAIS PAHINS DUARTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024769-59.2023.5.24.0071
AUTOR ESLANDERSON SOUZA COSTA

ADVOGADO SHERLLA AMORIM OLIVEIRA(OAB:
15765/MS)

ADVOGADO NEY DE AMORIM PANIAGO(OAB:
11793/MS)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RÉU ALAN CARLOS NUNES
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESLANDERSON SOUZA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9c8eb5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da necessidade de readequação da pauta, redesigno a

realização da audiência de instrução presencial para a data de

28/05/2024 às 15:40, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    LAIS PAHINS DUARTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024769-59.2023.5.24.0071
AUTOR ESLANDERSON SOUZA COSTA

ADVOGADO SHERLLA AMORIM OLIVEIRA(OAB:
15765/MS)

ADVOGADO NEY DE AMORIM PANIAGO(OAB:
11793/MS)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RÉU ALAN CARLOS NUNES
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9c8eb5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da necessidade de readequação da pauta, redesigno a

realização da audiência de instrução presencial para a data de

28/05/2024 às 15:40, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    LAIS PAHINS DUARTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024579-96.2023.5.24.0071
AUTOR DAVID JUNIOR PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO SHERLLA AMORIM OLIVEIRA(OAB:
15765/MS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 698
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO NEY DE AMORIM PANIAGO(OAB:
11793/MS)

RÉU ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

RÉU A.M.A TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA DAVID
VERONEZE(OAB: 26147/MS)

ADVOGADO LAURA SIMONE PRADO(OAB:
13553/MS)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.M.A TRANSPORTES LTDA

  - ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2dabdd3

proferida nos autos.

DECISÃO

Por preencher os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade, recebe-se o recurso ordinário interposto pelo autor.

Intime-se a parte contrária para oferecer contrarrazões ao recurso

no prazo legal.

Considerando que nos presentes autos a responsabilidade pelo

pagamento dos honorários do perito é da União, intime-se,

conforme disposto no art. 19, da Resolução Administrativa n.

143/2020.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo, encaminhem-

se os autos ao E. TRT da 24.ª Região.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    LAIS PAHINS DUARTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024579-96.2023.5.24.0071
AUTOR DAVID JUNIOR PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO SHERLLA AMORIM OLIVEIRA(OAB:
15765/MS)

ADVOGADO NEY DE AMORIM PANIAGO(OAB:
11793/MS)

RÉU ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

RÉU A.M.A TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA DAVID
VERONEZE(OAB: 26147/MS)

ADVOGADO LAURA SIMONE PRADO(OAB:
13553/MS)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID JUNIOR PEREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2dabdd3

proferida nos autos.

DECISÃO

Por preencher os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade, recebe-se o recurso ordinário interposto pelo autor.

Intime-se a parte contrária para oferecer contrarrazões ao recurso

no prazo legal.

Considerando que nos presentes autos a responsabilidade pelo

pagamento dos honorários do perito é da União, intime-se,

conforme disposto no art. 19, da Resolução Administrativa n.

143/2020.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo, encaminhem-

se os autos ao E. TRT da 24.ª Região.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    LAIS PAHINS DUARTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024075-90.2023.5.24.0071
AUTOR LINDOMAR SANTOS CORREIA

ADVOGADO NEY DE AMORIM PANIAGO(OAB:
11793/MS)

ADVOGADO SHERLLA AMORIM OLIVEIRA(OAB:
15765/MS)

RÉU TRANSPORTADORA PERLOPES
LTDA

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOMAR SANTOS CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9652b60

proferida nos autos.

Vistos.

Os cálculos de sentença líquida são homologados e o total

bruto do débito é fixado em R$ 5.896,27 atualizado até

30.03.24 (planilha ID af3582a), nos termos da sentença de ID
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4bf76d0

Cite-se o devedor executado LINDOMAR SANTOS CORREIA, na

pessoa do advogado, no prazo de 02 (dois) dias, para pagar o

valor total do débito (R$ 5.896,27), por meio de uma única guia,

na Caixa Econômica Federal ou no Banco do Brasil, conforme

dispõem os artigos 141 e 156, do Provimento Geral Consolidado do

TRT 24ª Região.

Informações sobre o preenchimento das referidas guias podem ser

obtidas no site www.trt24.jus.br, ícone "Certidões e Guias de

Recolhimento”.

Após o pagamento, liberem-se os créditos a quem de direito, e caso

nada mais reste a cumprir, faça-se concluso o feito para extinção

da execução.

Ato contínuo, intime - se a parte credora para requerer, se

ausente o pagamento voluntário de seu crédito (CLT, art. 878), o

início da execução (CLT, art.880), com a utilização das ferramentas

disponíveis, valendo o silêncio como concordância e respectivo

início imediato da execução.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    LAIS PAHINS DUARTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024075-90.2023.5.24.0071
AUTOR LINDOMAR SANTOS CORREIA

ADVOGADO NEY DE AMORIM PANIAGO(OAB:
11793/MS)

ADVOGADO SHERLLA AMORIM OLIVEIRA(OAB:
15765/MS)

RÉU TRANSPORTADORA PERLOPES
LTDA

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA PERLOPES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9652b60

proferida nos autos.

Vistos.

Os cálculos de sentença líquida são homologados e o total

bruto do débito é fixado em R$ 5.896,27 atualizado até

30.03.24 (planilha ID af3582a), nos termos da sentença de ID

4bf76d0

Cite-se o devedor executado LINDOMAR SANTOS CORREIA, na

pessoa do advogado, no prazo de 02 (dois) dias, para pagar o

valor total do débito (R$ 5.896,27), por meio de uma única guia,

na Caixa Econômica Federal ou no Banco do Brasil, conforme

dispõem os artigos 141 e 156, do Provimento Geral Consolidado do

TRT 24ª Região.

Informações sobre o preenchimento das referidas guias podem ser

obtidas no site www.trt24.jus.br, ícone "Certidões e Guias de

Recolhimento”.

Após o pagamento, liberem-se os créditos a quem de direito, e caso

nada mais reste a cumprir, faça-se concluso o feito para extinção

da execução.

Ato contínuo, intime - se a parte credora para requerer, se

ausente o pagamento voluntário de seu crédito (CLT, art. 878), o

início da execução (CLT, art.880), com a utilização das ferramentas

disponíveis, valendo o silêncio como concordância e respectivo

início imediato da execução.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    LAIS PAHINS DUARTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025009-82.2022.5.24.0071
AUTOR WEMERSON FERREIRA DE

CARVALHO

ADVOGADO SHERLLA AMORIM OLIVEIRA(OAB:
15765/MS)

ADVOGADO NEY DE AMORIM PANIAGO(OAB:
11793/MS)

RÉU SCANIA LATIN AMERICA LTDA

ADVOGADO LARISSA VASTA DE SOUZA(OAB:
378183/SP)

ADVOGADO JANAINA GOMES DE ALMEIDA(OAB:
448941/SP)

ADVOGADO RENATO MATOS CRUZ(OAB:
251668/SP)

RÉU LOTS LATIN AMERICA LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JANAINA GOMES DE ALMEIDA(OAB:
448941/SP)

ADVOGADO LARISSA VASTA DE SOUZA(OAB:
378183/SP)

ADVOGADO RENATO MATOS CRUZ(OAB:
251668/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOTS LATIN AMERICA LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

  - SCANIA LATIN AMERICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID efec143

proferida nos autos.
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Vistos.

Os cálculos de liquidação de sentença são readequados e

homologados e o total bruto do débito é fixado em R$

3.343,90 atualizado até 30.03.24 (planilha ID 666379f), composto

das rubricas transportadas da planilha de cálculos retificados pela

reclamada (ID 5bdd01).

Intimem-se as partes para ciência e manifestação.

Após, conclusos para decisão.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    LAIS PAHINS DUARTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025009-82.2022.5.24.0071
AUTOR WEMERSON FERREIRA DE

CARVALHO

ADVOGADO SHERLLA AMORIM OLIVEIRA(OAB:
15765/MS)

ADVOGADO NEY DE AMORIM PANIAGO(OAB:
11793/MS)

RÉU SCANIA LATIN AMERICA LTDA

ADVOGADO LARISSA VASTA DE SOUZA(OAB:
378183/SP)

ADVOGADO JANAINA GOMES DE ALMEIDA(OAB:
448941/SP)

ADVOGADO RENATO MATOS CRUZ(OAB:
251668/SP)

RÉU LOTS LATIN AMERICA LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JANAINA GOMES DE ALMEIDA(OAB:
448941/SP)

ADVOGADO LARISSA VASTA DE SOUZA(OAB:
378183/SP)

ADVOGADO RENATO MATOS CRUZ(OAB:
251668/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEMERSON FERREIRA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID efec143

proferida nos autos.

Vistos.

Os cálculos de liquidação de sentença são readequados e

homologados e o total bruto do débito é fixado em R$

3.343,90 atualizado até 30.03.24 (planilha ID 666379f), composto

das rubricas transportadas da planilha de cálculos retificados pela

reclamada (ID 5bdd01).

Intimem-se as partes para ciência e manifestação.

Após, conclusos para decisão.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    LAIS PAHINS DUARTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024814-63.2023.5.24.0071
AUTOR LORIVAL REZENDE DA SILVA

ADVOGADO GEANDRO RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 25085/MS)

ADVOGADO MAKAIVER ALVES DE
SANTANA(OAB: 21713/MS)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO CLEBER VARGAS GARCIA DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORIVAL REZENDE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimem-se as partes para ciência da nova data da perícia técnica,

que será no dia 02 de abril de 2024, às 08h30min, na sede da

empresa Suzano S.A, à Rodovia BR 158 Km 298, Fazenda Barra

do Moeda, Zona Rural, Três Lagoas/MS, nesta cidade e comarca de

Três Lagoas/MS, CEP 79.601-970.

Fica a parte reclamada ciente dos documentos solicitados pelo

perito (ID e052051).

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

CAROLINA FERRET DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0024814-63.2023.5.24.0071
AUTOR LORIVAL REZENDE DA SILVA

ADVOGADO GEANDRO RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 25085/MS)

ADVOGADO MAKAIVER ALVES DE
SANTANA(OAB: 21713/MS)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO CLEBER VARGAS GARCIA DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimem-se as partes para ciência da nova data da perícia técnica,

que será no dia 02 de abril de 2024, às 08h30min, na sede da

empresa Suzano S.A, à Rodovia BR 158 Km 298, Fazenda Barra

do Moeda, Zona Rural, Três Lagoas/MS, nesta cidade e comarca de

Três Lagoas/MS, CEP 79.601-970.

Fica a parte reclamada ciente dos documentos solicitados pelo

perito (ID e052051).

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

CAROLINA FERRET DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0024333-66.2024.5.24.0071
AUTOR MARIA APARECIDA FARIAS DOS

SANTOS

ADVOGADO SHERLLA AMORIM OLIVEIRA(OAB:
15765/MS)

ADVOGADO NEY DE AMORIM PANIAGO(OAB:
11793/MS)

RÉU MUNICIPIO DE TRES LAGOAS

RÉU GUIMA-CONSECO CONSTRUCAO,
SERVICOS E COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA FARIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

I. Comparecer à audiência INICIAL designada para o dia

03/06/2024 13:40 hs, sob pena de incidir na regra do art. 844 da

CLT.

Local: AVENIDA CLODOALDO GARCIA, 350, SANTOS

DUMONT, TRES LAGOAS/MS - CEP: 79630-000 - SALA DE

AUDIÊNCIA.

PJe n. 0024333-66.2024.5.24.0071

Destinatário: :MARIA APARECIDA FARIAS DOS SANTOS

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

LARA TASSIA TORRES ZAPPULLA BATAGINI

Servidor

2ª Vara do Trabalho de Três Lagoas

Notificação

Processo Nº ATOrd-0025376-16.2016.5.24.0072
AUTOR MARCEU WEBLEY NARCIZO

ADVOGADO ANDRE CLEMENTE MARANHA(OAB:
13860/MS)

RÉU METALFRIO SOLUTIONS S.A.

ADVOGADO ANA LUIZA LEAO CONGRO DE
MATOS(OAB: 11596/MS)

ADVOGADO LEONARDO LUIZ TAVANO(OAB:
173965/SP)

PERITO JUAREZ MARQUES ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCEU WEBLEY NARCIZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa SenhoriaINTIMADO(A) para ciência e,

querendo, no prazo de 8 (oito) dias, impugnar os CÁLCULOS

RETIFICADOS apresentados, sob pena de preclusão.

Destinatário: MARCEU WEBLEY NARCIZO

TRES LAGOAS/MS, 18 de março de 2024.

DIEGO NUNES BARBO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0025376-16.2016.5.24.0072
AUTOR MARCEU WEBLEY NARCIZO

ADVOGADO ANDRE CLEMENTE MARANHA(OAB:
13860/MS)

RÉU METALFRIO SOLUTIONS S.A.

ADVOGADO ANA LUIZA LEAO CONGRO DE
MATOS(OAB: 11596/MS)

ADVOGADO LEONARDO LUIZ TAVANO(OAB:
173965/SP)

PERITO JUAREZ MARQUES ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALFRIO SOLUTIONS S.A.
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa SenhoriaINTIMADO(A) para ciência e,

querendo, no prazo de 8 (oito) dias, impugnar os CÁLCULOS

RETIFICADOS apresentados, sob pena de preclusão.

Destinatário: METALFRIO SOLUTIONS S.A.

TRES LAGOAS/MS, 18 de março de 2024.

DIEGO NUNES BARBO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0025073-55.2023.5.24.0072
AUTOR GIOVANI MOREIRA TAVARES

ADVOGADO SUELI DE FATIMA DA SILVA(OAB:
19202/MS)

RÉU GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANI MOREIRA TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa SenhoriaINTIMADO(A) para ciência e,

querendo, manifestar-se sobre o LAUDO PERICIAL, anexado aos

presentes autos, no prazo de 10 dias úteis.

Destinatário: GIOVANI MOREIRA TAVARES

TRES LAGOAS/MS, 18 de março de 2024.

DIEGO NUNES BARBO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0025073-55.2023.5.24.0072
AUTOR GIOVANI MOREIRA TAVARES

ADVOGADO SUELI DE FATIMA DA SILVA(OAB:
19202/MS)

RÉU GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa SenhoriaINTIMADO(A) para ciência e,

querendo, manifestar-se sobre o LAUDO PERICIAL, anexado aos

presentes autos, no prazo de 10 dias úteis.

Destinatário: GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA

TRES LAGOAS/MS, 18 de março de 2024.

DIEGO NUNES BARBO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0024969-63.2023.5.24.0072
AUTOR GERFESON SOUSA FREITAS

ADVOGADO MAKAIVER ALVES DE
SANTANA(OAB: 21713/MS)

RÉU ALIANCA FLORESTAL LTDA

ADVOGADO MURILO BARBOSA CESAR(OAB:
11750/MS)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERFESON SOUSA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa SenhoriaINTIMADO(A) para ciência e,

querendo, manifestar-se sobre o LAUDO PERICIAL, anexado aos

presentes autos, no prazo de 10 dias úteis.

Destinatário: GERFESON SOUSA FREITAS

TRES LAGOAS/MS, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 703
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DIEGO NUNES BARBO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0024969-63.2023.5.24.0072
AUTOR GERFESON SOUSA FREITAS

ADVOGADO MAKAIVER ALVES DE
SANTANA(OAB: 21713/MS)

RÉU ALIANCA FLORESTAL LTDA

ADVOGADO MURILO BARBOSA CESAR(OAB:
11750/MS)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIANCA FLORESTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa SenhoriaINTIMADO(A) para ciência e,

querendo, manifestar-se sobre o LAUDO PERICIAL, anexado aos

presentes autos, no prazo de 10 dias úteis.

Destinatário: ALIANCA FLORESTAL LTDA

TRES LAGOAS/MS, 18 de março de 2024.

DIEGO NUNES BARBO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0024138-25.2017.5.24.0072
AUTOR WESLEY RICHEN BRASIL BOLZAM

ADVOGADO RODOLFO LUIS GUERRA(OAB:
16206/MS)

RÉU ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY RICHEN BRASIL BOLZAM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para, no prazo de

8 (oito) dias, impugnar os cálculos apresentados, fundamentando

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão (art. 879, § 2º, CLT).

No mesmo prazo, o(a) exequente deverá dizer se pretende o início

da execução, caso o(a) reclamado(a) não efetue o pagamento no

prazo determinado pelo Juízo. Caso o(a) reclamante se manifeste

nesse sentido, após eventual decurso de prazo para pagamento, a

Secretaria já fará a tentativa de bloqueio de valores via SISBAJUD.

Destinatário: WESLEY RICHEN BRASIL BOLZAM

TRES LAGOAS/MS, 18 de março de 2024.

DIEGO NUNES BARBO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0024138-25.2017.5.24.0072
AUTOR WESLEY RICHEN BRASIL BOLZAM

ADVOGADO RODOLFO LUIS GUERRA(OAB:
16206/MS)

RÉU ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para, no prazo de

8 (oito) dias, impugnar os cálculos apresentados, fundamentando

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão (art. 879, § 2º, CLT).

No mesmo prazo, o(a) exequente deverá dizer se pretende o início

da execução, caso o(a) reclamado(a) não efetue o pagamento no

prazo determinado pelo Juízo. Caso o(a) reclamante se manifeste

nesse sentido, após eventual decurso de prazo para pagamento, a

Secretaria já fará a tentativa de bloqueio de valores via SISBAJUD.

Destinatário: ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

TRES LAGOAS/MS, 18 de março de 2024.

DIEGO NUNES BARBO

Secretário de Audiência

Processo Nº HTE-0024083-30.2024.5.24.0072

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 704
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

REQUERENTES LOTS LATIN AMERICA LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOAO LUIS PERSON
TALARICO(OAB: 178192/SP)

REQUERENTES JOAQUIM FRANCISCO MOREIRA
FILHO

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

ADVOGADO THAIS SILVA MAUA(OAB: 347235/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOTS LATIN AMERICA LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6687396

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Converto em penhora os valores bloqueados, via Sisbajud.

Intime-se a empresa-requerente da penhora efetuada.

Decorrido o prazo legal sem oposição de embargos, recolham-se.

Após, retornem os autos conclusos para extinção da execução.

CBC

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024342-25.2024.5.24.0072
AUTOR ENRIQUE MACEDO DE FREITAS

ADVOGADO LUCIANE DORNELES LOPES(OAB:
23600/MS)

RÉU SUZANO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENRIQUE MACEDO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b624bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência INICIAL nos autos para 14/05/2024 13:30, a ser

realizada de forma PRESENCIAL.

Fica desde já autorizada a participação telepresencial de parte ou

advogado(a) que comprovadamente não resida em Três Lagoas

(link https://trt24-jus-br.zoom.us/j/2274633182), desde que seja

por meio de conexão wi-fi e esteja em local adequado e silencioso,

vedada a participação em ambientes abertos e públicos como

canteiro de obras e veículos, por exemplo. A comprovação do

domicílio em outra Comarca deve ocorrer nos autos antes do início

da audiência.

No caso de dúvida ou dificuldade de conexão, entrar em contato

com a Direção de Secretaria, por meio do número (67) 99877-4444

(WhatsApp), para recebimento de instruções.

Cientes as partes de que, embora conste do sistema o tipo de

audiência “conciliação em conhecimento” para fins estatísticos, trata

-se efetivamente de audiência inicial, para tentativa conciliatória e

recebimento de defesa.

Cientes, ainda, de que a audiência será presencial mesmo no caso

de opção pelo Juízo 100% Digital, ante as limitações técnicas do

fórum local, que tem causado reiteradas redesignações, em prejuízo

à celeridade processual.

Intime(m)-se e notifique(m)-se as partes, com as cominações de

praxe.

JBS

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024145-70.2024.5.24.0072
AUTOR JOSE ALVES MOREIRA FILHO

ADVOGADO DEBORA WELLEN FARIAS(OAB:
27377/MS)

RÉU FLAVIO ZANCANER BRITO

ADVOGADO ISABELLA REGINA DO AMARAL
SCHIO(OAB: 475074/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALVES MOREIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 705
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dc0817

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante a manifestação das partes, retire-se o feito de pauta.

Dê-se ciência.

Após, retornem os autos conclusos para julgamento, observando a

Secretaria o disposto no art. 96 do Provimento Geral Consolidado

do Egrégio TRT 24ª Região.

CBC

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024013-81.2022.5.24.0072
AUTOR DEVANI ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

RÉU GUELSSI & JURADO
CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - EPP

ADVOGADO NIVALDO FERNANDES GUALDA
JUNIOR(OAB: 208908/SP)

RÉU E W G SERVICOS E CONSTRUCOES
LTDA - ME

PERITO RICARDO ALEXANDRE ALVARES
FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUELSSI & JURADO CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27923dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista o pagamento efetuado, aguarde-se o final do prazo

para oposição de embargos.

Proceda a Secretaria à alteração da restrição da reclamada no

BNDT de modo a constar "com exigibilidade suspensa".

Decorrido o prazo, liberem-se os créditos do reclamante e do perito

contábil.

Recolham-se as contribuições previdenciárias, as custas e liberem-

se eventuais sobras da execução.

Após, não havendo manifestação das partes, retornem os autos

conclusos para extinção da execução.

CBC

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024145-70.2024.5.24.0072
AUTOR JOSE ALVES MOREIRA FILHO

ADVOGADO DEBORA WELLEN FARIAS(OAB:
27377/MS)

RÉU FLAVIO ZANCANER BRITO

ADVOGADO ISABELLA REGINA DO AMARAL
SCHIO(OAB: 475074/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO ZANCANER BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dc0817

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante a manifestação das partes, retire-se o feito de pauta.

Dê-se ciência.

Após, retornem os autos conclusos para julgamento, observando a

Secretaria o disposto no art. 96 do Provimento Geral Consolidado

do Egrégio TRT 24ª Região.

CBC

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024013-81.2022.5.24.0072
AUTOR DEVANI ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 706
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU GUELSSI & JURADO
CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - EPP

ADVOGADO NIVALDO FERNANDES GUALDA
JUNIOR(OAB: 208908/SP)

RÉU E W G SERVICOS E CONSTRUCOES
LTDA - ME

PERITO RICARDO ALEXANDRE ALVARES
FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEVANI ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27923dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista o pagamento efetuado, aguarde-se o final do prazo

para oposição de embargos.

Proceda a Secretaria à alteração da restrição da reclamada no

BNDT de modo a constar "com exigibilidade suspensa".

Decorrido o prazo, liberem-se os créditos do reclamante e do perito

contábil.

Recolham-se as contribuições previdenciárias, as custas e liberem-

se eventuais sobras da execução.

Após, não havendo manifestação das partes, retornem os autos

conclusos para extinção da execução.

CBC

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0025320-46.2017.5.24.0072
AUTOR MARCELO DANTAS DOS SANTOS

ADVOGADO SHERLLA AMORIM OLIVEIRA(OAB:
15765/MS)

ADVOGADO NEY DE AMORIM PANIAGO(OAB:
11793/MS)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO EDUARDO MOISES SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 96474/MG)

ADVOGADO MARIA LUCIA FERREIRA
TEIXEIRA(OAB: 8779/MS)

ADVOGADO ALISSON ARSOLINO
ALBUQUERQUE(OAB: 7264/RO)

ADVOGADO LARISSA YASMIN ARAUJO
SILVA(OAB: 10070/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a33fd5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Indefiro o pedido de comparecimento do preposto e do advogado da

reclamada pelo meio telepresencial, ante as limitações técnicas do

fórum local, que tem causado reiteradas redesignações, em prejuízo

à celeridade processual, bem como a possibilidade de

nomeaçãodepreposto. 

Intime-se.

Após, aguarde-se a realização da audiência.

CBC

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BALBUENA DE OLIVEIRA BELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024667-34.2023.5.24.0072
AUTOR HUDSON DE FARIAS SOBRAL

ADVOGADO RENAN ARIEL DA SILVA(OAB:
375381/SP)

RÉU SOLUCOES TELECOM LTDA

ADVOGADO CAROLINA SILVA E SILVA(OAB:
17858/SC)

ADVOGADO JULIA AMBONI BURIGO(OAB:
21622/SC)

RÉU REDE INFORMATICA E INTERNET
S/A

ADVOGADO FABIOLA FERRAMENTA MUNIZ DE
FARIA(OAB: 133284/SP)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUDSON DE FARIAS SOBRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a12b27b

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 707
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESPACHO

Vistos.

Considerando os documentos apresentados em ID 294d8ff,

considero justificada a ausência da testemunha Eduardo de Oliveira

Batista na audiência realizada em 21/02.

Dê-se ciência às partes.

Após, aguarde-se a realização da perícia médica.

CBC

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BALBUENA DE OLIVEIRA BELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024336-18.2024.5.24.0072
AUTOR FLAVIO SOARES DE ALMEIDA

ADVOGADO SAELEN RODRIGUES
PENTEADO(OAB: 335187/SP)

RÉU DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAEST DE TRANSPORTES

RÉU CONSORCIO RPEOTTA - SIRCOP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO SOARES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50d7c54

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que a 2ª reclamada é autarquia federal, converto o

rito processual para o ordinário (art. 852-A, parágrafo único, CLT).

Retifique-se a autuação.

Designo audiência INICIAL nos autos para 17/04/2024 às 08:15, a

ser realizada de forma PRESENCIAL.

Fica desde já autorizada a participação telepresencial de parte ou

advogado(a) que comprovadamente não resida em Três Lagoas

(link https://trt24-jus-br.zoom.us/j/2274633182), desde que seja

por meio de conexão wi-fi e esteja em local adequado e silencioso,

vedada a participação em ambientes abertos e públicos como

canteiro de obras e veículos, por exemplo. A comprovação do

domicílio em outra Comarca deve ocorrer nos autos antes do início

da audiência.

No caso de dúvida ou dificuldade de conexão, entrar em contato

com a Direção de Secretaria, por meio do número (67) 99877-4444

(WhatsApp), para recebimento de instruções.

Cientes as partes de que, embora conste do sistema o tipo de

audiência “conciliação em conhecimento” para fins estatísticos, trata

-se efetivamente de audiência inicial, para tentativa conciliatória e

recebimento de defesa.

Cientes, ainda, de que a audiência será presencial mesmo no caso

de opção pelo Juízo 100% Digital, ante as limitações técnicas do

fórum local, que tem causado reiteradas redesignações, em prejuízo

à celeridade processual.

Intime o autor.

Notifiquem-se as reclamadas, sendo a 2ª via sistema; fica desde já

dispensada a sua participação na audiência inaugural, ante a

Orientação nº 01/2014 da Corregedoria deste TRT.

Após, aguarde-se a realização da audiência.

CBC

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BALBUENA DE OLIVEIRA BELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024667-34.2023.5.24.0072
AUTOR HUDSON DE FARIAS SOBRAL

ADVOGADO RENAN ARIEL DA SILVA(OAB:
375381/SP)

RÉU SOLUCOES TELECOM LTDA

ADVOGADO CAROLINA SILVA E SILVA(OAB:
17858/SC)

ADVOGADO JULIA AMBONI BURIGO(OAB:
21622/SC)

RÉU REDE INFORMATICA E INTERNET
S/A

ADVOGADO FABIOLA FERRAMENTA MUNIZ DE
FARIA(OAB: 133284/SP)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE INFORMATICA E INTERNET S/A

  - SOLUCOES TELECOM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a12b27b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 708
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Considerando os documentos apresentados em ID 294d8ff,

considero justificada a ausência da testemunha Eduardo de Oliveira

Batista na audiência realizada em 21/02.

Dê-se ciência às partes.

Após, aguarde-se a realização da perícia médica.

CBC

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BALBUENA DE OLIVEIRA BELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0026338-73.2015.5.24.0072
AUTOR ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS ICETY
ANTUNES(OAB: 10062/MS)

RÉU ROBERTO LARRET RAGAZZINI

ADVOGADO ROBERTO LARRET RAGAZZINI(OAB:
9228/MS)

RÉU ANDERSON DA CONCEICAO

ADVOGADO ROBERTO LARRET RAGAZZINI(OAB:
9228/MS)

ADVOGADO GILCERIO MACHADO DE
BARROS(OAB: 17363/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DA CONCEICAO

  - ROBERTO LARRET RAGAZZINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4561e34

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se os executados para, no prazo de 10 dias, efetuarem o

pagamento do débito em execução, no valor de R$ 16.779,14, sob

pena de penhora, via Sisbajud, na modalidade teimosinha, por até

30 dias.

Com o pagamento, liberem-se os créditos a quem de direito e

concluam-se os autos para extinção da execução.

AAM

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BALBUENA DE OLIVEIRA BELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024189-94.2021.5.24.0072
AUTOR FABRICIO DA SILVA BRANCO

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

RÉU GAFOR S.A.

ADVOGADO JULIANA RIBEIRO NARCIZO(OAB:
239130/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO BADAN
HERRERA(OAB: 85351/SP)

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO DA SILVA BRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c151eca

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando o precedente nº 15 fixado no incidente de

un i fo rmização de  ju r i sprudênc ia  (p rocesso 0024121-

35.2022.5.24.0000), de observância obrigatória, na forma do art.

927, V, do CPC, as impugnações serão imediatamente julgadas,

cabendo recurso de agravo de petição imediata e autonomamente.

Não interposto o recurso, haverá trânsito em julgado.

Logo, intimem-se as partes para, no prazo de 8 dias, manifestarem-

se sobre a impugnação aos cálculos apresentada pela parte

adversa, sob pena de preclusão.

Sem prejuízo do(s) prazo(s) acima, as partes deverão no prazo

de 8 dias, dizerem se tem interesse na remessa dos autos ao

CEJUSC, para tentativa conciliatória.

Caso ambas as partes manifestem interesse, remetam-se os

autos ao CEJUSC.

Se não houver interesse do exequente e da executada na tentativa

conciliatória, após decorrido os prazos acima fixados, concluam-se

os autos para julgamento.

AAM

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BALBUENA DE OLIVEIRA BELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024027-65.2022.5.24.0072
AUTOR FABIO JOSE DE ALBUQUERQUE
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ADVOGADO IRANI OTTONI(OAB: 6256/MS)

ADVOGADO VAN HANEGAM DONERO(OAB:
9835/MS)

RÉU TRANSPORTADORA AGE EIRELI -
ME

ADVOGADO EDISON MARCOS RUFINO(OAB:
239859/SP)

RÉU CORTTEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA

ADVOGADO JOSEMAR ESTIGARIBIA(OAB:
96217/SP)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

PERITO MAGNO DA SILVA ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JOSE DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 02fbe04

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando o precedente nº 15 fixado no incidente de

un i fo rmização de  ju r i sprudênc ia  (p rocesso 0024121-

35.2022.5.24.0000), de observância obrigatória, na forma do art.

927, V, do CPC, as impugnações serão imediatamente julgadas,

cabendo recurso de agravo de petição imediata e autonomamente.

Não interposto o recurso, haverá trânsito em julgado.

Logo, intime-se o(a) executado(a) para, no prazo de 8 dias,

manifestar-se sobre a impugnação aos cálculos do(a) exequente,

sob pena de preclusão.

Logo, intimem-se as partes para, no prazo de 8 dias, manifestarem-

se sobre a impugnação aos cálculos apresentada pela parte

adversa, sob pena de preclusão.

Sem prejuízo do(s) prazo(s) acima, as partes deverão no prazo

de 8 dias, dizerem se tem interesse na remessa dos autos ao

CEJUSC, para tentativa conciliatória.

Caso ambas as partes manifestem interesse, remetam-se os

autos ao CEJUSC.

Se não houver interesse do exequente e da executada na tentativa

conciliatória, após decorrido os prazos acima fixados, concluam-se

os autos para julgamento.

AAM

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BALBUENA DE OLIVEIRA BELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024189-94.2021.5.24.0072
AUTOR FABRICIO DA SILVA BRANCO

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

RÉU GAFOR S.A.

ADVOGADO JULIANA RIBEIRO NARCIZO(OAB:
239130/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO BADAN
HERRERA(OAB: 85351/SP)

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAFOR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c151eca

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando o precedente nº 15 fixado no incidente de

un i fo rmização de  ju r i sprudênc ia  (p rocesso 0024121-

35.2022.5.24.0000), de observância obrigatória, na forma do art.

927, V, do CPC, as impugnações serão imediatamente julgadas,

cabendo recurso de agravo de petição imediata e autonomamente.

Não interposto o recurso, haverá trânsito em julgado.

Logo, intimem-se as partes para, no prazo de 8 dias, manifestarem-

se sobre a impugnação aos cálculos apresentada pela parte

adversa, sob pena de preclusão.

Sem prejuízo do(s) prazo(s) acima, as partes deverão no prazo

de 8 dias, dizerem se tem interesse na remessa dos autos ao

CEJUSC, para tentativa conciliatória.

Caso ambas as partes manifestem interesse, remetam-se os

autos ao CEJUSC.

Se não houver interesse do exequente e da executada na tentativa

conciliatória, após decorrido os prazos acima fixados, concluam-se

os autos para julgamento.

AAM

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BALBUENA DE OLIVEIRA BELLO

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0024027-65.2022.5.24.0072
AUTOR FABIO JOSE DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO IRANI OTTONI(OAB: 6256/MS)

ADVOGADO VAN HANEGAM DONERO(OAB:
9835/MS)

RÉU TRANSPORTADORA AGE EIRELI -
ME

ADVOGADO EDISON MARCOS RUFINO(OAB:
239859/SP)

RÉU CORTTEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA

ADVOGADO JOSEMAR ESTIGARIBIA(OAB:
96217/SP)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

PERITO MAGNO DA SILVA ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORTTEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA

  - TRANSPORTADORA AGE EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 02fbe04

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando o precedente nº 15 fixado no incidente de

un i fo rmização de  ju r i sprudênc ia  (p rocesso 0024121-

35.2022.5.24.0000), de observância obrigatória, na forma do art.

927, V, do CPC, as impugnações serão imediatamente julgadas,

cabendo recurso de agravo de petição imediata e autonomamente.

Não interposto o recurso, haverá trânsito em julgado.

Logo, intime-se o(a) executado(a) para, no prazo de 8 dias,

manifestar-se sobre a impugnação aos cálculos do(a) exequente,

sob pena de preclusão.

Logo, intimem-se as partes para, no prazo de 8 dias, manifestarem-

se sobre a impugnação aos cálculos apresentada pela parte

adversa, sob pena de preclusão.

Sem prejuízo do(s) prazo(s) acima, as partes deverão no prazo

de 8 dias, dizerem se tem interesse na remessa dos autos ao

CEJUSC, para tentativa conciliatória.

Caso ambas as partes manifestem interesse, remetam-se os

autos ao CEJUSC.

Se não houver interesse do exequente e da executada na tentativa

conciliatória, após decorrido os prazos acima fixados, concluam-se

os autos para julgamento.

AAM

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BALBUENA DE OLIVEIRA BELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024109-28.2024.5.24.0072
REQUERENTES LOTS LATIN AMERICA LOGISTICA E

TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOAO LUIS PERSON
TALARICO(OAB: 178192/SP)

REQUERENTES FABIO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

ADVOGADO THAIS SILVA MAUA(OAB: 347235/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOTS LATIN AMERICA LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51a45c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Converto em penhora os valores bloqueados, via Sisbajud.

Intime-se a empresa-requerente da penhora efetuada.

Decorrido o prazo legal sem oposição de embargos, recolham-se.

Após, retornem os autos conclusos para extinção da execução.

CBC

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BALBUENA DE OLIVEIRA BELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024326-71.2024.5.24.0072
AUTOR EDILSON CARLOS DA SILVA

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

RÉU UNIDAS LOCACOES E SERVICOS
S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfcb134

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência UNA nos autos para 10/05/2024 às 08:30,

horário local, a ser realizada de forma PRESENCIAL.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão (TST, Súmula 74, I).

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação judicial, a qual será realizada apenas nas situações

previstas no art. 455, § 4º, do CPC.

Fica autorizada a participação telepresencial da parte autora e

testemunhas que comprovadamente não residam em Três Lagoas

(https://trt24-jus-br.zoom.us/j/2274633182), desde que seja por

meio de conexão wi-fi e esteja em local adequado e silencioso,

vedada a participação em ambientes abertos e públicos como

canteiro de obras e veículos, por exemplo, sob pena de

arquivamento no caso da parte; e de não serem ouvidas, no caso

das testemunhas, com a preclusão da prova.

A comprovação do domicílio em outra Comarca deve ocorrer nos

autos antes do início da audiência.

É vedada a participação de advogados de forma telepresencial,

bem como da parte reclamada, considerando a possibilidade de

nomeaçãodepreposto.

As testemunhas deverão estar em local diverso - não bastando sala

diversa - e acessar o sistema em dispositivo próprio, sob pena de

não serem ouvidas. Se as partes e testemunhas não possuírem

meios telemáticos para participação online, deverá ser requerida a

expedição de carta precatória para auxílio direto, no prazo de 10

dias, sob pena de preclusão.

Cientes, ainda, de que a audiência será presencial mesmo no caso

de opção pelo Juízo 100% Digital, ante as limitações técnicas do

fórum local, que tem causado reiteradas redesignações, em prejuízo

à celeridade processual.

Intime(m)-se e notifique(m)se.

CBC

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BALBUENA DE OLIVEIRA BELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024094-59.2024.5.24.0072
AUTOR WILLIAM COSTA SANTANA DO

CARMO

ADVOGADO VAN HANEGAM DONERO(OAB:
9835/MS)

ADVOGADO IRANI OTTONI(OAB: 6256/MS)

RÉU DRS MANUTENCAO E MONTAGEM
ELETRICA EIRELI - ME

ADVOGADO MARTINHO LUTERO MENDES(OAB:
10718/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM COSTA SANTANA DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 113bc02

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

D e s i g n o  p e r í c i a  t é c n i c a  p a r a  a p u r a ç ã o  d e

insalubridade/periculosidade nas atividades realizadas pelo

reclamante somente em relação à função de mecânico montador.

Para tal mister, nomeio MAURO YOSHITANI JÚNIOR, perito do

Juízo, a ser realizada em 15/04/2024 às 08h00, e fixar desde já

prazo de 15 (quinze) dias corridos, para entrega do laudo, nos

termos do art. 3º da Lei. 5.584/70.

Para realização da perícia, o Sr. Perito comparecerá no dia e

horário marcado na sede da empresa. Havendo necessidade de

deslocamento para outro local, as partes deverão providenciar o

próprio transporte.

As partes e patronos, utilizando-se de máscara, protetor facial (face

shield), sendo apenas esse último facultativo, poderão acompanhar

a diligência do perito, desde que também estejam com vestimenta e

calçados adequados à segurança para entrar no ambiente de

trabalho (calça comprida e calçado que tampe o peito do pé -

bota/coturno), independentemente de intimação.

Na hipótese de ter havido o encerramento da empresa, as partes

deverão informar no prazo de 5 dias. Nesse caso, a perícia será

realizada por meio de videoconferência. O Sr. Perito informará data,

horário e link de acesso para realização da perícia por esse meio e

as partes serão intimadas.

Concedo às partes prazo de 10 dias para oferecimento de quesitos

e indicação de assistentes técnicos, conforme art. 465, §1º, II e III,

do CPC.

Fixo prazo de 10 dias para manifestação das partes sobre o laudo,

a contar de sua intimação.

Intimem-se as partes, bem como o senhor perito.
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CBC

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BALBUENA DE OLIVEIRA BELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024094-59.2024.5.24.0072
AUTOR WILLIAM COSTA SANTANA DO

CARMO

ADVOGADO VAN HANEGAM DONERO(OAB:
9835/MS)

ADVOGADO IRANI OTTONI(OAB: 6256/MS)

RÉU DRS MANUTENCAO E MONTAGEM
ELETRICA EIRELI - ME

ADVOGADO MARTINHO LUTERO MENDES(OAB:
10718/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRS MANUTENCAO E MONTAGEM ELETRICA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 113bc02

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

D e s i g n o  p e r í c i a  t é c n i c a  p a r a  a p u r a ç ã o  d e

insalubridade/periculosidade nas atividades realizadas pelo

reclamante somente em relação à função de mecânico montador.

Para tal mister, nomeio MAURO YOSHITANI JÚNIOR, perito do

Juízo, a ser realizada em 15/04/2024 às 08h00, e fixar desde já

prazo de 15 (quinze) dias corridos, para entrega do laudo, nos

termos do art. 3º da Lei. 5.584/70.

Para realização da perícia, o Sr. Perito comparecerá no dia e

horário marcado na sede da empresa. Havendo necessidade de

deslocamento para outro local, as partes deverão providenciar o

próprio transporte.

As partes e patronos, utilizando-se de máscara, protetor facial (face

shield), sendo apenas esse último facultativo, poderão acompanhar

a diligência do perito, desde que também estejam com vestimenta e

calçados adequados à segurança para entrar no ambiente de

trabalho (calça comprida e calçado que tampe o peito do pé -

bota/coturno), independentemente de intimação.

Na hipótese de ter havido o encerramento da empresa, as partes

deverão informar no prazo de 5 dias. Nesse caso, a perícia será

realizada por meio de videoconferência. O Sr. Perito informará data,

horário e link de acesso para realização da perícia por esse meio e

as partes serão intimadas.

Concedo às partes prazo de 10 dias para oferecimento de quesitos

e indicação de assistentes técnicos, conforme art. 465, §1º, II e III,

do CPC.

Fixo prazo de 10 dias para manifestação das partes sobre o laudo,

a contar de sua intimação.

Intimem-se as partes, bem como o senhor perito.

CBC

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BALBUENA DE OLIVEIRA BELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024580-15.2022.5.24.0072
AUTOR RENNER DE OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO SUELI DE FATIMA DA SILVA(OAB:
19202/MS)

ADVOGADO CICERO RUFINO DE SENA(OAB:
18621/MS)

ADVOGADO IASMIM OLIVEIRA DE SENA(OAB:
27380/MS)

RÉU ORISVALDO RODRIGUES DA SILVA

RÉU CASA DE CARNE E CONVENIENCIA
CUPIM DO BOI LTDA

PERITO RENATA PAULA KRONKA

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENNER DE OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d83a6e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Indefiro o pedido do exequente de ID b47f254, uma vez que o sócio

já é executado nos autos.

Nos termos do art. 878 da CLT, intime-se o exequente para, no

prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que de direito para o efetivo

prosseguimento da execução, sob pena de remessa dos autos ao

arquivo provisório.

Fica ciente o exequente de que, caso os autos permaneçam
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arquivados por dois anos sem impulso à execução, será

pronunciada a prescrição intercorrente dos débitos trabalhistas,

conforme art. 11-A da CLT.

CBC

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BALBUENA DE OLIVEIRA BELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025387-98.2023.5.24.0072
AUTOR REINALDO RODRIGUES DE

CARVALHO

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES
DE SOUZA(OAB: 291115/SP)

RÉU TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

  - TRANSPORTADORA TURISTICA BENFICA SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 77246d7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Interpõe, a parte reclamante, recurso ordinário.

O recurso é tempestivo e está subscrito por procurador habilitado,

dispensado o preparo.

Assim, presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o

apelo.

Intimem-se as partes reclamadas para apresentarem contrarrazões

ao recurso interposto.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo, remetam-se

os autos ao E. TRT da 24.ª Região, com as nossas homenagens.

JLIS

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BALBUENA DE OLIVEIRA BELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025060-56.2023.5.24.0072
AUTOR ELI BERNARDO LOPES

ADVOGADO NEY DE AMORIM PANIAGO(OAB:
11793/MS)

RÉU TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.

ADVOGADO TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA
NETO FRIEDRICH(OAB: 35463/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c8a1df

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante a informação acerca da nova residência do reclamante,

cancelo a perícia médica designada.

Intimem-se as partes, bem como o sr. perito.

Após, expeça-se carta precatória para uma das varas de Jaboatão

dos Guararapes/PE para realização da perícia médica.

CBC

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BALBUENA DE OLIVEIRA BELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025060-56.2023.5.24.0072
AUTOR ELI BERNARDO LOPES

ADVOGADO NEY DE AMORIM PANIAGO(OAB:
11793/MS)

RÉU TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.

ADVOGADO TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA
NETO FRIEDRICH(OAB: 35463/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELI BERNARDO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c8a1df

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante a informação acerca da nova residência do reclamante,

cancelo a perícia médica designada.

Intimem-se as partes, bem como o sr. perito.

Após, expeça-se carta precatória para uma das varas de Jaboatão

dos Guararapes/PE para realização da perícia médica.

CBC

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BALBUENA DE OLIVEIRA BELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025753-21.2015.5.24.0072
AUTOR DIEGO RODRIGUES FERREIRA DE

ARAUJO

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

RÉU CARGILL AGRICOLA S A

ADVOGADO JOSE SERGIO SKANDENBERG
SCURACCHIO NETO(OAB:
147633/SP)

PERITO MAGNO DA SILVA ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO RODRIGUES FERREIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3ae7f3b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE IMPUGNAÇÕES À CONTA DE LIQUIDAÇÃO

           

I – RELATÓRIO

DIEGO RODRIGUES FERREIRA DE ARAÚJO e CARGILL

AGRÍCOLA S/A, opuseram impugnações à conta de liquidação,

alegando, o primeiro, os fatos e fundamentos de fls. 540/541; e a

segunda, os de fls. 542/543, ambos requerendo que a conta seja

refeita e adequada, cada qual à sua pretensão.

Intimadas, as partes impugnadas não apresentaram manifestação.

É, em síntese, o relatório.

II – ADMISSIBILIDADE

As impugnações opostas pelas partes são tempestivas, firmadas

por procuradores habilitados e veiculam matéria pertinente (suposto

defeito na conta de liquidação), pelo que delas conheço.

III – FUNDAMENTAÇÃO (exequente e executada)          

APURAÇÃO DAS HORAS EXTRAS

O impugnante sustenta que o perito apurou apenas 1 hora extra nos

feriados, em desacordo com o deferido.

A impugnante alega que o perito apurou todas as horas laborados

nos domingos e feriados como horas extras e apurou esses

mesmos dias para pagamento em dobro.

Analiso.

O perito apurou todas as horas extras pelo critério diário,

desconsiderando o que foi deferido na sentença - considerar extras

as horas que extrapolam a 6ª hora diária ou 36ª semanal.

Depois, não apurou em separado as horas extras dos feriados,

incluindo todas as horas apuradas como extras a 50% e, na

tentativa de apurar o dia em dobro, apurou apenas 1 hora,

nomeando horas extras 100% quando, na realidade, foi deferido em

dobro o 7º dia trabalhado consecutivo.

Quanto aos domingos, o perito apurou todas as horas laboradas

como extras, quando deveria considerar extras aquelas que

ultrapassem a jornada diária ou semanal.

Com base nessas constatações, o perito deve retificar a conta nos

seguintes termos:

Apurar as horas extras assim consideradas as que extrapolem o

limite diário de 6 horas ou semanal de 36 horas; os domingos

devem apurados como dias úteis, pois o reclamante trabalhava por

escala, e sobre essas ser aplicado o adicional de 50%; por fim,

todas as horas laboradas nos feriados são extras, incidindo o

adicional de 100%.

Além disso, o 7º dia trabalhado, consecutivo, deve ser pago em

dobro, ou seja, 1/30 do salário, multiplicado por 2, pois essa verba

não tem relação com horas extras, sendo deferida com fundamento

na lei 605/49.

Procedem em parte as impugnações.

IV – CONCLUSÃO 

Posto isso, conheço das impugnações à conta de liquidação

opostas por DIEGO RODRIGUES FERREIRA DE ARAÚJO e

CARGILL AGRÍCOLA S/A e, no mérito, julgo-as PROCEDENTES

EM PARTE, nos termos da fundamentação supra.

Custas pela impugnante/executada, no importe de R$ 55,35, para

cada impugnação, nos termos do artigo 789-A, VII, da CLT, que

deverão ser incluídas na execução.

Intime-se o perito a retificar a conta, no prazo de 10 (dez) dias, nos
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termos do julgado.

Intimem-se as partes.

    PATRICIA BALBUENA DE OLIVEIRA BELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025753-21.2015.5.24.0072
AUTOR DIEGO RODRIGUES FERREIRA DE

ARAUJO

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

RÉU CARGILL AGRICOLA S A

ADVOGADO JOSE SERGIO SKANDENBERG
SCURACCHIO NETO(OAB:
147633/SP)

PERITO MAGNO DA SILVA ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARGILL AGRICOLA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3ae7f3b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE IMPUGNAÇÕES À CONTA DE LIQUIDAÇÃO

           

I – RELATÓRIO

DIEGO RODRIGUES FERREIRA DE ARAÚJO e CARGILL

AGRÍCOLA S/A, opuseram impugnações à conta de liquidação,

alegando, o primeiro, os fatos e fundamentos de fls. 540/541; e a

segunda, os de fls. 542/543, ambos requerendo que a conta seja

refeita e adequada, cada qual à sua pretensão.

Intimadas, as partes impugnadas não apresentaram manifestação.

É, em síntese, o relatório.

II – ADMISSIBILIDADE

As impugnações opostas pelas partes são tempestivas, firmadas

por procuradores habilitados e veiculam matéria pertinente (suposto

defeito na conta de liquidação), pelo que delas conheço.

III – FUNDAMENTAÇÃO (exequente e executada)          

APURAÇÃO DAS HORAS EXTRAS

O impugnante sustenta que o perito apurou apenas 1 hora extra nos

feriados, em desacordo com o deferido.

A impugnante alega que o perito apurou todas as horas laborados

nos domingos e feriados como horas extras e apurou esses

mesmos dias para pagamento em dobro.

Analiso.

O perito apurou todas as horas extras pelo critério diário,

desconsiderando o que foi deferido na sentença - considerar extras

as horas que extrapolam a 6ª hora diária ou 36ª semanal.

Depois, não apurou em separado as horas extras dos feriados,

incluindo todas as horas apuradas como extras a 50% e, na

tentativa de apurar o dia em dobro, apurou apenas 1 hora,

nomeando horas extras 100% quando, na realidade, foi deferido em

dobro o 7º dia trabalhado consecutivo.

Quanto aos domingos, o perito apurou todas as horas laboradas

como extras, quando deveria considerar extras aquelas que

ultrapassem a jornada diária ou semanal.

Com base nessas constatações, o perito deve retificar a conta nos

seguintes termos:

Apurar as horas extras assim consideradas as que extrapolem o

limite diário de 6 horas ou semanal de 36 horas; os domingos

devem apurados como dias úteis, pois o reclamante trabalhava por

escala, e sobre essas ser aplicado o adicional de 50%; por fim,

todas as horas laboradas nos feriados são extras, incidindo o

adicional de 100%.

Além disso, o 7º dia trabalhado, consecutivo, deve ser pago em

dobro, ou seja, 1/30 do salário, multiplicado por 2, pois essa verba

não tem relação com horas extras, sendo deferida com fundamento

na lei 605/49.

Procedem em parte as impugnações.

IV – CONCLUSÃO 

Posto isso, conheço das impugnações à conta de liquidação

opostas por DIEGO RODRIGUES FERREIRA DE ARAÚJO e

CARGILL AGRÍCOLA S/A e, no mérito, julgo-as PROCEDENTES

EM PARTE, nos termos da fundamentação supra.

Custas pela impugnante/executada, no importe de R$ 55,35, para

cada impugnação, nos termos do artigo 789-A, VII, da CLT, que

deverão ser incluídas na execução.

Intime-se o perito a retificar a conta, no prazo de 10 (dez) dias, nos

termos do julgado.

Intimem-se as partes.

    PATRICIA BALBUENA DE OLIVEIRA BELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024884-77.2023.5.24.0072
AUTOR ALCIDES BERNARDONI PEREIRA

ADVOGADO RODOLFO LUIS GUERRA(OAB:
16206/MS)

RÉU EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIDES BERNARDONI PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d98022e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

VISTOS

EXPRESSO NEPOMUCENO S.A. opõe embargos de declaração,

alegando omissões na sentença em relação às horas de espera e a

decisão proferida pelo STF, no julgamento do mérito da ADI 5.322;

quanto ao fracionamento do intervalo interjornada autorizado no § 3º

do art. 235-C da CLT; e no tocante à aplicabilidade da Súmula 340

e da OJ 397 da SDI-I do TST.

Decido.

Conheço dos embargos, pois aviados a tempo e modo.

No mérito, não assiste razão à embargante.

Na sentença, foi indeferida a integração na jornada das horas de

espera efetivamente consideradas pela reclamada como tal (coluna

“Espera P”), contudo, apenas até 30.4.2020, pois no período

seguinte as normas coletivas estabelecem o sistema misto de

apuração adotado. 

Em relação às horas de espera, a matéria foi abordada também no

aspecto da aplicabilidade do entendimento exarado pelo STF em

período contratual anterior ao julgamento da ADI 5.322.

Consta na sentença: “A decisão tem eficácia erga omnese caráter

vinculante (art. 28, parágrafo único, da Lei n. 9868/99), aplicando-se

imediatamente ao caso concreto.”

Acrescento que, na decisão proferida em 5.7.2023 pelo STF, nada

consta sobre modulação de efeitos, tampouco há determinação

para sobrestamento de todos os processos que versem sobre a

matéria ou qualquer orientação deste Regional neste sentido.

Neste ponto,a embargante pretende a reforma da sentença,

sustentando entendimento contrário aos fundamentos jurídicos

adotados, ao que não se presta a estreita via dos embargos

declaratórios.

No que se refere ao intervalo interjornada, também não há omissão,

pois o fracionamento previsto noart. 235-C, §3º, da CLT foi

abordado em tópico específico, além da inconstitucionalidade

reconhecida na ADI 5.322.

Por fim, a remuneração do reclamante não contempla comissões,

sendo inaplicáveis a Súmula 340 e a OJ 397 da SDI-I do TST na

hipótese dos autos.

Dado que as razões dos embargos trazem questões completamente

divorciadas das hipóteses previstas no artigo 897-A da CLT, é

notório o intuito protelatório da embargante, conduta processual que

atrai a incidência da multa prevista no § 2º do artigo 1.026 do

CPC/2015, ora fixada em 1% do valor atualizado da causa, a ser

revertida ao embargado/reclamante.

Ante o exposto, conheço e rejeito os presentes embargos de

declaração opostos porEXPRESSO NEPOMUCENO S.A.e,

a inda ,po r  cons ide ra r  os  embargos  man i fes tamen te

protelatórios,aplico à embargante multa equivalente a 1% do valor

atualizado da causa,tudonos termos da fundamentação, parte

integrante deste dispositivo.

Intimem-se.

    PATRICIA BALBUENA DE OLIVEIRA BELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024884-77.2023.5.24.0072
AUTOR ALCIDES BERNARDONI PEREIRA

ADVOGADO RODOLFO LUIS GUERRA(OAB:
16206/MS)

RÉU EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d98022e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

VISTOS

EXPRESSO NEPOMUCENO S.A. opõe embargos de declaração,

alegando omissões na sentença em relação às horas de espera e a

decisão proferida pelo STF, no julgamento do mérito da ADI 5.322;

quanto ao fracionamento do intervalo interjornada autorizado no § 3º

do art. 235-C da CLT; e no tocante à aplicabilidade da Súmula 340

e da OJ 397 da SDI-I do TST.

Decido.

Conheço dos embargos, pois aviados a tempo e modo.

No mérito, não assiste razão à embargante.
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Na sentença, foi indeferida a integração na jornada das horas de

espera efetivamente consideradas pela reclamada como tal (coluna

“Espera P”), contudo, apenas até 30.4.2020, pois no período

seguinte as normas coletivas estabelecem o sistema misto de

apuração adotado. 

Em relação às horas de espera, a matéria foi abordada também no

aspecto da aplicabilidade do entendimento exarado pelo STF em

período contratual anterior ao julgamento da ADI 5.322.

Consta na sentença: “A decisão tem eficácia erga omnese caráter

vinculante (art. 28, parágrafo único, da Lei n. 9868/99), aplicando-se

imediatamente ao caso concreto.”

Acrescento que, na decisão proferida em 5.7.2023 pelo STF, nada

consta sobre modulação de efeitos, tampouco há determinação

para sobrestamento de todos os processos que versem sobre a

matéria ou qualquer orientação deste Regional neste sentido.

Neste ponto,a embargante pretende a reforma da sentença,

sustentando entendimento contrário aos fundamentos jurídicos

adotados, ao que não se presta a estreita via dos embargos

declaratórios.

No que se refere ao intervalo interjornada, também não há omissão,

pois o fracionamento previsto noart. 235-C, §3º, da CLT foi

abordado em tópico específico, além da inconstitucionalidade

reconhecida na ADI 5.322.

Por fim, a remuneração do reclamante não contempla comissões,

sendo inaplicáveis a Súmula 340 e a OJ 397 da SDI-I do TST na

hipótese dos autos.

Dado que as razões dos embargos trazem questões completamente

divorciadas das hipóteses previstas no artigo 897-A da CLT, é

notório o intuito protelatório da embargante, conduta processual que

atrai a incidência da multa prevista no § 2º do artigo 1.026 do

CPC/2015, ora fixada em 1% do valor atualizado da causa, a ser

revertida ao embargado/reclamante.

Ante o exposto, conheço e rejeito os presentes embargos de

declaração opostos porEXPRESSO NEPOMUCENO S.A.e,

a inda ,po r  cons ide ra r  os  embargos  man i fes tamen te

protelatórios,aplico à embargante multa equivalente a 1% do valor

atualizado da causa,tudonos termos da fundamentação, parte

integrante deste dispositivo.

Intimem-se.

    PATRICIA BALBUENA DE OLIVEIRA BELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0025110-82.2023.5.24.0072
REQUERENTE FILIPE HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO LUIZ DE CAMARGO ARANHA
NETO(OAB: 44789/SP)

ADVOGADO José Luiz Richetti(OAB: 5648/MS)

PERITO MAGNO DA SILVA ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE HENRIQUE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08dc0a3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE IMPUGNAÇÕES À CONTA DE LIQUIDAÇÃO

           

I – RELATÓRIO

MAGAZINE LUIZA S/A e FILIPE HENRIQUE DE OLIVEIRA,

opuseram impugnações à conta de liquidação, alegando, a primeira,

os fatos e fundamentos de fls. 190/197; e o segundo, os de fls.

212/218, ambos requerendo que a conta seja refeita e adequada,

cada qual à sua pretensão.

Intimada, a impugnada/executada apresentou manifestação às fls.

222/228, rechaçando as alegações do impugnante.

O impugnante, por sua vez, se manifestou à fl. 221, discordando

das alegações da executada.

É, em síntese, o relatório.

II – ADMISSIBILIDADE

As impugnações opostas pelas partes são tempestivas, firmadas

por procuradores habilitados e veiculam matéria pertinente (suposto

defeito na conta de liquidação), pelo que delas conheço.

III – FUNDAMENTAÇÃO (executada)         

COMISSÕES SOBRE VENDA A PRAZO

A impugnante alega que o perito não observou os critérios

constantes na petição inicial para o cálculo das comissões sobre as

vendas a prazo, conforme deferido no julgado.

Com razão.

À fl. 158, o perito lista os valores das comissões recebidas

mensalmente, porém, apura certo valor devido no último mês de

vínculo sem, contudo, demonstrar a base de cálculo.

Considerando os valores recebidos, por exemplo, no mês 01/2021,

R$ 203,02: aplicando-se os critérios definidos para apuração, tem-

se que 80% dessa comissão provém de venda a prazo, ou seja, R$

162,42. A comissão devida é, então, 72% sobre esse valor, que são

os juros do parcelamento, importando em R$ 116,94.
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O perito deve retificar a conta para aplicar esses critérios sobre os

valores mensalmente recebidos de comissão.

Procede a impugnação.

COMISSÕES ESTORNADAS

A impugnante sustenta que a apuração das comissões sobre as

vendas estornadas não está correta, porém, não há indicação do

razão da incorreção.

Da simples observação da planilha de apuração vejo que o perito

aplicou o percentual de 20% de comissão quando, pelos mapas de

apuração, tem-se que a comissão por venda variava entre 1% e 2%

(fls. 217 dos autos principais).

O perito aplicou a proporção de 0,533 no valor apurado no último

mês, sem qualquer fundamento, considerando que a alíquota incide

sobre o valor recebido, sem relação com dias trabalhados.

O perito deve retificar a conta para observar os mapas das

comissões sobre as vendas canceladas, bem como, os valores das

comissões estornadas.

Procede a impugnação.

PRÊMIO PULA MEIO

A impugnante sustenta que o perito não esclareceu como apurou os

valores do prêmio, não podendo analisar a pertinência dos valores.

Da simples observação da planilha de apuração, vejo que os

valores apurados não estão corretos, pois R$ 400,00, considerados

pelo perito, não era valor do prêmio “pula meio”.

Conforme deferido no acórdão, devem ser apuradas as diferenças

do prêmio, ou seja, nos meses em que o reclamante deixou de

receber por não ter atingido a meta de desempenho. O prêmio não

era percentual sobre vendas, mas valor fixo devido quando atingida

a meta.

Veja que o reclamante recebeu o prêmio apenas no mês 12/2020,

no importe de R$ 79,99, sendo este o valor da verba.

Assim, o perito deve retificar a conta, apurando o prêmio para os

meses em que não houve o recebimento.

Procede a impugnação.

IV – FUNDAMENTAÇÃO (exequente)         

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O reclamante alega que o perito não apurou os honorários

sucumbenciais.

Com razão.

Na sentença, foram deferidos honorários advocatícios ao patrono do

reclamante, sem que a conta trouxesse a apuração da parcela,

como se pode ver no resumo da conta.

Merece reparo a conta nesse ponto.

MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

O impugnante alega que o perito deixou de apurar a multa por

litigância de má-fé fixada na sentença.

Com razão.

À fl. 271 (sentença) foi aplicada à reclamada, multa por litigância de

má-fé, não apurada pelo perito.

Retifique-se a conta.

Procede a impugnação.

PRÊMIO PULA MEIO

O impugnante alega que o perito utilizou base de cálculo

equivocada na apuração do prêmio pula meio.

Sem razão.

Como já analisada a questão, da simples observação da planilha de

apuração, tem-se que os valores apurados não estão corretos, pois

R$ 400,00, considerados pelo perito, não era o valor do prêmio

“pula meio”.

Conforme deferido no acórdão, devem ser apuradas as diferenças

do prêmio, ou seja, nos meses em que o reclamante deixou de

receber por não ter atingido a meta de desempenho. O prêmio não

considerava o percentual sobre vendas, mas o valor fixo devido

quando atingida a meta.

Noto que o reclamante recebeu o prêmio apenas no mês 12/2020,

no importe de R$ 79,99, sendo este o valor do prêmio.

Improcede a impugnação.

BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS

Sustenta o impugnante que o perito não incluiu todas as comissões

na base de cálculo das horas extras, certo da determinação na

sentença no tocante à aplicação da Súmula 264, do TST.

Com razão.

Noto que o perito incluiu apenas as comissões recebidas, deixando

de considerar as comissões deferidas no processo, como aquelas

sobre vendas parceladas e vendas estornadas.

Sendo assim, o perito deverá retificar a conta para incluir na base

de cálculo das horas extras, todas as comissões recebidas durante

o vínculo e as deferidas nos julgados.

O perito utilizou o divisor 220, enquanto a sentença determinou a

aplicação da Súmula 340 do TST, devendo o divisor corresponder

ao número de horas trabalhadas no mês, considerando que

empregado era comissionista puro.

Retifique-se a conta também nesse ponto, o que determino de

ofício.

ADICIONAL CONVENCIONAL

O impugnante diz que o perito aplicou adicional de horas extras com

50%, enquanto restou deferido o adicional convencional de 60%.

Com razão.

Nota-se, na conta, a aplicação do adicional de 50% para as horas

extras, desconsiderando os instrumentos coletivos com previsão do

adicional de 60%.

A conta deverá ser retificada nesse ponto.
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Procede a impugnação.         

V – CONCLUSÃO

Posto isso, conheço das impugnações à conta de liquidação

opostas por MAGAZINE LUIZA S/A e FILIPE HENRIQUE DE

OLIVEIRA e, no mérito, julgo PROCEDENTE, a primeira; e

PROCEDENTE EM PARTE, a segunda,nos termos da

fundamentação supra.

Custas pela impugnante/executada, no importe de R$ 55,35, para

cada impugnação, nos termos do artigo 789-A, VII, da CLT, que

deverão ser incluídas na execução.

Intime-se o perito a retificar a conta, no prazo de 10 (dez) dias, nos

termos do julgado.

Intimem-se as partes.

    PATRICIA BALBUENA DE OLIVEIRA BELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0025110-82.2023.5.24.0072
REQUERENTE FILIPE HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO LUIZ DE CAMARGO ARANHA
NETO(OAB: 44789/SP)

ADVOGADO José Luiz Richetti(OAB: 5648/MS)

PERITO MAGNO DA SILVA ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08dc0a3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE IMPUGNAÇÕES À CONTA DE LIQUIDAÇÃO

           

I – RELATÓRIO

MAGAZINE LUIZA S/A e FILIPE HENRIQUE DE OLIVEIRA,

opuseram impugnações à conta de liquidação, alegando, a primeira,

os fatos e fundamentos de fls. 190/197; e o segundo, os de fls.

212/218, ambos requerendo que a conta seja refeita e adequada,

cada qual à sua pretensão.

Intimada, a impugnada/executada apresentou manifestação às fls.

222/228, rechaçando as alegações do impugnante.

O impugnante, por sua vez, se manifestou à fl. 221, discordando

das alegações da executada.

É, em síntese, o relatório.

II – ADMISSIBILIDADE

As impugnações opostas pelas partes são tempestivas, firmadas

por procuradores habilitados e veiculam matéria pertinente (suposto

defeito na conta de liquidação), pelo que delas conheço.

III – FUNDAMENTAÇÃO (executada)         

COMISSÕES SOBRE VENDA A PRAZO

A impugnante alega que o perito não observou os critérios

constantes na petição inicial para o cálculo das comissões sobre as

vendas a prazo, conforme deferido no julgado.

Com razão.

À fl. 158, o perito lista os valores das comissões recebidas

mensalmente, porém, apura certo valor devido no último mês de

vínculo sem, contudo, demonstrar a base de cálculo.

Considerando os valores recebidos, por exemplo, no mês 01/2021,

R$ 203,02: aplicando-se os critérios definidos para apuração, tem-

se que 80% dessa comissão provém de venda a prazo, ou seja, R$

162,42. A comissão devida é, então, 72% sobre esse valor, que são

os juros do parcelamento, importando em R$ 116,94.

O perito deve retificar a conta para aplicar esses critérios sobre os

valores mensalmente recebidos de comissão.

Procede a impugnação.

COMISSÕES ESTORNADAS

A impugnante sustenta que a apuração das comissões sobre as

vendas estornadas não está correta, porém, não há indicação do

razão da incorreção.

Da simples observação da planilha de apuração vejo que o perito

aplicou o percentual de 20% de comissão quando, pelos mapas de

apuração, tem-se que a comissão por venda variava entre 1% e 2%

(fls. 217 dos autos principais).

O perito aplicou a proporção de 0,533 no valor apurado no último

mês, sem qualquer fundamento, considerando que a alíquota incide

sobre o valor recebido, sem relação com dias trabalhados.

O perito deve retificar a conta para observar os mapas das

comissões sobre as vendas canceladas, bem como, os valores das

comissões estornadas.

Procede a impugnação.

PRÊMIO PULA MEIO

A impugnante sustenta que o perito não esclareceu como apurou os

valores do prêmio, não podendo analisar a pertinência dos valores.

Da simples observação da planilha de apuração, vejo que os

valores apurados não estão corretos, pois R$ 400,00, considerados

pelo perito, não era valor do prêmio “pula meio”.

Conforme deferido no acórdão, devem ser apuradas as diferenças
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do prêmio, ou seja, nos meses em que o reclamante deixou de

receber por não ter atingido a meta de desempenho. O prêmio não

era percentual sobre vendas, mas valor fixo devido quando atingida

a meta.

Veja que o reclamante recebeu o prêmio apenas no mês 12/2020,

no importe de R$ 79,99, sendo este o valor da verba.

Assim, o perito deve retificar a conta, apurando o prêmio para os

meses em que não houve o recebimento.

Procede a impugnação.

IV – FUNDAMENTAÇÃO (exequente)         

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O reclamante alega que o perito não apurou os honorários

sucumbenciais.

Com razão.

Na sentença, foram deferidos honorários advocatícios ao patrono do

reclamante, sem que a conta trouxesse a apuração da parcela,

como se pode ver no resumo da conta.

Merece reparo a conta nesse ponto.

MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

O impugnante alega que o perito deixou de apurar a multa por

litigância de má-fé fixada na sentença.

Com razão.

À fl. 271 (sentença) foi aplicada à reclamada, multa por litigância de

má-fé, não apurada pelo perito.

Retifique-se a conta.

Procede a impugnação.

PRÊMIO PULA MEIO

O impugnante alega que o perito utilizou base de cálculo

equivocada na apuração do prêmio pula meio.

Sem razão.

Como já analisada a questão, da simples observação da planilha de

apuração, tem-se que os valores apurados não estão corretos, pois

R$ 400,00, considerados pelo perito, não era o valor do prêmio

“pula meio”.

Conforme deferido no acórdão, devem ser apuradas as diferenças

do prêmio, ou seja, nos meses em que o reclamante deixou de

receber por não ter atingido a meta de desempenho. O prêmio não

considerava o percentual sobre vendas, mas o valor fixo devido

quando atingida a meta.

Noto que o reclamante recebeu o prêmio apenas no mês 12/2020,

no importe de R$ 79,99, sendo este o valor do prêmio.

Improcede a impugnação.

BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS

Sustenta o impugnante que o perito não incluiu todas as comissões

na base de cálculo das horas extras, certo da determinação na

sentença no tocante à aplicação da Súmula 264, do TST.

Com razão.

Noto que o perito incluiu apenas as comissões recebidas, deixando

de considerar as comissões deferidas no processo, como aquelas

sobre vendas parceladas e vendas estornadas.

Sendo assim, o perito deverá retificar a conta para incluir na base

de cálculo das horas extras, todas as comissões recebidas durante

o vínculo e as deferidas nos julgados.

O perito utilizou o divisor 220, enquanto a sentença determinou a

aplicação da Súmula 340 do TST, devendo o divisor corresponder

ao número de horas trabalhadas no mês, considerando que

empregado era comissionista puro.

Retifique-se a conta também nesse ponto, o que determino de

ofício.

ADICIONAL CONVENCIONAL

O impugnante diz que o perito aplicou adicional de horas extras com

50%, enquanto restou deferido o adicional convencional de 60%.

Com razão.

Nota-se, na conta, a aplicação do adicional de 50% para as horas

extras, desconsiderando os instrumentos coletivos com previsão do

adicional de 60%.

A conta deverá ser retificada nesse ponto.

Procede a impugnação.         

V – CONCLUSÃO

Posto isso, conheço das impugnações à conta de liquidação

opostas por MAGAZINE LUIZA S/A e FILIPE HENRIQUE DE

OLIVEIRA e, no mérito, julgo PROCEDENTE, a primeira; e

PROCEDENTE EM PARTE, a segunda,nos termos da

fundamentação supra.

Custas pela impugnante/executada, no importe de R$ 55,35, para

cada impugnação, nos termos do artigo 789-A, VII, da CLT, que

deverão ser incluídas na execução.

Intime-se o perito a retificar a conta, no prazo de 10 (dez) dias, nos

termos do julgado.

Intimem-se as partes.

    PATRICIA BALBUENA DE OLIVEIRA BELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024337-03.2024.5.24.0072
AUTOR EDINEI APARECIDO FERNANDES

PEREIRA

ADVOGADO MARCIO GIMENES DOS
SANTOS(OAB: 268288/SP)

RÉU AMCOR FLEXIBLES TRES LAGOAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINEI APARECIDO FERNANDES PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 721
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 673126a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência UNA nos autos para 10/05/2024 às 09:00,

horário local, a ser realizada de forma PRESENCIAL.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão (TST, Súmula 74, I).

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação judicial, a qual será realizada apenas nas situações

previstas no art. 455, § 4º, do CPC.

Fica autorizada a participação telepresencial da parte autora e

testemunhas que comprovadamente não residam em Três Lagoas

(https://trt24-jus-br.zoom.us/j/2274633182), desde que seja por

meio de conexão wi-fi e esteja em local adequado e silencioso,

vedada a participação em ambientes abertos e públicos como

canteiro de obras e veículos, por exemplo, sob pena de

arquivamento no caso da parte; e de não serem ouvidas, no caso

das testemunhas, com a preclusão da prova.

A comprovação do domicílio em outra Comarca deve ocorrer nos

autos antes do início da audiência.

É vedada a participação de advogados de forma telepresencial,

bem como da parte reclamada, considerando a possibilidade de

nomeaçãodepreposto.

As testemunhas deverão estar em local diverso - não bastando sala

diversa - e acessar o sistema em dispositivo próprio, sob pena de

não serem ouvidas. Se as partes e testemunhas não possuírem

meios telemáticos para participação online, deverá ser requerida a

expedição de carta precatória para auxílio direto, no prazo de 10

dias, sob pena de preclusão.

Cientes, ainda, de que a audiência será presencial mesmo no caso

de opção pelo Juízo 100% Digital, ante as limitações técnicas do

fórum local, que tem causado reiteradas redesignações, em prejuízo

à celeridade processual.

Intime(m)-se e notifique(m)se.

CBC

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BALBUENA DE OLIVEIRA BELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024357-33.2020.5.24.0072
AUTOR VALERIO FERMINO DE SOUZA

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

RÉU GAFOR S.A.

ADVOGADO JULIANA RIBEIRO NARCIZO(OAB:
239130/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO BADAN
HERRERA(OAB: 85351/SP)

PERITO JUAREZ MARQUES ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIO FERMINO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para, ciência da

expedição de Alvarás de transferência nos presentes Autos.

Destinatário: VALERIO FERMINO DE SOUZA

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

JOSE APARECIDO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024357-33.2020.5.24.0072
AUTOR VALERIO FERMINO DE SOUZA

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

RÉU GAFOR S.A.

ADVOGADO JULIANA RIBEIRO NARCIZO(OAB:
239130/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO BADAN
HERRERA(OAB: 85351/SP)

PERITO JUAREZ MARQUES ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAFOR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para, ciência da

expedição de Alvarás de transferência nos presentes Autos.

Destinatário: GAFOR S.A.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

JOSE APARECIDO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Vara do Trabalho de Amambai

Notificação

Processo Nº ATOrd-0024308-94.2023.5.24.0101
AUTOR DANILSON MADEIRA COSTA

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RÉU ANA FLAVIA ALEGRE DOS SANTOS

ADVOGADO WILLIAM RODRIGO DOS
SANTOS(OAB: 317269/SP)

RÉU BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILSON MADEIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b6bb95

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FATIMA REGINA DE SABOYA SALGADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024308-94.2023.5.24.0101
AUTOR DANILSON MADEIRA COSTA

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RÉU ANA FLAVIA ALEGRE DOS SANTOS

ADVOGADO WILLIAM RODRIGO DOS
SANTOS(OAB: 317269/SP)

RÉU BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA FLAVIA ALEGRE DOS SANTOS

  - BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA DE ENERGIA
RENOVAVEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b6bb95

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FATIMA REGINA DE SABOYA SALGADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024278-60.2023.5.24.0036
AUTOR JOAO SILVA

ADVOGADO EDILVANIO PIGOZZO
NASCIMENTO(OAB: 16012/MS)

RÉU EXPRESSO QUEIROZ LTDA

ADVOGADO SABRINA RODRIGUES
GANASSIN(OAB: 9271/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1fd746a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

Em face do exposto, decide a Vara do Trabalho de Amambai e 1º

Núcleo de Justiça 4.0, pronunciar prescritas as parcelas

anteriores a 24.7.2018 e julgar os pedidos PROCEDENTES EM

PARTE, condenando a reclamada a pagar ao reclamante as

seguintes parcelas, objeto da fundamentação:

a) Saldo de salário - R$1.137,00;

b) Aviso prévio indenizado (90 dias) - R$6.663,00;

c) 13º salário proporcional (03/12) R$370,00

d) 13º salário 2022 - R$919,00;

e) férias mais 1/3 - 11/12 R$2.651,00;

f) 17 tickets refeição - R$2.720,00;

g) 13 cestas básicas - R$1.170,00;

h) Três parcelas do acordo ticket - R$159,00;

i) FGTS do período imprescrito - R$10.127,76;

j) Multa de 40% sobre o FGTS de todo o contrato - R$23.440,34.

k) Multa do art. 477 da CLT - R$2.221,00.

Tudo nos termos da fundamentação, com valores líquidos, a serem

acrescidos de juros e correção monetária por ocasião da citação

para pagamento, devendo observar o seguinte: a) na fase pré-
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processual (compreendida entre a data da exigência da verba e a

data que antecede o dia de ajuizamento da ação), deverá ser

aplicada, como taxa de juros, a TRD e, como índice de correção

monetária, o IPCA-E (índice cadastrado no sistema PJe Calc como

“tabela única de atualização e conversão de débitos trabalhistas” –

conforme Resolução n.º 306/2021 do CSJT); b) a partir do

ajuizamento da ação, a correção será pela SELIC, a qual já inclui

juros, em obediência ao que foi decidido nas ADCs 58/59.

Das parcelas deferidas, é salarial o 13º salário sobre ela incide a

contribuição previdenciária.

Não há incidência de contribuição previdenciária sobre as demais

parcelas por serem indenizatórias.

Autoriza-se o abatimento do valor já pago pela reclamada, no

importe de R$13.595,95.

Concedida a justiça gratuita ao reclamante.

Honorários sucumbenciais conforme fundamentação.

Custas pelo(a) reclamado(a), no importe de R$862,80, calculadas

sobre R$43.139,96, valor líquido da condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FATIMA REGINA DE SABOYA SALGADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024278-60.2023.5.24.0036
AUTOR JOAO SILVA

ADVOGADO EDILVANIO PIGOZZO
NASCIMENTO(OAB: 16012/MS)

RÉU EXPRESSO QUEIROZ LTDA

ADVOGADO SABRINA RODRIGUES
GANASSIN(OAB: 9271/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO QUEIROZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1fd746a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

Em face do exposto, decide a Vara do Trabalho de Amambai e 1º

Núcleo de Justiça 4.0, pronunciar prescritas as parcelas

anteriores a 24.7.2018 e julgar os pedidos PROCEDENTES EM

PARTE, condenando a reclamada a pagar ao reclamante as

seguintes parcelas, objeto da fundamentação:

a) Saldo de salário - R$1.137,00;

b) Aviso prévio indenizado (90 dias) - R$6.663,00;

c) 13º salário proporcional (03/12) R$370,00

d) 13º salário 2022 - R$919,00;

e) férias mais 1/3 - 11/12 R$2.651,00;

f) 17 tickets refeição - R$2.720,00;

g) 13 cestas básicas - R$1.170,00;

h) Três parcelas do acordo ticket - R$159,00;

i) FGTS do período imprescrito - R$10.127,76;

j) Multa de 40% sobre o FGTS de todo o contrato - R$23.440,34.

k) Multa do art. 477 da CLT - R$2.221,00.

Tudo nos termos da fundamentação, com valores líquidos, a serem

acrescidos de juros e correção monetária por ocasião da citação

para pagamento, devendo observar o seguinte: a) na fase pré-

processual (compreendida entre a data da exigência da verba e a

data que antecede o dia de ajuizamento da ação), deverá ser

aplicada, como taxa de juros, a TRD e, como índice de correção

monetária, o IPCA-E (índice cadastrado no sistema PJe Calc como

“tabela única de atualização e conversão de débitos trabalhistas” –

conforme Resolução n.º 306/2021 do CSJT); b) a partir do

ajuizamento da ação, a correção será pela SELIC, a qual já inclui

juros, em obediência ao que foi decidido nas ADCs 58/59.

Das parcelas deferidas, é salarial o 13º salário sobre ela incide a

contribuição previdenciária.

Não há incidência de contribuição previdenciária sobre as demais

parcelas por serem indenizatórias.

Autoriza-se o abatimento do valor já pago pela reclamada, no

importe de R$13.595,95.

Concedida a justiça gratuita ao reclamante.

Honorários sucumbenciais conforme fundamentação.

Custas pelo(a) reclamado(a), no importe de R$862,80, calculadas

sobre R$43.139,96, valor líquido da condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FATIMA REGINA DE SABOYA SALGADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024019-31.2024.5.24.0036
AUTOR ELENIR ROQUE GEDOZ

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RÉU HOTEL E CHURRASCARIA
CALIFORNIA LTDA

ADVOGADO CLEDERSON DE SOUZA
LOPES(OAB: 22678/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENIR ROQUE GEDOZ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da decisão

proferida nos autos em epígrafe, nos seguintes termos:

Ata da Audiência(Ata da Audiência) - 4905f3f

Amambai, 19 de março de 2024.

Destinatário: ELENIR ROQUE GEDOZ

Endereço desconhecido

AMAMBAI/MS, 19 de março de 2024.

PAULO ROBERTO BRESCOVIT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024019-31.2024.5.24.0036
AUTOR ELENIR ROQUE GEDOZ

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RÉU HOTEL E CHURRASCARIA
CALIFORNIA LTDA

ADVOGADO CLEDERSON DE SOUZA
LOPES(OAB: 22678/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL E CHURRASCARIA CALIFORNIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da decisão

proferida nos autos em epígrafe, nos seguintes termos:

Ata da Audiência(Ata da Audiência) - 4905f3f

Amambai, 19 de março de 2024.

Destinatário: HOTEL E CHURRASCARIA CALIFORNIA LTDA

Endereço desconhecido

AMAMBAI/MS, 19 de março de 2024.

PAULO ROBERTO BRESCOVIT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024051-36.2024.5.24.0036
AUTOR ARNANDO TRINDAD

ADVOGADO JONATAS HANS MANRIQUE(OAB:
48984/GO)

RÉU BENJAMIM JOSE BORTOLOTTO

RÉU CHRISTIANO DA SILVA
BORTOLOTTO

RÉU SIMAO MARTINS BENITES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNANDO TRINDAD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00b811d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que esta especializada passou a adotar o “juízo

100% digital” a partir de 1/4/2021, nos termos da Portaria TRT GP

Nº. 16/2021 e da Resolução Administrativa Nº 40/2021;

Considerando a criação do 1º Núcleo de Justiça 4.0 (Portaria

TRT/GP N. 47/2021), posteriormente reformulado pela Portaria

TRT/GP N. 32/2022, em que esta Vara passou a adotar seguinte

designação: Vara do Trabalho de Amambai e 1º Núcleo de Justiça

4.0.

Considerando o disposto no art. 2º, Item II e III, da Portaria TRT/GP

N. 32/2022, que dispõe sobre o funcionamento da Vara do Trabalho

de Amambai e 1º Núcleo de Justiça 4.0 como unidade de apoio a

outras Varas do Trabalho que tramitem ou não com adoção do

“juízo 100% digital” para realização de audiências quando estas

estiverem designadas para data longínqua.

1 - Designa-se a audiência de conciliação para o dia 10/04/2024,

às 13:20 (horário local), que será realizada por videoconferência,

nos termos do art. 6º da Portaria TRT/GP Nº 10/2020, por meio da

Plataforma de Videoconferência Zoom.

1.1 - Advogados e/ou partes deverão acessar a sala de audiência

te l ep resenc ia l  po r  me io  do  L ink :  ht tps : / / t r t24 - jus -

br.zoom.us/my/trt24amamsala1 ou ID: 6969693078 e Senha:

109179, uti l izando-se preferencialmente de notebook ou

computador que tenha webcam, com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de

celular smartphone com acesso à internet.

1.2 - O programa Zoom pode ser baixado por meio do Link:
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https://us02web.zoom.us/download#client_4meeting ou pela loja de

aplicativos do celular. O acesso à plataforma deverá ser

providenciado pelas partes e/ou procuradores com a prévia

instalação.

1.3 - Eventual impossibilidade de acesso deverá ser comunicado ao

juízo pelo telefone (67) 3481-2030 até o dia anterior à audiência ou

pelo e-mail amambai@trt24.jus.br a fim de que se possa viabilizar

outros meios de participação.

2 – INTIME-SE o(a) reclamante e NOTIFIQUE-SE o(a)

reclamado(a), para se fazerem presentes na audiência virtual acima

designada.

2.1 - O não comparecimento injustificado do(a) reclamante

importará em extinção do feito sem resolução de mérito

(arquivamento). O autor poderá ser representado pelo seu patrono,

apenas em caso de acordo.

2.2 - A ausência injustificada do (a) reclamado (a) importará em

revelia e confissão (art. 344 e seguintes do NCPC);

3 – Não havendo composição em audiência, todos ficam cientes

que:

3.1 – O (a) reclamado (a) deverá apresentar CONTESTAÇÃO, no

prazo dois dias, após a realização da audiência, por petição no

sistema PJe, acompanhada dos documentos que a instruem. Não

apresentada a defesa, o(a) reclamado (a) será considerado revel

(art. 344 e seguintes do CPC);

3.2 – Após o decurso do prazo de apresentação da defesa, o (a)

reclamante deverá, no prazo de 05 dias,ofertar impugnação, ou, na

ausência de defesa, manifestar-se sobre a necessidade de

produção de provas, sob pena de preclusão.

4 - As partes deverão se manifestem acerca da opção ou não pela

adoção do juízo 100% digital no prazo de cinco dias úteis. O silêncio

importará em anuência tácita.

4.1 - Optada pela forma digital ou no silêncio, retifique-se a

autuação, para que conste que o feito tramita na forma 100% digital.

CUMPRA-SE.

AMAMBAI/MS, 19 de março de 2024.

    FATIMA REGINA DE SABOYA SALGADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024053-06.2024.5.24.0036
AUTOR BIBIAN MIRANDA NUNEZ

ADVOGADO JAIANE APARECIDA LOPES
ROSSO(OAB: 13539/MS)

ADVOGADO RAPHAEL CORREIA NANTES(OAB:
20525/MS)

RÉU RICARDO BRUNO SILVA RAMOS
04016863104

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIBIAN MIRANDA NUNEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1b140e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que esta especializada passou a adotar o “juízo

100% digital” a partir de 1/4/2021, nos termos da Portaria TRT GP

Nº. 16/2021 e da Resolução Administrativa Nº 40/2021;

Considerando a criação do 1º Núcleo de Justiça 4.0 (Portaria

TRT/GP N. 47/2021), posteriormente reformulado pela Portaria

TRT/GP N. 32/2022, em que esta Vara passou a adotar seguinte

designação: Vara do Trabalho de Amambai e 1º Núcleo de Justiça

4.0.

Considerando o disposto no art. 2º, Item II e III, da Portaria TRT/GP

N. 32/2022, que dispõe sobre o funcionamento da Vara do Trabalho

de Amambai e 1º Núcleo de Justiça 4.0 como unidade de apoio a

outras Varas do Trabalho que tramitem ou não com adoção do

“juízo 100% digital” para realização de audiências quando estas

estiverem designadas para data longínqua.

1 - Designa-se a audiência de conciliação para o dia 11/04/2024,

às 13:20 (horário local), que será realizada por videoconferência,

nos termos do art. 6º da Portaria TRT/GP Nº 10/2020, por meio da

Plataforma de Videoconferência Zoom.

1.1 - Advogados e/ou partes deverão acessar a sala de audiência

t e l e p r e s e n c i a l  p o r  m e i o  d o  L i n k :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

br.zoom.us/my/trt24amamsala1 ou ID: 6969693078 e Senha:

109179, uti l izando-se preferencialmente de notebook ou

computador que tenha webcam, com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de

celular smartphone com acesso à internet.

1.2 - O programa Zoom pode ser baixado por meio do Link:

https://us02web.zoom.us/download#client_4meeting ou pela loja de

aplicativos do celular. O acesso à plataforma deverá ser

providenciado pelas partes e/ou procuradores com a prévia

instalação.

1.3 - Eventual impossibilidade de acesso deverá ser comunicado ao

juízo pelo telefone (67) 3481-2030 até o dia anterior à audiência ou

pelo e-mail amambai@trt24.jus.br a fim de que se possa viabilizar

outros meios de participação.

2 – INTIME-SE o(a) reclamante e NOTIFIQUE-SE o(a)

reclamado(a), para se fazerem presentes na audiência virtual acima

designada.
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2.1 - O não comparecimento injustificado do(a) reclamante

importará em extinção do feito sem resolução de mérito

(arquivamento). O autor poderá ser representado pelo seu patrono,

apenas em caso de acordo.

2.2 - A ausência injustificada do (a) reclamado (a) importará em

revelia e confissão (art. 344 e seguintes do NCPC);

3 – Não havendo composição em audiência, todos ficam cientes

que:

3.1 – O (a) reclamado (a) deverá apresentar CONTESTAÇÃO, no

prazo dois dias, após a realização da audiência, por petição no

sistema PJe, acompanhada dos documentos que a instruem. Não

apresentada a defesa, o(a) reclamado (a) será considerado revel

(art. 344 e seguintes do CPC);

3.2 – Após o decurso do prazo de apresentação da defesa, o (a)

reclamante deverá, no prazo de 05 dias,ofertar impugnação, ou, na

ausência de defesa, manifestar-se sobre a necessidade de

produção de provas, sob pena de preclusão.

4 - As partes deverão se manifestem acerca da opção ou não pela

adoção do juízo 100% digital no prazo de cinco dias úteis. O silêncio

importará em anuência tácita.

4.1 - Optada pela forma digital ou no silêncio, retifique-se a

autuação, para que conste que o feito tramita na forma 100% digital.

CUMPRA-SE.

AMAMBAI/MS, 19 de março de 2024.

    FATIMA REGINA DE SABOYA SALGADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024052-21.2024.5.24.0036
AUTOR EUGENIO PINHEIRO MACHADO

ADVOGADO VINICIUS JOSE CRISTYAN MARTINS
GONCALVES(OAB: 18374/MS)

RÉU JGM CONSTRUCOES &
PRESTACOES DE SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUGENIO PINHEIRO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 427a75d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que esta especializada passou a adotar o “juízo

100% digital” a partir de 1/4/2021, nos termos da Portaria TRT GP

Nº. 16/2021 e da Resolução Administrativa Nº 40/2021;

Considerando a criação do 1º Núcleo de Justiça 4.0 (Portaria

TRT/GP N. 47/2021), posteriormente reformulado pela Portaria

TRT/GP N. 32/2022, em que esta Vara passou a adotar seguinte

designação: Vara do Trabalho de Amambai e 1º Núcleo de Justiça

4.0.

Considerando o disposto no art. 2º, Item II e III, da Portaria TRT/GP

N. 32/2022, que dispõe sobre o funcionamento da Vara do Trabalho

de Amambai e 1º Núcleo de Justiça 4.0 como unidade de apoio a

outras Varas do Trabalho que tramitem ou não com adoção do

“juízo 100% digital” para realização de audiências quando estas

estiverem designadas para data longínqua.

1 - Designa-se a audiência de conciliação para o dia 08/04/2024,

às 13:20 (horário local), que será realizada por videoconferência,

nos termos do art. 6º da Portaria TRT/GP Nº 10/2020, por meio da

Plataforma de Videoconferência Zoom.

1.1 - Advogados e/ou partes deverão acessar a sala de audiência

te l ep resenc ia l  po r  me io  do  L ink :  ht tps : / / t r t24 - jus -

br.zoom.us/my/trt24amamsala1 ou ID: 6969693078 e Senha:

109179 ,  uti l izando-se preferencialmente de notebook ou

computador que tenha webcam, com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de

celular smartphone com acesso à internet.

1.2 - O programa Zoom pode ser baixado por meio do Link:

https://us02web.zoom.us/download#client_4meeting ou pela loja de

aplicativos do celular. O acesso à plataforma deverá ser

providenciado pelas partes e/ou procuradores com a prévia

instalação.

1.3 - Eventual impossibilidade de acesso deverá ser comunicado ao

juízo pelo telefone (67) 3481-2030 até o dia anterior à audiência ou

pelo e-mail amambai@trt24.jus.br a fim de que se possa viabilizar

outros meios de participação.

2 – INTIME-SE o(a) reclamante e NOTIFIQUE-SE o(a)

reclamado(a), para se fazerem presentes na audiência virtual acima

designada.

2.1 - O não comparecimento injustificado do(a) reclamante

importará em extinção do feito sem resolução de mérito

(arquivamento). O autor poderá ser representado pelo seu patrono,

apenas em caso de acordo.

2.2 - A ausência injustificada do (a) reclamado (a) importará em

revelia e confissão (art. 344 e seguintes do NCPC);

3 – Não havendo composição em audiência, todos ficam cientes

que:

3.1 – O (a) reclamado (a) deverá apresentar CONTESTAÇÃO, no

prazo dois dias, após a realização da audiência, por petição no

sistema PJe, acompanhada dos documentos que a instruem. Não

apresentada a defesa, o(a) reclamado (a) será considerado revel
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(art. 344 e seguintes do CPC);

3.2 – Após o decurso do prazo de apresentação da defesa, o (a)

reclamante deverá, no prazo de 05 dias,ofertar impugnação, ou, na

ausência de defesa, manifestar-se sobre a necessidade de

produção de provas, sob pena de preclusão.

4 - As partes deverão se manifestem acerca da opção ou não pela

adoção do juízo 100% digital no prazo de cinco dias úteis. O silêncio

importará em anuência tácita.

4.1 - Optada pela forma digital ou no silêncio, retifique-se a

autuação, para que conste que o feito tramita na forma 100% digital.

CUMPRA-SE.

AMAMBAI/MS, 19 de março de 2024.

    FATIMA REGINA DE SABOYA SALGADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024031-79.2023.5.24.0036
AUTOR IDA FERRAZ

ADVOGADO VALDIR JOSE LUIZ(OAB: 10958/MS)

ADVOGADO JOSÉ WILIAN SILVEIRA
DOMINGUES(OAB: 16072/MS)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JULIO CESAR DIAS DE
ALMEIDA(OAB: 11713/MS)

RÉU COENE & MATOSO GESTAO EM
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL WILMAR DAURIA MARTINS
RIBEIRO(OAB: 15463/MS)

ADVOGADO LETICIA MEDEIROS MACHADO(OAB:
16384/MS)

PERITO CAMILA DO CARMO NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDA FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a6ad13e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Por preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

recebo o recurso ordinário interposto pela primeira reclamada.

2. Intime-se o reclamante para que, caso queira, apresente

contrarrazões ao referido recurso, no prazo de 08 (oito) dias.

3. Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo, remetam-se

os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região,

com as cautelas de estilo.

AMAMBAI/MS, 19 de março de 2024.

    FATIMA REGINA DE SABOYA SALGADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024031-79.2023.5.24.0036
AUTOR IDA FERRAZ

ADVOGADO VALDIR JOSE LUIZ(OAB: 10958/MS)

ADVOGADO JOSÉ WILIAN SILVEIRA
DOMINGUES(OAB: 16072/MS)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JULIO CESAR DIAS DE
ALMEIDA(OAB: 11713/MS)

RÉU COENE & MATOSO GESTAO EM
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL WILMAR DAURIA MARTINS
RIBEIRO(OAB: 15463/MS)

ADVOGADO LETICIA MEDEIROS MACHADO(OAB:
16384/MS)

PERITO CAMILA DO CARMO NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - COENE & MATOSO GESTAO EM SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a6ad13e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Por preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

recebo o recurso ordinário interposto pela primeira reclamada.

2. Intime-se o reclamante para que, caso queira, apresente

contrarrazões ao referido recurso, no prazo de 08 (oito) dias.

3. Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo, remetam-se

os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região,

com as cautelas de estilo.

AMAMBAI/MS, 19 de março de 2024.

    FATIMA REGINA DE SABOYA SALGADO

    Juíza do Trabalho Titular

Vara do Trabalho de Aquidauana

Edital

Processo Nº ATOrd-0024525-90.2022.5.24.0031
AUTOR JOAO RAFAEL ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO PRISCILA ARRAES REINO(OAB:
8596/MS)

RÉU SIMASUL SIDERURGIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO AMARAL SIQUEIRA(OAB:
254579/SP)

RÉU W.B.L TRANSPORTES, COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):
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  - W.B.L TRANSPORTES, COMERCIO E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Meritíssimo Juiz do Trabalho da Vara de Aquidauana, Dr.

ADEMAR DE SOUZA FREITAS, no exercício de sua competência,

Leva a conhecimento públ ico,  em part icular de W.B.L

TRANSPORTES, COMERCIO E SERVICOS EIRELI, CNPJ:

32.986.169/0001-59, atualmente em lugar incerto ou não sabido,

com último endereço à RUA JOÃO MACHADO, 1865, NOSSA

SENHORA APARECIDA, POMPEU/MG - CEP: 35640-000 e RUA

ANTONIO LACERDA, 532, CENTRO, POMPEU - MG - CEP: 35640

-000, com eficácia de intimação da referida pessoa física/jurídica

quanto aos termos da sentença proferida, dispositivo abaixo

transcrito, facultando-lhe apresentação de defesa no prazo legal.

"SENTENÇA

Vistos, etc.

I - RELATÓRIO

A ação desenvolve-se pelo rito sumaríssimo. Por tal razão, deixo de

apresentar o relatório, nos termos do disposto no art. 852-I da CLT,

adentrando de imediato na fundamentação da sentença.

II - FUNDAMENTAÇÃO

a) Ilegitimidade Passivaad Causam da 2ª Reclamada

A 2ª reclamada alega ser parte ilegítima para figurar no polo passivo

do feito, sob o fundamento que não manteve vínculo algum com o

reclamante.

A preliminar não prospera.

Como é cediço, a legitimidade ad causam, como uma das

condições da ação, é aferida sempre in abstracto, mediante a

simples leitura da petição inicial.

Ora, no caso em análise, a 2ª reclamada é parte legítima para

figurar no polo passivo, pois o reclamante alega que lhe prestou

serviços durante o período contratual.

Nesse contexto, por óbvio que a pretensão constitui matéria de

fundo, a ser analisada juntamente com o mérito.

Consequentemente, rejeito a preliminar.

b) Inconstitucionalidade dos Arts. 790-B, caput e §4º e 791-A

§4º, ambos da CLT

rec lamante  a rgu i  no  ad i tamento  à  pe t ição  in ic ia l  a

inconstitucionalidade dos Arts. 790-B, §4º e Art. 791-A, §4º, da CLT,

porque impõem restrições à garantia de gratuidade judiciária,

violando a Constituição Federal.

Pois bem.

O ordenamento jurídico permite que qualquer juiz ou tribunal, diante

de um determinado caso, deixe de aplicar determinada lei, ao

constatar a sua inconstitucionalidade.

Trata-se do controle difuso de constitucionalidade, onde a decisão é

inter partes, ou seja, os efeitos da decisão atingem somente as

partes da lide.

Ressalto que o controle difuso de constitucionalidade não extirpa do

ordenamento jurídico a lei atacada. A lei atacada permanece

vigente, válida e eficaz, apenas não se aplicando ao caso decidido,

porquanto foi considerada inconstitucional.

Com relação às normas apontadas pelo reclamante, o Supremo

Tribunal Federal, em recente decisão, proferida por maioria, na

Ação Direta de Inconst i tucional idade 5766, declarou a

inconstitucionalidade docapute do parágrafo 4º do artigo 790-B e

do parágrafo 4º do artigo 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho. Na mesma decisão, a Corte também declarou a

constitucionalidade do parágrafo 2º do artigo 844. O ministro

Alexandre de Moraes foi designado redator do acórdão. Eis o

extrato da ata do referido julgamento:

Decisão:O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os

arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.

Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário,

20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF).

Portanto, considerando a decisão proferida pela Suprema Corte, e

por questão de disciplina judiciária, acolho parcialmente o pedido,

para declarar, incidentalmente, a inconstitucionalidade dosarts. 790

-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT, mas também a

constitucionalidade dos demais dispositivos legais apontados pelo

reclamante.

c) Revelia e Confissão

Apesar de ter sido notificada regularmente, a 1ª reclamada não

compareceu à audiência inaugural.

Desse modo, considero-a revel e confessa quanto à matéria de fato,

naquilo que, obviamente, não conflitar com o restante do conjunto

probatório. Mesmo porque, a ficta confessioimplica em presunção

apenas relativa da verdade dos fatos.

d) Responsabilização Subsidiária da 2ª reclamada

O reclamante busca a responsabilização subsidiária da 2ª
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reclamada pelos créditos trabalhistas devidos pela sua real

empregadora, sob o fundamento de que foi contratado pela 1ª

acionada para prestar serviços em favor da 2ª.

A responsabilização subsidiária da 2ª reclamada, em que pese sua

insurgência alegando a inexistência de vínculo direto com o obreiro,

a ensejar a sua responsabilização, merece ser reconhecida.

Destarte, em que pese a licitude da contratação entabulada entre a

1ª e a 2ª reclamadas, a responsabilidade subsidiária pressupõe o

benefício pelos serviços prestados (Súmula 331 do TST), o que se

configura no presente caso, pois a 2ª demandada era a tomadora

dos serviços do reclamante, fato que não foi objeto de contestação

específica pelas reclamadas.

Ademais, a 2ª reclamada confessou ter contratado a 1ª para lhe

prestar serviços, tentando se furtar da responsabilização quanto aos

créditos devidos ao autor por meio da singela alegação de que o

reclamante nunca foi seu empregado, tampouco lhe prestava

serviços na área fim.

É de observar-se o objeto do contrato firmado entre as reclamadas,

consistente na prestação de serviços de carga do forno,

carbonização, descarga do forno, cobertura do carvão e

barreamento de fornos (documento sob ID 66cafca).

Portanto, reconheço e declaro que a 2ª reclamada responderá

subsidiariamente pelo pagamento das verbas porventura deferidas

ao reclamante

e) Salário "Por Fora" - Integração e Reflexos

Segundo a inicial, o reclamante recebia salário mensal no valor de

R$ 3.500,00, Porém, deste valor, apenas era anotado na CTPS a

importância de R$ 1.500,00, de forma que recebia R$ 2.000,00 "por

fora" (sic).

Assim, requer o reconhecimento do salário extrafolha e,

consequentemente, a retificação da CTPS e o recebimento dos

reflexos dos salários pagos "por fora" (sic) nas verbas contratuais e

rescisórias.

A 2ª reclamada negou a existência de salários extrafolha.

À analise.

Analisando a prova documental, constata-se na CTPS do

reclamante a anotação do contrato de trabalho, com remuneração

mensal de R$ 1.500,00.

Já os extratos bancários do reclamante (ID d7dd75b), abrangem

parte do período do vínculo empregatício, ou seja, meses de janeiro

e agosto de 2021, e demonstram depósitos mensais em valores

diversos, sendo o maior de R$ 3.428,75 e o menor de R$ 2.000,00.

Ressalta dos extratos o depósito realizado em 12/02/2021, no valor

de R$ 3.210,45 quando ainda não estava em vigor o contrato de

trabalho.

Portanto, não há como acolher a pretensão, haja vista que o

reclamante não produziu prova robusta o bastante, no sentido de

que realmente recebesse valores de forma clandestina, além do

salário contratual.

Destaco que não se pode falar em confissão ficta a respeito, pois as

anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris

tantum, razão pela qual caberia ao reclamante comprovar a

falsidade das mencionadas anotações, já que uma presunção

relativa não se sobrepõe a outra.

Portanto, indefiro a pretensão.

f) Correção Monetária – Salários

Conforme a inicial, o reclamante recebia os salários mensais com

atraso, sempre após o 5º dia útil, pleiteando a condenação da 1ª

reclamada ao pagamento da correção monetária, nos termos da

Súmula 381 do TST.

Alega, ademais, que não recebeu o salário do mês de fevereiro de

2022, requerendo a condenação da reclamada ao seu pagamento,

com juros e correção monetária.

Pois bem.

Compete ao empregador demonstrar o regular pagamento dos

salários (Art. 464, CLT).

De acordo com o que estabelece a Súmula retro referida, caso o

pagamento os salários ocorram após o 5º dia útil do mês

subsequente, incidirá o índice da correção monetária do mês

subsequente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º.

Dos poucos holerites juntados pelo reclamante, constata-se atraso

no pagamento dos salários no mês de fevereiro e julho de 2021

(doc. sob ID deb7083).

Assim, ante a revelia e confissão das reclamadas, aliada à ausência

de comprovantes de pagamento salariais, defiro o pedido e condeno

a 1ª reclamada a pagar ao reclamante o salário do mês de fevereiro

de 2022, acrescido da devida correção monetária deste salário, bem

como de todos os salários pagos com atraso, conforme se apurar

em liquidação de sentença.

Pedidos deferidos.

g) Baixa da CTPS

O reclamante afirmou, na petição inicial, que foi demitido sem justa

causa no dia 09/06/2022, mas a 1ª reclamada não anotou a

rescisão contratual na CTPS.

Com efeito, na CTPS do reclamante não consta a baixa do contrato

de trabalho, mas o TRCT indica despedida sem justa causa, pelo

empregador, na data indicada pelo autor.

Assim, considerando os documentos juntados aos autos, condeno a

reclamada a anotar a baixa do contrato de trabalho na CTPS do

reclamante, fazendo constar a demissão em 12/07/2022 (já com a

projeção do aviso prévio indenizado). Para tanto, o reclamante

deverá entregar sua CTPS em Secretaria, no prazo de 5 (cinco)
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dias, contados do trânsito em julgado, dispondo a 1ª reclamada de

idêntico e sucessivo prazo para proceder à a notação de baixa, sob

pena de serem efetuadas pela Secretaria, sem prejuízo da

expedição de ofício à SRT noticiando o ocorrido.

h) Férias em dobre + terço constitucional

De acordo com a inicial o reclamante gozou férias referentes ao

período aquisitivo 2021/2022, mas não recebeu o pagamento

correspondente, requerendo a condenação da reclamada ao

pagamento em dobro das férias referidas, com o acréscimo dos

respectivos terços constitucionais.

Considerando a ausência de comprovação do pagamento das férias

e a confissão ficta da reclamada, defiro parcialmente o pedido e

condeno a 1ª reclamada a pagar ao reclamante os salários de férias

referentes aos períodos aquisitivos de 24/02/2021 a 23/02/2022, de

forma simples, uma vez que foram regularmente gozadas.

Deferem-se, ademais, os respectivoos terços constitucionais,

também de forma simples, haja vista não existir previsão legal

específica para pagamento em dobro.

i) FGTS + Multa de 40%

O reclamante sustenta que a 1ª reclamada não realizou

regularmente os depósitos de FGTS em sua conta vinculada desde

o início do contrato de trabalho, pleiteando a condenação da

empresa ao seu pagamento, acrescido da multa de 40%.

Pois bem.

Considerando que os documentos juntados aos autos não fazem

prova acerca da regularidade de todos os recolhimentos do FGTS -

muito embora fosse dela o ônus da prova dos depósitos -, condeno

a 1ª reclamada a pagar, diretamente ao reclamante, o FGTS relativo

aos meses em que não ocorreu o depósito, conforme se apurar em

liquidação de sentença, mediante análise do extrato completo da

conta vinculada do autor, que poderá ser apresentado pelas partes

na referida ocasião, ou solicitado diretamente à CEF, pela

Secretaria da Vara.

Ademais, havendo condenação em verbas passíveis de tal

incidência, condeno a 1ª reclamada a pagar, diretamente ao

reclamante, o FGTS relativo às verbas deferidas, à exceção das

férias e terços constitucional. Defiro.

Sobre o FGTS deferido (inclusive sobre os depósitos realizados),

incidirá a multa de 40%, que também defiro.

j) Valores Estimados Atribuídos na Petição Inicial

O reclamante ressalvou no aditamento à inicial que os valores

atribuídos a cada pedido são meramente estimativos, para atender

o disposto no Art. 840, §1º da CLT.

A pretensão do reclamante merece acolhimento, uma vez que o § 1º

do art. 840 da CLT não exige a liquidação do pedido, mas

simplesmente a indicação do seu valor, que poderá ser aproximado,

por estimativa, pois a fase apropriada para a apuração do quantum

debeatur é a liquidação de sentença.

Por isso mesmo, o valor atribuído ao pedido na petição inicial não

consistirá limitador para a condenação, haja vista que o valor

definitivo do pedido somente será apurado com exatidão na fase de

liquidação de sentença.

Aliais, na inicial consta a expressamente a ressalva a que se refere

a Tese Jurídica Prevalente nº 13 do Eg. TRT da 24ª Região.

k) Correção Monetária - Aplicação da TR

O reclamante pleiteia a correção monetária das verbas deferidas

pelo IPCA-E.

Analisa-se.

Inicialmente, deve ser ponderado que recentemente o STF concluiu

o julgamento da ADC n. 58 MC/DF onde restou decidido que para

correção monetária de créditos trabalhistas deverá ser aplicado o

IPCA-E na fase pré-judicial e, após, a taxa SELIC, conforme voto do

relator, Ministro Gilmar Mendes:

“Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes as ações diretas de

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  e  a s  a ç õ e s  d e c l a r a t ó r i a s  d e

constitucionalidade, para conferir interpretação conforme à

Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação

dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesse sentido, há de se considerar

que à atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e

à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral, quais

sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da

citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”.

Porém, na decisão retro referida, não houve afastamento da

aplicação da Lei nº 8.177/91 pelo STF. Assim, a aplicação dos juros

definidos no Art. 39, caput é medida que se impõe por estrita

legalidade.

Desse modo, fica estabelecido que, para atualização monetária das

verbas deferidas, será utilizado o índice IPCA-E, acrescidos os juros

legais do Art. 39, caput, da Lei 8.177/91, até a data da propositura

da ação, e, após, a taxa SELIC, que contempla a atualização

monetária e os juros de mora.

l) Recuperação Judicial

Ao contestar o feito, a 2ª reclamada informou que se encontra em

recuperação judicial e requereu a expedição de certidão de

habilitação de crédito, para fins de habilitação no plano de

pagamento, na ação de recuperação judicial.

O reclamante impugnou o pedido, afirmando que seus créditos são

extraconcursais.

Com razão o reclamante, pois a recuperação judicial da 2ª
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reclamada foi deferida no ano de 2019 e a relação de trabalho

havida entre o reclamante e a 1ª ré ocorreu em período posterior,

ou seja, de 24/02/2021 a 09/06/2022.

Por outro lado, os créditos do reclamante não se sujeitam à

recuperação judicial, pois ainda inexistentes na data do pedido de

recuperação (Art. 49, Lei 11.101/2055). Por tratar-se de contrato de

pacto sucessivo, as verbas oriundas do contrato de trabalho

constituem-se periodicamente.

Portanto, tratam-se os créditos deferidos ao reclamante de créditos

extraconcursais, nos termos do Art. 67 da Lei nº 11.101/2005.

Pedido indeferido.

m) Expedição de Ofícios

Oportunamente, caso necessário, será oficiado aos órgãos

fiscalizadores mencionados no pedido, haja vista que o magistrado

pode determinar tais providências até mesmo sem provocação das

partes.

Por ora, entretanto, isso não se justifica. Indefiro

n) Honorários Advocatícios (Requerimento do Reclamante e da

2ª Reclamada)

Uma vez que a ação foi proposta na vigência da Lei n. 13.467/2017,

são devidos os honorários de sucumbência, na forma do artigo 791-

A da CLT.

Assim, considerando a complexidade da causa, bem como os

demais critérios traçados no § 2º do artigo 791-A da CLT, condeno a

1ª reclamada a pagar ao advogado do autor os honorários de

sucumbência, no importe de 10% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença (inteligência da OJ 348 da SDI-I/TST).

Por outro lado, não são devidos honorários aos patronos da 2ª

reclamada, porque sucumbente no pedido de responsabilização

subsidiária.

o) Justiça Gratuita

No que tange à comprovação de hipossuficiência, dispondo a Lei

que a declaração de pobreza, firmada pelo próprio interessado ou

por procurador bastante, é presumivelmente verdadeira, incumbe à

parte adversa, se assim o desejar, trazer aos autos elementos que

possam infirmar a presunção juris tantum.

Por presentes os requisitos legais, concedo ao reclamante os

benefícios da gratuidade judiciária.

III - DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO,e pelo mais que dos autos consta, decido:

a) rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva;

b) declarar, incidentalmente, a inconstitucionalidade dosArts. 790-

B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT;

c) julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

na inicial, para condenar a 1ª reclamada W.B.L. TRANSPORTES,

COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELIa anotar a baixa do contrato na

CTPS e pagar ao reclamante JOÃO RAFAEL ALVES DE

ARAÚJOsalário do mês de fevereiro de 2022, correção monetária

dos salários pagos com atraso, férias e terços constitucionais,

FGTS + multa de 40%, bem como honorários advocatícios

sucumbenciais ao seu advogado, observadas as diretrizes

estabelecidas na fundamentação;

d) condenar a reclamada SIMASUL SIDERURGIA LTDA – EM

RECUPERAÇÃO JUDICIALa responder subsidiariamente pelas

verbas objeto da condenação, nos termos das diretrizes

estabelecidas na fundamentação, que ficam fazendo parte

integrante deste dispositivo.

Defiro ao autor os benefícios da gratuidade judiciária.

Liquidação por cálculos, devendo incidir juros e correção monetária.

Para tanto, nos termos da decisão do Supremo Tribunal Federal, na

ADC nº 58 MC/DF, que definiu a aplicação, para os débitos

trabalhistas, dos mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral (art.

406 do Código Civil), incidirá o IPCA-E acrescido os juros legais do

Art. 39, caput, da Lei 8.177/91, na fase pré-judicial judicial -

cadastrados e atualizados no sistema PJe-Calc sob a denominação

tabela única de atualização e conversão de débitos trabalhistas -, e

simplesmente a taxa SELIC, que contempla a atualização monetária

e os juros de mora, a partir da data do ajuizamento da ação. O valor

de cada pedido deferido será apurado na fase de liquidação, nos

expressos termos da fundamentação, sem qualquer limitação.

Sobre as verbas deferidas, à exceção da férias e terços

constitucionais, FGTS + multa de 40%, incidirá a contribuição

previdenciária, tanto a parcela do empregado como a parcela do

empregador, a ser calculada na forma da legislação previdenciária

vigente e recolhida posteriormente ao INSS (a parcela do

reclamante será deduzida de seu crédito), de acordo com a

responsabilidade de cada uma das partes.

Observe a Secretaria o cumprimento, pelas partes, das obrigações

relativas ao recolhimento fiscal. No caso, incidirá imposto de renda

apenas sobre as verbas de natureza remuneratória (não sendo

consideradas como tais o abono pecuniário de férias e as

importâncias relativas à conversão em pecúnia dos direitos não-

gozados, tais como licença-prêmio, férias vencidas e proporcionais

e seu respectivo adicional (STJ - AgRg-REsp 1.120.488 -

(2009/0016942-6) - 2ª T - Rel. Min. Humberto Martins - DJe

25.09.2009 - p. 476). Também ficam excluídos da incidência do

imposto de renda os juros de mora (TST - ROAG2110/1985.4-

Relator Ministro Barros Levenhagen DJ- 04/09/2009 e TST - E-RR

15414/2000-014-09-00 - Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga - DJe

18.09.2009 - p. 212).

Custas, pelas reclamadas, no importe de R$ 100,00, calculadas
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sobre R$ 5.000,00, valor provisoriamente arbitrado à condenação,

sujeitas a complementação.

Intimem-se as partes."

Este Edital será fixado no átrio desta Unidade Judiciária e publicado

no Diário Oficial Eletrônico no sítio mantido pelo TRT 24ª Região na

rede mundial de computadores (internet).

AQUIDAUANA/MS, 19 de março de 2024.

ADEMAR DE SOUZA FREITAS

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATSum-0024398-21.2023.5.24.0031
AUTOR NATHANAELSON CANDIDO

MORAES

ADVOGADO WALKER ALEXANDRE ALFONSO
DOS SANTOS(OAB: 22005/MS)

ADVOGADO VOLMIR ALFONSO DOS
SANTOS(OAB: 17697/MS)

RÉU AMIZAEL FELIX PACHECO
ARGUELHO

RÉU WANDERSON RODRIGUES
GONCALVES

ADVOGADO EVA BIANCA VINCI(OAB: 29391/MS)

ADVOGADO ELIZABETE NUNES DELGADO(OAB:
15279/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHANAELSON CANDIDO MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97f0116

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Reitere-se ao reclamante a intimação do despacho sob ID c5c6fb2,

sob cominação extinção do processo sem resolução de mérito,

quanto ao 2º reclamado, com fulcro nos artigos 485, IV e 76, do

CPC.

Intime-se o reclamante.

rr

AQUIDAUANA/MS, 18 de março de 2024.

    ADEMAR DE SOUZA FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024075-79.2024.5.24.0031
AUTOR RODINEI DOS SANTOS MARTINS

ADVOGADO PEDRO MAURO ROMAN DE
ARRUDA(OAB: 5922/MS)

RÉU GEDIVALDO RAMALHO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODINEI DOS SANTOS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e6100b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Conformea Resolução CNJ n. 354/2020 e Resolução Administrativa

nº 46/2022 do TRT da 24ª , que trata da normatização do regime de

trabalho a ser observado pelas unidades administrativas e

judiciárias do TRT da 24ª Região, decido:

a) Inclua-se o feito na pauta de AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO do

dia 24/04/2024 15:15 (horário do MS), para tentativa de

conciliação.

b) O não-comparecimento da parte autora, ainda que por meios

telemáticos,implicará no arquivamento do feito, ao passo que o não

-comparecimento da parte ré importará em revelia, além de

confissão quanto a matéria de fato, na forma do "caput" do art.844

da CLT).

c) Eventual arguição de exceção de incompetência territorial deverá

ser aduzida na forma do art. 800 da CLT. Interposta a exceção e

verificada a tempestividade e regularidade de representação,

independentemente de despacho, deverá a parte contrária ser

intimada para oferecer manifestação (art. 800, § 2º, da CLT),

fazendo, após, os autos conclusos.

d) Faculta-se a(o) reclamada(o) o oferecimento de proposta escrita

de acordo, a ser submetida à parte autora e seu representante.

e) Ficam as partes cientes que é seu dever efetuar a habilitação

do(s) respectivos advogado(s) nos autos eletrônicos, para o(s)

qual(is) serão dirigidas as comunicações oficiais. Efetuada a

habilitação do advogado, seus dados serão incluídos no sistema,

para efeito de futuras intimações/comunicações.

f) É dever dos advogados das partes instruir seus respectivos

constituintes acerca da forma de acesso à sala de audiência virtual,

os quais deverão estar presentes para a audiência no dia e horário

designado. A audiência será realizada através da plataforma ZOOM

e  o  l i n k  p a r a  a c e s s o  é  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 a q u i d s a l a 2  ( s e n h a :  3 1 9 3 0 8 ) .

g) Ficam as partes cientificadas de que a audiência seguirá o

determinado pela RA 46/2022 , com a presença física na Vara

do Trabalho. Deferido pedido para audiência tele presencial
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eventual dificuldade ou impossibilidade de acesso à sala de

audiências ocorrera por conta e risco da parte cujo o não

comparecimento de forma virtual à audiência designada a

s u j e i t a r á  à s  c o n s e q u ê n c i a s  c o r r e s p o n d e n t e s

(revelia/confissão/arquivamento), a não ser que compareça de

forma presencial.

h) Para acompanhamento da pauta digital, esclareço que a

parte/advogado poderá acessar o link (https://jte.csjt.jus.br/) ou

baixar o aplicativo JTe para verificação do status da pauta, a fim de

evitar ligações desnecessárias para a Vara.

Na audiência designada, em não havendo conciliação, o feito

terá o seguinte prosseguimento:

1º) Será concedido à(ao) ré(u) prazo para oferecimento da defesa,

com observância do disposto no "caput" do art. 841 da CLT, sendo

que a não juntada da defesa, no prazo concedido, implicará em

revelia e confissão quanto a matéria de fato, na forma do "caput" do

art.844 da CLT.

2º) O autor(a) sairá ciente do prazo para manifestação sobre os

documentos juntados com a defesa.

3º) Na mesmo ato, será designada audiência de instrução e as

partes sairão intimadas de que deverão comparecer para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Súmula 74/TST),

trazendo as testemunhas que pretendam ouvir, ou arrolá-las em

tempo hábil, sob pena de preclusão da prova.

Expeça-se a notificação da parte ré pelos meios necessários (via

postal,mandado ou carta precatória), com cópia deste despacho.

Intime-se a parte reclamante.

ev

AQUIDAUANA/MS, 18 de março de 2024.

    ADEMAR DE SOUZA FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024314-20.2023.5.24.0031
AUTOR GERALDO SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO WALKER ALEXANDRE ALFONSO
DOS SANTOS(OAB: 22005/MS)

ADVOGADO VOLMIR ALFONSO DOS
SANTOS(OAB: 17697/MS)

RÉU JORGE LOPES CACERES

ADVOGADO LUIZ CARLOS ICETY
ANTUNES(OAB: 10062/MS)

TESTEMUNHA LUIZ FERNANDO LIMA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LOPES CACERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9995c29

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Consoante certidão retro, o patrono do Reclamante compareceu à

Secretaria desta VT e entregou a CTPS da parte para as anotações

devidas.

Desse modo, intime-se o Reclamado para, no prazo de 10 (dez)

dias, proceder às anotações na CTPS do Reclamante, conforme

determinado na Ata de Audiência de ID 264d0fc.

LG

AQUIDAUANA/MS, 18 de março de 2024.

    ADEMAR DE SOUZA FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024181-75.2023.5.24.0031
AUTOR EVERTON GREGORIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JEFFERSON GRECO JUSTINO(OAB:
196033/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

ADVOGADO SANDRO PISSINI ESPINDOLA(OAB:
6817/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ceead20

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Por não impugnados, homologo os cálculos elaborados pelo

Reclamante sob ID 460d197 para que produzam os efeitos jurídicos

próprios, fixando o débito da Reclamada em R$ 8.833,99, assim

discriminado:

Valor bruto do Reclamante: R$ 6.548,22, dos quais serão deduzidos

R$ 355,47, referente à contribuição previdenciária cota-parte

segurado e o valor do imposto de renda calculado à época da

liberação;

Valor bruto da União: R$ 1.986,42 (R$ 1.813,20 referentes à

contribuição previdenciária e R$ 173,22 referentes às custas

processuais);

Honorários advocatícios/sucumbenciais (advogado recte): R$

654,82;
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Os valores estão atualizados até 29.02.2024, sem prejuízo de

futuras atualizações.

Eventuais embargos e/ou impugnações, na forma do art. 884 da

CLT.

Cite-se a Reclamada, na pessoa de seu advogado para, em 10

dias, em razão de inúmeros pedidos nesse sentido, proceder ao

correspondente pagamento (CLT, art. 880) - IUJ n. 0024194-

75.2020.5.24.0000.

Decorrido in albis o prazo ora assinalado, independentemente de

novo despacho, certifique-se nos autos e intime-se o Exequente

para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar nos autos meios pertinentes

para o prosseguimento da execução, com base no que dispõe o art.

878 da CLT. Observe a Secretaria.

Intime-se o Exequente.

LG

AQUIDAUANA/MS, 18 de março de 2024.

    ADEMAR DE SOUZA FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024311-65.2023.5.24.0031
AUTOR WALDINEY DIAS BATISTA DA SILVA

ADVOGADO JADER EVARISTO TONELLI
PEIXER(OAB: 8586/MS)

ADVOGADO ANDERSON ALVES FERREIRA(OAB:
15811/MS)

RÉU AUGUSTO BORGES LEAL JUNIOR

ADVOGADO CRISTIANE SANTOS DA MOTA(OAB:
26188/MS)

RÉU INNOVATECH GESTAO E SERVICOS
AGROFLORESTAIS LTDA

ADVOGADO ANA RENATA DIAS WARZEE
MATTOS(OAB: 202391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDINEY DIAS BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34e5632

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que a procuração que acompanha a petição inicial foi

outorgada a dois procuradores, não se justifica o pedido de

redesignação da audiência de instrução, sob o argumento de que os

advogados tem audiência em outra jurisdição, anteriormente

designada. Portanto, indefiro o pedido.

Por outro lado, confiro aos procuradores, de ambas as partes, a

possibilidade de participarem da audiência de instrução de forma

presencial ou telepresencial.

Partes e testemunhas, contudo, deverão estar presentes

presencialmente na mencionada audiência, sob as penalidades

consequentes.

Intimem-se.

AQUIDAUANA/MS, 18 de março de 2024.

    ADEMAR DE SOUZA FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024309-95.2023.5.24.0031
AUTOR JONEILSON OLIVEIRA CORREA

ADVOGADO JADER EVARISTO TONELLI
PEIXER(OAB: 8586/MS)

ADVOGADO ANDERSON ALVES FERREIRA(OAB:
15811/MS)

RÉU AUGUSTO BORGES LEAL JUNIOR

ADVOGADO CRISTIANE SANTOS DA MOTA(OAB:
26188/MS)

RÉU INNOVATECH GESTAO E SERVICOS
AGROFLORESTAIS LTDA

ADVOGADO ANA RENATA DIAS WARZEE
MATTOS(OAB: 202391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONEILSON OLIVEIRA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c02b97

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que a procuração que acompanha a petição inicial foi

outorgada a dois procuradores, não se justifica o pedido de

redesignação da audiência de instrução, sob o argumento de que os

advogados tem audiência em outra jurisdição, anteriormente

designada. Portanto, indefiro o pedido.

Por outro lado, confiro aos procuradores, de ambas as partes, a

possibilidade de participarem da audiência de instrução de forma

presencial ou telepresencial.

Partes e testemunhas, contudo, deverão estar presentes

presencialmente na mencionada audiência, sob as penalidades

consequentes.

Intimem-se.

AQUIDAUANA/MS, 18 de março de 2024.

    ADEMAR DE SOUZA FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024450-17.2023.5.24.0031
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AUTOR RONALDO LIMA RAMOS FILHO

ADVOGADO WALKER ALEXANDRE ALFONSO
DOS SANTOS(OAB: 22005/MS)

ADVOGADO VOLMIR ALFONSO DOS
SANTOS(OAB: 17697/MS)

RÉU SIMASUL SIDERURGIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO AMARAL SIQUEIRA(OAB:
254579/SP)

PERITO SERGIO MAIA MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMASUL SIDERURGIA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 24b05c6

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Pela concordância expressa do Reclamante com os cálculos

apresentados pela parte contrária, homologo os cálculos elaborados

pelo Reclamante sob ID 8f09ec7 para que produzam os efeitos

jurídicos próprios, fixando o débito da Reclamada em R$ 91.550,19,

assim discriminado:

Valor bruto do Reclamante: R$ 71.093,08, dos quais serão

deduzidos R$ 4.056,06, referente à contribuição previdenciária cota-

parte segurado e o valor do imposto de renda calculado à época da

liberação;

Valor bruto da União: R$ 15.903,86 (R$ 15.503,86 referentes à

contribuição previdenciária e R$ 400,00 referentes às custas

processuais);

Honorários advocatícios/sucumbenciais (advogado recte): R$

7.109,31;

Honorários periciais: R$ 1.500,00.

Os valores estão atualizados até 31.03.2024, sem prejuízo de

futuras atualizações.

Eventuais embargos e/ou impugnações, na forma do art. 884 da

CLT.

Cite-se a Reclamada, na pessoa de seu advogado para, em 48

horas, proceder ao correspondente pagamento (CLT, art. 880) - IUJ

n. 0024194-75.2020.5.24.0000.

Decorrido in albis o prazo ora assinalado, independentemente de

novo despacho, certifique-se nos autos e intime-se o(a) Exequente

para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar nos autos meios pertinentes

para o prosseguimento da execução, com base no que dispõe o art.

878 da CLT. Observe a Secretaria.

LG

AQUIDAUANA/MS, 18 de março de 2024.

    ADEMAR DE SOUZA FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024181-75.2023.5.24.0031
AUTOR EVERTON GREGORIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JEFFERSON GRECO JUSTINO(OAB:
196033/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

ADVOGADO SANDRO PISSINI ESPINDOLA(OAB:
6817/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON GREGORIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ceead20

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Por não impugnados, homologo os cálculos elaborados pelo

Reclamante sob ID 460d197 para que produzam os efeitos jurídicos

próprios, fixando o débito da Reclamada em R$ 8.833,99, assim

discriminado:

Valor bruto do Reclamante: R$ 6.548,22, dos quais serão deduzidos

R$ 355,47, referente à contribuição previdenciária cota-parte

segurado e o valor do imposto de renda calculado à época da

liberação;

Valor bruto da União: R$ 1.986,42 (R$ 1.813,20 referentes à

contribuição previdenciária e R$ 173,22 referentes às custas

processuais);

Honorários advocatícios/sucumbenciais (advogado recte): R$

654,82;

Os valores estão atualizados até 29.02.2024, sem prejuízo de

futuras atualizações.

Eventuais embargos e/ou impugnações, na forma do art. 884 da

CLT.

Cite-se a Reclamada, na pessoa de seu advogado para, em 10

dias, em razão de inúmeros pedidos nesse sentido, proceder ao

correspondente pagamento (CLT, art. 880) - IUJ n. 0024194-

75.2020.5.24.0000.

Decorrido in albis o prazo ora assinalado, independentemente de

novo despacho, certifique-se nos autos e intime-se o Exequente

para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar nos autos meios pertinentes
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para o prosseguimento da execução, com base no que dispõe o art.

878 da CLT. Observe a Secretaria.

Intime-se o Exequente.

LG

AQUIDAUANA/MS, 18 de março de 2024.

    ADEMAR DE SOUZA FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024311-65.2023.5.24.0031
AUTOR WALDINEY DIAS BATISTA DA SILVA

ADVOGADO JADER EVARISTO TONELLI
PEIXER(OAB: 8586/MS)

ADVOGADO ANDERSON ALVES FERREIRA(OAB:
15811/MS)

RÉU AUGUSTO BORGES LEAL JUNIOR

ADVOGADO CRISTIANE SANTOS DA MOTA(OAB:
26188/MS)

RÉU INNOVATECH GESTAO E SERVICOS
AGROFLORESTAIS LTDA

ADVOGADO ANA RENATA DIAS WARZEE
MATTOS(OAB: 202391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO BORGES LEAL JUNIOR

  - INNOVATECH GESTAO E SERVICOS AGROFLORESTAIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34e5632

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que a procuração que acompanha a petição inicial foi

outorgada a dois procuradores, não se justifica o pedido de

redesignação da audiência de instrução, sob o argumento de que os

advogados tem audiência em outra jurisdição, anteriormente

designada. Portanto, indefiro o pedido.

Por outro lado, confiro aos procuradores, de ambas as partes, a

possibilidade de participarem da audiência de instrução de forma

presencial ou telepresencial.

Partes e testemunhas, contudo, deverão estar presentes

presencialmente na mencionada audiência, sob as penalidades

consequentes.

Intimem-se.

AQUIDAUANA/MS, 18 de março de 2024.

    ADEMAR DE SOUZA FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024450-17.2023.5.24.0031

AUTOR RONALDO LIMA RAMOS FILHO

ADVOGADO WALKER ALEXANDRE ALFONSO
DOS SANTOS(OAB: 22005/MS)

ADVOGADO VOLMIR ALFONSO DOS
SANTOS(OAB: 17697/MS)

RÉU SIMASUL SIDERURGIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO AMARAL SIQUEIRA(OAB:
254579/SP)

PERITO SERGIO MAIA MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO LIMA RAMOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 24b05c6

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Pela concordância expressa do Reclamante com os cálculos

apresentados pela parte contrária, homologo os cálculos elaborados

pelo Reclamante sob ID 8f09ec7 para que produzam os efeitos

jurídicos próprios, fixando o débito da Reclamada em R$ 91.550,19,

assim discriminado:

Valor bruto do Reclamante: R$ 71.093,08, dos quais serão

deduzidos R$ 4.056,06, referente à contribuição previdenciária cota-

parte segurado e o valor do imposto de renda calculado à época da

liberação;

Valor bruto da União: R$ 15.903,86 (R$ 15.503,86 referentes à

contribuição previdenciária e R$ 400,00 referentes às custas

processuais);

Honorários advocatícios/sucumbenciais (advogado recte): R$

7.109,31;

Honorários periciais: R$ 1.500,00.

Os valores estão atualizados até 31.03.2024, sem prejuízo de

futuras atualizações.

Eventuais embargos e/ou impugnações, na forma do art. 884 da

CLT.

Cite-se a Reclamada, na pessoa de seu advogado para, em 48

horas, proceder ao correspondente pagamento (CLT, art. 880) - IUJ

n. 0024194-75.2020.5.24.0000.

Decorrido in albis o prazo ora assinalado, independentemente de

novo despacho, certifique-se nos autos e intime-se o(a) Exequente

para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar nos autos meios pertinentes

para o prosseguimento da execução, com base no que dispõe o art.

878 da CLT. Observe a Secretaria.

LG
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AQUIDAUANA/MS, 18 de março de 2024.

    ADEMAR DE SOUZA FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024309-95.2023.5.24.0031
AUTOR JONEILSON OLIVEIRA CORREA

ADVOGADO JADER EVARISTO TONELLI
PEIXER(OAB: 8586/MS)

ADVOGADO ANDERSON ALVES FERREIRA(OAB:
15811/MS)

RÉU AUGUSTO BORGES LEAL JUNIOR

ADVOGADO CRISTIANE SANTOS DA MOTA(OAB:
26188/MS)

RÉU INNOVATECH GESTAO E SERVICOS
AGROFLORESTAIS LTDA

ADVOGADO ANA RENATA DIAS WARZEE
MATTOS(OAB: 202391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO BORGES LEAL JUNIOR

  - INNOVATECH GESTAO E SERVICOS AGROFLORESTAIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c02b97

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que a procuração que acompanha a petição inicial foi

outorgada a dois procuradores, não se justifica o pedido de

redesignação da audiência de instrução, sob o argumento de que os

advogados tem audiência em outra jurisdição, anteriormente

designada. Portanto, indefiro o pedido.

Por outro lado, confiro aos procuradores, de ambas as partes, a

possibilidade de participarem da audiência de instrução de forma

presencial ou telepresencial.

Partes e testemunhas, contudo, deverão estar presentes

presencialmente na mencionada audiência, sob as penalidades

consequentes.

Intimem-se.

AQUIDAUANA/MS, 18 de março de 2024.

    ADEMAR DE SOUZA FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024124-91.2022.5.24.0031
AUTOR MARCOS VALENTIM MACCARI

ADVOGADO ELEN APARECIDA FERREIRA(OAB:
26529/MS)

ADVOGADO JANAINA DA SILVA
CONCEICAO(OAB: 18972/MS)

RÉU BTG EMPREENDIMENTOS
LOCACOES E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO PASSARELLI DA
SILVA(OAB: 7602/MS)

ADVOGADO CLAUDIO DE ROSA
GUIMARAES(OAB: 7620/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VALENTIM MACCARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2ad9ab

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o pedido formulado pela Executada.

À Secretaria para a atualização da última prestação do

parcelamento deferido conforme posto na decisão de ID n. f6a390a.

Após, intime-se a executada.

AQUIDAUANA/MS, 18 de março de 2024.

    ADEMAR DE SOUZA FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024124-91.2022.5.24.0031
AUTOR MARCOS VALENTIM MACCARI

ADVOGADO ELEN APARECIDA FERREIRA(OAB:
26529/MS)

ADVOGADO JANAINA DA SILVA
CONCEICAO(OAB: 18972/MS)

RÉU BTG EMPREENDIMENTOS
LOCACOES E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO PASSARELLI DA
SILVA(OAB: 7602/MS)

ADVOGADO CLAUDIO DE ROSA
GUIMARAES(OAB: 7620/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BTG EMPREENDIMENTOS LOCACOES E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2ad9ab

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o pedido formulado pela Executada.

À Secretaria para a atualização da última prestação do

parcelamento deferido conforme posto na decisão de ID n. f6a390a.
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Após, intime-se a executada.

AQUIDAUANA/MS, 18 de março de 2024.

    ADEMAR DE SOUZA FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024125-08.2024.5.24.0031
AUTOR ISABELA GONCALVES CRISPIM

ADVOGADO CRISTIANO PAEL DA SILVA(OAB:
23794/MS)

ADVOGADO OSVALDO SILVERIO DA SILVA(OAB:
4254/MS)

RÉU RL IMPORTADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELA GONCALVES CRISPIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66ca6ce

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Conformea Resolução CNJ n. 354/2020 e Resolução Administrativa

nº 46/2022 do TRT da 24ª , que trata da normatização do regime de

trabalho a ser observado pelas unidades administrativas e

judiciárias do TRT da 24ª Região, decido:

a) Inclua-se o feito na pauta de AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO do

dia 24/04/2024 15:35 (horário do MS), para tentativa de

conciliação.

b) O não-comparecimento da parte autora, ainda que por meios

telemáticos,implicará no arquivamento do feito, ao passo que o não

-comparecimento da parte ré importará em revelia, além de

confissão quanto a matéria de fato, na forma do "caput" do art.844

da CLT).

c) Eventual arguição de exceção de incompetência territorial deverá

ser aduzida na forma do art. 800 da CLT. Interposta a exceção e

verificada a tempestividade e regularidade de representação,

independentemente de despacho, deverá a parte contrária ser

intimada para oferecer manifestação (art. 800, § 2º, da CLT),

fazendo, após, os autos conclusos.

d) Faculta-se a(o) reclamada(o) o oferecimento de proposta escrita

de acordo, a ser submetida à parte autora e seu representante.

e) Ficam as partes cientes que é seu dever efetuar a habilitação

do(s) respectivos advogado(s) nos autos eletrônicos, para o(s)

qual(is) serão dirigidas as comunicações oficiais. Efetuada a

habilitação do advogado, seus dados serão incluídos no sistema,

para efeito de futuras intimações/comunicações.

f) É dever dos advogados das partes instruir seus respectivos

constituintes acerca da forma de acesso à sala de audiência virtual,

os quais deverão estar presentes para a audiência no dia e horário

designado. A audiência será realizada através da plataforma ZOOM

e  o  l i n k  p a r a  a c e s s o  é  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 a q u i d s a l a 2  ( s e n h a :  3 1 9 3 0 8 ) .

g) Ficam as partes cientificadas de que a audiência seguirá o

determinado pela RA 46/2022 , com a presença física na Vara

do Trabalho. Deferido pedido para audiência tele presencial

eventual dificuldade ou impossibilidade de acesso à sala de

audiências ocorrera por conta e risco da parte cujo o não

comparecimento de forma virtual à audiência designada a

s u j e i t a r á  à s  c o n s e q u ê n c i a s  c o r r e s p o n d e n t e s

(revelia/confissão/arquivamento), a não ser que compareça de

forma presencial.

h) Para acompanhamento da pauta digital, esclareço que a

parte/advogado poderá acessar o link (https://jte.csjt.jus.br/) ou

baixar o aplicativo JTe para verificação do status da pauta, a fim de

evitar ligações desnecessárias para a Vara.

Na audiência designada, em não havendo conciliação, o feito

terá o seguinte prosseguimento:

1º) Será concedido à(ao) ré(u) prazo para oferecimento da defesa,

com observância do disposto no "caput" do art. 841 da CLT, sendo

que a não juntada da defesa, no prazo concedido, implicará em

revelia e confissão quanto a matéria de fato, na forma do "caput" do

art.844 da CLT.

2º) O autor(a) sairá ciente do prazo para manifestação sobre os

documentos juntados com a defesa.

3º) Na mesmo ato, será designada audiência de instrução e as

partes sairão intimadas de que deverão comparecer para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Súmula 74/TST),

trazendo as testemunhas que pretendam ouvir, ou arrolá-las em

tempo hábil, sob pena de preclusão da prova.

Expeça-se a notificação da parte ré pelos meios necessários (via

postal,mandado ou carta precatória), com cópia deste despacho.

Intime-se a parte reclamante.

ev

AQUIDAUANA/MS, 18 de março de 2024.

    ADEMAR DE SOUZA FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024126-90.2024.5.24.0031
AUTOR GERSON DE ARRUDA GUEDES

ADVOGADO SILVIA DUARTE DE OLIVEIRA
COUTO(OAB: 115071/SP)

RÉU PAULO CONSTANTINO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON DE ARRUDA GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38bcb9a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Conformea Resolução CNJ n. 354/2020 e Resolução Administrativa

nº 46/2022 do TRT da 24ª , que trata da normatização do regime de

trabalho a ser observado pelas unidades administrativas e

judiciárias do TRT da 24ª Região, decido:

a) Inclua-se o feito na pauta de AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO do

dia 30/04/2024 13:15 (horário do MS), para tentativa de

conciliação.

b) O não-comparecimento da parte autora, ainda que por meios

telemáticos,implicará no arquivamento do feito, ao passo que o não

-comparecimento da parte ré importará em revelia, além de

confissão quanto a matéria de fato, na forma do "caput" do art.844

da CLT).

c) Eventual arguição de exceção de incompetência territorial deverá

ser aduzida na forma do art. 800 da CLT. Interposta a exceção e

verificada a tempestividade e regularidade de representação,

independentemente de despacho, deverá a parte contrária ser

intimada para oferecer manifestação (art. 800, § 2º, da CLT),

fazendo, após, os autos conclusos.

d) Faculta-se a(o) reclamada(o) o oferecimento de proposta escrita

de acordo, a ser submetida à parte autora e seu representante.

e) Ficam as partes cientes que é seu dever efetuar a habilitação

do(s) respectivos advogado(s) nos autos eletrônicos, para o(s)

qual(is) serão dirigidas as comunicações oficiais. Efetuada a

habilitação do advogado, seus dados serão incluídos no sistema,

para efeito de futuras intimações/comunicações.

f) É dever dos advogados das partes instruir seus respectivos

constituintes acerca da forma de acesso à sala de audiência virtual,

os quais deverão estar presentes para a audiência no dia e horário

designado. A audiência será realizada através da plataforma ZOOM

e  o  l i n k  p a r a  a c e s s o  é  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 a q u i d s a l a 2  ( s e n h a :  3 1 9 3 0 8 ) .

g) Ficam as partes cientificadas de que a audiência seguirá o

determinado pela RA 46/2022 , com a presença física na Vara

do Trabalho. Deferido pedido para audiência tele presencial

eventual dificuldade ou impossibilidade de acesso à sala de

audiências ocorrera por conta e risco da parte cujo o não

comparecimento de forma virtual à audiência designada a

s u j e i t a r á  à s  c o n s e q u ê n c i a s  c o r r e s p o n d e n t e s

(revelia/confissão/arquivamento), a não ser que compareça de

forma presencial.

h) Para acompanhamento da pauta digital, esclareço que a

parte/advogado poderá acessar o link (https://jte.csjt.jus.br/) ou

baixar o aplicativo JTe para verificação do status da pauta, a fim de

evitar ligações desnecessárias para a Vara.

Na audiência designada, em não havendo conciliação, o feito

terá o seguinte prosseguimento:

1º) Será concedido à(ao) ré(u) prazo para oferecimento da defesa,

com observância do disposto no "caput" do art. 841 da CLT, sendo

que a não juntada da defesa, no prazo concedido, implicará em

revelia e confissão quanto a matéria de fato, na forma do "caput" do

art.844 da CLT.

2º) O autor(a) sairá ciente do prazo para manifestação sobre os

documentos juntados com a defesa.

3º) Na mesmo ato, será designada audiência de instrução e as

partes sairão intimadas de que deverão comparecer para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Súmula 74/TST),

trazendo as testemunhas que pretendam ouvir, ou arrolá-las em

tempo hábil, sob pena de preclusão da prova.

Expeça-se a notificação da parte ré pelos meios necessários (via

postal,mandado ou carta precatória), com cópia deste despacho.

Intime-se a parte reclamante.

ev

AQUIDAUANA/MS, 18 de março de 2024.

    ADEMAR DE SOUZA FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024040-22.2024.5.24.0031
AUTOR JHENIFFER DE ARRUDA ALVES

ADVOGADO RAFAELA CRISTOVAO DE
ANDREA(OAB: 27007/MS)

RÉU VS AGROPECUARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHENIFFER DE ARRUDA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1085402

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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Vistos, etc.

Da certidão retro, intime-se a reclamante para ciência, requerendo o

que entender de direito, no prazo de 10 dias.

Intime-se a reclamante.

rr

AQUIDAUANA/MS, 18 de março de 2024.

    ADEMAR DE SOUZA FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024479-67.2023.5.24.0031
AUTOR LUCAS COSTA RODRIGUES

ADVOGADO RODOLFO LESSA DO VALLE(OAB:
18531/MS)

ADVOGADO OSVALDO SILVERIO DA SILVA(OAB:
4254/MS)

ADVOGADO CRISTIANO PAEL DA SILVA(OAB:
23794/MS)

RÉU SIMASUL SIDERURGIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO AMARAL SIQUEIRA(OAB:
254579/SP)

ADVOGADO LUESLEY REZENDE DE
MATOS(OAB: 22764/MS)

RÉU THIAGO AUGUSTO PACHECO

ADVOGADO GERALDO AMAZAM DE
ARAUJO(OAB: 39421/MG)

PERITO AMAURY DO LAGO PRIETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS COSTA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 089737d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Após prolação da sentença, o reclamante e o 1º reclamado

protocolaram petição de acordo (petição sob ID 966785b).

No entanto, no acordo pactuado, os acordantes não estabeleceram

a quem caberá o pagamento dos honorários do perito médico.

Observo que o reclamante foi sucumbente no objeto da perícia e,

em caso de acordo homologado, as normas não contemplam o

pagamento de honorários periciais.

Portanto, no prazo de 5 (cinco) dias, as partes devem esclarecer

quem será o responsável pelo pagamento dos honorários do perito

médico.

Intimem-se o reclamante e o 1º reclamado.

rr

AQUIDAUANA/MS, 18 de março de 2024.

    ADEMAR DE SOUZA FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024479-67.2023.5.24.0031
AUTOR LUCAS COSTA RODRIGUES

ADVOGADO RODOLFO LESSA DO VALLE(OAB:
18531/MS)

ADVOGADO OSVALDO SILVERIO DA SILVA(OAB:
4254/MS)

ADVOGADO CRISTIANO PAEL DA SILVA(OAB:
23794/MS)

RÉU SIMASUL SIDERURGIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO AMARAL SIQUEIRA(OAB:
254579/SP)

ADVOGADO LUESLEY REZENDE DE
MATOS(OAB: 22764/MS)

RÉU THIAGO AUGUSTO PACHECO

ADVOGADO GERALDO AMAZAM DE
ARAUJO(OAB: 39421/MG)

PERITO AMAURY DO LAGO PRIETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO AUGUSTO PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 089737d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Após prolação da sentença, o reclamante e o 1º reclamado

protocolaram petição de acordo (petição sob ID 966785b).

No entanto, no acordo pactuado, os acordantes não estabeleceram

a quem caberá o pagamento dos honorários do perito médico.

Observo que o reclamante foi sucumbente no objeto da perícia e,

em caso de acordo homologado, as normas não contemplam o

pagamento de honorários periciais.

Portanto, no prazo de 5 (cinco) dias, as partes devem esclarecer

quem será o responsável pelo pagamento dos honorários do perito

médico.

Intimem-se o reclamante e o 1º reclamado.

rr

AQUIDAUANA/MS, 18 de março de 2024.

    ADEMAR DE SOUZA FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024128-60.2024.5.24.0031
AUTOR VILMA KATIA COSTA IBANHES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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ADVOGADO CRISTIANO PAEL DA SILVA(OAB:
23794/MS)

ADVOGADO OSVALDO SILVERIO DA SILVA(OAB:
4254/MS)

RÉU JOSE VANDO DE SOUSA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA KATIA COSTA IBANHES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dca06d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Conformea Resolução CNJ n. 354/2020 e Resolução Administrativa

nº 46/2022 do TRT da 24ª , que trata da normatização do regime de

trabalho a ser observado pelas unidades administrativas e

judiciárias do TRT da 24ª Região, decido:

a) Inclua-se o feito na pauta de AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO do

dia 30/04/2024 13:35 (horário do MS), para tentativa de

conciliação.

b) O não-comparecimento da parte autora, ainda que por meios

telemáticos,implicará no arquivamento do feito, ao passo que o não

-comparecimento da parte ré importará em revelia, além de

confissão quanto a matéria de fato, na forma do "caput" do art.844

da CLT).

c) Eventual arguição de exceção de incompetência territorial deverá

ser aduzida na forma do art. 800 da CLT. Interposta a exceção e

verificada a tempestividade e regularidade de representação,

independentemente de despacho, deverá a parte contrária ser

intimada para oferecer manifestação (art. 800, § 2º, da CLT),

fazendo, após, os autos conclusos.

d) Faculta-se a(o) reclamada(o) o oferecimento de proposta escrita

de acordo, a ser submetida à parte autora e seu representante.

e) Ficam as partes cientes que é seu dever efetuar a habilitação

do(s) respectivos advogado(s) nos autos eletrônicos, para o(s)

qual(is) serão dirigidas as comunicações oficiais. Efetuada a

habilitação do advogado, seus dados serão incluídos no sistema,

para efeito de futuras intimações/comunicações.

f) É dever dos advogados das partes instruir seus respectivos

constituintes acerca da forma de acesso à sala de audiência virtual,

os quais deverão estar presentes para a audiência no dia e horário

designado. A audiência será realizada através da plataforma ZOOM

e  o  l i n k  p a r a  a c e s s o  é  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 a q u i d s a l a 2  ( s e n h a :  3 1 9 3 0 8 ) .

g) Ficam as partes cientificadas de que a audiência seguirá o

determinado pela RA 46/2022 , com a presença física na Vara

do Trabalho. Deferido pedido para audiência tele presencial

eventual dificuldade ou impossibilidade de acesso à sala de

audiências ocorrera por conta e risco da parte cujo o não

comparecimento de forma virtual à audiência designada a

s u j e i t a r á  à s  c o n s e q u ê n c i a s  c o r r e s p o n d e n t e s

(revelia/confissão/arquivamento), a não ser que compareça de

forma presencial.

h) Para acompanhamento da pauta digital, esclareço que a

parte/advogado poderá acessar o link (https://jte.csjt.jus.br/) ou

baixar o aplicativo JTe para verificação do status da pauta, a fim de

evitar ligações desnecessárias para a Vara.

Na audiência designada, em não havendo conciliação, o feito

terá o seguinte prosseguimento:

1º) Será concedido à(ao) ré(u) prazo para oferecimento da defesa,

com observância do disposto no "caput" do art. 841 da CLT, sendo

que a não juntada da defesa, no prazo concedido, implicará em

revelia e confissão quanto a matéria de fato, na forma do "caput" do

art.844 da CLT.

2º) O autor(a) sairá ciente do prazo para manifestação sobre os

documentos juntados com a defesa.

3º) Na mesmo ato, será designada audiência de instrução e as

partes sairão intimadas de que deverão comparecer para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Súmula 74/TST),

trazendo as testemunhas que pretendam ouvir, ou arrolá-las em

tempo hábil, sob pena de preclusão da prova.

Expeça-se a notificação da parte ré pelos meios necessários (via

postal,mandado ou carta precatória), com cópia deste despacho.

Intime-se a parte reclamante.

ev

AQUIDAUANA/MS, 18 de março de 2024.

    ADEMAR DE SOUZA FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024155-14.2022.5.24.0031
AUTOR THIAGO DIAS DE BARROS

ADVOGADO RENATO KLEIN(OAB: 19104/MS)

ADVOGADO JUDIVAN GOMES DA SILVA(OAB:
19544/MS)

RÉU SIMASUL SIDERURGIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO AMARAL SIQUEIRA(OAB:
254579/SP)

PERITO SERGIO MAIA MIRANDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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  - SIMASUL SIDERURGIA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aad33bf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a Executada para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-

se, pormenorizadamente, quanto aos argumentos e valores postos

pelo Reclamante na petição de ID n. 3c79308 e cálculos que a

acompanham.

AQUIDAUANA/MS, 19 de março de 2024.

    ADEMAR DE SOUZA FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024352-66.2022.5.24.0031
AUTOR ELISSON SILVA DUARTE

ADVOGADO EDUARDO OSTELONY ALVES DOS
SANTOS(OAB: 24243-O/MT)

ADVOGADO JONAS FERNANDES NUNES(OAB:
27667-O/MT)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95f3795

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a existência do prazo processual concedido ao Reclamante

para se manifestar sobre o despacho de ID c4f4e5f, aguarde-se o

transcurso do referido período.

Após, voltem os autos conclusos para deliberações acerca da

manifestação de ID ffbefcd juntada pela Reclamada. Observe a

Secretaria.

Intime-se.

LG

AQUIDAUANA/MS, 19 de março de 2024.

    ADEMAR DE SOUZA FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024288-22.2023.5.24.0031
AUTOR CLEITON LOUVEIRA FRANCO

ADVOGADO JUDIVAN GOMES DA SILVA(OAB:
19544/MS)

RÉU SIMASUL SIDERURGIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO AMARAL SIQUEIRA(OAB:
254579/SP)

ADVOGADO LUESLEY REZENDE DE
MATOS(OAB: 22764/MS)

PERITO SERGIO MAIA MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMASUL SIDERURGIA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 163a910

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista a elaboração dos cálculos de liquidação pelo

Reclamante sob ID 10d42c6, intime-se o Reclamado para,

querendo, manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive com

elaboração de cálculos pormenorizados e impugnação em eventual

discordância, sob pena de preclusão quanto à rediscussão valores.

LG

AQUIDAUANA/MS, 19 de março de 2024.

    ADEMAR DE SOUZA FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024503-32.2022.5.24.0031
AUTOR ANDERSON PEREIRA ROCHA

ADVOGADO GUILHERME SOUZA GARCES
COSTA(OAB: 9226/MS)

RÉU TAQUION OBRAS DE
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO OSVALDO OLIVEIRA GOMES(OAB:
24571/MS)

RÉU MUNICIPIO DE AQUIDAUANA

ADVOGADO PAULO WILSON DE AMORIM
RAVAGLIA(OAB: 13178/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON PEREIRA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a87f447

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o pedido contido na petição retro e determino a expedição de

ofício à Junta Comercial do Mato Grosso do Sul - JUCEMS

solicitando cópias dos registros da Reclamada (Taquion Obras de

Infraestrutura Ltda./CNPJ: 36.494.071/0001-35), referentes aos

últimos dois anos, de forma a aferir a composição societária atual

da empresa, bem como as eventuais mudanças ocorridas desde o

momento da prestação de serviços.

Por motivo de economia e celeridade processual, faculto a utilização

deste despacho como ofício.

Observe a Secretaria.

Intime-se.

LG

AQUIDAUANA/MS, 19 de março de 2024.

    ADEMAR DE SOUZA FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024245-61.2018.5.24.0031
AUTOR RONALDO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

ADVOGADO ELOISIO MENDES DE ARAUJO(OAB:
8978/MS)

RÉU EDILSO JARA VIEIRA

RÉU CONSTRUVIAS SERVICOS DE
CONSTRUCAO CIVIL E
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO ADALTO VERONESI(OAB: 13045/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdb891a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Conforme certidão retro, ante a inércia do Exequente em

impulsionar a execução, remetam-se os autos ao arquivo provisório

para fins de fluência do prazo prescricional, conforme previsto no

art. 11-A da CLT.

Observe a Secretaria.

Intime-se.

LG

AQUIDAUANA/MS, 19 de março de 2024.

    ADEMAR DE SOUZA FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024340-18.2023.5.24.0031
AUTOR JAZONE DA COSTA PINTO JUNIOR

ADVOGADO JUDIVAN GOMES DA SILVA(OAB:
19544/MS)

ADVOGADO RENATO KLEIN(OAB: 19104/MS)

RÉU SIMASUL SIDERURGIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO AMARAL SIQUEIRA(OAB:
254579/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAZONE DA COSTA PINTO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d804cb

proferida nos autos.

Vistos, etc.

A Reclamada impugnou os cálculos elaborados pelo Reclamante,

exclusivamente na questão das custas processuais. Alega que as

custas já foram pagas por ocasião do manejo do recurso ordinário,

não havendo falar em diferenças e/ou custas complementares.

Por seu turno, o Reclamante, mesmo sem intimação para tal fim, se

manifestou "concordando" com as alegações da Reclamada,

requerendo a exclusão das custas processuais complementares

que compuseram seus cálculos.

Analiso.

As custas processuais representam crédito de terceiro - no caso, da

União -, de modo que o Reclamante não tem qualquer

"disponibi l idade" sobre elas.

Ocorre que as custas processuais são calculadas provisoriamente

no ato da sentença e o valor é definitivamente  f ixado

naliquidação,quando se apura o valor real da condenação (art.

789,I, da CLT).

Desse modo, impõe-se que o valor das custas processuais, uma

vez liquidado o julgado, corresponda ao percentual de 2% (dois por

cento) sobre o valor total da condenação, sendo devidas custas

complementares quando o primeiro recolhimento for menor que o

devido. (Art. 789, I,CLT)

Neste sentido, o seguinte julgado:

PROCESSO nº 0024406-02.2022.5.24.0041 (AP)
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A C Ó R D Ã O

2ª TURMA

Relator : DESEMBARGADOR CÉSAR PALUMBO FERNANDES

Agravante : BANCO BRADESCO

Advogado : Renato Chagas Correa Da Silva

Agravado : E. Z. G.

Advogado : Henrique da Sila Lima

Origem : Vara do Trabalho de Corumbá/MS

RECURSO DE AGRAVO DE PETIÇÃO. LIQUIDAÇÃO. REGIME

DE CUSTAS PROCESSUAIS.O regime das custas, no processo

do trabalho, é definitivo (CLT, 789, § 1º - primeira parte). Eventuais

diferenças entre o valor devido e o valor arbitrado provisoriamente

(CLT, 789, § 2º), portanto, são apuradas e pagas ao final.Recurso

não provido.

Portanto, rejeito a impugnação.

Via de consequência, homologo os cálculos sob ID 29284cd, para

que produzam os efeitos jurídicos próprios, fixando o débito da

Reclamada em R$83.092,19, assim discriminado:

Valor bruto do reclamante: R$61.968,22, dos quais serão deduzidos

R$3.856,52, referentes à contribuição previdenciária cota-parte

segurado e o valor do imposto de renda calculado à época da

liberação;

Valor bruto da União: R$18.783,67 (R$17.154,41 referentes à

contribuição previdenciária e R$1.629,26 referente às custas

processuais);

Honorários advocatícios/sucumbenciais (advogado recte):

R$6.196,82;

Os valores estão atualizados até 29.2.2024, sem prejuízo de futuras

atualizações.

Eventuais embargos e/ou impugnações, na forma do art. 884, da

CLT.

Cite-se o(a) reclamado(a), na pessoa de seu advogado para, em 48

horas, proceder ao correspondente pagamento (CLT, art. 880) - IUJ

n. 0024194-75.2020.5.24.0000.

Decorrido in albis o prazo ora assinalado, independentemente de

novo despacho, certifique-se nos autos e intime-se o(a) Exequente

para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar nos autos meios pertinentes

para o prosseguimento da execução, com base no que dispõe o art.

878 da CLT. Observe a Secretaria.

Intime-se o(a) exequente.

AQUIDAUANA/MS, 19 de março de 2024.

    ADEMAR DE SOUZA FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024340-18.2023.5.24.0031
AUTOR JAZONE DA COSTA PINTO JUNIOR

ADVOGADO JUDIVAN GOMES DA SILVA(OAB:
19544/MS)

ADVOGADO RENATO KLEIN(OAB: 19104/MS)

RÉU SIMASUL SIDERURGIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO AMARAL SIQUEIRA(OAB:
254579/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMASUL SIDERURGIA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d804cb

proferida nos autos.

Vistos, etc.

A Reclamada impugnou os cálculos elaborados pelo Reclamante,

exclusivamente na questão das custas processuais. Alega que as

custas já foram pagas por ocasião do manejo do recurso ordinário,

não havendo falar em diferenças e/ou custas complementares.

Por seu turno, o Reclamante, mesmo sem intimação para tal fim, se

manifestou "concordando" com as alegações da Reclamada,

requerendo a exclusão das custas processuais complementares

que compuseram seus cálculos.

Analiso.

As custas processuais representam crédito de terceiro - no caso, da

União -, de modo que o Reclamante não tem qualquer

"disponibi l idade" sobre elas.

Ocorre que as custas processuais são calculadas provisoriamente

no ato da sentença e o valor é definitivamente  f ixado

naliquidação,quando se apura o valor real da condenação (art.

789,I, da CLT).

Desse modo, impõe-se que o valor das custas processuais, uma

vez liquidado o julgado, corresponda ao percentual de 2% (dois por

cento) sobre o valor total da condenação, sendo devidas custas

complementares quando o primeiro recolhimento for menor que o

devido. (Art. 789, I,CLT)

Neste sentido, o seguinte julgado:

PROCESSO nº 0024406-02.2022.5.24.0041 (AP)

A C Ó R D Ã O

2ª TURMA

Relator : DESEMBARGADOR CÉSAR PALUMBO FERNANDES

Agravante : BANCO BRADESCO

Advogado : Renato Chagas Correa Da Silva
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Agravado : E. Z. G.

Advogado : Henrique da Sila Lima

Origem : Vara do Trabalho de Corumbá/MS

RECURSO DE AGRAVO DE PETIÇÃO. LIQUIDAÇÃO. REGIME

DE CUSTAS PROCESSUAIS.O regime das custas, no processo

do trabalho, é definitivo (CLT, 789, § 1º - primeira parte). Eventuais

diferenças entre o valor devido e o valor arbitrado provisoriamente

(CLT, 789, § 2º), portanto, são apuradas e pagas ao final.Recurso

não provido.

Portanto, rejeito a impugnação.

Via de consequência, homologo os cálculos sob ID 29284cd, para

que produzam os efeitos jurídicos próprios, fixando o débito da

Reclamada em R$83.092,19, assim discriminado:

Valor bruto do reclamante: R$61.968,22, dos quais serão deduzidos

R$3.856,52, referentes à contribuição previdenciária cota-parte

segurado e o valor do imposto de renda calculado à época da

liberação;

Valor bruto da União: R$18.783,67 (R$17.154,41 referentes à

contribuição previdenciária e R$1.629,26 referente às custas

processuais);

Honorários advocatícios/sucumbenciais (advogado recte):

R$6.196,82;

Os valores estão atualizados até 29.2.2024, sem prejuízo de futuras

atualizações.

Eventuais embargos e/ou impugnações, na forma do art. 884, da

CLT.

Cite-se o(a) reclamado(a), na pessoa de seu advogado para, em 48

horas, proceder ao correspondente pagamento (CLT, art. 880) - IUJ

n. 0024194-75.2020.5.24.0000.

Decorrido in albis o prazo ora assinalado, independentemente de

novo despacho, certifique-se nos autos e intime-se o(a) Exequente

para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar nos autos meios pertinentes

para o prosseguimento da execução, com base no que dispõe o art.

878 da CLT. Observe a Secretaria.

Intime-se o(a) exequente.

AQUIDAUANA/MS, 19 de março de 2024.

    ADEMAR DE SOUZA FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024068-87.2024.5.24.0031
AUTOR ALCIDES DA SILVA MEDINA

ADVOGADO ANDERSON ALVES FERREIRA(OAB:
15811/MS)

RÉU L M A MAJID BEIRAT
CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIDES DA SILVA MEDINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ada361d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O Reclamante protocolou a petição inicial, requerendo o

processamento do feito conforme as regras do Juízo 100% digital.

Essa inovação procedimental não está prevista em normas editadas

por regular processo legislativo, havendo, então, o fundado receio

de que, eventualmente, possa ocorrer o manejo de medidas

judiciais com fundamento no inciso II do art. 5º da CRFB/88

(ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa

senão em virtude de lei).

Assim, mas acatando os termos da Resolução Administrativa

nº 40/2021, apenas postergo o prazo previsto em seu § 2º do

Art.4º, para facultar à parte contrária a oportunidade de se

manifestar, favorável, ou desfavoravelmente à pretensão do

Reclamante (Juízo 100% Digital), até o momento da realização

da audiência inaugural.

Conformea Resolução CNJ n. 354/2020 e Resolução Administrativa

nº 46/2022 do TRT da 24ª , que trata da normatização do regime de

trabalho a ser observado pelas unidades administrativas e

judiciárias do TRT da 24ª Região, decido:

a) Inclua-se o feito na pauta de AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃOdo

dia 30/04/2024 14:15 (horário do MS), para tentativa de

conciliação.

b) O não-comparecimento da parte autora, ainda que por meios

telemáticos,implicará no arquivamento do feito, ao passo que o

não-comparecimento da parte ré importará em revelia, além de

confissão quanto a matéria de fato, na forma do "caput" do art.844

da CLT).

c) Eventual arguição de exceção de incompetência territorial deverá

ser aduzida na forma do art. 800 da CLT. Interposta a exceção e

verificada a tempestividade e regularidade de representação,

independentemente de despacho, deverá a parte contrária ser

intimada para oferecer manifestação (art. 800, § 2º, da CLT),

fazendo, após, os autos conclusos.

d) Faculta-se a(o) reclamada(o) o oferecimento de proposta escrita

de acordo, a ser submetida à parte autora e seu representante.

e) Ficam as partes cientes que é seu dever efetuar a habilitação
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do(s) respectivos advogado(s) nos autos eletrônicos, para o(s)

qual(is) serão dirigidas as comunicações oficiais. Efetuada a

habilitação do advogado, seus dados serão incluídos no sistema,

para efeito de futuras intimações/comunicações.

f) É dever dos advogados das partes instruir seus respectivos

constituintes acerca da forma de acesso à sala de audiência virtual,

os quais deverão estar disponíveis para a audiência no dia e horário

designado. A audiência será realizada através da plataforma ZOOM

e  o  l i n k  p a r a  a c e s s o  é  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 a q u i d s a l a 2  ( s e n h a :  3 1 9 3 0 8 ) .

g) Ficam as partes cientificadas de que a audiência seguirá o

determinado pela RA 46/2022 , com a presença física na Vara

do Trabalho. Deferido pedido para audiência tele presencial

eventual dificuldade ou impossibilidade de acesso à sala de

audiências ocorrera por conta e risco da parte cujo o não

comparecimento de forma virtual à audiência designada a

s u j e i t a r á  à s  c o n s e q u ê n c i a s  c o r r e s p o n d e n t e s

(revelia/confissão/arquivamento), a não ser que compareça de

forma presencial.

h) Para acompanhamento da pauta digital, esclareço que a

parte/advogado poderá acessar o link (https://jte.csjt.jus.br/) ou

baixar o aplicativo JTe para verificação do status da pauta, a fim de

evitar ligações desnecessárias para a Vara.

Na audiência designada, em não havendo conciliação, o feito

terá o seguinte prosseguimento:

1º) Será concedido à(ao) ré(u) prazo para oferecimento da defesa,

com observância do disposto no "caput" do art. 841 da CLT, sendo

que a não juntada da defesa, no prazo concedido, implicará em

revelia e confissão quanto a matéria de fato, na forma do "caput" do

art.844 da CLT.

2º) O autor(a) sairá ciente do prazo para manifestação sobre os

documentos juntados com a defesa.

3º) Na mesmo ato, será designada audiência de instrução e as

partes sairão intimadas de que deverão comparecer para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Súmula 74/TST),

trazendo as testemunhas que pretendam ouvir, ou arrolá-las em

tempo hábil, sob pena de preclusão da prova.

Expeça-se a notificação da parte ré pelos meios necessários (via

postal,mandado ou carta precatória), com cópia deste despacho.

Intime-se a parte reclamante.

ev

AQUIDAUANA/MS, 19 de março de 2024.

    ADEMAR DE SOUZA FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024024-68.2024.5.24.0031
AUTOR PAULO CEZAR MAGALHAES

ADVOGADO EUGENIO FERREIRA DE FREITAS
GONZALEZ(OAB: 10098/MS)

RÉU ALAIDE APARECIDA RICARDO
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CEZAR MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32d94a6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O Reclamante protocolou a petição inicial, requerendo o

processamento do feito conforme as regras do Juízo 100% digital.

Essa inovação procedimental não está prevista em normas editadas

por regular processo legislativo, havendo, então, o fundado receio

de que, eventualmente, possa ocorrer o manejo de medidas

judiciais com fundamento no inciso II do art. 5º da CRFB/88

(ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa

senão em virtude de lei).

Assim, mas acatando os termos da Resolução Administrativa

nº 40/2021, apenas postergo o prazo previsto em seu § 2º do

Art.4º, para facultar à parte contrária a oportunidade de se

manifestar, favorável, ou desfavoravelmente à pretensão do

Reclamante (Juízo 100% Digital), até o momento da realização

da audiência inaugural.

Conformea Resolução CNJ n. 354/2020 e Resolução Administrativa

nº 46/2022 do TRT da 24ª , que trata da normatização do regime de

trabalho a ser observado pelas unidades administrativas e

judiciárias do TRT da 24ª Região, decido:

a) Inclua-se o feito na pauta de AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃOdo

dia 30/04/2024 13:55 (horário do MS), para tentativa de

conciliação.

b) O não-comparecimento da parte autora, ainda que por meios

telemáticos,implicará no arquivamento do feito, ao passo que o

não-comparecimento da parte ré importará em revelia, além de

confissão quanto a matéria de fato, na forma do "caput" do art.844

da CLT).

c) Eventual arguição de exceção de incompetência territorial deverá

ser aduzida na forma do art. 800 da CLT. Interposta a exceção e

verificada a tempestividade e regularidade de representação,

independentemente de despacho, deverá a parte contrária ser
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intimada para oferecer manifestação (art. 800, § 2º, da CLT),

fazendo, após, os autos conclusos.

d) Faculta-se a(o) reclamada(o) o oferecimento de proposta escrita

de acordo, a ser submetida à parte autora e seu representante.

e) Ficam as partes cientes que é seu dever efetuar a habilitação

do(s) respectivos advogado(s) nos autos eletrônicos, para o(s)

qual(is) serão dirigidas as comunicações oficiais. Efetuada a

habilitação do advogado, seus dados serão incluídos no sistema,

para efeito de futuras intimações/comunicações.

f) É dever dos advogados das partes instruir seus respectivos

constituintes acerca da forma de acesso à sala de audiência virtual,

os quais deverão estar disponíveis para a audiência no dia e horário

designado. A audiência será realizada através da plataforma ZOOM

e  o  l i n k  p a r a  a c e s s o  é  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 a q u i d s a l a 2  ( s e n h a :  3 1 9 3 0 8 ) .

g) Ficam as partes cientificadas de que a audiência seguirá o

determinado pela RA 46/2022 , com a presença física na Vara

do Trabalho. Deferido pedido para audiência tele presencial

eventual dificuldade ou impossibilidade de acesso à sala de

audiências ocorrera por conta e risco da parte cujo o não

comparecimento de forma virtual à audiência designada a

s u j e i t a r á  à s  c o n s e q u ê n c i a s  c o r r e s p o n d e n t e s

(revelia/confissão/arquivamento), a não ser que compareça de

forma presencial.

h) Para acompanhamento da pauta digital, esclareço que a

parte/advogado poderá acessar o link (https://jte.csjt.jus.br/) ou

baixar o aplicativo JTe para verificação do status da pauta, a fim de

evitar ligações desnecessárias para a Vara.

Na audiência designada, em não havendo conciliação, o feito

terá o seguinte prosseguimento:

1º) Será concedido à(ao) ré(u) prazo para oferecimento da defesa,

com observância do disposto no "caput" do art. 841 da CLT, sendo

que a não juntada da defesa, no prazo concedido, implicará em

revelia e confissão quanto a matéria de fato, na forma do "caput" do

art.844 da CLT.

2º) O autor(a) sairá ciente do prazo para manifestação sobre os

documentos juntados com a defesa.

3º) Na mesmo ato, será designada audiência de instrução e as

partes sairão intimadas de que deverão comparecer para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Súmula 74/TST),

trazendo as testemunhas que pretendam ouvir, ou arrolá-las em

tempo hábil, sob pena de preclusão da prova.

Expeça-se a notificação da parte ré pelos meios necessários (via

postal,mandado ou carta precatória), com cópia deste despacho.

Intime-se a parte reclamante.

ev

AQUIDAUANA/MS, 19 de março de 2024.

    ADEMAR DE SOUZA FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0024066-20.2024.5.24.0031
REQUERENTE LUIS HENRIQUE ALVES BARBOSA

ADVOGADO RENAN FONSECA(OAB: 13819/MS)

REQUERIDO SIMASUL SIDERURGIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUESLEY REZENDE DE
MATOS(OAB: 22764/MS)

ADVOGADO RICARDO AMARAL SIQUEIRA(OAB:
254579/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMASUL SIDERURGIA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4417e4d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Reclamante e Reclamada juntaram cálculos de liquidação que em

muito se distanciam.

Portanto, para auxiliar o Juízo na fixação do quantum debeatur,

nomeio o perito contador Sérgio Bergo de Carvalho, que terá o

prazo de 30 (trinta) dias para elaborar e juntar aos autos a conta de

liquidação.

Deverá o perito contador nomeado pormenorizar as questões em

que os cálculos divergem, conforme manifestação das partes.

Juntados aos autos os cálculos de liquidação elaborados pelo

contador do juízo, independentemente de novo despacho, intimem-

se as partes para, querendo, no prazo comum de 8 (oito) dias,

ofereceram manifestações circunstanciadas, consoante art. 879, §

2º, da CLT.

Intimem-se as partes e o perito nomeado.

AQUIDAUANA/MS, 19 de março de 2024.

    ADEMAR DE SOUZA FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0024066-20.2024.5.24.0031
REQUERENTE LUIS HENRIQUE ALVES BARBOSA

ADVOGADO RENAN FONSECA(OAB: 13819/MS)

REQUERIDO SIMASUL SIDERURGIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO LUESLEY REZENDE DE
MATOS(OAB: 22764/MS)

ADVOGADO RICARDO AMARAL SIQUEIRA(OAB:
254579/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS HENRIQUE ALVES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4417e4d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Reclamante e Reclamada juntaram cálculos de liquidação que em

muito se distanciam.

Portanto, para auxiliar o Juízo na fixação do quantum debeatur,

nomeio o perito contador Sérgio Bergo de Carvalho, que terá o

prazo de 30 (trinta) dias para elaborar e juntar aos autos a conta de

liquidação.

Deverá o perito contador nomeado pormenorizar as questões em

que os cálculos divergem, conforme manifestação das partes.

Juntados aos autos os cálculos de liquidação elaborados pelo

contador do juízo, independentemente de novo despacho, intimem-

se as partes para, querendo, no prazo comum de 8 (oito) dias,

ofereceram manifestações circunstanciadas, consoante art. 879, §

2º, da CLT.

Intimem-se as partes e o perito nomeado.

AQUIDAUANA/MS, 19 de março de 2024.

    ADEMAR DE SOUZA FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024373-08.2023.5.24.0031
AUTOR ODENIR CESAR DA COSTA

ADVOGADO RENAN FONSECA(OAB: 13819/MS)

RÉU THIAGO AUGUSTO PACHECO

ADVOGADO GERALDO AMAZAM DE
ARAUJO(OAB: 39421/MG)

PERITO SERGIO MAIA MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODENIR CESAR DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4356b5b

proferida nos autos.

Vistos, etc.

As partes peticionaram informando a formalização de acordo,

consoante ID 2018381, fixando para fins de acordo a importância

total de R$ 13.754,99, incluídos os honorários advocatícios, e

requereram a sua homologação.

Homologo o acordo, nos seus estritos termos, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Por consequência, suspendo o curso da execução, com esteio no

artigo 921 c/c 313, II do CPC.

Custas e contribuições previdenciárias a cargo do Reclamado, nos

valores de R$ 160,00 e R$ 708,96, respectivamente, cujos

recolhimentos deverão ser comprovados nos autos até 30 (trinta)

dias após o pagamento da última parcela da avença, sob pena de

execução.

Por fim, os honorários periciais, de responsabilidade do Reclamado,

no montante de R$ 1.500,00, deverão ser pagos no mesmo prazo

estipulado para o pagamento das contribuições previdenciárias.

Cumprido o acordo e comprovado o recolhimento das despesas

processuais, retornem os autos conclusos para a sua extinção.

Observe a Secretaria.

Intimem-se as partes.

LG

AQUIDAUANA/MS, 19 de março de 2024.

    ADEMAR DE SOUZA FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024373-08.2023.5.24.0031
AUTOR ODENIR CESAR DA COSTA

ADVOGADO RENAN FONSECA(OAB: 13819/MS)

RÉU THIAGO AUGUSTO PACHECO

ADVOGADO GERALDO AMAZAM DE
ARAUJO(OAB: 39421/MG)

PERITO SERGIO MAIA MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO AUGUSTO PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4356b5b

proferida nos autos.

Vistos, etc.
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As partes peticionaram informando a formalização de acordo,

consoante ID 2018381, fixando para fins de acordo a importância

total de R$ 13.754,99, incluídos os honorários advocatícios, e

requereram a sua homologação.

Homologo o acordo, nos seus estritos termos, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Por consequência, suspendo o curso da execução, com esteio no

artigo 921 c/c 313, II do CPC.

Custas e contribuições previdenciárias a cargo do Reclamado, nos

valores de R$ 160,00 e R$ 708,96, respectivamente, cujos

recolhimentos deverão ser comprovados nos autos até 30 (trinta)

dias após o pagamento da última parcela da avença, sob pena de

execução.

Por fim, os honorários periciais, de responsabilidade do Reclamado,

no montante de R$ 1.500,00, deverão ser pagos no mesmo prazo

estipulado para o pagamento das contribuições previdenciárias.

Cumprido o acordo e comprovado o recolhimento das despesas

processuais, retornem os autos conclusos para a sua extinção.

Observe a Secretaria.

Intimem-se as partes.

LG

AQUIDAUANA/MS, 19 de março de 2024.

    ADEMAR DE SOUZA FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024336-49.2021.5.24.0031
AUTOR CRISTIANO SILVA FERNANDES

ADVOGADO DANIELA RODRIGUES AZAMBUJA
MIOTTO(OAB: 9838/MS)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO Walfrido Ferreira de Azambuja
Junior(OAB: 4088/MS)

PERITO AMAURY DO LAGO PRIETO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO SILVA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec579f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADEMAR DE SOUZA FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024336-49.2021.5.24.0031
AUTOR CRISTIANO SILVA FERNANDES

ADVOGADO DANIELA RODRIGUES AZAMBUJA
MIOTTO(OAB: 9838/MS)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO Walfrido Ferreira de Azambuja
Junior(OAB: 4088/MS)

PERITO AMAURY DO LAGO PRIETO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec579f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADEMAR DE SOUZA FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024133-24.2020.5.24.0031
AUTOR WILLIAN XAVIER VIEIRA

ADVOGADO REBECA PINHEIRO AVILA
CAMPOS(OAB: 17557/MS)

RÉU BRPEC AGRO-PECUARIA S.A

ADVOGADO GUILHERME TESSARO DA
SILVA(OAB: 23870/MS)

ADVOGADO ALVARO DE BARROS GUERRA
FILHO(OAB: 8367/MS)

PERITO SERGIO MAIA MIRANDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO MESSIAS PEREIRA DOS SANTOS

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

PERITO FERNANDA TRIGLIA FERRAZ DE
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN XAVIER VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9087b99

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    ADEMAR DE SOUZA FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024133-24.2020.5.24.0031
AUTOR WILLIAN XAVIER VIEIRA

ADVOGADO REBECA PINHEIRO AVILA
CAMPOS(OAB: 17557/MS)

RÉU BRPEC AGRO-PECUARIA S.A

ADVOGADO GUILHERME TESSARO DA
SILVA(OAB: 23870/MS)

ADVOGADO ALVARO DE BARROS GUERRA
FILHO(OAB: 8367/MS)

PERITO SERGIO MAIA MIRANDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO MESSIAS PEREIRA DOS SANTOS

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

PERITO FERNANDA TRIGLIA FERRAZ DE
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRPEC AGRO-PECUARIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9087b99

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADEMAR DE SOUZA FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024586-14.2023.5.24.0031
AUTOR EDSON CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO ANDREA CLAUDIA VIEGAS DE
ARAUJO(OAB: 5527/MS)

RÉU TERROIR PANTANAL LTDA

ADVOGADO AMILTON MARTINS GARCIA(OAB:
21198/MS)

RÉU JOSE MARTINS DE SOUZA NETO

ADVOGADO ESLAINE QUEIROZ DE LIMA(OAB:
19918/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARTINS DE SOUZA NETO

  - TERROIR PANTANAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 734b379

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – Conclusão

Desse modo, acolho os Embargos Declaratórios oposto por

TERROIR PANTANAL LTDA, para sanar a omissão apontada, nos

termos da fundamentação.

A decisão ora proferida passa a integrar a sentença embargada.

Intimem-se as partes.

rr

    ADEMAR DE SOUZA FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024586-14.2023.5.24.0031
AUTOR EDSON CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO ANDREA CLAUDIA VIEGAS DE
ARAUJO(OAB: 5527/MS)

RÉU TERROIR PANTANAL LTDA

ADVOGADO AMILTON MARTINS GARCIA(OAB:
21198/MS)

RÉU JOSE MARTINS DE SOUZA NETO

ADVOGADO ESLAINE QUEIROZ DE LIMA(OAB:
19918/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON CARDOSO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 734b379

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – Conclusão

Desse modo, acolho os Embargos Declaratórios oposto por

TERROIR PANTANAL LTDA, para sanar a omissão apontada, nos

termos da fundamentação.

A decisão ora proferida passa a integrar a sentença embargada.

Intimem-se as partes.

rr

    ADEMAR DE SOUZA FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024618-19.2023.5.24.0031
AUTOR EVAIR DE AQUINO BENITES

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)
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ADVOGADO RUDNEI PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 17387/MS)

RÉU CONSTRUTORA SAO CRISTOVAO
LTDA

ADVOGADO PAULA DE SOUSA SANTOS(OAB:
46591/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA SAO CRISTOVAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce5c70a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – Conclusão

Desse modo, acolho parcialmente os Embargos Declaratórios

oposto por CONSTRUTORA SÃO CRISTÓVÃO LTDA, apenas

para prestar esclarecimentos, nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

rr

    ADEMAR DE SOUZA FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024618-19.2023.5.24.0031
AUTOR EVAIR DE AQUINO BENITES

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

ADVOGADO RUDNEI PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 17387/MS)

RÉU CONSTRUTORA SAO CRISTOVAO
LTDA

ADVOGADO PAULA DE SOUSA SANTOS(OAB:
46591/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVAIR DE AQUINO BENITES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce5c70a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – Conclusão

Desse modo, acolho parcialmente os Embargos Declaratórios

oposto por CONSTRUTORA SÃO CRISTÓVÃO LTDA, apenas

para prestar esclarecimentos, nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

rr

    ADEMAR DE SOUZA FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024129-45.2024.5.24.0031
AUTOR ARY JUNIOR SANTANA DE ALMEIDA

ADVOGADO RAFAELA CRISTOVAO DE
ANDREA(OAB: 27007/MS)

RÉU JBS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARY JUNIOR SANTANA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da90a0f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em prestígio aos princípios processuais da economia e da

celeridade, determino a notificação da(o) reclamada(o) para que

apresente sua defesa, na forma de contestação nos autos no

prazo de 15 (quinze) dias, (observando-se o prazo previsto no art.

841, da CLT) acompanhada dos documentos que se fizerem

necessários à tese defensiva, pena de serem-lhe aplicados os

efeitos da revelia (art. 844, da CLT), devendo, se for o caso, no

mesmo prazo, apresentar reconvenção, sob pena de preclusão.

Eventual arguição de exceção de incompetência territorial deverá

ser deduzida na forma do art. 800 da CLT. Arguida a exceção e

verificada a tempestividade e regularidade de representação,

independentemente de despacho, deverá a parte contrária ser

intimada para oferecer manifestação (art. 800, § 2º, da CLT).

H a v e n d o  i n t e r e s s e  n a  r e a l i z a ç ã o  d e  a c o r d o ,  f i c a

expressamenteCONVIDADO a(o) reclamada(o) a entrar em

contado com a Secretaria da Vara do Trabalho de Aquidauana (0XX

-67-3241-4252 ou aquidauana@trt24.jus.br), para o fim de inclusão

do processo em pauta de audiência de tentativa de conciliação, a

ser realizada em até 3 (três) dias antes do final do prazo concedido

para a apresentação de sua defesa, frisando-se que, frustrada a

conciliação, a determinação contida no parágrafo anterior

permanece incólume, devendo ser observado o prazo ali

assinalado, bem como as penalidades previstas. Solicita-se, para
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melhor adequação da pauta e dos atos necessários à intimação da

parte adversa, que eventual pedido de designação de audiência de

conciliação, nos moldes deste parágrafo, seja realizada com

antecedência, mínima, de 10 (dez) dias retroativos à data para a

apresentação da defesa.

O(A) reclamado(a) também poderá, por meio de advogado

previamente habilitado nos autos (com juntada de procuração onde

conste o número de seu CPF e atos constitutivos de seu cliente),

apresentar proposta escrita de acordo, a ser submetida à parte

autora e seu representante.

Ficam as partes cientes que é seu dever efetuar a habilitação do(s)

advogado(s) nos autos eletrônicos para o(s) qual(is) serão dirigidas

as comunicações oficiais via DEJT, já que independe da

intervenção deste Juízo, e que, portanto, não será pronunciada a

nulidade de atos em decorrência da inércia da parte/advogado em

proceder à habilitação necessária, nos termos do art. 796, alínea

"b", da CLT.

Caso frustrada a conciliação em data anterior àquela concedida

para a apresentação da contestação, e já estando esta nos autos,

independentemente de novo despacho, seguir-se-á a intimação do

autor para manifestações pelo prazo de 10 (dez) dias, bem como

será designada audiência de instrução e julgamento, onde será

tentada a conciliação, com o comparecimento pessoal e obrigatório

das partes para depoimento, sob pena de confissão quanto à

matéria fática (C.TST, Súmula 74), devendo trazer suas

testemunhas independentemente de intimação, sob pena de

preclusão, observando-se as regras do processo do trabalho, com

as peculiaridades próprias do rito desta ação (RITO ORDINÁRIO).

Para efeito do item anterior, deverá a Secretaria expedir intimação

pessoal às partes, nos endereços constantes da inicial e defesa,

frisando-se que no eventual retorno de correspondência/intimação,

aplicar-se-á o disposto no § único do artigo 274, do CPC, não se

repetindo o ato.

Expeça-se notificação à reclamada, pelos meios necessários (via

postal, por mandado ou carta precatória), com cópia deste

despacho.

Intime-se o(a) reclamante, para simples ciência.

ev

AQUIDAUANA/MS, 19 de março de 2024.

    ADEMAR DE SOUZA FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024130-30.2024.5.24.0031
AUTOR GIAN CARLOS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO RAFAELA CRISTOVAO DE
ANDREA(OAB: 27007/MS)

RÉU JBS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIAN CARLOS RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 083974d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em prestígio aos princípios processuais da economia e da

celeridade, determino a notificação da(o) reclamada(o) para que

apresente sua defesa, na forma de contestação nos autos no

prazo de 15 (quinze) dias, (observando-se o prazo previsto no art.

841, da CLT) acompanhada dos documentos que se fizerem

necessários à tese defensiva, pena de serem-lhe aplicados os

efeitos da revelia (art. 844, da CLT), devendo, se for o caso, no

mesmo prazo, apresentar reconvenção, sob pena de preclusão.

Eventual arguição de exceção de incompetência territorial deverá

ser deduzida na forma do art. 800 da CLT. Arguida a exceção e

verificada a tempestividade e regularidade de representação,

independentemente de despacho, deverá a parte contrária ser

intimada para oferecer manifestação (art. 800, § 2º, da CLT).

H a v e n d o  i n t e r e s s e  n a  r e a l i z a ç ã o  d e  a c o r d o ,  f i c a

expressamenteCONVIDADO a(o) reclamada(o) a entrar em

contado com a Secretaria da Vara do Trabalho de Aquidauana (0XX

-67-3241-4252 ou aquidauana@trt24.jus.br), para o fim de inclusão

do processo em pauta de audiência de tentativa de conciliação, a

ser realizada em até 3 (três) dias antes do final do prazo concedido

para a apresentação de sua defesa, frisando-se que, frustrada a

conciliação, a determinação contida no parágrafo anterior

permanece incólume, devendo ser observado o prazo ali

assinalado, bem como as penalidades previstas. Solicita-se, para

melhor adequação da pauta e dos atos necessários à intimação da

parte adversa, que eventual pedido de designação de audiência de

conciliação, nos moldes deste parágrafo, seja realizada com

antecedência, mínima, de 10 (dez) dias retroativos à data para a

apresentação da defesa.

O(A) reclamado(a) também poderá, por meio de advogado

previamente habilitado nos autos (com juntada de procuração onde

conste o número de seu CPF e atos constitutivos de seu cliente),

apresentar proposta escrita de acordo, a ser submetida à parte

autora e seu representante.

Ficam as partes cientes que é seu dever efetuar a habilitação do(s)
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advogado(s) nos autos eletrônicos para o(s) qual(is) serão dirigidas

as comunicações oficiais via DEJT, já que independe da

intervenção deste Juízo, e que, portanto, não será pronunciada a

nulidade de atos em decorrência da inércia da parte/advogado em

proceder à habilitação necessária, nos termos do art. 796, alínea

"b", da CLT.

Caso frustrada a conciliação em data anterior àquela concedida

para a apresentação da contestação, e já estando esta nos autos,

independentemente de novo despacho, seguir-se-á a intimação do

autor para manifestações pelo prazo de 10 (dez) dias, bem como

será designada audiência de instrução e julgamento, onde será

tentada a conciliação, com o comparecimento pessoal e obrigatório

das partes para depoimento, sob pena de confissão quanto à

matéria fática (C.TST, Súmula 74), devendo trazer suas

testemunhas independentemente de intimação, sob pena de

preclusão, observando-se as regras do processo do trabalho, com

as peculiaridades próprias do rito desta ação (RITO ORDINÁRIO).

Para efeito do item anterior, deverá a Secretaria expedir intimação

pessoal às partes, nos endereços constantes da inicial e defesa,

frisando-se que no eventual retorno de correspondência/intimação,

aplicar-se-á o disposto no § único do artigo 274, do CPC, não se

repetindo o ato.

Expeça-se notificação à reclamada, pelos meios necessários (via

postal, por mandado ou carta precatória), com cópia deste

despacho.

Intime-se o(a) reclamante, para simples ciência.

ev

AQUIDAUANA/MS, 19 de março de 2024.

    ADEMAR DE SOUZA FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Vara do Trabalho de Bataguassu

Notificação

Processo Nº ATOrd-0024779-72.2016.5.24.0096
AUTOR NIVALDO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO GLEIDMILSON DA SILVA
BERTOLDI(OAB: 283043/SP)

RÉU RAUAN FLORENTINO DA SILVA
TEIXEIRA

ADVOGADO RAUAN FLORENTINO DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 17826/MS)

RÉU CONSFOR CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

RÉU HELI PIVA

ADVOGADO JOAO PAULO MENDONCA
THOMAZINI(OAB: 13777/MS)

RÉU CHERLON FRANCIONE NOVAIS
CAMARGO

RÉU CN CONSTRUCOES EIRELI - ME

RÉU CLAUDIO SOARES DA SILVA

ADVOGADO SAULO HENRIQUE FRANCO
SANTOS(OAB: 52191/GO)

RÉU JOSE CARLOS HONORATO

RÉU SOLANY MARTINS CARDOSO
SOARES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

 Fica Vossa Senhoria intimado(a), para tomar ciência da

designação de Audiência para exclusiva tentativa de conciliação, a

ser realizada na data de 18/04/2024 13:25, que poderá ser

acessado pelo link: https://trt24-jus-br.zoom.us/j/3181111308 ou

reunião n. 3181111308.

BATAGUASSU/MS, 18 de março de 2024.

ADRIANO FERREIRA NOVAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0024779-72.2016.5.24.0096
AUTOR NIVALDO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO GLEIDMILSON DA SILVA
BERTOLDI(OAB: 283043/SP)

RÉU RAUAN FLORENTINO DA SILVA
TEIXEIRA

ADVOGADO RAUAN FLORENTINO DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 17826/MS)

RÉU CONSFOR CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

RÉU HELI PIVA

ADVOGADO JOAO PAULO MENDONCA
THOMAZINI(OAB: 13777/MS)

RÉU CHERLON FRANCIONE NOVAIS
CAMARGO

RÉU CN CONSTRUCOES EIRELI - ME

RÉU CLAUDIO SOARES DA SILVA

ADVOGADO SAULO HENRIQUE FRANCO
SANTOS(OAB: 52191/GO)

RÉU JOSE CARLOS HONORATO

RÉU SOLANY MARTINS CARDOSO
SOARES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAUAN FLORENTINO DA SILVA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA
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 Fica Vossa Senhoria intimado(a), para tomar ciência da

designação de Audiência para exclusiva tentativa de conciliação, a

ser realizada na data de 18/04/2024 13:25, que poderá ser

acessado pelo link: https://trt24-jus-br.zoom.us/j/3181111308 ou

reunião n. 3181111308.

BATAGUASSU/MS, 18 de março de 2024.

ADRIANO FERREIRA NOVAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0024116-21.2019.5.24.0096
AUTOR INGLID EVELINK DE SOUZA

ADVOGADO FLAVIO APARECIDO ALVES DOS
SANTOS(OAB: 21419/MS)

RÉU MOVEIS ROMERA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

FSM CONSULTORIA EMPRESARIAL
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

WTZ BRASIL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGLID EVELINK DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

 Fica Vossa Senhoria intimado(a), para tomar ciência da do

edital id:e5f5bdc.

Destinatário: INGLID EVELINK DE SOUZA

Endereço desconhecido

BATAGUASSU/MS, 19 de março de 2024.

JULIANA MARIA BOVERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024116-21.2019.5.24.0096
AUTOR INGLID EVELINK DE SOUZA

ADVOGADO FLAVIO APARECIDO ALVES DOS
SANTOS(OAB: 21419/MS)

RÉU MOVEIS ROMERA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

FSM CONSULTORIA EMPRESARIAL
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

WTZ BRASIL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOVEIS ROMERA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

 Fica Vossa Senhoria intimado(a), para tomar ciência da do

edital id:e5f5bdc.

Destinatário: MOVEIS ROMERA LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Endereço desconhecido

BATAGUASSU/MS, 19 de março de 2024.

JULIANA MARIA BOVERIO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024053-25.2021.5.24.0096
AUTOR JUMAR DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO ANA MARIA DA SILVA XAVIER(OAB:
19195/MS)

RÉU MILTON CESAR DE AGUIAR EIRELI -
ME

ADVOGADO VINNICIUS BISSOLI MAGOZZO(OAB:
21832/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUMAR DE SOUZA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

 Fica Vossa Senhoria intimado(a), para tomar ciência do

despacho de id: db016d4, que poderá ser acessado pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/pjekz/validacao/240228165254357000000253

01922?instancia=1, para manifestar-se, no prazo de 15 dais.

Destinatário: JUMAR DE SOUZA RIBEIRO

Endereço desconhecido

BATAGUASSU/MS, 19 de março de 2024.

JULIANA MARIA BOVERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024065-68.2023.5.24.0096
AUTOR WILLIAM BAIAO SOARES

ADVOGADO VITOR HUGO NUNES ROCHA(OAB:
241272/SP)

RÉU MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

PERITO CARLOS ALBERTO MACEDO DE
OLIVEIRA

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM BAIAO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 Fica Vossa Senhoria intimado(a), para tomar ciência da

SENTENÇA DE Id ac7fc99, que poderá ser acessada pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/pjekz/validacao/240312144249636000000254

17552?instancia=1

Destinatário: WILLIAM BAIAO SOARES

Endereço desconhecido

BATAGUASSU/MS, 19 de março de 2024.

SUELI HENRIQUE DE JESUS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024065-68.2023.5.24.0096
AUTOR WILLIAM BAIAO SOARES

ADVOGADO VITOR HUGO NUNES ROCHA(OAB:
241272/SP)

RÉU MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

PERITO CARLOS ALBERTO MACEDO DE
OLIVEIRA

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 Fica Vossa Senhoria intimado(a), para tomar ciência da

SENTENÇA DE Id ac7fc99, que poderá ser acessada pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/pjekz/validacao/240312144249636000000254

17552?instancia=1

Destinatário: MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

Endereço desconhecido

BATAGUASSU/MS, 19 de março de 2024.

SUELI HENRIQUE DE JESUS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0024051-50.2024.5.24.0096
REQUERENTE JOAO VICTOR MARQUES DOS

SANTOS

ADVOGADO VITOR HUGO NUNES ROCHA(OAB:
241272/SP)

REQUERIDO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR MARQUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE CÁLCULOS

Fica V. Sa. intimado a tomar ciência da conta apresentada(

2 a 2 3 4 4 9 )  ,  q u e  p o d e r á  s e r  a c e s s a d a  p e l o  l i n k :

https://pje.trt24.jus.br/pjekz/validacao/240319092752329000000

25472686?instancia=1,para querendo, no prazo de 8 (oito) dias,

apresentar, manifestação nos termos do §2º, do art. 879, da CLT.

Destinatário: JOAO VICTOR MARQUES DOS SANTOS

Endereço desconhecido

BATAGUASSU/MS, 19 de março de 2024.

JULIANA MARIA BOVERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0024051-50.2024.5.24.0096
REQUERENTE JOAO VICTOR MARQUES DOS

SANTOS

ADVOGADO VITOR HUGO NUNES ROCHA(OAB:
241272/SP)

REQUERIDO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE CÁLCULOS

Fica V. Sa. intimado a tomar ciência da conta apresentada(

2 a 2 3 4 4 9 )  ,  q u e  p o d e r á  s e r  a c e s s a d a  p e l o  l i n k :

https://pje.trt24.jus.br/pjekz/validacao/240319092752329000000

25472686?instancia=1,para querendo, no prazo de 8 (oito) dias,

apresentar, manifestação nos termos do §2º, do art. 879, da CLT.

Destinatário: MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

Endereço desconhecido

BATAGUASSU/MS, 19 de março de 2024.

JULIANA MARIA BOVERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024298-65.2023.5.24.0096
AUTOR MARTA CRISTINA DE OLIVEIRA
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ADVOGADO VITOR HUGO NUNES ROCHA(OAB:
241272/SP)

RÉU MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

PERITO CARLOS ALBERTO MACEDO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA CRISTINA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aa69fb1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

DO EXPOSTO, conheço dos Embargos de Declaração opostos por

MARTA CRISTINA DE OLIVEIRA para, no mérito, REJEITÁ-LOS,

mantendo-se íntegra a sentença embargada, nos termos da

fundamentação supra, que fica fazendo parte integrante deste

dispositivo.

Intimem-se as partes.

    ANTONIO ARRAES BRANCO AVELINO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024298-65.2023.5.24.0096
AUTOR MARTA CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VITOR HUGO NUNES ROCHA(OAB:
241272/SP)

RÉU MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

PERITO CARLOS ALBERTO MACEDO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aa69fb1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

DO EXPOSTO, conheço dos Embargos de Declaração opostos por

MARTA CRISTINA DE OLIVEIRA para, no mérito, REJEITÁ-LOS,

mantendo-se íntegra a sentença embargada, nos termos da

fundamentação supra, que fica fazendo parte integrante deste

dispositivo.

Intimem-se as partes.

    ANTONIO ARRAES BRANCO AVELINO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024312-49.2023.5.24.0096
AUTOR CINTIA GEOVANA DE FREITAS

LIMONGE

ADVOGADO VITOR HUGO NUNES ROCHA(OAB:
241272/SP)

RÉU MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA GEOVANA DE FREITAS LIMONGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5afd774

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – FUNDAMENTAÇÃO

Conheço dos Embargos de Declaração opostos pela embargante,

eis que tempestivos.

Os embargos de declaração, segundo o disposto no art. 897-A, da

CLT, servem para sanar omissão ou contradição que supostamente

tenha ocorrido na decisão embargada.

In casu, contudo, não assiste razão à embargante, senão vejamos.

A sentença condenou a reclamada, "nos termos dos cálculos de

liquidação em anexo" que ficaram fazendo parte integrante da

sentença.

Qualquer mudança nesses cálculos implica em mudança da própria

sentença, o que é vedado ao juízo prolator da sentença (art. 494,

CPC), razão pela qual sua pretensão necessita de recurso próprio.

III – DISPOSITIVO

DO EXPOSTO, conheço dos Embargos de Declaração opostos por

CINTIA GEOVANA DE FREITAS LIMONGE para, no mérito,

REJEITÁ-LOS.

Intimem-se as partes.

    ANTONIO ARRAES BRANCO AVELINO

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0024312-49.2023.5.24.0096
AUTOR CINTIA GEOVANA DE FREITAS

LIMONGE

ADVOGADO VITOR HUGO NUNES ROCHA(OAB:
241272/SP)

RÉU MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5afd774

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – FUNDAMENTAÇÃO

Conheço dos Embargos de Declaração opostos pela embargante,

eis que tempestivos.

Os embargos de declaração, segundo o disposto no art. 897-A, da

CLT, servem para sanar omissão ou contradição que supostamente

tenha ocorrido na decisão embargada.

In casu, contudo, não assiste razão à embargante, senão vejamos.

A sentença condenou a reclamada, "nos termos dos cálculos de

liquidação em anexo" que ficaram fazendo parte integrante da

sentença.

Qualquer mudança nesses cálculos implica em mudança da própria

sentença, o que é vedado ao juízo prolator da sentença (art. 494,

CPC), razão pela qual sua pretensão necessita de recurso próprio.

III – DISPOSITIVO

DO EXPOSTO, conheço dos Embargos de Declaração opostos por

CINTIA GEOVANA DE FREITAS LIMONGE para, no mérito,

REJEITÁ-LOS.

Intimem-se as partes.

    ANTONIO ARRAES BRANCO AVELINO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024319-17.2018.5.24.0096
AUTOR THIAGO SOARES SIQUEIRA

ADVOGADO ARNALDO DOS ANJOS
RAMOS(OAB: 254700/SP)

ADVOGADO RICARDO DOS ANJOS RAMOS(OAB:
212823/SP)

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

ADVOGADO Renata Goncalves Tognini(OAB:
11521/MS)

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE CERTIDÃO

 Fica Vossa Senhoria intimado(a), para tomar ciência das

operações bancárias deId a4250c3 .

Destinatário: BANCO BRADESCO S.A.

Endereço desconhecido

BATAGUASSU/MS, 19 de março de 2024.

SUELI HENRIQUE DE JESUS

Diretor de Secretaria

Vara do Trabalho de Corumbá

Edital

Processo Nº ATOrd-0024530-48.2023.5.24.0041
AUTOR KATIA LIMA DA SILVA

ADVOGADO CATHERINE MONTEIRO
BRAGA(OAB: 27422/MS)

RÉU RODROLI SERVICOS LTDA - ME

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODROLI SERVICOS LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

De ordem da Excelentíssima Juíza do Trabalho de Corumbá, Dra.

LILIAN CARLA ISSA no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER a todos que virem o presente Edital ou dele tiverem

conhecimento, em especial "RODROLI SERVICOS LTDA - ME -

CNPJ: 04.457.561/0001-75", atualmente em lugar incerto e não

sabido, que fica por este intimado(a) quanto à r. sentença proferida

nos autos em epígrafe (ID n. b74c15e), bem como, dos cálculos de

liquidação (ID n. 8a6402b) e das determinações do despacho ID n.

2f8fde1.

Os referidos documentos poderão ser acessados pelo site:

pje.trt24.jus.br/documentos, digitando a chave as seguir:

1. Sentença ID n. b74c15e

Chave de acesso: 24031120300719000000025409504

2. Cálculos de Liquidação ID n. 8a6402b

Chave de acesso: 24031415533752900000025445751

3. Despacho ID n. 2f8fde1

Chave de acesso: 24031415550001600000025445772

Fica(m) a(o)(s) acionada(o)(s) ciente(s) ainda que, a contar da

publicação deste Edital, terá início o prazo legal para interposição

de eventual recurso.

Prazo de circulação do edital: 28 dias (art. 257, III, do CPC)

E para que chegue ao conhecimento de RODROLI SERVICOS

LTDA - ME - CNPJ: 04.457.561/0001-75 e outros (1) foi expedido o

presente Edital que será publicado no Diário Oficial Eletrônico do E.

TRT/24ª Região e disponibilizado nos demais meios eletrônicos

(art. 257, II do CPC).

CORUMBA/MS, 18 de março de 2024.

DEIZE PEREIRA BEZERRA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ACC-0024023-92.2020.5.24.0041
AUTOR SINDICATOS DOS AQUAVIARIOS EM

CORUMBA E LADARIO

ADVOGADO VALDISNEI LANDRO
DELGADO(OAB: 8538-B/MS)

RÉU J D SANTANA - ME

ADVOGADO WANDERLEIY MATOS
BARAUNA(OAB: 20584/MS)

PERITO JANARY NUNES FRANCA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATOS DOS AQUAVIARIOS EM CORUMBA E LADARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada(o) de que foi expedido

alvará de levantamento em seu favor, sendo que o documento foi

encaminhado à instituição financeira respectiva (Banco do Brasil -

agênc ia  0014  -  Corumbá) ,  es tando  d ispon íve l  pa ra

levan tamento / t rans fe rênc ia .

Destinatário:SINDICATOS DOS AQUAVIARIOS EM CORUMBA E

LADARIO e ADVOGADOS

CORUMBA/MS, 18 de março de 2024.

DEIZE PEREIRA BEZERRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024062-50.2024.5.24.0041
AUTOR OLIVIA RODRIGUES DE AZEVEDO

ADVOGADO ALBERTO SIDNEY DE MELO SOUZA
FILHO(OAB: 13327/MS)

RÉU JERALDO DA SILVA SANTOS

RÉU DAMIAO AGOSTINHO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVIA RODRIGUES DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79b2774

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro.

REDESIGNO a audiência de Una por videoconferência (rito

sumaríssimo) para o dia 09/04/2024 10:00, com as cominações

dos artigos 852-C e 852-H, § 2º, bem como do art. 844, todos da

CLT.

Ficam mantidas também as orientações para acesso ao ambiente

virtual.

Intimem-se as partes,sendoosréusatravésdemandado.     
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CORUMBA/MS, 18 de março de 2024.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024382-81.2016.5.24.0041
AUTOR ELIO PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO THIAGO SOARES FERNANDES(OAB:
13157/MS)

RÉU MINERACAO CORUMBAENSE
REUNIDA S.A.

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

ADVOGADO ROUSTAN MAGNO DA SILVA
AMARILLA FILHO(OAB: 17179/MS)

PERITO MARCELO FRANCA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIO PEREIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 63ed8d6

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologo os cálculos de ID. 05d356c, assim como sua atualização

de ID. 7345ebd, para fixar o débito da reclamada, atualizado até

31.03.2024, em R$ 17.184,04, assim distribuídos:

Crédito do reclamante: R$ 13.059,59;1.

Contribuição previdenciária: R$ 3.385,84;2.

Honorários contábeis: R$ 450,00;3.

Custas processuais: R$ 288,61.4.

Honorários periciais arbitrados em R$ 450,00, já incluídos nos

cálculos ora homologados.

Observando os termos do art. 108, I, da CPCGJT, a seguir será

expedido alvará para liberação do depósito recursal em favor do

autor.

Defiro o pedido da reclamante.

Registro o início da execução, mediante os devidos registros no

sistema PJe-JT.

Cumprido o alvará supra, atualizem-se os cálculos, abatendo-

se o valor levantado e cite-se a executada para pagar o débito, no

prazo de 48 horasou garantir a execução, sob pena de penhora.

Decorrido o prazo sem cumprimento da determinação, prossiga-se

com as diligências eletrônicas. Nesse caso, havendo contrição total

ou parcial de valores no Sisbajud, intime-se a parte executada nos

termos do § 2º do art. 854 do CPC. Decorrido o prazo de cinco dias

sem manifestação, libere-se o valor bloqueado a quem de direito.

Em caso de restarem infrutíferas, intime-se o autor para no prazo de

10 dias requerer o que entender de direito para satisfação do débito

exequendo, considerando as diligências empreendidas pelo Juízo,

sob cominação de remessa dos autos ao arquivo provisório para

que aguarde o prazo previsto no art. 11-A da CLT.

Outrossim, depois de decorrido o prazo de 45 dias desde a citação,

inclua-se o nome da(o) executada(o) no BNDT - art. 883-A da CLT.

CORUMBA/MS, 18 de março de 2024.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024382-81.2016.5.24.0041
AUTOR ELIO PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO THIAGO SOARES FERNANDES(OAB:
13157/MS)

RÉU MINERACAO CORUMBAENSE
REUNIDA S.A.

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

ADVOGADO ROUSTAN MAGNO DA SILVA
AMARILLA FILHO(OAB: 17179/MS)

PERITO MARCELO FRANCA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO CORUMBAENSE REUNIDA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 63ed8d6

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologo os cálculos de ID. 05d356c, assim como sua atualização

de ID. 7345ebd, para fixar o débito da reclamada, atualizado até

31.03.2024, em R$ 17.184,04, assim distribuídos:

Crédito do reclamante: R$ 13.059,59;1.

Contribuição previdenciária: R$ 3.385,84;2.

Honorários contábeis: R$ 450,00;3.

Custas processuais: R$ 288,61.4.

Honorários periciais arbitrados em R$ 450,00, já incluídos nos

cálculos ora homologados.

Observando os termos do art. 108, I, da CPCGJT, a seguir será

expedido alvará para liberação do depósito recursal em favor do

autor.

Defiro o pedido da reclamante.

Registro o início da execução, mediante os devidos registros no

sistema PJe-JT.

Cumprido o alvará supra, atualizem-se os cálculos, abatendo-

se o valor levantado e cite-se a executada para pagar o débito, no
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prazo de 48 horasou garantir a execução, sob pena de penhora.

Decorrido o prazo sem cumprimento da determinação, prossiga-se

com as diligências eletrônicas. Nesse caso, havendo contrição total

ou parcial de valores no Sisbajud, intime-se a parte executada nos

termos do § 2º do art. 854 do CPC. Decorrido o prazo de cinco dias

sem manifestação, libere-se o valor bloqueado a quem de direito.

Em caso de restarem infrutíferas, intime-se o autor para no prazo de

10 dias requerer o que entender de direito para satisfação do débito

exequendo, considerando as diligências empreendidas pelo Juízo,

sob cominação de remessa dos autos ao arquivo provisório para

que aguarde o prazo previsto no art. 11-A da CLT.

Outrossim, depois de decorrido o prazo de 45 dias desde a citação,

inclua-se o nome da(o) executada(o) no BNDT - art. 883-A da CLT.

CORUMBA/MS, 18 de março de 2024.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024786-88.2023.5.24.0041
AUTOR LUCIANA BENAZET BATISTA

ADVOGADO LUCAS VIEIRA REZENDE(OAB:
23517/MS)

RÉU HANAN MUSTAFA SALLEH LTDA

ADVOGADO DANIELLE LIMA DE OLIVEIRA
SILVEIRA(OAB: 9317/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HANAN MUSTAFA SALLEH LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO/INTIMAÇÃO

(art. 93, XIV, da CF e CPC/15, art. 203, §4o):

Pelo presente, fica V. Sa. intimada para, querendo, manifestar-se

sobre os embargos de declaração apresentados pela parte adversa

em 5 dias.

Destinatário:HANAN MUSTAFA SALLEH LTDA e ADVOGADOS

CORUMBA/MS, 18 de março de 2024.

PAULA GONCALVES FARIA PIRES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024269-54.2021.5.24.0041
AUTOR ARTEMIRO DA COSTA

ADVOGADO MARA MARIA BALLATORE HOLLAND
LINS(OAB: 3375/MS)

RÉU V. R. GONZALEZ ABBATE FILHO -
EPP

ADVOGADO PAULINO ALBANEZE GOMES DA
SILVA(OAB: 12653/MS)

RÉU VICTOR RAFAEL GONZALEZ
ABBATE FILHO

ADVOGADO PAULINO ALBANEZE GOMES DA
SILVA(OAB: 12653/MS)

TESTEMUNHA GRAZI ALVES DE ARUDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO JANARY NUNES FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTEMIRO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07ceebc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

ID. ac03df8: defiro.

Expeça-se mandado para penhora e avaliação dos veículos

apontados pelo exequente e identificados na pesquisa Renajud.

O Oficial de Justiça fica autorizado, de acordo com seu critério e

avaliação, penhorar apenas um dos veículos caso entenda que seja

suficiente para garantia integral do débito exequendo.

A diligência, inicialmente, deverá ser realizada no endereço indicado

pelo credor, qual seja: Rua Colombo, nº 1445, Bairro Aeroporto,

nesta cidade.

Partes intimadas pela publicação automática.

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024178-90.2023.5.24.0041
AUTOR RODRIGO LUCAS DO NASCIMENTO

GOMES

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

RÉU MINERACAO CORUMBAENSE
REUNIDA S.A.

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

PERITO FERNANDA TRIGLIA FERRAZ DE
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO LUCAS DO NASCIMENTO GOMES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 036e199

proferida nos autos.

Vistos etc.

Presentes os pressupostos subjetivos (legitimidade, capacidade e

interesse) e objetivos (recorribil idade do ato, adequação,

tempestividade, regularidade de representação) de admissibilidade

do recurso ordinário interposto pela reclamada, recebo-o.

Satisfeito o preparo.

Intime-se o reclamante para, querendo, no prazo legal, apresentar

contrarrazões.

Decorrido o prazo concedido no item supra, certifique-se e

disponibilizem-se os presentes autos ao Egrégio TRT da 24ª Região

com as nossas melhores homenagens.

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024183-83.2021.5.24.0041
AUTOR RENAN CESAR DE SOUZA BRAGA

ADVOGADO JANINE JACKSON BENEVIDES(OAB:
178949/MG)

ADVOGADO NATHALY TAMIRES PEDRACA
FERREIRA(OAB: 25335/MS)

RÉU COMERCIAL MIGUEIS DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO VICTOR SALOMAO PAIVA(OAB:
12516/MS)

ADVOGADO CAROLINA TORQUATO
SCORSAFAVA AMARAL(OAB:
15588/MS)

RÉU POSTONAVE COM DE DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO VICTOR SALOMAO PAIVA(OAB:
12516/MS)

ADVOGADO CAROLINA TORQUATO
SCORSAFAVA AMARAL(OAB:
15588/MS)

PERITO MARCELO FRANCA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN CESAR DE SOUZA BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4afe2ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Realizando uma operação matemática simples de soma dos

comprovantes de recolhimentos juntados pela executada (Id

a8fe9f5) verifica-se que as contribuições previdenciárias e custas

não foram pagas em sua totalidade, considerando a decisão

homologatória dos cálculos de Id c25ebf3.

Isso pois, as custas devidas são R$ 2.009,69 e os comprovantes

juntados pela devedora somam R$ 1.858,35.

Da mesma forma as contribuições previdenciárias, cujo valor devido

é R$ 27.857,67 e a soma dos comprovantes juntados pela

executada perfazem a quantia de R$ 25.760,73.

Logo, restam pendentes de pagamento a diferença de R$ 151,34

referentes às custas e R$ 2.096,94 referentes às contribuições

previdenciárias.

Com efeito, a executada fica intimada para, no prazo de cinco dias,

complementar tais pagamentos ou juntar os respectivos

comprovantes, sob cominação de prosseguimento da execução.

Partes intimadas pela publicação automática.

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024019-16.2024.5.24.0041
AUTOR MIGUEL GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO Henrique da Silva Lima(OAB:
9979/MS)

RÉU J&F MINERACAO LTDA.

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RÉU MINERACAO CORUMBAENSE
REUNIDA S.A.

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55ce5ac

proferido nos autos.

Vistos.

A Eg. 1ª Turmado TRT admitiu a arguição de divergência
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suscitada nos autos n. 0024277-60.2023.5.24.0041-RORSum com o

objetivo de obter pronunciamento prévio do Tribunal Pleno acerca

do tema: “é dever ou não da empresa manter o plano de saúde do

empregado afastado em aposentadoria por invalidez e se o referido

plano de saúde deve possuir as mesmas condições que eram

oferecidas antes de seu afastamento”.

Diante da distribuição da Arguição de Divergência sob o nº 0024681

-40.2023.5.24.0000 (IUJ), cuja matéria é objeto da tutela nestes

autos, converto o julgamento em diligência e determino seu

sobrestamento até decisão final pelo Egrégio Tribunal Pleno.

Intimem-se as partes e sobrestem-se os autos.

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024178-90.2023.5.24.0041
AUTOR RODRIGO LUCAS DO NASCIMENTO

GOMES

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

RÉU MINERACAO CORUMBAENSE
REUNIDA S.A.

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

PERITO FERNANDA TRIGLIA FERRAZ DE
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO CORUMBAENSE REUNIDA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 036e199

proferida nos autos.

Vistos etc.

Presentes os pressupostos subjetivos (legitimidade, capacidade e

interesse) e objetivos (recorribil idade do ato, adequação,

tempestividade, regularidade de representação) de admissibilidade

do recurso ordinário interposto pela reclamada, recebo-o.

Satisfeito o preparo.

Intime-se o reclamante para, querendo, no prazo legal, apresentar

contrarrazões.

Decorrido o prazo concedido no item supra, certifique-se e

disponibilizem-se os presentes autos ao Egrégio TRT da 24ª Região

com as nossas melhores homenagens.

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024183-83.2021.5.24.0041
AUTOR RENAN CESAR DE SOUZA BRAGA

ADVOGADO JANINE JACKSON BENEVIDES(OAB:
178949/MG)

ADVOGADO NATHALY TAMIRES PEDRACA
FERREIRA(OAB: 25335/MS)

RÉU COMERCIAL MIGUEIS DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO VICTOR SALOMAO PAIVA(OAB:
12516/MS)

ADVOGADO CAROLINA TORQUATO
SCORSAFAVA AMARAL(OAB:
15588/MS)

RÉU POSTONAVE COM DE DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO VICTOR SALOMAO PAIVA(OAB:
12516/MS)

ADVOGADO CAROLINA TORQUATO
SCORSAFAVA AMARAL(OAB:
15588/MS)

PERITO MARCELO FRANCA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL MIGUEIS DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

  - POSTONAVE COM DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4afe2ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Realizando uma operação matemática simples de soma dos

comprovantes de recolhimentos juntados pela executada (Id

a8fe9f5) verifica-se que as contribuições previdenciárias e custas

não foram pagas em sua totalidade, considerando a decisão

homologatória dos cálculos de Id c25ebf3.

Isso pois, as custas devidas são R$ 2.009,69 e os comprovantes

juntados pela devedora somam R$ 1.858,35.

Da mesma forma as contribuições previdenciárias, cujo valor devido

é R$ 27.857,67 e a soma dos comprovantes juntados pela

executada perfazem a quantia de R$ 25.760,73.

Logo, restam pendentes de pagamento a diferença de R$ 151,34

referentes às custas e R$ 2.096,94 referentes às contribuições

previdenciárias.

Com efeito, a executada fica intimada para, no prazo de cinco dias,

complementar tais pagamentos ou juntar os respectivos

comprovantes, sob cominação de prosseguimento da execução.
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Partes intimadas pela publicação automática.

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024019-16.2024.5.24.0041
AUTOR MIGUEL GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO Henrique da Silva Lima(OAB:
9979/MS)

RÉU J&F MINERACAO LTDA.

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RÉU MINERACAO CORUMBAENSE
REUNIDA S.A.

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J&F MINERACAO LTDA.

  - MINERACAO CORUMBAENSE REUNIDA S.A.

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55ce5ac

proferido nos autos.

Vistos.

A Eg. 1ª Turmado TRT admitiu a arguição de divergência

suscitada nos autos n. 0024277-60.2023.5.24.0041-RORSum com o

objetivo de obter pronunciamento prévio do Tribunal Pleno acerca

do tema: “é dever ou não da empresa manter o plano de saúde do

empregado afastado em aposentadoria por invalidez e se o referido

plano de saúde deve possuir as mesmas condições que eram

oferecidas antes de seu afastamento”.

Diante da distribuição da Arguição de Divergência sob o nº 0024681

-40.2023.5.24.0000 (IUJ), cuja matéria é objeto da tutela nestes

autos, converto o julgamento em diligência e determino seu

sobrestamento até decisão final pelo Egrégio Tribunal Pleno.

Intimem-se as partes e sobrestem-se os autos.

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024074-11.2017.5.24.0041
AUTOR CATIA SENA DA SILVA

ADVOGADO CANDELARIA LEMOS(OAB: 9564/MS)

ADVOGADO ROBSON CARDOSO DE
CARVALHO(OAB: 11908/MS)

ADVOGADO MILTON AKIRA NAKAMURA
JUNIOR(OAB: 20173/MS)

RÉU PLANALTO MOTEL LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO SOARES FERNANDES(OAB:
13157/MS)

RÉU MANOEL OLIVA

RÉU IRACEMA DA SILVA OLIVA

PERITO MESSIAS PEREIRA DOS SANTOS

TESTEMUNHA MARCIO DA SILVA CARVALHO

PERITO MARCELO FRANCA PEREIRA

TESTEMUNHA ELEANA RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIA SENA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bc1b9a

proferido nos autos.

DESPACHO ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR

Vistos.

1. Por não embargada, julgo boa a avaliação e subsistente a

penhora, ID 8ea9572. A venda em hasta pública, geralmente, não

atinge o objetivo proposto, além de onerar a execução.

2. O Novo Código de Processo Civil prevê, em seu artigo 879, a

alienação por iniciativa particular.

3. Essa modalidade de venda coaduna-se com os princípios da

menor onerosidade para o executado, da efetividade, da utilidade e

também da função social, efetivando-se de forma compatível com

os propósitos da execução trabalhista e, no caso em tela, medida

que vai ao encontro do objetivo final, que é a entrega da prestação

jurisdicional de forma integral.

4. Sobre o tema, assim leciona Mauro Schiavi:

"No nosso sentir, a alienação por iniciativa particular é perfeitamente

compatível com o Processo do Trabalho, por propiciar maior

efetividade à execução. Além disso, há permissivo no § 3º do art.

888, da CLT para que o leilão seja levado a efeito por iniciativa

particular" (In Manual de Direito Processual do Trabalho, LTr, 4ª

Edição, p. 1095)."

5. Assim, autorizada a alienação por iniciativa particular, nos moldes

do artigo 879, do NCPC.

6. Portanto, por meio da presente decisão, torna-se público que está

aberta a realização de venda direta dos bens penhorados nestes

autos, que será na modalidade de iniciativa particular, por
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i n t e r m é d i o  d a  e m p r e s a ,  M A R C A  L E I L Õ E S

(http://www.marcaleiloes.com.br), representada pelo(a) leiloeiro(a)

com cadastro homologado perante este Regional, Sr(a). MARCELO

CARNEIRO BERNARDELLI, ora nomeado(a) pelo Juízo, a quem se

delega a competência para promover a divulgação nos meios de

comunicação disponíveis, bem como na rede mundial de

computadores (Res. 236/2016 do CNJ), e receber as propostas de

aquisição dos interessados, devendo, para tanto, providenciar e

divulgar fotografias das imagens reais, atuais e nítidas dos bens que

serão alienados, nos termos da Recomendação TRT/SECOR Nº

001/2019.

6.1 A alienação deverá ser efetivada no prazo de até 60 dias, a

contar da intimação da leiloeira, que se dará por meio eletrônico.

6.2 O leiloeira(a) suportará os custos e se encarregará da

divulgação da alienação, observando as disposições legais e as

determinações judiciais a respeito - art. 19 da Resolução 236/2016

do CNJ..

6.3 O bem a ser submetido ao procedimento de alienação é aquele

penhorado no auto de ID n. 8ea9572:

Imóvel matriculado sob nº 5.311, onde consta construção não

averbada na matrícula imobiliária, conforme registro do Oficial de

Justiça:

Após visita in loco, verifiquei a existência de quatro unidades

construídas pequenas, compostas cada uma por sala, dois quartos,

cozinha, banheiro e área de serviço. São casas de alvenaria e laje

com preservação estrutural aparentemente preservada, porém com

portas, janelas e pintura necessitando de manutenções. Trata-se de

pequena vila em que as casas são alugadas, servidas de água,

porém, sem saneamento interligado à rede (sistema de fossa). Em

consulta ao Boletim de Informações Cadastrais emitido pela

municipalidade, é possível verificar a existência de área construída

total de 190 m² (cento e noventa metros quadrados).

Avaliação: R$ 460.070,42.

GRAVAMES: como descrito acima, constam quatro unidades

construídas pequenas objeto de locação.

Observação: O imóvel, apesar de ainda registrado em nome do

espólio de Manoel Oliva foi atribuído à 3ª executada, IRACEMA DA

SILVA OLIVA, como consta nos autos de inventário e partilha nº

0101122-52.2005.8.12.0008, que tramitou perante a 1ª Vara Cível

desta Comarca.

CONDIÇÕES GERAIS:

a) As condições de aquisição serão apreciadas pelo Juízo, sendo a

proposta inicial não inferior a 60% do valor da avaliação e, no caso

de proposta com pagamento parcelado, haverá um sinal de 40% e o

restante em até 04 parcelas, sendo a última com a correção do

período.

b) A alienação fica aberta ao público para propostas durante 60

dias. A partir da primeira proposta, a corretora aguardará novos

concorrentes pelo prazo de 5 dias úteis, quando, então, decorrido

e s s e  q u i n q u í d i o ,  e n c e r r a r á  o  p r o c e s s o  l i c i t a t ó r i o ,

independentemente do decurso dos 60 dias previstos.

c) Haverá comissão de corretagem, correspondente a 5% do valor

da avaliação, que será arcada pelo interessado.

c.1) Não será devida a comissão ao leiloeiro público na hipótese da

desistência de que trata o art. 775 do CPC, de anulação da

arrematação ou de resultado negativo da tentativa de alienação - §

1º do art. 7º da Resolução 236/2016 do CNJ.

c.2) Anulada ou verificada a ineficácia da arrematação ou ocorrendo

a desistência prevista no art. 775 do CPC, o leiloeiro público

devolverá ao arrematante o valor recebido a título de comissão,

corrigido pelos índices aplicáveis aos créditos respectivos - § 2º do

art. 7º da Resolução 236/2016 do CNJ.

c.3) Na hipótese de acordo ou remição após a realização da

alienação, o leiloeiro fará jus à comissão prevista na alínea “c” - § 3º

do art. 7º da Resolução 236/2016 do CNJ.

d) Quem pretender adquirir deverá estar ciente de que, à espécie,

aplicam-se os preceitos da Consolidação das Leis do Trabalho; da

Lei nº 5.584, de 22.06.70; da Lei nº 6.830, de 22.09.80 e do Novo

Código de Processo Civil, artigo 879, observada a ordem de

citação, a omissão e a compatibilidade, principalmente dos dois

últimos institutos.

e) O bem será entregue ao arrematante/adjudicante no estado em

que se encontra, competindo ao interessado os encargos

necessários à efetivação do registro, bem como a verificação do

estado físico do bem.

f) O arrematante receberá o bem livre de quaisquer ônus

eventualmente existentes, uma vez que a arrematação faz cessar

todos os vínculos materiais (v. g. hipoteca), processuais (v.g.

penhoras), cautelares ou de emergência, que sobre o bem tenham

sido constituídos, bem como ficará inteiramente desvinculado da

responsabilidade tributária do executado. Créditos tributários sobre

a propriedade, inclusive contribuições parafiscais, sub-rogam-se no

preço (CTN, art. 130), respondendo exclusivamente pelo imposto de

transmissão (NCPC, art. 901, §2º; CTN art. 35, inc. I).

g) O arrematante deverá informar qualquer alteração considerável

ou impossibilidade de imitir-se na posse do bem, no prazo de 30

(trinta) dias após o recebimento do auto de arrematação.

8. Para que cheguem ao conhecimento do executado, do

exequente, do depositário e demais interessados, a presente

decisão tem força de edital que será levado ao público, por meio do

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, bem como sua fixação em
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local costumeiro neste átrio trabalhista, sem prejuízo da divulgação

pela corretora judicial.

9. Os interessados que não forem encontradas nos endereços

constantes dos autos, entendo que, por conta da simplicidade do

procedimento nesta Justiça Especializada, a mera publicação do

Edital é admitida como forma de intimação das partes a propósito

da praça.

9.1 Por essa razão, assim ficam intimados da alienação judicial por

iniciativa particular e venda direta, por meio da publicação desta

decisão.

10. A presente decisão/edital que será publicado no Diário Oficial

Eletrônico do E. TRT/24ª Região e disponibilizado nos demais

meios eletrônicos (art. 257, II do CPC).

11. Intime-se o(a) leiloeiro(a) com cópia do auto de penhora.

12. intimem-se os locatários.

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0030300-81.2007.5.24.0041
AUTOR ADILSON GOMES

ADVOGADO MARA MARIA BALLATORE HOLLAND
LINS(OAB: 3375/MS)

RÉU ARI ALVES BELEME

RÉU SIMONE ANGELO

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU CONSERLIMPE PRESTADORA DE
SERVICOS GERAIS LTDA - ME

RÉU SIMONE CRISTINA SERETNI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9c8367

proferido nos autos.

Vistos etc.

A sentença foi genérica quanto aos índices de correção monetária e

juros a serem aplicados.

Por isso, determino a aplicação dos parâmetros definidos na ADC

58 para a atualização dos cálculos, quais sejam, taxa de juros TRD

e, como índice de correção monetária o IPCA-E na fase pré-judicial

– índice cadastrado no sistema PJE Calc como “tabela única de

atualização e conversão de débitos trabalhistas” – conforme

resolução nº 306/2021 do CSJT e, a partir do ajuizamento da ação,

a incidência da taxa Selic simples, que já contempla tanto os juros

de mora quanto a atualização monetária.

A Secretaria já atualizou os cálculos com os parâmetros ora

definidos.

Expeçam-se as requisições de pagamento.

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024074-11.2017.5.24.0041
AUTOR CATIA SENA DA SILVA

ADVOGADO CANDELARIA LEMOS(OAB: 9564/MS)

ADVOGADO ROBSON CARDOSO DE
CARVALHO(OAB: 11908/MS)

ADVOGADO MILTON AKIRA NAKAMURA
JUNIOR(OAB: 20173/MS)

RÉU PLANALTO MOTEL LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO SOARES FERNANDES(OAB:
13157/MS)

RÉU MANOEL OLIVA

RÉU IRACEMA DA SILVA OLIVA

PERITO MESSIAS PEREIRA DOS SANTOS

TESTEMUNHA MARCIO DA SILVA CARVALHO

PERITO MARCELO FRANCA PEREIRA

TESTEMUNHA ELEANA RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANALTO MOTEL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bc1b9a

proferido nos autos.

DESPACHO ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR

Vistos.

1. Por não embargada, julgo boa a avaliação e subsistente a

penhora, ID 8ea9572. A venda em hasta pública, geralmente, não

atinge o objetivo proposto, além de onerar a execução.

2. O Novo Código de Processo Civil prevê, em seu artigo 879, a

alienação por iniciativa particular.

3. Essa modalidade de venda coaduna-se com os princípios da

menor onerosidade para o executado, da efetividade, da utilidade e

também da função social, efetivando-se de forma compatível com

os propósitos da execução trabalhista e, no caso em tela, medida

que vai ao encontro do objetivo final, que é a entrega da prestação

jurisdicional de forma integral.

4. Sobre o tema, assim leciona Mauro Schiavi:
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"No nosso sentir, a alienação por iniciativa particular é perfeitamente

compatível com o Processo do Trabalho, por propiciar maior

efetividade à execução. Além disso, há permissivo no § 3º do art.

888, da CLT para que o leilão seja levado a efeito por iniciativa

particular" (In Manual de Direito Processual do Trabalho, LTr, 4ª

Edição, p. 1095)."

5. Assim, autorizada a alienação por iniciativa particular, nos moldes

do artigo 879, do NCPC.

6. Portanto, por meio da presente decisão, torna-se público que está

aberta a realização de venda direta dos bens penhorados nestes

autos, que será na modalidade de iniciativa particular, por

i n t e r m é d i o  d a  e m p r e s a ,  M A R C A  L E I L Õ E S

(http://www.marcaleiloes.com.br), representada pelo(a) leiloeiro(a)

com cadastro homologado perante este Regional, Sr(a). MARCELO

CARNEIRO BERNARDELLI, ora nomeado(a) pelo Juízo, a quem se

delega a competência para promover a divulgação nos meios de

comunicação disponíveis, bem como na rede mundial de

computadores (Res. 236/2016 do CNJ), e receber as propostas de

aquisição dos interessados, devendo, para tanto, providenciar e

divulgar fotografias das imagens reais, atuais e nítidas dos bens que

serão alienados, nos termos da Recomendação TRT/SECOR Nº

001/2019.

6.1 A alienação deverá ser efetivada no prazo de até 60 dias, a

contar da intimação da leiloeira, que se dará por meio eletrônico.

6.2 O leiloeira(a) suportará os custos e se encarregará da

divulgação da alienação, observando as disposições legais e as

determinações judiciais a respeito - art. 19 da Resolução 236/2016

do CNJ..

6.3 O bem a ser submetido ao procedimento de alienação é aquele

penhorado no auto de ID n. 8ea9572:

Imóvel matriculado sob nº 5.311, onde consta construção não

averbada na matrícula imobiliária, conforme registro do Oficial de

Justiça:

Após visita in loco, verifiquei a existência de quatro unidades

construídas pequenas, compostas cada uma por sala, dois quartos,

cozinha, banheiro e área de serviço. São casas de alvenaria e laje

com preservação estrutural aparentemente preservada, porém com

portas, janelas e pintura necessitando de manutenções. Trata-se de

pequena vila em que as casas são alugadas, servidas de água,

porém, sem saneamento interligado à rede (sistema de fossa). Em

consulta ao Boletim de Informações Cadastrais emitido pela

municipalidade, é possível verificar a existência de área construída

total de 190 m² (cento e noventa metros quadrados).

Avaliação: R$ 460.070,42.

GRAVAMES: como descrito acima, constam quatro unidades

construídas pequenas objeto de locação.

Observação: O imóvel, apesar de ainda registrado em nome do

espólio de Manoel Oliva foi atribuído à 3ª executada, IRACEMA DA

SILVA OLIVA, como consta nos autos de inventário e partilha nº

0101122-52.2005.8.12.0008, que tramitou perante a 1ª Vara Cível

desta Comarca.

CONDIÇÕES GERAIS:

a) As condições de aquisição serão apreciadas pelo Juízo, sendo a

proposta inicial não inferior a 60% do valor da avaliação e, no caso

de proposta com pagamento parcelado, haverá um sinal de 40% e o

restante em até 04 parcelas, sendo a última com a correção do

período.

b) A alienação fica aberta ao público para propostas durante 60

dias. A partir da primeira proposta, a corretora aguardará novos

concorrentes pelo prazo de 5 dias úteis, quando, então, decorrido

e s s e  q u i n q u í d i o ,  e n c e r r a r á  o  p r o c e s s o  l i c i t a t ó r i o ,

independentemente do decurso dos 60 dias previstos.

c) Haverá comissão de corretagem, correspondente a 5% do valor

da avaliação, que será arcada pelo interessado.

c.1) Não será devida a comissão ao leiloeiro público na hipótese da

desistência de que trata o art. 775 do CPC, de anulação da

arrematação ou de resultado negativo da tentativa de alienação - §

1º do art. 7º da Resolução 236/2016 do CNJ.

c.2) Anulada ou verificada a ineficácia da arrematação ou ocorrendo

a desistência prevista no art. 775 do CPC, o leiloeiro público

devolverá ao arrematante o valor recebido a título de comissão,

corrigido pelos índices aplicáveis aos créditos respectivos - § 2º do

art. 7º da Resolução 236/2016 do CNJ.

c.3) Na hipótese de acordo ou remição após a realização da

alienação, o leiloeiro fará jus à comissão prevista na alínea “c” - § 3º

do art. 7º da Resolução 236/2016 do CNJ.

d) Quem pretender adquirir deverá estar ciente de que, à espécie,

aplicam-se os preceitos da Consolidação das Leis do Trabalho; da

Lei nº 5.584, de 22.06.70; da Lei nº 6.830, de 22.09.80 e do Novo

Código de Processo Civil, artigo 879, observada a ordem de

citação, a omissão e a compatibilidade, principalmente dos dois

últimos institutos.

e) O bem será entregue ao arrematante/adjudicante no estado em

que se encontra, competindo ao interessado os encargos

necessários à efetivação do registro, bem como a verificação do

estado físico do bem.

f) O arrematante receberá o bem livre de quaisquer ônus

eventualmente existentes, uma vez que a arrematação faz cessar

todos os vínculos materiais (v. g. hipoteca), processuais (v.g.

penhoras), cautelares ou de emergência, que sobre o bem tenham

sido constituídos, bem como ficará inteiramente desvinculado da
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responsabilidade tributária do executado. Créditos tributários sobre

a propriedade, inclusive contribuições parafiscais, sub-rogam-se no

preço (CTN, art. 130), respondendo exclusivamente pelo imposto de

transmissão (NCPC, art. 901, §2º; CTN art. 35, inc. I).

g) O arrematante deverá informar qualquer alteração considerável

ou impossibilidade de imitir-se na posse do bem, no prazo de 30

(trinta) dias após o recebimento do auto de arrematação.

8. Para que cheguem ao conhecimento do executado, do

exequente, do depositário e demais interessados, a presente

decisão tem força de edital que será levado ao público, por meio do

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, bem como sua fixação em

local costumeiro neste átrio trabalhista, sem prejuízo da divulgação

pela corretora judicial.

9. Os interessados que não forem encontradas nos endereços

constantes dos autos, entendo que, por conta da simplicidade do

procedimento nesta Justiça Especializada, a mera publicação do

Edital é admitida como forma de intimação das partes a propósito

da praça.

9.1 Por essa razão, assim ficam intimados da alienação judicial por

iniciativa particular e venda direta, por meio da publicação desta

decisão.

10. A presente decisão/edital que será publicado no Diário Oficial

Eletrônico do E. TRT/24ª Região e disponibilizado nos demais

meios eletrônicos (art. 257, II do CPC).

11. Intime-se o(a) leiloeiro(a) com cópia do auto de penhora.

12. intimem-se os locatários.

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0024496-44.2021.5.24.0041
AUTOR SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS

EMPREGADOS NO COMERCIO
ATACADISTA E VAREJISTA DOS
MUNICIPIOS DE CORUMBA E
LADARIO-MS

ADVOGADO RODOLFO LESSA DO VALLE(OAB:
18531/MS)

ADVOGADO OSVALDO SILVERIO DA SILVA(OAB:
4254/MS)

RÉU C21 MODAS CONFECCOES E
ACESSORIOS LTDA - ME

ADVOGADO FREDERICO MIRANDA(OAB:
88563/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DOS MUNICIPIOS DE
CORUMBA E LADARIO-MS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f0ec1c0

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologo os cálculos de ID. e3c5c69, para fixar o débito da

reclamada, atualizado até 29/02/2024, em R$ 8.001,21, assim

distribuídos:

Crédito do reclamante: R$ 7.131,20;1.

Honorários advocatícios ao advogado do reclamante: R$ 713,12;2.

Custas processuais: R$ 156,89.3.

Observando os termos do art. 108, I, da CPCGJT, a seguir será

expedido alvará para liberação do depósito recursal em favor do

autor.

Intimem-se as partes para requerer o que for de seu interesse no

prazo de 05 dias, sob pena de arquivamento provisório, onde

aguardarão provocação da parte interessada, observando os prazos

prescricionais.

Nada sendo requerido, arquivem-se.

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0024496-44.2021.5.24.0041
AUTOR SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS

EMPREGADOS NO COMERCIO
ATACADISTA E VAREJISTA DOS
MUNICIPIOS DE CORUMBA E
LADARIO-MS

ADVOGADO RODOLFO LESSA DO VALLE(OAB:
18531/MS)

ADVOGADO OSVALDO SILVERIO DA SILVA(OAB:
4254/MS)

RÉU C21 MODAS CONFECCOES E
ACESSORIOS LTDA - ME

ADVOGADO FREDERICO MIRANDA(OAB:
88563/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C21 MODAS CONFECCOES E ACESSORIOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f0ec1c0

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologo os cálculos de ID. e3c5c69, para fixar o débito da

reclamada, atualizado até 29/02/2024, em R$ 8.001,21, assim

distribuídos:
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Crédito do reclamante: R$ 7.131,20;1.

Honorários advocatícios ao advogado do reclamante: R$ 713,12;2.

Custas processuais: R$ 156,89.3.

Observando os termos do art. 108, I, da CPCGJT, a seguir será

expedido alvará para liberação do depósito recursal em favor do

autor.

Intimem-se as partes para requerer o que for de seu interesse no

prazo de 05 dias, sob pena de arquivamento provisório, onde

aguardarão provocação da parte interessada, observando os prazos

prescricionais.

Nada sendo requerido, arquivem-se.

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000267-35.2012.5.24.0041
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU VETORIAL SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO ANDRÉ DE CARVALHO
PAGNONCELLI(OAB: 7587/MS)

ADVOGADO MONICA MELLO MIRANDA(OAB:
7088/MS)

ADVOGADO ANDREA GOLEGA ABDO(OAB:
9596/MS)

ADVOGADO EDSON PANES DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 10280/MS)

PERITO MARCELO FRANCA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VETORIAL SIDERURGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f544479

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em razão do trânsito em julgado do acórdão regional, o qual

manteve os honorários contábeis fixados na decisão de de f. 37081-

37082, excluídas, todavia, futuras e eventuais ações individuais que

venham ser ajuizadas, cujos honorários serão fixados em cada uma

delas de acordo com o labor a ser prestado pelo perito atual ou

outro que seja designado, a partir do valor já depositado pelo

empresa quintando tais honorários, expeça-se alvará para

pagamento do contador.

Outrossim, fica o MPT intimado para, no prazo de dez dias, informar

a instituição beneficiária dos valores acordados (dano moral coletivo

e multa por descumprimento da obrigação de não fazer) e já

depositados nos autos. No caso de silêncio, o valor será destinado

ao FAT como previsto na certidão de julgamento de Id a3df1bb.

Partes intimadas pela publicação automática.

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024164-43.2022.5.24.0041
AUTOR JOSE DA SILVA

ADVOGADO NIVALDO PAES RODRIGUES(OAB:
17620/MS)

RÉU SULNORTE SERVICOS MARITIMOS
LTDA

ADVOGADO POLIANA GODOY(OAB: 208691/RJ)

RÉU NAVERIVER NAVEGACAO FLUVIAL
LIMITADA

ADVOGADO POLIANA GODOY(OAB: 208691/RJ)

RÉU CABOTO AGENCIAMENTO DE
SERVICOS E NEGOCIOS LTDA

RÉU H DANTAS COMERCIO NAVEGACAO
E INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO POLIANA GODOY(OAB: 208691/RJ)

RÉU PRADO OLIVEIRA PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO POLIANA GODOY(OAB: 208691/RJ)

RÉU AGROPECUARIA BELA VISTA
LIMITADA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DE MELO
MOREIRA(OAB: 112324/RJ)

RÉU DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SOL
DE VERAO LTDA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DE MELO
MOREIRA(OAB: 112324/RJ)

RÉU H DANTAS CONSTRUCAO E
REPAROS NAVAIS LTDA

ADVOGADO POLIANA GODOY(OAB: 208691/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA BELA VISTA LIMITADA

  - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SOL DE VERAO LTDA

  - H DANTAS COMERCIO NAVEGACAO E INDUSTRIAS LTDA

  - H DANTAS CONSTRUCAO E REPAROS NAVAIS LTDA

  - NAVERIVER NAVEGACAO FLUVIAL LIMITADA

  - PRADO OLIVEIRA PARTICIPACOES LTDA

  - SULNORTE SERVICOS MARITIMOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0ece83

proferido nos autos.

Vistos etc.

Normalmente, este juízo determina o arquivamento do processo
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principal e o prosseguimento no cumprimento de sentença.

Contudo, tendo em vista que os cálculos de liquidação foram

elaborados nestes autos, bem como que os depósitos recursais

também são vinculados ao processo principal, determino o

prosseguimento nestes autos.

A Secretaria retificou os cálculos nos termos do acórdão, abatendo

as custas e depósito recursal atualizado.

Libere-se o depósito recursal ao credor.

Considerando que há agravo de petição pendente de julgamento no

CumSen 0024560-83.2023.5.24.0041, oficie-se ao 2º grau com

cópia desta decisão.

Fica a reclamada intimada para realizar o pagamento do valor

remanescente no importe de R$ 79.336,31, no prazo de 05 dias.

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024164-43.2022.5.24.0041
AUTOR JOSE DA SILVA

ADVOGADO NIVALDO PAES RODRIGUES(OAB:
17620/MS)

RÉU SULNORTE SERVICOS MARITIMOS
LTDA

ADVOGADO POLIANA GODOY(OAB: 208691/RJ)

RÉU NAVERIVER NAVEGACAO FLUVIAL
LIMITADA

ADVOGADO POLIANA GODOY(OAB: 208691/RJ)

RÉU CABOTO AGENCIAMENTO DE
SERVICOS E NEGOCIOS LTDA

RÉU H DANTAS COMERCIO NAVEGACAO
E INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO POLIANA GODOY(OAB: 208691/RJ)

RÉU PRADO OLIVEIRA PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO POLIANA GODOY(OAB: 208691/RJ)

RÉU AGROPECUARIA BELA VISTA
LIMITADA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DE MELO
MOREIRA(OAB: 112324/RJ)

RÉU DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SOL
DE VERAO LTDA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DE MELO
MOREIRA(OAB: 112324/RJ)

RÉU H DANTAS CONSTRUCAO E
REPAROS NAVAIS LTDA

ADVOGADO POLIANA GODOY(OAB: 208691/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0ece83

proferido nos autos.

Vistos etc.

Normalmente, este juízo determina o arquivamento do processo

principal e o prosseguimento no cumprimento de sentença.

Contudo, tendo em vista que os cálculos de liquidação foram

elaborados nestes autos, bem como que os depósitos recursais

também são vinculados ao processo principal, determino o

prosseguimento nestes autos.

A Secretaria retificou os cálculos nos termos do acórdão, abatendo

as custas e depósito recursal atualizado.

Libere-se o depósito recursal ao credor.

Considerando que há agravo de petição pendente de julgamento no

CumSen 0024560-83.2023.5.24.0041, oficie-se ao 2º grau com

cópia desta decisão.

Fica a reclamada intimada para realizar o pagamento do valor

remanescente no importe de R$ 79.336,31, no prazo de 05 dias.

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024021-20.2023.5.24.0041
AUTOR VANDERLEY COSTA DE ARRUDA

ADVOGADO MARA MARIA BALLATORE HOLLAND
LINS(OAB: 3375/MS)

RÉU JOSE EDIMILTON DE MELLO

RÉU A.M. CONSTRUTORA COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEY COSTA DE ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d5fb6a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

ID. 0d5e5a2: como relatado no ID. fe9c024, presume-se que o

executado (pessoa natural) está em lugar incerto e não sabido, pois

o filho do devedor informou que seu pai teria se mudado para

Rondonópolis e não soube informar o endereço.

Assim, considerando que o veículo está em nome do devedor,

considerando que esse bem pode estar sendo utilizado pelo filho ou

familiares, considerando que não há prova de que realmente o

devedor mudou-se de cidade, defiro o pedido para determinar a
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expedição de carta precatória para penhora e avaliação do veículo

TOYOTA HILLUX 4CD localizado na busca via RENAJUD – ID.

549931b.

A diligência deverá ser realizada, a princípio, no endereço constante

na certidão de ID. 6b3564e, qual seja: Rua do Janga, nº 144,

Campo Grande, MS.

Por fim, o pedido de reunião de execução com os autos nº 0024033-

34.2023.5.24.0041 será apreciado depois de verificado o resultado

das diligências determinadas nestes e naqueles autos.

Partes intimadas pela publicação automática.

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024405-80.2023.5.24.0041
AUTOR ENOQUE ALVES BEZERRA

ADVOGADO ALBERTO SIDNEY DE MELO SOUZA
FILHO(OAB: 13327/MS)

RÉU ARRUDA E CONRADO
TRANSPORTADORA LTDA

ADVOGADO MAMEDE DA COSTA SOARES
NETO(OAB: 25538/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENOQUE ALVES BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02b0939

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Inicialmente, consulte-se no Renajud os veículos de placas CPI0446

e NSB0B04, informados pelo exequente.

Depois, oficie-se ao DETRAN-MS para que, no prazo de dez dias,

informe o histórico de transferências de citados veículos, como

requerido.

Partes intimadas pela publicação automática.

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024043-78.2023.5.24.0041
AUTOR DORIVAL MOLINA NUNES

ADVOGADO MARA MARIA BALLATORE HOLLAND
LINS(OAB: 3375/MS)

RÉU NILZO DE SOUZA

ADVOGADO MAURO CESAR DE SOUZA
ESNARRIAGA(OAB: 8548/MS)

RÉU NILZO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORIVAL MOLINA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc90767

proferido nos autos.

DESPACHO / OFÍCIO

Destinatário: Caixa Econômica Federal

Assunto: informação de bloqueio judicial

Vistos etc.

Id 077ba8c: indefiro o pedido de reconsideração da decisão

precedente (Id e6401bf) pelos seus próprios fundamentos. Todavia,

defiro o pedido subsidiário.

Com efeito, oficie-se à Caixa Econômica Federal requisitando

informação a respeito de eventual bloqueio realizado nas contas do

executado NILZO DE SOUZA - CPF nº 108.175.491-53 oriundo

destes autos.

Em caso afirmativo, deverá ser informado o valor bloqueado.

Prazo de resposta: 10 dias.

Por motivo de economia e celeridade, serve o presente como ofício.

Por fim, cumpram-se os despachos precedentes.

Partes intimadas pela publicação automática.

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0024407-50.2023.5.24.0041
REQUERENTE E.V.D.S.

ADVOGADO BRUNO MARCOS DA SILVA
JUSSIANI(OAB: 15001/MS)

REQUERIDO J.C.M.C.

REQUERIDO M.S.L.

ADVOGADO Mozanei Garcia Furrer(OAB:
10677/MS)

REQUERIDO I.A.D.S.

Intimado(s)/Citado(s):
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  - E.V.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6ad889c.

Processo Nº CumPrSe-0024407-50.2023.5.24.0041
REQUERENTE E.V.D.S.

ADVOGADO BRUNO MARCOS DA SILVA
JUSSIANI(OAB: 15001/MS)

REQUERIDO J.C.M.C.

REQUERIDO M.S.L.

ADVOGADO Mozanei Garcia Furrer(OAB:
10677/MS)

REQUERIDO I.A.D.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.S.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6ad889c.

Processo Nº CumPrSe-0024566-61.2021.5.24.0041
REQUERENTE FAUSTINO BARROS ORTIGOSA

ADVOGADO THIAGO SOARES FERNANDES(OAB:
13157/MS)

REQUERIDO MINERACAO CORUMBAENSE
REUNIDA S.A.

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

PERITO WILIAN MAZZO SALVIONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO CORUMBAENSE REUNIDA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 68c007e

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologo os cálculos de ID. 502afce, assim como sua atualização

de ID. a6a44ee, para fixar o débito da reclamada, atualizado até

19.03.2024, em R$ 42.834,22, assim distribuídos:

Crédito do reclamante: R$ 34.593,11;1.

Contribuição previdenciária: R$ 6.658,28;2.

Honorários contábeis: R$ 742,94;3.

Custas processuais: R$ 839,89.4.

Honorários periciais arbitrados em R$ 742,94, já incluídos nos

cálculos ora homologados.

Defiro o pedido da reclamante.

Registro o início da execução, mediante os devidos registros no

sistema PJe-JT.

Por publicação automática, fica a executada citada para pagar o

débito, no importe de R$ 42.834,22, no prazo de 48 horasou

garantir a execução, sob pena de penhora.

Decorrido o prazo sem cumprimento da determinação, prossiga-se

com as diligências eletrônicas. Nesse caso, havendo contrição total

ou parcial de valores no Sisbajud, intime-se a parte executada nos

termos do § 2º do art. 854 do CPC.

Em caso de restarem infrutíferas, intime-se o autor para no prazo de

10 dias requerer o que entender de direito para satisfação do débito

exequendo, considerando as diligências empreendidas pelo Juízo,

sob cominação de remessa dos autos ao arquivo provisório para

que aguarde o prazo previsto no art. 11-A da CLT.

Outrossim, depois de decorrido o prazo de 45 dias desde a citação,

inclua-se o nome da(o) executada(o) no BNDT - art. 883-A da CLT.

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0024566-61.2021.5.24.0041
REQUERENTE FAUSTINO BARROS ORTIGOSA

ADVOGADO THIAGO SOARES FERNANDES(OAB:
13157/MS)

REQUERIDO MINERACAO CORUMBAENSE
REUNIDA S.A.

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

PERITO WILIAN MAZZO SALVIONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAUSTINO BARROS ORTIGOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 68c007e

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologo os cálculos de ID. 502afce, assim como sua atualização

de ID. a6a44ee, para fixar o débito da reclamada, atualizado até

19.03.2024, em R$ 42.834,22, assim distribuídos:

Crédito do reclamante: R$ 34.593,11;1.

Contribuição previdenciária: R$ 6.658,28;2.

Honorários contábeis: R$ 742,94;3.

Custas processuais: R$ 839,89.4.

Honorários periciais arbitrados em R$ 742,94, já incluídos nos

cálculos ora homologados.

Defiro o pedido da reclamante.

Registro o início da execução, mediante os devidos registros no

sistema PJe-JT.

Por publicação automática, fica a executada citada para pagar o
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débito, no importe de R$ 42.834,22, no prazo de 48 horasou

garantir a execução, sob pena de penhora.

Decorrido o prazo sem cumprimento da determinação, prossiga-se

com as diligências eletrônicas. Nesse caso, havendo contrição total

ou parcial de valores no Sisbajud, intime-se a parte executada nos

termos do § 2º do art. 854 do CPC.

Em caso de restarem infrutíferas, intime-se o autor para no prazo de

10 dias requerer o que entender de direito para satisfação do débito

exequendo, considerando as diligências empreendidas pelo Juízo,

sob cominação de remessa dos autos ao arquivo provisório para

que aguarde o prazo previsto no art. 11-A da CLT.

Outrossim, depois de decorrido o prazo de 45 dias desde a citação,

inclua-se o nome da(o) executada(o) no BNDT - art. 883-A da CLT.

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024068-28.2022.5.24.0041
AUTOR WILLIAN OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ALBERTO SIDNEY DE MELO SOUZA
FILHO(OAB: 13327/MS)

RÉU WALMIR DE ALMEIDA TEIXEIRA

ADVOGADO ANA PAULA IUNG DE LIMA(OAB:
9413/MS)

RÉU ARAUJO FRIOS E PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA IUNG DE LIMA(OAB:
9413/MS)

RÉU JCHAGAS ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66ebc1b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Fica o exequente intimado para, no prazo de 5 dias, manifestar-se

sobre o pedido de parcelamento da execução, em especial quanto

ao preenchimento dos pressupostos legais para concessão do

parcelamento requerido pela executada, nos termos do § 1º do art.

916, do CPC.

Concordando o exequente, deverá informar, no mesmo prazo,

conta bancária para depósito direto dos valores do parcelamento

(nome e CPF do titular da conta, instituição financeira e dados

bancários respectivos).

Vinda a manifestação, venham os autos conclusos para

deliberação.

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024688-50.2016.5.24.0041
AUTOR CESAR PAULO FERREIRA PESSOA

ADVOGADO DIEGO TRINDADE SAITO(OAB:
20031/MS)

AUTOR LINDA CRISS FERNANDEZ
QUIROGA

ADVOGADO TAINARA CAVALCANTE TORRES DE
SOUZA(OAB: 17799/MS)

AUTOR LUCIANO CUELLAR CARVALHO

ADVOGADO MARA MARIA BALLATORE HOLLAND
LINS(OAB: 3375/MS)

AUTOR JULIO ALVES DA CUNHA

ADVOGADO MARA MARIA BALLATORE HOLLAND
LINS(OAB: 3375/MS)

AUTOR ANDRE LUIZ FLORES PIRES

ADVOGADO OCIANIDE DIB ROLIM(OAB:
13320/MS)

RÉU JOSE UBIRATAN FONSECA DE
BRITO

ADVOGADO TATIANE TOLEDO MORAES(OAB:
15399/MS)

RÉU HANIN MOHAMMAD ABDEL MAJID
BEIRAT

ADVOGADO CINTIA HELENA RODRIGUEZ
GOMES(OAB: 19183/MS)

ADVOGADO GIOVANNA DOS SANTOS
RAMALHO(OAB: 22323/MS)

RÉU UNIDOS CONSTRUTORA,
REFORMAS E RESTAURACAO
LTDA. - ME

ADVOGADO TATIANE TOLEDO MORAES(OAB:
15399/MS)

ADVOGADO CINTIA HELENA RODRIGUEZ
GOMES(OAB: 19183/MS)

ADVOGADO GIOVANNA DOS SANTOS
RAMALHO(OAB: 22323/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HANIN MOHAMMAD ABDEL MAJID BEIRAT

  - JOSE UBIRATAN FONSECA DE BRITO

  - UNIDOS CONSTRUTORA, REFORMAS E RESTAURACAO
LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28c8b4d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A partir do valor bloqueado, recolha-se em guia previdenciária
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própria.

Isso feito, aguarde-se o final dos demais acordo em curso.

Partes intimadas pela publicação automática.

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024069-13.2022.5.24.0041
AUTOR WELTON SILVA DO PRADO

ADVOGADO ALBERTO SIDNEY DE MELO SOUZA
FILHO(OAB: 13327/MS)

RÉU ARAUJO FRIOS E PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA IUNG DE LIMA(OAB:
9413/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELTON SILVA DO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e602b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Id 9b309b6: analiso.

O despacho de Id e9f3dc4 autorizou a executada a comprovar nos

autos o recolhimento da totalidade das contribuições previdenciárias

no prazo de 30 dias, consoante parte final de seu próprio pedido (Id

5658f51).

Ainda, no despacho de Id 2b05d86, foi conferido mais 5 dias para

que a executada comprovasse a quitação integral do débito

previdenciário, pois os 30 dias antes conferido não foram

observados.

Portanto, a certidão de Id 9182469 está correta.

A decisão que autorizou o pagamento parcelado nos moldes do art.

916 do CPC - Id d9fb012- previu que somente o crédito obreiro e os

honorários sucumbenciais deverão ser depositados diretamente na

conta indicada pela credor.

Como previsto na mesma decisão, as contribuições previdenciárias

deverão ser recolhidas em guia própria.

Portanto, correto o procedimento até então adotado com o bloqueio

de numerário nas contas da executada, uma vez que não há

comprovação nos autos do recolhimento das contribuições

previdenciárias.

Decorrido o prazo de 5 dias, a partir do valor bloqueado recolha-se

em guia própria.

Partes intimadas pela publicação automática.

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024069-13.2022.5.24.0041
AUTOR WELTON SILVA DO PRADO

ADVOGADO ALBERTO SIDNEY DE MELO SOUZA
FILHO(OAB: 13327/MS)

RÉU ARAUJO FRIOS E PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA IUNG DE LIMA(OAB:
9413/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAUJO FRIOS E PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e602b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Id 9b309b6: analiso.

O despacho de Id e9f3dc4 autorizou a executada a comprovar nos

autos o recolhimento da totalidade das contribuições previdenciárias

no prazo de 30 dias, consoante parte final de seu próprio pedido (Id

5658f51).

Ainda, no despacho de Id 2b05d86, foi conferido mais 5 dias para

que a executada comprovasse a quitação integral do débito

previdenciário, pois os 30 dias antes conferido não foram

observados.

Portanto, a certidão de Id 9182469 está correta.

A decisão que autorizou o pagamento parcelado nos moldes do art.

916 do CPC - Id d9fb012- previu que somente o crédito obreiro e os

honorários sucumbenciais deverão ser depositados diretamente na

conta indicada pela credor.

Como previsto na mesma decisão, as contribuições previdenciárias

deverão ser recolhidas em guia própria.

Portanto, correto o procedimento até então adotado com o bloqueio

de numerário nas contas da executada, uma vez que não há
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comprovação nos autos do recolhimento das contribuições

previdenciárias.

Decorrido o prazo de 5 dias, a partir do valor bloqueado recolha-se

em guia própria.

Partes intimadas pela publicação automática.

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024085-93.2024.5.24.0041
AUTOR ALISSON APONTE PEDROSO

ADVOGADO JUDIVAN GOMES DA SILVA(OAB:
19544/MS)

RÉU UNISERVE COMERCIO E SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON APONTE PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c82f1d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Verifico que o acordo foi assinado pelo reclamante e seu advogado,

bem como pelo advogado Lucas Ofugi Rodrigues Miranda.

Este último não possui procuração nos autos.

Para viabilizar a homologação do acordo, ficam as partes intimadas

para regularizar a representação processual da reclamada no prazo

de 05 dias.

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024054-73.2024.5.24.0041
AUTOR ANDREZA TEIXEIRA FERREIRA

ADVOGADO THIAGO SOARES FERNANDES(OAB:
13157/MS)

RÉU ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS
PERNAMBUCANAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 833108f

proferido nos autos.

Vistos etc.

A reclamante apresentou emenda à inicial.

A reclamada já apresentou contestação.

Fica a reclamada intimada para informar se concorda com a

emenda à inicial no prazo de 05 dias.

REDESIGNO a audiência de Una (rito sumaríssimo) para o dia

06/05/2024 09:00, com as cominações dos artigos 852-C e 852-H, §

2º, bem como do art. 844, todos da CLT.

Ficam mantidas também as orientações para acesso ao ambiente

virtual.

Intimem-se as partes.

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024054-73.2024.5.24.0041
AUTOR ANDREZA TEIXEIRA FERREIRA

ADVOGADO THIAGO SOARES FERNANDES(OAB:
13157/MS)

RÉU ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA TEIXEIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 833108f

proferido nos autos.

Vistos etc.

A reclamante apresentou emenda à inicial.

A reclamada já apresentou contestação.

Fica a reclamada intimada para informar se concorda com a

emenda à inicial no prazo de 05 dias.

REDESIGNO a audiência de Una (rito sumaríssimo) para o dia

06/05/2024 09:00, com as cominações dos artigos 852-C e 852-H, §
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2º, bem como do art. 844, todos da CLT.

Ficam mantidas também as orientações para acesso ao ambiente

virtual.

Intimem-se as partes.

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0024689-88.2023.5.24.0041
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS EXTRATIVAS DE
CORUMBA E LADARIO

ADVOGADO MARCELO REGIS TOSTA(OAB:
22228/MS)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE KALIF
SIQUEIRA(OAB: 6675/MS)

RÉU VETRIA MINERACAO S.A.

ADVOGADO ANDREA GOLEGA ABDO(OAB:
9596/MS)

ADVOGADO ANDRÉ DE CARVALHO
PAGNONCELLI(OAB: 7587/MS)

ADVOGADO MONICA MELLO MIRANDA(OAB:
7088/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VETRIA MINERACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d14fba4

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista o requerimento do Sindicato autor constante no item

c, do rol de pedidos da petição inicial, converto o julgamento em

diligência e determino a intimação do Ministério Público do Trabalho

para ciência e querendo, manifestar-se, no prazo de quinze dias.

Após, voltem-me conclusos.

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024753-98.2023.5.24.0041
AUTOR VICTOR HUGO VILLAGRA IBRAHIM

ADVOGADO RAFAEL VITOR VILLAGRA(OAB:
20222/MS)

RÉU PIMENTA ROSA BAR E
RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR HUGO VILLAGRA IBRAHIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e0daf6

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante do trânsito em julgado da sentença líquida, tendo em vista o

disposto no art. 878 da CLT, intime-se o reclamante para que, no

mesmo prazo de 5 dias, requeira o que entender de direito para a

hipótese de inércia do reclamado em cumprir espontaneamente as

obrigações judicias, sob pena de deflagração do prazo previsto no

art. 11-A da CLT.

Decorridos os prazos, arquivem-se.

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0024689-88.2023.5.24.0041
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS EXTRATIVAS DE
CORUMBA E LADARIO

ADVOGADO MARCELO REGIS TOSTA(OAB:
22228/MS)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE KALIF
SIQUEIRA(OAB: 6675/MS)

RÉU VETRIA MINERACAO S.A.

ADVOGADO ANDREA GOLEGA ABDO(OAB:
9596/MS)

ADVOGADO ANDRÉ DE CARVALHO
PAGNONCELLI(OAB: 7587/MS)

ADVOGADO MONICA MELLO MIRANDA(OAB:
7088/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS
EXTRATIVAS DE CORUMBA E LADARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d14fba4

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista o requerimento do Sindicato autor constante no item

c, do rol de pedidos da petição inicial, converto o julgamento em

diligência e determino a intimação do Ministério Público do Trabalho

para ciência e querendo, manifestar-se, no prazo de quinze dias.
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Após, voltem-me conclusos.

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0024416-12.2023.5.24.0041
AUTOR SINDICATO DOS TRAB NAS IND

SIDERURGICAS DE CORUMBA

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

RÉU VETORIAL SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO ANDREA GOLEGA ABDO(OAB:
9596/MS)

ADVOGADO MONICA MELLO MIRANDA(OAB:
7088/MS)

ADVOGADO ANDRÉ DE CARVALHO
PAGNONCELLI(OAB: 7587/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VETORIAL SIDERURGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 864c545

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante do trânsito em julgado da sentença, a Secretaria atualizou os

cálculos dos honorários sucumbenciais, intime-se o autor para o

cumprimento espontâneo das obrigações fixadas no titulo judicial

transitado em julgado, no prazo de 5 dias.

Recolha-se as custas em guia própria.

Sem prejuízo, tendo em vista o disposto no art. 878 da CLT, intime-

se o credor (advogado da reclamada) para que, no mesmo prazo de

5 dias, requeira o que entender de direito para a hipótese de inércia

do reclamado em cumprir espontaneamente as obrigações judicias,

sob pena de deflagração do prazo previsto no art. 11-A da CLT.

Decorridos os prazos, arquivem-se.

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0024416-12.2023.5.24.0041
AUTOR SINDICATO DOS TRAB NAS IND

SIDERURGICAS DE CORUMBA

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

RÉU VETORIAL SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO ANDREA GOLEGA ABDO(OAB:
9596/MS)

ADVOGADO MONICA MELLO MIRANDA(OAB:
7088/MS)

ADVOGADO ANDRÉ DE CARVALHO
PAGNONCELLI(OAB: 7587/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB NAS IND SIDERURGICAS DE
CORUMBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 864c545

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante do trânsito em julgado da sentença, a Secretaria atualizou os

cálculos dos honorários sucumbenciais, intime-se o autor para o

cumprimento espontâneo das obrigações fixadas no titulo judicial

transitado em julgado, no prazo de 5 dias.

Recolha-se as custas em guia própria.

Sem prejuízo, tendo em vista o disposto no art. 878 da CLT, intime-

se o credor (advogado da reclamada) para que, no mesmo prazo de

5 dias, requeira o que entender de direito para a hipótese de inércia

do reclamado em cumprir espontaneamente as obrigações judicias,

sob pena de deflagração do prazo previsto no art. 11-A da CLT.

Decorridos os prazos, arquivem-se.

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0024765-15.2023.5.24.0041
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU PLINIO MARCELO DE ARRUDA
ARMELIN

ADVOGADO Darci Cristiano de Oliveira(OAB:
7313/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLINIO MARCELO DE ARRUDA ARMELIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69a7ed1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 778
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Defiro.

REDESIGNO a audiência de Conciliação em Conhecimento por

videoconferência para o dia 03/05/2024 08:45 (horário MS), com

as cominações do art. 844 da CLT.

Ficam mantidas também as orientações para acesso ao ambiente

virtual.

Intimem-se as partes.

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024005-32.2024.5.24.0041
AUTOR GUILHERME PERES DOS SANTOS

ADVOGADO ADAMY NASCIMENTO
MARCONDES(OAB: 26017/MS)

RÉU L.V. ENGENHARIA AMBIENTAL E
SANITARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME PERES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e43c631

proferido nos autos.

Vistos etc.

Consoante art. 77 , inciso V, e art. 274, parágrafo único, ambos do

CPC, é dever da parte manter atualizado o endereço onde

receberão intimações, sendo considerada válida a intimação dirigida

ao endereçamento constante dos autos.

Assim, considera-se que o réu ficou ciente da sentença pelo ato de

ID 1fb78bd.

Aguarde-se o prazo recursal.

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024042-59.2024.5.24.0041
AUTOR ANA CLAUDIA SANTOS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO CLEVERSON QUIRINO DA
SILVA(OAB: 20548/MS)

RÉU MUNICIPIO DE CORUMBA

ADVOGADO ALCINDO CARDOSO DO VALLE
JUNIOR(OAB: 7610/MS)

ADVOGADO DIANA CAROLINA MARTINS ROSA
DAYRELL(OAB: 10461/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CORUMBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44455c2

proferido nos autos.

Vistos.

Para prosseguimento, este Juízo delibera pela realização de

audiência presencial (mista) para Instrução, pelo que fica

DESIGNADA para o dia 02/05/2024 09:30 horas, ocasião em que

as partes deverão fazer-se presentes (virtual ou fisicamente na sede

da Vara do Trabalho de Corumbá), sob pena de confissão quanto à

matéria fática (Súmula nº 74 do Colendo TST).

A  p a r t i c i p a ç ã o  v i r t u a l  s e r á  a t r a v é s  d o  l i n k

https://us02web.zoom.us/my/trt24corsala1 ou reunião n. 591 107

7544, da sala audiência telepresencial.

Intimem-se.

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024042-59.2024.5.24.0041
AUTOR ANA CLAUDIA SANTOS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO CLEVERSON QUIRINO DA
SILVA(OAB: 20548/MS)

RÉU MUNICIPIO DE CORUMBA

ADVOGADO ALCINDO CARDOSO DO VALLE
JUNIOR(OAB: 7610/MS)

ADVOGADO DIANA CAROLINA MARTINS ROSA
DAYRELL(OAB: 10461/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA SANTOS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44455c2

proferido nos autos.

Vistos.

Para prosseguimento, este Juízo delibera pela realização de

audiência presencial (mista) para Instrução, pelo que fica

DESIGNADA para o dia 02/05/2024 09:30 horas, ocasião em que

as partes deverão fazer-se presentes (virtual ou fisicamente na sede
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da Vara do Trabalho de Corumbá), sob pena de confissão quanto à

matéria fática (Súmula nº 74 do Colendo TST).

A  p a r t i c i p a ç ã o  v i r t u a l  s e r á  a t r a v é s  d o  l i n k

https://us02web.zoom.us/my/trt24corsala1 ou reunião n. 591 107

7544, da sala audiência telepresencial.

Intimem-se.

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024736-62.2023.5.24.0041
AUTOR WANDERLEY ARGUILERA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARA MARIA BALLATORE HOLLAND
LINS(OAB: 3375/MS)

RÉU AMBITEC SOLUCOES AMBIENTAIS
LTDA.

ADVOGADO FERNANDA TADINI RIBEIRO(OAB:
492716/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBITEC SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d7e22a

proferida nos autos.

Vistos etc.

Presentes os pressupostos subjetivos (legitimidade, capacidade e

interesse) e objetivos (recorribil idade do ato, adequação,

tempestividade, regularidade de representação) de admissibilidade

do recurso adesivo interposto pelo reclamante, recebo-o.

Autor isento de preparo (art. 790-A da CLT).

Intime-se a reclamada para, querendo, no prazo legal, apresentar

contrarrazões.

Decorrido o prazo concedido no item supra, certifique-se e

disponibilizem-se os presentes autos ao Egrégio TRT da 24ª Região

com as nossas melhores homenagens.

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024736-62.2023.5.24.0041
AUTOR WANDERLEY ARGUILERA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARA MARIA BALLATORE HOLLAND
LINS(OAB: 3375/MS)

RÉU AMBITEC SOLUCOES AMBIENTAIS
LTDA.

ADVOGADO FERNANDA TADINI RIBEIRO(OAB:
492716/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLEY ARGUILERA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d7e22a

proferida nos autos.

Vistos etc.

Presentes os pressupostos subjetivos (legitimidade, capacidade e

interesse) e objetivos (recorribil idade do ato, adequação,

tempestividade, regularidade de representação) de admissibilidade

do recurso adesivo interposto pelo reclamante, recebo-o.

Autor isento de preparo (art. 790-A da CLT).

Intime-se a reclamada para, querendo, no prazo legal, apresentar

contrarrazões.

Decorrido o prazo concedido no item supra, certifique-se e

disponibilizem-se os presentes autos ao Egrégio TRT da 24ª Região

com as nossas melhores homenagens.

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024086-78.2024.5.24.0041
AUTOR FABIO JUNIOR DO CARMO PEREIRA

ADVOGADO JUDIVAN GOMES DA SILVA(OAB:
19544/MS)

RÉU UNISERVE COMERCIO E SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JUNIOR DO CARMO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61f756b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Verifico que o acordo foi assinado pelo reclamante e seu advogado,

bem como pelo advogado Lucas Ofugi Rodrigues Miranda.

Este último não possui procuração nos autos.
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Para viabilizar a homologação do acordo, ficam as partes intimadas

para regularizar a representação processual da reclamada no prazo

de 05 dias.

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024758-23.2023.5.24.0041
AUTOR WALDENIR DA SILVA RAMIREZ

ADVOGADO TATIANE TOLEDO MORAES(OAB:
15399/MS)

RÉU IGARATA TURISMO EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDENIR DA SILVA RAMIREZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94dd54d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante do trânsito em julgado da sentença líquida, tendo em vista o

disposto no art. 878 da CLT, intime-se o reclamante para que, no

mesmo prazo de 5 dias, requeira o que entender de direito para a

hipótese de inércia do reclamado em cumprir espontaneamente as

obrigações judicias, sob pena de deflagração do prazo previsto no

art. 11-A da CLT.

Decorridos os prazos, arquivem-se.

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024100-62.2024.5.24.0041
AUTOR MARGARIDA IZABEL RAMIREZ

ADVOGADO EVELYN CABRAL LEITE(OAB:
16367/MS)

RÉU IMPERIO MIX LTDA

RÉU JHANS DAUDET MONTANO
CESPEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARIDA IZABEL RAMIREZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dfd7958

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos.

Relatório dispensado (CLT, 852-I "caput").

Preceitua o art. 852-B, da CLT que nas reclamações trabalhistas

sujeitas ao procedimento sumaríssimo não se fará citação por

edital, incumbindo ao autor a correta indicação do nome e endereço

do reclamado.

Fundamentação

A inicial não atendeu o art. 852-B da CLT posto que não indicou o

correto endereço da reclamada, conforme retratam os certidões do

Oficial de Justiça (ID 1ac93f2  e ID 8286949).

Pontuo que o feito tramita sob o rito sumaríssimo estabelecido na

CLT, o qual possui, dentre outras particularidades, a necessidade

de sua apreciação no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados

da data de ajuizamento (CLT, art. 852-B, inciso III), cabendo à parte

autora o ônus processual de proceder à correta indicação do

endereço da parte reclamada (CLT, art. 852-B, inciso II), ante a

vedação de citação por edital.

Não há, entretanto, que se falar em negativa de acesso à justiça,

pois a parte poderá ajuizar nova ação desde que preencha os

requisitos legais para desenvolvimento da relação jurídica

processual. Registra-se que, na hipotese de notificação por edital, o

autor deverá propor a ação sob o rito ordinário.

Dessarte, extingue-se na forma do § 1º daquele dispositivo.

Conclusão.

Face ao exposto, indefiro a petição inicial, extinguindo o processo

sem resolução do mérito com fulcro no art. 485, I, e art. 330, ambos

do CPC.

Custas no importe de R$ 599,06 pela autora, dispensadas ante o

deferimento dos benefícios da gratuidade judiciária em favor do

reclamante, eis que comprovado o preenchimento dos requisitos

legais para sua concessão (art. 790,§§ 3º e 4º da CLT).

Intime-se o autor.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024011-39.2024.5.24.0041
AUTOR ALEX PITER GARCIA CHAVARRIA

ADVOGADO Henrique da Silva Lima(OAB:
9979/MS)

RÉU J&F MINERACAO LTDA.

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX PITER GARCIA CHAVARRIA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29d22c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto na fundamentação, que faz parte integrante deste

dispositivo para todos os efeitos legais, na reclamação trabalhista

nº0024011-39.2024.5.24.0041 queALEX PITER GARCIA

CHAVARRIA (reclamante) movem em desfavor de J&F

M I N E R A Ç Ã O  L T D A  ( r e c l a m a d a ) ,  d e c i d e - s e  j u l g a r

IMPROCEDENTESos pedidos formulados na petição inicial, nos

termos da fundamentação.

Defere-se ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais com exigibilidade suspensa, nos termos

da fundamentação.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$1.112,00 calculadas

sobre o valor da causa, dispensadas, por ser o autor beneficiário da

justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024011-39.2024.5.24.0041
AUTOR ALEX PITER GARCIA CHAVARRIA

ADVOGADO Henrique da Silva Lima(OAB:
9979/MS)

RÉU J&F MINERACAO LTDA.

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J&F MINERACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29d22c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto na fundamentação, que faz parte integrante deste

dispositivo para todos os efeitos legais, na reclamação trabalhista

nº0024011-39.2024.5.24.0041 queALEX PITER GARCIA

CHAVARRIA (reclamante) movem em desfavor de J&F

M I N E R A Ç Ã O  L T D A  ( r e c l a m a d a ) ,  d e c i d e - s e  j u l g a r

IMPROCEDENTESos pedidos formulados na petição inicial, nos

termos da fundamentação.

Defere-se ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais com exigibilidade suspensa, nos termos

da fundamentação.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$1.112,00 calculadas

sobre o valor da causa, dispensadas, por ser o autor beneficiário da

justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0024300-11.2020.5.24.0041
EXEQUENTE LEOCI ROQUE COELHO

ADVOGADO MARIMEA DE SOUZA PACHER
BELLO(OAB: 6635/MS)

ADVOGADO JULIO CESAR FANAIA BELLO(OAB:
6522/MS)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

EXECUTADO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO MARCELO FRANCA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c546e63

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Chamo o feito à ordem.

Compulsando detidamente os autos verifica-se que a executada

não foi intimada dos cálculos, com os quais concordou o exequente,

de Id 9d16251.

Com efeito, revogo a decisão de Id 3d0ef3f, torno sem efeito os

cálculos de Id bef73eb, para intimar a executada a respeito dos

cálculos retificados pelo contador no Id 9d16251.
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Prazo de 8 dias.

Decorrido in albis o prazo acima, aguarde-se o pagamento e libere-

se a quem de direito.

Partes intimadas pela publicação automática.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0024300-11.2020.5.24.0041
EXEQUENTE LEOCI ROQUE COELHO

ADVOGADO MARIMEA DE SOUZA PACHER
BELLO(OAB: 6635/MS)

ADVOGADO JULIO CESAR FANAIA BELLO(OAB:
6522/MS)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

EXECUTADO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO MARCELO FRANCA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEOCI ROQUE COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c546e63

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Chamo o feito à ordem.

Compulsando detidamente os autos verifica-se que a executada

não foi intimada dos cálculos, com os quais concordou o exequente,

de Id 9d16251.

Com efeito, revogo a decisão de Id 3d0ef3f, torno sem efeito os

cálculos de Id bef73eb, para intimar a executada a respeito dos

cálculos retificados pelo contador no Id 9d16251.

Prazo de 8 dias.

Decorrido in albis o prazo acima, aguarde-se o pagamento e libere-

se a quem de direito.

Partes intimadas pela publicação automática.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024518-34.2023.5.24.0041

AUTOR LUIZ CARLOS QUEIROZ FILHO

ADVOGADO SIDNEI TADEU CUISSI(OAB:
17252/MS)

RÉU CELIA APARECIDA ZANETTI

ADVOGADO Dorvil Afonso Vilela Neto(OAB:
9666/MS)

ADVOGADO ARLINDO MURILO MUNIZ(OAB:
12145/MS)

PERITO DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA APARECIDA ZANETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0626ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

Pelo exposto,  decide-se ADMITIR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO opostos pelo reclamante LUIZ CARLOS QUEIROZ

FILHO e, no mérito, acolhê-los para sanar a omissão e indeferir os

pedidos de salário in natura e pagamento de comissões, nos termos

da  fundamentação .  E  ADMIT IR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO opostos pela reclamada CELIA APARECIDA

ZANETTI e, no mérito, acolhê-los para sanar a omissão e indeferir o

pedido de compensação/dedução, nos termos da fundamentação,

que faz parte integrante deste dispositivo para todos os efeitos

legais.

Intimem-se as partes.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024518-34.2023.5.24.0041
AUTOR LUIZ CARLOS QUEIROZ FILHO

ADVOGADO SIDNEI TADEU CUISSI(OAB:
17252/MS)

RÉU CELIA APARECIDA ZANETTI

ADVOGADO Dorvil Afonso Vilela Neto(OAB:
9666/MS)

ADVOGADO ARLINDO MURILO MUNIZ(OAB:
12145/MS)

PERITO DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS QUEIROZ FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0626ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

Pelo exposto,  decide-se ADMITIR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO opostos pelo reclamante LUIZ CARLOS QUEIROZ

FILHO e, no mérito, acolhê-los para sanar a omissão e indeferir os

pedidos de salário in natura e pagamento de comissões, nos termos

da  fundamentação .  E  ADMIT IR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO opostos pela reclamada CELIA APARECIDA

ZANETTI e, no mérito, acolhê-los para sanar a omissão e indeferir o

pedido de compensação/dedução, nos termos da fundamentação,

que faz parte integrante deste dispositivo para todos os efeitos

legais.

Intimem-se as partes.

    LILIAN CARLA ISSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024236-35.2019.5.24.0041
AUTOR THAINA DE ALMEIDA RODRIGUES

ADVOGADO MARA MARIA BALLATORE HOLLAND
LINS(OAB: 3375/MS)

RÉU VYGA - PRESTADORA DE
SERVICOS DE CONSERVACAO E
ASSEIO LTDA

ADVOGADO FABIANO CORREIA DO
NASCIMENTO(OAB: 21873/MS)

RÉU ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL

PERITO MARCELO FRANCA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA REGINA PEREIRA
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAINA DE ALMEIDA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada(o) de que foi expedido

alvará de levantamento em seu favor, sendo que o documento foi

encaminhado à instituição financeira respectiva (CEF - agência

0 0 1 8  -  C o r u m b á ) ,  e s t a n d o  d i s p o n í v e l  p a r a

l e v a n t a m e n t o / t r a n s f e r ê n c i a .

Destinatário:THAINA DE ALMEIDA RODRIGUES e ADVOGADOS

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

DEIZE PEREIRA BEZERRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024160-35.2024.5.24.0041
AUTOR KETILLEN BEATRIZ SILVA AFONSO

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

RÉU LEONARDO BENIZ EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KETILLEN BEATRIZ SILVA AFONSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO/CERTIDÃO

(art. 93, XIV, da CF e CPC/15, art. 203, §4o):

De ordem da Exma Juíza Titular, Lilian Carla Issa, pela presente,

fica Vossa Senhoria intimada de que foi designada audiência

INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 12/04/2024 10:00

horas, com as cominações do art. 844 da CLT, observado o

seguinte:

a) A parte que não participou da distribuição do processo pode, no

prazo de 5 dias úteis, a contar do recebimento da notificação ou de

seu comparecimento espontâneo em juízo, recusar a opção pelo

"Juízo 100% Digital". A ausência de recusa nesse prazo traduz

anuência tácita, nos termos do art. 4º, §2 da RA nº 40/2021.

b) Consta na notificação inicial da parte contrária que, “com o

intuito de fomentar a conciliação em audiência, será concedido

à reclamada prazo suplementar de dois dias úteis, após a data

da audiência, para a juntada da defesa e documentos, caso as

partes tenham comparecido e não ocorra a composição”.

Seguem orientações para participação na audiência telepresencial

(exclusivamente) designada nestes autos:

A audiência ocorrerá no ambiente virtual do aplicativo ZOOM

Meeting (https://zoom.us/), que poderá ser baixado através do

link https://zoom.us/download.

•

Os advogados e, se possível, também as partes deverão acessar

o link https://us02web.zoom.us/my/trt24corsala1 ou reunião

n. 591 107 7544, da sala audiência telepresencial, utilizando-se

de notebook ou computador que tenha webcam, de preferência

com fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos

externos. Não havendo, utilizar-se de celular smartphone com

acesso à internet (baixando o aplicativo ZOOM Meeting), de

preferência com acesso a Wifi de qualidade.

•

Ao entrar na sala virtual basta aguardar a autorização do

organizador/administrador (que é o magistrado ou a secretária de

•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 784
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

audiências) para ingresso na audiência.

Em caso de dúvidas, entrar em contato com a Secretaria do Juízo

através de nossos canais de atendimento enviando mensagem

para: WhatsApp (67-99873-9999) ou email (corumba@trt24.jus.br).

Dest ina tár io :KETILLEN BEATRIZ SILVA AFONSO  e

ADVOGADOS

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

FRANCISLENY DA SILVA ALVES GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024161-20.2024.5.24.0041
AUTOR MARIA JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO CANDELARIA LEMOS(OAB: 9564/MS)

RÉU SULEIMAN KALED DE ANDRADE
ARAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO/CERTIDÃO

(art. 93, XIV, da CF e CPC/15, art. 203, §4o):

De ordem da Exma Juíza Titular, Lilian Carla Issa, pela presente,

fica Vossa Senhoria intimada de que foi designada audiência UNA

POR VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 06/05/2024 08:30 horas,

com as cominações dos art. 852-C e 852-H,§2º, bem como do art.

844, todos da CLT, observado o seguinte:

a) A parte que não participou da distribuição do processo pode, no

prazo de 5 dias úteis, a contar do recebimento da notificação ou de

seu comparecimento espontâneo em juízo, recusar a opção pelo

"Juízo 100% Digital". A ausência de recusa nesse prazo traduz

anuência tácita, nos termos do art. 4º, §2 da RA nº 40/2021.

b) A ação trabalhista será instruída e julgada em audiência única,

devendo as testemunhas, em número máximo de duas para cada

parte, comparecerem independente de intimação (CLT, arts. 852-c e

852-h, § 2º). As testemunhas podem ser ouvidas presencialmente

na Vara do Trabalho (com agendamento prévio) ou por

videoconferência.

Seguem orientações para participação na audiência UNA

telepresencial:

A audiência ocorrerá no ambiente virtual do aplicativo ZOOM

Meeting (https://zoom.us/), que poderá ser baixado através do

link https://zoom.us/download.

•

Os advogados e, se possível, também as partes deverão acessar•

o link https://us02web.zoom.us/my/trt24corsala1 ou reunião

n. 591 107 7544, da sala audiência telepresencial, utilizando-se

de notebook ou computador que tenha webcam, de preferência

com fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos

externos. Não havendo, utilizar-se de celular smartphone com

acesso à internet (baixando o aplicativo ZOOM Meeting), de

preferência com acesso a Wifi de qualidade.

Ao entrar na sala virtual basta aguardar a autorização do

organizador/administrador (que é o magistrado ou a secretária de

audiências) para ingresso na audiência.

•

Em caso de dúvidas, entrar em contato com a Secretaria do Juízo

através de nossos canais de atendimento enviando mensagem

para: WhatsApp (67-99873-9999) ou email (corumba@trt24.jus.br).

Destinatário:MARIA JOSE DOS SANTOS e ADVOGADOS

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

FRANCISLENY DA SILVA ALVES GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024162-05.2024.5.24.0041
AUTOR ADMILSON FLAVIO DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO BRUNO ROBERTO MARTINS(OAB:
83793/PR)

RÉU C21 MODAS CONFECCOES E
ACESSORIOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMILSON FLAVIO DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO/CERTIDÃO

(art. 93, XIV, da CF e CPC/15, art. 203, §4o):

De ordem da Exma Juíza Titular, Lilian Carla Issa, pela presente,

fica Vossa Senhoria intimada de que foi designada audiência UNA

POR VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 06/05/2024 09:30 horas,

com as cominações dos art. 852-C e 852-H,§2º, bem como do art.

844, todos da CLT, observado o seguinte:

a) A parte que não participou da distribuição do processo pode, no

prazo de 5 dias úteis, a contar do recebimento da notificação ou de

seu comparecimento espontâneo em juízo, recusar a opção pelo

"Juízo 100% Digital". A ausência de recusa nesse prazo traduz

anuência tácita, nos termos do art. 4º, §2 da RA nº 40/2021.

b) A ação trabalhista será instruída e julgada em audiência única,

devendo as testemunhas, em número máximo de duas para cada

parte, comparecerem independente de intimação (CLT, arts. 852-c e
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852-h, § 2º). As testemunhas podem ser ouvidas presencialmente

na Vara do Trabalho (com agendamento prévio) ou por

videoconferência.

Seguem orientações para participação na audiência UNA

telepresencial:

A audiência ocorrerá no ambiente virtual do aplicativo ZOOM

Meeting (https://zoom.us/), que poderá ser baixado através do

link https://zoom.us/download.

•

Os advogados e, se possível, também as partes deverão acessar

o link https://us02web.zoom.us/my/trt24corsala1 ou reunião

n. 591 107 7544, da sala audiência telepresencial, utilizando-se

de notebook ou computador que tenha webcam, de preferência

com fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos

externos. Não havendo, utilizar-se de celular smartphone com

acesso à internet (baixando o aplicativo ZOOM Meeting), de

preferência com acesso a Wifi de qualidade.

•

Ao entrar na sala virtual basta aguardar a autorização do

organizador/administrador (que é o magistrado ou a secretária de

audiências) para ingresso na audiência.

•

Em caso de dúvidas, entrar em contato com a Secretaria do Juízo

através de nossos canais de atendimento enviando mensagem

para: WhatsApp (67-99873-9999) ou email (corumba@trt24.jus.br).

Destinatário:ADMILSON FLAVIO DA SILVA JUNIOR  e

ADVOGADOS

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

FRANCISLENY DA SILVA ALVES GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024000-44.2023.5.24.0041
AUTOR EDILBERTO MATIAS ACOSTA

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

ADVOGADO ALEXANDRE MORAIS
CANTERO(OAB: 8353/MS)

RÉU ENERGISA MATO GROSSO DO SUL
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

PERITO WILIAN MAZZO SALVIONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILBERTO MATIAS ACOSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO/INTIMAÇÃO

(art. 93, XIV, da CF e CPC/15, art. 203, §4o):

Registro o início da fase de liquidação no PJe-JT.

De ordem, para liquidação da sentença, indico como perito contábil

o Sr. WILIAN MAZZO SALVIONI, já cadastrado no PJe, para

apresentação dos cálculos.

Certifico que as partes serão oportunamente intimadas para os fins

do art. 879, § 2º, CLT.

Destinatário:EDILBERTO MATIAS ACOSTA e ADVOGADOS

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

PAULA GONCALVES FARIA PIRES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024000-44.2023.5.24.0041
AUTOR EDILBERTO MATIAS ACOSTA

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

ADVOGADO ALEXANDRE MORAIS
CANTERO(OAB: 8353/MS)

RÉU ENERGISA MATO GROSSO DO SUL
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

PERITO WILIAN MAZZO SALVIONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGISA MATO GROSSO DO SUL - DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO/INTIMAÇÃO

(art. 93, XIV, da CF e CPC/15, art. 203, §4o):

Registro o início da fase de liquidação no PJe-JT.

De ordem, para liquidação da sentença, indico como perito contábil

o Sr. WILIAN MAZZO SALVIONI, já cadastrado no PJe, para

apresentação dos cálculos.

Certifico que as partes serão oportunamente intimadas para os fins

do art. 879, § 2º, CLT.

Des t ina tá r io :ENERGISA MATO GROSSO DO SUL -

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.  e ADVOGADOS

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

PAULA GONCALVES FARIA PIRES

Diretor de Secretaria
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Processo Nº CumSen-0024306-13.2023.5.24.0041
EXEQUENTE VALDINEY MARQUES GARAY

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RUI MACIEL DA CUNHA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RONEY DE ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE ALEX AMORIM DA CUNHA

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE PAULO CEZAR BARBOSA DA LUZ

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE WUELTON RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE PAULO ROBERTO DE ARRUDA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RAPHAEL SERRA CURVO

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RODRIGO CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RENATO DOS SANTOS JOEIS

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXECUTADO VETORIAL SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO ANDREA GOLEGA ABDO(OAB:
9596/MS)

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CEZAR BARBOSA DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO/INTIMAÇÃO

(art. 93, XIV, da CF e CPC/15, art. 203, §4o):

De ordem, pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da

juntada dos cálculos de liquidação retificados para, se entender

necessário, manifestar-se no prazo de 8 dias.

Destinatário: PAULO CEZAR BARBOSA DA LUZ e ADVOGADOS

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

PAULA GONCALVES FARIA PIRES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0024306-13.2023.5.24.0041
EXEQUENTE VALDINEY MARQUES GARAY

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RUI MACIEL DA CUNHA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RONEY DE ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE ALEX AMORIM DA CUNHA

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE PAULO CEZAR BARBOSA DA LUZ

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE WUELTON RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE PAULO ROBERTO DE ARRUDA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RAPHAEL SERRA CURVO

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RODRIGO CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RENATO DOS SANTOS JOEIS

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXECUTADO VETORIAL SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO ANDREA GOLEGA ABDO(OAB:
9596/MS)

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WUELTON RIBEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO/INTIMAÇÃO

(art. 93, XIV, da CF e CPC/15, art. 203, §4o):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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De ordem, pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da

juntada dos cálculos de liquidação retificados para, se entender

necessário, manifestar-se no prazo de 8 dias.

Destinatário: WUELTON RIBEIRO DE SOUZA e ADVOGADOS

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

PAULA GONCALVES FARIA PIRES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0024306-13.2023.5.24.0041
EXEQUENTE VALDINEY MARQUES GARAY

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RUI MACIEL DA CUNHA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RONEY DE ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE ALEX AMORIM DA CUNHA

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE PAULO CEZAR BARBOSA DA LUZ

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE WUELTON RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE PAULO ROBERTO DE ARRUDA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RAPHAEL SERRA CURVO

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RODRIGO CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RENATO DOS SANTOS JOEIS

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXECUTADO VETORIAL SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO ANDREA GOLEGA ABDO(OAB:
9596/MS)

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINEY MARQUES GARAY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO/INTIMAÇÃO

(art. 93, XIV, da CF e CPC/15, art. 203, §4o):

De ordem, pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da

juntada dos cálculos de liquidação retificados para, se entender

necessário, manifestar-se no prazo de 8 dias.

Destinatário: VALDINEY MARQUES GARAY e ADVOGADOS

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

PAULA GONCALVES FARIA PIRES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0024306-13.2023.5.24.0041
EXEQUENTE VALDINEY MARQUES GARAY

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RUI MACIEL DA CUNHA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RONEY DE ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE ALEX AMORIM DA CUNHA

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE PAULO CEZAR BARBOSA DA LUZ

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE WUELTON RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE PAULO ROBERTO DE ARRUDA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RAPHAEL SERRA CURVO

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RODRIGO CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RENATO DOS SANTOS JOEIS

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXECUTADO VETORIAL SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO ANDREA GOLEGA ABDO(OAB:
9596/MS)

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RUI MACIEL DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO/INTIMAÇÃO

(art. 93, XIV, da CF e CPC/15, art. 203, §4o):

De ordem, pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da

juntada dos cálculos de liquidação retificados para, se entender

necessário, manifestar-se no prazo de 8 dias.

Destinatário: RUI MACIEL DA CUNHA e ADVOGADOS

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

PAULA GONCALVES FARIA PIRES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0024306-13.2023.5.24.0041
EXEQUENTE VALDINEY MARQUES GARAY

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RUI MACIEL DA CUNHA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RONEY DE ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE ALEX AMORIM DA CUNHA

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE PAULO CEZAR BARBOSA DA LUZ

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE WUELTON RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE PAULO ROBERTO DE ARRUDA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RAPHAEL SERRA CURVO

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RODRIGO CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RENATO DOS SANTOS JOEIS

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXECUTADO VETORIAL SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO ANDREA GOLEGA ABDO(OAB:
9596/MS)

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONEY DE ARAUJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO/INTIMAÇÃO

(art. 93, XIV, da CF e CPC/15, art. 203, §4o):

De ordem, pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da

juntada dos cálculos de liquidação retificados para, se entender

necessário, manifestar-se no prazo de 8 dias.

Destinatário: RONEY DE ARAUJO DA SILVA e ADVOGADOS

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

PAULA GONCALVES FARIA PIRES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0024306-13.2023.5.24.0041
EXEQUENTE VALDINEY MARQUES GARAY

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RUI MACIEL DA CUNHA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RONEY DE ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE ALEX AMORIM DA CUNHA

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE PAULO CEZAR BARBOSA DA LUZ

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE WUELTON RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE PAULO ROBERTO DE ARRUDA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RAPHAEL SERRA CURVO

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RODRIGO CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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EXEQUENTE RENATO DOS SANTOS JOEIS

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXECUTADO VETORIAL SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO ANDREA GOLEGA ABDO(OAB:
9596/MS)

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CORREA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO/INTIMAÇÃO

(art. 93, XIV, da CF e CPC/15, art. 203, §4o):

De ordem, pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da

juntada dos cálculos de liquidação retificados para, se entender

necessário, manifestar-se no prazo de 8 dias.

Destinatário: RODRIGO CORREA DE OLIVEIRA e ADVOGADOS

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

PAULA GONCALVES FARIA PIRES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0024306-13.2023.5.24.0041
EXEQUENTE VALDINEY MARQUES GARAY

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RUI MACIEL DA CUNHA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RONEY DE ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE ALEX AMORIM DA CUNHA

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE PAULO CEZAR BARBOSA DA LUZ

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE WUELTON RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE PAULO ROBERTO DE ARRUDA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RAPHAEL SERRA CURVO

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RODRIGO CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RENATO DOS SANTOS JOEIS

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXECUTADO VETORIAL SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO ANDREA GOLEGA ABDO(OAB:
9596/MS)

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DOS SANTOS JOEIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO/INTIMAÇÃO

(art. 93, XIV, da CF e CPC/15, art. 203, §4o):

De ordem, pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da

juntada dos cálculos de liquidação retificados para, se entender

necessário, manifestar-se no prazo de 8 dias.

Destinatário: RENATO DOS SANTOS JOEIS e ADVOGADOS

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

PAULA GONCALVES FARIA PIRES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0024306-13.2023.5.24.0041
EXEQUENTE VALDINEY MARQUES GARAY

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RUI MACIEL DA CUNHA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RONEY DE ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE ALEX AMORIM DA CUNHA

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE PAULO CEZAR BARBOSA DA LUZ

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE WUELTON RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE PAULO ROBERTO DE ARRUDA
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ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RAPHAEL SERRA CURVO

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RODRIGO CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RENATO DOS SANTOS JOEIS

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXECUTADO VETORIAL SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO ANDREA GOLEGA ABDO(OAB:
9596/MS)

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DE ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO/INTIMAÇÃO

(art. 93, XIV, da CF e CPC/15, art. 203, §4o):

De ordem, pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da

juntada dos cálculos de liquidação retificados para, se entender

necessário, manifestar-se no prazo de 8 dias.

Destinatário: PAULO ROBERTO DE ARRUDA e ADVOGADOS

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

PAULA GONCALVES FARIA PIRES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0024306-13.2023.5.24.0041
EXEQUENTE VALDINEY MARQUES GARAY

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RUI MACIEL DA CUNHA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RONEY DE ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE ALEX AMORIM DA CUNHA

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE PAULO CEZAR BARBOSA DA LUZ

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE WUELTON RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE PAULO ROBERTO DE ARRUDA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RAPHAEL SERRA CURVO

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RODRIGO CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RENATO DOS SANTOS JOEIS

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXECUTADO VETORIAL SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO ANDREA GOLEGA ABDO(OAB:
9596/MS)

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL SERRA CURVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO/INTIMAÇÃO

(art. 93, XIV, da CF e CPC/15, art. 203, §4o):

De ordem, pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da

juntada dos cálculos de liquidação retificados para, se entender

necessário, manifestar-se no prazo de 8 dias.

Destinatário: RAPHAEL SERRA CURVO e ADVOGADOS

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

PAULA GONCALVES FARIA PIRES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0024306-13.2023.5.24.0041
EXEQUENTE VALDINEY MARQUES GARAY

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RUI MACIEL DA CUNHA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RONEY DE ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE ALEX AMORIM DA CUNHA
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ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE PAULO CEZAR BARBOSA DA LUZ

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE WUELTON RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE PAULO ROBERTO DE ARRUDA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RAPHAEL SERRA CURVO

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RODRIGO CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RENATO DOS SANTOS JOEIS

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXECUTADO VETORIAL SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO ANDREA GOLEGA ABDO(OAB:
9596/MS)

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX AMORIM DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO/INTIMAÇÃO

(art. 93, XIV, da CF e CPC/15, art. 203, §4o):

De ordem, pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da

juntada dos cálculos de liquidação retificados para, se entender

necessário, manifestar-se no prazo de 8 dias.

Destinatário: ALEX AMORIM DA CUNHA e ADVOGADOS

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

PAULA GONCALVES FARIA PIRES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0024306-13.2023.5.24.0041
EXEQUENTE VALDINEY MARQUES GARAY

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RUI MACIEL DA CUNHA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RONEY DE ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE ALEX AMORIM DA CUNHA

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE PAULO CEZAR BARBOSA DA LUZ

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE WUELTON RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE PAULO ROBERTO DE ARRUDA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RAPHAEL SERRA CURVO

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RODRIGO CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXEQUENTE RENATO DOS SANTOS JOEIS

ADVOGADO FREDERICO LUIZ
GONCALVES(OAB: 12349-B/MS)

ADVOGADO AZIZ SARAVY NETO(OAB: 24516/MS)

EXECUTADO VETORIAL SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO ANDREA GOLEGA ABDO(OAB:
9596/MS)

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VETORIAL SIDERURGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO/INTIMAÇÃO

(art. 93, XIV, da CF e CPC/15, art. 203, §4o):

De ordem, pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da

juntada dos cálculos de liquidação retificados para, se entender

necessário, manifestar-se no prazo de 8 dias.

Destinatário: VETORIAL SIDERURGIA LTDA e ADVOGADOS

CORUMBA/MS, 19 de março de 2024.

PAULA GONCALVES FARIA PIRES

Diretor de Secretaria

Vara do Trabalho de Jardim

Notificação
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Processo Nº HTE-0024110-98.2024.5.24.0076
REQUERENTES YANKA PEREIRA DE FARIAS COSTA

ADVOGADO NORIVAL NUNES JUNIOR(OAB:
11550/MS)

REQUERENTES M R MILANO

ADVOGADO MARIA CRISTINA SUGAMOSTO
ROMFELD(OAB: 10242/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YANKA PEREIRA DE FARIAS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID efb0a63

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Trata-se de ação de procedimento especial de homologação de

acordo extrajudicial inserido no Processo do Trabalho através da

denominada Reforma Trabalhista, com a aprovação da Lei Federal

n. 13.467/2017, seguindo os trâmites processuais previstosno

Capítulo 15, Seção 1, do CPC, que trata "DOS PROCEDIMENTOS

DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA".

Esse novo instrumento tem o condão de transformar o mero acordo

extrajudicial em titulo executivo judicial (art. 515 do CPC),

conferindo exequibilidade judicial perante o Juízo que o homologou,

bem como garantindo às partes interessadas a impossibilidade

relativa de rediscutir a matéria.

Tendo em mente tais premissas, é deverda autoridade judicial

verificar a validade formal e material da avença, a inexistência de

ofensa ao sistema de direito, a inexistência de vício de vontade na

manifestação das partes, etc. Os termos do acordo devem ser

criteriosamente analisados pelo magistrado afim de evitar que a

nova ferramenta seja utilizada de maneira deturpada e trazer

prejuízo ao trabalhador.

No caso, as partes interessadas apresentaram petição conjunta e

estão representados por advogados diferentes, conforme verifica-se

dos instrumentos de procuração juntados aos autos, nos moldes

previstos no artigo 855-B, caput e § 1º, da CLT.

Preenchidos os requisitos legais, homologo o acordo noticiado

pelos interessados na petição de ingresso para que surta seus

jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 855-B da CLT.

Ante a natureza jurídica indenizatória da verba componente do

acordo, inexistem recolhimentos previdenciários a serem

comprovados nos autos.

Custas:as custas processuais, no importe de R$ 54,00, calculadas

sobre o valor da transação (R$ 2.700,00), ficam a cargo do primeiro

requerente (trabalhador), dispensadas ante o deferimento dos

benefícios da gratuidade judiciária em seu favor, eis que

comprovado o preenchimento dos requisitos legais para sua

concessão (art. 790,§§ 3º e 4º da CLT).

A parte interessada (trabalhador) deverá denunciar o não

cumprimento do acordo, no prazo de 10 dias (após o vencimento

previsto para o cumprimento do acordo), sob pena de tê-lo como

devidamente cumprido.

Deixo de determinar a intimação da União, para os fins

previstos no art. 832, § 4º, da CLT, tendo em vista a Portaria MF

nº 582/2013 que dispensa sua intimação, quando representada

pela Procuradoria-Geral Federal, em processos cujos valores

de acordos ou cálculos homologados sejam inferiores ao valor

teto do salário de contribuição, atualmente no valor de R$

20.000,00.

Expeçam-se os alvarás para saque do fgts depositado e habilitação

no seguro desemprego.

Tudo cumprido e não havendo outras pendências, ao arquivo.

Partes cientes por publicação automática.

    ANNA PAULA DA SILVA SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0024110-98.2024.5.24.0076
REQUERENTES YANKA PEREIRA DE FARIAS COSTA

ADVOGADO NORIVAL NUNES JUNIOR(OAB:
11550/MS)

REQUERENTES M R MILANO

ADVOGADO MARIA CRISTINA SUGAMOSTO
ROMFELD(OAB: 10242/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M R MILANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID efb0a63

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Trata-se de ação de procedimento especial de homologação de

acordo extrajudicial inserido no Processo do Trabalho através da

denominada Reforma Trabalhista, com a aprovação da Lei Federal

n. 13.467/2017, seguindo os trâmites processuais previstosno

Capítulo 15, Seção 1, do CPC, que trata "DOS PROCEDIMENTOS
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DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA".

Esse novo instrumento tem o condão de transformar o mero acordo

extrajudicial em titulo executivo judicial (art. 515 do CPC),

conferindo exequibilidade judicial perante o Juízo que o homologou,

bem como garantindo às partes interessadas a impossibilidade

relativa de rediscutir a matéria.

Tendo em mente tais premissas, é deverda autoridade judicial

verificar a validade formal e material da avença, a inexistência de

ofensa ao sistema de direito, a inexistência de vício de vontade na

manifestação das partes, etc. Os termos do acordo devem ser

criteriosamente analisados pelo magistrado afim de evitar que a

nova ferramenta seja utilizada de maneira deturpada e trazer

prejuízo ao trabalhador.

No caso, as partes interessadas apresentaram petição conjunta e

estão representados por advogados diferentes, conforme verifica-se

dos instrumentos de procuração juntados aos autos, nos moldes

previstos no artigo 855-B, caput e § 1º, da CLT.

Preenchidos os requisitos legais, homologo o acordo noticiado

pelos interessados na petição de ingresso para que surta seus

jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 855-B da CLT.

Ante a natureza jurídica indenizatória da verba componente do

acordo, inexistem recolhimentos previdenciários a serem

comprovados nos autos.

Custas:as custas processuais, no importe de R$ 54,00, calculadas

sobre o valor da transação (R$ 2.700,00), ficam a cargo do primeiro

requerente (trabalhador), dispensadas ante o deferimento dos

benefícios da gratuidade judiciária em seu favor, eis que

comprovado o preenchimento dos requisitos legais para sua

concessão (art. 790,§§ 3º e 4º da CLT).

A parte interessada (trabalhador) deverá denunciar o não

cumprimento do acordo, no prazo de 10 dias (após o vencimento

previsto para o cumprimento do acordo), sob pena de tê-lo como

devidamente cumprido.

Deixo de determinar a intimação da União, para os fins

previstos no art. 832, § 4º, da CLT, tendo em vista a Portaria MF

nº 582/2013 que dispensa sua intimação, quando representada

pela Procuradoria-Geral Federal, em processos cujos valores

de acordos ou cálculos homologados sejam inferiores ao valor

teto do salário de contribuição, atualmente no valor de R$

20.000,00.

Expeçam-se os alvarás para saque do fgts depositado e habilitação

no seguro desemprego.

Tudo cumprido e não havendo outras pendências, ao arquivo.

Partes cientes por publicação automática.

    ANNA PAULA DA SILVA SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024394-43.2023.5.24.0076
AUTOR ESTEFERSON THIAGO CANTEIRO

DA SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS TON MAYNARD DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 23681/MS)

RÉU GENESE CONSULTORIA
AMBIENTAL PLANEJAMENTO E
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEFERSON THIAGO CANTEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8278e57

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do Acórdão de ID a72b650 intime-se o reclamante a

fornecer o atual endereço do reclamado para prosseguimento no

prazo de 15 dias.

JARDIM/MS, 19 de março de 2024.

    ANNA PAULA DA SILVA SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024021-75.2024.5.24.0076
AUTOR MANOEL DE JESUS GOMES DOS

SANTOS

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

RÉU CONSORCIO PONTE BRASIL -
PARAGUAI

ADVOGADO MICHELINE SIMONE SILVEIRA(OAB:
23076/SC)

RÉU W & L CONSTRUCOES E
ENGENHARIA LTDA

RÉU LAMEIRA CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DE JESUS GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd517e4

proferido nos autos.

Vistos.
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Estabilizada a relação processual com a citação das partes

indicadas na exordial o pedido de aditamento da inicial resta

indeferido, nos termos do art. 329,II do CPC.

Indefiro ainda a pretensão de realização de audiência como requer

o autor, porquanto com a revelia das rés o ato é desnecessário.

Quanto ao pedido de realização de perícia resta deferido pois a

análise do pedido de insalubridade depende da prova técnica.

Determino a realização de perícia técnica para apuração de

eventual agente insalubre, nomeando para tanto o perito MESSIAS

PEREIRA CARVALHO, o qual deverá ser cientificado para

manifestar eventual recusa, no prazo de 10 dias, bem como indicar

data e hora para realização do ato pericial.

Determino ainda a realização de perícia médica, para verificação de

eventual nexo causal entre a doença alegada e o labor do autor,

nomeando, para tanto, a médica FERNANDA TRIGLIA FERRAZ,

independentemente de termo de compromisso (art.466 do

CPC/2015), o qual deverá ser cientificado para manifestar eventual

recusa, no prazo de 10 dias, bem como indicar data e hora para

realização do exame.

Concedo às partes o prazo comum de 10 dias para apresentarem

quesitos e/ou indicarem assistentes técnicos. Os quesitos a serem

apresentados deverão ter pertinência com a controvérsia dos autos.

Após o prazo dos quesitos intimem-se os peritos.

Intimem-se.

JARDIM/MS, 19 de março de 2024.

    ANNA PAULA DA SILVA SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024021-75.2024.5.24.0076
AUTOR MANOEL DE JESUS GOMES DOS

SANTOS

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

RÉU CONSORCIO PONTE BRASIL -
PARAGUAI

ADVOGADO MICHELINE SIMONE SILVEIRA(OAB:
23076/SC)

RÉU W & L CONSTRUCOES E
ENGENHARIA LTDA

RÉU LAMEIRA CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO PONTE BRASIL - PARAGUAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd517e4

proferido nos autos.

Vistos.

Estabilizada a relação processual com a citação das partes

indicadas na exordial o pedido de aditamento da inicial resta

indeferido, nos termos do art. 329,II do CPC.

Indefiro ainda a pretensão de realização de audiência como requer

o autor, porquanto com a revelia das rés o ato é desnecessário.

Quanto ao pedido de realização de perícia resta deferido pois a

análise do pedido de insalubridade depende da prova técnica.

Determino a realização de perícia técnica para apuração de

eventual agente insalubre, nomeando para tanto o perito MESSIAS

PEREIRA CARVALHO, o qual deverá ser cientificado para

manifestar eventual recusa, no prazo de 10 dias, bem como indicar

data e hora para realização do ato pericial.

Determino ainda a realização de perícia médica, para verificação de

eventual nexo causal entre a doença alegada e o labor do autor,

nomeando, para tanto, a médica FERNANDA TRIGLIA FERRAZ,

independentemente de termo de compromisso (art.466 do

CPC/2015), o qual deverá ser cientificado para manifestar eventual

recusa, no prazo de 10 dias, bem como indicar data e hora para

realização do exame.

Concedo às partes o prazo comum de 10 dias para apresentarem

quesitos e/ou indicarem assistentes técnicos. Os quesitos a serem

apresentados deverão ter pertinência com a controvérsia dos autos.

Após o prazo dos quesitos intimem-se os peritos.

Intimem-se.

JARDIM/MS, 19 de março de 2024.

    ANNA PAULA DA SILVA SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024008-76.2024.5.24.0076
AUTOR CENILSON BALBINO COSTA

PINHEIRO

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

RÉU CONSORCIO PONTE BRASIL -
PARAGUAI

ADVOGADO MICHELINE SIMONE SILVEIRA(OAB:
23076/SC)

RÉU LAMEIRA CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENILSON BALBINO COSTA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16bb270

proferido nos autos.

Vistos.

Estabilizada a relação processual com a citação das partes

indicadas na exordial o pedido de aditamento da inicial resta

indeferido, nos termos do art. 329,II do CPC.

Indefiro ainda a pretensão de realização de audiência como requer

o autor, porquanto com a revelia das rés o ato é desnecessário.

Quanto ao pedido de realização de perícia resta deferido pois a

análise do pedido de insalubridade depende da prova técnica.

Determino a realização de perícia técnica para apuração de

eventual agente insalubre, nomeando para tanto o perito MESSIAS

PEREIRA CARVALHO, o qual deverá ser cientificado para

manifestar eventual recusa, no prazo de 10 dias, bem como indicar

data e hora para realização do ato pericial.

Concedo às partes o prazo comum de 10 dias para apresentarem

quesitos e/ou indicarem assistentes técnicos. Os quesitos a serem

apresentados deverão ter pertinência com a controvérsia dos autos.

Após o prazo dos quesitos intimem-se os peritos.

Intimem-se.

JARDIM/MS, 19 de março de 2024.

    ANNA PAULA DA SILVA SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024008-76.2024.5.24.0076
AUTOR CENILSON BALBINO COSTA

PINHEIRO

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

RÉU CONSORCIO PONTE BRASIL -
PARAGUAI

ADVOGADO MICHELINE SIMONE SILVEIRA(OAB:
23076/SC)

RÉU LAMEIRA CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO PONTE BRASIL - PARAGUAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16bb270

proferido nos autos.

Vistos.

Estabilizada a relação processual com a citação das partes

indicadas na exordial o pedido de aditamento da inicial resta

indeferido, nos termos do art. 329,II do CPC.

Indefiro ainda a pretensão de realização de audiência como requer

o autor, porquanto com a revelia das rés o ato é desnecessário.

Quanto ao pedido de realização de perícia resta deferido pois a

análise do pedido de insalubridade depende da prova técnica.

Determino a realização de perícia técnica para apuração de

eventual agente insalubre, nomeando para tanto o perito MESSIAS

PEREIRA CARVALHO, o qual deverá ser cientificado para

manifestar eventual recusa, no prazo de 10 dias, bem como indicar

data e hora para realização do ato pericial.

Concedo às partes o prazo comum de 10 dias para apresentarem

quesitos e/ou indicarem assistentes técnicos. Os quesitos a serem

apresentados deverão ter pertinência com a controvérsia dos autos.

Após o prazo dos quesitos intimem-se os peritos.

Intimem-se.

JARDIM/MS, 19 de março de 2024.

    ANNA PAULA DA SILVA SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024058-67.2020.5.24.0036
AUTOR ANDERSON LUIZ NOGUEIRA

ADVOGADO BRUNA FUZINATO DOS
SANTOS(OAB: 22406/MS)

ADVOGADO FAGNER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 15064/MS)

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

PERITO MESSIAS PEREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a92961c

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se a realização da assembleia geral de credores para

prosseguimento, devendo a reclamada informar nos autos o

resultado desta assembleia neste feito.

JARDIM/MS, 19 de março de 2024.

    ANNA PAULA DA SILVA SANTOS
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024014-20.2023.5.24.0076
AUTOR ROSEMEIRE COLMAN FIGUEIREDO

ADVOGADO DIEGO OLIDIO DA SILVA(OAB:
20810/MS)

ADVOGADO JOSE LEONARDO FERREIRA DE
MIRANDA(OAB: 20402/MS)

RÉU FRIGORIFICO BXB LTDA

ADVOGADO Viviane Lacerda Lopes Nogueira(OAB:
14700/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINALDO SIMPRICIO DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

AFONSO NUNES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMEIRE COLMAN FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5860992

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por suficiente, converto em penhora a quantia bloqueada em conta

corrente da executada.

Intime-se-a da constrição havida, nos termos do art. 884 da CLT.

JARDIM/MS, 19 de março de 2024.

    ANNA PAULA DA SILVA SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024058-67.2020.5.24.0036
AUTOR ANDERSON LUIZ NOGUEIRA

ADVOGADO BRUNA FUZINATO DOS
SANTOS(OAB: 22406/MS)

ADVOGADO FAGNER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 15064/MS)

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

PERITO MESSIAS PEREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LUIZ NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a92961c

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se a realização da assembleia geral de credores para

prosseguimento, devendo a reclamada informar nos autos o

resultado desta assembleia neste feito.

JARDIM/MS, 19 de março de 2024.

    ANNA PAULA DA SILVA SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024014-20.2023.5.24.0076
AUTOR ROSEMEIRE COLMAN FIGUEIREDO

ADVOGADO DIEGO OLIDIO DA SILVA(OAB:
20810/MS)

ADVOGADO JOSE LEONARDO FERREIRA DE
MIRANDA(OAB: 20402/MS)

RÉU FRIGORIFICO BXB LTDA

ADVOGADO Viviane Lacerda Lopes Nogueira(OAB:
14700/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINALDO SIMPRICIO DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

AFONSO NUNES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO BXB LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5860992

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por suficiente, converto em penhora a quantia bloqueada em conta

corrente da executada.

Intime-se-a da constrição havida, nos termos do art. 884 da CLT.

JARDIM/MS, 19 de março de 2024.

    ANNA PAULA DA SILVA SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Vara do Trabalho de Fátima do Sul

Notificação
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Processo Nº ATSum-0024065-04.2024.5.24.0106
AUTOR ADRIANA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO RODRIGO CAVALCANTE DA
ROCHA(OAB: 27861/MS)

RÉU AYRES E CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04f5922

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Tendo em vista que a conciliação deve ser sempre estimulada

pela Justiça (art. 3º, § 3º, do CPC e art. 764 da CLT), DETERMINO

a inclusão dos autos na pauta de audiência inicial do dia

24/04/2024, às 14:20 horas(MS),devendo as partes comparecerem

nos termos e sob as penas do art. 844 da CLT. Não obtida a

conciliação será designada audiência de instrução em data

oportuna.

2. A audiência será TELEPRESENCIAL, nos termos do CPC (art.

193 e ss, 236, §3º), da Resolução nº 314/2020 do CNJ, do Ato

Conjunto CSJT.GP.GVP.CGJT nº 6 de 04/05/2020 e do Ato nº

11/GCGJT/2020.

3. O não comparecimento da(o) reclamada(o) ou a ausência de

resposta (ou o protocolo intempestivo), implicará na aplicação da

pena de revelia, que poderá produzir, como efeitos principais, a

presunção de veracidade das narrativas fáticas da petição inicial

(CLT, art. 844) e o julgamento antecipado da ação (CPC, art. 355,

II).

4. O não comparecimento do(a) reclamante, importará no

arquivamento da ação e sua condenação ao pagamento das

custas processuais(CLT, art. 844, § 2º).

5. É facultado ao empregador fazer-se substituir pelo gerente ou

qualquer outro preposto que tenha conhecimento do fato, e cujas

declarações obrigarão o proponente (CLT, art. 843, parágrafo

primeiro).

6. A defesa deverá ser protocolada exclusivamente por meio

eletrônico(PJe-JT) e deverá fazer-se acompanhar da prova

documental, até pelo menos uma hora antes da audiência

designada ou nela apresentada oralmente.

7. Eventuais oposições de exceções de suspeição ou

incompetênciado Juízo deverão ser apresentadas a teor dos

artigos 799/800, da CLT, sob pena de preclusão.

8. A reclamada pessoa jurídica deverá apresentar com os demais

documentos, os atos constitutivos (contrato social), comprovante de

inscrição no CNPJ e documento comprobatório de opção pelo

SIMPLES (se for o caso). A contratação de advogado para

representá-la(o) em Juízo é de extrema importância e possibilita o

pleno exercício do direito de defesa.

9. Nos termos do Capítulo II (da padronização do uso), artigos 12

a 16 da Resolução nº 185/2017 do CSJT, que dispõe sobre a

utilização do PJe, os documentos juntados deverão conter o

correto "tipo" e "descrição", sendo que esta última deve

efetivamente descrever de forma resumida do que se tratam os

documentos, de modo a facilitar a visualização pelos usuários

(internos e externos), autorizando-se o uso do tipo "documento

diverso" apenas para agrupamento de documentos que não

contenham tipo de documento específico no PJe, sob pena de

exclusão dos documentosjuntados de forma irregular (artigos 15

e 16 da citada Resolução). Documentos anexados digitalmente

ilegíveis serão considerados inexistentes.

10. Cabe ao(s) advogado(s) da(s) parte(s) (reclamante e/ou

reclamada) efetivar, além do credenciamento no sistema PJe, sua

habilitação em cada processo que pretenda atuar, inclusive

cadastrando-se com a finalidade de ser intimado dos atos

processuais, sob pena de arcar com os ônus de sua inércia. O

Juízo solicita que os(as) i. advogados(as) da parte reclamada

procedam sua habilitação nos autos logo após a citação da ação ou

o quanto antes, possibilitando que sejam intimados de eventuais

redesignações de audiências ou demais atos, evitando-se assim a

expedição de novas notificações postais ou mandados para tal

finalidade.

11. Os advogados e as partes deverão “baixar” o aplicativo da

plataforma ZOOM de videoconferência para acessarem o

linkhttps://trt24-jus-br.zoom.us/my/trt24fatimasala1 da sala de

audiência telepresencial (id da reunião 501 072 1872),utilizando-se

denotebook ou computador que tenha webcam, de preferência

com fone de ouvido que possua microfone, para evitar ruídos

externos.Não havendo, o acesso poderá ser feito de celular

smartphone com acesso à internet, via Wi-Fi de qualidade, sendo

certo que as partes e procuradores não precisarão estarem no

mesmo local por ocasião da audiência.

12. Conclama-se aos advogados das partes que auxiliem o(s)

reclamante(s) e/ou preposto(s) a baixarem o aplicativo da

plataforma ZOOM nos seus dispositivos eletrônicos e fazerem os

testes de acesso à sala de audiências através do link acima

identificado com a necessária antecedência, tendo em vista que os

causídicos já possuem o conhecimento técnico suficiente para
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adoção dessas providências por terem participado de audiência

anterior nestes e em outros autos. A adoção desse procedimento

preparatório antecipado contribuirá sobremaneira para a agilidade

na rea l ização da aud iênc ia ,  ev i tando in tercor rênc ias

desnecessár ias .

13. É possível que ao ingressar na sala de audiências apareça uma

mensagem solicitando que aguarde a autorização do anfitrião

(que é o magistrado ou secretário de audiências) para ingresso na

audiência. Nesse caso, permaneça na sala de espera virtual, até

que seja autorizada sua entrada na sala de audiências e o início

de sua audiência.

14. Havendo dificuldade de acesso no momento da audiência

ou dúvidas quanto ao procedimento, os advogados e/ou as

partes deverão contatar a Secretaria da Vara do Trabalho, por

meio do telefone fixo número (67) 3467-1220, informando o Sr.

Diretor de Secretaria sobre o problema ocorrido.

15. Desde já o Juízo esclarece que qualquer dificuldade técnica

que impossibilite a realização da sessão telepresencial será

analisada no momento da audiência.

16. Intime-se a parte autora, devendo os(as) i. advogados(as)

providenciarem a ciência aos seus respectivos clientes. O

requerimento de expedição de ofícios formulado na inicial será

oportunamente apreciado.

17. Cite-se a(o) reclamada(o), através de mandado, inclusive para

se manifestar no prazo de 05 dias úteis sobre a tutela requerida

pela parte autora, nos termos do despacho de id b18140ad.

18. Após, aguarde-se a real ização da audiência inicial

telepresencial.

FATIMA DO SUL/MS, 18 de março de 2024.

    LEONARDO ELY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024064-19.2024.5.24.0106
AUTOR ANNE CAROLINE GONCALVES

PEREIRA

ADVOGADO RODRIGO CAVALCANTE DA
ROCHA(OAB: 27861/MS)

RÉU AYRES E CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNE CAROLINE GONCALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53f9d88

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Tendo em vista que a conciliação deve ser sempre estimulada

pela Justiça (art. 3º, § 3º, do CPC e art. 764 da CLT), DETERMINO

a inclusão dos autos na pauta de audiência inicial do dia

24/04/2024, às 14:10 horas(MS),devendo as partes comparecerem

nos termos e sob as penas do art. 844 da CLT. Não obtida a

conciliação será designada audiência de instrução em data

oportuna.

2. A audiência será TELEPRESENCIAL, nos termos do CPC (art.

193 e ss, 236, §3º), da Resolução nº 314/2020 do CNJ, do Ato

Conjunto CSJT.GP.GVP.CGJT nº 6 de 04/05/2020 e do Ato nº

11/GCGJT/2020.

3. O não comparecimento da(o) reclamada(o) ou a ausência de

resposta (ou o protocolo intempestivo), implicará na aplicação da

pena de revelia, que poderá produzir, como efeitos principais, a

presunção de veracidade das narrativas fáticas da petição inicial

(CLT, art. 844) e o julgamento antecipado da ação (CPC, art. 355,

II).

4. O não comparecimento do(a) reclamante, importará no

arquivamento da ação e sua condenação ao pagamento das

custas processuais(CLT, art. 844, § 2º).

5. É facultado ao empregador fazer-se substituir pelo gerente ou

qualquer outro preposto que tenha conhecimento do fato, e cujas

declarações obrigarão o proponente (CLT, art. 843, parágrafo

primeiro).

6. A defesa deverá ser protocolada exclusivamente por meio

eletrônico(PJe-JT) e deverá fazer-se acompanhar da prova

documental, até pelo menos uma hora antes da audiência

designada ou nela apresentada oralmente.

7. Eventuais oposições de exceções de suspeição ou

incompetênciado Juízo deverão ser apresentadas a teor dos

artigos 799/800, da CLT, sob pena de preclusão.

8. A reclamada pessoa jurídica deverá apresentar com os demais

documentos, os atos constitutivos (contrato social), comprovante de

inscrição no CNPJ e documento comprobatório de opção pelo

SIMPLES (se for o caso). A contratação de advogado para

representá-la(o) em Juízo é de extrema importância e possibilita o

pleno exercício do direito de defesa.

9. Nos termos do Capítulo II (da padronização do uso), artigos 12

a 16 da Resolução nº 185/2017 do CSJT, que dispõe sobre a

utilização do PJe, os documentos juntados deverão conter o

correto "tipo" e "descrição", sendo que esta última deve

efetivamente descrever de forma resumida do que se tratam os

documentos, de modo a facilitar a visualização pelos usuários

(internos e externos), autorizando-se o uso do tipo "documento
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diverso" apenas para agrupamento de documentos que não

contenham tipo de documento específico no PJe, sob pena de

exclusão dos documentosjuntados de forma irregular (artigos 15

e 16 da citada Resolução). Documentos anexados digitalmente

ilegíveis serão considerados inexistentes.

10. Cabe ao(s) advogado(s) da(s) parte(s) (reclamante e/ou

reclamada) efetivar, além do credenciamento no sistema PJe, sua

habilitação em cada processo que pretenda atuar, inclusive

cadastrando-se com a finalidade de ser intimado dos atos

processuais, sob pena de arcar com os ônus de sua inércia. O

Juízo solicita que os(as) i. advogados(as) da parte reclamada

procedam sua habilitação nos autos logo após a citação da ação ou

o quanto antes, possibilitando que sejam intimados de eventuais

redesignações de audiências ou demais atos, evitando-se assim a

expedição de novas notificações postais ou mandados para tal

finalidade.

11. Os advogados e as partes deverão “baixar” o aplicativo da

plataforma ZOOM de videoconferência para acessarem o

linkhttps://trt24-jus-br.zoom.us/my/trt24fatimasala1 da sala de

audiência telepresencial (id da reunião 501 072 1872),utilizando-se

denotebook ou computador que tenha webcam, de preferência

com fone de ouvido que possua microfone, para evitar ruídos

externos.Não havendo, o acesso poderá ser feito de celular

smartphone com acesso à internet, via Wi-Fi de qualidade, sendo

certo que as partes e procuradores não precisarão estarem no

mesmo local por ocasião da audiência.

12. Conclama-se aos advogados das partes que auxiliem o(s)

reclamante(s) e/ou preposto(s) a baixarem o aplicativo da

plataforma ZOOM nos seus dispositivos eletrônicos e fazerem os

testes de acesso à sala de audiências através do link acima

identificado com a necessária antecedência, tendo em vista que os

causídicos já possuem o conhecimento técnico suficiente para

adoção dessas providências por terem participado de audiência

anterior nestes e em outros autos. A adoção desse procedimento

preparatório antecipado contribuirá sobremaneira para a agilidade

na rea l ização da aud iênc ia ,  ev i tando in tercor rênc ias

desnecessár ias .

13. É possível que ao ingressar na sala de audiências apareça uma

mensagem solicitando que aguarde a autorização do anfitrião

(que é o magistrado ou secretário de audiências) para ingresso na

audiência. Nesse caso, permaneça na sala de espera virtual, até

que seja autorizada sua entrada na sala de audiências e o início

de sua audiência.

14. Havendo dificuldade de acesso no momento da audiência

ou dúvidas quanto ao procedimento, os advogados e/ou as

partes deverão contatar a Secretaria da Vara do Trabalho, por

meio do telefone fixo número (67) 3467-1220, informando o Sr.

Diretor de Secretaria sobre o problema ocorrido.

15. Desde já o Juízo esclarece que qualquer dificuldade técnica

que impossibilite a realização da sessão telepresencial será

analisada no momento da audiência.

16. Intime-se a parte autora, devendo os(as) i. advogados(as)

providenciarem a ciência aos seus respectivos clientes. O

requerimento de expedição de ofícios formulado na inicial será

oportunamente apreciado.

17. Cite-se a(o) reclamada(o), através de mandado, inclusive para

se manifestar no prazo de 05 dias úteis sobre a tutela requerida

pela parte autora, nos termos do despacho de id 7986c3f.

18. Após, aguarde-se a real ização da audiência inicial

telepresencial.

FATIMA DO SUL/MS, 18 de março de 2024.

    LEONARDO ELY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024074-63.2024.5.24.0106
AUTOR JULIA PERALTA

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

ADVOGADO ELOISIO MENDES DE ARAUJO(OAB:
8978/MS)

RÉU RAIZEN CAARAPO ACUCAR E
ALCOOL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA PERALTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffe4d2c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Tendo em vista que a conciliação deve ser sempre estimulada

pela Justiça (art. 3º, § 3º, do CPC e art. 764 da CLT), DETERMINO

a inclusão dos autos na pauta de audiência inicial do dia

25/04/2024, às 13:30 horas(MS),devendo as partes comparecerem

nos termos e sob as penas do art. 844 da CLT. Não obtida a

conciliação será designada audiência de instrução em data

oportuna.

2. A audiência será TELEPRESENCIAL, nos termos do CPC (art.

193 e ss, 236, §3º), da Resolução nº 314/2020 do CNJ, do Ato

Conjunto CSJT.GP.GVP.CGJT nº 6 de 04/05/2020 e do Ato nº

11/GCGJT/2020.
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3. O não comparecimento da(o) reclamada(o) ou a ausência de

resposta (ou o protocolo intempestivo), implicará na aplicação da

pena de revelia, que poderá produzir, como efeitos principais, a

presunção de veracidade das narrativas fáticas da petição inicial

(CLT, art. 844) e o julgamento antecipado da ação (CPC, art. 355,

II).

4. O não comparecimento do(a) reclamante, importará no

arquivamento da ação e sua condenação ao pagamento das

custas processuais(CLT, art. 844, § 2º).

5. É facultado ao empregador fazer-se substituir pelo gerente ou

qualquer outro preposto que tenha conhecimento do fato, e cujas

declarações obrigarão o proponente (CLT, art. 843, parágrafo

primeiro).

6. A defesa deverá ser protocolada exclusivamente por meio

eletrônico(PJe-JT) e deverá fazer-se acompanhar da prova

documental, até pelo menos uma hora antes da audiência

designada ou nela apresentada oralmente.

7. Eventuais oposições de exceções de suspeição ou

incompetênciado Juízo deverão ser apresentadas a teor dos

artigos 799/800, da CLT, sob pena de preclusão.

8. A reclamada pessoa jurídica deverá apresentar com os demais

documentos, os atos constitutivos (contrato social), comprovante de

inscrição no CNPJ e documento comprobatório de opção pelo

SIMPLES (se for o caso). A contratação de advogado para

representá-la(o) em Juízo é de extrema importância e possibilita o

pleno exercício do direito de defesa.

9. Nos termos do Capítulo II (da padronização do uso), artigos 12

a 16 da Resolução nº 185/2017 do CSJT, que dispõe sobre a

utilização do PJe, os documentos juntados deverão conter o

correto "tipo" e "descrição", sendo que esta última deve

efetivamente descrever de forma resumida do que se tratam os

documentos, de modo a facilitar a visualização pelos usuários

(internos e externos), autorizando-se o uso do tipo "documento

diverso" apenas para agrupamento de documentos que não

contenham tipo de documento específico no PJe, sob pena de

exclusão dos documentosjuntados de forma irregular (artigos 15

e 16 da citada Resolução). Documentos anexados digitalmente

ilegíveis serão considerados inexistentes.

10. Cabe ao(s) advogado(s) da(s) parte(s) (reclamante e/ou

reclamada) efetivar, além do credenciamento no sistema PJe, sua

habilitação em cada processo que pretenda atuar, inclusive

cadastrando-se com a finalidade de ser intimado dos atos

processuais, sob pena de arcar com os ônus de sua inércia. O

Juízo solicita que os(as) i. advogados(as) da parte reclamada

procedam sua habilitação nos autos logo após a citação da ação ou

o quanto antes, possibilitando que sejam intimados de eventuais

redesignações de audiências ou demais atos, evitando-se assim a

expedição de novas notificações postais ou mandados para tal

finalidade.

11. Os advogados e as partes deverão “baixar” o aplicativo da

plataforma ZOOM de videoconferência para acessarem o

linkhttps://trt24-jus-br.zoom.us/my/trt24fatimasala1da sala de

audiência telepresencial (id da reunião 501 072 1872),utilizando-se

denotebook ou computador que tenha webcam, de preferência

com fone de ouvido que possua microfone, para evitar ruídos

externos.Não havendo, o acesso poderá ser feito de celular

smartphone com acesso à internet, via Wi-Fi de qualidade, sendo

certo que as partes e procuradores não precisarão estarem no

mesmo local por ocasião da audiência.

12. Conclama-se aos advogados das partes que auxiliem o(s)

reclamante(s) e/ou preposto(s) a baixarem o aplicativo da

plataforma ZOOM nos seus dispositivos eletrônicos e fazerem os

testes de acesso à sala de audiências através do link acima

identificado com a necessária antecedência, tendo em vista que os

causídicos já possuem o conhecimento técnico suficiente para

adoção dessas providências por terem participado de audiência

anterior nestes e em outros autos. A adoção desse procedimento

preparatório antecipado contribuirá sobremaneira para a agilidade

na rea l ização da aud iênc ia ,  ev i tando in tercor rênc ias

desnecessár ias .

13. É possível que ao ingressar na sala de audiências apareça uma

mensagem solicitando que aguarde a autorização do anfitrião

(que é o magistrado ou secretário de audiências) para ingresso na

audiência. Nesse caso, permaneça na sala de espera virtual, até

que seja autorizada sua entrada na sala de audiências e o início

de sua audiência.

14. Havendo dificuldade de acesso no momento da audiência

ou dúvidas quanto ao procedimento, os advogados e/ou as

partes deverão contatar a Secretaria da Vara do Trabalho, por

meio do telefone fixo número (67) 3467-1220, informando o Sr.

Diretor de Secretaria sobre o problema ocorrido.

15. Desde já o Juízo esclarece que qualquer dificuldade técnica

que impossibilite a realização da sessão telepresencial será

analisada no momento da audiência.

16. Intime-se a parte autora, devendo os(as) i. advogados(as)

providenciarem a ciência aos seus respectivos clientes.

17. Cite-se a(o) reclamada(o), através de mandado.

18. Após, aguarde-se a real ização da audiência inicial

telepresencial.

FATIMA DO SUL/MS, 18 de março de 2024.

    LEONARDO ELY

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0024061-64.2024.5.24.0106
AUTOR ANA PAULA GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO RODRIGO CAVALCANTE DA
ROCHA(OAB: 27861/MS)

RÉU AYRES E CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA GONCALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91f6bd8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Tendo em vista que a conciliação deve ser sempre estimulada

pela Justiça (art. 3º, § 3º, do CPC e art. 764 da CLT), DETERMINO

a inclusão dos autos na pauta de audiência inicial do dia

24/04/2024, às 14:00 horas(MS),devendo as partes comparecerem

nos termos e sob as penas do art. 844 da CLT. Não obtida a

conciliação será designada audiência de instrução em data

oportuna.

2. A audiência será TELEPRESENCIAL, nos termos do CPC (art.

193 e ss, 236, §3º), da Resolução nº 314/2020 do CNJ, do Ato

Conjunto CSJT.GP.GVP.CGJT nº 6 de 04/05/2020 e do Ato nº

11/GCGJT/2020.

3. O não comparecimento da(o) reclamada(o) ou a ausência de

resposta (ou o protocolo intempestivo), implicará na aplicação da

pena de revelia, que poderá produzir, como efeitos principais, a

presunção de veracidade das narrativas fáticas da petição inicial

(CLT, art. 844) e o julgamento antecipado da ação (CPC, art. 355,

II).

4. O não comparecimento do(a) reclamante, importará no

arquivamento da ação e sua condenação ao pagamento das

custas processuais(CLT, art. 844, § 2º).

5. É facultado ao empregador fazer-se substituir pelo gerente ou

qualquer outro preposto que tenha conhecimento do fato, e cujas

declarações obrigarão o proponente (CLT, art. 843, parágrafo

primeiro).

6. A defesa deverá ser protocolada exclusivamente por meio

eletrônico(PJe-JT) e deverá fazer-se acompanhar da prova

documental, até pelo menos uma hora antes da audiência

designada ou nela apresentada oralmente.

7. Eventuais oposições de exceções de suspeição ou

incompetênciado Juízo deverão ser apresentadas a teor dos

artigos 799/800, da CLT, sob pena de preclusão.

8. A reclamada pessoa jurídica deverá apresentar com os demais

documentos, os atos constitutivos (contrato social), comprovante de

inscrição no CNPJ e documento comprobatório de opção pelo

SIMPLES (se for o caso). A contratação de advogado para

representá-la(o) em Juízo é de extrema importância e possibilita o

pleno exercício do direito de defesa.

9. Nos termos do Capítulo II (da padronização do uso), artigos 12

a 16 da Resolução nº 185/2017 do CSJT, que dispõe sobre a

utilização do PJe, os documentos juntados deverão conter o

correto "tipo" e "descrição", sendo que esta última deve

efetivamente descrever de forma resumida do que se tratam os

documentos, de modo a facilitar a visualização pelos usuários

(internos e externos), autorizando-se o uso do tipo "documento

diverso" apenas para agrupamento de documentos que não

contenham tipo de documento específico no PJe, sob pena de

exclusão dos documentosjuntados de forma irregular (artigos 15

e 16 da citada Resolução). Documentos anexados digitalmente

ilegíveis serão considerados inexistentes.

10. Cabe ao(s) advogado(s) da(s) parte(s) (reclamante e/ou

reclamada) efetivar, além do credenciamento no sistema PJe, sua

habilitação em cada processo que pretenda atuar, inclusive

cadastrando-se com a finalidade de ser intimado dos atos

processuais, sob pena de arcar com os ônus de sua inércia. O

Juízo solicita que os(as) i. advogados(as) da parte reclamada

procedam sua habilitação nos autos logo após a citação da ação ou

o quanto antes, possibilitando que sejam intimados de eventuais

redesignações de audiências ou demais atos, evitando-se assim a

expedição de novas notificações postais ou mandados para tal

finalidade.

11. Os advogados e as partes deverão “baixar” o aplicativo da

plataforma ZOOM de videoconferência para acessarem o

linkhttps://trt24-jus-br.zoom.us/my/trt24fatimasala1da sala de

audiência telepresencial (id da reunião 501 072 1872),utilizando-se

denotebook ou computador que tenha webcam, de preferência

com fone de ouvido que possua microfone, para evitar ruídos

externos.Não havendo, o acesso poderá ser feito de celular

smartphone com acesso à internet, via Wi-Fi de qualidade, sendo

certo que as partes e procuradores não precisarão estarem no

mesmo local por ocasião da audiência.

12. Conclama-se aos advogados das partes que auxiliem o(s)

reclamante(s) e/ou preposto(s) a baixarem o aplicativo da

plataforma ZOOM nos seus dispositivos eletrônicos e fazerem os

testes de acesso à sala de audiências através do link acima

identificado com a necessária antecedência, tendo em vista que os

causídicos já possuem o conhecimento técnico suficiente para
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adoção dessas providências por terem participado de audiência

anterior nestes e em outros autos. A adoção desse procedimento

preparatório antecipado contribuirá sobremaneira para a agilidade

na rea l ização da aud iênc ia ,  ev i tando in tercor rênc ias

desnecessár ias .

13. É possível que ao ingressar na sala de audiências apareça uma

mensagem solicitando que aguarde a autorização do anfitrião

(que é o magistrado ou secretário de audiências) para ingresso na

audiência. Nesse caso, permaneça na sala de espera virtual, até

que seja autorizada sua entrada na sala de audiências e o início

de sua audiência.

14. Havendo dificuldade de acesso no momento da audiência

ou dúvidas quanto ao procedimento, os advogados e/ou as

partes deverão contatar a Secretaria da Vara do Trabalho, por

meio do telefone fixo número (67) 3467-1220, informando o Sr.

Diretor de Secretaria sobre o problema ocorrido.

15. Desde já o Juízo esclarece que qualquer dificuldade técnica

que impossibilite a realização da sessão telepresencial será

analisada no momento da audiência.

16. Intime-se a parte autora, devendo os(as) i. advogados(as)

providenciarem a ciência aos seus respectivos clientes. O

requerimento de expedição de ofícios formulado na inicial será

oportunamente apreciado.

17. Cite-se a(o) reclamada(o), através de mandado, inclusive para

se manifestar no prazo de 05 dias úteis sobre a tutela requerida

pela parte autora, nos termos do despacho de id 8c31d43.

18. Após, aguarde-se a real ização da audiência inicial

telepresencial.

FATIMA DO SUL/MS, 18 de março de 2024.

    LEONARDO ELY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024159-83.2023.5.24.0106
AUTOR ROSILAINE DUARTE ALENCAR

ADVOGADO EMANUELLE MARIA DA COSTA
LIRA(OAB: 26173/MS)

ADVOGADO ANDRÉIA CARLA LODI(OAB:
9021/MS)

ADVOGADO RAFAELA VIANNA MIRANDA DE
REZENDE(OAB: 16309/MS)

RÉU JCHAGAS ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Gabriel Paes de Almeida
Haddad(OAB: 306791/SP)

PERITO MARCELLA MACHADO MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILAINE DUARTE ALENCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e71b312

proferido nos autos.

Vistos.

1. Em atenção à RECOMENDAÇÃO Nº 4/GCGJT, DE 26 DE

SETEMBRO DE 2018, emanada da Corregedoria Geral da Justiça

do Trabalho e à RECOMENDAÇÃO TRT/SECOR Nº 002/2019,

advinda da Corregedor Regional, determino a liquidação prévia da

sentença, que já está incluída no sistema, mas em sigilo, por perito

externo, em caráter excepcional, pois, em razão da complexidade,

não é possível utilizar-se do serviço de calculista da Unidade, sem

prejudicar outras atividades, igualmente importantes, e que não

poderiam ser atribuídas a pessoa estranha ao quadro funcional.

2. Para elaboração da conta, nomeio o perito judicial Ilídio Teixeira

de Souza Filho, fixando o prazo de 10 (dez) dias para entregar o

laudo (Recomendação n. 4/GCGJT, artigo 4º), nos padrões do

PJE-CALC, o qual deverá ser mantido em sigilo até a publicação

pelo Juiz (Recomendação n. 4/GCGJT, artigo 5º, item II).

3. Intimem-se as partes e o perito.

FATIMA DO SUL/MS, 18 de março de 2024.

    LEONARDO ELY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024209-12.2023.5.24.0106
AUTOR JUAN CARLOS ACOSTA GUTIERREZ

ADVOGADO HEITOR OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
22765/MS)

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

RÉU RAIZEN CAARAPO ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

PERITO CARLOS ALBERTO MACEDO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAN CARLOS ACOSTA GUTIERREZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd38d45

proferido nos autos.

Vistos, etc.
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1. DETERMINO a inclusão dos autos na pauta de audiências para

encerramento da instrução processual e derradeira proposta

conciliatória do dia 02/04/2024, às 14:25 horas(MS), facultando-

se a presença das partes.

2. A audiência será TELEPRESENCIAL, nos termos do CPC (art.

193 e ss, 236, §3º), da Resolução nº 314/2020 do CNJ, do Ato

Conjunto CSJT.GP.GVP.CGJT nº 6 de 04/05/2020 e do Ato nº

11/GCGJT/2020.

3. Os advogados e as partes que eventualmente queiram

comparecer à sessão, deverão “baixar” o aplicativo da plataforma

ZOOM de videoconferência para acessarem o link https://trt24-jus-

br.zoom.us/my/trt24fatimasala1  da sala de audiência

telepresencial (id da reunião 501 072 1872), utilizando-se de

notebook ou computadorque tenha webcam, de preferência com

fone de ouvido que possua microfone, para evitar ruídos externos.

Não havendo, o acesso poderá ser feito de celular smartphone com

acesso à internet, via Wi-Fi de qualidade, sendo certo que as partes

e procuradores não precisarão estar no mesmo local por ocasião da

audiência.

4. É possível que ao ingressar na sala de audiências apareça uma

mensagem solicitando que aguarde a autorização do anfitrião

(que é o magistrado ou secretário de audiências) para ingresso na

audiência. Nesse caso, permaneça na sala de espera virtual, até

que seja autorizada sua entrada na sala de audiências e o início

de sua audiência.

5. Havendo dificuldade de acesso no momento da audiência, os

advogados e/ou as partes deverão contatar a Secretaria da Vara

do Trabalho, por meio do telefone fixo número (67) 3467-1220,

informando o Sr. Diretor de Secretaria sobre o problema ocorrido.

6. Desde já, o Juízo esclarece que qualquer dificuldade técnica

que impossibilite a realização da sessão telepresencial será

analisada no momento da audiência.

7. Intimem-se as partes, devendo os(as) i. advogados(as)

providenciar(em) a ciência aos seus respectivos clientes e/ou

prepostos.

8. Após, aguarde-se a realização da audiência telepresencial.

FATIMA DO SUL/MS, 18 de março de 2024.

    LEONARDO ELY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024159-83.2023.5.24.0106
AUTOR ROSILAINE DUARTE ALENCAR

ADVOGADO EMANUELLE MARIA DA COSTA
LIRA(OAB: 26173/MS)

ADVOGADO ANDRÉIA CARLA LODI(OAB:
9021/MS)

ADVOGADO RAFAELA VIANNA MIRANDA DE
REZENDE(OAB: 16309/MS)

RÉU JCHAGAS ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Gabriel Paes de Almeida
Haddad(OAB: 306791/SP)

PERITO MARCELLA MACHADO MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JCHAGAS ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e71b312

proferido nos autos.

Vistos.

1. Em atenção à RECOMENDAÇÃO Nº 4/GCGJT, DE 26 DE

SETEMBRO DE 2018, emanada da Corregedoria Geral da Justiça

do Trabalho e à RECOMENDAÇÃO TRT/SECOR Nº 002/2019,

advinda da Corregedor Regional, determino a liquidação prévia da

sentença, que já está incluída no sistema, mas em sigilo, por perito

externo, em caráter excepcional, pois, em razão da complexidade,

não é possível utilizar-se do serviço de calculista da Unidade, sem

prejudicar outras atividades, igualmente importantes, e que não

poderiam ser atribuídas a pessoa estranha ao quadro funcional.

2. Para elaboração da conta, nomeio o perito judicial Ilídio Teixeira

de Souza Filho, fixando o prazo de 10 (dez) dias para entregar o

laudo (Recomendação n. 4/GCGJT, artigo 4º), nos padrões do

PJE-CALC, o qual deverá ser mantido em sigilo até a publicação

pelo Juiz (Recomendação n. 4/GCGJT, artigo 5º, item II).

3. Intimem-se as partes e o perito.

FATIMA DO SUL/MS, 18 de março de 2024.

    LEONARDO ELY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024315-08.2022.5.24.0106
AUTOR MARCELO DE MORAIS SILVA

ADVOGADO KARINE BRUNA PARISOTTO(OAB:
50995/PR)

RÉU CENTRO OESTE TRANSPORTES E
GRAOS LTDA.

ADVOGADO MAYCON GLEISON FURLAN
PICININ(OAB: 16158-O/MT)

RÉU VANDRO CARLOS BORTOLANZA -
ME

ADVOGADO MAYCON GLEISON FURLAN
PICININ(OAB: 16158-O/MT)

TESTEMUNHA EDILSON DE LIMA

PERITO CAMILA DO CARMO NOGUEIRA

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

TESTEMUNHA ANDREI BORGES MARCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO OESTE TRANSPORTES E GRAOS LTDA.

  - VANDRO CARLOS BORTOLANZA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c75297

proferido nos autos.

Vistos.

1. Considerando a decisão proferida nos autos nº 0024042-

29.2022.5.24.0106, determino sobrestamento dos presentes autos

até ulterior deliberação ou eventual manifestação das partes.

2. Após, voltem conclusos

FATIMA DO SUL/MS, 18 de março de 2024.

    LEONARDO ELY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024209-12.2023.5.24.0106
AUTOR JUAN CARLOS ACOSTA GUTIERREZ

ADVOGADO HEITOR OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
22765/MS)

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

RÉU RAIZEN CAARAPO ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

PERITO CARLOS ALBERTO MACEDO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CAARAPO ACUCAR E ALCOOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd38d45

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. DETERMINO a inclusão dos autos na pauta de audiências para

encerramento da instrução processual e derradeira proposta

conciliatória do dia 02/04/2024, às 14:25 horas(MS), facultando-

se a presença das partes.

2. A audiência será TELEPRESENCIAL, nos termos do CPC (art.

193 e ss, 236, §3º), da Resolução nº 314/2020 do CNJ, do Ato

Conjunto CSJT.GP.GVP.CGJT nº 6 de 04/05/2020 e do Ato nº

11/GCGJT/2020.

3. Os advogados e as partes que eventualmente queiram

comparecer à sessão, deverão “baixar” o aplicativo da plataforma

ZOOM de videoconferência para acessarem o link https://trt24-jus-

br.zoom.us/my/trt24fatimasala1  da sala de audiência

telepresencial (id da reunião 501 072 1872), utilizando-se de

notebook ou computadorque tenha webcam, de preferência com

fone de ouvido que possua microfone, para evitar ruídos externos.

Não havendo, o acesso poderá ser feito de celular smartphone com

acesso à internet, via Wi-Fi de qualidade, sendo certo que as partes

e procuradores não precisarão estar no mesmo local por ocasião da

audiência.

4. É possível que ao ingressar na sala de audiências apareça uma

mensagem solicitando que aguarde a autorização do anfitrião

(que é o magistrado ou secretário de audiências) para ingresso na

audiência. Nesse caso, permaneça na sala de espera virtual, até

que seja autorizada sua entrada na sala de audiências e o início

de sua audiência.

5. Havendo dificuldade de acesso no momento da audiência, os

advogados e/ou as partes deverão contatar a Secretaria da Vara

do Trabalho, por meio do telefone fixo número (67) 3467-1220,

informando o Sr. Diretor de Secretaria sobre o problema ocorrido.

6. Desde já, o Juízo esclarece que qualquer dificuldade técnica

que impossibilite a realização da sessão telepresencial será

analisada no momento da audiência.

7. Intimem-se as partes, devendo os(as) i. advogados(as)

providenciar(em) a ciência aos seus respectivos clientes e/ou

prepostos.

8. Após, aguarde-se a realização da audiência telepresencial.

FATIMA DO SUL/MS, 18 de março de 2024.

    LEONARDO ELY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024415-31.2020.5.24.0106
AUTOR ARTUR RENATO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAELA VIANNA MIRANDA DE
REZENDE(OAB: 16309/MS)

ADVOGADO ANDRÉIA CARLA LODI(OAB:
9021/MS)

RÉU JBS AVES LTDA.

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTUR RENATO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d17c615
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proferido nos autos.

Vistos.

1. Considerando o trânsito em julgado, intime-se a parte autora

para, no prazo de cinco dias, informar se pretende a execução

da dívida, indicando os meios, bem como se pretende que o Juízo

acesse os dados públicos e privados para satisfação do crédito,

interpretando-se o silêncio negativamente, sob pena de iniciar o

transcurso do prazo previsto no art. 11-A da CLT.

2. Manifestado interesse na execução (CLT, art. 878), remetam-se

os autos ao perito contábil Sergio Bergo de Carvalho para

elaboração dos cálculos de liquidação no prazo de 30 dias.

3. Apresentados os cálculos, intimem-se as partes para

apresentarem impugnação fundamentada com a indicação de itens

e valores objeto de discordância, no prazo comum de oito dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da CLT.

4. Após, voltem conclusos.

FATIMA DO SUL/MS, 18 de março de 2024.

    LEONARDO ELY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024315-08.2022.5.24.0106
AUTOR MARCELO DE MORAIS SILVA

ADVOGADO KARINE BRUNA PARISOTTO(OAB:
50995/PR)

RÉU CENTRO OESTE TRANSPORTES E
GRAOS LTDA.

ADVOGADO MAYCON GLEISON FURLAN
PICININ(OAB: 16158-O/MT)

RÉU VANDRO CARLOS BORTOLANZA -
ME

ADVOGADO MAYCON GLEISON FURLAN
PICININ(OAB: 16158-O/MT)

TESTEMUNHA EDILSON DE LIMA

PERITO CAMILA DO CARMO NOGUEIRA

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

TESTEMUNHA ANDREI BORGES MARCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE MORAIS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c75297

proferido nos autos.

Vistos.

1. Considerando a decisão proferida nos autos nº 0024042-

29.2022.5.24.0106, determino sobrestamento dos presentes autos

até ulterior deliberação ou eventual manifestação das partes.

2. Após, voltem conclusos

FATIMA DO SUL/MS, 18 de março de 2024.

    LEONARDO ELY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024415-31.2020.5.24.0106
AUTOR ARTUR RENATO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAELA VIANNA MIRANDA DE
REZENDE(OAB: 16309/MS)

ADVOGADO ANDRÉIA CARLA LODI(OAB:
9021/MS)

RÉU JBS AVES LTDA.

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d17c615

proferido nos autos.

Vistos.

1. Considerando o trânsito em julgado, intime-se a parte autora

para, no prazo de cinco dias, informar se pretende a execução

da dívida, indicando os meios, bem como se pretende que o Juízo

acesse os dados públicos e privados para satisfação do crédito,

interpretando-se o silêncio negativamente, sob pena de iniciar o

transcurso do prazo previsto no art. 11-A da CLT.

2. Manifestado interesse na execução (CLT, art. 878), remetam-se

os autos ao perito contábil Sergio Bergo de Carvalho para

elaboração dos cálculos de liquidação no prazo de 30 dias.

3. Apresentados os cálculos, intimem-se as partes para

apresentarem impugnação fundamentada com a indicação de itens

e valores objeto de discordância, no prazo comum de oito dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da CLT.

4. Após, voltem conclusos.

FATIMA DO SUL/MS, 18 de março de 2024.

    LEONARDO ELY

    Juiz do Trabalho Titular

Vara do Trabalho de Mundo Novo

Notificação

Processo Nº ATSum-0024224-49.2023.5.24.0051
AUTOR TOBIAS SOUZA TORRES

ADVOGADO JESSICA FERREIRA DA SILVA(OAB:
28463/MS)
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RÉU SERVICO DE REGISTRO DE
IMOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS
E CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS E
TABELIONATO DE PROTESTO DE
TITULOS DA COMARCA DE
IGUATEMI.

ADVOGADO PEDRO FACHIN(OAB: 17792/MS)

RÉU PERLA LILIAN DELGADO

ADVOGADO PEDRO FACHIN(OAB: 17792/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOBIAS SOUZA TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)para indicar

diretrizes para prosseguimento da execução, nos termos do art. 878

e seguintes da CLT, ou que entender de direito, sob pena de

sobrestamento dos autos, com a possibilidade de aplicação da

prescrição intercorrente (Art. 11-A da CLT).

MUNDO NOVO/MS, 18 de março de 2024.

ANGELA APARECIDA BENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024124-60.2024.5.24.0051
AUTOR ELI EVANGELISTA DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCIELE ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 20456/MS)

ADVOGADO ROSIANE CRISTINA OLIVEIRA(OAB:
19437/MS)

RÉU SUPORTE SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELI EVANGELISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Data da audiência: 08/05/2024 13:20

Forma de realização: TELEPRESENCIAL pelo aplicativo ZOOM

Meeting

Vara do Trabalho de Mundo Novo

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

1. Fica Vossa Senhoria Intimado(a) da designação de audiência, no

dia e horário acima descritos.

2. A audiência será realizada na modalidade telepresencial,

autorizada pela Resolução CNJ nº 354/2020, art 3º, inc. IV, com

utilização do aplicativo ZOOM Meeting, exceto se houver

discordância expressa da parte, manifestada nos autos.

3. Para participar da audiência pela modalidade telepresencial os

advogados e as partes deverão acessar o link:

https://us02web.zoom.us/my/trt24mnovosala1 ou Reunião 881

611 2370

Observação: ao acessar o aplicativo ZOOM, IDENTIFIQUE-SE com

seu nome e o horário da audiência.

4. Para a modalidade telepresencial será necessária a utilização de

notebook ou computador que tenha webcam, de preferência com

fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos externo, ou

por celular smartphone com acesso à internet, pelo aplicativo

ZOOM, de preferência com acesso a Wifi de qualidade.

5. A ausência injustificada da parte autora à audiência importará em

arquivamento (art. 844 da CLT).

6- Facultar-se-á à reclamada a apresentação de defesa (art. 847 da

CLT) em até 05 (cinco) dias úteis após a realização da audiência

inicial.

7. Serão objeto de análise pelo Juízo eventuais impossibilidades

técnicas, falhas ou interrupções de sinal de internet, previamente

informados, bem como eventuais alegações de dificuldades de

acesso ao sistema de videoconferência pelas partes.

8. Ao entrar na sala virtual, enquanto a audiência não tiver sido

iniciada, será exibida a mensagem: “Aguarde pelo anfitrião para

iniciar esta reunião”. Será necessário aguardar na sala de espera o

término da audiência anterior, caso houver, e a autorização do

organizador/administrador para ingresso na audiência.

9. Ficam os advogados incumbidos de informar o link de acesso às

respectivas partes.

10. O andamento das audiências pautadas na data acima poderá

s e r  a c o m p a n h a d o  p e l o  l i n k :

h t tp : / /www. t r t24. jus .br /pautad ig i ta l /mundonovo/ tv1.h tml

Destinatário:

Advogados do AUTOR: FRANCIELE ALVES DE OLIVEIRA,

ROSIANE CRISTINA OLIVEIRA

MUNDO NOVO/MS, 18 de março de 2024.

ANGELA APARECIDA BENTO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024125-45.2024.5.24.0051
AUTOR MARCELO LOPES SILVA

ADVOGADO JUNIOR CORREA DOS
SANTOS(OAB: 28460/MS)

RÉU AUTO PECAS E MECANICA
ESTRELA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO LOPES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Data da audiência: 08/05/2024 13:30

Forma de realização: TELEPRESENCIAL pelo aplicativo ZOOM

Meeting

Vara do Trabalho de Mundo Novo

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

1. Fica Vossa Senhoria Intimado(a) da designação de audiência, no

dia e horário acima descritos.

2. A audiência será realizada na modalidade telepresencial,

autorizada pela Resolução CNJ nº 354/2020, art 3º, inc. IV, com

utilização do aplicativo ZOOM Meeting, exceto se houver

discordância expressa da parte, manifestada nos autos.

3. Para participar da audiência pela modalidade telepresencial os

advogados e as partes deverão acessar o link:

https://us02web.zoom.us/my/trt24mnovosala1 ou Reunião 881

611 2370

Observação: ao acessar o aplicativo ZOOM, IDENTIFIQUE-SE com

seu nome e o horário da audiência.

4. Para a modalidade telepresencial será necessária a utilização de

notebook ou computador que tenha webcam, de preferência com

fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos externo, ou

por celular smartphone com acesso à internet, pelo aplicativo

ZOOM, de preferência com acesso a Wifi de qualidade.

5. A ausência injustificada da parte autora à audiência importará em

arquivamento (art. 844 da CLT).

6- Facultar-se-á à reclamada a apresentação de defesa (art. 847 da

CLT) em até 05 (cinco) dias úteis após a realização da audiência

inicial.

7. Serão objeto de análise pelo Juízo eventuais impossibilidades

técnicas, falhas ou interrupções de sinal de internet, previamente

informados, bem como eventuais alegações de dificuldades de

acesso ao sistema de videoconferência pelas partes.

8. Ao entrar na sala virtual, enquanto a audiência não tiver sido

iniciada, será exibida a mensagem: “Aguarde pelo anfitrião para

iniciar esta reunião”. Será necessário aguardar na sala de espera o

término da audiência anterior, caso houver, e a autorização do

organizador/administrador para ingresso na audiência.

9. Ficam os advogados incumbidos de informar o link de acesso às

respectivas partes.

10. O andamento das audiências pautadas na data acima poderá

s e r  a c o m p a n h a d o  p e l o  l i n k :

h t tp : / /www. t r t24. jus .br /pautad ig i ta l /mundonovo/ tv1.h tml

Destinatário:

Advogado do AUTOR: JUNIOR CORREA DOS SANTOS

MUNDO NOVO/MS, 18 de março de 2024.

ANGELA APARECIDA BENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024128-97.2024.5.24.0051
AUTOR DHEMIS NOGUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO OSVALDO DETTMER JUNIOR(OAB:
17740/MS)

RÉU BELLO ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHEMIS NOGUEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Data da audiência: 07/05/2024 13:30

Forma de realização: TELEPRESENCIAL pelo aplicativo ZOOM

Meeting

Vara do Trabalho de Mundo Novo

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

1. Fica Vossa Senhoria Intimado(a) da designação de audiência, no

dia e horário acima descritos.

2. A audiência será realizada na modalidade telepresencial,

autorizada pela Resolução CNJ nº 354/2020, art 3º, inc. IV, com

utilização do aplicativo ZOOM Meeting, exceto se houver
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discordância expressa da parte, manifestada nos autos.

3. Para participar da audiência pela modalidade telepresencial os

advogados e as partes deverão acessar o link:

https://us02web.zoom.us/my/trt24mnovosala1 ou Reunião 881

611 2370

Observação: ao acessar o aplicativo ZOOM, IDENTIFIQUE-SE com

seu nome e o horário da audiência.

4. Para a modalidade telepresencial será necessária a utilização de

notebook ou computador que tenha webcam, de preferência com

fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos externo, ou

por celular smartphone com acesso à internet, pelo aplicativo

ZOOM, de preferência com acesso a Wifi de qualidade.

5. A ausência injustificada da parte autora à audiência importará em

arquivamento (art. 844 da CLT).

6- Facultar-se-á à reclamada a apresentação de defesa (art. 847 da

CLT) em até 05 (cinco) dias úteis após a realização da audiência

inicial.

7. Serão objeto de análise pelo Juízo eventuais impossibilidades

técnicas, falhas ou interrupções de sinal de internet, previamente

informados, bem como eventuais alegações de dificuldades de

acesso ao sistema de videoconferência pelas partes.

8. Ao entrar na sala virtual, enquanto a audiência não tiver sido

iniciada, será exibida a mensagem: “Aguarde pelo anfitrião para

iniciar esta reunião”. Será necessário aguardar na sala de espera o

término da audiência anterior, caso houver, e a autorização do

organizador/administrador para ingresso na audiência.

9. Ficam os advogados incumbidos de informar o link de acesso às

respectivas partes.

10. O andamento das audiências pautadas na data acima poderá

s e r  a c o m p a n h a d o  p e l o  l i n k :

h t tp : / /www. t r t24. jus .br /pautad ig i ta l /mundonovo/ tv1.h tml

Destinatário:

Advogado do AUTOR: OSVALDO DETTMER JUNIOR

MUNDO NOVO/MS, 18 de março de 2024.

ANGELA APARECIDA BENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024132-37.2024.5.24.0051
AUTOR ALINE SEIZER DA SILVA

ADVOGADO CAIO MECCA MARTINELLI(OAB:
19533-A/MS)

ADVOGADO JOSCEMIR JOSMAR
MORESCO(OAB: 27497/MS)

RÉU BELLO ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE SEIZER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Data da audiência: 07/05/2024 14:30

Forma de realização: TELEPRESENCIAL pelo aplicativo ZOOM

Meeting

Vara do Trabalho de Mundo Novo

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

1. Fica Vossa Senhoria Intimado(a) da designação de audiência, no

dia e horário acima descritos.

2. A audiência será realizada na modalidade telepresencial,

autorizada pela Resolução CNJ nº 354/2020, art 3º, inc. IV, com

utilização do aplicativo ZOOM Meeting, exceto se houver

discordância expressa da parte, manifestada nos autos.

3. Para participar da audiência pela modalidade telepresencial os

advogados e as partes deverão acessar o link:

https://us02web.zoom.us/my/trt24mnovosala1 ou Reunião 881

611 2370

Observação: ao acessar o aplicativo ZOOM, IDENTIFIQUE-SE com

seu nome e o horário da audiência.

4. Para a modalidade telepresencial será necessária a utilização de

notebook ou computador que tenha webcam, de preferência com

fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos externo, ou

por celular smartphone com acesso à internet, pelo aplicativo

ZOOM, de preferência com acesso a Wifi de qualidade.

5. A ausência injustificada da parte autora à audiência importará em

arquivamento (art. 844 da CLT).

6- Facultar-se-á à reclamada a apresentação de defesa (art. 847 da

CLT) em até 05 (cinco) dias úteis após a realização da audiência

inicial.

7. Serão objeto de análise pelo Juízo eventuais impossibilidades

técnicas, falhas ou interrupções de sinal de internet, previamente

informados, bem como eventuais alegações de dificuldades de

acesso ao sistema de videoconferência pelas partes.

8. Ao entrar na sala virtual, enquanto a audiência não tiver sido

iniciada, será exibida a mensagem: “Aguarde pelo anfitrião para

iniciar esta reunião”. Será necessário aguardar na sala de espera o
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término da audiência anterior, caso houver, e a autorização do

organizador/administrador para ingresso na audiência.

9. Ficam os advogados incumbidos de informar o link de acesso às

respectivas partes.

10. O andamento das audiências pautadas na data acima poderá

s e r  a c o m p a n h a d o  p e l o  l i n k :

h t tp : / /www. t r t24. jus .br /pautad ig i ta l /mundonovo/ tv1.h tml

Destinatário:

Advogados do AUTOR: CAIO MECCA MARTINELLI, JOSCEMIR

JOSMAR MORESCO

MUNDO NOVO/MS, 18 de março de 2024.

ANGELA APARECIDA BENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024135-89.2024.5.24.0051
AUTOR MARTA ZANE DA SILVA REIS

ADVOGADO CAIO MECCA MARTINELLI(OAB:
19533-A/MS)

ADVOGADO JOSCEMIR JOSMAR
MORESCO(OAB: 27497/MS)

RÉU BELLO ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA ZANE DA SILVA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Data da audiência: 07/05/2024 14:50

Forma de realização: TELEPRESENCIAL pelo aplicativo ZOOM

Meeting

Vara do Trabalho de Mundo Novo

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

1. Fica Vossa Senhoria Intimado(a) da designação de audiência, no

dia e horário acima descritos.

2. A audiência será realizada na modalidade telepresencial,

autorizada pela Resolução CNJ nº 354/2020, art 3º, inc. IV, com

utilização do aplicativo ZOOM Meeting, exceto se houver

discordância expressa da parte, manifestada nos autos.

3. Para participar da audiência pela modalidade telepresencial os

advogados e as partes deverão acessar o link:

https://us02web.zoom.us/my/trt24mnovosala1 ou Reunião 881

611 2370

Observação: ao acessar o aplicativo ZOOM, IDENTIFIQUE-SE com

seu nome e o horário da audiência.

4. Para a modalidade telepresencial será necessária a utilização de

notebook ou computador que tenha webcam, de preferência com

fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos externo, ou

por celular smartphone com acesso à internet, pelo aplicativo

ZOOM, de preferência com acesso a Wifi de qualidade.

5. A ausência injustificada da parte autora à audiência importará em

arquivamento (art. 844 da CLT).

6- Facultar-se-á à reclamada a apresentação de defesa (art. 847 da

CLT) em até 05 (cinco) dias úteis após a realização da audiência

inicial.

7. Serão objeto de análise pelo Juízo eventuais impossibilidades

técnicas, falhas ou interrupções de sinal de internet, previamente

informados, bem como eventuais alegações de dificuldades de

acesso ao sistema de videoconferência pelas partes.

8. Ao entrar na sala virtual, enquanto a audiência não tiver sido

iniciada, será exibida a mensagem: “Aguarde pelo anfitrião para

iniciar esta reunião”. Será necessário aguardar na sala de espera o

término da audiência anterior, caso houver, e a autorização do

organizador/administrador para ingresso na audiência.

9. Ficam os advogados incumbidos de informar o link de acesso às

respectivas partes.

10. O andamento das audiências pautadas na data acima poderá

s e r  a c o m p a n h a d o  p e l o  l i n k :

h t tp : / /www. t r t24. jus .br /pautad ig i ta l /mundonovo/ tv1.h tml

Destinatário:

Advogados do AUTOR: CAIO MECCA MARTINELLI, JOSCEMIR

JOSMAR MORESCO

MUNDO NOVO/MS, 18 de março de 2024.

ANGELA APARECIDA BENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024142-81.2024.5.24.0051
AUTOR LUCIANA HORTENCIA VIEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO CAIO MECCA MARTINELLI(OAB:
19533-A/MS)

ADVOGADO JOSCEMIR JOSMAR
MORESCO(OAB: 27497/MS)

RÉU BELLO ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA HORTENCIA VIEIRA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Data da audiência: 07/05/2024 13:20

Forma de realização: TELEPRESENCIAL pelo aplicativo ZOOM

Meeting

Vara do Trabalho de Mundo Novo

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

1. Fica Vossa Senhoria Intimado(a) da designação de audiência, no

dia e horário acima descritos.

2. A audiência será realizada na modalidade telepresencial,

autorizada pela Resolução CNJ nº 354/2020, art 3º, inc. IV, com

utilização do aplicativo ZOOM Meeting, exceto se houver

discordância expressa da parte, manifestada nos autos.

3. Para participar da audiência pela modalidade telepresencial os

advogados e as partes deverão acessar o link:

https://us02web.zoom.us/my/trt24mnovosala1 ou Reunião 881

611 2370

Observação: ao acessar o aplicativo ZOOM, IDENTIFIQUE-SE com

seu nome e o horário da audiência.

4. Para a modalidade telepresencial será necessária a utilização de

notebook ou computador que tenha webcam, de preferência com

fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos externo, ou

por celular smartphone com acesso à internet, pelo aplicativo

ZOOM, de preferência com acesso a Wifi de qualidade.

5. A ausência injustificada da parte autora à audiência importará em

arquivamento (art. 844 da CLT).

6- Facultar-se-á à reclamada a apresentação de defesa (art. 847 da

CLT) em até 05 (cinco) dias úteis após a realização da audiência

inicial.

7. Serão objeto de análise pelo Juízo eventuais impossibilidades

técnicas, falhas ou interrupções de sinal de internet, previamente

informados, bem como eventuais alegações de dificuldades de

acesso ao sistema de videoconferência pelas partes.

8. Ao entrar na sala virtual, enquanto a audiência não tiver sido

iniciada, será exibida a mensagem: “Aguarde pelo anfitrião para

iniciar esta reunião”. Será necessário aguardar na sala de espera o

término da audiência anterior, caso houver, e a autorização do

organizador/administrador para ingresso na audiência.

9. Ficam os advogados incumbidos de informar o link de acesso às

respectivas partes.

10. O andamento das audiências pautadas na data acima poderá

s e r  a c o m p a n h a d o  p e l o  l i n k :

h t tp : / /www. t r t24. jus .br /pautad ig i ta l /mundonovo/ tv1.h tml

Destinatário:

Advogados do AUTOR: CAIO MECCA MARTINELLI, JOSCEMIR

JOSMAR MORESCO

MUNDO NOVO/MS, 18 de março de 2024.

ANGELA APARECIDA BENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024145-36.2024.5.24.0051
AUTOR LUCIANA BARBOZA DA SILVA

ADVOGADO CAIO MECCA MARTINELLI(OAB:
19533-A/MS)

ADVOGADO JOSCEMIR JOSMAR
MORESCO(OAB: 27497/MS)

RÉU BELLO ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA BARBOZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Data da audiência: 07/05/2024 13:25

Forma de realização: TELEPRESENCIAL pelo aplicativo ZOOM

Meeting

Vara do Trabalho de Mundo Novo

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

1. Fica Vossa Senhoria Intimado(a) da designação de audiência, no

dia e horário acima descritos.

2. A audiência será realizada na modalidade telepresencial,

autorizada pela Resolução CNJ nº 354/2020, art 3º, inc. IV, com

utilização do aplicativo ZOOM Meeting, exceto se houver

discordância expressa da parte, manifestada nos autos.

3. Para participar da audiência pela modalidade telepresencial os

advogados e as partes deverão acessar o link:

https://us02web.zoom.us/my/trt24mnovosala1 ou Reunião 881

611 2370

Observação: ao acessar o aplicativo ZOOM, IDENTIFIQUE-SE com

seu nome e o horário da audiência.
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4. Para a modalidade telepresencial será necessária a utilização de

notebook ou computador que tenha webcam, de preferência com

fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos externo, ou

por celular smartphone com acesso à internet, pelo aplicativo

ZOOM, de preferência com acesso a Wifi de qualidade.

5. A ausência injustificada da parte autora à audiência importará em

arquivamento (art. 844 da CLT).

6- Facultar-se-á à reclamada a apresentação de defesa (art. 847 da

CLT) em até 05 (cinco) dias úteis após a realização da audiência

inicial.

7. Serão objeto de análise pelo Juízo eventuais impossibilidades

técnicas, falhas ou interrupções de sinal de internet, previamente

informados, bem como eventuais alegações de dificuldades de

acesso ao sistema de videoconferência pelas partes.

8. Ao entrar na sala virtual, enquanto a audiência não tiver sido

iniciada, será exibida a mensagem: “Aguarde pelo anfitrião para

iniciar esta reunião”. Será necessário aguardar na sala de espera o

término da audiência anterior, caso houver, e a autorização do

organizador/administrador para ingresso na audiência.

9. Ficam os advogados incumbidos de informar o link de acesso às

respectivas partes.

10. O andamento das audiências pautadas na data acima poderá

s e r  a c o m p a n h a d o  p e l o  l i n k :

h t tp : / /www. t r t24. jus .br /pautad ig i ta l /mundonovo/ tv1.h tml

Destinatário:

Advogados do AUTOR: CAIO MECCA MARTINELLI, JOSCEMIR

JOSMAR MORESCO

MUNDO NOVO/MS, 18 de março de 2024.

ANGELA APARECIDA BENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024601-54.2022.5.24.0051
AUTOR DEISIANE VIEIRA DOS ANJOS

ADVOGADO LILIAN PERES DE MEDEIROS(OAB:
19481/MS)

RÉU BELLO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE GUNTHER MENZ(OAB:
35763/PR)

ADVOGADO MARCOS ODACIR
ASCHIDAMINI(OAB: 40851/PR)

ADVOGADO JANISLEY CRISTALDO
COLOMBO(OAB: 15953/MS)

PERITO LUCAS PEREIRA ROSA

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELLO ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1d519c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço os embargos declaratórios e, no mérito,

rejeito-os, nos termos da fundamentação.

Rejeita-se, ainda, o pedido contido nas contrarrazões de fixação de

multa, por não vislumbrar o caráter protelatório dos embargos.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCELO BARUFFI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024601-54.2022.5.24.0051
AUTOR DEISIANE VIEIRA DOS ANJOS

ADVOGADO LILIAN PERES DE MEDEIROS(OAB:
19481/MS)

RÉU BELLO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE GUNTHER MENZ(OAB:
35763/PR)

ADVOGADO MARCOS ODACIR
ASCHIDAMINI(OAB: 40851/PR)

ADVOGADO JANISLEY CRISTALDO
COLOMBO(OAB: 15953/MS)

PERITO LUCAS PEREIRA ROSA

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISIANE VIEIRA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1d519c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço os embargos declaratórios e, no mérito,

rejeito-os, nos termos da fundamentação.

Rejeita-se, ainda, o pedido contido nas contrarrazões de fixação de

multa, por não vislumbrar o caráter protelatório dos embargos.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCELO BARUFFI

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº CumSen-0024386-15.2021.5.24.0051
EXEQUENTE FLORACI SOARES DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO DOS REIS RAMOS(OAB:
21796/MS)

ADVOGADO WELLISON ALAN DE SOUZA
FLORIDO(OAB: 21829/MS)

EXECUTADO PEDRAZUL SERVICOS LTDA

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORACI SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a4b8d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Quitado todo o débito dos autos, julgo extinta a presente execução

nos termos do art. 924, II do CPC, c.c. art. 769 da CLT.

Registrem-se os pagamentos da RPV no GPREC.

Observe a Secretaria os termos do Provimento nº006/2019 e tão

logo seja constatada a inexistência de saldo em conta(s) judicial(is)

vinculada(s) a este feito, elabore-se certidão e arquivem-se

definitivamente, com a observância das formalidades legais.

    MARCELO BARUFFI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024159-54.2023.5.24.0051
AUTOR ALINA PAVAO LISBOA

ADVOGADO IVONEI FERREIRA SANTANA(OAB:
24442/MS)

RÉU AGROINDUSTRIAL IGUATEMI LTDA

ADVOGADO Thiago Venturini Ferreira(OAB:
57477/PR)

PERITO EMILIANNA INDIANARA
NASCIMENTO CALDAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINA PAVAO LISBOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8042e57

proferido nos autos.

Vistos.

As partes apresentaram pedido de redesignação da audiência de

instrução para data posterior à apresentação da resposta do ofício

Id 25d8e51, com o objetivo de viabilizar possível conciliação. Defere

-se.

Redesigna-se a audiência de instrução, na modalidade presencial,

para o dia 17 de abril de 2024, às 15h30, mantidas as

cominações legais.

Intimem-se as partes através de seus procuradores, ficando

estes responsáveis em darem ciência pessoal aos seus

respectivos mandantes.

MUNDO NOVO/MS, 18 de março de 2024.

    MARCELO BARUFFI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024159-54.2023.5.24.0051
AUTOR ALINA PAVAO LISBOA

ADVOGADO IVONEI FERREIRA SANTANA(OAB:
24442/MS)

RÉU AGROINDUSTRIAL IGUATEMI LTDA

ADVOGADO Thiago Venturini Ferreira(OAB:
57477/PR)

PERITO EMILIANNA INDIANARA
NASCIMENTO CALDAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROINDUSTRIAL IGUATEMI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8042e57

proferido nos autos.

Vistos.

As partes apresentaram pedido de redesignação da audiência de

instrução para data posterior à apresentação da resposta do ofício

Id 25d8e51, com o objetivo de viabilizar possível conciliação. Defere

-se.

Redesigna-se a audiência de instrução, na modalidade presencial,

para o dia 17 de abril de 2024, às 15h30, mantidas as

cominações legais.

Intimem-se as partes através de seus procuradores, ficando

estes responsáveis em darem ciência pessoal aos seus

respectivos mandantes.

MUNDO NOVO/MS, 18 de março de 2024.

    MARCELO BARUFFI

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0024279-39.2019.5.24.0051
AUTOR VERONICA CRISTINA DE SOUZA

ADVOGADO ANDRE LUIS BASILIO SILVA(OAB:
20593/MS)

ADVOGADO CLEMENTE ALVES DA SILVA(OAB:
6087/MS)

ADVOGADO PAULO SERGIO QUEZINI(OAB:
8818/MS)

RÉU FSM CONSULTORIA EMPRESARIAL
EIRELI

RÉU WTZ BRASIL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES - EIRELI

RÉU MOVEIS ROMERA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504/PR)

ADVOGADO ANDRE DA COSTA RIBEIRO(OAB:
20300/PR)

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA CRISTINA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6a624fa

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o Agravo de Petição Id a00cc66, apresentado pelo

Agravante. Estão preenchidos os pressupostos intrínsecos de

admissibilidade (a legitimidade, a capacidade e o interesse), bem

assim, os pressupostos extrínsecos (a recorribilidade, a adequação,

a tempestividade, e a representação).

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar resposta no

prazo legal.

MUNDO NOVO/MS, 19 de março de 2024.

    MARCELO BARUFFI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024107-24.2024.5.24.0051
AUTOR RENATA FERREIRA PEREIRA

ADVOGADO JOSCEMIR JOSMAR
MORESCO(OAB: 27497/MS)

ADVOGADO CAIO MECCA MARTINELLI(OAB:
19533-A/MS)

RÉU EMPRESA DE SANEAMENTO DE
MATO GROSSO DO SUL
S.A.SANESUL

RÉU SANEGRANDE CONSTRUTORA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA FERREIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Data da audiência: 08/05/2024 14:00

Forma de realização: TELEPRESENCIAL pelo aplicativo ZOOM

Meeting

Vara do Trabalho de Mundo Novo

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

1. Fica Vossa Senhoria Intimado(a) da designação de audiência, no

dia e horário acima descritos.

2. A audiência será realizada na modalidade telepresencial,

autorizada pela Resolução CNJ nº 354/2020, art 3º, inc. IV, com

utilização do aplicativo ZOOM Meeting, exceto se houver

discordância expressa da parte, manifestada nos autos.

3. Para participar da audiência pela modalidade telepresencial os

advogados e as partes deverão acessar o link:

https://us02web.zoom.us/my/trt24mnovosala1 ou Reunião 881

611 2370

Observação: ao acessar o aplicativo ZOOM, IDENTIFIQUE-SE com

seu nome e o horário da audiência.

4. Para a modalidade telepresencial será necessária a utilização de

notebook ou computador que tenha webcam, de preferência com

fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos externo, ou

por celular smartphone com acesso à internet, pelo aplicativo

ZOOM, de preferência com acesso a Wifi de qualidade.

5. A ausência injustificada da parte autora à audiência importará em

arquivamento (art. 844 da CLT).

6- Facultar-se-á à reclamada a apresentação de defesa (art. 847 da

CLT) em até 05 (cinco) dias úteis após a realização da audiência

inicial.

7. Serão objeto de análise pelo Juízo eventuais impossibilidades

técnicas, falhas ou interrupções de sinal de internet, previamente

informados, bem como eventuais alegações de dificuldades de

acesso ao sistema de videoconferência pelas partes.

8. Ao entrar na sala virtual, enquanto a audiência não tiver sido

iniciada, será exibida a mensagem: “Aguarde pelo anfitrião para

iniciar esta reunião”. Será necessário aguardar na sala de espera o

término da audiência anterior, caso houver, e a autorização do

organizador/administrador para ingresso na audiência.
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9. Ficam os advogados incumbidos de informar o link de acesso às

respectivas partes.

10. O andamento das audiências pautadas na data acima poderá

s e r  a c o m p a n h a d o  p e l o  l i n k :

h t tp : / /www. t r t24. jus .br /pautad ig i ta l /mundonovo/ tv1.h tml

Destinatário:

Advogados do AUTOR: CAIO MECCA MARTINELLI, JOSCEMIR

JOSMAR MORESCO

MUNDO NOVO/MS, 19 de março de 2024.

JARBAS OLIVA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024127-15.2024.5.24.0051
AUTOR FABIO BENITES MOURA

ADVOGADO IVONEI FERREIRA SANTANA(OAB:
24442/MS)

ADVOGADO MARLON LUIS SANTANA(OAB:
26254/MS)

RÉU MECANICA E TORNEARIA TORMAX
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO BENITES MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Data da audiência: 08/05/2024 14:10

Forma de realização: TELEPRESENCIAL pelo aplicativo ZOOM

Meeting

Vara do Trabalho de Mundo Novo

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

1. Fica Vossa Senhoria Intimado(a) da designação de audiência, no

dia e horário acima descritos.

2. A audiência será realizada na modalidade telepresencial,

autorizada pela Resolução CNJ nº 354/2020, art 3º, inc. IV, com

utilização do aplicativo ZOOM Meeting, exceto se houver

discordância expressa da parte, manifestada nos autos.

3. Para participar da audiência pela modalidade telepresencial os

advogados e as partes deverão acessar o link:

https://us02web.zoom.us/my/trt24mnovosala1 ou Reunião 881

611 2370

Observação: ao acessar o aplicativo ZOOM, IDENTIFIQUE-SE com

seu nome e o horário da audiência.

4. Para a modalidade telepresencial será necessária a utilização de

notebook ou computador que tenha webcam, de preferência com

fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos externo, ou

por celular smartphone com acesso à internet, pelo aplicativo

ZOOM, de preferência com acesso a Wifi de qualidade.

5. A ausência injustificada da parte autora à audiência importará em

arquivamento (art. 844 da CLT).

6- Facultar-se-á à reclamada a apresentação de defesa (art. 847 da

CLT) em até 05 (cinco) dias úteis após a realização da audiência

inicial.

7. Serão objeto de análise pelo Juízo eventuais impossibilidades

técnicas, falhas ou interrupções de sinal de internet, previamente

informados, bem como eventuais alegações de dificuldades de

acesso ao sistema de videoconferência pelas partes.

8. Ao entrar na sala virtual, enquanto a audiência não tiver sido

iniciada, será exibida a mensagem: “Aguarde pelo anfitrião para

iniciar esta reunião”. Será necessário aguardar na sala de espera o

término da audiência anterior, caso houver, e a autorização do

organizador/administrador para ingresso na audiência.

9. Ficam os advogados incumbidos de informar o link de acesso às

respectivas partes.

10. O andamento das audiências pautadas na data acima poderá

s e r  a c o m p a n h a d o  p e l o  l i n k :

h t tp : / /www. t r t24. jus .br /pautad ig i ta l /mundonovo/ tv1.h tml

Destinatário:

Advogados do AUTOR: IVONEI FERREIRA SANTANA, MARLON

LUIS SANTANA

MUNDO NOVO/MS, 19 de março de 2024.

JARBAS OLIVA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024130-67.2024.5.24.0051
AUTOR CARLOS ADRIANO DOS SANTOS

ADVOGADO IVONEI FERREIRA SANTANA(OAB:
24442/MS)

ADVOGADO MARLON LUIS SANTANA(OAB:
26254/MS)

RÉU MECANICA E TORNEARIA TORMAX
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ADRIANO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Data da audiência: 08/05/2024 14:20

Forma de realização: TELEPRESENCIAL pelo aplicativo ZOOM

Meeting

Vara do Trabalho de Mundo Novo

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

1. Fica Vossa Senhoria Intimado(a) da designação de audiência, no

dia e horário acima descritos.

2. A audiência será realizada na modalidade telepresencial,

autorizada pela Resolução CNJ nº 354/2020, art 3º, inc. IV, com

utilização do aplicativo ZOOM Meeting, exceto se houver

discordância expressa da parte, manifestada nos autos.

3. Para participar da audiência pela modalidade telepresencial os

advogados e as partes deverão acessar o link:

https://us02web.zoom.us/my/trt24mnovosala1 ou Reunião 881

611 2370

Observação: ao acessar o aplicativo ZOOM, IDENTIFIQUE-SE com

seu nome e o horário da audiência.

4. Para a modalidade telepresencial será necessária a utilização de

notebook ou computador que tenha webcam, de preferência com

fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos externo, ou

por celular smartphone com acesso à internet, pelo aplicativo

ZOOM, de preferência com acesso a Wifi de qualidade.

5. A ausência injustificada da parte autora à audiência importará em

arquivamento (art. 844 da CLT).

6- Facultar-se-á à reclamada a apresentação de defesa (art. 847 da

CLT) em até 05 (cinco) dias úteis após a realização da audiência

inicial.

7. Serão objeto de análise pelo Juízo eventuais impossibilidades

técnicas, falhas ou interrupções de sinal de internet, previamente

informados, bem como eventuais alegações de dificuldades de

acesso ao sistema de videoconferência pelas partes.

8. Ao entrar na sala virtual, enquanto a audiência não tiver sido

iniciada, será exibida a mensagem: “Aguarde pelo anfitrião para

iniciar esta reunião”. Será necessário aguardar na sala de espera o

término da audiência anterior, caso houver, e a autorização do

organizador/administrador para ingresso na audiência.

9. Ficam os advogados incumbidos de informar o link de acesso às

respectivas partes.

10. O andamento das audiências pautadas na data acima poderá

s e r  a c o m p a n h a d o  p e l o  l i n k :

h t tp : / /www. t r t24. jus .br /pautad ig i ta l /mundonovo/ tv1.h tml

Destinatário:

Advogados do AUTOR: IVONEI FERREIRA SANTANA, MARLON

LUIS SANTANA

MUNDO NOVO/MS, 19 de março de 2024.

JARBAS OLIVA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024021-53.2024.5.24.0051
AUTOR LUIZ FERNANDO PAIXAO

ADVOGADO RODRIGO DOS REIS RAMOS(OAB:
21796/MS)

ADVOGADO WELLISON ALAN DE SOUZA
FLORIDO(OAB: 21829/MS)

RÉU MARCELO DA SILVA SOUZA
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b3c694

proferido nos autos.

Vistos.

Expeça-se novo alvará para levantamento do saldo do FGTS, haja

vista a ata de audiência conter informação incorreta do autor

(número do CPF).

Expedido o documento, aguarde-se o cumprimento da ordem e do

acordo.

Intime-se o autor para ciência.

MUNDO NOVO/MS, 19 de março de 2024.

    MARCELO BARUFFI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024703-42.2023.5.24.0051
AUTOR CASSIA GOMES AJALA

ADVOGADO CAIO CESAR PESSOA
ARAUJO(OAB: 55828/DF)

ADVOGADO HERCILIO DE AZEVEDO
AQUINO(OAB: 33148/DF)

RÉU BELLO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JANISLEY CRISTALDO
COLOMBO(OAB: 15953/MS)
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ADVOGADO JOSE GUNTHER MENZ(OAB:
35763/PR)

ADVOGADO MARCOS ODACIR
ASCHIDAMINI(OAB: 40851/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELLO ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f52473a

proferido nos autos.

Vistos.

O reclamado requereu a juntada de cópia da CTPS da autora, para

fins de verificação de vínculo empregatício posterior ao contrato de

trabalho havido entre si e a autora.

A parte reclamante não apresentou o documento, sendo juntado

pela Secretaria o CNIS da trabalhadora e dado vista à parte

requerente.

O reclamado manifestou-se alegando que o documento (CNIS) não

atende a solicitação. Reiterou o pedido de apresentação integral da

CTPS da autora.

Entretanto, o documento juntado supre perfeitamente a ausência da

CTPS, haja vista que nele consta todos os seus vínculos,

remunerações e contribuições previdenciárias, encontrados no

Cadastro Nacional de Informações Sociais, retratando assim os

contratos registrados na CTPS do trabalhador de maneira

detalhada.

Intime-se e aguarde-se a audiência de instrução.

MUNDO NOVO/MS, 19 de março de 2024.

    MARCELO BARUFFI

    Juiz do Trabalho Titular

Vara do Trabalho de Naviraí

Notificação

Processo Nº ATSum-0024112-38.2024.5.24.0086
AUTOR GIOVANI MENEZES DO ESPIRITO

SANTO

ADVOGADO HADRIEL JONATAS FELIPE DOS
SANTOS(OAB: 94115/PR)

RÉU M. S. COLHEITAS E SERVICOS LTDA
- ME

ADVOGADO DENILSON DA ROCHA E SILVA(OAB:
33176/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANI MENEZES DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Audiência: 23/04/2024, às 14:30- Horário Local (Mato Grosso do

Sul)

Local: Avenida Caarapó, 788, NAVIRAI/MS - CEP: 79950-000 -

SALA DE AUDIÊNCIA

Fone: (67) 3461-0016 - email: navirai@trt24.jus.br

Whatsapp: (67) 99673-5633

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO

(art. 93, XIV, da CF e CPC/15, art. 203, §4o):

De ordem do Exmo. BORIS LUIZ CARDOZO DE SOUZA, Juiz

Titular da Vara do Trabalho de Navirai, pela presente, fica Vossa

Senhoria INTIMADO(A) a comparecer à AUDIÊNCIA PRESENCIAL

PARA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO a ser realizada perante esta

Vara do Trabalho (art. 3º, IV da Res. 354 CNJ), no dia 23/04/2024,

às 14:30, independentemente do comparecimento de seu(s)

a d v o g a d o ( s ) ,  e  S E M  Q U E  S E J A  N E C E S S Á R I A  A

APRESENTAÇÃO DE DEFESA NA OCASIÃO(Art. 2º, Parágrafo

único, II e art. 11, V da Res. 288 CSJT), observado o seguinte:

A audiência será realizada na sala de audiências desta Egrégia

Vara do Trabalho, localizada à Avenida Caarapó, 788,

NAVIRAI/MS - CEP: 79950-000

1.

Faculta-se às partes a participação por meio do link

https://trt24-jus-br.zoom.us/my/trt24navsala1

2.

A responsabilidade por conexão estável à Internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à plataforma

de julgamento telepresencial é exclusiva do advogado, o qual

tem o dever de instruir seus respectivos constituintes acerca da

forma de acesso à sala de audiência virtual, os quais deverão

estar disponíveis para a audiência no dia e horário designado.

3.

Mesmo sendo a audiência designada para tentativa

conciliatória, o não-comparecimento da parte autora, ainda

que por meios telemáticos, implicará no arquivamento do

feito, ao passo que o não-comparecimento da parte ré

importará em revelia, além de confissão quanto a matéria de

fato, na forma do "caput" do art. 844 da CLT).

4.

Na audiência designada,não havendo conciliação, o feito

prosseguirá com a celebração de negócio jurídico processual em

que será fixado o calendário dos atos processuais a ser cumprido

5.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 817
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

independentemente de intimação.

A parte que não participou da distribuição do processo pode, no

prazo de 5 dias úteis, a contar do recebimento da notificação ou

de seu comparecimento espontâneo em juízo, recusar a opção

pelo "Juízo 100% Digital". A ausência de recusa nesse prazo

traduz anuência tácita, nos termos do art. 4º, §2 da RA nº

40/2021.

6.

Eventual arguição de exceção de incompetência territorial deverá

ser arguida nos termos e, sob as cominações do art. 800 da CLT.

7.

Ficam as partes cientes que é seu dever efetuar a habilitação

do(s) respectivos advogado(s) nos autos eletrônicos, para o(s)

qual(is) serão dirigidas as comunicações oficiais.

8.

Advogados e/ou partes poderão contatar a Secretaria desta Vara do

Trabalho por  meio do ba lcão v i r tua l  h t tps: / / t r t24- jus-

br.zoom.us/my/trt24navbalcao, pelo Whatsapp (67) 99673-5633 ou

pelo telefone (67) 3461-0016.

CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.

Destinatário: GIOVANI MENEZES DO ESPIRITO SANTO

NAVIRAI/MS, 18 de março de 2024.

LAUSIMAR KAHALI DE OLIVEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0024411-49.2023.5.24.0086
AUTOR MAIKE PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO JADERSOM DEL COLLI(OAB:
27360/MS)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO JEAN CARLOS DE ANDRADE
CARNEIRO(OAB: 12779/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e81720

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

I - Ante o trânsito em julgado da sentença Id 5dd7c60 que julgou

improcedentes os pedidos formulados pelo reclamante e a

condenação do autor ao pagamento dos honorários sucumbenciais

em prol do advogado do réu, FIXO a referida quantia em R$

2.000,00 (dois mil reais), 10% do valor da causa, conforme item 4

da fundamentação da sentença Id 5dd7c60.

II - Considerando que a exigibilidade está suspensa para o

beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos da ADI 5.766/DF, j.

20/10/2021, declaro que o reclamante MAIKE PEDRO DOS

SANTOS, CPF 061.164.909-80,foi condenado na sentença Id

5dd7c60 a pagar ao Dr. Jean Carlos de Andrade Carneiro, CPF

934.693.141-87, advogado da reclamada o valor abaixo

discriminado, sendo que a exigibilidade do crédito encontra-se

em condição suspensiva pelo prazo de 02 (dois) anos, não

havendo, até a presente data, notícia de quitação do débito:

Honorários Sucumbenciais: R$ 2.000,00 (dois mil reais),

atualizado até 27/02/2024.

O presente despacho vale como certidão de crédito.

Superado o prazo em questão, restará extinta tal obrigação, nos

termos do artigo 791-A, § 4º, da CLT.

III - Arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.

IV - Intimem-se.

    BORIS LUIZ CARDOZO DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024411-49.2023.5.24.0086
AUTOR MAIKE PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO JADERSOM DEL COLLI(OAB:
27360/MS)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO JEAN CARLOS DE ANDRADE
CARNEIRO(OAB: 12779/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIKE PEDRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e81720

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

I - Ante o trânsito em julgado da sentença Id 5dd7c60 que julgou

improcedentes os pedidos formulados pelo reclamante e a

condenação do autor ao pagamento dos honorários sucumbenciais

em prol do advogado do réu, FIXO a referida quantia em R$

2.000,00 (dois mil reais), 10% do valor da causa, conforme item 4

da fundamentação da sentença Id 5dd7c60.

II - Considerando que a exigibilidade está suspensa para o

beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos da ADI 5.766/DF, j.

20/10/2021, declaro que o reclamante MAIKE PEDRO DOS
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SANTOS, CPF 061.164.909-80,foi condenado na sentença Id

5dd7c60 a pagar ao Dr. Jean Carlos de Andrade Carneiro, CPF

934.693.141-87, advogado da reclamada o valor abaixo

discriminado, sendo que a exigibilidade do crédito encontra-se

em condição suspensiva pelo prazo de 02 (dois) anos, não

havendo, até a presente data, notícia de quitação do débito:

Honorários Sucumbenciais: R$ 2.000,00 (dois mil reais),

atualizado até 27/02/2024.

O presente despacho vale como certidão de crédito.

Superado o prazo em questão, restará extinta tal obrigação, nos

termos do artigo 791-A, § 4º, da CLT.

III - Arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.

IV - Intimem-se.

    BORIS LUIZ CARDOZO DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024010-16.2024.5.24.0086
AUTOR EDUARDO ROSENO PINTO

ADVOGADO IRIS VIEIRA DOS SANTOS(OAB:
158195/MG)

ADVOGADO ALINE BENVINDA FIGUEREDO(OAB:
19576/MS)

RÉU SHIROIVA & CARVALHO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ROSENO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f2ffd4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ISSO POSTO, fulcrado no artigo 485, inciso VI, do CPC, para

EXTINGO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITOos pedidos formulados

por EDUARDO ROSENO PINTO em face de SHIROIVA &

CARVALHO LTDA  na  ação  t raba lh is ta  n º  0024010-

16 .2024 .5 .24 .0086 .

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita à parte reclamante nos

moldes do art. 790, §3º, da CLT.

Custas pela parte autora no importe de R$ 6.719,59 (seis mil,

setecentos e dezenove reais e cinquenta e nove centavos)

calculadas sobre o valor dado à causa de R$ 335.979,72 (trezentos

e trinta e cinco mil, novecentos e setenta e nove reais e setenta e

dois centavos). Dispensado o recolhimento em face da gratuidade

da Justiça.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    BORIS LUIZ CARDOZO DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024431-40.2023.5.24.0086
AUTOR CEZAR SIMPLICIO

ADVOGADO EMANUELLE MARIA DA COSTA
LIRA(OAB: 26173/MS)

ADVOGADO ANDRÉIA CARLA LODI(OAB:
9021/MS)

ADVOGADO RAFAELA VIANNA MIRANDA DE
REZENDE(OAB: 16309/MS)

RÉU CARLOS ALBERTO DE LIMA

ADVOGADO JOSE ELNICIO MOREIRA DE
SOUZA(OAB: 6275/MS)

ADVOGADO IVAN ALVES CAVALCANTI(OAB:
13164/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f8b7467

proferida nos autos.

Vistos.

I - Defiro o pedido de retirada do feito da pauta de audiências

designada para o dia 20/03/2024 às 15h30min, veiculado pelo

representante do espólio na petição Id ccbb70a.

II - Ante a justificativa apresentada no documento supracitado,

determino o sobrestamento do feito por 180 dias, com fulcro no art.

313, VI do CPC.

III - Intimem-se.

NAVIRAI/MS, 18 de março de 2024.

    BORIS LUIZ CARDOZO DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024432-25.2023.5.24.0086
AUTOR ELENIR CASTRO SANTANA

ADVOGADO EMANUELLE MARIA DA COSTA
LIRA(OAB: 26173/MS)

ADVOGADO ANDRÉIA CARLA LODI(OAB:
9021/MS)

ADVOGADO RAFAELA VIANNA MIRANDA DE
REZENDE(OAB: 16309/MS)

RÉU CARLOS ALBERTO DE LIMA

ADVOGADO JOSE ELNICIO MOREIRA DE
SOUZA(OAB: 6275/MS)

ADVOGADO IVAN ALVES CAVALCANTI(OAB:
13164/MS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ELENIR CASTRO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6018b1e

proferida nos autos.

Vistos.

I - Defiro o pedido de retirada do feito da pauta de audiências

designada para o dia 20/03/2024 às 15h31min, veiculado pelo

representante do espólio na petição Id 637b5f1.

II - Ante a justificativa apresentada no documento supracitado,

determino o sobrestamento do feito por 180 dias, com fulcro no art.

313, VI do CPC.

III - Intimem-se.

NAVIRAI/MS, 18 de março de 2024.

    BORIS LUIZ CARDOZO DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024432-25.2023.5.24.0086
AUTOR ELENIR CASTRO SANTANA

ADVOGADO EMANUELLE MARIA DA COSTA
LIRA(OAB: 26173/MS)

ADVOGADO ANDRÉIA CARLA LODI(OAB:
9021/MS)

ADVOGADO RAFAELA VIANNA MIRANDA DE
REZENDE(OAB: 16309/MS)

RÉU CARLOS ALBERTO DE LIMA

ADVOGADO JOSE ELNICIO MOREIRA DE
SOUZA(OAB: 6275/MS)

ADVOGADO IVAN ALVES CAVALCANTI(OAB:
13164/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6018b1e

proferida nos autos.

Vistos.

I - Defiro o pedido de retirada do feito da pauta de audiências

designada para o dia 20/03/2024 às 15h31min, veiculado pelo

representante do espólio na petição Id 637b5f1.

II - Ante a justificativa apresentada no documento supracitado,

determino o sobrestamento do feito por 180 dias, com fulcro no art.

313, VI do CPC.

III - Intimem-se.

NAVIRAI/MS, 18 de março de 2024.

    BORIS LUIZ CARDOZO DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024431-40.2023.5.24.0086
AUTOR CEZAR SIMPLICIO

ADVOGADO EMANUELLE MARIA DA COSTA
LIRA(OAB: 26173/MS)

ADVOGADO ANDRÉIA CARLA LODI(OAB:
9021/MS)

ADVOGADO RAFAELA VIANNA MIRANDA DE
REZENDE(OAB: 16309/MS)

RÉU CARLOS ALBERTO DE LIMA

ADVOGADO JOSE ELNICIO MOREIRA DE
SOUZA(OAB: 6275/MS)

ADVOGADO IVAN ALVES CAVALCANTI(OAB:
13164/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEZAR SIMPLICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f8b7467

proferida nos autos.

Vistos.

I - Defiro o pedido de retirada do feito da pauta de audiências

designada para o dia 20/03/2024 às 15h30min, veiculado pelo

representante do espólio na petição Id ccbb70a.

II - Ante a justificativa apresentada no documento supracitado,

determino o sobrestamento do feito por 180 dias, com fulcro no art.

313, VI do CPC.

III - Intimem-se.

NAVIRAI/MS, 18 de março de 2024.

    BORIS LUIZ CARDOZO DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024105-46.2024.5.24.0086
AUTOR A.A.D.S.

ADVOGADO MATHEUS THOMAZ FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 26667/MS)

RÉU C.E.C.P.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.A.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 60328c0.
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Vara do Trabalho de Nova Andradina

Notificação

Processo Nº ATOrd-0024584-03.2022.5.24.0056
AUTOR IGOR HENRIQUE PESSOA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO FELIPE DA SILVA(OAB:
443893/SP)

RÉU JOSE MIGUEL RODRIGUES DOS
SANTOS ELETRICA - ME

RÉU ADECOAGRO VALE DO IVINHEMA
S.A.

ADVOGADO LAYS DA SILVA IBANHES(OAB:
22276/MS)

RÉU POSTIGO TRANSPORTES,
ISOLAMENTO TERMICO
JATEAMENTO, PINTURA E
COMERCIAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR HENRIQUE PESSOA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o exequente intimado, na pessoa de seu(sua) procurador(a),

acerca do despacho de (Id 4f7769e), podendo ser consultado(a)

a t r a v é s  d o  l i n k  a  s e g u i r :

https://pje.trt24.jus.br/pjekz/validacao/240308103430081000000253

87145?instancia=1

"2. Após, intime-se o reclamante para indicar diretrizes efetivas e

idôneas ao prosseguimento da execução, sob pena de iniciar-se a

fluência do prazo prescricional."

NOVA ANDRADINA/MS, 18 de março de 2024.

ERICA SILVA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0025114-80.2017.5.24.0056
AUTOR VALDENI PEREIRA LUNA

ADVOGADO MARIA APARECIDA TAIS DOS
SANTOS LOPES(OAB: 23879/MS)

ADVOGADO MARI ROBERTA CAVICHIOLI DE
SOUZA(OAB: 15617/MS)

ADVOGADO ADRIELLY DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 20696/MS)

RÉU JEAN CARLOS BARTOT

ADVOGADO JESSICA CRISTINA BORTOT(OAB:
20482/MS)

ADVOGADO MARIA ALICE LEAL FATT ORI(OAB:
1778-B/MS)

RÉU LUZIA TORQUETI RODRIGUES

ADVOGADO JESSICA CRISTINA BORTOT(OAB:
20482/MS)

LEILOEIRO MOUZAR BASTON FILHO

ADVOGADO MOUZAR BASTON FILHO(OAB:
165901/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDENI PEREIRA LUNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o autor intimado na pessoa de procurador(a), acerca do

despacho  (Id 64014cc), podendo ser consultado(a) através do link

a  s e g u i r :

https://pje.trt24.jus.br/pjekz/validacao/240314132815096000000254

42471?instancia=1

"intime-se o reclamante para, no prazo de 10 dias, comprovar a

suspensão ou interrupção da execução, sob pena de ser declarada

a prescrição intercorrente."

NOVA ANDRADINA/MS, 19 de março de 2024.

ERICA SILVA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024082-93.2024.5.24.0056
AUTOR DIEGO MARTINS CANTERO

ADVOGADO JULIO CESAR SALTON FILHO(OAB:
16048/MS)

RÉU ADECOAGRO VALE DO IVINHEMA
S.A.

ADVOGADO LAYS DA SILVA IBANHES(OAB:
22276/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADECOAGRO VALE DO IVINHEMA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50b0ce3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos. 

1. Homologo o acordo noticiado pelas partes ID e5c4f5e, a fim de

que surta seus jurídicos e legais efeitos.

2. O reclamante deverá, no prazo de 10 dias, informar eventual

inadimplemento do pacto, sob pena de preclusão.
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3. Ante a natureza indenizatória das parcelas transacionadas, não

há recolhimentos previdenciários a serem comprovados nos autos.

4. Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita, tendo

em vista a declaração de hipossuficiência financeira (ID 67e90ce).

5. Custas processuais, no importe de R$321,99, calculadas sobre o

valor do acordo (R$16.099,70), pelo reclamante, dispensadas na

forma da lei.

6. Expeça-se alvará para habilitação no seguro-desemprego,

constando que, para concessão do benefício deverão ser

preenchidos os requisitos legais, cuja aferição será feita pela

autoridade competente.

7. Após a confecção do alvará para habilitação no seguro-

desemprego, intime-se o reclamante para imprimi-lo no PJe

para as providências quanto à habilitação no órgão

competente, conforme recomendação TRT/SGP/SECOR n.

001/2024.

8. Previamente ao cumprimento da determinação supra, intime-se o

reclamante para fornecer o número do PIS, a fim de possibilitar a

expedição do documento, no prazo de 5 dias.

9. Outrossim, expeça-se alvará para levantamento dos depósito do

saldo do FGTS.

10. Retire-se o processo da pauta do dia 20/03/2024, às 13h30.

11. Intimem-se as partes.

12. Considerando a resposta da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, na Consulta Administrativa n. 0000139-62.2022.00.0500,

assim como que o “o termo conciliatório transitado em julgado na

data da sua homologação judicial”, conforme entendimento contido

na Súmula 100, V, do c. TST, além do que a liquidez é da natureza

do acordo judicial, desde já, remetam-se os autos à fase de

execução.

13. Em seguida SOBRESTEM-SE os autos, com o movimento “por

convenção das partes para satisfação voluntária da obrigação”.

14. Cumprido o acordo, registrem-se os pagamentos no sistema e,

em seguida, conclusos os autos para extinção da execução.

    NEIVA MARCIA CHAGAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024572-52.2023.5.24.0056
AUTOR BRUNO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO JULIO CESAR SALTON FILHO(OAB:
16048/MS)

RÉU ADECOAGRO VALE DO IVINHEMA
S.A.

ADVOGADO NATALIA SORANA SANTOS(OAB:
29014/MS)

ADVOGADO LAYS DA SILVA IBANHES(OAB:
22276/MS)

PERITO MIGUEL CATHARINI NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO HENRIQUE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fff8b2a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos. 

1. Homologo o acordo noticiado pelas partes ID 12a06eb, a fim de

que surta seus jurídicos e legais efeitos.

2. O reclamante deverá, no prazo de 10 dias, informar eventual

inadimplemento do pacto, sob pena de preclusão.

3. Ante a natureza indenizatória das parcelas transacionadas, não

há recolhimentos previdenciários a serem comprovados nos autos.

4. Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita, tendo

em vista a declaração de hipossuficiência financeira (ID e93b2c1).

5. Custas processuais, no importe de R$100,00, calculadas sobre o

valor do acordo (R$ 5.000,00), pelo reclamante, dispensadas na

forma da lei.

6. Expeça-se alvará para habilitação no seguro-desemprego,

constando que, para concessão do benefício deverão ser

preenchidos os requisitos legais, cuja aferição será feita pela

autoridade competente.

7. Após a confecção do alvará para habilitação no seguro-

desemprego, intime-se o reclamante para imprimi-lo no PJe

para as providências quanto à habilitação no órgão

competente, conforme recomendação TRT/SGP/SECOR n.

001/2024.

8. Previamente ao cumprimento da determinação supra, intime-se o

reclamante para fornecer o número do PIS, a fim de possibilitar a

expedição do documento, no prazo de 5 dias.

9. Outrossim, expeça-se alvará para levantamento dos depósito do

saldo do FGTS.

10. Intimem-se as partes.

11. Igualmente, intime-se o perito para ciência do acordo

realizado.

12. Considerando a resposta da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, na Consulta Administrativa n. 0000139-62.2022.00.0500,

assim como que o “o termo conciliatório transitado em julgado na

data da sua homologação judicial”, conforme entendimento contido

na Súmula 100, V, do c. TST, além do que a liquidez é da natureza

do acordo judicial, desde já, remetam-se os autos à fase de

execução.

13. Em seguida SOBRESTEM-SE os autos, com o movimento “por
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convenção das partes para satisfação voluntária da obrigação”.

14. Cumprido o acordo, registrem-se os pagamentos no sistema e,

em seguida, conclusos os autos para extinção da execução.

    NEIVA MARCIA CHAGAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024572-52.2023.5.24.0056
AUTOR BRUNO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO JULIO CESAR SALTON FILHO(OAB:
16048/MS)

RÉU ADECOAGRO VALE DO IVINHEMA
S.A.

ADVOGADO NATALIA SORANA SANTOS(OAB:
29014/MS)

ADVOGADO LAYS DA SILVA IBANHES(OAB:
22276/MS)

PERITO MIGUEL CATHARINI NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADECOAGRO VALE DO IVINHEMA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fff8b2a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos. 

1. Homologo o acordo noticiado pelas partes ID 12a06eb, a fim de

que surta seus jurídicos e legais efeitos.

2. O reclamante deverá, no prazo de 10 dias, informar eventual

inadimplemento do pacto, sob pena de preclusão.

3. Ante a natureza indenizatória das parcelas transacionadas, não

há recolhimentos previdenciários a serem comprovados nos autos.

4. Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita, tendo

em vista a declaração de hipossuficiência financeira (ID e93b2c1).

5. Custas processuais, no importe de R$100,00, calculadas sobre o

valor do acordo (R$ 5.000,00), pelo reclamante, dispensadas na

forma da lei.

6. Expeça-se alvará para habilitação no seguro-desemprego,

constando que, para concessão do benefício deverão ser

preenchidos os requisitos legais, cuja aferição será feita pela

autoridade competente.

7. Após a confecção do alvará para habilitação no seguro-

desemprego, intime-se o reclamante para imprimi-lo no PJe

para as providências quanto à habilitação no órgão

competente, conforme recomendação TRT/SGP/SECOR n.

001/2024.

8. Previamente ao cumprimento da determinação supra, intime-se o

reclamante para fornecer o número do PIS, a fim de possibilitar a

expedição do documento, no prazo de 5 dias.

9. Outrossim, expeça-se alvará para levantamento dos depósito do

saldo do FGTS.

10. Intimem-se as partes.

11. Igualmente, intime-se o perito para ciência do acordo

realizado.

12. Considerando a resposta da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, na Consulta Administrativa n. 0000139-62.2022.00.0500,

assim como que o “o termo conciliatório transitado em julgado na

data da sua homologação judicial”, conforme entendimento contido

na Súmula 100, V, do c. TST, além do que a liquidez é da natureza

do acordo judicial, desde já, remetam-se os autos à fase de

execução.

13. Em seguida SOBRESTEM-SE os autos, com o movimento “por

convenção das partes para satisfação voluntária da obrigação”.

14. Cumprido o acordo, registrem-se os pagamentos no sistema e,

em seguida, conclusos os autos para extinção da execução.

    NEIVA MARCIA CHAGAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024082-93.2024.5.24.0056
AUTOR DIEGO MARTINS CANTERO

ADVOGADO JULIO CESAR SALTON FILHO(OAB:
16048/MS)

RÉU ADECOAGRO VALE DO IVINHEMA
S.A.

ADVOGADO LAYS DA SILVA IBANHES(OAB:
22276/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO MARTINS CANTERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50b0ce3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos. 

1. Homologo o acordo noticiado pelas partes ID e5c4f5e, a fim de

que surta seus jurídicos e legais efeitos.

2. O reclamante deverá, no prazo de 10 dias, informar eventual

inadimplemento do pacto, sob pena de preclusão.

3. Ante a natureza indenizatória das parcelas transacionadas, não

há recolhimentos previdenciários a serem comprovados nos autos.
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4. Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita, tendo

em vista a declaração de hipossuficiência financeira (ID 67e90ce).

5. Custas processuais, no importe de R$321,99, calculadas sobre o

valor do acordo (R$16.099,70), pelo reclamante, dispensadas na

forma da lei.

6. Expeça-se alvará para habilitação no seguro-desemprego,

constando que, para concessão do benefício deverão ser

preenchidos os requisitos legais, cuja aferição será feita pela

autoridade competente.

7. Após a confecção do alvará para habilitação no seguro-

desemprego, intime-se o reclamante para imprimi-lo no PJe

para as providências quanto à habilitação no órgão

competente, conforme recomendação TRT/SGP/SECOR n.

001/2024.

8. Previamente ao cumprimento da determinação supra, intime-se o

reclamante para fornecer o número do PIS, a fim de possibilitar a

expedição do documento, no prazo de 5 dias.

9. Outrossim, expeça-se alvará para levantamento dos depósito do

saldo do FGTS.

10. Retire-se o processo da pauta do dia 20/03/2024, às 13h30.

11. Intimem-se as partes.

12. Considerando a resposta da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, na Consulta Administrativa n. 0000139-62.2022.00.0500,

assim como que o “o termo conciliatório transitado em julgado na

data da sua homologação judicial”, conforme entendimento contido

na Súmula 100, V, do c. TST, além do que a liquidez é da natureza

do acordo judicial, desde já, remetam-se os autos à fase de

execução.

13. Em seguida SOBRESTEM-SE os autos, com o movimento “por

convenção das partes para satisfação voluntária da obrigação”.

14. Cumprido o acordo, registrem-se os pagamentos no sistema e,

em seguida, conclusos os autos para extinção da execução.

    NEIVA MARCIA CHAGAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024116-68.2024.5.24.0056
AUTOR FLAVIO ALEXANDRE LEME

ADVOGADO GUSTAVO CORDEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 18433/MS)

RÉU J. N. DA SILVA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LOBO GRIGOLO(OAB:
16836/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO ALEXANDRE LEME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2b30813

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos. 

1. Homologo o acordo noticiado pelas partes ID 034c936, a fim de

que surta seus jurídicos e legais efeitos.

2. O reclamante deverá, no prazo de 10 dias, informar eventual

inadimplemento do pacto, sob pena de preclusão.

3. Ante a natureza indenizatória das parcelas transacionadas, não

há recolhimentos previdenciários a serem comprovados nos autos.

4. Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

5. Custas processuais, no importe de R$120,00, calculadas sobre o

valor do acordo (R$6.000,00), pelo reclamante, dispensadas na

forma da lei.

8. Retire-se o feito da pauta do dia 19/03/2024, às 14h40.

9. Intimem-se as partes.

10. Considerando a resposta da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, na Consulta Administrativa n. 0000139-62.2022.00.0500,

assim como que o “o termo conciliatório transitado em julgado na

data da sua homologação judicial”, conforme entendimento contido

na Súmula 100, V, do c. TST, além do que a liquidez é da natureza

do acordo judicial, desde já, remetam-se os autos à fase de

execução.

11. Em seguida SOBRESTEM-SE os autos, com o movimento “por

convenção das partes para satisfação voluntária da obrigação”.

12. Cumprido o acordo, registrem-se os pagamentos no sistema e,

em seguida, conclusos os autos para extinção da execução.

    NEIVA MARCIA CHAGAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024116-68.2024.5.24.0056
AUTOR FLAVIO ALEXANDRE LEME

ADVOGADO GUSTAVO CORDEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 18433/MS)

RÉU J. N. DA SILVA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LOBO GRIGOLO(OAB:
16836/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. N. DA SILVA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2b30813

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos. 

1. Homologo o acordo noticiado pelas partes ID 034c936, a fim de

que surta seus jurídicos e legais efeitos.

2. O reclamante deverá, no prazo de 10 dias, informar eventual

inadimplemento do pacto, sob pena de preclusão.

3. Ante a natureza indenizatória das parcelas transacionadas, não

há recolhimentos previdenciários a serem comprovados nos autos.

4. Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

5. Custas processuais, no importe de R$120,00, calculadas sobre o

valor do acordo (R$6.000,00), pelo reclamante, dispensadas na

forma da lei.

8. Retire-se o feito da pauta do dia 19/03/2024, às 14h40.

9. Intimem-se as partes.

10. Considerando a resposta da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, na Consulta Administrativa n. 0000139-62.2022.00.0500,

assim como que o “o termo conciliatório transitado em julgado na

data da sua homologação judicial”, conforme entendimento contido

na Súmula 100, V, do c. TST, além do que a liquidez é da natureza

do acordo judicial, desde já, remetam-se os autos à fase de

execução.

11. Em seguida SOBRESTEM-SE os autos, com o movimento “por

convenção das partes para satisfação voluntária da obrigação”.

12. Cumprido o acordo, registrem-se os pagamentos no sistema e,

em seguida, conclusos os autos para extinção da execução.

    NEIVA MARCIA CHAGAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024524-93.2023.5.24.0056
AUTOR JALDEANE SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO ROBERTO FERREIRA DO
COUTO(OAB: 9204/MS)

RÉU MARCIA MAGALI CESSEL
TAVECHIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JALDEANE SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bba959

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamante para, em 5 dias, informar seus dados

bancários para restituição do valor bloqueado.

NOVA ANDRADINA/MS, 19 de março de 2024.

    NEIVA MARCIA CHAGAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000117-09.2012.5.24.0056
AUTOR DIONIZIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO VERA LUCIA PEREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 8135/MS)

RÉU CARLOS ALBERTO FRANZONI

ADVOGADO TATHIANE FRANZONI DA
SILVEIRA(OAB: 12360/MS)

RÉU PERFIL - CERAMICA E METALURGIA
LTDA

ADVOGADO TATHIANE FRANZONI DA
SILVEIRA(OAB: 12360/MS)

RÉU RONALDO ANTONIO GREGORIO

ADVOGADO TATHIANE FRANZONI DA
SILVEIRA(OAB: 12360/MS)

RÉU IVANDO CORREIA DA SILVEIRA

ADVOGADO TATHIANE FRANZONI DA
SILVEIRA(OAB: 12360/MS)

RÉU R V INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS CERAMICOS LTDA - ME

ADVOGADO TATHIANE FRANZONI DA
SILVEIRA(OAB: 12360/MS)

RÉU VALMIR JOSE GREGORIO

ADVOGADO TATHIANE FRANZONI DA
SILVEIRA(OAB: 12360/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONIZIO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e0b58e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista que a penhora realizada no rosto dos autos do

processo n. 0000166-94.1997.8.12.0012 é mera expectativa de

direito, intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, indicar

diretrizes efetivas e idôneas ao prosseguimento dos atos

executórios, sob pena de iniciar-se a fluência do prazo prescricional.
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NOVA ANDRADINA/MS, 19 de março de 2024.

    NEIVA MARCIA CHAGAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0025040-94.2015.5.24.0056
AUTOR ADEMIR FERREIRA NASCIMENTO

ADVOGADO GUILHERME RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 19080/MS)

RÉU FRANCISCO VEZZOSO NETO

RÉU FRANCISCO VEZZOSO NETO - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

OTIMUS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR FERREIRA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd0d4d5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Anote-se nos registros o endereço indicado no ID 478b594. 

2. Após, expeça-se carta precatória para penhora, avaliação,

remoção e praceamento dos bens que guarnecem a residência do

executado em valor suficiente à garantia da execução, com exceção

daqueles impenhoráveis, os quais deverão ser relacionados pelo

Oficial de justiça.

3. Na oportunidade, o oficial de justiça deverá intimado o executado

sobre os bloqueios efetuados na conta bancária (vide ID 44bc7b6.

4. Oportunamente, os demais requerimento serão apreciados.

NOVA ANDRADINA/MS, 19 de março de 2024.

    NEIVA MARCIA CHAGAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024274-31.2021.5.24.0056
AUTOR RAFAEL DOS SANTOS NANTES

ADVOGADO CAMILA SOARES DA SILVA(OAB:
17409/MS)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO JEAN CARLOS DE ANDRADE
CARNEIRO(OAB: 12779/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO MIGUEL CATHARINI NETO

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DOS SANTOS NANTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c993aea

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Fixo o valor dos honorários do Perito contador do Juízo, Sr.

Sérgio Bergo de Carvalho, em R$ 600,00, a cargo da reclamada,

considerando a complexidade dos cálculos, bem como o tempo

despendido para sua elaboração.

2. Diante da concordância das partes, homologo os cálculos

apresentados pelo perito no ID 2cecb48 e fixo o "quantum debeatur"

em R$ 2.741,00, atual izados até 29/02/2024, conforme

demonstrat ivo abaixo:

a) crédito líquido do reclamante: R$ 1.659,13;

b) custas processuais: R$ 41,98;

c) contribuição previdenciária cota parte empregador: R$ 338,14;

d) contribuição previdenciária cota parte empregado: R$ 101,75;

e) honorários do Perito Contador: R$ 600,00;

f) honorários sucumbenciais do procurador da reclamada: R$

4.007,26.

3. A contribuição previdenciária cota parte do empregado será

deduzida do crédito do reclamante oportunamente.

4. O valor da contribuição previdenciária apurada nestes autos é

inferior ao teto de R$ 40.000,00. Logo, deixo de determinar a

intimação da União sobre a sentença de liquidação, nos termos da

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 7 de julho de 2023.

5. Considerando a decisão proferida pelo STF na ADI 5766 de

20/10/2021, os honorários sucumbenciais do procurador da

reclamada ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade.

6. Ante o requerimento no ID b9e44bc, concedo a reclamada o

prazo de 10 dias corridos, para quitação do débito.

7. Intimem-se.

NOVA ANDRADINA/MS, 19 de março de 2024.

    NEIVA MARCIA CHAGAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0024283-56.2022.5.24.0056
DEPRECANTE JOSE CARLOS OLIVEIRA BRITO

ADVOGADO GILCERIO MACHADO DE
BARROS(OAB: 17363/MS)

ADVOGADO ROBERTO LARRET RAGAZZINI(OAB:
9228/MS)

DEPRECADO SINEI CRISTINA DOS SANTOS
NABARRO

DEPRECADO LAMINADORA POTENCIAL LTDA -
EPP

DEPRECADO VOINICE DA SILVA FIGUEIREDO
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DEPRECADO SOL E MAR MADEIRAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ISAURA TRAVAIN PENTEADO

TERCEIRO
INTERESSADO

EDGAR TRAVAIN

TERCEIRO
INTERESSADO

ZENAIDE TRAVAIN LEMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ADAUTO CAETANO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ZULAMAR TRAVAIN LEMOS NUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

NAIR TRAVAIN BOTACCIO

TERCEIRO
INTERESSADO

ESMERALDA TRAVAIN

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA DE BARROS TRAVAIN

TERCEIRO
INTERESSADO

MARISA MEDEIROS ZAMBONI

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO MEDEIROS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ANTONIO TRAVAIN

TERCEIRO
INTERESSADO

JANE REGINA TRAVAIN FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

WALDOMIRO MEDEIROS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA MEDEIROS DO CARMO

TERCEIRO
INTERESSADO

JEFERSON MEDEIROS

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO JUNIOR TRAVAIM

TERCEIRO
INTERESSADO

CINTHIA FERNANDA TRAVAIM
CASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA FABIANI TRAVAIN LUIZ

TERCEIRO
INTERESSADO

RAQUEL CAETANO DOS SANTOS
VAILATTI

TERCEIRO
INTERESSADO

RITA DE CASSIA TRAVAIN LEMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELA TRAVAIN LEMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA JOSE MENDONCA TRAVAIN
SANTANA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARA ALICE LEMOS TRAVAIN

TERCEIRO
INTERESSADO

JUSSARA CAETANO DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

HENRIQUE CESAR TRAVAIN LEMOS

DEPOSITÁRIO SINEI CRISTINA DOS SANTOS
NABARRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS OLIVEIRA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a81937

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista os termos da certidão no ID 86ec025, intime-se a

parte exequente para, no prazo de 5 dias, fornecer o endereço

atualizado do senhor MARCOS ANTONIO TRAVAIN para o

prosseguimento do feito.

NOVA ANDRADINA/MS, 19 de março de 2024.

    NEIVA MARCIA CHAGAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024274-31.2021.5.24.0056
AUTOR RAFAEL DOS SANTOS NANTES

ADVOGADO CAMILA SOARES DA SILVA(OAB:
17409/MS)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO JEAN CARLOS DE ANDRADE
CARNEIRO(OAB: 12779/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO MIGUEL CATHARINI NETO

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c993aea

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Fixo o valor dos honorários do Perito contador do Juízo, Sr.

Sérgio Bergo de Carvalho, em R$ 600,00, a cargo da reclamada,

considerando a complexidade dos cálculos, bem como o tempo

despendido para sua elaboração.

2. Diante da concordância das partes, homologo os cálculos

apresentados pelo perito no ID 2cecb48 e fixo o "quantum debeatur"

em R$ 2.741,00, atual izados até 29/02/2024, conforme

demonstrat ivo abaixo:

a) crédito líquido do reclamante: R$ 1.659,13;

b) custas processuais: R$ 41,98;

c) contribuição previdenciária cota parte empregador: R$ 338,14;

d) contribuição previdenciária cota parte empregado: R$ 101,75;

e) honorários do Perito Contador: R$ 600,00;

f) honorários sucumbenciais do procurador da reclamada: R$

4.007,26.

3. A contribuição previdenciária cota parte do empregado será

deduzida do crédito do reclamante oportunamente.

4. O valor da contribuição previdenciária apurada nestes autos é

inferior ao teto de R$ 40.000,00. Logo, deixo de determinar a

intimação da União sobre a sentença de liquidação, nos termos da
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Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 7 de julho de 2023.

5. Considerando a decisão proferida pelo STF na ADI 5766 de

20/10/2021, os honorários sucumbenciais do procurador da

reclamada ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade.

6. Ante o requerimento no ID b9e44bc, concedo a reclamada o

prazo de 10 dias corridos, para quitação do débito.

7. Intimem-se.

NOVA ANDRADINA/MS, 19 de março de 2024.

    NEIVA MARCIA CHAGAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024521-46.2020.5.24.0056
AUTOR ANNA CAROLINA DA CUNHA

ADVOGADO JANES LAU PINI(OAB: 3695/MS)

ADVOGADO THIAGO ANTONIO DA COSTA(OAB:
23339/MS)

ADVOGADO PEDRO ISAAC LOPES PINI(OAB:
26577/MS)

ADVOGADO PAOLA CORREA OLIVEIRA(OAB:
23013/MS)

RÉU MARCIO DE SOUZA EVANGELISTA
REPRESENTACAO

RÉU MARCIO DE SOUZA EVANGELISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA CAROLINA DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7133bf8

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Retifique-se o cálculo para dele constar o valor das contribuições

previdenciárias, conforme planilha apurada pela SACAT (ID

8dd9569).

2. Insira-se o nome do executado MARCIO DE SOUZA

EVANGELISTA no SERASA e BNDT, sem garantia ou suspensão

da exigibilidade do débito.

3. Cumpridas as determinações acima, conclusos os autos para

apreciação do requerimento no ID ba652c6.

NOVA ANDRADINA/MS, 19 de março de 2024.

    NEIVA MARCIA CHAGAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024196-03.2022.5.24.0056
AUTOR LUCAS DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS BONIATTI FILHO(OAB:
26389/MS)

ADVOGADO LAIS FUJIMORI BRESSAN(OAB:
27371/MS)

RÉU ELISANGELA DE ALMEIDA BARROS
88837181191

RÉU EDMAR DE ALMEIDA BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DE SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b298c3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, indicar diretrizes

efetivas e idôneas ao prosseguimento dos atos executórios, sob

pena de iniciar-se a fluência do prazo prescricional.

NOVA ANDRADINA/MS, 19 de março de 2024.

    NEIVA MARCIA CHAGAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0024554-65.2022.5.24.0056
EXEQUENTE JACKSON FERREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO JULIO CESAR SALTON FILHO(OAB:
16048/MS)

EXECUTADO LUAN CARLOS LIMA DE CASTRO -
ME

ADVOGADO EDLEIMAR CORREIA DE
OLIVEIRA(OAB: 9459/MS)

EXECUTADO ADECOAGRO VALE DO IVINHEMA
S.A.

ADVOGADO LAYS DA SILVA IBANHES(OAB:
22276/MS)

ADVOGADO WILLIAN BASILIO DE LIMA(OAB:
13572/MS)

ADVOGADO DANIELA NAKAMURA(OAB:
12954/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO LUCIO DE CARVALHO

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN CARLOS LIMA DE CASTRO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5920370

proferido nos autos.
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Vistos, etc.

Tendo em vista a quitação integral dos débitos, restitua-se ao

reclamado LUAN CARLOS LIMA DE CASTRO - ME o saldo da

conta judicial, que deverá indicar seus dados bancários, no prazo de

5 dias, a fim de viabilizar a transferência.

NOVA ANDRADINA/MS, 19 de março de 2024.

    NEIVA MARCIA CHAGAS

    Juíza do Trabalho Titular

Vara do Trabalho de Paranaíba

Notificação

Processo Nº ATOrd-0024571-52.2023.5.24.0061
AUTOR SOLANGE CAMPOS DE SOUZA

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

RÉU GENESEAS AQUACULTURA LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO GOMES
AZEVEDO(OAB: 213028/SP)

PERITO RICARDO BRAZ SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE CAMPOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3b2e43

proferido nos autos.

Vistos,

Vista às partes acerca dos esclarecimentos periciais apresentados

sob ID 7d36577, para, querendo, no prazo de 5 dias, se

manifestarem.

PARANAIBA/MS, 18 de março de 2024.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024571-52.2023.5.24.0061
AUTOR SOLANGE CAMPOS DE SOUZA

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

RÉU GENESEAS AQUACULTURA LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO GOMES
AZEVEDO(OAB: 213028/SP)

PERITO RICARDO BRAZ SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENESEAS AQUACULTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3b2e43

proferido nos autos.

Vistos,

Vista às partes acerca dos esclarecimentos periciais apresentados

sob ID 7d36577, para, querendo, no prazo de 5 dias, se

manifestarem.

PARANAIBA/MS, 18 de março de 2024.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024178-93.2024.5.24.0061
AUTOR WAGNER SIQUEIRA AGUIAR

ADVOGADO MATEUS HENRICO DA SILVA
LIMA(OAB: 18117/MS)

RÉU BELLO ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER SIQUEIRA AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 21ae89e

proferida nos autos.

DECISÃO

WAGNER SIQUEIRA AGUIAR ingressa com ação trabalhista em

face de BELLO ALIMENTOS LTDA, com pedido de tutela de

provisória.

Requer o reclamante a antecipação do provimento final para que

seja determinada a expedição de Guias para Saque do FGTS e

Seguro Desemprego por meio de Alvará Judicial, constando como

ultimo de trabalho 13/03/2024.

Nos termos do art. 300, do CPC, a probabilidade do direito e o

perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo são requisitos

indispensáveis à concessão do pleito perseguido, devendo ainda

ser observado que, caso haja perigo de irreversibilidade dos efeitos

da decisão, a tutela não será concedida.

Não há nos autos, neste momento, prova inequívoca das alegações

do reclamante.

A rescisão indireta pleiteada pelo autor depende de dilação

probatória, que somente ao final será decidido, não sendo possível,
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portanto, determinar a expedição de Guias para Saque do FGTS e

Seguro Desemprego por meio de Alvará Judicial, constando como

ultimo de trabalho 13/03/2024

Assim, por ausentes os pressupostos previstos no artigo 300 do

CPC, indefiro, por ora, o requerimento de antecipação dos efeitos

da tutela.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 790,

§3o, CLT, considerando que o Reclamante afirma recebimento de

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios da

Regime Geral da Previdência Social.

Designe-se audiência inicial de conciliação para o dia 13/05/2024,

às 14h40min (MS).

Não será necessária a apresentação de defesa na ocasião (art. 2º,

parágrafo único, II E art.11, V da Res. 288 CSJT).

O não-comparecimento da parte autora, implicará no arquivamento

do feito, ao passo que o não-comparecimento da parte ré importará

em revelia, além de confissão quanto à matéria de fato, na forma do

"caput" do art. 844 da CLT.

A parte reclamante optou pela tramitação do processo pelo “Juízo

100% Digital” (RA 40/2021, art. 4º, § 1º).

Assim, o comparecimento à audiência será telepresencial através

da plataforma ZOOM e o link para acesso é https://trt24-jus-

br.zoom.us/my/trt24paransala1 ID da reunião 375 259 4605.

Havendo dificuldade de acesso ao ambiente virtual no momento da

audiência, advogados e/ou partes deverão contatar a Secretaria

desta Vara do Trabalho por meio de nosso canal de atendimento,

enviando mensagem por intermédio do aplicativo de mensagens

WhatsApp para o nº (67 99632-2543) ou ligando para: 67 3503-

1107.

As partes que não possuem a estrutura necessária para acessar a

audiência telepresencial, deverão comparecer na sala de audiência

da Vara do Trabalho de Paranaíba/MS.

Deverá a parte reclamada manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, se

recusa a adoção do procedimento do “Juízo 100% Digital”, sob pena

de presumir sua anuência (RA 40/2021, art. 4º, § 2º). Em caso de

recusa, deverá informar se concorda com a audiência inicial de

forma telepresencial.

Caso haja recusa pela adoção do “Juízo 100% Digital” e a

reclamada não concorde, expressamente, pela audiência

telepresencial, HAVERÁ A REDESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA

PARA A REALIZAÇÃO DE FORMA PRESENCIAL, sendo Vossa

Senhoria intimada da nova data e horário.

I n t i m e - s e  o

reclamante.

Notifique-se o reclamado, com as cautelas de praxe.

PARANAIBA/MS, 18 de março de 2024.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024132-41.2023.5.24.0061
AUTOR ROSILENE VITORIA FELIX DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

RÉU GENESEAS AQUACULTURA LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO GOMES
AZEVEDO(OAB: 213028/SP)

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

PERITO WEISNER ORSATI RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENESEAS AQUACULTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6cbca55

proferida nos autos.

Vistos,

1. Recebo o Recurso Ordinário interposto pela Reclamante sob o ID

9ecb4b1, vez que tempestivo e preenchidos os requisitos

necessários (Lei 5.584/70, art. 6º e CLT, artigos 893 e 899).

2.  Int ime-se a Reclamada para,  querendo, apresentar

contrarrazões.  Prazo legal  (CLT, ar t .  900).

3. Apresentadas as contrarrazões ou decorrido "in albis" o prazo,

subam os presentes autos ao Egrégio TRT 24ª Região com as

cautelas e homenagens de estilo.

PARANAIBA/MS, 18 de março de 2024.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024011-76.2024.5.24.0061
AUTOR ALEXANDRE MARIO ARAUJO DOS

SANTOS

ADVOGADO LUCAS MARTINS MOREIRA(OAB:
23884/MS)

ADVOGADO HUGO MELLIN BASTOS(OAB:
27664/MS)

RÉU ANARIO MARIANO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MARIO ARAUJO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ad3a31

proferido nos autos.

Vistos,

Intime-se o reclamado no novo endereço informado nos autos pelo

autor (Id 28cea82), qual seja, Rua Duque de Caxias, n° 1.150,

Centro, Paranaíba/MS.

Redesigno a audiência inicial de conciliação para o dia 13/05/2024

às 14h30min (MS), mantidas as cominações anteriores. 

PARANAIBA/MS, 18 de março de 2024.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0024162-42.2024.5.24.0061
EMBARGANTE CRISTINA BORGES DE OLIVEIRA

ADVOGADO GASPAR VENDRAMIM(OAB:
142569/SP)

EMBARGADO APARECIDA DE FATIMA ZAMORA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA BORGES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1147185

proferido nos autos.

Cite-se o embargado, na pessoa de seu advogado naqueles autos

(art. 677, § 3º, do CPC) (ou no endereço ora indicado), para,

querendo, contestar a presente ação de embargos de terceiros, no

prazo de 15 dias, sob pena de revelia (art. 679, do CPC).

No mesmo prazo, as partes deverão se manifestar sobre a

produção de provas, bem como se há interesse na realização de

audiência de instrução, sob pena de preclusão.

Caso a resposta seja positiva, as partes deverão, na mesma

oportunidade, especificar (a) quais fatos serão objeto de prova e (b)

quais serão os meios de prova.

PARANAIBA/MS, 18 de março de 2024.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024010-28.2023.5.24.0061
AUTOR EDVANIO MARCELINO DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 305028/SP)

RÉU GENESEAS AQUACULTURA LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO GOMES
AZEVEDO(OAB: 213028/SP)

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVANIO MARCELINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1efc995

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 dias, dizer se tem

interesse na pretensão executiva, nos termos do art. 878 da CLT,

advertindo-se que na inércia será dado início a contagem do prazo

prescricional previsto no art. 11-A, do mesmo diploma celetista,

observando-se, ainda, que a ré encontra-se em processo de

recuperação judicial.

PARANAIBA/MS, 18 de março de 2024.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024236-33.2023.5.24.0061
AUTOR JOSE DOMINGUES DE AMORIM

ADVOGADO JEAN CARLOS BORGES
VIEIRA(OAB: 48455/SC)

ADVOGADO LUCIANE LILIAN DAL SANTO(OAB:
30369/SC)

ADVOGADO ANGELICA TAYSE PICCOLI(OAB:
32675/SC)

ADVOGADO GABRIELA FRANCIOSI(OAB:
64420/SC)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 29bd5a7

proferida nos autos.

Vistos,
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1. Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante sob o ID

663b951, vez que tempestivo e preenchidos os requisitos

necessários (Lei 5.584/70, art. 6º e CLT, artigos 893 e 899).

2.  Int ime-se o Reclamado para,  querendo, apresentar

contrarrazões.  Prazo legal  (CLT, ar t .  900).

3. Apresentadas as contrarrazões ou decorrido "in albis" o prazo,

subam os presentes autos ao Egrégio TRT 24ª Região com as

cautelas e homenagens de estilo.

PARANAIBA/MS, 18 de março de 2024.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024496-47.2022.5.24.0061
AUTOR CARLOS EDUARDO DIAS MARTINS

ADVOGADO ALEXANDRE LEONEL
FERREIRA(OAB: 14646/MS)

RÉU AUTO POSTO 5 RODA LTDA

ADVOGADO TALES MENDES ALVES(OAB:
11839/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO 5 RODA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c915ae

proferido nos autos.

Vistos,

Diante da comprovação de pagamento integral do débito, revoga-se

a determinação contida no despacho ID 78f7a42.

Libere-se ao reclamante o seu crédito e ao Patrono seus

honorários.

Recolham-se as custas processuais e contribuições previdenciárias.

Registre-se os pagamentos.

Após tudo feito, retornem-me os autos conclusos para declaração

de extinção da execução.

Intimem-se.

PARANAIBA/MS, 18 de março de 2024.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024496-47.2022.5.24.0061
AUTOR CARLOS EDUARDO DIAS MARTINS

ADVOGADO ALEXANDRE LEONEL
FERREIRA(OAB: 14646/MS)

RÉU AUTO POSTO 5 RODA LTDA

ADVOGADO TALES MENDES ALVES(OAB:
11839/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DIAS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c915ae

proferido nos autos.

Vistos,

Diante da comprovação de pagamento integral do débito, revoga-se

a determinação contida no despacho ID 78f7a42.

Libere-se ao reclamante o seu crédito e ao Patrono seus

honorários.

Recolham-se as custas processuais e contribuições previdenciárias.

Registre-se os pagamentos.

Após tudo feito, retornem-me os autos conclusos para declaração

de extinção da execução.

Intimem-se.

PARANAIBA/MS, 18 de março de 2024.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024534-25.2023.5.24.0061
AUTOR JUCIMARIA DOURADO PEREIRA

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

RÉU ALCOOLVALE S/A ALCOOL E
ACUCAR

ADVOGADO MARIA INES PEREIRA
CARRETO(OAB: 86494/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCIMARIA DOURADO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94bc29e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,

1. Satisfeita a obrigação, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO
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(NCPC, art. 925).

2. Arquivem-se os autos.

3. Intimem-se.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024419-72.2021.5.24.0061
AUTOR BRUNIELE CAROLINE DA SILVA

BUENO DO PRADO

ADVOGADO LUCAS MARTINS MOREIRA(OAB:
23884/MS)

ADVOGADO ANDREZA CERVANTES
CAMARGO(OAB: 26727/MS)

RÉU VIVIANE DE SOUZA FREITAS
BARDELIN

ADVOGADO ADEJUNIOR GENUINO(OAB:
14658/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE DE SOUZA FREITAS BARDELIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f48dabb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,

1. Satisfeita a obrigação, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO

(NCPC, art. 925).

2. Arquivem-se os autos.

3. Intimem-se.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024534-25.2023.5.24.0061
AUTOR JUCIMARIA DOURADO PEREIRA

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

RÉU ALCOOLVALE S/A ALCOOL E
ACUCAR

ADVOGADO MARIA INES PEREIRA
CARRETO(OAB: 86494/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCOOLVALE S/A ALCOOL E ACUCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94bc29e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,

1. Satisfeita a obrigação, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO

(NCPC, art. 925).

2. Arquivem-se os autos.

3. Intimem-se.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024419-72.2021.5.24.0061
AUTOR BRUNIELE CAROLINE DA SILVA

BUENO DO PRADO

ADVOGADO LUCAS MARTINS MOREIRA(OAB:
23884/MS)

ADVOGADO ANDREZA CERVANTES
CAMARGO(OAB: 26727/MS)

RÉU VIVIANE DE SOUZA FREITAS
BARDELIN

ADVOGADO ADEJUNIOR GENUINO(OAB:
14658/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNIELE CAROLINE DA SILVA BUENO DO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f48dabb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,

1. Satisfeita a obrigação, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO

(NCPC, art. 925).

2. Arquivem-se os autos.

3. Intimem-se.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024636-47.2023.5.24.0061
AUTOR JERFESSON SANTOS DE JESUS
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ADVOGADO YGOR ROGER COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 41014/BA)

RÉU RUMO S.A

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

RÉU TRILL CONSTRUTORA EIRELI - EPP

ADVOGADO GLAUCO FELIZARDO(OAB:
215338/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO S.A

  - TRILL CONSTRUTORA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID caaffc0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,

1. Satisfeita a obrigação, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO

(NCPC, art. 925).

2. Arquivem-se os autos.

3. Intimem-se.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024636-47.2023.5.24.0061
AUTOR JERFESSON SANTOS DE JESUS

ADVOGADO YGOR ROGER COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 41014/BA)

RÉU RUMO S.A

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

RÉU TRILL CONSTRUTORA EIRELI - EPP

ADVOGADO GLAUCO FELIZARDO(OAB:
215338/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERFESSON SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID caaffc0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,

1. Satisfeita a obrigação, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO

(NCPC, art. 925).

2. Arquivem-se os autos.

3. Intimem-se.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024521-60.2022.5.24.0061
AUTOR OZIAS PEREIRA FRANCISCO

ADVOGADO TAINAN PEREIRA ZIBIANI
CRESPILHO(OAB: 323143/SP)

RÉU ALLES INDUSTRIA E COMERCIO DE
CARNES E DERIVADOS E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO VIVIANE CARDOSO
GONCALVES(OAB: 195620/SP)

RÉU HCNG CONSTRUCOES E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CARLOS MARCIO RISSI
MACEDO(OAB: 22703/GO)

PERITO WEISNER ORSATI RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZIAS PEREIRA FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9aefc53

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,

1. Satisfeita a obrigação, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO

(NCPC, art. 925).

2. Arquivem-se os autos.

3. Intimem-se.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024521-60.2022.5.24.0061
AUTOR OZIAS PEREIRA FRANCISCO

ADVOGADO TAINAN PEREIRA ZIBIANI
CRESPILHO(OAB: 323143/SP)

RÉU ALLES INDUSTRIA E COMERCIO DE
CARNES E DERIVADOS E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO VIVIANE CARDOSO
GONCALVES(OAB: 195620/SP)

RÉU HCNG CONSTRUCOES E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CARLOS MARCIO RISSI
MACEDO(OAB: 22703/GO)
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PERITO WEISNER ORSATI RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLES INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES E DERIVADOS
E TRANSPORTES LTDA

  - HCNG CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9aefc53

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,

1. Satisfeita a obrigação, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO

(NCPC, art. 925).

2. Arquivem-se os autos.

3. Intimem-se.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024559-38.2023.5.24.0061
AUTOR BARBARA SUELLEN DAS NEVES

ADVOGADO Claudenir Cândido da Silva(OAB:
15717/MS)

RÉU GOLDEN IMEX LTDA

ADVOGADO DIEGO NATANAEL VICENTE(OAB:
280278/SP)

RÉU LAVE BEM LAVANDERIA - EIRELI

ADVOGADO DIEGO NATANAEL VICENTE(OAB:
280278/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA SUELLEN DAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a28a9c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,

1. Satisfeita a obrigação, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO

(NCPC, art. 925).

2. Arquivem-se os autos.

3. Intimem-se.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024559-38.2023.5.24.0061
AUTOR BARBARA SUELLEN DAS NEVES

ADVOGADO Claudenir Cândido da Silva(OAB:
15717/MS)

RÉU GOLDEN IMEX LTDA

ADVOGADO DIEGO NATANAEL VICENTE(OAB:
280278/SP)

RÉU LAVE BEM LAVANDERIA - EIRELI

ADVOGADO DIEGO NATANAEL VICENTE(OAB:
280278/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN IMEX LTDA

  - LAVE BEM LAVANDERIA - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a28a9c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,

1. Satisfeita a obrigação, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO

(NCPC, art. 925).

2. Arquivem-se os autos.

3. Intimem-se.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024267-63.2017.5.24.0061
AUTOR VALDINEI FERNANDES DOS

SANTOS

ADVOGADO JANAINA ROLDAO DE SOUZA(OAB:
14315/MS)

RÉU EVERALDO SANCHES

ADVOGADO JOAO ALVARO MOURI
MALVESTIO(OAB: 258166/SP)

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE COLTRI(OAB:
270721/SP)

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA(OAB:
257690/SP)

ADVOGADO DANILO JESUS GODOI RAMOS(OAB:
377206/SP)

ADVOGADO CARLA FERNANDA BORGES
HERNANDES(OAB: 347821/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINEI FERNANDES DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 11bd0f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024267-63.2017.5.24.0061
AUTOR VALDINEI FERNANDES DOS

SANTOS

ADVOGADO JANAINA ROLDAO DE SOUZA(OAB:
14315/MS)

RÉU EVERALDO SANCHES

ADVOGADO JOAO ALVARO MOURI
MALVESTIO(OAB: 258166/SP)

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE COLTRI(OAB:
270721/SP)

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA(OAB:
257690/SP)

ADVOGADO DANILO JESUS GODOI RAMOS(OAB:
377206/SP)

ADVOGADO CARLA FERNANDA BORGES
HERNANDES(OAB: 347821/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO SANCHES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 11bd0f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024546-39.2023.5.24.0061
AUTOR ROBERTA APARECIDA CLAUDIO

ADVOGADO ROBSON CARDOSO DE
CARVALHO(OAB: 11908/MS)

ADVOGADO ROGERIO SOUTO VIEIRA NEVES
FILHO(OAB: 28632/MS)

RÉU RESTAURANTE ALIANCA LTDA

ADVOGADO Daniela Teixeira Onça(OAB:
12597/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE ALIANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05c22ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,

1. Satisfeita a obrigação, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO

(NCPC, art. 925).

2. Arquivem-se os autos.

3. Intimem-se.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000392-74.2011.5.24.0061
AUTOR AMARILDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ALYNE ALVES DE QUEIROZ
PRADO(OAB: 10358/MS)

RÉU P P C INDUSTRIAL LTDA - EPP

RÉU JOSE HENRIQUE DA SILVA BORGES
FERREIRA

RÉU JOSE LUIGI CATERINA

RÉU FRANCESCO CATERINA

RÉU COOKIE COMERCIO DE PANELAS
LTDA - EPP

ADVOGADO ROBSON CARDOSO DE
CARVALHO(OAB: 11908/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a25455

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,

Considerando a inércia da parte exequente e o decurso do prazo de

2 (dois) anos (art. 11-A, da CLT), declaro a prescrição intercorrente,

razão pela qual extingo a execução, com fulcro no art. 924, V, do

CPC.

Quanto aos créditos em favor da União, pendentes no presente

caso, considerando que as custas e contribuições previdenciárias

somam valores inferiores a R$ 1.000,00 e R$ 20.000,00,

respectivamente, com base na Portaria 75 do Ministério da Fazenda

e na Lei 9469/97, que autorizam a não inscrição na dívida Ativa da
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União, de valores consolidados iguais ou inferiores a R$1.000,00,

no primeiro caso e, no segundo, autoriza o não ajuizamento de

execuções de débitos fiscais iguais ou inferiores a R$ 20.000,00,

entendo que a União não tem interesse na execução, razão pela

qual extingo o processo de execução, no particular, nos termos do

art. 485, VI, do CPC.

(Deixo de intimar a União com fulcro nas Portarias AGU/PGF

839/2013 e 582/2013/MF).

Arquivem-se os autos.

Intime-se.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000392-74.2011.5.24.0061
AUTOR AMARILDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ALYNE ALVES DE QUEIROZ
PRADO(OAB: 10358/MS)

RÉU P P C INDUSTRIAL LTDA - EPP

RÉU JOSE HENRIQUE DA SILVA BORGES
FERREIRA

RÉU JOSE LUIGI CATERINA

RÉU FRANCESCO CATERINA

RÉU COOKIE COMERCIO DE PANELAS
LTDA - EPP

ADVOGADO ROBSON CARDOSO DE
CARVALHO(OAB: 11908/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOKIE COMERCIO DE PANELAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a25455

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,

Considerando a inércia da parte exequente e o decurso do prazo de

2 (dois) anos (art. 11-A, da CLT), declaro a prescrição intercorrente,

razão pela qual extingo a execução, com fulcro no art. 924, V, do

CPC.

Quanto aos créditos em favor da União, pendentes no presente

caso, considerando que as custas e contribuições previdenciárias

somam valores inferiores a R$ 1.000,00 e R$ 20.000,00,

respectivamente, com base na Portaria 75 do Ministério da Fazenda

e na Lei 9469/97, que autorizam a não inscrição na dívida Ativa da

União, de valores consolidados iguais ou inferiores a R$1.000,00,

no primeiro caso e, no segundo, autoriza o não ajuizamento de

execuções de débitos fiscais iguais ou inferiores a R$ 20.000,00,

entendo que a União não tem interesse na execução, razão pela

qual extingo o processo de execução, no particular, nos termos do

art. 485, VI, do CPC.

(Deixo de intimar a União com fulcro nas Portarias AGU/PGF

839/2013 e 582/2013/MF).

Arquivem-se os autos.

Intime-se.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024546-39.2023.5.24.0061
AUTOR ROBERTA APARECIDA CLAUDIO

ADVOGADO ROBSON CARDOSO DE
CARVALHO(OAB: 11908/MS)

ADVOGADO ROGERIO SOUTO VIEIRA NEVES
FILHO(OAB: 28632/MS)

RÉU RESTAURANTE ALIANCA LTDA

ADVOGADO Daniela Teixeira Onça(OAB:
12597/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA APARECIDA CLAUDIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05c22ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,

1. Satisfeita a obrigação, EXTINGO O PROCESSO DE EXECUÇÃO

(NCPC, art. 925).

2. Arquivem-se os autos.

3. Intimem-se.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024241-26.2021.5.24.0061
AUTOR JOSE CARLOS SATURNINO DA

SILVA

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 305028/SP)

RÉU BELLO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE GUNTHER MENZ(OAB:
35763/PR)

ADVOGADO MATHEUS GOUVEIA(OAB:
21985/MS)
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PERITO RICARDO BRAZ SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELLO ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 860305b

proferida nos autos.

1. Homologo os cálculos de l iquidação de Id 5cc20aa,

confeccionados pelo reclamado, diante da concordância do autor,

conforme manifestação de Id 4340d24, atualizados até 29/02/2024,

sem prejuízo da atualização na data do efetivo pagamento.

2. Fixo o débito da reclamada no importe de R$18.621,83, sendo:

R$14.798,39 - crédito líquido do reclamante (quitação através da

guia "Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento de Depósito

( B o l e t o ) "  d i s p o n í v e l  n o  s í t i o

h t t p : / / w w w . t r t 2 4 . j u s . b r / w w w _ t r t m s / p a g e s / g u i a s . j s f ) ;

R$225,01 - INSS, cota reclamante, deduzida de seu crédito

(quitação através da guia " GPS - Guia da Previdência Social"

d i s p o n í v e l  n o  s í t i o

h t t p : / / w w w . t r t 2 4 . j u s . b r / w w w _ t r t m s / p a g e s / g u i a s . j s f ) ;

R$731,22 - INSS, cota patronal (quitação através da guia de "GPS -

Cálculo de Contribuições para Contribuinte Empresa e Órgão

P ú b l i c o "  d i s p o n í v e l  n o  s í t i o

h t t p : / / w w w . t r t 2 4 . j u s . b r / w w w _ t r t m s / p a g e s / g u i a s . j s f ) ;

R$1.502,34 - honorários advocatícios devidos ao advogado do

reclamante, responsabilidade da Reclamada (quitação através da

guia de "Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento de

Depósito (Boleto)" disponível no sítio

http://www.trt24.jus.br/www_trtms/pages/guias.jsf);

R$1.164,40 - honorários periciais, responsabilidade da Reclamada

(quitação através da guia de "Depósito Judicial Trabalhista -

Acolhimento de Depósito (Boleto)" disponível no sít io

http://www.trt24.jus.br/www_trtms/pages/guias.jsf);

R$200,47 - custas processuais (quitação através da guia de "GRU

Judicial - Guia de Recolhimento da União" disponível no sítio

http://www.trt24.jus.br/www_trtms/pages/guias.jsf).

3. IRPF na forma da Instrução Normativa RFB n. 1.127, de 7 de

fevereiro de 2011.

4. Com a publicação automática, cientes as partes acerca desta

decisão.

5. Considerando a decisão proferida no IUJ n. 0024121-

35.2022.5.24.0000, aguarde-se o prazo recursal.

6. Decorrido o prazo recursal, observando os termos do art. 108, I,

da CPCGJT, expeça-se alvará para liberação do depósito recursal

em favor do autor, para a conta bancária indicada na manifestação

de Id 4340d24.

7. Após, atualize-se o débito.

8. Intimem-se as partes para requerer o que for de seu interesse no

prazo de 05 dias, sob pena de arquivamento provisório, onde

aguardarão provocação da parte interessada, observando os prazos

prescricionais.

9. Nada sendo requerido, arquivem-se.

10. Intimem-se.

PARANAIBA/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024241-26.2021.5.24.0061
AUTOR JOSE CARLOS SATURNINO DA

SILVA

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 305028/SP)

RÉU BELLO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE GUNTHER MENZ(OAB:
35763/PR)

ADVOGADO MATHEUS GOUVEIA(OAB:
21985/MS)

PERITO RICARDO BRAZ SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS SATURNINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 860305b

proferida nos autos.

1. Homologo os cálculos de l iquidação de Id 5cc20aa,

confeccionados pelo reclamado, diante da concordância do autor,

conforme manifestação de Id 4340d24, atualizados até 29/02/2024,

sem prejuízo da atualização na data do efetivo pagamento.

2. Fixo o débito da reclamada no importe de R$18.621,83, sendo:

R$14.798,39 - crédito líquido do reclamante (quitação através da

guia "Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento de Depósito

( B o l e t o ) "  d i s p o n í v e l  n o  s í t i o

h t t p : / / w w w . t r t 2 4 . j u s . b r / w w w _ t r t m s / p a g e s / g u i a s . j s f ) ;

R$225,01 - INSS, cota reclamante, deduzida de seu crédito

(quitação através da guia " GPS - Guia da Previdência Social"

d i s p o n í v e l  n o  s í t i o

h t t p : / / w w w . t r t 2 4 . j u s . b r / w w w _ t r t m s / p a g e s / g u i a s . j s f ) ;
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R$731,22 - INSS, cota patronal (quitação através da guia de "GPS -

Cálculo de Contribuições para Contribuinte Empresa e Órgão

P ú b l i c o "  d i s p o n í v e l  n o  s í t i o

h t t p : / / w w w . t r t 2 4 . j u s . b r / w w w _ t r t m s / p a g e s / g u i a s . j s f ) ;

R$1.502,34 - honorários advocatícios devidos ao advogado do

reclamante, responsabilidade da Reclamada (quitação através da

guia de "Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento de

Depósito (Boleto)" disponível no sítio

http://www.trt24.jus.br/www_trtms/pages/guias.jsf);

R$1.164,40 - honorários periciais, responsabilidade da Reclamada

(quitação através da guia de "Depósito Judicial Trabalhista -

Acolhimento de Depósito (Boleto)" disponível no sít io

http://www.trt24.jus.br/www_trtms/pages/guias.jsf);

R$200,47 - custas processuais (quitação através da guia de "GRU

Judicial - Guia de Recolhimento da União" disponível no sítio

http://www.trt24.jus.br/www_trtms/pages/guias.jsf).

3. IRPF na forma da Instrução Normativa RFB n. 1.127, de 7 de

fevereiro de 2011.

4. Com a publicação automática, cientes as partes acerca desta

decisão.

5. Considerando a decisão proferida no IUJ n. 0024121-

35.2022.5.24.0000, aguarde-se o prazo recursal.

6. Decorrido o prazo recursal, observando os termos do art. 108, I,

da CPCGJT, expeça-se alvará para liberação do depósito recursal

em favor do autor, para a conta bancária indicada na manifestação

de Id 4340d24.

7. Após, atualize-se o débito.

8. Intimem-se as partes para requerer o que for de seu interesse no

prazo de 05 dias, sob pena de arquivamento provisório, onde

aguardarão provocação da parte interessada, observando os prazos

prescricionais.

9. Nada sendo requerido, arquivem-se.

10. Intimem-se.

PARANAIBA/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024256-24.2023.5.24.0061
AUTOR SUELI LOPES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO LENO CARDOZO(OAB:
12961/MS)

ADVOGADO HERCICLECYA SANTOS
SOUZA(OAB: 425683/SP)

ADVOGADO FLAVIO DE SOUZA BARROS(OAB:
405329/SP)

RÉU TOP QUALITY ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO STEPHANNIE CAMILLO
KLIAMCA(OAB: 416178/SP)

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3835db9

proferido nos autos.

Vistos,

Diante da constatação da existência de veículos em nome da

devedora, determino a penhora dos bens indicados no extrato ID-

0678acf, em quantidade suficiente à garantia total da dívida.

Considerando que a parte reclamada se encontra na jurisdição de

Mairiporã - SP, expeça-se Carta Precatória para o cumprimento da

ordem de constrição.

PARANAIBA/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024256-24.2023.5.24.0061
AUTOR SUELI LOPES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO LENO CARDOZO(OAB:
12961/MS)

ADVOGADO HERCICLECYA SANTOS
SOUZA(OAB: 425683/SP)

ADVOGADO FLAVIO DE SOUZA BARROS(OAB:
405329/SP)

RÉU TOP QUALITY ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO STEPHANNIE CAMILLO
KLIAMCA(OAB: 416178/SP)

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP QUALITY ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3835db9

proferido nos autos.

Vistos,

Diante da constatação da existência de veículos em nome da

devedora, determino a penhora dos bens indicados no extrato ID-

0678acf, em quantidade suficiente à garantia total da dívida.

Considerando que a parte reclamada se encontra na jurisdição de
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Mairiporã - SP, expeça-se Carta Precatória para o cumprimento da

ordem de constrição.

PARANAIBA/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024539-86.2019.5.24.0061
AUTOR MARCOS RODRIGUES RIBEIRO

ADVOGADO LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA
RODRIGUES GOMES(OAB:
111577/SP)

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 305028/SP)

RÉU DANICAZIPCO SISTEMAS
CONSTRUTIVOS S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

PERITO REINALDO BORDIM JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS RODRIGUES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04c9fe1

proferido nos autos.

Vistos.

I. Intime-se o exequente para informar se houve o recebimento do

crédito habilitado nos autos da recuperação judicial. Prazo de 15

(quinze) dias.

II. O silêncio será interpretado como resposta afirmativa.

III. Recebido o valor, Arquivem-se os autos. Caso contrário,

retornem ao arquivo provisório.

PARANAIBA/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024273-65.2020.5.24.0061
AUTOR EDNALDO PEIXOTO DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 305028/SP)

RÉU ADAO FELIX DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO LENO CARDOZO(OAB:
12961/MS)

RÉU EDMILSON JOSE DA SILVA - ME

ADVOGADO FERNANDO LENO CARDOZO(OAB:
12961/MS)

RÉU ADAO FELIX DE SOUZA

RÉU ANA PAULA FELIX DE SOUZA - ME

ADVOGADO FERNANDO LENO CARDOZO(OAB:
12961/MS)

RÉU EDMILSON JOSE DA SILVA

RÉU ANA PAULA FELIX DE SOUZA

PERITO REINALDO BORDIM JUNIOR

DEPOSITÁRIO ANA PAULA FELIX DE SOUZA

ARREMATANTE JULIO CESAR ALCEBIADES
RAMIRES

ADVOGADO CIBELLY RESENDE NANTES(OAB:
26060/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA FELIX DE SOUZA - ME

  - EDMILSON JOSE DA SILVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c361746

proferido nos autos.

Vistos.

1º Dê-se ciência aos executados, da parcial penhora realizada via

SISBAJUD, para, querendo, apresentar manifestação no prazo legal

de 5 dias.

2º Caso transcorra “in albis” o quinquídio legal, liberem-se os

valores ao autor, expedindo-se alvará para transferência, em conta

já indicada nos autos.

3º Diante das infrutíferas diligências realizadas, intime-se o

exequente para, no prazo de 15 dias, indicar bens passíveis de

constrição judicial, ou outros meios para impulsionar a execução,

específicos ao fim a que se destina.

No silêncio ou a indicação de diligências frustradas anteriormente,

determina-se a suspensão do processo por um ano, nos termos do

art. 40, § 2º da lei 6.830/80.

Decorridos, arquivem-se os autos, iniciando-se o prazo da

prescrição intercorrente de dois anos (art. 11-A da CLT).

PARANAIBA/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024340-25.2023.5.24.0061
AUTOR GENERSON MOREIRA PINTO

ADVOGADO Claudenir Cândido da Silva(OAB:
15717/MS)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAEST DE TRANSPORTES

RÉU LCM CONSTRUCAO E COMERCIO
S.A

ADVOGADO THAMIRES ISABELLA PENA
BRAMANTE(OAB: 183373/MG)
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ADVOGADO FERNANDA DE ALMEIDA GUEDES
ROLIM(OAB: 79689/MG)

ADVOGADO GLAYCON ALEF DE JESUS(OAB:
199540/MG)

PERITO WEISNER ORSATI RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LCM CONSTRUCAO E COMERCIO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9554bb8

proferido nos autos.

Vistos,

Ante o requerimento do credor (art. 878, da CLT), cite-se a

executada, na pessoa do seu advogado, para que pague ou garanta

a execução, que importa em R$3.828,75, atualizada até 29.2.2024,

em 48 horas, sob pena de penhora e, ainda, a inclusão do nome da

devedora no Banco Nacional de Débitos Trabalhistas - BNDT (Lei.

nº 12.440/2011).

PARANAIBA/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024066-27.2024.5.24.0061
AUTOR FRANCISCO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO CONCEICAO APARECIDA DE
SOUZA(OAB: 8857/MS)

RÉU MPE ENGENHARIA E SERVICOS S/A

ADVOGADO RENATA VICENTE PEREIRA(OAB:
146229/RJ)

ADVOGADO MONIQUE BARROS DE LIMA(OAB:
175520/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 236e4b9

proferido nos autos.

Vistos,

A reclamada apresentou manifestação (Id 041e71b), na qual requer

que a audiência inicial de conciliação presencial marcada para o dia

02/04/2024, às 14h30min (MS), seja realizada telepresencialmente,

a fim de evitar grandes deslocamentos e despesas com este tendo

em vista que o patrono da reclamada reside a 410 km (quatrocentos

e dez quilômetros) desta comarca.

Defere-se ao reclamado o seu requerimento para que participe da

audiência de forma telepresencial, podendo o autor comparecer

pessoalmente, ou também de forma telepresencial.

O comparecimento à audiência poderá ser telepresencial através da

plataforma ZOOM e o link para acesso é https://trt24-jus-

br.zoom.us/my/trt24paransala1.

Havendo dificuldade de acesso ao ambiente virtual no momento da

audiência, advogados e/ou partes deverão contatar a Secretaria

desta Vara do Trabalho por meio de nosso canal de atendimento,

enviando mensagem por intermédio do aplicativo de mensagens

WhatsApp para o nº (67) 99632-2543 ou ligando para (67) 3503-

1107.

As partes que não possuem a estrutura necessária para acessar a

audiência telepresencial, deverão comparecer na sala de audiência

da Vara do Trabalho de Paranaíba/MS, mantidas as cominações

anteriores.

Intimem-se.

PARANAIBA/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024066-27.2024.5.24.0061
AUTOR FRANCISCO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO CONCEICAO APARECIDA DE
SOUZA(OAB: 8857/MS)

RÉU MPE ENGENHARIA E SERVICOS S/A

ADVOGADO RENATA VICENTE PEREIRA(OAB:
146229/RJ)

ADVOGADO MONIQUE BARROS DE LIMA(OAB:
175520/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MPE ENGENHARIA E SERVICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 236e4b9

proferido nos autos.

Vistos,

A reclamada apresentou manifestação (Id 041e71b), na qual requer

que a audiência inicial de conciliação presencial marcada para o dia

02/04/2024, às 14h30min (MS), seja realizada telepresencialmente,
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a fim de evitar grandes deslocamentos e despesas com este tendo

em vista que o patrono da reclamada reside a 410 km (quatrocentos

e dez quilômetros) desta comarca.

Defere-se ao reclamado o seu requerimento para que participe da

audiência de forma telepresencial, podendo o autor comparecer

pessoalmente, ou também de forma telepresencial.

O comparecimento à audiência poderá ser telepresencial através da

plataforma ZOOM e o link para acesso é https://trt24-jus-

br.zoom.us/my/trt24paransala1.

Havendo dificuldade de acesso ao ambiente virtual no momento da

audiência, advogados e/ou partes deverão contatar a Secretaria

desta Vara do Trabalho por meio de nosso canal de atendimento,

enviando mensagem por intermédio do aplicativo de mensagens

WhatsApp para o nº (67) 99632-2543 ou ligando para (67) 3503-

1107.

As partes que não possuem a estrutura necessária para acessar a

audiência telepresencial, deverão comparecer na sala de audiência

da Vara do Trabalho de Paranaíba/MS, mantidas as cominações

anteriores.

Intimem-se.

PARANAIBA/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024524-15.2022.5.24.0061
AUTOR RODRIGO DA SILVA

ADVOGADO TAINAN PEREIRA ZIBIANI
CRESPILHO(OAB: 323143/SP)

RÉU ALLES INDUSTRIA E COMERCIO DE
CARNES E DERIVADOS E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO VIVIANE CARDOSO
GONCALVES(OAB: 195620/SP)

RÉU HCNG CONSTRUCOES E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CARLOS MARCIO RISSI
MACEDO(OAB: 22703/GO)

PERITO WEISNER ORSATI RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HCNG CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72f9b41

proferido nos autos.

Vistos,

Devolva-se à executada o saldo remanescente, a quem fica

concedido o prazo de 5 dias para indicação de dados bancários

para a transferência do valor.

Após a liberação, retornem-me os autos conclusos para declaração

de extinção da execução.

Intime-se.

PARANAIBA/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024126-97.2024.5.24.0061
AUTOR MARCIO ALBERTO FERREIRA DO

AMARAL

ADVOGADO JEAN CARLOS BORGES
VIEIRA(OAB: 48455/SC)

ADVOGADO LUCIANE LILIAN DAL SANTO(OAB:
30369/SC)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 034ae88

proferido nos autos.

Vistos,

Quanto a manifestação da reclamada de Id f4fbf6e é imperioso

observar que, conforme já esclarecido no despacho de Id 1d4352c,

o fato de o processo ocorrer de forma “100% digital” não impede a

intimação das partes através do Diário Oficial.

Considerando que a reclamada não concorda com o "Juízo 100%

digital", a tramitação da demanda ocorrerá de forma usual e

implicará na realização das audiências na modalidade presencial, e

não telepresencial, como requer a reclamada.

Retifique-se o cadastro dos autos.

Não obstante, considerando a manifestação da reclamada de Id

f4fbf6e, mantenho a audiência inicial já designada na modalidade

telepresencial, nos termos do despacho de Id 2f06207.

Intimem-se.

PARANAIBA/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024126-97.2024.5.24.0061
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AUTOR MARCIO ALBERTO FERREIRA DO
AMARAL

ADVOGADO JEAN CARLOS BORGES
VIEIRA(OAB: 48455/SC)

ADVOGADO LUCIANE LILIAN DAL SANTO(OAB:
30369/SC)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ALBERTO FERREIRA DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 034ae88

proferido nos autos.

Vistos,

Quanto a manifestação da reclamada de Id f4fbf6e é imperioso

observar que, conforme já esclarecido no despacho de Id 1d4352c,

o fato de o processo ocorrer de forma “100% digital” não impede a

intimação das partes através do Diário Oficial.

Considerando que a reclamada não concorda com o "Juízo 100%

digital", a tramitação da demanda ocorrerá de forma usual e

implicará na realização das audiências na modalidade presencial, e

não telepresencial, como requer a reclamada.

Retifique-se o cadastro dos autos.

Não obstante, considerando a manifestação da reclamada de Id

f4fbf6e, mantenho a audiência inicial já designada na modalidade

telepresencial, nos termos do despacho de Id 2f06207.

Intimem-se.

PARANAIBA/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0025480-75.2015.5.24.0061
AUTOR ROSIANI GOMES LOUZADA

AUTOR SILVIO ALVES MACHADO

ADVOGADO ANA RITA FAUSTINO DE
FREITAS(OAB: 13797/MS)

AUTOR NIVALDO PINTO SOBRINHO

ADVOGADO ALEX RIBEIRO CAMPAGNOLI(OAB:
17405-A/MS)

AUTOR RICARDI APARECIDO FRANCISCO
CARDOSO

ADVOGADO CINTIA REGINA DE SOUZA(OAB:
18305/MS)

AUTOR GILVAN FARIAS DE MORAIS

ADVOGADO LUIS ARTUR DE CARVALHO
FERREIRA(OAB: 14765/MS)

AUTOR WANDA CLEMENTE DE BRITO

AUTOR ANTONIO CARLOS ROSA DA SILVA

ADVOGADO ALEX RIBEIRO CAMPAGNOLI(OAB:
17405-A/MS)

AUTOR CLEBER LOURENCO DA CRUZ

ADVOGADO CONCEICAO APARECIDA DE
SOUZA(OAB: 8857/MS)

RÉU THIAGO PROHONOSKI SANTOS

RÉU METRONORTE EIRELI - ME

ADVOGADO TALES MENDES ALVES(OAB:
11839/MS)

DEPOSITÁRIO IGOR MATEUS DOS SANTOS
MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS ROSA DA SILVA

  - CLEBER LOURENCO DA CRUZ

  - GILVAN FARIAS DE MORAIS

  - NIVALDO PINTO SOBRINHO

  - SILVIO ALVES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92771bb

proferido nos autos.

Vistos,

Diante do certificado nos autos, intime-se o autor CLEBER

LOURENCO DA CRUZ para, no prazo de 5 dias, conferir os dados

bancários informados nos autos e promover a sua correção.

Quanto aos demais exequentes: Gilvan Farias de Morais, Nivaldo

Pinto Sobrinho, Antonio Carlos Rosa da Silva e Silvio Alves

Machado, intimem-se novamente para, no derradeiro prazo de 05

dias, indicar dados bancários, sob pena de liberação dos valores

aos outros exequentes, em face da demonstração de desinteresse. 

PARANAIBA/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024702-66.2019.5.24.0061
AUTOR LUAN HENRIQUE DE OLIVEIRA

DUTRA

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 305028/SP)

RÉU CRISTIANE BARBOSA FERREIRA

RÉU CRISTIANE BARBOSA FERREIRA

PERITO PEDRO SEPULVEDA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN HENRIQUE DE OLIVEIRA DUTRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1d5c1a

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando o resultado negativo da diligência realizada, e que a

executada possui outro endereço, conforme se verifica do

documento anexado sob id-b0c34b1 (Rua Olegario Rodrigues De

Freitas, nº 1238, Bairro Centro, na cidade de Selvíria, MS, CEP

79590-000, telefone(s) 67 981822722, e-mail

tiane91320@gmail.com), situado sob a jurisdição de Três Lagoas,

MS, oficie-se ao Juízo deprecado solicitando a remessa da Carta a

uma das Varas do Trabalho daquela localidade, a qual couber por

distribuição, em caráter itinerante, para realização da penhora do

veículo.

Por questão de economia e celeridade processual, utilize-se do

presente como ofício, com as nossas homenagens.

PARANAIBA/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024478-89.2023.5.24.0061
AUTOR MARCIA MENESES DE MOURA

ADVOGADO CHRISTIANE LACERDA BEJAS(OAB:
7495/MS)

RÉU CAROLINE QUEIROZ DINIZ

ADVOGADO BRUNA QUEIROZ DINIZ(OAB:
13388/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA MENESES DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fcf8a3d

proferida nos autos.

Vistos,

Intime-se o autor para no prazo de 10 dias requerer o que entender

de direito para satisfação do débito exequendo, considerando as

diligências empreendidas pelo Juízo, sob cominação de remessa

dos autos ao arquivo provisório para que aguarde o prazo previsto

no art. 11-A da CLT.

PARANAIBA/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024227-71.2023.5.24.0061
AUTOR DONIZETH ALEXANDRE DA COSTA

ADVOGADO LILIANE SOCORRO DE
CASTRO(OAB: 287879/SP)

RÉU PAULO GARDENAL DE MACEDO

ADVOGADO PLACIDO HENRIQUE FERNANDES
DE SOUZA(OAB: 25296/MS)

ADVOGADO DECIO RODRIGUES DE FARIA
NETO(OAB: 26420/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONIZETH ALEXANDRE DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f16873

proferido nos autos.

Vistos,

Diante da constatação da existência de veículos em nome do

devedor, determino a penhora dos bens indicados no extrato ID-

511d10c, em quantidade suficiente à garantia total da dívida.

Considerando que a parte reclamada se encontra na jurisdição de

Paranaíba - MS, expeça-se Mandado para o cumprimento da ordem

de constrição.

PARANAIBA/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024227-71.2023.5.24.0061
AUTOR DONIZETH ALEXANDRE DA COSTA

ADVOGADO LILIANE SOCORRO DE
CASTRO(OAB: 287879/SP)

RÉU PAULO GARDENAL DE MACEDO

ADVOGADO PLACIDO HENRIQUE FERNANDES
DE SOUZA(OAB: 25296/MS)

ADVOGADO DECIO RODRIGUES DE FARIA
NETO(OAB: 26420/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO GARDENAL DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f16873

proferido nos autos.

Vistos,

Diante da constatação da existência de veículos em nome do

devedor, determino a penhora dos bens indicados no extrato ID-

511d10c, em quantidade suficiente à garantia total da dívida.

Considerando que a parte reclamada se encontra na jurisdição de

Paranaíba - MS, expeça-se Mandado para o cumprimento da ordem

de constrição.

PARANAIBA/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000502-68.2014.5.24.0061
AUTOR ROBSON APARECIDO DO

NASCIMENTO OLIVEIRA

ADVOGADO ROBSON CARDOSO DE
CARVALHO(OAB: 11908/MS)

RÉU VANIA APARECIDA RIBEIRO
CARVAO EIRELI - ME

ADVOGADO SIMONE APARECIDA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 26986/MS)

ADVOGADO DAILESON MIRANDA DOS
SANTOS(OAB: 27755/MS)

RÉU VANIA APARECIDA RIBEIRO

ADVOGADO SIMONE APARECIDA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 26986/MS)

ADVOGADO DAILESON MIRANDA DOS
SANTOS(OAB: 27755/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA APARECIDA RIBEIRO

  - VANIA APARECIDA RIBEIRO CARVAO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afc0ba8

proferido nos autos.

Vistos,

Diante do requerimento das partes, inclua-se o presente feito na

pauta de audiências do dia 14 de maio de 2024, às 13h40 (MS),

para tentativa de conciliação na execução.

O comparecimento à audiência será telepresencial através da

plataforma ZOOM e o link para acesso é https://trt24-jus-

br.zoom.us/my/trt24paransala1 ou pelo ID da reunião 375 259

4605.

Havendo dificuldade de acesso ao ambiente virtual no momento da

audiência, advogados e/ou partes deverão contatar a Secretaria

desta Vara do Trabalho por meio de nosso canal de atendimento,

enviando mensagem por intermédio do aplicativo de mensagens

Whatsapp para o nº (67 99632-2543) ou ligando para: 67 3503-

1107.

As partes que não possuem a estrutura necessária para acessar a

audiência telepresencial, deverão comparecer na sala de audiência

da Vara do Trabalho de Paranaíba/MS.

Intimem-se.

PARANAIBA/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000502-68.2014.5.24.0061
AUTOR ROBSON APARECIDO DO

NASCIMENTO OLIVEIRA

ADVOGADO ROBSON CARDOSO DE
CARVALHO(OAB: 11908/MS)

RÉU VANIA APARECIDA RIBEIRO
CARVAO EIRELI - ME

ADVOGADO SIMONE APARECIDA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 26986/MS)

ADVOGADO DAILESON MIRANDA DOS
SANTOS(OAB: 27755/MS)

RÉU VANIA APARECIDA RIBEIRO

ADVOGADO SIMONE APARECIDA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 26986/MS)

ADVOGADO DAILESON MIRANDA DOS
SANTOS(OAB: 27755/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON APARECIDO DO NASCIMENTO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afc0ba8

proferido nos autos.

Vistos,

Diante do requerimento das partes, inclua-se o presente feito na

pauta de audiências do dia 14 de maio de 2024, às 13h40 (MS),

para tentativa de conciliação na execução.

O comparecimento à audiência será telepresencial através da

plataforma ZOOM e o link para acesso é https://trt24-jus-

br.zoom.us/my/trt24paransala1 ou pelo ID da reunião 375 259

4605.

Havendo dificuldade de acesso ao ambiente virtual no momento da

audiência, advogados e/ou partes deverão contatar a Secretaria

desta Vara do Trabalho por meio de nosso canal de atendimento,

enviando mensagem por intermédio do aplicativo de mensagens
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Whatsapp para o nº (67 99632-2543) ou ligando para: 67 3503-

1107.

As partes que não possuem a estrutura necessária para acessar a

audiência telepresencial, deverão comparecer na sala de audiência

da Vara do Trabalho de Paranaíba/MS.

Intimem-se.

PARANAIBA/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0024121-75.2024.5.24.0061
DEPRECANTE LUCAS DE OLIVEIRA SILVA

DEPRECADO HCNG CONSTRUCOES E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CARLOS MARCIO RISSI
MACEDO(OAB: 22703/GO)

PERITO LUIS FELIPE TAVARES PREVELATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HCNG CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc5581d

proferido nos autos.

Intimem-se as partes de que a perícia técnica será realizada no dia

22/03/2024, às 14h30min (MS), no endereço Avenida José Pinho

de Almeida Júnior, nº 999, Distrito Industrial, CEP 79.570-000,

Aparecida do Taboado/MS, sendo indispensável a presença do

reclamante.

As partes deverão chegar ao local com pelo menos 15 minutos de

antecedência, apresentar-se junto a recepção principal e aguardar

para a realização da perícia.

Salienta-se que a empresa reclamada deverá disponibilizar cópia,

no ato da diligência pericial, dos seguintes documentos:

PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais;

LTCAT – Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho;

PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário;

Ordens de Serviço;

Descrição formal das atividades despenhadas pelo reclamante

(descrição do cargo)

Histórico de alteração de cargos e setores;

FISPQ/MSDS dos produros que o reclamante tenha utilizado;

Comprovantes de Entrega de EPI’s em nome do(a) reclamante e

respectivo C.A (certificação de aprovação);

Comprovantes de Treinamentos.

Intimem-se com urgência as partes.

PARANAIBA/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024125-49.2023.5.24.0061
AUTOR LUIS FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

RÉU GENESEAS AQUACULTURA LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO GOMES
AZEVEDO(OAB: 213028/SP)

PERITO WEISNER ORSATI RODRIGUES

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENESEAS AQUACULTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cfeb1c8

proferida nos autos.

Vistos,

1. Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante sob o ID

79ce45b, vez que tempestivo e preenchidos os requisitos

necessários (Lei 5.584/70, art. 6º e CLT, artigos 893 e 899).

2.  Int ime-se a Reclamada para,  querendo, apresentar

contrarrazões.  Prazo legal  (CLT, ar t .  900).

3. Apresentadas as contrarrazões ou decorrido "in albis" o prazo,

subam os presentes autos ao Egrégio TRT 24ª Região com as

cautelas e homenagens de estilo.

PARANAIBA/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024489-21.2023.5.24.0061
AUTOR VALDIR BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

RÉU GENESEAS AQUACULTURA LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO GOMES
AZEVEDO(OAB: 213028/SP)

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

PERITO RICARDO BRAZ SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENESEAS AQUACULTURA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2fcc633

proferida nos autos.

Vistos,

1. Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante sob o ID

f352d92, vez que tempestivo e preenchidos os requisitos

necessários (Lei 5.584/70, art. 6º e CLT, artigos 893 e 899).

2.  Int ime-se a Reclamada para,  querendo, apresentar

contrarrazões.  Prazo legal  (CLT, ar t .  900).

3. Apresentadas as contrarrazões ou decorrido "in albis" o prazo,

subam os presentes autos ao Egrégio TRT 24ª Região com as

cautelas e homenagens de estilo.

PARANAIBA/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0024188-40.2024.5.24.0061
EMBARGANTE CRISTINA BORGES DE OLIVEIRA

ADVOGADO GASPAR VENDRAMIM(OAB:
142569/SP)

EMBARGADO APARECIDA DE FATIMA ZAMORA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA BORGES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a798262

proferida nos autos.

Vistos,

A Sra. Cristina Borges de Oliveira interpôs Embargos de Terceiro,

nos quais afirma que a propriedade onde se encontra residindo o

executado Heliton de Souza Fonseca e Nilda Luzia de Souza, é da

embargante, sendo que esta lhe concedeu em comodato o uso da

propriedade por não ter onde morar, sendo os animais penhorados

nos autos de número 0024711-91.2020.5.24.0061 igualmente da

embargante, razão pela qual requer a suspensão do leilão

designado naqueles autos para o dia 22/03/2024.

A embargante juntou aos autos o documento de Id 572ce00, o qual

demonstra a possível propriedade dos animais bovinos penhorados,

razão pela qual concedo a tutela de urgência requerida,

determinando o cancelamento do leilão designado para o dia

22/03/2024, nos autos de número 0024711-91.2020.5.24.0061, em

conexão com estes autos, até decisão final acerca dos embargos de

terceiro.

Certifique-se nos autos principais n 0024711-91.2020.5.24.0061 a

oposição destes embargos, fazendo-me conclusos para

deliberação.

Intimem-se.

PARANAIBA/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0024162-42.2024.5.24.0061
EMBARGANTE CRISTINA BORGES DE OLIVEIRA

ADVOGADO GASPAR VENDRAMIM(OAB:
142569/SP)

EMBARGADO APARECIDA DE FATIMA ZAMORA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA BORGES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c06d7c

proferida nos autos.

Vistos,

A Sra. Cristina Borges de Oliveira interpôs Embargos de Terceiro,

nos quais afirma que a propriedade onde se encontra residindo o

executado Heliton de Souza Fonseca e Nilda Luzia de Souza, é da

embargante, sendo que esta lhe concedeu em comodato o uso da

propriedade por não ter onde morar, sendo os animais penhorados

nos autos de número 0024711-91.2020.5.24.0061 igualmente da

embargante, razão pela qual requer a suspensão do leilão

designado naqueles autos para o dia 22/03/2024.

A embargante juntou aos autos o documento de Id 98ecc40, o qual

demonstra a possível propriedade dos animais bovinos penhorados,

razão pela qual concedo a tutela de urgência requerida,

determinando o cancelamento do leilão designado para o dia

22/03/2024, nos autos de número 0024711-91.2020.5.24.0061, em

conexão com estes autos, até decisão final acerca dos embargos de
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terceiro.

Certifique-se nos autos principais nº 0024711-91.2020.5.24.0061 a

oposição destes embargos, fazendo-me conclusos para

deliberação.

Intimem-se.

PARANAIBA/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024707-49.2023.5.24.0061
AUTOR MAIKON DOUGLAS GUIMARAES

SIQUEIRA

ADVOGADO ROGERIO SOUTO VIEIRA NEVES
FILHO(OAB: 28632/MS)

ADVOGADO ROBSON CARDOSO DE
CARVALHO(OAB: 11908/MS)

RÉU YAMASHITA MAYUMI VIGILANCIA
ELETRONICA EIRELI

ADVOGADO LEONARDO FERREIRA
BORGES(OAB: 25470/MS)

RÉU MAHAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAHAL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.

  - YAMASHITA MAYUMI VIGILANCIA ELETRONICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a93d74

proferido nos autos.

Vistos,

1. A medida saneadora de Embargos de Declaração veicula matéria

que, se acolhida, atribuirá efeito modificativo à sentença.

2. Necessário, portanto, a observância do contraditório (OJ SBDI-1

n. 142).

3. Vista ao contrário para apresentar contrarrazões, querendo.

4. Prazo: 5 (cinco) dias, mesmo em caso de litisconsortes com

procuradores distintos (OJ SBDI-1 n. 310).

PARANAIBA/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024127-19.2023.5.24.0061
AUTOR MIRIA SANTOS ALVES

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

RÉU GENESEAS AQUACULTURA LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO GOMES
AZEVEDO(OAB: 213028/SP)

PERITO WEISNER ORSATI RODRIGUES

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENESEAS AQUACULTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90bfca5

proferida nos autos.

Vistos,

1. Recebo o Recurso Ordinário interposto pela Reclamante sob o ID

d609ff4, vez que tempestivo e preenchidos os requisitos

necessários (Lei 5.584/70, art. 6º e CLT, artigos 893 e 899).

2.  Int ime-se a Reclamada para,  querendo, apresentar

contrarrazões.  Prazo legal  (CLT, ar t .  900).

3. Apresentadas as contrarrazões ou decorrido "in albis" o prazo,

subam os presentes autos ao Egrégio TRT 24ª Região com as

cautelas e homenagens de estilo.

PARANAIBA/MS, 19 de março de 2024.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho Titular

Vara do Trabalho de Rio Brilhante

Notificação

Processo Nº ATOrd-0025562-16.2015.5.24.0091
AUTOR VICENTE QUEIROS DA CRUZ

ADVOGADO RODRIGO ZACHARIAS
RODRIGUES(OAB: 12520/MS)

ADVOGADO PRISCILLA DE AZAMOR
SOUZA(OAB: 10811/MS)

RÉU JOSE ANTONIO AIZZA - ME

ADVOGADO JAIME MEDEIROS JUNIOR(OAB:
17374/MS)

ADVOGADO HARRISOM DJALMA GONCALVES
DE BRITO(OAB: 20681/MS)

RÉU JOSE ANTONIO AIZZA

ADVOGADO JAIME MEDEIROS JUNIOR(OAB:
17374/MS)

ADVOGADO HARRISOM DJALMA GONCALVES
DE BRITO(OAB: 20681/MS)

PERITO WELLINGTON JOAO SANTIAGO
RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO AIZZA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): RÉU: JOSE ANTONIO AIZZA - ME

  INTIMAÇÃO

De ordem do Exmo Juiz da Vara do Trabalho de Rio Brilhante, fica

V. Sra. intimada para, no prazo de 5 dias, comprovar o pagamento

da 8ª e 9ª parcelas vencidas em 6/2/2024 e 6/3/2024 no importe de

R$ 375,90 cada uma, sob pena de execução.

RIO BRILHANTE/MS, 18 de março de 2024.

ROGERIO XAVIER RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0024412-53.2022.5.24.0091
AUTOR KEROLEN DE QUADROS

MENDONCA

ADVOGADO PRISCILA ARRAES REINO(OAB:
8596/MS)

RÉU AMERICANAS S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB: 21164-
A/MS)

TESTEMUNHA ANDREYNA SULIENE GOMES
TRINDADE

TERCEIRO
INTERESSADO

LETICIA REGGIONI PACHECO

PERITO PEDRO SEPULVEDA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEROLEN DE QUADROS MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a7a38f2

proferida nos autos.

KEROLEN DE QUADROS MENDONÇA, opôs IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO (art. 879, § 2º, da CLT), alegando a

existência de erros nos cálculos confeccionados pelo perito contábil

nomeado por este Juízo quanto à não aplicação dos juros sobre a

parcela de danos morais desde o ajuizamento.

Intimada para se manifestar, a reclamada concordou com os

cálculos de liquidação.

Recebo a impugnação aos cálculos.

Tempestiva, merece conhecimento.

É o relatório.

 DECIDO

Não aplicação dos juros sobre danos morais

A reclamante alega que o perito, em sua conta de liquidação, não

aplica os juros equivalentes à taxa SELIC sobre a parcela de danos

morais desde o ajuizamento da ação.

A decisão exarada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal nos

autos da ADC 58 afastou a aplicação do art. 883 para cômputo dos

juros de mora nessa Justiça Especializada, prevendo diversamente

a incidência da taxa SELIC, desde o ajuizamento da causa, de sorte

que entendo que o critério prescrito na Súmula 439, do Colendo

TST resta superado.

Com efeito, após o julgamento da ADC n. 58, a incidência da

SELIC, taxa que, vale dizer, já é composta por juros, deve ser

compatibilizada com o disposto no art. 407, do Código Civil, ou seja,

tem como marco inicial a fixação na sentença judicial.

Esse foi o entendimento dado pela 5ª turma nos autos do Agravo

de Instrumento TST-RRAg - 12177-11.2017.5.15.0049, cuja

ementa abaixo transcrevo:

“INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. JUROS DE MORA.

TERMO A QUO. DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 439 DO TST. SUPERAÇÃO

PELO PRECEDENTE VINCULANTE FIXADO PELO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL NA ADC Nº 58. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA

Conhecido o recurso, por ofensa ao artigo 407 do Código Civil,

consequência lógica é o seu provimento para estabelecer a data

de fixação judicial dos danos morais como marco inicial para a

incidência de correção monetária e juros de mora, com aplicação do

índice da taxa SELIC, tal como fixado pelo Supremo Tribunal

Federal na ADC nº 58.

ISTO POSTO ACORDAMos Ministros do Tribunal Superior do

Trabalho, por unanimidade: a) conhecerdo agravo e, no mérito,

dar-lhe provimento,apenas quanto aos temas MULTA DO ARTIGO

467 DA CLT e TERMO INICIAL DA CONTAGEM DOS JUROS DE

MORA DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, para melhor

exame do agravo de instrumento; b) conhecerdo agravo de

instrumento e, no mérito, dar-lhe provimentopara, convertendo-o

em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a

publicação de nova pauta de julgamento (RITST, art. 122); c)

conhecer do recurso de revista, no tema MULTA DO ARTIGO 467

DA CLT, por ofensa ao artigo 467 da CLT, e, no mérito, dar-lhe

provimentopara excluir da condenação o pagamento da multa

prevista no artigo 467 da CLT; d) conhecerdo recurso de revista,

no tema TERMO INICIAL DA CONTAGEM DOS JUROS DE
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MORA DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, por ofensa ao

art igo 407 do Código Civ i l ,  e ,  no mér i to ,  dar- lhe

provimentopara estabelecer a data de fixação judicial dos

danos morais como marco inicial para a incidência de correção

monetária e juros de mora, com aplicação do índice da taxa

SELIC, tal como fixado pelo Supremo Tribunal Federal na ADC

nº 58.Custas inalteradas.

Cumpre salientar que superado o critério da Súmula 439, do TST, o

marco inicial tanto para incidência dos juros de mora quanto da

correção monetária, com aplicação da taxa SELIC, deve ser a data

da fixação judicial dos danos morais, ou seja, a data que

reconheceu o direito à indenização, a da sentença de Id 20bcdc9.

Portanto, correto os cálculos.

Rejeito no particular.

CONCLUSÃO:

Isto posto, conheço da Impugnação aos Cálculos de Liquidação

oposta pela autora e REJEITO-A, nos termos da fundamentação,

parte integrante desta decisão.

Homologo os cálculos apresentados ao Id.6b84383, sem prejuízo

de futuras atualizações e aplicação de juros de mora, fixando o

débito do réu no importe de R$ 13.462,83 - atualizado até

31/3/2024, conforme planilha de cálculos sob id 9908261 - pág. 01.

Neste valor já foram incluídos os honorários periciais contábeis de

R$ 1.100,00, fixados neste ato.

Intime-se a devedora, por seu procurador, para efetuar o

pagamento da quantia, no prazo de 5 dias.

Comprovado o pagamento, liberem-se os créditos a quem de

direito – o credor deverá informar seus dados bancários para fins de

transferência eletrônica.

Não pago o débito, o reclamante fica desde já intimado,

independentemente de nova intimação, para informar se pretende

obter os direitos que lhe foram deferidos na decisão definitiva,

ciente de que a omissão na manifestação será interpretada

negativamente, bem como dará início ao prazo previsto no art. 11-A,

§ 1º, da CLT (prescrição intercorrente). Prazo sucessivo de 5 dias.

No silêncio, a execução prosseguirá apenas quanto ao crédito

fiscal, cuja execução deverá promover-se de ofício.

RIO BRILHANTE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024412-53.2022.5.24.0091
AUTOR KEROLEN DE QUADROS

MENDONCA

ADVOGADO PRISCILA ARRAES REINO(OAB:
8596/MS)

RÉU AMERICANAS S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB: 21164-
A/MS)

TESTEMUNHA ANDREYNA SULIENE GOMES
TRINDADE

TERCEIRO
INTERESSADO

LETICIA REGGIONI PACHECO

PERITO PEDRO SEPULVEDA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a7a38f2

proferida nos autos.

KEROLEN DE QUADROS MENDONÇA, opôs IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO (art. 879, § 2º, da CLT), alegando a

existência de erros nos cálculos confeccionados pelo perito contábil

nomeado por este Juízo quanto à não aplicação dos juros sobre a

parcela de danos morais desde o ajuizamento.

Intimada para se manifestar, a reclamada concordou com os

cálculos de liquidação.

Recebo a impugnação aos cálculos.

Tempestiva, merece conhecimento.

É o relatório.

 DECIDO

Não aplicação dos juros sobre danos morais

A reclamante alega que o perito, em sua conta de liquidação, não

aplica os juros equivalentes à taxa SELIC sobre a parcela de danos

morais desde o ajuizamento da ação.

A decisão exarada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal nos

autos da ADC 58 afastou a aplicação do art. 883 para cômputo dos

juros de mora nessa Justiça Especializada, prevendo diversamente

a incidência da taxa SELIC, desde o ajuizamento da causa, de sorte

que entendo que o critério prescrito na Súmula 439, do Colendo

TST resta superado.

Com efeito, após o julgamento da ADC n. 58, a incidência da

SELIC, taxa que, vale dizer, já é composta por juros, deve ser

compatibilizada com o disposto no art. 407, do Código Civil, ou seja,

tem como marco inicial a fixação na sentença judicial.

Esse foi o entendimento dado pela 5ª turma nos autos do Agravo

de Instrumento TST-RRAg - 12177-11.2017.5.15.0049, cuja

ementa abaixo transcrevo:

“INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. JUROS DE MORA.

TERMO A QUO. DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.
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IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 439 DO TST. SUPERAÇÃO

PELO PRECEDENTE VINCULANTE FIXADO PELO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL NA ADC Nº 58. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA

Conhecido o recurso, por ofensa ao artigo 407 do Código Civil,

consequência lógica é o seu provimento para estabelecer a data

de fixação judicial dos danos morais como marco inicial para a

incidência de correção monetária e juros de mora, com aplicação do

índice da taxa SELIC, tal como fixado pelo Supremo Tribunal

Federal na ADC nº 58.

ISTO POSTO ACORDAMos Ministros do Tribunal Superior do

Trabalho, por unanimidade: a) conhecerdo agravo e, no mérito,

dar-lhe provimento,apenas quanto aos temas MULTA DO ARTIGO

467 DA CLT e TERMO INICIAL DA CONTAGEM DOS JUROS DE

MORA DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, para melhor

exame do agravo de instrumento; b) conhecerdo agravo de

instrumento e, no mérito, dar-lhe provimentopara, convertendo-o

em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a

publicação de nova pauta de julgamento (RITST, art. 122); c)

conhecer do recurso de revista, no tema MULTA DO ARTIGO 467

DA CLT, por ofensa ao artigo 467 da CLT, e, no mérito, dar-lhe

provimentopara excluir da condenação o pagamento da multa

prevista no artigo 467 da CLT; d) conhecerdo recurso de revista,

no tema TERMO INICIAL DA CONTAGEM DOS JUROS DE

MORA DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, por ofensa ao

art igo 407 do Código Civ i l ,  e ,  no mér i to ,  dar- lhe

provimentopara estabelecer a data de fixação judicial dos

danos morais como marco inicial para a incidência de correção

monetária e juros de mora, com aplicação do índice da taxa

SELIC, tal como fixado pelo Supremo Tribunal Federal na ADC

nº 58.Custas inalteradas.

Cumpre salientar que superado o critério da Súmula 439, do TST, o

marco inicial tanto para incidência dos juros de mora quanto da

correção monetária, com aplicação da taxa SELIC, deve ser a data

da fixação judicial dos danos morais, ou seja, a data que

reconheceu o direito à indenização, a da sentença de Id 20bcdc9.

Portanto, correto os cálculos.

Rejeito no particular.

CONCLUSÃO:

Isto posto, conheço da Impugnação aos Cálculos de Liquidação

oposta pela autora e REJEITO-A, nos termos da fundamentação,

parte integrante desta decisão.

Homologo os cálculos apresentados ao Id.6b84383, sem prejuízo

de futuras atualizações e aplicação de juros de mora, fixando o

débito do réu no importe de R$ 13.462,83 - atualizado até

31/3/2024, conforme planilha de cálculos sob id 9908261 - pág. 01.

Neste valor já foram incluídos os honorários periciais contábeis de

R$ 1.100,00, fixados neste ato.

Intime-se a devedora, por seu procurador, para efetuar o

pagamento da quantia, no prazo de 5 dias.

Comprovado o pagamento, liberem-se os créditos a quem de

direito – o credor deverá informar seus dados bancários para fins de

transferência eletrônica.

Não pago o débito, o reclamante fica desde já intimado,

independentemente de nova intimação, para informar se pretende

obter os direitos que lhe foram deferidos na decisão definitiva,

ciente de que a omissão na manifestação será interpretada

negativamente, bem como dará início ao prazo previsto no art. 11-A,

§ 1º, da CLT (prescrição intercorrente). Prazo sucessivo de 5 dias.

No silêncio, a execução prosseguirá apenas quanto ao crédito

fiscal, cuja execução deverá promover-se de ofício.

RIO BRILHANTE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024482-36.2023.5.24.0091
AUTOR ELZA DE SOUZA LOPES

ADVOGADO JULIO CESAR SALTON FILHO(OAB:
16048/MS)

RÉU AGRO ENERGIA SANTA LUZIA S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
VILLANUEVA(OAB: 8203/MS)

PERITO DELSON SANDIN AFONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZA DE SOUZA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edd815b

proferido nos autos.

Vistos.

Defere-se o requerimento do perito id a924da4.

Ficam as partes intimadas da redesignação da perícia de

insalubridade para o dia 3/4/2024, às 8h, na sede da reclamada.

RIO BRILHANTE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024482-36.2023.5.24.0091
AUTOR ELZA DE SOUZA LOPES
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ADVOGADO JULIO CESAR SALTON FILHO(OAB:
16048/MS)

RÉU AGRO ENERGIA SANTA LUZIA S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
VILLANUEVA(OAB: 8203/MS)

PERITO DELSON SANDIN AFONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRO ENERGIA SANTA LUZIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edd815b

proferido nos autos.

Vistos.

Defere-se o requerimento do perito id a924da4.

Ficam as partes intimadas da redesignação da perícia de

insalubridade para o dia 3/4/2024, às 8h, na sede da reclamada.

RIO BRILHANTE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024253-76.2023.5.24.0091
AUTOR GUIWNNER MATTOS LEITE

ADVOGADO EDYLSON DURAES DIAS(OAB:
12259/MS)

RÉU CONSTRUTORA JUVENAL EIRELI

ADVOGADO VICTOR JORGE MATOS(OAB:
13066/MS)

RÉU ALIMENTOS DALLAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO MARQUES
MIRANDA(OAB: 22222/MS)

PERITO DELSON SANDIN AFONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIMENTOS DALLAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

  - CONSTRUTORA JUVENAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d725d3d

proferido nos autos.

Vistos.

Defere-se o requerimento do perito id b66223b.

Ficam as partes intimadas da redesignação da perícia de

insalubridade para o dia 3/4/2024, às 11h, na sede da segunda

reclamada.

RIO BRILHANTE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024253-76.2023.5.24.0091
AUTOR GUIWNNER MATTOS LEITE

ADVOGADO EDYLSON DURAES DIAS(OAB:
12259/MS)

RÉU CONSTRUTORA JUVENAL EIRELI

ADVOGADO VICTOR JORGE MATOS(OAB:
13066/MS)

RÉU ALIMENTOS DALLAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO MARQUES
MIRANDA(OAB: 22222/MS)

PERITO DELSON SANDIN AFONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUIWNNER MATTOS LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d725d3d

proferido nos autos.

Vistos.

Defere-se o requerimento do perito id b66223b.

Ficam as partes intimadas da redesignação da perícia de

insalubridade para o dia 3/4/2024, às 11h, na sede da segunda

reclamada.

RIO BRILHANTE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024505-79.2023.5.24.0091
AUTOR GENESIO DARCI PETRY

ADVOGADO JULIO CESAR SALTON FILHO(OAB:
16048/MS)

RÉU ALIMENTOS DALLAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO MARQUES
MIRANDA(OAB: 22222/MS)

PERITO FERNANDA TRIGLIA FERRAZ DE
FREITAS

PERITO DELSON SANDIN AFONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENESIO DARCI PETRY
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4c9b40

proferido nos autos.

Vistos.

Defere-se o requerimento do perito id e3fd368.

Ficam as partes intimadas da redesignação da perícia de

insalubridade para o dia 3/4/2024, às 10h, na sede da reclamada.

RIO BRILHANTE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024505-79.2023.5.24.0091
AUTOR GENESIO DARCI PETRY

ADVOGADO JULIO CESAR SALTON FILHO(OAB:
16048/MS)

RÉU ALIMENTOS DALLAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO MARQUES
MIRANDA(OAB: 22222/MS)

PERITO FERNANDA TRIGLIA FERRAZ DE
FREITAS

PERITO DELSON SANDIN AFONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIMENTOS DALLAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4c9b40

proferido nos autos.

Vistos.

Defere-se o requerimento do perito id e3fd368.

Ficam as partes intimadas da redesignação da perícia de

insalubridade para o dia 3/4/2024, às 10h, na sede da reclamada.

RIO BRILHANTE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024130-44.2024.5.24.0091
AUTOR CLAUDEMIR POZZATTI

ADVOGADO MERIK VARGAS FERREIRA(OAB:
27972/MS)

ADVOGADO THIAGO ARRIBAMAR ADORNO(OAB:
25774/MS)

RÉU ACP BIOENERGIA LTDA

RÉU EUGENIO TEIXEIRA PEREIRA

RÉU JOAO PEDRO TEIXEIRA CIRILO
TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR POZZATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ef442c

proferido nos autos.

Vistos.

Analisando os autos constato não que não há necessidade de

intervenção judicial em plantão.

Aguarde-se a regular apreciação pelo juízo ordinário com

competência para atuar nos autos.

, 10 de março de 2024.

    MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024033-44.2024.5.24.0091
AUTOR DERLIS DAVID ROJAS RUIZ DIAZ

ADVOGADO FERNANDO RAFAEL SANTANDEL
DE OLIVEIRA(OAB: 18994/MS)

AUTOR ADRIANO MARTINEZ CABRERA

ADVOGADO FERNANDO RAFAEL SANTANDEL
DE OLIVEIRA(OAB: 18994/MS)

AUTOR SAMUEL COLMAN LOPEZ

ADVOGADO FERNANDO RAFAEL SANTANDEL
DE OLIVEIRA(OAB: 18994/MS)

AUTOR MARIO RUBEN COLMAN LOPEZ

ADVOGADO FERNANDO RAFAEL SANTANDEL
DE OLIVEIRA(OAB: 18994/MS)

AUTOR JHAIAN DAVID VERA TRINIDAD,

ADVOGADO FERNANDO RAFAEL SANTANDEL
DE OLIVEIRA(OAB: 18994/MS)

RÉU FAZENDA VACA BRANCA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO MARTINEZ CABRERA

  - DERLIS DAVID ROJAS RUIZ DIAZ

  - JHAIAN DAVID VERA TRINIDAD,

  - MARIO RUBEN COLMAN LOPEZ

  - SAMUEL COLMAN LOPEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f0a0f3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em razão do conteúdo da cer t idão re t ro ,  re i te re-se,

derradeiramente, a intimação dos reclamantes quanto ao último

parágrafo da decisão sob b10cf4e, ficando reduzido para 5 (cinco)

dias o prazo para cumprimento da determinação.

Intimem-se os reclamantes.

rr

RIO BRILHANTE/MS, 18 de março de 2024.

    ADEMAR DE SOUZA FREITAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0024862-35.2018.5.24.0091
AUTOR CLEBER ALBERTO OLIVEIRA

GONCALVES

ADVOGADO ROGERIO BRAMBILLA MACHADO
DE SOUZA(OAB: 9430/MS)

ADVOGADO CAIO VINICIUS PINHEIRO
PEREIRA(OAB: 17474/MS)

ADVOGADO VITOR ESTEVAO BENITEZ
PERALTA(OAB: 12362/MS)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 14642/MS)

ADVOGADO LUANA TALITA OLIVEIRA
DENIZ(OAB: 19123/MS)

PERITO PEDRO SEPULVEDA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER ALBERTO OLIVEIRA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): AUTOR: CLEBER ALBERTO OLIVEIRA

GONCALVES

  INTIMAÇÃO

De ordem do(a) Excelentíssimo (a) Juiz(a) da Vara do Trabalho de

Rio Brilhante pela presente fica V. Sa. intimado, novamente, para

apresentação de seus dados bancários para fins de transferência

eletrônica. Prazo: 05 dias.

RIO BRILHANTE/MS, 19 de março de 2024.

ROGERIO XAVIER RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0024496-59.2019.5.24.0091

AUTOR GLAUCIA ROSSATTO DIAS DA
SILVA

ADVOGADO ARTHUR HENRIQUE ANTUNES DE
LIMA(OAB: 20160/MS)

ADVOGADO DAVI GALVAO DE SOUZA(OAB:
14128/MS)

RÉU DAVANSSO INACIO EDUCACIONAL
EIRELI - ME

ADVOGADO JAIME MEDEIROS JUNIOR(OAB:
17374/MS)

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO ANDERSON RAVY STOLF

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVANSSO INACIO EDUCACIONAL EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): RÉU: DAVANSSO INACIO EDUCACIONAL

EIRELI - ME

  INTIMAÇÃO

De ordem do(a) Excelentíssimo (a) Juiz(a) da Vara do Trabalho de

Rio Brilhante pela presente fica V. Sa. intimado, novamente, para

apresentação de seus dados bancários para fins de transferência

eletrônica. Prazo: 05 dias.

RIO BRILHANTE/MS, 19 de março de 2024.

ROGERIO XAVIER RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0024233-22.2022.5.24.0091
AUTOR CLAUDEMIR DA SILVA ARAGAO

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

ADVOGADO ALEXANDRE MORAIS
CANTERO(OAB: 8353/MS)

RÉU ENERGISA MATO GROSSO DO SUL
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 18604/MS)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

PERITO PEDRO SEPULVEDA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR DA SILVA ARAGAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): AUTOR: CLAUDEMIR DA SILVA ARAGAO

  INTIMAÇÃO

De ordem do(a) Excelentíssimo (a) Juiz(a) da Vara do Trabalho de

Rio Brilhante pela presente fica V. Sa. intimado para apresentação

de seus dados bancários para fins de transferência eletrônica.

Prazo: 05 dias.

RIO BRILHANTE/MS, 19 de março de 2024.

ROGERIO XAVIER RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0024354-55.2019.5.24.0091
AUTOR DANIEL DE MATOS SOUZA

ADVOGADO DANIEL JOSE DE JOSILCO(OAB:
8591/MS)

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES
HERMES(OAB: 14337/MS)

ADVOGADO KARINA FRANSCIELLEM
MAGALHAES(OAB: 18076/MS)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 14642/MS)

PERITO RENATA PAULA KRONKA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DE MATOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): AUTOR: DANIEL DE MATOS SOUZA

  INTIMAÇÃO

De ordem do(a) Excelentíssimo (a) Juiz(a) da Vara do Trabalho de

Rio Brilhante pela presente fica V. Sa. intimado, pela derradeira vez,

para apresentação de seus dados bancários para fins de

transferência eletrônica. Prazo: 05 dias.

RIO BRILHANTE/MS, 19 de março de 2024.

ROGERIO XAVIER RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0024007-46.2024.5.24.0091
AUTOR RUDEMBERG DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO VICTORIA FUJIHARA(OAB:
24841/MS)

ADVOGADO LUCAS STEFANY RIGONATT PAES
DA SILVA(OAB: 13332/MS)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RÉU XIS 6 INTERNET FIBRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDEMBERG DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e5092c

proferido nos autos.

Vistos.

Para melhor ordenamento da pauta de audiências deste Juízo, fica

a audiência UNA antecipada para o dia 08/04/2024, às 15:30

(horário de MS), mantidas as cominações anteriores.

Link de acesso à sala virtual de audiência:

https://trt24-jus-br.zoom.us/my/trt24rbrisala1

ID da reunião 535 746 2528

Intimem-se as partes.

RIO BRILHANTE/MS, 19 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024007-46.2024.5.24.0091
AUTOR RUDEMBERG DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO VICTORIA FUJIHARA(OAB:
24841/MS)

ADVOGADO LUCAS STEFANY RIGONATT PAES
DA SILVA(OAB: 13332/MS)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RÉU XIS 6 INTERNET FIBRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e5092c

proferido nos autos.

Vistos.

Para melhor ordenamento da pauta de audiências deste Juízo, fica

a audiência UNA antecipada para o dia 08/04/2024, às 15:30

(horário de MS), mantidas as cominações anteriores.
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Link de acesso à sala virtual de audiência:

https://trt24-jus-br.zoom.us/my/trt24rbrisala1

ID da reunião 535 746 2528

Intimem-se as partes.

RIO BRILHANTE/MS, 19 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024097-54.2024.5.24.0091
AUTOR JOCIMAR JESUS VIANA

ADVOGADO CLERISTON YOSHIZAKI(OAB:
14397/MS)

ADVOGADO MAYRA RIBEIRO GOMES(OAB:
14032/MS)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCIMAR JESUS VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 199efd3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Designo audiência INICIAL para o dia15/04/2024 14:30 horário

local (MS), quando as partes deverão comparecer sob as penas do

art. 844 da CLT, devendo a ré apresentar defesa até o momento da

audiência, sob pena de revelia.

2. Eventual exceção de incompetência territorial, deverá ser

apresentada no prazo do art. 800, da CLT, sob pena de preclusão.

3. A audiência será conduzida presencialmente pelo magistrado.

4. Fica FACULTADA às partes e seus advogados participarem por

videoconferência.

4.1. Nesse caso, o ingresso na sala virtual se dará mediante

acesso, à plataforma Zoom, pelo LINK:

https://trt24-jus-br.zoom.us/my/trt24rbrisala1

ou ID da reunião 535 746 2528

4.2. Friso que a parte que não dispor de meios telemáticos,

bem como, querendo, poderá comparecer no juízo para

participar do ato.

4.3. Havendo dificuldade de acesso no momento da audiência,

advogados e partes deverão contatar a Secretaria desta Vara do

Trabalho por meio de nossos canais de atendimento: telefone

fixo/whatsApp (67) 3452-2025.

5. Ante a manifestação da parte demandante pela opção do

Juízo 100% Digital, fica a parte contrária intimada para

apresentar discordância quanto ao juízo 100% digital, no prazo

de 5 dias. Sendo que o silêncio será presumido como anuência

à tramitação do feito pelo Juízo 100% Digital, nos termos do art.

4, § 2º e § 3º, da Resolução Administrativa TRT/24 nº 40/2021.

6. Ressalto que as comunicações do processo continuarão a serem

efetivadas pelos meios ordinários, tais como: intimação via DEJT,

mandado e notificação postal, podendo ser efetivadas outras

comunicações por meios telemáticos quando se verificar ciência

inequívoca das partes.

7. Intime-se a parte autora e notifique(m)-se a(s) parte(s) ré(s).

RIO BRILHANTE/MS, 19 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024091-47.2024.5.24.0091
AUTOR OTAVIO SCHUTZ

ADVOGADO JUSSARA BARBOSA ALVES(OAB:
28635/MS)

RÉU VHCG PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO SCHUTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f4e513

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Designo audiência INICIAL para o dia15/04/2024 13:00 horário

local (MS), quando as partes deverão comparecer sob as penas do

art. 844 da CLT, devendo a ré apresentar defesa até o momento da

audiência, sob pena de revelia.

2. Eventual exceção de incompetência territorial, deverá ser

apresentada no prazo do art. 800, da CLT, sob pena de preclusão.

3. A audiência será conduzida presencialmente pelo magistrado.

4. Fica FACULTADA às partes e seus advogados participarem por

videoconferência.

4.1. Nesse caso, o ingresso na sala virtual se dará mediante

acesso, à plataforma Zoom, pelo LINK:

https://trt24-jus-br.zoom.us/my/trt24rbrisala1

ou ID da reunião 535 746 2528

4.2. Friso que a parte que não dispor de meios telemáticos,

bem como, querendo, poderá comparecer no juízo para

participar do ato.

4.3. Havendo dificuldade de acesso no momento da audiência,
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advogados e partes deverão contatar a Secretaria desta Vara do

Trabalho por meio de nossos canais de atendimento: telefone

fixo/whatsApp (67) 3452-2025.

5. Ante a manifestação da parte demandante pela opção do

Juízo 100% Digital, fica a parte contrária intimada para

apresentar discordância quanto ao juízo 100% digital, no prazo

de 5 dias. Sendo que o silêncio será presumido como anuência

à tramitação do feito pelo Juízo 100% Digital, nos termos do art.

4, § 2º e § 3º, da Resolução Administrativa TRT/24 nº 40/2021.

6. Ressalto que as comunicações do processo continuarão a serem

efetivadas pelos meios ordinários, tais como: intimação via DEJT,

mandado e notificação postal, podendo ser efetivadas outras

comunicações por meios telemáticos quando se verificar ciência

inequívoca das partes.

7. Intime-se a parte autora e notifique(m)-se a(s) parte(s) ré(s).

RIO BRILHANTE/MS, 19 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024110-53.2024.5.24.0091
AUTOR JOSE MIRANDA DA SILVA

ADVOGADO MICHELI VOLPIANO RINALDI(OAB:
279632/SP)

RÉU AGRO ENERGIA SANTA LUZIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MIRANDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52bb0cb

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Designo audiência INICIAL para o dia15/04/2024 14:15 horário

local (MS), quando as partes deverão comparecer sob as penas do

art. 844 da CLT, devendo a ré apresentar defesa até o momento da

audiência, sob pena de revelia.

1.1. A audiência será para tentativa de conciliação e recebimento da

defesa.

2. Eventual exceção de incompetência territorial, deverá ser

apresentada no prazo do art. 800, da CLT, sob pena de preclusão.

3. A audiência será conduzida presencialmente pelo magistrado.

4. Fica FACULTADA às partes e seus advogados participarem por

videoconferência.

4.1. Nesse caso, o ingresso na sala virtual se dará mediante

acesso, à plataforma Zoom, pelo LINK:

https://trt24-jus-br.zoom.us/my/trt24rbrisala1

ou ID da reunião 535 746 2528

4.2. Friso que a parte que não dispor de meios telemáticos,

bem como, querendo, poderá comparecer no juízo para

participar do ato.

4.3. Havendo dificuldade de acesso no momento da audiência,

advogados e partes deverão contatar a Secretaria desta Vara do

Trabalho por meio de nossos canais de atendimento: telefone

fixo/whatsApp (67) 3452-2025.

5. Ante a manifestação da parte demandante pela opção do

Juízo 100% Digital, fica a parte contrária intimada para

apresentar discordância quanto ao juízo 100% digital, no prazo

de 5 dias. Sendo que o silêncio será presumido como anuência

à tramitação do feito pelo Juízo 100% Digital, nos termos do art.

4, § 2º e § 3º, da Resolução Administrativa TRT/24 nº 40/2021.

6. Ressalto que as comunicações do processo continuarão a serem

efetivadas pelos meios ordinários, tais como: intimação via DEJT,

mandado e notificação postal, podendo ser efetivadas outras

comunicações por meios telemáticos quando se verificar ciência

inequívoca das partes.

7. Intime-se a parte autora e notifique(m)-se a(s) parte(s) ré(s).

RIO BRILHANTE/MS, 19 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024109-68.2024.5.24.0091
AUTOR KAROLINA SILVA CANTOWICH

ADVOGADO FERNANDA AMARILIO GOMES(OAB:
16324/MS)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLINA SILVA CANTOWICH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64c5cde

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Designo audiência INICIAL para o dia15/04/2024 14:45 horário

local (MS), quando as partes deverão comparecer sob as penas do

art. 844 da CLT, devendo a ré apresentar defesa até o momento da

audiência, sob pena de revelia.

1.1. A audiência será para tentativa de conciliação e recebimento da
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defesa.

2. Eventual exceção de incompetência territorial, deverá ser

apresentada no prazo do art. 800, da CLT, sob pena de preclusão.

3. A audiência será conduzida presencialmente pelo magistrado.

4. Fica FACULTADA às partes e seus advogados participarem por

videoconferência.

4.1. Nesse caso, o ingresso na sala virtual se dará mediante

acesso, à plataforma Zoom, pelo LINK:

https://trt24-jus-br.zoom.us/my/trt24rbrisala1

ou ID da reunião 535 746 2528

4.2. Friso que a parte que não dispor de meios telemáticos,

bem como, querendo, poderá comparecer no juízo para

participar do ato.

4.3. Havendo dificuldade de acesso no momento da audiência,

advogados e partes deverão contatar a Secretaria desta Vara do

Trabalho por meio de nossos canais de atendimento: telefone

fixo/whatsApp (67) 3452-2025.

5. Ante a manifestação da parte demandante pela opção do

Juízo 100% Digital, fica a parte contrária intimada para

apresentar discordância quanto ao juízo 100% digital, no prazo

de 5 dias. Sendo que o silêncio será presumido como anuência

à tramitação do feito pelo Juízo 100% Digital, nos termos do art.

4, § 2º e § 3º, da Resolução Administrativa TRT/24 nº 40/2021.

6. Ressalto que as comunicações do processo continuarão a serem

efetivadas pelos meios ordinários, tais como: intimação via DEJT,

mandado e notificação postal, podendo ser efetivadas outras

comunicações por meios telemáticos quando se verificar ciência

inequívoca das partes.

7. Intime-se a parte autora e notifique(m)-se a(s) parte(s) ré(s).

RIO BRILHANTE/MS, 19 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024096-69.2024.5.24.0091
AUTOR CLENILDA APARECIDA DIAS

CAMPOS

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

RÉU JOSE AIRTON IGNACIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLENILDA APARECIDA DIAS CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9be2e8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Designo audiência INICIAL para o dia15/04/2024 13:15 horário

local (MS), quando as partes deverão comparecer sob as penas do

art. 844 da CLT, devendo a ré apresentar defesa até o momento da

audiência, sob pena de revelia.

1.1. A audiência será para tentativa de conciliação e recebimento da

defesa.

2. Eventual exceção de incompetência territorial, deverá ser

apresentada no prazo do art. 800, da CLT, sob pena de preclusão.

3. A audiência será conduzida presencialmente pelo magistrado.

4. Fica FACULTADA às partes e seus advogados participarem por

videoconferência.

4.1. Nesse caso, o ingresso na sala virtual se dará mediante

acesso, à plataforma Zoom, pelo LINK:

https://trt24-jus-br.zoom.us/my/trt24rbrisala1

ou ID da reunião 535 746 2528

4.2. Friso que a parte que não dispor de meios telemáticos,

bem como, querendo, poderá comparecer no juízo para

participar do ato.

4.3. Havendo dificuldade de acesso no momento da audiência,

advogados e partes deverão contatar a Secretaria desta Vara do

Trabalho por meio de nossos canais de atendimento: telefone

fixo/whatsApp (67) 3452-2025.

5. Ante a manifestação da parte demandante pela opção do

Juízo 100% Digital, fica a parte contrária intimada para

apresentar discordância quanto ao juízo 100% digital, no prazo

de 5 dias. Sendo que o silêncio será presumido como anuência

à tramitação do feito pelo Juízo 100% Digital, nos termos do art.

4, § 2º e § 3º, da Resolução Administrativa TRT/24 nº 40/2021.

6. Ressalto que as comunicações do processo continuarão a serem

efetivadas pelos meios ordinários, tais como: intimação via DEJT,

mandado e notificação postal, podendo ser efetivadas outras

comunicações por meios telemáticos quando se verificar ciência

inequívoca das partes.

7. Intime-se a parte autora e notifique(m)-se a(s) parte(s) ré(s).

RIO BRILHANTE/MS, 19 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024513-56.2023.5.24.0091
AUTOR MARIA DE NAZARE ALVES

ESPINDOLA

ADVOGADO CAROLINA SEREDA MARTINS(OAB:
27513/MS)

RÉU ANA ROSA DA S RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MARIA DE NAZARE ALVES ESPINDOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52145dc

proferido nos autos.

Vistos.

Para melhor ordenamento da pauta de audiências deste Juízo, fica

a audiência UNA antecipada para o dia 08/04/2024, às 14:20

(horário de MS), mantidas as cominações anteriores.

Link de acesso à sala virtual de audiência:

https://trt24-jus-br.zoom.us/my/trt24rbrisala1

ID da reunião 535 746 2528

Intimem-se as partes.

RIO BRILHANTE/MS, 19 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024100-09.2024.5.24.0091
AUTOR WELLINGTON EDGAR DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE TEIXEIRA
DE BARROS(OAB: 389174/SP)

ADVOGADO FABRICIO MACEDO SANTOS(OAB:
384967/SP)

RÉU ACP BIOENERGIA LTDA

RÉU EUGENIO TEIXEIRA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON EDGAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6df5b0c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Designo audiência INICIAL para o dia15/04/2024 13:45 horário

local (MS), quando as partes deverão comparecer sob as penas do

art. 844 da CLT, devendo a ré apresentar defesa até o momento da

audiência, sob pena de revelia.

2. Eventual exceção de incompetência territorial, deverá ser

apresentada no prazo do art. 800, da CLT, sob pena de preclusão.

3. A audiência será conduzida presencialmente pelo magistrado.

4. Fica FACULTADA às partes e seus advogados participarem por

videoconferência.

4.1. Nesse caso, o ingresso na sala virtual se dará mediante

acesso, à plataforma Zoom, pelo LINK:

https://trt24-jus-br.zoom.us/my/trt24rbrisala1

ou ID da reunião 535 746 2528

4.2. Friso que a parte que não dispor de meios telemáticos,

bem como, querendo, poderá comparecer no juízo para

participar do ato.

4.3. Havendo dificuldade de acesso no momento da audiência,

advogados e partes deverão contatar a Secretaria desta Vara do

Trabalho por meio de nossos canais de atendimento: telefone

fixo/whatsApp (67) 3452-2025.

5. Ante a manifestação da parte demandante pela opção do

Juízo 100% Digital, fica a parte contrária intimada para

apresentar discordância quanto ao juízo 100% digital, no prazo

de 5 dias. Sendo que o silêncio será presumido como anuência

à tramitação do feito pelo Juízo 100% Digital, nos termos do art.

4, § 2º e § 3º, da Resolução Administrativa TRT/24 nº 40/2021.

6. Ressalto que as comunicações do processo continuarão a serem

efetivadas pelos meios ordinários, tais como: intimação via DEJT,

mandado e notificação postal, podendo ser efetivadas outras

comunicações por meios telemáticos quando se verificar ciência

inequívoca das partes.

7. Intime-se a parte autora e notifique(m)-se a(s) parte(s) ré(s).

RIO BRILHANTE/MS, 19 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024510-04.2023.5.24.0091
AUTOR REINALDO DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO VANESSA PEREIRA SATIMO(OAB:
25187/MS)

RÉU MUNICIPIO DE NOVA ALVORADA
DO SUL

RÉU ESTRUTURAL CONSTRUTORA LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO DOS SANTOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 379d109

proferido nos autos.

Vistos.
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Para melhor ordenamento da pauta de audiências deste Juízo, fica

a audiência UNA antecipada para o dia 08/04/2024, às 13:00

(horário de MS), mantidas as cominações anteriores.

Link de acesso à sala virtual de audiência:

https://trt24-jus-br.zoom.us/my/trt24rbrisala1

ID da reunião 535 746 2528

Intimem-se as partes.

RIO BRILHANTE/MS, 19 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024099-24.2024.5.24.0091
AUTOR LUCINEIDE ALVES DE FRANCA

ADVOGADO WESLEY GUARDACIONE
GUILHERMINO(OAB: 27482/MS)

ADVOGADO MATEUS FREIRE FONTOURA(OAB:
27161/MS)

RÉU NEILTON DIOGO FERREIRA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIDE ALVES DE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8abbfb1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Designo audiência INICIAL para o dia15/04/2024 13:30 horário

local (MS), quando as partes deverão comparecer sob as penas do

art. 844 da CLT, devendo a ré apresentar defesa até o momento da

audiência, sob pena de revelia.

2. Eventual exceção de incompetência territorial, deverá ser

apresentada no prazo do art. 800, da CLT, sob pena de preclusão.

3. A audiência será conduzida presencialmente pelo magistrado.

4. Fica FACULTADA às partes e seus advogados participarem por

videoconferência.

4.1. Nesse caso, o ingresso na sala virtual se dará mediante

acesso, à plataforma Zoom, pelo LINK:

https://trt24-jus-br.zoom.us/my/trt24rbrisala1

ou ID da reunião 535 746 2528

4.2. Friso que a parte que não dispor de meios telemáticos,

bem como, querendo, poderá comparecer no juízo para

participar do ato.

4.3. Havendo dificuldade de acesso no momento da audiência,

advogados e partes deverão contatar a Secretaria desta Vara do

Trabalho por meio de nossos canais de atendimento: telefone

fixo/whatsApp (67) 3452-2025.

5. Ante a manifestação da parte demandante pela opção do

Juízo 100% Digital, fica a parte contrária intimada para

apresentar discordância quanto ao juízo 100% digital, no prazo

de 5 dias. Sendo que o silêncio será presumido como anuência

à tramitação do feito pelo Juízo 100% Digital, nos termos do art.

4, § 2º e § 3º, da Resolução Administrativa TRT/24 nº 40/2021.

6. Ressalto que as comunicações do processo continuarão a serem

efetivadas pelos meios ordinários, tais como: intimação via DEJT,

mandado e notificação postal, podendo ser efetivadas outras

comunicações por meios telemáticos quando se verificar ciência

inequívoca das partes.

7. Intime-se a parte autora e notifique(m)-se a(s) parte(s) ré(s).

RIO BRILHANTE/MS, 19 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024496-20.2023.5.24.0091
AUTOR VALERIA DE SOUZA NUNES

ADVOGADO VANESSA PEREIRA SATIMO(OAB:
25187/MS)

RÉU RESTAURANTE CASAROTTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA DE SOUZA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03a8f26

proferido nos autos.

Vistos.

Para melhor ordenamento da pauta de audiências deste Juízo, fica

a audiência UNA antecipada para o dia 08/04/2024, às 13:40

(horário de MS), mantidas as cominações anteriores.

Link de acesso à sala virtual de audiência:

https://trt24-jus-br.zoom.us/my/trt24rbrisala1

ID da reunião 535 746 2528

Intimem-se as partes.

RIO BRILHANTE/MS, 19 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024108-83.2024.5.24.0091
AUTOR SOFIA DIAS MENDES

ADVOGADO VAGNER MOISES SENO(OAB:
275807/SP)
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ADVOGADO JULIANO PEREIRA(OAB: 265359/SP)

RÉU AGRO ENERGIA SANTA LUZIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOFIA DIAS MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fa684b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Designo audiência INICIAL para o dia15/04/2024 14:00 horário

local (MS), quando as partes deverão comparecer sob as penas do

art. 844 da CLT, devendo a ré apresentar defesa até o momento da

audiência, sob pena de revelia.

2. Eventual exceção de incompetência territorial, deverá ser

apresentada no prazo do art. 800, da CLT, sob pena de preclusão.

3. A audiência será conduzida presencialmente pelo magistrado.

4. Fica FACULTADA às partes e seus advogados participarem por

videoconferência.

4.1. Nesse caso, o ingresso na sala virtual se dará mediante

acesso, à plataforma Zoom, pelo LINK:

https://trt24-jus-br.zoom.us/my/trt24rbrisala1

ou ID da reunião 535 746 2528

4.2. Friso que a parte que não dispor de meios telemáticos,

bem como, querendo, poderá comparecer no juízo para

participar do ato.

4.3. Havendo dificuldade de acesso no momento da audiência,

advogados e partes deverão contatar a Secretaria desta Vara do

Trabalho por meio de nossos canais de atendimento: telefone

fixo/whatsApp (67) 3452-2025.

5. Ante a manifestação da parte demandante pela opção do

Juízo 100% Digital, fica a parte contrária intimada para

apresentar discordância quanto ao juízo 100% digital, no prazo

de 5 dias. Sendo que o silêncio será presumido como anuência

à tramitação do feito pelo Juízo 100% Digital, nos termos do art.

4, § 2º e § 3º, da Resolução Administrativa TRT/24 nº 40/2021.

6. Ressalto que as comunicações do processo continuarão a serem

efetivadas pelos meios ordinários, tais como: intimação via DEJT,

mandado e notificação postal, podendo ser efetivadas outras

comunicações por meios telemáticos quando se verificar ciência

inequívoca das partes.

7. Intime-se a parte autora e notifique(m)-se a(s) parte(s) ré(s).

RIO BRILHANTE/MS, 19 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024518-78.2023.5.24.0091
AUTOR GIZELE DA SILVA SANTOS BATISTA

ADVOGADO GABRIEL COIADO GALHARDE(OAB:
313780/SP)

RÉU JOSE PEREIRA E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIZELE DA SILVA SANTOS BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e985ca6

proferido nos autos.

Vistos.

Para melhor ordenamento da pauta de audiências deste Juízo, fica

a audiência UNA antecipada para o dia 08/04/2024, às 15:00

(horário de MS), mantidas as cominações anteriores.

Link de acesso à sala virtual de audiência:

https://trt24-jus-br.zoom.us/my/trt24rbrisala1

ID da reunião 535 746 2528

Intimem-se as partes.

RIO BRILHANTE/MS, 19 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0024111-38.2024.5.24.0091
AUTOR MARCELO ESPIRANDELI

ADVOGADO Aquiles Paulus(OAB: 5676/MS)

RÉU PURO GRAOS ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ESPIRANDELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MMº. Juiz Titular desta Vara do Trabalho, fica Vossa

SenhoriaINTIMADO(A),para juntar os documentos de id 1940997

na posição correta, pois forma juntados de ponta-cabeça. Prazo: 5

dias.

RIO BRILHANTE/MS, 19 de março de 2024.
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NILTON PIRES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0024086-98.2019.5.24.0091
AUTOR REGINALDO JOSE DE CAMPOS

JUNIOR

ADVOGADO DIANA REGINA MEIRELES
FLORES(OAB: 7520/MS)

ADVOGADO MARISSOL LEILA MEIRELES
FLORES(OAB: 8772/MS)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 14642/MS)

ADVOGADO GRAZIELI MEAZZA(OAB: 13764/MS)

PERITO MARIA APARECIDA ANDRADE DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO JOSE DE CAMPOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM. Juiz desta Vara do Trabalho, pela presente fica

Vossa Senhoria intimado para impugnação aos cálculos de

liquidação, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, nos termos do artigo 879, § 2º, da CLT, sob pena de

preclusão. Prazo: 08 dias.

RIO BRILHANTE/MS, 19 de março de 2024.

DENISE STELLA SCHWARZ SULEKI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0024086-98.2019.5.24.0091
AUTOR REGINALDO JOSE DE CAMPOS

JUNIOR

ADVOGADO DIANA REGINA MEIRELES
FLORES(OAB: 7520/MS)

ADVOGADO MARISSOL LEILA MEIRELES
FLORES(OAB: 8772/MS)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 14642/MS)

ADVOGADO GRAZIELI MEAZZA(OAB: 13764/MS)

PERITO MARIA APARECIDA ANDRADE DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM. Juiz desta Vara do Trabalho, pela presente fica

Vossa Senhoria intimado para impugnação aos cálculos de

liquidação, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, nos termos do artigo 879, § 2º, da CLT, sob pena de

preclusão. Prazo: 08 dias.

RIO BRILHANTE/MS, 19 de março de 2024.

DENISE STELLA SCHWARZ SULEKI

Servidor

Posto Avançado de Maracaju

Notificação

Processo Nº ATOrd-0024086-93.2022.5.24.0091
AUTOR JUAREZ ALVES BORGES

ADVOGADO ZULEIDE ZACARIAS MARTINS
TRAVAIN(OAB: 15881/MS)

ADVOGADO ENILDO RAMOS(OAB: 7425/MS)

ADVOGADO Joise Maira Bearari Ramos(OAB:
6553/MS)

RÉU JOSE ANTONIO BARBOSA FILHO

ADVOGADO EUSEBIO SOLANO VEGA(OAB:
38367/RS)

PERITO CARLA ZAFANELI DIAS DOS REIS
BONGIOVANNI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ ALVES BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0eaf4fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Submetido o processo a julgamento, foi proferida a seguinte

sentença:

RELATÓRIO

JUAREZ ALVES BORGES, apresentou Embargos de Declaração

em face de JOSE ANTONIO BARBOSA FILHO,ambos

qualificados, requerendo, em síntese, a modificação do julgado Id.

d223dd2 em virtude das omissões apontadas.

Intimado, o embargado apresentou contrarrazões e pugnou pela

improcedência dos presentes embargos.

Por tempestivos, merecem conhecimento.

É em síntese o relatório.

Decido.

FUNDAMENTAÇÃO
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A embargante alegou que o julgado foi omisso quanto aos pedidos

de lucros cessantes e depósitos FGTS sobre o período de

convalescença (05/04/2021 a 30/07/2021), bem como acerca do

pleito de reintegração ao emprego.

Conforme debatido no julgado embargado, embora reconhecida a

concausalidade em torno de 30%, à falta de incapacidade para o

trabalho (art. 20, § 1º, “c”, da Lei nº 8.213/1991), não há como

reconhecer o diagnóstico de dor lombar secundária/lombalgia (CID

M54) e abaulamento discal lombar (CID M51) como doença do

trabalho, a qual se equipara a acidente do trabalho. Desse modo

ficam prejudicados os pedidos relativos ao pagamento dos lucros

cessantes, depósito em conta vinculada durante o período do

auxílio doença e reintegração ao trabalho ante a inexistência do

ilícito patronal e reconhecimento de doença equiparada a acidente

de trabalho, consoante jurisprudência citada na r. sentença.

Ainda, o embargante arguiu que o julgado é omisso quanto à

jornada laborada nos feriados, pois o labor de 02 (duas) horas

ocorria apenas nos feriados natal, ano novo e sexta-feira santa.

Considerando que na petição inicial constou que "O reclamante

cumpria jornada das 06h00 as 11h30 e das 13h00 as 18h00, em

média, de segunda a sábado, inclusive feriados" (grifei), e que na

sentença de mérito constou apenas a obrigação de pagamento em

dobro de "todos os feriados correspondentes ao período do contrato

de trabalho", esclareço que à exceção do natal, ano novo e sexta-

feira santa, a jornada de trabalho dos demais feriados era a mesma

daquela alegada de segunda à sábado.

CONCLUSÃO

I s s o  p o s t o ,  A C O L H O E M  P A R T E O S E M B A R G O S

DECLARATÓRIOS apresentados por JUAREZ ALVES BORGES

em face de JOSE ANTONIO BARBOSA FILHO, parasanar as

omissões apontadas e declarar prejudicados os pedidos relativos ao

pagamento dos lucros cessantes, depósito em conta vinculada

durante o período do auxílio doença e reintegração ao trabalho,

ante a ausência da responsabilidade civil do reclamado e doença

equiparada a acidente do trabalho, bem como esclarecer que a

jornada de trabalho praticada nos feriados, com exceção do natal,

ano novo e sexta-feira santa, era a mesma da alegada de segunda

à sábado, tudo nos termos da fundamentação.

Mantendo a sentença quanto ao demais.

Intimem-se.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0024312-64.2023.5.24.0091
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU CHARLES FABIO PAGNONCELLI

ADVOGADO MARCIO GIACOBBO(OAB: 19961/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES FABIO PAGNONCELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d7f463f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Submetido o processo a julgamento, foi proferida a seguinte

sentença:

RELATÓRIO

CHARLES FABIO PAGNONCELLI, qualificado, apresentou

Embargos de Declaração apontando omissão.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO apresentou contrarrazões

e pugnou pelo não provimento dos presentes embargos.

Por tempestivos, merecem conhecimento.

É em síntese o relatório.

Decido.

FUNDAMENTAÇÃO

Os embargos de declaração no Processo do Trabalho apenas tem

cabimento para saneamento de omissão ou contradição detectados

na Sentença ou Acórdão ou, ainda, de manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso, a teor do art. 897-

A da CLT.

No caso em tela, extrai-se que o embargante visa atacar o laudo

pericial produzido pelo Ministério Público do Trabalho bem como à

forma como aquele órgão procede com as notificações, senão

vejamos:

Conforme já exposto anteriormente, a r. sentença e omissa, [...] ao

deixar de se manifestar quanto a necessidade de que as

notificações a serem apresentadas pelos ficais quando da

exigência de cumprimento de obrigação, sejam feitas de forma

precisa/detalhada ao caso especifico (grifei).

De outro pronto, faz necessário que a r. decisão diante da obrigação

de fazer ora fixada, deixe consignado que é necessário que a

parte interessada/notificada, no caso o Embargante, seja

oficialmente e formalmente notificado pessoalmente para dar
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cumprimento à eventual obrigação existente. Tal fato, faz

necessário vez que conforme noticiado nos autos, o Embargante

não recebeu a notificação enviada pelo Embargado via e-mail

(grifei).

Considerando que o comando judicial reconheceu o cumprimento

das obrigações de fazer pleiteadas pelo MPT, consignando a

aplicação as astreintes apenas em caso de reincidência das

irregularidades apontadas pelo Parquet, e que o pleito do

embargante é alheio à atividade deste Juízo e ao que informa o art.

897-A da CLT, rejeito no particular.

CONCLUSÃO

Do exposto, conheço e rejeito os embargos declaratórios

interpostos por CHARLES FABIO PAGNONCELLI, tudo na forma

da fundamentação.

Intimem-se as partes.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Vara do Trabalho de São Gabriel do Oeste

Edital

Processo Nº ATSum-0025145-15.2023.5.24.0081
AUTOR EMANUEL DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO FELIPE DELTREGGIA REIS(OAB:
416027/SP)

RÉU R.D. DA CUNHA & S. L. D. DA
CUNHA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.D. DA CUNHA & S. L. D. DA CUNHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - AUDIÊNCIA INICIAL - RITO

SUMARÍSSIMO

(Audiência telepresencial)

A DoutoraIZABELLA RAMOS PINTO, Juíza Titular da Vara do

Trabalho de São Gabriel do Oeste, MS, no uso de suas atribuições

legais,

FAZ SABER a todos que virem o presente Edital ou dele tiverem

conhecimento, em especial "R.D. DA CUNHA & S. L. D. DA

CUNHA LTDA", atualmente em lugar incerto e não sabido, que fica

por este Notificado para tomar ciência da Ação Trabalhista

distribuída e autuada sob o n. 0025145-15.2023.5.24.0081.

O feito foi incluído na pauta de audiências iniciais, por meio

telepresencial, para o dia 01/04/2024 às 08:30 horas.

Trata-se de ação distribuída à Vara do Trabalho de São Gabriel do

Oeste e 2º Núcleo de Justiça 4.0 com opção de tramitação pelo

Juízo 100% Digital, o que pressupõe a prática de atos

exclusivamente por meio eletrônico e remoto por intermédio da rede

mundial de computadores.

Conforme Resoluções 345/2020 e 354/2020 do CNJ e Resolução

Administrativa 40/2021 do TRT da 24ª Região, que regulamentam a

tramitação do processo pelo Juízo 100% Digital, determina-se, com

as advertências e recomendações/informações a seguir:

A realização de AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL no dia

01/04/2024 às 08:30 horas (horário do MS), na sala virtual de

audiências da Vara do Trabalho de São Gabriel do Oeste, ocasião

em que a parte ré deverá apresentar defesa escrita pelo sistema

PJe (art. 847, parágrafo único da CLT) ou oralmente no prazo de 20

minutos (art. 847 da CLT), acompanhada dos documentos que a

instruem. Não apresentada a defesa, a parte ré será considerada

revel e confessa quanto a matéria de fato, presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados pela parte autora (art. 844 da CLT).

Ingresso na Sala de Audiência Virtual

A audiência será realizada através da plataforma ZOOM, mediante

acesso dos advogados e das partes pelo link https://trt24-jus-

br.zoom.us/my/trt24sgabsala1

É necessária a utilização de notebook ou computador que tenha

câmera para a transmissão da imagem via internet.

O ingresso à sala de audiência virtual também poderá ser feito por

celular smartphone com acesso à internet.

As partes e advogados não precisarão necessariamente estar no

mesmo local por ocasião da audiência.

Após o acesso à sala de audiência virtual, poderá aparecer uma

mensagem para que se aguarde a autorização do organizador para

ingresso na audiência. Nesse caso, orienta-se aguardar na sala de

espera virtual até que seja autorizado o ingresso na sala de

audiências.

Para o acompanhamento da pauta digital, as partes e advogados

poderão acessar o link https://jte.csjt.jus.br, ou baixar o aplicativo

JTe para celular.

Havendo dificuldade de acesso à sala de audiência virtual, os

advogados e partes poderão contatar a Secretaria da Vara do

Trabalho por meio do telefone (67-3295-4887).

Qualquer dificuldade técnica que impossibilite a realização do ato

será analisada no momento da audiência.

Advertências

A parte ré pode recusar a opção pelo Juízo 100% Digital mediante

petição, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da sua primeira
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notificação ou do comparecimento espontâneo em juízo. A ausência

de recusa nesse prazo traduz anuência tácita.

No Juízo 100% Digital, as comunicações dirigidas aos

advogados serão efetivadas por publicação no Diário

Eletrônico - DEJT (art. 10, III, § 1º, RA TRT 24 N. 40/2021).

O não comparecimento da parte autora à audiência inicial importará

o ARQUIVAMENTO e extinção do processo sem resolução do

mérito (art. 844 da CLT).

O não comparecimento da parte ré à audiência inicial importará em

REVELIA, além da CONFISSÃO quanto a matéria de fato alegada

pela parte autora (art. 844 da CLT).

É facultado à parte ré fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer

outro preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas

declarações obrigarão a preponente (art. 843, § 1º, da CLT). O

preposto não precisa ser empregado da parte ré (art. 843, § 3º, da

CLT).

A parte ré pessoa jurídica deverá apresentar nos autos eletrônicos

os atos constitutivos, comprovante de inscrição no CNPJ e

documento comprobatório de opção pelo SIMPLES (se for o caso).

Eventual exceção de incompetência territorial deverá ser

apresentada no prazo de cinco dias úteis a contar da notificação

(art. 775 da CLT), antes da audiência e em e em peça que

identifique a sua existência, sob pena de preclusão (art. 800, § 2º,

da CLT).

Apresentada a exceção de incompetência territorial, o processo

será suspenso e a parte autora intimada para manifestação no

prazo de cinco dias úteis, hipótese em que a audiência inicial não

será realizada.

Fracionamento da audiência. Não havendo acordo, após a

apresentação da defesa seguir-se-á a designação de audiência de

instrução (se necessária), para oitiva das partes e testemunhas, que

será gravada e armazenada em meio eletrônico oficial (PJe-Mídias).

Trata-se de procedimento aplicável aos processos submetidos aos

ritos de alçada, sumaríssimo e ordinário.

Recomendações e Informações

Encontra-se disponível na Vara do Trabalho de São Gabriel do

Oeste a Sala de Inclusão Digital, estruturada com computador e

internet. A Sala poderá ser utilizada pelos advogados, partes e

testemunhas para viabilizar a sua participação na audiência

telepresencial (art. 8º, § 2º, RA TRT 24 N. 43/2022).

Caso haja a opção pela utilização da Sala de Inclusão Digital, o

interessado deverá comparecer presencialmente na Vara do

Trabalho de São Gabriel do Oeste no dia e hora designados para a

audiência. Recomenda-se que o interessado se apresente no

balcão da Secretaria, com antecedência de 15 minutos para a

devida identificação e assistência por servidor da Justiça do

Trabalho.

Recomenda-se adicionar o horário da audiência antes do nome do

usuário para facilitar a identificação das partes e advogados e a

admissão à sala de audiência virtual.

A petição inicial e documentos que a acompanham poderão ser

acessados pelo site: https://pje.trt24.jus.br/pjekz/validacao

(utilizando-se o navegador de Internet: Mozilla Firefox), digitando as

chaves abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24031219052286600

000025422724

Mandado Mandado
24030714392559400

000025380072

Endereço ré Certidão
24030714363011300

000025379993

Pesquisas endereço

réu negativa
Certidão

24022809322743900

000025291669

Contrato Social Documento Diverso
24022809222307200

000025291551

Ata da Audiência Ata da Audiência
24020810493105100

000025130785

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020717425326200

000025125991

Notificação Notificação
24013109483362700

000025056402

Mandado Mandado
24013010050599100

000025043911

Endereço ré Certidão
24013010011732900

000025043848

Intimação Intimação
24012310553592600

000024989661

Despacho Despacho
24012309592246600

000024988926
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Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24011914101711100

000024970467

Mandado Mandado
24011611092197200

000024949549

Intimação Intimação
24011610483755500

000024949317

Despacho Despacho
24011515225413200

000024945968

CCT
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23122113455634100

000024896800

CATEGORIAS -

CNTI _
Documento Diverso

23122113455608900

000024896799

Conversas Whatsapp

7
Documento Diverso

23122113455582500

000024896798

Conversas Whatsapp

6
Documento Diverso

23122113455531900

000024896797

Conversas Whatsapp

5
Documento Diverso

23122113455480100

000024896796

Conversas Whatsapp

4
Documento Diverso

23122113455429500

000024896795

Conversas Whatsapp

3
Documento Diverso

23122113455376700

000024896794

Conversas Whatsapp

2
Documento Diverso

23122113455319800

000024896793

Conversas Whatsapp

1
Documento Diverso

23122113455273500

000024896792

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23122113455231200

000024896791

Controle de Jornada
Cartão de

Ponto/Controle de

23122113455211600

000024896790

comprovantes de

pagamento
Documento Diverso

23122113455177700

000024896789

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

23122113424059800

000024896785

Cartão CNPJ
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23122113424031300

000024896784

RG
Documento de

Identificação

23122113424008100

000024896783

Procuração Procuração
23122113423980300

000024896782

Petição Inicial Petição Inicial
23122113321805100

000024896768

Fica(m) a(o)(s) acionada(o)(s) ciente(s) ainda que, a contar da

publicação deste Edital, terá início o prazo legal para interposição

de eventual recurso.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi expedido

o presente Edital, que será levado a público através do Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, e ainda afixado em local

costumeiro neste Foro Trabalhista.

Edital assinado por RODRIGO LIMA DA SILVA, por determinação

da MM. Juíza (art. 250, VI, do CPC, aplicado subsidiariamente).

SAO GABRIEL DO OESTE/MS, 19 de março de 2024.

RODRIGO LIMA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024039-15.2024.5.24.0006
AUTOR Edilson de Souza

ADVOGADO ALYNE FRANCA MOTA(OAB:
19145/MS)

RÉU R.D. DA CUNHA & S. L. D. DA
CUNHA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.D. DA CUNHA & S. L. D. DA CUNHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

INICIAL - RITO SUMARÍSSIMO

(Audiência telepresencial)

A DoutoraIZABELLA RAMOS PINTO, Juíza Titular da Vara do

Trabalho de São Gabriel do Oeste, MS, no uso de suas atribuições

legais,
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FAZ SABER a todos que virem o presente Edital ou dele tiverem

conhecimento, em especial "R.D. DA CUNHA & S. L. D. DA

CUNHA LTDA", atualmente em lugar incerto e não sabido, que fica

por este notificado para tomar ciência da Ação Trabalhista

distribuída e autuada sob o n. 0024039-15.2024.5.24.0006.

O feito foi incluído na pauta de audiências iniciais, por meio

telepresencial, para o dia 01/04/2024 às 08:40 horas.

Trata-se de ação distribuída à Vara do Trabalho de São Gabriel do

Oeste e 2º Núcleo de Justiça 4.0 com opção de tramitação pelo

Juízo 100% Digital, o que pressupõe a prática de atos

exclusivamente por meio eletrônico e remoto por intermédio da rede

mundial de computadores.

Conforme Resoluções 345/2020 e 354/2020 do CNJ e Resolução

Administrativa 40/2021 do TRT da 24ª Região, que regulamentam a

tramitação do processo pelo Juízo 100% Digital, determina-se, com

as advertências e recomendações/informações a seguir:

A realização de AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL no dia

01/04/2024 às 08:40 horas (horário do MS), na sala virtual de

audiências da Vara do Trabalho de São Gabriel do Oeste, ocasião

em que a parte ré deverá apresentar defesa escrita pelo sistema

PJe (art. 847, parágrafo único da CLT) ou oralmente no prazo de 20

minutos (art. 847 da CLT), acompanhada dos documentos que a

instruem. Não apresentada a defesa, a parte ré será considerada

revel e confessa quanto a matéria de fato, presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados pela parte autora (art. 844 da CLT).

Ingresso na Sala de Audiência Virtual

A audiência será realizada através da plataforma ZOOM, mediante

acesso dos advogados e das partes pelo link https://trt24-jus-

br.zoom.us/my/trt24sgabsala1

É necessária a utilização de notebook ou computador que tenha

câmera para a transmissão da imagem via internet.

O ingresso à sala de audiência virtual também poderá ser feito por

celular smartphone com acesso à internet.

As partes e advogados não precisarão necessariamente estar no

mesmo local por ocasião da audiência.

Após o acesso à sala de audiência virtual, poderá aparecer uma

mensagem para que se aguarde a autorização do organizador para

ingresso na audiência. Nesse caso, orienta-se aguardar na sala de

espera virtual até que seja autorizado o ingresso na sala de

audiências.

Para o acompanhamento da pauta digital, as partes e advogados

poderão acessar o link https://jte.csjt.jus.br, ou baixar o aplicativo

JTe para celular.

Havendo dificuldade de acesso à sala de audiência virtual, os

advogados e partes poderão contatar a Secretaria da Vara do

Trabalho por meio do telefone (67-3295-4887).

Qualquer dificuldade técnica que impossibilite a realização do ato

será analisada no momento da audiência.

Advertências

A parte ré pode recusar a opção pelo Juízo 100% Digital mediante

petição, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da sua primeira

notificação ou do comparecimento espontâneo em juízo. A ausência

de recusa nesse prazo traduz anuência tácita.

No Juízo 100% Digital, as comunicações dirigidas aos

advogados serão efetivadas por publicação no Diário

Eletrônico - DEJT (art. 10, III, § 1º, RA TRT 24 N. 40/2021).

O não comparecimento da parte autora à audiência inicial importará

o ARQUIVAMENTO e extinção do processo sem resolução do

mérito (art. 844 da CLT).

O não comparecimento da parte ré à audiência inicial importará em

REVELIA, além da CONFISSÃO quanto a matéria de fato alegada

pela parte autora (art. 844 da CLT).

É facultado à parte ré fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer

outro preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas

declarações obrigarão a preponente (art. 843, § 1º, da CLT). O

preposto não precisa ser empregado da parte ré (art. 843, § 3º, da

CLT).

A parte ré pessoa jurídica deverá apresentar nos autos eletrônicos

os atos constitutivos, comprovante de inscrição no CNPJ e

documento comprobatório de opção pelo SIMPLES (se for o caso).

Eventual exceção de incompetência territorial deverá ser

apresentada no prazo de cinco dias úteis a contar da notificação

(art. 775 da CLT), antes da audiência e em e em peça que

identifique a sua existência, sob pena de preclusão (art. 800, § 2º,

da CLT).

Apresentada a exceção de incompetência territorial, o processo

será suspenso e a parte autora intimada para manifestação no

prazo de cinco dias úteis, hipótese em que a audiência inicial não

será realizada.

Fracionamento da audiência. Não havendo acordo, após a

apresentação da defesa seguir-se-á a designação de audiência de

instrução (se necessária), para oitiva das partes e testemunhas, que

será gravada e armazenada em meio eletrônico oficial (PJe-Mídias).

Trata-se de procedimento aplicável aos processos submetidos aos

ritos de alçada, sumaríssimo e ordinário.

Recomendações e Informações

Encontra-se disponível na Vara do Trabalho de São Gabriel do

Oeste a Sala de Inclusão Digital, estruturada com computador e

internet. A Sala poderá ser utilizada pelos advogados, partes e

testemunhas para viabilizar a sua participação na audiência

telepresencial (art. 8º, § 2º, RA TRT 24 N. 43/2022).

Caso haja a opção pela utilização da Sala de Inclusão Digital, o
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interessado deverá comparecer presencialmente na Vara do

Trabalho de São Gabriel do Oeste no dia e hora designados para a

audiência. Recomenda-se que o interessado se apresente no

balcão da Secretaria, com antecedência de 15 minutos para a

devida identificação e assistência por servidor da Justiça do

Trabalho.

Recomenda-se adicionar o horário da audiência antes do nome do

usuário para facilitar a identificação das partes e advogados e a

admissão à sala de audiência virtual.

A petição inicial e documentos que a acompanham poderão ser

acessados pelo site: https://pje.trt24.jus.br/pjekz/validacao

(utilizando-se o navegador de Internet: Mozilla Firefox), digitando as

chaves abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Contrato Social Documento Diverso
24031909224145000

000025472645

Pesquisas endereço

réu negativa
Certidão

24031909213390700

000025472630

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24031219042097300

000025422722

Mandado Mandado
24030714312105300

000025379870

Novo endereço (4) Manifestação
24030612084834900

000025364227

Substabelecimento -

MARINA

Substabelecimento

com Reserva de

24022710391419000

000025279759

Juntada de Subs
Apresentação de

Substabelecimento

24022710385045900

000025279751

Ata da Audiência Ata da Audiência
24022111584654500

000025227635

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020717514841800

000025126067

Mandado Mandado
24013114292973400

000025060710

Notificação Notificação
24013109340613300

000025056246

Intimação Intimação
24013010245764100

000025044287

Despacho Despacho
24013009261618100

000025043378

Intimação Intimação
24011913454000000

000024970098

Decisão Decisão
24011816420016200

000024965770

pedido de declinio de

competencia
Manifestação

24011816125570100

000024965482

Capturar
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24011715031365200

000024958505

CÁLCULO EDILSON Documento Diverso
24011715021798900

000024958495

doc geral (4) Documento Diverso
24011715021769500

000024958494

comprovante de

residencia (23)
Documento Diverso

24011714584381400

000024958432

doc pessoal (14)
Carteira de

Identidade/Registro

24011714584355500

000024958431

declaração (11)
Declaração de

Hipossuficiência

24011714562000100

000024958389

PROCURAÇÃO (37) Procuração
24011714561975300

000024958388

Petição Inicial Petição Inicial
24011714535597300

000024958361

Fica(m) a(o)(s) acionada(o)(s) ciente(s) ainda que, a contar da

publicação deste Edital, terá início o prazo legal para interposição

de eventual recurso.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi expedido

o presente Edital, que será levado a público através do Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, e ainda afixado em local
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costumeiro neste Foro Trabalhista.

Edital assinado por RODRIGO LIMA DA SILVA, por determinação

da MM. Juíza (art. 250, VI, do CPC, aplicado subsidiariamente).

SAO GABRIEL DO OESTE/MS, 19 de março de 2024.

RODRIGO LIMA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024538-02.2023.5.24.0081
AUTOR PAULINHO DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS DE
SIQUEIRA JUNIOR(OAB: 11229/MS)

RÉU RAMON FRANCO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON FRANCO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

A Drª IZABELLA RAMOS PINTO, Juíza Titular da Vara do Trabalho

de São Gabriel do Oeste, MS, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos que virem o presente Edital ou dele tiverem

conhecimento, em especial "RAMON FRANCO NETO", atualmente

em lugar incerto e não sabido, que, no prazo de 48 horas, a contar

da publicação deste Edital, deverá este pagar a importância de R$

37.972,64, devidamente atualizada,sem prejuízo de pagamento das

custas de execução que sobrevierem.

Os documentos discriminativos do montante ora excutido poderão

ser acessados no sistema PJE.

Transcorrido o prazo legal sem manifestação, serão penhorados

tantos bens quantos bastem à integral garantia da execução.

Alerta-se que o não pagamento do débito acima discriminado

implicará na inclusão do devedor no Banco Nacional de Débitos

Trabalhistas - BNDT.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi expedido

o presente Edital, que será levado a público através do Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, e ainda afixado em local

costumeiro neste Foro Trabalhista.

Edital assinado por SARITA MOLINARI MEDEIROS, por

determinação do MM. Juiz (art. 250, inc. VI do CPC/2015, aplicado

subsidiariamente).

SAO GABRIEL DO OESTE/MS, 19 de março de 2024.

SARITA MOLINARI MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0024453-16.2023.5.24.0081
AUTOR ADRIANA NASCIMENTO DE LIMA

ADVOGADO EDYLSON DURAES DIAS(OAB:
12259/MS)

RÉU MARLENE ALVES GENARO

ADVOGADO Maria Margarida Cabral Nicacio(OAB:
12289/MS)

PERITO VELIZ OJEDA JUNIOR

PERITO ESTER SOARES PAIVA DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA NASCIMENTO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por esta, fica Vossa Senhoria intimada para ciência do documento

Id. e9f63a4 e para comparecer na Secretaria da Vara do Trabalho

de São Gabriel do Oeste/MS, no prazo de 5 dias, para retirada da

CTPS.

Destinatário: ADRIANA NASCIMENTO DE LIMA

SAO GABRIEL DO OESTE/MS, 19 de março de 2024.

SARITA MOLINARI MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Posto Avançado de Ribas do Rio Pardo

Notificação

Processo Nº ATOrd-0024921-77.2023.5.24.0081
AUTOR ALTAIR GAVILA ORTIZ

ADVOGADO JULIO CESAR SALTON FILHO(OAB:
16048/MS)

RÉU ITA & CIA SERVICOS FLORESTAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR GAVILA ORTIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86d6aa0

proferido nos autos.
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Vistos, etc.

Em atenção à RECOMENDAÇÃO Nº 4/GCGJT 26 DE SETEMBRO

DE 2018, emanada da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho e

à RECOMENDAÇÃO TRT/SECOR Nº 002/2019, DE 26 DE 2018,

advinda da Corregedor Regional, determino a liquidação prévia da

sentença, que a ser incluída no sistema, mas em sigilo, por perito

externo, em caráter excepcional, pois, em razão da complexidade,

não é possível utilizar-se do serviço de calculista da Unidade, sem

prejudicar outras atividades,igualmente importantes, e que não

poderiam ser atribuídas a pessoa estranha ao quadro funcional.

Para elaboração da conta, nomeio a perita judicial JULIANA

SARAIVA, fixando o prazo de quinze dias para entregar o laudo

(Recomendação n. 4/GCGJT, artigo 4º), nos padrões do PJE-CALC,

o qual deverá ser mantido em sigilo até a publicação pelo Juiz

(Recomendação n. 4/GCGJT, artigo 5º, item II).

O prazo recursal para as partes somente começará a fluir após a

intimação dos litigantes acerca do laudo pericial.

Intimem-se as partes e a perita.

RIBAS DO RIO PARDO/MS, 18 de março de 2024.

    RENATO DE MORAES ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0025322-13.2023.5.24.0005
AUTOR JORGE LUIS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU IMETAME METALMECANICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO FERNANDES
TEIXEIRA(OAB: 22528/ES)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo Judicial Eletrônico - PJe n. 0025322-13.2023.5.24.0005

Reclamante(s): AUTOR: JORGE LUIS SANTOS PEREIRA

Reclamada(s): RÉU: IMETAME METALMECANICA LTDA,

SUZANO S.A.

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica a parte INTIMADA, na pessoa de seus

procuradores, para informar o número correto da OAB da advogada

mencionada na manifestação de Id e89dab1, para fins de inclusão

da mesma no Sistema PJE.

Ribas do Rio Pardo, MS, 18 de março de 2024.

Destinatário: SUZANO S.A.

Endereço desconhecido

RIBAS DO RIO PARDO/MS, 18 de março de 2024.

ALLAN ONISHI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024943-38.2023.5.24.0081
AUTOR IDETRUDE DE ALMEIDA JUNIOR

ADVOGADO ROSANA ESPINDOLA TOGNINI(OAB:
16046/MS)

RÉU ENESA ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
173477/SP)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDETRUDE DE ALMEIDA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d68bfb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, decido, nos autos da ação trabalhista nº0024943-

38.2023.5.24.0081promovida porIDETRUDE DE ALMEIDA

JUNIOR em face deENESA ENGENHARIA LTDA e SUZANO

S.A. ,  re je i tar  as  pre l iminares e ,  no mér i to , ju lgar

PROCEDENTES, EM PARTE,os pedidosformulados para

condenar as rés (a 2ª subsidiariamente à 1ª) a pagarem ao autor, a

verba abaixo descrita, nos termos da fundamentação:

- MULTA DO ART. 477, PARÁGRAFO 8º, DA CLT, nos termos da

fundamentação 8.

A parte ré foi sucumbente em parte dos pedidos. Em razão do

disposto no artigo. 791-A da CLT e no artigo 85 do CPC (§ 2º e

incisos: na complexidade, no grau de zelo, no tempo despendido

para a elaboração de petição inicial e demais peças processuais),

condeno a parte ré a pagar aos advogados da parte autora

honorários advocatícios tendo como base de cálculo o valor da

condenação e alíquota de 10% (dez por cento).

A parte autora sucumbiu em parte nas suas pretensões e, por isso,

com base na complexidade, no grau de zelo, no tempo despendido
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para a elaboração de defesa e demais peças processuais, nos

termos do disposto no artigo. 791-A da CLT e no artigo 85 do CPC,

condeno a parte autora a pagar aos advogados da parte ré

honorários advocatícios tendo como base de cálculo o valor

especificado na petição inicial em relação aos pedidos julgados

improcedentes e alíquota de 10% (dez por cento).

Entretanto, considerando que o STF, em 20/10/2021, na ADI 5766,

declarou a inconstitucionalidade do §4° do art. 791-A da CLT, não

há que se falar em exigibilidade dos honorários sucumbenciais

devidos pelo reclamante, visto que beneficiário da justiça gratuita.

Declaro, portanto, suspensa a exigibilidade em relação aos

honorários advocatícios sucumbenciais até que a parte autora

recupere a capacidade econômica, fato este a ser provado pelos

credores (advogados da parte ré).

Extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I,

do CPC.

Sentença líquida. Juros e correção monetária na forma da lei.

Considerando a recente decisão do C. STF (ADC 58 e 59 e ADI

5867 e 6021) deverá ser aplicado o artigo 406 do Código Civil, com

aplicação da taxa Selic, de forma retroativa, na forma como

modulado pelo Supremo Tribunal Federal.

Ante a natureza indenizatória da verba deferida, não há incidência

de recolhimento fiscal e previdenciário.

Deferem-se à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelas rés no importe de R$ 60,00, calculadas sobre o valor

de R$ 3.000,00(valor provisoriamente atribuído à condenação) nos

termos dos artigos 789, IV e 832, § 2º da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Nada mais.

    RENATO DE MORAES ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024943-38.2023.5.24.0081
AUTOR IDETRUDE DE ALMEIDA JUNIOR

ADVOGADO ROSANA ESPINDOLA TOGNINI(OAB:
16046/MS)

RÉU ENESA ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
173477/SP)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENESA ENGENHARIA LTDA.

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d68bfb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, decido, nos autos da ação trabalhista nº0024943-

38.2023.5.24.0081promovida porIDETRUDE DE ALMEIDA

JUNIOR em face deENESA ENGENHARIA LTDA e SUZANO

S.A. ,  re je i tar  as  pre l iminares e ,  no mér i to , ju lgar

PROCEDENTES, EM PARTE,os pedidosformulados para

condenar as rés (a 2ª subsidiariamente à 1ª) a pagarem ao autor, a

verba abaixo descrita, nos termos da fundamentação:

- MULTA DO ART. 477, PARÁGRAFO 8º, DA CLT, nos termos da

fundamentação 8.

A parte ré foi sucumbente em parte dos pedidos. Em razão do

disposto no artigo. 791-A da CLT e no artigo 85 do CPC (§ 2º e

incisos: na complexidade, no grau de zelo, no tempo despendido

para a elaboração de petição inicial e demais peças processuais),

condeno a parte ré a pagar aos advogados da parte autora

honorários advocatícios tendo como base de cálculo o valor da

condenação e alíquota de 10% (dez por cento).

A parte autora sucumbiu em parte nas suas pretensões e, por isso,

com base na complexidade, no grau de zelo, no tempo despendido

para a elaboração de defesa e demais peças processuais, nos

termos do disposto no artigo. 791-A da CLT e no artigo 85 do CPC,

condeno a parte autora a pagar aos advogados da parte ré

honorários advocatícios tendo como base de cálculo o valor

especificado na petição inicial em relação aos pedidos julgados

improcedentes e alíquota de 10% (dez por cento).

Entretanto, considerando que o STF, em 20/10/2021, na ADI 5766,

declarou a inconstitucionalidade do §4° do art. 791-A da CLT, não

há que se falar em exigibilidade dos honorários sucumbenciais

devidos pelo reclamante, visto que beneficiário da justiça gratuita.

Declaro, portanto, suspensa a exigibilidade em relação aos

honorários advocatícios sucumbenciais até que a parte autora

recupere a capacidade econômica, fato este a ser provado pelos

credores (advogados da parte ré).

Extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I,

do CPC.

Sentença líquida. Juros e correção monetária na forma da lei.

Considerando a recente decisão do C. STF (ADC 58 e 59 e ADI

5867 e 6021) deverá ser aplicado o artigo 406 do Código Civil, com

aplicação da taxa Selic, de forma retroativa, na forma como
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modulado pelo Supremo Tribunal Federal.

Ante a natureza indenizatória da verba deferida, não há incidência

de recolhimento fiscal e previdenciário.

Deferem-se à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelas rés no importe de R$ 60,00, calculadas sobre o valor

de R$ 3.000,00(valor provisoriamente atribuído à condenação) nos

termos dos artigos 789, IV e 832, § 2º da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Nada mais.

    RENATO DE MORAES ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024855-31.2023.5.24.0006
AUTOR FLAVIO CARVALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MATEUS BORTOLAS(OAB:
12272/MS)

RÉU S.A.F. EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS EIRELI

ADVOGADO THALITA VAZ CINTRA SANTOS(OAB:
41397/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.A.F. EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28cb4fa

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em atenção à RECOMENDAÇÃO Nº 4/GCGJT 26 DE SETEMBRO

DE 2018, emanada da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho e

à RECOMENDAÇÃO TRT/SECOR Nº 002/2019, DE 26 DE 2018,

advinda da Corregedor Regional, determino a liquidação prévia da

sentença, que a ser incluída no sistema, mas em sigilo, por perito

externo, em caráter excepcional, pois, em razão da complexidade,

não é possível utilizar-se do serviço de calculista da Unidade, sem

prejudicar outras atividades,igualmente importantes, e que não

poderiam ser atribuídas a pessoa estranha ao quadro funcional.

Para elaboração da conta, nomeio a perita judicial JULIANA

SARAIVA, fixando o prazo de quinze dias para entregar o laudo

(Recomendação n. 4/GCGJT, artigo 4º), nos padrões do PJE-CALC,

o qual deverá ser mantido em sigilo até a publicação pelo Juiz

(Recomendação n. 4/GCGJT, artigo 5º, item II).

O prazo recursal para as partes somente começará a fluir após a

intimação dos litigantes acerca do laudo pericial.

Intimem-se as partes e a perita.

RIBAS DO RIO PARDO/MS, 18 de março de 2024.

    RENATO DE MORAES ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024855-31.2023.5.24.0006
AUTOR FLAVIO CARVALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MATEUS BORTOLAS(OAB:
12272/MS)

RÉU S.A.F. EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS EIRELI

ADVOGADO THALITA VAZ CINTRA SANTOS(OAB:
41397/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO CARVALHO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28cb4fa

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em atenção à RECOMENDAÇÃO Nº 4/GCGJT 26 DE SETEMBRO

DE 2018, emanada da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho e

à RECOMENDAÇÃO TRT/SECOR Nº 002/2019, DE 26 DE 2018,

advinda da Corregedor Regional, determino a liquidação prévia da

sentença, que a ser incluída no sistema, mas em sigilo, por perito

externo, em caráter excepcional, pois, em razão da complexidade,

não é possível utilizar-se do serviço de calculista da Unidade, sem

prejudicar outras atividades,igualmente importantes, e que não

poderiam ser atribuídas a pessoa estranha ao quadro funcional.

Para elaboração da conta, nomeio a perita judicial JULIANA

SARAIVA, fixando o prazo de quinze dias para entregar o laudo

(Recomendação n. 4/GCGJT, artigo 4º), nos padrões do PJE-CALC,

o qual deverá ser mantido em sigilo até a publicação pelo Juiz

(Recomendação n. 4/GCGJT, artigo 5º, item II).

O prazo recursal para as partes somente começará a fluir após a

intimação dos litigantes acerca do laudo pericial.

Intimem-se as partes e a perita.

RIBAS DO RIO PARDO/MS, 18 de março de 2024.

    RENATO DE MORAES ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0024094-32.2024.5.24.0081
AUTOR DAYANA DE FATIMA ROCHA

ADVOGADO JULIO CESAR SALTON FILHO(OAB:
16048/MS)
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RÉU W RAMOS HOSPEDAGEM E
CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANA DE FATIMA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo Judicial Eletrônico - PJe n. 0024094-32.2024.5.24.0081

Reclamante(s): AUTOR: DAYANA DE FATIMA ROCHA

Reclamada(s): RÉU: W RAMOS HOSPEDAGEM E

CONSTRUCAO LTDA

ATO ORDINATÓRIO - Art. 203, § 4º, CPC

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a), responsável pela Vara do

Trabalho Itinerante de Ribas do Rio Pardo, fica o(a) reclamante

intimado(a), na pessoa de seu procurador, para tomar ciência do

resultado negativo da diligência destinada à citação da reclamada

W RAMOS HOSPEDAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA, bem como

para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, indicar o correto endereço da

ré, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do

CPC e da Súmula n. 263 do C. TST.

Destinatário:

{processoExpedienteHome.nomeEnderecoPartesSelecionadas}

RIBAS DO RIO PARDO/MS, 19 de março de 2024.

ALLAN ONISHI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0025218-18.2023.5.24.0006
AUTOR EDIVANDRO VALDEZ

ADVOGADO Heberty Luis Alves Marietti(OAB:
13484/MS)

ADVOGADO ANISIO NANTES MOREIRA(OAB:
25475/MS)

RÉU MSE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS DE LIMA CASTRO
DINIZ(OAB: 33303/PR)

RÉU SIQUEIRA CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVANDRO VALDEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo Judicial Eletrônico - PJe n. 0025218-18.2023.5.24.0006

Reclamante(s): AUTOR: EDIVANDRO VALDEZ

Reclamada(s): RÉU: SIQUEIRA CONSTRUTORA LTDA, MSE

ENGENHARIA LTDA

ATO ORDINATÓRIO - Art. 203, § 4º, CPC

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a), responsável pela Vara do

Trabalho Itinerante de Ribas do Rio Pardo, fica o(a) reclamante

intimado(a), na pessoa de seu procurador, para tomar ciência do

resultado negativo da diligência destinada à citação da reclamada

SIQUEIRA CONSTRUTORA LTDA, bem como para, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, indicar o correto endereço da ré, sob pena de

indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC e da

Súmula n. 263 do C. TST.

Destinatário:

{processoExpedienteHome.nomeEnderecoPartesSelecionadas}

RIBAS DO RIO PARDO/MS, 19 de março de 2024.

ALLAN ONISHI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0025076-80.2023.5.24.0081
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSPORTE DE CARGAS E
LOGISTICA DE SAO GABRIEL DO
OESTE E REGIAO DO ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO CAIO LUIZ DE AVELAR GOMES(OAB:
23095/MS)

ADVOGADO ROBERTO DE AVELAR(OAB:
8165/MS)

RÉU GLADEMIR PICCOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTE DE
CARGAS E LOGISTICA DE SAO GABRIEL DO OESTE E
REGIAO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo Judicial Eletrônico - PJe n. 0025076-80.2023.5.24.0081

Reclamante(s): AUTOR: SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSPORTE DE CARGAS E LOGISTICA DE SAO

GABRIEL DO OESTE E REGIAO DO ESTADO DE MATO

GROSSO DO SUL

Reclamada(s): RÉU: GLADEMIR PICCOLI

ATO ORDINATÓRIO - Art. 203, § 4º, CPC

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a), responsável pela Vara do

Trabalho Itinerante de Ribas do Rio Pardo, fica o(a) reclamante

intimado(a), na pessoa de seu procurador, para tomar ciência do
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resultado negativo da diligência destinada à citação do reclamado

GLADEMIR PICCOLI, bem como para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, indicar o correto endereço do réu, sob pena de indeferimento

da inicial, nos termos do art. 321 do CPC e da Súmula n. 263 do C.

TST.

Destinatário:

{processoExpedienteHome.nomeEnderecoPartesSelecionadas}

RIBAS DO RIO PARDO/MS, 19 de março de 2024.

ALLAN ONISHI

Diretor de Secretaria

CEJUSC JT 1º Grau - Campo Grande

Notificação

Processo Nº ATSum-0024121-43.2024.5.24.0007
AUTOR LUCCA MATHEUS COURBASSIER

FONSECA

ADVOGADO IGOR JOSE CASOTTI(OAB:
24363/MS)

RÉU SAO GABRIEL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO, ELETRICOS E
HIDRAULICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCCA MATHEUS COURBASSIER FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffa1d33

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

De acordo com a certidão id f16d477, a notificação id 50a68cb foi

negativa pelo motivo “AUSENTE”.

1.

INTIME-SE a parte autora para, em 15 (quinze) dias, apresentar

o atual endereço da reclamada ou, no mesmo prazo, requerer o

que entender de direito para prosseguimento do processo, sob

cominação de indeferimento da petição inicial.

2.

Retire-se o feito da pauta de audiências.3.

Após a parte autora indicar o novo endereço da reclamada,

deverá a Secretaria incluir o processo na pauta da audiência.

4.

INTIMEM-SE a parte autora, por seus patronos.5.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    VALDIR APARECIDO CONSALTER JUNIOR

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº HTE-0024293-94.2024.5.24.0003
REQUERENTES PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO HELTON CELIN GONCALVES DA
SILVA(OAB: 20393/MS)

REQUERENTES NOVUS GESTAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO Alcides Ney Jose Gomes(OAB:
8659/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVUS GESTAO DE RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 700d8dc

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o presente feito na pauta de audiência telepresencial do

dia 21 de março de 2024, 15h20min, sala 1, oportunidade em que

será apreciada a avença apresentada e proferida sentença.

A  a u d i ê n c i a  s e r á  r e a l i z a d a  e x c l u s i v a m e n t e  p o r

VIDEOCONFERÊNCIA por intermédio de link da sala de audiência

telepresencial, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 354 /2020 do CNJ.

Para a realização da audiência, as partes deverão usar

equipamentos diversos(conexão de internet própria) e estar em

ambientes diferentes de seus advogados. Em caso de dificuldade

de acesso, as partes deverão informar, nos autos, até a véspera da

audiência, seus dados pessoais e número do telefone, a fim de que

o Juízo entre em contato por meio de vídeo chamada (WhatsApp).

Para participar da audiência por vídeo conferência, os requerentes

deverão acessar a sala de audiência telepresencial pelo link

https://trt24-jus-br.zoom.us/my/trt24cejusc1sala1

Por derradeiro, cumpre esclarecer aos requerentes que não se

aplica aos processos de homologação de acordo extrajudicial o

disposto no art. 789 da CLT, quanto ao momento de recolhimento

das custas processuais (§ 1º) ou responsabilidade pelo pagamento

(§ 3º). Isso porque nessa espécie de procedimento não existem

vencidos (§ 1º) ou litigantes (§ 3º).

Assim, evidenciada a omissão legislativa, por força do art. 769 da

CLT, as custas de 2% sobre o valor do acordo serão adiantadas

pelos requerentes e rateadas entre os interessados, conforme art.

88 do CPC, aplicado subsidiariamente: "nos procedimentos de

jurisdição voluntária, as despesas serão adiantadas pelos

requerentes e rateadas entre os interessados".

Diante disso, determino o recolhimento de cota-parte das custas no
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valor de R$ 17,77 (dezessete reais e setenta e sete centavos) pela

interessada NOVUS GESTAO DE RECURSOS HUMANOS LTDA

.e a comprovação até a data da audiência acima mencionada, sob

cominação de não apreciação do referida avença e consequente

extinção do feito sem resolução do mérito.

Por outro lado, a interessado trabalhadora PEDRO HENRIQUE

DOS SANTOS RODRIGUES fica dispensada do recolhimento da

sua cota parte das custas, R$ 17,77 (dezessete reais e setenta e

sete centavos), em razão do benefício da justiça gratuita, que ora

lhe concedo, tendo em vista sua afirmação de que não possui

condições de arcar com as despesas processuais.

Int ime-se o advogado da empresa para regular ize sua

representação processual até 1 (uma) hora antes da audiência.

Int imem-se os requerentes, por seus advogados, para

comparecerem à audiência ora designada, ressaltando que eventual

ausência implicará o arquivamento do feito.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    VALDIR APARECIDO CONSALTER JUNIOR

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0024185-62.2024.5.24.0004
AUTOR FLAVIO PEREIRA SAMPAIO

ADVOGADO ANDRE THEODORO QUEIROZ
SOUZA(OAB: 17017/MS)

RÉU BETA CARNES ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO AORIMAR OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
12928/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETA CARNES ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c44403

proferido nos autos.

Vistos

As partes apresentam petição de acordo (ID 0152a22) .1.

Mantenha-se o feito em pauta de audiência, em razão de sua

proximidade.

2.

Intimem-se as partes, ressaltando que é obrigatório o

comparecimento do reclamante na audiência para a

homologação da avença.

3.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    VALDIR APARECIDO CONSALTER JUNIOR

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº HTE-0024293-94.2024.5.24.0003
REQUERENTES PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO HELTON CELIN GONCALVES DA
SILVA(OAB: 20393/MS)

REQUERENTES NOVUS GESTAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO Alcides Ney Jose Gomes(OAB:
8659/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 700d8dc

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o presente feito na pauta de audiência telepresencial do

dia 21 de março de 2024, 15h20min, sala 1, oportunidade em que

será apreciada a avença apresentada e proferida sentença.

A  a u d i ê n c i a  s e r á  r e a l i z a d a  e x c l u s i v a m e n t e  p o r

VIDEOCONFERÊNCIA por intermédio de link da sala de audiência

telepresencial, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 354 /2020 do CNJ.

Para a realização da audiência, as partes deverão usar

equipamentos diversos(conexão de internet própria) e estar em

ambientes diferentes de seus advogados. Em caso de dificuldade

de acesso, as partes deverão informar, nos autos, até a véspera da

audiência, seus dados pessoais e número do telefone, a fim de que

o Juízo entre em contato por meio de vídeo chamada (WhatsApp).

Para participar da audiência por vídeo conferência, os requerentes

deverão acessar a sala de audiência telepresencial pelo link

https://trt24-jus-br.zoom.us/my/trt24cejusc1sala1

Por derradeiro, cumpre esclarecer aos requerentes que não se

aplica aos processos de homologação de acordo extrajudicial o

disposto no art. 789 da CLT, quanto ao momento de recolhimento

das custas processuais (§ 1º) ou responsabilidade pelo pagamento

(§ 3º). Isso porque nessa espécie de procedimento não existem

vencidos (§ 1º) ou litigantes (§ 3º).

Assim, evidenciada a omissão legislativa, por força do art. 769 da

CLT, as custas de 2% sobre o valor do acordo serão adiantadas

pelos requerentes e rateadas entre os interessados, conforme art.

88 do CPC, aplicado subsidiariamente: "nos procedimentos de

jurisdição voluntária, as despesas serão adiantadas pelos

requerentes e rateadas entre os interessados".
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Diante disso, determino o recolhimento de cota-parte das custas no

valor de R$ 17,77 (dezessete reais e setenta e sete centavos) pela

interessada NOVUS GESTAO DE RECURSOS HUMANOS LTDA

.e a comprovação até a data da audiência acima mencionada, sob

cominação de não apreciação do referida avença e consequente

extinção do feito sem resolução do mérito.

Por outro lado, a interessado trabalhadora PEDRO HENRIQUE

DOS SANTOS RODRIGUES fica dispensada do recolhimento da

sua cota parte das custas, R$ 17,77 (dezessete reais e setenta e

sete centavos), em razão do benefício da justiça gratuita, que ora

lhe concedo, tendo em vista sua afirmação de que não possui

condições de arcar com as despesas processuais.

Int ime-se o advogado da empresa para regular ize sua

representação processual até 1 (uma) hora antes da audiência.

Int imem-se os requerentes, por seus advogados, para

comparecerem à audiência ora designada, ressaltando que eventual

ausência implicará o arquivamento do feito.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    VALDIR APARECIDO CONSALTER JUNIOR

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0024185-62.2024.5.24.0004
AUTOR FLAVIO PEREIRA SAMPAIO

ADVOGADO ANDRE THEODORO QUEIROZ
SOUZA(OAB: 17017/MS)

RÉU BETA CARNES ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO AORIMAR OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
12928/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO PEREIRA SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c44403

proferido nos autos.

Vistos

As partes apresentam petição de acordo (ID 0152a22) .1.

Mantenha-se o feito em pauta de audiência, em razão de sua

proximidade.

2.

Intimem-se as partes, ressaltando que é obrigatório o

comparecimento do reclamante na audiência para a

homologação da avença.

3.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    VALDIR APARECIDO CONSALTER JUNIOR

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0024212-51.2024.5.24.0002
AUTOR WAGNER OLIVEIRA GIMENES

ADVOGADO ANDRE THEODORO QUEIROZ
SOUZA(OAB: 17017/MS)

RÉU BETA CARNES ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO AORIMAR OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
12928/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETA CARNES ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43d953f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

As partes apresentam petição de acordo (ID 56c460a) .

Mantenha-se o feito em pauta de audiência, tendo em vista que a

data da audiência está próxima, e não temos vaga antes desta data.

Intimem-se as partes, ressaltando que é obrigatório o

comparecimento do reclamante na audiência.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    DANIELA ROCHA RODRIGUES PERUCA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024212-51.2024.5.24.0002
AUTOR WAGNER OLIVEIRA GIMENES

ADVOGADO ANDRE THEODORO QUEIROZ
SOUZA(OAB: 17017/MS)

RÉU BETA CARNES ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO AORIMAR OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
12928/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER OLIVEIRA GIMENES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43d953f

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos

As partes apresentam petição de acordo (ID 56c460a) .

Mantenha-se o feito em pauta de audiência, tendo em vista que a

data da audiência está próxima, e não temos vaga antes desta data.

Intimem-se as partes, ressaltando que é obrigatório o

comparecimento do reclamante na audiência.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    DANIELA ROCHA RODRIGUES PERUCA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº PAP-0024230-75.2024.5.24.0001
REQUERENTE RENAN DE SOUZA MACEDO

ADVOGADO VINICIUS GARCIA CULASSO(OAB:
107340/RS)

REQUERIDO AMBIENT REFLORESTADORA LTDA
- EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN DE SOUZA MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d62f13

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

O autor requerente apresenta embargos de declaração (ID

0224464) .

1.

Devolvam-se os autos à Vara de Origem para análise dos

embargos de declaração, após a decisão do juízo de origem,

verifique-se a secretaria a necessidade de manutenção dos autos

na pauta de audiência.

2.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    DANIELA ROCHA RODRIGUES PERUCA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024305-96.2024.5.24.0007
AUTOR GABRIEL JOSUE MARTINEZ

MONTCOURT

ADVOGADO Elaine Correia Pereira(OAB:
15228/MS)

RÉU 67 MOTORHOMES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL JOSUE MARTINEZ MONTCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: GABRIEL JOSUE MARTINEZ MONTCOURT

Audiência: 07/05/2024 08:20 - Horário Local (Mato Grosso do

Sul).

Diante da autorização prevista na RESOLUÇÃO Nº 354/2020 do

CNJ, foi designada Audiência Inicial telepresencial para:

07/05/2024 08:20 - Horário Local (Mato Grosso do Sul).

Os advogados e também as partes deverão acessar o link  da

sala audiência telepresencial

https://trt24-jus-br.zoom.us/my/trt24cejusc1sala5

,utilizando-se de notebook ou computador que tenha webcam,

de preferência com fone de ouvido que possua microfone, para

evitar ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de celular

smartphone com acesso à internet, de preferência com acesso

a Wifi de qualidade.

É possível que ao ingressar na sala de audiências apareça uma

mensagem solicitando que aguarde autorização do organizador

(que é o magistrado ou conciliador) para ingresso na audiência.

Nesse caso, fique na sala de espera virtual, aguardando a

autorização para ingresso na sala de audiências.

Caso a parte não tenha acesso à tecnologia necessária

(computador e internet), deverá informar a este juízo, através

de nossos canais de atendimento enviando mensagem para:

WhatsApp (67) 9.9144-2682 ou e-mail (cejusc.cg@trt24.jus.br),

até dois dias antes da audiência, informando seus dados

pessoais, número do processo e telefone, a f im de

v i a b i l i z a r m o s  a  s u a  p a r t i c i p a ç ã o  p o r  w h a t s A p p

( v i d e o c o n f e r ê n c i a ) .

A tramitação da audiência observará o disposto no art. 844 da

CLT, observadas as disposições da RA 137/2021, Art.3, IV, da

RESOLUÇÃO nº 354 do CNJ c/c art.9, I, da Res. 288 CSJT.

Intimem-se, devendo os procuradores darem ciência aos seus

respectivos clientes.

WBHF

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

JULIANA MARIA DEL GROSSI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0024263-50.2024.5.24.0006
AUTOR SARA SALINA RODRIGUES

ADVOGADO FERNANDO MACENA
CARDOSO(OAB: 332180/SP)

RÉU CHIPARIA E ESPETARIA DO
SERGINHO PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA SALINA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SARA SALINA RODRIGUES

Audiência: 09/05/2024 13:20 - Horário Local (Mato Grosso do

Sul).

Diante da autorização prevista na RESOLUÇÃO Nº 354/2020 do

CNJ, foi designada Audiência Inicial telepresencial para:

09/05/2024 13:20 - Horário Local (Mato Grosso do Sul).

Os advogados e também as partes deverão acessar o link  da

sala audiência telepresencial

https://trt24-jus-br.zoom.us/my/trt24cejusc1sala1

,utilizando-se de notebook ou computador que tenha webcam,

de preferência com fone de ouvido que possua microfone, para

evitar ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de celular

smartphone com acesso à internet, de preferência com acesso

a Wifi de qualidade.

É possível que ao ingressar na sala de audiências apareça uma

mensagem solicitando que aguarde autorização do organizador

(que é o magistrado ou conciliador) para ingresso na audiência.

Nesse caso, fique na sala de espera virtual, aguardando a

autorização para ingresso na sala de audiências.

Caso a parte não tenha acesso à tecnologia necessária

(computador e internet), deverá informar a este juízo, através

de nossos canais de atendimento enviando mensagem para:

WhatsApp (67) 9.9144-2682 ou e-mail (cejusc.cg@trt24.jus.br),

até dois dias antes da audiência, informando seus dados

pessoais, número do processo e telefone, a f im de

v i a b i l i z a r m o s  a  s u a  p a r t i c i p a ç ã o  p o r  w h a t s A p p

( v i d e o c o n f e r ê n c i a ) .

A tramitação da audiência observará o disposto no art. 844 da

CLT, observadas as disposições da RA 137/2021, Art.3, IV, da

RESOLUÇÃO nº 354 do CNJ c/c art.9, I, da Res. 288 CSJT.

Intimem-se, devendo os procuradores darem ciência aos seus

respectivos clientes.

WBHF

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

JULIANA MARIA DEL GROSSI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0024283-56.2024.5.24.0001

AUTOR KEDINA CRISTINA DO CARMO
LOPES

ADVOGADO DIMAS SAAD MONTEIRO(OAB:
27949/MS)

ADVOGADO ANTONIO SIMAO ABRAO
NETO(OAB: 26493/MS)

RÉU FRANCISCO NIVALDO DE SOUZA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEDINA CRISTINA DO CARMO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: KEDINA CRISTINA DO CARMO LOPES

Audiência: 25/04/2024 08:20 - Horário Local (Mato Grosso do

Sul).

Diante da autorização prevista na RESOLUÇÃO Nº 354/2020 do

CNJ, foi designada Audiência Inicial telepresencial para:

25/04/2024 08:20 - Horário Local (Mato Grosso do Sul).

Os advogados e também as partes deverão acessar o link  da

sala audiência telepresencial

https://trt24-jus-br.zoom.us/my/trt24cejusc1sala5

,utilizando-se de notebook ou computador que tenha webcam,

de preferência com fone de ouvido que possua microfone, para

evitar ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de celular

smartphone com acesso à internet, de preferência com acesso

a Wifi de qualidade.

É possível que ao ingressar na sala de audiências apareça uma

mensagem solicitando que aguarde autorização do organizador

(que é o magistrado ou conciliador) para ingresso na audiência.

Nesse caso, fique na sala de espera virtual, aguardando a

autorização para ingresso na sala de audiências.

Caso a parte não tenha acesso à tecnologia necessária

(computador e internet), deverá informar a este juízo, através

de nossos canais de atendimento enviando mensagem para:

WhatsApp (67) 9.9144-2682 ou e-mail (cejusc.cg@trt24.jus.br),

até dois dias antes da audiência, informando seus dados

pessoais, número do processo e telefone, a f im de

v i a b i l i z a r m o s  a  s u a  p a r t i c i p a ç ã o  p o r  w h a t s A p p

( v i d e o c o n f e r ê n c i a ) .

A tramitação da audiência observará o disposto no art. 844 da

CLT, observadas as disposições da RA 137/2021, Art.3, IV, da

RESOLUÇÃO nº 354 do CNJ c/c art.9, I, da Res. 288 CSJT.

Intimem-se, devendo os procuradores darem ciência aos seus

respectivos clientes.

WBHF
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CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

JULIANA MARIA DEL GROSSI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0024250-51.2024.5.24.0006
AUTOR ANDRE LUIZ MARTINS COENE

ADVOGADO FAGNER LARRIERA VARGAS(OAB:
17485/MS)

RÉU ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ MARTINS COENE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ANDRE LUIZ MARTINS COENE

Audiência: 07/05/2024 09:00 - Horário Local (Mato Grosso do

Sul).

Diante da autorização prevista na RESOLUÇÃO Nº 354/2020 do

CNJ, foi designada Audiência Inicial telepresencial para:

07/05/2024 09:00 - Horário Local (Mato Grosso do Sul).

Os advogados e também as partes deverão acessar o link  da

sala audiência telepresencial

https://trt24-jus-br.zoom.us/my/trt24cejusc1sala5

,utilizando-se de notebook ou computador que tenha webcam,

de preferência com fone de ouvido que possua microfone, para

evitar ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de celular

smartphone com acesso à internet, de preferência com acesso

a Wifi de qualidade.

É possível que ao ingressar na sala de audiências apareça uma

mensagem solicitando que aguarde autorização do organizador

(que é o magistrado ou conciliador) para ingresso na audiência.

Nesse caso, fique na sala de espera virtual, aguardando a

autorização para ingresso na sala de audiências.

Caso a parte não tenha acesso à tecnologia necessária

(computador e internet), deverá informar a este juízo, através

de nossos canais de atendimento enviando mensagem para:

WhatsApp (67) 9.9144-2682 ou e-mail (cejusc.cg@trt24.jus.br),

até dois dias antes da audiência, informando seus dados

pessoais, número do processo e telefone, a f im de

v i a b i l i z a r m o s  a  s u a  p a r t i c i p a ç ã o  p o r  w h a t s A p p

( v i d e o c o n f e r ê n c i a ) .

A tramitação da audiência observará o disposto no art. 844 da

CLT, observadas as disposições da RA 137/2021, Art.3, IV, da

RESOLUÇÃO nº 354 do CNJ c/c art.9, I, da Res. 288 CSJT.

Intimem-se, devendo os procuradores darem ciência aos seus

respectivos clientes.

WBHF

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

JULIANA MARIA DEL GROSSI

Secretário de Audiência

CEJUSC JT 2 GRAU

Notificação

Processo Nº ROT-0024455-46.2023.5.24.0061
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE HUESLEI DA CRUZ MACHADO

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRIDO GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
LTDA

ADVOGADO ARMANDO SILVA BRETAS(OAB:
31997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8c5e7c

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.
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Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024455-46.2023.5.24.0061
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE HUESLEI DA CRUZ MACHADO

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRIDO GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
LTDA

ADVOGADO ARMANDO SILVA BRETAS(OAB:
31997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUESLEI DA CRUZ MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8c5e7c

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024571-57.2022.5.24.0006
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE RONEY DA SILVA SOUZA

ADVOGADO SIDNEY GOMES DE FREITAS(OAB:
23471/MS)

ADVOGADO Nilmare Daniele da Silva Irala(OAB:
12220/MS)

RECORRIDO YONNE RIBEIRO ORRO

ADVOGADO MARIA LUCIA BORGES
GOMES(OAB: 6161/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YONNE RIBEIRO ORRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72ea4d1

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de
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forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024621-35.2021.5.24.0001
Relator JOAO DE DEUS GOMES DE SOUZA

RECORRENTE HAVAN LOJAS DE
DEPARTAMENTOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 13043/MS)

RECORRENTE NILCEIA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO NILCEIA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO HAVAN LOJAS DE
DEPARTAMENTOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 13043/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA

  - NILCEIA RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e78e76b

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024571-57.2022.5.24.0006
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE RONEY DA SILVA SOUZA

ADVOGADO SIDNEY GOMES DE FREITAS(OAB:
23471/MS)

ADVOGADO Nilmare Daniele da Silva Irala(OAB:
12220/MS)

RECORRIDO YONNE RIBEIRO ORRO

ADVOGADO MARIA LUCIA BORGES
GOMES(OAB: 6161/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONEY DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72ea4d1

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade
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telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024621-35.2021.5.24.0001
Relator JOAO DE DEUS GOMES DE SOUZA

RECORRENTE HAVAN LOJAS DE
DEPARTAMENTOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 13043/MS)

RECORRENTE NILCEIA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO NILCEIA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO HAVAN LOJAS DE
DEPARTAMENTOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 13043/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA

  - NILCEIA RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e78e76b

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024348-56.2022.5.24.0022
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE JEAN KENSON JOLNE

ADVOGADO ADY DE OLIVEIRA MORAES(OAB:
8468/MS)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
18406/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN KENSON JOLNE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaf7af8

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá
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exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024348-56.2022.5.24.0022
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE JEAN KENSON JOLNE

ADVOGADO ADY DE OLIVEIRA MORAES(OAB:
8468/MS)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
18406/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaf7af8

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024426-94.2022.5.24.0072
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE FABIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO JORDAO
BOTTAN(OAB: 351179/SP)

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

RECORRENTE ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRIDO FABIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO JORDAO
BOTTAN(OAB: 351179/SP)

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

RECORRIDO ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

  - FABIO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9989ec0

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 883
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0025210-90.2022.5.24.0001
Relator JOAO DE DEUS GOMES DE SOUZA

RECORRENTE KALEO ITAN PESSOA BATISTA

ADVOGADO ALAN CRISTIAN SCARDIN
PERIN(OAB: 23070/MS)

RECORRENTE JBS S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRIDO KALEO ITAN PESSOA BATISTA

ADVOGADO ALAN CRISTIAN SCARDIN
PERIN(OAB: 23070/MS)

RECORRIDO JBS S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

  - KALEO ITAN PESSOA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cb93db

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024426-94.2022.5.24.0072
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE FABIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO JORDAO
BOTTAN(OAB: 351179/SP)

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

RECORRENTE ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRIDO FABIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO JORDAO
BOTTAN(OAB: 351179/SP)

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

RECORRIDO ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

  - FABIO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9989ec0

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade
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telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0025210-90.2022.5.24.0001
Relator JOAO DE DEUS GOMES DE SOUZA

RECORRENTE KALEO ITAN PESSOA BATISTA

ADVOGADO ALAN CRISTIAN SCARDIN
PERIN(OAB: 23070/MS)

RECORRENTE JBS S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRIDO KALEO ITAN PESSOA BATISTA

ADVOGADO ALAN CRISTIAN SCARDIN
PERIN(OAB: 23070/MS)

RECORRIDO JBS S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

  - KALEO ITAN PESSOA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cb93db

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024101-22.2022.5.24.0072
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE IGILEU PEREIRA XAVIER

ADVOGADO JOAO PAULO JORDAO
BOTTAN(OAB: 351179/SP)

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

RECORRENTE ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRIDO IGILEU PEREIRA XAVIER

ADVOGADO JOAO PAULO JORDAO
BOTTAN(OAB: 351179/SP)

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

RECORRIDO ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

  - IGILEU PEREIRA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f5d283

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a
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integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024406-88.2023.5.24.0001
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE LINDINALVA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO IVONEI FERREIRA SANTANA(OAB:
24442/MS)

ADVOGADO MARLON LUIS SANTANA(OAB:
26254/MS)

RECORRENTE C.G SOLURB SOLUCOES
AMBIENTAIS SPE LTDA

ADVOGADO ISADORA DOS SANTOS
MARCON(OAB: 24068/MS)

ADVOGADO SABRINA MOURA BASTOS(OAB:
26238/MS)

ADVOGADO Paula Alexsandra Consalter
Almeida(OAB: 8734/MS)

ADVOGADO ANA CLARA CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 27883/MS)

RECORRIDO C.G SOLURB SOLUCOES
AMBIENTAIS SPE LTDA

ADVOGADO ISADORA DOS SANTOS
MARCON(OAB: 24068/MS)

ADVOGADO SABRINA MOURA BASTOS(OAB:
26238/MS)

ADVOGADO Paula Alexsandra Consalter
Almeida(OAB: 8734/MS)

ADVOGADO ANA CLARA CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 27883/MS)

RECORRIDO LINDINALVA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO IVONEI FERREIRA SANTANA(OAB:
24442/MS)

ADVOGADO MARLON LUIS SANTANA(OAB:
26254/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.G SOLURB SOLUCOES AMBIENTAIS SPE LTDA

  - LINDINALVA MARIA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58b4b0b

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024101-22.2022.5.24.0072
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE IGILEU PEREIRA XAVIER

ADVOGADO JOAO PAULO JORDAO
BOTTAN(OAB: 351179/SP)

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

RECORRENTE ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRIDO IGILEU PEREIRA XAVIER

ADVOGADO JOAO PAULO JORDAO
BOTTAN(OAB: 351179/SP)

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

RECORRIDO ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

  - IGILEU PEREIRA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f5d283

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de
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interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024406-88.2023.5.24.0001
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE LINDINALVA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO IVONEI FERREIRA SANTANA(OAB:
24442/MS)

ADVOGADO MARLON LUIS SANTANA(OAB:
26254/MS)

RECORRENTE C.G SOLURB SOLUCOES
AMBIENTAIS SPE LTDA

ADVOGADO ISADORA DOS SANTOS
MARCON(OAB: 24068/MS)

ADVOGADO SABRINA MOURA BASTOS(OAB:
26238/MS)

ADVOGADO Paula Alexsandra Consalter
Almeida(OAB: 8734/MS)

ADVOGADO ANA CLARA CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 27883/MS)

RECORRIDO C.G SOLURB SOLUCOES
AMBIENTAIS SPE LTDA

ADVOGADO ISADORA DOS SANTOS
MARCON(OAB: 24068/MS)

ADVOGADO SABRINA MOURA BASTOS(OAB:
26238/MS)

ADVOGADO Paula Alexsandra Consalter
Almeida(OAB: 8734/MS)

ADVOGADO ANA CLARA CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 27883/MS)

RECORRIDO LINDINALVA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO IVONEI FERREIRA SANTANA(OAB:
24442/MS)

ADVOGADO MARLON LUIS SANTANA(OAB:
26254/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.G SOLURB SOLUCOES AMBIENTAIS SPE LTDA

  - LINDINALVA MARIA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58b4b0b

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024496-18.2022.5.24.0006
Relator JOAO DE DEUS GOMES DE SOUZA

RECORRENTE DIONES DOS SANTOS SILVA
JUNIOR

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

RECORRENTE NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRENTE PAGSEGURO INTERNET S.A.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRENTE PAGBANK PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRIDO DIONES DOS SANTOS SILVA
JUNIOR

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)
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RECORRIDO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRIDO PAGSEGURO INTERNET S.A.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRIDO PAGBANK PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONES DOS SANTOS SILVA JUNIOR

  - NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.

  - PAGBANK PARTICIPACOES LTDA

  - PAGSEGURO INTERNET S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9ed50e

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024496-18.2022.5.24.0006
Relator JOAO DE DEUS GOMES DE SOUZA

RECORRENTE DIONES DOS SANTOS SILVA
JUNIOR

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

RECORRENTE NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRENTE PAGSEGURO INTERNET S.A.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRENTE PAGBANK PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRIDO DIONES DOS SANTOS SILVA
JUNIOR

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

RECORRIDO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRIDO PAGSEGURO INTERNET S.A.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRIDO PAGBANK PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONES DOS SANTOS SILVA JUNIOR

  - NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.

  - PAGBANK PARTICIPACOES LTDA

  - PAGSEGURO INTERNET S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9ed50e

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a
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integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024034-13.2021.5.24.0001
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE LUIS FERNANDO RODRIGUES
ARRUDA

ADVOGADO CHRYSTIAN DE ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 25173/MS)

ADVOGADO IJOSEY BASTOS SOARES(OAB:
15432/MS)

RECORRENTE JBS S/A

ADVOGADO LUIZ CARLOS ICETY
ANTUNES(OAB: 10062/MS)

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRIDO JBS S/A

ADVOGADO LUIZ CARLOS ICETY
ANTUNES(OAB: 10062/MS)

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRIDO LUIS FERNANDO RODRIGUES
ARRUDA

ADVOGADO CHRYSTIAN DE ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 25173/MS)

ADVOGADO IJOSEY BASTOS SOARES(OAB:
15432/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

  - LUIS FERNANDO RODRIGUES ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b39cbd6

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024034-13.2021.5.24.0001
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE LUIS FERNANDO RODRIGUES
ARRUDA

ADVOGADO CHRYSTIAN DE ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 25173/MS)

ADVOGADO IJOSEY BASTOS SOARES(OAB:
15432/MS)

RECORRENTE JBS S/A

ADVOGADO LUIZ CARLOS ICETY
ANTUNES(OAB: 10062/MS)

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRIDO JBS S/A

ADVOGADO LUIZ CARLOS ICETY
ANTUNES(OAB: 10062/MS)

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRIDO LUIS FERNANDO RODRIGUES
ARRUDA

ADVOGADO CHRYSTIAN DE ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 25173/MS)

ADVOGADO IJOSEY BASTOS SOARES(OAB:
15432/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

  - LUIS FERNANDO RODRIGUES ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b39cbd6

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse
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em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024984-66.2022.5.24.0072
Relator JOAO DE DEUS GOMES DE SOUZA

RECORRENTE GAFOR S.A.

ADVOGADO LUCAS MATOS(OAB: 444130/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO BADAN
HERRERA(OAB: 85351/SP)

RECORRIDO ELIEZER CARLOS SILVIO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RODOLFO LUIS GUERRA(OAB:
16206/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAFOR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72bc47d

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024984-66.2022.5.24.0072
Relator JOAO DE DEUS GOMES DE SOUZA

RECORRENTE GAFOR S.A.

ADVOGADO LUCAS MATOS(OAB: 444130/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO BADAN
HERRERA(OAB: 85351/SP)

RECORRIDO ELIEZER CARLOS SILVIO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RODOLFO LUIS GUERRA(OAB:
16206/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEZER CARLOS SILVIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72bc47d

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 890
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0025013-35.2022.5.24.0002
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE IRENE MESOJEDOVAS DE QUEIROZ

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECORRIDO HERBARIUM LABORATORIO
BOTANICO LTDA.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERBARIUM LABORATORIO BOTANICO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ad0a55

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0025016-84.2022.5.24.0003
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

RECORRIDO JOCIMARA OLIVEIRA BARRETO

ADVOGADO SANDRA PEREIRA DOS SANTOS
BANDEIRA(OAB: 5730/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8899468

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de
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forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024450-25.2021.5.24.0051
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE JOCELYN DERILUS

ADVOGADO JANE PEIXER(OAB: 12730/MS)

RECORRENTE BELLO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JANISLEY CRISTALDO
COLOMBO(OAB: 15953/MS)

ADVOGADO JOSE GUNTHER MENZ(OAB:
35763/PR)

RECORRIDO JOCELYN DERILUS

ADVOGADO JANE PEIXER(OAB: 12730/MS)

RECORRIDO BELLO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JANISLEY CRISTALDO
COLOMBO(OAB: 15953/MS)

ADVOGADO JOSE GUNTHER MENZ(OAB:
35763/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELLO ALIMENTOS LTDA

  - JOCELYN DERILUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 253b201

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0025016-84.2022.5.24.0003
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

RECORRIDO JOCIMARA OLIVEIRA BARRETO

ADVOGADO SANDRA PEREIRA DOS SANTOS
BANDEIRA(OAB: 5730/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCIMARA OLIVEIRA BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8899468

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.
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    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0025013-35.2022.5.24.0002
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE IRENE MESOJEDOVAS DE QUEIROZ

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECORRIDO HERBARIUM LABORATORIO
BOTANICO LTDA.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRENE MESOJEDOVAS DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ad0a55

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024319-75.2022.5.24.0096
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRIDO MARIA ANGELICA ALVES DOS
SANTOS

ADVOGADO VITOR HUGO NUNES ROCHA(OAB:
241272/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANGELICA ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 400cabf

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024450-25.2021.5.24.0051
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE JOCELYN DERILUS

ADVOGADO JANE PEIXER(OAB: 12730/MS)

RECORRENTE BELLO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JANISLEY CRISTALDO
COLOMBO(OAB: 15953/MS)

ADVOGADO JOSE GUNTHER MENZ(OAB:
35763/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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RECORRIDO JOCELYN DERILUS

ADVOGADO JANE PEIXER(OAB: 12730/MS)

RECORRIDO BELLO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JANISLEY CRISTALDO
COLOMBO(OAB: 15953/MS)

ADVOGADO JOSE GUNTHER MENZ(OAB:
35763/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELLO ALIMENTOS LTDA

  - JOCELYN DERILUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 253b201

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024225-84.2023.5.24.0002
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE ALEXANDRO BOMBARDI

ADVOGADO ANTONIO CAIRO FRAZAO
PINTO(OAB: 15319/MS)

RECORRIDO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f65bc6f

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024319-75.2022.5.24.0096
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRIDO MARIA ANGELICA ALVES DOS
SANTOS

ADVOGADO VITOR HUGO NUNES ROCHA(OAB:
241272/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 400cabf

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024225-84.2023.5.24.0002
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE ALEXANDRO BOMBARDI

ADVOGADO ANTONIO CAIRO FRAZAO
PINTO(OAB: 15319/MS)

RECORRIDO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO BOMBARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f65bc6f

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024653-84.2022.5.24.0072
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE TRANSPORTADORA PERLOPES
LTDA

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

RECORRENTE ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRIDO CLAUDIO DA SILVA

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c53b63

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024653-84.2022.5.24.0072
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE TRANSPORTADORA PERLOPES
LTDA

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

RECORRENTE ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRIDO CLAUDIO DA SILVA

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

  - TRANSPORTADORA PERLOPES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c53b63

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024429-68.2022.5.24.0001
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE EDUARDO HENRIQUE DE SOUZA

ADVOGADO JOAO VICTOR RODRIGUES DO
VALLE(OAB: 19034/MS)

ADVOGADO KELLY LUIZA FERREIRA DO
VALLE(OAB: 13676/MS)

RECORRENTE TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECORRIDO EDUARDO HENRIQUE DE SOUZA

ADVOGADO JOAO VICTOR RODRIGUES DO
VALLE(OAB: 19034/MS)

ADVOGADO KELLY LUIZA FERREIRA DO
VALLE(OAB: 13676/MS)

RECORRIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO HENRIQUE DE SOUZA

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1abf0cb

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024429-68.2022.5.24.0001
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE EDUARDO HENRIQUE DE SOUZA

ADVOGADO JOAO VICTOR RODRIGUES DO
VALLE(OAB: 19034/MS)

ADVOGADO KELLY LUIZA FERREIRA DO
VALLE(OAB: 13676/MS)

RECORRENTE TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECORRIDO EDUARDO HENRIQUE DE SOUZA

ADVOGADO JOAO VICTOR RODRIGUES DO
VALLE(OAB: 19034/MS)

ADVOGADO KELLY LUIZA FERREIRA DO
VALLE(OAB: 13676/MS)

RECORRIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO HENRIQUE DE SOUZA

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1abf0cb

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024048-44.2022.5.24.0071
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE MARIO LUIS BRITO DA SILVA

ADVOGADO SUELEN TORRES(OAB: 287257/SP)

ADVOGADO SILVANA ROLDAO DE SOUZA(OAB:
16609/MS)

RECORRENTE TALISMA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO SILVANA ROLDAO DE SOUZA(OAB:
16609/MS)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO PRADEBON(OAB:
6720/MS)

ADVOGADO LEONARDO FLORES
SORGATTO(OAB: 16258/MS)

RECORRENTE ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRIDO ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRIDO MARIO LUIS BRITO DA SILVA

ADVOGADO SUELEN TORRES(OAB: 287257/SP)

ADVOGADO SILVANA ROLDAO DE SOUZA(OAB:
16609/MS)

RECORRIDO TALISMA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO SILVANA ROLDAO DE SOUZA(OAB:
16609/MS)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO PRADEBON(OAB:
6720/MS)

ADVOGADO LEONARDO FLORES
SORGATTO(OAB: 16258/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

  - MARIO LUIS BRITO DA SILVA

  - TALISMA TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e740f7

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024048-44.2022.5.24.0071

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE MARIO LUIS BRITO DA SILVA

ADVOGADO SUELEN TORRES(OAB: 287257/SP)

ADVOGADO SILVANA ROLDAO DE SOUZA(OAB:
16609/MS)

RECORRENTE TALISMA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO SILVANA ROLDAO DE SOUZA(OAB:
16609/MS)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO PRADEBON(OAB:
6720/MS)

ADVOGADO LEONARDO FLORES
SORGATTO(OAB: 16258/MS)

RECORRENTE ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRIDO ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRIDO MARIO LUIS BRITO DA SILVA

ADVOGADO SUELEN TORRES(OAB: 287257/SP)

ADVOGADO SILVANA ROLDAO DE SOUZA(OAB:
16609/MS)

RECORRIDO TALISMA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO SILVANA ROLDAO DE SOUZA(OAB:
16609/MS)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO PRADEBON(OAB:
6720/MS)

ADVOGADO LEONARDO FLORES
SORGATTO(OAB: 16258/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

  - MARIO LUIS BRITO DA SILVA

  - TALISMA TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e740f7

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a
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integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024231-23.2022.5.24.0036
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE CASSIANO CHAPARRO DIAS

ADVOGADO RAFAELA VIANNA MIRANDA DE
REZENDE(OAB: 16309/MS)

ADVOGADO ANDRÉIA CARLA LODI(OAB:
9021/MS)

RECORRENTE MARCELO SUSUMU TAKAHASHI
FUZIY

ADVOGADO PAULO RIBEIRO SILVEIRA(OAB:
6861/MS)

RECORRENTE ALESSANDRA TAKAHASHI FUZIY
LORENSINI

ADVOGADO PAULO RIBEIRO SILVEIRA(OAB:
6861/MS)

RECORRENTE SUSUMU FUZIY

ADVOGADO PAULO RIBEIRO SILVEIRA(OAB:
6861/MS)

RECORRIDO ALESSANDRA TAKAHASHI FUZIY
LORENSINI

ADVOGADO PAULO RIBEIRO SILVEIRA(OAB:
6861/MS)

RECORRIDO MARCELO SUSUMU TAKAHASHI
FUZIY

ADVOGADO PAULO RIBEIRO SILVEIRA(OAB:
6861/MS)

RECORRIDO SUSUMU FUZIY

ADVOGADO PAULO RIBEIRO SILVEIRA(OAB:
6861/MS)

RECORRIDO CASSIANO CHAPARRO DIAS

ADVOGADO RAFAELA VIANNA MIRANDA DE
REZENDE(OAB: 16309/MS)

ADVOGADO ANDRÉIA CARLA LODI(OAB:
9021/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA TAKAHASHI FUZIY LORENSINI

  - CASSIANO CHAPARRO DIAS

  - MARCELO SUSUMU TAKAHASHI FUZIY

  - SUSUMU FUZIY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d32fd9b

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024231-23.2022.5.24.0036
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE CASSIANO CHAPARRO DIAS

ADVOGADO RAFAELA VIANNA MIRANDA DE
REZENDE(OAB: 16309/MS)

ADVOGADO ANDRÉIA CARLA LODI(OAB:
9021/MS)

RECORRENTE MARCELO SUSUMU TAKAHASHI
FUZIY

ADVOGADO PAULO RIBEIRO SILVEIRA(OAB:
6861/MS)

RECORRENTE ALESSANDRA TAKAHASHI FUZIY
LORENSINI

ADVOGADO PAULO RIBEIRO SILVEIRA(OAB:
6861/MS)

RECORRENTE SUSUMU FUZIY

ADVOGADO PAULO RIBEIRO SILVEIRA(OAB:
6861/MS)

RECORRIDO ALESSANDRA TAKAHASHI FUZIY
LORENSINI

ADVOGADO PAULO RIBEIRO SILVEIRA(OAB:
6861/MS)

RECORRIDO MARCELO SUSUMU TAKAHASHI
FUZIY

ADVOGADO PAULO RIBEIRO SILVEIRA(OAB:
6861/MS)

RECORRIDO SUSUMU FUZIY

ADVOGADO PAULO RIBEIRO SILVEIRA(OAB:
6861/MS)

RECORRIDO CASSIANO CHAPARRO DIAS

ADVOGADO RAFAELA VIANNA MIRANDA DE
REZENDE(OAB: 16309/MS)

ADVOGADO ANDRÉIA CARLA LODI(OAB:
9021/MS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA TAKAHASHI FUZIY LORENSINI

  - CASSIANO CHAPARRO DIAS

  - MARCELO SUSUMU TAKAHASHI FUZIY

  - SUSUMU FUZIY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d32fd9b

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024163-38.2023.5.24.0004
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE PAULO DE TARSO PINHEIRO DE
REZENDE

ADVOGADO VALENTINA RAMOS
SGARAVATTI(OAB: 27835/MS)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MENDES
SALIBA(OAB: 19757-B/MS)

RECORRIDO CRISTIANO SIQUEIRA PEREIRA

ADVOGADO ADRIANO ARAUJO VILLELA(OAB:
16318/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO SIQUEIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d29044c

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024163-38.2023.5.24.0004
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE PAULO DE TARSO PINHEIRO DE
REZENDE

ADVOGADO VALENTINA RAMOS
SGARAVATTI(OAB: 27835/MS)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MENDES
SALIBA(OAB: 19757-B/MS)

RECORRIDO CRISTIANO SIQUEIRA PEREIRA

ADVOGADO ADRIANO ARAUJO VILLELA(OAB:
16318/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DE TARSO PINHEIRO DE REZENDE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d29044c

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024514-35.2022.5.24.0072
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE ANDREIA APARECIDA GOMES
CORREA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRENTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO GUIMARAES(OAB:
22181/PR)

ADVOGADO LUCIANO ANGELO MASINI
PIFAIA(OAB: 347348/SP)

ADVOGADO LUIZ DE CAMARGO ARANHA
NETO(OAB: 44789/SP)

ADVOGADO FELIPE CARVALHO DE CAMARGO
ARANHA(OAB: 235537/SP)

ADVOGADO CIBELE JACINTO DE ARAUJO(OAB:
216851/SP)

RECORRIDO ANDREIA APARECIDA GOMES
CORREA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO GUIMARAES(OAB:
22181/PR)

ADVOGADO LUCIANO ANGELO MASINI
PIFAIA(OAB: 347348/SP)

ADVOGADO LUIZ DE CAMARGO ARANHA
NETO(OAB: 44789/SP)

ADVOGADO FELIPE CARVALHO DE CAMARGO
ARANHA(OAB: 235537/SP)

ADVOGADO CIBELE JACINTO DE ARAUJO(OAB:
216851/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA APARECIDA GOMES CORREA

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34d623a

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado
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Processo Nº AP-0024679-80.2018.5.24.0021
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

AGRAVANTE MISSAO EVANGELICA CAIUA

ADVOGADO DINA MARCIA NEVES VILALBA
LIMA(OAB: 18377/MS)

ADVOGADO FLAVIA YUKI SHIMONISHI(OAB:
16229/MS)

ADVOGADO VINICIUS MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 14630/MS)

AGRAVADO AMANDA LUIZA BERVIG ALCARA

ADVOGADO RENAN FERREIRA BORBA(OAB:
20465/MS)

ADVOGADO MARCIO GIACOBBO(OAB: 19961/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISSAO EVANGELICA CAIUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98812a6

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024514-35.2022.5.24.0072

Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE ANDREIA APARECIDA GOMES
CORREA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRENTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO GUIMARAES(OAB:
22181/PR)

ADVOGADO LUCIANO ANGELO MASINI
PIFAIA(OAB: 347348/SP)

ADVOGADO LUIZ DE CAMARGO ARANHA
NETO(OAB: 44789/SP)

ADVOGADO FELIPE CARVALHO DE CAMARGO
ARANHA(OAB: 235537/SP)

ADVOGADO CIBELE JACINTO DE ARAUJO(OAB:
216851/SP)

RECORRIDO ANDREIA APARECIDA GOMES
CORREA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO GUIMARAES(OAB:
22181/PR)

ADVOGADO LUCIANO ANGELO MASINI
PIFAIA(OAB: 347348/SP)

ADVOGADO LUIZ DE CAMARGO ARANHA
NETO(OAB: 44789/SP)

ADVOGADO FELIPE CARVALHO DE CAMARGO
ARANHA(OAB: 235537/SP)

ADVOGADO CIBELE JACINTO DE ARAUJO(OAB:
216851/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA APARECIDA GOMES CORREA

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34d623a

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo
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positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº AP-0024679-80.2018.5.24.0021
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

AGRAVANTE MISSAO EVANGELICA CAIUA

ADVOGADO DINA MARCIA NEVES VILALBA
LIMA(OAB: 18377/MS)

ADVOGADO FLAVIA YUKI SHIMONISHI(OAB:
16229/MS)

ADVOGADO VINICIUS MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 14630/MS)

AGRAVADO AMANDA LUIZA BERVIG ALCARA

ADVOGADO RENAN FERREIRA BORBA(OAB:
20465/MS)

ADVOGADO MARCIO GIACOBBO(OAB: 19961/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA LUIZA BERVIG ALCARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98812a6

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024264-70.2020.5.24.0072
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE JHON LENON RAMOS

ADVOGADO MARCIO ADRIANO TEODORO DE
OLIVEIRA(OAB: 360352/SP)

RECORRENTE ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO LUIZ CARLOS ICETY
ANTUNES(OAB: 10062/MS)

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRIDO JHON LENON RAMOS

ADVOGADO MARCIO ADRIANO TEODORO DE
OLIVEIRA(OAB: 360352/SP)

RECORRIDO ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO LUIZ CARLOS ICETY
ANTUNES(OAB: 10062/MS)

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

  - JHON LENON RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98f21df

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo
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positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024264-70.2020.5.24.0072
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE JHON LENON RAMOS

ADVOGADO MARCIO ADRIANO TEODORO DE
OLIVEIRA(OAB: 360352/SP)

RECORRENTE ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO LUIZ CARLOS ICETY
ANTUNES(OAB: 10062/MS)

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRIDO JHON LENON RAMOS

ADVOGADO MARCIO ADRIANO TEODORO DE
OLIVEIRA(OAB: 360352/SP)

RECORRIDO ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO LUIZ CARLOS ICETY
ANTUNES(OAB: 10062/MS)

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

  - JHON LENON RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98f21df

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024403-54.2022.5.24.0071
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE JANIO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO NEY DE AMORIM PANIAGO(OAB:
11793/MS)

ADVOGADO SHERLLA AMORIM OLIVEIRA(OAB:
15765/MS)

RECORRIDO ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRIDO RONALDO RODRIGO ZANARDI DE
CASTRO SOUZA

ADVOGADO NEUSA MARIA TERUEL(OAB:
67754/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

  - RONALDO RODRIGO ZANARDI DE CASTRO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27d7174

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.
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Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024403-54.2022.5.24.0071
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE JANIO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO NEY DE AMORIM PANIAGO(OAB:
11793/MS)

ADVOGADO SHERLLA AMORIM OLIVEIRA(OAB:
15765/MS)

RECORRIDO ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRIDO RONALDO RODRIGO ZANARDI DE
CASTRO SOUZA

ADVOGADO NEUSA MARIA TERUEL(OAB:
67754/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANIO APARECIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27d7174

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024449-66.2022.5.24.0031
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE EDCARLOS MARTINS DE FREITAS

ADVOGADO RENAN FONSECA(OAB: 13819/MS)

RECORRENTE TRILL CONSTRUTORA EIRELI - EPP

ADVOGADO GLAUCO FELIZARDO(OAB:
215338/SP)

RECORRENTE RUMO MALHA OESTE S.A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECORRIDO EDCARLOS MARTINS DE FREITAS

ADVOGADO RENAN FONSECA(OAB: 13819/MS)

RECORRIDO TRILL CONSTRUTORA EIRELI - EPP

ADVOGADO GLAUCO FELIZARDO(OAB:
215338/SP)

RECORRIDO RUMO MALHA OESTE S.A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDCARLOS MARTINS DE FREITAS

  - RUMO MALHA OESTE S.A.

  - TRILL CONSTRUTORA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35773f1

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.
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Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024308-55.2021.5.24.0072
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE JUCINEY JOSE DA SILVA

ADVOGADO MARCIO ADRIANO TEODORO DE
OLIVEIRA(OAB: 360352/SP)

ADVOGADO DANILO TREVISI BUSSADORI(OAB:
307550/SP)

RECORRENTE EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO JUCINEY JOSE DA SILVA

ADVOGADO MARCIO ADRIANO TEODORO DE
OLIVEIRA(OAB: 360352/SP)

ADVOGADO DANILO TREVISI BUSSADORI(OAB:
307550/SP)

RECORRIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

  - JUCINEY JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35bb2fe

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024449-66.2022.5.24.0031
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE EDCARLOS MARTINS DE FREITAS

ADVOGADO RENAN FONSECA(OAB: 13819/MS)

RECORRENTE TRILL CONSTRUTORA EIRELI - EPP

ADVOGADO GLAUCO FELIZARDO(OAB:
215338/SP)

RECORRENTE RUMO MALHA OESTE S.A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECORRIDO EDCARLOS MARTINS DE FREITAS

ADVOGADO RENAN FONSECA(OAB: 13819/MS)

RECORRIDO TRILL CONSTRUTORA EIRELI - EPP

ADVOGADO GLAUCO FELIZARDO(OAB:
215338/SP)

RECORRIDO RUMO MALHA OESTE S.A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDCARLOS MARTINS DE FREITAS

  - RUMO MALHA OESTE S.A.

  - TRILL CONSTRUTORA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35773f1

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024308-55.2021.5.24.0072
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE JUCINEY JOSE DA SILVA

ADVOGADO MARCIO ADRIANO TEODORO DE
OLIVEIRA(OAB: 360352/SP)

ADVOGADO DANILO TREVISI BUSSADORI(OAB:
307550/SP)

RECORRENTE EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO JUCINEY JOSE DA SILVA

ADVOGADO MARCIO ADRIANO TEODORO DE
OLIVEIRA(OAB: 360352/SP)

ADVOGADO DANILO TREVISI BUSSADORI(OAB:
307550/SP)

RECORRIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

  - JUCINEY JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35bb2fe

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024744-77.2022.5.24.0072
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE SOCIEDADE BENEFICENTE DO
HOSPITAL N S AUXILIADORA

ADVOGADO LUYLLA KARMELITHA RODRIGUES
SYPRESTE COELHO(OAB:
189831/MG)

ADVOGADO NUBIA MARQUES BRAGA DE
DEUS(OAB: 143311/MG)

RECORRIDO TATIANE OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO GILCERIO MACHADO DE
BARROS(OAB: 17363/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE OLIVEIRA DIAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bf3d86

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024744-77.2022.5.24.0072
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE SOCIEDADE BENEFICENTE DO
HOSPITAL N S AUXILIADORA

ADVOGADO LUYLLA KARMELITHA RODRIGUES
SYPRESTE COELHO(OAB:
189831/MG)

ADVOGADO NUBIA MARQUES BRAGA DE
DEUS(OAB: 143311/MG)

RECORRIDO TATIANE OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO GILCERIO MACHADO DE
BARROS(OAB: 17363/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE BENEFICENTE DO HOSPITAL N S
AUXILIADORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bf3d86

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0025022-71.2021.5.24.0021
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE ENERGISA MATO GROSSO DO SUL
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

RECORRIDO TIAGO RODRIGUES MACHADO

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

ADVOGADO ALEXANDRE MORAIS
CANTERO(OAB: 8353/MS)

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGISA MATO GROSSO DO SUL - DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. Juiz do Trabalho Luiz Divino Ferreira e nos

termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC 45/2004),

art. 203, §4º, do NCPC: Ficam as partes intimadas da homologação

do acordo nos termos da Ata de Audiência id d52bf7a.

Destinatários:

ENERGISA MATO GROSSO DO SUL - DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S.A.

TIAGO RODRIGUES MACHADO

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARCIO YAMAZATO

Assessor

Processo Nº ROT-0025022-71.2021.5.24.0021
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE ENERGISA MATO GROSSO DO SUL
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

RECORRIDO TIAGO RODRIGUES MACHADO

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

ADVOGADO ALEXANDRE MORAIS
CANTERO(OAB: 8353/MS)

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO RODRIGUES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. Juiz do Trabalho Luiz Divino Ferreira e nos

termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC 45/2004),

art. 203, §4º, do NCPC: Ficam as partes intimadas da homologação

do acordo nos termos da Ata de Audiência id d52bf7a.

Destinatários:

ENERGISA MATO GROSSO DO SUL - DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S.A.

TIAGO RODRIGUES MACHADO

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

MARCIO YAMAZATO

Assessor

Processo Nº ROT-0025083-21.2023.5.24.0001
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE JEISON URSULINO SOARES

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JULIO CESAR DIAS DE
ALMEIDA(OAB: 11713/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEISON URSULINO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. Juiz do Trabalho Luiz Divino Ferreira e nos

termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC 45/2004),

art. 203, §4º, do NCPC: Ficam as partes intimadas da homologação

do acordo nos termos da Ata de Audiência id e3cd9f2.

Destinatários:

JEISON URSULINO SOARES

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Assessor

Processo Nº ROT-0025083-21.2023.5.24.0001
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

RECORRENTE JEISON URSULINO SOARES

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JULIO CESAR DIAS DE
ALMEIDA(OAB: 11713/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. Juiz do Trabalho Luiz Divino Ferreira e nos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 909
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

termos do art. 93, XIV, da CF/88 (redação dada pela EC 45/2004),

art. 203, §4º, do NCPC: Ficam as partes intimadas da homologação

do acordo nos termos da Ata de Audiência id e3cd9f2.

Destinatários:

JEISON URSULINO SOARES

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

BORIS VALERIO VERBISCK

Assessor

Processo Nº ROT-0024331-65.2022.5.24.0007
Relator JOAO MARCELO BALSANELLI

RECORRENTE MILCA DE AZEVEDO BARBOSA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO MILCA DE AZEVEDO BARBOSA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - MILCA DE AZEVEDO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b61f68

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da Resolução nº 354/2020 do CNJ e da autorização da

Portaria TRT/GP nº 04/2022 e RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA nº

40/2021, com a adoção do “Juízo 100% Digital”, designo

audiência na modalidade telepresencial para o dia 25/03/2024

14:30 horas (horário local de Mato Grosso do Sul).

Os advogados e as partes, no dia e hora designados, deverão

acessar a sala de audiência telepresencial:

https://trt24-jus-br.zoom.us/my/trt24cejusc2sala2 

Deverão utilizar, preferencialmente, notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de

celular smartphone com acesso à internet.

Qualquer impossibilidade de acesso nos moldes acima poderá ser

comunicada pelos telefones (67) 3316-1755 e 3316-1715 até o dia

anterior à audiência ou pelo e-mail cejusc2@trt24.jus.br a fim de

que se possa viabilizar outros meios de participação.

Intimem-se.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0024601-10.2022.5.24.0001
Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE S. PIRES COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVIA VALERIA PINTO
SCAPIN(OAB: 7069/MS)

RECORRENTE TIAGO BARROSO ALVES

ADVOGADO ALYSSON BRUNO SOARES(OAB:
16080/MS)

ADVOGADO MAYARA REZENDE DA COSTA REIS
PEDROSO RIBEIRO(OAB: 19956/MS)

RECORRIDO S. PIRES COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVIA VALERIA PINTO
SCAPIN(OAB: 7069/MS)

RECORRIDO TIAGO BARROSO ALVES

ADVOGADO ALYSSON BRUNO SOARES(OAB:
16080/MS)

ADVOGADO MAYARA REZENDE DA COSTA REIS
PEDROSO RIBEIRO(OAB: 19956/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S. PIRES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

  - TIAGO BARROSO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 082582e

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da Resolução nº 354/2020 do CNJ e da autorização da

Portaria TRT/GP nº 04/2022 e RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA nº

40/2021, com a adoção do “Juízo 100% Digital”, designo

audiência de conciliação na modalidade telepresencial para o

dia 26/03/2024 13:30 horas (horário local de Mato Grosso do

Sul).

Os advogados e as partes, no dia e hora designados, deverão

acessar o link da sala de audiência telepresencial:
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https://trt24-jus-br.zoom.us/my/trt24cejusc2sala1

Deverão utilizar, preferencialmente, notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de

celular smartphone com acesso à internet.

Qualquer impossibilidade de acesso nos moldes acima poderá ser

comunicada pelos telefones (67) 3316-1755 e 3316-1715 até o dia

anterior à audiência ou pelo e-mail cejusc2@trt24.jus.br, a fim de

que se possa viabilizar outros meios de participação.

Intimem-se.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº AP-0025835-62.2015.5.24.0004
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

AGRAVANTE TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

AGRAVADO CARLA SOUZA LIMA

ADVOGADO JULIO CESAR FANAIA BELLO(OAB:
6522/MS)

ADVOGADO MARIMEA DE SOUZA PACHER
BELLO(OAB: 6635/MS)

ADVOGADO OTONI CESAR COELHO DE
SOUSA(OAB: 5400/MS)

ADVOGADO DÉBORA BATAGLIN COQUEMALA
DE SOUSA(OAB: 5410/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dad20c9

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do requerimento da reclamada (id e13b27c), defiro a dilação

por mais 10 (dez) dias. Intimem-se as partes.

Transcorrido o prazo, retornem os autos conclusos para

deliberação. 

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº AP-0025835-62.2015.5.24.0004
Relator FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

FILHO

AGRAVANTE TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

AGRAVADO CARLA SOUZA LIMA

ADVOGADO JULIO CESAR FANAIA BELLO(OAB:
6522/MS)

ADVOGADO MARIMEA DE SOUZA PACHER
BELLO(OAB: 6635/MS)

ADVOGADO OTONI CESAR COELHO DE
SOUSA(OAB: 5400/MS)

ADVOGADO DÉBORA BATAGLIN COQUEMALA
DE SOUSA(OAB: 5410/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA SOUZA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dad20c9

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do requerimento da reclamada (id e13b27c), defiro a dilação

por mais 10 (dez) dias. Intimem-se as partes.

Transcorrido o prazo, retornem os autos conclusos para

deliberação. 

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº AP-0024389-10.2018.5.24.0007
Relator MARCO ANTONIO DE FREITAS

AGRAVANTE ARTUR GEOVANI DA CUNHA

ADVOGADO Wilton Cordeiro Guedes(OAB:
9282/MS)

AGRAVANTE VLADIMIR BENEDITO STRUCK

ADVOGADO ALBERT DA SILVA FERREIRA(OAB:
8966/MS)

ADVOGADO Welton Machado Teodoro(OAB:
10941/MS)

AGRAVADO ANDERSON DA SILVA ALONSO

ADVOGADO JADE YASMIN DUARTE MACIEL
ROMEIRO(OAB: 21473/MS)

ADVOGADO JOSE LAURO ESPINDOLA SANCHES
JUNIOR(OAB: 7782/MS)

AGRAVADO S.G.W TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO Wilton Cordeiro Guedes(OAB:
9282/MS)

ADVOGADO Welton Machado Teodoro(OAB:
10941/MS)

AGRAVADO WANDERLEY ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA PINTO(OAB:
10378/MS)

AGRAVADO PRISCILLA DEPINE STRUCK

ADVOGADO ALBERT DA SILVA FERREIRA(OAB:
8966/MS)

ADVOGADO Welton Machado Teodoro(OAB:
10941/MS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTUR GEOVANI DA CUNHA

  - VLADIMIR BENEDITO STRUCK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e4e7a9

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº AP-0024389-10.2018.5.24.0007
Relator MARCO ANTONIO DE FREITAS

AGRAVANTE ARTUR GEOVANI DA CUNHA

ADVOGADO Wilton Cordeiro Guedes(OAB:
9282/MS)

AGRAVANTE VLADIMIR BENEDITO STRUCK

ADVOGADO ALBERT DA SILVA FERREIRA(OAB:
8966/MS)

ADVOGADO Welton Machado Teodoro(OAB:
10941/MS)

AGRAVADO ANDERSON DA SILVA ALONSO

ADVOGADO JADE YASMIN DUARTE MACIEL
ROMEIRO(OAB: 21473/MS)

ADVOGADO JOSE LAURO ESPINDOLA SANCHES
JUNIOR(OAB: 7782/MS)

AGRAVADO S.G.W TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO Wilton Cordeiro Guedes(OAB:
9282/MS)

ADVOGADO Welton Machado Teodoro(OAB:
10941/MS)

AGRAVADO WANDERLEY ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA PINTO(OAB:
10378/MS)

AGRAVADO PRISCILLA DEPINE STRUCK

ADVOGADO ALBERT DA SILVA FERREIRA(OAB:
8966/MS)

ADVOGADO Welton Machado Teodoro(OAB:
10941/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DA SILVA ALONSO

  - PRISCILLA DEPINE STRUCK

  - S.G.W TRANSPORTES LTDA - EPP

  - WANDERLEY ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e4e7a9

proferido nos autos.

Vistos.

Em estímulo e valorização às práticas de solução dos conflitos de

interesses por meios consensuais, consulto V. Sª. sobre interesse

em inclusão do presente processo em pauta de audiência de

conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela parte reclamada,

observado o prazo de 3 (três) dias, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação, com as cautelas de praxe.

Havendo somente interesse da parte reclamante, intime-se a

reclamada pela forma mais célere (Juízo 100% Digital) e, sendo

positiva a resposta, certifique-se e inclua-se em audiência para

tentativa de conciliação.

Não havendo interesse por qualquer das partes ou decorrido in

albiso prazo, devolva-se para o regular prosseguimento.

Registra-se que em 1º de março de 2022 o CEJUSC-JT passou a

integrar o juízo 100% digital, de forma que a audiência ocorrerá

exclusivamente por meios eletrônicos, na modalidade

telepresencial, com a participação das partes e advogados por

meio remoto. Caso haja interesse na realização da audiência de

forma presencial, as partes deverão manifestar nos autos sua

preferência.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    LUIZ DIVINO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Convocado
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Centro de Execução e de Pesquisa Patrimonial

Notificação

Processo Nº ATSum-0024616-29.2020.5.24.0007
AUTOR DOUGLAS DA SILVA BRANCO

ADVOGADO FABIANA DUTRA RODRIGUES
POLLAK(OAB: 21342/MS)

ADVOGADO PAULO ROGERIO POLLAK(OAB:
10028/MS)

AUTOR RAQUEL LUIZA SANTOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO EPIFANIO SOARES(OAB: 18386/MS)

ADVOGADO ANA MARIA PELLI SOARES(OAB:
16601/MS)

AUTOR JANAINA APARECIDA SOUZA DOS
SANTOS

ADVOGADO EPIFANIO SOARES(OAB: 18386/MS)

ADVOGADO ANA MARIA PELLI SOARES(OAB:
16601/MS)

AUTOR JOSIANE DE QUADRO SOUZA

AUTOR VIVIANE BARBOSA MARTINS
INSFRAN

ADVOGADO LIDIANE VILHAGRA DE
ALMEIDA(OAB: 8698/MS)

AUTOR LUCAS DAVID CORREDATO
SERIBELI

ADVOGADO FLAVIANA DA SILVA FREITAS(OAB:
23411/MS)

ADVOGADO AILTON FERNANDES DE
BARROS(OAB: 22807/MS)

ADVOGADO ALAN CRISTIAN SCARDIN
PERIN(OAB: 23070/MS)

AUTOR LOUYSE BRIZUENA RIBEIRO
FARIAS

ADVOGADO Heberty Luis Alves Marietti(OAB:
13484/MS)

AUTOR LEANDRO VAZ BRUSCHI

ADVOGADO GENARO CRISTALDO
BRUSCHI(OAB: 14800/MS)

AUTOR LAURA ALINE ROMERO VILLARBA

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR GUILLERMO DAVID CHAMBI
MAMANI

ADVOGADO LIDIANE VILHAGRA DE
ALMEIDA(OAB: 8698/MS)

AUTOR ANA CAROLINA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MILTON APARECIDO OLSEN
MESSA(OAB: 13485/MS)

ADVOGADO JULIANO MACHADO
CHITOLINA(OAB: 19801/MS)

AUTOR RAFAEL SILVA NUNES

ADVOGADO EDGAR CALIXTO PAZ(OAB:
8264/MS)

AUTOR VICTOR AUGUSTO NASCIMBENI

ADVOGADO SINARA ALESSIO PEREIRA(OAB:
5413/MS)

AUTOR MAYARA SILVA MENON

ADVOGADO PATRICIA MONIQUE SILVA DE
ALMEIDA(OAB: 16772/MS)

AUTOR MARILISE DA SILVA SOUZA

ADVOGADO Cleonice Flores Barbosa
Miranda(OAB: 3108/MS)

AUTOR JULIO CEZAR ARAUJO RIBEIRO

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR MEIRE CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIS BARBOSA NEVES(OAB:
22814/MS)

AUTOR RILDO BRAZ RODRIGUES

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DA MOTTA
LAMEIRA(OAB: 14182/MS)

AUTOR AMANCIO CORTES JUNIOR

ADVOGADO LIDIANE VILHAGRA DE
ALMEIDA(OAB: 8698/MS)

AUTOR LUIZ CARLOS DA CUNHA SANTOS

ADVOGADO THIAGO MACHADO GRILO(OAB:
12212/MS)

ADVOGADO DANIEL CASTRO GOMES DA
COSTA(OAB: 12480/MS)

AUTOR VERA LUCIA TEODORO LOPES
PALMEIRA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

AUTOR EDNALDO MATIAS DO
NASCIMENTO

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

AUTOR ALISON RAFAEL PEREIRA

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

AUTOR DANIELE BUCALON VERMIEIRO

ADVOGADO SARITA AMARAL GODOY(OAB:
24347/MS)

AUTOR ARIANE RIBEIRO PEREIRA

ADVOGADO ALMISTRON RODRIGUES(OAB:
11683/MS)

ADVOGADO GERSON BENEDITO DOS
SANTOS(OAB: 26475/MS)

AUTOR ALFREU SOUSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR CAMILA CARMINATI FARTO

ADVOGADO ANTONIO TOMAZONI
CAVAGNOLLI(OAB: 12778/MS)

AUTOR RODRIGO VAZ QUINTANA

ADVOGADO ROGERIO DE AVELAR(OAB:
5991/MS)

ADVOGADO ROBERTO DE AVELAR(OAB:
8165/MS)

AUTOR ANGELA DAYANE DA SILVA
BARBOSA

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR PAULA FERNANDA QUEIROZ DE
ARAUJO

ADVOGADO TATIANA ALBUQUERQUE CORREA
KESROUANI(OAB: 5758/MS)

AUTOR ENOS VENANCIO DA SILVA

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR SUELLEN BRUM DAS GRACAS

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR PAMELA RODRIGUES ALVES
AMERICO

ADVOGADO RENATA DE OLIVEIRA ISHI
NOBRE(OAB: 14525/MS)

AUTOR EMMELINE BALBINO VIAN

ADVOGADO EDUARDO DE MATOS
PEREIRA(OAB: 17446/MS)

ADVOGADO ORIGENES FRANCA SIMOES
NETO(OAB: 23597/MS)
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AUTOR MARCELO MARQUES MACHADO

ADVOGADO LIDIANE VILHAGRA DE
ALMEIDA(OAB: 8698/MS)

AUTOR HELTON DE SOUZA MUNOES

ADVOGADO ANDRE LUIS BARBOSA NEVES(OAB:
22814/MS)

AUTOR WALESKA MISHELY SILVA SOARES
DE LEMOS

ADVOGADO Guilherme Bachim Migliorini(OAB:
14878/MS)

AUTOR GIOVANE CARVALHO FERREIRA

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR DAVI ARGUELHO PAIVA DA SILVA

ADVOGADO SINARA ALESSIO PEREIRA(OAB:
5413/MS)

AUTOR SIDNEIA APARECIDA VENTURA
INACIO

ADVOGADO JOAO VICTOR RODRIGUES DO
VALLE(OAB: 19034/MS)

ADVOGADO Kelly Luiza Ferreira do Valle(OAB:
13676/MS)

AUTOR WELLINGTON CARNEIRO DE
SOUZA

ADVOGADO ADRIANO ARAUJO VILLELA(OAB:
16318/MS)

AUTOR VALDIRENE REGINA SILVA ALVES
DE JESUS

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR LETHICIA SILVA DE ASSUNCAO

ADVOGADO ALAN CRISTIAN SCARDIN
PERIN(OAB: 23070/MS)

AUTOR THAUINNY HARIATY ALVES
COUTINHO DE ALMEIDA

ADVOGADO ANDRE LUIS BARBOSA NEVES(OAB:
22814/MS)

AUTOR SANDRA TEREZINHA WALTA

ADVOGADO DULCINEIA ROCHA TENORIO(OAB:
16260/MS)

AUTOR RUDIANE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR RAIANE OLIVEIRA CAVALCANTE
CORREA

ADVOGADO ADEMIR CAMILO(OAB: 16286/MS)

AUTOR GABRIELLY GONCALVES
ALBUQUERQUE

ADVOGADO ANDRE LUIS BARBOSA NEVES(OAB:
22814/MS)

AUTOR VALDELIRO MATOS RIBEIRO

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR VALERIA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO MAURO LUIS MARTINES
DAURIA(OAB: 4424/MS)

AUTOR NELSON BORGES CARVALHO

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR ROZANA SILVA CALISTO

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

ADVOGADO LIDIANE CECILIA DA FONSECA
ALVES OLIVEIRA(OAB: 25646/MS)

AUTOR LOUANA RAQUEL BRAGA CABRAL

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

AUTOR JUCELINO XAVIER DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LIDIANE VILHAGRA DE
ALMEIDA(OAB: 8698/MS)

ADVOGADO HENRIQUE PORFIRIO DE
OLIVEIRA(OAB: 14522/MS)

AUTOR MAIKON MARCELINO FERNANDE

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

AUTOR TAMIRIS CRISTINA CARDOSO
MACIEL

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

AUTOR JESSICA MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR MOISES DE BARROS

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

AUTOR ROSANI HOFFMANN

ADVOGADO ZULEIDE ZACARIAS MARTINS
TRAVAIN(OAB: 15881/MS)

AUTOR EVELYN BANDEIRA GONSALES

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

AUTOR ROBERTA NASCIMENTO DE MELO

ADVOGADO CHRYSTIAN DE ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 25173/MS)

ADVOGADO IJOSEY BASTOS SOARES(OAB:
15432/MS)

AUTOR KATIA CHAVES CORREA MEYER

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

AUTOR ALEX JULIO SEQUEIRA RODRIGUES

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

AUTOR PABLO RIEGER

ADVOGADO LIDIANE VILHAGRA DE
ALMEIDA(OAB: 8698/MS)

AUTOR MARCELA CONCEICAO ARAUJO

ADVOGADO TATIANA PIRES ZALLA(OAB:
17527/MS)

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR MARIA JOSE BARROS SILVA

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

ADVOGADO TATIANA PIRES ZALLA(OAB:
17527/MS)

AUTOR FERNANDO FARIA COELHO

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

ADVOGADO TATIANA PIRES ZALLA(OAB:
17527/MS)

AUTOR MARLENE RIEDO

ADVOGADO EPIFANIO SOARES(OAB: 18386/MS)

ADVOGADO ANA MARIA PELLI SOARES(OAB:
16601/MS)

AUTOR WILLIAM MARQUES DE LIMA

ADVOGADO TATIANA PIRES ZALLA(OAB:
17527/MS)
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ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR LUCINEI CAMILO OCAMPOS SOUZA

ADVOGADO Kelly Luiza Ferreira do Valle(OAB:
13676/MS)

ADVOGADO JOAO VICTOR RODRIGUES DO
VALLE(OAB: 19034/MS)

ADVOGADO HENRIQUE MARTINS BARBOSA
NETO(OAB: 19374/MS)

AUTOR VALDECIR RODRIGUES DE
CARVALHO

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR ANA KARINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO DE SOUZA VARONI(OAB:
16683/MS)

ADVOGADO THIAGO NOVAES SAHIB(OAB:
16795/MS)

ADVOGADO SILVIO ERNESTO RANIER
GOMES(OAB: 18135/MS)

AUTOR RICARDO GONCALVES LEITE

ADVOGADO DULCINEIA ROCHA TENORIO(OAB:
16260/MS)

AUTOR GUSTAVO NANTES DE SOUSA

ADVOGADO ALAN CRISTIAN SCARDIN
PERIN(OAB: 23070/MS)

ADVOGADO AILTON FERNANDES DE
BARROS(OAB: 22807/MS)

ADVOGADO FLAVIANA DA SILVA FREITAS(OAB:
23411/MS)

AUTOR VALDEI DOS SANTOS LIMA JUNIOR

ADVOGADO THIAGO MACHADO GRILO(OAB:
12212/MS)

AUTOR DORACY ROSA DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO ANA MARIA PELLI SOARES(OAB:
16601/MS)

ADVOGADO EPIFANIO SOARES(OAB: 18386/MS)

AUTOR FLAVIA AMORIM SILVEIRA

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR ANA CARLA LUCCA

ADVOGADO Giovanne Rezende da Rosa(OAB:
12674/MS)

AUTOR RICHARDS MARTINEZ DE MATTOS

ADVOGADO DOUGLAS ALEXANDRE DA SILVA
MONTEIRO(OAB: 12678/MS)

AUTOR DEBORA SUELEN SANTIAGO DE
ASSIS

ADVOGADO PAULA LUDIMILA BASTOS E
SILVA(OAB: 13975/MS)

ADVOGADO ANA HELENA BASTOS E SILVA
CANDIA(OAB: 5738/MS)

AUTOR ANDREIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO EPIFANIO SOARES(OAB: 18386/MS)

ADVOGADO ANA MARIA PELLI SOARES(OAB:
16601/MS)

AUTOR VICTOR HUGO SCARABELLI LIMA

ADVOGADO ANA MARIA PELLI SOARES(OAB:
16601/MS)

ADVOGADO EPIFANIO SOARES(OAB: 18386/MS)

AUTOR TATIANE DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO ANA MARIA PELLI SOARES(OAB:
16601/MS)

AUTOR JOAO VITOR FLAVIO

ADVOGADO ANA MARIA PELLI SOARES(OAB:
16601/MS)

ADVOGADO EPIFANIO SOARES(OAB: 18386/MS)

AUTOR JORGE LUIS CARDOSO JUNIOR

ADVOGADO REGINALDO CASSIMIRO
BARBOSA(OAB: 19276/MS)

AUTOR MARIONILDO DA COSTA MOREIRA

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR EDISON DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO RODRIGO SCHOSSLER(OAB:
6146/MS)

AUTOR KELLY CRISTIANE FREITAS
MANSILHA

ADVOGADO THIAGO MACHADO GRILO(OAB:
12212/MS)

AUTOR ADRIANE RIOS DA COSTA

ADVOGADO Joao Magno Nogueira Porto(OAB:
11328/MS)

ADVOGADO MATHEUS NEUWIRTH(OAB:
17817/MS)

AUTOR EDIMILSON BLANES MORALES

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

AUTOR VIOLETA DE LIMA MENDES

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR LETICIA DE SOUZA VILHALVA

ADVOGADO ANA MARIA PELLI SOARES(OAB:
16601/MS)

ADVOGADO EPIFANIO SOARES(OAB: 18386/MS)

AUTOR ANDRE LUIZ MARQUES JUNIOR

ADVOGADO RAYANNE KANANDA GALHARDO
FERREIRA(OAB: 24695/MS)

ADVOGADO HELDER PEREIRA FRANCO(OAB:
18563/MS)

AUTOR SARA APARECIDA CAFFARO
PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR ADRIEL DE OLIVEIRA NANTES

ADVOGADO THIAGO AGUILERA BRAGA(OAB:
18259/MS)

AUTOR ANNA KAROLINE DE BRITO
CARNEIRO

ADVOGADO ANDRIELI FERREIRA GARCIA(OAB:
94883/PR)

ADVOGADO SAUL SCHUTZ JUNIOR(OAB:
18928/MS)

AUTOR LEONARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO HELENA RODRIGUES(OAB:
6653/MS)

AUTOR LUCIELE BUENO GAMARRA

ADVOGADO ADRIANO ARAUJO VILLELA(OAB:
16318/MS)

AUTOR ANA PAULA ALVES LIMA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

AUTOR SIMONE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

AUTOR ANA PAULA DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

AUTOR EZIELE DE FREITAS CRUZ

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR JUBERLANIA CARVALHO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ROSANGELA LOUBET(OAB:
14685/MS)

AUTOR IVONE DIAS DA FONSECA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 915
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO LIDIANE CECILIA DA FONSECA
ALVES OLIVEIRA(OAB: 25646/MS)

AUTOR ANA CAROLINA BARBOSA DOS
SANTOS

ADVOGADO DULCINEIA ROCHA TENORIO(OAB:
16260/MS)

AUTOR ANA MARCIA DE ARRUDA SILVA

ADVOGADO THIAGO MACHADO GRILO(OAB:
12212/MS)

AUTOR BRUNO CESAR DE ANDRADE
SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR MARIA LUIZA DE OLIVEIRA
FERREIRA MIRANDA

ADVOGADO JAIRO FREITAS DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 194786/SP)

ADVOGADO CLAUDEMIRO CANDIDO DE
OLIVEIRA NETO(OAB: 236750/SP)

ADVOGADO MAIRA SILVA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 169146/SP)

AUTOR CAROLINA APARECIDA VILAGRA
DOS SANTOS GALVARRO

ADVOGADO EVERLIN DA SILVA(OAB: 18614/MS)

AUTOR STEFANY ALVES DE SOUZA

ADVOGADO Kelly Luiza Ferreira do Valle(OAB:
13676/MS)

AUTOR MARINEI ALBUQUERQUE LARA

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

ADVOGADO LIDIANE VILHAGRA DE
ALMEIDA(OAB: 8698/MS)

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR ALINE BONADIMAN ALVES

ADVOGADO JOAO JOSE ALBUQUERQUE
ROMERO(OAB: 22050/MS)

ADVOGADO GISLENE DE FRANCA
PEREIRA(OAB: 22521/MS)

AUTOR ANA CLARA AGUIAR DE MORAES

ADVOGADO SILVANIA MARIA INOCENCIO(OAB:
4808/MS)

ADVOGADO ANTONIO JOAO PEREIRA
FIGUEIRO(OAB: 44680/SP)

AUTOR ADRIANA COSTA DA SILVA

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA PINTO(OAB:
10378/MS)

AUTOR PAULO CESAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO LILIANE ROVIERO(OAB: 22671/MS)

ADVOGADO SIDINEY BARBOSA NOLASCO(OAB:
19173/MS)

AUTOR CELIA LEMOS DE AQUINO

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR MAYARA ANDRESSA DE MELLO

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR EDER JESUS GONCALO PIRES

ADVOGADO KARINA GUNTHER ROSA(OAB:
24193/MS)

AUTOR CLESMEIA QUIDEROLI

ADVOGADO ALCI DE SOUZA ARAUJO(OAB:
2669/MS)

AUTOR NEMIAS NEVES DA SILVA

ADVOGADO TATIANA PIRES ZALLA(OAB:
17527/MS)

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR BRUNA MARTINS DE MORAES

ADVOGADO JANETE LEAL CANDIDO(OAB:
20083/MS)

ADVOGADO KENNETH ROGERIO DOURADOS
BRANDAO(OAB: 19313/MS)

AUTOR DANIELE KRUKI COSTA

ADVOGADO ANA IZABEL CICALISE
FERREIRA(OAB: 6985/MS)

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

ADVOGADO TATIANA PIRES ZALLA(OAB:
17527/MS)

AUTOR ELIZANGELA DE BARROS

ADVOGADO ENIO MARCIO DA SILVA(OAB:
24181/MS)

AUTOR DILMA CAROLLINE DAGOSTIN

ADVOGADO DULCINEIA ROCHA TENORIO(OAB:
16260/MS)

AUTOR MIGUEL DELOSSANTO CHAVES DE
CABREIRA

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR DENISE SANTOS MARIANO

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR MARIA JULIA ARENALES

ADVOGADO LIDIANE VILHAGRA DE
ALMEIDA(OAB: 8698/MS)

AUTOR LEILA OLIVEIRA TINTI

ADVOGADO LIDIANE VILHAGRA DE
ALMEIDA(OAB: 8698/MS)

AUTOR ANA PAULA DE ALMEIDA
MAGALHAES

ADVOGADO EDMAR SOKEN(OAB: 10145/MS)

ADVOGADO NERILDO MACHADO JUNIOR(OAB:
22357/MS)

AUTOR ANDRE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO DULCINEIA ROCHA TENORIO(OAB:
16260/MS)

AUTOR ANA PAULA ALVES PRADO

ADVOGADO ELIANE RITA POTRICH(OAB:
7777/MS)

ADVOGADO LILIAN DARC RAMOS
SAMPAIO(OAB: 18687/MS)

AUTOR EDIVANIA GOMES PEREIRA

ADVOGADO EDGAR CALIXTO PAZ(OAB:
8264/MS)

AUTOR LAURA FLORES DE FREITAS

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

ADVOGADO TATIANA PIRES ZALLA(OAB:
17527/MS)

AUTOR ELISANGELA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO PATRICK XAVIER BERNADINO DA
LUZ(OAB: 21317/MS)

AUTOR LARYSSA BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO IGOR HENRIQUE NORONHA DE
SOUZA(OAB: 1885/RR)

ADVOGADO LUAN JALES DE LIMA MUNIZ
BARRETO(OAB: 14549/AM)

AUTOR JOSIANE NEUMANN GALDINO

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

ADVOGADO TATIANA PIRES ZALLA(OAB:
17527/MS)

AUTOR EDSON LINS DE ANDRADE

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

AUTOR EDNA MARIA DA SILVA FONSECA

ADVOGADO EVERLIN DA SILVA(OAB: 18614/MS)

AUTOR JULIANE FONTES SEVERINO
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ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

AUTOR CINTIA APARECDA TASSO
CARDOSO DE SA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

AUTOR PATRICIA BENTO DA SILVA

ADVOGADO RENATA DE OLIVEIRA ISHI
NOBRE(OAB: 14525/MS)

AUTOR TEREZA APARECIDA RIBEIRO
MOREIRA

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA CAMPOS(OAB:
20287/MS)

ADVOGADO JOHNNY MIKE RODRIGUES
GALVAO(OAB: 23054/MS)

AUTOR RAMAO VARGAS

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA CAMPOS(OAB:
20287/MS)

ADVOGADO JOHNNY MIKE RODRIGUES
GALVAO(OAB: 23054/MS)

AUTOR SARA JANAINA PAULI MIRANDA

ADVOGADO GABRIEL RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 18529/MS)

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

AUTOR ALICE ALVES RIBEIRO

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

AUTOR JOAO LERIVALDO TALAVEIRA
ROMERO

ADVOGADO GABRIEL RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 18529/MS)

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

AUTOR EMYLLI CARMEN DOS SANTOS DE
CAMPOS

ADVOGADO JOHNNY MIKE RODRIGUES
GALVAO(OAB: 23054/MS)

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA CAMPOS(OAB:
20287/MS)

AUTOR PEDRO HENRIQUE CABALHERO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIEL RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 18529/MS)

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

AUTOR GERALDO IBSEN MORAES
CAVALHEIROS

ADVOGADO EVERLIN DA SILVA(OAB: 18614/MS)

AUTOR ALEX BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 18529/MS)

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

AUTOR MARIA DENISE PEREIRA

ADVOGADO LIDIANE VILHAGRA DE
ALMEIDA(OAB: 8698/MS)

AUTOR MARCUS VINICIUS MIYASSATO

ADVOGADO ANDRE DOS SANTOS(OAB: 14363-
O/MT)

AUTOR MARCELO HENRIQUE DOS SANTOS
OLIVEIRA

ADVOGADO ANA MARIA PELLI SOARES(OAB:
16601/MS)

ADVOGADO EPIFANIO SOARES(OAB: 18386/MS)

AUTOR LUCIANO ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO TATIANA PIRES ZALLA(OAB:
17527/MS)

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR BRUNA BARBOSA VIEIRA DOS REIS

ADVOGADO HENRIQUE LEAL FARIAS(OAB:
20365/MS)

AUTOR ODILA SERVAT

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

ADVOGADO GABRIEL RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 18529/MS)

AUTOR CLAUDENIR JOSE FERREIRA
SALAZAR

ADVOGADO FELIPE RAMOS BASEGGIO(OAB:
8944/MS)

AUTOR PAULA RENATA ROSSATTO

ADVOGADO Leonardo Borges Oliveira Lima(OAB:
9607/MS)

ADVOGADO Jose Antonio Carrico de Oliveira
Lima(OAB: 1897/MS)

ADVOGADO Euripedes Julio Rodrigues Marques
Guedes Fagundes(OAB: 14332/MS)

AUTOR CAROLINA SILVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE LACERDA(OAB: 22320/MS)

AUTOR KHRISLA AGUIAR MENDES

ADVOGADO Giovanne Rezende da Rosa(OAB:
12674/MS)

AUTOR CRISTINA RODRIGUES DE
ALENCAR

ADVOGADO ROBERTO DE AVELAR(OAB:
8165/MS)

ADVOGADO CAIO LUIZ DE AVELAR GOMES(OAB:
23095/MS)

AUTOR HENRIQUE AUGUSTO RIOS

ADVOGADO SINARA ALESSIO PEREIRA(OAB:
5413/MS)

AUTOR BRUNA ALVES MARCHI

ADVOGADO DIEGO MARCOS GONCALVES(OAB:
17357/MS)

AUTOR JUCIENE HIGINO DOS SANTOS

ADVOGADO ANNA MAURA SCHULZ ALONSO
FLORES(OAB: 10515/MS)

AUTOR GIORGE SANDER BARROS
MARQUES

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

ADVOGADO TATIANA PIRES ZALLA(OAB:
17527/MS)

AUTOR ELIZABETH PERALTA SANTANA

ADVOGADO Heberty Luis Alves Marietti(OAB:
13484/MS)

AUTOR NEUZA MARIA MORETTI

ADVOGADO LIDIANE VILHAGRA DE
ALMEIDA(OAB: 8698/MS)

AUTOR TAMIRIS SAMPAIO DE MELLO

ADVOGADO Kelly Luiza Ferreira do Valle(OAB:
13676/MS)

ADVOGADO JOAO VICTOR RODRIGUES DO
VALLE(OAB: 19034/MS)

AUTOR KATIA CAROLINE KALEMPA DE
FREITAS
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ADVOGADO ALAN CRISTIAN SCARDIN
PERIN(OAB: 23070/MS)

AUTOR ADAUTO AFONSO DE PAIVA

ADVOGADO TATIANA PIRES ZALLA(OAB:
17527/MS)

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR HELENA DO PRADO LIMA

ADVOGADO JOCIMAR TADIOTO(OAB: 14340/MS)

AUTOR BRUNA CAMILA AJALA ARALDI

ADVOGADO Kelly Luiza Ferreira do Valle(OAB:
13676/MS)

ADVOGADO JOAO VICTOR RODRIGUES DO
VALLE(OAB: 19034/MS)

ADVOGADO HENRIQUE MARTINS BARBOSA
NETO(OAB: 19374/MS)

AUTOR NIVALDO RIBEIRO DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO TATIANA PIRES ZALLA(OAB:
17527/MS)

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR MARIESKA ROBERTO ACOSTA

ADVOGADO MATEUS BORTOLAS(OAB:
12272/MS)

AUTOR HEIDE DAIANE PIRES DA ROCHA
FURTADO

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR MIRENE ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO TATIANA PIRES ZALLA(OAB:
17527/MS)

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR GISELE SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SINVAL NUNES DE PAULA(OAB:
20665/MS)

ADVOGADO DIEGO MARCOS GONCALVES(OAB:
17357/MS)

AUTOR GERSON SILVA GALLEANO

ADVOGADO LIDIANE VILHAGRA DE
ALMEIDA(OAB: 8698/MS)

AUTOR MARCOS DOS SANTOS GAUTO

ADVOGADO JOSELITA PRUDENTE
FERREIRA(OAB: 6708/MS)

ADVOGADO MARIO MARCIO RAMALHO(OAB:
20451/MS)

AUTOR EUNICE BORGES DA SILVA

ADVOGADO Kelly Luiza Ferreira do Valle(OAB:
13676/MS)

ADVOGADO JOAO VICTOR RODRIGUES DO
VALLE(OAB: 19034/MS)

AUTOR RICARDO SUGSKE GARCIA

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

ADVOGADO ELOISIO MENDES DE ARAUJO(OAB:
8978/MS)

AUTOR JULIANO CARVALHO BARBOZA

ADVOGADO CRISTIANE MARIN CHAVES(OAB:
10131/MS)

AUTOR JESSICA COSTA DE LIMA

ADVOGADO NATALIA LOBO SOARES(OAB:
19354/MS)

ADVOGADO KETHI MARLEM FORGIARINI
VASCONCELOS(OAB: 10625/MS)

AUTOR JULIANA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO SINVAL NUNES DE PAULA(OAB:
20665/MS)

AUTOR MARIA MARIANA FREITAS FARINHA

ADVOGADO CLEYTON MOURA DO
AMARAL(OAB: 14193/MS)

AUTOR JANIELLI DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS GIMENES RIBAS(OAB:
24968/MS)

AUTOR EDUARDO GUIMARAES DO
ROSARIO

ADVOGADO ADRIANA VITAL SILVA DE
ALENCAR(OAB: 18168/MS)

AUTOR ZIZELINA MENDES DUTRA

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA SILVA(OAB:
14255/MS)

AUTOR LINDOLFO GAVILAN FILHO

AUTOR LARISSA OVELAR BENITES

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR IRENE LEITE DE OLIVEIRA

ADVOGADO REGINALDO CASSIMIRO
BARBOSA(OAB: 19276/MS)

ADVOGADO SEBASTIAO FERNANDO DE
SOUZA(OAB: 5339/MS)

AUTOR WEULLER GOMES RODRIGUES
GUIMARAES

ADVOGADO RUDNEI PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 17387/MS)

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

AUTOR ADALBERTO ANTONIO MARQUES

ADVOGADO ELAYNE SILVA VIANA(OAB:
8207/MS)

ADVOGADO Oclecio Assuncao(OAB: 3995/MS)

AUTOR MELISSA CAROLINE DIOGO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO TATIANA PIRES ZALLA(OAB:
17527/MS)

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR INGRID NOGUEIRA DA ROSA

ADVOGADO SINVAL NUNES DE PAULA(OAB:
20665/MS)

ADVOGADO DIEGO MARCOS GONCALVES(OAB:
17357/MS)

AUTOR ALEXANDRE DE PAULO
GONCALVES

ADVOGADO THIAGO MACHADO GRILO(OAB:
12212/MS)

ADVOGADO ACHILLES DA PALMA E MELLO
NETO(OAB: 25704/MS)

AUTOR FADIA PRISCILA DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS NEUWIRTH(OAB:
17817/MS)

ADVOGADO Joao Magno Nogueira Porto(OAB:
11328/MS)

AUTOR TIAGO CASSIO SANTOS COSTA

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR KETLIN CARLA MIRANDA SOUZA

ADVOGADO JACKSON GARAY RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 17500/MS)

AUTOR WAGNER LUIZ TERENCIO

ADVOGADO VIVIANE FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 25304/MS)

AUTOR GIOVANA COUTINHO ZULIN
NASCIMENTO

ADVOGADO MAIKOL WEBER MANSOUR(OAB:
23509/MS)

AUTOR PAULO HENRIQUE MARQUES

ADVOGADO ROMULO GUSTAVO DE MORAES
OVANDO(OAB: 16759/MS)

ADVOGADO RAISSA VARRASQUIM PAVON(OAB:
16760/MS)

AUTOR DAMAZIO FIALHO VIEGAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 918
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO FLAVIANA DA SILVA FREITAS(OAB:
23411/MS)

ADVOGADO AILTON FERNANDES DE
BARROS(OAB: 22807/MS)

ADVOGADO ALAN CRISTIAN SCARDIN
PERIN(OAB: 23070/MS)

AUTOR KARINA MOURA ARAUJO

ADVOGADO SARITA AMARAL GODOY(OAB:
24347/MS)

ADVOGADO ARIANE CRISTINA PEREIRA
TAVARES DA SILVA(OAB: 24217/MS)

AUTOR HELIO RONDON DUTRA

ADVOGADO FABIANA DUTRA RODRIGUES
POLLAK(OAB: 21342/MS)

ADVOGADO PAULO ROGERIO POLLAK(OAB:
10028/MS)

RÉU PAULO SERGIO BUAINAIN

ADVOGADO HEITOR OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
22765/MS)

ADVOGADO MARLON SANCHES RESINA
FERNANDES(OAB: 8015/MS)

ADVOGADO TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL
MARCON(OAB: 6355/MS)

RÉU TRANSMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS HOSPITALARES
LTDA

ADVOGADO HEITOR OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
22765/MS)

ADVOGADO MARLON SANCHES RESINA
FERNANDES(OAB: 8015/MS)

ADVOGADO TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL
MARCON(OAB: 6355/MS)

RÉU FLAVIO EDUARDO BUAINAIN

ADVOGADO HEITOR OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
22765/MS)

ADVOGADO MARLON SANCHES RESINA
FERNANDES(OAB: 8015/MS)

ADVOGADO TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL
MARCON(OAB: 6355/MS)

RÉU TADEA MARIA BUAINAIN THOMAZI

ADVOGADO HEITOR OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
22765/MS)

ADVOGADO MARLON SANCHES RESINA
FERNANDES(OAB: 8015/MS)

ADVOGADO TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL
MARCON(OAB: 6355/MS)

RÉU LUIZ FERNANDO BUAINAIN

ADVOGADO HEITOR OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
22765/MS)

ADVOGADO MARLON SANCHES RESINA
FERNANDES(OAB: 8015/MS)

ADVOGADO TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL
MARCON(OAB: 6355/MS)

RÉU MARIO MARCIO BUAINAIN

ADVOGADO HEITOR OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
22765/MS)

ADVOGADO MARLON SANCHES RESINA
FERNANDES(OAB: 8015/MS)

ADVOGADO TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL
MARCON(OAB: 6355/MS)

RÉU MONICA MARIA BUAINAIN KHOURI

ADVOGADO HEITOR OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
22765/MS)

ADVOGADO MARLON SANCHES RESINA
FERNANDES(OAB: 8015/MS)

ADVOGADO TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL
MARCON(OAB: 6355/MS)

RÉU 6 F PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO HEITOR OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
22765/MS)

ADVOGADO MARLON SANCHES RESINA
FERNANDES(OAB: 8015/MS)

ADVOGADO TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL
MARCON(OAB: 6355/MS)

RÉU SAO BENTO COMERCIO DE
MEDICAMENTOS E PERFUMARIA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HEITOR OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
22765/MS)

ADVOGADO MARLON SANCHES RESINA
FERNANDES(OAB: 8015/MS)

ADVOGADO TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL
MARCON(OAB: 6355/MS)

ARREMATANTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS(OAB: 8123/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

WILSON NOGUEIRA

ADVOGADO LEONARDO ALVES NOGUEIRA(OAB:
22957/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

KARANDA INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO IGOR FAGGION(OAB: 84493/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE DANGUI PASTRO(OAB:
87104/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

RONALDO BARBOSA SANT ANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - KARANDA INCORPORADORA LTDA

  - WILSON NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d9e9e0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro o pedido de pagamento, formulado pela credora, JANIELLI

DA SILVA RODRIGUES (47d3a98 - fls. 3.265), porquanto se

encontram suspensos a confecção do auto de arrematação, e,

consequentemente, a intimação para eventuais impugnações; bem

como, por óbvio, a liberação de qualquer valor; enquanto

pendente de julgamento o Agravo de Petição n. 0024571-

26.2023.5.24.0005 (ID 80ee8b7 - fls. 3.202).

Certifique a Secretaria sobre a pontualidade do pagamento das

parcelas da arrematação, requerida por KARANDA

INCORPORADORA LTDA. (80ee8b7 - fls. 3202).

No mais, aguarde-se o julgamento do referido recurso.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    FATIMA REGINA DE SABOYA SALGADO

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0024616-29.2020.5.24.0007
AUTOR DOUGLAS DA SILVA BRANCO

ADVOGADO FABIANA DUTRA RODRIGUES
POLLAK(OAB: 21342/MS)

ADVOGADO PAULO ROGERIO POLLAK(OAB:
10028/MS)

AUTOR RAQUEL LUIZA SANTOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO EPIFANIO SOARES(OAB: 18386/MS)

ADVOGADO ANA MARIA PELLI SOARES(OAB:
16601/MS)

AUTOR JANAINA APARECIDA SOUZA DOS
SANTOS

ADVOGADO EPIFANIO SOARES(OAB: 18386/MS)

ADVOGADO ANA MARIA PELLI SOARES(OAB:
16601/MS)

AUTOR JOSIANE DE QUADRO SOUZA

AUTOR VIVIANE BARBOSA MARTINS
INSFRAN

ADVOGADO LIDIANE VILHAGRA DE
ALMEIDA(OAB: 8698/MS)

AUTOR LUCAS DAVID CORREDATO
SERIBELI

ADVOGADO FLAVIANA DA SILVA FREITAS(OAB:
23411/MS)

ADVOGADO AILTON FERNANDES DE
BARROS(OAB: 22807/MS)

ADVOGADO ALAN CRISTIAN SCARDIN
PERIN(OAB: 23070/MS)

AUTOR LOUYSE BRIZUENA RIBEIRO
FARIAS

ADVOGADO Heberty Luis Alves Marietti(OAB:
13484/MS)

AUTOR LEANDRO VAZ BRUSCHI

ADVOGADO GENARO CRISTALDO
BRUSCHI(OAB: 14800/MS)

AUTOR LAURA ALINE ROMERO VILLARBA

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR GUILLERMO DAVID CHAMBI
MAMANI

ADVOGADO LIDIANE VILHAGRA DE
ALMEIDA(OAB: 8698/MS)

AUTOR ANA CAROLINA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MILTON APARECIDO OLSEN
MESSA(OAB: 13485/MS)

ADVOGADO JULIANO MACHADO
CHITOLINA(OAB: 19801/MS)

AUTOR RAFAEL SILVA NUNES

ADVOGADO EDGAR CALIXTO PAZ(OAB:
8264/MS)

AUTOR VICTOR AUGUSTO NASCIMBENI

ADVOGADO SINARA ALESSIO PEREIRA(OAB:
5413/MS)

AUTOR MAYARA SILVA MENON

ADVOGADO PATRICIA MONIQUE SILVA DE
ALMEIDA(OAB: 16772/MS)

AUTOR MARILISE DA SILVA SOUZA

ADVOGADO Cleonice Flores Barbosa
Miranda(OAB: 3108/MS)

AUTOR JULIO CEZAR ARAUJO RIBEIRO

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR MEIRE CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIS BARBOSA NEVES(OAB:
22814/MS)

AUTOR RILDO BRAZ RODRIGUES

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DA MOTTA
LAMEIRA(OAB: 14182/MS)

AUTOR AMANCIO CORTES JUNIOR

ADVOGADO LIDIANE VILHAGRA DE
ALMEIDA(OAB: 8698/MS)

AUTOR LUIZ CARLOS DA CUNHA SANTOS

ADVOGADO THIAGO MACHADO GRILO(OAB:
12212/MS)

ADVOGADO DANIEL CASTRO GOMES DA
COSTA(OAB: 12480/MS)

AUTOR VERA LUCIA TEODORO LOPES
PALMEIRA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

AUTOR EDNALDO MATIAS DO
NASCIMENTO

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

AUTOR ALISON RAFAEL PEREIRA

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

AUTOR DANIELE BUCALON VERMIEIRO

ADVOGADO SARITA AMARAL GODOY(OAB:
24347/MS)

AUTOR ARIANE RIBEIRO PEREIRA

ADVOGADO ALMISTRON RODRIGUES(OAB:
11683/MS)

ADVOGADO GERSON BENEDITO DOS
SANTOS(OAB: 26475/MS)

AUTOR ALFREU SOUSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR CAMILA CARMINATI FARTO

ADVOGADO ANTONIO TOMAZONI
CAVAGNOLLI(OAB: 12778/MS)

AUTOR RODRIGO VAZ QUINTANA

ADVOGADO ROGERIO DE AVELAR(OAB:
5991/MS)

ADVOGADO ROBERTO DE AVELAR(OAB:
8165/MS)

AUTOR ANGELA DAYANE DA SILVA
BARBOSA

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR PAULA FERNANDA QUEIROZ DE
ARAUJO

ADVOGADO TATIANA ALBUQUERQUE CORREA
KESROUANI(OAB: 5758/MS)

AUTOR ENOS VENANCIO DA SILVA

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR SUELLEN BRUM DAS GRACAS

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR PAMELA RODRIGUES ALVES
AMERICO

ADVOGADO RENATA DE OLIVEIRA ISHI
NOBRE(OAB: 14525/MS)

AUTOR EMMELINE BALBINO VIAN

ADVOGADO EDUARDO DE MATOS
PEREIRA(OAB: 17446/MS)

ADVOGADO ORIGENES FRANCA SIMOES
NETO(OAB: 23597/MS)

AUTOR MARCELO MARQUES MACHADO

ADVOGADO LIDIANE VILHAGRA DE
ALMEIDA(OAB: 8698/MS)

AUTOR HELTON DE SOUZA MUNOES

ADVOGADO ANDRE LUIS BARBOSA NEVES(OAB:
22814/MS)
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AUTOR WALESKA MISHELY SILVA SOARES
DE LEMOS

ADVOGADO Guilherme Bachim Migliorini(OAB:
14878/MS)

AUTOR GIOVANE CARVALHO FERREIRA

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR DAVI ARGUELHO PAIVA DA SILVA

ADVOGADO SINARA ALESSIO PEREIRA(OAB:
5413/MS)

AUTOR SIDNEIA APARECIDA VENTURA
INACIO

ADVOGADO JOAO VICTOR RODRIGUES DO
VALLE(OAB: 19034/MS)

ADVOGADO Kelly Luiza Ferreira do Valle(OAB:
13676/MS)

AUTOR WELLINGTON CARNEIRO DE
SOUZA

ADVOGADO ADRIANO ARAUJO VILLELA(OAB:
16318/MS)

AUTOR VALDIRENE REGINA SILVA ALVES
DE JESUS

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR LETHICIA SILVA DE ASSUNCAO

ADVOGADO ALAN CRISTIAN SCARDIN
PERIN(OAB: 23070/MS)

AUTOR THAUINNY HARIATY ALVES
COUTINHO DE ALMEIDA

ADVOGADO ANDRE LUIS BARBOSA NEVES(OAB:
22814/MS)

AUTOR SANDRA TEREZINHA WALTA

ADVOGADO DULCINEIA ROCHA TENORIO(OAB:
16260/MS)

AUTOR RUDIANE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR RAIANE OLIVEIRA CAVALCANTE
CORREA

ADVOGADO ADEMIR CAMILO(OAB: 16286/MS)

AUTOR GABRIELLY GONCALVES
ALBUQUERQUE

ADVOGADO ANDRE LUIS BARBOSA NEVES(OAB:
22814/MS)

AUTOR VALDELIRO MATOS RIBEIRO

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR VALERIA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO MAURO LUIS MARTINES
DAURIA(OAB: 4424/MS)

AUTOR NELSON BORGES CARVALHO

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR ROZANA SILVA CALISTO

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

ADVOGADO LIDIANE CECILIA DA FONSECA
ALVES OLIVEIRA(OAB: 25646/MS)

AUTOR LOUANA RAQUEL BRAGA CABRAL

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

AUTOR JUCELINO XAVIER DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LIDIANE VILHAGRA DE
ALMEIDA(OAB: 8698/MS)

ADVOGADO HENRIQUE PORFIRIO DE
OLIVEIRA(OAB: 14522/MS)

AUTOR MAIKON MARCELINO FERNANDE

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

AUTOR TAMIRIS CRISTINA CARDOSO
MACIEL

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

AUTOR JESSICA MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR MOISES DE BARROS

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

AUTOR ROSANI HOFFMANN

ADVOGADO ZULEIDE ZACARIAS MARTINS
TRAVAIN(OAB: 15881/MS)

AUTOR EVELYN BANDEIRA GONSALES

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

AUTOR ROBERTA NASCIMENTO DE MELO

ADVOGADO CHRYSTIAN DE ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 25173/MS)

ADVOGADO IJOSEY BASTOS SOARES(OAB:
15432/MS)

AUTOR KATIA CHAVES CORREA MEYER

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

AUTOR ALEX JULIO SEQUEIRA RODRIGUES

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

AUTOR PABLO RIEGER

ADVOGADO LIDIANE VILHAGRA DE
ALMEIDA(OAB: 8698/MS)

AUTOR MARCELA CONCEICAO ARAUJO

ADVOGADO TATIANA PIRES ZALLA(OAB:
17527/MS)

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR MARIA JOSE BARROS SILVA

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

ADVOGADO TATIANA PIRES ZALLA(OAB:
17527/MS)

AUTOR FERNANDO FARIA COELHO

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

ADVOGADO TATIANA PIRES ZALLA(OAB:
17527/MS)

AUTOR MARLENE RIEDO

ADVOGADO EPIFANIO SOARES(OAB: 18386/MS)

ADVOGADO ANA MARIA PELLI SOARES(OAB:
16601/MS)

AUTOR WILLIAM MARQUES DE LIMA

ADVOGADO TATIANA PIRES ZALLA(OAB:
17527/MS)

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR LUCINEI CAMILO OCAMPOS SOUZA

ADVOGADO Kelly Luiza Ferreira do Valle(OAB:
13676/MS)

ADVOGADO JOAO VICTOR RODRIGUES DO
VALLE(OAB: 19034/MS)
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ADVOGADO HENRIQUE MARTINS BARBOSA
NETO(OAB: 19374/MS)

AUTOR VALDECIR RODRIGUES DE
CARVALHO

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR ANA KARINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO DE SOUZA VARONI(OAB:
16683/MS)

ADVOGADO THIAGO NOVAES SAHIB(OAB:
16795/MS)

ADVOGADO SILVIO ERNESTO RANIER
GOMES(OAB: 18135/MS)

AUTOR RICARDO GONCALVES LEITE

ADVOGADO DULCINEIA ROCHA TENORIO(OAB:
16260/MS)

AUTOR GUSTAVO NANTES DE SOUSA

ADVOGADO ALAN CRISTIAN SCARDIN
PERIN(OAB: 23070/MS)

ADVOGADO AILTON FERNANDES DE
BARROS(OAB: 22807/MS)

ADVOGADO FLAVIANA DA SILVA FREITAS(OAB:
23411/MS)

AUTOR VALDEI DOS SANTOS LIMA JUNIOR

ADVOGADO THIAGO MACHADO GRILO(OAB:
12212/MS)

AUTOR DORACY ROSA DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO ANA MARIA PELLI SOARES(OAB:
16601/MS)

ADVOGADO EPIFANIO SOARES(OAB: 18386/MS)

AUTOR FLAVIA AMORIM SILVEIRA

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR ANA CARLA LUCCA

ADVOGADO Giovanne Rezende da Rosa(OAB:
12674/MS)

AUTOR RICHARDS MARTINEZ DE MATTOS

ADVOGADO DOUGLAS ALEXANDRE DA SILVA
MONTEIRO(OAB: 12678/MS)

AUTOR DEBORA SUELEN SANTIAGO DE
ASSIS

ADVOGADO PAULA LUDIMILA BASTOS E
SILVA(OAB: 13975/MS)

ADVOGADO ANA HELENA BASTOS E SILVA
CANDIA(OAB: 5738/MS)

AUTOR ANDREIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO EPIFANIO SOARES(OAB: 18386/MS)

ADVOGADO ANA MARIA PELLI SOARES(OAB:
16601/MS)

AUTOR VICTOR HUGO SCARABELLI LIMA

ADVOGADO ANA MARIA PELLI SOARES(OAB:
16601/MS)

ADVOGADO EPIFANIO SOARES(OAB: 18386/MS)

AUTOR TATIANE DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO ANA MARIA PELLI SOARES(OAB:
16601/MS)

AUTOR JOAO VITOR FLAVIO

ADVOGADO ANA MARIA PELLI SOARES(OAB:
16601/MS)

ADVOGADO EPIFANIO SOARES(OAB: 18386/MS)

AUTOR JORGE LUIS CARDOSO JUNIOR

ADVOGADO REGINALDO CASSIMIRO
BARBOSA(OAB: 19276/MS)

AUTOR MARIONILDO DA COSTA MOREIRA

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR EDISON DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO RODRIGO SCHOSSLER(OAB:
6146/MS)

AUTOR KELLY CRISTIANE FREITAS
MANSILHA

ADVOGADO THIAGO MACHADO GRILO(OAB:
12212/MS)

AUTOR ADRIANE RIOS DA COSTA

ADVOGADO Joao Magno Nogueira Porto(OAB:
11328/MS)

ADVOGADO MATHEUS NEUWIRTH(OAB:
17817/MS)

AUTOR EDIMILSON BLANES MORALES

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

AUTOR VIOLETA DE LIMA MENDES

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR LETICIA DE SOUZA VILHALVA

ADVOGADO ANA MARIA PELLI SOARES(OAB:
16601/MS)

ADVOGADO EPIFANIO SOARES(OAB: 18386/MS)

AUTOR ANDRE LUIZ MARQUES JUNIOR

ADVOGADO RAYANNE KANANDA GALHARDO
FERREIRA(OAB: 24695/MS)

ADVOGADO HELDER PEREIRA FRANCO(OAB:
18563/MS)

AUTOR SARA APARECIDA CAFFARO
PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR ADRIEL DE OLIVEIRA NANTES

ADVOGADO THIAGO AGUILERA BRAGA(OAB:
18259/MS)

AUTOR ANNA KAROLINE DE BRITO
CARNEIRO

ADVOGADO ANDRIELI FERREIRA GARCIA(OAB:
94883/PR)

ADVOGADO SAUL SCHUTZ JUNIOR(OAB:
18928/MS)

AUTOR LEONARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO HELENA RODRIGUES(OAB:
6653/MS)

AUTOR LUCIELE BUENO GAMARRA

ADVOGADO ADRIANO ARAUJO VILLELA(OAB:
16318/MS)

AUTOR ANA PAULA ALVES LIMA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

AUTOR SIMONE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

AUTOR ANA PAULA DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

AUTOR EZIELE DE FREITAS CRUZ

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR JUBERLANIA CARVALHO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ROSANGELA LOUBET(OAB:
14685/MS)

AUTOR IVONE DIAS DA FONSECA

ADVOGADO LIDIANE CECILIA DA FONSECA
ALVES OLIVEIRA(OAB: 25646/MS)

AUTOR ANA CAROLINA BARBOSA DOS
SANTOS

ADVOGADO DULCINEIA ROCHA TENORIO(OAB:
16260/MS)

AUTOR ANA MARCIA DE ARRUDA SILVA
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ADVOGADO THIAGO MACHADO GRILO(OAB:
12212/MS)

AUTOR BRUNO CESAR DE ANDRADE
SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR MARIA LUIZA DE OLIVEIRA
FERREIRA MIRANDA

ADVOGADO JAIRO FREITAS DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 194786/SP)

ADVOGADO CLAUDEMIRO CANDIDO DE
OLIVEIRA NETO(OAB: 236750/SP)

ADVOGADO MAIRA SILVA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 169146/SP)

AUTOR CAROLINA APARECIDA VILAGRA
DOS SANTOS GALVARRO

ADVOGADO EVERLIN DA SILVA(OAB: 18614/MS)

AUTOR STEFANY ALVES DE SOUZA

ADVOGADO Kelly Luiza Ferreira do Valle(OAB:
13676/MS)

AUTOR MARINEI ALBUQUERQUE LARA

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

ADVOGADO LIDIANE VILHAGRA DE
ALMEIDA(OAB: 8698/MS)

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR ALINE BONADIMAN ALVES

ADVOGADO JOAO JOSE ALBUQUERQUE
ROMERO(OAB: 22050/MS)

ADVOGADO GISLENE DE FRANCA
PEREIRA(OAB: 22521/MS)

AUTOR ANA CLARA AGUIAR DE MORAES

ADVOGADO SILVANIA MARIA INOCENCIO(OAB:
4808/MS)

ADVOGADO ANTONIO JOAO PEREIRA
FIGUEIRO(OAB: 44680/SP)

AUTOR ADRIANA COSTA DA SILVA

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA PINTO(OAB:
10378/MS)

AUTOR PAULO CESAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO LILIANE ROVIERO(OAB: 22671/MS)

ADVOGADO SIDINEY BARBOSA NOLASCO(OAB:
19173/MS)

AUTOR CELIA LEMOS DE AQUINO

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR MAYARA ANDRESSA DE MELLO

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR EDER JESUS GONCALO PIRES

ADVOGADO KARINA GUNTHER ROSA(OAB:
24193/MS)

AUTOR CLESMEIA QUIDEROLI

ADVOGADO ALCI DE SOUZA ARAUJO(OAB:
2669/MS)

AUTOR NEMIAS NEVES DA SILVA

ADVOGADO TATIANA PIRES ZALLA(OAB:
17527/MS)

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR BRUNA MARTINS DE MORAES

ADVOGADO JANETE LEAL CANDIDO(OAB:
20083/MS)

ADVOGADO KENNETH ROGERIO DOURADOS
BRANDAO(OAB: 19313/MS)

AUTOR DANIELE KRUKI COSTA

ADVOGADO ANA IZABEL CICALISE
FERREIRA(OAB: 6985/MS)

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

ADVOGADO TATIANA PIRES ZALLA(OAB:
17527/MS)

AUTOR ELIZANGELA DE BARROS

ADVOGADO ENIO MARCIO DA SILVA(OAB:
24181/MS)

AUTOR DILMA CAROLLINE DAGOSTIN

ADVOGADO DULCINEIA ROCHA TENORIO(OAB:
16260/MS)

AUTOR MIGUEL DELOSSANTO CHAVES DE
CABREIRA

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR DENISE SANTOS MARIANO

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR MARIA JULIA ARENALES

ADVOGADO LIDIANE VILHAGRA DE
ALMEIDA(OAB: 8698/MS)

AUTOR LEILA OLIVEIRA TINTI

ADVOGADO LIDIANE VILHAGRA DE
ALMEIDA(OAB: 8698/MS)

AUTOR ANA PAULA DE ALMEIDA
MAGALHAES

ADVOGADO EDMAR SOKEN(OAB: 10145/MS)

ADVOGADO NERILDO MACHADO JUNIOR(OAB:
22357/MS)

AUTOR ANDRE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO DULCINEIA ROCHA TENORIO(OAB:
16260/MS)

AUTOR ANA PAULA ALVES PRADO

ADVOGADO ELIANE RITA POTRICH(OAB:
7777/MS)

ADVOGADO LILIAN DARC RAMOS
SAMPAIO(OAB: 18687/MS)

AUTOR EDIVANIA GOMES PEREIRA

ADVOGADO EDGAR CALIXTO PAZ(OAB:
8264/MS)

AUTOR LAURA FLORES DE FREITAS

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

ADVOGADO TATIANA PIRES ZALLA(OAB:
17527/MS)

AUTOR ELISANGELA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO PATRICK XAVIER BERNADINO DA
LUZ(OAB: 21317/MS)

AUTOR LARYSSA BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO IGOR HENRIQUE NORONHA DE
SOUZA(OAB: 1885/RR)

ADVOGADO LUAN JALES DE LIMA MUNIZ
BARRETO(OAB: 14549/AM)

AUTOR JOSIANE NEUMANN GALDINO

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

ADVOGADO TATIANA PIRES ZALLA(OAB:
17527/MS)

AUTOR EDSON LINS DE ANDRADE

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

AUTOR EDNA MARIA DA SILVA FONSECA

ADVOGADO EVERLIN DA SILVA(OAB: 18614/MS)

AUTOR JULIANE FONTES SEVERINO

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

AUTOR CINTIA APARECDA TASSO
CARDOSO DE SA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)
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ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

AUTOR PATRICIA BENTO DA SILVA

ADVOGADO RENATA DE OLIVEIRA ISHI
NOBRE(OAB: 14525/MS)

AUTOR TEREZA APARECIDA RIBEIRO
MOREIRA

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA CAMPOS(OAB:
20287/MS)

ADVOGADO JOHNNY MIKE RODRIGUES
GALVAO(OAB: 23054/MS)

AUTOR RAMAO VARGAS

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA CAMPOS(OAB:
20287/MS)

ADVOGADO JOHNNY MIKE RODRIGUES
GALVAO(OAB: 23054/MS)

AUTOR SARA JANAINA PAULI MIRANDA

ADVOGADO GABRIEL RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 18529/MS)

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

AUTOR ALICE ALVES RIBEIRO

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

AUTOR JOAO LERIVALDO TALAVEIRA
ROMERO

ADVOGADO GABRIEL RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 18529/MS)

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

AUTOR EMYLLI CARMEN DOS SANTOS DE
CAMPOS

ADVOGADO JOHNNY MIKE RODRIGUES
GALVAO(OAB: 23054/MS)

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA CAMPOS(OAB:
20287/MS)

AUTOR PEDRO HENRIQUE CABALHERO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIEL RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 18529/MS)

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

AUTOR GERALDO IBSEN MORAES
CAVALHEIROS

ADVOGADO EVERLIN DA SILVA(OAB: 18614/MS)

AUTOR ALEX BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 18529/MS)

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

AUTOR MARIA DENISE PEREIRA

ADVOGADO LIDIANE VILHAGRA DE
ALMEIDA(OAB: 8698/MS)

AUTOR MARCUS VINICIUS MIYASSATO

ADVOGADO ANDRE DOS SANTOS(OAB: 14363-
O/MT)

AUTOR MARCELO HENRIQUE DOS SANTOS
OLIVEIRA

ADVOGADO ANA MARIA PELLI SOARES(OAB:
16601/MS)

ADVOGADO EPIFANIO SOARES(OAB: 18386/MS)

AUTOR LUCIANO ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO TATIANA PIRES ZALLA(OAB:
17527/MS)

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR BRUNA BARBOSA VIEIRA DOS REIS

ADVOGADO HENRIQUE LEAL FARIAS(OAB:
20365/MS)

AUTOR ODILA SERVAT

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

ADVOGADO GABRIEL RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 18529/MS)

AUTOR CLAUDENIR JOSE FERREIRA
SALAZAR

ADVOGADO FELIPE RAMOS BASEGGIO(OAB:
8944/MS)

AUTOR PAULA RENATA ROSSATTO

ADVOGADO Leonardo Borges Oliveira Lima(OAB:
9607/MS)

ADVOGADO Jose Antonio Carrico de Oliveira
Lima(OAB: 1897/MS)

ADVOGADO Euripedes Julio Rodrigues Marques
Guedes Fagundes(OAB: 14332/MS)

AUTOR CAROLINA SILVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE LACERDA(OAB: 22320/MS)

AUTOR KHRISLA AGUIAR MENDES

ADVOGADO Giovanne Rezende da Rosa(OAB:
12674/MS)

AUTOR CRISTINA RODRIGUES DE
ALENCAR

ADVOGADO ROBERTO DE AVELAR(OAB:
8165/MS)

ADVOGADO CAIO LUIZ DE AVELAR GOMES(OAB:
23095/MS)

AUTOR HENRIQUE AUGUSTO RIOS

ADVOGADO SINARA ALESSIO PEREIRA(OAB:
5413/MS)

AUTOR BRUNA ALVES MARCHI

ADVOGADO DIEGO MARCOS GONCALVES(OAB:
17357/MS)

AUTOR JUCIENE HIGINO DOS SANTOS

ADVOGADO ANNA MAURA SCHULZ ALONSO
FLORES(OAB: 10515/MS)

AUTOR GIORGE SANDER BARROS
MARQUES

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

ADVOGADO TATIANA PIRES ZALLA(OAB:
17527/MS)

AUTOR ELIZABETH PERALTA SANTANA

ADVOGADO Heberty Luis Alves Marietti(OAB:
13484/MS)

AUTOR NEUZA MARIA MORETTI

ADVOGADO LIDIANE VILHAGRA DE
ALMEIDA(OAB: 8698/MS)

AUTOR TAMIRIS SAMPAIO DE MELLO

ADVOGADO Kelly Luiza Ferreira do Valle(OAB:
13676/MS)

ADVOGADO JOAO VICTOR RODRIGUES DO
VALLE(OAB: 19034/MS)

AUTOR KATIA CAROLINE KALEMPA DE
FREITAS

ADVOGADO ALAN CRISTIAN SCARDIN
PERIN(OAB: 23070/MS)

AUTOR ADAUTO AFONSO DE PAIVA

ADVOGADO TATIANA PIRES ZALLA(OAB:
17527/MS)

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR HELENA DO PRADO LIMA

ADVOGADO JOCIMAR TADIOTO(OAB: 14340/MS)
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AUTOR BRUNA CAMILA AJALA ARALDI

ADVOGADO Kelly Luiza Ferreira do Valle(OAB:
13676/MS)

ADVOGADO JOAO VICTOR RODRIGUES DO
VALLE(OAB: 19034/MS)

ADVOGADO HENRIQUE MARTINS BARBOSA
NETO(OAB: 19374/MS)

AUTOR NIVALDO RIBEIRO DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO TATIANA PIRES ZALLA(OAB:
17527/MS)

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR MARIESKA ROBERTO ACOSTA

ADVOGADO MATEUS BORTOLAS(OAB:
12272/MS)

AUTOR HEIDE DAIANE PIRES DA ROCHA
FURTADO

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR MIRENE ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO TATIANA PIRES ZALLA(OAB:
17527/MS)

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR GISELE SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SINVAL NUNES DE PAULA(OAB:
20665/MS)

ADVOGADO DIEGO MARCOS GONCALVES(OAB:
17357/MS)

AUTOR GERSON SILVA GALLEANO

ADVOGADO LIDIANE VILHAGRA DE
ALMEIDA(OAB: 8698/MS)

AUTOR MARCOS DOS SANTOS GAUTO

ADVOGADO JOSELITA PRUDENTE
FERREIRA(OAB: 6708/MS)

ADVOGADO MARIO MARCIO RAMALHO(OAB:
20451/MS)

AUTOR EUNICE BORGES DA SILVA

ADVOGADO Kelly Luiza Ferreira do Valle(OAB:
13676/MS)

ADVOGADO JOAO VICTOR RODRIGUES DO
VALLE(OAB: 19034/MS)

AUTOR RICARDO SUGSKE GARCIA

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

ADVOGADO ELOISIO MENDES DE ARAUJO(OAB:
8978/MS)

AUTOR JULIANO CARVALHO BARBOZA

ADVOGADO CRISTIANE MARIN CHAVES(OAB:
10131/MS)

AUTOR JESSICA COSTA DE LIMA

ADVOGADO NATALIA LOBO SOARES(OAB:
19354/MS)

ADVOGADO KETHI MARLEM FORGIARINI
VASCONCELOS(OAB: 10625/MS)

AUTOR JULIANA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO SINVAL NUNES DE PAULA(OAB:
20665/MS)

AUTOR MARIA MARIANA FREITAS FARINHA

ADVOGADO CLEYTON MOURA DO
AMARAL(OAB: 14193/MS)

AUTOR JANIELLI DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS GIMENES RIBAS(OAB:
24968/MS)

AUTOR EDUARDO GUIMARAES DO
ROSARIO

ADVOGADO ADRIANA VITAL SILVA DE
ALENCAR(OAB: 18168/MS)

AUTOR ZIZELINA MENDES DUTRA

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA SILVA(OAB:
14255/MS)

AUTOR LINDOLFO GAVILAN FILHO

AUTOR LARISSA OVELAR BENITES

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR IRENE LEITE DE OLIVEIRA

ADVOGADO REGINALDO CASSIMIRO
BARBOSA(OAB: 19276/MS)

ADVOGADO SEBASTIAO FERNANDO DE
SOUZA(OAB: 5339/MS)

AUTOR WEULLER GOMES RODRIGUES
GUIMARAES

ADVOGADO RUDNEI PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 17387/MS)

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

AUTOR ADALBERTO ANTONIO MARQUES

ADVOGADO ELAYNE SILVA VIANA(OAB:
8207/MS)

ADVOGADO Oclecio Assuncao(OAB: 3995/MS)

AUTOR MELISSA CAROLINE DIOGO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO TATIANA PIRES ZALLA(OAB:
17527/MS)

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR INGRID NOGUEIRA DA ROSA

ADVOGADO SINVAL NUNES DE PAULA(OAB:
20665/MS)

ADVOGADO DIEGO MARCOS GONCALVES(OAB:
17357/MS)

AUTOR ALEXANDRE DE PAULO
GONCALVES

ADVOGADO THIAGO MACHADO GRILO(OAB:
12212/MS)

ADVOGADO ACHILLES DA PALMA E MELLO
NETO(OAB: 25704/MS)

AUTOR FADIA PRISCILA DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS NEUWIRTH(OAB:
17817/MS)

ADVOGADO Joao Magno Nogueira Porto(OAB:
11328/MS)

AUTOR TIAGO CASSIO SANTOS COSTA

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR KETLIN CARLA MIRANDA SOUZA

ADVOGADO JACKSON GARAY RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 17500/MS)

AUTOR WAGNER LUIZ TERENCIO

ADVOGADO VIVIANE FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 25304/MS)

AUTOR GIOVANA COUTINHO ZULIN
NASCIMENTO

ADVOGADO MAIKOL WEBER MANSOUR(OAB:
23509/MS)

AUTOR PAULO HENRIQUE MARQUES

ADVOGADO ROMULO GUSTAVO DE MORAES
OVANDO(OAB: 16759/MS)

ADVOGADO RAISSA VARRASQUIM PAVON(OAB:
16760/MS)

AUTOR DAMAZIO FIALHO VIEGAS

ADVOGADO FLAVIANA DA SILVA FREITAS(OAB:
23411/MS)

ADVOGADO AILTON FERNANDES DE
BARROS(OAB: 22807/MS)

ADVOGADO ALAN CRISTIAN SCARDIN
PERIN(OAB: 23070/MS)

AUTOR KARINA MOURA ARAUJO

ADVOGADO SARITA AMARAL GODOY(OAB:
24347/MS)
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ADVOGADO ARIANE CRISTINA PEREIRA
TAVARES DA SILVA(OAB: 24217/MS)

AUTOR HELIO RONDON DUTRA

ADVOGADO FABIANA DUTRA RODRIGUES
POLLAK(OAB: 21342/MS)

ADVOGADO PAULO ROGERIO POLLAK(OAB:
10028/MS)

RÉU PAULO SERGIO BUAINAIN

ADVOGADO HEITOR OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
22765/MS)

ADVOGADO MARLON SANCHES RESINA
FERNANDES(OAB: 8015/MS)

ADVOGADO TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL
MARCON(OAB: 6355/MS)

RÉU TRANSMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS HOSPITALARES
LTDA

ADVOGADO HEITOR OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
22765/MS)

ADVOGADO MARLON SANCHES RESINA
FERNANDES(OAB: 8015/MS)

ADVOGADO TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL
MARCON(OAB: 6355/MS)

RÉU FLAVIO EDUARDO BUAINAIN

ADVOGADO HEITOR OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
22765/MS)

ADVOGADO MARLON SANCHES RESINA
FERNANDES(OAB: 8015/MS)

ADVOGADO TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL
MARCON(OAB: 6355/MS)

RÉU TADEA MARIA BUAINAIN THOMAZI

ADVOGADO HEITOR OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
22765/MS)

ADVOGADO MARLON SANCHES RESINA
FERNANDES(OAB: 8015/MS)

ADVOGADO TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL
MARCON(OAB: 6355/MS)

RÉU LUIZ FERNANDO BUAINAIN

ADVOGADO HEITOR OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
22765/MS)

ADVOGADO MARLON SANCHES RESINA
FERNANDES(OAB: 8015/MS)

ADVOGADO TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL
MARCON(OAB: 6355/MS)

RÉU MARIO MARCIO BUAINAIN

ADVOGADO HEITOR OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
22765/MS)

ADVOGADO MARLON SANCHES RESINA
FERNANDES(OAB: 8015/MS)

ADVOGADO TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL
MARCON(OAB: 6355/MS)

RÉU MONICA MARIA BUAINAIN KHOURI

ADVOGADO HEITOR OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
22765/MS)

ADVOGADO MARLON SANCHES RESINA
FERNANDES(OAB: 8015/MS)

ADVOGADO TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL
MARCON(OAB: 6355/MS)

RÉU 6 F PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO HEITOR OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
22765/MS)

ADVOGADO MARLON SANCHES RESINA
FERNANDES(OAB: 8015/MS)

ADVOGADO TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL
MARCON(OAB: 6355/MS)

RÉU SAO BENTO COMERCIO DE
MEDICAMENTOS E PERFUMARIA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HEITOR OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
22765/MS)

ADVOGADO MARLON SANCHES RESINA
FERNANDES(OAB: 8015/MS)

ADVOGADO TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL
MARCON(OAB: 6355/MS)

ARREMATANTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS(OAB: 8123/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

WILSON NOGUEIRA

ADVOGADO LEONARDO ALVES NOGUEIRA(OAB:
22957/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

KARANDA INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO IGOR FAGGION(OAB: 84493/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE DANGUI PASTRO(OAB:
87104/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

RONALDO BARBOSA SANT ANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALBERTO ANTONIO MARQUES

  - ADAUTO AFONSO DE PAIVA

  - ADRIANA COSTA DA SILVA

  - ADRIANE RIOS DA COSTA

  - ADRIEL DE OLIVEIRA NANTES

  - ALEX BARBOSA DA SILVA

  - ALEX JULIO SEQUEIRA RODRIGUES

  - ALEXANDRE DE PAULO GONCALVES

  - ALFREU SOUSA DE OLIVEIRA

  - ALICE ALVES RIBEIRO

  - ALINE BONADIMAN ALVES

  - ALISON RAFAEL PEREIRA

  - AMANCIO CORTES JUNIOR

  - ANA CARLA LUCCA

  - ANA CAROLINA BARBOSA DOS SANTOS

  - ANA CAROLINA PEREIRA DE SOUZA

  - ANA CLARA AGUIAR DE MORAES

  - ANA KARINA DE OLIVEIRA

  - ANA MARCIA DE ARRUDA SILVA

  - ANA PAULA ALVES LIMA

  - ANA PAULA ALVES PRADO

  - ANA PAULA DE ALMEIDA MAGALHAES

  - ANA PAULA DOS SANTOS OLIVEIRA

  - ANDRE LUIZ DA SILVA

  - ANDRE LUIZ MARQUES JUNIOR

  - ANDREIA APARECIDA DA SILVA

  - ANGELA DAYANE DA SILVA BARBOSA

  - ANNA KAROLINE DE BRITO CARNEIRO

  - ARIANE RIBEIRO PEREIRA

  - BRUNA ALVES MARCHI

  - BRUNA BARBOSA VIEIRA DOS REIS

  - BRUNA CAMILA AJALA ARALDI

  - BRUNA MARTINS DE MORAES

  - BRUNO CESAR DE ANDRADE SANTOS

  - CAMILA CARMINATI FARTO

  - CAROLINA APARECIDA VILAGRA DOS SANTOS GALVARRO

  - CAROLINA SILVEIRA DOS SANTOS

  - CELIA LEMOS DE AQUINO

  - CINTIA APARECDA TASSO CARDOSO DE SA

  - CLAUDENIR JOSE FERREIRA SALAZAR

  - CLESMEIA QUIDEROLI

  - CRISTINA RODRIGUES DE ALENCAR

  - DAMAZIO FIALHO VIEGAS
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  - DANIELE BUCALON VERMIEIRO

  - DANIELE KRUKI COSTA

  - DAVI ARGUELHO PAIVA DA SILVA

  - DEBORA SUELEN SANTIAGO DE ASSIS

  - DENISE SANTOS MARIANO

  - DILMA CAROLLINE DAGOSTIN

  - DORACY ROSA DE SOUZA SANTOS

  - DOUGLAS DA SILVA BRANCO

  - EDER JESUS GONCALO PIRES

  - EDIMILSON BLANES MORALES

  - EDISON DE OLIVEIRA SILVA

  - EDIVANIA GOMES PEREIRA

  - EDNA MARIA DA SILVA FONSECA

  - EDNALDO MATIAS DO NASCIMENTO

  - EDSON LINS DE ANDRADE

  - EDUARDO GUIMARAES DO ROSARIO

  - ELISANGELA RODRIGUES DA SILVA

  - ELIZABETH PERALTA SANTANA

  - ELIZANGELA DE BARROS

  - EMMELINE BALBINO VIAN

  - EMYLLI CARMEN DOS SANTOS DE CAMPOS

  - ENOS VENANCIO DA SILVA

  - EUNICE BORGES DA SILVA

  - EVELYN BANDEIRA GONSALES

  - EZIELE DE FREITAS CRUZ

  - FADIA PRISCILA DA SILVA

  - FERNANDO FARIA COELHO

  - FLAVIA AMORIM SILVEIRA

  - GABRIELLY GONCALVES ALBUQUERQUE

  - GERALDO IBSEN MORAES CAVALHEIROS

  - GERSON SILVA GALLEANO

  - GIORGE SANDER BARROS MARQUES

  - GIOVANA COUTINHO ZULIN NASCIMENTO

  - GIOVANE CARVALHO FERREIRA

  - GISELE SILVA DE OLIVEIRA

  - GUILLERMO DAVID CHAMBI MAMANI

  - GUSTAVO NANTES DE SOUSA

  - HEIDE DAIANE PIRES DA ROCHA FURTADO

  - HELENA DO PRADO LIMA

  - HELIO RONDON DUTRA

  - HELTON DE SOUZA MUNOES

  - HENRIQUE AUGUSTO RIOS

  - INGRID NOGUEIRA DA ROSA

  - IRENE LEITE DE OLIVEIRA

  - IVONE DIAS DA FONSECA

  - JANAINA APARECIDA SOUZA DOS SANTOS

  - JANIELLI DA SILVA RODRIGUES

  - JESSICA COSTA DE LIMA

  - JESSICA MOREIRA DE OLIVEIRA

  - JOAO LERIVALDO TALAVEIRA ROMERO

  - JOAO VITOR FLAVIO

  - JORGE LUIS CARDOSO JUNIOR

  - JOSIANE NEUMANN GALDINO

  - JUBERLANIA CARVALHO DE OLIVEIRA

  - JUCELINO XAVIER DO NASCIMENTO

  - JUCIENE HIGINO DOS SANTOS

  - JULIANA DE SOUZA SILVA

  - JULIANE FONTES SEVERINO

  - JULIANO CARVALHO BARBOZA

  - JULIO CEZAR ARAUJO RIBEIRO

  - KARINA MOURA ARAUJO

  - KATIA CAROLINE KALEMPA DE FREITAS

  - KATIA CHAVES CORREA MEYER

  - KELLY CRISTIANE FREITAS MANSILHA

  - KETLIN CARLA MIRANDA SOUZA

  - KHRISLA AGUIAR MENDES

  - LARISSA OVELAR BENITES

  - LARYSSA BARBOSA DOS SANTOS

  - LAURA ALINE ROMERO VILLARBA

  - LAURA FLORES DE FREITAS

  - LEANDRO VAZ BRUSCHI

  - LEILA OLIVEIRA TINTI

  - LEONARDO DE OLIVEIRA

  - LETHICIA SILVA DE ASSUNCAO

  - LETICIA DE SOUZA VILHALVA

  - LOUANA RAQUEL BRAGA CABRAL

  - LOUYSE BRIZUENA RIBEIRO FARIAS

  - LUCAS DAVID CORREDATO SERIBELI

  - LUCIANO ANDRADE DA SILVA

  - LUCIELE BUENO GAMARRA

  - LUCINEI CAMILO OCAMPOS SOUZA

  - LUIZ CARLOS DA CUNHA SANTOS

  - MAIKON MARCELINO FERNANDE

  - MARCELA CONCEICAO ARAUJO

  - MARCELO HENRIQUE DOS SANTOS OLIVEIRA

  - MARCELO MARQUES MACHADO

  - MARCOS DOS SANTOS GAUTO

  - MARCUS VINICIUS MIYASSATO

  - MARIA DENISE PEREIRA

  - MARIA JOSE BARROS SILVA

  - MARIA JULIA ARENALES

  - MARIA LUIZA DE OLIVEIRA FERREIRA MIRANDA

  - MARIA MARIANA FREITAS FARINHA

  - MARIESKA ROBERTO ACOSTA

  - MARILISE DA SILVA SOUZA

  - MARINEI ALBUQUERQUE LARA

  - MARIONILDO DA COSTA MOREIRA

  - MARLENE RIEDO

  - MAYARA ANDRESSA DE MELLO

  - MAYARA SILVA MENON

  - MEIRE CRISTINA DE OLIVEIRA

  - MELISSA CAROLINE DIOGO DE OLIVEIRA

  - MIGUEL DELOSSANTO CHAVES DE CABREIRA

  - MIRENE ALMEIDA DE OLIVEIRA

  - MOISES DE BARROS

  - NELSON BORGES CARVALHO

  - NEMIAS NEVES DA SILVA

  - NEUZA MARIA MORETTI

  - NIVALDO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR

  - ODILA SERVAT

  - PABLO RIEGER

  - PAMELA RODRIGUES ALVES AMERICO

  - PATRICIA BENTO DA SILVA

  - PAULA FERNANDA QUEIROZ DE ARAUJO

  - PAULA RENATA ROSSATTO

  - PAULO CESAR DE OLIVEIRA

  - PAULO HENRIQUE MARQUES

  - PEDRO HENRIQUE CABALHERO DE OLIVEIRA

  - RAFAEL SILVA NUNES

  - RAIANE OLIVEIRA CAVALCANTE CORREA

  - RAMAO VARGAS

  - RAQUEL LUIZA SANTOS DE OLIVEIRA

  - RICARDO GONCALVES LEITE

  - RICARDO SUGSKE GARCIA
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  - RICHARDS MARTINEZ DE MATTOS

  - RILDO BRAZ RODRIGUES

  - ROBERTA NASCIMENTO DE MELO

  - RODRIGO VAZ QUINTANA

  - ROSANI HOFFMANN

  - ROZANA SILVA CALISTO

  - RUDIANE ALVES DOS SANTOS

  - SANDRA TEREZINHA WALTA

  - SARA APARECIDA CAFFARO PEREIRA

  - SARA JANAINA PAULI MIRANDA

  - SIDNEIA APARECIDA VENTURA INACIO

  - SIMONE RODRIGUES DA SILVA

  - STEFANY ALVES DE SOUZA

  - SUELLEN BRUM DAS GRACAS

  - TAMIRIS CRISTINA CARDOSO MACIEL

  - TAMIRIS SAMPAIO DE MELLO

  - TATIANE DA SILVA FERREIRA

  - TEREZA APARECIDA RIBEIRO MOREIRA

  - THAUINNY HARIATY ALVES COUTINHO DE ALMEIDA

  - TIAGO CASSIO SANTOS COSTA

  - VALDECIR RODRIGUES DE CARVALHO

  - VALDEI DOS SANTOS LIMA JUNIOR

  - VALDELIRO MATOS RIBEIRO

  - VALDIRENE REGINA SILVA ALVES DE JESUS

  - VALERIA DA SILVA OLIVEIRA

  - VERA LUCIA TEODORO LOPES PALMEIRA

  - VICTOR AUGUSTO NASCIMBENI

  - VICTOR HUGO SCARABELLI LIMA

  - VIOLETA DE LIMA MENDES

  - VIVIANE BARBOSA MARTINS INSFRAN

  - WAGNER LUIZ TERENCIO

  - WALESKA MISHELY SILVA SOARES DE LEMOS

  - WELLINGTON CARNEIRO DE SOUZA

  - WEULLER GOMES RODRIGUES GUIMARAES

  - WILLIAM MARQUES DE LIMA

  - ZIZELINA MENDES DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d9e9e0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro o pedido de pagamento, formulado pela credora, JANIELLI

DA SILVA RODRIGUES (47d3a98 - fls. 3.265), porquanto se

encontram suspensos a confecção do auto de arrematação, e,

consequentemente, a intimação para eventuais impugnações; bem

como, por óbvio, a liberação de qualquer valor; enquanto

pendente de julgamento o Agravo de Petição n. 0024571-

26.2023.5.24.0005 (ID 80ee8b7 - fls. 3.202).

Certifique a Secretaria sobre a pontualidade do pagamento das

parcelas da arrematação, requerida por KARANDA

INCORPORADORA LTDA. (80ee8b7 - fls. 3202).

No mais, aguarde-se o julgamento do referido recurso.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    FATIMA REGINA DE SABOYA SALGADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024616-29.2020.5.24.0007
AUTOR DOUGLAS DA SILVA BRANCO

ADVOGADO FABIANA DUTRA RODRIGUES
POLLAK(OAB: 21342/MS)

ADVOGADO PAULO ROGERIO POLLAK(OAB:
10028/MS)

AUTOR RAQUEL LUIZA SANTOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO EPIFANIO SOARES(OAB: 18386/MS)

ADVOGADO ANA MARIA PELLI SOARES(OAB:
16601/MS)

AUTOR JANAINA APARECIDA SOUZA DOS
SANTOS

ADVOGADO EPIFANIO SOARES(OAB: 18386/MS)

ADVOGADO ANA MARIA PELLI SOARES(OAB:
16601/MS)

AUTOR JOSIANE DE QUADRO SOUZA

AUTOR VIVIANE BARBOSA MARTINS
INSFRAN

ADVOGADO LIDIANE VILHAGRA DE
ALMEIDA(OAB: 8698/MS)

AUTOR LUCAS DAVID CORREDATO
SERIBELI

ADVOGADO FLAVIANA DA SILVA FREITAS(OAB:
23411/MS)

ADVOGADO AILTON FERNANDES DE
BARROS(OAB: 22807/MS)

ADVOGADO ALAN CRISTIAN SCARDIN
PERIN(OAB: 23070/MS)

AUTOR LOUYSE BRIZUENA RIBEIRO
FARIAS

ADVOGADO Heberty Luis Alves Marietti(OAB:
13484/MS)

AUTOR LEANDRO VAZ BRUSCHI

ADVOGADO GENARO CRISTALDO
BRUSCHI(OAB: 14800/MS)

AUTOR LAURA ALINE ROMERO VILLARBA

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR GUILLERMO DAVID CHAMBI
MAMANI

ADVOGADO LIDIANE VILHAGRA DE
ALMEIDA(OAB: 8698/MS)

AUTOR ANA CAROLINA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MILTON APARECIDO OLSEN
MESSA(OAB: 13485/MS)

ADVOGADO JULIANO MACHADO
CHITOLINA(OAB: 19801/MS)

AUTOR RAFAEL SILVA NUNES

ADVOGADO EDGAR CALIXTO PAZ(OAB:
8264/MS)

AUTOR VICTOR AUGUSTO NASCIMBENI

ADVOGADO SINARA ALESSIO PEREIRA(OAB:
5413/MS)

AUTOR MAYARA SILVA MENON

ADVOGADO PATRICIA MONIQUE SILVA DE
ALMEIDA(OAB: 16772/MS)

AUTOR MARILISE DA SILVA SOUZA

ADVOGADO Cleonice Flores Barbosa
Miranda(OAB: 3108/MS)

AUTOR JULIO CEZAR ARAUJO RIBEIRO
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ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR MEIRE CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIS BARBOSA NEVES(OAB:
22814/MS)

AUTOR RILDO BRAZ RODRIGUES

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DA MOTTA
LAMEIRA(OAB: 14182/MS)

AUTOR AMANCIO CORTES JUNIOR

ADVOGADO LIDIANE VILHAGRA DE
ALMEIDA(OAB: 8698/MS)

AUTOR LUIZ CARLOS DA CUNHA SANTOS

ADVOGADO THIAGO MACHADO GRILO(OAB:
12212/MS)

ADVOGADO DANIEL CASTRO GOMES DA
COSTA(OAB: 12480/MS)

AUTOR VERA LUCIA TEODORO LOPES
PALMEIRA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

AUTOR EDNALDO MATIAS DO
NASCIMENTO

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

AUTOR ALISON RAFAEL PEREIRA

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

AUTOR DANIELE BUCALON VERMIEIRO

ADVOGADO SARITA AMARAL GODOY(OAB:
24347/MS)

AUTOR ARIANE RIBEIRO PEREIRA

ADVOGADO ALMISTRON RODRIGUES(OAB:
11683/MS)

ADVOGADO GERSON BENEDITO DOS
SANTOS(OAB: 26475/MS)

AUTOR ALFREU SOUSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR CAMILA CARMINATI FARTO

ADVOGADO ANTONIO TOMAZONI
CAVAGNOLLI(OAB: 12778/MS)

AUTOR RODRIGO VAZ QUINTANA

ADVOGADO ROGERIO DE AVELAR(OAB:
5991/MS)

ADVOGADO ROBERTO DE AVELAR(OAB:
8165/MS)

AUTOR ANGELA DAYANE DA SILVA
BARBOSA

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR PAULA FERNANDA QUEIROZ DE
ARAUJO

ADVOGADO TATIANA ALBUQUERQUE CORREA
KESROUANI(OAB: 5758/MS)

AUTOR ENOS VENANCIO DA SILVA

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR SUELLEN BRUM DAS GRACAS

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR PAMELA RODRIGUES ALVES
AMERICO

ADVOGADO RENATA DE OLIVEIRA ISHI
NOBRE(OAB: 14525/MS)

AUTOR EMMELINE BALBINO VIAN

ADVOGADO EDUARDO DE MATOS
PEREIRA(OAB: 17446/MS)

ADVOGADO ORIGENES FRANCA SIMOES
NETO(OAB: 23597/MS)

AUTOR MARCELO MARQUES MACHADO

ADVOGADO LIDIANE VILHAGRA DE
ALMEIDA(OAB: 8698/MS)

AUTOR HELTON DE SOUZA MUNOES

ADVOGADO ANDRE LUIS BARBOSA NEVES(OAB:
22814/MS)

AUTOR WALESKA MISHELY SILVA SOARES
DE LEMOS

ADVOGADO Guilherme Bachim Migliorini(OAB:
14878/MS)

AUTOR GIOVANE CARVALHO FERREIRA

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR DAVI ARGUELHO PAIVA DA SILVA

ADVOGADO SINARA ALESSIO PEREIRA(OAB:
5413/MS)

AUTOR SIDNEIA APARECIDA VENTURA
INACIO

ADVOGADO JOAO VICTOR RODRIGUES DO
VALLE(OAB: 19034/MS)

ADVOGADO Kelly Luiza Ferreira do Valle(OAB:
13676/MS)

AUTOR WELLINGTON CARNEIRO DE
SOUZA

ADVOGADO ADRIANO ARAUJO VILLELA(OAB:
16318/MS)

AUTOR VALDIRENE REGINA SILVA ALVES
DE JESUS

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR LETHICIA SILVA DE ASSUNCAO

ADVOGADO ALAN CRISTIAN SCARDIN
PERIN(OAB: 23070/MS)

AUTOR THAUINNY HARIATY ALVES
COUTINHO DE ALMEIDA

ADVOGADO ANDRE LUIS BARBOSA NEVES(OAB:
22814/MS)

AUTOR SANDRA TEREZINHA WALTA

ADVOGADO DULCINEIA ROCHA TENORIO(OAB:
16260/MS)

AUTOR RUDIANE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR RAIANE OLIVEIRA CAVALCANTE
CORREA

ADVOGADO ADEMIR CAMILO(OAB: 16286/MS)

AUTOR GABRIELLY GONCALVES
ALBUQUERQUE

ADVOGADO ANDRE LUIS BARBOSA NEVES(OAB:
22814/MS)

AUTOR VALDELIRO MATOS RIBEIRO

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR VALERIA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO MAURO LUIS MARTINES
DAURIA(OAB: 4424/MS)

AUTOR NELSON BORGES CARVALHO

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR ROZANA SILVA CALISTO

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

ADVOGADO LIDIANE CECILIA DA FONSECA
ALVES OLIVEIRA(OAB: 25646/MS)

AUTOR LOUANA RAQUEL BRAGA CABRAL

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)
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ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

AUTOR JUCELINO XAVIER DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LIDIANE VILHAGRA DE
ALMEIDA(OAB: 8698/MS)

ADVOGADO HENRIQUE PORFIRIO DE
OLIVEIRA(OAB: 14522/MS)

AUTOR MAIKON MARCELINO FERNANDE

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

AUTOR TAMIRIS CRISTINA CARDOSO
MACIEL

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

AUTOR JESSICA MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR MOISES DE BARROS

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

AUTOR ROSANI HOFFMANN

ADVOGADO ZULEIDE ZACARIAS MARTINS
TRAVAIN(OAB: 15881/MS)

AUTOR EVELYN BANDEIRA GONSALES

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

AUTOR ROBERTA NASCIMENTO DE MELO

ADVOGADO CHRYSTIAN DE ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 25173/MS)

ADVOGADO IJOSEY BASTOS SOARES(OAB:
15432/MS)

AUTOR KATIA CHAVES CORREA MEYER

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

AUTOR ALEX JULIO SEQUEIRA RODRIGUES

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

AUTOR PABLO RIEGER

ADVOGADO LIDIANE VILHAGRA DE
ALMEIDA(OAB: 8698/MS)

AUTOR MARCELA CONCEICAO ARAUJO

ADVOGADO TATIANA PIRES ZALLA(OAB:
17527/MS)

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR MARIA JOSE BARROS SILVA

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

ADVOGADO TATIANA PIRES ZALLA(OAB:
17527/MS)

AUTOR FERNANDO FARIA COELHO

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

ADVOGADO TATIANA PIRES ZALLA(OAB:
17527/MS)

AUTOR MARLENE RIEDO

ADVOGADO EPIFANIO SOARES(OAB: 18386/MS)

ADVOGADO ANA MARIA PELLI SOARES(OAB:
16601/MS)

AUTOR WILLIAM MARQUES DE LIMA

ADVOGADO TATIANA PIRES ZALLA(OAB:
17527/MS)

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR LUCINEI CAMILO OCAMPOS SOUZA

ADVOGADO Kelly Luiza Ferreira do Valle(OAB:
13676/MS)

ADVOGADO JOAO VICTOR RODRIGUES DO
VALLE(OAB: 19034/MS)

ADVOGADO HENRIQUE MARTINS BARBOSA
NETO(OAB: 19374/MS)

AUTOR VALDECIR RODRIGUES DE
CARVALHO

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR ANA KARINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO DE SOUZA VARONI(OAB:
16683/MS)

ADVOGADO THIAGO NOVAES SAHIB(OAB:
16795/MS)

ADVOGADO SILVIO ERNESTO RANIER
GOMES(OAB: 18135/MS)

AUTOR RICARDO GONCALVES LEITE

ADVOGADO DULCINEIA ROCHA TENORIO(OAB:
16260/MS)

AUTOR GUSTAVO NANTES DE SOUSA

ADVOGADO ALAN CRISTIAN SCARDIN
PERIN(OAB: 23070/MS)

ADVOGADO AILTON FERNANDES DE
BARROS(OAB: 22807/MS)

ADVOGADO FLAVIANA DA SILVA FREITAS(OAB:
23411/MS)

AUTOR VALDEI DOS SANTOS LIMA JUNIOR

ADVOGADO THIAGO MACHADO GRILO(OAB:
12212/MS)

AUTOR DORACY ROSA DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO ANA MARIA PELLI SOARES(OAB:
16601/MS)

ADVOGADO EPIFANIO SOARES(OAB: 18386/MS)

AUTOR FLAVIA AMORIM SILVEIRA

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR ANA CARLA LUCCA

ADVOGADO Giovanne Rezende da Rosa(OAB:
12674/MS)

AUTOR RICHARDS MARTINEZ DE MATTOS

ADVOGADO DOUGLAS ALEXANDRE DA SILVA
MONTEIRO(OAB: 12678/MS)

AUTOR DEBORA SUELEN SANTIAGO DE
ASSIS

ADVOGADO PAULA LUDIMILA BASTOS E
SILVA(OAB: 13975/MS)

ADVOGADO ANA HELENA BASTOS E SILVA
CANDIA(OAB: 5738/MS)

AUTOR ANDREIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO EPIFANIO SOARES(OAB: 18386/MS)

ADVOGADO ANA MARIA PELLI SOARES(OAB:
16601/MS)

AUTOR VICTOR HUGO SCARABELLI LIMA

ADVOGADO ANA MARIA PELLI SOARES(OAB:
16601/MS)

ADVOGADO EPIFANIO SOARES(OAB: 18386/MS)

AUTOR TATIANE DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO ANA MARIA PELLI SOARES(OAB:
16601/MS)

AUTOR JOAO VITOR FLAVIO

ADVOGADO ANA MARIA PELLI SOARES(OAB:
16601/MS)
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ADVOGADO EPIFANIO SOARES(OAB: 18386/MS)

AUTOR JORGE LUIS CARDOSO JUNIOR

ADVOGADO REGINALDO CASSIMIRO
BARBOSA(OAB: 19276/MS)

AUTOR MARIONILDO DA COSTA MOREIRA

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR EDISON DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO RODRIGO SCHOSSLER(OAB:
6146/MS)

AUTOR KELLY CRISTIANE FREITAS
MANSILHA

ADVOGADO THIAGO MACHADO GRILO(OAB:
12212/MS)

AUTOR ADRIANE RIOS DA COSTA

ADVOGADO Joao Magno Nogueira Porto(OAB:
11328/MS)

ADVOGADO MATHEUS NEUWIRTH(OAB:
17817/MS)

AUTOR EDIMILSON BLANES MORALES

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

AUTOR VIOLETA DE LIMA MENDES

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR LETICIA DE SOUZA VILHALVA

ADVOGADO ANA MARIA PELLI SOARES(OAB:
16601/MS)

ADVOGADO EPIFANIO SOARES(OAB: 18386/MS)

AUTOR ANDRE LUIZ MARQUES JUNIOR

ADVOGADO RAYANNE KANANDA GALHARDO
FERREIRA(OAB: 24695/MS)

ADVOGADO HELDER PEREIRA FRANCO(OAB:
18563/MS)

AUTOR SARA APARECIDA CAFFARO
PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR ADRIEL DE OLIVEIRA NANTES

ADVOGADO THIAGO AGUILERA BRAGA(OAB:
18259/MS)

AUTOR ANNA KAROLINE DE BRITO
CARNEIRO

ADVOGADO ANDRIELI FERREIRA GARCIA(OAB:
94883/PR)

ADVOGADO SAUL SCHUTZ JUNIOR(OAB:
18928/MS)

AUTOR LEONARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO HELENA RODRIGUES(OAB:
6653/MS)

AUTOR LUCIELE BUENO GAMARRA

ADVOGADO ADRIANO ARAUJO VILLELA(OAB:
16318/MS)

AUTOR ANA PAULA ALVES LIMA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

AUTOR SIMONE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

AUTOR ANA PAULA DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

AUTOR EZIELE DE FREITAS CRUZ

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR JUBERLANIA CARVALHO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ROSANGELA LOUBET(OAB:
14685/MS)

AUTOR IVONE DIAS DA FONSECA

ADVOGADO LIDIANE CECILIA DA FONSECA
ALVES OLIVEIRA(OAB: 25646/MS)

AUTOR ANA CAROLINA BARBOSA DOS
SANTOS

ADVOGADO DULCINEIA ROCHA TENORIO(OAB:
16260/MS)

AUTOR ANA MARCIA DE ARRUDA SILVA

ADVOGADO THIAGO MACHADO GRILO(OAB:
12212/MS)

AUTOR BRUNO CESAR DE ANDRADE
SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR MARIA LUIZA DE OLIVEIRA
FERREIRA MIRANDA

ADVOGADO JAIRO FREITAS DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 194786/SP)

ADVOGADO CLAUDEMIRO CANDIDO DE
OLIVEIRA NETO(OAB: 236750/SP)

ADVOGADO MAIRA SILVA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 169146/SP)

AUTOR CAROLINA APARECIDA VILAGRA
DOS SANTOS GALVARRO

ADVOGADO EVERLIN DA SILVA(OAB: 18614/MS)

AUTOR STEFANY ALVES DE SOUZA

ADVOGADO Kelly Luiza Ferreira do Valle(OAB:
13676/MS)

AUTOR MARINEI ALBUQUERQUE LARA

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

ADVOGADO LIDIANE VILHAGRA DE
ALMEIDA(OAB: 8698/MS)

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR ALINE BONADIMAN ALVES

ADVOGADO JOAO JOSE ALBUQUERQUE
ROMERO(OAB: 22050/MS)

ADVOGADO GISLENE DE FRANCA
PEREIRA(OAB: 22521/MS)

AUTOR ANA CLARA AGUIAR DE MORAES

ADVOGADO SILVANIA MARIA INOCENCIO(OAB:
4808/MS)

ADVOGADO ANTONIO JOAO PEREIRA
FIGUEIRO(OAB: 44680/SP)

AUTOR ADRIANA COSTA DA SILVA

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA PINTO(OAB:
10378/MS)

AUTOR PAULO CESAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO LILIANE ROVIERO(OAB: 22671/MS)

ADVOGADO SIDINEY BARBOSA NOLASCO(OAB:
19173/MS)

AUTOR CELIA LEMOS DE AQUINO

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR MAYARA ANDRESSA DE MELLO

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR EDER JESUS GONCALO PIRES

ADVOGADO KARINA GUNTHER ROSA(OAB:
24193/MS)

AUTOR CLESMEIA QUIDEROLI

ADVOGADO ALCI DE SOUZA ARAUJO(OAB:
2669/MS)

AUTOR NEMIAS NEVES DA SILVA

ADVOGADO TATIANA PIRES ZALLA(OAB:
17527/MS)

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)
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AUTOR BRUNA MARTINS DE MORAES

ADVOGADO JANETE LEAL CANDIDO(OAB:
20083/MS)

ADVOGADO KENNETH ROGERIO DOURADOS
BRANDAO(OAB: 19313/MS)

AUTOR DANIELE KRUKI COSTA

ADVOGADO ANA IZABEL CICALISE
FERREIRA(OAB: 6985/MS)

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

ADVOGADO TATIANA PIRES ZALLA(OAB:
17527/MS)

AUTOR ELIZANGELA DE BARROS

ADVOGADO ENIO MARCIO DA SILVA(OAB:
24181/MS)

AUTOR DILMA CAROLLINE DAGOSTIN

ADVOGADO DULCINEIA ROCHA TENORIO(OAB:
16260/MS)

AUTOR MIGUEL DELOSSANTO CHAVES DE
CABREIRA

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR DENISE SANTOS MARIANO

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR MARIA JULIA ARENALES

ADVOGADO LIDIANE VILHAGRA DE
ALMEIDA(OAB: 8698/MS)

AUTOR LEILA OLIVEIRA TINTI

ADVOGADO LIDIANE VILHAGRA DE
ALMEIDA(OAB: 8698/MS)

AUTOR ANA PAULA DE ALMEIDA
MAGALHAES

ADVOGADO EDMAR SOKEN(OAB: 10145/MS)

ADVOGADO NERILDO MACHADO JUNIOR(OAB:
22357/MS)

AUTOR ANDRE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO DULCINEIA ROCHA TENORIO(OAB:
16260/MS)

AUTOR ANA PAULA ALVES PRADO

ADVOGADO ELIANE RITA POTRICH(OAB:
7777/MS)

ADVOGADO LILIAN DARC RAMOS
SAMPAIO(OAB: 18687/MS)

AUTOR EDIVANIA GOMES PEREIRA

ADVOGADO EDGAR CALIXTO PAZ(OAB:
8264/MS)

AUTOR LAURA FLORES DE FREITAS

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

ADVOGADO TATIANA PIRES ZALLA(OAB:
17527/MS)

AUTOR ELISANGELA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO PATRICK XAVIER BERNADINO DA
LUZ(OAB: 21317/MS)

AUTOR LARYSSA BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO IGOR HENRIQUE NORONHA DE
SOUZA(OAB: 1885/RR)

ADVOGADO LUAN JALES DE LIMA MUNIZ
BARRETO(OAB: 14549/AM)

AUTOR JOSIANE NEUMANN GALDINO

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

ADVOGADO TATIANA PIRES ZALLA(OAB:
17527/MS)

AUTOR EDSON LINS DE ANDRADE

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

AUTOR EDNA MARIA DA SILVA FONSECA

ADVOGADO EVERLIN DA SILVA(OAB: 18614/MS)

AUTOR JULIANE FONTES SEVERINO

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

AUTOR CINTIA APARECDA TASSO
CARDOSO DE SA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

AUTOR PATRICIA BENTO DA SILVA

ADVOGADO RENATA DE OLIVEIRA ISHI
NOBRE(OAB: 14525/MS)

AUTOR TEREZA APARECIDA RIBEIRO
MOREIRA

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA CAMPOS(OAB:
20287/MS)

ADVOGADO JOHNNY MIKE RODRIGUES
GALVAO(OAB: 23054/MS)

AUTOR RAMAO VARGAS

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA CAMPOS(OAB:
20287/MS)

ADVOGADO JOHNNY MIKE RODRIGUES
GALVAO(OAB: 23054/MS)

AUTOR SARA JANAINA PAULI MIRANDA

ADVOGADO GABRIEL RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 18529/MS)

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

AUTOR ALICE ALVES RIBEIRO

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

AUTOR JOAO LERIVALDO TALAVEIRA
ROMERO

ADVOGADO GABRIEL RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 18529/MS)

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

AUTOR EMYLLI CARMEN DOS SANTOS DE
CAMPOS

ADVOGADO JOHNNY MIKE RODRIGUES
GALVAO(OAB: 23054/MS)

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA CAMPOS(OAB:
20287/MS)

AUTOR PEDRO HENRIQUE CABALHERO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIEL RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 18529/MS)

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

AUTOR GERALDO IBSEN MORAES
CAVALHEIROS

ADVOGADO EVERLIN DA SILVA(OAB: 18614/MS)

AUTOR ALEX BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 18529/MS)

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

AUTOR MARIA DENISE PEREIRA

ADVOGADO LIDIANE VILHAGRA DE
ALMEIDA(OAB: 8698/MS)

AUTOR MARCUS VINICIUS MIYASSATO
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ADVOGADO ANDRE DOS SANTOS(OAB: 14363-
O/MT)

AUTOR MARCELO HENRIQUE DOS SANTOS
OLIVEIRA

ADVOGADO ANA MARIA PELLI SOARES(OAB:
16601/MS)

ADVOGADO EPIFANIO SOARES(OAB: 18386/MS)

AUTOR LUCIANO ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO TATIANA PIRES ZALLA(OAB:
17527/MS)

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR BRUNA BARBOSA VIEIRA DOS REIS

ADVOGADO HENRIQUE LEAL FARIAS(OAB:
20365/MS)

AUTOR ODILA SERVAT

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE SOUZA
NABARRETE(OAB: 15519/MS)

ADVOGADO TIAGO DOS REIS FERRO(OAB:
13660/MS)

ADVOGADO GABRIEL RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 18529/MS)

AUTOR CLAUDENIR JOSE FERREIRA
SALAZAR

ADVOGADO FELIPE RAMOS BASEGGIO(OAB:
8944/MS)

AUTOR PAULA RENATA ROSSATTO

ADVOGADO Leonardo Borges Oliveira Lima(OAB:
9607/MS)

ADVOGADO Jose Antonio Carrico de Oliveira
Lima(OAB: 1897/MS)

ADVOGADO Euripedes Julio Rodrigues Marques
Guedes Fagundes(OAB: 14332/MS)

AUTOR CAROLINA SILVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE LACERDA(OAB: 22320/MS)

AUTOR KHRISLA AGUIAR MENDES

ADVOGADO Giovanne Rezende da Rosa(OAB:
12674/MS)

AUTOR CRISTINA RODRIGUES DE
ALENCAR

ADVOGADO ROBERTO DE AVELAR(OAB:
8165/MS)

ADVOGADO CAIO LUIZ DE AVELAR GOMES(OAB:
23095/MS)

AUTOR HENRIQUE AUGUSTO RIOS

ADVOGADO SINARA ALESSIO PEREIRA(OAB:
5413/MS)

AUTOR BRUNA ALVES MARCHI

ADVOGADO DIEGO MARCOS GONCALVES(OAB:
17357/MS)

AUTOR JUCIENE HIGINO DOS SANTOS

ADVOGADO ANNA MAURA SCHULZ ALONSO
FLORES(OAB: 10515/MS)

AUTOR GIORGE SANDER BARROS
MARQUES

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

ADVOGADO TATIANA PIRES ZALLA(OAB:
17527/MS)

AUTOR ELIZABETH PERALTA SANTANA

ADVOGADO Heberty Luis Alves Marietti(OAB:
13484/MS)

AUTOR NEUZA MARIA MORETTI

ADVOGADO LIDIANE VILHAGRA DE
ALMEIDA(OAB: 8698/MS)

AUTOR TAMIRIS SAMPAIO DE MELLO

ADVOGADO Kelly Luiza Ferreira do Valle(OAB:
13676/MS)

ADVOGADO JOAO VICTOR RODRIGUES DO
VALLE(OAB: 19034/MS)

AUTOR KATIA CAROLINE KALEMPA DE
FREITAS

ADVOGADO ALAN CRISTIAN SCARDIN
PERIN(OAB: 23070/MS)

AUTOR ADAUTO AFONSO DE PAIVA

ADVOGADO TATIANA PIRES ZALLA(OAB:
17527/MS)

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR HELENA DO PRADO LIMA

ADVOGADO JOCIMAR TADIOTO(OAB: 14340/MS)

AUTOR BRUNA CAMILA AJALA ARALDI

ADVOGADO Kelly Luiza Ferreira do Valle(OAB:
13676/MS)

ADVOGADO JOAO VICTOR RODRIGUES DO
VALLE(OAB: 19034/MS)

ADVOGADO HENRIQUE MARTINS BARBOSA
NETO(OAB: 19374/MS)

AUTOR NIVALDO RIBEIRO DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO TATIANA PIRES ZALLA(OAB:
17527/MS)

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR MARIESKA ROBERTO ACOSTA

ADVOGADO MATEUS BORTOLAS(OAB:
12272/MS)

AUTOR HEIDE DAIANE PIRES DA ROCHA
FURTADO

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR MIRENE ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO TATIANA PIRES ZALLA(OAB:
17527/MS)

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR GISELE SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SINVAL NUNES DE PAULA(OAB:
20665/MS)

ADVOGADO DIEGO MARCOS GONCALVES(OAB:
17357/MS)

AUTOR GERSON SILVA GALLEANO

ADVOGADO LIDIANE VILHAGRA DE
ALMEIDA(OAB: 8698/MS)

AUTOR MARCOS DOS SANTOS GAUTO

ADVOGADO JOSELITA PRUDENTE
FERREIRA(OAB: 6708/MS)

ADVOGADO MARIO MARCIO RAMALHO(OAB:
20451/MS)

AUTOR EUNICE BORGES DA SILVA

ADVOGADO Kelly Luiza Ferreira do Valle(OAB:
13676/MS)

ADVOGADO JOAO VICTOR RODRIGUES DO
VALLE(OAB: 19034/MS)

AUTOR RICARDO SUGSKE GARCIA

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

ADVOGADO ELOISIO MENDES DE ARAUJO(OAB:
8978/MS)

AUTOR JULIANO CARVALHO BARBOZA

ADVOGADO CRISTIANE MARIN CHAVES(OAB:
10131/MS)

AUTOR JESSICA COSTA DE LIMA

ADVOGADO NATALIA LOBO SOARES(OAB:
19354/MS)

ADVOGADO KETHI MARLEM FORGIARINI
VASCONCELOS(OAB: 10625/MS)

AUTOR JULIANA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO SINVAL NUNES DE PAULA(OAB:
20665/MS)

AUTOR MARIA MARIANA FREITAS FARINHA
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ADVOGADO CLEYTON MOURA DO
AMARAL(OAB: 14193/MS)

AUTOR JANIELLI DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS GIMENES RIBAS(OAB:
24968/MS)

AUTOR EDUARDO GUIMARAES DO
ROSARIO

ADVOGADO ADRIANA VITAL SILVA DE
ALENCAR(OAB: 18168/MS)

AUTOR ZIZELINA MENDES DUTRA

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA SILVA(OAB:
14255/MS)

AUTOR LINDOLFO GAVILAN FILHO

AUTOR LARISSA OVELAR BENITES

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR IRENE LEITE DE OLIVEIRA

ADVOGADO REGINALDO CASSIMIRO
BARBOSA(OAB: 19276/MS)

ADVOGADO SEBASTIAO FERNANDO DE
SOUZA(OAB: 5339/MS)

AUTOR WEULLER GOMES RODRIGUES
GUIMARAES

ADVOGADO RUDNEI PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 17387/MS)

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

AUTOR ADALBERTO ANTONIO MARQUES

ADVOGADO ELAYNE SILVA VIANA(OAB:
8207/MS)

ADVOGADO Oclecio Assuncao(OAB: 3995/MS)

AUTOR MELISSA CAROLINE DIOGO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO TATIANA PIRES ZALLA(OAB:
17527/MS)

ADVOGADO Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

AUTOR INGRID NOGUEIRA DA ROSA

ADVOGADO SINVAL NUNES DE PAULA(OAB:
20665/MS)

ADVOGADO DIEGO MARCOS GONCALVES(OAB:
17357/MS)

AUTOR ALEXANDRE DE PAULO
GONCALVES

ADVOGADO THIAGO MACHADO GRILO(OAB:
12212/MS)

ADVOGADO ACHILLES DA PALMA E MELLO
NETO(OAB: 25704/MS)

AUTOR FADIA PRISCILA DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS NEUWIRTH(OAB:
17817/MS)

ADVOGADO Joao Magno Nogueira Porto(OAB:
11328/MS)

AUTOR TIAGO CASSIO SANTOS COSTA

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 24632/MS)

AUTOR KETLIN CARLA MIRANDA SOUZA

ADVOGADO JACKSON GARAY RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 17500/MS)

AUTOR WAGNER LUIZ TERENCIO

ADVOGADO VIVIANE FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 25304/MS)

AUTOR GIOVANA COUTINHO ZULIN
NASCIMENTO

ADVOGADO MAIKOL WEBER MANSOUR(OAB:
23509/MS)

AUTOR PAULO HENRIQUE MARQUES

ADVOGADO ROMULO GUSTAVO DE MORAES
OVANDO(OAB: 16759/MS)

ADVOGADO RAISSA VARRASQUIM PAVON(OAB:
16760/MS)

AUTOR DAMAZIO FIALHO VIEGAS

ADVOGADO FLAVIANA DA SILVA FREITAS(OAB:
23411/MS)

ADVOGADO AILTON FERNANDES DE
BARROS(OAB: 22807/MS)

ADVOGADO ALAN CRISTIAN SCARDIN
PERIN(OAB: 23070/MS)

AUTOR KARINA MOURA ARAUJO

ADVOGADO SARITA AMARAL GODOY(OAB:
24347/MS)

ADVOGADO ARIANE CRISTINA PEREIRA
TAVARES DA SILVA(OAB: 24217/MS)

AUTOR HELIO RONDON DUTRA

ADVOGADO FABIANA DUTRA RODRIGUES
POLLAK(OAB: 21342/MS)

ADVOGADO PAULO ROGERIO POLLAK(OAB:
10028/MS)

RÉU PAULO SERGIO BUAINAIN

ADVOGADO HEITOR OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
22765/MS)

ADVOGADO MARLON SANCHES RESINA
FERNANDES(OAB: 8015/MS)

ADVOGADO TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL
MARCON(OAB: 6355/MS)

RÉU TRANSMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS HOSPITALARES
LTDA

ADVOGADO HEITOR OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
22765/MS)

ADVOGADO MARLON SANCHES RESINA
FERNANDES(OAB: 8015/MS)

ADVOGADO TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL
MARCON(OAB: 6355/MS)

RÉU FLAVIO EDUARDO BUAINAIN

ADVOGADO HEITOR OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
22765/MS)

ADVOGADO MARLON SANCHES RESINA
FERNANDES(OAB: 8015/MS)

ADVOGADO TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL
MARCON(OAB: 6355/MS)

RÉU TADEA MARIA BUAINAIN THOMAZI

ADVOGADO HEITOR OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
22765/MS)

ADVOGADO MARLON SANCHES RESINA
FERNANDES(OAB: 8015/MS)

ADVOGADO TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL
MARCON(OAB: 6355/MS)

RÉU LUIZ FERNANDO BUAINAIN

ADVOGADO HEITOR OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
22765/MS)

ADVOGADO MARLON SANCHES RESINA
FERNANDES(OAB: 8015/MS)

ADVOGADO TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL
MARCON(OAB: 6355/MS)

RÉU MARIO MARCIO BUAINAIN

ADVOGADO HEITOR OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
22765/MS)

ADVOGADO MARLON SANCHES RESINA
FERNANDES(OAB: 8015/MS)

ADVOGADO TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL
MARCON(OAB: 6355/MS)

RÉU MONICA MARIA BUAINAIN KHOURI

ADVOGADO HEITOR OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
22765/MS)

ADVOGADO MARLON SANCHES RESINA
FERNANDES(OAB: 8015/MS)

ADVOGADO TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL
MARCON(OAB: 6355/MS)

RÉU 6 F PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO HEITOR OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
22765/MS)
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ADVOGADO MARLON SANCHES RESINA
FERNANDES(OAB: 8015/MS)

ADVOGADO TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL
MARCON(OAB: 6355/MS)

RÉU SAO BENTO COMERCIO DE
MEDICAMENTOS E PERFUMARIA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HEITOR OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
22765/MS)

ADVOGADO MARLON SANCHES RESINA
FERNANDES(OAB: 8015/MS)

ADVOGADO TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL
MARCON(OAB: 6355/MS)

ARREMATANTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS(OAB: 8123/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

WILSON NOGUEIRA

ADVOGADO LEONARDO ALVES NOGUEIRA(OAB:
22957/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

KARANDA INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO IGOR FAGGION(OAB: 84493/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE DANGUI PASTRO(OAB:
87104/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

RONALDO BARBOSA SANT ANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - 6 F PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

  - FLAVIO EDUARDO BUAINAIN

  - LUIZ FERNANDO BUAINAIN

  - MARIO MARCIO BUAINAIN

  - MONICA MARIA BUAINAIN KHOURI

  - PAULO SERGIO BUAINAIN

  - SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E
PERFUMARIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TADEA MARIA BUAINAIN THOMAZI

  - TRANSMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
HOSPITALARES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d9e9e0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro o pedido de pagamento, formulado pela credora, JANIELLI

DA SILVA RODRIGUES (47d3a98 - fls. 3.265), porquanto se

encontram suspensos a confecção do auto de arrematação, e,

consequentemente, a intimação para eventuais impugnações; bem

como, por óbvio, a liberação de qualquer valor; enquanto

pendente de julgamento o Agravo de Petição n. 0024571-

26.2023.5.24.0005 (ID 80ee8b7 - fls. 3.202).

Certifique a Secretaria sobre a pontualidade do pagamento das

parcelas da arrematação, requerida por KARANDA

INCORPORADORA LTDA. (80ee8b7 - fls. 3202).

No mais, aguarde-se o julgamento do referido recurso.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    FATIMA REGINA DE SABOYA SALGADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024915-24.2021.5.24.0022
AUTOR MARCELO DO NASCIMENTO

ADVOGADO SYLVANA SAYURI SHIMADA(OAB:
16515/MS)

ADVOGADO MARISTELA LINHARES MARQUES
WALZ(OAB: 5589/MS)

RÉU JULIANO ZAMBIAZI

ADVOGADO JAQUELINE ZAMBIASI(OAB:
13637/MS)

RÉU SANDRA ZAMBIASI GONCALVES
FERREIRA

ADVOGADO JAQUELINE ZAMBIASI(OAB:
13637/MS)

RÉU RONDAI SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JAQUELINE ZAMBIASI(OAB:
13637/MS)

PERITO ILIDIO TEIXEIRA DE SOUSA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5021701

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

O presente processo foi eleito como "piloto" (artigo 154 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT), no qual serão reunidas

todas as execuções em trâmite neste TRT contra os executados em

epígrafe, sob a modalidade do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF), conforme decisão de ID. ad79189 de 23/2/2024.

A instauração do Regime Especial de Execução Forçada importou

na suspensão de todas as execuções em contra os devedores, até

o momento em que ocorrer a satisfação do crédito. Trata-se de

procedimento unificado de busca, constrição e expropriação para

pagamento da dívida consolidada de devedor com relevante

número de processos em fase de execução, com vistas à

otimização das diligências executórias.

Consequentemente, a presente execução não prossegue mais no

interesse único do exequente originário, Sr. MARCELO DO

NASCIMENTO, mas sim da coletividade de credores que

comporão a planilha de exequentes. Logo, a execução deverá

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 935
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

observar os princípios e diretrizes da Resolução Administrativa

77/2021, dentre eles o pagamento equânime dos créditos.

Portanto, indefiro o pedido de pagamento, devendo o requerente

aguardar o regular processamento deste REEF, quando então

serão eleitos os critérios e a ordem de pagamento.

Intime-se o exequente.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIS NACER DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024915-24.2021.5.24.0022
AUTOR MARCELO DO NASCIMENTO

ADVOGADO SYLVANA SAYURI SHIMADA(OAB:
16515/MS)

ADVOGADO MARISTELA LINHARES MARQUES
WALZ(OAB: 5589/MS)

RÉU JULIANO ZAMBIAZI

ADVOGADO JAQUELINE ZAMBIASI(OAB:
13637/MS)

RÉU SANDRA ZAMBIASI GONCALVES
FERREIRA

ADVOGADO JAQUELINE ZAMBIASI(OAB:
13637/MS)

RÉU RONDAI SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JAQUELINE ZAMBIASI(OAB:
13637/MS)

PERITO ILIDIO TEIXEIRA DE SOUSA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO ZAMBIAZI

  - RONDAI SEGURANCA LTDA

  - SANDRA ZAMBIASI GONCALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5021701

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

O presente processo foi eleito como "piloto" (artigo 154 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT), no qual serão reunidas

todas as execuções em trâmite neste TRT contra os executados em

epígrafe, sob a modalidade do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF), conforme decisão de ID. ad79189 de 23/2/2024.

A instauração do Regime Especial de Execução Forçada importou

na suspensão de todas as execuções em contra os devedores, até

o momento em que ocorrer a satisfação do crédito. Trata-se de

procedimento unificado de busca, constrição e expropriação para

pagamento da dívida consolidada de devedor com relevante

número de processos em fase de execução, com vistas à

otimização das diligências executórias.

Consequentemente, a presente execução não prossegue mais no

interesse único do exequente originário, Sr. MARCELO DO

NASCIMENTO, mas sim da coletividade de credores que

comporão a planilha de exequentes. Logo, a execução deverá

observar os princípios e diretrizes da Resolução Administrativa

77/2021, dentre eles o pagamento equânime dos créditos.

Portanto, indefiro o pedido de pagamento, devendo o requerente

aguardar o regular processamento deste REEF, quando então

serão eleitos os critérios e a ordem de pagamento.

Intime-se o exequente.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIS NACER DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0024226-17.2020.5.24.0021
EXEQUENTE SIND EMPREGADOS EM EMPRESAS

SEG E VIG DA GDE DDOS MS

ADVOGADO SYLVANA SAYURI SHIMADA(OAB:
16515/MS)

ADVOGADO DIANA REGINA MEIRELES
FLORES(OAB: 7520/MS)

ADVOGADO BRUNO ALEXANDRE
RUMIATTO(OAB: 16856/MS)

EXECUTADO RONDAI SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ISA GABRIELA ANUNCIACAO
PEREIRA(OAB: 18985/MS)

ADVOGADO BRENO GOMES MOURA(OAB:
10797/MS)

ADVOGADO JAQUELINE ZAMBIASI(OAB:
13637/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO DO
SUL

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS EM EMPRESAS SEG E VIG DA GDE
DDOS MS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efeb166

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

1. O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEG. E

VIG. DA GDE. DDOS MS tomou conhecimento da instauração do

REEF (Regime Especial de Execução Forçada) no processo piloto

0024915-24.2021.5.24.0022 e requereu preferência no pagamento

dos seus substituídos desta ação. Além disso, denunciou

descumprimento da ordem judicial de ID 9d11a06 pela Receita

Federal do Brasil.
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2. Quanto ao pedido de prioridade no pagamento, o requerimento

deverá ser reapresentado no processo piloto e lá será analisado.

3. No que tange ao alegado descumprimento de ordem judicial de

ID 9d11a06 pela Receita Federal, noticiado inclusive pela

executada (ID f9a9320), determino que a Secretaria certifique, no

processo piloto 0024915-24.2021.5.24.0022, o eventual

descumprimento da diligência, enviando os autos à conclusão.

4. Paralelamente, junte naqueles autos cópia da petição da

devedora de ID f9a9320.

5. Por fim, certifique-se o cumprimento integral do despacho de ID

8d86cdd dos autos em epígrafe e devolvam-se os presentes autos

à origem, porquanto as investigações patrimoniais e o REEF

prosseguirão, exclusivamente, no processo piloto.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIS NACER DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0024226-17.2020.5.24.0021
EXEQUENTE SIND EMPREGADOS EM EMPRESAS

SEG E VIG DA GDE DDOS MS

ADVOGADO SYLVANA SAYURI SHIMADA(OAB:
16515/MS)

ADVOGADO DIANA REGINA MEIRELES
FLORES(OAB: 7520/MS)

ADVOGADO BRUNO ALEXANDRE
RUMIATTO(OAB: 16856/MS)

EXECUTADO RONDAI SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ISA GABRIELA ANUNCIACAO
PEREIRA(OAB: 18985/MS)

ADVOGADO BRENO GOMES MOURA(OAB:
10797/MS)

ADVOGADO JAQUELINE ZAMBIASI(OAB:
13637/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO DO
SUL

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONDAI SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efeb166

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

1. O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEG. E

VIG. DA GDE. DDOS MS tomou conhecimento da instauração do

REEF (Regime Especial de Execução Forçada) no processo piloto

0024915-24.2021.5.24.0022 e requereu preferência no pagamento

dos seus substituídos desta ação. Além disso, denunciou

descumprimento da ordem judicial de ID 9d11a06 pela Receita

Federal do Brasil.

2. Quanto ao pedido de prioridade no pagamento, o requerimento

deverá ser reapresentado no processo piloto e lá será analisado.

3. No que tange ao alegado descumprimento de ordem judicial de

ID 9d11a06 pela Receita Federal, noticiado inclusive pela

executada (ID f9a9320), determino que a Secretaria certifique, no

processo piloto 0024915-24.2021.5.24.0022, o eventual

descumprimento da diligência, enviando os autos à conclusão.

4. Paralelamente, junte naqueles autos cópia da petição da

devedora de ID f9a9320.

5. Por fim, certifique-se o cumprimento integral do despacho de ID

8d86cdd dos autos em epígrafe e devolvam-se os presentes autos

à origem, porquanto as investigações patrimoniais e o REEF

prosseguirão, exclusivamente, no processo piloto.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIS NACER DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0024226-54.2023.5.24.0007
EXEQUENTE JOAO VITOR PINTO PEREIRA

ADVOGADO Flavio Affonso Barbosa(OAB:
10250/MS)

EXEQUENTE CELSO MARTINS SILVA

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE NUBIA LOPES BEZERRA

EXEQUENTE CLAUDIO FERNANDO MAURICIO
GEREMIAS

ADVOGADO PAULO JOSE CASTILHO(OAB:
161958/SP)

EXEQUENTE JOAO PAULO ROSA

ADVOGADO MATEUS BORTOLAS(OAB:
12272/MS)

EXEQUENTE VALDIR CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO ANA HELENA BASTOS E SILVA
CANDIA(OAB: 5738/MS)

EXEQUENTE PEDRO DA SILVA

ADVOGADO BERTONI APARECIDO GONCALVES
NANTES(OAB: 6558/MS)

EXEQUENTE VALDECIR MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

EXEQUENTE JOZIMAR DA SILVA HONORATO

ADVOGADO BERTONI APARECIDO GONCALVES
NANTES(OAB: 6558/MS)

EXEQUENTE JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO RUDNEI PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 17387/MS)

ADVOGADO ROBSON LEIRIA MARTINS(OAB:
14606/MS)

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE DEJAIR LUIZ SANTANA

ADVOGADO GILSON GOMES DA COSTA(OAB:
6109/MS)

EXEQUENTE MANOEL MESSIAS SANTOS

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)
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ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

EXEQUENTE ROGERIO DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO FERNANDO DA COSTA SANTOS
MENIN(OAB: 14430/MS)

EXEQUENTE LEANDRO DE MATOS GONCALVES

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

EXEQUENTE JOSE APARECIDO GODINHO ALVES

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

EXEQUENTE APARECIDO DE MORAES

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE SIND TRAB NAS IND FAB ACUCAR E
ALCOOL RIO BRILHANTE MS

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE REINALDO ANTONIO DE LIMA

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

EXEQUENTE ROSIMERI DA CRUZ FARIA

ADVOGADO RONEY PEREIRA PERRUPATO(OAB:
7235/MS)

EXEQUENTE ELIZABETH GENUARIO

ADVOGADO RAFAEL CHAVES ORTIZ(OAB:
17868/MS)

EXEQUENTE JOAO LAURINDA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

EXEQUENTE FEDERACAO DOS
TRABALHADORES NAS IND.DO
EST.DE MS.

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE RICARDO DOS SANTOS

ADVOGADO Eclair Socorro Nantes Vieira(OAB:
8332/MS)

EXEQUENTE MARCOS JOSE GURSKI

ADVOGADO ANDRE LUIZ GERMANO AMARAL DE
GODOI(OAB: 15905/MS)

EXEQUENTE MARCOS MATHIAS DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE JOSE BELO DA SILVA NETO

ADVOGADO WALTER MARTINS DE
QUEIROZ(OAB: 15462/MS)

EXEQUENTE JOSELY SOARES PINHEIRO

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

EXEQUENTE VALDEIR APARECIDO SALINA

ADVOGADO ROBSON LEIRIA MARTINS(OAB:
14606/MS)

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE ALEXANDRE DE OLIVEIRA
LAURENCIO

ADVOGADO CLEA RODRIGUES
VALADARES(OAB: 12217/MS)

EXEQUENTE JOSE VIEIRA

ADVOGADO NAYRA MARTINS VILALBA(OAB:
14047/MS)

EXEQUENTE JOCEILSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE ALMEIDA(OAB:
9978/MS)

EXEQUENTE ANDERSON ALVES COSTA

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

EXEQUENTE MARIO JOSE DA FONSECA

ADVOGADO ANDREIA ARGUELHO
GONCALVES(OAB: 14981/MS)

EXEQUENTE ANTONIO CARDOSO

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA SIQUEIRA(OAB:
15752/MS)

ADVOGADO FAGNER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 15064/MS)

ADVOGADO VINICIUS MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 14630/MS)

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

EXEQUENTE MILTON DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE ANTONIO MARQUES SOBRINHO

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE ROSANGELA FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO DANILO BONO GARCIA(OAB:
9420/MS)

EXEQUENTE ROSANGELA MOREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE NATALIA MENDES SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE LAERTE PALMEIRA DA SILVA

ADVOGADO DANILO BONO GARCIA(OAB:
9420/MS)

EXEQUENTE VALDEMAR BERNARDO DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE VALQUIRIA BONFA DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

EXEQUENTE CLEONICE RICARTI DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE ROBERTO DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE CLAUDINEY GONCALVES MARQUEZ

ADVOGADO MAAROUF FAHD MAAROUF(OAB:
13478/MS)

EXEQUENTE MARIA DO CARMO OLIVEIRA

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

EXEQUENTE JOSE APARECIDO FERREIRA
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ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE CRISTIANO MEDEIROS CHIAVELLI

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

ADVOGADO VINICIUS MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 14630/MS)

ADVOGADO ELOISIO MENDES DE ARAUJO(OAB:
8978/MS)

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

ADVOGADO MOACIR SCANDOLA(OAB: 1174/MS)

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

EXEQUENTE MARILENE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE ANA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE JOSE CAMILO DOS SANTOS

ADVOGADO MATEUS BORTOLAS(OAB:
12272/MS)

EXEQUENTE MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

ADVOGADO ROBSON LEIRIA MARTINS(OAB:
14606/MS)

EXEQUENTE GILBERTO DO NASCIMENTO

ADVOGADO Walter Ferreira(OAB: 1310/MS)

EXEQUENTE JOAO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ELOISIO MENDES DE ARAUJO(OAB:
8978/MS)

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

EXEQUENTE CISCERO FELIX ALEXANDRE

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE EDIVALDO PEREIRA FERREIRA

ADVOGADO NELY RATIER PLACENCIA(OAB:
6843/MS)

EXEQUENTE VANDERLEI ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE JOSE FREIRE DO NASCIMENTO
JUNIOR

ADVOGADO VALDIRA RICARDO GALLO(OAB:
7134/MS)

EXEQUENTE FERNANDA ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE LUIS CARLOS PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE FABIO DE BRITO INTERAMINENSE

ADVOGADO GLEIDMILSON DA SILVA
BERTOLDI(OAB: 283043/SP)

EXEQUENTE ELIZEU MARIA

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE AIRTON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE LUIZ ARVELINO DA SILVA

ADVOGADO GABRIELA DUAILIBI SIQUEIRA(OAB:
23301/MS)

EXEQUENTE ALEX APARECIDO HONORIO

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

EXEQUENTE JOSE ROBERTO DOS SANTOS
NETO

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE ANANIAS FERNANDES PESSOA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

EXEQUENTE LADIR ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO FREDERICO DE ALBUQUERQUE
FERREIRA(OAB: 15534/MS)

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

EXEQUENTE JOAO MARIA MARCOS DOS
SANTOS

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

EXEQUENTE HELIO COSTA DA TRINDADE

ADVOGADO MATEUS BORTOLAS(OAB:
12272/MS)

EXEQUENTE ISRAEL DE AZEVEDO

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE VALDINEI GONCALVES SALINA

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE DELCIO FIGUEIREDO

ADVOGADO CARLOS VALFRIDO
GONCALVES(OAB: 16467/MS)

ADVOGADO THALES MACIEL MARTINS(OAB:
17371/MS)

EXEQUENTE EDER BENEVIDES BISPO

ADVOGADO erick morano dos santos(OAB:
240353/SP)

ADVOGADO ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 12443/MS)

EXEQUENTE ANDRE DE SOUZA

ADVOGADO FELIX FRANCISCO DE MENEZES
NETO(OAB: 11769/MS)

EXEQUENTE FABIO CARVALHO IRALA

ADVOGADO RENATA DE OLIVEIRA ISHI
NOBRE(OAB: 14525/MS)

EXEQUENTE IONICE DOS SANTOS ARRUDA

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE JOAO BATISTA NUNES DA SILVA

EXEQUENTE JOSUE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

EXEQUENTE ZENILTON ALVES DA COSTA

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

EXEQUENTE JOAO CARLOS SOARES

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE JOSE CLAUDIO MIGUEL

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE GERALDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO MARGIT JANICE POHLMANN
STRECK(OAB: 5674/MS)

EXEQUENTE GIVANILDO ANTAS DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA RIBEIRO
LIMA(OAB: 11759/MS)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)
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ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

EXEQUENTE ROBSON BISPO FREITAS

ADVOGADO EDIVALDO ROCHA(OAB: 3860/MS)

EXEQUENTE ELCIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO VICENTE DE CASTRO LOPES(OAB:
9833/MS)

EXEQUENTE SINVALDO FRANCO

ADVOGADO RAYTER ABIB SALOMAO(OAB:
9623/MS)

ADVOGADO SIUVANA DE SOUZA(OAB: 9882/MS)

EXEQUENTE FRANCISCO DE ASSIS LIMA
MAGALHAES

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

EXEQUENTE JOAO PAULO VITAL DO
NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA LINIA(OAB:
17490/MS)

EXEQUENTE VANIA ANTUNES DOS SANTOS DE
LIMA

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE OVIEDO SANTOS

EXEQUENTE JOAO DIONISIO DA ROCHA

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE FRANCISCO BELIZARIO CANDIDO

ADVOGADO ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 12443/MS)

EXEQUENTE LEDSON PEREIRA NEVES

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE RENATA FERNANDA ESPINDOLA

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO Eclair Socorro Nantes Vieira(OAB:
8332/MS)

EXEQUENTE OSVALDO TEIXEIRA PRATES

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE NILSON LOPES DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE MARIA LUZINETE DA COSTA
ROCHA

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE KERGINALDO FERNANDES

ADVOGADO MOACIR SCANDOLA(OAB: 1174/MS)

EXEQUENTE LUIZ CARLOS GOMES

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE JOSE HILTON DA COSTA BRAUNA

ADVOGADO AUREO SOUZA SOARES(OAB:
14307/MS)

EXEQUENTE ANTONIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DIEGO DE SOUZA
VASCONCELOS(OAB: 14253/MS)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE CRISTIANO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO Eclair Socorro Nantes Vieira(OAB:
8332/MS)

EXEQUENTE ANDREI RODRIGO CABBAU

ADVOGADO HÉLIO ANTÔNIO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 6006/MS)

EXEQUENTE DOUGLAS MESSIAS PASSUELO DA
ROCHA

ADVOGADO RAFAEL CARNEIRO POLISINI(OAB:
318121/SP)

EXEQUENTE JORGE GOMES DE SA

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

EXEQUENTE JOSE DA SILVA LIMA

ADVOGADO RUDNEI PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 17387/MS)

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE EDIVALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO MARCELO DE SOUZA PINTO(OAB:
13689/MS)

ADVOGADO THIAGO KUSUNOKI FERACHIN(OAB:
11645/MS)

EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DA FABRICACAO
DO ACUCAR E ALCOOL DE NOVA
ANDRADINA MS

ADVOGADO EDIVALDO ROCHA(OAB: 3860/MS)

EXEQUENTE EDSON JERONIMO DA SILVA

ADVOGADO RENATA DE OLIVEIRA ISHI
NOBRE(OAB: 14525/MS)

EXEQUENTE VALDINEIA FERNANDES ALVES

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

EXEQUENTE MANUEL JOSE FERREIRA

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE JURACI FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO SIUVANA DE SOUZA(OAB: 9882/MS)

ADVOGADO RAYTER ABIB SALOMAO(OAB:
9623/MS)

EXEQUENTE RONALDO FERREIRA VERAO

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

EXEQUENTE ADRIANA SILVA BENTO DE CASTRO

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE RAMAO DIAS CORDEIRO

ADVOGADO BERTONI APARECIDO GONCALVES
NANTES(OAB: 6558/MS)

EXEQUENTE RAPHAEL NUNES GALVAO DOS
SANTOS

ADVOGADO VANESSA LAITART CORRÊA
IUNGUE(OAB: 17631/MS)

ADVOGADO Elaine Correia Pereira(OAB:
15228/MS)

ADVOGADO ANDRE LUIZ ORTIZ ARINOS(OAB:
8736/MS)

EXEQUENTE GILSON MODESTO BENITES

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

EXEQUENTE WELLINGTON FERNANDO PEIXOTO

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

EXEQUENTE JOSE RICARDO DOS SANTOS
BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO SCHUTZE(OAB:
6601/MS)
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ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE ROSEMERE MARIA PEREIRA CEZAR

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE MARCIANO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

EXEQUENTE MARCOS DA SILVA BEZERRA

ADVOGADO LUCIA FERREIRA DOS SANTOS
BRAND(OAB: 7735/MS)

EXEQUENTE JOSE RICARDO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE ALTINO DE OLIVEIRA PINHEIRO
FILHO

ADVOGADO MAURICIO GEHLEN(OAB: 16270/MS)

ADVOGADO CACILDO TADEU GEHLEN(OAB:
4895/MS)

EXEQUENTE CICERO CASSIMIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO BERNARDES MATIAS
GUERRA(OAB: 191659/SP)

EXEQUENTE ALEXANDRE AFONSO

ADVOGADO SEBASTIAO FRANCISCO DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 13492/MS)

ADVOGADO JESUS APARECIDO BATISTA
DIAS(OAB: 19447/MS)

EXEQUENTE VALDIVIO RODRIGUES PINHEIRO

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

EXEQUENTE EDVALDO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO RUDNEI PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 17387/MS)

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE ACINEIDE MAMEDES

ADVOGADO BERTONI APARECIDO GONCALVES
NANTES(OAB: 6558/MS)

ADVOGADO PEDRO MAURO ROMAN DE
ARRUDA(OAB: 5922/MS)

EXEQUENTE AIRTON LEMOS DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO BERNARDES MATIAS
GUERRA(OAB: 191659/SP)

EXEQUENTE MAURICIO RIBEIRO BATISTA

ADVOGADO TATIANA DE MELO PRATA
BRAGA(OAB: 15280/MS)

EXEQUENTE SERGIO BRAGA DA SILVA

ADVOGADO ROBSON LEIRIA MARTINS(OAB:
14606/MS)

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE SEVERINO JOSE DA SILVA

EXEQUENTE CLAUDEMIR CUSTODIO VELOSO

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE HELTON DE SOUZA QUEIROZ

ADVOGADO RUBENS BATISTA VILALBA(OAB:
7698/MS)

EXEQUENTE JOSE ANANIAS MONTEIRO DA
SILVA

ADVOGADO ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 12443/MS)

EXEQUENTE MARCIO ROBERTO DE DEUS

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

EXEQUENTE APARECIDO FONSECA DA SILVA

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

EXEQUENTE FABIANO FERREIRA

ADVOGADO ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 12443/MS)

EXEQUENTE MANOEL VIEIRA DE MELO

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE JOSE EDIVALDO DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

EXEQUENTE RAFAEL SOUZA DA SILVA

ADVOGADO EDGAR CALIXTO PAZ(OAB:
8264/MS)

EXEQUENTE GENILTON FRANCISCO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO BERTONI APARECIDO GONCALVES
NANTES(OAB: 6558/MS)

EXEQUENTE ADRIANA DOS SANTOS MELO
PEREIRA

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE WELLYNGTON NEVES CAMPOS

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

EXEQUENTE VANDA MARIA RODRIGUES

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE JOSE EDMILSON DOS SANTOS

ADVOGADO ALINE GUERRATO FORONI(OAB:
10861/MS)

EXEQUENTE FERNANDO SILVA PRATES

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE JOAO UBALDO DOS SANTOS

ADVOGADO ZELIA MARIA DE BARROS
ARAUJO(OAB: 17650/MS)

ADVOGADO ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 12443/MS)

EXEQUENTE ELZA BARREIRO DOS SANTOS
BOAVENTURA

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

EXEQUENTE ERMIRO VIEIRA DE BRITO

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

EXEQUENTE JORCINEI BENEVIDES BARROS

ADVOGADO RUDNEI PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 17387/MS)

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE VERIATO VIEIRA FIORAVANTE

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE VANUZIA RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

EXEQUENTE FABIO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 12443/MS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 941
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO erick morano dos santos(OAB:
240353/SP)

EXEQUENTE JOSE REINALDO DOURADO

ADVOGADO ELOISIO MENDES DE ARAUJO(OAB:
8978/MS)

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

EXEQUENTE ADRIANO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO CESAR MESOJEDOVAS(OAB:
12845/MS)

ADVOGADO ERICOMAR CORREIA DE
OLIVEIRA(OAB: 10089/MS)

ADVOGADO JURACY ALVES SANTANA(OAB:
2992/MS)

EXEQUENTE IZAQUE DE LIMA DIAS

EXEQUENTE MARCIO RAMAO VALENTE

ADVOGADO Regis Santiago de Carvalho(OAB:
11336/MS)

ADVOGADO SERGIO LOPES PADOVANI(OAB:
14189/MS)

EXEQUENTE ALEXANDRE DE JESUS ALONSO

ADVOGADO MATEUS BORTOLAS(OAB:
12272/MS)

EXEQUENTE SEVERINO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

EXEQUENTE CLEITON MILANEZI BONFA

ADVOGADO ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 12443/MS)

ADVOGADO erick morano dos santos(OAB:
240353/SP)

EXEQUENTE CARLOS CESAR APARECIDO DE
SOUSA

ADVOGADO ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 12443/MS)

ADVOGADO ZELIA MARIA DE BARROS
ARAUJO(OAB: 17650/MS)

EXEQUENTE NILSON BRITO DE CARVALHO

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE JOSE BATISTA MARQUES

ADVOGADO PRISCILA MENEZES DE REZENDE
BONFIM(OAB: 12031/MS)

ADVOGADO MILTON COSTA FARIAS(OAB:
9662/PR)

EXEQUENTE DIRCEU DE SOUZA

ADVOGADO GENARO CRISTALDO
BRUSCHI(OAB: 14800/MS)

ADVOGADO ELOISIO MENDES DE ARAUJO(OAB:
8978/MS)

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

EXEQUENTE SERGIO RICARDO MEDEIROS

ADVOGADO MOACIR SCANDOLA(OAB: 1174/MS)

EXEQUENTE GERSON DA SILVA

ADVOGADO MARIA DO CARMO JUNQUEIRA
LIMA(OAB: 7739/MS)

EXEQUENTE MESSIAS ALVES FILHO

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE JOSE SEBASTIAO DA CONCEICAO

ADVOGADO ERICOMAR CORREIA DE
OLIVEIRA(OAB: 10089/MS)

ADVOGADO CESAR MESOJEDOVAS(OAB:
12845/MS)

ADVOGADO JURACY ALVES SANTANA(OAB:
2992/MS)

EXEQUENTE ATAIDE ALVES MANDU

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE ROMEU AEDO FREITAS

ADVOGADO LUCIA FERREIRA DOS SANTOS
BRAND(OAB: 7735/MS)

EXEQUENTE ADEMAR ANACLETO SILVA

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

EXEQUENTE SIDNEI APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE CARLOS PEREIRA LEITE

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE HELTO RODRIGUES PERLIN

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE DIONISIO MENDES DA CRUZ

ADVOGADO BERTONI APARECIDO GONCALVES
NANTES(OAB: 6558/MS)

EXEQUENTE JOSE RICARDO ALVES MATIAS

ADVOGADO ROBSON LEIRIA MARTINS(OAB:
14606/MS)

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE ADENER OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE ROSILDA PINTO DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL COIMBRA JACON(OAB:
11279/MS)

EXEQUENTE LUCIMAR JOSE DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE JOSADAQUE GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO BERTONI APARECIDO GONCALVES
NANTES(OAB: 6558/MS)

EXEQUENTE CIRIO DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

EXEQUENTE ROSANGELA JANUARI FERREIRA
DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE MANOEL JOSE PEREIRA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE DANIEL CEZAR

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE ELIENE VIEIRA QUIRINO

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE BRUNO DO NASCIMENTO MIRANDA

EXEQUENTE BRUNA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE DENIS MARCAL DE MORAIS

ADVOGADO CLEA RODRIGUES
VALADARES(OAB: 12217/MS)

EXEQUENTE JOGIVAL SIQUEIRA SILVA

ADVOGADO RODRIGO SCHOSSLER(OAB:
6146/MS)

ADVOGADO PEDRO MAURO ROMAN DE
ARRUDA(OAB: 5922/MS)

EXEQUENTE APARECIDO DOS SANTOS PEREIRA
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ADVOGADO Oclecio Assuncao(OAB: 3995/MS)

ADVOGADO ELAYNE SILVA VIANA(OAB:
8207/MS)

EXEQUENTE ALANO VIEIRA DE MELO

ADVOGADO CELEIDA CORDOBA DE LIMA(OAB:
10238/MS)

EXEQUENTE VIRSO VILHARVA

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

EXEQUENTE JOSE LUIZ DO NASCIMENTO FILHO

ADVOGADO RUBENS BATISTA VILALBA(OAB:
7698/MS)

EXEQUENTE RAFAEL MORALES MAGRINI

ADVOGADO CLEA RODRIGUES
VALADARES(OAB: 12217/MS)

ADVOGADO REGINA LUCIA RODRIGUES DE
SILVA(OAB: 4867/MS)

EXEQUENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

EXEQUENTE ADEMILSON SILVA GABRIEL

ADVOGADO PEDRO MAURO ROMAN DE
ARRUDA(OAB: 5922/MS)

EXEQUENTE DANILO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MAXIMO(OAB:
117855/SP)

EXEQUENTE ELIZEU DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE VALDECIR BELAN DOMINGUES

ADVOGADO RONALDO LUIZ NASCIMENTO(OAB:
160175/SP)

EXEQUENTE RONALDO JUSTINO DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL GALLO SILVA(OAB:
19100/MS)

ADVOGADO HAROLDO PICOLI JUNIOR(OAB:
11615/MS)

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA LINIA(OAB:
17490/MS)

EXEQUENTE JOSE PAULO CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO RUBENS BATISTA VILALBA(OAB:
7698/MS)

EXEQUENTE AIRTO DA COSTA FREITAS

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

EXEQUENTE ELZA FANHANE DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARIA HENRIQUETA DE
ALMEIDA(OAB: 4364-B/MS)

EXEQUENTE CLAUDINEI ANANIAS DE SOUSA

ADVOGADO Henrique da Silva Lima(OAB:
9979/MS)

EXEQUENTE EVANDERSON DE MENEZES
MARQUES

ADVOGADO KAROLINE CORREA DA ROSA(OAB:
20544/MS)

ADVOGADO MILTON COSTA FARIAS(OAB:
9662/PR)

ADVOGADO PRISCILA MENEZES DE REZENDE
BONFIM(OAB: 12031/MS)

EXEQUENTE JURANDIR RAMOS DE SOUZA

ADVOGADO ROSANE ROCHA(OAB: 10285/MS)

EXEQUENTE EMERSON LUIZ SOUZA DOS
SANTOS

EXEQUENTE IRAN JOSE DE SOUSA

ADVOGADO GIULIANO NASCIMENTO
NUNES(OAB: 25388/MS)

EXEQUENTE REGINO DE MELO

ADVOGADO MARISTELA LINHARES MARQUES
WALZ(OAB: 5589/MS)

EXEQUENTE ZIOMARA RIBEIRO BATISTA

ADVOGADO TATIANA DE MELO PRATA
BRAGA(OAB: 15280/MS)

EXEQUENTE LEILA MARIA DE MELLO COUTO

ADVOGADO HELDER PEREIRA FRANCO(OAB:
18563/MS)

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA BASTOS DE
ALMEIDA(OAB: 17633/MS)

EXEQUENTE WILSON MORAES ARAUJO

ADVOGADO LUCELENE FONSECA WEILER(OAB:
18093/MS)

EXEQUENTE JOAO BELO DA SILVA

ADVOGADO OG KUBE JUNIOR(OAB: 5936/MS)

EXEQUENTE PAULO GOMES

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

EXEQUENTE GILDENILDO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

EXEQUENTE CICERA DE MELO NASCIMENTO

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

EXEQUENTE OZELINA DE FREITAS PINHEIRO

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

ADVOGADO WALTER MARTINS DE
QUEIROZ(OAB: 15462/MS)

EXEQUENTE JOSI ALVES DA COSTA RIBEIRO

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE MAXONA VIEIRA DE MELO

ADVOGADO ANDRE LUIZ ORTIZ ARINOS(OAB:
8736/MS)

ADVOGADO Elaine Correia Pereira(OAB:
15228/MS)

EXEQUENTE SEBASTIAO LUIS SANTANA

ADVOGADO WALTER MARTINS DE
QUEIROZ(OAB: 15462/MS)

EXEQUENTE ADAUTO SILVA DANTAS

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

EXEQUENTE JONAS ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

EXEQUENTE SEBASTIAO FRANCISCO MEDEIROS

ADVOGADO MOACIR SCANDOLA(OAB: 1174/MS)

EXEQUENTE JULIA GRACIELE DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

EXEQUENTE OSVALDO RODRIGUES

ADVOGADO MARISTELA LINHARES MARQUES
WALZ(OAB: 5589/MS)

EXEQUENTE ADENILTON GONCALVES DE JESUS

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

EXEQUENTE PEDRO SOARES DOS SANTOS
FILHO
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ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

EXEQUENTE ARTUR MACHADO DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXECUTADO JOAZ ALVES PEREIRA

ADVOGADO NADJA NARA RIBEIRO REBOUCAS
CALASANS(OAB: 2187/SE)

EXECUTADO AGRIHOLDING S/A

ADVOGADO Tamara Rodrigues Ganassin(OAB:
15923/MS)

ADVOGADO Gabriel Paes de Almeida
Haddad(OAB: 306791/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SANTANA(OAB:
11705/MS)

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

EXECUTADO ENERGETICA BRASILANDIA LTDA

ADVOGADO Tamara Rodrigues Ganassin(OAB:
15923/MS)

ADVOGADO Gabriel Paes de Almeida
Haddad(OAB: 306791/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SANTANA(OAB:
11705/MS)

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

EXECUTADO EVEREST ACUCAR E ALCOOL S/A

EXECUTADO JACUMA HOLDINGS S/A

ADVOGADO Tamara Rodrigues Ganassin(OAB:
15923/MS)

ADVOGADO Gabriel Paes de Almeida
Haddad(OAB: 306791/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SANTANA(OAB:
11705/MS)

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

EXECUTADO JOSE PESSOA DE QUEIROZ
BISNETO

ADVOGADO Tamara Rodrigues Ganassin(OAB:
15923/MS)

ADVOGADO Gabriel Paes de Almeida
Haddad(OAB: 306791/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SANTANA(OAB:
11705/MS)

EXECUTADO AGRISUL AGRICOLA LTDA

ADVOGADO Tamara Rodrigues Ganassin(OAB:
15923/MS)

ADVOGADO Gabriel Paes de Almeida
Haddad(OAB: 306791/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SANTANA(OAB:
11705/MS)

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

EXECUTADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
ACUCAR E ALCOOL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Tamara Rodrigues Ganassin(OAB:
15923/MS)

ADVOGADO Gabriel Paes de Almeida
Haddad(OAB: 306791/SP)

ADVOGADO VICTOR DAHER(OAB: 32754/DF)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SANTANA(OAB:
11705/MS)

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

EXECUTADO JOSE PESSOA DE QUEIROZ
BISNETO

ADVOGADO Tamara Rodrigues Ganassin(OAB:
15923/MS)

ADVOGADO Gabriel Paes de Almeida
Haddad(OAB: 306791/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SANTANA(OAB:
11705/MS)

EXECUTADO JOAZ ALVES PEREIRA

ADVOGADO NADJA NARA RIBEIRO REBOUCAS
CALASANS(OAB: 2187/SE)

EXECUTADO SERAGRO SERGIPE INDUSTRIAL
LTDA

EXECUTADO JOTAPAR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO HELICAZIO DIAS DOS SANTOS(OAB:
326221/SP)

ADVOGADO Gabriel Paes de Almeida
Haddad(OAB: 306791/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SANTANA(OAB:
11705/MS)

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGRO INDUSTRIAL CAMPO LINDO
LTDA.

ADVOGADO LARISSA ALBUQUERQUE DE
REZENDE CALHEIROS(OAB:
10760/AL)

ADVOGADO MYKAELE MALAYNE SANTANA
LIMA(OAB: 12112/SE)

ADVOGADO BRUNO CARVALHO RONDON(OAB:
26127/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MISES INCORPORADORA SPE LTDA

ADVOGADO JULIANO TANNUS(OAB: 10292/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA PENNA PESSOA DE
QUEIROZ

ADVOGADO Tamara Rodrigues Ganassin(OAB:
15923/MS)

ADVOGADO VICTOR CASTRO VELLOSO(OAB:
52091/DF)

ADVOGADO MIGUEL PEREIRA NETO(OAB:
105701/SP)

ADVOGADO VICTOR DAHER(OAB: 32754/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALEXANDRE RAMOS
BASEGGIO(OAB: 8113/MS)

ADVOGADO ELSON FERREIRA GOMES
FILHO(OAB: 12118/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO BATISTA CHARGAS

TERCEIRO
INTERESSADO

KEULLER JOAO NUNES MAIER

TERCEIRO
INTERESSADO

I.D.S.M.

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIZ DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO DOS
TRABALHADORES NAS IND.DO
EST.DE MS.

TERCEIRO
INTERESSADO

GILMAR DE ALMEIDA SARAIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MESSIAS MENDES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRELINO COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE PESSOA DE QUEIROZ
BISNETO

ADVOGADO Gabriel Paes de Almeida
Haddad(OAB: 306791/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUELETE TARGINO PEDRO
CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACINEIDE MAMEDES
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  - ADAUTO SILVA DANTAS

  - ADEMAR ANACLETO SILVA

  - ADEMILSON SILVA GABRIEL

  - ADENER OLIVEIRA SOUZA

  - ADENILTON GONCALVES DE JESUS

  - ADRIANA DOS SANTOS MELO PEREIRA

  - ADRIANA SILVA BENTO DE CASTRO

  - ADRIANO ALVES DE OLIVEIRA

  - AIRTO DA COSTA FREITAS

  - AIRTON LEMOS DOS SANTOS

  - AIRTON PEREIRA DOS SANTOS

  - ALANO VIEIRA DE MELO

  - ALEX APARECIDO HONORIO

  - ALEXANDRE AFONSO

  - ALEXANDRE DE JESUS ALONSO

  - ALEXANDRE DE OLIVEIRA LAURENCIO

  - ALTINO DE OLIVEIRA PINHEIRO FILHO

  - ANA MARIA DA CONCEICAO

  - ANANIAS FERNANDES PESSOA

  - ANDERSON ALVES COSTA

  - ANDRE DE SOUZA

  - ANDREI RODRIGO CABBAU

  - ANTONIO CARDOSO

  - ANTONIO MARQUES SOBRINHO

  - ANTONIO PEREIRA DA SILVA

  - APARECIDO DE MORAES

  - APARECIDO DOS SANTOS PEREIRA

  - APARECIDO FONSECA DA SILVA

  - ARTUR MACHADO DA SILVA

  - ATAIDE ALVES MANDU

  - BRUNA DA SILVA SANTOS

  - CARLOS CESAR APARECIDO DE SOUSA

  - CARLOS PEREIRA LEITE

  - CELSO MARTINS SILVA

  - CICERA DE MELO NASCIMENTO

  - CICERO CASSIMIRO DE OLIVEIRA

  - CIRIO DOS SANTOS

  - CISCERO FELIX ALEXANDRE

  - CLAUDEMIR CUSTODIO VELOSO

  - CLAUDINEI ANANIAS DE SOUSA

  - CLAUDINEY GONCALVES MARQUEZ

  - CLAUDIO FERNANDO MAURICIO GEREMIAS

  - CLEITON MILANEZI BONFA

  - CLEONICE RICARTI DE SOUZA

  - CRISTIANO CARDOSO DA SILVA

  - CRISTIANO MEDEIROS CHIAVELLI

  - DANIEL CEZAR

  - DANILO PEREIRA DA SILVA

  - DEJAIR LUIZ SANTANA

  - DELCIO FIGUEIREDO

  - DENIS MARCAL DE MORAIS

  - DIONISIO MENDES DA CRUZ

  - DIRCEU DE SOUZA

  - DOUGLAS MESSIAS PASSUELO DA ROCHA

  - EDER BENEVIDES BISPO

  - EDIVALDO JOSE DA SILVA

  - EDIVALDO PEREIRA FERREIRA

  - EDSON JERONIMO DA SILVA

  - EDVALDO MARTINS DA SILVA

  - ELCIO FERREIRA DA SILVA

  - ELIENE VIEIRA QUIRINO

  - ELIZABETH GENUARIO

  - ELIZEU DOS SANTOS

  - ELIZEU MARIA

  - ELZA BARREIRO DOS SANTOS BOAVENTURA

  - ELZA FANHANE DO NASCIMENTO

  - ERMIRO VIEIRA DE BRITO

  - EVANDERSON DE MENEZES MARQUES

  - FABIANO FERREIRA

  - FABIO ALVES DE OLIVEIRA

  - FABIO CARVALHO IRALA

  - FABIO DE BRITO INTERAMINENSE

  - FEDERACAO DOS TRABALHADORES NAS IND.DO EST.DE
MS.

  - FERNANDA ALMEIDA DA SILVA

  - FERNANDO SILVA PRATES

  - FRANCISCO BELIZARIO CANDIDO

  - FRANCISCO DE ASSIS LIMA MAGALHAES

  - GENILTON FRANCISCO DE OLIVEIRA

  - GERALDO JOSE DOS SANTOS

  - GERSON DA SILVA

  - GILBERTO DO NASCIMENTO

  - GILDENILDO VIEIRA DA SILVA

  - GILSON MODESTO BENITES

  - GIVANILDO ANTAS DA SILVA

  - HELIO COSTA DA TRINDADE

  - HELTO RODRIGUES PERLIN

  - HELTON DE SOUZA QUEIROZ

  - IONICE DOS SANTOS ARRUDA

  - IRAN JOSE DE SOUSA

  - ISRAEL DE AZEVEDO

  - JOAO BELO DA SILVA

  - JOAO CARLOS SOARES

  - JOAO DIONISIO DA ROCHA

  - JOAO LAURINDA

  - JOAO MARIA MARCOS DOS SANTOS

  - JOAO PAULO ROSA

  - JOAO PAULO VITAL DO NASCIMENTO

  - JOAO RODRIGUES DA SILVA

  - JOAO UBALDO DOS SANTOS

  - JOAO VITOR PINTO PEREIRA

  - JOCEILSON DE OLIVEIRA

  - JOGIVAL SIQUEIRA SILVA

  - JONAS ALVES DOS SANTOS

  - JORCINEI BENEVIDES BARROS

  - JORGE GOMES DE SA

  - JOSADAQUE GOMES DOS SANTOS

  - JOSE ANANIAS MONTEIRO DA SILVA

  - JOSE APARECIDO FERREIRA

  - JOSE APARECIDO GODINHO ALVES

  - JOSE BATISTA MARQUES

  - JOSE BELO DA SILVA NETO

  - JOSE CAMILO DOS SANTOS

  - JOSE CLAUDIO MIGUEL

  - JOSE DA SILVA LIMA

  - JOSE EDIVALDO DA SILVA

  - JOSE EDMILSON DOS SANTOS

  - JOSE FREIRE DO NASCIMENTO JUNIOR

  - JOSE HILTON DA COSTA BRAUNA

  - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO FILHO

  - JOSE PAULO CARDOSO DE SOUZA

  - JOSE PEREIRA DA SILVA

  - JOSE REINALDO DOURADO

  - JOSE RICARDO ALVES MATIAS
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  - JOSE RICARDO DA SILVA

  - JOSE RICARDO DOS SANTOS BEZERRA DA SILVA

  - JOSE ROBERTO DOS SANTOS NETO

  - JOSE SEBASTIAO DA CONCEICAO

  - JOSE VIEIRA

  - JOSELY SOARES PINHEIRO

  - JOSI ALVES DA COSTA RIBEIRO

  - JOSUE ALVES DE SOUZA

  - JOZIMAR DA SILVA HONORATO

  - JULIA GRACIELE DOS SANTOS

  - JURACI FERREIRA DA SILVA

  - JURANDIR RAMOS DE SOUZA

  - KERGINALDO FERNANDES

  - LADIR ROSA DOS SANTOS

  - LAERTE PALMEIRA DA SILVA

  - LEANDRO DE MATOS GONCALVES

  - LEDSON PEREIRA NEVES

  - LEILA MARIA DE MELLO COUTO

  - LUCIMAR JOSE DA SILVA

  - LUIS CARLOS PEREIRA DOS SANTOS

  - LUIZ ARVELINO DA SILVA

  - LUIZ CARLOS DA SILVA

  - LUIZ CARLOS GOMES

  - MANOEL JOSE PEREIRA

  - MANOEL MESSIAS SANTOS

  - MANOEL VIEIRA DE MELO

  - MANUEL JOSE FERREIRA

  - MARCIANO RODRIGUES DA SILVA

  - MARCIO RAMAO VALENTE

  - MARCIO ROBERTO DE DEUS

  - MARCOS DA SILVA BEZERRA

  - MARCOS JOSE GURSKI

  - MARCOS MATHIAS DOS SANTOS

  - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

  - MARIA DO CARMO OLIVEIRA

  - MARIA LUZINETE DA COSTA ROCHA

  - MARILENE FERREIRA DE SOUZA

  - MARIO JOSE DA FONSECA

  - MAURICIO RIBEIRO BATISTA

  - MAXONA VIEIRA DE MELO

  - MESSIAS ALVES FILHO

  - MILTON DE SOUZA RIBEIRO

  - NATALIA MENDES SANTOS

  - NILSON BRITO DE CARVALHO

  - NILSON LOPES DA SILVA

  - OSVALDO RODRIGUES

  - OSVALDO TEIXEIRA PRATES

  - OZELINA DE FREITAS PINHEIRO

  - PAULO GOMES

  - PEDRO DA SILVA

  - PEDRO SOARES DOS SANTOS FILHO

  - RAFAEL MORALES MAGRINI

  - RAFAEL SOUZA DA SILVA

  - RAMAO DIAS CORDEIRO

  - RAPHAEL NUNES GALVAO DOS SANTOS

  - REGINO DE MELO

  - REINALDO ANTONIO DE LIMA

  - RENATA FERNANDA ESPINDOLA

  - RICARDO DOS SANTOS

  - ROBERTO DA SILVA NASCIMENTO

  - ROBSON BISPO FREITAS

  - ROGERIO DE OLIVEIRA ALVES

  - ROMEU AEDO FREITAS

  - RONALDO FERREIRA VERAO

  - RONALDO JUSTINO DA SILVA

  - ROSANGELA FERREIRA DE LIMA

  - ROSANGELA JANUARI FERREIRA DOS SANTOS

  - ROSANGELA MOREIRA DOS SANTOS

  - ROSEMERE MARIA PEREIRA CEZAR

  - ROSILDA PINTO DOS SANTOS

  - ROSIMERI DA CRUZ FARIA

  - SEBASTIAO FRANCISCO MEDEIROS

  - SEBASTIAO LUIS SANTANA

  - SERGIO BRAGA DA SILVA

  - SERGIO RICARDO MEDEIROS

  - SEVERINO FRANCISCO DE SOUZA

  - SIDNEI APARECIDO DE SOUZA

  - SIND TRAB NAS IND FAB ACUCAR E ALCOOL RIO
BRILHANTE MS

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA
FABRICACAO DO ACUCAR E ALCOOL DE NOVA ANDRADINA
MS

  - SINVALDO FRANCO

  - VALDECIR BELAN DOMINGUES

  - VALDECIR MENDES DE OLIVEIRA

  - VALDEIR APARECIDO SALINA

  - VALDEMAR BERNARDO DA SILVA

  - VALDINEI GONCALVES SALINA

  - VALDINEIA FERNANDES ALVES

  - VALDIR CANDIDO DA SILVA

  - VALDIVIO RODRIGUES PINHEIRO

  - VALQUIRIA BONFA DE SOUZA

  - VANDA MARIA RODRIGUES

  - VANDERLEI ALVES DA SILVA

  - VANIA ANTUNES DOS SANTOS DE LIMA

  - VANUZIA RODRIGUES DE SOUZA

  - VERIATO VIEIRA FIORAVANTE

  - VIRSO VILHARVA

  - WELLINGTON FERNANDO PEIXOTO

  - WELLYNGTON NEVES CAMPOS

  - WILSON MORAES ARAUJO

  - ZENILTON ALVES DA COSTA

  - ZIOMARA RIBEIRO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6fceaf

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

1. Retif ique-se a autuação e incluam-se, como terceiros

interessados, os pretendentes à arrematação (ID 5b63655) VICTOR

FERNANDO SILVA DE OLIVEIRA (CPF 429.269.788-47), MARIA

ELISABETH MARQUES DA SILVA (CPF 116.543.479-41), JOÃO

RICARDO NG ROLDÃO (CPF 413.022.198-12), SEBASTIÃO

FERNANDO ARAUJO DE CASTRO RANGEL (CPF 893.921.678-
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49), PALOMA LÓPEZ BRANDÃO (CPF 383.517.638-29) e RAFAEL

MAGRI TREVINE (CPF 370.327.518-90), que ofertaram, para

aquisição do apartamento 21 do Edifício Morás, matrícula 161.936

do 10º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo-SP, o preço de

R$ 1.090.000,00 (um milhão e noventa mil reais), com entrada de

R$ 272.500,00 (não depositada) e solicitaram o parcelamento do

valor restante em 30 (trinta) parcelas mensais de R$ 27.250,00

(vinte e sete mil e quinhentos reais). 

2. A ausência de outros interessados na aquisição do imóvel

evidencia que o valor a ele atribuído pelas executadas (R$

2.180.000,00) está acima das exigências do mercado. A avaliação

realizada pela Sra. Oficial de Justiça, constante na Carta Precatória

1000746-04.2022.5.02.0031 (ID. b669b2c - Pág. 3), no sentido de

que o imóvel vale R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil

reais), reforça tal conclusão. Por outro lado, o valor oferecido pelos

interessados é muito abaixo do preço de mercado, conforme se

nota da avaliação judicial realizada. A quantidade de parcelas com

que os interessados pretendem pagar o imóvel (30) também é

excessiva, mormente considerando-se que o valor do bem não é

demasiadamente alto para habituais investidores de imóveis de alto

padrão. Nesse contexto, intime-se o Leiloeiro Judicial para dar

ciência aos proponentes de que este Juízo indefere a pretensa

arrematação, a fim de que estes, querendo, adequem, no prazo de

5 dias úteis, a proposta ao preço da aval iação de R$

1.800.000,00(um milhão e oitocentos mil reais), com entrada de

25% à vista (R$ 450.000,00) e o restante parcelado em, no máximo,

6 (seis) parcelas mensais, informando ainda que haverá correção

monetária do valor das parcelas, calculadas pela TR + juros de 1%

ao mês.

2.1 Tratando-se de aquisição originária da propriedade, é evidente

que os arrematantes receberão o imóvel livre de quaisquer ônus

anteriormente existentes, respondendo exclusivamente pelos custos

e tributos de transmissão (artigo 901, § 2º, do CPC, e artigo 35, I, do

CTN). conforme, aliás, foi previsto no edital (ID. b8d6336 - Pág. 5).

3. Em caso de discordância da contraproposta do Juízo, o imóvel

permanecerá à venda nos seguintes 30 dias, na modalidade de

VENDA DIRETA, como previsto no edital do leilão (ID. edbcce2 -

Pág. 6).

4. Se houver sucesso na VENDA DIRETA, a proposta, igualmente,

será submetida à apreciação deste Juízo.

5. Resultando negativa a VENDA DIRETA, venham conclusos para

ulteriores determinações.

6. Intimem-se as partes.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIS NACER DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0024226-54.2023.5.24.0007
EXEQUENTE JOAO VITOR PINTO PEREIRA

ADVOGADO Flavio Affonso Barbosa(OAB:
10250/MS)

EXEQUENTE CELSO MARTINS SILVA

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE NUBIA LOPES BEZERRA

EXEQUENTE CLAUDIO FERNANDO MAURICIO
GEREMIAS

ADVOGADO PAULO JOSE CASTILHO(OAB:
161958/SP)

EXEQUENTE JOAO PAULO ROSA

ADVOGADO MATEUS BORTOLAS(OAB:
12272/MS)

EXEQUENTE VALDIR CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO ANA HELENA BASTOS E SILVA
CANDIA(OAB: 5738/MS)

EXEQUENTE PEDRO DA SILVA

ADVOGADO BERTONI APARECIDO GONCALVES
NANTES(OAB: 6558/MS)

EXEQUENTE VALDECIR MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

EXEQUENTE JOZIMAR DA SILVA HONORATO

ADVOGADO BERTONI APARECIDO GONCALVES
NANTES(OAB: 6558/MS)

EXEQUENTE JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO RUDNEI PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 17387/MS)

ADVOGADO ROBSON LEIRIA MARTINS(OAB:
14606/MS)

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE DEJAIR LUIZ SANTANA

ADVOGADO GILSON GOMES DA COSTA(OAB:
6109/MS)

EXEQUENTE MANOEL MESSIAS SANTOS

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

EXEQUENTE ROGERIO DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO FERNANDO DA COSTA SANTOS
MENIN(OAB: 14430/MS)

EXEQUENTE LEANDRO DE MATOS GONCALVES

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

EXEQUENTE JOSE APARECIDO GODINHO ALVES

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

EXEQUENTE APARECIDO DE MORAES

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE SIND TRAB NAS IND FAB ACUCAR E
ALCOOL RIO BRILHANTE MS

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE REINALDO ANTONIO DE LIMA

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

EXEQUENTE ROSIMERI DA CRUZ FARIA

ADVOGADO RONEY PEREIRA PERRUPATO(OAB:
7235/MS)

EXEQUENTE ELIZABETH GENUARIO
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ADVOGADO RAFAEL CHAVES ORTIZ(OAB:
17868/MS)

EXEQUENTE JOAO LAURINDA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

EXEQUENTE FEDERACAO DOS
TRABALHADORES NAS IND.DO
EST.DE MS.

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE RICARDO DOS SANTOS

ADVOGADO Eclair Socorro Nantes Vieira(OAB:
8332/MS)

EXEQUENTE MARCOS JOSE GURSKI

ADVOGADO ANDRE LUIZ GERMANO AMARAL DE
GODOI(OAB: 15905/MS)

EXEQUENTE MARCOS MATHIAS DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE JOSE BELO DA SILVA NETO

ADVOGADO WALTER MARTINS DE
QUEIROZ(OAB: 15462/MS)

EXEQUENTE JOSELY SOARES PINHEIRO

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

EXEQUENTE VALDEIR APARECIDO SALINA

ADVOGADO ROBSON LEIRIA MARTINS(OAB:
14606/MS)

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE ALEXANDRE DE OLIVEIRA
LAURENCIO

ADVOGADO CLEA RODRIGUES
VALADARES(OAB: 12217/MS)

EXEQUENTE JOSE VIEIRA

ADVOGADO NAYRA MARTINS VILALBA(OAB:
14047/MS)

EXEQUENTE JOCEILSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE ALMEIDA(OAB:
9978/MS)

EXEQUENTE ANDERSON ALVES COSTA

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

EXEQUENTE MARIO JOSE DA FONSECA

ADVOGADO ANDREIA ARGUELHO
GONCALVES(OAB: 14981/MS)

EXEQUENTE ANTONIO CARDOSO

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA SIQUEIRA(OAB:
15752/MS)

ADVOGADO FAGNER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 15064/MS)

ADVOGADO VINICIUS MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 14630/MS)

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

EXEQUENTE MILTON DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE ANTONIO MARQUES SOBRINHO

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE ROSANGELA FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO DANILO BONO GARCIA(OAB:
9420/MS)

EXEQUENTE ROSANGELA MOREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE NATALIA MENDES SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE LAERTE PALMEIRA DA SILVA

ADVOGADO DANILO BONO GARCIA(OAB:
9420/MS)

EXEQUENTE VALDEMAR BERNARDO DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE VALQUIRIA BONFA DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

EXEQUENTE CLEONICE RICARTI DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE ROBERTO DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE CLAUDINEY GONCALVES MARQUEZ

ADVOGADO MAAROUF FAHD MAAROUF(OAB:
13478/MS)

EXEQUENTE MARIA DO CARMO OLIVEIRA

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

EXEQUENTE JOSE APARECIDO FERREIRA

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE CRISTIANO MEDEIROS CHIAVELLI

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

ADVOGADO VINICIUS MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 14630/MS)

ADVOGADO ELOISIO MENDES DE ARAUJO(OAB:
8978/MS)

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

ADVOGADO MOACIR SCANDOLA(OAB: 1174/MS)

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

EXEQUENTE MARILENE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE ANA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE JOSE CAMILO DOS SANTOS

ADVOGADO MATEUS BORTOLAS(OAB:
12272/MS)

EXEQUENTE MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

ADVOGADO ROBSON LEIRIA MARTINS(OAB:
14606/MS)

EXEQUENTE GILBERTO DO NASCIMENTO

ADVOGADO Walter Ferreira(OAB: 1310/MS)
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EXEQUENTE JOAO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ELOISIO MENDES DE ARAUJO(OAB:
8978/MS)

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

EXEQUENTE CISCERO FELIX ALEXANDRE

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE EDIVALDO PEREIRA FERREIRA

ADVOGADO NELY RATIER PLACENCIA(OAB:
6843/MS)

EXEQUENTE VANDERLEI ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE JOSE FREIRE DO NASCIMENTO
JUNIOR

ADVOGADO VALDIRA RICARDO GALLO(OAB:
7134/MS)

EXEQUENTE FERNANDA ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE LUIS CARLOS PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE FABIO DE BRITO INTERAMINENSE

ADVOGADO GLEIDMILSON DA SILVA
BERTOLDI(OAB: 283043/SP)

EXEQUENTE ELIZEU MARIA

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE AIRTON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE LUIZ ARVELINO DA SILVA

ADVOGADO GABRIELA DUAILIBI SIQUEIRA(OAB:
23301/MS)

EXEQUENTE ALEX APARECIDO HONORIO

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

EXEQUENTE JOSE ROBERTO DOS SANTOS
NETO

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE ANANIAS FERNANDES PESSOA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

EXEQUENTE LADIR ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO FREDERICO DE ALBUQUERQUE
FERREIRA(OAB: 15534/MS)

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

EXEQUENTE JOAO MARIA MARCOS DOS
SANTOS

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

EXEQUENTE HELIO COSTA DA TRINDADE

ADVOGADO MATEUS BORTOLAS(OAB:
12272/MS)

EXEQUENTE ISRAEL DE AZEVEDO

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE VALDINEI GONCALVES SALINA

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE DELCIO FIGUEIREDO

ADVOGADO CARLOS VALFRIDO
GONCALVES(OAB: 16467/MS)

ADVOGADO THALES MACIEL MARTINS(OAB:
17371/MS)

EXEQUENTE EDER BENEVIDES BISPO

ADVOGADO erick morano dos santos(OAB:
240353/SP)

ADVOGADO ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 12443/MS)

EXEQUENTE ANDRE DE SOUZA

ADVOGADO FELIX FRANCISCO DE MENEZES
NETO(OAB: 11769/MS)

EXEQUENTE FABIO CARVALHO IRALA

ADVOGADO RENATA DE OLIVEIRA ISHI
NOBRE(OAB: 14525/MS)

EXEQUENTE IONICE DOS SANTOS ARRUDA

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE JOAO BATISTA NUNES DA SILVA

EXEQUENTE JOSUE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

EXEQUENTE ZENILTON ALVES DA COSTA

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

EXEQUENTE JOAO CARLOS SOARES

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE JOSE CLAUDIO MIGUEL

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE GERALDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO MARGIT JANICE POHLMANN
STRECK(OAB: 5674/MS)

EXEQUENTE GIVANILDO ANTAS DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA RIBEIRO
LIMA(OAB: 11759/MS)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

EXEQUENTE ROBSON BISPO FREITAS

ADVOGADO EDIVALDO ROCHA(OAB: 3860/MS)

EXEQUENTE ELCIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO VICENTE DE CASTRO LOPES(OAB:
9833/MS)

EXEQUENTE SINVALDO FRANCO

ADVOGADO RAYTER ABIB SALOMAO(OAB:
9623/MS)

ADVOGADO SIUVANA DE SOUZA(OAB: 9882/MS)

EXEQUENTE FRANCISCO DE ASSIS LIMA
MAGALHAES

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

EXEQUENTE JOAO PAULO VITAL DO
NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA LINIA(OAB:
17490/MS)

EXEQUENTE VANIA ANTUNES DOS SANTOS DE
LIMA

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE OVIEDO SANTOS

EXEQUENTE JOAO DIONISIO DA ROCHA

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)
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ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE FRANCISCO BELIZARIO CANDIDO

ADVOGADO ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 12443/MS)

EXEQUENTE LEDSON PEREIRA NEVES

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE RENATA FERNANDA ESPINDOLA

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO Eclair Socorro Nantes Vieira(OAB:
8332/MS)

EXEQUENTE OSVALDO TEIXEIRA PRATES

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE NILSON LOPES DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE MARIA LUZINETE DA COSTA
ROCHA

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE KERGINALDO FERNANDES

ADVOGADO MOACIR SCANDOLA(OAB: 1174/MS)

EXEQUENTE LUIZ CARLOS GOMES

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE JOSE HILTON DA COSTA BRAUNA

ADVOGADO AUREO SOUZA SOARES(OAB:
14307/MS)

EXEQUENTE ANTONIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DIEGO DE SOUZA
VASCONCELOS(OAB: 14253/MS)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE CRISTIANO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO Eclair Socorro Nantes Vieira(OAB:
8332/MS)

EXEQUENTE ANDREI RODRIGO CABBAU

ADVOGADO HÉLIO ANTÔNIO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 6006/MS)

EXEQUENTE DOUGLAS MESSIAS PASSUELO DA
ROCHA

ADVOGADO RAFAEL CARNEIRO POLISINI(OAB:
318121/SP)

EXEQUENTE JORGE GOMES DE SA

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

EXEQUENTE JOSE DA SILVA LIMA

ADVOGADO RUDNEI PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 17387/MS)

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE EDIVALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO MARCELO DE SOUZA PINTO(OAB:
13689/MS)

ADVOGADO THIAGO KUSUNOKI FERACHIN(OAB:
11645/MS)

EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DA FABRICACAO
DO ACUCAR E ALCOOL DE NOVA
ANDRADINA MS

ADVOGADO EDIVALDO ROCHA(OAB: 3860/MS)

EXEQUENTE EDSON JERONIMO DA SILVA

ADVOGADO RENATA DE OLIVEIRA ISHI
NOBRE(OAB: 14525/MS)

EXEQUENTE VALDINEIA FERNANDES ALVES

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

EXEQUENTE MANUEL JOSE FERREIRA

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE JURACI FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO SIUVANA DE SOUZA(OAB: 9882/MS)

ADVOGADO RAYTER ABIB SALOMAO(OAB:
9623/MS)

EXEQUENTE RONALDO FERREIRA VERAO

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

EXEQUENTE ADRIANA SILVA BENTO DE CASTRO

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE RAMAO DIAS CORDEIRO

ADVOGADO BERTONI APARECIDO GONCALVES
NANTES(OAB: 6558/MS)

EXEQUENTE RAPHAEL NUNES GALVAO DOS
SANTOS

ADVOGADO VANESSA LAITART CORRÊA
IUNGUE(OAB: 17631/MS)

ADVOGADO Elaine Correia Pereira(OAB:
15228/MS)

ADVOGADO ANDRE LUIZ ORTIZ ARINOS(OAB:
8736/MS)

EXEQUENTE GILSON MODESTO BENITES

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

EXEQUENTE WELLINGTON FERNANDO PEIXOTO

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

EXEQUENTE JOSE RICARDO DOS SANTOS
BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO SCHUTZE(OAB:
6601/MS)

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE ROSEMERE MARIA PEREIRA CEZAR

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE MARCIANO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

EXEQUENTE MARCOS DA SILVA BEZERRA

ADVOGADO LUCIA FERREIRA DOS SANTOS
BRAND(OAB: 7735/MS)

EXEQUENTE JOSE RICARDO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE ALTINO DE OLIVEIRA PINHEIRO
FILHO

ADVOGADO MAURICIO GEHLEN(OAB: 16270/MS)

ADVOGADO CACILDO TADEU GEHLEN(OAB:
4895/MS)

EXEQUENTE CICERO CASSIMIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO BERNARDES MATIAS
GUERRA(OAB: 191659/SP)

EXEQUENTE ALEXANDRE AFONSO

ADVOGADO SEBASTIAO FRANCISCO DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 13492/MS)

ADVOGADO JESUS APARECIDO BATISTA
DIAS(OAB: 19447/MS)

EXEQUENTE VALDIVIO RODRIGUES PINHEIRO
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ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

EXEQUENTE EDVALDO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO RUDNEI PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 17387/MS)

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE ACINEIDE MAMEDES

ADVOGADO BERTONI APARECIDO GONCALVES
NANTES(OAB: 6558/MS)

ADVOGADO PEDRO MAURO ROMAN DE
ARRUDA(OAB: 5922/MS)

EXEQUENTE AIRTON LEMOS DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO BERNARDES MATIAS
GUERRA(OAB: 191659/SP)

EXEQUENTE MAURICIO RIBEIRO BATISTA

ADVOGADO TATIANA DE MELO PRATA
BRAGA(OAB: 15280/MS)

EXEQUENTE SERGIO BRAGA DA SILVA

ADVOGADO ROBSON LEIRIA MARTINS(OAB:
14606/MS)

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE SEVERINO JOSE DA SILVA

EXEQUENTE CLAUDEMIR CUSTODIO VELOSO

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE HELTON DE SOUZA QUEIROZ

ADVOGADO RUBENS BATISTA VILALBA(OAB:
7698/MS)

EXEQUENTE JOSE ANANIAS MONTEIRO DA
SILVA

ADVOGADO ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 12443/MS)

EXEQUENTE MARCIO ROBERTO DE DEUS

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

EXEQUENTE APARECIDO FONSECA DA SILVA

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

EXEQUENTE FABIANO FERREIRA

ADVOGADO ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 12443/MS)

EXEQUENTE MANOEL VIEIRA DE MELO

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE JOSE EDIVALDO DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

EXEQUENTE RAFAEL SOUZA DA SILVA

ADVOGADO EDGAR CALIXTO PAZ(OAB:
8264/MS)

EXEQUENTE GENILTON FRANCISCO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO BERTONI APARECIDO GONCALVES
NANTES(OAB: 6558/MS)

EXEQUENTE ADRIANA DOS SANTOS MELO
PEREIRA

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE WELLYNGTON NEVES CAMPOS

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

EXEQUENTE VANDA MARIA RODRIGUES

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE JOSE EDMILSON DOS SANTOS

ADVOGADO ALINE GUERRATO FORONI(OAB:
10861/MS)

EXEQUENTE FERNANDO SILVA PRATES

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE JOAO UBALDO DOS SANTOS

ADVOGADO ZELIA MARIA DE BARROS
ARAUJO(OAB: 17650/MS)

ADVOGADO ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 12443/MS)

EXEQUENTE ELZA BARREIRO DOS SANTOS
BOAVENTURA

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

EXEQUENTE ERMIRO VIEIRA DE BRITO

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

EXEQUENTE JORCINEI BENEVIDES BARROS

ADVOGADO RUDNEI PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 17387/MS)

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE VERIATO VIEIRA FIORAVANTE

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE VANUZIA RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

EXEQUENTE FABIO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 12443/MS)

ADVOGADO erick morano dos santos(OAB:
240353/SP)

EXEQUENTE JOSE REINALDO DOURADO

ADVOGADO ELOISIO MENDES DE ARAUJO(OAB:
8978/MS)

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

EXEQUENTE ADRIANO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO CESAR MESOJEDOVAS(OAB:
12845/MS)

ADVOGADO ERICOMAR CORREIA DE
OLIVEIRA(OAB: 10089/MS)

ADVOGADO JURACY ALVES SANTANA(OAB:
2992/MS)

EXEQUENTE IZAQUE DE LIMA DIAS

EXEQUENTE MARCIO RAMAO VALENTE

ADVOGADO Regis Santiago de Carvalho(OAB:
11336/MS)

ADVOGADO SERGIO LOPES PADOVANI(OAB:
14189/MS)

EXEQUENTE ALEXANDRE DE JESUS ALONSO

ADVOGADO MATEUS BORTOLAS(OAB:
12272/MS)

EXEQUENTE SEVERINO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

EXEQUENTE CLEITON MILANEZI BONFA

ADVOGADO ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 12443/MS)

ADVOGADO erick morano dos santos(OAB:
240353/SP)
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EXEQUENTE CARLOS CESAR APARECIDO DE
SOUSA

ADVOGADO ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 12443/MS)

ADVOGADO ZELIA MARIA DE BARROS
ARAUJO(OAB: 17650/MS)

EXEQUENTE NILSON BRITO DE CARVALHO

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE JOSE BATISTA MARQUES

ADVOGADO PRISCILA MENEZES DE REZENDE
BONFIM(OAB: 12031/MS)

ADVOGADO MILTON COSTA FARIAS(OAB:
9662/PR)

EXEQUENTE DIRCEU DE SOUZA

ADVOGADO GENARO CRISTALDO
BRUSCHI(OAB: 14800/MS)

ADVOGADO ELOISIO MENDES DE ARAUJO(OAB:
8978/MS)

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

EXEQUENTE SERGIO RICARDO MEDEIROS

ADVOGADO MOACIR SCANDOLA(OAB: 1174/MS)

EXEQUENTE GERSON DA SILVA

ADVOGADO MARIA DO CARMO JUNQUEIRA
LIMA(OAB: 7739/MS)

EXEQUENTE MESSIAS ALVES FILHO

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE JOSE SEBASTIAO DA CONCEICAO

ADVOGADO ERICOMAR CORREIA DE
OLIVEIRA(OAB: 10089/MS)

ADVOGADO CESAR MESOJEDOVAS(OAB:
12845/MS)

ADVOGADO JURACY ALVES SANTANA(OAB:
2992/MS)

EXEQUENTE ATAIDE ALVES MANDU

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE ROMEU AEDO FREITAS

ADVOGADO LUCIA FERREIRA DOS SANTOS
BRAND(OAB: 7735/MS)

EXEQUENTE ADEMAR ANACLETO SILVA

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

EXEQUENTE SIDNEI APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE CARLOS PEREIRA LEITE

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE HELTO RODRIGUES PERLIN

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE DIONISIO MENDES DA CRUZ

ADVOGADO BERTONI APARECIDO GONCALVES
NANTES(OAB: 6558/MS)

EXEQUENTE JOSE RICARDO ALVES MATIAS

ADVOGADO ROBSON LEIRIA MARTINS(OAB:
14606/MS)

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE ADENER OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE ROSILDA PINTO DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL COIMBRA JACON(OAB:
11279/MS)

EXEQUENTE LUCIMAR JOSE DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE JOSADAQUE GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO BERTONI APARECIDO GONCALVES
NANTES(OAB: 6558/MS)

EXEQUENTE CIRIO DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

EXEQUENTE ROSANGELA JANUARI FERREIRA
DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE MANOEL JOSE PEREIRA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE DANIEL CEZAR

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE ELIENE VIEIRA QUIRINO

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE BRUNO DO NASCIMENTO MIRANDA

EXEQUENTE BRUNA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE DENIS MARCAL DE MORAIS

ADVOGADO CLEA RODRIGUES
VALADARES(OAB: 12217/MS)

EXEQUENTE JOGIVAL SIQUEIRA SILVA

ADVOGADO RODRIGO SCHOSSLER(OAB:
6146/MS)

ADVOGADO PEDRO MAURO ROMAN DE
ARRUDA(OAB: 5922/MS)

EXEQUENTE APARECIDO DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO Oclecio Assuncao(OAB: 3995/MS)

ADVOGADO ELAYNE SILVA VIANA(OAB:
8207/MS)

EXEQUENTE ALANO VIEIRA DE MELO

ADVOGADO CELEIDA CORDOBA DE LIMA(OAB:
10238/MS)

EXEQUENTE VIRSO VILHARVA

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

EXEQUENTE JOSE LUIZ DO NASCIMENTO FILHO

ADVOGADO RUBENS BATISTA VILALBA(OAB:
7698/MS)

EXEQUENTE RAFAEL MORALES MAGRINI

ADVOGADO CLEA RODRIGUES
VALADARES(OAB: 12217/MS)

ADVOGADO REGINA LUCIA RODRIGUES DE
SILVA(OAB: 4867/MS)

EXEQUENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

EXEQUENTE ADEMILSON SILVA GABRIEL

ADVOGADO PEDRO MAURO ROMAN DE
ARRUDA(OAB: 5922/MS)

EXEQUENTE DANILO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MAXIMO(OAB:
117855/SP)

EXEQUENTE ELIZEU DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE VALDECIR BELAN DOMINGUES
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ADVOGADO RONALDO LUIZ NASCIMENTO(OAB:
160175/SP)

EXEQUENTE RONALDO JUSTINO DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL GALLO SILVA(OAB:
19100/MS)

ADVOGADO HAROLDO PICOLI JUNIOR(OAB:
11615/MS)

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA LINIA(OAB:
17490/MS)

EXEQUENTE JOSE PAULO CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO RUBENS BATISTA VILALBA(OAB:
7698/MS)

EXEQUENTE AIRTO DA COSTA FREITAS

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

EXEQUENTE ELZA FANHANE DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARIA HENRIQUETA DE
ALMEIDA(OAB: 4364-B/MS)

EXEQUENTE CLAUDINEI ANANIAS DE SOUSA

ADVOGADO Henrique da Silva Lima(OAB:
9979/MS)

EXEQUENTE EVANDERSON DE MENEZES
MARQUES

ADVOGADO KAROLINE CORREA DA ROSA(OAB:
20544/MS)

ADVOGADO MILTON COSTA FARIAS(OAB:
9662/PR)

ADVOGADO PRISCILA MENEZES DE REZENDE
BONFIM(OAB: 12031/MS)

EXEQUENTE JURANDIR RAMOS DE SOUZA

ADVOGADO ROSANE ROCHA(OAB: 10285/MS)

EXEQUENTE EMERSON LUIZ SOUZA DOS
SANTOS

EXEQUENTE IRAN JOSE DE SOUSA

ADVOGADO GIULIANO NASCIMENTO
NUNES(OAB: 25388/MS)

EXEQUENTE REGINO DE MELO

ADVOGADO MARISTELA LINHARES MARQUES
WALZ(OAB: 5589/MS)

EXEQUENTE ZIOMARA RIBEIRO BATISTA

ADVOGADO TATIANA DE MELO PRATA
BRAGA(OAB: 15280/MS)

EXEQUENTE LEILA MARIA DE MELLO COUTO

ADVOGADO HELDER PEREIRA FRANCO(OAB:
18563/MS)

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA BASTOS DE
ALMEIDA(OAB: 17633/MS)

EXEQUENTE WILSON MORAES ARAUJO

ADVOGADO LUCELENE FONSECA WEILER(OAB:
18093/MS)

EXEQUENTE JOAO BELO DA SILVA

ADVOGADO OG KUBE JUNIOR(OAB: 5936/MS)

EXEQUENTE PAULO GOMES

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

EXEQUENTE GILDENILDO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

EXEQUENTE CICERA DE MELO NASCIMENTO

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

EXEQUENTE OZELINA DE FREITAS PINHEIRO

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

ADVOGADO WALTER MARTINS DE
QUEIROZ(OAB: 15462/MS)

EXEQUENTE JOSI ALVES DA COSTA RIBEIRO

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE MAXONA VIEIRA DE MELO

ADVOGADO ANDRE LUIZ ORTIZ ARINOS(OAB:
8736/MS)

ADVOGADO Elaine Correia Pereira(OAB:
15228/MS)

EXEQUENTE SEBASTIAO LUIS SANTANA

ADVOGADO WALTER MARTINS DE
QUEIROZ(OAB: 15462/MS)

EXEQUENTE ADAUTO SILVA DANTAS

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

EXEQUENTE JONAS ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

EXEQUENTE SEBASTIAO FRANCISCO MEDEIROS

ADVOGADO MOACIR SCANDOLA(OAB: 1174/MS)

EXEQUENTE JULIA GRACIELE DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

EXEQUENTE OSVALDO RODRIGUES

ADVOGADO MARISTELA LINHARES MARQUES
WALZ(OAB: 5589/MS)

EXEQUENTE ADENILTON GONCALVES DE JESUS

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

EXEQUENTE PEDRO SOARES DOS SANTOS
FILHO

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

EXEQUENTE ARTUR MACHADO DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXECUTADO JOAZ ALVES PEREIRA

ADVOGADO NADJA NARA RIBEIRO REBOUCAS
CALASANS(OAB: 2187/SE)

EXECUTADO AGRIHOLDING S/A

ADVOGADO Tamara Rodrigues Ganassin(OAB:
15923/MS)

ADVOGADO Gabriel Paes de Almeida
Haddad(OAB: 306791/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SANTANA(OAB:
11705/MS)

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

EXECUTADO ENERGETICA BRASILANDIA LTDA

ADVOGADO Tamara Rodrigues Ganassin(OAB:
15923/MS)

ADVOGADO Gabriel Paes de Almeida
Haddad(OAB: 306791/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SANTANA(OAB:
11705/MS)

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

EXECUTADO EVEREST ACUCAR E ALCOOL S/A

EXECUTADO JACUMA HOLDINGS S/A
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ADVOGADO Tamara Rodrigues Ganassin(OAB:
15923/MS)

ADVOGADO Gabriel Paes de Almeida
Haddad(OAB: 306791/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SANTANA(OAB:
11705/MS)

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

EXECUTADO JOSE PESSOA DE QUEIROZ
BISNETO

ADVOGADO Tamara Rodrigues Ganassin(OAB:
15923/MS)

ADVOGADO Gabriel Paes de Almeida
Haddad(OAB: 306791/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SANTANA(OAB:
11705/MS)

EXECUTADO AGRISUL AGRICOLA LTDA

ADVOGADO Tamara Rodrigues Ganassin(OAB:
15923/MS)

ADVOGADO Gabriel Paes de Almeida
Haddad(OAB: 306791/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SANTANA(OAB:
11705/MS)

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

EXECUTADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
ACUCAR E ALCOOL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Tamara Rodrigues Ganassin(OAB:
15923/MS)

ADVOGADO Gabriel Paes de Almeida
Haddad(OAB: 306791/SP)

ADVOGADO VICTOR DAHER(OAB: 32754/DF)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SANTANA(OAB:
11705/MS)

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

EXECUTADO JOSE PESSOA DE QUEIROZ
BISNETO

ADVOGADO Tamara Rodrigues Ganassin(OAB:
15923/MS)

ADVOGADO Gabriel Paes de Almeida
Haddad(OAB: 306791/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SANTANA(OAB:
11705/MS)

EXECUTADO JOAZ ALVES PEREIRA

ADVOGADO NADJA NARA RIBEIRO REBOUCAS
CALASANS(OAB: 2187/SE)

EXECUTADO SERAGRO SERGIPE INDUSTRIAL
LTDA

EXECUTADO JOTAPAR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO HELICAZIO DIAS DOS SANTOS(OAB:
326221/SP)

ADVOGADO Gabriel Paes de Almeida
Haddad(OAB: 306791/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SANTANA(OAB:
11705/MS)

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGRO INDUSTRIAL CAMPO LINDO
LTDA.

ADVOGADO LARISSA ALBUQUERQUE DE
REZENDE CALHEIROS(OAB:
10760/AL)

ADVOGADO MYKAELE MALAYNE SANTANA
LIMA(OAB: 12112/SE)

ADVOGADO BRUNO CARVALHO RONDON(OAB:
26127/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MISES INCORPORADORA SPE LTDA

ADVOGADO JULIANO TANNUS(OAB: 10292/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA PENNA PESSOA DE
QUEIROZ

ADVOGADO Tamara Rodrigues Ganassin(OAB:
15923/MS)

ADVOGADO VICTOR CASTRO VELLOSO(OAB:
52091/DF)

ADVOGADO MIGUEL PEREIRA NETO(OAB:
105701/SP)

ADVOGADO VICTOR DAHER(OAB: 32754/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALEXANDRE RAMOS
BASEGGIO(OAB: 8113/MS)

ADVOGADO ELSON FERREIRA GOMES
FILHO(OAB: 12118/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO BATISTA CHARGAS

TERCEIRO
INTERESSADO

KEULLER JOAO NUNES MAIER

TERCEIRO
INTERESSADO

I.D.S.M.

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIZ DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO DOS
TRABALHADORES NAS IND.DO
EST.DE MS.

TERCEIRO
INTERESSADO

GILMAR DE ALMEIDA SARAIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MESSIAS MENDES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRELINO COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE PESSOA DE QUEIROZ
BISNETO

ADVOGADO Gabriel Paes de Almeida
Haddad(OAB: 306791/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUELETE TARGINO PEDRO
CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRIHOLDING S/A

  - AGRISUL AGRICOLA LTDA

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE ACUCAR E ALCOOL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ENERGETICA BRASILANDIA LTDA

  - JACUMA HOLDINGS S/A

  - JOAZ ALVES PEREIRA

  - JOSE PESSOA DE QUEIROZ BISNETO

  - JOTAPAR PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6fceaf

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

1. Retif ique-se a autuação e incluam-se, como terceiros

interessados, os pretendentes à arrematação (ID 5b63655) VICTOR

FERNANDO SILVA DE OLIVEIRA (CPF 429.269.788-47), MARIA

ELISABETH MARQUES DA SILVA (CPF 116.543.479-41), JOÃO
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RICARDO NG ROLDÃO (CPF 413.022.198-12), SEBASTIÃO

FERNANDO ARAUJO DE CASTRO RANGEL (CPF 893.921.678-

49), PALOMA LÓPEZ BRANDÃO (CPF 383.517.638-29) e RAFAEL

MAGRI TREVINE (CPF 370.327.518-90), que ofertaram, para

aquisição do apartamento 21 do Edifício Morás, matrícula 161.936

do 10º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo-SP, o preço de

R$ 1.090.000,00 (um milhão e noventa mil reais), com entrada de

R$ 272.500,00 (não depositada) e solicitaram o parcelamento do

valor restante em 30 (trinta) parcelas mensais de R$ 27.250,00

(vinte e sete mil e quinhentos reais). 

2. A ausência de outros interessados na aquisição do imóvel

evidencia que o valor a ele atribuído pelas executadas (R$

2.180.000,00) está acima das exigências do mercado. A avaliação

realizada pela Sra. Oficial de Justiça, constante na Carta Precatória

1000746-04.2022.5.02.0031 (ID. b669b2c - Pág. 3), no sentido de

que o imóvel vale R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil

reais), reforça tal conclusão. Por outro lado, o valor oferecido pelos

interessados é muito abaixo do preço de mercado, conforme se

nota da avaliação judicial realizada. A quantidade de parcelas com

que os interessados pretendem pagar o imóvel (30) também é

excessiva, mormente considerando-se que o valor do bem não é

demasiadamente alto para habituais investidores de imóveis de alto

padrão. Nesse contexto, intime-se o Leiloeiro Judicial para dar

ciência aos proponentes de que este Juízo indefere a pretensa

arrematação, a fim de que estes, querendo, adequem, no prazo de

5 dias úteis, a proposta ao preço da aval iação de R$

1.800.000,00(um milhão e oitocentos mil reais), com entrada de

25% à vista (R$ 450.000,00) e o restante parcelado em, no máximo,

6 (seis) parcelas mensais, informando ainda que haverá correção

monetária do valor das parcelas, calculadas pela TR + juros de 1%

ao mês.

2.1 Tratando-se de aquisição originária da propriedade, é evidente

que os arrematantes receberão o imóvel livre de quaisquer ônus

anteriormente existentes, respondendo exclusivamente pelos custos

e tributos de transmissão (artigo 901, § 2º, do CPC, e artigo 35, I, do

CTN). conforme, aliás, foi previsto no edital (ID. b8d6336 - Pág. 5).

3. Em caso de discordância da contraproposta do Juízo, o imóvel

permanecerá à venda nos seguintes 30 dias, na modalidade de

VENDA DIRETA, como previsto no edital do leilão (ID. edbcce2 -

Pág. 6).

4. Se houver sucesso na VENDA DIRETA, a proposta, igualmente,

será submetida à apreciação deste Juízo.

5. Resultando negativa a VENDA DIRETA, venham conclusos para

ulteriores determinações.

6. Intimem-se as partes.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIS NACER DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0024226-54.2023.5.24.0007
EXEQUENTE JOAO VITOR PINTO PEREIRA

ADVOGADO Flavio Affonso Barbosa(OAB:
10250/MS)

EXEQUENTE CELSO MARTINS SILVA

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE NUBIA LOPES BEZERRA

EXEQUENTE CLAUDIO FERNANDO MAURICIO
GEREMIAS

ADVOGADO PAULO JOSE CASTILHO(OAB:
161958/SP)

EXEQUENTE JOAO PAULO ROSA

ADVOGADO MATEUS BORTOLAS(OAB:
12272/MS)

EXEQUENTE VALDIR CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO ANA HELENA BASTOS E SILVA
CANDIA(OAB: 5738/MS)

EXEQUENTE PEDRO DA SILVA

ADVOGADO BERTONI APARECIDO GONCALVES
NANTES(OAB: 6558/MS)

EXEQUENTE VALDECIR MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

EXEQUENTE JOZIMAR DA SILVA HONORATO

ADVOGADO BERTONI APARECIDO GONCALVES
NANTES(OAB: 6558/MS)

EXEQUENTE JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO RUDNEI PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 17387/MS)

ADVOGADO ROBSON LEIRIA MARTINS(OAB:
14606/MS)

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE DEJAIR LUIZ SANTANA

ADVOGADO GILSON GOMES DA COSTA(OAB:
6109/MS)

EXEQUENTE MANOEL MESSIAS SANTOS

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

EXEQUENTE ROGERIO DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO FERNANDO DA COSTA SANTOS
MENIN(OAB: 14430/MS)

EXEQUENTE LEANDRO DE MATOS GONCALVES

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

EXEQUENTE JOSE APARECIDO GODINHO ALVES

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

EXEQUENTE APARECIDO DE MORAES

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE SIND TRAB NAS IND FAB ACUCAR E
ALCOOL RIO BRILHANTE MS

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE REINALDO ANTONIO DE LIMA

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

EXEQUENTE ROSIMERI DA CRUZ FARIA
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ADVOGADO RONEY PEREIRA PERRUPATO(OAB:
7235/MS)

EXEQUENTE ELIZABETH GENUARIO

ADVOGADO RAFAEL CHAVES ORTIZ(OAB:
17868/MS)

EXEQUENTE JOAO LAURINDA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

EXEQUENTE FEDERACAO DOS
TRABALHADORES NAS IND.DO
EST.DE MS.

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE RICARDO DOS SANTOS

ADVOGADO Eclair Socorro Nantes Vieira(OAB:
8332/MS)

EXEQUENTE MARCOS JOSE GURSKI

ADVOGADO ANDRE LUIZ GERMANO AMARAL DE
GODOI(OAB: 15905/MS)

EXEQUENTE MARCOS MATHIAS DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE JOSE BELO DA SILVA NETO

ADVOGADO WALTER MARTINS DE
QUEIROZ(OAB: 15462/MS)

EXEQUENTE JOSELY SOARES PINHEIRO

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

EXEQUENTE VALDEIR APARECIDO SALINA

ADVOGADO ROBSON LEIRIA MARTINS(OAB:
14606/MS)

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE ALEXANDRE DE OLIVEIRA
LAURENCIO

ADVOGADO CLEA RODRIGUES
VALADARES(OAB: 12217/MS)

EXEQUENTE JOSE VIEIRA

ADVOGADO NAYRA MARTINS VILALBA(OAB:
14047/MS)

EXEQUENTE JOCEILSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE ALMEIDA(OAB:
9978/MS)

EXEQUENTE ANDERSON ALVES COSTA

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

EXEQUENTE MARIO JOSE DA FONSECA

ADVOGADO ANDREIA ARGUELHO
GONCALVES(OAB: 14981/MS)

EXEQUENTE ANTONIO CARDOSO

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA SIQUEIRA(OAB:
15752/MS)

ADVOGADO FAGNER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 15064/MS)

ADVOGADO VINICIUS MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 14630/MS)

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

EXEQUENTE MILTON DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE ANTONIO MARQUES SOBRINHO

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE ROSANGELA FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO DANILO BONO GARCIA(OAB:
9420/MS)

EXEQUENTE ROSANGELA MOREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE NATALIA MENDES SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE LAERTE PALMEIRA DA SILVA

ADVOGADO DANILO BONO GARCIA(OAB:
9420/MS)

EXEQUENTE VALDEMAR BERNARDO DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE VALQUIRIA BONFA DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

EXEQUENTE CLEONICE RICARTI DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE ROBERTO DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE CLAUDINEY GONCALVES MARQUEZ

ADVOGADO MAAROUF FAHD MAAROUF(OAB:
13478/MS)

EXEQUENTE MARIA DO CARMO OLIVEIRA

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

EXEQUENTE JOSE APARECIDO FERREIRA

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE CRISTIANO MEDEIROS CHIAVELLI

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

ADVOGADO VINICIUS MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 14630/MS)

ADVOGADO ELOISIO MENDES DE ARAUJO(OAB:
8978/MS)

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

ADVOGADO MOACIR SCANDOLA(OAB: 1174/MS)

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

EXEQUENTE MARILENE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE ANA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE JOSE CAMILO DOS SANTOS

ADVOGADO MATEUS BORTOLAS(OAB:
12272/MS)

EXEQUENTE MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

ADVOGADO ROBSON LEIRIA MARTINS(OAB:
14606/MS)
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EXEQUENTE GILBERTO DO NASCIMENTO

ADVOGADO Walter Ferreira(OAB: 1310/MS)

EXEQUENTE JOAO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ELOISIO MENDES DE ARAUJO(OAB:
8978/MS)

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

EXEQUENTE CISCERO FELIX ALEXANDRE

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE EDIVALDO PEREIRA FERREIRA

ADVOGADO NELY RATIER PLACENCIA(OAB:
6843/MS)

EXEQUENTE VANDERLEI ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE JOSE FREIRE DO NASCIMENTO
JUNIOR

ADVOGADO VALDIRA RICARDO GALLO(OAB:
7134/MS)

EXEQUENTE FERNANDA ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE LUIS CARLOS PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE FABIO DE BRITO INTERAMINENSE

ADVOGADO GLEIDMILSON DA SILVA
BERTOLDI(OAB: 283043/SP)

EXEQUENTE ELIZEU MARIA

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE AIRTON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE LUIZ ARVELINO DA SILVA

ADVOGADO GABRIELA DUAILIBI SIQUEIRA(OAB:
23301/MS)

EXEQUENTE ALEX APARECIDO HONORIO

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

EXEQUENTE JOSE ROBERTO DOS SANTOS
NETO

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE ANANIAS FERNANDES PESSOA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

EXEQUENTE LADIR ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO FREDERICO DE ALBUQUERQUE
FERREIRA(OAB: 15534/MS)

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

EXEQUENTE JOAO MARIA MARCOS DOS
SANTOS

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

EXEQUENTE HELIO COSTA DA TRINDADE

ADVOGADO MATEUS BORTOLAS(OAB:
12272/MS)

EXEQUENTE ISRAEL DE AZEVEDO

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE VALDINEI GONCALVES SALINA

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE DELCIO FIGUEIREDO

ADVOGADO CARLOS VALFRIDO
GONCALVES(OAB: 16467/MS)

ADVOGADO THALES MACIEL MARTINS(OAB:
17371/MS)

EXEQUENTE EDER BENEVIDES BISPO

ADVOGADO erick morano dos santos(OAB:
240353/SP)

ADVOGADO ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 12443/MS)

EXEQUENTE ANDRE DE SOUZA

ADVOGADO FELIX FRANCISCO DE MENEZES
NETO(OAB: 11769/MS)

EXEQUENTE FABIO CARVALHO IRALA

ADVOGADO RENATA DE OLIVEIRA ISHI
NOBRE(OAB: 14525/MS)

EXEQUENTE IONICE DOS SANTOS ARRUDA

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE JOAO BATISTA NUNES DA SILVA

EXEQUENTE JOSUE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

EXEQUENTE ZENILTON ALVES DA COSTA

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

EXEQUENTE JOAO CARLOS SOARES

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE JOSE CLAUDIO MIGUEL

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE GERALDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO MARGIT JANICE POHLMANN
STRECK(OAB: 5674/MS)

EXEQUENTE GIVANILDO ANTAS DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA RIBEIRO
LIMA(OAB: 11759/MS)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

EXEQUENTE ROBSON BISPO FREITAS

ADVOGADO EDIVALDO ROCHA(OAB: 3860/MS)

EXEQUENTE ELCIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO VICENTE DE CASTRO LOPES(OAB:
9833/MS)

EXEQUENTE SINVALDO FRANCO

ADVOGADO RAYTER ABIB SALOMAO(OAB:
9623/MS)

ADVOGADO SIUVANA DE SOUZA(OAB: 9882/MS)

EXEQUENTE FRANCISCO DE ASSIS LIMA
MAGALHAES

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

EXEQUENTE JOAO PAULO VITAL DO
NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA LINIA(OAB:
17490/MS)

EXEQUENTE VANIA ANTUNES DOS SANTOS DE
LIMA

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE OVIEDO SANTOS

EXEQUENTE JOAO DIONISIO DA ROCHA
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ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE FRANCISCO BELIZARIO CANDIDO

ADVOGADO ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 12443/MS)

EXEQUENTE LEDSON PEREIRA NEVES

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE RENATA FERNANDA ESPINDOLA

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO Eclair Socorro Nantes Vieira(OAB:
8332/MS)

EXEQUENTE OSVALDO TEIXEIRA PRATES

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE NILSON LOPES DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE MARIA LUZINETE DA COSTA
ROCHA

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE KERGINALDO FERNANDES

ADVOGADO MOACIR SCANDOLA(OAB: 1174/MS)

EXEQUENTE LUIZ CARLOS GOMES

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE JOSE HILTON DA COSTA BRAUNA

ADVOGADO AUREO SOUZA SOARES(OAB:
14307/MS)

EXEQUENTE ANTONIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DIEGO DE SOUZA
VASCONCELOS(OAB: 14253/MS)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE CRISTIANO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO Eclair Socorro Nantes Vieira(OAB:
8332/MS)

EXEQUENTE ANDREI RODRIGO CABBAU

ADVOGADO HÉLIO ANTÔNIO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 6006/MS)

EXEQUENTE DOUGLAS MESSIAS PASSUELO DA
ROCHA

ADVOGADO RAFAEL CARNEIRO POLISINI(OAB:
318121/SP)

EXEQUENTE JORGE GOMES DE SA

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

EXEQUENTE JOSE DA SILVA LIMA

ADVOGADO RUDNEI PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 17387/MS)

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE EDIVALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO MARCELO DE SOUZA PINTO(OAB:
13689/MS)

ADVOGADO THIAGO KUSUNOKI FERACHIN(OAB:
11645/MS)

EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DA FABRICACAO
DO ACUCAR E ALCOOL DE NOVA
ANDRADINA MS

ADVOGADO EDIVALDO ROCHA(OAB: 3860/MS)

EXEQUENTE EDSON JERONIMO DA SILVA

ADVOGADO RENATA DE OLIVEIRA ISHI
NOBRE(OAB: 14525/MS)

EXEQUENTE VALDINEIA FERNANDES ALVES

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

EXEQUENTE MANUEL JOSE FERREIRA

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE JURACI FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO SIUVANA DE SOUZA(OAB: 9882/MS)

ADVOGADO RAYTER ABIB SALOMAO(OAB:
9623/MS)

EXEQUENTE RONALDO FERREIRA VERAO

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

EXEQUENTE ADRIANA SILVA BENTO DE CASTRO

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE RAMAO DIAS CORDEIRO

ADVOGADO BERTONI APARECIDO GONCALVES
NANTES(OAB: 6558/MS)

EXEQUENTE RAPHAEL NUNES GALVAO DOS
SANTOS

ADVOGADO VANESSA LAITART CORRÊA
IUNGUE(OAB: 17631/MS)

ADVOGADO Elaine Correia Pereira(OAB:
15228/MS)

ADVOGADO ANDRE LUIZ ORTIZ ARINOS(OAB:
8736/MS)

EXEQUENTE GILSON MODESTO BENITES

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

EXEQUENTE WELLINGTON FERNANDO PEIXOTO

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

EXEQUENTE JOSE RICARDO DOS SANTOS
BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO SCHUTZE(OAB:
6601/MS)

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE ROSEMERE MARIA PEREIRA CEZAR

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE MARCIANO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

EXEQUENTE MARCOS DA SILVA BEZERRA

ADVOGADO LUCIA FERREIRA DOS SANTOS
BRAND(OAB: 7735/MS)

EXEQUENTE JOSE RICARDO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE ALTINO DE OLIVEIRA PINHEIRO
FILHO

ADVOGADO MAURICIO GEHLEN(OAB: 16270/MS)

ADVOGADO CACILDO TADEU GEHLEN(OAB:
4895/MS)

EXEQUENTE CICERO CASSIMIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO BERNARDES MATIAS
GUERRA(OAB: 191659/SP)

EXEQUENTE ALEXANDRE AFONSO

ADVOGADO SEBASTIAO FRANCISCO DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 13492/MS)

ADVOGADO JESUS APARECIDO BATISTA
DIAS(OAB: 19447/MS)
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EXEQUENTE VALDIVIO RODRIGUES PINHEIRO

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

EXEQUENTE EDVALDO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO RUDNEI PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 17387/MS)

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE ACINEIDE MAMEDES

ADVOGADO BERTONI APARECIDO GONCALVES
NANTES(OAB: 6558/MS)

ADVOGADO PEDRO MAURO ROMAN DE
ARRUDA(OAB: 5922/MS)

EXEQUENTE AIRTON LEMOS DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO BERNARDES MATIAS
GUERRA(OAB: 191659/SP)

EXEQUENTE MAURICIO RIBEIRO BATISTA

ADVOGADO TATIANA DE MELO PRATA
BRAGA(OAB: 15280/MS)

EXEQUENTE SERGIO BRAGA DA SILVA

ADVOGADO ROBSON LEIRIA MARTINS(OAB:
14606/MS)

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE SEVERINO JOSE DA SILVA

EXEQUENTE CLAUDEMIR CUSTODIO VELOSO

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE HELTON DE SOUZA QUEIROZ

ADVOGADO RUBENS BATISTA VILALBA(OAB:
7698/MS)

EXEQUENTE JOSE ANANIAS MONTEIRO DA
SILVA

ADVOGADO ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 12443/MS)

EXEQUENTE MARCIO ROBERTO DE DEUS

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

EXEQUENTE APARECIDO FONSECA DA SILVA

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

EXEQUENTE FABIANO FERREIRA

ADVOGADO ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 12443/MS)

EXEQUENTE MANOEL VIEIRA DE MELO

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE JOSE EDIVALDO DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

EXEQUENTE RAFAEL SOUZA DA SILVA

ADVOGADO EDGAR CALIXTO PAZ(OAB:
8264/MS)

EXEQUENTE GENILTON FRANCISCO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO BERTONI APARECIDO GONCALVES
NANTES(OAB: 6558/MS)

EXEQUENTE ADRIANA DOS SANTOS MELO
PEREIRA

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE WELLYNGTON NEVES CAMPOS

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

EXEQUENTE VANDA MARIA RODRIGUES

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE JOSE EDMILSON DOS SANTOS

ADVOGADO ALINE GUERRATO FORONI(OAB:
10861/MS)

EXEQUENTE FERNANDO SILVA PRATES

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE JOAO UBALDO DOS SANTOS

ADVOGADO ZELIA MARIA DE BARROS
ARAUJO(OAB: 17650/MS)

ADVOGADO ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 12443/MS)

EXEQUENTE ELZA BARREIRO DOS SANTOS
BOAVENTURA

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

EXEQUENTE ERMIRO VIEIRA DE BRITO

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

EXEQUENTE JORCINEI BENEVIDES BARROS

ADVOGADO RUDNEI PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 17387/MS)

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE VERIATO VIEIRA FIORAVANTE

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE VANUZIA RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

EXEQUENTE FABIO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 12443/MS)

ADVOGADO erick morano dos santos(OAB:
240353/SP)

EXEQUENTE JOSE REINALDO DOURADO

ADVOGADO ELOISIO MENDES DE ARAUJO(OAB:
8978/MS)

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

EXEQUENTE ADRIANO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO CESAR MESOJEDOVAS(OAB:
12845/MS)

ADVOGADO ERICOMAR CORREIA DE
OLIVEIRA(OAB: 10089/MS)

ADVOGADO JURACY ALVES SANTANA(OAB:
2992/MS)

EXEQUENTE IZAQUE DE LIMA DIAS

EXEQUENTE MARCIO RAMAO VALENTE

ADVOGADO Regis Santiago de Carvalho(OAB:
11336/MS)

ADVOGADO SERGIO LOPES PADOVANI(OAB:
14189/MS)

EXEQUENTE ALEXANDRE DE JESUS ALONSO

ADVOGADO MATEUS BORTOLAS(OAB:
12272/MS)

EXEQUENTE SEVERINO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

EXEQUENTE CLEITON MILANEZI BONFA

ADVOGADO ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 12443/MS)
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ADVOGADO erick morano dos santos(OAB:
240353/SP)

EXEQUENTE CARLOS CESAR APARECIDO DE
SOUSA

ADVOGADO ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 12443/MS)

ADVOGADO ZELIA MARIA DE BARROS
ARAUJO(OAB: 17650/MS)

EXEQUENTE NILSON BRITO DE CARVALHO

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE JOSE BATISTA MARQUES

ADVOGADO PRISCILA MENEZES DE REZENDE
BONFIM(OAB: 12031/MS)

ADVOGADO MILTON COSTA FARIAS(OAB:
9662/PR)

EXEQUENTE DIRCEU DE SOUZA

ADVOGADO GENARO CRISTALDO
BRUSCHI(OAB: 14800/MS)

ADVOGADO ELOISIO MENDES DE ARAUJO(OAB:
8978/MS)

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

EXEQUENTE SERGIO RICARDO MEDEIROS

ADVOGADO MOACIR SCANDOLA(OAB: 1174/MS)

EXEQUENTE GERSON DA SILVA

ADVOGADO MARIA DO CARMO JUNQUEIRA
LIMA(OAB: 7739/MS)

EXEQUENTE MESSIAS ALVES FILHO

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE JOSE SEBASTIAO DA CONCEICAO

ADVOGADO ERICOMAR CORREIA DE
OLIVEIRA(OAB: 10089/MS)

ADVOGADO CESAR MESOJEDOVAS(OAB:
12845/MS)

ADVOGADO JURACY ALVES SANTANA(OAB:
2992/MS)

EXEQUENTE ATAIDE ALVES MANDU

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE ROMEU AEDO FREITAS

ADVOGADO LUCIA FERREIRA DOS SANTOS
BRAND(OAB: 7735/MS)

EXEQUENTE ADEMAR ANACLETO SILVA

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

EXEQUENTE SIDNEI APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE CARLOS PEREIRA LEITE

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE HELTO RODRIGUES PERLIN

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE DIONISIO MENDES DA CRUZ

ADVOGADO BERTONI APARECIDO GONCALVES
NANTES(OAB: 6558/MS)

EXEQUENTE JOSE RICARDO ALVES MATIAS

ADVOGADO ROBSON LEIRIA MARTINS(OAB:
14606/MS)

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE ADENER OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

EXEQUENTE ROSILDA PINTO DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL COIMBRA JACON(OAB:
11279/MS)

EXEQUENTE LUCIMAR JOSE DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE JOSADAQUE GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO BERTONI APARECIDO GONCALVES
NANTES(OAB: 6558/MS)

EXEQUENTE CIRIO DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

EXEQUENTE ROSANGELA JANUARI FERREIRA
DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE MANOEL JOSE PEREIRA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE DANIEL CEZAR

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE ELIENE VIEIRA QUIRINO

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE BRUNO DO NASCIMENTO MIRANDA

EXEQUENTE BRUNA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE DENIS MARCAL DE MORAIS

ADVOGADO CLEA RODRIGUES
VALADARES(OAB: 12217/MS)

EXEQUENTE JOGIVAL SIQUEIRA SILVA

ADVOGADO RODRIGO SCHOSSLER(OAB:
6146/MS)

ADVOGADO PEDRO MAURO ROMAN DE
ARRUDA(OAB: 5922/MS)

EXEQUENTE APARECIDO DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO Oclecio Assuncao(OAB: 3995/MS)

ADVOGADO ELAYNE SILVA VIANA(OAB:
8207/MS)

EXEQUENTE ALANO VIEIRA DE MELO

ADVOGADO CELEIDA CORDOBA DE LIMA(OAB:
10238/MS)

EXEQUENTE VIRSO VILHARVA

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

EXEQUENTE JOSE LUIZ DO NASCIMENTO FILHO

ADVOGADO RUBENS BATISTA VILALBA(OAB:
7698/MS)

EXEQUENTE RAFAEL MORALES MAGRINI

ADVOGADO CLEA RODRIGUES
VALADARES(OAB: 12217/MS)

ADVOGADO REGINA LUCIA RODRIGUES DE
SILVA(OAB: 4867/MS)

EXEQUENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

EXEQUENTE ADEMILSON SILVA GABRIEL

ADVOGADO PEDRO MAURO ROMAN DE
ARRUDA(OAB: 5922/MS)

EXEQUENTE DANILO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MAXIMO(OAB:
117855/SP)

EXEQUENTE ELIZEU DOS SANTOS
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ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXEQUENTE VALDECIR BELAN DOMINGUES

ADVOGADO RONALDO LUIZ NASCIMENTO(OAB:
160175/SP)

EXEQUENTE RONALDO JUSTINO DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL GALLO SILVA(OAB:
19100/MS)

ADVOGADO HAROLDO PICOLI JUNIOR(OAB:
11615/MS)

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA LINIA(OAB:
17490/MS)

EXEQUENTE JOSE PAULO CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO RUBENS BATISTA VILALBA(OAB:
7698/MS)

EXEQUENTE AIRTO DA COSTA FREITAS

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

EXEQUENTE ELZA FANHANE DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARIA HENRIQUETA DE
ALMEIDA(OAB: 4364-B/MS)

EXEQUENTE CLAUDINEI ANANIAS DE SOUSA

ADVOGADO Henrique da Silva Lima(OAB:
9979/MS)

EXEQUENTE EVANDERSON DE MENEZES
MARQUES

ADVOGADO KAROLINE CORREA DA ROSA(OAB:
20544/MS)

ADVOGADO MILTON COSTA FARIAS(OAB:
9662/PR)

ADVOGADO PRISCILA MENEZES DE REZENDE
BONFIM(OAB: 12031/MS)

EXEQUENTE JURANDIR RAMOS DE SOUZA

ADVOGADO ROSANE ROCHA(OAB: 10285/MS)

EXEQUENTE EMERSON LUIZ SOUZA DOS
SANTOS

EXEQUENTE IRAN JOSE DE SOUSA

ADVOGADO GIULIANO NASCIMENTO
NUNES(OAB: 25388/MS)

EXEQUENTE REGINO DE MELO

ADVOGADO MARISTELA LINHARES MARQUES
WALZ(OAB: 5589/MS)

EXEQUENTE ZIOMARA RIBEIRO BATISTA

ADVOGADO TATIANA DE MELO PRATA
BRAGA(OAB: 15280/MS)

EXEQUENTE LEILA MARIA DE MELLO COUTO

ADVOGADO HELDER PEREIRA FRANCO(OAB:
18563/MS)

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA BASTOS DE
ALMEIDA(OAB: 17633/MS)

EXEQUENTE WILSON MORAES ARAUJO

ADVOGADO LUCELENE FONSECA WEILER(OAB:
18093/MS)

EXEQUENTE JOAO BELO DA SILVA

ADVOGADO OG KUBE JUNIOR(OAB: 5936/MS)

EXEQUENTE PAULO GOMES

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

EXEQUENTE GILDENILDO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

EXEQUENTE CICERA DE MELO NASCIMENTO

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

EXEQUENTE OZELINA DE FREITAS PINHEIRO

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886/MS)

ADVOGADO WALTER MARTINS DE
QUEIROZ(OAB: 15462/MS)

EXEQUENTE JOSI ALVES DA COSTA RIBEIRO

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

EXEQUENTE MAXONA VIEIRA DE MELO

ADVOGADO ANDRE LUIZ ORTIZ ARINOS(OAB:
8736/MS)

ADVOGADO Elaine Correia Pereira(OAB:
15228/MS)

EXEQUENTE SEBASTIAO LUIS SANTANA

ADVOGADO WALTER MARTINS DE
QUEIROZ(OAB: 15462/MS)

EXEQUENTE ADAUTO SILVA DANTAS

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

EXEQUENTE JONAS ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446/MS)

EXEQUENTE SEBASTIAO FRANCISCO MEDEIROS

ADVOGADO MOACIR SCANDOLA(OAB: 1174/MS)

EXEQUENTE JULIA GRACIELE DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918/MS)

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

EXEQUENTE OSVALDO RODRIGUES

ADVOGADO MARISTELA LINHARES MARQUES
WALZ(OAB: 5589/MS)

EXEQUENTE ADENILTON GONCALVES DE JESUS

ADVOGADO GUILHERME COPPI(OAB: 13135/MS)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

EXEQUENTE PEDRO SOARES DOS SANTOS
FILHO

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316/MS)

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDO CARMONA
COGO(OAB: 13008/MS)

EXEQUENTE ARTUR MACHADO DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
5263/MS)

EXECUTADO JOAZ ALVES PEREIRA

ADVOGADO NADJA NARA RIBEIRO REBOUCAS
CALASANS(OAB: 2187/SE)

EXECUTADO AGRIHOLDING S/A

ADVOGADO Tamara Rodrigues Ganassin(OAB:
15923/MS)

ADVOGADO Gabriel Paes de Almeida
Haddad(OAB: 306791/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SANTANA(OAB:
11705/MS)

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

EXECUTADO ENERGETICA BRASILANDIA LTDA

ADVOGADO Tamara Rodrigues Ganassin(OAB:
15923/MS)

ADVOGADO Gabriel Paes de Almeida
Haddad(OAB: 306791/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SANTANA(OAB:
11705/MS)

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)
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EXECUTADO EVEREST ACUCAR E ALCOOL S/A

EXECUTADO JACUMA HOLDINGS S/A

ADVOGADO Tamara Rodrigues Ganassin(OAB:
15923/MS)

ADVOGADO Gabriel Paes de Almeida
Haddad(OAB: 306791/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SANTANA(OAB:
11705/MS)

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

EXECUTADO JOSE PESSOA DE QUEIROZ
BISNETO

ADVOGADO Tamara Rodrigues Ganassin(OAB:
15923/MS)

ADVOGADO Gabriel Paes de Almeida
Haddad(OAB: 306791/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SANTANA(OAB:
11705/MS)

EXECUTADO AGRISUL AGRICOLA LTDA

ADVOGADO Tamara Rodrigues Ganassin(OAB:
15923/MS)

ADVOGADO Gabriel Paes de Almeida
Haddad(OAB: 306791/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SANTANA(OAB:
11705/MS)

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

EXECUTADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
ACUCAR E ALCOOL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Tamara Rodrigues Ganassin(OAB:
15923/MS)

ADVOGADO Gabriel Paes de Almeida
Haddad(OAB: 306791/SP)

ADVOGADO VICTOR DAHER(OAB: 32754/DF)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SANTANA(OAB:
11705/MS)

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

EXECUTADO JOSE PESSOA DE QUEIROZ
BISNETO

ADVOGADO Tamara Rodrigues Ganassin(OAB:
15923/MS)

ADVOGADO Gabriel Paes de Almeida
Haddad(OAB: 306791/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SANTANA(OAB:
11705/MS)

EXECUTADO JOAZ ALVES PEREIRA

ADVOGADO NADJA NARA RIBEIRO REBOUCAS
CALASANS(OAB: 2187/SE)

EXECUTADO SERAGRO SERGIPE INDUSTRIAL
LTDA

EXECUTADO JOTAPAR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO HELICAZIO DIAS DOS SANTOS(OAB:
326221/SP)

ADVOGADO Gabriel Paes de Almeida
Haddad(OAB: 306791/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SANTANA(OAB:
11705/MS)

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGRO INDUSTRIAL CAMPO LINDO
LTDA.

ADVOGADO LARISSA ALBUQUERQUE DE
REZENDE CALHEIROS(OAB:
10760/AL)

ADVOGADO MYKAELE MALAYNE SANTANA
LIMA(OAB: 12112/SE)

ADVOGADO BRUNO CARVALHO RONDON(OAB:
26127/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MISES INCORPORADORA SPE LTDA

ADVOGADO JULIANO TANNUS(OAB: 10292/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA PENNA PESSOA DE
QUEIROZ

ADVOGADO Tamara Rodrigues Ganassin(OAB:
15923/MS)

ADVOGADO VICTOR CASTRO VELLOSO(OAB:
52091/DF)

ADVOGADO MIGUEL PEREIRA NETO(OAB:
105701/SP)

ADVOGADO VICTOR DAHER(OAB: 32754/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALEXANDRE RAMOS
BASEGGIO(OAB: 8113/MS)

ADVOGADO ELSON FERREIRA GOMES
FILHO(OAB: 12118/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO BATISTA CHARGAS

TERCEIRO
INTERESSADO

KEULLER JOAO NUNES MAIER

TERCEIRO
INTERESSADO

I.D.S.M.

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIZ DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO DOS
TRABALHADORES NAS IND.DO
EST.DE MS.

TERCEIRO
INTERESSADO

GILMAR DE ALMEIDA SARAIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MESSIAS MENDES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRELINO COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE PESSOA DE QUEIROZ
BISNETO

ADVOGADO Gabriel Paes de Almeida
Haddad(OAB: 306791/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUELETE TARGINO PEDRO
CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRO INDUSTRIAL CAMPO LINDO LTDA.

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - JOSE PESSOA DE QUEIROZ BISNETO

  - LUCIANA PENNA PESSOA DE QUEIROZ

  - MISES INCORPORADORA SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6fceaf

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

1. Retif ique-se a autuação e incluam-se, como terceiros

interessados, os pretendentes à arrematação (ID 5b63655) VICTOR

FERNANDO SILVA DE OLIVEIRA (CPF 429.269.788-47), MARIA

ELISABETH MARQUES DA SILVA (CPF 116.543.479-41), JOÃO

RICARDO NG ROLDÃO (CPF 413.022.198-12), SEBASTIÃO
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FERNANDO ARAUJO DE CASTRO RANGEL (CPF 893.921.678-

49), PALOMA LÓPEZ BRANDÃO (CPF 383.517.638-29) e RAFAEL

MAGRI TREVINE (CPF 370.327.518-90), que ofertaram, para

aquisição do apartamento 21 do Edifício Morás, matrícula 161.936

do 10º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo-SP, o preço de

R$ 1.090.000,00 (um milhão e noventa mil reais), com entrada de

R$ 272.500,00 (não depositada) e solicitaram o parcelamento do

valor restante em 30 (trinta) parcelas mensais de R$ 27.250,00

(vinte e sete mil e quinhentos reais). 

2. A ausência de outros interessados na aquisição do imóvel

evidencia que o valor a ele atribuído pelas executadas (R$

2.180.000,00) está acima das exigências do mercado. A avaliação

realizada pela Sra. Oficial de Justiça, constante na Carta Precatória

1000746-04.2022.5.02.0031 (ID. b669b2c - Pág. 3), no sentido de

que o imóvel vale R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil

reais), reforça tal conclusão. Por outro lado, o valor oferecido pelos

interessados é muito abaixo do preço de mercado, conforme se

nota da avaliação judicial realizada. A quantidade de parcelas com

que os interessados pretendem pagar o imóvel (30) também é

excessiva, mormente considerando-se que o valor do bem não é

demasiadamente alto para habituais investidores de imóveis de alto

padrão. Nesse contexto, intime-se o Leiloeiro Judicial para dar

ciência aos proponentes de que este Juízo indefere a pretensa

arrematação, a fim de que estes, querendo, adequem, no prazo de

5 dias úteis, a proposta ao preço da aval iação de R$

1.800.000,00(um milhão e oitocentos mil reais), com entrada de

25% à vista (R$ 450.000,00) e o restante parcelado em, no máximo,

6 (seis) parcelas mensais, informando ainda que haverá correção

monetária do valor das parcelas, calculadas pela TR + juros de 1%

ao mês.

2.1 Tratando-se de aquisição originária da propriedade, é evidente

que os arrematantes receberão o imóvel livre de quaisquer ônus

anteriormente existentes, respondendo exclusivamente pelos custos

e tributos de transmissão (artigo 901, § 2º, do CPC, e artigo 35, I, do

CTN). conforme, aliás, foi previsto no edital (ID. b8d6336 - Pág. 5).

3. Em caso de discordância da contraproposta do Juízo, o imóvel

permanecerá à venda nos seguintes 30 dias, na modalidade de

VENDA DIRETA, como previsto no edital do leilão (ID. edbcce2 -

Pág. 6).

4. Se houver sucesso na VENDA DIRETA, a proposta, igualmente,

será submetida à apreciação deste Juízo.

5. Resultando negativa a VENDA DIRETA, venham conclusos para

ulteriores determinações.

6. Intimem-se as partes.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIS NACER DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0024266-11.2024.5.24.0004
REQUERENTE JULIANO BELEI

ADVOGADO FERNANDO ORTEGA(OAB:
13701/MS)

REQUERIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

REQUERIDO DISP - SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO VALERIA PIANO DA SILVA(OAB:
6384/MS)

REQUERIDO ANDRE DE LIMA SILVA

ADVOGADO FERNANDA DA SILVA ARAUJO(OAB:
25464/MS)

ADVOGADO Bárbara Helene Nacati Grassi
Ferreira(OAB: 12466/MS)

ADVOGADO WILGNER VARGAS DE
OLIVEIRA(OAB: 16834/MS)

ADVOGADO BRUNO ALEXANDRE
RUMIATTO(OAB: 16856/MS)

ADVOGADO LUCIANA MACEDO GARZIM(OAB:
16145/MS)

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 305028/SP)

ADVOGADO RONEI BARBOSA DE SOUZA(OAB:
15518/MS)

ADVOGADO RODOLFO LESSA DO VALLE(OAB:
18531/MS)

ADVOGADO OSVALDO SILVERIO DA SILVA(OAB:
4254/MS)

ADVOGADO RAFAEL PASTORIN VIEIRA
COSTA(OAB: 20080/MS)

ADVOGADO JULIANA PASOLINI DA SILVA(OAB:
20066/MS)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE AMORIM DA
ANUNCIACAO(OAB: 18992/MS)

ADVOGADO JANAINA OHLWEILER MILANI(OAB:
18426-B/MS)

ADVOGADO LINCOLN RAMON
SACHELARIDE(OAB: 14550/MS)

ADVOGADO LIVIA DE SOUZA OLIVEIRA
GIROTTO(OAB: 11334/MS)

ADVOGADO GUILHERME COLAGIOVANNI
GIROTTO(OAB: 11178-B/MS)

ADVOGADO RENAN FONSECA(OAB: 13819/MS)

ADVOGADO LEONARDO MIGUEL BICHARA(OAB:
17634/MS)

ADVOGADO ANDERSON ALVES FERREIRA(OAB:
15811/MS)

ADVOGADO JADER EVARISTO TONELLI
PEIXER(OAB: 8586/MS)

ADVOGADO ROGERIO CRISTIANO ROSSA(OAB:
20275/MS)

ADVOGADO GYDEARLLEN HENRIQUE DA
SILVA(OAB: 21320/MS)

ADVOGADO ARTHUR CONSTANTINO DA SILVA
FILHO(OAB: 10374/MS)

ADVOGADO RENATA GONCALVES
PIMENTEL(OAB: 11980/MS)

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

ADVOGADO ELOISIO MENDES DE ARAUJO(OAB:
8978/MS)

ADVOGADO GLAUCUS ALVES RODRIGUES(OAB:
5212/MS)

ADVOGADO GUILHERME CURY
GUIMARÃES(OAB: 13717/MS)

ADVOGADO RENAN NAZARE PEREIRA VALLE
BASTOS(OAB: 20859/MS)

ADVOGADO FELIPE TOMEZO NUKARIYA(OAB:
23463/MS)
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ADVOGADO BRENO JORGE FELIX(OAB:
21511/MS)

ADVOGADO ADISON BISMARCK SILVA
FREITAS(OAB: 26890/MS)

ADVOGADO CASSIA LAIS MOLINA SOARES(OAB:
15170/MS)

ADVOGADO KATIA REGINA MOLINA
SOARES(OAB: 13952/MS)

ADVOGADO Rogerio Pereira Spotti(OAB: 9119/MS)

ADVOGADO REGIVALDO NUNES DE
SOUZA(OAB: 21787/MS)

ADVOGADO Claudinei Jung(OAB: 13429/MS)

ADVOGADO SYLVANA SAYURI SHIMADA(OAB:
16515/MS)

ADVOGADO DIANA REGINA MEIRELES
FLORES(OAB: 7520/MS)

ADVOGADO MARISSOL LEILA MEIRELES
FLORES(OAB: 8772/MS)

ADVOGADO MARIA IVONE DOMINGUES(OAB:
14187/MS)

ADVOGADO KENNEDI MITRIONI
FORGIARINI(OAB: 12655/MS)

ADVOGADO RODRIGO BATISTA
MEDEIROS(OAB: 14493/MS)

ADVOGADO WELLINGTON VIEIRA LIMA(OAB:
18057/MS)

ADVOGADO Giovanne Rezende da Rosa(OAB:
12674/MS)

ADVOGADO ROZANA DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
18688/MS)

ADVOGADO Marcela Marina de Araujo(OAB:
13574/MS)

ADVOGADO ANTONIO JOAO PEREIRA
FIGUEIRO(OAB: 44680/SP)

ADVOGADO MARA MARIA BALLATORE HOLLAND
LINS(OAB: 3375/MS)

ADVOGADO Douglas Siqueira Artigas(OAB:
11268/MS)

ADVOGADO NORIVAL NUNES JUNIOR(OAB:
11550/MS)

ADVOGADO ROGERIO DELGADO DO
NASCIMENTO(OAB: 20880/MS)

ADVOGADO AYRES PEREIRA CORTEZ(OAB:
23474/MS)

ADVOGADO ELIS ANTONIA SANTOS
NERES(OAB: 9106/MS)

ADVOGADO LILIANE PIMENTEL RIBAS(OAB:
22751/MS)

ADVOGADO EDENILDA CELIA ROSA(OAB:
22664/MS)

ADVOGADO ENRICO CUEVAS BONILHA(OAB:
23901/MS)

ADVOGADO VERUSKA INSFRAN FALCAO DE
ALMEIDA(OAB: 7930/MS)

ADVOGADO MARCOS AVILA CORREA(OAB:
15980/MS)

ADVOGADO AMANDA VILELA PEREIRA(OAB:
9714/MS)

ADVOGADO IRANI OTTONI(OAB: 6256/MS)

ADVOGADO VAN HANEGAM DONERO(OAB:
9835/MS)

ADVOGADO DIOGO WILLIAN GODOY DOS
SANTOS(OAB: 19037/MS)

ADVOGADO DIEGO DE OLIVEIRA ELOI(OAB:
16976/MS)

ADVOGADO DAVI GALVAO DE SOUZA(OAB:
14128/MS)

ADVOGADO ARTHUR HENRIQUE ANTUNES DE
LIMA(OAB: 20160/MS)

ADVOGADO GUSTAVO BITTENCOURT
VIEIRA(OAB: 13930/MS)

ADVOGADO LUIZ LEMOS DE SOUZA BRITO
FILHO(OAB: 307124/SP)

ADVOGADO DANIEL IACHEL
PASQUALOTTO(OAB: 314308/SP)

ADVOGADO ROBERTO TARASHIGUE OSHIRO
JUNIOR(OAB: 9251/MS)

ADVOGADO GABRIELA DUAILIBI SIQUEIRA(OAB:
23301/MS)

ADVOGADO Bento Adriano Monteiro Duailibi(OAB:
5452/MS)

ADVOGADO PAULO DO AMARAL FREITAS(OAB:
17443/MS)

ADVOGADO Rubens Dario Ferreira Lobo
Junior(OAB: 3440/MS)

ADVOGADO WESLER CANDIDO DA SILVA(OAB:
19840/MS)

ADVOGADO ADRIANA FERREIRA ALVES(OAB:
9597/MS)

ADVOGADO TAYSEIR PORTO MUSA(OAB:
19182/MS)

ADVOGADO RICARDO AMBROSIO CURVO
FILHO(OAB: 22120-O/MT)

ADVOGADO OSVALDO GABRIEL LOPES(OAB:
19365-B/MS)

ADVOGADO SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA
BARBIERI(OAB: 7787/MS)

ADVOGADO WESLLEY ANTERO ANGELO(OAB:
14221/MS)

ADVOGADO MONIQUE CENTURIAO
FERNANDES(OAB: 24205/MS)

ADVOGADO TATIANA ALBUQUERQUE CORREA
KESROUANI(OAB: 5758/MS)

ADVOGADO ADEMAR ROTILI NUNES
JUNIOR(OAB: 12875/MS)

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA SIQUEIRA(OAB:
15752/MS)

ADVOGADO IASMIN DE SIQUEIRA
COUTINHO(OAB: 17472/MS)

ADVOGADO IVAN CARLOS DO PRADO
POLIDORO(OAB: 14699/MS)

ADVOGADO IGOR DO PRADO POLIDORO(OAB:
16927/MS)

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
FELIPE(OAB: 15908/MS)

ADVOGADO LUCIMAR GOEDERT(OAB:
16355/MS)

ADVOGADO TANIA MARA MOURA FREITAS(OAB:
11800/MS)

ADVOGADO JOAO PEDRO ROCHA ARAUJO(OAB:
23683/MS)

ADVOGADO ANDERSON MARTINI DE
ALMEIDA(OAB: 20622/MS)

ADVOGADO CAMILA DE JESUS MARQUES(OAB:
16340/MS)

ADVOGADO WILLIANS SIMOES GARBELINI(OAB:
8639-A/MS)

ADVOGADO TASSIA MACIEL DUTRA(OAB:
17657/MS)

ADVOGADO JACIANE DA SILVA CAMPOS(OAB:
19565/MS)

ADVOGADO MARLEIDE GEORGES
KARMOUCHE(OAB: 4811/MS)

ADVOGADO RAFAELA CASTOLDI DOS SANTOS
PERETTI(OAB: 19971/MS)

ADVOGADO VANESSA ZAN SCHOSSLER(OAB:
10219/MS)

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

ADVOGADO LUKE BERTOLAIA
FIGUEIREDO(OAB: 392609/SP)

ADVOGADO VINICIUS RODRIGUES CYRIACO DA
SILVA(OAB: 391413/SP)

ADVOGADO TIAGO RAMON BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 343449/SP)

ADVOGADO MARCOS ROGERIO COUTTO(OAB:
19507/MS)
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ADVOGADO JEFFERSON SIQUEIRA DOS
SANTOS(OAB: 13818/MS)

ADVOGADO FAGNER DE OLIVEIRA MELO(OAB:
21507/MS)

ADVOGADO DIEGO DEMICO MAXIMO(OAB:
265580/SP)

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA PEGAZ(OAB:
12680/MS)

ADVOGADO EGON SCHOSSLER JUNIOR(OAB:
19903/MS)

ADVOGADO SEBASTIAO FERNANDO DE
SOUZA(OAB: 5339/MS)

ADVOGADO PATRICIA COSTA ABID(OAB:
227763/SP)

ADVOGADO EVELYN CABRAL LEITE(OAB:
16367/MS)

ADVOGADO ELITON APARECIDO SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 8720/MS)

ADVOGADO NELSON ELI PRADO(OAB: 6212/MS)

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

ADVOGADO PRISCILA ARRAES REINO(OAB:
8596/MS)

ADVOGADO DANIELA RODRIGUES AZAMBUJA
MIOTTO(OAB: 9838/MS)

ADVOGADO NEUSA SIENA BALARDI(OAB:
6112/MS)

ADVOGADO NILSON DA SILVA FEITOSA(OAB:
14387/MS)

ADVOGADO Kelly Luiza Ferreira do Valle(OAB:
13676/MS)

ADVOGADO JOSEMAR PEREIRA TRAJANO DE
SOUZA(OAB: 17441/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO BELEI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34124a9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Ratifica-se a certidão de ID cc93c24, quanto ao cadastramento

de todos os advogados dos exequentes, vinculando-os ao

exequente ANDRE DE LIMA SILVA (escolhido aleatoriamente),

para contornar falha sistêmica, por similiaridade ao processo

principal.

2. Faço a análise dos pressupostos recursais:

- Recorribilidade e Adequação: A decisão proferida, que indeferiu a

reserva de R$267.000,00 (duzentos e sessenta e sete mil) de

honorários periciais, ao perito JULIANO BELEI, no processo piloto

0024246-63.2023.5.24.0001), é recorrível e a via eleita (agravo de

petição) é adequada (CLT, art. 897, a). Ressalta-se que a matéria é

conexa com o objeto de agravo de petição, com recurso pendente

de ju lgamento (autos suplementares PetCiv 0024927-

58.2022.5.24.0004), no qual o recorrente discute a legalidade da

ordem que lhe determinou a devolução da referida importância.

- Regularidade de representação: O advogado que assina a peça

está devidamente constituído (ID. 3839183 - fls. 17.263 do processo

piloto 0024404-60.2019.5.24.0001).

- Tempestividade: O recurso interposto está dentro do prazo legal

de 8 dias (CLT, art. 897, a).

- Preparo: A execução está garantida - Súmula 128, TST, item II. As

custas, no processo de execução, são devidas somente ao final

(CLT, art. 789-A).

- Delimitação da matéria e dos valores impugnados: A matéria foi

expressamente delimitada e a agravante indicou o valor impugnado.

Atendido o requisito no art. 897, §1º, da CLT.

- Liberação de valores incontroversos: Não existem valores

incontroversos a serem liberados.

- Legitimidade, Capacidade e Interesse. A agravante (executada)

possui legitimidade e capacidade para recorrer. Foi sucumbente em

seu requerimento de retenção/reserva de valores no valor de

R$267.000,00 (duzentos e sessenta e sete mil) de honorários;

possuindo, também, interesse.

3. Presentes os pressupostos recursais, recebo o Agravo de

Petição(ID. 9f2f67a).

4. No mais, aguarde-se o decurso do prazo de 8 dias, para os

agravados contraminutarem ao Agravo de Petição.

5. Decorrido o prazo, subam os autos ao E. TRT/24ª Região.

5.1 Paralelamente, oficie-se à Secretaria da 4ª Vara do Trabalho de

Campo Grande, solicitando a remessa dos autos com urgência à

instância superior.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIS NACER DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0024266-11.2024.5.24.0004
REQUERENTE JULIANO BELEI

ADVOGADO FERNANDO ORTEGA(OAB:
13701/MS)

REQUERIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

REQUERIDO DISP - SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO VALERIA PIANO DA SILVA(OAB:
6384/MS)

REQUERIDO ANDRE DE LIMA SILVA

ADVOGADO FERNANDA DA SILVA ARAUJO(OAB:
25464/MS)

ADVOGADO Bárbara Helene Nacati Grassi
Ferreira(OAB: 12466/MS)

ADVOGADO WILGNER VARGAS DE
OLIVEIRA(OAB: 16834/MS)

ADVOGADO BRUNO ALEXANDRE
RUMIATTO(OAB: 16856/MS)

ADVOGADO LUCIANA MACEDO GARZIM(OAB:
16145/MS)

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 305028/SP)
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ADVOGADO RONEI BARBOSA DE SOUZA(OAB:
15518/MS)

ADVOGADO RODOLFO LESSA DO VALLE(OAB:
18531/MS)

ADVOGADO OSVALDO SILVERIO DA SILVA(OAB:
4254/MS)

ADVOGADO RAFAEL PASTORIN VIEIRA
COSTA(OAB: 20080/MS)

ADVOGADO JULIANA PASOLINI DA SILVA(OAB:
20066/MS)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE AMORIM DA
ANUNCIACAO(OAB: 18992/MS)

ADVOGADO JANAINA OHLWEILER MILANI(OAB:
18426-B/MS)

ADVOGADO LINCOLN RAMON
SACHELARIDE(OAB: 14550/MS)

ADVOGADO LIVIA DE SOUZA OLIVEIRA
GIROTTO(OAB: 11334/MS)

ADVOGADO GUILHERME COLAGIOVANNI
GIROTTO(OAB: 11178-B/MS)

ADVOGADO RENAN FONSECA(OAB: 13819/MS)

ADVOGADO LEONARDO MIGUEL BICHARA(OAB:
17634/MS)

ADVOGADO ANDERSON ALVES FERREIRA(OAB:
15811/MS)

ADVOGADO JADER EVARISTO TONELLI
PEIXER(OAB: 8586/MS)

ADVOGADO ROGERIO CRISTIANO ROSSA(OAB:
20275/MS)

ADVOGADO GYDEARLLEN HENRIQUE DA
SILVA(OAB: 21320/MS)

ADVOGADO ARTHUR CONSTANTINO DA SILVA
FILHO(OAB: 10374/MS)

ADVOGADO RENATA GONCALVES
PIMENTEL(OAB: 11980/MS)

ADVOGADO ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281/MS)

ADVOGADO ELOISIO MENDES DE ARAUJO(OAB:
8978/MS)

ADVOGADO GLAUCUS ALVES RODRIGUES(OAB:
5212/MS)

ADVOGADO GUILHERME CURY
GUIMARÃES(OAB: 13717/MS)

ADVOGADO RENAN NAZARE PEREIRA VALLE
BASTOS(OAB: 20859/MS)

ADVOGADO FELIPE TOMEZO NUKARIYA(OAB:
23463/MS)

ADVOGADO BRENO JORGE FELIX(OAB:
21511/MS)

ADVOGADO ADISON BISMARCK SILVA
FREITAS(OAB: 26890/MS)

ADVOGADO CASSIA LAIS MOLINA SOARES(OAB:
15170/MS)

ADVOGADO KATIA REGINA MOLINA
SOARES(OAB: 13952/MS)

ADVOGADO Rogerio Pereira Spotti(OAB: 9119/MS)

ADVOGADO REGIVALDO NUNES DE
SOUZA(OAB: 21787/MS)

ADVOGADO Claudinei Jung(OAB: 13429/MS)

ADVOGADO SYLVANA SAYURI SHIMADA(OAB:
16515/MS)

ADVOGADO DIANA REGINA MEIRELES
FLORES(OAB: 7520/MS)

ADVOGADO MARISSOL LEILA MEIRELES
FLORES(OAB: 8772/MS)

ADVOGADO MARIA IVONE DOMINGUES(OAB:
14187/MS)

ADVOGADO KENNEDI MITRIONI
FORGIARINI(OAB: 12655/MS)

ADVOGADO RODRIGO BATISTA
MEDEIROS(OAB: 14493/MS)

ADVOGADO WELLINGTON VIEIRA LIMA(OAB:
18057/MS)

ADVOGADO Giovanne Rezende da Rosa(OAB:
12674/MS)

ADVOGADO ROZANA DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
18688/MS)

ADVOGADO Marcela Marina de Araujo(OAB:
13574/MS)

ADVOGADO ANTONIO JOAO PEREIRA
FIGUEIRO(OAB: 44680/SP)

ADVOGADO MARA MARIA BALLATORE HOLLAND
LINS(OAB: 3375/MS)

ADVOGADO Douglas Siqueira Artigas(OAB:
11268/MS)

ADVOGADO NORIVAL NUNES JUNIOR(OAB:
11550/MS)

ADVOGADO ROGERIO DELGADO DO
NASCIMENTO(OAB: 20880/MS)

ADVOGADO AYRES PEREIRA CORTEZ(OAB:
23474/MS)

ADVOGADO ELIS ANTONIA SANTOS
NERES(OAB: 9106/MS)

ADVOGADO LILIANE PIMENTEL RIBAS(OAB:
22751/MS)

ADVOGADO EDENILDA CELIA ROSA(OAB:
22664/MS)

ADVOGADO ENRICO CUEVAS BONILHA(OAB:
23901/MS)

ADVOGADO VERUSKA INSFRAN FALCAO DE
ALMEIDA(OAB: 7930/MS)

ADVOGADO MARCOS AVILA CORREA(OAB:
15980/MS)

ADVOGADO AMANDA VILELA PEREIRA(OAB:
9714/MS)

ADVOGADO IRANI OTTONI(OAB: 6256/MS)

ADVOGADO VAN HANEGAM DONERO(OAB:
9835/MS)

ADVOGADO DIOGO WILLIAN GODOY DOS
SANTOS(OAB: 19037/MS)

ADVOGADO DIEGO DE OLIVEIRA ELOI(OAB:
16976/MS)

ADVOGADO DAVI GALVAO DE SOUZA(OAB:
14128/MS)

ADVOGADO ARTHUR HENRIQUE ANTUNES DE
LIMA(OAB: 20160/MS)

ADVOGADO GUSTAVO BITTENCOURT
VIEIRA(OAB: 13930/MS)

ADVOGADO LUIZ LEMOS DE SOUZA BRITO
FILHO(OAB: 307124/SP)

ADVOGADO DANIEL IACHEL
PASQUALOTTO(OAB: 314308/SP)

ADVOGADO ROBERTO TARASHIGUE OSHIRO
JUNIOR(OAB: 9251/MS)

ADVOGADO GABRIELA DUAILIBI SIQUEIRA(OAB:
23301/MS)

ADVOGADO Bento Adriano Monteiro Duailibi(OAB:
5452/MS)

ADVOGADO PAULO DO AMARAL FREITAS(OAB:
17443/MS)

ADVOGADO Rubens Dario Ferreira Lobo
Junior(OAB: 3440/MS)

ADVOGADO WESLER CANDIDO DA SILVA(OAB:
19840/MS)

ADVOGADO ADRIANA FERREIRA ALVES(OAB:
9597/MS)

ADVOGADO TAYSEIR PORTO MUSA(OAB:
19182/MS)

ADVOGADO RICARDO AMBROSIO CURVO
FILHO(OAB: 22120-O/MT)

ADVOGADO OSVALDO GABRIEL LOPES(OAB:
19365-B/MS)

ADVOGADO SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA
BARBIERI(OAB: 7787/MS)

ADVOGADO WESLLEY ANTERO ANGELO(OAB:
14221/MS)
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ADVOGADO MONIQUE CENTURIAO
FERNANDES(OAB: 24205/MS)

ADVOGADO TATIANA ALBUQUERQUE CORREA
KESROUANI(OAB: 5758/MS)

ADVOGADO ADEMAR ROTILI NUNES
JUNIOR(OAB: 12875/MS)

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA SIQUEIRA(OAB:
15752/MS)

ADVOGADO IASMIN DE SIQUEIRA
COUTINHO(OAB: 17472/MS)

ADVOGADO IVAN CARLOS DO PRADO
POLIDORO(OAB: 14699/MS)

ADVOGADO IGOR DO PRADO POLIDORO(OAB:
16927/MS)

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
FELIPE(OAB: 15908/MS)

ADVOGADO LUCIMAR GOEDERT(OAB:
16355/MS)

ADVOGADO TANIA MARA MOURA FREITAS(OAB:
11800/MS)

ADVOGADO JOAO PEDRO ROCHA ARAUJO(OAB:
23683/MS)

ADVOGADO ANDERSON MARTINI DE
ALMEIDA(OAB: 20622/MS)

ADVOGADO CAMILA DE JESUS MARQUES(OAB:
16340/MS)

ADVOGADO WILLIANS SIMOES GARBELINI(OAB:
8639-A/MS)

ADVOGADO TASSIA MACIEL DUTRA(OAB:
17657/MS)

ADVOGADO JACIANE DA SILVA CAMPOS(OAB:
19565/MS)

ADVOGADO MARLEIDE GEORGES
KARMOUCHE(OAB: 4811/MS)

ADVOGADO RAFAELA CASTOLDI DOS SANTOS
PERETTI(OAB: 19971/MS)

ADVOGADO VANESSA ZAN SCHOSSLER(OAB:
10219/MS)

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

ADVOGADO LUKE BERTOLAIA
FIGUEIREDO(OAB: 392609/SP)

ADVOGADO VINICIUS RODRIGUES CYRIACO DA
SILVA(OAB: 391413/SP)

ADVOGADO TIAGO RAMON BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 343449/SP)

ADVOGADO MARCOS ROGERIO COUTTO(OAB:
19507/MS)

ADVOGADO JEFFERSON SIQUEIRA DOS
SANTOS(OAB: 13818/MS)

ADVOGADO FAGNER DE OLIVEIRA MELO(OAB:
21507/MS)

ADVOGADO DIEGO DEMICO MAXIMO(OAB:
265580/SP)

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA PEGAZ(OAB:
12680/MS)

ADVOGADO EGON SCHOSSLER JUNIOR(OAB:
19903/MS)

ADVOGADO SEBASTIAO FERNANDO DE
SOUZA(OAB: 5339/MS)

ADVOGADO PATRICIA COSTA ABID(OAB:
227763/SP)

ADVOGADO EVELYN CABRAL LEITE(OAB:
16367/MS)

ADVOGADO ELITON APARECIDO SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 8720/MS)

ADVOGADO NELSON ELI PRADO(OAB: 6212/MS)

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

ADVOGADO PRISCILA ARRAES REINO(OAB:
8596/MS)

ADVOGADO DANIELA RODRIGUES AZAMBUJA
MIOTTO(OAB: 9838/MS)

ADVOGADO NEUSA SIENA BALARDI(OAB:
6112/MS)

ADVOGADO NILSON DA SILVA FEITOSA(OAB:
14387/MS)

ADVOGADO Kelly Luiza Ferreira do Valle(OAB:
13676/MS)

ADVOGADO JOSEMAR PEREIRA TRAJANO DE
SOUZA(OAB: 17441/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DE LIMA SILVA

  - DISP - SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34124a9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Ratifica-se a certidão de ID cc93c24, quanto ao cadastramento

de todos os advogados dos exequentes, vinculando-os ao

exequente ANDRE DE LIMA SILVA (escolhido aleatoriamente),

para contornar falha sistêmica, por similiaridade ao processo

principal.

2. Faço a análise dos pressupostos recursais:

- Recorribilidade e Adequação: A decisão proferida, que indeferiu a

reserva de R$267.000,00 (duzentos e sessenta e sete mil) de

honorários periciais, ao perito JULIANO BELEI, no processo piloto

0024246-63.2023.5.24.0001), é recorrível e a via eleita (agravo de

petição) é adequada (CLT, art. 897, a). Ressalta-se que a matéria é

conexa com o objeto de agravo de petição, com recurso pendente

de ju lgamento (autos suplementares PetCiv 0024927-

58.2022.5.24.0004), no qual o recorrente discute a legalidade da

ordem que lhe determinou a devolução da referida importância.

- Regularidade de representação: O advogado que assina a peça

está devidamente constituído (ID. 3839183 - fls. 17.263 do processo

piloto 0024404-60.2019.5.24.0001).

- Tempestividade: O recurso interposto está dentro do prazo legal

de 8 dias (CLT, art. 897, a).

- Preparo: A execução está garantida - Súmula 128, TST, item II. As

custas, no processo de execução, são devidas somente ao final

(CLT, art. 789-A).

- Delimitação da matéria e dos valores impugnados: A matéria foi

expressamente delimitada e a agravante indicou o valor impugnado.

Atendido o requisito no art. 897, §1º, da CLT.

- Liberação de valores incontroversos: Não existem valores

incontroversos a serem liberados.

- Legitimidade, Capacidade e Interesse. A agravante (executada)
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possui legitimidade e capacidade para recorrer. Foi sucumbente em

seu requerimento de retenção/reserva de valores no valor de

R$267.000,00 (duzentos e sessenta e sete mil) de honorários;

possuindo, também, interesse.

3. Presentes os pressupostos recursais, recebo o Agravo de

Petição(ID. 9f2f67a).

4. No mais, aguarde-se o decurso do prazo de 8 dias, para os

agravados contraminutarem ao Agravo de Petição.

5. Decorrido o prazo, subam os autos ao E. TRT/24ª Região.

5.1 Paralelamente, oficie-se à Secretaria da 4ª Vara do Trabalho de

Campo Grande, solicitando a remessa dos autos com urgência à

instância superior.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIS NACER DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0024243-27.2019.5.24.0041
AUTOR SINDICATOS DOS AQUAVIARIOS EM

CORUMBA E LADARIO

ADVOGADO TAINARA CAVALCANTE TORRES DE
SOUZA(OAB: 17799/MS)

ADVOGADO CARLOS RAFAEL CAVALHEIRO DE
LIMA(OAB: 38329/SC)

ADVOGADO TAINARA GONCALVES GAMARRA
VARGAS(OAB: 27387/MS)

ADVOGADO THIAGO SOARES FERNANDES(OAB:
13157/MS)

RÉU SERVICO DE NAVEGACAO DA
BACIA DO PRATA SA

ADVOGADO DIRCEU RODRIGUES JUNIOR(OAB:
7217/MS)

ADVOGADO SILVANA LOZANO DE SOUZA(OAB:
17561/MS)

PERITO MARCELO FRANCA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO DE NAVEGACAO DA BACIA DO PRATA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam a Vossa Senhoria intimada, na pessoa de seus procuradores,

para tomar ciência dos cálculos atualizados juntados (ID 2ec7b1a e

anexos).

Destinatário: SERVICO DE NAVEGACAO DA BACIA DO PRATA

SA.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

ANDREIA BEZERRA DE AZEVEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0024224-50.2021.5.24.0041
AUTOR SINDICATOS DOS AQUAVIARIOS EM

CORUMBA E LADARIO

ADVOGADO TAINARA CAVALCANTE TORRES DE
SOUZA(OAB: 17799/MS)

RÉU SERVICO DE NAVEGACAO DA
BACIA DO PRATA SA

ADVOGADO FABIO RICARDO MENDES
FIGUEIREDO(OAB: 5390/MS)

ADVOGADO KAMILA IURY ARAUJO
KUNIYOSHI(OAB: 26350/MS)

ADVOGADO CARLOS RAFAEL CAVALHEIRO DE
LIMA(OAB: 38329/SC)

ADVOGADO TAINARA GONCALVES GAMARRA
VARGAS(OAB: 27387/MS)

ADVOGADO DIRCEU RODRIGUES JUNIOR(OAB:
7217/MS)

PERITO ADRIANA CRISTINA PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO DE NAVEGACAO DA BACIA DO PRATA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam a Vossa Senhoria intimada, na pessoa de seus procuradores,

para tomar ciência dos cálculos atualizados juntados (ID cecfc00).

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

ANDREIA BEZERRA DE AZEVEDO

Diretor de Secretaria

Vara do Trabalho de Chapadão do Sul

Notificação

Processo Nº ATOrd-0024707-26.2023.5.24.0101
AUTOR MARCIO OLIVEIRA SANTANA

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

RÉU FRANCISCO JOAO ANDRIGHETTO

ADVOGADO ALEXANDRE LEONEL
FERREIRA(OAB: 14646/MS)

PERITO ANABEL RECH FRANTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO OLIVEIRA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52fdf15
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proferido nos autos.

Vistos.

1.Intime-se a reclamada para que informe,no prazo de 05 dias,

contato telefônico do responsável técnico ou Administrador da

“Fazenda Pio I” , bem como informe endereço comercial e/ou

Escritório administrativo (em chapadão do Sul/MS) no qual se

determinará como sendo o ponto de encontro para o subseqüente

deslocamento a referida propriedade rural, local de labor do Autor.

2.Vindo aos autos as informações solicitadas, dê-se ciência à parte

contraria e à perita.

CHAPADAO DO SUL/MS, 19 de março de 2024.

    FABIANE FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024703-86.2023.5.24.0101
AUTOR JOAO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

RÉU FRANCISCO JOAO ANDRIGHETTO

ADVOGADO ALEXANDRE LEONEL
FERREIRA(OAB: 14646/MS)

PERITO ANABEL RECH FRANTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOAO ANDRIGHETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e7f659

proferido nos autos.

Vistos.

1.Intime-se a reclamada para que informe,no prazo de 05 dias,

contato telefônico do responsável técnico ou Administrador da

“Fazenda Pio I” , bem como informe endereço comercial e/ou

Escritório administrativo (em chapadão do Sul/MS) no qual se

determinará como sendo o ponto de encontro para o subseqüente

deslocamento a referida propriedade rural, local de labor do Autor.

2.Vindo aos autos as informações solicitadas, dê-se ciência à parte

contraria e à perita.

CHAPADAO DO SUL/MS, 19 de março de 2024.

    FABIANE FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024707-26.2023.5.24.0101
AUTOR MARCIO OLIVEIRA SANTANA

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

RÉU FRANCISCO JOAO ANDRIGHETTO

ADVOGADO ALEXANDRE LEONEL
FERREIRA(OAB: 14646/MS)

PERITO ANABEL RECH FRANTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOAO ANDRIGHETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52fdf15

proferido nos autos.

Vistos.

1.Intime-se a reclamada para que informe,no prazo de 05 dias,

contato telefônico do responsável técnico ou Administrador da

“Fazenda Pio I” , bem como informe endereço comercial e/ou

Escritório administrativo (em chapadão do Sul/MS) no qual se

determinará como sendo o ponto de encontro para o subseqüente

deslocamento a referida propriedade rural, local de labor do Autor.

2.Vindo aos autos as informações solicitadas, dê-se ciência à parte

contraria e à perita.

CHAPADAO DO SUL/MS, 19 de março de 2024.

    FABIANE FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025377-11.2016.5.24.0101
AUTOR PAULO ROBERTO BORGES DIAS

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RÉU BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

RÉU ATVOS AGROINDUSTRIAL S.A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

PERITO JOSE NELSON MARIN FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO BORGES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - ART. 203, § 4º do CPC

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 5 dias, manifestar-se

acerca da impugnação aos cálculos apresentada.

CHAPADAO DO SUL/MS, 19 de março de 2024.
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BRUNO RAGGI GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0025377-11.2016.5.24.0101
AUTOR PAULO ROBERTO BORGES DIAS

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RÉU BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

RÉU ATVOS AGROINDUSTRIAL S.A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

PERITO JOSE NELSON MARIN FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA DE ENERGIA
RENOVAVEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - ART. 203, § 4º do CPC

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 5 dias, manifestar-se

acerca da impugnação aos cálculos apresentada.

CHAPADAO DO SUL/MS, 19 de março de 2024.

BRUNO RAGGI GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0025377-11.2016.5.24.0101
AUTOR PAULO ROBERTO BORGES DIAS

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RÉU BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

RÉU ATVOS AGROINDUSTRIAL S.A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

PERITO JOSE NELSON MARIN FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATVOS AGROINDUSTRIAL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - ART. 203, § 4º do CPC

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 5 dias, manifestar-se

acerca da impugnação aos cálculos apresentada.

CHAPADAO DO SUL/MS, 19 de março de 2024.

BRUNO RAGGI GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024674-36.2023.5.24.0101
AUTOR MARIA NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO NATAN MACHT(OAB: 21535/MS)

ADVOGADO ILLI MORETTI CIRQUEIRA(OAB:
19686/MS)

RÉU CERRADINHO BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO Bento Adriano Monteiro Duailibi(OAB:
5452/MS)

PERITO MARCELO FRANCA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NASCIMENTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - ART. 203, § 4º do CPC

Pelo presente, fica Vossa Senhoria intimada para apresentar

contrariedade, querendo, face o recurso ordináriointerposto pela

demandada. Prazo de 8 dias.

CHAPADAO DO SUL/MS, 19 de março de 2024.

BRUNO RAGGI GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024688-20.2023.5.24.0101
AUTOR ESLANIA HIPOLITO DE SOUZA

ADVOGADO WELLIGTON ANTUN PEREIRA
CAIRES(OAB: 456491/SP)

RÉU FERRAZ & MELO LTDA

ADVOGADO SERGIO ANTONIO GARCIA(OAB:
31960/GO)

RÉU FURTADO BORGES & REZENDE
MELO LTDA - EPP

ADVOGADO SERGIO ANTONIO GARCIA(OAB:
31960/GO)

RÉU GEANDRO F PEREIRA BORGES
LTDA

ADVOGADO SERGIO ANTONIO GARCIA(OAB:
31960/GO)

PERITO CAROLINE SCHALLENBERG
COIMBRA JACON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESLANIA HIPOLITO DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - ART. 203, § 4º do CPC

Intime-se o autor para, no prazo de 5 dias, manifestar-se acerca dos

embargos de declaração opostos pela reclamada.

CHAPADAO DO SUL/MS, 19 de março de 2024.

BRUNO RAGGI GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024913-50.2017.5.24.0101
AUTOR OZEIAS COELHO DE SOUZA

CAMARGO

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RÉU BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

RÉU ATVOS AGROINDUSTRIAL S.A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

PERITO DAVID JOSE BEZERRA
VERDERAMIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA DE ENERGIA
RENOVAVEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - ART. 203, § 4º do CPC

Vista á reclamada para que se manifeste acerca do Agravo de

Petição apresentado pelo autor para, querendo, oferecer

contrarrazões no prazo legal.

CHAPADAO DO SUL/MS, 19 de março de 2024.

BRUNO RAGGI GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024913-50.2017.5.24.0101
AUTOR OZEIAS COELHO DE SOUZA

CAMARGO

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RÉU BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

RÉU ATVOS AGROINDUSTRIAL S.A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

PERITO DAVID JOSE BEZERRA
VERDERAMIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATVOS AGROINDUSTRIAL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - ART. 203, § 4º do CPC

Vista á reclamada para que se manifeste acerca do Agravo de

Petição apresentado pelo autor para, querendo, oferecer

contrarrazões no prazo legal.

CHAPADAO DO SUL/MS, 19 de março de 2024.

BRUNO RAGGI GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0024224-93.2023.5.24.0101
AUTOR GEAN MARCOS DOMINGOS DOS

SANTOS

ADVOGADO DAIANE MARIA TOFFANIN(OAB:
21659/MS)

RÉU MARMORARIA DECOR PEDRAS
LTDA

ADVOGADO EDILANA HIRLE DA SILVA(OAB:
15009/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARMORARIA DECOR PEDRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos;

1. Intime-se a reclamada para se manifestar acerca da denúncia de

inadimplemento do acordo ou apresentar os comprovantes de

pagamento, no prazo de 05 dias.

2. Apresentados os comprovantes, aguarde-se o cumprimento

integral do acordo, quando, ao final, apurar-se-á eventual incidência

da cláusula penal.

3. Não comprovado, atualize-se a conta, com inclusão das parcelas

vincendas e da multa, e venham-me os autos conclusos para

deliberação.

CHAPADAO DO SUL/MS, 19 de março de 2024.
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BRUNO RAGGI GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024178-70.2024.5.24.0101
AUTOR HAMILTON COSMO DE OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO NATAN MACHT(OAB: 21535/MS)

ADVOGADO ILLI MORETTI CIRQUEIRA(OAB:
19686/MS)

RÉU SERTRAN TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAMILTON COSMO DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente, fica Vossa Senhoria intimada de que a audiência

INICIAL, no formato telepresencial, foi designada para o dia

15/05/2024, às 08:30 (MS).

O não comparecimento do Reclamante à audiência importará no

arquivamento da presente reclamação trabalhista.

A audiência poderá ser acessada pelo link abaixo:

https://trt24-jus-

br.zoom.us/j/81544085373?pwd=bUFPSDVsd3JuZjhQQVFiVU5VU

UdzQT09

ID da reunião: 815 4408 5373

Senha: 438519

Tendo em vista a PORTARIA TRT/GP N. 16/2021 que implantou

o Juízo 100% Digital neste unidade jurisdicional, fica a parte

advertida de que seu silêncio, no prazo de 5 dias, contado do

recebimento da presente intimação, pressupõe anuência ao

JUÍZO 100% DIGITAL.

Havendo dificuldades em acessar a reunião pela plataforma ZOOM,

entrar em contato pelo número: (64) 9.8157-9259 (WhatsApp).

A pauta de audiências poderá ser acompanhada em tempo real,

acessando o aplicativo da "JUSTIÇA DO TRABALHO", a ser

baixado pelo Play Store ou Apple Store.

Para copiar o link corretamente, é necessário baixar o arquivo da

intimação do processo em PDF.

CHAPADAO DO SUL/MS, 19 de março de 2024.

DENIE DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0024179-55.2024.5.24.0101
AUTOR RAMAO MARIO DOS SANTOS

FERNANDES

ADVOGADO Neilo Nunes Barbosa(OAB: 9114/MS)

RÉU CONSTRUTORA SAO CRISTOVAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMAO MARIO DOS SANTOS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente, fica Vossa Senhoria intimada de que a audiência

INICIAL, no formato telepresencial, foi designada para o dia

15/05/2024, às 08:50 (MS).

O não comparecimento do Reclamante à audiência importará no

arquivamento da presente reclamação trabalhista.

A audiência poderá ser acessada pelo link abaixo:

https://trt24-jus-

br.zoom.us/j/82544253797?pwd=VjlBc3NtY05oNnpsbDZXNE0yZ1dr

dz09

ID da reunião: 825 4425 3797

Senha: 860650

Havendo dificuldades em acessar a reunião pela plataforma ZOOM,

entrar em contato pelo número: (64) 9.8157-9259 (WhatsApp).

A pauta de audiências poderá ser acompanhada em tempo real,

acessando o aplicativo da "JUSTIÇA DO TRABALHO", a ser

baixado pelo Play Store ou Apple Store.

Para copiar o link corretamente, é necessário baixar o arquivo da

intimação do processo em PDF.

CHAPADAO DO SUL/MS, 19 de março de 2024.

DENIE DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0024379-96.2023.5.24.0101
AUTOR MACIANO DE MELO PEREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE LEONEL
FERREIRA(OAB: 14646/MS)

RÉU CERRADINHO BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO Bento Adriano Monteiro Duailibi(OAB:
5452/MS)

PERITO ANABEL RECH FRANTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACIANO DE MELO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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ATO ORDINATÓRIO

Pelo presente, f ica Vossa Senhoria intimada acerca dos

esclarecimentos do perito (ID. 88ceb84), no prazo de 5 dias, sob

pena de preclusão.

CHAPADAO DO SUL/MS, 19 de março de 2024.

DENIE DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0024379-96.2023.5.24.0101
AUTOR MACIANO DE MELO PEREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE LEONEL
FERREIRA(OAB: 14646/MS)

RÉU CERRADINHO BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO Bento Adriano Monteiro Duailibi(OAB:
5452/MS)

PERITO ANABEL RECH FRANTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERRADINHO BIOENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Pelo presente, f ica Vossa Senhoria intimada acerca dos

esclarecimentos do perito (ID. 88ceb84), no prazo de 5 dias, sob

pena de preclusão.

CHAPADAO DO SUL/MS, 19 de março de 2024.

DENIE DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0024077-82.2014.5.24.0101
AUTOR JOSE ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO ALINE DO VALLE CARNEIRO
JENSON(OAB: 14779/MS)

RÉU MOISES WISNIEWSKI

RÉU MEGA BUSINESS LTDA

ADVOGADO Andre de Aguiar Justino da Cruz(OAB:
13774/MS)

RÉU ADRIANA SIMANKE LOUZADA

RÉU ALTERNATIVA MAR E TERRA
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGA BUSINESS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c5a9f3

proferido nos autos.

Vistos,

Em consulta aos autos nº 0809855-57.2019.8.12.0110, em trâmite

na 6ª Vara do Juizado da Fazenda Pública e da Saúde Pública de

Campo Grande, iniciou o cumprimento de sentença; em 08/02/2024

houve atualização do crédito: R$26.255,71 (acrescidos de juros e

correção). Registro que houve pedido de pagamento de honorários

no processo que não foi analisado por aquele juízo, não podendo

precisar qual valor será transferido aos presentes autos, em razão

da penhora realizada no rosto dos autos.

Aguarde-se a transferência dos valores por mais 60 dias.

CHAPADAO DO SUL/MS, 19 de março de 2024.

    FABIANE FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024077-82.2014.5.24.0101
AUTOR JOSE ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO ALINE DO VALLE CARNEIRO
JENSON(OAB: 14779/MS)

RÉU MOISES WISNIEWSKI

RÉU MEGA BUSINESS LTDA

ADVOGADO Andre de Aguiar Justino da Cruz(OAB:
13774/MS)

RÉU ADRIANA SIMANKE LOUZADA

RÉU ALTERNATIVA MAR E TERRA
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c5a9f3

proferido nos autos.

Vistos,

Em consulta aos autos nº 0809855-57.2019.8.12.0110, em trâmite

na 6ª Vara do Juizado da Fazenda Pública e da Saúde Pública de

Campo Grande, iniciou o cumprimento de sentença; em 08/02/2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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houve atualização do crédito: R$26.255,71 (acrescidos de juros e

correção). Registro que houve pedido de pagamento de honorários

no processo que não foi analisado por aquele juízo, não podendo

precisar qual valor será transferido aos presentes autos, em razão

da penhora realizada no rosto dos autos.

Aguarde-se a transferência dos valores por mais 60 dias.

CHAPADAO DO SUL/MS, 19 de março de 2024.

    FABIANE FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024702-04.2023.5.24.0101
AUTOR VALDIR SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

RÉU FRANCISCO JOAO ANDRIGHETTO

ADVOGADO ALEXANDRE LEONEL
FERREIRA(OAB: 14646/MS)

PERITO ANABEL RECH FRANTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOAO ANDRIGHETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 126a85a

proferido nos autos.

Vistos.

1.Intime-se a reclamada para que informe, no prazo de 05 dias,

contato telefônico do responsável técnico ou Administrador da

“Fazenda Pio I” , bem como informe endereço comercial e/ou

Escritório administrativo (em chapadão do Sul/MS) no qual se

determinará como sendo o ponto de encontro para o subsequente

deslocamento a referida propriedade rural, local de labor do Autor.

2.Vindo aos autos as informações solicitadas, dê-se ciência à parte

autora e à perita.

CHAPADAO DO SUL/MS, 19 de março de 2024.

    FABIANE FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024752-98.2021.5.24.0101
AUTOR JONAS JUVINIANO DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE LEONEL
FERREIRA(OAB: 14646/MS)

RÉU CERRADINHO BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO Bento Adriano Monteiro Duailibi(OAB:
5452/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO ANABEL RECH FRANTZ

PERITO WALDOMIRO SONCINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS JUVINIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74db885

proferido nos autos.

Vistos,

1. A executada pugna pela dilação de prazo para efetuar o

pagamento integral do quanto devido. Defere-se o prazo de 15 dias.

2. Decorrido o prazo, ausente pagamento, certifique-se e execute-

se.

3. Intime-se.

CHAPADAO DO SUL/MS, 19 de março de 2024.

    FABIANE FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024752-98.2021.5.24.0101
AUTOR JONAS JUVINIANO DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE LEONEL
FERREIRA(OAB: 14646/MS)

RÉU CERRADINHO BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO Bento Adriano Monteiro Duailibi(OAB:
5452/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO ANABEL RECH FRANTZ

PERITO WALDOMIRO SONCINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERRADINHO BIOENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74db885

proferido nos autos.

Vistos,

1. A executada pugna pela dilação de prazo para efetuar o

pagamento integral do quanto devido. Defere-se o prazo de 15 dias.

2. Decorrido o prazo, ausente pagamento, certifique-se e execute-

se.

3. Intime-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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CHAPADAO DO SUL/MS, 19 de março de 2024.

    FABIANE FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024551-38.2023.5.24.0101
AUTOR VERA LUCIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO SANDRO LISBOA(OAB: 216102/SP)

RÉU FATIMA RICHELI DA CRUZ

ADVOGADO REZU COSTA RIBEIRO FILHO(OAB:
18178/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA RICHELI DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad0731b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,

Diante da certidão de ID. 8949fca, declaro EXTINTO O PRESENTE

PROCESSO por força dos arts. 924, II, do CPC e CLT, art. 769.

Registro que não há valores em conta(s) judicial(is) e/ou recursal(is)

vinculada(s) ao processado, em observância art. 1º, § 1º, do

Provimento nº 006/2019 do E. Regional.

Arquivem-se definitivamente os autos, com as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    FABIANE FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024376-44.2023.5.24.0101
AUTOR TIAGO DE MEDEIROS SANTOS

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

RÉU ROSS CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DE MEDEIROS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b6ef1c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,

Declaro EXTINTA A EXECUÇÃO, por força dos arts. 924, II, e 925,

ambos do CPC (CLT, art. 769).

Registro que não há valores em conta(s) judicial(is) e/ou recursal(is)

vinculada(s) ao processado, em observância art. 1º, § 1º, do

Provimento nº 006/2019 do E. Regional.

Arquivem-se definitivamente os autos, com as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    FABIANE FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024551-38.2023.5.24.0101
AUTOR VERA LUCIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO SANDRO LISBOA(OAB: 216102/SP)

RÉU FATIMA RICHELI DA CRUZ

ADVOGADO REZU COSTA RIBEIRO FILHO(OAB:
18178/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad0731b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,

Diante da certidão de ID. 8949fca, declaro EXTINTO O PRESENTE

PROCESSO por força dos arts. 924, II, do CPC e CLT, art. 769.

Registro que não há valores em conta(s) judicial(is) e/ou recursal(is)

vinculada(s) ao processado, em observância art. 1º, § 1º, do

Provimento nº 006/2019 do E. Regional.

Arquivem-se definitivamente os autos, com as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    FABIANE FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024376-44.2023.5.24.0101
AUTOR TIAGO DE MEDEIROS SANTOS

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

RÉU ROSS CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)
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ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSS CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b6ef1c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,

Declaro EXTINTA A EXECUÇÃO, por força dos arts. 924, II, e 925,

ambos do CPC (CLT, art. 769).

Registro que não há valores em conta(s) judicial(is) e/ou recursal(is)

vinculada(s) ao processado, em observância art. 1º, § 1º, do

Provimento nº 006/2019 do E. Regional.

Arquivem-se definitivamente os autos, com as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    FABIANE FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024036-03.2023.5.24.0101
AUTOR DORVALINO JARDIM DOS SANTOS

ADVOGADO NATALINA LUIZ DE LIMA(OAB:
6279/MS)

RÉU ADELINA DE FATIMA SCHULTZ

ADVOGADO SANDRO LISBOA(OAB: 216102/SP)

RÉU ERVINO VALDEMAR SCHULTZ

ADVOGADO SANDRO LISBOA(OAB: 216102/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELINA DE FATIMA SCHULTZ

  - ERVINO VALDEMAR SCHULTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 82c2ddd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,

Constata-se o pagamento do acordo.

Declaro EXTINTO O PRESENTE PROCESSO por força dos arts.

924, II, do CPC e CLT, art. 769.

Registro que não há valores em conta(s) judicial(is) e/ou recursal(is)

vinculada(s) ao processado, em observância art. 1º, § 1º, do

Provimento nº 006/2019 do E. Regional.

Arquivem-se definitivamente os autos, com as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    FABIANE FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024036-03.2023.5.24.0101
AUTOR DORVALINO JARDIM DOS SANTOS

ADVOGADO NATALINA LUIZ DE LIMA(OAB:
6279/MS)

RÉU ADELINA DE FATIMA SCHULTZ

ADVOGADO SANDRO LISBOA(OAB: 216102/SP)

RÉU ERVINO VALDEMAR SCHULTZ

ADVOGADO SANDRO LISBOA(OAB: 216102/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORVALINO JARDIM DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 82c2ddd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,

Constata-se o pagamento do acordo.

Declaro EXTINTO O PRESENTE PROCESSO por força dos arts.

924, II, do CPC e CLT, art. 769.

Registro que não há valores em conta(s) judicial(is) e/ou recursal(is)

vinculada(s) ao processado, em observância art. 1º, § 1º, do

Provimento nº 006/2019 do E. Regional.

Arquivem-se definitivamente os autos, com as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    FABIANE FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024217-43.2019.5.24.0101
AUTOR IVANEIR FERREIRA DE FREITAS

ADVOGADO NILSMAR FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 23961/MS)

ADVOGADO CINTHIA SOARES LIMA
CADETE(OAB: 51953/GO)

RÉU PRINCESA OTICA & JOIAS LTDA -
ME

ADVOGADO DANIEL LUCAS TIAGO DE
SOUZA(OAB: 13947/MS)

RÉU MARCIA REGINA ORTEGA

RÉU NELSON PEREIRA DOS SANTOS

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PRINCESA OTICA & JOIAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df61a33

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte reclamada Princesa Otica & Joias Ltda - me Ltda

para se manifestar acerca da denúncia do inadimplemento do

acordo noticiada pelo reclamante na petição de ID nº efc3049, no

prazo de 05 dias, sob pena de execução nos termos requeridos.

CHAPADAO DO SUL/MS, 19 de março de 2024.

    FABIANE FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024233-89.2022.5.24.0101
AUTOR VALDENILSON MAXIMO DOS

SANTOS

ADVOGADO ADEMAR ROTILI NUNES
JUNIOR(OAB: 12875/MS)

RÉU CERRADINHO BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO Bento Adriano Monteiro Duailibi(OAB:
5452/MS)

PERITO DAVID JOSE BEZERRA
VERDERAMIS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO ANABEL RECH FRANTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERRADINHO BIOENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01c4a56

proferido nos autos.

Vistos.

1. Defiro o pedido formulado pela executada de dilação do prazo

para garantia do juízo pelo prazo de 10 dias.

2.Intime-se.

CHAPADAO DO SUL/MS, 19 de março de 2024.

    FABIANE FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CartPrecCiv-0024905-63.2023.5.24.0101
DEPRECANTE NILCILEIA DE LIMA MACHADO

ADVOGADO JOSE RICARDO DE ASSIS
PERINA(OAB: 12135/MS)

DEPRECADO AGROPALMA S/A

ADVOGADO EVELYN LIMA DE ANDRADE(OAB:
16496/PA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO
PINHEIRO(OAB: 11960/PA)

ADVOGADO DANIEL DE MEIRA LEITE(OAB:
12969/PA)

ADVOGADO THIAGO VILHENA CAMPBELL
GOMES(OAB: 12508/PA)

ADVOGADO THAIS SILVA FAGUNDES(OAB:
24627/PA)

PERITO FERNANDA TRIGLIA FERRAZ DE
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILCILEIA DE LIMA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af89323

proferido nos autos.

Vistos,

Para realização da perícia médica, nomeio a Dra. Fernanda

Triglia Ferrraz de Freitas (Lei n. 5.584/1970, art. 3o.), para a

realização da perícia médica no autor no dia 24 de abril 2024, às 8

horas, na Rua Frederico Soares, 634 Bairro Santa Fé, Campo

Grande, MS - Telefone: (67) 3324 - 7717 e (67) 9-81118369.

O(a) autor(a) a ser periciado(a) concordou em se deslocar até

Campo Grande para a realização da perícia.

Faculta-se ao(à) trabalhador(a) a utilização do transporte público da

Secretaria Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS para o

deslocamento Campo Grande/Chapadão do Sul e vice-versa,

devendo o trabalhador se identificar e apresentar o respectivo

despacho, a fim de utilizar o transporte público mencionado. Deverá

o trabalhador, ainda, entrar em contato com a Secretaria Municipal

de Saúde, na área da Regulação da Secretaria De Saúde no fone

3562-6605, 3562-6615, 99670-3577 ou 99907-8061 a fim de

agendar a data do seu deslocamento, que terá embarque de

segunda a sexta feira, partindo com os seguintes pontos de

embarque, Hospital Municipal de Chapadão do Sul, Rua Dezesseis,

n. 1215, Rodoviária, Atacadista Mega e Posto Ecológico.

Prazo para entrega do laudo: 30 (trinta) dias, contados da

realização do exame e indicar assistente técnico (CPC/2015, art.

465, § 1o.).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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Quesitos já foram apresentados.

Observações:

a. O (a) periciado (a) portador ou em avaliação de suspeita de

infecção por COVID deverá informar à Vara e solicitar adiamento da

sua perícia;

b. O (a) periciado (a) que estiver com sintomas típicos como:

tosse, febre, perda de olfato, mal-estar, etc. deverá solicitar

adiamento da perícia;

c. O (a) periciando (a) e assistentes técnicos (a) devem chegar

próximo do horário agendado da perícia (somente com 15min de

antecedência);

d. O perito somente verificará documento de identificação; novos

documentos médicos (exames, laudos, etc.) que ainda não

estiverem anexados ao processo deverão ser anexados pelo

advogado do (a) reclamado (a).

Intimem-se as partes, inclusive para informar, no prazo de 5

dias, endereço e nº CPF e ou CNPJ, para registros no sistema

PJE. Registro que já houve intimação neste sentido, mas as parte

se mantiveram inertes.

Comunique-se o Juízo Deprecante.

CHAPADAO DO SUL/MS, 19 de março de 2024.

    FABIANE FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CartPrecCiv-0024905-63.2023.5.24.0101
DEPRECANTE NILCILEIA DE LIMA MACHADO

ADVOGADO JOSE RICARDO DE ASSIS
PERINA(OAB: 12135/MS)

DEPRECADO AGROPALMA S/A

ADVOGADO EVELYN LIMA DE ANDRADE(OAB:
16496/PA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO
PINHEIRO(OAB: 11960/PA)

ADVOGADO DANIEL DE MEIRA LEITE(OAB:
12969/PA)

ADVOGADO THIAGO VILHENA CAMPBELL
GOMES(OAB: 12508/PA)

ADVOGADO THAIS SILVA FAGUNDES(OAB:
24627/PA)

PERITO FERNANDA TRIGLIA FERRAZ DE
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPALMA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af89323

proferido nos autos.

Vistos,

Para realização da perícia médica, nomeio a Dra. Fernanda

Triglia Ferrraz de Freitas (Lei n. 5.584/1970, art. 3o.), para a

realização da perícia médica no autor no dia 24 de abril 2024, às 8

horas, na Rua Frederico Soares, 634 Bairro Santa Fé, Campo

Grande, MS - Telefone: (67) 3324 - 7717 e (67) 9-81118369.

O(a) autor(a) a ser periciado(a) concordou em se deslocar até

Campo Grande para a realização da perícia.

Faculta-se ao(à) trabalhador(a) a utilização do transporte público da

Secretaria Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS para o

deslocamento Campo Grande/Chapadão do Sul e vice-versa,

devendo o trabalhador se identificar e apresentar o respectivo

despacho, a fim de utilizar o transporte público mencionado. Deverá

o trabalhador, ainda, entrar em contato com a Secretaria Municipal

de Saúde, na área da Regulação da Secretaria De Saúde no fone

3562-6605, 3562-6615, 99670-3577 ou 99907-8061 a fim de

agendar a data do seu deslocamento, que terá embarque de

segunda a sexta feira, partindo com os seguintes pontos de

embarque, Hospital Municipal de Chapadão do Sul, Rua Dezesseis,

n. 1215, Rodoviária, Atacadista Mega e Posto Ecológico.

Prazo para entrega do laudo: 30 (trinta) dias, contados da

realização do exame e indicar assistente técnico (CPC/2015, art.

465, § 1o.).

Quesitos já foram apresentados.

Observações:

a. O (a) periciado (a) portador ou em avaliação de suspeita de

infecção por COVID deverá informar à Vara e solicitar adiamento da

sua perícia;

b. O (a) periciado (a) que estiver com sintomas típicos como:

tosse, febre, perda de olfato, mal-estar, etc. deverá solicitar

adiamento da perícia;

c. O (a) periciando (a) e assistentes técnicos (a) devem chegar

próximo do horário agendado da perícia (somente com 15min de

antecedência);

d. O perito somente verificará documento de identificação; novos

documentos médicos (exames, laudos, etc.) que ainda não

estiverem anexados ao processo deverão ser anexados pelo

advogado do (a) reclamado (a).

Intimem-se as partes, inclusive para informar, no prazo de 5

dias, endereço e nº CPF e ou CNPJ, para registros no sistema

PJE. Registro que já houve intimação neste sentido, mas as parte

se mantiveram inertes.

Comunique-se o Juízo Deprecante.

CHAPADAO DO SUL/MS, 19 de março de 2024.

    FABIANE FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 978
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Gabinete da Presidência

Distribuição

DISTRIBUIÇÃO DE 18/03/2024 (2º Grau)

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

2ª Turma - Gab. Des. Francisco das Chagas Lima Filho : 3

Pleno - Recursais - Gab. Des. César Palumbo Fernandes : 1

1ª Turma - Gab. Des. Nicanor de Araújo Lima : 2

1ª Turma - Gab. Des. Marcio Vasques Thibau de Almeida : 4

1ª Turma - Gab. Des. André Luís Moraes de Oliveira : 2

Pleno - Recursais - Gab. Des. Nicanor de Araújo Lima : 1

Pleno - Precatórios - Gabinete da Presidência - Precatórios : 4

1ª Turma - Gab. Des. César Palumbo Fernandes : 1

2ª Turma - Gab. Des. César Palumbo Fernandes : 2

2ª Turma - Gab. Des. João de Deus Gomes de Souza : 3

AP 0075000-34.2008.5.24.0001

1ª Turma

Gab. Des. André Luís Moraes de Oliveira

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDRE LUIS

MORAES DE OLIVEIRA

AGRAVANTE - CANDIDA MARTINS CORREA

ADVOGADO - JULIO CESAR FANAIA BELLO (OAB/MS 6522)

ADVOGADO - MARIMEA DE SOUZA PACHER BELLO (OAB/MS

6635)

AGRAVADO - TELECOMUNICACOES DE MATO GROSSO DO

SUL S/A

AGRAVADO - TELEPERFORMANCE CRM S.A.

ADVOGADO - CAMILA DENISE MOLINA SOARES (OAB/MS

11296)

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/MS 15239)

ADVOGADO - DENNER DE BARROS E MASCARENHAS

BARBOSA (OAB/MS 6835)

ROT 0025832-37.2014.5.24.0071

Pleno - Recursais

Gab. Des. César Palumbo Fernandes

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CESAR

PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RECORRIDO - MUNICIPIO DE SELVIRIA

ADVOGADO - ALEXANDRE MARTINS PEREIRA MACEDO

(OAB/MS 11021)

AP 0024064-89.2018.5.24.0086

2ª Turma

Gab. Des. Francisco das Chagas Lima Filho

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FRANCISCO DAS

CHAGAS LIMA FILHO

AGRAVANTE - JOSE WELLINGTON LEITE DOS SANTOS

AGRAVANTE - MARCOS MOREIRA SANTOS

ADVOGADO - DAVI MATOS RIBEIRO QUINTILIANO (OAB/SE

10757)

ADVOGADO - DAVI MATOS RIBEIRO QUINTILIANO (OAB/SE

10757)

ADVOGADO - RICARDO COELHO DUNKEL (OAB/SE 12192)

AGRAVADO - ELIZANGELA PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO - DIEGO MARCOS GONCALVES (OAB/MS 17357)

ADVOGADO - DIEGO MARCOS GONCALVES (OAB/MS 17357)

AP 0024100-18.2020.5.24.0004

1ª Turma

Gab. Des. André Luís Moraes de Oliveira

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDRE LUIS

MORAES DE OLIVEIRA

AGRAVANTE - JBS S/A

ADVOGADO - FERNANDO FRIOLLI PINTO (OAB/MS 12233)

ADVOGADO - FERNANDO FRIOLLI PINTO (OAB/MS 12233)

ADVOGADO - LUIZ CARLOS ICETY ANTUNES (OAB/MS 10062)

ADVOGADO - LUIZ CARLOS ICETY ANTUNES (OAB/MS 10062)

ADVOGADO - RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (OAB/MS

5871)

ADVOGADO - RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (OAB/MS

5871)

ADVOGADO - SANDRO PISSINI ESPINDOLA (OAB/MS 6817)

ADVOGADO - SANDRO PISSINI ESPINDOLA (OAB/MS 6817)

AGRAVADO - GILSON ALVES DE OLIVEIRA

AGRAVADO - TGX TRANSPORTES - EIRELI - ME

ADVOGADO - JOSE ROBERTO DE ALMEIDA (OAB/MS 9978)

ADVOGADO - JOSE ROBERTO DE ALMEIDA (OAB/MS 9978)

ADVOGADO - WALFRIDO FERREIRA DE AZAMBUJA JUNIOR

(OAB/MS 4088)

ADVOGADO - WALFRIDO FERREIRA DE AZAMBUJA JUNIOR

(OAB/MS 4088)

ADVOGADO - WALFRIDO FERREIRA DE AZAMBUJA JUNIOR

(OAB/MS 4088)

AP 0024609-39.2020.5.24.0071

1ª Turma

Gab. Des. César Palumbo Fernandes
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RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado CESAR PALUMBO

FERNANDES

AGRAVANTE - ROSANGELA ROSENDO DOS SANTOS

ADVOGADO - DANIELE DE ALMEIDA MARTINS COSTA (OAB/MS

9218)

ADVOGADO - DANIELE DE ALMEIDA MARTINS COSTA (OAB/MS

9218)

ADVOGADO - VANDERLEI JOSE DA SILVA (OAB/MS 7598)

ADVOGADO - VANDERLEI JOSE DA SILVA (OAB/MS 7598)

AGRAVADO - VIATUR TRANSPORTE E TURISMO EIRELI - EPP

ADVOGADO - ANA CLARA CARVALHO DE SOUZA (OAB/MS

27883)

ADVOGADO - ANA CLARA CARVALHO DE SOUZA (OAB/MS

27883)

ADVOGADO - DILMA DA SILVA (OAB/MS 20719)

ADVOGADO - DILMA DA SILVA (OAB/MS 20719)

ADVOGADO - EDUARDO ESGAIB CAMPOS FILHO (OAB/MS

12703)

ADVOGADO - EDUARDO ESGAIB CAMPOS FILHO (OAB/MS

12703)

ADVOGADO - Paula Alexsandra Consalter Almeida (OAB/MS 8734)

ADVOGADO - Paula Alexsandra Consalter Almeida (OAB/MS 8734)

ADVOGADO - SABRINA MOURA BASTOS (OAB/MS 26238)

ADVOGADO - SABRINA MOURA BASTOS (OAB/MS 26238)

AP 0024777-04.2021.5.24.0072

2ª Turma

Gab. Des. Francisco das Chagas Lima Filho

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FRANCISCO DAS

CHAGAS LIMA FILHO

AGRAVANTE - TRANSPORTADORA TURISTICA BENFICA SA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - BRUNO POSSEBON CARVALHO (OAB/RS 80514)

ADVOGADO - ILARIO SERAFIM (OAB/SP 58315)

AGRAVADO - OSMAR PAZZINI CARDOSO

ADVOGADO - LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES DE SOUZA

(OAB/SP 291115)

AP 0024003-37.2022.5.24.0072

1ª Turma

Gab. Des. Marcio Vasques Thibau de Almeida

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCIO

VASQUES THIBAU DE ALMEIDA

AGRAVANTE - SUZANO S.A.

ADVOGADO - MARCELO SENA SANTOS (OAB/BA 30007)

AGRAVADO - ADENIR LEAL DA FONSECA

ADVOGADO - LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES DE SOUZA

(OAB/SP 291115)

ADVOGADO - LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES DE SOUZA

(OAB/SP 291115)

AP 0024235-53.2022.5.24.0006

2ª Turma

Gab. Des. João de Deus Gomes de Souza

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO DE DEUS

GOMES DE SOUZA

AGRAVANTE - ROBERTO CARLOS DOS SANTOS BORGES

ADVOGADO - ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO MELLO

(OAB/MS 15500)

ADVOGADO - ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO MELLO

(OAB/MS 15500)

ADVOGADO - ALEXANDRE MORAIS CANTERO (OAB/MS 8353)

ADVOGADO - ALEXANDRE MORAIS CANTERO (OAB/MS 8353)

ADVOGADO - FABIANA DE MORAES CANTERO E OLIVEIRA

(OAB/MS 10656)

ADVOGADO - FABIANA DE MORAES CANTERO E OLIVEIRA

(OAB/MS 10656)

ADVOGADO - LARISSA MORAES CANTERO (OAB/MS 10867)

ADVOGADO - LARISSA MORAES CANTERO (OAB/MS 10867)

AGRAVADO - ENERGISA MATO GROSSO DO SUL -

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO - RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (OAB/MS

5871)

ADVOGADO - RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (OAB/MS

5871)

ADVOGADO - SERVIO TULIO DE BARCELOS (OAB/MG 44698)

ROT 0024379-36.2022.5.24.0003

2ª Turma

Gab. Des. César Palumbo Fernandes

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CESAR

PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE - L M VIDROS E CRISTAIS TEMPERADOS LTDA

RECORRENTE - WALDEIR LUAN FERREIRA MENDES

ADVOGADO - DIEGO MARCELINO SILVA BARBOSA (OAB/MS

16573)

ADVOGADO - KAMILLA MEIRELES APARECIDA GARCIA

(OAB/MS 24643)

RECORRIDO - L M VIDROS E CRISTAIS TEMPERADOS LTDA

RECORRIDO - WALDEIR LUAN FERREIRA MENDES

ADVOGADO - DIEGO MARCELINO SILVA BARBOSA (OAB/MS

16573)
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ADVOGADO - KAMILLA MEIRELES APARECIDA GARCIA

(OAB/MS 24643)

ROT 0024483-15.2022.5.24.0072

1ª Turma

Gab. Des. Nicanor de Araújo Lima

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho NICANOR DE

ARAUJO LIMA

RECORRENTE - RUBER FLAVIO VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO - FLAVIO CARLI DELBEN (OAB/SP 123828)

ADVOGADO - PAULO KATSUMI FUGI (OAB/SP 92003)

RECORRIDO - GRANELEIRO TRANSPORTES RODOVIARIOS

LTDA.

ADVOGADO - ELOURIZEL CAVALIERI NETO (OAB/SP 86861)

ROT 0024503-61.2022.5.24.0086

2ª Turma

Gab. Des. João de Deus Gomes de Souza

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO DE DEUS

GOMES DE SOUZA

RECORRENTE - LUCAS RAMOS

RECORRENTE - PAULO SERGIO TESTON

ADVOGADO - DENILSON DA ROCHA E SILVA (OAB/PR 33176)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO MUNIZ JUNIOR (OAB/MS

25611)

ADVOGADO - RODRIGO RUIZ RODRIGUES (OAB/MS 10195)

RECORRIDO - LUCAS RAMOS

RECORRIDO - PAULO SERGIO TESTON

ADVOGADO - DENILSON DA ROCHA E SILVA (OAB/PR 33176)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO MUNIZ JUNIOR (OAB/MS

25611)

ADVOGADO - RODRIGO RUIZ RODRIGUES (OAB/MS 10195)

ROT 0024253-36.2023.5.24.0072

1ª Turma

Gab. Des. Marcio Vasques Thibau de Almeida

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCIO

VASQUES THIBAU DE ALMEIDA

RECORRENTE - INTECNIAL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - JUNIOR CESAR CANDIDO

ADVOGADO - BRUNA FROES PORTES

(OAB/MG 138911)

ADVOGADO - JEDERSON ELDER CORDEIRO SILVA (OAB/MG

162764)

ADVOGADO - JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO SILVA

(OAB/MG 48988)

ADVOGADO - KIRK DOUGLAS OLIVEIRA SANTOS

(OAB/MG 135151)

ADVOGADO - MILENA KEIPEK LANDO (OAB/RS 132774)

RECORRIDO - GRANDFOOD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

RECORRIDO - GUARARAPES PAINEIS S/A

RECORRIDO - INTECNIAL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - JUNIOR CESAR CANDIDO

RECORRIDO - PRO HOLZ GESTAO DE PROJETOS LTDA

ADVOGADO - ADRIANO CESAR BERGAMO (OAB/RS 65961)

ADVOGADO - BRUNA FROES PORTES

(OAB/MG 138911)

ADVOGADO - EDUARDO HENRIQUE CAMPI FILHO (OAB/SP

247292)

ADVOGADO - EMERSON WELLINGTON GOETTEN (OAB/SC

9756)

ADVOGADO - JEDERSON ELDER CORDEIRO SILVA (OAB/MG

162764)

ADVOGADO - JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO SILVA

(OAB/MG 48988)

ADVOGADO - KIRK DOUGLAS OLIVEIRA SANTOS

(OAB/MG 135151)

ADVOGADO - MILENA KEIPEK LANDO (OAB/RS 132774)

AP 0024349-09.2023.5.24.0086

2ª Turma

Gab. Des. João de Deus Gomes de Souza

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO DE DEUS

GOMES DE SOUZA

AGRAVANTE - C.VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO - CARLOS ARAUZ FILHO (OAB/PR 27171)

ADVOGADO - JAIME CIRINO GONCALVES NETO (OAB/PR

52801)

AGRAVADO - FERNANDA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO - CRISAINE MIRANDA GRESPAN (OAB/PR 46133)

ADVOGADO - FELIPE MARQUES DIAS MIRANDA (OAB/MS

28457)

RORSum 0024355-53.2023.5.24.0106

1ª Turma

Gab. Des. Marcio Vasques Thibau de Almeida

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCIO

VASQUES THIBAU DE ALMEIDA

RECORRENTE - GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA.

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

RECORRIDO - ELIDA FREITAS

ADVOGADO - ANDRÉIA CARLA LODI (OAB/MS 9021)
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ADVOGADO - RAFAELA VIANNA MIRANDA DE REZENDE

(OAB/MS 16309)

ROT 0024365-75.2023.5.24.0081

1ª Turma

Gab. Des. Marcio Vasques Thibau de Almeida

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCIO

VASQUES THIBAU DE ALMEIDA

RECORRENTE - EDSON BATISTA DOS SANTOS

CURADOR - EDSON FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - PRISCILA ARRAES REINO (OAB/MS 8596)

RECORRIDO - BERNARDINO DA CUNHA MIRANDA

RECORRIDO - ROBERTO GARCIA MIRANDA

ADVOGADO - GLAUCO LUBACHESKI DE AGUIAR (OAB/MS

9129)

ADVOGADO - GLAUCO LUBACHESKI DE AGUIAR (OAB/MS

9129)

RORSum 0024444-32.2023.5.24.0056

1ª Turma

Gab. Des. Nicanor de Araújo Lima

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho NICANOR DE

ARAUJO LIMA

RECORRENTE - GUILHERME OLAZAR DA ROCHA

RECORRENTE - JCG CONSTRUTORA E LOCADORA LTDA

ADVOGADO - GUSTAVO CORDEIRO DE OLIVEIRA (OAB/MS

18433)

ADVOGADO - NIKOLE CRISTIANE DE AVILA NEWTON (OAB/MG

156793)

RECORRIDO - GUILHERME OLAZAR DA ROCHA

RECORRIDO - JCG CONSTRUTORA E LOCADORA LTDA

ADVOGADO - GUSTAVO CORDEIRO DE OLIVEIRA (OAB/MS

18433)

ADVOGADO - NIKOLE CRISTIANE DE AVILA NEWTON (OAB/MG

156793)

ROT 0024663-94.2023.5.24.0072

2ª Turma

Gab. Des. César Palumbo Fernandes

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CESAR

PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE - ALEXANDER LUDVIG EIRELI - EPP

RECORRENTE - CEREALISTA LUDVIG LTDA

RECORRENTE - ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

RECORRENTE - PAULO HENRIQUE FERNANDES

ADVOGADO - ADRIANO ROGERIO VANZELLI (OAB/MS 16191)

ADVOGADO - FERNANDO FRIOLLI PINTO (OAB/MS 12233)

ADVOGADO - VALDEVINO EIFLER (OAB/SC 40688)

ADVOGADO - VALDEVINO EIFLER (OAB/SC 40688)

RECORRIDO - ALEXANDER LUDVIG EIRELI - EPP

RECORRIDO - CEREALISTA LUDVIG LTDA

RECORRIDO - ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

RECORRIDO - PAULO HENRIQUE FERNANDES

ADVOGADO - ADRIANO ROGERIO VANZELLI (OAB/MS 16191)

ADVOGADO - FERNANDO FRIOLLI PINTO (OAB/MS 12233)

ADVOGADO - VALDEVINO EIFLER (OAB/SC 40688)

ADVOGADO - VALDEVINO EIFLER (OAB/SC 40688)

ROT 0024943-65.2023.5.24.0072

2ª Turma

Gab. Des. Francisco das Chagas Lima Filho

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FRANCISCO DAS

CHAGAS LIMA FILHO

RECORRENTE - ECOBRASIL CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO - GUILHERME ARRUDA DE OLIVEIRA (OAB/GO

23613)

RECORRIDO - ANDERSON BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO - MELINA HELENA CAPRISTRANO (OAB/SP

415228)

AP 0025036-29.2023.5.24.0007

Pleno - Recursais

Gab. Des. Nicanor de Araújo Lima

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho NICANOR DE

ARAUJO LIMA

AGRAVANTE - BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A

ADVOGADO - DENNER DE BARROS E MASCARENHAS

BARBOSA (OAB/MS 6835)

AGRAVADO - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

TELECOMUNICACOES DE MATO GROSSO DO SUL -

SINTTEL/MS

ADVOGADO - JULIO CESAR FANAIA BELLO (OAB/MS 6522)

ADVOGADO - MARIMEA DE SOUZA PACHER BELLO (OAB/MS

6635)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Precat 0024229-93.2024.5.24.0000

Pleno - Precatórios

Gabinete da Presidência - Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO MARCELO

BALSANELLI

REQUERENTE - L.G.D.S.C.
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ADVOGADO - SIRLENE JESUS MOREIRA MARTINEZ (OAB/MS

10876)

ADVOGADO - STEFANIA KARIELY MOREIRA LAUTON (OAB/MS

21897)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE TRES LAGOAS

ADVOGADO - ANDRE FLORIANO DE QUEIROZ (OAB/MS 9592)

ADVOGADO - RENATA LIMA CANELA (OAB/SP 276993)

Precat 0024230-78.2024.5.24.0000

Pleno - Precatórios

Gabinete da Presidência - Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO MARCELO

BALSANELLI

REQUERENTE - G.M.S.R.

ADVOGADO - TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL MARCON

(OAB/MS 6355)

REQUERIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUARIA

ADVOGADO - ANDRESSA IDE (OAB/MS 20312)

ADVOGADO - EVERSON WOLFF SILVA (OAB/MS 15639)

Precat 0024231-63.2024.5.24.0000

Pleno - Precatórios

Gabinete da Presidência - Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO MARCELO

BALSANELLI

REQUERENTE - D.V.R.

ADVOGADO - BRUNO ALEXANDRE RUMIATTO (OAB/MS 16856)

ADVOGADO - WILGNER VARGAS DE OLIVEIRA (OAB/MS 16834)

REQUERIDO - SSP DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO

DE MS

ADVOGADO - CRISTIANO CLITER CANOVA (OAB/MS 9183)

Precat 0024232-48.2024.5.24.0000

Pleno - Precatórios

Gabinete da Presidência - Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO MARCELO

BALSANELLI

REQUERENTE - V.C.D.S.

ADVOGADO - EDUARDO DA SILVA PEGAZ (OAB/MS 12680)

REQUERIDO - SSP DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO

DE MS

Gabinete da Vice-Presidência

Notificação

Processo Nº AR-0024456-20.2023.5.24.0000
Relator TOMAS BAWDEN DE CASTRO SILVA

AUTOR MARILENE RICART ESPINDOLA

ADVOGADO JOSE CARLOS MANHABUSCO(OAB:
3310/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 348dee6

proferida nos autos.

Vistos.

Pugnou a autora pela suspensão do processo, ao argumento de

que seu nome pode estar presente na lista de beneficiários do

acordo entabulado nos autos da ação coletiva n. 0025410-

49.2013.5.24.0022 e n. 0001731-25.2010.5.24.0022, nos termos do

artigo 104 do CDC (ID. 2b9fed7).

Intimada, a ré não concordou com a suspensão e pugnou pelo

regular prosseguimento do feito (ID. 46b0cca).

Decido.

Tendo em vista a não concordância da ré sobre o pedido de

suspensão processual, indeferi-lo é medida que se impõe.

Não fosse isso, o pleito autoral não mereceria guarida nestes autos.

Isso porque, se a decisão judicial atacada nestes autos fez coisa

julgada (ID.100bf1a), impossível o recebimento de eventuais

valores descritos no título coletivo dos autos daação coletiva n.

0 0 2 5 4 1 0 - 4 9 . 2 0 1 3 . 5 . 2 4 . 0 0 2 2  e  n .  0 0 0 1 7 3 1 -

25.2010.5.24.0022,independentemente da data de ingresso da

ação trabalhista,uma vez que a pretensão nela deduzida, por ser

individual, prevalece sobre o decidido no âmbito coletivo.

Assim, tanto faz se o nome da autora esteja no rol dos beneficiários

do acordo entabulado nos autos daação coletiva, se sua pretensão

deduzida na ação trabalhista fez coisa julgada material (artigo 502

do CPC).

Com efeito, havendo trânsito em julgado da demanda individual

anterior ao trânsito em julgado da demanda coletiva,para que seja

possível a extensão da coisa julgada coletiva, é necessário que a

autora proponha ação rescisória, objetivando superar a coisa

julgada formada na demanda individual, quando, então, se

procedente a demanda de rescisão, tornar-se-ia possível o
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aproveitamento da coisa julgada verificada na ação coletiva.

Não fosse assim, haveria uma autêntica afronta à coisa julgada

formada no processo individual e um conflito entre coisas julgadas.

Assim leciona Luiz Manoel Gomes Júnior:

“... Se o possível beneficiado pela decisão coletiva já tiver

manifestação jurisdicional contrária, transitada em julgado, não será

beneficiado, prevalecendo a coisa julgada regularmente formada,

inobstante possa, se for o caso, ajuizar Ação Rescisória(...)

Assim, ainda que haja sentença de improcedência do pedido, salvo

se transitada em julgado, poderá haver a opção do autor por se

beneficiar dos efeitos da Ação Coletiva, desde que atendido o prazo

do art. 104 do Código do Consumidor”. (GOMES JÚNIOR, Luiz

Manoel. Curso de direito processual coletivo. Rio de Janeiro:

Forense, 2005. p. 198)

Nesse sentido, inclusive, vem se posicionando a jurisprudência:

COISA JULGADA. AÇÃO COLETIVA.  AJUIZAMENTO

POSTERIOR DE DEMANDA INDIVIDUAL. MESMO OBJETO.A

formação de coisa julgada material em demanda individual não é

passível de desfazimento pela ação coletiva, anteriormente ajuizada

e com idêntico objeto. (TRT-24 - AP: 00244860520215240007 MS,

Relator: TOMAS BAWDEN DE CASTRO SILVA, 2ª Turma, Data de

Publicação: 18/02/2022)

(...) EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROFERIDA EM

A Ç Ã O  C O L E T I V A  -  A Ç Ã O  I N D I V I D U A L  J U L G A D A

I M P R O C E D E N T E  –  C O I S A  J U L G A D A  M A T E R I A L

CONFIGURADA No caso em exame, a coisa julgada material

operou-se em decisão, transitada em julgado, de improcedência de

pedido formulado em Reclamação Trabalhista ajuizada

individualmente pela Empregada. Nesse contexto, resta obstada a

pretensão da Exequente de se beneficiar do resultado da ação

coletiva com idêntico objeto. Ainda que assim não fosse,

considerando a existência de tentativa anterior infrutífera de

execução do título coletivo - extinta por coisa julgada -, não há como

se aceitar a propositura de nova demanda com igual objeto, sob

pena de se chancelar a repetição indefinida de incidentes

processuais idênticos. Recurso de Revista conhecido parcialmente

e provido" (RR-656-61.2017.5.13.0005, 8ª Turma, Relatora Ministra

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 14/06/2019, grifos

acrescidos)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.  AÇÃO INDIVIDUAL

TRANSITADA EM JULGADO ANTERIORMENTE AO

AJUIZAMENTO DA AÇÃO COLETIVA. INAPLICABILIDADE DO

ART. 104 DO CDC. COISA JULGADA. EXTINÇÃO PARCIAL DA

EXECUÇÃO. 1. A tutela dos direitos individuas homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum, pode se dar tanto por

ação coletiva quanto por ação individual, inexistindo litispendência

entre elas. 2. Considerando que a ação individual foi proposta e

transitou em julgado antes mesmo do ajuizamento da ação

coletiva, tem-se como inaplicável a exigência requerida no art.

104 do CDC. 3. Inegável que as demandas em questão versam

sobre as mesmas diferenças de RAV aos Técnicos do Tesouro

Nacional, porém com abordagem distintas. 4. Quando o pedido final

das demandas for o mesmo, embora a abordagem ou

fundamentação possa ser distinta, reconhece-se a eficácia

preclusiva da coisa julgada. 5. Considerando que ambas as ações

tratam da mesma matéria e tendo sido julgada improcedente a

demanda individual, formou-se a coisa julgada sobre o tema,

não podendo a exequente se beneficiar do resultado da

demanda coletiva, em relação ao período comum pleiteado em

ambas as ações.6. Com relação ao período comum pleiteado, o

cumprimento de sentença deve ser extinto. Quanto ao período

diverso,  o cumpr imento de sentença terá seu regular

prosseguimento. (TRF-4 - AC: 50322610320184047000, Relator:

GISELE LEMKE, Data de Julgamento: 26/10/2022, DÉCIMA

SEGUNDA TURMA)

Pois bem.

Conforme exposto acima, somente superada a coisa julgada

material formada na ação individual, é que seria possível o

aproveitamento da coisa julgada coletiva.

Todavia, no caso em tela, a autora pretende rescindir apenas o

capítulo referente às horas extras decorrentes da nulidade do

sistema de compensação dejornada, em razão do ambiente de

trabalho insalubre e de ausência de licença prévia para labor

extraordinário.

Deste modo,ainda que julgada procedente, subsistiria a coisa

julgada no tocante ao intervalo do artigo 253 e adicional de

insalubridade – temas objeto das ações coletivas0025410-

49.2013.5.24.0022 e n. 0001731-25.2010.5.24.0022 -, porquanto se

tratam de capítulos autônomos.

Dessa forma, tendo em vista que sequer foi postulada a rescisão do

acórdão no tocante ao adicional de insalubridade e intervalo do

artigo 253 da CLT, não há como cogitar a superação da coisa

julgada individual e o aproveitamento da coisa julgada coletiva.

Ante o exposto, INDEFIROo pedido de suspensão do processo

formulado pela autora.

Intimem-se as partes desta decisão.

Venham os autos conclusos para inclusão em pauta de

julgamento.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    TOMAS BAWDEN DE CASTRO SILVA

    Desembargador Federal do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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Processo Nº AR-0024456-20.2023.5.24.0000
Relator TOMAS BAWDEN DE CASTRO SILVA

AUTOR MARILENE RICART ESPINDOLA

ADVOGADO JOSE CARLOS MANHABUSCO(OAB:
3310/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE RICART ESPINDOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 348dee6

proferida nos autos.

Vistos.

Pugnou a autora pela suspensão do processo, ao argumento de

que seu nome pode estar presente na lista de beneficiários do

acordo entabulado nos autos da ação coletiva n. 0025410-

49.2013.5.24.0022 e n. 0001731-25.2010.5.24.0022, nos termos do

artigo 104 do CDC (ID. 2b9fed7).

Intimada, a ré não concordou com a suspensão e pugnou pelo

regular prosseguimento do feito (ID. 46b0cca).

Decido.

Tendo em vista a não concordância da ré sobre o pedido de

suspensão processual, indeferi-lo é medida que se impõe.

Não fosse isso, o pleito autoral não mereceria guarida nestes autos.

Isso porque, se a decisão judicial atacada nestes autos fez coisa

julgada (ID.100bf1a), impossível o recebimento de eventuais

valores descritos no título coletivo dos autos daação coletiva n.

0 0 2 5 4 1 0 - 4 9 . 2 0 1 3 . 5 . 2 4 . 0 0 2 2  e  n .  0 0 0 1 7 3 1 -

25.2010.5.24.0022,independentemente da data de ingresso da

ação trabalhista,uma vez que a pretensão nela deduzida, por ser

individual, prevalece sobre o decidido no âmbito coletivo.

Assim, tanto faz se o nome da autora esteja no rol dos beneficiários

do acordo entabulado nos autos daação coletiva, se sua pretensão

deduzida na ação trabalhista fez coisa julgada material (artigo 502

do CPC).

Com efeito, havendo trânsito em julgado da demanda individual

anterior ao trânsito em julgado da demanda coletiva,para que seja

possível a extensão da coisa julgada coletiva, é necessário que a

autora proponha ação rescisória, objetivando superar a coisa

julgada formada na demanda individual, quando, então, se

procedente a demanda de rescisão, tornar-se-ia possível o

aproveitamento da coisa julgada verificada na ação coletiva.

Não fosse assim, haveria uma autêntica afronta à coisa julgada

formada no processo individual e um conflito entre coisas julgadas.

Assim leciona Luiz Manoel Gomes Júnior:

“... Se o possível beneficiado pela decisão coletiva já tiver

manifestação jurisdicional contrária, transitada em julgado, não será

beneficiado, prevalecendo a coisa julgada regularmente formada,

inobstante possa, se for o caso, ajuizar Ação Rescisória(...)

Assim, ainda que haja sentença de improcedência do pedido, salvo

se transitada em julgado, poderá haver a opção do autor por se

beneficiar dos efeitos da Ação Coletiva, desde que atendido o prazo

do art. 104 do Código do Consumidor”. (GOMES JÚNIOR, Luiz

Manoel. Curso de direito processual coletivo. Rio de Janeiro:

Forense, 2005. p. 198)

Nesse sentido, inclusive, vem se posicionando a jurisprudência:

COISA JULGADA. AÇÃO COLETIVA.  AJUIZAMENTO

POSTERIOR DE DEMANDA INDIVIDUAL. MESMO OBJETO.A

formação de coisa julgada material em demanda individual não é

passível de desfazimento pela ação coletiva, anteriormente ajuizada

e com idêntico objeto. (TRT-24 - AP: 00244860520215240007 MS,

Relator: TOMAS BAWDEN DE CASTRO SILVA, 2ª Turma, Data de

Publicação: 18/02/2022)

(...) EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROFERIDA EM

A Ç Ã O  C O L E T I V A  -  A Ç Ã O  I N D I V I D U A L  J U L G A D A

I M P R O C E D E N T E  –  C O I S A  J U L G A D A  M A T E R I A L

CONFIGURADA No caso em exame, a coisa julgada material

operou-se em decisão, transitada em julgado, de improcedência de

pedido formulado em Reclamação Trabalhista ajuizada

individualmente pela Empregada. Nesse contexto, resta obstada a

pretensão da Exequente de se beneficiar do resultado da ação

coletiva com idêntico objeto. Ainda que assim não fosse,

considerando a existência de tentativa anterior infrutífera de

execução do título coletivo - extinta por coisa julgada -, não há como

se aceitar a propositura de nova demanda com igual objeto, sob

pena de se chancelar a repetição indefinida de incidentes

processuais idênticos. Recurso de Revista conhecido parcialmente

e provido" (RR-656-61.2017.5.13.0005, 8ª Turma, Relatora Ministra

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 14/06/2019, grifos

acrescidos)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.  AÇÃO INDIVIDUAL

TRANSITADA EM JULGADO ANTERIORMENTE AO

AJUIZAMENTO DA AÇÃO COLETIVA. INAPLICABILIDADE DO

ART. 104 DO CDC. COISA JULGADA. EXTINÇÃO PARCIAL DA

EXECUÇÃO. 1. A tutela dos direitos individuas homogêneos, assim

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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entendidos os decorrentes de origem comum, pode se dar tanto por

ação coletiva quanto por ação individual, inexistindo litispendência

entre elas. 2. Considerando que a ação individual foi proposta e

transitou em julgado antes mesmo do ajuizamento da ação

coletiva, tem-se como inaplicável a exigência requerida no art.

104 do CDC. 3. Inegável que as demandas em questão versam

sobre as mesmas diferenças de RAV aos Técnicos do Tesouro

Nacional, porém com abordagem distintas. 4. Quando o pedido final

das demandas for o mesmo, embora a abordagem ou

fundamentação possa ser distinta, reconhece-se a eficácia

preclusiva da coisa julgada. 5. Considerando que ambas as ações

tratam da mesma matéria e tendo sido julgada improcedente a

demanda individual, formou-se a coisa julgada sobre o tema,

não podendo a exequente se beneficiar do resultado da

demanda coletiva, em relação ao período comum pleiteado em

ambas as ações.6. Com relação ao período comum pleiteado, o

cumprimento de sentença deve ser extinto. Quanto ao período

diverso,  o cumpr imento de sentença terá seu regular

prosseguimento. (TRF-4 - AC: 50322610320184047000, Relator:

GISELE LEMKE, Data de Julgamento: 26/10/2022, DÉCIMA

SEGUNDA TURMA)

Pois bem.

Conforme exposto acima, somente superada a coisa julgada

material formada na ação individual, é que seria possível o

aproveitamento da coisa julgada coletiva.

Todavia, no caso em tela, a autora pretende rescindir apenas o

capítulo referente às horas extras decorrentes da nulidade do

sistema de compensação dejornada, em razão do ambiente de

trabalho insalubre e de ausência de licença prévia para labor

extraordinário.

Deste modo,ainda que julgada procedente, subsistiria a coisa

julgada no tocante ao intervalo do artigo 253 e adicional de

insalubridade – temas objeto das ações coletivas0025410-

49.2013.5.24.0022 e n. 0001731-25.2010.5.24.0022 -, porquanto se

tratam de capítulos autônomos.

Dessa forma, tendo em vista que sequer foi postulada a rescisão do

acórdão no tocante ao adicional de insalubridade e intervalo do

artigo 253 da CLT, não há como cogitar a superação da coisa

julgada individual e o aproveitamento da coisa julgada coletiva.

Ante o exposto, INDEFIROo pedido de suspensão do processo

formulado pela autora.

Intimem-se as partes desta decisão.

Venham os autos conclusos para inclusão em pauta de

julgamento.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

    TOMAS BAWDEN DE CASTRO SILVA

    Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete do Desesembargador César Palumbo

Fernandes

Notificação

Processo Nº ROT-0024144-14.2022.5.24.0086
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE ISRAEL SILVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO AILTON FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 24720/MS)

RECORRIDO RIO AMAMBAI AGROENERGIA S.A

ADVOGADO ANDREIA TEIXEIRA DA SILVA(OAB:
13017/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO AMAMBAI AGROENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a12919

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que a decisão de Embargos Declaratórios poderá

atribuir efeitos modificativos, intime(m)-se a(s) parte(s) contrária(s)

para, querendo, apresentar contrariedade no prazo de 5 (cinco)

dias.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    CESAR PALUMBO FERNANDES

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0024268-95.2022.5.24.0021
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

RECORRENTE H SOLUCOES EM PRESTACAO DE
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA
- ME

ADVOGADO ISMAEL VENTURA BARBOSA(OAB:
8391/MS)

RECORRIDO NOELI MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE PAULO BORGES DE
ASSIS(OAB: 17127/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H SOLUCOES EM PRESTACAO DE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9854696

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Não conheço do recurso da ré, H SOLUCOES EM PRESTACAO

DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA - ME, por deserto.

O recolhimento das custas processuais e a efetivação do depósito

recursal são pressupostos objetivos do recurso ordinário, devendo

ser recolhidos e devidamente comprovados dentro do prazo que a

parte dispõe para a interposição do recurso, sob pena de ser

considerado deserto (artigos 789, §1º, in fine, e 899, §1º, ambos da

CLT, e Súmulas 128, I, e 245 do C. TST).

E mais, incumbe à parte recorrente o dever de diligenciar para a

apresentação do documento idôneo à comprovação do preparo.

In casu, a ré interpôs seu recurso ordinário tempestivamente,

juntando comprovante de custas processuais e do depósito recursal

devidamente autenticado (IDs d535b8d e 2ac61e1), deixando,

contudo, de fornecer as guias de recolhimento respectivas.

Embora intimada para sanar referido vício (ID 3120020), a ré

quedou-se silente.

Destarte, não conheço do recurso da reclamada.

CAMPO GRANDE/MS, 18 de março de 2024.

    CESAR PALUMBO FERNANDES

    Desembargador Federal do Trabalho

CEJUSC JT 1º Grau - Dourados

Notificação

Processo Nº ATSum-0025991-18.2023.5.24.0021
AUTOR LARISSA PEREIRA JORGE

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES
BANDEIRA(OAB: 23449/MS)

RÉU ERICO LUCAS OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO ESTER RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
25800/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA PEREIRA JORGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d57439d

proferido nos autos.

Vistos.

O advogado da reclamante fica autorizado a participar da audiência

de forma remota.

Link de acesso: https://trt24-jus-

br.zoom.us/my/trt24cejuscdouradossala1

DOURADOS/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO CANDIDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0025991-18.2023.5.24.0021
AUTOR LARISSA PEREIRA JORGE

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES
BANDEIRA(OAB: 23449/MS)

RÉU ERICO LUCAS OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO ESTER RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
25800/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICO LUCAS OLIVEIRA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d57439d

proferido nos autos.

Vistos.

O advogado da reclamante fica autorizado a participar da audiência

de forma remota.

Link de acesso: https://trt24-jus-

br.zoom.us/my/trt24cejuscdouradossala1

DOURADOS/MS, 18 de março de 2024.

    JOAO CANDIDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024488-59.2023.5.24.0021
AUTOR GEDDY BRAGA LEITE

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cae7c4

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência de conciliação para o dia 05/04/2024 às 15h15,

ocasião em que as partes deverão comparecer ao Fórum da Justiça

do Trabalho de Dourados/MS.

Intimem-se.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    JOAO CANDIDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024488-59.2023.5.24.0021
AUTOR GEDDY BRAGA LEITE

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEDDY BRAGA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cae7c4

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência de conciliação para o dia 05/04/2024 às 15h15,

ocasião em que as partes deverão comparecer ao Fórum da Justiça

do Trabalho de Dourados/MS.

Intimem-se.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    JOAO CANDIDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024487-74.2023.5.24.0021
AUTOR LUIZ ANTONIO ARCANJO NERES

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO ARCANJO NERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17b7e24

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência de conciliação para o dia 05/04/2024 às 15h15,

ocasião em que as partes deverão comparecer ao Fórum da Justiça

do Trabalho de Dourados/MS.

Intimem-se.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    JOAO CANDIDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024487-74.2023.5.24.0021
AUTOR LUIZ ANTONIO ARCANJO NERES

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17b7e24

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência de conciliação para o dia 05/04/2024 às 15h15,

ocasião em que as partes deverão comparecer ao Fórum da Justiça

do Trabalho de Dourados/MS.

Intimem-se.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    JOAO CANDIDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024518-94.2023.5.24.0021
AUTOR GILVANIA ALBUQUERQUE SAMPAIO
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ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVANIA ALBUQUERQUE SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9c46c2

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência de conciliação para o dia 05/04/2024 às 14h15,

ocasião em que as partes deverão comparecer ao Fórum da Justiça

do Trabalho de Dourados/MS.

Intimem-se.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    JOAO CANDIDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024518-94.2023.5.24.0021
AUTOR GILVANIA ALBUQUERQUE SAMPAIO

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9c46c2

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência de conciliação para o dia 05/04/2024 às 14h15,

ocasião em que as partes deverão comparecer ao Fórum da Justiça

do Trabalho de Dourados/MS.

Intimem-se.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    JOAO CANDIDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024680-89.2023.5.24.0021
AUTOR DJONATAN DA SILVA MACHUCA

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJONATAN DA SILVA MACHUCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e45b287

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência de conciliação para o dia 05/04/2024 às 14h15,

ocasião em que as partes deverão comparecer ao Fórum da Justiça

do Trabalho de Dourados/MS.

Intimem-se.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    JOAO CANDIDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024680-89.2023.5.24.0021
AUTOR DJONATAN DA SILVA MACHUCA

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e45b287

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência de conciliação para o dia 05/04/2024 às 14h15,
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ocasião em que as partes deverão comparecer ao Fórum da Justiça

do Trabalho de Dourados/MS.

Intimem-se.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    JOAO CANDIDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024691-21.2023.5.24.0021
AUTOR ERIKA PEREIRA SANTANA

MARCELINO

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA PEREIRA SANTANA MARCELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e2ba37

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência de conciliação para o dia 05/04/2024 às 13h35,

ocasião em que as partes deverão comparecer ao Fórum da Justiça

do Trabalho de Dourados/MS.

Intimem-se.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    JOAO CANDIDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0024691-21.2023.5.24.0021
AUTOR ERIKA PEREIRA SANTANA

MARCELINO

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e2ba37

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência de conciliação para o dia 05/04/2024 às 13h35,

ocasião em que as partes deverão comparecer ao Fórum da Justiça

do Trabalho de Dourados/MS.

Intimem-se.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    JOAO CANDIDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0025578-05.2023.5.24.0021
AUTOR CLEITON CLEBES VERA

FERNANDES

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON CLEBES VERA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6400993

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência de conciliação para o dia 05/04/2024 às 13h15,

ocasião em que as partes deverão comparecer ao Fórum da Justiça

do Trabalho de Dourados/MS.

Intimem-se.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    JOAO CANDIDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0025578-05.2023.5.24.0021
AUTOR CLEITON CLEBES VERA

FERNANDES

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6400993

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência de conciliação para o dia 05/04/2024 às 13h15,

ocasião em que as partes deverão comparecer ao Fórum da Justiça

do Trabalho de Dourados/MS.

Intimem-se.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    JOAO CANDIDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0025759-06.2023.5.24.0021
AUTOR CARLOS HENRIQUE GOMES DA

SILVA

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ce1880

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência de conciliação para o dia 05/04/2024 às 13h35,

ocasião em que as partes deverão comparecer ao Fórum da Justiça

do Trabalho de Dourados/MS.

Intimem-se.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    JOAO CANDIDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0025759-06.2023.5.24.0021
AUTOR CARLOS HENRIQUE GOMES DA

SILVA

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ce1880

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência de conciliação para o dia 05/04/2024 às 13h35,

ocasião em que as partes deverão comparecer ao Fórum da Justiça

do Trabalho de Dourados/MS.

Intimem-se.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    JOAO CANDIDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0025821-46.2023.5.24.0021
AUTOR ELIOMAR ENRIQUE VIUR ORTIZ

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIOMAR ENRIQUE VIUR ORTIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da8644d

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência de conciliação para o dia 05/04/2024 às 14h55,

ocasião em que as partes deverão comparecer ao Fórum da Justiça

do Trabalho de Dourados/MS.

Intimem-se.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    JOAO CANDIDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0025821-46.2023.5.24.0021
AUTOR ELIOMAR ENRIQUE VIUR ORTIZ
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ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da8644d

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência de conciliação para o dia 05/04/2024 às 14h55,

ocasião em que as partes deverão comparecer ao Fórum da Justiça

do Trabalho de Dourados/MS.

Intimem-se.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    JOAO CANDIDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0025766-95.2023.5.24.0021
AUTOR DOUGLAS ENRIQUE SALCEDO

SALCEDO

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO DANIELLY GOMES BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS ENRIQUE SALCEDO SALCEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57e80e8

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência de conciliação para o dia 05/04/2024 às 14h35,

ocasião em que as partes deverão comparecer ao Fórum da Justiça

do Trabalho de Dourados/MS.

Intimem-se.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    JOAO CANDIDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0025766-95.2023.5.24.0021
AUTOR DOUGLAS ENRIQUE SALCEDO

SALCEDO

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO DANIELLY GOMES BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57e80e8

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência de conciliação para o dia 05/04/2024 às 14h35,

ocasião em que as partes deverão comparecer ao Fórum da Justiça

do Trabalho de Dourados/MS.

Intimem-se.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    JOAO CANDIDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0025820-61.2023.5.24.0021
AUTOR DIEGO DA SILVA SANCHE

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DA SILVA SANCHE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7267bad

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência de conciliação para o dia 05/04/2024 às 13h55,
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ocasião em que as partes deverão comparecer ao Fórum da Justiça

do Trabalho de Dourados/MS.

Intimem-se.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    JOAO CANDIDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0025820-61.2023.5.24.0021
AUTOR DIEGO DA SILVA SANCHE

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7267bad

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência de conciliação para o dia 05/04/2024 às 13h55,

ocasião em que as partes deverão comparecer ao Fórum da Justiça

do Trabalho de Dourados/MS.

Intimem-se.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    JOAO CANDIDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0025851-81.2023.5.24.0021
AUTOR ARIELI VIEGO

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIELI VIEGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 478dcff

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência de conciliação para o dia 05/04/2024 às 13h15,

ocasião em que as partes deverão comparecer ao Fórum da Justiça

do Trabalho de Dourados/MS.

Intimem-se.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    JOAO CANDIDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0025851-81.2023.5.24.0021
AUTOR ARIELI VIEGO

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 478dcff

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência de conciliação para o dia 05/04/2024 às 13h15,

ocasião em que as partes deverão comparecer ao Fórum da Justiça

do Trabalho de Dourados/MS.

Intimem-se.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    JOAO CANDIDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0025885-56.2023.5.24.0021
AUTOR GEOVANE DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANE DOS SANTOS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4940ed9

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência de conciliação para o dia 05/04/2024 às 13h55,

ocasião em que as partes deverão comparecer ao Fórum da Justiça

do Trabalho de Dourados/MS.

Intimem-se.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    JOAO CANDIDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0025885-56.2023.5.24.0021
AUTOR GEOVANE DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4940ed9

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência de conciliação para o dia 05/04/2024 às 13h55,

ocasião em que as partes deverão comparecer ao Fórum da Justiça

do Trabalho de Dourados/MS.

Intimem-se.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    JOAO CANDIDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0025987-78.2023.5.24.0021
AUTOR GISLAINE PINHEIRO BARROS

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec60152

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência de conciliação para o dia 05/04/2024 às 14h35,

ocasião em que as partes deverão comparecer ao Fórum da Justiça

do Trabalho de Dourados/MS.

Intimem-se.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    JOAO CANDIDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0025987-78.2023.5.24.0021
AUTOR GISLAINE PINHEIRO BARROS

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLAINE PINHEIRO BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec60152

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência de conciliação para o dia 05/04/2024 às 14h35,

ocasião em que as partes deverão comparecer ao Fórum da Justiça

do Trabalho de Dourados/MS.

Intimem-se.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    JOAO CANDIDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0026007-69.2023.5.24.0021
AUTOR JOSE GREGORIO FLORES

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JOSE GREGORIO FLORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 330ef66

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência de conciliação para o dia 05/04/2024 às 14h55,

ocasião em que as partes deverão comparecer ao Fórum da Justiça

do Trabalho de Dourados/MS.

Intimem-se.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    JOAO CANDIDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0026007-69.2023.5.24.0021
AUTOR JOSE GREGORIO FLORES

ADVOGADO OCLÉCIO ASSUNÇÃO JÚNIOR(OAB:
11727/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 330ef66

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência de conciliação para o dia 05/04/2024 às 14h55,

ocasião em que as partes deverão comparecer ao Fórum da Justiça

do Trabalho de Dourados/MS.

Intimem-se.

DOURADOS/MS, 19 de março de 2024.

    JOAO CANDIDO

    Juiz do Trabalho Substituto

CEJUSC JT 1º Grau - Três Lagoas

Notificação

Processo Nº ATSum-0024023-60.2024.5.24.0071
AUTOR EDIVALDO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO KLEBER CORREIA SARAIVA(OAB:
28205/MS)

AUTOR GEANDRO RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO KLEBER CORREIA SARAIVA(OAB:
28205/MS)

RÉU DRS MANUTENCAO E MONTAGEM
ELETRICA EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO DE JESUS SANTOS

  - GEANDRO RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3c8212

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Conforme consta em Certidão ID2b9678c, não foi possível realizar

notificação da parte reclamada, retiro o feito de pauta.

A parte autora deverá informar o endereço correto, no prazo de 10

dias , sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito,

conforme art. 485, IV, do CPC.

Informado o endereço, expeça-se nova intimação.

Caso contrário, venha os autos conclusos para providências.

Intimem-se.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024198-51.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES ALAOR DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAOR DOS SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12abd9d

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 995
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 29/04/2024

08:20 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024205-43.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES ELDI JUNIOR LEITE BONI

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b48ebf

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 03/05/2024

10:20 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024198-51.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES ALAOR DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12abd9d

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 29/04/2024

08:20 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024205-43.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES ELDI JUNIOR LEITE BONI

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDI JUNIOR LEITE BONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b48ebf

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 996
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 03/05/2024

10:20 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024166-46.2024.5.24.0072
REQUERENTES RODOQUALITY TRANSPORTES

LTDA

ADVOGADO HAROLDO PICOLI JUNIOR(OAB:
11615/MS)

REQUERENTES OZIEL MACHADO LOPES

ADVOGADO EGINA SIRIA CEDRON BECKER
BARBOSA(OAB: 16893/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZIEL MACHADO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3d1a15

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 03/05/2024

08:20 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024204-58.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES EDIVAL ALBERTO COSTA DA SILVA

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6a393f

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 29/04/2024

08:40 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024166-46.2024.5.24.0072
REQUERENTES RODOQUALITY TRANSPORTES

LTDA

ADVOGADO HAROLDO PICOLI JUNIOR(OAB:
11615/MS)

REQUERENTES OZIEL MACHADO LOPES

ADVOGADO EGINA SIRIA CEDRON BECKER
BARBOSA(OAB: 16893/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOQUALITY TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3d1a15

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 997
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 03/05/2024

08:20 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0025419-06.2023.5.24.0072
AUTOR EZEQUIAS SANTOS DE JESUS

ADVOGADO ANTONIO DIAS PEREIRA(OAB:
247585/SP)

RÉU BRAZ SERVICE SERVICOS E
MANUTENCAO DE OBRAS LTDA

ADVOGADO JOAO SILVERIO JUNIOR(OAB:
220652/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIAS SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4aac5c

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto e etc.

As partes juntaram petição de acordo.

Retire-se o feito de pauta.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024204-58.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES EDIVAL ALBERTO COSTA DA SILVA

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVAL ALBERTO COSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6a393f

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 29/04/2024

08:40 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0025419-06.2023.5.24.0072
AUTOR EZEQUIAS SANTOS DE JESUS

ADVOGADO ANTONIO DIAS PEREIRA(OAB:
247585/SP)

RÉU BRAZ SERVICE SERVICOS E
MANUTENCAO DE OBRAS LTDA

ADVOGADO JOAO SILVERIO JUNIOR(OAB:
220652/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAZ SERVICE SERVICOS E MANUTENCAO DE OBRAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4aac5c

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto e etc.

As partes juntaram petição de acordo.

Retire-se o feito de pauta.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 998
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024221-94.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES RONISON FREITAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48eeec9

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 29/04/2024

09:10 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024208-95.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES ISMAEL JACINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d712d1f

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 29/04/2024

09:40 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024210-65.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES LUIZ CARLOS TERTO DA SILVA

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3075ccc

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 29/04/2024

09:30 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 999
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024203-73.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES EDER NOVAIS DA SILVA

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ab949a

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 29/04/2024

08:30 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024221-94.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES RONISON FREITAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONISON FREITAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48eeec9

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 29/04/2024

09:10 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024208-95.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES ISMAEL JACINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL JACINTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d712d1f

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 29/04/2024

09:40 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 1000
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº HTE-0024210-65.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES LUIZ CARLOS TERTO DA SILVA

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS TERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3075ccc

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 29/04/2024

09:30 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024203-73.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES EDER NOVAIS DA SILVA

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER NOVAIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ab949a

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 29/04/2024

08:30 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024209-80.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES JOAO FAUSTINO LEAL

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FAUSTINO LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 853af86

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 29/04/2024

09:50 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 1001
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº HTE-0024209-80.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES JOAO FAUSTINO LEAL

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 853af86

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 29/04/2024

09:50 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024099-81.2024.5.24.0072
REQUERENTES JOVENIR DE ARAUJO

ADVOGADO ANA PAULA ESCHIEVANO
AZEVEDO(OAB: 15872/MS)

REQUERENTES TRANSPORTADORA PERLOPES
LTDA

ADVOGADO EDERSON CARLOS RODRIGUES DE
ASSIS(OAB: 249963/SP)

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA PERLOPES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e28e36

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 03/05/2024

08:30 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024099-81.2024.5.24.0072
REQUERENTES JOVENIR DE ARAUJO

ADVOGADO ANA PAULA ESCHIEVANO
AZEVEDO(OAB: 15872/MS)

REQUERENTES TRANSPORTADORA PERLOPES
LTDA

ADVOGADO EDERSON CARLOS RODRIGUES DE
ASSIS(OAB: 249963/SP)

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVENIR DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e28e36

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 03/05/2024

08:30 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 1002
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024217-57.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES JOSE HENRIQUE PINHEIRO

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HENRIQUE PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75a1e39

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 29/04/2024

10:00 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024217-57.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES JOSE HENRIQUE PINHEIRO

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75a1e39

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 29/04/2024

10:00 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024212-35.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES MARCIO ADRIANO DA CRUZ VIEIRA

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ADRIANO DA CRUZ VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8fc840

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 29/04/2024

09:00 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 1003
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024212-35.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES MARCIO ADRIANO DA CRUZ VIEIRA

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8fc840

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 29/04/2024

09:00 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024218-42.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES MILTON CESAR RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON CESAR RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0f6172

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 29/04/2024

10:10 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024218-42.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES MILTON CESAR RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0f6172

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 29/04/2024

10:10 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 1004
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0024595-47.2023.5.24.0072
AUTOR AGNALDO WENDEL ORGEDA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO SHERLLA AMORIM OLIVEIRA(OAB:
15765/MS)

ADVOGADO NEY DE AMORIM PANIAGO(OAB:
11793/MS)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO EDUARDA SYNDRE LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 56629/PE)

RÉU AGUIA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO ANDRADE
SIRAHATA(OAB: 17063/MS)

PERITO DURVAL OMINE FARIAS MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO WENDEL ORGEDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 943273a

proferido nos autos.

DESPACHO

Des igno  a  aud iênc ia  pa ra  t en ta t i va  de  conc i l i ação

TELEPRESENCIAL para o dia 10/04/2024 14:10 - Horário Local

(Mato Grosso do Sul).

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024595-47.2023.5.24.0072
AUTOR AGNALDO WENDEL ORGEDA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO SHERLLA AMORIM OLIVEIRA(OAB:
15765/MS)

ADVOGADO NEY DE AMORIM PANIAGO(OAB:
11793/MS)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO EDUARDA SYNDRE LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 56629/PE)

RÉU AGUIA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO ANDRADE
SIRAHATA(OAB: 17063/MS)

PERITO DURVAL OMINE FARIAS MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUIA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 943273a

proferido nos autos.

DESPACHO

Des igno  a  aud iênc ia  pa ra  t en ta t i va  de  conc i l i ação

TELEPRESENCIAL para o dia 10/04/2024 14:10 - Horário Local

(Mato Grosso do Sul).

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024206-28.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES EVERTON VICENTE SAMPAIO

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON VICENTE SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 013d148

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 29/04/2024

09:20 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 1005
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024206-28.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES EVERTON VICENTE SAMPAIO

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 013d148

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 29/04/2024

09:20 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024233-11.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES VICTOR DIAS XAVIER BATISTA

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR DIAS XAVIER BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff88497

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 29/04/2024

10:40 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024233-11.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES VICTOR DIAS XAVIER BATISTA

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff88497

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 29/04/2024

10:40 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024219-27.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES RODRIGO HERNANDES BUAINAIN

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO HERNANDES BUAINAIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05ba771

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 29/04/2024

10:20 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024219-27.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES RODRIGO HERNANDES BUAINAIN

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05ba771

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 29/04/2024

10:20 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024289-44.2024.5.24.0072
AUTOR FABIANO TEODORO RODRIGUES

ADVOGADO RODOLFO LUIS GUERRA(OAB:
16206/MS)

RÉU NOOS TRANSPORTES LTDA

RÉU HENRILOG TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO TEODORO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1233f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência para tentativa de conciliação e recebimento da

defesa para o dia 06/05/2024 09:30 (Horário do Mato Grosso do

Sul)

A audiência para fins de tentativa de conciliação, será realizada

EXCLUSIVAMENTE POR VIDEOCONFERÊNCIA ( PLATAFORMA

ZOOM), por intermédio de link da sala de audiência telepresencial,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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nos termos da RA 137/2021, Art.3, IV, da RESOLUÇÃO nº 354 do

CNJ c/c art.9, I, da Res. 288 CSJT.

Para participar da audiênciapor videoconferência, deverão as

partes acessar (diretamente e/ou por meio de seu advogado) a

sala de audiências telepresencial pelo link :

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

Modo de acesso: os advogados e também as partes deverão

acessar o link acima utilizando-se de notebook ou computador

que tenha webcam (câmera para transmissão de imagem pela

web), de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de celular

smartphone com acesso à internet, de preferência com acesso

a Wifi de qualidade.

É possível que ao ingressar na sala de audiências apareça uma

mensagem solicitando que aguarde autorização do organizador

(que é o magistrado ou conciliador) para ingresso na audiência.

Nesse caso, fique na sala de espera virtual, aguardando a

autorização para ingresso na sala de audiências.

A tramitação da audiência observará o disposto no art. 844 da

CLT.

O CEJUSC é unidade judiciária para a busca da solução de

consenso, por meio da mediação e conciliação. Caso a ré não

tenha política conciliatória na fase inicial, nem alçada para

transacionar, solicita-se manifestação nos autos, no prazo de

05 dias, a contar dessa notificação.

ATENÇÃO: As audiências serão fracionadas, sendo a primeira

exclusivamente para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa.

Em caso de dúvidas, entrar em contato com o CEJUSC de Três

Lagoas pelo e-mail cejusc_tlag@trt24.jus.br ou tel: (67) 2105-9600 /

2105-9601.

1- A resposta/defesa (art. 847 da CLT), procuração e documentos

deverão ser protocolados exclusivamente por meio eletrônico

(sistema PJe), até pelo menos uma hora antes da audiência,

podendo ainda apresentá-la oralmente na própria audiência, sob

pena de considerar como verdadeiras as alegações da parte

contrária.

O não comparecimento da parte ré implicará revelia, sendo

presumidos verdadeiros os fatos narrados pelo autor.

É facultado ao empregador fazer-se substituir por preposto que

tenha conhecimento do fato, e suas declarações obrigarão o

proponente (CLT, art. 843, § 1º e 3º).

2- O(A) reclamado(a) pessoa jurídica deverá apresentar, com os

demais documentos, os atos constitutivos, comprovante de

inscrição no CNPJ e documento comprobatório de opção pelo

SIMPLES (se for o caso).

Os arquivos de vídeo deverão ser apresentados através de algum

serviço gratuito ou pago de armazenamento digital (onedrive,

googledrive, icloud, etc), compartilhando o arquivo mediante link de

acesso e informando o endereço URL desse link nos autos, não

sendo aceito pen-drive, CD´s e outros meios que não possibilitem a

consulta à distância.

3- Não será admitida, em nenhuma hipótese, a digitalização e

inserção de petições e documentos no sistema de forma

atravessada, lateral, invertida (de ponta cabeça), ilegível ou

qualquer outra forma que dificulte a apreciação dos mesmos. Assim,

os textos dos documentos devem estar posicionados de forma a

permitir a sua leitura imediata e no formato retrato. Atente-se para o

fato de que o documento digitalizado na configuração paisagem

torna-se  i l eg íve l  quando  inse r ido  no  s i s tema,  po is ,

automaticamente, é convertido para retrato. Ainda, os documentos

digitalizados devem ser anexados em arquivos individualizados,

agrupados de acordo com a sua natureza, no formato PDF (1,5

MB), com o seu tipo especificado e a adequada descrição, sem

abreviaturas, tudo de forma a tornar possível a identificação do

documento juntado e, por conseguinte, facilitar a análise dos autos

digitais (Resol. n. 94/CSJT, de 23.03.2012, arts. 12 § 3º, 16).

4- Considerando que a habilitação de advogados no polo passivo

em autos que tramitam no PJe-JT é providência que independe de

intervenção da Secretaria do Juízo, fica a parte ciente de que é seu

dever efetuar a habilitação do(s) advogado(s) neste processo, para

o(s) qual(is) serão dirigidas as comunicações oficiais via DEJT.

Logo, não será pronunciada a nulidade de atos judiciais em

decorrência da inércia da parte/advogado em proceder a sua auto-

habilitação necessária, nos termos do art. 796, alínea "b", da CLT.

Intime-se a parte autora, para que compareça sob pena de

aplicação do disposto no art. 844, caput, CLT.

Notifique-se a parte ré, nos termos supra.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024264-31.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES ALEXSANDRO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO FERREIRA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f53e97

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 03/05/2024

10:30 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024264-31.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES ALEXSANDRO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f53e97

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 03/05/2024

10:30 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024267-83.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES JONATHAS MIRANDA DA SILVA

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAS MIRANDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 362b515

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 03/05/2024

10:40 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024267-83.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES JONATHAS MIRANDA DA SILVA

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 362b515

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 03/05/2024

10:40 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024285-07.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES MAKIGUTI QUINTILIANO GAUTO

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAKIGUTI QUINTILIANO GAUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd032aa

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 03/05/2024

09:40 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024279-97.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES RONALDO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f52cea

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 03/05/2024

08:50 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024256-57.2024.5.24.0071
AUTOR CARLOS ALBERTO DA SILVA

PEREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU SUZANO S.A.

RÉU METALURGICA MS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DA SILVA PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 1010
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29e25d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência para tentativa de conciliação e recebimento da

defesa para o dia 06/05/2024 08:30 (Horário do Mato Grosso do

Sul)

A audiência para fins de tentativa de conciliação, será realizada

EXCLUSIVAMENTE POR VIDEOCONFERÊNCIA ( PLATAFORMA

ZOOM), por intermédio de link da sala de audiência telepresencial,

nos termos da RA 137/2021, Art.3, IV, da RESOLUÇÃO nº 354 do

CNJ c/c art.9, I, da Res. 288 CSJT.

Para participar da audiênciapor videoconferência, deverão as

partes acessar (diretamente e/ou por meio de seu advogado) a

sala de audiências telepresencial pelo link :

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

Modo de acesso: os advogados e também as partes deverão

acessar o link acima utilizando-se de notebook ou computador

que tenha webcam (câmera para transmissão de imagem pela

web), de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de celular

smartphone com acesso à internet, de preferência com acesso

a Wifi de qualidade.

É possível que ao ingressar na sala de audiências apareça uma

mensagem solicitando que aguarde autorização do organizador

(que é o magistrado ou conciliador) para ingresso na audiência.

Nesse caso, fique na sala de espera virtual, aguardando a

autorização para ingresso na sala de audiências.

A tramitação da audiência observará o disposto no art. 844 da

CLT.

O CEJUSC é unidade judiciária para a busca da solução de

consenso, por meio da mediação e conciliação. Caso a ré não

tenha política conciliatória na fase inicial, nem alçada para

transacionar, solicita-se manifestação nos autos, no prazo de

05 dias, a contar dessa notificação.

ATENÇÃO: As audiências serão fracionadas, sendo a primeira

exclusivamente para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa.

Em caso de dúvidas, entrar em contato com o CEJUSC de Três

Lagoas pelo e-mail cejusc_tlag@trt24.jus.br ou tel: (67) 2105-9600 /

2105-9601.

1- A resposta/defesa (art. 847 da CLT), procuração e documentos

deverão ser protocolados exclusivamente por meio eletrônico

(sistema PJe), até pelo menos uma hora antes da audiência,

podendo ainda apresentá-la oralmente na própria audiência, sob

pena de considerar como verdadeiras as alegações da parte

contrária.

O não comparecimento da parte ré implicará revelia, sendo

presumidos verdadeiros os fatos narrados pelo autor.

É facultado ao empregador fazer-se substituir por preposto que

tenha conhecimento do fato, e suas declarações obrigarão o

proponente (CLT, art. 843, § 1º e 3º).

2- O(A) reclamado(a) pessoa jurídica deverá apresentar, com os

demais documentos, os atos constitutivos, comprovante de

inscrição no CNPJ e documento comprobatório de opção pelo

SIMPLES (se for o caso).

Os arquivos de vídeo deverão ser apresentados através de algum

serviço gratuito ou pago de armazenamento digital (onedrive,

googledrive, icloud, etc), compartilhando o arquivo mediante link de

acesso e informando o endereço URL desse link nos autos, não

sendo aceito pen-drive, CD´s e outros meios que não possibilitem a

consulta à distância.

3- Não será admitida, em nenhuma hipótese, a digitalização e

inserção de petições e documentos no sistema de forma

atravessada, lateral, invertida (de ponta cabeça), ilegível ou

qualquer outra forma que dificulte a apreciação dos mesmos. Assim,

os textos dos documentos devem estar posicionados de forma a

permitir a sua leitura imediata e no formato retrato. Atente-se para o

fato de que o documento digitalizado na configuração paisagem

torna-se  i l eg íve l  quando  inse r ido  no  s i s tema,  po is ,

automaticamente, é convertido para retrato. Ainda, os documentos

digitalizados devem ser anexados em arquivos individualizados,

agrupados de acordo com a sua natureza, no formato PDF (1,5

MB), com o seu tipo especificado e a adequada descrição, sem

abreviaturas, tudo de forma a tornar possível a identificação do

documento juntado e, por conseguinte, facilitar a análise dos autos

digitais (Resol. n. 94/CSJT, de 23.03.2012, arts. 12 § 3º, 16).

4- Considerando que a habilitação de advogados no polo passivo

em autos que tramitam no PJe-JT é providência que independe de

intervenção da Secretaria do Juízo, fica a parte ciente de que é seu

dever efetuar a habilitação do(s) advogado(s) neste processo, para

o(s) qual(is) serão dirigidas as comunicações oficiais via DEJT.

Logo, não será pronunciada a nulidade de atos judiciais em

decorrência da inércia da parte/advogado em proceder a sua auto-

habilitação necessária, nos termos do art. 796, alínea "b", da CLT.

Intime-se a parte autora, para que compareça sob pena de
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aplicação do disposto no art. 844, caput, CLT.

Notifique-se a parte ré, nos termos supra.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024285-07.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES MAKIGUTI QUINTILIANO GAUTO

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd032aa

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 03/05/2024

09:40 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024279-97.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES RONALDO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f52cea

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 03/05/2024

08:50 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024234-93.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES GUILHERME FERREIRA MARQUES
CELESTINO

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME FERREIRA MARQUES CELESTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef1cbbc

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 29/04/2024

10:30 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser
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encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024288-59.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES THIAGO WILLIAM SOARES DE
MOURA DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c38d651

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 03/05/2024

09:20 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024234-93.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES GUILHERME FERREIRA MARQUES
CELESTINO

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef1cbbc

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 29/04/2024

10:30 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024291-14.2024.5.24.0072
AUTOR FABIO ROMUALDO RODRIGUES

LEITE

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU SUZANO S.A.

RÉU METALURGICA MS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ROMUALDO RODRIGUES LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 962da9b

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência para tentativa de conciliação e recebimento da

defesa para o dia 06/05/2024 10:00 (Horário do Mato Grosso do

Sul)

A audiência para fins de tentativa de conciliação, será realizada

EXCLUSIVAMENTE POR VIDEOCONFERÊNCIA ( PLATAFORMA

ZOOM), por intermédio de link da sala de audiência telepresencial,
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nos termos da RA 137/2021, Art.3, IV, da RESOLUÇÃO nº 354 do

CNJ c/c art.9, I, da Res. 288 CSJT.

Para participar da audiênciapor videoconferência, deverão as

partes acessar (diretamente e/ou por meio de seu advogado) a

sala de audiências telepresencial pelo link :

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

Modo de acesso: os advogados e também as partes deverão

acessar o link acima utilizando-se de notebook ou computador

que tenha webcam (câmera para transmissão de imagem pela

web), de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de celular

smartphone com acesso à internet, de preferência com acesso

a Wifi de qualidade.

É possível que ao ingressar na sala de audiências apareça uma

mensagem solicitando que aguarde autorização do organizador

(que é o magistrado ou conciliador) para ingresso na audiência.

Nesse caso, fique na sala de espera virtual, aguardando a

autorização para ingresso na sala de audiências.

A tramitação da audiência observará o disposto no art. 844 da

CLT.

O CEJUSC é unidade judiciária para a busca da solução de

consenso, por meio da mediação e conciliação. Caso a ré não

tenha política conciliatória na fase inicial, nem alçada para

transacionar, solicita-se manifestação nos autos, no prazo de

05 dias, a contar dessa notificação.

ATENÇÃO: As audiências serão fracionadas, sendo a primeira

exclusivamente para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa.

Em caso de dúvidas, entrar em contato com o CEJUSC de Três

Lagoas pelo e-mail cejusc_tlag@trt24.jus.br ou tel: (67) 2105-9600 /

2105-9601.

1- A resposta/defesa (art. 847 da CLT), procuração e documentos

deverão ser protocolados exclusivamente por meio eletrônico

(sistema PJe), até pelo menos uma hora antes da audiência,

podendo ainda apresentá-la oralmente na própria audiência, sob

pena de considerar como verdadeiras as alegações da parte

contrária.

O não comparecimento da parte ré implicará revelia, sendo

presumidos verdadeiros os fatos narrados pelo autor.

É facultado ao empregador fazer-se substituir por preposto que

tenha conhecimento do fato, e suas declarações obrigarão o

proponente (CLT, art. 843, § 1º e 3º).

2- O(A) reclamado(a) pessoa jurídica deverá apresentar, com os

demais documentos, os atos constitutivos, comprovante de

inscrição no CNPJ e documento comprobatório de opção pelo

SIMPLES (se for o caso).

Os arquivos de vídeo deverão ser apresentados através de algum

serviço gratuito ou pago de armazenamento digital (onedrive,

googledrive, icloud, etc), compartilhando o arquivo mediante link de

acesso e informando o endereço URL desse link nos autos, não

sendo aceito pen-drive, CD´s e outros meios que não possibilitem a

consulta à distância.

3- Não será admitida, em nenhuma hipótese, a digitalização e

inserção de petições e documentos no sistema de forma

atravessada, lateral, invertida (de ponta cabeça), ilegível ou

qualquer outra forma que dificulte a apreciação dos mesmos. Assim,

os textos dos documentos devem estar posicionados de forma a

permitir a sua leitura imediata e no formato retrato. Atente-se para o

fato de que o documento digitalizado na configuração paisagem

torna-se  i l eg íve l  quando  inse r ido  no  s i s tema,  po is ,

automaticamente, é convertido para retrato. Ainda, os documentos

digitalizados devem ser anexados em arquivos individualizados,

agrupados de acordo com a sua natureza, no formato PDF (1,5

MB), com o seu tipo especificado e a adequada descrição, sem

abreviaturas, tudo de forma a tornar possível a identificação do

documento juntado e, por conseguinte, facilitar a análise dos autos

digitais (Resol. n. 94/CSJT, de 23.03.2012, arts. 12 § 3º, 16).

4- Considerando que a habilitação de advogados no polo passivo

em autos que tramitam no PJe-JT é providência que independe de

intervenção da Secretaria do Juízo, fica a parte ciente de que é seu

dever efetuar a habilitação do(s) advogado(s) neste processo, para

o(s) qual(is) serão dirigidas as comunicações oficiais via DEJT.

Logo, não será pronunciada a nulidade de atos judiciais em

decorrência da inércia da parte/advogado em proceder a sua auto-

habilitação necessária, nos termos do art. 796, alínea "b", da CLT.

Intime-se a parte autora, para que compareça sob pena de

aplicação do disposto no art. 844, caput, CLT.

Notifique-se a parte ré, nos termos supra.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024288-59.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES THIAGO WILLIAM SOARES DE
MOURA DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO WILLIAM SOARES DE MOURA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c38d651

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 03/05/2024

09:20 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024281-67.2024.5.24.0072
AUTOR SUZANA MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO PATRICIA COSTA ABID(OAB:
227763/SP)

RÉU FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO DO
SUL

RÉU PRIME CLEAN COMERCIO LIMPEZA
CONSERVACAO E LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANA MARTINS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4a8ab4

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência para tentativa de conciliação e recebimento da

defesa para o dia 06/05/2024 09:00 (Horário do Mato Grosso do

Sul)

A audiência para fins de tentativa de conciliação, será realizada

EXCLUSIVAMENTE POR VIDEOCONFERÊNCIA ( PLATAFORMA

ZOOM), por intermédio de link da sala de audiência telepresencial,

nos termos da RA 137/2021, Art.3, IV, da RESOLUÇÃO nº 354 do

CNJ c/c art.9, I, da Res. 288 CSJT.

Para participar da audiênciapor videoconferência, deverão as

partes acessar (diretamente e/ou por meio de seu advogado) a

sala de audiências telepresencial pelo link :

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

Modo de acesso: os advogados e também as partes deverão

acessar o link acima utilizando-se de notebook ou computador

que tenha webcam (câmera para transmissão de imagem pela

web), de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de celular

smartphone com acesso à internet, de preferência com acesso

a Wifi de qualidade.

É possível que ao ingressar na sala de audiências apareça uma

mensagem solicitando que aguarde autorização do organizador

(que é o magistrado ou conciliador) para ingresso na audiência.

Nesse caso, fique na sala de espera virtual, aguardando a

autorização para ingresso na sala de audiências.

A tramitação da audiência observará o disposto no art. 844 da

CLT.

O CEJUSC é unidade judiciária para a busca da solução de

consenso, por meio da mediação e conciliação. Caso a ré não

tenha política conciliatória na fase inicial, nem alçada para

transacionar, solicita-se manifestação nos autos, no prazo de

05 dias, a contar dessa notificação.

ATENÇÃO: As audiências serão fracionadas, sendo a primeira

exclusivamente para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa.

Em caso de dúvidas, entrar em contato com o CEJUSC de Três

Lagoas pelo e-mail cejusc_tlag@trt24.jus.br ou tel: (67) 2105-9600 /

2105-9601.

1- A resposta/defesa (art. 847 da CLT), procuração e documentos

deverão ser protocolados exclusivamente por meio eletrônico

(sistema PJe), até pelo menos uma hora antes da audiência,

podendo ainda apresentá-la oralmente na própria audiência, sob

pena de considerar como verdadeiras as alegações da parte

contrária.

O não comparecimento da parte ré implicará revelia, sendo

presumidos verdadeiros os fatos narrados pelo autor.

É facultado ao empregador fazer-se substituir por preposto que

tenha conhecimento do fato, e suas declarações obrigarão o

proponente (CLT, art. 843, § 1º e 3º).

2- O(A) reclamado(a) pessoa jurídica deverá apresentar, com os

demais documentos, os atos constitutivos, comprovante de
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inscrição no CNPJ e documento comprobatório de opção pelo

SIMPLES (se for o caso).

Os arquivos de vídeo deverão ser apresentados através de algum

serviço gratuito ou pago de armazenamento digital (onedrive,

googledrive, icloud, etc), compartilhando o arquivo mediante link de

acesso e informando o endereço URL desse link nos autos, não

sendo aceito pen-drive, CD´s e outros meios que não possibilitem a

consulta à distância.

3- Não será admitida, em nenhuma hipótese, a digitalização e

inserção de petições e documentos no sistema de forma

atravessada, lateral, invertida (de ponta cabeça), ilegível ou

qualquer outra forma que dificulte a apreciação dos mesmos. Assim,

os textos dos documentos devem estar posicionados de forma a

permitir a sua leitura imediata e no formato retrato. Atente-se para o

fato de que o documento digitalizado na configuração paisagem

torna-se  i l eg íve l  quando  inse r ido  no  s i s tema,  po is ,

automaticamente, é convertido para retrato. Ainda, os documentos

digitalizados devem ser anexados em arquivos individualizados,

agrupados de acordo com a sua natureza, no formato PDF (1,5

MB), com o seu tipo especificado e a adequada descrição, sem

abreviaturas, tudo de forma a tornar possível a identificação do

documento juntado e, por conseguinte, facilitar a análise dos autos

digitais (Resol. n. 94/CSJT, de 23.03.2012, arts. 12 § 3º, 16).

4- Considerando que a habilitação de advogados no polo passivo

em autos que tramitam no PJe-JT é providência que independe de

intervenção da Secretaria do Juízo, fica a parte ciente de que é seu

dever efetuar a habilitação do(s) advogado(s) neste processo, para

o(s) qual(is) serão dirigidas as comunicações oficiais via DEJT.

Logo, não será pronunciada a nulidade de atos judiciais em

decorrência da inércia da parte/advogado em proceder a sua auto-

habilitação necessária, nos termos do art. 796, alínea "b", da CLT.

Intime-se a parte autora, para que compareça sob pena de

aplicação do disposto no art. 844, caput, CLT.

Notifique-se a parte ré, nos termos supra.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024280-82.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES LEANDRO CESAR DO NASCIMENTO

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef9a3b7

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 03/05/2024

09:00 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024280-82.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES LEANDRO CESAR DO NASCIMENTO

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO CESAR DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef9a3b7

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 03/05/2024

09:00 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024294-66.2024.5.24.0072
AUTOR RODRIGO NOGUEIRA LIMA

ADVOGADO HAMILTON ALVES GOMES(OAB:
23272/MS)

ADVOGADO GISLAINE JOSE DOMINGOS
LOVATO(OAB: 20118/MS)

RÉU JSL S/A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO NOGUEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24b0a8b

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência para tentativa de conciliação e recebimento da

defesa para o dia 06/05/2024 10:30 (Horário do Mato Grosso do

Sul)

A audiência para fins de tentativa de conciliação, será realizada

EXCLUSIVAMENTE POR VIDEOCONFERÊNCIA ( PLATAFORMA

ZOOM), por intermédio de link da sala de audiência telepresencial,

nos termos da RA 137/2021, Art.3, IV, da RESOLUÇÃO nº 354 do

CNJ c/c art.9, I, da Res. 288 CSJT.

Para participar da audiênciapor videoconferência, deverão as

partes acessar (diretamente e/ou por meio de seu advogado) a

sala de audiências telepresencial pelo link :

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

Modo de acesso: os advogados e também as partes deverão

acessar o link acima utilizando-se de notebook ou computador

que tenha webcam (câmera para transmissão de imagem pela

web), de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de celular

smartphone com acesso à internet, de preferência com acesso

a Wifi de qualidade.

É possível que ao ingressar na sala de audiências apareça uma

mensagem solicitando que aguarde autorização do organizador

(que é o magistrado ou conciliador) para ingresso na audiência.

Nesse caso, fique na sala de espera virtual, aguardando a

autorização para ingresso na sala de audiências.

A tramitação da audiência observará o disposto no art. 844 da

CLT.

O CEJUSC é unidade judiciária para a busca da solução de

consenso, por meio da mediação e conciliação. Caso a ré não

tenha política conciliatória na fase inicial, nem alçada para

transacionar, solicita-se manifestação nos autos, no prazo de

05 dias, a contar dessa notificação.

ATENÇÃO: As audiências serão fracionadas, sendo a primeira

exclusivamente para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa.

Em caso de dúvidas, entrar em contato com o CEJUSC de Três

Lagoas pelo e-mail cejusc_tlag@trt24.jus.br ou tel: (67) 2105-9600 /

2105-9601.

1- A resposta/defesa (art. 847 da CLT), procuração e documentos

deverão ser protocolados exclusivamente por meio eletrônico

(sistema PJe), até pelo menos uma hora antes da audiência,

podendo ainda apresentá-la oralmente na própria audiência, sob

pena de considerar como verdadeiras as alegações da parte

contrária.

O não comparecimento da parte ré implicará revelia, sendo

presumidos verdadeiros os fatos narrados pelo autor.

É facultado ao empregador fazer-se substituir por preposto que

tenha conhecimento do fato, e suas declarações obrigarão o

proponente (CLT, art. 843, § 1º e 3º).

2- O(A) reclamado(a) pessoa jurídica deverá apresentar, com os

demais documentos, os atos constitutivos, comprovante de

inscrição no CNPJ e documento comprobatório de opção pelo

SIMPLES (se for o caso).

Os arquivos de vídeo deverão ser apresentados através de algum

serviço gratuito ou pago de armazenamento digital (onedrive,

googledrive, icloud, etc), compartilhando o arquivo mediante link de

acesso e informando o endereço URL desse link nos autos, não

sendo aceito pen-drive, CD´s e outros meios que não possibilitem a

consulta à distância.

3- Não será admitida, em nenhuma hipótese, a digitalização e

inserção de petições e documentos no sistema de forma

atravessada, lateral, invertida (de ponta cabeça), ilegível ou

qualquer outra forma que dificulte a apreciação dos mesmos. Assim,

os textos dos documentos devem estar posicionados de forma a

permitir a sua leitura imediata e no formato retrato. Atente-se para o

fato de que o documento digitalizado na configuração paisagem

torna-se  i l eg íve l  quando  inse r ido  no  s i s tema,  po is ,

automaticamente, é convertido para retrato. Ainda, os documentos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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digitalizados devem ser anexados em arquivos individualizados,

agrupados de acordo com a sua natureza, no formato PDF (1,5

MB), com o seu tipo especificado e a adequada descrição, sem

abreviaturas, tudo de forma a tornar possível a identificação do

documento juntado e, por conseguinte, facilitar a análise dos autos

digitais (Resol. n. 94/CSJT, de 23.03.2012, arts. 12 § 3º, 16).

4- Considerando que a habilitação de advogados no polo passivo

em autos que tramitam no PJe-JT é providência que independe de

intervenção da Secretaria do Juízo, fica a parte ciente de que é seu

dever efetuar a habilitação do(s) advogado(s) neste processo, para

o(s) qual(is) serão dirigidas as comunicações oficiais via DEJT.

Logo, não será pronunciada a nulidade de atos judiciais em

decorrência da inércia da parte/advogado em proceder a sua auto-

habilitação necessária, nos termos do art. 796, alínea "b", da CLT.

Intime-se a parte autora, para que compareça sob pena de

aplicação do disposto no art. 844, caput, CLT.

Notifique-se a parte ré, nos termos supra.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024258-24.2024.5.24.0072
AUTOR LUCIANO RODRIGUES ALVES

ADVOGADO VAGNER PRADO LIMA(OAB:
17569/MS)

RÉU CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
DO LESTE MS S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE POSTIGLIONE
BUHRER(OAB: 25633/PR)

RÉU CONCESSIONARIA DA RODOVIA MS
306 S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS DO LESTE MS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b07e3ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a retificação do polo passivo com a exclusão da 1ª reclamada

Concessionaria das Rodovias do Leste MS S.A e inclusão da

reclamada Integração Rodovias LTDA inscrita no CNPJ sob o

número 02.526.512/0001-11, conforme manifestação das partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024258-24.2024.5.24.0072
AUTOR LUCIANO RODRIGUES ALVES

ADVOGADO VAGNER PRADO LIMA(OAB:
17569/MS)

RÉU CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
DO LESTE MS S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE POSTIGLIONE
BUHRER(OAB: 25633/PR)

RÉU CONCESSIONARIA DA RODOVIA MS
306 S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO RODRIGUES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b07e3ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a retificação do polo passivo com a exclusão da 1ª reclamada

Concessionaria das Rodovias do Leste MS S.A e inclusão da

reclamada Integração Rodovias LTDA inscrita no CNPJ sob o

número 02.526.512/0001-11, conforme manifestação das partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024297-21.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES JOSE DA SILVA

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc6589a

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 03/05/2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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10:00 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024297-21.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES JOSE DA SILVA

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc6589a

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 03/05/2024

10:00 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024286-89.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES PAULO SERGIO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e175f5

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 03/05/2024

09:30 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024286-89.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES PAULO SERGIO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e175f5

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 03/05/2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 1019
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

09:30 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024265-16.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES ELIEZER GONCALVES PIRES

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed3cb66

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 29/04/2024

08:50 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024298-06.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES SILVANO DA SILVA SOUSA

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f8064f

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 03/05/2024

10:10 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024265-16.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES ELIEZER GONCALVES PIRES

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEZER GONCALVES PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed3cb66

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 29/04/2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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08:50 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024298-06.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES SILVANO DA SILVA SOUSA

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANO DA SILVA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f8064f

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 03/05/2024

10:10 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024287-74.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES RUBENS DO NASCIMENTO

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97bbd82

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 03/05/2024

09:10 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024287-74.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES RUBENS DO NASCIMENTO

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97bbd82

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 03/05/2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 1021
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

09:10 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024277-30.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES RODRIGO JUNIOR DA SILVA

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bcc95b

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 03/05/2024

08:40 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024277-30.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES RODRIGO JUNIOR DA SILVA

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO JUNIOR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bcc95b

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 03/05/2024

08:40 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024303-28.2024.5.24.0072
AUTOR ESTANISLAU JOAO DA SILVA

ADVOGADO ROSANA ESPINDOLA TOGNINI(OAB:
16046/MS)

RÉU LOPES SUPERMERCADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTANISLAU JOAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb2887c

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência para tentativa de conciliação e recebimento da

defesa para o dia 10/05/2024 09:00 (Horário do Mato Grosso do

Sul)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 1022
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A audiência para fins de tentativa de conciliação, será realizada

EXCLUSIVAMENTE POR VIDEOCONFERÊNCIA ( PLATAFORMA

ZOOM), por intermédio de link da sala de audiência telepresencial,

nos termos da RA 137/2021, Art.3, IV, da RESOLUÇÃO nº 354 do

CNJ c/c art.9, I, da Res. 288 CSJT.

Para participar da audiênciapor videoconferência, deverão as

partes acessar (diretamente e/ou por meio de seu advogado) a

sala de audiências telepresencial pelo link :

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

Modo de acesso: os advogados e também as partes deverão

acessar o link acima utilizando-se de notebook ou computador

que tenha webcam (câmera para transmissão de imagem pela

web), de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de celular

smartphone com acesso à internet, de preferência com acesso

a Wifi de qualidade.

É possível que ao ingressar na sala de audiências apareça uma

mensagem solicitando que aguarde autorização do organizador

(que é o magistrado ou conciliador) para ingresso na audiência.

Nesse caso, fique na sala de espera virtual, aguardando a

autorização para ingresso na sala de audiências.

A tramitação da audiência observará o disposto no art. 844 da

CLT.

O CEJUSC é unidade judiciária para a busca da solução de

consenso, por meio da mediação e conciliação. Caso a ré não

tenha política conciliatória na fase inicial, nem alçada para

transacionar, solicita-se manifestação nos autos, no prazo de

05 dias, a contar dessa notificação.

ATENÇÃO: As audiências serão fracionadas, sendo a primeira

exclusivamente para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa.

Em caso de dúvidas, entrar em contato com o CEJUSC de Três

Lagoas pelo e-mail cejusc_tlag@trt24.jus.br ou tel: (67) 2105-9600 /

2105-9601.

1- A resposta/defesa (art. 847 da CLT), procuração e documentos

deverão ser protocolados exclusivamente por meio eletrônico

(sistema PJe), até pelo menos uma hora antes da audiência,

podendo ainda apresentá-la oralmente na própria audiência, sob

pena de considerar como verdadeiras as alegações da parte

contrária.

O não comparecimento da parte ré implicará revelia, sendo

presumidos verdadeiros os fatos narrados pelo autor.

É facultado ao empregador fazer-se substituir por preposto que

tenha conhecimento do fato, e suas declarações obrigarão o

proponente (CLT, art. 843, § 1º e 3º).

2- O(A) reclamado(a) pessoa jurídica deverá apresentar, com os

demais documentos, os atos constitutivos, comprovante de

inscrição no CNPJ e documento comprobatório de opção pelo

SIMPLES (se for o caso).

Os arquivos de vídeo deverão ser apresentados através de algum

serviço gratuito ou pago de armazenamento digital (onedrive,

googledrive, icloud, etc), compartilhando o arquivo mediante link de

acesso e informando o endereço URL desse link nos autos, não

sendo aceito pen-drive, CD´s e outros meios que não possibilitem a

consulta à distância.

3- Não será admitida, em nenhuma hipótese, a digitalização e

inserção de petições e documentos no sistema de forma

atravessada, lateral, invertida (de ponta cabeça), ilegível ou

qualquer outra forma que dificulte a apreciação dos mesmos. Assim,

os textos dos documentos devem estar posicionados de forma a

permitir a sua leitura imediata e no formato retrato. Atente-se para o

fato de que o documento digitalizado na configuração paisagem

torna-se  i l eg íve l  quando  inse r ido  no  s i s tema,  po is ,

automaticamente, é convertido para retrato. Ainda, os documentos

digitalizados devem ser anexados em arquivos individualizados,

agrupados de acordo com a sua natureza, no formato PDF (1,5

MB), com o seu tipo especificado e a adequada descrição, sem

abreviaturas, tudo de forma a tornar possível a identificação do

documento juntado e, por conseguinte, facilitar a análise dos autos

digitais (Resol. n. 94/CSJT, de 23.03.2012, arts. 12 § 3º, 16).

4- Considerando que a habilitação de advogados no polo passivo

em autos que tramitam no PJe-JT é providência que independe de

intervenção da Secretaria do Juízo, fica a parte ciente de que é seu

dever efetuar a habilitação do(s) advogado(s) neste processo, para

o(s) qual(is) serão dirigidas as comunicações oficiais via DEJT.

Logo, não será pronunciada a nulidade de atos judiciais em

decorrência da inércia da parte/advogado em proceder a sua auto-

habilitação necessária, nos termos do art. 796, alínea "b", da CLT.

Intime-se a parte autora, para que compareça sob pena de

aplicação do disposto no art. 844, caput, CLT.

Notifique-se a parte ré, nos termos supra.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024300-73.2024.5.24.0072
AUTOR DANILO SILVEIRA CHAVES

ADVOGADO GLEISE DA SILVA BORGES(OAB:
25772/MS)

RÉU SAPORE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO SILVEIRA CHAVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 1023
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 554e574

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência para tentativa de conciliação e recebimento da

defesa para o dia 10/05/2024 09:30 (Horário do Mato Grosso do

Sul)

A audiência para fins de tentativa de conciliação, será realizada

EXCLUSIVAMENTE POR VIDEOCONFERÊNCIA ( PLATAFORMA

ZOOM), por intermédio de link da sala de audiência telepresencial,

nos termos da RA 137/2021, Art.3, IV, da RESOLUÇÃO nº 354 do

CNJ c/c art.9, I, da Res. 288 CSJT.

Para participar da audiênciapor videoconferência, deverão as

partes acessar (diretamente e/ou por meio de seu advogado) a

sala de audiências telepresencial pelo link :

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

Modo de acesso: os advogados e também as partes deverão

acessar o link acima utilizando-se de notebook ou computador

que tenha webcam (câmera para transmissão de imagem pela

web), de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de celular

smartphone com acesso à internet, de preferência com acesso

a Wifi de qualidade.

É possível que ao ingressar na sala de audiências apareça uma

mensagem solicitando que aguarde autorização do organizador

(que é o magistrado ou conciliador) para ingresso na audiência.

Nesse caso, fique na sala de espera virtual, aguardando a

autorização para ingresso na sala de audiências.

A tramitação da audiência observará o disposto no art. 844 da

CLT.

O CEJUSC é unidade judiciária para a busca da solução de

consenso, por meio da mediação e conciliação. Caso a ré não

tenha política conciliatória na fase inicial, nem alçada para

transacionar, solicita-se manifestação nos autos, no prazo de

05 dias, a contar dessa notificação.

ATENÇÃO: As audiências serão fracionadas, sendo a primeira

exclusivamente para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa.

Em caso de dúvidas, entrar em contato com o CEJUSC de Três

Lagoas pelo e-mail cejusc_tlag@trt24.jus.br ou tel: (67) 2105-9600 /

2105-9601.

1- A resposta/defesa (art. 847 da CLT), procuração e documentos

deverão ser protocolados exclusivamente por meio eletrônico

(sistema PJe), até pelo menos uma hora antes da audiência,

podendo ainda apresentá-la oralmente na própria audiência, sob

pena de considerar como verdadeiras as alegações da parte

contrária.

O não comparecimento da parte ré implicará revelia, sendo

presumidos verdadeiros os fatos narrados pelo autor.

É facultado ao empregador fazer-se substituir por preposto que

tenha conhecimento do fato, e suas declarações obrigarão o

proponente (CLT, art. 843, § 1º e 3º).

2- O(A) reclamado(a) pessoa jurídica deverá apresentar, com os

demais documentos, os atos constitutivos, comprovante de

inscrição no CNPJ e documento comprobatório de opção pelo

SIMPLES (se for o caso).

Os arquivos de vídeo deverão ser apresentados através de algum

serviço gratuito ou pago de armazenamento digital (onedrive,

googledrive, icloud, etc), compartilhando o arquivo mediante link de

acesso e informando o endereço URL desse link nos autos, não

sendo aceito pen-drive, CD´s e outros meios que não possibilitem a

consulta à distância.

3- Não será admitida, em nenhuma hipótese, a digitalização e

inserção de petições e documentos no sistema de forma

atravessada, lateral, invertida (de ponta cabeça), ilegível ou

qualquer outra forma que dificulte a apreciação dos mesmos. Assim,

os textos dos documentos devem estar posicionados de forma a

permitir a sua leitura imediata e no formato retrato. Atente-se para o

fato de que o documento digitalizado na configuração paisagem

torna-se  i l eg íve l  quando  inse r ido  no  s i s tema,  po is ,

automaticamente, é convertido para retrato. Ainda, os documentos

digitalizados devem ser anexados em arquivos individualizados,

agrupados de acordo com a sua natureza, no formato PDF (1,5

MB), com o seu tipo especificado e a adequada descrição, sem

abreviaturas, tudo de forma a tornar possível a identificação do

documento juntado e, por conseguinte, facilitar a análise dos autos

digitais (Resol. n. 94/CSJT, de 23.03.2012, arts. 12 § 3º, 16).

4- Considerando que a habilitação de advogados no polo passivo

em autos que tramitam no PJe-JT é providência que independe de

intervenção da Secretaria do Juízo, fica a parte ciente de que é seu

dever efetuar a habilitação do(s) advogado(s) neste processo, para

o(s) qual(is) serão dirigidas as comunicações oficiais via DEJT.

Logo, não será pronunciada a nulidade de atos judiciais em

decorrência da inércia da parte/advogado em proceder a sua auto-

habilitação necessária, nos termos do art. 796, alínea "b", da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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Intime-se a parte autora, para que compareça sob pena de

aplicação do disposto no art. 844, caput, CLT.

Notifique-se a parte ré, nos termos supra.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024299-88.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES EDSON ALVES PEQUENO

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4944ba8

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 03/05/2024

09:50 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024320-64.2024.5.24.0072
AUTOR DEUCELI VIANNA NUNES

ADVOGADO ROSANA ESPINDOLA TOGNINI(OAB:
16046/MS)

RÉU LOTRANS - LOGISTICA,
TRANSPORTES DE CARGAS,
COMERCIO E SERVICOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUCELI VIANNA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d77f313

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência para tentativa de conciliação e recebimento da

defesa para o dia 15/05/2024 16:00 (Horário do Mato Grosso do

Sul)

A audiência para fins de tentativa de conciliação, será realizada

EXCLUSIVAMENTE POR VIDEOCONFERÊNCIA ( PLATAFORMA

ZOOM), por intermédio de link da sala de audiência telepresencial",

nos termos da RA 137/2021, Art.3, IV, da RESOLUÇÃO nº 354 do

CNJ c/c art.9, I, da Res. 288 CSJT.

Para participar da audiênciapor videoconferência, deverão as

partes acessar (diretamente e/ou por meio de seu advogado) a

sala de audiências telepresencial pelo link :

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

Modo de acesso: os advogados e também as partes deverão

acessar o link acima utilizando-se de notebook ou computador

que tenha webcam (câmera para transmissão de imagem pela

web), de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de celular

smartphone com acesso à internet, de preferência com acesso

a Wifi de qualidade.

É possível que ao ingressar na sala de audiências apareça uma

mensagem solicitando que aguarde autorização do organizador

(que é o magistrado ou conciliador) para ingresso na audiência.

Nesse caso, fique na sala de espera virtual, aguardando a

autorização para ingresso na sala de audiências.

A tramitação da audiência observará o disposto no art. 844 da

CLT.

O CEJUSC é unidade judiciária para a busca da solução de

consenso, por meio da mediação e conciliação. Caso a ré não

tenha política conciliatória na fase inicial, nem alçada para

transacionar, solicita-se manifestação nos autos, no prazo de

05 dias, a contar dessa notificação.

ATENÇÃO: As audiências serão fracionadas, sendo a primeira

exclusivamente para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa.

Em caso de dúvidas, entrar em contato com o CEJUSC de Três

Lagoas pelo e-mail cejusc_tlag@trt24.jus.br ou tel: (67) 2105-9600 /

2105-9601.
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1- A resposta/defesa (art. 847 da CLT), procuração e documentos

deverão ser protocolados exclusivamente por meio eletrônico

(sistema PJe), até pelo menos uma hora antes da audiência,

podendo ainda apresentá-la oralmente na própria audiência, sob

pena de considerar como verdadeiras as alegações da parte

contrária.

O não comparecimento da parte ré implicará revelia, sendo

presumidos verdadeiros os fatos narrados pelo autor.

É facultado ao empregador fazer-se substituir por preposto que

tenha conhecimento do fato, e suas declarações obrigarão o

proponente (CLT, art. 843, § 1º e 3º).

2- O(A) reclamado(a) pessoa jurídica deverá apresentar, com os

demais documentos, os atos constitutivos, comprovante de

inscrição no CNPJ e documento comprobatório de opção pelo

SIMPLES (se for o caso).

Os arquivos de vídeo deverão ser apresentados através de algum

serviço gratuito ou pago de armazenamento digital (onedrive,

googledrive, icloud, etc), compartilhando o arquivo mediante link de

acesso e informando o endereço URL desse link nos autos, não

sendo aceito pen-drive, CD´s e outros meios que não possibilitem a

consulta à distância.

3- Não será admitida, em nenhuma hipótese, a digitalização e

inserção de petições e documentos no sistema de forma

atravessada, lateral, invertida (de ponta cabeça), ilegível ou

qualquer outra forma que dificulte a apreciação dos mesmos. Assim,

os textos dos documentos devem estar posicionados de forma a

permitir a sua leitura imediata e no formato retrato. Atente-se para o

fato de que o documento digitalizado na configuração paisagem

torna-se  i l eg íve l  quando  inse r ido  no  s i s tema,  po is ,

automaticamente, é convertido para retrato. Ainda, os documentos

digitalizados devem ser anexados em arquivos individualizados,

agrupados de acordo com a sua natureza, no formato PDF (1,5

MB), com o seu tipo especificado e a adequada descrição, sem

abreviaturas, tudo de forma a tornar possível a identificação do

documento juntado e, por conseguinte, facilitar a análise dos autos

digitais (Resol. n. 94/CSJT, de 23.03.2012, arts. 12 § 3º, 16 ).

4- Considerando que a habilitação de advogados no polo passivo

em autos que tramitam no PJe-JT é providência que independe de

intervenção da Secretaria do Juízo, fica a parte ciente de que é seu

dever efetuar a habilitação do(s) advogado(s) neste processo, para

o(s) qual(is) serão dirigidas as comunicações oficiais via DEJT.

Logo, não será pronunciada a nulidade de atos judiciais em

decorrência da inércia da parte/advogado em proceder a sua auto-

habilitação necessária, nos termos do art. 796, alínea "b", da CLT.

Intime-se a parte autora, para que compareça sob pena de

aplicação do disposto no art. 844, caput, CLT.

Considerando que já houve habilitação da parte ré, deverá ser ela

notificada por DEJT dos termos supra.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0024299-88.2024.5.24.0072
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

REQUERENTES EDSON ALVES PEQUENO

ADVOGADO FELIPPE FERREIRA RUIZ(OAB:
305427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ALVES PEQUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4944ba8

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram acordo extrajudicial.

Designo a audiência TELEPRESENCIAL para o dia 03/05/2024

09:50 (Horário do Mato Grosso do Sul)

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

O acesso deve ocorrer por computador ou celular compatível, por

meio do link da reunião, acima fornecido, que deverá ser

encaminhado pelo advogado à parte que representa.

Obrigatória a presença do trabalhador e de seu advogado.

Intimem-se as partes.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024308-50.2024.5.24.0072
AUTOR DOUGLAS HENRIQUE RODRIGUES

MOREIRA

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

ADVOGADO VANDERLEI JOSE DA SILVA(OAB:
7598/MS)

RÉU ESTACAO TRES LAGOAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS HENRIQUE RODRIGUES MOREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e7d08e

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência para tentativa de conciliação e recebimento da

defesa para o dia 10/05/2024 10:00 (Horário do Mato Grosso do

Sul)

A audiência para fins de tentativa de conciliação, será realizada

EXCLUSIVAMENTE POR VIDEOCONFERÊNCIA ( PLATAFORMA

ZOOM), por intermédio de link da sala de audiência telepresencial,

nos termos da RA 137/2021, Art.3, IV, da RESOLUÇÃO nº 354 do

CNJ c/c art.9, I, da Res. 288 CSJT.

Para participar da audiênciapor videoconferência, deverão as

partes acessar (diretamente e/ou por meio de seu advogado) a

sala de audiências telepresencial pelo link :

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

Modo de acesso: os advogados e também as partes deverão

acessar o link acima utilizando-se de notebook ou computador

que tenha webcam (câmera para transmissão de imagem pela

web), de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de celular

smartphone com acesso à internet, de preferência com acesso

a Wifi de qualidade.

É possível que ao ingressar na sala de audiências apareça uma

mensagem solicitando que aguarde autorização do organizador

(que é o magistrado ou conciliador) para ingresso na audiência.

Nesse caso, fique na sala de espera virtual, aguardando a

autorização para ingresso na sala de audiências.

A tramitação da audiência observará o disposto no art. 844 da

CLT.

O CEJUSC é unidade judiciária para a busca da solução de

consenso, por meio da mediação e conciliação. Caso a ré não

tenha política conciliatória na fase inicial, nem alçada para

transacionar, solicita-se manifestação nos autos, no prazo de

05 dias, a contar dessa notificação.

ATENÇÃO: As audiências serão fracionadas, sendo a primeira

exclusivamente para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa.

Em caso de dúvidas, entrar em contato com o CEJUSC de Três

Lagoas pelo e-mail cejusc_tlag@trt24.jus.br ou tel: (67) 2105-9600 /

2105-9601.

1- A resposta/defesa (art. 847 da CLT), procuração e documentos

deverão ser protocolados exclusivamente por meio eletrônico

(sistema PJe), até pelo menos uma hora antes da audiência,

podendo ainda apresentá-la oralmente na própria audiência, sob

pena de considerar como verdadeiras as alegações da parte

contrária.

O não comparecimento da parte ré implicará revelia, sendo

presumidos verdadeiros os fatos narrados pelo autor.

É facultado ao empregador fazer-se substituir por preposto que

tenha conhecimento do fato, e suas declarações obrigarão o

proponente (CLT, art. 843, § 1º e 3º).

2- O(A) reclamado(a) pessoa jurídica deverá apresentar, com os

demais documentos, os atos constitutivos, comprovante de

inscrição no CNPJ e documento comprobatório de opção pelo

SIMPLES (se for o caso).

Os arquivos de vídeo deverão ser apresentados através de algum

serviço gratuito ou pago de armazenamento digital (onedrive,

googledrive, icloud, etc), compartilhando o arquivo mediante link de

acesso e informando o endereço URL desse link nos autos, não

sendo aceito pen-drive, CD´s e outros meios que não possibilitem a

consulta à distância.

3- Não será admitida, em nenhuma hipótese, a digitalização e

inserção de petições e documentos no sistema de forma

atravessada, lateral, invertida (de ponta cabeça), ilegível ou

qualquer outra forma que dificulte a apreciação dos mesmos. Assim,

os textos dos documentos devem estar posicionados de forma a

permitir a sua leitura imediata e no formato retrato. Atente-se para o

fato de que o documento digitalizado na configuração paisagem

torna-se  i l eg íve l  quando  inse r ido  no  s i s tema,  po is ,

automaticamente, é convertido para retrato. Ainda, os documentos

digitalizados devem ser anexados em arquivos individualizados,

agrupados de acordo com a sua natureza, no formato PDF (1,5

MB), com o seu tipo especificado e a adequada descrição, sem

abreviaturas, tudo de forma a tornar possível a identificação do

documento juntado e, por conseguinte, facilitar a análise dos autos

digitais (Resol. n. 94/CSJT, de 23.03.2012, arts. 12 § 3º, 16).

4- Considerando que a habilitação de advogados no polo passivo

em autos que tramitam no PJe-JT é providência que independe de

intervenção da Secretaria do Juízo, fica a parte ciente de que é seu

dever efetuar a habilitação do(s) advogado(s) neste processo, para

o(s) qual(is) serão dirigidas as comunicações oficiais via DEJT.

Logo, não será pronunciada a nulidade de atos judiciais em

decorrência da inércia da parte/advogado em proceder a sua auto-

habilitação necessária, nos termos do art. 796, alínea "b", da CLT.

Intime-se a parte autora, para que compareça sob pena de
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aplicação do disposto no art. 844, caput, CLT.

Notifique-se a parte ré, nos termos supra.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024313-72.2024.5.24.0072
AUTOR SIDERLEI GERMANO DE SOUZA

ADVOGADO ANDRE CLEMENTE MARANHA(OAB:
13860/MS)

RÉU JG SERVICOS & CONSTRUCOES
LTDA

RÉU BROOKFIELD ENERGIA
RENOVAVEL S.A.

RÉU SAVANA GERACAO DE ENERGIA
S.A.

RÉU PHOENIX GERACAO DE ENERGIA
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDERLEI GERMANO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95d9bd3

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência para tentativa de conciliação e recebimento da

defesa para o dia 10/05/2024 11:00 (Horário do Mato Grosso do

Sul)

A audiência para fins de tentativa de conciliação, será realizada

EXCLUSIVAMENTE POR VIDEOCONFERÊNCIA ( PLATAFORMA

ZOOM), por intermédio de link da sala de audiência telepresencial,

nos termos da RA 137/2021, Art.3, IV, da RESOLUÇÃO nº 354 do

CNJ c/c art.9, I, da Res. 288 CSJT.

Para participar da audiênciapor videoconferência, deverão as

partes acessar (diretamente e/ou por meio de seu advogado) a

sala de audiências telepresencial pelo link :

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

Modo de acesso: os advogados e também as partes deverão

acessar o link acima utilizando-se de notebook ou computador

que tenha webcam (câmera para transmissão de imagem pela

web), de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de celular

smartphone com acesso à internet, de preferência com acesso

a Wifi de qualidade.

É possível que ao ingressar na sala de audiências apareça uma

mensagem solicitando que aguarde autorização do organizador

(que é o magistrado ou conciliador) para ingresso na audiência.

Nesse caso, fique na sala de espera virtual, aguardando a

autorização para ingresso na sala de audiências.

A tramitação da audiência observará o disposto no art. 844 da

CLT.

O CEJUSC é unidade judiciária para a busca da solução de

consenso, por meio da mediação e conciliação. Caso a ré não

tenha política conciliatória na fase inicial, nem alçada para

transacionar, solicita-se manifestação nos autos, no prazo de

05 dias, a contar dessa notificação.

ATENÇÃO: As audiências serão fracionadas, sendo a primeira

exclusivamente para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa.

Em caso de dúvidas, entrar em contato com o CEJUSC de Três

Lagoas pelo e-mail cejusc_tlag@trt24.jus.br ou tel: (67) 2105-9600 /

2105-9601.

1- A resposta/defesa (art. 847 da CLT), procuração e documentos

deverão ser protocolados exclusivamente por meio eletrônico

(sistema PJe), até pelo menos uma hora antes da audiência,

podendo ainda apresentá-la oralmente na própria audiência, sob

pena de considerar como verdadeiras as alegações da parte

contrária.

O não comparecimento da parte ré implicará revelia, sendo

presumidos verdadeiros os fatos narrados pelo autor.

É facultado ao empregador fazer-se substituir por preposto que

tenha conhecimento do fato, e suas declarações obrigarão o

proponente (CLT, art. 843, § 1º e 3º).

2- O(A) reclamado(a) pessoa jurídica deverá apresentar, com os

demais documentos, os atos constitutivos, comprovante de

inscrição no CNPJ e documento comprobatório de opção pelo

SIMPLES (se for o caso).

Os arquivos de vídeo deverão ser apresentados através de algum

serviço gratuito ou pago de armazenamento digital (onedrive,

googledrive, icloud, etc), compartilhando o arquivo mediante link de

acesso e informando o endereço URL desse link nos autos, não

sendo aceito pen-drive, CD´s e outros meios que não possibilitem a

consulta à distância.

3- Não será admitida, em nenhuma hipótese, a digitalização e

inserção de petições e documentos no sistema de forma

atravessada, lateral, invertida (de ponta cabeça), ilegível ou

qualquer outra forma que dificulte a apreciação dos mesmos. Assim,

os textos dos documentos devem estar posicionados de forma a

permitir a sua leitura imediata e no formato retrato. Atente-se para o

fato de que o documento digitalizado na configuração paisagem
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t o rna -se  i l eg íve l  quando  inse r ido  no  s i s tema,  po is ,

automaticamente, é convertido para retrato. Ainda, os documentos

digitalizados devem ser anexados em arquivos individualizados,

agrupados de acordo com a sua natureza, no formato PDF (1,5

MB), com o seu tipo especificado e a adequada descrição, sem

abreviaturas, tudo de forma a tornar possível a identificação do

documento juntado e, por conseguinte, facilitar a análise dos autos

digitais (Resol. n. 94/CSJT, de 23.03.2012, arts. 12 § 3º, 16).

4- Considerando que a habilitação de advogados no polo passivo

em autos que tramitam no PJe-JT é providência que independe de

intervenção da Secretaria do Juízo, fica a parte ciente de que é seu

dever efetuar a habilitação do(s) advogado(s) neste processo, para

o(s) qual(is) serão dirigidas as comunicações oficiais via DEJT.

Logo, não será pronunciada a nulidade de atos judiciais em

decorrência da inércia da parte/advogado em proceder a sua auto-

habilitação necessária, nos termos do art. 796, alínea "b", da CLT.

Intime-se a parte autora, para que compareça sob pena de

aplicação do disposto no art. 844, caput, CLT.

Notifique-se a parte ré, nos termos supra.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024305-95.2024.5.24.0072
AUTOR CRISTIANA DA COSTA MARTINS

ADVOGADO ROSANA ESPINDOLA TOGNINI(OAB:
16046/MS)

RÉU M. A. DA SILVA & C. S. B. DE
OLIVEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANA DA COSTA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13da4fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência para tentativa de conciliação e recebimento da

defesa para o dia 06/05/2024 11:00 (Horário do Mato Grosso do

Sul)

A audiência para fins de tentativa de conciliação, será realizada

EXCLUSIVAMENTE POR VIDEOCONFERÊNCIA ( PLATAFORMA

ZOOM), por intermédio de link da sala de audiência telepresencial,

nos termos da RA 137/2021, Art.3, IV, da RESOLUÇÃO nº 354 do

CNJ c/c art.9, I, da Res. 288 CSJT.

Para participar da audiênciapor videoconferência, deverão as

partes acessar (diretamente e/ou por meio de seu advogado) a

sala de audiências telepresencial pelo link :

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

Modo de acesso: os advogados e também as partes deverão

acessar o link acima utilizando-se de notebook ou computador

que tenha webcam (câmera para transmissão de imagem pela

web), de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de celular

smartphone com acesso à internet, de preferência com acesso

a Wifi de qualidade.

É possível que ao ingressar na sala de audiências apareça uma

mensagem solicitando que aguarde autorização do organizador

(que é o magistrado ou conciliador) para ingresso na audiência.

Nesse caso, fique na sala de espera virtual, aguardando a

autorização para ingresso na sala de audiências.

A tramitação da audiência observará o disposto no art. 844 da

CLT.

O CEJUSC é unidade judiciária para a busca da solução de

consenso, por meio da mediação e conciliação. Caso a ré não

tenha política conciliatória na fase inicial, nem alçada para

transacionar, solicita-se manifestação nos autos, no prazo de

05 dias, a contar dessa notificação.

ATENÇÃO: As audiências serão fracionadas, sendo a primeira

exclusivamente para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa.

Em caso de dúvidas, entrar em contato com o CEJUSC de Três

Lagoas pelo e-mail cejusc_tlag@trt24.jus.br ou tel: (67) 2105-9600 /

2105-9601.

1- A resposta/defesa (art. 847 da CLT), procuração e documentos

deverão ser protocolados exclusivamente por meio eletrônico

(sistema PJe), até pelo menos uma hora antes da audiência,

podendo ainda apresentá-la oralmente na própria audiência, sob

pena de considerar como verdadeiras as alegações da parte

contrária.

O não comparecimento da parte ré implicará revelia, sendo

presumidos verdadeiros os fatos narrados pelo autor.

É facultado ao empregador fazer-se substituir por preposto que

tenha conhecimento do fato, e suas declarações obrigarão o

proponente (CLT, art. 843, § 1º e 3º).

2- O(A) reclamado(a) pessoa jurídica deverá apresentar, com os

demais documentos, os atos constitutivos, comprovante de

inscrição no CNPJ e documento comprobatório de opção pelo
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SIMPLES (se for o caso).

Os arquivos de vídeo deverão ser apresentados através de algum

serviço gratuito ou pago de armazenamento digital (onedrive,

googledrive, icloud, etc), compartilhando o arquivo mediante link de

acesso e informando o endereço URL desse link nos autos, não

sendo aceito pen-drive, CD´s e outros meios que não possibilitem a

consulta à distância.

3- Não será admitida, em nenhuma hipótese, a digitalização e

inserção de petições e documentos no sistema de forma

atravessada, lateral, invertida (de ponta cabeça), ilegível ou

qualquer outra forma que dificulte a apreciação dos mesmos. Assim,

os textos dos documentos devem estar posicionados de forma a

permitir a sua leitura imediata e no formato retrato. Atente-se para o

fato de que o documento digitalizado na configuração paisagem

torna-se  i l eg íve l  quando  inse r ido  no  s i s tema,  po is ,

automaticamente, é convertido para retrato. Ainda, os documentos

digitalizados devem ser anexados em arquivos individualizados,

agrupados de acordo com a sua natureza, no formato PDF (1,5

MB), com o seu tipo especificado e a adequada descrição, sem

abreviaturas, tudo de forma a tornar possível a identificação do

documento juntado e, por conseguinte, facilitar a análise dos autos

digitais (Resol. n. 94/CSJT, de 23.03.2012, arts. 12 § 3º, 16).

4- Considerando que a habilitação de advogados no polo passivo

em autos que tramitam no PJe-JT é providência que independe de

intervenção da Secretaria do Juízo, fica a parte ciente de que é seu

dever efetuar a habilitação do(s) advogado(s) neste processo, para

o(s) qual(is) serão dirigidas as comunicações oficiais via DEJT.

Logo, não será pronunciada a nulidade de atos judiciais em

decorrência da inércia da parte/advogado em proceder a sua auto-

habilitação necessária, nos termos do art. 796, alínea "b", da CLT.

Intime-se a parte autora, para que compareça sob pena de

aplicação do disposto no art. 844, caput, CLT.

Notifique-se a parte ré, nos termos supra.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024330-11.2024.5.24.0072
AUTOR ZILDA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO CICERO RUFINO DE SENA(OAB:
18621/MS)

RÉU TRENTO SOLUCOES EM
ENGENHARIA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZILDA APARECIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4242a80

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência para tentativa de conciliação e recebimento da

defesa para o dia 15/05/2024 14:30 (Horário do Mato Grosso do

Sul)

A audiência para fins de tentativa de conciliação, será realizada

EXCLUSIVAMENTE POR VIDEOCONFERÊNCIA ( PLATAFORMA

ZOOM), por intermédio de link da sala de audiência telepresencial",

nos termos da RA 137/2021, Art.3, IV, da RESOLUÇÃO nº 354 do

CNJ c/c art.9, I, da Res. 288 CSJT.

Para participar da audiênciapor videoconferência, deverão as

partes acessar (diretamente e/ou por meio de seu advogado) a

sala de audiências telepresencial pelo link :

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

Modo de acesso: os advogados e também as partes deverão

acessar o link acima utilizando-se de notebook ou computador

que tenha webcam (câmera para transmissão de imagem pela

web), de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de celular

smartphone com acesso à internet, de preferência com acesso

a Wifi de qualidade.

É possível que ao ingressar na sala de audiências apareça uma

mensagem solicitando que aguarde autorização do organizador

(que é o magistrado ou conciliador) para ingresso na audiência.

Nesse caso, fique na sala de espera virtual, aguardando a

autorização para ingresso na sala de audiências.

A tramitação da audiência observará o disposto no art. 844 da

CLT.

O CEJUSC é unidade judiciária para a busca da solução de

consenso, por meio da mediação e conciliação. Caso a ré não

tenha política conciliatória na fase inicial, nem alçada para

transacionar, solicita-se manifestação nos autos, no prazo de

05 dias, a contar dessa notificação.

ATENÇÃO: As audiências serão fracionadas, sendo a primeira

exclusivamente para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa.

Em caso de dúvidas, entrar em contato com o CEJUSC de Três

Lagoas pelo e-mail cejusc_tlag@trt24.jus.br ou tel: (67) 2105-9600 /

2105-9601.
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1- A resposta/defesa (art. 847 da CLT), procuração e documentos

deverão ser protocolados exclusivamente por meio eletrônico

(sistema PJe), até pelo menos uma hora antes da audiência,

podendo ainda apresentá-la oralmente na própria audiência, sob

pena de considerar como verdadeiras as alegações da parte

contrária.

O não comparecimento da parte ré implicará revelia, sendo

presumidos verdadeiros os fatos narrados pelo autor.

É facultado ao empregador fazer-se substituir por preposto que

tenha conhecimento do fato, e suas declarações obrigarão o

proponente (CLT, art. 843, § 1º e 3º).

2- O(A) reclamado(a) pessoa jurídica deverá apresentar, com os

demais documentos, os atos constitutivos, comprovante de

inscrição no CNPJ e documento comprobatório de opção pelo

SIMPLES (se for o caso).

Os arquivos de vídeo deverão ser apresentados através de algum

serviço gratuito ou pago de armazenamento digital (onedrive,

googledrive, icloud, etc), compartilhando o arquivo mediante link de

acesso e informando o endereço URL desse link nos autos, não

sendo aceito pen-drive, CD´s e outros meios que não possibilitem a

consulta à distância.

3- Não será admitida, em nenhuma hipótese, a digitalização e

inserção de petições e documentos no sistema de forma

atravessada, lateral, invertida (de ponta cabeça), ilegível ou

qualquer outra forma que dificulte a apreciação dos mesmos. Assim,

os textos dos documentos devem estar posicionados de forma a

permitir a sua leitura imediata e no formato retrato. Atente-se para o

fato de que o documento digitalizado na configuração paisagem

torna-se  i l eg íve l  quando  inse r ido  no  s i s tema,  po is ,

automaticamente, é convertido para retrato. Ainda, os documentos

digitalizados devem ser anexados em arquivos individualizados,

agrupados de acordo com a sua natureza, no formato PDF (1,5

MB), com o seu tipo especificado e a adequada descrição, sem

abreviaturas, tudo de forma a tornar possível a identificação do

documento juntado e, por conseguinte, facilitar a análise dos autos

digitais (Resol. n. 94/CSJT, de 23.03.2012, arts. 12 § 3º, 16 ).

4- Considerando que a habilitação de advogados no polo passivo

em autos que tramitam no PJe-JT é providência que independe de

intervenção da Secretaria do Juízo, fica a parte ciente de que é seu

dever efetuar a habilitação do(s) advogado(s) neste processo, para

o(s) qual(is) serão dirigidas as comunicações oficiais via DEJT.

Logo, não será pronunciada a nulidade de atos judiciais em

decorrência da inércia da parte/advogado em proceder a sua auto-

habilitação necessária, nos termos do art. 796, alínea "b", da CLT.

Intime-se a parte autora, para que compareça sob pena de

aplicação do disposto no art. 844, caput, CLT.

Considerando que já houve habilitação da parte ré, deverá ser ela

notificada por DEJT dos termos supra.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024327-56.2024.5.24.0072
AUTOR ALESSANDRO APARECIDO DE LIMA

BESERRA

ADVOGADO PATRICIA COSTA ABID(OAB:
227763/SP)

RÉU MARINA NAUTICA ESTANCIA JS
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO APARECIDO DE LIMA BESERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 252c634

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência para tentativa de conciliação e recebimento da

defesa para o dia 15/05/2024 15:00 (Horário do Mato Grosso do

Sul)

A audiência para fins de tentativa de conciliação, será realizada

EXCLUSIVAMENTE POR VIDEOCONFERÊNCIA ( PLATAFORMA

ZOOM), por intermédio de link da sala de audiência telepresencial",

nos termos da RA 137/2021, Art.3, IV, da RESOLUÇÃO nº 354 do

CNJ c/c art.9, I, da Res. 288 CSJT.

Para participar da audiênciapor videoconferência, deverão as

partes acessar (diretamente e/ou por meio de seu advogado) a

sala de audiências telepresencial pelo link :

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

Modo de acesso: os advogados e também as partes deverão

acessar o link acima utilizando-se de notebook ou computador

que tenha webcam (câmera para transmissão de imagem pela

web), de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de celular

smartphone com acesso à internet, de preferência com acesso

a Wifi de qualidade.

É possível que ao ingressar na sala de audiências apareça uma

mensagem solicitando que aguarde autorização do organizador

(que é o magistrado ou conciliador) para ingresso na audiência.

Nesse caso, fique na sala de espera virtual, aguardando a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 1031
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

autorização para ingresso na sala de audiências.

A tramitação da audiência observará o disposto no art. 844 da

CLT.

O CEJUSC é unidade judiciária para a busca da solução de

consenso, por meio da mediação e conciliação. Caso a ré não

tenha política conciliatória na fase inicial, nem alçada para

transacionar, solicita-se manifestação nos autos, no prazo de

05 dias, a contar dessa notificação.

ATENÇÃO: As audiências serão fracionadas, sendo a primeira

exclusivamente para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa.

Em caso de dúvidas, entrar em contato com o CEJUSC de Três

Lagoas pelo e-mail cejusc_tlag@trt24.jus.br ou tel: (67) 2105-9600 /

2105-9601.

1- A resposta/defesa (art. 847 da CLT), procuração e documentos

deverão ser protocolados exclusivamente por meio eletrônico

(sistema PJe), até pelo menos uma hora antes da audiência,

podendo ainda apresentá-la oralmente na própria audiência, sob

pena de considerar como verdadeiras as alegações da parte

contrária.

O não comparecimento da parte ré implicará revelia, sendo

presumidos verdadeiros os fatos narrados pelo autor.

É facultado ao empregador fazer-se substituir por preposto que

tenha conhecimento do fato, e suas declarações obrigarão o

proponente (CLT, art. 843, § 1º e 3º).

2- O(A) reclamado(a) pessoa jurídica deverá apresentar, com os

demais documentos, os atos constitutivos, comprovante de

inscrição no CNPJ e documento comprobatório de opção pelo

SIMPLES (se for o caso).

Os arquivos de vídeo deverão ser apresentados através de algum

serviço gratuito ou pago de armazenamento digital (onedrive,

googledrive, icloud, etc), compartilhando o arquivo mediante link de

acesso e informando o endereço URL desse link nos autos, não

sendo aceito pen-drive, CD´s e outros meios que não possibilitem a

consulta à distância.

3- Não será admitida, em nenhuma hipótese, a digitalização e

inserção de petições e documentos no sistema de forma

atravessada, lateral, invertida (de ponta cabeça), ilegível ou

qualquer outra forma que dificulte a apreciação dos mesmos. Assim,

os textos dos documentos devem estar posicionados de forma a

permitir a sua leitura imediata e no formato retrato. Atente-se para o

fato de que o documento digitalizado na configuração paisagem

torna-se  i l eg íve l  quando  inse r ido  no  s i s tema,  po is ,

automaticamente, é convertido para retrato. Ainda, os documentos

digitalizados devem ser anexados em arquivos individualizados,

agrupados de acordo com a sua natureza, no formato PDF (1,5

MB), com o seu tipo especificado e a adequada descrição, sem

abreviaturas, tudo de forma a tornar possível a identificação do

documento juntado e, por conseguinte, facilitar a análise dos autos

digitais (Resol. n. 94/CSJT, de 23.03.2012, arts. 12 § 3º, 16 ).

4- Considerando que a habilitação de advogados no polo passivo

em autos que tramitam no PJe-JT é providência que independe de

intervenção da Secretaria do Juízo, fica a parte ciente de que é seu

dever efetuar a habilitação do(s) advogado(s) neste processo, para

o(s) qual(is) serão dirigidas as comunicações oficiais via DEJT.

Logo, não será pronunciada a nulidade de atos judiciais em

decorrência da inércia da parte/advogado em proceder a sua auto-

habilitação necessária, nos termos do art. 796, alínea "b", da CLT.

Intime-se a parte autora, para que compareça sob pena de

aplicação do disposto no art. 844, caput, CLT.

Considerando que já houve habilitação da parte ré, deverá ser ela

notificada por DEJT dos termos supra.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024318-94.2024.5.24.0072
AUTOR JHONATAN APARECIDO DOMINGOS

MARTINELLI

ADVOGADO RODOLFO LUIS GUERRA(OAB:
16206/MS)

RÉU ARAUCO CELULOSE DO BRASIL
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAN APARECIDO DOMINGOS MARTINELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b5f0e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência para tentativa de conciliação e recebimento da

defesa para o dia 15/05/2024 15:30 (Horário do Mato Grosso do

Sul)

A audiência para fins de tentativa de conciliação, será realizada

EXCLUSIVAMENTE POR VIDEOCONFERÊNCIA ( PLATAFORMA

ZOOM), por intermédio de link da sala de audiência telepresencial",

nos termos da RA 137/2021, Art.3, IV, da RESOLUÇÃO nº 354 do

CNJ c/c art.9, I, da Res. 288 CSJT.

Para participar da audiênciapor videoconferência, deverão as

partes acessar (diretamente e/ou por meio de seu advogado) a
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sala de audiências telepresencial pelo link :

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

Modo de acesso: os advogados e também as partes deverão

acessar o link acima utilizando-se de notebook ou computador

que tenha webcam (câmera para transmissão de imagem pela

web), de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de celular

smartphone com acesso à internet, de preferência com acesso

a Wifi de qualidade.

É possível que ao ingressar na sala de audiências apareça uma

mensagem solicitando que aguarde autorização do organizador

(que é o magistrado ou conciliador) para ingresso na audiência.

Nesse caso, fique na sala de espera virtual, aguardando a

autorização para ingresso na sala de audiências.

A tramitação da audiência observará o disposto no art. 844 da

CLT.

O CEJUSC é unidade judiciária para a busca da solução de

consenso, por meio da mediação e conciliação. Caso a ré não

tenha política conciliatória na fase inicial, nem alçada para

transacionar, solicita-se manifestação nos autos, no prazo de

05 dias, a contar dessa notificação.

ATENÇÃO: As audiências serão fracionadas, sendo a primeira

exclusivamente para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa.

Em caso de dúvidas, entrar em contato com o CEJUSC de Três

Lagoas pelo e-mail cejusc_tlag@trt24.jus.br ou tel: (67) 2105-9600 /

2105-9601.

1- A resposta/defesa (art. 847 da CLT), procuração e documentos

deverão ser protocolados exclusivamente por meio eletrônico

(sistema PJe), até pelo menos uma hora antes da audiência,

podendo ainda apresentá-la oralmente na própria audiência, sob

pena de considerar como verdadeiras as alegações da parte

contrária.

O não comparecimento da parte ré implicará revelia, sendo

presumidos verdadeiros os fatos narrados pelo autor.

É facultado ao empregador fazer-se substituir por preposto que

tenha conhecimento do fato, e suas declarações obrigarão o

proponente (CLT, art. 843, § 1º e 3º).

2- O(A) reclamado(a) pessoa jurídica deverá apresentar, com os

demais documentos, os atos constitutivos, comprovante de

inscrição no CNPJ e documento comprobatório de opção pelo

SIMPLES (se for o caso).

Os arquivos de vídeo deverão ser apresentados através de algum

serviço gratuito ou pago de armazenamento digital (onedrive,

googledrive, icloud, etc), compartilhando o arquivo mediante link de

acesso e informando o endereço URL desse link nos autos, não

sendo aceito pen-drive, CD´s e outros meios que não possibilitem a

consulta à distância.

3- Não será admitida, em nenhuma hipótese, a digitalização e

inserção de petições e documentos no sistema de forma

atravessada, lateral, invertida (de ponta cabeça), ilegível ou

qualquer outra forma que dificulte a apreciação dos mesmos. Assim,

os textos dos documentos devem estar posicionados de forma a

permitir a sua leitura imediata e no formato retrato. Atente-se para o

fato de que o documento digitalizado na configuração paisagem

torna-se  i l eg íve l  quando  inse r ido  no  s i s tema,  po is ,

automaticamente, é convertido para retrato. Ainda, os documentos

digitalizados devem ser anexados em arquivos individualizados,

agrupados de acordo com a sua natureza, no formato PDF (1,5

MB), com o seu tipo especificado e a adequada descrição, sem

abreviaturas, tudo de forma a tornar possível a identificação do

documento juntado e, por conseguinte, facilitar a análise dos autos

digitais (Resol. n. 94/CSJT, de 23.03.2012, arts. 12 § 3º, 16 ).

4- Considerando que a habilitação de advogados no polo passivo

em autos que tramitam no PJe-JT é providência que independe de

intervenção da Secretaria do Juízo, fica a parte ciente de que é seu

dever efetuar a habilitação do(s) advogado(s) neste processo, para

o(s) qual(is) serão dirigidas as comunicações oficiais via DEJT.

Logo, não será pronunciada a nulidade de atos judiciais em

decorrência da inércia da parte/advogado em proceder a sua auto-

habilitação necessária, nos termos do art. 796, alínea "b", da CLT.

Intime-se a parte autora, para que compareça sob pena de

aplicação do disposto no art. 844, caput, CLT.

Considerando que já houve habilitação da parte ré, deverá ser ela

notificada por DEJT dos termos supra.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024323-19.2024.5.24.0072
AUTOR LEANDRO MARTINS IRAHOLA

ADVOGADO MARINA MEDEIROS DA
COSTA(OAB: 23083/MS)

RÉU L. A. ELETRICIDADE E
CONSTRUCAO CIVIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO MARTINS IRAHOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e8cd7b

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência para tentativa de conciliação e recebimento da

defesa para o dia 15/05/2024 14:00 (Horário do Mato Grosso do

Sul)

A audiência para fins de tentativa de conciliação, será realizada

EXCLUSIVAMENTE POR VIDEOCONFERÊNCIA ( PLATAFORMA

ZOOM), por intermédio de link da sala de audiência telepresencial",

nos termos da RA 137/2021, Art.3, IV, da RESOLUÇÃO nº 354 do

CNJ c/c art.9, I, da Res. 288 CSJT.

Para participar da audiênciapor videoconferência, deverão as

partes acessar (diretamente e/ou por meio de seu advogado) a

sala de audiências telepresencial pelo link :

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

Modo de acesso: os advogados e também as partes deverão

acessar o link acima utilizando-se de notebook ou computador

que tenha webcam (câmera para transmissão de imagem pela

web), de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de celular

smartphone com acesso à internet, de preferência com acesso

a Wifi de qualidade.

É possível que ao ingressar na sala de audiências apareça uma

mensagem solicitando que aguarde autorização do organizador

(que é o magistrado ou conciliador) para ingresso na audiência.

Nesse caso, fique na sala de espera virtual, aguardando a

autorização para ingresso na sala de audiências.

A tramitação da audiência observará o disposto no art. 844 da

CLT.

O CEJUSC é unidade judiciária para a busca da solução de

consenso, por meio da mediação e conciliação. Caso a ré não

tenha política conciliatória na fase inicial, nem alçada para

transacionar, solicita-se manifestação nos autos, no prazo de

05 dias, a contar dessa notificação.

ATENÇÃO: As audiências serão fracionadas, sendo a primeira

exclusivamente para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa.

Em caso de dúvidas, entrar em contato com o CEJUSC de Três

Lagoas pelo e-mail cejusc_tlag@trt24.jus.br ou tel: (67) 2105-9600 /

2105-9601.

1- A resposta/defesa (art. 847 da CLT), procuração e documentos

deverão ser protocolados exclusivamente por meio eletrônico

(sistema PJe), até pelo menos uma hora antes da audiência,

podendo ainda apresentá-la oralmente na própria audiência, sob

pena de considerar como verdadeiras as alegações da parte

contrária.

O não comparecimento da parte ré implicará revelia, sendo

presumidos verdadeiros os fatos narrados pelo autor.

É facultado ao empregador fazer-se substituir por preposto que

tenha conhecimento do fato, e suas declarações obrigarão o

proponente (CLT, art. 843, § 1º e 3º).

2- O(A) reclamado(a) pessoa jurídica deverá apresentar, com os

demais documentos, os atos constitutivos, comprovante de

inscrição no CNPJ e documento comprobatório de opção pelo

SIMPLES (se for o caso).

Os arquivos de vídeo deverão ser apresentados através de algum

serviço gratuito ou pago de armazenamento digital (onedrive,

googledrive, icloud, etc), compartilhando o arquivo mediante link de

acesso e informando o endereço URL desse link nos autos, não

sendo aceito pen-drive, CD´s e outros meios que não possibilitem a

consulta à distância.

3- Não será admitida, em nenhuma hipótese, a digitalização e

inserção de petições e documentos no sistema de forma

atravessada, lateral, invertida (de ponta cabeça), ilegível ou

qualquer outra forma que dificulte a apreciação dos mesmos. Assim,

os textos dos documentos devem estar posicionados de forma a

permitir a sua leitura imediata e no formato retrato. Atente-se para o

fato de que o documento digitalizado na configuração paisagem

torna-se  i l eg íve l  quando  inse r ido  no  s i s tema,  po is ,

automaticamente, é convertido para retrato. Ainda, os documentos

digitalizados devem ser anexados em arquivos individualizados,

agrupados de acordo com a sua natureza, no formato PDF (1,5

MB), com o seu tipo especificado e a adequada descrição, sem

abreviaturas, tudo de forma a tornar possível a identificação do

documento juntado e, por conseguinte, facilitar a análise dos autos

digitais (Resol. n. 94/CSJT, de 23.03.2012, arts. 12 § 3º, 16 ).

4- Considerando que a habilitação de advogados no polo passivo

em autos que tramitam no PJe-JT é providência que independe de

intervenção da Secretaria do Juízo, fica a parte ciente de que é seu

dever efetuar a habilitação do(s) advogado(s) neste processo, para

o(s) qual(is) serão dirigidas as comunicações oficiais via DEJT.

Logo, não será pronunciada a nulidade de atos judiciais em

decorrência da inércia da parte/advogado em proceder a sua auto-

habilitação necessária, nos termos do art. 796, alínea "b", da CLT.

Intime-se a parte autora, para que compareça sob pena de

aplicação do disposto no art. 844, caput, CLT.

Considerando que já houve habilitação da parte ré, deverá ser ela

notificada por DEJT dos termos supra.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024301-58.2024.5.24.0072
AUTOR ISRAEL SILVA PANTOJA

ADVOGADO JOAQUIM VENCESLAU DE
SOUZA(OAB: 17827/MS)

ADVOGADO WANDERSON COUTINHO
DANELUCI(OAB: 25555/MS)

RÉU GUELSSI & JURADO
CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - EPP

RÉU E W G SERVICOS E CONSTRUCOES
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL SILVA PANTOJA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 054bc28

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência para tentativa de conciliação e recebimento da

defesa para o dia 10/05/2024 08:30 (Horário do Mato Grosso do

Sul)

A audiência para fins de tentativa de conciliação, será realizada

EXCLUSIVAMENTE POR VIDEOCONFERÊNCIA ( PLATAFORMA

ZOOM), por intermédio de link da sala de audiência telepresencial,

nos termos da RA 137/2021, Art.3, IV, da RESOLUÇÃO nº 354 do

CNJ c/c art.9, I, da Res. 288 CSJT.

Para participar da audiênciapor videoconferência, deverão as

partes acessar (diretamente e/ou por meio de seu advogado) a

sala de audiências telepresencial pelo link :

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

Modo de acesso: os advogados e também as partes deverão

acessar o link acima utilizando-se de notebook ou computador

que tenha webcam (câmera para transmissão de imagem pela

web), de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de celular

smartphone com acesso à internet, de preferência com acesso

a Wifi de qualidade.

É possível que ao ingressar na sala de audiências apareça uma

mensagem solicitando que aguarde autorização do organizador

(que é o magistrado ou conciliador) para ingresso na audiência.

Nesse caso, fique na sala de espera virtual, aguardando a

autorização para ingresso na sala de audiências.

A tramitação da audiência observará o disposto no art. 844 da

CLT.

O CEJUSC é unidade judiciária para a busca da solução de

consenso, por meio da mediação e conciliação. Caso a ré não

tenha política conciliatória na fase inicial, nem alçada para

transacionar, solicita-se manifestação nos autos, no prazo de

05 dias, a contar dessa notificação.

ATENÇÃO: As audiências serão fracionadas, sendo a primeira

exclusivamente para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa.

Em caso de dúvidas, entrar em contato com o CEJUSC de Três

Lagoas pelo e-mail cejusc_tlag@trt24.jus.br ou tel: (67) 2105-9600 /

2105-9601.

1- A resposta/defesa (art. 847 da CLT), procuração e documentos

deverão ser protocolados exclusivamente por meio eletrônico

(sistema PJe), até pelo menos uma hora antes da audiência,

podendo ainda apresentá-la oralmente na própria audiência, sob

pena de considerar como verdadeiras as alegações da parte

contrária.

O não comparecimento da parte ré implicará revelia, sendo

presumidos verdadeiros os fatos narrados pelo autor.

É facultado ao empregador fazer-se substituir por preposto que

tenha conhecimento do fato, e suas declarações obrigarão o

proponente (CLT, art. 843, § 1º e 3º).

2- O(A) reclamado(a) pessoa jurídica deverá apresentar, com os

demais documentos, os atos constitutivos, comprovante de

inscrição no CNPJ e documento comprobatório de opção pelo

SIMPLES (se for o caso).

Os arquivos de vídeo deverão ser apresentados através de algum

serviço gratuito ou pago de armazenamento digital (onedrive,

googledrive, icloud, etc), compartilhando o arquivo mediante link de

acesso e informando o endereço URL desse link nos autos, não

sendo aceito pen-drive, CD´s e outros meios que não possibilitem a

consulta à distância.

3- Não será admitida, em nenhuma hipótese, a digitalização e

inserção de petições e documentos no sistema de forma

atravessada, lateral, invertida (de ponta cabeça), ilegível ou

qualquer outra forma que dificulte a apreciação dos mesmos. Assim,

os textos dos documentos devem estar posicionados de forma a

permitir a sua leitura imediata e no formato retrato. Atente-se para o

fato de que o documento digitalizado na configuração paisagem

torna-se  i l eg íve l  quando  inse r ido  no  s i s tema,  po is ,

automaticamente, é convertido para retrato. Ainda, os documentos

digitalizados devem ser anexados em arquivos individualizados,

agrupados de acordo com a sua natureza, no formato PDF (1,5
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MB), com o seu tipo especificado e a adequada descrição, sem

abreviaturas, tudo de forma a tornar possível a identificação do

documento juntado e, por conseguinte, facilitar a análise dos autos

digitais (Resol. n. 94/CSJT, de 23.03.2012, arts. 12 § 3º, 16).

4- Considerando que a habilitação de advogados no polo passivo

em autos que tramitam no PJe-JT é providência que independe de

intervenção da Secretaria do Juízo, fica a parte ciente de que é seu

dever efetuar a habilitação do(s) advogado(s) neste processo, para

o(s) qual(is) serão dirigidas as comunicações oficiais via DEJT.

Logo, não será pronunciada a nulidade de atos judiciais em

decorrência da inércia da parte/advogado em proceder a sua auto-

habilitação necessária, nos termos do art. 796, alínea "b", da CLT.

Intime-se a parte autora, para que compareça sob pena de

aplicação do disposto no art. 844, caput, CLT.

Notifique-se a parte ré, nos termos supra.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024310-20.2024.5.24.0072
AUTOR ANA LUCIA DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO DAILESON MIRANDA DOS
SANTOS(OAB: 27755/MS)

ADVOGADO SARAH ALVES PEREIRA(OAB:
28612/MS)

RÉU MARIO OTTONI NOGUEIRA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6821a6a

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência para tentativa de conciliação e recebimento da

defesa para o dia 10/05/2024 10:30 (Horário do Mato Grosso do

Sul)

A audiência para fins de tentativa de conciliação, será realizada

EXCLUSIVAMENTE POR VIDEOCONFERÊNCIA ( PLATAFORMA

ZOOM), por intermédio de link da sala de audiência telepresencial,

nos termos da RA 137/2021, Art.3, IV, da RESOLUÇÃO nº 354 do

CNJ c/c art.9, I, da Res. 288 CSJT.

Para participar da audiênciapor videoconferência, deverão as

partes acessar (diretamente e/ou por meio de seu advogado) a

sala de audiências telepresencial pelo link :

L I N K  D A  R E U N I Ã O :  h t t p s : / / t r t 2 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / t r t 2 4 c e j u s c t l a g s a l a 1

Modo de acesso: os advogados e também as partes deverão

acessar o link acima utilizando-se de notebook ou computador

que tenha webcam (câmera para transmissão de imagem pela

web), de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de celular

smartphone com acesso à internet, de preferência com acesso

a Wifi de qualidade.

É possível que ao ingressar na sala de audiências apareça uma

mensagem solicitando que aguarde autorização do organizador

(que é o magistrado ou conciliador) para ingresso na audiência.

Nesse caso, fique na sala de espera virtual, aguardando a

autorização para ingresso na sala de audiências.

A tramitação da audiência observará o disposto no art. 844 da

CLT.

O CEJUSC é unidade judiciária para a busca da solução de

consenso, por meio da mediação e conciliação. Caso a ré não

tenha política conciliatória na fase inicial, nem alçada para

transacionar, solicita-se manifestação nos autos, no prazo de

05 dias, a contar dessa notificação.

ATENÇÃO: As audiências serão fracionadas, sendo a primeira

exclusivamente para tentativa de conciliação e apresentação de

defesa.

Em caso de dúvidas, entrar em contato com o CEJUSC de Três

Lagoas pelo e-mail cejusc_tlag@trt24.jus.br ou tel: (67) 2105-9600 /

2105-9601.

1- A resposta/defesa (art. 847 da CLT), procuração e documentos

deverão ser protocolados exclusivamente por meio eletrônico

(sistema PJe), até pelo menos uma hora antes da audiência,

podendo ainda apresentá-la oralmente na própria audiência, sob

pena de considerar como verdadeiras as alegações da parte

contrária.

O não comparecimento da parte ré implicará revelia, sendo

presumidos verdadeiros os fatos narrados pelo autor.

É facultado ao empregador fazer-se substituir por preposto que

tenha conhecimento do fato, e suas declarações obrigarão o

proponente (CLT, art. 843, § 1º e 3º).

2- O(A) reclamado(a) pessoa jurídica deverá apresentar, com os

demais documentos, os atos constitutivos, comprovante de

inscrição no CNPJ e documento comprobatório de opção pelo

SIMPLES (se for o caso).

Os arquivos de vídeo deverão ser apresentados através de algum

serviço gratuito ou pago de armazenamento digital (onedrive,

googledrive, icloud, etc), compartilhando o arquivo mediante link de
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acesso e informando o endereço URL desse link nos autos, não

sendo aceito pen-drive, CD´s e outros meios que não possibilitem a

consulta à distância.

3- Não será admitida, em nenhuma hipótese, a digitalização e

inserção de petições e documentos no sistema de forma

atravessada, lateral, invertida (de ponta cabeça), ilegível ou

qualquer outra forma que dificulte a apreciação dos mesmos. Assim,

os textos dos documentos devem estar posicionados de forma a

permitir a sua leitura imediata e no formato retrato. Atente-se para o

fato de que o documento digitalizado na configuração paisagem

torna-se  i l eg íve l  quando  inse r ido  no  s i s tema,  po is ,

automaticamente, é convertido para retrato. Ainda, os documentos

digitalizados devem ser anexados em arquivos individualizados,

agrupados de acordo com a sua natureza, no formato PDF (1,5

MB), com o seu tipo especificado e a adequada descrição, sem

abreviaturas, tudo de forma a tornar possível a identificação do

documento juntado e, por conseguinte, facilitar a análise dos autos

digitais (Resol. n. 94/CSJT, de 23.03.2012, arts. 12 § 3º, 16).

4- Considerando que a habilitação de advogados no polo passivo

em autos que tramitam no PJe-JT é providência que independe de

intervenção da Secretaria do Juízo, fica a parte ciente de que é seu

dever efetuar a habilitação do(s) advogado(s) neste processo, para

o(s) qual(is) serão dirigidas as comunicações oficiais via DEJT.

Logo, não será pronunciada a nulidade de atos judiciais em

decorrência da inércia da parte/advogado em proceder a sua auto-

habilitação necessária, nos termos do art. 796, alínea "b", da CLT.

Intime-se a parte autora, para que compareça sob pena de

aplicação do disposto no art. 844, caput, CLT.

Notifique-se a parte ré, nos termos supra.

TRES LAGOAS/MS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ MAKI SHINZATO CAPUCHO

    Juíza do Trabalho Substituta

4° NÚCLEO DE JUSTIÇA 4.0

Notificação

Processo Nº ATSum-0025033-76.2023.5.24.0071
AUTOR ALENARIO CONRADO LESTE

ADVOGADO nivaldo da costa moreira(OAB:
10595/MS)

RÉU DP BARROS - PAVIMENTACAO E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ANA GLEIDE PINHEIRO
MACEDO(OAB: 348786/SP)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALENARIO CONRADO LESTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do MM. Juiz desta Vara do Trabalho, fica V.Sª intimada

para, querendo, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o laudo

pericial técnico, sob pena de preclusão.

Destinatário: ALENARIO CONRADO LESTE

FATIMA DO SUL/MS, 19 de março de 2024.

DIEGO PIGOSSO MARCIANO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0025033-76.2023.5.24.0071
AUTOR ALENARIO CONRADO LESTE

ADVOGADO nivaldo da costa moreira(OAB:
10595/MS)

RÉU DP BARROS - PAVIMENTACAO E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ANA GLEIDE PINHEIRO
MACEDO(OAB: 348786/SP)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DP BARROS - PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do MM. Juiz desta Vara do Trabalho, fica V.Sª intimada

para, querendo, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o laudo

pericial técnico, sob pena de preclusão.

Destinatário: DP BARROS - PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO

LTDA

FATIMA DO SUL/MS, 19 de março de 2024.

DIEGO PIGOSSO MARCIANO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024015-88.2023.5.24.0404
AUTOR MARCOS DOS SANTOS

ADVOGADO SHERLLA AMORIM OLIVEIRA(OAB:
15765/MS)

ADVOGADO NEY DE AMORIM PANIAGO(OAB:
11793/MS)

RÉU TRANSPORTADORA PERLOPES
LTDA

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MARCOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 371e882

proferida nos autos.

Vistos.

1. Recebo o recurso ordinário interposto pela parte ré, porquanto

satisfeitos os pressupostos de admissibilidade.

2. Fica a parte autora intimada para apresentar suas contrarrazões

no prazo de oito dias.

3. Com a apresentação ou decorrido in albis o prazo, encaminhem-

se os autos ao Egrégio Regional com as nossas homenagens.

FATIMA DO SUL/MS, 19 de março de 2024.

    FABIANE FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024015-88.2023.5.24.0404
AUTOR MARCOS DOS SANTOS

ADVOGADO SHERLLA AMORIM OLIVEIRA(OAB:
15765/MS)

ADVOGADO NEY DE AMORIM PANIAGO(OAB:
11793/MS)

RÉU TRANSPORTADORA PERLOPES
LTDA

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA PERLOPES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 371e882

proferida nos autos.

Vistos.

1. Recebo o recurso ordinário interposto pela parte ré, porquanto

satisfeitos os pressupostos de admissibilidade.

2. Fica a parte autora intimada para apresentar suas contrarrazões

no prazo de oito dias.

3. Com a apresentação ou decorrido in albis o prazo, encaminhem-

se os autos ao Egrégio Regional com as nossas homenagens.

FATIMA DO SUL/MS, 19 de março de 2024.

    FABIANE FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024780-88.2023.5.24.0071
AUTOR ALESSANDRO DUARTE DA SILVA

ADVOGADO SHERLLA AMORIM OLIVEIRA(OAB:
15765/MS)

ADVOGADO NEY DE AMORIM PANIAGO(OAB:
11793/MS)

RÉU TRANSPORTADORA PERLOPES
LTDA

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

RÉU ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)

RÉU RFO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

RÉU GUAPORE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO DUARTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba29fbe

proferida nos autos.

Vistos.

1. Recebo os recursos ordinários interpostos pela primeira e quarta

reclamadas,  porquanto sat is fe i tos os pressupostos de

admissib i l idade.

2. Ficam todas as partes intimadas para apresentarem suas

contrarrazões no prazo de oito dias.

3. Com a apresentação ou decorrido in albis o prazo, encaminhem-

se os autos ao Egrégio Regional com as nossas homenagens.

FATIMA DO SUL/MS, 19 de março de 2024.

    FABIANE FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024780-88.2023.5.24.0071
AUTOR ALESSANDRO DUARTE DA SILVA

ADVOGADO SHERLLA AMORIM OLIVEIRA(OAB:
15765/MS)

ADVOGADO NEY DE AMORIM PANIAGO(OAB:
11793/MS)

RÉU TRANSPORTADORA PERLOPES
LTDA

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

RÉU ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233/MS)
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RÉU RFO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

RÉU GUAPORE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

PERITO SERGIO BERGO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

  - GUAPORE TRANSPORTES LTDA

  - RFO PARTICIPACOES LTDA

  - TRANSPORTADORA PERLOPES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba29fbe

proferida nos autos.

Vistos.

1. Recebo os recursos ordinários interpostos pela primeira e quarta

reclamadas,  porquanto sat is fe i tos os pressupostos de

admissib i l idade.

2. Ficam todas as partes intimadas para apresentarem suas

contrarrazões no prazo de oito dias.

3. Com a apresentação ou decorrido in albis o prazo, encaminhem-

se os autos ao Egrégio Regional com as nossas homenagens.

FATIMA DO SUL/MS, 19 de março de 2024.

    FABIANE FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0024013-84.2024.5.24.0404
AUTOR SHIRLEI DE LIMA AMARAL

ADVOGADO LUCAS MAIDANO BENITES(OAB:
18891/MS)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES FELICIDADE LTDA

ADVOGADO MARIANA TEIXEIRA THOME(OAB:
21193-B/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRLEI DE LIMA AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do MM. Juiz desta Vara do Trabalho, fica V.Sª intimada

para tomar ciência da expedição do alvará judicial.

Destinatário: SHIRLEI DE LIMA AMARAL

FATIMA DO SUL/MS, 19 de março de 2024.

DIEGO PIGOSSO MARCIANO

Diretor de Secretaria

5° NÚCLEO DE JUSTIÇA 4.0

Notificação

Processo Nº ATOrd-0024000-82.2024.5.24.0405
AUTOR FABIO DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO NEY DE AMORIM PANIAGO(OAB:
11793/MS)

ADVOGADO SHERLLA AMORIM OLIVEIRA(OAB:
15765/MS)

RÉU KURICA AMBIENTAL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL -JUÍZO

100% DIGITAL

Data e hora da audiência: 26/03/2024 08:46

Forma de realização: TELEPRESENCIAL

Com fundamento na Resolução nº 345/2020 do CNJ , fica Vossa

Senhoria INTIMADO(A) da designação da audiência INICIAL, no dia

e horário acima descritos, a qual será realizada pela Plataforma

Zoom, nos termos do despacho abaixo:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz da Vara do

Trabalho do 5º NÚCLEO DE JUSTIÇA 4.0, Dr. MARCIO KURIHARA

INADA, para despacho.

Adriano Ferreira Novaes

Secretário de audiências

DESPACHO PJe-JT – 5º NÚCLEO DE JUSTIÇA 4.0

Vistos, etc.

Considerando a Resolução nº 345/2020 do CNJ c/c a Resolução

Administrativa nº 40/2021 e Portaria GP Nº 16/2021, ambas deste

E. TRT 24ª Região, e a escolha do reclamante pelo “Juízo 100%

digital”, que estabelece que todos os atos processuais sejam

praticados por meio eletrônico e remoto por intermédio da rede

mundial de computadores, cujas audiências e sessões ocorrerão,

exclusivamente, por videoconferência ou telepresencial;
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Considerando, ainda, o Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020,

que instituiu a plataforma Zoom como a oficial das audiências

telepresenciais;

Considerando, também, a Portaria TRT/GP nº 83/2023, que

instituiu, dentre outros, o 5º Núcleo de Justiça 4.0;

Considerando-se, por fim, os Atos da Corregedoria Regional do

TRT da 24ª Região que redistribuíram este processo a este 5º

Núcleo:

Determino a inclusão deste feito na pauta de AUDIÊNCIA INICIAL

VIRTUALdo dia 26/03/2024 às 08:46 (horário MS), que será

realizada na forma telepresencial, através da plataforma ZOOM,

observando-se os termos a seguir:

As partes deverão acessar o link da audiência indicado ao final

deste despacho.

A plataforma Zoom disponibiliza aplicativo próprio para computador

e para celular que podem facilitar o uso da ferramenta. Desse

modo, esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência através de computador, e

que a participação através de celular pode ser feita utilizando o

navegador do aparelho ou o aplicativo Zoom que deverá ser

previamente instalado no aparelho.

Advirta-se que a participação através de telefone celular pode limitar

a visualização da ata de audiência e/ou dos documentos exibidos

durante a audiência, razão pela qual se recomenda aos

advogados(as) a participação através de computador.

Solicita-se às partes e patronos que ao se apresentarem à sala de

audiência virtual e se identifiquem com o nome e número do

processo, para facilitar a admissão pelo administrador.

Havendo dificuldade de acesso no momento da audiência, os

advogados e/ou as partes e testemunhas deverão contatar a

Secretaria desta Vara do Trabalho para receber orientações do

pessoal de apoio, por meio do telefone (67-3541-3573 e 67-3541-

3715) ou WhatsApp (67-99944-1243 e 67-98137-8785), informando

o problema ocorrido, sob pena de presunção de que a ausência foi

injustificada, com as correspondentes consequências processuais.

Fica advertido o(a) reclamante de que sua ausência injustificada

importará no arquivamento do feito, nos termos do art. 844 da

CLT.

Fica o(a) reclamado(a) ciente de que deverá apresentar

contestação até o dia da audiência, sendo, desde já, advertido(a)

de que a sua ausência injustificada importará em confissão

ficta, e que a não apresentação de defesa acarretará em revelia.

Por prudência, recomenda-se que a parte reclamada apresente sua

contestação no PJe com antecedência necessária para evitar

dificuldades decorrentes de instabilidades da internet ou do sistema.

O (a) reclamado(a) deverá fornecer endereço eletrônico e número

de telefone móvel celular, podendo o juízo determinar a citação,

notificação e intimação por qualquer meio eletrônico, o que deverá

ser certificado nos autos pela Secretaria desta Vara.

O link de acesso para acesso à sala de audiência virtual é o

https://trt24-jus-br.zoom.us/j/5068010718

Intime-se o(a) reclamante e notifique-se o(a) reclamado(a).

BATAGUASSU/MS, 15 de fevereiro de 2024.

MARCIO KURIHARA INADA

Juiz do Trabalho

Documento digitado por ADRIANO FERREIRA NOVAES.

BATAGUASSU/MS, 19 de março de 2024.

ADRIANO FERREIRA NOVAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0024013-81.2024.5.24.0405
AUTOR JULIANA NEVES DA SILVA

ADVOGADO FRANCIS NEFFE QUEIROZ
ARANTES(OAB: 15686/MS)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA NEVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c91ab50

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. O autor manifestou desistência da ação.

2. Ainda não decorreu o prazo para resposta do réu.

3. A manifestação do autor, por isso, é não-receptícia (CPC, art.

485, § 4o.).

4. Assim, forte no art. 485, inc. VIII, do CPC, EXTINGO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

5. Custas pelo autor sobre o valor da causa, no importe de R$

1.160,85, dispensadas na forma da lei.

6. Intimem-se as partes.

7. Após, ao arquivo.

    MARCIO KURIHARA INADA

    Juiz do Trabalho

6° NÚCLEO DE JUSTIÇA 4.0

Notificação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 1040
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0024016-33.2024.5.24.0406
AUTOR LUIZ CARLOS DE BARROS SALLES

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALMEIDA
SANTOS FILHA(OAB: 25082/MS)

RÉU ERV ENGENHARIA LTDA

RÉU BRUNO APARECIDO QUEIROZ

RÉU ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL

RÉU FERNANDA VITORINO RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DE BARROS SALLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 900c3d3

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamante para se manifestar quanto a certidão de Id

89d2fb0 no prazo de cinco dias.

RIO BRILHANTE/MS, 18 de março de 2024.

    RENATO LUIZ MIYASATO DE FARIA

    Juiz do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0024020-70.2024.5.24.0406
AUTOR ADAILTON ALVES FEITOSA

ADVOGADO MATEUS BORTOLAS(OAB:
12272/MS)

RÉU VETORIAL SIDERURGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON ALVES FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d2a971

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista que a parte autora não fez a marcação de opção

pelo juízo 100%, quando da distribuição do feito, e nem a indicação

na inicial de opção por essa modalidade, fica intimada para,

querendo, manifestar-se acerca do interesse na tramitação do feito

de forma 100% digital. Prazo: 5 dias.

Silente a parte ou sem interesse no juízo 100% digital, redistribua-

se os autos a uma das Varas do Trabalho de Campo Grande-MS,

pois neste Núcleo de Justiça 4.0apenas podem tramitar processos

em conformidade com o Juízo 100% Digital nos termos da

Resolução n. 485/2021 do CNJ, art.1º, § 2º .

RIO BRILHANTE/MS, 19 de março de 2024.

    RENATO LUIZ MIYASATO DE FARIA

    Juiz do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0024022-40.2024.5.24.0406
AUTOR AUGUSTO JOSE ALVES BARROS

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

RÉU ENERGISA MATO GROSSO DO SUL
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

RÉU FP ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO JOSE ALVES BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID daf4ce1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Determino a inclusão do feito na pauta de AUDIÊNCIA INICIAL

do dia 11/04/2024, às 13:15 (MS), que será realizada na forma

TELEPRESENCIAL, através da plataforma ZOOM, tendo em vista

opção pelo Juízo 100% digital.

O link de acesso à sala de audiência virtual:

https://trt24-jus-br.zoom.us/my/trt24nucleojustica6sala1

ou ID da reunião 760 544 5512.

Havendo dificuldade de acesso no momento da audiência, os

advogados e/ou as partes deverão contatar a Secretaria da Vara do

Trabalho de Rio Brilhante/MS para receber orientações do pessoal

de apoio, por meio do telefone (67) 3452-2025 ou WhatsApp (67)

3452-2025, informando o problema ocorrido, sob pena de

presunção de que a ausência foi  injust i f icada, com as

correspondentes consequências processuais.

Fica advertida a parte autora de que sua ausência injustificada

importará no arquivamento do feito, nos termos do art. 844 da

CLT.

Fica a parte ré ciente de que deverá apresentar contestação até o

momento da audiência, sendo, desde já, advertido(a) de que a sua

ausência injustificada importará em confissão ficta, e que a não

apresentação de defesa acarretará em revelia.

Eventual exceção de incompetência territorial deverá ser

apresentada pela parte ré no prazo de 5 dias, contados da
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notificação, sob pena de preclusão.

Eventual oposição da parte ré à opção pelo Juízo 100% digital

deverá ser manifestada no prazo de 5 dias, contados da notificação,

sendo o silêncio interpretado como anuência.

Intime-se a parte autora e notifique-se a parte ré.

RIO BRILHANTE/MS, 19 de março de 2024.

    RENATO LUIZ MIYASATO DE FARIA

    Juiz do Trabalho

7° NÚCLEO DE JUSTIÇA 4.0

Notificação

Processo Nº ATSum-0024024-07.2024.5.24.0407
AUTOR KELI CRISTINA DE SOUZA

ADVOGADO Kelly Luiza Ferreira do Valle(OAB:
13676/MS)

RÉU LEITE & ROCHA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELI CRISTINA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7add555

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de processo distribuído diretamente pelo demandante para

este 7º Núcleo de Justiça 4.0.

Ciência acerca das normas de regência da tramitação neste Órgão

Julgador, conforme certidão de ID 24d01d0.

O reclamante propõe reclamação trabalhista em desfavor do(a)

reclamado(a), objetivando o recebimento das verbas descritas na

inicial.

Segundo a alínea “c”, inciso I do art. 4º, da Portaria TRT/GP n.

83/2023, nas ações distribuídas diretamente ao núcleo "[...] o

demandante [...] indicará na petição inicial a circunscrição

jurisdicional para eventual redistribuição da demanda, na hipótese

de oposição do demandado à tramitação do processo em

Núcleo.[...].

No caso dos autos, o(a) reclamante não apontou expressamente

qual o Juízo que possui a competência territorial, caso seja

necessário redistribuir este processo.

Além disso o reclamante não destacou expressamente na folha de

rosto da petição inicial a sua opção pelo Juízo 100% digital e não

indicou endereço eletrônico e celular da parte, conforme preceitua o

§1º, art. 4º da RA 40/2021.

Assim, intime-se o reclamante para, no prazo de 15 dias, sob pena

de indeferimento da inicial (TST, Súmula nº 263 e CLT, art. 840,

§3º), emendar a inicial, nos pontos citados.

JARDIM/MS, 19 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0024813-34.2023.5.24.0021
AUTOR KELVIN ANDRES BELLO TALI

ADVOGADO MARCELO MARQUES
MIRANDA(OAB: 22222/MS)

ADVOGADO GEZER STROPPA MOREIRA(OAB:
15234/MS)

ADVOGADO ROBSON GODOY RIBEIRO(OAB:
16560/MS)

RÉU CORPORE INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO PAULO RIBEIRO SILVEIRA(OAB:
6861/MS)

ADVOGADO VIRGILIO JOSE BERTELLI(OAB:
5862/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL EVANGÉLICO DE
DOURADOS DR. SRA. GOLDSBY
KING

PERITO CARLOS ALBERTO MACEDO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELVIN ANDRES BELLO TALI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96a42e8

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se por 30 dias a entrega do laudo pericial.

JARDIM/MS, 19 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0024813-34.2023.5.24.0021
AUTOR KELVIN ANDRES BELLO TALI

ADVOGADO MARCELO MARQUES
MIRANDA(OAB: 22222/MS)

ADVOGADO GEZER STROPPA MOREIRA(OAB:
15234/MS)

ADVOGADO ROBSON GODOY RIBEIRO(OAB:
16560/MS)

RÉU CORPORE INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO PAULO RIBEIRO SILVEIRA(OAB:
6861/MS)
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ADVOGADO VIRGILIO JOSE BERTELLI(OAB:
5862/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL EVANGÉLICO DE
DOURADOS DR. SRA. GOLDSBY
KING

PERITO CARLOS ALBERTO MACEDO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORPORE INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96a42e8

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se por 30 dias a entrega do laudo pericial.

JARDIM/MS, 19 de março de 2024.

    CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO

    Juiz do Trabalho

Pleno - Recursais

Acórdão

Processo Nº ROT-0024575-03.2022.5.24.0004
Relator NICANOR DE ARAUJO LIMA

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRENTE ENGEPAR - ENGENHARIA E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DARIO RICCIARDELLI NETO(OAB:
22075/MS)

ADVOGADO FABIANA PEREIRA MACHADO(OAB:
13349/MS)

ADVOGADO EMANUELLE ROSSI
MARTIMIANO(OAB: 13260/MS)

RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO ENGEPAR - ENGENHARIA E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DARIO RICCIARDELLI NETO(OAB:
22075/MS)

ADVOGADO FABIANA PEREIRA MACHADO(OAB:
13349/MS)

ADVOGADO EMANUELLE ROSSI
MARTIMIANO(OAB: 13260/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEPAR - ENGENHARIA E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024575-03.2022.5.24.0004 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

DEBORAH NAZARETH DANTAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024157-22.2023.5.24.0007
Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE NATURAFRIG ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATURAFRIG ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024157-22.2023.5.24.0007 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

DEBORAH NAZARETH DANTAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0025072-05.2018.5.24.0021
Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE SINDICATO DOS BANCARIOS E
TRABALHADORES DO RAMO
FINANCEIRO DE DOURADOS E
REGIAO MS

ADVOGADO THIAGO SABBAG MENDES(OAB:
273920/SP)

ADVOGADO ODAILTON ALMEIDA
PIMENTEL(OAB: 391725/SP)

ADVOGADO LUCIANA LUCENA BAPTISTA
BARRETTO(OAB: 229762/SP)

ADVOGADO DANIELA COSTA GERELLI(OAB:
288180/SP)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)
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ADVOGADO LOUISE HELENE DE AZEVEDO
TEIXEIRA(OAB: 375105/SP)

ADVOGADO FERNANDA TEODORA SALES DE
CARVALHO(OAB: 402669/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE LIMA
MACHADO(OAB: 390945/SP)

ADVOGADO FERNANDO JOSE HIRSCH(OAB:
164164/SP)

ADVOGADO ALINE CARLA LOPES BELLOTI(OAB:
329455/SP)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LUIS FERNANDO BARBOSA
PASQUINI(OAB: 13654-B/MS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0025072-05.2018.5.24.0021 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

DEBORAH NAZARETH DANTAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0025072-05.2018.5.24.0021
Relator ANDRE LUIS MORAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE SINDICATO DOS BANCARIOS E
TRABALHADORES DO RAMO
FINANCEIRO DE DOURADOS E
REGIAO MS

ADVOGADO THIAGO SABBAG MENDES(OAB:
273920/SP)

ADVOGADO ODAILTON ALMEIDA
PIMENTEL(OAB: 391725/SP)

ADVOGADO LUCIANA LUCENA BAPTISTA
BARRETTO(OAB: 229762/SP)

ADVOGADO DANIELA COSTA GERELLI(OAB:
288180/SP)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO LOUISE HELENE DE AZEVEDO
TEIXEIRA(OAB: 375105/SP)

ADVOGADO FERNANDA TEODORA SALES DE
CARVALHO(OAB: 402669/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE LIMA
MACHADO(OAB: 390945/SP)

ADVOGADO FERNANDO JOSE HIRSCH(OAB:
164164/SP)

ADVOGADO ALINE CARLA LOPES BELLOTI(OAB:
329455/SP)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LUIS FERNANDO BARBOSA
PASQUINI(OAB: 13654-B/MS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCARIOS E TRABALHADORES DO
RAMO FINANCEIRO DE DOURADOS E REGIAO MS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0025072-05.2018.5.24.0021 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

DEBORAH NAZARETH DANTAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº RemNecTrab-0024370-34.2023.5.24.0005
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

JUÍZO RECORRENTE MENDES JUNIOR TRADING E
ENGENHARIA S A

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MENDES JUNIOR TRADING E ENGENHARIA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

RemNecTrab 0024370-34.2023.5.24.0005 está disponível na

íntegra no sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

DEBORAH NAZARETH DANTAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024457-42.2022.5.24.0096
Relator CESAR PALUMBO FERNANDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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RECORRENTE EDINALDO FERREIRA ARAUJO

ADVOGADO LARISSA MORAES CANTERO(OAB:
10867/MS)

ADVOGADO ADRIANA KARLA MORAIS CANTERO
MELLO(OAB: 15500/MS)

ADVOGADO FABIANA DE MORAES CANTERO E
OLIVEIRA(OAB: 10656/MS)

RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALDO FERREIRA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024457-42.2022.5.24.0096 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

DEBORAH NAZARETH DANTAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000335-52.2013.5.24.0072
Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE

ALMEIDA

AGRAVANTE ANDRITZ BRASIL LTDA

ADVOGADO ELCIO ALVARES JUNIOR(OAB:
318581/SP)

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA
CERDEIRA(OAB: 234634/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BEINOTTI(OAB:
10215/MS)

AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO
CIVIL PESADA

ADVOGADO ROSANA ESPINDOLA TOGNINI(OAB:
16046/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRITZ BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0000335-52.2013.5.24.0072 está disponível na íntegra no sistema

Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

DEBORAH NAZARETH DANTAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000335-52.2013.5.24.0072
Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE

ALMEIDA

AGRAVANTE ANDRITZ BRASIL LTDA

ADVOGADO ELCIO ALVARES JUNIOR(OAB:
318581/SP)

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA
CERDEIRA(OAB: 234634/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BEINOTTI(OAB:
10215/MS)

AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO
CIVIL PESADA

ADVOGADO ROSANA ESPINDOLA TOGNINI(OAB:
16046/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA
CONSTRUCAO CIVIL PESADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos AP

0000335-52.2013.5.24.0072 está disponível na íntegra no sistema

Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

DEBORAH NAZARETH DANTAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024247-84.2023.5.24.0086
Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE

ALMEIDA

RECORRENTE LOJAS AVENIDA S.A

ADVOGADO VALERIA CRISTINA BAGGIO DE
CARVALHO RICHTER(OAB: 4676-
O/MT)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE NAVIRAI

ADVOGADO MAURO JOSE GUTIERRE(OAB:
6494/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS AVENIDA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024247-84.2023.5.24.0086 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

DEBORAH NAZARETH DANTAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024247-84.2023.5.24.0086
Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE

ALMEIDA

RECORRENTE LOJAS AVENIDA S.A

ADVOGADO VALERIA CRISTINA BAGGIO DE
CARVALHO RICHTER(OAB: 4676-
O/MT)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE NAVIRAI

ADVOGADO MAURO JOSE GUTIERRE(OAB:
6494/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
NAVIRAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024247-84.2023.5.24.0086 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

DEBORAH NAZARETH DANTAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024334-33.2023.5.24.0056
Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE

ALMEIDA

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE NOVA ANDRADINA,
ANAURILANDIA, BATAGUASSU,
BATAYPORA E TAQUARUSSU

ADVOGADO RODOLFO LESSA DO VALLE(OAB:
18531/MS)

RECORRIDO NUNES & SOUZA LTDA - EPP

ADVOGADO MICHEL RODRIGO LOPES(OAB:
22684/MS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE NOVA
ANDRADINA, ANAURILANDIA, BATAGUASSU, BATAYPORA E
TAQUARUSSU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024334-33.2023.5.24.0056 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

DEBORAH NAZARETH DANTAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024334-33.2023.5.24.0056
Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE

ALMEIDA

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE NOVA ANDRADINA,
ANAURILANDIA, BATAGUASSU,
BATAYPORA E TAQUARUSSU

ADVOGADO RODOLFO LESSA DO VALLE(OAB:
18531/MS)

RECORRIDO NUNES & SOUZA LTDA - EPP

ADVOGADO MICHEL RODRIGO LOPES(OAB:
22684/MS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUNES & SOUZA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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ROT 0024334-33.2023.5.24.0056 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

DEBORAH NAZARETH DANTAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0024378-78.2022.5.24.0091
Relator MARCIO VASQUES THIBAU DE

ALMEIDA

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO ALIMENTOS DALLAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO MARQUES
MIRANDA(OAB: 22222/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIMENTOS DALLAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

ROT 0024378-78.2022.5.24.0091 está disponível na íntegra no

sistema Pje e poderá ser acessado no 2º grau pelo link:

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CAMPO GRANDE/MS, 19 de março de 2024.

DEBORAH NAZARETH DANTAS

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211994
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